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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 
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SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 10839/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021646-38.1991.4.03.9999/SP 

  
91.03.021646-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AGROCERES NUTRICAO ANIMAL LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS 

SUCEDIDO : AGROCERES AVICULTURA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 90.00.00066-6 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos pela União contra decisão de fl. 375, que homologou a renúncia ao direito sobre que 

se funda a ação e a desistência dos recursos excepcionais interpostos, sob o fundamento de existência de obscuridade e 

contradição, à vista de que a decisão embargada dispensou a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que 

dispõe o artigo 6º, §1º, da Lei nº 11.941/2009 (fls. 380/383). Alega que referido dispositivo se aplica apenas aos 

"processos nos quais eram discutidos parcelamentos anteriores e débitos que já haviam sido parcelados 

anteriormente", razão pela qual não pode ser aplicado ao caso dos autos. 

 

Decido. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp nº 1.009.559/SP. Ante o exposto, acolho 

os embargos de declaração para substituir na decisão de fl. 375 o período "Dispensada a condenação aos honorários 
advocatícios, ex vi do que dispõe o art.6º, 1º, da Lei 11.941/2009." por "Condeno a autora ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, consoante o disposto 
nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil". Mantido no mais o decisum embargado. 

 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2/2283 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0300196-12.1994.4.03.6102/SP 

  
95.03.015748-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : EDE 2010005011 

EMBGTE : UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

No. ORIG. : 94.03.00196-8 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Rejeito os embargos de declaração, porque na decisão não há omissão, obscuridade ou contradição (art. 535, incisos I e 

II, do Código de Processo Civil). Há, tão somente, irresignação do embargante quanto a não homologação da 

desistência da ação e da renúncia sobre a qual se funda, em razão das condições impostas por ele, que não se coadunam 

com a Lei n.º 11.941/09. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 PUBLICAÇÃO REQUER EM AC Nº 0003732-42.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.035163-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : HOTEL RANCHO SILVESTRE LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : PUB 2010179219 

RECTE : HOTEL RANCHO SILVESTRE LTDA 

No. ORIG. : 96.00.03732-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O apelante requer a desistência da ação (fl. 156). Ressalte-se, entretanto, que, após a prolação da sentença, descabe 

referido pedido, conforme notas citadas ao parágrafo 4º do artigo 267, na obra de Theotônio Negrão e José Roberto F. 

Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 40ª edição, Ed. Saraiva. Assim, esclareça o 

autor se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, o que depende da juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de 

procuração ao seu patrono com poderes expressos e especiais, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil, ou 
se desiste do recurso especial interposto, nos termos artigo 501 do mesmo diploma legal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031923-35.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.031923-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : USINA SANTA BARBARA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

INTERESSADO : CELSO SILVEIRA MELLO FILHO 

 
: RUBENS OMETTO SILVEIRA MELLO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 97.00.00014-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Embargos de declaração opostos pela União contra decisão de fl. 151, que homologou a renúncia ao direito sobre que 

se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto, à vista de a decisão embargada ter dispensada a 
condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o artigo 6º, §1º, da Lei nº 11.941/2009 (fls. 155/156). 

Alega que referido dispositivo se aplica apenas às "ações em que se requer o restabelecimento da opção ou a 

reinclusão do sujeito passivo em outros parcelamentos". 

 

Decido. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do S.T.J. no REsp n.º 1.009.559/SP. Ao tratar-se de 

embargos à execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social anteriormente à vigência da Lei n.º 

11.457/07, não se aplica o disposto na Súmula 168 do Tribunal Federal de Recursos, segundo a qual o encargo de 20% 

do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor a honorários advocatícios, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

EM RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA DA AUTORA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDAM OS EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. 
CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO EM 

CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL DO STJ. 

1. Quando formulados pedidos de desistência e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, em relação aos 

honorários esta Seção, ao julgar os EREsp 426.370/RS, sob a relatoria da Ministra Eliana Calmon, distinguiu as 

seguintes hipóteses: - em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos 

honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da União, 

descabe a condenação porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20%, do Decreto-lei 1.025/69, nele 

compreendidos honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução 

em que não se aplica o Decreto-Lei 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do 

CPC (DJ de 22.3.2004, p. 189). 

2. A Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. 

Ari Pargendler, DJe de 

8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito 

passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, 

do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Nesse mesmo 

sentido, inclusive, já havia decidido a Segunda Turma, ao julgar o AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1.105.849/SP (Rel. 
Min. Eliana Calmon, DJe de 23.11.2009). 

3. Nas execuções fiscais propostas pelo INSS antes da Lei 11.457/2007, não se cobrava o encargo de 20%, previsto no 

Decreto-Lei 1.025/69, encargo este que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, consoante enuncia a Súmula 168/TFR.  

Tendo em vista que a fixação dos honorários advocatícios no processo executivo decorre do ajuizamento da execução, 

regendo a respectiva sucumbência a lei vigente à data da instauração da execução, aos presentes embargos de devedor 

não se aplica a Súmula 168/TFR. 
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4. Verificar se a decisão agravada enseja contrariedade ao princípio constitucional da isonomia tributária é matéria 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia à competência extraordinária do Superior Tribunal de 

Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento. 

5. Agravo regimental não provido." - (grifei) 

(AgRg no Ag nos EREsp 646902/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 25.08.2010, DJe 

06.09.2010.) 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para substituir na decisão de fl. 151 o período "Dispensada a 

condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 6º, 1º, da Lei 11.941/2009." por "Condeno a autora 

ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, consoante o disposto nos artigos 

20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil ". Mantido no mais o decisum embargado. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0062129-60.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.063361-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO CREDIT SUISSE BRASIL S/A e outros 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

SUCEDIDO : BANCO GARANTIA S/A 

APELADO : BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE BRASIL S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

SUCEDIDO : BANCO DE INVESTIMENTOS GARANTIA S/A 

APELADO : 
CREDIT SUISSE BRASIL S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

SUCEDIDO : GARANTIA S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

APELADO : 
CREDIT SUISSE BRASIL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

SUCEDIDO : GARANTIA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : EDE 2010132370 

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.00.62129-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos pela União contra a decisão de fl. 933, que homologou a renúncia parcial ao direito 

sobre que se funda a ação e a desistência parcial do recurso extraordinário, ao fundamento de existência de inexatidão 

material, na medida em que o recurso excepcional foi por ela interposto (fls. 940/941). Requer, outrossim, a condenação 

da desistente às despesas do processo. 

 

Decido. 
 

Evidente a inexatidão material apontada, de sorte que onde se lê "...homologo a renúncia parcial ao direito sobre que se 

funda a ação e a desistência parcial do recurso extraordinário interposto apenas no que se refere ao item "b" do pedido 

formulado..." (fl. 933v.), leia-se " ...homologo a renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação apenas no que se 

refere ao item "b" do pedido formulado... ". Mantido no mais o decisum embargado. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0655311-53.1991.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.072150-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

PARTE AUTORA : ERNESTO ROTHSCHILD S/A e outro 

 
: FRESH START BAKERIES INDL/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUGARI COSTA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.55311-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em razão do pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, comprove Ernesto Rothschild S.A., no prazo de 

10 (dez) dias, a alteração da denominação social para Ersa Empreendimentos e Participações Ltda.. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006503-94.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.006503-7/MS  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : NAUR TEODORO PONTES e outro 

 
: SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

PETIÇÃO : EDE 2011001556 

EMBGTE : NAUR TEODORO PONTES 

DESPACHO 

À vista das informações de fls. 747/751 e documentos de fls. 744/746 manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001007-48.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.001007-0/SP  

APELANTE : OSVALDO APARECIDO GENISELLI e outro 

 
: CLAUDIA GILANDA DE OLIVEIRA GENISELLI 

ADVOGADO : FLAVIO ROSSI MACHADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

DECISÃO 
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Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Osvaldo Aparecido Geniselli e outra (fls. 693/694), com a extinção 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

À fl. 695, a CEF requer o levantamento dos depósitos judiciais efetuados. 

 

Decido. 
 

A petição de fls. 693/694 foi assinada pelo advogado e pelos renunciantes. Referido pedido implica a desistência do 

recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Osvaldo 

Aparecido Geniselli e outra, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre 
o valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. Pedido de 

providência a respeito do levantamento dos depósitos existentes deverá ser formulado no juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0007860-67.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.007860-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : YANK S ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : EDE 2011000746 

EMBGTE : YANK S ALIMENTOS LTDA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos por Yank's Alimentos Ltda. contra a decisão de fls. 374/375, que determinou a 

remessa dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ao 

fundamento de existência de inexatidão material, na medida em que consta como recorrente Drogaria Interdroga Ltda. 

 

Decido. 
 

Evidente a inexatidão material apontada, de sorte que onde se lê "Recurso especial interposto por Drogaria Interdroga 

Ltda." (fl.374), leia-se "Recurso especial interposto por Yank's Alimentos Ltda.". 

 

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de fl. 377 para corrigir a inexatidão material 

apontada, conforme anteriormente explicitado, que passam a integrar a decisão de fls. 374/375. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0017613-57.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.009531-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NOVACAO S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2009237583 

RECTE : NOVACAO S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 

No. ORIG. : 94.00.17613-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em razão do pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, comprove Novação S.A. Corretora de Câmbio e 

Valores Mobiliários, no prazo de 10 (dez) dias, a alteração de sua denominação social para Novação S.A. Corretora de 

Valores. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0026973-46.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.026973-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 

 
: OSVALDO VIEIRA CORREA 

 
: JAIME JOAQUIM GONCALVES 

ADVOGADO : VANESKA GOMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : EDE 2010009973 

EMBGTE : SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00175-6 A Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Proceda Osvaldo Vieira Correa e Jaime Joaquim Rodrigues à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu 

patrono com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 

do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0008575-79.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.048170-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A e outros 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

SUCEDIDO : BANCO FINASA BMC S/A 

 
: BANCO BMC S/A 

 
: BANCO DE INVESTIMENTO BMC S/A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 8/2283 

APELANTE : BMC CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA 

 
: SEGURADORA BMC S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : EDE 2010091118 

EMBGTE : BANCO FINASA BMC S/A 

No. ORIG. : 98.00.08575-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos por Banco Finasa BMC S/A e outros, contra a decisão de fls. 504/505, que homologou 

a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos excepcionais, na medida em que os outros 

litisconsortes não aderiram ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

Evidente a inexatidão material apontada, de sorte que onde se lê "...para extingui-la com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil." (fl. 504 v), leia-se "...para extingui-la com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, unicamente em relação à parte requerente.", e 

onde se lê "Após, tendo em vista a urgência do pleito da recorrente, de adesão ao Programa de Benefícios Fiscais e 

Parcelamento ordinário de Débitos Tributários instituídos pela Lei 11.941/2009, determino a remessa, com a máxima 

urgência, dos autos ao juízo de primeiro grau para apreciação dos demais pedidos.", leia-se " Após, voltem os autos 

conclusos para a admissibilidade recursal.", e, ainda, onde se lê " Intime-se eletronicamente a União Federal (Fazenda 

Nacional) e remetam-se os autos conforme acima determinado." , leia-se "Intimem-se"(fls. 505). 

 

Ante o exposto, defiro o requerido para corrigir a inexatidão material, conforme anteriormente explicitado, que passa a 

integrar a decisão de fls. 504/505. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0039230-10.1993.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.055553-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BANKBOSTON ADMINISTRACAO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

PETIÇÃO : EDE 2010115790 

EMBGTE : BANKBOSTON ADMINISTRACAO LTDA 

No. ORIG. : 93.00.39230-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos por BankBoston Administração Ltda. contra a decisão de fls. 232, que julgou extinta a 

medida cautelar, nos termos do artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil, à vista da extinção do processo 
principal.  

 

Aduz a ocorrência de omissões, na medida em que requereu a desistência do feito e a renuncia ao direito a que se funda 

a ação, nos termos do § 3º do artigo 1º da Lei n.º 11.941/2009, bem como a liberação da Carta de Fiança.  

 

Decido. 

 

Inicialmente, não se verifica a omissão apontada porquanto a desistência do feito e a renuncia do direito sobre que se 

funda a ação foram homologados nos autos do processo principal em apenso (fl. 223).  
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Outrossim, pedido de providência a respeito da liberação da Carta de Fiança deverá ser formulado no juízo de origem. 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0003799-65.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003799-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

SUCEDIDO : ITAPISERRA MINERACAO S/A 

 
: ITAPISERRA MINERACAO LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : EDE 2010058829 

EMBGTE : VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos por Votorantim Cimentos Brasil S.A. contra a decisão de fl. 727, que homologou a 

renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso extraordinário, ao fundamento de 

existência de inexatidões materiais, na medida em que deixou de homologar também a desistência parcial do recurso 

especial, bem como a ocorrência de incorreção na grafia do tributo. 

 

Decido. 

 

Evidente a inexatidão material apontada, de sorte que onde se lê "...quanto à discussão referente à majoração da alíquota 

da CONFINS...", leia-se "...quanto à discussão referente à majoração da alíquota da COFINS...", e, onde se lê, "...e a 

desistência parcial do recurso extraordinário interposto apenas no que se refere à majoração da alíquota da 

CONFINS...", leia-se "...e a desistência parcial dos recursos especial e extraordinário interpostos apenas no que se 

refere à majoração da alíquota da COFINS..." (fl. 727). 

 

Ante o exposto, defiro o requerido às fls. 729/731 para corrigir as inexatidões materiais apontadas, conforme 

anteriormente explicitado, que passam a integrar a decisão de fl. 727. 

 

Após, cumpra-se o determinado à fl. 676. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010813-03.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.010813-4/SP  

APELANTE : ROSANA MARIA CUNHA PROENCA e outros 

 
: CLAUDIO CUNHA PROENCA 

 
: LEONIR LARA PROENCA 

ADVOGADO : ROBERTO SEIN PEREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Rosana Maria Cunha Proença e outros (fls. 152/153), com a extinção 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuaram acordo 

extrajudicial. 

 

Decido. 
 
A advogada signatária tem poderes específicos, conforme procuração de fls. 163/164, e a petição de fls. 152/153 foi 

assinada pela coautora Rosana Maria Cunha Proença. Referido pedido implica a desistência do recurso excepcional 

interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto para extingui-la com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 
 

Condeno a autora renunciante ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% 

sobre o valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015324-44.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.015324-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CAPELETTI INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA massa falida 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERRETTI 

 
: FELIPE RODRIGUES GANEM 

SUCEDIDO : EMBALAGENS CAPELETTI LTDA 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

À vista de petição e documentos de fl. 400, comprovem André Luiz Ferretti - OAB/SP 146.581 e Felipe Rodrigues 

Ganem - OAB/SP 241.112, no prazo de 10 (dez) dias, a ciência à recorrida acerca da renúncia ao mandato, nos termos 

do artigo 45 do Código Processual Civil. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0018835-50.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018835-0/SP  

APELANTE : CIA NACIONAL DE ALCOOL 

ADVOGADO : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011070904 

RECTE : CIA NACIONAL DE ALCOOL 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0023152-91.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.023152-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : HOSPITAL PAULISTA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA 

 
: ANDREA GOUVEIA JORGE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : EDE 2011037991 

EMBGTE : HOSPITAL PAULISTA S/C LTDA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos pela Hospital Paulista S/C Ltda. contra decisão de fl. 443, que homologou a renúncia 

ao direito sobre que se funda a ação, julgou prejudicado o recurso especial interposto pela União e a condenou ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Alega que faz 
juz a isenção prevista no artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009, porquanto já havia aderido ao Programa de 

Parcelamento Refis III (fls. 446/449).  

 

Às fls. 324, 333, 340 constam pedido de desistência da ação em razão da adesão ao parcelamento instituído pela medida 

provisória n.º 303/2006, concordância do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e informações sobre o 

parcelamento.  

 

Decido. 

 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1.009.559/SP. Ante o exposto, acolho os 

embargos de declaração para substituir na decisão de fl. 443 o período "... condeno a autora ao pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, 

§ 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil." por "...dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do 

que dispõe o art.6º, 1º, da Lei 11.941/2009. ". Mantido no mais o decisum embargado. 

 
Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0041480-11.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.011051-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CONSORCIO NACIONAL GM LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : EDE 2010062689 

EMBGTE : CONSORCIO NACIONAL GM LTDA 

No. ORIG. : 96.00.41480-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Não conheço dos embargos, porque na decisão embargada não há omissão, obscuridade ou contradição (art.535, incisos 

I e II, do Código de Processo Civil). Há, tão somente, dúvida do embargante com relação à incidência do artigo 10 da 

Lei nº 11.941/09, descabida, por sinal, pois sempre se presume a aplicação da lei em vigor. 

 

Cumpre lembrar que com o advento da Lei nº 12.024/09 o caput do art. 10 da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, 

passou a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão 
automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou 

parcelamento. 

 

Por sua vez, o parágrafo único do art. 10 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, determina que: 

 

Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que trata 

esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo. 

 

Logo, a União, por força do princípio da legalidade, só poderá converter em renda os depósitos vinculados aos débitos a 

serem pagos ou parcelados nos termos da lei, após aplicação das reduções para pagamento à vista ou parcelado, e, no 

caso de haver de saldo remanescente, permitir o levantamento pelo contribuinte. 

 

Assim, deduz-se da decisão embargada que os pedidos de providências a respeito dos depósitos existentes (conversão 

em renda, levantamento de eventual saldo remanescente etc.) deverão ser formulados no juízo de origem, que os 

apreciará segundo a legislação e demais circunstâncias aplicáveis ao caso. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011575-25.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.011575-8/SP  

APELANTE : VISCAL COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.00008-2 A Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Viscal Comercial e Importadora Ltda. (fl. 212), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/09. 
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Decido. 
 

Os advogados signatários tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 217. Referido pedido implica a 

desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, 

homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso extraordinário interposto 

por Viscal Comercial e Importadora Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 
1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012777-70.1996.4.03.6100/SP 
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2001.03.99.020913-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : GLOBAL MOBILINEA S/A 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO 

SUCEDIDO : MOBILINEA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.12777-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos pela União contra decisão de fl. 403, que homologou a renúncia ao direito sobre que 
se funda a ação e a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos, à vista de a decisão embargada ter 

dispensado a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o artigo 6º, §1º, da Lei nº 11.941/2009 (fls. 

406/407). Alega que referido dispositivo se aplica apenas às "ações em que se requer o restabelecimento da opção ou 

reinclusão do sujeito passivo em outros parcelamentos.", razão pela qual não pode incidir no caso dos autos. 

 

Decido. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp nº 1.009.559/SP. Ante o exposto, acolho 

os embargos de declaração para substituir na decisão de fl. 403 o período "Dispensada a condenação aos honorários 

advocatícios, ex vi do que dispõe o art.6º, 1º, da Lei 11.941/2009." por "Condeno a autora ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, consoante o disposto 
nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil". Mantido no mais o decisum embargado. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO REGIMENTAL EM ApelReex Nº 0681240-88.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.031757-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INDUSTRIAS TEXTEIS AZIZ NADER S/A 

ADVOGADO : MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : AGR 2010120519 

AGRVTE : INDUSTRIAS TEXTEIS AZIZ NADER S/A 

PETIÇÃO : AGR 2010120519 

AGRVTE : INDUSTRIAS TEXTEIS AZIZ NADER S/A 

No. ORIG. : 91.06.81240-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo regimental interposto por Indústrias Têxteis Aziz Nader S/A contra decisão de fl. 194 que não homologou a 

desistência da ação. Reitera o pedido de desistência, requer renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e apresenta 

nova procuração com poderes para tal fim (fls. 198/200). 

 

Recebo o agravo regimental como pedido de reconsideração e passo a decidir. 
 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Indústrias Têxteis Aziz Nader S/A porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 
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Referido pedido implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Indústrias Têxteis Aziz Nader S/A, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1.009.559/SP, razão pela qual condeno 

a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 
causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001609-98.2001.4.03.6002/MS 

  
2001.60.02.001609-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDL/ LTDA COOAGRI 

ADVOGADO : MARIO LUCIANO DO NASCIMENTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

 

À vista do pedido de assistência judiciária gratuita e da noticiada liquidação judicial, intime-se o advogado subscritor 

Mário Luciano do Nascimento para dizer se declara autênticas as cópias reprográficas que acompanharam a petição, 

sob sua responsabilidade pessoal, a teor do artigo 365, inciso III, do CPC 

 

Publique-se. 

 

intime-se. 
 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00024 PUBLICAÇÃO REQUER EM AC Nº 0005356-53.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.005356-3/SP  

APELANTE : COLEGIO EAG EAGTEC COML/ E EDUCACIONAL LTDA -ME 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO e outro 

 
: CELSO CARLOS FERNANDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : PUB 2011062844 

RECTE : COLEGIO EAG EAGTEC COML/ E EDUCACIONAL LTDA 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. Pedido de 

providência a respeito da conversão dos depósitos existentes em renda da União deverá ser formulado no juízo de 

origem. 
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Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0020528-35.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.020528-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DHJ COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : EDE 2010182197 

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos pela União contra a decisão de fls. 420/421, que homologou a renúncia parcial ao 

direito sobre que se funda a ação e a desistência parcial dos recursos especial e extraordinário, aduz que a desistência 

dos recursos foi integral na medida que "a única matéria ainda em discussão nos autos era a questão da inclusão do 

IPI na base de cálculo do PIS e da COFINS", objeto da renúncia parcial (fls. 429/430). 
 

A renunciante reitera a desistência parcial dos recursos excepcionais interpostos à vista de que não renunciou ao direito 

sobre o qual se funda a ação em relação à majoração da base de cálculo do PIS e da COFINS, instituída pelo § 1º do 

artigo 3º da Lei n.º 9.718/98 (fls. 436/439). 

 

Mantenho a decisão de fls. 420/421 por seus próprios fundamentos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0026333-66.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.026333-8/SP  

APELANTE : JABES SILVA CAMARGO e outro 

 
: DENISE D ANDRETTA SILVA CAMARGO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : DESI 2011072077 

RECTE : JABES SILVA CAMARGO 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Jabes Silva Camargo e outro (fls. 547/548), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuaram acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
 

A petição de fls. 547/548 foi assinada pelo advogado e pelos renunciantes. Referido pedido implica a desistência do 

recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 
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renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto, para extingui-la com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a 

remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 

valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0003481-09.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.003481-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ROBERTO ANTONIO JACINTHO 

ADVOGADO : PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011000092 

RECTE : ROBERTO ANTONIO JACINTHO 

DESPACHO 

Em virtude da existência de inventário intime-se a advogada Paula Baldassari Guardiano de Calixto, para, no prazo de 

30 (trinta) dias, complementar a documentação, nos termos dos artigos 43 e 1060, inciso I, do Código de Processo Civil, 

observado o que dispõe o artigo 365, inciso IV, do mesmo diploma legal, bem como para que regularize a representação 

processual, mediante a juntada de procuração outorgada pela inventariante, como representante do espólio. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0041314-57.1988.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.024974-3/SP  

APELANTE : SLW DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : EDE 2010062655 

EMBGTE : SLW DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

No. ORIG. : 88.00.41314-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos por SLW Empreendimentos e Participações Ltda. contra a decisão de fl. 557, que 

homologou a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos extraordinário e especial, ao 

fundamento de existência de inexatidão material, na medida em que constou como desistente sua antiga denominação 

social - SLW Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. Aduz, outrossim, a ocorrência de omissão quanto à 

alteração do artigo 10 da Lei n.º 11.941/2009 pela Lei n.º 12.024/2009 (fls. 560/562). 
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Decido. 
 

Evidente a inexatidão material apontada, de sorte que onde se lê "Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por 

SLW DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA." (fl.557), leia-se " Renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação por SLW EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.". 

 

Não constato a omissão apontada em relação ao artigo 10 da Lei nº 11.941/2009. Há, tão somente, dúvida do 

embargante com relação à sua incidência, descabida, por sinal, pois sempre se presume a aplicação da lei em vigor. 

 

Cumpre lembrar que, com o advento da Lei nº 12.024/09, o caput do art. 10 da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, 

passou a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão 

automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou 

parcelamento. 

 

Por sua vez, o parágrafo único do art. 10 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, determina que: 

 

Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que trata 
esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo.  

 

Logo, a União, por força do princípio da legalidade, só poderá converter em renda os depósitos vinculados aos débitos a 

serem pagos ou parcelados nos termos da lei, após aplicação das reduções para pagamento à vista ou parcelado, e, no 

caso de haver saldo remanescente, permitir o levantamento pelo contribuinte. 

 

Assim, deduz-se da decisão embargada que os pedidos de providências a respeito dos depósitos existentes (conversão 

em renda, levantamento de eventual saldo remanescente etc.) deverão ser formulados no juízo de origem, que os 

apreciará segundo a legislação e demais circunstâncias aplicáveis. 

 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de fls. 560/562 unicamente 

para corrigir a inexatidão material apontada, conforme anteriormente explicitado. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0036930-03.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.036930-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON SPERANDIO 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

CODINOME : WILSON ESPERANDIO 

PETIÇÃO : MAN 2010001090 

RECTE : WILSON SPERANDIO 

No. ORIG. : 01.00.00081-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DESPACHO 

Defiro o pedido de desentranhamento dos carnês, conforme requerido à fl. 117, mediante substituição por cópias. 

Outrossim, intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, 

retornem os autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 MEDIDA CAUTELAR Nº 0055453-53.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.055453-3/SP  

REQUERENTE : VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

SUCEDIDO : ITAPISERRA MINERACAO S/A 

 
: ITAPISERRA MINERACAO LTDA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2000.61.00.003799-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Pedido formulado por VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S.A. (fls. 319/321), no qual requer a renúncia parcial ao 

direito sobre que se funda a ação, única e exclusivamente quanto à discussão referente à majoração da alíquota da 

COFINS e à discussão acerca das restrições ao exercício do direito à compensação do adicional da COFINS previsto no 

artigo 8º da Lei n.º 9.718/98, em decorrência da adesão ao programa de parcelamento de que trata a Lei n.º 11.941/2009, 
bem como a conversão parcial dos depósitos realizados em renda da União. 

 

À vista que a renuncia parcial já foi homologada no processo principal em apenso, mandado de segurança n.º 

2000.61.00.003799-1, julgo extinta parcialmente a medida cautelar, nos termos do artigo 808, inciso III, do Código de 

Processo Civil, apenas no que se referente à majoração da alíquota da COFINS e às restrições ao exercício do direito à 

compensação do adicional da exação previsto no artigo 8º da Lei n.º 9.718/98. 

 

Homologo a conversão parcial em renda da União dos depósitos existentes. Não obstante, qualquer pedido de 

providência a respeito deverá ser formulado no juízo de origem, autorizado desde já a extração das cópias necessárias 

para tal fim. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030251-83.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.018514-9/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

No. ORIG. : 98.00.30251-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Antonio Alves de Souza (fls. 355/356), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 
 

Decido. 
 

A petição de fls. 355/356 foi assinada pelo advogado e pelo renunciante. Referido pedido implica a desistência do 

recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Antonio Alves de 

Souza para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, 

bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 
valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020224-08.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020224-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CANAVIEIRA AGRO PASTORIL LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR e outros 

No. ORIG. : 96.00.00027-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Canavieira Agro Pastoril Ltda. (fls. 293), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

Os advogados signatários têm poderes específicos, conforme procuração de fl. 294. Referido pedido prejudica o recurso 

excepcional interposto pela União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para 

extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e julgo 

prejudicado o recurso especial interposto pela União. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 
Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 
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advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 INTIMAÇÃO/CITAÇÃO REQUER EM AC Nº 0018935-97.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018935-4/SP  

APELANTE : BANCO J P MORGAN S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : INT 2010202848 

RECTE : BANCO J P MORGAN S/A 

DECISÃO 

Banco JP Morgan S.A. requer reforma parcial da decisão de fl. 673, na parte em que o condenou ao pagamento de 

honorários advocatícios, aduzindo que faz juz a isenção prevista no § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09 (fls. 675/684). 

 

Argumenta, outrossim, que sendo mantida a condenação, deverão ser arbitrados "dentro de um patamar equânime", 

porquanto o valor fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa resulta em R$ 1.286.560,81 (hum milhão, 
duzentos e oitenta e seis mil, quinhentos e sessenta reais e oitenta e um centavos).  

 

Decido. 

 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1.009.559/SP, verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos 

honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido 

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários 

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido. 

 

Ante o exposto, indefiro o requerido.  

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041528-68.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.041528-7/SP  

APELANTE : EXIMPORT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FREIRE LOPES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Eximport Indústria e Comércio Ltda. (fls. 160/161), com a extinção 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/09. 

 

Decido. 
 

A advogada signatária tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 179. Referido pedido implica a desistência 

do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Eximport 
Indústria e Comércio Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 
EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 
mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
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(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0011272-63.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011272-6/SP  

APELANTE : LUIZ ASSUMPCAO QUEIROZ GUIMARAES 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : EDE 2010074072 

EMBGTE : LUIZ ASSUMPCAO QUEIROZ GUIMARAES 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos por Luiz Assumpção Queiroz Guimarães contra a decisão de fl. 497, que homologou 

a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e extraordinário, ao fundamento de 

existência de contradição, na medida em que determinou a conversão automática dos depósitos em renda da União e, ao 

mesmo tempo, que as providências a respeito deveriam ser formuladas no juízo de origem. 

 

Decido. 
 

Evidente a inexatidão material apontada, de sorte que onde se lê "Automática a conversão em renda da União dos 

depósitos existentes, conforme determina o artigo 10 do citado diploma legal. Não obstante, qualquer pedido de 

providência a respeito deverá ser formulado no juízo de origem." (fl. 497), leia-se "Pedidos de providências a respeito 

da conversão dos depósitos existentes em renda da União e levantamento de eventual saldo remanescente deverão ser 

formulados no juízo de origem.". 

 

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de fls. 502/505 para corrigir a inexatidão 

apontada, conforme anteriormente explicitado, que passa a integrar a decisão de fl. 497. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030197-10.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030197-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CLAUDIO RIBEIRO DA PURIFICACAO PONTES e outros 

 
: VIVIANE SABINO HILARIO PONTES 

 
: CREUSA DA PURIFICACAO PONTES 

 
: JOAO BATISTA DE PONTES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BERE MOTTA 

DESPACHO 
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O advogado João Benedito da Silva Junior acostou às fls. 417/419 comprovante que cientificou o coautor Claúdio 

Ribeiro da Purificação Pontes sobre sua renúncia ao mandato. Ocorre, todavia, que, de acordo com a procuração de fl. 

21, o causídico foi constituído pela AMMESP - Associação dos Mutuários e Moradores do Estado de São Paulo, 

representante dos autores, conforme instrumento de mandato de fls. 18/20. À vista de que restou irrregular o 

cumprimento do artigo 45 do CPC, esclareça o advogado renunciante. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000987-05.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.000987-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA 

APELADO : MARCIA APARECIDA TARDELLI FALLEIROS 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA e outro 

PETIÇÃO : EDE 2011060894 

EMBGTE : MARCIA APARECIDA TARDELLI FALLEIROS 

DESPACHO 
À vista das informações de fls. 498/499 e documentos de fls. 473/475 manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00038 DEVOLUÇÃO DE AUTOS EM AC Nº 0004211-42.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.004211-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SANTOS SP 

PROCURADOR : DEMIR TRIUNFO MOREIRA e outro 

PETIÇÃO : DEVA 2010196086 

RECTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

DECISÃO 

Pedido de devolução de prazo formulado pela a apelante Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para 

apresentação de contrarrazões. A certidão de fl. 193 informa que houve carga dos autos à parte adversa, por equívoco, 

na fluência do prazo para apresentação de contrarrazões pela ECT, motivo pelo qual devolva-se-lhe o prazo, conforme 

requerido. 
 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00039 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0069301-39.2005.4.03.0000/SP 
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2005.03.00.069301-3/SP  

AGRAVANTE : MICHEL CURY 

ADVOGADO : LUIZ OCTAVIO AUGUSTO REZENDE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : LATICINIOS UNIAO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES 

PARTE RE' : OSCAR ANDERLE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010003921 

RECTE : MICHEL CURY 

No. ORIG. : 88.00.33198-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0042582-05.1995.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.038477-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outro 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

SUCEDIDO : BIB REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA 

 
: CELTA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

APELANTE : MARCEP CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

SUCEDIDO : UNIBANCO ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : EDE 2010074845 

EMBGTE : MARCEP CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

No. ORIG. : 95.00.42582-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Não conheço dos embargos, porque na decisão embargada não há omissão, obscuridade ou contradição (art. 535, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil). Há, tão somente, dúvida descabida do embargante com relação à incidência 

do artigo 10 da Lei nº 11.941/09, pois sempre se presume a aplicação da lei em vigor. 

 

Cumpre lembrar que com o advento da Lei nº 12.024/09 o caput do art. 10 da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, 

passou a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10.  Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão 

automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou 

parcelamento." 

 

Por sua vez, o parágrafo único do art. 10 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, determina que: 
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Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que trata 

esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo. 

 

Logo, a União, por força do princípio da legalidade, só poderá converter em renda os depósitos vinculados aos débitos a 

serem pagos ou parcelados nos termos da lei, após aplicação das reduções para pagamento à vista ou parcelado, e, no 

caso de haver saldo remanescente, permitir o levantamento pelo contribuinte. 
 

Assim, deduz-se da decisão embargada que os pedidos de providências a respeito dos depósitos existentes (conversão 

em renda, levantamento de eventual saldo remanescente etc.) deverão ser formulados no juízo de origem, que os 

apreciará segundo a legislação e demais circunstâncias aplicáveis ao caso. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501976-15.1998.4.03.6182/SP 

  
2005.03.99.049845-8/SP  

APELANTE : L E M TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.01976-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002679-11.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002679-6/SP  

APELANTE : CRISTIANE DO CARMO DA SILVA e outros 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : CRISTIANE FERREIRA DO CARMO 

APELANTE : VALERIA TINANI MACIEL DO CARMO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : VALERIA TINANI MACIEL 

APELANTE : ANDERSON FERREIRA DO CARMO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Cristiane do Carmo da Silva e outros (fls. 388/389), com a extinção 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuaram acordo 

extrajudicial. 
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Decido. 
 

A petição de fls. 388/389 foi assinada pela advogado e pelos renunciantes. Referido pedido implica a desistência do 

recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Cristiane do 

Carmo da Silva e outros, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código 

do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 

valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o artigo 

12 da Lei nº 1.060/50.  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0013381-98.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013381-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SAMO SERVICOS DE ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO S/S LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESI 2010168591 

RECTE : SAMO SERVICOS DE ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO S/S LTDA 

DESPACHO 

À vista do trânsito em julgado do acórdão, em razão do decurso de prazo para interposição de agravo de instrumento de 

despacho denegatório de recurso extraordinário, conforme certidão de fl. 267, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001817-95.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.001817-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SANDRA REGINA SPERCHE XAVIER 

ADVOGADO : ANTONIO GRACO DE SANTANNA GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

DESPACHO 

À vista da petição de fl. 163, informe a Caixa Econômica Federal se desiste do recurso especial, nos termos do artigo 

501 do CPC, ou proceda a juntada de documentos comprobatórios do acordo celebrado entre as partes. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00045 RECONSIDERAÇÃO EM AC Nº 0000882-28.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.000882-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : EMCOPLAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAPELO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : REC 2010188630 

RECTE : EMCOPLAS IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Emcoplas Indústria e Comércio Ltda. requer reconsideração da decisão de fl. 1733, na parte em que o condenou ao 

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, aduzindo que faz juz a isenção, conforme o disposto no § 

1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, bem como que a Portaria Conjunta n.º 06 "foi omissa quanto aos honorários, 

deixando claro que o inciso da Lei foi aproveitado sem alterações...". 

 

Decido. 

 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 
outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1.009.559/SP, verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos 

honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido 

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários 

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido. 

 

Ante o exposto, indefiro o requerido. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0039648-70.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.039648-4/SP  

APELANTE : LOSINOX LTDA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : DESI 2009248559 

RECTE : LOSINOX LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação pela Losinox Ltda. (fl. 161), com a extinção do processo, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 174. Referido pedido implica a desistência 

do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Losinox Ltda., 
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para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem 

como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 
Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 
advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056271-15.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.056271-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ZOOMP S/A e filia(l)(is) 

 
: ZOOMP S/A 
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ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Zoomp S.A. (fls. 202 e 212), com a extinção do processo, nos termos 

do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Decido. 
 

Os advogados signatários têm poderes específicos, conforme procuração e substabelecimento de fls. 46 e 106. Referido 
pedido implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer, 

bem como prejudica o da União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a 

desistência do recurso especial interposto por Zoomp S.A., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo prejudicado o recurso especial da União e determino a 

remessa dos autos ao juízo a quo. 
Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 
verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 
parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0113880-38.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.113880-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ACUCAREIRA CORONA S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

PETIÇÃO : EDE 2010226508 

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 04.00.00200-4 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos pela União contra a decisão de fl. 488 que homologou a desistência do agravo de 

instrumento e do recurso especial formulada por Usina da Barra S.A. - Açúcar e Álcool, na medida em que o agravo 

não foi interposto pela desistente, bem como que o mesmo já foi julgado (fls. 491/496). 

 

Decido. 

 

Constato a inexatidão apontada, de sorte que onde se lê "...homologo a desistência dos recursos de agravo de 

instrumento e especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil." (fl. 488), leia-se " ...homologo a 

desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.". 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para corrigir a inexatidão material apontada, conforme anteriormente 

explicitado, que passa a integrar a decisão de fl. 488. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0613694-88.1997.4.03.6105/SP 

  
2006.03.99.001368-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : CMR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ADOLPHO LUIZ MARTINEZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.06.13694-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por CMR Indústria e Comércio Ltda. (fl. 202), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/09. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 200. Referido pedido prejudica recurso 

excepcional interposto pela União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 32/2283 

extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e julgo 

prejudicado o recurso especial interposto pela União, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do §1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1.009.559/SP, razão pela qual condeno 

a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 
causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.047124-0/SP 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA e outro 

 
: ERNESTINA DE JESUS TAVARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO MARTIN 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Carlos Alberto de Almeida e outra (fls. 220/221), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuaram acordo extrajudicial.  

 

Decido. 
 

A petição de fls. 220/221 foi assinada pelo advogado e pelos renunciantes. Referido pedido implica a desistência do 

recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Carlos Alberto de 

Almeida e outra, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre 
o valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00051 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0011459-03.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011459-8/SP  

APELANTE : ADRIANO RODRIGUES FRANCA e outro 

 
: LAIZA AMANCIO DE ALMEIDA FRANCA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : LAIZA AMANCIO DE ALMEIDA 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
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PETIÇÃO : DESI 2011006116 

RECTE : ADRIANO RODRIGUES FRANCA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Adriano Rodrigues França e Laiza Amâncio de Almeida França (fls. 

214/215), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

efetuaram acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
A petição de fls. 214/215 foi assinada pelo advogado e pelos renunciantes. Referido pedido implica a desistência do 

recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Adriano 

Rodrigues França e Laiza Amâncio de Almeida França, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 

valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o artigo 

12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061567-51.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.040030-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : AVANCO S/A IND/ E COM/ DE MAQUINAS 

ADVOGADO : JANDIR JOSE DALLE LUCCA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.00.61567-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos pela União contra decisão de fl. 558, que homologou a renúncia ao direito sobre que 

se funda a ação e a desistência dos recursos excepcionais interpostos, à vista de que a decisão embargada dispensou a 

condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o artigo 6º, §1º, da Lei nº 11.941/2009 (fls. 563/564). 

Alega que referido dispositivo se aplica apenas às "ações em que se requer o restabelecimento da opção ou reinclusão 

do sujeito passivo em outros parcelamentos.", razão pela qual não pode ser aplicado ao caso dos autos. 

 

Decido. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp nº 1.009.559/SP. Ante o exposto, acolho 

os embargos de declaração para substituir na decisão de fl. 558 o período "Dispensada a condenação aos honorários 
advocatícios, ex vi do que dispõe o art.6º, 1º, da Lei 11.941/2009." por "Condeno a autora ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, consoante o disposto 
nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil". Mantido no mais o decisum embargado. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010249-77.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010249-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DESPACHO 

Reitere-se a intimação do advogado APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO, constituído mediante procuração de fl. 

152, para esclarecer se ainda patrocina a autora.  

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026969-22.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026969-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Dê-se vista à impetrante para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o noticiado às fls. 419/423 pela fazenda 

nacional. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00055 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0001914-54.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.001914-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IRMAOS MANTOVANI E CIA/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO MINUTTI e outro 

PETIÇÃO : DESI 2011070875 

RECTE : IRMAOS MANTOVANI E CIA/ LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Irmãos Mantovani e Cia Ltda. (fl. 264), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
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O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 265). Referido pedido implica a desistência 

do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Irmãos 

Mantovani e Cia Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código 

do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 
causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005556-65.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.017453-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : S/A INDUSTRIAS VOTORANTIM 

ADVOGADO : RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.05556-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A União requer a reconsideração da decisão de fl. 675, que homologou a renúncia parcial ao direito sobre que se funda 

a ação e a desistência em parte do recurso especial interposto formulada por Votorantim Cimentos S.A., bem como 

julgou prejudicado em parte o seu recurso especial, na medida em que as suas razões de recurso versam exclusivamente 

sobre a decadência, matéria esta ressalvada pela parte renunciante. 

 

Constato a inexatidão apontada, torno sem efeito a decisão de fl. 675 e passo a decidir. 

 

Renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação por Votorantim Cimentos S.A. (fls. 670/672), única e 
exclusivamente quanto à discussão acerca da incidência da contribuição previdenciária sobre as gratificações e a 

inaplicabilidade da TR para correção do débito previdenciário, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

11.941/2009. 

 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 17. Referido pedido implica a desistência 

em parte do recurso especial interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo 

a renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação e a desistência parcial do recurso especial interposto por 

Votorantim Cimentos S.A, quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre as gratificações e sobre a 

inaplicabilidade da TR para correção do débito previdenciário. 

 

Após, retornem os autos conclusos para admissibilidade recursal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031620-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031620-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CELSO DORIA FILHO e outro 

ADVOGADO : ORLANDO CESAR MUZEL MARTHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 04.00.00003-2 2 Vr ITARARE/SP 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer à fl. 100 o desapensamento da execução fiscal e a sua remessa à primeira instância "para que 
sejam tomadas as providências necessárias ao prosseguimento do feito". 

 

Verifico que o recurso especial interposto pela requerente teve seu seguimento negado nos termos do disposto no artigo 

543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, a indicar que em breve os autos serão remetidos à vara de origem, de 

sorte que o pedido encontra-se prejudicado. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051353-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051353-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ATRYHUM COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEL E PAPELAO LTDA -ME e outros 

 
: CLAUDIO VIRGILIO 

 
: PAULO EDUARDO PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 01.00.00014-1 A Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer à fl. 190 o desapensamento da execução fiscal e a sua remessa à primeira instância "para que 

sejam tomadas as providências necessárias ao prosseguimento do feito". 

 

Verifico que o recurso especial interposto pela requerente teve seu seguimento negado nos termos do disposto no artigo 

543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, a indicar que em breve os autos serão remetidos à vara de origem, de 
sorte que o pedido encontra-se prejudicado. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057562-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057562-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 37/2283 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00012-9 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos pela União contra decisão de fl. 381, que homologou a renúncia ao direito sobre que 

se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto, à vista de a decisão embargada ter dispensada a 

condenação aos honorários advocatícios em razão da incidência do encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 (fls. 

385/387). Alega que o Instituto Nacional do Seguro Social "não fazia incidir o referido encargo legal nas execuções 

fiscais por ele interpostas", razão pela qual a parte desistente deve ser condenada em honorários advocatícios. 

 

Decido. 
 

Constato a inexatidão apontada, torno sem efeito a decisão de fl. 381 e passo a decidir. 

 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Abatedouro de Aves Ideal Ltda. (fl. 378), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 379. Referido pedido implica a desistência 

do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Abatedouro de 

Aves Ideal Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do 

Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, 
consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, ao não se aplicar o disposto na 

Súmula 168 do Tribunal Federal de Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é 

sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários 

advocatícios, na medida que a execução fiscal foi proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social anteriormente a 
vigência da Lei n.º 11.457/07, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

EM RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA DA AUTORA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDAM OS EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. 

CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO EM 

CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL DO STJ. 

1. Quando formulados pedidos de desistência e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, em relação aos 

honorários esta Seção, ao julgar os EREsp 426.370/RS, sob a relatoria da Ministra Eliana Calmon, distinguiu as 

seguintes hipóteses: - em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos 

honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da União, 

descabe a condenação porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20%, do Decreto-lei 1.025/69, nele 

compreendidos honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução 

em que não se aplica o Decreto-Lei 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do 

CPC (DJ de 22.3.2004, p. 189). 

2. A Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. 

Ari Pargendler, DJe de 
8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito 

passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, 

do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Nesse mesmo 

sentido, inclusive, já havia decidido a Segunda Turma, ao julgar o AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1.105.849/SP (Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJe de 23.11.2009). 

3. Nas execuções fiscais propostas pelo INSS antes da Lei 11.457/2007, não se cobrava o encargo de 20%, previsto no 

Decreto-Lei 1.025/69, encargo este que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, consoante enuncia a Súmula 168/TFR.  

Tendo em vista que a fixação dos honorários advocatícios no processo executivo decorre do ajuizamento da execução, 

regendo a respectiva sucumbência a lei vigente à data da instauração da execução, aos presentes embargos de devedor 

não se aplica a Súmula 168/TFR. 
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4. Verificar se a decisão agravada enseja contrariedade ao princípio constitucional da isonomia tributária é matéria 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia à competência extraordinária do Superior Tribunal de 

Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento. (grifei) 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag nos EREsp 646902/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 25.08.2010, DJe 

06.09.2010.) 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005623-45.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005623-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HIROKO KIMURA ALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SERGIO ARGILIO LORENCETTI e outro 

DESPACHO 

Manifeste-se a apelada acerca da petição de fl. 139. Após, esclareça o INSS se desiste dos recursos excepcionais 

interpostos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005248-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005248-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MALHARIA E TINTURARIA PAULISTANA LTDA 

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050812-2 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 394: Nada a despachar, à vista do trânsito em julgado do acórdão, conforme certidão de fl. 393. Dessa forma, 

remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00062 RECONSIDERAÇÃO EM AI Nº 0016818-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016818-0/SP  

AGRAVANTE : MESSA MESSA LTDA 
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ADVOGADO : MARIA JOSE RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REC 2011081673 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2000.61.19.003856-2 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

A União requer a reconsideração da decisão de fl. 110 que homologou a desistência do agravo de instrumento 

formulada por Messa & Messa Ltda. e julgou prejudicado o recurso especial, na medida em que a jurisdição já foi 

prestada com o julgamento do agravo, bem como que o pedido formulado pelo agravante só poderia ser interpretado 

como de desistência do recurso especial interposto (fls. 113/115). 

 

Decido. 

 

Constato a inexatidão apontada, de sorte que onde se lê "Homologo a desistência do agravo de instrumento, nos termos 

do artigo 501 do Código de Processo Civil. Prejudicado o recurso especial." (fl.110), leia-se " Homologo a desistência 
do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.". 

 

Ante o exposto, acolho o pedido de reconsideração de fls. 113/115 para corrigir a inexatidão material apontada, 

conforme anteriormente explicitado, que passam a integrar a decisão de fl. 110. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025047-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025047-9/SP  

AGRAVANTE : ADILIO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : ISAAC NEWTON PORTELA DE FREITAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : GOIAS CAR CAMINHOES S/C LTDA 

ADVOGADO : ISAAC NEWTON PORTELA DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00189-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

A União requer a reconsideração da decisão de fl. 149 que homologou a desistência do recuso especial e do agravo de 

instrumento formulado por Adílio Inácio da Silva, na medida em que a jurisdição já foi prestada com o julgamento do 

agravo, bem como que o pedido formulado pelo agravante só poderia ser interpretado como desistência do recurso 

especial interposto (fls. 152/154). 

 

Decido. 
 

Constato a inexatidão apontada, de sorte que onde se lê "Homologo a desistência dos recursos especial e de agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil." (fl.149), leia-se " Homologo a desistência do 

recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.". 

 

Ante o exposto, acolho o pedido de reconsideração de fls. 152/154 para corrigir a inexatidão material apontada, 

conforme anteriormente explicitado, que passa a integrar a decisão de fl. 149. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015232-08.1996.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.004937-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : APF USINAGEM E MONTAGEM LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NK IND/ GRAFICA LTDA e outros 

 
: ELETRODOMESTICA FAMA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO 

APELADO : FABRICA REY DE FIOS E BARBANTE LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

APELADO : NARCHI REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO 

APELADO : SOLIRA IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELADO : TECNOMATIZ RESINAS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO 

 
: CARLOS EDUARDO ZAVALA 

APELADO : ARLINDO LEARDINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO 

APELADO : FAISAO COM/ DE BATERIAS LTDA 

ADVOGADO : PENIEL LOMBARDI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO 

No. ORIG. : 96.00.15232-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A litisconsorte SOLIRA INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. manifesta-se às fls. 1612/1625, com o fim de obter 

a devolução de prazo para que seja recebido seu recurso especial, apresentado às fls. 1637/1693, ao argumento de que 
seu patrono faleceu, situação que a impossibilitou de exercer o direito de defesa tempestivamente. Aduz, ainda, que o 

"de cujus" era o único sócio do quadro de profissionais do escritório contratado, de forma que a interposição do recurso 

restou prejudicada. A União às fls. 1713/1715 pugna pelo indeferimento do pedido. 

Examinados os autos, verifica-se que houve a comprovação do óbito do mencionado patrono, a teor da certidão 

acostada à fl. 1615, bem como a juntada de cópia de alteração do contrato da sociedade de advogados, na qual 

demonstra que restou como sócio apenas o falecido (fls. 1617/1625). Contudo, constata-se a fl. 19 que a requerente 

constituiu diversos patronos para a sua defesa. Assim, considerada apenas a informação de exclusão de Sandra Amaral 

Marcondes da sociedade e o falecimento de José Roberto Marcondes, comprove a parte a retirada dos demais 

advogados da sociedade ou a revogação do mandato de procuração em relação a eles. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002726-77.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.002726-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OSVALDO LUIZ PERES 

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027267720094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

O apelante requer a desistência da ação (fl. 76), nos termos do inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil. 
Ressalte-se, entretanto, que, após a prolação da sentença, descabe referido pedido, conforme notas citadas ao parágrafo 

4º do artigo 267, na obra de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor", 40ª edição, Ed. Saraiva. Assim, esclareça o autor se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do estatuto processual, ou se desiste do recurso extraordinário interposto, nos termos 

do artigo 501 do mesmo diploma lega. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002292-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002292-7/SP  

APELANTE : TRANSROBELL TRANSPORTADORA LTDA e outro 

 
: SILVANA BELLACOSA FERNANDES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONCALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 07.00.01241-2 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Transrobell Transportadora Ltda. e outra (fls. 140/145), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa 

de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fls. 163/164. Referido pedido prejudica o 

recurso excepcional interposto pela União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a 

ação, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, 

julgo prejudicado o recurso especial interposto pela União, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a 

quo. 
 
Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 
CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 
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EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 
advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 10831/2011 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011164-35.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.011164-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : MARCO ANTONIO SILVEIRA CASTANHEIRA 

ADVOGADO : JOSE CASSADANTE JUNIOR 

PARTE RÉ : JONAS MARTINS DE ARRUDA e outro 

 
: MARIA DALVA COTES ARRUDA 

ADVOGADO : GUILHERME SONCINI DA COSTA 

PARTE RÉ : JOSE ROBERTO PEROSA RAVAGNANI 

ADVOGADO : LELLIS FERRAZ DE ANDRADE JUNIOR 

PARTE RÉ : JOSINETE BARROS DE FREITAS 
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ADVOGADO : MARCOS ATAIDE CAVALCANTE 

PARTE RÉ : GENTIL ANTONIO RUY 

ADVOGADO : DEOCLECIO DIAS BORGES 

PARTE RÉ : JOSE SILVESTRE ETRURI 

ADVOGADO : LUDUGER NEI TAMAROZZI 

PARTE RÉ : ETIVALDO VADAO GOMES 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN 

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARAES SEGUNDA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO SEXTA TURMA 

No. ORIG. : 2002.61.06.004253-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

O Ministério Público Federal interpôs agravo de instrumento nº 2003.03.00.011164-7, em face da decisão prolatada 

pelo r. Juízo Federal da 1ª Vara de São José do Rio Preto/SP, nos autos da ação civil pública nº 2002.61.06.004253-7, 

que declinou da competência por prerrogativa de função, ao e. Supremo Tribunal Federal, em decorrência da alteração 

dada pela Lei nº 10.628/02 ao artigo 84, do Código de Processo Penal. 

O agravo de instrumento foi distribuído, de forma automática e instantânea, para a 6ª Turma deste e. Tribunal, Relator 

Desembargador Federal Lazarano Neto que, na ocasião, declinou da sua competência, em favor de uma das Turmas da 

1ª Seção desta e. Corte. 

Os autos foram, assim, redistribuídos para a 2ª Turma, na época, ao Relator Juiz Federal Convocado Maurício Kato. 

Posteriormente, o Ministério Público Federal requereu fosse reconhecida a incompetência da 2ª Turma, integrante da 1ª 

Seção desta e. Corte, para o julgamento do agravo de instrumento. 

Os autos foram conclusos ao Relator do agravo, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que determinou a remessa 

dos autos ao Desembargador Federal Lazarano Neto, para manifestar-se acerca da decisão por ele proferida e que havia 

declinado da sua competência, para uma das Turmas da 1ª Seção, oportunidade em que a mesma foi mantida. 
O Desembargador Federal Cotrim Guimarães anotou a perda de objeto do agravo de instrumento, ao argumento de já ter 

sido reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo que motivou o ato agravado, bem como pelo fato do juízo de 

primeiro grau ter proferido sentença. 

Julgou, entretanto, pela pertinência da resolução da competência, ainda que para julgá-la prejudicada, uma vez que a 

apreciação do pedido de liminar pelo Juiz Federal Convocado Maurício Kato poderia gerar dúvida acerca de eventual 

prevenção do Relator, de sorte que, acolhendo a anterior manifestação do Ministério Público Federal, suscitou o 

presente conflito de competência. 

É o relatório. Decido. 
Resulta que o presente conflito de competência resta prejudicado, considerando que o agravo de instrumento, que deu 

ensejo ao presente feito, perdeu seu objeto. 

É que a decisão interlocutória prolatada nos autos da ação civil pública resta, em primeiro lugar, superada, tanto que o 

respectivo processo retornou ao juízo de origem. 

Em segundo lugar, houve a absorção daquele decisum, justamente pela sentença prolatada na ação. 

Com efeito, em consulta ao sistema processual informatizado, resulta que nos autos da ação civil pública foi proferida 

sentença de mérito, disponibilizada no D. Eletrônico de 08/06/2010, pág 127/198. 

Desse modo, não mais remanesce o interesse em fixar a competência para apreciar e relatar agravo de instrumento 

oposto contra decisão que já se encontra superada e absorvida por sentença. 
Em face do exposto, julgo prejudicado o presente conflito de competência, nos termos do artigo 33, inciso XII do 

Regimento Interno desta Corte, determinando, por conseguinte, o seu arquivamento oportunamente. 

Comunique-se. Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Desembargadora Federal Suzana Camargo  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 4136/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002632-03.1992.4.03.6000/MS 

  
94.03.020444-3/MS  
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RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

EMBARGANTE : NELSIA CARDOSO BRAFF e outros 

ADVOGADO : REGINA PAULA SEMIRAMIS M DA ROCHA 

EMBARGADO : Acórdão de fl.149 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 92.00.02632-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FUNÇÃO COMISSIONADA. CARTÓRIO ELEITORAL. FUNÇÃO 

GRATIFICADA. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE. EMBARGOS 

INFRINGENTES DESPROVIDOS. 

1. A função gratificada de chefe de cartório de zona eleitoral do interior, com mais de 20.000 eleitores, não foi criada 

por lei, mas, sim, mediante autorização contida na Resolução 13.575/87 do egrégio Tribunal Superior Eleitoral. 

2. A Lei nº 5.082/74 apenas criou a função exercida nas capitais, que foi transformada em cargo em comissão por força 
da Lei 7.748/89, que não poderia fazer distinção entre os chefes do interior e os da capital simplesmente porque 

somente os da capital exerciam função criada em lei para os servidores integrantes dos quadros de secretarias dos 

Tribunais Regionais Eleitorais. 

3. As funções de chefia de cartórios eleitorais do interior não foram criadas por lei, mas, sim, por resolução do Tribunal 

Superior Eleitoral em razão da necessidade de serviço naquela ocasião, não podendo haver equiparação daqueles cargos 

aos cargos exercidos por servidores integrantes das secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais. 

4. Embargos infringentes desprovidos. Acórdão mantido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, com quem votaram os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, 

JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, CECÍLIA MELLO e JOSÉ 

LUNARDELLI. 

Vencidos os Juízes Federais convocados SILVIA ROCHA (Relatora) e Adenir Silva que davam provimento aos 

embargos. 

Lavrará o acórdão a Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES, VESNA 
KOLMAR (substituída pelo Juiz convocado ADENIR SILVA) e ANTONIO CEDENHO. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora para o acórdão 
 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011699-26.1991.4.03.6000/MS 

  
95.03.011645-7/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

EMBARGANTE : NELSIA CARDOSO BRAFF e outros 

 
: CELSO MORAIS MARTINS 

 
: NORMA APARECIDA SEEFELDER POLETTO 

ADVOGADO : REGINA PAULA SEMIRAMIS M DA ROCHA 

EMBARGADO : Acórdão de fl. 368 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 91.00.11699-8 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FUNÇÃO COMISSIONADA. CARTÓRIO ELEITORAL. FUNÇÃO 

GRATIFICADA. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE. EMBARGOS 
INFRINGENTES DESPROVIDOS. 
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1. A função gratificada de chefe de cartório de zona eleitoral do interior, com mais de 20.000 eleitores, não foi criada 

por lei, mas, sim, mediante autorização contida na Resolução 13.575/87 do egrégio Tribunal Superior Eleitoral. 

2. A Lei nº 5.082/74 apenas criou a função exercida nas capitais, que foi transformada em cargo em comissão por força 

da Lei 7.748/89, que não poderia fazer distinção entre os chefes do interior e os da capital simplesmente porque 

somente os da capital exerciam função criada em lei para os servidores integrantes dos quadros de secretarias dos 

Tribunais Regionais Eleitorais. 

3. As funções de chefia de cartórios eleitorais do interior não foram criadas por lei, mas, sim, por resolução do Tribunal 

Superior Eleitoral em razão da necessidade de serviço naquela ocasião, não podendo haver equiparação daqueles cargos 

aos cargos exercidos por servidores integrantes das secretarias os Tribunais Regionais Eleitorais. 

4. Embargos infringentes desprovidos. Acórdão mantido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, com quem votaram os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, 

JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, CECÍLIA MELLO e JOSÉ 

LUNARDELLI. 

Vencidos os Juízes Federais convocados SILVIA ROCHA (Relatora) e Adenir Silva que davam provimento aos 

embargos. 
Lavrará o acórdão a Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES, VESNA 

KOLMAR (substituída pelo Juiz convocado ADENIR SILVA) e ANTONIO CEDENHO. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora para o acórdão 

Expediente Nro 10830/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015574-58.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.015574-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : WILSON ROCHA ASSIS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : JOSE CABRAL DA SILVA e outro 

 
: CARMEN ALVES JARDES 

No. ORIG. : 00005664220094036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do 

Juízo Federal da 1ª Vara da 4ªSubseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul/MS que, nos autos da Ação Penal 

nº 0000566-42.2009.403.6004, indeferiu pedido do órgão ministerial no sentido de serem requisitadas as certidões 

criminais dos denunciados, com o escopo de se avaliar a possibilidade de oferecimento de proposta da suspensão 

condicional do processo, caso atendidos os requisitos previstos no artigo 89 da Lei nº 9.099/95. 

O impetrante alega, em resumo, a admissibilidade da impetração, à míngua de recurso próprio que possa combater o 

decisum impugnado. 
Aponta ilegalidade no ato judicial, porquanto a requisição de certidões não se configura ônus da acusação, mas 

consubstancia diligência necessária para o deslinde do processo, consistente em providência cartorária a cargo das 

Secretarias das Varas Federais. 

Aduz que referida decisão viola os princípios da economia e da celeridade processual, expressamente consagrados na 

Constituição Federal desde a promulgação da EC nº 45/2004 ( artigo 5º, inciso LXXVIII). 

Entendendo presente o fumus boni iuris e o periculum in mora, pede a concessão da liminar, com o fito de se determinar 

ao Juízo de 1ºgrau que promova a juntada de todas as certidões de antecedentes criminais dos acusados, abrindo-se vista 

ao Ministério Público Federal, após a juntada dessas informações, para análise do cabimento de proposta do sursis 

processual, na forma do artigo 89 da Lei nº 9.099/95. 
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No mérito, requer a concessão da ordem para anular a decisão atacada. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, saliento a admissibilidade da impetração à míngua de recurso próprio capaz de impugnar o decisum , bem 

assim porque não se trata de medida administrativa a ensejar correição parcial. 

Cumpre anotar que o artigo 5º, inciso II, da Lei nº 12.016/09 não afasta o cabimento do mandado de segurança quando 

o ato judicial puder ser impugnado pela via da correição parcial, o que torna superada a parte final da Súmula nº 267 do 

Supremo Tribunal Federal. 

Reconhecida correta a via eleita, passo à análise do pleito liminar. Vislumbro presentes os requisitos para a concessão 

da liminar requerida. 

Os fundamentos expendidos pela autoridade impetrada não se afiguram suficientes para o indeferimento do pedido do 

órgão ministerial. 

O artigo 748 do Código de Processo Penal dispõe que: 

 

"Art.748. A condenação ou as condenações anteriores não serão mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, 

nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando requisitadas por juiz criminal". 

 

Em que pese ter o Ministério Público Federal competência para requisitar os antecedentes dos réus, nos termos do que 

estabelece o artigo 8° da Lei Complementar n° 75/93, algumas informações são fornecidas apenas por determinação da 
autoridade judicial criminal. 

Da exegese da parte final do referido dispositivo extrai-se que o caráter sigiloso de informações constantes nas certidões 

de antecedentes criminais, somente será afastado por determinação judicial. 

Nessa linha de raciocínio, não se afigura ônus do órgão ministerial providenciar as certidões de antecedentes criminais 

dos acusados, uma vez que não constituem elemento tipicamente acusatório, tampouco se inserem nas atribuições do 

"Parquet" na qualidade de custos legis. 

Os informes acerca da vida pregressa dos denunciados interessa tanto à acusação, que tem a opinio delicti, quanto ao 

julgador, por ocasião da dosimetria da pena, no caso de eventual condenação, bem assim diante da possibilidade de 

concessão de benesses processuais, como a suspensão condicional do processo e da pena e, ainda, para a análise de 

eventual pedido de liberdade provisória. 

Desta forma, mister reconhecer que as certidões, quando não solicitadas pela autoridade judicial, não podem apresentar 

informações protegidas por sigilo, o que significa que serão apresentadas com restrições. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL PENAL. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. DIREITO À PROVA. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE 

PROCESSUAL. SEGURANÇA CONCEDIDA.  

1- As faculdades legadas ao ministério público no exercício de suas funções institucionais, como a requisição de 
informações e documentos às autoridades administrativas (art. 8.º, II, da Lei complementar 75/93), não excluem a 

possibilidade de que tais elementos sejam obtidos pela via do Poder Judiciário, quando em curso ação penal pública.  

2- Não se mostra razoável o indeferimento do pedido do autor para juntada de certidões de antecedentes criminais, 

pois contrasta não só com o direito à prova - a qual pode aproveitar tanto à acusação quanto à defesa, a depender dos 

dados informados nas certidões -, mas com os hodiernamente festejados princípios da economia e da celeridade 

processual (Precedente desta Turma: MSTR 102368/RN, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli).  

3- Mandado de segurança concedido. 

(TRF5 - MS 200905001172572 - Relator(a) Desembargadora Federal Danielle de Andrade e Silva Cavalcanti - Quarta 

Turma - Data: 24/02/2010 - UNÂNIME ). 

 

Com tais considerações, DEFIRO o pedido de liminar para determinar que o Juízo da 1ª Vara Federal de Corumbá/MS 

providencie de imediato a requisição das certidões de antecedentes criminais dos denunciados. 

Tendo em vista que não houve a citação dos acusados na ação penal originária, entendo inaplicável a Súmula nº 701 do 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de ser obrigatória a citação do réu como litisconsorte passivo nos mandados de 

segurança em matéria criminal. 

Comunique-se. Int. 

Requisitem-se informações. 
Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10866/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011570-17.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011570-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG 

ADVOGADO : VALERIA CURI DE AGUIAR E SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

 
: SIDNEI ALENCAR COSTA 

 
: CELIA CORREA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 2006.61.19.007283-3 1 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o lapso temporal transcorrido entre a data da impetração e a presente, oficie-se à autoridade impetrada a 

fim de que informe se reviu o ato impugnado nesta ação mandamental. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 10832/2011 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007552-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007552-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

PARTE RÉ : ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

PARTE RÉ : DANIEL DE BRITO LOYOLA e outros 

 
: ALEX KARPINSCKI 

 
: DAMIANO JOAO GIACOMIN 

 
: MARCELO COLUCCINI DE SOUZA CAMARGO 

 
: VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT 

 
: MARCIO CALDEIRA JUNQUEIRA 

 
: SEBASTIAO SERGIO DE SOUZA 

 
: HELENA AQUEMI MIO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00014882820104036108 3 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Fls.288/294: ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA atravessa petição no autos, pugnando a sua intimação da data em 

que se realizará o julgamento do presente incidente, bem como o deferimento de sustentação oral. 
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Acerca do Conflito de Competência, o Códido de Processo Civil dispõe, em seu artigo 121: 

 

"Art.121. Decorrido o prazo, com informações ou sem elas, será ouvido, em cinco (5) dias, o Ministério Público; em 

seguida o relator apresentará o conflito em sessão de julgamento." 

 

Por sua vez, o Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal dispõe, in verbis : 

 

"Art. 80. Independem de pauta: 

I - o julgamento de habeas corpus, de recursos de habeas corpus, de habeas data, de mandado de injunção, de conflitos 

de competência, de embargos declaratórios, de agravo regimental e de suspeição; 

II - as questões de ordem sobre o processamento de feitos. 

(...)" 

 

Verifica-se, então, dos dispositivos acima transcritos, que os Conflitos de Competência independem de pauta, ou seja, 

dispensam intimação prévida e devem ser levados em mesa para julgamento, além de não admitirem sustentação oral.  

Nesse sentido, colacionam-se os seguintes precedentes, proferidos pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA O JULGAMENTO - 
INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - ART. 552, § 1º E ART. 236, § 1º, DO CPC - 

PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - DESNECESSIDADE NA ESPÉCIE DOS AUTOS - RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E PROVIDO. É dispensável o prequestionamento como pressuposto do Recurso Especial quando o 

recorrente alega nulidade do acórdão por ausência de intimação para o julgamento. É obrigatório tornar pública a 

inclusão em pauta do Agravo de Instrumento, sob pena de afrontado o princípio da publicidade dos julgamentos, 

concretizado no comando do artigo 552 do CPC, cujas exceções, expressamente previstas no Código, são o conflito de 

competência e os embargos declaratórios. Independe, também, de pauta, por razões óbvias, o pedido de habeas corpus. 

O disposto no § 3º do artigo 434 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça de São Paulo vulnera o disposto em 

princípio constitucional e no estatuto processual civil. O Regimento Interno de Tribunal não pode desafiar norma de 

garantia processual do Código de Processo Civil, uma vez que está na esfera de sua competência privativa apenas a 

organização interna corporis do Tribunal e seus julgamentos, desde que, quanto aos últimos, sejam respeitados os 

princípios constitucionais e as normas processuais. Recurso especial conhecido e provido. Decisão unânime." 

(RESP 199800265929, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ 15/05/2000, p. 00150) 

"RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO: OBRIGATORIEDADE DE 

INCLUSÃO DO FEITO EM PAUTA. SUBSTITUIÇÃO DE DESEMBARGADOR POR JUIZ DE DIREITO 

SUBSTITUTO DE 2º GRAU. 1. NOS TERMOS DE PRECEDENTES DA CORTE, EM CASO DE NULIDADE POR 

FALTA DE INCLUSÃO REGULAR DO FEITO EM PAUTA, E DISPENSAVEL O PREQUESTIONAMENTO, O 
MESMO VALENDO EM SE TRATANDO DE IRREGULARIDADE NA COMPOSIÇÃO DA TURMA JULGADORA. 2. 

NÃO E DISPENSAVEL A INCLUSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM PAUTA DE JULGAMENTO COM 

APOIO EM REGRA REGIMENTAL. TAL REGRA NÃO TEM FORÇA PARA VENCER A DISCIPLINA DO CPC (ART. 

552) QUE, EXPRESSAMENTE, COMANDA A PUBLICAÇÃO DA PAUTA DO ORGÃO OFICIAL, DISPENSANDO-SE 

A PUBLICAÇÃO, POR DISPOSITIVOS PROPRIOS, APENAS, PARA O CONFLITO DE COMPETENCIA E PARA OS 

DECLARATORIOS. 3. PRECEDENTE DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONSIDEROU O ART. 

118, III, DA LOMAN NÃO RECEPCIONADO PELA CF/1988. 4. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(RESP 199500383918, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 16/06/1997, p. 27362) 

 

Partes neste Conflito são apenas os Juízos suscitante e suscitado e não partes processuais vinculadas ao feito do qual 

tirado o expediente. 

Por outro lado, não há infrigência ao princípio da isonomia, pois todas as partes interessadas no Conflito de 

Competência se subsumem aos dispositivos retro mencionados. 

Int.  

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4117/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018136-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018136-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : RFS BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

 
: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 

No. ORIG. : 2000.03.99.076286-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL À DISPOSIÇÃO DE LEI. 

ACÓRDÃO INCOMPATÍVEL COM A DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. CABIMENTO DO PEDIDO 

RESCISÓRIO. ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA. REJEIÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE DA 

EXAÇÃO. PROCEDÊNCIA. 

1. Reconhecida a legitimidade ativa ad causam da União Federal (Fazenda Nacional) para o manejo da ação rescisória, 

tendo em vista a sucessão promovida pela Lei n.º 11.457/07, diploma que instituiu a chamada "Super-Receita". 
2. O acórdão rescindendo foi publicado na imprensa oficial em 26.10.2001. A ora ré interpôs recursos especial e 

extraordinário, os quais não foram admitidos. O FNDE e o INSS, por sua vez, interpuseram recurso especial, o qual foi 

admitido pela Vice-Presidência desta Corte e encaminhado ao C. Superior Tribunal do Justiça, sede em que não foi 

conhecido em decisão transitada em julgado na data de 19.08.2008. Considerando que a presente rescisória foi ajuizada 

em 26.05.2009, não transcorreu na hipótese o prazo de 2 anos previsto no art. 495 do CPC. 

3. O termo inicial do prazo para ajuizamento de ação rescisória é a data do trânsito em julgado da última decisão 

exarada nos autos, não havendo que se falar em trânsito parcial ou distinto para as partes. Inteligência da Súmula n.º 

401 do Superior Tribunal de Justiça. Precedente desta E. Seção: AR 200703000841412, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 

DJF3 CJ1 DATA:25/03/2011 PÁGINA: 52. 

4. Ainda que adotada a tese do trânsito em julgado parcial não haveria se falar em decadência. Isso porque o FNDE e o 

INSS não permaneceram inertes diante do acórdão desfavorável, mas interpuseram recurso especial, obstando a 

formação da coisa julgada, pelo que se afigura desprovida de fundamento a alegação de trânsito em julgado da matéria 

constitucional. 

5. A demanda não veicula intempestivo intento recursal, mas se amolda à previsão normativa, uma vez que pretende a 

desconstituição de julgado prolatado com fundamento em interpretação constitucional diversa daquela adotada pelo 

Excelso Pretório. 

6. Inaplicável ao caso vertente o Enunciado de Súmula n.º 343, tendo em conta que o próprio Supremo tem afastado a 

sua incidência quando a discussão envolver matéria constitucional. Precedente: STF, 2ª Turma, AI-AgR 555806/MG, 
Rel. Min. Eros Grau. 

7. Não há qualquer vício de ilegalidade ou de inconstitucionalidade a macular o salário-educação, desde a sua 

instituição, sendo, portanto, legítima a exigência da contribuição, tanto sob a égide da Constituição anterior, como da 

atual. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou definitivamente sobre a questão: STF, Pleno, RE n.º 

290.079-6/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17.10.2001, DJ 4.4.2003. Orientação cristalizada no enunciado de súmula n.º 

732. Prejudicado o pedido de compensação. 

8. Em sede de juízo rescindente, deve ser acolhido o pedido para desconstituir o acórdão, a fim de, em juízo rescisório, 

dar provimento aos recursos então interpostos pelo FNDE e pelo INSS, bem como à remessa oficial, para denegar a 

segurança, restando prejudicada a apelação do impetrante. 

9. Precedente também em sede de ação rescisória: TRF-2, Segunda Seção Especializada, AR 200302010182843, Rel. 

Des. Fed. Lana Regueira, DJU 22/09/2009, p. 111. 

10. Uma vez julgada a demanda, fica absorvida a decisão proferida em antecipação de tutela, razão pela qual também 

restam prejudicados os embargos de declaração opostos em face dela. 

11. Condenação da ré ao pagamento de honorários arbitrados moderadamente em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos 

termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

12. Alegação de decadência rejeitada. Pedido procedente, restando prejudicados os embargos de declaração opostos 

contra a decisão proferida em antecipação de tutela. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a alegação de decadência e julgar prejudicados os embargos de 
declaração; por maioria, rejeitar a questão suscitada pela Desembargadora Federal Regina Costa de carência de ação e 

julgar procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0051707-17.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.051707-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : CALPASSO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : SETIMIO SALERNO MIGUEL 

 
: INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO 

 
: CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

No. ORIG. : 90.03.10932-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. DECADÊNCIA. 

REJEIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. BENEFÍCIO DE 

NATUREZA SETORIAL. EXTINÇÃO. ADCT. PRESCRIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Esta C. Segunda Seção já rejeitou a alegação de decadência em razão da demora na citação do réu, por entender que o 

disposto no art. 219, § 4º, do CPC, é aplicável exclusivamente ao instituto da prescrição (AR 90.03.037385-0, Rel. Des. 
Fed. Carlos Muta, j. 07.10.2008). 

2. Ainda que assim não fosse, a demora na citação não pode ser imputada à autora. O acórdão rescindendo transitou em 

julgado em 11.03.2002. A rescisória foi ajuizada em 11.12.2002. Em 03.02.2003, foi determinada a emenda da inicial 

para retificação do valor da causa, o que foi cumprido pela autora na data de 18.02.2003, antes, portanto, do decurso do 

prazo de 2 (dois) anos para a propositura da ação. Após, os autos ficaram conclusos, sem movimentação, até março de 

2005, quando foi determinada a citação da ré. 

3. Não há se falar em decadência, pois aplicável o disposto no parte final do § 2º do art. 219 do CPC, bem como no 

enunciado de súmula n.º 106 do Superior Tribunal de Justiça: proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a 

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de 

prescrição ou decadência. 

4. Sustentou a autora que, ao confirmar a "inconstitucionalidade" dos Decretos-Leis n.ºs 1.724/79 e 1.894/81, o acórdão 

rescindendo violou a cláusula de reserva de plenário. Em que pese a imprecisão terminológica, na verdade, cuidou-se 

do fenômeno da "não recepção", tendo em vista que as normas objeto do controle de constitucionalidade eram 

anteriores ao parâmetro (Constituição de 1988). Portanto, já ficaria afastada no caso vertente a exigência do art. 97 da 

Constituição atual. 

5. Ademais disso, o próprio Pleno do Supremo já reconheceu a incompatibilidade constitucional dos referidos diplomas, 

afigurando-se despicienda a sujeição do tema também ao Plenário ou Órgão Especial desta Corte, nos termos do art. 
481, parágrafo único do CPC (RE 186623/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 26/11/2001, DJ 12/04/02, p.66). 

6. O crédito prêmio do IPI não foi extinto em 30.06.1983, como alegou a autora, mas apenas em 04.10.1990, na forma 

do art. 41, § 1º do ACDT, razão pela qual não lhe assiste razão. Precedentes: STJ, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, EADRES 722857, DJE 09/04/2010, j. 24/03/2010; STJ, Corte Especial, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, AERESP 725556, DJE 05/10/2009, j. 16/09/2009. 

7. Em feito bastante semelhante, também em sede de ação rescisória, esta E. Segunda Seção perfilhou o mesmo 

entendimento: AR 2002.03.00.007241-8, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 20.04.2010, DJF3 CJ1 06.05.2010, p. 38. 

8. Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo reconhecimento de ofício da prescrição dos créditos anteriores aos 

cinco anos que antecederam ao ajuizamento da ação subjacente. Todavia, a sentença que foi confirmada pelo acórdão 

rescindendo já o fez, não havendo interesse em nova manifestação no mesmo sentido nesta sede. 

9. Autora condenada ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (CPC, art. 

20, § 4º). 

10. Não conhecida a alegação de prescrição. Preliminar de decadência da rescisória rejeitada. Pedido improcedente. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da alegação de prescrição, rejeitar a preliminar de 

decadência da rescisória e julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 
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00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0206279-98.1992.4.03.6104/SP 

  
95.03.031752-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : A S REDERIET ODFJELL 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE 

REPRESENTANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.02.06279-0 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL - EMBARGOS INFRINGENTES - JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DE REMESSA 

OFICIAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 390, DO STJ 

1. A Súmula 390, do STJ: "Nas decisões por maioria, em reexame necessário, não se admitem embargos infringentes".  

2. Embargos infringentes não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer os embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007723-98.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.007723-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : PAULO NOGUEIRA ANDRADE GODOI 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO - AJUIZAMENTO ANTERIOR DE MEDIDA CAUTELAR E AÇÃO 

DECLARATÓRIA. PRESCRIÇÃO: INOCORRÊNCIA. 

1. "A prescrição se interrompe por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor", diz o artigo 174, parágrafo 

único, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

2. O ajuizamento de Medida Cautelar interrompe a prescrição. 

3. Embargos infringentes providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0013270-76.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.010193-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : CHOCOLATES KOPENHAGEN LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.13270-8 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO PROFERIDO POR MAIORIADE VOTOS. REEXAME NECESSÁRIO. 
EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 390/STJ. 

Não são cabíveis embargos infringentes interpostos de acórdão não unânime que reforma sentença de mérito em sede de 

reexame necessário. Incidência da súmula nº 390 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Embargos infringentes não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer dos embargos infringentes, à vista da aplicação da súmula 

390 do E. STJ, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021723-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021723-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

SUCEDIDO : YORK INTERNACIONAL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00584914819994036100 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. 

COFINS. PIS. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ADMISSIBILIDADE DA RESCISÓRIA. ACÓRDÃO DE MÉRITO 

INCOMPATÍVEL COM A DECISÃO PLENÁRIA DA SUPREMA CORTE. RESCISÃO. HONORÁRIOS. 

1. A ação rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial estabelecido no artigo 495 do CPC (21.07.2010), cujo 
prazo findou em 16.11.2011, tendo em conta o trânsito em julgado ocorrido em 16.11.2009, considerando-se a decisão 

proferida pelo STF, último órgão jurisdicional a se manifestar sobre o último recurso. De outro lado, é impertinente a 

alegação de que o agravo de instrumento interposto contra despacho que decretou a deserção do RE interposto pela 

autora não tem força para obstar o trânsito em julgado do v. acórdão rescindendo 

2. Improcedente a alegação de carência da ação, porquanto "a manutenção de decisões das instâncias ordinárias 

divergentes da interpretação adotada pelo STF revela-se afrontosa à força normativa da Constituição e ao princípio da 

máxima efetividade da norma constitucional." (RE 328812 ED / AM, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe-

078 DIVULG 30-04-2008 PUBLIC 02-05-2008). 

3. O E. STF declarou a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, promovida pela Lei 

nº 9.718/98 (REs nºs 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840). 

4. Ação rescisória procedente para desconstituir parcialmente o acórdão rescindendo, na parte que declarou 

constitucional o artigo 3º, §1º da Lei nº 9.718/98. 

5. Em juízo rescisório, apelação da União Federal parcialmente provida para declarar a constitucionalidade do art. 8º da 

Lei 9.718/98, devendo a apelada se submeter à majoração da alíquota da COFINS ali veiculada. 

6. Levantamento dos depósitos realizados nos autos da ação ordinária nº 1999.61.00.058491-2 a ser resolvido no d. 

juízo a quo. 

7. Facultado à autora o levantamento do depósito prévio existente nestes autos. 
8. Condenada a parte vencida ao pagamento das custas do processo e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, corrigido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas pela ré e, por maioria, rejeitar questão 

suscitada pela Desembargadora Federal Regina Costa de reconhecimento de ofício da carência de ação por falta de 

interesse de agir, vencida a suscitante e, no mérito, julgar procedente o pedido para desconstituir parcialmente o acórdão 

rescindendo e, em juízo rescisório, dar parcial provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0062168-33.1992.4.03.6100/SP 

  
96.03.014291-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : CONFAB QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : WLADYSLAWA WRONOWSKI 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.62168-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. ARTIGO 35 DA Lei n. 7.713/88. SÓCIOS-

QUOTISTAS. RETENÇÃO NA FONTE. DISPONIBIIDADE ECONÔMICA OU JURÍDICA IMEDIATA DO 

LUCRO LÍQUIDO APURADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO CONTRATO SOCIAL. COMPROVAÇÃO PELA 

UNIÃO FEDERAL DA EFETIVA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS. 

Em se tratando de sócio-quotista, havendo disposição no contrato social acerca da disponibilidade imediata, econômica 

ou jurídica, do lucro líquido apurado no encerramento do período-base, dá-se então, a ocorrência do fato gerador, nos 

moldes do preceituado no artigo 43 do CTN, não havendo que se falar em inconstitucionalidade, desde que a destinação 

do lucro líquido não dependa do assentimento de cada sócio a outra finalidade, que não a de distribuição, caso em que o 

dispositivo será inconstitucional. 

Da leitura da cláusula contratual da sociedade em questão, não há previsão de distribuição imediata dos lucros apurados 

no período-base, dando aos cotistas ampla margem de deliberação, razão pela qual não deve incidir na espécie o art. 35 

da Lei nº 7.713/88, face à proximidade da situação concreta com a relatada para as sociedades anônimas. Desse modo, 

competia à União Federal alegar e provar que, à espécie, ocorrera a disponibilidade imediata dos lucros aos sócios. 
Embargos infringentes providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001281-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001281-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : SUSA S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

SUCEDIDO : VENDEX DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2004.61.00.022308-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS AUSENTES. 
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. A decisão embargada, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo 

abordado as questões relevantes para a lide. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0742521-45.1991.4.03.6100/SP 

  
95.03.052703-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : DURLAIT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SYLVIA DE ALMEIDA BARBOSA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.07.42521-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO PROFERIDO POR MAIORIADE VOTOS. REEXAME NECESSÁRIO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 390/STJ. 

Não são cabíveis embargos infringentes interpostos de acórdão não unânime que reforma sentença de mérito em sede de 

reexame necessário. Incidência da súmula nº 390 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Embargos infringentes não conhecidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer dos embargos infringentes, à vista da aplicação da súmula 

390 do E. STJ, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018996-56.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.018996-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : WAGNER WANDERLEI CAETANO DE ABREU 

ADVOGADO : ANTONIO CLARET SOARES 

RÉU : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA 

No. ORIG. : 98.00.00001-3 1 Vr PIQUETE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. MULTA POR INFRAÇÃO AMBIENTAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 16, §2º DA LEI Nº 6.830/80. MATÉRIA ÚTIL À DEFESA. MOMENTO 

PROCESSUAL PARA APRESENTAÇÃO. PROVA TESTEMUNHAL. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO À 

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTIGO 485, V, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 
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Nos termos do artigo 16, §2º da Lei nº 6.830/80, o executado, quando do ajuizamento dos embargos à execução fiscal, 

deve alegar toda matéria útil à defesa, inclusive rol de testemunhas, não bastando somente o protesto, sob pena de 

preclusão. 

Correta a aplicação do disposto no art. 17, parágrafo único da Lei n. 6.830/80, que autoriza o julgamento antecipado da 

lide, diante dos elementos reunidos no processo, prescindindo de mais provas, não configurando hipótese de violação à 

disposição literal de lei, nos termos do art. 485, inc. V, do CPC, por cerceamento de defesa ou ofensa ao princípio do 

devido processo legal, consagrados no art. 5º, incs. LIV e LV, da Constituição Federal. 

Despicienda a produção de prova testemunhal para o desate da controvérsia instaurada nos autos originários, na medida 

em que se prestaria à comprovação, em tese, de que o embargante não construíra a obra potencialmente poluidora na 

propriedade adquirida. Conforme dispunha o artigo 44 do Decreto 3.179/99, vigente à época da lavratura do auto de 

infração, a mera manutenção da obra poluidora no local, configurava prática de infração administrativa suscetível de 

autuação. O dever de reparar o dano ambiental é também daquele que adquiriu o imóvel. Ressalte-se que o Decreto nº 

6.514/2008, que revogou o Decreto 3.179/99 contém dispositivo no mesmo sentido. 

Ação rescisória julgada improcedente, condenando-se o autor nas custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007227-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007227-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : MORANGO CINE ASSESSORIA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DEL RIOS MINATTI 

SUSCITANTE : MORANGO CINE ASSESSORIA LTDA 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

 
: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00213719820084036182 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. QUESTÃO EM DISCUSSÃO NA INSTÂNCIA 

INICIAL EM SEDE DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO DO CONFLITO. 

1. Cuidando-se de competência relativa, é defeso ao Juízo, de ofício, declarar sua incompetência, nos termos do 

enunciado da Súmula nº 33 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

2. A questão já está sendo discutida em exceção de incompetência na instância inicial, sendo prematuro levantá-la 

perante este Tribunal, per saltum, porquanto, se não debatidas na forma e no prazo legais, dá-se a prorrogação da 

competência 

3. Tendo a exequente excepcionado o foro do Juízo Federal da 11ª Vara desta Capital, na Execução Fiscal para lá 
redistribuída, desaconselhável a supressão dos graus ordinários de jurisdição, no deslinde desta lide incidental. 

4. Agravo Regimental desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0089754-41.1994.4.03.0000/SP 
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94.03.089754-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGANTE : HOECHST DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA S/A 

ADVOGADO : SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER 

No. ORIG. : 90.03.023107-9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. SÚMULA 343/STF. 

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Inaplicável a orientação contida na Súmula n° 343 do STF quando a questão debatida é atinente à matéria 

constitucional. 

Entende a Suprema Corte que a matéria constitucional, pela sua supremacia jurídica, não pode ficar sujeita a 

divergência de entendimento (RE 130.886/SP; ED em RE 328812), mesmo que a decisão rescindenda tenha se baseado 

em interpretação controvertida, ou seja, anterior à orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Face ao valor módico atribuído à causa, mantém-se a honorária advocatícia tal como fixada no r. acórdão embargado. 

Embargos infringentes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005307-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005307-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : 
MARTIN BROWER FOOD SERVICE COM/ TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e 

outro 

 
: MARTIN BROWER COM/ TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outros 

SUCEDIDO : A E A TRANSPORTES S/A 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.03.029171-6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 
artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 
Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS 

MUTA, CONSUELO YOSHIDA, REGINA COSTA, o Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA e os 

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, MARLI FERREIRA, SALETTE NASCIMENTO, FÁBIO PRIETO, 

CECÍLIA MARCONDES, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR. 
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Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado 

RICARDO CHINA). 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1202176-65.1996.4.03.6112/SP 

  
96.03.080666-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : EDUARDO MAZIEIRO e outros 

 
: ANGELO COSTA MORALES 

 
: ALDIVINO DE OLIVEIRA 

 
: ABILIO FANTIN 

 
: ABEL REBOLLO GARCIA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.12.02176-7 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, §1º DO CPC. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRESCRIÇÃO. 

I - Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento 

ao recurso. 

II - A Segunda Seção deste Egrégio Tribunal Regional Federal, em seção ocorrida em 15 de agosto de 2006, houve por 

bem unificar o entendimento acerca do termo inicial e prazo prescricional para a devolução dos valores recolhidos a 

título de empréstimo compulsório sobre aquisição de veículos e combustíveis (Decreto-lei n. 2.288/86). 

III - A observância do prazo de três anos, contido no artigo 16 do Decreto-Lei nº 2.288/86, atende aos princípios da 

anterioridade e da actio nata. A esses três anos, soma-se o prazo qüinqüenal previsto no Código Tributário Nacional. 

Surge, assim, a questão do termo inicial da contagem desses oito anos. 

IV - Com o advento da Constituição Federal em 05.10.1988, criando o imposto sobre combustíveis, extinguiu-se o 

empréstimo compulsório, sendo que os valores até então retidos deveriam ser devolvidos após o decurso de três anos. 
V - Sob o subsídio do artigo 16 do Decreto-Lei nº 2.288/86, tem-se que no 1º dia do exercício seguinte ao da extinção 

do empréstimo compulsório, em 01.01.1989, tal crédito estava definitivamente constituído, passando a correr o prazo 

tríduo mais o qüinqüenal, motivo pelo qual em 01.01.1997 está definitivamente prescrito o prazo para requerer a 

devolução. O termo ad quem, por todas essas razões, passa a ser 31.12.1996 (oito anos após 1988). 

VI - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS 

MUTA, CONSUELO YOSHIDA, REGINA COSTA, o Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA e os 

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, MARLI FERREIRA, SALETTE NASCIMENTO, FÁBIO PRIETO, 

CECÍLIA MARCONDES, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR. 

Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado 

RICARDO CHINA). 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0802541-05.1996.4.03.6107/SP 

  
98.03.002183-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO ALVES 

 
: ALVES E ZUCON LTDA e outro 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BASTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 96.08.02541-9 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS 

MUTA, CONSUELO YOSHIDA, REGINA COSTA, o Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA e os 

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, MARLI FERREIRA, SALETTE NASCIMENTO, FÁBIO PRIETO, 

CECÍLIA MARCONDES, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR.  

Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado 

RICARDO CHINA). 

 
São Paulo, 07 de junho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005777-96.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005777-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JOAO MARCOS DEBIEUX DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : ISMAR GERALDO LOPES DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51 

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

 
: ALUQUIPO SISTEMAS DE COMPUTACAO LTDA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO CABIMENTO. 

DECISÃO DA QUAL CABE AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 267/STF. 

1. Da decisão que, em processo de execução fiscal, determina o bloqueio, pelo sistema BACENJUD, de eventual 

numerário em nome das partes executadas, não cabe mandado de segurança, mas sim agravo de instrumento, meio 

processual hábil para impugnar decisão interlocutória. Exegese da Súmula 267 do STF. 

2. A inovação trazida no inciso II, do artigo 5º, da Lei 12.016/2009, não socorre a agravante, pois, para o agravo de 

instrumento existe previsão legal de concessão de efeito suspensivo (artigo 527, III, CPC). 
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3. Deve der preservada a natureza e a função do mandado de segurança, remédio heróico, previsto na Constituição 

Federal, e criado para situações excepcionais. 

4. Não se pode admitir que a parte interessada, ao seu alvitre, escolha o instrumento que lhe seja mais conveniente: 

recurso ou mandado de segurança. 

5. As alterações introduzidas na sistemática dos recursos de agravo de instrumento e da apelação, por meio das Leis 

9.139/1995 e 10.352/2001, acabaram por proporcionar às partes remédio jurídico tão ou mais célere quanto a via do 

mandado de segurança. 

6. Somente será cabível o mandado de segurança quando se tratar de decisão teratológica, de ato flagrantemente eivado 

de ilegalidade ou abuso de poder. 

7. Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0026633-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026633-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : ANTONIO CANDIDO DA SILVA e outros. e outros 

ADVOGADO : HELIO VIEIRA ALVES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.07.63418-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL INDEFERIDA. 

ADVOGADO. TERCEIRO INTERESSADO. NÃO APLICABILIDADE DA SÚMULA 202/STJ. 

1. Da decisão que dispõe sobre inclusão de juros de mora em precatório e, ainda, sobre os honorários contratados entre 

as partes, não cabe mandado de segurança, mas sim agravo de instrumento, meio processual hábil para impugnar 

decisão interlocutória. 
2. No presente caso não há que se falar em aplicação da Súmula 202/STJ, que assim dispõe: "A impetração de 

segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona a interposição de recurso". 

3. O agravante, advogado dos autores na ação originária, ainda que possa ser considerado como terceiro, já que não é 

parte na lide, não está habilitado a utilizar a seara mandamental valendo-se da referida súmula, já que participou da lide, 

ou seja, teve conhecimento de todos os atos processuais praticados no feito. 

4. A aplicação da súmula pressupõe a não participação do terceiro na lide, ou seja, o não conhecimento da lide 

originária, destinando-se apenas àquele que não teve condições de tomar ciência da decisão que lhe prejudicou, restando 

impossibilitado de utilizar-se do recurso cabível, o que não é o caso. 

5. O agravante estava cônscio do andamento do feito originário, tendo, inclusive, subscrito as petições que originaram 

os atos coatores ora combatidos. 

6. Precedentes do STJ e do Órgão Especial desta Corte. 

7. Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007552-11.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.007552-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

PARTE RÉ : ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

PARTE RÉ : DANIEL DE BRITO LOYOLA e outros 

 
: ALEX KARPINSCKI 

 
: DAMIANO JOAO GIACOMIN 

 
: MARCELO COLUCCINI DE SOUZA CAMARGO 

 
: VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT 

 
: MARCIO CALDEIRA JUNQUEIRA 

 
: SEBASTIAO SERGIO DE SOUZA 

 
: HELENA AQUEMI MIO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00014882820104036108 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

COMPETÊNCIA. LOCAL DO DANO. AMPLITUDE. PREVALÊNCIA DO LOCAL ONDE LOTADOS OS 

FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS. 

Sendo a ação de improbidade administrativa espécie do gênero ação civil pública, no tocante à competência, aplica-se o 

artigo 2º, caput, da Lei nº 7.347/85, que dispõe que competente para processar e julgar a causa é o juízo do foro do local 

do dano. 

A ação de improbidade visa zelar pelo prestígio da administração da coisa pública, não se relacionando diretamente à 

lesão submetida pelo particular ou pela coisa pertencente ao patrimônio público. O dano determinante da fixação do 

foro é aquele no qual se produziu como lesivo aos interesses da Administração Pública, a incidir sobre a sede do ente 

público lesado pelo ato de improbidade. 

No caso em análise, verifica-se que os agentes públicos que praticaram as condutas supostamente ímprobas, foram 

lotados na sede funcional da ECT da cidade de Bauru, valendo-se de suas funções com a finalidade de favorecer 
pessoas físicas e empresas privadas, acarretando danos imediatos à própria integridade da Administração Pública, razão 

pela qual o local em que tais danos ocorreram coincide com o da prática dos atos de improbidade, vale dizer, o dano 

ocorreu justamente no local onde ultimadas as transferências das Agências de Correios Franqueadas, com a participação 

de empregados e dirigentes da Diretoria Regional dos Correios de Bauru. 

Esse entendimento, ao apontar o foro da sede funcional dos envolvidos, como o competente para a Ação de 

Improbidade Administrativa, atende aos princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como facilita produção de 

provas durante o trâmite do processo. 

Conflito provido para declarar competente para processar e julgar a Ação Civil Pública nº 0001488-28.2010.403.6108, 

o d. Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru, o suscitado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito para declarar competente o juízo 

suscitado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001426-77.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.001426-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : SELUCAN ATACADO DE PAPELARIA LTDA e outros 

 
: ALVORADA COMERCIO DE TINTAS LTDA 
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: FERRARI AGRELLI E CIA LTDA 

 
: MINI MERCADO CRISTO REI RIO PRETO LTDA 

ADVOGADO : AGNALDO CHAISE e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, § 7º, II, CPC. ACÓRDÃO 

RECORRIDO DIVERGENTE DA ORIENTAÇÃO DO STJ. COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. 

1. Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, uma vez que o acórdão anterior diverge da 

orientação do STJ no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a compensação do indébito tributário, firmada 

no julgamento do RESP 1.002.932/SP. 

2. A jurisprudência desta Segunda Seção consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os 

valores recolhidos dentro do quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

3. Conforme preceitua o art. 168, I, do CTN, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 

anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento antecipado 

do imposto, a teor do que reza o art.156, VII, c/c o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 

4. O direito de pleitear a compensação surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito. 

5. Adotar entendimento diverso significa atribuir à repetição do indébito um prazo prescricional de 10 anos - 5 anos do 
prazo para que ocorra a homologação somados a mais 5 anos do prazo prescricional - o que se faria em desprestígio ao 

espírito da lei, pois, evidentemente, não quis o legislador conceder prazo superior a cinco anos. 

6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

7. Acórdão recorrido mantido, nos termos do artigo 543-C, § 8º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, manter o acórdão recorrido, nos termos do voto do 

Relator, vencidas as Desembargadoras Federais Consuelo Yoshida e Regina Costa e o Juiz Federal Convocado Ricardo 

China, que votavam pela retratação e negavam provimento aos embargos infringentes. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0050649-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050649-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : EDMAR OLIVEIRA ANDRADE FILHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.560 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 1999.03.99.004529-2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 

EFEITOS DA RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

1. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão ou 

contradição. 

2. Na verdade, pretende a embargante apenas prequestionar a questão, a fim de abrir a via especial ou extraordinária. 

3. Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais 

para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

4. O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes, 
bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção. 

5. Não contendo o acórdão qualquer contradição, podemos crer que pretende a embargante o reexame da matéria e a 

obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível, devendo a parte se valer do recurso cabível para 

lograr tal intento. 

6. As omissões e contradições, apontadas pela embargante, se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer 

seu entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. 
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7. Precedentes do STJ. 

8. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009258-14.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.009258-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : P PIRES E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.558/560 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO. SANAÇÃO DE VÍCIO. 

OBSCURIDADE. 

1. No julgamento dos embargos infringentes opostos pela União, esta Segunda Seção deu parcial provimento ao recurso 

para permitir a compensação do FINSOCIAL apenas com parcelas da COFINS e da CSSL, nos termos do voto vencido, 
o qual nada dispôs acerca de honorários. 

2. Com esse julgamento, houve reforma parcial da sentença, já que esta permitia a compensação também com débitos 

de PIS e PASEP, passando, portanto, a ser de parcial procedência. 

3. Considerando-se o resultado do julgamento, é impossível quantificar-se uma condenação em honorários para a 

autora, já que obteve, com a ação que propôs, o direito de compensar todos os valores pleiteados, ressalvando-se apenas 

a limitação quanto aos tributos com os quais poderá efetuar tal compensação. 

4. Nesse contexto, verifica-se que houve sucumbência mínima da demandante que, por essa razão, não deve ser 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios. 

5. Na verdade, o que se visualiza é a sucumbência, em termos quantitativos, da União, devendo ser mantida sua 

condenação em verba honorária, tal qual fixada na sentença, ou seja, 10% sobre o valor da causa atualizado, não 

havendo margem a se cogitar na reciprocidade da fixação da sucumbência. 

6. Embargos de declaração da parte autora acolhidos, com efeitos modificativos, para alterar a fixação da verba 

honorária. 

7. Embargos de declaração da União rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, com efeitos modificativos, os embargos de declaração da 

parte autora e rejeitar os embargos de declaração da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 4139/2011 
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031297-06.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.031297-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : JOAO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.03.097098-4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORA POR IDADE RURAL - AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM 

FULCRO NO ARTIGO 485, INCISO IX, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APRECIAÇÃO DE TODA A 

PROVA (DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL) NO ACÓRDÃO RESCINDENDO, EVIDÊNCIA QUE OBSTA O 

RECONHECIMENTO DO ERRO DE FATO. 

- A preliminar arguida em contestação, de ausência de pressupostos específicos de admissibilidade (erro de fato) da 
ação rescisória confunde-se com o mérito. 

- O v. acórdão rescindendo não incidiu em erro de fato (art. 485, IX, CPC), pois foram apreciados os documentos que 

instruíram o feito originário. 

- O autor na ação rescisória somente impugna a decisão atacada sob a ótica da prova material, que não teria sido 

apreciada e que segundo alega caracterizou o erro de fato. Entretanto, é indubitável que o r. julgado chegou a conclusão 

de que também a prova exclusivamente testemunhal "é na hipótese, insuficiente à comprovação de tempo de serviço.". 

- No caso dos autos houve a apreciação de toda a prova (documental e testemunhal), evidência essa que obsta o 

reconhecimento do "erro de fato". 

- Em nome da segurança jurídica, não se pode simplesmente rescindir uma decisão acobertada pela coisa julgada por 

mero inconformismo das partes. Na situação em apreço, inquestionável que o autor pretende o reexame das provas, o 

que não se coaduna com a via excepcional da ação rescisória. 

- Ação rescisória improcedente. 

- Parte autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória e deixar de condenar a parte autora 

nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita, nos termos do relatório e voto da Desembargadora 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019355-40.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.019355-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : IDA BUENO MOTA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.03.99.001301-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - NÃO CARACTERIZADOS A 

VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS E O ERRO DE FATO (ART. 485, INCISOS V E IX, CPC) - DECISÃO 

RESCINDENDA MANTIDA. 
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- As preliminares de inépcia da inicial e carência da ação, vez que atrelados a análise dos requisitos previstos no artigo 

485 do CPC (violação literal de lei e erro de fato) confundem-se com o mérito. 

- Refutada a alegação de decadência para a propositura da ação rescisória. Esta ação foi ajuizada em 20 de junho de 

2001 (fl. 02) e o trânsito em julgado do v. acórdão ocorreu em 10 de outubro de 2000 (fl. 104), conforme Certidão 

expedida pela Divisão de Agravo de Instrumento deste Tribunal. Outrossim, em face do v. acórdão que negou 

provimento ao recurso de apelação, interpostos recursos especial e extraordinário, que não foram admitidos (fls. 

102/103). Nesse diapasão, prescindível a juntada da cópia da certidão de publicação do v. aresto recorrido, porque nos 

dizeres da Súmula n 401 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia 

quando não for cabível qualquer recurso do último pronunciamento judicial".  

- É cristalino que o v. acórdão recorrido não violou dispositivos de lei (artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/91) e tampouco 

incidiu em erro de fato, não se subsumindo a nenhuma das hipóteses taxativas do artigo 485 do Código de Processo 

Civil. 

- Se vislumbra da r. decisão retrotranscrita a manifesta posição sobre os documentos apresentados pela autora, 

considerando-os inaceitáveis para comprovação do requisito legal referido, artigo 143 da Lei nº 8.213/91. E a ação 

rescisória não se destina a reapreciação da prova. 

- Tanto a r. decisão de primeira instância quanto o julgado deste Tribunal, que confirmou a improcedência do pedido de 

concessão de aposentadoria por idade, se ativeram aos documentos que instruíram o feito subjacente e a prova 

testemunhal. 
- E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do marido 

como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, o que não ocorreu. 

- E se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante 

alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua 

condição de rurícola. 

- Indubitável que no caso dos autos houve a apreciação da prova documental, evidência essa que obsta o 

reconhecimento do "erro de fato". E, outrossim, diante da não demonstração da atividade rural exercida pela autora, 

descabido se falar em violação a dispositivos de lei (arts. 48 e 143, Lei nº 8.213/91). 

- Rejeitadas as preliminares argüidas em contestação. Improcedente a ação rescisória na forma da fundamentação. 

- Parte autora não condenada nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas em contestação, julgar improcedente a 

ação rescisória e deixar de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0048750-43.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.048750-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : TEREZA DAS DORES SIMAO 

No. ORIG. : 2000.03.99.067342-8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTAÇÃO 

INIDÔNEA. FALSIDADE DOS CONTRATOS DE TRABALHO ANOTADOS NAS CARTEIRAS PROFISSIONAIS 

DA PARTE RÉ. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE. ACÓRDÃO RESCINDIDO. IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO DE APOSENTADORIA FORMULADO NA AÇÃO SUBJACENTE. 

- A análise detalhada da documentação que instruiu esta ação e da prova oral, leva a conclusão de que os vínculos 

empregatícios jamais existiram. 

- Do conjunto probatório destes autos, denota-se que os contratos de trabalho anotados na Carteira Profissional nº 

78547, Serie 00221-SP, nos períodos controversos de 1º de abril de 1973 a 20 de julho de 1987, 10 de agosto de 1987 a 

10 de janeiro de 1993 e 21/08/1993 a 31 de agosto de 1993, não são verídicos, não podendo, portanto, ser computados 

esses períodos para fins de obtenção de benefício previdenciário. 
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- Comprovada nos autos a falsidade da prova substancial que fundamentou a r. sentença e v. acórdão, procedente a ação 

rescisória para desconstituição do v. acórdão rescindendo, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

- A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada, vez que a parte ré nasceu em 12 de 

dezembro de 1932. É certo que, em se tratando de trabalhador rural em rudimentares condições de vida e trabalho, a 

produção de prova testemunhal subsidiada por um início de prova material tem sido plenamente admitida. 

- Embora admitidos pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do marido ou 

companheiro, como início de prova material relativamente à esposa ou companheira, é feito apenas como indício, que 

demanda ulterior implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

- Afastados os períodos inidôneos de atividade laboral, todos os anotados na sua carteira profissional, não logrou a parte 

ré apresentar uma única prova documental em nome próprio e até mais recente, de trabalho rural, não preenchendo, 

pois, os requisitos legais previstos no artigo 143 da Lei 8.213/91. Não há como acolher a sua pretensão de obter 

aposentadoria por idade. 

- Ação rescisória procedente para rescindir o v. acórdão proferido nos autos da Apelação e Remessa Oficial nº 

2000.03.99.067342-8. Improcedente o pedido de aposentadoria formulado na ação subjacente. Confirmada a 

antecipação de tutela anteriormente deferida. Ré não condenada nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da 

justiça gratuita.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgar 

procedente a ação rescisória, para rescindir o v. acórdão proferido nos autos da Apelação e Remessa Oficial nº 

2000.03.99.067342-8, julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade formulado na ação subjacente (Proc. nº 
984/98 - Comarca de São Manuel- Primeira Vara Judicial), confirmando a antecipação de tutela anteriormente deferida 

e deixar de condenar a parte ré nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0063754-86.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.063754-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : JOSE HONORATO LEAO 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00096-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - 

ERRO DE FATO (ART. 485, IX, CPC) - ACÓRDÃO PARCIALMENTE RESCINDIDO. PEDIDO FORMULADO 

NA AÇÃO SUBJACENTE PROCEDENTE EM PARTE. 

- Rejeitada a preliminar de carência de ação, vez que a existência ou não fundamentos previstos no artigo 485 do 

Código de Processo Civil, se confunde com o mérito. 

- Caracterizado o erro de fato, porquanto embora a r. decisão desta Corte tenha se manifestado expressamente sobre as 

atividades desempenhadas pelo autor na condição insalubre/especial, não observou na somatória dos períodos laborais, 

aqueles períodos tidos como comuns, ou seja, de 01.02.70 a 31.12.71, 01.07.74 a 31.08.74, 06.09.74 a 18.03.76 e de 

09.05.78 a 11.03.80 (não reconhecido judicialmente como especial), anotados na carteira profissional do requerente, 

cópias fls. 16, 17, 18 e 21 destes autos e fls. 09, 10, 11 e 14 dos autos originários. Esses períodos laborais se somados 

aos demais ventilados no julgado rescindendo, todos especiais, perfazem mais de 32 anos, como observado na r. 

sentença de primeiro grau. Portanto, o autor já reunia os requisitos à aposentadoria na forma proporcional antes do 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98. 

- Não se vislumbra a violação literal de lei no v. acórdão rescindendo, visto que em face do erro de fato, que não se 

ateve à documentação carreada ao feito subjacente na somatória dos períodos laborais do autor, é que se chegou à 

conclusão de que na hipótese é aplicável a norma constitucional transitória, aqui impugnada. Torna-se claro que o "erro 
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de fato" motivou o enquadramento do autor em situação jurídica distinta, sendo que já havia cumprido os requisitos 

para a aposentadoria proporcional antes da EC nº 20/98. 

- A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do 

mesmo diploma legal. 

- Nos termos da r. sentença de primeiro grau, convertendo-se o período de atividade especial em comum, perfaz-se 

aproximadamente 32 (trinta e dois) anos e 05 (cinco) meses de tempo de serviço, os quais são pertinentes à carência e 

ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, com renda mensal inicial equivalente a 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-

benefício. 

- Não há amparo para a pretensão do autor, de se obter a aposentadoria por tempo de serviço e contribuição, "na 

proporção de 33 anos e 28 dias e que para se auferir o quantum a pagar que se tome por base a média dos salários de 

contribuição apontados na inicial, qual seja, R$ 911,16, ou melhor, 88% do SB, sem prejuízo de ser compelido ainda o 

Instituto Réu no pagamento de 15% de honorários de sucumbência, calculados sobre o valor da liquidação de julgados, 

ou seja, até a data da implantação do benefício." Isto porque não foi reconhecida parte da atividade da parte autora na 

condição de especial (09.05.78 a 11.03.80), como já debatido em sede de juízo rescindente. Impõe-se, por isso, a 

procedência parcial da pretensão da parte autora. 

- O termo inicial do benefício foi fixado a partir da citação e restou mantido em grau recursal. E, nessa parte, esclarece-
se que não foi rescindido o v. acórdão desta Corte, permanecendo tal qual estabelecida na r. sentença. 

- Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

- Face à sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos. 

- O autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 10 de dezembro de 2002, devendo o 

mesmo declarar sua opção por um dos benefícios, visto que antes da Emenda Constitucional nº 20/1998 aplica-se 

legislação diversa daquela utilizada ao benefício concedido após essa emenda constitucional. 

- Procedente a ação rescisória com fulcro no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil. Rescindido em parte o 

v. acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº 1999.03.99.041307-4. Parcialmente procedente o pedido da parte 
autora, para condenar o INSS a pagar-lhe aposentadoria proporcional por tempo de serviço (contribuição). Mantida a r. 

sentença de 1ª Instância no que se refere ao tempo de serviço em 32 (trinta e dois) anos, 9 (nove) meses e 8 (oito) dias. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pelo réu e, no mérito, julgar procedente a 

ação rescisória com fulcro no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, para rescindir em parte o v. acórdão 

proferido nos autos da Apelação Cível nº 1999.03.99.041307-4 na forma da fundamentação e, em juízo rescisório, 

julgar parcialmente procedente o pedido da parte autora, para condenar o INSS a pagar-lhe aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço (contribuição) nos moldes ventilados anteriormente, mantendo a r. sentença de 1ª Instância no que 

se refere ao tempo de serviço em 32 (trinta e dois) anos, 9 (nove) meses e 8 (oito) dias, nos termos do relatório e voto da 

Desembargadora Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028418-84.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.028418-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : DALVA ALAVARCE PRESSUTO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 2002.61.17.000427-0 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO E AUSENTE A VIOLAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓRIA. 

- Rejeitada a preliminar arguida pelo INSS em contestação, vez que a presença ou não dos requisitos para a propositura 

da ação rescisória, elencados taxativamente no artigo 485 do Código de Processo Civil, diz respeito ao mérito. 

- No caso dos autos houve a apreciação da prova documental, evidência essa que obsta o reconhecimento do "erro de 
fato". 

- O v. acórdão rescindendo analisou a prova constante dos autos da ação originária, à luz da legislação específica que 

rege a matéria, inexistindo, assim, violação aos dispositivos constitucionais e dos artigos da Lei nº 8.742/93, 

mencionados na inicial do pedido rescisório. 

- A autora não comprova que é "deficiente" nos termos da lei, posto que consoante laudo de fls. 147/150, tem 

independência para os atos da vida civil, para os afazeres domésticos e para ter uma vida normal. 

- Aliada a essa independência funcional, estão as condições econômicas favoráveis em que vive a autora, com marido 

aposentado, desde o ano de 1995 (NB 025024532) e uma filha professora, que com ela reside, exercendo a profissão 

junto à Prefeitura de Mineiros do Tietê, percebendo salário de aproximadamente mil reais, consoante informações 

extraídas do Sistema CNIS. 

- Além de não estar caracterizada a sua condição de deficiente, a família da autora possui rendimentos suficientes para 

suprir suas necessidades básicas, residindo, inclusive, em casa própria. 

- Não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição Federal não 

pode ser reconhecido. 

- Deferidos à autora os benefícios da justiça gratuita. 

- Ação rescisória improcedente. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, deferir à autora os benefícios da justiça gratuita e julgar improcedente a 

ação rescisória, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006744-79.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.006744-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : APARECIDA INACIO DE AZEVEDO SILVEIRA 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00147-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - INEXISTÊNCIA DE 

ERRO DE FATO (ARTIGO 485, IX, CPC) NA SENTENÇA - REEXAME DE PROVAS - INADMISSIBILIDADE. 

- A preliminar arguida em contestação tem pertinência ao mérito e com este foi apreciada. 

- À vista da fundamentação e conclusão do r. decisum, não se observa a ocorrência de "erro de fato", posto que 

manifesta a elucidação e análise percuciente de todo o processado pelo r. julgador. 

- A alegação da parte autora sobre o "erro de fato", na verdade, traz proposta de reexame de provas e das questões 

debatidas e concluídas pela atenta observação do r. julgador, vedada por via de ação rescisória, consoante pacífica 

jurisprudência. 
- Rejeitada a preliminar arguida em contestação. 

- Ação rescisória improcedente. 

- Sem condenação da parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contestação, julgar improcedente a ação 

rescisória e deixar de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita, nos termos 

do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022378-18.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.022378-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : JEAN CARLOS DE FARIAS PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REPRESENTANTE : ANA MARIA DE FARIAS PEREIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.24.001501-5 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA PREVISTO NO ARTIGO 20 DA LEI Nº 

8.742/93 - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA CONFIRMADA EM GRAU RECURSAL - ALEGAÇÃO DE ERRO 
DE FATO (ART. 485, IX, CPC). MANUTENÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA. 

- Rejeitada a preliminar arguida em contestação pelo INSS, pois o caráter recursal da ação rescisória se confunde com o 

mérito. 

- Não resta caracterizado o erro de fato na decisão guerreada. Do teor do decidido nesse r. julgado, se constata que as 

provas material e testemunhal que instruíram o feito subjacente foram analisadas. Descabida, pois, a alegação de que 

não houve a apreciação das provas contidas na inicial da ação originária. 

- O laudo pericial que concluiu pela incapacidade total do autor de gerir sua própria vida foi observado no voto 

proferido e é questão incontroversa. 

- O estudo social realizado e o parecer favorável emitido pela assistente social do r. juízo de origem, que opinou pela 

necessidade da concessão do benefício e que ampara o pedido rescisório, não vincula o órgão julgador. 

- Importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a manutenção da 

pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo (artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em análise conjunta às 

circunstâncias de fato constantes nos autos. No caso sub judice, o entendimento perfilhado no v. acórdão é a de que a 

parte autora não comprovou essa condição de miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado. 

- Vigora no ordenamento jurídico pátrio o princípio do livre convencimento em que "O juiz apreciará livremente a 

prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá 

indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento."(art. 131, CPC). Portanto, ao decidir o magistrado 
não está adstrito à conclusão do estudo social, podendo apreciar livremente a prova e formar o seu convencimento 

motivado. 

- Em nome da segurança jurídica, não se pode simplesmente rescindir uma decisão acobertada pela coisa julgada por 

mero inconformismo das partes. Na situação em apreço, inquestionável que o autor pretende o reexame das provas, o 

que não se coaduna com a via excepcional da ação rescisória. 

- Sem condenação da parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Ação rescisória improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória e deixar de condenar a parte autora 

nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita, nos termos do relatório e voto da Desembargadora 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025601-42.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025601-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : QUITERIA COSTA OLIVEIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.03.99.031186-9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA - COMPETÊNCIA - JULGADO DESTA CORTE, E NÃO DO STJ - ERRO DE FATO - 

REEXAME DA PROVA - IMPOSSIBILIDADE. 

 

1) O efeito substitutivo das decisões judiciais só alcança as questões impugnadas e decididas nas cortes superiores. 

Ainda que o tema aqui tratado tenha sido impugnado, não foi decidido, pois não foram cumpridos os pressupostos 

necessários à apreciação do recurso especial. Não há, pois, como reconhecer a competência do STJ para rescindir o 
julgado questionado, pois que sua competência só abrange os seus próprios julgados. Inteligência dos arts. 512 e 515, 

do CPC, e 105, I, "e", da CF, e da Sumula 515, STF.  

 

2) Para a rescisão do julgado por erro de fato é necessário que o colegiado tenha deixado de analisar a prova e esta, se 

observada, tivesse aptidão para provar o fato.  

 

3) Tratando-se de julgado que analisou as provas produzidas na demanda originária e concluiu pela sua inaptidão para 

comprovar os fatos alegados na inicial, é de se reconhecer o óbice do § 2º do art. 485 do CPC. 

 

4) Encargos decorrentes da sucumbência que deixam de ser arbitrados por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal (Ag. Reg. nos REs. 313.348-9-RS, 

313.768-9-SC e 311.452-2-SC) 

 

5) Ação rescisória improcedente.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4140/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0400301-23.1996.4.03.6103/SP 

  
98.03.067222-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA DO CARMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/174 

INTERESSADO : OSWALDO FERREIRA BICHO 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA 
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No. ORIG. : 96.04.00301-1 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ADMISSIBILIDADE. 

AÇÃO DECLARATÓRIA. ALUNO DE CURSO DE ENGENHARIA DO ITA. 
I - A decisão agravada deu provimento ao recurso da parte autora, com base na jurisprudência do E. Superior Tribunal 

de Justiça, bem como desta E. Terceira Seção e dos demais Tribunais Regionais Federais, o que se pode constatar pelos 

vários precedentes nela transcritos. 

II - A jurisprudência é clara no sentido da viabilidade da negativa de seguimento aos embargos infringentes, através de 
decisão monocrática de seu relator, desde que configuradas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 557 do CPC. 

Precedentes do E. STJ e desta E. Corte Regional. 

III - O estudante do ITA, remunerado pelos cofres públicos mediante "auxílios financeiros", tem direito à contagem do 

tempo respectivo para fins de aposentadoria, não havendo que se falar em ausência de comprovação de vínculo 

empregatício, nem em necessidade de enquadramento no conceito de escola técnica, com base numa circular expedida 

pelo Instituto (Circular n° 601-005.0/72). Tal informativo, a ser observado na contagem e averbação de tempo de 

serviço no âmbito administrativo, com intuito de regulamentar o procedimento a ser adotado, não tem o condão de 

alterar a lei ou o seu regulamento. Precedentes do E. STJ e dos Tribunais Regionais Federais. 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001813-72.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.001813-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : PEDRINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

No. ORIG. : 1999.03.99.097690-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. LEI VIGENTE À DATA DO ÓBITO DO SEGURADO. 
I - Para a concessão do benefício da pensão por morte torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito do segurado. Precedentes do E. STJ. 
II - A exigência do prévio requerimento da pensão, em até 30 (trinta) dias após o óbito, para que o termo inicial fosse o 

da data do falecimento do segurado somente adveio com a edição da Lei 9.528/97, que deu nova redação ao artigo 74 da 

Lei de Benefícios. Ou seja, antes da edição da referida lei, o termo inicial para este benefício era o da data do 

falecimento do segurado, conforme redação original do citado artigo 74. 

III - A época do óbito do segurado vigia o artigo 309 do Decreto n° 83.080/79, que veio confirmar o disposto na Lei 

Complementar n° 16/73, que, em seu artigo 8º, previa que o termo inicial do benefício de pensão por morte era o evento 

da morte. Precedentes desta E. Terceira Seção de Julgamentos. 

IV - Ação rescisória julgada improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00003 AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0029932-77.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029932-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/181 

INTERESSADO : NEUSA MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERREIRA 

No. ORIG. : 03.00.00128-2 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ADMISSIBILIDADE. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
I - A r. decisão agravada deu provimento aos embargos infringentes da parte autora por entender possível a aplicação do 

artigo 557 do CPC ao caso concreto, uma vez que se encontra em jogo matéria pacificada, o que se verifica pelos 

precedentes jurisprudenciais nela citados. 

II - A jurisprudência é clara no sentido da viabilidade da negativa de seguimento aos embargos infringentes, através de 

decisão monocrática de seu relator, desde que configuradas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 557 do CPC. 

Precedentes do E. STJ e desta E. Corte Regional. 

III - Os elementos contidos nos autos permitem concluir que, de fato, é caso de se manter a concessão da aposentadoria 

por invalidez à parte embargada. 
IV - Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029382-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029382-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CELESTINA FILOMENA DORATIOTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELA CRUZ E SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.006059-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO. ARTIGO 495 DO CPC. PRAZO DECADENCIAL.  
I - Em se tratando de ação rescisória e, portanto, de prazo decadencial, evidente que este não se interrompe ou se 

suspende. Inexiste, até mesmo, óbice para a distribuição da mencionada ação durante os finais de semana, 

especialmente à vista da existência dos plantões judiciários, que objetivam, dentre outras situações, resguardar as 

situações de perecimento de direitos. Precedentes deste E. Tribunal Regional Federal e dos E. Tribunais Regionais 

Federais das 1ª, 2ª e 4ª Região. 

II - Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 10805/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008863-81.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.008863-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : ALICE APARECIDA DE MELO NOGUEIRA 

ADVOGADO : DULCILINA MARTINS CASTELAO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00030-8 1 Vr MACAUBAL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs Agravo Regimental (fls. 108/114) em face da decisão de fl. 103, 

por entender que esta teria considerado extemporânea a Contestação apresentada às fls. 94/101. Sustenta a Autarquia, 

em síntese, que se aplica na hipótese o disposto no artigo 188 do Código de Processo Civil, que lhe concede o prazo em 

quádruplo para contestar. 

 

Cumpre transcrever o cerne do despacho agravado: 

Observa-se que houve a oferta extemporânea da contestação (fl. 92vº), em razão de o prazo estabelecido no artigo 491 

do Código de Processo Civil possuir natureza judicial, variando segundo os limites estabelecidos naquele dispositivo, 

não se aplicando o artigo 188 do referido diploma legal. Porém, em relação ao INSS não se aplicam os efeitos da 

revelia, haja vista a indisponibilidade do interesse público (art. 320, II, do CPC), devendo ser mantida a referida peça 

nos autos. 
Verifica-se, da transcrição acima, que, apesar do entendimento exarado pelo então Relator quanto à inaplicabilidade do 

artigo 188 do CPC ao presente caso, restou decidido pela permanência nos autos da Contestação ofertada, em razão do 

disposto no artigo 320, inciso II, do CPC. Infere-se, portanto, que o presente Agravo carece de interesse processual, ante 

a ausência de necessidade. 

 

De qualquer forma, entendo que o artigo 188 do CPC é aplicável em sede de ações rescisórias, razão porque 

reconsidero, de ofício, o despacho de fl. 103, restando prejudicado o Agravo Regimental interposto. Destaco, sobre o 

tema, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO PARA CONTESTAÇÃO. ARTIGO 188 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.  

1. A regra do artigo 188 do Código de Processo Civil, referente à dilação de prazos processuais, é aplicável ao prazo 

de resposta para a ação rescisória.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

3. Recurso especial conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, Processo nº 200101391206 (RESP 363780), Relator Ministro Paulo Gallotti, votação unânime, DJ 

em 02.12.2002, página 379) 

AÇÃO RESCISORIA. PRAZO EM QUADRUPLO PARA AUTARQUIA OFERECER CONTESTAÇÃO. MANTEM-SE O 
BENEFICIO ESTABELECIDO PELO ART. 188 DO CPC, MESMO APOS O ADVENTO DA CARTA POLITICA DE 

1988. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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(STJ, Segunda Seção, Processo nº 199000005540 (AGRAR 250), Relator Ministro Barros Monteiro, votação unânime, 

DJ em 06.08.1990, página 7317) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇAO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONTESTAÇÃO. PRAZO. ART. 188 

DO CPC. IRSM FEVEREIRO/94 SOBRE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VERBAS ACESSÓRIAS. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA.  

[...]  

II - É pacífico o entendimento de que nas ações rescisórias aplicar-se-á o disposto no artigo 188 do CPC. Precedentes 

do STJ e STF. 

[...] 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 200703000977775-9, AR 5717, Relator Desembargador Federal Sérgio 

Nascimento, votação unânime, DJF3 em 04.08.2009, página 116) 

Portanto, como manifestado acima, reconsidero, de ofício, o despacho de fl. 103, restando prejudicado o Agravo 

Regimental interposto. 

 

Dê-se vista ao Autor e ao Réu, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para o oferecimento de razões finais, nos termos 

do artigo 493 do Código de Processo Civil e artigo 199 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal. 

 
Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0072064-13.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.072064-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : ALCIRA LOPES BERALDO 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00177-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação Rescisória proposta por Alcira Lopes Beraldo em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando a rescisão de Acórdão prolatado pela Sétima Turma deste Tribunal nos autos da Apelação Cível nº 

2004.03.99.000055-5, relatoria do Desembargador Federal Newton de Lucca (fls. 45/51). Pretende-se a rescisão do 

julgado com fundamento em erro de fato (artigo 485, inciso IX, do CPC). 

 

Na ação originária, pleiteou-se a concessão de aposentadoria rural por idade. A Sentença julgou procedente o pedido. O 

Instituto Nacional do Seguro Social apelou do decisum, tendo este Tribunal, por unanimidade, concedido provimento ao 

apelo da ré, por entender haver início de prova material não corroborada por depoimentos testemunhais, que teriam sido 

contrários àquela, não sendo possível a formulação da convicção do magistrado em razão da desarmonia apresentada 

pelo conjunto probatório. Assim, entendeu não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse, 
porquanto ausente o exercício de atividade rurícola. 

 

Sustenta a autora, em apertada síntese, ter o acórdão incorrido em erro de fato, ao fundamento de que não teria 

considerado as provas testemunhais que teriam sido apresentadas, de forma firme e harmônica, juntamente com suposto 

início de prova material, que supostamente comprovariam o exercício de sua atividade rurícola. 

 

Alega que teria juntado aos autos originários cópia de RG e CPF, cópia de assento de casamento contraído com Elias 

Beraldo, declaração de Leandro Ignácio de Alcântara, onde constaria a profissão da autora como diarista e lavradora, 

bem como documentos que comprovariam a propriedade da declarante, além de carteira de filiação ao sindicato dos 

trabalhadores rurais da região da Araçatuba, motivo pelo qual pleiteia a procedência da presente ação rescisória. 

 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 3.600,00 (fls. 02/07). 

 

Ação rescisória ajuizada em 12.09.2005 (fl. 02). 
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Contestação do INSS às fls. 70/79, por intermédio da qual suscita, preliminarmente, carência da ação, pois a decisão 

combatida não estaria fundamentada em erro de fato, sob fundamento de que "o não acolhimento do pedido da autora 

se deu em razão da prova testemunhal, trazida pela própria interessada, se mostrar totalmente contraditória" . No 

mérito, argumenta, em síntese, que a Autora não teria comprovado os requisitos que autorizam a concessão da 

aposentadoria por idade, mormente porquanto constariam informações do Sistema Único de Benefício - PLENUS, no 

sentido de que o marido da autora encontrar-se-ia aposentado desde 20.04.2004, ostentando qualificação profissional de 

comerciário, bem ainda a autora constaria inscrita no Cadastro Nacional de Informações Sociais na condição de 

costureira, razão pela qual requer o reconhecimento da carência da ação ou, se superada essa preliminar, seja julgada a 

ação totalmente improcedente. 

 

Réplica às fls. 98/99. 

 

Instada a se manifestar, quanto a documentação encartada aos autos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

peticionou às fls. 125/126. 

 

Razões finais apresentadas pela parte Autora, às fls. 134/137, e pelo Instituto Nacional do Seguro Social, às fls. 

138/140. 

 
O representante do Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da Ação Rescisória (fls. 142/149). 

 

É o Relatório.  
 

Decido.  
 

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, por se tratar de autora pobre na acepção jurídica da palavra. 

 

Pretende-se a rescisão de julgado em pleito de concessão de aposentadoria por idade a rurícola (acórdão proferido nos 

autos n.º 2004.03.09.000055-5, Sétima Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, votação unânime). A 

decisão rescindenda entendeu que as provas exibidas não constituiriam um conjunto harmônico e que os indícios de 

prova material não seriam, por si só, suficientes para formar a convicção do magistrado, tampouco as testemunhas, mas 

sim a conjugação de ambos os meios probatórios (fls. 45/51). 

 

O v. acórdão que se pretende rescindir transitou em julgado em 25.04.2005 (fl. 56), sendo que a presente Ação 

Rescisória foi ajuizada em 12.09.2005, ou seja, durante o biênio estabelecido no artigo 495 do Código de Processo 

Civil. 

 

Preliminarmente  
 

Alega o Instituto Nacional do Seguro Social, em preliminar, a inexistência de erro de fato, porquanto o não acolhimento 

do pedido da autora se deu em razão da prova testemunhal, trazida pela própria interessada, mostrar-se totalmente 

contraditória. 
 

No tocante à preliminar arguida pelo Instituto, impende salientar tratar-se de matéria que se confunde com o mérito da 

própria ação rescisória, razão pela qual faço a análise no momento da verificação do mérito desta. 

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil  
 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de 

aplicação à hipótese dos autos do disposto no artigo 285-A do CPC, in verbis: 

 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada.  

Da transcrição acima, verifica-se que a decisão com fundamento no artigo em referência requer que a hipótese dos autos 

verse unicamente sobre matéria de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que exista 

dentro do órgão julgador precedentes de total improcedência em casos semelhantes. Em tais casos, pode-se até mesmo 

dispensar a citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma. 

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às 

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de direito e 

existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em julgamento. Trata-se de 
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construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo 285-A do CPC, uma célere 

prestação jurisdicional. Com isto, evita-se delongas desnecessárias e privilegia-se o princípio insculpido no artigo 5º, 

inciso LXXVIII, do Texto Constitucional. 

 

In casu, esta é a hipótese visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em erro de fato, na qual se pretende, 

em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é sabidamente vedado em sede de Ação 

Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito, a título ilustrativo, os seguintes 

precedentes: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC. APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO 

COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  

[...]  

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas 

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a celeridade e 

a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em respeito à 
garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. 

Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR 0000490-

17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-26.2010.4.03.0000, julg. 

24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky).  

[...].  

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco, votação 

unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A 

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO.  

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. -  

Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que 

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie.  

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código processual 

civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC. Improcedência do 

pedido rescisório.  

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido.  
(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovski, 

votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121)  

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador verifica 

desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos cuja instrução 

já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais célere do que nas 

hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que ensejam os julgamentos 

assim realizados. 

 

Cito, como precedente decidido monocraticamente após a plena instrução processual, a Decisão Monocrática proferida 

pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo 1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 

15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes trechos: 

Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro 

de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo há houver 

decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como 

paradigma aquelas já prolatadas.  

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo 

iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º inciso LXXVIII, 
da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito fundamental à 

razoável, duração do processo.  

[...]  

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido.  

Presentes os requisitos de admissibilidade da presente ação, passo à análise do juízo rescindendo. 

 

Juízo Rescindendo  
 

Inicialmente, cumpre analisar a existência ou não de erro de fato. 
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Note-se, a princípio, o teor do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, que dispõe: 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:  

(...)  

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.  

Aclara em seu parágrafo primeiro que: 

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente 

ocorrido.  

Explica Antônio Cláudio da Costa Machado, com muita propriedade, na obra Código de Processo Civil Interpretado, 

editora Manole, 4ª edição, que: 

 

O parágrafo em questão tem o explícito escopo de conceituar o erro de fato previsto no inc. IX acima, o que acaba 

representando um elemento decisivo para a interpretação dessa norma jurídica, dada a sua flagrante deficiência 

redacional (v. nota ao inc. IX). Há erro de fato, assim, toda vez que um fato, por si só capaz de determinar o resultado 

diferente para a causa, tenha sido totalmente desconsiderado pela sentença rescindenda ou, se inequivocamente 

inexistente, tenha sido determinante da procedência ou improcedência do pedido.  

 

De igual importância ressaltar o parágrafo segundo deste mesmo inciso em questão: 
 

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o 

fato.  

 

Ora, o acórdão (cópia às fls. 45/51) analisou todo o conjunto probatório, como se verifica no seguinte trecho: 

 

Todavia, observo que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 49/53), além de contraditórios com o próprio 

depoimento pessoal da requerente no tocante à qualificação de seu cônjuge, não corroboram o início de prova material 

apresentado, tendo em vista que, na data constante do referido documento, os depoentes não conheciam a demandante 

e, portanto, a atividade por este exercida.  

A declaração do proprietário do imóvel rural (fl. 13) - datada de 17/9/02 - afirmando que a autora trabalha em sua 

propriedade, sem qualquer vínculo empregatício, na condição de "diarista", não constitui início razoável de prova 

material para comprovar a sua condição de rurícola. Tal documento, com efeito, não só é datado muito recentemente 

como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova meramente testemunhal. Outrossim, a carteira do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba em nome da requerente, acostada à fl. 12, não demonstra que a 

mesma exerceu atividades no campo no período estabelecido pelo art. 142 da Lei n.º 8.213/91, tendo em vista que foi 

expedida apenas em 1º.10.02.  
Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a autora tenha exercido atividades no campo do período alegado.  

(...)  

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si só, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural (grifei).  

 

Assim, analisando o teor da decisão supramencionada, verifico que, em verdade, não há erro de fato no presente caso, 

porquanto o v. acórdão não admitiu qualquer fato inexistente, tampouco considerou inexistente fato que efetivamente 

tenha ocorrido. 

 

Como se depreende da transcrição acima, o decisum analisou a controvérsia à luz das provas constantes dos autos. 

Tanto a prova documental quanto a testemunhal foram objeto de pronunciamento judicial. 

 

Ademais, insta salientar que erro de fato não se traduz em mero descontentamento com o decisum proferido, mas em 

erro apurável mediante simples exame das peças do processo, conforme se observa do seguinte julgado deste E. 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. ELEMENTOS DE PROVA. 

EXPRESSO PRONUNCIAMENTO. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. DOCUMENTO NOVO. INEXISTÊNCIA.  

1 - O decisum foi claro na exposição do fundamento que levou ao provimento do apelo da Autarquia Previdenciária e, 

consequentemente, à reforma da sentença de primeiro grau, concessiva da aposentadoria por idade.  

2 - O autor pretende o reexame da prova produzida, ao que não se presta a ação rescisória, a qual não se confunde 

com nova instância recursal, mas se constitui meio excepcional de impugnação, não se prestando, dessa forma a 
apreciar justiça ou injustiça da decisão rescindenda.  

3 - Em se tratando de documento novo, é necessário que ele já existisse ao tempo do processo no qual se proferiu a 

sentença rescindenda e que o mesmo seja capaz, por si só, de alterar o resultado da decisão impugnada.  
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4 - Documentos já apresentados na ação subjacente não serão considerados aos fins pretendidos.  

5 - Documento de cunho particular não tem a mesma força probante daqueles expedidos por órgãos públicos, 

especialmente quando não esclarece qual a atividade exercida pelo freguês.  

6 - A Certidão expedida pela Secretaria Municipal de Saúde (fl. 28), foi constituída em 26 de julho de 1999 e, portanto, 

não existia ao tempo da demanda subjacente, proposta em 25 de novembro de 1997.  

7 - Pedido rescisório julgado improcedente (grifei).  

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 1999.03.00.039896-7, AR 889, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, Terceira 

Seção, votação por maioria, D.J. 24.03.2011)  

 

In casu, trata-se, portanto, de julgado que conferiu interpretação condizente com as disposições normativas pertinentes à 

espécie, bem como que se pronunciou juridicamente quanto ao tema. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, afasto a matéria 

preliminar e JULGO IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

mesmo Estatuto Processual, bem como nos termos no artigo 381 do Regimento Interno deste Tribunal, c.c. o artigo 34, 

inciso XVIII, do RISTJ. Prejudicada a análise do juízo rescisório. 

 

Sem condenação em honorários, em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0060322-54.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.060322-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : ANTONIETA BUZATO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.011280-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação Rescisória proposta por Antonieta Buzato de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, visando a rescisão de Acórdão prolatado pela Sétima Turma deste Tribunal nos autos da Apelação Cível nº 

928377 (Processo n.º 2004.03.99.011280-1), relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina (fls. 34/43). Pretende-se 

a rescisão do julgado com fundamento em documento novo (artigo 485, inciso VII, do CPC). 

 

Na ação originária, pleiteou-se a concessão de aposentadoria rural por idade. A Sentença julgou procedente o pedido. O 

Instituto Nacional do Seguro Social apelou do decisum, tendo este Tribunal, por unanimidade, concedido provimento ao 

apelo da ré, por entender que não restou demonstrado que exerceu atividade rural, mesmo de forma descontínua (fl. 

40).  

 

Após, a parte autora interpôs Recurso Especial, admitido por este E. Tribunal (fl. 45), com seguimento negado pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça (fls. 46/47). 

 

Sustenta a autora, em apertada síntese, a existência de documentos novos, dos quais ignorava a existência ao tempo da 

ação, a saber: certidão de nascimento de seus filhos, motivo pelo qual pleiteia a procedência da presente ação rescisória. 

 

Ação rescisória ajuizada em 28.06.2006 (fl. 02). 

 

Os benefícios da Justiça Gratuita foram concedidos à autora por intermédio do despacho de fl. 50. 

 

Contestação do INSS às fls. 60/65, por intermédio da qual suscita a inexistência de documentos novos, ao fundamento 

de que a documentação apresentada já se encontrava na posse da autora antes do início da ação, bem como não seriam 

documentos dos quais não poderia fazer uso. Acrescenta, ainda, que tais documentos não seriam capazes, por si só, de 

assegurar à autora pronunciamento favorável. 
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Por fim, alega que o que busca a autora é o reexame da causa, o que não seria admitido em sede de ação rescisória, 

razão pela qual requer seja julgada a ação totalmente improcedente. 

 

Razões finais apresentadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social às fls. 79/81. Decorrido o prazo sem que a parte 

autora apresentasse razões finais (fl. 78). 

 

O representante do Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da Ação Rescisória (fls. 83/90). 

 

É o Relatório.  
 

Decido.  
 

A presente Rescisória merece ser extinta sem análise do mérito, em razão dos fundamentos adiante delineados. 

 

Primeiramente, observo, pelo que se depreende dos fundamentos da ação rescisória, que se busca rescindir, na verdade, 

julgado que só veio a ser definitivamente desfavorável à parte autora em grau de Recurso Especial. 

 

Com efeito, o pleito de aposentadoria rural por idade fora concedido em primeiro grau de jurisdição e reformado, para 
negar a concessão da benesse, pelo v. acórdão nº 928377, proferido pela Sétima Turma desta Corte, em julgamento 

unânime, em 06.09.2004 (fls. 34/43). Naquela oportunidade, interpôs a parte autora Recurso Especial, o qual foi 

admitido por este E. Tribunal, tendo seu seguimento negado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (fls. 45/47). Transitou 

em julgado o feito em 28.03.2006 (fl. 48). 

 

Inicialmente, insta destacar o disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (grifei).  

 

Em que pese tenha sido negado seguimento ao Recurso Especial com fulcro no artigo 557, caput, do Estatuto 

Processual Civil, o decisum que o apreciou versou quanto ao mérito da questão, ao passo que analisou o conteúdo 

probatório, bem ainda valorou este, conforme se depreende do seguinte trecho: 

 

In casu, verifica-se dos autos que a certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido da parte 

autora (fl. 7), não pode ser considerada como início de prova material para reconhecimento do exercício da atividade 
rurícola no período equivalente à carência do benefício previdenciário, uma vez que deixou de ser corroborada por 

depoimentos pessoais.  

(...)  

Desta forma, tendo o acórdão impugnado decidido em consonância com a jurisprudência desta Corte de Justiça, resta 

superada a alegada divergência jurisprudencial, incidindo, à espécie, o verbete sumular n.º 83/STJ (grifei) (fls. 46/47).  

 

Leciona Theothonio Negão e José Roberto F. Gouvêa, no tocante à expressão "improcedente", do caput do artigo 557 

do Estatuto Processual Civil, que esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde 

que manifestamente improcedente (in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, São Paulo, 

Saraiva: 2008, p. 776, nota 557:4). 

 

É possível que decisão proferida pelo STJ adentre o mérito da questão, ainda que negue seguimento ao recurso, sendo, 

dessa maneira, sua a competência para julgar a Ação Rescisória nesta hipótese. Vejamos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO PROFERIDA PELO STJ COM EXAME 

DE MÉRITO. INCOMPETÊNCIA DO TRF 1ª REGIÃO. ART. 105, I, E, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
SÚMULA 249/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Considerando que a última 

decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, ainda que negando seguimento ao recurso especial, adentrou 

ao mérito da questão, passa a ser sua a competência para processar e julgar a ação rescisória, nos termos do art. 

105, I, e, da Constituição Federal, e aplicação, por analogia, da Súmula 249/STF. 2. Ação rescisória extinta, sem 
julgamento do mérito (grifei).  

(TRF1, AR 200601000288565, Quarta Seção, Rel. Des. Federal Maria do Carmo Cardoso, D.J. 01.07.2009)  

 

Pretende a parte autora, in casu, rescindir julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Neste diapasão, importa observar, a respeito da competência dos Tribunais para a apreciação de ações rescisórias, o que 

dispõe a Constituição Federal: 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:  
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I - processar e julgar, originariamente:  

[...]  

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região (grifei).  

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

(...)  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados (grifei).  

 

Assim, a apreciação da presente ação compete ao Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte 

julgado: 

 

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE INDEFERE A INICIAL DE AÇÃO 

RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA POR MINISTRO DO STJ, NEGOU SEGUIMENTO AO 

RECURSO ESPECIAL COM FULCRO NO ART. 557 DO CPC, APRECIANDO O MÉRITO. COMPETÊNCIA DO 
STJ PARA JULGAR A AÇÃO RESCISÓRIA. PRECEDENTE DESTA 3ª SEÇÃO. I - Trata-se de agravo interno 

contra decisão que indeferiu a inicial de ação rescisória, uma vez que o julgado que se pretende desconstituir é decisão 

monocrática proferida por Ministro do eg. STJ que, negando seguimento ao recurso especial com fulcro no art. 557 do 

CPC, apreciou o mérito da questão. II - Como observam THEOTONIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, in 
"Código Processual Civil e legislação processual civil em vigor" (ed. Saraiva, 39ª ed.), "para o conhecimento da ação 

rescisória é mais importante o conteúdo do pronunciamento, a existência de uma deliberação sobre o mérito do que o 

rótulo que ele carrega". III - O julgamento monocrático feito com base no art. 557 do CPC permite ao relator fazê-lo 

com apreciação do mérito do pedido, o que equivale ao julgamento do órgão colegiado, tanto isto é verdade que o § 

1º-A do mesmo dispositivo legal permite ao relator dar provimento ao recurso, quando a decisão estiver em manifesto 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. O tribunal competente para 

conhecimento da ação rescisória é aquele que apreciou o mérito da questão, não importando que se tenha decidido 
pelo não conhecimento do recurso. (TRF-2ª Região, 3ª Seção Especializada, AR nº 2006.02.01.011149-7, julgada em 

18/12/2008, publ. DJ de 29/01/2009). IV - Agravo interno improvido (grifei).  

(TRF2, AR 200802010128305, Terceira Seção Especializada, Rel. Des. Federal Antonio Cruz Netto, D.J. 26.03.2009)  

 

Ora, na hipótese em apreço é evidente o equívoco da parte autora ao protocolar referido feito neste Regional, pois se é 

pretendida a rescisão de julgado proferido pelo STJ (o que se infere desses autos), é naquela Corte que deve buscar 

obter o seu intento. 

 

Somente seria hipótese de análise do feito por este E. Tribunal Regional Federal, caso o mérito do Recurso Especial não 

tivesse sido analisado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
 

Confira-se, a este respeito, o julgado que segue: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DO E. STJ NEGANDO SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DA SUMULA 7. COMPETÊNCIA DESTA C. CORTE. APLICAÇAO DA SÚMULA 515 DO C. STF. 

APOSENTADORIA POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. ERRO DE FATO. CONFIGURAÇÃO. 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. JUÍZO RESCINDENDO. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL 

INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. PEDIDO IMPROCEDENTE. I - O E. Superior Tribunal de 

Justiça, em decisão monocrática, negou seguimento ao Recurso Especial, nos termos do artigo 557, do Código de 

Processo Civil, fundamentado no óbice imposto pela Súmula nº 07 daquele E. Tribunal. II - Não se pronunciando o E. 

Superior Tribunal de Justiça sobre o mérito da questão, o processamento e julgamento da presente ação rescisória, 

fundamentada em erro de fato, por força do que dispõe o art. 108, I, "b", da Constituição da República, é de 
competência desta E. Corte (ex vi legis, Súmula 515 do C. Supremo Tribunal Federal). III - O erro de fato, para efeitos 

de rescisão do julgado, configura-se quando o julgador não percebe ou tem falsa percepção acerca da existência ou 

inexistência de um fato incontroverso e essencial à alteração do resultado da decisão. É, ainda, indispensável para o 

exame da rescisória que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato, e que o erro se 

evidencie nos autos do feito em que foi proferida a decisão rescindenda, sendo inaceitável a produção de provas, 
consoante o artigo 485, IX e §§ 1º e 2º, do CPC. IV - O r. decisum rescindendo, analisando o extrato do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, colacionado aos autos pelo INSS, pertencentes à pessoa homônima, estranha 

à relação processual subjacente, contendo dados relativos à ocupação de vendedora ambulante exercida pela suposta 

autora desde setembro de 1988, concluiu pela descaracterização do alegado exercício de atividade rural. V - 

Caracterizado o nexo de causalidade estabelecido entre os elementos de prova contemplados e o resultado estampado 

no r. decisum rescindendo, é de rigor a rescisão do julgado, nos moldes do art. 485, IX, do CPC. VI - Feito o iudicium 

rescindens, passo ao iudicium rescissorium. VII - Não há nos autos provas suficientes que justifiquem o 

reconhecimento do exercício de atividade rural para efeito de aposentadoria por idade. VIII - O pedido para 

reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial da demanda subjacente, 

para fins de aposentadoria por idade, fundou-se em início de prova material frágil, não corroborada por testemunhas 

que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos. IX - A ficha da Secretaria Municipal da Saúde (SMS) não indica o 
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órgão municipal responsável por sua expedição, não constam consultas realizadas, nem tampouco a assinatura do 

responsável por seu preenchimento, não se prestando como início de prova material hábil a corroborar as declarações 

prestadas pela requerente. X - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, tendo em vista que 

desde 1966 labora em atividade urbana e se aposentou nesta condição. XI - Do conjunto probatório dos autos, extrai-

se que não restou comprovada a alegada atividade rurícola necessária para a concessão da aposentadoria por idade 

como trabalhadora rural. XII - Ação rescisória procedente. Demanda originária improcedente. Fixada a sucumbência 

recíproca (grifei).  

(TRF3, AR 200703000895640, Terceira Seção, Rel. Marianina Galante, D.J. 28.05.2009)  

 

Observo ser inaplicável na presente hipótese o disposto no artigo 113, § 2º, do CPC (remessa dos autos ao Tribunal 

competente), mas sim de extinção do feito sem análise do mérito, nos termos de entendimento tanto deste Tribunal 

Regional Federal, quanto do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA DE ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO - MATÉRIA JULGADA POR 
ACÓRDÃO DO STJ - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPUGNAÇÃO AO 

VALOR DA CAUSA PREJUDICADA. - O C. Superior Tribunal de Justiça, ao dar parcial provimento ao recurso 

especial interposto pelo INSS, deliberou efetivamente quanto à questão da atualização dos salários de contribuição e 

quanto à questão da atualização monetária das parcelas vencidas. Assim, a decisão prolatada por aquele Tribunal 
Superior substituiu o acórdão deste E. Tribunal. - Visando o autor a rescisão da sentença do magistrado da 1ª Vara 

Cível da Comarca de São Vicente e do acórdão da Segunda Turma deste E. Tribunal, substituídos pela decisão 

proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, não pode esta Corte conhecer da presente ação, a qual deve ser 

extinta, sem julgamento de mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. - A declinação de competência em favor do C. Superior Tribunal de Justiça é inócua, pois 

aquela Corte tem determinado o retorno dos autos ao tribunal de origem, tendo em vista que o seu objeto não é o 
acórdão daquela Corte e sim o proferido por este E. Tribunal. - Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, não 

conhecendo da rescisória e devolvendo os autos ao tribunal de origem, para que ali se proceda a respectiva extinção, 

e, em alguns casos, reconhecendo a decadência da rescisória, em razão da sua intempestividade perante aquela Corte. 

- Ação rescisória extinta sem julgamento do mérito. Impugnação ao valor da causa prejudicada (grifei).  

(TRF3, AR 862, Terceira Seção, Rel. Des. Federal Eva Regina, D.J. 25.08.2004)  

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO RESCISÓRIA - FGTS - ÚLTIMA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA PELO STJ - 

COMPETÊNCIA - ARTIGO 113, § 2º, DO CPC - VIOLAÇÃO DOS ART. 2° E 9°, § 1°, DA LEI N. 8.036/90, E 6° DA 

LICC - AUSÊNCIA.  

1. Não se aplica o disposto no artigo 113, § 2º, do CPC, quando a ação rescisória de competência originária desta 

Corte foi proposta erroneamente no Tribunal a quo. Ao tribunal de origem não cabe remeter os autos a este 
Tribunal Superior, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito.  
2. Por fim, a pretensa afronta aos artigos 2º e 9º, § 1º, da Lei n. 8.036/90, e 6º, da LICC, não merece ser conhecida, 

uma vez que não foi objeto de análise por parte do Tribunal de origem, nem sequer implicitamente, do que se conclui 

estar ausente o necessário prequestionamento. Assim, incide no caso o disposto das Súmulas 282 e 356 do Supremo 

Tribunal Federal. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido (grifei). 

(STJ, Segunda Turma, RESP 200501263638, Relator Ministro Humberto Martins, DJ em 20.03.2007, página 260)  

FGTS - DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO ENFRENTADOS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 

E 356 DO STF - AÇÃO RESCISÓRIA - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 113, § 2º DO CPC - AGRAVO 

REGIMENTAL - ARGUMENTOS INCAPAZES DE INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA.  

[...]  

2. Proposta a ação rescisória equivocadamente no Tribunal a quo, tratando-se de caso de competência originária do 

STJ ou do STF, não poderia aquela Corte Regional remeter os autos ao Tribunal Superior competente 

originariamente.  
Agravo regimental improvido (grifei).  

(STJ, Segunda Turma, AGRESP 755710, Relator Ministro Humberto Martins, DJE em 26.03.2008)  

FGTS. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 113, § 2º, 

DO CPC. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STJ. PRECEITO CONSTITUCIONAL. ART. 105, INCISO 

I, ALÍNEA "E". CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.164-40, PUBLICADA 
EM 28.7.2001.  

[...]  

2. As ações rescisórias deverão ser extintas sem julgamento do mérito, no momento em que for constatada, nas 

instâncias ordinárias, a competência originária do STJ.  
[...]  

5. Recurso não-provido (grifei).  

(STJ, Segunda Turma, RESP 750139, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ em 07.04.2006, página 245)  

 

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTA a presente Ação Rescisória sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, em razão da Justiça Gratuita concedida. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 81/2283 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027504-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027504-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : ZENAIDE REZENDE TORICELLI 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.011728-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 
A preliminar de carência da ação, suscitada em contestação, confunde-se com a matéria de mérito. Será, portanto, com 

ela analisada. 

 

Intimem-se as partes a especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0042477-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042477-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : MARIA DE JUSUS CARVALHO VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00060-0 1 Vr URANIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

As preliminares suscitadas em contestação, relativas à ausência de juntada de documento novo, bem como a eventual 

carência da ação, confundem-se com a matéria de mérito da presente Ação Rescisória. Serão, portanto, com ela 

analisadas. 

 

Intimem-se as partes a especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013616-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013616-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : NAIR ALVES MOREIRA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00165889720044039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de ação rescisória de autoria de NAIR ALVES MOREIRA, com finalidade de rescindir o v. acórdão proferido 

pela Sétima Turma desta Egrégia Corte, nos autos do processo nº 2004.03.99.016588-0, em curso perante a Primeira 

Vara Estadual da Comarca de Socorro/SP, movida em face do INSS. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido para conceder à autora uma pensão por morte, em decorrência 

da morte de seu esposo, CLAUDIO MOREIRA (fls. 72/74). 

O v. acórdão rescindendo (2004.03.99.016588-0), transitado em julgado em 02/05/2008, negou provimento à apelação 

da autora, sob o argumento de que não houve a comprovação da qualidade de segurado do de cujus à data do óbito (fls. 

114/121 e 151/155). 

 

Inconformada, a autora sustenta que o v. julgado incidiu em violação à literal disposição de lei e erro de fato, pleiteando 
sua rescisão, com fundamento no artigo 485, inciso VII do Código de Processo Civil. 

 

Requer a rescisão do v. acórdão em comento, cumulada com novo julgamento da ação para que seja o INSS condenado 

a conceder à autora o benefício previdenciário de pensão por morte em sua modalidade integral, retroativo à data do 

óbito, julgando procedente a presente ação. 

 

Requer, outrossim, a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de 

origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação. 

 

Passo ao exame. 

 

Passo ao exame. 
 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se tratar de pessoa impossibilitada de arcar com as custas e despesas 

processuais, dispensando o autor do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. 

 

Em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de apreciar o seu 

cabimento. 

 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de Processo 

Civil, e demais cautelas legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029432-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029432-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : MARIA GERES SANCHES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019239020064036124 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

As preliminares suscitadas em contestação, relativas à ausência de juntada de documento novo, bem como a eventual 

carência da ação, confundem-se com a matéria de mérito da presente Ação Rescisória. Serão, portanto, com ela 

analisadas. 
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Intimem-se as partes a especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034153-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034153-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : ANA MAGALHAES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.019087-8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado por Ana Magalhães da Silva em Ação Rescisória ajuizada em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 485, incisos V e IX, do Código de 

Processo Civil. 

 

Objetiva-se na Rescisória a desconstituição de decisão que reverteu sentença de procedência em pleito de aposentadoria 

rural por idade (fls. 128/129 e 147/149). A antecipação de tutela foi requerida às fls. 182/186, com o objetivo da 

implantação imediata do benefício, ante as condições desfavoráveis de saúde da parte Autora e de seu cônjuge. 

 

Entende a parte Autora que a decisão rescindenda teria violado os artigos 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. Haveria também, na sua ótica, erro de fato no decisum em referência. Nesse sentido, argumenta que enquanto 

o marido da Autora passou a exercer atividade no meio urbano, ela continuou a trabalhar no meio rural [...] (fl. 11). 

 

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 160. 
 

Contestação do INSS às fls. 167/180, por intermédio da qual alega, preliminarmente, carência da ação, pois a Autora 

pretenderia apenas rediscutir o quadro fático-probatório da ação originária. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

Observo, primeiramente, que a preliminar suscitada na contestação da autarquia previdenciária confunde-se com o 

mérito da lide. Será, portanto, com ele analisada, quando do julgamento definitivo da presente Rescisória. 

 

Passo à análise da antecipação de tutela pleiteada. 

 

Via de regra, conforme o disposto no artigo 489 do Código de Processo Civil, a Ação Rescisória não suspende a 

execução da decisão rescindenda. Além disso, entendo que a concessão de tutela antecipada em sede de Ação 

Rescisória somente será possível em casos muito peculiares e de destacada excepcionalidade, consoante entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Neste sentido, o seguinte trecho de ementa: 

 

É cabível, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela na ação rescisória, para suspender a exeqüibilidade 

da decisão atacada, desde que presente a verossimilhança da alegação e a possibilidade de frustração do provimento 

definitivo na rescisória.  

(STJ, RESP n.º 200000587699/RS, Relator Ministro. Edson Vidigal, Quinta Turma, DJ 24/10/2000, DJU 04/12/2000, p. 

91). 

 

Assim, para que se possa conceder a tutela antecipatória, deverão estar inequivocamente presentes os requisitos 

autorizadores previstos no artigo 273 do CPC. Faz-se necessário, portanto, que se afigure inequívoca a pertinência das 

alegações contidas na inicial, pois apenas em casos extremos, nos quais exsurge cristalina a pretensão da parte autora, 

poderá o órgão julgador antecipar o provimento final. 

 

Não é esta a hipótese dos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 84/2283 

 

A Sentença concedera a aposentadoria rural por idade. Todavia, ao julgar o apelo do INSS, a Desembargadora Relatora 

ponderou existir nos autos extratos do CNIS que comprovariam diversos vínculos urbanos exercidos pelo marido da 

Autora, no período compreendido entre 21.07.1971 e 08.08.1997. Concluiu, assim, que o conjunto probatório seria 

desarmônico, não permitindo a conclusão do exercício de atividade rurícola pelo período exigido na lei (fl. 129). 

 

Trata-se, como se vê, de matéria que enseja debates e entendimentos divergentes, sendo inviável, por esta razão, a 

antecipação de tutela. 

 

Com efeito, neste exame de cognição sumária, não verifico presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada. 

Pelo contrário: trata-se de hipótese que requer dilação probatória e análise de conhecimento exauriente, circunstâncias 

incompatíveis com um juízo de cognição sumária. A continuidade da instrução processual nos presentes autos, inclusive 

com a participação do Ministério Público Federal, culminará na maturidade do feito, tornando-o apto a um julgamento 

seguro. 

 

Com tais considerações, ausentes os requisitos previstos no artigo 273, c.c. com os do artigo 489, ambos do Código de 

Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. 

 
Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze dias). 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035151-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035151-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : ISABEL SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00034-0 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, abro prazo para aditamento à inicial, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, para que 

a autora regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração em documento original, 

bem como a declaração de pobreza firmada pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

À Subsecretaria para as providências cabíveis. 

 

Após, voltem os autos à conclusão. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037093-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037093-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : MARIA APARECIDA MARTINS DO CARMO 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 2008.03.99.045354-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, especificando-as, no prazo de 5 dias. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001615-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001615-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : ISABEL SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00034-0 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria de ISABEL SILVA DOS SANTOS, com finalidade de rescindir a r. sentença 
monocrática prolatada pelo MD Juízo Estadual da 2ª Vara de Adamantina -SP, nos autos do processo nº 340/06 

(01.02.2006/000340), em ação previdenciária movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pela 

autora da presente. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente, em sua totalidade, o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez ou, subsidiariamente, de auxílio-doença, uma vez que o laudo pericial concluiu que a autora não apresenta 

qualquer incapacidade para a vida laboral. 

 

A r. sentença transitou em julgado em 17/2/2010, sem interposição de recursos. 

Inconformada, a Autora sustenta que a sentença rescindenda deve ser rescindida, com suporte nos incisos V e IX do 

artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

Requer, outrossim, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a dispensa do depósito 

prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita no processo de 

origem, requerendo a extensão desse benefício à presente ação. 

 

A presente ação veio instruída com documentos das fls. 17/100.  
 

Contudo, o presente feito foi distribuído em 27/01/2011, por prevenção à AR 0035151-56.2010.4.03.0000, que foi a 

mim distribuída em 15/10/2010, nos termos do que determina o inciso III do artigo 253 do Código de Processo Civil. 

Verificado o pedido formulado naqueles autos, constatou-se que a presente ação rescisória reproduz exatamente o 

mesmo pedido, foi proposta pela mesma parte e, tal qual naquele feito, a petição inicial não foi instruída com o 

instrumento de procuração em documento original, nem tampouco com a declaração de pobreza firmada pela parte 

autora. 

 

Donde se conclui a manifesta intenção de burlar o sistema de distribuição de feitos desta Egrégia Corte, em busca de 

provimento jurisdicional mais satisfatório, eventualmente, junto a outro Julgador mais favorável à tese expendida. 

 

Por esses motivos, tenho por ausente o interesse processual da parte autora no presente feito.  

 

Ante o exposto, com fundamento no inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e 

julgo extinta a presente ação rescisória, sem julgamento do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 269 do mesmo 

Estatuto Processual, restando prejudicado o exame das demais questões suscitadas no feito.  

 
Decorrido o prazo recursal, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da presente decisão. 

 

Traslade-se cópia da presente decisão aos autos da AR 0035151-56.2010.4.03.0000. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa definitiva. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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São Paulo, 10 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005804-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005804-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : EDUARDO PINHEIRO 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.03.99.090355-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

A preliminar de carência da ação, suscitada em contestação, confunde-se com a matéria de mérito. Será, portanto, com 
ela analisada.  

 

Descabida, por outro, a preliminar de inépcia da inicial, pois foram juntados com a inicial desta Rescisória os 

documentos indispensáveis a que se refere o artigo 283 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se as partes a especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006503-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006503-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AUTOR : JOSE CARLOS BATISTA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048867820044036112 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

1. Recebo a petição de fls. 128/136 como aditamento à petição inicial. 

 

2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

 
3. Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015642-08.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.015642-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : ANTONIA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO GALINDO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053281320104039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Observo que não foram juntados aos autos instrumento de mandato específico. Providencie a parte autora a 

regularização de sua representação processual, juntando aos autos o instrumento de mandato com poderes específicos 

para propositura da presente ação rescisória, nos termos do recente entendimento firmado pelo Excelso Supremo 
Tribunal Federal (AR nº 2236/SC e AR nº 2239/SC, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, j. 23.06.2010), no 

prazo de 10 (dez dias), sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 4147/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0064885-62.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.064885-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : MANOEL VALERO 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.03.99.015267-6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS NOVOS. 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. 
I - No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência firmou-se no sentido de se ver abrandado o rigor 

processual na interpretação do conceito de documento novo, quando se trata de comprovação de atividade rurícola, em 

função do caráter social e alimentar que reveste o beneplácito judicial, nos termos do artigo 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, segundo o qual, "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que se dirige às exigências do bem 

comum". 

II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia da certidão de 

nascimento da filha do autor e os demonstrativos de folha de pagamento de salário da Fazenda São João, localizada no 
Município de Palmeira D'Oeste/SP, em nome do autor, relativo aos meses de junho/96, abril/95 e junho/95, não 

satisfazem à pretensão da rescisão do r. julgado, com fulcro no inciso VII do artigo 485 do CPC, o que pressupõe que o 

documento seja capaz de lhe assegurar, por si só, um pronunciamento judicial favorável. 

III - Do conjunto probatório não se constata que a parte autora teria exercido atividade exclusivamente rural, ou mesmo 

que a atividade urbana teria se dado de maneira esporádica. Ao contrário. A parte autora exerceu atividade urbana por 

um período significativo, conforme se observa dos vínculos constantes de sua CTPS e segundo se infere de seu 

depoimento e da prova testemunhal colhida durante a instrução da ação originária. 

IV - Não se constata, sequer, que a parte autora tivesse exercido atividade rural durante o período de carência previsto 

no artigo 142 da Lei n° 8.213/91, ou mesmo que estivesse a laborar como rurícola quando do implemento do requisito 

etário, condições estas essenciais para a concessão do benefício da aposentadoria rural por idade. 

V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada improcedente. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e julgar improcedente a ação rescisória, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034089-83.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034089-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.013241-5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AÇÃO RESCISÓRIA - ERRO DE FATO - REEXAME DA PROVA - IMPOSSIBILIDADE. 

 

1) Para a rescisão do julgado por erro de fato é necessário que o colegiado tenha deixado de analisar a prova e esta, se 
observada, tivesse aptidão para provar o fato.  

 

2) Tratando-se de julgado que analisou as provas produzidas na demanda originária e concluiu pela sua inaptidão para 

comprovar os fatos alegados na inicial, é de se reconhecer o óbice do § 2º do art. 485 do CPC. 

 

3) Encargos decorrentes da sucumbência que deixam de ser arbitrados por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF (Ag. Reg. nos REs. 313.348-9-RS, 313.768-9-SC e 311.452-2-

SC) 

 

4) Ação rescisória improcedente.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039266-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039266-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator WALTER DO AMARAL  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.261/262 

INTERESSADO : PEDRA DOMINGUES TAVARES 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

No. ORIG. : 2006.03.99.016892-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar, nas alegadas omissão, contradição e obscuridade, efeitos modificativos vedados 

pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Relator para o acórdão 

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001635-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001635-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : VALDIR DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/126 

No. ORIG. : 00290416120034039999 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE ATIVIDADE RURAL E 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECISÃO MONOCRÁTICA COM 

FUNDAMENTO NO ART. 285-A DO CPC. POSTULADO CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE E 

RACIONALIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

- A aplicação do disposto no art. 285-A do CPC é medida que busca atender ao postulado constitucional da celeridade e 

racionalidade na prestação jurisdicional. Precedente desta Seção. 

- Não há qualquer sentido na procrastinação do resultado da demanda, que se sabe fadada ao insucesso, pois que a ação 

rescisória não se presta ao reexame da causa, nem a substituição de posicionamentos jurídicos. 

- Agravo Regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005452-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005452-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : ALICE BELIZARIO MACHADO 

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI 
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RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/108-v. 

No. ORIG. : 00137851020054039999 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

DECISÃO MONOCRÁTICA COM FUNDAMENTO NO ART. 285-A DO CPC. POSTULADO CONSTITUCIONAL 

DA CELERIDADE E RACIONALIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
- A aplicação do disposto no art. 285-A do CPC é medida que busca atender ao postulado constitucional da celeridade e 

racionalidade na prestação jurisdicional. Precedente desta Seção. 

- Não há qualquer sentido na procrastinação do resultado da demanda, que se sabe fadada ao insucesso, pois que a ação 

rescisória não se presta ao reexame da causa, nem a substituição de posicionamentos jurídicos. 

- Agravo Regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4152/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017165-07.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.017165-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ODILA AMBROZINI BRUNHERA 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 

No. ORIG. : 1999.03.99.038479-7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

PRELIMINARES. INÉPCIA DA INICIAL. PREQUESTIONAMENTO. PROVA FALSA. OCORRÊNCIA. 

RESCISÓRIA PROCEDENTE. ATIVIDADE RURÍCOLA. NÃO COMPROVAÇÃO. AÇÃO SUBJACENTE 

IMPROCEDENTE. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
1 - Afastada a preliminar de inépcia da inicial, uma vez que houve exposição clara de todos os fatos necessários ao 

deslinde da causa e formulação da defesa. 

2 - Não há que se falar em prequestionamento, tendo em vista que a demanda foi proposta com fulcro no inciso VI do 

art. 485 do Codex Processual (falsidade da prova documental). Ademais, tal instituto é inexigível na via da ação 
rescisória. 

3 - A demonstração de falsidade da prova pode ser feita em processo criminal ou na própria ação rescisória, conforme 

disposição do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. 

4 - Os elementos materiais e orais constantes dos autos comprovam a ocorrência de fraude nos vínculos empregatícios 

correspondentes aos lapsos de 09 de setembro de 1977 a 31 de agosto de 1988 e 28 de setembro de 1988 a 30 de julho 

de 1997. 

5 - Não obstante o preenchimento do requisito idade mínima e da apresentação de documentos, a ausência de 

depoimentos testemunhais inviabiliza o reconhecimento do labor rurícola e a conseqüente concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. 

6 - Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada procedente. Pedido da ação subjacente julgado improcedente. 

Tutela antecipada mantida. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 91/2283 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, afastar o pedido de rescisão fundado no art. 485, V, CPC e, por 

unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, julgar procedente o pedido rescisório, improcedente o pedido formulado na 

ação subjacente e manter a tutela concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 4153/2011 

 

 

 
00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033991-45.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.033991-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LAERCIO CHELSKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LEONICE RIBEIRO ZUCARI 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

No. ORIG. : 97.00.00248-6 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO SERVIÇO. 

EMPREGADO DOMÉSTICO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 5.859/72. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO. MATÉRIA CONTROVERTIDA. SÚMULA 343/STF. 

RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 
1 - Discute-se nestes autos acerca de eventual obrigação de se indenizar a Autarquia Previdenciária, para fins de 

contagem do tempo de serviço laborado como empregada doméstica, no período anterior à Lei nº 5.859/72. 

2 - A jurisprudência não tem se mostrado tranqüila quanto à inexigibilidade do recolhimento das contribuições, 
apresentando interpretações em sentidos opostos. 

3 - Tendo em vista o dissenso sobre a matéria, incide à espécie o óbice da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, 

segundo a qual "não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver 

baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais". 

4 - Pedido rescisório julgado improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido rescisório, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039472-86.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.039472-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : JULIETA BERTO ZANARDO 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.03.99.014428-2 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. ERRO DE FATO. 

FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS NÃO APRESENTADOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 149 DO STJ. 
1 - A preliminar de carência da ação ao argumento de que a autora pretende tão somente o reexame das provas 

produzidas nos autos confunde-se com o mérito. 

2 - A causa, em face do inciso IX do art. 485 do CPC, deve ser julgada extinta, sem resolução do mérito, eis que a 

petição inicial, nesse particular, apresenta-se desprovida dos fatos e dos fundamentos jurídicos, o que é imprescindível. 

3 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de 

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, 

portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda. 

4 - In casu, não há que se falar em violação a literal dispositivo de lei, pois a legislação de regência dispõe 

expressamente no exato sentido do julgado, ou seja, prescreve que a comprovação do tempo de serviço para fins 

previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, consoante o art. 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91. 

5 - A Certidão de Casamento que instruía a ação subjacente, aponta para a qualificação do marido da demandante como 

lavrador ao tempo das núpcias contraídas. Não obstante, o acórdão rescindendo, considerando que o mesmo documento 
a qualificava como "doméstica", não o admitiu como início de prova material da sua atividade rural. 

6 - Extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de rescisão do v. acórdão amparado no art. 485, IX, 

do Código de Processo Civil. Pedido formulado com fulcro no art. 485, V, do mesmo diploma legal, julgado 

improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, ex vi do art. 267, 

IV c/c §3º, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de rescisão do v. acórdão amparado no art. 485, IX, do 

Código de Processo Civil e julgar improcedente o pleito formulado com fulcro no art. 485, V, do mesmo diploma legal, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0051928-68.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.051928-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JOSE RENATO RODRIGUES 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANTONIO LUIZ BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 

SUCEDIDO : MARIA ANTONIA JULIA VISSOTTO DA SILVA falecido 

No. ORIG. : 98.03.006374-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTOS 

NOVOS. QUESTÃO AUTÔNOMA. DECADÊNCIA. ADITAMENTO À INICIAL. DESCONSIDERAÇÃO. 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. 

INOCORRÊNCIA. ERRO DE FATO. CONFIGURAÇÃO. PROVA FALSA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO 

DA AÇÃO SUBJACENTE. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 
1 - Eventual pedido de aditamento visando alterar a capitulação dada na inicial, no caso dos autos, não mais seria 

considerado, uma vez encerrado o biênio decadencial, conforme entendimento já firmado pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal. 

2 - Verifica-se a tempestividade da presente ação rescisória, porquanto o prazo decadencial de 02 (dois) anos, previsto 

no art. 495 do CPC, ainda não transcorrera quando do ajuizamento da demanda. 

3 - Afastada a preliminar de inépcia da inicial, uma vez que houve exposição clara de todos os fatos necessários ao 

deslinde da causa e formulação da defesa. 

4 - Não há que se falar em prequestionamento, uma vez que tal instituto é inexigível na via da ação rescisória. 
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5- Existe interesse jurídico no resultado da lide, independentemente de estar ou não o réu auferindo benefício 

previdenciário em decorrência do objeto da ação postulado na ação originária, uma vez que o potencial direito ao 

crédito remanesce, ao menos pelo período em que o provento esteve em manutenção. 

6 - O acórdão rescindendo concedeu benefício previdenciário à luz da legislação que rege a matéria, tendo por 

demonstrado o cumprimento dos requisitos legais, considerando o registro da atividade rural lançado em CTPS até 

então admitida como verdadeira e sem que sobre tal documento se apresentasse qualquer impugnação. 

7 - Não tem cabimento a rescisão do julgado, nos termos do 485, V, do CPC, que trata da violação direta e frontal a 

literal preceito de lei, e não por via reflexa, como intentado nesta ação. 

8 - O acórdão rescindendo atribuiu ao conjunto probatório a existência de respaldo em depoimentos testemunhais, os 

quais não haviam sido colhidos naquele feito. Alicerçou-se, dessa forma, "em erro de fato, resultante de atos ou de 

documentos da causa", como diz textualmente a Lei Processual Civil. 

9 - Comprovado nos autos que as anotações lançadas na CTPS da parte ré são falsas, afasta-se a possibilidade de 

concessão do benefício previdenciário pretendido, sem que haja demonstrado, por outros meios, o período de carência 

legalmente exigido. 

10 - Matéria preliminar rejeitada. Pedido rescisório procedente. Pedido da ação subjacente julgado improcedente. Tutela 

antecipada concedida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, indeferir o pedido formulado pelo Ministério Público Federal no 

sentido de se converter o julgamento em diligência, rejeitar a matéria preliminar, julgar procedente o pedido formulado 

na ação rescisória e improcedente o pleito da demanda subjacente e conceder a tutela antecipada, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0057741-76.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.057741-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANNA MENOZZI HENRIQUE 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 95.03.033713-5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PRELIMINARES. INÉPCIA DA INICIAL. DECADÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. PROVA FALSA. COMPROVAÇÃO. 

RESCISÓRIA PROCEDENTE. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. AÇÃO SUBJACENTE 

IMPROCEDENTE. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
1 - Afastada a preliminar de inépcia da inicial, uma vez que houve exposição clara de todos os fatos necessários ao 

deslinde da causa e formulação da defesa. 

2 - Não acolhimento da prejudicial de decadência, considerando que o prazo decadencial de 02 (dois) anos, previsto no 

art. 495 do CPC, ainda não transcorrera quando do ajuizamento da demanda, não havendo como se imputar qualquer 

demora na concretização do ato citatório a desídia da autora. 

3 - Não há que se falar em prequestionamento, uma vez que tal instituto é inexigível na via da ação rescisória. 

4 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de 

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. 

5 - A 3ª Seção desta Corte já decidiu no sentido de que o tempo de serviço, no caso de empregados rurais com registro 
em CTPS, ainda que em momento anterior à Lei de Benefícios, pode ser contado para fins de carência. Portanto, não há 

que se falar em violação aos arts. 55, § 2º e 142, ambos da Lei nº 8.213/91. 

6 - A demonstração de falsidade da prova pode ser feita em processo criminal ou na própria ação rescisória, conforme 

disposição do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. 

7 - Os elementos materiais e orais constantes dos autos comprovaram a falsificação dos vínculos empregatícios 

correspondentes aos lapsos de 25 de abril de 1960 a 20 de janeiro de 1972, de 24 de janeiro de 1972 a 20 de abril de 

1988 e de 1º de março de 1990 e 03 de janeiro de 1993. 

8 - Para a obtenção da aposentadoria em tela, a requerida apresentou, como prova do cumprimento do requisito relativo 

à carência, cópia da sua CTPS (fls. 19/25), cuja falsidade restou reconhecida no curso desta demanda, não havendo 
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outros elementos probatórios a serem considerados em favor do pleito formulado na ação subjacente, justificando a sua 

improcedência. 

9 - Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada procedente. Pedido da ação subjacente julgado improcedente. 

Tutela antecipada mantida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não acolher a hipótese do art. 485, V, CPC e, por unanimidade, rejeitar a 

matéria preliminar, julgar procedente o pedido rescisório com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, 

improcedente o pedido formulado na ação subjacente e manter a tutela concedida, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 10836/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-05.1990.4.03.6000/MS 

  
95.03.053831-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOSE BERNARDO JUNIOR 

ADVOGADO : REGINA COLAGROSSI e outro 

INTERESSADO : CONSTRUTORA CENTRO OESTE J BERNARDO E CIA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.01744-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal interposta pelo INSS contra sentença, que julgou procedentes os 

presentes embargos, nos termos do art. 269, IV, do CPC, por ocorrência da prescrição, desconstituindo a penhora, 

condenando o embargado ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente a partir da propositura da ação. 

 

Autos encaminhados ao arquivo, em 30.05.1985 (fls. 19-verso, dos autos da execução em apenso). 

 

Em 06.04.1989, o INSS se manifestou no sentido de prosseguimento do feito, assim como pela citação por edital da 

executada (fls. 21, dos autos da execução em apenso). 

 
Em apelação, a exequente pugnou pela inocorrência da prescrição, uma vez que em razão da EC 08/77 o prazo 

prescricional passou a ser de 30 (trinta) anos, não se aplicando a regra do art. 174, do CTN. Aduz, ainda, que a citação 

da executada interrompeu a prescrição, na forma do art. 8º, § 2º, da lei 6.830/80. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos à esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão. 

 

No que concerne à prescrição das contribuições previdenciárias, a discussão remonta à época em que foram criados os 

institutos autônomos de aposentadorias e pensões das mais diversas categorias (1934), quando invocava-se três teses: se 

era trintenária, por aplicação do artigo 179 do Código Civil; se era de 40 anos, conforme dispunha o Decreto nº 857, de 

12 de novembro de 1851, ou se o crédito era imprescritível, "ex vi" do artigo 168, inciso IV, do Código Civil, pelo 

caráter de "mandatários" legais, de que se revestiam os empregadores perante as instituições de previdência (colhido do 

artigo "Decadência e prescrição do Crédito Tributário. Disposições Inovadoras da Nova Lei das Execuções Fiscais", 

CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO, Revista AJUFE, nº 4, fevereiro/1983, págs. 12-24). 

Posteriormente, a Lei n° 3807/60, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, unificando a legislação 

referente aos Institutos de Aposentadorias e Pensões, expressamente dispôs sobre a prescrição , em seu artigo 144, 
assim redigido:o direito de receber ou cobrar importâncias que lhe sejam devidas, prescreverá para as instituições de 

previdência social, em 30 (trinta) anos. 

Com relação à decadência, a matéria foi objeto da Súmula nº 108 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o 

seguinte enunciado: 

A constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos. 

Apoiou-se a extinta Corte no parágrafo único do artigo 80 da Lei nº 3807/60, que assim estipulava: 

Art. 80 - As empresas sujeitas ao regime desta lei são obrigadas a: 

Parágrafo único - Os comprovantes discriminativos desses lançamentos deverão ser arquivados na empresa, durante 5 

(cinco) anos, para os efeitos do artigo 81. 

Art. 81 - Compete ao Instituto Nacional de Previdência Social fiscalizar a arrecadação e o recolhimento de quaisquer 

importâncias previstas nesta lei, obedecendo-se, no que se refere à "quota de previdência", as instruções do Ministério 

do Trabalho e Previdência Social. 

 

O dispositivo legal que se referia à prescrição e à decadência foi aplicado, sem maiores questionamentos, até o advento 

do Código Tributário Nacional, de 25/10/66, com vigência a partir de 01/01/67. A partir daí, começou-se a discutir a 

natureza tributária das contribuições previdenciárias e, por conseqüência, à submissão ao prazo qüinqüenal de 

decadência e prescrição, previstos nos artigos 173 e 174 daquele ordenamento. 
 

Passou-se a entender que as contribuições previdenciárias se enquadravam na definição de tributo, do artigo 3º do 

Código Tributário Nacional, porque tinham o caráter de prestação pecuniária compulsória, criada por lei, cobrada 

mediante atividade administrativa, plenamente vinculada, e, como hipótese de incidência, um fato lícito. Além disso, 

reforçando a tese da natureza tributária das contribuições, o artigo 217 estabelecia que as disposições do Código não 

excluíam a incidência de outras contribuições, entre elas, contribuições destinadas à previdência social. 

 

Ficou, então, sedimentado, na doutrina e na jurisprudência, que, a partir de 1º de janeiro de 1967, data da entrada em 

vigor do CTN, aplicava-se, na cobrança do crédito previdenciário, o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN, dando-se 

por revogado o artigo 144 da Lei nº 3807/60. 

 

Posteriormente, a Constituição Federal de 1967, em seu artigo 158, ao assegurar os benefícios da previdência social aos 

trabalhadores, em razão de velhice, doença, invalidez, morte, dispôs, no inciso XVI, que a sua cobertura se daria 

mediante contribuição da União, do empregador e do empregado, veio reforçar o entendimento no sentido da natureza 

tributária da contribuição. Após, a Emenda Constitucional nº 01/69, ao dispor em seu artigo 21, parágrafo 2º e inciso I, 

que a União podia instituir contribuições, tendo em vista o interesse da previdência social, espancou qualquer dúvida à 

respeito dessa mesma natureza. 
 

Tem-se, pois, dois marcos iniciais, com relação aos institutos em exame: prescrição de 30 anos, a partir da edição da 

LOPS, em 26/08/60, até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do Código Tributário Nacional; decadência de 5 

anos, nos termos da Súmula nº 108 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Com o advento do Código Tributário 

Nacional, prescrição e decadência de 5 anos, por aplicação dos artigos 173 e 174 desse código. 

 

Todavia, nova alteração no tratamento jurídico da matéria deu-se a partir da Emenda Constitucional nº 08/77 (vigente a 

Emenda Constitucional nº 1/69) que modificou a redação do inciso I do parágrafo 2º do artigo 21, determinando que as 

contribuições para a previdência deveriam atender, tão-somente à parte da União, ao custeio dos encargos da 

previdência social. 
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Após a promulgação da referida emenda, segundo o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, as 

contribuições previdenciárias não mais estavam sujeitas às normas do sistema tributário, prevalecendo, daí para frente, 

com relação a prescrição, o disposto no artigo 144 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

 

Confira-se: 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM DATA ANTERIOR A EMENDA 8 - 

NATUREZA TRIBUTÁRIA. 

As contribuições previdenciárias constituídas em data anterior a Emenda 8/77 se submetem às normas atinentes aos 

tributos, inseridas no CTN, pois eram espécies tributárias. 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE nº 99848 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Rafael Mayer, DJ 29/08/86, pág. 15186) 

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - COBRANÇA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DÉBITO ANTERIOR A 

EC Nº 8/77 - ANTES DA EC Nº 8/77 A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA TINHA NATUREZA TRIBUTARIA, 

APLICANDO-SE QUANTO A PRESCRIÇÃO O PRAZO ESTABELECIDO NO CTN - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

(RE nº 109614, 2ª Turma, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 26/09/86, pág. 17721) 

 
Vindo a lume a Lei nº 6830/80 que dispôs sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, entendeu-se 

válido e eficaz o parágrafo 9º de seu artigo 2º que dispunha: o prazo para cobrança das contribuições previdenciárias 

continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3807, de 26 de agosto de 1960, dada a natureza não tributária das 

contribuições. 

 

Tem-se, então, um terceiro marco, com relação aos institutos, em questão: prescrição de 30 anos, a partir de 14/04/77, 

data da promulgação da Emenda Constitucional nº 08/77 (à então Constituição de 1969), continuando a decadência com 

o prazo de 5 anos. 

 

A respeito, confira-se o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições 

previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os 

comandos da Lei nº 3807/60. [...] Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que 

continuou sendo de 5 (cinco) anos. 

(EREsp nº 408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140) 

 
No mesmo sentido: STJ, 1ª Seção, AgREDREsp nº 190287 / SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 23/08/06; EDREsp nº 

146213 / SP, Relator Ministro José Delgado, j. 06/12/99. 

 

Nova discussão surgiu, porém, no tocante à prescrição das contribuições previdenciárias, oriundas de fatos geradores 

ocorridos na vigência do sistema tributário da Constituição Federal de 1988, pelo fato de terem as contribuições 

previdenciárias, com o advento da atual Carta Magna, adquirido natureza tributária, o que implicaria na regência de 

seus prazos prescricional e decadencial pelo Código Tributário Nacional. 

 

De conseguinte, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de 

decadência e prescrição, fixando-os em 10 anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo 

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência e prescrição, por meio de lei complementar. 

 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 
tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 

45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", da 

Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. 

Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o 

prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 
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2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212/91, 

que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

 

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. No 

entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal. 

(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

 
Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código Tributário 

Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social para proceder 

ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, respectivamente, as 

Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito previdenciário está sujeita ao 

prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito 

previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato 

gerador". 

(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 

 

No caso concreto, a empresa agravante alega, que prescreveu o direito de cobrar a dívida referente às contribuições 

relativas às competências de 1971 a 1975; a citação da devedora ocorreu em 06/04/1989, interrompendo a prescrição. 

A dívida foi constituída em 12.02.1976, conforme confissão de dívida acostada aos autos às fls. 05, da execução em 

apenso  

 

Desse modo, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, é de se reconhecer que ocorreu a prescrição da 

ação. 
 

Portanto, o crédito em cobro encontra-se abarcado pelo instituto da prescrição. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207957-17.1993.4.03.6104/SP 

  
95.03.074323-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BARRETO HOLL COMISSARIA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS VIEIRA e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 93.02.07957-0 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS contra sentença que, nos 

autos dos embargos à execução fiscal ajuizada para cobrança de contribuições previdenciárias, opostos pela empresa 

BARRETO HOLL COMISSÁRIA E EXPORTADORA LTDA, julgou extinto o feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, em face da irregularidade na representação processual da 

embargante, condenando a Autarquia ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, este fixados em 

10% (dez por cento) do valor atualizado da execução. 
O apelante entende que o Juízo foi induzido a erro pela empresa embargante ao juntar aos autos a cópia do contrato 

social sem as eventuais alterações ocorridas na representação processual. 

Requer, assim, o provimento do recurso, a fim de que seja anulada a sentença e determinada a remessa dos autos à Vara 

de origem, para o regular processamento do feito, com a intimação pessoal do atual gerente da empresa, Sr. Ademir 

Goulart Ribeiro, para que junte ao autos, no prazo a ser estipulado, a alteração do contrato social. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A sentença merece ser mantida, conforme veremos adiante. 

Compulsando os autos, verifica-se que a empresa embargante, ora apelada, foi intimada a regularizar a sua 

representação processual (fl. 21), contudo, não cumpriu o determinado, pois deixou de apresentar a cópia do contrato 

social com as suas alterações, documento essencial a demonstrar quem exerce regularmente a representação legal da 

empresa. Deveria ter comprovado que o Sr. Ademir Goulart Ribeiro, que outorga o mandato de fl. 05, possui poderes 

para representá-la em juízo (fls. 08/08vº, 33/36, 37, 38 e 41vº). 

A regularidade da representação processual é um dos pressupostos subjetivos de desenvolvimento válido e de existência 

da relação jurídica processual. Deve ser demonstrado pelo autor, pois sua ausência impede o conhecimento do pedido, 

porquanto autoriza, de ofício, a extinção do processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de 
Processo Civil. 

Neste sentido confira o entendimento firmado por esta Corte Regional: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA REGULARIZAR 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. SENTENÇA 

MANTIDA.  

1. O Código de Processo Civil estabelece que a petição inicial deve estar acompanhada de documentos indispensáveis 

à propositura da ação (art. 283) e, ainda, que é defeso distribuir a petição não acompanhada do instrumento de 

mandato, ressalvadas as hipóteses legais (art. 254).  

2. Em se tratando de pessoa jurídica, somente por intermédio do contrato social é possível comprovar não só a 

constituição e a personalidade da mesma, mas também quem é a parte legítima para representá-la em juízo e o modo 

que se fará essa representação (art. 12, VI do CPC).  

3. Se a parte não atendeu integralmente a determinação judicial para regularizar a representação processual, era de 

rigor a extinção do processo sem exame do mérito.  

4. Apelação desprovida. 
(Proc. nº 97030887643, AC 402765, Quinta Turma, Relator Des. Federal Peixoto Junior, DJF3 DATA: 26./11.2008, 

pág. 528) 
Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional, 

NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0517815-22.1994.4.03.6182/SP 

  
97.03.007452-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 94.05.17815-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal interposta pelo INSS contra sentença, que julgou extinto o feito 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, tendo em vista que o executivo fiscal foi extinto com 

fundamento no art. 26, da Lei 6.830/80, a pedido do exequente. Condenou o embargado a arcar com a verba honorária 

arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o montante do crédito exequendo. 

 

Apelou o INSS, alegando que, havendo cancelamento da inscrição, antes da sentença de 1ª instância, não cabe 
condenação em honorários, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Em manifestação, a União informa que houve sentença de extinção nos autos da execução fiscal com base no art. 26 da 

Lei 6.830/80, tendo em vista o cancelamento da inscrição da dívida ativa. 

 

Com efeito, dispõe o artigo 26, da Lei nº 6.830/80: 

 
"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes". 

 

Da análise da norma é possível identificar que o cancelamento da dívida ativa antes da decisão de primeira instância 

acarreta a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes, desde que não tenha tido manifestação ou 

provocação do executado. 

 

No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

 

Sendo assim, a citação da executada para pagamento ou garantia da execução refoge à ausência de ônus, pois dependeu 

de postulação da parte a extinção da execução. 

 

Destarte, perfeitamente cabível, in casu, a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios ao 

patrono da executada, eis que, tendo esta sido demandada em juízo por débito inexigível, viu-se compelida a constituir 

Procurador nos autos, apresentando defesa por meio de embargos à execução fiscal, opostos anteriormente ao pedido de 

extinção do feito da exeqüente, não havendo que se falar em culpa do contribuinte. 

 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ quanto ao tema: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

CITAÇÃO EFETIVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA 
DEVIDOS PELA PARTE EXEQÜENTE. SÚMULA Nº 153/STJ. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial para fixar o percentual de 5% (cinco por cento) de 

verba honorária advocatícia, sobre o valor do débito, devidamente atualizado quando do seu efetivo pagamento. 

2. O acórdão que, em exceção de pré-executividade, negou pedido de condenação da Fazenda Pública em honorários 

advocatícios em face da extinção da execução fiscal. 

3. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já o posterior § 4º, 

expressa que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. Conforme dispõe a parte final 

do próprio § 4º ("os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, 
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b e c do parágrafo anterior"), é perfeitamente possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 

20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20 citado, com base na apreciação eqüitativa do juiz. 

4. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento de honorários advocatícios em 

exceção de pré-executividade quando extinta a execução fiscal. 

5. O art. 26 da LEF (Lei nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida 

ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as partes". 

6. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo cancelada a 

inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção do feito implica a 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 

7. "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da 

sucumbência" (Súmula nº 153/STJ). Aplicação analógica à exceção de pré-executividade. 

8. Vastidão de precedentes. 

9. A questão não envolve apreciação de matéria de fato, a ensejar o emprego da Súmula nº 07/STJ. Trata-se de pura e 

simples aplicação da jurisprudência pacificada e da legislação federal aplicável à espécie. 

10. Agravo regimental não-provido." 

(Grifos não originais) 

(AGRESP - 999417, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. José Delgado, DJE 16/04/2008)" 

 
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação supra. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045066-62.1997.4.03.9999/MS 

  
97.03.045066-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DO OESTE MS 

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO GABRIEL DO OESTE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00031-0 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 

DECISÃO 

Tendo em vista as manifestações de fls. 157/158 e 159/164, homologo o acordo celebrado entre o Instituto Nacional do 

Seguro Social (União Federal) e o Município de São Gabriel do Oeste às fls. 133/134, e julgo extinto o processo, nos 

termos do art. 269, III, do CPC, para que produza os seus regulares efeitos de direito. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0514290-95.1995.4.03.6182/SP 

  
97.03.069142-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : OLIVER DO BRASIL S/A INSTRUMENTOS MUSICAIS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 95.05.14290-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por OLIVER DO BRASIL S/A INSTRUMENTOS MUSICAIS contra sentença que, 

nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DOS EGURSO SOCIAL - 

INSS, para cobrança de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a 

embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, condenando-a ao 

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da 

dívida. 
Insurge-se a parte apelante, em suas razões de apelo, contra: a cobrança de contribuição incidente sobre a remuneração 

paga a administradores, avulsos e autônomos; a aplicação da TRD; a incidência de correção monetária sobre os 

acessórios; a cumulatividade dos juros e multa moratórios; a forma de cálculo dos juros. Também alega que há parcelas 

da remuneração dos empregados sobre as quais não há incidência de contribuições previdenciárias Requer, ainda, a 

exclusão dos honorários advocatícios por considerá-los excessivos. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

No caso dos autos, sustenta a parte embargante que o débito em cobrança diz respeito à contribuição social sobre a 

remuneração paga a administradores, avulsos e autônomos, declarada inconstitucional pelo Egrégio Superior Tribunal 

Federal, e à contribuição sobre pagamentos efetuados a empregados, os quais alega ter natureza indenizatória. Todavia, 

não demonstra suas alegações.  

O débito foi confessado pela própria parte embargante, para fins de parcelamento, não demonstrando, nos autos, a 

inclusão de valores que reputa indevidos. Era imprescindível que instruísse o feito com documentos contábeis que 
evidenciassem a inclusão de tais valores no parcelamento, para propiciar a realização de perícia contábil. 

Ressalte-se que instada, pelo despacho de fl. 46, a especificar as provas que pretendia produzir, quedou-se inerte a parte 

embargante, deixando transcorrer o prazo legal, conforme certificado à fl. 49. 

No que diz respeito à correção monetária, está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência de inflação, 

incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se 

aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não é a hipótese dos autos. 

É verdade que, nos meses de fevereiro a dezembro de 1991, o índice oficial, a TR, foi declarado inconstitucional como 

índice de correção monetária, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento Ação Direta 

de Inconstitucionalidade nº 493 / DF), em 25 de junho de 1991 (DJ 04/09/92, pág. 14089). 

Todavia, no caso, não é de se substituir a TR pelo INPC do IBGE, em conformidade com os julgados proferidos nesse 

sentido, inclusive de minha relatoria, visto que, no período em referência, foi aplicada a TRD como juros de mora, nos 

termos do artigo 9º da Lei nº 8177/91, com redação dada pela Lei nº 8218/91: 

A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalente à TRD sobre os débitos de qualquer natureza para 
com a Fazenda Nacional, com a Seguridade Social, com o Fundo de Participação PIS-PASEP, com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e sobre os passivos de empresas concordatárias, em falência e de instituições 

em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração especial temporária. 
Ressalte-se, ademais, que o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Medida 

Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 835 / DF, em 23/04/93, decidiu que, a partir de fevereiro de 1991, 

já se aplicava a TRD, como juros de mora, sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu 

vencimento, conforme se depreende do voto proferido pelo relator, o Eminente Ministro Carlos Velloso: 

... o artigo 9º da Lei 8177, de 1°/03/91, estabelecia, simplesmente, que incidiria a TRD, a partir de fevereiro de 1991 

sobre os débitos que indicava. A nova redação dada ao mencionado artigo 9º da Lei 8177/91 pelo artigo 30 da Lei 

8218, de 29/08/91, apenas estabeleceu que, a partir de fevereiro de 1991 - não houve, portanto, alteração de data - 

incidirão juros de mora equivalentes à TRDsobre os débitos que indica. Na feição original do art. 9º, incidiria a 

TRD; na nova redação, incidirão juros de mora equivalente à TRD. Não me parece ocorrer, pelo menos ao primeiro 

exame, com a nova redação do art. 9º da Lei 8177/91, violação ao princípio do ato jurídico perfeito, ou do direito 

adquirido, falando-se em termos abstratos, ou que a nova redação do artigo 9º, citado, "alcança efeitos futuros de 

atos consumados anteriormente a 29/08/91, sendo, pois, retroativo (retroatividade mínima) porque vai interferir na 

causa, que é ato ou fato ocorrido no passado, consoante escólio consignado no acórdão pertinente à ADIn 493 / DF 

(DJ de 04/09/92)". Isto não me parece ocorrer, repito, porque sobre os débitos já se aplicava a TRD; com a nova 
redação, incidirão juros de mora equivalente à TRD. 

Ademais, se houvesse, com a nova redação dada ao art. 9º da Lei 8177/91, retroação, esta seria apenas ao período de 

fevereiro/91 a agosto/91. Acontece que, em tal período, tendo em vista a redação original do citado art. 9º, a TRD já 
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teria incidido sobre os débitos. E a partir de 29/08/91, data em que veio à lume a Lei 8218/91, que deu nova redação 

ao citado art. 9º, já não mais seria possível falar-se em retroatividade. 
Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - DÉBITO TRIBUTÁRIO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA 

TRD- LEIS NºS 8177/91 (ART. 9º) E 8218/91 (ART. 30) - PERÍODO DE INCIDÊNCIA. 

1. A Lei nº 8218, de 29 de agosto de 1991, em seu art. 30, ao dar nova redação ao art. 9º da Lei 8177/91, não 

importou inovação, no plano normativo, quanto à data do início da incidência da TRD sobre os débitos tributários 

devidos pelo contribuinte ao Fisco. 

2. O Supremo Tribunal Federal se manifestou, no julgamento da ADIn 835/DF, no sentido de que não houve 

violação ao princípio do ato jurídico perfeito ou do direito adquirido já que, a partir de fevereiro de 1991, já se 

aplicava a TRD sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu vencimento, conforme disposto 

na Lei 8177/91. 

3. A Instrução Normativa n° 32, de 09/04/1997, não pode restringir o alcance da Lei 8217/91, para limitar a 

aplicação da referida taxa para após a sua entrada em vigor, sob pena de infringir o princípio da hierarquia das leis. 

4. Embargos de divergência a que se dá provimento. 
(REsp nº 204128 / RJ, 1ª Seção, EREsp nº 204128 / RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 17/12/2004, pág. 

395) 

Na verdade, o resultado da TRD considera, na sua fixação, não apenas os juros de mora, mas também a correção 
monetária do período em que foi apurada, do que se conclui que os juros de mora equivalentes à TRD, previstos no 

artigo 9º da Lei nº 8177/91, com redação dada pela Lei nº 8218/91, não podem ser cumulados com qualquer índice de 

correção monetária. 

É esta, aliás, a orientação contida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovada pelo Conselho da Justiça Federal, através da Resolução nº 561, de 02/07/2007, no item 3.1.2 do Capítulo II, 

que trata da dívida fiscal: 

de fev/91 a dez/91 - não há correção monetária, somente juros de mora (vide item 3.2.2) equivalentes à TRD. 
E, consta do item 3.2.2, em referência, que: 

de 01/02/91 a 02/01/92, há incidência de juros de mora, equivalentes à TRD(art. 30 da Lei nº 8218/91). 
No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

E não há vedação à cumulação de juros de mora e de multa moratória, visto que os dois institutos têm finalidades 

diversas: os juros visam reparar o prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça está assim sedimentada: 

Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que os dois 

institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530811 / PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

26/03/2007). 
(AgRg no AgRg no Ag nº 938868 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJe 04/06/2008) 

É cabível a cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa 

(art. 161, CTN). 
(REsp nº 530811/PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 26/03/2007 p. 219) 

Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a 

embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos 

elevaram desmesuradamente a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

No que concerne ao pedido de exclusão dos honorários advocatícios, também não merece deferimento. Os encargos de 

sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, em conformidade com o artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, deve a parte embargada arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, 

que ficam mantidos, como fixados na sentença. 

 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e desta Egrégia Corte Regional, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 
São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510949-61.1995.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.005505-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : KLD ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.05.10949-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por KLD Eletrônica Ltda. contra sentença de fls. 88/90, que julgou improcedentes os 

embargos à execução, condenando a embargante ao pagamento custas processuais, deixando de condenar em honorários 

advocatícios, considerando o acréscimo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69; alega-se, em síntese, a impossibilidade de 

cumulação de correção, multa e juros.  

Também houve apelo da autarquia federal, quanto aos honorários advocatícios. 

Oferecidas contrarrazões apenas da autarquia 

É o relatório. 

Decido. 

Não assiste razão às apelantes. 

A correção monetária não possui caráter moratório, tendo finalidade precípua de atualizar o valor monetário frente à 

desvalorização da moeda. Já os juros de mora visam compensar a perda pela privação do dinheiro causada pelo 

devedor: 
 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. COFINS. BASE DE CÁLCULO. § 1º, DO ART. 3º, 

DA LEI N. 9.718/98. REPERCUSSÃO GERAL. RE 585.235/RG-QO. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 

1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO 

MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. 

INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO 

CONFIGURADO. I - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do 

procedimento administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações 

entregues pelo contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. Preliminar rejeitada. II - 

Inconstitucionalidade do § 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, conforme entendimento pacificado no Colendo Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do leading case RE 585.235/RG-QO, de relatoria do Min. Cezar Peluso, 

j. em 10.09.2008, DJe de 28.11.2008. III - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, 

objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias. IV - Efeito confiscatório não verificado na 

cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, compatível com seu objetivo, em consonância 
com a legislação aplicável aos débitos tributários. V - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar 

recebendo seu crédito a destempo, devendo ser calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com 

termo inicial a partir do vencimento da obrigação (art. 161 CTN). VI - Os juros devem ser computados à taxa de 1% 

(um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 161, § 1º, CTN). VII - Editada a Lei n. 9.065/95, 

especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições sociais, taxa de juros diversa 

da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e correção monetária, 

determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação com quaisquer 

outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. VIII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou 

compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da 

Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. IX - Desnecessidade de lei complementar para a fixação 

de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código 

Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de correção 

monetária e juros de mora. X - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, 

nos termos do § 3º, do art. 192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, 

necessitando de lei complementar para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal 

Federal, além de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela 

Emenda Constitucional n. 40/03. XI - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, 
e não entre o contribuinte e o Fisco, cuja legislação é específica. XII - Anatocismo não configurado, uma vez que os 

juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, 

de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução nestes autos. XIII - Remessa 

Oficial e Apelações improvidas.(APELREE 200661820508620, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 

04/10/2010) 

 

Quanto à alegação apresentada em razões da autarquia, em que se requer condenação em honorários advocatícios à 

parte autora, verifica-se que o pleito não merece prosperar. O encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 inibe a 
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cobrança de honorários, devendo-se acolher o enunciado da Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O 

encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios". 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo sem recursos, retornem os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0102682-24.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.102682-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : CERAMICA SAO GABRIEL LTDA 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO BEGALLI 

 
: ANA SILVIA MARCATTO BEGALLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00107-3 1 Vr PEDREIRA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fl.201, item 3: 

 

Defiro, como requerido, pelo prazo de cinco dias. 

 

2. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036010-91.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.036010-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : USINA ACUCAREIRA FURLAN S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

O Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA (Relator): 

Trata-se de dupla apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial em ação 

ordinária que objetiva a declaração de inexistência jurídico-tributária, relativamente à contribuição social incidente 
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sobre a remuneração percebida pelos segurados autônomos, empresários e administradores, conforme o estatuído pelo 

artigo 3º, da Lei nº 7.787/89 e, posteriormente, pelo artigo 22, da Lei nº 8.212/91, em sua redação original, bem como a 

compensação dos valores recolhidos a esse título. 

 

A r. sentença determinou a compensação dos valores pagos indevidamente no período de 10 anos anteriores ao 

ajuizamento da ação, obervado o teor do artigo 170-A do CTN, corrigidos monetariamente nos mesmos critérios 

utilizados pela autarquia para cobrança de contribuições, nos termos do parágrafo 6º, do art. 89, da Lei 8212/91, 

acrescidos de juros de mora computados na forma do parágrafo 4º do artigo 39, da Lei n. 9250/95. Por fim, fixou 

sucumbência recíproca. 

 

O INSS - Instituto Nacional do Seguro Social apelou e, em suas razões, aduziu a prescrição qüinqüenal e defendeu a 

inexistência de liquidez e certeza do crédito para compensação, nos termos do art. 170, do CTN. 

 

A parte autora insurge-se contra a sentença no que tange à fixação de juros moratórios, correção monetária, prescrição a 

partir da publicação do acórdão da ADIN 1102 ou Resolução 14/95 do Senado, limitação de 30% do valor a ser 

recolhido em cada competência, e artigo 170-A do CTN. 

 

Sentença submetida à remessa oficial. 
 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO. 
Temos, aqui, hipótese que comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Ritos. O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema 

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera 

decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

Da Prescrição. 

  
Como já havia mencionado antes em outros julgados de minha relatoria, tinha para mim que a prescrição dos créditos 
contra a Fazenda - ao menos aqueles anteriores à  LC 118/2005 - ,  obedecia ao prazo decenal. Apenas em homenagem 

ao princípio do colegiado que ressalvava minha posição pessoal e seguia a orientação da Segunda Seção desta E. Corte  

(a qual estava compondo à época) no sentido da prescrição qüinqüenal. Todavia, tendo em vista que a orientação da 

Primeira Seção deste mesmo Tribunal (cujos processos ora estou julgando nesta Turma Z do Mutirão Judiciário)  segue 

a posição do E. Superior Tribunal de Justiça, que é aquela da qual sempre comunguei (prescrição em dez anos), ora a 

adoto com fundamento no julgado cujo excerto relevante junto a seguir:   

"com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de 

repetição de indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar 

da vigência da lei nova" (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 27.08.07). 

 

Portanto, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, antes da vigência da LC 118/2005, somente se opera quando decorridos cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / 

SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009).  

 
Resta afastada, portanto, a tese de ocorrência de decadência, no sentido de que a contagem se inicie da declaração de 

inconstitucionalidade exarada pelo E. STF, ou da Resolução n. 14 do Senado, conforme sedimentou a jurisprudência do 

E. STJ:  

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PRO-LABORE. 

VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO INFRACONSTITUCIONAL NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA Nº 284/STF. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL.  
I - O recurso especial não merece ser conhecido com base na alínea "a" do permissivo constitucional, tendo em vista 

que a recorrente deixou de apontar os dispositivos legais que entende violados ou contrariados pelo Tribunal a quo, o 

que atrai a incidência do enunciado sumular nº 284 do STF.  
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II - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, em nada influenciando o termo inicial da 

prescrição, a declaração de inconstitucionalidade da exação, pelo STF, seja em controle difuso ou concentrado. 
Precedentes: EREsp nº 435.835/SC, Rel. p/ acórdão Min. JOSÉ DELGADO, julgado em 24/03/2004; REsp nº 

830.102/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 02/06/2006 e REsp nº 742.139/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 29/08/2005.  

III - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."(RESP 200600952457 RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 847675 - Relator FRANCISCO FALCÃO - STJ - PRIMEIRA TURMA - DJ DATA:23/10/2006 PG:00276).  

 

No caso, considerando que a ação foi ajuizada em 26/07/1999, tem a autora direito à compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a partir de julho de 1989 . Os recolhimentos anteriores a esta data estariam alcançados pela 

prescrição. Como se verificam das guias de fls. 26/49, não há recolhimentos anteriores a esta data, razão pela qual 

afasto a prescrição.  

 

Da inconstitucionalidade da exação. 
O E. STF já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, 

entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões. 
É assente que a decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações 

jurídicas que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte. De tal reconhecimento de 

inconstitucionalidade decorre o direito das empresas à compensação com débitos vincendos da mesma espécie, como 

expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91, considerando tributos ou contribuições da mesma espécie aqueles que 

têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e cuja arrecadação tenha a mesma destinação.  

 

Da compensação após o trânsito em julgado. 
A compensação na forma prevista no art. 66 da Lei 8383/91 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. 

A regra geral é de que se optar a autora em buscar a prévia autorização judicial, deve observar a regra contida no art. 

170-A do CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão.  

Entretanto, no caso presente, a compensação pode ser realizada independentemente do trânsito em julgado, pois à época 

da propositura da ação (26/07/1999), não estava em vigor a Lei Complementar 104/2001, que introduziu no Código 

Tributário o art. 170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". (RESP 

200600474320 RESP - RECURSO ESPECIAL 825488 - Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - STJ - 

PRIMEIRA TURMA - DJ DATA:15/05/2006 PG:00184). 

 
Assim, não assiste razão ao INSS acerca da aplicabilidade do artigo 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001, ao 

caso dos presentes autos, pois resta pacificada a questão na jurisprudência pátria, com entendimento de que "não se 

aplica o referido artigo quando o ajuizamento da ação for anterior a vigência da Lei Complementar 104/2001, ou nas 

hipóteses de tributos e contribuições cuja inconstitucionalidade ou ilegalidade já estiver pacificada."  (AMS 

97030622330 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 181836 - Relatora DES. FED. CECILIA 

MELLO - TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:30/09/2010 PÁGINA: 818). 

A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da exatidão dos 

valores que serão compensados.  

 

Das limitações legais à compensação. 
Declarada a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a 

administradores, autônomos e empregados avulsos, os valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das Leis 

9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não estão sujeitos às limitações percentuais por elas impostas, em face das 

regras de direito intertemporal ("tempus regit actum") e do princípio constitucional do direito adquirido (Precedentes: 

EREsp 168.770/RS, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Seção, julgado em 29.02.2000, DJ 03.04.2000; EREsp 

164.739/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 08.11.2000, DJ 12.02.2001; EREsp 227.060/SC, 

Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ Acórdão Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Seção, julgado em 
27.02.2002, DJ 12.08.2002; e EREsp 187.296/PR, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção, julgado em 

23.10.2002, DJ 12.05.2003).  

 

E mais: "enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou 

concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário, uma vez que a norma jurídica, enquanto não 

regularmente expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito 

tributário, ainda que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas 

pelos diplomas legais que regem a compensação tributária." (ADRESP 200600711292 ADRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 835774 - Relator Min. LUIZ FUX - 

STJ - DJE DATA:03/12/2010). 
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Portanto, no que diz respeito à compensação de créditos indevidos de contribuições administradas pelo INSS, deve ser 

observado o limite previsto no § 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, instituídos pelas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95 

(respectivamente, 25% e 30%), em relação aos recolhimentos indevidos efetuados sob sua vigência: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEIS 

7787/89 E 8212/91 (ARTS. 3º, I E 22, I). COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. (...) REPASSE. INEXISTÊNCIA. 
LIMITES PERCENTUAIS (LEIS. 9032 E 9129/95). PRECEDENTES. 
- 1. A contribuição previdenciária sobre a remuneração de administradores, autônomos e avulsos, declarada 

inconstitucional, não tem natureza de tributo indireto inocorrendo o fenômeno do repasse ou repercussão. 

- 2. Os valores compensáveis até a data de publicação das leis que alteraram a redação do art. 89, § 3º, da Lei 

8212/91, estão resguardados dos limites percentuais nelas impostos aplicáveis aos créditos remanescentes, cujos 

débitos vencerem-se posteriormente. 

(...) (STJ - 2ª Turma, vu. RESP 264870, Processo: 200000635332 UF: SP. J. 27/05/2003, DJ 04/08/2003, p. 252. Rel. 

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS). 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LEI 8.383/91, ART. 66. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O INCRA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DOS LIMITES PERCENTUAIS DAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95. (...) 
1. No que diz respeito às contribuições recolhidas ao INSS, segue vigente a sistemática de compensação prevista no 

art. 66 da Lei 8.383/91, aplicável a tributos pagos tanto à Receita Federal quanto ao INSS (caput), acrescida apenas 

da fixação de limites percentuais para a compensação, em cada competência, pelo art. 89 da Lei 8.212/91, alterado 

pelas Leis 9.032 e 9.129, ambas de 1995. 

2. Deve ser autorizada, portanto, a compensação dos valores pagos a título de contribuição para o INCRA, cuja 

inexigibilidade foi reconhecida por decisão judicial transitada em julgado, com parcelas referentes à contribuição 
social incidente sobre a folha de salários. 

3. A averiguação da liquidez e da certeza dos créditos e débitos compensáveis é da competência da Administração 

Pública, que fiscalizará o encontro de contas efetuado pelo contribuinte, providenciando a cobrança de eventual saldo 

devedor. Orientação que se depreende do entendimento expresso na Súmula 213/STJ. 

(...) (STJ - 1ª Turma, vu. RESP 645518, Processo: 200400293630 UF: RS. J. 05/08/2004, DJ 23/08/2004, p. 153. Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI) 

Correção Monetária e Juros. 
A correção monetária deve atender aos comandos do artigo 89, §6º da Lei 8212/91 e artigo 247, §1º do Decreto 

3048/99, que determinam a observância dos mesmos critérios de atualização utilizados pelo INSS na cobrança de seus 

créditos, observando-se a taxa Selic a partir de 1º de janeiro de 1996, consoante o disposto no artigo 247, §2º do 

Decreto 3048/99, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo em vista a 

composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, 

Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135).  

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil afasto a 

preliminar de prescrição, dou parcial provimento à apelação da autora para afastar a aplicação do artigo 170-A 

do CTN e nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

P.I. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-54.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.000153-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LUBIANI TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos dos 

embargos opostos à execução de título judicial, ajuizada em face de LUBIANI TRANSPORTES LTDA, para 
cobrança de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que os embargos 
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foram opostos intempestivamente, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre a diferença entre sua pretensão indenizatória e a condenação. 

Sustenta a embargante, em suas razões de apelo, que os embargos foram opostos dentro do prazo legal disposto no 

artigo 738, IV, do Código de Processo Civil, com redação vigente à época. Também se insurge contra os cálculos 

apresentados pela embargada, por considerar que foram elaborados em descompasso com a sentença. 

Requer, assim, o provimento do recurso, a fim de que seja reformada a sentença, com a declaração de procedência dos 

embargos. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
É cediço que a tempestividade é um dos pressupostos de admissibilidade da tutela jurisdicional, bem como que o 

privilégio processual, contido no artigo 188 do Código de Processo Civil, concede à Fazenda Pública prazo em 

quádruplo para contestar e em dobro para recorrer. 

Por outro lado, os embargos à execução disciplinados no artigo 730 do Código de Processo Civil representam 

verdadeira ação de conhecimento embutida no processo de execução, o que impede a sua equiparação à constestação, e 

consequentemente, a finalidade de obter o privilégio da contagem do prazo. 

Aliás, analisa Humberto Theodoro Júnior a respeito da natureza jurídica dos embargos à execução: 

Sua natureza jurídica é a de uma ação de cognição incidental, de caráter constitutivo, conexa à execução por 
estabelecer, como ensina CHIOVENDA, uma "relação de causalidade entre a solução do incidente e o êxito da 

execução".  

Não são os embargos uma simples resistência passiva como é a contestação no processo de conhecimento. Só 

aparentemente podem ser tidos como resposta do devedor ao pedido do credor. Na verdade, o embargante toma uma 

posição ativa ou de ataque, exercitando contra o credor o direito de ação à procura de uma sentença que possa 

extinguir o processo ou desconstituir a eficácia do título executivo. 

Por visar a desconstituição da relação jurídica líquida e certa retratada no título é que se diz que os embargos são 

uma ação constitutiva, uma nova relação processual, em que o devedor é o autor e o credor o réu. (in Processo de 

Execução, 15ª edição, Editora Universitária de Direito Ltda., SP, 1991, p. 345/346). 
Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DO 

ART. 188 DO CPC AO ART. 730 DO MESMO DIPLOMA. 

- A concessão de prazos maiores para a realização de atos em juízo consubstancia-se um privilégio conferido pela 

ordem processual vigente, prestando-se apenas a interposições restritivas. 

- Os embargos disciplinados no art. 730, do CPC, representam verdadeira ação de conhecimento embutida no 

processo de execução, sedo vedada, destarte, sua equiparação à contestação a fim de obter o privilégio da contagem 

do prazo em quádruplo, nos termos do art. 188, do mesmo diploma legal. 
Recurso conhecido e desprovido.  
(Resp nº 57386/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 16.09.96) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRAZO DE DEZ DIAS. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 

188 DO ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL. 

É da sabença geral que o privilégio processual instituído em favor da Fazenda Pública no artigo 188 do Código de 

Processo Civil diz tão-somente em computar-se em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para recorrer; a 

situação que se enquadra no artigo 730 do estatuto processual civil cuida da oposição de embargos, que se não 

confunde com essas hipóteses. 

A dicção do artigo 730 do Código de Processo Civil é suficientemente elucidativa, no pertinente ao prazo da 

recorrente para opor embargos: "Na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-á a devedora 

para opor embargos em dez (10) dias". 

Precedentes jurisprudenciais.  

Recurso especial não conhecido. Decisão unânime.  
(RESP nº 251796/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ DATA: 18.03.2002, pág. 198) 

 

Ademais, não se conta o prazo a partir da juntada do mandado de citação (art.738, IV, CPC), na medida em que a 
hipótese dos autos não se enquadra em obrigações de fazer ou de não fazer.  

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
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2001.03.99.030712-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RESTAURANTE AMERICA MORUMBI LTDA 

ADVOGADO : THEOTONIO MAURICIO MONTEIRO DE BARROS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.33983-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se apelação, em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial em mandado de segurança no qual se 

objetiva o reconhecimento do direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de 

verbas indenizatórias, consoante previsão contida no §2° do artigo 22 e nos §§ 8° e 9º do art. 28 da Lei n° 8.212/91, 

com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições. 

 

Remessa oficial não submetida. 

 

Em seu apelo, pugna o INSS pela reforma do julgado. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

Opina o MPF pela manutenção da sentença. 
 

Relatado, DECIDO. 

 

Inicialmente, tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida 

 

O objeto do presente "mandamus" é relativo às contribuições previstas no §2°, do artigo 22 e dos §§ 8° e 9º da Lei n° 

8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições. Tal dispositivo foi declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e não foi convertido em lei exatamente em razão disso. 

 

Note-se que a demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que 
anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91. 

 

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social: 

 

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as 

parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do 

contrato de trabalho, ressalvado o disposto no § 9º do art. 28. 

Art.28............................................................................................................ 

§8ºIntegram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a)o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal;  

b)os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a 

qualquer título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §9º deste artigo. 

c)as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de 

liberalidade, ressalvado o disposto no §9º. 
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Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às 

verbas de natureza remuneratório-salarial: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar . 

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando 

Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a 

eficácia da que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida 

Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os 

seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. 

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 

na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do 

requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. 

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação 

mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do 

§ 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. 
 

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, 
quando esta última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da 

Lei 8212/91. 

As razões do veto foram as seguintes: 

 

"Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 1659-8 (DF), deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex 

nunc, até a decisão final da ação, o §2° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória 

n° 1596-14, de 10 de novembro de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e, conseqüentemente, do art. 28, §8°, 

alínea "b ", na redação dada pelo art. 1° do projeto em tela." 
 

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos 

seguintes: 

 

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A 

INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A 

PERMITIR A TRIBUTAÇÃO DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA 

PRÓPRIA FOLHA DE SALÁRIOS. (...) ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA 
LEI 8.212/1991, COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO 

DA MEDIDA PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997, ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 

28, § 9º, D E E, TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A PERDA DO OBJETO 

DESTA ADI, NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN. JOAQUIM 

BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. 

MIN. MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO 

DE MELLO, DJ 22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI." 
 

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às 

parcelas de natureza indenizatória, inclusive aquelas devidas na rescisão do contrato de trabalho. 

 

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado 

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º). 

 

Isso não significa o "abono de qualquer espécie ou natureza" como previsto pela legislação atacada, pois os abonos 

expressamente desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de 
parte de seu período de férias, que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante 

correspondente a vinte dias de remuneração e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a 

incidência da contribuição previdenciária. 

 

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado 

e o trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um 

espectro mais amplo que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à 

disposição do empregador, mesmo que eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente e não apenas pelo 

serviço prestado e que considera, além dos rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer 

título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui 

apenas com a simples prestação dos serviços. 
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Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com 

habitualidade pelo empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço 

efetivamente prestado por ele, seja pela sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre 

é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas 

situações previstas na legislação, tais como os adicionais, abonos e gratificações. 

 

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária. 

 

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. 

 

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF: 

 

"A contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário". 
 

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.  

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização 

por férias transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do 

contrato de trabalho por dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência 

de contribuição previdenciária. 

II - Recurso especial improvido." (grifei) 

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-

ASSIDUIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza 

salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não 

faltando ao trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito.  

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do 

abono-assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o 

salário-de-contribuição. 

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 

2004 e REsp 
389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002). 

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando 

esta referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. 

Precedentes: AgRg no AG 782-700 - PR, 

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - 

BA, 1ª Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004. 

4. Recurso especial provido." (grifei) 

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202). 
 

A distinção efetuada acima, por sua vez, veio a ser expressamente contemplada pela Lei 9711/98 (aplicável ao caso, na 

condição de direito superveniente - art. 462 do CPC), que deu nova redação aos itens 6 e 7 da alínea "e" do § 9º do art. 

28 da Lei 8212/91: 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

(...) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97) 
(...) 

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97  

(...) 

6.recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 

1998). 

7.recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela 

Lei nº 9.711, de 1998). 
 

Assim, interpretando-se "a contrario sensu" os dispositivos supra, tem-se clara a incidência da contribuição 

previdenciária sobre os abonos habitualmente percebidos pelo empregado, eis que integrantes do conceito jurídico de 

salário (art. 457, § 1º, da CLT). 
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Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial tida por 

interposta (Súmula 253 do C. STJ). 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-06.2001.4.03.6118/SP 

  
2001.61.18.000318-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : EQUIPE ATIVIDADES EDUCACIONAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : IVENS ROBERTO BARBOSA GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença denegatória da ordem, visando à extinção de créditos tributários 

mediante compensação com apólices da dívida pública emitidas pela União de acordo com o Decreto-Lei nº 4.789/42. 

Sustenta a apelante/impetrante, em síntese, a validade do título e ilegalidade do DEL-263/67. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta E. Corte. 

O parecer ministerial é pela ocorrência de prescrição do título da dívida pública. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente 

 

DOS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA: 

 

Emissão dos títulos em questão: em razão do Decreto-Lei n° 4.789/42, tiveram seu resgate determinado pelo artigo 3° 

do Decreto-Lei n° 263/67 e posteriormente pelo artigo 1° do Decreto-Lei n.º 396/68, que fixaram respectivamente os 

prazos de 6 (seis) meses e 12 (doze) meses para o resgate desses título, depois do que o eventual crédito estaria 

prescrito.  
Há de se atentar à sistemática do prazo prescricional tratada por estes diplomas. 

O edital previsto no artigo 3° do Decreto-Lei 263/67 foi expedido pela Resolução n° 65, do Conselho Monetário 

Nacional, aos 05 de julho de 1968, prevendo o resgate dos títulos "pelo valor nominal, integral ou residual, acrescidos 

da importância correspondentes aos juros vencidos". 

Mesmo que se admita a exigüidade do prazo veiculado naqueles ordenamentos (como de fato foi, na época em que 

surgiram os Decretos supra), fixando prazo prescricional para o resgate dos títulos da dívida pública, o tema prescrição 

era disciplinado pelo Decreto n° 20.910/32, de 03/01/1932, que em seu artigo primeiro elegia o prazo prescricional de 

cinco anos, para a cobrança dos créditos havidos com o Poder Público, contados do ato ou fato do qual originaram o 

direito de crédito contra a Fazenda, nos seguintes termos:  

ART.1 - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, 

contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 

ART.2 - Prescrevem igualmente no mesmo prazo todo o direito e as prestações correspondentes a pensões vencidas 

ou por vencerem, ao meio soldo e ao montepio civil e militar ou a quaisquer restituições ou diferenças. (Grifos 

nossos) 
Valendo-me de uma interpretação sistemática de todo o ordenamento em matéria de prescrição dos créditos havidos 

com a União, ainda que se extrapole os limites e incluam-se aí as regras disciplinadas pelo Código Civil, entendo que da 
publicação dos Decretos mencionados passaram-se mais de 30 (trinta) anos, tendo a inércia do titular dessas Apólices 

sido fator decisivo para que os títulos fossem atingidos pelo lapso prescricional, não havendo outro entendimento que se 

coadune melhor com o caso aqui trazido. 

Ainda que se alegue ter a União recusado a honrar seus débitos, havidos pela emissão dos títulos públicos, a questão da 

prescrição deve ser interpretada, consoante legislação editada à época, para ser dada solução ao caso, aplicando-se, 

destarte, os Decretos 263/67 e 396/68 e 20.910/32.  
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Desse modo, considerando o decurso de período superior a trinta anos do termo inicial concedido para resgate dos 

títulos, entendo que deve ser reconhecida a prescrição das apólices da dívida pública apresentadas pela autora, não 

sendo possível a utilização destas como crédito perante a União Federal. 

Nem se alegue a inexistência de termo inicial para a contagem do prazo prescricional de resgate das apólices, visto que 

houve a publicação de edital para a ciência dos interessados para o exercício desse direito. Também não há que se falar 

em ofensa a direito adquirido, porquanto a oportunidade de resgate dos títulos foi devidamente conferida na época 

própria. 

Ainda que se reconhecesse a validade dos títulos da dívida pública que remontam ao início do século passado, tenho 

que são imprestáveis para a finalidade pretendida pela autora, qual seja, a compensação com tributos federais, pois esta 

pressupõe a existência de liquidez e certeza, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional. 

De igual modo, impossível pretender a quitação de tributos federais por meio da dação em pagamento de apólices da 

dívida pública, dada a inexistência de previsão legal que autorize, e porque a satisfação da obrigação de pagar tributo 

pelo meio legal (dinheiro) é indisponível para a autoridade fazendária.  

Neste sentido, a jurisprudência desta E. Corte: 

"TRIBUTÁRIO - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDOS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO - 

COMPENSAÇÃO COM PIS E COFINS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA - 
PRESCRIÇÃO . 

1. Os artigos 66 da Lei 8383/91 e 170 do CTN prevêem a possibilidade de compensação como modalidade de 
extinção das obrigações, desde que estas tenham natureza tributária, liquidez e certeza. 

2. As Apólices da dívida Pública emitidas no início do século passado não possuem natureza tributária e não 

guardam a necessária certeza e liqüidez a amparar o pedido de compensação com créditos tributários de titularidade 

da União. 

3. A correção monetária do valor de face das apólices não se mostra confiável porquanto remontam a período em 

que não houve apuração oficial da inflação. Deve-se considerar, também, que a correção monetária oficial somente 

se iniciou a partir de 1964, com a instituição das ORTN's pela Lei nº 4.357/64. 

4. Constitucionalidade dos Decretos-lei nº.s 263/67 e 396/68 que cancelaram a condição suspensiva de término das 

obras e oportunizaram o resgate no prazo de um ano a partir da ciência as interessados, que ocorreu pela publicação 

de edital. 
5. Ainda que se considere o prazo qüinqüenal de prescrição das obrigações contra a Fazenda Pública, encontra-se 

configurado o prazo extintivo pelo decurso do período superior a 30 anos." 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.06.007326-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.01, DJU 15.01.02, p. 852) 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO DO 

SÉCULO PASSADO. DECRETOS-LEI NºS. 263/67 E 396/68. CONSTITUIÇÃO DE 1967. 
CONSTITUCIONALIDADE. OCORRÊNCIA DA prescrição . 

1. De acordo com o Decreto-lei nº 263/67 foi estabelecido o prazo de 06 (seis) meses para o resgate dos títulos, sendo 
posteriormente alterado para 01 (um) ano pelo Decreto-lei nº 396/68. A contagem do prazo iniciou-se com a 

publicação do edital em 04.07.1968, conforme art. 3º, do Decreto-lei nº 263/67. O não exercício do direito de resgate 

dentro do prazo fixado, acarretou a extinção das apólices e do crédito nelas contido. 

2. Constitucionalidade dos decretos-lei tendo em vista que regularam matéria financeira no tocante ao resgate de 

títulos públicos, e encontravam-se em consonância com o disposto no art. 58 da Constituição de 1967. 

3. Ainda que para alguns seja inconstitucional a regulamentação do prazo prescricional por decreto-lei sob a égide 
da Carta Política de 1967, subsiste o prazo de prescrição qüinqüenal dos créditos contra a Fazenda Pública 

insculpido no artigo 60 da Lei nº 4.069/62 e no Decreto nº 20.910/32. E tais títulos, considerando-se o prazo do 

resgate, encontram-se, na verdade, caducos há mais de 30 anos. Precedente desta Turma (TRF3, 6ª Turma, AC nº 

1999.61.06.007326-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.2001, DJU 15.01.2002, p. 852). 

4. Apelação improvida." 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 2002.61.00.000364-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.03.09, DE 05.05.09) 
Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0556543-93.1998.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.038795-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : METALURGICA ELO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.56543-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, substituída pela União Federal por 

força da Lei n. 11.457/07, contra sentença de fls. 52/57, que julgou parcialmente procedentes os embargos de terceiro, 

para excluir do valor da execução as parcelas referentes ao salário-educação. 

Alega-se, em síntese, que é devida a cobrança do salário-educação (fls. 59/69). 

Sem contrarrazões (fl. 70). 

É o relatório. 

Decido. 

Assiste razão à apelante. 

É devida a cobrança do salário-educação, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal, cujo entendimento se 

encontra pacificado, consoante Súmula 732: 

 

Súmula 732 

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no Regime da lei 9424/1996. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO SEGUIMENTO à apelação, para declarar devida a cobrança das parcelas 

relativas ao salário-educação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  
Quanto à sucumbência, condeno a apelada ao pagamento das despesas processuais, e honorários advocatícios, no 

patamar de 10% sobre o valor da causa.  

Decorrido o prazo sem recursos, retornem os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013967-93.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013967-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : AUTO POSTO MARISTELA LTDA e outros 

 
: JOAO OLIVEIRA PEREZ 

 
: VANIA MERCIA MARTINI PEREZ 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO RODRIGUES TORRES e outro 

 
: JOSE EDUARDO RODRIGUES TORRES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00241-4 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por AUTO POSTO MARISTELA LTDA e OUTROS contra sentença que, nos autos 

dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para 

cobrança de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte 

embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, condenando-a ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o montante do 

débito. 

Suscita a parte apelante, primeiramente, nulidade da sentença em decorrência de preliminar de cerceamento de defesa, 

bem como carência da ação por falta de interesse processual. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 115/2283 

No mérito, insurge-se contra a incidência de correção monetária, a aplicação da TR como índice de correção, e a multa 

e juros moratórios, por considerá-los excessivos. 

Requer, assim, o provimento do recurso, para o efeito de anular a sentença com a devolução dos autos à Vara de 

origem, ou se não for este o entendimento, a reforma da sentença com a procedência dos embargos. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença devido ao cerceamento de defesa, sob a alegação de que o 

MM. Juiz a quo não propiciou a realização da prova pericial. 

Com efeito, cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a alcançar o 

seu convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o Código de Processo Civil, em seu 

artigo 130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

Ocorre que a perícia contábil, no caso, foi requerida com o único objetivo de comprovar a impropriedade do critério 

utilizado para o cálculo dos acréscimos ao débito principal, o que independe de perícia, porque são cobrados com base 

na lei. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - 

REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7 / STJ - SELIC - LEGALIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO. 

É desnecessária perícia quando o objeto proposto pelo embargante refere-se à inconstitucionalidade ou ilegalidade 

da multa moratória, além da ilegalidade dos juros moratórios calculados pela taxa SELIC. 

2. Com efeito, a cobrança de tais encargos pode ser facilmente demonstrada por planilhas e simples cálculos 

aritméticos e sua qualificação (abusiva ou ilegal) depende da análise do magistrado, de acordo com o direito 

objetivo, o que dispensa, por certo, o auxílio de perito. Precedente: EDcl no REsp 881246/RS, Rel. Min.Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJe 14/8/2008. 

3. O Tribunal de origem, ao analisar o título executivo, entendeu que na CDA estão presentes todos os requisitos 

essenciais. Rever tal conclusão esbarra na Súmula 7 / STJ. 

4. Nos débitos tributários é devida a atualização monetária e os juros de mora pela taxa SELIC, nos termos de 

pacífica orientação desta Corte. 

5. A recorrente deixou de cumprir as formalidades exigidas pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil e 255 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça - RISTJ, quanto à comprovação do 

dissídio jurisprudencial. 

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 
(REsp nº 965635 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 29/10/2009) 

Não houve, assim, cerceamento de defesa, pelo fato de a lide ter sido julgada de forma antecipada. 
Também rejeito a preliminar de nulidade da sentença por falta de interesse processual, suscitada pela parte embargante, 

sob a alegação de que a certidão de dívida ativa não preenche os requisitos legais. 

A Lei de Execução Fiscal, reproduzindo o conteúdo do artigo 202, seus incisos e parágrafo único, do Código Tributário 

Nacional, estabelece, em seu artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, os requisitos que devem ostentar o Termo de Inscrição e a 

Certidão de Dívida Ativa: 

§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 
No caso dos autos, o exame da certidão de dívida ativa e do discriminativo de débito, constante da execução fiscal em 
apenso (nº 2414/95), revela que consta, do título executivo extrajudicial, o valor originário da dívida inscrita, sua 

origem, natureza e fundamento legal, e demais elementos necessários à execução, devidamente esclarecidos nos campos 

respectivos. 

O título executivo, portanto, está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80, sendo 

certo que, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal, a sua presunção de liquidez e certeza só 

pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo da parte embargante, o que não ocorreu na hipótese. 

Afastadas, portanto, as matérias preliminares, passo à análise do mérito do pedido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 
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Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou 

do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris tantum" de certeza 

e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN. 
(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214) 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza diz 

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o 

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo 

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado impor ao 

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência. 
(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300) 

Na hipótese dos autos, a parte embargante se insurge contra a incidência da TR como índice de correção monetária, a 

correção monetária, e os juros e multa moratórios, por considerá-los excessivos. 

No que diz respeito à correção monetária, está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, 
incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se 

aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não é a hipótese dos autos. 

É verdade que, nos meses de fevereiro a dezembro de 1991, o índice oficial, a TR, foi declarado inconstitucional como 

índice de correção monetária, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento Ação Direta 

de Inconstitucionalidade nº 493 / DF), em 25 de junho de 1991 (DJ 04/09/92, pág. 14089). 

Todavia, no caso, não é de se substituir a TR pelo INPC do IBGE, em conformidade com os julgados proferidos nesse 

sentido, inclusive de minha relatoria, visto que, no período em referência, foi aplicada a TRD como juros de mora, nos 

termos do artigo 9º da Lei nº 8177/91, com redação dada pela Lei nº 8218/91: 

A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalente à TRD sobre os débitos de qualquer natureza para 

com a Fazenda Nacional, com a Seguridade Social, com o Fundo de Participação PIS-PASEP, com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e sobre os passivos de empresas concordatárias, em falência e de instituições 

em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração especial temporária. 
Ressalte-se, ademais, que o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Medida 
Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 835 / DF, em 23/04/93, decidiu que, a partir de fevereiro de 1991, 

já se aplicava a TRD, como juros de mora, sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu 

vencimento, conforme se depreende do voto proferido pelo relator, o Eminente Ministro Carlos Velloso: 

... o artigo 9º da Lei 8177, de 1°/03/91, estabelecia, simplesmente, que incidiria a TRD, a partir de fevereiro de 1991 

sobre os débitos que indicava. A nova redação dada ao mencionado artigo 9º da Lei 8177/91 pelo artigo 30 da Lei 

8218, de 29/08/91, apenas estabeleceu que, a partir de fevereiro de 1991 - não houve, portanto, alteração de data - 

incidirão juros de mora equivalentes à TRD sobre os débitos que indica. Na feição original do art. 9º, incidiria a 

TRD; na nova redação, incidirão juros de mora equivalente à TRD. Não me parece ocorrer, pelo menos ao primeiro 

exame, com a nova redação do art. 9º da Lei 8177/91, violação ao princípio do ato jurídico perfeito, ou do direito 

adquirido, falando-se em termos abstratos, ou que a nova redação do artigo 9º, citado, "alcança efeitos futuros de 

atos consumados anteriormente a 29/08/91, sendo, pois, retroativo (retroatividade mínima) porque vai interferir na 

causa, que é ato ou fato ocorrido no passado, consoante escólio consignado no acórdão pertinente à ADIn 493 / DF 

(DJ de 04/09/92)". Isto não me parece ocorrer, repito, porque sobre os débitos já se aplicava a TRD; com a nova 

redação, incidirão juros de mora equivalente à TRD. 

Ademais, se houvesse, com a nova redação dada ao art. 9º da Lei 8177/91, retroação, esta seria apenas ao período de 

fevereiro/91 a agosto/91. Acontece que, em tal período, tendo em vista a redação original do citado art. 9º, a TRD já 

teria incidido sobre os débitos. E a partir de 29/08/91, data em que veio à lume a Lei 8218/91, que deu nova redação 
ao citado art. 9º, já não mais seria possível falar-se em retroatividade. 
Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - DÉBITO TRIBUTÁRIO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA 

TRD- LEIS NºS 8177/91 (ART. 9º) E 8218/91 (ART. 30) - PERÍODO DE INCIDÊNCIA. 

1. A Lei nº 8218, de 29 de agosto de 1991, em seu art. 30, ao dar nova redação ao art. 9º da Lei 8177/91, não 

importou inovação, no plano normativo, quanto à data do início da incidência da TRD sobre os débitos tributários 

devidos pelo contribuinte ao Fisco. 

2. O Supremo Tribunal Federal se manifestou, no julgamento da ADIn 835/DF, no sentido de que não houve 

violação ao princípio do ato jurídico perfeito ou do direito adquirido já que, a partir de fevereiro de 1991, já se 

aplicava a TRD sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu vencimento, conforme disposto 

na Lei 8177/91. 
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3. A Instrução Normativa n° 32, de 09/04/1997, não pode restringir o alcance da Lei 8217/91, para limitar a 

aplicação da referida taxa para após a sua entrada em vigor, sob pena de infringir o princípio da hierarquia das leis. 

4. Embargos de divergência a que se dá provimento. 
(REsp nº 204128 / RJ, 1ª Seção, EREsp nº 204128 / RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 17/12/2004, pág. 

395) 

Na verdade, o resultado da TRD considera, na sua fixação, não apenas os juros de mora, mas também a correção 

monetária do período em que foi apurada, do que se conclui que os juros de mora equivalentes à TRD, previstos no 

artigo 9º da Lei nº 8177/91, com redação dada pela Lei nº 8218/91, não podem ser cumulados com qualquer índice de 

correção monetária. 

É esta, aliás, a orientação contida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovada pelo Conselho da Justiça Federal, através da Resolução nº 561, de 02/07/2007, no item 3.1.2 do Capítulo II, 

que trata da dívida fiscal: 

de fev/91 a dez/91 - não há correção monetária , somente juros de mora (vide item 3.2.2) equivalentes à TRD. 
E, consta do item 3.2.2, em referência, que: 

de 01/02/91 a 02/01/92, há incidência de juros de mora, equivalentes à TRD(art. 30 da Lei nº 8218/91). 
No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

No que se refere à limitação da multa a 2%, conforme disposto na Lei nº 9298/96, que altera redação ao Código de 
Defesa do Consumidor, não se aplica à hipótese dos autos, que diz respeito à relação impositiva do Estado. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte de Justiça: 

Inaplicável, à espécie, o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista que não há entre contribuinte e Fisco 

relação de consumo, negocial, mas relação jurídica de natureza legal, tributária, à qual são afetas normas especiais. 
(AC nº 97.03.078484-4 / SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, DJU 19/02/2003, pág. 415) 

Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a parte 

embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos 

elevaram desmesuradamente a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

Diante do exposto, REJEITO as preliminares e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, por ser manifestamente improcedente. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10835/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1301808-42.1997.4.03.6108/SP 

  
1997.61.08.301808-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : POSTO DE GASOLINA SHOPPING LTDA e outros 

 
: ARILDO DOS REIS JUNIOR 

 
: MARIO DOUGLAS BARBOSA ANDRE CRUZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 13018084219974036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Em autos de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa 

relativa à contribuição previdenciária, o MM. Juiz a quo julgou extinto o processo com exame do mérito, nos termos do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil c/c o art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, reconhecendo a prescrição intercorrente 

de ofício dos créditos objeto da presente ação executiva (fls. 101/105). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou o Instituto Nacional do Seguro Social requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que não ocorreu a 
prescrição intercorrente (fls. 107/112). 

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 
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Inicialmente, observo que a sentença prolatada pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto 

Nacional do Seguro Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa apresentar plena 

eficácia. 

Essa conclusão advém da aplicação da norma contida no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, com a redação que 

lhe foi dada pela Lei n.º 10.352/2001, que determina que está sujeita ao duplo grau de jurisdição somente a sentença que 

julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, não cabendo o 

reexame necessário dessas sentenças se proferidas em execução fiscal. 

 

"O CPC art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e Fundações 

Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de procedência dos embargos 

opostos em execução de dívida ativa (inciso II). Não há, pois, que estendê-lo os demais casos" (RSTJ 179/26; Corte 

Especial). Ou seja, não cabe remessa oficial contra a sentença que julga improcedentes embargos à execução opostos 

pela Fazenda Pública. Nesse sentido: "A remessa de ofício consignada no art. 475, II, do CPC, não alcança a hipótese 

na qual a Fazenda, impugnando execução apresentada pelo particular, opõe embargos e obtém parcial provimento (STJ-

1ª Seção, ED no Resp 522.904, Min. José Delgado, j. 14.10.05, um voto vencido, DJU 24.10.05)" - (in Código de 

Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luiz Guilherme A. 

Bondioli, 42ª edição, Ed. Saraiva, 2010, p. 532) 

 
No mais, o reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos executivos fiscais somente se tornou possível com 

o advento da Lei nº 11.051/2004 que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, e, mesmo assim após a 

oitiva da Fazenda Pública. 

 

Art. 6º O art. 40 da Lei nº 6.830/80, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 40.......................................... 

.......................................................... 

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.' 

 

Por se tratar de norma que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos 

em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá, por força da referida norma, ser precedida de audiência da Fazenda 

Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional, condição 

que no caso concreto ainda não foi atendida. 

 

O Tribunal Superior já exarou entendimento no sentido do exposto (grifei). 

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 

1. O entendimento desta Corte é no sentido de que, no caso de execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/04, que 

introduziu o § 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, o juiz poderá decretar de ofício a prescrição intercorrente, mesmo em se 

tratando de direito patrimonial, desde que haja prévia oitiva da Fazenda Pública. 

2. Na espécie, conforme consignou o Tribunal de origem, não houve a prévia oitiva da Fazenda. Portanto, incabível o 

decreto de prescrição sem o cumprimento da formalidade legal. 

3. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos termos 

da Súmula 98/STJ. 

4. Recurso especial provido. 

(RESP 1156674, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 01/09/2010) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - TERMO 

INICIAL - SÚMULA 314/STJ - ARGÜIÇÃO PELO EXECUTADO - OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA - 

INEXISTÊNCIA - CONTRADITÓRIO - DESRESPEITO. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal 

de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 

2. A prescrição intercorrente, passível de ocorrência no bojo do processo executivo, conta-se da data do arquivamento 
da execução fiscal, após findo o prazo de um ano da suspensão determinada pelo magistrado. Inteligência da Súmula n. 

314/STJ. 

3. O contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as manifestações do Poder Judiciário, que deve zelar 

pela sua observância, e não só nas hipóteses de declaração da prescrição ex officio. 

4. Cabível a prescrição intercorrente em execução fiscal desde que a Fazenda Pública seja previamente intimada do 

decreto que a declarar, para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1187782, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 21/05/2010) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 
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1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos 

fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, 

do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005). 

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 

6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente 

ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, 

cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 

3. Recurso especial a que se dá provimento." 

(RESP nº 746.43, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 22/08/2005) 

Assim, não conheço da remessa oficial, anulo, de ofício, a sentença e julgo prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003072-83.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.003072-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

 
: BANCO REAL S/A 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00168-7 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito do 

Serviço Anexo das Fazendas de Catanduva/SP, que julgou procedentes os embargos para o fim de considerar inválida a 

exigência de recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes sobre remuneração paga a título de abono-creche, 

ou seja, despesas de pessoal e benefícios. A autarquia foi condenada a arcar com as custas, despesas de reembolso e 

honorários advocatícios, fixado em 15% (quinze por cento) sobre o débito exigido. 

 
A autarquia pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando que a legislação previdenciária (art. 35, I, da CLPS; art. 28, § 

9º da Lei nº 8.212/91), determina que integra o salário de contribuição a remuneração percebida pelo empregado a 

qualquer título, e considerando que o abono para creche tem natureza de complementação salarial, surge daí a 

incidência das contribuições previdenciárias sobre as mesmas, a teor do art. 122, VII, da CLPS e do art. 22, I, II e § 1º 

da Lei nº 8.212/91 (fls. 97/99). 

 

Não houve apresentação de contrarrazões (fl. 100vº). 

 

Às fls. 211/212, a apelada alega que teve reconhecido seu direito de não ser compelida ao pagamento da referida 

contribuição nos autos da ação declaratória nº 94.0010107-4, cuja sentença de procedência transitou em julgado, 

restando pendente apenas a discussão atinente ao montante devido à título de honorários advocatícios. 

 

Pelo exposto, requer a aplicação do disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, a fim de que seja julgado 

procedente o pedido ou cancelada a exigência. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 
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Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, considerando que a questão está pacificada no 

âmbito dos Tribunais Superiores. 

 

No caso dos autos, o débito objeto da cobrança refere-se às contribuições que deveriam ter sido recolhidas, relativas ao 

período de 11/90 a 06/94, incidentes sobre valores pagos a título de abono creche, feito através de recibos de 

pagamentos e lançados contabilmente no grupo das Despesas Administrativas, na conta Despesas Pessoal/Benefícios. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o auxílio creche funciona 

como indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para a previdência, tendo sido, inclusive, objeto 

da Súmula nº 310 : O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição. 

 

Desta feita, não merece reparo a r. sentença de primeiro grau que reconheceu a não incidência das contribuições sobre 

as verbas pagas a título de auxílio/indenização nos moldes de súmula e jurisprudência já pacificada pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II E 

535, I E II DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO CRECHE. NÃO 
INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-c DO 

CPC. 

1. Não há omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito de todas as questões postas 

à sua apreciação, decidindo, entretanto, contrariamente aos interesses dos recorrentes. Ademais, o Magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos apresentados pelas partes. 

2. A demanda se refere à discussão acerca da incidência ou não de contribuição previdenciária sobre os valores 

percebidos pelos empregados do Banco do Brasil a título de auxílio-creche. 

3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o auxílio-creche funciona como 

indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para a Previdência. Inteligência da Súmula 310/STJ. 

Precedentes: EREsp 394.530/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 28/10/2003; MS 6.523/DF, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ 22/10/2009; AgRg no REsp 1.079.212/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, DJ 13/05/2009; REsp 439.133/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 22/09/2008; 

REsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 19/11/2007. 4. Recurso afetado à Seção, por ser 

representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial 

não provido. (REsp 1146772 - STJ - Primeira Seção - Relator: Benedito Gonçalves - DJE 04/03/10). 

 

Por esse fundamentos, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à vara de 

origem. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000409-72.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.000409-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SUXEN COML/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta pela União de sentença que homologou o pedido de desistência da ação e julgou o 

processo extinto, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. 

A União apelou, pleiteando que a ação seja julgada improcedente e quanto ao valor dos honorários advocatícios. 

Sustenta que a demanda versava sobre exclusão de multas, juros e outros encargos não pagos no vencimento. Também 

havia pedido de aplicação de denúncia espontânea. 

Aduz que no curso da demanda a autora pediu a desistência da ação e que concordou desde que houvesse renúncia ao 

direito em que se funda a ação. 

Pleiteia que a mesma seja extinta com análise do mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC, bem como pediu a 

majoração da condenação na verba honorária advocatícia. 

Os autos subiram a esta Corte. 

À fl. 403, os advogados da parte autora informaram a renúncia ao mandato, comprovando documentalmente a 

notificação do mandatário. 

Diante da ausência de representação processual da parte autora, determinou-se a sua regularização, por meio de 

intimação pessoal (fl. 410). 

Seguiu-se informação do Oficial de Justiça de que a parte autora não foi encontrada em seu endereço e se mudou para 

local ignorado (fls. 413), foi determinada a intimação por edital, no prazo de 60 dias. 

Decorreu o prazo para manifestação da requerente, sem que houvesse qualquer manifestação desta acerca da 

regularização de sua representação processual. 
Na sequência, os antigos patronos da autora requereram o seu descadastramento do sistema processual. 

Relatados, decido. 

Nos termos da Lei n° 9.964/2000, a desistência da ação era condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda 

ação. 

O artigo 2º caput e §6º. da lei 9.964/2000, dispõe: 

 

"Art. 2o O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e 

parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1o.  

§ 6o Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no inciso IV do art. 151 da Lei no 5.172, 

de 25 de outubro de 1966, a inclusão, no Refis, dos respectivos débitos, implicará dispensa dos juros de mora 

incidentes até a data de opção, condicionada ao encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da 

respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se 

funda a ação." 

 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DOS 

EMBARGOS COM JULGAMENTO DE MÉRITO. LEI N.º 9.964/2000. 
1. A opção pelo REFIS, com a conseqüente confissão do débito, implica renúncia ao direito em que se funda a ação, 

devendo o processo ser extinto com base no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Apelação provida. 

(TRF-3ª Reg., 2ª T., vu. AC 840686, Processo: 199961820125360 UF: SP. J. 09/01/2007, DJU 11/04/2008, p. 916. Rel. 

Des. Fed. NELTON DOS SANTOS) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REFIS - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. A adesão ao REFIS depende de confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais, mediante renúncia dos 

direitos sobre os quais se funda a ação pendente, o que induz à extinção do feito com julgamento do mérito, nos termos 

do art. 269, V do CPC. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ - 2ª T. vu. RESP 718712, Proc. 200500100501/ RS. J. 07/04/2005, DJ 23/05/2005, p. 252. Rel. Min. ELIANA 

CALMON). 

 

Assim, com razão a União. 

 

No que pertine à condenação em honorários advocatícios, o STJ pacificou entendimento pela possibilidade de 

condenação em honorários advocatícios nos casos de desistência por adesão ao REFIS. 
Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MP 1.858-9/99. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. POSSIBILIDADE.  

A fruição do favor fiscal estabelecido no artigo 11 da MP 1.858-9/99 implica na desistência dos processos ajuizados e 

na condenação nos ônus da sucumbência, consoante se extrai da sua redação, a saber: "Estende-se o benefício da 

dispensa de acréscimos legais, de que trata o art. 17 da Lei n. 9.779, de 1999, com a redação dada pelo art. 10, aos 

pagamentos realizados até o último dia útil do mês de setembro de 1999, em quota única, de débitos de qualquer 

natureza, junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inscritos ou não em 

Dívida Ativa da União, desde que até o dia 31 de dezembro de 1998 o contribuinte tenha ajuizado qualquer processo 

judicial onde o pedido abrangia a exoneração do débito, ainda que parcialmente e sob qualquer fundamento".  
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2. O art. 17 da Lei 9.779/99, por seu turno, dispõe, verbis: "Fica concedido ao contribuinte ou responsável exonerado 

do pagamento de tributo ou contribuição por decisão judicial proferida, em qualquer grau de jurisdição, com 

fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 

em ação direta de constitucionalidade ou inconstitucionalidade, o prazo até o último dia útil do mês de janeiro de 1999 

para o pagamento, isento de multa e juros de mora, da exação alcançada pela decisão declaratória, cujo fato gerador 

tenha ocorrido posteriormente à data de publicação do pertinente acórdão do Supremo Tribunal Federal."  

3. Desta sorte, concluiu com acerto o juiz a quo que (fls. 86): "A opção ao benefício da MP nº. 1.858-9/99 não é 

obrigatória, mas, em havendo, ocorre (a) a confissão irretratável da dívida, (b) a aceitação plena e irretratável de 

todas as condições estabelecidas para o seu ingresso e permanência no Programa, (c) a impossibilidade de impor 

condições para se beneficiar do favor legal, ou continuar discutindo a matéria em juízo, (c) a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, com a possibilidade de parcelá-lo administrativamente, (d) a obrigatoriedade de 

desistir da ação e renunciar ao direito a que ela se funda no primeiro caso, e, no segundo caso, a compulsoriedade da 

parte interessada no benefício (isenção de multa e juros de mora) em pedir conversão em renda dos valores 

depositados em juízo, o que eqüivale ao pedido de desistência e renúncia, na medida em que culmina com o 

cancelamento administrativo da dívida e perda do objeto da demanda por ação voluntária da própria parte e (e) a 

possibilidade de extinguir o débito tributário, caso o recolhimento do valor exigido seja total, como no caso dos autos. 

Embora esta Colenda Turma já esposasse tese no sentido de que incabe verba honorária em opções de parcelamento 

(REFIS), tal entendimento foi modificado para prestigiar decisão da E. Primeira Seção que entendeu devida a verba 
nos casos de opção ao REFIS por força do art. 26 do CPC. 

(REsp 806.479/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 16.11.2006 p. 226). 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DE AÇÃO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CABIMENTO OU NÃO: DEFINIÇÃO PELOS PRECEITOS NORMATIVOS PRÓPRIOS. DESISTÊNCIA DE AÇÃO 

CAUTELAR INOMINADA: CABIMENTO DE HONORÁRIOS, NA FORMA DO ART. 5º, § 3º, DA LEI 10.189/01.  

Nenhum dos dispositivos da legislação sobre o REFIS - ou seja, o § 3º, do art. 13, da Lei 9.964, de 2000 e o § 3º, do 

art. 5º, da Lei 10.189, de 2001 - estabelece nova hipótese de cabimento de verba honorária, nem modifica as regras a 

respeito previstas no CPC ou em legislação extravagante. Da conjugação de ambos resulta, simplesmente, a norma 

segundo a qual a verba honorária, que for devida em decorrência da desistência de ação judicial para adesão ao 

REFIS, também poderá, como os demais encargos, ser incluída em parcelamento, caso em que seu valor máximo será 

de 1% do débito consolidado.  

2. Portanto, não é a legislação do REFIS, e sim a legislação própria do CPC ou outra lei extravagante, a que define se 

é devida ou não a verba honorária no caso de desistência. 3. Ora, em se tratando de desistência de ação cautelar, é 

devida a condenação do desistente em honorários, no valor de 1% sobre o valor do débito consolidado, a teor do art. 

5º, § 3º, da Lei 10.189/01, que prevalece sobre a norma geral do art. 26 do CPC - valor este que deve obedecer, no 

caso, ao limite superior de 5% do valor da causa, por força do princípio da vedação da reformatio in pejus.  

4. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 567.883/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 
TURMA, DJ 17.11.2003 p. 229)". 

 

Quanto ao percentual arbitrado, o art. 13, § 3º, da Lei 9.964/2000, assim dispõe: 

"Art. 13. Os débitos não tributários inscritos em dívida ativa, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, poderão ser 

parcelados em até sessenta parcelas mensais, iguais e sucessivas, perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

observadas as demais regras aplicáveis ao parcelamento de que trata o art. 12. 

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se à verba de sucumbência devida por desistência de ação judicial para fins de 

inclusão dos respectivos débitos, inclusive no âmbito do INSS, no Refis ou no parcelamento alternativo a que se refere 

o art. 2o. 

 

Por sua vez, o art. 5º, § 3º, da Lei 10.189/01, determina o seguinte o montante a ser fixado como verba honorária:  

§ 3o - Na hipótese do § 3o do art. 13 da Lei no 9.964, de 2000, o valor da verba de sucumbência será de até um por 

cento do valor do débito consolidado, incluído no Refis ou no parcelamento alternativo a que se refere o art. 12 da 

referida Lei, decorrente da desistência da respectiva ação judicial. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já definiu a questão: 

 
"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS AÇÕES 

JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais 

para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu: 

a) o art. 13, § 3º, da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, 

como as demais parcelas do débito tributário; 

b) quando devida a verba honorária, seu valor não poderá ultrapassar o montante do débito consolidado; 

c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando formulado pedido de desistência: - em 

se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 512/STF e 

105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação 

porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele 
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compreendidos honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução 

em que não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC, mas 

não poderá exceder o limite de 1% (um por cento) do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º, da 

Lei 10.189/2001. 

2. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ, RESP 736946, Segunda Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 27/06/2005 - PG 355) 

Com tais considerações, defiro o descadastramento dos antigos patronos da autora e, nos termos do artigo 557, 1-A, do 

CPC, dou provimento à apelação da União, para extinguir o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, V, 

do CPC e condenar a autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 1% do débito consolidado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013988-34.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013988-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO E CIA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial e apelação de sentença (fls. 364/366) que julgou parcialmente procedente o o pedido inicial 

formulado em medida cautelar, para autorizar o depósito judicial e declarar suspensa a exigibilidade do crédito 

tributário apurado na NFLD n 32.297.786-0, até o trânsito em julgado da sentença proferida na ação principal 

A União apelou. 

Passo à análise. 

Verifico que nesta data foi julgada a Remessa Oficial determinada na ação principal nº 2002.61.00.019802-8, com 

negativa de seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, do CPC. 

A ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser proferida na ação principal, desta sendo 

dependente e instrumento, assim, carece de objeto. 

 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA.  

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 
dar provimento à remessa oficial. 

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

 

Dada a improcedência da apelação na ação principal, converto em renda da União os depósitos nela realizados. 
Com tais considerações, com fundamento no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo 

sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019802-27.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.019802-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO E CIA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

 
: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta de sentença que julgou improcedente o pedido inicial formulado em açãão ordinária, 

julgou improcedente o pedido formulado para obter a desconstituição da NFLD n° 32.297.786-0, ao argumento de que 

os auditores fiscais apuraram supostos débitos de contribuições previdenciárias sobre valores pagos pela autora a 

diretores que, segundo afirma, não eram empregados, no período de julho de 1993 a dezembro de 1997. 

Sustenta que não havia relação empregatícia entre os diretores e a autora e que os mesmos representavam a sócia, uma 

pessoa jurídica estrangeira e que exerciam atividade gerencial com autonomia e liberdade. 

Sucessivamente, requereu o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição ao SAT, a inaplicabilidade da taxa selic 

e a ocorrência de erro de cálculo das supostas contribuições devidas, com a aplicação da aferição indireta, pois esta 

prática teria acarretado o desrespeito ao limite previsto no art. 37, §5°, do Decreto n° 2.173/97. Honorários advocatícios 

fixados em R$ 5.000,00. 

Em suas razões de apelação, sustenta, preliminarmente, cerceamento de defesa, ante a não realização de prova pericial, 

ao argumento de que apresentou todos os documentos necessários e que nos termos do artigo 429 do CPC, o perito pode 

requisitar outras informações que julgar necessárias. No mais, reitera as razões inicias. 

Decido. 

CERCEAMENTO DE DEFESA 

Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial. 

Do exame das peças processuais, conclui-se que a presente demanda encontra deslinde por meio da prova documental 
acostada aos autos, assim é desnecessária a produção de provas periciais e, em decorrência, possível o julgamento 

antecipado, não acarretou cerceamento de defesa, consoante determina o artigo 330, I, do CPC. 

Ademais, o artigo 131, do CPC, fundamentado no princípio da persuasão racional, possibilita ao magistrado valer-se do 

seu convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos, provas e em julgados anteriores, repelindo diligências que 

prolonguem desnecessariamente o julgamento da ação, quando a prova documental é suficiente para a formação de 

juízo de valor. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AVERIGUAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS. 

DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. LIVRE 

CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. INOCORRÊNCIA DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECEDENTES MÚLTIPLOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 

2. O acórdão a quo manteve decisão singular que indeferiu a realização de prova pericial. 

3. Para a verificação dos valores devidos, os quais são efetivados por simples cálculo do contador, pela Delegacia da 

Receita Federal ou pela parte interessada, à vista dos comprovantes constantes dos autos e sendo dispensável a 

utilização de conhecimento 

técnico-especial para a apuração de tais valores, é desnecessária a realização de prova pericial. 
4. Nos termos da reiterada jurisprudência desta Corte Superior, "a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a 

conter todos os elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes de 

decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos 

meios de prova admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo 

julgamento antecipado da lide" e que "o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando 

a realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado aos 

autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento" (REsp nº 102303/PE, Rel. Min. 

Vicente Leal, DJ de 17/05/99) 

5. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER; REsp nº 330209/SP, Rel. Min. ARI 

PARGENDLER; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, REsp nº 67024/SP, Rel. Min. VICENTE LEAL; REsp nº 

132039/PE, Rel. Min. VICENTE LEAL; AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA; 

REsp nº 39361/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; EDcl nos EDcl no Resp nº 4329/SP, Rel. Min. MILTON 

LUIZ PEREIRA; AgReg no AG nº 14952/DF, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA. 

6. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova pericial pleiteada. 

7. Agravo regimental não provido. 

(STJ - PRIMEIRA TURMA - AGRESP 614221/PR - Data da decisão: 18/05/2007, Relator MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI) 
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E, como ressaltado pela magistrada "a quo", a autora se limitou a acostar a NFLD, acompanhada dos recursos 

interpostos e das decisões proferidas pelo órgão administrativo. 

Assim, sem fundamento a alegação de cerceamento de defesa, pois foi dada à apelante a oportunidade de provar suas 

alegações, pois tal ônus lhe cabia, no termos do artigo 333 do CPC. 

Deve ser rejeitada, por isso, a preliminar. 

 

DIRETORES EMPREGADOS 

O art. 12, da Lei n° 8.212/91, determina que os diretores podem ser contribuintes individuais ou empregados: 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua         

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

V - como contribuinte individual: 

(...) 

     f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração 

de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam 

remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito 
para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração;  

 

Para a configuração do vínculo empregatício, é necessária a verificação quanto à subordinação, habitualidade, 

onerosidade e pessoalidade, mesmo nas hipóteses em que tal verificação deve ser feita em relação a diretores. Sobre o 

tema, colho a lição de Amauri Mascaro Nascimento: 

"Divergem os autores quanto ao modo como a subordinação é concebida. Para alguns, é de natureza hierárquica, 

sendo considerada uma situação em que se encontra o trabalhador por se achar inserido numa organização de 

trabalho de outro. Para outros, a subordinação é de natureza econômica; a dependência econômica é criticada porque 

nem todo dependente econômico é empregado, como filho em relação ao pai que o mantém. Para outros, a 

subordinação é técnica, significando que o empregado depende tecnicamente do empregador, tese que recebe a crítica 

de que os tecnocratas não dependem do empregador, este é que na verdade depende daqueles. Para outros, a 

subordinação é jurídica, significando a situação contratual do trabalhador em decorrência da qual está sujeito a 

receber ordens, tese que vem recebendo maior aceitação. 

A subordinação é nítida na base hierárquica da empresa. É fácil percebê-la nos operários de uma fábrica, trabalhando 

nas máquinas, sob a fiscalização de um chefe ou encarregado, marcando cartão de ponto para cumprir horário e 

ganhando salário. Quanto mais elevado é o nível do trabalhador, mais tênue é a subordinação. Assim, nos altos 

escalões administrativos da empresa, há diretores que têm subordinação leve, quase imperceptível, a ponto de 
confundir alguns teóricos quando procuram responder qual a sua posição jurídica diante das leis trabalhistas. Há, 

também nesse nível, a subordinação, embora menos visível, mas existente, com as nuanças próprias da situação em 
que esses trabalhadores, predominantemente intelectuais, encontram-se. Só o fato de, numa empresa, alguém se 

inserir na organização para cumprir diretrizes que não traça, mas que provêm de uma assembléia da sociedade, é 

indicativo." (in Iniciação ao Direito do Trabalho, LTr Editora, São Paulo, 30ª edição, pág. 194/196)(grifei) 

 

Analisando o Contrato Social da autora (fl. 37), verifico que o artigo 7° determina que a gerência da sociedade incumbe 

à quotista AMEX LATIN AMERICAN HOLDINGS S.L., que exercerá suas funções por meio de até 7 (sete) 

representantes. Tais representantes serão designados diretores e terão mandato de 03 (três) anos, nos quais 

desempenharão suas atividades com dedicação exclusiva e integral à sociedade, e permanecerão nos cargos até a posse 

de seus sucessores, sendo que a remuneração será estabelecida pela sócia-quotista AMEX LATIN AMÉRICA 

HOLDINGS S.L., devendo ser levada à conta de despesas da sociedade. 

Constata-se, portanto, a presença dos requisitos para o reconhecimento da figura do diretor-empregado, inclusive com a 

dependência financeira, via remuneração. 

Nesse sentido: 

DIRETORES ADJUNTOS - CARACTERIZAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - NFLD - EFEITOS PARA 

CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - PROVA 
TESTEMUNHAL - NÃO OCORRÊNCIA - FISCALIZAÇÃO - INSS - CONTRATO DE TRABALHO - POSSIBILIDADE - 

TAXA SELIC - DECADÊNCIA. 1. É incabível a alegação de decadência em relação aos débitos constantes na NFLD 

combatida, porquanto consolidada em 06/04/2000, referentemente a valores não recolhidos entre janeiro de 1999 e 

fevereiro de 2000. 2. A demanda sub judice encontra deslinde por meio da prova documental acostada aos autos, de 

modo que é despicienda a oitiva de testemunhas e, em decorrência, o julgamento antecipado não acarreta cerceamento 

de defesa, consoante o artigo 330, I, do CPC. 2. À Fiscalização Previdenciária cumpre a análise do correto 

recolhimento das contribuições sociais, podendo reconhecer, para este fim, a existência de relação empregatícia, sem 

com isso invadir a esfera de competência de outros órgãos. 3. Consoante determina o art. 12, da Lei n° 8.212/91, os 

diretores podem ser contribuintes individuais ou empregados. 4. A elevação do empregado ao cargo de diretor de 

sociedade anônima, em virtude de sua aptidão técnica, não altera o liame empregatício existente nas hipóteses em que 

persiste a subordinação jurídica. Na verdade, ele passa a ocupar um cargo de confiança, mas continua empregado, na 
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hipótese em tela, os diretores adjuntos não foram eleitos em assembléia geral, mas nomeados para esse cargo pela 

Diretoria Executiva, a qual permaneceram subordinados. Análise do artigo 24 do Estatuto Social da autora. 

Subordinação jurídica evidente. 5. A habitualidade restou configurada no laudo pericial, o qual atestou que os 

mencionados diretores adjuntos trabalham em horário comercial, na sede da empresa (fls. 1417, 1423, 1425 e 1429). 6. 

A remuneração, segundo o laudo pericial, ocorreu no período abrangido pela NFLD, como constatado pela 

fiscalização da autarquia previdenciária (fls. 1419, 1427 e 1431). 7. O STJ já pacificou o entendimento no sentido de 

ser aplicável a Taxa Selic na cobrança dos débitos da Fazenda Pública. 8. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3 - AC 200361000348894 - SEGUNDA TURMA - DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF - 

DJF3 CJ2 DATA:29/01/2009 PÁGINA: 263) 

 

AFERIÇÃO INDIRETA 

É revestida de legalidade a utilização da aferição indireta pela fiscalização para a apuração de valores recolhidos a 

menor pelo contribuinte. A Lei n° 8.212/91, em seu art. 33, fornece a base legal e preceitua: 

"Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o 

recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art.11; 

(...) 

" § 4º Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela execução de obra de construção 

civil pode ser obtido mediante cálculo da mão-de-obra empregada, proporcional à área construída e ao padrão de 

execução da obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa co-

responsável o ônus da prova em contrário. 

(...) 

§ 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a 

contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, 
serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em 

contrário." 

 

Na hipótese, o ato administrativo goza de presunção de legitimidade. 

Tal questão, inclusive, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, que considerou tal procedimento perfeitamente 

legal: 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. IRREGULARIDADE DE DOCUMENTOS. 

AFERIÇÃO INDIRETA. POSSIBILIDADE. ART. 33, § 4º, DA LEI 8.212/91. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. 

ÓBICE DA SÚM. 07/STJ. CUSTO UNITÁRIO BÁSICO - CUB. UTILIZAÇÃO NA APURAÇÃO DA BASE DE 

CÁLCULO. ART. 197, DO CTN. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. SUBSTITUIÇÃO DO FATOR DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. ARTS. 202 E 203, DO CTN. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 13/STJ E ART. 255, DO RISTJ. PRECEDENTES. 

1. Comprovada a irregularidade na escrituração contábil da pessoa jurídica, sujeito passivo da obrigação tributária, 

pode a Fazenda Pública, nos termos expressos do art. 33, § 4º, da Lei 8.212/91, valer-se da aferição indireta dos 

valores devidos, conforme evidenciado na hipótese. 

2. A verificação de eventual equívoco na fiscalização dos documentos contábeis da empresa recorrente, o que, em tese, 

afastaria a utilização do lançamento por arbitramento, é mister que encontra óbice intransponível na Súmula 07/STJ. 

3. A Lei 4.591, de 16/12/64, determinou que a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, estabelecesse, dentre 
outros, critérios e normas para o cálculo de custos unitários de construção, o que foi materializado por intermédio da 

NB 140, atual NBR 12.721/92, que define os padrões para a apuração do Custo Unitário Básico da Construção Civil - 

CUB. Esta unidade de medida é calculada mensalmente pelos Sindicatos da Indústria da Construção Civil - 

SINDUSCON, não havendo neste ato ingerência do agente previdenciário fiscalizador e tampouco estabelecimento de 

base de cálculo diversa da legalmente prevista. 

4. Improcede a alegada ofensa ao art. 97 (inc. I e IV) do CTN, porquanto a Autarquia Previdenciária, ao utilizar o 

Custo Unitário Básico-CUB, não instituiu base de cálculo por intermédio de Ordem de Serviço, mas tão-somente 

aplicou um método para apurá-la, procedimento que se evidencia inteiramente em sintonia com o § 4º, 

art. 33, da Lei 8.212/91. 

5. Na esteira dos precedentes da Corte, a mera substituição do fator de atualização monetária - na hipótese, a TRD 

pelo INPC -, não induz à nulidade da Certidão de Dívida Ativa - CDA, considerando que foi verificado no título todos 

os elementos exigidos pela Lei 6.830/80, havendo o devedor exercido regularmente o direito à ampla defesa. Ausente, 

dessarte, qualquer ofensa aos artigos 202 e 203, do CTN (REsp 331.343/MG, DJ 18.03.2002 e REsp 167.592/MG, DJ 

17/08/1998, Relator Min. José Delgado) 

6. A demonstração do dissenso pretoriano exige a similitude das situações fáticas julgadas, sendo indispensável a 

realização do cotejo analítico entre as teses em confronto, não se prestando ao mister paradigmas originados no 

mesmo tribunal recorrido, requisitos que na espécie não foram atendidos. Presente, portanto, o óbice 
contido na Súmula 13/STJ e artigo 255 do RISTJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, na parte conhecida, nego provimento. 

(STJ, RESP 384528/SC, Primeira Turma, DJ DATA:10/06/2002 PG:00147, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 
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SAT 

A previsão do SAT se encontra na CF/88: art. 7°, XXVIII; art. 195, I e art. 201, I. 

A Lei nº 8.212/91, artigo 22, II define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e 

passivo da contribuição ao SAT, fixando os elementos essenciais da contribuição do SAT, delegando ao Poder 

Executivo a definição de outros elementos secundários, dentro de um limite (alíquotas de 1, 2 ou 3%). Não há qualquer 

ilegalidade nisso, pois ao instituir os tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

O enquadramento das atividades quanto ao grau de risco (leve, médio e grave) foram dados pelos decretos 

regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99), tomando 

como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de 

acidente do trabalho. 

O fato de a relação de atividades preponderantes e correspondentes graus de risco vir através de Decreto não viola os 

princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), pois o Decreto Regulamentar não tenta cumprir o 

papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e sim afastar os eventuais conflitos surgidos a 

partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos 

contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

A lei não deve descrever minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa 

competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o 
Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o enquadramento legal dos contribuintes do SAT. 

Também não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa 

aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da CF/88. O requisito formal da lei complementar somente é exigível quando se 

tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

O STJ já pacificou posicionamento nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) - ART. 22, II DA LEI 8.212/91. 

1. Questão da legalidade da contribuição ao SAT decidida em nível infra constitucional - Art. 22, II, da Lei 8.212/91. 

2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas, escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92, 2.173/91 

e 3.048/99. 

3. Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade 

preponderante da empresa. 

4. Recurso especial improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, Resp. 509160/GO, j. 10.06.2003, v.u., DJ 04.08.2003, p. 282, Rel. Min. Eliana 

Calmon) 

"ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT) LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 

1. Questão decidida em nível infra constitucional - art. 22, II, da Lei 8.212/91 e art. 97, IV, do CTN. 
2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92, 2.173/91 e 

3.048/99. 

3. Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade 

preponderante da empresa. 

4. Questão fática e circunstancial pela universalidade das atividades empresariais e que, desde 1979, esteve sob a 

competência do Executivo (Decretos 83.081/79 e 90.817/85). 

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, Resp. 464749/SC, j. 05.08.2003, v.u., DJ 25.08.2003, p. 264, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros) 

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - TRIBUTÁRIO - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR REGULAMENTO - 

LEGALIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, 

por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo 

da atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-

RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades 

desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites 
insertos no artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha 

tão-somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de 

incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o 

SAT - Seguro de Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214). 

 

O STF também reconheceu a legalidade do SAT: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 

3º E 4º; LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.137/97 E 3.048/99. CF ART. 

195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º II; ART. 150,I. 
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Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, 

II; alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195,§ 4º, c.c. art. 154, I da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, CF, art.154,I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

As leis 7.787/89, art. 3º, II e 8.212/91, art. 22, II, definem satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer 

a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade 

preponderante" e "grau de risco" leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, CF., art. 

5º, II e da legalidade tributária, CF., art. 150, I. 

Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade matéria 

que não integra o contencioso constitucional. 

Recurso extraordinário não conhecido". 

(Supremo Tribunal Federal, Tribunal Pleno, RE 343.446/SC, j. 20.03.2003, p.u, DJ 04.04.2003, Rel. Min. Carlos 

Velloso) 

 

SELIC 

Não tem fundamento também o argumento de que o § 1º do artigo 161 CTN veda a cobrança de taxa de juros superior a 
1% (um por cento) ao mês. Lê-se nesse dispositivo legal que "se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora 

serão calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês". Pois bem, há lei (Lei 9.065/95) fixando os juros de modo 

diverso, isto é: conforme a variação da taxa SELIC, razão por que não possível invocar o limite de 1%. 

Não se pode olvidar que os juros moratórios têm por escopo indenizar o Fisco pela demora do contribuinte em cumprir 

as obrigações fiscais, sendo imperioso que se recomponha integralmente o patrimônio do Estado. Portanto, nada mais 

razoável que se adote a mesma taxa de juros que o Estado paga quando, em face do inadimplemento dos contribuintes, é 

obrigado recorrer ao mercado captando recursos para dar conta das despesas pública. 

E mais, o próprio contribuinte credor do Fisco tem direito, tanto na compensação como na restituição, à devolução do 

crédito tributário acrescido de juros equivalentes à taxa SELIC, acumulada mensalmente, calculada a partir da data do 

pagamento indevido, nos termos do § 4º do artigo 39 da Lei 9.250/95, o que assegura tratamento isonômico entre os 

sujeitos da relação jurídico-tributária. 

 

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA SELIC - 

CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM 

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1. Adentrar no 

mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o conjunto 

probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2. "A aferição da 
certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e 

da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida 

inexeqüível na via da instância especial" (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, 

DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado 

ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, 

instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori 

Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois 

institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos 

não aventados nas razões de recurso especial representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo 

regimental improvido. 

(STJ - AGA - 1183649 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:20/11/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 

535 DO CPC. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NO MOMENTO OPORTUNO. RECURSO ESPECIAL. DISCUSSÃO 

ACERCA DOS REQUISITOS DA CDA. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ALEGADA 

EXISTÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEGALIDADE. 

TRIBUTÁRIO. ICMS. 1. No que se refere à alegada afronta ao art. 535 do CPC, verifica-se que tal questão não foi 

suscitada em sede de recurso especial, razão pela qual é inviável o seu conhecimento. Ressalte-se que é vedado, em 
sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto do recurso especial, aduzindo-se questões novas, as quais não foram 

suscitadas no momento oportuno. 2. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 

7/STJ). 3. "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação 

regularmente declarados, mas pagos a destempo" (Súmula 360/STJ), ou seja, "a denúncia espontânea não resta 

caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda 

que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco" (REsp 1.149.022/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 

24.6.2010 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 

4. É legítima aplicação da Taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora sobre os débitos do 

contribuinte para com a Fazenda Estadual, desde que haja lei local autorizando sua incidência (REsp 879.844/MG, 1ª 
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Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 25.11.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a 

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 5. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ - AGA - 1160469 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE DATA:28/09/2010) 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. MULTA 

MORATÓRIA DEVIDA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 

I - A eg. Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp nº 284.189/SP e o REsp nº 378.795/GO, ambos da Relatoria 

do Ministro 

Franciulli Netto, julgados na sessão de 17/06/2002, passou a adotar o entendimento de que não deve ser aplicado o 

benefício da denúncia 

espontânea nos casos em que há parcelamento do débito tributário, visto que o cumprimento da obrigação foi 

desmembrado e esta somente será quitada quando satisfeito integralmente o crédito. Precedentes: 

AGA n.º 363.912/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 01/09/2003; REsp n.º 295.376/PR, Rel. Min. 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 01/09/2003 e AEREsp n.º 434.461/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

25/08/2003. 

II - Pacífica a jurisprudência deste Pretório acerca da incidência da Taxa SELIC relativamente aos débitos tributários, 

observando-se, ademais, o princípio da isonomia. Precedentes: REsp nº 497.908/PR, 

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 21/03/2005 e REsp nº 516.337/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

15/09/2003. 
III - Nesta sede regimental, procura a agravante inovar suas razões de reforma do v. acórdão recorrido, pretendendo, 

caso não seja excluída a multa, a redução do percentual. Inviável o exame da questão apresentada a destempo, 

incidindo na hipótese o instituto da 

preclusão. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, Primeira Turma, AGRG 656397/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 01/02/2007, pág. 418). 

 

 

 

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA AUTORA. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que rejeitou os embargos à execução fiscal e extinguiu o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no § 1º do art. 16 da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 267, IV, do Código 

de Processo Civil. 

Apelou o embargante requerendo a reforma da r. sentença sob o fundamento de que os embargos preenchem todos as 

condições e requisitos de admissibilidade, uma vez que o art. 736 do Código de Processo Civil, com redação dada pela 

Lei nº 11.382/2006, possibilita a oposição de embargos sem garantia do juízo (fls. 59/72). 
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Dispensei a revisão nos termos regimentais. 

É o relatório. 

DECIDO. 
Para ocorrer os embargos válidos é preciso que o juízo executivo esteja caucionado no valor correspondente a dívida 

exequenda. Porém, no caso dos autos houve o cancelamento da penhora e, mesmo tendo sido intimada a providenciar a 

garantia do débito, a parte executada manteve-se inerte, conforme certidão de fls. 51vº. 

Permitir que nos embargos se abra uma discussão incidental sobre a garantia do juízo é formatar a "chicana forense" e 

dar ao devedor mais benefícios do que a lei concede. 

Entendo que o devedor só tem acesso aos embargos se tiver preenchido um requisito processual específico que é a plena 

garantia do juízo, nos termos preconizados pelo parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal, que permanece 

vigendo por se cuidar de regra especial. 

No caso, não incide qualquer regra da execução comum, posto que o Código de Processo Civil é subsidiário da Lei nº 

6.830/80 somente quando a mesma não trata da matéria de modo peculiar. 

Assim, não tem propósito permitir-se que os embargos prossigam quando o juízo executivo não está garantido. 

Dessa forma, sendo manifestamente improcedente o recurso, nego-lhe seguimento com fulcro no caput do art. 557 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028050-12.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.028050-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : IND/ DE PARAFUSOS ELBRUS LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO MACEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.029842-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão proferida em execução fiscal, que determinou a expedição de 

mandado de intimação de leilões. 

À fl. 25 foi negado seguimento ao agravo de instrumento. 

Contra essa decisão, foi interposto agravo regimental (fls. 32/33). 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que o ato contra o qual foi 

interposto este agravo foi superado, com o ingresso posterior da executada em programa de parcelamento e a suspensão 
da execução. Transcrevo a decisão: 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido 

benefício fiscal. 

Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria em 03.05.2010, arquivado em pasta 

própria, aguardem-se os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente.A 

comprovação quanto à regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, 

dispensando-se a apresentação dos recolhimentos mensais nestes autos. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024702-59.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.024702-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLAUDIA BEATRIZ RIGOTTO e outro 

 
: JOSE MARCIO RIGOTTO 

ADVOGADO : HERALDO BROMATI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOAO BATISTA ALVES DE MOURA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR 

PARTE RE' : ARCIRIO RIGOTTO e outros 

 
: GENI LUIZAO RIGOTTO 

 
: AILTON CARLOS RIGOTTO 

 
: LILIAN DE OLIVEIRA VARGAS RIGOTTO 

 
: MARCO ANTONIO RIGOTTO 

 
: ROBERTA POLETTE SCALISE RIGOTTO 

SUCEDIDO : ARCIRIO RIGOTTO falecido 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00010-7 1 Vr PIRAJUI/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes contrárias com relação aos pleitos contidos às fls. 205/207. 

Após, tornem os autos conclusos com urgência, para análise do presente processo e da AC 2003.03.99.024703-9, em 

apenso a estes autos. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000836-31.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.000836-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008363120074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 75/80) que julgou improcedente o pedido inicial formulado em 

ação ordinária que foi ajuizada com o objetivo de obter a declaração da inexigibilidade da contribuição prevista na Lei 

n.º 9.032/95, que alterou o §4° do artigo 12 da Lei n.º 8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que voltar a exercer atividade laboral. 

A r. sentença teve como fundamento o argumento de que a exigência é constitucional. 

A autora apelou, reafirmando os argumentos da inicial, aduzindo a inconstitucionalidade da aludida contribuição. 

Decido. 

O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, assim dispõe: 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(...) 
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§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social." 

A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da 

Constituição Federal: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:" 

O sistema da seguridade social brasileiro encontra fundamento nos Princípios da Obrigatoriedade, Universalidade e 

Solidariedade, este último que, em síntese, constitui a ajuda mútua em benefício da coletividade, ou seja, todos 

contribuem financeiramente para que o sistema funcione e seja viável economicamente, garantindo ao trabalhador 

segurado benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade, tempo de serviço, entre outros. 

Assim, o aposentado que volta à atividade laboral reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e sujeito 

às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

O princípio da obrigatoriedade da filiação está previsto no art. 201, Caput, da Constituição Federal: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:" 

Nesse passo, o art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a 
contribuição compulsória. 

Não há ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois o artigo 195 da CR/88 

determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não estipulando vínculo entre contribuição 

e contraprestação. Ademais, o §5° deste mesmo artigo veda a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da 

Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o inverso. 

E, considerando que contribuição para a seguridade social tem natureza de tributo, cabe à União, consoante o artigo 149 

da Carta Magna, institui-la a partir do fato gerador que, na hipótese, é a pecúnia gerada pelo retorno ao trabalho do 

aposentado. 

Nesse sentido já decidiu esta turma: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO 

QUE INDEFERIU SUSPENSÃO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE 

FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU ISENÇÃO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado. 

2. A Emenda nº 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria 
sobre a renda mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já 

aposentado percebe se volta a trabalhar ou continua trabalhando. 

3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de 

trabalho mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. O §4º do art. 12 da Lei 8.212/91 cancelou a isenção de 

natureza "política" que existia. 

4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a 

qualquer tempo" - art.178 do CTN. 

5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 

outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade. 

6. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 96.03.038254-0, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 7.10.2003, DJU de 4.11.2003, p. 

121) 

O Supremo Tribunal Federal também já se posicionou sobre a questão: 

"Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: aplicação à 

espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 
contribuição repercute nos benefícios" 

(STF/1ª Turma, RE 437640, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 02-03-2007). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003949-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003949-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SEBASTIAO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00005-5 1 Vr SANTA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social em que o autor SEBASTIÃO PEREIRA 

insurge-se contra a exigência de contribuição previdenciária sobre o salário de trabalhador aposentado que continua no 

vínculo empregatício, nos termos da Lei nº 9.032/95 que acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei nº 8.212/91, visando a 

repetição dos valores indevidamente recolhidos pela empregadora após a sua aposentadoria. 

 

Na sentença de fls. 49/52 a MM. Juíza julgou improcedente o pedido do autor, nos termos do artigo 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil. O autor não foi condenado ao ônus da sucumbência em virtude da concessão dos benefícios 

da justiça gratuita. 

 

Apela a parte autora e, após repisar os argumentos expendidos na exordial quanto a ilegalidade da exigência de 

contribuição previdenciária sobre o salário de trabalhador aposentado que continua no vínculo empregatício, pleiteou a 

reforma da sentença (fls. 54/57). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

DECIDO. 
 

Discute-se nos autos a exigência de contribuição previdenciária sobre o salário de trabalhador aposentado que continua 

no vínculo empregatício, nos termos da Lei nº 9.032/95 que acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei nº 8.212/91, pleiteando 

a parte autora a restituição dos valores recolhidos indevidamente. 

 

Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para a Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado (art. 195, I e II da Constituição Federal); certo é que com a Emenda n° 20 de 15/12/1998 assegurou-se ao 
lado da universalidade de contribuição que a mesma não incidiria sobre a renda mensal de aposentadoria . 

 

Mas não há óbice constitucional a incidência sobre aquilo que o já aposentado percebe se voltar a trabalhar ou continuar 

trabalhando. Tornando-se ou permanecendo empregado após a aposentadoria por tempo de serviço ressurge o ônus de 

contribuir para a Previdência Social. 

 

As contribuições previdenciárias têm natureza tributária; isso ninguém mais nega. Assim, pode o Poder Público excluir 

o crédito decorrente do dever de pagar contribuições através de isenção ou anistia (art. 175 do Código Tributário 

Nacional). 

 

No caso a Lei n° 8.870/94 isentava o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de 

trabalho mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. 

 

Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer 

tempo" (art. 178 do Código Tributário Nacional). 

 

Portanto, o atual § 4° do art. 12 da Lei n° 8.212/91 cancelou a isenção que existia ao estipular que o aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por este regime é 

segurado obrigatório, ficando sujeito ao dever de contribuir para o custeio da Seguridade Social. 

 

O legislador optou por cancelar a isenção que tinha nítido caráter "político" cabendo ao Poder Público eleger as 

finalidades que a justificam para além da mera capacidade contributiva que, aliás, o aposentado que retorna ao trabalho 

possui. 
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Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 

outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que, todos sabemos, não se confunde com 

imunidade. 

 

No sentido do exposto é a jurisprudência das três Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional, como segue: 

PROCESSO CIVIL - CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE 
APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE LABORAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

- AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS. 

1. Ausente o "fumus boni juris" a autorizar a concessão da medida cautelar. Embora verificado o "periculum in mora", a 

legalidade da contribuição social incidente sobre o salário de trabalhador aposentado, prevista no § 4º do artigo 12 da 

Lei nº8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, é matéria pacificada no âmbito dos Tribunais. 

2. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência (RGPS), que estiver exercendo, ou que voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime, é segurado obrigatório, ficando sujeito às contribuições previdenciárias para fins de custeio 

da seguridade social, matéria esta que não necessita de Lei Complementar, tendo em vista não consistir em nova fonte 

de custeio para a Seguridade Social. 

3. Remessa oficial provida. 

(AC nº 706737, Proc. 200103990310737/SP, 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 10/04/2008, p. 241) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 4º, 

e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está incluída na 
contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo constitucional. 

2. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída 

no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às 

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

... 

6. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

7. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(AC nº 1165219, Proc. 200561190066294/SP, 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 06/06/2007, p. 402) 

"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INATIVIDADE REINGRESSO - RGPS - 

POSSIBILIDADE - ISENÇÃO DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade na contribuição do trabalhador inativo que se aposentou pelo Regime Geral da 

Previdência Social e reingressou ao mercado de trabalho, na condição de segurado obrigatório pela legislação 

previdência em vigor. 

2. A contribuição social destinada para Seguridade Social rege-se pelo princípio constitucional da solidariedade, não 

tendo, portanto, natureza contraprestacional. 

3. Determinando a Constituição Federal que a manutenção do órgão responsável pela prestação de assistência social é 

de responsabilidade de toda a sociedade, não há direito adquirido de isenção ao aposentado que retorna ao mercado 
forma de trabalho. 

4. Recurso de apelação improvido." 

(AC nº 1104816, Proc. 200361000204320/SP; 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 1º/12/2006, p. 420) 

A propósito, é nesse sentido também o posicionamento de outras Cortes Federais, como mostram os exemplos abaixo: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DE SEGURADO 

APOSENTADO PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL QUE RETORNA AO TRABALHO - LEIS 

NºS 8.212/91 E 8.213/91 - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 194 E 201, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

PRINCÍPIOS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA VEDAÇÃO AO CONFISCO - INEXISTÊNCIA. 1 - A Constituição 

Federal prevê em seu art. 195 que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, consagrando, assim, o 

princípio da solidariedade social ou da universalidade, razão pela qual todos os trabalhadores são compelidos a 

contribuir para o custeio da Previdência. 2 - A contribuição previdenciária instituída com espeque nos arts. 12, § 4º, da 

Lei nº 8.212/91, e 11, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pelos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.032/95, não resulta de 

violação aos arts. 194 e 201, I, ambos da Constituição Federal, sendo devida pelo aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social que volta a exercer atividade profissional remunerada. 3 - O vínculo empregatício contraído pelo 

segurado aposentado que volta a exercer atividade profissional remunerada constitui nova relação jurídica, distinta da 

decorrente da sua aposentação, não ofendendo o princípio do direito adquirido a cobrança da contribuição incidente 

sobre a nova renda auferida pelo inativo. 4 - O princípio da proibição do confisco pressupõe a observância da 
proporcionalidade entre a incidência tributária e a capacidade contributiva. (Constituição Federal, art. 150, IV.) 5 - 

Apelação denegada. 6 - Sentença confirmada.(AC 200334000410719, DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO 

ALVES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 09/03/2007) 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNOU AO TRABALHO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE ABRIL DE 

1993 A NOVEMBRO DE 2005. NÃO CABIMENTO. LEIS NºS. 8.212/91 E 9.032/95. PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE E DA UNIVERSALIDADE DO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. O artigo 12, § 4º, da 

Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 incluiu novamente os aposentados em atividade no rol dos segurados 

obrigatórios. Por sua vez o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na redação que lhe foi conferida pela Lei nº 9.528/97, 

estabelece que o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a 

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto salário família e à reabilitação profissional, quando empregado. De acordo com a legislação vigente, o 

aposentado que retorna ao trabalho não mais faz jus à prestação da Previdência Social, sendo obrigado, no entanto, a 

continuar contribuindo. A Seguridade Social tem por fundamento o princípio da Solidariedade, conforme o artigo 195 

da Constituição Federal de 1988. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 3.105, assentou o entendimento 

de que a contribuição Previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art.195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios". Diante da decisão proferida pelo Supremo Tribunal, na ADIN 

3.105, verifica-se que o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade. Não houve condenação em honorários advocatícios ante o deferimento do benefício da justiça 
gratuita.(AC 200351010250115, Desembargador Federal ALBERTO NOGUEIRA, TRF2 - QUARTA TURMA 

ESPECIALIZADA, 07/08/2009) 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026187-78.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026187-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : C E C CASA E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes acerca dos embargos de declaração opostos pela às fls. 7367/7370 e 7371/7379. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019270-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019270-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ESPORTE CLUBE CORINTIANS DE PRESIDENTE VENCESLAU 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

No. ORIG. : 95.00.00003-3 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Esporte Clube Corintias de Presidente Venceslau, agilizados com 

fundamento nos arts. 496, IV e 535, II do Código de Processo Civil, pleiteando seja suprida omissão na decisão de fls. 

540/541 que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Nesta sede, o embargante alega que o julgado foi omisso com relação à aplicação da Súmula Vinculante n.º 8, do 

Supremo Tribunal Federal, ao caso vertente. Pugna, assim, pelo suprimento da omissão apontada. 

 

Decido. 

 

Dispõe a Súmula Vinculante nº 8 que: "São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e 

os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

 

Esse posicionamento determina que a Fazenda Pública não pode exigir as contribuições sociais com o aproveitamento 

dos prazos de 10 (dez) anos previstos nos dispositivos declarados inconstitucionais. 

Dessa forma, cumpre dizer que a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do 

crédito tributado para cobrar judicialmente o débito. Ora, a decisão embargada está em conformidade com referido 

entendimento inexistindo a omissão apontada.  

 

Dessarte, como se nota, o que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios. Os 

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. Efeitos infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto. 

 

Ademais, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela 

qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando 

a controvérsia entre as partes, como demonstra o aresto a seguir destacado. 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO 

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO . 

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

2- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação 

pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

3- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

 

4- Embargos de declaração rejeitados. " 

(AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 

 

Desta forma, não tendo sido demonstrado o vício no julgado, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões 

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

 

Com tais considerações, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036479-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036479-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : AIRTON JOSE DE FREITAS e outros 

 
: ANGELICA ARAUJO DA PAIXAO 

 
: DANIEL DA SILVA FALCONERES 

 
: EDEMIR CUNHA BUENO 

 
: EDUARDO SOARES DE SOUZA 

 
: LUIS EDUARDO DOS SANTOS 

 
: WELLINGTON ROCHA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00279-4 4 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que a parte autora pleiteia a 

restituição dos valores pagos a maior a título de contribuição previdenciária incidente em separado sobre a gratificação 

natalina na forma estipulada pelo art. 37 , §§ 6º e 7º do Decreto nº 612/92, alterado pelo Decreto nº 2.137/97, art. 37 , § 

7º, alegando que houve violação do princípio da hierarquia das leis e da estrita legalidade. Requereu, ainda, os 

benefícios da justiça gratuita. A assistência judiciária foi deferida (fl. 64). 

 

A r. sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Guarujá (fls. 87/93) julgou improcedente o pedido 

dos autores. Os autores foram condenados ao pagamento de verba honorária fixada em 10% (dez por cento), cuja 

cobrança deverá atender ao disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

 

Apelou a parte autora pugnando pela reforma integral do julgado basicamente requerendo que seja analisada a questão 

dos descontos indevidos do 13ºsalário, visto a ilegalidade do disposto no artigo 37, § 7º, do Decreto nº 612/92, e artigo 

214, § 7º, da lei nº 8.212/91, bem como a restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título, devidamente 

corrigidos pela taxa SELIC, e ainda, a aplicação de juros de mora de 1% ao mês (fls. 95/101). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

Discute-se nesta ação a legalidade do Decreto nº 612/92 posteriormente alterado pelo Decreto nº 2.1 37 /97, bem como 

a inaplicabilidade da Lei nº 8.620/93 que modificaram a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre o 13º 

salário e previu o seu recolhimento em separado da tabela de salário-de- contribuição . 

 

É cediço que o 13º salário tem natureza salarial e integra o "salário-de- contribuição" a teor do art. 28, § 7º, da Lei nº 

8.212/91. Isso significa que o trabalhador contribui para o INSS sobre a gratificação natalina.  

 

A questão que se coloca em análise é a interpretação dos dispositivos constantes do § 7º do art. 37 do Decreto nº 612/92 

(modificado pelo Decreto nº 2.137/97) e o precitado § 7º do art. 28 da Lei de Custeio da Seguridade Social. 

 

Dispõe o § 7º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 que: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de- contribuição : 

............ 

§ 7º O décimo terceiro salário ( gratificação natalina ) integra o salário-de- contribuição , na forma estabelecida em 
regulamento." 

 

Enquanto que o § 7º do art. 37 do Decreto nº 612/92, que o regulamentou prescreve o seguinte: 

"Art. 37 . A gratificação natalina - décimo terceiro integra o salário-de- contribuição , sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho. 

............ 
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§ 7º A contribuição de que trata o § 6º incidirá sobre o valor bruto de gratificação , sem compensação dos 

adiantamentos pagos, mediante aplicação, em separado, da Tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas 

estabelecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social." 

 

Não se concebe no ordenamento jurídico pátrio vigente que o Decreto nº 612/92, sob pena de ultrapassar o seu poder 

regulamentar, modifique a forma de incidência da contribuição disposto em dispositivo legal hierarquicamente superior 

para determinar que ela deve ser calculada mediante aplicação em separado da Tabela de que trata o art. 22 do Decreto 

regulamentador. 

 

Da forma como foi proposto no mencionado Decreto temos no mês de dezembro dois recolhimentos de contribuição 

previdenciária: um incidente sobre a remuneração mensal e outro incidente sobre a gratificação natalina . 

 

O § 7º do art. 37 do Decreto nº 612/92 ao extrapolar a sua função meramente regulamentar, tornou-se por isso 

incompatível com a norma prevista no § 7º do art. 28 da Lei nº 8.212/91. 

 

Dentro do princípio da hierarquia da lei, o regulamento que extrapola o texto da lei há de ser considerado ilegal, 

afastando-se a sua incidência. 

 
No entanto, com a edição da Lei nº 8.620 de 05/01/93 a tributação em separado da gratificação natalina passou a ter 

determinação legal expressa, conforme se verifica na redação do art. 7º, § 2º: 

"Art. 7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de 

dezembro ou no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. 

........................... 

§ 2º A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, 

em separado, das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991." 

Assim, a partir de 1993 ficou afastada a ilegalidade do recolhimento da contribuição sobre o décimo-terceiro salário 

em separado dos valores da remuneração do mês de dezembro. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento neste sentido (destaquei): 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM 

SEPARADO. 
1. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a Lei 

n.º 8.620/93 estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado, que, portanto, passou a ser legítima a 
partir da sua vigência. 

Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(ERESP nº 442.781/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 14/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 278) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º 

SALÁRIO ( GRATIFICAÇÃO NATALINA). AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. LEI Nº 8.620/93. 

CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão com posição no sentido de que, com a edição da Lei nº 8.620/93, é 

possível o cálculo em separado da contribuição previdenciária incidente sobre o 13º salário. 

2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a matéria dos artigo s 28 da Lei nº 8.870/94, 97, 99, do CTN e 457, § 1º, da 

CLT, tem-se como não suprido o requisito do prequestionamento. Incidência da Súmula nº 282/STF. 

3. O pleito autoral é pela busca do provimento jurisdicional para que seja reconhecida a ilegalidade da incidência da 

contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação natalina (13º Salário), com cobrança em separado da 

parcela previdenciária atinente ao salário de dezembro, a partir do ano de 1994. 

4. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o 

art. 28, § 7o, da Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição 

incidente sobre a gratificação natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às 

alíquotas e salários-de- contribuição veiculada pelo art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. 
Castro Meira, DJ de 28/10/2003). 

5. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão 

legal admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário. 

6. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana 

Calmon, DJ de 28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 865943/RN, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 05/12/2006, REsp 868132/RN, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01/02/2007. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido." 

(RESP nº 911.650/CE, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 10/04/2007, DJ 14/05/2007, p. 267). 

"RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - GRATIFICAÇÃO NATALINA - CÁLCULO EM SEPARADO, NOS 

TERMOS DA LEI N. 8.620/93 - LEGALIDADE - PRECEDENTES. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 139/2283 

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal julga a questão que lhe é posta, ainda que contrariamente 

aos interesses da parte. 

2. Com o advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, a tributação em separado da gratificação natalina passou a 

ter determinação legal expressa. 

3. In casu, a repetição de indébito refere-se às gratificações natalina s recebidas a partir de novembro de 1994, quando 

já em vigor a Lei n. 8.620/93, que respaldava a tributação em separado do décimo terceiro salário. 

Recurso especial improvido." 

(RESP nº 868.134/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 12/12/2006, DJ 05/05/2007, p. 212). 

 

Pelo exposto, nos termos do 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora.  

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005226-67.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.005226-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EXEL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00052266720094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Sentença de improcedência de mandado de segurança para o fim de declarar ser indevida a retenção de 11% do valor de 

nota fiscal/fatura de prestação de serviços de mão de obra, imposta pelo artigo 31 da Lei nº 9.711/98. 

Apelação da impetrante repetindo as mesmas alegações constantes da inicial. 

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença. 

DECIDO. 
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se pacificou sobre o cabimento da retenção da contribuição, tal como 

posta no artigo 31 do PCPS pela Lei nº 9.711/98, como segue: 

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DO 

DÉBITO - LEI N. 6.830/80 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - NOTA FISCAL OU FATURA - 

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - TAXA SELIC - 

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1.... 

2. A Primeira Seção, em 11.3.2009, ao apreciar o REsp 1.036.375-SP, Rel. Min. Luiz Fux, recurso submetido ao regime 

do art. 543-C do CPC e art. 6º da Resolução n. 8/2008-STJ, assentou que a Lei n. 9.711/1998, que alterou o art. 31 da 

Lei n. 8.212/1991, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota ou a base de cálculo da 

contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, mas somente fixou um novo sistema de arrecadação, a fim de 

responsabilizar as empresas tomadoras de serviço pela forma de substituição tributária. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, 

DJe 31/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31 DA LEI 

8.212/1991, COM A REDAÇÃO DA LEI 9.711/1998. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO. 

1. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental, com base no Princípio da Fungibilidade Recursal. 

2. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a alteração promovida pela Lei 9.711/1998 no art. 31 da Lei 

8.212/1991 não instituiu nova contribuição sobre o faturamento, nem modificou a alíquota ou a base de cálculo da 

contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento; apenas criou outra sistemática de arrecadação. 
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Dessa forma, é devida a retenção do percentual de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou da fatura de prestação de 

serviços mediante cessão de mão-de-obra. 

3. Essa orientação foi reafirmada no julgamento do REsp 1.036.375/SP, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C 

do CPC). 

4. Agravo Regimental não provido. 

(EDcl no REsp 734.546/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 

17/06/2009) 

 

Em patamar mais elevado, o Supremo Tribunal Federal considerou constitucional a retenção atacada, como segue: 

 

RE393946/MG RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CARLOS VELLOSOJulgamento:  03/11/2004 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 

Publicação - DJ 01-04-2005 PP-00007 EMENT VOL-02185-03 PP-00560 - RDDT n. 117, 2005, p. 150-158 - LEXSTF 

v. 27, n. 317, 2005, p. 286-305 

RTJ VOL-00193-02 PP-00766 

Parte(s)  

RECTE.(S) : P & M INSTALAÇÕES LTDA 

ADV.(A/S) : MÚCIO RICARDO CALEIRO ACERBI E OUTRO (A/S) 
RECDO.(A/S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV.(A/S) : PAULO SÉRGIO DE C. COSTA RIBEIRO 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: SEGURIDADE. 

RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU DA FATURA DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO. Lei 8.212/91, art. 31, com a redação da Lei 9.711/98. I. - Empresa contratante de serviços executados 

mediante cessão de mão-de-obra: obrigação de reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação 

de serviços e recolher a importância retida até o dia 2 do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou 

fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra: inocorrência de ofensa ao disposto no art. 150, § 7º, art. 150, IV, 

art. 195, § 4º, art. 154, I, e art. 148 da CF. 

II. - R.E. conhecido e improvido 

RE 377166 AgR / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a):  Min. GILMAR 

MENDESJulgamento:  04/03/2008            

Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação  

DJe-055 DIVULG 27-03-2008 PUBLIC 28-03-2008 

EMENT VOL-02312-06 PP-01128 

Parte(s)  
AGTE.(S): EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAPLENAGEM LTDA - EMBRATERR E 

OUTRO(A/S) 

ADV.(A/S): RENATA CHRISTIANA VIEIRA MAIA E OUTRO(A/S) 

AGDO.(A/S): UNIÃO 

ADV.(A/S): PFN - GETÚLIO EUSTÁQUIO DE AQUINO JÚNIOR 

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Contribuição social. Empresa prestadora de serviço. 

Retenção de 11% sobre o valor da nota fiscal ou da fatura. Constitucionalidade. Precedentes. 3. Agravo regimental a 

que se nega provimento 

 

Dessa forma, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, com fulcro no que dispõe o 

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil). 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se e publique. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011459-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011459-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CAMPOFERT GUAIRA COM/ IND/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : EDEVARD DE SOUZA PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00028516820104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que manteve a 

exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei n° 8.212/91, 

com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 8.212/91. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 

Consta às fls. 112/119 que foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este 

agravo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 
Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020829-31.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.020829-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ZELMO DE BRIDA 

ADVOGADO : CHRISTIANE PEDRA GONCALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00006085120104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão que 

suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei 

n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 

8.212/91. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido. 

Às fls. 67/70 consta a informação de que foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi 

interposto este agravo. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024218-24.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.024218-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DIOMARIO ANTONIO SALUSTIANO DA SILVA 

ADVOGADO : VANESSA JULIANI CASTELLO FIGUEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00057453220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
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O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 

10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário nº0005745-

32.2010.403.6000, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande (MS), que deferiu a 

antecipação de tutela para suspender a exigibilidade da contribuição social incidente sobre a comercialização da 

produção rural prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei nº8.212/91. 

 

Consoante informações obtidas no sistema processual desta Corte, houve prolação de sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034431-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034431-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ARTEFATOS DE COURO ANDORINHA LTDA e outros. e outros 

No. ORIG. : 02323380619804036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão de fl. 112 que, em sede de execução fiscal, 

determinou a exclusão de Said Maroun Diab - espólio e Antonietta Ascolese Bernardes do pólo passivo. 

Pleiteia a reforma do 'decisum' e a concessão do efeito suspensivo. 

Decido. 

O MM. Juiz 'a quo' determinou a exclusão dos nomes dos responsáveis pela empresa executada por entender que o 

processo em relação aos sócios Said Maroun Diab e Antonietta Ascolese Bernardes é inexistente uma vez que faleceram 

antes da sua inclusão na execução fiscal. 

Anoto que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema, como se vê do aresto a seguir 

transcrito: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁFALECIDO. CARÊNCIA DE 

AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALTERAÇÃO DO PÓLOPASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O 

ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAN. 392/STJ. 

1. O exercício do direito de ação pressupõe o preenchimento de determinadas condições, quais sejam: a) a possibilidade 
jurídica do pedido; b) o interesse de agir; e c) a legitimidade das partes. No caso em análise, não foi preenchido o 

requisito da legitimidade passiva, uma vez que a ação executiva foi ajuizada contra o devedor, quando deveria ter sido 

ajuizada em face do espólio. Dessa forma, não há que se falar em substituição da Certidão de Dívida Ativa, haja vista a 

carência de ação que implica a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. O redirecionamento pressupõe que o ajuizamento tenha sido feito corretamente.2. Mesmo quando já 

estabilizada a relação processual pela citação válida do devedor, o que não é o caso dos autos, a jurisprudência desta 

Corte entende que a alteração do título executivo para modificar o sujeito passivo da execução não encontrando amparo 

na Lei 6.830/80. Sobre o tema, foi editado recentemente o Enunciado n.392/STJ, o qual dispõe que "A Fazenda Pública 

pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção 

de erro material ou formal,vedada a modificação do sujeito passivo da execução". 3. Naturalmente, sendo o espólio 

responsável tributário na forma do art. 131, III, do CTN, a demanda originalmente ajuizada contra o devedor com 

citação válida pode a ele ser redirecionada quando a morte ocorre no curso do processo de execução, o que não é o caso 

dos autos onde a morte precedeu a execução.4. Recurso especial não provido. 

(REsp 1222561, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 25/05/2011). 
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No caso dos autos, verifico que o inventário relativo ao sócio Said Maroun Diab foi ajuizado em 06 de outubro de 2006, 

bem como foi proposto alvará quanto à sócia Antonietta Ascolese Bernardes em 26 de maio de 2003, sendo que o 

pedido de inclusão dos sócios foi formulado pela exeqüente somente em 07 de fevereiro de 2007. 

Muito embora a execução fiscal tenha sido proposta antes dos óbitos noticiados, a empresa executada ainda não foi 

devidamente citada e os nomes dos sócios sequer constaram da CDA. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Int.  

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034901-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034901-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CARLOS ZEFERINO DE ALMEIDA e outro 

 
: MOACIR FERREIRA DA SILVA 

PARTE RE' : MICRON ALUMINIO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 97.00.00046-5 1FP Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão de fl. 121 (fl. 105 dos autos de 

origem) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Limeira/SP que, atuando sob 

delegação constitucional em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, indeferiu pedido de bloqueio dos 

cadastros dos veículos de propriedade dos coexecutados, e determinou a expedição de mandado de penhora dos bens 

conforme indicado pelo exequente. 

Assim procedeu o MM. Juiz a quo por entender que o pedido de bloqueio de veículo como medida preparatória da 

penhora carece de amparo legal pois a medida adequada para garantir a penhora é o arresto, que somente pode ser 

utilizado nas hipóteses previstas no artigo 7º, III, da Lei nº 6.830/80, além do que a providência autorizada pelo artigo 

185-A do Código Tributário Nacional estaria condicionada à prévia constatação de inexistência de bens penhoráveis. 

Salientou ainda que o fundamento de que a medida objetiva evitar a fraude à execução é inócuo, pois ajuizada a 

execução e promovida a citação, qualquer alienação ou oneração de bens pelo executado é presumidamente fraudulenta 

(artigo 185 do Código Tributário Nacional) 

Requer a agravante a reforma da decisão agravada sustentando a possibilidade de bloqueio dos veículos dos executados, 

salientando que o pedido de bloqueio de veículos não foi feito com espeque no artigo 185-A do Código Tributário 

Nacional, sendo que o bloqueio dos veículos já localizados pela exequente encontra amparo legal nos artigos 591; 615, 

III; 652 § 2º; e 798, todos do Código de Processo Civil, e o seu pleito visa justamente assegurar futura penhora. 
Há pedido de efeito suspensivo (fl. 11). 

Decido. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão que indeferiu pedido da exequente 

de bloqueio do cadastro dos veículos de propriedade do coexecutado que visava assegurar futura penhora. 

O pedido da exequente carece de fundamento legal. 

Nesse sentido são os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. ARRESTO. 

INEXISTÊNCIA. EMISSÃO DE OFÍCIO AO DETRAN. REGISTRO DA EXISTÊNCIA DE EXECUÇÃO FISCAL 

CONTRA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. 

- Inviável a emissão de ofício ao DETRAN objetivando a anotação da existência de execução fiscal contra o 

proprietário de veículo, ausentes a penhora ou arresto do bem. 

- O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante desta Corte, fazendo incidir o 

Enunciado 83 da Súmula. 

- Recurso especial não conhecido. 

(RESP 200300089927, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 26/09/2005) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOTIFICAÇÃO AO DETRAN ANTES DA PENHORA. 
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SÚMULA 83/STJ. 
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"A anotação da existência da execução no registro do veículo de propriedade do executado junto ao DETRAN não tem 

forma legal, somente sendo cabível após formalizada penhora" (REsp. 543938/MG, Min. Rel. Franciulli Netto, DJU 

17.05.2004.) 

Recurso especial não conhecido. 

(RESP 200300776526, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/07/2005) 

 

Assim também é o entendimento desta Corte: 

EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN. BLOQUEIO DE VEÍCULO ANTES DA 

EFETIVAÇÃO DA PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O bloqueio de veículo junto ao DETRAN com vistas à efetivação de futura penhora ou arresto é providência 

desprovida de amparo legal e que por isso vem sendo rechaçada por esta Corte. Precedentes. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AI 2010.03.00.002783-5, JUIZ ADENIR SILVA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 20/05/2011) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO CAUTELAR DOS CADASTROS DOS 

VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO. INEXISTÊNCIA DE PENHORA OU ARRESTO SOBRE 

REFERIDOS BENS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185-A, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 
bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. A atual legislação prevê que o juiz pode decretar a indisponibilidade de bens do devedor do fisco; contudo, tal 

hipótese ocorre somente se, citado o devedor, este não pagar o débito nem nomear bens à penhora e não forem 

encontrados bens do executado, situação que deve ser demonstrada pela exeqüente, devendo o procedimento ocorrer 

preferencialmente através de meio eletrônico. 

3. No caso vertente, observo que a empresa executada não foi localizada em sua sede, quando da citação; de outra parte, 

a agravante ao diligenciar junto ao sistema RENAVAN localizou veículos em nome da executada, pleiteando, de plano, 

o bloqueio do cadastro de referidos bens, objetivando resguardar futura penhora. 

4. No caso de penhora de veículos, dispõe o art. 14, II, da Lei nº 6.830/80 que o oficial de justiça entregará contrafé e 

cópia do termo ou do auto de penhora ou arresto, com a ordem de registro de que trata o art. 7º,IV, na repartição 

competente para emissão de certificado de registro, se for veículo. 

5. Entretanto, na hipótese sub judice, verifica-se que não houve penhora ou arresto dos veículos relacionados pela 

agravante, não havendo que se falar em bloqueio cautelar do cadastro do veículo de propriedade do executado junto ao 

órgão de trânsito respectivo, por ausência de previsão legal. 
6. Inaplicável, na espécie, a decretação de indisponibilidade dos veículos, em nome dos executados, nos termos do 

disposto no art. 185-A, do CTN, pois, tal providência está condicionada à prévia constatação de inexistência de bens 

penhoráveis. 

7. Além disso, a agravada informou em sua contraminuta que aderiu ao Parcelamento da Lei nº 11.941/2009, tendo 

efetuado o pagamento das primeiras parcelas. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

(AI 2010.03.00.017905-2, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/03/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL. 

BLOQUEIO DE VEÍCULO ANTES DE REALIZAÇÃO DE PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

I - Na hipótese, consoante bem colocado pelo juízo a quo, inexiste fundamento legal, ao menos até o momento da 

decisão agravada, para que seja autorizado eventual bloqueio de veículos do co-executado, vez que não demonstradas 

diligências efetivadas pela exequente a procura de outros bens, tampouco indicada a inexistência de bens passíveis de 

penhora. 

II - Precedentes TRF 3ª Região ( AI 200903000408804, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo 

Yoshida, DJF3 30/06/2010, pg. 627, AI 200703000871490, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, 

29/04/2009, pg.530) e TRF 1ª Região (Relator Desembargador Federal Luciana Tolentino Amaral, Terceira Turma, 
AGA - 200201000127578 DJ 20/06/2002, pg.:199). 

III - Ressalto que o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de 

bens, desde que observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não 

localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

IV - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada deste colegiado, inexiste razão para a modificação 

do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código 

de Processo Civil. 

V - Agravo legal improvido. 

(AI 2007.03.00.005772-5, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 28/01/2011) 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFICIO AO DETRAN PARA BLOQUEIO DE 

VEÍCULO ANTES DA EFETIVAÇÃO DA PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE. 
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1. A anotação de existência de execução fiscal contra proprietário de veículo automotor no DETRAN, antes de realizada 

a penhora, não é permitida pelo nosso ordenamento jurídico. Predecente do C. S.TJ. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

(AI 2007.03.00.087149-0, JUIZ ROBERTO HADDAD, TRF3 - QUARTA TURMA, 29/04/2009) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se à origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036049-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036049-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TMKT SERVICOS DE MARKETING LTDA 

ADVOGADO : ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00052822420104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 

10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº0005282-

24.2010.403.6119, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos (SP), que recebeu no 

efeito meramente devolutivo o recurso de apelação interposto em face da sentença que concedera em parte a segurança 

para determinar à autoridade coatora que se abstenha da prática de qualquer ato tendente a exigir contribuições 

previdenciárias incidentes sobre os valores pagos em dinheiro a título de vale-transporte aos empregados da impetrante, 

bem como autorizar a compensação do montante indevidamente recolhido, independentemente do trânsito em julgado 

do decisório. 

 

Alega, em síntese, que se a simples suspensão da exigibilidade do crédito das referidas contribuições já resulta no 

retardamento de sua realização, em prejuízo da arrecadação e, por conseguinte, do custeio da Previdência Social, o que 

dirá a compensação permitida antes do trânsito em julgado da decisão final da demanda. 
 

Sustenta, outrossim, que a imediata compensação de valores é vedada pelo art. 170-A do Código Tributário Nacional, 

dispositivo esse que não pode ser afastado com fundamento em decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 

sede de controle difuso de constitucionalidade, que sequer transitou em julgado. 

 

Requer, assim, que seu apelo seja recebido no efeito suspensivo. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 
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Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, o que impõe o conhecimento do recurso. 

 

Passo, assim, à análise da antecipação da tutela recursal. 

 

Cinge-se a questão ora posta nos efeitos em que deve ser recebida a apelação interposta contra sentença parcialmente 

concessiva da ordem de segurança. 

 

Nos termos do § 4º do art. 14 da Lei 12.016/2009, a sentença que conceder o mandamus poderá ser provisoriamente 

executada, exceto nos casos em que for vedado o deferimento de medida liminar. 

 

O §2º do art. 7º do mesmo diploma legal, por sua vez, dispõe, em rol taxativo, que não será concedida liminar cujo 

objeto seja a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e de bens provenientes do exterior, a 

reclassificação ou a equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou 

pagamento de qualquer natureza. 
 

No caso dos autos, a ordem foi parcialmente concedida para o fim de determinar à autoridade coatora que se abstenha 

da prática de qualquer ato tendente a exigir contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos em dinheiro 

a título de vale-transporte aos empregados da impetrante, bem como autorizar a compensação do montante 

indevidamente recolhido, independentemente do trânsito em julgado do decisório. 

 

Assim, a controvérsia deve ser analisada sob uma dupla perspectiva. 

 

Por primeiro, considerando que a compensação tributária não pode ser objeto de medida liminar em sede de mandado 

de segurança, presente se faz uma das hipóteses excepcionais que permite a atribuição de duplo efeito ao recurso de 

apelação neste ponto. 

 

Não bastasse isso, a imediata compensação dos valores indevidamente recolhidos encontra óbice em expressa 

disposição legal contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, que veda "a compensação mediante o 

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da 

respectiva decisão judicial."  

 
O dispositivo é claro ao impedir o aproveitamento de tributo, cuja validade, existência, formação ou regularidade seja 

alvo de discussão judicial por parte do contribuinte, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença. 

 

Assim, na parte relativa à compensação tributária o apelo deve ser recebido também em seu efeito suspensivo. 

 

Todavia, por segundo, com relação à inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos em 

pecúnia pelo empregador a título de vale-transporte a seus empregados, os dispositivos legais acima mencionados não 

trazem qualquer obstáculo à imediata execução do julgado, de modo que, neste particular, o apelo deve ser recebido no 

efeito meramente devolutivo. 

 

Nem há que se falar em aplicação do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, que autoriza o Relator a 

atribuir efeito suspensivo ao agravo de instrumento nos casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação 

ao recorrente, quando relevante a fundamentação. 

 

Com efeito, o Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 

nº478.410/SP, ocorrido em 10 de março de 2010, de relatoria do Ministro Eros Grau, firmou o entendimento de que 

sobre a verba paga a título de vale-transporte não incide contribuição previdenciária, já que o pagamento do benefício 
em moeda não afeta sua natureza não salarial, tal qual prevista no art. 2º da Lei nº7.418/85 (artigo renumerado pela Lei 

nº7.619/87), o que afasta qualquer relevância da fundamentação da agravante quanto a este ponto. 

 

Por esses fundamentos, defiro parcialmente o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar que o 

recurso de apelação, na parte relativa à compensação tributária, seja recebido no efeito suspensivo. 

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002985-04.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002985-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SPOT PROMOCOES EVENTOS E MERCHANDISING LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FELICIO JORGE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00029850420104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União em face de sentença que julgou procedente mandado de 

segurança impetrado com o objetivo de obter provimento jurisdicional que autorize o recolhimento do FAP nos moldes 

da Lei 8.212/91, afastando-se a fórmula do FAP determinada pela Lei nº 10.666/03, Decreto nº 6.957/09 e Resoluções 

1308/09 e 1309/09 do CNPS. Sucessivamente, requer sejam excluídas da base de cálculo do FAP as ocorrências não 

relacionadas com o ambiente de trabalho e as emissões de CAT que não geraram a concessão de benefício 
previdenciário, fixando-o em 0,5%. Requer, ainda, a compensação das quantias recolhidas a tal título, acrescidas de 

juros SELIC. 

A União apelou, defendendo a legalidade dessa sistemática de contribuição. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação. 

Decido. 

Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa 

do Seguro Acidente do Trabalho. 

O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP. 

O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. 

Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o 
risco da atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único 

do artigo 194 da CF/88). 

O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade ou 

dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

Por fim, a contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 
que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 
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Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual  

de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o 

FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 
exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010).  

 

Com a edição do Decreto n.º 7.126/2010, foi atribuído efeito suspensivo a todos os processos administrativos que 

impugnam os critérios utilizados para a composição do Fator Acidentário Previdenciário - FAP, decreto esse que 

contempla inclusive os processos administrativos em curso na data de sua publicação, (04/03/2010). Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 

10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. 

RESOLUÇÃO N. 1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0. 2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do 

SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da atividade econômica preponderante, a obviar 
a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º 

do art. 195 da Constituição da República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), 

sendo incontornável a consideração da recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a 

equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). 3. Não é tarefa específica da lei a 

matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade econômica 

preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao 

cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 

1.308/09). 4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não 

altera a natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O Decreto n. 

7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o 

processo administrativo de que trata o artigo tem efeito suspensivo. 5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de 

instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000070560, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJF3 CJ1, 

28/09/2010, p. 645). 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SAT/RAT. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO FAP. SENTENÇA DENEGATÓRIA DA 

ORDEM. APELAÇÃO. EFEITOS DO RECURSO. 1. Da análise do artigo 14, §3º, da Lei nº12.016/09, verifica-se que a 

sentença concessiva da ordem possibilita a execução provisória, afastando, dessa forma, a atribuição de efeito 
suspensivo a eventual recurso de apelação em mandado de segurança. 2. Embora a aludida lei seja silente quanto ao 

apelo interposto de sentença denegatória da segurança, ou mesmo de sentença extintiva do processo sem exame de 

mérito, o recurso deve ser recebido no efeito meramente devolutivo, exceto quando houver ameaça de dano irreparável 

ou de difícil reparação, caso em que será recebido no duplo efeito, consoante entendimento adotado pelo Superior 

Tribunal de Justiça. 3. In casu, não está presente a referida excepcionalidade, haja vista a suspensividade de que é 

dotada a impugnação apresentada pelos recorrentes na esfera administrativa, nos termos do Decreto nº 7.126/2010. 4. 

Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 201003000164097, Rel. Des. Fed. Vesna 

Kolmar, DJF3 CJ1, 24/09/2010, p. 267). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da União e à 

Remessa Oficial. 

P. I. 
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Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003582-70.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003582-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : METALURGICA SCHIOPPA LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00035827020104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante de sentença que julgou improcedente mandado de segurança, com 

pedido de liminar, impetrado por METALÚRGICA SCHIOPPA LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, PRESIDENTE DA JUNTA DE 

RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL e DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE SAÚDE E 

SEGURANÇA OCUPACIONAL DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, ao argumento de que apresentou 

contestações administrativas perante o Ministério da Previdência Social, conforme facultado pela Portaria 

Interministerial MF/MPS nº. 329/2009, questionando o cálculo do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) que majorou a 

alíquota da contribuição ao SAT. 

A r. sentença teve como fundamento o fato de que o art. 5º, I, da Lei nº. 12.016/2009 estabelece que não cabe mandado 

de segurança quando se tratar de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de 

caução. 

A impetrante apelou, afirmando que permanece o seu interesse processual. 
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da apelação. 

Decido. 

Com a edição do Decreto n.º 7.126/2010, foi atribuído efeito suspensivo a todos os processos administrativos que 

impugnam os critérios utilizados para a composição do Fator Acidentário Previdenciário - FAP, decreto esse que 

contempla inclusive os processos administrativos em curso na data de sua publicação, (04/03/2010). 

Não existindo mais o ato coator, o writ merece ser extinto sem resolução do mérito. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO DE REMOÇÃO. EXCLUSÃO DE PROVAS ESCRITAS E ORAIS. CONSUMAÇÃO 

DO CERTAME. PERDA DE OBJETO. ADITAMENTO À INICIAL. INFORMAÇÕES JÁ PRESTADAS. 

IMPOSSIBILIDADE. SEGURANÇA NORMATIVA. DESCABIMENTO. 1. Consumado o concurso público de remoção 

de notários e de registradores, perde objeto o mandamus que objetiva a exclusão das provas escritas e orais previstas 

no ato convocatório do certame. 2. Em mandado de segurança, após as informações da autoridade tida como coatora, 

não se admite o aditamento à petição inicial. Precedente da Primeira Seção: MS 7.253/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 

de 19.12.02. 3. Se não mais existe ato de autoridade contra o qual possa voltar-se o mandamento contido na sentença, 

o writ deve ser extinto sem resolução do mérito, justamente por não ser possível a mera declaração do direito em tese. 

É incabível a concessão de segurança normativa. 4. Recurso ordinário em mandado de segurança improvido. 
(STJ - ROMS 22801, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ DATA:18/05/2007 PG:00316) 

 

Trago decisão sobre o mesmo tema proferida nesta Corte: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é 

um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao enquadramento da empresa segundo a 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar 

em um intervalo de 0,5 a 2,0. 2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o 

multiplicador, daí resulta a consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao 

princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da 

Constituição da República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo 

incontornável a consideração da recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na 

participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). 3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos 
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elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade econômica preponderante e os riscos em 

particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não 

exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 4. A faculdade de 

contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a natureza jurídica da 

exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 

2º, deu nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que 

trata o artigo tem efeito suspensivo. 5. A pretensão concernente à atribuição de efeito suspensivo à impugnação 

administrativa do FAP perdeu objeto em razão da superveniência do Decreto n. 7.126, de 03.03.10, que acrescentou o 

art. 202-B ao Decreto n. 3.048-99, o qual prevê em seu § 3º que o processo administrativo de contestação ao FAP tem 

efeito suspensivo. 6. Agravo de instrumento parcialmente prejudicado e, na parte conhecida, provido. 

(TRF3 - 5ª TURMA - AI 201003000062306 - DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW - DJF3 CJ1 

DATA:05/08/2010 PÁGINA: 480) 

 

Em decorrência, o presente mandamus perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da impetrante e 

julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI). 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 
 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008558-23.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.008558-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : METALPO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE D AURIA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00085582320104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e Apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença (fls. 108/112) que, 

em autos de Mandado de Segurança, concedeu a ordem para determinar a expedição de certidão positiva com efeito de 

negativa de débitos. 

Pleiteia a apelada a expedição de certidão positiva com efeito de negativa, em razão de pendência referente à 

contribuição previdenciária ao RAT - Riscos Ambientais do Trabalho na competência de fevereiro/2010, a qual está 

com exigibilidade suspensa em razão de medida liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 
2010.61.00.002817-0 - 12ª Vara Federal Cível/SP. 

Em razões de apelação (fls. 124/130), a União Federal sustenta que o objetivo deste feito é o cumprimento de decisão 

concernente a outros autos (Mandado de Segurança nº 2010.61.00.002817-0 - 12ª Vara Federal Cível/SP), 

demonstrando falta de condição da ação; que a suspensão de exigibilidade refere-se à majoração da alíquota, e não à 

exação em comento; que o relatório carreado à fl. 96 e ss. demonstra a existência de outros óbices à emissão da certidão 

em testilha. 

Sem contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação (fls. 135/137) 

É o relatório. Decido. 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência 

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal 

(moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 

fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora. 

No caso dos autos, demonstrou a Apelada a suspensão de exigibilidade referente à contribuição previdenciária ao RAT - 

Riscos Ambientais do Trabalho na competência de fevereiro/2010, por meio de medida liminar proferida nos autos do 

Mandado de Segurança nº 2010.61.00.002817-0 - 12ª Vara Federal Cível/SP (fls. 36/54 e 66), tendo efetuado o 
recolhimento do valor correspondente à alíquota de 2% (fl. 54), sem a majoração de 2,725%. 
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Assim sendo, suspensa a exigibilidade nos termos do artigo 151, IV, do CTN, faz jus o contribuinte a obtenção de 

certidão positiva com efeito de negativa. 

Precedentes: 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. EXPEDIÇÃO DA 

CERTIDÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. I - O agravo em exame não 

reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos 

autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a 

r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão 

guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca 

reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência 

dominante desta Corte. III - O Código Tributário Nacional, ao tratar da dívida ativa tributária e prever que a lei 

poderá exigir prova de quitação de tributos (artigo 205), estabelece que os contribuintes poderão obter certidões 

negativas de duas espécies: a certidão negativa de débitos - CND, prevista no artigo 205, e a certidão positiva com 

efeitos de negativa, prevista no artigo 206. IV - Da leitura dos supra indicados artigos depreende-se que a certidão 

concedida pela Administração Pública será negativa quando inexistentes débitos tributários. Será, por outro lado, 

positiva com efeitos de negativa, quando existentes débitos com a exigibilidade suspensa ou em curso de cobrança em 

que tenha sido efetivada a penhora. V - O artigo 151 do Código Tributário Nacional elenca as hipóteses de suspensão 
do crédito tributário. São elas: a moratória, o depósito do seu montante integral, as reclamações e os recursos, nos 

termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, a concessão de medida liminar em processo 

administrativo, a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada em outras espécies de ação judicial e, por fim, o 

parcelamento. VI - No caso em apreço, os documentos juntados aos autos pela impetrante demonstram que havia 

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários por meio de medida liminar concedida em ação cautelar, a 

justificar a expedição da certidão nos termos do artigo 206 do CTN. VII - Agravo improvido." 

(AMS 199961000228834, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 31/03/2011) 

Ressalte-se que o objeto destes autos não se refere ao cumprimento de medida liminar de outros autos, como alegado 

pela Apelante, mas sim, o reconhecimento de causa suspensiva de exigibilidade prevista no artigo 151, IV, do CNT, a 

fim de obtenção de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do artigo 206, do CTN. 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao reexame necessário. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019249-96.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.019249-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCO ANTONIO BIO VALERIO 

ADVOGADO : LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00192499620104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença (fls. 54/56) que julgou improcedente Mandado de Segurança impetrado com o objetivo 
de que seja "apreciado e concluído administrativamente, no prazo de 5 (cinco) dias o requerimento de restituição sob n. 

13807.001849/2008-22, protocolado em 21/02/2008. 

Afirma que protocolizou pedido de restituição de contribuições previdenciárias em 21.2.2008, sob o n. 

13807.001849/2008-22, do qual não obteve resposta até o presente momento. Tal fato caracteriza ofensa ao direito 

líquido e certo, por ato omissivo da autoridade apontada coatora, que viola o artigo 149 da Lei n. 9.784/99 e os artigos 

5., inciso LXXVIII, e 37 da Constituição Federal. 

A r. sentença foi prolatada ao fundamento de que o Poder Judiciário não pode alterar a ordem de entrada dos 

requerimentos administrativos. 

A impetrante apelou, reiterando as razões iniciais. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

Passo à análise nos termos do artigo 557 do CPC. 

O previsto na Lei n° 11.457/2007 é de que a decisão administrativa deve ser tomada em até 360 dias contados do 

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte (o artigo 24). Entretanto, os comprovantes 

acostados aos autos demonstram que tal lapso foi ultrapassado. 
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A CF/88 garante a todos a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial 

(art. 5º, LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 

Assim, é de rigor conceder a segurança. 

 

Nesse sentido: 

DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER 

AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO - GARANTIA 

PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O cumprimento de medida liminar em mandado de segurança não acarreta a perda do objeto da ação, em face de 

seu caráter provisório e precário, necessitando de confirmação por meio de uma decisão de mérito. 

2. No art. 5º, inc. XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

3. A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada. 

4. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial improvidas. 
(TRF3, 1ª Turma, AMS 2004.61.00.020231-4, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU DATA:09/01/2008 

PÁGINA: 164) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ANÁLISE 

DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A Lei nº 

9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49, que as 

decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a obtenção de 

certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, 

XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a 

administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo previsto na Lei n° 11.457, de 16 de 

março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a 

decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados do protocolo de petições, defesas ou recursos 

administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF3 - AGRAVO LEGAL EM AG 200903000378216 - DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF 

- SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 368) 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO OU RESSARCIMENTO. PRAZO PARA ANÁLISE E SOLUÇÃO. LEI Nº 

11.457/2007. LEI ESPECÍFICA. 1. A demora no processamento e conclusão de pedido administrativo equipara-se a 
seu próprio indeferimento, tendo em vista os prejuízos causados ao administrado, decorrentes do próprio decurso de 

tempo. 2. Não se aplica às hipóteses de pedido de restituição ou ressarcimento o prazo previsto no Decreto nº 

70.235/72, porquanto restrito ao processo de determinação e exigência dos créditos tributários da União e ao processo 

de consulta acerca da interpretação e aplicação da legislação tributária. 3. O artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 

determina que a decisão administrativa seja proferida no prazo máximo de 360 dias a contar do protocolo de petições, 

recursos ou defesas, aplicando-se aos pedidos administrativos protocolados a partir de sua entrada em vigor. Segundo 

o disposto no art. 51, II, da própria Lei, a entrada em vigor, ocorreu no primeiro dia útil subseqüente à publicação, 

realizada em 19-03-2007, ou seja em 02-05-2007. 4. Aos pedidos protocolados antes dessa data, aplica-se o 

entendimento anterior, a saber, 120 dias para conclusão da instrução, por analogia ao prazo do Mandado de 

Procedimento Fiscal instrução (artigo 12, I, da Portaria SRF nº 6.087/2005), somado ao prazo de 30 dias para 

julgamento (aplicação subsidiária do artigo 49 da Lei nº 9.874/1999), totalizando o prazo de 150 dias. 

(TRF4, REOAC 200872010007732, SEGUNDA TURMA, Rel. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. 10/12/2008). 

 

E no STJ: 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 
permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

(STJ - MS 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO - DJ DATA:21/08/2006 PG:00228) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso da impetrante, aplicando-se à hipótese o prazo previsto no artigo 24 da Lei n° 

11.457/2007. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 03 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012539-45.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.012539-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : EMS S/A 

ADVOGADO : JULIANA RITA FLEITAS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00125394520104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença (fls. 232/234v) que, em autos de Mandado de Segurança, concedeu 

parcialmente a segurança para determinar a expedição de certidão que ateste a situação de fato existente em relação à 

Impetrante. 

Pleiteia a Impetrante a obtenção de certidão positiva com efeito de negativa. Para tanto, aduz que possui 3 

apontamentos em relatório de restrições que não podem obstar a expedição da certidão positiva com efeito de negativa, 

quais sejam: a) débito nº 35.958.322-9: referente à sucumbência e nos termos do próprio relatório da PFN de São 

Bernardo do Campo, não constitui óbice à a emissão da referida certidão; b) débitos nºs 37.058.656-8 e 37.171.597-0: 

pendências inseridas no parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

Informa o Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP que foi emitida a certidão negativa de débitos 

relativos à contribuição previdenciária em 13/09/2010, em razão de inexistência de pendências a obstar a sua emissão 

(fls. 227/229). 
O Ministério Público Federal manifestou-se à fls. 247, opinando pelo não provimento da remessa. 

É o relatório. Decido. 

O direito à obtenção da certidão negativa de débitos está prevista no artigo 205, do CTN, e pressupõe a inexistência de 

óbice a sua emissão. Já a certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a 

existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma 

legal (moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 

fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora em valor suficiente para 

garantir o débito. 

No caso dos autos, informa a autoridade Impetrada a inexistência de impedimentos a obstar a expedição da certidão 

negativa de débitos previdenciários, tendo providenciado a sua emissão em 13/09/2010 (fls. 227/229). 

Destarte, inexistindo óbice à obtenção da certidão colimada, mister se faz a sua expedição, nos termos do artigo 205, do 

CTN. 

Nesse sentido, é o entendimento do STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DEVIDAMENTE INSCRITO NA DÍVIDA 

ATIVA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

SÚMULA 83. Se é por meio do lançamento que o crédito tributário é constituído, sem ele não há cogitar de débito, 
afigurando-se, por isso mesmo, ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa , 

uma vez que, antes do lançamento, existe tão-somente uma obrigação fiscal, despida de exigibilidade. Inexistindo, pois, 

inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da autoridade administrativa quanto à expedição da CND. 

Incidência da Súmula 83 deste Sodalício. Recurso especial não-conhecido." 

(RESP 200300378160, FRANCIULLI NETTO, STJ - SEGUNDA TURMA, 21/02/2005) 

 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010062-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010062-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

 
: RICARDO CONSTANTINO 

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : EMPRESA PAULISTA DE ONIBUS LTDA e outros 

 
: JOAQUIM CONSTANTINO NETO 

 
: RONAN MARIA PINTO 

 
: HENRIQUE CONSTANTINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00013672120004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSTANTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR e RICARDO 

CONSTANTINO contra decisão de fls. 14/14vº (fls. 211/211vº dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 1ª 

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade 

oposta pelos corresponsáveIs indicados na CDA. 

Na referida objeção de pré-executividade (fls. 206/219) os excipientes alegavam, em resumo, a prescrição para o 

redirecionamento da execução em face dos sócios da empresa executada porquanto decorrido prazo superior a cinco 

anos contados da citação da devedora principal. 

O d. juiz "a quo" rejeitou a pretensão por considerar não ocorrida a alegada prescrição intercorrente, uma vez que a ação 

executiva fiscal não ficou paralisada por prazo superior a cinco anos, tampouco houve inércia da exeqüente, sendo certo 

que no ínterim houve interrupção do prazo prescricional pela adesão a programa de parcelamento. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fl. 13) aduzindo ser indevido o 

redirecionamento da execução em face dos corresponsáveis pelo decurso de prazo superior a cinco anos entre a citação 
da empresa executada (que se deu com o seu comparecimento espontâneo aos autos em 08/06/2000) e a data do 

despacho que ordenou a citação dos sócios, o qual foi proferido em 19/10/2005. 

Afirma ainda que o parcelamento do crédito tributário não configura hipótese de interrupção de prescrição, mas apenas 

de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Por fim, mesmo se forem considerados os períodos em que houve a "suspensão" do prazo prescricional pela adesão ao 

parcelamento, sustenta ter ocorrido prescrição do próprio crédito tributário. 

Decido. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro Júnior, 

"sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266). 

Considerando que no caso concreto ocorreu adesão a programa de parcelamento após o ajuizamento da execução fiscal, 

é adequado afirmar que a análise da alegada prescrição intercorrente não prescinde de exame minucioso de diversas 
datas e documentos, discussão que tem sede própria nos embargos à execução ante a necessidade de dilação 

probatória. 

De todo modo, dos documentos carreados ao instrumento é possível observar que: 

1) o título executivo extrajudicial tem origem em confissão de dívida fiscal cujo lançamento se deu em 17/04/1998 (fl. 

32); 

2) a execução foi ajuizada em 12/01/2000; 

3) a citação da empresa devedora deu-se em 08/06/2000 mediante seu comparecimento espontâneo aos autos a fim de 

noticiar adesão a ao REFIS (fl. 47); 

4) em 21/11/2001 foi proferido despacho ordenando a suspensão do curso da ação executiva ante a notícia do 

parcelamento (fl. 63); 

5) em 09/12/2003 a exequente peticionou o desarquivamento do feito e em 13/02/2004 requereu seu prosseguimento 

ante a exclusão da empresa devedora do REFIS mediante Portaria do Comitê Gestor nº 175, de 19/08/2003 (fl. 66); 
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6) após as tentativas frustradas de penhora de bens da empresa, que não foi localizada, a exequentte peticionou em 

05/10/2005 a citação dos corresponsáveis (fls. 82/84); 

7) em 19/05/2005 foi deferida a inclusão dos sócios no pólo passivo (fls. 85). 

O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição intercorrente em 

casos de pedido de redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido prazo superior a cinco anos 

contados da data de citação da empresa devedora, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 

Ocorre que o comparecimento da empresa executada aos autos de origem - que em princípio deflagraria o prazo 

prescricional para o redirecionamento em face dos sócios - deu-se por uma única razão: comunicar ao Juízo da adesão 

da devedora ao REFIS (fl. 47). 

Ora, é evidente que a adesão da empresa ao programa de parcelamento (causa suspensiva da exigibilidade do crédito 

tributário nos termos do artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional) teve como fundamento ato inequívoco de 

reconhecimento do débito pelo devedor (causa interruptiva do prazo de prescrição conforme dispõe o artigo 174, III, 

do Código Tributário Nacional). 

Assim, uma vez interrompido o prazo prescricional, sua recontagem se dará por inteiro a partir do inadimplemento, 

pois somente a partir de então é que se pode falar em exigibilidade do crédito tributário. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unânime quanto ao tema ora em discussão (destaquei): 

 

TRIBUTÁRIO. REFIS. PRESCRIÇÃO. INADIMPLEMENTO. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. ART. 5º, § 2º, 
DA LEI N. 9.964/2000. PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DO COMITÊ GESTOR DO REFIS. 

- Havendo o inadimplemento do pactuado no Programa de Recuperação Fiscal - Refis, o contribuinte será excluído do 

programa por intermédio de Portaria do Comitê Gestor, após o que haverá a exigibilidade do crédito tributário 

consolidado e o início do prazo prescricional. 

- Recurso especial provido para afastar a prescrição. 

(REsp 1046689/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 

06/08/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EXECUÇÃO 

FISCAL. REFIS. CONFISSÃO DA DÍVIDA. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO (ART. 174, 

PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN). 

1. Alega-se ofensa ao 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porque o acórdão recorrido não teria se manifestado 

especificamente em relação ao fato de que a adesão ao Refis é causa de interrupção da prescrição, independentemente 

de ter sido consolidado o parcelamento. Todavia, o Tribunal a quo, ainda que sucintamente, examinou tal assertiva, 

entendendo que a adesão ao Refis não configurou hipótese de interrupção da prescrição, porque não foi perfectibilizada. 

2. A confissão espontânea de dívida com o pedido de adesão ao Refis representa um inequívoco reconhecimento 

do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, ainda que o parcelamento não tenha sido efetivado. 
3. Recurso especial provido em parte. 
(REsp 1162026/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010) 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL. 

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao Refis, 

interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do CTN). 
Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, 

voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que o 

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/11/2008, DJe 15/12/2008) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA 

248/TFR. 

1. A regra prescricional aplicável ao caso concreto é a que alude ao reinício da contagem do prazo, ante a ocorrência 

de causa interruptiva prevista no inciso IV do parágrafo único do artigo 174 do CTN, in casu, o pedido de parcelamento, 
que pressupõe a confissão da dívida, ato inequívoco que importa em reconhecimento do débito pelo devedor. 

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e pedido de parcelamento, recomeça a fluir no dia em que 

o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado, momento em que se configura a lesão ao direito subjetivo do Fisco, 

dando azo à propositura do executivo fiscal. 

3. Considerado que o reinício do prazo prescricional ocorreu em 1.11.2001 e a citação da executada foi promovida 

somente em 30.11.2006, dessume-se a extinção do crédito tributário em tela pelo decurso in albis do prazo prescricional 

qüinqüenal para a cobrança judicial pelo Fisco. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1167126/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 06/08/2010) 
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E como já consignado, uma vez interrompido o prazo prescricional pela adesão ao parcelamento a prescrição somente 

voltaria a correr quando afastada a causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, sendo certo que entre a 

data exclusão da empresa do REFIS e o pedido de redirecionamento da execução em face dos sócios não decorreu o 

prazo quinquenal. 

Trata-se de recurso que, além de manifestamente improcedente, confronta com a jurisprudência que domina 

amplamente no Superior Tribunal de Justiça, pelo que, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo de instrumento. 
Comunique-se à Vara de origem. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010498-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010498-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : VALTER ALVES COSTA e outro 

 
: CELINA WOLF COSTA 

ADVOGADO : ERIK TADAO THEMER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00051-6 A Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em Execução Fiscal que não reconheceu a 

impenhorabilidade de imóvel. 

 

O agravante afirma que o imóvel é bem de família, encontra-se locado e a renda auferida é aplicada no sustento de sua 

família. 

 

Decido. 

 

A decisão ora agravada declarou a ausência de caracterização de impenhorabilidade do bem diante da análise dos 

documentos de fl. 177-188 dos autos. 

 

Contudo, tais documentos não foram juntados aos autos e são peças fundamentais à solução deste agravo de 

instrumento. 
 

Referidas peças, conquanto não sejam obrigatórias, são consideradas essenciais para o conhecimento do presente agravo 

de instrumento. Não são apenas úteis - mas, na verdade, de todo imprescindíveis -, uma vez que sem o conhecimento 

pleno das informações nelas contidas é impossível, ao Tribunal, apreciar a questão. 

 

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica: 

 

"O inciso I [do art. 525 do CPC] especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as 

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da 

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 

736/304, JTJ 182/211)" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., 2003, SP, Malheiros, nota 

4 ao art. 525, p. 581). 

 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência, a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

 
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. 

SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 211/STJ.  

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ.  

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso.  

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.  

4. Agravo regimental não-provido.  

(2ª Turma, AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 28/10/2008, DJe 25/11/2008) 

 

Igualmente, nesta Corte, a matéria é pacífica: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE 
PEÇAS NECESSÁRIAS AO EXATO CONHECIMENTO DA QUESTÃO POSTA NO AGRAVO -IMPOSSIBILIDADE 

DE JUNTADA POSTERIOR OU DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA POR CONTA DE PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. Não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópias da 

peças processuais que possibilitem ao Relator o exato conhecimento da controvérsia, restando inviabilizada a análise 

da alegada excessividade dos honorários periciais; tratavam-se de peças necessárias ao conhecimento do recurso de 

agravo de instrumento pela Turma, e que a própria recorrente negou.  

2. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias.  

3. A ausência de peça considerada essencial para o conhecimento do recurso torna-o manifestamente inadmissível, 

sendo que posterior juntada dos mesmos não isenta a parte de sua omissão anterior porque no atual regime do agravo 

não há "fase" de diligência para complementação do instrumento.  

4. Agravo legal improvido."  

(1ª Turma, AgAI 0012938-56.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.06.2010, DE 13.07.2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DO AGRAVO.  

1. Consoante o disposto no artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição do agravo de instrumento deverá ser 

instruída, obrigatoriamente, com as peças ali mencionadas, além de, facultativamente, outras peças, que a agravante 

entender úteis .  

2. O agravo de instrumento veio desacompanhado de peças essenciais à compreensão dos fatos, uma vez que não veio 

instruído com cópias do contrato de financiamento imobiliário indicado na petição inicial.  

3. A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução a controvérsia autoriza o 

não conhecimento do agravo de instrumento .  

4. Agravo a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgAI 0007820-02.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 13.07.2010, DE 23.07.2010)" 

 

Noutro giro, anoto que o magistrado, ao expor uma conclusão racional à demanda posta, cumpriu o seu dever de 

justificar e motivar sua decisão com base naquilo que poderia extrair dos autos, conforme as provas ali produzidas. 

 

Enfim, o agravante, que mantinha em seu poder as informações tidas por relevantes e que fundamentaram a decisão do 

juízo a quo (fl. 177-188), não se desincumbiu de formar o instrumento com estas, sem que houvesse qualquer 

dificuldade de fazê-lo. 
 

Portanto, deve ser mantida a r. decisão que determinou a subsistência da penhora e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010578-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010578-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00472138520054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela RADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA, em face de 

decisão proferida em sede de embargos declaratórios (fls 376/377), nos autos da execução fiscal, que considerou que a 

alegação de suspensão da exigibilidade dos créditos n.ºs 35.435.778-6 e 35.435.779-4, nos termos do art. 151, V, do 
CPC, diante da caução determinada em sede de agravo de instrumento n.º 2003.03.00.000604-9, nos autos da ação 

cautelar n.º 2002.61.00.029997-0, não pode prosperar. Decidiu, outrossim, que não há prejudicialidade em razão do 

mero ajuizamento de ação anulatória. 

 

A agravante pleiteia que se converta em penhora a caução deferida nos autos da ação cautelar n.º 2002.61.00029997-9, 
bem como para que se determine o sobrestamento da execução fiscal, em razão da relação de prejudicialidade e 

continência havida para com a ação anulatória n.º 2002.61.00.028426-7. 

 

Decido. 

 

Pretende a agravante que a caução, determinada em sede de agravo de instrumento nos autos da ação cautelar n.º 

2002.61.00.029997-0, para obtenção de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do art. 206 do CTN, seja 

convertida em penhora no Juízo em que tramita a execução fiscal n. º 0047213-85.2005.403.6182. 

 

É viável que os bens dados em caução nos autos de ação cautelar sejam posteriormente indicados à penhora em sede de 

execução fiscal. 

 

Contudo, no caso sob estudo, a conversão da caução em penhora não se faz de forma automática. Referido exame deve 

ser submetido ao crivo do Juízo da execução, que se for o caso, desde que ouvida a exequente e atendida a ordem legal 

determinada na Lei de Execuções Fiscais, pode determinar a penhora dos bens que serviram de caução em sede de ação 

cautelar e que foram indicados à penhora na ação de execução. 

 

Ressalte-se ainda que, o exame dos bens objeto da caução foi realizado por Juízo diverso daquele aonde tramita a ação 

de execução, sendo inviável, pois a conversão automática ora pugnada pela agravante. 

 

No que tange ao pedido de sobrestamento da execução fiscal originária em razão da relação de prejudicialidade e 

continência havida para com a ação anulatória n.º 2002.61.00028426-7, também não assiste sorte à agravante. 

 

Segundo se depreende do disposto no art. 38 da Lei 6.830/80, a ação anulatória de débito, por si só, não é causa 

determinadora de suspensão da execução fiscal sobre a mesma relação jurídico-tributária, sendo necessário para isso o 

depósito do valor questionado, o que inocorreu no caso em foco (cf. STJ-1.ª Turma, REsp 503.457-PR, Rel. Min. José 

Delgado, DJU 20.10.03). 
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Com tais considerações, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo da União Federal. 

 

P.I., baixando-se os autos à Vara Federal de origem. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010687-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010687-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VIACAO BOLA BRANCA LTDA e outros 

 
: MARCELINO ANTONIO DA SILVA 

 
: VICENTE DOS ANJOS DINIZ FERRAZ 

 
: JOAO GONCALVES GONCALVES 

 
: JOSE RUAS VAZ 

 
: FRANCISCO PINTO 

 
: JOSE AUGUSTO LUCAS DOS SANTOS 

 
: JOAQUIM DE ALMEIDA SARAIVA 

 
: ARMELIM RUAS FIGUEIREDO 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00392087420054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 

de contribuições previdenciárias, excluiu do pólo passivo da execução os sócios inscritos na certidão de dívida ativa 

como co-responsáveis pelos débitos da empresa executada, sob o fundamento de que o art. 13 da Lei 8.620/91 foi 

revogado pela MP 449/2008, convertido na Lei 11.941/2009. 

 

A União Federal alega que a decisão recorrida desconsiderou o fato de estar amplamente comprovada a existência do 

Grupo Econômico Ruas Vaz, bem como as fraudes perpetradas pelos seus sócios. Aduz que, conforme relatório 

apresentado pelo INSS, constatou-se, a partir de dados da SPTRANS e de investigações nas empresas de transportes 
coletivos que possuíam contrato de prestação de serviços com o Município de São Paulo, a configuração de grupo 

econômico, após a verificação de identidade de objetos sociais, quadro societário, confusão patrimonial e endereços 

coincidentes, sendo, contudo, o principal elemento indicativo, a unidade de direção e gerenciamento dessas empresas. 

 

Sustenta, ainda, que a execução fiscal originária está apensada ao processo 98.0554071-5 com base em decisão 

proferida em sede de agravo de instrumento e, em razão disso, a decisão agravada está em conflito com as decisões 

proferidas nas outras execuções fiscais que se encontram a ela apensadas. Ressalta, outrossim, que a agravada é 

empresa do ramo de transportes coletivos urbanos, sendo devedora de mais de trezentos milhões de reais perante a 

Receita Federal do Brasil. 

 

Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 160/2283 

 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 

é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 

 

Compulsando os autos, observa-se que o Grupo Ruas Vaz é constituído de um conjunto de vinte e seis empresas, com 

grupo societário comum. Dentre as pessoas físicas componentes do grupo estão diversos dos ora agravados, dentre os 

quais, v.g, está José Ruas Vaz, o qual participa de dezessete empresas do grupo, detendo cerca de 85% (fl. 98). 

 

Assim, as empresas em questão são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de 

controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por dívida 

fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social das empresas do grupo, as 

quais exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando, muitas vezes, o mesmo endereço em seu 

contrato social. 
 

Destarte, a inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do 

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais nas quais há provável 

confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob 

exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em 

cerca de trezentos milhões de reais. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 

é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

Ademais, posterior alegação de que os agravados não integram o grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os 

requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa 

a ser deduzida em sede de embargos à execução. 
 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E 

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em 

que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante integra o 

mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar a exploração 

das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, 

com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, 

tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude 

pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial 

de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a 

responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em que pese a agravante insista 

nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em novo endereço, em nenhum 

momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a parcelamento, assim como 

não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido de parcelamento, 
neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e tampouco 

sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos legais, cabe 

lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a exigibilidade 

fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, diferentemente do que 

ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem parcelados. 5. Agravo 

inominado desprovido. 

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 

p. 410). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 
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da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo 

econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos 

do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 

2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 

2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; AG nº 

2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 460; 

AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora 

Ministra Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 

11/03/2008; AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os 

quais o simples fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no 

art. 124, I, do CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação 

principal"), não se aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as 

pessoas expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo 

econômico de qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam 
vínculo jurídico expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos 

diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 

5. Além disso, conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

PERFURAÇÕES LTDA foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que 

possui com a União Federal, inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro 

milhões, quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do 

grupo estão em pleno funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte 

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a 

transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 

 

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção dos agravados no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios 

de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as empresas 

de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio 

no arts. 134, II e 135, III do CTN. 
 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010688-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010688-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VIACAO BOLA BRANCA LTDA e outros 
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: JOAO GONCALVES GONCALVES 

 
: JOSE RUAS VAZ 

 
: FRANCISCO PINTO 

 
: JOSE AUGUSTO LUCAS DOS SANTOS 

 
: JOAQUIM DE ALMEIDA SARAIVA 

 
: ARMELIM RUAS FIGUEIREDO 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00169226820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 

de contribuições previdenciárias, excluiu do pólo passivo da execução os sócios inscritos na certidão de dívida ativa 

como co-responsáveis pelos débitos da empresa executada, sob o fundamento de que o art. 13 da Lei 8.620/91 foi 

revogado pela MP 449/2008, convertido na Lei 11.941/2009. 

 

A União Federal alega que a decisão recorrida desconsiderou o fato de estar amplamente comprovada a existência do 

Grupo Econômico Ruas Vaz, bem como as fraudes perpetradas pelos seus sócios. Aduz que, conforme relatório 

apresentado pelo INSS, constatou-se, a partir de dados da SPTRANS e de investigações nas empresas de transportes 

coletivos que possuíam contrato de prestação de serviços com o Município de São Paulo, a configuração de grupo 

econômico, após a verificação de identidade de objetos sociais, quadro societário, confusão patrimonial e endereços 

coincidentes, sendo, contudo, o principal elemento indicativo, a unidade de direção e gerenciamento dessas empresas. 

 
Sustenta, ainda, que a execução fiscal originária está apensada ao processo 98.0554071-5 com base em decisão 

proferida em sede de agravo de instrumento e, em razão disso, a decisão agravada está em conflito com as decisões 

proferidas nas outras execuções fiscais que se encontram a ela apensadas. Ressalta, outrossim, que a agravada é 

empresa do ramo de transportes coletivos urbanos, sendo devedora de mais de trezentos milhões de reais perante a 

Receita Federal do Brasil. 

 

Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 

 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 

é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 

 
Compulsando os autos, observa-se que o Grupo Ruas Vaz é constituído de um conjunto de vinte e seis empresas, com 

grupo societário comum. Dentre as pessoas físicas componentes do grupo estão diversos dos ora agravados, dentre os 

quais, v.g, está José Ruas Vaz, o qual participa de dezessete empresas do grupo, detendo cerca de 85% (fl. 181). 

 

Assim, as empresas em questão são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de 

controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por dívida 

fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social das empresas do grupo, as 

quais exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando, muitas vezes, o mesmo endereço em seu 

contrato social. 

 

Destarte, a inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do 

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais nas quais há provável 
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confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob 

exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em 

cerca de trezentos milhões de reais. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 

é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

Ademais, posterior alegação de que os agravados não integram o grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os 

requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa 

a ser deduzida em sede de embargos à execução. 

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E 

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em 

que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante integra o 
mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar a exploração 

das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, 

com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, 

tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude 

pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial 

de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a 

responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em que pese a agravante insista 

nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em novo endereço, em nenhum 

momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a parcelamento, assim como 

não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido de parcelamento, 

neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e tampouco 

sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos legais, cabe 

lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a exigibilidade 

fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, diferentemente do que 

ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem parcelados. 5. Agravo 

inominado desprovido. 

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 
p. 410). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo 

econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos 

do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 

2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 

2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; AG nº 

2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 460; 

AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora 

Ministra Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 

11/03/2008; AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os 
quais o simples fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no 

art. 124, I, do CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação 

principal"), não se aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as 

pessoas expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo 

econômico de qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam 

vínculo jurídico expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos 

diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 

5. Além disso, conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

PERFURAÇÕES LTDA foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que 

possui com a União Federal, inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro 

milhões, quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do 
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grupo estão em pleno funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte 

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a 

transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 

 

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção dos agravados no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios 

de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as empresas 

de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio 

no arts. 134, II e 135, III do CTN. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010842-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010842-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00010424920114036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que deferiu 

parcialmente o pedido de liminar, em sede de Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de obter a suspensão da 

exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas indenizatórias ou não salariais, mormente a 

título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas e férias em pecúnia, auxílio educação, auxílio-creche, os 15 

(quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário por doença ou acidente, abono assiduidade, abono único anual, 

vale transporte, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade e adicional noturno. 

A decisão agravada suspendeu a exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente 

sobre os valores pagos pela impetrante a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas e férias em pecúnia, 

auxílio educação, auxílio-creche, os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário por doença ou acidente, 

abono assiduidade, abono único anual (desde que seja não habitual) e vale transporte. 

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição 

previdenciária. 

É o relatório. 

Decido. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA 

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 
(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA 

LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS. 

(...) 

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, 

por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: Resp 720817/SC, 2ª 

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005 

(...) 

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza 

salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)" 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das 

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, 

que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá 

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do contrato 

de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato sem o 

cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório. 
 

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários 

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço". 

 

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no 

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 

No âmbito do TST - Tribunal Superior do Trabalho a matéria é pacífica. 

 

RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA 

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. Embora o aviso prévio indenizado não mais 

conste da regra de dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, é 

certo que a satisfação em juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez que, nesse caso, não 

se trata de retribuição pelo trabalho prestado, mas, sim, de indenização substitutiva. Decisão em consonância com a 

atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a atrair o óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. 

Recurso de revista não conhecido.  

(TST, RR - 140/2005-003-01-00.4, julg. 17/09/2008, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª Turma, 

Data de Divulgação: DEJT 10/10/2008). 

RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. O pré aviso indenizado consiste em uma retribuição não resultante de um 

trabalho realizado ou de tempo à disposição do empregador, mas de uma obrigação trabalhista inadimplida. O 

advento do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei da Seguridade Social, veio a reforçar o fato de o pré-aviso 

indenizado não integrar o salário-de-contribuição, ao assim dispor expressamente em seu artigo 214, § 9º, inciso V, 

alínea -f-, de modo a tornar manifestamente clara a isenção da importância recebida a título de aviso prévio 

indenizado para efeito de incidência da contribuição previdenciária. Recurso de revista não conhecido.  

(TST, Processo: RR - 7443/2005-014-12-00.1, julg. 11/06/2008, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, 

Data de Publicação: DJ 13/06/2008). 

RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O 

VALOR DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA. O aviso prévio indenizado possui caráter 

eminentemente indenizatório, porquanto o seu pagamento visa compensar o resguardo do prazo garantido em lei para 

se obter novo emprego. Assim, não se enquadra o aviso prévio indenizado , na concepção de salário-de-contribuição 

definida no inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, na medida em que não 

há trabalho prestado no período pré-avisado, não havendo, por conseqüência, falar em retribuição remuneratória por 

labor envidado. Recurso de revista conhecido por divergência e desprovido.- (RR-650/2004-018-10-00.0, Rel. Min. 

Dora Maria da Costa, 1ª Turma, DJU de 10/8/2007) 

 
Este também é o entendimento da 1ª Turma desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O aviso 
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prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção 

de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O período em 

que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço para efeitos 

de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a 

contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o 

trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da 

CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de 

contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem 

justa causa e, por serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual 

não se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental 

prejudicado. 

(TRF3, AI 200903000289153, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2010 PÁGINA: 188) 

AUXÍLIO-CRECHE 

Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição."  

 

O auxílio-creche é disciplinado pelo art. 389, § 1º, da CLT, pelo qual o empregador, quando o estabelecimento de 
trabalho tenha no mínimo 30 (trinta) mulheres, com mais de 16 (dezesseis) anos, providencie local apropriado onde 

possam ser deixados os seus filhos no período de amamentação. O mesmo artigo, §2º, estatui que o empregador, para 

cumprir a exigência, pode manter convênio com empresas que terceirizem o serviço. 

Em se tratando de uma obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado o 

serviço, não pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária, pois tem caráter indenizatório. 

A Lei n° 8.212/91, artigo 28, §9º, "s", prevê: 

 

Art. 28 (...)  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10.12.97)  

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a 

legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as 

despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

 

O STJ pacificou entendimento nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS "A" E "C". PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. VERBA 
INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.  

Cumpre observar, por primeiro, que inexiste ofensa ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 

porquanto o tribunal recorrido apreciou toda a matéria recursal devolvida.  

No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-creche e o auxílio-babá, a 

jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais benefícios 
têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição. O artigo 389, § 1º, da CLT impõe 

ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço e, na sua ausência, a 

verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.  

Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU 28/10/2003).  

Aplica-se à espécie, pois, o enunciado da Súmula 83 deste Sodalício: "não se conhece do recurso especial pela 

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". A propósito, restou 

consignado no julgamento do Agravo Regimental no Ag 135.461/RS, Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 

18.8.97, que "esta súmula também se aplica aos recursos especiais fundados na letra "a" do permissivo constitucional".  

Recurso especial não-conhecido."  

(STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ DATA:20/09/2004 PÁGINA:227) (grifos 
meus) 

 

Trago recurso repetitivo apreciado pelo STJ no regime do artigo 543-C do CPC: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II E 535, 

I E II DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. 

SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. Não há 

omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito de todas as questões postas à sua 

apreciação, decidindo, entretanto, contrariamente aos interesses dos recorrentes. Ademais, o Magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos apresentados pelas partes. 2. A demanda se refere à discussão acerca da 

incidência ou não de contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos empregados do Banco do Brasil a 
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título de auxílio-creche. 3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o auxílio-

creche funciona como indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para a Previdência. 

Inteligência da Súmula 310/STJ. Precedentes: EREsp 394.530/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 

28/10/2003; MS 6.523/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ 22/10/2009; AgRg no REsp 

1.079.212/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 13/05/2009; REsp 439.133/SC, Rel. Ministra Denise 

Arruda, Primeira Turma, DJ 22/09/2008; REsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 19/11/2007. 

4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não provido. 

(STJ, Resp 1146772, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE DATA:04/03/2010 DECTRAB 

VOL.:00189 PG:00017) 

 

Destaco que com relação ao auxílio-creche, os procuradores da Fazenda Nacional estão dispensados de recorrer, em 

razão do Ato Declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, n° 11/2008 e Parecer PGFN/CRJ n° 2600/2008. 

ABONO ANUAL 

Quanto ao abono em análise, a incidência da contribuição à Seguridade Social sobre a referida gratificação depende das 

condições em que é pago. 

Trago julgado do TST sobre o tema: 

"PRÊMIO-PRODUÇÃO. NATUREZA SALARIAL. INTEGRAÇÃO. 
Não há dispositivo legal disciplinando a parcela prêmio. Trata-se de benefício criado e desenvolvido no exclusivo 

âmbito da normatividade autônoma existente no contrato de trabalho, em que se ajustam a forma e as condições para o 

seu pagamento. Estabelece-se, basicamente, que o prêmio será pago ao empregado em decorrência de circunstâncias 

eleitas relevante pelo empregador e vinculada à conduta individual do trabalhador ou coletiva de trabalhadores, como 

produtividade, assiduidade, zelo, etc. Na qualidade de contraprestação pecuniária sujeita à ocorrência de certas 

circunstâncias objetivas ou subjetivas, o prêmio possui nítida feição de salário condição, conforme sedimentado pelo 

Supremo Tribunal Federal na Súmula 209. Dessa forma, e sendo habitualmente pago, como é caso dos autos, o prêmio 

integra a remuneração para todos os efeitos legais, devendo refletir no cálculo das outras verbas salariais, como 

decidiu o Tribunal Regional. Recurso de Revista conhecido, mas a que se nega provimento, no particular." 

(RR-761.168/2001, rel. Min. Rider de Brito, DJ-10.10.2003.); 

 

Sendo a regra geral que os pagamentos feitos pelo empregador tenham em vista a prestação laboral, e ademais 

porquanto ele e o empregado não têm disposição quantos aos efeitos tributários da relação empregatícia, presumem-se 

remuneratórios, para incidência da contribuição social, todos os valores recebidos pelo empregado, devendo o 

empregador fazer prova em contrário. 

Na hipótese, verifico pelos documentos acostados aos autos, que a impetrante, não demonstrou, de plano, o direito 

líquido e certo a ser amparado pelo "mandamus" em relação a essas verbas. 
Em consequência, há a necessidade de dilação probatória. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que dilação probatória se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação 

mandamental, ainda mais em caráter precário da via liminar, que reclama a existência de direito líquido e certo. 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE TUTELA JURISDICIONAL PARA PAGAMENTO PARCIAL DE 

DÉBITO FISCAL COM BENEFÍCIO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE DA INICIAL - 

AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DAS MATÉRIAS FÁTICAS ARGUIDAS - SENTENÇA QUE 

INDEFERIU A INICIAL MANTIDA. 

I- Na dicção do art. 1º da Lei nº 1.533/51, cabe mandado de segurança para coibir abusos do Poder Público como 

também para evitar os efeitos de um ato iminente, capaz de lesar ou violar direito. Assim, qualquer cidadão pode 

discutir em juízo ato que entende ilegal, abusivo, ainda que sob enfoque preventivo. 

II- No caso concreto, da inicial é possível se extrair a pretensão da impetrante de obter tutela jurisdicional preventiva 

que lhe assegure a possibilidade de recolhimento parcial de débito fiscal junto ao INSS - com reconhecimento de 

ocorrência da denúncia espontânea - sem que tenha de suportar eventuais ônus da mora, todavia, não restaram 

demonstrados minimamente os elementos fáticos ligados à existência do direito líquido e certo alegado e ao modo pelo 

qual o mesmo encontrar-se-ia ameaçado. 

III- A evidente instrução deficiente do mandamus conduz o julgador a invencíveis dúvidas quanto aos fatos argüidos na 

inicial - inclusive sobre a própria existência dos débitos. 
IV- A ausência de demonstração pela parte impetrante das questões de fato diretamente relacionadas à existência do 

direito alegado, aliada a incompatibilidade da dilação probatória com o rito do mandado de segurança, acarreta a 

inviabilidade da análise das teses jurídicas levantadas. 

V- Apelação improvida." 

(TRF da 3ª Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 

17/05/2007. p. 303). 

 

ABONO ASSIDUIDADE 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pelo caráter indenizatório do abono assiduidade, pelo que não incide 

contribuição à Seguridade Social sobre o mesmo. 

Nesse sentido: 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO GOZADAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE TRABALHADO. FATO 

GERADOR. RELAÇÃO LABORAL. 1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas não 

gozadas e prêmio pecúnia por dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre remuneração 

dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês seguinte ao 

efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento. 3. Recursos Especiais não providos. 

STJ, REsp 712185, SEGUNDA TURMA, MINISTRO HERMAN BENJAMIN, DJE 08/09/2009) 

 

FÉRIAS EM PECÚNIA 

Não incide contribuição previdenciária sobre as férias em pecúnia, dado o seu caráter indenizatório 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

NÃO INCIDÊNCIA. 1. As verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em 

pecúnia, licença prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa 

incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório. 2. Impossibilidade da 

incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória. 3. Recurso especial desprovido. 
(REsp 625.326, Min. Luiz Fux, DJ. 31.05.04). 

 

AUXÍLIO-EDUCAÇÃO 

É entendimento pacificado no STJ que o auxílio educação não integra o salário-de-contribuição, não incidindo sobre ele 

contribuição previdenciária. O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na 
qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho 

efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo 

trabalho, posto que se trata de investimento da empresa na qualificação de seus empregados (REsp 324.178-PR, Rel. 

Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004, REsp 371.088/PR, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 25/08/2006, REsp 

447.100/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/08/2006, AgRg no REsp 328.602/RS, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ de 02/12/2002). 

 

FÉRIAS INDENIZADAS 

As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em 

prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam 

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC 

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 

 

VALE-TRANSPORTE 

O Superior Tribunal de Justiça vinha decidindo reiteradamente que, na ausência do desconto do percentual de 6% do 

salário dos empregados pelo empregador e o pagamento em dinheiro, é devida a contribuição à Previdência Social. 

Contudo, em 10 de março de 2010, em sessão do Pleno, o STF - Supremo Tribunal Federal apreciou o RE 478410 e 

decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título de vale-
tranporte: 

 

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. 

CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.  

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o 

caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a 

relativizar o curso legal da moeda nacional. 

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento 

monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua 

entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que 

se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de 

direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos 

do curso legal e do curso forçado. 

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário 
enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e 

a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em 

outro valor.  
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6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo 

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. 

Recurso Extraordinário a que se dá provimento. 

(STF, RE 478410, DJE 14/05/2010, Rel. Min. Eros Grau) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 
PROVIMENTO ao agravo de instrumento, apenas para determinar a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre 

as verbas pagas a título de abono único, mantida no mais a decisão agravada. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : AGBR INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA e outros 

 
: AKIO YAMANE 

 
: FERNANDO SAMPAIO FERREIRA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00352574820004036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO HIDEO KIKUCHI e MARCOS SAMPAIO FERREIRA 

contra a decisão (fls. 292/296 do recurso, fls. 273/277 dos autos de origem) que, em sede de execução fiscal de dívida 

ativa previdenciária, rejeitou exceção de pré-executividade onde se alegava ilegitimidade passiva ad causam.  

Considerou o d. juiz federal que a responsabilidade dos excipientes deriva do fato de os mesmos estarem indicados na 

CDA, cabendo-lhes afastar a presunção de liquidez e certeza do título executivo por intermédio de embargos à execução 

ante a necessidade de produção de provas. 

Busca a agravante a reforma da decisão aduzindo, em síntese, que a indicação solidária dos sócios pelas contribuições 

previdenciárias não pode ser invocada com fundamento no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, pois o referido dispositivo legal 

foi revogado pela Le nº 11.941/2009 e também declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, inexistindo 

comprovação nos autos de qualquer outro fato que pudesse ser apontado como ilícito praticado pelos corresponsáveis 
nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ativo (fl. 10). 

Decido. 

Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal, apreciando o RE nº 562.276/RS, considerou 

inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista 

pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

Esse precedente persevera, como segue: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 
 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

Portanto, não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o pedido de alojamento da 

pessoa no pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida 

já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

De outro lado, o decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo 

em que a mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.  

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário.  

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 
responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.  

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 

ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 

os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente.  

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra 

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao 

responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, 

mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser 

chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a 

Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e 

desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.  

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 
jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade.  

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 

genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF.  

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 
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objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.  

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social.  

9. Recurso extraordinário da União desprovido.  

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado a fl. 10. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012012-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012012-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VIACAO BOLA BRANCA LTDA 

AGRAVADO : MARCELINO ANTONIO DA SILVA e outros 

 
: JOAO GONCALVES GONCALVES 

 
: JOSE RUAS VAZ 

 
: FRANCISCO PINTO 

 
: VICENTE DOS ANJOS DINIZ FERRAZ 

 
: JOSE AUGUSTO LUCAS DOS SANTOS 

 
: JOAQUIM DE ALMEIDA SARAIVA 

 
: ARMELIN RUAS FIGUEIREDO 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00024143020004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 

de contribuições previdenciárias, excluiu do pólo passivo da execução os sócios inscritos na certidão de dívida ativa 

como co-responsáveis pelos débitos da empresa executada, sob o fundamento de que o art. 13 da Lei 8.620/91 foi 

revogado pela MP 449/2008, convertido na Lei 11.941/2009. 

 

A União Federal alega que a decisão recorrida desconsiderou o fato de estar amplamente comprovada a existência do 
Grupo Econômico Ruas Vaz, bem como as fraudes perpetradas pelos seus sócios. Aduz que, conforme relatório 

apresentado pelo INSS, constatou-se, a partir de dados da SPTRANS e de investigações nas empresas de transportes 

coletivos que possuíam contrato de prestação de serviços com o Município de São Paulo, a configuração de grupo 

econômico, após a verificação de identidade de objetos sociais, quadro societário, confusão patrimonial e endereços 

coincidentes, sendo, contudo, o principal elemento indicativo, a unidade de direção e gerenciamento dessas empresas. 

 

Sustenta, ainda, que a execução fiscal originária está apensada ao processo 98.0554071-5 com base em decisão 

proferida em sede de agravo de instrumento e, em razão disso, a decisão agravada está em conflito com as decisões 

proferidas nas outras execuções fiscais que se encontram a ela apensadas. Ressalta, outrossim, que a agravada é 

empresa do ramo de transportes coletivos urbanos, sendo devedora de mais de trezentos milhões de reais perante a 

Receita Federal do Brasil. 
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Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 

 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 

é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 

 

Compulsando os autos, observa-se que o Grupo Ruas Vaz é constituído de um conjunto de vinte e seis empresas, com 

grupo societário comum. Dentre as pessoas físicas componentes do grupo estão diversos dos ora agravados, dentre os 

quais, v.g, está José Ruas Vaz, o qual participa de dezessete empresas do grupo, detendo cerca de 85% (fl. 602). 

 

Assim, as empresas em questão são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de 

controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por dívida 
fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social das empresas do grupo, as 

quais exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando, muitas vezes, o mesmo endereço em seu 

contrato social. 

 

Destarte, a inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do 

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais nas quais há provável 

confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob 

exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em 

cerca de trezentos milhões de reais. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 
é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

Ademais, posterior alegação de que os agravados não integram o grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os 

requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa 

a ser deduzida em sede de embargos à execução. 

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E 

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em 

que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante integra o 

mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar a exploração 

das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, 

com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, 

tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude 

pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial 
de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a 

responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em que pese a agravante insista 

nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em novo endereço, em nenhum 

momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a parcelamento, assim como 

não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido de parcelamento, 

neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e tampouco 

sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos legais, cabe 

lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a exigibilidade 

fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, diferentemente do que 

ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem parcelados. 5. Agravo 

inominado desprovido. 
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(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 

p. 410). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo 

econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos 

do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 

2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 

2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; AG nº 

2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 460; 

AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora 

Ministra Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 

11/03/2008; AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os 
quais o simples fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no 

art. 124, I, do CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação 

principal"), não se aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as 

pessoas expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo 

econômico de qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam 

vínculo jurídico expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos 

diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 

5. Além disso, conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

PERFURAÇÕES LTDA foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que 

possui com a União Federal, inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro 

milhões, quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do 

grupo estão em pleno funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte 

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a 

transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 

 
Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção dos agravados no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios 

de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as empresas 

de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio 

no arts. 134, II e 135, III do CTN. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012161-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012161-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS NARDINI S/A 
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ADVOGADO : ROSEMEIRE MENDES BASTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 99.00.00575-0 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por INDÚSTRIAS 

NARDINI S/A em face da decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu a penhora de 10% sobre o faturamento 

mensal da agravante. 

 
A agravante alega que não existe nos autos fundamento suficiente a autorizar a expedição do mandado de penhora do 

faturamento da empresa, que possui outros bens passíveis de constrição judicial, bem como que o cumprimento do 

mandado acarretará perdas irreparáveis com o comprometimento, inclusive, do funcionamento da empresa. 

 

Requer, assim, a reforma da decisão, para que seja declarada indevida a penhora sobre o faturamento, determinando que 

a execução prossiga recaindo sobre outros bens ou que a penhora sobre o faturamento seja reduzida para 5%. 

 

Decido. 

 

O Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento pacífico de que para que seja autorizada a penhora sobre 

faturamento da empresa devem ser observadas cautelas específicas quanto à comprovação da inexistência de outros 

bens passíveis de garantir a execução ou sejam os indicados de difícil alienação; a nomeação de administrador, ao qual 

incumbirá a apresentação das formas de administração e pagamento e a fixação de percentual que não inviabilize a 

atividade econômica da empresa: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA - PRESSUPOSTOS - SÚMULA 7/STJ - 

INAPLICABILIDADE. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que somente é 

admissível proceder-se à penhora sobre faturamento da empresa se preenchidos - concomitantemente - os seguintes 
pressupostos: a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução ou sejam os indicados de 

difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação 

das formas de administração e pagamento; c) fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da 

empresa. 2. No presente caso, o Tribunal de origem não atendeu aos requisitos determinados para a penhora sobre o 

faturamento de empresa, razão suficiente para invalidar a ordem de penhora, sem que isso signifique reanálise da 

matéria fática. Inaplicabilidade da Súmula 7/STJ. 3. Precedentes: REsp 1.170.153/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, 

Segunda Turma, julgado em 8.6.2010, DJe 18.6.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 

Segunda Turma, julgado em 8.6.2010, DJe 21.6.2010; AgRg no Ag 1.032.631/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. 

p/ Acórdão Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 4.11.2008, DJe 2.3.2009. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGRESP 1101696 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:03/09/2010) 

 

Na hipótese, os bens ofertados pela agravante ou já se encontram penhorados em outras execuções, ou são de difícil 

alienação, conforme documentado pela agravada. Ademais, a própria agravante informa outras penhoras deferidas sobre 

seu faturamento, confirmando a inexistência de bens passíveis de garantir a presente execução. 

 

Relativamente ao pedido de que a penhora sobre o faturamento seja reduzida para 5%, verifico que a mesma não 

merece prosperar, uma vez que a agravante não comprovou que levou tal questão ao juízo "a quo", pelo que a 
manifestação em sede de agravo de instrumento configuraria supressão de instância. 

Nesse sentido os julgados do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESBLOQUEIO DE VALOR DEPOSITADO PARA GARANTIA DO JUÍZO EM 

AÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. DESCUMPRIMENTO DAS VIAS 

RECURSAIS CABÍVEIS. COMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. IMPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. I. Pedido de desbloqueio de valor depositado em ação rescisória deve, primeiramente, ser apreciado 

nas instâncias ordinárias, sob pena de supressão de instância, devendo a irresignação vir ao conhecimento desta Corte 

por intermédio das vias recursais cabíveis. II. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(STJ, 4ª Turma, AGA 200801402451, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 02/09/2009).  

Com a mesma orientação os julgados desta Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - DEVOLUTIVIDADE ESTRITA - NÃO SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA JURISDICIONAL. 1. O recurso 

de agravo de instrumento constitui meio de impugnação de devolutividade estrita, razão pela qual seu respectivo exame 

pelo Tribunal ad quem deve ficar limitado às questões suscitadas no feito recursal, que, com a finalidade de não 

incorrer em supressão de instância jurisdicional, devem ser apenas aquelas constantes do ato judicial atacado. 2. Ante 

o conteúdo da decisão do d. Juízo a quo, que sequer apreciou as alegações referentes à correção monetária, a 

pretensão recursal não poderia ir além do pedido para que a defesa fosse apreciada em primeiro grau, vedando-se o 

exame do mérito de referido incidente processual, como pretendia a agravante. 3. Agravo legal a que se nega 

provimento"  

(TRF3, 3ª Turma, AI 200603000379475, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 30/08/2010, p. 195).  

"PROCESSUAL CIVIL - PROVA PERICIAL - AÇÃO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM 

QUE O MUTUÁRIO DISCUTE OS CRITÉRIOS DE EVOLUÇÃO DA DÍVIDA AFIRMANDO SUPOSTA 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR EM VOLUME MAIOR DO QUE O RECONHECIDO PELA EMPRESA 

PÚBLICA - AGRAVO PROVIDO PARA LEGITIMAR A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA PRETENDIDA PELO AUTOR. 1. 

Na ação de origem a parte autora, ora agravante, pretende, em síntese, demonstrar o equívoco dos critérios de 

atualização monetária e da taxa de juros empregados pela Caixa Econômica Federal no contrato celebrado entre 

ambos, assim obtendo reconhecimento de amortização do saldo devedor em quantificação mais vantajosa; em razão 

disso, a questão afeta à taxa de juros e ao conseqüente recálculo das prestações somente pode ser aferida após a 
realização de cálculos que discriminem a evolução da dívida de forma pormenorizada, a fim de que se apure com 

segurança se ocorreu ou não onerosidade excessiva e ilegal do mutuário, ou, pelo contrário, se a Caixa Econômica 

Federal agiu corretamente. Para tal fim é indispensável a realização da prova pericial. 2. O pleito de inversão do ônus 

da prova não foi objeto da decisão interlocutória recorrida, pelo que sua análise perante esta Corte implicaria em 

indevida supressão de instância 3. Agravo de instrumento provido na parte conhecida" (TRF3, 1ª Turma, AI 

201003000021857, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 26/08/2010, p. 168).  

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012960-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012960-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : PAPEIS PONTA PORA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SÉRGIO GOMES CERQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : VIVALDO PROENCIO e outro 

 
: ANTONIA PROENCIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04800884919824036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAPÉIS PONTA PORÃ contra decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em autos de execução fiscal de dívida ativa previdenciária, 

determinou a penhora de ativos financeiros dos sócios coexecutados mediante a utilização do sistema BACENJUD. 
Pleiteia a parte agravante a reforma da decisão aduzindo, em resumo, a impenhorabilidade dos ativos financeiros dos 

sócios porquanto oriundos de pagamento de proventos de aposentadoria, além de não excederem o teto de 40 salários-

mínimos depositados em conta-poupança. 

Decido. 

Através do presente agravo a empresa executada busca a liberação de ativos financeiros dos sócios que foram objeto de 

bloqueio pelo sistema BACENJUD. 
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De início cumpre registrar que a alegação de impenhorabilidade sequer foi ventilada em primeiro grau, ou seja, o tema 

não foi devolvido na interlocutória recorrida. 

Além disso, a legitimidade "ad causam", no sistema do Código de Processo Civil é condição da ação que se verifica 

sempre que haja ligação entre o autor da demanda e o objeto do direito afirmado em juízo. 

"O autor deve ser o titular da situação jurídica afirmada em juízo"  (Luiz Rodrigues Wambier, Curso Avançado de 

Processo Civil, 1º vol., 3ª ed. Ed. RT, p.137), salvo nos casos expressamente previstos em lei, conforme dispõe o art. 6° 

do Código de Processo Civil. 

Destarte, não se faz presente no presente agravo o requisito processual da legitimidade recursal, na medida em que a 

empresa agravante busca defender em juízo direito alheio, fato que exsurge inviável em face da norma do artigo 6º do 

Código de Processo Civil. 

Com efeito, a parte agravante está legalmente impedida de comparecer em juízo, em seu nome, na defesa de direito 

alheio (dos sócios), razão pela qual sequer legitimidade ativa possui a parte recorrente para impugnar a decisão em 

apreço, nos termos do dispositivo legal supramencionado. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA RECORRER EM DEFESA 

DE INTERESSES DE SEUS SÓCIOS. ART. 6º DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 

(AgRg no Ag 1272890/PA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
08/06/2010, DJe 24/06/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INTERESSE RECURSAL. PESSOA JURÍDICA. 

INCLUSÃO DOS SÓCIOS. 

1. Não evidenciado o interesse de sociedade comercial para recorrer de decisório que incluiu os sócios no pólo passivo 

da execução fiscal. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 546.381/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2004, DJ 27/09/2004 p. 

322) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES DO PÓLO PASSIVO. 

ILEGITIMIDADE DA EMPRESA EXECUTADA PARA O PEDIDO. CPC, ART. 6º. INTIMAÇÃO DA PENHORA. 

LEI 8.630/80, ART. 12. ASSINATURA DO TERMO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA. 

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. INEXIGIBILIDADE. 

1. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte em que pleiteia sejam excluídos do pólo passivo da ação 

executiva os sócios-gerentes da executada, porque a pessoa jurídica, recorrente, não tem legitimidade, para, em nome 

próprio, defender em juízo direito alheio (dos sócios), a teor do que estatui o art. 6º do CPC. 

2. (...). 

3. (...). 
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 515016 / PR, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 22.08.2005 p. 127). 

 

Pelo exposto, tratando-se de agravo de instrumento manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento nos termos do 

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013194-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013194-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : REDE ZACHARIAS DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00115122420094036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Rede Zacarias de Pneus e Acessórios Ltda - em recuperação judicial, 

em face da decisão proferida em sede de ação de execução fiscal que determinou a expedição de mandado de penhora e 

avaliação em bens livres e desimpedidos da executada. 

 

A agravante alega que está em recuperação judicial, sendo o r. Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial 

competente para apreciar todos os atos que importem a apreensão e alienação judicial de seus bens. 

 

Requer, assim, a reforma da decisão, para evitar que bens da agravante sejam constritos na execução fiscal, e para 

suspender o curso do referido procedimento enquanto durar a recuperação judicial. 

 

Decido. 

 

Não se discute a importância da ação de recuperação judicial, cujo processamento pode proporcionar à empresa o 

restabelecimento de sua condição de estabilidade econômico-financeira. Entretanto, também não se pode ignorar as 

dívidas fiscais contraídas pela empresa e o interesse público na satisfação dos créditos cobrados nas execuções. 

 

Por isso, o artigo 6º, § 7º da Lei 11.101/2005 dispõe expressamente que "As execuções de natureza fiscal não são 

suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código 
Tributário Nacional e da legislação ordinária específica". 

 

O art. 187 do CTN, no mesmo sentido, determina que "a cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a 

concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento". 

 

Logo, a circunstância de a agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura, por si só, como impedimento 

ao prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal. 

 

É o que revela, entre outros, os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . RECUPERAÇÃO JUDICIAL . SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A cobrança judicial de créditos tributários não se sujeita ao concurso de 

credores ou habilitação em falência, recuperação judicial , concordata, inventário ou arrolamento e, além disso, 

referidos créditos gozam de privilégio, a teor do artigo 187 do CTN. 2. As execuções de natureza fiscal não são 

suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, conforme expressa disposição do parágrafo 7º, do artigo 6º, da 

Lei n. 11.101/2005, razão pela qual, o trâmite de aludido processo não constitui óbice ao prosseguimento do executivo 

fiscal, impondo-se a reforma do decisum, para determinar a penhora dos imóveis arrolados. 3. Agravo de instrumento 
provido."(AI 2008.03.00025462-6, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, DJF3 24/11/2009) 

"TRIBUTÁRIO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA. DESCABIMENTO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - PENHORA. I - Salvo em caso de parcelamento legalmente previsto, a execução fiscal não fica suspensa pelo 

processamento da recuperação judicial , na forma do artigo 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/2005 e artigo 187 do Código 

Tributário Nacional. II - A decisão agravada ao determinar a penhora no rosto dos autos da recuperação judicial 

acabou por restringir a cobrança judicial dos créditos tributários, em descompasso com a legislação que rege a 

matéria, pois o processo de recuperação judicial não é o meio processual adequado à cobrança dos créditos 

tributários. III - Observada a existência de bens disponíveis para constrição, conforme a relação de imóveis 

apresentada pela agravante, caberá ao juiz 'a quo', para evitar supressão de instância, examinar quais os bens ainda 

estão disponíveis para a penhora. IV - Agravo parcialmente provido para afastar a penhora no rosto dos autos da 

recuperação judicial , garantindo à agravante o direito de ver apreciado pelo juízo 'a quo' o pedido de penhora dos 

imóveis indicados."(AG 2007.03.00.096869-2, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 07.04.09, p. 472) 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

P. I. 

 
Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013416-30.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.013416-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : GRAFICA SPADARI LTDA e outros 

 
: JULIA MARIA ALOI SPADARI 

 
: AMADEU SPADARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00093186120034036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), representada pela Caixa 
Econômica Federal, em face da decisão de fl. 69 (fl. 171 dos autos originais), mantida quando dos embargos de 

declaração, proferida pelo Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em autos de execução 

fiscal de dívidas referentes ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, indeferiu a designação de novos leilões.  

Nas razões recursais a agravante sustenta, em resumo, que a execução deve atender ao interesse do credor, que o 

Código de Processo Civil não determina o número máximo de vezes para levar o bem penhorado à hasta pública e que a 

decisão foi proferida em literal violação ao artigo 98, §9º e 11º, da Lei nº 8.212/91 e em desconformidade com 

Jurisprudência do E. TRF da 3ª Região. 

Há pedido de efeito suspensivo (fl. 12). 

Decido. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), representada pela Caixa 

Econômica Federal, em face da decisão que indeferiu a designação de novos leilões.  

Na execução fiscal originária onde a exequente busca a satisfação de dívida do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, após o insucesso dos 1º e 2º leilões, foi proferida a seguinte decisão (fl. 62 e verso): 

"Vistos, em decisão. 

Trata-se de execução fiscal, regularmente processada, mediante preambular citação do executado e subseqüente penhora 

de bens seus, ato processual este (penhora) efetivado, de forma livre, por diligência do Sr. Oficial de Justiça Avaliador, 

à míngua de pagamento ou de iniciativa tendente à nomeação pelo executado. 
Designado duplo leilão, com precedência de todos os atos formais preparatórios, consignado restou seu insucesso. 

Esse o atual estágio do presente feito. 

Pois bem. 

Prescreve o art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80: 

"Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os 

quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição."  

Tomado em sua literalidade, referido dispositivo faz intuir que a suspensão nele preconizada teria espaço apenas quando 

negativas as diligências tendentes à localização do executado ou à localização de bens seus, susceptíveis de penhora. 

Fazendo-se tal leitura, inaplicável seria, à espécie concreta, a regra nele (no indigitado art. 40) contida. 

Ocorre, todavia, que referido preceito, antes de tratar de situações fechadas, como sugerido, preordena a necessidade de 

se proceder à suspensão do feito executivo fiscal sempre que verificada a inviabilidade de regular processamento. 

Destarte, quando legislador refere as duas situações desde antes mencionadas (a não-localização do devedor ou não-

localização de bens sobre os quais possa recair a penhora), está a dizer, em rigor, que os atos de citação e de penhora 

constituem, em si, condição para a outorga da tutela executiva (especialmente se se considerar que esse tipo de 

provimento, por tender à satisfação do credor, demanda, de ordinário, citação e constrição patrimonial: sem tais atos, 

inviável a tutela executiva; se inviável a tutela executiva, inútil o processamento do respectivo feito; se inútil o 

processamento do feito executivo, impositiva sua suspensão), mas não que essas seriam as únicas condições. 
Essa a lógica do aludido art. 40, impeditiva, consoante sinalizado, de se o tomar em sua literalidade. 

É que, se o que o sistema pretende é evitar o processamento de feito executivo que, em si mesmo, não aponta para a 

noção de efetividade da respectiva tutela, insuficiente pensar que isso só acontece quando o executado não é citado ou 

quando não localizados bens seus. 

Com efeito, situações há, como a dos autos, em que é notável a circunstância de a tutela executiva afigurar-se 

comprometida, mesmo tendo sido localizados, "in concreto", devedor e bens. E assim é, registre-se, porque mesmo 

localizados devedor e bens, sempre que esses últimos, levados a leilão, não se mostrem presentemente alienáveis, 

reavivado estará o mesmo estado de coisas literalmente previsto no mencionado art. 40, qual seja, de 

improsperabilidade da tutela executiva. 

É bem certo, admito, que, em casos como o que ora se apresenta, possível se faz, em tese, a satisfação do credor (ainda 

que parcial), quer pela via da adjudicação, quer pela via da penhora de novos bens de alienabilidade mais provável. Não 

obstante válida tal afirmação, é de se considerar, entrementes, que tanto uma como outra daquelas alternativas 

demandam evidente provocação da parte credora, especialmente se se notar que, quando da realização da diligência que 
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resultou na penhora dos bens inutilmente levados a leilão, outros mais atraentes presumivelmente não foram localizados 

pelo Sr. Oficial de Justiça Avaliador. 

Isso posto, determino, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, a suspensão do curso da presente execução, até 

que localizados e indicados bens sobre os quais possa recair nova penhora (tal qual dispõe o 3º). Decorrido o prazo de 

01 (um) ano, sem que seja dado impulso ao feito, arquivem-se os autos, nos termos do 2º do decantado art. 40. 

"Ex vi" do parágrafo 1º do mesmo preceito, intime-se o representante judicial do credor." 

 

Peticionou a exequente requerendo a designação de datas para leilão (3º e 4º) do bem penhorado. 

Foi proferida a decisão ora agravada nos seguintes termos (fl. 69): 

"Fl. 166: Indefiro pelos fundamentos já expostos na decisão proferida à fl. 164. 

Aguarde-se o decurso do prazo previsto no art. 40, parágrafo 2º, Lei n. 6.830/80." 

 

A exequente opôs embargos de declaração da decisão que indeferiu a designação de datas para o leilão e a decisão foi 

mantida nestes termos (fl. 79): 

"Fls. 172/179:  

Requer a recorrente a designação de novos leilões. 

Nada a decidir. A matéria encontra-se fundamentada e decidida às fls. 164 e 171, não havendo que se falar em omissão 

do Juízo.  
Isso posto, não conheço do recurso manejado. Oportunamente, encaminhem-se os autos ao arquivo, na forma prevista 

do art. 40, parágrafo 2º, Lei n.º 6.830/80." 

 

Assim, há que se reconhecer a preclusão acerca da matéria decidida na interlocutória. 

Às fl. 62 e verso o MM. Juiz a quo havia determinado a suspensão do curso da execução "até que localizados e 

indicados bens sobre os quais possa recair nova penhora" e não há notícia de interposição de recurso contra a referida 

decisão. 

Sendo assim, operou-se a preclusão, em sua modalidade temporal, a respeito da matéria anteriormente decidida pelo 

juízo de primeiro grau, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto. 

Diante de uma decisão que lhe traz gravame - como inequivocamente ocorreu com aquela de fl. 62 e verso em que o d. 

magistrado condicionou o prosseguimento da execução até que localizados e indicados bens sobre os quais possa recair 

nova penhora - cabe a parte acomodar-se ou recorrer; o Código de Processo Civil desconhece, em 1ª instância, o pedido 

de "reiteração", e se o mesmo é usado entre os advogados como "praxe", fazem-no por conta e risco, já que não há base 

legal e quem dele se vale corre o risco de ter contra si - como aqui ocorreu - a preclusão. 

Se a Caixa Econômica Federal ao invés de desde logo agravar (o que geraria até a oportunidade de retratação) preferiu 

pleitear a designação de datas para o 3º e 4º leilão do bem penhorado, obviamente sujeitou-se a preclusão na medida em 

que era possível a manutenção do primeiro despacho. 
Não há espaço para interposição de agravo de instrumento contra despacho que mantém a interlocutória que 

efetivamente gerou o gravame; isso porque opera-se a preclusão, até mesmo em face do transcurso do prazo próprio 

para interpor o recurso de agravo de instrumento. 

Neste sentido é unívoca a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO 

DO RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. Inexistindo 

a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o direito da 

parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 
(REsp 588.681/AC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 01/02/2007 p. 

394) 

RECURSO ESPECIAL - MEDIDA CAUTELAR - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - DECISÃO QUE IMPÕE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER - AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NO PRAZO - REITERAÇÃO, POR 

DESPACHO, DO CONTEÚDO DA DECISÃO ANTERIOR - REABERTURA DO PRAZO PARA AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECLUSÃO - OCORRÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - O prazo para a interposição do agravo de instrumento deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o 

gravame, e não de despacho posterior que simplesmente reitera o conteúdo da decisão anterior; 

II - A parte recorrente, ao ter ciência da decisão que lhe impõe um gravame, deve interpor o recurso de agravo de 

instrumento desde logo, dentro do prazo legal, sob pena de preclusão; 
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III - No caso dos autos, observado pelo Tribunal de origem que o despacho agravado, sem qualquer conteúdo decisório, 

significou simples reiteração da decisão anterior irrecorrida, correto o entendimento no sentido de reconhecer a 

intempestividade do recurso de agravo de instrumento; 

II - Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 1024856/RN, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe 

07/05/2009) 

 

Como se vê, o recurso é manifestamente improcedente, razão pela qual lhe nego seguimento nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se à Vara de origem. 

Como trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013819-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013819-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : JOSE CARLOS FIAMENGHI e outro 

 
: MANUEL DE SOUZA ALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 97.00.03827-4 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou o pedido de exceção de pré-

executividade no que tange a ilegitimidade passiva da ora agravante e afastou os pedidos de prescrição/decadência e 

nulidade das CDA´s, por haver caracterização da sucessão empresarial. 

 

A agravante alegou, em síntese, que: a) a exceção de pré-executividade é o meio adequado para alegar a sua 

ilegitimidade passiva para figurar na execução, por ser matéria que pode ser conhecida em qualquer grau de jurisdição e 

por não ser necessário dilação probatória; b) a executada não pertence e nunca pertenceu ao grupo econômico da 

empresa Frigorífico Avícola Tanabi Ltda, ou manteve qualquer administração ou gerenciamento sobre a mesma, não 
podendo fazer parte do pólo passivo da lide; c) o débito teve o seu período de apuração em 05/91 a 10/91 e a inscrição 

em dívida ativa, após o lançamento, ocorreu em 12/11/96, tendo o MM. Juízo a quo determinado a inclusão no pólo 

passivo somente em 04/10/10, sendo que o agravante foi citado em 03/11/10, quando já passados mais de 14 anos; d) as 

CDA's são manifestamente nulas, porquanto destoam do disposto no art. 2º da Lei 6.830/80. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, esclareça-se que as alegações aduzidas pela parte agravante pautam-se em questões relativas a 

decadência, prescrição e condição da ação, que uma vez constatadas importariam na extinção do processo. Sendo assim, 

em princípio, tais razões podem ser aventadas em sede de exceção. Este incidente é denominado doutrinariamente de 

"exceção de pré-executividade do título", por meio do qual, independentemente da garantia do juízo, podem ser 

aventadas matérias suscetíveis de conhecimento de ofício ou nulidade evidente e flagrante do título, desde que não 

exijam dilação probatória, ou que sejam documentalmente comprovadas. Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (LEI Nº 6.830/80. ART. 16, § 3º). EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA SELIC E IMPOSSIBILIDADE DE SUA 

INCIDÊNCIA. CDA REFERENTE A ICMS DECLARADO E NÃO PAGO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

DESNECESSÁRIA. 
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1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva.  

2. A esfera de abrangência da exceção tem sido flexibilizada pela jurisprudência mais recente a qual admite, v.g. , a 

argüição de prescrição, de ilegitimidade passiva do executado, e demais matérias prima facie evidentes, por isso que 

não demandam dilação probatória. 

Precedentes: RESP 616528 / AL ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS ; 

Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de 11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 

27.09.2004; RESP 576907 / RS ; deste relator, DJ de 23.08.2004. 

3. A questão da suscitada impossibilidade de incidência da taxa SELIC para fins de correção do débito inscrito em 

dívida ativa, não demanda dilação probatória. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 885785, Processo nº 200602096565-SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgado 

em 12/02/2008, DJ DATA:02/04/2008 PÁGINA:1) 

 

Entendo, contudo, que não é o caso dos presentes autos, pois a agravante já foi incluída no pólo passivo da execução, 

diante dos fortes indícios da ocorrência de sucessão tributária. A sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal 

depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à execução. 

 
Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, MANTENDO A AGRAVANTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO, E REJEITOU OS BENS OFERECIDOS À GARANTIA DO JUÍZO - AGRAVO IMPROVIDO. 1. A 

exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida em 

nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de 

ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória, o que não é o caso dos autos. 2. Embora não conste, da 

certidão de dívida ativa, o nome da empresa agravante, a GPV VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, a sua inclusão no pólo 

passivo da execução foi requerida em face da existência de fortes indícios da ocorrência de sucessão tributária, 

prevista no art. 133 do CTN. 3. No caso, a devedora DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS FIRENZE LTDA trouxe, 

aos autos, documentos deixando evidente a ocorrência da sucessão tributária: a empresa devedora, como se vê do 

contrato de compra e venda do ponto comercial, vendeu a PAULO GASPAR LEMOS, em 11/01/2002, o fundo de 

comércio, compreendendo o ponto comercial, instalações móveis, computadores, equipamentos, ferramental genérico e 

específico Fiat, máquinas e todo estoque de peças. Além disso, restou provado, pela cópia da ficha cadastral na Junta 

Comercial, o referido comprador é sócio-gerente da empresa agravante, a GPV VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, a qual se 

dedica à mesma atividade devedora, qual seja, "comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos", 

tendo sido instalada, no ponto comercial objeto da alienação, uma de suas filiais, em atividade desde 18/02/2002. 4. 
Estando a inclusão da empresa agravante no pólo passivo da execução embasada em fortes indícios da ocorrência de 

sucessão tributária, a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal depende da produção de prova em contrário, 

cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à execução. 5. A LEF, em seu art. 9º, III, faculta ao devedor 

a nomeação de bens à penhora. Tal direito, no entanto, não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem 

estabelecida em seu art. 11. 6. E não obstante o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente 

às execuções fiscais, recomendando que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser 

realizada, nos termos do art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo 

obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero 

pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser 

realizado de modo válido e eficaz. 7. A nomeação de bens pelo devedor depende de aceitação da Fazenda Pública, 

devendo esta, se não aceitar os bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a 

execução, o que ocorreu na hipótese. 8. No caso, a agravada rejeitou motivadamente a nomeação à penhora de bens 

móveis que compõe o acervo da agravada (fls. 283/284). De fato, os bens nomeados pela agravante, pela sua 

quantidade, diversidade e natureza, são de difícil alienação, pondo em risco a efetividade do processo de execução 

fiscal, sendo, portanto, imprestáveis à garantia da execução. 9. A nomeação de bens feita pelo devedor deve obedecer a 

ordem indicada no art. 11 da Lei 6830/80, estando a sua aceitação condicionada à prova da inexistência de outros 

bens sobre os quais pudesse, preferencialmente, recair a penhora, fato não provado nos autos. 10. Agravo improvido." 
AI 200803000326856 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 345912 Relator(a) JUIZ HELIO NOGUEIRA Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:11/02/2009 PÁGINA: 247. 

Quanto ao argumento da nulidade das CDA´s, entendo que não deve prosperar, pois a certidão de dívida ativa goza de 

presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução de título, quais sejam, a certeza, 

liquidez e exigibilidade, nos termos do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN e a 

agravante não trouxe aos autos documentos hábeis a elidir esta presunção. 

 

Ressalte-se que é do executado o ônus processual de ilidir a presunção da CDA, conforme o art. 204, do CTN 

combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual vício no referido 

título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 
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"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO CUJO 

NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais tidos 

por violados. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na CDA, 

a quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução. 

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução requer o 

seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-gerente agiu com 

dolo, má-fé ou excesso de poderes. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo: 

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento: STJ000340721 

Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)" 

 

Quanto à alegada prescrição, acertado o entendimento do MM. Juízo a quo, não merecendo reparos, pois uma vez 
ajuizada a execução, a empresa executada Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda foi citada em 30/10/1992, tendo sido 

interrompido, nesta data, a prescrição, consoante o art. 174 do CTN. 

 

Assim, em se tratando de sucessão tributária, nos moldes do art. 133, do CTN, a interrupção da prescrição em relação ao 

executado sucedido atinge igualmente a executada sucessora. 

 

Este sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CÓPIA PRESENTE NA CITAÇÃO - 

INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO - SUCESSÃO DE 

EMPRESAS - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - SEMELHANÇA FÁTICA - NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Embora a CDA 

deva acompanhar a contra-fé da execução fiscal, como instrumento fundamental à defesa tempestiva do executado, 

deixa-se de pronunciar a nulidade do processo quando inexistiu prejuízo ao devedor, em face de presumido 

conhecimento dos termos da execução. 2. A sucessão de empresa, ocorrida após a citação da pessoa jurídica sucedida, 

é irrelevante para o fluxo do prazo prescricional, já interrompido em face do advento daquele evento. 3. Inexistente a 

semelhança fática entre os acórdãos paradigma e recorrido, veda-se o conhecimento do recurso especial pela 

divergência. 4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido." 
RESP 200702963509 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1014720 Relator(a) ELIANA CALMON Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:05/03/2009. 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

P. I. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Comarca de origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014251-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014251-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : POSTO ESTRELA DA DUTRA LTDA e outros 

 
: RODOSNACK TRES GARCAS LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA 

 
: RODOSNACK ESTRELA DA DUTRA LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA 

 
: RODOSNACK CLUBE DOS 500 LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA 

ADVOGADO : WAGNER BRAGANCA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002917120114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por POSTO ESTRELA DA DUTRA LTDA e OUTRO, em face de 

decisão (fls. 189/191) que, em autos de Ação Ordinária, concedeu parcialmente medida liminar para declarar a não 

incidência da contribuição previdenciária sobre o vale (auxílio) transporte e aviso prévio indenizado. Pleiteia a 

Agravante, em medida liminar, a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos 

empregados a título de vale-refeição ou vale-alimentação, vale-transporte e aviso prévio indenizado (fl. 39). 

Em razões de agravo de instrumento, defende a Agravante a natureza indenizatória do vale-refeição ou vale-

alimentação. 

É o relatório. Decido. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

O Plano de Custeio da Previdência Social prevê que a contribuição sobre a folha de salários não incidirá sobre a parcela 
"in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321/76. 

Todavia, a parcela em dinheiro destinada a auxiliar ou financiar a alimentação do trabalhador, quando prestada de forma 

habitual, adquire caráter remuneratório e, em decorrência, compõe o salário de contribuição, não importando para a 

definição se há previsão nesse sentido em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, ou mesmo, se há inscrição no 

Programa de Alimentação do Trabalhador. 

Ademais, o §11, do artigo 201, da CR/88, determina que "Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos 

e na forma da lei". 

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REFEIÇÃO REALIZADA NAS 

DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA. NÃO-INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES. 

DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DA 

DÍVIDA ATIVA. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região segundo o qual: a) o simples 

inadimplemento da obrigação tributária não constitui infração à lei capaz de ensejar a responsabilidade solidária dos 

sócios; b) o auxílio-alimentação fornecido pela empresa não sofre a incidência de contribuição previdenciária, esteja o 

empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Em seu apelo, o INSS aponta 
negativa de vigência dos artigos 135 e 202, do CTN, 2º, § 5º, I e IV, 3º da Lei 6.830/80, 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91 e 

divergência jurisprudencial. Sustenta, em síntese, que: a) a) o ônus da prova acerca da não-ocorrência da 

responsabilidade tributária será do sócio-executado, tendo em vista a presunção de legitimidade e certeza da certidão 

da dívida ativa; b) é pacífico o entendimento no STJ de que o auxílio-alimentação, caso seja pago em espécie e sem 

inscrição da empresa no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, é salário e sofre a incidência de 
contribuição previdenciária. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no 

sentido de que o pagamento in natura do auxílio-alimentação, isto é, quando a própria alimentação é fornecida pela 

empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não constituir natureza salarial, esteja o 

empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Com tal atitude, a empresa 

planeja, apenas, proporcionar o aumento da produtividade e eficiência funcionais. Precedentes. EREsp 603.509/CE, 
Rel. Min. Castro Meira, DJ de 08/11/2004, Resp 719.714/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/04/2006. 3. 

Constando o nome do sócio-gerente na certidão de dívida ativa e tendo ele tido pleno conhecimento do procedimento 

administrativo e da execução fiscal, responde solidariamente pelos débitos fiscais, salvo se provar a inexistência de 

qualquer vínculo com a obrigação. 4. Presunção de certeza e liquidez da certidão da dívida ativa. Ônus da prova da 

isenção de responsabilidade que cabe ao sócio-gerente. Precedentes: EREsp 702.232/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

de 26/09/2005; EREsp 635.858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 02/04/2007. 5. Recurso especial parcialmente provido."  

(Resp. 977238/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 29.11.2007 pg. 257). (grifei) 
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO 

MEDIANTE VALE-REFEIÇÃO. ENUNCIADO N.º 241/TST. 

1. O pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, 

não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito, 

ou não, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva 

de trabalho. 

2. Ao revés, quando o auxílio alimentação é pago em dinheiro ou seu valor creditado em conta-corrente, em caráter 

habitual e remuneratório, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes da Primeira Seção. 

3. Integrando o vale-refeição a remuneração do empregado, e não estando a empresa contribuinte inscrita no PAT, o 

auxílio-alimentação passa a compor a base de cálculo da aludida contribuição dado o caráter salarial da ajuda. 

Inteligência do Enunciado n.º 241/TST. 

4. Recurso especial improvido.`" 

(Resp. 826173/RS, STJ Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ DATA:19/05/2006 PÁGINA:207). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 184/2283 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. 

1. O pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, 

não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito 

ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva 

de trabalho. 

2. Ao revés, quando o auxílio alimentação é pago em dinheiro ou seu valor creditado em conta-corrente, em caráter 

habitual e remuneratório, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

3. Precedentes da Seção. 

4. Embargos de divergência providos." 

(ERESP 476194/PR, STJ Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:307). (grifei) 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

P.I., baixando-se os autos à Vara Federal de origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014308-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014308-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : USS SOLUCOES GERENCIADAS LTDA e outros 

 
: 

CONNECTMED CRC CONSULTORIA ADMINISTRACAO E TECNOLOGIA EM 

SAUDE LTDA 

 
: TEMPO PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : ROBERTO LIMA GALVAO MORAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZ FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00033798120114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que indeferiu o pedido de liminar 

em sede de Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título de horas-extras. 

A agravante sustenta que as verbas pagas sobre horas-extras não têm natureza salarial, logo não deve incidir sobre elas a 

contribuição previdenciária. 

É o relatório. 

Decido. 

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas-extras, 

noturno e de periculosidade, em razão do seu caráter salarial. Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. 

SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, 

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA 
CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 

das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte 

do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.  

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420, Relator 

MINISTRA DENISE ARRUDA) 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014395-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014395-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ASSOCIACAO PROFISSIONALIZANTE BMEF BOVESPA 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00068795120114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado pela União Federal contra a decisão (fls. 82/82vº do recurso) proferida pelo 

Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo nestes termos: 

 

"I - Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção destes com os autos do processo listado no Termo de Prevenção 

On-line de fl. 440, uma vez que são distintos os objetos. 

II - Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela pelo qual pretende a parte autora a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário consubstanciado na NFLD nº 37.010.158-8. Alega que estava respaldado por decisão 

judicial quando a ré inscreveu o débito em DAU. Requer, preliminarmente, a distribuição do processo por dependência 

ao de nº 0014513-79.2003.403.6100 por continência, uma vez que a decisão prolatada naqueles autos poderia interferir 

no andamento destes. 

DECIDO. 

Nos termos da Súmula 235 do STJ não há que se falar em reunião destes autos com os de nº 0014513-79.2003.403.6100 

por continência, uma vez que já foi proferida sentença de mérito naquele processo. 

Conforme se verifica dos documentos juntados pela parte autora, a apelação interposta em face da sentença proferida na 

ação declaratória acima mencionada foi recebida em ambos os efeitos, restabelecendo, pois, a tutela anteriormente 

concedida (fls. 322/330, 390/401 e 429). 
Assim, é indevida a inscrição na Dívida Ativa da União da NFLD nº 37.010.158-8, cuja exigibilidade está suspensa por 

força de decisão judicial. 

III - Isto posto, DEFIRO a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade da NFLD nº 37.010.158-8, com 

fundamento no artigo 151, V, do CTN. A ré deverá abster-se de tomar qualquer medida no sentido de exigir referida 

NFLD, bem como de inscrever o nome da autora no CADIN e negar certidão de regularidade fiscal, desde que o único 

óbice seja o débito aqui discutido. 

Cite-se. 

Int." 

 

Nas razões do agravo a União Federal sustenta, em resumo, que a sentença de improcedência nos autos da ação 

anulatória nº 2003.61.00.014513-2 cassou a tutela anteriormente concedida, de modo que o recebimento da apelação da 

autora no duplo efeito não teria o condão de restaurá-la. 

Tendo em vista a notícia de anterior distribuição de recursos (agravo de instrumento e apelação cível tirados da referida 

ação nº 2003.61.00.014513-2 na qual a autora buscava a suspensão da exigibilidade de créditos tributários e também o 

reconhecimento da imunidade prevista no artigo 195, § 7º, da Constituição Federal, afirmando o preenchimento dos 

requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional) à relatoria da Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, 

foram os autos remetidos àquele gabinete com consulta de prevenção, a qual não foi reconhecida, sendo-me restituídos 
os autos nesta data. 

Decido. 

Como relatado, o juízo de origem deferiu a antecipação de tutela por considerar que a apelação da autora contra a 

sentença proferida na ação declaratória foi recebida em ambos os efeitos, "restabelecendo, pois, a tutela anteriormente 

concedida (fls. 322/330, 390/401 e 429)". 

Sucede que a parte agravante não colacionou ao instrumento cópia integral da sentença de fls. 390/401 dos autos 

originais (falta justamente a última folha) não sendo possível aferir se de fato a sentença revogou expressamente a tutela 

antecipada concedida naqueles autos da ação nº 2003.61.00.014513-2. 
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Sendo assim, não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópia 

da peças processuais cuja análise serviu de substrato à decisão agravada. 

Tratava-se de peça necessária ao conhecimento do recurso de agravo de instrumento pela Turma, e que a própria 

recorrente negou. 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado: 

 

EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração 

recebidos como agravo regimental. 3. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 544, § 1o, CPC). 

Cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação. Obrigatoriedade. Precedentes. 4. Ônus de 

fiscalização do agravante. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 741371 ED, Relator(a): 

Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-081 DIVULG 06-05-2010 

PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-09 PP-01937) 

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. DOCUMENTO 
OBRIGATÓRIO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ARTIGO 525, DO CPC. OFENSA DOS ARTS. 458, II E 535, DO 

CPC. NÃO CARACTERIZADA. 

1. A correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento de seu recurso, 

sendo vedada a conversão do processo em diligência para a correção de eventuais falhas na formação do instrumento 

tanto na instância ordinária quanto na instância extraordinária. Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 665.155/RJ, 

CORTE ESPECIAL, DJ 01.08.2006; EREsp 478.155/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.02.2005; EREsp 509394/RS, 

CORTE ESPECIAL, DJ 04.04.2005 e EREsp 136399/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.06.2004. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 915.891/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 

15/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso especial 

por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o 

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da 

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento 

da interposição do recurso. 
3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor 

do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 25/11/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as 

peças elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada 

posterior de peça necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária. 
2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 
14/04/2009, DJe 27/04/2009) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se à origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014468-61.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.014468-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALCIRIO ZANATA 

ADVOGADO : LUZIA HARUKO HIRATA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00027487020104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão que 

suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei 

n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 

8.212/91. 

Em suas razões, a União alega que a decisão proferida pelos ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal no RE 

363.852 não suspendeu a cobrança da referida contribuição. 
A decisão do STF, de 03.02.2010 foi fundamentada no fato de que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 

infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da 

Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 

De sua parte, a União aduz que após a Emenda 20/98 foi editada a Lei n° 10.256/2001, que regulamentou a matéria. 

Relatados, decido. 

DIGRESSÃO HISTÓRICA 

O Serviço Social Rural, criado pela Lei 2613/55, estabeleceu benefícios de caráter previdenciário para os trabalhadores 

rurais. 

Para financiar o sistema, a mesma norma legal criou um adicional de 0,3% sobre os salários de contribuição devido 

pelos empregadores que contribuíam, à época, para os Institutos (caixas) de Aposentadorias e Pensões existentes antes 

da unificação no Instituto Nacional de Previdência Social. 

Posteriormente, a Lei n° 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) assegurou diversas garantias ao rurícola, custeadas 

pelo Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, a cargo do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos 

Industriários - IAPI. 

A Lei nº 4.863/65, no seu artigo 35, §2°, VIII, majorou para 0,4% a alíquota do já mencionado adicional. 

O Decreto-lei nº 1.146/70 regulou, em seu artigo 3°, a referida majoração e deu novos contornos à matéria, dividindo 

em duas a receita até então existente (prevista na Lei n° 2.613/55, no art. 6° do Decreto-Lei n° 582/69 e no artigo 2°, do 
Decreto-Lei n° 1.110/70): uma para o INCRA (50%) e outra para atender ao FUNRURAL (50%). 

Como a contribuição era de 0,4% sobre os salários de contribuição, o rateio acabou fixado em 0,2% para cada um. 

Conforme a LC 11/71 (posteriormente alterada pela Lei Complementar n° 16/73 e pela Lei n° 7.604/87) o FUNRURAL 

passou a gerir um novo programa chamado PRORURAL, que ficou incumbido das prestações de aposentadoria 

elencadas no seu artigo 2°. O art. 15 estabeleceu as fontes de custeio do Prorural, no item I quanto à fixação da 

contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor rural sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou, no 

item II, a contribuição prevista no art. 3° do Decreto-Lei n° 1.146 para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL: 

O Decreto nº 83.081/79, III (redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85) estabeleceu o custeio da Previdência Social do 

Trabalhador Rural pela contribuição da empresa em geral, vinculada à Previdência Social Urbana, à alíquota de 2,4%. 

O serviço previdenciário ficou a cargo do FUNRURAL cujo sistema permaneceu até a edição da Lei 7787/89 que, 

obedecendo ao previsto nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal de 1988, unificou os sistemas urbano e rural de 

Seguridade Social. Destaco que a Lei n° 7.787/89 não revogou a contribuição sobre a comercialização dos produtos 

rurais (art. 15, II da LC nº 11/71), o que só ocorreu com a edição da Lei n° 8.213/91, que em seu art. 138 assim dispôs: 

"Ficam extintos os regimes de Previdência Social pela LC 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n. 6.260, de 6 de 

novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário-mínimo, os benefícios concedidos até a 

vigência desta Lei." 

Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - Plano 
de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve incidência prevista 

apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em 

regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. 

O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22. 

O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da 

tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, 

foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos 

benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. 
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Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a receita 

bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da complementação 

dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição facultativa na forma dos 

segurados autônomos e equiparados de então. 

O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 

 

Confira-se: 

 

Art. 12: 

V- 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua;  

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea 

"a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho.  
1° O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta lei.  

2° A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 

21 desta lei.  

3° Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.  

4° Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem 

sobre o produto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins 

de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no 

caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 

Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País.  

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de 
que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, 

independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, na forma estabelecida em regulamento; 

 

Posteriormente, veio a lume a Lei n° 8.870/94, a qual determinou, em seu artigo 25, que os empregadores rurais pessoas 

jurídicas também deixassem de recolher sobre a folha de salários e passassem a contribuir sobre a receita proveniente da 

comercialização de sua produção. 

À guisa de esclarecimento, há, portanto, três diferentes tipos de contribuintes no âmbito rural, quanto ao que interessa 

neste feito, que contribuem sobre a receita advinda da comercialização da produção: 

SEGURADO ESPECIAL (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de 

economia familiar, nos termos da Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º) 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS (Lei nº 8.212/91, Art. 12, V, a) 

PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS (Lei n° 8.870/94, Art. 25) 

 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS 

 

Como destacarei mais à frente, a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física com empregados, nos 
moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituiu a contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento 

estaria obrigado na condição de empregador. 

 

De qualquer sorte, independentemente da forma de recolhimento, se nos termos do artigo 22 da Lei n° 8.212/91 (folha 

de salários) ou sobre a comercialização da produção (artigo 25 da Lei n° 8.212/91), o empregador rural pessoa física 

também é segurado obrigatório, como contribuinte individual, nos termos do artigo 21, da Lei n° 8.212/91 e deve 

recolher tal contribuição. 

 

Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a 

alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à 
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Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - 

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. 

(STF - RE 363.852 - Pleno - Relator Ministro Marco Aurélio - DJe-071 de 23/04/2010) 

 

Trago trecho do voto proferido pelo relator, na parte relativa à necessidade de lei complementar para a criação de nova 

fonte de custeio: 
 

(...) Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, houvesse confusão, 

houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria razão para a 

norma do § 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados e exerça 

atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior - do inciso I 

do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que comercialização 

da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a Emenda 

Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I do artigo 195, o vocábulo "receita". 

Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. O mesmo 

enfoque serve para rechaçar a óptica daqueles que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, a 

majoração da alíquota alusiva à citada contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 70/91. (...) 

 

É importante para a solução da questão posta nestes autos limitar a decisão do STF ao seu real alcance: 

 

1 - ela diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97; 

2 - aborda somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa 

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A"). 
 

O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário foi 

interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da norma no 

controle difuso ali exarado. 

 

Outro aspecto relevante é que o RE não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de 

contribuição prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, 

como retro mencionado. 

 

Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada. 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20/98 

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também sobre a 
receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; 
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Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da 

Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei ordinária 

para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei complementar como 

previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência legislativa residual (art. 154, I).  

 

LEI N° 10.256/2001 

Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 

e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 9.528/97, 

surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a base econômica vigente. 

Confira-se a redação dada ao artigo 25 da Lei n° 8.212/91 pela Lei n° 10.256/2001: 

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

das prestações por acidente do trabalho. 

 
INCISOS I E II DO ARTIGO 25 DA LEI N° 8.212/91 

 

Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de 

alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, como mencionei anteriormente, não houve 

declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação 

do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural 

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao 

segurado especial. 

 

Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa 

física. 

 

BITRIBUTAÇÃO 

 

O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à pessoa 

jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar, assim, em "bis in 

idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem qualquer 

sobreposição. 

Confira-se o trecho que importa da mencionada nota expedida pela Coordenação-Geral de Tributação da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil: 

(...) 

3. Seguem os dispositivos legais que tratam dos contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins:  

- Lei Complementar nº 7, de 1970, art. 1º, § 1º:  
=Art. 1º ...  

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos termos da legislação do Imposto de Renda, e 

por empregado todo aquele assim definido pela Legislação Trabalhista.' 

- Lei Complementar nº 70, de 1991, art. 1º, caput:  

=Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), fica instituída contribuição social para financiamento da 

Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas inclusive 

as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins 

das áreas de saúde, previdência e assistência social.'  

- Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º, I:  

=Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:  

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do imposto de renda, 

inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do 

mês;'  

- Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, caput, combinado com o art. 4º:  

=Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  
(...)  

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que auferir as receitas a que se refere o 

art. 1º.'  

- Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, caput, combinado com o art. 5º:  
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=Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem 

como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  

(...)  

Art. 5º O contribuinte da COFINS é a pessoa jurídica que auferir as receitas a que se refere o art. 1º.'  

4. O Decreto nº 3000, de 26 de março de 1999, o Regulamento do Imposto de Renda, dispõe no art. 150 sobre as 

pessoas físicas equiparadas a pessoas jurídicas:  

Art. 150. As empresas individuais, para os efeitos do imposto de renda, são equiparadas às pessoas jurídicas (Decreto-

Lei nº 1.706, de 23 de outubro de 1979, art. 2º).  

§ 1º São empresas individuais: 

I - as firmas individuais (Lei nº 4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea =a');  

II - as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, qualquer atividade econômica 

de natureza civil ou comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante venda a terceiros de bens ou serviços (Lei nº 

4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea 'b');  

III - as pessoas físicas que promoverem a incorporação de prédios em condomínio ou loteamento de terrenos, nos 

termos da Seção II deste Capítulo (Decreto-Lei nº 1.381, de 23 de dezembro de 1974, arts. 1º e 3º, inciso III, e Decreto-

Lei nº 1.510, de 27 de dezembro de 1976, art. 10, inciso I).  

5. Não obstante a definição geral da referida equiparação pela legislação do Imposto de Renda, esta não se aplica no 
caso de atividade rural, tendo em vista o tratamento específico concedido à atividade rural através do art. 57 do 

Decreto nº 3000, de 1999, que afasta o dispositivo do inciso II do art. 150 do mesmo Decreto ao se utilizar da 

expressão ?apurado conforme o disposto nesta Seção?, em função do princípio da especialidade.  

'Seção VII Rendimentos da Atividade Rural  

Art. 57. São tributáveis os resultados positivos provenientes da atividade rural exercida pelas pessoas físicas, apurados 

conforme o disposto nesta Seção (Lei nº 9.250, de 1995, art. 9º).  

Subseção I Definição  

Art. 58. Considera-se atividade rural (Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, art. 2º, Lei nº 9.250, de 1995, art.17, e Lei 

nº 9.430, de 1996, art. 59):  

I - a agricultura;  

II - a pecuária;  

III - a extração e a exploração vegetal e animal;  

IV - a exploração da apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, sericicultura, piscicultura e outras culturas 

animais;  

V - a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam alteradas a composição e as 

características do produto in natura, feita pelo próprio agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios 

usualmente empregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na área rural 
explorada, tais como a pasteurização e o acondicionamento do leite, assim como o mel e o suco de laranja, 

acondicionados em embalagem de apresentação;  

VI - o cultivo de florestas que se destinem ao corte para comercialização, consumo ou industrialização. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à mera intermediação de animais e de produtos agrícolas (Lei 

nº 8.023, de 1990, art. 2º, parágrafo único, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 17).'  

6. Portanto, conclui-se que, em razão do produtor rural pessoa física (empregador) não ser equiparado a pessoa 

jurídica pela legislação do Imposto de Renda, este mesmo produtor rural não se enquadra como contribuinte da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, não havendo incidência neste caso". 

 

Não bastasse isso, a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 

8.212/91, vem em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na 

condição de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 

 

A outra contribuição que o empregador rural recolhe é a segurado obrigatório, como contribuinte individual, nos termos 

do artigo 21, da Lei n° 8.212/91. 

 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região já apreciou hipótese semelhante à posta nesta ação: 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, 

eis que instituíram nova fonte de custeio por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto. 

2- Com o advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo 

"receita". 

3- Em face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever 

a contribuição do empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da sua produção, não se encontra eivado de inconstitucionalidade. 
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4- O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito 

tributário, consoante previsto no art. 168, caput, e inciso I, do CTN. 

5- Segundo o disposto no artigo 3º da LC 118/05, para fins de interpretação da regra do prazo prescricional da 

repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário deve ser 

considerada como ocorrida na data do pagamento antecipado do tributo. 

6- Para os recolhimentos ocorridos até 08/06/2005, aplica-se o prazo prescricional de 10 anos anteriores ao 

ajuizamento, limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da data da vigência da lei nova, e para os pagamentos 

havidos após 09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos. 

(TRF4 - AC 0002422-12.2009.404.7104 - Relatora Des. Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, 1ª 

Turma, D.E. 12/05/2010). 

 

RECOLHIMENTO 

 

Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa adquirinte, 

consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o artigo 25, da Lei n° 

8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção. 

Em conclusão, são devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo 

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 
Pelo exposto, presente a relevância nos fundamentos e os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se o Juízo "a quo". 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MAGGI CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00037033420114036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que deferiu parcialmente o pedido 

de liminar, em sede de Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título dos quinze dias que antecedem o auxílio-

doença; salário-maternidade; férias gozadas; terço constitucional das férias; horas-extras, aviso prévio indenizado e 

função gratificada. 

A r. decisão agravada afastou a incidência da contribuição sobre as verbas pagas pela impetrante a título de terço 

constitucional das férias e aviso prévio indenizado e a título dos quinze dias que antecedem o auxílio-doença 

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição 

previdenciária. 

É o relatório. 

Decido. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA 

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 
(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA 

LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS. 

(...) 
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2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, 

por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: Resp 720817/SC, 2ª 

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005 

(...) 

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza 

salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)" 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das 

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, 

que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá 

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do contrato 

de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato sem o 

cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório. 

 

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários 

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço". 

 

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no 
período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 

No âmbito do TST - Tribunal Superior do Trabalho a matéria é pacífica. 

 

RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA 

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. Embora o aviso prévio indenizado não mais 

conste da regra de dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, é 

certo que a satisfação em juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez que, nesse caso, não 

se trata de retribuição pelo trabalho prestado, mas, sim, de indenização substitutiva. Decisão em consonância com a 

atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a atrair o óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. 

Recurso de revista não conhecido.  

(TST, RR - 140/2005-003-01-00.4, julg. 17/09/2008, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª Turma, 

Data de Divulgação: DEJT 10/10/2008). 

RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. O pré aviso indenizado consiste em uma retribuição não resultante de um 

trabalho realizado ou de tempo à disposição do empregador, mas de uma obrigação trabalhista inadimplida. O 

advento do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei da Seguridade Social, veio a reforçar o fato de o pré-aviso 

indenizado não integrar o salário-de-contribuição, ao assim dispor expressamente em seu artigo 214, § 9º, inciso V, 

alínea -f-, de modo a tornar manifestamente clara a isenção da importância recebida a título de aviso prévio 
indenizado para efeito de incidência da contribuição previdenciária. Recurso de revista não conhecido.  

(TST, Processo: RR - 7443/2005-014-12-00.1, julg. 11/06/2008, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, 

Data de Publicação: DJ 13/06/2008). 

RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O 

VALOR DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA. O aviso prévio indenizado possui caráter 

eminentemente indenizatório, porquanto o seu pagamento visa compensar o resguardo do prazo garantido em lei para 

se obter novo emprego. Assim, não se enquadra o aviso prévio indenizado , na concepção de salário-de-contribuição 

definida no inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, na medida em que não 

há trabalho prestado no período pré-avisado, não havendo, por conseqüência, falar em retribuição remuneratória por 

labor envidado. Recurso de revista conhecido por divergência e desprovido.- (RR-650/2004-018-10-00.0, Rel. Min. 

Dora Maria da Costa, 1ª Turma, DJU de 10/8/2007) 

 

Este também é o entendimento da 1ª Turma desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O aviso 

prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção 
de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O período em 

que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço para efeitos 

de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a 

contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o 
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trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da 

CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de 

contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem 

justa causa e, por serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual 

não se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental 

prejudicado. 

(TRF3, AI 200903000289153, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2010 PÁGINA: 188) 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS 

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, 

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade 

Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 
Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. 

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)" 

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a 

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as 

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) 

SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em 

sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de 

um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros Grau, 

julg. 30.09.2008). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014811-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014811-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE BOREBI 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022102820114036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que deferiu 

parcialmente o pedido de liminar, em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a exigibilidade do crédito tributário 

referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a título de: a) quinze primeiros 

dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados; b) aviso prévio indenizado; c) auxílio-creche. 

A agravante sustenta que as referidas verbas relativas aos quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doentes 

ou acidentados e ao aviso prévio indenizado têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição 

previdenciária. Com relação ao auxílio-creche, a agravante não agravou da decisão, em razão do Ato Declaratório do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional, n° 11/2008 e Parecer PGFN/CRJ n° 2600/2008.  

É o relatório. 

Decido. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA 

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-
MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA 

LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS. 

(...) 

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, 

por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: Resp 720817/SC, 2ª 

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005 

(...) 

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza 

salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)" 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das 

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, 

que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá 

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do contrato 

de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato sem o 

cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório. 

 

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários 
correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço". 

 

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no 

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 

No âmbito do TST - Tribunal Superior do Trabalho a matéria é pacífica. 

 

RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA 

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. Embora o aviso prévio indenizado não mais 

conste da regra de dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, é 

certo que a satisfação em juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez que, nesse caso, não 

se trata de retribuição pelo trabalho prestado, mas, sim, de indenização substitutiva. Decisão em consonância com a 

atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a atrair o óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. 

Recurso de revista não conhecido.  

(TST, RR - 140/2005-003-01-00.4, julg. 17/09/2008, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª Turma, 

Data de Divulgação: DEJT 10/10/2008). 

RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. O pré aviso indenizado consiste em uma retribuição não resultante de um 
trabalho realizado ou de tempo à disposição do empregador, mas de uma obrigação trabalhista inadimplida. O 

advento do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei da Seguridade Social, veio a reforçar o fato de o pré-aviso 

indenizado não integrar o salário-de-contribuição, ao assim dispor expressamente em seu artigo 214, § 9º, inciso V, 
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alínea -f-, de modo a tornar manifestamente clara a isenção da importância recebida a título de aviso prévio 

indenizado para efeito de incidência da contribuição previdenciária. Recurso de revista não conhecido.  

(TST, Processo: RR - 7443/2005-014-12-00.1, julg. 11/06/2008, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, 

Data de Publicação: DJ 13/06/2008). 

RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O 

VALOR DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA. O aviso prévio indenizado possui caráter 

eminentemente indenizatório, porquanto o seu pagamento visa compensar o resguardo do prazo garantido em lei para 

se obter novo emprego. Assim, não se enquadra o aviso prévio indenizado , na concepção de salário-de-contribuição 

definida no inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, na medida em que não 

há trabalho prestado no período pré-avisado, não havendo, por conseqüência, falar em retribuição remuneratória por 

labor envidado. Recurso de revista conhecido por divergência e desprovido.- (RR-650/2004-018-10-00.0, Rel. Min. 

Dora Maria da Costa, 1ª Turma, DJU de 10/8/2007) 

 

Este também é o entendimento da 1ª Turma desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O aviso 

prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção 
de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O período em 

que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço para efeitos 

de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a 

contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o 

trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da 

CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de 

contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem 

justa causa e, por serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual 

não se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental 

prejudicado. 

(TRF3, AI 200903000289153, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2010 PÁGINA: 188) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014887-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014887-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CONSOMEG FUNDESTACA ENGENHARIA DE SOLOS E FUNDACOES LTDA 

ADVOGADO : PAULO COIMBRA e outro 

AGRAVADO : ELNE DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : WESLEY FRANCISCO LORENZ e outro 

AGRAVADO : EDMUNDO TAKAHASHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00152626919884036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face de decisão proferida em sede de execução 
fiscal de contribuições previdenciárias, que excluiu os sócios, pessoas físicas, do pólo passivo da ação. 

 

A União Federal alega que a análise da responsabilidade por dívida fiscal demanda dilação probatória e quando o nome 

do responsável consta da CDA, como no caso vertente, a este pertence o ônus da prova de que não agiu de modo 

contrário à lei. Afirma que houve dissolução irregular da empresa, o que configura hipótese prevista no art. 135, III, do 

CTN. 
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Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 
Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 
entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade. 

 

Sendo assim, em razão da publicação do inteiro teor da mencionada decisão, passo a adotar o entendimento de que na 

hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da sociedade, 

descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua responsabilização, por 

força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

 

In casu, restou comprovado que há indícios de dissolução irregular da sociedade, posto que há certidão do oficial de 

justiça segundo a qual a empresa executada não se encontra mais estabelecida no endereço fornecido perante a Receita 

Federal (fl. 45). 
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A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço fornecido como 

domicílio fiscal. No mesmo sentido, o julgado desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. 

NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FGTS. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 
PASSIVO DO FEITO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça , somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço 

fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852.437, 1ª 

Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 03/11/08). 

V - No caso dos autos, o depositário fiel dos bens penhorados informou ao Juízo de origem que a empresa executada 

mudou o endereço de sua sede, o que fez com que o Magistrado singular determinasse a expedição de carta precatória 

para a constatação e reavaliação dos bens, carta esta que até a presente data (segundo documentação acostada) não 

retornou cumprida, ou com a certidão de que não foi possível o cumprimento, o que não é suficiente para comprovação 

de dissolução irregular hábil a promover a responsabilização pessoal de sócios pela dívida. Em casos que guardam 

similaridade com o presente já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte: (TRF 3 - Ag 2010.03.00.022212-7 - 

Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª T. - j. 19/10/10 - v.u. - DJF3 CJ1 28/10/10); e (TRF 3 - Ag 

2010.03.00.016075-4 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª T. - j. 28/09/10 - v.u. - DJF3 CJ1 

07/10/10). 
VI - Importante ressaltar que estes acórdãos acima descritos se referem a julgamentos de agravos legais (art. 557, § 1º, 

do CPC) interpostos contra decisões que negaram seguimento a agravos de instrumento com base no art. 557, caput, do 

CPC, o que demonstra o posicionamento uniforme da Turma com relação à matéria debatida nestes autos. 

VII - Comprovada a dissolução irregular da empresa, não há impedimento para a exequente formular novo pedido de 

inclusão dos sócios no pólo passivo ao Juízo de origem, ocasião em que tal situação poderia ser levada em consideração 

para o julgamento. 

VIII - Agravo improvido. 

(AI - 428289/SP, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão Julgador Segunda Turma, 

DJU 26/04/2011, p. 377) 

 

Diante do acima exposto, devem ser incluídos os sócios gerentes no pólo passivo da execução fiscal, sendo imperiosa a 

reforma da decisão agravada. 

 

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1.º - A, do 

Código de Processo Civil. 

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015400-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015400-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : AMAURI FROMENT FERNANDES e outros. e outros 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00479043120074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMAURI FROMENT FERNANDES e outros contra a r. decisão (fl. 

449/451 do recurso, fls. 402/404 dos autos originais) que rejeitou exceção de pré-executividade na qual os 
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corresponsáveis indicados na CDA buscavam a exclusão do pólo passivo de execução fiscal ajuizada de dívida ativa 

previdenciária alegando ilegitimidade. 

Considerou o d. juiz federal que a responsabilidade dos sócios pelos débitos previdenciários da empresa deriva do não 

recolhimento das contribuições em tempo oportuno e também da dissolução irregular da empresa, sendo certo ainda 

que a adesão ao programa de parcelamento não é causa suficiente para exclusão dos sócios do pólo passivo da 

execução. 

Requer a parte agravante a reforma da interlocutória aduzindo, primeiramente, que não houve dissolução irregular da 

empresa, pois a mesma encontra-se em funcionamento, com CNPJ ativo, tendo formalizado pedido de parcelamento e 

se manifestado nos autos. 

Sustenta ainda que o crédito tributário exigido na execução fiscal encontra-se com sua exigibilidade suspensa em razão 

de adesão ao programa de parcelamento de que cuida a Lei nº 11.941/2009, sendo por isso "inválida" a CDA. 

Por fim, reitera a alegação de ilegitimidade passiva porquanto não comprovadas quaisquer das hipóteses do artigo 135 

do Código Tributário Nacional, não sendo tampouco possível invocar a responsabilidade solidária do artigo 13 da lei nº 

8.620/93 ante a sua inconstitucionalidade. 

Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 26/27). 

Decido. 

Reporta-se o instrumento à execução fiscal ajuizada no ano de 2007 pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

voltada contra a empresa e os sócios indicados na CDA nº 35.511.150-0 que veicula a cobrança de dívida previdenciária 
relativamente ao período de 11/2002. 

Atualmente, resta incogitável manter-se o sócio cotista no polo passivo da execução fiscal porque na Sessão de 

3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação do 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, 

desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

A propósito, saliento que o decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita 
inconstitucional ao tempo em que a mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da 

decisão plenária do STF, como aparentemente ocorreu no caso aqui tratado diante do discurso do r. julgado. 

No entanto, existe uma particularidade desfavorável aos coexecutados ora agravantes. 

É que apesar de constarem como coobrigados presumidos na CDA, no caso dos autos há notícia de que houve 

dissolução irregular da empresa executada, fato que indica a prática de atos irregulares pelos sócios. 

Com efeito, em sua resposta à exceção de pré-executividade, a Fazenda Nacional trouxe informação de que nos autos da 

execução fiscal nº 2006.61.82.012213-3 foi certificado pela sra. oficial de justiça que a empresa não se encontra 

estabelecida no endereço da petição inicial e que naquele endereço existe um escritório de contabilidade, tendo a 

funcionária (sra. Claúdia) informado que a empresa "encerrou atividades e transferiu a sua sede social para lá" (fls. 

426/427; 444). 

Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja 

produção de provas em ambiente de cognição plena inexistente em sede de exceção de pré-executividade - incide o 

artigo 135, "caput", do CTN, a justificar a inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, havendo até mesmo Súmula a respeito: 

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 
(Súmula 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1. O posicionamento desta Corte é no sentido de que a não localização de empresa executada em endereço cadastrado 

junto ao Fisco, atestada na certidão do oficial de justiça, representa indício de dissolução irregular, o que possibilita e 

legitima o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. Esse foi o entendimento fixado pela Primeira Seção 

por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência n. 716.412/PR, em 12.9.2008, sob a relatoria do Ministro 

Herman Benjamin (DJe de 22.9.2008). 

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo asseverou que existem indícios de dissolução irregular da sociedade, o que 

permite o redirecionamento da execução fiscal. 
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3. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1247879/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/02/2010, 

DJe 25/02/2010) 

 

De se lembrar que mesmo no antigo Código Comercial de 1850 já se tinha como determinação que as empresas que não 

promovessem as suas alterações no Registro do Comércio seriam consideradas irregulares, ampliando-se a 

responsabilidade aos sócios de forma ilimitada, em razão da irregularidade. 

Por fim, no que diz respeito à adesão ao programa de parcelamento previsto na Lei nº 11.491/2009, anoto que mesmo 

reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário no curso da execução fiscal, esta circunstância 

evidentemente não autoriza a exclusão dos sócios do pólo passivo já que tal causa suspensiva em nada se relaciona com 

a responsabilidade tributária dos coexecutados. 

Não é porque a execução está sobrestada ou porque o crédito tributário inscrito em dívida ativa encontra-se com a 

exigibilidade suspensa que os corresponsáveis ficam "liberados" de responderem pelo débito. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10857/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0064979-25.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.064979-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FANAVID FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : JOÃO VINÍCIUS MANSSUR 

 
: MATILDE GLUCHAK 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Reitero a determinação de fl. 244 para que a embargante informe se renuncia ao direito sobre que se funda a presente 

ação, nos termos da Lei n° 11.941/2009. 

Diga a União sobre o pedido da embargante. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10868/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508683-38.1994.4.03.6182/SP 

  
1994.61.82.508683-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BERMUDAS CONFECCOES LTDA e outros 

 
: BARBARA COUCEIRO SANT ANNA JUNIOR 

 
: EDUAN BENEDICTO SANT ANNA JUNIOR 

No. ORIG. : 05086833819944036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa 

relativa a contribuição social. 

 

Em razão da notícia do encerramento definitivo do processo de falência da executada, com a consequente extinção tanto 

da pessoa jurídica quanto da massa falida correspondente, o d. Juízo a quo proferiu sentença julgando extinta a 

execução fiscal, por ausência de condições da ação, nos termos do art. 267, VI, c/c art. 598 do CPC. O r. Juiz entendeu 

descabida a continuação do processo contra os sócios administradores da empresa, vez que, não possuindo 

responsabilidade ilimitada na sociedade, não teriam legitimidade para compor o polo passivo da execução, sendo a 

falência forma regular de dissolução da sociedade. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 
Apelou a exequente requerendo a reforma da sentença, para que a execução prossiga contra o(s) sócio(s) 

responsável(eis), sob o fundamento de que seu(s) nome(s) está(ão) na Certidão de Dívida Ativa, que tem a eficácia de 

prova pré-constituída e goza da presenção de liquidez e certeza, conforme disposto no art. 3º da Lei 6830/80. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A questão cinge-se à possibilidade, ou não, de redirecionamento do feito contra os sócios cujos nomes são constantes da 

CDA, nos próprios autos da execução fiscal, após o encerramento da falência sem a satisfação do crédito tributário. 

 

Primeiramente, verifico que, compulsando o presente feito, às fls. 66/67, há informação de que o processo falimentar foi 

encerrado por sentença declaratória, com a exaustão dos bens da Massa Falida, ocasionando, em princípio, a falta de 

interesse processual da exequente relativamente à empresa executada e falida. 

 

Com o término do feito falimentar e a consequente liquidação dos bens arrecadados da executada, é presumida a 

inexistência de outros bens da massa falida, o que implica a ausência de utilidade da execução fiscal movida contra 
essa, sendo pertinente a extinção do feito relativamente à empresa. 

 

A decretação de falência, em razão do insucesso do empreendimento comercial, não gera, por si só, a responsabilidade 

do sócio apta a justificar o redirecionamento da execução fiscal. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o 

patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra da sociedade, é a massa 

falida que responde pelas obrigações da sociedade até o encerramento da falência, sem prejuízo da responsabilidade 

pessoal do sócio se ficar demonstrada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, 

contrato social ou estatutos. 

 

Ademais, a falência constitui forma de dissolução regular da sociedade, hipótese em que cabe ao exeqüente provar a 

culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade. 

 

A Fazenda Nacional argumenta, todavia, que o(s) nome(s) do(s) sócio(s) compõe(m) a CDA, sendo sua 

responsabilidade decorrente de lei, pelo que deve ser redirecionada a execução aos co-responsáveis nos próprios autos 

da ação executiva. 

 

Ressalvado o meu posicionamento pessoal de que a menção ao nome do sócio na CDA, como co-responsável, não é 
suficiente para sua legitimação passiva no feito executivo, sendo apenas pessoalmente responsável pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatuto, verifico que o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, alterou entendimento 

anterior e se manifestou no sentido de que, ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o 

prosseguimento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 

A i. Min. DENISE ARRUDA, em recente julgamento do Resp nº 1.104.900/ES, submetido à sistemática prevista no art. 

543-C do CPC, assim resolveu a questão: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ. 
(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009) 

 

No mesmo sentido são os seguintes precedentes do e. STJ : 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. ENCERRAMENTO DA AÇÃO DE 

FALÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DOS CO-RESPONSÁVEIS NA 

CDA. POSSIBILIDADE. 1. Hipótese em que o Tribunal de origem indeferiu o requerimento de suspensão do feito com 

base no art. 40 da Lei 6.830/1980, bem como o redirecionamento da Execução Fiscal contra os sócios cujo nome 

consta da CDA, ao fundamento de que o encerramento da Ação Falimentar, por inexistência de bens, torna regular a 

dissolução societária. 2. Não há violação do art. 40 da LEF, tendo em vista que a suspensão da Execução Fiscal 

somente ocorre quando não localizado o devedor ou bens passíveis de constrição. Na situação em análise, o devedor 

foi encontrado (a massa falida é representada pelo síndico) e verificou-se ausência de bens. 3. A inaplicabilidade do 

dispositivo acima citado, contudo, não implica autorização para imediata extinção da Execução Fiscal quando o nome 

do(s) sócio(s) estiver na CDA. 4. A questão da co-responsabilidade pelo pagamento da dívida ativa da Fazenda 

Pública é matéria estranha à competência do juízo falimentar, razão pela qual a sentença que decreta a extinção da 

falência, por não haver patrimônio apto para quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o 

indeferimento do pedido de redirecionamento, ou para a extinção da Execução Fiscal. 5.Conseqüentemente, o 
redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pelo STJ: a) se o nome dos co-

responsáveis não estiver incluído na CDA, cabe ao ente público credor a prova da ocorrência de uma das hipóteses 

listadas no art. 135 do CTN; b) constando o nome na CDA, prevalece a presunção de legitimidade de que esta goza, 

invertendo-se o ônus probatório (orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos 

repetitivos). 6. Recurso Especial provido  

(RESP 200602538220, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 15/10/2010)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO 

FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Não se 

conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício que inquina o 

aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela 

jurisdicional. 2. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 3. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(RESP 201002176912, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 18/02/2011)  

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO 

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 
constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 

6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 
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4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 702.232/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 26.09.05) 

 

Merece, assim, ser reformada a sentença de extinção, nos termos da fundamentação supra, para que os autos sejam 

remetidos à origem e seja redirecionada a execução aos sócios constantes da CDA. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049946-34.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.049946-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AIC AMERICANA IND/ E COM/ LTDA Falido(a) e outros 

 
: MAURICIO KAMINKER 

 
: CELSO CODIN 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA e outro 

No. ORIG. : 00499463419994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em autos de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa 

relativa à contribuição social, o MM. Juiz a quo julgou extinto o processo, por ausência de condições da ação, com 

fundamento no art. 267, VI, c/c o art. 598, ambos do Código de Processo Civil, e art. 1º da Lei nº 6.830/80, em face do 

encerramento definitivo do processo de falência, entendendo que neste caso o processo de execução perde o seu objeto 

e, ainda, que descabe a continuação da ação executória contra os ex-sócios ou administradores da massa falida, uma vez 

que não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução (fls. 112/113). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que se houve o encerramento da falência sem a 

quitação das dívidas fiscais a execução fiscal deve ser redirecionada aos demais responsáveis, afirmando que a 

responsabilidade é solidária nos casos de débitos junto à Seguridade Social, conforme prescreve o art. 13 da Lei nº 

8.620/93 c/c o art. 124, II, e art. 135, ambos do Código Tributário Nacional (fls. 116/126). 

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal. 
É o relatório. 

DECIDO. 
Modernamente entende-se que o decreto de quebra equivale a extinção regular da empresa, posto que a situação da 

firma foi submetida ao Judiciário que a examinou debaixo da lei, concluindo pela falência. 

Sucede que a sentença falimentar não examina a conduta dos sócios da empresa quebrada; nada diz acerca da 

responsabilidade deles, enquanto administradores, na bancarrota. 

Para redirecionar a execução que até a falência tramitava somente contra a empresa quebrada, é preciso que a exequente 

atenda o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou seja, demonstre a concorrência dos sócios na 

situação de bancarrota. 

Mas no caso dos autos o pedido de prosseguimento da execução em face dos sócios teve por fundamento exclusivo a 

"natureza solidária da responsabilidade" ao argumento que os sócios constam da CDA. 

Ora, é de todo impossível acolher-se esse entendimento. 

Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal, apreciando o RE nº 562.276/RS, considerou 

inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista 

pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 
543-C do Código de Processo Civil. Confira-se: 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). 

RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Esse precedente persevera, como segue: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 
do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 

 

De outro lado, o decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo 

em que a mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

 

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 
ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 

ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 

os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 
sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade. 
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6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 

genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

 

Destarte, de modo algum poderia sobreviver a responsabilização concorrente ou subsidiária dos sócios da empresa no 

caso presente. 

Tratando-se de recurso que colide contra a jurisprudência pacífica de Tribunal Superior, nego-lhe seguimento, com 
fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0579661-35.1997.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.002253-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : IVONE GATTI TRANSMONTE 

ADVOGADO : JOSE LUIS PALMA BISSON e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE PECAS JOSWAL LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.05.79661-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados improcedentes embargos opostos à execução fiscal 

promovida pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - em face de Ivone Gatti Transmonte. 

Alega à apelante, em síntese, ocorrência da prescrição do crédito exeqüendo. 

Com contrarrazões subiram os autos. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Versa o recurso interposto matéria de prescrição de contribuições previdenciárias. 

O caso dos autos requer uma inicial análise sobre a natureza jurídica das contribuições, consignando a natureza 

tributária das contribuições constituídas em data anterior à Emenda Constitucional nº 08, de 14/04/1977, e incidindo 

sobre elas os prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174 do CTN. 

Com o advento da referida Emenda atribuiu-se caráter social às contribuições previdenciárias, descaracterizando assim 
a natureza tributária e conseqüentemente não se aplicando as regras do Código Tributário Nacional, sendo 

posteriormente confirmado com a edição da Lei nº 6.830/80 que restabeleceu o prazo prescricional de 30 anos previsto 

no artigo 144 da Lei nº 3.807/60. 

No sentido do exposto, destaco os seguintes julgados: 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS ANTERIORES À EMENDA 

CONSTITUCIONAL 8/77. NATUREZA TRIBUTÁRIA. 
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"As contribuições previdenciárias constituídas em data anterior à Emenda Constitucional 8/77 se submetem às 

normas pertinentes aos tributos, inseridas no CTN, pois eram espécies tributárias. Recurso extraordinário não 

conhecido".  

(STF, 1ª Turma, RE 99.848/PR, Rel. Min. Rafael Mayer, j. 10.12.84, RTJ 118: 1013 ). 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA. 

1. No EREsp 192.507/ELIANA, ficou bem pontuado que as alterações referentes às contribuições previdenciárias 

foram com respeito ao prazo de prescrição. O lapso decadencial, antes ou depois da EC 08/77, sempre foi de cinco 

anos. 

2. Recurso improvido 

(STJ - 1ª T., vu, RESP 396376, Processo: 200101720036 / ES. J. 04/11/2003, DJ 24/11/2003, p. 217, Rel. Min. 

HUMBERTO GOMES DE BARROS). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DO 

DEVEDOR. DECADÊNCIA. 

1. Com o advento da Lei 6.830/80, restabelecendo o art. 144 da Lei 3.807/60, o prazo prescricional para cobrança de 

contribuições previdenciárias é trintenário, porém, permanece quinquenal o prazo de decadência, que se concretiza, 

se ultrapassado, a partir de quando deve ser constituído o crédito. 

2. Recurso especial conhecido, porém, improvido. (STJ - 2ª T., vu, RESP 202203, Processo: 199900069064 / MG. J. 

26/10/99, DJ 13/12/99, p. 134, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins). 
Anoto também que com o advento da Constituição da República de 1988 as contribuições à Seguridade Social voltaram 

a ter natureza tributária, por incluídas no Capítulo do Sistema Tributário Nacional, sujeitando os fatos geradores a partir 

da sua vigência (01.03.89) aos prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174 do CTN, a teor do 

disposto no artigo 34 do ADCT, verbis: 

"Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês seguinte ao da 

promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda nº 1, 

de 1969, e pelas posteriores". 
Neste sentido, destaco os seguintes julgados: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. AFASTADA A INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.212/91. DESPACHO. DETERMINAÇÃO DE CITAÇÃO 

DA EMPRESA EXECUTADA. RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO". 

1. A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807/60- dispunha, em seu artigo 144, que o prazo prescricional 

para as instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas era de trinta 

anos. 

2. Porém, com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do artigo 

174, revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições previdenciárias, 

ocasião em que reduzido o prazo prescricional para cinco anos a ser contado da data da constituição do crédito, e 
idêntico prazo para a decadência. 

3. Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a qual 

conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal só foi 

regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80 de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu o artigo 

144 da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto que o prazo prescricional para a cobrança de referidos créditos era 

trintenário; restando inalterado o prazo qüinqüenal decadência. 

4. A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, a qual ocorreu em 25 de julho de 1991, esse prazo prescricional foi 

novamente reduzido quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46. 

5. Entendo, no entanto, que, o artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei 

complementar federal a definição de normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo 

norma indelegável às leis ordinárias, de forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos 

consignados no Código Tributário Nacional, lei materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes pela 

Constituição da República. 

6. Logo, após o advento da Constituição Federal, deve ser aplicado somente o Código Tributário Nacional, diploma 

legal recepcionado como lei complementar, que pode dispor acerca de prazos decadenciais e prescricionais, e, via de 

conseqüência, o prazo qüinqüenal. 

7. Sendo assim, o débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a lapso temporal em 
que vigem as disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91. 

8. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AG 287937, Processo nº 200603001203540, 1ª Turma, Rel. Juiz Luiz 

Stefanini, j. 09.10.07, DJU 18.01.08, p. 398). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. INSUFICIÊNCIA DA 

PENHORA. PROSSEGUIMENTO DOS EMBARGOS. ART. 15, II, LEI 6.830/80 PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA DA CDA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA NO PERÍODO 

POSTERIOR À EC 8/77 ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 34 DO 

ADCT DA CF/88. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE PRAZO DE DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA NÃO-CONSUMADA". 

(...). 
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- Encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no sentido de que, anteriormente à Emenda Constitucional 

nº 8, de 14/04/1977, as contribuições previdenciárias tinham natureza tributária, e por esse motivo, os prazos de 

decadência e prescrição eram regidos pelos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. A partir da EC 8/77, às 

referidas contribuições, foi atribuído caráter meramente social, ficando restabelecido o prazo trintenário único de 

prescrição, previsto na Lei 3.807/60, por determinação do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830, de 24.09.1980. Precedentes. 

- Até a entrada em vigor do Sistema Tributário Nacional, conforme previsto no artigo 34 do ADCT da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se, às contribuições previdenciárias, tão-somente o prazo prescricional de trinta anos. 

(...). 

(TRF 3ª Região, AC 277803, Processo nº 95030795788, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juíza Noemi Martins, 

j. 26.03.08, DJU 10.04.08, p. 530). 
Anoto ainda que sobre a matéria há previsão de aplicabilidade da Lei nº 8.212, de 24.07.1991. 

O diploma legal em tela instituiu, em seus artigos 45 e 46, a alteração dos prazos decadencial e prescricional referentes 

aos créditos da Seguridade Social, estipulando-os em 10 anos. 

O legislador infraconstitucional detém legitimidade para normatizar a matéria, impondo-se observar que os institutos da 

decadência e prescrição incluem-se nas normas gerais de direito tributário, que reclamam regulamentação somente por 

lei complementar, nos termos do artigo 146, III, "b", da CF/1988, destarte a Lei n.º 8.212/91 não podendo regular a 

matéria por ser lei ordinária. 

Ademais, referido entendimento restou consolidado por força da Súmula Vinculante nº 8 do Eg. STF: 
"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/91, que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário". 

Observa-se que, para a ocorrência ou não de prescrição do crédito decorrente de contribuições devidas à previdência 

social, deve-se considerar a lei vigente à época do fato gerador, consoante previsto pelo artigo 114, do CTN. 

No caso em comento, não vislumbro a ocorrência da prescrição ventilada, tendo em vista que as dívidas descritas nas 

CDA's tem como fato gerador os períodos de 05/83 a 08/83, 05/80 a 10/80, 06/82 a 07/83, 12/83 a 01/84, 09/83 a 11/83, 

11/80 a 05/82 e 12/83 a 01/84 (fls. 08/28), sendo os créditos constituídos em 15/01/1985 e interposição do executivo 

fiscal em 15/10/1985, vigindo à época a EC nº 08, de 14/04/1977 e LEF/80, que previam a prescrição trintenária. 

Ademais, não há nulidade da citação da empresa, eis que houve entrega da correspondência na sede dela, conforme 

referido pelo magistrado (art.8º, II, da Lei 6.830/80). 

Finalmente, não há litigância de má-fé; mas exercício do direito de acesso à jurisdição. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030093-63.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.030093-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRASILUZ REVESTIMENTOS EM CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : THENARD PEREIRA DE FIGUEIREDO e outro 

SUCEDIDO : BRASILUZ COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação da embargada contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução fiscal opostos por BRASILUZ REVESTIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. para determinar 

a redução da multa para 40%. Condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor exequendo, ante o decaimento mínimo da embargada. Sentença submetida ao reexame necessário.  

Apela a União Federal requerendo a reforma da r. sentença para que sejam restabelecidas as multas nos valores 

originários de acordo com a legislação contemporânea à época dos fatos, sustentando a inaplicabilidade ao caso do 

artigo 106, II, do Código Tributário Nacional (fls. 88/94). 
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A parte apelada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (certidão de fls. 99 verso). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, como segue. 

A redução da multa pelo juízo de origem com fundamento na aplicação de lei mais benéfica (Lei nº 9.528/97, que 

restabeleceu o artigo 35 da Lei nº 8.212/91) à época em que proferida a sentença, é cabível. 

Dispõe o artigo 106 do Código Tributário Nacional: 

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

(...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

(...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática." 

 

Assim, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 9.528/97 e vigente à época, aplicam-se a atos e fatos pretéritos, pelo que entendo deva ser mantida a sentença que 

reduziu a multa de mora para o percentual de 40% conforme o estabelecido na alínea "c" do inciso III do mencionado 

artigo 35. 
Aliás, sobre o tema pacificou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das ementas 

que transcrevo a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA 

LEI MAIS BENÉFICA. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 106 do Código Tributário Nacional faculta ao contribuinte a incidência da Lei posterior mais benéfica a fatos 

pretéritos, desde que a demanda não tenha sido definitivamente julgada. 

Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1223123/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, 

DJe 25/04/2011) 

PROCESSUAL CIVIL - CPC, ART. 535, II - OMISSÃO OCORRIDA - NULIDADE SUPERÁVEL EM PROVEITO 

DA RECORRENTE - DISPENSA DE PRONUNCIAMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REDUÇÃO 

DA MULTA FISCAL - ART. 35 DA LEI 8.212/91 E ART. 106, II, C, DO CTN - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

MAIS BENÉFICA AO DEVEDOR. 

1. .......... 

2. .......... 

3. Ainda não definitivamente julgado o feito, o devedor tem direito à redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei 
8.212/91, com a nova redação dada pela Lei 9.528/97. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 1117701/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 19/10/2009) 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da União Federal e à remessa oficial com fulcro no que dispõe o artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008544-02.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.008544-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA ALMEIDA SENNA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social em que o autor GERALDO DA SILVA 

insurge-se contra a exigência de contribuição previdenciária sobre o salário de trabalhador aposentado que continua no 

vínculo empregatício, nos termos da Lei nº 9.032/95 que acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei nº 8.212/91, visando a 

repetição dos valores indevidamente recolhidos pela empregadora após a sua aposentadoria. 

 

Na sentença de fls. 24/27 a MM. Juíza julgou improcedente o pedido do autor, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. O autor não foi condenado ao ônus da sucumbência em virtude da concessão dos benefícios 

da justiça gratuita. 

 

Apela a parte autora e, após repisar os argumentos expendidos na exordial quanto a ilegalidade da exigência de 

contribuição previdenciária sobre o salário de trabalhador aposentado que continua no vínculo empregatício, pleiteou a 

reforma da sentença (fls. 30/35). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO.  
 

Discute-se nos autos a exigência de contribuição previdenciária sobre o salário de trabalhador aposentado que continua 
no vínculo empregatício, nos termos da Lei nº 9.032/95 que acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei nº 8.212/91, pleiteando 

a parte autora a restituição dos valores recolhidos indevidamente. 

 

Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para a Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado (art. 195, I e II da Constituição Federal); certo é que com a Emenda n° 20 de 15/12/1998 assegurou-se ao 

lado da universalidade de contribuição que a mesma não incidiria sobre a renda mensal de aposentadoria . 

 

Mas não há óbice constitucional a incidência sobre aquilo que o já aposentado percebe se voltar a trabalhar ou continuar 

trabalhando. Tornando-se ou permanecendo empregado após a aposentadoria por tempo de serviço ressurge o ônus de 

contribuir para a Previdência Social. 

 

As contribuições previdenciárias têm natureza tributária; isso ninguém mais nega. Assim, pode o Poder Público excluir 

o crédito decorrente do dever de pagar contribuições através de isenção ou anistia (art. 175 do Código Tributário 

Nacional). 

 

No caso a Lei n° 8.870/94 isentava o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de 

trabalho mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. 
 

Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer 

tempo" (art. 178 do Código Tributário Nacional). 

 

Portanto, o atual § 4° do art. 12 da Lei n° 8.212/91 cancelou a isenção que existia ao estipular que o aposentado pelo 

Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por este regime é 

segurado obrigatório, ficando sujeito ao dever de contribuir para o custeio da Seguridade Social. 

 

O legislador optou por cancelar a isenção que tinha nítido caráter "político" cabendo ao Poder Público eleger as 

finalidades que a justificam para além da mera capacidade contributiva que, aliás, o aposentado que retorna ao trabalho 

possui. 

 

Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 

outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que, todos sabemos, não se confunde com 

imunidade. 

 

No sentido do exposto é a jurisprudência das três Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional, como segue: 

PROCESSO CIVIL - CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE 

APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE LABORAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

- AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS. 

1. Ausente o "fumus boni juris" a autorizar a concessão da medida cautelar. Embora verificado o "periculum in mora", a 

legalidade da contribuição social incidente sobre o salário de trabalhador aposentado, prevista no § 4º do artigo 12 da 

Lei nº8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, é matéria pacificada no âmbito dos Tribunais. 
2. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência (RGPS), que estiver exercendo, ou que voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime, é segurado obrigatório, ficando sujeito às contribuições previdenciárias para fins de custeio 

da seguridade social, matéria esta que não necessita de Lei Complementar, tendo em vista não consistir em nova fonte 

de custeio para a Seguridade Social. 
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3. Remessa oficial provida. 

(AC nº 706737, Proc. 200103990310737/SP, 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 10/04/2008, p. 241) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 4º, 

e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está incluída na 

contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo constitucional. 

2. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída 

no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às 

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

... 

6. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

7. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(AC nº 1165219, Proc. 200561190066294/SP, 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 06/06/2007, p. 402) 

"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INATIVIDADE REINGRESSO - RGPS - 
POSSIBILIDADE - ISENÇÃO DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade na contribuição do trabalhador inativo que se aposentou pelo Regime Geral da 

Previdência Social e reingressou ao mercado de trabalho, na condição de segurado obrigatório pela legislação 

previdência em vigor. 

2. A contribuição social destinada para Seguridade Social rege-se pelo princípio constitucional da solidariedade, não 

tendo, portanto, natureza contraprestacional. 

3. Determinando a Constituição Federal que a manutenção do órgão responsável pela prestação de assistência social é 

de responsabilidade de toda a sociedade, não há direito adquirido de isenção ao aposentado que retorna ao mercado 

forma de trabalho. 

4. Recurso de apelação improvido." 

(AC nº 1104816, Proc. 200361000204320/SP; 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 1º/12/2006, p. 420) 

A propósito, é nesse sentido também o posicionamento de outras Cortes Federais, como mostram os exemplos abaixo: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DE SEGURADO 

APOSENTADO PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL QUE RETORNA AO TRABALHO - LEIS 

NºS 8.212/91 E 8.213/91 - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 194 E 201, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

PRINCÍPIOS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA VEDAÇÃO AO CONFISCO - INEXISTÊNCIA. 1 - A Constituição 

Federal prevê em seu art. 195 que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, consagrando, assim, o 
princípio da solidariedade social ou da universalidade, razão pela qual todos os trabalhadores são compelidos a 

contribuir para o custeio da Previdência. 2 - A contribuição previdenciária instituída com espeque nos arts. 12, § 4º, da 

Lei nº 8.212/91, e 11, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pelos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.032/95, não resulta de 

violação aos arts. 194 e 201, I, ambos da Constituição Federal, sendo devida pelo aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social que volta a exercer atividade profissional remunerada. 3 - O vínculo empregatício contraído pelo 

segurado aposentado que volta a exercer atividade profissional remunerada constitui nova relação jurídica, distinta da 

decorrente da sua aposentação, não ofendendo o princípio do direito adquirido a cobrança da contribuição incidente 

sobre a nova renda auferida pelo inativo. 4 - O princípio da proibição do confisco pressupõe a observância da 

proporcionalidade entre a incidência tributária e a capacidade contributiva. (Constituição Federal, art. 150, IV.) 5 - 

Apelação denegada. 6 - Sentença confirmada.(AC 200334000410719, DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO 

ALVES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 09/03/2007) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNOU AO TRABALHO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE ABRIL DE 

1993 A NOVEMBRO DE 2005. NÃO CABIMENTO. LEIS NºS. 8.212/91 E 9.032/95. PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE E DA UNIVERSALIDADE DO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. O artigo 12, § 4º, da 

Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 incluiu novamente os aposentados em atividade no rol dos segurados 

obrigatórios. Por sua vez o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na redação que lhe foi conferida pela Lei nº 9.528/97, 
estabelece que o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a 

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto salário família e à reabilitação profissional, quando empregado. De acordo com a legislação vigente, o 

aposentado que retorna ao trabalho não mais faz jus à prestação da Previdência Social, sendo obrigado, no entanto, a 

continuar contribuindo. A Seguridade Social tem por fundamento o princípio da Solidariedade, conforme o artigo 195 

da Constituição Federal de 1988. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 3.105, assentou o entendimento 

de que a contribuição Previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art.195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios". Diante da decisão proferida pelo Supremo Tribunal, na ADIN 

3.105, verifica-se que o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 
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exercício dessa atividade. Não houve condenação em honorários advocatícios ante o deferimento do benefício da justiça 

gratuita.(AC 200351010250115, Desembargador Federal ALBERTO NOGUEIRA, TRF2 - QUARTA TURMA 

ESPECIALIZADA, 07/08/2009) 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004753-20.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004753-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IFER INDL/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE LÉO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00047532020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Mandado de Segurança em que a impetrante objetiva afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, 

introduzido pela Lei nº 10.666/2003 e objeto de regulamentação pelo Decreto n° 6.957/2009, que atribuiu redação ao 

art. 202-A, do Decreto nº 3.048/99, apurando e recolhendo a contribuição RAT, sem a aplicação deste Fator. Atribuiu à 

causa o valor de R$ 10.000,00. 

 

A sentença de fls. 112/118 julgou improcedente o pedido e denegou a segurança. 

 

Apelou a impetrante arguindo, em síntese, a ilegalidade da metodologia do cálculo do FAP, reiterando os argumentos 

expostos em sua inicial. Requereu a reforma da sentença (fls. 125/150). Recurso respondido. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 166/172). 
 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição 

de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e 

acidentes do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do 

trabalhador. 

 

O discurso legal é como segue: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 
aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
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O texto legal concede "competência administrativa" ao Conselho Nacional de Previdência Social para aprovar a 

metodologia de cálculo do FAP em face do desempenho de cada empresa contribuinte do SAT, sendo que o Decreto n° 

3.048/99, com redação do Decreto n° 6.957/2009, regulamentou a novidade legal, verbis: 

 

Art.202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção-FAP. 

§1º O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. 

§2º Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

............................ 

§4º Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: 

- para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 
Comunicação de Acidente do Trabalho-CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; 

II- para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 

por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 

como segue: 

a)pensão por morte: peso de cinquenta por cento; 

b)aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e 

c)auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e 

III- para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística-IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

§5º O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas-

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 
gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. 

§7º Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 

de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 

§8º Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano seguinte 

ao que completar dois anos de constituição. 

§9º Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. 

§10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a forma 

de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. 

Por primeiro, não verifico ilegalidade do FAP já que o mesmo encontra amparo não em decretos regulamentares, mas 

na própria lei. 

 

Ainda, o decreto regulamentador não desbordou dos termos legais. 

 

Também não me parece que a classificação da empresa frente ao FAP e a fixação do índice questionado violaram 

princípios de contraditório e ampla defesa, já que a mecânica que leva a fixação de um quantum de tributo (a 
contribuição ao SAT é tributo) não precisa ser previamente submetida ao contribuinte para a Administração Fiscal 

verificar se ele "aceita ou não" o valor encontrado. 

 

Assim, nem mesmo a Lei nº 9.784/99 prestigia a alegação da empresa no sentido da invalidade do fator a ela atribuído, 

já que o caso não envolve o "poder sancionatório" do Estado que - ele sim, deve atender o artigo 2° dessa lei - mas sim 

o desempenho do poder tributante que, a teor do artigo 3º do CTN, não tem qualquer correspondência com a fixação de 

sanções por atos ilícitos. 

 

De outro lado, a Lei nº 10.666/2003, artigo 10, não criou cobrança a maior de contribuição social sem benefício 

específico a ser custeado. 
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Criou, sim, um espaço de manejo de alíquotas para "premiar" contribuintes que consigam reduzir a infortunística 

laboral. 

 

Essa regra, na verdade, está conforme o artigo 1° da Constituição que impõe o valor social do trabalho como um dos 

pilares de nosso Estado. 

 

Até o advento dessa lei, e da sua regulamentação, a tarifação da contribuição para custeio do SAT (artigo 22 do PCPS) 

era coletiva, variando apenas as alíquotas conforme o exercício da atividade do empregador. O artigo 10 da Lei nº 

10.666/2003 trouxe saudável novidade: a possibilidade de estabelecer a tarifação individual das empresas, 

flexibilizando o valor das alíquotas. Empregadores que tenham feito um bom trabalho nas melhorias dos postos de 

trabalho e apresentado menores índices de acidentalidade, podem ser aquinhoados com a diminuição da alíquota, ao 

mesmo tempo em que deve aumentar a cobrança daquelas empresas que tenham apresentado índices de acidentalidade 

superiores à média de seu setor econômico, revelando descaso para com um valor básico de nossa democracia: o 

prestígio do trabalho como valor social. 

 

Na verdade essa medida não é inédita, pois a Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, em seu art. 4º, já dispunha que a 

empresa cujo índice de acidente de trabalho fosse superior à média do respectivo setor sujeitar-se-ia a uma contribuição 

adicional de 0,9% a 1,8% para financiamento do respectivo seguro. 
 

A diferenciação na verdade é um critério de justiça, pois nada ampara que continue a sinistralidade nas relações 

laborais; no Brasil as estatísticas indicam que a cada duas horas ocorrem três mortes, e a cada minuto acontecem três 

acidentes, envolvendo os trabalhadores do mercado formal. 

 

No ano de 2003, quando aprovado o FAP, a ausência de segurança nos ambientes de trabalho no Brasil gerou um custo 

de cerca de R$ 32,8 bilhões para o país. 

 

Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

 

Confira-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais da 5ª, 4ª e 3ª Regiões a respeito da matéria: 

 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. HIPÓTESE DO ART. 515, PARÁGRAFO 3º DO 

CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO-RAT (SAT). FAP-FATOR 

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. 

I. Não há que se falar em inadequação de via eleita para o pleito, tendo em vista que o pedido se fundamenta em 

declaração da ilegalidade e inconstitucionalidade de exigência do FAP- Fator Acidentário de Prevenção, questão que 

não demanda dilação probatória, podendo ser resolvida de plano. 

II. O caso em tela permite a aplicação do disposto no art. 515 do Código de Processo Civil, uma vez que se encontram 

preenchidos os requisitos legais que autorizam o julgamento da lide, de imediato, pelo tribunal, na medida em que se 

examina matéria exclusivamente de direito, tendo o processo tramitado em todas as suas fases essenciais, possibilitando 

o julgamento da ação. 

III. Afigura-se legítima a cobrança da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, atual RAT - Riscos 

Ambientais do Trabalho, por estar de acordo com o art. 195 da Constituição Federal, não havendo necessidade de nova 

lei complementar para a sua instituição. 

IV. Com o advento da Lei nº 10.666/03 criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP 

- Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes 

de trabalho. 

V. O STF entendeu constitucional a regulamentação do SAT por regulamento do Poder Executivo (STF, RE nº RE 
343.446, DJ 20.3.2003, rel. Min. Carlos Velloso), princípio também aplicável aos regulamentos do FAP - Fator 

Acidentário de Prevenção. 

VI. A regulamentação do FAP segundo metodologia adotada pelo CNPS, expressamente previstas em lei, não 

demonstra violação à Constituição Federal. 

VII. Apelação improvida. 

(AC 00053699420104058100, TRF5 - Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, QUARTA TURMA, DJE - 

Data::20/01/2011 - Página::657) 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE E GRAU DE RISCO DESENVOLVIDO EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. 

ENQUADRAMENTO CONFORME ATO DO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO. 

1.... 
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2. Constitucionalidade da contribuição ao SAT. Precedentes do e. STF, do e. STJ e deste Regional. 

3. Para a apuração da alíquota da contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de risco da atividade desenvolvida 

em cada estabelecimento da empresa que possuir registro individualizado no CNPJ, afastando-se o critério do art. 26 do 

Decreto nº 2.173/97 e regulamentação superveniente. 

4. Com o advento da Lei nº 10.666/03, criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de 

trabalho. Assim, as empresas que investem na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua freqüência, gravidade e 

custos, podem receber tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 

10 da Lei 10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redução dada pelo Decreto nº 6.042/07. Essa foi a 

metodologia usada pelo Poder Executivo, dentro de critérios de conveniência e oportunidade, isso para estimular os 

investimentos das empresas em prevenção de acidentes de trabalho. 

5. Dentro das prerrogativas que lhe são concedidas, é razoável tal regulamentação pelo Poder Executivo. Ela aplica-se 

de forma genérica (categoria econômica) num primeiro momento e, num segundo momento e de forma particularizada, 

permite ajuste, observado o cumprimento de certos requisitos. A parte autora não apresentou razões mínimas que 

infirmassem a legitimidade desse mecanismo de ajuste. 

6. Assim, não pode ser acolhida a pretensão a um regime próprio subjetivamente tido por mais adequado. O Poder 

Judiciário, diante de razoável e proporcional agir administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob 

pena de legislar de forma ilegítima. 
7. Compensação nos termos da Lei 8.383/91 e aplicada a limitação percentual da Lei 9.129/95, isso até a vigência da 

MP 448/08. 

(AC 200571000186031, Desembargadora Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 

24/02/2010) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 

3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. 

A alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, do art. 202-A do Decreto nº 

3.048/1999, e das Resoluções nº 1.308 e 1.309/2009 do CNPS, é matéria imprópria a ser decidida em provimento 

liminar. De mais a mais, a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo é reservada ao Plenário, ou ao 

Órgão Especial do Tribunal, não sendo oportuna a manifestação do órgão fracionário em sede de agravo de instrumento. 

A edição de lei em regular processo legislativo goza de presunção de constitucionalidade, o que impede, salvo 

inequívoca existência de iminente risco de lesão, seja reconhecida a sua inconstitucionalidade, em sede liminar, sem 

oitiva da parte contrária. 

(AG 00021869520104040000, Desembargadora Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, TRF4 - 

PRIMEIRA TURMA, 30/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. 
ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. 

1. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

2. Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

3. Apelo improvido. 

(AMS nº 325.573/SP, 1ª Turma, Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, DJ: 11/03/2011, pág. 222) 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FAP. LEGALIDADE. 

1. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por 

empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP . 

3. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

4. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de 

acidentalidade e doenças ocupacionais. 
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5. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

6. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da 

atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do artigo 

194 da CF/88). 

7. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade 

ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

8. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

9. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

10. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 
11. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

12. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AMS nº 325.146/SP, 1ª Turma, Des. Fed. Rel. JOSÉ LUNARDELLI, DJ: 25/03/2011, pág. 177) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÕES 

AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ARTIGO 10 DA LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 

6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/99. RESOLUÇÃO Nº 1.308/09. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O FAP - Fator Acidentário de Prevenção - é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas 

com vistas ao custeio das aposentadorias especiais e dos benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho. 
IV - O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às empresas em que houver um maior número de 

acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a redução do valor para as pessoas jurídicas que 

apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de natureza laboral. 

V - A majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao número de incidentes, 

periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias. 

VI - A Lei nº 10.666/03 em seu art. 10 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição 

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica segundo os resultados 

experimentados de acordo com os índices de frequência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática aprovada 

pelo CNPS. Assim, não há de se falar em qualquer vício na sistemática adotada. Confiram-se, neste sentido, os 

seguintes julgados (TRF 3 R - AI 395490 - 5ª Turma - Rel. André Nekatschalow - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3 R - 

AI 396883 - 5ª Turma - Rel. Ramza Tartuce - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3ª Região - AI 402190 - 2ª Turma - Rel. 

Henrique Herkenhoff - v.u. - DJF3 CJ1 15/07/10). 

VII - Agravo improvido. 

(AI n° 2010.03.00.004486-9, 2ª Turma, relª Juíza Convocada RENATA LOTUFO, DJF3 CJ1 DATA: 03/03/2011 

PÁGINA: 393) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SAT. FAP. PREVISÃO NA LEI N. 

10.666/2003 REGULAMENTADO PELO DECRETO N. 6.957/2009. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 
1. O Decreto nº 6.957/2009 regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das 

subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo 

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será 

calculado o FAP. 

2. Não se percebe à primeira vista, infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em 

qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 

6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições 

concretas para o que tais normas determinam. 

3. A Lei criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de incidência, 

sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no art. 97 do 

Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 
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4. O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 

IV da CF. 

5. A contribuição em tela é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

6. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não afastam a decisão agravada e tão pouco 

demonstram a impossibilidade de julgamento do feito monocraticamente, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

7. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

(AI nº 2010.03.00.014065-2, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 

DATA:15/07/2010 PÁGINA: 326) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 
da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº 

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova 

redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel. 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010). Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados: 

AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, 

pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 

09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, 

DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio 

Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal 

André Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645. 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 
4. Recurso improvido. 

(AMS nº 2010.61.00.003509-4, 5ª Turma, relª Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:01/02/2011 PÁGINA: 349) 

A propósito, deve-se recordar que o STF, à unanimidade de seu plenário, no RE n° 343.466/SC, rel. o Min. Carlos 

Velloso, (RTJ, 185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato 

do Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

 

Não verifico qualquer ofensa a dispositivos constitucionais, pelo contrário reitero que a legislação questionada segue no 

rumo do artigo 1º da Magna Carta. 

 

Como se vê, a r. sentença encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante - até mesmo pacífica - das três 

Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte, a quem incumbe apreciar o tema. 

 

Os órgãos fracionários desta Casa examinaram à exaustão as argüições postas em desfavor da matéria deduzida nos 

autos, como se verifica das ementas já transcritas. 

 

Dessa forma, a manutenção da sentença é imperativa. 
 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 217/2283 

Desembargador Federal 
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2011.03.00.015273-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANGELITA TEREZINHA COSTA 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA DE MOURA CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00038813020044036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Angelita Terezinha Costa, com pedido de efeito suspensivo, contra a 

decisão que, em sede de embargos à execução fiscal, recebeu a apelação no efeito devolutivo. 

 

Alega a agravante que da leitura do art. 520 c/c o art. 558, parágrafo único, ambos do CPC, depreende-se que na 

ocorrência da probabilidade de lesão grave e de difícil reparação, poderá o relator atribuir ao recurso o efeito 

suspensivo, o que se faz necessário já que imóvel de sua propriedade poderá ser levado à leilão. Sustenta, outrossim, 

que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

Consoante o inc. V do art. 520 do Código de Processo Civil, a apelação interposta da sentença de improcedência dos 

embargos deve ser recebida apenas em seu efeito devolutivo e, ainda que pendente de julgamento, prosseguirá a 

execução. 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou sobre a questão: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. APELAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

DEFINITIVIDADE. CPC, ART. 587. PRECEDENTES STJ. 

1.A execução é definitiva quando fundada em título extrajudicial (CPC, art. 587). 

2.A interposição de apelação contra decisão de improcedência dos embargos à execução não tem o condão de afastar a 

sua definitividade. 

3.Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, ERESP n. 268544/SP, Primeira Seção, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 17/6/2002, DJ. 9/6/2003, p. 

167) 

 

Vale destacar, por oportuno, a fim de melhor fundamentar o posicionamento ora adotado, o seguinte texto extraído do 

voto proferido pelo Relator do acórdão supra citado: "A execução fundada em título extrajudicial já se inicia sendo 

definitiva, pois o título extrajudicial que dá ensejo à propositura da execução deve ser certo, líquido e exigível. O 

posterior ajuizamento da ação incidental de embargos do devedor acarreta a suspensão (art. 791, I, do CPC) - e não a 

provisoriedade - da execução, cujo processo volta a prosseguir tão-logo sejam rejeitados (liminarmente ou ao final) os 
embargos, já que a apelação que impugna a sentença proferida na hipótese não tem efeito suspensivo.(...) Portanto, a 

meu ver, a interposição da apelação contra a sentença indeferitória dos embargos do devedor em nada afeta a execução 

fiscal, já que o título que lhe dá sustentação é o extrajudicial (certidão da dívida ativa), e não o judicial (sentença) 

proveniente do julgamento dos embargos." 

 

No âmbito deste Tribunal também o mesmo posicionamento: 
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"AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO - EFEITO 

DEVOLUTIVO - ART. 520, CPC - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo ser deferido somente nas hipóteses descritas 

no § 1º do art. 739A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda Turma) e deste 

Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal Vesna Kolmar; AI 343842, 

processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida; e AG 319743, processo 

200703001010674, de minha relatoria). 

2.A jurisprudência é remansosa no entendimento que será definitiva a execução fundada em título executivo 

extrajudicial - assim como previsto no art. 587, primeira parte, CPC - , quando não forem interpostos embargos do 

devedor ou, opostos, tenham sido julgados, quer quanto ao mérito, quer por via de rejeição liminar. 

3.O título executivo extrajudicial goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, suposição reforçada pela 

rejeição liminar ou pela improcedência dos embargos, mesmo que pendente julgamento de apelação, porquanto o 

recurso foi admitido somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V, CPC. 

4. Em sendo definitiva, portanto, a execução deve prosseguir inclusive quanto aos atos que importem transferência de 

domínio dos bens penhorados. Provida a apelação, o eventual prejuízo sofrido pelo executado resolve-se em perdas e 

danos. 

5. Agravo inominado improvido." 

(TRF - 3ª Região, AG n. 2009.03.00.026816-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 
11/3/2010, DJF3 23/3/2010) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO DO 

RECURSO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. Toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587, do CPC. 
Assim, ainda que na pendência de julgamento de apelação interposta nos embargos à execução, à qual não se emprestou 

efeito suspensivo, não há óbice para que seja dado prosseguimento à execução, com a alienação dos bens penhorados a 

fim de satisfazer o crédito excutido. 

2. Nos termos do art. 520, V, do CPC, a apelação interposta contra sentença que rejeitar liminarmente embargos à 

execução ou julgá-los improcedentes deve ser recebida apenas no efeito devolutivo." 

(TRF - 3ª Região, AI n. 2004.03.00.024209-6, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal MAIRAN MAIA, j. 

11/2/2010, DJF3 22/3/2010) 

 

Ademais, no caso dos autos a agravante deixou de provar que não tinha poderes de gerência/administração na empresa 

executada, bem como consta na sentença que houve a dissolução irregular da empresa. Ora, na hipótese de os sócios 

gerente/administrador da sociedade terem provocado a dissolução irregular da sociedade, descumprindo dever formal de 

encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua responsabilização, por força da aplicação da Súmula 

435 do STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 

 

No que tange à alegação de excesso da penhora realizada nos autos, cumpre dizer que a redução ou a ampliação da 

penhora não podem ser objeto dos embargos à execução. Essas matérias devem ser debatidas e decididas "após a 

avaliação", no processo de execução, após o processamento dos embargos (cf. STJ-RT 793/217, RT787/400, RJTJERS 

165/273). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.015414-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS 

ADVOGADO : FLAVIO CASTELLANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : INSTITUTO GALLUP DE OPINIAO PUBLICA S/C LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO CASTELLANO e outro 

PARTE RE' : IARA FRANCISCA FERNANDES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 02307376219804036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento interposto por CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS contra a decisão (fls. 311/312 

do recurso) que, em sede de execução fiscal de dívida ativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, (1) rejeitou 

exceção de pré-executividade na qual o sócio buscava sua exclusão do pólo passivo alegando ilegitimidade e (2) 

rejeitou nomeação de bens à penhora (debêntures da Cia. Vale do Rio Doce) nestes termos: 

 

"Fls. 271/274: A alegação de ilegitimidade passiva não merece acolhimento. A dissolução irregular constitui ato ilícito, 

uma vez que a lei só prevê, como hipóteses de dissolução regular, o distrato, com a quitação das dívidas sociais, e a 

falência ou insolvência civil, sem a quitação das dívidas sociais. 

No entanto, o requerente, sócio da empresa executada na época em que foi dissolvida, optou por outra forma de 

dissolução, à margem da lei, em claro prejuízo aos credores da sociedade, como é o caso da exequente. Não pode 

pretender esquivar-se da responsabilidade que atraiu com essa conduta. 

Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO de exclusão do polo passivo do requerente. 

Rejeito os bens ofertados em garantia pelo executado, por meio da petição de fls. 259/265 e 268/270, tendo em vista que 

a recusa da exequente se afigura legítima, na medida em que os títulos de crédito oferecidos (debêntures) não obedecem 

à ordem de preferência estabelecida pelo artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Além disso, o documento apresentado às fls. 
260/264 não é hábil a demonstrar o valor correspondente aos títulos.Considerou o d. Juiz Federal ser incabível o 

redirecionamento da execução em face dos sócios pois a exequente não demonstrou a ocorrência das hipóteses previstas 

no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

(...)". 

 

Em sua minuta o agravante insiste em que é parte passiva ilegítima alegando inicialmente a inaplicabilidade ao caso das 

normas do Código Tributário Nacional acerca da responsabilidade do sócio da empresa executada pois as contribuições 

ao FGTS não possuem natureza tributária. 

Afirma ainda que não houve dissolução irregular da empresa, tratando-se de mera presunção que não corresponde à 

realidade pois a pessoa jurídica executada (Instituto Gallup de Opinião Pública) continua em atividade. 

Por fim, reitera a viabilidade das debêntures nomeadas à penhora, sustentado tratar-se de títulos de crédito com liquidez 

e cotação em bolsa, sendo por isso injustificada a recusa pela exequente. 

Decido. 

Discute-se no presente agravo de instrumento o cabimento do redirecionamento de execução de FGTS contra a pessoa 

do sócio e a possibilidade de nomeação de debêntures à penhora. 

Em princípio não se pode afastar a corresponsabilidade dos sócios gerentes e administradores pelos débitos de FGTS a 

cargo da pessoa jurídica devedora principal, muito embora não se possa falar em presunção ius et de iure de 
responsabilidade do sócio, já que o mesmo pode fazer prova em contrário em sede de exceção de pré-executividade ou 

de embargos. 

O não recolhimento das quantias de FGTS, como exigência legal imposta aos empregadores em favor dos 

trabalhadores, ensejava, desde o artigo 20 da Lei nº 5.107/66, a cobrança por órgão público: ao tempo da Lei nº 

5.107/66 era a Previdência Social, em nome do BNH; posteriormente, com o advento das Leis ns. 8.096/90 e 8.844/94, 

a cobrança passou a caber a própria União Federal, com possibilidade de delegação em favor da CEF. 

Embora os valores não pertencessem - como não pertencem - à União Federal (sendo explícita a Constituição no sentido 

de o FGTS ser direito social do trabalhador na forma do artigo 7º, III), inseriam-se, como ainda se inserem, no conceito 

de Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do § 2° do artigo 39 da Lei nº 4.320/64, com a redação do 

Decreto lei n° 1.735/79. 

Para a cobrança desses créditos emprega-se a Lei nº 6.830/80, conforme seu artigo 1°. 

Mais: o artigo 2° da Lei nº 6.830/80, repisando que constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela considerada 

tributária ou não-tributária pela Lei nº 4.320/64, deixa claro que "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei 
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às entidades de que trata o § 1° - União, Estados, Distrito Federal, municípios e autarquias -será considerado dívida 

ativa da Fazenda Pública". 

Assim sendo, embora o FGTS não tenha natureza tributária (STF, RE n° 100.249/SP, plenário, rel. Min. Oscar Correa), 

na medida em que por força de seguidas leis, desde sempre vem sendo cobrado por autarquias federais e depois pela 

própria União através da PGFN, é considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública; essa cobrança, também ex lege, faz-se 

com o emprego primordial da Lei nº 6.830/80, restando o Código de Processo Civil como norma subsidiária (artigo 1°). 

No ambiente severo da Lei nº 6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-

se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" ( destaquei - § 2° do artigo 

4°). 

Por aí se vê que: embora o FGTS se configure como Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do § 2° 

do artigo 39 da Lei nº 4.320/64, na medida em que sua cobrança se faz ex lege através das regras da Lei nº 6.830/80, 

não se afastam as regras de responsabilidade pela dívida que, em princípio, seriam próprias do Direito Tributário. 

Dentre essas regras - que à luz do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80 devem incidir na execução de qualquer Dívida 

Ativa da Fazenda Pública - acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN). 

Sucede que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, 

especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 

8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V. Na verdade, muito antes disso, o artigo 2° da Lei nº 5.107/66 - que criou o FGTS - 
peremptoriamente obrigava todas as empresas vinculadas a CLT a depositarem até o dia 20 de cada mês, o percentual 

de 8% da remuneração paga ao obreiro, optante ou não, em conta bancária do trabalhador que fosse optante ou em conta 

individualizada no caso do empregado não optante. Ora, na medida em que uma lei "obrigava" a empresa sujeita a CLT 

a efetuar o depósito, é mais do que evidente que o não recolhimento do FGTS desde lei que o criou em 1966, já figurava 

como infração da lei. 

Logo, mesmo sendo os créditos de FGTS apenas Dívida Ativa não-tributária, na medida em que o inadimplemento 

configura, como sempre configurou, infração da lei, incide a responsabilidade dos sócios, gerentes e diretores da pessoa 

jurídica devedora na forma do artigo 135 do CTN já que essa incidência deriva do comando previsto no § 2° do artigo 

4° da Lei nº 6.830/80. 

O mesmo se dará quando constatada a dissolução irregular da pessoa jurídica inadimplente, na esteira de remansosa 

jurisprudência. 

Neste passo anoto que o pedido de redirecionamento em face do sócio ora agravante deu-se após a diligência do sr. 

oficial de justiça que, em cumprimento ao mandado de reforço de penhora, certificou que a empresa estava em local 

ignorado, uma vez que não localizada no endereço constante da inicial (fls. 198/202). 

Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja 

produção de provas em ambiente de cognição plena inexistente em sede de exceção de pré-executividade - incide o 

artigo 135, "caput", do CTN, a justificar a inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, havendo até mesmo Súmula a respeito: 

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

(Súmula 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010) 

Em resumo: desde sua criação pela Lei nº 5.107/66 o FGTS foi cobrado por autarquia federal (Previdência Social, em 

nome do BNH - artigo 20) e depois pela própria União ainda que através de delegação à CEF (Leis ns. 8.096/90 e 

8.844/94). Assim sendo, o FGTS legalmente é Dívida-Ativa não-tributária (artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64). Para 

cobrança executiva desses créditos incide a Lei nº 6.830/80 (artigo 1°), cujo artigo 2° torna imune de dúvidas que 

constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela considerada tributária ou não-tributária pela Lei nº 4.320/64, deixando 

claro que "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o § 1° - União, Estados, 

Distrito Federal, municípios e autarquias -será considerado dívida ativa da Fazenda Pública". No ambiente severo da 

Lei nº 6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas 

à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" ( destaque - § 2° do artigo 4°). Dentre essas 

regras acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de pessoas jurídicas de direito 

privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN). O simples não recolhimento do FGTS, 

como obrigação legal imposta aos empregadores desde o artigo 2° da Lei nº 5.107/66, configura infração de lei, 
especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 

8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V. Assim, a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida não deriva de 

qualquer "natureza tributária" do FGTS - negada pelas Cortes Superiores - mas sim da imposição dessa 

responsabilidade à conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que 

seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS conforme o artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 

Portanto, é caso de se manter o sócio indicado no pólo passivo da execução fiscal de FGTS. 

Pretende ainda o agravante a reforma da decisão no tocante ao indeferimento do pedido de nomeação de bens à 

penhora. 

O coexecutado pretendeu nomear à penhora "301 debêntures da Cia. Vale do Rio Doce" avaliadas unilateralmente em 

mais de R$ 100.000,00 (fls. 257/269). 
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A entidade exequente recusou a nomeação por não observar a ordem do artigo 11 da Lei das Execuções Fiscais e 

também porque não apresentada a cártula, sendo consignado ainda a inexistência de garantia de que tais títulos 

encontram-se livres e desembaraçados (fls. 291/297). 

Nos termos do artigo 9° da Lei das Execuções Fiscais, o executado poderá, em garantia da execução nomear bens à 

penhora, observada a ordem do art. 11 da LEF. 

Portanto, devem ser observadas as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n° 

6.830/80 e no Código de Processo Civil, para que seja avaliada a pertinência da medida em face das exigências 

processuais necessárias à segurança do juízo. 

Assim, tanto a ordem de nomeação do art. 11 da LEF, quanto as disposições subsidiárias do Código de Processo Civil 

sobre o tema devem ter sido atendidas pela parte autora sob pena de ineficácia da prestação de garantia. 

Nas razões recursais a parte agravante não nega que tais títulos foram oferecidos em desacordo com a gradação do 

artigo 11 da LEF, sendo relevante a alegação da exequente acerca da inviabilidade da nomeação tal como veiculada. 

Neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO 

DOCE. RECUSA DA NOMEAÇÃO. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. 

PRECEDENTES. 

1. É assente na jurisprudência do STJ que o julgador pode não aceitar a nomeação dos bens à penhora realizada pelo 
devedor quando desobedecida a ordem prevista no art. 655 do CPC, ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa 

liquidação. 

2. Aferir, como pretende a recorrente, a gradação legal da ordem de nomeação dos bens oferecidos a penhora, assim 

como perquirir se eles podem ou não ser recusados pela recorrida, ou mesmo se a recusa lhe causa maior gravame, 

demanda, notoriamente, o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do 

óbice da Súmula 7/STJ. 

3. Precedentes: REsp 1.184.729/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 27.4.2010, DJe 

29.6.2010; AgRg no Ag 1.237.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 6.4.2010, DJe 

14.4.2010; AgRg no REsp 1.176.785/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, julgado em 18.3.2010, DJe 

12.4.2010.  

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1226978/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2011, 

DJe 13/04/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA 

DOS BENS NOMEADOS À PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. 

POSSIBILIDADE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO. 

1. A debênture é título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, I) emitida por sociedades por ações, sendo título 
representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente, passível de garantia da execução fiscal. 

2. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens visa favorecer o 

credor/exequente, porquanto a nomeação pelo executado somente é válida e eficaz se obedecer à ordem legal e houver 

concordância daquele. 

3. A nomeação dos bens à penhora realizada pelo devedor, quando desobedecida a ordem prevista no art. 655 do CPC 

ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa liquidação, pode ser indeferida pelo Juízo. Precedentes: EDcl no REsp 

913.240/RS, DJ de 19.11.2007; REsp 885.062/RS, DJ de 29.03.2007; AgRg no Ag 667.905/SP, DJ de 29.08.2005; 

AgRg no Ag 459.671/RS, DJ de 28.06.2004. 

4. Em sede de execução fiscal, demonstrado que o bem nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo 

impugnação do credor, a jurisprudência desta Corte tem se firmado no sentido de determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

5. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1203358/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 

16/11/2010) 

 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado a fl. 02. 
Comunique-se ao Juízo de origem. 

À contraminuta. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 
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Boletim Nro 4106/2011 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005330-95.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.005330-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : PAULO DE VERA CRUZ SOLEDADE 

ADVOGADO : ABILIO JOSE GUERRA FABIANO e outro 

No. ORIG. : 00053309520054036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PENAL. DELITO DO ARTIGO 48 DA LEI 9.605/98. COMPETÊNCIA.  
- Réu que foi denunciado como incurso nos artigos 40 e 48 da Lei 9.605/98, todavia cingindo-se o feito à segunda 

imputação porquanto a denúncia foi recebida somente quanto ao delito do artigo 48 e o Ministério Público Federal 

insurge-se contra a sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e declarou extinta a 

punibilidade do referido delito, cuja pena é de seis meses a um ano de detenção e multa, tratando-se de infração de 

menor potencial ofensivo de competência do Juizado Especial Federal, nos termos dos artigos 61 da Lei 9.099/95 e 2º, 

"caput" da Lei 10.259/01. Precedentes da Turma. 

- Recurso não conhecido, com remessa dos autos à Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, com remessa dos autos à Turma Recursal 

Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011990-88.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.011990-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARIA ADELA ESTEBAN DA COSTA MONSANTO 

ADVOGADO : RUTH APARECIDA BITTAR CENCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119908820084036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. 
I - Inexistência de provas nos autos de que a autora exercesse atribuições de outro cargo. 

II - Impossibilidade da pretendida equiparação, por outro lado, decorrente do disposto no art. 37, II, da Constituição 

Federal. Precedentes. 

III - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  
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Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021585-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021585-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TROPICAL HOTELARIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00121429820104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. 

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece 

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em 

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante 

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ e 

desta Corte. 

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de 

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada. 

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo 

de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante. 

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a 

orientação a ser aplicada no caso. 

VI - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011988-21.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.011988-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ELISABETE OREJANA CASTANHO 

ADVOGADO : RUTH APARECIDA BITTAR CENCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119882120084036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. 
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I - Inexistência de provas nos autos de que a autora exercesse atribuições de outro cargo. 

II - Impossibilidade da pretendida equiparação, por outro lado, decorrente do disposto no art. 37, II, da Constituição 

Federal. Precedentes. 

III - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003780-10.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003780-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : EROS ANTONIO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

No. ORIG. : 00037801020104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. CREDITO RECONHECIDO EM AÇÃO JUDICIAL. 

COISA JULGADA. APLICAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MATÉRIA PRECLUSA. MODIFICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. 

I - Verificando-se o trânsito em julgado da decisão que condenou a CEF à aplicação da taxa progressiva de juros sobre 

os depósitos em conta do FGTS titularizada pela parte autora, desvela-se superado o momento processual adequado à 

discussão dos critérios de atualização monetária aplicáveis ao referido débito judicial, aperfeiçoando-se na espécie 

pressuposto processual negativo a impedir o ajuizamento de ação objetivando promover nova discussão acerca dos 

parâmetros de liquidação e execução do julgado, sob pena de ofensa à "res judicata". 

II - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor da causa, 

observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, 

na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, 
reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória. 

III - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito. Recurso da CEF prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício julgar extinto o processo sem exame do mérito, com fulcro 

no art. 267, V do Código de Processo Civil, prejudicada a apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003706-69.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.003706-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : GLORIA DARLI RANGEL ANADON MARTINS 

No. ORIG. : 00037066920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
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EMENTA 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DESTITUÍDO DE ASSINATURA 

DE TESTEMUNHAS. AUSÊNCIA DE TÍTULO HÁBIL À EXECUÇÃO. 

I. Contrato de empréstimo consignação que não preenche as formalidades exigidas para qualificá-lo como título 

executivo, uma vez que não se encontra assinado por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II, do CPC. 

Precedentes. 

II. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 
00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014979-63.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014979-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : MARCOS EVANGELISTA DE MORAIS e outro 

 
: REGINA FELICIANO DE MORAIS 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00149796320094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE AFORAMENTO E FINALIZAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE IMÓVEL SUJEITO AO PAGAMENTO DE LAUDÊMIO. PRAZO. 

I - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias e os artigos 48 e 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo 

administrativo no âmbito da administração federal determina que concluída a instrução do processo, a Administração 

tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 

II - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo, a segurança deve ser concedida. 

III - Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023547-68.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023547-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : FRANCESCO RICARDO CATERINA 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00235476820094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE IMÓVEL SUJEITO AO 

PAGAMENTO DE LAUDÊMIO. PRAZO. 

I - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias e os artigos 48 e 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo 

administrativo no âmbito da administração federal determina que concluída a instrução do processo, a Administração 

tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 
II - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo, a segurança deve ser concedida. 

III - Remessa oficial desprovida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021300-17.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021300-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : ESTRADA NOVA PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : ENAURA PEIXOTO COSTA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00213001720094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA TRANSFERÊNCIA 

DE DOMÍNIO DE IMÓVEL SUJEITO AO PAGAMENTO DE LAUDÊMIO. PRAZO. 

I - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias e os artigos 48 e 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo 

administrativo no âmbito da administração federal determina que concluída a instrução do processo, a Administração 

tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 

II - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo, a segurança deve ser concedida. 

III - Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000882-70.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000882-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CEREALISTA QUATIGUA LTDA 
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ADVOGADO : ODAIR AUGUSTO FINATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00008827020104036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA 

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. 
INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. 

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. 

I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de restituição ou 

compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o 

FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do 

art. 515, §3º, do CPC. 

II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada 

pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. 

III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da 

Lei nº 10.256/2001. 

V - Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e, nos termos do artigo 515, §3º do CPC, 

julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001024-78.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001024-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ARCANJO MACHADO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARTA MARIA GONÇALVES GAINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00010247820094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N. 

8.036/90, ART 29-C. 

I - O C. Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736, em 08/09/2010, julgou 

procedente o pleito, com efeitos ex tunc, para reconhecer a inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da 

Medida Provisória 2164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 8.036/90, exclui a condenação em honorários 
advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. 

II - Impertinência de alegações de inaplicabilidade da decisão proferida na ADI nº 2.736/2010 pela Corte, evidenciando 

os argumentos da parte, na verdade, insensato inconformismo com a orientação, diga-se firmada no âmbito da Corte 

responsável pela uniformização da jurisprudência nacional, que apenas colide com seus interesses. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 228/2283 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000658-17.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000658-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : TASSIA REGINA DA SILVA SAMPAIO 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00006581720104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. MAIORIDADE DO FILHO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. 

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Inexistindo previsão legal para manutenção da pensão por morte ao filho maior de 21 anos, não há possibilidade de 

extensão do prazo de percepção do benefício. Precedentes do E. STJ e desta Corte. 

II - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003205-

93.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.003205-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS RASSI e outros 

 
: ADIB RASSI JUNIOR 

 
: WILLIAN RASSI 

ADVOGADO : RODRIGO HAMAMURA BIDURIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMBARGANTE : JOSE CARLOS RASSI e outros 

No. ORIG. : 00032059320104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva 

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.  

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 
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VI - Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003054-89.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003054-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CECILIA NUNES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: CLAUDETE DA SILVA ARAUJO 

 
: GERALDO OLINDO RINALDI 

 
: MARIA NUNES DA SILVA 

 
: PAULO DOS SANTOS 

 
: SEBASTIAO INEZ 

ADVOGADO : KELLEN REGINA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro 

PARTE AUTORA : MARIA INES DE LIMA 

ADVOGADO : KELLEN REGINA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00030548920094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

I- Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros. 

II- Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito. Recurso da parte autora prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo, de ofício, sem exame do mérito, com fulcro no 

art. 267, VI do Código de Processo Civil, prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004693-17.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.004693-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SATURNINO FRANCA DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

No. ORIG. : 00046931720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 
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CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SUB-ROGAÇÃO DO MÚTUO. "CONTRATO 

DE GAVETA". LEI 10.150/00. LEGITIMIDADE ATIVA DO ADQUIRENTE. CESSÃO DE DIREITOS 

REALIZADA SEM A ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTRATO CELEBRADO APÓS A 

DATA DE 25/10/1996. 
I - Validade e legalidade das cláusulas contratuais pactuadas anteriormente à edição da Lei nº 8.004/90. Exegese do 

princípio da legalidade na dimensão do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário. 

II - Caráter potestativo da cláusula que não se reconhece, o que fica juridicamente impossibilitado na hipótese não 

sendo a alienação do imóvel hipotecado à entidade do SFH mas a alienação com aproveitamento sem modificações do 

contrato de financiamento. 

III - Transferência do financiamento que nem mesmo é vedada, a cláusula contratual apenas garantindo o direito do 

agente financeiro de contratar com quem esteja em situação de preenchimento de todos os requisitos exigidos. 

Exigência que se justifica pelos interesses do Sistema contrários à admissão de mutuários que não apresentam 

condições para assumir as obrigações correspondentes ou outros requisitos necessários. 

IV - Hipótese em que a pretensão não é exatamente de reconhecimento de direitos à transferência da propriedade de 

imóvel adquirido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação mas de direitos à utilização, na venda do imóvel, das 

vantagens propiciadas pelo financiamento sem a anuência do agente financeiro. 

V - Para a regularização dos "contratos de gaveta" o artigo 20 da Lei 10.150/00 reconheceu a legitimidade dos 

cessionários na hipótese do contrato de cessão de direitos ter sido celebrado entre o mutuário e o terceiro adquirente 
após 25 de outubro de 1996, sendo indispensável a anuência da instituição financeira. Precedentes. 

VI - Agravo retido não conhecido. Recurso de apelação desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento ao recurso de 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000485-54.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000485-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JACI LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGANTE : JACI LOPES DA SILVA 

No. ORIG. : 00004855420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Acórdão embargado que não conheceu da apelação interposta pela mesma parte ora embargante por conter razões 

dissociadas da sentença. 

II - Fundamentação dos embargos que não atacam a questão processual que se pôs, constituindo o recurso uma peça 

padronizada, mais uma vez inteiramente divorciada do ato jurisdicional impugnado. 

III - Imposição de multa (artigo 538, parágrafo único, do CPC) ante hipótese clara de abusivo emprego dos embargos. 
IV - Embargos não conhecidos e condenada a parte embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração e condenar a parte 
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
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00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-97.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000428-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO MARTINS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

EMBARGANTE : SEBASTIAO MARTINS 

No. ORIG. : 00004289720094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem as questões. 

III - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

V - Razões dos embargos que, no mais, não se coadunam com a matéria decidida no acórdão embargado, impondo-se o 

não conhecimento do recurso quanto a essas alegações. 

VI - Imposição de multa (artigo 538, parágrafo único, do CPC) ante hipótese clara de abusivo emprego dos embargos. 

VII -Embargos conhecidos em parte e, na parte conhecida, rejeitados e condenada a parte embargante ao pagamento de 

multa de 1% sobre o valor da causa. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte dos embargos e, na parte conhecida, rejeitá-los e 

condenar a parte embargante a multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013404-83.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.013404-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : REINALDO JOSE LEME (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : APARECIDA ZILDA GARCIA e outro 

No. ORIG. : 00134048320104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA. 

I- Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros. 

II- Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor da causa, 

observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, 

na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória. 

IV - Recurso da CEF provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, para 

extinguir o processo sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005409-63.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.005409-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CREUZA SANTA FERREIRA LEITE 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

No. ORIG. : 00054096320034036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 
I. Apelação que traz razões inadequadas aos fundamentos da sentença infringe o artigo 514, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

II. Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004335-27.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.004335-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARIA STELA DE FARIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00043352720104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

I - Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil. 

II - Recurso da parte autora não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016932-96.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016932-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARIO GUIRADO 

ADVOGADO : ALVARO MATIAS MORGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

No. ORIG. : 00169329620084036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. 
EXTRATOS RELATIVOS A PERÍODO ANTERIOR À CENTRALIZAÇÃO DAS CONTAS. EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO À RÉ PARA APRESENTAÇÃO DA REFERIDA DOCUMENTAÇÃO. DESCUMPRIMENTO. 

OBRIGAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2.001, ART. 10. ART. 475-B, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTELIGÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

DESCABIMENTO. 

I - Situação de expedição de ofício à CEF para apresentação de extratos das contas fundiárias a fim de viabilizar o 

cumprimento da determinação de adequação do valor atribuído à causa, com negativa pela empresa pública ao 

fundamento de que, referindo-se os períodos em questão à época anterior à centralização das contas fundiárias, deveria 

a parte autora diligenciar junto aos bancos depositários em busca de tais informações. 

II - Descabimento da transferência do ônus de apresentação dos mencionados documentos à parte autora. Constitui 

obrigação da Caixa Econômica Federal, na qualidade de órgão gestor do FGTS, a apresentação dos extratos das contas 

vinculadas, inclusive relativamente a períodos anteriores à centralização das contas operacionalizada pela Lei 8.036/90. 

Precedentes do STJ. 

III - Sentença de extinção do processo que se anula. 

IV - Agravo retido e apelação providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e apelação interpostos pela parte 

autora para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002356-25.2009.4.03.6113/SP 

  
2009.61.13.002356-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : IZAURA MARTINS ALVARENGA e outros 

 
: MARCO AURELIO ALVARENGA 

 
: ADALBERTO MARTINS ALVARENGA 

ADVOGADO : APARECIDA HELENA BARCELOS FERREIRA e outro 

SUCEDIDO : OILSON ANTONIO ALVARENGA falecido 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

No. ORIG. : 00023562520094036113 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. CREDITO RECONHECIDO EM AÇÃO JUDICIAL. 

COISA JULGADA . APLICAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MATÉRIA PRECLUSA. 

MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Verificando-se o trânsito em julgado da decisão que condenou a CEF à aplicação da taxa progressiva de juros sobre 

os depósitos em conta do FGTS titularizada pela parte autora, desvela-se superado o momento processual adequado à 

discussão dos critérios de atualização monetária aplicáveis ao referido débito judicial, aperfeiçoando-se na espécie 
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pressuposto processual negativo a impedir o ajuizamento de ação objetivando promover nova discussão acerca dos 

parâmetros de liquidação e execução do julgado, sob pena de ofensa à "res judicata". 

II - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito. Recurso da parte autora prejudicado. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício julgar extinto o processo sem exame do mérito, com fulcro 

no art. 267, V do Código de Processo Civil, prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035617-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035617-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : REGINA MARIA COLEVATI FERREIRA 

ADVOGADO : EUNICE DAMARIS ALVES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00124965520034036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM 

GARANTIA DE PENHOR. INDENIZAÇÃO. VALOR DE MERCADO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO EXEQUENDO PELO VALOR JÁ PAGO PELA CEF. IMPOSSIBILIDADE. COISA 

JULGADA. 

I- Decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo" que declarou a suficiência dos valores já pagos pela CEF a título de 

indenização de uma vez e meia o valor da avaliação, segundo previsão contratual, cláusula esta que restou 

definitivamente afastada na ação de conhecimento. 

II- Agravo regimental não conhecido. 

III- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023913-40.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.023913-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DANILO KUDIESS 

ADVOGADO : MARCOS DE LACERDA AZEVEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00055331120104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA 

EC Nº 20/98. 

I - Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada 

pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da 

Lei nº 10.256/2001. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033098-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033098-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EMBRADERP REPRESENTACOES COM/ LTDA e outros 

 
: RUBENS OLIVEIRA ALMEIDA 

 
: DANIEL SIQUEIRA LIMA 

 
: IGNEZ SIQUEIRA LIMA 

 
: ROSANGELA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00331845920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS. 

I-Inaplicáveis ao caso as normas do Código Tributário Nacional. Súmula 353 do E. STJ. 

II- Hipótese de redirecionamento da responsabilidade por débito referente à contribuição ao FGTS aos sócios da 

empresa executada que deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. 3.708/19. 

III- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas 

fundiárias. Precedentes do E. STJ. 

IV- - Inexistência de comprovação de dissolução irregular da empresa executada. 

V- Recurso desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 
Peixoto Junior  
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Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035651-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035651-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA e outro 

 
: VALERIA RODRIGUES 

PARTE RE' : J ROBERTO BRINDES E ADESIVOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00399533020004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS. 

I-Inaplicáveis ao caso as normas do Código Tributário Nacional. Súmula 353 do E. STJ. 

II- Hipótese de redirecionamento da responsabilidade por débito referente à contribuição ao FGTS aos sócios da 

empresa executada que deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. 3.708/19. 

III- Elementos demonstrando a dissolução irregular da empresa executada nos termos da Súmula nº 435 do E. STJ. 

IV- Cadastros que comprovam a condição de gerente de apenas um dos sócios que se pretende incluir no pólo passivo.  

V- Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019999-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019999-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ANDREIA MARIA TORREGLOSSA e outro 

AGRAVADO : DORIVALDO GARCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : THALITA TOFFOLI PAEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00045508220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA 

EC Nº 20/98. 

I - Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada 

pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da 
Lei nº 10.256/2001. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001763-34.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.001763-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : EDMILSON SILVA SANTOS 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00017633420064036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FUSEX. PRESCRIÇÃO. 

I - O prazo prescricional a ser aplicado às ações de repetição de indébito relativas à contribuição ao FUSEX, tributo 

sujeito ao lançamento de ofício, é o qüinqüenal, nos termos do art. 168, I, do CTN. Precedentes. 

II - Ajuizada a ação em 20.10.2006 objetivando a restituição de valores anteriores a 29.03.2001, forçoso reconhecer a 

prescrição da pretensão. 

III - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600836-59.1996.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.016476-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA ROSA DE MORAES 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO e outro 

PARTE RE' : NEUSA APARECIDA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : BEATRIZ DE LIMA ABRAHAO e outro 

PARTE RE' : FABIOLA APARECIDA SILVA DE SOUZA e outro 

 
: FARIDA REGINA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUFFO e outro 

No. ORIG. : 96.06.00836-3 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Omissão configurada e nos embargos suprida. 

II - No mais, recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento 

exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 
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IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI - Embargos de declaração parcialmente acolhidos sem alteração no resultado do julgamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos para declaração do acórdão no 

ponto referente à verba honorária sem alteração no resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005149-40.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.005149-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JUAREZ NASCIMENTO e outros 

 
: MARIA XAVIER ALMEIDA NASCIMENTO 

 
: MAURO NASCIMENTO 

 
: MARIA JOSE CAETANO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro 

APELADO : TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00051494020044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

AMORTIZAÇÃO. JUROS.  
I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização 

monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos 

encargos mensais. 

II. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

III. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo. Questão 
que remete a hipótese de "amortização negativa", que por sua vez configura matéria de fato que não prescinde de 

comprovação no caso concreto. 

IV. Alegação de cerceamento de defesa que se afasta à falta de manifestação da parte sobre o despacho determinando a 

especificação de provas e de recurso em face de decisão que entende dispensável a perícia. 

V. Taxas nominal e efetiva de juros que derivam da própria mecânica da matemática financeira. A CEF estaria a agir 

ilicitamente se omitisse o percentual da taxa de juros efetiva, o que não ocorreu. 

VI. Agravo retido da CEF não conhecido. Recurso de apelação da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido da CEF e negar provimento ao recurso 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005270-70.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.005270-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

APELANTE : IVON CANCIAN e outro 

 
: ROSELI TORQUATO CANCIAN 

ADVOGADO : TATIANA FERREIRA EVANGELISTA SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 00052707020014036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. NOVAÇÃO DO CONTRATO. REVISÃO DO 

CONTRATO EXTINTO. IMPOSSIBILIDADE. CES. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. ANÁLISE 

PREJUDICADA. 
I. Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 
contratual prevendo a aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações. 

II. Contrato novado prevendo a adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE para o cálculo das prestações 

do financiamento, sendo matéria exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa por 

falta de produção de prova material. 

III. Prejudicada a análise da legalidade do CES, vez que inexiste cláusula contratual a respeito no contrato vigente. 

IV. Recurso da parte autora desprovido. Recursos da CEF e da União Federal providos para julgar-se improcedente a 

ação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e dar provimento aos 

recursos da CEF e da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 
 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007960-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007960-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARTEFATOS ELETRICOS E MECANICOS DE AERONAUTICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : JAIR ALBERTO CARMONA 

SINDICO : JAIR ALBERTO CARMONA 

No. ORIG. : 02.00.00005-4 1 Vr SANTA BRANCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS. 
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I - É inexigível a multa fiscal moratória da massa falida. Inteligência do artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-lei 

n.º 7.661/45 e das Súmulas 192 e 565 do STF. Precedentes. 

II - Os juros moratórios são devidos até a data da decretação da quebra e no tocante ao período posterior à quebra 

também, apenas sob a condição de o ativo da massa comportar o pagamento. Precedentes. 

III - Recurso e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000703-33.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.000703-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONSTRUTORA MENIN LTDA 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00007033320054036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL. LEI Nº 11.941/09. EXTINÇÃO 

DOS EMBARGOS. ART. 269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

I - A concessão do benefício do Programa de Recuperação Fiscal previsto na Lei nº 11.941/09 sujeita o devedor à 

confissão irrevogável e irretratável do débito, além da aceitação plena de todas as condições estabelecidas na referida lei 

(art. 5º), situação esta incompatível com a discussão do débito nos embargos e que implica na desistência do direito, 

amoldando-se às previsões do artigo 269, V, do CPC. Precedentes. 

II - Verba honorária fixada de acordo com os critérios de valoração delineados na lei processual. 

III - Apelação parcialmente provida para extinguir os embargos à execução com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, V, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para extinguir os embargos à 

execução com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 4107/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001953-33.2003.4.03.6124/SP 

  
2003.61.24.001953-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO SHINEO FIGA 

ADVOGADO : JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA (Int.Pessoal) 

APELANTE : ANTONIO VALDENIR SILVESTRINI 
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ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MARIA IVETE GUILHEM MUNIZ 

ADVOGADO : HERMES MARQUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. ESTELIONATO. FRAUDE AO SEGURO-

DESEMPREGO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

INSUFICIÊNCIA DE PROVA PARA A CONDENAÇÃO DOS CORRÉUS. 

1. Consumada a prescrição retroativa em relação ao crime de falsidade ideológica, deve ser declarada extinta a 

punibilidade desse delito. 

2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de estelionato majorado (Código Penal, artigo 171, § 3º), 

deve ser mantida a solução condenatória exarada em primeiro grau de jurisdição. 
3. Não havendo prova bastante para a condenação dos corréus, é de rigor concluir pelas respectivas absolvições.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, a) reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal, na 

modalidade retroativa, em relação ao crime de falsidade ideológica, declarando, destarte, extinta a punibilidade do 
mencionado delito, ex vi dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, e 110, todos do Código Penal, ficando prejudicados, 

nesse ponto, os recursos; b) dar provimento ao recurso de apelação interposto por Antônio Valdenir Silvestrini para 

absolvê-lo, com fundamento no inciso VII do artigo 386 do Código de Processo Penal, da imputação de haver 

infringido o disposto no artigo 171, § 3º, do Código Penal; e c) negar provimento às apelações do Ministério Público 

Federal e de Antônio Shineo Figa, mantida a condenação de Antônio Shineo Figa pela prática do delito tipificado no 

artigo 171, § 3º, do Código Penal, bem assim as respectivas penas de 1 (um) ano e 4 (quatro) de reclusão e 13 (treze) 

dias-multa, no valor unitário mínimo, substituída a pena privativa de liberdade por prestação de serviços à comunidade, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009745-43.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.009745-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : MWELUWALA RAMADHANI PAPA reu preso 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00097454320094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADOS. 

DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. NATUREZA E QUANTIDADE DE DROGA. CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA. DIMINUIÇÃO PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI N.º 11.343/2006. RECURSO 

MINISTERIAL PROVIDO EM PARTE. 

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico ilícito de drogas, é de rigor confirmar a solução 

condenatória decretada em primeiro grau de jurisdição. 

2. A natureza da droga e a respectiva quantidade - 2.940g de cocaína - autorizam a fixação da pena-base acima do 

mínimo legal. 

3. Aplica-se a atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal sempre que a confissão contribuir 

para a formação do juízo condenatório. 
4. Tratando-se de pessoa presa na iminência de embarcar em voo ao exterior, transportando drogas em seu poder, é de 

rigor majorar a pena nos termos do inciso I do artigo 40 da Lei n.º 11.343/2006. 

5. A existência, no passaporte do réu, de múltiplas viagens ao exterior, sem qualquer explicação plausível e com custo 

incompatível com a condição econômica informada, indica dedicação a atividades ilícitas, circunstância que afasta a 

incidência do § 4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006.  
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6. Imposta pena superior a 4 (quatro) anos de reclusão, não há falar em substituição por penas restritivas de direitos 

(Código Penal, artigo 44, inciso I), tampouco em suspensão condicional de cumprimento.  

7. Tratando-se de réu sem vínculos com o distrito da culpa, que foi preso em flagrante pelo crime de tráfico ilícito de 

drogas, que sob custódia estatal permaneceu durante toda a tramitação do processo e que restou condenado por acórdão 

contra o qual descabe recurso com efeito suspensivo, não há falar em direito a aguardar em liberdade o trânsito em 

julgado. 

8. Recurso ministerial provido em parte. Recurso defensivo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação do réu; e DAR PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do Ministério Público Federal, para, elevando a pena-base e afastando a causa de 

diminuição prevista no § 4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006, majorar as sanções para 7 (sete) anos e 7 (sete) meses 

de reclusão e 758 (setecentos e cinquenta e oito) dias-multa. Quanto ao mais, fica mantida a r. sentença de primeiro 

grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011245-55.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.011245-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : KARIM HAKIZIMANA reu preso 

ADVOGADO : ERICO LIMA OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00112455520094036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 

COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. REGIME PRISIONAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA 

DE LIBERDADE. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico de drogas, é de rigor manter-se a condenação 
decretada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Tratando-se de condenação pela prática de tráfico ilícito de drogas, a pena deverá ser cumprida inicialmente em 

regime fechado (Lei n.º 8.072/1990, artigo 2º, § 1º).  

3. Não se defere substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos se os motivos do crime contra-

indicarem a concessão do benefício. 

4. Recurso desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005287-40.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.005287-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ORDONES QUEIROZ GARCIA 

ADVOGADO : MARLI CONTIERI e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 
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PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. CÓDIGO PENAL, ARTIGO 168-A. 

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DIFICULDADES FINANCEIRAS. CONDENAÇÃO 

MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. CONTINUIDADE DELITIVA. VALOR DO DÉBITO. 

CONSEQUÊNCIAS DO DELITO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.  

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de apropriação indébita previdenciária, é imperiosa a 

manutenção da solução condenatória exarada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Para a configuração do crime de apropriação indébita previdenciária, não se exige o dolo específico, bastando o 

genérico. 

3. Prova testemunhal e comprovante documental da venda de um bem pertencente à empresa não demonstram a 

absoluta impossibilidade financeira de recolherem-se as contribuições previdenciárias descontadas dos salários.  

4. Na primeira fase do cálculo da pena, não se leva em conta o valor total das contribuições previdenciárias não 

recolhidas, uma vez que a duração temporal total é tomada em consideração no exame da continuidade delitiva. Deve-

se, pois, fixar a pena daquele que seria o crime mais grave - como tal entendido, em princípio, aquele em que maior 

valor deixou e ser recolhido - e, ao final, acrescer a fração pertinente à continuidade delitiva.  

5. Os acréscimos legais, incidentes sobre o débito, não se ajustam à noção de "consequências do delito", constante do 

artigo 59 do Código Penal. 

6. A imposição da pena-base no patamar mínimo previsto em lei inviabiliza a aplicação de circunstância atenuante 

(Superior Tribunal de Justiça, Súmula 231). 
7. Recurso provido em parte.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação, ao fim de reduzir a 

pena privativa de liberdade para 3 (três) anos de reclusão. Quanto ao mais, fica mantida a r. sentença de primeiro grau, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010210-02.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.010210-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ROSEMARY ZONDI reu preso 

ADVOGADO : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

CODINOME : ROSEMARY NTOMBIFIKILE ZONDI 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO DE APELAÇÃO. DESISTÊNCIA MANIFESTADA POR MEIO DE PETIÇÃO 

SUBSCRITA POR ADVOGADO E INSTRUÍDA COM PROCURAÇÃO. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA. 

TRÂNSITO EM JULGADO. POSTERIOR QUESTIONAMENTO DA AUTORIA DA ASSINATURA DA 

PROCURAÇÃO. INVESTIGAÇÃO POLICIAL INSTAURADA. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL, PARA 

JULGAMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE, ATÉ QUE, EVENTUALMENTE, SE DESCONSTITUA, NA 

VIA PROCESSUAL ADEQUADA, A DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO.  

1. Transitada em julgado decisão homologatória de desistência recursal e enviados os autos ao juízo a quo para 

execução da condenação, não se admite, a conta de suposta falsidade da assinatura lançada na procuração, o retorno dos 

autos ao tribunal, para julgamento do recurso.  

2. Para que haja a reabertura da via recursal, é preciso desconstituir, previamente, pela via processual adequada, a 

decisão homologatória da desistência e o respectivo trânsito em julgado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, determinar o retorno dos autos ao juízo a quo, sem prejuízo de novo 

envio a este tribunal, se e quando for desconstituída, na via processual adequada, a decisão homologatória da 

desistência e o respectivo trânsito em julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 
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São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005344-30.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.005344-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JENETE SERVILHO DA SILVA PERES 

ADVOGADO : CRISTINA PETRICELLI FEBBA (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00053443020014036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PENAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. MAUS ANTECEDENTES. CONSEQUÊNCIAS DO 

DELITO. CAUSA DE AUMENTO DE PENA. CONTINUIDADE DELITIVA INEXISTENTE.  

1. Comprovadas a materialidade e a autoria do delito de estelionato, é de rigor a manutenção, pelo tribunal, da 

conclusão condenatória exarada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Cuidando-se de ré com maus antecedentes e à vista das significativas consequências do crime, a pena-base do crime 

de estelionato pode e deve ser fixada em 2 (dois) anos de reclusão. 

3. Tratando-se de crime contra a previdência social, incide a causa de aumento de pena prevista no § 3º do artigo 171 do 

Código Penal.  

4. O crime de estelionato contra a previdência social classifica-se como instantâneo, sendo certo que a percepção de 

parcelas nos meses subsequentes independe da prática de novos atos fraudulentos ou ardilosos. Assim, não há falar em 

continuidade delitiva, mas em crime único. 

5. O regime aberto é adequado para o início do cumprimento da pena, mas os maus antecedentes da ré inviabilizam a 

substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, benesse que, se fosse concedida, representaria 
verdadeiro estímulo à criminalidade da espécie.  

6. Recurso defensivo desprovido.  

7. Recurso ministerial provido em parte.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, Ante o exposto, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da ré e DAR 

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo ministerial, ao fim de elevar as penas para 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de 

reclusão e 32 (trinta e dois) dias-multa. Quanto ao mais, fica mantida a r. sentença de primeiro grau, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003339-72.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.003339-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : MANUEL ROBERTO MORAIS DO NASCIMENTO 

 
: OSVALDO RICARDO BARROS AFONSO 

ADVOGADO : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00033397220094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. VENDA, EXPOSIÇÃO À VENDA E MANUTENÇÃO EM DEPÓSITO, DE 

MERCADORIAS ESTRANGEIRAS FALSIFICADAS. DENÚNCIA POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 334, § 1º, 

ALÍNEA 'C', DO CÓDIGO PENAL. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA, AO FUNDAMENTO DE QUE AS CONDUTAS 
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CONFIGURAM A INFRAÇÃO PENAL PREVISTA NO ARTIGO 190 DA LEI N.º 9.279/1996. DECISÕES 

CONFLITANTES NO ÂMBITO DO TRIBUNAL. REMESSA DO FEITO À SEÇÃO.  

1. As Turmas podem remeter os feitos de sua competência à Seção de que são integrantes quando convier 

pronunciamento desta, em razão da relevância da questão e para prevenir divergência entre as Turmas da mesma Seção. 

2. Convém submeter-se à Seção a questão concernente ao correto enquadramento das condutas de vender, expor à 

venda e manter em depósito mercadoria estrangeira falsificada, situando-as no artigo 334, § 1º, alínea "c", do Código 

Penal ou no artigo 190 da Lei n.º 9.279/1996.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 14, inciso II, do Regimento Interno do 

Tribunal, propor a remessa do presente feito à C. 1ª Seção, para julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0004517-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004517-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

 
: EDUARDO MAIMONE AGUILLAR 

PACIENTE : RICARDO MARTINS PEREIRA 

 
: LUCIANA MARTINS PEREIRA RAMIA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2005.61.20.006266-8 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PENAL. HABEAS CORPUS. CONTRABANDO OU DESCAMINHO POR ASSIMILAÇÃO. CÓDIGO PENAL, 

ARTIGO 334, § 1º, ALÍNEAS 'C' E 'D'. CONSUMAÇÃO QUE NÃO PRESSUPÕE A CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. ORDEM DENEGADA. 

1. Os tipos constantes das alíneas do § 1º do artigo 334 do Código Penal, que tratam dos chamados 'contrabando ou 

descaminho por assimilação', são autônomos em relação ao caput, contêm todas as elementares necessárias a sua 

configuração e, de rigor, poderiam constituir artigos próprios. 

2. No descaminho ou contrabando por assimilação (Código Penal, artigo 334, § 1º), não se coloca a questão da ilusão 

tributária, de sorte que a persecução penal não pressupõe o encerramento do procedimento administrativo fiscal. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Cuidando-se de hipótese que dá ensejo à aplicação da pena de perdimento da mercadoria, não incide imposto de 

importação, de modo que seria um contrassenso condicionar a persecução penal à prévia constituição do crédito 
tributário na esfera administrativa.  

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0018041-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018041-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

 
: EDUARDO MAIMONE AGUILLAR 
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PACIENTE : RICARDO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

CO-REU : LUCIANA MARTINS PEREIRA RAMIA 

No. ORIG. : 00062667820054036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PENAL. HABEAS CORPUS. CONTRABANDO OU DESCAMINHO POR ASSIMILAÇÃO. CÓDIGO PENAL, 

ARTIGO 334, § 1º, ALÍNEAS 'C' E 'D'. DELITO FORMAL E PERMANENTE. BUSCA E APREENSÃO. 

FLAGRANTE DELITO. IRRELEVÂNCIA DE EVENTUAL IRREGULARIDADE DA ATUAÇÃO DO FISCO. 

ORDEM DENEGADA. 

1. É classificado como formal e permanente o crime de manter em depósito, no exercício de atividade comercial ou 

industrial, mercadoria de procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta 
por parte de outrem (Código Penal, artigo 334, § 1º, alínea "c"). 

2. Configurada situação de flagrante delito, a apreensão de mercadorias nas condições previstas nas alíneas "c" e "d" do 

§ 1º do artigo 334 do Código Penal pode ser feita até mesmo sem prévia ordem judicial (Constituição Federal, artigo 5º, 

inciso XI), sendo, destarte, irrelevante a discussão concernente à regularidade da atuação do Fisco.  

3. Ordem denegada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022293-32.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.022293-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HIROTARO KOBARA 

ADVOGADO : FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS 

 
: FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PARTE RE' : ATUSHI YAMAUCHI e outro 

 
: SILVIO MOCHIDUKY 

ADVOGADO : ISAQUE CAETANO 

PARTE RE' : BELARMINO RIBEIRO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : NELSON GUEDES DE LIMA 

PARTE RE' : JORGE HACHIYA SAEKI 

 
: TANDEM TELECOMUNICACOES LTDA e outro 

No. ORIG. : 2004.61.82.008297-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI N.º 8.620/1993. ALEGAÇÃO NÃO APRECIADA. 

OPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS. OMISSÃO VERIFICADA E SANADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.  
1. Não examinada, pela Turma, alegação formulada em primeiros embargos de declaração, cabem novos embargos, 

fundados em ocorrência de omissão. 
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2. No julgamento do recurso extraordinário n.º 562.276/PR, o Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei 8.620/1993, que estabelecia responsabilidade solidária dos sócios pelos 

débitos das empresas, relativamente às contribuições previdenciárias.  

3. Declarada a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n.º 8.620/1993, as contribuições previdenciárias devidas por 

pessoa jurídica só podem ser cobradas dos respectivos sócios se presente alguma das situações previstas no artigo 135 

do Código Tributário Nacional.  

4. Se o Fisco, além de admitir que a responsabilização tributária decorreria da aplicação do artigo 13 da Lei n.º 

8.620/1993, nem sequer alude à prática, pelo sócio, de infração à lei ou ao contrato social, é de rigor acolher-se a 

exceção de pré-executividade oposta nos autos.  

5. Embargos de declaração acolhidos. Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER os embargos de declaração ao fim de, sanando a omissão 

apontada, dar provimento integral ao agravo de instrumento para, acolhendo a exceção de pré-executividade, excluir 

Hirotaro Kobara da relação processual executiva de n.º 2004.61.82.008297-7, que se desenvolve perante o Juízo Federal 

da 12ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, SP. Por conseguinte, impor ao agravado o pagamento de verba 

honorária que, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$10.000,00 (dez mil reais), 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000056-51.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.000056-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : IVAN CUNHA VIEIRA JUNIOR e outros 

 
: ATHYLLA MACHADO LIMA 

 
: PAULO DIRCEU BONFIM 

 
: EDUARDO ALECSSANDRO SILVA DE ALBUQUERQUE 

 
: FABIANO NASCIMENTO REIS 

ADVOGADO : ALEXANDRE ARAUJO KONESCKI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00000565120044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. CONCURSO. FRAUDE. INDEPENDÊNCIA ENTRE AS ESFERAS 

CRIMINAL E ADMINISTRATIVA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 473 STF. SÚMULA 20 DO STF. REJEIÇÃO 

DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. AUSÊNCIA DE ESTABILIDADE. ATO JURÍDICO NULO. 

NULIDADE PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. 
1. Conforme o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, a absolvição criminal só afasta a 

responsabilidade administrativa e civil quando ficar decidida a inexistência do fato ou a não autoria imputada ao 

servidor, dada a independência das jurisdições. A absolvição na esfera penal, com fundamento na insuficiência de 

provas, não vincula a autoridade administrativa.  

2. Comprovada a fraude na realização do concurso, aplicável se torna a súmula 473 do STF.  

3. É necessário processo administrativo, com ampla defesa, para demissão de funcionário admitido por concurso 

(Súmula 20 do STF). 

4. O Supremo Tribunal Federal rejeita a chamada "teoria do fato consumado". Precedentes. O direito adquirido e o 

decurso de longo tempo não podem ser opostos quando se tratar de manifesta contrariedade à Constituição. 

5. Não há que se falar em aquisição de estabilidade pelo lapso temporal, uma vez que o ato jurídico eivado de vício de 

nulidade desde o nascedouro, não acarreta direito subsequente a seu beneficiário, sendo desprovido de qualquer carga 
de eficácia jurídica. Precedentes. 

6. A declaração de nulidade dos atos processuais depende de demonstração da existência de prejuízo à parte interessada 

(artigo 249, § 1º do CPC). 

7. Apelação desprovida.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 4108/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005143-22.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.005143-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GASPAR LOPES BAPTISTA 

ADVOGADO : JERUSA PEDROSA PEREIRA ROTTA e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : MARIA CRISTINA DA SILVA BAPTISTA 

No. ORIG. : 00051432220074036105 9 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL. APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, 

CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE DO DELITO E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO GENÉRICO. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO CONFIGURADA. MERAS DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA.  
 
1. A materialidade e a autoria delitivas restaram devidamente comprovadas nos autos.  

 

2. Para a configuração do crime em questão basta o dolo genérico, não havendo que se perquirir sobre a presença do 

"animus rem sibi habendi", ou seja, a intenção do agente de auferir proveito com o não recolhimento, nem tampouco de 

eventual desígnio de fraudar a Previdência Social. 

 

3. No tocante à alegação de inexigibilidade de conduta diversa, não restou comprovada inequivocamente situação apta à 

sua configuração. 

 

4. A jurisprudência restringe a aplicação desta excludente da culpabilidade somente aos casos em que, demonstrada 

dificuldade financeira invencível, não resta alternativa ao administrador senão a prática do fato típico do art. 168-A, do 

CP, sob pena de comprometer a sobrevivência da entidade ou o pagamento de verbas alimentares aos seus empregados.  

 

5. Se o apelante possuía solvabilidade para fazer frente às obrigações que excediam a capacidade econômica da empresa 

durante o período de crise, cumpria-lhes sacrificar seus recursos pessoais disponíveis para quitá-las, ao invés de violar 

seus deveres enquanto responsável tributário em desfavor do erário. Caso contrário, estar-se-ia admitindo a extensão 

dos riscos de atividade econômica particular a todo o tecido social. Sem a prova da inviabilidade da alternativa ora 
aventada, que deveria ser produzida pela defesa, não é possível o reconhecimento da figura excepcional. 

 

6. Seja a título de maus antecedentes, seja como caracterizador de personalidade voltada ao cometimento de crimes, a 

consideração de ações penais em curso para o dimensionamento da pena-base em desfavor ao réu encontra óbice no 

enunciado da Súmula nº 444 do Superior Tribunal de Justiça, que cuja proposição se segue: "É vedada a utilização de 

inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base". Redução da pena-base ao mínimo legal.  

 

7. Apelação do réu parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta por GASPAR LOPES 

BAPTISTA, tão-somente para reduzir a pena privativa de liberdade para 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e 

quatro) dias de reclusão, e a pena de multa para 12 (doze) dias-multa, calculados sobre o valor de um trigésimo do 

salário mínimo vigente à época dos fatos, substituída a reprimenda corporal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005308-16.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.005308-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ISAAC DE MOURA FLORENCIO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE GODOY SANTOS 

APELANTE : JOSE EDNO COSTA 

ADVOGADO : ALEXANDRE COSTA MILLAN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : IVALINO JACQUES BICCA JUNIOR 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: OSVALDO FERNANDES 

 
: DARIO GUERRA LAVRA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL. APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, 

CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE DO DELITO E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO GENÉRICO. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO CONFIGURADA. MERAS DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA.  
 

1. A materialidade e a autoria delitivas restaram devidamente comprovadas nos autos.  

 

2. Embora não sejam desconhecidas as respeitáveis vozes doutrinárias que defendem a possibilidade do reconhecimento 

antecipado da prescrição da pretensão punitiva diante das circunstâncias inteiramente favoráveis ao acusado, apontando 

para a provável fixação da pena "in concreto" no mínimo legal e consequente regulação do lapso prescricional em 

parâmetros inferiores, convém assinalar que este entendimento não encontra amparo na legislação penal e na 

jurisprudência predominante. 

 

3. Para a configuração do crime em questão basta o dolo genérico, não havendo que se perquirir sobre a presença do 

"animus rem sibi habendi", ou seja, a intenção do agente de auferir proveito com o não recolhimento, nem tampouco de 
eventual desígnio de fraudar a Previdência Social. 

 

4. No tocante à alegação de inexigibilidade de conduta diversa, não restou comprovada inequivocamente situação apta à 

sua configuração. 

 

5. A jurisprudência restringe a aplicação desta excludente da culpabilidade somente aos casos em que, demonstrada 

dificuldade financeira invencível, não resta alternativa ao administrador senão a prática do fato típico do art. 168-A, do 

CP, sob pena de comprometer a sobrevivência da entidade ou o pagamento de verbas alimentares aos seus empregados.  

 

6. Se os apelantes possuíam solvabilidade para fazer frente às obrigações que excediam a capacidade econômica da 

empresa durante o período de crise, cumpria-lhes sacrificar seus recursos pessoais disponíveis para quitá-las, ao invés 

de violar seus deveres enquanto responsável tributário em desfavor do erário. Caso contrário, estar-se-ia admitindo a 

extensão dos riscos de atividade econômica particular a todo o tecido social. Sem a prova da inviabilidade da alternativa 

ora aventada, que deveria ser produzida pela defesa, não é possível o reconhecimento da figura excepcional. 

 

7. No que tange à apelação interposta pelo Ministério Público Federal, não visualizo razão em sua insurgência pela 

majoração da pena-base aplicada na r. sentença, face ao elevado valor do crédito decorrente das condutas perpetradas.  
 

8. Embora o montante total não seja insignificante, é importante lembrar que tal soma resulta das várias omissões de 

recolhimento consecutivas, o que já é sopesado quando da aplicação da causa de aumento decorrente da continuidade 

delitiva, não podendo a mesma circunstância ser valorada duas vezes, sob pena de ofensa ao princípio do "non bis in 

idem"..  

 

9. Resssalto, outrossim, que os valores mencionados pelo "parquet" em suas razões têm por base consulta ao extrato do 

devedor, fornecida pela Receita Federal, na qual consta que o crédito tributário em execução alcançava R$ 208.392,28, 
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segundo atualização de 07/08/2008, o qual abrange não apenas os valores descontados e não recolhidos, que perfazem o 

principal da dívida junto à autarquia, mas também juros, multa e correção monetária, cuja relevância jurídica está 

adstrita à satisfação do título executivo fiscal, não guardando relação com as consequências do delito em si considerado. 

 

10. A pena pecuniária no valor total de R$ 1.000,00 (mil reais) mostra-se insuficiente à concretização das finalidades 

retributiva e preventiva da sanção penal, e desproporcionais em face das reprimendas corporais aplicadas, razão pela 

qual majoro a prestação pecuniária para 5 (cinco) salários mínimos para ambos os apelados. 

 

11. Apelação ministerial parcialmente provida. Apelações dos réus desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos interpostos por ISAAC DE MOURA 

FLORENCIO e JOSÉ EDNO COSTA, e dar parcial provimento à apelação interposta pelo Ministério Público Federal, 

para majorar para 5 (cinco) salários mínimos o valor da pena de prestação pecuniária cominada aos réus em caráter 

substitutivo, mantendo-se, no mais, a r. sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013639-64.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.013639-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SERGIO ANTONIO MARTINS OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO PIRES BETTAMIO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00136396420034036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

ART. 168-A, §1º, I, DO CÓDIGO PENAL. NULIDADE DA SENTENÇA POR FALTA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. SENTENÇA ADEQUADAMENTE FUNDAMENTADA. ART. 93, IX, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DOLO GENÉRICO. DIFICULDADES FINANCEIRAS. AFASTAMENTO DA 

TESE DE INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. APELAÇÃO DESPROVIDA. CONDENAÇÃO 

MANTIDA. 
I. A sentença condenatória encontra-se adequadamente fundamentada, em consonância com o art. 93, IX, da 

Constituição Federal: relatou os atos processuais fidedignamente; atentou-se a eventuais nulidades; apurou a 

materialidade e a autoria dos fatos; analisou o elemento subjetivo do tipo legal e constatou sua existência; afastou o 

argumento quanto às dificuldades financeiras sofridas pela empresa, por considerar insuficientes as provas trazidas pela 
Defesa, condenou o réu à sanção do art. 168-A, § 1º, I, c/c art. 71, ambos do Código Penal e justificou sua aplicação; 

aplicou pena adequada, conforme os ditames de dosimetria do sistema trifásico. 

II. Para a configuração do crime em questão basta o dolo genérico, não havendo que se perquirir sobre a presença do 

animus rem sibi habendi, ou seja, a intenção do agente de auferir proveito com o não recolhimento, nem tampouco de 

eventual desígnio de fraudar a Previdência Social. 

III. A simples alegação de que a empresa administrada pelo réu enfrentava dificuldades financeiras não tem o condão de 

afastar, prima facie, a aplicação da lei penal. Para que se configure a inexigibilidade da conduta diversa, cabe ao 

empresário acusado comprovar que a crise financeira adveio de fatos pelos quais não pode ser responsabilizado e que 

assumiu proporções tão graves que o não repasse das contribuições previdenciárias seria a única forma legítima de 

salvaguardar outros bens juridicamente tutelados, de igual ou maior valor que aquele que se sacrifica. Repousa sobre o 

acusado o ônus de demonstrar que as adversidades financeiras não foram criadas em razão de má gestão empresarial 

dolosa ou mesmo de apropriação fraudulenta de bens da empresa, bem como que foram esgotados todos os meios 

possíveis de evitar a insolvência financeira, levando-se em consideração, inclusive, a disposição de bens particulares 

dos sócios em prol da atividade empresária. Insuficiência de provas a demonstrar o grau de dificuldades financeiras 

enfrentadas pela empresa administrada pelo acusado. 

IV. A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal e excepcional de exclusão da culpabilidade e, para que seja 

reconhecida, absolvendo-se sumariamente o acusado, requer a existência de provas seguras, aptas a demonstrar a 
impossibilidade de recolhimento das contribuições previdenciárias. 

V. Apelação desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta por SÉRGIO ANTONIO 

MARTINS OLIVEIRA, para manter, in totum, a r. sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006759-32.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.006759-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : SERGIO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO ROBERSON ARAUJO e outro 

No. ORIG. : 00067593220064036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CÓDIGO 

PENAL. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. INEXISTÊNCIA. FALTA DE PROVAS. 

APELAÇÃO PROVIDA PARA ANULAR SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. ART. 397, II, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL.  
I. A simples alegação de que a empresa administrada pelo réu enfrentava dificuldades financeiras não tem o condão de 

afastar, prima facie, a aplicação da lei penal. Para que se configure a inexigibilidade da conduta diversa, cabe ao 

empresário acusado comprovar que a crise financeira adveio de fatos pelos quais não pode ser responsabilizado e que 

assumiu proporções tão graves que o não repasse das contribuições previdenciárias seria a única forma legítima de 

salvaguardar outros bens juridicamente tutelados, de igual ou maior valor que aquele que se sacrifica. 

II. Repousa sobre o acusado o ônus de demonstrar que as adversidades financeiras não foram criadas em razão de má 

gestão empresarial dolosa ou mesmo de apropriação fraudulenta de bens da empresa, bem como que foram esgotados 

todos os meios possíveis de evitar a insolvência financeira, levando-se em consideração, inclusive, a disposição de bens 

particulares dos sócios em prol da atividade empresária. 

III. Insuficiência de provas a demonstrar o grau de dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa administrada pelo 

acusado. 

IV. A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal e excepcional de exclusão da culpabilidade e, para que seja 

reconhecida, absolvendo-se sumariamente o acusado, requer a existência de provas seguras, aptas a demonstrar a 

impossibilidade de recolhimento das contribuições previdenciárias. 

V. Recurso provido para reformar a sentença absolutória e determinar a regular instrução e prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, para 

reformar a sentença absolutória e determinar o prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004785-44.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004785-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SUNAKO HAYAFUJI DE AGUIAR 

ADVOGADO : GUILHERME SACOMANO NASSER e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: JULIO FERREIRA DE AGUIAR falecido 

No. ORIG. : 00047854420094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 
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EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL. APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, 

CÓDIGO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO 

DAS CONDUTAS. POSSIBILIDADE NOS CRIMES DE AUTORIA COLETIVA. MATERIALIDADE DO 

DELITO E AUTORIA COMPROVADAS. CRIME OMISSIVO MATERIAL. ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. IMPRESCINDIBILIDADE. EXIGIBILIDADE DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO RELATIVO ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO RETROATIVA 

PARCIAL. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. A denúncia não se afigura inepta, pois atende ao disposto no artigo 41 do CPP, ao descrever, em tese, fato típico, com 

as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do ilícito penal e o rol das testemunhas. 

Observe-se, ainda, que nos crimes de autoria coletiva, torna-se prescindível a descrição pormenorizada da conduta dos 

denunciados, admitindo-se a exposição relativamente genérica da participação de cada um. Desta forma, restou afastada 

a preliminar arguida. 

2. A materialidade e a autoria restaram devidamente comprovadas nos autos. No tocante à autoria, verificou-se, 

conforme se constata da cópia do contrato social e alterações, que figura a ré como sócia-gerente da empresa e detentora 

de mais de 95% do capital social. Ainda, encontra-se expresso no referido contrato, em sua cláusula VI, que ambos os 

sócios são responsáveis pela administração da sociedade. Ademais, não há qualquer outra prova nos autos capaz de 

eximir a acusada de sua responsabilidade, porquanto não foi arrolada nenhuma testemunha de defesa que corroborasse a 
versão que ora se alega, bem como a ré não compareceu ao seu interrogatório em juízo. 

3. Sustenta a apelante a impossibilidade de "sucessão processual" em âmbito penal, pois com o óbito de seu esposo, 

corréu na ação penal, se deu a extinção da punibilidade, nos termos do artigo 107, I, do Código Penal. Contudo, no 

caso, não se trata de "sucessão processual" penal, mas sim de atribuição da conduta delitiva decorrente da autoria da 

própria acusada no crime de apropriação indébita previdenciária. 

4. Importante notar que o entendimento hoje predominantes nas Cortes superiores é no sentido da imprescindibilidade 

do prévio esgotamento da via administrativa para a instauração de inquérito policial, recebimento de denúncia e 

prosseguimento de ação penal, tanto em relação ao crime de apropriação indébita previdenciária (168-A) quanto ao de 

sonegação de contribuição previdenciária (337-A). 

5. No que se refere especificamente à apropriação indébita previdenciária (168-A), consolidou-se a corrente 

jurisprudencial que reclassificou o delito em estudo como "crime omissivo material", exigindo para a sua consumação a 

constituição definitiva do crédito relativo às contribuições previdenciárias descontadas e não recolhidas, tendo em vista 

que o objeto jurídico protegido é o patrimônio da Previdência Social. É fato que a prévia constituição definitiva dos 

créditos tributários na esfera administrativa já ocorreu no caso concreto. 

6. No tocante à prescrição, desprezando-se o acréscimo decorrente da continuidade delitiva, nos termos do artigo 119, 

CP e da Súmula 497 do STF, a pena aplicada à ré ficou em 02 (dois) anos de reclusão. Assim, o prazo prescricional é de 

04 (quatro) anos, conforme preceituado no artigo 109, inciso V, do Código Penal. 
7. O termo "a quo" da prescrição é a data da constituição definitiva do crédito na esfera administrativa, conforme 

entendimento supra descrito, contudo ausente nos autos a data precisa em que esta se efetivou, tomou-se por base para o 

cálculo prescricional o Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal. 

8. Assim, considerando que o Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal é datado de 19/03/2007, que o recebimento 

da denúncia ocorreu em 15/05/2009 e que a sentença condenatória foi publicada em 04/03/2010, não restou configurada 

a ocorrência de prescrição retroativa parcial, ao contrário do aduzido pelo Ministério Público Federal. 

9. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa para manter a r. sentença em 

sua integralidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011151-28.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.011151-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VERDI TERRA FURLANETTO 

ADVOGADO : GESSY COELHO FELTRIN e outro 

APELADO : Justica Publica 
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CO-REU : ANTONIO MARTIM (desmembramento) 

 
: BENITO MARTINS NETTO (desmembramento) 

 
: VENICIO TERRA FURLANETTO (desmembramento) 

 
: VERMAR TERRA FURLANETTO 

No. ORIG. : 00111512820064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL. APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, 

CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE DO DELITO E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO GENÉRICO. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO CONFIGURADA. REDUÇÃO DA PENA-BASE AO 

MÍNIMO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. 

OCORRÊNCIA. PUNIBILIDADE EXTINTA. 
1. A materialidade e a autoria restaram devidamente comprovadas nos autos.  

2. Para a configuração do crime em questão basta o dolo genérico, não havendo que se perquirir sobre a presença do 
"animus rem sibi habendi", ou seja, a intenção do agente de auferir proveito com o não recolhimento, nem tampouco de 

eventual desígnio de fraudar a Previdência Social. 

3. No tocante à alegação de inexigibilidade de conduta diversa, não restou comprovada inequivocamente situação apta à 

sua configuração. 

4. A jurisprudência restringe a aplicação desta excludente da culpabilidade somente aos casos em que, demonstrada 

dificuldade financeira invencível, não resta alternativa ao administrador senão a prática do fato típico do art. 168-A, do 

CP, sob pena de comprometer a sobrevivência da entidade ou o pagamento de verbas alimentares aos seus empregados.  

5. A estes requisitos, acrescente-se a necessidade de comprovação da incapacidade econômica dos sócios da empresa de 

honrar tais obrigações previdenciárias com seus patrimônios pessoais, uma vez que lhes compete satisfazê-las, em 

caráter subsidiário, nos termos da legislação societária e tributária vigente. Sem a prova da inviabilidade da alternativa 

ora aventada, que deveria ser produzida pela defesa, não é possível o reconhecimento da figura excepcional. 

6. Redução, de ofício, da pena-base ao mínimo legal, haja vista a ausência de razão na majoração da pena-base aplicada 

na sentença, pois valorar as consequências do crime, na verdade, constitui mera consideração acerca da gravidade do 

crime in abstrato. 

7. No tocante à prescrição, desprezando-se o acréscimo decorrente da continuidade delitiva, nos termos do artigo 119, 

CP e da Súmula 497 do STF, a pena aplicada ao réu ficou em 02 (dois) anos de reclusão. Logo, o prazo prescricional é 

de 04 (quatro) anos, conforme preceituado no artigo 109, inciso V, do Código Penal. Assim, deve ser reconhecida a 

prescrição da pretensão punitiva entre o recebimento da denúncia, ocorrido em 04.11.2003 e a publicação da sentença 
condenatória, datada de 21.05.2010. 

8. Recurso desprovido. Punibilidade extinta pela prescrição da pretensão punitiva, nos termos do artigo 107, IV, do 

Código Penal. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e, de ofício, reduzir a pena 

privativa de liberdade para 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 11 (onze) dias-

multa, calculados sobre o valor de um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos, substituída a pena 

privativa de liberdade por restritivas de direitos e, por conseqüência, declarar extinta a punibilidade pela prescrição 

da pretensão punitiva, com base no artigo 107, IV, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000127-70.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000127-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RICARDO LUIS PANTOLFI 

ADVOGADO : DORCILIO RAMOS SODRE JUNIOR (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: APARECIDO CORREIA DE LACERDA falecido 

EMENTA 
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PENAL E PROCESSUAL. APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO 

CP. MATERIALIDADE DO DELITO E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO GENÉRICO. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA CONFIGURADA. ABSOLVIÇÃO. ART. 337-A DO CP. 

SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. PROVAS. 

CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA.  
 

1. A materialidade e a autoria de ambos delitos restaram devidamente comprovadas nos autos.  

 

2. Para a configuração do crime em questão basta o dolo genérico, não havendo que se perquirir sobre a presença do 

"animus rem sibi habendi", ou seja, a intenção do agente de auferir proveito com o não recolhimento, nem tampouco de 

eventual desígnio de fraudar a Previdência Social. 

 

3. No tocante à alegação de inexigibilidade de conduta diversa, merece acolhimento a tese da excepcionalidade 

exculpante. A defesa desincumbiu-se do ônus de provar a inexistência de alternativa diversa, nos termos do art. 156, do 

Código de Processo Penal, carreando aos autos na fase recursal farto material probante das dificuldades financeiras 

insuperáveis vivenciadas pela empresa no período descrito na denúncia, somadas à incapacidade patrimonial pessoal do 

réu de satasfazer os débitos previdenciários. 

 
4. É remansosa a posição da jurisprudência de rejeitar a aplicação da figura da inexigibilidade de conduta diversa ao 

delito do art. 337-A do CP, porquanto o tipo penal demanda a atuação violadora da boa-fé subjetiva. Precedentes do 

STF e desta Turma. 

 

5. É imperiosa a desconsideração destas circunstâncias judiciais reputadas desfavoráveis pelo Juízo "a quo". A uma, 
porque a sua personalidade foi considerada voltada à prática de crimes desta espécie por existirem duas condenações 

sem trânsito em julgado por delitos semelhantes, em clara violação ao enunciado da Súmula nº 444 do STJ, que impede 

a valoração de ações penais em curso para majoração da pena-base. A duas, porque o valor de contribuições 

previdenciárias sonegado por meio da conduta fraudulenta foi de R$ 22.033,99 (vinte e dois mil, e trinta e três reais e 

noventa e nove centavos), que se insere no âmbito da ordinariedade dos crimes previdenciários, não justificando 

especial censura. 

 

6. Além de fixar a pena-base no mínimo legal, deve ser reduzida a fração de aumento decorrente da continuidade 

delitiva para 1/3 (um terço), em consonância com a gradação estabelecida na jurisprudência desta colenda Turma para 

crimes desta espécie: "de dois meses a um ano de omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias, o 

acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de 

omissão, ¼ (um quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um terço); de quatro a cinco anos de omissão, ½ (um 

meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento". (TRF 3ª Região, Segunda Turma, ACR nº 

11780, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos) 

 

7. Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta pelo réu, para absolvê-

lo do delito previsto no art. 168-A do Código Penal, nos termos do art. 386, III, do Código de Processo Penal, e para 

reduzir a pena cominada pela prática do crime do art. 337-A, do Código Penal para 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de 

reclusão, em regime inicial aberto, e 13 (treze) dias-multa, calculados sobre o valor de um trigésimo do salário mínimo 

vigente à época dos fatos, substituída a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, mantida a condenação por 

esta infração penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002310-41.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002310-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES e outro 

APELADO : FRANCISCO JOSE MACHADO 
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ADVOGADO : ROBSON MARQUES ALVES e outro 

No. ORIG. : 00023104120104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. CONSUMIDOR. DEPÓSITO POR MEIO DE 

ENVELOPE EM CAIXA ELETÔNICO. EXTRAVIO DO VALOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

POSSIBILIDADE. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. DEFEITO DO SERVIÇO. FALTA DE 

SEGURANÇA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DANO MATERIAL E MORAL CARACTERIZADO. 

REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. 

 

1. A responsabilidade civil das instituições financeiras por defeito do serviço é objetiva em face da submissão aos 

ditames do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula nº 297 do STJ. 

2. Se a instituição financeira disponibilizou serviço de depósito em caixa eletrônico, passou a ser a responsável pela 

segurança da operação. 
3. É patente a insegurança do sistema, tendo em vista que não conseguir a CEF provar a inexistência do depósito, não 

obstante o sistema de conferência operar com mais de um funcionário, por supervisor e por câmeras. 

4. Os elementos probatórios constantes dos autos evidenciam a verossimilhança das alegações do apelado, bem como a 

sua hipossuficiência em relação à instituição financeira, a ensejar a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, 

VIII, do Código de Defesa do Consumidor, como o fez o MM. Magistrado a quo. 

5. A instituição financeira não se desincumbiu de provar a inexistência de falha do serviço, cabendo indenização pelo 

dano material e moral, devendo esta no entanto, ser reduzida aos parâmetros adotados por esta Corte. 

6. Apelação parcialmente provida para REDUZIR a indenização por dano moral ao valor de R$ 2.000,00. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007299-82.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007299-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ZORZENON NIERO e outro 

No. ORIG. : 00072998220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. USO SENHA. SAQUES NÃO SUCESSIVOS. LONGO 
PERÍODO.DANO MORAL E MATERIAL NÃO CONFIGURADOS.APELO IMPROVIDO. 

 

1. A Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código de 

Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços é objetiva, ou 

seja, independe da comprovação de culpa. Sendo assim, para a configuração do dever de indenizar no caso vertente 

deve-se comprovar a ocorrência do dano diretamente relacionado com a conduta dos funcionários da Agência bancária, 

ou diretamente relacionado com a Instituição propriamente dita. 

2. Todavia, não há provas nos autos de negligência por parte da Instituição que tenha causado danos ao autor, sejam 

materiais ou morais. Ao optar por utilizar o sistema de auto-atendimento, a pessoa deve estar ciente dos riscos 

existentes, cabendo a ela zelar pelo sigilo de sua senha e pela guarda do cartão magnético fornecido. Assim, advindo 

qualquer infortúnio, o ônus de comprovar a utilização indevida do cartão caberá ao cliente e não à instituição financeira. 

3. Flagrante a contradição entre o afirmado nas razões de apelação e no depoimento pessoal do autor, não podendo 

entender por verossímil suas alegações de saques indevidos a ensejar culpa da CEF. 

 

4. Não há nos autos elementos que permitam concluir a ocorrência de danos materiais ou morais e que esses tenham 

sido causados por clonagem ou fraude de cartão magnético.Antes, esse foi utilizado com uso de senha pessoal e 

intransferível. 
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5.O autor não agiu de forma diligente pois na ocasião em que efetuou saque diretamente na Agência teve oportunidade 

de verificar o saldo existente, não formalizando nenhum tipo de reclamação, ocasião em que seria possível bloquear o 

cartão. 

6. A inércia do autor demonstra que os saques não eram indevidos. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008138-18.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.008138-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EMPRESA ELETRICA BRAGANTINA S/A e outros 

 
: CAIUA DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A 

 
: EMPRESA DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA VALE PARANAPANEMA S/A 

 
: CIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA 

 
: REDE COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S/A 

 
: TANGARA ENERGIA S/A 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00081381820104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. 

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

I - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o 

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco 
Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

II - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem 

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à 

atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social 

- CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o 

artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas.  

III - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua conseqüência, 

com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal, espacial e 

quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária. 

IV - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o 

ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da 

Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o 

que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.  

V - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução nº 

1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices" , de modo que "a 
empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, cria-se um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, 

mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é 

multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 
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2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da 

Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

VI - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, tendo 

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento 

às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso 

II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª 

Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª 

Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, 

Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo. 

VII - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003531-59.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003531-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MABE HORTOLANDIA ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO DE CARVALHO BANDIERA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035315920104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. 

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

I - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o 

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco 

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

II - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem 

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à 

atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social 

- CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o 

artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas.  

III - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua conseqüência, 

com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal, espacial e 

quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária. 

IV - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o 

ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da 

Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o 
que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.  

V - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução nº 

1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices" , de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, cria-se um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, 

mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é 
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multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 

2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da 

Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

VI - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, tendo 

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento 

às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso 

II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª 

Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª 

Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, 

Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo. 

VII - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001945-26.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001945-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : TOBIAS MENDONCA e outro 

 
: DALVA GONCALVES DE MIRANDA MENDONCA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00019452620064036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - DESNECESSIDADE DE 

APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - 

INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua 

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição 

do litígio. 

III - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031607-50.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.048773-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : METAIS E PLASTICOS COLOMBINI LTDA 

ADVOGADO : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.31607-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO OCORRÊNCIA DE 

PARCIAL CONTRADIÇÃO - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE NO QUE SE REFERE À TAXA SELIC - 

EMBARGOS PARCIALMENTE DESPROVIDOS 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 
material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinário.  

III - Os presentes embargos não se referem à execução fiscal, mas sim à execução de título judicial.  

IV - Da mesma forma o recurso interposto contra a decisão monocrática proferida por este relator foi agravo regimental 

e não embargos declaratórios. 

V - Não há falar em contradição no que se refere à taxa Selic, uma vez que a jurisprudência apontada pela embargante 

não foi a base de seu afastamento, o qual se deu para evitar a ocorrência de bis in idem.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolhe parcialmente os embargos declaratórios, para onde consta na 

decisão embargada, execução fiscal, passe a constar execução de sentença, bem como, onde consta rejeitar os 

embargos declaratórios, passe a constar negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014078-56.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.014078-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ROSSI e outro 

 
: MARGARIDA APARECIDA BERTOLI ROSSI 

ADVOGADO : WINSLEIGH CABRERA MACHADO ALVES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ROSSI COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WINSLEIGH CABRERA MACHADO ALVES 

No. ORIG. : 00140785620044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - INOCORRÊNCIA 

DE OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - A obscuridade que dá ensejo a embargos de declaração é apenas aquela que deixa a sentença ou acórdão com 

dúvidas, gera perplexidade ou permite interpretações diversas de seu conteúdo, de forma que deva ser esclarecido o 

julgado para que as partes tenham pleno conhecimento do julgamento em toda sua fundamentação e conclusões. 

IV - No caso, o acórdão ora embargado tratou suficientemente sobre a questão jurídica tratada nos autos - coisa julgada, 

litispendência e razões dissociadas - expondo sua fundamentação de forma clara e precisa, não permitindo qualquer 

dúvida de interpretação de seus fundamentos e suas conclusões. 

V - A embargante não descreveu objetivamente alguma dúvida de real consistência quanto aos fundamentos e efeitos do 

acórdão, mas pretende apenas rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do julgamento, com total 
caráter infringente. 

VI - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não 

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para 

sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

VII - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração rejeitados. 

 

: 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-22.2010.4.03.6107/SP 

  
2010.61.07.000732-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : UNIMED DE LINS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e filia(l)(is) 

 
: UNIMED DE LINS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO filial 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : UNIMED DE LINS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO filial 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : UNIMED DE LINS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO filial 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00007322220104036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. 
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

I - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o 

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco 

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

II - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem 

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à 
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atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social 

- CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o 

artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas.  

III - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua conseqüência, 

com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal, espacial e 

quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária. 

IV - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o 

ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da 

Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o 

que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.  

V - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução nº 

1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices" , de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, cria-se um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, 
mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é 

multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 

2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da 

Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

VI - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, tendo 

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento 

às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso 

II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª 

Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª 

Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, 

Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo. 

VII - Agravo legal desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000348-74.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.000348-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SANTA HELENA IND/ DE ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00003487420104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO - FAP. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR DO RECURSO (ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DAS TRÊS TURMAS QUE 

COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL FEDERAL, COMPETENTE PARA A 

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
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ARTIGO 10, §1º, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO). INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

I - A existência de precedentes das três Turmas que compõem a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, competente para o julgamento da matéria de direito tratada nos autos, constitui entendimento dominante no 

Tribunal e legitima o julgamento monocrático pelo Relator do recurso, com fundamento no disposto no artigo 557 do 

Código de Processo Civil.  

II - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o 

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco 

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

III - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem 

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à 

atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social 

- CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o 

artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas.  

IV - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua conseqüência, 

com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal, espacial e 

quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária. 
V - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o 

ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da 

Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o 

que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.  

VI - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução nº 

1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices" , de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, cria-se um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, 

mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é 

multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 

2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da 

Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  
VII - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, tendo 

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento 

às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso 

II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª 

Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª 

Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, 

Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo. 

VIII - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021372-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021372-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : CERAMICA ERMIDA LTDA e outros 

 
: EMPRESA DE MINERACAO VARZEA PAULISTA LTDA 

 
: CERAMICA MONTREAL LTDA 

 
: CERAMICA SATURNO LTDA 

 
: IND/ CERAMICA NIVOLONI LTDA 

 
: CERAMICA NOSSA SENHORA AUXILIADORA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00123326120104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO 

INCIDÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

I - A revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida 

pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias 

calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado. 

II - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem a concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente possuem caráter 

indenizatório, o que afasta a incidência de contribuição previdenciária. 

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019118-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019118-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CARGILL S/A e filia(l)(is) e outro 

 
: TEAG TERMINAL DE EXP/ DE ACUCAR DO GUARUJA LTDA 

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00129093920104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO 

INCIDÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

I - A revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida 

pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias 

calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado. 

II - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem a concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente possuem caráter 

indenizatório, o que afasta a incidência de contribuição previdenciária. 

III - Agravo legal desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040555-78.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.009430-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CIA CANAVIEIRA DE JACAREZINHO e filia(l)(is) 

 
: CIA CANAVIEIRA DE JACAREZINHO filial 

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

 
: EDUARDO PEREZ SALUSSE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

 
: EDUARDO PEREZ SALUSSE 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.40555-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - - CONTRIBUIÇÃO - PRÓ-LABORE - COMPENSAÇÃO -POSSIBILIDADE - 

LIMITAÇÕES PREVISTAS NOS ARTIGO 170-A CTN E SÚMULA 212 DO STJ - IRRETROATIVIDADE. 

 

I- O impedimento criado pelo artigo 170-A do Código Tributário Nacional somente pode ser imposto para as ações 

compensatórias ajuizadas posteriormente à vigência da LC 104/2001. 

II - Aplicam-se as disposições da Súmula 212 do Superior Tribunal de Justiça somente para as ações compensatórias 

ajuizadas posteriormente à data de sua publicação no DJ de 02 de outubro de 1998. 

III - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, para autorizar a contribuinte a exercer 

seu direito compensatórios antes mesmo da formação título, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018482-63.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018482-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE MARIA DOS SANTOS e outro 

 
: EDIR BOTELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00184826320074036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO - TABELA PRICE - AMORTIZAÇÃO 

NEGATIVA - NÃO COMPROVADA PELA PERÍCIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO 

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão da 

matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se 

torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. (STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 

j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, p. 379). 

III - A Tabela price consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em 

que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e outra de 

amortização do capital, motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 

IV - O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH , caso haja 

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo 

devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

V - No presente caso, a prática de anatocismo não restou comprovada através de perícia contábil, realizada por 

profissional com conhecimento técnico para tanto (fls. 223/244), razão pela qual a r. sentença merece ser mantida. 
VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008832-21.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008832-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : NILSON ANTONIO FABRIS e outro 

 
: ASSUNTA APARECIDA BURATI 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00088322120094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. COBERTURA FCVS . LEI 8.100/90 - POSSIBILIDADE - QUITAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557 , "caput", 

será mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder. 

II - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, tendo em vista a quitação de todas as parcelas avençadas e que o 

contrato foi firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um 

saldo devedor remanescente por mutuário, porquanto a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da 
sua vigência. 

III - Com a entrada em vigor da Lei 8.100/90 foi estabelecido o limite de cobertura de financiamento para apenas um 

imóvel por mutuário, desde que resguardados o contratos firmados em data anterior a 05 de dezembro de 1990, o que 

ocorre no caso dos autos. 

IV - Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000174-90.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.000174-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : COFAP FABRICADORA DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONÇA e outro 

 
: WERTHER BOTELHO SPAGNOL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00001749020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO - FAP. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR DO RECURSO (ARTIGO 557 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DAS TRÊS TURMAS QUE 

COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL FEDERAL, COMPETENTE PARA A 

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

ARTIGO 10, §1º, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO). INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

I - A existência de precedentes das três Turmas que compõem a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, competente para o julgamento da matéria de direito tratada nos autos, constitui entendimento dominante no 

Tribunal e legitima o julgamento monocrático pelo Relator do recurso, com fundamento no disposto no artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

II - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o 

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco 

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

III - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem 

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à 

atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social 

- CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o 

artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas. 
IV - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua conseqüência, 

com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal, espacial e 

quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária. 

V - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o 

ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da 

Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o 

que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal. 

VI - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução nº 

1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices" , de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, cria-se um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, 

mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é 

multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 

2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da 
Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 
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aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

VII - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, tendo 

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento 

às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso 

II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª 

Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª 

Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, 

Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo. 

VIII - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000382-08.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.000382-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : ORIVALDO DA SILVA BRESEGHELLO 

ADVOGADO : SILVANIO HORTENCIO PIRANI e outro 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA POR FALTA DE 

JUSTA CAUSA. ART. 581, I, CPP. MOEDA FALSA. ART. 289, §1º, DO CP. INTRODUZIR EM 

CIRCULAÇÃO. FATO OCORRIDO NO MESMO CONTEXTO DE CONDUTA IMPUTADA EM AUTOS 

DIVERSOS. INEXISTÊNCIA DE CONCURSO DE CRIMES. TIPO PENAL DE AÇÃO MÚLTIPLA OU 

CONTEÚDO VARIADO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. REJEIÇÃO MANTIDA.  
1. A denúncia rejeitada imputou ao acusado a prática do crime de moeda falsa por haver repassado a um 

estabelecimento comercial uma das várias cédulas falsas que havia fabricado e que guardava em seu veículo, as quais 

foram apreendidas horas mais tarde por policiais que haviam sido comunicados da primeira ocorrência. 

 

2. O crime previsto no art. 289, §1º, do Código Penal, é classificado como "de ação múltipla ou de conteúdo variado". 

Ou seja, cuida-se de espécie delituosa na qual a realização de qualquer dos verbos típicos elencados no dispositivo é 

suficiente para a consumação do delito, não ensejando concurso de crimes a prática, em uma mesma ocasião, de dois ou 

mais núcleos descrito no tipo penal. 

 

3. Caso fosse o acusado abordado por policiais no momento em que repassava uma das diversas notas falsas que 

estavam em seu poder, e no mesmo ato fossem estas apreendidas, à luz do Direito Penal, estaria constatada a 

materialidade de um único crime de moeda falsa, ocorridos os núcleos "introduzir em circulação" e "guardar". 

 

4. Não é pela circunstância de terem sido constatadas tais ações em momentos diferentes de um mesmo episódio que o 

julgador poderá alterar a classificação penal dos fatos de modo a agravar a situação do réu. 

 

5. O detido exame dos fatos permite concluir que a conduta de "guardar", por preceder logicamente a "introdução em 
circulação" no "iter criminis" do art. 289, §1º, do Código Penal, não pode ser considerada um delito autônomo em 

relação à presente imputação.  

 

5. Recurso em sentido estrito desprovido. Rejeição da denúncia mantida, nos termos do art. 295, III, do CPP. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito interposto pelo 
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Ministério Público Federal para manter a decisão que rejeitou a denúncia, nos termos do art. 295, III, do Código de 

Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 4109/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001032-94.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.001032-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : VANDERLEI DOS REIS 

ADVOGADO : RUBENS GOMES e outro 

No. ORIG. : 00010329420044036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL. DELITO AMBIENTAL. ARTIGO 48 DA LEI Nº 9.605/98. RANCHO DE VERANEIO CONSTRUÍDO 

PELO ANTERIOR PROPRIETÁRIO. IMPEDIMENTO DA REGENERAÇÃO DE FLORESTAS E DEMAIS 

FORMAS DE VEGETAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. LAUDO QUE NÃO DESCREVE AS ESPÉCIES 

SUPRIMIDAS TAMPOUCO SE A CONSTRUÇÃO FOI A CAUSA DO DESMATAMENTO. ABSOLVIÇÃO 

MANTIDA. 

I - O apelo ministerial pretende a condenação do acusado pela prática do delito previsto no artigo 48 da Lei nº 9.605/98 

que dispõe: "Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação: Pena - 
detenção, de seis meses a um ano, e multa." 

II - O Juízo a quo fundamentou a absolvição do réu no fato de que o delito é instantâneo e se consumou com a 

edificação do rancho pelo antigo proprietário em 1994, antes, portanto, da edição da Lei nº 9.605/98, o que faz resultar 

atípica a conduta. 

III - O tipo penal do artigo 48 da Lei n° 9.605/98 não pode ser interpretado de modo a incluir a conduta de alguém que 

mantém edificação construída há muito tempo, em área na qual a vegetação nativa foi outrora removida. 

IV - O laudo em que se baseia a denúncia sequer indica qual teria sido a vegetação nativa anteriormente existente e cuja 

regeneração estaria sendo impedida pelo acusado. Na verdade, de sua leitura atenta, percebe-se que o laudo não conclui 

sequer que as edificações causaram o desmatamento. 

V - Tampouco se pode cogitar da existência de "florestas" no local, a teor do disposto no artigo 48 da Lei nº 9.605/98, 

na medida em que se trata de área objeto de loteamento. Quando se fala em degradação de área de preservação 

permanente e impedimento de regeneração natural, a mens legis se refere à situação com outro patamar de gravidade. 

VI - Apelo improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001112-72.2002.4.03.6124/SP 

  
2002.61.24.001112-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : FRANCISCO ANTONIO CASSOLA 
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ADVOGADO : HERMES MARQUES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. CARTA 

PRECATÓRIA PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA. ACEITAÇÃO PELO RÉU. 

HOMOLOGAÇÃO. 

I - O Ministério Público Federal propôs a suspensão condicional do processo, nos termos da Lei nº 9.099/95 combinada 

com o artigo 28, I, da Lei nº 9.605/98 (reparação do dano). 

II - No Juízo deprecado foi realizada a audiência admonitória, com a presença do representante do Ministério Público, 
onde foram impostas ao réu, além das condições de proibição de ausentar-se da comarca por mais de 08 (oito) dias sem 

autorização e o comparecimento mensal, pessoal e obrigatório ao Juízo, a reparação do dano mediante o abandono da 

área. 

III - A proposta foi aceita pelo acusado e a audiência foi homologada pelo Juízo deprecante. 

IV - A reparação do dano como condição para a suspensão do processo foi contemplada pela audiência admonitória, 

muito embora em menor amplitude que a desejada pela acusação, mas em conformidade com o laudo ambiental 

constante dos autos. 

V - Homologada a decisão e cumpridas as condições impostas, não há que se cogitar de revogação do instituto. 

VI - Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010389-

59.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010389-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 79/81 

INTERESSADO : MARIA SOLEDAD MONPEAN GOMES 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI e outro 

No. ORIG. : 00103895920084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADI 2736. 
I - O julgamento da ADI 2736 foi efetuado pelo plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, o que afasta o alegado 

pela embargante, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 481 do CPC, acrescentado pela Lei 9756/98. 

II - Os embargos de declaração têm sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, contradição ou 

obscuridade no Julgado, o que não ocorreu no feito sob análise. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005322-

50.2003.4.03.9999/SP 
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2003.03.99.005322-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : IPR IND/ DE PREFABRICADOS RAFARD LTDA 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS SIMONETTI RIBEIRO DE CASTRO 

 
: HAMILTON GONCALVES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 452/455 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00014-2 1 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. 
I - Encontra-se pacificado no âmbito da Corte Superior o entendimento de que a dispensa de honorários advocatícios só 

se dará nas hipóteses previstas no art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009 (restabelecimento de opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos). 

II - Ainda que a decisão de extinção da ação tenha substituído a sentença de primeiro grau, a fixação da verba honorária 

manteve-se no mesmo patamar fixado pelo Juízo. 
III - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057805-

81.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.057805-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 106/106Vº 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 92.00.00002-1 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. AÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTRADIÇÃO NÃO VERIFICADA. DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 

I - O v. acórdão embargado não padece de contradição. A ação de recuperação judicial é de suma importância para 

recuperação judicial da empresa, entretanto, não se discute também a importância de se saldar as dívidas das empresas 

com o Fisco. Para liberação de garantia em dinheiro é indispensável que a executada apresente de forma incontestável 

provas no sentido de que as quantias bloqueadas serão utilizadas efetivamente para a sua recuperação, situação esta que 

não se verifica nestes autos. 

II - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006370-49.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.006370-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 188/191 

PARTE AUTORA : COML/ XAVIER DE TOLEDO LTDA e outros 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

INTERESSADO : NASSER FARES 

 
: JAMEL FARES 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 

I - Não obstante a previsão de pagamento de honorários advocatícios nos termos da Lei 11.941/2009, in casu, a atuação 

da embargante nos presentes autos se limitou ao acompanhamento e concordância com a renúncia formulada pela parte 

autora, sem a formação de contraditório, inviabilizando, assim, a condenação da renunciante ao pagamento de verba 

honorária. 
II - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos meramente integrativos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos meramente 

integrativos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010472-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010472-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 187/190 

PARTE AUTORA : ANTONIO FRANCISCO BONACCORSO DE DOMENICO 

ADVOGADO : ELIANA GALVAO DIAS 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

INTERESSADO : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

No. ORIG. : 01.00.00047-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.  
I - Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar ao julgador emitir um provimento integrativo-

retificador, apto a afastar obscuridade ou contradição, e mesmo a supressão de omissão existente no julgado (artigo 535, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil). Somente em casos excepcionais poderá ser atribuído efeito infringente, e 

mesmo assim quando decorra de conseqüência lógica da observância do artigo 535, I e II, ou de construção 
jurisprudencial. 

II - No caso em apreciação, a decisão recorrida se ateve exatamente às questões alegadas pelas partes, utilizando-se, no 

entanto, da fundamentação que achou pertinente à solução da questão. 

III - A questão foi apreciada à luz do artigo 13 da Lei 8.620/93 e do artigo 135 do CTN, concluindo pela ausência de 

responsabilidade do autor, decisão esta que foi levada à apreciação da Turma julgadora, em razão do agravo legal 
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comentado. Nesse ponto, a pretensão da embargante de rediscussão da matéria à luz da norma invocada, em nada a 

socorre. A fundamentação do julgado embargado foi suficiente à manutenção da decisão de primeiro grau que julgou 

procedente o pedido do autor. 

IV - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013905-95.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013905-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 166/174 

INTERESSADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ESTANCIA DE AGUAS DE LINDOIA SP 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA COSSO (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.  
I - Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar ao julgador emitir um provimento integrativo-

retificador, apto a afastar obscuridade ou contradição, e mesmo a supressão de omissão existente no julgado (artigo 535, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil). Somente em casos excepcionais poderá ser atribuído efeito infringente, e 

mesmo assim quando decorra de conseqüência lógica da observância do artigo 535, I e II, ou de construção 
jurisprudencial. 

II - A questão foi apreciada à luz dos artigos 154, I, e 195, II, da Constituição Federal, concluindo que a Lei 

10.887/2004 não padece de vício de inconstitucionalidade. 

III - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903186-29.1996.4.03.6110/SP 

  
2007.03.99.008908-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 287/290 

PARTE AUTORA : 
RESINEVES RESINAGEM PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS AGRO 

FLORESTAIS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DE PAULA BLEY 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.09.03186-2 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.  
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I - Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar ao julgador emitir um provimento integrativo-

retificador, apto a afastar obscuridade ou contradição, e mesmo a supressão de omissão existente no julgado (artigo 535, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil). Somente em casos excepcionais poderá ser atribuído efeito infringente, e 

mesmo assim quando decorra de conseqüência lógica da observância do artigo 535, I e II, ou de construção 

jurisprudencial. 

II - A alegação nesses embargos é no sentido de que há omissão e obscuridade no acórdão, ante a ausência de 

apreciação do artigo 20, § 3º, do CPC, para fixação dos honorários advocatícios, bem como para a manutenção do 

percentual considerado na sentença, tendo em conta refletir quantia irrisória. Ocorre, no entanto, que não houve 

alteração do valor dado à causa pela autora, de forma que, não obstante a obrigatoriedade do pagamento de honorários 

advocatícios nos termos da Lei 11.941/2009, o valor fixado pelo juízo de primeiro grau se amolda muito bem à dicção 

do artigo 20, § 3º, do CPC. 

III - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013256-19.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013256-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : MARILENE CHUNG 

ADVOGADO : SUELI FELIX DOS SANTOS DA SILVA BRANDI e outro 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE ÀS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS. SÚMULA 297 DO C. STJ. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA. RESPONSABILIDADE CIVIL 

OBJETIVA. DANO MORAL CARACTERIZADO. 

1 - Nos termos da Súmula 297 do C. Superior Tribunal de Justiça, resta consolidado o entendimento de que "O Código 

de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 

2 - Em razão da responsabilidade objetiva prevista no Código de Defesa do Consumidor, e na hipótese de pedido de 

indenização decorrente do mau serviço prestado pelo banco, basta ao ofendido a demonstração do nexo de causalidade 

entre a atuação ou omissão do banco e o resultado danoso, sendo suficiente prova de verossimilhança da ocorrência do 

dano. Caberá ao prestador de serviço a descaracterização do mau serviço, presumindo-se sua ocorrência, até prova em 

contrário. 
3 - A autora demonstrou que sofreu um dano injusto, decorrente de conduta imputada à apelante, havendo nexo de 

causalidade a ensejar a responsabilidade contratual. Frise-se, aliás, que a existência do fato danoso e a responsabilidade 

por sua prática não foram afastadas pela apelante. 

4 - Resta incontroverso nos autos que a CEF manteve o nome da apelada no SERASA após acordo firmado e respectivo 

pagamento das parcelas decorrentes de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH (fls. 14/23 

e 24/26). 

5 - Não há que se falar em período de inadimplência da mutuária a justificar a manutenção da inscrição do nome da 

apelada no SERASA, vez que a inadimplência tem que ser presente e não pretérita. 

6 - Comprovado o mau serviço prestado pela entidade bancária, devida indenização pelos danos morais sofridos pelo 

correntista. Precedente do STJ: (STJ, REsp 786.239/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 28/04/2009, DJe 13/05/2009) 

7- Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  
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Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0044726-59.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044726-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ELIZEU CARVALHO LUZ 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/188 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

No. ORIG. : 1999.61.00.007846-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - CPC, ARTIGO 557 - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - AUSÊNCIA DE FUMAÇA 

DO BOM DIREITO - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - 

IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS - IMPROCEDÊNCIA. 

I - O r. provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao 

entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida por esta Colenda 
Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do CPC. 

II - A fumaça do bom direito não se faz presente. A simples menção à inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 não 

se traduz em causa bastante a ensejar a nulidade da execução extrajudicial do contrato, mesmo porque, tal matéria já 

restou pacificada em sede de jurisprudência, mormente no e. Supremo Tribunal Federal. 

III - A Planilha de Evolução do Financiamento demonstra que as prestações vencidas no período de 01/10/97 até 

01/10/2007 não foram pagas ou sequer garantidas, contando mais de dez anos de inadimplência. 

IV - Não constam dos autos quaisquer elementos que denotem a existência de vício no procedimento extrajudicial 

instaurado. Havendo previsão contratual no tocante à execução extrajudicial, conforme cláusula trigésima do referido 

instrumento, não há porque negar ao agente financeiro a satisfação do seu crédito. 

V - O recorrente não trouxe qualquer elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada. Busca, na verdade, 

reabrir discussão sobre a matéria, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

VI - Observa-se que o r. provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está 

adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida por esta 

Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do CPC. 

VII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077859-87.1992.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.000124-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal Cecilia Mello 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.329/333 

PARTE AUTORA : AGROPECUARIA DARIO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.77859-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.  
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I - A fundamentação do julgado embargado reflete o entendimento desta relatora quanto à matéria em discussão, não 

havendo omissão a ser sanada, ainda que para efeitos prequestionadores. Portanto, ao manter a decisão que negou 

provimento ao recurso, o v. acórdão embargado levou em consideração a ausência de elemento capaz de modificá-lo, 

restando suficientemente fundamentado nos termos da lei de regência. 

II - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0527922-86.1998.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.009415-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/189vº 

PARTE AUTORA : LAURISVAL GUIRAO PERES e outros 

ADVOGADO : ADAHIR ADAMI 

INTERESSADO : CHAVES E BIBANCOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.27922-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO 
FISCAL. PENHORA DE BEM. EMBARGOS DE TERCEIRO. ARTIGO 20, § 4º DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - Dispõe o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil: "Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao 

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos 

casos em que o advogado funcionar em causa própria. (...) §4º. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houver condenação ou for parte vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou 

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b, c do 

parágrafo anterior". 

IV - Os honorários advocatícios devem ser mantidos, eis que fixados em percentual moderado [5% sobre o valor da 

execução - (correspondente a R$ 6.070,09 - fl. acostada aos autos)] e de acordo com o referido dispositivo legal. 

V - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037965-60.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.037965-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 325/330 

AUTOR : CLAUDIO RODRIGUES MARTINEZ e outro 

 
: APARECIDA CONCEICAO BETCHER MARTINEZ 

ADVOGADO : THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA e outro 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTRICA - CPC, ARTIGO 557 - SISTEMA 
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

ATUALIZAÇÃO AO SALDO DEVEDOR PELA TR - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DECRETO-LEI 70/66 -

CONSTITUCIONALIDADE - APLICAÇÃO DO PES/CP AO REJAUSTE DAS PRESTAÇÕES - PROVA 

PERICIAL. 

I- O r. provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao 

entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida por esta Colenda 

Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do CPC. 

II- Não há necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, a uma, pelo simples fato de não ser parte 

integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de discussão que versa sobre o reajuste 

das prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, sendo a União 

responsável apenas pela regulamentação do Sistema e a legitimidade exclusiva da Caixa Econômica Federal - CEF para 

figurar no pólo passivo da demanda. 

III- O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento dos depósitos de poupança) para atualização do saldo devedor, o que não pode ser afastado, mesmo 

porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, 

não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como substituto 

de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91. 
Consolidou a aplicação aos contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma. 

IV- Constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido, inúmeros precedentes do E. Supremo Tribunal 

Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça (STF: RE 287453/RS e RE 223075/DF; STJ: ROMS 8.867/MG e MC 

288/DF). 

V- O laudo pericial concluiu que a CEF não reajustou as parcelas das prestações de acordo com os aumentos salariais 

dos autores apelantes, utilizando índices maiores que os declarados pelo empregador. Cabe o recálculo das prestações 

sob o critério do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, considerando os reajustes salariais 

especificamente concedidos pelo empregador, conforme o raciocínio e declaração do perito judicial. 

VI- A recorrente não trouxe qualquer elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

VII- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007823-62.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.007823-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139 

PARTE AUTORA : SIRLEY MARTINS CICILIAN 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. 28,86%. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. 

I - Ao acolher parcialmente os embargos, considerou o juízo que o setor de cálculo teria apurado em relação a Sirley 

Martins Cicilian valor maior que o cobrado pela servidora, demonstrando com isso que o cálculo por ela apresentado 

nos autos principais não havia excesso de execução. Nesse ponto não padece o julgado de vício de fundamentação nem 

de motivação, não aproveitando à apelante a alegação de nulidade da sentença. 

II - Pacífico o entendimento segundo qual existindo dúvida quanto aos cálculos apresentados por ambas as partes, pode 

o juiz se valer do laudo do contador judicial, eis que a contadoria é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida 

quanto à sua imparcialidade e eqüidistância das partes, ainda que o cálculos tenham-se dado a maior, devendo o laudo 

ser prestigiado e adotado pelo juízo. 

III - Os valores percebidos a título de evolução funcional, objeto da Portaria MARE nº 2.179/1998, não podem ser 

deduzidos do reajuste de 28,86%. Precedentes. 

IV - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

V - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003383-57.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.003383-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MARISA GUARITA SANDOVAL SCALASSARA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/142 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : SCALA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outro 

 
: JOSE AUGUSTO VILELA SCALASSARA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO 

FISCAL. CDA. ART. 202 DO CTN. MULTA MORATORIA. LEI 11.941/2009. ART. 61, § 2º DA LEI 9.430/96. 

TAXA SELIC . LEGALIDADE. CTN, ART. 161. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 
reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - Não há de se falar em ausência do termo de inscrição, tendo em vista que a CDA preenche todos os requisitos 

exigidos no artigo 202 do CTN (nome dos devedores, valor da dívida, juros de mora, origem do débito e fundamento 

legal), não havendo qualquer irregularidade que comprometa a validade do título executivo. 

IV - No que respeita ao percentual da multa moratória, cumpre salientar que é fixado em lei, não sendo dado ao Poder 

Judiciário modificá-lo a pretexto de ser elevado, abusivo ou confiscatório. 

V - No caso concreto, o percentual da multa cobrada, apesar de elevado, não pode ser considerado excessivo, e muito 

menos confiscatório. Confiram-se neste sentido julgados desta E. Corte (AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

5ª T., julg. 24.04.2006, TRF3; AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2ª T., julg. 15.05.2007, pub. DJU 

25.05.2007; AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1ª T., julg. 07.08.2007; AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos 

Loverra, T. Supl. 1ª Seç., julg. 21.06.2007, TRF3). 

VI - Contudo, a despeito de não merecer amparo o pedido de redução do percentual da multa moratória simplesmente 

por ser excessivo, cumpre, de fato, reduzir a multa que incide sobre o débito exeqüendo. 
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VII - Com efeito, a Lei nº 11941 de 27 de maio de 2009, deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8.212/91: "Art. 35. Os 

débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 

desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 

entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de 

mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996". 

VIII - O artigo 61, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.430/96 assim dispõe: "Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de 

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 

1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, 

calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. § 1º. A multa de que trata este artigo será 

calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da 

contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. § 2º. O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte 

por cento." 

IX - Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos 

termos do artigo 106, II, "c" do CTN. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao percentual de 20% (vinte 

por cento), na forma do § 2º do artigo 61 da Lei 9.430/96. Sobre o assunto confira-se o julgado desta C. 2ª Turma: (AC 

966578, Proc. 200261820256764/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Erik Gramstrup, publ. DJF3 em 07/08/2008). Também 

assim: (AC 1282877, Proc. 200261820004520/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 3ª T., , publ. no DJF3 em 

24/06/2008). Assim sendo, deve ser limitada a multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento), nos moldes do 
previsto no art. 35 da Lei 8.212/91 (redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008) e art. 61 e §§ da Lei 9.430/96. 

X - No que se refere à taxa SELIC, verifica-se que sua incidência como taxa de juros foi estabelecida pela Lei 9.065/95, 

art. 13, que deu nova redação a dispositivos de legislação tributária federal constantes da Lei 8.981/95, determinando 

sua incidência a partir de 01.04.1995 (em substituição à anterior previsão legal de juros de mora equivalentes à taxa 

média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna), dando assim nova forma. 

XI - Por relevante à discussão dessa questão jurídica, transcrevo a seguir dispositivo do CTN a respeito dos juros 

incidentes pelo atraso no pagamento dos tributos: "Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é 

acrescido de juros de mora , seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades 

cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. § 1º. Se a lei não 

dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. § 2º. O disposto neste artigo 

não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito". 

XII - Diante dos termos em que redigido o artigo 161, caput, do CTN, não há dúvida de que os juros moratórios têm 

natureza não remuneratória, mas sim uma natureza indenizatória dos proveitos e destinações legais que deixaram de ser 

efetivados no devido tempo pela Fazenda Pública, em razão da mora do contribuinte no recolhimento de tributos a seu 

cargo. 

XIII - Pela regra constante do § 1º do mesmo artigo 161 do CTN, norma recepcionada com hierarquia de lei 

complementar pela atual Constituição Federal de 1988, previu-se a incidência da taxa de juros sobre os créditos 
tributários não pagos no vencimento, bem como estabeleceu-se um determinado percentual padrão de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês. 

XIV - A norma recepcionada com hierarquia de lei complementar é apenas aquela que prevê a incidência da taxa de 

juros sobre o crédito tributário não pago no vencimento, sendo que a parte relativa à previsão da possibilidade de a 

legislação estabelecer uma taxa de juros por outros índices não faz exigência de lei complementar, bastando por isso a 

edição de lei ordinária que estabeleça índices diversos, em princípio, também, não sendo possível extrair do citado 

dispositivo do CTN qualquer limitação máxima ou mínima para a taxa de juros mensal ou anual. 

XV - É plenamente válida, assim, a incidência da SELIC como taxa de juros, por estar prevista em legislação tributária 

específica. Sob outro aspecto, podendo a lei, em princípio, estabelecer qualquer outro índice de taxa de juros, é 

irrelevante o método de cálculo da referida taxa referencial SELIC, ainda mais quando tal método de cálculo se mostra 

coerente e compatível com a finalidade da incidência de juros de mora, como na hipótese. 

XVI - No que se refere ao método de cálculo da taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC, verifica-se que ele considera diversos aspectos relativos ao mercado financeiro de títulos públicos, 

não sendo sua fixação submetida ao livre arbítrio dos órgãos governamentais, daí porque também não é possível acolher 

a tese de invalidade da aplicação do referido índice. 

XVII - De outro lado, também se pode inferir de seu método de cálculo que na taxa SELIC está incluído não apenas o 

índice de juros, como também o valor correspondente à correção monetária, daí porque não se admitir sua aplicação 
conjuntamente com qualquer outro índice de atualização monetária, como vem sendo reconhecido pacificamente em 

nossos tribunais. 

XVIII - Um último argumento afasta qualquer dúvida sobre a incidência da taxa SELIC nos créditos tributários não 

pagos no vencimento, qual seja, o da isonomia de tratamento com a previsão legal de sua incidência nos casos em que o 

Estado deve ressarcir os contribuintes, mediante restituição ou compensação, dos tributos recolhidos a maior ou 

indevidamente. Precedentes: (STJ, 1ª T., AgRg no Ag 1.185.013/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julg. em 

18/03/2010); e (TRF3, 5ª T., AC 2005.61.26.004086-0, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 19.07.2010). 

XIX - É legítima a incidência da TR ou TRD como taxa de juros dos créditos fiscais no período de fevereiro a 

dezembro de 1991. Indevida seria a utilização da TR ou TRD apenas como critério de correção monetária, o que não 

ocorreu na hipótese dos autos. 
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XX - Examinando a CDA, objeto da execução, verifica-se que foi aplicado o índice da UFIR à atualização monetária do 

crédito exequendo nos termos da Lei 8383/91, observando-se que não houve a aplicação da TR/TRD como alegado no 

recurso da embargante. Assim, diante de todo o exposto, determinada a redução do percentual da multa moratória 

aplicada. 

XXI - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-95.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.002070-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187 

PARTE AUTORA : 
COOPERCANA COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO 

ESTADO DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : WALCELES PAULO DE MELLO e outro 

INTERESSADO : VLADIMIR JESUS TAVARES 

 
: ALTINO BELEZINI 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. PENHORA. 
BEM IMÓVEL. AUTO DE ARREMATAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIROS. SÚMULA Nº 84 DO STJ. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - O executado somente possuiria legitimidade para figurar no pólo passivo dos Embargos de Terceiros se tivesse a 

iniciativa de indicar o bem objeto do presente processo à penhora, não se cogitando, na hipótese, de litisconsórcio 

passivo necessário. 

IV - Verifica-se dos autos que o imóvel constritado foi adquirido pela embargante em leilão realizado em 07.03.95, com 

auto de arrematação expedido em 13.03.95, portanto em data anterior ao ajuizamento da execução em 09.08.95 sob o nº 

95.0310738-5. 

V - Cumpre salientar que se o compromisso de compra e venda não registrado em Cartório de Imóveis autoriza a defesa 

da posse através de Embargos de Terceiros (Súmula nº 84 do STJ), com maior razão devem ser admitidos por quem 

prova a posse através de Carta de Arrematação. 

VI - No tocante à isenção do pagamento de custas e honorários advocatícios, sem razão a CEF. 
VII - De acordo com as cópias das certidões juntadas aos autos, o coexecutado Altino Bellezini, por ocasião de sua 

intimação da penhora realizada sobre o imóvel objeto da presente ação, advertiu que o imóvel não mais lhe pertencia e 

que tinha sido arrematado pela Coopercana - Cooperativa dos Plantadores de Cana do Oeste do Estado de São Paulo. 

VIII - Inadmissível, portanto, a alegação de que a CEF não tinha conhecimento da arrematação. 

IX - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015808-59.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.015808-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 38/39 

PARTE AUTORA : INCAL INCORPORACOES S/A 

ADVOGADO : ELIZEU VILELA BERBEL e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS. 

ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

COISA JULGADA. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 
reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - Assim determinou a decisão transitada em julgado à fl. 71 dos autos da ação ordinária, verbis: "Os valores serão 

corrigidos monetariamente, desde a data do recolhimento, até o momento em que se efetivar o pagamento por parte da 

ré, através da UFIR, a partir de 1992 e, antes disso, pelos mesmos índices que serviram para correção dos créditos 

tributários. Sobre os mesmos incidirão juros moratórios à razão de 1% (um por cento), contados do trânsito em 

julgado. Em face da sucumbência, arcará a vencida com a verba honorária que fixo em 10% sobre o valor dado à 

causa, devidamente corrigido a partir da distribuição da ação". 

IV - Considerando que os recolhimentos indevidos se referem ao período/competência de janeiro a dezembro de 1993 e 

abril de 1994 (fls. acostadas aos autos da ação principal), corretos os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, e 

acolhidos pelo MM. Juiz a quo, no tocante ao débito principal, pois aplicaram a UFIR para fins de correção monetária, 

conforme determinado pela decisão transitada em julgado, não havendo pagamentos anteriores a 1992 a justificar a 

aplicação de índices para correção dos créditos tributários. 

V - A utilização de índices diversos daqueles previstos no decisum transitado em julgado implica em afronta à coisa 

julgada, como já restou decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido confiram-se os julgados: (AgRg no 

AgRg no REsp 1.018.926/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 15.04.2010, DJe 05.05.2010); e (AgRg 

no REsp 928.253/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.06.2009, DJe 01.07.2009). 

VI - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803716-34.1996.4.03.6107/SP 

  
2004.03.99.005617-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/185 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 281/2283 

PARTE AUTORA : ROBERTO TEODORO DE CASTRO e outros 

No. ORIG. : 96.08.03716-6 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO 

FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - IMÓVEL ALIENADO E NÃO TRANSCRITO NO REGISTRO 

IMOBILIÁRIO - DESNECESSIDADE DE REGISTRO - POSSE ADVINDA DO COMPROMISSO DE 

COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - SÚMULA 84 DO STJ.  
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 
III - O executado Roberto Teodoro de Castro figura na condição de avalista do Contrato de Abertura de Crédito com 

Garantia Real e Fidejussória firmado entre a empresa Biriplast Comércio e Representações Ltda e a Caixa Econômica 

Federal - CEF no dia 15/02/95 (fls. dos autos).  

IV - Segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "é admissível a oposição de embargos de terceiro 

fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do 

registro" (Súmula nº 84). 

V - Consta dos autos que o executado Roberto Teodoro de Castro vendeu o imóvel matriculado sob nº 26.875, do 

Cartório de Registro de Imóveis de Birigui/SP, no dia 05/12/94 (fls. acostadas aos autos) à sua filha Luciene de Castro 

Grególis e seu genro Silvio Roberto Grególis, sendo certo que a escritura de venda e compra somente foi lavrada no dia 

19/07/95 e devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Birigui/SP na data de 26/07/95. 

VI - Adotando como fundamento o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o que se extrai dos autos é 

que não há como configurar a alegada fraude do executado, já que o Instrumento Particular de Venda e Compra 

celebrado entre Roberto Teodoro de Castro e os compradores do bem foi firmado em data anterior à própria assinatura 

do Contrato de Abertura de Crédito com Garantia Real e Fidejussória.  

VII - Desnecessário o registro da transferência do bem no Cartório de Registro de Imóveis, prevalecendo para efeitos de 

caracterização de fraude a data do Instrumento Particular de Venda e Compra, cuja formalização se deu anteriormente à 

obrigação assumida pelo executado. Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

(STJ - REsp 892117 - Relatora Ministra Eliana Calmon - 2ª Turma - j. 04/11/08 - v.u. - DJe 17/11/09); e (STJ - REsp 
974062 - Relatora Ministra Denise Arruda - 1ª Turma - j. 20/09/07 - v.u. - DJ 05/11/07). 

VIII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-73.1998.4.03.6000/MS 

  
2004.03.99.024762-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO 

 
: VALDIVINO FERREIRA LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 287/288 

PARTE AUTORA : RECAUCHUTADORA SAO JOAO LTDA e outros 

ADVOGADO : ADRIANO SEVERO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.00.00428-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRATO 

BANCÁRIO. MP 1.963-17/2000 ATUALMENTE REEDITADA SOB O Nº 2.170-36/2001. CAPITALIZAÇÃO 

MENSAL DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 
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I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - Resta assente no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas nos contratos firmados 

posteriormente à entrada em vigor da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, é lícita a 

capitalização mensal dos juros, desde que prevista contratualmente. Nesse sentido vale conferir excertos de julgados: "- 

Invertido, pelo Tribunal, o ônus da prova quanto à regular cobrança da taxa de juros e consignada, no acórdão 

recorrido, a sua abusividade, impõe-se a adoção da taxa média de mercado, nos termos do entendimento consolidado 

neste julgamento. - Nos contratos de mútuo bancário, celebrados após a edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob 

o nº 2.170-36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada." (STJ, REsp 

1.112.880/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, 2ª Seç., j. 12/05/2010, DJe 19/05/2010); e "1. O STJ firmou jurisprudência no 

sentido de que a capitalização de juros em período inferior a um ano, mesmo havendo cláusula expressa nesse sentido, 

é ilegal nos contratos firmados até a entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/00." (TRF 3ª Reg., 2ª T., AC 

2001.61.00.016517-1, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 23/02/2010, DFF3 04/03/2010). 

IV - In casu, considerando que o contrato objeto da execução foi firmado em 20 de outubro de 1995, é vedada a 
capitalização mensal pretendida pela recorrente. 

V - Os honorários advocatícios foram corretamente fixados pelo e. Magistrado singular, devendo, por isso, ser 

mantidos. 

VI - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016900-73.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.016900-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/203vº 

PARTE AUTORA : ROGERIO FERNANDES SACILOTTI -ME massa falida 

ADVOGADO : DIOGO DE OLIVEIRA TISSÉO 

INTERESSADO : FINQUIMICA IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS FINOS LTDA e outro 

 
: SILVIO LUIZ BERTI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00011-1 2 Vr CRUZEIRO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA. EMBARGOS DE TERCEIRO. BLOQUEIO JUDICIAL. LIBERAÇÃO.  
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - O Embargante alega ter adquirido uma motocicleta marca Honda, modelo XL 250, ano 1983, conforme cópia do 

documento de propriedade juntado aos autos. 

IV - O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pleiteou pelo bloqueio de veículos existentes em nome dos 

executados em 06.10.2000. De acordo com a Certidão acostada aos autos foi deferido, após o envio de ofício à Ciretran, 
o bloqueio da motocicleta do Embargante. 
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V - Tratando-se de bem móvel, a falta de transferência no DETRAN não afasta a alegação de propriedade do veículo, 

tendo em vista que a mesma se concretiza no ato de entrega do bem, ou seja, na tradição. 

VI - Assim sendo, nenhum reparo merece a decisão que determinou a liberação do bloqueio judicial de veículo que não 

pertencia ao executado Silvio Luiz Berti. 

VII - Improcede a apelação no tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista que os encargos da sucumbência são 

ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. 

VIII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051812-91.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.051812-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/186 

PARTE AUTORA : ARMANDO LOPES MATIAS 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO 

INTERESSADO : POLITRANS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.02.05753-0 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARESTO. CITAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 
I - A medida de arresto adotada em desfavor do executado é desproporcional à realidade da execução fiscal, haja vista 

que ele se encontra nos autos desde que tomou ciência de que contra ele havia um feito executivo. 

II - Agravo improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004549-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004549-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : EDUARDO SILVA DINIZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1042/1043 

PARTE RÉ : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : CELIA MARIA NICOLAU RODRIGUES e outro 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CIA INDL/ RIO PARANA 

ADVOGADO : ELMAR JOSE DE SOUZA e outro 

INTERESSADO : ENY CARVALHO VASCONCELLOS SILVA 

ADVOGADO : MARCELO CHAMBO e outro 

INTERESSADO : GERALDO MOACIR BORDON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.60.03.000672-4 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITO APRESENTADA PERANTE CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. 

DOCUMENTO DE EMISSÃO DE ÓRGÃO FEDERAL. FALSIFICAÇÃO E USO DE CND. INSS. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE NO FEITO. COMPETÊNCIA.  
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - Cumpre destacar inicialmente que a ação declaratória foi ajuizada perante a Justiça Federal (fls. dos autos). Da 

contestação do INSS, acostada aos autos, se depreende que não houve manifestação a respeito da ausência de interesse 

no feito. 

IV - Do exame da documentação não se constata que a matéria pertinente à incompetência da Justiça Federal tenha, de 
fato, sido definitivamente julgada. 

V - A questão relativa ao uso do suposto documento falso - CND emitida pelo INSS, não é de molde a ensejar a 

competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.  

VI - A ação declaratória foi atravessada para o fim da obtenção de declaração de validade da escritura pública para o 

registro da dação em pagamento, que não pôde ser perpetrado em razão de suspeita da falsidade do documento - CND. 

VII - O suposto documento falso, com efeito, emitido pela autarquia federal, não resulta no reconhecimento da 

competência da Justiça Federal, visto que sua utilização se deu com vistas à consecução de contrato, segundo consta no 

decisum guerreado. Vale conferir os julgados pertinentes à utilização de CND com a finalidade de registro imobiliário e 

competência: (TRF 3ª Reg. - Recurso em Sentido Estrito 2975 - 5ª Turma - Rel. Fausto de Sanctis - DJU 05/06/01); e 

(TRF 4ª Reg. - Apelação Criminal 199672040000917 - 8ª Turma - Rel. Luiz Fernando Wowk Penteado - DE 25/04/07). 

VIII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009389-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009389-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ATLANTICO SUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : SILVIA MARIA DE ALMEIDA BUGELLI VALENÇA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/68 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00581407519994036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - BEM DADO EM 

GARANTIA - LEVANTAMENTO PELO CONTRIBUINTE: IMPOSSIBILIDADE - ADESÃO A PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO - MANUTENÇÃO DA GARANTIA ATÉ QUITAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

I. Nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, o depósito do montante integral do débito suspende a exigibilidade do 

crédito tributário. Já a inteligência do artigo 156, VI, do CTN c.c. o artigo 32, §2º, da Lei 6.830/80 revela que, não 

sendo o contribuinte exitoso, o que ocorre em casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, os depósitos 

judiciais devem ser convertidos em renda em prol da Fazenda Pública e, mutatis mutandis, os bens dados em garantia 

devem ser alienados para a satisfação do crédito tributário. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

II. A extinção sem julgamento do mérito do processo em que o bem sub judice fora constrito, por si só, não autoriza a 

liberação do gravame que sobre ele recai. É dizer, tendo a agravante se beneficiado com a caução/constrição do bem 
que ensejou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário via processo judicial, sendo esse extinto sem julgamento 

do mérito - o que significa ausência de êxito da agravante - a liberação do imóvel só teria lugar com a quitação do 

tributo, com a extinção do crédito tributário. 

III. No caso em tela, não há prova de que os tributos foram quitados. Os elementos residentes nos autos permitem 

concluir que houve mero parcelamento do crédito, o qual, por não ser forma de extinção do crédito tributário, não tem o 

condão de liberar a garantia anteriormente dada, mas apenas de impedir que novas sejam constituídas. Logo, a 

manutenção da constrição ao bem dado em garantia é o ônus que o contribuinte deve suportar por ter se beneficiado da 

suspensão do crédito, viabilizada, primeiro por tal caução, e, depois pela adesão ao parcelamento. Não seria, portanto, 

razoável liberar tal garantia, deixando o crédito tributário a descoberto, posto que isto implicaria num duplo benefício 

ao contribuinte, e num prejuízo ao fisco (perda de qualquer garantia). 

IV. Esta Corte e o C. STJ têm entendimento de que a adesão a parcelamento para pagamento de crédito tributário 

implica na suspensão desse último, nos termos do artigo 151, VI, do CTN, mas não na extinção do crédito. Assim, 

tendo o imóvel que se pretende liberar sido dado em garantia para suspender a exigibilidade de um crédito que ainda 

não foi extinto, nada obsta, antes recomenda, que tal constrição seja mantida até a quitação integral do parcelamento. 

V. Estando a decisão agravada em harmonia com jurisprudência consolidada do C. STJ e desta Corte, possível o 

julgamento monocrático do agravo, nos termos do artigo 527, I, c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC. 

VI. Agravo legal a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004039-50.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.004039-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREVIDENCIA PRIVADA CENTRUS e outros 

 
: SAO PAULO REAL ESTATE INCORPORACOES S/A 

 
: JATIUNA AGRICOLA LTDA 

 
: ASSOCIACAO DE PREVIDENCIA DOS EMPREGADOS DO BNH PREVHAB 

 
: INSTITUTO AERUS DE SEGURIDADE SOCIAL 

 
: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI 

INTERESSADO : CELTEC TECNOLOGIA DE TELECOMUNICACOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LIGIA CRISTINA DE ARAUJO BISOGNI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 467/469 
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No. ORIG. : 98.06.13429-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. DEPÓSITO PRÉVIO. VALOR VENAL ATRIBUÍDO 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL - ARTIGO 15, §1º, "C", DO DECRETO-LEI N. 3.365/41. LOCAÇÃO DO BEM 

EXPROPRIADO QUE NÃO ATINGE A IMISSÃO NA POSSE. 

I. A imissão provisória na posse faz-se viável, desde que a expropriante alegue urgência e realize depósito prévio. Isso é 

o que se infere do artigo 15 do Decreto 3.365/41. 

II. O ordenamento jurídico estabelece que o respectivo valor deve equivaler o máximo possível ao preço de mercado do 
bem expropriado, até mesmo para viabilizar a aquisição de outro em substituição ao expropriado. Isso não significa, 

entretanto, que a discussão acerca do valor possa impedir a imissão na posse. É que a desapropriação e a imissão 

provisória são institutos jurídicos que visam atender o interesse público. Logo, por se tratar de uma manifestação do 

interesse público, não pode a imissão provisória ser postergada em função de eventual discussão acerca do valor do 

bem. 

III. Atento a isso, o legislador estabeleceu, no artigo 15-A do Decreto 3.365/41 que "havendo divergência entre o preço 

ofertado em juízo e o valor do bem, fixado na sentença, expressos em termos reais, incidirão juros compensatórios de 

até seis por cento ao ano sobre o valor da diferença eventualmente apurada, a contar da imissão na posse, vedado o 

cálculo de juros compostos". 

IV. A discussão acerca do valor do bem não pode servir de óbice ao deferimento da imissão provisória na posse, 

sobretudo na hipótese dos autos, em que o depósito foi realizado no valor cadastral do imóvel para fins de lançamento 

do IPTU, parâmetro expressamente acolhido pela legislação de regência (artigo 15, §1º, c, do Decreto 3.365/41). 

Ademais, não há como falar que o valor oferecido seja irrisório, até porque bem próximo de valor atribuído pela própria 

agravante (fl. 452) em outro feito. 

V. A imissão na posse não pode ser afastada pelo fato de o bem expropriado ser objeto de contrato de locação, posto 

que ela traduz a satisfação do interesse público, o qual, como é cediço, sobrepõe-se ao particular. A imissão decorre de 

um ato do príncipe, o qual implica na extinção do contrato de locação, conforme se infere do artigo 5º, parágrafo único, 
da Lei 8.245/91. 

VI. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4137/2011 

 
 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007081-19.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.069024-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO 

DE SAO PAULO SINTRAJUD 

ADVOGADO : APARECIDO CONCEIÇÃO DA ENCARNAÇÃO 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 443/444 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.00.07081-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO - DIREITO A GREVE - AUSÊNCIA DE DIREITO A RECEBER PELOS DIAS NÃO 

TRABALHADOS - POSSIBILIDADE DE DESCONTO OU COMPENSAÇÃO - MÉRITO ADMINISTRATIVO - 

ANÁLISE DO INTERESSE PÚBLICO - AELGAÇÃO DE DESVIO DE FINALIDADE INCOMPATÍVEL COM O 

MANDADO DE SEGURANÇA, POR DEMANDAR DILAÇÃO PROBATÓRIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO 
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- POSSIBILIDADE - SENTENÇA ALINHADA AO ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DO C. STJ E DESTA 

CORTE. 

I. Conforme demonstrado na decisão atacada, o artigo 37, inciso VII, da CF/88 - Constituição Federal de 1988, assegura 

ao servidor público o direito a greve, determinando, contudo, que este deve ser regulado por legislação específica.  

II. Considerando a longa mora legislativa, o C. STF fixou o entendimento de que, diante da ausência de legislação 

específica, deve-se aplicar aos servidores públicos, no que couber, a legislação aplicável aos trabalhadores da iniciativa 

privada, qual seja, a Lei 7.783/89. 

III. O ordenamento jurídico, portanto, assegura aos servidores públicos o direito a greve, o que não significa dizer, 

entretanto, que eles fazem jus a receber pelos dias não trabalhados. 

IV. É que não há disposição constitucional nem legal que preveja o direito a tal pagamento, inclusive para os 

trabalhadores celetistas, posto que a greve é modalidade de suspensão total do contrato de trabalho, onde não há a 

prestação de serviços tampouco a respectiva remuneração. Assim, o regime da Lei 7.783/89 não assegura aos 

empregados o recebimento dos dias trabalhados, remetendo a solução de tal questão para a negociação coletiva. 

V. Já os princípios inerentes à Administração Pública - notadamente a supremacia do interesse público, a continuidade 

do serviço público, a eficiência e moralidade - impedem que o servidor receba sua remuneração sem prestar o 

respectivo serviço. Tal como ocorre no regime celetista, há, apenas, a possibilidade dos dias não trabalhados serem 

compensados, providência que, apesar de se afigurar legítima, máxime diante da natureza alimentar da remuneração dos 

servidores, não se afigura obrigatória, estando, antes, condicionada ao interesse público, a ser avaliado pelo 
administrador, dada a peculiaridade do regime jurídico no qual se insere os servidores públicos. Logo, mesmo sendo 

legal o movimento paredista, isso não assegura o direito ao recebimento dos dias não trabalhados. 

VI. Os servidores públicos não possuem direito líquido e certo a receberem pelos dias não trabalhados durante o 

movimento paredista, sendo de se frisar que o eventual enquadramento da determinação do desconto como punição - 

desvio de poder ou desvio de finalidade - não comporta tutela na estreita via do mandado de segurança, por demandar 

dilação probatória, incompatível com o writ. 

VII. Possibilidade de julgamento monocrático, uma vez que a decisão de primeiro grau está em sintonia com a 

jurisprudência desta Corte e do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 4150/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036990-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036990-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DO EMBARE 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

SUCEDIDO : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00307231220104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CPC. 
INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

- Segundo o artigo 739-A do CPC os embargos à execução não terão efeito suspensivo, a não ser que estejam presentes 

os requisitos previstos no § 1º do mesmo artigo de lei, quais sejam: dano irreparável ou de difícil reparação, a relevância 
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na fundamentação e a integral garantia do juízo. Considerando-se que a lei nº 6.830/80 não dispõe, especificamente, 

acerca dos efeitos dos embargos à execução fiscal, a estes devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas do CPC, 

conforme o art. 1º da LEF. Precedentes do E. STJ. 

- Situação em que não estão preenchidos cumulativamente os requisitos legais previstos no artigo 739-A, §1º do CPC, 

devendo ser mantida a decisão agravada. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 10810/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044736-89.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.044736-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ABBUD E ASSOCIADOS COMUNICACAO INTEGRADA LTDA 

ADVOGADO : BRUNO LUIZ CASSIOLATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00447368920054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela 

Fazenda Nacional, com a condenação da embargante em verba honorária fixada em 10% sobre o valor da execução. 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

Apelou a embargante, alegando, em suma, a consumação da decadência e prescrição. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

(1) A questão da decadência  
Cabe recordar que a decadência importa em sanção aplicada ao Fisco, impedindo-o de constituir o crédito tributário 

depois de decorrido o prazo de cinco anos, contados a partir "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado" ou "da data em que se tornar definitiva a decisão que houve anulado, por vício 

formal, o lançamento anteriormente efetuado" (incisos I e II do artigo 173 do CTN). 
No caso de tributo, sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte ocorre quando 

apresentada a declaração, não se pode cogitar de decadência, uma vez que a constituição do crédito, desde que 

estritamente com base no valor declarado, operou-se de forma automática, o que justifica o entendimento da 

jurisprudência no sentido da própria dispensa de notificação prévia e instauração de procedimento administrativo, em 

casos que tais (v.g. - RESP 963.761, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08.10.08). 

Na espécie, o crédito tributário foi constituído a partir de declaração apresentada pelo próprio contribuinte, conforme 

demonstra o documento de f. 38/81, razão pela qual é manifesta a improcedência da tese de decadência. 

(2) A questão da prescrição 
Neste ponto, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 
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- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e 

Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em 

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco 

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo 

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do 

contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das 

respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução 

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, 
pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como 

parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos 

pela prescrição, pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 

15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno 

a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em 

consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a 

prescrição do crédito tributário." 
 

Na espécie, as execuções fiscais 2002.61.82.062431-5, 2002.61.82.048416-5, 2002.61.82.049090-6, 

2003.61.82.006761-3 e 2003.61.82.008351-5 referem-se à cobrança das CDA's 80 6 02 048556-56, 80 7 02 002762-09, 

80 6 02 013060-07, 80 2 02011068-23 e 80 6 02 048555-75, respectivamente. 

Quanto à CDA 80 6 02 048556-56, não restou demonstrada a data da entrega das DCTF's, mas consta dos autos a prova 

de que os vencimentos dos tributos ocorreram entre 28/02/97 e 30/01/98 (f. 53/60), tendo sido a execução fiscal, 

proposta antes da LC nº 118/05, mais precisamente em 13.12.02 (f. 51), quando, porém, já havia decorrido o 

qüinqüênio, especificamente em relação aos tributos vencidos anteriormente a 13/12/97, a justificar, portanto, o 

reconhecimento da prescrição nestes limites, sem prejuízo da execução fiscal quanto ao mais. 

No que se refere às demais CDA's (80 7 02 002762-09, 80 6 02 013060-07, 80 2 02011068-23 e 80 6 02048555-75), 
não restou demonstrada a data da entrega das DCTF's, mas consta dos autos a prova de que os vencimentos dos tributos 

ocorreram entre 14/07/95 e 13/10/95 (f. 40/42), 09/06/95 e 10/01/96 (45/50), 28/02/97 e 30/01/98 (63/70), e 07/02/1997 

e 09/01/98 (f. 73/80), tendo sido as execuções fiscais, propostas antes da LC nº 118/05, mais precisamente em 26/11/02 

(f. 38 e 43), 17/03/03 (f. 61) e 19/03/03 (f. 71) quando, porém, já havia decorrido o qüinqüênio, de tal modo a justificar, 

portanto, o reconhecimento da prescrição destas CDA's. 

Em face da parcial procedência dos embargos à execução, deve a exeqüente arcar com honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor das parcelas excluídas, sem prejuízo do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 em favor da Fazenda 

Nacional. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005753-45.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005753-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : ISABEL GUIMARAES 

No. ORIG. : 00057534520104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra ISABEL GUIMARÃES, nos 

termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 21/1/2010, era de R$ 838,58 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 16/24). 
Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 
competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 
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Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  
2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 
De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001122-58.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.001122-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : CILEA DA SILVA BEZERRA 

No. ORIG. : 00011225820104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra CILEA DA SILVA 

BEZERRA, nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito 

ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 14/1/2010, era de R$ 840,16 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 
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O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 16/24). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 
"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 
Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 
Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006680-11.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006680-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : MARIA ANTONIETA MARTINS 

No. ORIG. : 00066801120104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra MARIA ANTONIETA 

MARTINS, nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito 

ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 29/1/2010, era de R$ 617,27 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 
por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 
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§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 
também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 
3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 
com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010853-78.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.010853-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : URANI FRANCISCA DE AQUINO 

No. ORIG. : 00108537820104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra URANI FRANCISCA DE 

AQUINO, nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito 

ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 23/2/2010, era de R$ 842,42 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  
A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 
pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 
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"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005485-88.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005485-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : IRLANEIDE RAPOSO MEDEIROS 

No. ORIG. : 00054858820104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra IRLANEIDE RAPOSO 

MEDEIROS, nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do 

débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 21/1/2010, era de R$ 782,07 (fls. 2/4), referente a anuidades de técnico de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 16/24). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 
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Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 
§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 
Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  
2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 
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que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007029-14.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007029-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : EURIPEDES DE SOUSA 

No. ORIG. : 00070291420104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra EURIPEDES DE SOUSA, nos 

termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 
O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 29/1/2010, era de R$ 838,58 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 16/24). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 
O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 
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§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 
"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 
No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0532808-31.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.532808-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ZODIACO IND/ E COM/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05328083119984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta 

execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do crédito 

exequendo. (valor da execução em 26/1/1998: R$ 24.721,02 / atualizado: R$ 57.042,28) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes da 

edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se interrompido por 

ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 15/6/1998, portanto, antes da alteração do artigo 174 do Código 
Tributário Nacional e, como não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 9/6/2005. Dessa forma, 

entre o termo a quo (30/5/1997- data da inscrição do débito em dívida ativa) e a data de 9/6/2005 transcorreu prazo 

superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174, inciso I, do CTN. Submeteu a sentença ao reexame 

necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União, em preliminar, a impossibilidade do reconhecimento de ofício da prescrição, sem 

a prévia oitiva da exequente. Aduz, ainda, que os valores em cobrança não estão prescritos, sob os seguintes 

argumentos: a) o crédito tributário foi constituído em 30/5/1997, com a inscrição do débito em Dívida Ativa e a citação 

foi ordenada em 15/6/1998, não tendo decorrido, portanto, o quinquênio prescricional; b) com a inscrição do débito em 

Dívida Ativa, houve a suspensão do prazo prescricional por 180 (cento e oitenta) dias, a teor do disposto no artigo 2º, § 

3º da Lei n 6.830/1980; c) a exequente, ora apelante, não deu causa às diversas paralisações do feito. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 
60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação (CSLL), tendo o executado entregue a 

competente declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição 

do crédito a declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

No que concerne à prescrição, os débitos cobrados apresentam vencimentos no período de 31 de agosto de 1995 a 31 de 

janeiro de 1996, conforme a Certidão de Dívida Ativa a fls. 2/7. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou 

declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo 

ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do débito 

como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 
O ajuizamento da execução deu-se em 30 de março de 1998 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 
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2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre as datas de seus vencimentos (31 

de agosto de 1995 a 31 de janeiro de 1996) e do ajuizamento da execução fiscal (30 de março de 1998) transcorreu 

prazo inferior ao quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para afastar a prescrição do crédito exequendo e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0506965-64.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.506965-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CONFECCOES TRISSY LTDA 

No. ORIG. : 05069656419984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta execução fiscal, com fulcro 

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do crédito exequendo. (valor da 

execução em 15/12/1997: R$ 7.807,95) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes da 

edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se interrompido por 

ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 25/5/1998, portanto, antes da alteração do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e, como não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 9/6/2005. Dessa forma, 

entre o termo a quo (30/5/1997 - data da inscrição do débito em dívida ativa) e a data de 9/6/2005 transcorreu prazo 

superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do CTN. Não submeteu a sentença ao reexame 

necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União Federal a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) o débito 

em cobrança foi inscrito em Dívida Ativa em 30/5/1997 e a presente execução foi ajuizada em 15/1/1998, não tendo 
transcorrido, portanto, o prazo prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional; b) em 

25/5/1998, foi proferido o despacho que ordenou a citação do executado, o que interrompeu o curso da prescrição, nos 

termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional; c) a demora na citação do executado 

deveu-se exclusivamente à máquina judiciária, e não à desídia da exequente.  

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação (CSLL), tendo o executado entregue a 

competente declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição 

do crédito a declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 
momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 
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No que concerne à prescrição, os débitos cobrados apresentam vencimentos no período de 30 de abril de 1993 a 31 de 

janeiro de 1994, conforme a Certidão de Dívida Ativa a fls. 2/10. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou 

declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo 

ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do débito 

como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

O ajuizamento da execução deu-se em 15 de janeiro de 1998 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 
106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre as datas de seus vencimentos (30 

de abril de 1993 a 31 de janeiro de 1994) e do ajuizamento da execução fiscal (15 de janeiro de 1998) transcorreu prazo 

inferior ao quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

afastar a prescrição do crédito exequendo e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0577495-30.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.577495-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DISBEL COML/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05774953019974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta 

execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do crédito 

exequendo. (valor da execução em 10/3/1997: R$ 36.188,53) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes da 

edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se interrompido por 

ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 26/5/1998, portanto, antes da alteração do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e, como não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 9/6/2005. Dessa forma, 

entre o termo a quo (27/12/1996 - data da inscrição do débito em dívida ativa) e a data de 9/6/2005 transcorreu prazo 

superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do CTN. Submeteu a sentença ao reexame necessário. 
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Nas razões do apelo, sustenta a União Federal a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a demora 

na citação da executada decorreu de culpa da máquina judiciária, e não de desídia da ora apelante, o que autoriza a 

aplicação do enunciado contido na Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça; b) considerando que a execução 

fiscal foi distribuída em 13/5/1997, a citação foi ordenada em 26/5/1998, os autos permaneceram arquivados 

indevidamente entre 20/3/2000 e 5/4/2004 e a Lei Complementar nº 118/2005, que tratou como causa interruptiva da 

prescrição o despacho judicial que ordena a citação, entrou em vigor em 9/6/2005 e considerando, ainda, ter sido 

expedida carta precatória de citação para lugar distinto do solicitado pela exequente, tem-se que a prescrição não pode 

ser reconhecida, sob pena de afronta ao enunciado da Súmula supracitada.  

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 

60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação (IRPJ), tendo o executado entregue a 
competente declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição 

do crédito a declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

No que concerne à prescrição, os débitos cobrados apresentam vencimentos no período de 30 de junho a 30 de setembro 

de 1992, conforme a Certidão de Dívida Ativa a fls. 2/6. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou 

declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo 

ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do débito 

como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

O ajuizamento da execução deu-se em 13 de maio de 1997 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 
contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre as datas de seus vencimentos (30 
de junho a 30 de setembro de 1992) e do ajuizamento da execução fiscal (13 de maio de 1997) transcorreu prazo 

inferior ao quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para afastar a prescrição do crédito exequendo e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520718-88.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.520718-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : WIMEL IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

No. ORIG. : 05207188819984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta execução fiscal, com fulcro 

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do crédito exequendo. (valor da 

execução em 26/1/1998: R$ 9.017,91) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes da 

edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se interrompido por 

ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 25/5/1998, portanto, antes da alteração do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e, como não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 9/6/2005. Dessa forma, 

entre o termo a quo (30/5/1997- data da inscrição do débito em dívida ativa) e a data de 9/6/2005 transcorreu prazo 

superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174, inciso I, do CTN. Não submeteu a sentença ao reexame 

necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União, em preliminar, a impossibilidade do reconhecimento de ofício da prescrição, sem 

a prévia oitiva da exequente. Aduz, ainda, que os valores em cobrança não estão prescritos, sob os seguintes 
argumentos: a) a falência da executada interrompeu o curso da prescrição; b) o ajuizamento da execução fiscal é apto a 

interromper o prazo prescricional, por força do disposto no artigo 8º, § 2º da Lei nº 6.830/1980, no artigo 219, § 1º do 

Código de Processo Civil e na Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça; c) a demora na citação deveu-se 

exclusivamente ao serviço judiciário. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação (IRPJ), tendo o executado entregue a 

competente declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição 

do crédito a declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 
tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

No que concerne à prescrição, os débitos cobrados apresentam vencimentos no período de 28 de fevereiro a 29 de 

dezembro de 1994, conforme a Certidão de Dívida Ativa a fls. 2/11. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou 

declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo 

ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do débito 

como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

O ajuizamento da execução deu-se em 12 de março de 1998 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 
Nesse sentido, o seguinte precedente: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre as datas de seus vencimentos (28 

de fevereiro a 29 de dezembro de 1994) e do ajuizamento da execução fiscal (12 de março de 1998) transcorreu prazo 

inferior ao quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

afastar a prescrição do crédito exequendo e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0565350-39.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.565350-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CONVERPEL IND/ E COM/ DE PAPEL LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05653503919974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta execução fiscal, com fulcro 

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do crédito exequendo. (valor da 

execução em 11/11/1996: R$ 12.425,08) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes da 

edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se interrompido por 

ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 23/5/1998, portanto, antes da alteração do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e, como não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 9/6/2005. Dessa forma, 

entre o termo a quo (29/10/1996 - data da inscrição do débito em dívida ativa) e a data de 9/6/2005 transcorreu prazo 

superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174, inciso I, do CTN. Submeteu a sentença ao reexame 

necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União, em preliminar, a impossibilidade do reconhecimento de ofício da prescrição, sem 

a prévia oitiva da exequente. Aduz, ainda, que os valores em cobrança não estão prescritos, sob os seguintes 
argumentos: a) o ajuizamento da execução fiscal é apto a interromper o prazo prescricional, por força do disposto no 

artigo 8º, § 2º da Lei nº 6.830/1980, no artigo 219, § 1º do Código de Processo Civil e na Súmula nº 106 do Superior 

Tribunal de Justiça; b) a demora na citação deveu-se exclusivamente ao serviço judiciário, e não à desídia da exeqüente. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o valor 

discutido, no caso em apreço, não ultrapassa o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos, o que dispensa a 

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação (CSLL), tendo o executado entregue a 

competente declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição 

do crédito a declaração. 
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Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

No que concerne à prescrição, os débitos cobrados apresentam vencimentos no período de 30 de abril a 30 de dezembro 

de 1993, conforme a Certidão de Dívida Ativa a fls. 2/11. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou 

declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo 

ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do débito 

como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

O ajuizamento da execução deu-se em 15 de abril de 1997 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 
motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre as datas de seus vencimentos (30 

de abril a 30 de dezembro de 1993) e do ajuizamento da execução fiscal (15 de abril de 1997) transcorreu prazo inferior 

ao quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos. 
Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para afastar a prescrição do crédito exequendo e determinar o prosseguimento da execução 

fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003910-87.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.003910-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DRH MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00039108720084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

Renúncia 

Homologo a desistência e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação manifestadas pela apelante (fls.1981/1982 e 

2026), decidindo o mérito da presente demanda com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

 

Quanto aos honorários, considerando que as execuções fiscais são regidas por normas específicas, em se tratando de 

embargos opostos a elas, não cabe condenação da executada ao pagamento de honorários advocatícios, mesmo que 

totalmente improcedentes, em razão do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69. 
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Cumpre salientar, por oportuno, que embora o art. 1º, § 3º e o art. 3º, § 2º, da Lei nº. 11.941/09 tenham previsto a 

redução de 100% do encargo legal para os contribuintes que aderirem ao programa de parcelamento, o artigo 11, inciso 

II, do referido diploma legal regula especificamente os casos de parcelamentos de débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União, determinando a inclusão dos encargos legais que forem devidos, inclusive, nas hipóteses em que há dispensa dos 

honorários advocatícios (artigo 6º, §1º, da Lei nº. 11.941/09). 

 

Nesse sentido o teor do artigo 11, inciso II, da Lei nº. 11.941/09: 

 

"Art. 11. Os parcelamento s requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1o, 2o e 3o desta Lei:  

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em 

execução fiscal ajuizada; e  

II - no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, abrangerão inclusive os encargos legais que forem devidos, 
sem prejuízo da dispensa prevista no § 1o do art. 6o desta Lei".  

 

Assim sendo, apesar de a embargante ter desistido do recurso e renunciado ao direito sobre o qual se funda a ação, 

deixo de aplicar ao caso em comento o previsto no art. 26 do CPC, por entender suficiente a previsão do Decreto-Lei 

1.025/69, de acordo com a inteligência do artigo 11, inciso II, da Lei nº. 11.941/09. 
 

Intimem-se as partes. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0519951-84.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.519951-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RECHEL IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 05199518419974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a presente execução fiscal, ajuizada para a 

cobrança de IRPJ (valor de R$ 15.908,52 em jul/08 - fls. 70). 

 

O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal, reconhecendo, de ofício, a prescrição do crédito tributário por ter 

transcorrido lapso superior a cinco anos entre a data da constituição definitiva do crédito tributário e a entrada em vigor 

da LC nº. 118/05 (09/06/2005). Deixou de fixar honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls. 63/69, alegando que houve cerceamento de defesa, uma vez que o d. juízo "a quo" teria 

reconhecido a prescrição intercorrente sem oportunizar à exequente prazo para manifestação, em afronta ao disposto no 

art. 40 da Lei nº. 6.830/80. Argumenta que o termo inicial para contagem do prazo prescricional é a data da inscrição do 
débito em dívida ativa que, no caso em tela, teria ocorrido em 26 de outubro de 1996. Assevera, ademais, que a 

execução fiscal foi ajuizada em 01/1997 e a parte executada citada em 21/01/1998, concluindo, assim, pela inocorrência 

de prescrição. Alega, por fim, a inocorrência de prescrição intercorrente, uma vez que não houve inércia da exequente 

por período superior a 06 (seis) anos, correspondente a 01 (um) ano de suspensão mais 05 (cinco) anos de arquivamento 

dos autos. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 
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Primeiramente, urge salientar que ao contrário do que sustenta a apelante, o d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição 

material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo qüinqüenal entre a data da inscrição do crédito em 

dívida ativa e a entrada em vigor da LC nº. 118/05 (09/06/2005), na forma do que dispõe o artigo 174, parágrafo único, 

inciso I, do CTN. 

 

Como é cediço, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação - prescrição material - pode ser decretada de ofício, 

com base no art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04). Neste sentido, inclusive o STJ recentemente editou a 

Súmula nº 409, in verbis: 

 

"Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício." 

 

No tocante à necessidade de ouvir a Fazenda Pública para que o juiz possa decretar a prescrição material, o e. Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 somente se 

aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, não se estendendo aos demais casos de prescrição , em 

relação aos quais incide o disposto no art. 219, § 5º, do CPC. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

211/STJ. FUNDAMENTOS INATACADOS. SÚMULA 283/STF. 1. O acórdão recorrido funda-se em premissa que não 

foi objeto de combate específico da peça recursal, - de que ocorreu a prescrição quanto ao redirecionamento da 

execução contra os sócios, em razão de já ter transcorrido mais de cinco anos desde a citação da pessoa jurídica. 2. 

Desse modo, cabe aplicar, quanto ao ponto, a Súmula 283/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

decisão recorrida se assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles". 3. No tocante à 

necessidade de ouvir a Fazenda Pública para que o juiz possa decretar a prescrição intercorrente , esta Corte firmou 

entendimento que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a prévia oitiva da Fazenda Pública, somente se 

aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, a saber: a prescrição intercorrente contra a Fazenda 

Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo artigo, quando não localizado o devedor ou não 

encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição , a favor ou contra a Fazenda Pública, pode ser 

decretada de ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC. 4. Esse posicionamento foi sedimentado nesta Corte quando do 

julgamento do REsp 1100156/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 18/06/2009. Acórdão sujeito ao 

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 5. A prescrição decretada de ofício , no caso dos autos, 

quanto ao redirecionamento da execução contra os sócios, em razão de já ter transcorrido mais de cinco anos desde a 

citação da pessoa jurídica, não está obstada pelo dispositivo de lei citado. Está correta, portanto, a decisão do 

Tribunal de origem. 6. Aplicação da Súmula 409/STJ: Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura 
da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC)" 7. O recorrente não observou as formalidades 

indispensáveis ao conhecimento do especial pela alínea "c", porquanto não procedeu ao indispensável cotejo analítico 

no intuito de demonstrar que os arestos confrontados partiram de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram 

conclusões discrepantes, o que impede o conhecimento do dissídio pretoriano. 8. Recurso especial conhecido em parte 

e não provido". (RESP 200900430253, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJE de 25/11/2009). 

Dessa forma, improcede a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela apelante. 

 

No mérito, a r. sentença merece reparos. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IRPJ, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não 

pago, com vencimentos em 28/02/1992, 31/03/1992, 30/04/1992, 29/05/1992, 30/06/1992, 31/07/1992, 31/08/1992, 

30/09/1992, 30/10/1992, 30/11/1992, 30/12/1992 e 29/01/1993. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 
constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTF´s, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

 

Cito, a respeito, os recentes julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL - INOCORRÊNCIA - 

APELAÇÃO PROVIDA. 
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1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não pago, 

sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF , já que desde esse momento já pode a Fazenda 

inscrever o débito em dívida ativa. Entendimento do STJ. 

2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF , devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as 

datas dos vencimentos dos créditos tributários. Precedentes. 

3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição , para as execuções ajuizadas antes da 

vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da 

aplicação das súmula s 78/TFR e 106/STJ. 

4 - Verifica-se que entre o vencimento do crédito mais antigo (28/2/1995) até o ajuizamento da execução (2/3/1999), 

interrompendo a prescrição , não transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, 

não estão prescritos 

5 - Tampouco, ocorreu a prescrição intercorrente, porquanto, compulsando os autos, verifica-se que não houve a 

paralisação efetiva do processamento da execução e sequer a inércia da exeqüente, que se mostrou diligente na 

tentativa de localizar a executada e co-executados RESP 978415/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/04/2008, Relator 

JOSÉ DELGADO; AGRESP 623036/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2007, Relatora DENISE ARRUDA; e desta 

Corte: AC 199961000452977/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 23/05/2007, Relator MÁRCIO MORAES; AC 

200803990015953/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 10/06/2008; Relator CARLOS MUTA. 
6 - Indevida, portanto, a condenação em honorários 

7 - Apelação e remessa oficial providas." 

(Processo n. 2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO . PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF E DATA DO VENCIMENTO . JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida 

executada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01. 

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF , devendo ser contada a prescrição desde 

então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos cobrados. 

3. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da prescrição , houve o decurso 

de prazo 

superior a cinco anos, tão somente quanto a um dos executivos fiscais, devendo o outro, não prescrito, ter regular 

processamento. 

4. Cabível a exclusão da condenação em verba horária, quer pela sucumbência mínima da Fazenda Nacional, quer 
pela ausência de defesa da executada, a justificar a pagamento da verba honorária. 

5. Apelação parcial mente provida e remessa oficial não conhecida." 

(Processo n. 2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade) 

 

Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 e 

tendo em vista que a demora na citação foi ocasionada por mecanismos inerentes à Justiça - a exequente requereu a 

citação do executado em novo endereço, bem como a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal antes do 

término do prazo qüinqüenal, contudo, o magistrado não desarquivou os autos, deixando de apreciar os pedidos 

formulados -, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da 

ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Desta feita, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida 

ativa não foram atingidos pela prescrição, eis que vencidas as obrigações em 28/02/1992, 31/03/1992, 30/04/1992, 

29/05/1992, 30/06/1992, 31/07/1992, 31/08/1992, 30/09/1992, 30/10/1992, 30/11/1992, 30/12/1992 e 29/01/1993 e 

ajuizada a execução fiscal em 16/01/1997 (fls. 02). 

 

Oportuno colacionar o seguinte julgado desta Corte: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 
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partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 
execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 

Cumpre ponderar, por fim, que a prescrição intercorrente também não pode ser reconhecida no presente feito, uma vez 

que não houve inércia da exequente por período superior a 5 anos durante a tramitação do executivo fiscal. 

 
Neste sentido, observo que a executada foi devidamente citada em 21/01/1998. Após frustrada a tentativa de penhora de 

bens da executada (fls. 20), o curso da execução fiscal foi suspenso, com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº. 6.830/80, 

conforme decisão de fls. 21, tendo os autos sido remetidos ao arquivo em 20/03/2000 (fls.21v). Em 05/10/2000, a 

exequente manifestou-se nos autos, informando novo endereço para penhora de bens da empresa executada, requerendo, 

no caso de restar infrutífera a citação da pessoa jurídica executada, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução 

fiscal (fls.24), contudo, os aludidos pleitos sequer foram apreciados pelo r. juízo "a quo". Na ocasião, o d. magistrado 

deixou de desarquivar os autos, devido à "elevada quantidade de processos em trâmite na Vara", à "falta de espaço 

físico para a manutenção das execuções fiscais em Secretaria" e à "elevada quantidade de processos com vistas à 

exequente, nos quais permanecem sem manifestação e considerando que esta execução não possui valor exeqüendo 

elevado (abaixo de R$ 100.000,00)". 

 

Os autos do presente executivo fiscal permaneceram arquivados até 07/07/2004, quando então foi aberta vista dos autos 

à exequente, conforme fls. 28. Em 09/09/2004, a exequente requereu a expedição de mandado de penhora de bens da 

empresa executada em nome do responsável tributário por ela indicado (fls. 29), pleito deferido pelo juízo "a quo" em 

decisão proferida em 05/07/2006 (fls. 36). A tentativa de penhora de bens da executada restou infrutífera, o que levou o 

juízo a intimar a exequente para manifestação, tendo esta requerido o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes da executada em 14/02/2007 (fls. 45/46), pedido que não foi analisado pelo juízo "a quo" face à 
prolação de decisão extintiva do feito às fls. 56/60. Tais atuações da exequente são aptas a comprovar que atuou com 

diligência durante o curso do feito, impedindo a consumação da prescrição em sua forma intercorrente. 

 

Desta feita, tendo a exequente comprovado que impulsionou regularmente o feito, não vislumbro a ocorrência de 

prescrição intercorrente tanto em relação à empresa executada, quanto em relação ao sócio-gerente. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, pelos 

fundamentos acima expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017122-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017122-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ADIS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : TANIA APARECIDA PECANHA SILVESTRE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 06.00.00026-8 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por ADIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., em face de sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução fiscal. (valor da execução em 24/4/2006: R$ 20.784,83) 
Entendeu o MM. Juízo a quo que os valores em cobrança não foram atingidos pela prescrição, vez que o crédito 

exequendo foi constituído em abril de 2006 e a execução fiscal foi ajuizada em 25/8/2006, quando decorrido lapso 

inferior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Condenou a embargante 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% do valor da causa. 

Nas razões do apelo, alega a embargante que os débitos em comento estão prescritos, pois o crédito tributário foi 

definitivamente constituído com a entrega da declaração em 13/4/1998 e a execução fiscal foi ajuizada somente em 

25/8/2006, quando já decorrido prazo superior a cinco anos. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do crédito a 

declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 
momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

No que concerne à prescrição, observo que os débitos cobrados apresentam vencimentos entre 30 de abril e 30 de junho 

de 1997, de acordo com a Certidão de Dívida Ativa a fls. 90/99. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou 

declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo 

ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

A apelante, juntamente com suas razões recursais, anexou aos autos cópia da declaração de rendimentos correspondente 

aos valores em cobrança, entregue em 13/4/1998 (fls. 100). 

Assim sendo, adoto a data de entrega da declaração pelo contribuinte como termo a quo para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 

O ajuizamento da execução deu-se em 25 de agosto de 2006 (fls. 90). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 
No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 28 de agosto de 2006 (fls. 90). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre a data 

de entrega da declaração pelo contribuinte (13/4/1998) e a data do despacho que ordenou a citação da executada 

(28/8/2006). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 
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Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

Por fim, tendo em vista a sucumbência da União Federal, de rigor sua condenação em honorários advocatícios de 10% 

do valor da causa atualizado, de acordo com a jurisprudência desta Turma. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

declarar a prescrição do crédito exequendo. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024608-42.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024608-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA 

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado em 28 de setembro de 2001, contra ato do Delegado da Receita Federal 

em Taboão da Serra/SP, com pedido de liminar, objetivando o reconhecimento da inexigibilidade do recolhimento da 

contribuição ao PIS nos moldes da Lei complementar 7/70 e da Lei 9.715/98, sobre as receitas percebidas pela 

impetrante em razão da locação de bens móveis, determinando-se à autoridade coatora que se abstenha de qualquer ato 

impeditivo ao fornecimento de certidões negativas de débito ou de inscrição da impetrante no CADIM, em relação aos 

valores que deixarem de ser recolhidos em razão da liminar requerida. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00. 

 

Aduziu que a aplicação da Lei nº 9.718/98, no que tange à impetrante, encontra-se afastada por liminar, conforme 

decisão proferida pela 3ª Vara da Justiça Federal em São Paulo. 

 

Sustentou a impetrante, em síntese, a não incidência da aludida contribuição sobre a receita decorrente da locação de 

bens móveis, haja vista tratar-se de locação de coisas, não representando venda de mercadoria, nem prestação de 

serviço. 

 

A medida liminar foi deferida para afastar a exigência da contribuição ao PIS sobre a locação de bens móveis (fls. 
69/70). 

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada. 

 

A União interpôs agravo de instrumento da referida decisão, requerendo a atribuição de efeito suspensivo, o qual foi 

indeferido, bem como negado seguimento ao recurso (fl. 117/118).  

 

O MM. Juiz a quo concedeu a segurança para o fim de afastar, em relação à impetrante, a exigibilidade da contribuição 

ao PIS, incidente sobre as receitas decorrentes da locação de bens móveis. Sem honorários advocatícios (Súmula nº 512 

do C. STF). Sentença sujeita ao reexame necessário (fls. 104/106). 

 

A União interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, e sustentando a legitimidade da incidência da 

contribuição ao PIS sobre receitas decorrentes da locação de bens móveis, mesmo antes da Lei 9.718/98, bem como a 

constitucionalidade das alterações perpetradas pela referida lei no que tange ao recolhimento da referida exação, 

havendo identidade entre faturamento e receita bruta mesmo antes da Emenda Constitucional nº 20/98 (fls. 124/146). 
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Regularmente processado o recurso, e sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso, mantendo-se a sentença de primeiro grau 

(fls. 157/162). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Preliminarmente, não conheço do recurso da União no que tange à discussão acerca da aplicação e constitucionalidade 

da Lei nº 9.718/98, sob pena de supressão do princípio do duplo grau de jurisdição, porquanto tal questão não constitui 

objeto do pedido da impetrante, não sendo a matéria submetida à apreciação no Juízo de primeiro grau. 

 

Passo à apreciação do feito. 

 
No que se refere ao recolhimento da contribuição ao PIS, assim dispõe o art. 2º da Lei 9.715/98: 

 

"Art.2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente: 

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do imposto de renda, 

inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do 

mês;" (grifo meu). 

(...) 

 

Constituindo-se a base de incidência da contribuição ao PIS como o resultado das receitas auferidas pela atividade 

empresarial, no caso em comento, a locação de bens móveis, não merece prosperar a pretensão da impetrante. 

 

Cumpre salientar que, sendo a locação de bem móvel suscetível de transação comercial, haja vista tratar-se de negócio 

jurídico oferecido a clientes, insere-se no conceito de prestação de serviços para efeito da incidência das contribuições 

sociais ao PIS/COFINS. Assim, as empresas que realizam a locação de bens móveis sujeitam-se ao recolhimento das 

aludidas exações com base de cálculo em seu faturamento, o qual provém das mencionadas receitas advindas da 

locação.  

 
Desse modo, o fato gerador da contribuição ao PIS é o faturamento mensal da empresa, assim considerado a receita 

bruta oriunda da locação de bens móveis, como resultado econômico da atividade empresarial exercida, ensejando o 

recolhimento da aludida exação nos moldes da Lei Complementar nº 7/70 até 28 de fevereiro de 1996, em respeito ao 

princípio da anterioridade nonagesimal, da Lei 9.715/98, resultante da conversão da Medida Provisória 1.212/95, e 

legislação superveniente.  

 

Nesse sentido, manifestou-se o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme arestos que trago à colação: 

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. POSSIBILIDADE.  

1. "Sendo a base de incidência do PIS e da Cofins o resultado das receitas auferidas pela atividade empresarial - 

faturamento -, impõe-se reconhecer a sujeição das receitas provenientes das operações de locação de bens móveis a 

essas contribuições." (AgRg no Ag 984932/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 19/03/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1067748/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/05/2009, DJe 01/06/2009) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LOCAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS. INCIDÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 929.521/SP. DJ DE 01/10/2009. 

JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 

538 C/C 557, § 2º, DO CPC. 

1. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide sobre as receitas provenientes das 

operações de locação de bens móveis, uma vez que "o conceito de receita bruta sujeita à exação tributária envolve, não 

só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais" (Precedente do STF que versou sobre receitas decorrentes da locação de bens 

imóveis: RE 371.258 AgR, Relator(a): Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, julgado em 03.10.2006, DJ 27.10.2006). 

Precedentes das Turmas de Direito Público do STJ acerca de receitas decorrentes da locação de bens móveis: AgRg no 

Ag 1.136.371/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; AgRg no 

Ag 1.067.748/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; 
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REsp 1.010.388/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.02.2009, DJe 11.02.2009; e 

AgRg no Ag 846.958/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.06.2007, DJ 29.06.2007. 

2. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta engloba as receitas advindas das operações de locação 

de bens móveis, que constituem resultado mesmo da atividade econômica empreendida pela empresa. 

3. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 929.521/SP, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", 

reafirmou o entendimento de que "a base de incidência da COFINS é o faturamento, assim entendido o conjunto de 

receitas decorrentes da execução da atividade empresarial e (b) no conceito de mercadoria da LC 70/91 estão 

compreendidos até mesmo os bens imóveis, com mais razão se há de reconhecer a sujeição das receitas auferidas com 

a operações de locação de bens móveis à mencionada contribuição" ( Rel. Ministro Luiz Fux. DJ de 01/10/2009) 4. 

Precedentes: REsp 1.010.388/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.02.2009, DJe 

11.02.2009; e EDcl no REsp 534.190/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.08.2004, DJ 06.09.2004). 

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 

julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

6. Agravo regimental desprovido, com a condenação da agravante ao pagamento de 1% (um por cento) a título de 

multa, em face da impugnação de questão meritória, esta submetida à luz do artigo 543-C do CPC (mutatis mutandis, 

Questão de Ordem no REsp 1.025.220/RS apreciada pela Primeira Seção - aplicação de Multa - art. 557, § 2º do 
CPC)". 

(AgRg no REsp 1130014/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010) 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. 

POSSIBILIDADE. 

1. Sendo a base de incidência do PIS e da Cofins o resultado das receitas auferidas pela atividade empresarial - 

faturamento -, impõe-se reconhecer a sujeição das receitas provenientes das operações de locação de bens móveis a 

essas contribuições. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 923.905/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2007, 

DJ 22/11/2007 p. 233) 

 

Tanto é assim que o STJ editou a Súmula 423 versando sobre a matéria, assim transcrita: 

 

"Súmula 423: A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - Cofins incide sobre as receitas provenientes 

das operações de locação de bens móveis." 

 
Na esteira do entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, esta Corte já se manifestou, conforme 

julgados, entre outros, no AMS 2002.61.05.012784-4/SP (Rel. Des. Fed. Carlos Muta, em 03/7/08), AC 

2002.61.00.014809-8/SP (Rel. Des. Fed. Alda Basto, em 07/4/10), AC 2001.61.05.005101-0/SP (Rel. Des. Fed. 

Consuelo Yoshida, em 03/3/11). 

 

Vale ressaltar, no que tange à locação de bens móveis, que não há que se confundir a base de cálculo do ISS (conforme 

julgado pelo C. Supremo Tribunal Federal no RE nº 116.121-3/SP) com aquela prevista para o recolhimento da 

contribuição ao PIS/COFINS, porquanto se trata de conteúdo diverso daquele relativo à cobrança do ISS sobre a 

locação de bens móveis, sem pertinência com a questão da exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre o 

faturamento.  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, e conheço 

parcialmente da apelação da União, dando provimento à parte conhecida para reconhecer a exigibilidade do 

recolhimento da contribuição ao PIS sobre receitas decorrentes da locação de bens móveis.  

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023944-45.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.023944-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IND/ NACIONAL DE ACOS LAMINADOS INAL S/A 
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ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado com fito de assegurar a suspensão do imposto de renda 

devido, sem efetuar a adição do valor da contribuição social sobre o lucro líquido, na determinação do lucro real, na 

forma estabelecida pelo artigo 1º da Lei nº 9.316/96, ao fundamento de estar eivado de inconstitucionalidade, relativo 

ao ano base de 2000. 

 

Deferido o pedido liminar, em decisão proferida em agravo de instrumento, o MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o 

pedido inicial e denegou a segurança. 

 

Apela a impetrante aduzindo que há violação ao conceito de renda, estando eivado de inconstitucionalidade a 

determinação contida no artigo 1º da Lei nº 9.316, de 22/11/96, no sentido de que o valor da contribuição Social sobre o 

Lucro, registrado como custo ou despesa, seja adicionado ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito 

de determinação da base de cálculo do imposto de renda. Requer a reforma da sentença a fim de ser concedida a 

segurança pleiteada.  

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação. 
 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

Decido. 

 

O presente Mandado de Segurança comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

O ponto da demanda trazida à baila nesta esfera judiciária diz respeito à possibilidade ou não da dedução, do montante 

devido a título de contribuição Social sobre o Lucro líquido, do cálculo do lucro real ou de sua própria base de cálculo, 

relativamente ao ano de 2000. 

 

A impetrante acoima de ilegal e inconstitucional a vedação normativa que assim determina, e cujo enunciado consta do 

art. 1º da Lei n.º 9.316/96: 

 

"Art. 1.º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 
lucro real, nem 

de sua própria base de cálculo." 

 

A tese defendida é no sentido de que tanto a CSLL quanto o IR são tributos que não recaem sobre o patrimônio. 

Portanto, haveria que se aferir da ocorrência de acréscimo patrimonial. Daí defender a impetrante que o legislador 

ordinário não tem inteira liberdade de determinar o que será ou não objeto de dedução para fins de composição da base 

de cálculo desses tributos: está ele adstrito às linhas gerais traçadas pela Constituição Federal e legislação 

complementar. 

 

Considerando que quaisquer obrigações tributárias se enquadrariam no conceito de despesas usuais e de despesas 

necessárias, a impetrante assevere a impossibilidade da negativa de sua dedução da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, 

consoante já determinava o art. 7.º da Lei n.º 8.541/92 e o art. 41 da Lei n.º 8.981/95. 

 

E assim é - segundo ela - porque quando se não abate do valor da base de cálculo as despesas usuais e necessárias da 

pessoa jurídica, haveria aumento fictício do lucro e do acréscimo patrimonial a pessoa jurídica, passando o tributo a 

incidir sobre o próprio patrimônio gerador da renda e do lucro, o que não foi a intenção do legislador constituinte. 

 
Haveria, nesse pensar, ofensa tanto ao fato gerador do IRPJ quanto ao fato gerador da CSLL. 

 

Sustenta-se se há ofensa ao princípio constitucional da capacidade contributiva, de vez que a tributação extrapola seus 

acréscimos patrimoniais e seus lucros. Essa assertiva vem fundada na interpretação que se dá ao princípio mencionado. 

Assim, entende que somente está sujeito à tributação pelos mencionados tributos aqueles que alcançam auferir lucro e 

acréscimo patrimonial no período designado. 

 

Pois bem. 
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A matéria em discussão não é nova, e muito menos pacífica, já tendo sido apreciada em diversos tribunais pátrios. A 

jurisprudência assim o demonstra e, a propósito do tema, alinho as seguintes ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMPOSTO DE RENDA . LEI Nº 9.316/96, ART. 1º. 

APURAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE CSSL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. OS VALORES ATINENTES AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO NÃO 

CONSISTEM EM DESPESA OPERACIONAL DA EMPRESA, MAS VERDADEIRA PARCELA DO LUCRO 

AUFERIDO, DELE DESTACADA PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL, NOS TERMOS DA 

CONSTITUIÇÃO. 

2. IMPOSSIBILIDADE DE SE DESCONTAR OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO, PARA FINS DE APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA E DA 

PRÓPRIA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

3. PRECEDENTES. 

4. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(TRF QUINTA REGIAO, REO 74736, reg. 200005000566046/CE, Quarta Turma, j. 21/05/2002, DJ 25/06/2002, p. 

907, Rel. Desembargador Federal Edílson Nobre)" 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 
INDEDUTIBILIDADE DA BASE DE CÁLCULO. ARTIGO 1º DA LEI Nº 9.316/96. CONSTITUCIONALIDADE. 

- AS ADIÇÕES, EXCLUSÕES OU COMPENSAÇÕES DO LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO, PARA EFEITO 

DA APURAÇÃO DO LUCRO REAL ( BASE DE CÁLCULO DO IRPJ), DEVERÃO SER PRESCRITAS OU 

AUTORIZADAS PELA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

- A RETIRADA DA POSSIBILIDADE DE SE TRATAR COMO DESPESA A PARCELA REFERENTE À 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO NÃO SIGNIFICOU ALTERAÇÃO NO CONCEITO DE RENDA , 

VISTO QUE A " RENDA " TRIBUTÁVEL(LUCRO REAL) CONTINUA SENDO CALCULADA ATRAVÉS DA 

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO, MEDIANTE DEDUÇÃO DAS DESPESAS E CUSTOS. 

- O VALOR DA CSSL SEMPRE INTEGROU O LUCRO REAL (ACRÉSCIMO PATRIMONIAL). A LEI Nº 

9.316/96 APENAS VEDOU A SUA DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ, VISTO NÃO SE TRATAR DE 

UMA DESPESA INERENTE À ATIVIDADE EMPRESARIAL. 

- REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS. 

(TRF QUINTA REGIAO, AMS 69236, reg. 9905555781/CE, Primeira Turma, j. 21/03/2002, DJ 15/05/2002, p. 823, 

Rel. Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho)" 

"APELAÇÃO E REMESSA EX OFFICIO. CSSL. LEI 9.316 (ARTS. 1.º E 4.º). IMPROVIMENTO. 

I - O IMPOSTO DE RENDA INCIDE SOBRE VALORES CUJA DISPONIBILIDADE, ECONÔMICA OU 

JURÍDICA, PERTENCE AO CONTRIBUINTE, PELO QUE DE SUA BASE DE CÁLCULO DEVE SER 
DEDUZIDO O VALOR DEVIDO À GUISA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

II - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO, NA BASE DE APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO, DA IMPORTÂNCIA DA PRÓPRIA CONTRIBUIÇÃO . 

III - APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

(TRF QUINTA REGIAO, AMS 68357, reg. 9905434275/SE, Terceira Turma, 06/11/2001, DJ 07/02/2002, p. 861, Rel. 

Desembargador Federal Edílson Nobre)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DEFERIMENTO DE 

LIMINAR - DEDUÇÃO DO VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO NA BASE DE CÁLCULO. 

I - A VEDAÇÃO IMPOSTA PELA LEI nº 9.136/96 QUANTO À DEDUÇÃO DA PARCELA DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO NA FORMAÇÃO DO LUCRO REAL, QUE SERVE DE BASE DE CÁLCULO DO 

IMPOSTO DE 

RENDA , RESULTA EM TRIBUTAÇÃO SOBRE O QUE NÃO É RENDA , EM MANIFESTA AFRONTA ÀS 

DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 43 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(TRF SEGUNDA REGIÃO, AG 9702183766/RJ, QUINTA TURMA, j. 13/10/1998, DJ 02/03/1999, Rel. JUIZ 

CHALU BARBOSA)" 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMPOSTO DE RENDA . DEDUÇÃO. LEI 9.316/96, ARTIGO 1º. 
CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que o artigo 1º da Lei 9.316/96, que veda a dedução da despesa 

para 

pagamento da contribuição social sobre o lucro na apuração da sua própria base de cálculo e da base de cálculo do 

imposto de renda , 

não é inconstitucional. Precedentes. 

2. Apelação e remessa providas. 

(TRF PRIMEIRA REGIÃO, AMS 01000475612, reg. 199901000475612/MG, SEGUNDA TURMA 

SUPLEMENTAR, j. 25/06/2002, DJ 25/07/2002, p. 19, Rel. JUIZ LEÃO APARECIDO ALVES (CONV.) " 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. ART. 

1º DA LEI Nº 9.316/96. CONSTITUCIONALIDADE. DEDUÇÃO DO VALOR DA CSSL NA APURAÇÃO DO 

LUCRO REAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há qualquer inconstitucionalidade na vedação imposta pelo art. 1º da Lei nº 9.316/96 de abater-se da base de 

cálculo do imposto de renda pessoa jurídica e da contribuição social sobre o lucro, o valor referente ao pagamento deste 

tributo. 

2. O valor pago a título de contribuição social sobre o lucro não corresponde a despesa operacional da empresa 

contribuinte. Constitui-se, na verdade, em parcela do lucro real destinada à manutenção da seguridade social. 

3. Apelo da União e remessa oficial providos. 

(TRF PRIMEIRA REGIÃO, AMS 01000637740, reg. 199801000637740/MG, QUARTA TURMA, j. 06/11/2001, DJ 

20/02/2002, p. 137, Rel. JUIZ HILTON QUEIROZ)" 

Analisemos primeiro a discussão relativa ao imposto sobre a renda . A primeira questão que se nos coloca é a relativa 

ao ferimento do princípio da capacidade contributiva, levantada pela apelante, cantiga que não me seduz. 

 

O referido princípio está contido no enunciado do § 1.º do art. 145 da Constituição Federal, que recito: 

 

"§ 1.º Sempre que possível, os imposto s terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do 

contribuinte, facultado à administração tributária, para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os 
direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte." 

 

Como ensina ROQUE ANTÔNIO CARRAZA, tal comando constitucional tem por conteúdo o desígnio de que "é justo 

e jurídico que quem, em termos econômicos, tem muito pague, proporcionalmente, mais imposto do que quem tem 

pouco. Quem tem maior riqueza deve, em termos proporcionais, pagar mais imposto do que quem tem menor riqueza. 

Noutras palavras, deve contribuir mais para a manutenção da coisa pública. As pessoas, pois, devem pagar imposto s na 

proporção de seus haveres, ou seja, de seus índices de riqueza" (Curso de Direito Constitucional Tributário, Malheiros 

Editores, 1999, p. 65). 

 

O desígnio constitucional, pois, pretende a correlação equilibrada das forças da tributação e da capacidade econômica. 

Isto é, pretende-se que quanto mais se tenha, mais se pague e, inversamente, pague-se menos, quanto menos se tenha. É, 

em suma, a busca da proporcionalidade da contribuição para a manutenção do Estado. 

 

A determinação legislativa da formação da base de cálculo de determinado tributo não ferirá, in concreto, o princípio da 

capacidade contributiva, a não ser que se demonstre que a carga tributária abstratamente prevista extrapola as forças 

contributivas do eleito para figurar no pólo passivo da relação jurídica tributária. Esse é o conteúdo do princípio. 

 
A natureza do comando é nitidamente axiológica e, por isso mesmo, se constitui muito mais em uma diretiva para o 

legislador do que em um limite objetivo, cujo desrespeito seja averiguável de plano, sendo válido afirmar-se que 

dificilmente uma instituição financeira demonstrará, concretamente, que a tributação por ela suportada ultrapassa sua 

capacidade contributiva, na medida em que a ela caberia comprovar que todo o seu lucro - ou pelo menos a parcela dele 

indispensável para a geração de mais riqueza e para a sobrevivência da empresa - teria sido absorvido pela tributação. 

Sendo esse o conteúdo do vetor constitucional, a proibição genérica de não abatimento de determinadas parcelas da 

base de cálculo do imposto de renda não fere mesmo o referido valor. 

 

Não houve igualmente violação ao artigo 153, § 2º, I da Constituição Federal que abarca o princípio da generalidade e 

da universalidade da tributação tendo sido respeitado no caso, como preleciona Pinto Ferreira, senão vejamos: 

 

"A generalidade representa a subordinação de todos os tipos de renda e proventos à incidência do IR, sem excepcionar o 

seu 

pagamento por pessoas privilegiadas neste tratamento. (...) 

A universalidade é a abrangência do universo de pessoas que têm renda e proventos de qualquer natureza." 

 

Foi também observado o princípio da anterioridade nonagesimal, necessário para aplicação das contribuições sociais. O 
Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento que sobre a vigência de lei deve observar a data de publicação da 

primeira Medida Provisória sobre o assunto que sucessivamente reeditada deu origem à lei ordinária (RE 232896). A 

Lei 9.316/96, originária da Medida Provisória 1.516 de 29 de agosto de 1996, só passou a vigorar em janeiro de 1997, 

conforme disposição da própria medida provisória, estando cumprido o princípio da anterioridade e da irretroatividade. 

 

Resta a questão do desrespeito ao conceito legal de renda , estabelecido pelo artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

 

O mencionado artigo, ao tipificar o fato gerador do imposto sobre a renda , determina que: 

 

"Art. 43. O imposto , de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica: 
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I - de renda , assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

 

De pronto, já se antevê que capital para a investigação é a determinação do conteúdo semântico da expressão 

"disponibilidade econômica ou jurídica". O conceito é fluido, mas não tanto que não se possa apreender sua significação 

possível. 

 

Em sede doutrinária, muito se discutiu a respeito. Colho a lição de HENRY TILBERY: 

 

"a redação definitiva do CTN não se limita ao emprego do termo genérico 'aquisição de riqueza nova', mas distingue 

entre 'aquisição da disponibilidade econômica' (isto é, a percepção efetiva de rendimentos em dinheiro ou valores 

suscetíveis de avaliação em dinheiro) e 'aquisição da disponibilidade jurídica' (isto é, do nascimento do direito de 

receber o rendimento)" (Comentários ao Código Tributário Nacional, Ives Gandra da Silva Martins, coordenador, Ed. 

Saraiva, 1998, v. 1, p. 290)." 

 

Na mesma obra, cita o autor a conclusão do Plenário do XI Simpósio Nacional de Direito Tributário: 

 
"O Plenário do XI Simpósio Nacional de Direito Tributário, sobre a questão formulada - 'que se entende por aquisição 

de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza?' - concluiu o seguinte: 'aquisição 

de disponibilidade jurídica de renda e proventos de qualquer natureza é a obtenção de direitos de crédito, não sujeitos a 

condição suspensiva. Aquisição de disponibilidade econômica de renda e proventos de qualquer natureza é a obtenção 

da faculdade de usar, gozar ou dispor de dinheiro ou de coisas nele conversíveis, entrados para o patrimônio do 

adquirente por ato ou fato jurídico (maioria) (ob. cit., p. 295)." 

 

Vê-se que o conceito de disponibilidade jurídica se confunde com o só nascimento do direito à riqueza nova, desde que 

não sujeita à condição a sua fruição; já o conceito de disponibilidade econômica diz com o ingresso efetivo da riqueza 

nova no patrimônio da pessoa. 

 

Isso significa que o ingresso, qualquer que seja ele, terá de ser considerado, em princípio, para fins de composição da 

base de cálculo do IRPJ. Isto é: os ingressos, em geral, compõem o lucro real, desde que haja disponibilidade jurídica 

ou econômica. Essa disponibilidade é auferida segundo os critérios mencionados. 

 

É dizer: a disponibilidade econômica ou jurídica não significa, em termos estritamente legais, que o ingresso deva 

permanecer no patrimônio do contribuinte. Ainda que transitório, há o acréscimo e havendo a disponibilidade do 
acréscimo, tal ingresso pode ser computado para fins de composição da base de cálculo do imposto sobre a renda . 

 

A Quarta Turma deste Tribunal, no julgamento cuja ementa transcrevo abaixo, decidiu contrariamente ao que concluí: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - QUESTIONAMENTO DA INDEDUTIBILIDADE DA CSL NA FORMAÇÃO 

DO LUCRO REAL TRIBUTADO PELO IRPJ, IMPOSTA NO ART. 1º DA LEI 9.316/96 - VIOLAÇÃO DO 

CONCEITO DE RENDA TRATADO NO ART. 43 DO CTN - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I- Não há duvida de que as parcelas que possam reduzir a BASE de cálculo de tributos são matéria reservada à lei - e 

não à vontade do contribuinte - conforme consta do art. 150, § 6º da Constituição. Mas a vontade da lei deve 

preponderar desde que não comprometa o conceito de renda , que se encontra definido no art. 43 do CTN. 

II- A verba correspondente ao pagamento da CSL não é disponível para o contribuinte e sim para o Fisco; é parcela que 

transita para fora da riqueza do contribuinte, e no caso da empresa serve justamente para mantê-la quite com a União 

possibilitando o exercício sem percalços de sua atividade social, sendo comum afirmar-se que o pagamento correto de 

tributos é conditio sine qua para que a empresa possa funcionar e produzir a riqueza tributável, tratando de despesa 

operacional (STJ, REsp 207.938/PR, 1ª Turma). 

III- O art. 1º da Lei 9.316/96, inovando no tocante a indedutibilidade de valor pago como CSL à Fazenda Federal, 

arranhou o conceito de renda tratado de modo especial no art. 43 do CTN, pelo que não pode prevalecer. 
IV- Já a pretendida dedução do montante da CSSL de sua própria BASE de cálculo é inviável, face a verdadeira 

impossibilidade matemática. 

V- Apelação parcialmente provida. 

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AMS 191024, reg. 1999.03.99.054382-6/SP, QUARTA TURMA, j. 13/12/2000, DJU 

20/04/2001, p 396, Rel. JUIZ JOHONSOM DI SALVO)" 

 

O aresto decidiu que não há disponibilidade jurídica ou econômica em relação à riqueza que transita para fora do 

patrimônio do contribuinte, por força da imposição legal que determina o recolhimento da CSLL. Fê-lo considerando o 

conceito que restou estampado na ementa do julgado do STJ, citado no julgado. Anoto o precedente sobre o qual se 

firmou o entendimento: 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. PREJUÍZOS APURADOS EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES. PRETENSÃO DE COMPENSÁ-LOS, PARA FINS DO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL NOS EXERCÍCIOS FUTUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI AUTORIZANDO, 

EXPRESSAMENTE, TAL FORMA DE EXTINÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. A base de cálculo da contribuição Social sobre o Lucro (Lei n.º 7.689/88) é o valor do resultado do exercício, antes 

da provisão para o imposto de renda , conforme explicita o art. 2º, da legislação referida. 

2. A conceituação da expressão "lucro" posta no art. 195, inc. I, da CF, para fins de determinação da base de cálculo da 

contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas, deve ser considerada sem qualquer adjetivação. Há, portanto, 

que se configurar o lucro como sendo o resultado positivo líquido do exercício em que o mesmo foi apurado. 

3. Não há qualquer correlação entre a base de cálculo do imposto sobre a renda das Pessoas Jurídicas e a base de cálculo 

da contribuição Social, no tocante à possibilidade de haver vinculação entre o resultado verificado no período- base com 

o resultado dos exercícios anteriores." 

4. Há de se considerar, por preferência legal, o montante pago a título de contribuição Social como sendo da despesa 

operacional da empresa, do mesmo modo como se consideram as demais contribuições e imposto s incidentes sobre as 

atividades das pessoas jurídicas. 

5. Recurso improvido. 

(RESP 207938/PR, reg. 1999/0022740-9, DJ 28/02/2000, p. 50, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 16/11/1999, 

PRIMEIRA TURMA)" 
 

Contrariamente à conclusão assim tirada, as premissas que fixei conduzem-me a afirmar que a disponibilidade 

econômica ou jurídica não possui ligação com o pagamento de tributos ou de despesas. Os ingressos são, sempre, 

acréscimos patrimoniais disponíveis ao contribuinte, ressalvados, obviamente, as parcelas pecuniárias que apenas 

transitam por suas contas bancárias ou pelo seu caixa, sem que integrem o seu patrimônio, como é o caso de comissões, 

recebimento de numerário por conta de terceiros, etc. 

 

Aliás, o pagamento de despesas necessárias, indispensáveis à atividade da empresa, é efetuado sempre por conta do 

ganho patrimonial, destinado ao custeio da atividade. Porém, como a manutenção da atividade empresarial é do 

interesse do Estado por fatores econômicos, o legislador é que determina quais e quais parcelas podem ser abatidas na 

formação da base de cálculo do imposto . 

 

Muito embora essa relativa liberdade do legislador infraconstitucional não seja ilimitada - e por isso "relativa" - não 

penso que a inclusão na base de cálculo de ingressos - acréscimos - cuja parcela seja após destinada ao pagamento de 

determinada despesas, não possa ser considerado acréscimo patrimonial, seguido de decréscimo. Mas, sempre, um 

incremento patrimonial, cujas parcelas terão a destinação que quiser o contribuinte ou terão a destinação que por 

imposição legal sirva custeio do Estado ou da seguridade social. 
 

E por outro lado, a parcela destinada a CSLL é retirada do lucro. Isto é, somente é exigível diante da auferição de lucro, 

o que equivale a afirmar que quando a empresa apura prejuízos ela não arca com tal despesa. Ora, em sendo assim não 

pode essa parcela ser considerada despesa indispensável à atividade empresarial, que mesmo diante da apuração de 

prejuízos, têm de ser dependidas. 

 

Há nítida diferença. 

 

Daí porque não podem ser consideradas como despesas indispensáveis ou despesas operacionais, ligadas 

essencialmente à atividade da empresa, já que suportadas somente diante da apuração de lucro. E, até por isso, pode tal 

parcela ser considerada como parcela do próprio lucro. 

 

Em síntese, após esta digressão não vejo como acolher as alegações de ilegalidade e de inconstitucionalidade na 

vedação às deduções atacadas. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009109-14.2003.4.03.0000/SP 
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2003.03.00.009109-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IND/ NACIONAL DE ACOS LAMINADOS INAL S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.023944-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu o recurso de apelação interposto no 

mandado de segurança originário nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Observo que a apelação interposta nos autos originários em apenso se encontra com decisão, nos termos do artigo 557 

do Código de Processo Civil. Resta, portanto, prejudicada a discussão a respeito dos efeitos em que deve ser recebida e, 

por consequência, prejudicado o julgamento do recurso pendente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001138-77.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.001138-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

APELADO : VANILDO LUCAS 

No. ORIG. : 00011387720044036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição do crédito 

tributário, com a extinção do processo, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

Apelou o Conselho Regional de Contabilidade - CRC, alegando, em suma, que: (1) cobra anuidades entre 1999 e 2002 e 

multas eleitorais de 1999 e 2001, com ajuizamento da execução fiscal em 29.03.04 e, sendo a anuidade mais antiga 

cobrada a de 1999, teria até 2004 para o ajuizamento da ação, conforme artigo 174, caput, do CTN; (2) a partir do 

despacho do juiz que ordenar a citação, o prazo prescricional fica interrompido, de acordo com o parágrafo único, inciso 

I, do artigo 174 do CTN e artigo 8º, § 2º, da LEF; (3) é devida, na espécie, a aplicação da Súmula nº 106/STJ; e (4) 

sempre deu andamento ao processo, e, em momento algum manteve-se inerte com relação ao regular andamento do 

processo. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, no caso dos autos a execução fiscal refere-se à cobrança das anuidades entre 1999 e 2002 e multas eleitorais 

de 1999 e 2001. 
A propósito, com relação às multas, tratando de dívida ativa não-tributária, objeto de auto de infração, sujeitam-se ao 

prazo qüinqüenal, nos termos do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando o Código Civil nem o Código Tributário 

Nacional, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

- AgRg no Ag nº 951.568, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 02.06.08, p. 01: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

DECRETO 20.910/32. PRAZO QÜINQÜENAL. INAPLICABILIDADE DO PRAZO VINTENÁRIO PREVISTO 

NO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. VIOLAÇÃO AO 

ARTIGO 535, II DO CPC. INOCORRÊNCIA. (...) 5. A Administração Pública, no exercício do ius imperii, não se 

subsume ao regime de Direito Privado. 6. Ressoa inequívoco que a inflição de sanção às ações contra as posturas 

municipais é matéria de cunho administrativo versando direito público indisponível, afastando por completo a 

aplicação do Código Civil a essas relações não encartadas no ius gestionis. 7. A sanção administrativa é consectário 
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do Poder de Polícia regulado por normas administrativas. 8. A aplicação principiológica da isonomia, por si só, 

impõe a incidência recíproca do prazo do Decreto 20.910/32 nas pretensões deduzidas em face da Fazenda e desta 

em face do administrado. 9. Deveras, e ainda que assim não fosse, no afã de minudenciar a questão, a Lei Federal 

9.873/99 que versa sobre o exercício da ação punitiva pela Administração Federal colocou um pá de cal sobre a 

questão assentando em seu art. 1º caput: "Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública 

Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, 

contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." 

10. A possibilidade de a Administração Pública impor sanções em prazo vintenário, previsto no Código Civil, e o 

administrado ter a seu dispor o prazo qüinqüenal para veicular pretensão, escapa ao cânone da razoabilidade, 

critério norteador do atuar do administrador, máxime no campo sancionatório, onde essa vertente é lindeira à 

questão da legalidade. 11. Outrossim, as prescrições administrativas em geral, quer das ações judiciais tipicamente 

administrativas, quer do processo administrativo, mercê do vetusto prazo do Decreto 20.910/32, obedecem à 

qüinqüenalidade, regra que não deve ser afastada in casu. 12. Destarte, esse foi o entendimento esposado na 2ª 

Turma, no Resp 623.023/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.11.2005: "PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO 

- COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - CRÉDITO 

DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CC E DO CTN - DECRETO 20.910/32 - 

PRINCÍPIO DA SIMETRIA. 1. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, 

não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil. 2. Uma vez que a exigência dos valores cobrados a título 
de multa tem nascedouro num vínculo de natureza administrativa, não representando, por isso, a exigência de 

crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a disciplina jurídica do CTN. 3. Incidência, na espécie, do 

Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a mesma restrição 

aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da igualdade, 

corolário do princípio da simetria. 3. Recurso especial improvido." 13. Precedentes jurisprudenciais: REsp 

444.646/RJ, DJ 02.08.2006; REsp 539.187/SC, DJ 03.04.2006; REsp 751.832/SC, Rel. p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, 

DJ 20.03.2006; REsp 714.756/SP, REsp 436.960/SC, DJ 20.02.2006. 14. Agravo regimental desprovido." 

- AgRg no RESP nº 373.662, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 19.11.07, p. 215: "TRIBUTÁRIO - 

PROCESSUAL CIVIL - MULTA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS - INCIDÊNCIA DO ART. 

1º DO DECRETO N. 20.910/32 - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO - 

POSSIBILIDADE. 1. A decisão agravada foi fundamentada no artigo 557 do CPC, que permite ao relator decidir 

monocraticamente negando seguimento ao recurso em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal. A recorrente aduziu a impossibilidade de julgamento monocrático do especial, por abranger matérias 

relevantes; contudo, não logrou demonstrar a relevância dos temas e a ausência de jurisprudência pacífica. 2. É 

posicionamento pacífico desta Corte que o Estado dispõe do prazo de cinco anos para ser acionado, por seus débitos, 

nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, e tal lustro prescricional deve ser aplicado no caso de cobrança do 

Estado contra o administrado. 3. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da 
prescrição dos créditos excutidos, desde que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade 

de dilação probatória. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 905.932, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 28.06.07, p. 884: "ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. MULTA APLICADA PELO MUNICÍPIO. PRESCRIÇÃO. EXISTÊNCIA DE NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA. LAPSO DE PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OBSERVÂNCIA DO ART. 1º DO DECRETO 

20.910/32. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de recurso especial 

fundado na alínea "c" do permissivo constitucional, interposto por Celso Antônio Soster (em causa própria) em 

impugnação a acórdão que, afastando a aplicação do art. 174 do CTN e do Decreto 20.910/32, declarou que a 

prescrição de multa administrativa (por não estar caracterizada a existência de crédito tributário) deve ser regulada 

pelo Código Civil (10 anos - CC 2002). 2. Todavia, em se tratando da prescrição do direito de a Fazenda Pública 

executar valor de multa referente a crédito não-tributário, ante a inexistência de regra própria e específica, deve-se 

aplicar o prazo qüinqüenal estabelecido no artigo 1º do Decreto 20.910/32. 3. De fato, embora destituídas de 

natureza tributária, as multas impostas, inegavelmente, estão revestidas de natureza pública, e não privada, uma vez 

que previstas, aplicadas e exigidas pela Administração Pública, que se conduz no regular exercício de sua função 

estatal, afigurando-se inteiramente legal, razoável e isonômico que o mesmo prazo de prescrição - qüinqüenal - seja 

empregado quando a Fazenda Pública seja autora (caso dos autos) ou quando seja ré em ação de cobrança (hipótese 

estrita prevista no Decreto 20.910/32). Precedentes: Resp 860.691/PE, DJ 20/10/2006, Rel. Min. Humberto Martins; 
Resp 840.368/MG, DJ 28/09/2006, Rel. Min. Francisco Falcão; Resp 539.187/SC, DJ 03/04/2006, Rel. Min. Denise 

Arruda. 4. Recurso especial conhecido e provido para o fim de que, observado o lapso qüinqüenal previsto no 

Decreto 20.910/32, sejam consideradas prescritas as multas administrativas cominadas em 1991 e 1994, nos termos 

em que pleiteado pelo recorrente." 

- AC nº 2006.03.99.035160-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 16.04.08, p. 629: "PROCESSO 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - MULTA ADMINISTRATIVA - PRAZO. 1. Na 

presente hipótese, a insurgência da exeqüente cinge-se à questão do prazo prescricional, por entender que, in casu, 

este não seria de 5 anos, mas sim de 10 ou 20 anos, de acordo com o previsto no Código Civil (por tratar-se de 

execução fiscal de multa administrativa). 2. Esta tese, contudo, não se coaduna com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com o recente posicionamento desta Corte e de outros Regionais. Com efeito, a 

jurisprudência atual é no sentido de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do 
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Decreto nº 20.910/32, ou seja, 5 anos. Precedentes do TRF da 1ª Região, desta Corte e do STJ. 3. Verifica-se a 

ocorrência da prescrição intercorrente no presente caso, uma vez que o processo foi suspenso, a pedido da 

exeqüente, em maio/98, cientificada esta em 03/06/98 (fls. 11). O feito foi remetido ao arquivo em maio/99 (fls. 12), 

e, após vista à exeqüente em out/05, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80 (fls. 15), o d. Juízo reconheceu a 

prescrição intercorrente. 4. Prescrição intercorrente consumada. 5. Apelação improvida." 

- AC nº 2005.61.06.002593-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 09.04.08, p. 761: "TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO 

PARCIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. OFICIAL 

DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

1. Não conheço do agravo retido interposto pela apelante/embargante, uma vez que não requerida expressamente a 

sua apreciação (§1º do artigo 523 do CPC). 2. As CDAs identificam de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, 

discriminando as leis que embasam as penalidades aplicadas e o cálculo dos consectários legais. 3. O prazo 

prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa administrativa é 

de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº 20.910/32 e Lei nº 9.873/99). (...)". 
Por sua vez, as disposições da LEF (Lei nº 6.830/80) sobre a suspensão e interrupção da prescrição dos débitos inscritos 

em dívida ativa aplicam-se, sem restrições, aos créditos não-tributários, consoante os seguintes precedentes 

jurisprudenciais: 

 

- AGA nº 1054859, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 19.12.08: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/1980. 1. 

A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830 somente é 

aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em que se trata de execução de 

crédito relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 2. Agravo 

Regimental não provido." 

- AGA nº 1041976, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 07.11.08: "PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - 

MULTA - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DE LEGISLAÇÃO FEDERAL POR ATO ADMINISTRATIVO - 

NÃO-CABIMENTO DO RECURSO PELA ALÍNEA "B" - CDA - NULIDADE - AFERIÇÃO DE REQUISITOS - 

MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - PRESCRIÇÃO - DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA - DESPACHO 

NA EXECUÇÃO FISCAL - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A alegação de 

violação da legislação federal por ato administrativo é insuscetível de conhecimento pela alínea "b" do permissivo 

constitucional, reservado à análise da prevalência de atos locais de governo, ou seja, emanados de autoridades 

políticas locais de qualquer dos poderes da República. 2. Analisar se a Certidão de Dívida Ativa preenche os 

requisitos formais de validade implica em reexame de prova, o que é vedado pela Súmula 7/STJ. 3. À execução fiscal 

de multa administrativa aplicam-se as normas de interrupção e suspensão da prescrição contidas na LEF. 4. Agravo 
regimental não provido." 

- AC nº 2005.61.82.041857-1, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 de 06.10.09, p. 235: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INOBSERVÂNCIA ÀS POSTURAS MUNICIPAIS. 

DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 3º, § 2º, DA LEI 

6.830/80. PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. DÍVIDA ATIVA REGULARMENTE INSCRITA - PRESUNÇÃO DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ. 1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários 

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de cobrança relativa a multa por 

infringência a posturas municipais (MPL - falta de manutenção de muro e passeio em imóvel de sua propriedade). 

Na hipótese, a notificação para recolhimento ocorreu em 20/07/99, tendo ocorrido os vencimentos legais em 

04/04/00 (fls. 07/08). 3. A multa em questão, de caráter administrativo, também está sujeita ao mesmo prazo 

prescricional de cinco anos, em conformidade com o prazo previsto no art. 174 do CTN. Com efeito, o 

posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para 

esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32. Precedente do STJ. 4. Esta E. Turma tem 

entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes do início da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na 

Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional. Aplicando-se tal súmula, verificar-se-ia que os valores inscritos em dívida ativa estariam, de fato, 

atingidos pela prescrição, vez que os vencimentos ocorreram em 04/04/00 (fls. 07/08) e a execução fiscal foi ajuizada 
em 10/06/05 (fls. 06). 5. Há que se atentar, todavia, para a suspensão do prazo prescricional pelo prazo de até 180 

dias prevista no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 6.830/80. A jurisprudência tem entendido que este dispositivo não teria 

aplicabilidade quanto às dívidas de natureza tributária, visto que estas são disciplinadas por lei complementar. 

Diferente, no entanto, a hipótese dos autos, que trata de multa administrativa, dívida de natureza sabidamente não-

tributária. Citação de doutrina e precedentes jurisprudenciais. 6. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição 

competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, 

prova em contrário, concretamente demonstrável. As insurgências genéricas da embargante, relativas ao 

ajuizamento do executivo fiscal para cobrança de multa imposta à autarquia embargante, não têm, portanto, o 

condão de infirmar as autuações e as inscrições em dívida ativa que originaram a presente cobrança. 7. Apelação 

improvida." 
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- AMS nº 2004.72.05.005501-0, Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK, D.E. de 10.07.07: "TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LEI 

COMPLEMENTAR. INAPLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 

1.569 /77. CRÉDITOS PRESCRITOS. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN. CABIMENTO. 

1. O art. 2º, § 3º, da LEF, que estabelece a suspensão do prazo prescricional, por 180 dias, após a inscrição em dívida 

ativa, simplesmente não tem eficácia em relação aos créditos tributários, diante do disposto no art. 146, III, alínea c, 

da CF/88. Quanto aos créditos não-tributários, sua aplicação é plenamente válida, pois não incide a reserva 

constitucional à lei complementar, destinada exclusivamente à prescrição dos tributos. 2. No ordenamento 

constitucional anterior já se impunha a edição de lei complementar para estabelecer normas gerais de direito 

tributário, dispor sobre os conflitos de competência nessa matéria entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e regular as limitações constitucionais do poder de tributar. Consistindo em matéria de norma geral, o 

regramento da prescrição tributária exige lei complementar. 3. O art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 tem sua eficácia 

restrita aos créditos não-tributários, visto que o art. 174, I, do CTN, considera interrompida a prescrição somente 

com a efetiva citação do devedor, e não com o despacho inicial que a ordena. 4. O parágrafo único do artigo 5º do 

Decreto-Lei nº 1.569 /1977 foi julgado inconstitucional pela Corte Especial deste Tribunal (Argüição de 

Inconstitucionalidade na AC nº 2002.71.11.002402-4/RS, Relator Desembargador Federal Antonio Albino Ramos de 

Oliveira, Diário Eletrônico de 07/03/2007). 5. O marco inicial para contagem da prescrição é de 13 de agosto de 

1999, tendo a Fazenda Pública até 13 de agosto de 2004 para providenciar o ajuizamento da execução fiscal cabível. 
Contudo, como até a presente data não existem notícias de que tenham sido iniciados os procedimentos executórios, 

estão prescritos os débitos em discussão nessa ação mandamental. 6. Em razão da prescrição atingir os débitos 

tributários apontados como impedimento à concessão de Certificado de Regularidade Fiscal e inexistindo dívidas 

outras a impedir a concessão do documento almejado, determina-se a expedição da Certidão Negativa de Débitos." 
 

Na espécie, as multas referem-se a 1999 e 2001, sujeitas a encargos a partir de 31.01.00 e 31.01.02 (f. 03), ajuizamento 

da execução fiscal em 29.03.04 (f. 02) e despacho que ordenou a citação em 03.08.04 (f. 06). 

Assim, constituído o débito em 31.01.00 e 31.01.02, ocorreu a interrupção da prescrição na data do despacho que 

ordenou a citação, em 03.08.04, com fulcro no § 2º do artigo 8º da LEF, restando evidente que não houve o transcurso 

do qüinqüênio prescricional. 

No tocante às anuidades, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que possuem natureza tributária, 

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da 

constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de 

citação ou própria citação, conforme o caso. 

As anuidades profissionais são devidas a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, 

sob pena de multa moratória (artigo 22, § 1º, da Lei nº 3.820/60). 

Em consonância com a jurisprudência consolidada, tem decidido esta Turma, a teor do que revelam, entre outros, os 
seguintes precedentes: 

 

- AC nº 2008.61.05006169-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO - COBRANÇA DE ANUIDADES - PRESCRIÇÃO. 1. 

O art. 174 do CTN dispõe que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 2002 e 2003, cuja 

exigibilidade deu-se, respectivamente, em mar/02 e mar/03 (fls. 03). A partir destas datas, com a constituição dos 

valores, teve início o prazo prescricional para a propositura do executivo fiscal. 3. No presente caso, foi a execução 

fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à interrupção do prazo prescricional, 

não incide na hipótese, de acordo com o entendimento desta Turma, o disposto na Súmula 106 do STJ, mas sim a 

nova redação dada ao art. 174, § único, inciso I, do CTN. 4. Da análise dos autos, todavia, verifica-se que os valores 

em execução já haviam sido atingidos pela prescrição quando do ajuizamento do feito, pois ocorrido este em 

17/06/2008. 5. Improvimento ao apelo." 

- AC nº 2008.61.05006187-2, Rel. Juiz Convocado RUBENS CALIXTO, DJF3 de 13/01/2009: "TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O artigo 174 do 

CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 
constituição definitiva". 2. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em março de 2002 e 

março de 2003, em consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 3. Trata-se de execução 

fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou o artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Todavia, no caso vertente, não foi proferido o despacho 

ordinatório da citação, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo prescricional. 5. Por outro lado, a 

prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, pois das datas de constituição dos débitos 

(março de 2002 e março de 2003) até a data do ajuizamento da execução (17 de junho de 2008) transcorreu prazo 

superior a cinco anos. 6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser 

regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra 
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disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 7. Apelação a que se nega 

provimento." 
 

Na espécie, os vencimentos ocorreram em 31.03.99, 31.03.00, 31.03.01 e 31.03.02, ao passo que a ação de execução 

fiscal foi proposta antes da LC nº 118/05, mais precisamente em 29.03.04 (f. 02), dentro, portanto, do prazo qüinqüenal, 

considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, pelo que inexistente a prescrição. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, a fim de afastar a 

prescrição, determinando o prosseguimento da execução fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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1998.61.82.535261-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BENJAMIM PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

No. ORIG. : 05352619619984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, 

VI, CPC), redirecionada, considerando inexistente a responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a PFN, alegando que: (1) o redirecionamento cabe, pois o não-recolhimento do tributo constitui infração à lei, 
nos termos do artigo 135, III, do CTN, sendo que "tal raciocínio deve igualmente ser aplicado aos casos em que o 

encerramento da empresa se dá pela falência" (f. 80); (2) a presunção de certeza milita a favor do exeqüente, cabendo 

ao executado ou terceiro responsável, a teor do artigo 204, do CTN e artigo 3º, parágrafo único, da LEF, provar o 

contrário; (3) os sócios deveriam ter requerido a autofalência, conforme artigo 8º da Lei 7.661/45, e não o fazendo 

descumpriram dever legal, o que enseja a aplicação do artigo 135, III do CTN; (4) "se o sócio-gerente não cometeu 

crime falimentar e foi encerrada a falência, não tendo decorrido o lapso de cinco anos, por óbvio, não estão extintas as 

obrigações do falido, por conseguinte, estão em aberto os débitos remanescentes da empresa executada. E alguém há 

de responder por eles" (f. 83), devendo ser observado, em casos que tais, o §3º, do artigo 4º da LEF; (5) deve ser 

observado ainda o artigo 50 do CC, por abuso da personalidade jurídica e desvio de finalidade, pois a empresa foi criada 

para fins de "blindagem patrimonial de bens particulares" (f. 84); (6) o redirecionamento atende ainda ao princípio da 

igualdade, pois não é justo que alguns contribuintes quitem regularmente seus impostos, enquanto outros se escondem 

por trás de "pessoas jurídicas de viabilidade econômica duvidosa" (f. 84) para se furtarem de seu pagamento; (7) "em se 

tratando de débito junto à Seguridade Social, como é o caso, vigorava a regra da responsabilidade solidária dos sócios 

da sociedade limitada, conforme dispunha o art. 13, caput, da Lei nº 8.620/1993, plenamente em vigor à época da 

ocorrência do fato gerador" (f. 84), assim igualmente dispondo o artigo 268 do Regulamento da Previdência Social; e 

(8) "o fato de, atualmente, o mencionado artigo 13 não estar mais em vigor, não significa que ele deixe de regular as 

relações jurídico-tributárias ocorridas no período de sua vigência, pois a revogação de uma norma jurídica opera, em 
regra, efeitos ex nunc, ou seja, não retroativos" (f. 87). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo desprovimento da 

apelação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-
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PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 
A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre 

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser tal 

norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja 

inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de cujo 

teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, 

gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da 

sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou 

representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 

não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de 

uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder 
solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica 

regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 

146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é 

dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor 

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica 

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. 

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que 

aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.". 
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Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo 135, 

III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já seria 

suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo artigo 146, 

III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código Tributário Nacional. 

A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente designadas 

por lei") ampara o regime de solidariedade foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo 

julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas 

expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem 

a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de 

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão 

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a 

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção 

ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a 

própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente." 
Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 19.03.97 (f. 48), sem 

comprovação de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente inviável o pedido de reforma. 
O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 
empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
Não sendo comprovada, portanto, a responsabilidade tributária dos ex-administradores (artigo 135, III, CTN) e, por 

outro lado, encerrada a falência sem bens sociais capazes de suportar a execução fiscal, é cabível a extinção desta, 

segundo tem decidido o Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 963.804, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 

10/09/2008). 

A alegação de que a falta de autofalência (artigo 8º, DL 7.661/45) induz à responsabilidade tributária é repelida pela 

jurisprudência, como revela, entre outros, o seguinte julgado: 

 

RESP 907.253, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 22/03/2007: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, 

II, DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. COISA JULGADA. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DE AUTOFALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não se conhece 

do recurso especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição é genérica, por incidir 

a Súmula 284/STF, assim redigida: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. A ausência de indicação precisa do 

dispositivo de lei federal supostamente violado também faz incidir o teor da Súmula 284/STF. 3. O mero 

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. A ausência do requerimento de autofalência, por si só, 

não se traduz em causa de redirecionamento, porquanto não está relacionada de maneira direta com a obrigação 

tributária objeto da execução. Precedentes. 5. Recurso especial conhecido em parte e provido." 
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Acerca da aplicação do artigo 50 do Código Civil, por desvio de finalidade, abuso de poder e confusão patrimonial, 

considerando que a empresa teria sido criada para "blindagem patrimonial de bens particulares", trata-se, em primeiro 

lugar, de alegação sem qualquer respaldo probatório nos autos, não se confundindo a falta de êxito empresarial com as 

graves situações invocadas pela agravante; sendo inviável aplicar isonomia para redirecionar a execução fiscal, sem 

respaldo legal e jurisprudencial, apenas porque alguns contribuintes recolhem tributos e outros não, pois para estes 

existe o devido processo legal para a persecução da inadimplência, dentro dos limites que a própria legislação 

estabelece e, tal legislação, em se tratando de tributos, não é, evidentemente, o Código Civil, mas o Código Tributário 

Nacional, como assente na jurisprudência pacífica dos Tribunais. 

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido 

condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 

7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-

matriz; nem se pode, tampouco, invocar, no trato da matéria, preceitos de lei ordinária ou de regulamento (artigo 268, 

Regulamento da Previdência Social), incompatíveis com a lei complementar tributária - CTN; e, por fim, cabe assinalar 

que o § 4º do artigo 78 da LC 123/2006 ("4º Os titulares ou sócios também são solidariamente responsáveis pelos 

tributos ou contribuições que não tenham sido pagos ou recolhidos, inclusive multa de mora ou de ofício, conforme o 

caso, e juros de mora."), era aplicável, estritamente, aos tributos do regime fiscal simplificado - SIMPLES 

NACIONAL, mas foi revogado pelo artigo 13, I, b, da LC 128, de 19/12/2008. 
Para o redirecionamento da execução fiscal a terceiros, gerentes ou administradores, que não se encontram incluídos na 

CDA, não existe presunção de liquidez e certeza do título executivo (artigo 204, CTN, e artigo 3º, parágrafo único, 

LEF), pois, neste caso, "cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN", como 

decidiu o Superior Tribunal de Justiça no EDRESP 702.232, Rel. Min. CASTRO MEIRA. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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1998.61.82.535257-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BENJAMIM PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA massa falida 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

No. ORIG. : 05352575919984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, 

VI, CPC), redirecionada, considerando inexistente a responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a PFN, alegando que: (1) o redirecionamento cabe, pois o não-recolhimento do tributo constitui infração à lei, 

nos termos do artigo 135, III, do CTN, sendo que "tal raciocínio deve igualmente ser aplicado aos casos em que o 
encerramento da empresa se dá pela falência" (f. 58); (2) a presunção de certeza milita a favor do exeqüente, cabendo 

ao executado ou terceiro responsável, a teor do artigo 204, do CTN e artigo 3º, parágrafo único, da LEF, provar o 

contrário; (3) aplicam-se os artigos 13 da Lei 8.620/83 e 124, II, do CTN; (4) o artigo 77 (na verdade, artigo 78), § 4º, 

da LC 123/06 revela que "constitui argumento para redirecionar a demanda não somente a falência da empresa, mas 

também a sistemática específica dos tributos que se destinam à Seguridade Social, que não poderiam deixar de ser 

recolhidos pelos sócios" (f. 60); (5) o redirecionamento deve ser autorizado com amparo nos artigos 134, inciso VII, e 

191 do, CTN, pois a dívida permanece pendente de pagamento; (6) "em se tratando de débito junto à Seguridade 

Social, como é o caso dos tributos exigidos no caso, vigorava a regra da responsabilidade solidária entre os sócios da 

sociedade limitada, conforme dispõe o art. 13, caput, da Lei nº 8.620/1993, plenamente em vigor à época da ocorrência 

do fato gerador" (f. 62), assim igualmente dispondo o artigo 268 do Regulamento da Previdência Social; (7) "o fato de, 

atualmente, o mencionado artigo 13 não estar mais em vigor, não significa que ele deixe de regular as relações 

jurídico-tributárias ocorridas no período de sua vigência, pois a revogação de uma norma jurídica opera, em regra, 

efeitos ex nunc, ou seja, não retroativos" (f. 65); (8) os sócios deveriam ter requerido a autofalência, conforme artigo 8º 

da Lei 7.661/45, e não o fazendo descumpriram dever legal, o que enseja a aplicação do artigo 135, III do CTN; (9) "se 

o sócio-gerente não cometeu crime falimentar e foi encerrada a falência, não tendo decorrido o lapso de cinco anos, 
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por óbvio, não estão extintas as obrigações do falido, por conseguinte, estão em aberto os débitos remanescentes da 

empresa executada. E alguém há de responder por eles" (f. 67/8), devendo ser observado, em casos que tais, o §3º, do 

artigo 4º da LEF; (10) o redirecionamento é autorizado pelos artigos 135 do CTN, por infração à lei comercial, e pelo 

artigo 135 da Lei de Falências; (11) deve ser observado ainda o artigo 50 do CC, por abuso da personalidade jurídica e 

desvio de finalidade, pois a empresa foi criada para fins de "blindagem patrimonial de bens particulares" (f. 68); e (12) 

o redirecionamento atende ainda ao princípio da igualdade, pois não é justo que alguns contribuintes quitem 

regularmente seus impostos, enquanto outros se escondem por trás de "pessoas jurídicas de viabilidade econômica 

duvidosa" (f. 69) para se furtarem de seu pagamento. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo desprovimento da 

apelação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 
praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 
extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
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Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre 

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser tal 

norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja 

inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de cujo 

teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, 

gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da 

sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou 

representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 

não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de 

uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder 

solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica 

regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 

146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é 

dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor 

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica 

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. 

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 
empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que 

aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.". 
Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo 135, 

III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já seria 

suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo artigo 146, 

III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código Tributário Nacional. 

A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente designadas 

por lei") ampara o regime de solidariedade foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo 

julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas 

expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem 

a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de 

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão 

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a 

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção 

ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a 

própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente." 
Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 19.03.97 (f. 17), sem 

comprovação de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 
contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 
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sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
Não sendo comprovada, portanto, a responsabilidade tributária dos ex-administradores (artigo 135, III, CTN) e, por 

outro lado, encerrada a falência sem bens sociais capazes de suportar a execução fiscal, é cabível a extinção desta, 

segundo tem decidido o Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 963.804, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 

10/09/2008). 

A alegação de que a falta de autofalência (artigo 8º, DL 7.661/45) induz à responsabilidade tributária é repelida pela 

jurisprudência, como revela, entre outros, o seguinte julgado: 

 

RESP 907.253, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 22/03/2007: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, 

II, DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. COISA JULGADA. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DE AUTOFALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não se conhece 

do recurso especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição é genérica, por incidir 

a Súmula 284/STF, assim redigida: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. A ausência de indicação precisa do 

dispositivo de lei federal supostamente violado também faz incidir o teor da Súmula 284/STF. 3. O mero 

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade 
prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. A ausência do requerimento de autofalência, por si só, 

não se traduz em causa de redirecionamento, porquanto não está relacionada de maneira direta com a obrigação 

tributária objeto da execução. Precedentes. 5. Recurso especial conhecido em parte e provido." 
Acerca da aplicação do artigo 50 do Código Civil, por desvio de finalidade, abuso de poder e confusão patrimonial, 

considerando que a empresa teria sido criada para "blindagem patrimonial de bens particulares", trata-se, em primeiro 

lugar, de alegação sem qualquer respaldo probatório nos autos, não se confundindo a falta de êxito empresarial com as 

graves situações invocadas pela agravante; sendo inviável aplicar isonomia para redirecionar a execução fiscal, sem 

respaldo legal e jurisprudencial, apenas porque alguns contribuintes recolhem tributos e outros não, pois para estes 

existe o devido processo legal para a persecução da inadimplência, dentro dos limites que a própria legislação 

estabelece e, tal legislação, em se tratando de tributos, não é, evidentemente, o Código Civil, mas o Código Tributário 

Nacional, como assente na jurisprudência pacífica dos Tribunais. 

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido 

condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 

7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-

matriz; nem se pode, tampouco, invocar, no trato da matéria, preceitos de lei ordinária ou de regulamento (artigo 268, 

Regulamento da Previdência Social), incompatíveis com a lei complementar tributária - CTN; e, por fim, cabe assinalar 
que o § 4º do artigo 78 da LC 123/2006 ("4º Os titulares ou sócios também são solidariamente responsáveis pelos 

tributos ou contribuições que não tenham sido pagos ou recolhidos, inclusive multa de mora ou de ofício, conforme o 

caso, e juros de mora."), era aplicável, estritamente, aos tributos do regime fiscal simplificado - SIMPLES 

NACIONAL, mas foi revogado pelo artigo 13, I, b, da LC 128, de 19/12/2008. 

Para o redirecionamento da execução fiscal a terceiros, gerentes ou administradores, que não se encontram incluídos na 

CDA, não existe presunção de liquidez e certeza do título executivo (artigo 204, CTN, e artigo 3º, parágrafo único, 

LEF), pois, neste caso, "cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN", como 

decidiu o Superior Tribunal de Justiça no EDRESP 702.232, Rel. Min. CASTRO MEIRA. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Retifique-se a autuação. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição 

material, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que: (1) as execuções fiscais foram ajuizadas dentro do prazo 

prescricional de 05 anos, em 31.01.03 e 06.02.03, contados da data da constituição definitiva, sendo que os créditos 
cobrados foram definitivamente constituídos com a entrega da declaração em 29.05.99; e (2) não houve inércia em 

cobrar o crédito tributário, pois empregou todos os meios necessários para a citação do executado, sendo que ocorreu 

com certa demora em razão da atitude furtiva do executado, bem como por motivos inerentes aos mecanismos da 

Justiça, daí a aplicação da Súmula nº 106/STJ. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 
homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 
À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 
prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e 

Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em 

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco 

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo 

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do 

contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das 

respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução 

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, 

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como 

parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos 

pela prescrição, pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 
15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno 

a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em 

consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a 

prescrição do crédito tributário." 
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Na espécie, restou demonstrado que a DCTF foi entregue em 29.05.98 (f. 79, do apenso nº 2003.61.10.000875-8), tendo 

sido a execução fiscal proposta antes da LC nº 118/05, mais precisamente em 31.01.03 (f. 02), dentro, portanto, do 

prazo qüinqüenal, considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, pelo que inexistente a 

prescrição. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para desconstituir a r. sentença, afastando a prescrição decretada. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001137-93.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.001137-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RÉ : BATISTA E GONCALVES CONSTRUCOES S/C LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011379320034036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Retifique-se a autuação. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição 

material, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que: (1) as execuções fiscais foram ajuizadas dentro do prazo 

prescricional de 05 anos, em 31.01.03 e 06.02.03, contados da data da constituição definitiva, sendo que os créditos 
cobrados foram definitivamente constituídos com a entrega da declaração em 29.05.99; e (2) não houve inércia em 

cobrar o crédito tributário, pois empregou todos os meios necessários para a citação do executado, sendo que ocorreu 

com certa demora em razão da atitude furtiva do executado, bem como por motivos inerentes aos mecanismos da 

Justiça, daí a aplicação da Súmula nº 106/STJ. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 
homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 
À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 
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CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e 

Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em 

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco 

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo 

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do 

contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das 

respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução 

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, 

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como 

parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos 
pela prescrição, pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 

15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno 

a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em 

consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a 

prescrição do crédito tributário." 
Na espécie, restou demonstrado que a DCTF foi entregue em 29.05.98 (f. 79, do apenso nº 2003.61.10.000875-8), tendo 

sido a execução fiscal proposta antes da LC nº 118/05, mais precisamente em 06.02.03 (f. 02), dentro, portanto, do 

prazo qüinqüenal, considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, pelo que inexistente a 

prescrição. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para desconstituir a r. sentença, afastando a prescrição decretada. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0079114-47.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.079114-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NACIONAL T V COML/ ELETRONICA IMP/ E EXP/ LTDA massa falida e outro 

 
: VANIA LACHI DE TOLEDO SANTOS 

SINDICO : ALEXANDRE TAJRA 

No. ORIG. : 00791144720004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, 

VI, CPC), redirecionada, considerando inexistente a responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a PFN, alegando que: (1) a responsabilidade é solidária; (2) a execução fiscal versa sobre contribuições sociais, 

que possuem sistemática específica de responsabilidades, a teor do que preceituava o artigo 13 da Lei nº 8.620/93; (3) 
"qualquer sócio da pessoa jurídica na época do fato gerador, ou de momento posterior, poderá ser responsabilizado 

por débitos contraídos junto à Seguridade Social" (f. 16); e (4) a revogação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não impede 

sua aplicação ao presente caso, pois o vencimento dos tributos ocorreu em data anterior à mencionada revogação. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 
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igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 
sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 
que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre 

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser tal 

norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja 

inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de cujo 
teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, 

gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da 

sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou 

representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 

não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de 

uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder 

solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica 

regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 

146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é 

dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor 
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desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica 

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. 

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que 

aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.". 
Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo 135, 

III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já seria 

suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo artigo 146, 

III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código Tributário Nacional. 

A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente designadas 

por lei") ampara o regime de solidariedade foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo 

julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas 

expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem 

a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de 

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão 

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a 

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção 
ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a 

própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente." 
Impertinente, pois, discutir regra aplicável ao tempo do fato gerador ou do lançamento tributário, independentemente de 

revogação da legislação, se o que houve, enfim, foi a própria declaração de inconstitucionalidade do preceito legal 

invocado pela PFN para sustentar a solidariedade passiva do responsável tributário. 

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 30.05.96 (f. 61, do 

apenso nº 2000.61.82.048760-1), sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte da sócia 

VANIA LACHI DE TOLEDO SANTOS, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja 

por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social. Em relação à sócia MIRIAN MARIA 

DONOLA COUTO, existe comprovação documental de prática de crime falimentar (f. 61, do apenso nº 

2000.61.82.048760-1), pelo que cabível o redirecionamento da execução fiscal a mesma, nos termos do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 
menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, e não a do artigo 124 como pretendido pela exeqüente. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por submetida, para reformar a r. sentença a fim de que tenha regular prosseguimento a execução fiscal 

apenas em relação à ex-sócia MIRIAN MARIA DONOLA COUTO. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 31 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NACIONAL T V COML/ ELETRONICA IMP/ E EXP/ LTDA massa falida e outro 

 
: VANIA LACHI DE TOLEDO SANTOS 

SINDICO : ALEXANDRE TAJRA 

No. ORIG. : 00791153220004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, 

VI, CPC), redirecionada, considerando inexistente a responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 
Apelou a PFN, alegando que: (1) a responsabilidade é solidária; (2) a execução fiscal versa sobre contribuições sociais, 

que possuem sistemática específica de responsabilidades, a teor do que preceituava o artigo 13 da Lei nº 8.620/93; (3) 

"qualquer sócio da pessoa jurídica na época do fato gerador, ou de momento posterior, poderá ser responsabilizado 

por débitos contraídos junto à Seguridade Social" (f. 17); e (4) a revogação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não impede 

sua aplicação ao presente caso, pois o vencimento dos tributos ocorreu em data anterior à mencionada revogação. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 
SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 
sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 
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bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre 

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser tal 
norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja 

inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de cujo 

teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, 

gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da 

sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou 

representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 

não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de 

uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder 

solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica 

regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 

146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é 

dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor 

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica 

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. 

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 
junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que 

aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.". 
Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo 135, 

III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já seria 

suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo artigo 146, 

III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código Tributário Nacional. 

A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente designadas 

por lei") ampara o regime de solidariedade foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo 

julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas 

expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem 

a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de 

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão 

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a 

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção 

ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a 

própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente." 
Impertinente, pois, discutir regra aplicável ao tempo do fato gerador ou do lançamento tributário, independentemente de 
revogação da legislação, se o que houve, enfim, foi a própria declaração de inconstitucionalidade do preceito legal 

invocado pela PFN para sustentar a solidariedade passiva do responsável tributário. 

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 30.05.96 (f. 61, do 

apenso nº 2000.61.82.048760-1), sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte da sócia 

VANIA LACHI DE TOLEDO SANTOS, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja 

por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social. Em relação à sócia MIRIAN MARIA 

DONOLA COUTO, existe comprovação documental de prática de crime falimentar (f. 61, do apenso nº 

2000.61.82.048760-1), pelo que cabível o redirecionamento da execução fiscal a mesma, nos termos do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 
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artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 
gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, e não a do artigo 124 como pretendido pela exeqüente. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por submetida, para reformar a r. sentença a fim de que tenha regular prosseguimento a execução fiscal 

apenas em relação à ex-sócia MIRIAN MARIA DONOLA COUTO. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, 

VI, CPC), redirecionada, considerando inexistente a responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a PFN, alegando que: (1) a responsabilidade é solidária; (2) a execução fiscal versa sobre contribuições sociais, 

que possuem sistemática específica de responsabilidades, a teor do que preceituava o artigo 13 da Lei nº 8.620/93; (3) 

"qualquer sócio da pessoa jurídica na época do fato gerador, ou de momento posterior, poderá ser responsabilizado 
por débitos contraídos junto à Seguridade Social" (f. 71); e (4) a revogação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não impede 

sua aplicação ao presente caso, pois o vencimento dos tributos ocorreu em data anterior à mencionada revogação. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 
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contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 
empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 
se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre 

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser tal 

norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja 

inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de cujo 

teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, 

gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da 

sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou 

representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 

não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de 

uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder 

solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica 

regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 

146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é 

dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor 

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica 
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irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. 

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que 

aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.". 
Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo 135, 

III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já seria 

suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo artigo 146, 

III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código Tributário Nacional. 

A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente designadas 

por lei") ampara o regime de solidariedade foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo 

julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas 

expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem 

a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de 

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão 

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a 

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção 

ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a 
própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente." 
Impertinente, pois, discutir regra aplicável ao tempo do fato gerador ou do lançamento tributário, independentemente de 

revogação da legislação, se o que houve, enfim, foi a própria declaração de inconstitucionalidade do preceito legal 

invocado pela PFN para sustentar a solidariedade passiva do responsável tributário. 

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 30.05.96 (f. 61), 

sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte da sócia VANIA LACHI DE TOLEDO 

SANTOS, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por 

infração à lei, contrato ou estatuto social. Em relação à sócia MIRIAN MARIA DONOLA COUTO, existe 

comprovação documental de prática de crime falimentar (f. 61), pelo que cabível o redirecionamento da execução fiscal 

a mesma, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 
DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 
da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, e não a do artigo 124 como pretendido pela exeqüente. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por submetida, para reformar a r. sentença a fim de que tenha regular prosseguimento a execução fiscal 

apenas em relação à ex-sócia MIRIAN MARIA DONOLA COUTO. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MARINILCE APARECIDA FRISO GRICOL 

ADVOGADO : MARINILCE APARECIDA FRISO GRIGOL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00192975520104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença, que denegou a ordem (artigo 285-A, CPC), em mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de garantir à impetrante o direito ao atendimento nos postos fiscais do INSS, sem as 

restrições impostas aos advogados, consubstanciadas na limitação à quantidade de requerimentos por atendimento e no 

prévio agendamento. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma da r. sentença, reiterando os termos da inicial. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência tem reconhecido que não é legítima a fixação de restrições, pelo INSS, ao atendimento 

específico de advogados em seus postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos, negativa à vista dos autos 

fora da repartição, e ainda a exigência de prévio agendamento, circunstâncias que violam o livre exercício profissional e 

às prerrogativas próprias da advocacia. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

- REsp nº 833.583, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 28.06.10: "DIREITO 
ADMINISTRATIVO. PROCESSO TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO. DIREITO DE ACESSO DO ADVOGADO 

AOS AUTOS FORA DA REPARTIÇÃO COMPETENTE. POSSIBILIDADE. LEI N. 8.906/94. 1. Segundo disposto 

no art. 7º, XV, da Lei n. 8.906/94, é direito do advogado retirar os autos judiciais ou administrativos das repartições 

competentes pelos prazos legais. Precedentes: REsp 167.538/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, Primeira Turma, DJ 

de 14/09/1998 p. 16; RMS 11085 / RJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, DJ de 02/04/2001 p. 312. 2. Recurso 

especial não provido." 

- RMS nº 11.085, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, DJ de 02.04.01, p. 312: "PROCESSUAL CIVIL. 

ADVOGADO. DIREITO DE RETIRAR AUTOS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 8.906/94. 1. O 

direito de vista dos autos fora do Cartório pelo advogado devidamente constituído, encontra-se devidamente 

fundamentado na Lei nº 8.906/94, independentemente de processo judicial ou administrativo. 2. Recurso provido." 

- MS n° 6356, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 17.12.99: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. VISTAS DOS AUTOS E CÓPIAS DE PEÇAS 

PROCESSUAIS. PODER LEGÍTIMO DO ADVOGADO. LEI Nº 8.906/94. 1. Mandado de segurança impetrado no 

intuito de determinar que a autoridade coatora conceda vistas imediatamente dos autos de Processo Administrativo 

Disciplinar instituído pela Portaria Ministerial nº 612/98 às advogadas legalmente constituídas pelo Impetrante, bem 

como o fornecimento de cópia do Relatório Final e demais peças dos aludidos autos. 2. A Lei nº 8.906/94 dispõe que: 

"Art. 7º - São direitos do advogado: I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional; (...); XIII - 
examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da administração pública em geral, autos de 

processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a 

obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos; (...); XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de 

qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais". 3. Comprovado o 

desrespeito do direito garantido ao advogado da parte pela Lei nº 8.906/94, impõe-se o deferimento de mandado de 

segurança, assegurando-lhe o poder legítimo de tomar conhecimento dos atos processuais já praticados no Processo 

Administrativo em questão e obter cópias das peças que entender. 4. Segurança concedida." 

- REsp nº 5.547, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 05.06.95: "PROCESSUAL - 

ADVOGADO - DIREITO DE RETIRAR AUTOS (l. 8.906/94, ART. 7º, XV) - O direito de retirar os autos, para 

aviamento de recurso, é assegurado ao advogado, tantos nos processos administrativos, quanto nos judiciais." 

- RMS nº 1275, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 23.03.92, p. 3429: 

"ADMINISTRATIVO - ADVOGADO - DIREITO DE ACESSO A REPARTIÇÕES PÚBLICAS - (LEI 4215 - ART. 

89, VI, C). A advocacia é serviço público, igual aos demais, prestados pelo Estado. O advogado não é mero defensor 

de interesses privados. Tampouco, é auxiliar do Juiz. Sua atividade, como 'particular em colaboração com o Estado' 

é livre de qualquer vínculo de subordinação para com magistrados e agentes do Ministério Público. O direito de 
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ingresso e atendimento em repartições públicas (art. 89, VI, 'c' da Lei n. 4215/63) pode ser exercido em qualquer 

horário, desde que esteja presente qualquer servidor da repartição. A circunstância de se encontrar no recinto da 

repartição no horário de expediente ou fora dele - basta para impor ao serventuário a obrigação de atender ao 

advogado. A recusa de atendimento constituirá ato ilícito. Não pode o Juiz vedar ou dificultar o atendimento de 

advogado, em horário reservado a expediente interno. Recurso provido. Segurança concedida." 

- AC nº 2008.61.00.020535-7, Relatora Des. Fed. REGINA COSTA, D.E. de 09.06.09: "ADMINISTRATIVO. INSS. 

ADVOGADO. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. 

EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO COM HORA MARCADA. IMPOSSIBILIDADE. I - 

Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como limitação a 

um único requerimento de cada vez que configuram restrição ao pleno exercício da advocacia. II - Afronta aos arts. 

5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n. 8.906/94. III - Apelação 

provida." 

- REOMS nº 2002.60.04.000314-7, Relator Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 17.11.08: "MANDADO DE 

SEGURANÇA - VISTA DE AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FORA DA REPARTIÇÃO - 

PRERROGATIVA DO ADVOGADO CONSTITUÍDO - ART. 7º, LEI Nº 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). 

1 - Prevalência do direito do advogado de retirar os autos de processo administrativo da repartição competente, 

justificando-se a exceção quando ocorrerem circunstâncias relevantes que justifiquem a permanência dos autos em 

secretaria, devendo ser reconhecida essa circunstância em despacho motivado da autoridade administrativa (artigo 
7º da Lei nº 8.906/94). 2 - Não há nos autos qualquer notícia de situação peculiar a justificar a aplicação da exceção 

acima prevista. 3- Precedentes jurisprudenciais: STJ, RESP 167.538/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, 

PRIMEIRA TURMA, data do julgamento: 06/08/1998, publ. DJ 14.09.1998 p.00016; TRF3, AMS 

2004.03.99.014787-6, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, Sexta Turma, DJU 31/03/08, pág. 415. 4- Remessa oficial a 

que se nega provimento." 

- REOMS nº 2002.82.00.008507-3, Relator Des. Fed. CESAR CARVALHO (Substituto), DJ de 15.04.08, p. 587: 

"REMESSA OBRIGATÓRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO DO ADVOGADO DE INGRESSAR 

NO INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO DE 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DOS CLIENTES NA REPARTIÇÃO PÚBLICA. RECUSA DE 

ATENDIMENTO. IMPOSIÇÃO DE AGENDAMENTO. - Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por 

advogado, postulante em nome próprio, com o fito de assegurar o seu direito de ingresso no INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social para acompanhar os processos administrativos dos clientes, sem necessidade de prévia 

autorização da repartição pública. - Atesta-se devida sua habilitação para representar os clientes beneficiários do 

INSS. - A Constituição Federal, em seu artigo 133, recebe a advocacia como função indispensável à administração 

da justiça. Essa determinação dá-se pela repercussão da sua atividade, a qual é essencial para a manutenção do 

Estado Democrático de Direito. Importa, outrossim, no instrumento de acesso do cidadão à justiça. - Manifestam-se 

direitos do advogado o exercício, com liberdade, da profissão e o ingresso, sem obstáculos, em qualquer edifício ou 
recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde deva praticar ato ou colher prova ou 

informação útil ao desempenho da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 

que se ache presente qualquer servidor ou empregado, consoante redação do artigo 7º, I e VI, c, da Lei n.º 

8.906/1997 - Estatuto da OAB. - É, igualmente, direito do advogado ter vista dos processos judiciais ou 

administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais, 

segundo o artigo 7º, XV, da Lei n.º 8.906/1997. - Observa-se que a Portaria n.º 6.480/2000 do MPAS prescreve 

restrição de direitos, contrária à lei, ao instituir condições ao exercício do advogado perante a agência do INSS. - É 

indevida, destarte, a vedação de acesso ao advogado imposta pela autoridade impetrada, por ofensa às prerrogativas 

naturais do causídico, implicando em óbice ao livre exercício da profissão, sendo injustificada quaisquer limitações 

em data e horário. - Precedentes: TRF 5ª Região, Remessa Obrigatória em Mandado de Segurança n.º 86555/PB, 

Relator Desembargador Federal Ridalvo Costa, Terceira Turma, unânime, julgada em 14.10.2004, DJ de 

13.12.2004; TRF 5ª Região, Remessa Obrigatória em Mandado de Segurança n.º 67052/SE, Relator Desembargador 

Federal (convocado) Edílson Nobre, Segunda Turma, unânime, julgada em 15.05.2001, DJ de 05.08.2001. - 

Manutenção dos ônus sucumbenciais ao INSS. - Não cabimento, no caso em tela, de condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios (Súmula 105 do STJ). Remessa obrigatória desprovida." 

- REO nº 1999.04.01.011515-4, Relator Des. Fed. PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJU de 20.09.00, p. 237: 

"ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ATENDIMENTO NO BALCÃO DA 
PREVIDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Ofende ao princípio da isonomia o ato 

administrativo que impõe ao advogado, inviabilizando seu exercício profissional, a necessidade de enfrentar uma fila 

para cada procedimento administrativo que pretende examinar na repartição do INSS.". 

- REOMS n.º 86555, Relator Des. Fed. RIDALVO COSTA, DJ de 13.12.04: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

ADVOCACIA. RESTRIÇÃO AO EXERCÍCIO. RECUSA DE VISTA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

FORA DA REPARTIÇÃO. - É direito assegurado ao advogado, "ter vista dos processos judiciais ou administrativos 

de qualquer natureza em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais". Expressa dicção 

do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8.906/94. - Remessa Oficial improvida." 

- REO nº 95.04.01441-0, Relatora Des. Fed. MARGA INGE BARTH TESSLER, DJ de 05.11.97, p. 93781: 

"PROCESSUAL CIVIL. FUNCIONAMENTO DO POSTO DE BENEFÍCIO DA PREVIDÊNCIA. LIMITAÇÃO 

DE DIAS E DE HORÁRIOS. VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. LIVRE EXERCÍCIO DE 
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ATIVIDADE PROFISSIONAL. DESRESPEITO. 1. Não merece reparos a r. sentença que concedeu a ordem para 

que o impetrante, advogado, seja atendido no Posto de Benefícios do INSS de Taquari sem limitação de dias e 

horários, pois isso viola direito líquido e certo ao livre exercício profissional. Ademais, torna ainda mais morosa e 

desacreditada essa instituição pública. 2. Mantida a sentença também no que tange ao respeito à ordem de chegada 

das pessoas na referida repartição, para que o atendimento seja organizado. 3. Remessa oficial improvida." 
 

Assim decidiu, igualmente, a Turma, em precedente de que fui relator: 

- AMS nº 2002.61.00.007297-5, DJU de 17.01.07: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REFORMA. EXAME DO MÉRITO. ARTIGO 

515, § 3º, CPC EXIGÊNCIA DO INSS DE PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. 

ILEGALIDADE. 1. Caso em que, embora formalmente extinto o processo sem exame do mérito, a r. sentença 

apreciou o fundo da controvérsia, com denegação da ordem, de modo a devolver a discussão ao Tribunal. 2. Não tem 

amparo legal a exigência da autoridade impetrada de que advogado, na condição de procurador de segurados, 

protocole na repartição apenas um pedido de benefício por atendimento, ou que sujeite à regra de prévio 

agendamento de hora. 3. Provimento da apelação." 
Como se observa, a restrição, instituída por ato normativo do INSS, viola direito líquido e certo, em prejuízo à liberdade 

de exercício profissional, direito de petição e princípio da legalidade. A busca de isonomia mediante restrição de 

direitos é atentatória ao princípio da eficiência, pois, como inerente à jurisprudência consolidada, ao Poder Público 
incumbe ampliar e não limitar o acesso do administrado aos serviços que presta. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para conceder a 

ordem. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003546-84.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003546-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00035468420094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença de extinção da execução fiscal (artigo 267, VI, CPC) da Municipalidade de 

Ourinhos contra RFFSA, sucedida pela UNIÃO, por nulidade da CDA, sem condenação em verba honorária. 

Apelou a Municipalidade, alegando que: (1) não é nula a CDA, pois pormenorizadamente individualizados o valor 

devido a título de tributo, juros, multa e correção monetária; (2) a dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez, 

com efeito de prova pré-constituída, nos termos do artigo 203 do CTN c/c artigo 3º da LEF; (3) "todos os demais 

identificadores da obrigação tributária não quitada pela Apelada constam da Notificação Preliminar, que deu origem 

à Certidão de Dívida Ativa, importando salientar que a própria legislação procedimental da execução fiscal não exige 
sua transcrição literal para a validade da cobrança judicial"; (4) "inexistente nos autos da execução Fiscal qualquer 

nulidade e, neste aspecto, tem-se que o Apelado é devedor do débito, não podendo ser considerado desconstituída a 

presunção de veracidade da cobrança"; (5) ainda que fosse nula a CDA, não seria hipótese de extinção do feito, mas de 

substituição do título, nos termos do artigo 2º, § 8º, da LEF; e (6) a sua intimação deve ser pessoal, conforme artigo 25 

da LEF. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que a Municipalidade de Ourinhos executou a RFFSA para cobrança de IPTU e Taxas de 

Serviço Urbano; com a Lei Lei 11.483/07, prevendo a sucessão da executada pela UNIÃO, os autos foram ao Juízo 

Federal, em 15/10/2009 (f. 15), onde a exequente foi intimada quanto ao prosseguimento da ação, em 18/12/2009 (f. 

17), com vista pessoal de 09/06/2010 (f. 18), quando requerido sobrestamento dos autos, por 30 dias, para diligências 

acerca da exigibilidade do crédito tributário diante da sucessão legal, isto em 10/08/2010 (f. 19). Foi deferida a 

suspensão, em 12/08/2010 (f. 20), porém não houve carga dos autos, sendo efetuado contato telefônico após decurso do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 344/2283 

prazo de 30 dias após decisão proferida, mas não houve êxito, conforme certidão dos autos (f. 21), tendo em seguida 

sido proferida a sentença apelada (artigo 267, VI, CPC). 

Certo que a sentença apelada não extinguiu a execução fiscal, por inércia em função do decurso de prazo para 

suspensão processual, mas por força de nulidade da CDA, por nela não haver identificação do valor executado, se 

corresponderia apenas ao IPTU ou taxas, ou a ambos e em que proporção, afetando a liquidez e certeza do título, tanto 

assim que a própria apelante teve, conforme destacado na sentença, que efetuar exame administrativo da situação, 

requerendo suspensão do processo por 30 dias, daí a nulidade da execução fiscal em conformidade com o artigo 2º, § 5º, 

III, LEF, e 618, I, CPC, que não se supriu com a substituição da CDA, antes do julgamento do feito. 

Ocorre que, ao proferir sentença, sem prévia e regular intimação do deferimento do pedido, o Juízo apelado suprimiu o 

prazo processual concedido à Fazenda Municipal, prejudicando a possibilidade de emenda ou substituição da CDA 

antes do julgamento. Se o prazo foi deferido, inclusive para exame de uma eventual substituição ou emenda da CDA, a 

regular intimação é direito da parte, sendo efetivamente nula a intimação telefônica, à luz do artigo 25 da Lei 6.830/80, 

que assegura intimação pessoal à Fazenda Pública: 

 

RESP 1.001.929, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 07/10/09: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA 

FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. ARTIGO 25, DA LEI 6.830/80. EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO DA PARTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. NULIDADE RECONHECIDA. 1. A intimação pessoal do 
representante da Fazenda Pública Nacional é de rigor no feitos em que figura como interessada, autora, ré, 

assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõem os artigos 38, da Lei Complementar 73/93, e 6º, 

da Lei 9.028/75, verbis: "Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do 

Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos." (Lei Complementar 73/93: Institui a Lei 

Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá outras providências) "Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-

Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente. § 1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes 

judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Renumerado pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001) § 2o As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, 

necessariamente, na forma prevista no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 2001)" (Lei 9.028/95: Dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais da 

Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras providências) 2. O artigo 25 da Lei 

6.830/80, que regula a cobrança judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e respectivas autarquias, determina, por seu turno, que: "Art. 25 - Na execução fiscal, qualquer intimação ao 

representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente. Parágrafo Único - A intimação de que trata este 

artigo poderá ser feita mediante vista dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, 

pelo cartório ou secretaria." 3. Conseqüentemente, a intimação do representante da Fazenda Pública deve ser 

realizada pessoalmente na execução fiscal, bem como nos embargos contra ela opostos, à luz da regra imperativa 
geral (artigo 25, da Lei 6.830/80), sendo certo, entrementes, que se admite a intimação por carta registrada (artigo 

237, II, do CPC), em situações excepcionais, em que inexistente representante judicial da Fazenda Nacional lotado 

na sede do juízo, solução adotada pelo próprio legislador em circunstâncias análogas (artigo 6º, § 2º, da Lei 

9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001) (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 743.867/MG, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 28.02.2007, DJ 26.03.2007; e EREsp 510.163/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12.09.2007, DJ 08.10.2007). 4. In casu, cuida-se de embargos à 

execução fiscal em que o representante da Fazenda Pública Estadual foi intimado, pela imprensa oficial, para 

manifestação sobre o laudo elaborado pelo perito judicial. 5. O acórdão regional rejeitou a preliminar de 

cerceamento de defesa, unicamente, sob o fundamento de que a intimação pessoal do representante da Fazenda 

Pública somente é inafastável nas Comarcas que não possuam órgão de publicação dos atos processuais, o que se 

extrai da interpretação conjunta dos artigos 25, 27, parágrafo único, da Lei 6.830/80, e 237, do CPC, sendo certo que 

"a jurisprudência tem entendido que a intimação do representante da Fazenda Pública pode ser feita através da 

Imprensa Oficial". 6. Conseqüentemente, revela-se inarredável a declaração da nulidade dos atos processuais 

subseqüentes à juntada da aludida prova, máxime tendo em vista o evidente prejuízo para a parte (o que poderia ter 

sido suprido pelo seu comparecimento espontâneo, a exemplo do que ocorre com a citação), restando, portanto, 

caracterizado o cerceamento de defesa. 7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de 

origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o 
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 8. Recurso especial provido, declarando-se a nulidade dos 

atos processuais subseqüentes à juntada do laudo pericial, restando prejudicada a insurgência especial 

remanescente (inaptidão do laudo pericial para infirmar a liquidez e certeza da CDA, notadamente na hipótese em 

que existente confissão extrajudicial do contribuinte)." 
 

RESP 595.812, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU 06/11/06, p. 306: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. LEI Nº 6.830/80, ART. 25. 

PRECEDENTES. 1. Na execução fiscal, de regra, qualquer intimação dirigida a representante da Fazenda Pública 

será feita pessoalmente, não sendo válida, pois, a efetuada exclusivamente por publicação no órgão oficial ou por 

carta, ainda que registrada com aviso de recebimento. 2. Recurso especial provido." 
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RESP 869.967, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 17/10/06: "PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. ERRO DO 

CARTÓRIO. TEMPESTIVIDADE. 1. É pacífico o entendimento deste Tribunal Superior de que é indispensável 

intimar-se pessoalmente o representante da Fazenda Pública nos autos da execução fiscal, nos termos do art. 25 da 

Lei 6.830/80. 2. O fato de não constar o dia exato da intimação constitui-se em falha do cartório que não pode 

acarretar prejuízo à parte. 3. Recurso especial provido." 

RESP 839.644, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 02/10/06: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RECURSO DE APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. TERMO A QUO. CARGA DOS AUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL À FAZENDA. ARTIGO 25 DA LEI Nº 

6.830/80. PRECEDENTES. I - O recurso de apelação interposto contra decisão proferida em autos de execução 

fiscal foi considerado intempestivo pelo Tribunal de origem, sob a alegação de que a carga dos autos à Fazenda 

Nacional constituiria o termo a quo para a fluência do prazo recursal. II - O artigo 25 da Lei nº 6.830/80 é claro ao 

dispor sobre a necessidade de se intimar pessoalmente a Fazenda Pública, em se tratando de autos de execução 

fiscal, entendimento que vem sendo prestigiado pela jurisprudência desta eg. Corte de Justiça, conforme os seguintes 

precedentes: REsp nº 740.962/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 27/03/2006; REsp nº 509.723/MG, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/09/2003; REsp nº 667.556/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20/02/06. 

III - Recurso provido." 

- RESP nº 740.962, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 27/03/06, p. 199: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA OFERECIMENTO DE 
CONTRA-MINUTA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. NECESSIDADE. 1. É 

indispensável a intimação pessoal do representante da Fazenda Pública nos autos da execução fiscal, inclusive no 

segundo grau de jurisdição. 2. Recurso especial a que se dá provimento." 
Na espécie, a existência de contato telefônico e da certidão lavrada não supre a exigência legal de intimação pessoal, 

para efeito do artigo 25 da LEF, pelo que manifestamente procedente a reforma da sentença. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para desconstituir a 

sentença a fim de que seja regularmente intimada a apelante do deferimento do prazo de suspensão por 30 dias para 

eventual emenda ou substituição do título executivo. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007640-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007640-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : DANIEL ZANETTI MARQUES CARNEIRO 

APELADO : CIA DE EMPREENDIMENTOS E URBANIZAÇAO MARANDUBA S/C LTDA 

No. ORIG. : 01.00.00175-7 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, por declarar prescrito o crédito exequendo. (valor da 

execução em 28/5/2001: R$ 10.434,66) 

Asseverou o MM. Juízo a quo ter transcorrido lapso superior a cinco anos entre o Termo de Confissão Espontânea 

datado de 31/3/2000 e a presente data, o que enseja o reconhecimento da prescrição nos termos dos artigos 156, inciso 

V e 174, parágrafo único, inciso I (com redação anterior à dada pela Lei Complementar nº 118/2005), ambos do Código 

Tributário Nacional, considerando que a parte executada ainda não foi citada pessoalmente. Não submeteu a sentença 

ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União Federal a não ocorrência da prescrição, pois o crédito exequendo foi constituído 

por declarações apresentadas pelo contribuinte em 19/2/2000 e 21/2/2000, cujos valores foram posteriormente incluídos 

em parcelamento requerido em 31/3/2000 e rescindido em 18/12/2000, sendo esta última data o termo a quo para a 

contagem do prazo prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Dessa forma, entre o termo 

a quo do prazo de prescrição (18/12/2000) e a citação do executado em 3/3/2005 decorreu lapso inferior a cinco anos. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 
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Inicialmente, o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência desta Turma, no 

sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários 

mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, trata-se de execução de créditos de CSLL, exercícios de 1995, 1996 e 1998, constituídos por Termo de 

Confissão Espontânea, consubstanciado no parcelamento requerido pelo contribuinte em 31/3/2000 (fls. 67/68), de 

acordo com a Certidão da Dívida Ativa de fls. 2/6. 

Com relação à decadência, verifica-se dos documentos acostados aos autos que não se caracterizou, já que não 

transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional, entre as datas de vencimento 

dos débitos (29/3/1996, 31/3/1997, 31/7/1998 e 29/1/1999) e a constituição do crédito tributário, que se deu com o 

parcelamento requerido pelo contribuinte em 31/3/2000. 

No que diz respeito à prescrição, observo que a executada teve seu pedido de parcelamento formalizado em 31/3/2000. 

Entretanto, o parcelamento foi rescindido em 18/12/2000, de acordo com informação da Seção de Controle e 

Acompanhamento Tributário - SACAT da Delegacia da Receita Federal em Taubaté (fls. 68). 

De fato, assim dispõe o inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 
 

Assim, o pedido de parcelamento implica o reconhecimento do débito pelo devedor, dada a sujeição deste às suas 

condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 

Dispõe, ainda, o artigo 151, inciso VI, do CTN, que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

Da exegese dos dispositivos legais supracitados, infere-se que o crédito teve sua exigibilidade suspensa durante o 

período compreendido entre a data da formalização do pedido de parcelamento (31/3/2000) e a data da rescisão do 

parcelamento (18/12/2000). A partir desta última data, iniciou-se a fluência do prazo prescricional quinquenal previsto 

no artigo 174 do CTN. 

A execução fiscal, por sua vez, foi ajuizada em 11 de junho de 2001 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 
106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição, considerando que não houve o transcurso 

do quinquênio prescricional entre a data da rescisão do parcelamento (18/12/2000) e a data do ajuizamento da execução 

fiscal (11/6/2001). 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança dos aludidos débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010926-50.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.010926-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 
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ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : SIMONE CAMPOS ISIDORO 

No. ORIG. : 00109265020104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra SIMONE CAMPOS 

ISIDORO, nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito 

ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 23/2/2010, era de R$ 842,42 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 
encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 
Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  
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(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 
baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009122-47.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009122-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : NOEMIA NAGASAWA 

No. ORIG. : 00091224720104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra NOEMIA NAGASAWA, nos 

termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 
O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 4/2/2010, era de R$ 656,61 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 15/23). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 
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In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 
consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  
I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 
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De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029576-58.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.029576-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RAMOS ESPOSITO LTDA 

 
: MARCOS PITELLI NOGUEIRA 

 
: WALTER IVAN FEDERICO ESPOSITO 

APELADO : FABIO LAERCIO FEDERICO ESPOSITO 

ADVOGADO : WAGNER SILVA RODRIGUES e outro 

PARTE RE' : FRANCISCA RODRIGUES DE LIMA SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00295765820044036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta em face de r. sentença que acolheu exceção de pré-executividade, 

julgando extinta a presente execução fiscal, ajuizada para a cobrança de COFINS (valor de R$ 74.408,36 em nov/10 - 

fls. 218). 

 
O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal, reconhecendo a prescrição do crédito tributário por ter transcorrido lapso 

superior a cinco anos entre a data da entrega da declaração pelo contribuinte (28/09/99) e a primeira citação válida do 

coexecutado (02/06/09). Condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados no valor de R$ 

500,00 (quinhentos reais). 

 

Apelação da exequente, fls. 211/217, alegando que o termo inicial para contagem do prazo prescricional é a data da 

entrega da declaração de rendimentos pelo contribuinte que, no caso em tela, teria ocorrido em 28 de setembro de 1999. 

Assevera, ademais, que o lapso prescricional interrompeu-se com o despacho que ordenou a citação da executada, na 

forma do que dispõe o artigo 8º, § 2º da Lei nº. 6.830/80. Salienta que a Lei de Execução Fiscal, por dispor sobre 

matéria específica em relação ao Código Tributário Nacional, deve prevalecer no caso em tela. Argumenta que a LC 

118/05, que alterou o artigo 174, do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da 

prescrição, tem aplicação imediata. Sustenta a aplicabilidade da súmula nº 106 do STJ, sob o argumento de que a 

execução fiscal foi ajuizada antes da edição da LC nº. 118/05. Sustenta que a execução fiscal foi ajuizada em 

22/06/2004, concluindo, assim, pela inocorrência de prescrição. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo reconheceu a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo qüinqüenal entre 

a data da entrega da declaração pelo contribuinte (28/09/99) e a primeira citação válida do coexecutado (02/06/09). 

 

A r. sentença merece reparos. 
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O caso dos autos versa a respeito de cobrança de COFINS, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e 

não pago, com vencimentos em 10/02/1998, 10/03/1998, 08/04/1998, 08/05/1998, 10/06/1998, 10/07/1998, 10/09/1998, 

09/10/1998, 10/11/1998, 10/12/1998 e 08/01/1999. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, o 

prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTF´s. 

 

Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 e 

tendo em vista que não restou configurada a inércia da exequente em impulsionar o feito, incide o disposto na Súmula 

nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Desta feita, adotando como termo inicial a data da entrega da DCTF, que ocorreu em 28/09/99 (fls. 169), e o disposto na 

Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, visto que o 

ajuizamento da execução fiscal em apreço ocorreu em 22/06/2004 (fls. 02). 
 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 
4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 
11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 
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"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 
das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal . 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

(...)" 

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. 

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA PENHORA DE 

ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO EXECUTADO. 

1. Cobrança de contribuições previdenciárias relativas às competências de 01/1987 a 03/1997 (período em que o 

agravante figura como co-responsável). Os lançamentos tributários dos débitos em questão deram-se todos em 1997 

(vide fls. 32, 57, 67, 76, 85 e 93). 

2. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 
01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

3. Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Conclui-se que houve o 

transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 11/1991. 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1991, o termo a quo do prazo decadencial é 01/01/1993, de modo que 

o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

4. Nos termos do art. 219, §1º, do CPC, tendo havido citação válida (fl.228), a interrupção da prescrição retroage à 

data da propositura da ação. A execução fiscal foi ajuizada em 2000 (fl.29), não se havendo de falar em decurso do 

prazo prescricional entre a data do lançamento tributário (1997) e a do ajuizamento da execução. 

5. O caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os 

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, 

do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. 

Afastada, portanto, a ocorrência de prescrição no presente caso. Ademais, conforme certidão à fl. 228, sócio e pessoa 

jurídica foram citados ambos na mesma data. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 
retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 

6.830/1980. 

7. A constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos 

moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez que seu 

deferimento se deu em 13/11/2007. 

8. Apesar de o agravante ter nomeado bens à penhora, estes se revelam insuficientes para garantir a dívida. Superada, 

pois, qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line. 

9. Agravos legais a que se nega provimento." 

(TRF3 - Segunda Turma, AI 355958, processo 2008.03.00.046007-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

24/11/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 03/12/2009, p. 221) 
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Cumpre ponderar, por fim, que a prescrição intercorrente também não pode ser reconhecida no presente feito, uma vez 

que não houve inércia da exequente por período superior a 5 anos durante a tramitação do executivo fiscal. 

 

Neste sentido, observo que, após frustrada a tentativa de citação da executada (fls. 17), a exequente pleiteou a inclusão 

dos sócios no polo passivo da execução fiscal em 16/03/2005 (fls.21), tendo o pleito sido deferido em 02/09/2005 (fls. 

32). Expedidas as cartas de citação, somente a sócia Francisca Rodrigues de Lima Souza foi citada, tendo apresentado 

exceção de pré-executividade, incidente processual acolhido pelo d. juízo "a quo" em 31/01/2007 (fls. 73/74), para 

excluí-la do polo passivo do executivo fiscal. Intimada em 07/12/2007 (fls. 87) para dar prosseguimento ao feito, a 

exequente requereu a expedição de mandado de citação e penhora em nome dos coexecutados em 17/01/08 (fls. 89); o 

pedido foi deferido em 12/05/2008 (fls. 94) e os mandados de citação foram expedidos somente em 19/11/2008 (fls. 95) 

e a carta precatória em 13/03/2009 (fls. 99). O coexecutado Marcos Pitelli Nogueira foi citado em 24/08/2009 (fls. 117). 

Por ter restado infrutífera a penhora de bens em nome do coexecutado, o curso da execução fiscal foi suspenso, com 

fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº. 6.830/80 em 05/10/2008, conforme decisão de fls. 119. Em 06/11/2009, a 

exequente manifestou-se nos autos, requerendo o bloqueio de valores através do sistema BacenJud (fls. 122/123), 

contudo, o aludido pleito sequer foi apreciado pelo r. juízo "a quo", uma vez que foi apresentada exceção de pré-

executividade em 04/12/2009 (fls. 146/159). A exceção de pré-executividade foi acolhida pelo Juízo "a quo" em 

19/07/2010, o qual julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a ocorrência de prescrição do crédito 

tributário. Assim, tais atuações da exequente são aptas a comprovar que atuou com diligência durante o curso do feito, 
impedindo a consumação da prescrição em sua forma intercorrente. 

 

Desta feita, tendo a exequente comprovado que impulsionou regularmente o feito, não vislumbro a ocorrência de 

prescrição intercorrente tanto em relação à empresa executada, quanto em relação ao sócio-gerente. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, pelos 

fundamentos acima expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0519203-18.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.519203-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PROPORSOM MUSICAL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 05192031819984036182 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta execução fiscal, com fulcro 

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do crédito exequendo. (valor da 

execução em 26/1/1998: R$ 11.210,04) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes da 

edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se interrompido por 

ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 25/5/1998, portanto, antes da alteração do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e, como não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 9/6/2005. Dessa forma, 
entre o termo a quo (30/5/1997 - data da inscrição do débito em dívida ativa) e a data de 9/6/2005 transcorreu prazo 

superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174, inciso I, do CTN. Submeteu a sentença ao reexame 

necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União Federal a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição do crédito tributário deu-se mediante a entrega da DCTF pelo contribuinte em 31/5/1995; b) o termo a quo 

do prazo de prescrição deu-se em 1/6/1995, tendo sido a presente execução ajuizada em 10/5/1998, com despacho 

citatório proferido em 25/5/1998, não tendo decorrido, portanto, o lapso prescricional de cinco anos, previsto no artigo 

174 do Código Tributário Nacional; c) o despacho que ordenou a citação da executada interrompeu a prescrição, nos 
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termos do artigo 8º, § 2º da Lei nº 6.830/1980 e do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a redação dada 

pela Lei Complementar nº 118/2005. Ressalta, ainda, que o artigo 219, §1º do Código de Processo Civil preconiza a 

retroação da interrupção do prazo prescricional à data da propositura da ação. Aduz, por fim, a não ocorrência da 

prescrição intercorrente, bem como da prescrição em relação aos sócios. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o valor 

discutido, no caso em apreço, não ultrapassa o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos, o que dispensa a 

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação (IRPJ), tendo o executado entregue a 

competente declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição 

do crédito a declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 
tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

No que concerne à prescrição, observo que os débitos cobrados apresentam vencimentos entre abril de 1994 e janeiro de 

1995, de acordo com a Certidão de Dívida Ativa a fls. 2/9. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou 

declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo 

ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

A apelante, juntamente com suas razões recursais, anexou aos autos extrato contendo a informação de que a declaração 

correspondente aos débitos em cobrança foi entregue em 31/5/1995 (fls. 67). 

Assim sendo, adoto a data de entrega da declaração pelo contribuinte como termo a quo para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 

O ajuizamento da execução deu-se em 10 de março de 1998 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 
motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, considerando que entre a data de entrega da 

declaração pelo contribuinte (31/5/1995) e a data do ajuizamento da execução (10/3/1998) transcorreu prazo inferior ao 

quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento do presente feito executivo, dada a subsistência da cobrança dos mencionados 
débitos. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003306-95.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003306-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00033069520094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença de extinção da execução fiscal (artigo 267, VI, CPC) da Municipalidade de 

Ourinhos contra RFFSA, sucedida pela UNIÃO, por nulidade da CDA, sem condenação em verba honorária. 

Apelou a Municipalidade, alegando que: (1) não é nula a CDA, pois pormenorizadamente individualizados o valor 

devido a título de tributo, juros, multa e correção monetária; (2) a dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez, 

com efeito de prova pré-constituída, nos termos do artigo 203 do CTN c/c artigo 3º da LEF; (3) "todos os demais 
identificadores da obrigação tributária não quitada pela Apelada constam da Notificação Preliminar, que deu origem 

à Certidão de Dívida Ativa, importando salientar que a própria legislação procedimental da execução fiscal não exige 

sua transcrição literal para a validade da cobrança judicial"; (4) "inexistente nos autos da execução Fiscal qualquer 

nulidade e, neste aspecto, tem-se que o Apelado é devedor do débito, não podendo ser considerado desconstituída a 

presunção de veracidade da cobrança"; (5) ainda que fosse nula a CDA, não seria hipótese de extinção do feito, mas de 

substituição do título, nos termos do artigo 2º, § 8º, da LEF; e (6) a sua intimação deve ser pessoal, conforme artigo 25 

da LEF. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que a Municipalidade de Ourinhos executou a RFFSA para cobrança de IPTU e Taxas de 

Serviço Urbano; com a Lei Lei 11.483/07, prevendo a sucessão da executada pela UNIÃO, os autos foram ao Juízo 

Federal, em 08/09/2009 (f. 15), onde a exequente foi intimada quanto ao prosseguimento da ação, em 18/12/2009 (f. 

17), com vista pessoal de 09/06/2010 (f. 18), quando requerido sobrestamento dos autos, por 30 dias, para diligências 

acerca da exigibilidade do crédito tributário diante da sucessão legal, isto em 10/08/2010 (f. 19). Foi deferida a 

suspensão, em 12/08/2010 (f. 20), porém não houve carga dos autos, sendo efetuado contato telefônico após decurso do 

prazo de 30 dias após decisão proferida, mas não houve êxito, conforme certidão dos autos (f. 21), tendo em seguida 
sido proferida a sentença apelada (artigo 267, VI, CPC). 

Certo que a sentença apelada não extinguiu a execução fiscal, por inércia em função do decurso de prazo para 

suspensão processual, mas por força de nulidade da CDA, por nela não haver identificação do valor executado, se 

corresponderia apenas ao IPTU ou taxas, ou a ambos e em que proporção, afetando a liquidez e certeza do título, tanto 

assim que a própria apelante teve, conforme destacado na sentença, que efetuar exame administrativo da situação, 

requerendo suspensão do processo por 30 dias, daí a nulidade da execução fiscal em conformidade com o artigo 2º, § 5º, 

III, LEF, e 618, I, CPC, que não se supriu com a substituição da CDA, antes do julgamento do feito. 

Ocorre que, ao proferir sentença, sem prévia e regular intimação do deferimento do pedido, o Juízo apelado suprimiu o 

prazo processual concedido à Fazenda Municipal, prejudicando a possibilidade de emenda ou substituição da CDA 

antes do julgamento. Se o prazo foi deferido, inclusive para exame de uma eventual substituição ou emenda da CDA, a 

regular intimação é direito da parte, sendo efetivamente nula a intimação telefônica, à luz do artigo 25 da Lei 6.830/80, 

que assegura intimação pessoal à Fazenda Pública: 

 

RESP 1.001.929, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 07/10/09: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA 

FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. ARTIGO 25, DA LEI 6.830/80. EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO DA PARTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. NULIDADE RECONHECIDA. 1. A intimação pessoal do 
representante da Fazenda Pública Nacional é de rigor no feitos em que figura como interessada, autora, ré, 

assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõem os artigos 38, da Lei Complementar 73/93, e 6º, 

da Lei 9.028/75, verbis: "Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do 

Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos." (Lei Complementar 73/93: Institui a Lei 

Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá outras providências) "Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-

Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente. § 1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes 

judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Renumerado pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001) § 2o As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, 

necessariamente, na forma prevista no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil. (Incluído pela Medida 
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Provisória nº 2.180-35, de 2001)" (Lei 9.028/95: Dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais da 

Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras providências) 2. O artigo 25 da Lei 

6.830/80, que regula a cobrança judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e respectivas autarquias, determina, por seu turno, que: "Art. 25 - Na execução fiscal, qualquer intimação ao 

representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente. Parágrafo Único - A intimação de que trata este 

artigo poderá ser feita mediante vista dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, 

pelo cartório ou secretaria." 3. Conseqüentemente, a intimação do representante da Fazenda Pública deve ser 

realizada pessoalmente na execução fiscal, bem como nos embargos contra ela opostos, à luz da regra imperativa 

geral (artigo 25, da Lei 6.830/80), sendo certo, entrementes, que se admite a intimação por carta registrada (artigo 

237, II, do CPC), em situações excepcionais, em que inexistente representante judicial da Fazenda Nacional lotado 

na sede do juízo, solução adotada pelo próprio legislador em circunstâncias análogas (artigo 6º, § 2º, da Lei 

9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001) (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 743.867/MG, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 28.02.2007, DJ 26.03.2007; e EREsp 510.163/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12.09.2007, DJ 08.10.2007). 4. In casu, cuida-se de embargos à 

execução fiscal em que o representante da Fazenda Pública Estadual foi intimado, pela imprensa oficial, para 

manifestação sobre o laudo elaborado pelo perito judicial. 5. O acórdão regional rejeitou a preliminar de 

cerceamento de defesa, unicamente, sob o fundamento de que a intimação pessoal do representante da Fazenda 

Pública somente é inafastável nas Comarcas que não possuam órgão de publicação dos atos processuais, o que se 
extrai da interpretação conjunta dos artigos 25, 27, parágrafo único, da Lei 6.830/80, e 237, do CPC, sendo certo que 

"a jurisprudência tem entendido que a intimação do representante da Fazenda Pública pode ser feita através da 

Imprensa Oficial". 6. Conseqüentemente, revela-se inarredável a declaração da nulidade dos atos processuais 

subseqüentes à juntada da aludida prova, máxime tendo em vista o evidente prejuízo para a parte (o que poderia ter 

sido suprido pelo seu comparecimento espontâneo, a exemplo do que ocorre com a citação), restando, portanto, 

caracterizado o cerceamento de defesa. 7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de 

origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 8. Recurso especial provido, declarando-se a nulidade dos 

atos processuais subseqüentes à juntada do laudo pericial, restando prejudicada a insurgência especial 

remanescente (inaptidão do laudo pericial para infirmar a liquidez e certeza da CDA, notadamente na hipótese em 

que existente confissão extrajudicial do contribuinte)." 
 

RESP 595.812, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU 06/11/06, p. 306: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. LEI Nº 6.830/80, ART. 25. 

PRECEDENTES. 1. Na execução fiscal, de regra, qualquer intimação dirigida a representante da Fazenda Pública 

será feita pessoalmente, não sendo válida, pois, a efetuada exclusivamente por publicação no órgão oficial ou por 
carta, ainda que registrada com aviso de recebimento. 2. Recurso especial provido." 

RESP 869.967, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 17/10/06: "PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. ERRO DO 

CARTÓRIO. TEMPESTIVIDADE. 1. É pacífico o entendimento deste Tribunal Superior de que é indispensável 

intimar-se pessoalmente o representante da Fazenda Pública nos autos da execução fiscal, nos termos do art. 25 da 

Lei 6.830/80. 2. O fato de não constar o dia exato da intimação constitui-se em falha do cartório que não pode 

acarretar prejuízo à parte. 3. Recurso especial provido." 

RESP 839.644, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 02/10/06: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RECURSO DE APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. TERMO A QUO. CARGA DOS AUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL À FAZENDA. ARTIGO 25 DA LEI Nº 

6.830/80. PRECEDENTES. I - O recurso de apelação interposto contra decisão proferida em autos de execução 

fiscal foi considerado intempestivo pelo Tribunal de origem, sob a alegação de que a carga dos autos à Fazenda 

Nacional constituiria o termo a quo para a fluência do prazo recursal. II - O artigo 25 da Lei nº 6.830/80 é claro ao 

dispor sobre a necessidade de se intimar pessoalmente a Fazenda Pública, em se tratando de autos de execução 

fiscal, entendimento que vem sendo prestigiado pela jurisprudência desta eg. Corte de Justiça, conforme os seguintes 

precedentes: REsp nº 740.962/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 27/03/2006; REsp nº 509.723/MG, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/09/2003; REsp nº 667.556/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20/02/06. 

III - Recurso provido." 
- RESP nº 740.962, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 27/03/06, p. 199: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA OFERECIMENTO DE 

CONTRA-MINUTA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. NECESSIDADE. 1. É 

indispensável a intimação pessoal do representante da Fazenda Pública nos autos da execução fiscal, inclusive no 

segundo grau de jurisdição. 2. Recurso especial a que se dá provimento." 
Na espécie, a existência de contato telefônico e da certidão lavrada não supre a exigência legal de intimação pessoal, 

para efeito do artigo 25 da LEF, pelo que manifestamente procedente a reforma da sentença. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para desconstituir a 

sentença a fim de que seja regularmente intimada a apelante do deferimento do prazo de suspensão por 30 dias para 

eventual emenda ou substituição do título executivo. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003607-42.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003607-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00036074220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de apelação contra sentença de extinção da execução fiscal (artigo 267, VI, CPC) da Municipalidade de 

Ourinhos contra RFFSA, sucedida pela UNIÃO, por nulidade da CDA, sem condenação em verba honorária. 

Apelou a Municipalidade, alegando que: (1) não é nula a CDA, pois pormenorizadamente individualizados o valor 

devido a título de tributo, juros, multa e correção monetária; (2) a dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez, 

com efeito de prova pré-constituída, nos termos do artigo 203 do CTN c/c artigo 3º da LEF; (3) "todos os demais 

identificadores da obrigação tributária não quitada pela Apelada constam da Notificação Preliminar, que deu origem 

à Certidão de Dívida Ativa, importando salientar que a própria legislação procedimental da execução fiscal não exige 

sua transcrição literal para a validade da cobrança judicial"; (4) "inexistente nos autos da execução Fiscal qualquer 

nulidade e, neste aspecto, tem-se que o Apelado é devedor do débito, não podendo ser considerado desconstituída a 

presunção de veracidade da cobrança"; (5) ainda que fosse nula a CDA, não seria hipótese de extinção do feito, mas de 

substituição do título, nos termos do artigo 2º, § 8º, da LEF; e (6) a sua intimação deve ser pessoal, conforme artigo 25 

da LEF. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que a Municipalidade de Ourinhos executou a RFFSA para cobrança de IPTU e Taxas de 

Serviço Urbano; com a Lei Lei 11.483/07, prevendo a sucessão da executada pela UNIÃO, os autos foram ao Juízo 
Federal, em 08/0/2009 (f. 21), onde a exequente foi intimada quanto ao prosseguimento da ação, em 16/12/2009 (f. 23), 

com vista pessoal de 11/06/2010 (f. 24), quando requerido sobrestamento dos autos, por 30 dias, para diligências acerca 

da exigibilidade do crédito tributário diante da sucessão legal, isto em 09/08/2010 (f. 25). Foi deferida a suspensão, em 

11/08/2010 (f. 26), porém não houve carga dos autos, sendo efetuado contato telefônico após decurso do prazo de 30 

dias após decisão proferida, mas não houve êxito, conforme certidão dos autos (f. 27), tendo em seguida sido proferida a 

sentença apelada (artigo 267, VI, CPC). 

Certo que a sentença apelada não extinguiu a execução fiscal, por inércia em função do decurso de prazo para 

suspensão processual, mas por força de nulidade da CDA, por nela não haver identificação do valor executado, se 

corresponderia apenas ao IPTU ou taxas, ou a ambos e em que proporção, afetando a liquidez e certeza do título, tanto 

assim que a própria apelante teve, conforme destacado na sentença, que efetuar exame administrativo da situação, 

requerendo suspensão do processo por 30 dias, daí a nulidade da execução fiscal em conformidade com o artigo 2º, § 5º, 

III, LEF, e 618, I, CPC, que não se supriu com a substituição da CDA, antes do julgamento do feito. 

Ocorre que, ao proferir sentença, sem prévia e regular intimação do deferimento do pedido, o Juízo apelado suprimiu o 

prazo processual concedido à Fazenda Municipal, prejudicando a possibilidade de emenda ou substituição da CDA 

antes do julgamento. Se o prazo foi deferido, inclusive para exame de uma eventual substituição ou emenda da CDA, a 

regular intimação é direito da parte, sendo efetivamente nula a intimação telefônica, à luz do artigo 25 da Lei 6.830/80, 

que assegura intimação pessoal à Fazenda Pública: 
 

RESP 1.001.929, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 07/10/09: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA 

FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. ARTIGO 25, DA LEI 6.830/80. EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO DA PARTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. NULIDADE RECONHECIDA. 1. A intimação pessoal do 

representante da Fazenda Pública Nacional é de rigor no feitos em que figura como interessada, autora, ré, 

assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõem os artigos 38, da Lei Complementar 73/93, e 6º, 

da Lei 9.028/75, verbis: "Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do 

Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos." (Lei Complementar 73/93: Institui a Lei 
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Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá outras providências) "Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-

Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente. § 1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes 

judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Renumerado pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001) § 2o As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, 

necessariamente, na forma prevista no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 2001)" (Lei 9.028/95: Dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais da 

Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras providências) 2. O artigo 25 da Lei 

6.830/80, que regula a cobrança judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e respectivas autarquias, determina, por seu turno, que: "Art. 25 - Na execução fiscal, qualquer intimação ao 

representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente. Parágrafo Único - A intimação de que trata este 

artigo poderá ser feita mediante vista dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, 

pelo cartório ou secretaria." 3. Conseqüentemente, a intimação do representante da Fazenda Pública deve ser 

realizada pessoalmente na execução fiscal, bem como nos embargos contra ela opostos, à luz da regra imperativa 

geral (artigo 25, da Lei 6.830/80), sendo certo, entrementes, que se admite a intimação por carta registrada (artigo 

237, II, do CPC), em situações excepcionais, em que inexistente representante judicial da Fazenda Nacional lotado 

na sede do juízo, solução adotada pelo próprio legislador em circunstâncias análogas (artigo 6º, § 2º, da Lei 

9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001) (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 743.867/MG, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 28.02.2007, DJ 26.03.2007; e EREsp 510.163/SP, Rel. 
Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12.09.2007, DJ 08.10.2007). 4. In casu, cuida-se de embargos à 

execução fiscal em que o representante da Fazenda Pública Estadual foi intimado, pela imprensa oficial, para 

manifestação sobre o laudo elaborado pelo perito judicial. 5. O acórdão regional rejeitou a preliminar de 

cerceamento de defesa, unicamente, sob o fundamento de que a intimação pessoal do representante da Fazenda 

Pública somente é inafastável nas Comarcas que não possuam órgão de publicação dos atos processuais, o que se 

extrai da interpretação conjunta dos artigos 25, 27, parágrafo único, da Lei 6.830/80, e 237, do CPC, sendo certo que 

"a jurisprudência tem entendido que a intimação do representante da Fazenda Pública pode ser feita através da 

Imprensa Oficial". 6. Conseqüentemente, revela-se inarredável a declaração da nulidade dos atos processuais 

subseqüentes à juntada da aludida prova, máxime tendo em vista o evidente prejuízo para a parte (o que poderia ter 

sido suprido pelo seu comparecimento espontâneo, a exemplo do que ocorre com a citação), restando, portanto, 

caracterizado o cerceamento de defesa. 7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de 

origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 8. Recurso especial provido, declarando-se a nulidade dos 

atos processuais subseqüentes à juntada do laudo pericial, restando prejudicada a insurgência especial 

remanescente (inaptidão do laudo pericial para infirmar a liquidez e certeza da CDA, notadamente na hipótese em 

que existente confissão extrajudicial do contribuinte)." 
 

RESP 595.812, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU 06/11/06, p. 306: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. LEI Nº 6.830/80, ART. 25. 

PRECEDENTES. 1. Na execução fiscal, de regra, qualquer intimação dirigida a representante da Fazenda Pública 

será feita pessoalmente, não sendo válida, pois, a efetuada exclusivamente por publicação no órgão oficial ou por 

carta, ainda que registrada com aviso de recebimento. 2. Recurso especial provido." 

RESP 869.967, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 17/10/06: "PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. ERRO DO 

CARTÓRIO. TEMPESTIVIDADE. 1. É pacífico o entendimento deste Tribunal Superior de que é indispensável 

intimar-se pessoalmente o representante da Fazenda Pública nos autos da execução fiscal, nos termos do art. 25 da 

Lei 6.830/80. 2. O fato de não constar o dia exato da intimação constitui-se em falha do cartório que não pode 

acarretar prejuízo à parte. 3. Recurso especial provido." 

RESP 839.644, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 02/10/06: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RECURSO DE APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. TERMO A QUO. CARGA DOS AUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL À FAZENDA. ARTIGO 25 DA LEI Nº 

6.830/80. PRECEDENTES. I - O recurso de apelação interposto contra decisão proferida em autos de execução 

fiscal foi considerado intempestivo pelo Tribunal de origem, sob a alegação de que a carga dos autos à Fazenda 

Nacional constituiria o termo a quo para a fluência do prazo recursal. II - O artigo 25 da Lei nº 6.830/80 é claro ao 
dispor sobre a necessidade de se intimar pessoalmente a Fazenda Pública, em se tratando de autos de execução 

fiscal, entendimento que vem sendo prestigiado pela jurisprudência desta eg. Corte de Justiça, conforme os seguintes 

precedentes: REsp nº 740.962/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 27/03/2006; REsp nº 509.723/MG, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/09/2003; REsp nº 667.556/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20/02/06. 

III - Recurso provido." 

- RESP nº 740.962, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 27/03/06, p. 199: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA OFERECIMENTO DE 

CONTRA-MINUTA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. NECESSIDADE. 1. É 

indispensável a intimação pessoal do representante da Fazenda Pública nos autos da execução fiscal, inclusive no 

segundo grau de jurisdição. 2. Recurso especial a que se dá provimento." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 359/2283 

Na espécie, a existência de contato telefônico e da certidão lavrada não supre a exigência legal de intimação pessoal, 

para efeito do artigo 25 da LEF, pelo que manifestamente procedente a reforma da sentença. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para desconstituir a 

sentença a fim de que seja regularmente intimada a apelante do deferimento do prazo de suspensão por 30 dias para 

eventual emenda ou substituição do título executivo. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002764-77.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002764-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00027647720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença de extinção da execução fiscal (artigo 267, VI, CPC) da Municipalidade de 

Ourinhos contra RFFSA, sucedida pela UNIÃO, por nulidade da CDA, sem condenação em verba honorária. 

Apelou a Municipalidade, alegando que: (1) não é nula a CDA, pois pormenorizadamente individualizados o valor 

devido a título de tributo, juros, multa e correção monetária; (2) a dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez, 

com efeito de prova pré-constituída, nos termos do artigo 203 do CTN c/c artigo 3º da LEF; (3) "todos os demais 

identificadores da obrigação tributária não quitada pela Apelada constam da Notificação Preliminar, que deu origem 
à Certidão de Dívida Ativa, importando salientar que a própria legislação procedimental da execução fiscal não exige 

sua transcrição literal para a validade da cobrança judicial"; (4) "inexistente nos autos da execução Fiscal qualquer 

nulidade e, neste aspecto, tem-se que o Apelado é devedor do débito, não podendo ser considerado desconstituída a 

presunção de veracidade da cobrança"; (5) ainda que fosse nula a CDA, não seria hipótese de extinção do feito, mas de 

substituição do título, nos termos do artigo 2º, § 8º, da LEF; e (6) a sua intimação deve ser pessoal, conforme artigo 25 

da LEF. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que a Municipalidade de Ourinhos executou a RFFSA para cobrança de IPTU e Taxas de 

Serviço Urbano; com a Lei Lei 11.483/07, prevendo a sucessão da executada pela UNIÃO, os autos foram ao Juízo 

Federal, em 27/07/2009 (f. 19), onde a exequente foi intimada quanto ao prosseguimento da ação, em 16/12/2009 (f. 

21), com vista pessoal de 09/06/2010 (f. 22), quando requerido sobrestamento dos autos, por 30 dias, para diligências 

acerca da exigibilidade do crédito tributário diante da sucessão legal, isto em 17/08/2010 (f. 23). Foi deferida a 

suspensão, em 26/08/2010 (f. 24), porém não houve carga dos autos, sendo efetuado contato telefônico após decurso do 

prazo de 30 dias após decisão proferida, mas não houve êxito, conforme certidão dos autos (f. 25), tendo em seguida 

sido proferida a sentença apelada (artigo 267, VI, CPC). 
Certo que a sentença apelada não extinguiu a execução fiscal, por inércia em função do decurso de prazo para 

suspensão processual, mas por força de nulidade da CDA, por nela não haver identificação do valor executado, se 

corresponderia apenas ao IPTU ou taxas, ou a ambos e em que proporção, afetando a liquidez e certeza do título, tanto 

assim que a própria apelante teve, conforme destacado na sentença, que efetuar exame administrativo da situação, 

requerendo suspensão do processo por 30 dias, daí a nulidade da execução fiscal em conformidade com o artigo 2º, § 5º, 

III, LEF, e 618, I, CPC, que não se supriu com a substituição da CDA, antes do julgamento do feito. 

Ocorre que, ao proferir sentença, sem prévia e regular intimação do deferimento do pedido, o Juízo apelado suprimiu o 

prazo processual concedido à Fazenda Municipal, prejudicando a possibilidade de emenda ou substituição da CDA 

antes do julgamento. Se o prazo foi deferido, inclusive para exame de uma eventual substituição ou emenda da CDA, a 

regular intimação é direito da parte, sendo efetivamente nula a intimação telefônica, à luz do artigo 25 da Lei 6.830/80, 

que assegura intimação pessoal à Fazenda Pública: 

 

RESP 1.001.929, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 07/10/09: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA 

FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. ARTIGO 25, DA LEI 6.830/80. EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO DA PARTE. 
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CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. NULIDADE RECONHECIDA. 1. A intimação pessoal do 

representante da Fazenda Pública Nacional é de rigor no feitos em que figura como interessada, autora, ré, 

assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõem os artigos 38, da Lei Complementar 73/93, e 6º, 

da Lei 9.028/75, verbis: "Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do 

Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos." (Lei Complementar 73/93: Institui a Lei 

Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá outras providências) "Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-

Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente. § 1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes 

judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Renumerado pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001) § 2o As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, 

necessariamente, na forma prevista no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 2001)" (Lei 9.028/95: Dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais da 

Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras providências) 2. O artigo 25 da Lei 

6.830/80, que regula a cobrança judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e respectivas autarquias, determina, por seu turno, que: "Art. 25 - Na execução fiscal, qualquer intimação ao 

representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente. Parágrafo Único - A intimação de que trata este 

artigo poderá ser feita mediante vista dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, 

pelo cartório ou secretaria." 3. Conseqüentemente, a intimação do representante da Fazenda Pública deve ser 

realizada pessoalmente na execução fiscal, bem como nos embargos contra ela opostos, à luz da regra imperativa 
geral (artigo 25, da Lei 6.830/80), sendo certo, entrementes, que se admite a intimação por carta registrada (artigo 

237, II, do CPC), em situações excepcionais, em que inexistente representante judicial da Fazenda Nacional lotado 

na sede do juízo, solução adotada pelo próprio legislador em circunstâncias análogas (artigo 6º, § 2º, da Lei 

9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001) (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 743.867/MG, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 28.02.2007, DJ 26.03.2007; e EREsp 510.163/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12.09.2007, DJ 08.10.2007). 4. In casu, cuida-se de embargos à 

execução fiscal em que o representante da Fazenda Pública Estadual foi intimado, pela imprensa oficial, para 

manifestação sobre o laudo elaborado pelo perito judicial. 5. O acórdão regional rejeitou a preliminar de 

cerceamento de defesa, unicamente, sob o fundamento de que a intimação pessoal do representante da Fazenda 

Pública somente é inafastável nas Comarcas que não possuam órgão de publicação dos atos processuais, o que se 

extrai da interpretação conjunta dos artigos 25, 27, parágrafo único, da Lei 6.830/80, e 237, do CPC, sendo certo que 

"a jurisprudência tem entendido que a intimação do representante da Fazenda Pública pode ser feita através da 

Imprensa Oficial". 6. Conseqüentemente, revela-se inarredável a declaração da nulidade dos atos processuais 

subseqüentes à juntada da aludida prova, máxime tendo em vista o evidente prejuízo para a parte (o que poderia ter 

sido suprido pelo seu comparecimento espontâneo, a exemplo do que ocorre com a citação), restando, portanto, 

caracterizado o cerceamento de defesa. 7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de 

origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o 
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 8. Recurso especial provido, declarando-se a nulidade dos 

atos processuais subseqüentes à juntada do laudo pericial, restando prejudicada a insurgência especial 

remanescente (inaptidão do laudo pericial para infirmar a liquidez e certeza da CDA, notadamente na hipótese em 

que existente confissão extrajudicial do contribuinte)." 
 

RESP 595.812, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU 06/11/06, p. 306: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. LEI Nº 6.830/80, ART. 25. 

PRECEDENTES. 1. Na execução fiscal, de regra, qualquer intimação dirigida a representante da Fazenda Pública 

será feita pessoalmente, não sendo válida, pois, a efetuada exclusivamente por publicação no órgão oficial ou por 

carta, ainda que registrada com aviso de recebimento. 2. Recurso especial provido." 

RESP 869.967, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 17/10/06: "PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. ERRO DO 

CARTÓRIO. TEMPESTIVIDADE. 1. É pacífico o entendimento deste Tribunal Superior de que é indispensável 

intimar-se pessoalmente o representante da Fazenda Pública nos autos da execução fiscal, nos termos do art. 25 da 

Lei 6.830/80. 2. O fato de não constar o dia exato da intimação constitui-se em falha do cartório que não pode 

acarretar prejuízo à parte. 3. Recurso especial provido." 

RESP 839.644, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 02/10/06: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
RECURSO DE APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. TERMO A QUO. CARGA DOS AUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL À FAZENDA. ARTIGO 25 DA LEI Nº 

6.830/80. PRECEDENTES. I - O recurso de apelação interposto contra decisão proferida em autos de execução 

fiscal foi considerado intempestivo pelo Tribunal de origem, sob a alegação de que a carga dos autos à Fazenda 

Nacional constituiria o termo a quo para a fluência do prazo recursal. II - O artigo 25 da Lei nº 6.830/80 é claro ao 

dispor sobre a necessidade de se intimar pessoalmente a Fazenda Pública, em se tratando de autos de execução 

fiscal, entendimento que vem sendo prestigiado pela jurisprudência desta eg. Corte de Justiça, conforme os seguintes 

precedentes: REsp nº 740.962/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 27/03/2006; REsp nº 509.723/MG, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/09/2003; REsp nº 667.556/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20/02/06. 

III - Recurso provido." 
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- RESP nº 740.962, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 27/03/06, p. 199: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA OFERECIMENTO DE 

CONTRA-MINUTA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. NECESSIDADE. 1. É 

indispensável a intimação pessoal do representante da Fazenda Pública nos autos da execução fiscal, inclusive no 

segundo grau de jurisdição. 2. Recurso especial a que se dá provimento." 
Na espécie, a existência de contato telefônico e da certidão lavrada não supre a exigência legal de intimação pessoal, 

para efeito do artigo 25 da LEF, pelo que manifestamente procedente a reforma da sentença. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para desconstituir a 

sentença a fim de que seja regularmente intimada a apelante do deferimento do prazo de suspensão por 30 dias para 

eventual emenda ou substituição do título executivo. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002703-22.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002703-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00027032220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença de extinção da execução fiscal (artigo 267, VI, CPC) da Municipalidade de 

Ourinhos contra RFFSA, sucedida pela UNIÃO, por nulidade da CDA, sem condenação em verba honorária. 

Apelou a Municipalidade, alegando que: (1) não é nula a CDA, pois pormenorizadamente individualizados o valor 

devido a título de tributo, juros, multa e correção monetária; (2) a dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez, 

com efeito de prova pré-constituída, nos termos do artigo 203 do CTN c/c artigo 3º da LEF; (3) "todos os demais 

identificadores da obrigação tributária não quitada pela Apelada constam da Notificação Preliminar, que deu origem 
à Certidão de Dívida Ativa, importando salientar que a própria legislação procedimental da execução fiscal não exige 

sua transcrição literal para a validade da cobrança judicial"; (4) "inexistente nos autos da execução Fiscal qualquer 

nulidade e, neste aspecto, tem-se que o Apelado é devedor do débito, não podendo ser considerado desconstituída a 

presunção de veracidade da cobrança"; (5) ainda que fosse nula a CDA, não seria hipótese de extinção do feito, mas de 

substituição do título, nos termos do artigo 2º, § 8º, da LEF; e (6) a sua intimação deve ser pessoal, conforme artigo 25 

da LEF. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que a Municipalidade de Ourinhos executou a RFFSA para cobrança de IPTU e Taxas de 

Serviço Urbano; com a Lei Lei 11.483/07, prevendo a sucessão da executada pela UNIÃO, os autos foram ao Juízo 

Federal, em 15/07/2009 (f. 19), onde a exequente foi intimada quanto ao prosseguimento da ação, em 18/12/2009 (f. 

22), com vista pessoal de 09/06/2010 (f. 23), quando requerido sobrestamento dos autos, por 30 dias, para diligências 

acerca da exigibilidade do crédito tributário diante da sucessão legal, isto em 17/08/2010 (f. 24). Foi deferida a 

suspensão, em 26/08/2010 (f. 25), porém não houve carga dos autos, sendo efetuado contato telefônico após decurso do 

prazo de 30 dias após decisão proferida, mas não houve êxito, conforme certidão dos autos (f. 26), tendo em seguida 

sido proferida a sentença apelada (artigo 267, VI, CPC). 
Certo que a sentença apelada não extinguiu a execução fiscal, por inércia em função do decurso de prazo para 

suspensão processual, mas por força de nulidade da CDA, por nela não haver identificação do valor executado, se 

corresponderia apenas ao IPTU ou taxas, ou a ambos e em que proporção, afetando a liquidez e certeza do título, tanto 

assim que a própria apelante teve, conforme destacado na sentença, que efetuar exame administrativo da situação, 

requerendo suspensão do processo por 30 dias, daí a nulidade da execução fiscal em conformidade com o artigo 2º, § 5º, 

III, LEF, e 618, I, CPC, que não se supriu com a substituição da CDA, antes do julgamento do feito. 

Ocorre que, ao proferir sentença, sem prévia e regular intimação do deferimento do pedido, o Juízo apelado suprimiu o 

prazo processual concedido à Fazenda Municipal, prejudicando a possibilidade de emenda ou substituição da CDA 

antes do julgamento. Se o prazo foi deferido, inclusive para exame de uma eventual substituição ou emenda da CDA, a 
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regular intimação é direito da parte, sendo efetivamente nula a intimação telefônica, à luz do artigo 25 da Lei 6.830/80, 

que assegura intimação pessoal à Fazenda Pública: 

 

RESP 1.001.929, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 07/10/09: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA 

FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. ARTIGO 25, DA LEI 6.830/80. EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO DA PARTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. NULIDADE RECONHECIDA. 1. A intimação pessoal do 

representante da Fazenda Pública Nacional é de rigor no feitos em que figura como interessada, autora, ré, 

assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõem os artigos 38, da Lei Complementar 73/93, e 6º, 

da Lei 9.028/75, verbis: "Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do 

Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos." (Lei Complementar 73/93: Institui a Lei 

Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá outras providências) "Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-

Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente. § 1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes 

judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Renumerado pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001) § 2o As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, 

necessariamente, na forma prevista no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 2001)" (Lei 9.028/95: Dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais da 

Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras providências) 2. O artigo 25 da Lei 
6.830/80, que regula a cobrança judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e respectivas autarquias, determina, por seu turno, que: "Art. 25 - Na execução fiscal, qualquer intimação ao 

representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente. Parágrafo Único - A intimação de que trata este 

artigo poderá ser feita mediante vista dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, 

pelo cartório ou secretaria." 3. Conseqüentemente, a intimação do representante da Fazenda Pública deve ser 

realizada pessoalmente na execução fiscal, bem como nos embargos contra ela opostos, à luz da regra imperativa 

geral (artigo 25, da Lei 6.830/80), sendo certo, entrementes, que se admite a intimação por carta registrada (artigo 

237, II, do CPC), em situações excepcionais, em que inexistente representante judicial da Fazenda Nacional lotado 

na sede do juízo, solução adotada pelo próprio legislador em circunstâncias análogas (artigo 6º, § 2º, da Lei 

9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001) (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 743.867/MG, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 28.02.2007, DJ 26.03.2007; e EREsp 510.163/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12.09.2007, DJ 08.10.2007). 4. In casu, cuida-se de embargos à 

execução fiscal em que o representante da Fazenda Pública Estadual foi intimado, pela imprensa oficial, para 

manifestação sobre o laudo elaborado pelo perito judicial. 5. O acórdão regional rejeitou a preliminar de 

cerceamento de defesa, unicamente, sob o fundamento de que a intimação pessoal do representante da Fazenda 

Pública somente é inafastável nas Comarcas que não possuam órgão de publicação dos atos processuais, o que se 

extrai da interpretação conjunta dos artigos 25, 27, parágrafo único, da Lei 6.830/80, e 237, do CPC, sendo certo que 
"a jurisprudência tem entendido que a intimação do representante da Fazenda Pública pode ser feita através da 

Imprensa Oficial". 6. Conseqüentemente, revela-se inarredável a declaração da nulidade dos atos processuais 

subseqüentes à juntada da aludida prova, máxime tendo em vista o evidente prejuízo para a parte (o que poderia ter 

sido suprido pelo seu comparecimento espontâneo, a exemplo do que ocorre com a citação), restando, portanto, 

caracterizado o cerceamento de defesa. 7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de 

origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 8. Recurso especial provido, declarando-se a nulidade dos 

atos processuais subseqüentes à juntada do laudo pericial, restando prejudicada a insurgência especial 

remanescente (inaptidão do laudo pericial para infirmar a liquidez e certeza da CDA, notadamente na hipótese em 

que existente confissão extrajudicial do contribuinte)." 
 

RESP 595.812, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU 06/11/06, p. 306: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. LEI Nº 6.830/80, ART. 25. 

PRECEDENTES. 1. Na execução fiscal, de regra, qualquer intimação dirigida a representante da Fazenda Pública 

será feita pessoalmente, não sendo válida, pois, a efetuada exclusivamente por publicação no órgão oficial ou por 

carta, ainda que registrada com aviso de recebimento. 2. Recurso especial provido." 
RESP 869.967, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 17/10/06: "PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. ERRO DO 

CARTÓRIO. TEMPESTIVIDADE. 1. É pacífico o entendimento deste Tribunal Superior de que é indispensável 

intimar-se pessoalmente o representante da Fazenda Pública nos autos da execução fiscal, nos termos do art. 25 da 

Lei 6.830/80. 2. O fato de não constar o dia exato da intimação constitui-se em falha do cartório que não pode 

acarretar prejuízo à parte. 3. Recurso especial provido." 

RESP 839.644, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 02/10/06: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RECURSO DE APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. TERMO A QUO. CARGA DOS AUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL À FAZENDA. ARTIGO 25 DA LEI Nº 

6.830/80. PRECEDENTES. I - O recurso de apelação interposto contra decisão proferida em autos de execução 

fiscal foi considerado intempestivo pelo Tribunal de origem, sob a alegação de que a carga dos autos à Fazenda 

Nacional constituiria o termo a quo para a fluência do prazo recursal. II - O artigo 25 da Lei nº 6.830/80 é claro ao 
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dispor sobre a necessidade de se intimar pessoalmente a Fazenda Pública, em se tratando de autos de execução 

fiscal, entendimento que vem sendo prestigiado pela jurisprudência desta eg. Corte de Justiça, conforme os seguintes 

precedentes: REsp nº 740.962/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 27/03/2006; REsp nº 509.723/MG, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/09/2003; REsp nº 667.556/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20/02/06. 

III - Recurso provido." 

- RESP nº 740.962, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 27/03/06, p. 199: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA OFERECIMENTO DE 

CONTRA-MINUTA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. NECESSIDADE. 1. É 

indispensável a intimação pessoal do representante da Fazenda Pública nos autos da execução fiscal, inclusive no 

segundo grau de jurisdição. 2. Recurso especial a que se dá provimento." 
Na espécie, a existência de contato telefônico e da certidão lavrada não supre a exigência legal de intimação pessoal, 

para efeito do artigo 25 da LEF, pelo que manifestamente procedente a reforma da sentença. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para desconstituir a 

sentença a fim de que seja regularmente intimada a apelante do deferimento do prazo de suspensão por 30 dias para 

eventual emenda ou substituição do título executivo. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0059871-44.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.059871-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : ENECONTEC GUINDASTES LTDA 

ADVOGADO : RUBENS BRACCO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00598714420054036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença de parcial procedência de embargos à execução fiscal da Fazenda Nacional, que 
reconheceu a prescrição dos créditos constantes nas execuções fiscais nºs 2003.61.82.038598-2 e 2003.61.82.035661-1 

bem como reduziu a multa para 20% na execução fiscal nº 2002.61.82.008259-2, fixada a sucumbência recíproca.  

Às f. 168/9 a Fazenda Nacional informou a não interposição de recurso de apelação da decisão, "tendo em vista que 

apenas a execução nº 2002.61.82.008259-2 foi ajuizada em menos de 5 anos, contados da apresentação da DCTF nº 

00000970818017443, constata-se que apenas o crédito nela representado (inscrição nº 80.6.013602-98) não se 

encontra prescrito" e "no que diz respeito à redução da multa de 30% para 20%, aplicando o artigo 61, da Lei 

9.430/96 retroativamente, uma vez que há dispensa de recurso nos termos do Ato Declaratório/PGFN nº 2, de 7 de 

novembro de 2006, publicado o DOU 17/11/2006 (parecer PGFN 2144/06". 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, tendo em vista o pedido expresso da Fazenda Nacional informando a não interposição de recurso 

voluntário, resta inviável o reexame da r. sentença, pela remessa oficial, conforme expressamente previsto pelo artigo 

19, § 2º, da Lei nº 10.522/02 (verbis: "A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório"), que remete ao respectivo § 1º (verbis: "Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da 

Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer"). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2010.61.00.015836-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GLOBAL DATA SERVICE LTDA 

ADVOGADO : ROBINSON VIEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158367520104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ISS da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

A r. sentença concedeu a ordem. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela denegação integral da ordem. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é 
pertinente, para a solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a 

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Nestes termos é que fazemos, previamente, a exposição da 

solução da jurisprudência acerca do ICMS para, em seguida, abordarmos o tema, próprio deste feito, relativo ao ISS na 

base de cálculo do PIS/COFINS. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 
prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 
I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 
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PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 
na base de cálculo do PIS/COFINS: 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 
TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 
integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 

Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 

das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 

valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 
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AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 
dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2008.61.82.016254-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : R MONTEIRO CAVALCANTI COML/ LTDA 

No. ORIG. : 00162542920084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição material e julgou 

extinto o feito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Apelou o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, alegando, em suma: (1) a inocorrência de 

prescrição, vez que, o termo inicial do prazo prescricional, ou seja, a constituição definitiva do crédito excutido é "o 

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade" (f. 31), nos termos do artigo 63 da Lei nº 5.194/66 c/c a 

Resolução nº 270/81 do CONFEA e, ainda, que deve ser aplicada a suspensão de 180 dias prevista no artigo 2º, § 3º, da 

Lei nº 6.830/80; (2) "analisando os artigos 173, I, e 174, ambos do Código Tributário Nacional, verifica-se que à 
Fazenda Pública é concedido primeiramente um prazo decadencial de 05 (cinco) anos para a constituição de seu 

crédito, através do lançamento e, a partir deste, mais 05 (cinco) anos para cobrar os valores que entende devido" (f. 

34); (3) a impossibilidade da decretação da prescrição intercorrente ex officio, sendo que "(...) é incabível a extinção do 
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processo de execução fiscal pela falta de localização do devedor ou de bens penhoráveis, porque a ausência de citação 

ou localização de bens penhoráveis se deu por culpa exclusiva do executado, que tinha o dever legal de informar seu 

atual endereço ao exeqüente, que é seu Conselho profissional, não podendo beneficiar-se de sua própria omissão" (f. 

35/6); e (4) aplicável a interrupção da prescrição pelo despacho que ordenar a citação (artigo 174, parágrafo único, I, 

CTN). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, considerando que houve exame de prescrição material e não da intercorrente, cabe considerar que se 

encontra consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, 

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da 

constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de 

citação ou própria citação, conforme o caso. 

As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os 

vencimentos ocorreram em março/2002 e março/2003, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em 

junho/2008, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA (f. 03), assim demonstrando, 

de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 
Em consonância com a jurisprudência consolidada, tem decidido esta Turma, a teor do que revelam, entre outros, os 

seguintes precedentes: 

 

- AC nº 2008.61.05006169-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO - COBRANÇA DE ANUIDADES - PRESCRIÇÃO. 1. 

O art. 174 do CTN dispõe que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 2002 e 2003, cuja 

exigibilidade deu-se, respectivamente, em mar/02 e mar/03 (fls. 03). A partir destas datas, com a constituição dos 

valores, teve início o prazo prescricional para a propositura do executivo fiscal. 3. No presente caso, foi a execução 

fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à interrupção do prazo prescricional, 

não incide na hipótese, de acordo com o entendimento desta Turma, o disposto na Súmula 106 do STJ, mas sim a 

nova redação dada ao art. 174, § único, inciso I, do CTN. 4. Da análise dos autos, todavia, verifica-se que os valores 

em execução já haviam sido atingidos pela prescrição quando do ajuizamento do feito, pois ocorrido este em 

17/06/2008. 5. Improvimento ao apelo." 

- AC nº 2008.61.05006187-2, Rel. Juiz Convocado RUBENS CALIXTO, DJF3 de 13/01/2009: "TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O artigo 174 do 
CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva". 2. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em março de 2002 e 

março de 2003, em consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 3. Trata-se de execução 

fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou o artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Todavia, no caso vertente, não foi proferido o despacho 

ordinatório da citação, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo prescricional. 5. Por outro lado, a 

prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, pois das datas de constituição dos débitos 

(março de 2002 e março de 2003) até a data do ajuizamento da execução (17 de junho de 2008) transcorreu prazo 

superior a cinco anos. 6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser 

regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra 

disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 7. Apelação a que se nega 

provimento." 
 

Além disso, inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da 

anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a 
decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como pretendido. 

Por fim, não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos termos do 

§ 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN 

que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. A propósito, os 

seguintes precedentes, dentre outros: 

 

- AgRg no Ag 1.054.618, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 26/11/2008: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PIS. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 

180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO-TRIBUTÁRIAS. CLÁUSULA DE RESERVA 

DE PLENÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA NA ESPÉCIE. 1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à 

aplicabilidade do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em 
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dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de 

natureza tributária. 2. (...) 3. Agravo regimental não-provido." 

- AC nº 2004.61.82.000011-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJ 18.11.08: "EXECUÇÃO FISCAL. ART. 

174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. 

1. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do 

prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, 

está a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo 

norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80. 2. (...)" 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035639-31.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.035639-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : SWILL IND/ E COM/ DE INSTRUMENTAL CIRURGICO LTDA 

No. ORIG. : 00356393120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição material e julgou 

extinto o feito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Apelou o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, alegando, em suma: (1) a inocorrência de 

prescrição, vez que, o termo inicial do prazo prescricional, ou seja, a constituição definitiva do crédito excutido é "o 

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade" (f. 29), nos termos do artigo 63 da Lei nº 5.194/66 c/c a 

Resolução nº 270/81 do CONFEA e, ainda, que deve ser aplicada a suspensão de 180 dias prevista no artigo 2º, § 3º, da 

Lei nº 6.830/80; (2) "analisando os artigos 173, I, e 174, ambos do Código Tributário Nacional, verifica-se que à 

Fazenda Pública é concedido primeiramente um prazo decadencial de 05 (cinco) anos para a constituição de seu 

crédito, através do lançamento e, a partir deste, mais 05 (cinco) anos para cobrar os valores que entende devido" (f. 

32); (3) a impossibilidade da decretação da prescrição intercorrente ex officio, sendo que "(...) é incabível a extinção do 

processo de execução fiscal pela falta de localização do devedor ou de bens penhoráveis, porque a ausência de citação 

ou localização de bens penhoráveis se deu por culpa exclusiva do executado, que tinha o dever legal de informar seu 

atual endereço ao exeqüente, que é seu Conselho profissional, não podendo beneficiar-se de sua própria omissão" (f. 
33/4); e (4) aplicável a interrupção da prescrição pelo despacho que ordenar a citação (artigo 174, parágrafo único, I, 

CTN). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, considerando que houve exame de prescrição material e não da intercorrente, cabe considerar que se 

encontra consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, 

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da 

constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de 

citação ou própria citação, conforme o caso. 

As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os 

vencimentos ocorreram em março/2000 e março/2001, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em 

junho/2006, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA (f. 03), assim demonstrando, 

de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 

Em consonância com a jurisprudência consolidada, tem decidido esta Turma, a teor do que revelam, entre outros, os 

seguintes precedentes: 
 

- AC nº 2008.61.05006169-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO - COBRANÇA DE ANUIDADES - PRESCRIÇÃO. 1. 
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O art. 174 do CTN dispõe que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 2002 e 2003, cuja 

exigibilidade deu-se, respectivamente, em mar/02 e mar/03 (fls. 03). A partir destas datas, com a constituição dos 

valores, teve início o prazo prescricional para a propositura do executivo fiscal. 3. No presente caso, foi a execução 

fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à interrupção do prazo prescricional, 

não incide na hipótese, de acordo com o entendimento desta Turma, o disposto na Súmula 106 do STJ, mas sim a 

nova redação dada ao art. 174, § único, inciso I, do CTN. 4. Da análise dos autos, todavia, verifica-se que os valores 

em execução já haviam sido atingidos pela prescrição quando do ajuizamento do feito, pois ocorrido este em 

17/06/2008. 5. Improvimento ao apelo." 

- AC nº 2008.61.05006187-2, Rel. Juiz Convocado RUBENS CALIXTO, DJF3 de 13/01/2009: "TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O artigo 174 do 

CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva". 2. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em março de 2002 e 

março de 2003, em consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 3. Trata-se de execução 

fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou o artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Todavia, no caso vertente, não foi proferido o despacho 
ordinatório da citação, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo prescricional. 5. Por outro lado, a 

prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, pois das datas de constituição dos débitos 

(março de 2002 e março de 2003) até a data do ajuizamento da execução (17 de junho de 2008) transcorreu prazo 

superior a cinco anos. 6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser 

regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra 

disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 7. Apelação a que se nega 

provimento." 
 

Além disso, inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da 

anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a 

decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como pretendido. 

Por fim, não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos termos do 

§ 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN 

que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. A propósito, os 

seguintes precedentes, dentre outros: 

 

- AgRg no Ag 1.054.618, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 26/11/2008: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PIS. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 

180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO-TRIBUTÁRIAS. CLÁUSULA DE RESERVA 

DE PLENÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA NA ESPÉCIE. 1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à 

aplicabilidade do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em 

dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de 

natureza tributária. 2. (...) 3. Agravo regimental não-provido." 

- AC nº 2004.61.82.000011-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJ 18.11.08: "EXECUÇÃO FISCAL. ART. 

174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. 

1. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do 

prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, 

está a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo 

norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80. 2. (...)" 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0547968-96.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.547968-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MALHAS ARCO IRIS IND/ COM/ DE CONFECCOES E TEXTEIS LTDA e outros 

 
: VERA LUCIA BATISTA DE MORAES 

 
: JOSE GERALDO JUSTINO 

 
: JORGE ALBINO PEREIRA 

 
: CARLOS DONIZETI GOUVEIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05479689619984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição e 

julgou extinto o feito, com análise do mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma: (1) a inocorrência de prescrição, pois nas hipóteses em que há 
lançamento por auto de infração, a constituição definitiva do crédito se dá apenas com a inscrição em dívida ativa, após 

o decurso do prazo para recurso e seu eventual julgamento; (2) "a presente execução foi ajuizada em 21/07/1998, ao 

passo que a citação foi ordenada em 25/08/1998 (fls. 18, artigo 8º, § 2º da Lei 6.830/80). Considerando que o termo 'a 

quo' do prazo prescricional deu-se em 07/05/1998, com inscrição do débito em dívida ativa, tem-se que não decorreu o 

prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN" (f. 129); (3) "tendo em vista o prazo prescricional de 5 anos, o 

crédito exeqüendo somente seria extinto pela prescrição se a execução fiscal não viesse a ser proposta até 07/05/2003, 

ou ainda 07/11/2003, se fosse levada em consideração a suspensão de seis meses imposta na LEF" (f. 129); (4) "como 

a execução fiscal foi ajuizada em 21/07/1998 e o despacho ordenatório da citação foi proferido em 25/08/1998, mesmo 

adotando-se o critério mais rigoroso quanto ao término do prazo prescricional (ou seja, ainda desconsiderando a 

suspensão ocasionada pela inscrição na dívida ativa, prevista no artigo 2º, § 3º da lei 6.830/80) temos que a prescrição 

não ocorreu" (f. 129), nos termos da nova redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN; e (5) mesmo antes 

da entrada em vigor da nova redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, a LEF, vigente desde 1980, já 

trazia, em seu artigo 8º, § 2º, a determinação de que o despacho que ordena a citação interrompe a prescrição. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição definitiva, nos 
termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do 

mesmo dispositivo. 

Em se tratando de crédito tributário constituído através de auto de infração, o quinquênio tem curso a partir, não da data 

do fato gerador, mas da notificação do sujeito passivo da autuação fiscal, na medida em que inexistente declaração 

constitutiva pelo contribuinte, mas lançamento de ofício, conforme expressamente informado na CDA. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1.017.981, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJE de 23.06.08: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ E CSLL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITAÇÃO DE 30%. 

DESCUMPRIMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. AUTO DE INFRAÇÃO. TERMO INICIAL. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. 1.(...). 2. O crédito fiscal passa a ser exigível a partir de sua 

constituição definitiva iniciando-se daí o prazo prescricional de cinco anos para a sua conseqüente execução no nos 

termos do art. 174, do CTN. 3. Consta dos autos que a constituição do débito se deu por Auto de Infração e que a 

notificação do contribuinte ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003, em relação à 

Contribuição. 4. In casu, a constituição do débito se deu por Auto de Infração, e a notificação do contribuinte 

ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003, em relação à Contribuição. Consumando-se o 

lançamento do crédito tributário, não pode a ora recorrente pretender que o prazo prescricional para sua cobrança 
comece a correr da entrega das declarações por ela prestadas. 5. Nesse panorama, se a Fazenda ingressou com a 

ação de execução em outubro de 2004, não há falar em prescrição, ingressou em juízo tempestivamente, portanto. 6. 

Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2008.03.99.026945-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.09.08: "EXECUÇÃO FISCAL . 

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 1. Hipótese de crédito constituído por intermédio de auto de infração, sendo que 

o d. Juízo reconheceu de ofício prescrição , em virtude da fluência de período superior a 5 anos desde o vencimento 

dos tributos e respectiva multa, sem que fosse efetuada a citação da executada. 2. O art. 174 do CTN disciplina que a 

ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição 

definitiva. 3. Os valores em execução foram inscritos em Dívida Ativa por intermédio de Auto de Infração , com 

notificação pessoal em 09/05/94. Em tais hipóteses, este é o marco inicial para contagem do prazo prescricional, ou 

seja, a data da notificação ao contribuinte. 4. Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes 

da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o 

ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional, ocorrido em 15/01/98. 5. Afastada a prescrição , uma 
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vez que não transcorreu o prazo previsto no art. 174 do CTN no período compreendido entre a notificação pessoal e 

a data da propositura da execução fiscal . 6. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida." 
 

Na espécie, o crédito tributário foi constituído através de auto de infração, com notificação à contribuinte em 16.12.96 

(f. 04/17), tendo sido a execução fiscal proposta antes da vigência da LC nº 118/05, mais precisamente em 21.07.98 (f. 

02), dentro do quinquênio legal, portanto, considerada a aplicação das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, pelo que 

inexistente a prescrição. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002443-42.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002443-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00024434220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença de extinção da execução fiscal (artigo 267, VI, CPC) da Municipalidade de 

Ourinhos contra RFFSA, sucedida, pela UNIÃO, por nulidade da CDA, sem condenação em verba honorária. 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AGA 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 28/02/2008: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 
extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 
 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, § 1º, da Lei 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 153,19, valor este que se encontra abaixo do previsto no artigo 34, § 1º, da Lei 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente incabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, sem prejuízo da 

baixa dos autos à Vara de origem para exame do recurso como embargos infringentes, uma vez que observados os 

requisitos de aplicação do princípio da fungibilidade. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020750-19.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.020750-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GALVANOTEC IND/ E COM/ LTDA massa falida 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, 

VI, CPC), redirecionada, considerando inexistente a responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a PFN, alegando que: (1) a execução fiscal de débito da Seguridade Social possui sistemática específica de 

responsabilidade, conforme artigo 13 da Lei 8.620/93; (2) a hipótese de solidariedade encontra respaldo no artigo 124, 

II do CTN; (3) a responsabilidade dos sócios em caso de débitos relativos a contribuições sociais é solidária, não 

havendo necessidade de se comprovar a infração à lei; (4) a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pela Lei nº 

11.941/09 não altera a responsabilidade dos sócios, pois, no tocante à vigência e à aplicação das normas tributárias no 
tempo, incide a regra geral de que se aplica a lei vigente no momento do fato gerador, conforme os artigos 101, 105, 

142 e 144 do CTN; (5) a modificação posterior do lançamento somente pode ocorrer se a lei assim determinar (artigo 

149, I, CTN), o que não ocorreu na espécie; (6) "uma vez que, no momento dos fatos geradores, eram os sócios 

solidariamente responsáveis pelo pagamento do tributo, na forma dos artigos 121, II e 124, II do CTN, e com 

fundamento no art. 195 da CF/88, permanece sua legitimidade passiva mesmo que tenha havido ulterior revogação da 

norma imputativa" (f. 38); (7) "não se tratar de quaisquer das hipóteses excepcionais previstas nos arts. 106 ou 144, § 

1º, do Código Tributário Nacional. Não se cuida de sanção em virtude da infração à lei ou descumprimento de 

obrigação, mas sim de responsabilização tributária pelo pagamento por expressa designação legal, nos termos do art. 

128, c/c art. 121 do CTN" (f. 38); e (8) o redirecionamento na espécie também pode ocorrer em decorrência do teor do 

artigo 134, VII, do CTN, pois "a empresa executada foi extinta pela sentença de encerramento do processo de falência 

sem que as suas obrigações tributárias restassem quitadas pelos bens arrecadados, em absoluta afronta ao artigo 191 

do Código Tributário Nacional, que eleva como condição sine quae non para o encerramento do processo de falência, 

a comprovação da quitação das obrigações da massa falida" (f. 38). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 
provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 
pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 
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empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 
extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre 

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser tal 

norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja 

inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de cujo 

teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, 

gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou 
infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da 

sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou 

representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 

não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de 

uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder 

solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica 

regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 

146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é 

dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor 

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica 

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. 

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que 

aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.". 
Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo 135, 

III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já seria 
suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo artigo 146, 

III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código Tributário Nacional. 

A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente designadas 

por lei") ampara o regime de solidariedade foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo 

julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas 

expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem 

a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de 

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão 

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a 

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção 
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ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a 

própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente." 
Impertinente, pois, discutir regra aplicável ao tempo do fato gerador ou do lançamento tributário (artigos 101, 105, 106, 

142, 144, 149, I, CTN), independentemente de revogação da legislação, se o que houve, enfim, foi a própria declaração 

de inconstitucionalidade do preceito legal invocado pela PFN para sustentar a solidariedade passiva do responsável 

tributário. 

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 19.02.97 (f. 13), 

sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 
regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido 

condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 

7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-

matriz. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de embargos de declaração, opostos pela impetrante, em face de decisão proferida nestes autos, que deu 

provimento à apelação da União Federal e julgou prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

 

A embargante alega omissão do julgado quanto à questão preliminar levantada em suas contrarrazões de recurso em que 

aponta a apresentação da apelação da União Federal a destempo. 

 

Após tecer alguns argumentos tendentes a reforma do julgado, pugnou pelo acolhimento dos embargos. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a impetrante que o voto condutor do acórdão seria omisso, pois não teria apreciado a questão da tempestividade 

da apelação oferecida pela União Federal. 

 

Com efeito, o voto restou omisso quanto à questão levantada pela parte apelada. 

 

A fls. 159, foi intimado do teor da r. sentença a autoridade impetrada. 

 
A fls. 225, contata-se que o douto procurador da Fazenda Nacional foi intimado para o oferecimento de recurso de 

apelação e contrarrazões de recurso oferecido pela impetrante. 

No mandado de segurança, que tem rito próprio estabelecido pela Lei 1.533/51, a autoridade coatora é intimada antes da 

sentença para prestar informações.  

 

A relação jurídica que se forma, porém, é entre o impetrante e o ente público, que deve ser intimado após a prolação da 

sentença e de forma pessoal. 

 

Não obstante, nossa jurisprudência é pacífica no sentido de que é imprescindível a intimação da União Federal para fins 

de interposição de recurso de sentença, conforme arestos cujo teor transcrevo a seguir: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE JUDICIAL DA 

UNIÃO. TEMPESTIVIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. INSS. JORNADA DE TRABALHO. LEI Nº 11.907/09. ARTIGO 

4º-A, CAPUT DA LEI Nº 10.855/04. CONSTITUCIONALIDADE. 1. A intimação da sentença feita apenas à autoridade 

coatora não faz iniciar o prazo para apelação da pessoa jurídica de direito público, que deve receber intimação 

independente. Apelação do INSS tempestiva. 2. A jornada estabelecida em lei para os servidores do INSS sempre foi a 

de 40 horas semanais, seja por disposição genérica do Regime Jurídico Único dos servidores públicos da União, seja 
pela 11.907/09, seja pela Lei nº 10.855/04. 3. Foi editado ato administrativo manifestamente contrário à lei, orientando 

os servidores a cumprir apenas 30 horas semanais, o que se mandou corrigir. 4. A Constituição da República a 

ninguém assegura o abuso adquirido, isto é, a pretensão de não ser obrigado a cumprir a lei, apenas porque no 

passado não se a cumpriu. 5. A boa-fé com que se descumpriu a lei a ninguém exime de passar a cumpri-la. 6. Como 

não bastasse, a lei nº 11.907/09, a par de tratar da jornada de trabalho dos servidores do INSS, implementou uma nova 

estrutura remuneratória das Carreiras do Seguro Social, instituindo reajustes para o vencimento básico nas diversas 

faixas de rendimentos, conforme previstos nas Tabelas III e IV e V do Anexo IV-A da Lei nº 10.855/04, instituídas pelo 

artigo 162 da Lei nº 11.907/09, com vigência a partir de 1º de junho de 2009. 7. Apelação e remessa oficial providas. 

Ordem denegada. 

(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 322244, Processo: 2009.61.00.012864-1, UF: SP, Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento: 18/05/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 99, 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AFRONTA AO ART. 97 DA CF. FALTA DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA UNIÃO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 1. A manifestação da embargante se configura como 

intenção de modificar o pronunciamento judicial por meio de embargos de declaração, o que é impossível frente à 

ausência de omissão, obscuridade ou contradição. Se a parte entende que o acórdão fere o art. 97 da Constituição, 

deve interpor o recurso cabível. 2. A União não foi intimada pessoalmente do teor da sentença proferida; somente o foi 
a autoridade indicada como coatora. É de rigor, no entanto, sua intimação pessoal, nos termos do art. 38 da Lei 

Complementar 73/93 e do art. 6º da Lei 9.028/95, mesmo em mandados de segurança, processos nos quais é o ente 

público o competente para interpor recursos. 3. Embargos de declaração acolhidos. 

(REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 257607, Processo: 2001.61.00.009119-9, UF: 

SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 09/10/2008, Fonte: DJF3 DATA:21/10/2008, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES) 

 

Deste forma, tendo a União Federal sido intimada em 10.12.2001, se encontra em termos a interposição de recurso em 

7.1.2002. 
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Oportunamente, determino seja retificado o erro material constante da parte dispositiva, devendo constar "Ante o 

exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar e dou 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e julgo prejudicada apelação da impetrante." 

 

Ante o exposto, determino a retificação do erro material supra e rejeito os embargos de declaração. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024353-06.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.024353-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ARMANDO FRANCISCO CUNHA FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO : CINTIA DE PADUA DIAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

PARTE RE' : BANCO ABN AMRO S/A 

ADVOGADO : LEANDRO ALVARENGA MIRANDA e outro 

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : TANIA MIYUKI ISHIDA RIBEIRO e outro 

PARTE RE' : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : LEANDRO ALVARENGA MIRANDA e outro 

PARTE RE' : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : EDUARDO FLAVIO GRAZIANO e outro 

No. ORIG. : 00243530620094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra o BANCO BRADESCO S/A, BANCO SAFRA S/A, UNIBANCO, 

BANCO REAL S/A e CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de junho/87, janeiro/89, fevereiro/89 e 

março/90, acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

Inicialmente, a ação foi proposta perante a Justiça Estadual, em maio/2007 (f. 02), sendo determinada a citação dos 

réus. Após a apresentação de contestação pelo UNIBANCO e BANCO BRADESCO S/A, o Juízo Estadual declarou a 

incompetência absoluta em razão da presença da CEF no pólo passivo da ação, determinando a remessa dos autos à 

Justiça Federal (f. 165). 

Redistribuídos os autos à 3ª Vara Cível Federal da Capital, a CEF, o BANCO SAFRA S/A e o BANCO SANTANDER 

S/A (sucessor do BANCO REAL S/A) contestaram. 

A r. "sentença": (1) julgou extinto o feito, sem exame do mérito (artigo 267, IV, do CPC), em relação ao BANCO 

BRADESCO S/A, BANCO SAFRA S/A, UNIBANCO e BANCO REAL S/A, ao fundamento de que o "litisconsórcio 

facultativo formado pelo Autor não tem o condão de prorrogar a competência desta Justiça Federal" (f. 277 e v.), 

fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa atualizado, a ser partilhado entre os réus; e (2) determinou o 

prosseguimento do feito em relação a CEF, com a apresentação de extratos bancários pelo autor (f. 276/8). 

Apelou o autor, alegando, em suma, que o Juízo a quo desconsiderou o art. 113, § 2º, do CPC, pois "ao declarar a 
incompetência da Justiça Federal, no presente caso, quanto às instituições privadas, de rigor seria a remessa dos autos 

no que diz respeito a estas instituições à Justiça Estadual, prosseguindo o presente feito no âmbito Federal tão somente 

quanto a Caixa Econômica Federal" (f. 280/1), pelo que requereu a reforma da "sentença". 

O autor requereu, ainda, a reconsideração da "sentença", para que o banco fosse intimado a juntar os extratos da conta 

(f. 282/3). 

O Juízo a quo recebeu a apelação de f. 280/1, postergando a subida dos autos para julgamento do recurso interposto; e 

reconsiderou o tópico final da "sentença", determinando ao autor a comprovação da titularidade e da existência das 

contas no período pleiteado (f. 284). 

A CEF apresentou contrarrazões, em que arguida a necessidade de suspensão do feito. 

Dando prosseguimento ao julgamento em face da CEF, o Juízo a quo proferiu sentença, extinguindo o processo, sem 

resolução do mérito (art. 267, VI, do CPC), pois "não restou demonstrada nem mesmo a existência de conta naquela 
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época, quanto menos a existência de saldo a ser corrigido e a ocorrência do aniversário, o que é essencial para 

caracterizar o direito à correção pleiteada" (f. 298v.). 

Após o trânsito em julgado da sentença de f. 298/298v. (f. 301), subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, observa-se que, estando em discussão nos autos não matéria de mérito, mas apenas questão processual, 

descabe a suspensão deferida nos RREE 591.797 e 626.307 e AI 754.745. 

A propósito do devolvido, é manifestamente inadmissível, na espécie, a interposição do recurso de apelação, pois a 

decisão que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, em relação aos bancos privados, reconhecendo a 

incompetência da Justiça Federal e determinando o prosseguimento do feito em relação à CEF (f. 276/8), tem a natureza 

jurídica de decisão interlocutória e, portanto, somente pode ser impugnada por meio de agravo. 

Tendo sido interposto, na espécie, a apelação, recurso manifestamente impróprio, não se pode sequer admitir a 

aplicação do princípio da fungibilidade, dada a ausência de dúvida objetiva, na conformidade da jurisprudência 

sedimentada. 

A propósito, dentre outros, os seguintes precedentes: 

 

AGRESP 1.012.086, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 16/09/09: "PROCESSUAL CIVIL - ATO QUE 

EXCLUI LITISCONSORTES DA RELAÇÃO PROCESSUAL - NATUREZA JURÍDICA DE DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA - RECURSO DE APELAÇÃO - NÃO-APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - 

ERRO GROSSEIRO. 1. De acordo com a jurisprudência do STJ, o recurso de apelação não é cabível em face de 

decisão que, antes da prolatação da sentença, reconhece a ilegitimidade de alguma das partes. 2. Conforme já 

sedimentado na jurisprudência desta Corte, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal demanda, além da 

não-configuração da má-fé da parte, a existência de dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência, a ausência de 

erro grosseiro na interposição, e a observância do prazo do recurso adequado. 3. Diante da ausência de dúvida 

objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro na espécie, mostra-se inviável a incidência do princípio da 

fungibilidade recursal na hipótese dos autos. Agravo regimental improvido." 

AGA 838.738, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJE 26/09/08: "PROCESSO CIVIL. RECURSOS. DECISÃO QUE 

EXCLUI DO PROCESSO LITISCONSORTES. A identificação do recurso a ser interposto deve se dar à base do ato 

judicial: agravo de instrumento, se decisão, apelação, se sentença; excluindo algumas das partes do processo, o juiz 

profere decisão, sujeita a agravo de instrumento. Agravo regimental não provido." 

AGRESP 732.567, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 19/12/08: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO COOBRIGADO POR ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do 

STJ já consolidou o entendimento de que não cabe Apelação contra decisão que, antes da sentença, reconhece a 
ilegitimidade de alguma das partes. 2. Diante da ausência de dúvida objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro, 

mostra-se inviável a aplicação do princípio da fungibilidade recursal na hipótese dos autos. 3. Agravo Regimental 

não provido." 

RESP 1.026.021, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJE 30/04/08: "Processual civil. Recurso especial. Ação de 

indenização por danos materiais e morais. Interposição de recurso de apelação em face de decisão que determina a 

exclusão de alguns dos indicados no pólo passivo. Inadmissibilidade. Aplicação do princípio da fungibilidade 

recursal. Impossibilidade. - De acordo com a jurisprudência do STJ, o recurso de apelação não é cabível em face de 

decisão que, antes da prolatação da sentença, reconhece a ilegitimidade de alguma das partes. - Conforme já 

sedimentado na jurisprudência desta Corte, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal demanda, além da 

não configuração da má-fé da parte, a existência de dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência, a ausência de 

erro grosseiro na interposição, e a observância do prazo do recurso adequado. - Diante da ausência de dúvida 

objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro na espécie, mostra-se inviável a incidência do princípio da 

fungibilidade recursal na hipótese dos autos. Recurso especial provido." 

RESP 812744, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 29/10/07: "PROCESSUAL CIVIL. ARGÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA. DECLINAÇÃO EX-OFFICIO. CONTEÚDO INTERLOCUTÓRIO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. 1. O agravo de instrumento é o recurso cabível contra todas as decisões de conteúdo 

interlocutório. 2. A decisão em que o juiz declara sua incompetência absoluta tem natureza interlocutória, 
desafiando agravo de instrumento. 3. Deveras, mencionada decisão contém notório interesse da parte, que poderá 

ser substancialmente prejudicada com o deslocamento dos autos. (Resp. n.º 182096/MS, Rel. Min, Ruy Rosado de 

Aguiar, DJ. 01.02.1999) 4. Recurso especial provido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, por 

manifestamente inadmissível. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015318-96.2011.4.03.6182/SP 

  
2011.61.82.015318-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : VANIA DE SOUZA ANDRADE SANTOS COUTINHO 

No. ORIG. : 00153189620114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Enfermagem de São Paulo - COREN, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a 

impedir a configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL 

DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 

AC 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 

irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

AC 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 
O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003549-39.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003549-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00035493920094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença de extinção da execução fiscal (artigo 267, VI, CPC) da Municipalidade de 

Ourinhos contra RFFSA, sucedida, pela UNIÃO, por nulidade da CDA, sem condenação em verba honorária. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 
 

AGA 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 28/02/2008: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 
 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, § 1º, da Lei 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 
Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 219,51, valor este que se encontra abaixo do previsto no artigo 34, § 1º, da Lei 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente incabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, sem prejuízo da 

baixa dos autos à Vara de origem para exame do recurso como embargos infringentes, uma vez que observados os 

requisitos de aplicação do princípio da fungibilidade. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002192-24.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002192-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00021922420094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença de extinção da execução fiscal (artigo 267, VI, CPC) da Municipalidade de 

Ourinhos contra RFFSA, sucedida, pela UNIÃO, por nulidade da CDA, sem condenação em verba honorária. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AGA 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 28/02/2008: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 
 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, § 1º, da Lei 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 243,27, valor este que se encontra abaixo do previsto no artigo 34, § 1º, da Lei 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente incabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, sem prejuízo da 

baixa dos autos à Vara de origem para exame do recurso como embargos infringentes, uma vez que observados os 

requisitos de aplicação do princípio da fungibilidade. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001137-60.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.001137-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AUTO POSTO PEREQUE MIRIM LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES MASSARO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, com o objetivo de suspender a exigibilidade do 

crédito tributário relativo aos valores cobrados a título de CIDE incidente sobre as operações de aquisição de 

combustíveis e derivados de petróleo, instituída pela Lei nº 10.336/01. Requer o reconhecimento do direito à 

compensação dos valores recolhidos. Foi atribuído à causa o valor atualizado de R$ 7.887,00. 

 
Informa a impetrante ser empresa cujo objeto social é a comercialização de derivados de petróleo. Alega que a Lei nº 

10.336/01 instituiu a contribuição de intervenção no domínio econômico sobre a importação e comercialização do 

petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível. No entanto, a instituição de 

contribuição de intervenção no domínio econômico pressupõe lei complementar prévia que atenda aos requisitos 

previstos no art. 146, III da CF/88, pois o CTN, que foi recepcionado com status de lei complementar, em momento 

algum reporta-se às contribuições em questão. 
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Sustenta, ainda, que o objetivo do legislador, ao criar a CIDE do combustível, foi unicamente arrecadatório, não tendo 

havido qualquer intenção de utilizar a arrecadação como forma de intervenção, o que levaria à conclusão de que se 

estaria, na verdade, criando um imposto disfarçado. 

A medida liminar foi indeferida às fls. 41/43. Em face da referida decisão, a União Federal interpôs agravo de 

instrumento, no qual foi deferida a suspensividade pleiteada (fls. 431/433). 

 

Informações prestadas às fls. 51/60. 

 

À fl. 98, Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS, ingressou no feito como litisconsorte passivo necessário da União, 

requerendo a extinção do processo por ilegitimidade ativa. No mérito, sustenta a legalidade do tributo. 

 

Sobreveio sentença extinguindo o processo sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, VI do CPC, por reconhecer 

a ilegitimidade da impetrante para figurar no polo ativo do presente mandamus. Indevidos honorários advocatícios, na 

forma das súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas de lei. 

 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma da sentença para reconhecer a sua legitimidade ativa ad causam e, com 

fundamento no §3º do art. 515 do CPC, julgar o mérito da demanda, concedendo-se a segurança. 

 
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento da apelação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 
 

O caso em análise comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência em torno da matéria. 

 

A sentença não merece reforma. 

 

A Lei nº 10.336/2001, que instituiu o tributo em questão, em seu art. 2º, preceitua: "são contribuintes da Cide o 

produtor, o formulador e o importador, pessoa física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º" . 

 

O instrumento constitutivo acostado aos autos revela que a impetrante se dedica ao comércio de gasolina e outros 

derivados, não figurando esta, portanto, no pólo passivo da obrigação tributária nascida com a incidência da norma 

supra indicada, tornando-se claro, dessa forma, que lhe falta legitimidade ativa ad causam para discutir o tributo em 

tela. 

 

O fato do posto revendedor suportar o encargo do tributo não lhe dá legitimidade para questioná-lo, eis que este ônus é 

repassado ao consumidor final do combustível, sendo este último quem efetivamente irá arcar com o custo econômico 

da contribuição. 

 
Neste sentido trago à colação os seguintes precedentes: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CIDE - 

COMBUSTÍVEIS (LEI Nº 10.336/01). ILEGITIMIDADE ATIVA DE COMERCIANTE VAREJISTA. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO PROCESSUAL POR CARÊNCIA DE AÇÃO. APELAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ÔNUS 

FINANCEIRO DA TRIBUTAÇÃO COMO FUNDAMENTO DE LEGITIMIDADE ATIVA PARA A AÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Lei nº 10.336/01 definiu os contribuintes da CIDE (produtores, formuladores e importadores dos combustíveis 

líquidos - artigo 2º), e fatos geradores (operações de importação e de comercialização no mercado interno - artigo 3º). 

Não se fixou o regime de substituição tributária, em que a retenção na fonte, nas operações de comercialização do 

produto, apenas antecipa o tributo devido pelos comerciantes varejistas. Pelo contrário, o legislador atuou no início da 

cadeia econômica, com a imposição do encargo jurídico de contribuintes aos produtores, formuladores e importadores, 

ficando os demais integrantes do ciclo (distribuidores, comerciantes varejistas e consumidores) apenas com o ônus 

econômico da tributação. Note-se que a impetrante, neste elo, não é a primeira, nem a última a suportar os efeitos 

patrimoniais da tributação, porque é notório que o custo financeiro é incorporado no valor do produto comercializado 

no varejo. 

2. O ônus econômico da tributação não gera, em regra, direito à impugnação pelo agente intermediário na cadeia de 
produção, circulação e consumo. Embora, pela perspectiva patrimonial, qualquer tributação afete o valor do produto 

na cadeia econômica, o Código Tributário Nacional não reconhece as figuras de contribuinte de direito e de fato, 

senão em relação aos denominados impostos indiretos, em que não existe transferência do ônus financeiro como mero 

efeito econômico, mas destaque do respectivo valor como técnica legal para coibir o efeito cumulativo da tributação, 
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vedado por princípio constitucional de caráter, porém, específico, e não geral. E, mesmo nos tributos indiretos, 

caracterizados por tal técnica legal, não é genérico e incondicionado o direito do contribuinte de fato para impugnar a 

tributação, formulando o artigo 166 do CTN os requisitos próprios para legitimação ativa. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quanto à legitimidade ativa dos comerciantes varejistas, foi 

firmada apenas em relação aos tributos sujeitos ao regime de substituição tributária, o que não é o caso da CIDE, 

sendo congruente com a orientação sedimentada a decretação, na espécie, da carência de ação. 

4. Apelação desprovida" (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 2003.61.00.002545-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, 

DJU 22.3.2006, p. 293). 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CIDE. COMBUSTÍVEIS. LEI Nº 10.336/2001. COMERCIANTES VAREJISTAS. 

ILEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO ATIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. 

1. O art. 2º da Lei nº 10.336/2001, que instituiu o tributo aqui discutido, prescreve que 'são contribuintes da Cide o 

produtor, o formulador e o importador, pessoa física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º'. 

2. Os instrumentos constitutivos acostados aos autos revelam que a impetrante se dedica à comercialização desses 

produtos, o que revela que esta não figura no pólo passivo da obrigação tributária nascida com a incidência das 

normas em referência. É inegável, portanto, que lhe falta legitimidade ativa 'ad causam' para questionar o tributo em 

questão. 

3. O fato de suportar o ônus econômico do tributo não dá à parte impetrante legitimidade para questioná-lo. Ainda que 

esse argumento fosse procedente, teríamos que reconhecer a legitimidade ativa 'ad causam' não da impetrante, mas do 
consumidor dos combustíveis, que é, ao final, quem efetivamente irá arcar com o custo econômico da contribuição. Por 

tais razões, eventual notificação promovida em face do contribuinte do tributo não produz quaisquer efeitos na 

presente demanda. 

4. Tampouco se aplica, ao caso dos autos, a norma contida no art. 3º da Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951, pois 

não se trata de 'terceiro' que esteja em 'condições idênticas' à do titular do direito líquido e certo. Ao contrário, é 

patente a distinção de situações jurídicas, para os efeitos da Lei nº 10.336/2001, entre o produtor, o formulador e o 

importador de combustíveis e o mero comerciante ou varejista. 

5. Apelação a que se nega provimento" (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 2003.61.00.023690-3, Rel. Juiz 

RENATO BARTH, DJU 01.8.2007, p. 219). 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028198-22.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028198-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AUTO POSTO APACHE LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, com o objetivo de que seja declarada a 

inexistência de relação jurídica que autorize a cobrança da PPE - Parcela de Preço Específica pela União Federal, no 

período compreendido entre julho de 1998 e dezembro de 2001. Requer o reconhecimento do direito à compensação 

dos valores recolhidos indevidamente. Foi atribuído à causa o valor atualizado de R$ 1.396,00. 

 

A impetrante tem por objeto social a comercialização de derivados de petróleo e informa que, nessa qualidade, em 

relação a cada aquisição de combustíveis, suportou, incluso no preço do combustível, determinado valor a título de PPE 

- Parcela de Preço Específica, que foi um componente obrigatório do preço dos combustíveis, de agosto de 1998 a 

dezembro de 2001. Uma vez retidos pela central petroquímica ou pela refinaria, os valores da PPE eram então 

recolhidos à Secretaria do Tesouro Nacional - União Federal, destinatária dos recursos. 

 

Alega a impetrante que, tratando-se de exação compulsória, ex-lege, imposta unilateralmente pela União Federal aos 

particulares e recolhida à Conta Única do Tesouro Nacional, a PPE assume feição de tributo, subsumindo-se aos 
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conceitos positivo e dogmático de "imposição tributária" (art. 3º do CTN). Dessa forma, não poderia ser instituída por 

meras portarias interministeriais, violando os princípios da legalidade e da tipicidade tributária. 

 

Esclarece que, embora recolhida pela refinaria, normas jurídicas obrigavam a sua inclusão no preço praticado aos seus 

adquirentes. Dessa forma, presumidamente, foram os postos varejistas que suportaram o encargo financeiro da PPE. 

 

Sobreveio sentença extinguindo o processo sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, VI do CPC, por reconhecer 

a ilegitimidade da impetrante para figurar no polo ativo do presente mandamus. Indevidos honorários advocatícios, na 

forma das súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas de lei. 

 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma da sentença para reconhecer a sua legitimidade ativa ad causam e, com 

fundamento no §3º do art. 515 do CPC, julgar o mérito da demanda, concedendo-se a segurança. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento da apelação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 
 

O caso em análise comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência em torno da matéria. 

 

A sentença não merece reforma. 

 

A Portaria nº 56, de 20/3/2000, da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 

BIOCOMBUSTÍVEIS, em seu art. 8º preceitua: 

 

Art. 8°. A CPQ obriga-se a recolher a diferença de que trata o art. 4° da Portaria Interministerial n° 149, de 23 de 

junho de 1999, dos Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia, com amparo no art. 13 da Lei nº 4.452, de 05 de 

novembro de 1964, e de outros dispositivos legais que vierem a sucedê-los, relativamente à gasolina comercializada. 

§ 1°. O recolhimento referido no caput deste artigo deverá ser feito pela CPQ diretamente à Secretaria do Tesouro 

Nacional - STN, mediante depósito em conta no Banco do Brasil S.A., em conformidade com os mecanismos instituídos 

pela Instrução Normativa STN n° 4, de 31 de julho de 1998. 

 

Da leitura do mencionado dispositivo conclui-se que são contribuintes da PPE as refinarias e as centrais petroquímicas, 
ou seja, a impetrante não figura no pólo passivo da obrigação tributária, tornando-se claro, dessa forma, que lhe falta 

legitimidade ativa ad causam para discutir a exação ora discutida. 

 

Ressalte-se que, ainda que o posto revendedor tenha suportado o encargo ao adquirir o produto - o que não restou 

configurado nos autos - este ônus seria repassado ao consumidor final do combustível, sendo este último quem 

efetivamente iria arcar com o custo econômico da contribuição. 

 

Neste sentido trago à colação os seguintes precedentes: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE 

COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1. A obrigação de recolhimento da Parcela de Preço 

Específica cabia às Centrais de Matéria-Prima Petroquímica (CPQ), na forma do disposto no parágrafo único do art. 8º 

da Portaria ANP nº 56/2000. 2. A distribuidora de derivados do refino de petróleo e combustíveis não tem legitimidade 

processual ativa para pedido judicial de devolução. 3. Sentença extintiva sem resolução de mérito mantida. 

AMS 200461000120462 APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 275694 Relator(a) JUIZ MAIRAN 

MAIA - SEXTA TURMA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICO - PPE - PEDIDO DE 
COMPENSAÇÃO - LEGITIMIDADE DA REFINARIA. 1.O responsável pelo encargo era a própria refinaria, 

considerada, portanto, contribuinte de direito. O preço do produto comprado nas refinarias, por certo já trazia embutido 

o valor correspondente ao PPE, mas este, com certeza, era repassado ao consumidor final - contribuinte de fato, de sorte 

que carece a impetrante - Posto de Combustíveis - de legitimidade para propor a presente demanda. 2.O mero repasse 

financeiro do encargo no preço final de venda dos produtos, não é suficiente para transferência da legitimidade na forma 

prevista no artigo 166 do Código Tributário Nacional. Neste contexto, a impetrante só teria legitimidade para postular a 

restituição ou compensação da exigência se comprovasse não ter repassado adiante o valor correspondente à exação. E, 

não tendo a mesma se desincumbindo deste mister, é de ser reconhecida a sua ilegitimidade ativa. 3.Preliminar acolhida. 

Extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 4. Remessa oficial e Apelação da 

União providas. Apelação da impetrante prejudicada. 
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AMS 200461000282127AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 290675 Relator(a) JUIZ MÁRCIO 

MORAES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:02/02/2010 PÁGINA: 

152 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMBUSTÍVEIS: PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA (PPE) 

- SUJEIÇÃO PASSIVA DE REFINARIAS E CENTROS QUÍMICOS - PEDIDO JUDICIAL DE DEVOLUÇÃO: 

ILEGITIMIDADE PROCESSUAL ATIVA DO REVENDEDOR VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS. 1. A Parcela de 

Preço Específica - PPE -, instituída pela portaria interministerial nº 03/1998, integrava o preço dos combustíveis entre 

agosto de 1998 e dezembro de 2001. A legitimação passiva para o recolhimento cabia às refinarias e aos centros 

químicos. 2. O revendedor varejista de combustíveis não tem legitimidade processual ativa para pedido judicial de 

devolução. 3. Apelação improvida. 

AMS 200561000104230 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 276482 Relator(a) JUIZ LEONEL 

FERREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D Fonte DJF3 CJ1 

DATA:03/05/2011 PÁGINA: 391 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. EXISTÊNCIA DE CONTEÚDO 

ECONÔMICO. PRETENSÃO DECLARATÓRIA, COM REPERCUSSÃO CONDENATÓRIA. NECESSIDADE DE 

ATRIBUIR À CAUSA VALOR COMPATÍVEL COM A EXPRESSÃO ECONÔMICA DA DEMANDA. 

ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM". EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Apelação contra sentença que extinguiu o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos art. 6º e 8º da Lei 1.533/51, porque a impetrante não cumpriu 
integralmente a decisão que determinou o suprimento das irregularidades apontadas. 2. A pretensão da impetrante não é 

meramente declaratória, mas também condenatória, porque implicaria em reconhecer a obrigação da União Federal de 

restituir os valores supostamente recolhidos entre julho de 1998 e dezembro de 2001. 3. A causa tem conteúdo 

econômico, o qual é equivalente às contribuições que se pretende restituir ou compensar, de modo que seria 

imprescindível a atribuição de valor à causa compatível com a expressão monetária da contribuição ora discutida. 4. A 

jurisprudência desta Corte caminha no sentido da ilegitimidade ativa do varejista de combustíveis para pleitear a 

restituição ou compensação da PPE. 5. Apelação improvida. 

AMS 200561000111635 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 275663Relator(a) JUIZ RUBENS 

CALIXTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D Fonte DJF3 CJ1 

DATA:04/02/2011 PÁGINA: 493 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - PARCELA DE 

PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM PARA 

PROPOR A AÇÃO JUDICIAL - REsp 903.394/AL - ART. 543-C DO CPC. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do 

CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 2. A partir do 

julgamento do REsp 903.394/AL, rel. Min. Luiz Fux, pela 1ª. Seção, esta Corte passou a entender pela ilegitimidade 

ativa ad causam do contribuinte de fato - distribuidora -, que suporta efetivamente o encargo tributário para discutir a 

relação obrigacional e pleitear a devolução do indébito. 3. Recurso especial não provido. 
RESP 200700291510 RESP - RECURSO ESPECIAL - 924240 Relator(a) ELIANA CALMON Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:17/08/2010 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006304-24.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006304-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AUTO POSTO MAXIM II SALTO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO TURRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, contra ato do Delegado da Receita Federal de 

Administração Tributária em São Paulo, com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo aos 

valores cobrados a título de CIDE incidente sobre as operações de aquisição de combustíveis e derivados de petróleo, 
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instituída pela Lei nº 10.336/01. Requer o reconhecimento do direito à compensação dos valores recolhidos. Foi 

atribuído à causa o valor atualizado de R$ 1.577,00. 

 

Informa a impetrante ser empresa que exerce as atividades de revendedor varejista de combustíveis líquidos e derivados 

de petróleo. Alega que a Lei nº 10.336/01 instituiu a contribuição de intervenção no domínio econômico sobre a 

importação e comercialização do petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível. 

No entanto, a instituição de contribuição de intervenção no domínio econômico pressupõe lei complementar prévia que 

atenda aos requisitos previstos no art. 146, III da CF/88, pois o CTN, que foi recepcionado com status de lei 

complementar, em momento algum reporta-se às contribuições em questão. 

 

Sustenta, ainda, que o objetivo do legislador, ao criar a CIDE do combustível, foi unicamente arrecadatório, não tendo 

havido qualquer intenção de utilizar a arrecadação como forma de intervenção, o que levaria à conclusão de que se 

estaria, na verdade, criando um imposto disfarçado. 

A medida liminar foi indeferida às fls. 81/82. Em face da referida decisão, a União Federal interpôs agravo de 

instrumento, no qual foi deferida a suspensividade pleiteada (fls. 431/433). 

 

Informações prestadas às fls. 88/94. 

 
Sobreveio sentença extinguindo o processo sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, VI do CPC, por reconhecer 

a ilegitimidade da impetrante para figurar no polo ativo do presente mandamus. Indevidos honorários advocatícios, na 

forma das súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas de lei. 

 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma da sentença para reconhecer a sua legitimidade ativa ad causam, 

sustentando, ainda que o art. 3º da Lei 1.533/51 estabelece uma hipótese de substituição processual. Com fundamento 

no §3º do art. 515 do CPC, requer o julgamento do mérito da demanda, concedendo-se a segurança. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento da apelação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O caso em análise comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência em torno da matéria. 

 

A sentença não merece reforma. 

 

A Lei nº 10.336/2001, que instituiu o tributo em questão, em seu art. 2º, preceitua: "são contribuintes da Cide o 

produtor, o formulador e o importador, pessoa física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º" . 

 

O instrumento constitutivo acostado aos autos revela que a impetrante se dedica ao comércio de gasolina e outros 
derivados, não figurando esta, portanto, no pólo passivo da obrigação tributária nascida com a incidência da norma 

supra indicada, tornando-se claro, dessa forma, que lhe falta legitimidade ativa ad causam para discutir o tributo em 

tela. 

 

O fato do posto revendedor suportar o encargo do tributo não lhe dá legitimidade para questioná-lo, eis que este ônus é 

repassado ao consumidor final do combustível, sendo este último quem efetivamente irá arcar com o custo econômico 

da contribuição. 

 

Neste sentido trago à colação os seguintes precedentes: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CIDE - 

COMBUSTÍVEIS (LEI Nº 10.336/01). ILEGITIMIDADE ATIVA DE COMERCIANTE VAREJISTA. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO PROCESSUAL POR CARÊNCIA DE AÇÃO. APELAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ÔNUS 

FINANCEIRO DA TRIBUTAÇÃO COMO FUNDAMENTO DE LEGITIMIDADE ATIVA PARA A AÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Lei nº 10.336/01 definiu os contribuintes da CIDE (produtores, formuladores e importadores dos combustíveis 

líquidos - artigo 2º), e fatos geradores (operações de importação e de comercialização no mercado interno - artigo 3º). 
Não se fixou o regime de substituição tributária, em que a retenção na fonte, nas operações de comercialização do 

produto, apenas antecipa o tributo devido pelos comerciantes varejistas. Pelo contrário, o legislador atuou no início da 

cadeia econômica, com a imposição do encargo jurídico de contribuintes aos produtores, formuladores e importadores, 

ficando os demais integrantes do ciclo (distribuidores, comerciantes varejistas e consumidores) apenas com o ônus 
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econômico da tributação. Note-se que a impetrante, neste elo, não é a primeira, nem a última a suportar os efeitos 

patrimoniais da tributação, porque é notório que o custo financeiro é incorporado no valor do produto comercializado 

no varejo. 

2. O ônus econômico da tributação não gera, em regra, direito à impugnação pelo agente intermediário na cadeia de 

produção, circulação e consumo. Embora, pela perspectiva patrimonial, qualquer tributação afete o valor do produto 

na cadeia econômica, o Código Tributário Nacional não reconhece as figuras de contribuinte de direito e de fato, 

senão em relação aos denominados impostos indiretos, em que não existe transferência do ônus financeiro como mero 

efeito econômico, mas destaque do respectivo valor como técnica legal para coibir o efeito cumulativo da tributação, 

vedado por princípio constitucional de caráter, porém, específico, e não geral. E, mesmo nos tributos indiretos, 

caracterizados por tal técnica legal, não é genérico e incondicionado o direito do contribuinte de fato para impugnar a 

tributação, formulando o artigo 166 do CTN os requisitos próprios para legitimação ativa. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quanto à legitimidade ativa dos comerciantes varejistas, foi 

firmada apenas em relação aos tributos sujeitos ao regime de substituição tributária, o que não é o caso da CIDE, 

sendo congruente com a orientação sedimentada a decretação, na espécie, da carência de ação. 

4. Apelação desprovida" (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 2003.61.00.002545-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, 

DJU 22.3.2006, p. 293). 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CIDE. COMBUSTÍVEIS. LEI Nº 10.336/2001. COMERCIANTES VAREJISTAS. 

ILEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO ATIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. 
1. O art. 2º da Lei nº 10.336/2001, que instituiu o tributo aqui discutido, prescreve que 'são contribuintes da Cide o 

produtor, o formulador e o importador, pessoa física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º'. 

2. Os instrumentos constitutivos acostados aos autos revelam que a impetrante se dedica à comercialização desses 

produtos, o que revela que esta não figura no pólo passivo da obrigação tributária nascida com a incidência das 

normas em referência. É inegável, portanto, que lhe falta legitimidade ativa 'ad causam' para questionar o tributo em 

questão. 

3. O fato de suportar o ônus econômico do tributo não dá à parte impetrante legitimidade para questioná-lo. Ainda que 

esse argumento fosse procedente, teríamos que reconhecer a legitimidade ativa 'ad causam' não da impetrante, mas do 

consumidor dos combustíveis, que é, ao final, quem efetivamente irá arcar com o custo econômico da contribuição. Por 

tais razões, eventual notificação promovida em face do contribuinte do tributo não produz quaisquer efeitos na 

presente demanda. 

4. Tampouco se aplica, ao caso dos autos, a norma contida no art. 3º da Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951, pois 

não se trata de 'terceiro' que esteja em 'condições idênticas' à do titular do direito líquido e certo. Ao contrário, é 

patente a distinção de situações jurídicas, para os efeitos da Lei nº 10.336/2001, entre o produtor, o formulador e o 

importador de combustíveis e o mero comerciante ou varejista. 

5. Apelação a que se nega provimento" (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 2003.61.00.023690-3, Rel. Juiz 

RENATO BARTH, DJU 01.8.2007, p. 219). 

 

Por fim, não se aplica, ao caso dos autos, a regra contida no art. 3º da Lei 12.016/09, pois não configurada a posição de 

terceiro em condições idênticas à do titular do direito líquido e certo. 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 
Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028225-05.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028225-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AUTO POSTO PIEMONTESES LTDA 

ADVOGADO : DANIELA BASILE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, com o objetivo de que seja declarada a inexistência de 

relação jurídica que autorize a cobrança da PPE - Parcela de Preço Específica pela União Federal, no período 

compreendido entre julho de 1998 e dezembro de 2001. Requer o reconhecimento do direito à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente. Foi atribuído à causa o valor atualizado de R$ 1.552,00. 

 

A impetrante tem por objeto social a comercialização de derivados de petróleo e informa que, nessa qualidade, em 
relação a cada aquisição de combustíveis, suportou, incluso no preço do combustível, determinado valor a título de PPE 

- Parcela de Preço Específica, que foi um componente obrigatório do preço dos combustíveis, de agosto de 1998 a 

dezembro de 2001. Uma vez retidos pela central petroquímica ou pela refinaria, os valores da PPE eram então 

recolhidos à Secretaria do Tesouro Nacional - União Federal, destinatária dos recursos. 

 

Alega a impetrante que, tratando-se de exação compulsória, ex-lege, imposta unilateralmente pela União Federal aos 

particulares e recolhida à Conta Única do Tesouro Nacional, a PPE assume feição de tributo, subsumindo-se aos 

conceitos positivo e dogmático de "imposição tributária" (art. 3º do CTN). Dessa forma, não poderia ser instituída por 

meras portarias interministeriais, violando os princípios da legalidade e da tipicidade tributária. 

 

Esclarece que, embora recolhida pela refinaria, normas jurídicas obrigavam a sua inclusão no preço praticado aos seus 

adquirentes. Dessa forma, presumidamente, foram os postos varejistas que suportaram o encargo financeiro da PPE. 

 

A medida liminar foi indeferida à fl. 103. 

Informações prestadas às fls. 110/121. 

 

Sobreveio sentença concedendo parcialmente a segurança por reconhecer a natureza tributária da PPE e, por 
consequência, o direito à compensação, devendo, entretanto, ficar subordinado ao art. 170-A do Código Tributário 

Nacional. Os valores devidos devem ser corrigidos nos termos do Provimento COGE nº 64/2005 e pela Taxa Selic. 

Indevidos honorários advocatícios, na forma das súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas de lei. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. 

 

Apelou a União Federal pugnando pela reforma da sentença para reconhecer a ilegitimidade ativa ad causam da 

impetrante. No mérito, alega a ocorrência de prescrição e decadência. Sustenta, ainda, que o art. 69 da Lei 9478/97 

autorizou expressamente os Ministros de Estado da Fazenda e de Minas e Energia a editarem ato que fixasse os preços 

praticados para derivados de petróleo no período de transição para o regime de liberdade de preços e o art. 73 autorizou 

a inclusão da PPE no preço de venda desses produtos. Pede, alternativamente, o reconhecimento da impossibilidade de 

compensação da PPE com a contribuição da Lei nº 10.336/01 e a não aplicação da Taxa Selic. 

 

A impetrante também apelou para requerer a compensação do crédito com débitos de terceiros. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação da União e da remessa oficial. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
 

Decido. 

 

O caso em análise comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência em torno da matéria. 

 

A sentença não merece reforma. 

 

A Portaria nº 56, de 20/3/2000, da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 

BIOCOMBUSTÍVEIS, em seu art. 8º preceitua: 

 

Art. 8°. A CPQ obriga-se a recolher a diferença de que trata o art. 4° da Portaria Interministerial n° 149, de 23 de 

junho de 1999, dos Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia, com amparo no art. 13 da Lei nº 4.452, de 05 de 

novembro de 1964, e de outros dispositivos legais que vierem a sucedê-los, relativamente à gasolina comercializada. 

§ 1°. O recolhimento referido no caput deste artigo deverá ser feito pela CPQ diretamente à Secretaria do Tesouro 

Nacional - STN, mediante depósito em conta no Banco do Brasil S.A., em conformidade com os mecanismos instituídos 

pela Instrução Normativa STN n° 4, de 31 de julho de 1998. 
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Da leitura do mencionado dispositivo conclui-se que são contribuintes da PPE as refinarias e as centrais petroquímicas, 

ou seja, a impetrante não figura no pólo passivo da obrigação tributária, tornando-se claro, dessa forma, que lhe falta 

legitimidade ativa ad causam para discutir a exação ora discutida. 

 

Ressalte-se que, ainda que o posto revendedor tenha suportado o encargo ao adquirir o produto - o que não restou 

configurado nos autos - este ônus seria repassado ao consumidor final do combustível, sendo este último quem 

efetivamente iria arcar com o custo econômico da contribuição. 

 

Neste sentido trago à colação os seguintes precedentes: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE 

COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1. A obrigação de recolhimento da Parcela de Preço 

Específica cabia às Centrais de Matéria-Prima Petroquímica (CPQ), na forma do disposto no parágrafo único do art. 

8º da Portaria ANP nº 56/2000. 2. A distribuidora de derivados do refino de petróleo e combustíveis não tem 

legitimidade processual ativa para pedido judicial de devolução. 3. Sentença extintiva sem resolução de mérito 

mantida. 

AMS 200461000120462 APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 275694 Relator(a) JUIZ MAIRAN MAIA - 

SEXTA TURMA 
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICO - PPE - PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO - LEGITIMIDADE DA REFINARIA. 1.O responsável pelo encargo era a própria refinaria, 

considerada, portanto, contribuinte de direito. O preço do produto comprado nas refinarias, por certo já trazia 

embutido o valor correspondente ao PPE, mas este, com certeza, era repassado ao consumidor final - contribuinte de 

fato, de sorte que carece a impetrante - Posto de Combustíveis - de legitimidade para propor a presente demanda. 2.O 

mero repasse financeiro do encargo no preço final de venda dos produtos, não é suficiente para transferência da 

legitimidade na forma prevista no artigo 166 do Código Tributário Nacional. Neste contexto, a impetrante só teria 

legitimidade para postular a restituição ou compensação da exigência se comprovasse não ter repassado adiante o 

valor correspondente à exação. E, não tendo a mesma se desincumbindo deste mister, é de ser reconhecida a sua 

ilegitimidade ativa. 3.Preliminar acolhida. Extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC. 4. Remessa oficial e Apelação da União providas. Apelação da impetrante prejudicada. 

AMS 200461000282127AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 290675 Relator(a) JUIZ MÁRCIO 

MORAES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:02/02/2010 PÁGINA: 

152 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMBUSTÍVEIS: PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA (PPE) - 

SUJEIÇÃO PASSIVA DE REFINARIAS E CENTROS QUÍMICOS - PEDIDO JUDICIAL DE DEVOLUÇÃO: 

ILEGITIMIDADE PROCESSUAL ATIVA DO REVENDEDOR VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS. 1. A Parcela de 
Preço Específica - PPE -, instituída pela portaria interministerial nº 03/1998, integrava o preço dos combustíveis entre 

agosto de 1998 e dezembro de 2001. A legitimação passiva para o recolhimento cabia às refinarias e aos centros 

químicos. 2. O revendedor varejista de combustíveis não tem legitimidade processual ativa para pedido judicial de 

devolução. 3. Apelação improvida. 

AMS 200561000104230 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 276482 Relator(a) JUIZ LEONEL 

FERREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D Fonte DJF3 CJ1 

DATA:03/05/2011 PÁGINA: 391 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. EXISTÊNCIA DE CONTEÚDO 

ECONÔMICO. PRETENSÃO DECLARATÓRIA, COM REPERCUSSÃO CONDENATÓRIA. NECESSIDADE DE 

ATRIBUIR À CAUSA VALOR COMPATÍVEL COM A EXPRESSÃO ECONÔMICA DA DEMANDA. ILEGITIMIDADE 

ATIVA "AD CAUSAM". EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Apelação contra sentença que extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, com fundamento nos art. 6º e 8º da Lei 1.533/51, porque a impetrante não cumpriu integralmente a decisão 

que determinou o suprimento das irregularidades apontadas. 2. A pretensão da impetrante não é meramente 

declaratória, mas também condenatória, porque implicaria em reconhecer a obrigação da União Federal de restituir 

os valores supostamente recolhidos entre julho de 1998 e dezembro de 2001. 3. A causa tem conteúdo econômico, o 

qual é equivalente às contribuições que se pretende restituir ou compensar, de modo que seria imprescindível a 

atribuição de valor à causa compatível com a expressão monetária da contribuição ora discutida. 4. A jurisprudência 
desta Corte caminha no sentido da ilegitimidade ativa do varejista de combustíveis para pleitear a restituição ou 

compensação da PPE. 5. Apelação improvida. 

AMS 200561000111635AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 275663Relator(a) JUIZ RUBENS 

CALIXTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D Fonte DJF3 CJ1 

DATA:04/02/2011 PÁGINA: 493 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - PARCELA DE 

PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM PARA 

PROPOR A AÇÃO JUDICIAL - REsp 903.394/AL - ART. 543-C DO CPC. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do 

CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 2. A partir do 

julgamento do REsp 903.394/AL, rel. Min. Luiz Fux, pela 1ª. Seção, esta Corte passou a entender pela ilegitimidade 
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ativa ad causam do contribuinte de fato - distribuidora -, que suporta efetivamente o encargo tributário para discutir a 

relação obrigacional e pleitear a devolução do indébito. 3. Recurso especial não provido. 

RESP 200700291510 RESP - RECURSO ESPECIAL - 924240 Relator(a) ELIANA CALMON Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:17/08/2010 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial e julgo prejudicada a apelação da impetrante. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022918-07.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022918-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SENA PARK AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, com o objetivo de que seja declarada a 

inexistência de relação jurídica que autorize a cobrança da PPE - Parcela de Preço Específica pela União Federal, no 

período compreendido entre julho de 1998 e dezembro de 2001. Requer o reconhecimento do direito à compensação 

dos valores recolhidos indevidamente. Foi atribuído à causa o valor atualizado de R$ 1.493,00. 

 
A impetrante tem por objeto social a comercialização de derivados de petróleo e informa que, nessa qualidade, em 

relação a cada aquisição de combustíveis, suportou, incluso no preço do combustível, determinado valor a título de PPE 

- Parcela de Preço Específica, que foi um componente obrigatório do preço dos combustíveis, de agosto de 1998 a 

dezembro de 2001. Uma vez retidos pela central petroquímica ou pela refinaria, os valores da PPE eram então 

recolhidos à Secretaria do Tesouro Nacional - União Federal, destinatária dos recursos. 

 

Alega a impetrante que, tratando-se de exação compulsória, ex-lege, imposta unilateralmente pela União Federal aos 

particulares e recolhida à Conta Única do Tesouro Nacional, a PPE assume feição de tributo, subsumindo-se aos 

conceitos positivo e dogmático de "imposição tributária" (art. 3º do CTN). Dessa forma, não poderia ser instituída por 

meras portarias interministeriais, violando os princípios da legalidade e da tipicidade tributária. 

 

Esclarece que, embora recolhida pela refinaria, normas jurídicas obrigavam a sua inclusão no preço praticado aos seus 

adquirentes. Dessa forma, presumidamente, foram os postos varejistas que suportaram o encargo financeiro da PPE. 

 

A medida liminar foi indeferida às fls. 83/84. Em face da referida decisão, a impetrante interpôs agravo de instrumento, 

ao qual foi negado seguimento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 

11.187/05. 
Informações prestadas às fls. 89/97. 

 

Sobreveio sentença extinguindo o processo sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, VI do CPC, por reconhecer 

a ilegitimidade da impetrante para figurar no polo ativo do presente mandamus. Indevidos honorários advocatícios, na 

forma das súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas de lei. 

 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma da sentença para reconhecer a sua legitimidade ativa ad causam e, com 

fundamento no §3º do art. 515 do CPC, julgar o mérito da demanda, concedendo-se a segurança. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento da apelação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 
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O caso em análise comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência em torno da matéria. 

 

A sentença não merece reforma. 

 

A Portaria nº 56, de 20/3/2000, da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 

BIOCOMBUSTÍVEIS, em seu art. 8º preceitua: 

 

Art. 8°. A CPQ obriga-se a recolher a diferença de que trata o art. 4° da Portaria Interministerial n° 149, de 23 de 

junho de 1999, dos Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia, com amparo no art. 13 da Lei nº 4.452, de 05 de 

novembro de 1964, e de outros dispositivos legais que vierem a sucedê-los, relativamente à gasolina comercializada. 

§ 1°. O recolhimento referido no caput deste artigo deverá ser feito pela CPQ diretamente à Secretaria do Tesouro 

Nacional - STN, mediante depósito em conta no Banco do Brasil S.A., em conformidade com os mecanismos instituídos 

pela Instrução Normativa STN n° 4, de 31 de julho de 1998. 

 

Da leitura do mencionado dispositivo conclui-se que são contribuintes da PPE as refinarias e as centrais petroquímicas, 

ou seja, a impetrante não figura no pólo passivo da obrigação tributária, tornando-se claro, dessa forma, que lhe falta 
legitimidade ativa ad causam para discutir a exação ora discutida. 

 

Ressalte-se que, ainda que o posto revendedor tenha suportado o encargo ao adquirir o produto - o que não restou 

configurado nos autos - este ônus seria repassado ao consumidor final do combustível, sendo este último quem 

efetivamente iria arcar com o custo econômico da contribuição. 

 

Neste sentido trago à colação os seguintes precedentes: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE 

COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1. A obrigação de recolhimento da Parcela de Preço 

Específica cabia às Centrais de Matéria-Prima Petroquímica (CPQ), na forma do disposto no parágrafo único do art. 8º 

da Portaria ANP nº 56/2000. 2. A distribuidora de derivados do refino de petróleo e combustíveis não tem legitimidade 

processual ativa para pedido judicial de devolução. 3. Sentença extintiva sem resolução de mérito mantida. 

AMS 200461000120462 APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 275694 Relator(a) JUIZ MAIRAN 

MAIA - SEXTA TURMA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICO - PPE - PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO - LEGITIMIDADE DA REFINARIA. 1.O responsável pelo encargo era a própria refinaria, 
considerada, portanto, contribuinte de direito. O preço do produto comprado nas refinarias, por certo já trazia embutido 

o valor correspondente ao PPE, mas este, com certeza, era repassado ao consumidor final - contribuinte de fato, de sorte 

que carece a impetrante - Posto de Combustíveis - de legitimidade para propor a presente demanda. 2.O mero repasse 

financeiro do encargo no preço final de venda dos produtos, não é suficiente para transferência da legitimidade na forma 

prevista no artigo 166 do Código Tributário Nacional. Neste contexto, a impetrante só teria legitimidade para postular a 

restituição ou compensação da exigência se comprovasse não ter repassado adiante o valor correspondente à exação. E, 

não tendo a mesma se desincumbindo deste mister, é de ser reconhecida a sua ilegitimidade ativa. 3.Preliminar acolhida. 

Extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 4. Remessa oficial e Apelação da 

União providas. Apelação da impetrante prejudicada. 

AMS 200461000282127AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 290675 Relator(a) JUIZ MÁRCIO 

MORAES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:02/02/2010 PÁGINA: 

152 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMBUSTÍVEIS: PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA (PPE) 

- SUJEIÇÃO PASSIVA DE REFINARIAS E CENTROS QUÍMICOS - PEDIDO JUDICIAL DE DEVOLUÇÃO: 

ILEGITIMIDADE PROCESSUAL ATIVA DO REVENDEDOR VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS. 1. A Parcela de 

Preço Específica - PPE -, instituída pela portaria interministerial nº 03/1998, integrava o preço dos combustíveis entre 

agosto de 1998 e dezembro de 2001. A legitimação passiva para o recolhimento cabia às refinarias e aos centros 
químicos. 2. O revendedor varejista de combustíveis não tem legitimidade processual ativa para pedido judicial de 

devolução. 3. Apelação improvida. 

AMS 200561000104230 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 276482 Relator(a) JUIZ LEONEL 

FERREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D Fonte DJF3 CJ1 

DATA:03/05/2011 PÁGINA: 391 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. EXISTÊNCIA DE CONTEÚDO 

ECONÔMICO. PRETENSÃO DECLARATÓRIA, COM REPERCUSSÃO CONDENATÓRIA. NECESSIDADE DE 

ATRIBUIR À CAUSA VALOR COMPATÍVEL COM A EXPRESSÃO ECONÔMICA DA DEMANDA. 

ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM". EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Apelação contra sentença que extinguiu o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos art. 6º e 8º da Lei 1.533/51, porque a impetrante não cumpriu 

integralmente a decisão que determinou o suprimento das irregularidades apontadas. 2. A pretensão da impetrante não é 
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meramente declaratória, mas também condenatória, porque implicaria em reconhecer a obrigação da União Federal de 

restituir os valores supostamente recolhidos entre julho de 1998 e dezembro de 2001. 3. A causa tem conteúdo 

econômico, o qual é equivalente às contribuições que se pretende restituir ou compensar, de modo que seria 

imprescindível a atribuição de valor à causa compatível com a expressão monetária da contribuição ora discutida. 4. A 

jurisprudência desta Corte caminha no sentido da ilegitimidade ativa do varejista de combustíveis para pleitear a 

restituição ou compensação da PPE. 5. Apelação improvida. 

AMS 200561000111635 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 275663Relator(a) JUIZ RUBENS 

CALIXTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D Fonte DJF3 CJ1 

DATA:04/02/2011 PÁGINA: 493 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - PARCELA DE 

PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM PARA 

PROPOR A AÇÃO JUDICIAL - REsp 903.394/AL - ART. 543-C DO CPC. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do 

CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 2. A partir do 

julgamento do REsp 903.394/AL, rel. Min. Luiz Fux, pela 1ª. Seção, esta Corte passou a entender pela ilegitimidade 

ativa ad causam do contribuinte de fato - distribuidora -, que suporta efetivamente o encargo tributário para discutir a 

relação obrigacional e pleitear a devolução do indébito. 3. Recurso especial não provido. 

RESP 200700291510 RESP - RECURSO ESPECIAL - 924240 Relator(a) ELIANA CALMON Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:17/08/2010 
 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006104-38.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.006104-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : 
CLINICA ESPECIALIZADA EM TRAUMATOLOGIA REABILITACAO E 

ORTOPEDIA S/C LTDA 

ADVOGADO : SANDRO DALL AVERDE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado da 

Receita Federal em São Bernardo do Campo, em 31 de agosto de 2004, visando a decretação da nulidade do 

procedimento fiscal ante a falta de notificação do contribuinte. Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.424,73 (um mil, 

quatrocentos e vinte e quatro reais e setenta e três centavos), atualizado até 5 de junho de 2011. Com a inicial, acostou 

documentos. 

 

Indeferida a liminar pleiteada, às fls. 305/307. 
 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 314/318. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 

 

Sobreveio sentença de improcedência do pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas ex lege. 

 

Irresignada, apelou a impetrante, pugnando pela reforma in totum da sentença. 

 

Apelação recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo acolhimento da preliminar de intempestividade do recurso. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

DECIDO: 
 

Compete ao Tribunal ad quem a verificação da tempestividade do recurso que há de julgar, pois a interposição do apelo 

devolve à esta Casa o exame irrestrito dos requisitos de admissibilidade do recurso, dentre os quais, o da sua 

tempestividade. Precedentes do STF. (AI-AgR 636765, Relator Ministro Ricardo Lewandowski) 

 

Computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento (art. 184, caput, do CPC).  

 

No caso em comento, a sentença combatida foi publicada no D.O.E. do dia 16/11/2004 (terça-feira), de modo que o 

prazo para interposição do apelo iniciou-se no dia 17/11/2004 e findou-se no dia 1º/12/2004 (quarta-feira). Todavia, a 

impetrante interpôs recurso de apelação tão somente no dia 02/12/2004, ou seja, um dia após o término do prazo 

peremptório. 

Insta salientar que a tempestividade do recurso em virtude de feriado local por determinação do Tribunal a quo, que não 

seja de conhecimento obrigatório do órgão ad quem, deve ser comprovada no momento de sua interposição. 
Precedentes do STF (AI-AgR-ED 625512, Relatora Ministra Ellen Gracie). 

 

Assim, o presente recurso não merece prosperar, em virtude de sua manifesta intempestividade. 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos 

da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012471-29.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.012471-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

No. ORIG. : 00124712920084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extintos com resolução do mérito os embargos à execução fiscal 

(art. 269, inciso V, do CPC), ajuizada esta para a cobrança de PIS e COFINS (valor de R$ 5.791.304,05 em fev/08 - fls. 

46), dada a adesão do embargante ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº. 11.941/09. Deixou de condenar o 

embargante em honorários advocatícios, em virtude do disposto no § 1º, do art. 6º, da Lei nº. 11.941/2009. 
 

Apelação da embargada, fls. 426/431, aduzindo, em síntese, que são devidos honorários advocatícios, em razão do 

disposto no art. 26 do CPC c/c art. 6º, § 1º da Lei nº. 11.941/09. Argumenta que no parcelamento instituído pela Lei nº. 

11.941/09, restou excluída a cobrança do encargo legal de 20% previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69, o que só reforçaria 

o cabimento da condenação em honorários advocatícios, dada a ausência de bis in idem. 

 

Relatado, decido. 
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O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, caput, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença impugnada não merece reforma. 

 

Analisando os autos, observo que o embargante aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº. 11.941/09, no qual estão 

incluídos os débitos cobrados na execução fiscal ora guerreada, tendo desistido dos embargos à execução fiscal e 

renunciado ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 403/417). 

 

Quanto aos honorários, considerando que as execuções fiscais são regidas por normas específicas, em se tratando de 

embargos opostos a elas, não cabe condenação da executada ao pagamento de honorários advocatícios, mesmo que 

totalmente improcedentes, em razão do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69.  

 

Cumpre salientar, por oportuno, que embora o art. 1º, § 3º e o art. 3º, § 2º, da Lei nº. 11.941/09 tenham previsto a 

redução de 100% do encargo legal para os contribuintes que aderirem ao programa de parcelamento, o artigo 11, inciso 

II, do referido diploma legal regula especificamente os casos de parcelamentos de débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União, determinando a inclusão dos encargos legais que forem devidos, inclusive, nas hipóteses em que há dispensa dos 

honorários advocatícios (artigo 6º, §1º, da Lei nº. 11.941/09). 
 

Nesse sentido o teor do artigo 11, inciso II, da Lei nº. 11.941/09: 

 

"Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1o, 2o e 3o desta Lei:  

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em 

execução fiscal ajuizada; e  

II - no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, abrangerão inclusive os encargos legais que forem devidos, 

sem prejuízo da dispensa prevista no § 1o do art. 6o desta Lei'.  

 

Assim sendo, apesar de a executada ter reconhecido a procedência da execução fiscal com a inclusão do débito em 

cobro no programa de parcelamento, deixo de aplicar ao caso em comento o previsto no art. 26 do CPC, por entender 

suficiente a previsão do Decreto-Lei 1.025/69, de acordo com a inteligência do artigo 11, inciso II, da Lei nº. 11.941/09. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003454-32.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.003454-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : METALACRE IND/ E COM/ DE LACRES LTDA 

ADVOGADO : DEJAIR DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

1. Promova-se a retificação requerida a fls. 157/160, substituindo o código de recolhimento da guia de depósito de 7429 

(IRPJ - depósito judicial) para 7431 (IRRF - depósito judicial). Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal e à Delegacia 

da Receita Federal do Brasil em Guarulhos/SP. 

2. Fls. 162/164: Mantenho a decisão de fls. 154/155 por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o oportuno julgamento 

do recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003754-37.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070419-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A e outro 

 
: COPATEL HOTEIS LTDA 

ADVOGADO : JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.03754-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado com fito de afastar qualquer constrição, permitindo compensar os 

prejuízos contábeis apurados em ano base de 1991 na determinação da base de cálculo da CSLL, com bases positivas 

apuradas em períodos posteriores. Argúem que não teria compensado totalmente os valores no ano base de 1991, 

exercício de 1992, remanescendo saldo a ser compensado no ano base de 1995. 

 

Afirmaram que não lograram efetuar a compensação total dos valores em razão das Instruções Normativas da Secretaria 

da Receita Federal ns. 198/88 e 90/92. 

 

Indeferida a liminar, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o processo, denegando a ordem. Considera a vedação a 
compensação imposta legal. 

 

Inconformadas, as impetrantes apelaram e alegaram que, nos termos narrados na peça inaugural, objetivam o 

afastamento das imposições, permitindo-lhes compensar a parte restante das bases negativas apuradas em 1991 com as 

bases positivas geradas a partir do período 1995. Colacionaram precedentes jurisprudenciais. 

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal se manifestou, opinando pela manutenção da r. sentença. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

Decido. 

 

A hipótese está albergada pelo disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A contribuição social sobre o lucro encontra previsão no arquétipo do art. 195, da CF, definindo-se em seu inciso I, 

alínea "c", o lucro hipótese imponível da referida exação tributária. 

 

A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, prevista no art. 2º da Lei 7.689/88, se revela como o valor do 
resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto de Renda. 

 

O lucro a ser considerado, na apuração da base de cálculo, corresponde ao resultado positivo líquido do exercício, 

descabendo a dedução da provisão para o Imposto de Renda ou a dedução de resultado negativo apurado nos exercícios 

anteriores. 

 

Assim, mostra-se legítima a vedação da dedução dos resultados negativos de exercícios anteriores, conforme prevê a 

Instrução Normativa SRF n.º 198/88. 

 

Nossa jurisprudência é no sentido de que a Lei nº 7.689/88 que instituiu a Contribuição Social sobre o Lucro, não 

permite a dedução das bases negativa s pretéritas na apuração das bases de cálculo, quando estas resultarem positivas, 

conforme arestos abaixo transcritos: 

 

"TRIBUTÁRIO. CSSL. BASE S- NEGATIVA S. PERÍODOS- BASE S ANTERIORES A 1992. PRETENDIDA 

INVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. IN's. SRF 198/88 e 90/92. LEGALIDADE. UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA. INVIABILIDADE ANTE A FALTA DE ESTRITA IDENTIDADE ENTRE OS PARADIGMAS 

INDICADOS PELA IMPETRANTE. DESNECESSIDADE ANTE A EVOLUÇÃO DO ENTENDIMENTO PRETORIANO. 
1. Descabe a instauração do incidente uniformizador de jurisprudência, quando a evolução desta indica a superação 

de posição adotada em um dos julgados trazidos a confronto, certo ademais que entre este e o demais, também não se 
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avista a plena identidade de situações, posto que um deles reporta-se a dois atos normativos ao passo em que o outro 

indica apenas um deles. 

2. Não se oportuniza a dedução das base s- negativa s dos períodos- base anteriores a Lei nº 8.383/91, cujo art. 44, 

parágrafo único, adotou o procedimento, também em relação a CSSL, na medida em que se implementaria em face de 

lucros dos exercícios subseqüentes e não daqueles antecedentes, na linha do que sempre se verificou quanto aos 

prejuízos-fiscais do IRPJ. 

3. Violações aos princípios da legalidade, anterioridade, igualdade, e não-confisco inocorrentes, não se cogitando 

ainda de olvido ao princípio da capacidade contributiva, que aliás, restringe-se aos impostos. 

4. Conformidade das IN's. SRF. 198/88 e 90/92, frente à disposição legal em comento. 

5. Precedentes do C. STJ, desta Corte e dos TRF's. da 1ª e 2ª Regiões. 

6. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 142090, Processo Nº 94.03.006518-4/Sp, Turma Suplementar da 

Segunda Seção, Roberto Jeuken, Data Do Julgamento 11/10/2007, Dju Data:19/10/2007, Página: 917) 

TRIBUTÁRIO. CSL. DEDUÇÃO DAS BASE S NEGATIVA S. LEI Nº 7.689/88. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS 

198/88 E 90/92. VEDAÇÃO LEGAL. OCORRÊNCIA. LUCRO INFLACIONÁRIO ACUMULADO. TRIBUTAÇÃO. 

AFASTAMENTO. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. APENAS COM PARCELAS DA PRÓPRIA EXAÇÃO. 

1. A Lei nº 7.689/88, que introduziu a Contribuição Social sobre o Lucro, não admite a dedução das base s negativa s 

pretéritas na apuração das base s de cálculo da referida exação, quando estas resultarem positivas. 
2. As Instruções Normativas nºs 198/88 e 90/92 não se incompatibilizam com a Lei nº 7.689/88, pois simplesmente 

elucidam os preceitos nesta contidos, não violam, portanto, quaisquer dispositivos constitucionais. 

3. O art. 6º da Lei nº 7.689/88 possibilita a aplicação subsidiária da legislação relativa ao IRPJ, restringindo-a, 

porém, aos aspectos ali enumerados, ou seja, não acena com a possibilidade de utilização da norma subsidiária em 

relação à apuração da presente exação, não se admitindo, destarte, o uso da analogia prevista no art. 108 do CTN. 

4. A dedução das base s negativa s da CSL somente se tornou possível com o advento da Lei nº 8.383/91, limitada, 

portanto, às base s negativa s verificadas a partir de janeiro de 1992, inclusive. 

5. Conforme jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça, a CSL não incide sobre o lucro 

inflacionário acumulado pelo contribuinte. Precedentes daquela E. Corte.  

6. Nos termos das Leis nºs 8.383/91 e 9.250/95, a compensação deve ser efetivada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

7. O art. 74 da Lei nº 9.430/96, modificado pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento 

do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a 

quaisquer tributos e contribuições, contudo, tratando-se de direito superveniente, não pode ser aplicado ao caso em 

questão. 

8. A compensação dos créditos da CSL será efetivada com débitos vincendos da própria exação.  

9. A correção monetária deve ser calculada desde a data do recolhimento indevido e mediante a aplicação dos índices 
consagrados pela jurisprudência do E. STJ. Precedentes. 

10. Não incidem juros moratórios na compensação de tributos. 

11. Aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro/96. 

12. Apelação da União parcialmente conhecida e, nessa parte, improvida, apelação do contribuinte improvida e 

remessa oficial parcialmente provida 

(AC - Apelação Cível - 1137972, 2006.03.99.030809-1/Sp, Juíza Cecília Marcondes, Terceira Turma, Data do 

Julgamento 20/06/2007, Dju Data:15/08/2007, página: 192)" 

 

A dedução, a que alguns autores chamam de benefício, não era prevista na vigência da Lei nº 7.689/88, que fixava a 

apuração anual do lucro para efeito de tributação, não revelando, portanto, ilegal ou inconstitucional a vedação. 

 

Assim, o benefício fiscal da dedução de bases de cálculo negativas de um período em outro posterior, para efeito de 

apuração da CSSL, somente foi instituído depois de janeiro de 1992, com a adoção do sistema de bases correntes, 

conforme previsto na Lei nº 8.383/91. 

 

Ressalte-se, ainda, que o mencionado dispositivo não retroage para permitir o aproveitamento do resultado negativo 

apurado no regime anual da lei anterior. 
 

A Medida Provisória nº 812 foi publicada em 31 de dezembro de 1994, respeitando o Princípio da Anterioridade e 

Irretroatividade, a despeito da alegação da impetrante, ora apelante. a autorização da dedução do prejuízo e da base de 

cálculo negativa compensável foi limitada ao percentual de 30% (trinta por cento). 

 

Não há no se falar em direito adquirido, de acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 42 da Lei nº 8981/95 e o 

fato de a alteração de critério ter acontecido antes de empreendida a dedução. 

 

O resultado negativo de período- base da CSLL não se comunicava com período- base anual posterior, em face da 

ausência de previsão legal. 
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A limitação de 30% encontra respaldo legal, sendo estabelecida pelo artigo 58 da Lei nº 8981/95. Limitar a parcela de 

abatimento não significa criar novo tributo ou aumento, assim como tributar capital ou patrimônio da empresa. O 

sistema de ajuste de produtos positivos e negativos no fechamento do balanço se revela compatível com a matriz 

constitucional, mantido o fato gerador e a base de cálculo atrelada ao lucro. 

 

Pela legislação vigente até 30/12/94, para a apuração do lucro real e conseqüente apuração da base de cálculo do 

imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro, as empresas contribuintes podiam compensar integralmente os 

prejuízos fiscais e as bases de cálculo negativas apuradas. 

 

Não bastasse, nossa jurisprudência é pacífica no sentido de que não se vislumbra qualquer ilegalidade a limitação 

impugnada, conforme aresto abaixo transcrito: 

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS DO IMPOSTO DE RENDA E DE BASES NEGATIVAS 

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LIMITAÇÃO DE 30%. ARTIGOS 42 E 58 DA LEI Nº 8981/95 E 15 

E 16 DA LEI Nº 9065/95. 

I - A compensação de prejuízos é técnica de favor fiscal que o fisco concede ao contribuinte, com o fim de proteger a 

atividade empresarial. 

II - A Medida Provisória nº 812, uma vez publicada em 31 de dezembro de 1994 no Diário Oficial da União, respeitou 
o princípio da anterioridade, pouco importando não ter havido a circulação do jornal por todo o território nacional. 

III - Obedecido o princípio da irretroatividade, editada que foi a norma antes de aperfeiçoado o fato gerador do 

imposto de renda, que somente ocorre no último momento do dia 31 de dezembro. Direito adquirido afastado, 

considerando o teor do parágrafo único do artigo 42 da Lei nº 8981/95 e o fato de a alteração de critério ter 

acontecido antes de empreendida a dedução. 

IV - O resultado negativo de período- base da contribuição social não se comunicava com período- base anual 

posterior, diante da ausência de previsão legal. Limitação de 30% que surge com o advento do artigo 58 da Lei nº 

8981/95, sem ferir, por óbvio, direito adquirido. 

V - Delimitar a parcela de perdas possível de abatimento não significa criar tributo novo ou impor majoração, nem 

significa tributar capital ou patrimônio da empresa; sistema de ajuste de produtos positivos e negativos no fechamento 

do balanço que não desvirtua a matriz constitucional, mantido o fato gerador e a base de cálculo atrelada ao lucro. 

VI - Apelação da União e remessa oficial às quais se dá provimento. 

Apelação da autora a que se nega provimento. 

(TRF - Terceira Região, Classe: AC - Apelação Cível - 781921, Processo: 200203990097311 UF: SP Órgão Julgador: 

Quarta Turma, Data da decisão: 27/11/2002, DJU DATA:15/08/2007 PÁGINA: 247, rel. Juíza Therezinha Cazerta)" 

IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - 

PREJUÍZO - COMPENSAÇÃO - LIMITE ANUAL. Possui repercussão geral controvérsia sobre a constitucionalidade 
da limitação em 30%, para cada ano- base, do direito de o contribuinte compensar os prejuízos fiscais do Imposto de 

Renda sobre a Pessoa Jurídica e a base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - artigos 42 

e 58 da Lei nº 8.981/95 e 15 e 16 da Lei nº 9.065/95. 

(RE 591340 RG / SP - SÃO PAULO, REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a):  Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/10/2008) 

 

Assim, o resultado negativo de período-base da contribuição social não comunica com período-base anual posterior por 

falta de previsão legal, conforme pacificado no RE 591340/SP. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0654289-57.1991.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.032766-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : CONSTRUTORA ANVERSA LTDA e outros 

 
: IRLOFIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

 
: MORON RODRIGUES ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ALLY MAMEDE MURADE JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.54289-1 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado da 

Receita Federal de Bauru, em 6 de junho de 2001, com o escopo de ser declarado o direito das impetrantes de não 

efetuarem o recolhimento do FINSOCIAL, com alíquota superior a 0,5% (meio por cento). Foi atribuído à causa o valor 

de R$ 191.744,60 (cento e noventa e um reais, setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos), atualizado até 7 

de junho de 2011. Com a inicial, acostaram documentos. 

 

Indeferido o pedido de liminar, à fl. 36. 

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 41/45. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança. 

 
Sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para determinar que a impetrante recolha o FINSOCIAL à 

alíquota de 0,5% (meio por cento) até a eficácia da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, observada a 

anterioridade nonagesimal. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (Súmula STF nº 512 e Súmula STJ nº 

105). Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

Irresignada, apelou a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. 

 

Apelação recebida no efeito devolutivo. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação e da remessa oficial. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO: 
 

A princípio, cumpre observar que o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL foi instituído pelo Decreto-lei nº 

1.940, de 25 de maio de 1982, e cobrado com a alíquota majorada por força das Leis ns. 7.787/89, 7.894/89, e 8.147/90. 

 

O artigo 56 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT recepcionou a primeira das modalidades do 

FINSOCIAL, que recaía sobre a receita bruta das empresas dedicadas à venda de mercadorias e de mercadorias e 

serviços (não exclusivamente prestadoras de serviços), bem como as instituições financeiras e sociedades seguradoras 

(artigo 1º, § 1º, do Decreto-lei nº 1.940/82), vinculando parte substancial de sua receita ao financiamento da Seguridade 

Social, enquanto não concretizadas as leis previstas no artigo 195 da Constituição Federal. 

 

A propósito de instituir as fontes de custeio, foi editada a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, criando a 

contribuição social sobre o lucro (artigos 1º e 8º) e, no artigo 9º, dispondo o seguinte: 

 

"Art. 9º - Ficam mantidas as contribuições previstas na legislação em vigor, incidentes sobre a folha de salários e a de 

que trata o Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, e alterações posteriores, incidente sobre o faturamento das 

empresas, com fundamento no artigo 195, I, da Constituição Federal." 
 

Este passo do legislador, criando remissivamente a contribuição social sobre o faturamento (CF, artigo 195, inciso I, 2ª 

figura), a partir do aproveitamento de toda a estrutura do FINSOCIAL, provocou a discussão da matéria, pelos mais 

diversos fundamentos. 

 

A questão que ora se impõe cinge-se em saber se são constitucionais ou não os artigos 7º da Lei nº 7.787/89, 1º da Lei 

nº 7.894/89, e 1º da Lei nº 8.147/90. 
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Hodiernamente, a matéria encontra-se pacificada no Supremo Tribunal Federal, que se pronunciou pela 

constitucionalidade das majorações das alíquotas do FINSOCIAL para as empresas prestadoras de serviços. 

 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 187.436-8/RS, por 

maioria de votos, se manifestou, no tocante às empresas exclusivamente prestadoras de serviços, pela 

constitucionalidade das majorações da alíquota do FINSOCIAL determinadas pelo artigo 7º da Lei nº 7.787/89, pelo 

artigo 1º da Lei nº 7.894/89, e pelo artigo 1º da Lei nº 8.147/90, sob o fundamento de que o artigo 56 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias não alcançou essas empresas, conforme assentado no Recurso Extraordinário 

nº 150.755-1/PE, mostrando-se assim, a contribuição do artigo 28 da Lei nº 7.738/89, harmônica com o previsto no 

artigo 195, I, da Constituição Federal, e decorrendo daí a legitimidade das majorações da alíquota que se seguiram, sem 

ofensa, ainda, ao princípio constitucional da isonomia tributária. (STF, RE 258.612-9/SP, 1ª Turma, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 14/03/2000, v.u., DJ 12/05/2000) 

 

Ademais, a constitucionalidade da referida exação foi consagrada no enunciado da Súmula STF nº 658, in verbis: 

 

"SÃO CONSTITUCIONAIS OS ARTS. 7º DA LEI 7787/1989 E 1º DA LEI 7894/1989 E DA LEI 8147/1990, QUE 

MAJORARAM A ALÍQUOTA DO FINSOCIAL, QUANDO DEVIDA A CONTRIBUIÇÃO POR EMPRESAS 

DEDICADAS EXCLUSIVAMENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS." 
 

Assim, as empresas prestadoras de serviço, tais como a Construtora Anversa Ltda e a Moron Rodrigues Engenharia 

Ltda, ficaram sujeitas às majorações de alíquotas do FINSOCIAL até a Lei Complementar nº 70/1991. 

 

Quanto as empresas que comercializam mercadorias, como a Irlofil Produtos Alimentícios Ltda, o Supremo Tribunal 

Federal sedimentou o entendimento de que as majorações das alíquotas do FINSOCIAL são inconstitucionais por 

conflitarem com o disposto nos artigos 195 da Constituição da República e 56 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 150.764-1-PE, por 

maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º, da Lei nº 7.689/88, do artigo 7º, da Lei 7.787/89, do 

artigo 1º da Lei 7.894/89 e do artigo 1º da Lei 8.147/90, reconhecendo a vigência do Decreto-lei nº 1.940/1982, com as 

alterações ocorridas até a Constituição de 1988, com base na alíquota de 0,5% (meio por cento) sobre a receita bruta 

(faturamento), até o advento da Lei Complementar nº 70/91. (STF, RE 299.296-8/SP, 1ª Turma, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/12/2001, v.u., DJ 08/03/2002; STF, RE-AgR 251.181-1/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Celso de 

Mello, j. 20/02/2001, v.u., DJ 30/03/2001; STF, RE 226.554-7/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Néri da Silveira, j. 

22/05/1998, v.u., DJ 17/03/2000) 
 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032160-97.1997.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.047011-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : REAL ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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No. ORIG. : 97.00.32160-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança, impetrado em face do Ilmo. Sr. Delegado da Receita Federal Regional em Osasco - 

São Paulo, com fito de afastar o recolhimento da Contribuição social sobre o Lucro, nos termos da Lei nº 7.689/88. 

 

Aduziu que não se trata de empregadora, motivo pelo qual não se caracteriza como sujeito passivo da exigência. Pugna 

pelo afastamento de qualquer sanção ou penalidade pelo não recolhimento do tributo. 

 
O pedido liminar foi indeferido. 

 

O MM. Juiz julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de o legislador objetivou atribuir ao conceito de 

empregador aquele associado à pessoa jurídica que possua faturamento e lucro, sem relacionar a questão de vinculo 

empregatício. 

 

Apela a impetrante, sustentando, em síntese, que comprovou a condição de não empregadora, requisito para a 

configuração de sujeito passivo da obrigação, conforme prescreve o artigo 195 da Constituição Federal. Juntou 

precedentes jurisprudenciais. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal se manifestou, opinando pela manutenção da r. sentença. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

É o relatório. 
 

DECISÃO 

 

A análise de recurso de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 e 

seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade processual, fatores 

estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito. 

 

A contribuição social sobre o lucro encontra previsão no arquétipo do art. 195, da CF, definindo-se em seu inciso I, 

alínea "c", o lucro hipótese imponível da referida exação tributária. 

 

A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988 dispõe que: 

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, destinada ao financiamento da 

seguridade social. 

 
E, prossegue: 

 

Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que lhes são equiparadas pela legislação 

tributária. 

 

Confrontando a norma constitucional com a Lei ordinária, nota-se uma sutil disparidade, posto que enquanto esta prevê 

que a contribuição sobre o lucro será cobrada das pessoas jurídicas, aquela determina, na qualidade de diploma legal 

superior, que as contribuições sociais serão cobradas do empregador. 

 

O fato de o contribuinte não ser empregador, ou seja, não possuir empregados, não o dispensa do recolhimento da 

CSLL, desde que presente a sua hipótese de incidência, qual seja, o lucro. 

 

O vocábulo 'empregador', previsto no art. 195, I, da CF - antes da edição da Emenda Constitucional nº EC 20/98, deve 

ser interpretado em uma acepção mais ampla, em consonância com o caput do citado artigo, que determina que a 

Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, conforme orientação jurisprudencial, cujo aresto peço a 

vênia transcrever: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ART. 195, I. COFINS E CSLL. 

SUJEIÇÃO PASSIVA. PESSOA JURÍDICA SEM EMPREGADOS. LEGITIMIDADE. Esta Corte firmou o entendimento 

de que o termo "empregadores", contido no art. 195, I, em sua redação original, não pode ser interpretado 

estritamente, pois as contribuições para a seguridade social assentam na solidariedade geral, conforme o caput do 
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mencionado artigo. Por isso, a nova redação do inciso I do art. 195, conforme a EC 20/98, apenas explicitou o que o 

constituinte originário já previa. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 585181 AgR / RJ - RIO DE JANEIRO, SEGUNDO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. 

JOAQUIM BARBOSA, Julgamento: 31/08/2010, Órgão Julgador: Segunda Turma) 

 

Precedente desta Corte: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS E CSLL. INSTITUIÇÃO ATRAVÉS DE LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE. EMPRESA SEM EMPREGADOS. FATURAMENTO E LUCRO. EXIGIBILIDADE. 

1. A Contribuição Social sobre o Lucro (CSSL), instituída pela Lei nº 7.689/88, e a Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (COFINS), instituída pela Lei Complementar nº 70/91, têm por fundamento constitucional o art. 

195, I da Constituição Federal 

2. De outra parte, a Contribuição ao Programa de Integração Social (PIS), instituída pela Lei Complementar nº 7/70, 

foi expressamente recepcionada pela atual Carta Constitucional no art. 239, com natureza previdenciária e destinada a 

financiar a seguridade social. Trata-se de contribuição social, sujeitando-se, portanto, às disposições contidas no art. 

195, da Lei Maior. 

3. As citadas contribuições sociais prescindem de lei complementar para sua instituição, exigência que se refere a 

outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, haja vista o teor do § 4º, do art. 
195, da CF. 

4. A controvérsia referente à incidência destas contribuições para as empresas que não possuem empregados instalou-

se em razão do inciso I da redação original do art. 195 da Carta Federal referir-se a empregadores, enquanto as Leis 

Complementares nºs 07/70 e 70/91 e a Lei nº 7.689/88 referirem-se a pessoas jurídicas. 

5. Para uma correta aplicação das normas constitucionais, não se deve interpretá-las literalmente, de forma pura e 

simples, mas sim devem ser levados em conta, no momento de sua interpretação, os diversos princípios constitucionais 

existentes. 

6. As contribuições sociais devem ser financiadas por todas as empresas com o escopo de atender os princípios da 

universalidade, da eqüidade e da solidariedade social, esculpidos no art. 194, parágrafo único, I, V e art. 195, caput, 

da Constituição Federal. 

7. A exclusão das empresas não possuidoras de empregados implicaria nítida afronta ao princípio da isonomia. Exigir 

estas contribuições apenas das empresas que possuem empregados acarretaria um estímulo à terceirização 

indiscriminada e simulada dos serviços, até mesmo da atividade fim, o que prejudicaria o custeio da Seguridade Social. 

8. Prejudicado o pedido de compensação, face à inexistência do indébito. 

9. Apelação improvida. 

(Processo nº 2002.61.00.009365-6/SP, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, julgado no dia 21 

de outubro de 2010, publicado no Diário eletrônico em 28 de outubro de 2010) 
 

Se a pessoa jurídica possui, contabilmente, a base tributária imponível e não é expressamente isenta, irrelevante, em 

tema de custeio da seguridade social, se possui ou não empregados 

 

Embora, empregador não seja sinônimo de pessoa jurídica, na acepção técnica, este deve ser interpretado de forma 

ampla a atender o mandamento constitucional maior. 

 

Com a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 tal questão foi solucionada, na 

medida em que menciona o empregador, a empresa e a entidade equiparada a ela na forma da lei. 

 

Em razão do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e considerando a 

jurisprudência consolidada, nego seguimento à apelação da embargante. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-44.2009.4.03.6115/SP 

  
2009.61.15.000285-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE PIRASSUNUNGA 
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ADVOGADO : THIAGO ANTONIO SUMEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00002854420094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a ocorrência da prescrição do direito da municipalidade 

de exigir o crédito objeto da execução fiscal em apenso, julgou extintos os presentes embargos à execução fiscal, esta 

ajuizada para a cobrança de taxa de sinistro no valor de R$ 36,57 (trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos), com 

fundamento no art. 269, IV, do CPC. O exequente embargado foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor atualizado da execução, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC. 
 

Informado, o município embargado apresenta suas razões recursais, fls. 46/50, sustentando a inocorrência da prescrição. 

Ao final, pugnou pela inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A execução fiscal ora embargada foi inicialmente proposta no valor de R$ 131,31 (ago/04 - fls. 02). No entanto, em 

28/05/08, o município exequente requereu a substituição da CDA, na qual consta apenas taxa de sinistro referente ao 

exercício de 2000 como tributo executado, no valor de R$ 36,57 (fls. 17/18). 

 

O artigo 34 da Lei de Execuções Fiscais assim prevê: 

 
"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração." 

 

A fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de causas de valor 

igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIRs, os quais equivalem a R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), podendo a sentença proferida, em tais hipóteses, ser atacada 

somente por meio de embargos infringentes e de declaração. 

 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela o seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) - ALÇADA DE 50 

ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA 

PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ).  

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 
moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.  

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.  
4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao patamar estipulado, à época da propositura da 

ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, procedimento este vedado por força da Súmula 

7/STJ.  

5. Agravo regimental não provido." - g.m. 

(STJ - AGA 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, publicado no DJ de 28/02/2008) 

Em que pese a redação legal do art. 34 da Lei nº 6.830/80 discorrer literalmente sobre o cabimento dos embargos 

infringente às execuções fiscais, não vejo razões para afastar a incidência do dispositivo em referência aos embargos a 

elas opostos, visto que, apesar de se tratar de ação autônoma, é a via de defesa apropriada para o executado se insurgir 

contra a cobrança. Nesse sentido, confira os precedentes desta Corte e do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR INFERIOR A 50 OTN's. APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA.  

1. Nos termos do artigo 34 da Lei de Execuções Fiscais, quando o valor da causa em execução fiscal é inferior a 50 

ORTNS não se admite o recurso de apelação, cabendo apenas embargos infringentes e embargos de declaração ao 
próprio órgão julgador.  

2. O feito não foi submetido à remessa oficial, em razão do valor da execução ser inferior a 60 salários mínimos 

(artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil.  

3. Retorno dos autos à vara de origem para que a apelação seja recebida com embargos infringentes.  

4. Apelação não conhecida." - g.m. 

(TRF3 - Primeira Turma, AC 859229, processo 199961820270000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 08/03/2005, v.u., 

publicado no DJU de 29/04/2005, p. 303) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. RECURSO DE EMBARGOS 

INFRINGENTES. VALOR SUPERIOR A 50 OTNS.  
1 - DE DECISÃO QUE JULGA EMBARGOS A EXECUÇÃO DE VALOR SUPERIOR A 50 OTNS CABE RECURSO 

DE APELAÇÃO.  

2 - INTERPOSTOS EMBARGOS INFRINGENTES EM LUGAR DA APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI 

6.830/80, CORRETA E A DECISÃO QUE NÃO OS RECEBE.  

3 - INCABIVEL O RECURSO DE APELAÇÃO SOMENTE APOS DECISÃO QUE NÃO RECEBE EMBARGOS 
INFRINGENTES. INTEMPESTIVIDADE.  

4 - AGRAVO IMPROVIDO.  

(TRF3 - Terceira Turma, AG 90030225060, Rel. Des. Fed. Sergio Lazzarini, j. 19/10/90,v.u., publicado no DOE de 

12/11/1990, p. 130) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. ALÇADA RECURSAL. INCIDÊNCIA DO ART-34 

DA LEI-6830/80.  

1. O valor da ORTN atribuído à causa para o efeito de alçada recursal, nos termos do ART-34 da LEI-6830/80, é o que 

se aufere no momento do ajuizamento ou distribuição de causa sem sujeição à posteriores variações.  

2. A LEI-8197/91 revogou apenas a LEI-6825/80, permanecendo em vigor o ART-34 da LEI-6830/80." 

(TRF4 - Terceira Turma, AC 9404480770, Rel. Des. Fed. Luiza Dias Cassales, j. 24/09/98, v.u., publicado no DJ de 

25/11/1998, p. 467) 

Assim sendo, considerando que no presente caso o valor da alçada supera o montante cobrado no executivo fiscal ora 

embargado, o recurso de apelação revela-se manifestamente incabível, visto que a sentença está sujeita apenas ao 

recurso de embargos infringentes, nos termos do artigo 34 da Lei 6.830/80. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e 

determino o retorno dos autos à Vara de Origem para exame do recurso como embargos infringentes, em homenagem 
ao princípio da fungibilidade. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007528-75.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.007528-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ADVOGADO : ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00075287520094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, diante da ausência de garantia na execução fiscal, rejeitou 

liminarmente os embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 267, VI, do CPC c/c art. 16, § 1º, da LEF. Não houve 

condenação em honorários advocatícios.  

 

Inconformada, apela a embargante, fls. 41/46, requerendo, em síntese, que a r. sentença seja reformada para suspender a 

execução. Sustenta que a empresa está passando por uma intervenção judicial e que todo o patrimônio da apelante já se 

encontra penhorado pela Justiça do Trabalho, sendo que as dívidas trabalhistas têm preferência sobre qualquer dívida. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

O recurso apresentado não preenche um de seus requisitos de admissibilidade, tal seja, a regularidade formal, porquanto 

não apresenta os fundamentos de direito pelo qual a parte autora pretende a reforma da sentença. 

 

A regra contida no artigo 514 do Código de Processo Civil não deixa margem para dúvidas sobre o conteúdo do recurso 
de apelação. 

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." 

 

No caso dos autos, a apelante não apresentou os fundamentos pelos quais pretende a reforma da decisão ou, melhor 

dizendo, os que foram apresentados não guardam relação de pertinência temática com o provimento jurisdicional 

deferido. Os fundamentos de fato e de direito exigidos em nossa legislação são as razões do inconformismo do 

recorrente, que correspondem à causa de pedir da ação. Ou seja, são os motivos pelos quais a parte apelante entende que 

a sentença proferida em Primeira Instância deve ser reformada. 

 

Pois bem, no caso em análise, o juízo rejeitou liminarmente os embargos por ausência de garantia na execução fiscal. 

Em suas razões de recurso, no entanto, deixando de lado a sentença, a apelante apenas informa que os embargos foram 

opostos com o intuito de suspender o curso da execução fiscal, bem como alega que está passando por uma intervenção 

judicial decretada por um Juízo trabalhista e que todo seu patrimônio está comprometido com dívidas trabalhistas, as 
quais preferem ao crédito tributário.  

 

Ora, não se vê daí qualquer exposição de razões e motivos, fáticos ou jurídicos, para se alterar a decisão proferida. 

Dissociadas da sentença as razões do apelo, o recurso não deve ser conhecido. 

 

A solução aqui adotada é pacífica, já tendo sido objeto de análise no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O art. 514 do CPC preceitua que a apelação deverá conter além dos nomes e qualificação das partes, os fundamentos 

de fato e de direito e o pedido de nova decisão. Assim, afigura-se correto o decisum atacado que não conheceu do 

recurso que apenas reiterou os argumentos exarados na exordial" (STJ, REsp 38610/PR, 2ª Turma, rel. Min. José de 

Jesus Filho, j. 27.10.1993, DJ 29.11.1993, p. 25872 - Decisão: recurso não conhecido, v.u.) - g.m. 

 

"A apelação deve conter os fundamentos de fato e de direito, não bastando simples remissão à inicial, à contestação ou 

a qualquer outra peça já existente nos autos, produzidas anteriormente à prolação da sentença" (STJ, REsp 

170410/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. 17.8.1998, DJ 14.9.1998, p. 20 - Decisão: recurso improvido, v. u.) 

 

Recentes decisões desta E. Turma são neste mesmo sentido: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. 

1. Trazendo razões dissociadas das tratadas no acórdão, o recurso não merece ser conhecido. 

2. Embargos de declaração não conhecidos." 

(AMS nº 2000.03.99.074782-5/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.07.2008, DJF3 15.07.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA 

DE POUPANÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 514 CPC. 

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

I - O artigo 514 do CPC estabelece como um dos requisitos de admissibilidade do recurso de apelação a sua 

regularidade formal, compreendida como a exposição dos fundamentos de fato e de direito, ou seja, dos motivos pelos 

quais a parte entende que a sentença deva ser reformada. 
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II - A apelante não expôs as razões pelas quais entende que a extinção do feito sem resolução do mérito, promovida 

com supedâneo no artigo 267, V, do CPC, deve ser afastada, limitando-se a defender a prescrição vintenária, matéria 

esta não abordada pela sentença monocrática. 

III - A ausência de fundamentos, bem como a apresentação de razões dissociadas do conteúdo da sentença, levam ao 

não conhecimento da apelação . Precedentes do STJ e da Turma. 

IV - apelação não conhecida." 

(AC nº 2007.61.00.009048-3/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 15.05.2008, DJF3 27.05.2008) 

 

As jurisprudências supra coadunam-se perfeitamente com o caso aqui tratado, já que a apelante não apresentou qualquer 

argumento para afastar a extinção do processo. 

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da apelação 

interposta.  

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se.  

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00063 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017525-57.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.017525-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : ITAU UNIBANCO S/A 

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00175255720104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança, para assegurar à 

impetrante o direito à expedição de certidão de regularidade fiscal, desde que o único óbice seja o PA 

16327.001068/2001-52, que se encontra com a exigibilidade suspensa (artigo 151, II, CTN). 

A PFN informou a não interposição de apelação (f. 341). 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da r. 
sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta das informações que o crédito tributário relativo ao PA 16327.001068/2001-52 encontra-se com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional (f. 307/8), o que justificou a própria 

falta de interposição de recurso voluntário, demonstrando a manifesta procedência do pedido formulado na impetração. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025769-59.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.025769-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PEDREIRA ITABERABA LTDA e outros 

 
: CALIL MICHEL JORGE NETO 

 
: NAGIB MOYSES 

 
: CELSO MICHEL JORGE 

 
: CLAUDIO MICHEL JORGE 

 
: NELSON CALIL JORGE 

 
: ELIAS CALIL JORGE 

 
: RUBENS CALIL JORGE 

 
: ALBERTO CALIL JORGE 

No. ORIG. : 00257695920064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem resolução do mérito (artigo 267, III, 

CPC), ao fundamento de que houve abandono de causa, sem condenação em verba honorária. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que: (1) "foram deixados de lado o 

princípio da supremacia e da indisponibilidade do interesse público, bem como o princípio da legalidade, que vincula 
toda a Administração Pública"; (2) "nenhum prejuízo adveio ao Executado/Embargante, pois nenhuma medida 
constritiva do seu patrimônio foi efetivada e não há notícia de que lhe tenha sido negada qualquer certidão pela 

Administração"; (3) "ao reconhecer eventual abandono de causa, está o d. Magistrado possibilitando a disponibilidade 

do crédito tributário e consequentemente o interesse público (...), pois bastaria um Procurador quedar-se inerte para 

que o Judiciário referendasse a violação, tornando este digno Poder em mero homologador de irregularidades"; (4) "é 

oportuno salientar que no caso em apreço não há que se falar em abandono, pois quando foi intimado para atender o 

quanto determinado pelo Juízo a quo, em 48hrs, o Procurador da Fazenda Nacional adotou as providências cabíveis, 

não podendo ser penalizada a sociedade pela imposição constitucional da Administração Pública em obedecer ao 

princípio da legalidade, consubstanciado nos procedimentos administrativos que devem ser observados"; e (5) incide o 

entendimento da Súmula 240/STJ. 

Subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Na espécie, é manifestamente procedente o recurso fazendário, uma vez que o Juízo a quo julgou extinta a execução 

fiscal, sem resolução do mérito, ao fundamento de falta de pronunciamento efetivo da exequente e de abandono de 

causa, embora tenha sido sucessivamente requerida, pela apelante, a dilação de prazo para manifestação, justificada pela 

necessidade de levantamentos na esfera administrativa. 

Todavia, resta inquestionável que o interesse de agir da Fazenda Nacional, nas execuções fiscais, encontra-se 
diretamente vinculado ao interesse público, sendo indisponível e superior ao interesse privado, e que a exequente não 

pode ser penalizada, ao requerer a prorrogação de prazos, para o seu pronunciamento efetivo, devido à complexidade de 

análise documental. 

Ainda que decorrido prazo expressivo, não se reconheceria a possibilidade da extinção, como decretada de ofício pelo 

Juízo a quo, porque a hipótese seria, na essência, de reconhecimento do abandono processual, que depende do 

requerimento do réu, nos termos da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça, e, sobretudo, de intimação pessoal da 

Fazenda Nacional, consoante o artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil. 

A propósito, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

- RESP nº 698.512, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJU de 21/03/05: "CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - 

USUCAPIÃO - AUTOR QUE SE MANTEVE INERTE POR MAIS DE 30 DIAS - AUSÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO DO RÉU OU INTERESSADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 240 DESTA CORTE. 1 - Esta Corte, no que tange a exegese do art. 

267, III, do CPC, firmou-se no sentido de que não é dado ao juiz extinguir o processo de ofício, sendo imprescindível 

o requerimento do réu, dado ser inadmissível presumir-se desinteresse do réu no prosseguimento e solução da causa 

(Súmula 240/STJ:"a extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu.") 2 

- Recurso conhecido e provido para , cassando o decisum proferido pelo Tribunal a quo, determinar que o feito siga 
os seus ulteriores termos." 

- RESP nº 442.866, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJU de 02/12/02: "EXECUÇÃO. ABANDONO DA CAUSA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO. INADMISSIBILIDADE. - "A extinção do processo, por abandono da 

causa pelo autor, depende de requerimento do réu" (Súmula nº 240-STJ). Recurso especial conhecido e provido." 

- RESP nº 189.659, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJU de 18/12/00: "PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. 'A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu' (STJ - 

Súmula nº 240). Recurso especial conhecido, mas não provido." 
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Como se observa, a sanção específica pela inércia ou abandono é regulada pela legislação processual e jurisprudência 

em torno dela firmada, não sendo própria a invocação de princípios genéricos que, embora possam garantir a celeridade 

contra a demora na prestação jurisdicional, não podem servir de base para a violação do devido processo legal, como 

estabelecido pelo legislador e seu intérprete, e, ainda que premido o Judiciário, por metas de produtividade, não se 

autoriza a extinção dos processos judiciais sem a observância do que prescreve a legislação. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

r. sentença e determinar a baixa dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito, nos termos 

supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0517661-33.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.517661-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LINCON S/A IND/ DE EMBALAGENS e outro 

 
: NIVALDO BRITO DA CRUZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05176613319964036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição 

material, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que: (1) "a prescrição corresponde à perda do direito de ação, e o 

prazo qüinqüenal à que se refere o artigo 174 do CTN conta-se a partir da constituição definitiva do crédito tributário, 

não da data de ocorrência dos fatos geradores" (f. 64); (2) os créditos exeqüendos "foram declarados como devidos ao 

Fisco por iniciativa da própria Executada, mediante entrega da DCTF (Declaração de Contribuições e Tributos 

Federais) ao Órgão Fazendário, tal como ficou registrado nos respectivos procedimentos administrativos fiscais" (f. 
64); (3) "com a notificação pessoal em 28/06/95, constituiu-se o crédito tributário, conforme se extrai da CDA (fls. 

04/07)" (f. 64), sendo que daí é que se iniciou o decurso do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal; 

(4) com a inscrição em dívida ativa o prazo prescricional ficou suspenso por 180 dias, ante a previsão do artigo 2º, § 3º, 

da LEF; (5) "a prescrição em razão de referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata. 

Assim, a LC 118, de 09 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir 

ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição" (f. 65); (6) ademais, a LEF vigente desde 

1980, já trazia, em seu artigo 8º, § 2º, a determinação de que o despacho que ordena a citação interrompe a prescrição; 

(7) "tratando a Lei de Execução Fiscal de matéria específica em relação ao Código Tributário Nacional, ela deve 

prevalecer no caso em tela, de maneira que o prazo prescricional deve ser interrompido pelo despacho que ordena a 

citação" (f. 65); (8) aplica-se, na espécie, a Súmula nº 106/STJ; (9) "inquestionavelmente, a interrupção da prescrição 

ocorrida em relação à Empresa alcançou também os co-executados, por serem devedores solidários, em conformidade 

com o disposto no artigo 125, III, do CTN" (f. 67); (9) "o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios só se 

tornou factível a partir do momento em que ficou evidenciada a ausência de comprovação de dissolução regular da 

empresa, o que ocorreu quando a devedora não foi localizada e quando foi juntado aos autos o Ofício da JUCESP 

comprovando a inexistência de alteração de endereço" (f. 68); e (10) "comprovada está a não ocorrência da 

prescrição, devendo-se prosseguir na cobrança, com inclusão dos sócios no pólo passivo da execução" (f. 69). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 407/2283 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 
CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e 

Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em 

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco 

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo 

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do 

contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das 

respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução 

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, 

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como 
parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos 

pela prescrição, pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 

15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno 

a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em 

consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a 

prescrição do crédito tributário." 
 

Na espécie, restou demonstrado que a DCTF foi entregue em 28.06.95 (f. 04/07), tendo sido a execução fiscal proposta 

antes da LC 118/05, mais precisamente em 07.05.96 (f. 02), dentro, portanto, do prazo qüinqüenal, considerada a 

aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, pelo que inexistente a prescrição. 

Quanto à prescrição intercorrente, inviável o recurso até porque não se decidiu nada em detrimento da recorrente, que 

justifique a interposição. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para desconstituir a r. sentença, afastando a prescrição decretada. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 07 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança, impetrado em face do Ilma. Inspetoria Chefe da Alfândega do Aeroporto de 

Guarulhos, na pessoa de seu chefe, com o escopo de afastar as restrições impostas relativamente à importação de 

mercadoria consistente em 9 máquinas eletrônicas, bem como 20 máquinas adquiridas no mercado interno, através da 

empresa Multiplay de São Paulo. Alega que totalizam 30 equipamentos (fls 16/19). 

 

Deferida a liminar por decisão em agravo de instrumento, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o processo, 

denegando a ordem, sob o fundamento de que se reveste de ilegalidade os jogos de bingo, não mais sendo possível a sua 

exploração direta ou indiretamente. Considerou que controvérsia fática sobre os equipamentos importados exige prova 

incontestável não apresentada neste mandado de segurança. 

 
Inconformada, a impetrante apelou e alegou que, nos termos narrados na peça inaugural, objetiva o afastamento do ato 

coator. Aduziu que não explora jogos de bingo, bem como não opera máquinas, mas somente as importa, aluga etc. 

Aduz que não se vislumbra óbice legal para estas operações relacionadas às máquinas eletrônicas. 

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal se manifestou, opinando pela manutenção da r. sentença. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

Decido. 

 

A hipótese está albergada pelo disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O tema envolve a saber sobre a importação de máquinas eletronicamente programadas. 

 

Debruçando-nos sobre a evolução normativa, historicamente, vemos que a exploração da atividade em tela sempre 

esteve inserta tanto no âmbito das normas penais quanto no das normas de direito administrativo. 

 

É certo que as normas de antanho não se referiam aos bingos expressamente e muito menos às chamadas MEP's 
(máquinas eletrônicas programadas). Referiam-se sempre às loterias, consideradas como jogo de azar. A exploração das 

loterias no Brasil foi permitida em caráter excepcional e sempre restrita à atuação estatal direta ou, se indireta, 

subordinada à sua autorização e fiscalização. 

 

Como lembra o voto proferido pelo eminente Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, no julgamento da ADI n.º 2.996-7, 

as loterias foram primeiramente descriminalizadas, a partir do longínquo ano de 1932, com a edição do Decreto n.º 

21.143/32, o qual determinou que a atividade seria considerada como se fosse serviço público, passível de concessão. 

Assim prescrevia dito diploma normativo: 

 

Art. 1º Fica revogada toda a legislação existente sobre loterias, federais ou estaduais, que passarão doravante a se 

reger pelos dispositivos deste decreto. 

Art. 17. Constitui loteria proibida toda operação que faça depender de sorteio a aquisição de qualquer ganho ou lucro 

pecuniário. 

Art. 20. São consideradas como serviço público às loterias concedidas pela União e pelos Estados. 

 

Os subseqüentes Decretos-leis 2.980/41 e 6.259/44, mantiveram essa mesma qualificação, dispondo da seguinte forma: 

 
Dec.-lei n.º 2.980/41 

Art. 1º O serviço de loteria, federal ou estadual, executar-se-á em todo território do país, de acordo com as disposições 

do presente decreto-lei. 

Art. 3º A concessão ou exploração lotérica, como derrogação das normas do Direito Penal, que proíbem o jogo de 

azar, emanará sempre da União, por autorização direta quanto à loteria federal ou mediante decreto de ratificação 

quanto às loterias estaduais. 

Art. 40. Constitui jogo de azar, passíveis de repressão penal, a loteria de qualquer espécie não autorizada ou ratificada 

expressamente pelo Governo Federal. 

Parágrafo único. Seja qual for a sua denominação e processo de sorteio adotado, considera-se loteria toda operação, 

jogo ou aposta para a obtenção de um prêmio em dinheiro ou em bens de outra natureza, mediante colocação de 

bilhetes, listas, cupões, vales, papéis, manuscritos, sinais, símbolos ou qualquer outro meio de distribuição dos 

números e designação dos jogadores ou apostadores. 

 

Dec.-lei n.º 6.259/44 
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Art. 3º A concessão ou exploração lotérica, como derrogação das normas do Direito Penal, que proíbem o jogo de 

azar, emanará sempre da União, por autorização direta quanto à loteria federal ou mediante decreto de ratificação 

quanto às loterias estaduais. 

Art. 4º Somente a União e os Estados poderão explorar ou conceder serviço de loteria, vedada àquela e a estes mais de 

uma exploração ou concessão lotérica. 

Art. 40. Constitui jogo de azar passível de repressão penal, a loteria de qualquer espécie não autorizada ou ratificada 

expressamente pelo Governo Federal. 

Parágrafo único. Seja qual for a sua denominação e processo de sorteio adotado, considera-se loteria toda operação, 

jogo ou aposta para a obtenção de um prêmio em dinheiro ou em bens de outra natureza, mediante colocação de 

bilhetes, listas, cupões, vales, papéis, manuscritos, sinais, símbolos, ou qualquer outro meio de distribuição dos 

números e designação dos jogadores ou apostadores. 

 

O Decreto-lei n.º 204/67, de maneira clara, igualmente dispôs sobre os chamados "serviços" de loteria, também 

derrogando em parte as normas penais que tratavam do assunto, para fins de seu exercício por parte da União Federal 

em caráter de monopólio, proibindo a sua concessão a particulares, e destinando a sua renda exclusivamente para as 

aplicações que recita, da seguinte maneira: 

 

Art. 1º A exploração de loteria, como derrogação excepcional das normas do Direito Penal, constitui serviço público 
exclusivo da União, não suscetível de concessão e só será permitida nos termos do presente Decreto-Lei. 

Parágrafo único. A renda líquida obtida com a exploração do serviço de loteria será obrigatoriamente destinada a 

aplicações de caráter social e de assistência médica, empreendimentos do interesse público. 

 

No Brasil, pois, a atividade de exploração de loterias sempre foi reservada ao Estado. Em determinados momentos, o 

legislador permitia a exploração indireta e em outros momentos a suprimia. 

 

No que diz respeito aos bingos, foram as recentes Leis n.º 8.672/93 (Lei Zico) e n.º 9.615/98 (Lei Pelé) - já revogadas 

pela Lei n.º 9.981/00 - que trataram especificamente do assunto, mas também não estabeleceram normativamente a 

relação do conceito de bingos com o conceito de loterias. 

 

Não obstante, entendimentos jurisprudenciais já delinearam a natureza da atividade de exploração dos bingos como 

espécie do gênero "loteria", seguindo-se como corolário lógico, a aplicação aos bingos de todas as normas relativas às 

loterias, inclusive a exclusividade da atuação estatal. A relação de espécie e gênero entre os bingos e a loteria ficou 

firmada em precedentes do Supremo Tribunal Federal. Foi o que ocorreu, por exemplo, no julgamento da ADI 2.948-7, 

cujo trecho transcrevo: 

 
"5. A tese, contudo, não subsiste. Quando a Constituição do Brasil menciona "sorteios", está a aludir ao conceito de 

loteria, do qual a modalidade jogo de bingo faz parte [veja-se o decreto n. 2.574, de 29 de abril de 1998]. 

No julgamento da ADI n. 2.847/DF, voto do Relator o Ministro Carlos Velloso, estabeleceu-se que "as loterias estão 

abrangidas pela terminologia sorteios". 

6. A atividade de que se cuida nesta ação constitui uma das espécies de sorteio, a respeito da qual apenas a União 

pode legislar. Lei estadual que trate da matéria usurpa a esfera de atuação constitucionalmente atribuída à União." 

(ADI 2.948-7-MATO GROSSO, Rel. Min. EROS GRAU) 

 

Esse fundamento também prevaleceu na ADI n.º 3.259-3-PARÁ, em que figurou também como relator o Ministro 

EROS GRAU. 

 

Recito os dispositivos mencionados, da Lei Zico e da Lei Pelé: 

 

Lei n.º 8.672/93 (Lei Zico) 

Art. 39. Os recursos necessários à execução da Política Nacional do Desporto serão assegurados em programas de 

trabalho específicos constantes dos Orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além dos 

provenientes de: 
I - fundos desportivos; 

II - receitas oriundas de concursos de prognósticos; 

III - doações, patrocínios e legados; 

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não reclamados nos prazos regulamentares; 

V - incentivos fiscais previstos em lei; 

VI - outras fontes. 

Art. 57. As entidades de direção e de prática desportivas filiadas a entidades de administração em, no mínimo, três 

modalidades olímpicas, e que comprovem, na forma da regulamentação desta Lei, atividade e a participação em 

competições oficiais organizadas pela mesma, credenciar-se-ão na Secretaria da Fazenda da respectiva Unidade da 

Federação para promover reuniões destinadas a angariar recursos para o fomento do desporto, mediante sorteios de 

modalidade denominada Bingo, ou similar. 
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§ 1º O órgão competente de cada Estado e do Distrito Federal normatizará e fiscalizará a realização dos eventos de 

que trata este artigo. 

§ 2º Quando se tratar de entidade de direção, a comprovação de que trata o caput deste artigo limitar-se-á à filiação 

na entidade de direção nacional ou internacional. 

 

Lei n.º 9.615/98 (Lei Pelé) 

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e não-formais a que se refere o art. 217 

da Constituição Federal serão assegurados em programas de trabalho específicos constantes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além dos provenientes de: 

I - fundos desportivos; 

II - receitas oriundas de concursos de prognósticos; 

III - doações, patrocínios e legados; 

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não reclamados nos prazos regulamentares; 

V - incentivos fiscais previstos em lei; 

VI - outras fontes. 

Art. 59. Os jogos de bingo são permitidos em todo o território nacional nos termos desta Lei. 

Art. 60. As entidades de administração e de prática desportiva poderão credenciar-se junto à União para explorar o 

jogo de bingo permanente ou eventual, com a finalidade de angariar recursos para o fomento do desporto. 
§ 1º Considera-se bingo permanente aquele realizado em salas próprias, com utilização de processo de extração isento 

de contato humano, que assegure integral lisura dos resultados, inclusive com o apoio de sistema de circuito fechado 

de televisão e difusão de som, oferecendo prêmios exclusivamente em dinheiro. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º As máquinas utilizadas nos sorteios, antes de iniciar quaisquer operações, deverão ser submetidas à fiscalização 

do poder público, que autorizará ou não seu funcionamento, bem como as verificará semestralmente, quando em 

operação. 

Art. 61. Os bingos funcionarão sob responsabilidade exclusiva das entidades desportivas, mesmo que a administração 

da sala seja entregue a empresa comercial idônea. 

Art. 72. As salas de bingo destinar-se-ão exclusivamente a esse tipo de jogo. 

Parágrafo único. A única atividade admissível concomitantemente ao bingo na sala é o serviço de bar ou restaurante. 

Art. 73. É proibida a instalação de qualquer tipo de máquinas de jogo de azar ou de diversões eletrônicas nas salas de 

bingo. 

Art. 74. Nenhuma outra modalidade de jogo ou similar, que não seja o bingo permanente ou o eventual poderá ser 

autorizada com base nesta Lei. 

Parágrafo único. Excluem-se das exigências desta Lei os bingos realizados com fins apenas beneficentes em favor de 

entidades filantrópicas federais, estaduais ou municipais, nos termos da legislação especifica, desde que devidamente 
autorizados pela União. 

 

Tanto a Lei Zico quanto a Lei Pelé autorizaram o exercício da atividade, mediante controle e autorização estatais, mas 

sempre visando à arrecadação de recursos para o fomento do desporto. 

 

A Lei Pelé foi até mais longe ao expressamente proibir a instalação de máquinas eletrônicas de jogos de azar nas salas 

de bingo. A exclusividade da atividade de bingos nas salas enfocadas pelo diploma legal é precedida pela expressa 

proibição das máquinas em seu interior, pela literal dicção do art. 73. 

 

Esses detalhes não passaram desapercebidos ao Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, que ao proferir voto na ADI 

2.996-7, verberou: 

 

"11. O jogo de bingo, que é uma modalidade de loteria, passou a ser autorizado como atividade lícita pela Lei nº 8.672, 

de 6 de julho de 1993 (Lei Zico). O art. 57 desta lei permitiu a prática desse tipo de loteria unicamente para angariar 

recursos para o desporto, e concedeu poderes aos Estados e ao Distrito Federal para regular e fiscalizar a atividade. 

Esse artigo, porém, veio a ser atacado nos autos da ADIMC nº 1.169/DF (Relator Ministro ILMAR GALVÃO, DJ 

29.06.2001), da qual pode ser retirado o voto proferido pelo eminente Ministro CARLOS VELLOSO: 
12. Nada obstante, a Lei nº 8.672/93 (Lei Zico) foi revogada pela Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 (Lei Pelé), que 

deu novo tratamento à matéria. A Lei Pelé continuou autorizando a prática do jogo de bingo, para angariar recursos 

para o fomento do desporto, mas somente nas modalidades "permanente" e "eventual" (art. 60), com a conseqüente 

exclusão de qualquer outra modalidade, mormente os chamados bingos eletrônicos, chegando a determinar, de forma 

expressa, no art. 72, que "é proibida a instalação de qualquer tipo de máquinas de jogo de azar ou de diversões 

eletrônicas nas salas de bingo", e, no art. 74, que "nenhuma outra modalidade de jogo ou similar, que não seja o bingo 

permanente ou o eventual, poderá ser autorizada com base nesta lei." 

13. A lei Pelé dispunha também que as entidades de administração e de práticas desportivas que tivessem interesse em 

explorar o jogo de bingo deveriam credenciar-se junto à União, e atribuía ao Instituto Nacional de Desenvolvimento 

do Desporto - INDESP, autarquia federal vinculada ao Ministério do Esporte, a competência exclusiva para autorizar 

e fiscalizar as loterias de bingo, além da aplicação de penalidades. O Decreto nº 2.574, de 29 de abril de 1998, que 
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regulamentou a Lei Pelé, igualmente prescrevia que somente ao INDESP, autarquia federal, era atribuída a 

competência para o credenciamento de entidades para exploração do jogo de bingo. 

 

Todavia, no ano de 2000 sobreveio a Lei n.º 9.981, que revogou o art. 59 da Lei Pelé, exatamente aquele que permitia a 

exploração da atividade de bingos no Brasil nos termos ali prescritos. Transcrevo: 

 

Art. 2º Ficam revogados, a partir de 31 de dezembro de 2001, os arts. 59 a 81 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 

respeitando-se as autorizações que estiverem em vigor até a data da sua expiração. 

Parágrafo único. Caberá ao INDESP o credenciamento das entidades e à Caixa Econômica Federal a autorização e a 

fiscalização da realização dos jogos de bingo, bem como a decisão sobre a regularidade das prestações de contas. 

 

Vale dizer: o autorizativo constante da Lei Pelé, embora estabelecendo regramento quanto à exploração da atividade, 

permitia "em todo território nacional" o seu exercício livre. Esse permissivo legal foi, contudo, revogado inteiramente. 

 

A atividade foi novamente trazida à esfera da exclusiva atuação estatal, como dantes sempre fora. Não há inovação, 

apenas o retorno a uma situação normativa que sempre prevaleceu em território brasileiro. 

 

A partir de 31/12/2001, portanto, remanesceram apenas as autorizações que estivessem em vigor até o termo final de 
sua validade, não havendo mais como sustentar a legalidade da atividade, à míngua de nova autorização. Estas - as 

novas autorizações - ficaram subordinadas a prévio credenciamento junto ao INDESP e têm de ser pleiteadas junto à 

Caixa Econômica Federal, nos termos do parágrafo único, retro mencionado e, ainda do Decreto n.º 3.659, de 

14/11/2000, que regulamentou o dispositivo assim: 

 

Art. 1º a exploração de jogos de bingo, serviço público de competência de da União, será executada, direta ou 

indiretamente, pela Caixa Econômica Federal em todo o território nacional, nos termos das Leis nºs 9.615, de 24 de 

março de 1998, e 9.981, de 14 de julho de 2000, dos respectivos regulamentos, deste Decreto e das demais normas 

expedidas no âmbito da competência conferida à Caixa Econômica Federal. 

Art. 2º Jogo de bingo é aquele em que se sorteiam ao acaso número de 1 a 90, mediante sucessivas extrações, até que 

um ou mais concorrentes atinjam o objetivo previamente determinado, podendo ser realizado nas modalidades de jogo 

de bingo permanente e jogo de bingo eventual. 

§ 1º Considera-se bingo permanente aquele realizado em salas próprias, com utilização de processo de extração isento 

de contato humano, assegure integral lisura dos resultados, inclusive com o apoio de sistema de circuito fechado de 

televisão e difusão de som, oferecendo prêmios exclusivamente em dinheiro. 

§ 2º Bingo eventual é aquele que, sem funcionar em salas próprias realiza sorteios periódicos, utilizando processo de 

extração isento de contado humano, podendo oferecer prêmios exclusivamente em base e serviços. 
Art. 3º Considera-se execução: 

I - direta, quando efetuada sob responsabilidade da CAIXA e por sua conta a risco; 

II - indireta, quando a autorizada pela CAIXA e efetuada sob a responsabilidade de entidade e por sua conta e risco. 

Art. 4º a autorização para explorar jogos de bingo abrangerá um único sorteio em se tratando de bingo eventual e, no 

caso de bingo permanente, um período máximo de doze meses. 

 

A superveniente MP n.º 2.049, extinguiu o INDESP, atribuindo o seu patrimônio à União Federal e quanto aos jogos, 

manteve a Caixa Econômica Federal à frente da atribuição de explorá-los, direta ou indiretamente. Mas não inovou 

substancialmente no tema. 

 

Por fim, é um equívoco afirmar que o entendimento que caminha na contramão da pretensão estampada na ação 

implicaria em repristinação. Na verdade, houve a instituição de um regime jurídico especial para os jogos de bingo. Não 

houve a revogação da norma que dantes proibia o exercício da atividade, mas tão só uma exceção àquela regra. Como 

de antanho, uma "derrogação" especial das normas de direito penal, como desde o início anotamos, relativamente às 

loterias. 

 

Em conclusão, a exploração da atividade de bingos, se não expressamente autorizada pela CEF, está realmente à 
margem da legalidade. 

 

Portanto, tendo em vista a proibição que dantes já constara da Lei Pelé (art. 73), quanto às máquinas eletrônicas e em 

razão da exclusividade da exploração da atividade, reservada que está à União Federal, dependente, pois, de 

autorização, todos os estabelecimentos que não ostentem essa condição, estão à margem da legalidade, não possuindo 

qualquer direito à sua manutenção além do prazo previsto no art. 2.º da Lei n.º 9.981/2000. 

 

Também, no que pertine à Instrução Normativa n.º 309/2003 da SRF, a mesma prescreve que 
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"Art. 1º As máquinas de videopôquer, videobingo e caçaníqueis, bem assim quaisquer outras máquinas eletrônicas 

programadas para exploração de jogos de azar, procedentes do exterior, devem ser apreendidas para fins de aplicação 

da pena de perdimento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, também, às partes, peças e acessórios importados, quando, no 

curso do despacho aduaneiro ou em procedimento fiscal posterior, ficar comprovada sua destinação ou utilização na 

montagem das referidas máquinas." 

Assim, a exploração de máquinas eletrônicas de concursos prognósticos, como as caça-níqueis, as de vídeo-pôquer e 

similares importadas, configura a prática de jogo de azar, vedada pelo ordenamento jurídico, em perfeita consonância 

com nosso ordenamento jurídico. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos ao Juízo de origem para as providências necessárias. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019272-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019272-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARGARETH GARCIA BILLEGAS 

ADVOGADO : JULIANA LEITE DE BARROS 

INTERESSADO : DM FUNDIDOS ESPECIAIS LTDA 

No. ORIG. : 07.00.00229-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos.  

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos de terceiro para liberar da constrição 

judicial o veículo Peugeot Soleil 206, placa DCG 5933, modelo 2001, ano de fabricação 2001, cor branca, chassi nº 

BAD2A7LZ91W047947, RENAVAM nº 764477137, objeto de bloqueio judicial no executivo fiscal nº 942/2004. A 

União embargada foi condenada a reembolsar as custas e despesas processuais adiantadas pela embargante, bem como 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.  

 

Apela a União, fls. 60/64, pugnando pela redução da verba honorária fixada na r. sentença. Argumenta que o percentual 

previsto no § 3º do artigo 20 do CPC não se aplica às demandas em que figura a Fazenda Nacional. Ao final, requer seja 
a verba sucumbencial fixada em valor inferior a dez por cento sobre o valor da causa. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Os presentes embargos foram opostos por Margareth Garcia Billegas visando o desbloqueio junto ao DETRAN do 

veículo de sua propriedade, "Peugeot Soleil 206, placa DCG 5933, modelo 2001 e ano de fabricação 2001, cor branca, 

chassi nº BAD2A7LZ91047947, RENAVAM nº 764477137", que fora objeto de restrição judicial na execução fiscal nº 

942/2004, movida pela União em face de DM FUNDIDOS ESPECIAIS LTDA. Sustenta que o veículo em questão lhe 

pertence desde 2003 e que nunca integrou o patrimônio da empresa executada. À causa foi atribuído o valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) em jan/07. 
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Intimada, a União apresentou contestação assumindo que "houve um equívoco por parte da exeqüente, ora embargada, 

o que foi corroborado pelo douto juízo. Com efeito, o veículo pretendido era o de placa DGC 5933, de propriedade da 

empresa executada e não o veículo em questão, cuja placa é DCG 5933, conforme constata da consulta feita à época 

do pedido, ou seja, em 2005." Ao final, informou que reconheceu tal erro inclusive no executivo fiscal e solicitou o 

desbloqueio do veículo de propriedade da ora embargante.  

 

Restando incontroverso que o veículo em questão pertence, de fato, à embargante, sobreveio a r. sentença impugnada, 

que julgou procedente o pedido inicial e condenou a União embargada em honorários advocatícios no percentual de 

10% sobre o valor da causa.  

 

O ponto controvertido da demanda limita-se ao quantum estipulado pelo juízo "a quo" a título de honorários 

advocatícios. 

 

Com efeito, constatada a ilegitimidade da restrição judicial que recaiu sobre o veículo de propriedade da embargante, é 

devida a condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios, na medida em que esta concorreu para 

que a ordem de bloqueio recaísse sobre bem de terceiro alheio à relação executiva, ao formular pedido de restrição nos 

autos da execução fiscal em apreço. 

 
Sobre o tema em análise, assim já se manifestou esta 3ª Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. 

SUCUMBÊNCIA. 1. O único imóvel residencial ocupado pela entidade familiar não pode ser objeto de penhora, nos 

termos da Lei n. 8.009/1990. 2. Devida a condenação da União Federal ao pagamento de eventuais custas e 

honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, sendo indevida sua redução para 5%, conforme 

entendimento dominante desta Turma. 3. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, desprovidas". (AC 

200403990298957, Terceira Turma, Relator Desembargador Márcio Moraes, DJU de 14/09/2005, p.235). 

 

Com relação ao quantum aplicado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 

firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, o 

magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, devendo fixá-

los de acordo com sua apreciação equitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º, conforme estabelecido no 

§ 4º do mesmo artigo. 

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA 

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos casos em 

que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o critério 

adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa hipótese não 

mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas 

causas em que não houver condenação, os honorários não estão adstrito s aos limites percentuais de 10% a 20 % 

previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser 

fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao 

arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo 

de eqüidade insculpido no art. 20 , § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos 

advogados, sejam públicos, sejam privados. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO 

CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o executado 

veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de pré-executividade, 

que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao pagamento de honorários 
no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve ser acolhida, porquanto não 

existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de embargos à execução e nem existiu 

penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo 

regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08) 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, há de se aplicar o disposto no artigo 20, 

§ 4°, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 20 . A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

... 
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§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e, 

ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço para 

estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios. 

 

Nesse contexto, entendo que o percentual aplicado não merece ser reformado, visto que arbitrado em sintonia com os 

critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, bem como se encontra em 

consonância com o entendimento desta Turma, em precedentes firmados.  

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação interposta pela embargada, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int.  
São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003304-28.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003304-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00033042820094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que, reconhecendo a iliquidez e incerteza da CDA, julgou extinta 

a presente execução fiscal, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC. Não houve condenação 

em honorários advocatícios. 

 

A r. sentença considerou que a Certidão de Dívida Ativa não preenche requisitos de validade elencados no artigo 2º, § 

5º, inciso III, da Lei nº 6.830/80. Asseverou o Magistrado que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante 

equivaleria ao imposto e qual se referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exequendo se referiria a apenas um 

deles. Tal imprecisão demonstra a incerteza do título executivo que instrui o presente executivo fiscal, fulminando a 

validade do mesmo." 

 

Apelação do município exequente, fls. 31/36, alegando que a CDA apresentada está em consonância com as exigências 

previstas tanto no art. 202 do CTN quanto no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80. Sustenta que, uma vez 

reconhecida alguma irregularidade, mesmo assim não seria o caso de extinção, já que a legislação lhe faculta a 

substituição da CDA, nos moldes do art. 2º, § 8º, da Lei 6.830/80. Ao final, informa que inexistiu inércia do exequente, 

vez que os contatos telefônicos não atendem à intimação pessoal prevista no art. 25 da LEF. 

 
Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A Certidão de Dívida Ativa que instrui o presente feito, de fato, não especifica ao certo a natureza da dívida cobrada na 

presente execução, visto que apenas informa, no campo "denominação do lançamento", "IMP. PRED. TERRIT. 

URBANO E TAXAS S. URBANO". Intimada a se manifestar para dar andamento ao feito, a municipalidade informou 

sobre a existência de um processo administrativo no qual estava sendo apurada a origem do débito executado, 

solicitando, assim, a suspensão do andamento processual (fls. 23). Diante do decurso de prazo sem que o exequente se 

manifestasse conclusivamente sobre a natureza da execução, o d. magistrado sentenciou o feito pela ausência de certeza 

e liquidez da CDA. 

 

Ocorre, entretanto, que o procedimento adotado pelo d. magistrado não aplicou o melhor Direito, visto que a 

municipalidade não foi regularmente intimada do deferimento do prazo de suspensão requerido (fls. 23/24), tampouco 

para emendar o título executivo ou proceder à devida substituição antes do julgamento definitivo em primeira instância, 

faculdade esta prevista no art. 2º, § 8º, da Lei 6.830/80. Destaco que as tentativas frustradas de contato telefônico com o 

procurador municipal (fls. 25) não têm o condão de suprir a exigência prevista no art. 25 da LEF, que assegura 

intimação pessoal à Fazenda Pública. 

 

Ademais, é entendimento já consolidado no âmbito da Corte Superior não ser cabível a extinção da execução fiscal 

fundamentada em nulidade da CDA sem antes intimar a Fazenda exequente para proceder à eventual emenda ou 

substituição do título. Por oportuno, confira: 
 

"EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE. SUPRIMENTO OU SUBSTITUIÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO. 

NECESSIDADE. PROVIMENTO SINGULAR. FUNDAMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC.  

I - As duas turmas desta Primeira Seção têm o firme entendimento no sentido de que a Fazenda Pública deve ser 

intimada para o suprimento de vício da Certidão de Divida Ativa ou para sua substituição, antes da extinção da 

execução fiscal sem resolução de mérito, a teor do artigo 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/80. Precedentes: REsp nº 

764827/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ de 28.09.2006; REsp nº 837364/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ de 31.08.2006; REsp nº 832075/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ de 29.06.2006; REsp nº 

819407/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 18.04.2006; REsp nº 781063/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO 
ZAVASCKI, DJ de 13.02.2006.  

II - Encontra arrimo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil o provimento singular em sintonia com 

iterativo pronunciamento deste Tribunal.  

III - Agravo regimental improvido." - g.m.  

(STJ - Primeira Turma, AGRESP 868278, processo 200601525182, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17/10/2006, 

publicado no DJ de 16/11/2006, p. 239)  

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE. 
POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO.  

1. Conforme a jurisprudência desta Corte, não é cabível a extinção da execução fiscal com base na nulidade da 

CDA, antes de citado o executado, sem a anterior intimação da Fazenda Pública para emenda ou substituição do 

título (REsp 745195/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 15.08.2005; REsp 796292/RS, 2ª Turma, Min. Eliana 

Calmon, DJ de 06.03.2006).  
2. Recurso especial a que se dá provimento." - g.m.  

(STJ - Segunda Turma, REsp 887507, processo 200602034553, Rel. Des. Fed. Conv do TRF1 Dr. Carlos Fernando 

Mathias, j. 27/05/08, publicado no DJE de 19/06/2008)  

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, a fim 

de que a parte exequente seja devidamente intimada do deferimento do prazo de suspensão por 30 dias para eventual 

emenda ou substituição do título executivo. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : SIDNEY HARASAWA 
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ADVOGADO : ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00247450920104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, de r. sentença proferida em mandado de segurança, impetrado com o fim de ver afastada a 

incidência do imposto de renda sobre o pagamento de férias vencidas, férias proporcionais e adicionais de 1/3 

respectivos, percebidas em pecúnia, recebidas em decorrência de rescisão de contrato de trabalho. 

O MM. Juiz "a quo" em sentença proferida concedeu a segurança para afastar a incidência do imposto de renda sobre as 

férias vencidas, proporcionais e sobre os adicionais de 1/3. 

A União Federal informa às fls. 48 que deixa de interpor recurso, em face da dispensa em relação ao tema. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. pugnando pela manutenção da r. sentença. 
DECIDO. 

Tendo o Procurador da Fazenda às fls. 48, manifestado no sentido de não interpor recurso, entendo que esta hipótese 

obsta o reexame necessário, com fundamento no artigo 19, § 2º, da Lei nº 10.522 de 19/07/2002 que assim dispõe: 

 

"ART. 19: Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recurso ou a desistir do que 

tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese da decisão versar sobre: 

... 

II - matéria que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de 

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional aprovado pelo Ministro de Estado 

da Fazenda. 

§1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar 

expressamente o seu desinteresse em recorrer. 

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

..."  
 

No mesmo sentido encontra-se pautada a jurisprudência desta Corte em acórdão proferido na AC nº 

2000.61.00.048746-7; 3ª Turma; Rel. Márcio Moraes; julgamento proferido em 13/09/2006; DJ 14/11/2006. 

Isto posto, na forma do "caput", do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  
Int. 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0546917-84.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.546917-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DUCA E MAZZAFIORI MODAS LTDA 

No. ORIG. : 05469178419974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a presente execução fiscal, ajuizada para a 

cobrança de IRPJ (valor de R$ 15.749,49 em out/08 - fls. 85). 

 

O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal, reconhecendo, de ofício, a prescrição do crédito tributário por ter 

transcorrido lapso superior a cinco anos entre a data da constituição definitiva do crédito tributário e a entrada em vigor 

da LC nº. 118/05 (09/06/2005). Deixou de fixar honorários advocatícios. 
 

Apelação da exequente, fls.76/83, alegando que o termo inicial para contagem do prazo prescricional é a data da entrega 

da declaração de rendimentos pelo contribuinte que, no caso em tela, teria ocorrido em 31 de maio de 1995. Aduz que 

houve suspensão da fluência do prazo prescricional por 180 (cento e oitenta dias) dias com a inscrição do débito em 

dívida ativa, nos termos do artigo 2º, § 3º, da Lei nº. 6.830/80. Assevera, ademais, que o lapso prescricional 

interrompeu-se com o despacho que ordenou a citação da executada, na forma do que dispõe o artigo 8º, § 2º da Lei nº. 

6.830/90. Salienta que a Lei de Execução Fiscal, por dispor sobre matéria específica em relação ao Código Tributário 
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Nacional, deve prevalecer no caso em tela. Argumenta que a LC 118/05, que alterou o artigo 174, do CTN para atribuir 

ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição, tem aplicação imediata. Sustenta a 

aplicabilidade da súmula nº 106 do STJ, sob o argumento de que a demora na efetivação da citação se deu por 

mecanismos inerentes ao Poder Judiciário, alheios, portanto, à vontade da exequente. Afirma que tomou todas as 

medidas necessárias com o fito de efetivar a citação do executado o mais rápido possível. Alega, por fim, a inocorrência 

de prescrição em relação aos sócios. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo 

qüinqüenal entre a data da inscrição do crédito em dívida ativa e a entrada em vigor da LC nº. 118/05 (09/06/2005). 
 

A r. sentença merece reparos. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IRPJ, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não 

pago, com vencimentos no período compreendido entre 28/02/1994 e 31/01/1995. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, o 

prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTF´s. 

 

Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 e 

tendo em vista que a demora na citação foi ocasionada por mecanismos inerentes à Justiça - a exequente requereu a 

citação do executado em novo endereço, bem como a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal antes do 

término do prazo qüinqüenal, contudo, o magistrado não desarquivou os autos, deixando de apreciar os pedidos 
formulados -, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da 

ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Desta feita, adotando como termo inicial a data da entrega da DCTF, que ocorreu em 31/05/1995 (fls. 84), e o disposto 

na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, visto que o 

ajuizamento da execução fiscal em apreço ocorreu em 21/03/1997 (fls. 02). 

 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 
crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 
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5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 
13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 
constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal . 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

(...)" 

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. 

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA PENHORA DE 
ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO EXECUTADO. 

1. Cobrança de contribuições previdenciárias relativas às competências de 01/1987 a 03/1997 (período em que o 

agravante figura como co-responsável). Os lançamentos tributários dos débitos em questão deram-se todos em 1997 

(vide fls. 32, 57, 67, 76, 85 e 93). 

2. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 

01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

3. Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Conclui-se que houve o 

transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 11/1991. 
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Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1991, o termo a quo do prazo decadencial é 01/01/1993, de modo que 

o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

4. Nos termos do art. 219, §1º, do CPC, tendo havido citação válida (fl.228), a interrupção da prescrição retroage à 

data da propositura da ação. A execução fiscal foi ajuizada em 2000 (fl.29), não se havendo de falar em decurso do 

prazo prescricional entre a data do lançamento tributário (1997) e a do ajuizamento da execução. 

5. O caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os 

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, 

do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. 

Afastada, portanto, a ocorrência de prescrição no presente caso. Ademais, conforme certidão à fl. 228, sócio e pessoa 

jurídica foram citados ambos na mesma data. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 

retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 

6.830/1980. 

7. A constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos 

moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez que seu 

deferimento se deu em 13/11/2007. 

8. Apesar de o agravante ter nomeado bens à penhora, estes se revelam insuficientes para garantir a dívida. Superada, 
pois, qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line. 

9. Agravos legais a que se nega provimento." 

(TRF3 - Segunda Turma, AI 355958, processo 2008.03.00.046007-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

24/11/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 03/12/2009, p. 221) 

 

Cumpre ponderar, por fim, que a prescrição intercorrente também não pode ser reconhecida no presente feito, uma vez 

que não houve inércia da exequente por período superior a 5 anos durante a tramitação do executivo fiscal. 

 

Neste sentido, observo que, após frustrada a tentativa de citação da executada (fls. 14), o curso da execução fiscal foi 

suspenso, com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº. 6.830/80, conforme decisão de fls. 15, tendo os autos sido 

remetidos ao arquivo em 20/03/2000 (fls.15v). Em 06/11/2000, a exequente manifestou-se nos autos, informando novo 

endereço para citação da empresa executada e penhora dos seus respectivos bens, requerendo, no caso de restar 

infrutífera a citação da pessoa jurídica executada, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal (fls.18), 

contudo, os aludidos pleitos sequer foram apreciados pelo r. juízo "a quo". Na ocasião, o d. magistrado deixou de 

desarquivar os autos, devido à "elevada quantidade de processos em trâmite na Vara", à "falta de espaço físico para a 

manutenção das execuções fiscais em Secretaria" e à "elevada quantidade de processos com vistas à exequente, nos 

quais permanecem sem manifestação e considerando que esta execução não possui valor exeqüendo elevado (abaixo de 
R$ 100.000,00)". 

 

Os autos do presente executivo fiscal permaneceram arquivados até 14/07/2004, quando então foi aberta vista dos autos 

à exequente, conforme fls. 14. Em 23/09/2004, a exequente requereu a expedição de mandado de citação da empresa 

executada em nome do responsável tributário por ela indicado (fls. 23), pleito deferido pelo juízo "a quo" em decisão 

proferida em 18/07/2005 (fls. 23). A tentativa de citação da parte executada restou infrutífera, o que levou o juízo a 

intimar a exequente para manifestação, tendo esta requerido, após alguns pedidos de suspensão do feito, o 

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da executada em 10/12/2007 (fls. 61/62), pedido que não 

foi analisado pelo juízo "a quo" face à prolação de decisão extintiva do feito às fls. 69/73. Tais atuações da exequente 

são aptas a comprovar que atuou com diligência durante o curso do feito, impedindo a consumação da prescrição em 

sua forma intercorrente. 

 

Desta feita, tendo a exequente comprovado que impulsionou regularmente o feito, não vislumbro a ocorrência de 

prescrição intercorrente tanto em relação à empresa executada, quanto em relação ao sócio-gerente. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, pelos fundamentos acima 

expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 
 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004304-84.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.004304-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CIA NACIONAL DE ESTAMPARIAS 

No. ORIG. : 00043048420044036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, diante da unificação do processamento do presente feito ao executivo 

fiscal de nº 0004136-82.2004.403.6110 (2004.61.10.004136-5) e por considerar ausente interesse de agir, julgou extinto 

o processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Não houve condenação em honorários 

advocatícios. 

 

Inconformada com o pronunciamento, a União apresentou seu recurso de apelação, fls. 14/17, requerendo a reforma da 

decisão, sob o fundamento de que a reunião de processos de execução fiscal, prevista no artigo 28 da Lei nº 6.830/80 

não autoriza a extinção de nenhum deles. Sustenta que o "apensamento dos processos contra um mesmo devedor 

justifica-se por otimizar o andamento dos processos reunidos, em atendimento aos princípios da economia e celeridade 

processual". 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais assim prevê: 

 

"Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a 

reunião de processos contra o mesmo devedor. 

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição." 

A reunião de várias execuções fiscais, quando movidas em face de um mesmo devedor, trata-se de uma faculdade 

atribuída ao julgador apenas para evitar a movimentação desnecessária de todo o aparato judiciário na realização de atos 

processuais repetidos. Depois de efetivado o apensamento, o procedimento se realiza em apenas um deles, sendo seus 

efeitos estendidos aos demais. Assim, entendo que tal previsão tem a nítida finalidade de atender aos princípios da 

economia e da celeridade processual. 

 

No caso em apreço, não ficando adstrita aos termos legais, a d. magistrada determinou o traslado das peças originais dos 

presentes para os autos que denominou de "principal" (EF 0004136-82.2004.403.6110/2004.61.10.004136-5), fazendo 

aqui constar apenas as cópias dos expedientes trasladados. Com tal conduta, "aditou" a execução dita principal para 
acrescentar a dívida aqui discriminada e entendeu que não subsistia interesse da exequente no processamento da 

execução fiscal em análise, levando à extinção do feito. 

 

Adequada a sustentação da apelante ao informar que "o traslado das peças originais dos autos apensados para os 

principais e a posterior extinção daqueles somente causa tumulto processual, uma vez que diversas petições iniciais 

serão encartadas aleatoriamente nos autos principais, os quais, geralmente, são volumosos e divididos em vários 

volumes, dificultando, ainda mais, seu manuseio". 

 

Assim, apesar de toda movimentação e tese argumentativa, vejo que a d. magistrada criou uma situação excepcional não 

albergada pelo ordenamento processual, visto que se usurpou da função atribuída à exequente, determinando quais 

dívidas deveriam ser cobradas em tais processos, culminando com uma superveniente cumulação de pedido na 

execução fiscal que designou de "principal". 
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Apesar de reconhecer a boa intenção da i. julgadora, creio que a conduta adotada acarreta mais tumulto processual do 

que benefício ao aparato judiciário ou ao próprio devedor, pois possivelmente dificultaria o exame de questões 

processuais, tais como a prescrição, bem como poderia implicar possível cerceamento de defesa, já que a cumulação 

indevida dificultaria a apresentação de teses de defesa em exceção de pré-executividade. Concluo que a manutenção da 

r. sentença, tal como lavrada, aumenta a complexidade da causa e dificulta o deslinde do feito, inviabilizando o 

julgamento definitivo do processo. Por fim, na situação aqui prevista caberia, ao máximo, a reunião dos processos. 

 

Desta feita, entendo que a r. sentença deve ser reformada, a fim que seja desfeito o traslado, ou seja, que este autos 

retornem a sua condição originária, ficando, por conseguinte, reunidos fisicamente ao dito "principal" (EF 

2004.61.10.004136-5). 

 

Por oportuno, colaciono o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que, de forma explicativa, informa a 

finalidade da previsão contida no artigo 28 da LEF, bem como a diferença entre esta e a cumulação de pedidos: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE. REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA O MESMO 

DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 6.830/80. FACULDADE DO JUIZ.  

1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos 

termos do art. 28 da Lei 6.830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever. (Precedentes: REsp 
1125387/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 08/10/2009; AgRg no 

REsp 609.066/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 19/10/2006 ; 

EDcl no AgRg no REsp 859.661/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/10/2007, DJ 16/10/2007; REsp 399657/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 16/02/2006, DJ 22/03/2006; AgRg no Ag 288.003/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/05/2000, DJ 01/08/2000 ; REsp 62.762/RS, Rel. Ministro ADHEMAR MACIEL, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/1996, DJ 16/12/1996)  
2. O artigo 28, da lei 6.830/80, dispõe: "Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da 

unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor."  

3. A cumulação de demandas executivas é medida de economia processual, objetivando a prática de atos únicos que 

aproveitem a mais de um processo executivo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do CPC c/c art. 

28, da Lei 6.830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de pelo menos 

uma das partes (Precedente: Resp 217948/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 02/05/2000); (iii) estarem os feitos em 

fases processuais análogas; (iv) competência do juízo. 

4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de processos a conveniência da unidade da 

garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o mesmo devedor, vedando, 

dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é defeso à Fazenda Pública requerer a 
distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao juízo da primeira.  

5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto geradoras de 

efeitos diversos: (i) a cumulação inicial de pedidos (títulos executivos) em uma única execução fiscal, por aplicação 

subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do executivo fiscal deve ser acompanhada 

das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da cumulação de várias ações 

executivas (reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente, consoante previsão do art. 28, 

da Lei 6.830/80.  
6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um direito subjetivo do exequente, desde que 

atendidos os pressupostos legais. (Precedentes: REsp 1110488/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 988397/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 01/09/2008; REsp 871.617/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2008, DJe 14/04/2008)  
7. Ao revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma faculdade do 

órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de conveniência ou não da 

medida, o que é aferível casuisticamente.  

8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de avaliação da cumulação de ações, 

como se observa no litisconsórcio recusável ope legis (art. 46, parágrafo único do CPC) e na cumulação de pedidos 
(art. 292 e parágrafos do CPC).  

9. In casu, restou assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos autorizadores da 

cumulação de demandas executivas, verbis: "O julgador de piso fundamentou sua decisão no fato de que o número 

excessivo de executivos fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no processamento dos mesmos, verbis: "Tendo 

em vista o número excessivo de executivos fiscais com fases distintas, conforme informação de fl. 37/44, indefiro o 

pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que causaria ao processamento dos mesmos." Não há qualquer 

demonstração, por parte da exequente, de que todas as ações se encontram na mesma fase procedimental, de modo 

que, em juízo de cognição sumária, se afigura correta a decisão do magistrado."  

10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

g.m. 
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(STJ - Primeira Seção, RESP 1158766, processo 200901946181, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08/09/10, v.u., publicado no 

DJE de 22/09/2010 RSTJ, v. 220, p.118) 

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da União e determino o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos. 

 

Publique-se. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004302-17.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.004302-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CIA NACIONAL DE ESTAMPARIAS 

No. ORIG. : 00043021720044036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, diante da unificação do processamento do presente feito ao executivo 

fiscal de nº 0004136-82.2004.403.6110 (2004.61.10.004136-5) e por considerar ausente interesse de agir, julgou extinto 

o processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Não houve condenação em honorários 

advocatícios. 

 

Inconformada com o pronunciamento, a União apresentou seu recurso de apelação, fls. 20/23, requerendo a reforma da 

decisão, sob o fundamento de que a reunião de processos de execução fiscal, prevista no artigo 28 da Lei nº 6.830/80 
não autoriza a extinção de nenhum deles. Sustenta que o "apensamento dos processos contra um mesmo devedor 

justifica-se por otimizar o andamento dos processos reunidos, em atendimento aos princípios da economia e celeridade 

processual". 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais assim prevê: 

 

"Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a 

reunião de processos contra o mesmo devedor.  

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição."   
A reunião de várias execuções fiscais, quando movidas em face de um mesmo devedor, trata-se de uma faculdade 

atribuída ao julgador apenas para evitar a movimentação desnecessária de todo o aparato judiciário na realização de atos 

processuais repetidos. Depois de efetivado o apensamento, o procedimento se realiza em apenas um deles, sendo seus 

efeitos estendidos aos demais. Assim, entendo que tal previsão tem a nítida finalidade de atender aos princípios da 

economia e da celeridade processual. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 423/2283 

No caso em apreço, não ficando adstrita aos termos legais, a d. magistrada determinou o traslado das peças originais dos 

presentes para os autos que denominou de "principal" (EF 0004136-82.2004.403.6110/2004.61.10.004136-5), fazendo 

aqui constar apenas as cópias dos expedientes trasladados. Com tal conduta, "aditou" a execução dita principal para 

acrescentar a dívida aqui discriminada e entendeu que não subsistia interesse da exequente no processamento da 

execução fiscal em análise, levando à extinção do feito. 

 

Adequada a sustentação da apelante ao informar que "o traslado das peças originais dos autos apensados para os 

principais e a posterior extinção daqueles somente causa tumulto processual, uma vez que diversas petições iniciais 

serão encartadas aleatoriamente nos autos principais, os quais, geralmente, são volumosos e divididos em vários 

volumes, dificultando, ainda mais, seu manuseio". 

 

Assim, apesar de toda movimentação e tese argumentativa, vejo que a d. magistrada criou uma situação excepcional não 

albergada pelo ordenamento processual, visto que se usurpou da função atribuída à exequente, determinando quais 

dívidas deveriam ser cobradas em tais processos, culminando com uma superveniente cumulação de pedido na 

execução fiscal que designou de "principal". 

 

Apesar de reconhecer a boa intenção da i. julgadora, creio que a conduta adotada acarreta mais tumulto processual do 

que benefício ao aparato judiciário ou ao próprio devedor, pois possivelmente dificultaria o exame de questões 
processuais, tais como a prescrição, bem como poderia implicar possível cerceamento de defesa, já que a cumulação 

indevida dificultaria a apresentação de teses de defesa em exceção de pré-executividade. Concluo que a manutenção da 

r. sentença, tal como lavrada, aumenta a complexidade da causa e dificulta o deslinde do feito, inviabilizando o 

julgamento definitivo do processo. Por fim, na situação aqui prevista caberia, ao máximo, a reunião dos processos. 

 

Desta feita, entendo que a r. sentença deve ser reformada, a fim que seja desfeito o traslado, ou seja, que este autos 

retornem a sua condição originária, ficando, por conseguinte, reunidos fisicamente ao dito "principal" (EF 

2004.61.10.004136-5). 

 

Por oportuno, colaciono o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que, de forma explicativa, informa a 

finalidade da previsão contida no artigo 28 da LEF, bem como a diferença entre esta e a cumulação de pedidos: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE. REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA O MESMO 

DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 6.830/80. FACULDADE DO JUIZ.  

1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos 

termos do art. 28 da Lei 6.830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever. (Precedentes: REsp 

1125387/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 08/10/2009; AgRg no 
REsp 609.066/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 19/10/2006 ; 

EDcl no AgRg no REsp 859.661/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/10/2007, DJ 16/10/2007; REsp 399657/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 16/02/2006, DJ 22/03/2006; AgRg no Ag 288.003/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/05/2000, DJ 01/08/2000 ; REsp 62.762/RS, Rel. Ministro ADHEMAR MACIEL, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/1996, DJ 16/12/1996)  
2. O artigo 28, da lei 6.830/80, dispõe: "Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da 

unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor."  

3. A cumulação de demandas executivas é medida de economia processual, objetivando a prática de atos únicos que 

aproveitem a mais de um processo executivo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do CPC c/c art. 

28, da Lei 6.830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de pelo menos 

uma das partes (Precedente: Resp 217948/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 02/05/2000); (iii) estarem os feitos em 

fases processuais análogas; (iv) competência do juízo.  

4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de processos a conveniência da unidade da 

garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o mesmo devedor, vedando, 

dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é defeso à Fazenda Pública requerer a 

distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao juízo da primeira.  
5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto geradoras de 

efeitos diversos: (i) a cumulação inicial de pedidos (títulos executivos) em uma única execução fiscal, por aplicação 

subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do executivo fiscal deve ser acompanhada 

das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da cumulação de várias ações 

executivas (reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente, consoante previsão do art. 28, 

da Lei 6.830/80.  
6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um direito subjetivo do exequente, desde que 

atendidos os pressupostos legais. (Precedentes: REsp 1110488/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 988397/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 01/09/2008; REsp 871.617/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2008, DJe 14/04/2008)  
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7. Ao revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma faculdade do 

órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de conveniência ou não da 

medida, o que é aferível casuisticamente.  

8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de avaliação da cumulação de ações, 

como se observa no litisconsórcio recusável ope legis (art. 46, parágrafo único do CPC) e na cumulação de pedidos 

(art. 292 e parágrafos do CPC).  

9. In casu, restou assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos autorizadores da 

cumulação de demandas executivas, verbis: "O julgador de piso fundamentou sua decisão no fato de que o número 

excessivo de executivos fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no processamento dos mesmos, verbis: "Tendo 

em vista o número excessivo de executivos fiscais com fases distintas, conforme informação de fl. 37/44, indefiro o 

pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que causaria ao processamento dos mesmos." Não há qualquer 

demonstração, por parte da exequente, de que todas as ações se encontram na mesma fase procedimental, de modo 

que, em juízo de cognição sumária, se afigura correta a decisão do magistrado."  

10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

g.m.  

(STJ - Primeira Seção, RESP 1158766, processo 200901946181, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08/09/10, v.u., publicado no 

DJE de 22/09/2010 RSTJ, v. 220, p.118)  

 
Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da União e determino o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos. 

 

Publique-se. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004180-04.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.004180-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CIA NACIONAL DE ESTAMPARIAS 

No. ORIG. : 00041800420044036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, diante da unificação do processamento do presente feito ao executivo 

fiscal de nº 0004136-82.2004.403.6110 (2004.61.10.004136-5) e por considerar ausente interesse de agir, julgou extinto 

o processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Não houve condenação em honorários 

advocatícios. 

 

Inconformada com o pronunciamento, a União apresentou seu recurso de apelação, fls. 28/31, requerendo a reforma da 

decisão, sob o fundamento de que a reunião de processos de execução fiscal, prevista no artigo 28 da Lei nº 6.830/80 

não autoriza a extinção de nenhum deles. Sustenta que o "apensamento dos processos contra um mesmo devedor 

justifica-se por otimizar o andamento dos processos reunidos, em atendimento aos princípios da economia e celeridade 
processual". 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 
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A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais assim prevê: 

 

"Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a 

reunião de processos contra o mesmo devedor.  

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição."  

A reunião de várias execuções fiscais, quando movidas em face de um mesmo devedor, trata-se de uma faculdade 

atribuída ao julgador apenas para evitar a movimentação desnecessária de todo o aparato judiciário na realização de atos 

processuais repetidos. Depois de efetivado o apensamento, o procedimento se realiza em apenas um deles, sendo seus 

efeitos estendidos aos demais. Assim, entendo que tal previsão tem a nítida finalidade de atender aos princípios da 

economia e da celeridade processual. 

 

No caso em apreço, não ficando adstrita aos termos legais, a d. magistrada determinou o traslado das peças originais dos 

presentes para os autos que denominou de "principal" (EF 0004136-82.2004.403.6110/2004.61.10.004136-5), fazendo 

aqui constar apenas as cópias dos expedientes trasladados. Com tal conduta, "aditou" a execução dita principal para 

acrescentar a dívida aqui discriminada e entendeu que não subsistia interesse da exequente no processamento da 
execução fiscal em análise, levando à extinção do feito. 

 

Adequada a sustentação da apelante ao informar que "o traslado das peças originais dos autos apensados para os 

principais e a posterior extinção daqueles somente causa tumulto processual, uma vez que diversas petições iniciais 

serão encartadas aleatoriamente nos autos principais, os quais, geralmente, são volumosos e divididos em vários 

volumes, dificultando, ainda mais, seu manuseio". 

 

Assim, apesar de toda movimentação e tese argumentativa, vejo que a d. magistrada criou uma situação excepcional não 

albergada pelo ordenamento processual, visto que se usurpou da função atribuída à exequente, determinando quais 

dívidas deveriam ser cobradas em tais processos, culminando com uma superveniente cumulação de pedido na 

execução fiscal que designou de "principal". 

 

Apesar de reconhecer a boa intenção da i. julgadora, creio que a conduta adotada acarreta mais tumulto processual do 

que benefício ao aparato judiciário ou ao próprio devedor, pois possivelmente dificultaria o exame de questões 

processuais, tais como a prescrição, bem como poderia implicar possível cerceamento de defesa, já que a cumulação 

indevida dificultaria a apresentação de teses de defesa em exceção de pré-executividade. Concluo que a manutenção da 

r. sentença, tal como lavrada, aumenta a complexidade da causa e dificulta o deslinde do feito, inviabilizando o 
julgamento definitivo do processo. Por fim, na situação aqui prevista caberia, ao máximo, a reunião dos processos. 

 

Desta feita, entendo que a r. sentença deve ser reformada, a fim que seja desfeito o traslado, ou seja, que este autos 

retornem a sua condição originária, ficando, por conseguinte, reunidos fisicamente ao dito "principal" (EF 

2004.61.10.004136-5). 

 

Por oportuno, colaciono o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que, de forma explicativa, informa a 

finalidade da previsão contida no artigo 28 da LEF, bem como a diferença entre esta e a cumulação de pedidos: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE. REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA O MESMO 

DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 6.830/80. FACULDADE DO JUIZ.  

1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos 

termos do art. 28 da Lei 6.830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever. (Precedentes: REsp 

1125387/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 08/10/2009; AgRg no 

REsp 609.066/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 19/10/2006 ; 

EDcl no AgRg no REsp 859.661/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/10/2007, DJ 16/10/2007; REsp 399657/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 16/02/2006, DJ 22/03/2006; AgRg no Ag 288.003/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/05/2000, DJ 01/08/2000 ; REsp 62.762/RS, Rel. Ministro ADHEMAR MACIEL, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/1996, DJ 16/12/1996)  
2. O artigo 28, da lei 6.830/80, dispõe: "Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da 

unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor."  

3. A cumulação de demandas executivas é medida de economia processual, objetivando a prática de atos únicos que 

aproveitem a mais de um processo executivo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do CPC c/c art. 

28, da Lei 6.830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de pelo menos 

uma das partes (Precedente: Resp 217948/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 02/05/2000); (iii) estarem os feitos em 

fases processuais análogas; (iv) competência do juízo.  
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4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de processos a conveniência da unidade da 

garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o mesmo devedor, vedando, 

dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é defeso à Fazenda Pública requerer a 

distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao juízo da primeira.  

5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto geradoras de 

efeitos diversos: (i) a cumulação inicial de pedidos (títulos executivos) em uma única execução fiscal, por aplicação 

subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do executivo fiscal deve ser acompanhada 

das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da cumulação de várias ações 

executivas (reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente, consoante previsão do art. 28, 

da Lei 6.830/80.  
6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um direito subjetivo do exequente, desde que 

atendidos os pressupostos legais. (Precedentes: REsp 1110488/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 988397/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 01/09/2008; REsp 871.617/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2008, DJe 14/04/2008)  
7. Ao revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma faculdade do 

órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de conveniência ou não da 

medida, o que é aferível casuisticamente.  
8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de avaliação da cumulação de ações, 

como se observa no litisconsórcio recusável ope legis (art. 46, parágrafo único do CPC) e na cumulação de pedidos 

(art. 292 e parágrafos do CPC).  

9. In casu, restou assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos autorizadores da 

cumulação de demandas executivas, verbis: "O julgador de piso fundamentou sua decisão no fato de que o número 

excessivo de executivos fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no processamento dos mesmos, verbis: "Tendo 

em vista o número excessivo de executivos fiscais com fases distintas, conforme informação de fl. 37/44, indefiro o 

pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que causaria ao processamento dos mesmos." Não há qualquer 

demonstração, por parte da exequente, de que todas as ações se encontram na mesma fase procedimental, de modo 

que, em juízo de cognição sumária, se afigura correta a decisão do magistrado."  

10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

g.m.  

(STJ - Primeira Seção, RESP 1158766, processo 200901946181, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08/09/10, v.u., publicado no 

DJE de 22/09/2010 RSTJ, v. 220, p.118)  

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da União e determino o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento. 
 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos. 

 

Publique-se. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004325-60.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.004325-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CIA NACIONAL DE ESTAMPARIAS 

No. ORIG. : 00043256020044036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, diante da unificação do processamento do presente feito ao executivo 

fiscal de nº 0004136-82.2004.403.6110 (2004.61.10.004136-5) e por considerar ausente interesse de agir, julgou extinto 

o processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Não houve condenação em honorários 

advocatícios. 

 

Inconformada com o pronunciamento, a União apresentou seu recurso de apelação, fls. 30/33, requerendo a reforma da 

decisão, sob o fundamento de que a reunião de processos de execução fiscal, prevista no artigo 28 da Lei nº 6.830/80 

não autoriza a extinção de nenhum deles. Sustenta que o "apensamento dos processos contra um mesmo devedor 

justifica-se por otimizar o andamento dos processos reunidos, em atendimento aos princípios da economia e celeridade 

processual". 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

O artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais assim prevê: 

 

"Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a 

reunião de processos contra o mesmo devedor.  

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição."   

A reunião de várias execuções fiscais, quando movidas em face de um mesmo devedor, trata-se de uma faculdade 

atribuída ao julgador apenas para evitar a movimentação desnecessária de todo o aparato judiciário na realização de atos 

processuais repetidos. Depois de efetivado o apensamento, o procedimento se realiza em apenas um deles, sendo seus 

efeitos estendidos aos demais. Assim, entendo que tal previsão tem a nítida finalidade de atender aos princípios da 

economia e da celeridade processual. 

 

No caso em apreço, não ficando adstrita aos termos legais, a d. magistrada determinou o traslado das peças originais dos 

presentes para os autos que denominou de "principal" (EF 0004136-82.2004.403.6110/2004.61.10.004136-5), fazendo 

aqui constar apenas as cópias dos expedientes trasladados. Com tal conduta, "aditou" a execução dita principal para 

acrescentar a dívida aqui discriminada e entendeu que não subsistia interesse da exequente no processamento da 

execução fiscal em análise, levando à extinção do feito. 
 

Adequada a sustentação da apelante ao informar que "o traslado das peças originais dos autos apensados para os 

principais e a posterior extinção daqueles somente causa tumulto processual, uma vez que diversas petições iniciais 

serão encartadas aleatoriamente nos autos principais, os quais, geralmente, são volumosos e divididos em vários 

volumes, dificultando, ainda mais, seu manuseio". 

 

Assim, apesar de toda movimentação e tese argumentativa, vejo que a d. magistrada criou uma situação excepcional não 

albergada pelo ordenamento processual, visto que se usurpou da função atribuída à exequente, determinando quais 

dívidas deveriam ser cobradas em tais processos, culminando com uma superveniente cumulação de pedido na 

execução fiscal que designou de "principal". 

 

Apesar de reconhecer a boa intenção da i. julgadora, creio que a conduta adotada acarreta mais tumulto processual do 

que benefício ao aparato judiciário ou ao próprio devedor, pois possivelmente dificultaria o exame de questões 

processuais, tais como a prescrição, bem como poderia implicar possível cerceamento de defesa, já que a cumulação 

indevida dificultaria a apresentação de teses de defesa em exceção de pré-executividade. Concluo que a manutenção da 

r. sentença, tal como lavrada, aumenta a complexidade da causa e dificulta o deslinde do feito, inviabilizando o 

julgamento definitivo do processo. Por fim, na situação aqui prevista caberia, ao máximo, a reunião dos processos. 
 

Desta feita, entendo que a r. sentença deve ser reformada, a fim que seja desfeito o traslado, ou seja, que este autos 

retornem a sua condição originária, ficando, por conseguinte, reunidos fisicamente ao dito "principal" (EF 

2004.61.10.004136-5). 

 

Por oportuno, colaciono o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que, de forma explicativa, informa a 

finalidade da previsão contida no artigo 28 da LEF, bem como a diferença entre esta e a cumulação de pedidos: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE. REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA O MESMO 

DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 6.830/80. FACULDADE DO JUIZ.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 428/2283 

1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos 

termos do art. 28 da Lei 6.830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever. (Precedentes: REsp 

1125387/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 08/10/2009; AgRg no 

REsp 609.066/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 19/10/2006 ; 

EDcl no AgRg no REsp 859.661/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/10/2007, DJ 16/10/2007; REsp 399657/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 16/02/2006, DJ 22/03/2006; AgRg no Ag 288.003/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/05/2000, DJ 01/08/2000 ; REsp 62.762/RS, Rel. Ministro ADHEMAR MACIEL, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/1996, DJ 16/12/1996)  
2. O artigo 28, da lei 6.830/80, dispõe: "Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da 

unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor."  

3. A cumulação de demandas executivas é medida de economia processual, objetivando a prática de atos únicos que 

aproveitem a mais de um processo executivo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do CPC c/c art. 

28, da Lei 6.830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de pelo menos 

uma das partes (Precedente: Resp 217948/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 02/05/2000); (iii) estarem os feitos em 

fases processuais análogas; (iv) competência do juízo.  

4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de processos a conveniência da unidade da 

garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o mesmo devedor, vedando, 
dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é defeso à Fazenda Pública requerer a 

distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao juízo da primeira.  

5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto geradoras de 

efeitos diversos: (i) a cumulação inicial de pedidos (títulos executivos) em uma única execução fiscal, por aplicação 

subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do executivo fiscal deve ser acompanhada 

das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da cumulação de várias ações 

executivas (reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente, consoante previsão do art. 28, 

da Lei 6.830/80.  
6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um direito subjetivo do exequente, desde que 

atendidos os pressupostos legais. (Precedentes: REsp 1110488/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 988397/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 01/09/2008; REsp 871.617/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2008, DJe 14/04/2008)  
7. Ao revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma faculdade do 

órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de conveniência ou não da 

medida, o que é aferível casuisticamente.  

8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de avaliação da cumulação de ações, 
como se observa no litisconsórcio recusável ope legis (art. 46, parágrafo único do CPC) e na cumulação de pedidos 

(art. 292 e parágrafos do CPC).  

9. In casu, restou assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos autorizadores da 

cumulação de demandas executivas, verbis: "O julgador de piso fundamentou sua decisão no fato de que o número 

excessivo de executivos fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no processamento dos mesmos, verbis: "Tendo 

em vista o número excessivo de executivos fiscais com fases distintas, conforme informação de fl. 37/44, indefiro o 

pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que causaria ao processamento dos mesmos." Não há qualquer 

demonstração, por parte da exequente, de que todas as ações se encontram na mesma fase procedimental, de modo 

que, em juízo de cognição sumária, se afigura correta a decisão do magistrado."  

10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

g.m.  

(STJ - Primeira Seção, RESP 1158766, processo 200901946181, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08/09/10, v.u., publicado no 

DJE de 22/09/2010 RSTJ, v. 220, p.118)  

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da União e determino o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento. 

 
Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos. 

 

Publique-se. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007632-90.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.007632-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO : JULIANO TANNUS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações em mandado de segurança coletivo, em que a impetrante visa assegurar o 

recolhimento da contribuição à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja 

assegurado o direito de ver compensadas as quantias recolhidas a esse título, acrescidas pela taxa Selic, com quaisquer 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido e declarou a inexigibilidade do recolhimento da COFINS com a 

inclusão do ICMS na sua base de cálculo, autorizando a compensação das quantias recolhidas a esse título nos últimos 5 
anos, aplicando-se o disposto na Lei Complementar nº 118/2005, somente após o trânsito em julgado, com débitos de 

outros tributos federais, corrigidas monetariamente pela taxa Selic. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a aplicação da prescrição 

decenal e, ainda, pela apelação interposta pela União Federal, que pleiteou a reforma da r. sentença recorrida ou, 

alternativamente, seja autorizada a compensação somente dos tributos recolhidos pelos filiados da impetrante cuja 

comprovação do recolhimento conste nos autos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação interposta pela impetrante e pelo provimento da 

apelação da União Federal para ver reformada a r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

A matéria encontra-se pacificada na Súmula nº 94 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de cálculo da 

Cofins. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 
COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Esta Corte tem assim se manifestado em diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. 

Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; 

DJU 28/01/2004 - AMS nº 2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - 

AMS nº 2007.61.00.019346-6, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 
cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 
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"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 
art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 
que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada bem como a análise do prazo prescricional. 

Pelas razões expostas, julgo prejudicada a apelação interposta pela impetrante e, com fundamento no § 1º-A, do artigo 

557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação interposta pela União Federal, para 

reformar a r. sentença e, consequentemente, denegar a segurança. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001588-51.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.001588-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARCONDES E VALDIVIA S/C LTDA 

ADVOGADO : HELIO MARCONDES NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança preventivo, impetrado em 19 de abril de 2004, contra ato do Delegado da Receita 

Federal em Taubaté/SP, com pedido de liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade do IRPJ e da CSLL em 
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percentual que exceda, respectivamente, a 8% e 12% sobre a receita bruta mensal da impetrante, nos moldes 

estabelecidos nos arts. 15, § 1º, III, "a", e 20, da Lei nº 9.249/95, determinando-se à autoridade coatora que se abstenha 

da prática de qualquer medida sancionatória contra a impetrante no que tange à cobrança de créditos relativos a esses 

tributos. Atribuído à causa o valor de R$ 3.000,00. 

 

Aduz, a impetrante, Marcondes & Valdivia S/C Ltda., que a empresa realiza a prestação de serviços hospitalares de 

atendimento, de apoio e terapia nas atividades de Métodos Gráficos (audiometria e eletronistagmografia), bem como na 

realização de procedimentos endoscópicos (endoscopia), conforme AMB/90 e 92 da Associação Médica Brasileira, 

tendo direito, em razão de suas atividades, à redução do percentual sobre a base de cálculo para recolhimento dos 

aludidos tributos, a teor do disposto no art. 15, § 1º, inciso III, "a", da Lei 9.249/95, e da Instrução Normativa SRF nº 

306, de 12 de março de 2003 (art. 23, V, "a" e "d"). 

 

No entanto, alega que a Secretaria da Receita Federal expediu o Ato Declaratório Interpretativo nº 18, de 23/10/2003, o 

qual pretende distorcer o conceito de "serviços hospitalares" atribuído pela norma legal, conferindo-lhe menor 

abrangência e restringindo o direito da impetrante, em ofensa aos princípios constitucionais da legalidade tributária e da 

isonomia. Sustenta que o fato de os serviços serem ou não prestados pelos sócios, exclusivamente ou não, ou ainda 

mediante a contratação de médicos autônomos, não desnatura o tipo de atividade exercida pela empresa.  

 
A medida liminar foi deferida para o fim de suspender parcialmente a exigibilidade do IRPJ e da CSLL devidos pela 

impetrante em razão da exclusão, pelo ADI nº 18/2003, da SRF, de sua atividade como de prestadora de serviços 

hospitalares, nos termos inicialmente previstos na IN/SRF 306/2003 (fls. 56/57). 

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada. 

 

A União Federal interpôs agravo de instrumento da referida decisão, ao qual foi negado seguimento (fl. 160).  

 

O MM. Juiz a quo concedeu a segurança para o fim de suspender parcialmente a exigibilidade do IRPJ e da CSLL 

devidos pela impetrante em razão da exclusão, pelo Ato Declaratório Interpretativo nº 18, de 23/10/2003, de sua 

atividade como de prestadora de serviços hospitalares, nos termos inicialmente previstos na IN/SRF 306/2003. Sem 

honorários advocatícios. Sentença sujeita ao reexame necessário (fls. 100/102). 

 

A União interpôs recurso de apelação requerendo a reforma da sentença e sustentando, em síntese, a plena validade do 

ADI nº 18/2003, da SRF, bem como a não aplicação, à impetrante, da exceção prevista na alínea "a", do inciso III, do § 

1º, do art. 15 da Lei 9.249/95, não fazendo jus à redução da base de cálculo para o recolhimento do IRPJ e da CSLL 

(fls. 117/127). 
 

Regularmente processado o recurso, e com contrarrazões da impetrante (fls. 143/157), vieram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso, mantendo-se a sentença de primeiro grau 

(163/175). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

No caso em exame, o cerne da controvérsia consiste em verificar se a atividade da impetrante se enquadra na exceção 

prevista no art. 15 da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para efeito de redução do percentual a ser aplicado sobre a 

base de cálculo para recolhimento do IRPJ e da CSLL. 

 

Nesse diapasão, o artigo 15, inciso III, alínea "a", do aludido diploma legal assim prescreve: 
 

"Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por 

cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995.  

(...) 

 

III - trinta e dois por cento, para as atividades de: (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004) 

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares;" 

(...) 
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Por oportuno, cumpre ressaltar que a alínea "a", do mencionado dispositivo legal, passou a ter nova redação com a Lei 

11.727, de 23 de junho de 2008, a qual estendeu a exceção prevista no referido artigo, passando assim a dispor: 

 

"a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia 

clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde 

que a prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)". 

 

No caso em comento, a solução da controvérsia consiste em definir quais os serviços que são considerados 

"hospitalares" para fazer jus ao percentual de 8% e 12% para determinação da base de cálculo, respectivamente, do 

IRPJ e da CSLL. 

 

No que tange ao alcance do benefício fiscal previsto no art. 15, § 1º, inciso III, "a", da Lei 9.249/95, a Primeira Seção 

do E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp 1.116.399/BA (Relator Min. Benedito Gonçalves, DJe de 

24.02.2010) pacificou a matéria, firmando o entendimento de que a concessão do benefício fiscal se dá de forma 

objetiva, com foco nos "serviços prestados", e não na pessoa do contribuinte que executa a prestação dos chamados 

serviços hospitalares, sob pena de se desfigurar a própria natureza da norma legal, transmudando-se o incentivo fiscal 

de objetivo para subjetivo e, por conseguinte, restringindo sua aplicação apenas aos estabelecimentos hospitalares. 
 

Nesse sentido, trago à colação arestos do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO PRESUMIDO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO. BASE DE CÁLCULO. ARTS. 15, § 1º, III, "A", E 20 DA LEI Nº 9.249/95. SERVIÇO HOSPITALAR. 

INTERNAÇÃO.NÃO-OBRIGATORIEDADE. NTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DA NORMA. FINALIDADE 

EXTRAFISCAL DA TRIBUTAÇÃO. POSICIONAMENTO JUDICIAL E ADMINISTRATIVO DA UNIÃO. 

CONTRADIÇÃO. NÃO-PROVIMENTO. 

1. O art. 15, § 1º, III, "a", da Lei nº 9.249/95 explicitamente concede o benefício fiscal de forma objetiva, com foco nos 

serviços que são prestados, e não no contribuinte que os executa. Observação de que o Acórdão recorrido é anterior ao 

advento da Lei nº 11.727/2008. 

2. Independentemente da forma de interpretação aplicada, ao intérprete não é dado alterar a mens legis. Assim, a 

pretexto de adotar uma interpretação restritiva do dispositivo legal, não se pode alterar sua natureza para transmudar 

o incentivo fiscal de objetivo para subjetivo. 

3. A redução do tributo, nos termos da lei, não teve em conta os custos arcados pelo contribuinte, mas, sim, a natureza 

do serviço, essencial à população por estar ligado à garantia do direito 

fundamental à saúde, nos termos do art. 6º da Constituição Federal. 
4. Qualquer imposto, direto ou indireto, pode, em maior ou menor grau, ser utilizado para atingir fim que não se 

resuma à arrecadação de recursos para o cofre do Estado. Ainda que o Imposto de Renda se caracterize como um 

tributo direto, com objetivo preponderantemente fiscal, pode o legislador dele se utilizar para a obtenção de uma 

finalidade extrafiscal. 

5. Deve-se entender como "serviços hospitalares" aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, 

voltados diretamente à promoção da saúde. Em regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do 

estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as 

prestadas no âmbito hospitalar, mas nos 

consultórios médicos. 

6. Duas situações convergem para a concessão do benefício: a prestação de serviços hospitalares e que esta seja 

realizada por instituição que, no desenvolvimento de sua atividade, possua custos diferenciados do simples 

atendimento médico, sem, contudo, decorrerem estes necessariamente da internação de pacientes. 

7. Orientações da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal contraditórias. 

8. Recurso especial não provido." 

(REsp 951251/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Primeira Seção, v.u., data de julgamento: 22/04/2009, DJe 

03/06/2009) 

 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO 

CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95 . IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. 

DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO " SERVIÇOS HOSPITALARES ". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE 

DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 

1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão " serviços hospitalares " prevista na lei 9.429/95, 

para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da 

generalidade da expressão contida na lei , poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de " serviços 

hospitalares " apenas aqueles estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação e 

assistência médica integral. 
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2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, 

modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, a 

expressão " serviços hospitalares ", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da lei 9.249/95 , deve ser interpretada de 

forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei , ao conceder o 

benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a 

natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na mesma oportunidade, ficou consignado que os 

regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir 

que os contribuintes cumprissem requisitos não previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura que 

permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a conclusão de que "a dispensa da capacidade de 

internação hospitalar tem supedâneo diretamente na lei 9.249/95 , pelo que se mostra irrelevante para tal intento as 

disposições constantes em atos regulamentares". 

3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos 

hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente, são 

prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se 

identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos". 

4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas 

anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na lei 9.249/95 não se refere a toda a 

receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente 
unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º 

do artigo 15 da lei 9.249/95 . 

5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos laboratoriais (fl. 

389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico, podendo ser realizada 

em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo 

o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos percentuais de 8% (oito por cento), 

no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica 

de prestação de serviços médicos laboratoriais). 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

7. Recurso especial não provido". 

(REsp 1116399/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, Data de julgamento: 28/10/2009, DJe 

24/02/2010) 

 

Conforme se infere do julgado acima mencionado, a expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, 

inciso III, "a", da Lei 9.249/95, deve ser interpretada sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte, sendo 

irrelevante, para a concessão do benefício fiscal, a característica ou a estrutura do contribuinte, nos termos do que 
dispôs o art. 1º, caput, do Ato Declaratório Interpretativo da Secretaria da Receita Federal - SRF nº 18/2003, o qual, 

indevidamente, acabou por restringir a abrangência da norma legal. 

 

Na esteira do entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, esta Corte já se manifestou, conforme 

julgados, entre outros, no AMS 2007.61.00.018724-7/SP (Rel. Des. Fed. Carlos Muta, em 11/5/11), AC 

2006.61.00.021415-5/SP (Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, em 25/4/11), AMS 2005.61.05.014026-6/SP (Rel. Juiz 

Convocado Ricardo China, em 27/5/11). 

 

Compulsando os autos, observa-se à vista dos documentos juntados pela impetrante, que sua atividade econômica 

principal consiste na prestação de serviços médicos especializados na área de otorrinolaringologia, serviços esses 

compreendidos dentre aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, nos termos da Lei 9.249/95, 

e do art. 23, V, da Instrução Normativa - IN 306/2003, da Secretaria da Receita Federal (fl. 69), voltados diretamente à 

promoção da saúde. No entanto, verifico, também, que a impetrante realiza a prestação de serviços atinentes a consultas 

médicas na sua área de especialização (fls. 19 e 31), os quais, por sua vez, não estão abarcados na exceção da norma 

legal, conforme explanado. 

 

Por tal razão, a impetrante faz jus ao benefício pleiteado, na esteira do entendimento firmado pelo E. STJ, tendo direito 
ao recolhimento do IRPJ e da CSLL, pela aplicação, respectivamente, das alíquotas reduzidas de 8% e 12% sobre a base 

de cálculo, excluindo-se, contudo, da exceção, os serviços relativos à prestação de consultas médicas. 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da União e 

à remessa oficial, reconhecendo o direito da impetrante de gozar do benefício fiscal a que alude o artigo 15, § 1º, inciso 

III, "a", da Lei n.º 9.249/95 sobre as receitas advindas da prestação de serviços hospitalares, excluindo-se, entretanto, as 

consultas médicas. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 08 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001389-71.1998.4.03.6002/MS 

  
1998.60.02.001389-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

APELADO : CLAUDINO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 20013897119984036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS, em face 

de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta, com fundamento nos artigos 269, 

IV, do Código de Processo Civil e 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, a execução fiscal movida contra CLAUDINO DE 

OLIVEIRA (Execução Fiscal no valor de R$ 190,78 em 19.10.1998). 

Apela o Conselho Regional de Contabilidade, alegando que a presente execução fiscal, que cobra anuidade de 1998 e 

multa eleitoral de 1997, foi ajuizada em 2003, dentro do prazo prescricional, que foi interrompido pelo despacho que 

ordenou a citação. Aduz que só não promoveu atos para a movimentação do processo por não terem sido localizados 

bens passíveis de penhora. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 
Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer 

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de 

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 
Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia do exequente foi devidamente cumprido, consoante 

despacho de fls. 37 e manifestação do exequente a fls. 40/42. 

Resta, agora, verificar o aludido prazo prescricional. 

As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de 

categorias profissionais, consoante se depreende do artigo 149, caput, da Constituição Federal. 

No tocante às multas, o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça, é de que o 

prazo prescricional é o mesmo previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932, bem como no artigo 1º da Lei nº 

9.873/1999, a saber, 5 anos, e não 20 ou 10 anos, previstos respectivamente no Código Civil de 1916 e 2002. 

E, de fato, o Superior Tribunal de Justiça, em reiterados julgados, consolidou seu entendimento no sentido "de que o 

art. 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 estendeu às autarquias federais o prazo prescricional disposto no art. 1º do Decreto 

n. 20.910/32, segundo o qual todas as dívidas passivas da União prescrevem em cinco anos"  (REsp 374790, Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.04.2006; AgRg no REsp 536573, Ministro LUIZ FUX, DJ 22.03.2004). Sendo 

o Conselho Regional de Contabilidade uma autarquia federal, devem as multas aplicadas pelo órgão obedecer à 
prescrição quinquenal. 
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Assim, em observância ao princípio da simetria, sujeita-se ao disposto no artigo 1º, do Decreto n. 20.910/1932, pois, se 

a Administração Pública dispõe do prazo de cinco anos para ser acionado por seus débitos, o mesmo deve ser aplicado 

no caso de cobrança da Administração Pública contra o administrado. 

Nesse sentido, reiterados julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE DO 

DECRETO 20.910/32.  

1. "Segundo a jurisprudência do STJ, a prescrição das ações judiciais para a cobrança de multa administrativa ocorre 

em cinco anos, à semelhança das ações pessoais contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Em virtude da ausência de previsão expressa sobre o assunto, o correto não é a analogia com o Direito Civil, por se 

tratar de relação de Direito Público" (AgRg no Ag 842.096/MG, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha 

DJ de 25.6.2007).  

2. Agravo Regimental não provido.  

(Segunda Turma, AGA 889000, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ. 24.10.2007, página 206)  

 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - NÃO-

OCORRÊNCIA - SUSCITAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II DO CPC - INEXISTÊNCIA - MULTA 

ADMINISTRATIVA - INCIDÊNCIA DO  

ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32.  
1. É de se considerar que a matéria foi prequestionada, uma vez que não necessariamente o acórdão recorrido tenha 

que ventilar todos os artigos pertinentes ao caso.  

2. In casu, o acórdão recorrido pronunciou-se pela não-aplicação do Código Civil de 1916 no caso em tela. Ora, ao 

assim proceder, infere-se que afastou, por conseguinte, a incidência do art. 177 daquele diploma. Assim, tem-se por 

prequestionado tal dispositivo.  

3. A prestação jurisdicional manifesta-se em atos os quais, a rigor, devem ser fundamentados. Nada obstante, não é o 

Julgador um perito que deve pronunciar sobre todos os quesitos declinados pelas partes. Apenas, impende expressar 

seu convencimento de forma suficiente para o desate da controvérsia, não estando vinculado a deter sobre todos os 

argumentos lançados pelos litigantes.  

4. A questão controvertida nos autos refere-se à disciplina da prescrição na hipótese de multa administrativa. Invoca a 

recorrente a incidência do art. 177 do Código Civil de 1916, cujo curso prescricional é de 20 (vinte) anos.  

5. Ora, sem razão a recorrente, pois se o Estado dispõe do prazo decinco anos para ser acionado por seus débitos, nos 

termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, a mercê do princípio da isonomia, tal lustro prescricional deve ser aplicado 

no caso de cobrança do Estado contra o contribuinte.  

Recurso especial improvido.  

(Segunda Turma, RESP 860691, Relator Ministro Humberto Martins, DJ. 20.10.2006, página 336)  

 
Assim, temos que a paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente 

para gerar a prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exequente, é 

autorizada expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

No caso dos autos, observo que o MM. Juízo a quo deferiu pedido do exequente de sobrestamento do feito em 

18.09.2001, in verbis: "Nos termos do art. 40 da lei 6.830/80, parágrafo 2º, arquivem-se os presentes autos, sem baixa 

na distribuição.", com ciência do procurador do exequente em 03.10.2001. 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, após o exequente manifestou-se acerca da prescrição do crédito 

exequendo, tendo sido proferida sentença extintiva em 20.06.2008. 

Desse modo, verifica-se que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão do feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou a suspensão do feito, sem que 

houvesse qualquer providência efetiva do exequente no sentido da retomada da execução fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : ESTRELA DO VALE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA DA GRACA BUTTIGNOL TRAVESSO e outro 

No. ORIG. : 00034255920084036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal, 

ajuizada esta para a cobrança de IRPJ, CSLL e PIS (valor de R$ 1.244.689,66 em mar/08 - fls. 03). O d. Juízo "a quo" 

extinguiu a execução fiscal, ante o cancelamento das inscrições em dívida ativa, na forma do art. 26 da Lei nº. 6.830/80, 

condenando a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

Apelação da exequente, fls. 176/179, pugnando pela exclusão da condenação em honorários de sucumbência, por não 

serem cabíveis contra a Fazenda Pública, em virtude do disposto no artigo 26, da Lei n. 6.830/80.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 
A r. sentença não merece reforma. 

 

Quanto ao cabimento da verba honorária, importante observar que a execução fiscal foi extinta após apresentação da 

exceção de pré-executividade pela executada, que informou acerca do cancelamento das inscrições referentes ao débitos 

em cobro, conforme se pode verificar da documentação acostada às fls. 27/38. 

 

Com efeito, consta dos autos que no bojo do Processo Administrativo nº. 13884.001021/00-04, a própria Receita 

Federal do Brasil reconheceu ser indevida a execução fiscal em questão, tendo em vista que ainda não é definitiva a 

decisão que negou seguimento ao recurso do contribuinte na órbita administrativa, dada a pendência de Recurso 

Hierárquico interposto contra esta, na forma do que dispõe o art. 56 da Lei nº. 9.784/99 (fls. 165/167). Tal informação 

só vem a reforçar a responsabilidade da exequente pelo indevido ajuizamento do executivo fiscal. 

 

Cumpre elucidar que o princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade. Nesse sentido, cabível a 

condenação da exequente em honorários advocatícios, uma vez que foi esta quem deu causa à indevida execução fiscal 

que rendeu ensejo a que a executada exercitasse o seu direito de defesa, na medida em que deixou de tomar as cautelas 

necessárias para aferir se o crédito cobrado estava definitivamente constituído. 

 
Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Na doutrina colhe-se a seguinte lição: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Manoel Álvares e 

outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433) 

 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 
podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606) 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do 

devedor, implica sucumbência e condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Nesse 

sentido, colaciono alguns precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXTINÇÃO. ART. 26 DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA 

HONORÁRIA. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O cancelamento da 
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inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, ainda que sem a oposição de embargos, implica a condenação 
da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. 2. Alterar o arbitramento dos honorários advocatícios, 

em regra, não se compatibiliza com a via especial, porquanto sujeita a critérios de valoração, cuja análise é ato 

próprio do magistrado das instâncias ordinárias; e seu reexame envolve revolvimento de matéria fática, obstada nesta 

Instância Superior em face do teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial." 3. Agravo regimental não-provido". (AGA 200801449446, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli 

Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241).  

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. PAGAMENTO DO 

DÉBITO ANTERIOR À AÇÃO EXECUTIVA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO DISPOSTO 

NO ART. 26 DA LEI 6.830/80. Embora extinta a execução fiscal sem julgamento de mérito em razão do 

cancelamento da CDA, "se o executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via 

simples petição subscrita por causídico contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a 

regra inserta no art. 26 da Lei n. 6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de 
patrocínio". (EREsp 80.257-SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 25.02.98). Precedentes: REsp 72.181, Rel. Min. 

Peçanha Martins, DJU 18/05/1998, e REsp 212.019, DJU 13/08/2001, da relatoria deste Magistrado. Recurso especial 

improvido". (RESP 200301868920, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241). 

 

Importante destacar, por seu turno, que o entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da 
execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese 

de exceção de pré-executividade, pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

 

Com relação ao disposto no art. 1º-D da lei 9.494 /97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas 

execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este 

entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa 

movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recentes julgados, este fato tem sido observado nesta Corte (verbi gratia, o 

Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, Relator Desembargador Lazarano Neto, DJU de 11/12/2006). 

 

Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário 

objeto da ação executiva, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o 

prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos da 

fundamentação supra. 

 
Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 
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2006.61.03.009441-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LOJAS RIGUEL LTDA 

No. ORIG. : 00094419720064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, do CPC 

(valor de R$ 19.265,17 em dez/06 - fls. 02), ante o encerramento do processo falimentar da empresa executada e a 

ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve 

condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 
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Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que embora tenha sido encerrado o 

processo de falência ante a inexistência de bens passíveis de liquidação, permanece incólume a responsabilidade da 

falida pelo passivo não pago. Aduz que é possível a responsabilização dos co-responsáveis quando houver indícios de 

dissolução irregular da sociedade, como, por exemplo, o AR negativo de fls. 13 e a certidão do Sr. Oficial de Justiça de 

fls. 30, a ausência de bens para penhora, o abandono do estabelecimento comercial e a cessação dos negócios 

societários. Argumenta que o d. Juízo a quo deveria, em tese, arquivar o feito, aguardando a iniciativa da Apelante ou 

até mesmo a extinção do crédito tributário, ao invés de extinguir sumariamente o executivo fiscal. Sustenta que a 

extinção do executivo fiscal obriga o credor a lançar mão de um novo processo, o que contraria o princípio da economia 

processual. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 
 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito 

(art. 267, IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de 

responsabilização dos sócios. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

... 

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de 

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a 
extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do 
art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187) 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 
créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 
prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 
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(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 
No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-

gerentes indicados. Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a 

eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática 

de crime falimentar. 

 

Cumpre destacar, ainda, que a falência da empresa executada foi decretada em 06/08/2002 e encerrada em 08/11/2002 

(fls. 69), antes, portanto, do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 18/12/2006, e, de conseguinte, das diligências 

intentadas com objetivo de citar a executada (AR negativo de fls. 13 e a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 30), o 

que descaracteriza a alegada dissolução irregular da sociedade em questão, tendo em vista que, como já assinalado 

linhas atrás, a falência não configura modo irregular de dissolução da pessoa jurídica. 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, 

nos termos da fundamentação supra. 
 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034805-28.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.034805-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : HIRARIO MACHADO 

No. ORIG. : 00348052820064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta execução fiscal movida pelo Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/SP (valor de R$ 486,79 em mai/06 - fls. 02), com fundamento no artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se 

tratar de cobrança de valor reduzido. 
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Insurge-se o exequente em face da extinção do feito sem análise do mérito, argumentando, em síntese, que as normas e 

julgados acerca da matéria facultam ao administrador público a possibilidade de não executar débitos de pequena 

monta, dando a ele, e não ao juiz, a oportunidade de ajuizar ou não as dívidas. Salienta que a aferição do interesse de 

agir não pode ignorar a realidade econômica do país, bem como da própria categoria profissional e, por conseguinte, da 

própria entidade apelante. Diz que o montante de cobranças judiciais da apelante se submete a um limite legal, 

concernente ao valor de 02 (duas) anuidades, uma vez que a partir daí há o automático cancelamento do registro 

profissional, fato que põe fim à causa do crédito. Salienta que os valores cobrados não podem ser considerados 

isoladamente, mas sim em conjunto com outras demandas. Aduz que a cobrança das anuidades inadimplidas, via 

processo executivo, é uma das principais fontes de renda do apelante, desta feita, ainda que represente um baixo valor , 

não é possível dispensar seu manejo. Por fim, ressalta que a "pretensão da apelante em ver reconhecido o seu direito de 

ação, especificamente do seu interesse de agir, encontra apoio nos princípios constitucionais da Separação dos 

Poderes (artigo 2º), da legalidade (artigos 5º, inciso I e 37, "caput"), da contribuição social e a viabilidade do serviço 

público descentralizado de fiscalização do exercício profissional (artigos 149, "caput" e 174, "caput"), todos da Carta 

Magna de 1988". 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 
 

É o relatório. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo CREA/SP para a cobrança 

de anuidades relativas aos anos de 2000 e 2001, com fundamento na ausência de interesse processual, em razão do valor 

consolidado dos débitos ser de pequena monta. 

 

As normas que permitem o não ajuizamento de execuções fiscais de valor reduzido (verbi gratia, o artigo 1º, inciso II, 

da Portaria n. 49/2004 do Ministério da Fazenda), não autorizam, por outro lado, a extinção da ação executiva pelo 

Poder Judiciário, até porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento e prosseguimento da ação é 

exclusivo da Administração. 

 

A r. sentença mereceria, assim, reforma. 

 
Sucede, contudo, que a execução fiscal em apreço não pode prosseguir, tendo em vista a informação fornecida pela 

exequente de que o executado Hilário Machado satisfez a obrigação pagando o valor de R$ 904,86 (fls. 89). Por esta 

razão, o Conselho requereu a extinção do feito, nos termos dos arts. 794, I, e 795, ambos do CPC e renunciou à 

interposição de recurso à sentença de extinção da execução fiscal. 

 

A notícia de pagamento do débito exequendo só foi trazida aos autos em 10/12/2010 após, portanto, a prolação da 

sentença e a interposição do recurso pelo exequente. Com efeito, o pagamento do débito, em qualquer fase do processo 

judicial, configura fato novo superveniente ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 462 do CPC, do qual o 

julgador, não pode furtar-se de examinar. 

 

Desta feita, tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo, bem como o pedido de extinção do feito formulado pelo 

exequente às fls. 89, extingo a execução fiscal, com fulcro nos arts. 794, I, e 795, ambos do CPC. 

 

Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal, com fulcro nos arts. 794, I, e 795, ambos do CPC, e prejudicada a 

análise da apelação, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019475-10.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.019475-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

APELADO : MARIA LUIZA PERONI TEIXEIRA CABREUVA -ME 

No. ORIG. : 06.00.00085-8 1 Vr CABREUVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que extinguiu, sem resolução do mérito, a presente execução fiscal movida 

pelo Conselho de Farmácia do Estado de São Paulo, por entender caracterizada a hipótese de abandono da causa, com 
fulcro no artigo 267, § 1º, do CPC. Não houve condenação da exequente ao pagamento dos honorários advocatícios. 

 

Apelação do exequente, fls. 29/34, sustentando, em síntese, que, ao invés de extinguir o feito, deveria o d. juízo ter 

aplicado o trâmite processual previsto no artigo 40 da LEF, ou seja, serem os autos remetidos ao arquivo para lá 

aguardarem até futuras manifestações. Alega, outrossim, que os interesses aqui discutidos são indisponíveis, razão pela 

qual não se pode falar em "abandono da causa". Ao final, invoca a aplicação da Súmula 140 do STJ. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

No caso em apreço, restando negativa a diligência citatória, fls. 22/v, o exequente requereu a suspensão do processo, 

nos termos do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais (fls. 24), pedido que fora deferido em 15/02/08. Decorrido o prazo 

de suspensão requerido - um ano - o exequente foi devidamente intimado para dar andamento ao feito, no entanto, 
deixou o prazo escoar sem qualquer manifestação (fls. 26/verso), concorrendo com a paralisação do processo por mais 

de 30 (trinta) dias. Diante da inércia do exequente, o d. magistrado extinguiu o feito, sem análise do mérito, nos termos 

do § 1º do artigo 267 do CPC. 

 

Analisando o procedimento adotado, vê-se que o deslinde processual encontra-se irregular, visto que o pedido 

formulado pelo exequente pautou-se pela aplicação do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Assim, apesar do d. magistrado ter 

determinado apenas a suspensão pelo prazo de 1 (um) ano, entendo que o decurso de prazo sem manifestação do 

exequente após o período de suspensão implicaria no imediato cumprimento das disposições contidas nos demais 

parágrafos do mesmo dispositivo legal, uma vez que o próprio artigo 40 em análise já traça o rumo processual a ser 

seguido, que, no caso em apreço, seria a aplicação do § 2º com o arquivamento dos autos. 

 

Por oportuno, confira: 

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os 

quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.  

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o 
Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para 

prosseguimento da execução." 

 

Além da questão acima analisada, observo que a r. sentença extintiva também encontra-se eivada de nulidade, visto que 

não cumpriu o disposto no artigo 267, § 1º, do CPC. Vejamos. 

 

Dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil que: 

 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução do mérito: 

........................................... 

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 

(trinta) dias; 

........................................... 
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§ 1.º O Juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a 

parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas". 

 

No presente caso, o magistrado de primeiro grau não observou o mandamento legal, visto que extinguiu o feito sem 

oportunizar ao exequente suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas (§ 1º). 

 

Há que se ressaltar ainda que a única providência adotada antes da prolação da r. sentença trata-se de uma certidão em 

que a Secretaria impulsionou o feito, determinando a intimação do exequente quanto ao decurso do prazo de suspensão 

requerido. Nesse passo, não poderia o magistrado ter extinguido o feito sem julgamento do mérito, por abandono, 

quando sequer houve despacho anterior à sentença que cominasse qualquer advertência quanto ao descumprimento da 

determinação judicial. 

 

A propósito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

1. O art. 267, § 1º, do CPC, impõe, para os casos de extinção do processo sem julgamento de mérito por ter ficado 

"parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes" (inciso II) ou porque "por não promover os atos e 

diligências que Ihe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias" (inciso III), a prévia 

intimação da parte para, em 48 horas, promover o andamento do feito. 
2. É de ser confirmado, portanto, o acórdão do Tribunal a quo, que considerou indispensável a intimação, para 

viabilizar a extinção do processo por abandono da causa pelo autor. 
3. Recurso especial a que se nega provimento. (grifei) 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200301796741/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17.11.2005, v.u., DJ 15.12.2005, p.225) 

EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL - ART. 267, § 1º, DO CPC I - O despacho que antecedeu 

a decisão recorrida apenas determinara que fosse intimado o ora apelante para tomar ciência da redistribuição do 

feito e requerer o que fosse do seu interesse e, em caso negativo, escoado o prazo de cinco dias, os autos deveriam ser 

arquivados na Secretaria, sem baixa na distribuição. II - Não observada a regra do § 1º do art. 267 do CPC, com a 

intimação do apelante para suprir a falta em 48(quarenta horas). III - Recurso provido. Sentença cassada. 

(TRF2, 1ª Turma, AC n.º 200202010212119, Rel. Des. Fed. Carreira Alvim, j. 02.09.2002, v.u., DJU 17.10.2002, p. 

173) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela exequente, o que 

faço para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito, nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027508-37.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.009586-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ALAMO ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : CECILIA VIDIGAL MONTEIRO DE BARROS 

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO e outros 

APELADO : MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

No. ORIG. : 97.00.27508-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter provimento 

que anule o ato de julgamento da classificação relativo à concorrência pública nº 053/96, bem como todos os atos 

subseqüentes (homologação, adjudicação e celebração do contrato). 

O mandado de segurança foi impetrado em 04/08/97, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 443/2283 

A liminar foi deferida para suspender o ato impugnado e os dele decorrentes, até ulterior manifestação do juízo, decisão 

em face da qual foram interpostos agravos de instrumento, os quais foram julgados prejudicados pela perda do objeto. 

A autoridade coatora apresentou informações e juntou documentos às fls. 146/466. A empresa MPE - Montagens de 

Projetos Especiais S.A., na qualidade de litisconsorte passiva, apresentou contestação e juntou documentos às fls. 

467/550. 

A sentença denegou a segurança, revogando a liminar deferida. Deixou de fixar honorários na forma da súmula 512 do 

STF. 

Apelou a impetrante requerendo a reforma da sentença. 

Parecer do Ministério Público Federal, preliminarmente, pela extinção do processo sem apreciação do mérito e, no 

mérito, pelo não provimento da apelação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A impetrante participou da Concorrência Pública nº 053/96, cujo objeto era a contratação de empresa para prestação de 

serviços de operação, manutenção corretiva, preventiva e assistência técnica dos sistemas elétricos e eletromecânicos de 

média e baixa tensão do Aeroporto Internacional de Congonhas, São Paulo, SP. 

Segunda afirma, foi a licitante que apresentou a melhor proposta, tendo sido, no entanto, desclassificada pela 

INFRAERO sob as alegações de inexequibilidade da proposta e não apresentação de memória de cálculo nos termos do 

edital. 
A preliminar de ausência de direito líquido e certo, suscitada pela empresa MPE - Montagens de Projetos Especiais S.A. 

nas contrarrazões de apelação, deve ser acolhida. 

Isto porque o mandado de segurança é meio processual destinado à proteção de direito líquido e certo, aferível de plano, 

sendo indispensável a existência de prova pré-constituída e inadmissível a presença de qualquer discussão controvertida 

em aspectos fáticos. No caso sob exame, cumpriria à impetrante trazer aos autos documentos que comprovassem a 

viabilidade da proposta por ela apresentada, não sendo a documentação acostada bastante para levar a qualquer 

conclusão neste sentido. 

Nestes termos, inadmissível o prosseguimento do trâmite do presente feito, tendo em vista que o pedido, na forma como 

apresentado, em conjunto com a documentação que o acompanha, não pode ser analisado na via estreita do mandado de 

segurança, que exige a existência de direito líquido e certo comprovado de plano. 

Confira-se o entendimento da jurisprudência pátria a esse respeito: 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - CND - PEDIDO DE REVISÃO - AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE - PARCELAMENTO - QUESTÃO CONTROVERTIDA - DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

INADEQUAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA. 1. O pedido de revisão solicitando o cancelamento do débito 

após a sua inscrição na dívida ativa, com fundamento no parcelamento, não tem a mesma natureza ou os mesmos 

efeitos do recurso administrativo para fins do inciso III do artigo 151 do CTN, a teor do disposto no inciso I do artigo 

111 do mesmo diploma legal. 2. Não cabe ao Juiz se substituir à atividade administrativa para a verificação contábil 
de valores e guias, atribuição inerente à Fazenda, cabendo ao contribuinte interessado em desconstituir o débito, 

demonstrar a suspensão ou extinção da sua exigibilidade. 3. O mandado de segurança é o meio processual destinado à 

proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de plano, sendo indispensável prova pré-constituída à 

apreciação do pedido" (TRF 3, 6ª Turma, REOMS 2006.61.00.000998-5, relator Juiz Federal convocado Miguel Di 

Pierro, j. 28/02/08). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. 

1. A ação mandamental não admite a dilação probatória (Lei 1.511/51, art. 1º), impondo-se ao impetrante a 

demonstração do direito líquido e certo a ser assegurado, o que não ocorreu no presente caso, pois é controvertida a 

propriedade do imóvel, inexistindo provas suficientes para determinar, com precisão, a quem pertence o bem. 

2. Mandado de segurança extinto, sem julgamento de mérito" (STJ, 1ª Seção, MS 12535/DF, relator Ministro Mauro 

Campbell Marques, j. 24/09/08). 

Ante o exposto, acolho a preliminar suscitada em sede de contrarrazões para, na forma do art. 6º, §5º da Lei nº 

12.016/09 c/c art. 267, VI do CPC, denegar a segurança, julgando, portanto, prejudicado o presente recurso de apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004971-65.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.004971-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : OWENS-ILLINOIS PLASTICOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00049716520074036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que, reconhecendo a renúncia manifestada pela autora em razão 

de sua adesão ao programa de parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, homologou o pedido de desistência e julgou 
extinto o processo, com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, V, do CPC. Ao final, condenou a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado desde a data da propositura até a do efetivo pagamento.  

 

Apelação da parte autora, fls. 386/389, requerendo a reforma da sentença no que tange a sua condenação na verba 

honorária. Pugna pela exclusão de sua condenação ou, ao menos, para que seja considerada como base de cálculo o 

valor do débito reconhecido pela União, visto que o valor inicialmente atribuído à causa fora reduzido no curso da ação.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 
Cuida-se de ação anulatória de débito fiscal, no qual pleiteia a autora a declaração de nulidade do débito fiscal oriundo 

de CPMF. Atribuiu à causa o valor de R$ 48.226,26, em maio/07. 

 

Em 26/06/08, a União manifestou-se nos autos solicitando a adequação do valor cobrado na inscrição em dívida ativa 

sob nº 80 6 07 017775-99, objeto da demanda, para R$ 16.681,46, em razão do pronunciamento conclusivo da 

Delegacia Especial de Instituições Financeiras em São Paulo e da Auditoria Fiscal da Receita Federal do Brasil em 

Sorocaba (fls. 309/327).  

 

Antes que fosse analisado o mérito da causa, a autora informou que aderiu ao benefício previsto na Lei nº 11.941/09 e 

renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação. Com a concordância da União, sobreveio a prolação da r. sentença.  

 

No que tange aos honorários advocatícios, estes merecem ser reduzidos. 

 

Estabelece o art. 26 do CPC que "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os 

honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 

 

A sentença apelada condenou a ora apelante ao pagamento de honorários de sucumbência fixados em 10% sobre o valor 
da causa. 

 

No entanto, há que se levar em consideração que o valor inicialmente atribuído à causa foi reduzido, no curso 

processual, para menos da metade do valor inicialmente discutido, quantia que fora reconhecida como indevida pela 

própria ré. Desta feita, entendo que o parâmetro para fixação da verba sucumbencial, de fato, merece ser reformado, 

visto que a própria apelada reconheceu a inexigibilidade de grande parte do valor em discussão.  

 

Ademais, a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, com a consequente extinção do processo na forma do art. 

269, V, do CPC, acarreta à demanda um desenrolar relativamente simples, já que não se exigiu da Procuradoria da 

Fazenda maiores ônus. Logo, a fixação dos honorários em 10% sobre o valor originário da causa revela-se excessiva, 

merecendo a aludida verba ser reduzida. 

 

Na forma do que dispõe o § 4º do art. 20 do CPC, "nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em 

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários 

serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo 

anterior". 

 
A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento no sentido de ser possível a redução dos 

honorários de sucumbência caso tenham sido estes fixados de forma excessiva. Confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS. VALOR EXORBITANTE. POSSIBILIDADE. 

REVISÃO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1-O pedido genérico de inversão da sucumbência inclui o pedido menor de diminuição do seu valor, possibilitando a 

esta Corte a revisão do valor de honorários , se caracterizado como excessivo.  

2- Conforme consignado na decisão agravada, o valor cem mil reais, diante da pouca complexidade do trabalho do 

causídico e o exíguo tempo que levou para ser julgada, mostrou-se excessivo, ainda que envolvendo direito de greve de 

servidores, mormente por se tratar de ação de conteúdo nitidamente declaratório.  

3- Sendo assim albergado por diversos precedentes desta Corte, mantenho a redução para cinquenta mil reais.  

4- Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Resp 762010/ES, 6ª Turma, relator Desembargador 

convocado Celso Limongi, j. 08/03/10).  

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - VALOR EXORBITANTE - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - 

HIPÓTESE EXCEPCIONAL.  

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.  

2. É de ser mantido o entendimento de que a autonomia do processo cautelar e a contenciosidade nele existente 

ensejam a condenação em honorários, independente de ela também existir nos processos que são conexos ao cautelar.  
3. Quando fixados honorários advocatícios em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência do STJ tem admitido 

a redefinição do quantum estabelecido, sem que isso implique reexame de matéria fática.  

4. In casu, consoante se infere dos autos, deu-se à causa, à época da inicial na ação cautelar, o valor de R$ 

1.272.171,97 (hum milhão duzentos e setenta e dois mil, cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos) (fl. 7) e o 

Tribunal de origem manteve a condenação em honorários no percentual de 10% fixados na instância originária que, a 

toda evidência, revela exorbitância passível de reparo.  

5. A razoabilidade, aliada aos princípios da eqüidade e proporcionalidade, deve pautar o arbitramento dos honorários. 

A verba honorária deve representar um quantum que valore a dignidade do trabalho do advogado, e não 

locupletamento ilícito.  

6. Razoável a fixação de verba honorária no patamar de 2% (dois por cento) do valor da causa, máxime por se tratar 

de ação cautelar, cuja ação principal também a onerará com a verba de sucumbência. Agravo regimental provido em 

parte, para reduzir a verba honorária". (AgRg no Resp 908710/MG, 2ª Turma, relator Ministro Humberto Martins, j. 

12/11/08).  

 

Considerando que a solução da lide não envolveu grande complexidade e tomando por base os critérios estabelecidos 

nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC, consoante dispõe o § 4º deste mesmo artigo, fixo os honorários sucumbenciais, 

moderadamente, em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), ressaltando-se não estar o magistrado adstrito aos 
percentuais estabelecidos no §3º, mas sim aos critérios nele estabelecidos. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO para 

reduzir os honorários advocatícios para R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000486-85.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.000486-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : OWENS-ILLINOIS PLASTICOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00004868520084036110 3 Vr SOROCABA/SP 

Desistência 
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Vistos etc. 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra r. sentença que, diante da renúncia manifestada pela parte autora em 

razão de sua adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, extinguiu os presentes embargos à execução fiscal, 

com resolução de mérito, fundamentado no art. 269, V, do CPC. Ao final, condenou a embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. 

 

A exequente apresentou suas razões de apelação, fls. 154/157, pugnando pela reforma do decisum no tocante a sua 

condenação na verba sucumbencial.  

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

Às fls. 166/167, a apelante desistiu do recurso interposto, tendo informado que, em razão de questões burocráticas junto 

a Receita Federal referente ao pedido de parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, "resolveu liquidar o débito, objeto 

do processo de execução fiscal da CDA 8060701777599, conforme se comprova da juntada da guia de pagamento, aí 

incluído os honorários advocatícios". No mais, requereu o levantamento da penhora em razão da liquidação da dívida.  

 
É o necessário. Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, dado que manifestamente 

prejudicado. 

 

Nos termos do artigo 501, CPC, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

 

Desse modo, entendo que a desistência do apelo pela recorrente opera efeitos desde logo, razão pela qual NEGO 

SEGUIMENTO a presente apelação, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o recurso restou 

manifestamente prejudicado pelo pedido de desistência formulado. 

 

Destaco que a questão de levantamento da penhora deverá ser apreciada, em momento oportuno, pelo juízo competente 

pelo processamento da execução fiscal. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

 
Publique-se. 

 

Int.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005278-87.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.005278-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LIDIA APARECIDA MOSQUEIRA 

ADVOGADO : HENRIQUE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00052788720094036000 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante 

obter provimento que declare a nulidade do auto de infração nº 0145300/17421/2009, com a consequente manutenção 

na posse e propriedade do veículo Fiat/Uno Mille, ano 1991/1992, cor cinza, placa HQF 3666. 

O mandado de segurança foi impetrado em 12/05/09, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 6.756,00. 
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A liminar foi deferida em parte, apenas para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do bem, impedindo 

com isso a sua alienação/doação para terceiros. 

A autoridade impetrada prestou informações e juntou documentos às fls. 83/151. 

A sentença concedeu a segurança para determinar a restituição, em nome da impetrante, do veículo Fiat/Uno Mille, 

categoria particular, cinza, gasolina, ano 1991, modelo 1992, placa HQF 3666, chassi nº 9BD146000M3805329, 

renavam nº 602223636. Deixou de fixar honorários na forma do art. 25 da Lei nº 12.016/09 e das súmulas 512 do STF e 

105 do STJ. 

Apelou a União requerendo a reforma da sentença, declarando válida a pena de perdimento aplicada. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação e da remessa oficial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência, em 

torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Alega a impetrante que, em 10/02/09, trafegava na BR 463, sentido Ponta Porã-Dourados, quando, na altura do 

quilômetro 67, foi abordada por agente da Polícia Rodoviária Federal, ocasião na qual foram apreendidas 7 caixas de 

cigarro adquiridas no Paraguai, juntamente com a retenção do veículo. 

Afirma ter sido aplicada a pena de perdimento às mercadorias importadas ilegalmente e ao veículo que as transportava, 

penalidade formalizada por meio do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0145300/17421/2009. 
Sustenta que a aplicação da pena de perdimento em relação ao veículo afigura-se ilegal, tendo em vista a desproporção 

entre o seu valor e o valor das mercadorias ilegalmente importadas. 

A sentença merece reforma. 

De acordo com os documentos acostados aos autos, o veículo em questão foi apreendido pela Receita Federal, quando 

era conduzido por Lídia Aparecida Mosqueira, transportando 3.500 maços de cigarro adquiridos no Paraguai, 

introduzidos ilegalmente no Brasil (fl. 15). 

Na forma do que estabelece o §2º do art. 688 do Decreto nº 6.759/09, para efeitos de aplicação da pena de perdimento 

do veículo na hipótese deste conduzir mercadoria sujeita a perdimento, deverá ser demonstrada, em procedimento 

regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito, o que restou devidamente comprovado no 

presente caso, tendo em vista que o veículo que fazia o transporte da mercadoria introduzida ilegalmente no território 

nacional era conduzido pela proprietária (fl. 151), que em momento nenhum negou a prática do ato que lhe foi 

imputado. 

Outra não pode ser a conclusão senão a de que a impetrante teve responsabilidade na prática do ilícito. 

Passa-se, agora, à análise da proporcionalidade existente entre o valor das mercadorias importadas (R$ 2.152,50 = 

mercadorias + tributos federais; fl. 17) e do veículo apreendido (R$ 6.756,00; fl. 20). 

Ademais, há registro de outro processo administrativo-fiscal relacionado a descaminho/contrabando em nome da 

impetrante (fl. 100). 
De acordo com a jurisprudência uníssona do E. Superior Tribunal de Justiça, a pena de perdimento revela-se legal desde 

que haja proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e do veículo apreendido. 

No caso em tela, devido à diminuta diferença entre o valor das mercadorias e do veículo apreendido, entendo estar 

presente a mencionada proporcionalidade, ainda mais se for levado em consideração o fato de que, até que se opere o 

trânsito em julgado do presente mandamus, com a desvalorização que o veículo sofrerá, ocorrerá a equiparação entre os 

valores aqui discutidos. 

Confira-se o entendimento deste E. Tribunal Regional Federal a esse respeito: 

"ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTANDO MERCADORIA EM SITUAÇÃO 

IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. PROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. Discute-se o direito à liberação de 

veículo aprendido, com mercadorias provenientes do exterior (26.500 maços de cigarros, 6 sacos de carvão vegetal, 

613 bacias, baldes e vasos, 2 pneus usados e 1 rádio toca CD) sem a documentação de importação pertinente, e a não 

aplicação da pena de perdimento sobre o veículo e as mercadorias, exceto quanto aos cigarros, entendida como 

cabível pela Administração, conforme tipificação descrita no auto de infração lavrado. Os atos de controle aduaneiro 

têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou limitando a importação ou a 

exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas pelos normativos. Saliente-

se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se mantendo, tendo sido admitido o 

perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 
2002, que prevê: "Art. 604. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, aplicáveis separada ou 

cumulativamente (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 1o, com a redação 

dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o): (Redação dada pelo Decreto nº 

4.765, de 24.6.2003) - I - perdimento do veículo; II - perdimento da mercadoria; III - perdimento de moeda; e IV - 

multa." Cuida-se da verificação do respeito aos princípios inerentes ao processo instaurado, como o da legalidade, 

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, devido processo legal, dentre outros. A jurisprudência vem se 

pacificando no sentido de que a desproporcionalidade do valor deve ser observada, não devendo ser aplicada a pena 

de perdimento, na sua ocorrência. Entretanto, in casu, o montante correspondente às mercadorias apreendidas 

(R$21.559,00) aproxima-se ao valor do veículo (R$30.000,00), não havendo falar-se em desproporcionalidade da 

sanção. Some-se a isso o declarado pelo impetrante nos autos do inquérito policial, de que não é a primeira vez que 

realiza a internação de cigarros no País, bem como que o veículo foi comprado para abastecer o estabelecimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 448/2283 

empresarial de sua esposa, localizado em Dourados/MS, incluindo a compra de mercadorias em Pedro Juan 

Caballero, Paraguai. Precedentes. Apelação e remessa oficial providas" (TRF 3, 3ª Turma, AMS 2007.60.05.000732-9, 

relatora Juíza Federal convocada Eliana Marcelo, j. 05/08/10). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUANEIRO. PENA DE PERDIMENTO. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. EXTRA PETITA. 1. Embargos de Declaração acolhidos, para sanar a 

contradição contida no voto, com efeitos infringentes, pois extra petita. 2. Reconhecido que o Fisco observou o devido 

processo legal, instaurando processo administrativo e facultando ao impetrante comprovar a regularidade das 

mercadorias apreendidas e respectiva importação. 3. Quanto à proporcionalidade e razoabilidade dos atos praticados, 

que poderia, em tese, macular o Auto de Infração, diante da sanção de perdimento aplicada, constatado não haver 

desproporção entre o valor das mercadorias apreendidas (fls. 23/25), produtos médico hospitalares e de informática, 

pois nos termos da denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal as mesmas foram avaliadas em R$23.037,80 

(vinte e três mil, trinta e sete reais e oitenta centavos), equivalente a US$8.033,83 (oito mil, trinta e três dólares 

americanos e oitenta e três centavos), enquanto o veículo VW/GOL foi avaliado, à época, em R$16,500,00 (dezesseis 

mil e quinhentos reais). 4. Respeitado o devido processo legal e não evidenciada afronta aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade entre a infração e a sanção imposta, válida é a aplicação da pena de perdimento 

sobre o veículo apreendido. 5. Recurso provido para denegar a ordem" (TRF 3, 3ª Turma, AMS 2004.61.11.001793-1, 

relatora Juíza Federal convocada Eliana Marcelo, j. 19/11/09). 

Assim, diante da observância ao princípio da proporcionalidade e da responsabilidade do impetrante pelo ilícito 
praticado, entendo ter sido a pena de perdimento legalmente aplicada. 

Ante o exposto, com fundamento no §1º-A do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003362-88.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.003362-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : NSK BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

CERTIDÃO 

 

Certifico a disponibilização do presente expediente de abertura de vista para contrarrazões aos Embargos Infringentes, 

no Diário Eletrônico da Justiça, considerando-se data de publicação o primeiro dia útil subsequente à data da edição. O 
referido é verdade e dou fé.  

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Lorenzo da Paz Wilson de Medeiros  

Secretário 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003903-36.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.003903-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JORGE ALVES SANTANA 

ADVOGADO : UENDER CASSIO DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00039033620094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 449/2283 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende o impetrante 

obter provimento que declare a nulidade do ato administrativo que decretou o perdimento do veículo marca VW-Gol, 

cor branca, renavam 705569918, placa BXF 1068/SP, ano 1998/1999, tornando insubsistente a penalidade aplicada. 

O mandado de segurança foi impetrado em 19/06/09, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 15.327,00. 

A liminar foi deferida em parte, apenas para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do bem, impedindo 

com isso a sua alienação/doação para terceiros. 

A autoridade impetrada prestou informações e juntou documentos às fls. 75/165. 

A sentença concedeu a segurança para anular a decisão administrativa que impôs a pena de perdimento e determinar a 

restituição do veículo marca VW-Gol, cor branca, renavam 705569918, placa BXF 1068/SP, ano 1998/1999 ao 

impetrante. Deixou de fixar honorários na forma das súmulas 105 do STJ e 512 do STF e do art. 25 da Lei nº 12.016/09. 

Apelou a União requerendo a reforma da sentença, declarando válida a pena de perdimento aplicada. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento da apelação. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência, em 

torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Alega o impetrante ter sido preso em flagrante delito na madrugada do dia 28/02/09, por ter supostamente cometido as 

infrações descritas nos arts. 184, §2º e 334 do Código Penal. 
Em consequência, foi lavrado o flagrante e o auto de apreensão do veículo marca VW-Gol, cor branca, renavam 

705569918, placa BXF 1068/SP, ano 1998/1999 e das mercadorias nele encontradas, trazidas do Paraguai sem o 

recolhimento dos tributos devidos, tendo sido instaurado processo administrativo que culminou na aplicação da pena de 

perdimento. 

Sustenta a insubsistência da pena de perdimento aplicada ao veículo, devido à ausência de proporcionalidade e 

razoabilidade entre o valor deste e o valor das mercadorias contrabandeadas. 

A sentença merece reforma. 

De acordo com os documentos acostados aos autos, o veículo em questão foi apreendido pela Receita Federal, quando 

era tripulado por Jorge Alves Santana, ora impetrante, e Manoel do Nascimento Junior, ocasião na qual foi encontrada 

grande quantidade de mercadorias adquiridas no Paraguai, introduzidas irregularmente no Brasil (fl.20). 

Na forma do que estabelece o §2º do art. 688 do Decreto nº 6.759/09, para efeitos de aplicação da pena de perdimento 

do veículo na hipótese deste conduzir mercadoria sujeita a perdimento, deverá ser demonstrada, em procedimento 

regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito, o que restou devidamente comprovado no 

presente caso, tendo em vista que o impetrante estava presente no ato de apreensão das mercadorias e do veículo, sendo 

um de seus tripulantes, não tendo, em momento algum, negado a prática do ato que lhe foi imputado. 

Outra não pode ser a conclusão senão a de que o impetrante teve responsabilidade na prática do ilícito. 

Passa-se, agora, à análise da proporcionalidade existente entre o valor das mercadorias importadas (R$ 5.365,29 = 
mercadorias + tributos federais; fl. 22) e do veículo apreendido (R$ 13.812,12; fl. 25). 

De acordo com a jurisprudência uníssona do E. Superior Tribunal de Justiça, a pena de perdimento revela-se legal desde 

que haja proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e do veículo apreendido. 

No caso em tela, devido à diminuta diferença entre o valor das mercadorias e do veículo apreendido, entendo estar 

presente a mencionada proporcionalidade, ainda mais se levarmos em consideração o fato de que, até que se opere o 

trânsito em julgado do presente mandamus, com a desvalorização que o veículo sofrerá, ocorrerá a equiparação entre os 

valores aqui discutidos. 

Confira-se o entendimento deste E. Tribunal Regional Federal a esse respeito: 

"ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTANDO MERCADORIA EM SITUAÇÃO 

IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. PROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. Discute-se o direito à liberação de 

veículo aprendido, com mercadorias provenientes do exterior (26.500 maços de cigarros, 6 sacos de carvão vegetal, 

613 bacias, baldes e vasos, 2 pneus usados e 1 rádio toca CD) sem a documentação de importação pertinente, e a não 

aplicação da pena de perdimento sobre o veículo e as mercadorias, exceto quanto aos cigarros, entendida como 

cabível pela Administração, conforme tipificação descrita no auto de infração lavrado. Os atos de controle aduaneiro 

têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou limitando a importação ou a 

exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas pelos normativos. Saliente-

se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se mantendo, tendo sido admitido o 
perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 

2002, que prevê: "Art. 604. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, aplicáveis separada ou 

cumulativamente (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 1o, com a redação 

dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o): (Redação dada pelo Decreto nº 

4.765, de 24.6.2003) - I - perdimento do veículo; II - perdimento da mercadoria; III - perdimento de moeda; e IV - 

multa." Cuida-se da verificação do respeito aos princípios inerentes ao processo instaurado, como o da legalidade, 

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, devido processo legal, dentre outros. A jurisprudência vem se 

pacificando no sentido de que a desproporcionalidade do valor deve ser observada, não devendo ser aplicada a pena 

de perdimento, na sua ocorrência. Entretanto, in casu, o montante correspondente às mercadorias apreendidas 

(R$21.559,00) aproxima-se ao valor do veículo (R$30.000,00), não havendo falar-se em desproporcionalidade da 

sanção. Some-se a isso o declarado pelo impetrante nos autos do inquérito policial, de que não é a primeira vez que 
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realiza a internação de cigarros no País, bem como que o veículo foi comprado para abastecer o estabelecimento 

empresarial de sua esposa, localizado em Dourados/MS, incluindo a compra de mercadorias em Pedro Juan 

Caballero, Paraguai. Precedentes. Apelação e remessa oficial providas" (TRF 3, 3ª Turma, AMS 2007.60.05.000732-9, 

relatora Juíza Federal convocada Eliana Marcelo, j. 05/08/10). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUANEIRO. PENA DE PERDIMENTO. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. EXTRA PETITA. 1. Embargos de Declaração acolhidos, para sanar a 

contradição contida no voto, com efeitos infringentes, pois extra petita. 2. Reconhecido que o Fisco observou o devido 

processo legal, instaurando processo administrativo e facultando ao impetrante comprovar a regularidade das 

mercadorias apreendidas e respectiva importação. 3. Quanto à proporcionalidade e razoabilidade dos atos praticados, 

que poderia, em tese, macular o Auto de Infração, diante da sanção de perdimento aplicada, constatado não haver 

desproporção entre o valor das mercadorias apreendidas (fls. 23/25), produtos médico hospitalares e de informática, 

pois nos termos da denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal as mesmas foram avaliadas em R$23.037,80 

(vinte e três mil, trinta e sete reais e oitenta centavos), equivalente a US$8.033,83 (oito mil, trinta e três dólares 

americanos e oitenta e três centavos), enquanto o veículo VW/GOL foi avaliado, à época, em R$16,500,00 (dezesseis 

mil e quinhentos reais). 4. Respeitado o devido processo legal e não evidenciada afronta aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade entre a infração e a sanção imposta, válida é a aplicação da pena de perdimento 

sobre o veículo apreendido. 5. Recurso provido para denegar a ordem" (TRF 3, 3ª Turma, AMS 2004.61.11.001793-1, 

relatora Juíza Federal convocada Eliana Marcelo, j. 19/11/09). 
Assim, diante da observância ao princípio da proporcionalidade e da responsabilidade do impetrante pelo ilícito 

praticado, entendo ter sido a pena de perdimento legalmente aplicada. 

Ante o exposto, com fundamento no §1º-A do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2004.61.10.004137-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CIA NACIONAL DE ESTAMPARIAS 

No. ORIG. : 00041376720044036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, diante da unificação do processamento do presente feito ao executivo 

fiscal de nº 0004136-82.2004.403.6110 (2004.61.10.004136-5) e por considerar ausente interesse de agir, julgou extinto 

o processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Não houve condenação em honorários 

advocatícios. 

 

Inconformada com o pronunciamento, a União apresentou seu recurso de apelação, fls. 28/31, requerendo a reforma da 

decisão, sob o fundamento de que a reunião de processos de execução fiscal, prevista no artigo 28 da Lei nº 6.830/80 

não autoriza a extinção de nenhum deles. Sustenta que o "apensamento dos processos contra um mesmo devedor 

justifica-se por otimizar o andamento dos processos reunidos, em atendimento aos princípios da economia e celeridade 

processual". 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 
 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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O artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais assim prevê: 

 

"Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a 

reunião de processos contra o mesmo devedor.  

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição."   

A reunião de várias execuções fiscais, quando movidas em face de um mesmo devedor, trata-se de uma faculdade 

atribuída ao julgador apenas para evitar a movimentação desnecessária de todo o aparato judiciário na realização de atos 

processuais repetidos. Depois de efetivado o apensamento, o procedimento se realiza em apenas um deles, sendo seus 

efeitos estendidos aos demais. Assim, entendo que tal previsão tem a nítida finalidade de atender aos princípios da 

economia e da celeridade processual. 

 

No caso em apreço, não ficando adstrita aos termos legais, a d. magistrada determinou o traslado das peças originais dos 

presentes para os autos que denominou de "principal" (EF 0004136-82.2004.403.6110/2004.61.10.004136-5), fazendo 

aqui constar apenas as cópias dos expedientes trasladados. Com tal conduta, "aditou" a execução dita principal para 

acrescentar a dívida aqui discriminada e entendeu que não subsistia interesse da exequente no processamento da 

execução fiscal em análise, levando à extinção do feito. 

 

Adequada a sustentação da apelante ao informar que "o traslado das peças originais dos autos apensados para os 
principais e a posterior extinção daqueles somente causa tumulto processual, uma vez que diversas petições iniciais 

serão encartadas aleatoriamente nos autos principais, os quais, geralmente, são volumosos e divididos em vários 

volumes, dificultando, ainda mais, seu manuseio". 

 

Assim, apesar de toda movimentação e tese argumentativa, vejo que a d. magistrada criou uma situação excepcional não 

albergada pelo ordenamento processual, visto que se usurpou da função atribuída à exequente, determinando quais 

dívidas deveriam ser cobradas em tais processos, culminando com uma superveniente cumulação de pedido na 

execução fiscal que designou de "principal". 

 

Apesar de reconhecer a boa intenção da i. julgadora, creio que a conduta adotada acarreta mais tumulto processual do 

que benefício ao aparato judiciário ou ao próprio devedor, pois possivelmente dificultaria o exame de questões 

processuais, tais como a prescrição, bem como poderia implicar possível cerceamento de defesa, já que a cumulação 

indevida dificultaria a apresentação de teses de defesa em exceção de pré-executividade. Concluo que a manutenção da 

r. sentença, tal como lavrada, aumenta a complexidade da causa e dificulta o deslinde do feito, inviabilizando o 

julgamento definitivo do processo. Por fim, na situação aqui prevista caberia, ao máximo, a reunião dos processos. 

 

Desta feita, entendo que a r. sentença deve ser reformada, a fim que seja desfeito o traslado, ou seja, que este autos 
retornem a sua condição originária, ficando, por conseguinte, reunidos fisicamente ao dito "principal" (EF 

2004.61.10.004136-5). 

 

Por oportuno, colaciono o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que, de forma explicativa, informa a 

finalidade da previsão contida no artigo 28 da LEF, bem como a diferença entre esta e a cumulação de pedidos: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE. REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA O MESMO 

DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 6.830/80. FACULDADE DO JUIZ.  

1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos 

termos do art. 28 da Lei 6.830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever. (Precedentes: REsp 

1125387/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 08/10/2009; AgRg no 

REsp 609.066/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 19/10/2006 ; 

EDcl no AgRg no REsp 859.661/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/10/2007, DJ 16/10/2007; REsp 399657/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 16/02/2006, DJ 22/03/2006; AgRg no Ag 288.003/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/05/2000, DJ 01/08/2000 ; REsp 62.762/RS, Rel. Ministro ADHEMAR MACIEL, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/1996, DJ 16/12/1996)  
2. O artigo 28, da lei 6.830/80, dispõe: "Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da 

unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor."  

3. A cumulação de demandas executivas é medida de economia processual, objetivando a prática de atos únicos que 

aproveitem a mais de um processo executivo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do CPC c/c art. 

28, da Lei 6.830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de pelo menos 

uma das partes (Precedente: Resp 217948/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 02/05/2000); (iii) estarem os feitos em 

fases processuais análogas; (iv) competência do juízo.  

4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de processos a conveniência da unidade da 

garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o mesmo devedor, vedando, 

dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é defeso à Fazenda Pública requerer a 

distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao juízo da primeira.  
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5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto geradoras de 

efeitos diversos: (i) a cumulação inicial de pedidos (títulos executivos) em uma única execução fiscal, por aplicação 

subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do executivo fiscal deve ser acompanhada 

das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da cumulação de várias ações 

executivas (reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente, consoante previsão do art. 28, 

da Lei 6.830/80.  
6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um direito subjetivo do exequente, desde que 

atendidos os pressupostos legais. (Precedentes: REsp 1110488/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 988397/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 01/09/2008; REsp 871.617/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2008, DJe 14/04/2008)  
7. Ao revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma faculdade do 

órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de conveniência ou não da 

medida, o que é aferível casuisticamente.  

8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de avaliação da cumulação de ações, 

como se observa no litisconsórcio recusável ope legis (art. 46, parágrafo único do CPC) e na cumulação de pedidos 

(art. 292 e parágrafos do CPC).  

9. In casu, restou assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos autorizadores da 
cumulação de demandas executivas, verbis: "O julgador de piso fundamentou sua decisão no fato de que o número 

excessivo de executivos fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no processamento dos mesmos, verbis: "Tendo 

em vista o número excessivo de executivos fiscais com fases distintas, conforme informação de fl. 37/44, indefiro o 

pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que causaria ao processamento dos mesmos." Não há qualquer 

demonstração, por parte da exequente, de que todas as ações se encontram na mesma fase procedimental, de modo 

que, em juízo de cognição sumária, se afigura correta a decisão do magistrado."  

10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

g.m.  

(STJ - Primeira Seção, RESP 1158766, processo 200901946181, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08/09/10, v.u., publicado no 

DJE de 22/09/2010 RSTJ, v. 220, p.118)  

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da União e determino o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos. 

 

Publique-se. 
 

Int. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2004.61.10.004303-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CIA NACIONAL DE ESTAMPARIAS 

No. ORIG. : 00043030220044036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, diante da unificação do processamento do presente feito ao executivo 

fiscal de nº 0004136-82.2004.403.6110 (2004.61.10.004136-5) e por considerar ausente interesse de agir, julgou extinto 

o processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Não houve condenação em honorários 

advocatícios. 
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Inconformada com o pronunciamento, a União apresentou seu recurso de apelação, fls. 20/23, requerendo a reforma da 

decisão, sob o fundamento de que a reunião de processos de execução fiscal, prevista no artigo 28 da Lei nº 6.830/80 

não autoriza a extinção de nenhum deles. Sustenta que o "apensamento dos processos contra um mesmo devedor 

justifica-se por otimizar o andamento dos processos reunidos, em atendimento aos princípios da economia e celeridade 

processual". 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais assim prevê: 

 

"Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a 

reunião de processos contra o mesmo devedor.  
Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição."   

A reunião de várias execuções fiscais, quando movidas em face de um mesmo devedor, trata-se de uma faculdade 

atribuída ao julgador apenas para evitar a movimentação desnecessária de todo o aparato judiciário na realização de atos 

processuais repetidos. Depois de efetivado o apensamento, o procedimento se realiza em apenas um deles, sendo seus 

efeitos estendidos aos demais. Assim, entendo que tal previsão tem a nítida finalidade de atender aos princípios da 

economia e da celeridade processual. 

 

No caso em apreço, não ficando adstrita aos termos legais, a d. magistrada determinou o traslado das peças originais dos 

presentes para os autos que denominou de "principal" (EF 0004136-82.2004.403.6110/2004.61.10.004136-5), fazendo 

aqui constar apenas as cópias dos expedientes trasladados. Com tal conduta, "aditou" a execução dita principal para 

acrescentar a dívida aqui discriminada e entendeu que não subsistia interesse da exequente no processamento da 

execução fiscal em análise, levando à extinção do feito. 

 

Adequada a sustentação da apelante ao informar que "o traslado das peças originais dos autos apensados para os 

principais e a posterior extinção daqueles somente causa tumulto processual, uma vez que diversas petições iniciais 

serão encartadas aleatoriamente nos autos principais, os quais, geralmente, são volumosos e divididos em vários 

volumes, dificultando, ainda mais, seu manuseio". 
 

Assim, apesar de toda movimentação e tese argumentativa, vejo que a d. magistrada criou uma situação excepcional não 

albergada pelo ordenamento processual, visto que se usurpou da função atribuída à exequente, determinando quais 

dívidas deveriam ser cobradas em tais processos, culminando com uma superveniente cumulação de pedido na 

execução fiscal que designou de "principal". 

 

Apesar de reconhecer a boa intenção da i. julgadora, creio que a conduta adotada acarreta mais tumulto processual do 

que benefício ao aparato judiciário ou ao próprio devedor, pois possivelmente dificultaria o exame de questões 

processuais, tais como a prescrição, bem como poderia implicar possível cerceamento de defesa, já que a cumulação 

indevida dificultaria a apresentação de teses de defesa em exceção de pré-executividade. Concluo que a manutenção da 

r. sentença, tal como lavrada, aumenta a complexidade da causa e dificulta o deslinde do feito, inviabilizando o 

julgamento definitivo do processo. Por fim, na situação aqui prevista caberia, ao máximo, a reunião dos processos.  

 

Desta feita, entendo que a r. sentença deve ser reformada, a fim que seja desfeito o traslado, ou seja, que este autos 

voltem a sua condição originária, ficando, por conseguinte, reunidos fisicamente ao dito principal (EF 

2004.61.10.004136-5). 

 
Por oportuno, colaciono o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que, de forma explicativa, informa a 

finalidade da previsão contida no artigo 28 da LEF, bem como a diferença entre esta e a cumulação de pedidos: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE. REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA O MESMO 

DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 6.830/80. FACULDADE DO JUIZ.  

1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos 

termos do art. 28 da Lei 6.830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever. (Precedentes: REsp 

1125387/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 08/10/2009; AgRg no 

REsp 609.066/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 19/10/2006 ; 

EDcl no AgRg no REsp 859.661/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/10/2007, DJ 16/10/2007; REsp 399657/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, 
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julgado em 16/02/2006, DJ 22/03/2006; AgRg no Ag 288.003/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/05/2000, DJ 01/08/2000 ; REsp 62.762/RS, Rel. Ministro ADHEMAR MACIEL, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/1996, DJ 16/12/1996)  
2. O artigo 28, da lei 6.830/80, dispõe: "Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da 

unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor."  

3. A cumulação de demandas executivas é medida de economia processual, objetivando a prática de atos únicos que 

aproveitem a mais de um processo executivo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do CPC c/c 
art. 28, da Lei 6.830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de pelo 

menos uma das partes (Precedente: Resp 217948/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 02/05/2000); (iii) estarem os feitos 

em fases processuais análogas; (iv) competência do juízo.  

4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de processos a conveniência da unidade da 

garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o mesmo devedor, vedando, 

dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é defeso à Fazenda Pública requerer a 

distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao juízo da primeira.  

5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto geradoras de 

efeitos diversos: (i) a cumulação inicial de pedidos (títulos executivos) em uma única execução fiscal, por aplicação 

subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do executivo fiscal deve ser acompanhada 

das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da cumulação de várias ações 
executivas (reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente, consoante previsão do art. 28, 

da Lei 6.830/80.  
6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um direito subjetivo do exequente, desde que 

atendidos os pressupostos legais. (Precedentes: REsp 1110488/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 988397/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 01/09/2008; REsp 871.617/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2008, DJe 14/04/2008)  
7. Ao revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma faculdade do 

órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de conveniência ou não da 

medida, o que é aferível casuisticamente.  

8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de avaliação da cumulação de ações, 

como se observa no litisconsórcio recusável ope legis (art. 46, parágrafo único do CPC) e na cumulação de pedidos 

(art. 292 e parágrafos do CPC).  

9. In casu, restou assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos autorizadores da 

cumulação de demandas executivas, verbis: "O julgador de piso fundamentou sua decisão no fato de que o número 

excessivo de executivos fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no processamento dos mesmos, verbis: "Tendo 

em vista o número excessivo de executivos fiscais com fases distintas, conforme informação de fl. 37/44, indefiro o 
pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que causaria ao processamento dos mesmos." Não há qualquer 

demonstração, por parte da exequente, de que todas as ações se encontram na mesma fase procedimental, de modo 

que, em juízo de cognição sumária, se afigura correta a decisão do magistrado."  

10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

g.m.  

(STJ - Primeira Seção, RESP 1158766, processo 200901946181, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08/09/10, v.u., publicado no 

DJE de 22/09/2010 RSTJ, v. 220, p.118)  

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da União e determino o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004285-78.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.004285-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CIA NACIONAL DE ESTAMPARIAS 

No. ORIG. : 00042857820044036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, diante da unificação do processamento do presente feito ao executivo 
fiscal de nº 0004136-82.2004.403.6110 (2004.61.10.004136-5) e por considerar ausente interesse de agir, julgou extinto 

o processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Não houve condenação em honorários 

advocatícios. 

 

Inconformada com o pronunciamento, a União apresentou seu recurso de apelação, fls. 25/28, requerendo a reforma da 

decisão, sob o fundamento de que a reunião de processos de execução fiscal, prevista no artigo 28 da Lei nº 6.830/80 

não autoriza a extinção de nenhum deles. Sustenta que o "apensamento dos processos contra um mesmo devedor 

justifica-se por otimizar o andamento dos processos reunidos, em atendimento aos princípios da economia e celeridade 

processual". 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

O artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais assim prevê: 

 

"Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a 

reunião de processos contra o mesmo devedor.  

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição."   

A reunião de várias execuções fiscais, quando movidas em face de um mesmo devedor, trata-se de uma faculdade 

atribuída ao julgador apenas para evitar a movimentação desnecessária de todo o aparato judiciário na realização de atos 

processuais repetidos. Depois de efetivado o apensamento, o procedimento se realiza em apenas um deles, sendo seus 

efeitos estendidos aos demais. Assim, entendo que tal previsão tem a nítida finalidade de atender aos princípios da 

economia e da celeridade processual. 

 

No caso em apreço, não ficando adstrita aos termos legais, a d. magistrada determinou o traslado das peças originais dos 

presentes para os autos que denominou de "principal" (EF 0004136-82.2004.403.6110/2004.61.10.004136-5), fazendo 

aqui constar apenas as cópias dos expedientes trasladados. Com tal conduta, "aditou" a execução dita principal para 

acrescentar a dívida aqui discriminada e entendeu que não subsistia interesse da exequente no processamento da 

execução fiscal em análise, levando à extinção do feito. 
 

Adequada a sustentação da apelante ao informar que "o traslado das peças originais dos autos apensados para os 

principais e a posterior extinção daqueles somente causa tumulto processual, uma vez que diversas petições iniciais 

serão encartadas aleatoriamente nos autos principais, os quais, geralmente, são volumosos e divididos em vários 

volumes, dificultando, ainda mais, seu manuseio". 

 

Assim, apesar de toda movimentação e tese argumentativa, vejo que a d. magistrada criou uma situação excepcional não 

albergada pelo ordenamento processual, visto que se usurpou da função atribuída à exequente, determinando quais 

dívidas deveriam ser cobradas em tais processos, culminando com uma superveniente cumulação de pedido na 

execução fiscal que designou de "principal". 

 

Apesar de reconhecer a boa intenção da i. julgadora, creio que a conduta adotada acarreta mais tumulto processual do 

que benefício ao aparato judiciário ou ao próprio devedor, pois possivelmente dificultaria o exame de questões 

processuais, tais como a prescrição, bem como poderia implicar possível cerceamento de defesa, já que a cumulação 

indevida dificultaria a apresentação de teses de defesa em exceção de pré-executividade. Concluo que a manutenção da 

r. sentença, tal como lavrada, aumenta a complexidade da causa e dificulta o deslinde do feito, inviabilizando o 

julgamento definitivo do processo. Por fim, na situação aqui prevista caberia, ao máximo, a reunião dos processos.  
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Desta feita, entendo que a r. sentença deve ser reformada, a fim que seja desfeito o traslado, ou seja, que este autos 

retornem a sua condição originária, ficando, por conseguinte, reunidos fisicamente ao dito "principal" (EF 

2004.61.10.004136-5). 

 

Por oportuno, colaciono o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que, de forma explicativa, informa a 

finalidade da previsão contida no artigo 28 da LEF, bem como a diferença entre esta e a cumulação de pedidos: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE. REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA O MESMO 

DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 6.830/80. FACULDADE DO JUIZ.  

1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos 

termos do art. 28 da Lei 6.830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever. (Precedentes: REsp 

1125387/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 08/10/2009; AgRg no 

REsp 609.066/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 19/10/2006 ; 

EDcl no AgRg no REsp 859.661/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/10/2007, DJ 16/10/2007; REsp 399657/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 16/02/2006, DJ 22/03/2006; AgRg no Ag 288.003/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/05/2000, DJ 01/08/2000 ; REsp 62.762/RS, Rel. Ministro ADHEMAR MACIEL, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/1996, DJ 16/12/1996)  
2. O artigo 28, da lei 6.830/80, dispõe: "Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da 

unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor."  

3. A cumulação de demandas executivas é medida de economia processual, objetivando a prática de atos únicos que 

aproveitem a mais de um processo executivo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do CPC c/c art. 

28, da Lei 6.830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de pelo menos 

uma das partes (Precedente: Resp 217948/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 02/05/2000); (iii) estarem os feitos em 

fases processuais análogas; (iv) competência do juízo.  

4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de processos a conveniência da unidade da 

garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o mesmo devedor, vedando, 

dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é defeso à Fazenda Pública requerer a 

distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao juízo da primeira.  

5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto geradoras de 

efeitos diversos: (i) a cumulação inicial de pedidos (títulos executivos) em uma única execução fiscal, por aplicação 

subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do executivo fiscal deve ser acompanhada 

das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da cumulação de várias ações 

executivas (reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente, consoante previsão do art. 28, 

da Lei 6.830/80.  
6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um direito subjetivo do exequente, desde que 

atendidos os pressupostos legais. (Precedentes: REsp 1110488/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 988397/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 01/09/2008; REsp 871.617/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2008, DJe 14/04/2008)  
7. Ao revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma faculdade do 

órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de conveniência ou não da 

medida, o que é aferível casuisticamente.  

8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de avaliação da cumulação de ações, 

como se observa no litisconsórcio recusável ope legis (art. 46, parágrafo único do CPC) e na cumulação de pedidos 

(art. 292 e parágrafos do CPC).  

9. In casu, restou assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos autorizadores da 

cumulação de demandas executivas, verbis: "O julgador de piso fundamentou sua decisão no fato de que o número 

excessivo de executivos fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no processamento dos mesmos, verbis: "Tendo 

em vista o número excessivo de executivos fiscais com fases distintas, conforme informação de fl. 37/44, indefiro o 

pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que causaria ao processamento dos mesmos." Não há qualquer 

demonstração, por parte da exequente, de que todas as ações se encontram na mesma fase procedimental, de modo 
que, em juízo de cognição sumária, se afigura correta a decisão do magistrado."  

10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

g.m.  

(STJ - Primeira Seção, RESP 1158766, processo 200901946181, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08/09/10, v.u., publicado no 

DJE de 22/09/2010 RSTJ, v. 220, p.118)  

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da União e determino o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos. 
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Publique-se. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002684-16.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002684-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00026841620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 
 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que, reconhecendo a iliquidez e incerteza da CDA, julgou extinta 

a presente execução fiscal, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC. Não houve condenação 

em honorários advocatícios. 

 

A r. sentença considerou que a Certidão de Dívida Ativa não preenche requisitos de validade elencados no artigo 2º, § 

5º, inciso III, da Lei nº 6.830/80. Asseverou o Magistrado que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante 

equivaleria ao imposto e qual se referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exequendo se referiria a apenas um 

deles. Tal imprecisão demonstra a incerteza do título executivo que instrui o presente executivo fiscal, fulminando a 

validade do mesmo." 

 

Apelação do município exequente, fls. 28/33, alegando que a CDA apresentada está em consonância com as exigências 

previstas tanto no art. 202 do CTN quanto no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80. Sustenta que, uma vez 

reconhecida alguma irregularidade, mesmo assim não seria o caso de extinção, já que a legislação lhe faculta a 

substituição da CDA, nos moldes do art. 2º, § 8º, da Lei 6.830/80. Ao final, informa que inexistiu inércia do exequente, 
vez que os contatos telefônicos não atendem à intimação pessoal prevista no art. 25 da LEF. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A Certidão de Dívida Ativa que instrui o presente feito, de fato, não especifica ao certo a natureza da dívida cobrada na 

presente execução, visto que apenas informa, no campo "denominação do lançamento", "IMP. PRED. TERRIT. 

URBANO E TAXAS S. URBANO". Intimada a se manifestar para dar andamento ao feito, a municipalidade informou 

sobre a existência de um processo administrativo no qual estava sendo apurada a origem do débito executado, 

solicitando, assim, a suspensão do andamento processual (fls. 20). Diante do decurso de prazo sem que o exequente se 

manifestasse conclusivamente sobre a natureza da execução, o d. magistrado sentenciou o feito pela ausência de certeza 

e liquidez da CDA. 
 

Ocorre, entretanto, que o procedimento adotado pelo d. magistrado não aplicou o melhor Direito, visto que a 

municipalidade não foi regularmente intimada do deferimento do prazo de suspensão requerido (fls. 20/21), tampouco 

para emendar o título executivo ou proceder à devida substituição antes do julgamento definitivo em primeira instância, 

faculdade esta prevista no art. 2º, § 8º, da Lei 6.830/80. Destaco que as tentativas frustradas de contato telefônico com o 

procurador municipal (fls. 22) não têm o condão de suprir a exigência prevista no art. 25 da LEF, que assegura 

intimação pessoal à Fazenda Pública. 
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Ademais, é entendimento já consolidado no âmbito da Corte Superior não ser cabível a extinção da execução fiscal 

fundamentada em nulidade da CDA sem antes intimar a Fazenda exequente para proceder à eventual emenda ou 

substituição do título. Por oportuno, confira: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE. SUPRIMENTO OU SUBSTITUIÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO. 

NECESSIDADE. PROVIMENTO SINGULAR. FUNDAMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC.  

I - As duas turmas desta Primeira Seção têm o firme entendimento no sentido de que a Fazenda Pública deve ser 

intimada para o suprimento de vício da Certidão de Divida Ativa ou para sua substituição, antes da extinção da 

execução fiscal sem resolução de mérito, a teor do artigo 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/80. Precedentes: REsp nº 

764827/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ de 28.09.2006; REsp nº 837364/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ de 31.08.2006; REsp nº 832075/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ de 29.06.2006; REsp nº 

819407/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 18.04.2006; REsp nº 781063/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO 
ZAVASCKI, DJ de 13.02.2006.  

II - Encontra arrimo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil o provimento singular em sintonia com 

iterativo pronunciamento deste Tribunal.  

III - Agravo regimental improvido." - g.m.  

(STJ - Primeira Turma, AGRESP 868278, processo 200601525182, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17/10/2006, 

publicado no DJ de 16/11/2006, p. 239)  
 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE. 

POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO.  

1. Conforme a jurisprudência desta Corte, não é cabível a extinção da execução fiscal com base na nulidade da 

CDA, antes de citado o executado, sem a anterior intimação da Fazenda Pública para emenda ou substituição do 

título (REsp 745195/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 15.08.2005; REsp 796292/RS, 2ª Turma, Min. Eliana 

Calmon, DJ de 06.03.2006).  
2. Recurso especial a que se dá provimento." - g.m.  

(STJ - Segunda Turma, REsp 887507, processo 200602034553, Rel. Des. Fed. Conv do TRF1 Dr. Carlos Fernando 

Mathias, j. 27/05/08, publicado no DJE de 19/06/2008)  

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, a fim 

de que a parte exequente seja devidamente intimada do deferimento do prazo de suspensão por 30 dias para eventual 

emenda ou substituição do título executivo. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Int. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044812-50.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.044812-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PANIFICADORA ITABERABA LTDA massa falida e outros 

 
: AMADEU AUGUSTO DENGUCHO 

 
: JULIO CESAR DENGUCHO 

ADVOGADO : JOSE BENEDICTO DE ARRUDA e outro 

No. ORIG. : 00448125020044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 

598, ambos do Código de Processo Civil e art. 1º da LEF, declarou extinta a execução fiscal. (valor da CDA em 

28/6/2004: R$ 18.419,01) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 
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extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. (fls. 198). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que não havendo bens para garantir os débitos, os responsáveis tributários 

respondem pelas dívidas da empresa com seus bens particulares. Afirma que os débitos referem-se à cobrança de 

contribuições sociais, a autorizar o redirecionamento da execução contra os sócios, nos termos do art. 13 da Lei 

8.620/93 e art. 124, II do Código Tributário Nacional. Outrossim, ressalta que a maior parte dos tributos possivelmente 

arrecadados por meio do SIMPLES possui responsabilidade solidária dos administradores da empresa executada pelos 

recolhimentos do tributo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79. Requer o prosseguimento da execução fiscal 

em face dos sócios responsáveis (fls. 201/208). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 
salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 
Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 
(g.n.). 

 

No que tange à aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, observo que o referido dispositivo legal, além de ter sido 

expressamente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009, teve sua inconstitucionalidade recentemente 

declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 562.276/PR 

(Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 3/11/2010), conforme noticiado no Informativo de Jurisprudência n. 607 daquela 

Corte: 

"Asseverou-se que o art. 135, III, do CTN constituiria uma regra matriz de responsabilidade tributária que não se 

confundiria com a regra matriz de incidência de qualquer tributo, que possuiria estrutura própria, e partiria de um 

pressuposto de fato específico, sem o qual não haveria espaço para a atribuição de responsabilidade.  

(...) 
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A regra matriz de responsabilidade do art. 135, III, do CTN, portanto, responsabilizaria aquele que estivesse na 

direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e atuasse em excesso ou abuso de poder, de forma a qualificar 

um ilícito, o que resultaria no dever de responder pelo tributo devido pela sociedade. Tendo isso conta, entendeu-se 

que o art. 13 da Lei 8.620/93, ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos 

débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, teria estabelecido exceção desautorizada à norma geral de 

direito tributário consubstanciada no art. 135, III, do CTN, o que demonstraria a invasão da esfera reservada à lei 

complementar pelo art. 146, III, da CF. Afastou-se, em seguida, o argumento da União segundo o qual o art. 13 da Lei 

8.620/93 estaria amparado pelo art. 124, II, do CTN, dado que este, que prevê que são solidariamente obrigadas as 

pessoas expressamente designadas por lei, não autorizaria o legislador a criar novos casos de responsabilidade 

tributária sem observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, nem a desconsiderar as regras matrizes de 

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos artigos 134 e 135 do mesmo diploma legal.  

(...) 

Enfatizou-se, ainda, que a solidariedade estabelecida pelo art. 13 da Lei 8.620/93 também se revestiria de 

inconstitucionalidade material, porquanto não seria dado ao legislador estabelecer simples confusão entre os 

patrimônios de pessoa física e jurídica, mesmo que para fins de garantia dos débitos da sociedade perante a 

Seguridade Social. Asseverou-se que a censurada confusão patrimonial não poderia decorrer de interpretação do art. 

135, III, c, da CF, nem ser estabelecida por nenhum outro dispositivo legal, haja vista que impor confusão entre os 

patrimônios da pessoa jurídica e da pessoa física no bojo de sociedade em que, por definição, a responsabilidade dos 
sócios é limitada, comprometeria um dos fundamentos do Direito de Empresa, consubstanciado na garantia 

constitucional da livre iniciativa." (Disponível para consulta em 

http://www.stf.jus.br/portal/informativo/pesquisarInformativo.asp) 

O julgamento do RE n. 562.276/PR foi submetido ao regime previsto no art. 543-B do CPC e, recentemente, foi 

adotado como razão de decidir pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na apreciação do Recurso Especial 

n. 1.153119/MG, tido como representativo da controvérsia, em julgado que restou assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

(RE 562.276). 

RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08." 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 24/11/2010, DJe 02/12/2010) 

 

Dessa forma, o art. 13 da Lei n. 8.620/1993 não é apto a ensejar a responsabilidade dos sócios de sociedade limitada. 

Quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos a tributos arrecadados 

por meio do SIMPLES, conforme artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/1979, verifico que o STJ já se pronunciou sobre a 

questão, afirmando haver a necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular, in verbis: 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 

NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO 

CTN. 

(omissis) 

8. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL nº 1.736/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo dirigente/sócio. 

9. Descabe, nas vias estreitas de embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada, no intuito de ser revista ou 

reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua apreciação. 

10. Embargos rejeitados." 

(STJ, EDAGA n. 471.387/SC, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 25/3/2003, vu, DJ 12/5/2003, grifos 

meus) 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007998-29.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007998-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MONICA MORAIS DE OLIVEIRA 
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No. ORIG. : 00079982920104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra MONICA MORAIS DE 

OLIVEIRA, nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito 

ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 4/2/2010, era de R$ 784,40 (fls. 2/4), referente a anuidades de técnico de enfermagem. 
O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 
 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 
(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  
(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  
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1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 
 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008880-88.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008880-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : PAULO SERGIO APARECIDO SIQUEIRA 

No. ORIG. : 00088808820104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra PAULO SERGIO 

APARECIDO SIQUEIRA, nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do 

valor do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 4/2/2010, era de R$ 621,65 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 
Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 
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O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 
Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 
II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 
valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007103-68.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007103-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : LUCIANO DE SOUZA E SILVA 

No. ORIG. : 00071036820104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra LUCIANO DE SOUZA E 

SILVA, nos termos do artigo 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência. 

O valor executado, na data de 29/1/2010, era de R$ 549,77 (fls. 2/4), referente a anuidades de técnico de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil.  

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 
 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 
expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 
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utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 549,77 para 29 de janeiro de 2010, não atinge o valor previsto 

no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso como 

apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004530-79.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.004530-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : INJET SOLDAS RECUPERADORA LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro 

SINDICO : JOSE CARLOS KALIL FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00045307920104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta pela executada, em face de sentença que julgou 

parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal opostos por INJET SOLDAS RECUPERADORA LTDA, 

massa falida, para o fim de que "seja excluída a multa moratória incidente após a decretação da falência, devendo ser 

excluídos também os juros incidentes após a falência, desde que o ativo não suporte o pagamento do principal." (valor 

das CDAs: R$ 9.457,40, R$ 4.419,22 e 8.839,53 em 26/5/2003). 

O MM. Juízo a quo, ao proferir a decisão supra, deixou de condenar em honorários advocatícios, diante da sucumbência 

recíproca. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 67/68). 

Apela a embargante, sustentando, em síntese, que teve êxito em todos os seus pedidos, devendo a sentença ser 

totalmente procedente, e não parcialmente procedente, além de que os honorários advocatícios e custas processuais 

deveriam ser arbitrados de acordo com o art. 20, §3º do CPC (fls. 70/75). 
Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso de apelação, uma vez que a sentença foi totalmente 

procedente ao ora apelante, nos exatos termos da inicial, condenando a União às custas e honorários advocatícios (fls. 

87/88). 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 
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Inicialmente, em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o 

valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10.352/2001. 

No que tange à multa moratória, observo que a sentença fundou-se em súmula do STF, hipótese em que incide o § 3º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, impedindo o reexame necessário dessa questão. 

Ademais, compulsando os autos, verifico que o Procurador da Fazenda Nacional que atua neste feito, com fundamento 

no Ato Declaratório nº 15, de 30/12/2002, manifestou-se pela procedência do pedido, hipótese que, a teor do disposto 

no art. 19, § 2º, da Lei 10.522/02, obsta a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório quanto a esta matéria. 

Com relação aos juros moratórios, tratando-se de execução de massa falida, a teor do artigo 26 do Decreto-Lei n. 

7.661/1945, são indevidos os posteriores à quebra, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal. 

Neste sentido já se manifestou esta C. Corte, consoante se depreende das seguintes ementas: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. 

INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. As empresas em regime de falência são beneficiadas pela exclusão da multa de mora. Súmula 565 do STF. 

2. Os juros moratórios só são devidos pela massa falida até a data da quebra (Art. 26 da Lei n. 7.661/45). 

3. A correção monetária no débito é devida nos termos do decreto-lei 858/69 até a data do pagamento do débito. 

4. Apelação provida na parte conhecida." 

(TRF - 3ª Região, AC n. 2001.03.99.006195-6, SP, Terceira Turma, v.u., DJU 2/4/2003, Relator Desembargador 
Federal Nery Junior) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA MORATÓRIA.  

I. Os juros de mora posteriores à quebra não são devidos pela massa falida se o ativo apurado não bastar para o 

pagamento do principal.  

II. Os débitos fiscais do falido estão sujeitos à correção monetária, observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, do 

decreto-lei n. 858/69. 

III. Indevida a cobrança da multa fiscal moratória por constituir pena administrativa, não se incluindo no crédito 

habilitado em falência, a teor das Súmulas 192 e 565 do STF. IV. Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF - 3ª Região, AC n. 2002.03.99.027005-7, SP, Terceira Turma, v.u., DJU 2/4/2003, Relatora Desembargadora 

Federal Cecília Marcondes) 

 

Entendo, outrossim, que a vertente ação deve ser julgada procedente, porque houve o reconhecimento do pedido da 

embargante. 

De efeito, o pedido formulado na petição inicial dos embargos era exatamente a exclusão da "multa moratória e dos 

juros moratórios a partir da data da quebra, ressaltando que somente serão cobrados os juros de mora caso a massa 

comporte o pagamento integral de todos os débitos corrigidos". 
Conclui-se que o pedido da embargante foi integralmente reconhecido, sendo totalmente procedente a sentença. 

Passo ao exame da possibilidade de condenação da União Federal ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Embora reste integralmente vencida, não é devida a condenação da embargada em custas, tendo em vista o artigo 7º da 

Lei 9.289/1996, que prevê a não incidência da taxa judiciária nos embargos à execução fiscal. 

No que se refere à sucumbência da União, assiste razão à embargante/apelante. 

De fato, houve sucumbência da União, tendo em vista a exclusão da multa de mora e dos juros devendo, portanto, arcar 

com os honorários advocatícios. 

Dessa maneira, condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor excluído do 

débito. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da embargante, para reconhecer a 

procedência total do pedido formulado nos embargos à execução e condenar a União em honorários advocatícios, 

negando seguimento à remessa oficial, tida por ocorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008168-98.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008168-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 
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APELADO : MAXLENE LOURDES FARIA 

No. ORIG. : 00081689820104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra MAXLENE LOURDES 

FARIA, nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 4/2/2010, era de R$ 652,32 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 
sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 
Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 
versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001629-92.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.001629-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : VALDENICE RUFINO DE ALMEIDA CALADO 

No. ORIG. : 00016299220054036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra VALDENICE RUFINO DE 

ALMEIDA CALADO, nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do 

valor do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 17/12/2004, era de R$ 593,95 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 
O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 40/48). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 
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inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 
Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 
exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 
DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 
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Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006190-86.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006190-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : EROTILDE SOUZA LEITE 

No. ORIG. : 00061908620104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra EROTILDE SOUZA LEITE, 

nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 21/1/2010, era de R$ 838,58 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 
na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 
§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 
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competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  
1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  
(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008575-07.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008575-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : MARCIA CRISTINA DE CAMPOS POMPILHO 

No. ORIG. : 00085750720104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra MARCIA CRISTINA DE 

CAMPOS POMPILHO, nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do 

valor do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 
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O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 4/2/2010, era de R$ 652,32 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 
verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 
Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 
II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 
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No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007323-66.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007323-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : LUCIA BARBOSA MARQUES 

No. ORIG. : 00073236620104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra LUCIA BARBOSA 

MARQUES, nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito 

ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 29/1/2010, era de R$ 838,58 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 
Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
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§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 
Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 
 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000954-56.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000954-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : DORILEI FIAMONCINI 

No. ORIG. : 00009545620104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra DORILEI FIAMONCINI, nos 

termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 14/1/2010, era de R$ 838,58 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 16/24). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  
A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 
pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 
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"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009142-38.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009142-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : SANDRA APARECIDA BARREM 

No. ORIG. : 00091423820104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra SANDRA APARECIDA 

BARREM, nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito 

ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 4/2/2010, era de R$ 844,40 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 
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Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 
§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 
Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  
2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 
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que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005288-36.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005288-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ELIZABETHE DONATO MOSCON 

No. ORIG. : 00052883620104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra ELIZABETHE DONATO 

MOSCON, nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito 

ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 
O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 21/1/2010, era de R$ 838,58 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 16/24). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 
O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 
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§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 
"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 
No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011274-68.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011274-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : TEREZINHA MIRANDA DE SA 

No. ORIG. : 00112746820104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra TEREZINHA MIRANDA DE 

SA, nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser 
inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 23/2/2010, era de R$ 655,15 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 13/21). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 
autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 
Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 
exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  
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(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 
baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008902-49.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008902-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : ROSE MEIRE PARDINI 

No. ORIG. : 00089024920104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra ROSE MEIRE PARDINI, nos 

termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 
O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 4/2/2010, era de R$ 656,61 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 
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In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base nos artigos 267, VI, 329 e 598 do CPC, por entender 

indevido o prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da 

inutilidade do provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria 

autorizado esse tipo de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 
consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  
I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 
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De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011477-38.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.011477-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ITALICA SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : DIOGO ALBANEZE GOMES RIBEIRO e outro 

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RODRIGO SILVA GONÇALVES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00114773820084036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fls. 5385/5386 e 5388/5389: Manifeste-se a Infraero. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016711-89.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.016711-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : ANDREAS JOSE DE A SCHMIDT 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 20/6/2003, pelo Conselho Regional de 

Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do Sr. Diretor do Departamento de Rendas Mobiliárias da 

Secretaria das Finanças do Município de São Paulo, com o escopo de afastar a exigibilidade do imposto sobre serviços 

de qualquer natureza (ISSQN), na forma estabelecida pela Lei Municipal 13.476/02, em relação aos profissionais 

médicos veterinários e zootecnistas regularmente nela inscritos, mantendo-se a obrigação nos valores da Lei anterior. 

 

A liminar deferida (fls. 27/28), inconformado com tal decisão a impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 65/76). 

 

Após a apresentação das informações da autoridade impetrada (fls. 35/44) e o Parecer do Ministério Público Federal 

(fls. 79/85), sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, para conceder a segurança, "assegurando ao impetrante 

a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo ao Imposto sobre Serviços - ISS na forma estabelecida pela 

Lei Municipal nº 13.476/2002, em relação aos médicos veterinários e zootecnistas regularmente inscritos no 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, sem prejuízo do 

recolhimento desse tributo nos termos da legislação anterior" (fls. 88/96). 
 

Apela a Municipalidade de São Paulo, arguindo a inadequação da via eleita, uma vez que a questão relativa à base de 

cálculo do tributo e a alegação de confisco ensejam dilação probatória, sendo tal vedado na via do mandado de 

segurança. Por outro lado, sustenta que a impetrante não comprovou o seu direito líquido e certo. No mérito, entende 

que a sentença violou o princípio da autonomia municipal (fls. 106/116). 
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A apelada apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do recurso (fls. 135/138). 

 

Ouvido, o representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

 

DECIDO: 

 

Inicialmente, assinalo que a presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 

Por outro lado, assinalo que antes de analisar o recurso da apelante, aprecio, por força remessa oficial, a questão da 

legitimidade do conselho profissional apresentar mandado de segurança coletivo. 

 

Nesse passo, observo que esta Corte, majoritariamente, entende que os conselhos profissionais não possuem 

legitimidade processual para impetrar mandado de segurança coletivo em nome dos profissionais nela inscritos, tal 

entendimento encontra-se sedimentado nos julgados desta Corte abaixo transcritos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - ILEGITIMIDADE ATIVA - CONSELHO 
REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO - NATUREZA AUTÁRQUICA.  

I - Superada a preliminar de incompetência da Justiça Federal, abre-se oportunidade para a análise de outra 

prejudicial de mérito. 

II - De acordo com o texto constitucional (artigo 5º, LXX), o mandado de segura coletivo pode ser impetrado por: a) 

partido político com representação no Congresso Nacional; b) organização sindical, entidade de classe ou associação 

legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados. Os conselhos profissionais não se enquadram em nenhuma das categorias previstas na Carta da 

República, não sendo organização sindical e nem entidade de classe, não tendo membros e tampouco associados. 

Cuida-se de órgão instituído por lei com natureza jurídica de autarquia, integrante, portanto, da Administração 

Pública Indireta. 

III - O Conselho Regional de Odontologia não tem os mesmos fins dos entes legitimados a impetrar o mandado de 

segurança. Enquanto os sindicatos e as entidades de classe visam a representação, em juízo ou fora dele, de 

determinados segmentos da sociedade, os conselhos profissionais agem em nome do Estado na regulamentação e 

fiscalização de determinado ofício ou profissão. As atribuições do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de 

Odontologia estão estatuídas na Lei nº 4.324/64, competindo-lhes, tão-somente, fiscalizar e supervisionar a ética 

profissional e zelar e trabalhar pelo perfeito desempenho e prestígio da profissão. 

IV - Não obstante, há de se observar que a matéria tratada nos autos - tributo municipal cobrado dos profissionais da 
odontologia - foge completamente dos fins perseguidos pelos conselhos de classe, sendo obrigatória a conclusão de que 

lhe falece legitimidade ativa para a propositura da demanda. 

V - Extinção do feito sem resolução do mérito com fulcro no artigo 267, VI, CPC."  

(Apelação em Mandado de Segurança - 305817 - Processo nº 200361000117197 - Terceira Turma - relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES - em 6/5/2010, publicado no DJF3 de 24/5/2010 página: 154) 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. ILEGITIMIDADE ATIVA PARA 

DEFENDER INTERESSES INDIVIDUAIS DE INTEGRANTES DA CLASSE. 

1. Apelação contra sentença que extinguiu o mandado de segurança coletivo sem apreciação do mérito (art. 267, VI, 

CPC) sob o entendimento de que o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP) não tem 

legitimidade ativa para pleitear a ilegalidade ou inconstitucionalidade do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (ISS) exigido integrantes da classe dos médicos. 

2. Os precedentes desta Corte não admitem a legitimidade ativa de Conselho Profissional para o ajuizamento de 

mandado de segurança coletivo em defesa de interesses individuais dos integrantes da respectiva classe. 

4. Apelação improvida. 

(Apelação Cível 2003.61.02.003504-6/SP - Turma D do Mutirão Judiciário em Dia - Juiz Federal convocado RUBENS 

CALIXTO, em 30/3/2011) 

 
Por tais motivos, dou provimento à remessa oficial, para extinguir o mandado de segurança sem julgamento de mérito 

por ilegitimidade ativa, conseqüente julgo prejudicada a apelação, o que faço com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006036-33.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006036-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP 

ADVOGADO : AMAURI DOS SANTOS MAIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 4/3/2004, pelo Conselho Regional de 

Odontologia de São Paulo com o escopo de afastar das sociedades profissionais regularmente inscritas perante aquele 

conselho a exigência de COFINS, nos termos do artigo 6.º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91, em função de 

suposta inconstitucionalidade das Leis n.º 9.430/96, 9.718/98 e 10.833/03, bem como requer a compensação dos 

recolhimentos a título de COFINS com parcelas vincendas de outras contribuições arrecadadas e pela Secretaria da 

Receita Federal. 

 

A liminar indeferida (fls. 281/285), inconformado com tal decisão a impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 

319/355). 

 

Após a apresentação das informações da autoridade impetrada (fls. 293/317) e o Parecer do Ministério Público Federal 

(fls. 357/361), sobreveio sentença que extinguiu a ação sem julgamento de mérito, em razão da ilegitimidade ativa para 

a causa (fls. 363/365). 
 

Sendo essa a decisão, recorre, inconformada, a Impetrante. Sustenta a sua legitimidade ativa para a ação, posto que o 

art. 11 da Lei n. 4.324/64 c.c art. 22, IV, do Estatuto do Conselho Regional de Odontologia autorizam a representação e 

a defesa judicial da classe. Além disso, o art. 5.º, LXX, "b", da Constituição Federal autoriza que as entidades de classe 

podem interpor mandado de segurança coletivo Por outro lado, afastado a ilegitimidade ativa, requer que seja concedido 

a segurança, concedendo-se a segurança. 

 

Ouvido, o representante do Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito por ilegitimidade ativa. No mérito, 

pugna pelo improvimento do recurso. 

 

DECIDO: 

 

Inicialmente, assinalo que a presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 

Nesse passo, observo que esta Corte, majoritariamente, entende que o Conselho Regional de Odontologia não possui 

legitimidade processual para impetrar mandado de segurança coletivo em nome dos profissionais e sociedades 

profissionais nela inscritos, tal entendimento encontra-se sedimentado nos julgados desta Corte abaixo transcritos: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - ILEGITIMIDADE ATIVA - CONSELHO 

REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO - NATUREZA AUTÁRQUICA.  

I - Superada a preliminar de incompetência da Justiça Federal, abre-se oportunidade para a análise de outra 

prejudicial de mérito. 

II - De acordo com o texto constitucional (artigo 5º, LXX), o mandado de segura coletivo pode ser impetrado por: a) 

partido político com representação no Congresso Nacional; b) organização sindical, entidade de classe ou associação 

legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados. Os conselhos profissionais não se enquadram em nenhuma das categorias previstas na Carta da 

República, não sendo organização sindical e nem entidade de classe, não tendo membros e tampouco associados. 

Cuida-se de órgão instituído por lei com natureza jurídica de autarquia, integrante, portanto, da Administração 

Pública Indireta. 

III - O Conselho Regional de Odontologia não tem os mesmos fins dos entes legitimados a impetrar o mandado de 

segurança. Enquanto os sindicatos e as entidades de classe visam a representação, em juízo ou fora dele, de 

determinados segmentos da sociedade, os conselhos profissionais agem em nome do Estado na regulamentação e 

fiscalização de determinado ofício ou profissão. As atribuições do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de 

Odontologia estão estatuídas na Lei nº 4.324/64, competindo-lhes, tão-somente, fiscalizar e supervisionar a ética 
profissional e zelar e trabalhar pelo perfeito desempenho e prestígio da profissão. 
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IV - Não obstante, há de se observar que a matéria tratada nos autos - tributo municipal cobrado dos profissionais da 

odontologia - foge completamente dos fins perseguidos pelos conselhos de classe, sendo obrigatória a conclusão de que 

lhe falece legitimidade ativa para a propositura da demanda. 

V - Extinção do feito sem resolução do mérito com fulcro no artigo 267, VI, CPC."  

(Apelação em Mandado de Segurança - 305817 - Processo nº 200361000117197 - Terceira Turma - relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES - em 6/5/2010, publicado no DJF3 de 24/5/2010 página: 154) 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. ILEGITIMIDADE ATIVA PARA 

DEFENDER INTERESSES INDIVIDUAIS DE INTEGRANTES DA CLASSE. 

1. Apelação contra sentença que extinguiu o mandado de segurança coletivo sem apreciação do mérito (art. 267, VI, 

CPC) sob o entendimento de que o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP) não tem 

legitimidade ativa para pleitear a ilegalidade ou inconstitucionalidade do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (ISS) exigido integrantes da classe dos médicos. 

2. Os precedentes desta Corte não admitem a legitimidade ativa de Conselho Profissional para o ajuizamento de 

mandado de segurança coletivo em defesa de interesses individuais dos integrantes da respectiva classe. 

4. Apelação improvida. 

(Apelação Cível 2003.61.02.003504-6/SP - Turma D do Mutirão Judiciário em Dia - Juiz Federal convocado RUBENS 

CALIXTO, em 30/3/2011) 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo o 
julgado contido na sentença. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024359-96.1998.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.050025-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MTU DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.24359-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado em 9/6/1998 em face do Delegado da 

Receita Federal de São Paulo/SP, para que possa proceder a correção monetária, desde 1996, de acordo com a variação 

medida pela UFIR, das contas registradas na Parte B do livro LALUR, em função da inconstitucionalidade e ilegalidade 

do artigo 6º da Lei nº 9.249/95. Segundo alega, a vedação à aplicação da correção monetária na Parte B do LALUR é 

inconstitucional e ilegal, pois viola: A) o artigo 146, III, da Constituição Federal, B) o artigo 150, IV, da Constituição 

Federal, C) o conceito constitucional e legal de lucro e renda tributáveis (artigo 146 da Constituição Federal e artigo 43 

do Código Tributário Nacional), D) o artigo 153, III, da Constituição Federal, E) o artigo 150, II, da Constituição 

Federal e F) o disposto no artigo 110 do Código Tributário Nacional. 

 

A liminar foi deferida (fls. 79/81). 
 

Após a apresentação das informações das informações pela autoridade impetrada, onde foi sustentada à legalidade da 

revogação da correção monetária da parte B do LALUR (fls. 85/92), e a juntada do Parecer do Ministério Público 

Federal (fls. 94/97), sobreveio sentença que julgou o processo extinto sem julgamento de mérito, uma vez que falta 

direito líquido e certo a embasar a sua pretensão da impetrante (fls. 108/111). 

 

Frente ao teor da sentença, a impetrante apresentou embargos de declaração, a fim de que fosse suprimida omissão (fls. 

120/122). 

 

Posteriormente, os embargos de declaração foram rejeitados (fls. 125/126). 

 

Apela à impetrante, pugnando pela reforma da sentença, argüindo preliminarmente a nulidade da sentença, uma vez que 

verificada a ausência do direito líquido e certo e tendo havido análise do mérito da impetração, tal levaria ao não 

acolhimento do pedido da impetrante e não a extinção da ação sem julgamento de mérito. No mérito, sustenta a 
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ilegalidade e inconstitucionalidade da determinação legal que impossibilita a aplicação da correção monetária da Parte 

B do LALUR. (fls. 131/140). 

 

A União (Fazenda Nacional) apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento do recurso (fls. 

149/173). 

 

Vieram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

DECIDO: 

 

Inicialmente, assinalo que a apresente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a apelação. 

 

Inicialmente, observo que o artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal veda ao Poder Judiciário deixe de apreciar lesão 
ou ameaça de direito. Por outro lado, observo que a impetrante comprovou de plano a possível violação ao seu direito 

(consistente na vedação a aplicação da correção monetária na Parte B do LALUR), ocorre que a impetrante não discute 

os valores dos índices de correção monetária e sim o direito de corrigir monetariamente à parte B do seu livro LALUR. 

Portanto, não poderia a ação ser extinta sem julgamento de mérito, devendo o mérito da impetração ser julgado, tal 

entendimento é pacífico na jurisprudência, conforme pode ser verificado do julgado abaixo transcrito:  

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS A 

MAIOR A TÍTULO DE FINSOCIAL COM CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE. SENTENÇA DE EXTINÇÃO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, IMPOSSIBILIDADE. PRESENTES AS CONDIÇÕES DA AÇÃO E OS 

PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS. 

1 - O INTERESSE DE AGIR REVELA-SE NA MEDIDA EM QUE O EXERCÍCIO DO REFERIDO DIREITO ESTÁ 

SENDO ILEGALMENTE LIMITADO POR ATO ADMINSTRATIVO (IN/SRF 67/92). 

2 - INEQUÍVOCA A EXISTENCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A ENSEJAR PROTEÇÃO PELA AÇÃO 

MANDAMENTAL, POIS A PREVISÃO LEGAL GUARDA CARACTERÍSTICAS DE LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO, COM POSSIBILIDADE DE REVISÃO POR PARTE DAS AUTORIDADES FISCAIS, QUANTO À 

LICITUDE E EXATIDÃO DA COMPENSAÇÃO EFETIVADA. 

3 - ADEQUADA A VIA ELEITA. VEZ QUE A LIQUIDEZ E CERTEZA DE DIREITO DIZ RESPEITO À 
POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO E NÃO À HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE SATISFAÇÃO DE TRIBUTOS E 

VALORES COMPENSADOS. 

4 - CRÉDITO IDENTIFICÁVEL, VISTO QUE O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONSIDEROU 

INCONSTITUCIONAIS AS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA DO FINSOCIAL SUPERIORES A 0,5% (RE N.150.764-

1/PE), EM DECISÃO QUE APESAR DE NÃO SER OPONÍVEL ERGA OMNES, REPRESENTA PRECEDENTE 

INCONTRASTÁVEL, QUE DEVE SER CONSIDERADO DE ACORDO COM O SEU SIGNIFICADO FÁTICO, 

PERANTE O ORDENAMENTO JURÍDICO. 

5 - DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO RECOLHIMENTO INDEVIDO DO TRIBUTO, BASTANDO A 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE CONTRIBUINTE. 

6 - APELAÇÃO PROVIDA. 

(Tribunal Regional Federal - AMS 97030123058 - Apelação em Mandado de Segurança -Terceira Turma - relatora 

Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel - em 30/4/2010 - publicada no DJ data:06/08/1997 página: 60095) 

 

Nesse passo, analiso o mérito da ação nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil.  

 

 

O artigo 6º da Lei 9.249/95 prescreve: 

 

Art. 6º Os valores controlados na parte "B" do Livro de Apuração do Lucro Real, existentes em 31 de dezembro de 

1995, somente serão corrigidos monetariamente até essa data, observada a legislação então vigente, ainda que venham 

a ser adicionados, excluídos ou compensados em períodos-base posteriores. 

 

Nossos tribunais em diversas ocasiões apreciaram a questão da correção monetária da Parte B do LALUR, tendo sido 
pacificado entendimento de que seria constitucional a disposição contida no artigo 6º da Lei nº 9.249/95, conforme pode 

ser verificado do julgados abaixo transcritos:  

 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS MANTIDAS NO LALUR. ART. 6º DA LEI 9.249/95.  
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Esse assunto já foi debatido perante os Tribunais, que têm entendido que a atualização monetária depende de lei que a 

autorize e que o Poder Judiciário não pode fazer as vezes do legislador, indicando o índice a ser utilizado em 

determinado período.  

Se inexiste lei que preveja a atualização monetária, a omissão pode ser injusta, mas deve ser corrigida pelos meios 

adequados e não mediante atuação do Poder Judiciário, que não detém, inclusive, aptidão para a eleição do índice que 

melhor refletiu a corrosão da moeda.  

Respeitada a base de cálculo eleita pelo constituinte, não há ferimento aos conceitos de renda e lucro.  

Apelação e remessa oficial providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação/Reexame Necessário nº 2001.03.99.010444-0/SP, Terceira Turma, 

em 30/7/2009, relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES). 

 

 

Nesse mesmo sentido decidiu a sexta turma desta corte: 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que denegou a segurança, em mandado de segurança objetivando 

assegurar o direito à correção monetária de balanço de suas demonstrações financeiras, para os anos de 1996 e 

seguintes, pela variação da UFIR, especialmente sobre o patrimônio líquido e contas registradas na parte B do LALUR - 

Livro de Apuração do Lucro Real, afastando-se a revogação instituída pela Lei nº 9.249/95. 

Em suas razões de insurgência, diz o apelante que sem o cômputo dos efeitos da inflação na determinação do lucro real, 

será gerada uma tributação sobre valores que não constituem renda ou lucro. 

A Procuradoria Regional da República, em seu parecer, manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
O E. STF, no julgamento do RE nº 201.465-6 assentou que, longe de ser um conceito ontológico, existente no mundo 

dos fatos, o conceito de lucro real é um conceito decorrente da lei, de sorte que não há falar-se em deduções 

obrigatórias, nem, tampouco, em indexação necessária dos balanços das empresas a este ou aquele índice de correção 

monetária, que melhor consulte aos interesses da parte diante de determinada situação, no sentido de revelar-se mais 

apto a refletir a real desvalorização da moeda em dado período. Adições e deduções a serem procedidas no balanço 

contábil da pessoa jurídica (inclusive as decorrentes da inflação) com vistas à obtenção do lucro real tributável, devem 

ser expressamente estabelecidas por norma legal. 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que a aplicação de atualização monetária 

deve ser feita com supedâneo em lei antecedente expressamente prevista (Precedentes: RESP nº 652.419/RS, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 22.11.2004; RESP nº 507.297/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 06.10.2003). 

Destarte, havendo norma que veda expressamente a correção monetária das demonstrações financeiras de balanço, 

inadmissível a aplicação de índices da inflação como critério de atualização do lucro real. 

Os artigos 4º e 6º da Lei nº 9.249/95 assim estabelecem, in verbis: 

"Art. 4º. Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho 

de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção monetária de demonstrações financeiras, 

inclusive para fins societários". 

"Art. 6º. Os valores controlados na parte "B" do Livro de Apuração do Lucro Real, existentes em 31 de dezembro de 
1995, somente serão corrigidos monetariamente até essa data, observada a legislação então vigente, ainda que venham a 

ser adicionados, excluídos ou compensados em períodos-base posteriores. 

Parágrafo único. A correção dos valores referidos neste artigo será efetuada tomando-se por base o valor da UFIR 

vigente em 1º de janeiro de 1996." 

Nesse contexto, por estar a correção monetária sujeita ao princípio da legalidade estrita, deve ser mantida a sentença 

que julgou improcedente o pedido. 

As conclusões até aqui tiradas encontram-se embasadas na jurisprudência dos tribunais pátrios, destacando-se os 

seguintes arestos: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. ANO-BASE 1996. CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 9.249/95. 

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

I - Analisando as afirmações do recorrente de que houve omissão do Tribunal a quo acerca dos desdobramentos 

impostos pela dicção dos dispositivos por ele apontados, verifica-se que o Tribunal efetivamente tratou das questões 

atinentes à controvérsia, ou seja, se é devida ou não a correção monetária sobre as demonstrações financeiras no 

período-base de 1996, e, decidindo como decidiu pela negativa do pleito, fundamentou seu proceder com os 

regramentos legais que entendeu aplicáveis, não havendo, ipso facto, como se falar em error in procedendo. 

II - A correção monetária está sujeita ao princípio da legalidade estrita e somente a lei formal expressa é que poderá 
determinar o seu cabimento. 

III - A partir da edição da Lei nº 9.249/95, restou revogada a sistemática de correção monetária das demonstrações 

financeiras, inviabilizando o pleito recursal no sentido de ver deduzido o lucro inflacionário no balanço financeiro do 

ano-base de 1996. 
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IV - Recurso especial improvido. 

(STJ, RESP 413896/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, julgado em 14.03.2006, DJ 27.03.2006 p. 156)  

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. LEI Nº 9.245/95. ART. 4º. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Extinta a correção monetária das demonstrações financeiras pelo art. 4º, da Lei nº 9.245/95, a partir de 01/01/96, não 

é possível aplicá-la no balanço do exercício de 1996 e seguintes, sob pena de violação ao princípio da legalidade. 

2. Não há inconstitucionalidade no art. 4º, da Lei nº 9.245/95, que instituiu a revogação da correção monetária das 

demonstrações financeiras, instituída pelas Leis nºs 7.799/79. Precedentes desta Corte. 

3. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região, AMS 1998.01.00.071295-8/MG, 3ª Turma Suplementar, Rel. J. Conv. Vallisney de Souza Oliveira, 

data da decisão: 30/6/2004, publ. DJ 16/9/2004 p. 39). 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação da impetrante, nos termos do 

caput do art. 557 do CPC. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 0016867-48.2001.4.03.6100/SP, Sexta Turma, em 

28/9/2010, relator Desembargador Federal Lazarano Neto) 

Recentemente esta Turma da mesma forma decidiu: 

APELAÇÃO EM AÇÃO MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. LALUR. LEI 9.249/95. ARTIGO 6º. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. 

Não cabe ao poder judiciário atuar como legislador positivo, não havendo, ademais, direito adquirido à correção 

monetária. Precedentes jurisprudenciais. 

O Art. 6º da Lei nº 9.249/95 foi introduzido no mundo jurídico com total observância às disposições que regulam a 

produção de normas, pelo que não se vislumbra qualquer inconstitucionalidade no mesmo. 

Estando a matéria devidamente regulada não pode o Poder Judiciário, sob pena de violação ao Princípio da 

Separação dos Poderes consagrado em nossa Constituição, dispor de maneira diversa. 

Apelação que se nega provimento. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 0003001-21.2002.4.03.6105/SP, Terceira Turma, em 

30/9/2010, relator Juiz Federal convocado RUBENS CALIXTO). 

Na mesma esteira entende o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. ANO-BASE 1996. CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 9.249/95. 

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

I - Analisando as afirmações do recorrente de que houve omissão do Tribunal a quo acerca dos desdobramentos 

impostos pela dicção dos dispositivos por ele apontados, verifica-se que o Tribunal efetivamente tratou das questões 

atinentes à controvérsia, ou seja, se é devida ou não a correção monetária sobre as demonstrações financeiras no 
período-base de 1996, e, decidindo como decidiu pela negativa do pleito, fundamentou seu proceder com os 

regramentos legais que entendeu aplicáveis, não havendo, ipso facto, como se falar em error in procedendo. 

II - A correção monetária está sujeita ao princípio da legalidade estrita e somente a lei formal expressa é que poderá 

determinar o seu cabimento. 

III - A partir da edição da Lei nº 9.249/95, restou revogada a sistemática de correção monetária das demonstrações 

financeiras, inviabilizando o pleito recursal no sentido de ver deduzido o lucro inflacionário no balanço financeiro do 

ano-base de 1996. 

IV - Recurso especial improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial - 413896, Primeira Turma, em 14/03/2006, relator Ministro 

FRANCISCO FALCÃO). 

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

apenas para afastar a extinção do processo sem julgamento, porém denego a segurança. 

P. R. I. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053559-85.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.035606-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : A C S AUTOMACAO CONTROLES E SISTEMAS INDL/ LTDA 
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ADVOGADO : CELSO ANTONIO SERAFINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.53559-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado, no dia 24/11/1997, em face ao Delegado 

da Receita Federal em São Paulo - SUL, visando compelir a Receita Federal a expedir a certidão de quitação de tributos 

federais administrados pela Secretaria da Receita Federal, a fim de que a empresa impetrante possa participar de 

concorrência, sob o fundamento de que encontra-se em dia com recolhimento de seus tributos, sendo que não procede a 

alegação da Receita de não entrega de DCTF do período de 2 a 12/94 e 3 a 10/95, pois tal exigência é meramente 

burocrática e a pretensão referente aos períodos de 1994 e 1995 foi suprida com a entrega das declarações de imposto 

de renda. 

 

A liminar foi deferida (fl. 39). 

 

Após a juntada das informações da autoridade impetrada (fls. 52/56) e o Ministério Público Federal ter apresentado o 

seu Parecer (fls. 61/63), sobreveio sentença que concedeu a segurança, sob o fundamento de que o fisco deixou de 

comprovar a constituição do valor relativo à multa (fls. 77/82). 

 

Apela à União, pugnando pela reforma da sentença, sustentando que o artigo 113, § 3, do Código Tributário Nacional 
prescreve que o descumprimento da obrigação acessória, leva a sua conversão na obrigação principal relativamente à 

penalidade pecuniária, sendo que o artigo 11 do Decreto-Lei nº 2.124/84 trata dessa multa. Por fim, alega que as normas 

que disciplinam a emissão de certidão de quitação de tributos e contribuições federais, impedem a expedição deste 

documento na hipótese de haver descumprimento de obrigações acessórias (fls. 91/95). 

 

O Ministério Público Federal opina pela reforma da sentença. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

D E C I D O 

 

A análise dos recursos de apelação e remessa oficial por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos 

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade processual, fatores estes 

que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito. 
 

O cerne da controvérsia (punctum saliens) gira em torno do direito da impetrante à expedição de certidão de 

regularidade fiscal. 

 

A Constituição da República em seu artigo 5.º, inciso LXIX, prescreve: 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

LXIX: conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 

habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso do poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público". 

 

O doutrinador Alexandre de Moraes (Moraes, Alexandre. Direito constitucional. 12. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 189) 

descreve: "a negativa estatal ao fornecimento das informações englobadas pelo direito de certidão configura o 

desrespeito a um direito líquido e certo, por ilegalidade ou abuso de poder, passível, portanto, de correção por meio de 

mandado de segurança". 
 

A Constituição da República em seu artigo 5.º, inciso XXXIV, prescreve: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

XXXIV - São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

(...) 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 

pessoal. 
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José Celso de Melo Filho (Mello Filho, José Celso. Constituição Federal anotada. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1985, p. 

488) aponta os pressupostos necessários para a utilização do direito de certidão: "legítimo interesse (existência de 

direito individual ou da coletividade a ser defendido); ausência de sigilo; res habilis (atos administrativos e atos 

judiciais são objetos certificáveis)". 

 

O Código Tributário Nacional, Lei n.º 5.172/1966 que faz as vezes de Complementar, prescreve em seus artigos 205 e 

206: 

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à 

identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o 

pedido. 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida 

dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 
 

Também ensina Leandro Paulsen, com extrema clareza, que "a certidão negativa de débito deve ser expedida quando 

efetivamente não conste dos registros do Fisco nenhum crédito tributário constituído em seu favor. Havendo crédito 

tributário regularmente constituído, seja em que situação for, somente certidão positiva poderá ser expedida, e a questão 

será, então, a de saber se o contribuinte tem ou não direito a certidão positiva com efeito de negativa" (Paulsen, 

Leandro. Direito tributário. 5. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 1094). 

 

Dessarte, é de ser concluído que a expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, 

conforme disposto no artigo 156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos 

de existência de créditos não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora 

e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

 

Nesse passo, assinalo que a concessão de certidão positiva com efeitos de negativa é de rigor quando demonstrada a 

suspensão da exigibilidade de eventuais créditos , como no caso da concessão de liminar em mandado de segurança (art. 

151, IV, do CTN), ao ainda, no caso de parcelamento (art. 151, VI, do CTN). 

 

Ocorre que, a impetrante informou que deixou de entregar DCTF relativa aos períodos de 2 a 12/94 e 3 a 10/95 e por 
isso a certidão foi negada. Ocorre que, o artigo 113, §3º, do Código Tributário Nacional estabelece que o 

descumprimento da obrigação principal ocasiona a sua conversão em multa, sendo que o artigo 11 do decreto-lei nº 

2.124/84 estabelece o valor da penalidade; todavia, a entrega da declaração do imposto de renda não supre a 

necessidade da entrega da DCTF, pois as informações contidas em ambas são distintas. Por outro lado, assevero que 

caberia a União Federal comprovar que foi constituído o crédito tributário, relativo à multa pela não entrega da DCTF, 

como não o fez tal questão não pode ser mais discutida. Portanto, à impetrante possui direito à certidão de regularidade 

fiscal, sendo que tal entendimento é pacífico na jurisprudência, conforme pode ser verificado do julgado abaixo 

transcrito: 

 

PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO DOS ACLARATÓRIOS. DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO À CND. PRECEDENTES DE AMBAS AS 

TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional contra acórdão que negou provimento agravo 

regimental para manter decisão monocrática que aplicou a Súmula 284 do STF, ao entendimento de que o apelo 

especial é deficiente por não terem sido indicados os dispositivos de lei federal que foram violados pelo julgado 

regional.  
2. É possível, em sede de embargos de declaração, a correção de erro de fato, especialmente, se o provimento 

embargado partir de premissas distantes da realidade delineada no processado. Na espécie, a decisão singular, 

confirmada pelo Colegiado da Primeira Turma, fundamentou-se em premissa fática equivocada, pois, efetivamente, nas 

razões do recurso especial de fls. 179/184, a recorrente apresentou de forma específica os dispositivos de lei federal 

que afirma violados pelo acórdão do TRF da 4ª Região. Ante tal constatação, deve-se afastar o óbice da Súmula 284 do 

Supremo Tribunal Federal.  

3. O acórdão regional apresentou os seguintes fundamentos: a) de acordo com a inteligência do art. 205 do CTN, 

somente a partir da formalização do crédito tributário é que a autoridade fiscal poderá recusar-se ao fornecimento de 

certidão negativa de débitos; e b) na espécie, o simples descumprimento de obrigação acessória (entrega de DCTF e 

DIPJ) não caracteriza óbice à expedição da CND vindicada.  
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4. É entendimento deste Tribunal de a mera alegação de descumprimento de obrigação acessória, no caso, entrega de 

DCTF e DIPJ, não legitima a recusa ao fornecimento de certidão de regularidade fiscal (CND), mormente se não 

constatada a existência de débito vencido em favor da Fazenda, devidamente constituído. Precedentes: (REsp 

831.975/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 5/11/2008, REsp 944.744/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 7/8/2008, Edcl No 

AgRg no Ag 449.559/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 24/06/2008, REsp 1.074.307/RS, Desta Relatoria, DJ de 

5/3/2009).  

5. Embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional acolhidos para afastar a aplicação da Súmula 284 do STF 

e, na sequência, negar provimento ao recurso especial. 

(Superior Tribunal de Justiça - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 1037444 - 

EARESP 200800499411 - Primeira Turma - relator Ministro Benedito Gonçalves - em 19/11/2009 - publicada no DJE 

data:03/12/2009). 

 

 

 

Por fim, observo que não estando comprovada a constituição do crédito tributário relativo a obrigação acessória, faz à 

impetrante jus à certidão pleiteada, sendo incabível a recusa da autoridade coatora. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 

 

P.R.I.  

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020127-36.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.020127-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado, em 2/8/2001, face ao Delegado Especial 

das Instituições Financeiras em São Paulo, visando assegurar à impetrante a expedição de CND ou CPDEN, tendo em 

vista a negativa da autoridade administrativa em razão da existência de débito fiscal concernente À contribuição social 

sobre o lucro, referente aos períodos de apuração 07/94, 09/94, 10/94, 12/94, 03/95 e 04/95, o que deu origem ao 

procedimento administrativo nº 16327.001406/2001-56. Segundo alega, o débito fiscal da CSSL que impediu a 

expedição da certidão de regularidade fiscal não representa verdadeiro óbice à expedição da certidão de regularidade 

fiscal, pois o mesmo foi objeto de compensação, autorizada judicialmente pelas ações judiciais 94.06001540-4 e 

94.0602409-8 que tramitaram perante a 4ª vara Federal de Campinas. Juntou documentos para comprovar as suas 

alegações. 

 

A liminar foi deferida (fls. 173/175), inconformada com tal decisão à União interpôs agravo de instrumento (fls. 

195/203). 

 

Após a autoridade impetrada prestar as suas informações (fls. 184/191 e 216) e o Ministério Público Federal apresentar 

o seu Parecer (fls. 208/209 e 253/261), sobreveio sentença que concedeu a segurança, "para determinar que a autoridade 

impetrada expeça a Certidão Positiva com efeitos de Negativa, desde que não existam outros motivos impeditivos não 

mencionados nos autos" (fls. 290/294). 
 

Frente ao teor da sentença, a impetrante apresentou embargos de declaração, a fim de que fossem sanadas contradição e 

omissão (fls. 300/301). 

 

Posteriormente, os embargos de declaração foram acolhidos para alterar o dispositivo da sentença, que passou a ter a 

seguinte redação: "julgo procedente o pedido, para conceder a segurança, reconhecendo a extinção do crédito tributário 

objeto do processo administrativo nº 16.327.001406/2001-56, nos termos do artigo 156, II, do Código Tributário 

Nacional" (fls. 304/305). 
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Apela a União (Fazenda Nacional), pugnando pela reforma da sentença, sustentando que quanto ao ITR, apesar de não 

constar débito em nome da impetrante, ocorre que o mesmo encontra-se omisso na entrega de declaração de ITR 

referente a três imóveis, o que caracteriza causa impeditiva da emissão de certidão negativa de débitos. Por outro lado, 

alega que quanto a CSSL a sentença que autorizou a compensação não transitou em julgado (fls. 314/319). 

 

A impetrante apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento do apelo (fls. 327/335). 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

D E C I D O 

 

A análise dos recursos de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 e 

seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade processual, fatores 

estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da 

Constituição Federal. 
 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito. 

 

O cerne da controvérsia (punctum saliens) gira em torno do direito da impetrante à expedição de certidão de 

regularidade fiscal. 

 

A Constituição da República em seu artigo 5.º, inciso LXIX, prescreve: 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

LXIX: conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 

habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso do poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público". 

 

O doutrinador Alexandre de Moraes (Moraes, Alexandre. Direito constitucional. 12. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 189) 

descreve: "a negativa estatal ao fornecimento das informações englobadas pelo direito de certidão configura o 
desrespeito a um direito líquido e certo, por ilegalidade ou abuso de poder, passível, portanto, de correção por meio de 

mandado de segurança". 

 

A Constituição da República em seu artigo 5.º, inciso XXXIV, prescreve: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

XXXIV - São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

(...) 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 

pessoal. 

 

José Celso de Melo Filho (Mello Filho, José Celso. Constituição Federal anotada. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1985, p. 

488) aponta os pressupostos necessários para a utilização do direito de certidão: "legítimo interesse (existência de 

direito individual ou da coletividade a ser defendido); ausência de sigilo; res habilis (atos administrativos e atos 

judiciais são objetos certificáveis)". 
 

O Código Tributário Nacional, Lei n.º 5.172/1966 que faz as vezes de Complementar, prescreve em seus artigos 205 e 

206: 

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à 

identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o 

pedido. 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida 

dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. 
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Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

 

Também ensina Leandro Paulsen, com extrema clareza, que "a certidão negativa de débito deve ser expedida quando 

efetivamente não conste dos registros do Fisco nenhum crédito tributário constituído em seu favor. Havendo crédito 

tributário regularmente constituído, seja em que situação for, somente certidão positiva poderá ser expedida, e a questão 

será, então, a de saber se o contribuinte tem ou não direito a certidão positiva com efeito de negativa" (Paulsen, 

Leandro. Direito tributário. 5. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 1094). 

 

Dessarte, é de ser concluído que a expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, 

conforme disposto no artigo 156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos 

de existência de créditos não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora 

e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

 

Por fim, assinalo que a impetrante recebeu em 12/7/2001 intimação expedida pela Secretaria da Receita Federal para 

que fossem recolhidos os tributos objeto do processo administrativo nº 16327-001.406/2001-56, ocorre que a impetrante 

ajuizou as ações judiciais 94.0601540-4 e 940602409-8, que nesta Corte receberam respectivamente os nºs 
96.03.011591-6 e 96.03.011592-4, sendo relatadas pelo Desembargador Federal Mairan Maia, tendo assim obtido 

autorização para a compensação do FINSOCIAL recolhido com parcelas da COFINS e da CSSL, sendo que ambos 

julgados transitaram em julgado. Portanto, entendo que a compensação extingue a exigibilidade dos créditos, 

entendimento este sintetizado no julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Agravo Regimental no Recurso 

Especial - 959463 - AGRESP 200701326686, Primeira-Turma, em 18/11/2008, cuja relatoria coube ao Ministro Teori 

Albino Zavascki, ementa que transcrevo: 

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. MODALIDADE DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO (CTN, ART. 156, II). 

PENDÊNCIA DE VERIFICAÇÃO POR PARTE DO FISCO. DIREITO DO CONTRIBUINTE À OBTENÇÃO DE 

CND. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

Por outro lado, observo em relação à alegação da União Federal de que a impetrante encontra-se em falta de 

apresentação de declaração de ITR e tal impediria a expedição de CND, tal entendimento não prospera, pois caberia ao 

ente estatal a conversão da obrigação acessória em multa e a sua constituição em débito fiscal, porém inexiste nos autos 

comprovação de tal, sendo este entendimento pacificado na jurisprudência, conforme pode ser o verificado no 

julgamento abaixo transcrito: 

 
PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO DOS ACLARATÓRIOS. DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO À CND. PRECEDENTES DE AMBAS AS 

TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional contra acórdão que negou provimento agravo 

regimental para manter decisão monocrática que aplicou a Súmula 284 do STF, ao entendimento de que o apelo 

especial é deficiente por não terem sido indicados os dispositivos de lei federal que foram violados pelo julgado 

regional.  

2. É possível, em sede de embargos de declaração, a correção de erro de fato, especialmente, se o provimento 

embargado partir de premissas distantes da realidade delineada no processado. Na espécie, a decisão singular, 

confirmada pelo Colegiado da Primeira Turma, fundamentou-se em premissa fática equivocada, pois, efetivamente, nas 

razões do recurso especial de fls. 179/184, a recorrente apresentou de forma específica os dispositivos de lei federal 

que afirma violados pelo acórdão do TRF da 4ª Região. Ante tal constatação, deve-se afastar o óbice da Súmula 284 do 

Supremo Tribunal Federal.  

3. O acórdão regional apresentou os seguintes fundamentos: a) de acordo com a inteligência do art. 205 do CTN, 

somente a partir da formalização do crédito tributário é que a autoridade fiscal poderá recusar-se ao fornecimento de 

certidão negativa de débitos; e b) na espécie, o simples descumprimento de obrigação acessória (entrega de DCTF e 
DIPJ) não caracteriza óbice à expedição da CND vindicada.  

4. É entendimento deste Tribunal de a mera alegação de descumprimento de obrigação acessória, no caso, entrega de 

DCTF e DIPJ, não legitima a recusa ao fornecimento de certidão de regularidade fiscal (CND), mormente se não 

constatada a existência de débito vencido em favor da Fazenda, devidamente constituído. Precedentes: (REsp 

831.975/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 5/11/2008, REsp 944.744/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 7/8/2008, Edcl No 

AgRg no Ag 449.559/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 24/06/2008, REsp 1.074.307/RS, Desta Relatoria, DJ de 

5/3/2009).  

5. Embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional acolhidos para afastar a aplicação da Súmula 284 do STF 

e, na sequência, negar provimento ao recurso especial. 
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(Superior Tribunal de Justiça - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 1037444 - 

EARESP 200800499411 - Primeira Turma - relator Ministro Benedito Gonçalves - em 19/11/2009 - publicada no DJE 

data:03/12/2009). 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 
 

P.R.I.  

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004917-08.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004917-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado, em 8/3/2002, face ao Delegado da 

Receita Federal Especial das Instituições Financeiras em São Paulo, visando assegurar à impetrante a expedição de 

CPDEN, tendo em vista a negativa da autoridade administrativa. Segundo alega, os débitos que obstaram a expedição 

da certidão de regularidade fiscal são originados dos processos administrativos 10880.034494/96-18 e 16327-

001.406/2001-56, os quais estão com a exigibilidade suspensa. Alega ainda que, o processo administrativo nº 

10880.034494/96-18 teve origem em compensação realizada de encargos relativos à TRD com débitos do IRPJ, tendo 

havido revisão do lançamento e assim novo valor lançado, dessa decisão foi apresentado impugnação; por outro lado, 

em relação ao processo administrativo nº 16327-001.406/2001-56, originado de compensação de FINSOCIAL, é objeto 

do mandado de segurança, no qual foi autorizada a compensação. Por fim, requer a sua não inscrição no CADIN. 

 

A liminar foi deferida (fls. 151/153), inconformada com tal decisão a União apresentou agravo de instrumento (fls. 

180/194). 

 
Após a autoridade impetrada prestar as suas informações (fls. 170/177) e o Ministério Público Federal juntar o seu 

Parecer (fls. 196198), sobreveio sentença que concedeu a segurança, limitando a discussão ao processo administrativo 

nº 10880.034494/96-18, pois o procedimento administrativo nº 16327-001.406/2001-56 já era objeto do Mandado de 

Segurança nº 2001.61.00.020127-8; consequentemente determinou "que a autoridade impetrada expeça Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa, bem como se abstenha de inscrever a razão social da impetrante no CADIN, desde 

que não existam outros motivos impeditivos do direito da impetrante não mencionados nos autos" (fls. 210/214). 

 

Apela União (Fazenda Nacional), pugnando pela reforma da sentença, uma vez que em relação ao processo 

administrativo nº 10880.034494/96-18 não existe previsão legal de suspensão do crédito em virtude de pedido de 

compensação (fls. 225/231). 

 

A apelação foi recebida (fl. 235) 

 

A impetrante apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do apelo (fls. 238/258). 

 

Em 6/11/2003 a impetrante apresentou petição, sustentando que a apelação limitou-se a tecer argumentos atinentes ao 

procedimento administrativo nº 10.880.034494/96-18, ocorre que, recentemente, foi decidido no citado procedimento 
administrativo o deferimento da compensação realizada (fls. 262/264). 

 

Em 10/11/2003 foi determinado que a União se manifeste sobre a petição da impetrante (fl. 270). 

 

Posteriormente, a União (Fazenda Nacional) apresentou petição desistindo da apelação apresentada (fl. 275). 

 

Em despacho preferido em 16/1/2004 foi determinada à remessa dos autos a esta Corte, em virtude do duplo grau de 

jurisdição, uma vez que proferida a sentença foi encerrada a prestação jurisdicional (fl. 283). 
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Vieram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença recorrida (fls. 297/302). 

 

Nesta Corte, em decisão de 25/4/2011, homologuei o pedido da União de desistência da apelação, prosseguindo a ação 

para julgamento da remessa oficial (fl. 312). 

 

D E C I D O 

 

Preambularmente, assinalo que a matéria foi devolvida a este Tribunal, apenas em virtude da remessa oficial.  

 

O cerne da controvérsia (punctum saliens) gira em torno da suspensão dos créditos tributários apenas em virtude do 

Processo Administrativo nº 10880.034494/96-18, em fase de impugnação administrativa quando da impetração, uma 

vez que a questão relativa ao processo administrativo 16327-001.406/2001-56 é objeto do mandado de segurança nº 

2001.61.00.020127-8. 

 

Ocorre que, a Secretaria da Receita Federal, em decisão de 22/10/2003, reexaminando o Processo Administrativo nº 
10880.034494/96-18, deferiu a compensação realizada, fato este que esvaziou o objeto da presente ação. Portanto, a 

presente remessa oficial encontra-se prejudicada. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000575-67.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.000575-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EMPRESO CORRETAGEM E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA 

 
: RENATO CAMPOS CAIUBY ARIANI 

APELADO : HEBE AMARAL CAMPOS CAIUBY ARIANI 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

No. ORIG. : 00005756720064036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que, em execuções fiscais - reunidas na 

forma do artigo 28, parágrafo único, da LEF (2006.61.14.000575-7 e 2004.61.14.003233-8) -, acolheu exceção de pré-

executividade, fundada em prescrição e ilegitimidade de parte (artigo 269, IV, CPC), fixando verba honorária em 10% 

sobre o valor atualizado da causa. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que: (1) os créditos foram constituídos por meio de declaração do 

executado, sendo que a propositura da demanda se deu em 31.01.06, ao passo que o despacho de citação foi prolatado 

apenas em 21.02.06; e (2) aplicável, na espécie, a Súmula nº 106/STJ, daí porque devem ser declarados válidos os 

créditos com vencimento até 31.01.01. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 

75 da Lei 10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

(1) A inocorrência da prescrição 
No exame da matéria, cabe destacar que se encontra consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Turma, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde 
então ou, na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da 

data dos respectivos vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade. 
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Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e 

Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em 

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco 

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo 

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do 

contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das 

respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução 
ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, 

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como 

parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos 

pela prescrição, pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 

15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno 

a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em 

consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a 

prescrição do crédito tributário." 
 

Quanto à interrupção do prazo prescricional na hipótese de parcelamento, consoante o inciso IV do parágrafo único do 

artigo 174 do CTN, por caracterizar ato inequívoco extrajudicial que importa em reconhecimento do débito pelo 

devedor, a jurisprudência é pacífica. A título ilustrativo, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- REsp 802063, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 27.09.07, p. 227: "TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL 

PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. TRIBUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. 

PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, 
PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO 156, V, DO CTN). 1. A prescrição, 

causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua 

constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - 

pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 2. A constituição definitiva do 

crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar 

judicialmente o crédito tributário. 3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito 

tributário, a prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas 

gerais e abstratas, a saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito 
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se dá mediante ato de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); 

(b) regra da prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da 

exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da 

prescrição do direito do Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de 

prescrição do direito do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e 

Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 4. Consoante 

cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 5. Assim, conta-se da 

data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte (DCTF, GIA, etc) o 

prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem 

quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes 

das Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 

01.02.2007; REsp 567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, 

publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 

23.06.2003). 6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, 

inexistindo quaisquer causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional 

conta-se da data em que o contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, 

ambos do CTN). 7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para 
pagamento do crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do 

CTN, o dies a quo da regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à 

exigibilidade. Sob esse enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em 

momento posterior ao vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da 

prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do 

Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do 

prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será 

descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs. 

219/220). 8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da 

contagem do prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como 

dies a quo do novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito 

de ação" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 9. In casu: (a) cuida-se de crédito tributário oriundo 

de saldo remanescente de ICMS (tributo sujeito a lançamento por homologação) relativo aos exercícios de setembro 

a dezembro de 1989 e de janeiro a fevereiro de 1990; (b) o dever instrumental de entrega da Guia de Informação e 

Apuração - GIA restou adimplido pelo contribuinte, não tendo sido explicitada a data da entrega pela instância 

ordinária; (c) a empresa não efetuou o pagamento antecipado da exação; (d) posteriormente, em 30.05.1990, o 
contribuinte apresentou confissão do débito tributário acompanhada de pedido de parcelamento; (e) deferido o 

pedido de parcelamento, o sujeito passivo descumpriu o acordo, ao efetuar o pagamento apenas da primeira parcela 

em 30.10.1990; e (f) a propositura da execução fiscal se deu em 10.7.1997. 10. A regra prescricional aplicável ao 

caso concreto é a que alude ao reinício da contagem do prazo, ante a ocorrência de causa interruptiva prevista no 

parágrafo único do artigo 174, do Digesto Tributário, in casu, o pedido de parcelamento formulado em 30.05.1990, 

que pressupõe a confissão da dívida, ato inequívoco que importa em reconhecimento do débito pelo devedor. 

Contudo, o prazo da prescrição interrompido pela confissão e pedido de parcelamento recomeça a fluir no dia que o 

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248/TFR), momento em que se configura a lesão ao direito 

subjetivo do Fisco, dando azo à propositura do executivo fiscal. 11. Desta sorte, dado que o reinício do prazo 

prescricional se deu em 30.10.1990 e a execução fiscal restou intentada em 10.07.1997, dessume-se a extinção do 

crédito tributário em tela, ante o decurso in albis do prazo prescricional qüinqüenal para cobrança judicial pelo 

Fisco. 12. Recurso especial a que se nega provimento." grifei 
 

Na espécie, quanto à CDA nº 80.2.04.027630-66, restou demonstrada a data de entrega da DCTF em 20.05.99 (f. 469), 

sendo que, antes da prescrição, em 09.03.04, a executada aderiu a parcelamento - interrompendo, assim, o decurso do 

qüinqüênio prescricional -, sendo excluída em 10.04.04 (f. 473), com o reinício do prazo de cinco anos, o que impede 

que se cogite de prescrição, nos termos da Súmula 248/TFR. Assim, da exclusão/cancelamento do parcelamento em 
10.04.04 até a nova interrupção, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, 

com a ordem de citação, em 21.02.06 (f. 20), não decorreu o prazo qüinqüenal. 

Quanto à CDA nº 80.2.04.054879-90, restou demonstrada a data de entrega da DCTF em 14.02.00 (f. 469), sendo que, 

antes da prescrição, em 07.08.04, a executada aderiu a parcelamento - interrompendo, assim, o decurso do qüinqüênio 

prescricional -, sendo excluída em 12.09.04 (f. 476), com o reinício do prazo de cinco anos, o que impede que se cogite 

de prescrição, nos termos da Súmula 248/TFR. Assim, da exclusão/cancelamento do parcelamento em 12.09.04 até a 

nova interrupção, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, com a ordem de 

citação, em 21.02.06 (f. 20), não decorreu o prazo qüinqüenal. 

Quanto às CDA's nº 80.2.05.035060-69 e nº 80.6.05.048547-44, restou demonstrada a data de entrega das DCTF's em 

12.05.00, 14.08.00, 10.11.00 e 14.02.01 (f. 469), sendo que, antes da prescrição, em 12.02.05, a executada aderiu a 

parcelamento - interrompendo, assim, o decurso do qüinqüênio prescricional -, sendo excluída em 13.03.05 (f. 479 e 
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483), com o reinício do prazo de cinco anos, o que impede que se cogite de prescrição, nos termos da Súmula 248/TFR. 

Assim, da exclusão/cancelamento do parcelamento em 13.03.05 até a nova interrupção, nos termos da nova redação do 

inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, com a ordem de citação, em 21.02.06 (f. 20), não decorreu o prazo 

qüinqüenal. 

Quanto à CDA nº 80.7.03.047340-17, restou demonstrada a data de entrega da DCTF em 29.09.99 (f. 470), sendo que, 

antes da prescrição, em 10.01.04, a executada aderiu a parcelamento - interrompendo, assim, o decurso do qüinqüênio 

prescricional -, sendo excluída em 07.02.04 (f. 487), com o reinício do prazo de cinco anos, o que impede que se cogite 

de prescrição, nos termos da Súmula 248/TFR. Assim, da exclusão/cancelamento do parcelamento em 07.02.04 até a 

nova interrupção, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, com a ordem de 

citação, em 21.02.06 (f. 20), não decorreu o prazo qüinqüenal. 

Por fim, quanto à CDA nº 80.6.03.129584-36, restou demonstrada a data de entrega da DCTF em 29.09.99 (f. 470), 

sendo que antes da prescrição, em 10.01.04, a executada aderiu a parcelamento - interrompendo, assim, o decurso do 

qüinqüênio prescricional -, sendo excluída em 07.02.04 (f. 490), com o reinício do prazo de cinco anos, o que impede 

que se cogite de prescrição, nos termos da Súmula 248/TFR. Assim, da exclusão/cancelamento do parcelamento em 

07.02.04 até a nova interrupção, considerada a aplicação das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, com a propositura da 

execução fiscal, em 11.05.04 (f. 02, da EF nº 2004.61.14.003233-8), não decorreu o prazo qüinqüenal. 

A exceção de pré-executividade, além do que acima enfrentado, alegou a ilegitimidade passiva da ex-sócia. 

(2) A questão da responsabilidade tributária da sócia excipiente - HEBE AMARAL CAMPOS CAIUBY ARIANI 
Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 
decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no 

período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436.802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002"  (RESP nº 728.461, Rel. 

Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 
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do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
 

No caso concreto, há indícios de dissolução irregular da sociedade (f. 66), porém a excipiente - Hebe Amaral Campos 

Caiuby Ariani - não exercia a gerência e a representação da sociedade. De fato, consta da cláusula quinta da alteração 

de contrato social da executada juntada aos autos que: "a sociedade será administrada única e exclusivamente pelo 

sócio Renato Campos Caiuby Ariani, o qual ocupará o cargo de sócio gerente, ficando o mesmo investido em todos os 

poderes de gerência, para validamente obrigar a gerir a sociedade, representando-a ativa ou passivamente, judicial ou 

extra-judicialmente, devendo todos os documentos serem firmados única e exclusivamente pelo sócio Renato Campos 

Caiuby Ariane, (...)"(f. 91/6), sem qualquer mudança desta situação nas alterações posteriores (f. 97/101). Assim é 

manifestamente infundada e despida de plausibilidade jurídica a alegação fazendária de que a mera condição de sócio 

ou integrante do quadro social gera a responsabilidade fiscal para fins do artigo 135, III, do CTN. Ainda que se cuide de 

firma individual ou de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, a que alude o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, a 

responsabilidade dos sócios somente pode ser invocada nas condições previstas na legislação complementar, conforme 

tem sido reiteradamente proclamado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

AGA n° 728540, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 26.10.06, p. 228: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. Inexiste ofensa do art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, mercê de o magistrado não 

estar obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham 

sido suficientes para embasar a decisão (Precedentes: REsp 396.699/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 

15.04.2002; AgRg no AG 420.383/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 29.04.2002; Resp 385.173/MG, Rel. Min. Félix 

Fischer, DJ 29.04.2002). 2. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E. STJ, 

funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da 

empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra 

o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 3. Tratando-se de débitos de sociedade para com a 

Seguridade Social, diversos julgados da Primeira Turma, inclusive desta relatoria, perfilhavam o entendimento da 

responsabilidade solidária dos sócios, ainda que integrantes de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, 

em virtude do disposto em lei específica, qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e 
os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, 

pelos débitos junto à Seguridade Social" (artigo 13). 4. Não obstante, a Primeira Seção desta Corte, em recente 

sessão de julgamento, assentou que: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS 

PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

(SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 

8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111, B). INTERPRETAÇÕES 

SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. (...) 3. A solidariedade prevista no art. 124, 11, do CTN, é 

denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei que a estabelece for interpretada de acordo com 

os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário Nacional. 4. Inteiramente desprovidas de 

validade são as disposições da Lei n° 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que indevidamente pretenderam 

alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, b, da Constituição 

Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei 

complementar. 5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando 

exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei n° 

8.620/93, portanto, só pode ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser 

interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124, II, do CTN. 6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 
2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, expressando hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções, o que 

reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades 

Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, 

que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e 

repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual 

se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, 

adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por 

fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as 

Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (Recurso Especial nº 717.717/SP, da 
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relatoria do e. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. "Esta Corte de Justiça não é competente para se 

manifestar sobre suposta violação a dispositivo constitucional, sequer a título de prequestionamento. Não havendo 

declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão agravada, inviável é a observância da reserva de 

plenário, prevista no art. 97 da Constituição Federal." (AgRg no REsp n.º 354.135/PR, Primeira Turma, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ de 29/11/2004) 6. Agravo Regimental desprovido." 

RESP n° 987991, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 28.11.07, p. 212: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. 1. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a 

responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da 

Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da 

Primeira Seção. 2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de 

ensejar a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica. 3. O pedido veiculado para o 

redirecionamento da execução fiscal exige a descrição de uma das hipóteses ensejadoras da responsabilidade 

subsidiária do terceiro pela dívida do executado. 4. Recurso especial provido." 

RESP n° 736428, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 21.08.06, p. 243: "TRIBUTÁRIO - SÓCIO - 

RESPONSABILIDADE - DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL (LEI N. 8.620/93 - ART. 13) - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA COM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS - INTERPRETAÇÃO SISTÊMICA 

COM O ART. 135 DO CTN, QUE REGULA A RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS REPRESENTANTES DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. Pode-se inferir que a partir do advento da Lei n. 8.620, de 5 de 

janeiro de 1993, é possível reconhecer a responsabilidade solidária do sócio, quando verificada a existência de débito 

com a Seguridade Social. Esse dispositivo, previsto na lei ordinária, a bem da verdade, deverá ser interpretado em 

harmonia com o Código Tributário Nacional, de estatura de lei complementar, sob pena de afronta ao Sistema 

Tributário Nacional. Assim, o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social (art. 13 da Lei 

n. 8.620/93), quando a obrigação resultar "de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos" (art. 135 do CTN). Nesse caminhar, a colenda Segunda Turma, em precedente da lavra da 

ilustre Ministra Eliana Calmon, ao se pronunciar acerca do art. 13 da Lei n. 8.620/93, assentou que "o dispositivo 

retromencionado somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN" (REsp 325.375-SC, DJ 

21.10.2002). Recurso especial improvido." 
 

Na espécie, quer a exeqüente invocar responsabilidade tributária de mera sócia da pessoa jurídica - HEBE AMARAL 

CAMPOS CAIUBY ARIANI, sem poder de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto 

expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual "o sócio só responde pelas dívidas tributárias de empresas constituídas sob a forma de 

responsabilidade limitada quando, primeiramente, for citado e, a seguir, houver prova de que exerceu a gerência 
com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto (art. 135, III, do CTN)" (RESP nº 645.262, 

Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 06.02.06, p. 203, grifos nossos). 

Em suma, a decisão recorrida, no que determinou a exclusão da sócia por prescrição, deve ser reformada, vez que 

inexistente a prescrição, de tal modo que deve prosseguir a execução fiscal contra quem legitimado a tanto, não sendo, 

porém, devido o redirecionamento em relação a quem era mero sócio quotista, sem poder de gerência ou administração 

da sociedade. 

Por fim, certo, pois, que é devida a verba honorária à excipiente, mantendo-se o quantum fixado pela r. sentença que, na 

espécie, não se revela excessivo e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz 

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e mais considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por submetida, para afastar a prescrição tal reconhecida pela sentença, a fim de que tenha regular 

processamento o executivo fiscal, mantidas, porém, a exclusão da excipiente do pólo passivo, por se tratar de sócia sem 

poder de gerência ou administração, e a verba honorária pela sucumbência fazendária na exceção. 

Publique-se. 

Traslade-se cópia deste para a execução fiscal 2004.61.14.003233-8. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : CARLOS JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00170677420094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Retifique-se a autuação. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de repetição do IRRF sobre "complementação de aposentadoria", paga 

pela FUNDAÇÃO CESP, no que constituído o benefício por contribuições exclusivas do empregado e tributadas no 
regime da Lei 7.713/88, com correção monetária e juros pela taxa SELIC. 

A sentença condenou a ré "a restituir o imposto de renda indevidamente recolhido sobre as contribuições efetuadas 

pelo autor, tratando-se de operação que se efetivou na vigência da Lei nº 7.713/88, ou seja, no período de 01/01/1989 a 

31/12/1995", com prescrição decenal, correção monetária (IPC de janeiro/89, e de março/90 a janeiro/91, INPC de 

fevereiro/91 a dezembro/91; UFIR a partir de janeiro/92, e taxa SELIC a partir de 01/01/96), e verba honorária de 5% 

sobre o valor da condenação. 

Apelou a PFN, indicando, no mérito, a desistência do recurso "no tocante à decisão que determina a não incidência do 

imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria às contribuições efetuadas exclusivamente pelo 

beneficiário no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, até o limite do imposto pago sobre as 

contribuições deste período, por força da isenção concedida no inc. VII do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, na redação 

anterior a que lhe foi dada pela Lei nº 9.250, de 1995", pleiteando reforma no tocante à prescrição (quinquenal), 

correção monetária (Resolução CJF 561/07, com IPC de março/90 a fevereiro/91, INPC de março/91 a novembro/91 e 

IPCA-E para dezembro/91) e sucumbência para exclusão ou redução (artigo 19, § 1º, da Lei 10.522/02, ou § 4º do 

artigo 20 do CPC).  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75 da Lei 

10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, diante do pedido expresso da Fazenda Nacional, em relação ao mérito, informando a não-interposição de 

recurso voluntário, resta inviável o reexame da r. sentença, pela remessa oficial, conforme expressamente previsto pelo 

artigo 19, § 2º, da Lei 10.522/02 (verbis: "A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau 

de jurisdição obrigatório"), que remete ao respectivo § 1º (verbis: "Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador 

da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer"). 

Na espécie, restou comprovado nos autos que o autor é participante do Plano de Aposentadoria da FUNDAÇÃO CESP, 

tendo efetuado contribuições no período entre janeiro/89 e dezembro/95, em que vigeu a Lei 7.713/55, conforme 

relatório juntado nos autos (f. 33). 

Apurada a existência de indébito fiscal, aplica-se a prescrição nos termos do artigo 168 do CTN, segundo o qual a 

restituição, em conformidade com a jurisprudência desta Corte e Turma, somente é cabível no prazo de cinco anos, 

retroativos à data da propositura da ação (24/07/09, f. 2), contado o qüinqüênio do recolhimento ou, como na espécie, 

da retenção na fonte do imposto de renda, de forma indevida e cuja repetição é postulada (AMS 2005.61.06.003908-4, 

Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 05/05/09; AMS 2004.61.00.029293-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 10/03/09; EI 1999.61.00.032154-8, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJF3 21/11/08; APELREE 

2002.61.00.020684-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 26/05/09; APELREE 2005.61.00.018259-9, Rel. Des. Fed. 

REGINA COSTA, DJF3 22/06/09; e AC 2001.03.99.050843-4, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU 11/03/05). 
Recentemente, a Turma reiterou o entendimento, conforme os seguintes precedentes: 

 

AMS 2004.61.00.009935-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 28/10/2010: "REEXAME DA CAUSA. 

RECURSOS REPETITIVOS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ACÓRDÃO 

DIVERGENTE MANTIDO. 1. Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, uma vez que o 

acórdão anterior diverge da orientação do STJ no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a 

compensação do indébito tributário, firmada no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP. 2. A jurisprudência desta 

Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores recolhidos dentro do 

quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 3. Conforme preceitua o art. 

168, inciso I, do CTN, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 anos contados da 

data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento antecipado do imposto, a 

teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 4. A contagem do prazo prescricional 

inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o art. 168, I, do CTN. O pagamento, 

por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa disposição legal (art. 150, § 1º do CTN). 

E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento (parte final do 

§ 1º do art. 150). 5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o 

pagamento, ainda que antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, 
seja expressa ou tácita, para postular a restituição do indébito. 6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o 

qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a pretensão e a ação. 7. Acórdão recorrido mantido, 

nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil." 
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AMS 2005.61.12.004769-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJFE 28/02/2011: "JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, INCISO II - PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO. 1. O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, 

quando o contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste 

recolhimento, uma vez que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 

150 do CTN, concedido à Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual 

diferença apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, a restituição ou mesmo o direito de compensar o 

tributo indevidamente recolhido. Ou seja, o contribuinte pode postular a compensação desde o momento em que foi 

efetuado o pagamento até o decurso do prazo de 5 anos, contados retroativamente à data da propositura da ação. 2. 

Este E. Tribunal já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido. 3. Inexistem razões para modificação do 

entendimento inicialmente manifestado. 4. Mantenho o v. acórdão recorrido." 
 

Com relação aos consectários legais, aplica-se, para efeito de atualização e consolidação do indébito fiscal, 

considerando o período em que houve recolhimentos a serem repetidos, apenas a Taxa SELIC, sem qualquer outro 

acréscimo, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95, e da jurisprudência assim consolidada pelo Superior Tribunal 

de Justiça, considerando para tanto que "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do 

indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização 

monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será 
o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, 

a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 
1996" (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/09). 

Em relação à sucumbência, é recíproca, pois houve procedência em parte, sem decaimento mínimo, devendo, portanto, 

cada qual das partes arcar com os respectivos honorários advocatícios, rateadas as custas. 

Em suma, cumpre reformar a sentença apenas para que a repetição ocorra, observando a prescrição quinquenal, a 

atualização exclusivamente pela SELIC e a sucumbência recíproca.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reformar a r. sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015834-08.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.015834-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ESTACAO BRASIL PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : ROBINSON VIEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00158340820104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado para garantir, em face da inconstitucionalidade do artigo 1º 
da Lei nº 9.316/96, a dedução dos valores relativos ao pagamento da CSL, na apuração da base de cálculo do IRPJ e da 

própria CSL, para efeito de compensação. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou o contribuinte, pela reforma da r. sentença, reproduzindo os termos da inicial. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da validade da inclusão da Contribuição Social 

sobre o Lucro, na base de cálculo do IRPJ e da própria CSL, nos termos do artigo 1º da Lei nº 9.316/96, conforme 

recentemente julgado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, constando do Informativo nº 0415, de 9 a 13 

de novembro de 2009, o seguinte extrato: 

 

RESP 1.113.159, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 11.11.09: "Neste recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C do CPC), a Seção negou provimento ao REsp, reafirmando a jurisprudência consolidada de que o art. 1º, 
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parágrafo único, da Lei n. 9.316/1996 não tem qualquer ilegalidade/inconstitucionalidade, nem vulnera o conceito 

de renda disposto no art. 43 do CTN, ao vedar a dedução do valor referente à contribuição social sobre o lucro 

líquido (CSSL) para apuração do lucro real, bem como para a identificação de sua própria base de cálculo. Note-se 

que essa vedação implicou a inclusão do aludido valor nas bases de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica 

(IRPJ) e da própria contribuição social. Antes da MP n. 1.516, de 29/8/1996, que se converteu na Lei n. 9.316/1996, 

calculava-se a contribuição sobre o lucro contábil e se entendia como lucro líquido ou lucro contábil o resultado 

positivado do exercício com as deduções das despesas, inclusive as tributárias. Daí surgirem inúmeras ações 

questionando a ilegalidade da indedutibilidade trazida pela citada lei. Explica o Min. Relator que não existe 

qualquer empecilho legal para a vedação imposta na lei em comento, pois a renda real, arbitrada ou presumida, que 

compreende a base de cálculo do IRPJ, foi deixada a critério do legislador ordinário. Assim, a Lei n. 9.316/1996, ao 

explicitar que, na base de cálculo da contribuição, não seriam deduzidos os gastos com a contribuição social, não 

criou, elevou ou extinguiu a exação, apenas, o legislador ordinário, no exercício da sua competência legislativa, 

estipulou limites à dedução de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas. Ressaltou ainda o Min. Relator 

que o valor pago a título de CSSL não caracteriza despesa operacional da empresa, mas sim parcela de lucro 

destinado ao custeio da seguridade social, o que certamente se encontra inserido no conceito de renda estabelecido 

no art. 43 do CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos). Por último, destacou que o 

reconhecimento da legalidade/constitucionalidade do mencionado dispositivo legal não importa em violação da 

cláusula de reserva de plenário consoante se depreende da súmula vinculante n. 10 do STF. Precedentes citados: 
AgRg no REsp 1.028.133-SP, DJe 1º/6/2009; REsp 1.010.333-SP, DJe 5/3/2009; AgRg no REsp 883.654-SP, DJe 

13/3/2009; AgRg no REsp 948.040-RS, DJe 16/5/2008; AgRg no Ag 879.174-SP, DJ 20/8/2007; REsp 670.079-SC, 

DJ 16/3/2007, e REsp 814.165-SC, DJ 2/3/2007." 
 

Neste mesmo sentido, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

RESP 750.178, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 15.08.05: "TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. RECURSO 

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSSL). DEDUÇÃO. ART. 1º, DA LEI 9.316/96. CTN, 

ART. 43. COMPATIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. É firme a orientação da Turma quanto à compatibilidade do 

art. 1º da Lei nº 9.316/96 que não autoriza a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro líquido da base de 

cálculo desse tributo. Precedentes. 2. A solução da controvérsia federal suscitada pela recorrente, a violação ou não 

do art. 110 do CTN, é tema que refoge ao âmbito desta Corte, uma vez que tal dispositivo é simples explicitação da 

supremacia constitucional. 3. Recurso especial conhecido em parte e improvido." 

RESP 509.257, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 15.08.05: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

RECURSO ESPECIAL - INTERPRETAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - INVIABILIDADE 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - IRREDUTIBILIDADE NA BASE DE 

CÁLCULO - ART. 1° DA LEI 9.316/96 - LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ DESCONFIGURADA - EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS - OMISSÃO INEXISTENTE. 1. A alegação de ofensa a dispositivo constitucional desserve para 

embasar o recurso especial, cuja finalidade precípua é uniformizar a interpretação da lei federal. 2. Não há violação 

ao art. 535, II do CPC quando o Tribunal recorrido se manifesta expressamente acerca das questões que lhe foram 

devolvidas pelas partes. 3. A inclusão do valor da contribuição social sobre o lucro na sua própria base de cálculo 

não vulnera o conceito de renda, inexistindo violação ao art. 43 do CTN. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, 

parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para configuração do lucro líquido ou contábil. 4. Não 

evidenciado intuito protelatório nos embargos de declaração e inexistente litigância de má-fé da autora, descabida a 

aplicação das sanções previstas nos arts. 17 e 18 do CPC. 5. Recurso especial parcialmente provido."  

RESP 434.156, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU 11.04.05: "RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. IMPOSTO DE RENDA. ALEGADA VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO 

STJ. APURAÇÃO DO LUCRO REAL (BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS). DEDUÇÃO DO VALOR DA 

PRÓPRIA CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 9.316/93, ART. 1º. SÚMULA N. 83/STJ. A função 

teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é peça acadêmica ou doutrinária, 

tampouco se destina a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo pericial fora. Contenta-se o 

sistema com a solução da controvérsia, observada a res in iudicium de ducta. No particular, a legislação indicada 

pelo recorrente como violada efetivamente não foi objeto de exame pela Corte de origem. Com efeito, para que haja 
o prequestionamento da matéria, é necessário que a questão tenha sido objeto de debate à luz da legislação federal 

indicada, com a imprescindível manifestação pelo Tribunal de origem, o qual deverá, efetivamente, acerca dos 

dispositivos legais, decidir pela sua aplicação ou seu afastamento em relação a cada caso concreto, sem que, para 

tanto, seja bastante a simples menção dos artigos tidos por malferidos. De fato, apesar de os embargos declaratórios 

terem sido acolhidos em parte para fins de prequestionamento, este não ocorreu, pois não houve no acórdão 

recorrido emissão de juízo de valor acerca dos referidos dispositivos legais. Incidência da Súmula n. 211 do STJ. A 

Lei n. 7.689/88, que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, estabeleceu, em seu artigo 2º, 

que 'a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro é o valor do resultado do exercício, antes da provisão 

para o Imposto sobre a Renda'. Posteriormente, a Lei n. 9.316/96 vedou a possibilidade de desconto do valor da 

contribuição social sobre o lucro para apuração do lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da 

própria contribuição. Entende-se por lucro real o lucro líqüido do período de apuração ajustado pelas adições, 
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exclusões prescritas ou autorizadas por lei (cf. art. 247, do Decreto n. 3000/99 e art. 7º do Decreto-lei n. 1598/77). 

Dessa forma, não há empeço a que o legislador ordinário imponha limites à dedução da verba dispensada no 

pagamento da própria contribuição, pois a forma de apuração do montante real, utilizado como base de cálculo da 

contribuição para as pessoas jurídicas em geral, ficou a seu encargo. Precedentes. Incidência da Súmula n. 83 desta 

Corte Superior de Justiça. Recurso especial não-conhecido."  

RESP 434.277, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 15.03.04: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA 

JURÍDICA (IRPJ) - BASE DE CÁLCULO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSSL) - DEDUÇÃO - 

ART. 1º, DA LEI 9.316/96 - ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO ADMITIU A DEDUÇÃO - REFORMA - CTN, 

ART. 43 - COMPLEMENTO AOS CONCEITOS DE RENDA E PESSOALIDADE - DECLARAÇÃO REFLEXA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Assentando o v. Acórdão recorrido a 

constitucionalidade da impossibilidade de dedução do valor referente à Contribuição Social sobre o Lucro da base de 

cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, manteve a aplicação da Lei 9.316/96. 2. O eventual afastamento do 

referido diploma legal implicaria confronto entre norma ordinária e norma complementar, revelando dissídio 

constitucional. 3. O Superior Tribunal de Justiça é o guardião da legislação infraconstitucional devendo velar pela 

sua aplicação até que sobrevenha a declaração de inconstitucionalidade, tarefa reservada por expressa determinação 

constitucional, ao Egrégio Supremo Tribunal Federal.(Precedente) 4. Nesse contexto, a via do recurso especial não 

se mostra apropriada à eventual declaração de inconstitucionalidade daquele diploma, porquanto a competência 

desta Egrégia Corte limita-se ao zelo pela adequada interpretação e aplicação da legislação infraconstitucional. 5. 
Recurso Especial não conhecido." 

AC 2002.61.00.003305-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 27.05.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 1º DA LEI Nº 9.316/96. DEDUÇÃO DO VALOR RELATIVO AO 

PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO, NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 

IRPJ E DA CSL. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. SUCUMBÊNCIA. 1. É 

inequívoco que a contribuição social sobre o lucro, na sua própria conformação constitucional, representa a 

expressão material e concreta do lucro, razão pela qual seu pagamento não se equipara a despesas próprias do 

processo produtivo, ou seja, as denominadas operacionais, daí porque ser inviável argumentar que a Lei nº 9.316/96 

violou o conceito constitucional ou legal de lucro ou renda. 2. A contribuição social - CSL, ao incidir sobre o lucro, 

vincula a natureza jurídica da parcela recolhida a tal título e, portanto, não se pode alterar a sua configuração para 

tê-la como 'despesa dedutível', 'patrimônio' ou conceito congênere, de modo a permitir que se cogite de ofensa ao 

princípio da capacidade contributiva ou da vedação ao confisco. 3. A base de cálculo, como dimensionada pela Lei 

nº 9.316/96, não sujeitou o contribuinte a uma situação de tributação desproporcional, abusiva, excessiva ou 

extrema, em sua dimensão econômica ou jurídica; nem foi oblíqua, indireta, dissimulada ou, por qualquer outro 

meio ou argumento, lesivo ao princípio da segurança jurídica, considerando, neste aspecto, que a alteração, 

produzida a partir da MP nº 1.516/96, apenas restabeleceu a incidência possível, nos termos da Constituição e da lei, 

revogando o que se configurou, até então, como mero benefício fiscal. 4. O artigo 41 da Lei nº 8.981/95 previu que 
os 'tributos e contribuição são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência', o que, 

no entanto, foi permitido a título exclusivo e com a configuração específica de benefício fiscal, em caráter 

excepcional, sem gerar direito adquirido e, pois, qualquer espécie de impedimento, legal ou constitucional, para a 

revisão da outorga, como veio a ocorrer com a previsão do artigo 1º da Lei nº 9.316/96. 5. A verba honorária deve ser 

majorada, de acordo com os critérios do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência da 

Turma. 6. Precedentes." 

AMS 2006.03.99045037-5, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 27/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

LEGAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO DA SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO E 

DO IMPOSTO DE RENDA. IMPOSSIBILIDADE. LEI 9.316/96. VEDAÇÃO. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. 

1.°A questão em debate cinge-se à indedutibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro de sua própria base de 

cálculo e para fins de determinação do lucro real (IRPJ), nos termos do que dispõe a Lei nº 9.316, de 22/11/1996, em 

seu art. 1º, e parágrafo único. 2.°A alteração introduzida pelo referido diploma legal deixou de considerar parcela 

dedutível o que, pela regra geral da Lei nº 8.541/92, o seria, mas nem por isso veio a tributar o que não é renda, o 

que não é acréscimo patrimonial. 3.°A restrição tem sua razão de ser, na medida em que tanto o imposto de renda, 

como a contribuição social sobre o lucro líquido das pessoas jurídicas são parcelas do lucro, e não custos ou 

despesas operacionais. 4.° Não há ofensa ao princípio da vedação ao confisco nem o da capacidade contributiva. Os 

contribuintes que apresentarem resultado positivo maior suportarão maior carga tributária, o que se insere dentro 
da lógica do princípio. 5.°A Lei nº 9.316/96 tampouco altera a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, 

conceitos e formas de direito privado, para definir ou limitar competências tributárias, de sorte que também não 

ofende o art. 110 do Código Tributário Nacional. 6.°Não merece acolhida a alegação de violação aos princípios da 

irretroatividade e da anterioridade, pois o referido instrumento legal originou-se da Medida Provisória nº 1.516, de 

29/08/1996, que previam expressamente a vigência de seus efeitos somente a partir de 1º de janeiro de 1997. É de se 

ressaltar, ademais, que o Supremo Tribunal Federal, no RE nº 232.896-3, já decidiu que o prazo de fluência da 

anterioridade (do exercício ou nonagesimal) deve ser contado a partir da veiculação da primeira Medida Provisória. 

7.°Precedentes desta Corte: 3ª Turma, AC 2002.61.00.003305-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 15/05/2008, DJF3 

27/05/2008; 6ª Turma, AMS 1999.03.99.042576-3, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 17/10/2007, DJ 03/12/2007; 6ª 

Turma, AMS 1999.03.99.038193-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, j. 08/08/2007, DJ 24/09/2007). 8.°Agravo 

legal improvido." 
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AMS 2000.61.00002682-8, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 08/11/2010: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

JURÍDICA - IRPJ. VEDAÇÃO À DEDUTIBILIADADE DA BASE DE CÁLCULO. ART. 1º DA LEI Nº 9.316/96. 

CONCEITO DE LUCRO REAL. ART. 43 DO CTN. LEGITIMIDADE DO DISPOSITIVO NORMATIVO 

IMPUGNADO. I - A vedação do art. 1º da Lei nº 9.316/96 não viola qualquer preceito constitucional tampouco as 

normas gerais de Direito Tributário, vez que não ofende o conceito de renda insculpido no art. 43 do Código 

Tributário Nacional, estando em consonância com o disposto no art. 110 deste diploma normativo. II - 

Caracterização do lucro real como acréscimo patrimonial, nos termos do art. 43 do CTN, não havendo falar em 

tributação sobre o patrimônio do contribuinte, vez que os valores destinados ao IRPJ e à CSSL configuram parte do 

lucro auferido, não se confundindo com custos ou despesas operacionais. III - Apelação improvida." 

AMS 2000.03.99001584-0, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 08/02/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - BASE DE CÁLCULO - AUSENTE DESEJADO 

ÓBICE AO QUANTO ORDENADO ATRAVÉS DOS ARTS 8º E 28, LEI 9.430/96, TOCANTE AO REGIME 

APURATÓRIO IRPJ/CSL PARA AQUELES MESES JANEIRO E FEVEREIRO/1997 - PRECEDENTES - CSL 

INDEDUTÍVEL DA BASE DO IRPJ - LICITUDE DA VEDAÇÃO DO ART. 1º LEI 9.316/96 - AUSENTE 

DESEJADA CONFIGURAÇÃO DA RECOLHIDA CONTRIBUIÇÃO COMO CUSTO NEM DESPESA 

OPERACIONAL, PERTENCENTE QUE É A POSTERIOR MOMENTO, SE E CONFORME OS CONTORNOS 

DO LUCRO - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA 1. Não estabelecendo a Lei Maior qualquer limitação ao critério 
temporal para incidência dos tributos sobre renda e lucro, nem coincidência com o exercício financeiro em si, 

igualmente sem tal alcance o CTN, ausente desejado óbice ao quanto ordenado através dos arts 8º e 28, Lei n.º 

9.430/96, tocante ao regime apuratório IRPJ/CSL para aqueles meses janeiro e fevereiro/1997, a título 

antecipatório/por estimativa. 2. A introdução excepcional, por lei, da periodicidade de tais receitas não ofende ao 

ordenamento constitucional nem ao CTN, inciso III, do art 153, Lei Maior, e art. 43, daquele Estatuto. 3. Regido 

tema por estrita legalidade tributária - aliás, o próprio art 6º, da combatida Lei n.º 9.430 a assegurar 

compensabilidade em âmbito de final apuratório - firma-se exatamente neste prumo a v. jurisprudência desta E. 

corte. Precedentes. 4. Ausente sucesso à almejada intenção de dedução da Contribuição Social Sobre o Lucro (CSL 

ou CSLL) em relação à base de cálculo do IRPJ, consoante o ordenamento da espécie e a pacificada jurisprudência 

adiante recordada, do E.TRF da Terceira Região. 5. Regido o tema do quantitativo critério da regra-matriz, relativo 

à base de calculo, por estrita legalidade tributária, segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN, encontra 

consonância a vedação guerreada, art. 1º da Lei 9.316/96, já em tal ditame, bem assim a não contrariar o mesmo 

Estatuto em seus art. 43 nem 110, como aqui fincado. 6. Peca a estrutura de raciocínio da parte impetrante já na 

consideração, equívoca pois, de que a CSLL traduziria despesa ou custo, este ângulo a refletir rubricas formadoras 

do resultado do exercício, evidentemente âmbito este no qual a não se incluir o valor dos tributos, os quais a 

constituírem parcela (portanto decorrência) do lucro que os gerou, seja a titulo de IRPJ, seja de CSLL. 7. Com razão 

o v. consenso pretoriano adiante enfocado, a explicitar ausente almejada tributação sobre o patrimônio do 
contribuinte, com a aqui (em estrita lei) vedada indetudibilidade da recolhida CSL, em relação à base do IRPJ, 

configuradores que são, os destinados montantes a tais derivadas receitas, de parte do auferido lucro, inconfundível 

assim com custos nem despesas operacionais. 8. Somente recai a CSL se lucro houver, portanto não tendo o 

legislador "inventado" nenhum privastistico conceito, art. 110, CTN, tanto quanto ausente tributação 

desproporcional, abusiva ou excessiva, seja em sua dimensão econômica ou jurídica. Precedentes. 9. De rigor a 

denegação da segurança, mantida a bem lançada r. sentença, ausente reflexo sucumbencial diante da via eleita. 10. 

Improvimento à apelação." 
 

Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela embargante, nos presentes embargos opostos à Execução Fiscal n. 

2741/95-7, em face da sentença de improcedência proferida pelo MM. juízo a quo (fls. 35/37). 

 

Em suas razões (fls. 38/43), a apelante sustenta haver nulidade da CDA exeqüenda, uma vez que a autuação não consta 

nos autos e a exeqüente não esclareceu qual a norma de segurança ou medicina do trabalho que não foi devidamente 

cumprida pela embargante; bem como se insurge contra a não comprovação, nos autos, da entrega da notificação do 

auto de infração ao representante legal da executada. Com relação à correção monetária, assevera que deve incidir 

somente sobre o valor do débito principal, excluídos os demais encargos; e que o crédito inscrito foi corrigido pela TR, 

e não pela UFIR como determina a lei. Por fim, argúi ser indevida a verba honorária em favor da apelada, nos termos da 

Súmula 168 do TFR. 

 

Sem contrarrazões (fl. 44), os autos subiram a esta E. Corte, que foi declarada competente para apreciar esta ação (fls. 

72/82). 

 

DECISÃO 

 

A análise de recurso de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 e 
seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica relevante economia e celeridade processual; fatores estes 

que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito.  

 

A alegação de nulidade do título executivo merece ser afastada. 

 

A jurisprudência desta Terceira Turma se consolidou no sentido de que a CDA - tal qual a que instruiu a execução fiscal 

embargada, não padece de qualquer vício formal, vez que nela constam os elementos exigidos legalmente para a 

identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência, data do 

vencimento e da inscrição, número do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum 

debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a 

CDA, em face do artigo 2º e §§ da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. 

 

O título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito 

excutido - inclusive a data de notificação do contribuinte acerca do lançamento, não se podendo, neste contexto, invocar 
qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou dificuldade na 

compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos com ampla discussão visando à desconstituição do título 

executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da ampla defesa, nem de iliquidez, incerteza, nulidade, falta 

de interesse processual ou impossibilidade jurídica do pedido. 

 

Ademais, o processo administrativo indicado na respectiva CDA, esteve à disposição do contribuinte na competente 

repartição fiscal, para consulta e obtenção de informações acerca da autuação que ensejou o débito inscrito, bem como 

sobre a regularidade da entrega da notificação ao executado.  

 

Diante de título executivo com idênticas características, assim tem decidido, reiteradamente, a Turma: 

 

AC 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida ativa contém todos 

requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do executado 

que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução.(...)" 

 

AC 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 25/11/2008: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA. LEGITIMIDADE DA 

COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez 

e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 2. 

A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para tornar o título certo, 

líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da respectiva 

defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda Nacional, não prevê a exigência de 

apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique 

expressamente as disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, da norma em referência, bem 

como no art. 202 , II, do CTN. (...)" 
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É cediço que, no prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos 

autos os documentos e rol de testemunhas (artigo 16, §2º da Lei n. 6.830/80). 

 

Considerando que a certidão de dívida ativa do crédito tributário goza de presunção de certeza e liquidez (art. 204, 

CTN), ilididas somente mediante prova inequívoca a cargo do executado (artigo 3º, parágrafo único da Lei n. 6.830/80), 
razão não assiste à apelante. 

 

Corroborando este entendimento, trago à colação o seguinte entendimento jurisprudencial desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. REGULARIDADE DA CDA - 

ACRÉSCIMOS LEGAIS. ILEGITIMIDADE DE SÓCIO - RETIRADA DA EMPRESA - ART. 135, III, CTN. 
SIMULAÇÃO CONTRATUAL - AFASTAMENTO. 1. Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição 

competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, 

prova em contrário, concretamente demonstrável. 2. Competia aos embargantes o ônus da prova da desconstituição da 

dívida ativa por ocasião da interposição dos embargos e por isso a alegação de cobrança de valores indevidos, 

lançada de forma genérica, não se mostra suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 3. 

Cumpre notar que a Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para 

tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e 

apresentação da respectiva defesa. Ademais, a Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda 

Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a 

certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, 

da norma em referência. (...) 20. Agravo legal a que se nega provimento. (AC 200761270001951, RELATORA 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 25/10/2010)  

 

Também não merecem prosperar as impugnações relativas aos encargos incidentes sobre o crédito tributário exeqüendo. 

Além do principal, são devidos, cumulativamente, a multa, correção monetária e os juros, conforme disposto no §2°, do 

art. 2, da Lei 6.830/80, além de outros previstos em lei. 

 

A multa de mora é devida a título de penalidade pelo não pagamento da exação na data aprazada. Quanto ao percentual 

da multa moratória, ressalto que a partir da edição da Lei n.º 9.430/96, artigo 61, §2.º, o percentual da multa ficou 

limitado a 20% (vinte por cento), como no presente caso (fls. 37/50). 

 

Por sua vez, os juros visam remunerar o capital que deixou de ingressar nos cofres públicos, possuindo também 

respaldo legal, expresso na CDA; e a correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em 
vista ao processo inflacionário, não tendo, desta forma, caráter sancionatório. Portanto, são devidos todos os 

componentes do débito, a partir do vencimento da exigência. 

 

Este entendimento também se coaduna com a jurisprudência do C. STJ e desta E. Corte: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. NÃO ILIDIDA A 
PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA REGULARMENTE INSCRITA. (...) 2. A dívida ativa da 

Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei, conforme 

disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. 3. Os acréscimos legais devidos são os discriminados no próprio título 

executivo e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um finalidade específica, ou seja: a 

multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da 

obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela infração. 4. Não há de se falar em cerceamento de 

defesa, pois, conforme se verifica pela cópia do processo administrativo juntado aos autos às fls. 98/120, a embargante 

foi regularmente notificada do Auto de Infração, deixando de apresentar defesa naquela esfera administrativa. 5. 

Improvimento à apelação. (AC 200361140035153, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - 

TERCEIRA TURMA, 31/10/2007) 

 

A atualização monetária, como se infere da certidão de dívida ativa executada, deve ser efetuada segundo os parâmetros 

delineados pela legislação indicada no título executivo, a seguir transcrita (fl. 3 da EF): 

 

"A dívida acima discriminada, instruída em processo administrativo no Ministério da Fazenda sob o número acima 

indicado, foi regularmente inscrita nesta Procuradoria da Fazenda Nacional e está sujeita, até a data do seu efetivo 
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pagamento, à atualização monetária, a teor da Lei n. 7.799/89, art. 61, alterada pelas Leis n. 8177/91, art. 9º e n. 

8383/91, art, 54; (...)" 

 

Ou seja, a despeito do que alega a apelante, o crédito tributário ora executado, em consonância com o acima transcrito, 

foi devidamente atualizado pela UFIR, uma vez que a TR incide, a título de juros de mora, apenas sobre os débitos 

relativos ao período de fevereiro a dezembro de 1991 - e a multa ora executada foi lançada em 23/09/1994. Neste 
sentido, a jurisprudência desta E. Corte assim dispõe: 

 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - 

MULTA CLT - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTA E JUROS - 

POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO - TAXA SELIC E UFIR - LEGALIDADE - TRD - NÃO INCIDÊNCIA - 

PENHORA - REGULARIDADE 1. Não tendo a embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar 
clara a imprescindibilidade de provas para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento 

de defesa. 2. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de 

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza. 3. A multa tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida 

em razão do não atendimento de norma estipulada pela legislação trabalhista. 4. Impossibilidade de redução da multa 

de 20% diante da ausência de norma autorizadora. 5. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento 

da obrigação e calculados sobre o valor corrigido monetariamente 6. Consoante previsão na legislação específica, a 

taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, afastando a incidência de outro índice de correção 

monetária ou juros. 7. Nos termos do art. 9º da Lei n.º 8.177/91 e da Lei n.º 8.383/91, a TR incide sobre os créditos 

tributários da Fazenda Pública, a título de juros de mora, apenas no período de fevereiro a dezembro de 1991. 8. A 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), instituída a partir da Lei n.º 8.383/91, representa o parâmetro de atualização de 

tributos e débitos fiscais. 9. Os créditos fiscais podem ser inscritos na Dívida Ativa da União pelo seu valor expresso 

em quantidade de UFIR, sem que isto implique prejuízo da respectiva liquidez e certeza do título (Lei n.º 8383/91, art. 

57). 10. Ante a ausência de prova da imprescindibilidade do bem para o funcionamento do estabelecimento, não se 

pode reconhecer defeito na penhora. 11. À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no percentual 

fixado na sentença. (AC 200303990057494, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/08/2010) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, deixo de apreciar a alegação da apelante no sentido de que são indevidos, nos 

termos da Súmula 168 do TFR, uma vez que a sentença assim consignou em sua fundamentação (fl. 37). 

 

Em razão do exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557 "caput" do Código de Processo 

Civil, nego seguimento ao recurso de apelação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010422-72.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010422-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AUTO POSTO ROTA 47 LTDA 

ADVOGADO : DANIELA BASILE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, com o objetivo de que seja declarada a 

inexistência de relação jurídica que autorize a cobrança da PPE - Parcela de Preço Específica pela União Federal, no 

período compreendido entre julho de 1998 e dezembro de 2001. Requer o reconhecimento do direito à compensação 

dos valores recolhidos indevidamente. Foi atribuído à causa o valor atualizado de R$ 1.328,00. 

 

A impetrante tem por objeto social a comercialização de derivados de petróleo e informa que, nessa qualidade, em 

relação a cada aquisição de combustíveis, suportou, incluso no preço do combustível, determinado valor a título de PPE 

- Parcela de Preço Específica, que foi um componente obrigatório do preço dos combustíveis, de agosto de 1998 a 
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dezembro de 2001. Uma vez retidos pela central petroquímica ou pela refinaria, os valores da PPE eram então 

recolhidos à Secretaria do Tesouro Nacional - União Federal, destinatária dos recursos. 

 

Alega a impetrante que, tratando-se de exação compulsória, ex-lege, imposta unilateralmente pela União Federal aos 

particulares e recolhida à Conta Única do Tesouro Nacional, a PPE assume feição de tributo, subsumindo-se aos 

conceitos positivo e dogmático de "imposição tributária" (art. 3º do CTN). Dessa forma, não poderia ser instituída por 

meras portarias interministeriais, violando os princípios da legalidade e da tipicidade tributária. 

 

Esclarece que, embora recolhida pela refinaria, normas jurídicas obrigavam a sua inclusão no preço praticado aos seus 

adquirentes. Dessa forma, presumidamente, foram os postos varejistas que suportaram o encargo financeiro da PPE. Por 

fim, alega indevida a parcela referente ao PIS e COFINS. 

 

Sobreveio sentença extinguindo o processo sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, VI do CPC, por reconhecer 

a ilegitimidade da impetrante para figurar no polo ativo do presente mandamus. Indevidos honorários advocatícios, na 

forma das súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas de lei. 

 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma da sentença para reconhecer a sua legitimidade ativa ad causam. 

 
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento da apelação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O caso em análise comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência em torno da matéria. 

 

A sentença não merece reforma. 

 

A Portaria nº 56, de 20/3/2000, da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 

BIOCOMBUSTÍVEIS, em seu art. 8º preceitua: 

 

Art. 8°. A CPQ obriga-se a recolher a diferença de que trata o art. 4° da Portaria Interministerial n° 149, de 23 de 

junho de 1999, dos Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia, com amparo no art. 13 da Lei nº 4.452, de 05 de 

novembro de 1964, e de outros dispositivos legais que vierem a sucedê-los, relativamente à gasolina comercializada. 
§ 1°. O recolhimento referido no caput deste artigo deverá ser feito pela CPQ diretamente à Secretaria do Tesouro 

Nacional - STN, mediante depósito em conta no Banco do Brasil S.A., em conformidade com os mecanismos instituídos 

pela Instrução Normativa STN n° 4, de 31 de julho de 1998. 

 

Da leitura do mencionado dispositivo conclui-se que são contribuintes da PPE as refinarias e as centrais petroquímicas, 

ou seja, a impetrante não figura no pólo passivo da obrigação tributária, tornando-se claro, dessa forma, que lhe falta 

legitimidade ativa ad causam para discutir a exação ora discutida. 

 

Ressalte-se que, ainda que o posto revendedor tenha suportado o encargo ao adquirir o produto - o que não restou 

configurado nos autos - este ônus seria repassado ao consumidor final do combustível, sendo este último quem 

efetivamente iria arcar com o custo econômico da contribuição. 

 

Neste sentido trago à colação os seguintes precedentes: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE 

COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1. A obrigação de recolhimento da Parcela de Preço 

Específica cabia às Centrais de Matéria-Prima Petroquímica (CPQ), na forma do disposto no parágrafo único do art. 8º 
da Portaria ANP nº 56/2000. 2. A distribuidora de derivados do refino de petróleo e combustíveis não tem legitimidade 

processual ativa para pedido judicial de devolução. 3. Sentença extintiva sem resolução de mérito mantida. 

AMS 200461000120462 APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 275694 Relator(a) JUIZ MAIRAN 

MAIA - SEXTA TURMA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICO - PPE - PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO - LEGITIMIDADE DA REFINARIA. 1.O responsável pelo encargo era a própria refinaria, 

considerada, portanto, contribuinte de direito. O preço do produto comprado nas refinarias, por certo já trazia embutido 

o valor correspondente ao PPE, mas este, com certeza, era repassado ao consumidor final - contribuinte de fato, de sorte 

que carece a impetrante - Posto de Combustíveis - de legitimidade para propor a presente demanda. 2.O mero repasse 

financeiro do encargo no preço final de venda dos produtos, não é suficiente para transferência da legitimidade na forma 

prevista no artigo 166 do Código Tributário Nacional. Neste contexto, a impetrante só teria legitimidade para postular a 
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restituição ou compensação da exigência se comprovasse não ter repassado adiante o valor correspondente à exação. E, 

não tendo a mesma se desincumbindo deste mister, é de ser reconhecida a sua ilegitimidade ativa. 3.Preliminar acolhida. 

Extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 4. Remessa oficial e Apelação da 

União providas. Apelação da impetrante prejudicada. 

AMS 200461000282127AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 290675 Relator(a) JUIZ MÁRCIO 

MORAES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:02/02/2010 PÁGINA: 

152 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMBUSTÍVEIS: PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA (PPE) 

- SUJEIÇÃO PASSIVA DE REFINARIAS E CENTROS QUÍMICOS - PEDIDO JUDICIAL DE DEVOLUÇÃO: 

ILEGITIMIDADE PROCESSUAL ATIVA DO REVENDEDOR VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS. 1. A Parcela de 

Preço Específica - PPE -, instituída pela portaria interministerial nº 03/1998, integrava o preço dos combustíveis entre 

agosto de 1998 e dezembro de 2001. A legitimação passiva para o recolhimento cabia às refinarias e aos centros 

químicos. 2. O revendedor varejista de combustíveis não tem legitimidade processual ativa para pedido judicial de 

devolução. 3. Apelação improvida. 

AMS 200561000104230 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 276482 Relator(a) JUIZ LEONEL 

FERREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D Fonte DJF3 CJ1 

DATA:03/05/2011 PÁGINA: 391 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. EXISTÊNCIA DE CONTEÚDO 
ECONÔMICO. PRETENSÃO DECLARATÓRIA, COM REPERCUSSÃO CONDENATÓRIA. NECESSIDADE DE 

ATRIBUIR À CAUSA VALOR COMPATÍVEL COM A EXPRESSÃO ECONÔMICA DA DEMANDA. 

ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM". EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Apelação contra sentença que extinguiu o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos art. 6º e 8º da Lei 1.533/51, porque a impetrante não cumpriu 

integralmente a decisão que determinou o suprimento das irregularidades apontadas. 2. A pretensão da impetrante não é 

meramente declaratória, mas também condenatória, porque implicaria em reconhecer a obrigação da União Federal de 

restituir os valores supostamente recolhidos entre julho de 1998 e dezembro de 2001. 3. A causa tem conteúdo 

econômico, o qual é equivalente às contribuições que se pretende restituir ou compensar, de modo que seria 

imprescindível a atribuição de valor à causa compatível com a expressão monetária da contribuição ora discutida. 4. A 

jurisprudência desta Corte caminha no sentido da ilegitimidade ativa do varejista de combustíveis para pleitear a 

restituição ou compensação da PPE. 5. Apelação improvida. 

AMS 200561000111635 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 275663Relator(a) JUIZ RUBENS 

CALIXTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D Fonte DJF3 CJ1 

DATA:04/02/2011 PÁGINA: 493 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - PARCELA DE 

PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM PARA 

PROPOR A AÇÃO JUDICIAL - REsp 903.394/AL - ART. 543-C DO CPC. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do 
CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 2. A partir do 

julgamento do REsp 903.394/AL, rel. Min. Luiz Fux, pela 1ª. Seção, esta Corte passou a entender pela ilegitimidade 

ativa ad causam do contribuinte de fato - distribuidora -, que suporta efetivamente o encargo tributário para discutir a 

relação obrigacional e pleitear a devolução do indébito. 3. Recurso especial não provido. 

RESP 200700291510 RESP - RECURSO ESPECIAL - 924240 Relator(a) ELIANA CALMON Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:17/08/2010 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016575-68.1998.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.047015-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : COESTER EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO RANGEL DE PAULA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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No. ORIG. : 98.00.16575-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Coester Equipamentos Eletrônicos Ltda., em face da sentença que 

denegou a segurança pleiteada, proferida pelo MM. juízo a quo (fls. 152/156). 

 

Em suas razões (fls. 167/173), a apelante se insurge contra a sentença proferida, sustentando que a classificação fiscal 

das mercadorias importadas, objeto das Declarações de Importação n. 98/0327476-7 e 98/0327475-9, foi realizada com 

base em laudo pericial emitido pela Receita Federal do Rio Grande do Sul. Ressalta que em se tratando de mercadorias 
importadas idênticas àquelas que foram submetidas à análise do referido perito, o seu enquadramento tarifário deve ser 

o indicado no laudo apresentado. 

 

Assevera que a autoridade impetrada determinou arbitrariamente a reclassificação dos produtos, e que a regra contida 

no parágrafo terceiro do artigo 30 do Decreto n. 70.235/72, só pode ser entendida como exceção aos parágrafos 

anteriores do mesmo dispositivo. Por fim, sustenta que fez prova inconteste de que as mercadorias importadas eram 

provenientes do mesmo fabricante, e que têm a mesma denominação. 

 

Contrarrazões às fls. 186/189. A D. Procuradora da República exarou seu parecer (fls. 193/195), opinando pelo não 

provimento da apelação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A análise de recurso de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 e 

seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica relevante economia e celeridade processual; fatores estes 

que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da 

Constituição Federal. 
 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito. 

 

Por meio do presente mandamus, a impetrante pretende afastar a decisão administrativa proferida pelo Inspetor da 

Alfândega do Aeroporto Internacional de São Paulo, que determinou a reclassificação fiscal-tarifária das mercadorias 

importadas para o código 9032.8989, declaradas nas D.I.s n. 98/0327476-7 e 98/0327475-9 (fls. 32/44).  

 

Consubstanciando o seu direito, a impetrante junta aos autos cópia de laudo pericial (fl. 31), proferido com relação aos 

produtos importados pela DI 21956 (fl. 22) - que relata serem idênticos aos ora desembaraçados - que contém a 

indicação de que a "correta classificação deve ser como: outros motores de corrente alternada polifásicos: 8501.5, ou 

seja especificamente na posição TEC 8501.51.0100 - de potência não superior a 750W trifásicos com rotos de gaiola." 

 

O MM. Juiz singular, julgando a lide, não vislumbrou "a alegada existência do direito líquido e certo a ensejar a 

impetração" (fls. 152/156). Ao analisar o mencionado artigo 30 do Decreto n. 70.235/1972, em especial os parágrafos 

1º e 2º, concluiu que "não se considera como aspecto técnico a classificação fiscal de produtos e a existência no 

processo de laudos ou pareceres técnicos não impede a autoridade julgadora de solicitar outros a qualquer dos órgãos 

referidos no mesmo artigo." E, ainda ponderou: "A mera alegação de ilegalidade na negativa pela autoridade 
impetrada de acatar laudo pericial emitido pela Receita Federal do rio Grande do Sul não é suficiente para a obtenção 

de ordem de segurança que lhes assegura a ordem aqui pretendida." (fl. 155) 

 

E, neste contexto, entendo que a sentença não merece ser reformada. 

 

A controvérsia demandada paira sobre a definição de qual classificação tarifária perfaz-se aplicável aos bens importados 

pela impetrante. A questão ora posta, para ser dirimida, enseja a produção de provas; fato este que inviabiliza a sua 

apreciação exauriente em sede de mandado de segurança. 

 

Neste sentido, a jurisprudência desta E. Corte se posiciona: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMPORTAÇÃO - CONTROVÉRSIA QUANTO AO 

ENQUADRAMENTO DE MERCADORIA NA CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - REVISÃO ADUANEIRA - POSSIBILIDADE. 1- Conforme se 

depreende do ato de revisão da autoridade fiscal, os produtos importados teriam sido erroneamente classificados em 

face de laudo técnico apresentado, resultando em uma diferença das alíquotas fixadas para o Imposto de Importação e 

para o Imposto sobre Produtos Industrializados. Necessária, portanto, a produção de prova pericial, visto que se 

tornou controvertida a classificação das mercadorias importadas, restando inviabilizado o exame da questão pela via 

mandamental. 2- Precedente da Sexta Turma: AMS nº 98.03.086815-2, Rel. Des. Federal Mairan Maia, data da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 513/2283 

decisão: 06.03.2002. 3- Inaplicável ao caso o teor da Súmula 227 do extinto TFR, porquanto, verifica-se que houve 

erro de enquadramento das mercadorias importadas na tabela de classificação, não havendo que se falar em erro de 

direito ou mudança de critério jurídico. 4- A revisão aduaneira está prevista no artigo 455 do Decreto 91.030/85, 

constituindo o ato pelo qual a autoridade fiscal, após o desembaraço da mercadoria, reexamina o despacho aduaneiro, 

a fim de verificar a regularidade da importação ou exportação quanto aos aspectos fiscais, podendo ser realizada 

enquanto não decair o direito da Fazenda Nacional de constituir o crédito tributário. 5- Alegações da apelante não 

conhecidas em relação à aplicabilidade do Decreto-lei nº 2.227/85, uma vez que o referido dispositivo legal não serviu 

de fundamento fático e jurídico a ensejar o pedido de cancelamento da cobrança dos créditos tributários, formulado na 

inicial. 6- Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, desprovida. (AMS 93030065956, JUIZ LAZARANO NETO, 

TRF3 - SEXTA TURMA, 19/03/2007)  

 

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - MERCADORIA COM ERRÔNEA CLASSIFICAÇÃO - CONFERÊNCIA 

ADUANEIRA PREVISTA NO ART. 444 DO REGULAMENTO ADUANEIRO - PARALISAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE DO ATO - CONTROVÉRSIA QUANTO À CLASSIFICAÇÃO DA MERCADORIA 

- INVIABILIDADE DE COGNIÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA. I. A conferência aduaneira encontra-se 

prevista no art. 444 do Decreto n. 91.030/85 (Regulamento Aduaneiro) e faz parte do procedimento administrativo 

para verificação e regularização da importação com o consequente desembaraço da mercadoria. II. O desembaraço 

aduaneiro é autorizado após o cumprimento das exigências decorrentes da importação, nos moldes do art. 450 do 

aludido decreto. III. Paralisação do procedimento de desembaraço, tão-somente durante o período de tempo suficiente 

à revisão aduaneira, que não se reveste arbitrária ou ilegal, agindo a autoridade consoante os parâmetros para a 

atuação do agente público, previsto no art. 37 da Constituição Federal. IV. Apresentação de laudo a tornar 

controvertida a classificação de mercadoria, inviabilizando a cognição desenvolvida no mandado de segurança. (AMS 

nº 98.03.086815-2, Rel. Des. Federal Mairan Maia, data da decisão: 06.03.2002.) 
 

"O mandado de segurança pressupõe a existência de direito líquido e certo comprovado de plano, apoiado em fatos 

incontroversos" (AMS 92030705198, Desembargador Federal LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 

06/05/2005). 

 

Dos entendimentos acima transcritos é possível concluir que a via eleita pela impetrante, na busca da tutela pretendida, 
é ilegítima e inadequada. 

 

Em razão do exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, "caput" do Código de Processo 

Civil, e considerando a jurisprudência consolidada, nego seguimento ao recurso de apelação da impetrante. 

 

Sem condenação em verba honorária, consoante Súmula 105 do STJ e 512 do STF. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200372-06.1996.4.03.6104/SP 

  
96.03.092921-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PRO LINE LIMITED E CO GMBH 

ADVOGADO : ELIANA ALO DA SILVEIRA e outros 

REPRESENTANTE : NEPTUNIA S/A 

No. ORIG. : 96.02.00372-3 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada em face da União Federal, em 11 de janeiro de 1996, com 

o escopo de depositar a importância correspondente a tributos incidentes sobre mercadorias importadas, 

monetariamente corrigida e acrescida dos juros de mora e demais encargos, inclusive de 10% (dez por cento) para 
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eventual pagamento de honorários advocatícios, na hipótese de sucumbência. Foi atribuído à causa o valor de R$ 

2.676,10 (dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e dez centavos), atualizado até 9 de junho de 2011. Com a inicial, 

acostou documentos. 

 

Concedida a medida liminar pleiteada, a fim de permitir o depósito judicial da quantia em discussão, com a finalidade 

de suspender a exigibilidade do crédito fiscal. 

 

Citada, a União Federal apresentou contestação. 

 

Sobreveio sentença de procedência do pedido, acolhendo os depósitos feitos pela autora para suspender a exigibilidade 

do crédito tributário correspondente, vinculando-os ao desfecho da lide principal, bem como determinando o 

cancelamento da inscrição do crédito na Dívida Ativa da ré e o registro do débito no CADIN. Sobre os encargos da 

cautelar (custas e honorários advocatícios) disporá a sentença a ser proferida na ação principal. 

 

Irresignada, apelou a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma da sentença "na parte em que determinou 

o cancelamento da inscrição em dívida ativa da União, para que seja determinado o cancelamento do ajuizamento da 

ação de execução com sua consequente extinção, devendo a inscrição em dívida ativa ser considerada como não 

ajuizável". 
 

Apelação recebida somente no efeito devolutivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

DECIDO: 
 

Trata-se de medida cautelar, na qual a impetrante visa depositar a importância correspondente a tributos incidentes 

sobre mercadorias importadas, monetariamente corrigida e acrescida dos juros de mora. 

 

No entanto, por se tratar de medida cautelar, a presente perdeu seu objeto, em face do julgamento da ação principal na 

sessão do dia 02/09/2010. 

 

Pelo exposto, julgo prejudicada a apelação. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos 

da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000709-38.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.000709-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IRMAOS FURLAN LTDA 

ADVOGADO : HELIO RICARDO FEITOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado da 

Receita Federal de Ribeirão Preto, em 10 de janeiro de 2003, com o escopo de ser declarado o direito da impetrante a 

compensação dos valores recolhidos a título de FINSOCIAL, com alíquota superior a 0,5% (meio por cento), com 

parcelas da COFINS. Foi atribuído à causa o valor de R$ 30.151,32 (trinta mil, cento e cinquenta e um reais e trinta e 

dois centavos), atualizado até 9 de junho de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 
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Indeferido o pedido de liminar, à fl. 70.  

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 74/77. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela caducidade do direito à compensação. 

 

Às fls. 94/95, foi reconhecida a incompetência absoluta da Justiça Federal de Ribeirão Preto para conhecer deste 

mandado de segurança. Retificado o pólo da demanda, foram os autos encaminhados para Marília. 

 

O feito foi extinto sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em 

relação ao pedido de compensação. Foi denegada a segurança quanto aos demais pedidos, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do mesmo diploma processual civil. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula STJ nº 105). 

Custas pela impetrante. 

 

Irresignada, apelou a impetrante, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença.  

 

Apelação recebida no efeito meramente devolutivo. 
 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do apelo. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

DECIDO: 
 

Compulsando os autos, verifico a tríplice identidade entre este writ e o mandamus nº 2000.61.11.008609-1, que 

tramitou na 1ª Vara Federal de Marília. Com efeito, o presente mandado de segurança tem as mesmas partes, causa de 

pedir e pedido que o processo supracitado. 

 

In casu, a impetrante pretende, por via oblíqua, rediscutir matéria já apreciada, cuja decisão já transitou em julgado. 

 

Ora, transitada em julgado a decisão, a matéria posta em juízo encontra-se protegida pelo manto da coisa julgada, 

podendo ser desconstituída tão somente por meio da ação rescisória. 
 

A coisa julgada é a qualidade de imutabilidade que reveste os efeitos da sentença, tornando-a indiscutível (art. 467, do 

CPC), além de tratar-se de garantia constitucional (art. 5º, inc. XXXVI, da CF/88). É vedado ao juiz, por isso, decidir 

novamente acerca das questões já decididas por sentença acobertada pela coisa julgada (art. 471, caput, do CPC). 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos 

da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029479-81.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029479-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AUTO POSTO UNIBEL LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES MASSARO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal 

de Administração Tributária em São Paulo e Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS, com o objetivo de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário relativo aos valores cobrados a título de CIDE incidente sobre as operações de 
aquisição de combustíveis e derivados de petróleo, instituída pela Lei nº 10.336/01. Requer o reconhecimento do direito 

à compensação dos valores recolhidos. Foi atribuído à causa o valor atualizado de R$ 16.577,00. 

 

Informa a impetrante ser empresa cujo objeto social é a comercialização de derivados de petróleo. Alega que a Lei nº 

10.336/01 instituiu a contribuição de intervenção no domínio econômico sobre a importação e comercialização do 

petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível. No entanto, a instituição de 

contribuição de intervenção no domínio econômico pressupõe lei complementar prévia que atenda aos requisitos 

previstos no art. 146, III da CF/88, pois o CTN, que foi recepcionado com status de lei complementar, em momento 

algum reporta-se às contribuições em questão. 

 

Sustenta, ainda, que o objetivo do legislador, ao criar a CIDE do combustível, foi unicamente arrecadatório, não tendo 

havido qualquer intenção de utilizar a arrecadação como forma de intervenção, o que levaria à conclusão de que se 

estaria, na verdade, criando um imposto disfarçado. 

Informações prestadas às fls. 382/403. 

 

A medida liminar foi deferida às fls. 404/407. Em face da referida decisão, a União Federal e a PETROBRÁS 

interpuseram recurso de agravo de instrumento, tendo havido reconsideração da decisão, cassanddo-se a liminar 
anteriormente concedida (fls. 682/683). 

 

Interposto Agravo de Instrumento pela impetrante em face da decisão que cassou a liminar anteriormente concedida 

(fls. 777/806), sendo negado seguimento ao mesmo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Sobreveio sentença extinguindo o processo sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, VI do CPC, por reconhecer 

a ilegitimidade da impetrante para figurar no polo ativo do presente mandamus. Indevidos honorários advocatícios, na 

forma das súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas de lei. 

 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma da sentença para que seja reconhecida a sua legitimidade ativa ad causam e 

acrescenta que a notificação judicial deu ensejo à substituição processual em face da inércia do notificado. Com 

fundamento no §3º do art. 515 do CPC, requer o julgamento do mérito, concedendo-se a segurança. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da segurança. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O caso em análise comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência em torno da matéria. 

 

A sentença não merece reforma. 
 

A Lei nº 10.336/2001, que instituiu o tributo em questão, em seu art. 2º, preceitua: "são contribuintes da Cide o 

produtor, o formulador e o importador, pessoa física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º". 

 

O instrumento constitutivo acostado aos autos revela que a impetrante se dedica ao comércio de gasolina e outros 

derivados, não figurando esta, portanto, no pólo passivo da obrigação tributária nascida com a incidência da norma 

supra indicada, tornando-se claro, dessa forma, que lhe falta legitimidade ativa ad causam para discutir o tributo em 

tela. 

 

O fato do posto revendedor suportar o encargo do tributo não lhe dá legitimidade para questioná-lo, eis que este ônus é 

repassado ao consumidor final do combustível, sendo este último quem efetivamente irá arcar com o custo econômico 

da contribuição. Por fim, não se aplica, ao caso dos autos, a norma contida no art. 3º da Lei nº 12.016/09, pois não se 

trata de "terceiro" que esteja em "condições idênticas" à do titular do direito líquido e certo. 
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Neste sentido trago à colação os seguintes precedentes: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CIDE - 

COMBUSTÍVEIS (LEI Nº 10.336/01). ILEGITIMIDADE ATIVA DE COMERCIANTE VAREJISTA. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO PROCESSUAL POR CARÊNCIA DE AÇÃO. APELAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ÔNUS 

FINANCEIRO DA TRIBUTAÇÃO COMO FUNDAMENTO DE LEGITIMIDADE ATIVA PARA A AÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Lei nº 10.336/01 definiu os contribuintes da CIDE (produtores, formuladores e importadores dos combustíveis 

líquidos - artigo 2º), e fatos geradores (operações de importação e de comercialização no mercado interno - artigo 3º). 

Não se fixou o regime de substituição tributária, em que a retenção na fonte, nas operações de comercialização do 

produto, apenas antecipa o tributo devido pelos comerciantes varejistas. Pelo contrário, o legislador atuou no início da 

cadeia econômica, com a imposição do encargo jurídico de contribuintes aos produtores, formuladores e importadores, 

ficando os demais integrantes do ciclo (distribuidores, comerciantes varejistas e consumidores) apenas com o ônus 

econômico da tributação. Note-se que a impetrante, neste elo, não é a primeira, nem a última a suportar os efeitos 

patrimoniais da tributação, porque é notório que o custo financeiro é incorporado no valor do produto comercializado 

no varejo. 

2. O ônus econômico da tributação não gera, em regra, direito à impugnação pelo agente intermediário na cadeia de 
produção, circulação e consumo. Embora, pela perspectiva patrimonial, qualquer tributação afete o valor do produto 

na cadeia econômica, o Código Tributário Nacional não reconhece as figuras de contribuinte de direito e de fato, 

senão em relação aos denominados impostos indiretos, em que não existe transferência do ônus financeiro como mero 

efeito econômico, mas destaque do respectivo valor como técnica legal para coibir o efeito cumulativo da tributação, 

vedado por princípio constitucional de caráter, porém, específico, e não geral. E, mesmo nos tributos indiretos, 

caracterizados por tal técnica legal, não é genérico e incondicionado o direito do contribuinte de fato para impugnar a 

tributação, formulando o artigo 166 do CTN os requisitos próprios para legitimação ativa. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quanto à legitimidade ativa dos comerciantes varejistas, foi 

firmada apenas em relação aos tributos sujeitos ao regime de substituição tributária, o que não é o caso da CIDE, 

sendo congruente com a orientação sedimentada a decretação, na espécie, da carência de ação. 

4. Apelação desprovida" (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 2003.61.00.002545-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, 

DJU 22.3.2006, p. 293). 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CIDE. COMBUSTÍVEIS. LEI Nº 10.336/2001. COMERCIANTES VAREJISTAS. 

ILEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO ATIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. 

1. O art. 2º da Lei nº 10.336/2001, que instituiu o tributo aqui discutido, prescreve que 'são contribuintes da Cide o 

produtor, o formulador e o importador, pessoa física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º'. 

2. Os instrumentos constitutivos acostados aos autos revelam que a impetrante se dedica à comercialização desses 
produtos, o que revela que esta não figura no pólo passivo da obrigação tributária nascida com a incidência das 

normas em referência. É inegável, portanto, que lhe falta legitimidade ativa 'ad causam' para questionar o tributo em 

questão. 

3. O fato de suportar o ônus econômico do tributo não dá à parte impetrante legitimidade para questioná-lo. Ainda que 

esse argumento fosse procedente, teríamos que reconhecer a legitimidade ativa 'ad causam' não da impetrante, mas do 

consumidor dos combustíveis, que é, ao final, quem efetivamente irá arcar com o custo econômico da contribuição. Por 

tais razões, eventual notificação promovida em face do contribuinte do tributo não produz quaisquer efeitos na 

presente demanda. 

4. Tampouco se aplica, ao caso dos autos, a norma contida no art. 3º da Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951, pois 

não se trata de 'terceiro' que esteja em 'condições idênticas' à do titular do direito líquido e certo. Ao contrário, é 

patente a distinção de situações jurídicas, para os efeitos da Lei nº 10.336/2001, entre o produtor, o formulador e o 

importador de combustíveis e o mero comerciante ou varejista. 

5. Apelação a que se nega provimento" (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 2003.61.00.023690-3, Rel. Juiz 

RENATO BARTH, DJU 01.8.2007, p. 219). 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 
Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020662-86.2006.4.03.6100/SP 
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2006.61.00.020662-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AMWAY DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional para, em 

liminar, suspender a exigibilidade dos créditos tributários apontados nas inscrições em dívida ativa nº 80.6.06.037215-

05, 80.7.06.011001-36, 80.2.06.024259-89, 80.2.06.024260-12 e 80.7.06.06.036741-30 e determinar à autoridade 

coatora de promover qualquer ato de cobrança das referidas inscrições, sua inscrição no CADIN, no SERASA ou obstar 

a emissão de certidão de regularidade fiscal baseando-se nessas inscrições. Postula, em definitivo, pelo cancelamento 

dos referidos débitos. 

 

Mandado de Segurança impetrado em 20/09/2006. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (fls. 12). 

 

A decisão, às fls. 621/622, determinou a oitiva da autoridade coatora antes da apreciação da medida liminar. 

 

Pedido de Reconsideração às fls. 628/629. 

 

A liminar foi parcialmente deferida, às fls. 630/632, para determinar à autoridade coatora que providencie a análise das 

compensações realizadas nas Declarações de Débitos e Créditos de Tributos Federais dos anos de 2001, 2002 e 2003, 

no prazo de 10 dias, comunicando ao Juízo o resultado. 
 

Informações da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional às fls. 635/639. 

 

Pedido de Reconsideração às fls. 674/676. 

 

A decisão, às fls. 677, concedeu prazo de 15 (quinze) dias para apresentação conclusiva, pela autoridade impetrada, da 

análise das compensações realizadas pela impetrante. 

 

Interposto Agravo de Instrumento pela impetrante (fls. 683/697), no qual foi concedida antecipação de tutela recursal 

para o fim de suspender a exigibilidade dos créditos tributários apontados nas inscrições de números 80.6.06.037215-

05, 80.7.06.011001-36, 80.2.06.024259-89, 80.2.06.024260-12 e 80.7.06.036741-30, inclusive para obstar a inscrição 

do nome da recorrente nos órgãos de proteção ao crédito e viabilizar a obtenção da certidão de regularidade fiscal, 

desde que contra ela constem somente as inscrições em questão. 

 

Informações da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional às fls. 701/702 e às fls. 718. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 733/734. 

 
A sentença, às fls. 748/751, julgou a impetrante carecedora do direito de ação e julgou extinto o processo sem resolução 

de mérito, com fulcro do art. 267, VI, interesse processual, do Código de Processo Civil, por entender que a verificação 

de que essas inscrições se referem aos débitos que foram objeto de compensação declarada à Receita Federal exige uma 

análise acurada de vários documentos, o que, por certo, inviabiliza a via processual eleita. Entendeu o magistrado que 

não restou demonstrado que as compensações não foram homologadas e, ainda, que não foi dado oportunidade à 

impetrante para apresentação de manifestação de inconformidade, circunstâncias que poderiam facilmente ser 

constatadas em procedimento que comportasse essa dilação probatória. 

 

Embargos de Declaração às fls. 766/769. 

 

A decisão, às fls. 771/772, conheceu dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, permanecendo a sentença 

tal como lançada. 

 

Apelação da impetrante às fls. 780/797. 

 

Contrarrazões às fls. 803/812. 

 
Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 815/823, pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional para, em liminar, suspender 

a exigibilidade dos créditos tributários apontados nas inscrições em dívida ativa nº 80.6.06.037215-05, 80.7.06.011001-

36, 80.2.06.024259-89, 80.2.06.024260-12 e 80.7.06.06.036741-30 e determinar à autoridade coatora de promover 

qualquer ato de cobrança das referidas inscrições, sua inscrição no CADIN, no SERASA ou obstar a emissão de 

certidão de regularidade fiscal baseando-se nessas inscrições. Postula, em definitivo, pelo cancelamento dos referidos 

débitos. 

 

Aduz a impetrante ser contribuinte de Imposto de Renda Retido na Fonte, PIS/PASEP e COFINS e que, durante os anos 

de 2001, 2002 e 2003, compensou débitos relativos aos tributos em questão com créditos próprios oriundos de saldo 

negativo de IRPJ, Imposto de Renda Retido na Fonte em aplicações financeiras, PIS e COFINS, por meio de 

Declaração de Débitos e Créditos de Tributos Federais (DCTF). 

 

Informa que a Secretaria da Receita Federal expediu eletronicamente os Termos de Intimação nº 00450971, 00450972, 
00450793, 00450974, 00450975 e 00450976, nos quais informou a constatação de débitos no período acima 

mencionado, determinando o seu pagamento ou que o contribuinte justificasse a existência desses. 

 

Salienta que respondeu aos termos de intimação, explicando que os débitos foram compensados com créditos próprios. 

Não obstante, os supostos débitos foram sumariamente encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sem 

qualquer procedimento administrativo prévio, que os inscreveu em dívida ativa da União sob os nºs 80.6.06.037215-05, 

80.7.06.011001-36, 80.2.06.024259-89, 80.2.06.024260-12 e 80.7.06.036741-30. 

 

Esclarece a impetrante que não pretende discutir a compensação em si, ou seja, montante de créditos e débitos, correção 

de valores e o encontro de contas, pois demandaria dilação probatória. Na verdade, pretende afastar o ato ilegal 

praticado pela autoridade coatora que, antes de efetuar a cobrança dos valores compensados a título de IRRF, 

PIS/PASEP e COFINS, deveria ter observado o regramento legal que dispõe sobre o contencioso administrativo a ser 

instaurado nas hipóteses de não homologação da compensação. 

 

A sentença, às fls. 748/751, julgou a impetrante carecedora do direito de ação e julgou extinto o processo sem resolução 

de mérito, com fulcro do art. 267, VI, interesse processual, do Código de Processo Civil, por entender que a verificação 

de que essas inscrições se referem aos débitos que foram objeto de compensação declarada à Receita Federal exige uma 
análise acurada de vários documentos, o que, por certo, inviabiliza a via processual eleita. Entendeu o magistrado que 

não restou demonstrado que as compensações não foram homologadas e, ainda, que não foi dado oportunidade à 

impetrante para apresentação de manifestação de inconformidade, circunstâncias que poderiam facilmente ser 

constatadas em procedimento que comportasse essa dilação probatória. 

 

A sentença merece reforma. 

 

Primeiramente, convém ressaltar a adequação do mandado de segurança para atacar o ato coator relatado na inicial. 

 

Como salientado pela impetrante na peça de ingresso e em seu apelo, não se pretende a homologação da compensação 

realizada administrativamente, pois isso dependeria de dilação probatória, sendo a via do mandado de segurança 

inadequada para tanto. 

 

O fim pretendido pela apelante é afastar as inscrições em dívida ativa em virtude da não observância do regramento 

legal que dispõe sobre o contencioso administrativo a ser instaurado nas hipóteses de não homologação da 

compensação. 

 
Para tal finalidade, as provas produzidas pela apelante são suficientes, ao juntar as respectivas DCTFs dos anos de 2001, 

2002 e 2003, os termos de intimação para pagamento datados de 22/08/2005, seus esclarecimentos protocolados em 

30/11/2005 e os extratos de inscrição em dívida ativa datados de 09/02/2006. Por outro lado, não se pode exigir da 

apelante a prova de fato negativo - alegação de que não foi intimada da decisão administrativa que indeferiu a 

compensação. Tal prova compete ao fisco, consoante bem afirmado no Parecer do Ministério Público Federal às fls. 

817: 

 

"Ressalte-se ainda que não cabe à impetrante a prova do fato negativo - alegação de que não foi intimada da decisão 

administrativa que indeferiu a compensação, mas à autoridade apresentar a prova do fato positivo - de que houve a 

intimação para fins de manifestação de inconformidade. 

Assim, o writ é a via adequada para o exame do alegado direito líquido e certo". 
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Estando a causa em condições de imediato julgamento, passa-se à análise do mérito, conforme disposto no §3º do art. 

515 do Código de Processo Civil: 

 

"nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a 

causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

 

Analisando os autos, vê-se que o autor apresentou declarações de débitos e créditos perante a Secretaria da Receita 

Federal referentes aos anos de 2001, 2002 e 2003, na qual informa a realização de compensações. 

 

Por sua vez, a Secretaria da Receita Federal expediu eletronicamente os Termos de Intimação nº 00450971, 00450972, 

00450793, 00450974, 00450975 e 00450976, em 22/08/2005, nos quais informou a constatação de débitos no período 

acima mencionado, determinando o seu pagamento ou que o contribuinte justificasse a existência desses. 

 

A apelante, em 30/11/2005, respondeu aos termos de intimação, explicando que os débitos foram compensados com 

créditos próprios. Não obstante, os supostos débitos foram sumariamente encaminhados à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, sem qualquer procedimento administrativo prévio, que os inscreveu em dívida ativa da União sob os 

nºs 80.6.06.037215-05, 80.7.06.011001-36, 80.2.06.024259-89, 80.2.06.024260-12 e 80.7.06.036741-30. 
 

A Lei nº 9.430/96 trata da compensação, estabelecendo em seu artigo 74 e §2º o seguinte: 

 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou 

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá 

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele 

Órgão (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002). 

(...) 

§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória 

de sua ulterior homologação (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)." 

 

Assim, enquanto pendente de análise pela Administração o processo administrativo, com o intuito de realizar o encontro 

de contas, homologando ou não as compensações apresentadas pelo autor, o crédito tributário permanece extinto, não 

havendo que se falar na sua cobrança judicial ou na inscrição do nome do autor no CADIN. 

 

Em caso de não homologação da compensação, à Fazenda Pública incumbe a observância do procedimento 

administrativo disposto nos §§ 7º, 8º, 9º e 10 do art. 11 da Lei nº 9.430/96, a saber: 
 

§ 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a 

efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos 

indevidamente compensados.(Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) 

 

§ 8o Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7o, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9o. (Incluído pela Lei nº 

10.833, de 2003) 

 

§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a 

não-homologação da compensação. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) 

 

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de 

Contribuintes.(Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) 

 

Intimada a prestar informações, a apelada não comprovou a regularidade das inscrições em dívida ativa, pois deixou de 

apresentar prova da existência de decisões que não homologaram a compensação, bem como da regular a intimação do 
contribuinte, oportunizando a apresentação de manifestação de inconformidade. 

 

Quanto ao tema, reporto-me ao entendimento que manifestei quando da apreciação da liminar em sede de Agravo de 

Instrumento (decisão de fls. 710/712): 

 

"Depreende-se dos autos que o pedido formulado pela agravante no writ impetrado cinge-se a atacar a apontada 

irregularidade no processo de compensação por ela levado a efeito, consubstanciada na ausência de intimação acerca 

de sua não-homologação, o que teria tolhido o seu direito de apresentar manifestação de inconformidade. 

Com efeito, sem adentrar na questão relativa à regularidade da compensação, providência que compete à autoridade 

fiscal, observo pelos documentos que instruem este recurso que, aparentemente, a agravante deixou de ser intimada 
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acerca da não-homologação da compensação, o que lhe garantiria o direito de efetivar o pagamento do tributo ou 

apresentar manifestação de inconformidade, no prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 74, § 9°, da Lei 9430/96. 

A documentação trazida pela recorrente demonstra que os referidos débitos tributários realmente constam de várias 

declarações de compensação. E essas operações, conforme dispõe o artigo 74, §2º da Lei 9.430/1996 (com alteração 

determinada pela Lei 10.637/2002), importam na extinção condicional do crédito tributário, até a ulterior apreciação 

do Fisco.  

A compensação realizada pelo contribuinte certamente não foi acatada pela Administração Tributária, vez que os 

apontados débitos foram inscritos em dívida ativa em 09/02/2006. Não há notícia, todavia, de que a inscrição desses 

débitos hipoteticamente compensados tenha sido precedida do devido processo administrativo determinado pelo mesmo 

dispositivo da Lei 9.430/1996 (§§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11, todos eles acrescentados pela Lei 10.833/2003), sobretudo porque 

a autoridade coatora deixou de prestar informações conforme consignado na decisão ora objurgada. Esse aparente 

desvio do processo legal permite antever maltrato a uma garantia do contribuinte, e enquanto não suprida essa falha, 

tenho por inexigíveis os créditos tributários apontados nas inscrições de números 80.6.06.037215-05, 80.7.06.011001-

36, 80.2.06.024259-89, 80.2.06.024260-12 e 80.7.06.036741-30. 

Ressalto, porém, que se porventura a agravada comprovar que não houve o malferimento dos termos da Lei 9.430/96, 

este entendimento poderá ser reconsiderado". 

 

Assim, faz-se necessário o cancelamento das inscrições em dívida ativa nºs 80.6.06.037215-05, 80.7.06.011001-36, 
80.2.06.024259-89, 80.2.06.024260-12 e 80.7.06.036741-30, quanto aos débitos que foram objeto de pedido de 

compensação, cabendo ao fisco adotar o regular procedimento previsto no art. 74 da Lei 9.430/96 quanto à 

homologação ou não. 

 

Nesse sentido é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Terceira Turma: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE ASPECTOS FÁTICOS. SÚMULA 

7/STJ. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. COMPENSAÇÃO . MODALIDADE DE 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO (CTN, ART. 156, II). NECESSIDADE DE INFORMAÇÃO À ADMINISTRAÇÃO SOBRE O 

PROCEDIMENTO, PARA VIABILIZAR O EXERCÍCIO DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO. DIREITO DO 

CONTRIBUINTE À OBTENÇÃO DE CND ENQUANTO NÃO HÁ VERIFICAÇÃO FISCAL.  

1. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 

desta Corte.  

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Realizando a compensação , e, com isso, promovendo a extinção do crédito tributário (CTN, art. 156, II), é 

indispensável que o contribuinte informe o Fisco a respeito. Somente assim poderá a Administração averiguar a 
regularidade do procedimento, para, então, (a) homologar, ainda que tacitamente, a compensação efetuada, que, uma 

vez declarada, gera direito à obtenção de Certidão Negativa de Débito; (b) proceder ao lançamento de eventual débito 

remanescente, a partir de quando ficará interditado o fornecimento da CND. 

4. No caso, a compensação foi informada por meio de DCTF , razão por que, enquanto não houver a verificação do 

procedimento compensatório por parte da Administração, não é possível a negativa de expedição da CND. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ; RESP 200400882479; Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 1ª Turma; DJE 03/03/2008)  

 

"TRIBUTÁRIO. DCTF INFORMANDO A EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR COMPENSAÇÃO. 

DESNECESSIDADE DE LANÇAR DE OFÍCIO AS DIFERENÇAS DECORRENTES DA REJEIÇÃO DA 

COMPENSAÇÃO, QUANDO A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA VIER PRECEDIDA DE CONTENCIOSO 

ADMINISTRATIVO NO QUAL FORAM OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 

DEFESA E NÃO SUBSISTIREM DÚVIDAS QUANTO À APURAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. O STJ possui entendimento pacificado no sentido de que é vedada a imediata inscrição em dívida ativa dos valores 

confessados em DCTF, quando o referido documento informar a quitação do crédito tributário por meio de 

compensação. Nessa hipótese, rejeitada a compensação declarada, impõe-se o lançamento de ofício, com abertura de 
prazo para impugnação. 

2. O Tribunal de origem examinou com riqueza de detalhes as peculiaridades do caso concreto para consignar o 

seguinte: a) os fatos geradores ocorreram nos exercícios de 1997 e 1998; b) as DCTFs que informaram a compensação 

foram entregues no mesmo período; c) os créditos informados nas DCTFs eram os mesmos cuja compensação foi 

pleiteada em outro processo administrativo; d) a rejeição da compensação, formalizada no processo administrativo de 

ressarcimento, posteriormente convertido em pedido de compensação, foi acompanhada de notificação da contribuinte, 

tendo sido assegurado o contraditório e a ampla defesa, tanto que a ora recorrente apresentou manifestação de 

inconformidade e, depois, recurso administrativo contra o indeferimento do pedido de compensação; e) após o 

encerramento definitivo do contencioso administrativo, com a rejeição do pedido de compensação, e diante da 

inexistência de dúvida quanto aos elementos da obrigação tributária (sujeito passivo, quantum debeatur, etc.), seria 

desnecessário o lançamento de ofício, porque a inscrição em dívida ativa teve por base os débitos informados na 
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DCTF, e os créditos supostamente idôneos para fins de compensação foram rechaçados em processo administrativo no 

qual foram respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3. Nesse contexto, corretas as conclusões do Tribunal a quo, sintetizadas da seguinte forma: a) a entrega das DCTFs 

nos exercícios de 1997 e 1998 exclui a configuração da decadência; b) a apresentação de defesa administrativa 

(manifestação de inconformidade e recurso administrativo) suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, nos termos 

do art. 151, III, do CTN; c) a constituição definitiva do crédito tributário se deu com a notificação da decisão proferida 

no recurso administrativo, em 22.1.2002; d) portanto, ao tempo da inscrição em dívida ativa - exercício de 2006 - , não 

estava configurada a prescrição. 

4. Vale lembrar, por último, que o STJ reconhece a possibilidade de cobrança do crédito tributário sem lançamento 

realizado pelo Fisco, conforme se verifica nas hipóteses da própria entrega da DCTF, bem como dos depósitos 

judiciais realizados em ações declaratórias, posteriormente convertidos em renda da União, em caso de sucumbência 

da parte contribuinte. 

5. Diante da semelhança com o caso concreto dos autos (inexistência de dúvida acerca do an e do quantum debeatur), 

inexiste mácula no 

procedimento de inscrição em dívida ativa. 

6. Recurso Especial não provido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1179646 / PR, Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 22/09/2010). 

 
TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS - DCTF. COMPENSAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CRÉDITO NÃO CONSTITUÍDO DEVIDAMENTE. 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. 

1. É pacífico na jurisprudência desta Corte que a declaração do tributo por meio de DCTF, ou documento equivalente, 

dispensa o Fisco de proceder à constituição formal do crédito tributário. 

2. Não obstante, tendo o contribuinte declarado o tributo via DCTF e realizado a compensação nesse mesmo 

documento, também é pacífico que o Fisco não pode simplesmente desconsiderar o procedimento adotado pelo 

contribuinte e, sem qualquer notificação de indeferimento da compensação, proceder à inscrição do débito em dívida 

ativa com posterior ajuizamento da execução fiscal. 

3. Inexiste crédito tributário devidamente constituído enquanto não finalizado o necessário procedimento 

administrativo que possibilite ao contribuinte exercer a mais ampla defesa, sendo vedado ao Fisco recusar o 

fornecimento de certidão de regularidade fiscal se outros créditos não existirem. 

4. Recurso especial não provido 

(STJ, Segunda Turma, REsp 999020 / PR, Ministro CASTRO MEIRA, DJe 21/05/2008). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. CRÉDITO DECLARADO EM dctf 

OBJETO DE COMPENSAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. MODALIDADE DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO (CTN, ART. 
156, II). LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITO. POSSIBILIDADE. INTENÇÃO PROTELATÓRIA. AGRAVO NÃO-PROVIDO. MULTA.  

1. A Fazenda Nacional desafia com agravo regimental decisão desta relatoria que, aplicando a Súmula 83/STJ, negou 

provimento a agravo de instrumento que objetivava viabilizar a subida de recurso especial obstado na instância "a 

quo". Afirma a agravante que "...tratando-se de crédito tributário validamente constituído, verifica-se que o ato 

impugnado, recusa ao fornecimento da certidão negativa de débito, deu-se dentro dos estritos limites legais".  

2. Se o contribuinte, por DCTF, comunica ao Fisco que quitou o débito mediante compensação , não há que se obstar o 

fornecimento da CND enquanto a compensação não for rejeitada com a formalização de um procedimento 

administrativo que possibilite ao contribuinte exercer a mais ampla defesa, porque inexistente crédito tributário 

devidamente constituído. 

3. Agravo regimental não-provido. Aplicação da multa do artigo 557, § 2º, do CPC no percentual de 2%." 

(STJ; 1ª Turma; AGA 200700026239; Rel. Min. José Delgado; DJ DATA:29/06/2007) 

 

"AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - DIREITO ADMINISTRATIVO, PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO - 

PROCEDIMENTO DE COMPENSAÇÃO E EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL - ARTIGO 74 DA LEI Nº 

9.430/96 - ARTIGO 151, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I - Agravo retido superado pela não reiteração expressa nas razões recursais e pelo julgamento definitivo do seu objeto 
nesta apelação.  

II - Rejeitada a preliminar de inadequação processual, pois está pacificado o entendimento pela admissibilidade da 

propositura de ação anulatória do débito fiscal antes do ajuizamento da execução fiscal, ação que será, eventualmente, 

conexa com eventuais embargos que venham a ser opostos à execução fiscal.  

III - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê o 

procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante apresentação de 

declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade 

fiscal competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e 

recurso ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser considerados como causa suspensiva da 

exigibilidade do crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, 
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entendimento aplicável ainda que anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do 

Eg. STJ e desta Corte Regional.  

IV - Em caso de não-homologação da compensação declarada pelo contribuinte, cumpre à autoridade intimá-lo na 

forma do § 7º do artigo 74 da Lei n. 9.430/96, ou seja, para efetuar o pagamento no prazo de 30 dias, sob pena de 

inscrição em dívida ativa e execução (§ 8º), podendo o contribuinte insurgir-se contra a decisão mediante a defesa 

denominada de "manifestação de inconformidade" e "recurso" (§§ 9º a 11).  

V - No caso dos autos, está comprovado pela documentação juntada aos autos que os débitos referem-se a dois pedidos 

de compensação apresentados pela autora no ano de 1999 nos processos administrativos nº 13888.000109/99-37 e 

13888.001480/99-71, os quais foram rejeitados ao fundamento de decadência do direito ao ressarcimento, contra cujas 

decisões foram interpostas manifestações de inconformidade, também rejeitadas, e na seqüência, aos 15.05.2002, 

interpostos recursos voluntários ao Conselho de Contribuintes, estes últimos que ainda estavam pendentes de 

julgamento à época do ajuizamento da presente ação anulatória (17.12.2004), à data do ajuizamento das Execuções 

Fiscais nº 2004.61.09.006846-0 e nº 2004.61.09.004873-3 (respectivamente, setembro/2004, fl. 419, e 15.07.2004, fl. 

263), e até mesmo quando da interposição da presente apelação aos 30.04.2008 (vide informação da apelante a fl. 

475), com o que o crédito fiscal realmente estava com sua exigibilidade suspensa, não podendo ser objeto de inscrição 

em dívida ativa, no CADIN e nem de ação executiva, razão pela qual foi correta a sentença ao reconhecer a nulidade 

dos referidos atos administrativos (inscrição em D.A.U. e CADIN) e condenar a ré "... a promover a suspensão da 

cobrança de todos os débitos resultantes (desmembrados), quer no âmbito administrativo, quer no âmbito judicial, 
enquanto perdurar a situação de suspensão da exigibilidade ora reconhecida", em razão de citados pedidos de 

compensação .  

VI - Correta a sentença, também, ao reconhecer a sucumbência recíproca, compensando os honorários advocatícios e 

dispondo custas "ex lege" (ressarcimento pela ré da metade das custas despendidas pela autora).  

VII - Apelação da ré e remessa oficial desprovidas.". 

(TRF3 - Terceira Turma, APELREE 1380103, processo 200461090087982, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, j. 

04/11/2010, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 12/11/2010, p. 721) 

 

Dessa forma, tendo a apelante o direito de ser notificada da decisão que indeferiu as compensações declaradas ao fisco, 

conferindo-lhe prazo para interposição de manifestação de inconformidade, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, 

deve o apelo ser provido para determinar o cancelamento das inscrições em dívida ativa nºs 80.6.06.037215-05, 

80.7.06.011001-36, 80.2.06.024259-89, 80.2.06.024260-12 e 80.7.06.036741-30, realizadas antes de tal procedimento, 

quanto aos débitos que foram objeto de pedido de compensação. 

 

Cumpre salientar que a presente decisão não tem o condão de homologar as compensações realizadas 

administrativamente pelo impetrante, restando resguardado à União Federal o direito de realizar tal 
procedimento observando o art. 74 da Lei nº 9.430/96. 
 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

impetrante. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003263-74.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.003263-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : RUBENS DOMINGUES PORTO 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ordinária com pedido de antecipação de tutela, na qual pretende o autor obter provimento 

que determine a anulação do auto de infração decorrente do processo administrativo nº 13884.002285/95-74 e, 

consequentemente, a extinção da execução fiscal nº 2000.61.03.006242-2. 

A ação foi proposta em 06/09/02, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 371.078,42. 
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A sentença declarou o autor carecedor do direito de ação e julgou o processo extinto sem apreciação do mérito, na 

forma do art. 267, VI do CPC, deixando de fixar honorários por não ter se formado a relação jurídico-processual. 

O autor, então, apresentou recurso de apelação, ao qual foi dado provimento por esta E. Terceira Turma, tendo sido 

determinado o retorno dos autos ao juízo de 1ª instância para análise do mérito da presente ação. 

Com o retorno dos autos, o pedido de tutela antecipada foi indeferido, decisão em face da qual interpôs o autor agravo 

de instrumento. 

A União apresentou contestação e juntou documentos às fls. 90/271. 

Réplica às fls. 279/285. 

A sentença julgou o pedido improcedente, fixando honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou o autor requerendo a reforma da sentença para determinar a anulação do auto de infração decorrente do 

processo administrativo nº 13884.002285/95-74 e a extinção da execução fiscal nº 2000.61.03.006242-2. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Alega o autor, em síntese, que, em novembro de 1995, foi autuado pelo Grupo Especial de Fiscalização da Delegacia da 

Receita Federal em razão de omissão de receitas relativas ao imposto de renda pessoa física do ano-calendário 1992. 

O valor correspondente foi inscrito na dívida ativa da União, com a posterior propositura de execução fiscal. 

Sustenta o autor a existência de ato viciado, a macular a certidão de dívida ativa e, consequentemente, a execução fiscal 
proposta, ao argumento de violação a direito individual constitucionalmente garantido, já que a quebra do seu sigilo 

bancário somente poderia ter ocorrido mediante autorização judicial, o que não ocorreu no caso em apreço. 

A sentença não merece reforma. 

Analisando-se os documentos acostados aos autos, verifica-se que, em razão de ação de fiscalização levada a efeito pelo 

Grupo Especial de Fiscalização, criado pela Portaria nº 638/92, constatou-se ter sido o ora apelante beneficiado por 

cheques provenientes de conta corrente identificada como fria ou fantasma por meio de operação denominada "Caso 

Concreto", havendo veementes indícios de sonegação de tributos.  

Assim, tendo em vista a salvaguarda dos interesses da Fazenda Pública, e ante a presunção de omissão do mencionado 

acréscimo patrimonial na declaração de imposto de renda pessoa física do contribuinte (ora apelante), foi oferecida a 

representação fiscal nº 090/95 (fl. 114) com o intuito de serem adotadas as providências cabíveis pela autoridade 

competente (fl. 123), culminando com a lavratura de auto de infração, inscrição do valor devido na Dívida Ativa da 

União (fl. 212/214) e propositura da competente execução fiscal.  

O sigilo bancário foi inicialmente disciplinado pela Lei nº 4.595/64, que, em seu art. 38, permitia o acesso aos agentes 

fiscais tributários de documentos, livros e registros de contas de depósitos quando houvesse processo instaurado e 

quando tais documentos fossem considerados indispensáveis pela autoridade competente. 

As expressões "processo instaurado" e "autoridade competente" suscitaram dúvidas, tendo a jurisprudência afirmado 

que o processo seria o judicial e a autoridade competente a judiciária (STJ, 1ª Turma, RESP 114741. relator Ministro 
Luiz Pereira, DJ 18/12/98; STJ, 1ª Turma, RESP 115063, relator Ministro Garcia Vieira, DJ 08/06/98). 

Posteriormente, a Lei nº 4.595/64 sofreu alteração pela Lei nº 8.201/90, que teve sua constitucionalidade contestada por 

ser lei ordinária a dispor sobre o sistema financeiro nacional, matéria reservada à lei complementar, bem como por 

tentar conferir à autoridade administrativa, independentemente de pedido ao Poder Judiciário, a possibilidade de 

quebrar o sigilo bancário. 

Atualmente, a matéria é tratada pela Lei Complementar nº 105/01 (regulamentada pelo Decreto nº 3.724/01), pela qual 

restou prevista a possibilidade, como via de exceção, da quebra de sigilo bancário. 

Assim, à Administração Fiscal é permitido requisitar informações bancárias relativas aos clientes/correntistas de 

instituições financeiras que sejam suspeitos de prática de sonegação ou fraude fiscal, verificadas em procedimento 

administrativo ou fiscal instaurado, nos termos do art. 6º da Lei Complementar nº 105/01: 

"Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de 

depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso 

e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente". 

Conclui-se, portanto, que a solicitação da administração fiscal foi feita em estrita consonância com o que estabelecido 

pela Lei Complementar nº 105/01, a qual impõe que, para a quebra do sigilo, haja processo administrativo instaurado ou 

processo fiscal em curso, e que os documentos requisitados sejam considerados indispensáveis pela autoridade 
administrativa competente. 

Prevê, ainda, a referida lei, que seja respeitado, em qualquer hipótese, o sigilo fiscal, como previsto pelo art. 198 do 

CTN (arts. 5º, §5º e art. 6º, parágrafo único, LC nº105/01), sob pena de responsabilização do servidor público que 

utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer informação obtida em decorrência da quebra do sigilo, sem prejuízo da 

responsabilidade objetiva da entidade pública, quando agir de acordo com orientação oficial, tipificando, ainda, como 

crime, a quebra de sigilo fora das hipóteses previstas (arts. 10 e 11, LC nº 105/01). 

Esclareça-se, ainda, não haver que se falar na irretroatividade da Lei Complementar nº 105/01. 

Isto porque, "as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito tributário não 

alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.201/90 e a Lei Complementar 

105/01, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da Administração Tributária, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 525/2283 

ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores" (STJ, 2ª Turma, AGRESP 733409, relator 

Ministro Campbell Marques, DJE 05/05/10). 

Não merece prosperar, igualmente, a alegação de que as provas de que se valeu a fiscalização foram obtidas de forma 

ilícita, uma vez que, consoante já explicitado, a administração pública agiu de acordo com o que autoriza a legislação 

acerca da matéria. 

Confira-se, por fim, o entendimento da jurisprudência acerca da matéria aqui versada: 

"ADMINISTRATIVO - SIGILO BANCÁRIO - QUEBRA - LEI N.º 9.311/96, ALTERADA PELA LEI 10.174/01 - 

APLICAÇÃO IMEDIATA - ARTIGO 144, § 1º, DO CTN - LEI COMPLEMENTAR N.º 105/01 - REQUISITOS - 

DECRETO N.º 3.724/01 - PREVISÃO - VIA DE EXCEÇÃO DE QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO - CASO 

CONCRETO - CPMF - NÃO OCORRÊNCIA DE QUEBRA. 1. Não conhecido o agravo convertido em retido, em razão 

de que não foi requerida sua apreciação em razões de apelação das partes. 2. Afastada a inconstitucionalidade 

reconhecida pelo juízo de primeira instância, visto que tanto o § 3º do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada 

pela Lei 10.174/01, bem como o artigo 6º, da LC 105/01, não foram expurgados do mundo jurídico pelo Supremo 

Tribunal Federal, encontrando-se, portanto, em pleno vigor. Ademais, tais dispositivos legais estão sendo regularmente 

aplicados pelo Superior Tribunal de Justiça. 3. A quebra do sigilo bancário, por ser uma garantia legal, consoante os 

termos da Lei Maior, de acordo com a interpretação dada pelo E. Supremo Tribunal Federal à Lei n.º 4.595/64, 

legislação disciplinadora da matéria anterior à Lei Complementar n.º 105/01, deve preencher dois requisitos, quais 

sejam, ser solicitado por autoridade competente e ser requerido pelo meio adequado. 4. Com a promulgação da Lei 
Complementar n.º 105/01, regulamentada pelo Decreto n.º 3.724/01, a qual, alterando alguns dispositivos do CTN, 

entre eles o seu artigo 197, resta atualmente prevista a possibilidade, via de exceção, de quebra de sigilo bancário. À 

Administração Fiscal é permitido requisitar informações bancárias, diretamente às referidas instituições relativas aos 

seus clientes/correntistas que sejam suspeitos de prática de sonegação ou fraude fiscal, verificadas em procedimentos 

fiscais instaurados, quando indispensáveis para a apuração dos fatos, nos termos dos arts. 5º e 6º do mencionado 

diploma legal, sem prévia autorização judicial. 5. Por outro lado, observa-se no presente feito que o que a Ré está 

pretendendo vem a ser fazer uso de dados relativos não à situação financeira do contribuinte, mas sim, informes sobre 

o montante de tributo (CPMF) recolhido pelo contribuinte, e portanto não representa quebra de sigilo bancário, já que 

o que se pretende vem a ser obter informação referente ao recolhimento da exação tributária em cotejo com a situação 

financeira e patrimonial declarada pelo contribuinte, na competente declaração entregue ao fisco, para efeitos de 

recolhimento de Imposto de Renda, para o que não há previsão de sigilo, seja em nível constitucional ou 

infraconstitucional. 6. Invertidos os ônus da sucumbência. 7. Recurso adesivo prejudicado. 8. Apelação provida" (TRF 

3, 3ª Turma, AC 2002.61.20.004258-9/SP, relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 23/09/10). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CPMF. SIGILO 

BANCÁRIO. LC 105/2001 E LEI 10.174/2001. USO DE DADOS DE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS PELO 

FISCO. POSSIBILIDADE. NORMA PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA. RECURSO ESPECIAL N. 

1.134.665 - SP, SUBMETIDO AO REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. 
1. A Lei n. 4.595/64 regulamentou o Sistema Financeiro Nacional. Essa lei autorizava a quebra de sigilo bancário tão 

somente em razão de ordem judicial. 

2. A Lei n. 9.311/96 instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 

e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. Especificamente o artigo 11 desse diploma, em sua redação original, 

dispôs que as instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento prestariam informações à Receita Federal, 

vedado, contudo, que tais dados fossem utilizados para constituição do crédito tributário. 

3. Todavia, a Lei n. 10.174/2001, alterando a redação do § 3º, do artigo 11 da Lei n. 9.311/96, permitiu que os dados 

colhidos servissem de substrato para instauração de procedimento administrativo tendente a verificar a existência de 

créditos relativos a impostos e contribuições. 

4. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que as alterações 

legislativas da Lei n. 10.174/2001 e 6º da Lei Complementar n. 105/2001 são normas procedimentais e, com supedâneo 

no artigo 144, § 1º, do Código Tributário Nacional, tais regras possuem aplicação imediata, ainda que os fatos 

geradores tenham ocorrido em data anterior à vigência desses diplomas. 

5. Esse entendimento foi consolidado no julgamento do Recurso Especial n. 1.134.665 - SP, submetido ao regime dos 

recursos repetitivos, de relatoria do Ministro Luiz Fux. 

6. Agravo regimental não provido" (STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp 1178058/AM, relator Ministro Benedito Gonçalves, 

j. 28/09/10). 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SIGILO BANCÁRIO. APLICAÇÃO RETROATIVA 

DA LC N. 105/01 E DA LEI N. 10.174/01. POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO 

REPETITIVO, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 

1. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.134.665/SP, sob a sistemática do art. 543-C, do 

CPC, consolidou entendimento no sentido de que a quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para 

fins de constituição de crédito tributário não extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 

105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN. 

2. O acórdão proferido pelo Tribunal de origem adotou orientação diametralmente oposta ao entendimento desta 

Corte, no que tange à possibilidade de utilização de dados da CPMF para fins de verificação, em procedimento 

administrativo fiscal, de existência de crédito tributário e à aplicação retroativa da LC n. 105/2001 e da Lei n. 

10.174/01, razão pela qual foi reformado para adaptar-se à jurisprudência desta Corte Superior. 
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3. Tendo em vista que o presente agravo regimental foi interposto antes do julgamento do recurso representativo da 

controvérsia, não há que se falar em incidência da multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 

4. Agravo regimental não provido" (STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp 733409/RS, relator Ministro Muro Campbell 

Marques, j. 15/04/10). 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010259-34.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.010259-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO A S BICHARA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Petição de fls. 201/207: 

Defiro o pedido de vista pelo prazo requerido. 
Proceda-se à alteração de patrocínio deste processo para que as futuras publicações sejam feitas exclusivamente em 

nome do advogado LUIZ GUSTAVO A.S. BICHARA, conforme requerido no último parágrafo da petição acima 

citada. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027462-10.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.027462-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RICARDO ZEITOUN OGLOUYAN 

ADVOGADO : CELIO GUILHERME CHRISTIANO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00274621020084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal para desconstituir a 

penhora que recaiu sobre o imóvel situado na Rua Joaquim Antunes, nº 535, apartamento 112, Pinheiros - São Paulo 

(matrícula 36.737 do 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital), e declarou extinto o feito, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou a embargada em honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00 (um mil reais), com fulcro no § 4º do artigo 20 do CPC. 

 

Os embargos foram opostos pelo executado para o fim de ver desconstituída a penhora sobre o imóvel constrito no 
executivo fiscal, alegando ser o único imóvel que possui, portanto, acobertado pela impenhorabilidade prevista na Lei 

8.009/90. 

 

Apelação da União, a fls. 100/107, alegando, em síntese, que não basta que o devedor tenha fixado sua residência e/ou 

moradia em um determinado imóvel para caracterizá-lo como bem de família, já que este se trata de um mero requisito 
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para sua configuração. Sustenta que a consulta ao Sistema DOI indica que o embargante é proprietário de outros 

imóveis, logo, a impenhorabilidade deve recair apenas sobre um e, de preferência, no de menor valor. Ao final, aduz 

que o embargante não logrou comprovar que o imóvel sobre o qual recaiu a penhora é o único que possui.  

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Alega o embargante que o imóvel constrito no executivo fiscal constitui bem de família, nos termos do art. 1º da Lei 

8.009/90, visto que consiste no mesmo local em que reside com sua família e é o único imóvel que possui. A fim de 

atestar suas razões, acostou cópia da declaração de Imposto de Renda, bem como de contas de luz, água e gás. 

 

A Lei n. 8.009/90, que prevê sobre a impenhorabilidade do bem de família, assim dispõe em seu artigo 1º: 

 
"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei." 

 

Alega a apelante que o imóvel em questão não é o único de propriedade do embargante, visto que a consulta realizada 

no CPF do executado junto ao DOI listou vários imóveis a ele relacionados (fls. 79). De fato, o documento de fls. 79 

lista algumas operações imobiliárias realizadas em Cartórios de Registro de Imóveis vinculadas ao CPF do executado, 

com o respectivo valor da operação. No entanto, tais informações não comprovam, de forma inequívoca, que existem 

vários imóveis registrados em nome do executado, tampouco se as transações não decorreram do único bem penhorado. 

Ademais, considerando que a declaração de Imposto de Renda informa a propriedade de apenas um imóvel (fls. 45/57), 

o qual foi objeto de constrição, tal presunção só poderia ser rebatida com matrículas atualizadas de imóveis, 

documentos hábeis a comprovar a propriedade de outros bens pelo executado.  

 

Assim, considerando que o embargante logrou comprovar que o imóvel penhorado é utilizado para a residência de sua 

família, a penhora efetivada deve ser levantada, já que o bem se trata efetivamente de bem de família, gozando, 

portanto, do atributo da impenhorabilidade. 

 
A fim de corroborar, acosto os seguintes julgados desta Turma: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BEM DE FAMÍLIA - USO RESIDENCIAL - 

COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO. 1. Agravo regimental não conhecido, em razão das alterações advindas 

pela Lei nº 11.187/2005. 2. A recorrente trouxe aos autos, instruindo o agravo regimental, documentos probantes da 

qualidade de residência do imóvel penhorado, tais como boletos bancários e declaração do imposto de renda 

(2008/2009) em nome da ora agravante e com o endereço do imóvel em questão. 3. Mesmo que não conhecido o 

agravo regimental, é de rigor o conhecimento dos documentos juntados, posto que se trata de impenhorabilidade, 

matéria de ordem pública, suscitável em qualquer grau de jurisdição. 4. A proteção do bem de família, conforme artigo 

1º da Lei nº 8.009/90, exige que se trate de imóvel que seja de propriedade da entidade familiar, que o imóvel tenha 

destinação residencial e que seja utilizado como moradia pela família. 5. Irrelevante a existência de outros imóveis de 

propriedade da família e mesmo o valor desses imóveis; a proteção incide sobre o imóvel que comprovadamente é 

residência da família, não se estendendo a proteção sobre os demais imóveis. 6. Todavia, é de rigor a comprovação 

desse uso familiar. 7. Quanto ao pedido de expedição de mandado de constatação, verifica-se a sua inutilidade, eis já 

houve o cumprimento de dois mandados, não havendo necessidade para repeti-los. 8. Consta dos autos, a agravante 

possui tão somente como imóvel residencial o bem mencionado. 9. Assim, reconhece-se a impenhorabilidade do imóvel 

constrito. 10. Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento provido." 
(TRF3 - Terceira Turma, AI 395943, processo 201003000013332, Rel. Des. Fed. Nery Junior, v.u., j. 13/05/10, 

publicado no DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p. 317) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - BEM DE FAMÍLIA CONFIGURADO - PROTEÇÃO DA LEI 8.009/90 - FAZENDA A 

NÃO AFASTAR SITUAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE - IMPROVIMENTO AO FAZENDÁRIO AGRAVO. 1. Extrai-

se deva prevalecer a impenhorabilidade do bem imóvel quanto se debate, consoante as provas conduzidas ao feito, em 

tese centralmente a decorrerem do vivo interesse que cada litigante deva ostentar em prol de sua postura na relação 

material subjacente. 2. Carreou o pólo agravado contas de água, energia elétrica, telefone, correspondências 

bancárias e comerciais, com endereço do imóvel penhorado, bem como asseverou o E. Juízo a quo ter sido encontrado 

o executado naquele local e ali foi citado. 3. Em nenhum momento a Fazenda coligiu aos autos qualquer evidência 

contrária a que se consubstanciasse dita coisa em sede familiar, assim claramente protegida pelo art. 1º da Lei 

8.009/90, unicamente pautando-se o pólo agravante em alegações, quando deveria infirmar a sustentação da parte 
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executada, com provas cabais a afastarem a condição de impenhorabilidade do bem objeto da lide. 4. Patente o 

reconhecimento do imóvel como sendo para residência familiar. 5. Improvimento ao agravo de instrumento." 

(TRF3 - Terceira Turma, AI 328741, processo 200803000087655, Rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, v.u, j. 25/02/10, 

publicado no DJF3 CJ1 de 23/03/2010, p. 450) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da União. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004883-91.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004883-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : CARLOS VICENTE DA SILVA NOGUEIRA 

APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO e outro 

No. ORIG. : 00048839120064036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Às fls. 2705/2714, a empresa Cosmed Indústria de Cosméticos e Medicamentos S/A., titular da patente do medicamento 
Metiocolin Composto, postulou sua inclusão na lide como assistente litisconsorcial, com supedâneo no artigo 54, do 

Código de Processo Civil. 

Afirma a peticionária que a sentença proferida aniquila a esfera de seus interesses, pois impedirá a fabricação e 

comercialização de um dos seus mais importantes produtos. Diz que precisa demonstrar que seu produto "jamais ofende 

os direitos dos consumidores, uma vez que o pedido formulado é para que a venda do METIOCOLIN COMPOSTO seja 

proibida." 

O Ministério Público Federal opinou pela improvimento dos recursos, antes consignando a inexistência de litisconsórcio 

passivo necessário. 

Aprecio. 

Como é cediço, a assistência litisconsorcial implica a inclusão do assistente como parte no processo. A essa modalidade 

a doutrina denomina de litisconsórcio ulterior. 

Para admissão desse litisconsórcio ulterior é necessária a demonstração da existência de relação jurídica entre o 

assistente e o adversário do assistido, o que não antevejo na espécie, pois a ação civil pública tem por objetivo compelir 

a ANVISA a exercer o seu poder fiscalizatório em relação aos medicamentos hepatoprotetores, que seriam 

comercializados em desrespeito às exigências contidas na Portaria n° 90/94 e, assim, diante da relação controvertida na 

demanda, não vislumbro legitimidade ordinária ou extraordinária para a peticionária ser incluída como litisconsorte da 

ação. 
Se a sentença proferida foi desfavorável à ré poderá haver repercussão econômica ou comercial para a peticionária e 

não repercussão jurídica, o que afasta a ocorrência de assistência litisconsorcial. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ASSISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 50 DO CPC. 

1. Na estrita dicção do art. 50 do Código de Processo Civil, o instituto da assistência simples exige que o terceiro 

possua interesse jurídico no desfecho da controvérsia, não bastando o mero interesse econômico, moral ou 

corporativo. 

2. No caso concreto, faculta-se à associação que congrega as empresas de transporte terrestre auxiliar 

extrajudicialmente a ré na ação civil pública sob todas as formas possíveis, seja com a contratação de advogados e 

elaboração de pareceres, seja como apoio logístico. 
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3. Todavia, dada a absoluta ausência de vínculo entre os efeitos da demanda e qualquer relação jurídica estabelecida 

entre a recorrente e a ré, vislumbra-se apenas interesse de natureza institucional, o qual não possibilita a almejada 

intervenção judicial por falta de previsão em lei e sob pena de tumulto processual. 

4. Recurso especial não provido." 

(RESP n° 1182123 - Rel. Min. Castro Meira - STJ - Segunda Turma - DJE 21/05/2010). 

Ademais, eventual incompatibilidade do medicamento METIOCOLIN COMPOSTO com a Portaria n° 90/94 deve ser 

resolvida na esfera administrativa junto à ANVISA e não nesta seara. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de assistência litisconsorcial. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000258-61.2009.4.03.6115/SP 

  
2009.61.15.000258-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA 

ADVOGADO : THIAGO ANTONIO SUMEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00002586120094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a ocorrência da prescrição do direito da municipalidade 

de exigir o crédito objeto da execução fiscal em apenso, julgou extintos os presentes embargos à execução fiscal, esta 

ajuizada para a cobrança de taxa de sinistro no valor de R$ 36,57 (trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos), com 
fundamento no art. 269, IV, do CPC. O exequente embargado foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor atualizado da execução, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC. 

 

Informado, o município embargado apresenta suas razões recursais, fls. 45/49, sustentando a inocorrência da prescrição. 

Ao final, pugnou pela inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A execução fiscal ora embargada foi inicialmente proposta no valor de R$ 131,31 (ago/04 - fls. 02). No entanto, em 

28/05/08, o município exequente requereu a substituição da CDA, na qual consta apenas taxa de sinistro referente ao 

exercício de 2000 como tributo executado, no valor de R$ 36,57 (fls. 17/18). 
 

O artigo 34 da Lei de Execuções Fiscais assim prevê: 

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração." 

 

A fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de causas de valor 

igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIRs, os quais equivalem a R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), podendo a sentença proferida, em tais hipóteses, ser atacada 

somente por meio de embargos infringentes e de declaração. 

 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela o seguinte julgado: 
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"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) - ALÇADA DE 50 

ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA 

PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ).  

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.  

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.  
4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao patamar estipulado, à época da propositura da 

ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, procedimento este vedado por força da Súmula 

7/STJ.  

5. Agravo regimental não provido." - g.m. 

(STJ - AGA 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, publicado no DJ de 28/02/2008) 

Em que pese a redação legal do art. 34 da Lei nº 6.830/80 discorrer literalmente sobre o cabimento dos embargos 

infringente às execuções fiscais, não vejo razões para afastar a incidência do dispositivo em referência aos embargos a 

elas opostos, visto que, apesar de se tratar de ação autônoma, é a via de defesa apropriada para o executado se insurgir 
contra a cobrança. Nesse sentido, confira os precedentes desta Corte e do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR INFERIOR A 50 OTN's. APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA.  

1. Nos termos do artigo 34 da Lei de Execuções Fiscais, quando o valor da causa em execução fiscal é inferior a 50 

ORTNS não se admite o recurso de apelação, cabendo apenas embargos infringentes e embargos de declaração ao 
próprio órgão julgador.  

2. O feito não foi submetido à remessa oficial, em razão do valor da execução ser inferior a 60 salários mínimos 

(artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil.  

3. Retorno dos autos à vara de origem para que a apelação seja recebida com embargos infringentes.  

4. Apelação não conhecida." - g.m. 

(TRF3 - Primeira Turma, AC 859229, processo 199961820270000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 08/03/2005, v.u., 

publicado no DJU de 29/04/2005, p. 303) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. RECURSO DE EMBARGOS 

INFRINGENTES. VALOR SUPERIOR A 50 OTNS.  
1 - DE DECISÃO QUE JULGA EMBARGOS A EXECUÇÃO DE VALOR SUPERIOR A 50 OTNS CABE RECURSO 

DE APELAÇÃO.  
2 - INTERPOSTOS EMBARGOS INFRINGENTES EM LUGAR DA APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI 

6.830/80, CORRETA E A DECISÃO QUE NÃO OS RECEBE.  

3 - INCABIVEL O RECURSO DE APELAÇÃO SOMENTE APOS DECISÃO QUE NÃO RECEBE EMBARGOS 

INFRINGENTES. INTEMPESTIVIDADE.  

4 - AGRAVO IMPROVIDO.  

(TRF3 - Terceira Turma, AG 90030225060, Rel. Des. Fed. Sergio Lazzarini, j. 19/10/90,v.u., publicado no DOE de 

12/11/1990, p. 130) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. ALÇADA RECURSAL. INCIDÊNCIA DO ART-34 

DA LEI-6830/80.  

1. O valor da ORTN atribuído à causa para o efeito de alçada recursal, nos termos do ART-34 da LEI-6830/80, é o que 

se aufere no momento do ajuizamento ou distribuição de causa sem sujeição à posteriores variações.  

2. A LEI-8197/91 revogou apenas a LEI-6825/80, permanecendo em vigor o ART-34 da LEI-6830/80." 

(TRF4 - Terceira Turma, AC 9404480770, Rel. Des. Fed. Luiza Dias Cassales, j. 24/09/98, v.u., publicado no DJ de 

25/11/1998, p. 467) 

Assim sendo, considerando que no presente caso o valor da alçada supera o montante cobrado no executivo fiscal ora 

embargado, o recurso de apelação revela-se manifestamente incabível, visto que a sentença está sujeita apenas ao 

recurso de embargos infringentes, nos termos do artigo 34 da Lei 6.830/80. 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e 

determino o retorno dos autos à Vara de Origem para exame do recurso como embargos infringentes, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031661-46.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.031661-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSEBEL MARIA FERREIRA MONTEIRO 

ADVOGADO : LUIZ RICARDO BERLEZE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : VALMON ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 00316614620064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de remessa oficial e apelação em face de r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos de 

terceiro, os quais visavam a exclusão da penhora sobre a meação da parte embargante relativamente ao bem imóvel de 

propriedade do seu cônjuge, sócio da empresa que figura no polo passivo da execução fiscal nº. 2002.61.82.018951-9. 

O d. juízo "a quo" reconheceu a meação da parte embargante sobre a penhora do bem imóvel, determinando à cônjuge 

não executada a reserva da metade do preço alcançado em eventual alienação do bem em hasta pública. Não houve 
condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios, em virtude da sucumbência recíproca. 

 

Apelação da embargada, fls. 231/235, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que "no regime da 

comunhão universal a legislação não criou salvaguarda aos bens do cônjuge em razão de dívidas oriundas de atos 

ilícitos, como o fez no regime da comunhão parcial, razão pela qual não pode prosperar o pedido da parte 

embargante." Salienta que os bens do cônjuge, particulares ou comuns, respondem pelas dívidas nos termos do art. 592, 

inciso IV, do CPC. Destaca, ademais, "que a dívida foi contraída em benefício do casal e não apenas em benefício do 

cônjuge executado, visto que se deu em função do exercício da atividade laboral de um dos consortes, o que, uma vez 

mais tornaria legítima a constrição sobre os bens comuns". 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, senão vejamos. 

 
A r. sentença não merece reforma. 

 

Primeiramente, necessário discorrer que uma vez demonstrado ser a embargante proprietária dos bens penhorados - pois 

de propriedade comum decorrente do regime de comunhão no casamento -, é aplicável à hipótese o enunciado da 

Súmula 112 do TFR, do seguinte teor: 

 

"Em execução fiscal, a responsabilidade pessoal do sócio-gerente de sociedade por quotas, decorrente de violação da 

lei ou excesso de mandato, não atinge a meação de sua mulher." 

 

Com efeito, conforme entendimento desta Turma, não se tratando de dívida contraída pelo marido, descabe a mera 

presunção de haver a mulher se beneficiado com o ato praticado por ele enquanto sócio-gerente. Assim, redirecionada a 

ação de execução fiscal contra o sócio da empresa executada, com o qual a embargante é casada sob o regime da 

comunhão universal de bens, e recaindo a penhora sobre bem que integra o patrimônio comum do casal, a meação da 

embargante só responderia pela dívida caso a embargada provasse que ela foi beneficiada com o não recolhimento do 

tributo, levando-se em conta que os bens do cônjuge meeiro estão excluídos da comunhão em se tratando de ato ilícito 

imputado ao outro consorte (art. 263, inciso VI, do Código Civil), como se pode conferir pelos seguintes julgados que 

destaco: 
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"EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM IMÓVEL. MEAÇÃO DA MULHER. CABIMENTO DO PEDIDO 

DEDUZIDO. ART. 1.046, DO CPC. CONSTRIÇÃO INCIDENTE SOBRE BENS DO SÓCIO. PROVA DE 

BENEFICIAMENTO PELA MULHER. ÔNUS DA EMBARGADA. 

I - O Art. 1.046, do CPC, estabelece que quem, não sendo parte no processo, vier a sofrer turbação ou esbulho na 

posse de seus bens por ato de apreensão judicial, poderá requerer lhes sejam manutenidos ou restituídos por meio de 

Embargos. 

II - Tendo os Embargos de Terceiro natureza de ação de conhecimento e a embargante demonstrado a qualidade de 

também proprietária do bem penhorado, caberia à embargada comprovar haver a mulher do sócio da empresa 

executada se beneficiado com o não recolhimento do tributo. 

III - Não se tratando de dívida contraída pelo marido, descabe a mera presunção de haver a mulher se beneficiado com 

o ato praticado pelo marido enquanto sócio-gerente." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC n. 9703045341-4/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, v.u., DJ 12/03/2003, p. 480)  

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM IMÓVEL. DEFESA DA MEAÇÃO PELO 

CÔNJUGE. 

1 - Os Embargos de Terceiro, conforme o artigo 1046, do Código de Processo Civil podem ser interpostos por terceiro 

que, não sendo parte na ação, tenha sofrido turbação ou esbulho na posse de seus bens. 

2 - O cônjuge pode interpor Embargos de Terceiro em defesa de sua meação, nos termos da Súmula 134 do Superior 

Tribunal de Justiça. 
3 - O fato de ter a dívida tributária originado a penhora do imóvel, pertencente ao casal, não impede que seja este 

defendido, pela esposa, por meio de Embargos de Terceiro, no que tange à sua meação, observando o disposto na 

Súmula 112 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

4 - A sujeição passiva por substituição, na modalidade de responsabilidade de terceiros na forma do artigo 135, inciso 

III, do Código Tributário Nacional é pessoal, daí exsurgindo a conclusão de que a meação do cônjuge não deve 

responder pela execução levada a efeito nessa modalidade. 

5 - Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC n. 9603076340-3/SP, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v.u., DJ 21/08/2002, p. 497)  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - SÓCIO TITULAR DE FIRMA INDIVIDUAL 

COM NOME NA CDA: SEM DISTINÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL ENTRE A EMPRESA E SEU ÚNICO 

SÓCIO - ESPOSA MEEIRA: LEGITIMIDADE.  

1. O art. 1.046, do CPC determina que o titular da ação de embargos de terceiro é aquele que não é parte no processo, 

vítima de turbação ou esbulho na posse de seus bens. O embargante BERNARDO COSTA PEREIRA é parte integrante 

do processo de execução fiscal, notadamente porque cuidando-se de firma individual, há identificação entre a empresa 

e a própria pessoa física, uma vez que não constitui pessoa jurídica, não existindo distinção para efeito de 

responsabilidade entre a empresa e seu único sócio. Portanto, o embargante BERNARDO COSTA PEREIRA não é 

legitimado para opor embargos de terceiro, mas, sim, embargos à execução.  
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, "em execução fiscal, 

na cobrança de dívidas fiscais contra empresa em que o marido seja sócio, há de se excluir a meação da mulher sobre 

o bem de propriedade do casal que foi objeto de penhora, notadamente nos casos em que o credor não comprovou a 

existência de benefício do cônjuge com o produto da infração cometida pela empresa" (REsp nº 641.400/PB, Rel. Min. 

José Delgado, DJU de 1º.02.2005). Esta orientação já se encontra sumulada pelo STJ a teor do Enunciado nº 251: "A 

meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento dele resultante 

aproveitou ao casal". 

3. Apelação provida em parte: reserva de 50% do produto da alienação em hasta pública ao cônjuge meeiro.  

4. Peças liberadas pelo Relator, em 18/08/2009, para publicação do acórdão." 

(TRF1 - 7ª Turma, AC 199940000062675, Rel. Juiz Fed. Conv. Rafael Paulo Soares Pinto, publicado no e-DJF1 de 

28/08/2009, p. 470)  

Portanto, ante a ausência de provas de que a embargante tenha sido beneficiada com o não-recolhimento do tributo, 

nenhum reparo merece a sentença vergastada, que resguardou a meação da embargante. 

 

In casu, observo que o bem penhorado em questão - um imóvel - não comporta cômoda divisão, devido a sua natureza e 

proporção. Em que pese não ter a embargante concorrido ou se beneficiado com o crédito tributário em execução, 

entendo que a penhora de apenas parte ideal do referido bem (50%) dificilmente atrairia licitantes na futura 
arrematação, fato que inviabilizaria o resultado prático e útil para o qual o ato constritivo foi realizado, tal seja, a 

satisfação do crédito exequendo. Note que toda execução deve se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao 

devedor (art. 620, CPC), no entanto, tal preceito não possui aplicabilidade absoluta, vez que não se pode invocar o 

procedimento mais benéfico quando este consiste em um entrave para o alcance da finalidade maior do processo 

executivo. 

 

Outrossim, é notório que os atos expropriatórios de mera fração ideal de um bem dificilmente prosperam, visto que a 

aquisição não é interessante aos licitantes, pois eventual arrematação formaria uma espécie de condomínio forçado entre 

o arrematante e o cônjuge embargante, uma modalidade anormal de propriedade. 
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Insta salientar que a penhora sobre a integralidade do bem não desampara a embargante de seu direito à meação, já que 

a sua metade será resguardada do produto obtido por ocasião da arrematação, conforme entendimento do E. STJ, senão 

vejamos: 

 

"RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA DE BEM IMÓVEL -MULHER CASADA - 

DEFESA DA MEAÇÃO - EXCLUSÃO EM CADA BEM - HASTA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - RESERVA DE 

METADE DO VALOR AFERIDO NA ALIENAÇÃO JUDICIAL. 

1. Sendo a dívida pessoal de um dos cônjuges, haja vista que o ato ilícito do qual derivou o título executivo judicial foi 

praticado somente pelo marido e não reverteu em benefício da sociedade conjugal, somente o patrimônio deste garante 

a execução. Assim, cuidando-se de devedor casado e havendo bens comuns a garantia fica reduzida ao limite da sua 

meação, nos termos do art. 3º da Lei 4.121/62. 

2. A execução não é ação divisória, pelo que inviável proceder a partilha de todo o patrimônio do casal de modo a 

atribuir a cada qual os bens que lhe cabem por inteiro. Deste modo, a proteção da meação da mulher casada deve ser 

aferida sobre cada bem de forma individualizada e não sobre a totalidade do patrimônio do casal. 

3. Não se pode olvidar que embora a execução seja regida pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, reveste-se 

de natureza satisfativa e deve levar a cabo o litígio. Destarte, com o fito de evitar a eternização do procedimento 

executório, decorrente da inevitável desestimulação da arrematação a vista da imposição de um condomínio forçado 

na hipótese de se levar à praça apenas a fração ideal do bem penhorado que não comporte cômoda divisão, assentou-
se a orientação doutrinária e jurisprudencial no sentido de que, em casos tais, há de ser o bem alienado em sua 

totalidade, assegurando-se, todavia, ao cônjuge não executado a metade do produto da arrematação, protegendo-se, 

deste modo, a sua meação. 

4. Conquanto seja legítima a pretensão da recorrente de ver assegurada a proteção de sua meação sobre cada bem de 

forma individualizada, importante garantir a efetividade do procedimento executório, pelo que, considerando-se que, in 

casu, recaiu a penhora sobre imóvel que não comporta cômoda divisão, há de se proceder a alienação do bem em 

hasta pública por inteiro reservando-se à mulher a metade do preço alcançado.  

5.Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 708143, Processo: 200401725063/MA, QUARTA TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, publicado no DJ de 

26/02/2007, p. 596)  

 

Por fim, urge salientar que o regime de casamento adotado pela embargante e seu cônjuge - regime de comunhão 

universal - em nada altera o entendimento acima esposado, pelo contrário, só reforça a idéia de que a meação desta não 

responde por atos ilícitos praticados por seu cônjuge no exercício da atividade empresarial quando não houver prova de 

que se beneficiou com a prática de tais atos. Nesse sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTRIÇÃO DE 

DEPÓSITOS JUDICIAIS. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE VALORES QUE INTEGRAM A MEAÇÃO. 
COMUNHÃO UNIVERSAL. ART. 1668 C/C ART. 1659 DO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PROVA. 1. No 

regime de comunhão universal, comunicam-se entre os cônjuges todos os seus bens presentes e futuros, além de 

suas dívidas passivas, formando um único e indivisível acervo comum, cabendo a cada um dos consortes a metade 

ideal do patrimônio e das dívidas comuns. 2. As obrigações provenientes de atos ilícitos, civis ou criminais, 

cometidos pelo outro cônjuge, não se comunicam, salvo se reverterem em proveito do casal. Exegese do art. 1668 c/c 

1659, ambos do Código Civil. 3. A prova da reversão compete à exequente, que deverá trazer elementos mínimos 
para que se possa aferir o benefício alcançado pela prática do ilícito. 4. In casu, não restou comprovada a vantagem 

econômica propiciada pela falta do recolhimento dos tributos ao acionista e sua consorte, a qual não faz parte do 

quadro da empresa e tampouco está incluída no polo passivo da ação executiva. 5. Agravo de instrumento provido". 

(TRF3, AI 319125, Primeira Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009, 

p.17). 

 

Pelos fundamentos acima expostos, é de se concluir pela rejeição dos argumentos formulados pela apelante, para manter 

a penhora sobre a integralidade do bem constrito na execução fiscal, reservando-se à embargante a metade do preço 

alcançado quando da arrematação. 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput, do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 
fazendária e à remessa oficial, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00130 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018634-48.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018634-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LUIZ ANTONIO PASTORE 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende o impetrante obter provimento 
jurisdicional no sentido de ter seu nome excluído do CADIN, bem assim seja declarado o seu direito no sentido de ser 

incabível a sua inclusão no mencionado cadastro para o pagamento do débito inscrito em dívida ativa sob o nº 

80.3.94.004309-82. 

 

Mandado de Segurança impetrado em 25/08/2006. Atribuído à causa o valor de R$ 20.000,00 (fls. 09). 

 

A liminar foi deferida, às fls. 294/295, para determinar à autoridade impetrada que exclua o nome do impetrante do 

CADIN, desde que a única causa de sua inclusão seja o débito inscrito na Dívida Ativa da União sob o nº 

80.3.94.004309-82. 

 

Informações às fls. 305/308. 

 

A União Federal formulou pedido de reconsideração às fls. 334/336. 

 

A liminar foi mantida às fls. 337. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 341/346. 
 

A sentença concedeu a segurança, às fls. 351/355, para determinar à autoridade impetrada que exclua o nome do 

impetrante do CADIN, desde que a única causa de sua inclusão seja o débito inscrito na Dívida Ativa sob o nº 

80.3.94.004309-82 (Processo Administrativo nº 10882.001545/93-27). 

 

Apelação da União Federal às fls. 363/369. 

 

Contrarrazões às fls. 372/378. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 385/389, pelo provimento do apelo interposto, para que seja reformada a r. 

sentença. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
 

Trata-se de mandado de segurança, no qual pretende o impetrante obter provimento jurisdicional no sentido de ter seu 

nome excluído do CADIN, bem assim seja declarado o seu direito no sentido de ser incabível a sua inclusão no 

mencionado cadastro para o pagamento do débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.3.94.004309-82. 

 

Aduz o impetrante ter sido sócio da pessoa jurídica denominada "Pastore Indústria e Comércio S/A", em face da qual 

foi instaurado processo administrativo para exigência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI (Processo 

Administrativo nº 10882.001545/93-27). 

 

Informa que, finalizado o trâmite do procedimento na esfera administrativa, o débito foi inscrito em dívida ativa sob o 

nº 80.3.94.004309-82, constando o nome do impetrante na qualidade de corresponsável. 

 

Afirma que, passados diversos anos, foi surpreendido com a inclusão de seu nome no CADIN em razão do referido 

débito. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 535/2283 

Todavia, salienta que a inclusão e a manutenção de seu nome no CADIN são indevidas por duas razões: (1) o débito 

fiscal já foi ajuizado por meio da competente execução fiscal, tendo sido o feito direcionado unicamente em face da 

pessoa jurídica executada, e não em relação ao impetrante, e há muito já decorreu o prazo prescricional para eventual 

inclusão do impetrante no pólo passivo, o que implica, em relação a ele, a extinção da obrigação tributária nos termos 

do art. 156, V, do CTN e (2) a execução fiscal está devidamente garantida por penhora, não tendo cabimento a inclusão 

do nome, quer da devedora principal, quer dos eventuais corresponsáveis, no cadastro de inadimplentes mantido pela 

Administração, em obediência ao art. 7º da Lei nº 10.522/02. 

 

Em suas informações, às fls. 305/308, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional aduz que constam três inscrições em 

dívida ativa em nome do impetrante, a saber, 21.5.02.001880-15, 21.5.02.001882-87 e 80.3.94.004309-82, sendo que, 

com exceção da última inscrição, que é objeto do presente mandamus, as demais encontram-se no PAES. 

 

No mais, sustenta a inocorrência da prescrição, ante as diversas hipóteses de suspensão da exigibilidade do débito 

ocorridas no tocante à inscrição em dívida ativa nº 80.3.94.004309-82, conforme relatório de ocorrências constante de 

fls. 307. 

 

A sentença concedeu a segurança, às fls. 351/355, para determinar à autoridade impetrada que exclua o nome do 

impetrante do CADIN, desde que a única causa de sua inclusão seja o débito inscrito na Dívida Ativa sob o nº 
80.3.94.004309-82 (Processo Administrativo nº 10882.001545/93-27). 

 

Entendeu o magistrado pela ocorrência da prescrição intercorrente, já que, tendo sido interpostos embargos à execução 

fiscal no ano de 1995, tem-se que a citação da pessoa jurídica ocorreu há mais de 10 (dez) anos, como alegado na 

inicial. 

 

Em sua apelação, a União Federal pugna pelo reconhecimento do transcurso do prazo decadencial de 120 dias para 

impetração do mandado de segurança e, quanto à questão de fundo, reitera a inocorrência da prescrição, em favor do 

impetrante, do débito inscrito em dívida ativa sob nº 80.3.94.004309-82. 

 

O Ministério Público Federal opina pela reforma do julgado, ante a inocorrência da prescrição. Afirma que a execução 

fiscal restou suspensa por força da interposição de embargos à execução em 28/08/2005. Ainda, o mesmo crédito 

tributário foi incluído no REFIS e no PAES, o que suspendeu a exigibilidade do crédito. Opina pela suspensão da 

inclusão do nome do impetrante do CADIN, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.522/02. 

 

Passo à análise da matéria. 

 
Primeiramente, quanto à alegação da União Federal do transcurso do prazo decadencial de 120 dias, faz-se necessário 

observar que o ato atacado é a inscrição do nome do impetrante no CADIN, a qual teria ocorrido em 28/03/2006, 

consoante extrato de fls. 18. 

 

Ao que consta dos autos, a ciência do impetrante quanto à sua inscrição no CADIN ocorreu por meio da instituição 

financeira na qual possui conta bancária, que emitiu um extrato em 17/07/2006 (fls. 18). 

 

Assim, o mandado de segurança impetrado em 25/08/2006 obedeceu ao prazo decadencial de 120 dias contados da 

ciência do ato impugnado, consoante art. 18 da Lei nº 1.533/51, com redação mantida pelo art. 23 da Lei nº 12.016/09. 

 

Quanto à questão de fundo, a saber, a ocorrência ou não da prescrição intercorrente do crédito tributário em relação ao 

impetrante, tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, 

contados da citação da empresa devedora. 

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL - 
REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE.  

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição de 

embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento.  

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o reexame 

de provas.  

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente.  

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica executada 

interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de redirecionamento 

da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação da empresa executada, 

sob pena de se consumar a prescrição .  
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5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição . Invertido o 

ônus da sucumbência."  

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009)  

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA LEI 6.830/80. 

OCORRÊNCIA.  

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio , é necessário que a 

sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância 

ao disposto no citado art. 174 do CTN.  

2. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008)  

 

Ocorre, contudo, que o Superior Tribunal de Justiça e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no 

sentido da ressalva ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a 

citação do contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, 

quando não estiver caracterizada a desídia da parte exeqüente. 
 

Assim, ao decurso do prazo quinquenal deve conjugar-se a inércia da Fazenda Pública em promover a execução. 

 

Nesse sentido destaco os julgados: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO . NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O PRAZO 

DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PROCESSO 

PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA FAZENDA. 

SÚMULA N° 106/STJ.  

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que o 

acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do 

crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ.  

II - Agravo regimental improvido".  

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009).  

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS. 

PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA.  

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em dobro 

a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a interposição em 

12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal.  

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio , no caso de redirecionamento da 

execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e a do responsável 

tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa exclusiva da exeqüente, vez que, 

enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta processual razoável e diligente. Ademais, 

sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico, que o sócio somente pode responder, pela dívida 

da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução em face do contribuinte, daí porque não se pode 

computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar 

obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade tributária principal.  

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a cinco 

anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante todo o período 

foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo que a demora na 

citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à jurisdição.  
4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não prosseguiu 

face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando, então, foi 

retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu por culpa 

exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário.  

5. Agravo inominado desprovido."  

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388)  

 

No presente processo, a inércia da Fazenda Pública em promover a execução não está comprovada de plano e, quanto 

ao decurso do prazo de 05 anos, verifica-se a ocorrência de várias hipóteses de suspensão no curso do processo 

executivo fiscal. 
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A execução fiscal nº 494/95 foi proposta em 23/05/1995 (fls. 245-verso), a citação da pessoa jurídica ocorreu em 

06/1995 (fls. 283/284), auto de penhora e depósito lavrado em 27/07/1995 (fls. 287), os embargos à execução fiscal 

foram opostos em 28/08/1995 (fls. 30 e 288) e recebidos em 14/09/1995 (fls. 79) com suspensão da execução. A 

sentença dos embargos à execução julgando-os improcedentes foi publicada em 15/05/1996 (fls. 146/152), sendo que a 

Fazenda Pública foi intimada em 18/03/1996 (fls. 151). 

 

Contra a sentença que julgou improcedentes os embargos, a pessoa jurídica apresentou recurso de apelação (fls. 157), 

recebido em 12/06/1996 (fls. 164). O recurso foi julgado pelo E. TRF 3ª Região em sessão do dia 15/03/2006, ao qual 

foi negado provimento (fls. 228). 

 

Além disso, das informações de fls. 305/308 e fls. 320/328, verifica-se que o débito foi suspenso por inclusão no REFIS 

em 01/05/2001 até 25/01/2002; em seguida houve nova suspensão em 15/12/2002 até 22/01/2005; após, nova suspensão 

de 06/02/2005 até 07/02/2006; e, por fim, nova suspensão em 26/02/2006, por adesão ao PAES, até 25/03/2006, ou seja, 

períodos em que a exigibilidade do crédito tributário ficou suspensa, sem que fosse possível o redirecionamento da 

execução contra os sócios. 

 

Assim, com base nos elementos constantes dos autos, não é possível concluir, com certeza, pela ocorrência da 

prescrição intercorrente em favor do impetrante. 
 

Saliente-se que, em se tratando de mandado de segurança, os fatos alegados pela parte devem estar devidamente 

comprovados por prova documental pré-constituída, o que não se verifica no presente mandamus. 

 

Nesse sentido são os julgados abaixo transcritos: 

 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE LIMINAR - ANISTIA - DISPENSA SEM JUSTA 

CAUSA. 

1. Entre os requisitos específicos da ação mandamental está a comprovação, mediante prova pré-constituída, do direito 

subjetivo líquido e certo do impetrante (destaquei). 

2. Ausência de comprovação documental pré-constituída da situação que alega o impetrante na inicial a afastar o 

suposto direito líquido e certo. segurança denegada". 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, MS 14444 / DF, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Publicação DJe 30/06/2010). 

 

"PROCESSO CIVIL E CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . PROMOÇÃO POR 

ESCOLARIDADE. COMPROVAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NÃO OCORRÊNCIA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O mandado de segurança possui via estreita de processamento, a exigir narrativa precisa dos fatos, com indicação 

clara do direito que se reputa líquido , certo e violado, amparado em prova pré-constituída. Precedentes. 

2. O STJ já declarou reiteradas vezes que "o mandado de segurança reclama direito prima facie evidente, porquanto 

não comporta fase instrutória, posto rito de cognição primária" (AgRg no MS 15.406/DF, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJe de 26.11.2010. No mesmo sentido:MS 14.621/DF, 3ª Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 

30.06.2010; e AgRg no MS 13.769/DF, 2ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 15.10.2008) (destaquei). 

3. O recorrente pretende ter anulado ato de indeferimento de concessão de promoção por escolaridade prevista na Lei 

15.464/2005, ao fundamento de que preenche todos os requisitos para alcançar a promoção. Por óbvio, para a 

concessão da referida promoção, cumpria ao recorrente a demonstração, prima facie, de que preenchia todos os 

requisitos impostos pela legislação pertinente, trazendo aos autos cópias dos documentos que demonstrassem o 

cumprimento do interstício de cinco anos de efetivo exercício no mesmo nível; ter recebido cinco avaliações periódicas 

de desempenho individual satisfatórias desde a sua promoção anterior, nos termos dos referidos dispositivos legais, o 

que não se deu no caso concreto. 

4. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido". 

(STJ, SEGUNDA TURMA, RMS 32395 / MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Publicação DJe 

13/04/2011). 

 
Quanto à alegação de que a execução fiscal estaria devidamente garantida por penhora, não tendo cabimento a inclusão 

do nome, quer da devedora principal, quer dos eventuais corresponsáveis, no cadastro de inadimplentes mantido pela 

Administração, razão não assiste ao impetrante. 

 

Tenho entendido que a inscrição do nome do contribuinte no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados para com 

o Setor Público Federal (CADIN) não é ilegal e tem a finalidade precípua de tornar disponível à Administração Pública 

Federal informações sobre créditos em atraso com o setor público, oferecendo, assim, maior segurança em operações de 

créditos, incentivos fiscais e convênios a envolverem desembolso financeiro do Estado. 

 

Com efeito, a inclusão no CADIN deve servir apenas de parâmetro ao setor público no momento de eventuais 

contratações ou operações de crédito, e não como cerceamento a direitos e atividades respaldados constitucionalmente, 
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consoante restou estabelecido pelo E. STF, que concedeu liminar na ADIN nº 1454-4, suspendendo o artigo 7º, da 

Medida Provisória 1442/96, reedição da Medida Provisória 1.110/95, que impossibilitava a prática de atos com a 

Administração, quando existente inscrição no referido cadastro. 

 

Nesse sentido, destaco o julgado sobre a matéria: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO NO CADIN . DÉBITO EM DISCUSSÃO. LIMINAR 

EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

I - Descabe a concessão de liminar objetivando o cancelamento da inscrição da empresa no CADIN, em razão deste 

órgão possuir caráter meramente informativo dos créditos em atrasos com a administração pública federal. 

II - Agravo improvido." 

(TRF - 3ª Região, proc. nº 98.03.037967-4, relator: Desembargador Federal Célio Benevides, j. 30.06.98 - publi. DJ 

12.08.98, p. 637) 

 

Todavia, tendo em vista o que dispõe a Lei n.º 10.522/02 em seu artigo 7º, incisos I e II, algumas considerações devem 

ser feitas. 

 

"Art. 7º Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que: 
I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de 

garantia idônea e suficiente ao juízo, na forma da lei; 

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei." 

 

Pois bem. Levando-se em conta o disposto no referido artigo, deve ser ressaltado que se nos presentes autos o 

impetrante tivesse demonstrado o preenchimento das condições lá exigidas teria direito à exclusão do seu nome do 

CADIN, mas não é o que ocorre. 

 

A penhora apontada pelo impetrante foi realizada em tempo pretérito, a saber, em 27/07/1995 (fls. 287), não havendo 

qualquer comprovação de que esta subsistia ao tempo da impetração. Ademais, o fisco aponta às fls. 305/307 a 

probabilidade do enfraquecimento da garantia, pela sua depreciação natural, por se tratarem maquinários vinculados ao 

processo em 27/07/1995. 

 

Também a impetrante afirma em suas contrarrazões que o processo executivo fiscal estaria suspenso por força da 

apresentação de embargos à execução. Tal alegação é contrária às provas constantes dos autos, pois já houve prolação 

de sentença de improcedência quanto aos embargos à execução publicada em 15/05/1996 (fls. 146/152). Contra a 

sentença que julgou improcedentes os embargos, a pessoa jurídica apresentou recurso de apelação (fls. 157), recebido 
em 12/06/1996 (fls. 164). O recurso foi julgado pelo E. TRF 3ª Região em sessão do dia 15/03/2006, ao qual foi negado 

provimento (fls. 228). 

 

Assim, subsistindo a inscrição em dívida ativa de nº 80.3.94.004309-82, não sendo comprovado o pagamento e sequer a 

existência de eventual causa suspensiva de exigibilidade, não há como prosperar a pretensão do impetrante. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença recorrida e denegar a segurança. 

 

Após o transcurso do prazo, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 CAUTELAR INOMINADA Nº 0012955-58.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.012955-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REQUERENTE : ADELAIDE BENITES FRANCO 

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO e outro 

REQUERIDO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS 

No. ORIG. : 00066671520064036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar ajuizada por Adelaide Benites Franco, advogada em causa própria, contra Ordem dos 

Advogados do Brasil - Secção do Estado de Mato Grosso do Sul, em caráter incidental à ação declaratória de anulação 

de ato administrativo disciplinar, ora em fase de apelo, cujos autos acham-se neste Tribunal, sob minha relatoria. 

 

Recebendo a inicial, facultei-lhe a emenda, dentro em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da vestibular, a fim de 

que fossem regularizados tanto o recolhimento de custas, como a representação processual da postulante, já que 

vislumbrei estar, a vindicante, a carecer, nesta via, da necessária capacidade postulatória, na medida em que lhe foi 

infligida pena de suspensão do exercício da atividade profissional, pelo período de 02/5 a 29/8/2011 (fs. 536/536v). 

 

Intimada, a demandante trouxe nova Guia de Recolhimento da União, no valor de R$ 12,35, satisfeita junto à Caixa 

Econômica Federal, sob código 18740-2, figurando como Unidade Favorecida Justiça Federal de Primeiro Grau - MS 

(f. 539). Tocante à questão da representação processual, assim se houve a promovente (f. 538): 

 

"ADELAIDE BENITES FRANCO (...) vem (...) DIZER QUE É INSCRITA NA OAB.RS SOB N. 13436, e a OAB MS 

é suplementar, podendo exercer a defesa, estando representação processual correta (...)". 

 

Aprecio, indeferindo a prefacial. 
 

Em primeiro plano, persiste a erronia relativamente ao recolhimento de custas, tendo sido utilizado código diverso do 

devido (i. e., 18750-0, conforme Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração desta Corte), além de 

operacionalizado em beneplácito da Justiça Federal de Primeiro Grau. 

 

Por outro vértice, verifico, dos autos, ter sido imposta à pleiteante pena de suspensão do exercício profissional (f. 531). 

A decisão determinante da incidência dessa penalidade já ganhou ares de definitividade, em sede administrativa, eis que 

o Conselho Federal da OAB a confirmou, ao negar provimento ao inconformismo manifestado pela recorrida (fs. 

522/525).  

 

Ora bem, aplicada a sanção em referência, sentido algum há na objeção atravessada pela suplicante, haja vista os 

precisos termos da Lei nº 8.906/1994, cujas disposições transcrevemos: 

 

"Art. 4º (...) 

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido, no âmbito do impedimento, suspenso, 

licenciado ou que passa a exercer atividade incompatível com a advocacia. 

(...) 
Art. 37 (...) 

§ 1º A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercício profissional, em todo o território nacional, pelo 

prazo de trinta dias a doze meses, de acordo com os critérios de individualização previstos neste capítulo". 

(Destacamos.) 

 

Como se colhe, a argüição invocada pela proponente esbarra em expressa prescrição legal e se ressente, à evidência, de 

logicidade, porquanto, acolhida fosse, esvaziaria a própria função disciplinar daquela entidade, estatuindo mecanismo 

proveitoso à burla de sua efetividade.  

 

Por qualquer ângulo que se visualize a espécie, indefiro a vestibular. 

 

Respeitadas as cautelas devidas, baixem os autos ao arquivo. 

 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006667-15.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.006667-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ADELAIDE BENITES FRANCO 

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS 

ADVOGADO : IZABELLA ALCANTARA RIBEIRO 
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No. ORIG. : 00066671520064036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela advogada Adelaide Benites Franco, em causa própria, em face de sentença de 

improcedência proferida em autos de ação ordinária agilizada pela recorrente, em que pretende anular ato 

administrativo praticado pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Mato Grosso do Sul, no âmbito de 

procedimento disciplinar contra si levado a efeito, suspendendo-se a aplicação da penalidade que lhe foi irrogada 

naquela sede. 

 
Recebendo o presente feito, verifiquei, do compulsar dos autos de medida cautelar a ele incidental (proc. reg. nº 

2011.03.00.012955-7), que a autora, presentemente, encontra-se suspensa do exercício profissional, motivo pelo qual 

lhe facultei a regularização da representação processual, assinalando-lhe prazo de 10 (dez) dias a tanto, sob pena de 

não-conhecimento do inconformismo interposto. 

 

Intimada, assim se houve a demandante (f. 839): 

 

"ADELAIDE BENITES FRANCO (...) vem (...) DIZER QUE É INSCRITA NA OAB.RS SOB N. 13436, e a OAB MS 

é suplementar, podendo exercer a defesa, estando representação processual correta (...)". 

Aprecio. 

O processo deve ser extinto sem resolução do mérito. 

 

Carece a postulante, à atualidade, de capacidade postulatória. Conquanto a advogar em causa própria, constata-se dos 

autos da Medida Cautelar 2011.03.00.012955-7, de que sou relator junto a esta Turma, que lhe foi imposta pena de 

suspensão do exercício profissional, entre 02/5 e 29/8/2011. A decisão administrativa ganhou ares de definitiva, 

porquanto confirmada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, que negou provimento à irresignação 

manejada pela vindicante. 
 

Instada, nesta senda, ao saneamento pertinente, quedou-se a requerente inerte, não havendo sentido algum na objeção 

atravessada na petição que protocolizou, haja vista os precisos termos da Lei nº 8.906/1994, cujas disposições 

transcrevemos: 

 

"Art. 4º (...) 

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido, no âmbito do impedimento, suspenso, 

licenciado ou que passa a exercer atividade incompatível com a advocacia. 

(...) 

Art. 37 (...) 

§ 1º A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercício profissional, em todo o território nacional, pelo 

prazo de trinta dias a doze meses, de acordo com os critérios de individualização previstos neste capítulo". 

(Destacamos.) 

Como se colhe, a argüição invocada pela proponente esbarra em expressa prescrição legal e se ressente, à evidência, de 

logicidade, porquanto, acolhida fosse, esvaziaria a própria função disciplinar daquela entidade, estatuindo mecanismo 

proveitoso à burla de sua efetividade. 

 
Ora bem, a ausência de acompanhamento da parte autora por causídico no livre desempenho de suas funções empece o 

desenvolvimento válido da relação processual e conduz ao deslinde do feito, sem esquadrinhamento do mérito, nos 

termos do art. 267, inc. IV, do CPC, restando prejudicada a apelação interposta. 

 

A jurisprudência, amealhada em situações análogas, não discrepa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO. INÉRCIA 

DO AUTOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Não se conhece de recurso de apelação interposto pela parte que não 

está legalmente representada (art. 13 c/c art. art. 267, IV, e § 3º, do Código de Processo Civil). 2. Processo extinto sem 

resolução do mérito e prejudicada a apelação".  

(TRF-1ªReg., AC 200238000405571, QUINTA TURMA, Relatora JUÍZA FEDERAL CONV. MARIA MAURA 

MARTINS MORAES TAYER, j. 02/12/2009, e-DJF1 17/12/2009, p. 285). 

 

"APELAÇÃO. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. 

Surgindo irregularidade na representação, não suprida apesar da intimação da parte para tanto, resta ausente pressuposto 

processual, ensejando a extinção do processo na esfera recursal, com o consequente não conhecimento do recurso das 

partes com irregular representação. 2. Extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do art. 267, IV, do CPC, 
negando seguimento à apelação".  

(TRF-2ªRegião, AC 200750010100327, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Relator Desembargador Federal LUIZ 

ANTONIO SOARES, j. 30/11/2010, E-DJF2R - 24/01/2011, p. 28).  
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"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO - IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA - ART. 267, IV, DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE. 1. A embargante foi 

intimada para regularizar sua representação processual através de publicação no diário oficial, permanecendo inerte. 2. 

Processo extinto sem resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, face à ausência de capacidade 

postulatória, e não por abandono da causa (art. 267, III, do CPC), sendo desnecessária a prévia intimação pessoal da 

parte para sanar a irregularidade apontada. 3. Recurso improvido".  

(TRF-2ªRegião, AC 200151015254930, TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Relator Desembargador Federal 

PAULO BARATA, j. 20/10/2009, DJU 27/10/2009, p. 86/87).  

 

Pertinente, por outra banda, com esteio no princípio da causalidade, o carreamento à parte autora da satisfação da verba 

honorária, uma vez que a extinção do processo lança raízes em sua inação, relativamente ao atendimento do comando 

judicial. Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente jurisprudencial:  

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - CABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 20, § 4º, DO CPC - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. I - Em virtude do 

princípio da causalidade, quando houver extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que lhe deu causa arcará 

com o pagamento dos honorários advocatícios. Ressalte-se que a razão da extinção do processo foi o silêncio da CEF, 
que, apesar de regularmente intimada, não deu o devido atendimento à determinação judicial, no sentido de regularizar 

sua representação processual, diante da renúncia de seu patrono. II - Na hipótese, cabível a aplicação do art. 20, § 4º, do 

CPC. III - Apelação improvida".  

(TRF-2ªRegião, AC 200251010203157, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Relator Desembargador Federal 

MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, j. 24/02/2010, E-DJF2R 03/03/2010, p. 269/270). 

 

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, dando por prejudicado o apelo ofertado, razão por que lhe 

nego seguimento, nos moldes do art. 557, "caput", do CPC. Condeno a proponente em honorários advocatícios, à base 

de 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizado.  

 

Dê-se ciência. 

 

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018011-57.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018011-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AUTO PIRATA COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : NILTON BARBOSA LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do 

Delegado da Receita Federal em São Paulo, objetivando impedir a instituição financeira de informar as movimentações 

bancárias da impetrante, de demonstrar documentos, em virtude da inconstitucionalidade da Lei Complementar 

105/2001 e do decreto nº 3.724/2001, bem como a suspensão do Procedimento Fiscal nº 0813400 2001 00715 7. 

Regularmente processados os autos, indeferido o pedido de liminar, prestadas as devidas informações, manifestando-se 

o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, concedendo a segurança, para afastar a exigência feita pela Receita 
Federal de entrega de extratos bancários ou quaisquer outros documentos relativos às movimentações bancárias feitas 

anteriormente ao início de vigência da Lei 10.174/2001, pois entendeu o MM. Juízo de origem que a utilização dos 

dados referentes à CPMF para apuração e lançamento de crédito tributário referente a outros tributos administrados pela 

SRF somente pode ocorrer após o início da vigência da Lei 10.174/01, posto que esta lei disciplina uma restrição à 

atuação do Fisco. 

Inconformada, a União Federal (Fazenda Nacional) apelou, sustentando que o julgamento foi extra petita, uma vez que 

o pedido visava tão somente a suspensão do Procedimento de Fiscalização nº 0813400 2001 00715 7, bem como 

alegando a legalidade dos procedimentos adotados pela autoridade impetrada, a aplicabilidade da Lei 9.311/96 com 
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redação dada pela Lei 10.174/2001 e a subordinação da quebra de sigilo, disposta na Lei Complementar 105/01 e no 

Decreto 3.724/01, a vários requisitos como meio de cautela. 

Às folhas 202/231, a União interpôs agravo de instrumento. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto, salvo no que concerne à preliminar 

de julgamento extra petita. 

A impetrante peticionou pleiteando o cancelamento do Auto de Infração relacionado ao Processo Administrativo Fiscal 

nº 19515001256/2003-13, elaborado pela SRF, contendo informações sobre movimentações realizadas em 1998, sob 

pena de caracterizar crime de desobediência, uma vez que a sentença do Processo nº 2001.61.00.018011-1 determinou, 

no que tange ao IRPJ, exercício de 1999, que fossem excluídos os dados sobre a movimentação financeira do ano 

calendário de 1998, cujos dados tenham sido obtidos pela SRF, ainda que fornecidos pela instituição financeira, ou 

então, caso fosse outro o entendimento, o cancelamento das certidões de dívida ativa nºs 80603070665-30, 

80603070666-11 e 80603070665-30 e a devolução do Processo Administrativo Fiscal nº 19515001256/2003-13 à SRF, 

para que Joamar Martins de Souza, ex -sócio proprietário da empresa Auto Pirata Comércio de Automóveis Ltda, seja 

regularmente cientificado e possa se defender. 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria relativa ao sigilo bancário enseja minuciosa reflexão, de molde a estabelecer os tênues limites que separam a 
violação à privacidade do cidadão e o dever que o Estado tem de fiscalizar, arrecadar tributos e combater a sonegação 

fiscal, em benefício da coletividade. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que o sigilo bancário não é um direito 

absoluto e deve ceder diante do interesse público, do interesse social e do interesse da Justiça, observado o critério da 

razoabilidade (cf. RE n.º 219.780-5, Relator Min. Celso de Mello). 

A Lei n.º4.595/64, que regulamentou o sistema financeiro nacional, previu em seu artigo 38 a proteção ao sigilo 

bancário, exigindo autorização judicial para sua quebra. Posteriormente, a Lei Complementar n.º 105, editada em 

10/01/2001, veio a autorizar, em seu artigo 6º, o exame de documentos, livros e registros de instituições financeiras por 

autoridades e agentes fiscais tributários, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em 

curso. Mencionado diploma legal veio a ser regulamentado pelo Decreto n.º 3.724/2001, o qual enumera as situações 

em que a quebra de sigilo seja indispensável. 

De minha parte, analisando a legislação de regência em confronto com o ordenamento constitucional e as ponderações 

da doutrina, entendo que o sigilo bancário não é absoluto, mas sua quebra há de ser vista em termos de exceção e não de 

regra. 

O critério a informar a atuação dos agentes fiscais e demais autoridades administrativas é o da razoabilidade, até porque 

estão eles bem cientes de que a quebra do sigilo fora das hipóteses previstas em lei constitui crime, sujeitando os 

responsáveis à pena de reclusão. 
E os requisitos e procedimentos estão perfeitamente delineados no decreto regulamentador (Decreto n.º 3.724/2001), o 

qual prevê a expedição de mandado de procedimento fiscal, assim como as hipóteses em que o exame das informações 

sigilosas é considerado indispensável. 

Não bastasse, o art. 6º da Lei complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, autoriza a autoridade fiscal a requisitar 

informações acerca da movimentação financeira do contribuinte, desde que já instaurado o procedimento de fiscalização 

e o exame dos documentos sejam indispensáveis à instrução, preservado o caráter sigiloso da informação. 

O Decreto n.º 4.489/2002 que regulamenta o art. 5º da mesma lei, no que concerne à prestação de informações à 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, pelas instituições financeiras e as entidades a elas equiparadas, 

relativas às operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, prescreve que: 

"Art. 1º As instituições financeiras, assim consideradas ou equiparadas nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, devem prestar à Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda informações sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, sem prejuízo do 

disposto no art. 6º da referida Lei Complementar.  

Art.2º As informações de que trata este Decreto, referentes às operações financeiras descritas no § 1º do art. 5º da Lei 

Complementar nº 105, de 2001, serão prestadas, continuamente, em arquivos digitais, de acordo com as especificações 

definidas pela Secretaria da Receita Federal, e restringir-se-ão a informes relacionados com a identificação dos 

titulares das operações e com os montantes globais mensalmente movimentados, relativos a cada usuário, vedada a 
inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos efetuados."  

Assim, forçoso mencionar que as instituições bancárias devem prestar à Secretaria da Receita Federal informações 

sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, mantendo os documentos dispensados nas 

operações correntes dos mesmos, sem incorrer em qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

Finalmente, há que se anotar que não se vislumbra hipótese de ofensa ao Princípio da Irretroatividade, conforme 

previsto no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, porquanto a Lei Complementar nº 105/2001, bem como a 

Lei nº 10.174/2001, não criaram novas hipóteses de incidência, a alcançar fatos econômicos pretéritos, mas apenas 

muniram a autoridade impetrada de instrumentos legais aptos a viabilizar e o aperfeiçoar os procedimentos fiscais, bem 

como introduzir novos critérios de apuração do crédito tributário. 

Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma: 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CPMF. SIGILO 

BANCÁRIO. LC 105/2001 E LEI 10.174/2001. USO DE DADOS DE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS PELO 

FISCO. POSSIBILIDADE. NORMA PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA. RECURSO ESPECIAL N. 

1.134.665 - SP, SUBMETIDO AO REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. 1. A Lei n. 4.595/64 regulamentou o 

Sistema Financeiro Nacional. Essa lei autorizava a quebra de sigilo bancário tão somente em razão de ordem judicial. 

2. A Lei n. 9.311/96 instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 

e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. Especificamente o artigo 11 desse diploma, em sua redação original, 

dispôs que as instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento prestariam informações à Receita Federal, 

vedado, contudo, que tais dados fossem utilizados para constituição do crédito tributário. 3. Todavia, a Lei n. 

10.174/2001, alterando a redação do § 3º, do artigo 11 da Lei n. 9.311/96, permitiu que os dados colhidos servissem de 

substrato para instauração de procedimento administrativo tendente a verificar a existência de créditos relativos a 

impostos e contribuições. 4. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o 

entendimento de que as alterações legislativas da Lei n. 10.174/2001 e 6º da Lei Complementar n. 105/2001 são 

normas procedimentais e, com supedâneo no artigo 144, § 1º, do Código Tributário Nacional, tais regras possuem 

aplicação imediata, ainda que os fatos geradores tenham ocorrido em data anterior à vigência desses diplomas. 5. Esse 

entendimento foi consolidado no julgamento do Recurso Especial n. 1.134.665 - SP, submetido ao regime dos recursos 

repetitivos, de relatoria do Ministro Luiz Fux. 6. Agravo regimental não provido.(STJ, AGRESP 201000171810, 

Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJ 07/10/2010)  
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SIGILO BANCÁRIO. APLICAÇÃO RETROATIVA 

DA LC N. 105/01 E DA LEI N. 10.174/01. POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO 

REPETITIVO, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento 

do REsp n. 1.134.665/SP, sob a sistemática do art. 543-C, do CPC, consolidou entendimento no sentido de que a 

quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não extinto, é 

autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é imediata, à 

luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN. 2. O acórdão proferido pelo Tribunal de origem adotou orientação 

diametralmente oposta ao entendimento desta Corte, no que tange à possibilidade de utilização de dados da CPMF 

para fins de verificação, em procedimento administrativo fiscal, de existência de crédito tributário e à aplicação 

retroativa da LC n. 105/2001 e da Lei n. 10.174/01, razão pela qual foi reformado para adaptar-se à jurisprudência 

desta Corte Superior. 3. Tendo em vista que o presente agravo regimental foi interposto antes do julgamento do 

recurso representativo da controvérsia, não há que se falar em incidência da multa prevista no § 2º do art. 557 do 

CPC. 4. Agravo regimental não provido.(STJ, AGRESP 200500423612, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJ 05/05/2010)  

TRIBUTÁRIO - ADMINISTRATIVO - SIGILO BANCÁRIO - LEI N.º 4.595/64 - LEI COMPLEMENTAR N.º 105/01 - 

REQUISITOS - DECRETO N.º 3.724/01 - PREVISÃO - VIA DE EXCEÇÃO DE QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO - 

CASO CONCRETO - CPMF - NÃO OCORRÊNCIA DE QUEBRA. I - Apelo fazendário tempestivo, tendo em vista a 
informação da secretaria quanto à data correta da vista dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional. II - A quebra 

do sigilo bancário, por ser uma garantia legal, consoante os termos da Lei Maior, de acordo com a interpretação dada 

pelo E. Supremo Tribunal Federal à Lei n.º 4.595/64, legislação disciplinadora da matéria anterior à Lei 

Complementar n.º 105/01, deve preencher dois requisitos, quais sejam, ser solicitado por autoridade competente e ser 

requerido pelo meio adequado. III - Com a promulgação da Lei Complementar n.º 105/01, regulamentada pelo Decreto 

n.º 3.724/01, a qual, alterando alguns dispositivos do CTN, entre eles o seu artigo 197, resta atualmente prevista a 

possibilidade, via de exceção, de quebra de sigilo bancário. À Administração Fiscal é permitido requisitar informações 

bancárias, diretamente às referidas instituições relativas aos seus clientes/correntistas que sejam suspeitos de prática 

de sonegação ou fraude fiscal, verificadas em procedimentos fiscais instaurados, quando indispensáveis para a 

apuração dos fatos, nos termos dos arts. 5º e 6º do mencionado diploma legal, sem prévia autorização judicial. IV - Por 

outro lado, observa-se no presente feito que o que a autoridade impetrada está pretendendo vem a ser fazer uso de 

dados relativos não à situação financeira do contribuinte, mas sim, informes sobre o montante de tributo (CPMF) 

recolhido pelo contribuinte, e portanto não representa quebra de sigilo bancário, já que o que se pretende vem a ser 

obter informação referente ao recolhimento da exação tributária em cotejo com a situação financeira e patrimonial 

declarada pelo contribuinte, na competente declaração entregue ao fisco, para efeitos de recolhimento de Imposto de 

Renda, para o que não há previsão de sigilo, seja em nível constitucional ou infraconstitucional. V - Apelação e 

remessa oficial providas.(TRF3, AMS 200261000192944, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira 
Turma, DJ 10/11/2009)  

MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. LEI 9.311/96. LC 105/01. DECRETO 3.724/01. 1. 

A CF/88 estabelece o direito à inviolabilidade da intimidade e da vida privada, bem como a garantia da inviolabilidade 

do sigilo de dados no art. 5º, X e XII, respectivamente, traduzindo a intenção do legislador constitucional em proteger 

a pessoa contra a força dos poderes público e político, sendo certo que o direito ao sigilo não tem caráter absoluto e 

sofre abrandamentos necessários ao atendimento de interesses públicos relevantes. 2. O artigo 11 da Lei nº 9.311/96, 

com a redação dada pela Lei nº 10.174/01, atribuiu competência para a Secretaria da Receita Federal administrar a 

Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF, podendo, para tanto, requisitar ou proceder ao 

exame de documentos, livros e registros, bem como estabelecer obrigações acessórias (§ 1º). 3. De posse destas 

informações, a Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável à matéria, o sigilo das 

informações prestadas, facultada sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 
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existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento 

fiscal, do crédito tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, e alterações posteriores (§ 3º). 4. Na sequência, foi editada a Lei Complementar nº 105/01, que dispõe sobre o 

sigilo das operações de instituições financeiras e estabelece uma gama de situações em que a sua ocorrência não 

constituirá violação do dever de sigilo (art. 1º, § 3º), dentre estas o fornecimento das informações de que trata o art. 11 

da Lei nº 9.311/96. 5. Ainda, o art. 6º da referida lei e seu regulamento (Decreto nº 3.724/01) estabelecem as condições 

para que os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios examinem os 

registros referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras. 6. Não se identifica qualquer ilegalidade no 

procedimento fiscal adotado, a partir das informações globais de movimentação financeira (art. 5º, LC nº 105/01 e art. 

11, § 2º, Lei nº 9.311/96) para apuração de débitos fiscais, com as medidas e providências previstas na legislação (art. 

6º, LC nº 105/01 e art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96, e Decreto nº 3.724/01). 7. No âmbito do procedimento 

administrativo, com direito à ampla defesa, tem o contribuinte o direito de justificar a origem dos recursos e impugnar 

eventual apuração e constituição de crédito tributário, não se podendo, porém, suprimir o poder-dever da 

Administração de promover, observado o devido processo legal, a fiscalização, tendente à apuração de débitos fiscais. 

8. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento.(TRF3, AMS 200561000282429, Relatora Desembargadora 

Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJ 22/09/2009)  

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por manifesta perda de objeto, e dou provimento à apelação, 

com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC.  
 

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001659-14.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001659-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : INSTITUTO MAUA DE TECNOLOGIA IMT 

ADVOGADO : FABIANO CARDOSO ZAKHOUR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face do Sr. Procurador 

Chefe-Geral da Fazenda Nacional em São Paulo, visando a extinção dos créditos tributários objeto do processo 

administrativo nº 10880.598250/2006-66, bem como impedir a inclusão no CADIN até o julgamento final do processo. 

O impetrante sustenta na inicial o cerceamento ao direito de ampla defesa em procedimento administrativo, posto que 

recebeu da Procuradoria da Fazenda Nacional aviso de cobrança no valor total de R$18.333,67 (dezoito mil, trezentos e 

trinta e três reais e sessenta e sete centavos), com data de vencimento em 31 de janeiro de 2007, sem que houvesse 

conhecimento da existência de qualquer dívida de caráter tributário, oriunda do Processo Administrativo nº 

10880.598250/2006-66. Argumenta, também, que, ao tentar consultar os autos, foi informada de que, além de os 

mesmos não se encontrarem na Procuradoria, dependeria de prévio agendamento, pelo o que somente teve acesso em 26 

de fevereiro de 2007, consumando-se, assim, a perda do direito constitucional à defesa. O impetrante alega ainda que 
verificou que os débitos da inscrição são objeto do Auto de Infração nº 0015917, cuja impugnação foi autuada no 

Processo Administrativo nº 11610.002183/2006-30, pendente de decisão na Secretaria da Receita Federal. 

Deferida a liminar e prestadas informações, sobreveio a sentença que julgou improcedente o pedido e denegou a 

segurança, revogando a liminar anteriormente concedida, ao fundamento de que o impetrante não comprovou a quitação 

dos débitos devidos. 

Apelou o Instituto Mauá de Tecnologia - IMT, alegando prescrição dos créditos objeto do presente mandamus. Pede 

assim, a nulidade dos créditos tributários inscritos na DCTF do 1º e 2º trimestre de 1997, processos administrativos nº 

10880.598250/2006-66 e 11610.002183/2006-30, Auto de Infração nº 0015917 e a ação de execução fiscal nº 

2006.61.82.055425-2 que tramita perante a 11ª Vara de Execuções Fiscais Federais. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

O representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento da apelação, mantendo-se a sentença 

recorrida em todos os seus termos. 

É o relatório. DECIDO. 
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Cuida-se de apelação em mandado de segurança em face de sentença que denegou a nulidade dos créditos tributários 

inscritos em Dívida Ativa. 

Alega o impetrante a prescrição dos créditos objeto do presente mandamus. Pede, assim, a nulidade dos créditos 

tributários inscritos na DCTF do 1º e 2º trimestre de 1997, processos administrativos nº 10880.598250/2006-66 e 

11610.002183/2006-30, Auto de Infração nº 0015917 e a ação de execução fiscal nº 2006.61.82.055425-2 que tramita 

perante a 11ª Vara de Execuções Fiscais Federais. 

Compulsando os autos, verifica-se que nas informações prestadas (fl. 169), a Delegacia da Receita Federal esclareceu 

que o processo administrativo nº 11610.002183/2006-30, que trata do Auto de Infração nº 0015917, contém os débitos 

do processo nº 10880.598250/2006-66, inscritos em Dívida Ativa da União, além de outros. Procedida a verificação da 

real situação dos débitos do processo 10880.598250/2006-66, inscritos em Dívida Ativa da União, concluiu-se pela 

procedência parcial desta inscrição, havendo valores efetivamente devidos a serem pagos junto à Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Em relação aos demais débitos constantes do processo administrativo nº 11610.002183/2006-30, 

esclareceu que não há saldo devido. 

A alegada prescrição, que teria ocorrido a partir da dívida relativa ao IRRF do 1º e 2º trimestre de 1997, não é possível 

de ser comprovada através dos documentos acostados nos autos. 

Na verdade, como o impetrante instruiu o feito com o intuito de obter a nulidade dos créditos tributários descritos na 

inicial e, não logrando êxito, apela visando a prescrição, porém sem juntar documentos que comprovem tal situação, 

caracteriza inovação em sede de apelo, instrumento que não se presta à introdução de fundamento novo, não deduzido 
na petição inicial.  

Sendo assim, não merece prosperar o presente recurso, posto que, além de verificar-se, na hipótese, nítida alteração da 

causa de pedir, a jurisprudência tem se firmado no sentido de não configura "questão de fato" como prevê o art. 517, 

CPC: 

Art. 517. As questões de fato, não propostas no juízo inferior, poderão ser suscitadas na apelação, se a parte provar 

que deixou de fazê-lo por motivo de força maior. 

Desta forma, tratando-se de inovação em sede recursal, a apelação não merece ser conhecida. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA - AGRAVO RETIDO - NÃO CONHECIMENTO - 

APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO PARCIAL - INOVAÇÃO DO PEDIDO - COFINS - ISENÇÃO - ART. 6º, II, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91 - REVOGAÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - NATUREZA JURÍDICA - LEI ORDINÁRIA - 

ART. 30, da Lei nº 10.833/03. I Ao aduzir matéria não ventilada na inicial, qual seja, a restituição dos valores 

recolhidos a título da Cofins nos últimos 10 anos, a apelante inova em sede recursal. Recurso não conhecido nesta 

parte. Inteligência do art. 264, parágrafo único, do CPC. II - A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição 

da Cofins, possui natureza jurídica de Lei Ordinária, por não se tratar de contribuição social nova a que se refere o § 

4º do artigo 195 da Constituição Federal. Entendimento da Suprema Corte. III - Possibilidade da isenção conferida no 

artigo 6º, II da Lei Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária nº 9430/96, uma vez que ambas as leis são 
possuidoras de mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao princípio da hierarquia das leis. IV - Precedentes 

desta 3º Turma. V - Agravo retido não conhecido, tendo em vista a ausência de requerimento de apreciação em 

apelação. VI - Descabida a pretensão de ver afastada a aplicação do art. 1º da Lei nº 10.833/03, uma vez que inexiste 

na mencionada norma desrespeito à hierarquia legislativa, por entender que a Lei Complementar nº 70/91, consoante 

precedentes do C. STF (ADC 1-1, ADI 2010/MC) e do Órgão Especial desta Corte (Argüição de Inconstitucionalidade 

na MAS nº 1999.61.00.019337-6), possui natureza materialmente ordinária. VII - Apelação improvida, na parte 

conhecida. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 200460000036667/MS, TERCEIRA TURMA, DJF3 19/08/2008, Relatora 

CECILIA MARCONDES). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO. ACOLHIMENTO. EFEITO MODIFICATIVO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA PREJUDICADOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL IMPROCEDENTES. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Os embargos de declaração da União Federal 

merecem acolhimento, inclusive com efeito modificativo do julgado. 2. Não acorreu a decadência alegada pela 

empresa executada, já que não transcorreram 5 anos entre a data do lançamento do tributo em discussão (18/10/89) e 

o prazo final, que somente ocorreria em 31/12/1992. 3. Cuida-se de lançamento suplementar do IRPJ da competência 

de 4/87, exercício financeiro de 1986. Assim, o "dies a quo" foi em 1/1/1988, que somados ao quinquênio legal chega-

se ao exercício de 1992, o qual se encerrou em 31/12/1992. 4.Prescrição também afastada, pois a execução fiscal foi 

proposta em 22/7/1996, menos de 5 anos da data de constituição definitiva do crédito tributária exeqüendo (ciência, em 
17/6/1993, da negativa de provimento do recurso administrativo). 5. Não merece conhecimento a apelação no que se 

refere à alegação de que a substituição da CDA não pode ser aceita, pois tal matéria representa inovação em sede 

recursal, o que é vedado pelo sistema processual vigente, uma vez que não tinha sido tratada nos autos anteriormente. 

6. A correção monetária, os juros de mora e a multa moratória são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 

e 209 de extinto TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. 7. Não há que se falar em nulidade da CDA, 

pois o título foi elaborado de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando as leis que embasam o 

cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as exigências legais, não restando afastada a presunção de 

liquidez e certeza do citado título. 8. Embargos de declaração da União conhecidos e acolhidos, com efeito infringente, 

para negar provimento à apelação da empresa executada, mantendo a sentença de improcedência dos embargos. 9. 

Embargos de declaração da empresa embargante prejudicados. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 98030629352/SP, 

TERCEIRA TURMA, DJF3 12/08/2008, Relator MÁRCIO MORAES). 
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CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. NULIDADE. DEFESA TÉCNICA EM PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA VINCULANTE N.º 5 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

PENA DE DEMISSÃO. LEGALIDADE. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. 1. A adoção das 

razões de decidir expendidas em precedente não importa nulidade da sentença. 2. O recurso de apelação é instrumento 

processual que não se presta à introdução de fundamento novo, não deduzido na petição inicial. 3. Da mesma forma 

como ocorre no direito penal, no direito administrativo-disciplinar o acusado se defende dos fatos que lhe são 

imputados; e não da sua capitulação legal (STF, MS n.º 23.299-2/SP, rel. Min. Sepúlveda Pertence). 4. A falta de 

defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a Constituição - Súmula Vinculante n.º 

5 do Supremo Tribunal Federal. 5. Não é dado ao Poder Judiciário rediscutir o mérito do julgamento administrativo, 

mas tão-somente verificar a regularidade do processo. 6. Apelação parcialmente conhecida; na parte conhecida, 

desprovida. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 200061000056067/SP, SEGUNDA TURMA, DJF3 04/12/2008, Relator 

NELTON DOS SANTOS). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. FUNDAMENTOS 

DIVERSOS. INOVAÇÃO DA LIDE. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. 1. As matérias não discutidas 

na inicial não podem ser devolvidas ao exame da Corte, pois importaria em inovação da lide, em sede recursal, com 

supressão de instância. 2. A propositura de embargos à execução, ainda que com base em teses jurídicas superadas na 

jurisprudência ou sem prova das alegações deduzidas, não importa, per si, em litigância de má-fé, para efeito de 
imposição de multa, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros elementos 

congruentes, ausentes na espécie dos autos. : (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 199903990227849/SP, TERCEIRA 

TURMA, DJU 04/04/2001, Relator CARLOS MUTA). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0711914-84.1998.4.03.6106/SP 

  
2003.03.99.022881-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : LABORMEDICA INDL/ FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : JAMES DE PAULA TOLEDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.07.11914-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em sede de ação ordinária, interposta contra a União Federal, com o escopo de efetuar o 

pagamento/compensação de débito tributário a título de Contribuição Social no valor de R$ 70.507,39 através da 

Apólice da Dívida Pública nº 653.497, emitida em 4 de outubro de 1921, avaliada em R$ 72.753,00. 

Regularmente processados os autos, apresentada a contestação; sobreveio sentença, julgando improcedente a ação e 

condenando a autora no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor atualizado da causa, pois 

reconheceu o MM. Juízo de origem a ocorrência da prescrição do título apresentado. 

Inconformada, a autora apelou, requerendo a reforma da sentença, sob o argumento de inocorrência de prescrição. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 
 

As Apólices da Dívida Pública, emitidas no início do século XX, tratavam-se de negócio jurídico submetido à condição 

suspensiva, não implementada. Entretanto, tal fato perdeu a relevância, com o advento do Decreto-Lei nº 263/67, que 

assim dispôs: 

"Art 1º É o Poder Executivo autorizado a promover o resgate pelo valor nominal integral ou residual, acrescido dos 

juros vencidos e exigíveis na data de sua efetivação, dos títulos da Dívida Pública Interna Fundada Federal, que não 

possuam cláusula de correção monitária, excetuados aquêles a que se refere o Decreto 542-A, de 24 de janeiro de 

1962, do Conselho de Ministros, observadas as disposições dêste Decreto-lei.  

Art 2º Nos casos de títulos nominativos gravados ou vinculados, inclusive por via judicial, o resgate se processará 

automática e obrigatoriamente com a subscrição de Obrigações do Tesouro Nacional de que trata a Lei nº 4.357, de 16 

de julho de 1964, de prazo de 2 anos, modalidade nominativa endossável, no valor de NCr$10 (dez cruzeiros novos) 

para os que tiverem gravames estabelecidos até 31 de dezembro de 1964 e no valor vigorante na data do vínculo, 

quando posterior àquela data, e em moeda corrente a fração de múltiplo do valor vigorante, se houver.  
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Parágrafo único. As Obrigações emitidas na forma dêste artigo, bem como as frações em dinheiro, serão depositadas 

no Banco do Brasil S.A., ficando a sua movimentação sujeita às mesmas condições que antes prevaleciam para os 

títulos resgatados.  

Art 3º Será de seis meses, contados da data do início da execução efetiva dos respectivos serviços - a ser divulgada em 

edital publicado pelo Banco Central da República do Brasil - o prazo de apresentação dos títulos para resgate, findo o 

qual será a dívida, inclusive juros, considerada prescrita." (grifos meus)  

Consigne-se desde logo que o prazo a que alude o artigo 3º supracitado veio a ser alterado para um ano pelo Decreto-

Lei nº 396/68. 

Cumpre destacar que o artigo 58, II, da Constituição Federal de 1967, permitia ao Poder Executivo utilizar-se do 

Decreto- Lei como veículo normativo para legislar sobre direito financeiro e despesas públicas. 

Quanto à prescrição, ressalto que esta restava configurada quando o resgate dos títulos não era cumprido no momento 

adequado, pelo fato de o legislador de 67, legislando sobre direito financeiro e despesas públicas, não ter poder para 

estabelecer prazo prescricional diferenciado para os débitos das Apólices em questão. Todavia, ainda que, por 

concessão argumentativa, se admitisse a invalidade do prazo fixado pelos referidos decretos, observar-se-ia a regra geral 

da prescrição; de que passados mais de 30 anos desde a edição dos Decretos-Leis, o prazo qüinqüenal para resgate da 

dívida fazendária revelar-se-ia expirado. 

Neste sentido, é o entendimento desta Turma, conforme o julgado: 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA - RECONHECIMENTO DA VALIDADE DE APÓLICE DA DÍVIDA 
PÚBLICA EMITIDA NO PRIMEIRO QUADRANTE DO SÉCULO XX - COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO NELA 

INSCULPIDO COM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - INADMISSIBILIDADE - DECRETOS-LEIS 263/67 E 396/68 - 

PRESCRIÇÃO. I - Inexistência de prejuízo para a União Federal pelo fato de sua defesa ter sido conduzida pela 

Procuradoria da União - e não pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - de modo a justificar um decreto de 

nulidade de todo o processado. Tendo sido respeitado o contraditório e a ampla defesa e realizada a defesa de forma 

técnica e eficiente, nulificar todo o processado sem a ocorrência de prejuízo à parte seria demasiado apego ao 

formalismo, ensejador, ademais, da eternização da controvérsia posta em Juízo, o que foge à razoabilidade. II - Não se 

conhece do segundo recurso de apelação interposto pela União, por força do princípio da unirecorribilidade e da 

preclusão consumativa havida quando da interposição de seu primeiro apelo, ainda que diversos os representantes da 

parte. III - Tratando-se de Apólice da Dívida Pública emitida no primeiro quadrante do século XX, tem-se por 

prescritos os créditos consubstanciados na cártula, à luz dos Decretos-leis 263/67 e 396/68, os quais fixaram o prazo 

de doze meses para resgate do valor devido a contar da cientificação dos interessados, o que se deu por meio da 

publicação de edital nos idos de 1968. IV - Possibilidade de regulamentação da matéria por meio de Decreto-lei, à luz 

do artigo 58, II, da Constituição outorgada de 1967. V - Ainda que desconsiderado o prazo prescricional fixado pelos 

Decretos-leis supracitados, fato é que foi alterada pelo legislador a condição suspensiva da eficácia negocial dos 

títulos, pelo que deveria a apresentação da cártula ser efetivada observando-se o prazo prescricional ordinário dos 

créditos contra a Fazenda Pública, qual seja, cinco anos (Decreto 20.910/32),. VI - A par da natureza não-tributária 
do negócio jurídico atinente à apólice e da incerteza quanto à sua validade jurídica, não se verifica a liquidez e certeza 

do crédito ante a inexistência de cláusula de correção do valor de face do título, de modo a se evitar os efeitos 

perniciosos da corrosão inflacionária. A correção monetária só passou a vigorar oficialmente após a instituição das 

ORTN´s pela Lei 4.357/64, sendo que anteriormente não havia índices oficiais para mensuração do aumento do custo 

de vida e da deterioração da moeda. O valor atribuído à apólice pela parte é desprovido de qualquer amparo na 

legislação. Tudo somado, não há respaldo jurídico para o acolhimento do pleito compensatório. VII - A alteração 

introduzida pela edição primeira da MP 1238/95 no artigo 30 da Lei 8.177/91 foi oportunamente retificada por meio 

de nova publicação do texto. Ademais, dado que não se deu a conversão do preceito em lei ou mesmo sua reprodução 

em nova medida provisória, não há como se reconhecer validade e eficácia no dispositivo aludido. De outra parte, a 

prescrição já houvera exonerado o credor da obrigação insculpida na cártula. VIII - Jurisprudência uníssona a 

apontar pela imprestabilidade dos vetustos títulos hodiernamente, porquanto carcomida pelo tempo a relação jurídica 

neles consubstanciada. IX - Agravo retido da União desprovido. X - Apelação de fls. 1254/1307 não conhecida. XI - 

Apelação e remessa oficial providas. (TRF3, AC 200203990186400, Relatora Desembargadora Federal CECILIA 

MARCONDES, Terceira Turma, DJ 06/10/2004 Página: 187) 

Outra questão já pacificada pela jurisprudência desta Corte é com relação à ausência de liquidez e impossibilidade de 

cotação em bolsa dos títulos da dívida pública, especificamente aqueles emitidos no princípio e meados do século 

passado, o que lhes retira o efeito liberatório do débito tributário, pois não podem ser convertidos em renda da União, 
nem levados a leilão (Agravo n.º 2000.03.00.020777-7, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta - 4.ª 

Turma, julgado em 30/8/2000; Agravo n.º 2000.03.00.020031-0, Relator Desembargador Federal Mairan Maia - 6.ª 

Turma, julgado em 6/9/2000; Agravo n.º 1999.03.00.048495-1, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, 5.ª 

Turma, julgado em 5/9/2000; Agravo n.º 2000.03.00.018467-4, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, 

3.ª Turma, julgado em 9/8/2000). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

 

 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023548-63.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.023548-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADOLPHO JULIO DA SILVA MELLO NETO 

ADVOGADO : FLAVIO MIFANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do 

Delegado da Receita Federal em São Paulo, objetivando impedir a obtenção de informações protegidas pelo sigilo 

bancário, assim como o lançamento de ofício de suposto crédito tributário com base nos valores relacionados à CPMF e 

nos documentos apresentados relativos aos anos de 1998, 1999 e 2000, sob a alegação de inconstitucionalidade e 

ilegalidade. 

Regularmente processados os autos, deferido o pedido de liminar, prestadas as devidas informações, manifestando-se o 

Ministério Público Federal; sobreveio sentença, julgando procedente o pedido e concedendo a segurança, pois entendeu 

o MM. Juízo de origem que, como o sigilo bancário foi alçado pela Constituição Federal ao patamar de garantia 

fundamental, sua violação deve ser submetida ao Poder Judiciário; não podendo, ainda, haver retroatividade da lei, uma 

vez que a Carta Magna não coaduna com hipótese de lei instituidora de gravame sobre fatos já ocorridos em período 

anterior à sua edição. 

Inconformada, a União Federal apelou, sustentando a legalidade do procedimento adotado, bem como a aplicabilidade 

da Lei nº 9.311/96, com redação dada pela Lei nº 10.174/01. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença. 

É o relatório. DECIDO. 
 

A matéria relativa ao sigilo bancário enseja minuciosa reflexão, de molde a estabelecer os tênues limites que separam a 

violação à privacidade do cidadão e o dever que o Estado tem de fiscalizar, arrecadar tributos e combater a sonegação 

fiscal, em benefício da coletividade. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que o sigilo bancário não é um direito 

absoluto e deve ceder diante do interesse público, do interesse social e do interesse da Justiça, observado o critério da 

razoabilidade (cf. RE n.º 219.780-5, Relator Min. Celso de Mello). 

A Lei n.º4.595/64, que regulamentou o sistema financeiro nacional, previu em seu artigo 38 a proteção ao sigilo 

bancário, exigindo autorização judicial para sua quebra. Posteriormente, a Lei Complementar n.º 105, editada em 

10/01/2001, veio a autorizar, em seu artigo 6º, o exame de documentos, livros e registros de instituições financeiras por 

autoridades e agentes fiscais tributários, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em 

curso. Mencionado diploma legal veio a ser regulamentado pelo Decreto n.º 3.724/2001, o qual enumera as situações 

em que a quebra de sigilo seja indispensável. 

De minha parte, analisando a legislação de regência em confronto com o ordenamento constitucional e as ponderações 

da doutrina, entendo que o sigilo bancário não é absoluto, mas sua quebra há de ser vista em termos de exceção e não de 

regra. 

O critério a informar a atuação dos agentes fiscais e demais autoridades administrativas é o da razoabilidade, até porque 
estão eles bem cientes de que a quebra do sigilo fora das hipóteses previstas em lei constitui crime, sujeitando os 

responsáveis à pena de reclusão. 

E os requisitos e procedimentos estão perfeitamente delineados no decreto regulamentador (Decreto n.º 3.724/2001), o 

qual prevê a expedição de mandado de procedimento fiscal, assim como as hipóteses em que o exame das informações 

sigilosas é considerado indispensável. 

Não bastasse, o art. 6º da Lei complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, autoriza a autoridade fiscal a requisitar 

informações acerca da movimentação financeira do contribuinte, desde que já instaurado o procedimento de fiscalização 

e o exame dos documentos sejam indispensáveis à instrução, preservado o caráter sigiloso da informação. 

O Decreto n.º 4.489/2002 que regulamenta o art. 5º da mesma lei, no que concerne à prestação de informações à 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, pelas instituições financeiras e as entidades a elas equiparadas, 

relativas às operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, prescreve que: 

"Art. 1º As instituições financeiras, assim consideradas ou equiparadas nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, devem prestar à Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda informações sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, sem prejuízo do 

disposto no art. 6º da referida Lei Complementar.  
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Art.2º As informações de que trata este Decreto, referentes às operações financeiras descritas no § 1º do art. 5º da Lei 

Complementar nº 105, de 2001, serão prestadas, continuamente, em arquivos digitais, de acordo com as especificações 

definidas pela Secretaria da Receita Federal, e restringir-se-ão a informes relacionados com a identificação dos 

titulares das operações e com os montantes globais mensalmente movimentados, relativos a cada usuário, vedada a 

inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos efetuados." 

Assim, forçoso mencionar que as instituições bancárias devem prestar à Secretaria da Receita Federal informações 

sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, mantendo os documentos dispensados nas 

operações correntes dos mesmos, sem incorrer em qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

Finalmente, há que se anotar que não se vislumbra hipótese de ofensa ao Princípio da Irretroatividade, conforme 

previsto no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, porquanto a Lei Complementar nº 105/2001, bem como a 

Lei nº 10.174/2001, não criaram novas hipóteses de incidência, a alcançar fatos econômicos pretéritos, mas apenas 

muniram a autoridade impetrada de instrumentos legais aptos a viabilizar e o aperfeiçoar os procedimentos fiscais, bem 

como introduzir novos critérios de apuração do crédito tributário. 

Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CPMF. SIGILO 

BANCÁRIO. LC 105/2001 E LEI 10.174/2001. USO DE DADOS DE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS PELO 

FISCO. POSSIBILIDADE. NORMA PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA. RECURSO ESPECIAL N. 

1.134.665 - SP, SUBMETIDO AO REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. 1. A Lei n. 4.595/64 regulamentou o 
Sistema Financeiro Nacional. Essa lei autorizava a quebra de sigilo bancário tão somente em razão de ordem judicial. 

2. A Lei n. 9.311/96 instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 

e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. Especificamente o artigo 11 desse diploma, em sua redação original, 

dispôs que as instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento prestariam informações à Receita Federal, 

vedado, contudo, que tais dados fossem utilizados para constituição do crédito tributário. 3. Todavia, a Lei n. 

10.174/2001, alterando a redação do § 3º, do artigo 11 da Lei n. 9.311/96, permitiu que os dados colhidos servissem de 

substrato para instauração de procedimento administrativo tendente a verificar a existência de créditos relativos a 

impostos e contribuições. 4. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o 

entendimento de que as alterações legislativas da Lei n. 10.174/2001 e 6º da Lei Complementar n. 105/2001 são 

normas procedimentais e, com supedâneo no artigo 144, § 1º, do Código Tributário Nacional, tais regras possuem 

aplicação imediata, ainda que os fatos geradores tenham ocorrido em data anterior à vigência desses diplomas. 5. Esse 

entendimento foi consolidado no julgamento do Recurso Especial n. 1.134.665 - SP, submetido ao regime dos recursos 

repetitivos, de relatoria do Ministro Luiz Fux. 6. Agravo regimental não provido.(STJ, AGRESP 201000171810, 

Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJ 07/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SIGILO BANCÁRIO. APLICAÇÃO RETROATIVA 

DA LC N. 105/01 E DA LEI N. 10.174/01. POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO 

REPETITIVO, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento 
do REsp n. 1.134.665/SP, sob a sistemática do art. 543-C, do CPC, consolidou entendimento no sentido de que a 

quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não extinto, é 

autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é imediata, à 

luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN. 2. O acórdão proferido pelo Tribunal de origem adotou orientação 

diametralmente oposta ao entendimento desta Corte, no que tange à possibilidade de utilização de dados da CPMF 

para fins de verificação, em procedimento administrativo fiscal, de existência de crédito tributário e à aplicação 

retroativa da LC n. 105/2001 e da Lei n. 10.174/01, razão pela qual foi reformado para adaptar-se à jurisprudência 

desta Corte Superior. 3. Tendo em vista que o presente agravo regimental foi interposto antes do julgamento do 

recurso representativo da controvérsia, não há que se falar em incidência da multa prevista no § 2º do art. 557 do 

CPC. 4. Agravo regimental não provido.(STJ, AGRESP 200500423612, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJ 05/05/2010) 

TRIBUTÁRIO - ADMINISTRATIVO - SIGILO BANCÁRIO - LEI N.º 4.595/64 - LEI COMPLEMENTAR N.º 105/01 - 

REQUISITOS - DECRETO N.º 3.724/01 - PREVISÃO - VIA DE EXCEÇÃO DE QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO - 

CASO CONCRETO - CPMF - NÃO OCORRÊNCIA DE QUEBRA. I - Apelo fazendário tempestivo, tendo em vista a 

informação da secretaria quanto à data correta da vista dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional. II - A quebra 

do sigilo bancário, por ser uma garantia legal, consoante os termos da Lei Maior, de acordo com a interpretação dada 

pelo E. Supremo Tribunal Federal à Lei n.º 4.595/64, legislação disciplinadora da matéria anterior à Lei 
Complementar n.º 105/01, deve preencher dois requisitos, quais sejam, ser solicitado por autoridade competente e ser 

requerido pelo meio adequado. III - Com a promulgação da Lei Complementar n.º 105/01, regulamentada pelo Decreto 

n.º 3.724/01, a qual, alterando alguns dispositivos do CTN, entre eles o seu artigo 197, resta atualmente prevista a 

possibilidade, via de exceção, de quebra de sigilo bancário. À Administração Fiscal é permitido requisitar informações 

bancárias, diretamente às referidas instituições relativas aos seus clientes/correntistas que sejam suspeitos de prática 

de sonegação ou fraude fiscal, verificadas em procedimentos fiscais instaurados, quando indispensáveis para a 

apuração dos fatos, nos termos dos arts. 5º e 6º do mencionado diploma legal, sem prévia autorização judicial. IV - Por 

outro lado, observa-se no presente feito que o que a autoridade impetrada está pretendendo vem a ser fazer uso de 

dados relativos não à situação financeira do contribuinte, mas sim, informes sobre o montante de tributo (CPMF) 

recolhido pelo contribuinte, e portanto não representa quebra de sigilo bancário, já que o que se pretende vem a ser 

obter informação referente ao recolhimento da exação tributária em cotejo com a situação financeira e patrimonial 
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declarada pelo contribuinte, na competente declaração entregue ao fisco, para efeitos de recolhimento de Imposto de 

Renda, para o que não há previsão de sigilo, seja em nível constitucional ou infraconstitucional. V - Apelação e 

remessa oficial providas.(TRF3, AMS 200261000192944, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira 

Turma, DJ 10/11/2009)  

MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. LEI 9.311/96. LC 105/01. DECRETO 3.724/01. 1. 

A CF/88 estabelece o direito à inviolabilidade da intimidade e da vida privada, bem como a garantia da inviolabilidade 

do sigilo de dados no art. 5º, X e XII, respectivamente, traduzindo a intenção do legislador constitucional em proteger 

a pessoa contra a força dos poderes público e político, sendo certo que o direito ao sigilo não tem caráter absoluto e 

sofre abrandamentos necessários ao atendimento de interesses públicos relevantes. 2. O artigo 11 da Lei nº 9.311/96, 

com a redação dada pela Lei nº 10.174/01, atribuiu competência para a Secretaria da Receita Federal administrar a 

Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF, podendo, para tanto, requisitar ou proceder ao 

exame de documentos, livros e registros, bem como estabelecer obrigações acessórias (§ 1º). 3. De posse destas 

informações, a Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável à matéria, o sigilo das 

informações prestadas, facultada sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento 

fiscal, do crédito tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, e alterações posteriores (§ 3º). 4. Na sequência, foi editada a Lei Complementar nº 105/01, que dispõe sobre o 

sigilo das operações de instituições financeiras e estabelece uma gama de situações em que a sua ocorrência não 
constituirá violação do dever de sigilo (art. 1º, § 3º), dentre estas o fornecimento das informações de que trata o art. 11 

da Lei nº 9.311/96. 5. Ainda, o art. 6º da referida lei e seu regulamento (Decreto nº 3.724/01) estabelecem as condições 

para que os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios examinem os 

registros referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras. 6. Não se identifica qualquer ilegalidade no 

procedimento fiscal adotado, a partir das informações globais de movimentação financeira (art. 5º, LC nº 105/01 e art. 

11, § 2º, Lei nº 9.311/96) para apuração de débitos fiscais, com as medidas e providências previstas na legislação (art. 

6º, LC nº 105/01 e art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96, e Decreto nº 3.724/01). 7. No âmbito do procedimento 

administrativo, com direito à ampla defesa, tem o contribuinte o direito de justificar a origem dos recursos e impugnar 

eventual apuração e constituição de crédito tributário, não se podendo, porém, suprimir o poder-dever da 

Administração de promover, observado o devido processo legal, a fiscalização, tendente à apuração de débitos fiscais. 

8. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento.(TRF3, AMS 200561000282429, Relatora Desembargadora 

Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJ 22/09/2009) 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC. 

 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025954-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025954-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SUPERMERCADO VILA ELIDA LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.00646-7 A Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Da análise dos autos infere-se que há equívoco na autuação, porquanto a apelação da parte embargante não foi recebida 

pelo d. Juízo (fls. 140), por intempestividade e ausência de preparo (cf. certidão de fls.140v), não tendo havido, 

ademais, remessa necessária, dada a ausência de sucumbência da União Federal. 

 
Ante o exposto determino, de ofício, a baixa destes ao Juízo de origem, após as cautelas de praxe. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 551/2283 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002903-70.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.002903-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ARLA FOODS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROSELLI NETO e outros 

SUCEDIDO : MD FOODS DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado com o escopo de obter o recalculo dos valores pagos, afastando a 
aplicação de multa, nos termos do artigo 138 do Código tributário Nacional. Pede a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos, com correção monetária e juros de 1% ao mês até janeiro de 1995, quando deve ser aplicada 

a SELIC, observando-se o prazo prescricional decenal. 

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e denegou a ordem. 

 

A impetrante ofereceu recurso de apelação e, repisando os termos narrados na peça inaugural, pugnou pelo afastamento 

da multa, bem como a compensação do indébito tributário e o afastamento de eventual restrição administrativa fiscal.  

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal assinalou que a impetrante não teria colacionado documentos que 

comprovam qualquer tentativa no sentido de repetir administrativamente os valores pleiteados. 

 

Decido. 

 

O presente Mandado de Segurança comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Narra o presente mandamus a ilegalidade da multa moratória. 
 

Inicio salientando que, não efetuado o recolhimento do crédito no prazo fixado em lei ou depois de decisão final em 

processo administrativo, o mesmo será inscrito na dívida ativa, devidamente corrigido monetariamente, acrescido de 

juros e multa. 

 

Não pago o referido crédito no modo e tempo determinados, pode o fisco inscrevê-lo diretamente, considerando, 

evidentemente, que o contribuinte não impugnou nos termos da lei, hipótese em que deverá se aguardar decisão final. 

 

Dispõe o artigo 138 do Código Tributário Nacional: 

 

"A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração acompanhada, se for o caso, do pagamento do 

tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o 

montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração." 

 

Dessa forma, apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o débito, o contribuinte efetiva, 
incontinenti, o seu pagamento ou o deposita. 

 

Havendo procedimento administrativo em curso contra o contribuinte pelo não recolhimento do tributo e, tendo sido 

deferido eventual pedido de parcelamento, não se pode falar em denúncia espontânea. 

 

Ocorre que, na hipótese vertente, não se observou qualquer medida administrativa no sentido de exigir os débitos 

recolhidos a destempo. 

 

Assim prescreve nossa jurisprudência: 

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. 

MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 1. Pedido objetivando ver 

assegurado seu direito de não pagar os valores cobrados a título de multa de mora, em decorrência da denúncia 

espontânea. 2. Conforme se constata dos autos foi apresentada a DCTF retificadora com relação à CSLL, a qual 

contempla valores que não constavam da primeira Declaração. Dessa forma, o "quantum" apurado por meio da 
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retificadora foi anteriormente recolhido, configurando, portanto, a denúncia espontânea. Os documentos que 

comprovam tais fatos encontram-se juntados aos autos. 3. Agravo legal parcialmente provido. 

(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 289059, Processo: 2004.61.00.024635-4, UF: SP, Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 26/05/2011, Fonte: DJF3 CJ1 data:02/06/2011, página: 1635, 

Relator: JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA)" 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - BAIXA DA INSCRIÇÃO NO CNPJ - EMPRESA DESATIVADA - 

QUITAÇÃO DOS DÉBITOS - CONDICIONAMENTO ILEGAL - DENÚNCIA ESPONTÂNEA. I - Não é lícito à 

autoridade coatora condicionar a baixa da inscrição da empresa no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

ao pagamento de multas pelo atraso na entrega de DCTFs, por afrontar o princípio da legalidade. II - O Fisco dispõe 

de outros meios para exigir o pagamento de tributos que lhes são devidos, bem como multas aplicadas pelo 

descumprimento de obrigações acessórias, sendo ilegal o disposto na Instrução Normativa SRF nº 200/2002. III - A 

documentação acostada aos autos evidencia que não havia qualquer imposto a ser pago no período. A jurisprudência 

pacificada do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o artigo 138 do Código Tributário Nacional não 

faz distinção entre multa punitiva e moratória, reconhecendo, tanto num como noutro caso, ser permitido a denúncia 

espontânea. IV - Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 293160, Processo: 2002.61.00.024908-5, UF: SP, Órgão 

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 12/05/2011, Fonte: DJF3 CJ1 data:20/05/2011 página: 1038, 
Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)" 

Cabível, assim, a exclusão da multa moratória, conforme dispõe o artigo 138 do CTN. 

 

Deve ser observado o prazo prescricional quinquenal, de acordo com o disposto no artigo 168, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Tendo a ação sido proposta em 30 de março de 2001, devem ser computados os valores indevidamente 

recolhidos retroativamente a esta data até 30 de março de 1996. 

 

Se revela entendimento pacífico que taxa SELIC é aplicável, a partir de 1ºde janeiro de 1996, na correção dos créditos 

tributários, vedada, no entanto, sua cumulação com qualquer outro índice. 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032856-26.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032856-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IMAGEM E DIAGNOSTICO S/C LTDA 

ADVOGADO : KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o escopo de obter a liberação da mercadoria 
importada (um aparelho de Raio-X, Modelo MGU - 100B, Marca Toshiba e um Ecógrafo, Modelo SSA-550A, Marca 

Toshiba), sem o recolhimento do ICMS exigido pelo Estado de São Paulo, mediante a concessão de "guia de 

exoneração" (Portaria CAT 54/99 - art.4º), afastando-se a exigência de taxas de armazenagem e demais encargos 

decorrentes do não pagamentos. 

 

A liminar foi indeferida. 

 

A sentença denegou a segurança, sob o fundamento de que a jurisprudência já firmou o entendimento de que é devido o 

recolhimento do ICMS no desembaraço da mercadoria importada. 

 

Sendo essa a decisão, recorre, inconformada, a Impetrante. Sustenta a ilegalidade da incidência do mencionado imposto 

no desembaraço aduaneiro, conforme narra a peça inaugural. 

 

Ouvido, o representante do Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença. 
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Vieram-me conclusos, para decisão. 

 

D E C I D O 

 

A análise dos recursos de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 e 

seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade processual, fatores 

estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao examinar o aspecto temporal do fato gerador do ICMS, à luz da atual Constituição 

Federal, no julgamento do RE n.º 192.711/SP, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, entendeu que o artigo 155, §2º, 

inciso IX, letra "a", que trata da incidência do ICMS, estabeleceu como critério temporal o momento do recebimento da 

mercadoria importada, ou seja, o do desembaraço aduaneiro, e não mais o da entrada desta no estabelecimento do 

importador, de modo que, resta inaplicável a Súmula n.º 577 daquela Corte nas importações de mercadorias realizadas a 

partir da promulgação da atual Carta.  
 

Ademais, a obrigação não decorre da IN 54/81, mas do Convênio 66/88, que, embora lei não seja, vigeu com status de 

lei complementar até o advento da LC 87/96, conforme expressamente o permitia o art. 34, parágrafo 8º, do ADCT.  

 

Não bastasse, nossa jurisprudência é pacífica no sentido que a exigência de comprovação de recolhimento de ICMS, no 

momento do desembaraço é constitucional, conforme arestos cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

"ICMS - FATO GERADOR - IMPORTAÇÃO. Na dicção da sempre douta maioria, entendimento em relação ao qual 

guardo reservas, é harmônica com a Carta da República de 1988 legislação que implica condicionar a liberação da 

mercadoria via despacho aduaneiro ao pagamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços. 

Precedente: Recurso Extraordinário nº 144.660-9/RJ, julgado pelo Pleno em 23 de outubro de 1996, cujo redator 

designado para o acórdão foi o Ministro Ilmar Galvão 

(RE 232248/sp, São Paulo, Recurso Extraordinário, Relator Ministro Marco Aurélio, julgamento 26/10/1998, órgão 

julgador: Segunda Turma)" 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE 

MERCADORIAS E SERVIÇOS - ICMS. MERCADORIAS IMPORTADAS. FATO GERADOR: DESEMBARAÇO 

ADUANEIRO. SÚMULA N. 661 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL 
AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(AI 830849, AGR/MG - Minas Gerais, AG. Reg. no Agravo de Instrumento, relator Carmem Lúcia, data do julgamento 

23/03/2011, órgão julgador Primeiro Turma)" 

 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO 

NO ATO DO DESEMBARAÇO ADUANEIRO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL - ILEGITIMIDADE 

DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FATO GERADOR CONFIGURADO - CONSTITUCION. DO 

CONVÊNIO 66/88 RECONHECIDA PELO E. STF - INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 577 DO STF E 03 DO 

TRF DA 3ª REGIÃO A PARTIR DO POSICIONAMENTO FIRMADO PELO SUPREMO - AFRONTA AO PRINCÍPIO 

DA LEGALIDADE NÃO CONFIGURADA POR CONTA DO ART. 34, PAR. 8º, DO ADCT.  

I - O fato de o ICMS ser tributo da competência estadual (CF, art. 155, II) em nada interfere no deslinde da causa em 

apreço, porquanto o que se esta a impugnar é o ato administrativo baixado pela Secretaria da Receita Federal - órgão 

da Administração Pública Direta Federal - por meio do qual aos agentes fazendários da União determinou-se a 

fiscalização do recolhimento do ICMS quando do desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas.  

II - Considerando que o interesse da Fazenda do Estado de São Paulo é meramente econômico, e não jurídico, pois o 

ato impugnado advém de autoridade federal, é de rigor a exclusão da lide da Fazenda paulista, por manifesta 

ilegitimidade passiva para a causa.  
III - O Supremo Tribunal Federal já de há muito pacificou o entendimento de que a exigência do recolhimento do 

ICMS quando do desembaraço é constitucional (RE nº 192.711-9/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão). Decorrência natural 

desse posicionamento é a inaplicabilidade da Súmula 577 do STF, que estabelecia como fato gerador do tributo a 

entrada da mercadoria importada no estabelecimento do importador. Mesma conclusão exsurge com relação ao 

enunciado da Súmula nº 03 deste Regional, que previa a ilegalidade da exigência da comprovação do recolhimento do 

ICMS como condição para liberação de mercadorias importadas.  

IV- A obrigação não decorre da IN 54/81 ou suas sucedâneas, mas do Convênio 66/88, que, embora lei não seja, vigeu 

com "status" de lei complementar até o advento da LC 87/96, conforme expressamente o permitia o art. 34, parágrafo 

8º, do ADCT.  

V - Iterativa jurisprudência desta Corte acolhendo o posicionamento sufragado pelo E. STF.  

VI - Apelação da Fazenda do Estado de São Paulo prejudicada ante sua exclusão de ofício da lide.  
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VII - Remessa oficial provida para denegar a ordem.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 143329, 

Processo: 94.03.010767-7/SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da Decisão: 26/02/2003, Fonte DJU 

DATA:23/04/2003, PÁGINA: 93, Relator JUIZA CECILIA MARCONDES)" 

 

Não bastasse, a Súmula 661 do Supremo Tribunal Federal dispõe que: 

 

"NA ENTRADA DE MERCADORIA IMPORTADA DO EXTERIOR, É LEGÍTIMA A COBRANÇA DO ICMS POR 

OCASIÃO DO DESEMBARAÇO ADUANEIRO" 

 

Por esta razão, curvo-me ao entendimento da Suprema Corte, para nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002887-75.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.002887-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA 

ADVOGADO : FLÁVIO EUSEBIO VACARI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Cuida-se de ação declaratória ajuizada pelo Supermercado Jaú Serve Ltda. em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 

Sustenta a autora a inconstitucionalidade e a ilegalidade da exigência da contribuição ao INCRA, razão porque pleiteia 

o reconhecimento da inexistência de relação jurídica que a obrigue ao recolhimento da exação, bem como do direito de 

compensar o que pagou indevidamente. 

Valor da causa fixado em R$ 12.000,00 para 23/9/2004. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou procedentes os pedidos para declarar a inexistência de relação 

jurídica que obrigue o autor a recolher o tributo impugnado, bem como para condenar o INCRA a repetir o que recolheu 

indevidamente nos 10 anos antecedentes ao ajuizamento. Pela sucumbência, os réus foram condenados em honorários 

advocatícios de 10% do valor atualizado da causa. 

O autor opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados. 

Por sua vez, o INSS apelou pugnando pelo reconhecimento de sua ilegitimidade passiva para figurar no processo. Alega 

também ser impossível compensar os créditos com contribuições previdenciárias. Por fim, sustenta a legitimidade da 

exação. 
Do mesmo modo, apelou o INCRA sustentando a legitimidade da exigência da contribuição. Subsidiariamente, alega 

não ser possível a compensação tal como requerida. 

Com contrarrazões e regularmente processados os recursos, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento a recurso 

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Quanto à alegação de ilegitimidade passiva, suscitada pelo INSS, destaco que a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é pacífica no sentido de reconhecer que, nas ações em que se discutem a exigibilidade da referida exação, o polo 

passivo deve ser composto pelo INSS e o INCRA, em litisconsórcio passivo necessário (REsp n. 964885/SC, Relator 

Ministro Herman Benjamin, DJ 11/9/2007; REsp n. 973741/PR, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 11/9/2007; e 

REsp n. 950361/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 21/8/2007). 

No mesmo sentido é a orientação da Terceira Turma desta Corte, como demonstram os julgados abaixo: 
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"CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE O INSS E O INCRA - 

NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - O INSS e o INCRA devem ser incluídos no pólo passivo da relação jurídica processual em que se discute a 

exigibilidade da contribuição destinada ao custeio das atividades do INCRA .  

II - Tratando-se de verdadeiro litisconsórcio passivo necessário, impõe-se a nulificação da sentença proferida, a fim 

de que retornem os autos à origem para a citação do INCRA e prosseguimento a partir daí como de direito. 
Inteligência do art. 47 do CPC." 

(AC 94.03.105133-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 29/3/2006, DJU 26/4/2006, destaquei) 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO E SEBRAE. INCRA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. CITAÇÃO APENAS DO INSS . LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DO FNDE, SEBRAE 

E INCRA. APELAÇÃO PREJUDICADA.  

1. É nula a sentença que decide o mérito das contribuições ao salário-educação, SEBRAE e INCRA, sem a integração 

à lide dos litisconsortes necessários, no caso as entidades a quem são destinados os recursos, por previsão legal 
expressa, e cujo interesse jurídico na discussão da controvérsia é manifesto e inequívoco.  

2. Sentença anulada de ofício, apelação julgada prejudicada." 

(AC 95.03.012863-3, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 14/6/2006, DJU 12/7/2006, destaquei) 
 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. AUSÊNCIA. 

NULIDADE.  

1. Ação mandamental que objetiva afastar a exigibilidade da contribuição destinada ao INCRA.  

2. Devem integrar o pólo passivo o órgão arrecadador - INSS - e o órgão beneficiário da exação - INCRA - uma vez 

que ambos serão alcançados pela decisão, tratando-se de litisconsórcio passivo necessário, nos termos do artigo 47 do 

Código de Processo Civil.  

4. Remessa oficial e apelação providas." 

(AMS 2002.61.00.021036-3, Relator Juiz Convocado Djalma Gomes, j. 9/11/2005, DJU 7/12/2005, destaquei) 

 

No mérito, consigno que no dia 10/9/2008, o E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp nº 977.058/RS, decidiu 

que, em razão da multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, deveria o feito ser julgado como "recurso 

representativo de controvérsia", aplicando-se o procedimento previsto art. 543-C, do CPC. 

No julgamento do citado recurso, a Primeira Seção daquele Tribunal entendeu que a exação destinada ao INCRA, 

criada pelo Decreto-Lei nº 1.110/1970, não se destina ao financiamento da seguridade social, tratando-se de 

contribuição de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 

8.213/91, conforme se verifica do respectivo aresto: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, 

até o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o INCRA e a Contribuição para 

a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 
exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da 

seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade 

genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 

7.787/89. 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o INCRA cujo desígnio em 

nada se equipara à contribuição securitária social. 

9. Conseqüentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 
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INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 
10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por 

incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de 

que resta hígida a contribuição para o INCRA. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem 

o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do INCRA e do INSS providos". 

(REsp 977.058/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 22/10/2008, DJe de 10/11/2008, destaquei) 

 

Tal questão é considerada cristalizada na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, tanto que seus ilustres 

Ministros têm-na solvido por meio de decisões monocráticas (Ag 1055327/PR, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 

18/2/2009; AgRg no AgRg no REsp 734533/CE, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 17/2/2009; RE no AgRg 

no REsp 979366/PR, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ de 16/2/2009; Ag 1093305/RS, Relator Ministro Herman 

Benjamin, DJ de 6/2/2009; REsp 1014802/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 3/2/2009). 

Dessa forma, acompanho a orientação firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de reconhecer devida a 
contribuição destinada ao INCRA, no percentual de 0,2% a incidir sobre a folha de salários, considerando que tal 

contribuição, desde a sua concepção, apresenta natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico 

(art. 149, da CF/1988), cujo produto de arrecadação destina-se especificamente aos programas de reforma agrária, 

atendendo aos princípios da função social da propriedade e da diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 

170, III e VII, da CF/1988). 

Por fim, o C. Supremo Tribunal Federal, utilizando-se de fundamentação diversa, também já se posicionou acerca da 

constitucionalidade da referida exação, sob o argumento de que "a contribuição destinada ao INCRA é devida por 

empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores" (RE-

AgR 469288/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 1º/4/2008, DJe de 8/5/2008). 

Destaco, ainda, que o Pretório Excelso, no julgamento da Repercussão Geral em Recurso Extraordinário RE-RG 

578.635/RS, de Relatoria do Ministro Menezes Direito, decidiu que a matéria discutida nestes autos não possui 

"repercussão geral porque está restrita ao interesse das empresas urbanas eventualmente contribuintes da referida 

exação. A solução adotada pelas instâncias ordinárias no deslinde da controvérsia não repercutirá política, 

econômica, social e, muito menos, juridicamente na sociedade como um todo" (j. 25/9/2008, DJe de 16/10/2008). 

A consequência da citada decisão é que o recurso extraordinário eventualmente interposto sequer será admitido nas 

instâncias ordinárias, conforme determinam o art. 543-A, § 5º, do CPC, c/c o art. 332, RISTF, assim descritos: 

 
"Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário, quando a 

questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo. 

§ 5º Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos os recursos sobre matéria idêntica, que 

serão indeferidos liminarmente, salvo revisão da tese, tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal." 

"Art. 322. O Tribunal recusará recurso extraordinário cuja questão constitucional não oferecer repercussão geral, nos 

termos deste capítulo. 

Parágrafo único. Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não, de questões que, relevantes 

do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, ultrapassem os interesses subjetivos das partes." 

 

Assim, como a última palavra sobre o tema em análise pertence ao E. Superior Tribunal de Justiça, e tendo essa Corte 

Superior já firmado o seu entendimento quando do julgamento do recurso repetitivo (REsp nº 977.058/RS), merece 

reforma a sentença. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INCRA e parcial provimento à apelação do INSS, com fundamento 

no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Pela sucumbência, condeno o autor em honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da causa, a serem rateados 

entre o INSS e o INCRA. 
Com o trânsito em julgado, proceda-se à conversão em renda da União os valores depositados em juízo. 

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00141 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011017-95.2010.4.03.6100/SP 
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2010.61.00.011017-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : CAMILA DAMETTO SARTORIO 

ADVOGADO : ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00110179520104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança ajuizado para eximir o impetrante da retenção do imposto de 

renda na fonte, incidente sobre verbas decorrentes da rescisão unilateral do contrato de trabalho, a saber, "férias 

vencidas indenizadas, 1/3 férias indenizadas, médias férias vencidas indenizadas".  

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e concedeu a segurança. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte, por força da remessa necessária. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.  

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso interposto em manifesto confronto com súmula ou 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior (art. 557, caput, 

do CPC). 

É o caso dos autos. 

Esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que as quantias recebidas pelo trabalhador a título de férias 

proporcionais e a correspondente terça parte constitucional não se ajustavam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ 

em razão do não preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

Contudo, em sessão realizada no dia 22/4/2009, a Primeira Seção daquela Corte Superior lançou pá de cal sobre a 

questão, julgando o REsp 1.111.223/SP, de relatoria do Min. Castro Meira, nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/08. 

3. Recurso especial provido." (STJ, Primeira Seção, REsp 1.111.223/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 22/4/2009) 

Com efeito, a matéria não mereceu maiores digressões da Seção de Direito Público da Superior Corte uma vez que já 

pacificada no âmbito das Turmas que a integram (REsp 896.720/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU 

1/3/2007; REsp 1.010.509/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje 28/4/2008; AgRg no REsp 

1057542/PE, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, Dje 1/9/2008). 

Ressalte-se, finalmente, que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, calcada nos pareceres PGFN/CNJ n. 

2.141/2006 e 2.603/2008, ambos aprovados por despacho do Ministro da Fazenda (DOU de 16/11/2006, Seção I, p. 28 e 

de 8/12/2008, Seção I, p. 11, respectivamente), publicou os Atos Declaratórios n. 5, de 7/11/2006 (DOU 17/11/2006, 

Seção I, p. 18) e 6, de 1º/12/2008 (DOU 11/12/2008, Seção I, p. 61), que dispensaram os procuradores de contestarem e 

recorrerem, bem como os autorizou a desistir dos recursos já interpostos nas ações judiciais cujos objetos sejam a não 

incidência do imposto de renda sobre as verbas rescisórias recebidas a título de férias proporcionais convertidas em 

pecúnia e respectivo terço previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 

Para além disso, aquele Tribunal Superior pacificou o entendimento segundo o qual não incide imposto de renda sobre 

verbas indenizatórias, decorrentes de rescisão sem justa causa, relativas ao abono pecuniário de férias, e sobre a 

conversão em pecúnia dos direitos não-gozados, tais como licença-prêmio, férias vencidas e proporcionais e seu 

respectivo adicional. Exemplificativamente: AgRg no REsp 1116564/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, 
j. 3/11/2009, DJe 13/11/2009; REsp 1111223/SP, REsp 1111223/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, j. 

22/4/2009, DJe 4/5/2009; REsp 978637/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 4/12/2008, DJe 

15/12/2008. 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, curvo-me à orientação 

firmada pelo Superior Tribunal de Justiça e julgo inexigível a incidência do imposto de renda sobre as verbas rescisórias 

recebidas a título de férias proporcionais e respectiva terça parte constitucional e abono pecuniário (REOMS nº 

2008.61.00.017233-9, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 28/5/2009, DJF3 9/6/2009; AMS 

2005.61.00.007031-1, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 16/7/2009). 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial (art. 557, caput, do CPC). 
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Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005954-20.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.005954-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ROBERTO ALVES DE MOURA 

ADVOGADO : LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00059542020094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 
Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Roberto Alves de Moura em face da Inspetoria 

da Receita Federal do Brasil em Ponta Porã/MS, objetivando, em suma, a anulação de ato administrativo que aplicou a 

pena de perdimento, com a consequente liberação e restituição de veículo automotor de sua propriedade apreendido em 

razão de estar sendo utilizado para praticar, em tese, crime de descaminho. 

Processado o feito, restou deferida, parcialmente, a medida liminar, para determinar à autoridade administrativa a 

suspensão da aplicação da penalidade de perdimento, impedindo sua alienação/doação para terceiros. 

Prestadas informações pela autoridade coatora a fls. 40/51v. 

Sentença a fls. 98/100v. concedendo a segurança, determinando à autoridade impetrada a restituição do veículo 

apreendido ao impetrante. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

À vista do decisório a União agilizou apelo, visando a sua reforma (fls. 108/121). 

Existentes contrarrazões (fls. 126/135). 

Manifestação do Ministério Público Federal a fls. 137/143, opinando pela manutenção da sentença. 

Decido. 

Estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em discussão, o feito comporta julgamento nos termos do artigo 

557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, acerca do tema o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que não há que se falar em 
perdimento de veículo quando houver desproporcionalidade entre o seu valor e o das mercadorias, objeto de 

contrabando e/ou descaminho, por ele transportadas. 

Confiram-se, a respeito, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DL 37/66. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. DESCAMINHO. 

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 

1. Cuida-se de recurso especial pela letra 'c', III, art. 105, CF/88 contra aresto assim ementado (fl. 68): 'VEÍCULO 

APREENDIDO. PENA DE PERDIMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LIBERAÇÃO MEDIANTE DEPÓSITO. 

NÃO-CABIMENTO. 

1. Aplica-se a pena de perdimento ao veículo que transportar mercadorias sujeitas à tal penalidade sendo proprietário 

seu condutor ou, não o sendo, quando demonstrada sua responsabilidade na prática da infração (art. 104, V, do 

Decreto-Lei 37/66). 2. Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo 

em relação ao que decorrer do exercício de atividade própria ou, ainda, de ação ou omissão de seus tripulantes (art. 

603 do Decreto nº 4543/02 - Regulamento Aduaneiro). 3. Havendo indícios de participação do proprietário do veículo, 

é acertada a apreensão procedida.'  

O recorrente pede reforma do decisório alegando dissídio com julgados deste STJ que entendem inaplicável a pena de 

perdimento quando existir uma desproporcionalidade muito grande entre o valor da mercadoria e o do veículo. 
2. No transporte de bens irregularmente importados, a flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e das 

mercadorias nele transportadas não dá ensejo à aplicação de pena de perdimento daquele, a despeito do que dispõe o 

inciso V do art. 104 do DL 37, a saber: 'Art. 104 - Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos: (...) V - 

quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração punível 

com aquela sanção;'  
3. No caso, foram apreendidas mercadorias no valor de R$ 11.311,39 transportadas em veículo particular orçado em 

R$ 43.500,00. Desta forma, com fundamento nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, não deve ser 

aplicada a pena de perdimento. 

4. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 
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5. Recurso especial provido. (destaquei) 

(REsp nº 854949/PR, Primeira Turma, Rel. Ministro José Delgado, j. em 21/11/2006, DJ 14/12/2006) 

 

RECURSO ESPECIAL - ADMINISTRATIVO - CONTRABANDO DE DOIS RIFLES - APREENSÃO DE VEÍCULO - 

PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO CUJO VALOR É QUATRO VEZES SUPERIOR AO DOS RIFLES - NÃO 

CABIMENTO - APLICAÇÃO DOS 

PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 

Esta Corte Superior de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual é "inadmissível a aplicação da pena de 

perdimento do veículo, quando evidente a desproporção entre o seu valor e o da mercadoria de procedência 

estrangeira apreendida" (REsp n. 109.710/PR, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 22.04.97). 
Na hipótese em exame foi apreendido veículo no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), enquanto os dois rifles 

contrabandeados equivaliam, em conjunto, a R$ 1.000,00 (mil reais). Dessa forma, em respeito aos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade, não deve ser aplicada ao caso dos autos a pena de perdimento, uma vez que o 

valor das mercadorias contrabandeadas é muito inferior ao valor do veículo. 

Recurso especial ao qual se nega provimento." (destaquei) 

(REsp nº 508322/PR, Segunda Turma, Rel. Ministro Franciulli Netto, j. 14/10/2003, DJ 19/12/2003) 

Não é outro o entendimento desta Corte, conforme se verifica pelo seguinte trecho do voto proferido pelo eminente Des. 

Fed. Nery Junior nos autos nº 2001.60.00.005903-4 (DJU de 18/5/2005): 
 

"... 

No entanto, a pena administrativa de perdimento, constitucionalmente prevista no art. 5º, XLVI, alínea b, tem natureza 

jurídica de ressarcimento ao erário, considerando-se o dano causado pelo inadimplemento de obrigação legal, 

devendo haver proporção entre o valor do veículo transportador e o da mercadoria objeto da apreensão, conforme 

orientação jurisprudencial, cujo teor transcrevo a seguir: 

'ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE BENS. DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEICULO 

TRANSPORTADOR E O DA MERCADORIA APREENDIDA. DIREITO A RESTITUIÇÃO. EQUIVALENTE EM 

DINHEIRO. 

Não se admite a Pena de Perdimento do veículo transportador quando evidente a desproporção entre o seu valor e o 

da mercadoria apreendida.  

Assim, demonstrado, de forma inequívoca, que o valor do veículo transportador, é significativamente maior que o da 

mercadoria apreendida, e inaplicável a Pena de Perdimento em relação ao primeiro.  

A conduta administrativa que, após aplicar a Pena de Perdimento de bens, destinou o veículo à programa de política 

pública federal, mesmo que necessária a implementação de determinada finalidade pública, causou dano ao 

requerente, que agora deverá ser ressarcido em seu equivalente em dinheiro, nos termos do que determina o §6º, do 

artigo 37, da Constituição Federal.  
Recurso de apelação e remessa oficial a que se nega provimento.  

(TRF - 3ª Região, Quinta Turma, AC 838.893/MS, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11/3/2003, DJU 3/6/2003, p. 

551)' ...". 

 

In casu, os termos de apreensão e guarda fiscal revelam que o veículo foi avaliado pela autoridade fazendária em R$ 

3.000,00 e a mercadoria em R$ 1.223,35 (fls. 29 e 63, respectivamente). 

Desta feita, evidenciada a desproporcionalidade entre o valor do automóvel apreendido e o da mercadoria por ele 

transportada, de rigor a manutenção da sentença vergastada. 

De outra banda, encontrando-se a matéria pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, 

mostra-se despicienda maiores digressões acerca do tema, mesmo porque "(...) o órgão judicial, para expressar a sua 

convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação 

pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio (...)" 

(in Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39. ed. 

atual. até 16 de janeiro de 2007. - São Paulo: Saraiva: 2007, p. 698, nota 3 ao art. 535). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao apelo 

interposto, mantendo a sentença recorrida, nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de Origem, observadas as formalidades legais.  
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004653-38.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.004653-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RENATO FIORAVANTE DAMETTO 

ADVOGADO : ARLINDO P SILVA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00046533820094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Renato Fioravante Dametto em face da 

Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Ponta Porã/MS, objetivando, em suma, a anulação de ato administrativo que 

aplicou a pena de perdimento, com a consequente liberação e restituição de veículo automotor de sua propriedade 

apreendido em razão de estar sendo utilizado para praticar, em tese, crime de descaminho. 

Processado o feito, restou deferida, parcialmente, a medida liminar, para determinar à autoridade administrativa a 

suspensão da aplicação da penalidade de perdimento, impedindo sua alienação/doação para terceiros. 

Prestadas informações pela autoridade coatora a fls. 65/82. 

Sentença a fls. 158/160v. concedendo a segurança, determinando à autoridade impetrada a restituição do veículo 

apreendido ao impetrante. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

À vista do decisório a União agilizou apelo, visando a sua reforma (fls. 171/179). 

Existentes contrarrazões (fls. 185/190). 
Manifestação do Ministério Público Federal a fls. 192/196, opinando pela manutenção da sentença. 

Decido. 

Estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em discussão, o feito comporta julgamento nos termos do artigo 

557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, acerca do tema o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que não há que se falar em 

perdimento de veículo quando houver desproporcionalidade entre o seu valor e o das mercadorias, objeto de 

contrabando e/ou descaminho, por ele transportadas. 

Confiram-se, a respeito, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DL 37/66. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. DESCAMINHO. 

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 

1. Cuida-se de recurso especial pela letra 'c', III, art. 105, CF/88 contra aresto assim ementado (fl. 68): 'VEÍCULO 

APREENDIDO. PENA DE PERDIMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LIBERAÇÃO MEDIANTE DEPÓSITO. 

NÃO-CABIMENTO. 

1. Aplica-se a pena de perdimento ao veículo que transportar mercadorias sujeitas à tal penalidade sendo proprietário 

seu condutor ou, não o sendo, quando demonstrada sua responsabilidade na prática da infração (art. 104, V, do 

Decreto-Lei 37/66). 2. Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo 
em relação ao que decorrer do exercício de atividade própria ou, ainda, de ação ou omissão de seus tripulantes (art. 

603 do Decreto nº 4543/02 - Regulamento Aduaneiro). 3. Havendo indícios de participação do proprietário do veículo, 

é acertada a apreensão procedida.'  

O recorrente pede reforma do decisório alegando dissídio com julgados deste STJ que entendem inaplicável a pena de 

perdimento quando existir uma desproporcionalidade muito grande entre o valor da mercadoria e o do veículo. 

2. No transporte de bens irregularmente importados, a flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e das 

mercadorias nele transportadas não dá ensejo à aplicação de pena de perdimento daquele, a despeito do que dispõe o 

inciso V do art. 104 do DL 37, a saber: 'Art. 104 - Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos: (...) V - 

quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração punível 

com aquela sanção;'  
3. No caso, foram apreendidas mercadorias no valor de R$ 11.311,39 transportadas em veículo particular orçado em 

R$ 43.500,00. Desta forma, com fundamento nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, não deve ser 

aplicada a pena de perdimento. 

4. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

5. Recurso especial provido. (destaquei) 

(REsp nº 854949/PR, Primeira Turma, Rel. Ministro José Delgado, j. em 21/11/2006, DJ 14/12/2006) 

 
RECURSO ESPECIAL - ADMINISTRATIVO - CONTRABANDO DE DOIS RIFLES - APREENSÃO DE VEÍCULO - 

PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO CUJO VALOR É QUATRO VEZES SUPERIOR AO DOS RIFLES - NÃO 

CABIMENTO - APLICAÇÃO DOS 

PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 

Esta Corte Superior de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual é "inadmissível a aplicação da pena de 

perdimento do veículo, quando evidente a desproporção entre o seu valor e o da mercadoria de procedência 

estrangeira apreendida" (REsp n. 109.710/PR, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 22.04.97). 
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Na hipótese em exame foi apreendido veículo no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), enquanto os dois rifles 

contrabandeados equivaliam, em conjunto, a R$ 1.000,00 (mil reais). Dessa forma, em respeito aos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade, não deve ser aplicada ao caso dos autos a pena de perdimento, uma vez que o 

valor das mercadorias contrabandeadas é muito inferior ao valor do veículo. 

Recurso especial ao qual se nega provimento." (destaquei) 

(REsp nº 508322/PR, Segunda Turma, Rel. Ministro Franciulli Netto, j. 14/10/2003, DJ 19/12/2003) 

Não é outro o entendimento desta Corte, conforme se verifica pelo seguinte trecho do voto proferido pelo eminente Des. 

Fed. Nery Junior nos autos nº 2001.60.00.005903-4 (DJU de 18/5/2005): 

 

"... 

No entanto, a pena administrativa de perdimento, constitucionalmente prevista no art. 5º, XLVI, alínea b, tem natureza 

jurídica de ressarcimento ao erário, considerando-se o dano causado pelo inadimplemento de obrigação legal, 

devendo haver proporção entre o valor do veículo transportador e o da mercadoria objeto da apreensão, conforme 

orientação jurisprudencial, cujo teor transcrevo a seguir: 

'ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE BENS. DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEICULO 

TRANSPORTADOR E O DA MERCADORIA APREENDIDA. DIREITO A RESTITUIÇÃO. EQUIVALENTE EM 

DINHEIRO. 

Não se admite a Pena de Perdimento do veículo transportador quando evidente a desproporção entre o seu valor e o 
da mercadoria apreendida.  

Assim, demonstrado, de forma inequívoca, que o valor do veículo transportador, é significativamente maior que o da 

mercadoria apreendida, e inaplicável a Pena de Perdimento em relação ao primeiro.  

A conduta administrativa que, após aplicar a Pena de Perdimento de bens, destinou o veículo à programa de política 

pública federal, mesmo que necessária a implementação de determinada finalidade pública, causou dano ao 

requerente, que agora deverá ser ressarcido em seu equivalente em dinheiro, nos termos do que determina o §6º, do 

artigo 37, da Constituição Federal.  

Recurso de apelação e remessa oficial a que se nega provimento.  

(TRF - 3ª Região, Quinta Turma, AC 838.893/MS, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11/3/2003, DJU 3/6/2003, p. 

551)' ...". 

 

In casu, os termos de apreensão e guarda fiscal revelam que o veículo foi avaliado pela autoridade fazendária em R$ 

45.999,99 e a mercadoria em R$ 5.999,88 (fls. 53 e 44, respectivamente). 

Desta feita, evidenciada a desproporcionalidade entre o valor do automóvel apreendido e o da mercadoria por ele 

transportada, de rigor a manutenção da sentença vergastada. 

De outra banda, encontrando-se a matéria pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, 

mostra-se despicienda maiores digressões acerca do tema, mesmo porque "(...) o órgão judicial, para expressar a sua 
convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação 

pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio (...)" 

(in Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39. ed. 

atual. até 16 de janeiro de 2007. - São Paulo: Saraiva: 2007, p. 698, nota 3 ao art. 535). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao apelo 

interposto, mantendo a sentença recorrida, nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de Origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002207-22.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.002207-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI 

ADVOGADO : GIUSEPPE D ALIESIO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022072220104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter ordem que exima o impetrante do recolhimento 

do IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados, incidente na importação dos veículos: Pierce Arrow, ano fabricação 
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1932 - fatura comercial n. 2005710 e Rolls Royce, modelo Silver Cloud, ano 1956 - fatura comercial n. 2005711 

(licenças de importação ns. 10/0047793-7 e 10/00477801-1), destinados ao uso próprio. 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, para afastar a exigência de recolhimento do IPI no registro do despacho de 

importação relativa ao automóvel objeto da ação. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

A Fazenda Nacional apelou para que seja reformada a sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

O relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme pela não incidência do IPI na importação de veículo automotor, por 

pessoa física, destinado ao uso próprio. 

Neste sentido, tem decidido o Supremo Tribunal Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO 

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA PARA USO 
PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.  

1. Não incide o IPI sobre a importação, por pessoa física, de veículo automotor destinado ao uso próprio. Precedentes: 

REs 255.682-AgR, da relatoria do ministro Carlos Velloso; 412.045, da minha relatoria; e 501.773-AgR, da relaria do 

ministro Eros Grau. 2. Agravo regimental desprovido." 

(STF, Re-agr n. 255.090, rel. Min. Ayres Britto, dje-190 de 7.10.10) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI . IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. 

PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO . Não incide o IPI em importação de veículo automotor, para uso próprio , por 

pessoa física . Aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade. Precedente. Agravo regimental a que se nega 

provimento". 

(RE-AgR 501.773, Rel. Min. EROS GRAU, DJe de 15.8.08, p. 1113) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO: PESSSOA FÍSICA NÃO COMERCIANTE OU 

EMPRESÁRIO: PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE: CF, art. 153, § 3º, II. NÃO-INCIDÊNCIA DO IPI.  

I. - veículo importado por pessoa física que não é comerciante nem empresário, destinado ao uso próprio: não-

incidência do IPI: aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade: CF, art. 153, § 3º, II. Precedentes do STF 

relativamente ao ICMS, anteriormente à EC 33/2001: RE 203.075/DF, Min. Maurício Corrêa, Plenário, "DJ" de 

29.10.1999; RE 191.346/RS, Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "DJ" de 20.11.1998; RE 298.630/SP, Min. Moreira Alves, 

1ª Turma, "DJ" de 09.11.2001. II. - RE conhecido e provido. Agravo não provido." 
(RE-AgR nº 255.682, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 10.02.06, p. 14) 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025472-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025472-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

APELADO : OLIVEIRA FREITAS E CIA LTDA -ME 

No. ORIG. : 08.00.00068-0 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA de São 

Paulo em face de Oliveira Freitas & Cia. Ltda - ME, por meio da qual promove a cobrança judicial de anuidades 

relativas aos anos de 2002 e 2003. 
Valor executado em 29/12/2006: R$ 898,52. 

Em fls. 6, foi determinado à exequente o recolhimento da taxa de postagem da carta de citação. 
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Uma vez que não foi cumprida a determinação judicial, a exequente foi intimada pessoalmente (fls. 8) para recolher a 

taxa de postagem, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do processo. 

Tendo em vista que a exequente novamente não cumpriu a decisão judicial, o processo foi extinto nos termos do artigo 

267, III, § 1º, e 598, ambos do Código de Processo Civil. 

Apelou a exequente pugnando pela reforma da sentença, ao argumento de que não está obrigada a recolher custas, além 

do que o crédito tributário é indisponível. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Como se depreende dos autos, a exequente foi sucessivamente intimada para promover os atos que lhe competia, no 

caso, o recolhimento da taxa de postagem da citação, sob pena de extinção do feito. 

Discordando de seu teor - que previa a extinção do processo caso fosse descumprida -, deveria ter manejado o recurso 

competente na época oportuna. 

Dessa forma, a matéria encontra-se coberta pelo manto da preclusão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida. 

Neste sentido é a remansosa jurisprudência da Terceira Turma desta Corte, como demonstram os julgados que 
transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO JUDICIAL. CUMPRIMENTO PARCIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.  

1. Descumprimento da decisão quanto à determinação de juntada da petição inicial e de eventual sentença, acórdão e 

certidão de trânsito em julgado dos processos apontados no quadro indicativo de possibilidade de prevenção.  

2. Reiterada a intimação para que o impetrante cumprisse o determinado, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção, 

revela-se correta a sentença impugnada, uma vez que cabia à parte cumprir o comando judicial em sua integralidade, 

ou recorrer, se entendesse indevida a exigência. Precedentes da Turma.  

3. Apelação a que se nega provimento."  

(AMS n. 2007.61.13.000343-4, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 25/11/2010, DJF3 3/12/2010) 

"PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO  

1. Decorrido o prazo para os autores aditarem a petição inicial, sob pena de indeferimento, os mesmos quedaram-se 

inertes, ensejando a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil.  

2. Não atendida a determinação, tampouco recorrida, opera-se a preclusão da decisão judicial que determinou a 

emenda da exordial, e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação.  
3. Apelação não provida."  

(AC 2007.61.04.005326-6, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, j. 16/10/2008, DJ 4/11/2008) 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009222-07.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.009222-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RODOCONSULT ASSESSORIA LTDA 

ADVOGADO : TAUBE GOLDENBERG 

 
: REINALDO CHAVES RIVERA 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Rodoconsult Assessoria Ltda. contra ato coator do Delegado da 

Receita Federal de Guarulhos. 

A impetrante alega ter parcelado parte de seus débitos no PAES (Lei n. 10.684/2003) e, quanto aos débitos vencidos 

entre 28/2/2003 a 31/8/2003, que não são passíveis de inclusão no referido programa, pretendeu parcelá-los no regime 

comum, previsto na Lei n. 10.522/2002. Todavia, teve seu pedido recusado em função da previsão contida no artigo 1º, 
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§ 10, da Lei n. 10.684/2003, que exclui a concessão de qualquer outro parcelamento a quem optar pelo PAES. Por esta 

razão, requer a segurança para afastar essa vedação, com o fim de parcelar, pelo regime comum, os débitos vencidos no 

referido período. 

Valor da causa fixado em R$ 5.000,00 para 15/12/2004. 

Foi indeferida a liminar requerida, decisão contra a qual a impetrante interpôs agravo de instrumento (AI n. 0066676-

32.2005.4.03.0000). 

Processado o feito, foi proferida sentença que concedeu em parte a segurança para reconhecer o direito da impetrante ao 

parcelamento previsto na Lei n. 10.522/2002 no que tange aos débitos de PIS posteriores a 28/2/2003. Sentença não 

submetida ao reexame necessário. 

A União apelou pugnando pela reforma da sentença, sustentando que a impetrada não faz jus ao parcelamento ordinário, 

em função do disposto no artigo 1º, § 10, da Lei n. 10.684/2003. 

Por sua vez, a impetrante informou nos autos que efetuou o pagamento integral dos débitos que pretendia parcelar. 

Sem contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo 

Civil, e, subsidiariamente, pela manutenção da sentença. 

Decido. 

Inicialmente, submeto a sentença ao reexame necessário ante o disposto no artigo 12, parágrafo único, da Lei n. 

1.533/1951. 
Tendo em vista que a impetrante já recolheu integralmente os valores que pretendia parcelar, resta caracterizada a perda 

do objeto da impetração. 

Dessa forma, dou provimento à remessa oficial, tida por submetida, para extinguir o processo sem resolução do 

mérito, restando prejudicada a apelação da União. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015167-32.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015167-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : TATIANA ANDRAUS e outro 

 
: JOSE HENRIQUE ANDRAUS 

ADVOGADO : MARCELO BILARD DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Petição de f. 249, em que o apelante requer preferência quanto ao julgamento do presente. 
 

Na medida em que o requerimento de preferência não vem embalado nas hipóteses previstas no artigo 1.211-A do CPC, 

a análise dos autos dar-se-á no momento que lhe é próprio, considerando que há feitos precedentes na cronologia e 

outros tantos revestidos de prioridade legal. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007652-41.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.007652-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JOEL APARECIDO DIAS DA COSTA 
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ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de 

diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, com data-base na primeira quinzena 

do mês, decorrentes da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o percentual de 

42,72% (janeiro/89), acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, correção monetária pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como da taxa SELIC acumulada no período de janeiro de 2003 a maio 

de 2008, sem prejuízo dos juros moratórios, pleiteando-se o pagamento da importância de R$ 1.852,32 este o valor 

atribuído à causa em 15/9/2008. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, determinando à CEF que 

procedesse à aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) na conta de poupança da parte autora, mais juros contratuais 

de 0,5% ao mês, correção monetária desde a data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do 

Provimento nº 64 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Em face da sucumbência mínima da parte autora, condenou a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apela a parte autora, insurgindo-se contra a aplicação do Provimento COGE 64/2005 e requerendo a aplicação da 

Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal na correção dos valores devidos. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices expurgados advindos 

dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e Collor II, tendo em vista que, na 

espécie, a apelação interposta pela parte autora discute apenas os critérios de correção monetária da condenação. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Quanto à correção monetária, registre-se que, segundo o Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria 

Geral, são adotados os critérios dos Manuais de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal então 

aprovados pelo Conselho da Justiça Federal, que previram a aplicação do IPC, para as ações condenatórias em Geral, 

recomendando também a aplicação dos IPCs de 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80% e 21,87% nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, consagrados pela jurisprudência como 

próprios e específicos para os débitos judiciais, como na espécie. 
Ressalte-se que a Resolução nº 561, de 2 de julho de 2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, prevê a aplicação dos expurgos inflacionários, 

IPC/IBGE integral, já consolidados pela jurisprudência, quais sejam: 42,72% (jan/89), 10,14% (fev/89) e de março de 

1990 a fevereiro de 1991. 

Por sua vez, o Provimento n. 95, de 16 de março de 2009, dispõe que: 

O Corregedor Regional da Justiça Federal da 3ª Região, Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, considerada a atualização do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça, com a aprovação da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho de Justiça Federal, 

que revogou a Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001; 

Considerado o caráter de orientação do citado manual, que é utilizado pelas contadorias apenas como referência, para 

cumprimento dos critérios de cálculos estipulados nas decisões judiciais; 

Considerada a atualização periódica das tabelas de cálculos pelo Conselho da Justiça Federal e a necessidade de 

atualização da redação do artigo 454 do Provimento COGE nº 64/2005; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Atualizar o artigo nº 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 454. Orientar as unidades da Justiça Federal da 3ª Região a observarem os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, quando da conferência e 
elaboração de cálculos de liquidação em execuções fiscais, ações que versem sobre benefícios previdenciários, ações 

condenatórias em geral e desapropriações, bem como precatórios e requisições de pequeno valor - RPV. 

Parágrafo único - Salvo determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas atualizadas pelo Conselho da 

Justiça Federal." 

Portanto, podemos concluir que o Provimento n. 64/2005 da COGE, na verdade, determina a aplicação da Resolução n. 

561 do CJF, não possuindo, portanto, o apelante interesse em recorrer, uma vez que tanto um como a outra reconhecem 

os mesmos índices. 
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A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte está sedimentada quanto à utilização do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, atualmente aprovado pela resolução 134, de 21/12/2010, do Conselho 

da Justiça Federal, na atualização monetária dos débitos originários de condenação judicial. 

Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado 

ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00149 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001743-13.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.001743-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SILVINO JANSSEN BERGAMO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DESPACHO 

Petições de fls. 387/422 e 423/539, em que a apelante requer preferência quanto ao julgamento do presente. 

 

Na medida em que o requerimento de preferência não vem embalado nas hipóteses previstas no artigo 1.211-A do CPC, 

a análise dos autos dar-se-á no momento que lhe é próprio, considerando que há feitos precedentes na cronologia e 

outros tantos revestidos de prioridade legal. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005914-18.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.005914-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ANTONIO DONISETI MALOSSO 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de 
diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, com data-base na primeira quinzena 

do mês, decorrentes da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o percentual de 

42,72% (janeiro/89), acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, correção monetária pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como da taxa SELIC acumulada no período de janeiro de 2003 a maio 

de 2008, sem prejuízo dos juros moratórios, pleiteando-se o pagamento da importância de R$ 2.358,50 este o valor 

atribuído à causa em 3/7/2008. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, determinando à CEF que 

procedesse à aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) na conta de poupança da parte autora, mais juros contratuais 

de 0,5% ao mês, correção monetária desde a data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do 

Provimento nº 64 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 
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Em face da sucumbência mínima da parte autora, condenou a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apela a parte autora, insurgindo-se contra a aplicação do Provimento COGE 64/2005 e requerendo a aplicação da 

Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal na correção dos valores devidos. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices expurgados advindos 

dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e Collor II, tendo em vista que, na 

espécie, a apelação interposta pela parte autora discute apenas os critérios de correção monetária da condenação. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Quanto à correção monetária, registre-se que, segundo o Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria 

Geral, são adotados os critérios dos Manuais de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal então 

aprovados pelo Conselho da Justiça Federal, que previram a aplicação do IPC, para as ações condenatórias em Geral, 
recomendando também a aplicação dos IPCs de 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80% e 21,87% nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, consagrados pela jurisprudência como 

próprios e específicos para os débitos judiciais, como na espécie. 

Ressalte-se que a Resolução nº 561, de 2 de julho de 2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, prevê a aplicação dos expurgos inflacionários, 

IPC/IBGE integral, já consolidados pela jurisprudência, quais sejam: 42,72% (jan/89), 10,14% (fev/89) e de março de 

1990 a fevereiro de 1991. 

Por sua vez, o Provimento n. 95, de 16 de março de 2009, dispõe que: 

O Corregedor Regional da Justiça Federal da 3ª Região, Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, considerada a atualização do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça, com a aprovação da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho de Justiça Federal, 

que revogou a Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001; 

Considerado o caráter de orientação do citado manual, que é utilizado pelas contadorias apenas como referência, para 

cumprimento dos critérios de cálculos estipulados nas decisões judiciais; 

Considerada a atualização periódica das tabelas de cálculos pelo Conselho da Justiça Federal e a necessidade de 

atualização da redação do artigo 454 do Provimento COGE nº 64/2005; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Atualizar o artigo nº 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 454. Orientar as unidades da Justiça Federal da 3ª Região a observarem os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, quando da conferência e 

elaboração de cálculos de liquidação em execuções fiscais, ações que versem sobre benefícios previdenciários, ações 

condenatórias em geral e desapropriações, bem como precatórios e requisições de pequeno valor - RPV. 

Parágrafo único - Salvo determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas atualizadas pelo Conselho da 

Justiça Federal." 

Portanto, podemos concluir que o Provimento n. 64/2005 da COGE, na verdade, determina a aplicação da Resolução n. 

561 do CJF, não possuindo, portanto, o apelante interesse em recorrer, uma vez que tanto um como a outra reconhecem 

os mesmos índices. 

A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte está sedimentada quanto à utilização do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, atualmente aprovado pela resolução 134, de 21/12/2010, do Conselho 

da Justiça Federal, na atualização monetária dos débitos originários de condenação judicial. 

Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado 

ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009004-41.2006.4.03.6108/SP 
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2006.61.08.009004-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ANGELA DE TOLEDO MARTINS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, 

decorrentes da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o percentual de 42,72% 

(janeiro/89), acrescido de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês, 

desde a citação, pleiteando-se o pagamento do montante de R$ 23.099,54, este o valor atribuído à causa em 20/09/2006. 

A fls. 49, o Ministério Público Federal não verificando a existência de interesse público na presente lide, manifestou-se 

unicamente pelo normal prosseguimento do feito. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou procedente o pedido, condenando a CEF ao pagamento da 

diferença de correção monetária devida no mês de janeiro de 1989, com a incidência do IPC de 42,72%, descontando-se 

o percentual de variação das LFT's, na conta-poupança indicada na inicial, incidindo correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, juros moratórios de 1% ao mês a contar 

da citação, bem como juros remuneratórios de 0,5% ao mês, desde a data do aniversário da conta-poupança no mês de 

fevereiro de 1989. Condenou, ainda, a CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação. 

Apela a parte autora, pleiteando a aplicação dos índices da caderneta de poupança na atualização da condenação. 

Recorre adesivamente a Caixa Econômica Federal sustentando a impossibilidade de se aplicar cumulativamente juros 
remuneratórios de 0,5% ao mês com os índices de correção monetária previstos no Manual de Cálculos do Conselho da 

Justiça Federal, bem como a ocorrência de prescrição trienal em relação aos juros remuneratórios, nos termos do art. 

206, § 3º, inciso III, do Código Civil. Requer a reforma da sentença para que a correção monetária seja feita 

exclusivamente pelos índices oficiais da caderneta de poupança (incluindo-se os juros remuneratórios) ou, 

subsidiariamente, pelos critérios do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, afastada a incidência de juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês ou que, pelo menos, sejam excluídos os juros remuneratórios de 0,5% ao mês do triênio 

anterior ao ajuizamento da ação. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices expurgados advindos 

dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e Collor II, tendo em vista que, na 

espécie, a apelação interposta pela parte autora e o recurso adesivo da CEF discutem os critérios de correção monetária 

da condenação e a incidência dos juros remuneratórios. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 
Em relação à correção monetária e aos juros remuneratórios, é firme o entendimento de que a prescrição é vintenária, 

por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, 

a teor do estabelecido no artigo 2028 do atual Código Civil. 

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros: 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. Ação de cobrança. Caderneta de poupança. 

Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. Acórdão recorrido em consonância com o 

entendimento do STJ. 

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia. 

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial. 

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. Precedentes. 
- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em consonância 

com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ. 

Agravo no agravo de instrumento não provido." 

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 09/12/2008, DJ 03/02/2009, grifei) 

"Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 
Precedentes da Corte. 
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1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 

2. Agravo improvido." 

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, j. 23/09/2003, DJ 

09/12/2003 p. 287, grifei) 

Por outro lado, incidem os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as 

partes, e sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito até o seu efetivo 

pagamento, conforme entendimento consolidado nesta Terceira Turma: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PLANO VERÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. JUROS 

CONTRATUAIS E MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do 

CPC). 

2. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 
3. (...)Omissis"  
(AC 1218867/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Muta, decisão 24/10/2007, DJU 07/11/2007, pág. 294, 

grifei). 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JUROS CONTRATUAIS 

REMUNERATÓRIOS - ACOLHIMENTO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Omitindo-se o v. acórdão sobre a incidência de juros remuneratórios na condenação referente ao "Plano Verão", 

de janeiro/89, legítima se apresenta a pretensão do embargante em vê-la suprida. 

III - Por representarem remuneração do capital mutuado, são devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao 

mês sobre as perdas inflacionárias verificadas nas cadernetas de poupança, a contar da data do evento, que "in 

casu" é fevereiro de 1989, até o seu efetivo pagamento. 
IV - Embargos de declaração acolhidos." 

(AC 1091335/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Cecília Marcondes, decisão 01/08/2007, DJU 15/08/2007, pág. 

189, grifei) 

Ressalte-se que inexiste óbice à aplicação conjunta dos juros contratuais de 0,5% e dos índices de correção de débitos 

judiciais, não tendo respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices de poupança, já que os débitos judiciais devem 

sofrer atualização monetária pelos índices aceitos pela jurisprudência da Turma, segundo a qual são aplicáveis os 
índices oficiais, com a sua substituição pelo IPC em meses específicos, ou seja, OTN de março de 1986 a dezembro de 

1988, com ressalva para a aplicação do IPC de 26,06% para junho/1987; IPC de 42,72%, em janeiro de 1989, com 

projeção para fevereiro de 1989 em 10,14%; BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC de março de 1990 a 

fevereiro de 1991; INPC de março a dezembro/1991 e UFIR a partir de janeiro de 1992. 

Registre-se que, segundo o Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral, são adotados os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual prevê a aplicação dos expurgos inflacionários, IPC/IBGE 

integral, já consolidados pela jurisprudência, quais sejam: 42,72% (jan/89), 10,14% (fev/89) e de março de 1990 a 

fevereiro de 1991. 

Quanto à aplicação da referida resolução, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA "PLANOS BRESSER, 

VERÃO, COLLOR E COLLOR II". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INVIABILIDADE DE 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE DA UNIÃO E DO BACEN. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DIREITO ADQUIRIDO PARA AS 

CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS, SALVO EM 

RELAÇÃO AO PLANO COLLOR II (FEVEREIRO/91), QUANDO SE APLICA A TRD. 

(omissis) 

VII. A correção monetária dos débitos judiciais deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 
VIII. Face à procedência do pedido, mostra-se devida a condenação da instituição financeira ao pagamento dos 

honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, 

haja vista que a matéria se encontra há muito pacificada. 

IX. Preliminares rejeitadas. Apelação e recurso adesivo improvidos." 

(AC 20066111006455-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 21/08/2008, DJU: 09/09/2008, grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL PLANO COLLOR. MEDIDAS PROVISÓRIAS ns. 168/90 E 294/91. LEIS ns. 8.024/90 E 

8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM". MARCO TEMPORAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

(omissis) 
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4 - Correção monetária das diferenças apuradas, nos termos da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, a partir da data em 

que devido o crédito. 
5 - São devidos juros remuneratórios de 0,5% ao mês, desde à época do inadimplemento até a data do ajuizamento 

da demanda, e juros de mora à razão de 1% ao mês, a partir da citação até a data do efetivo pagamento, nos termos 

do apelo. 
6 - (...)Omissis" 

(AC 200661200062284, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 05/06/2008, DJU: 24/06/2008, grifei) 

"DIREITO PROCESSUAL. CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

PLANOS BRESSER. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período da inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, à luz do Manual de Orientação de Procedimentos 

para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº561/2007 do Conselho da Justiça Federal, não 

cabendo reforma para a aplicação dos índices da poupança. 
2. (...) Omissis" 

(AC 200461150013675, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/01/2008, DJU: 09/09/2008, grifei) 

 
"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO.  

1. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito 

celebrado entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo.  
2. (...) Omissis 

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 
monetária. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC. 

(AC 200561040095227, Sexta Turma, Rel Juiz Convocado Miguel di Pierro, j. 15/05/2008, DJ 09/06/2008 ) 

 

Portanto, não merece reforma a sentença prolatada. 

Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado 

ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005379-50.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.005379-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APELADO : SUELY APARECIDA BUOSI CORREIA 

ADVOGADO : FABIO LOPES DE ALMEIDA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o 

pagamento de diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, decorrentes da não 

aplicação do IPC por força do denominado Plano Bresser. Foi requerido o percentual de 26,06% (junho/87), acrescido 

de juros remuneratórios (valor atribuído à causa R$ 746,42 em 22/05/2007). 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou procedente o pedido, condenando a CEF a corrigir o saldo da conta 

de poupança indicada na inicial pelo IPC do mês de junho de 1987, a partir do creditamento a menor, devendo o valor 

ser apurado em regular liquidação de sentença com a compensação do valor creditado administrativamente, observando 

o saldo existente à época e eventual saque ocorrido até a data-base do mês de creditamento (julho/87), acrescido de 
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juros contratuais de 0,5% ao mês, desde o dia em que deveria ter sido creditado até a data do efetivo pagamento. 

Condenou, ainda, a ré a pagar a devida atualização monetária, nos termos do Manual de Orientação e Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, 

como também a pagar, a partir da citação, juros moratórios de 1% ao mês. Por fim, condenou a ré ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apela a Caixa Econômica Federal sustentando a impossibilidade de se aplicar cumulativamente juros remuneratórios de 

0,5% ao mês com os índices de correção monetária previstos no Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, 

bem como a ocorrência de prescrição trienal em relação aos juros remuneratórios, nos termos do art. 206, § 3º, inciso 

III, do Código Civil. Requer a reforma da sentença para que a correção monetária seja feita exclusivamente pelos 

critérios do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, afastada a incidência de juros remuneratórios de 0,5% 

ao mês ou que, pelo menos, sejam excluídos os juros remuneratórios de 0,5% ao mês do triênio anterior ao ajuizamento 

da ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices expurgados advindos 

dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e Collor II, tendo em vista que, na 
espécie, a apelação interposta pela CEF restringe-se apenas à incidência dos juros remuneratórios. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Em relação à correção monetária e aos juros remuneratórios, é firme o entendimento de que a prescrição é vintenária, 

por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, 

a teor do estabelecido no artigo 2028 do atual Código Civil. 

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros: 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. Ação de cobrança. Caderneta de poupança. 

Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. Acórdão recorrido em consonância com o 

entendimento do STJ. 

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia. 

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial. 

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. Precedentes. 
- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em consonância 
com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ. 

Agravo no agravo de instrumento não provido." 

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 09/12/2008, DJ 03/02/2009, grifei) 

"Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 

2. Agravo improvido." 

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, j. 23/09/2003, DJ 

09/12/2003 p. 287, grifei) 

Desse modo, incidem os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as 

partes, e sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito até o seu efetivo 

pagamento, conforme entendimento consolidado nesta Terceira Turma: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PLANO VERÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. JUROS 

CONTRATUAIS E MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. 
1. Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do 

CPC). 

2. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 
3. (...)Omissis"  

(AC 1218867/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Muta, decisão 24/10/2007, DJU 07/11/2007, pág. 294, 

grifei). 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JUROS CONTRATUAIS 

REMUNERATÓRIOS - ACOLHIMENTO. 
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I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Omitindo-se o v. acórdão sobre a incidência de juros remuneratórios na condenação referente ao "Plano Verão", 

de janeiro/89, legítima se apresenta a pretensão do embargante em vê-la suprida. 

III - Por representarem remuneração do capital mutuado, são devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao 

mês sobre as perdas inflacionárias verificadas nas cadernetas de poupança, a contar da data do evento, que "in 

casu" é fevereiro de 1989, até o seu efetivo pagamento. 
IV - Embargos de declaração acolhidos." 

(AC 1091335/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Cecília Marcondes, decisão 01/08/2007, DJU 15/08/2007, pág. 

189, grifei) 

 

Ressalte-se que inexiste óbice à aplicação conjunta dos juros contratuais de 0,5% e dos índices de correção de débitos 

judiciais. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011314-55.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011314-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MIGUEL VALVERDE JUNIOR e outros 

 
: ADELAIDE VALVERDE CHAGAS 

 
: ANDRELINA RODRIGUES VALVERDE 

 
: MAURO DONIZETE VALVERDE 

 
: ADENAIR VALVERDE 

 
: FRANCISCA VALVERDE ZANIBONI 

 
: JOAO ROBERTO VALVERDE 

 
: AIRTON APARECIDO VALVERDE 

 
: ISABEL CRISTINA VALVERDE 

 
: RENAN AUGUSTO VALVERDE 

 
: JOAO VALVERDE CESPEDES 

 
: NILCE VALVERDE GANDINI 

 
: ARLINDO VALVERDE BIEGA 

 
: ADELINA VALVERDE BIEGA 

 
: IRACEMA VALVERDE BIZAIO 

 
: MARIA HELENA VALVERDE DA SILVA 

 
: HELENA VALVERDE LOURENCO 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN 

SUCEDIDO : MIGUEL VALVERDE falecido 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00113145520084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de 

diferença de correção monetária sobre os saldos existentes em contas de poupança, com data-base na primeira quinzena 

do mês, em decorrência da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o percentual do 
IPC referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), acrescido de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao 

mês, além de juros moratórios, a contar da citação, pleiteando-se o pagamento da importância de R$ 134.758,49 este o 

valor atribuído à causa em 11/9/2008. 
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Processado o feito, foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a prescrição 

quinquenal em relação aos juros contratuais e condenando a CEF ao pagamento da diferença de 42,72%, relativa a 

janeiro de 1989, devendo a liquidação do montante ser feita tomando-se por base o valor nominal do depósito em 

caderneta de poupança existente no início de janeiro de 1989 e a aplicação do IPC integral no referido mês, incidindo os 

juros da poupança (no mês) sobre essa nova base de cálculo encontrada, o valor resultante deverá ser atualizado desde 

fevereiro de 1989 até a data da citação seguindo-se a padronização adotada pela Justiça Federal, com incidência de juros 

de mora, a partir daí pela SELIC. Fixou sucumbência recíproca, devendo cada litigante arcar com os seus honorários 

advocatícios e as demais despesas processuais. 

Apela a parte autora, requerendo o afastamento da prescrição quanto aos juros contratuais, incluindo-os na condenação 

desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento. Pleiteia ainda a condenação da ré ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, com apresentação de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Intimado nos termos do artigo 75 da Lei nº 10.741/2003, o Ministério Público Federal opinou apenas pelo 

prosseguimento do feito. 

Decido. 

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices expurgados advindos 
dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e Collor II, tendo em vista que, na 

espécie, a apelação interposta pelo autor restringe-se apenas à discussão acerca dos juros remuneratórios e dos 

honorários advocatícios. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Com efeito, consolidou-se a jurisprudência no sentido de que a prescrição, quanto aos juros remuneratórios, é vintenária 

por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, 

a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

"CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. PRESCRIÇÃO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica em reconhecer que, nos meses de junho/87 e janeiro/89, 

aplica-se o IPC como índice de correção monetária das cadernetas de poupança. 

2. A prescrição relativa às ações que visam impugnar os critérios de remuneração das cadernetas de poupança, 

incluindo-se aí juros remuneratórios e correção monetária, é vintenária. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1045983/RS, Rel. Ministro João Otávio De Noronha, Quarta Turma, j. 16/04/2009, DJ 27/04/2009, grifei) 
"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PLANO COLLOR. LEGITIMIDADE. VALORES NÃO TRANSFERIDOS 

PARA O BACEN.DESPROVIMENTO. 

I. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que 

a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 
II. As instituições financeiras têm legitimidade para responder sobre os valores até o limite de NCz$ 50.000,00, que 

não foram transferidos ao Banco Central do Brasil por ocasião do Plano Collor, instituído pela MP 168/90, e dos 

quais permaneceram como depositárias. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1101084/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 14/04/2009, DJ 11/05/2009, grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. 

DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

1. (...) Omissis 

3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que 
a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ 

(AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005;AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004). 
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp 780.085/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 17/11/2005, DJ 05/12/2005 p. 247, grifei) 

 

Desse modo, incidem os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as 

partes, e sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito até o seu efetivo 

pagamento, conforme entendimento consolidado nesta Terceira Turma: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PLANO VERÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. JUROS 

CONTRATUAIS E MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do 

CPC). 

2. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 
3. (...)Omissis"  

(AC 1218867/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Muta, decisão 24/10/2007, DJU 07/11/2007, pág. 294, 

grifei). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JUROS CONTRATUAIS 

REMUNERATÓRIOS - ACOLHIMENTO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Omitindo-se o v. acórdão sobre a incidência de juros remuneratórios na condenação referente ao "Plano Verão", 

de janeiro/89, legítima se apresenta a pretensão do embargante em vê-la suprida. 
III - Por representarem remuneração do capital mutuado, são devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao 

mês sobre as perdas inflacionárias verificadas nas cadernetas de poupança, a contar da data do evento, que "in 

casu" é fevereiro de 1989, até o seu efetivo pagamento. 
IV - Embargos de declaração acolhidos." 

(AC 1091335/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Cecília Marcondes, decisão 01/08/2007, DJU 15/08/2007, pág. 

189, grifei) 

 

Em face da sucumbência integral da ré, condeno-a ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios que fixo em 

10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento reiterado desta Terceira Turma (AC 2005.61.08.007655-4, 

Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 08/08/07, DJ 29/08/2007; AC 2004.61.09.008735-0, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. 15/05/2008, DJ 27/05/2008). 

Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado 

ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, estando a sentença recorrida em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, dou provimento à apelação da parte autora, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, nos termos da 

fundamentação supra. 
Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004914-07.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.004914-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : MARIO RODRIGUES DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00049140720084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o 

pagamento de diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, decorrentes da não 

aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o percentual de 42,72% (janeiro/89), acrescido 

de correção monetária e juros de mora (valor atribuído à causa: R$ 1.000,00 em 2/4/2008). 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF ao 

pagamento da diferença existente entre a inflação real de janeiro de 1989, de 42,72%, e o valor de atualização já 

creditado, de 22,97%, ou seja, 19,75%, incidindo correção monetária computando-se os expurgos inflacionários de 

janeiro de 1989 (42,72%) e maio de 1990 (7,87%), mais juros remuneratórios de 6% ao ano, devidos a contar da data 
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em que tais índices deixaram de ser creditados indevidamente, até a data do efetivo pagamento, pelos critérios do 

Provimento COGE 64/2005, devidos juros moratórios de 12% ao ano a contar da citação até a data do efetivo 

pagamento. Condenou, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Apela a Caixa Econômica Federal insurgindo-se contra a aplicação dos expurgos inflacionários, entendendo que a 

correção monetária deve ser calculada apenas pelos critérios do Provimento nº 64/2005, alega ainda a ocorrência de 

prescrição trienal em relação aos juros remuneratórios, nos termos do art. 206, § 3º, inciso III, do Código Civil. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Intimado, nos termos do artigo 75 da Lei nº 10.741/2003, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do 

recurso. 

Decido. 

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices expurgados advindos 

dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e Collor II, tendo em vista que, na 

espécie, a apelação interposta pela CEF discute os critérios de correção monetária da condenação e a incidência dos 

juros remuneratórios. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Em relação à correção monetária e aos juros remuneratórios, é firme o entendimento de que a prescrição é vintenária, 

por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, 

a teor do estabelecido no artigo 2028 do atual Código Civil. 

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros: 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. Ação de cobrança. Caderneta de poupança. 

Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. Acórdão recorrido em consonância com o 

entendimento do STJ. 

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia. 

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial. 

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. Precedentes. 
- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em consonância 

com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ. 

Agravo no agravo de instrumento não provido." 
(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 09/12/2008, DJ 03/02/2009, grifei) 

"Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 

2. Agravo improvido." 

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, j. 23/09/2003, DJ 

09/12/2003 p. 287, grifei) 

Desse modo, incidem os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as 

partes, e sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito até o seu efetivo 

pagamento, conforme entendimento consolidado nesta Terceira Turma: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PLANO VERÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. JUROS 

CONTRATUAIS E MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do 

CPC). 
2. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 
3. (...)Omissis"  

(AC 1218867/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Muta, decisão 24/10/2007, DJU 07/11/2007, pág. 294, 

grifei). 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JUROS CONTRATUAIS 

REMUNERATÓRIOS - ACOLHIMENTO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 
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II - Omitindo-se o v. acórdão sobre a incidência de juros remuneratórios na condenação referente ao "Plano Verão", 

de janeiro/89, legítima se apresenta a pretensão do embargante em vê-la suprida. 

III - Por representarem remuneração do capital mutuado, são devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao 

mês sobre as perdas inflacionárias verificadas nas cadernetas de poupança, a contar da data do evento, que "in 

casu" é fevereiro de 1989, até o seu efetivo pagamento. 
IV - Embargos de declaração acolhidos." 

(AC 1091335/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Cecília Marcondes, decisão 01/08/2007, DJU 15/08/2007, pág. 

189, grifei) 

Ressalte-se que inexiste óbice à aplicação conjunta dos juros contratuais de 0,5% e dos índices de correção de débitos 

judiciais, não tendo respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices de poupança, já que os débitos judiciais devem 

sofrer atualização monetária pelos índices aceitos pela jurisprudência da Turma, segundo a qual são aplicáveis os 

índices oficiais, com a sua substituição pelo IPC em meses específicos, ou seja, OTN de março de 1986 a dezembro de 

1988, com ressalva para a aplicação do IPC de 26,06% para junho/1987; IPC de 42,72%, em janeiro de 1989, com 

projeção para fevereiro de 1989 em 10,14%; BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC de março de 1990 a 

fevereiro de 1991; INPC de março a dezembro/1991 e UFIR a partir de janeiro de 1992. 

Registre-se que, segundo o Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral, são adotados os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual prevê a aplicação dos expurgos inflacionários, IPC/IBGE 
integral, já consolidados pela jurisprudência, quais sejam: 42,72% (jan/89), 10,14% (fev/89) e de março de 1990 a 

fevereiro de 1991. 

Portanto, não merece reforma a sentença prolatada. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000712-26.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.000712-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LUIS CARLOS SGOBI 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00007122620094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de 

diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, com data-base na primeira quinzena 

do mês, decorrentes da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o percentual de 

42,72% (janeiro/89), acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, correção monetária pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como da taxa SELIC acumulada no período de janeiro de 2003 a maio 

de 2008, sem prejuízo dos juros moratórios, pleiteando-se o pagamento da importância de R$ 5.742,40 este o valor 

atribuído à causa em 13/01/2009. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou procedente o pedido, condenando a CEF ao pagamento da 

diferença não paga do IPC/IBGE relativo a janeiro de 1989 (42,72%), no saldo da caderneta de poupança indicada na 

inicial, bem como os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês sobre o valor não creditado até o efetivo 

pagamento. Determinou que sobre as diferenças apuradas incidissem juros de mora de 1% ao mês, desde a citação e 

correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento, nos termos do 

Provimento nº 64/2005 da COGE e do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, do 
CJF, vigente no momento da liquidação. Condenou, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 

10% sobre o valor da condenação. Custas ex lege. 

Apela a parte autora, insurgindo-se contra a aplicação do Provimento COGE 64/2005 e requerendo a aplicação da 

Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal na correção dos valores devidos. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº 754.745, 
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que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices expurgados advindos 

dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e Collor II, tendo em vista que, na 

espécie, a apelação interposta pela parte autora discute apenas os critérios de correção monetária da condenação. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Quanto à correção monetária, registre-se que, segundo o Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria 

Geral, são adotados os critérios dos Manuais de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal então 

aprovados pelo Conselho da Justiça Federal, que previram a aplicação do IPC, para as ações condenatórias em Geral, 

recomendando também a aplicação dos IPCs de 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80% e 21,87% nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, consagrados pela jurisprudência como 

próprios e específicos para os débitos judiciais, como na espécie. 

Ressalte-se que a Resolução nº 561, de 2 de julho de 2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, prevê a aplicação dos expurgos inflacionários, 

IPC/IBGE integral, já consolidados pela jurisprudência, quais sejam: 42,72% (jan/89), 10,14% (fev/89) e de março de 

1990 a fevereiro de 1991. 

Por sua vez, o Provimento n. 95, de 16 de março de 2009, dispõe que: 
O Corregedor Regional da Justiça Federal da 3ª Região, Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, considerada a atualização do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça, com a aprovação da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho de Justiça Federal, 

que revogou a Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001; 

Considerado o caráter de orientação do citado manual, que é utilizado pelas contadorias apenas como referência, para 

cumprimento dos critérios de cálculos estipulados nas decisões judiciais; 

Considerada a atualização periódica das tabelas de cálculos pelo Conselho da Justiça Federal e a necessidade de 

atualização da redação do artigo 454 do Provimento COGE nº 64/2005; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Atualizar o artigo nº 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 454. Orientar as unidades da Justiça Federal da 3ª Região a observarem os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, quando da conferência e 

elaboração de cálculos de liquidação em execuções fiscais, ações que versem sobre benefícios previdenciários, ações 

condenatórias em geral e desapropriações, bem como precatórios e requisições de pequeno valor - RPV. 

Parágrafo único - Salvo determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas atualizadas pelo Conselho da 

Justiça Federal." 

Portanto, podemos concluir que o Provimento n. 64/2005 da COGE, na verdade, determina a aplicação da Resolução n. 
561 do CJF, não possuindo, portanto, o apelante interesse em recorrer, uma vez que tanto um como a outra reconhecem 

os mesmos índices. 

A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte está sedimentada quanto à utilização do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, atualmente aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, na atualização monetária dos débitos originários de condenação judicial. 

Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado 

ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de 

diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, com data-base na primeira quinzena 

do mês, decorrentes da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o percentual de 

42,72% (janeiro/89), acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, correção monetária pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como da taxa SELIC acumulada no período de janeiro de 2003 a maio 

de 2008, sem prejuízo dos juros moratórios, pleiteando-se o pagamento da importância de R$ 2.593,84 este o valor 

atribuído à causa em 6/10/2008. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar à CEF que 

procedesse à aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) na conta de poupança da parte autora, mais os juros 

contratuais de 0,5% ao mês, sobre a diferença apontada entre este índice e o que foi efetivamente aplicado, incidindo 

correção monetária da data em que houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Provimento nº 64 da 

Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Em face da 

sucumbência mínima da parte autora, condenou a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apela a parte autora, insurgindo-se contra a aplicação do Provimento COGE 64/2005 e requerendo a aplicação da 

Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal na correção dos valores devidos. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
Decido. 

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices expurgados advindos 

dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e Collor II, tendo em vista que, na 

espécie, a apelação interposta pela parte autora discute apenas os critérios de correção monetária da condenação. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Quanto à correção monetária, registre-se que, segundo o Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria 

Geral, são adotados os critérios dos Manuais de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal então 

aprovados pelo Conselho da Justiça Federal, que previram a aplicação do IPC, para as ações condenatórias em Geral, 

recomendando também a aplicação dos IPCs de 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80% e 21,87% nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, consagrados pela jurisprudência como 

próprios e específicos para os débitos judiciais, como na espécie. 

Ressalte-se que a Resolução nº 561, de 2 de julho de 2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, prevê a aplicação dos expurgos inflacionários, 

IPC/IBGE integral, já consolidados pela jurisprudência, quais sejam: 42,72% (jan/89), 10,14% (fev/89) e de março de 

1990 a fevereiro de 1991. 

Por sua vez, o Provimento n. 95, de 16 de março de 2009, dispõe que: 

O Corregedor Regional da Justiça Federal da 3ª Região, Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, considerada a atualização do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça, com a aprovação da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho de Justiça Federal, 

que revogou a Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001; 

Considerado o caráter de orientação do citado manual, que é utilizado pelas contadorias apenas como referência, para 

cumprimento dos critérios de cálculos estipulados nas decisões judiciais; 

Considerada a atualização periódica das tabelas de cálculos pelo Conselho da Justiça Federal e a necessidade de 

atualização da redação do artigo 454 do Provimento COGE nº 64/2005; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Atualizar o artigo nº 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 454. Orientar as unidades da Justiça Federal da 3ª Região a observarem os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, quando da conferência e 

elaboração de cálculos de liquidação em execuções fiscais, ações que versem sobre benefícios previdenciários, ações 
condenatórias em geral e desapropriações, bem como precatórios e requisições de pequeno valor - RPV. 

Parágrafo único - Salvo determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas atualizadas pelo Conselho da 

Justiça Federal." 

Portanto, podemos concluir que o Provimento n. 64/2005 da COGE, na verdade, determina a aplicação da Resolução n. 

561 do CJF, não possuindo, portanto, o apelante interesse em recorrer, uma vez que tanto um como a outra reconhecem 

os mesmos índices. 

A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte está sedimentada quanto à utilização do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, atualmente aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, na atualização monetária dos débitos originários de condenação judicial. 
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Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado 

ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de 

diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em contas de poupança, com datas-base na primeira 

quinzena do mês, decorrentes da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o 

percentual de 42,72% (janeiro/89), acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, correção monetária pela 

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como da taxa SELIC acumulada no período de janeiro de 

2003 a maio de 2008, sem prejuízo dos juros moratórios, pleiteando-se o pagamento da importância de R$ 5.574,76 este 

o valor atribuído à causa em 11/12/2008. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou procedente o pedido, condenando a CEF ao pagamento da 

diferença não paga do IPC/IBGE relativo a janeiro de 1989 (42,72%), nos saldos das cadernetas de poupança indicadas 

na inicial, bem como os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês sobre o valor não creditado até o efetivo 

pagamento. Determinou que sobre as diferenças apuradas incidissem juros de mora de 1% ao mês, desde a citação e 

correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento, nos termos do 

Provimento nº 64/2005 da COGE e do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, do 

CJF, vigente no momento da liquidação. Condenou, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 
10% sobre o valor da condenação. Custas ex lege. 

Apela a parte autora, insurgindo-se contra a aplicação do Provimento COGE 64/2005 e requerendo a aplicação da 

Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal na correção dos valores devidos. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Intimado nos termos do artigo 75 da Lei nº 10.741/2003, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento 

da apelação. 

Decido. 

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices expurgados advindos 

dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e Collor II, tendo em vista que, na 

espécie, a apelação interposta pela parte autora discute apenas os critérios de correção monetária da condenação. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Quanto à correção monetária, registre-se que, segundo o Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria 
Geral, são adotados os critérios dos Manuais de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal então 

aprovados pelo Conselho da Justiça Federal, que previram a aplicação do IPC, para as ações condenatórias em Geral, 

recomendando também a aplicação dos IPCs de 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80% e 21,87% nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, consagrados pela jurisprudência como 

próprios e específicos para os débitos judiciais, como na espécie. 

Ressalte-se que a Resolução nº 561, de 2 de julho de 2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, prevê a aplicação dos expurgos inflacionários, 
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IPC/IBGE integral, já consolidados pela jurisprudência, quais sejam: 42,72% (jan/89), 10,14% (fev/89) e de março de 

1990 a fevereiro de 1991. 

Por sua vez, o Provimento n. 95, de 16 de março de 2009, dispõe que: 

O Corregedor Regional da Justiça Federal da 3ª Região, Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, considerada a atualização do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça, com a aprovação da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho de Justiça Federal, 

que revogou a Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001; 

Considerado o caráter de orientação do citado manual, que é utilizado pelas contadorias apenas como referência, para 

cumprimento dos critérios de cálculos estipulados nas decisões judiciais; 

Considerada a atualização periódica das tabelas de cálculos pelo Conselho da Justiça Federal e a necessidade de 

atualização da redação do artigo 454 do Provimento COGE nº 64/2005; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Atualizar o artigo nº 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 454. Orientar as unidades da Justiça Federal da 3ª Região a observarem os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, quando da conferência e 

elaboração de cálculos de liquidação em execuções fiscais, ações que versem sobre benefícios previdenciários, ações 

condenatórias em geral e desapropriações, bem como precatórios e requisições de pequeno valor - RPV. 

Parágrafo único - Salvo determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas atualizadas pelo Conselho da 
Justiça Federal." 

Portanto, podemos concluir que o Provimento n. 64/2005 da COGE, na verdade, determina a aplicação da Resolução n. 

561 do CJF, não possuindo, portanto, o apelante interesse em recorrer, uma vez que tanto um como a outra reconhecem 

os mesmos índices. 

A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte está sedimentada quanto à utilização do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, atualmente aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, na atualização monetária dos débitos originários de condenação judicial. 

Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado 

ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de 
diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, com data-base na primeira quinzena 

do mês, decorrentes da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o percentual de 

42,72% (janeiro/89), acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, correção monetária pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como da taxa SELIC acumulada no período de janeiro de 2003 a maio 

de 2008, sem prejuízo dos juros moratórios, pleiteando-se o pagamento da importância de R$ 2.686,68 este o valor 

atribuído à causa em 4/7/2008. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, determinando à CEF que 

procedesse à aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) na conta de poupança da parte autora, mais juros contratuais 

de 0,5% ao mês, correção monetária desde a data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do 

Provimento nº 64 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Em face da sucumbência mínima da parte autora, condenou a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apela a parte autora, insurgindo-se contra a aplicação do Provimento COGE 64/2005 e requerendo a aplicação da 

Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal na correção dos valores devidos. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices expurgados advindos 

dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e Collor II, tendo em vista que, na 

espécie, a apelação interposta pela parte autora discute apenas os critérios de correção monetária da condenação. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Quanto à correção monetária, registre-se que, segundo o Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria 

Geral, são adotados os critérios dos Manuais de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal então 

aprovados pelo Conselho da Justiça Federal, que previram a aplicação do IPC, para as ações condenatórias em Geral, 

recomendando também a aplicação dos IPCs de 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80% e 21,87% nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, consagrados pela jurisprudência como 

próprios e específicos para os débitos judiciais, como na espécie. 

Ressalte-se que a Resolução nº 561, de 2 de julho de 2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, prevê a aplicação dos expurgos inflacionários, 

IPC/IBGE integral, já consolidados pela jurisprudência, quais sejam: 42,72% (jan/89), 10,14% (fev/89) e de março de 

1990 a fevereiro de 1991. 

Por sua vez, o Provimento n. 95, de 16 de março de 2009, dispõe que: 

O Corregedor Regional da Justiça Federal da 3ª Região, Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, considerada a atualização do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça, com a aprovação da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho de Justiça Federal, 

que revogou a Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001; 

Considerado o caráter de orientação do citado manual, que é utilizado pelas contadorias apenas como referência, para 

cumprimento dos critérios de cálculos estipulados nas decisões judiciais; 

Considerada a atualização periódica das tabelas de cálculos pelo Conselho da Justiça Federal e a necessidade de 

atualização da redação do artigo 454 do Provimento COGE nº 64/2005; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Atualizar o artigo nº 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 454. Orientar as unidades da Justiça Federal da 3ª Região a observarem os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, quando da conferência e 

elaboração de cálculos de liquidação em execuções fiscais, ações que versem sobre benefícios previdenciários, ações 
condenatórias em geral e desapropriações, bem como precatórios e requisições de pequeno valor - RPV. 

Parágrafo único - Salvo determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas atualizadas pelo Conselho da 

Justiça Federal." 

Portanto, podemos concluir que o Provimento n. 64/2005 da COGE, na verdade, determina a aplicação da Resolução n. 

561 do CJF, não possuindo, portanto, o apelante interesse em recorrer, uma vez que tanto um como a outra reconhecem 

os mesmos índices. 

A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte está sedimentada quanto à utilização do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, atualmente aprovado pela resolução 134, de 21/12/2010, do Conselho 

da Justiça Federal, na atualização monetária dos débitos originários de condenação judicial. 

Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado 

ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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APELADO : GUILHERME CURY 

ADVOGADO : MÁRCIO SALGADO DE LIMA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o 

pagamento de diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, decorrentes da não 

aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o percentual de 42,72% (janeiro/89), acrescido 

de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora, desde a citação (valor atribuído à causa: 

R$ 1.000,00 em 5/1/2009). 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou procedente o pedido, condenando a CEF ao pagamento da 

diferença de correção monetária devida no mês de janeiro de 1989, com a incidência do IPC de 42,72%, descontando-se 

o percentual de variação das LFT's, na conta-poupança indicada na inicial, incidindo correção monetária nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do CJF, 

juros moratórios de 1% ao mês, a contar da citação, além de juros remuneratórios 0,5% ao mês, desde a data do 
aniversário da conta-poupança no mês de fevereiro de 1989. Condenou, ainda, a CEF ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Custas na forma da lei. 

Apela a Caixa Econômica Federal sustentando a impossibilidade de se aplicar cumulativamente juros remuneratórios de 

0,5% ao mês com os índices de correção monetária previstos no Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, 

bem como a ocorrência de prescrição trienal em relação aos juros remuneratórios, nos termos do art. 206, § 3º, inciso 

III, do Código Civil. Requer a reforma da sentença para que a correção monetária seja feita exclusivamente pelos 

índices oficiais da caderneta de poupança (incluindo-se os juros remuneratórios) ou, subsidiariamente, pelos critérios do 

Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, afastada a incidência de juros remuneratórios de 0,5% ao mês ou 

que, pelo menos, sejam excluídos os juros remuneratórios de 0,5% ao mês do triênio anterior ao ajuizamento da ação. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices expurgados advindos 

dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e Collor II, tendo em vista que, na 

espécie, a apelação interposta pela CEF discute os critérios de correção monetária da condenação e a incidência dos 

juros remuneratórios. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Em relação à correção monetária e aos juros remuneratórios, é firme o entendimento de que a prescrição é vintenária, 

por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, 

a teor do estabelecido no artigo 2028 do atual Código Civil. 

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros: 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. Ação de cobrança. Caderneta de poupança. 

Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. Acórdão recorrido em consonância com o 

entendimento do STJ. 

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia. 

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial. 

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. Precedentes. 
- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em consonância 

com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ. 

Agravo no agravo de instrumento não provido." 
(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 09/12/2008, DJ 03/02/2009, grifei) 

"Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 

2. Agravo improvido." 

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, j. 23/09/2003, DJ 

09/12/2003 p. 287, grifei) 

Desse modo, incidem os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as 

partes, e sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito até o seu efetivo 

pagamento, conforme entendimento consolidado nesta Terceira Turma: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PLANO VERÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. JUROS 

CONTRATUAIS E MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do 

CPC). 

2. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 
3. (...)Omissis"  

(AC 1218867/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Muta, decisão 24/10/2007, DJU 07/11/2007, pág. 294, 

grifei). 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JUROS CONTRATUAIS 

REMUNERATÓRIOS - ACOLHIMENTO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Omitindo-se o v. acórdão sobre a incidência de juros remuneratórios na condenação referente ao "Plano Verão", 

de janeiro/89, legítima se apresenta a pretensão do embargante em vê-la suprida. 

III - Por representarem remuneração do capital mutuado, são devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao 

mês sobre as perdas inflacionárias verificadas nas cadernetas de poupança, a contar da data do evento, que "in 

casu" é fevereiro de 1989, até o seu efetivo pagamento. 
IV - Embargos de declaração acolhidos." 

(AC 1091335/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Cecília Marcondes, decisão 01/08/2007, DJU 15/08/2007, pág. 

189, grifei) 

Ressalte-se que inexiste óbice à aplicação conjunta dos juros contratuais de 0,5% e dos índices de correção de débitos 

judiciais, não tendo respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices de poupança, já que os débitos judiciais devem 

sofrer atualização monetária pelos índices aceitos pela jurisprudência da Turma, segundo a qual são aplicáveis os 

índices oficiais, com a sua substituição pelo IPC em meses específicos, ou seja, OTN de março de 1986 a dezembro de 

1988, com ressalva para a aplicação do IPC de 26,06% para junho/1987; IPC de 42,72%, em janeiro de 1989, com 

projeção para fevereiro de 1989 em 10,14%; BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC de março de 1990 a 

fevereiro de 1991; INPC de março a dezembro/1991 e UFIR a partir de janeiro de 1992. 

Registre-se que, segundo o Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral, são adotados os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual prevê a aplicação dos expurgos inflacionários, IPC/IBGE 

integral, já consolidados pela jurisprudência, quais sejam: 42,72% (jan/89), 10,14% (fev/89) e de março de 1990 a 

fevereiro de 1991. 
Portanto, não merece reforma a sentença prolatada. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10801/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038906-69.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.038906-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO 

ADVOGADO : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.46518-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos por VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO, em face de decisão monocrática 

que rejeitou os embargos de declaração. 

Alega o embargante, em síntese, que: a) a decisão rejeitou os embargos de declaração sob o fundamento de que caberia 

agravo; b) foi exatamente o que fez, eis que, contra a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, interpôs 

agravo do artigo 557 do CPC; c) mesmo diante da interposição do agravo do artigo 557 do CPC o recurso não foi 

colocado em mesa, tendo sido julgado monocraticamente pelo relator; d) pleiteia a retificação do erro material, para que 

o feito seja submetido à apreciação da Turma; e) não poderá requerer a execução da sucumbência no juízo de origem, 

pois no MM. Juízo a quo houve pedido da exequente de extinção pela remissão. 

Requer o acolhimento dos embargos para "retificar o primeiro equívoco material apontado e, em consequencia, se 

digne a reconsiderar a r. decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, permitindo ao embargante a 

execução das verbas de sucumbência" (fls. 76). 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Com efeito, a decisão embargada a fls. 72 observou que os embargos de declaração a fls. 68/69 eram inadequados para 

modificar o pronunciamento judicial proferido a fls. 66, que negou seguimento a agravo inominado em razão de 

prejudicialidade, deixando consignado que o pedido de reembolso deveria ser deduzido no juízo competente. 

Assim, a presente petição a fls. 74/76, que requer o julgamento do agravo inominado em mesa pela Turma, encontra-se 

divorciada da decisão ora embargada, eis que, nos primeiros embargos de declaração, sequer foi mencionada a intenção 
de obter julgamento colegiado ao agravo inominado, tendo o embargante, naquela oportunidade, pleiteado a devolução 

imediata dos autos à primeira instancia para a obtenção de "pagamento de custas". 

Outrossim, o precedente trazido pela agravante (AC 1999.03.99.025461-0) não tem qualquer relação com o pretendido 

neste recurso. 

Fica advertido o embargante de que a oposição de novos embargos meramente protelatórios poderá ensejar a aplicação 

da multa prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC. 

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083155-32.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083155-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : NYZA S/A IND/ E COM/ DE PLASTICO 

ADVOGADO : RODRIGO CELSO BRAGA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.032178-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade oposta. 

Alega a agravante, em síntese, que o crédito está prescrito, pois entre o vencimento e a constituição do crédito tributário 

decorreu um período superior a cinco anos. 

Por decisão de fls. 98/99, foi indeferida a antecipação da tutela requerida. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional 
Federal. 

Disciplina o art. 174 do CTN, que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de DCTF, 

considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir daquela 

data. 

Nesse sentido destaco julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. dctf 

. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DESPACHO 

CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA. PRECEDENTES.  

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.  

2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a 

entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais ( dctf ), não há cogitar-se da incidência do instituto da 

decadência, que retrata o prazo destinado à "constituição do crédito tributário", in casu, constituído pela dctf aceita 

pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência 

(artigo 150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: 

no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir 

do momento da declaração realizada mediante a entrega da dctf ." (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 16/12/2002)  

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito 

passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação 

formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento 

administrativo."(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001).  

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a 
prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 

219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF.  

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - dctf - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco.  

6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e  

não pagos , através da dctf , estão atingidos pela prescrição. Precedentes desta Corte superior.  

7. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, 1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.) (Grifei)  
 

Cuidam-se os créditos tributários contestados constituídos sob a forma de declaração de rendimentos, cuja DCTF foi 

recebida pela Secretaria da Receita Federal em 03/02/2004 (fl. 115). 

Pois bem. Quanto ao termo final para contagem do prazo prescricional, esta Turma tem entendido que, tratando-se de 

execução ajuizada após o início da vigência da LC nº 118/05 , em 09/06/2005, não incide o disposto na Súmula nº 106 

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, o despacho que ordena a citação como termo final para interrupção do prazo 

prescricional. 

Desta forma, há de ser afastada a alegada ocorrência de prescrição, pois da data da entrega das DCTF"s dos débitos 

(03/02/2004) até o despacho que ordenou a citação (21/09/2006 - fl. 22), não decorreu o prazo prescricional. 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086426-49.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086426-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : INTEMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 96.00.00466-7 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos co-responsáveis no polo passivo da ação executiva, por entender 

operada a prescrição intercorrente. 

Alega a agravante, em síntese, ser cabível no caso a responsabilização dos sócio tendo em vista estar configurada a 

hipótese prevista no artigo 135,III do CTN. Alega que é incabível considerar-se operada a prescrição com relação aos 
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sócios, tendo em vista a demora de mais de 5 anos entre a citação da empresa e citação dos sócios ter ocorrido por culpa 

do judiciário. 

Por decisão de fls. 91/92, foi deferida a antecipação da tutela requerida. 

É o necessário. 

Decido. 

Ab initio, registro o não conhecimento da matéria referente à responsabilização dos sócios em virtude da aplicação do 

artigo 135,III do CTN, tendo em vista o mérito dessa questão não ter sido analisado pelo juízo a quo, em obediência ao 

duplo grau de jurisdição e para evitar a indevida supressão de instância. 

No mais, o presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está 

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

desta Egrégia Corte, devendo ser reformada. 

Pois bem. Tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, 

contados da citação da empresa devedora. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO 

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE.  

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição de 
embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento.  

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o 

reexame de provas.  

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente.  

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica executada 

interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de 

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação da 

empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição.  

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição. Invertido o 

ônus da sucumbência."  

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009)  

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA 

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA.  

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução.  

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no 
prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 

do CTN.  

2. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008)  
 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao 

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e 

do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando não estiver 

caracterizada a desídia da parte exeqüente. 

Nesse sentido destaco os julgados: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O 

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA 

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ.  

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que 
o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do 

crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ.  

II - Agravo regimental improvido".  

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em 

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a interposição 

em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal.  
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2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de redirecionamento 

da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e a do 

responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa exclusiva da exeqüente, 

vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta processual razoável e diligente. 

Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico, que o sócio somente pode responder, 

pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução em face do contribuinte, daí porque não se 

pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por 

estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade tributária principal.  

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a 

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante todo o 

período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo que a 

demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à jurisdição.  

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não prosseguiu 

face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando, então, foi 

retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu por culpa 

exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário.  

5. Agravo inominado desprovido."  

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388)  
 

No caso em tela, entretanto, verifico que, muito embora o pedido de inclusão dos sócios tenha sido efetivada depois de 

transcorridos cinco anos da data em que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada a desídia 

da exequente, a qual impulsionou regularmente a ação executiva. 

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso do 

tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente com 

relação aos sócios-gerentes. 

Diante do exposto, conheço em parte do agravo de instrumento, DANDO-LHE PROVIMENTO, com fulcro no artigo 

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086700-13.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086700-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ROBERTO SCORIZA 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MANSANO FURLAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TEXTIL NOVA CLARA LTDA massa falida e outro 

 
: LUIS ADELINO CABRAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 99.00.00592-0 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, manejado contra r. decisão que, nos autos de ação 

de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade oposta. 

Sustenta o agravante, em síntese, ocorrência de prescrição, pois da data da propositura da ação (julho de 1999) até a 

data do pedido e deferimento de sua inclusão no polo passivo da demanda, se passaram mais de 6 anos e 9 meses. 
Sustenta sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda por estar descaracterizada a hipótese de 

responsabilização dos sócios prevista no artigo 135, III do CTN. Alega, outrossim, que a decisão que determinou a 

inclusão é nula de pleno direito, uma vez que não está fundamentada. 

Por decisão de fl. 88/89, foi indeferido o efeito suspensivo requerido. 

Contraminuta apresentada (109/116). 

É o necessário. 

Decido. 
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O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

Primeiramente, registro o não conhecimento das alegações referentes à inclusão do sócio no polo passivo da demanda, 

tendo em vista não ter sido objeto de apreciação pela decisão agravada, o que impede seu exame nesta instância , sob 

pena de supressão de um grau de jurisdição. 

Quanto à nulidade da decisão, tenho entendido, assim como esta Turma de Julgamento, que não padece de nulidade por 

ausência de fundamentação a decisão que, ainda que sucinta, defere ou indefere pedido reportando-se às razões 

expressas pela parte peticionária, o que ocorreu no caso. 

Passo à análise das alegações referentes à prescrição. 

Pois bem. Tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, 

contados da citação da empresa devedora. Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE 

EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - 

INADMISSIBILIDADE.  

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição 

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento.  

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o 
reexame de provas.  

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente.  

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica 

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de 

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação 

da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição.  

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição. 

Invertido o ônus da sucumbência."  

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009)  

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O 

ART. 40, § 3º, DA LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA.  

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução.  

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no 

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 

174 do CTN.  
2. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008)  
Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao 

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e 

do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando não estiver 

caracterizada a desídia da parte exeqüente. 

 

Nesse sentido destaco os julgados: 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS 

O PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA 

DA FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ.  

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação 

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se, 

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o 

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ.  

II - Agravo regimental improvido".  
(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. 

INCLUSÃO DE SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em 

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a 

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal.  

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de 

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do 

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa 

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta 
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processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico, 

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução 

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a 

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade 

tributária principal.  

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a 

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante 

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo 

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à 

jurisdição.  

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não 

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando, 

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu 

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário.  

5. Agravo inominado desprovido."  

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388)  

"AGRAVO INOMINADO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR AFASTADA. SÓCIOS QUE NÃO EXERCERAM A GERÊNCIA DA 
SOCIEDADE. CONDUTAS COM EXCESSO DE PODER OU FRAUDULENTAS NÃO DEMONSTRADAS. 

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NESTE MOMENTO PROCESSUAL.  

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão 

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, 

em homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais. Quanto ao mérito do agravo de 

instrumento, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos 

suficientes para a mudança de posicionamento. A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de 

Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de 

cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada. Esta Turma vem aplicando o mesmo 

entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente. O Superior Tribunal de Justiça já se 

posicionou dessa forma também. De outro modo não poderia ser porque a prescrição é intercorrente, flagrada 

num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de diligenciar em busca da 

solução do processo, promovendo atos próprios de execução. Apesar de o pedido de redirecionamento ter sido 

feito depois de transcorridos cinco anos da data em que a sociedade executada compareceu espontaneamente aos 

autos, não está caracterizada a desídia do ente exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o 

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente. A jurisprudência possibilita a inclusão do 

sócio administrador ou diretor da sociedade executada no polo passivo da execução fiscal nos casos em que ela é 
dissolvida irregularmente ou quando comprovado que o sócio agiu com excesso de poder ou mediante infração à 

lei, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Neste caso, com exceção de Jairo Joelsas, nenhum 

outro sócio foi administrador, diretor ou gerente da sociedade executada. Além disso, não há indícios de que a 

sociedade executada tenha sido dissolvida irregularmente porque ela responde à execução fiscal originária e 

chegou a indicar bens para garantia da execução fiscal, o que demonstra sua disposição em cumprir suas 

obrigações tributárias. Outrossim, não foram indicadas condutas dos sócios que demonstrassem sua atuação com 

excesso de poder ou mediante fraude. O art. 13 da Lei 8.620/93 alcança tão somente as contribuições decorrentes 

de obrigações previdenciárias e que são recolhidas pelo INSS. Como a aplicação dessa legislação foi afastada 

porque considerou-se que não se subsume a este caso, em que a União é o sujeito ativo do tributo excutido, não 

há que se falar em ofensa ao art. 97 da Constituição Federal. Agravo inominado desprovido".  

(AI 200903000142130, Terceira Turma, Relator Desembargador Nery Junior, DJF3 CJ1 de 01/05/2010, p.154)  
No caso em tela, verifico que, muito embora a citação do agravante tenha sido efetivada depois de transcorridos cinco 

anos da data em que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada a desídia da exequente, a 

qual impulsionou regularmente a ação executiva. 

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso do 

tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 
Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092552-18.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.092552-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : D F COELHO CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : MARCELLO VIEIRA MACHADO RODANTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.18.000078-9 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela executada contra r. decisão que não conheceu da exceção de pré-

executividade, por entender que as alegações de prescrição devem ser apreciadas por meio de embargos à execução 

fiscal. 

Alega a agravante que as alegações de prescrição podem ser conhecidas por meio da Exceção, no caso, por se tratar de 

matéria de ordem pública. Discorre sobre a ocorrência de prescrição, no caso. 

Por decisão de fls. 255/257, foi deferida a antecipação da tutela recursal requerida, e determinada, ao juízo a quo, a 

pronta apreciação das questões suscitadas na defesa oposta. 

Verifico, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual, que a exceção de pré-executividade foi, 
destarte, conhecida e a matéria relativa à prescrição finalmente apreciada pelo juízo a quo, causa superveniente que 

fulminou o interesse recursal da agravante. 

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o recurso 

de fls. 02/15. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100281-95.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100281-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CLARIANT S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.018982-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Clariant S/A agilizou agravo de instrumento em face de decisão que, nos autos do mandado de segurança nº 

2007.61.00.018982-7, recebeu o apelo por ela interposto, em face de sentença denegatória, somente no efeito 

devolutivo. 

Alega a agravante que o pleito liminar formulado na ação mandamental restou indeferido, sendo certo, porém, que tal 

provimento indeferitório restou reformado pela decisão que antecipou a tutela recursal nos autos do agravo de 

instrumento nº 2007.03.00.074728-6. Argumenta, assim, que os efeitos da decisão proferida no referido agravo de 

instrumento deve ser restabelecida até o julgamento final do recurso interposto no mandamus, afim de se evitar a 

cobrança indevida de tributos. 

Deferida a antecipação da tutela recursal (fls. 312/314), para que a apelação da agravante na ação mandamental fosse 

recebida no duplo efeito, mantendo-se os efeitos da liminar até o julgamento do referido recurso, a União interpôs 

agravo regimental (fls. 319/323). 

Manifestação ministerial as fls. 331/338, pelo desprovimento do presente agravo de instrumento. 
Decido. 

Em consulta ao sistema de informações processuais desta Corte, realizada nesta data, verifico que a decisão proferida 

nos autos do agravo de instrumento nº 2007.03.00.074728-6 que, em antecipação da tutela recursal, deferiu o pleito 

liminar formulado na ação mandamental, não mais subsiste. 
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Isso porque, por decisão terminativa datada de 19/11/2007, o indigitado agravo de instrumento teve seu seguimento 

negado, sendo forçoso reconhecer que a decisão, liminarmente, prolatada, e que o presente recurso pretendia ver 

mantida, restou reformada. 

Ademais, em julgamento realizado em 19/05 p.p., restou dado provimento ao apelo interposto nos autos do Mandado de 

Segurança epigrafado, mostrando-se despicienda qualquer deliberação acerca dos efeitos em que o mesmo foi recebido. 

Desta feita, falece à agravante, interesse recursal. 

Ante o exposto, dou por prejudicado o agravo regimental de fls. 319/323 e, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos da fundamentação. 

Oportunamente, apensem-se os presentes autos ao mandado de segurança nº 2007.61.00.018982-7. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011031-17.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011031-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.08.001210-3 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação anulatória originária, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 
São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037119-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037119-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal e outro. 

ADVOGADO : TITO LIVIO SEABRA e outro 

No. ORIG. : 2009.61.12.009238-8 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face de decisão monocrática que negou seguimento ao 

recurso, em razão da superveniência da sentença. 

Alega a embargante, em síntese, que o feito foi extinto com relação aos co-réus, continuando pendente em face da 

União. 

Pleiteia, assim, o reconhecimento da extinção não plena do processo originário. 

Decido. 

Assiste razão à embargante.  
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Com efeito, melhor analisando o teor da cópia da decisão a fls. 555/559, verifica-se que o feito foi extinto com 

resolução de mérito em relação aos co-réus. Referida decisão determinou, outrossim, a retificação da autuação para 

manter no polo passivo somente a União. 

Dessa forma, tendo em vista que não houve prolação de sentença até o momento, acolho os embargos de declaração 

para tornar sem efeito a decisão monocrática terminativa a fls. 561, ficando restabelecida a decisão proferida a fls. 

502/504. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012433-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012433-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MAURICIO FABRETTI e outro 

PARTE RE' : DESTILARIA AGUA BONITA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005005120084036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação civil pública, recebeu as 

apelações da União e da Destilaria Água Bonita Ltda. em face de sentença de procedência da ação nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, com exceção da parte atinente à antecipação da tutela sujeita à execução provisória, "por 

expressa determinação legal" (fls. 104). 

A ação civil pública foi proposta pelo Ministério Público Federal contra a União e a Destilaria Água Bonita Ltda., 
objetivando condenar a primeira a promover a efetiva fiscalização da aplicação dos recursos do PAS - Plano de 

Assistência Social pela segunda, assim como em relação às demais empresas que estivessem efetuando o recolhimento 

do Plano de Assistência ao Trabalhador, com vista a dar efetividade e observância à Lei n. 4.870/1965 no que tange ao 

plano em comento, ali previsto. Quanto à segunda ré, Destilaria Água Bonita Ltda., o pedido deduzido pretendia sua 

condenação à obrigatoriedade de promover a elaboração do PAS relativo às presentes e futuras safras no setor 

sucroalcooleiro, apresentando-o ao Ministério da Agricultura, devendo aplicar as quantias devidas a título do PAS na 

forma prevista na legislação, observando que sua aplicação deve recair em assistência médica e hospitalar, 

farmacêutica, odontológica, educacional e social, visando a erradicação do trabalho infantil na lavoura canavieira e 

mantendo contabilidade específica para os recursos do plano, bem como conta bancária exclusiva para este fim. 

Foi deferida a antecipação da tutela, para: 1) determinar à União, que, no prazo de 60 dias, promovesse o início da 

fiscalização da Destilaria Água Bonita Ltda., respeitado o prazo prescricional, acerca da efetiva e correta aplicação do 

PAS instituído pela Lei n. 4.870/1968; e 2) determinar à empresa ré que, no prazo de 60 dias, promovesse a elaboração 

do Plano de Assistência Social previsto na Lei n. 4.870/1968, relativo à presente e futuras safras do setor 

sucroalcooleiro, apresentando-o ao Ministério da Agricultura e à Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, do 

Ministério do Trabalho e do Emprego, aplicando as quantias devidas a título de PAS, na forma prevista na legislação. 

Foi fixada multa diária de R$ 1.000,00 para a hipótese de atraso no cumprimento da decisão. 

A sentença julgou procedente a ação, mantendo a antecipação da tutela concedida. 
Após interposição de apelo por ambas as rés, sobreveio a decisão agravada. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) não há regulamentação legislativa acerca do PAS, pois desde a extinção do 

Instituto do Açúcar e do Álcool e a desestruturação de seu corpo técnico, não houve definição normativa expressa dos 

órgãos e agentes que passariam a exercer suas atribuições nem regulamentação a respeito da estrutura administrativa 

necessária ao exercício da atividade fiscalizatória, de modo que não se pode falar em ilegalidade pela ausência de 

fiscalização do plano em comento; b) estando a solução da questão a depender de edição de lei, o encaminhamento do 

assunto é de competência do Poder Legislativo, não sendo dado ao Judiciário imiscuir-se na matéria, sob pena de 

afronta ao princípio da separação dos poderes; c) não se justifica a manutenção da tutela antecipada na sentença ante a 

ausência de perigo de lesão grave e de difícil reparação, posto que a ação civil pública foi proposta após mais de dezoito 

anos da extinção do IAA. 

Requer seja concedida a antecipação da tutela recursal, para que o recurso de apelo seja totalmente recebido no duplo 

efeito. 

Aprecio. 
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O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

Importa registrar que a disciplina legal do regime de interposição de agravo de instrumento, instituída pela Lei n. 

10.352/2001, que deu nova redação ao § 4º do artigo 523 do Código de Processo Civil, colocou fim à polêmica acerca 

de qual seria o meio processual cabível para atribuição de efeito suspensivo à apelação, se o recurso de agravo de 

instrumento ou a medida cautelar. 

Com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005, confirmou-se como via adequada para essa finalidade a do 

agravo de instrumento, conforme a nova redação do art. 522 do CPC, in verbis: 

 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação 

e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento".  

 

O presente recurso trata da possibilidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta de sentença que julgou 

procedente o pedido deduzido em ação civil pública. 

Pela sistemática recursal do direito pátrio, a apelação será recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo nas 
hipóteses em que o CPC ou lei especial disponham, de modo particular, no sentido de que o apelo somente será 

recebido em seu efeito devolutivo. É o caso, por exemplo, das situações previstas nos incisos do art. 520 do CPC ou em 

leis especiais, como a do Mandado de Segurança (LMS, art. 12), a de benefícios previdenciários (art. 130) e várias 

outras, entre elas a Lei da ação civil pública, aplicável à hipótese presente. 

No caso das ações propostas com base na Lei da ação civil pública , dispõe o art. 14, da Lei 7.347/1985, que "o juiz 

poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte". 

Vale dizer, como bem observa Nelson Nery Jr: "como a norma estabelece poder o juiz conceder efeito suspensivo aos 

recursos, significa a contrario sensu que os recursos no sistema da LACP têm, sempre, o efeito meramente devolutivo 

como regra geral". Se assim é, o juiz, de olhos no direito material discutido, sopesará o dano irreparável à parte, em 

razão da imediata implementação do comando da decisão apelada e conferirá, excepcionalmente, o efeito suspensivo ao 

recurso. 

No caso em tela, no que tange à ora agravante, a tutela antecipada confirmada na sentença determinou à União, que, no 

prazo de 60 dias, promovesse o início da fiscalização da Destilaria Água Bonita Ltda., respeitado o prazo prescricional, 

acerca da efetiva e correta aplicação do PAS instituído pela Lei n. 4.870/1968. 

Cabe aqui, então, o exame sobre o "dano irreparável à parte" referido pela lei, para efeito de atribuição do pretendido 

efeito suspensivo ao recurso de apelação. 

É de se indagar se a União poderá sofrer algum dano irreparável caso se mantenha os efeitos da antecipação da tutela 
confirmados pela sentença. 

Para isso se faz necessária uma análise do questão principal objeto da demanda, qual seja, a contribuição ao Plano de 

Assistência Social - PAS. 

Os artigos 35 e 36 da Lei n. 4.870/1965, que instituíram o Plano de Assistência Social - PAS em prol dos trabalhadores 

da agroindústria canavieira, dispõem que: 

"Art. 35. A parcela resultante do percentual estabelecido na alínea b do art. 23 será aplicada em programas de 

assistência social aos trabalhadores da agro-indústria canavieira, tendo por objeto:  

a) higiene e saúde, por meio de assistência médica, hospitalar e farmacêutica, bem como à maternidade e à infância, 

complementando a assistência prestada pela usinas e fornecedores de cana;  

b) complementação dos programas de educação profissional e de tipo médio gratuitas;  

c) estímulo e financiamento a cooperativas de consumo;  

d) financiamento de culturas de subsistência, nas áreas de terras utilizadas pelos trabalhadores rurais, de acôrdo com 

o disposto no art. 23, do Decreto-lei nº 6.969, de 19 de outubro de 1944;  

e) promoção e estímulo de programas educativos, culturais e de recreação.  

Art. 36. Ficam os produtores de cana, açúcar e álcool obrigados a aplicar, em benefício dos trabalhadores industriais 

e agrícolas das usinas, destilarias e fornecedores, em serviços de assistências médica, hospitalar, farmacêutica e 

social, importância correspondente no mínimo, às seguintes percentagens:  
a) de 1% (um por cento) sobre preço oficial de saco de açúcar de 60 (sessenta) quilos, de qualquer tipo, revogado o 

disposto no art. 8º do Decreto-lei nº 9.827, de 10 de setembro de 1946;  

b) de 1% (um por cento) sobre o valor oficial da tonelada de cana entregue, a qualquer título, às usinas, destilarias 

anexas ou autônomas, pelos fornecedores ou lavradores da referida matéria;  

c) de 2% (dois por cento) sobre o valor oficial do litro de álcool de qualquer tipo produzido nas destilarias."  

 

Da leitura do artigo 7º da CF/1988 ("são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:") pode-se aferir que o rol dos direitos dos trabalhadores é exemplificativo, sendo 

possível a inclusão de outras modalidades de assistência social, ainda que não previstas no texto constitucional, como o 

Plano de Assistência Social - PAS, sub judice.  
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Prevê, ainda, o artigo 194 da Constituição que "a seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à 

assistência social", o que afasta a alegação de que a universalidade do Sistema Previdenciário não permitiria a cobrança 

da contribuição em questão. 

Ressalte-se, ainda, que o artigo 203 da Constituição estabelece que "a assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social", com base no princípio da solidariedade. 

Por sua vez, a Lei n. 4.870/1965 foi mencionada no artigo 28 da Lei n. 8.212/1991 (Lei de Organização da Seguridade 

Social), posterior à promulgação da Carta Constitucional de 1988, o que confirma a sua recepção e ratificação por 

legislação superior: 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:  

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 

4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)"   

Verifico, ainda, que aparentemente há compatibilidade da contribuição em tela com as regras da Seguridade Social, 

notadamente o seu artigo 22-A, visto que a contribuição devida pela agroindústria ali prevista tem como base de cálculo 

o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, enquanto que a contribuição ao PAS tem como 

base de cálculo o "preço da cana", conforme acima explicitado. 

Além disso, o plano de assistência prevê a aplicação direta de recursos em benefício dos trabalhadores industriais e 
agrícolas das usinas, destilarias e fornecedores, representando um "plus" em serviços médicos, hospitalares, 

farmacêuticos e sociais para os referidos empregados, e não uma substituição às regras da Seguridade Social.  

A manutenção da imposição da exação apenas sobre os produtores de álcool, açúcar e cana não implica em desrespeito 

à equidade no custeio da seguridade social. 

A isonomia tributária é princípio constitucional que não pode ser interpretado isoladamente, porque, antes de se 

contrapor, há que se harmonizar com o da capacidade contributiva. 

Quanto à natureza da referida contribuição, em exame preambular da questão, verifico que não apresenta natureza 

tributária, visto que a contribuição não é arrecadada pelo Fisco, mas sim aplicada diretamente no programa de 

assistência social, o que lhe dá contornos de direito social dos trabalhadores, sabidamente hipossuficientes. 

Ante toda a análise a respeito da natureza e importância do PAS, entendo que está presente sim o perigo de dano, que 

não é aquele alegado pela agravante, mas em verdade é reverso, caracterizado pela não implementação do Plano de 

Assistência, bem como pela ausência de fiscalização do mesmo por parte da União, o que vem ocasionando, conforme 

relatado pelo autor da ação originária, prejuízos aos trabalhadores do setor sucroalcooleiro. 

Assim, se algum perigo de dano há para a União, penso que este se afigura incomparavelmente menor do que aquele 

infligido aos verdadeiros autores da ação civil pública, quais sejam, os trabalhadores da agro-indústria canavieira. 

Portanto, ante a ausência dos requisitos necessários para excepcionalmente ser recebida no duplo efeito a apelação, deve 

ser mantida a decisão agravada como posta. 
Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. Publique-se.  

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025603-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025603-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MAGIE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: THEREZA EUCLIDIA DE ARRUDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00221407720064036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu 

o pedido de inclusão do sócio da empresa executada - Irineu Aparecido Calca - no polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) a responsabilidade dos sócios, no caso de contribuições sociais, é solidária, nos 
termos do art. 13, da Lei n. 8.620/1993, o qual deve reger o ato praticado sob sua vigência; b) qualquer sócio da pessoa 
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jurídica na época do fato gerador ou de momento posterior poderá ser responsabilizado por débitos junto à Seguridade 

Social, independentemente do fato de ter ou não poderes de gerência; c) restou comprovada a dissolução irregular da 

sociedade, o que enseja a responsabilização de todos os sócios. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que seja determinada a inclusão do 

sócio indicados no polo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, no tocante à aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, observo que o referido dispositivo legal, além de 

ter sido expressamente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009, teve sua inconstitucionalidade 

recentemente declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 

562.276/PR (Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 3/11/2010), conforme noticiado no Informativo de Jurisprudência n. 607 

daquela Corte: 

"Asseverou-se que o art. 135, III, do CTN constituiria uma regra matriz de responsabilidade tributária que não se 

confundiria com a regra matriz de incidência de qualquer tributo, que possuiria estrutura própria, e partiria de um 

pressuposto de fato específico, sem o qual não haveria espaço para a atribuição de responsabilidade.  

(...)  

A regra matriz de responsabilidade do art. 135, III, do CTN, portanto, responsabilizaria aquele que estivesse na 

direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e atuasse em excesso ou abuso de poder, de forma a qualificar 
um ilícito, o que resultaria no dever de responder pelo tributo devido pela sociedade. Tendo isso conta, entendeu-se 

que o art. 13 da Lei 8.620/93, ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos 

débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, teria estabelecido exceção desautorizada à norma geral de 

direito tributário consubstanciada no art. 135, III, do CTN, o que demonstraria a invasão da esfera reservada à lei 

complementar pelo art. 146, III, da CF. Afastou-se, em seguida, o argumento da União segundo o qual o art. 13 da Lei 

8.620/93 estaria amparado pelo art. 124, II, do CTN, dado que este, que prevê que são solidariamente obrigadas as 

pessoas expressamente designadas por lei, não autorizaria o legislador a criar novos casos de responsabilidade 

tributária sem observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, nem a desconsiderar as regras matrizes de 

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos artigos 134 e 135 do mesmo diploma legal.  

(...)  

Enfatizou-se, ainda, que a solidariedade estabelecida pelo art. 13 da Lei 8.620/93 também se revestiria de 

inconstitucionalidade material, porquanto não seria dado ao legislador estabelecer simples confusão entre os 

patrimônios de pessoa física e jurídica, mesmo que para fins de garantia dos débitos da sociedade perante a 

Seguridade Social. Asseverou-se que a censurada confusão patrimonial não poderia decorrer de interpretação do art. 

135, III, c, da CF, nem ser estabelecida por nenhum outro dispositivo legal, haja vista que impor confusão entre os 

patrimônios da pessoa jurídica e da pessoa física no bojo de sociedade em que, por definição, a responsabilidade dos 

sócios é limitada, comprometeria um dos fundamentos do Direito de Empresa, consubstanciado na garantia 
constitucional da livre iniciativa." (Disponível para consulta em 

http://www.stf.jus.br/portal/informativo/pesquisarInformativo.asp)  

 

O julgamento do RE n. 562.276/PR foi submetido ao regime previsto no art. 543-B do CPC e, recentemente, foi 

adotado como razão de decidir pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na apreciação do Recurso Especial 

n. 1.153119/MG, tido como representativo da controvérsia, em julgado que restou assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL.  

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

(RE 562.276).  

RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08." 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 24/11/2010, DJe 2/12/2010)  

 

Dessa forma, o art. 13 da Lei n. 8.620/1993 não é apto a ensejar a responsabilidade dos sócios de sociedade limitada. 

No que tange à inclusão do representante legal no polo passivo da execução, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator 

Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve 
responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de 

tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."  

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 
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Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela terceira Turma desta Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 
Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido.  

(AI Nº 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)  

 

Nesse sentido tem decidido também o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  
Omissis  

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

Omissis  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido  

(RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005, grifos meus)  

 
Na esteira desses julgados, analisando as cópias do contrato social da empresa anexadas aos autos (fls. 51/54), verifica-

se que o endereço informado da executada é o mesmo onde ela não foi localizada, consoante certidão do oficial de 

justiça a fls. 42, restando caracterizado, portanto, o descumprimento do dever de atualizar os dados cadastrais da 

empresa junto àquele órgão. 

No caso, porém, não é possível responsabilizar o sócio indicado pela agravante pela infração relativa à dissolução 

irregular da sociedade. 

Isso porque, como bem observou o Juízo de primeiro grau, o Sr. Irineu Aparecido Calca retirou-se da sociedade em 

12/3/2001, ou seja, muito antes da última alteração promovida no contrato social, que se deu em 8/6/2006, conforme 

extrato fornecido pela JUCESP (fls. 52 e 54). 

Após a sua retirada da empresa, a continuidade das atividades permaneceram, até a dissolução irregular, sob o comando 

de outra sócia-gerente, já devidamente incluída na lide. 
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Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025856-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025856-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AUGUSTA 3008 - CABELEREIRO E ESTETICA LTDA -EPP e outros 

 
: SUELY MARIA TEBECHERANI TANUS COSTA 

 
: FERNANDO TANUS COSTA 

 
: DAVID ELIE MERLINO 

 
: LORENZO MERLINO 

PARTE RE' : EDUARDO CASSIO CINELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00303814020064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu 

o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada - Lorenzo Merlino, David Elie Merlino, Fernando Tanus Costa e 

Suely Maria Terecherani Tanus - no polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) a responsabilidade dos sócios, no caso de contribuições sociais, é solidária, nos 
termos do art. 13, da Lei n. 8.620/1993, o qual deve reger o ato praticado sob sua vigência; b) qualquer sócio da pessoa 

jurídica na época do fato gerador ou de momento posterior poderá ser responsabilizado por débitos junto à Seguridade 

Social, independentemente do fato de ter ou não poderes de gerência; c) restou comprovada a dissolução irregular da 

sociedade, o que enseja a responsabilização de todos os sócios. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que seja determinada a inclusão de 

todos os sócios indicados no polo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, no tocante à aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, observo que o referido dispositivo legal, além de 

ter sido expressamente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009, teve sua inconstitucionalidade 

recentemente declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 

562.276/PR (Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 3/11/2010), conforme noticiado no Informativo de Jurisprudência n. 607 

daquela Corte: 

"Asseverou-se que o art. 135, III, do CTN constituiria uma regra matriz de responsabilidade tributária que não se 

confundiria com a regra matriz de incidência de qualquer tributo, que possuiria estrutura própria, e partiria de um 

pressuposto de fato específico, sem o qual não haveria espaço para a atribuição de responsabilidade.  

(...)  
A regra matriz de responsabilidade do art. 135, III, do CTN, portanto, responsabilizaria aquele que estivesse na 

direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e atuasse em excesso ou abuso de poder, de forma a qualificar 

um ilícito, o que resultaria no dever de responder pelo tributo devido pela sociedade. Tendo isso conta, entendeu-se 

que o art. 13 da Lei 8.620/93, ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos 

débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, teria estabelecido exceção desautorizada à norma geral de 

direito tributário consubstanciada no art. 135, III, do CTN, o que demonstraria a invasão da esfera reservada à lei 

complementar pelo art. 146, III, da CF. Afastou-se, em seguida, o argumento da União segundo o qual o art. 13 da Lei 

8.620/93 estaria amparado pelo art. 124, II, do CTN, dado que este, que prevê que são solidariamente obrigadas as 

pessoas expressamente designadas por lei, não autorizaria o legislador a criar novos casos de responsabilidade 

tributária sem observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, nem a desconsiderar as regras matrizes de 

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos artigos 134 e 135 do mesmo diploma legal.  

(...)  
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Enfatizou-se, ainda, que a solidariedade estabelecida pelo art. 13 da Lei 8.620/93 também se revestiria de 

inconstitucionalidade material, porquanto não seria dado ao legislador estabelecer simples confusão entre os 

patrimônios de pessoa física e jurídica, mesmo que para fins de garantia dos débitos da sociedade perante a 

Seguridade Social. Asseverou-se que a censurada confusão patrimonial não poderia decorrer de interpretação do art. 

135, III, c, da CF, nem ser estabelecida por nenhum outro dispositivo legal, haja vista que impor confusão entre os 

patrimônios da pessoa jurídica e da pessoa física no bojo de sociedade em que, por definição, a responsabilidade dos 

sócios é limitada, comprometeria um dos fundamentos do Direito de Empresa, consubstanciado na garantia 

constitucional da livre iniciativa." (Disponível para consulta em 

http://www.stf.jus.br/portal/informativo/pesquisarInformativo.asp)  

 

O julgamento do RE n. 562.276/PR foi submetido ao regime previsto no art. 543-B do CPC e, recentemente, foi 

adotado como razão de decidir pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na apreciação do Recurso Especial 

n. 1.153119/MG, tido como representativo da controvérsia, em julgado que restou assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL.  

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

(RE 562.276).  

RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08." 
(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 24/11/2010, DJe 2/12/2010)  

 

Dessa forma, o art. 13 da Lei n. 8.620/1993 não é apto a ensejar a responsabilidade dos sócios de sociedade limitada. 

No que tange à inclusão do representante legal no polo passivo da execução, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator 

Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de 

tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."  

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 
Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Analisando as cópias do contrato social da empresa anexadas aos autos (fls. 73/76), verifica-se que o endereço 

informado da executada é o mesmo onde ela não foi localizada, consoante Aviso de Recebimento negativo (fls. 43). 

Tal fato, entretanto, não é suficiente para se fazer presumir a dissolução irregular da empresa. Isso porque a devolução 

do aviso de recebimento negativo pelo correio não possui fé pública, sendo necessária a certificação, por oficial de 

justiça, de que a empresa não mais funciona no endereço fornecido. 

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória devolvida 

pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008.). 

Ainda nesse aspecto, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento desta Terceira Turma: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...)  

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.  

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 
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sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 
meio de Oficial de Justiça.  

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 

haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 
assinada por um oficial de justiça, por exemplo.  

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil.  

VIII - Agravo inominado improvido."  

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, 

grifos meus)  

Não bastasse isso, observa-se que o Juízo de primeiro grau analisou a hipótese de cada sócio indicado com grande 

propriedade, acertadamente concluindo pela impossibilidade de sua inclusão na lide, pelos motivos que corroboro e 

passo a expor: 
Lorenzo Merlino: não possuía poderes de gerência nem assinava pela empresa, além de ter se retirado da sociedade em 

2/3/2005, anteriormente à última alteração promovida no contrato social, que se deu em 16/8/2007, conforme extrato 

fornecido pela JUCESP (fls. 75/76); 

David Elie Merlino: também não tinha poderes de gerência, retirando-se da empresa em 2/3/2005 (fls. 75); 

Fernando Tanus Costa: assinava pela empresa, mas retirou-se da sociedade em 12/6/2001 (fls. 74), ou seja, muito 

antes da última alteração promovida no contrato social, conforme já mencionado; e 

Suely Maria Terecherani Tanus: possuía poderes de gerência, conforme extrato da Jucesp, mas também retirou-se da 

sociedade em 12/6/2001 (fls. 74), permanecendo outros sócios responsáveis pela executada até a última alteração 

contratual. 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026387-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026387-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MORIFARMA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00358682520054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo em face de 

decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios da empresa executada do polo passivo da ação, 

anteriormente incluídos na lide, ao entendimento de que não é possível o redirecionamento de ação executiva de multas 

de natureza não tributária. 

Alega o agravante, em síntese, que os sócios estavam cientes das irregularidades cometidas, portanto respondem com o 
próprio patrimônio pelas dívidas do estabelecimento, já que foi constatado o encerramento irregular de suas atividades, 

nos termos da Súmula n. 435 do STJ. Aduz que a execução trata apenas de anuidades devidas ao Conselho, as quais 

possuem natureza tributária, aplicando-se o disposto no artigo 135 do CTN. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, uma vez que a questão analisada 

encontra-se sedimentada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 
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As cópias que instruíram o vertente recurso revelam que a Certidão de Dívida Ativa que instruiu a execução fiscal 

refere-se tão somente a cobrança de anuidades devidas ao Conselho agravante, conforme previsão do art. 22, parágrafo 

único, da Lei n. 3.820/1960. 

Assim, não há que se falar, no caso, em dívida de natureza não tributária. 

No entanto, não obstante a patente natureza tributária dos débitos em comento, constituídos de anuidades devidas ao 

CRF, não se mostra cabível, no caso, o redirecionamento da execução fiscal para os sócios. Vejamos. 

A exequente requereu a inclusão dos sócios no polo passivo da ação logo após a devolução do aviso de recebimento - 

AR negativo pelos Correios (fls. 38), supondo o encerramento irregular da empresa. 

Ocorre que, de acordo com entendimento jurisprudencial manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça, acompanhado 

pela Terceira Turma desta Corte, a mera devolução do aviso de recebimento negativo não se mostra suficiente para se 

presumir a dissolução irregular da sociedade empresária. Isso porque, a devolução de tal carta pelos Correios não possui 

fé pública, sendo necessária a certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não mais funciona no endereço 

fornecido. 

Com efeito, no julgamento do REsp 1.017.588/SP, o Relator, Ministro Humberto Martins, afirmou que "(...) não se 

pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento 

irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução 

da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa." (Segunda Turma, j. 6/11/2008, DJe de 

28/11/2008.). 
Ainda nessa esteira, confira-se os seguintes precedentes: STJ: REsp 1.072.913/SP, Primeira Turma, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; TRF 3ª Região: AI 2008.03.00.000523-7, 3ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 10/04/2008, v.u., DJU 30/04/2008. 

Dessarte, não há que se falar, a priori, em dissolução irregular da sociedade, se não comprovado que a exequente 

esgotou todos os meios para localização da executada e de bens de sua propriedade, passíveis de penhora. 

Logo, merece ser mantida a decisão agravada, embora por fundamentos diversos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (art. 557, caput, do CPC). 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026398-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026398-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : 
NUTRILIFE IND/ E COM/ DE PRODUTOS COSMETICOS FARMACEUTICOS E 

FITOTERAPICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05104903019934036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo em face de 

decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios da empresa executada do polo passivo da ação, 
anteriormente incluídos na lide, ao entendimento de que não é possível o redirecionamento de ação executiva de multas 

de natureza não tributária. 

Alega o agravante, em síntese, que os sócios estavam cientes das irregularidades cometidas, portanto respondem com o 

próprio patrimônio pelas dívidas do estabelecimento, já que foi constatado o encerramento irregular de suas atividades. 

Aduz que o não pagamento dos débitos configura, por si só, infração legal, aplicando-se o disposto no artigo 135 do 

CTN. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, uma vez que a questão analisada 

encontra-se sedimentada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

As cópias que instruíram o vertente recurso revelam que a Certidão de Dívida Ativa que instruiu a execução fiscal 

refere-se tão somente a cobrança de anuidades devidas ao Conselho agravante, conforme previsão do art. 22, parágrafo 

único, da Lei n. 3.820/1960. 

Assim, não há que se falar, no caso, em dívida de natureza não tributária. 
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No entanto, não obstante a patente natureza tributária dos débitos em comento, relativos a anuidades devidas ao CRF, 

não se mostra cabível, no caso, o redirecionamento da execução fiscal para os sócios. Vejamos. 

O exequente requereu a inclusão dos sócios no polo passivo da ação logo após a devolução do aviso de recebimento - 

AR negativo pelos Correios (fls. 39), supondo o encerramento irregular da empresa, o que foi deferido pelo Juízo.  

Intimada, a sócia Lúcia Blanco Curial apresentou petição requerendo a sua exclusão da lide, juntando aos autos 

documentos, dentre os quais uma cópia de certidão fornecida pela Jucesp, na qual se verifica que foi decretada a 

falência da empresa executada em 23/2/1994 (fls. 53). 

Indeferido de início o pedido da executada, foi determinada a realização de diligências para busca de bens passíveis de 

penhora. 

Após várias diligências infrutíferas, sobreveio a decisão agravada. 

Ante o que foi relatado, verifica-se a impossibilidade de inclusão dos sócios no pólo passivo da lide, pois, nos casos de 

quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios, tendo em vista que a falência não configura modo 

irregular de dissolução da empresa.  
Ademais, como é o patrimônio da empresa que responde pelas obrigações contraídas, de acordo com entendimento 

pacificado na jurisprudência do STJ (Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, 

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004), o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente se mostra cabível quando a exequente comprovar a gestão praticada com dolo ou culpa. 

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 
 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - RESPONSABILIDADE DO GERENTE - 

EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE NÃO INDICA O NOME DO CO-RESPONSÁVEL - ÔNUS DA PROVA QUE 

CABE AO EXEQÜENTE AO REQUERER A INCLUSÃO DO SÓCIO -GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - SENTENÇA 

MANTIDA.  

1. Nos termos do § 1º do art. 16 da Lei 6830/80, a admissão dos embargos do devedor está condicionada à garantia da 

execução fiscal , porém, não exige que a segurança seja total ou completa. Assim, a insuficiência da penhora não é 

motivo para a extinção dos embargos do devedor, porque poderá ser suprida, oportunamente, com o reforço da 

penhora. Ademais, realizar a penhora apenas para dar prosseguimento à execução fiscal , sem oferecer ao executado 

oportunidade de opor embargos, afronta o princípio do contraditório, visto que restringe o direito de defesa.  

2. "Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio -gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio -gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade." (STJ, EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro 

Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169).  
3. E tal entendimento não se restringe aos administradores de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, mas 

se aplica, também, aos diretores de sociedade anônimas. Precedente do Egrégio STJ: REsp nº 849535/RS, 1ª Turma, 

Relator Ministro José Delgado, DJ 05/10/2006, pág. 278.  

(...)  

6. "A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601851 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15/08/2005; AgRg no Ag 767383 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25/08/2006)" (REsp nº 824914 / RS, 

1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pÁG. 297).  
7. A exeqüente, ao impugnar os embargos, limitou-se a alegar que o não recolhimento da contribuição ao FGTS gera 

responsabilidade patrimonial dos sócio s ou acionistas, não tendo trazido, na ocasião, qualquer documento que 

comprovasse a responsabilidade do diretor, nem tendo requerido, especificadamente, a realização de prova nesse 

sentido.  

8. O mero inadimplemento, ao contrário do que alega a exeqüente, não constitui infração à lei apta a imputar a 

responsabilidade pessoal do gerente ou diretor pelo débito da empresa, conforme entendimento firmado pelo Egrégio 
STJ (EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181).  

9. Preliminar rejeitada. Recurso e remessa oficial improvidos. Sentença mantida."  

(APELREE 2004.61.15.001745-0, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 22/6/2009, 
DJF3 CJ1 de 8/7/2009, grifos nossos)  

 

No caso em tela, como o exequente não comprovou a ocorrência de infração legal que possibilite o enquadramento nos 

termos do art. 135, inciso III, do CTN, inviável a pretensão almejada. 

Deve ser mantida, portanto, a decisão agravada, embora por fundamentação diversa. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026423-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026423-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : AUREA FERNANDES FILIE -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00125896820094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo em face de 

decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão da sócia da empresa executada no polo passivo da ação, 

ao entendimento de que não é possível o redirecionamento de ação executiva de multas de natureza não tributária. 

Alega o agravante, em síntese, que os débitos foram gerados pelo descumprimento ao disposto nos arts. 22 e 24, da Lei 

n. 3.820/1960. Assevera que os sócios respondem com o próprio patrimônio pelas dívidas do estabelecimento, nos 

termos do art. 135 do CTN, já que foi constatado o encerramento irregular de suas atividades, e que a ausência de 

pagamento das multas e anuidades configura infração à lei. Sustenta, por fim, que a empresa agravada constitui firma 

individual, na qual a pessoa do titular funde-se com a pessoa jurídica por ele representada, tornando-se ilimitada a sua 

responsabilidade. 

Requer seja dado provimento ao recurso. 

Decido. 

Inicialmente, verifico que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, sendo desnecessária a intimação dos 

agravados para contraminutar, vez que a relação processual ainda não se formou no juízo originário, prevalecendo a 

aplicação dos princípios da celeridade e efetividade. Precedentes: STJ, REsp n. 175.368/RS, Quarta Turma, Relator 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18/6/2002, v.u., DJ 12/8/2002 e TRF - 3ª Região, AG n. 2003.03.00.017003-
2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a 

parte agravada terá ampla oportunidade de discutir a questão em sede de embargos à execução. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

É o caso dos autos. 

As cópias que instruíram o vertente recurso revelam que a Certidão de Dívida Ativa que instruiu a execução refere-se à 

cobrança de multas previstas no art. 24, da Lei n. 3.820/1960, bem como de anuidades devidas ao Conselho agravante, 

nos termos do artigo 22, parágrafo único, da mesma lei. 

No entanto, no caso concreto, não há relevância no fato da divida exigida ter natureza tributária ou não, ao menos para o 

deslinde de questão posta neste recurso. 

Isso porque, tratando-se de empresa individual, como na hipótese, à pessoa natural cabe a responsabilidade tributária 

por quaisquer débitos que a empresa venha a adquirir.  

É o que se depreende da doutrina especializada de J. X. Carvalho de Mendonça: "Usando uma firma para exercer o 

comércio o seu nome civil para atos civis, o comerciante, pessoa natural, não se investe de dupla personalidade; por 

outra, não há duas personalidades, uma civil e outra comercial". "As obrigações contraídas sob a firma comercial 
ligam a pessoa civil do comerciante e vice versa". "A firma do comerciante singular gira em círculo mais estreito que o 

nome civil, pois designa simplesmente o sujeito que exerce a profissão mercantil. Existe essa separação abstrata, 

embora os dois nomes se apliquem à mesma individualidade. Se, em sentido particular, uma é o desenvolvimento da 

outra, é, porém, o mesmo homem que vive ao mesmo tempo a vida civil e a vida comercial" (in Tratado de Direito 

Comercial Brasileiro, ed. Freitas Bastos, Rio, 1957, 6a edição, V.II, livro I, n.l93, p. 166/l67). 

Veja-se também, a respeito, os seguintes julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AVERIGUAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

DE SÓCIO-GERENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Encontra-se pacificado no âmbito das egrégias Turmas que compõem a 1ª Seção do STJ o entendimento de que a 

exceção de pré-executividade é cabível para discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, id est, os 

pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios objetivos do título executivo, atinentes à certeza, liquidez e 

exigibilidade, não sendo permitida a sua interposição quando necessite de dilação probatória.  

2. Sobre a averiguação da responsabilidade de sócio -gerente, a jurisprudência entende que:  
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(...) Omissis  

- "tratando-se de Firma individual, a responsabilidade do sócio é ilimitada, o que, a fortiori, obsta a argüição de 

ilegitimidade passiva, mormente em se tratando de exceção de pré-executividade, onde não se admite dilação 

probatória" (REsp nº 507317/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux);  

- "não se admite a argüição de ilegitimidade passiva ad causam por meio de exceção de pré-executividade quando sua 

verificação demandar extenso revolvimento de provas" (AgRg no REsp nº 604257/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki);  

- "descabe o uso da exceção de pré-executividade com o objetivo de se discutir a legitimidade passiva do sócio-gerente 

de sociedade limitada em execução fiscal, devendo a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor" (AgRg 

no REsp nº 588045/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão).  

3. Embargos de divergência conhecidos e não-providos."  

(STJ, EREsp 866.632/MG, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 12/12/2007, DJ de 25/2/2008)  

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO POR TRIBUTOS 

A CARGO DA PESSOA JURÍDICA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. É da essência do processo de execução a busca da satisfação rápida e eficaz do credor. Por esse motivo, o nosso 

sistema processual estabeleceu como condição específica dos embargos do devedor a segurança do juízo, capaz de 

tornar útil o processo após a rejeição dos embargos.  

2. Todavia, a doutrina e a jurisprudência, diante da existência de vícios no título executivo que possam ser declarados 
de ofício, vêm admitindo a utilização da exceção de pré-executividade, cuja principal função é a de desonerar o 

executado de proceder à segurança do juízo para discutir a inexeqüibilidade de título ou a iliqüidez do crédito 

exeqüendo.  

3. Versando a controvérsia responsabilidade de sócio por tributos devidos pela pessoa jurídica, a solução repousa no 

exame de provas.  

4. Tratando-se de Firma individual, a responsabilidade do sócio é ilimitada, o que, a fortiori, obsta a argüição de 

ilegitimidade passiva, mormente em se tratando de exceção de pré-executividade, onde não se admite dilação 

probatória.  
5. Recurso Especial provido."  

(STJ, RESP n. 507.317/PR, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 12/8/2003, DJ de 8/9/2003)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FIRMA INDIVIDUAL. 

RESPONSABILIDADE DA PESSOA FÍSICA. PATRIMÔNIO QUE SE CONFUNDE. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO.  

I - Não conhecida a alegação de responsabilidade solidária advinda da Lei nº 8.620/93, porquanto não suscitada 

perante o MM. Juízo a quo.  

II - Cabível o pedido de inclusão do titular da empresa individual no banco de dados do juiz distribuidor do fórum das 

execuções fiscais federais para posterior expedição de mandado de citação e penhora, pois a empresa individual não é 

sociedade, não havendo distinção para efeito de responsabilidade entre a pessoa física e a pessoa jurídica, já que na 

firma individual, constituída por patrimônio único, os bens particulares do comerciante individual respondem por 

quaisquer dívidas, sendo desnecessária a demonstração da prática dos atos previstos no artigo 135 do Código 
Tributário Nacional, bem como o esgotamento de diligências em busca de bens.  

III - Agravo de instrumento provido na parte em que dele se conhece."  

(TRF 3ª Região, AG 2007.03.00.047504-3, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 

14/11/2007, DJ de 5/12/2007)  

 

Em suma, o patrimônio da empresa agravada e o de seu administrador são apenas um. Assim, a responsabilização 

tributária pode recair sobre o agente e seus bens, devendo ser reformada a decisão de primeiro grau que entendeu de 

forma diversa. 

Cumpre ressaltar que, mesmo sendo automática a responsabilização da pessoa física titular da empresa individual, 

torna-se necessária, em casos que tais, a inclusão formal no polo passivo da demanda por ser medida de melhor 

resultado prático, tendo em vista que não houve, ainda, a regular citação do devedor. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para que a titular da empresa individual executada seja 

incluída formalmente no polo passivo da execução. 

Comunique-se o Juízo a quo para as providências cabíveis. 
Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.026506-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIS ROBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : ANESIO VESSONI e outro 

ADVOGADO : ODAIR VICENTE MORESCHI 

AGRAVADO : NEIDE DE FAVARI VESSONI 

ADVOGADO : ODAIR VICENTE MORESCHI e outro 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS MARTINS 

ADVOGADO : CLAUDIA IWAKI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00068936720094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu 

a inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da ação. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a agravante peça essencial à instrução do agravo, 
especificamente, cópia integral da decisão ora atacada (art. 525, I, do CPC). 

Com efeito, as fls. 376 a 378 do processo originário não foram trasladadas na sua integralidade (fls. 397 a399 destes 

autos), estando ausentes os versos das laudas referidas, sendo impossível aferir os motivos principais que levaram à 

conclusão do decisum. Portanto, impõe-se o não conhecimento do presente recurso. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO AGRAVADA. 

Impossibilidade de afastar a necessária verificação, feita por este Tribunal, da regularidade formal do recurso. Peça 

de traslado obrigatório, nos termos da nova redação dada ao art. 544, § 1°, do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental desprovido." 

(AGA n. 562569, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 30/11/2004, v.u., DJ. 1/2/2005) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026648-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026648-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SHINOBU AUGUSTA SENDAY NAKAMATU 

ADVOGADO : ANTONIO DARCI PANNOCCHIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00062491120064036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido 

de expedição de mandado de penhora dos bens da executada, determinando a suspensão da demanda fiscal, em razão da 

notícia a respeito da existência de ação anulatória do mesmo débito tributário em execução, com sentença de 

procedência do pedido. 

Determinou, ainda, o Juízo a quo que os autos permaneçam sobrestados em secretaria no aguardo do trânsito em 

julgado da decisão proferida na ação ordinária n. 2005.61.19.007977-0. 

Alega a agravante, em síntese, que contra a sentença que julgou procedente o pedido de anulação do débito, nos autos 

da ação n. 2005.61.19.007977-0, foi interposta apelação, a qual foi recebida no duplo efeito, estando a sentença, 

portanto, com seu dispositivo suspenso. Aduz que a paralisação da execução fiscal até que se decida a apelação 

interposta na ação anulatória poderá gerar a impossibilidade de recebimento dos créditos tributários, uma vez que a 
devedora teria a possibilidade de proceder à dilapidação patrimonial. 
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Requer a concessão do efeito suspensivo para que seja dado prosseguimento ao executivo fiscal, sendo, ao final, 

provido o agravo de instrumento. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

Em se tratando de execução fiscal, dispõe o art. 38, da Lei nº 6.830/1980, que "a discussão judicial da Dívida Ativa da 

Fazenda Pública só é admissível em execução, na forma desta Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação 

de repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da dívida, esta precedida do depósito preparatório do 

valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos". 

Segundo a cópia do relatório da sentença proferida nos autos da ação anulatória n. 2005.61.19.007977-0 que instrui este 

recurso (fls. 39), a autora, ora agravada, efetuou depósito judicial do valor do débito a fim de garantir a suspensão da 

sua exigibilidade até o julgamento do feito. 

Outrossim, verifica-se que os valores depositados, em princípio, equivalem ao total da dívida impugnada, conforme 

afirmação do MM. Juízo no aludido relatório, no sentido de que "os autores apresentaram comprovantes de depósitos 

judiciais dos valores guerreados (fls. 79, 80 e 81)". Ressalte-se que não logrou a agravante, nestes autos, comprovar o 

contrário. 
Ainda, deve-se destacar que é jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça que, uma vez proposta a ação 

anulatória de débito fiscal, acompanhada do depósito do valor cobrado, fica impedida a Fazenda Pública de promover a 

demanda fiscal (REsp 601.432/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 27/9/2005, DJ de 

28/11/2005, p. 248; REsp 807.685/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 4/4/2006, DJ de 

8/5/2006, p. 177) 

In casu, a ação anulatória foi proposta em 28/11/2005, tendo sido a execução fiscal ajuizada posteriormente, apenas em 

28/8/2006. 

Portanto, a rigor, como o montante integral do débito efetuado nos autos da ação anulatória foi depositado 

anteriormente ao ajuizamento do executivo fiscal, esta última deveria ser extinta. 

Até porque, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça a contrario sensu que, "realizado o depósito judicial na ação 

de conhecimento em data posterior à do ajuizamento da Execução Fiscal, não deve esta ser extinta, mas suspensa com 

base no art. 151, II, do CTN." (AgRg no REsp 701.729/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 

17/2/2009, DJe de 19/3/2009). 

Contudo, a decisão agravada apenas determinou a suspensão da execução fiscal, e não a sua extinção, não podendo tal 

decisão ser modificada por via do presente recurso, em razão da vedação ao reformatio in pejus. 

Por fim, a questão objeto deste agravo já foi definitivamente pacificada na jurisprudência, conforme se verifica dos 

seguintes arestos: 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO EXISTENTE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM 

EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...) 

3. É possível ocorrer conexão entre a ação desconstitutiva de título e a execução. Contudo a suspensão do executivo 

fiscal depende da garantia do juízo ou do depósito do montante integral do débito, como preconizado pelo art. 151 do 

CTN. Precedentes: REsp 719796/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.04.2007; REsp 911334/SC, desta relatoria, DJ 

22.03.2007; AgRg no REsp 760293/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 20.10.2006; REsp 624156/RS, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, 20.03.2007. 

(...)" 

(STJ, EDcl no REsp 929.737/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 7/10/2008, DJe de 5/11/2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EM VIRTUDE DE TRÂMITE DE AÇÃO 

ANULATÓRIA E CONSIGNATÓRIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. MENOR ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 

(...) 

3. A suspensão da execução fiscal somente se dá com a garantia do juízo ou com o depósito do montante integral do 

débito, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional. Nesse sentido, não cabe a suspensão da execução fiscal 
em virtude da arguição de prejudicialidade externa fundamentada no ajuizamento de ação anulatória e consignatória 

de débito tributário. Precedentes do STJ. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AI 2007.03.00.074241-0, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 

27/4/2009, DJF3 de 20/5/2009, pg.127) 

 

Em suma, deve ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.027016-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro 

AGRAVADO : ROVI STYL CONFECCOES LTDA e outros 

 
: ALESSANDRA GONCALVES REZENDE 

 
: MARISOL VALLEJOS MENDOZA DE GIL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00391048220054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade 

Industrial - INMETRO em face de decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios da executada do 

polo passivo da demanda, ao entendimento de que não é possível o redirecionamento de ação executiva de multas de 

natureza não tributária. 

Alega o agravante, em síntese, que: a) o poder regulamentar e fiscalizador do INMETRO tem origem no Código de 

Defesa do Consumidor - CDC e visa garantir-lhe a efetividade, bem como a proteção ao direito individual homogêneo 

dos consumidores; b) a empresa executada não foi localizada no endereço indicado na inicial e constante de seu registro 

perante a Receita Federal, presumindo-se seu encerramento irregular; e c) é cabível a desconsideração da personalidade 

jurídica da executada no caso de encerramento irregular, nos termos do art. 28, do CDC. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que os sócios permaneçam no polo 

passivo da demanda. 

Decido. 
O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da certidão de dívida ativa de fls. 13/15, o executivo fiscal em tela visa à cobrança de multa imposta à 

executada, com fundamento no art. 8º, da Lei n. 9.933/1999, por infração aos artigos 5º a 7º do mesmo diploma legal. 

Trata-se, portanto, de dívida de natureza não tributária, à qual, a priori, seriam aplicáveis as normas de responsabilidade 

prevista na legislação tributária, civil e comercial, nos termos do art. 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/1980. 

Entretanto, a despeito da citada disposição legal, o Superior Tribunal de Justiça tem afastado a possibilidade de 

redirecionamento da execução de dívida não tributária, entendendo que o art. 135 do CTN é aplicável apenas às 

obrigações de natureza tributária, conforme se denota dos precedentes a seguir transcritos: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À CLT. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO AO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO.  

1. O redirecionamento ao sócio-gerente inserto no artigo 135 do Código Tributário Nacional restringe-se às 

obrigações de natureza tributária.  

2. Recurso especial improvido."  

(REsp 408618/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j.3/6/2004, v.u., DJ 16/08/2004 p. 174)  

"RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - MULTA POR 

INFRAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CLT - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 135, III, DO 
CTN À ESPÉCIE - PRECEDENTE.  

A Lei de Execução Fiscal dispõe, em seu artigo 4º, que a execução fiscal poderá ser promovida contra "o responsável, 

nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado".  

O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, porém, determina quais são os responsáveis pelos créditos 

correspondentes apenas a obrigações tributárias. Dessa forma, o aludido dispositivo legal não se aplica às execuções 

de dívidas decorrentes de multa por infração da Consolidação das Leis do Trabalho, pois referidos débitos não têm 

natureza tributária. Precedente.  

Recurso especial improvido."  

(REsp 638580/MG, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 19/08/2004, DJ 01/02/2005 p. 514)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.  
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1. A ausência de indicação dos dispositivos interpretados divergentemente impede o conhecimento do recurso especial, 

mesmo quando interposto com base na alínea c do permissivo constitucional (Súmula 284/STF).  

2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos 

créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, 

do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui natureza 

tributária.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."  

(REsp 644207/SE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 18/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 191)  

 

Neste mesmo sentido também já decidiu a Terceira Turma desta Corte: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135, III, CTN. 

INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.  

Caso em que o Juízo agravado apenas ressaltou a necessidade de que, previamente, à responsabilidade do sócio, 

invocada pela agravante com base no artigo 135, III, do CTN, fosse comprovada a inexistência de veículos e imóveis 

de titularidade da empresa, a demonstrar que não se viabiliza a reforma como pretendido.  

De qualquer modo, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que em se tratando de execução 

fiscal para cobrança de multa administrativa de natureza não-tributária, não tem aplicação o artigo 135, inciso III, 
do CTN, pertinente apenas aos casos de responsabilidade tributária.  
Note-se, por essencial, que não houve discussão, na origem, acerca da aplicação dos artigos 4º da Lei nº 6.830/80; 50, 

1.053, e 1.013 do CCB; e 20 do CDC, simplesmente porque, perante o Juízo agravado, a agravante apenas fez 

considerações quanto à aplicação do artigo 135, III, do CTN, limite no qual foi proferida a decisão, ora agravada, 

fundada em consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impertinência da regra na 

hipótese de cobrança de multa administrativa.  

Agravo inominado desprovido."  

(TRF 3ª Região, Agravo legal em AI nº 2009.03.00.006123-3, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, 3ª Turma, 

j. 22/10/2009, v.u., DJF3 4/11/2009, destaquei)  

 

Sendo assim, tratando-se a presente execução de dívida não tributária, consoante informações contidas na CDA, 

incabível o redirecionamento do executivo fiscal aos sócios com fundamento no art. 135, do CTN. 

Por fim, entendo inaplicável in casu a desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada com 

fundamento no art. 28 do CDC, segundo o qual "o juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade 

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou 

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração."   
Isso porque, aparentemente tal dispositivo legal deve ser aplicado para a proteção do consumidor no âmbito de uma 

relação de consumo, o que não ocorre no caso em análise.  

Ademais, não restou demonstrada a ocorrência de quaisquer das situações previstas no citado dispositivo legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.029999-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COSMOCENTER COM/ LTDA 

ADVOGADO : WALTER GAMEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05612873419984036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão das sócias, Dolores Pazzini e Nadir Aparecida Pazzini, no polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) a responsabilidade dos sócios, no caso de contribuições sociais, é solidária, nos 

termos do art. 13, da Lei n. 8.620/1993, o qual deve reger o ato praticado sob sua vigência; b) qualquer sócio da pessoa 

jurídica na época do fato gerador ou de momento posterior poderá ser responsabilizado por débitos junto à Seguridade 

Social, independentemente do fato de ter ou não poderes de gerência; c) restou comprovada a dissolução irregular da 

sociedade, o que enseja a responsabilização de todos os sócios. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que as sócias indicadas sejam incluídas 

no polo passivo da ação executiva.  

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Inicialmente, no tocante à aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, observo que o referido dispositivo legal, além de 

ter sido expressamente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009, teve sua inconstitucionalidade 

recentemente declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 

562.276/PR (Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 3/11/2010), conforme noticiado no Informativo de Jurisprudência n. 607 

daquela Corte: 

 
"Asseverou-se que o art. 135, III, do CTN constituiria uma regra matriz de responsabilidade tributária que não se 

confundiria com a regra matriz de incidência de qualquer tributo, que possuiria estrutura própria, e partiria de um 

pressuposto de fato específico, sem o qual não haveria espaço para a atribuição de responsabilidade.  

(...)  

A regra matriz de responsabilidade do art. 135, III, do CTN, portanto, responsabilizaria aquele que estivesse na 

direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e atuasse em excesso ou abuso de poder, de forma a qualificar 

um ilícito, o que resultaria no dever de responder pelo tributo devido pela sociedade. Tendo isso conta, entendeu-se 

que o art. 13 da Lei 8.620/93, ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos 

débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, teria estabelecido exceção desautorizada à norma geral de 

direito tributário consubstanciada no art. 135, III, do CTN, o que demonstraria a invasão da esfera reservada à lei 

complementar pelo art. 146, III, da CF. Afastou-se, em seguida, o argumento da União segundo o qual o art. 13 da Lei 

8.620/93 estaria amparado pelo art. 124, II, do CTN, dado que este, que prevê que são solidariamente obrigadas as 

pessoas expressamente designadas por lei, não autorizaria o legislador a criar novos casos de responsabilidade 

tributária sem observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, nem a desconsiderar as regras matrizes de 

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos artigos 134 e 135 do mesmo diploma legal.  

(...)  

Enfatizou-se, ainda, que a solidariedade estabelecida pelo art. 13 da Lei 8.620/93 também se revestiria de 
inconstitucionalidade material, porquanto não seria dado ao legislador estabelecer simples confusão entre os 

patrimônios de pessoa física e jurídica, mesmo que para fins de garantia dos débitos da sociedade perante a 

Seguridade Social. Asseverou-se que a censurada confusão patrimonial não poderia decorrer de interpretação do art. 

135, III, c, da CF, nem ser estabelecida por nenhum outro dispositivo legal, haja vista que impor confusão entre os 

patrimônios da pessoa jurídica e da pessoa física no bojo de sociedade em que, por definição, a responsabilidade dos 

sócios é limitada, comprometeria um dos fundamentos do Direito de Empresa, consubstanciado na garantia 

constitucional da livre iniciativa." (Disponível para consulta em 

http://www.stf.jus.br/portal/informativo/pesquisarInformativo.asp)  

O julgamento do RE n. 562.276/PR foi submetido ao regime previsto no art. 543-B do CPC e, recentemente, foi 

adotado como razão de decidir pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na apreciação do Recurso Especial 

n. 1.153119/MG, tido como representativo da controvérsia, em julgado que restou assim ementado: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL.  

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

(RE 562.276).  

RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08." 
(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 24/11/2010, DJe 2/12/2010)  

 

Dessa forma, o art. 13 da Lei n. 8.620/1993 não é apto a ensejar a responsabilidade dos sócios de sociedade limitada. 

 

No que se refere ao pedido de inclusão da representante legal, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 
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Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, 

a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 
demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 
Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 
fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

Nessa linha, analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 

85/90), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada seria Rua Luanda, 233, Parque São Vitor, 

Cotia/SP. Contudo, o endereço onde a empresa foi procurada pelo oficial de justiça e não localizada é diverso (fls. 75), 

de modo que não há que se falar, a priori, em dissolução irregular da sociedade, porquanto não restou comprovado que 
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a exequente tenha esgotado todos os meios para localização da executada e bens de sua propriedade passíveis de 

penhora. 

Dessa forma, incabível a inclusão das sócias no polo passivo da demanda. 

Mesmo que assim não fosse, a dívida em comento não poderia ser redirecionada às Senhoras Dolores Pazzini e Nadir 

Aparecida Pazzini, ora agravadas, pois, nos termos do já citado documento da JUCESP, referidas sócias retiraram-se da 

empresa em 13/5/1997 (fls. 86/87), ou seja, muito antes da última alteração contratual, que se deu em 7/4/2005 (fls. 90), 

sendo que a continuidade das atividades da empresa permaneceram sob o comando de outro sócio. 

Ressalte-se que não é relevante o fato de que as agravadas faziam parte da sociedade e tinham poderes de gerência à 

época da constituição dos créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples inadimplemento não 

configura infração legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030349-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030349-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CARMEN FISCHER 

ADVOGADO : CLAUDIO DE ABREU e outro 

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE VESTUARIO SKETCH LTDA e outro 

 
: YOMG HI JOO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00483484519994036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, acolheu 

exceção de pré-executividade para excluir uma das sócias da empresa executada - Carmen Fischer - do polo passivo da 

demanda, condenando a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) o não pagamento do tributo e a dissolução irregular da sociedade dão ensejo à 

responsabilização pessoal dos representantes legais da pessoa jurídica, nos termos dos artigos 128 e 135, III, do CTN; b) 

à época do fato gerador, a agravada exercia o cargo de gerente da empresa executada, embora tenha se retirado 

posteriormente; c) é irrelevante o fato de ter a agravada saído da sociedade, pois a sua responsabilidade pelo não 

pagamento do tributo é patente, porquanto deveria ter sido diligente em recolher os valores devidos à época adequada. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que seja determinada a inclusão da 

sócia indicada no polo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No que tange à inclusão do representante legal no polo passivo da execução, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator 

Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve 
responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de 

tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 
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Esse entendimento foi recentemente adotado pela terceira Turma desta Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 
invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido. 

(AI Nº 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Nessa linha, analisando as cópias do contrato social da empresa anexadas aos autos (fls. 74/75), verifica-se que o 

endereço informado da executada é o mesmo onde ela não foi localizada, consoante Aviso de Recebimento negativo 

(fls. 35). 

Tal fato, entretanto, não é suficiente para se fazer presumir a dissolução irregular da empresa. Isso porque, a devolução 

do aviso de recebimento negativo pelo correio não possui fé pública, sendo necessária a certificação, por oficial de 

justiça, de que a empresa não mais funciona no endereço fornecido. 

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória devolvida 

pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008.). 
Ainda nesse aspecto, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento desta Terceira Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...) 

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 

sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 
meio de Oficial de Justiça.  
V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 

haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 
assinada por um oficial de justiça, por exemplo. 

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

VIII - Agravo inominado improvido." 
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(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, 

grifos meus) 

Não bastasse isso, observa-se que o Juízo de primeiro grau analisou a hipótese da inclusão da Sra. Carmen Fischer na 

lide com grande propriedade, acertadamente concluindo pela sua impossibilidade, tendo em vista que, conforme o 

documento fornecido pela JUCESP, a sócia retirou-se da sociedade em 8/5/1995 (fls. 75), permanecendo outra pessoa 

como responsável pela executada. 

Por fim, consigno que a agravante não impugnou a parte da decisão agravada que a condenou ao pagamento de verba 

honorária. 

Dessa forma, não merece reparos o decisum recorrido. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030498-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030498-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PADARIA E CONFEITARIA ESTRELA DO PARAISO LTDA 

ADVOGADO : MESSIAS DA CONCEICAO MENDES e outro 

AGRAVADO : MARCOS JOAO CORREIA ABRANTES e outros 

ADVOGADO : MESSIAS DA CONCEICAO MENDES 

AGRAVADO : MARIA DOS ANJOS CORREIA ABRANTES 

 
: SYLVIA REGINA BONOLDI COTELLESSA ABRANTES 

ADVOGADO : MESSIAS DA CONCEICAO MENDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00077088220084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu 
o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada - Carlos Manuel Ferreira Gonçalves e Carlos Manuel de Oliveira 

Gonçalves, - no polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que foi comprovado nos autos que a empresa está inativa, sendo que os sócios cuja 

inclusão na lide foi indeferida eram os responsáveis pela sociedade no momento da dissolução irregular. Aduz que a 

existência de irregularidade cadastral configura infração ao dever legal de prestar tal informação à Receita Federal, 

ensejando a responsabilidade pessoal de todos os sócios da executada. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para que seja determinada a inclusão dos 

sócios indicados no polo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

Inicialmente, verifico que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, sendo desnecessária a intimação dos 

agravados para contraminutar, vez que a relação processual ainda não se formou no juízo originário, prevalecendo a 

aplicação dos princípios da celeridade e efetividade. Precedentes: STJ, REsp n. 175.368/RS, Quarta Turma, Relator 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18/6/2002, v.u., DJ 12/8/2002 e TRF - 3ª Região, AG n. 2003.03.00.017003-

2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que os 

agravados terão ampla oportunidade de discutir a questão em sede de embargos à execução. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

É o caso dos autos. 

No que tange à inclusão do representante legal no polo passivo da execução, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator 

Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve 
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responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de 

tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."  

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela terceira Turma desta Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  
4. Agravo inominado desprovido.  

(AI Nº 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)  

 

Nesse sentido tem decidido também o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

Omissis  

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  
5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

Omissis  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido  

(RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005, grifos meus)  
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Na linha dos mencionados julgados, analisando os documentos trazidos aos autos, verifica-se que ocorreu o distrato 

social da empresa em 12/9/2002, de acordo com o extrato fornecido pela Junta Comercial competente (fls. 38). 

Contudo, a princípio, tal procedimento se deu sem que se procedesse à regularização da situação da empresa perante o 

Fisco, tendo em vista que os fatos geradores dos débitos ocorreram entre 12/2/1997 e 12/5/1997 (fls. 15/18). 

A Terceira Turma desta Corte já decidiu alhures, em julgado de minha relatoria, que o distrato da empresa executada 

não tem característica de dissolução regular, quando feito sem quitação de dívidas fiscais (AI n. 2008.03.00.041395-

9, julgado em 13/08/2009, data da publicação/fonte DJF3 CJ1: 01/09/2009) 

Com efeito, tal fato serve como indício suficiente para incluir-se o representante legal da executada no polo passivo da 

ação, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando ainda que, no caso, os dois sócios indicados - Carlos 

Manuel Ferreira Gonçalves e Carlos Manuel de Oliveira Gonçalves - eram representante legais pela empresa, com 

poderes de gerência no momento da infração legal, qual seja, a dissolução irregular da sociedade, conforme o 

documento fornecido pela JUCESP (fls. 38). 

Portanto, merece reforma a decisão agravada. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para que sejam incluídos no pólo passivo da ação executiva fiscal os Srs. Carlos Manuel Ferreira Gonçalves e 

Carlos Manuel de Oliveira Gonçalves. 

Comunique-se o MM. Juízo de primeiro grau para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034034-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034034-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COML/ ZIMEX LTDA 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00196352920104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação cautelar de produção 

antecipada de provas, deferiu a liminar para suspender o leilão designado para o dia 2/10/2010, a fim de evitar o 

perecimento do direito da autora e esvaziamento do objeto da ação. 

A medida cautelar objetiva produzir provas a fim de aferir se os bens declarados no conhecimento de carga BL 

BQDEA1001006/CE-Mercante n. 151055046428602 são brinquedos. 

Decido. 
Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 
instrumento. 
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Assim, a simples alegação de que a União terá que arcar com as despesas de guarda da mercadoria não legitima a 

interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à 

agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Por fim, entendo que a questão da falta de interesse de agir também não apresenta perigo de dano irreparável ao 

recorrente se não analisada neste momento processual, podendo ser devolvida posteriormente ao Tribunal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034093-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034093-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SEME ALI ABDALLAH EL HADI 

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00512323720054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEME ALI ABDALLAH EL HADI, em face de decisão que indeferiu 

exceção de pré-executividade. 

Alega o agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a 

improcedência da execução fiscal, tendo em vista que o suposto débito encontra-se atingido pela decadência. Sustenta 

que o fato gerador ocorreu em 1992, não mais podendo o fisco lançar eventual diferença, mediante auto de infração 

confeccionado em 27/3/1998. 
Requer seja reconhecida a ocorrência de decadência do crédito, extinguindo-se a ação executiva. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na 

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício, que não demandem dilação probatória, consoante 

enunciado da Súmula n. 393. 

No caso de não recolhimento, ou recolhimento parcial do tributo devido, o prazo decadencial inicia-se no primeiro dia 

do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo 173, inciso I, do 

CTN. 

É exatamente este raciocínio que se extrai do julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 

101.407-SP, consagrando o entendimento de que "se o pagamento do tributo não for antecipado, já não será o caso de 

lançamento por homologação, hipótese em que a constituição do crédito tributário deverá observar o disposto no 

artigo 173, I, do Código Tributário Nacional." 

Trata-se de execução de crédito referente a imposto de renda da pessoa física constituído por auto de infração, com 
vencimento em 30/6/1993, cuja notificação pessoal ocorreu em 27/3/1998 (fls. 19). 

Assim, verifica-se que não está caracterizada a decadência, pois não transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no 

artigo 173, do CTN, entre o primeiro dia do exercício seguinte ao do vencimento dos tributos e a data da constituição do 

crédito tributário, que se deu com a notificação da executada do auto de infração. 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557, caput, 

do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 15 de junho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034281-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034281-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA CELIA HOLMO ZANCHETA e outros 

 
: CARLOS DE ARAUJO JORGE 

 
: LUIZ COSTA 

 
: MANOEL VICENTE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00901831219924036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão do MM. Juízo a quo (fls. 343) que, em sede 

de pedido de reconsideração, manteve a primeira decisão proferida (fls. 328 do presente recurso ou 311 dos autos 

principais), a qual acolheu os cálculos da contadoria judicial, computando juros de mora conforme o determinado no 

Manual de Precatórios/CJF. 

Verifica-se, entretanto, que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua 

intempestividade. 

Pelo que se depreende da leitura dos autos, a agravante, na realidade, pretende reformar a decisão de fls. 328, da qual 

foi intimada pessoalmente em 29/6/2010 (fls. 331). O fato é que, ao invés de interpor agravo de instrumento contra a 

referida decisão, apresentou "exceção de pré-executividade", objetivando anular a decisão a fls. 311 dos autos 

principais, que não interrompe nem suspende o lapso recursal. Agora, pretende valer-se da decisão proferida que 

manteve o despacho indeferitório, para interpor o presente agravo de instrumento. 

Ora, conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da intimação da primeira decisão, e não da proferida em 

razão da reconsideração pleiteada.  

O STJ, inclusive, tem entendimento assente de que a decisão indeferitória do pedido de reconsideração não reabre o 

prazo para o recurso (AGRESP 436.814/SP, Primeira Turma, Relator Min. Garcia Vieira, j. 1/10/2002, DJ 18/11/2002; 

AGA 507.814/RJ, Quarta Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 16/12/2004, DJ 09/02/2005). 

Trago à colação, também nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte: 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE.  

1. O pedido de reconsideração não está previsto na legislação processual e não se presta à suspensão do prazo para 

eventual recurso.  

2. Intempestividade do agravo de instrumento.  

3. Agravo improvido."  
(AG 2002.03.00.012747-0, 4ª Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, j. 27/10/2004, DJU 26/1/2005).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REITERAÇÃO DE PEDIDO. 

INTEMPESTIVIDADE.  

1)O pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição do recurso cabível.  

2)Agravo desprovido".  

(AG. 1999.03.00.052420-1, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Peixoto Júnior v.u., j. 27/8/2002, DJU 7/11/2002).  

De fato, o agravo de instrumento foi interposto em 4 de novembro de 2010, ou seja, quando já ultrapassado o prazo 

estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 
Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034938-50.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.034938-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ROCHA E PENA MOVEIS E OBJETOS EM FERRO LTDA -ME 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00000653920104036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROCHA E PENA MOVEIS E OBJETOS EM FERRO LTDA -ME em 

face da decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) com o termo de confissão espontânea da CDA n. 80.4.09.031710-00, a 

Fazenda Nacional já havia constituído o crédito tributário, tendo promovido a execução fiscal após o decurso do prazo 

prescricional; b) o vencimento do tributo é suficiente para constituir o crédito tributário; c) é cabível a condenação em 

honorários de 10% sobre o valor do débito atualizado. 

Requer a reforma da decisão agravada. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na 

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício, que não demandem dilação probatória, consoante 

enunciado da Súmula n. 393. 

A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva 

(artigo 174, do CTN). 

No caso, a execução fiscal visa à cobrança de débitos de Simples, com vencimentos entre 10/5/2004 e 10/1/2005, 

constituídos mediante declaração, nos termos da CDA a fls. 23/40. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou 

declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo 

ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

No caso em apreço, observo que a DCTF foi entregue em 31/5/2005 (fls. 81) 

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 

2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final 
para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

Assim, no caso em tela, não estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que não transcorreram mais de cinco 

anos entre a data da entrega da declaração e a data do despacho que ordenou a citação, em janeiro/2010 (fls. 48/49). 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035462-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035462-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RHODIA POLIAMIDA LTDA 

ADVOGADO : PAULO AKIYO YASSUI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00395756319994036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em mandado de segurança após o 

trânsito em julgado, concedeu novo prazo de 60 dias para manifestação e cálculos do impetrado, apurando-se o que 

deve ser levantado e o que deve ser convertido em renda, observando-se o faturamento como base de cálculo e a 

alíquota de 3%, desde julho/1999. 

O MM. Juízo a quo afirmou que a decisão que transitou em julgado manteve o faturamento como base de cálculo e a 

alíquota definida pela Lei n. 9.718/1998. Entendeu que há impossibilidade de limitar o julgado apenas ao mês de 

julho/1999, de modo que as parcelas subseqüentes integram o pedido, independentemente de estar expresso, conforme 

artigo 290 do CPC. Sustentou que entendimento contrário exigiria a impetração de um mandado de segurança por mês 

para impedir a incidência de lei inconstitucional. 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão agravada elasteceu o pedido inicial e afrontou a coisa julgada. Afirma que 

o TRF - 3ª Região havia pontuado que, mesmo com o aditamento a fls. 178/179 dos autos principais, não seria possível 

modificar o pedido, em razão da ausência de concordância expressa da União. 

Requer a concessão da tutela recursal, para que seja neutralizada a decisão agravada, assegurando-se a correta 

interpretação do alcance da coisa julgada e pedido inicial. 

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta. 

Decido. 

Estão presentes, no caso, os pressupostos necessários à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Com efeito, compulsando os autos temos que a empresa Rhodia Poliamida Ltda. impetrou o mandado de segurança n. 
1999.61.00.039575-1, sub judice, objetivando "a concessão de MEDIDA LIMINAR que lhe garanta o recolhimento da 

COFINS, calculado, mediante, à aplicação da alíquota de 2% sobre o "FATURAMENTO" previsto no artigo 195, 

inciso I na redação original, da CF/88. Assim, pretende recolher em 13/08/99, a contribuição relativa ao mês de 

competência Jul/99, calculando o valor a recolher, à alíquota de 2%, e não de 3%, tomando por base o 

"FATURAMENTO" e não a "Receita Bruta Total", como determina o artigo 3º, § 1º da Lei n. 9.718/98" (sic, grifos 

meus) e, ao final, a concessão da segurança pleiteada. Atribuiu à causa o valor de R$ 366.349,42 para agosto/1999. 

Tal valor aparentemente corresponde à contribuição de um mês, conforme se verifica das informações constantes do 

ofício n. 34/2010, da Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 853). 

Outrossim, o acórdão proferido pela Terceira Turma foi expresso ao determinar que "a pretensão da impetrante fica 

adstrita ao pedido deduzido na inicial, por expressa determinação legal (art. 264, do CPC)"  (fls. 516), ou seja, a 

competência de julho/1999. 

Ressalte-se que o recurso extraordinário interposto pela impetrante não se insurgiu quanto ao mês de competência, 

tendo apenas questionado o mérito da questão, relativamente à legalidade da ampliação da base de cálculo da exação, 

pedido esse que foi provido conforme decisão monocrática do Ministro Joaquim Barbosa, que nada mencionou acerca 

da ampliação do pedido (fls. 783). 

Após o trânsito em julgado, requereu a impetrante o levantamento dos valores depositados, tendo sido proferida a 

decisão ora agravada, que entendeu que havia autorização para recolher o tributo na forma da Lei Complementar n. 
70/1991, desde julho de 1999 (fls. 999). 

Com a devida vênia, não é o que se extrai do acima relatado, eis que a própria impetrante é quem restringiu o pedido à 

mencionada competência, tendo inclusive, como acima exposto, atribuído o valor da causa em consonância com tal 

pedido. 

Assim, a apuração do que deve ser convertido em renda, observando-se o faturamento como base de cálculo e a alíquota 

de 3%, deve ficar adstrita a julho/1999, em cumprimento ao julgado. 

Outro fato relevante é que, em consulta ao sistema de andamento processual, temos que a empresa impetrou vários 

mandados de segurança subsequentes, aparentemente um processo para cada mês. À guisa de exemplo, temos os 

mandados de segurança ns. 0014966-16.1999.4.03.6100, 0025881-27.1999.4.03.6100, 0032722-38.1999.4.03.6100, 

0045120-17.1999.4.03.6100, 0050469-98.1999.4.03.6100, 0054544-83.1999.4.03.6100 e 0058974-78.1999.4.03.6100. 

Portanto, a ampliação do objeto da demanda, além de ofender a coisa julgada, pode estar invadindo o pedido deduzido 

em outros processos. 

Assim, embora também tenha entendimento no sentido esposado pela decisão ora agravada, de que a princípio não seria 

razoável impetrar um mandado de segurança para cada mês, aparentemente essa foi a opção da contribuinte. 

Apesar de a própria impetrante reconhecer, em contraminuta, que se trata de uma relação jurídica continuativa, como 

dito acima, não era esse o entendimento ao qual aderia à época das sucessivas impetrações. 

Quanto ao alegado pela contribuinte, de que teria depositado neste mandado de segurança os débitos controvertidos dos 
meses posteriores a julho/1999, entendo que a destinação dos débitos de períodos não discutidos nos autos é faculdade 

da impetrante, eis que, como dito acima, não foi objeto da presente lide. 

Outro ponto a ressaltar é que a contribuinte depositou em juízo valores posteriores a julho/1999 por sua conta e risco 

após a prolação do acórdão da Terceira Turma que expressamente restringiu a sentença aos limites do pedido. 

Tais fatos podem ser considerados para eventual aplicação da multa prevista no artigo 18 do CPC, por ocasião do 

julgamento colegiado. 

Ante o exposto, defiro a tutela antecipada recursal, para assegurar a correta interpretação e alcance da coisa julgada, 

devendo a apuração do que deve ser convertido em renda ficar adstrita a julho/1999. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 
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São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036059-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036059-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JOAO PAULO DE SOUZA PIRASSUNUNGA -ME e outro 

 
: JOAO PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 07.00.01331-2 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAO PAULO DE SOUZA PIRASSUNUNGA -ME e outro, em face 

de decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de não-executividade. 

Compulsando os autos, temos que foi determinada a penhora de bens imóveis, conforme decisão a fls. 432 proferida em 

22/6/2010 (186 dos autos da execução fiscal n. 55/06). 

Assim, requisitem-se informações ao MM Juízo a quo acerca da efetivação da referida penhora, a fim de verificar o 

cabimento da presente exceção de não-executividade, eis que aparentemente a petição em questão foi protocolada após 

a determinação da mencionada penhora. 
Após, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036430-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036430-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ALINE TONELLI DELACIO 

ADVOGADO : WILSON JACOB ABDALA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00075844120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária objetivando a 

inclusão da autora na lista de candidatos habilitados para a segunda fase do XXXV Concurso Público para ingresso na 

Magistratura do Trabalho da 3ª Região, deferiu a antecipação da tutela. 

Decido. 

Em consulta procedida no sistema de controle processual da Justiça Federal, verifica-se que a ação declaratória 

originária foi extinta sem julgamento do mérito, com fulcro nos artigos 267, VI, c/c 462, ambos do Código de Processo 

Civil, por carência superveniente da ação, tendo em vista que a autora não foi aprovada na segunda fase do concurso em 

tela. 

Constata-se, ademais, que a referida sentença transitou em julgado em 6/5/2011. 

Portanto, considerando que não existe mais a controvérsia debatida, entendo que restou prejudicado o pedido deduzido 

neste agravo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036555-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036555-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA 

ADVOGADO : FABIANA BETTAMIO VIVONE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00226093920104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA em face de 

decisão que, em mandado de segurança, determinou a suspensão do feito, após a manifestação do Ministério Público 

Federal, até a prolação de decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal nos autos da ação declaratória de 

constitucionalidade n. 18. 
Alega a agravante, em síntese, que: a) impetrou mandado de segurança para o fim de reconhecer o direito líquido e 

certo de não sofrer a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS e, 

administrativamente, obter a restituição das quantias já recolhidas; b) a matéria tratada nos autos encontra-se em 

julgamento perante o STF, mediante RE 240785-2, com seis votos favoráveis aos contribuintes; c) a decisão proferida 

no STF não obsta a apreciação do pedido liminar formulado nestes autos; e d) o montante do ICMS circula pelos 

registros contábeis e não integra o patrimônio do sujeito passivo. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que a agravada se abstenha de cobrar as contribuições para o 

PIS e a COFINS com a inclusão do ICMS na base de cálculo das mesmas, determinando que não seja procedida a 

cobrança de débitos a esse título até análise final do writ. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a parcial 

antecipação da tutela postulada, previstos no art. 558 do CPC. 

Com efeito, por força de decisão proferida no bojo da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18, foi deferida 

liminar para suspender o julgamento dos processos que versassem sobre a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS 

e da COFINS.  

Mediante sucessivas decisões do STF, foi prorrogada a eficácia da cautelar, sendo certo que a última prorrogação foi 

deferida em Plenário no dia 25/3/2010 e divulgada no DJE em 17/6/2010, de modo que, tendo expirado o prazo 
suspensivo ali fixado (180 dias), cessou-se a eficácia da liminar, podendo haver o pronunciamento do Juízo quanto à 

questão. 

Por outro lado, é incabível a apreciação, neste momento processual, do mérito do pedido de não inclusão do ICMS na 

base de cálculo das referidas contribuições. 

Isso porque tal pleito não foi apreciado pelo MM. Juiz a quo, o qual se limitou a postergar a análise do pedido até a 

prolação de decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal nos autos da ação declaratória de constitucionalidade n. 18. 

Assim, a análise desse pleito equivaleria a suprimir um grau de jurisdição, o que é inadmissível pela ordenação jurídica, 

sob pena de violação aos princípios constitucionais do juiz natural e do devido processo legal (art. 5º, LIII e LIV da 

CF). 

Ante o exposto, concedo parcialmente a antecipação da tutela recursal, apenas para esclarecer que a eficácia da liminar 

proferida no bojo da ação declaratória de constitucionalidade n. 18 não mais subsiste, podendo haver o pronunciamento 

do Juízo a quo quanto à questão. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037491-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037491-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : EDITORA SUPRIMENTOS E SERVICOS LTDA 
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ADVOGADO : VLADIMIR SEGALLA AFANASIEFF e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00469594920044036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a agravante a respeito da petição a fls. 95/112. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001050-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001050-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GALVOACO IND/ E COM/ DE TELHAS LTDA 

ADVOGADO : MARTIM OUTEIRO PINTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00102122120104036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GALVOAÇO IND/ E COM/ DE TELHAS LTDA. em face de decisão 

que, em mandado de segurança objetivando assegurar o parcelamento de débitos do SIMPLES no regime instituído pela 

Lei n. 10.522/02, bem como garantir a permanência do impetrante nesse sistema, indeferiu a liminar. 

Alega a agravante que, posteriormente à sua adesão ao SIMPLES Nacional, incorreu em atraso no pagamento de 

valores devidos pelo regime mencionado. Afirma que, a fim de regularizar sua situação, pleiteou o parcelamento 

ordinário de seus débitos, o que foi indeferido pela autoridade competente, tendo sido, ainda, excluída do sistema. 

Sustenta que a exigência do pagamento integral da dívida causará grande prejuízo, pois não tem como arcar com a carga 

tributária que lhe está sendo exigida.  

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 
A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que, caso não concedida a tutela recursal, ficará a agravante sujeita aos prejuízos causados 

pela exigência do recolhimento integral do débito não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de 
instrumento diante da ausência de comprovação de lesão grave e de difícil reparação, podendo a parte agravante 

aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ademais, a existência de pendências de recolhimentos mensais é hipótese legal ensejadora da exclusão do SIMPLES, 

cujo risco foi assumido pela impetrante ao descumprir as condições do regime pelo qual ela própria optou. 
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Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001385-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001385-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
AMERICAN LLOYD DO BRASIL ORGANIZACAO MUNDIAL DE VIAGENS 

LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PANZARDI e outro 

AGRAVADO : DIOGENES JORGE DANIELIDES e outros 

 
: NELSON FRANCO SPIELMANN 

 
: ROBERTO SABBADINI 

PARTE RE' : CLARA REGINA DE CARVALHO E MELLO DANIELIDES 

 
: CLAUDIA CECILIA DE CARVALHO E MELLO SPIELMANN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00458620920074036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu 

o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada - Diógenes Jorge Danielides (espólio), Nelson Franco Spielmann 
e Roberto Dabbadini - no polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que qualquer sócio da pessoa jurídica na época do fato gerador ou de momento 

posterior poderá ser responsabilizado por débitos, independentemente do fato de ter ou não poderes de gerência. Afirma 

que restou comprovada a dissolução irregular da sociedade, o que enseja a responsabilização de todos os sócios. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que seja determinada a inclusão de 

todos os sócios indicados no polo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No que tange à inclusão do representante legal no polo passivo da execução, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator 

Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de 

tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."  
Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela terceira Turma desta Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  
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1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido.  
(AI Nº 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)  

 

Nesse sentido tem decidido também o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

Omissis  

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 
solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

Omissis  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido  

(RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005, grifos meus)  

 

No caso presente, no entanto, embora afirme a agravante que foi constatado o encerramento irregular da empresa 

executada, não é o que se observa dos documentos acostados aos autos. 

Com efeito, é certo que a empresa executada foi devidamente citada (fls. 46), tanto que apresentou exceção de pré-

executividade (fls. 50/62).  

O simples fato de que o oficial de justiça, ao tentar cumprir o mandado de penhora, não foi adequadamente recebido na 

empresa executada nem encontrou bens, não é suficiente para presumir a dissolução da sociedade, até porque, conforme 

se verifica do bojo da própria certidão do Sr. Oficial (fls. 80), em nenhum momento foi dito a ele que a empresa estaria 

desativada, mas apenas que não estava ali estabelecida, tendo a pessoa que o recebeu afirmado que era advogado da 
executada e que "estava indo imediatamente à exequente proceder a acordo de parcelamento".  

Ora, diante desses fatos, não se pode afirmar que a empresa está inativa ou que houve sua dissolução, e, portanto, 

impossível o redirecionamento da execução, porquanto, conforme a jurisprudência já mencionada, o mero 

inadimplemento do tributo ou a simples ausência de bens penhoráveis de propriedade da devedora não são motivos, por 

si só, ensejadores da responsabilização dos sócios. 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001643-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001643-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CANADIAN BIKE IND/ E COM/ DE BICICLETAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : VANDERLEI DE ARAUJO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00181247820104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CANADIAN BIKE IND/ E COM/ DE BICICLETAS LTDA -EPP. em 

face de decisão que, em mandado de segurança objetivando assegurar o parcelamento de débitos do SIMPLES pelo 

programa criado por meio da Lei n. 11.941/2009, bem como garantir a permanência do impetrante no sistema 
simplificado, indeferiu a liminar. 

Decido. 

Em consulta procedida no sistema de controle processual da Justiça Federal, verifica-se que a ação mandamental 

originária foi julgada improcedente, tendo sido denegada a segurança. 

Constata-se, ademais, que a referida sentença transitou em julgado em 8/4/2011. 

Portanto, considerando que não existe mais a controvérsia debatida, entendo que restou prejudicado o pedido deduzido 

neste agravo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002179-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002179-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CENTRO MEDICO INTEGRADO JARDIM LTDA 

ADVOGADO : ROBERSON SATHLER VIDAL e outro 

AGRAVADO : LUIZ FERNANDO VALENTE REBELO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO PIMENTEL e outro 

AGRAVADO : ANTONIO FERNANDO GONCALVES COSTA 

ADVOGADO : JANAINA FERREIRA GARCIA e outro 

PARTE RE' : OSSAMU TANIGUCHI e outros 

 
: ANGELO JOSE LUCCHESI 

 
: CLEBER RESENDE 

 
: MARCEL CAMMAROSANO 

ADVOGADO : MARIA CECILIA LOBO e outro 

PARTE RE' : MILTON JORGE DE CARVALHO 

ADVOGADO : CESAR BORGES e outro 

PARTE RE' : REINALDO ERNANI e outros 

 
: SAVIO RINALDO CERAVOLO MARTINS 
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: EDMUNDO ANDERI JUNIOR 

 
: JOEL SCHMILLEVITCH 

 
: JOSE ANTONIO BENTO 

 
: JOSE OSWALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: MARIO RUBEM RIBEIRO PENA DIAS 

 
: PAULO ROBERTO CASSIANO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007315820024036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, determinou a 

exclusão dos sócios Antonio Fernando Gonçalves Costa e Luiz Fernando Valente Rebelo do polo passivo da demanda, 

tendo em vista a ocorrência de prescrição do direito ao redirecionamento da execução. Condenou a exequente ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. 
Sustenta a agravante, em síntese, que: a) diante da impossibilidade de satisfação da dívida pela pessoa jurídica 

executada, a fim de dar prosseguimento ao feito, devem ser responsabilizados os sócios da empresa; b) não pode correr 

o prazo prescricional para o pedido de inclusão dos sócios na lide antes de configurado o fato capaz de embasar tal 

pleito, o qual, no caso, é a constatação da dissolução irregular da sociedade; c) a prescrição só poderia ser invocada 

quando da paralisação do processo de execução por desídia do exequente, o que não ocorreu; e) se há necessidade de, 

primeiro, esgotar-se a procura de bens da pessoa jurídica para só depois redirecionar a cobrança aos sócios, não é 

possível que se conte o prazo prescricional para estes enquanto se procede a diligências com o fim de garantir a 

execução por meio de bens da empresa. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que os sócios indicados permaneçam 

no polo passivo da ação executiva. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Inicialmente, consigno que a hipótese em análise refere-se à prescrição para o redirecionamento da execução fiscal aos 

sócios e não à prescrição intercorrente prevista no art. 40, § 4º da Lei de Execução Fiscal. 

Compulsando os autos, verifica-se que, entre a data da citação da empresa executada (28/7/2000, fls. 48v.) e a do 

pedido de inclusão no polo passivo dos ora agravados, sócios da empresa executada (17/12/2007, fls. 78), fluiu o prazo 

quinquenal, devendo ser reconhecida a ocorrência da prescrição em relação a eles. 
De fato, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de 

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa 

executada, em observância ao disposto no art. 174, do CTN. 

Exemplificativamente, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. OCORRÊNCIA. TEORIA DA 

ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART. 20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA. 

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo responsável 

tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua regular 

constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria início a partir do 

deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao 

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também 

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN. 
3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de dívida 

tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a empresa. Pode o credor 

identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e, desde já, ajuizar a execução 

contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art. 135, caput, do CTN). 

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp 625.061/RS, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ 18.06.2007. 

(...)" 

(STJ, REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, grifos nossos) 
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"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO 

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO 

PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a 

contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN. 

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o reconhecimento 

da prescrição. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, grifos nossos) 

 

No âmbito desta E. Terceira Turma, quando do julgamento da AC 2005.61.06.010108-7, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes (j. 20/8/2009, DJF3 de 8/9/2009, pg. 3.952), firmou-se o posicionamento 

de que, para possibilitar o redirecionamento da execução contra os sócios, faz-se necessário que entre a data de citação 

da empresa executada e a do sócio tenha decorrido prazo menor que cinco anos: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

OCORRÊNCIA. 
(...) 

4. O requerimento de inclusão dos sócios, ora apelantes, no pólo passivo da execução fiscal, data de 11-03-2005 (fls. 

81/82), sendo que a citação da apelante Victória ocorreu em 31-08-2005 (fls. 141v) e o apelante Antônio se deu por 

citado ao opor os presentes embargos, em 06-10-2005. 

5. É assente perante o C. STJ que a citação dos co-responsáveis só pode ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) 

anos, contados da citação da empresa devedora. Precedente também desta E. Terceira Turma. 

6. O redirecionamento da execução aos sócios foi determinada após o decurso de cinco anos da citação da empresa 

devedora, devendo ser reconhecida a ocorrência da prescrição intercorrente. (...)" 

 

Alinhando-me ao citado precedente e convencido da excelência dos argumentos nele esposados, adotei o mesmo 

posicionamento desde o julgamento do AI n. 2008.03.00.041395-9 (j. 13/8/2009, DJF3 de 1º/9/2009, pg. 324), no 

sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais, afigura-se indiferente o fato 

de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser considerada a ocorrência de 

prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente, para a citação do sócio, ter se efetivado após cinco anos 

contados da citação da empresa executada. 

Ressalto que o entendimento abraçado pelo E. STJ, ora adotado, refuta expressamente o argumento de que o prazo 

prescricional para a inclusão dos sócios só teria início após esgotados todos os meios de busca da satisfação do crédito 
com a execução da sociedade devedora. Isso se depreende do esclarecedor trecho extraído de voto prolatado pelo E. 

Ministro Castro Meira no Recurso Especial n. 975.691, a seguir transcrito: 

"...o outro motivo para refutar a tese do recorrente é que, caso fosse essa admitida, se estaria permitindo que processos 

de execução permaneçam nos cartórios dezenas de anos, podendo ser reiniciados contra os responsáveis tributários, 

pois, só então, a Fazenda Pública afirmaria ter encontrado prova de que sócio incorrera em uma das situações 

previstas no art. 135 do CTN. 

Assim, revela-se inadmissível o entendimento de que o momento da caracterização da conduta do responsável 

tributário possa ficar à livre disposição do credor, uma vez que a sua prova não deve obrigatoriamente surgir no 

transcorrer da execução fiscal proposta contra a empresa, mas evidentemente pode ser realizada fora dos autos e para 

esses carreada, de preferência, na primeira oportunidade. O credor deve ser diligente na realização de atos que visem 

possibilitar a satisfação de seu crédito tanto em relação ao devedor principal quanto em relação aos possíveis 

responsáveis." 

 

In casu, resta caracterizada a prescrição, uma vez que entre as datas da citação da empresa e do pedido de inclusão dos 

sócios já havia transcorrido mais de cinco anos, não sendo razoável que se perpetue infinitamente a possibilidade de 

dar início à cobrança de um crédito tributário. 

Por fim, ressalto que a parte da decisão que condenou a agravante no pagamento de verba honorária não foi impugnada 
no presente recurso. 

Dessa forma, não merece qualquer reparo a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004402-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004402-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : CERTINA IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065880920024036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, recebeu o recurso de 

apelação interposto como embargos infringentes. 

Sustenta a agravante, em síntese, que 50 ORTN seriam hoje equivalentes a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e 

vinte e sete centavos). Afirma que o valor da causa do momento da propositura da execução seria de R$ 627,68 

(seiscentos e vinte e sete reais e sessenta e oito centavos), superior, portanto, a 50 ORTN. Dessa forma, entende cabível 

como recurso a apelação e não os embargos infringentes. Requereu o processamento da apelação interposta.  

Deferiu-se a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

A agravada não foi localizada para apresentação de contraminuta. 

Decido. 

Despicienda a intimação da agravada, pois ainda não participa da relação processual estabelecida. 

O presente agravo versa sobre o recurso cabível de sentenças proferidas em execuções fiscais com valor superior a 50 

ORTN. 

Quanto ao tema, dispõe a Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 34, que, contra as sentenças de primeira instância 

proferidas em execuções de valor inferior a 50 (cinqüenta) ORTNs, são cabíveis, apenas, embargos infringentes e de 

declaração. E, em conformidade com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 50 ORTNs 

equivalem a aproximadamente R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais). Confira-se: 

 
Em recurso submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008-STJ (repetitivo), tratou-se de determinar o 

valor que representa 50 obrigações reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN), visto que, segundo o art. 34 da Lei n. 

6.830/1980 (LEF), é cabível apelação das execuções fiscais nas hipóteses em que o valor exceda, na data da 

propositura da ação, 50 ORTNs (valor de alçada). Conforme o julgado no REsp 607.930-DF, DJ 17/5/2004, que 

enfrentou a questão no âmbito deste Superior Tribunal, com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser 

encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu o índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade 

das unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente a fim de evitar a perda do valor aquisitivo. 

Assim, 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a 

UFIR e desindexada a economia. Dessa forma, o valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a 

ORTN, no momento da propositura da execução, levando em conta o valor da causa. Ademais, tal procedimento está 

em harmonia com a sistemática adotada pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal. Também se leva em conta a 

jurisprudência deste Superior Tribunal que assenta: extinta a UFIR pela MP n. 1.973/2000, convertida na Lei n. 

10.552/2002, o índice substitutivo utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte com a Fazenda 

passa a ser o IPCA-E, divulgado pelo IBGE (Res. n. 242/2001-CJF). Precedentes citados: AgRg no Ag 965.535-PR, 

DJe 6/11/2008; AgRg no Ag 952.119-PR, DJe 28/2/2008; AgRg 952.119-PR, DJe 28/2/2008; REsp 602.179-SC, DJ 

27/3/2006, e REsp 761.319-RS, DJ 20/3/2006. REsp 1.168.625-MG, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/6/2010. 

(Informativo de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça nº 438, grifou-se) 
 

Com efeito, constata-se que não existe qualquer dificuldade em se interpretar o disposto no artigo 34 da Lei 6.830/80, 

na medida em que existe valor equivalente em nossa moeda corrente, inclusive com reconhecimento da jurisprudência. 

Desse modo, considerando que o débito em execução, no caso dos autos, corresponde a R$ 500,54 (quinhentos reais e 

cinqüenta e quatro centavos), como se vê às fls. 19 (inicial da execução fiscal), superando o limite previsto no artigo 34 

da Lei de Execução Fiscal, o recurso cabível seria o de apelação e não os embargos infringentes. Nesse sentido, 

colaciono: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR AO DE ALÇADA. APELAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça entende, de forma uníssona, que o recurso de apelação só é cabível nas execuções 

fiscais cujo valor, à data da propositura da ação, seja superior a 50 ORTN. Precedentes. 

2. Agravo regimental não-provido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 965535 - RELATOR MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 

DATA:06/11/2008) 
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Diante do exposto e por esses argumentos, deve o Juízo a quo receber o recurso de apelação interposto, desde que 

presentes os demais requisitos de admissibilidade, encaminhando-o a este Tribunal Federal.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004476-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004476-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : LUCIANE HUPALO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00084827820094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o 

requerimento de bloqueio, por meio do sistema BACENJUD, de ativos financeiros da executada. 

Em síntese, a agravante alega que o bloqueio de ativos financeiros tem caráter preferencial na ordem de penhora, 

conforme estabelecem os artigos 655, I, e 655-A do CPC, o artigo 11, I, da Lei n. 6.830/80. Requer a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, § 1°-A, do CPC, dado estar a decisão recorrida em 
manifesto confronto com expressa disposição legal e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros, por meio 

do sistema BACENJUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens passíveis de garantir a 

execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira 

Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, 

da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a 

busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - 

INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - 

APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 
extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando 

expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos 

financeiros, bem como a respectiva penhora. 
5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009). 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio 

do sistema informatizado BACENJUD. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 629/2283 

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº 11.382/2006 no 

sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de direito. 

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar 

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do 

convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a 

medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 
5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina 

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em 

aplicação financeira. 

6. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). 

Dessa forma, torna-se viável a medida constritiva requerida pelo exequente. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, 

determinando-se a penhora on line de valores encontrados em nome da executada. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Int.  

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006715-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006715-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : JOSE PASCHOAL EVANGELISTA 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00091619020104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Visto: fls. 43/45. 
Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para anular decisão que acolheu a impugnação ao valor da causa em ação 

cautelar (fls. 40/41). 

Os presentes embargos objetivam suprir eventual contradição e omissão, no sentido de que a decisão não apontou qual o 

valor seria o adequado para a causa, considerando-se que ficou registrado não ser razoável a redução do valor ao 

correspondente às taxas cobradas para emissão dos extratos bancários pela instituição financeira. Argumenta, também, 

que não houve indicação de qual nulidade foi observada na decisão agravada para se justificar sua anulação. 

É o necessário. 

Decido. 

Os argumentos suscitados pela parte e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente analisados 

pelo julgado, não ocorrendo, portanto, o vício apontado pelos embargantes. 

Vale salientar que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente abordadas 

no julgado, restando o entendimento no sentido de que é inaceitável considerar o preço de emissão dos extratos (R$ 

3,45) para fixar o valor da causa da cautelar preparatória, haja vista que não se pretende, meramente, obter os 

documentos bancários, mas viabilizar a instrução da ação de cobrança. 

Por óbvio, se o agravo de instrumento foi provido "para anular a decisão que acolheu a impugnação ao valor da causa 

em referência", há de ser preservado o valor atribuído pelo autor da ação. 
Na realidade, os supostos vícios resumem-se, tão somente, na divergência entre a argumentação contida no julgado e a 

desenvolvida pela embargante, configurando-se, dessarte, o caráter infringente do recurso. 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006826-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006826-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : FLAVIO PICOLO SALMIN 

ADVOGADO : ROSALY MEDEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017579120014036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP em 

face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de formalização de penhora on-line de ativos financeiros do 

executado. 

Alega o agravante, em síntese, que a Lei n. 11.382/2006 alterou o CPC para, em seu artigo 655-A, permitir a penhora de 

ativos financeiros como primeira providência a ser tomada em sede de execução. Afirma que a Resolução n. 524/2006 

do Conselho da Justiça Federal institucionalizou o uso do sistema Bacenjud. 
Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Na análise inicial permitida nesta fase de cognição sumária, vislumbro a presença dos pressupostos necessários à 

concessão do efeito pleiteado. Vejamos. 

Quanto à questão relativa à penhora efetivada por meio do convênio denominado Bacenjud, tinha esta Terceira Turma 

entendimento de que os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser 

afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, dentre as quais se 

enquadraria a hipótese de, em execução fiscal, restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de 

constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento do feito. Esse entendimento, inclusive, era o mesmo 

manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No entanto, com o advento da Lei n. 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, 

operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na ordem de 

penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a dinheiro em 

espécie. 

Vejamos o texto do dispositivo legal mencionado após a alteração: 

 

"Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 
I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(...) 

Art. 655 -A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 

 

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei n. 

11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes cabível 

apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens executados 

-, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de tais diligências. 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei n. 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Veja-se, a seguir, julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN 

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a 

localização de outros bens passíveis de penhora. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, j. 17/12/2009, DJe 2/2/2010) 
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"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 

1.A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. Recurso especial provido." 

(RESP nº 1056246, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 10/6/2008, DJE de 23/6/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 
existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 

7. Recurso especial provido." 

(REsp 110.128-8/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 1ª Turma, j. 2/4/2009, DJe 20/4/2009). 
Nesse passo, a jurisprudência desta Colenda Terceira Turma aderiu ao entendimento acima esposado para, no tocante 

aos pedidos de penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, prestigiar a 

nova redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida independentemente do esgotamento das 

possibilidades de localização de bens passíveis de constrição. 

Destaco, a seguir, trecho do voto do E. Desembargador Federal Carlos Muta no agravo de instrumento n. 

2009.03.00.001548-0, julgado em 26/11/2009, que indica, ainda, outros fundamentos que motivaram o novo 

posicionamento adotado: 

 

"O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual 

risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio 

eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar 

a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob 

a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material 

discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema 

processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento." 

 
Conforme bem ressaltado no decisum acima citado, a medida de constrição em tela comporta, mesmo na nova disciplina 

jurídica, exceções que devem ser consideradas em cada caso. 

Com efeito, há que se observar a relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no artigo 649 do CPC, 

especialmente "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, 

saúde ou assistência social", bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) 

salários mínimos. 

Ainda conforme as alterações promovidas na legislação processual civil, consta do artigo 655-A, § 2º, que compete ao 

executado comprovar que os valores penhorados estão inseridos nas hipóteses aventadas no art. 649 ou que estejam 

protegidos por outra forma de impenhorabilidade, cabendo, assim, ao juízo da execução, a apreciação da relevância ou 

não das alegações. Não havendo comprovação de que o caso concreto se subsume a alguma dessas hipóteses, deve ser 

mantida a medida constritiva. 
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Ademais, a Resolução n. 524/06, do CJF, que determina o uso do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal de 1ª e 

2ª instâncias, estipula que a ordem de bloqueio "poderá ocorrer desde que requerida pelo exequente, face à inexistência 

de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6830, de 22 de setembro de 1980)", 

servindo tal ato normativo de respaldo às medidas tomadas pelos magistrados federais nesse sentido. 

Por fim, destaco que recentemente a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acerca da 

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens para utilização do sistema Bacenjud, ao 

apreciar o Recurso Especial n. 1.184.765, tido como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do Código 

de Processo Civil, o qual restou assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde 

do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de 

depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton 
Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: 

REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no 

REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

(...) 

(REsp 1184765/PA, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, v.u., j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010) 

 

Por todos esses fundamentos, reformulo meu anterior entendimento a respeito do tema, em consonância com o 

entendimento firmado no STJ e nesta Terceira Turma, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse 

direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada 

hipótese concreta. 

In casu, o pedido de penhora pelo sistema Bacenjud foi formulado pelo exequente após 7/12/2006, quando se iniciou a 

vigência da Lei n. 11.382/2006, o que enseja o deferimento do pleito, de acordo com o posicionamento acima. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal pleiteada, para que seja determinado o rastreamento e bloqueio 
de valores que o executado possua em instituições financeiras, mediante sistema BACENJUD, até o valor atualizado da 

dívida. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007023-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007023-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LENYTHOM IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 00.00.00040-6 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão da sócia Maria Elena Bertin Chuba no polo passivo da demanda, tendo em vista a ocorrência de prescrição do 

direito ao redirecionamento da execução.  

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) diante da impossibilidade de satisfação da dívida pela pessoa jurídica 

executada, a fim de dar prosseguimento ao feito, devem ser responsabilizados os sócios da empresa; b) não pode correr 

o prazo prescricional para o pedido de inclusão dos sócios na lide antes de configurado o fato capaz de embasar tal 
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pleito, o qual, no caso, é a constatação da dissolução irregular da sociedade; c) a prescrição só poderia ser invocada 

quando da paralisação do processo de execução por desídia do exequente, o que não ocorreu. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que a sócia indicada seja incluída no 

polo passivo da ação executiva. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Inicialmente, consigno que a hipótese em análise refere-se à prescrição para o redirecionamento da execução fiscal aos 

sócios e não à prescrição intercorrente prevista no art. 40, § 4º da Lei de Execução Fiscal. 

Compulsando os autos, verifica-se que, entre a data da citação da empresa executada (12/04/2002, fls. 54.) e a do 

pedido de inclusão no polo passivo da ora agravada, sócios da empresa executada (9/11/2010, fls. 220/221), fluiu o 

prazo quinquenal, devendo ser reconhecida a ocorrência da prescrição em relação a ela. 

De fato, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de 

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa 

executada, em observância ao disposto no art. 174, do CTN. 

Exemplificativamente, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. 
REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. OCORRÊNCIA. TEORIA DA 

ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART. 20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.  

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo responsável 

tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua regular 

constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria início a partir do 

deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal.  

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao 

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também 

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN.  

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de dívida 

tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a empresa. Pode o credor 

identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e, desde já, ajuizar a execução 

contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art. 135, caput, do CTN).  

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 
o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp 625.061/RS, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ 18.06.2007.  

(...)"  

(STJ, REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, grifos nossos)  

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO 

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO 

PROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a 

contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.  

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o reconhecimento 

da prescrição.  

3. Recurso especial provido".  

(STJ, REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, grifos nossos)  

 
No âmbito desta E. Terceira Turma, quando do julgamento da AC 2005.61.06.010108-7, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes (j. 20/8/2009, DJF3 de 8/9/2009, pg. 3.952), firmou-se o posicionamento 

de que, para possibilitar o redirecionamento da execução contra os sócios, faz-se necessário que entre a data de citação 

da empresa executada e a do sócio tenha decorrido prazo menor que cinco anos: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

OCORRÊNCIA.  

(...)  

4. O requerimento de inclusão dos sócios, ora apelantes, no pólo passivo da execução fiscal, data de 11-03-2005 (fls. 

81/82), sendo que a citação da apelante Victória ocorreu em 31-08-2005 (fls. 141v) e o apelante Antônio se deu por 

citado ao opor os presentes embargos, em 06-10-2005.  
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5. É assente perante o C. STJ que a citação dos co-responsáveis só pode ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) 

anos, contados da citação da empresa devedora. Precedente também desta E. Terceira Turma.  

6. O redirecionamento da execução aos sócios foi determinada após o decurso de cinco anos da citação da empresa 

devedora, devendo ser reconhecida a ocorrência da prescrição intercorrente. (...)"   

 

Alinhando-me ao citado precedente e convencido da excelência dos argumentos nele esposados, adotei o mesmo 

posicionamento desde o julgamento do AI n. 2008.03.00.041395-9 (j. 13/8/2009, DJF3 de 1º/9/2009, pg. 324), no 

sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais, afigura-se indiferente o fato 

de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser considerada a ocorrência de 

prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente, para a citação do sócio, ter se efetivado após cinco anos 

contados da citação da empresa executada. 

Ressalto que o entendimento abraçado pelo E. STJ, ora adotado, refuta expressamente o argumento de que o prazo 

prescricional para a inclusão dos sócios só teria início após esgotados todos os meios de busca da satisfação do crédito 

com a execução da sociedade devedora. Isso se depreende do esclarecedor trecho extraído de voto prolatado pelo E. 

Ministro Castro Meira no Recurso Especial n. 975.691, a seguir transcrito: 

"...o outro motivo para refutar a tese do recorrente é que, caso fosse essa admitida, se estaria permitindo que processos 

de execução permaneçam nos cartórios dezenas de anos, podendo ser reiniciados contra os responsáveis tributários, 

pois, só então, a Fazenda Pública afirmaria ter encontrado prova de que sócio incorrera em uma das situações 
previstas no art. 135 do CTN.  

Assim, revela-se inadmissível o entendimento de que o momento da caracterização da conduta do responsável 

tributário possa ficar à livre disposição do credor, uma vez que a sua prova não deve obrigatoriamente surgir no 

transcorrer da execução fiscal proposta contra a empresa, mas evidentemente pode ser realizada fora dos autos e para 

esses carreada, de preferência, na primeira oportunidade. O credor deve ser diligente na realização de atos que visem 

possibilitar a satisfação de seu crédito tanto em relação ao devedor principal quanto em relação aos possíveis 

responsáveis."  

 

In casu, resta caracterizada a prescrição, uma vez que entre as datas da citação da empresa e do pedido de inclusão dos 

sócios já havia transcorrido mais de oito anos, não sendo razoável que se perpetue infinitamente a possibilidade de dar 

início à cobrança de um crédito tributário. 

Além disso, restou comprovada nos autos a decretação de falência da empresa executada em 31/8/2005, conforme 

dados constantes da certidão fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 215). 

Também nos casos de quebra da sociedade, como na hipótese presente, não há a inclusão automática dos sócios, tendo 

em vista que a falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade. 

Ademais, como é o patrimônio da empresa que responde pelas obrigações contraídas, o redirecionamento da execução 

fiscal aos administradores somente se mostra cabível quando o Fisco comprovar a má gestão praticada com dolo ou 
culpa, o que não ocorreu na hipótese presente. 

Veja-se, a respeito, o seguinte aresto: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO . FALÊNCIA . 

SOCIEDADE LIMITADA.  

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócio s (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, 

pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade.  

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos 

sócio s.  

3. Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da 

falência , só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 

ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.  

4. Recurso especial improvido."  

(STJ, REsp n. 652.858/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 28/9/2004, v.u., DJ 16/11/2004)  

 
A Primeira Turma do STJ tem igualmente se manifestado, conforme se vê do seguinte precedente: AgRg no agravo de 

instrumento n. 566.702/RS, Ministro Luiz Fux, j. 21/10/2004, v.u., DJ 22/11/2004. 

Dessa forma, não merece qualquer reparo a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007331-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007331-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00006462920114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra concessão de liminar, em mandado de segurança, que determinou a "à 

autoridade impetrada que, na consolidação dos débitos objeto do parcelamento a que se refere a Lei nº 11.941/2009, 

seja aceita a inclusão de apenas parte dos débitos indicados nas certidões da Dívida Ativa (CDA's) nº 80.6.06.179596-

81 e 80.7.06.046021-91, nos valores apontados pela impetrante, suspendendo-se, com isso, a exigibilidade do crédito 

tributário". 
DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária, foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007570-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007570-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PRINCEZA INDUSTRIALIZACAO DE PECAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00040908620104036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRINCEZA INDUSTRIALIZACAO DE PECAS LTDA -EPP em 

face de decisão que, em mandado de segurança, recebeu a apelação da impetrante apenas no efeito devolutivo. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) impetrou mandado de segurança objetivando a inclusão no regime do Simples 

Nacional; b) o indeferimento da autoridade coatora baseou-se no fato de a empresa supostamente não ter procedido na 

forma do artigo 7º, § 3º, inciso I, da Resolução CGSN n 4/2007, quanto à formalização de opção pelo regime 

simplificado dentro de 10 dias após o último deferimento de inscrição nos órgãos competentes; c) a liminar foi deferida, 

e posteriormente cassada pela sentença, a qual denegou a segurança ao fundamento de que o contribuinte não cumpriu 

outra imposição do mesmo ato normativo, relativa ao lapso de 180 dias a contar da abertura da empresa no CNPJ, o que 

não foi objeto do presente mandamus; e d) a cassação imediata da liminar anteriormente concedida implicará na 

necessidade de cumprimento retroativo, considerando os três anos de atividade da empresa. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 
É certo que a apelação interposta de sentença denegatória da ordem em sede de mandado de segurança deve ser 

recebida, em regra, no efeito meramente devolutivo. 

Entretanto, o próprio Superior Tribunal de Justiça reconhece, em casos excepcionais, tanto a possibilidade de sustentar 

os efeitos da apelação interposta de sentença denegatória da ordem, como a de manter os efeitos da medida liminar, até 

o julgamento do recurso (RSTJ 96/175; STJ - Primeira Turma, Resp. 85.207-RO, Rel. Min. José de Jesus Filho, v.u., DJ 

20/5/1996; STJ - Primeira Turma, Resp. 422.587-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 28/10/2002). 
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De fato, o entendimento daquela Corte se consolidou no sentido de que "a apelação em writ denegado é recebida apenas 

no efeito devolutivo, salvo demonstração inequívoca do periculum in mora, que se traduz na urgência da prestação 

jurisdicional, e do fumus boni juris, qual a plausibilidade do direito alegado, consoante iterativa jurisprudência da Corte. 

Nessas hipóteses, os requisitos são cumulativos, porquanto o periculum in mora há de decorrer do desrespeito ao bom 

direito, in casu, necessariamente aferível, ainda que incidentur tantum" (REsp 802044, Relator Ministro Luiz Fux, 

Primeira Turma, j. 13/3/2007, DJ 9/4/2007). 

Passo, então, à análise do direito material discutido, a fim de verificar se deve ser mantida ou não a atribuição do efeito 

suspensivo à apelação interposta pela impetrante nos autos do mandado de segurança originário. 

Compulsando os autos, temos que a impetrante solicitou opção pelo sistema Simples Nacional em 5/5/2008 (fls. 57), a 

qual foi indeferida em 6/6/2008, em razão de não constar inscrição municipal da pessoa jurídica (fls. 60), nos termos do 

artigo 7º, § 3º, inciso I, da Resolução Comitê Gestor do Simples Nacional n. 4/2007. 

Após a regularização da inscrição municipal (fls. 62/63), a impetrante solicitou novamente a sua inclusão no sistema, o 

que foi indeferido, dessa vez em razão de ser o "período inválido para adesão ao simples nacional" (fls. 65), agora com 

base artigo 7º, §§ 1º e 6º, da Resolução CGSN n. 4/2007. 

A contribuinte apresentou impugnação (fls. 68), indeferida pela autoridade administrativa (fls. 74/76), decisão da qual 

teve ciência a administrada em março/2010 (fls. 72). 

Tendo em vista que o mandado de segurança foi impetrado em 27/4/2010 (fls. 18), temos que, em relação ao primeiro 

indeferimento administrativo, ocorrido em 6/6/2008 (fls. 60), houve decadência, nos termos do artigo 23 da Lei n. 
12.016/2009, pois a contribuinte não apresentou recurso administrativo nem interpôs qualquer medida judicial. 

Ao contrário, após a inscrição municipal, requereu novamente a inclusão no sistema Simples (fls. 65), presumindo que 

houve aquiescência quanto ao motivo do primeiro indeferimento - falta de inscrição municipal. 

Passo ao exame, portanto, do indeferimento de inscrição no Simples com base no artigo 7º, §§ 1º e 6º, da Resolução 

CGSN n. 4/2007. 

"Art. 7º A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio da internet, sendo irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 1º A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês de janeiro, até seu último dia útil, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo e observado o disposto 

no § 3º do art. 21. 

(...) 

§ 6° A ME ou a EPP não poderá efetuar a opção pelo Simples Nacional na condição de empresa em início de 

atividade depois de decorridos 180 (cento e oitenta) dias da inscrição no CNPJ, observados os demais requisitos 

previstos no inciso I do § 3° deste artigo." 

 

No caso, a inscrição no CNPJ foi requerida em 20/12/2007 (fls. 49) e a segunda tentativa de inclusão indeferida em 

3/7/2008 (fls. 65), ou seja, aparentemente foi feita opção após 180 dias da inscrição no CNPJ, em desacordo com o § 6º 

do artigo supra. Desse modo, como bem ressaltou a sentença e as informações da autoridade impetrada, a contribuinte 
deveria ter requerido novamente a inclusão no sistema em janeiro do ano seguinte, para o ano-calendário da opção, com 

base no § 1º do mesmo artigo, eis que o indeferimento da opção pela autoridade coatora estava devidamente 

fundamentado em lei. 

Portanto, ao menos nesta análise preambular, não há possibilidade de atribuição do duplo efeito ao recurso de apelação. 

Dessa forma, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007675-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007675-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : MYRIAN LUCIA RUIZ CASTILHO 

ADVOGADO : ALESSANDRO GALLETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00038607220094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra. r. decisão que não recebeu apelação da Caixa Econômica Federal, 

em razão de o subscritor do recurso, embora devidamente intimado, não ter regularizado sua representação processual. 
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Alega a agravante, em síntese, que o prazo para regularizar o recurso, apondo-lhe assinatura ou juntando instrumento de 

mandato ao advogado subscritor, não é preclusivo e pode ser dilatado pelo juiz da causa, nos termos do art. 37 do CPC. 

Insiste, portanto, que a apelação deve ser regularmente processada. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

Entendo não haver plausibilidade nas razões expendidas no presente recurso. 

Verifico que, em contradição ao disposto no art. 37 do Código de Processo Civil, não houve a juntada aos autos de 

documento indispensável ao processamento da apelação, qual seja, o instrumento de mandato ao subscritor do recurso. 

Embora devidamente intimada para regularizar sua representação processual (fl. 45), a apelante não se manifestou no 

prazo determinado, sobrevindo a decisão ora agravada. 

Importa registrar que não se configurou situação de urgência, nem houve qualquer fato prejudicial noticiado pela 

apelante que a impedisse de regularizar o recurso no prazo determinado, de forma que a dilação de prazo estabelecida 

na parte final do art. 37 do CPC não se aplica ao caso concreto. 

Com efeito, a particularidade foi bem observada pelo d. magistrado a quo, quando apreciou os embargos de declaração 

opostos contra a decisão recorrida, nestes termos: "Para a aplicação do art. 37 do CPC é necessário que haja a 

existência de circunstância especial comprovada, o que não é o caso dos autos. Outrossim, o advogado nem mesmo 

protestou por prazo para regularizar sua representação processual." 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 
CPC, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008467-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008467-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GOLD BRASIL COM/ REPRESENTACAO IMP/ E EXP/ LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 99.00.00527-9 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de execução fiscal, 

indeferiu o redirecionamento da execução contra o sócio Marcelo Guizzo em razão de ter sido reconhecida prescrição. 

Em síntese, a agravante argumenta que não deve prevalecer o entendimento segundo o qual teria ocorrido o transcurso 

de lapso prescricional intercorrente, pois não teria sido realizada prévia suspensão do feito por um ano e o representante 

judicial da Fazenda Pública não teria sido intimado, assim não haveria que se falar em arquivamento para fins de 

contagem do lapso prescricional, pois estariam ausentes as formalidades exigidas pelo art. 40 da LEF. Aduz, ainda, que 

não deve prevalecer também, o entendimento segundo o qual teria ocorrido a prescrição em face dos sócios porquanto, 

em momento algum, houve paralisação da execução por mais de cinco anos em razão de inércia da exequente. Requer 

efeito suspensivo. 
É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como por estar em sentido contrário à jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

A prescrição intercorrente opera-se quando excedido o prazo quinquenal, contado a partir do arquivamento do processo, 

não se verifica manifestação da exequente no sentido de localizar o devedor ou bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DEMORA NÃO IMPUTÁVEL AO CREDOR - NÃO-OCORRÊNCIA 

DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . 

1. Para que a prescrição intercorrente seja decretada, é necessário que tenha ocorrido o transcurso do prazo 

quinquenal, e que a Fazenda Pública tenha se mantido inerte durante todo este período. Se a demora na citação da 

executada (ou responsável tributário) ocorreu por fatos alheios à vontade da credora não há que se decretar a 

prescrição do crédito tributário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 638/2283 

2. Precedentes: AgRg no REsp 1.062.571-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 20.11.2008; REsp 898.975/DF, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.12.2007, DJe 10.3.2008; REsp 827.948/SP, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado em 21.11.2006, DJ 4.12.2006. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1079566/SP , DJ: 05/02/2009). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO 

CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 

1. A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 

necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas. 

2. Prescrição aferível de plano, mas não ocorrida. 

3. Em se tratando de cobrança de tributos exigidos mediante auto de infração, a constituição do crédito se dá a partir 

da notificação. 

4. O termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme 

entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo 

prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Débitos não prescritos, considerando que não transcorreram cinco anos entre a data da notificação (2/5/1994) e o 

ajuizamento da execução (22/12/1995). 
6. Para que haja reconhecimento da prescrição intercorrente , é necessário que esteja caracterizada a inércia da 

exeqüente, o que não se verifica no presente caso, uma vez que a União diligenciou a fim de localizar a empresa 

executada e identificar bens de sua propriedade, não tendo ocorrido, ainda, o arquivamento dos autos. 

7. Quando a exceção de não-executividade é julgada improcedente, prosseguindo-se a execução fiscal, não há razão 

para a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, já que se caracteriza como mero incidente processual. 

Agravo de instrumento não provido."  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Convocado Souza Ribeiro, AI n. 336025, v. u., DJF3: 23/10/2008). 

 

Compulsando os autos, não entendo caracterizada a inércia da exequente, pois esta não deixou de promover diligências 

necessárias para a satisfação de seu crédito. Assim, não há que se falar em prescrição intercorrente. 

Tenho entendido, no entanto, que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem 

indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como 

atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja hipótese de dissolução 

irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN: 

 
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO - FALÊNCIA - INACEITÁVEL.  

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica, fato que se depreende da não localização da empresa.  

2 - A falência não constitui espécie de dissolução irregular, que autorizaria a responsabilização do sócio no 

inadimplemento das obrigações fiscais, consistindo em medida prevista legalmente, faculdade da empresa, com 

fulcro de amortizar os efeitos da insolvência de pessoa jurídica no mercado.  

3 - Contudo, não há, nestes autos, elementos suficientes para examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até 

porque não coexistem informações mais evidentes sobre o andamento do processo falimentar, sem indicação de que 

tenha se reabilitado da quebra ou dado o seu encerramento.  
4 - Agravo de instrumento não provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 05.06.2008, DJ 

24.06.2008). 

 

Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha cadastral da Jucesp 

(fl. 74). Dessa forma, afigura-se incabível o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio da pessoa jurídica. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 
Código de Processo Civil, tão somente para afastar o reconhecimento da prescrição intercorrente. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Int.  

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009303-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009303-4/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 639/2283 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ALEXANDRE NOTTIGHAM BENEVIDES 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE CASTELLO SAENZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : BENEVIDES TEXTIL IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP 

No. ORIG. : 00.00.00009-1 1 Vr SAO PEDRO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração oposto em face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, tendo 

em vista a falta de peça obrigatória para a interposição do recurso, nos termos do art. 525, CPC. 

Alega o embargante a existência de erro material na decisão recorrida, posto que constou " penhora de 10% do 

faturamento mensal da agravante", mas nas suas razões constou "falta de documento essencial à formação do 

instrumento". Afirma que recorreu de instrumento contra decisão que determinou a penhora on line de seus ativos 

financeiros. 
Decido. 

Preliminarmente, conheço dos embargos de declaração, eis que tempestivos. 

Compulsando os autos, verifica-se, realmente, erro material concernente ao primeiro parágrafo da decisão de fls. 

573/574, devendo ser retificado para constar: "Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que 

determinou a penhora eletrônica de ativos financeiros, em sede de execução fiscal". 

Entretanto, mantida a negativa de seguimento ao agravo de instrumento, posto que ausente requisito obrigatório, 

previsto no art. 525, CPC, qual seja, a certidão de intimação da decisão agravada. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para proceder a retificação acima mencionada, mantendo, todavia, a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA DAS NEVES DIAS MENDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00048894120104036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, postergou 

a análise do pedido de indisponibilidade dos bens da agravada por meio do sistema Bacenjud, condicionando sua 
apreciação à comprovação da realização de prévia consulta junto aos Sistemas DIMOF e DECRED, de modo a aferir se 

a executada vem realizando movimentações financeiras nos últimos anos. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) a prévia comprovação pela exequente de que a parte executada vem realizando 

movimentações financeiras nos últimos anos não é pressuposto para a aplicação da indisponibilidade de bens prevista 

no art. 185-A do CTN; b) de acordo com o art. 11 da Lei n. 6.830/1980 e 655 do CPC, a penhora de dinheiro possui 

preferência; c) o art. 655-A do CPC regula o bloqueio via Bacenjud e não prevê restrição, bastando o requerimento da 

exequente; d) as informações constantes nos sistemas DIMOF e DECRED não revelam a posição atual das 

movimentações financeiras; e e) nos termos do art. 620 do CPC , a execução processa-se no interesse do credor, 

devendo-se determinar o bloqueio de ativos financeiros via Bacenjud. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que seja decretada a indisponibilidade 

patrimonial dos devedores, inclusive de ativos financeiros via sistema Bacenjud. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, apreciando o 

REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de relatoria do E. Ministro 

Luiz Fux, pacificou o entendimento acerca da desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para fins de 
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decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, para os pedidos formulados na vigência da Lei n. 

11.382/2006, em julgado que restou assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 

AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 

DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 
1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. (...) Omissis 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os 

entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei 

de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, 

julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra 

Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos 

ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, 

pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências 

restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 

17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 
17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro 

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: (...) 

Omissis 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 

superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 

aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 

norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 
revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, 

do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 
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exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 
14. (...) Omissis 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 

meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator Ministro Luiz Fux, 

Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus) 

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira Turma 

já havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo precedente 

acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros 

deixou de ser tratada como medida excepcional. 

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator E. 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-5, 

Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n. 

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010. 

Dessa forma, há que se reconhecer a desnecessidade da prévia constatação de inexistência de bens do executado a fim 

de possibilitar utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, 

ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por 

circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta. 

Assim, deve ser afastada a necessidade da prévia comprovação de existência de movimentação financeira da executada 

para fins de análise do pedido de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud. 
Por outro lado, é incabível a apreciação, neste momento processual, do pedido de indisponibilidade patrimonial 

postulado pela agravante no presente recurso. 

Isso porque tal pleito não foi apreciado pelo MM. Juiz a quo, o qual se limitou a postergar a análise do pedido de 

indisponibilidade pelo sistema Bacenjud à apresentação das consultas aos aludidos sistemas, silenciando quanto ao 

pedido de indisponibilidade dos demais bens da executada, com expedição de ofício aos órgãos indicados pela 

exequente a fls. 15/16 do processo originário (fls. 26/27 do presente recurso). 

Assim, a análise desse pleito equivaleria a suprimir um grau de jurisdição, o que é inadmissível pela ordenação jurídica, 

sob pena de violação aos princípios constitucionais do juiz natural e do devido processo legal (art. 5º, LIII e LIV da 

CF). 

Por fim, não é necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte Especial 

do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 542-C, do CPC) -

, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude de a executada ter sido citada por edital e não 

ter constituído advogado nos autos. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, apenas para determinar a análise do pedido de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, 

independentemente da comprovação da existência de movimentações financeiras pela executada. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 
Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ELETRICA DANUBIO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077713420104036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu os embargos à execução fiscal, sem lhes 
atribuir efeito suspensivo. 

Alega a agravante que preenchidos os requisitos ensejadores da suspensão do curso da execução: requerimento 

específico, garantia por penhora, relevância dos fundamentos, possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação. 

Sustenta que o auto de penhora demonstra que o valor da execução é de R$ 4.117.563,21, em 20/1/2009, enquanto o 

imóvel garantidor foi avaliado em R$ 13.000.000,00. Reitera que seus argumentos são relevantes: pagamento ou 

compensação dos débitos em cobro. Por fim, alega o dano de difícil ou incerta reparação, tendo em vista que eventual 

prosseguimento da execução pode levar o imóvel, sede da empresa, à leilão, implica na extinção de suas atividades. 

Decido. 

Discute-se nestes autos se os embargos opostos podem ser recebidos com o efeito de suspenderem a execução fiscal. 

A jurisprudência já se manifestou, outrossim, a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito 

suspensivo , afirmando que o art. 739A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei específica, 

nº 6.830/80, não disciplinou o tema. 

Assim, os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo , podendo ser deferido somente nas hipóteses 

descritas no § 1º do art. 739A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda Turma) e 

deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal Vesna Kolmar; AI 

343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida; e AG 319743, 

processo 200703001010674, de minha relatoria). 
Dispõe o § 1º do art. 739A do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Para que os embargos recebam efeito suspensivo , então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do embargante 

nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos: garantia suficiente da execução ; relevância dos 

fundamentos dos embargos ; e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta reparação. 

Exige-se, portanto, a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A , §1º, CPC, para que sejam dotados de 

efeito suspensivo os embargos à execução . 

Já decidiu esta Terceira Turma nesse sentido, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.042295-3: 

 

AGRAVO INOMINADO - embargos À execução FISCAL - efeito suspensivo - ART. 739-A , CPC - requisitos 

cumulativos - DANO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1. 

A jurisprudência já se manifestou, outrossim, a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito 

suspensivo , afirmando que o art. 739A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei específica, 

de nº 6.830/80, não disciplinou o tema. 2. Os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo , podendo ser 
deferido somente nas hipóteses descritas no § 1º do art. 739A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 

1024128 da Segunda Turma) e deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar; AI 343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora 

Federal Consuelo Yoshida; e AG 319743, processo 200703001010674, de minha relatoria). 3. Para que os embargos 

recebam efeito suspensivo , então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do embargante nesse sentido e devem 

estar presentes os seguintes requisitos cumulativamente : garantia suficiente da execução ; relevância dos fundamentos 

dos embargos ; e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta reparação. 4. Neste caso, não restou 

demonstrado o grave dano de difícil ou incerta reparação a que a embargante se submeteria, na hipótese de 

prosseguimento da execução fiscal, não sendo suficiente o argumento de submeter-se ao sistema de precatórios. 5. Ante 

todo o exposto, inaceitável a atribuição de efeito suspensivo aos embargos opostos. 6.Agravo inominado improvido. 

(TRF 3ª Região, AI 200903000422953, Relator Nery Júnior, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:26/04/2010). 

Ou, ainda, como entendo o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. embargos À execução FISCAL. efeito suspensivo . LEI 11.382/2006. REFORMAS 

PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. "DIÁLOGO DAS FONTES". 

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A , os embargos do devedor poderão ser 

recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente , estiverem 

preenchidos os seguintes requisitos : a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e 
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c) garantia integral do juízo. 2. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação 

subsidiária das normas do CPC. 3. As alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A , § 1º, do 

CPC, são plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. Precedentes do STJ. 4. Hipótese em que o 

Tribunal de origem não aferiu risco de grave dano de difícil ou incerta reparação. A revisão desse entendimento 

demanda o revolvimento do acervo fático-probatório, vedado nos termos da Súmula 7/STJ. 5. Agravo Regimental não 

provido. (STJ, AGA 200900914912, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE DATA:18/12/2009). 

 

Colaciono outros julgamentos no mesmo sentido: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557 , § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO 

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 , PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

PRELIMINAR REJEITADA -DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Agravo Regimental recebido como 

Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem ao princípio da fungibilidade dos 

recursos. 2. A decisão proferida nos termos do art. 557 , § 1º-A, do CPC não afronta o direito à ampla defesa e ao 

contraditório. Preliminar rejeitada. 3. Para a utilização do agravo previsto no art. 557 , § 1º, do CPC, deve-se 

enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não 

é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste 

Tribunal ou das Cortes Superiores. 4. Decisão que, nos termos do art. 557 , § 1º-A, do CPC, deu provimento ao 
recurso, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que se aplica, às execuções 

fiscais, a regra contida no art. 739-A do CPC, segundo a qual os embargos do devedor poderão ser recebidos com 

efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente , estiverem preenchidos os 

seguintes requisitos : (a) a relevância da argumentação, (b) o perigo da demora, e (c) a garantia integral do juízo 

(REsp nº 1024128/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 5. No caso dos autos, não pode 

prevalecer a decisão de Primeiro Grau que postergou o prosseguimento da execução para depois do desfecho dos 

embargos do devedor, visto que, os embargos não foram admitidos com efeito suspensivo , como se vê de fl. 396, mas 

tão-somente se esclareceu que, estando garantida a execução , não poderá o débito exeqüendo obstar a expedição da 

certidão prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional. 6. Considerando que a parte agravante não conseguiu 

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 7. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. (TRF 

3ª Região, AI 200903000289918, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 CJ1 DATA:13/04/2010). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. execução FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. embargos A execução . EXTINÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO RECEBIDA NO efeito DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS 

INSERTOS NO ARTIGO 739-A DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do 

Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a interposição do agravo por 

instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeito s em que a apelação é recebida. 2.Conforme o 

disposto no artigo 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.386/06, os embargos do devedor não terão efeito 
suspensivo , salvo se estiverem presentes os seguintes requisitos , cumulativamente : a) requerimento do embargante; 

b) relevância dos fundamentos; c) risco manifesto de dano grave, difícil e incerta reparação; d) existência de penhora , 

depósito ou caução suficientes. 3.No caso concreto, apesar das alegações da agravante, não restou suficientemente 

comprovada a relevância dos fundamentos invocados, bem como o risco de lesão grave e de difícil reparação. 

4.Prevalência do efeito devolutivo, previsto no inciso V do artigo 520 do CPC, mormente porque a extinção do feito 

sem apreciação de mérito equivale à improcedência dos embargos Precedentes do STJ - (REsp 924552/MG, Rel. Min. 

Francisco Falcão, 1ª Turma, julgado em 08.05.2007, DJ 28.05.2007 p. 307). 5.Agravo de instrumento a que se nega 

provimento. (TRF 3ª Região, AG 200703000746725, Relator Lazarano Neto, Sexta Turma, DJU DATA:14/01/2008). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - embargos À execução - efeito 

suspensivo - LEI 11.382/2006 - ART. 739-A DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Após a entrada em vigor da Lei 

11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A , os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo 

somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente , estiverem preenchidos os seguintes requisitos : a) 

relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 2. A Lei de 

Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. Não 

havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a 

jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil. 3. Agravo Regimental não provido. (TRF 1ª 

Região, AGA 200901000161950, Relatora Juíza Federal convocada Gilda Sigmaringa Seixas, Sétima Turma, e-DJF1 
DATA:12/03/2010). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. embargos À execução EM execução FISCAL. efeito suspensivo . 

APLICABILIDADE DO ART. 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA. AFASTAMENTO DAS REGRAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. - Agravo de instrumento 

interposto contra decisão que indeferiu o requerimento de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução 

oferecidos pelo ora recorrente. - A nova sistemática introduzida pelo Código de Processo Civil, em especial a regra do 

art. 739-A , deve ser aplicada aos executivos fiscais, mormente por conferir maior efetividade ao processo executivo. - 

Diante da nova sistemática, a regra acerca da eficácia suspensiva dos embargos à execução inverteu-se, admitindo-se 

a paralisação do processo executivo apenas em casos excepcionais, mediante decisão do magistrado em resposta a 

requerimento do embargante, exigindo-se, para tanto, a presença de requisitos cumulativos , a saber: relevância dos 

fundamentos ventilados pelo requerente e possibilidade de sobrevir dano grave e de difícil reparação, caso a execução 
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prossiga, desde que esta já esteja garantida pela penhora , depósito ou caução suficientes (art. 739-A , § 1º, do CPC). - 

Precedente citado. - O art. 151 do Código Tributário Nacional não se aplica in casu, haja vista não se tratar de 

executivo fiscal que envolva cobrança de dívida ativa de natureza tributária. - Agravo de instrumento desprovido. (TRF 

2ª Região, AG 200702010161420, Relatora Vera Lúcia Lima, Quinta Turma Especializada, DJU - Data::29/04/2008). 

Em que pesem as alegações da agravante e o requerimento expresso de atribuição de efeito suspensivo aos embargos , 

não houve a comprovação de que o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano 

de difícil ou incerta reparação. 

A alegação genérica da recorrente de que a execução fiscal poderá prosseguir e o bem poderá ser expropriado não 

configura um grave dano manifesto de difícil ou incerta reparação. De outra forma, considerando que toda execução 

fiscal caminha para a expropriação de bens do devedor para satisfação do interesse do credor, a regra geral deveria 

permanecer como sendo a de se atribuir efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal. 

Assim, inadmissível a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução , nos termos do art. 739-A , CPC, por 

falta de requisitos legais. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557 , caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 
São Paulo, 10 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : RIE KAWASAKI e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017246720114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu liminar, em sede de ação civil pública, 

proposta com o escopo de impor à ré, ora agravante, a obrigação de regulamentar, em 40 dias (prorrogados para 120 
dias - fls. 371/372), em todo território nacional, a obrigatoriedade para os fabricantes de informação, ostensiva e 

adequada, quanto à presença da substancia "Bisfenol A (BPA)" nas embalagens e rótulos de produtos que a contenham. 

O MM Juízo de origem, ao deferir a liminar, fixou, ainda, multa diária no valor de R$ 20.000,00. 

Discorre a agravante que o BPA (2,2-bis(4-hidroxifenil) propano) é uma substância presente no policarbonato utilizado 

na fabricação de mamadeiras e copos infantis, garrafões retornáveis, revestimentos de embalagens metálicas de 

alimentos, etc. e tem uso regulamentado pela ANVISA, pela Resolução RDC nº 105, de 19/5/1999, e da Resolução 

RDC 17, de 17/3/2008, ambas normas harmonizadas com o MERCOSUL (GMC nº 24/4), valendo para os quatro países 

integrantes. 

Alega que inexiste periculum in mora a justificar o deferimento da liminar, posto que a substância presente em dose 

baixa não oferece riscos á saúde. Argumenta que, assim como o "Bisfenol A", há centenas de outros produtos químicos 

nas embalagens e utensílios que entram em contado com os alimentos. 

Assevera que o dever legal de informar ostensiva e adequadamente (art. 9º, Lei nº 8.078/90) diz respeito ao produto 

comprovadamente nocivo ou perigoso à saúde, o que não acontece do o "Bisfenol A", em quantidades permitidas. 

Assim, a decisão agravada afronta o princípio constitucional da legalidade, ao impor uma obrigação legal não prevista 

em lei. 

A recorrente aduz a ausência de verossimilhança da alegação, pois a liminar baseou-se em apenas um estudo isolado 

(apresentado pela Sociedade Brasileira de Endocrinologia e Metabologia), ignorando os demais estudos e pesquisas de 
organismos governamentais nacionais e estrangeiros. 

Ainda, afirma que já existe estabelecido limite de migração (processo de transferência da substância, que está na 

embalagem, para o alimento) quando o "Bisfenol A" é utilizado em materiais destinados ao contato com os alimentos, 

baseado no nível de ingestão diária desta substância. 

Argumenta que a obrigação ora imposta constitui medida isolada e não caracteriza efetivo controle sanitário, não 

constituindo, no caso, omissão ou hipótese de aplicação do princípio da precaução. 

Ainda, alega que a pretensão ministerial implica em invasão na seara administrativa da ANVISA, acarretando violação 

do princípio da separação dos poderes, bem como os artigos 7º e 8º, Lei nº 9.782/99, que atribuem à Agência, de forma 

exclusiva, a regulação de produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública. 
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Assevera a ausência de interesse de agir, tendo em vista a consulta pública em andamento (nº 114), iniciada em 

22/12/2010, com previsão de encerramento em 60 dias, aberta para discutir com a sociedade a definição da lista de 

substâncias permitidas para a fabricação de embalagens e equipamentos plásticos que terão contato com alimentos, 

restrições e algumas substâncias e os limites máximos de migração, submetendo inclusive o LME de 0,6 mg/kg. 

Refuta a alegação do autor, segundo a qual, a substância em questão estaria proibida em alguns países, como Canadá, 

França, Dinamarca, Costa Rica ou mesmo em alguns estados dos EUA, pois as proibições limitam-se ao seu uso em 

mamadeiras e/ou utensílios de alimentação de lactentes (0-a 12 meses) e, no caso da Dinamarca, para produtos 

destinados também a crianças de primeira infância (1 a 3 anos). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

A antecipação da tutela, prevista no art. 273, CPC, exige como requisitos autorizadores, in verbis: 

 

Art. 273 . O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.  

§ 1o Na decisão que antecipar a tutela , o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento.  

§ 2o Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.  
§ 3o A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme sua natureza, as normas previstas nos 

arts. 588, 461, §§ 4o e 5o, e 461-A.  

§ 4o A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada.  

§ 5o Concedida ou não a antecipação da tutela , prosseguirá o processo até final julgamento.  

§ 6o A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos pedidos cumulados, ou parcela deles, 

mostrar-se incontroverso.  

§ 7o Se o autor, a título de antecipação de tutela , requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando 

presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.  

 

Dessa forma, conclui-se do texto legal que, para a concessão de tutela antecipada, revela-se imprescindível prova 

inequívoca e verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação eou que 

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. 

É, pois, imperativo, que para a concessão da tutela antecipada estejam presentes todos os requisitos formalizados no 

texto legal. Nesse sentido, lecionam os processualistas: 

 

É pressuposto para a concessão da tutela que haja convencimento da verossimilhança da alegação. (Nagib Slaib Filho 

- Revista ADV., p. 27, Dec. 1995). 
A prova inequívoca é a que não pode admitir razoavelmente mais de um significado, é a que apresenta um grau de 

convencimento tal, que a seu respeito não possa ser oposta qualquer dúvida razoável, ou, noutros termos cuja 

autenticidade ou veracidade seja provável. (José Eduardo Correia Alvim, in Ação Monitória e Temas Polêmicos da 

Reforma Processual, Ed. Del Rei, 1995, p. 164). 

 

Para o douto Nagib Slaib Filho, a verossimilhança é o pressuposto que se refere à alegação do direito do demandante e a 

prova inequívoca pertine à documentação acostada e que deverá ser analisada a fim de caracterizar a probabilidade 

daquilo que foi alegado. Trata-se de um Juízo provável sobre o direito do autor, é o fumus boni iuris. 

Faz-se mister, ainda, verificar a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in 

mora). 

Segundo magistério de Pontes de Miranda, a prova inequívoca e a verossimilhança conjugam-se: 

 

Verossimilhança, também registrada pelos léxicos nas formas variantes verossimilhança (de verus, verdadeiro e 

similis, semelhante), é o que se apresenta como verdadeiro, o que tem aparência de verdade. Torna-se então, 

indispensável que as alegações da inicial, nos quais se funda o pedido cuja antecipação se busca, tenham a aparência 

de verdadeiras, não só pela coerência da exposição como por sua conformidade com a prova, dispensada, porém, nos 

casos do 334. No tocante à apuração da verossimilhança, a lei limita o arbítrio do juiz, que deverá decidir diante da 
realidade objetivamente demonstrada no processo. Também por isso, a exigência do § 1° de que, na decisão o juiz 

indique, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento, posto que concisamente (art. 165, 2ª parte) 

Assim, de rigor a apreciação da prova inequívoca e verossimilhança (pressupostos) e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu (requisitos alternativos). 

Nesse diapasão, ao compulsar e examinar os autos, nota-se que, não obstante a ação civil pública em comento tenha 

lastro em inquérito civil público (nº 1.34.001.006079/2010-19), fundamentou-se em entendimento adotado pela 

Sociedade Brasileira de Endocrinologia e Metabologia/SP, tendência de conduta adotada em alguns países, como EUA, 

Canadá, Dinamarca e Costa Rica, bem como especulações da mídia. 

Não se vislumbra, portanto, a verossimilhança necessária da alegação para validar a antecipação dos efeitos da tutela, 

nos termos do ar. 273, CPC. 
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Ademais, ainda que vencida a ausência supra citada e adotadas como verdadeiras todas as suposições aventadas na 

exordial, não se verifica o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, posto que a ora agravante, na 

qualidade de promotora da proteção da saúde da população através do controle sanitário da produção e da 

comercialização de serviços, atenta à "tendência" mundial com relação ao tema, vem fomentando o debate e a 

regulamentação do uso do BISFENOL-A no país. Aliás, as medidas adotadas pela Agência tomam contornos 

internacionais, abraçando e uniformizando, as regras para os países componentes do Mercosul. 

Assim, qualquer alteração imposta - em caráter liminar - pelo Poder Judiciário, além de ser dotada de precariedade, 

poderia desestruturar a atual regulamentação entre os paises do Mercado Comum do Sul. 

Outrossim, já existe em vigor normas regulamentadoras do uso da substância em questão em embalagens e utensílios, 

limitando sua aplicação segundo o LME de 0,6 mg/kg, nos termos da Resolução RDC 17, de 17/3/2008. 

Ainda que a medida deferida tenha sido tão somente a regulamentação da obrigatoriedade para os fabricantes da 

informação, ostensiva e adequada, quanto à presença da substancia "Bisfenol A (BPA)" nas embalagens e rótulos de 

produtos que a contenham, importa ressaltar que tal informação, ao invés de orientar os consumidores, poderá confundi-

los, tendo em vista a porcentagem mínima desses que tem acesso às informações da eventual toxicidade da substância. 

E vale lembrar, que esta porcentagem mínima de consumidores (bem como os demais que sequer avistam o problema), 

em relação a sua saúde, estão resguardados pela regulamentação expendida pela ANVISA, consistente na limitação da 

migração do BISFENOL. 

Destarte, não vislumbrando os pressupostos autorizadores do art. 273, CPC, necessária a reforma da decisão agravada. 
Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também o agravado para contraminutar. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011422-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011422-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SCALPE MED COM/ DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA -EPP 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00043391520114036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença denegatória 

da segurança nos autos da ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011586-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011586-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AGRO PECUARIA MONTE CRISTO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00237877320074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de sócio no polo passivo da 

execução fiscal. 

Alega a agravante a possibilidade do redirecionamento, com base no art. 135, III, CTN, tendo em vista a ocorrência da 

dissolução irregular da empresa executada, nos termos do art. 135, III, CTN, ressaltando a Súmula 435 /STJ. 

Decido. 

A questão devolvida comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do ctn 

impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso 

das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 
comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no endereço registrado na Junta Comercial (fl. 95), pelo Oficial de 
Justiça, inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435 /STJ), possibilitando o redirecionamento da execução 

fiscal. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Na singular instância, a exequente requereu a inclusão de SAMIR ASSAD, ABRÃO MUHAMAD ASSAN e 

GLAUBER DA SILVA OLIVEIRA (fls. 99/100) no polo passivo da execução fiscal. 

Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial competente (fls. 87/90), que SAMIR ASSAD 
retirou-se do quadro societário em 19/3/2001, não podendo ser responsabilizado pela dissolução irregular e pelo débito, 

porquanto não presente a situação do art. 135, III, CTN. 

Por outro lado, do mesmo documento, infere-se que ABRÃO MUHAMAD ASSAN continuou participando do quadro 

societário, como sócio-gerente, podendo ser responsabilizado pelo débito, nos termos do art. 135, CTN. 
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Entretanto, o pedido de redirecionamento também deve ser indeferido quanto a GLAUBER DA SILVA OLIVEIRA, 

que sequer consta do cadastro da Junta Comercial como participante da sociedade. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar a inclusão de ABRÃO MUHAMAD ASSAN no polo passivo da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011939-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011939-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TAPECARIA CHIC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05328680419984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu o pedido de redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios da empresa executada. 

Em síntese, a agravante argumenta que a empresa foi encerrada irregularmente, o que enseja o redirecionamento da 

execução contra os sócios, com fundamento no artigo 135, III, do CTN. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

A agravada apresentou contraminuta, às fls. 349 e ss. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está 

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

desta Egrégia Terceira Turma. 
Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido. 

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010).  

"EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO - 
AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS - 

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, 

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu, constata-se a 

omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia da execução, 

situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos sócios. 3. Conforme 

jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar bens para garantir os 

débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou dolo por parte desses". (EDcl no 

REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) 
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Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao recurso especial da empresa-embargada, mantendo a 

responsabilidade tributária determinada pelo juízo de origem." 

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010) 

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação, o Oficial 

de Justiça lavrou certidões no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada nos endereços constantes 

dos registros da exequente e da Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 331/334), o que permite presumir sua 

dissolução irregular. 

Conforme a ficha cadastral mencionada, documento hábil a comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas 

respectivas alterações, Renato Lino de Souza, Nair Julio de Souza e Omar de Carvalho eram sócios-gerentes da pessoa 

jurídica à época em que foi constatada a dissolução irregular da empresa, fato que possibilita o redirecionamento da 

execução contra referidos sócios. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão dos referidos sócios no polo passivo da execução. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012257-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012257-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MONICA REGINA DEMETRIA GIUDICE VALENCIO 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE VALENCIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : O PANO E ARTE ATELLIER DE COSTURA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00199516320054036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Compulsando os autos, porém, verificou-se que o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno não foi 

efetuado na instituição financeira competente, razão pela qual determinei a sua regularização, no prazo de 5 dias (fls. 

154). 

Verifica-se, porém, que a agravante não comprovou a regularização do recolhimento das custas e do porte de retorno na 

instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, como exigido pela Resolução n. 278, do Conselho 

da Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial em 18 de maio de 2007, conforme cópia juntada pela própria 

recorrente (fls. 159) - atualmente com a redação dada pela Resolução n. 411, do Conselho da Administração desta 

Corte.  
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012693-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012693-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : MARALICE MORAES COELHO e outro 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS VIEIRA GARCIA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS VIEIRA GARCIA e outro 
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PARTE RE' : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : ERIKA PIRES RAMOS e outro 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : CATIA MARIA PERUZZO e outro 

PARTE RE' : PREFEITURA DE CARAGUATATUBA 

ADVOGADO : CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00003801320094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação popular ajuizada com o fim de obstar atos 

de construção de estrada que teriam implicado assoreamento de rios e cortes d`água, determinou que a agravante 

efetuasse o adiantamento de 50% do valor total de R$ 18.414,00 arbitrado a título de honorários periciais. 

Sustenta a agravante, em síntese, que não á cabível a antecipação da remuneração do perito nomeado pelo Juízo em 

hipóteses como a presente. Alega que, ainda que a verba fosse desde logo devida, seu pagamento não poderia ser 

exigido dos réus, pois o interesse na produção da prova pericial é do agravante. Alternativamente, pleiteia a divisão 

igualitária entre os litisconsortes passivos. Pugna pela concessão de efeito suspensivo. 

É o necessário. Decido. 

Em um exame sumário dos fatos, entendo que não estão presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela 

recursal. 

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco de perecimento do direito a justificar a medida suspensiva 

pleiteada pela agravante. 

O valor a ser depositado (R$ 9.207,00) não ostenta vulto excessivo à agravante, o que afasta o risco de dano de difícil 

reparação até o enfrentamento definitivo do presente recurso pela Turma Julgadora.  
Diante disso, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta no prazo legal. 

Após, ao Ministério Público Federal, para parecer. 

Int. 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012697-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012697-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033683320114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIA LIBRA DE NAVEGACAO em face de decisão que, em mandado 

de segurança, indeferiu a medida liminar que visava a desunitização do contêiner FCIU 2823538, permitindo sua 

retirada do terminal no prazo de 24 horas, sem a imposição de qualquer condição para tal. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a possibilidade de o importador iniciar o despacho de importação das 

mercadorias, mesmo no caso de abandono de carga, não afeta o direito da agravante porque a unidade de carga não será 

nacionalizada; b) no caso em análise, a carga foi descarregada em junho de 2009 sem que o importador tenha 

demonstrado qualquer intenção de nacionalizá-la, inexistindo motivo para que a unidade de carga aguarde o destino que 

será dado à mercadoria; c) contêiner e mercadoria são bens distintos, nos termos do art. 24, parágrafo único da Lei n. 

9.611/1998; d) as disposições da Lei n. 9.611/98 relacionadas a transporte multimodal não se aplicam ao caso em exame 

pois a agravante não é transportadora multimodal, consistindo em transportadora marítima que se responsabilizou por 

transportar a carga entre os portos de Livorno (Itália) e Santos, de modo que sua responsabilidade contratual encerrou-

se com a entrega do contêiner no porto brasileiro; e) a responsabilidade do transportador cessa a partir do momento da 

descarga, nos termos do art. 3º, do Decreto-Lei n. 116/1967; f) o lapso temporal de 90 (noventa) dias previsto no citado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 651/2283 

Decreto-lei escoou de há muito, podendo-se considerar abandonada a mercadoria; g) a retenção do contêiner viola o 

direito de propriedade assegurado constitucionalmente, privando a recorrente do uso do bem em discussão. 

Requer a antecipação da tutela recursal para determinar a desunitização do contêiner FCIU 2823538, permitindo sua 

retirada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 
lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

No caso em análise, os elementos constantes dos autos demonstram que o perigo decorrente da impossibilidade de 

utilização da unidade de carga em discussão (contêiner FCIU 2823538) foi causado pela própria agravante, a qual 

formulou pedido administrativo para liberação do contêiner em 15/3/2011 (fls. 89), ou seja, quase dois anos após a 

descarga, ocorrida em 1/7/2009 (fls. 88). 

Ademais, de acordo com as informações prestadas pela autoridade impetrada, a apreensão das mercadorias foi julgada 

insubsistente em 6/4/2011 diante da solicitação de retomada do processo de despacho aduaneiro efetuada pelo 

importador em 24/3/2011 (fls. 106v). 

Dessa forma, não se legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, podendo a parte 

agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 
Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012812-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012812-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MILIANO TRANSPORTES LTDA -ME e outros 

 
: MANOEL MARCOS JARDIM 

 
: WAGNER DE SOUZA 

 
: JOSE RICARDO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00109903620054036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido 

de formalização de penhora on-line de ativos financeiros em nome dos sócios coexecutados. 
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Entendeu o MM. Juízo a quo que o bloqueio efetuado em nome de pessoas físicas tem recaído sobre os vencimentos, 

salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos depositada em 

caderneta de poupança. 

Alega a agravante, em síntese, que a Lei n. 11.382/2006 alterou o CPC para permitir a penhora de ativos financeiros 

como primeira providência a ser tomada em sede de execução. Sustenta que o bloqueio do valor eventualmente 

existente, até o montante da execução, obedece à ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei n. 6.830/1980. 

Requer a reforma da decisão agravada para determinar expedição de ofício ao BACEN para rastreamento e bloqueio de 

valores que os coexecutados possuam junto a instituições financeiras. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Quanto à questão relativa à penhora efetivada por meio do convênio denominado Bacenjud, tinha esta Terceira Turma 

entendimento de que os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser 

afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, dentre as quais se 

enquadraria a hipótese de, em execução fiscal, restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de 

constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento do feito. Esse entendimento, inclusive, era o mesmo 

manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No entanto, com o advento da Lei n. 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, 
operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na ordem de 

penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a dinheiro em 

espécie. 

Vejamos o texto do dispositivo legal mencionado após a alteração: 

 

"Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(...) 

Art. 655 -A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 

 

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei n. 

11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes cabível 

apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens executados 

-, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de tais diligências. 
O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei n. 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Veja-se, a seguir, julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN 

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a 

localização de outros bens passíveis de penhora. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 1ª Turma, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 
APLICABILIDADE. 

1.A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. Recurso especial provido." 

(RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 10/6/2008, DJE de 23/06/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 
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MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 
extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 

7. Recurso especial provido." 

(REsp 110.128-8/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª TURMA, j. 02/04/2009, DJe 20/04/2009). 

Nesse passo, a jurisprudência desta Colenda Terceira Turma aderiu ao entendimento acima esposado para, no tocante 

aos pedidos de penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, prestigiar a 

nova redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida independentemente do esgotamento das 

possibilidades de localização de bens passíveis de constrição. 

Destaco, a seguir, trecho do voto do E. Desembargador Federal Carlos Muta no agravo de instrumento n. 

2009.03.00.001548-0, julgado em 26/11/2009, que indica, ainda, outros fundamentos que motivaram o novo 

posicionamento adotado: 

 

"O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual 

risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio 

eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar 

a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob 
a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material 

discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema 

processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento." 

 

Conforme bem ressaltado no decisum acima citado, a medida de constrição em tela comporta, mesmo na nova disciplina 

jurídica, exceções que devem ser consideradas em cada caso. 

Com efeito, há que se observar a relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no artigo 649 do CPC, 

especialmente "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, 

saúde ou assistência social", bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) 

salários mínimos. 

Ainda conforme as alterações promovidas na legislação processual civil, consta do artigo 655-A, § 2º, que compete ao 

executado comprovar que os valores penhorados estão inseridos nas hipóteses aventadas no art. 649 ou que estejam 

protegidos por outra forma de impenhorabilidade, cabendo, assim, ao juízo da execução, a apreciação da relevância ou 

não das alegações. Não havendo comprovação de que o caso concreto se subsume a alguma dessas hipóteses, deve ser 

mantida a medida constritiva. 

Por fim, a Resolução n. 524/06, do CJF, que determina o uso do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal de 1ª e 

2ª instâncias, estipula que a ordem de bloqueio "poderá ocorrer desde que requerida pelo exequente, face à inexistência 
de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6830, de 22 de setembro de 1980)", 

servindo tal ato normativo de respaldo às medidas tomadas pelos magistrados federais nesse sentido. 

Por todos esses fundamentos, reformulo meu anterior entendimento a respeito do tema, ressalvados os casos 

excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da 

execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta. 

Relativamente aos coexecutados MANOEL MARCOS JARDIM e WAGNER DE SOUZA a medida pleiteada deve ser 

deferida, ressaltando-se que não é necessário, no caso, intimá-los para contraminutar, conforme decidido pela Corte 

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 542-C, 

do CPC) -, eis que a parte executada, devidamente citada, não constituiu advogado. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente do TRF - 3ª 

Região, AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., 
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DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em 

eventuais embargos à execução. 

No entanto, com relação ao coexecutado JOSE RICARDO DA SILVA, a medida não se aplica, pois não houve citação 

deste até o momento, conforme aviso de recebimento negativo a fls. 93, em observância ao artigo 185-A, do CTN, 

acrescentado pela Lei Complementar nº 118/2005. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou parcial 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para que seja 

determinado o rastreamento e bloqueio de valores que os coexecutados MANOEL MARCOS JARDIM e WAGNER 

DE SOUZA possuam em instituições financeiras, mediante o sistema Bacenjud, até o valor atualizado da dívida. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012844-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012844-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MARGRIT HENRIETTE NITZSCHE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ESTUDIO GRAFICO FOTOLITO E EDITORA LTDA e outros 

 
: HELMUT ERICH NITZSCHE 

 
: KURT MAX NITZSCHE 

 
: VOLKERT OTTO NITZSCHE 

 
: ELISABETH MARTHA NITZICHU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05352417619964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra rejeição de prescrição em exceção de pré-executividade. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 
VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 
RESP 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJU 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos 

casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de Contribuições e 

Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável a instauração 

de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado somente pode 

ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse 

momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 
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AC 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 
 

Na espécie, consta dos autos a informação de entrega das DCTF's em 29/11/1991, 16/12/1991 e 15/01/1992 (f. 165/87), 

sendo que a execução fiscal foi ajuizada em 25/10/1996 (f. 38), antes da vigência da LC 118/2005, sendo aplicável, 

pois, a interrupção nos termos da Súmula 106/STJ, conforme reiterada jurisprudência desta Turma, verbis: 

 

AC 1997.61.06.712790-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/03/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO. CONTAGEM. 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DATA DA ENTREGA DA DCTF. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS Nº 78/TFR E Nº 106/STJ. JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ao Fisco 

que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do contribuinte no cumprimento 

voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 2. 

Caso em que demonstrada a data de entrega da DCTF em 30.06.93, tendo sido a execução fiscal proposta antes da 

entrada em vigor da LC nº 118/05, mais precisamente em 07.11.97, dentro, portanto, do prazo qüinqüenal, 

considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, de tal modo a afastar, portanto, o 

reconhecimento da prescrição. 3. Tanto o Superior Tribunal de Justiça, em recentes precedentes, como esta Turma 

têm, de modo inequívoco, aplicado a Súmula 106/STJ para a prescrição tributária. 4. Proposta, pois, a execução 

fiscal no quinquênio, a falta de citação efetiva ou ordem de citação antes de consumado o prazo não acarreta a 

prescrição, na linha da jurisprudência e súmula adotadas, não se observando, no caso, qualquer culpa da exequente 

pela demora na citação à luz do que pretendido, pela agravante. 5. Agravo inominado desprovido." 
 

Nem se alegue prescrição intercorrente, pois: (1) frustrada a tentativa de citação postal em 21/03/1997 (f. 49); (2) 

requereu-se a inclusão do sócio Helmut Erich Nitzsche no pólo passivo em 29/10/1998 (f. 50), deferida em 14/12/1998 

(f. 54), com expedição de carta precatória em 29/07/1999 (f. 56), citação em 13/09/1999 (f. 62) e negativa de penhora 

em 20/09/1999 (f. 63); (3) dada vista à exequente em 26/10/2000 (f. 65), juntou aos autos a ficha cadastral da executada 
em 09/01/2002 (f. 66/73); (4) dada nova vista a PFN em 25/04/2002 (f. 74), requereu o redirecionamento da execução 

em 05/12/2002 (f. 76), deferido em 17/12/2002 (f. 80); (5) houve pedido de inclusão dos sócios Kurt Max Nitzsche e 

Volkert Otto Nitzsche no pólo passivo em 16/02/2004 (f. 93/6), deferido em 27/02/2004 (f. 97), com citação em 

10/09/2004 (f. 99/100), expedição de cartas precatórias em 07/03/2005 (f. 102 e 103), e negativas de penhora (f. 109 e 

116 vº); (6) vista a PFN em 10/10/2005 (f. 121), que requereu o redirecionamento do feito à agravante em 23/01/2006 

(f. 122/5 e 131), que foi deferido em 21/02/2006 (f. 132), com citação em 27/03/2006 (f. 135). 

Como se observa, não se pode contar prescrição quanto ao sócio, em face do qual houve o redirecionamento, pois 

inexistente a citação da empresa, para efeito de cômputo do prazo de cinco anos. Entretanto, ainda que se considere que 

houve decurso de prazo superior a cinco anos entre a distribuição da ação (25/10/1996) e a citação da agravante 

(27/03/2006), não haveria prescrição sem a apuração da inércia culposa exclusiva da exequente, o que não restou 

demonstrado nestes autos. 

A propósito, a jurisprudência firme e consolidada: 

 

AGRESP 1.062.571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO 

SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO . PRINCÍPIO DA ACTIO NATA . 1. O Tribunal de origem 

reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do feito e que somente 
após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí reiniciando o prazo 

prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, 

quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, 

contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de 

modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da 

inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata . 4. Agravo Regimental provido." 
AgRg no REsp 996.480, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 26.11.2008: "EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA - NÃO-

COMPROVAÇÃO. 1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha transcorrido o qüinqüídio 

legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se necessário que o processo 

executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente, fato não demonstrado no 
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processo. 2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução Fiscal somente quando puder 

ser resolvida por prova inequívoca, sem dilação probatória. 3. Na presente hipótese, o Tribunal de origem firmou 

entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. Rever tal entendimento encontraria óbice na 

Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido." 
AC 2008.03.99007791-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 13/01/2009: "EXECUÇÃO FISCAL. 

FLUÊNCIA DO LAPSO PRESCRICIONAL A PARTIR DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÉRCIA FAZENDÁRIA 

DURANTE O TRÂMITE PROCESSUAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - IMPOSSIBILIDADE DE 

RECONHECIMENTO NA HIPÓTESE. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ e Contribuição Social, sendo que o d. 

Juízo reconheceu de ofício a prescrição intercorrente, em virtude da fluência de período superior a 5 anos desde a 

efetivação da citação até a data da prolação da sentença. 2. Não há que se falar em nulidade da sentença por 

ausência de fundamentação, uma vez que o d. Juízo expôs suficientemente os fundamentos em que se baseou para 

reconhecer prescrito o direito à cobrança dos valores em execução. 3. Assiste razão à apelante quanto a não 

ocorrência da prescrição intercorrente. 4. O entendimento esposado na sentença corretamente levou em 

consideração o lapso prescricional de cinco anos, previsto no art. 174 do CTN, equivocando-se, no entanto, ao não 

observar que o reconhecimento da prescrição da pretensão fazendária requer também, além da fluência do aludido 

prazo, que tenha havido paralisação do feito em decorrência da inércia da exeqüente. 5. A prescrição deve ser 

afastada na presente hipótese, pois o compulsar dos autos revela que não houve inércia da parte exeqüente. Neste 

sentido, verifica-se que, após a citação (16/06/97 - fls. 08), efetuou requerimento no sentido de localizar sócios da 
executada e bens destes (fev/01 - fls. 17), pleiteando também expedição de ofício ao Bacen (28/01/02 - fls. 58) e de 

mandado de penhora e avaliação (15/06/05 - fls. 108), tudo a demonstrar que não se omitiu na tramitação do feito. 6. 

Ausente paralisação do processo, em razão de inércia exclusiva da exeqüente, não há que se falar em prescrição 

intercorrente. 7. Apelação e remessa oficial providas. Retorno dos autos ao Juízo de origem para o devido 

prosseguimento do feito." 
AG 2007.03.00081091-9, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 27/03/2008: "PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - INÉRCIA. 1. A prescrição intercorrente ocorre se, no prazo entre a data de citação da 

empresa executada e a citação do sócio decorrerem mais de 5 anos e for configurada a desídia da exeqüente, ora 

agravante. 2. Não vislumbro a ocorrência de requisito essencial para ocorrência da prescrição intercorrente, qual 

seja, a desídia da exeqüente. 3. A agravante não colacionou nenhum documento que prove a responsabilidade do 

sócio indicado, tampouco cópia da Certidão da Dívida Ativa, documento que instrui a execução fiscal, não sendo 

possível verificar nela a data do fato gerador do tributo, para provar que o agravado integrava o quadro societário da 

empresa à época dos fatos geradores. 4. Recurso parcialmente provido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012979-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012979-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PEDREIRA SARGON LTDA 

ADVOGADO : ALEKSANDRO PEREIRA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00067548320114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012997-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012997-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00053907620114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos fls. 183 e ss. 

Às fls. 180/181, determinei a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, em decisão contra a qual não cabe 

recurso, conforme redação atual do inciso II do artigo 527, CPC, dada pela Lei n. 11.187/05, com o que recebo a petição 
de fls. retro como pedido de reconsideração. 

Todavia, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual 

mantenho a decisão contestada. 

Assim sendo, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013156-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013156-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PEDRA PRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00066968020114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRA PRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA em face de 

decisão que, em ação anulatória, indeferiu o pedido de tutela antecipada, objetivando a suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários de IRPJ, no valor de R$ 792.753,92, e de CSLL no valor de R$ 218.121,43, do período de 

junho/2003, consubstanciados nos autos do processo administrativo n. 10875.902539/2006-63, bem como dos créditos 

tributários de PIS, no valor de R$ 21.808,43, e de COFINS, no valor de R$ 81.490,33, do período de abril/2008, 

consubstanciados no processo administrativo n. 10880.961121/2010-03. 

Afirma a agravante, em síntese, que os valores mencionados foram extintos por compensação. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 
de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 
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Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo ou as de ausência de perigo de dano à parte agravada não possuem mais 

lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento. 

Assim, a simples alegação de que os processos administrativos serão cobrados judicialmente não legitima a interposição 

do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013393-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013393-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE VITTI SIQUEIRA 

ADVOGADO : ROGERIO ROMERO e outro 

PARTE RE' : MASTERCOMP COMPRESSORES E EQUIPAMENTOS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00048816520044036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão de JOSÉ VITTI SIQUEIRA e RITA DE CÁSSIA 

RODRIGUES SIQUEIRA no pólo passivo da demanda executiva. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 
igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 
por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 
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empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 
Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 
gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
 

Por outro lado, encontra-se sedimentada a jurisprudência, firme no sentido de ser imprescindível, para o 

reconhecimento da dissolução irregular da sociedade, a apuração, por Oficial de Justiça, da respectiva situação de fato 

no endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes precedentes (g.n.): 

 

RESP n° 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU de 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR . 1. 
Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e 

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a inovação 

de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a apelação sem se 

pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito 

das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de 

execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de 

que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução 

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao 

sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se 

baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento, 

externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular , porquanto não houve 

certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço 

fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa 

particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu 

de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar 

que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da 

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da 
correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 
RESP n° 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - 

DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do 

REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005, firmou entendimento no sentido 

de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se extrai a previsão de que, no caso das 

sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por culpa, quando no desempenho de 

suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. 

Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é 

responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à 
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prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A 

liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de 

dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da 

sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o 

redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios 

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida 

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das 

atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo 

correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter 

havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial improvido". 
 

No mesmo sentido, recente precedente da Turma, "verbis": 

 

Ag. Inomin. em AI nº 2009.03.00.043356-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 10.06.2010: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA 

CITATÓRIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A decisão deve ser mantida. II - 
Ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade 

de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada 

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. III - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem 

presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo 

à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha sido negativo (fl. 28), inexistiram diligências adicionais no 

sentido de localizar a executada, como por exemplo, por meio de Oficial de Justiça. IV - Cumpre registrar que o 

Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade de se considerar a carta 

citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé 

pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de 

justiça, por exemplo. V - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., 

DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos 

Muta, j. 19.06.2008, DJF3 01.07.2008).VI - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste 

razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com 

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. VII - Agravo inominado improvido." 
 

Na espécie, houve a tentativa de citação via postal (f. 40), a qual restou negativa, sem qualquer diligência efetuada por 

Oficial de Justiça, a impedir, portanto, a imediata presunção de dissolução irregular da empresa. 
Ainda que assim não fosse, admitidos os indícios de dissolução irregular da sociedade, certo é que não existe prova 

documental do vínculo dos ex-sócios JOSÉ VITTI SIQUEIRA e RITA DE CÁSSIA RODRIGUES SIQUEIRA com tal 

fato, mesmo porque se retiraram da sociedade em 08.08.01 (f. 58), data anterior à dos indícios de infração. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013438-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013438-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : BANCO ITAUCARD S/A e outro 

 
: BANCO ITAULEASING S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034845120114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO ITAUCARD S/A e outro em face de decisão que, em ação 

anulatória, deferiu parcialmente a antecipação da tutela para suspender o perdimento objeto dos processos 
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administrativos ns. 10936.000819/2009-16, 10936.000295/2009-63, 10936.001734/2010-99, 10936.001597/2010-92, 

10936.001593/2010-12, 10936.000945/2009-71, 10936.001095/2010-61, 10936.000944/2009-26, 10936.000314/2010-

95 e 10936.002315/2010-74. Indeferiu quanto ao pedido de isenção do pagamento das despesas de armazenagem. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 
lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo ou as de ausência de perigo de dano à parte agravada não possuem mais 

lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento. 

Assim, a simples alegação de que "as empresas encontram-se ameaçadas de lhes ser imputadas cobranças por seus 

veículos terem sido mantidos em depósitos indevidamente" (fls. 15) não legitima a interposição do recurso de agravo 

sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013492-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013492-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO SOARES 

ADVOGADO : MYRIAN SAPUCAHY LINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04180053119814036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Preliminarmente, intime-se a agravada para contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013784-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013784-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : T N TURISMO LTDA 
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ADVOGADO : REGINA HELENA FLEURY NOVAES MARINHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 07.00.00012-5 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa à agravante. 

O presente recurso não merece prosperar, em virtude de sua manifesta intempestividade, segundo as razões que passo a 

expor: 

A decisão monocrática combatida foi proferida em 11/03/2010 (fl.54/55), a qual foi disponibilizada em 10/01/2011 

(fl.56). 

O agravo foi interposto com endereçamento ao Tribunal de Justiça do Estado, sendo protocolado nesta Corte somente 

em 23/05/2011. 
Em que pese a argumentação da agravante, o presente recurso não merece prosperar porquanto manifestamente 

intempestivo, haja vista que a decisão recorrida foi prolatada pelo Juízo Estadual investido na jurisdição federal, vez 

que a execução se dá em favor da Fazenda Nacional, de modo que a impugnação dessas decisões deve ocorrer perante o 

Tribunal Regional Federal e não perante o Tribunal de Justiça do respectivo Estado, nos termos do art. 108,II, da 

Constituição Federal. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.  

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição federal delegada, o 

tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial. 

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. 

Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 

327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o 

protocolo dentro do prazo legal no tribunal de justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição da 
tempestividade de recurso de sua competência. 

4. Recurso especial desprovido. 

(Superior tribunal de justiça , REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16/04/2009, DJe 07/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante tribunal incompetente. 

2. Recurso Especial não provido. 

(Superior tribunal de justiça , REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

04/03/2008, DJe 19/12/2008) 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO 

PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL. 

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o tribunal competente. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. 

(Superior tribunal de justiça , AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009) 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE - INTEMPESTIVIDADE - 

NÃO CONHECIMENTO. 

I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente, sendo 

redistribuído a esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das execuções 

fiscais federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada , conforme artigos 

109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o prazo recursal.  

II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos dos 

artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal incompetente 

para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar o equívoco da parte 

recorrente. Precedentes do Egrégio Superior tribunal de justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 

III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade . 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.018022-9, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TERCEIRA 

TURMA, DJF3 07/04/2009) 
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EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o seu 

endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 

2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo 

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo 

cabe ao tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária. 

3- O endereçamento ao tribunal de justiça caracteriza erros grosseiros, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade 

recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição. 

4 - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.034055-5, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, 

SEGUNDA TURMA, DJF3 12/02/2009). 

 

Considerando que o recurso cabível deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional Federal (Constituição 

Federal artigo 109,§ 4°), configura-se erro sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado, circunstância esta que 

inviabiliza a interrupção do prazo recursal.  

Ademais não apresentou o pagamento correto das custas e porte de remessa e retorno, que prevê o pagamento das taxas 

junto à Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 411, do Conselho de Administração do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, eis que manifestamente inadmissível. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013847-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013847-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : EMPRESA INDIANA DE VIACAO LTDA 

ADVOGADO : CLOVIS LIMA DA ROCHA 

REPRESENTANTE : ISABEL CRISTINA LARA CAMPOS 

ADVOGADO : CLOVIS LIMA DA ROCHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00867-5 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra rejeição de prescrição em exceção de pré-executividade. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 
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- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 
- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 
 

Na espécie, cabe destacar que o crédito em questão foi constituído por lançamento do próprio contribuinte, mediante a 
entrega da DCTF ao Fisco em 30/04/1998 (f. 107), tendo sido a execução fiscal proposta antes da LC nº 118/05, mais 

precisamente em 20/03/2003 (f. 12), quando restou interrompida a prescrição, considerada a aplicação, na espécie, das 

Súmulas 78/TFR e 106/STJ, dentro, pois, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se e intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014049-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014049-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LUCIANO CARLOS CAMPOS 

ADVOGADO : AUGUSTO FAUVEL DE MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00037649020104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em ação ordinária, deferiu a 

antecipação de tutela para suspender a aplicação da pena de perdimento de bem sobre o veículo caminhão VW, placa 

BWJ 2149, apreendido no procedimento administrativo n. 12452.000398/2009-91, e determinar a sua liberação para uso 

do autor em atividades de frete, mediante a assinatura em juízo de termo de fiel depositário. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 
Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 665/2283 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarreta prejuízo aos interesses do Estado, prejudicando a 

arrecadação de tributos devidos, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da 

ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014125-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014125-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CYRO TAKANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00110188520074036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à fixação de verba honorária em impugnação ao cumprimento de sentença, julgada 

improcedente, no equivalente a 10% sobre o valor controvertido (diferença entre o excesso alegado pela CEF e o 

apurado pela contadoria judicial), quando o correto seria fixar em 10% sobre o valor da condenação. 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, não se encontra em discussão, aqui, o cabimento ou não de verba honorária na fase de cumprimento e 

impugnação pelo devedor, mas apenas o critério para o respectivo cálculo, vez que o Juízo agravado aplicou 10% sobre 

o valor controvertido, ao passo que o agravante entende que o percentual deve recair sobre o valor total da condenação.  

Todavia, a impugnação não recaiu sobre a integralidade do valor da execução (R$ 103.617,91, f. 74/96, em 

16/02/2009), mas sobre o excedente ao que a CEF considerou devido (R$ 54.256,29, f. 98/101), sendo que o Juízo a 

quo considerou, para fins de apuração do valor equitativo, a diferença entre o apurado pela contadoria judicial, R$ 

104.004,33 (pouco superior ao valor executado), e o que defendeu ser devido a CEF, resultando na cifra de R$ 

49.748,04 em abril de 2009, com atualização até a data do pagamento, sobre o qual deve incidir a verba honorária de 

10%. 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que, em hipóteses que tais, deve ser aplicada a regra do 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, prestigiando, sobretudo, a equidade, conforme revela, entre outros, o 

seguinte acórdão:  

 

AGRESP 1.134.659, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 29/06/2010: "AGRAVO REGIMENTAL - CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 20 DO CPC - PRECEDENTES - APRECIAÇÃO 
EQUITATIVA DO JUIZ - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - 

SÚMULA 7/STJ - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. I. Quanto ao arbitramento dos 

honorários advocatícios na impugnação ao pedido de cumprimento de sentença, a Terceira Turma desta Corte, em 

11.3.08, no julgamento do REsp 978.545/MG, sob a relatoria da eminente Ministra NANCY ANDRIGHI, 

posicionou-se no sentido de que, conquanto a nova sistemática imposta pela Lei nº 11.232/05 tenha alterado a 

natureza da execução de sentença que passou a ser mera fase complementar do processo de cognição deixando de 

ser tratada como processo autônomo, não trouxe nenhuma modificação no que tange aos honorários advocatícios. 

II. No julgamento do REsp 1.028.855/SC (Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, julg. em 27.11.2008), a Corte Especial 

do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, na fase de cumprimento de sentença, 
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impugnada ou não, deve ser fixada verba honorária nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. III. Irretocável o Acórdão 

recorrido, porquanto, fixada a verba honorária de acordo com a apreciação equitativa do juiz, excetuados os casos 

de quantia irrisória ou exorbitante, não será suscetível de reexame em sede de Recurso Especial, a teor da Súmula 7 

desta Corte. III. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se 

mantém por seus próprios fundamentos. Agravo Regimental improvido." 
 

No caso, manifestamente inviável o pedido de reforma da decisão que, ao fixar a verba honorária em 10% sobre R$ 

49.748,04, atualizado até a data do pagamento, adotou critério de equidade, considerando os limites e conteúdo da 

controvérsia deduzida na impugnação  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014153-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014153-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SOTEBRAS IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: SALVADOR MINERVINO NETO 

 
: SANDRA REGINA PASTOR MINERVINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00666586020034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido 

de formalização de penhora on-line de ativos financeiros, determinando que a parte exequente comprove 

documentalmente as diligências efetuadas para localização de bens do devedor. 

Alega a agravante, em síntese, que a Lei n. 11.382/2006 alterou o CPC para permitir a penhora de ativos financeiros 

como primeira providência a ser tomada em sede de execução. Sustenta que o bloqueio do valor eventualmente 

existente, até o montante da execução, obedece à ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei n. 6.830/1980. 

Requer a reforma da decisão agravada para determinar expedição de ofício ao BACEN para rastreamento e bloqueio de 

valores que os coexecutados possuam junto a instituições financeiras. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Quanto à questão relativa à penhora efetivada por meio do convênio denominado Bacenjud, tinha esta Terceira Turma 
entendimento de que os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser 

afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, dentre as quais se 

enquadraria a hipótese de, em execução fiscal, restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de 

constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento do feito. Esse entendimento, inclusive, era o mesmo 

manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No entanto, com o advento da Lei n. 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, 

operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na ordem de 

penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a dinheiro em 

espécie. 

Vejamos o texto do dispositivo legal mencionado após a alteração: 

 

"Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(...) 

Art. 655 -A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 
indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 
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Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei n. 

11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes cabível 

apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens executados 

-, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de tais diligências. 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei n. 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Veja-se, a seguir, julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN 

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a 

localização de outros bens passíveis de penhora. 

Agravo regimental improvido." 
(AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 1ª Turma, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 

1.A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. Recurso especial provido." 

(RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 10/6/2008, DJE de 23/06/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 
7. Recurso especial provido." 

(REsp 110.128-8/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª TURMA, j. 02/04/2009, DJe 20/04/2009). 

Nesse passo, a jurisprudência desta Colenda Terceira Turma aderiu ao entendimento acima esposado para, no tocante 

aos pedidos de penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, prestigiar a 

nova redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida independentemente do esgotamento das 

possibilidades de localização de bens passíveis de constrição. 

Destaco, a seguir, trecho do voto do E. Desembargador Federal Carlos Muta no agravo de instrumento n. 

2009.03.00.001548-0, julgado em 26/11/2009, que indica, ainda, outros fundamentos que motivaram o novo 

posicionamento adotado: 
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"O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual 

risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio 

eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar 

a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob 

a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material 

discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema 

processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento." 

 

Conforme bem ressaltado no decisum acima citado, a medida de constrição em tela comporta, mesmo na nova disciplina 

jurídica, exceções que devem ser consideradas em cada caso. 

Com efeito, há que se observar a relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no artigo 649 do CPC, 

especialmente "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, 

saúde ou assistência social", bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) 

salários mínimos. 

Ainda conforme as alterações promovidas na legislação processual civil, consta do artigo 655-A, § 2º, que compete ao 

executado comprovar que os valores penhorados estão inseridos nas hipóteses aventadas no art. 649 ou que estejam 

protegidos por outra forma de impenhorabilidade, cabendo, assim, ao juízo da execução, a apreciação da relevância ou 
não das alegações. Não havendo comprovação de que o caso concreto se subsume a alguma dessas hipóteses, deve ser 

mantida a medida constritiva. 

Por fim, a Resolução n. 524/06, do CJF, que determina o uso do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal de 1ª e 

2ª instâncias, estipula que a ordem de bloqueio "poderá ocorrer desde que requerida pelo exequente, face à inexistência 

de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6830, de 22 de setembro de 1980)", 

servindo tal ato normativo de respaldo às medidas tomadas pelos magistrados federais nesse sentido. 

Por todos esses fundamentos, reformulo meu anterior entendimento a respeito do tema, ressalvados os casos 

excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da 

execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta. 

Relativamente à coexecutada SANDRA REGINA PASTOR MINERVINO a medida pleiteada deve ser deferida, 

ressaltando-se que não é necessário, no caso, intimá-las para contraminutar, conforme decidido pela Corte Especial do 

E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 542-C, do CPC) -, 

eis que as executadas, devidamente citadas, não constituíram advogado. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente do TRF - 3ª 

Região, AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., 

DJ 12/11/2003. Consigno que a executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 
No entanto, com relação ao coexecutado SALVADOR MINERVINO NETO, a medida não se aplica, pois não houve 

citação deste até o momento, em observância ao artigo 185-A, do CTN, acrescentado pela Lei Complementar nº 

118/2005. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou parcial 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para que seja 

determinado o rastreamento e bloqueio de valores que a coexecutada SANDRA REGINA PASTOR MINERVINO 

possua em instituições financeiras, mediante o sistema Bacenjud, até o valor atualizado da dívida. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014288-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014288-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CENTRAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA e outro 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00014146820114036130 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu a medida liminar para determinar à autoridade impetrada que, na prática dos atos relativos ao processo 

administrativo n. 10882.002630/2010-74, cumpra os prazos processuais estabelecidos na Lei n. 9.784/99, 

providenciando a análise e conclusão da consulta fiscal formulada pela impetrante. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 
lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarreta prejuízos ao interesse público não legitima a interposição 

do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014305-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014305-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : TANIA DE CARVALHO PIZZI e outro 

ADVOGADO : TANIA DE CARVALHO PIZZI 

AGRAVANTE : EDISON ANTONIO CASOTTI 

ADVOGADO : TANIA DE CARVALHO PIZZI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : EUDMARCO S/A SERVICOS E COM/ INTERNACIONAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00328618820064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela recursal para após a 

apresentação da contraminuta. 

Assim, determino a intimação da parte agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int. 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014358-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014358-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP 

ADVOGADO : ARLINDO FELIPE DA CUNHA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : STEVEN SHUNITI ZWICKER e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PRESERVACAO FERROVIARIA ABPF 

ADVOGADO : DENISE DE SOUZA RIBEIRO e outro 

PARTE RE' : INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL IPHAN 

ADVOGADO : ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro 

PARTE RE' : MRS LOGISTICA S/A 

ADVOGADO : LARISSA CAROPRESO HERRERA e outro 

PARTE RE' : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00047275420084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ/SP em face de decisão que, em 

ação civil pública, deferiu o pedido formulado pelo Ministério Público Federal para que o recorrente fosse intimado a 

apresentar, no prazo de cinco dias, a aprovação do projeto e da análise de patologias, consoante determinado na 

audiência de 23/11/2010, sob pena de elevação da multa diária para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), ressalvando que a 

Municipalidade está incidindo em multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) desde 16/2/2011. 

Sustenta o agravante, em síntese, que a exigência de confirmação nos autos da aprovação do projeto e da análise de 

patologias não foi dirigida à Municipalidade e sim aos órgãos de defesa do patrimônio, isto é, ABPF, IPHAN e 

CONDEPHAAT E COMDEPHAAPASA, conforme anotado na audiência realizada em 23/11/2010. Aduz que as 

providências determinadas pelo Juízo foram tomadas no prazo assinalado, cabendo ao COMDEPAHAAPASA 

comprovar nos autos o respectivo cumprimento, o que não ocorreu. Assim, diante do equívoco ocorrido, entende 

incabível a incidência da multa diária desde 16/2/2011. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 
atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 
Assim, a simples afirmação de que a manutenção da decisão agravada resultará no pagamento indevido de valor 

elevado não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento diante da ausência de lesão grave 

e de difícil reparação à agravante, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente 

com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014402-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014402-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outro 

 
: BANCO ITAULEASING S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00041782020114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outro em 

face de decisão que, em ação anulatória, deferiu parcialmente a antecipação da tutela para suspender a pena de 

perdimento incidente sobre os veículos objetos dos processos administrativos ns. 12457.007546/2010-92, 

12457.009536/2010-91, 12457.010276/2010-05, 12457.007091/2010-13, 12457.005537/2010-67, 12457.008832/2010-

75, 12457.008448/2010-72, 12457.008856/2010-24, 12457.010649/2010-30 e 12457.000985/2010-74, assegurando a 

respectiva liberação dos bens em favor dos autores mediante a assinatura de termo de responsabilidade e depósito. 

Indeferiu quanto aos pedidos de isenção do pagamento das despesas de armazenagem e de autorização da alienação dos 

veículos por leilão oficial. 
Requer a antecipação da tutela recursal para que seja autorizada a alienação dos veículos por meio de leilão oficial, com 

depósito judicial do valor obtido com a alienação. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 
O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo ou as de ausência de perigo de dano à parte agravada não possuem mais 

lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento. 

Assim, a simples alegação de que "as empresas encontram-se ameaçadas de ver a degradação de seus veículos 

mantidos em depósito, seja pela desvalorização comercial, seja pela ação do tempo" (fls. 14) não legitima a 

interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à 

agravante. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 
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São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014573-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014573-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CELSO FERREIRA 

ADVOGADO : VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : FABIO BIANCONCINI DE FREITAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007673820084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação civil pública de improbidade administrativa, indeferiu o 
requerimento formulado pelo agravante para desbloqueio de conta corrente de sua titularidade. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Com efeito, o recorrente deixou de juntar, no ato de interposição do recurso, as guias de preparo, tampouco comprovou 

a concessão do benefício da justiça gratuita pelo Juízo "a quo", até porque o agravante é requerido na ação originária. 

Nem requereu nesta instância a assistência judiciária gratuita, e menos ainda, através de juntada documental oportuna, 

comprovou o necessário para o gozo do benefício, o que inviabiliza seja o recurso processado, nos termos da legislação 

e jurisprudência consolidada.  

A propósito: 

 

AI 2006.03.00091452-6, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 17/12/2010: "AGRAVO INOMINADO. 

AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. QUESTÃO SUPERADA. 1. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento 

com cópias dos documentos essenciais e necessários ao completo entendimento das circunstâncias do caso, 

competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas. 2. A Lei n. 9.139/1995 revogou a faculdade de o 

tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de peças faltantes, como anteriormente previsto no art. 

557, do CPC. 3. Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição do recurso. Precedentes. 4. A 
questão posta neste agravo de instrumento encontra-se superada, pois houve decisão definitiva no agravo de 

instrumento interposto pela parte adversa em face da mesma decisão objeto do presente agravo. 5. Agravo 

inominado não provido." 
 

AI 2000.03.00.011590-1, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 10.12.10: "AGRAVO REGIMENTAL. 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA 

CAUSA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. ART. 525, I E II CPC. A Lei n. 9.139/1995 trouxe 

nova redação ao art. 525, do CPC, revogando a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para a 

juntada de peças faltantes, como previsto anteriormente no art. 557, do CPC. Além dos documentos obrigatórios do 

art. 525, inciso I, do CPC, é dever do recorrente instruir o recurso com todos os documentos necessários para o 

completo entendimento das circunstâncias do caso (art. 525, inciso II). Cumpre à parte recorrente formar o 

instrumento com todos os documentos que servem ao deslinde do feito, de modo que esta Corte possa aferir a 

correção ou não da decisão atacada. Não tendo assim procedido a parte recorrente, o conhecimento do mérito 

recursal fica prejudicado. Como o procedimento do agravo de instrumento não comporta dilação probatória, a 

juntada das peças necessárias para o julgamento do recurso deve ser feita quando da interposição dessa medida, 

ônus este do qual não se desincumbiu a parte agravante, sob pena de preclusão consumativa. Precedentes. Agravo 

inominado não provido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014898-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014898-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SANTO ANDRE MONTAGENS E TERRAPLANAGEM S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00437333620044036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão de ANTONIETTA YVONE DE LAURA GROSSO 

no pólo passivo da demanda executiva. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 
inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 
Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 
728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 
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do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
 

Por outro lado, encontra-se sedimentada a jurisprudência, firme no sentido de ser imprescindível, para o 

reconhecimento da dissolução irregular da sociedade, a apuração, por Oficial de Justiça, da respectiva situação de fato 

no endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes precedentes (g.n.): 

 

RESP n° 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU de 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR . 1. 

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e 

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a inovação 

de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a apelação sem se 

pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito 

das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de 

execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de 
que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução 

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao 

sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se 

baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento, 

externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular , porquanto não houve 

certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço 

fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa 

particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu 

de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar 

que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da 

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da 

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 
RESP n° 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - 

DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do 

REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005, firmou entendimento no sentido 
de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se extrai a previsão de que, no caso das 

sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por culpa, quando no desempenho de 

suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. 

Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é 

responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à 

prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A 

liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de 

dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da 

sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o 

redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios 

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida 

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das 

atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo 

correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter 

havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial improvido". 
 

No mesmo sentido, recente precedente da Turma, "verbis": 
 

Ag. Inomin. em AI nº 2009.03.00.043356-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 10.06.2010: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA 

CITATÓRIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A decisão deve ser mantida. II - 

Ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade 

de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada 

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. III - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem 

presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo 

à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha sido negativo (fl. 28), inexistiram diligências adicionais no 
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sentido de localizar a executada, como por exemplo, por meio de Oficial de Justiça. IV - Cumpre registrar que o 

Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade de se considerar a carta 

citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé 

pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de 

justiça, por exemplo. V - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., 

DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos 

Muta, j. 19.06.2008, DJF3 01.07.2008).VI - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste 

razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com 

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. VII - Agravo inominado improvido." 
 

Na espécie, houve apenas a tentativa de citação via postal (f. 27), a qual restou negativa, sem qualquer diligência 

efetuada por Oficial de Justiça, a impedir, portanto, a imediata presunção de dissolução irregular da empresa.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  
 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015014-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015014-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CATARINA DE MORAIS ANDRADE 

ADVOGADO : VERA LUCIA SABO e outro 

AGRAVADO : TRYCOM INFORMATICA LTDA e outro 

 
: JOSE RICARDO PEREIRA ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00092440220064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu CATARINA DE MORAIS ANDRADE do 

polo passivo da execução fiscal, condenando a exequente em honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, nos 

termos do art. 20, § 4º, CPC. 

Alega a agravante a possibilidade do redirecionamento, com base no art. 135, III, CTN, tendo em vista a ocorrência da 

dissolução irregular da empresa executada, ressaltando a Súmula 435 /STJ. Alega que descabida a condenação em 

honorários, tendo em vista o art. 1º-D, Lei nº 9.494/97. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 
Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do ctn 

impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso 

das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 
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endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 33), pelo Oficial de Justiça, inferindo-se, 

assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 
vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 40/41), que CATARINA DE 

MORAIS ANDRADE participava do quadro societário, na condição de sócia e administradora, assinando pela empresa, 

à época da constatação da dissolução irregular, podendo ser responsabilizada pelo débito, nos termos do art. 135, CTN. 

Destarte, em razão da manutenção da sócia no polo passivo da execução fiscal, descabida a condenação da exeqüente 

em honorários advocatícios. 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015020-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015020-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARICIC EVENTOS E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00187226820054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de JOSÉ LOPES A COSTA 

JÚNIOR no polo passivo da execução fiscal. 
Alega a agravante que restou comprovada a dissolução irregular da empresa executada, uma vez que não encontrada no 

endereço constante no registro da JUCESP, pelo Oficial de Justiça, cabendo o redirecionamento. Requer a inclusão de 

SIMONE APARECIDA MARICIR e JOSÉ LOPES DA SILVA no polo passivo da demanda. 

Decido. 

Preliminarmente, não conheço de parte do recurso, concernente ao pedido de redirecionamento quanto a SIMONE 

APARECIDA MARICIR, posto que não submetido o pleito à apreciação do MM Juízo de origem, conforme se 

depreende da petição de fls. 101/102, não cabendo à recorrente inovar nesta sede de cognição. 

Passo, então, a apreciar o pedido de inclusão de JOSÉ LOPES DA SILVA no polo passivo da execução fiscal. 
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O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do ctn 

impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso 

das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 
estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 66) ou mesmo no endereço cadastrado 

perante a JUCESP (fl. 96), ambas ocasiões pelo Oficial de Justiça, inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 

435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal. 
Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Na singular instância, a exequente requereu a inclusão de JOSÉ LOPES DA SILVA na execução fiscal. 

Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 109/113), que o requerido 

participava do quadro societário, na situação de sócio e administrador, assinando pela empresa, à época da constatação 

da dissolução irregular, podendo ser responsabilizados pelo débito, nos termos do art. 135, CTN. 

Entretanto, resta resguardado o direito dos incluídos argüir sua ilegitimidade passiva, em meio processual adequado. 
Ante o exposto, não conheço de parte do agravo de instrumento e, à parte conhecida, dou provimento, nos termos do 

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015074-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015074-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FUNDACAO GETULIO VARGAS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : GEDORVARGAS NEIVA PACHECO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO DE JESUS GARCIA 

PARTE RE' : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : OPHIR CAVALCANTE JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00014932520114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária, afastou a ilegitimidade passiva ad causam da 

agravante e deferiu "a antecipação de tutela requestada para ordenar que as rés promovam, no prazo de 20 (vinte) 

dias, a correção da prova do autor nos termos do Provimento n. 136/99 e Edital de Abertura do Certame, atribuindo a 

pontuação devida a cada item de avaliação da questão 1 e da prova prática que tenham sido efetivamente respondidos 

pelo autor" (f. 217v.). 

Alegou, em suma, que: (1) a ação originária foi "proposta por Bacharel em Direito, candidato inscrito no Exame de 

Ordem Unificado 2010.2, consistente no reexame das questões e peça da prova prático-profissional, além da 

atribuição de ponto a sua nota para fins de aprovação no citado Exame e inscrição nos quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil" (f. 06/07); (2) a agravante é parte ilegítima para a causa, por ser "mera executora do certame" (f. 

07), sendo "responsável tão somente pela elaboração das provas aplicadas no citado Exame de Ordem"  (f. 08), as 

quais foram elaboradas por uma banca examinadora composta de advogados, designada pelo Presidente do Conselho 

Federal da OAB, conforme o artigo 15 do Provimento nº 136/2009 do CFOAB; (3) "Determina o MM Juízo 'a quo', em 

atendimento ao pedido formulado pelo Agravado, a reavaliação de sua prova, sob a alegação de que faz jus a 

majoração de pontos que levaria a sua aprovação no citado exame, não configurando nenhuma hipótese de 
antecipação de tutela, já que não haverá perecimento do direito no caso em questão, caso venha a ser decidida na 

sentença." (f. 10); (4) "não estão presentes, in casu, o fumus boni iuris e nem o periculum in mora, pressupostos para a 

concessão da medida pleiteada, devendo-se observar que não foram trazidas quaisquer provas acerca destes 

requisitos, que justificassem a antecipação do provimento final e a determinação de nova análise das respostas da 

citada prova, com a imposição de pontuação ao Agravado" (f. 10/1); (5) as provas de todos os candidatos foram 

avaliadas pelos critérios estabelecidos no Provimento nº 136/2009, que permitiu a adoção de metodologia própria, 

sendo a banca examinadora "livre para valorar a resposta dada pelo examinado, cuja correção foi devidamente 

motivada e mesmo que assim não fosse, não há como atribuir-se automaticamente a integridade dos pontos pretendidos 

pelo Agravado, deferidos pelo MM Juízo 'a quo', já que não há de substituir-se ao examinador o Juízo, para efeito de 

dimensionar e atribuir per si a pontuação do examinado" (f. 12), tendo o Juízo determinado "a substituição do critério 

subjetivo de avaliação da Banca Examinadora, pelo seu próprio entendimento, determinando que se faça nova 

correção da citada prova nos pontos apontados, já que entende merecer pontuação" (f. 13); e (6) é inadmissível a 

pretensão de reexame dos critérios do certame, pois ao Judiciário cabe apenas verificar eventual vício de legalidade no 

procedimento, não podendo substituir a banca examinadora "nos critérios de gabarito, aferição das notas, atribuição de 

pontos e anulação de questões, o que faz parte da discricionariedade administrativa, de atribuição exclusiva da banca 

eis que trata-se de mérito administrativo" (f. 16). 

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a decisão agravada foi fundamentada nos seguintes termos (f. 217 e v.): 

 

" Trata-se de ação pelo rito comum ordinário por meio da qual o autor formula pedido de antecipação de tutela para 

o fim de que sejam compelidas a efetuarem a correção da prova do autor, nos exatos termos do Provimento n. 136/99 

e Edital de Abertura do certame.Afirma o autor que o espelho da sua prova de D. Tributário não registra pontuação 

alguma referente aos critérios de correção gramatical, raciocínio jurídico, capacidade de interpretação e exposição 

técnica profissional, ausência que afronta a legalidade. Diz que tal irregularidade foi constatada em outras 

correções, mediante documentos juntados em processo administrativo que deu origem a uma ação civil pública que 

está em curso no Estado do Ceará.A inicial veio instruída com documentos.Os réus foram citados, articularam 

preliminares e combateram o mérito.É o que basta para apreciação da medida liminar.Inicialmente, afasto a 

preliminar de ilegitimidade passiva sustenta para FGV porque a legitimidade para a causa é medida pelas 

afirmações feitas pelo autor em relação à parte acionada judicialmente e, no caso, o autor imputa à FGV condutas 

que, segundo o juízo do demandante, violaram a lei.Igualmente afasto a alegada litispendência desta ação com a 
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ação coletiva que tramita pela 15ª Vara Federal - São Paulo haja vista que a legislação afasta a ocorrência de 

litispendência quando o autor, sozinho, resolver postular a pretensão que estiver sendo postulado por meio da ação 

coletiva.Por fim, com a devida venia, não coaduno com a afirmação de que o Poder Judiciário não pode examinar o 

mérito das questões em concursos público. Diversamente, a Constituição Federal assegura o amplo acesso ao Poder 

Judiciário quando houver lesão ou ameaça de lesão e é essa regra constitucional que autor se perscrute as condutas 

adotadas pelos administradores no momento da correção das provas. E mais: o exame das questões é a forma que se 

tem de controlar a legalidade dos atos das bancas de concursos, não se podendo aceitar, p. ex., que considerem como 

correta uma assertiva que estiver em completo descompasso com o Ordenamento Jurídico vigente.De outra parte, é 

verdade que o entendimento dominante se orienta no sentido de que não cabe ao Juiz substituir o examinador na 

atividade de correção das provas. Todavia, é igualmente verdade que cabe ao Magistrado anular a questão - se for o 

caso - e ordenar a responsabilização do administrador. Cabe ainda ao Magistrado, se provocado, ordenar se corrija 

omissões em matéria de correção de provas ou de cômputo de pontos.No mérito, tem-se o seguinte:- questão 1 (a 

pontuação do candidato está à fl. 44 (1,0 p), o gabarito oficial está à fl.52, a resposta escrita do candidato à fl. 83): 

em relação a esta questão assiste razão ao candidato quando afirma que respondeu adequadamente a questão acerca 

da competência da Justiça Federal para processar e julgar uma ação de consignação em pagamento dos tributos 

ITR (União) e IPTU (Município).A mencionada prorrogação da competência da Justiça Estadual para processar e 

julgar a citada ação de consignação só ocorrerá numa hipótese: se tiver sido ajuizada execução fiscal pela União, 

para cobrar o ITR, ou pelo Município, para cobrar o IPTU. Todavia, não há no enunciado da questão qualquer 
menção a uma execução fiscal ajuizada.Assim, com as premissas tal como postas no enunciado questão, a resposta 

do candidato parece não merecer censura alguma.- peça Prático-Profissional (a pontuação do candidato está à fl. 

42/43 (1,0 p), o gabarito oficial está à fl. 51, a redação da peça feita pelo candidato à fl. 79/82): de fato a correção de 

fl. 42/43 peca pela falta ao ter deixado de pontuar os demais critérios veiculados no gabarito e existentes na peça 

escrita feita pelo autor à fl. 79/82. Senão vejamos: a) deixa de pontuar o item "Intimação/Citação para impugnar", a 

despeito de o candidato ter feito constar expressamente o pedido de citação do embargado na pessoa de seu 

representante legal para apresentar defesa; b) deixa de pontuar o item "cancelamento da dívida e extinção da 

execução", apesar de contar na peça prática (fl.81) a procedência dos embargos para extinguir a execução fiscal, c) 

deixa de pontuar o item "Pedido de provas", apesar de na peça (fl.81) constar expressamente o requerimento de 

"provar todos os meios em direito admitidos", perfeitamente inteligível como requerimento de provas.No mais, o 

gabarito pontua item que, segundo a doutrina e jurisprudência, é facultativo, qual seja, o requerimento de que o 

embargante se "condenado pro sucumbência" e deixa de atribuir a nota ao candidato.De todo este quadro se tira 

que as rés se omitiram de corrigir partes da prova do autor e isto não tem nada a ver com intrusão do Poder 

Judiciário na esfera de liberdade da administração. Tem a ver com a correção de omissões.Ante o exposto, defiro a 

antecipação de tutela requestada para ordenar que as rés promovam, no prazo de 20 (vinte) dias, a correção da 

prova do autor nos termos do Provimento n. 136/99 e Edital de Abertura do Certame, atribuindo a pontuação devida 

a cada item de avaliação da questão 1 e da prova prática que tenham sido efetivamente respondidos pelo 
autor.Digam as partes se tem outras provas a produzir, justificando sua pertinência." 
 

Primeiramente, no atual estágio do processo, em que ambos os réus foram citados e apresentaram contestação (f. 123/42 

e 153/90), não existe dano irreparável em que a questão do litisconsórcio passivo seja apreciada por ocasião de eventual 

recurso de apelação da ora agravante, assim conferindo maior densidade e consistência à solução da controvérsia, até 

para evitar tumulto processual em excluir imediatamente da lide quem já nele se integrou e contestou, estando já 

estabilizada a relação processual e cuja solução, tanto de preliminares como do mérito, encontra-se em fase adiantada 

rumo à sentença.  

De outro lado, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que não cabe ao Poder Judiciário apreciar 

atos administrativos com conteúdo de discricionariedade, sob pena de violação ao princípio da separação dos Poderes, 

sendo, inclusive, vedado apreciar critérios de formulação de questões e correção de prova, com atribuição de nota, cuja 

responsabilidade é da própria banca examinadora do concurso , não se cogitando da violação ao princípio da legalidade, 

conforme revelam, dentre outros, os seguintes precedentes: 

 

AgRg no RMS nº 20.515, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 21.08.06, p. 278: "AGRAVO 

REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO QUE DEIXA DE 

IMPUGNAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA Nº 182/STJ. CONCURSO PÚBLICO. 
ANULAÇÃO DE QUESTÕES. IMPOSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO À BANCA EXAMINADORA. 1. Fundada a 

decisão que negou provimento ao recurso ordinário em que a pretensão de exame das questões da prova, a pretexto 

de rever a sua adequação ao conteúdo programático, é vedada ao Poder Judiciário, pena de incursão no mérito 

administrativo, podendo, ainda, demandar dilação probatória, tendo em vista a especificidade técnica ou científica 

do conteúdo programático e da questão em discussão, impõe-se o não conhecimento do agravo regimental em que se 

limita a reiterar as razões do recurso ordinário interposto, sem infirmar os fundamentos da decisão impugnada, 

relativos à inadequação da via eleita. 2. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente 

os fundamentos da decisão agravada." (Súmula do STJ, Enunciado nº 182). 3. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal no sentido de que, em matéria de concurso público, a competência do Poder Judiciário se limita ao exame 

da legalidade das normas instituídas no edital e dos atos praticados na realização do concurso , sendo vedado o 
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exame dos critérios de formulação de questões, de correção de provas e de atribuição de notas aos candidatos, 

matérias cuja responsabilidade é da banca examinadora. 4. Agravo regimental não conhecido." 

RMS nº 17.902, Rel. Min. FÉLIX FISCHER, DJU de 29.11.04, p. 353: "RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DISCUSSÃO SOBRE QUESTÕES. ANULAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. Em concurso público, compete ao Poder Judiciário tão-somente a verificação de questões 

pertinentes à legalidade do Edital e ao cumprimento das suas normas pela comissão responsável, não podendo, sob 

pena de substituir a banca examinadora, proceder à avaliação das questões das provas (Precedentes). Recurso 

desprovido." 

RMS nº 16.692, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJU de 26.04.04, p. 181: "ADMINISTRATIVO - RECURSO 

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - PROVA OBJETIVA - NULIDADE 

DE ALGUMAS QUESTÕES - INCOMPETÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO - AUSÊNCIA DE DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. 1 - Falece direito ao recorrente, Tabelião de Notas do Ofício da Sede Municipal de Silveira 

Martins, de ver declarada, nesta seara, a nulidade das questões de nºs 31, 32 e 37 da prova objetiva do concurso de 

Remoção para Notários e Registradores do Estado do Rio Grande do Sul. Isto porque, consoante reiterada 

orientação deste Tribunal, em concurso público, compete ao Poder Judiciário somente a verificação dos quesitos 

relativos à legalidade do edital e ao cumprimento de suas normas pela comissão responsável, não podendo, sob pena 

de substituir a Banca Examinadora, proceder à avaliação das questões da prova objetiva, que, no presente caso, 

segundo o recorrente, não possui alternativa correta dentre as apresentadas. Ausência de liquidez e certeza a 
amparar a pretensão. 2 - Precedentes (REsp nº 169.219/RJ, MS nº 6.621/DF, ROMS nºs 8.067/MG e 11.267/RJ). 3 - 

Recurso conhecido, porém, desprovido." 

AI 2010.03.00.006955-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 10/05/2010, p. 285: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXAME DA ORDEM. 

CRITÉRIOS DE FORMULAÇÃO DE QUESTÕES E CORREÇÃO DE PROVA. DISCRICIONARIEDADE. 

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência firme no sentido de que não cabe ao Poder Judiciário apreciar atos administrativos com conteúdo de 

discricionariedade, sob pena de violação ao princípio da separação dos Poderes, sendo, inclusive, vedado apreciar 

critérios de formulação de questões e correção de prova, com atribuição de nota, cuja responsabilidade é da própria 

banca examinadora do concurso, não se cogitando da violação ao princípio da legalidade. 2. No caso concreto, o que 

se pretende, em verdade, com a ilegalidade imputada à elaboração da questão prática e a subseqüente correção, é 

que o Judiciário substitua ou determine à autoridade administrativa, em substituição a esta, a atribuição de nota, 

cujo mérito, para fins de avaliação, insere-se, porém, fora do exame estrito da legalidade, donde a manifesta 

contrariedade do pedido face à jurisprudência consolidada. 3. Ainda que a solução não tenha sido favorável, 

evidente que a prestação jurisdicional foi dada, pois acesso ao Judiciário não significa acolhimento do pedido, mas 

apenas o respectivo exame, com fundamentação da decisão, o que, sem dúvida alguma, ocorreu no caso concreto. 4. 

Agravo inominado desprovido." 
 

No caso concreto, portanto, o que se pretende, em verdade, com as irregularidades imputadas à correção das questões e 

gabaritos, é que o Judiciário substitua ou determine à autoridade administrativa, em substituição a esta, a atribuição de 

nota, cujo mérito, para fins de avaliação, insere-se, porém, fora do exame estrito da legalidade, donde a manifesta 

contrariedade do pedido face à jurisprudência consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para revogar a 

antecipação de tutela deferida na origem, nos termos supracitados. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de execução fiscal , indeferiu pedido de 

arresto no rosto dos autos da Ação Indenizatória nº 583.00.2003.110897-2, em trâmite perante a 12ª Vara Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo, por ausência de amparo legal. 

Alega a União, ora agravante, cabível o deferimento do arresto executório com base no poder geral de cautela. Sustenta 

que a urgência no deferimento da medida pleiteada revela-se em razão da iminência da liberação de valores em favor da 

agravada. Assevera que o contribuinte foi notificado, ao menos, duas vezes no âmbito administrativo, sem, contudo, 

adimplir a obrigação. Ressalta o disposto no art. 612, CPC. Deixa prequestionados os artigos: 653, CPC; 1º, 7º e 11, Lei 

nº 6.830/80; 799, 799 e 612, CPC e 53, Lei nº 8.212/91. Argumenta, ainda, a precedência da penhora de dinheiro em 

relação a outros meios de constrição judicial (art. 655, CPC e art. 11, LEF) 

Decido. 

No caso em exame, foi determinada a citação da executada, não havendo notícia, quando do pedido de arresto , sobre o 

cumprimento da ordem judicial. 

O art. 7o da LEF assim dispõe: 

 

Art. 7º - O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para: 

(...) 

III - arresto , se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar; 

(...). 
 

O caput do art. 653 do CPC, por sua vez, determina: 

 

Art. 653. O oficial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a 

execução . 

 

A jurisprudência é forte no sentido de que se defere o arresto quando a empresa executada não pôde ser localizada no 

endereço constante de seu cadastro junto à Receita Federal. Assim, o arresto seria uma providência cabível quando há 

empecilhos à normal e imediata citação do devedor. Nesse sentido, colaciono, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART 535 CPC. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL . DIFICULDADE DE CITAÇÃO. ARRESTO . REQUISITOS. CABIMENTO. 

1. A contradição que dá ensejo a embargos de declaração (CPC, art. 535, I) é a que se estabelece no âmbito interno do 

julgado embargado, ou seja, a contradição do julgado consigo mesmo, como quando, por exemplo, o dispositivo não 

decorre logicamente da fundamentação. 

2. O arresto previsto no art. 7º da LEF é medida executiva decorrente do recebimento da inicial, que, por força de lei, 

traz em si a ordem para (a) citação do executado, (b) penhora , no caso de não haver pagamento da dívida nem 
garantia da execução , e (c) arresto , se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar. Trata-se, portanto, de 

medida semelhante ao arresto previsto no art. 653 do CPC: ambos são providências cabíveis quando há empecilhos à 

normal e imediata citação do devedor e não se submetem aos requisitos formais e procedimentais da ação cautelar 

disciplinada nos arts. 813 a 821 do CPC. 

3. Recurso especial provido. (STJ, 1a Turma, REsp nº 690618, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 1º/3/2005, DJ 

14.3.2005) 

 

Não obstante o arresto, como medida assecuratória da execução, possa ser deferido, nos termos do art. 798, CPC, ou 

seja, com fundamento no poder geral de cautelam, não se vislumbra, na hipótese, sua necessidade, pois sequer 

comprovado nos autos o perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação a justificar o acolhimento da pretensão. 

Restou comprovado, tão somente a existência de crédito em favor do executado. 

Com efeito, compulsando os autos observa-se que não resta demonstrada qualquer ocultação da executada ou 

empecilhos à sua citação. Dessa forma, o pleito não se encontra dentro das hipóteses admitidas legal ou 

jurisprudencialmente. 

Assim, não merece reforma a decisão agravada. 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo de instrumento. 
Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015147-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015147-2/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 682/2283 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BRASFORTE CONSTRUCOES E ACABAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : SÉRGIO GOMES CERQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00141076920044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu os sócios do polo passivo da execução 
fiscal. 

Alega a agravante que, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, a responsabilidade dos administradores emerge 

da conjugação do art. 1.013 e 1.016, ambos do Código Civil. Ressalta a Súmula 435/STJ e art. 135, III, CTN. Sustenta 

que a dissolução de fato é prática que constitui infração à legislação tributária e, com a dissolução irregular, infringem-

se a lei pela omissão do procedimento liquidatório: a) não houve arrecadação de bens para pagamento do ativo (art. 

1.103, CC); b) não se observou a preferência creditícia da Fazenda (art. 190, CTN); c) não houve averbação da extinção 

da pessoa jurídica na Junta Comercial (art. 1.109, CC); d) não se procedeu à obrigação acessória de baixa da sociedade 

perante o órgão fazendário (art. 113, § 2º, CTN). Prequestiona a matéria: artigos 113, 135, III, 184 e 185, CTN e artigos 

1.013 e 1.016, CC. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 
Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do ctn 

impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso 

das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 
 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, embora a empresa executada tenha sido localizada pelo Oficial de Justiça no endereço fiscal (fl.38), 

quando da penhora do faturamento, a própria executada peticionou (fl. 73), informando que não tinha faturamento desde 

janeiro/2006, tendo encerrado suas atividades em maio/2006. 

Logo, possível o redirecionamento, tendo em vista os indícios da dissolução irregular. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 
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Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Na singular instância, a exequente requereu a inclusão de WAGNER CASTILHO e CELSON NEDER MIRANDA no 

polo passivo da execução fiscal. 

Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 99/100), que WAGNER 

CASTILHO retirou-se do quadro societário da empresa executada, não podendo ser responsabilizado pela dissolução 

irregular e, conseqüentemente, pelo débito exeqüendo, porquanto não caracteriza hipótese do art. 135, III, CTN. 

Por outro lado, CELSON NEDER MIRANDA permaneceu na sociedade, como sócio e administrador, assinando pela 

empresa, podendo ser responsabilizado pelo débito, nos termos do art. 135, III, CTN. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para incluir CELSON NEDER 

MIRANDA (espólio) no polo passivo da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.015164-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : RODRIGUES E DE MARTINE LTDA 

PARTE RE' : ODAYR RODRIGUES e outro 

 
: ANA MARIA DE MARTINS RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00347492920054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal de anuidades, determinou a exclusão dos 

sócios ODAYR RODRIGUES e ANA MARIA DE MARTINS RODRIGUES do pólo passivo, sob o fundamento de 
que se trata de débito de natureza não-tributária, afastada, pois, a aplicação do artigo 135 do CTN. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, encontra-se sedimentado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte no sentido de que as anuidades profissionais possuem natureza tributária, conforme revelam, entre outros, 

os seguintes julgados: 

 

MS nº 21797, Rel. Min. CARLOS VELLOSO: "CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENTIDADES 

FISCALIZADORAS DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA: 

NATUREZA AUTÁRQUICA. Lei 4.234, de 1964, art. 2º. FISCALIZAÇÃO POR PARTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO. [...] IV. - As contribuições cobradas pelas autarquias responsáveis pela fiscalização do 

exercício profissional são contribuições parafiscais, contribuições corporativas, com caráter tributário. C.F., art. 

149. RE 138.284-CE, Velloso, Plenário, RTJ 143/313." 
AGRESP nº 922229, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 12.04.10: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO COM PREMISSA CONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO DE LEI 

ANALISADA EM COMPATIBILIDADE COM O ART. 149 DA CR/88. REVISÃO DO PROVIMENTO VIA 

ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A leitura atenta do acórdão revela que a premissa do Tribunal recorrido foi a 
de que as anuidades devidas aos conselhos de fiscalização profissional são de natureza tributária, com fundamento 

no art. 149 da Constituição da República vigente. 2. A partir daí, delineou-se a necessidade do efetivo exercício da 
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profissão para fins de cobrança das anuidades. e a compatibilidade de previsões legais com esta premissa de 

abordagem. 3. Impossível, pois, a reforma do provimento pela via do especial. 4. Agravo regimental não provido." 
RESP nº 786736, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02.04.07, p. 241: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. ANUIDADES. 

CONTRIBUIÇÃO. FATO GERADOR. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ART. 97, DO CTN. 1. As anuidades para 

os Conselhos Profissionais ostentam a natureza parafiscal e, portanto, tributária. [...]" 
AC nº 1478577, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 de 23.08.10, p. 332: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no 

sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária [...]" 
 

O crédito em questão refere-se, apenas, à cobrança de anuidades (f. 33/5) e, em face da sua natureza tributária, são 

plenamente aplicáveis, na espécie, as disposições do artigo 135 do CTN. 

Neste contexto, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 
contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 
sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 
Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 
créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
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É certo, ainda, que é ônus da exequente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exequente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 

vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Certo que, a teor da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa 

que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), conclusão esta que já prevalecia na Turma (AG nº 

2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. 

Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006). 

Sucede que para aferição da situação fática de dissolução irregular da sociedade, tal como prevista em tal enunciado 

sumular, a jurisprudência restou firmada no sentido de ser imprescindível a realização de diligência por Oficial de 

Justiça, não bastando apenas a devolução de carta AR, conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

RESP n° 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU de 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-
CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR . 1. 

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e 

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a inovação 

de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a apelação sem se 

pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito 

das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de 

execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de 

que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução 

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao 

sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se 

baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento, 

externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular , porquanto não houve 

certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço 

fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa 

particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu 

de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar 
que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da 

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da 

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 
RESP n° 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - 

DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do 

REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005, firmou entendimento no sentido 

de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se extrai a previsão de que, no caso das 

sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por culpa, quando no desempenho de 

suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. 

Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é 

responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à 

prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A 

liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de 

dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da 

sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o 
redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios 

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida 

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das 

atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo 

correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter 

havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial improvido". 
 

No mesmo sentido, recente precedente da Turma: 

 

AGINAI nº 2009.03.00.043356-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 10.06.2010: "PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. REDIRECIONAMENTO 
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DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA 

HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA DEVOLVIDA 

PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A decisão deve ser mantida. II - Ressalto que tenho admitido o 

redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos 

meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no 

artigo 135, III, do CTN. III - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que 

indiquem caracterizada a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no 

endereço da empresa tenha sido negativo (fl. 28), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a 

executada, como por exemplo, por meio de Oficial de Justiça. IV - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de 

Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos 

correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário 

daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo. V 

- Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, 

DJF3 01.07.2008).VI - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a 

modificação do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 

557 do Código de Processo Civil. VII - Agravo inominado improvido." 
 
Na espécie, houve apenas a tentativa de citação via postal (f. 38), a qual restou negativa, sem qualquer diligência 

efetuada por Oficial de Justiça, a impedir, portanto, a imediata presunção de dissolução irregular da empresa, razão pela 

qual deve ser mantida a exclusão dos sócios do pólo passivo da ação. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  
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2011.03.00.015170-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : QUALIFARMA DROG PERF LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00271820520094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de sócios da empresa 

executada no polo passivo da execução, proposta para a cobrança de 1 anuidade s e 1 multa com fundamento, 

respectivamente, nos artigos 22 e 24, parágrafos únicos, da Lei nº 3.820/60. 

Alega o agravante que não solicitou a inclusão dos sócios no polo passivo, mas tão somente a citação deles. Argumenta 

que a responsabilidade dos sócios tem fundamento no art. 4º da Lei nº 6.830/80 e art. 568, CPC, bem como os artigos 

134 e 135, CTN. 

Decido. 

A argumentação do recorrente, no sentido de que os sócios já constavam como executados no título executivo, não 
merece acolhida, posto que analisando as CDAs acostadas (fls. 24 e 25), verifica-se que o título menciona como 

devedor "QUALIFARMA DROG PERF LTDA -ME" e cita os sócios da empresa. 

Corrobora esse entendimento a petição inicial (fl. 23) que expressamente requer: "E ainda, caso não seja localizada a 

empresa executada para fins de citação ou penhora de bens, requer sejam incluídos no polo passivo da presente 

demanda os sócios responsáveis pelo estabelecimento executado acima descritos, expedindo-se o competente mandado 

de citação, penhora e avaliação." (grifos). 

Ainda, ratificando o acima exposto, a petição (fls. 31/32) do exequente, que culminou na prolação da decisão agravada, 

requereu: "a V.Exa. se digne redirecionar a presente execução nas pessoas dos sócios administradores." (grifos) 

Afastada tal alegação, aprecio o pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 
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Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Todavia, compulsando os autos, verifica-se que o crédito em cobro, acostado à fl. 24, refere-se à multa punitiva, com 

fundamento no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60, portanto, de natureza não-tributária, impossibilitando, 

portanto, a aplicação do entendimento acima exposto. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 1. A ausência de indicação dos dispositivos interpretados 

divergentemente impede o conhecimento do recurso especial, mesmo quando interposto com base na alínea c do 

permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das 

disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de 

responsabilidade do sócio -gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à 

infração de dispositivos da CLT e não possui natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, improvido. (STJ, RESP 200400391779, Relator Teori Zavazcki, Primeira Turma, DJ DATA:22/10/2007). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 
REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 1. Ante a natureza não-tributária dos 

recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das disposições do Código Tributário Nacional, 

não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 135 do CTN. 2. Ainda que 

fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária não 

configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócio s. 3. Recurso especial provido. (STJ, RESP 

200702024119, Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJ DATA:21/11/2007). 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 

(SÚMULA 282/STF) - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE MULTA POR INFRAÇÃO À CLT - 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO DA EMPRESA: IMPOSSIBILIDADE - ART. 135 DO CTN: 

INAPLICABILIDADE. 1. Aplicável a Súmula 282/STF quando o Tribunal de origem não emite juízo de valor sobre a 

tese apresentada no recurso especial. 2. Em se tratando de execução fiscal para cobrança de débito não-tributário, não 

tem aplicação o art. 135, III, do CTN. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200501966423, Relatora 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ DATA:30/10/2007). 

 

Ou, ainda, como já decidiu a Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 
FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA . ARTIGO 135, III, CTN. 

INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.  

Caso em que o Juízo agravado apenas ressaltou a necessidade de que, previamente, à responsabilidade do sócio , 

invocada pela agravante com base no artigo 135, III, do CTN, fosse comprovada a inexistência de veículos e imóveis 

de titularidade da empresa, a demonstrar que não se viabiliza a reforma como pretendido.  

De qualquer modo, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que em se tratando de execução 

fiscal para cobrança de multa administrativa de natureza não-tributária , não tem aplicação o artigo 135, inciso III, do 

CTN, pertinente apenas aos casos de responsabilidade tributária.  

Note-se, por essencial, que não houve discussão, na origem, acerca da aplicação dos artigos 4º da Lei nº 6.830/80; 50, 

1.053, e 1.013 do CCB; e 20 do CDC, simplesmente porque, perante o Juízo agravado, a agravante apenas fez 

considerações quanto à aplicação do artigo 135, III, do CTN, limite no qual foi proferida a decisão, ora agravada, 

fundada em consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impertinência da regra na 

hipótese de cobrança de multa administrativa.  

Agravo inominado desprovido." (TRF 3ª Região, Agravo legal em AI nº 2009.03.00.006123-3, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, 3ª Turma, j. 22/10/2009, v.u., DJF3 4/11/2009)  

Por outro lado, o crédito em cobro, acostado à fl. 25, refere-se à anuidade prevista no art. 22, parágrafo único, da Lei nº 

3.820/60, de natureza tributária, que autorizaria o redirecionamento. 
Ocorre, entretanto, que para abonar a inclusão dos sócios, é necessário observar os seguintes aspectos. 

Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado no conselho -exequente (fl.28), conforme 

AR negativo. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por Oficial de Justiça no 
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endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular . Nesse sentido, 

colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CITAÇÃO NA PESSOA DO 

SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, DO CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR . 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei. 

2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregular mente daquela que continua a funcionar. 

3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregular mente, cabe a responsabilização dos sócios-gerentes se 

constatado pela diligência do oficial de justiça que a empresa deixou de funcionar no endereço fornecido como 

domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário. Caberá, então, àqueles provar não 

terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. 

4. Recurso especial improvido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 

667406Processo: 200400842392 UF: PR - RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON - DJ DATA:14/11/2005 

PG:00257). 

 

Todavia, de acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a 
constatação do não funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os Correios não são 

órgãos da Justiça e não possuem fé pública. 

Nesse sentido a Superior Corte decidiu: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR . INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido 

de que "a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao 

inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é 

indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 

04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 

200801555309, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos) 

 

Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Avisto de Recebimento - negativo - não se presta 
para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico:, APELREE 199861825382304, Relator 

Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 

201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. 

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 

Ainda, cumpre ressaltar que a responsabilidade prevista nos artigos 4º, V, Lei nº 6.830/80; devem guardar harmonia 

com o disposto no art. 135, III, CTN, norma de natureza complementar. 

Pelo mesmo raciocínio, descabe a aplicação da Súmula 435, STJ, que será admitida na hipótese de confirmação, pelo 

Oficial de Justiça, a não localização da pessoa jurídica, no endereço fiscal. 

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada. 

Intime-se. 

Despicienda a intimação da agravada, porquanto não localizada no endereço cadastrado. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema 

BACENJUD, sob o fundamento de que se trata de medida excepcional, aplicável, somente, quando demonstrado o 

exaurimento dos meios para localização da executada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo 

sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do 

CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois da citação 

do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior 

por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para 

os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 
do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A 

DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 
recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou 

congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 
- RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE 

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS 
NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de 

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de 

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de 

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre 
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o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após 

a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, 

no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente 

comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ 

assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a 

segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de 

que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem 

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos 

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente 

porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a 

encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 

11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 
- AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 
Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 
- AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 
- EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. 

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n. 

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais 

na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a constrição por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte firmava o entendimento 

no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício ao BACEN após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus 

bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 

206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A 

penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, consectariamente, à luz 

do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 

1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida constritiva em 

15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação 

do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para 
conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial." 
- AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, 

DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na 

época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da 

Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em 

Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo 

qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem 

encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, 

AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento 
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não veda a Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do 

CPC. IV - Agravo regimental improvido." 
- RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 
créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD. 

Ademais, em se tratando de créditos de natureza não-tributária, como são, as multas por infração administrativa - no 

caso, multa punitiva aplicada pelo CRF -, que se sujeitam à execução fiscal na condição de créditos não-tributários 

(artigo 2º da Lei nº 6.830/80), é manifestamente ilegal e contrária à jurisprudência firmada a pretensão de atribuir-se 

excepcionalidade ao bloqueio eletrônico a partir do que prescreve o artigo 185-A do CTN, cuja eficácia encontra-se 

superada, sobretudo porque a própria execução de tal espécie de crédito rege-se pela Lei nº 6.830/80, com aplicação 

subsidiária do Código de Processo Civil (artigo 1º, LEF), e não do Código Tributário Nacional, a justificar, pois, a 

incidência das alterações promovidas pela Lei nº 11.386/2006, em cuja vigência foram praticados os atos impugnados 

no presente recurso. 

Note-se que, em se tratando de multa administrativa, as disposições específicas e reguladoras de créditos tributários, 

previstas no Código Tributário Nacional, não podem ser invocadas, como tem reconhecido a jurisprudência superior 

(AGRESP nº 1.137.142, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 28/10/2009; AGA nº 1.041.976, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, DJE 07/11/2008; RESP nº 408.618, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 16/08/2004; entre outros), 

daí porque ser de manifesta improcedência a resistência ao bloqueio eletrônico de valores com base no artigo 185-A do 
Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Publique-se e oficie-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015295-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015295-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BRASILIANO E ASSOCIADOS GESTAO DE RISCOS CORPORATIVOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00242025120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido de 

expedição de mandado de citação, a ser cumprido por Oficial de Justiça. 

Em síntese, a agravante sustenta que se faz necessária a constatação da atividade da empresa executada por Oficial de 

Justiça para que, caso essa diligência também seja negativa, tenham sido cumpridos os requisitos para redirecionamento 

do feito contra os sócios. Assevera que é faculdade da Fazenda Pública requerer essa forma de citação, prevista no art. 

8º, I, da Lei n. 6.830/80. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 
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Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada está em 

sentido manifestamente contrário à legislação aplicável e ao entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

desta Egrégia Corte. 

Versando sobre a modalidade de citação no rito das execuções fiscais, a Lei n. 6.830/80 dispõe de modo expresso, no 

seguinte sentido: 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado, ou, se a data for 

omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por Oficial de Justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como 

expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor 

e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida 

Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 
§ 2º - O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição. 

Assim, segundo interpretação dada pelo C. Superior Tribunal de Justiça ao inciso I supracitado, a Fazenda Pública tem 

o direito potestativo de requerer a citação por Oficial de Justiça, razão pela qual não deve o ilustre magistrado criar 

óbices à realização de referida providência, entendimento esse que considero deva ser estendido para abranger a 

possibilidade de constatação de atividade empresarial. 

Nesse sentido, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE.  

1. "Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o pedido do INSS para promover a citação por meio do oficial 

de justiça, tendo em conta os termos do artigo 8º, I e III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo Civil" (REsp 

913.341/PE, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007).  

2. Recurso especial provido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp n. 966260, Relator CARLOS FERNANDO MATHIAS - Juiz Convocado do TRF 1ª Região, 

v. u., DJU 19.06.2008). 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para determinar a expedição de mandado de citação a ser cumprido no endereço indicado 

pela exequente. 
Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015300-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015300-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PRO IN SOFT LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00014079520034036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão de LUIZ JOSÉ SA ROCHA, PAULO ACERBE DE 

MELO JUNIOR, ISRAEL RODRIGUES e JOSÉ PAULO DA SILVA no pólo passivo da demanda executiva. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 
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contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 
empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 
Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436.802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 
redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 51), existindo prova documental do vínculo dos sócios 

LUIZ JOSÉ SA ROCHA e PAULO ACERBE DE MELO JUNIOR com tal fato (f. 81/96), conforme a jurisprudência 

consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os 

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e 

AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a 
pretensão formulada pela agravante. 

Por outro lado, não existe prova documental do vínculo dos ex-sócios ISRAEL RODRIGUES e JOSÉ PAULO DA 

SILVA com tal fato, mesmo porque se retiraram da sociedade em 26/04/1993 (f. 95/6), data anterior à dos indícios de 

infração. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, a fim de 

determinar a inclusão, apenas, dos sócios LUIZ JOSÉ SA ROCHA e PAULO ACERBE DE MELO JUNIOR no pólo 

passivo da ação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 
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CARLOS MUTA  

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015329-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015329-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : APOLLO AUTO PARTES LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00045802020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o requerimento da 

União Federal para a realização da citação da executada por Oficial de Justiça. 

A agravante alega que a citação postal restou negativa e, como forma de viabilizar futuro redirecionamento da execução 

fiscal, nos termos em que permitido pelo art. 135, III, CTN, necessária a citação por oficial de justiça , para 

configuração da dissolução irregular da empresa-executada. 

Aprecio. 

A Lei de execução fiscal - Lei n.º 6.830/80 - no art. 8.º, inciso III, estabelece que a citação será feita pelo correio, 

todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger o instrumento de citação. 

Eis o caso sub judice. 

A Fazenda Pública solicita a citação por Oficial de Justiça, embora no mesmo endereço da tentativa de citação postal. 

O desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução tributária, porquanto a dissimulação se 

tornaria meio de esquiva das obrigações para aqueles contumazes devedores. 

Ressalta-se que não foi localizada a empresa devedora e, tampouco, bem passíveis de penhora. 

Ademais, o escopo da ação executiva é satisfação do interesse do credor não realizada pelo devedor e, por isso tem 

caráter célere. 

Cumpre ressaltar que a citação válida, seja ela feita por qualquer forma, tem como efeito entre outros a interrupção da 

prescrição, favorecendo o interesse do credor. 
Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . CITAÇÃO EDITALÍCIA. 

REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO CONSIGNOU A 

EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal , nos termos do art. 8º e incisos da Lei 

6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. 

Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, 

fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido 

que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma 

conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório 

dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se 

manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos 

declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta 

instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido.(STJ, 
AGRESP 200802167363, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 24/6/2009). 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL 

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - 

FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI N. 6830/80 - 

EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso 

admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução fiscal , 

só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 

6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça . 3. O acórdão regional, ao afirmar 

que não foram esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências a serem realizadas 

pela parte exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via 

Oficial de Justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos 

infringentes para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do 

INSS.(STJ, EARESP 200801836919, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE 2/6/2009). 
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Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art .557, 1º-A, CPC. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015338-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015338-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MAPRO COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00088771720024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal. 

Alega a agravante que a empresa executada não foi encontrada no endereço fiscal e cadastrado na JUCESP, inferindo-se 

sua dissolução irregular, nos termos do art. 135, III, CTN. Ressalta a Súmula 435/STJ.Sustenta a responsabilidade 

solidária dos sócios, nos termos do art. 13, Lei nº 8.620/93. Requer a inclusão de ITALO LUIZ PROTA, MARCELO 

LEITE PROTA, ANTONIO CARLOS MUNHOZ e JOSÉ VAILTO DE SOUZA no polo passivo da execução fiscal.  

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 
incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Todavia, não é a hipótese dos autos, fundamentada, principalmente, na inexistência de bens a suportar a execução. 

Nessas circunstâncias, ou seja, o inadimplemento associado à inexistência de bens não autoriza o redirecionamento. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTROVÉRSIA SOBRE 

A POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. SUPOSTA 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO PELA SIMPLES FALTA DE 

PAGAMENTO DO TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DO NOME NA CDA. NECESSIDADE DE O 

EXEQUENTE COMPROVAR OS REQUISITOS DO ART. 135, III, DO CTN. 1. É firme a orientação desta Corte no 

sentido de não ser possível a inclusão de diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica no polo passivo da 

execução fiscal, quando não estiver configurada a prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. A simples falta de pagamento do tributo associada à 

inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, por si só, não enseja a responsabilidade do sócio , tendo 
em vista que a responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não é objetiva. 2. A Primeira Seção, na assentada do 

dia 11 de março de 2009, ao julgar o REsp 1.101.728/SP (Rel. Min. Teori Albino Zavascki), mediante a utilização da 

nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil 

(introduzido pela Lei 11.672/2008), referendou o posicionamento já reiteradamente adotado no âmbito das Primeira e 

Segunda Turmas no sentido de que "a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, 

circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios , prevista no art. 135 do CTN". 3. 

Impossibilidade de inversão do ônus da prova em favor do órgão fazendário, pois o nome do sócio não consta da 

Certidão de Dívida Ativa. 4. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular 

da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da 

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, 

embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, 

que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade 

do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí 

exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, 

conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no 
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momento da dissolução irregular). 5. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800421213, Relatora Denise 

Arruda, Primeira Turma, DJE DATA:04/05/2009).  

Ademais, há notícia nos autos de decretação de falência da sociedade executada, conforme registrado na ficha cadastral 

da JUCESP (fl.200). 

Vinha me posicionando pela possibilidade de inclusão dos sócios nos casos de falência , caso não restassem bens da 

massa falida . No entanto, curvo-me ao entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, 

que afirma que, para que a execução fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os 

sócios diretores ou administradores da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o 

contrato social, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

Sobre o assunto, é esclarecedora a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE.  

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócio s, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução.  

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 
forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder.  

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência , depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócio s, exceto quando houver comportamento fraudulento.  

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."  

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON)  

Nesse mesmo sentido, vem se posicionando a Terceira Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 

14/04/2009, p. 438, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 

07/04/2009, p. 409, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 

Outrossim, o encerramento do processo falimentar não autoriza o redirecionamento da execução fiscal, que só deverá 

ser efetivado na hipótese da existência dos requisitos do art. 135, CTN, que, no caso em comento, não constam dos 

autos. 

Nesse sentido em precedente desta Relatoria: 
EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA - REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS APENAS SE 

ATENDIDOS OS REQUISITOS DO ARTIGO 135 DO CTN - ARTIGO 8º DO DL 1.736/79 - INTERPRETAÇÃO 

CONJUNTA COM O ARTIGO 135 DO CTN - INEXISTÊNCIA DE INFRAÇÃO PENAL 1 - O STJ pacificou 

entendimento que exige, para o redirecionamento da execução, indícios de que os sócios diretores ou administradores 

agiram com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código 

Tributário Nacional. Precedentes. 2 - O mero não recolhimento do tributo não constitui crime, como pretende a 

agravante. 3 - O artigo art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79, deve ser interpretado em conformidade com o artigo 135, 

III, do CTN, em respeito ao critério hierárquico normativo. Precedentes. 4 - Negado provimento a agravo legal. (TRF 

3ª Região, AC 199361825089822, Relator Nery Júnior, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:27/05/2011). 

Ou ainda em arestos desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO DO FEITO 

PARA OS SÓCIOS. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA PREVISTA NO ART.135, DO CTN. AUSENCIA DE 

COMPROVAÇÃO. I - A hipótese de encerramento da falência sem a satisfação do crédito fiscal não possibilita, por si 

só, o redirecionamento do feito para a figura dos sócios, sem que se provem, quer no juízo de quebras quer nos autos 

da execução, a prática de atos com abuso de poder ou infração à lei, estatuto ou contrato social, a teor do artigo 135, 

do CTN. II - Honorários advocatícios reduzidos para R$ 1.000,00, conforme artigo 20, §4º, do CPC. III - Apelação 

parcialmente provida. (TRF 3ª Região, APELREE 200603990005239, Relator Juiz Federal convocado Nelson Porfírio, 
Judiciário em Dia - Turma B, DJF3 CJ1 DATA:08/04/2011). 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO. PRECEDENTES DO C. STJ. Apelação improvida. (TRF 3ª 

Região, AC 199661825341810, Relatora Salette Nascimento, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:24/03/2011). 

E finalmente no Superior Tribuanl de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. ENCERRAMENTO DA AÇÃO DE 

FALÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DOS CO-RESPONSÁVEIS NA 

CDA. POSSIBILIDADE. 1. Hipótese em que o Tribunal de origem indeferiu o requerimento de suspensão do feito com 

base no art. 40 da Lei 6.830/1980, bem como o redirecionamento da Execução Fiscal contra os sócios cujo nome 
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consta da CDA, ao fundamento de que o encerramento da Ação Falimentar, por inexistência de bens, torna regular a 

dissolução societária. 2. Não há violação do art. 40 da LEF, tendo em vista que a suspensão da Execução Fiscal 

somente ocorre quando não localizado o devedor ou bens passíveis de constrição. Na situação em análise, o devedor 

foi encontrado (a massa falida é representada pelo síndico) e verificou-se ausência de bens. 3. A inaplicabilidade do 

dispositivo acima citado, contudo, não implica autorização para imediata extinção da Execução Fiscal quando o nome 

do(s) sócio(s) estiver na CDA. 4. A questão da co-responsabilidade pelo pagamento da dívida ativa da Fazenda 

Pública é matéria estranha à competência do juízo falimentar, razão pela qual a sentença que decreta a extinção da 

falência, por não haver patrimônio apto para quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o 

indeferimento do pedido de redirecionamento, ou para a extinção da Execução Fiscal. 5.Conseqüentemente, o 

redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pelo STJ: a) se o nome dos co-

responsáveis não estiver incluído na CDA, cabe ao ente público credor a prova da ocorrência de uma das hipóteses 

listadas no art. 135 do CTN; b) constando o nome na CDA, prevalece a presunção de legitimidade de que esta goza, 

invertendo-se o ônus probatório (orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos 

repetitivos). 6. Recurso Especial provido. (STJ, RESP 200602538220, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE 

DATA:15/10/2010). (grifos). 

O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, a 

responsabilidade tributária dos sócios . Mesmo se assim não fosse, o referido dispositivo deve ser interpretado em 

consonância com a regra do art. 135 do CTN. 
Outrossim, a questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo 

art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO 

QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À 

SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93 , ART. 13. ÔNUS DA PROVA. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do 

sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes , infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A 

responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) 

a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade , na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 3. A 

Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa 
jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio -gerente, incumbe ao Fisco a prova 

da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso 

de poderes , infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio -

gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do 

art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos 

do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 4. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade 

Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93 , só existe, igualmente, quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócio s pelas dívidas tributárias da pessoa 

jurídica. Precedente: (RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. In casu, a 

execução fiscal foi ajuizada em desfavor da pessoa jurídica e dos sócios -gerentes, que constam na CDA como co-

responsáveis pela dívida tributária motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócio s 

agiram com excesso de poderes , infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da 

empresa, possível seja efetivado o redirecionamento da execução, incumbindo ao sócio -gerente demonstrar a 

inocorrência das hipóteses do art. 135, III, do CTN. 6. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800638300, 
Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:03/11/2008). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos. Incidência da súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios , 

diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93 , só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. 
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Precedente da Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200602346783, Relatora Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:18/09/2008). 

De modo que, inadmissível a responsabilização dos sócios , sob o fundamento do art. 13, da Lei nº 8.620/93 . 

Cumpre ressaltar que não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese 

deveriam ser observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula 

Vinculante nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, 

esta de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária. 

Nesse sentido: 

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RESPONSABILIDADE. SÓCIO . ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 . ARTS. 135, III, E 146, III, 

"B", DO CTN. ARTS. 1.016, 1.052 E 1.053 DO CC . RESERVA DE PLENÁRIO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE 

IN CONSTITUCIONALIDADE . PRECEDENTE. I - Ao se condicionar a responsabilidade pessoal do sócios às 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, não 

se nega a validade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que estabelece a responsabilidade solidária , apenas se limita sua 

eficácia às condições encimadas, não havendo se falar em necessária análise acerca da constitucionalidade da norma. 

Portanto, não se impõe a observância da cláusula de reserva de plenário. Precedente: EDcl no AgRg nos EDcl no Ag 

nº 694941/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ de 09.11.2006. II - agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 

200700587814, Relator Francisco Falcão , Primeira Turma, DJ DATA:28/06/2007). 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015341-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015341-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : INNOVAFLEX MOBILIARIO LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00171036420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão da sócia MARIA JANDIRA CARLUCCI CORNA 

no pólo passivo da ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 
igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 
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verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 
Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436.802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 19), existindo prova documental do vínculo da sócia 

MARIA JANDIRA CARLUCCI CORNA com tal fato (f. 25/6), conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior 

Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar 

no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução 
fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 

2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. 

Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, a fim de determinar 

a inclusão da sócia MARIA JANDIRA CARLUCCI CORNA no pólo passivo da ação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EXTENSIVA MAO DE OBRA QUALIFICADA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00351911920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o requerimento da 

União Federal para a realização da citação da executada por oficial de justiça . 

A agravante alega que a citação postal restou negativa e, como forma de viabilizar futuro redirecionamento da execução 

fiscal, nos termos em que permitido pelo art. 135, III, CTN, necessária a citação por oficial de justiça . Ressalta o art. 8º, 

Lei nº 69.830/80. 
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Aprecio. 

A Lei de execução fiscal - Lei n.º 6.830/80 - no art. 8.º, inciso III, estabelece que a citação será feita pelo correio, 

todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger o instrumento de citação. 

Eis o caso sub judice. 

A Fazenda Pública solicita a citação por oficial de justiça , embora no mesmo endereço da tentativa de citação postal . 

O desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução tributária, porquanto a dissimulação se 

tornaria meio de esquiva das obrigações para aqueles contumazes devedores. 

Ressalta-se que não foi localizada a empresa devedora e, tampouco, bem passíveis de penhora. 

Ademais, o escopo da ação executiva é satisfação do interesse do credor não realizada pelo devedor e, por isso tem 

caráter célere. 

Cumpre ressaltar que a citação válida, seja ela feita por qualquer forma, tem como efeito entre outros a interrupção da 

prescrição, favorecendo o interesse do credor. 

Assim, esgotados os meios de todos os meios possíveis de localização da executada, inclusive a citação por oficial de 

justiça , cabível a citação por edital. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . CITAÇÃO EDITALÍCIA. 

REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO CONSIGNOU A 
EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA . AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de justiça , ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. 

Min. Castro Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal , nos termos do art. 8º e 

incisos da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à 

sua localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por 

oficial de justiça , fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de 

origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a executada, para se 

chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto 

fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal 

de origem não se manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido 

opostos embargos declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim 

de obter êxito nesta instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental 

não provido.(STJ, AGRESP 200802167363, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 24/6/2009). 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL 

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - 

FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI N. 6830/80 - 
EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso 

admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução fiscal , 

só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 

6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça . 3. O acórdão regional, ao afirmar 

que não foram esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências a serem realizadas 

pela parte exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via oficial 

de justiça , para o deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes para, 

reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do INSS.(STJ, EARESP 

200801836919, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE 2/6/2009). 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art .557, 1º-A, CPC. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADO : CENTRAL CINEMATOGRAFICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00042849520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão da sócia SANDI CINTRA FOZ ADAMIU no pólo 

passivo da ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

É certo, ainda, que é ônus da exequente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou administrador, não 
se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exequente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 

vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Na espécie, não se verifica a ocorrência das hipóteses legalmente previstas para inclusão da sócia no pólo passivo da 

ação, não se justificando, pois, a invocação de sua responsabilidade tributária, pois necessário, antes, o exaurimento das 

possibilidades de execução diretamente contra a pessoa jurídica, documentalmente comprovada, o que, no caso, não 

ocorreu, tendo em vista que, na ficha cadastral juntada aos autos, há registro de alteração da sede da empresa executada 

(f. 36), não havendo nos autos informação a respeito de qualquer diligência no referido endereço, daí porque 

manifestamente inviável a reforma pleiteada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EMPREITEIRA NOVA SAO PAULO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00069333820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido de 

expedição de mandado de citação, a ser cumprido por Oficial de Justiça. 

Em síntese, a agravante sustenta que se faz necessária a constatação da atividade da empresa executada por Oficial de 
Justiça para que, caso essa diligência também seja negativa, tenham sido cumpridos os requisitos para redirecionamento 

do feito contra os sócios. Assevera que é faculdade da Fazenda Pública requerer essa forma de citação, prevista no art. 

8º, I, da Lei n. 6.830/80. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada está em 

sentido manifestamente contrário à legislação aplicável e ao entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

desta Egrégia Corte. 

Versando sobre a modalidade de citação no rito das execuções fiscais, a Lei n. 6.830/80 dispõe de modo expresso, no 

seguinte sentido: 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado, ou, se a data for 

omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por Oficial de Justiça ou por edital; 
IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como 

expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor 

e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida 

Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 

§ 2º - O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição. 

Assim, segundo interpretação dada pelo C. Superior Tribunal de Justiça ao inciso I supracitado, a Fazenda Pública tem 

o direito potestativo de requerer a citação por Oficial de Justiça, razão pela qual não deve o ilustre magistrado criar 

óbices à realização de referida providência, entendimento esse que considero deva ser estendido para abranger a 

possibilidade de constatação de atividade empresarial. 

Nesse sentido, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE.  

1. "Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o pedido do INSS para promover a citação por meio do oficial 

de justiça, tendo em conta os termos do artigo 8º, I e III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo Civil" (REsp 

913.341/PE, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007).  

2. Recurso especial provido. 
(STJ, Segunda Turma, Resp n. 966260, Relator CARLOS FERNANDO MATHIAS - Juiz Convocado do TRF 1ª Região, 

v. u., DJU 19.06.2008). 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para determinar a expedição de mandado de citação a ser cumprido no endereço indicado 

pela exequente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00007-5 A Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema 

BACENJUD, sob o fundamento de que se trata de medida excepcional, aplicável, somente, após "realizados todos os 

atos necessários para o esgotamento da pesquisa de bens em nome do devedor" (f. 80). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo 

sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do 

CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois da citação 

do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 
Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior 

por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para 

os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 
mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem 

prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à 

hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" 

(artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 
Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A 

DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 
Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou 

congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

- RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE 

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS 

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de 
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ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de 

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de 

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre 

o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após 

a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, 

no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente 

comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ 

assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a 

segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de 

que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem 

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos 

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente 

porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a 

encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 

11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

- AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR 

DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS 
PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em 

execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos 

financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. 

A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor 

da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do 

Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens 

penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 

28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

- AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 
da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

- EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. 

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n. 

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais 

na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a constrição por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte firmava o entendimento 

no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício ao BACEN após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus 

bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 

206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A 

penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, consectariamente, à luz 

do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 
1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida constritiva em 

15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação 

do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para 

conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial." 

- AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, 

DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na 

época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da 

Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em 

Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo 

qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem 
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encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, 

AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento 

não veda a Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do 

CPC. IV - Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 
para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10870/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006965-09.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.006965-5/SP  

APELANTE : N R YAMASSAKI INFORMATICA LTDA e outros 

 
: JVK SISTEMAS LTDA 

 
: R E L TECNOLOGIA S/C LTDA 

 
: ALTHUS TECHNOLOGIES S/C LTDA 

 
: MEFA CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de garantir aos impetrantes o direito à 

irretroatividade dos Atos Declaratórios de exclusão do regime tributário especial, denominado de SIMPLES - Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte [N.R. 

Yamassaki Informática Ltda. - cobrança retroativa a 01.01.02, prevista no Ato Declaratório DRF/GUA nº 471.419, de 

07.08.03 (f. 26); JVK Sistemas Ltda. - cobrança retroativa a 01.01.02, prevista no Ato Declaratório DRF/GUA nº 

471.365, de 07.08.03 (f. 37); R & L Tecnologia S/C Ltda. - cobrança retroativa a 01.12.01, prevista no Ato Declaratório 

DRF/GUA nº 471.473, de 07.08.03 (f. 44); Althus Technologies S/C Ltda. - cobrança retroativa a 01.05.02, prevista no 
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Ato Declaratório DRF/GUA nº 471.513, de 07.08.03 (f. 50); e Mefa Consultores Associados S/C Ltda. - cobrança 

retroativa 01.05.02, prevista no Ato Declaratório DRF/GUA nº 471.516, de 07.08.03 (f. 56)]. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelaram os impetrantes, alegando, em suma, que as cobranças retroativas impostas pelos Atos Declaratórios infringiu 

o inciso II, do artigo 15, da Lei nº 9.317/96, e o princípio constitucional da irretroatividade da lei. 

Com contra-razões, em que argüida a decadência prevista no artigo 18 da Lei nº 1.533/51, vieram os autos a esta Corte, 

opinando o Ministério Público Federal pela reforma da r. sentença. 

A Turma, na sessão de 19/06/2008, proferiu acórdão com o seguinte teor: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. EXCLUSÃO 

DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS 

E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES. OPÇÃO. ATO DECLARATÓRIO DE EXCLUSÃO. 

IRRETROATIVIDADE. 

1. Sem a comprovação da data da ciência pelos impetrantes do ato coator, não é possível presumir a ocorrência da 

decadência: preliminar rejeitada. 

2. A exclusão do contribuinte do SIMPLES, em revisão ao ato de adesão, somente pode produzir efeitos prospectivos 

a partir do mês seguinte ao do ato declaratório, nos termos do inciso II, do artigo 15, da Lei nº 9.317/96, com a 

redação dada pela Lei nº 11.196/2005. Até que tenha eficácia a exclusão, os contribuintes têm direito líquido e certo 
de recolher a tributação de acordo com o regime fiscal simplificado. 

3. Preliminar argüida em contra-razões rejeitada, e apelação provida." 
 

Os embargos de declaração foram rejeitados. 

A Fazenda Nacional interpôs recurso especial, buscando a reforma do v. acórdão quanto ao efeito prospectivo aplicado 

ao ato de exclusão. 

A Vice-Presidência da Corte, no exame deste recurso especial, devolveu os autos à Turma para julgamento na forma do 

artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere ao termo inicial da exclusão. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da 

jurisprudência dos Tribunais Superiores, firmada no sentido da retroação dos efeitos do ato de exclusão à data de um 

mês após a ocorrência das circunstâncias ensejadoras da exclusão do SIMPLES. 

Com efeito, a propósito da retroatividade dos efeitos do ato de exclusão do contribuinte do SIMPLES, consolidou o 

Superior Tribunal de Justiça a jurisprudência, firmando, entre outros, os seguintes precedentes: 
 

AgRgRESP 1.158.904, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 04/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXCLUSÃO DO REGIME TRIBUTÁRIO SIMPLES. ATO 

DECLARATÓRIO. EFEITOS RETROATIVOS. POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE 

RECURSO REPETITIVO. 1. Esta Corte já pacificou entendimento, inclusive em sede de recurso repetitivo (REsp n. 

1.124.507/MG), na sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido de que o ato de exclusão do regime tributário 

SIMPLES tem natureza declaratória, e como tal, retroage seus efeitos a partir do mês subseqüente à data da 

ocorrência da circunstância excludente, nos exatos termos do artigo 15, inciso II, da Lei n. 9.317/96, eis que é 

obrigação do contribuinte conhecer as situações que impedem seu ingresso e permanência nesse regime. 2. Tendo 

em vista que o presente agravo regimental foi interposto após e contra o entendimento adotado no recurso 

representativo da controvérsia, é o caso de aplicar-se a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, a qual fixo em 10% 

sobre o valor da causa. 3. Agravo regimental não provido." 
 

RESP 1.124.507, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 06/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 535 e 468 DO CPC. ALEGAÇÕES 

GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. LEI 9.317/96. SIMPLES. EXCLUSÃO. ATO DECLARATÓRIO. EFEITOS 

RETROATIVOS. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 15, INCISO II, DA LEI 9.317/96. RECURSO 
SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. Controvérsia envolvendo a averiguação 

acerca da data em que começam a ser produzidos os efeitos do ato de exclusão do contribuinte do regime tributário 

denominado SIMPLES. Discute-se se o ato de exclusão tem caráter meramente declaratório, de modo que seus 

efeitos retroagiriam à data da efetiva ocorrência da situação excludente; ou desconstitutivo, com efeitos gerados 

apenas após a notificação ao contribuinte a respeito da exclusão. 2. Não merece conhecimento o apelo especial 

quanto às alegações de contrariedade aos artigos 458 e 535 do CPC, porquanto a recorrente apresentou 

argumentação de cunho genérico, sem apontar quais seriam os vícios do acórdão recorrido, que justificariam sua 

anulação. Incidência da Súmula 284/STF. 3. No caso concreto, foi vedada a permanência da recorrida no 

SIMPLES ao fundamento de que um de seus sócios é titular de outra empresa, com mais de 10% de participação, 

cuja receita bruta global ultrapassou o limite legal no ano-calendário de 2002 (hipótese prevista no artigo 9º, inciso 

IX, da Lei 9.317/96), tendo o Ato Declaratório Executivo n. 505.126, de 2/4/2004, da Secretaria da Receita Federal, 
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produzido efeitos a partir de 1º/1/2003. 4. Em se tratando de ato que impede a permanência da pessoa jurídica no 

SIMPLES em decorrência da superveniência de situação impeditiva prevista no artigo 9º, incisos III a XIV e XVII a 

XIX, da Lei 9.317/96, seus efeitos são produzidos a partir do mês subsequente à data da ocorrência da circunstância 

excludente, nos exatos termos do artigo 15, inciso II, da mesma lei. Precedentes. 5. O ato de exclusão de ofício, nas 

hipóteses previstas pela lei como impeditivas de ingresso ou permanência no sistema SIMPLES, em verdade, 

substitui obrigação do próprio contribuinte de comunicar ao fisco a superveniência de uma das situações 

excludentes. 6. Por se tratar de situação excludente, que já era ou deveria ser de conhecimento do contribuinte, é 

que a lei tratou o ato de exclusão como meramente declaratório, permitindo a retroação de seus efeitos à data de um 

mês após a ocorrência da circunstância ensejadora da exclusão. 7. No momento em que opta pela adesão ao sistema 

de recolhimento de tributos diferenciado pressupõe-se que o contribuinte tenha conhecimento das situações que 

impedem sua adesão ou permanência nesse regime. Assim, admitir-se que o ato de exclusão em razão da ocorrência 

de uma das hipóteses que poderia ter sido comunicada ao fisco pelo próprio contribuinte apenas produza efeitos 

após a notificação da pessoa jurídica seria permitir que ela se beneficie da própria torpeza, mormente porque em 

nosso ordenamento jurídico não se admite descumprir o comando legal com base em alegação de seu 

desconhecimento. 8. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 

543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 
 

A jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça deve prevalecer sobre os precedentes em sentido 
contrário, firmados no âmbito desta Corte e Turma, dada a evidente função constitucional, que lhe foi atribuída, de 

órgão de uniformização na interpretação e aplicação do direito federal. 

Saliento que, na atualidade, a Turma passou a adotar a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça (AMS 

2004.61.00.030129-8, sessão de 07/04/2011). 

Em suma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual das Cortes Superiores, 

cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame da causa para adequação à 

jurisprudência consolidada, reconhecendo-se que o ato de exclusão "retroage seus efeitos a partir do mês subseqüente à 

data da ocorrência da circunstância excludente", conforme jurisprudência citada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, no reexame do 

julgado, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 10631/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0751451-28.1986.4.03.6100/SP 

  
92.03.067429-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CIA AGRICOLA E PASTORIL FAZENDA RIO PARDO e outro 

 
: SERGIO STEPHANO CHOHFI ENGENHARIA E COM/ S/A 

ADVOGADO : ALFREDO DOMINGUES BARBOSA MIGLIORE 

APELADO : Uniao Federal 

PROCURADOR : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00.07.51451-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, na qual as autoras objetivam a declaração de nulidade do ato administrativo que 

modificou o preço de venda do complexo industrial denominado INDÚSTRIA DE CIMENTO PERUS, para o fim de 

mantê-lo em Cr$ 533.970.000,00 (quinhentos e trinta e três milhões, novecentos e setenta mil cruzeiros), preço mínimo 

estabelecido em 22.05.1980; bem ainda a condenação da União à restituição das quantias indevidamente pagas pelas 

autoras, ao argumento de que, homologada a licitação e adjudicados os bens integrantes do chamado "Complexo Perus" 

ao consórcio vencedor, faltando apenas a lavratura da escritura de compra e venda, restou nula, por ser arbitrária e 
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ilegal, a decisão da Administração que majorou unilateralmente, em percentual acima de 50%, o preço de venda do 

aludido complexo. Valor da causa, em 20.11.85, Cr$ 790.000.000,00. 

O MM. Juiz a quo extinguiu o processo sem julgamento do mérito, ante a ilegitimidade da parte autora, com fulcro no 

art. 267, inciso VI, do CPC, sob o fundamento de que é o consórcio, formado entre as mesmas para fins de licitação, 

que detém a legitimidade ativa para propor a presente ação. Em consequência, condenou as autoras ao pagamento de 

honorários, fixados em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa, nos termos do art. 20, §§ 1º e 4º, do CPC. 

Irresignadas, apelam as autoras alegando, em suma, que o consórcio firmado não possui personalidade jurídica e não é o 

titular dos direitos e obrigações derivados da alienação efetuada pela apelada. Pleiteiam, assim, seja reconhecida a sua 

legitimidade ativa, anulando-se a r. sentença, com o retorno dos autos ao MM. Juízo de primeiro grau para apreciação 

do mérito da causa. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal. 

Em julgamento realizado em 03.12.2003, a 4ª Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, para anular a 

sentença, determinando o retorno dos autos à Primeira Instância, para prosseguimento, reconhecendo a legitimidade 

ativa dos autores. 

Os autos retornaram ao juízo de origem. 

Nova sentença foi proferida, tendo o MM. Juízo "a quo" julgado improcedente o pedido, fixando os honorários 

advocatícios em favor do réu em 10% do valor da causa. 

Inconformadas, apelam as autoras, pugnando a declaração de nulidade do ato administrativo que majorou 
indevidamente o preço da venda do COMPLEXO PERUS, bem como a devolução dos valores pagos a maior, com a 

inversão dos ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Em sessão de julgamento realizada em 09.09.2010, a 4ª Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação dos 

autores, para, afastando a arguição de ilegitimidade ativa, anular a sentença, determinando o retorno dos autos à 

Primeira Instância, para prosseguimento do feito. 

Em face do acórdão, os autores opuseram Embargos de Declaração, sustentando a ocorrência de contradição, já que a 

questão da legitimidade dos autores já havia sido reconhecida e decidida em apelação anteriormente julgada em 

03.12.2003 por esta Egrégia 4ª Turma. 

Por sua vez a União Federal atravessa petição informando a ocorrência de inequívoco erro material contido no v. 

acórdão. 

Compulsando os autos, verifico que procedem as alegações das partes. Restava pendente de apreciação por esta Corte a 

questão de mérito, concernente na declaração de nulidade do ato administrativo debatido, já que efetivamente a questão 

da legitimidade ativa das autoras já havia sido levada a julgamento perante esta Turma, em sessão realizada em 

03.12.2003. 

Desta forma, anulo o julgamento realizado em 09.09.2010, para que outro seja proferido. Em consequência, declaro 

prejudicados os embargos de declaração opostos. 
Oportunamente serão os autos reapresentados ao Colegiado para julgamento do mérito. 

Intime-se.  

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005862-43.1998.4.03.6000/MS 

  
1998.60.00.005862-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

APELADO : GILBERTO MARTINS DA SILVA e outros 

 
: GUIOMAR ALVES MOREIRA DA SILVA 

 
: MAQ CENTER ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE SOARES MIRANDA e outro 

No. ORIG. : 00058624319984036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 
Trata-se de apelação em sede de execução fiscal, em face de sentença que extinguiu o feito, com fundamento no artigo 

269, IV, do Código de Processo Civil, c/c o artigo 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, reconhecendo, de ofício, a prescrição 

intercorrente, sem condenação em honorários. Valor da execução em outubro de 1998: R$ 932,09. 

Pleiteia o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade - INMETRO, seja afastada a prescrição. 
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
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A sentença reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente nos termos do artigo 40, da Lei n. 6.830/80: 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os 

quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, 

o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 
§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para 

prosseguimento da execução. 

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato." (Incluído pela Lei 

nº 11.051, de 2004) 

Pela dicção do artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 11.280/06, decorre a 

possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente na hipótese de inércia da exeqüente por mais de 

cinco anos.  

A Lei n. 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou o §4º ao artigo 40 da LEF, autorizou o reconhecimento, 

de ofício, da prescrição intercorrente, condicionado à prévia audiência da Fazenda Pública, momento em que se 

viabiliza sejam suscitadas eventuais causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional. 

Referidas alterações introduzidas têm aplicação imediata, alcançando os feitos em andamento.  
Insta consignar, no tocante ao reconhecimento da prescrição intercorrente em virtude de arquivamento dos autos após a 

suspensão do processo pelo prazo de um ano, por força da hipótese específica do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, que foi 

editada a Súmula 314 do STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um 

ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente." 

Dessa forma, na hipótese do artigo 40 da LEF, contam-se 6 anos, a partir da ciência da exeqüente da decisão que deferiu 

o pedido de suspensão (porquanto no primeiro ano o processo ficou suspenso). 

In casu, o INMETRO peticionou requerendo a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830 em 16/02/01 

(fl.27), dando-se início à contagem do prazo prescricional um ano depois.  

Este Tribunal tem se posicionado no sentido de que a intimação do sobrestamento do feito é prescindível nos casos em 

que o própria exequente pediu a suspensão nos termos do artigo 40 da LEF:  

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. CABÍVEL. INTIMAÇÃO DA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSÁRIA.  

1. Possível a decretação da prescrição intercorrente de ofício, conforme disposto no § 4º, do art. 40 da LEF. 2. 

Desnecessária a prévia oitiva da Fazenda acerca da prescrição nos casos em que é a própria Fazenda que requer o 
arquivamento do feito. 3. Apelação improvida." 

(TRF3, AC 1428121, TERCEIRA TURMA, DJF3:06/10/2009, pág. 264, Desembargador Federal NERY JUNIOR). 

Este também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto a seguir: 
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA -SUSPENSÃO 

DO FEITO - INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA - DESNECESSIDADE - AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.. 

1. A intimação de representante da Fazenda Pública nas execuções fiscais, quando necessária, deve ser realizada 

pessoalmente, conforme determina o artigo 25 da Lei n. 6.830/80. 

2. Em sede de execução fiscal, é prescindível a intimação da suspensão do feito como requisito para declaração da 

prescrição intercorrente se o pedido de sobrestamento foi formulado pelo próprio exequente. Precedente: REsp 

983.155/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Dje 1º.9.2008. 

3. O requerente não demonstrou suficientemente as circunstâncias identificadoras da divergência como caso 

confrontado, conforme dispõem os artigos 541 do Código de Processo Civil e 255, §1º e 2º, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA 200900357397, SEGUNDA TURMA, DJE:20/11/2009, Min. Relator HUMBERTO MARTINS).  

Destarte, escoou-se o prazo prescricional de cinco anos em 16/02/07, sendo de rigor a manutenção da r. sentença 

proferida em 19/12/08, posto não ter o INMETRO apresentado causa de suspensão ou interrupção da prescrição quando 

intimado em 15/05/08. 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.  

Publique-se e intime-se.  
Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008950-86.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.008950-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : RAMI MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE ALBERICO DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.00.01009-4 A Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 77: 

O pedido já foi deferido naqueles autos. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008951-71.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.008951-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RAMI MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE ALBERICO DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.00.01009-4 A Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 
Vistos, etc. 

Fls. 52: 

Dê-se vista como requerido, pela União Federal (FN). 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046218-71.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.079259-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MECFIL INDL/ LTDA e outro 

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 

 
: ANTONIO PINTO 

APELADO : FMC CORPORATION 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.46218-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
 

I- Atenta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da Embargada para manifestação, 

considerando-se orientação pretoriana: 

 

"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da 

parte embargada. Ofensa ao princípio do contraditório". 
(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA. 
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1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso 

em que acolhidos embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.  

2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado 

efeito infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que 

poderia ensejar a modificação do resultado do julgamento. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2006, 

p. 196). 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 

sido favorável: precedentes". 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

 

II- Publique-se, intime-se. 

 

III- Após, conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053371-24.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.053371-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HORA INSTRUMENTOS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : PAULO VINICIUS SAMPAIO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução opostos por HORA INSTRUMENTOS S/A INDUSTRIA E 

COMERCIO em face da UNIÃO FEDERAL. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos, integrada pela r. decisão em sede de declaratórios de fls. 85/86 

e 98/99, acolhidos os cálculos da Contadoria Judicial de fls. 56/59. 

Irresignada, apela a UNIÃO FEDERAL, pugnando pela reforma parcial da r. decisão, afastada sua condenação em 

verba honorária e, mais, fixada a sucumbência recíproca. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
Compulsando os autos, anoto que a r. sentença determinou o pagamento da quantia apurada em cálculos da Contadoria 

Judicial de fls. 56/59 à União Federal, ora embargada. 

A leitura atenta das decisões monocráticas em sede de embargos declaratórios (fls. 85/86 e 98/99) demonstra a 

inexistência de condenação em verba honorária, ausente sucumbência da União Federal na espécie. 

Resta evidente, destarte, a ausência de interesse recursal da União Federal, de forma que se impõe o não conhecimento 

da apelação, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito. 

Nesse sentido, remansosa orientação pretoriana: 

 

"EMENTAS: 1. RECURSO. Embargos de declaração. Caráter infringente. Embargos recebidos como agravo. Agravo 

de instrumento incognoscível. Ausência de peças. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Agravo regimental não 

provido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em 

jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Razões dissociadas do conteúdo da decisão 

monocrática. Súmulas 284 e 287. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Baixa imediata. O divórcio entre as 

razões do recurso e o real conteúdo da decisão embargada caracteriza manifesto propósito protelatório. Quando 
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abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve-se proceder à baixa imediata dos 

autos". 

(STF, AI-ED 698947, 2ª Turma, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJe-182 DIVULG 25-09-2008 PUBLIC 26-09-2008, 

EMENT VOL-02334-14 PP-02908). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA Nº 182 DO STJ.  

1. Inviável agravo regimental cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada.  

2. A parte agravante deve infirmar todos os fundamentos da decisão impugnada, mostrando-se inadmissível o recurso 

que não se insurge contra todos eles (Sumula nº 182/STJ).  

3. Agravo não conhecido".  

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1177740, 6ª Turma, Rel. Min. 

HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), DJE DATA:19/10/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE 

FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - RAZÕES RECURSAIS DA APELAÇÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA - 

INFRINGÊNCIA DO ART. 514, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELO NÃO CONHECIDO.  

1. O apelo apresentado pelo autor trata de matéria absolutamente diversa do conteúdo decisório da sentença, 

deduzindo fundamentos outros, dissociados da realidade fático-processual, não merecendo ser conhecido porque tal 
circunstância equivale à ausência de razões, não atendendo o apelo, no particular, a exigência inscrita no art. 514, II, 

do Código de Processo Civil.  

2. Apelação não conhecida". 

(TRF 3ª Região, AC 200861000064774, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 DATA: 

28/10/2009 PÁGINA: 78). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. FALTA DE REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. PRELIMINAR ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. PREJUDICADA.  

1. Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente 

destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua 

íntegra ou em relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide.  

2. Não sendo conhecida a apelação, fica prejudicada a preliminar argüida em contra-razões". 

(TRF 3ª Região, AC 200203990227747, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU DATA: 30/03/2005 

PÁGINA: 319). 

 

Isto posto, não conheço do recurso, negando-lhe seguimento na forma do art. 33, inc. XIII do Regimento Interno desta 

E. Corte Recursal. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046413-67.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.046413-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
ADSHOPPING PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE CENTROS 

COMERCIAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : DANILO COLLAVINI COELHO e outro 

No. ORIG. : 00464136719994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação em sede de execução fiscal, em face de sentença de extinção do feito, com fundamento no artigo 

269, IV, do Código de Processo Civil reconhecendo, após a interposição de exceção de pré-executividade, a prescrição 

intercorrente, sem condenação em honorários advocatícios. Valor da execução: R$ 21.186,00 em junho de 1999. 

Pleiteia a União seja afastada a prescrição. 

A executada apelou adesivamente, requerendo a condenação da exequente ao pagamento de verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, de se consignar, ser a hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é 

superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do CPC, com a redação que lhe foi 

dada pela Lei nº 10.352/2001. 

A sentença reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente nos termos do artigo 40, da Lei n. 6.830/80: 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os 

quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.  

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, 

o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 
§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para 

prosseguimento da execução. 
§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato." (Incluído pela Lei 

nº 11.051, de 2004) 

Insta consignar, no tocante ao reconhecimento da prescrição intercorrente em virtude de arquivamento dos autos após a 

suspensão do processo pelo prazo de um ano, por força da hipótese específica do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, que foi 

editada a Súmula 314 do STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um 

ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente." 

Dessa forma, na hipótese do artigo 40 da LEF, contam-se 6 anos, a partir da ciência da exeqüente da decisão que deferiu 

o pedido de suspensão (porquanto no primeiro ano o processo ficou suspenso). 

A propósito, trago à colação julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DE OITIVA DA 

FAZENDA PÚBLICA - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência do STJ, tratando-se de execução fiscal, posiciona-se no sentido de que, a partir da Lei n. 

11.051/2004, que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei n. 6.830, de 1980, pode o juiz decretar de ofício a prescrição 

intercorrente, desde que após ouvida a Fazenda Pública exequente. O que, no entanto, não ocorreu na hipótese dos 

autos. 

2. Precedentes: REsp 1081677/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.2.2009; AgRg no REsp 
839.408/RR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2008; REsp 622.300/PE, 

Rel. Min. Denise Arruda, DJ 2.8.2007. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AARESP 1089464/MG, SEGUNDA TURMA, DJE:11/05/2009, Min. Relator HUMBERTO MARTINS). 

Quanto à possibilidade de intimação por meio de mandado coletivo, assim se pronunciou este Tribunal em arestos que 

trago a seguir: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL INTERCORRENTE. 

OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO POR 1 (UM) ANO. FALTA DE REQUERIMENTO EXPRESSO DA 

EXEQÜENTE. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

Omissis 

4. Efetivamente os autos foram remetidos ao arquivo sobrestado, e não há qualquer vício de intimação uma vez que a 

exeqüente teve ciência do ato de arquivamento mediante mandado judicial coletivo, de acordo com certidão 

cartorária. A prática do ato processual não constitui violação ao art. 25 da LEF, podendo ser considerada pessoal a 
intimação realizada via mandado coletivo (cf. TRF3, 4ª Turma, AC n.º 2000.61.82.081337-1, Rel. Des. Fed. Salette 

Nascimento, j. 08.04.2010, v.u., DJF3 CJ1 15.07.2010, p. 956). 5. Não restou configurada qualquer irregularidade 

pela não intimação da decisão de arquivamento uma vez que, tratando-se de despacho meramente ordinatório, o 
subseqüente arquivamento do processo, após a sua suspensão, prescinde de intimação da parte (art. 40, § 2º da Lei 

n.º 6.830/80). 6. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a 

prescrição tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 7. Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado 

obrigado a analisar todos os pontos aduzidos pela parte para fins de prequestionamento. 8. Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1531013, SEXTA TURMA, DJF3:08/10/2010, PAG. 1046, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO 

YOSHIDA); e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. QUESTÃO SUSCITADA SOMENTE EM APELAÇÃO. 

NÃO CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.  
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Omissis.  

3. Quanto à prescrição intercorrente, esta se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer parado, por inércia exclusiva da exeqüente, por período superior a cinco anos.  

4. Verifica-se dos autos que o d. Juízo determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos termos do 

art. 20 da Medida Provisória 1973-63 e reedições - atualmente Lei nº 10.522/02 - em despacho datado de 05/12/00, 

com ciência ao Procurador da Fazenda Nacional por mandado coletivo e os autos foram remetidos ao arquivo em 

14/12/00. 5. Ante a iminência da prescrição intercorrente, foi determinada manifestação fazendária em 09/10/08.  

6. A União pretende a reforma da sentença, sob o argumento de que a executada teria aderido ao parcelamento 

intitulado PAES em 16/08/2003, constando desde 30/11/2003 a suspensão da exigibilidade dos débitos em cobro na 

CDA.  

7. Contudo, tal matéria não foi suscitada em primeiro grau, razão pela qual não pode ser conhecida em sede de 

apelação. Com efeito, ao deixar de informar ao Juízo sobre o parcelamento da dívida por ocasião de sua manifestação, 

a apelante ensejou a preclusão consumativa sobre a matéria, inclusive quanto à produção de prova, por isso que o art. 

517 veda expressamente o seu conhecimento nesta fase recursal, porquanto afrontaria o princípio do duplo grau de 

jurisdição. 

8. Também preclusa a apresentação dos documentos juntados com a apelação, por se tratar de prova indispensável à 

solução da lide.  

9. Cumpre ponderar que, embora não haja previsão específica para reconhecimento da prescrição nos arquivamentos 
de débitos fiscais de valores reduzidos, no presente caso revela-se claro o desinteresse da Fazenda Pública no feito, 

que restou paralisado por período superior a cinco anos.  

10. Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença, eis que paralisado o feito por mais de cinco anos, por inércia da 

exequente - e cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária - configurada está a prescrição intercorrente. 

11. Apelação parcialmente conhecida e, no que conhecida,improvida. 

(TRF3, AC 1428045, TERCEIRA TURMA, DJF3:08/09/09, PAG. 3917, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA 

MARCONDES). 

 

In casu, a ciência da suspensão e posterior arquivamento do feito pelo Procurador da Fazenda Nacional ocorreu na data 

de 18/07/00, iniciando a contagem do prazo prescricional um ano depois.  

Destarte, escoou-se o prazo prescricional de cinco anos em 18/07/06, sendo de rigor a manutenção da r. sentença, posto 

não ter a Fazenda Nacional apresentado causa de suspensão ou interrupção da prescrição quando se manifestou em 

18/05/10. 

Em relação à condenação da União ao pagamento de verba honorária, entendo que se prescrição ocorreu, não dependeu 

da vontade de nenhuma das partes, não houve interferência humana, mas fática. Ocorre um fato alheio à vontade das 

partes, não redundando em nexo de causa e efeito (princípio da causalidade).  

Nem o credor nem o devedor contribuíram para a ocorrência da prescrição, contudo, o decurso do tempo é fato jurídico 
extintivo do direito no qual se fundamenta a ação.  

Assim, não há vencedor nem vencido por mérito próprio, pois nenhuma das duas partes interferiu na causa da extinção 

da ação, não sendo correto nem justo, condenar-se a União Federal a pagar verba honorária ao advogado do devedor, 

pois: deixou de pagar o débito tributário embora devido e mesmo assim recebe verba honorária.  

Não é devida a condenação da União em honorários de advogado, pois, conquanto prescrita a pretensão, não houve 

pagamento do débito, o que ensejou o ajuizamento da ação. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da União, à remessa oficial, tida por submetida e ao recurso adesivo da 

executada, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.  

Publique-se e intime-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020793-38.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.020793-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS 

ADVOGADO : EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 97.00.00017-8 A Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência formulada às fls. 138 pela agravante e julgo 

extinto o recurso, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, c.c. 

o art. 501 do Estatuto Processual Civil. Prejudicado o agravo regimental. 

P.I. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018340-06.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018340-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : LIDIA TOMAZELA 

SUCEDIDO : VINTEM IND/ E COM/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fl. 189 

1. Para a apreciação do pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, providencie o apelado procuração 
com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

2. Manifeste-se a União (apelante) sobre o eventual interesse no prosseguimento do feito 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003896-44.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.003896-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DEOMAR CARVALHO 

ADVOGADO : GERALDO SONEGO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 218/222: 

Nos termos do art. 463, do CPC, nada a deferir. 

A petição será analisada no Juízo "a quo". 

Tendo transitado em julgado, à míngua de recurso, conforme verifica-se à fls. 224, encaminhem-se os autos à Vara de 

origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001684-44.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.001684-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IPLASA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária objetivando assegurar direito ao creditamento do IPI pago na 

aquisição de bens componentes do ativo permanente empresarial, bem como dos materiais de uso e consumo que se 

exaurem no processo produtivo. Pugna, mais, pela aproveitamento dos correspondentes créditos, acrescidos de correção 

monetária, expurgos inflacionários e taxa Selic. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido. Honorários advocatícios em favor da União Federal fixados em 

10% do valor da causa. 

Irresignada, apela a Autora sustentando, preliminarmente a nulidade da r. sentença, devida a produção de prova pericial 
na espécie. No mérito, pugna pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Afasto a preliminar de nulidade, possível o julgamento antecipado do feito na forma do art. 330 inc. I do CPC, vez que 

a matéria tratada nos autos é exclusivamente de direito. 

No mérito, a matéria já não comporta disceptação, assentada pelo C. STJ a impossibilidade de creditamento do IPI pago 

na aquisição de componentes do ativo permanente da empresa, bem como de bens e material de consumo: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO E AO USO 

E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE. RATIO ESSENDI DOS DECRETOS 4.544/2002 E 2.637/98.  

1. A aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de insumos que não se incorporam ao produto 

final ou cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização não gera direito 
a creditamento de IPI, consoante a ratio essendi do artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (Precedentes das Turmas de 

Direito Público: AgRg no REsp 1.082.522/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 

16.12.2008, DJe 04.02.2009; AgRg no REsp 1.063.630/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado 

em 16.09.2008, DJe 29.09.2008; REsp 886.249/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.09.2007, 

DJ 15.10.2007; REsp 608.181/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06.10.2005, DJ 

27.03.2006; e REsp 497.187/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 17.06.2003, DJ 

08.09.2003).  

2. Deveras, o artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, I, do revogado Decreto 2.637/98), 

determina que os estabelecimentos industriais (e os que lhes são equiparados), entre outras hipóteses, podem creditar-

se do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos para emprego 

na industrialização de produtos tributados, incluindo-se "aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, 

forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente".  

3. In casu, consoante assente na instância ordinária, cuida-se de estabelecimento industrial que adquire produtos "que 

não são consumidos no processo de industrialização (...), mas que são componentes do maquinário (bem do ativo 

permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo e cujo preço já integra a planilha de custos do 

produto final", razão pela qual não há direito ao creditamento do IPI.  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 
08/2008". 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1075508, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA: 13/10/2009). 

 

Igualmente, o entendimento desta C. Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA- IPI - CREDITAMENTO - BENS DO ATIVO FIXO E DE USO E CONSUMO - 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O inciso II do parágrafo 3º do artigo 153 da Constituição da República dispõe que o IPI será não-cumulativo 

compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores.  

2. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Com isso, não haverá 

incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria "em cascata" se o valor pago fosse integrado ao produto.  
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3. Não há possibilidade de creditamento do IPI incidente sobre bens adquiridos para integrar o ativo permanente da 

empresa, bem como os de uso e consumo do estabelecimento. Esses bens são aqueles destinados à manutenção das 

atividades do contribuinte e não compõem a seqüência da cadeia produtiva, razão pela qual não se pode falar em 

operação posterior a admitir o creditamento (artigo 179, IV, Lei 6.404/76).  

4. Os bens destinados ao ativo permanente não são alterados para voltar à circulação, permanecendo imobilizados na 

atividade primária da empresa, que se equipara, assim, ao consumidor final, não gerando direito a crédito.  

5. O produto industrializado é aquele que passa por um processo de transformação, modificação, composição, 

agregação ou agrupamento de componentes, de modo que resulte produto diverso do que inicialmente foi empregado 

no processo. Dessa forma, não se inserem os bens de uso e consumo do estabelecimento que não integram o produto 

final, razão pela qual seus créditos também não podem ser escriturados.  

6. Apelação a que se nega provimento". 

(TRF-3, AC 200003990116199, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 

PÁGINA: 270). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CREDITAMENTO DO IPI DECORRENTE DA AQUISIÇÃO DE 

BENS DO ATIVO PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE.  

1. A jurisprudência do STJ já consolidou o entendimento segundo o qual o Regulamento do IPI impede expressamente 

o aproveitamento dos bens do ativo permanente da empresa.  

2. Não há, com isso, a alegada ofensa ao princípio da não-cumulatividade, uma vez que é condição para sua 
incidência, a teor do artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição Federal, que a matéria-prima ou o produto adquirido 

sofra incidência tributária e o bem industrial resultante da transformação da matéria-prima sujeite-se à venda. Logo, 

tendo em vista que os bens do ativo fixo são adquiridos pelo contribuinte como destinatário final, não se aplica o 

princípio em comento.  

3. Apelação a que se nega provimento". 

(TRF-3, AMS 200261210026740, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 CJ1 DATA: 19/01/2010 

PÁGINA: 974). 

"TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO DO IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. BENS DESTINADOS AO 

USO, AO CONSUMO OU AO ATIVO PERMANENTE ARTIGO 147, I, DECRETO 2.637/98. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não pode ser aceito o creditamento dos bens destinados ao uso, ao consumo ou ao ativo imobilizado, por serem 

destinados à manutenção das atividades do contribuinte e não fazerem parte da seqüência da cadeia produtiva, razão 

pela qual não se pode falar em operação posterior a admitir o creditamento.  

2. Em consonância com as disposições constitucionais, encontra-se o Decreto 2.637/98, cujo inciso I do artigo 147 

expressamente vedou o creditamento do IPI incidente sobre os bens do ativo permanente.  

3. Inexistindo o direito material, fica prejudicada a questão relativa à correção monetária dos créditos extemporâneos.  

4. Apelação a que se nega provimento". 
(TRF-3, AC 200903990018405, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ2 DATA: 24/03/2009 

PÁGINA: 777). 

 

Prejudicado o pleito de creditamento. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC, mantida a verba honorária fixada. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por ORGANIZAÇÃO FARMACEUTICA 

DROGAVERDE LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Honorários advocatícios em favor da União Federal fixados em 10% 

do valor do débito atualizado. 

Irresignada, apela a Embargante, pugnando pela reversão do julgado, reconhecida a nulidade da presente execução, 

evidente o cerceamento de defesa em função da ausência de lançamento tributário do tributo declarado e não pago. 

Sustenta, mais, a nulidade da CDA ante a ilegalidade da cumulação de juros e correção monetária, bem como a 

ilegalidade da incidência da taxa Selic e do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/60 na espécie. Afirma a 

inconstitucionalidade da incidência da COFINS sobre valores correspondentes ao ICMS e ao IPI. Pugna, a final, pela 

exclusão da verba honorária fixada. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 
quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Afasto a preliminar de nulidade, desnecessário o ato de lançamento na hipótese de tributo declarado e não pago pelo 

contribuinte, consoante reiterado entendimento jurisprudencial: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PRESCINDIBILIDADE DE REEXAME 

DE PROVAS PARA ANÁLISE DO PEDIDO RECURSAL. DECISÃO RECONSIDERADA EM PARTE. ICMS. 

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO FORMAL PELA FAZENDA EXEQÜENTE. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

A PARTIR DA INADIMPLÊNCIA. NULIDADE DA CDA EM RAZÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

RECONHECIDO PELO CONTRIBUINTE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO ESPECIAL MANTIDA POR OUTROS 

FUNDAMENTOS. (...) 2. Esta Corte tem entendimento pacificado no sentido de que, em relação aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, como é o caso do ICMS, em que é o próprio contribuinte que declara o débito, a 

inscrição em dívida ativa independe de lançamento formal, sendo exigível o tributo a contar da inadimplência. (...)".. 

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 610920, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJ DATA: 08/08/2005 PG: 00185). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO CONSUMADA : INEXIGIBILIDADE DO AFIRMADO 
CRÉDITO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS  

1. Não se há de falarem nulidade da r. sentença, ausente aventado cerceamento de defesa por afirmada ausência de 

elementos de documento hábil à execução.  

2. Consoante a CDA, foi o próprio pólo apelante que se pôs a fornecer os elementos da executada tributação, por meio 

de declaração de seu punho : ora, aqui então cristalino não se cuide do imperativo de lançamento do crédito já assim 

formalizado em seus contornos pelo próprio apelante.  

3. Equivoca-se a parte postulante, ao conceber a necessidade de prévio lançamento para o surgimento do crédito 

tributário pertinente à exação em debate (CSL).  

4. Sujeita-se retratada receita tributária a sistema de pagamento subordinado a condição ulterior de homologação 

(artigo 150, CTN), vulgarmente denominado "lançamento por homologação", mas que, em verdade, recebe o rótulo, 

escorreito, de "lançamento inexistente".  

5. Surge o crédito tributário, in casu, com a prática dos "fatos jurídicos tributários" previstos pela "hipótese tributária" 

(Paulo de Barros Carvalho), incumbindo ao sujeito passivo seu recolhimento consoante as diretrizes traçadas pela 

própria lei (prazo, base de cálculo, alíquota e outros elementos da regra-matriz de incidência), independente de 

lançamento.  

6. Via de consequência, não havendo de se aguardar por um prévio lançamento, para o surgimento do crédito 

tributário, insubsistente se apresenta a pretensão deduzida, ex vi legis, máxime à luz de que foram os valores 
declarados pela própria parte apelante, por ocasião do cumprimento do dever instrumental de oferecer DCTF.  

7. Revelado restou inexistir qualquer ilegitimidade na conduta alvejada : ao contrário, patenteada ficou a obediência à 

legalidade administrativa, com assento constitucional no artigo 37, caput.  

8. Cômoda e equivocada a postura contribuinte de, diante de tributo sujeito ao prévio recolhimento, sob ulterior 

homologação, considerar necessite ficar à espera de um agir estatal, quando constatada falta de recolhimento.  

9. O crédito tributário, como cediço, já nascera por ocasião da prática do fato tributário, não sendo o lançamento, 

pois, condição para seu surgimento. Ausente qualquer ilicitude, assim, pelo Estado. (...)". 

(TRF-3, AC 200603990406428, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, Rel. Juiz Fed. Conv. SILVA NETO, DJF3 CJ1 

DATA: 22/02/2011 PÁGINA: 199). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE DA 

EXECUÇÃO. PRÉVIA NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. 
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MATÉRIAS AFERÍVEIS DE PLANO. DÉBITOS PRESCRITOS. Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o 

disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC. A ausência de notificação prévia da executada em procedimento 

administrativo não gera a nulidade da CDA, porque a cobrança dos valores devidos na execução fiscal é oriunda de 

tributo declarado e não pago, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento em que ocorre tal declaração. 

Inteligência da Súmula 436/STJ. Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção 

de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de 

contraditório e de dilação probatória. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a 

notificação do contribuinte se dá no momento da entrega DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que 

a constituição do crédito tributário opera-se automaticamente. (...)". 

(TRF-3, AI 200603001162317, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ1 DATA: 25/10/2010 PÁGINA: 

184). 

 

Bem analisado o processado, tem-se que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada 

nos termos do art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): 

 

"a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção legal de liquidez e certeza da dívida; não 
abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 
granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, REsp 271584/PR, Relator Ministro José 

delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

 

Cabível a cobrança cumulativa de juros, multa e correção monetária, de vez que se revestem de natureza jurídica 

diversa, "ex vi" do art. 2º, §2º da Lei de Execução Fiscal. 

Precedente do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 

contribuinte omisso. (...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008). 

Relativamente aos juros de mora têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 

pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei n. 9.250/95: 
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"Art. 39. (...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

 

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 
4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e 

REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 

 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 
A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 
4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 
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"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007). 

 
E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453). 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007). 
 

Indevida, igualmente, a exclusão do IPI da base de cálculo da COFINS, face a inexistência de lei autorizativa da 

dedução pretendida. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXCLUSÃO DO IPI DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.  

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma 

clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.  

2. O STJ firmou o entendimento de que, no regime da substituição tributária, o IPI não pode ser deduzido da base de 

cálculo do PIS e da Cofins, ante a ausência de norma autorizadora.  

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1124119, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 02/02/2011). 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. BASE DE CÁLCULO DAS 

CONTRIBUIÇÕES AO PIS E À COFINS. IPI. INCLUSÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO". 

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1048395, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJE DATA: 25/11/2010). 

 

Por fim, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e 

substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor 

recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula n. 168 do extinto TFR. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC, unicamente para excluir a verba honorária 

fixada. 

 

III- Comunique-se. 
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IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057760-24.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.057760-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ALPHA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI 

INTERESSADO : CARLOS VESSONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.00.00323-7 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por ALPHA DISTRIBUIDORA DE 
BEBIDAS E CONEXOS LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Sem condenação em honorários advocatícios dado o encargo 

previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 

Irresignada, apela a Embargante, pugnando pela reversão do julgado, reconhecida a nulidade da presente execução, 

evidente o cerceamento de defesa em função da ausência de lançamento tributário do tributo declarado e não pago. 

Sustenta, mais, a nulidade da CDA ante a ilegalidade da cumulação de juros e correção monetária, da exigência de 

multa moratória fixada em patamar abusivo, da incidência da taxa Selic e do encargo previsto no Decreto-Lei n. 

1.025/60 na espécie. Afirma a inconstitucionalidade da incidência da COFINS sobre valores correspondentes ao ICMS. 

Pugna, a final, pela exclusão da verba honorária fixada. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em 

sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes 

de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 
Afasto a alegada nulidade, desnecessário o ato de lançamento na hipótese de tributo declarado e não pago pelo 

contribuinte, consoante reiterado entendimento jurisprudencial: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PRESCINDIBILIDADE DE REEXAME 

DE PROVAS PARA ANÁLISE DO PEDIDO RECURSAL. DECISÃO RECONSIDERADA EM PARTE. ICMS. 

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO FORMAL PELA FAZENDA EXEQÜENTE. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

A PARTIR DA INADIMPLÊNCIA. NULIDADE DA CDA EM RAZÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

RECONHECIDO PELO CONTRIBUINTE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO ESPECIAL MANTIDA POR OUTROS 

FUNDAMENTOS. (...) 2. Esta Corte tem entendimento pacificado no sentido de que, em relação aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, como é o caso do ICMS, em que é o próprio contribuinte que declara o débito, a 

inscrição em dívida ativa independe de lançamento formal, sendo exigível o tributo a contar da inadimplência. (...)".. 

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 610920, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJ DATA: 08/08/2005 PG: 00185). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO CONSUMADA : INEXIGIBILIDADE DO AFIRMADO 

CRÉDITO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS  
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1. Não se há de falarem nulidade da r. sentença, ausente aventado cerceamento de defesa por afirmada ausência de 

elementos de documento hábil à execução.  

2. Consoante a CDA, foi o próprio pólo apelante que se pôs a fornecer os elementos da executada tributação, por meio 

de declaração de seu punho : ora, aqui então cristalino não se cuide do imperativo de lançamento do crédito já assim 

formalizado em seus contornos pelo próprio apelante.  

3. Equivoca-se a parte postulante, ao conceber a necessidade de prévio lançamento para o surgimento do crédito 

tributário pertinente à exação em debate (CSL).  

4. Sujeita-se retratada receita tributária a sistema de pagamento subordinado a condição ulterior de homologação 

(artigo 150, CTN), vulgarmente denominado "lançamento por homologação", mas que, em verdade, recebe o rótulo, 

escorreito, de "lançamento inexistente".  

5. Surge o crédito tributário, in casu, com a prática dos "fatos jurídicos tributários" previstos pela "hipótese tributária" 

(Paulo de Barros Carvalho), incumbindo ao sujeito passivo seu recolhimento consoante as diretrizes traçadas pela 

própria lei (prazo, base de cálculo, alíquota e outros elementos da regra-matriz de incidência), independente de 

lançamento.  

6. Via de consequência, não havendo de se aguardar por um prévio lançamento, para o surgimento do crédito 

tributário, insubsistente se apresenta a pretensão deduzida, ex vi legis, máxime à luz de que foram os valores 

declarados pela própria parte apelante, por ocasião do cumprimento do dever instrumental de oferecer DCTF.  

7. Revelado restou inexistir qualquer ilegitimidade na conduta alvejada : ao contrário, patenteada ficou a obediência à 
legalidade administrativa, com assento constitucional no artigo 37, caput.  

8. Cômoda e equivocada a postura contribuinte de, diante de tributo sujeito ao prévio recolhimento, sob ulterior 

homologação, considerar necessite ficar à espera de um agir estatal, quando constatada falta de recolhimento.  

9. O crédito tributário, como cediço, já nascera por ocasião da prática do fato tributário, não sendo o lançamento, 

pois, condição para seu surgimento. Ausente qualquer ilicitude, assim, pelo Estado. (...)". 

(TRF-3, AC 200603990406428, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, Rel. Juiz Fed. Conv. SILVA NETO, DJF3 CJ1 

DATA: 22/02/2011 PÁGINA: 199). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE DA 

EXECUÇÃO. PRÉVIA NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. 

MATÉRIAS AFERÍVEIS DE PLANO. DÉBITOS PRESCRITOS. Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o 

disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC. A ausência de notificação prévia da executada em procedimento 

administrativo não gera a nulidade da CDA, porque a cobrança dos valores devidos na execução fiscal é oriunda de 

tributo declarado e não pago, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento em que ocorre tal declaração. 

Inteligência da Súmula 436/STJ. Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção 

de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de 

contraditório e de dilação probatória. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a 

notificação do contribuinte se dá no momento da entrega DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que 
a constituição do crédito tributário opera-se automaticamente. (...)". 

(TRF-3, AI 200603001162317, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ1 DATA: 25/10/2010 PÁGINA: 

184). 

 

Bem analisado o processado, tem-se que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada 

nos termos do art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): 

 

"a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção legal de liquidez e certeza da dívida; não 

abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 
1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 
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reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, REsp 271584/PR, Relator Ministro José 

delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

 

Tenho que a multa no percentual de 30% (trinta por cento) é confiscatória, merecendo redução para 20%, aplicando-se a 

lei que comine penalidade menos severa, na hipótese vertente o art 61, §2º da Lei 9430/96, à luz do disposto no art. 106, 

II do CTN. 

Muito embora a multa, sanção fiscal voltada a coibir certas práticas típicas, pelo contribuinte, tenha natureza jurídica 

diversa do tributo, conceituado pelo art. 3º do Código Tributário Nacional, é de se considerar que o confisco é 

genericamente vedado pelo art. 150, IV da Carta Política. 

Sem prejuízo do exposto, julgados desta E. Corte bem assim do E. STJ:  

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. REENQUADRAMENTO DA INFRAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO ART. 106, II, C, DO 

CTN ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 

515 DO CPC. INOCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. (...) 

2. "Não incorre em julgamento ultra petita a aplicação de ofício pelo Tribunal de lei mais benéfica ao contribuinte, 

para redução de multa, em processo no qual se pugna pela nulidade total da inscrição na dívida ativa. Inexistência de 

violação ao art. 460 do CPC." (Resp 649.957/SP, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 28.06.2006). 

3. Recurso especial a que se nega provimento". 

(STJ, RESP 898197, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 22.03.2007). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 150 DO CTN - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174 

DO CTN - CANCELAMENTO DO DÉBITO - DECRETO-LEI 2.303/86 - VALOR CONSOLIDADO SUPERIOR AO 

PERMITDO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA 

JURÍDICA DIVERSA - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA. (...) 

10. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 

45 do extinto TFR. 

11. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 
106, II, "c" do CTN. (...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 95.03.001109-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

 

Cabível a cobrança cumulativa de juros, multa e correção monetária, de vez que se revestem de natureza jurídica 

diversa, "ex vi" do art. 2º, §2º da Lei de Execução Fiscal. 

Precedente do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 

contribuinte omisso. (...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008). 

Relativamente aos juros de mora têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 
pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei n. 9.250/95: 

 

"Art. 39. (...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

 

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 
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"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 
IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e 

REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 

 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 
(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 
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(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007). 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453). 
"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007). 

 

Por fim, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e 

substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor 

recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula n. 168 do extinto TFR. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC, unicamente para reduzir a multa 

moratória. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 
 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003380-64.1994.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.060013-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ESQUEMA ESTABELECIMENTO DE ENSINO LTDA 

ADVOGADO : CELIA KIKUMI HIROKAWA HIGA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 94.00.03380-0 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal, objetivando a cobrança de multa por infração a artigo da CLT. Valor da 

execução: R$ 2.951,87, atualizados até março de 2011. 

Processado o feito, sobreveio sentença no sentido da parcial procedência dos embargos, apenas para afastar a 

incidência da TRD. Condenada a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor 

atualizado da execução. Sentença submetida ao reexame necessário.  
Irresignada, apela a União, pugnando pela manutenção da TRD na correção da multa aplicada. 
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Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Decido. 

Cumpre salientar não ser aplicável o reexame necessário, porquanto o valor em discussão nestes autos é inferior ao 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, consoante o disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/01. 

De se considerar a ocorrência de fato superveniente , à fl. 135, a União informou a extinção integral do débito 

exeqüendo, requerendo a extinção do feito nos termos do artigo 26, da Lei nº 6.830/80, em decorrência da remissão 

prevista na Lei nº 11.941/09.  

Se a própria Procuradoria da Fazenda reconhece a inexigibilidade do débito, de rigor seja reformada r. sentença. 

A remissão prevista na Medida Provisória nº449/08, posteriormente transformada na Lei nº 11.941/09, acarretou a perda 

interesse processual da exequente, culminando com o cancelamento da CDA e a extinção da execução fiscal. 

Assim, não há vencedor nem vencido por mérito próprio, pois nenhuma das duas partes interferiu na causa da extinção 

da ação, não sendo correto nem justa a condenação ao pagamento de verba honorária. 

Ante o exposto, de rigor a extinção da execução devido à ocorrência de fato superveniente, não conhecida a remessa 

oficial e prejudicada a apelação da União. 

Publique-se e intime-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001105-89.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.001105-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ALCEU AZEVEDO e outros 

 
: SANDRA MARIA AZEVEDO 

 
: EGLE ASSUNTA NESTI 

 
: LUCI CONCEICAO FONTES ASCARIZ 

 
: ISMENIA DO PRADO CARDOSO 

 
: LAURINDO RIBEIRO MUNIZ NETO 

 
: SIEGFRIEND ERWIN BRENTZEL 

ADVOGADO : HUMBERTO ANTONIO LODOVICO 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
I- Atenta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da Embargada para manifestação, 

considerando-se orientação pretoriana: 

 

"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da 
parte embargada. Ofensa ao princípio do contraditório". 

(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA. 

1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso 

em que acolhidos embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.  

2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado 

efeito infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que 

poderia ensejar a modificação do resultado do julgamento. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2006, 

p. 196). 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 

sido favorável: precedentes". 
(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 
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II- Publique-se, intime-se. 

 

III- Após, conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005219-37.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.005219-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA DE CASSIA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : RUBENS CARVALHO DA MOTTA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Apelam a União Federal e o INSS da r. sentença monocrática que, em sede de Ação Ordinária ajuizada por VILMA 

DE CÁSSIA MARQUES DA SILVA, julgou o feito extinto sem resolução do mérito na forma do art. 267, inc. VIII, do 

CPC, homologado o pedido de desistência apresentado pelo Autora, sem condenação em honorários advocatícios. 

 

Sustenta o INSS, em síntese, a impossibilidade da extinção do feito, imprescindível a renúncia ao direito em que se 

funda a ação. 

 
Por sua vez, a União Federal, pugna pela condenação da Autora em honorários advocatícios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Determina o Código Processual Civil: 

 

"Art. 264. Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, 

mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei. 

Parágrafo único. A alteração do pedido ou da causa de pedir em nenhuma hipótese será permitida após o saneamento 

do processo. 

(...) 

Art. 294. Antes da citação, o autor poderá aditar o pedido, correndo à sua conta as custas acrescidas em razão dessa 

iniciativa". 
 

Compulsando os autos, verifico que o pedido de desistência é posterior à citação do réu, bem como ao indeferimento de 

antecipação de tutela. 

 

Na hipótese, revela-se impossível o encerramento processual, pendente oposição legítima ao pedido. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO - DISCORDÂNCIA DA 

PARTE CONTRÁRIA COM FUNDAMENTO NO ART. 3º DA LEI 9.469/97 - JUSTO MOTIVO.  

1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a anuência 

do réu ou, a critério do magistrado, se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado.  
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2. A falta de anuência da União com fundamento no art. 3º da Lei 9.469/97, que pressupõe a renúncia expressa do 

autor ao direito sobre que se funda a ação, constitui motivo suficiente para obstar a homologação do pedido de 

desistência.  

3. Recurso especial provido". 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1173663, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/04/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DESISTÊNCIA. CONSENTIMENTO 

FUNDAMENTADO DO RÉU. CONDICIONAMENTO À RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A 

AÇÃO. ART. 3º DA LEI 9.469/97. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. Conforme dispõe o art. 267, § 4º, do CPC, a desistência da ação, após o decurso do prazo para a resposta, somente 

poderá ser homologada com o consentimento do réu, que deverá ser devidamente fundamentado (RESP 638.382/DF, 2ª 

T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09.05.2006 e REsp 241.780/PR, 4ª T., Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 

03.04.2000). 

3. É justificável a oposição à desistência da ação fundamentada no art. 3º da Lei 9.469/97, que determina que a 

Fazenda Nacional somente poderá concordar com a desistência se o demandante renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação. Precedente: RESP 460.748/DF, 2ª T., Min. João Otávio de Noronha, DJ de 03.08.2006. 

4. Recurso especial a que se dá provimento". 
(STJ, REsp 651721 / RJ, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 28/09/2006 p. 194). 

 

Isto posto, dou provimento à apelação do INSS nos termos do art. 557 do CPC, determinando a remessa dos autos à 

origem para devido processamento, prejudicada a apelação da União Federal,. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025216-06.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025216-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária objetivando excluir os valores relativos ao ICMS da base de cálculo 

da COFINS. Pugna, mais, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título, devidamente 
atualizados, observada a prescrição decenal. 

Indeferido o pedido de antecipação de tutela, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido. Honorários 

advocatícios em favor da União Federal fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Irresignada, apela a Autora pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em 

sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes 

de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 
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No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 
4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 
jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007). 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 
DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453). 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007). 
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Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC, mantida a verba honorária fixada. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027886-17.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027886-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SIGLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ANDRE DE MELLO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" impetrado por SIGLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

objetivando declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a Impetrante ao recolhimento de imposto 

de renda sobre indenização percebida em decorrência de desapropriação judicial de imóvel de sua propriedade. 
Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Irresignada, apela a União Federal pugnando, no mérito, pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta C. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção da r. decisão. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No mérito, tenho por inocorrente o fato gerador do imposto de renda, dado caráter indenizatório dos valores percebidos 

a título de desapropriação. A propósito, o entendimento consolidado do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO 

DE RENDA. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DESAPROPRIAÇÃO. VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A incidência do imposto de renda tem como fato gerador o acréscimo patrimonial (art. 43, do CTN), sendo, por isso, 

imperioso perscrutar a natureza jurídica da verba percebida, a fim de verificar se há efetivamente a criação de riqueza 
nova: a) se indenizatória, que, via de regra, não retrata hipótese de incidência da exação; ou b) se remuneratória, 

ensejando a tributação. Isto porque a tributação ocorre sobre signos presuntivos de capacidade econômica, sendo a 

obtenção de renda e proventos de qualquer natureza um deles.  

2. Com efeito, a Constituição Federal, em seu art. 5º, assim disciplina o instituto da desapropriação: "XXIV - a lei 

estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 

mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;"  

3. Destarte, a interpretação mais consentânea com o comando emanado da Carta Maior é no sentido de que a 

indenização decorrente de desapropriação não encerra ganho de capital, porquanto a propriedade é transferida ao 

poder público por valor justo e determinado pela justiça a título de indenização, não ensejando lucro, mas mera 

reposição do valor do bem expropriado.  

4. "Representação. Argüição de Inconstitucionalidade parcial do inciso ii, do paragrafo 2., do art. 1., do Decreto-lei 

Federal n. 1641, de 7.12.1978, que inclui a desapropriação entre as modalidades de alienação de imóveis, suscetíveis 

de gerar lucro a pessoa física e, assim, rendimento tributável pelo imposto de renda. Não há, na desapropriação, 

transferência da propriedade, por qualquer negócio jurídico de direito privado. Não sucede, aí, venda do bem ao poder 
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expropriante. Não se configura, outrossim, a noção de preço, como contraprestação pretendida pelo proprietário, 

'modo privato'. O 'quantum' auferido pelo titular da propriedade expropriada é, tão-só, forma de reposição, em seu 

patrimônio, do justo valor do bem, que perdeu, por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social. Tal o 

sentido da 'justa indenização' prevista na Constituição (art. 153, paragrafo 22). Não pode, assim, ser reduzida a justa 

indenização pela incidência do imposto de renda. Representação procedente, para declarar a inconstitucionalidade da 

expressão 'desapropriação', contida no art. 1., paragrafo 2., inciso ii, do decreto-lei n. 1641/78. (Rp 1260, Relator(a): 

Min. NÉRI DA SILVEIRA, TRIBUNAL PLENO, julgado em 13/08/1987, DJ 18-11-1988)  

4. In casu, a ora recorrida percebeu verba decorrente de indenização oriunda de ato expropriatório, o que, 

manifestamente, consubstancia verba indenizatória, razão pela qual é infensa à incidência do imposto sobre a renda.  

5. Deveras, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da não-incidência da exação sobre 

as verbas auferidas a título de indenização advinda de desapropriação, seja por necessidade ou utilidade pública ou 

por interesse social, porquanto não representam acréscimo patrimonial. 6. Precedentes: AgRg no Ag 934.006/SP, Rel. 

Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJ 06.03.2008; REsp 799.434/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 

31.05.2007; REsp 674.959/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 20/03/2006; REsp 673273/AL, Rel. Ministro LUIZ 

FUX, DJ 02.05.2005; REsp 156.772/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 04/05/98; REsp 118.534/RS, Rel. Min. Milton Luiz 

Pereira, DJ 19/12/1997.  

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008".  

(STJ, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1116460, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ 
FUX, DJE DATA: 09/04/2010). 

 

Nesse sentido, mais, precedentes desta Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA SOBRE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA.  

1- A indenização decorrente de desapropriação não encerra qualquer ganho de capital, porquanto a propriedade é 

transferida ao poder público mediante justa indenização do expropriado, em montante que lhe recomponha o valor do 

patrimônio desfalcado.  

2- Por não representar acréscimo patrimonial, tampouco produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, 

a quantia percebida não caracteriza renda ou proventos de qualquer natureza, nos termos do art. 43, I e II do CTN, de 

modo que sobre ela não deve haver a incidência tributária de que tratam os autos.  

3- Precedentes do STJ e Súmula n° 39 do extinto TFR.  

4- Remessa oficial a que se nega provimento".  

(TRF-3, REO 200003990087308, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 CJ1 DATA: 10/05/2010 

PÁGINA: 601). 

"TRIBUTÁRIO. INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
SOBRE O LUCRO. NÃO INCIDÊNCIA. RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO. SÚMULA 39, TFR. ART. 5.º, INC. 

XXIV, CF. ART. 43, CTN.  

1. Consoante os termos do art. 5o., XXIV, da CF, os valores recebidos em virtude de desapropriação constituem 

indenização prévia e justa.  

2. A indenização recebida pela autor destina-se à recomposição do patrimônio, o qual foi reduzido pela 

desapropriação, não constituindo um acréscimo patrimonial passível de tributação pelo imposto de renda.  

3. A desapropriação não constitui fato gerador do imposto de renda, nos termos definidos pelo artigo 43 do Código 

Tributário Nacional, vez que não dá ensejo à aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou provento 

de qualquer natureza.  

4. Aplicável a súmula 39 do TFR, segundo a qual, "não está sujeito ao imposto de renda a indenização recebida por 

pessoa jurídica, em decorrência de desapropriação amigável ou judicial."  

5. Quanto à contribuição Social sobre o Lucro, deve ser adotado o mesmo entendimento, considerando-se a sua 

natureza jurídica.  

6. Apelação e remessa oficial improvidas".  

(TRF-3, AMS 200261000185411, 4ª Turma, rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 292). 

 
Isto posto, nego provimento ao apelo da União Federal e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006300-97.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.006300-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MINORU KAWATA 

ADVOGADO : ADELMO MARTINS SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal objetivando afastar cobrança do ITR referente ao 

exercício de 1994 na forma da Lei n. 8.847/94, ao fundamento de sua inconstitucionalidade, em face do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 

Sobreveio a r. sentença de procedência da ação, reconhecida a inconstitucionalidade da Lei n. 8.847/94. Fixados a 

sucumbência recíproca. Não submetido o r. decisum ao necessário reexame (art. 475, §2º do CPC). 

Apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, reconhecida pelo Excelso Pretório a inconstitucionalidade da Lei n. 8.847/94 

face o princípio da anterioridade nonagesimal: 

 
"EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Tributário. ITR. 3. A nova configuração do ITR disciplinada pela MP 399 

somente se aperfeiçoou com sua reedição de 07.01.94, a qual por meio de seu Anexo alterou as alíquotas do referido 

imposto. 4. A exigência do ITR sob esta nova disciplina, antes de 01 de janeiro de 1995, viola o princípio constitucional 

da anterioridade tributária (Art. 150, III, "b"). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento". 

(STF, RE 448558 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ 16-12-2005 PP-00112, EMENT VOL-02218-9 

PP-01681). 

 

O percentual arbitrado a título de honorários advocatícios está em consonância com a jurisprudência desta Corte 

Recursal. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, prejudicadas as demais questões vertidas no 

recurso. 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-12.2002.4.03.6124/SP 

  
2002.61.24.000243-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FRIGORIFICO JALES LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por FRIGORIFICO JALES LTDA. em face da 

UNIÃO FEDERAL. 

Indeferido o pedido de realização de prova pericial contábil, a Embargante interpôs Agravo de Instrumento, retido aos 

autor por força de decisão desta C. Corte Regional. 
Sobreveio a r. sentença de parcial procedência da ação, unicamente para reduzir a multa moratória aplicada ao 

percentual de 20%. Indevidos honorários advocatícios dado o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 

Irresignada, apela a Embargante reiterando, preliminarmente, suas razões de agravo retido, evidente o cerceamento de 

defesa face o indeferimento da prova pericial requerida. Sustenta, mais, a nulidade da CDA ante a ilegalidade da 

cumulação de juros e correção monetária, bem como da incidência de multa moratória inexigível face a ocorrência de 

denúncia espontânea. Afirma, ainda, a ilegalidade da incidência da taxa Selic na espécie. No mérito, reitera a 

inconstitucionalidade da incidência da COFINS sobre valores correspondentes ao ICMS. 

Em sua apelação, pugna a União Federal pela reforma parcial da r. decisão, devida a multa moratória no percentual de 

30%. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, conheço do Agravo Retido e passo a analisá-lo conjuntamente com o mérito da demanda. 

Bem analisado o processado, ausente cerceamento de defesa na espécie, sendo descabida a produção de prova pericial, à 
luz de precedentes jurisprudenciais (TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.82.000360-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

DJU 17.09.2007; AC nº 91.03.002192-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

Tenho que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do art. 2º, §5º da Lei 

6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): 

 

"a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção legal de liquidez e certeza da dívida; não 

abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 
(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, REsp 271584/PR, Relator Ministro José 

delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 
(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

 

A propósito da denúncia espontânea, ensina LUCIANO AMARO: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 735/2283 

"Como já se viu, o objetivo fundamental das sanções tributárias é, pela intimidação do potencial infrator, evitar 

condutas que levem ao não-pagamento do tributo ou que dificultem a ação fiscalizadora (que, por seu turno, visa 

também a obter o correto pagamento do tributo). 

Ora, dentro dessa perspectiva, é desejável que o eventual infrator, espontaneamente, 'venha para o bom caminho'. Esse 

comportamento é estimulado pelo art. 138 do Código, ao excluir a responsabilidade por infrações que sejam objeto de 

denúncia espontânea. (...) 

Porem, há um critério legal para discriminar os casos em que a denúncia é ou não considerada espontânea, e ele vem 

expresso no parágrafo único do art. 138. A denúncia não é considerada espontânea se apresentada após o início de 

qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. Não é, pois, qualquer 

possível motivação externa à vontade do infrator que exclui sua espontaneidade, para os efeitos do artigo em estudo; 

requer-se a existência de um procedimento fiscal ou medida de fiscalização que já tenha tido início; obviamente, não se 

pode tratar de procedimento ou medida interna corporis, que a fiscalização tenha implementado mas de que ainda não 

tenha dado ciência ao infrator. A ciência deste é necessária para o efeito em análise". 

("Direito Tributário Brasileiro", 15ª ed., São Paulo, Saraiva, 2009, p. 451-452). 

Compulsando os autos, verifico que a Embargante não juntou aos autos cópia das declarações ou dos recolhimentos 

efetuados, impossível a configuração da denúncia espontânea. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo" . É que a apresentação de Declaração 

de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra 

declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, 

qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo 

contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo 

estabelecido. 

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08". 

(STJ, REsp 962379/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 28/10/2008, unânime). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO EM ATRASO EFETUADO EM MOMENTO 

ANTERIOR À ENTREGA DA DCTF. MULTA MORATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. PARCIAL ACOLHIMENTO. 

1. Correto é o entendimento esposado pelo Ministro Carlos Fernando Mathias e consolidado por esta Corte, ao "não 

admitir o benefício da denúncia espontânea no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o 

contribuinte, declara a dívida mas efetua o pagamento a destempo, à vista ou parceladamente". 

2. Os pagamentos referentes ao período de apuração compreendido no 1º trimestre de 2001 foram realizados em 9 de 
abril de 2001 e declarados ao Fisco, tão-somente, em 15 de maio do mesmo ano. Dessa forma, pode-se concluir pela 

configuração da denúncia espontânea, uma vez que o pagamento foi realizado a destempo, mas a declaração foi 

entregue em momento posterior. 

3. Deixo de aplicar a penalidade do art. 538, p. ún., do CPC, por serem os primeiros embargos de declaração opostos, 

inclusive com acolhimento parcial da pretensão integrativa. 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos". 

(STJ, EDcl no REsp 1025964 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17/08/2009). 

 

A multa moratória tem natureza de sanção administrativa, sendo devida em face da ausência de pagamento do tributo no 

prazo legal, devendo ser calculada acrescendo-se correção monetária. 

Nesse sentido, decidiu o extinto e não menos colendo Tribunal Federal de Recursos, via Súmulas 45 e 209, verbis: 

 

Súmula 45 - "As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária." 

Súmula nº 209 - "Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legitima a cobrança cumulativa de juros de mora e de 

multa moratória." 

 

Tenho que a multa no percentual de 30% (trinta por cento) é confiscatória, merecendo redução para 20%, aplicando-se a 
lei que comine penalidade menos severa, na hipótese vertente o art 61, §2º da Lei 9430/96, à luz do disposto no art. 106, 

II do CTN. 

Muito embora a multa, sanção fiscal voltada a coibir certas práticas típicas, pelo contribuinte, tenha natureza jurídica 

diversa do tributo, conceituado pelo art. 3º do Código Tributário Nacional, é de se considerar que o confisco é 

genericamente vedado pelo art. 150, IV da Carta Política. 

Sem prejuízo do exposto, julgados desta E. Corte bem assim do E. STJ:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. REENQUADRAMENTO DA INFRAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO ART. 106, II, C, DO 

CTN ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 

515 DO CPC. INOCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. (...) 
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2. "Não incorre em julgamento ultra petita a aplicação de ofício pelo Tribunal de lei mais benéfica ao contribuinte, 

para redução de multa, em processo no qual se pugna pela nulidade total da inscrição na dívida ativa. Inexistência de 

violação ao art. 460 do CPC." (Resp 649.957/SP, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 28.06.2006). 

3. Recurso especial a que se nega provimento". 

(STJ, RESP 898197, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 22.03.2007). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 150 DO CTN - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174 

DO CTN - CANCELAMENTO DO DÉBITO - DECRETO-LEI 2.303/86 - VALOR CONSOLIDADO SUPERIOR AO 

PERMITDO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA 

JURÍDICA DIVERSA - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA. (...) 

10. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 

45 do extinto TFR. 

11. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN. (...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 95.03.001109-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

 

Cabível a cobrança cumulativa de juros, multa e correção monetária, de vez que se revestem de natureza jurídica 

diversa, "ex vi" do art. 2º, §2º da Lei de Execução Fiscal. 
Precedente do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 

contribuinte omisso. (...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008). 

Relativamente aos juros de mora têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 

pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei n. 9.250/95: 

 

"Art. 39. (...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

 

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 
utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e 

REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 
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VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 

 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007). 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 
1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453). 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 
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2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007). 

 

Por fim, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e 

substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor 

recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula n. 168 do extinto TFR. 

Isto posto, nego provimento ao Agravo Retido e às apelações nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064781-22.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.064781-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CYCIAN S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por CYCIAN S/A em face da UNIÃO 

FEDERAL. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação, integrada pela r. decisão em sede de declaratórios de fls. 186/187. 

Indevidos honorários advocatícios dado o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 

Irresignada, apela a Embargante sustentando, preliminarmente, nulidade processual, evidente o cerceamento de defesa 

diante da falta de produção de prova pericial. Sustenta, mais, a nulidade da CDA ante a ausência de procedimento 

administrativo, a ilegalidade da cumulação de juros e correção monetária, da a exigência de multa moratória exorbitante 

e da taxa Selic na espécie. No mérito, reitera a inconstitucionalidade da incidência da COFINS sobre valores 

correspondentes ao ICMS. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, ausente cerceamento de defesa na espécie, sendo descabida a produção de prova pericial, à 
luz de precedentes jurisprudenciais (TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.82.000360-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

DJU 17.09.2007; AC nº 91.03.002192-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

O débito exeqüendo, COFINS, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou autolançamento, "ex vi" do art. 150 

do CTN, declarado pela Embargante, e, ausente seu recolhimento, fica sujeito a inscrição em Dívida Ativa da União 

independentemente de prévia notificação ou de instauração de procedimento administrativo, motivo pelo que inexiste o 

alegado cerceamento de defesa. 

A propósito, orientação pretoriana: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte".  

(STF, Revista Trimestral de Jurisprudência, 103/221). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS. CITAÇÃO PESSOAL EFETIVADA 

APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PARA A COBRANÇA. 
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1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 

238), firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional". 

2. No caso, a parte recorrente defende a consumação do prazo prescricional qüinqüenal para a cobrança de créditos 

tributários referentes ao IRPJ e à COFINS do ano-base de 1995, constituídos via declaração de rendimentos, cujos 

vencimentos ocorreram em datas compreendidas entre os meses de janeiro a maio e setembro a dezembro de 1995. 

Portanto, deve-se reconhecer que a dívida encontra-se prescrita, já que a firma devedora foi citada na pessoa de seu 

representante legal em agosto de 2001. 

3. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, declarando-se prescrita a dívida 

executada". 

(STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007). 

 

Tenho que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do art. 2º, §5º da Lei 

6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 
PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): 

 

"a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção legal de liquidez e certeza da dívida; não 

abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 
3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, REsp 271584/PR, Relator Ministro José 

delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

 

A multa moratória tem natureza de sanção administrativa, sendo devida em face da ausência de pagamento do tributo no 

prazo legal, devendo ser calculada acrescendo-se correção monetária. 

Nesse sentido, decidiu o extinto e não menos colendo Tribunal Federal de Recursos, via Súmulas 45 e 209, verbis: 
 

Súmula 45 - "As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária." 

Súmula nº 209 - "Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legitima a cobrança cumulativa de juros de mora e de 

multa moratória." 

 

Tenho que a multa deve ser mantida em 20%, aplicando-se a lei que comine penalidade menos severa, na hipótese 

vertente o art 61, §2º da Lei 9430/96, à luz do disposto no art. 106, II do CTN. 

Muito embora a multa, sanção fiscal voltada a coibir certas práticas típicas, pelo contribuinte, tenha natureza jurídica 

diversa do tributo, conceituado pelo art. 3º do Código Tributário Nacional, é de se considerar que o confisco é 

genericamente vedado pelo art. 150, IV da Carta Política. 

Sem prejuízo do exposto, julgados desta E. Corte bem assim do E. STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. REENQUADRAMENTO DA INFRAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO ART. 106, II, C, DO 

CTN ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 

515 DO CPC. INOCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. (...) 

2. "Não incorre em julgamento ultra petita a aplicação de ofício pelo Tribunal de lei mais benéfica ao contribuinte, 

para redução de multa, em processo no qual se pugna pela nulidade total da inscrição na dívida ativa. Inexistência de 

violação ao art. 460 do CPC." (Resp 649.957/SP, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 28.06.2006). 

3. Recurso especial a que se nega provimento". 

(STJ, RESP 898197, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 22.03.2007). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 150 DO CTN - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174 

DO CTN - CANCELAMENTO DO DÉBITO - DECRETO-LEI 2.303/86 - VALOR CONSOLIDADO SUPERIOR AO 

PERMITDO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA 

JURÍDICA DIVERSA - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA. (...) 

10. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 

45 do extinto TFR. 

11. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 
106, II, "c" do CTN. (...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 95.03.001109-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

 

Cabível a cobrança cumulativa de juros, multa e correção monetária, de vez que se revestem de natureza jurídica 

diversa, "ex vi" do art. 2º, §2º da Lei de Execução Fiscal. 

Precedente do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 

contribuinte omisso. (...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008). 

Relativamente aos juros de mora têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 
pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei n. 9.250/95: 

 

"Art. 39. (...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

 

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 
2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 
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LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e 

REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 

 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 
INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 
7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 
2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007). 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 
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(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453). 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007). 

 

Por fim, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e 

substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor 

recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula n. 168 do extinto TFR. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 
 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064794-21.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.064794-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CYCIAN S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00647942120024036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por CYCIAN S/A em face da UNIÃO 

FEDERAL. 

Indeferido o pedido de realização de prova pericial, a Embargante interpôs agravo retido (fls. 160/172). 

Sobreveio a r. sentença de parcial procedência da ação, integrada pela r. decisão em sede de declaratórios de fls. 

184/189, "de modo a reconhecer que entre a edição da Lei n. 9.718/98 e a MP 66/02, o PIS era devido sob a égide da 

MP 1212/95 (e reedições) e Lei 9.715/98, excluindo-se o período entre 1º de outubro de 1995 até 1º de março de 1996" 

(fl. 189). Indevidos honorários advocatícios dado o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 

Irresignada, apela a Embargante reiterando, preliminarmente, suas razões de agravo retido, evidente o cerceamento de 

defesa diante da falta de produção de prova pericial. Sustenta, mais, a nulidade da CDA ante a ausência de 

procedimento administrativo, a ilegalidade da cumulação de juros e correção monetária, a exigência de multa moratória 

exorbitante e a indevida incidência da taxa Selic na espécie. No mérito, sustenta a inconstitucionalidade da exigência do 

PIS na forma da MP 1.212/95 e reedições, bem como da Lei n. 9.715/98, indevida, mais, a incidência do PIS sobre 

valores correspondentes ao ICMS. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, conheço do Agravo Retido reiterado em sede recursal e passo a analisá-lo conjuntamente com o 

mérito. 

Anoto, mais, que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos (inclusão do ICMS na 

base de cálculo do PIS), deferida em sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos 
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autos da ADC n. 18, ambas pendentes de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento 

processual. 

Bem analisado o processado, ausente cerceamento de defesa na espécie, sendo descabida a produção de prova pericial, à 

luz de precedentes jurisprudenciais (TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.82.000360-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

DJU 17.09.2007; AC nº 91.03.002192-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

O débito exeqüendo, PIS, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou autolançamento, "ex vi" do art. 150 do 

CTN, declarado pela Embargante, e, ausente seu recolhimento, fica sujeito a inscrição em Dívida Ativa da União 

independentemente de prévia notificação ou de instauração de procedimento administrativo, motivo pelo que inexiste o 

alegado cerceamento de defesa. 

A propósito, orientação pretoriana: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte".  

(STF, Revista Trimestral de Jurisprudência, 103/221). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS. CITAÇÃO PESSOAL EFETIVADA 

APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PARA A COBRANÇA. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 
238), firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional". 

2. No caso, a parte recorrente defende a consumação do prazo prescricional qüinqüenal para a cobrança de créditos 

tributários referentes ao IRPJ e à COFINS do ano-base de 1995, constituídos via declaração de rendimentos, cujos 

vencimentos ocorreram em datas compreendidas entre os meses de janeiro a maio e setembro a dezembro de 1995. 

Portanto, deve-se reconhecer que a dívida encontra-se prescrita, já que a firma devedora foi citada na pessoa de seu 

representante legal em agosto de 2001. 

3. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, declarando-se prescrita a dívida 

executada". 

(STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007). 

 

Tenho que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do art. 2º, §5º da Lei 

6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 
PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): 

 

"a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção legal de liquidez e certeza da dívida; não 

abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 
3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, REsp 271584/PR, Relator Ministro José 

delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 
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11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

 

A multa moratória tem natureza de sanção administrativa, sendo devida em face da ausência de pagamento do tributo no 

prazo legal, devendo ser calculada acrescendo-se correção monetária. 

Nesse sentido, decidiu o extinto e não menos colendo Tribunal Federal de Recursos, via Súmulas 45 e 209, verbis: 

 

Súmula 45 - "As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária." 

Súmula nº 209 - "Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legitima a cobrança cumulativa de juros de mora e de 

multa moratória." 

 

Tenho que a multa deve ser mantida em 20%, aplicando-se a lei que comine penalidade menos severa, na hipótese 

vertente o art 61, §2º da Lei 9430/96, à luz do disposto no art. 106, II do CTN. 

Muito embora a multa, sanção fiscal voltada a coibir certas práticas típicas, pelo contribuinte, tenha natureza jurídica 

diversa do tributo, conceituado pelo art. 3º do Código Tributário Nacional, é de se considerar que o confisco é 

genericamente vedado pelo art. 150, IV da Carta Política. 

Sem prejuízo do exposto, julgados desta E. Corte bem assim do E. STJ: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. REENQUADRAMENTO DA INFRAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO ART. 106, II, C, DO 

CTN ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 

515 DO CPC. INOCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. (...) 

2. "Não incorre em julgamento ultra petita a aplicação de ofício pelo Tribunal de lei mais benéfica ao contribuinte, 

para redução de multa, em processo no qual se pugna pela nulidade total da inscrição na dívida ativa. Inexistência de 

violação ao art. 460 do CPC." (Resp 649.957/SP, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 28.06.2006). 

3. Recurso especial a que se nega provimento". 

(STJ, RESP 898197, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 22.03.2007). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 150 DO CTN - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174 

DO CTN - CANCELAMENTO DO DÉBITO - DECRETO-LEI 2.303/86 - VALOR CONSOLIDADO SUPERIOR AO 

PERMITDO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA 

JURÍDICA DIVERSA - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA. (...) 

10. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 

45 do extinto TFR. 

11. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 
106, II, "c" do CTN. (...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 95.03.001109-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

 

Cabível a cobrança cumulativa de juros, multa e correção monetária, de vez que se revestem de natureza jurídica 

diversa, "ex vi" do art. 2º, §2º da Lei de Execução Fiscal. 

Precedente do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 

contribuinte omisso. (...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008). 

Relativamente aos juros de mora têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 
pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei n. 9.250/95: 

 

"Art. 39. (...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

 

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 
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"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 
IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e 

REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 

 

No mérito, a questão relativa à exigibilidade da contribuição ao PIS, nos termos preconizados pela MP n. 1.212/95 e 

suas reedições, já foi apreciada pelo E. STF, firmando-se entendimento no sentido da inexigibilidade da exação antes de 

decorrido o prazo nonagesimal, a partir da veiculação da medida provisória: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS-PASEP. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL: MEDIDA PROVISÓRIA: REEDIÇÃO.  

I - Princípio da anterioridade nonagesimal: C.F., art. 195, § 6º: contagem do prazo de noventa dias, medida provisória 

convertida em lei: conta-se o prazo de veiculação da primeira medida provisória.  

II - Inconstitucionalidade da disposição inscrita no art. 15 da Med. Prov. 1.212, de 28.11.95 - "aplicando-se aos fatos 

geradores ocorridos a partir de 1º de outubro de 1.995" - e de igual disposição inscrita nas medidas provisórias 
reeditadas e na Lei 9.715, de 25.11.98, artigo 18.  

III - Não perde eficácia a medida provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas reeditada, 

por meio de nova medida provisória, dentro de seu prazo de validade de trinta dias.  

IV - Precedentes do S.T.F.: ADIn 1.617-MS, Ministro Octávio Gallotti, "DJ" de 15.8.97; ADIn 1.610-DF, Ministro 

Sydney Sanches; RE nº 221.856-PE, Ministro Carlos Velloso, 2ª T., 25.5.98.  

V - R.E. conhecido e provido em parte".  

(STF - Tribunal Pleno - RE nº 232.896/PA, Rel. Min. Carlos Velloso, "in" DJ de 01/10/99, p. 00052). 

 

Ademais, o Pretório Excelso assentou que a medida provisória é instrumento adequado para veicular matéria tributária, 

e mesmo na hipótese de não ser ratificada pelo Congresso Nacional, se reeditada sucessivamente, mantém sua eficácia 

desde o início (Adin nº 293-7, Rel. Min. Celso de Mello). Trago, por oportuno: 

 

"EMENTA: Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP. Medida 

Provisória. Superação, por sua conversão em lei, da contestação do preenchimento dos requisitos de urgência e 

relevância. Sendo a contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da Constituição, a ela não se opõem as 

restrições constantes dos artigos 154, I e 195, § 4º, da mesma Carta. Não compromete a autonomia do orçamento da 

seguridade social (CF, art. 165, § 5º, III) a atribuição, à Secretaria da Receita Federal de administração e fiscalização 
da contribuição em causa. Inconstitucionalidade apenas do efeito retroativo imprimido à vigência da contribuição pela 

parte final do art. 18 da Lei nº 9.715-98".  

(STF - Tribunal Pleno - ADI 1417 / DF, Relator Min. OCTAVIO GALLOTTI, DJ de 23/03/2001, p. 85, EMENT Vol. 

02024-02, p. 282). 

É de se observar, ademais, que a Lei 9.715/98 não padece de qualquer vício, como restou assentado no julgamento da 

ADIN n. 1417-DF: 

 

"Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP.  

- Medida Provisória. Superação, por sua conversão em lei, da contestação do preenchimento dos requisitos de 

urgência e relevância.  
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- Sendo a contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da Constituição, a ela não se opõem as restrições 

constantes dos artigos 154, I e 195, § 4º da mesma Carta.  

- Não compromete a autonomia do orçamento da Seguridade Social (CF, art. 165, §5º, III) a atribuição à Secretaria da 

Receita Federal de administração e fiscalização da contribuição em causa.  

- Inconstitucionalidade apenas do efeito retroativo imprimido à vigência da contribuição pela parte final do art. 18 da 

Lei nº 9715/98".  

(STF, ADIN nº 11417-DF, Rel. Min. Octavio Gallotti, j. 02.08.1999). 

 

Induvidoso, mais, que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos de 

incidência do PIS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 
(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 
(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007). 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 
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(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453). 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007). 

 

Por fim, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e 

substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor 

recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula n. 168 do extinto TFR. 

Isto posto, nego provimento ao agravo retido e à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 
 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006237-59.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006237-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ELETRO PLASTIC S/A 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária objetivando assegurar direito ao creditamento do IPI pago na 

aquisição de materiais de uso e consumo que se exaurem no processo produtivo, tais como "fitas, roldanas, óleos 

lubrificantes, correias, detergentes, outros produtos químicos" (fl. 3). Pugna, mais, pela escrituração do indébito a partir 

de janeiro/93, acrescido de taxa Selic. 

Indeferido o pedido de antecipação de tutela, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido. Honorários 

advocatícios em favor da União Federal fixados em 10% do valor da causa. 

Irresignada, apela a Autora pugnando pela reversão do julgado, reduzida a verba honorária fixada. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No mérito, a matéria já não comporta disceptação, assentada pelo C. STJ a impossibilidade de creditamento do IPI pago 

na aquisição de componentes do ativo permanente da empresa, bem como de bens e material de consumo: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO E AO USO 

E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE. RATIO ESSENDI DOS DECRETOS 4.544/2002 E 2.637/98.  

1. A aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de insumos que não se incorporam ao produto 

final ou cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização não gera direito 

a creditamento de IPI, consoante a ratio essendi do artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (Precedentes das Turmas de 

Direito Público: AgRg no REsp 1.082.522/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 

16.12.2008, DJe 04.02.2009; AgRg no REsp 1.063.630/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado 
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em 16.09.2008, DJe 29.09.2008; REsp 886.249/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.09.2007, 

DJ 15.10.2007; REsp 608.181/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06.10.2005, DJ 

27.03.2006; e REsp 497.187/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 17.06.2003, DJ 

08.09.2003).  

2. Deveras, o artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, I, do revogado Decreto 2.637/98), 

determina que os estabelecimentos industriais (e os que lhes são equiparados), entre outras hipóteses, podem creditar-

se do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos para emprego 

na industrialização de produtos tributados, incluindo-se "aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, 

forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente".  

3. In casu, consoante assente na instância ordinária, cuida-se de estabelecimento industrial que adquire produtos "que 

não são consumidos no processo de industrialização (...), mas que são componentes do maquinário (bem do ativo 

permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo e cujo preço já integra a planilha de custos do 

produto final", razão pela qual não há direito ao creditamento do IPI.  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008". 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1075508, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA: 13/10/2009). 

 

Igualmente, o entendimento desta C. Corte Regional: 
"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA- IPI - CREDITAMENTO - BENS DO ATIVO FIXO E DE USO E CONSUMO - 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O inciso II do parágrafo 3º do artigo 153 da Constituição da República dispõe que o IPI será não-cumulativo 

compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores.  

2. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Com isso, não haverá 

incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria "em cascata" se o valor pago fosse integrado ao produto.  

3. Não há possibilidade de creditamento do IPI incidente sobre bens adquiridos para integrar o ativo permanente da 

empresa, bem como os de uso e consumo do estabelecimento. Esses bens são aqueles destinados à manutenção das 

atividades do contribuinte e não compõem a seqüência da cadeia produtiva, razão pela qual não se pode falar em 

operação posterior a admitir o creditamento (artigo 179, IV, Lei 6.404/76).  

4. Os bens destinados ao ativo permanente não são alterados para voltar à circulação, permanecendo imobilizados na 

atividade primária da empresa, que se equipara, assim, ao consumidor final, não gerando direito a crédito.  

5. O produto industrializado é aquele que passa por um processo de transformação, modificação, composição, 

agregação ou agrupamento de componentes, de modo que resulte produto diverso do que inicialmente foi empregado 

no processo. Dessa forma, não se inserem os bens de uso e consumo do estabelecimento que não integram o produto 

final, razão pela qual seus créditos também não podem ser escriturados.  
6. Apelação a que se nega provimento". 

(TRF-3, AC 200003990116199, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 

PÁGINA: 270). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CREDITAMENTO DO IPI DECORRENTE DA AQUISIÇÃO DE 

BENS DO ATIVO PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE.  

1. A jurisprudência do STJ já consolidou o entendimento segundo o qual o Regulamento do IPI impede expressamente 

o aproveitamento dos bens do ativo permanente da empresa.  

2. Não há, com isso, a alegada ofensa ao princípio da não-cumulatividade, uma vez que é condição para sua 

incidência, a teor do artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição Federal, que a matéria-prima ou o produto adquirido 

sofra incidência tributária e o bem industrial resultante da transformação da matéria-prima sujeite-se à venda. Logo, 

tendo em vista que os bens do ativo fixo são adquiridos pelo contribuinte como destinatário final, não se aplica o 

princípio em comento.  

3. Apelação a que se nega provimento". 

(TRF-3, AMS 200261210026740, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 CJ1 DATA: 19/01/2010 

PÁGINA: 974). 

"TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO DO IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. BENS DESTINADOS AO 

USO, AO CONSUMO OU AO ATIVO PERMANENTE ARTIGO 147, I, DECRETO 2.637/98. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não pode ser aceito o creditamento dos bens destinados ao uso, ao consumo ou ao ativo imobilizado, por serem 

destinados à manutenção das atividades do contribuinte e não fazerem parte da seqüência da cadeia produtiva, razão 

pela qual não se pode falar em operação posterior a admitir o creditamento.  

2. Em consonância com as disposições constitucionais, encontra-se o Decreto 2.637/98, cujo inciso I do artigo 147 

expressamente vedou o creditamento do IPI incidente sobre os bens do ativo permanente.  

3. Inexistindo o direito material, fica prejudicada a questão relativa à correção monetária dos créditos extemporâneos.  

4. Apelação a que se nega provimento". 

(TRF-3, AC 200903990018405, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ2 DATA: 24/03/2009 

PÁGINA: 777). 
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Prejudicado o pleito de escrituração. 

Honorários advocatícios em favor da União Federal mantidos em 10% do valor da causa, conforme entendimento desta 

C. Turma Recursal. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017473-08.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017473-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ DE HOTEIS GUZZONI S/A 

ADVOGADO : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 160/162: 

A adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, pressupõe a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Inexiste nos autos procuração com poderes específicos para tal renúncia (fls. 18/19). 

Regularize a Apelada. 
Cumprida a determinação dê-se vista à União Federal e ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030427-86.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.030427-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SANDVIK DO BRASIL S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de CSSL sobre receitas de exportação 

decorrentes de operações de venda para a Zona Franca de Manaus, reconhecida a existência de imunidade tributária na 

forma do art. 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal. Pugna, mais, pela compensação de valores indevidamente 

recolhidos a este título no período compreendido entre 01/01/2001 e a data da presente impetração (24/10/03) ou, 

alternativamente, a partir de janeiro/02, acrescidos de correção monetária integral. 

Sobreveio a r. sentença parcialmente concessiva da ordem, integrada pela r. decisão em sede de declaratórios de fls. 

260/261 e 277, determinada a compensação do indébito recolhido no período compreendido entre a promulgação da EC 

33/01 e a data da propositura da demanda, acrescido de taxa Selic e observada a prescrição qüinqüenal. Submetido o r. 

"decisum" ao necessário reexame. 
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Irresignada, apela a Impetrante, pugnando pela reforma parcial do julgado, com integral concessão da ordem pleiteada, 

determinada a compensação dos valores indevidamente recolhidos a partir de 01/01/2001 até a data da impetração. 

Apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela reforma do r. "decisum", 

denegada a ordem. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A venda de mercadorias nacionais à Zona Franca de Manaus é tratada pelo Decreto-Lei n. 288/97, que assim determina: 

"Art 4º. A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de 

Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais, constantes da legislação em vigor, 

equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro".  

 

A legislação em comento foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, que tratou da Zona Franca de Manaus em 

suas disposições transitórias, nos seguintes termos: 
 

"Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, de exportação e 

importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição.  

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinaram ou venham a 

disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus".  

 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. (...)  

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:  

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;".  

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (...)  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro".  

 

A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, instituidora da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido , dispõe, por seu 

turno: 

 

"Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de 

renda".  

 

Deveras, da correta interpretação da normação de regência, extrai-se que o conceito de lucro líquido, base de cálculo da 

CSSL, não pode ser confundido com o de receita, quer para fins contábeis ou jurídicos, entendido o lucro líquido como 

o total das receitas (vendas e outros ganhos) de uma empresa, diminuído de seus custos e despesas (lucro bruto), 

deduzida ainda a provisão destinada ao pagamento da tributação incidente. 

Ademais, tratando-se de contribuição social destinada à seguridade social, nos termos do art. 195 da CF, a CSSL possui 

hipótese de incidência diversa das contribuições sociais previstas no art. 149 da Carta Política, estas denominadas 

contribuições sociais gerais, devendo a imunidade sob comento recair tão somente sobre as receitas obtidas com 
exportações sujeitas à incidência destas últimas. 

Ressalte-se, tivesse o legislador constituinte optado por incluir o lucro líquido no preceito imunizatório destinado às 

receitas obtidas com exportação, o teria feito de forma explícita, não havendo falar, portanto, em ampliação da regra 

contida no art. 149, § 2º, I, da CF, mormente quando tal raciocínio implica em afronta ao art. 110 do Código Tributário 

Nacional, o qual dispõe, "verbis": 

 

"Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de 

direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou 

pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias".  
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É de se salientar, por oportuno, que recentemente o Excelso Pretório apreciou a matéria, em sede de repercussão geral 

(art. 543-B do CPC), sedimentada a jurisprudência no sentido da incidência tributária na espécie: 

 

"Repercussão Geral  

Base de Cálculo da CSLL e da CPMF: Receitas Oriundas das Operações de Exportação - 5  
A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e a Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - 

CPMF não são alcançadas pela imunidade sobre as receitas decorrentes de exportação prevista no inciso I do § 2º do 

art. 149 da CF, incluído pela EC 33/2001 ("Art. 149. ... § 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio 

econômico de que trata o "caput" deste artigo... I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;"). Com 

base nessa orientação, o Tribunal, por maioria, desproveu o RE 564413/SC, em que se alegava que a referida 

imunidade abarcaria a CSLL - v. Informativos 531 e 594. No ponto, prevaleceu o voto do Min. Marco Aurélio, relator. 

Ele asseverou que, se ficasse entendido que o vocábulo receita, tal com previsto no inciso I do § 2º do art. 149 da CF, 

englobaria o lucro, acabar-se-ia aditando norma a encerrar benefício para o contribuinte considerada certa etapa, 

além de deixar capenga o sistema constitucional, no que passaria a albergar a distinção entre receita e lucro, em face 

da incidência da contribuição social para as pessoas jurídicas em geral (CF, art. 195) e, de forma incongruente, a 

alusão explícita à receita a ponto de alcançar, também, o lucro quanto a certo segmento de contribuintes - os 

exportadores. Ressaltou que a EC 33/2001 fora editada à luz do texto primitivo da Carta Federal, não se podendo, em 

interpretação ampliativa, a ela conferir alcance que com este se mostrasse em conflito. Afirmou que o princípio do 
terceiro excluído, bem como o sistema constitucional até aqui proclamado pelo Tribunal afastariam a visão de se 

assentar que, estando o principal - a receita - imune à incidência da contribuição, também o estaria o acessório - o 

lucro. Concluiu que o legislador poderia ter estendido ainda mais a imunidade, mas, mediante opção político-

legislativa constitucional, não o fez, não cabendo ao Judiciário esta tarefa. Vencidos os Ministros Gilmar Mendes, 

Cármen Lúcia, Eros Grau, Celso de Mello e Cezar Peluso (Presidente), que proviam o recurso.  

RE 474132/SC, rel. Min. Gilmar Mendes, 12.8.2010. (RE-474132)  

RE 564413/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 12.8.2010. (RE-564413)".  

(Notícia constante do Informativo n. 595 do Excelso Pretório, datado de 18/08/2010). 

Prejudicado o pleito de compensação. 

Isto posto, dou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, prejudicado o apelo da Impetrante, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029436-58.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.029436-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CYCIAN S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por CYCIAN S/A em face da UNIÃO 

FEDERAL. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação, integrada pela r. decisão em sede de declaratórios de fls. 158/159. 

Indevidos honorários advocatícios dado o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 

Irresignada, apela a Embargante sustentando, preliminarmente, nulidade a nulidade da CDA ante a ausência de 

procedimento administrativo, a ilegalidade da cumulação de juros e correção monetária, da exigência de multa 

moratória exorbitante e da taxa Selic. No mérito, reitera a inconstitucionalidade da incidência da COFINS sobre valores 

correspondentes ao ICMS. 
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II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, anoto que débito exeqüendo, COFINS, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou 

autolançamento, "ex vi" do art. 150 do CTN, declarado pela Embargante, e, ausente seu recolhimento, fica sujeito a 

inscrição em Dívida Ativa da União independentemente de prévia notificação ou de instauração de procedimento 

administrativo, motivo pelo que inexiste o alegado cerceamento de defesa. 

A propósito, orientação pretoriana: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte".  

(STF, Revista Trimestral de Jurisprudência, 103/221). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS. CITAÇÃO PESSOAL EFETIVADA 

APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PARA A COBRANÇA. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 
238), firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional". 

2. No caso, a parte recorrente defende a consumação do prazo prescricional qüinqüenal para a cobrança de créditos 

tributários referentes ao IRPJ e à COFINS do ano-base de 1995, constituídos via declaração de rendimentos, cujos 

vencimentos ocorreram em datas compreendidas entre os meses de janeiro a maio e setembro a dezembro de 1995. 

Portanto, deve-se reconhecer que a dívida encontra-se prescrita, já que a firma devedora foi citada na pessoa de seu 

representante legal em agosto de 2001. 

3. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, declarando-se prescrita a dívida 

executada". 

(STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007). 

 

Tenho que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do art. 2º, §5º da Lei 

6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 
PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): 

 

"a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção legal de liquidez e certeza da dívida; não 

abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 
3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, REsp 271584/PR, Relator Ministro José 

delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 
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11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

 

A multa moratória tem natureza de sanção administrativa, sendo devida em face da ausência de pagamento do tributo no 

prazo legal, devendo ser calculada acrescendo-se correção monetária. 

Nesse sentido, decidiu o extinto e não menos colendo Tribunal Federal de Recursos, via Súmulas 45 e 209, verbis: 

 

Súmula 45 - "As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária." 

Súmula nº 209 - "Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legitima a cobrança cumulativa de juros de mora e de 

multa moratória." 

 

Tenho que a multa deve ser mantida em 20%, aplicando-se a lei que comine penalidade menos severa, na hipótese 

vertente o art 61, §2º da Lei 9430/96, à luz do disposto no art. 106, II do CTN. 

Muito embora a multa, sanção fiscal voltada a coibir certas práticas típicas, pelo contribuinte, tenha natureza jurídica 

diversa do tributo, conceituado pelo art. 3º do Código Tributário Nacional, é de se considerar que o confisco é 

genericamente vedado pelo art. 150, IV da Carta Política. 

Sem prejuízo do exposto, julgados desta E. Corte bem assim do E. STJ: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. REENQUADRAMENTO DA INFRAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO ART. 106, II, C, DO 

CTN ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 

515 DO CPC. INOCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. (...) 

2. "Não incorre em julgamento ultra petita a aplicação de ofício pelo Tribunal de lei mais benéfica ao contribuinte, 

para redução de multa, em processo no qual se pugna pela nulidade total da inscrição na dívida ativa. Inexistência de 

violação ao art. 460 do CPC." (Resp 649.957/SP, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 28.06.2006). 

3. Recurso especial a que se nega provimento". 

(STJ, RESP 898197, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 22.03.2007). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 150 DO CTN - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174 

DO CTN - CANCELAMENTO DO DÉBITO - DECRETO-LEI 2.303/86 - VALOR CONSOLIDADO SUPERIOR AO 

PERMITDO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA 

JURÍDICA DIVERSA - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA. (...) 

10. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 

45 do extinto TFR. 

11. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 
106, II, "c" do CTN. (...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 95.03.001109-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

 

Cabível a cobrança cumulativa de juros, multa e correção monetária, de vez que se revestem de natureza jurídica 

diversa, "ex vi" do art. 2º, §2º da Lei de Execução Fiscal. 

Precedente do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 

contribuinte omisso. (...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008). 

Relativamente aos juros de mora têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 
pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei n. 9.250/95: 

 

"Art. 39. (...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

 

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 
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"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 
IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e 

REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 

 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 
(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 
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(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007). 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453). 
"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007). 

 

Por fim, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e 

substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor 

recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula n. 168 do extinto TFR. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 
V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060659-29.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.060659-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ATLAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por ATLAS DISTRIBUIDORA DE 

PETROLEO LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Indevidos honorários advocatícios dado o encargo previsto no 

Decreto-Lei n. 1.025/69. 

Irresignada, apela a Embargante, sustentando a nulidade da CDA ante a ilegalidade da cumulação de juros e correção 

monetária, bem como da incidência de multa moratória inexigível face a ocorrência de denúncia espontânea. Insurge-se, 

mais, quanto ao percentual da multa moratória, e quanto à legalidade da incidência da taxa Selic na espécie. No mérito, 

reitera a inconstitucionalidade da incidência da COFINS sobre valores correspondentes ao ICMS. 
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II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, conheço do Agravo Retido e passo a analisá-lo conjuntamente com o mérito da demanda. 

Bem analisado o processado, tenho que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos 

termos do art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): 

 

"a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção legal de liquidez e certeza da dívida; não 

abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 
5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, REsp 271584/PR, Relator Ministro José 

delgado, DJ de 05.02.2001) 
5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

 

A propósito da denúncia espontânea, ensina LUCIANO AMARO: 

 

"Como já se viu, o objetivo fundamental das sanções tributárias é, pela intimidação do potencial infrator, evitar 

condutas que levem ao não-pagamento do tributo ou que dificultem a ação fiscalizadora (que, por seu turno, visa 

também a obter o correto pagamento do tributo). 

Ora, dentro dessa perspectiva, é desejável que o eventual infrator, espontaneamente, 'venha para o bom caminho'. Esse 

comportamento é estimulado pelo art. 138 do Código, ao excluir a responsabilidade por infrações que sejam objeto de 

denúncia espontânea. (...) 

Porem, há um critério legal para discriminar os casos em que a denúncia é ou não considerada espontânea, e ele vem 

expresso no parágrafo único do art. 138. A denúncia não é considerada espontânea se apresentada após o início de 

qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. Não é, pois, qualquer 
possível motivação externa à vontade do infrator que exclui sua espontaneidade, para os efeitos do artigo em estudo; 

requer-se a existência de um procedimento fiscal ou medida de fiscalização que já tenha tido início; obviamente, não se 

pode tratar de procedimento ou medida interna corporis, que a fiscalização tenha implementado mas de que ainda não 

tenha dado ciência ao infrator. A ciência deste é necessária para o efeito em análise". 

("Direito Tributário Brasileiro", 15ª ed., São Paulo, Saraiva, 2009, p. 451-452). 

Compulsando os autos, verifico que a Embargante não juntou aos autos cópia das declarações ou dos recolhimentos 

efetuados, impossível a configuração da denúncia espontânea. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 
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1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo" . É que a apresentação de Declaração 

de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra 

declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, 

qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo 

contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo 

estabelecido. 

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08". 

(STJ, REsp 962379/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 28/10/2008, unânime). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO EM ATRASO EFETUADO EM MOMENTO 

ANTERIOR À ENTREGA DA DCTF. MULTA MORATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. PARCIAL ACOLHIMENTO. 

1. Correto é o entendimento esposado pelo Ministro Carlos Fernando Mathias e consolidado por esta Corte, ao "não 

admitir o benefício da denúncia espontânea no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o 

contribuinte, declara a dívida mas efetua o pagamento a destempo, à vista ou parceladamente". 

2. Os pagamentos referentes ao período de apuração compreendido no 1º trimestre de 2001 foram realizados em 9 de 

abril de 2001 e declarados ao Fisco, tão-somente, em 15 de maio do mesmo ano. Dessa forma, pode-se concluir pela 

configuração da denúncia espontânea, uma vez que o pagamento foi realizado a destempo, mas a declaração foi 
entregue em momento posterior. 

3. Deixo de aplicar a penalidade do art. 538, p. ún., do CPC, por serem os primeiros embargos de declaração opostos, 

inclusive com acolhimento parcial da pretensão integrativa. 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos". 

(STJ, EDcl no REsp 1025964 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17/08/2009). 

 

A multa moratória tem natureza de sanção administrativa, sendo devida em face da ausência de pagamento do tributo no 

prazo legal, devendo ser calculada acrescendo-se correção monetária. 

Nesse sentido, decidiu o extinto e não menos colendo Tribunal Federal de Recursos, via Súmulas 45 e 209, verbis: 

 

Súmula 45 - "As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária." 

Súmula nº 209 - "Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legitima a cobrança cumulativa de juros de mora e de 

multa moratória." 

 

A alegação desenvolvida, no sentido de que, com o advento da Lei n. 9.298/96, Código de Defesa do Consumidor, e, 

mais, a estabilização econômica, não se justificaria a aplicação de tão elevada multa, merecendo redução ao percentual 

de 2% (dois por cento), não se coaduna com a hipótese dos autos. 
A normação contida na Lei n. 9.298/96 é inaplicável às relações tributárias - entre fisco e contribuinte - porque se volta 

a dar nova redação ao disposto no art. 52 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que 

regulamenta a aplicação de multa em situações de fornecimento de produtos e serviços. Já no âmbito tributário, de que 

se cuida, há lei específica, n. 8.218, de 29/08/91, art. 4º, dispondo sobre a multa aplicável à espécie: 

 

"Art.4 - Nos casos de lançamento de ofício nas hipóteses abaixo, sobre a totalidade ou diferença dos tributos e 

contribuições devidos, inclusive as contribuições para o INSS, serão aplicadas as seguintes multas: I - de cem por 

cento, nos casos de falta de recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do 

inciso seguinte; II - de trezentos por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos artigos 71, 72 e 73 da 

Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais 

cabíveis. 

§ 1º Se o contribuinte não atender, no prazo marcado, à intimação para prestar esclarecimentos, as multas a que se 

referem os incisos I e II passarão a ser de cento e cinqüenta por cento e quatrocentos e cinqüenta por cento, 

respectivamente. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às infrações relativas ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI". 

 

Tenho que a multa no percentual de 30% (trinta por cento) é confiscatória, merecendo redução para 20%, aplicando-se a 
lei que comine penalidade menos severa, na hipótese vertente o art 61, §2º da Lei n. 9.430/96, à luz do disposto no art. 

106, II do CTN. 

Muito embora a multa, sanção fiscal voltada a coibir certas práticas típicas, pelo contribuinte, tenha natureza jurídica 

diversa do tributo, conceituado pelo art. 3º do Código Tributário Nacional, é de se considerar que o confisco é 

genericamente vedado pelo art. 150, IV da Carta Política. 

Sem prejuízo do exposto, julgados desta E. Corte bem assim do E. STJ:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. REENQUADRAMENTO DA INFRAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO ART. 106, II, C, DO 

CTN ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 

515 DO CPC. INOCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. (...) 
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2. "Não incorre em julgamento ultra petita a aplicação de ofício pelo Tribunal de lei mais benéfica ao contribuinte, 

para redução de multa, em processo no qual se pugna pela nulidade total da inscrição na dívida ativa. Inexistência de 

violação ao art. 460 do CPC." (Resp 649.957/SP, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 28.06.2006). 

3. Recurso especial a que se nega provimento". 

(STJ, RESP 898197, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 22.03.2007). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 150 DO CTN - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174 

DO CTN - CANCELAMENTO DO DÉBITO - DECRETO-LEI 2.303/86 - VALOR CONSOLIDADO SUPERIOR AO 

PERMITDO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA 

JURÍDICA DIVERSA - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA. (...) 

10. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 

45 do extinto TFR. 

11. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN. (...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 95.03.001109-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

 

"TRIBUTÁRIO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - LEI Nº 9.296/96 - REDUÇÃO - MULTA - 

INAPLICAÇÃO EM VIRTUDE DA NORMA SE ESTENDER APENAS ÀS RELAÇÕES DE NATUREZA 
CONTRATUAL. - O preceito acrescentado ao artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor, se estende, apenas, às 

relações de natureza contratual, vale dizer, às relações atinentes ao direito privado. Não alcança as multas tributárias. 

- Recurso não conhecido".  

(RESP 261367/RS - 1ª Turma - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - j. 01/03/2001 - DJ 09/04/2001 - p. 332). 

"O Código de Defesa do Consumidor não se aplica às relações jurídicas tributárias". 

(TRF 4ª Região, AC nº 97.04.46284-0, Rel. Juiz Gilson Langaro Dipp, DJ 17.12.97) 

 

Cabível a cobrança cumulativa de juros, multa e correção monetária, de vez que se revestem de natureza jurídica 

diversa, "ex vi" do art. 2º, §2º da Lei de Execução Fiscal. 

Precedente do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 
contribuinte omisso. (...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008). 

Relativamente aos juros de mora têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 

pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei n. 9.250/95: 

 

"Art. 39. (...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

 

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 
COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 
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(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e 

REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 

 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 
 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 
6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007). 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 
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3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453). 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007). 

 

Por fim, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e 

substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor 

recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula n. 168 do extinto TFR. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC, unicamente para reduzir a multa 

moratória. 
 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003725-36.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.003725-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL ASABB 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE LEONARDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ABAFLEX S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.06.003932-3 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL - ASABB, contra a decisão interlocutória 

de fls. 512 que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional em face da ABAFLEX S/A, indeferiu o 

pedido de preferência dos créditos relativos a honorários advocatícios, decorrentes de ação movida contra a empresa 

executada. 

Alega, em suma, que os honorários advocatícios possuem natureza alimentar e são impenhoráveis, equiparando-se, 
portanto, aos créditos trabalhistas, razão pela qual possuem preferência frente aos créditos tributários. Requer, ao final, 

que o produto da arrematação do imóvel penhorado nos autos da Execução Fiscal seja carreado primeiramente para o 

pagamento da verba honorária postulada. 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 517/518) foi apresentada, pela União Federal, contraminuta 

ao Agravo de Instrumento, pugnando pelo improvimento do recurso (fls. 520/524). 

Reconhecida, de ofício, a incompetência da Justiça Federal para o processo e julgamento do feito, por se tratar de 

execução de multa trabalhista, o processo principal (Execução Fiscal nº 2000.61.06.003932-3) foi encaminhado à d. 

Justiça do Trabalho. Em decorrência, o então Juiz Federal Convocado entendeu prejudicado este Agravo de Instrumento 

e determinou o encaminhamento à Vara de origem que, por sua vez, determinou a remessa do feito à Justiça do 

Trabalho. 

Processado como Agravo de Petição perante o E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, o e. Desembargador 

Relator decidiu suscitar, ex officio, conflito negativo de competência a ser dirimido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 
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que declarou este Tribunal Regional Federal como competente para analisar o presente Agravo de Instrumento, vez que 

já fora proferida decisão de mérito antes da entrada em vigor da EC nº 45/2004. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Do exame do feito, observa-se que o agravante pretende, com o presente recurso, que o crédito referente a honorários 

advocatícios seja priorizado em detrimento dos créditos fiscais, alegando, em síntese, que aquela verba equivale aos 

créditos trabalhistas, já que ambos possuem natureza alimentar. 

De início, ressalte-se que, via de regra, ressalvados os créditos de natureza trabalhista decorrente da legislação do 

trabalho e acidente do trabalho, o crédito tributário prefere a qualquer outro, conforme previsão expressa do artigo 186, 

caput do CTN, alterado pela LC nº 118/2005: 

 

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, 

ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. 

(...)". 

 

Conquanto os honorários advocatícios possuam, de fato, natureza alimentar, tanto os contratuais quanto os decorrentes 

de sucumbência, não são equiparados aos créditos trabalhistas, estes sim, preferenciais sobre o crédito de natureza 

fiscal. 
Essa orientação justifica-se pelo fato de que o artigo 24 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 

Advogados do Brasil), não pode se sobrepor ao artigo 186 do CTN, que detém status de Lei Complementar. 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à questão: 

 

"RECURSO ESPECIAL - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NAO DEMONSTRADO - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA - EXECUÇAO DE SENTENÇA - CONCURSO DE CREDORES - CRÉDITO FISCAL E HORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PREFERÊNCIA DO CRÉDITO FISCAL - ART. 186 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 24 DA LEI ORDINÁRIA N. 8.906/94 

(ESTATUTO DA OAB) - ACÓRDAO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

I - Uma vez não demonstrada a perfeita similitude fática entre o acórdão impugnado e o paradigma colacionado, é 

inviável a apreciação da divergência jurisprudencial suscitada;  

II - Embora esta Corte Superior já tenha reconhecido a natureza alimentar dos créditos decorrentes dos honorários 

advocatícios, estes não se equiparam aos créditos trabalhistas, razão por que não há como prevalecerem, em sede de 

concurso de credores, sobre o crédito fiscal da Fazenda Pública;  

III - Recurso especial improvido." 

(REsp nº 939.577/RS - Rel. Min. MASSAMI UYEDA - DJe de 19.05.2011) 
 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. NATUREZA ALIMENTAR. RESERVA AO 

PATRONO DIANTE DA POSSIBILIDADE DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTS. 186 E 187 DO CTN. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DO 

RELATOR. 1. Correta a decisão proferida no sentido de obstar a reserva da verba honorária contratual pois, a 

despeito de sua natureza alimentar, o crédito decorrente dos honorários advocatícios não se equipara aos créditos 

trabalhistas, razão por que não há como prevalecer sobre o crédito fiscal a que faz jus a Fazenda Pública. 

Precedentes: REsp. n. 1.068.838/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Relatora p/ 

Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 24/11/2009 e REsp. n. 874.309 - PR, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 6.5.2010. 2. Recurso especial não provido." 

(REsp 909830/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 06/08/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - INCABÍVEL A 

ANÁLISE EM RECURSO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO: SÚMULA 284/STF - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA - CONCURSO DE CREDORES - CRÉDITO FISCAL E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - NÃO-EQUIPARAÇÃO A CRÉDITOS TRABALHISTAS - NÃO-PREFERÊNCIA EM RELAÇÃO AOS 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, apreciar alegação de ofensa a 

dispositivos constitucionais, tendo em vista os precisos termos do art. 105, III, alíneas 'a', 'b' e 'c', da CF/88. 2. Incide a 
Súmula 284/STF, por deficiência na fundamentação, quando a recorrente não apresenta, com clareza e objetividade, 

quais razões amparam a alegada violação do dispositivo legal apontado, limitando-se a tecer alegações genéricas. 3. A 

ausência de demonstração do dissídio jurisprudencial, na forma exigida pelos arts. 255 do RISTJ e 541, parágrafo 

único, do CPC, impede o conhecimento do recurso especial pela alínea 'c' do permissivo constitucional. 4. O crédito 

decorrente dos honorários advocatícios, conquanto de natureza alimentar, não se equipara aos créditos trabalhistas, 

razão por que não há como prevalecer sobre o crédito fiscal a que faz jus a Fazenda Pública. Precedentes do STJ. 5. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp 251028, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 25/05/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEDUÇÃO DE VALORES REFERENTES 

A HONORÁRIOS DE ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS DE NATUREZA 

TRIBUTÁRIA. ART. 186, CAPUT, DO CTN. 1. Este Tribunal Superior consolidou o entendimento de que os honorários 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 762/2283 

advocatícios, sejam eles decorrentes de relação contratual ou sucumbência judicial, possuem natureza alimentar. 

Precedentes: EREsp 706.331/PR, Corte Especial, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJe de 31.3.2008; EREsp 

854.535/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 18.4.2008. 2. Por força dos arts. 186 e 187 do CTN, ficam 

estabelecidas as preferências e privilégios relativos aos créditos tributários, os quais só são preteridos pelos créditos 

oriundos da legislação trabalhista e de acidente de trabalho. 

3. Nos arts. 22, 23 e 24 da Lei 8.906/94, chega-se a estabelecer um certo grau de privilégio para os créditos relativos à 

fixação de honorários advocatícios, bem como uma cobrança facilitada da verba honorária, mediante sua dedução do 

montante oriundo da condenação judicial. Contudo, tais previsões não operam - de modo algum - o efeito de superar a 

preferência dos créditos de natureza tributária, especialmente quando já são objeto de constrição judicial. 

Precedentes: AgRg no REsp 1.080.439/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.2.2009; REsp 572.285/PR, 1ª 

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10.5.2004; REsp 261.792/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 

de 18.12.2000; REsp 86.297/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 2.2.1998. 4. Recurso especial provido." 

(REsp 1041676/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJe 24/06/2009) 

 

Desta forma, não se mostra possível preterir os créditos de natureza tributária, para dar preferência à verba honorária, 

não obstante sua natureza alimentar, ante o disposto no art. 186, do CTN. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput do CPC, nego seguimento ao recurso, para o fim de manter a r. decisão 

agravada. 
Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações. 

Int. 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INTER IND/ DE TERMOFIXOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA 

 
: ANDRÉ BOSCHETTI OLIVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar a incidência da COFINS-Importação e do PIS-Importação 

sobre a aquisição de bens provenientes do exterior ao fundamento de sua inconstitucionalidade e ilegalidade. 

Afirma a inconstitucionalidade da Lei n. 10.865/04 face os princípios da proporcionalidade, isonomia, capacidade 

contributiva e não-cumulatividade. Aduz a inconstitucionalidade da base de cálculo prevista na lei ordinária, que 

acresce ao valor aduaneiro o ICMS e demais contribuições sociais, bem como a impossibilidade de regulamentação da 

matéria via legislação ordinária. Sustenta, a final, a contrariedade a tratados internacionais (Tratados de Assunção e 

GATT). 

Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem, integrada pela r. decisão em sede de declaratórios de 

fls. 157/160. 

Irresignada, apela a Impetrante, pugnando pela reversão do julgado. 
Remetidos os autos a esta C. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção da r. decisão. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, indevida a suspensão do andamento processual, vez que o presente feito versa sobre a incidência do 

PIS-Importação e da COFINS-Importação, situação diversa da tratada na ADC n. 18. 

É de se salientar a higidez das modificações trazidas pela EC 42/03, ausente ofensa às cláusulas pétreas e aos demais 

princípios invocados. 

De fato, tratando-se de contribuição social destinada ao financiamento da Seguridade, Saúde e Assistência Social, 

prevalecem os princípios constitucionais da universalidade (art. 194, p.u., inc. I) e da equidade no custeio (art. 194, p.u., 

inc. V). Nesse contexto, perde relevo, em verdade, a alegação de ausência de correlação lógica entre os contribuintes, 

entre os quais a Impetrante e os beneficiários da exação. 
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Desnecessária, mais, a instituição tributária via de lei complementar. Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: (...) 

IV- do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (...) 

§4º. A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 

obedecido o disposto no art. 154, I". 

 

Em assim sendo, é mesmo dispensável, contrariamente ao sustentado por muitos, a edição de lei complementar para a 

instituição de contribuição que eleja como base de cálculo, uma ou outra situação prevista pela Carta Política (ADC 1-

1/DF). 

Especificamente no que tange às alterações promovidas pela Medida Provisória 164/2004, a matéria reclama análise 

específica à luz do art. 246 da Constituição Federal, que limita a possibilidade de regulamentação de dispositivo 

constitucional emendado, por medida provisória, nos seguintes termos: 

 

"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha 

sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, inclusive. 
(artigo com redação determinada pela EC 32 de 11/09/2001)". 

 

Editada a Medida Provisória em exame no ano de 2004, não há que se falar em ofensa à previsão constante do art. 246 

da Carta Constitucional. 

Afasto, mais, as apontadas inconstitucionalidades do texto da Lei n. 10.865/04, editada em consonância com o princípio 

da universalidade, específico às contribuições sociais conforme a dicção do art. 194, p.u., inc. V da CF. 

Ausente ofensa, mais, aos tratados comerciais apontados pela Autora que, dotados de natureza de lei ordinária, 

validamente poderiam ser alterados, como o foram, pela Lei n. 10.865/04. 

Corroborando todo o entendimento exposto, trago, por oportuno, a jurisprudência tranqüila desta Corte Regional: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO. PIS-

IMPORTAÇÃO. COFINS-IMPORTAÇÃO. EXIGÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES. LEI Nº 10.865/2004. LEGALIDADE. 

TRATADO INTERNACIONAL INCORPORADO AO DIREITO INTERNO. HIERARQUIA DE LEI ORDINÁRIA. BASE 

DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. COBRANÇA LEGÍTIMA. AUSÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA 

RESERVA LEGAL, SEGURANÇA JURÍDICA E ISONOMIA. ARTIGOS 98 E 110 DO CTN. DENEGAÇÃO DA 

ORDEM. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Cuida-se de exigência de contribuições ao PIS e à COFINS, incidentes sobre a importação de bens e serviços, nos 
termos da Medida Provisória nº 164/2004, convertida após na Lei nº 10.865/2004, cabendo anotar que a instituição de 

tais tributos mostra-se consentânea com a norma constitucional de regência, não sendo mesmo de se exigir, para tanto, 

a edição de lei complementar, pois, esta se faz necessária quando expressamente prevista e isso ocorre apenas nas 

hipóteses de instituição de tributos específicos.  

2. A Constituição Federal, no seu artigo 195, dispõe que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das contribuições sociais, inclusive aquelas exigidas de importador de bens ou 

serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.  

3. Cabe exclusivamente à União, nos termos do artigo 149, da Carta Republicana, instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua 

atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos artigos 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no 

artigo 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo, sendo certo que as contribuições sociais e de 

intervenção no domínio econômico de que trata ocaput deste artigo incidirão também sobre a importação de produtos 

estrangeiros ou serviços.  

4. Portanto, a instituição e cobrança das contribuições ao PIS e à COFINS, incidentes sobre a importação do 

estrangeiro de bens e serviços, têm respaldo constitucional e não exigem lei complementar para tanto, de modo que se 

trata de exigência legítima, não ofendendo o princípio da reserva legal, nem tampouco a norma contida no artigo 146 
da Constituição Federal.  

5. Quanto à aplicação das cláusulas do Tratado de Assunção, a que aderiu o Brasil em 1994, insta consignar que o 

Colendo Supremo Tribunal Federal já decidiu que os tratados internacionais têm a mesma natureza de lei ordinária, 

conquanto estão no mesmo plano de validade e eficácia.  

6. Assim sendo, os tratados internacionais, em matéria tributária, desde que ratificados e incorporados ao sistema 

jurídico interno, assumem, hierarquicamente, a mesma posição da lei ordinária, devendo haver compatibilidade entre 

as suas regras e as constantes do ordenamento jurídico pátrio, não se admitindo, no caso, a tese defendida pela 

impetrante, da supremacia do tratado internacional sobre a lei interna, prevalecendo os termos da legislação ordinária 

mais recente acerca da matéria, qual seja, o contido na Lei nº 10.865/2004, até porque, contrariamente ao afirmado 

pela apelante, não viola as disposições do referido Tratado de Assunção.  
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7. No tocante à base de cálculo das exações em comento, o artigo 7º da Lei nº 10.865/2004 define que será o valor 

aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do 

imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no 

desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o da mesma 

lei.  

8. Com efeito, é legítima a definição da base de cálculo e do valor aduaneiro para fins de tributação no caso de 

importação de mercadorias e serviços, conquanto a própria Constituição Federal, no artigo 146-A, incluído pela 

Emenda Constitucional nº 42/2003, admite que a União, através de lei, pode estabelecer critérios especiais de 

tributação.  

9. Na verdade, a Lei nº 10.865/2004, ao determinar a inclusão dos valores relativos ao ICMS ou ao ISS e também o 

valor das próprias contribuições na base de cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre a importação, apenas 

definiu o conceito de valor aduaneiro para efeitos da exigência dos mencionados tributos, não se verificando aí ofensa 

ao disposto no artigo 110 do CTN, e muito menos violação ao contido no artigo 149, § 2º, incisos II e III, da 

Constituição Federal.  

10. Ademais, não há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia, conquanto as contribuições para a COFINS e 

para o PIS sobre as importações instituídas pela Medida Provisória nº 164/2004, convertida posteriormente na Lei nº 

10.865/2004, teve como objetivo dar justamente tratamento isonômico entre a tributação dos produtos e serviços 
prestados no Brasil e a tributação dos bens e serviços importados.  

11. Enfim, conclui-se que são legítimas as contribuições ao PIS e à COFINS, incidentes sobre importações, exigidas 

nos termos da Lei nº 10.865/2004, restando claro que a definição da base de cálculo ali prevista não ofende aos 

princípios constitucionais da legalidade, da segurança jurídica e da isonomia tributária, não havendo distorção quanto 

à definição do que seja valor aduaneiro a implicar ofensa aos artigos 98 e 110 do CTN.  

12. Por fim, no caso dos autos, considerando a legitimidade da exigência das contribuições PIS - Importação e 

COFINS - Importação, não há que se falar em compensação de valores pagos, bem como em aproveitamento de 

créditos na apuração do PIS e da COFINS, restando descabidas tais pretensões.  

13. Em suma, o ato da autoridade impetrada, de exigir as contribuições a título de PIS - Importação e COFINS - 

Importação, nos termos da Lei nº 10.865/2004, não feriu direito líquido e certo da impetrante, impondo-se, pois, a 

manutenção da sentença que denegou a segurança.  

14. Apelação a que se nega provimento". 

(TRF-3, AMS 200561190046775, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 CJ1 DATA: 

09/08/2010 PÁGINA: 321). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, 

DE 2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS NAS IMPORTAÇÕES - LEI Nº 10.865/04 - BASE DE CÁLCULO - 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - HIERARQUIA DAS LEIS, ANTERIORIDADE, TIPICIDADE, 
SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA - DIREITO DE USO DE MARCA - LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA COMO 

"BEM" JURÍDICO SUJEITO A IMPORTAÇÃO, E NÃO COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.  

I - Não é objeto da presente impetração a questão, suscitada na apelação da União Federal, relativa à inclusão na 

base de cálculo destas contribuições do valor do ICMS e das outras contribuições, eis que não suscitada na inicial do 

"mandamus" e nem tratada na sentença recorrida, por isso nada devendo ser disposto a respeito deste tema.  

II - Plena legitimidade das contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, criadas pela 

Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004), fundamentadas 

nos artigos 149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos introduzidos pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003.  

III - Trata-se de contribuição previdenciária do importador, estabelecida com base no artigo 195, inciso IV, da 

Constituição da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as contribuições previstas em tal 

dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar (precedente do 

STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), por isso não havendo impedimento para 

serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo artigo 246 da Constituição, na redação 

da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a Lei nº 10.865/04 regulamentou dispositivos constitucionais 

introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II e III do § 2º do artigo 149, criados pelas Emendas nº 33, de 

2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 195, criados pela Emenda nº 42, de 2003).  
IV - Não altera esta conclusão o fato de a Lei nº 10.865/04 haver se referido, como fundamento para a criação destas 

novas contribuições PIS e COFINS sobre as importações, não apenas ao art. 195, IV, mas também ao art. 149, § 2º, II, 

da Constituição Federal, este último dispositivo que, por sua vez, se reporta em seu "caput" ao dever de observância à 

regra do art. 146, III, para a criação de novas contribuições sociais, pois o relevante é que a previsão da incidência 

contributiva no inciso IV do art. 195 já traz em si todos os elementos para sua incidência, eis que a importação de bens 

e serviços do exterior já tem previsão de longa data no sistema normativo pátrio, que assenta a incidência e a base de 

cálculo tanto nos casos de ingresso de bens como no de prestação serviços provenientes do exterior, a qual foi 

implicitamente considerada pelo legislador constituinte ao introduzir a nova regra do inciso IV no art. 195, da Lei 

Maior, atendendo-se à especificidade de que a base das contribuições sociais, de que são espécie as previdenciárias, 

aplicam-se também as regras dos incisos II e III do art. 149, introduzidas pelas ECs nº 42/2003 e 33/2001.  
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V - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei tem previsão e conformação à hipótese de 

incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição, instituída pela Emenda nº 42, de 

2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de 2001, 

segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de medida adotada, 

ou alíquota "ad valorem", neste último caso podendo ter por base, à opção do legislador infraconstitucional, "o 

faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro", ou seja, quaisquer 

destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador na definição destas novas contribuições, e não 

apenas o "valor aduaneiro" para as importações, não se extraindo desta previsão legal indeterminação da base de 

cálculo que implique em ofensa aos princípios tributários da segurança jurídica e da tipicidade, também não havendo 

alteração do conceito de valor aduaneiro que implique em ofensa aos artigos 98 e 110 do CTN.  

VI - No caso sob exame, o contrato de licença ou cessão de direito de uso de marca, apesar de não poder ser 

conceituado como uma prestação de serviços (embora este contrato possa ser combinado com outras relações 

bilaterais que caracterizem em si uma prestação de serviços, como, por exemplo, no contrato de franquia ou 

franchesing, mas que de qualquer forma tipificariam um contrato híbrido com natureza diversa da pura prestação de 

serviços, como vem sendo reconhecido de longa data pelo E. STJ para fins de não incidência de ISSQN: vide julgados 

da 1ª Turma, AGA 746597; 2ª Turma, RESP 403799, adiante transcritos), o fato é que o direito de uso de marca é um 

bem jurídico sujeito a importação e incidência das contribuições PIS e COFINS da Lei nº 10.865/04.  

VII - A Lei nº 10.685/04, em razão da regra inserta no art. 15, II, da Lei nº 10.865/04, não ofende o princípio da 
isonomia tributária ou da não-cumulatividade. Se o direito de uso de marca caracteriza bem jurídico sujeito à 

importação e incidência das contribuições ora questionadas nos termos da legislação de regência, perde relevância 

também a tese da impetrante no sentido de que, por não ser uma prestação de serviço, não poderia ser o valor pago a 

tal título considerado para fins de atendimento à regra legal indicada.  

VIII - Inexistência de ofensa ao princípio da irretroatividade tributária e ao ato jurídico perfeito, pois a incidência 

contributiva, no caso, ocorre apenas sobre os pagamentos ocorridos a partir da vigência da nova legislação, sem 

efeitos retroativos e sem afetar o contrato estabelecido entre os particulares, não havendo proibição a que sejam 

criadas novas exigências fiscais que venham alcançar os efeitos futuros de contratos antes firmados.  

IX - Remessa oficial e apelação da União Federal providas. Segurança denegada.  

X - Prejudicado o agravo retido, ante o julgamento definitivo do feito pela Turma nesta oportunidade e porque não 

reiterado nas razões recursais". 

(TRF-3, AMS 200661000052088, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 CJ1 DATA: 06/07/2010 

PÁGINA: 434). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. 

EXIGIBILIDADE.  

1. No tocante à necessidade de contraprestação, retributividade e vinculação à destinação constitucional, o modelo 

adotado pelo constituinte afastou-se daquele preconizado no continente europeu, importando em benefício geral, ainda 
que indireto, que reverte para toda a sociedade.  

2. Na linha do Colendo Supremo Tribunal Federal indiscutível a viabilidade da lei ordinária para a cobrança em 

questão, em face da indicação dos elementos suficientes a instituição da exação em causa ter se operado no bojo da 

própria lex mater, consoante os mesmos argumentos, acolhidos por ocasião do julgamento proferido na ADC. 1-1/DF, 

acerca da COFINS (Voto proferido pelo eminente Ministro Ilmar Galvão, fls. 132/133 do V. Acórdão).  

3. Não há que se falar em contrariedade às disposições das Leis Complementares nº"s. 07/70 e 70/91, na medida em 

que o fundamento de validade da nova contribuição encontra-se nos incisos II do § 2º do art. 149 e inciso IV do art. 

195, da Constituição Federal introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42/03, ao passo em que aquela versada nos 

anteactos diplomas legais deitam lastro no inciso I, alínea "b" deste último cânone maior.  

4. Quanto à violação ao art. 246 da Magna Carta, a Emenda Constitucional nº 32/01 alterou a redação original, 

restando a vedação nele contida limitada temporalmente, no que toca a utilização deste instrumento legislativo, ao 

interregno compreendido entre 01.01.95 até 11.09.2001 (data da promulgação da EC nº 32/01), sendo que a inovação 

em causa foi veiculada pela Medida Provisória nº 164, de 2004. Verifica-se, portanto, que no referido instante, vigia a 

nova redação do art. 246 em questão.  

5. Na seara da previsão contida no § 9º do art. 195 da CF, introduzida pela EC 20/98, constata-se que a possibilidade 

de diferenciação de alíquotas e bases de cálculo em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão de 

obra, não chega a substanciar um dever imposto ao legislador, se conjugado a limitação estabelecida no inciso II do 
art. 150 da mesma Lei Maior, que veda tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, donde que não há ofensa ao princípio da isonomia, certo que o da capacidade contributiva volve-se 

apenas aos impostos.  

6. No caso do PIS e da COFINS importação, ao eleger-se como hipótese de incidência a entrada dos bens no território 

nacional, nada mais fez o legislador do que dar concretude a vontade constitucional, em conformidade com as 

disposições introduzidas pela EC 42/03, já que a indicação dos aspectos pessoal e material, volvido à base dimensível, 

pressupõe o fato jurídico importação de bens ou serviços como sendo a imagem abstrata do aspecto material da 

referida contribuição.  

7. Apelo da impetrante a que se nega provimento". 

(TRF-3, AMS 200761000061010, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 CJ1 DATA: 06/04/2010 

PÁGINA: 165). 
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Hígida, mais a incidência das exações sobre o valor aduaneiro das mercadorias, acrescido do ICMS e demais 

contribuições sociais, a teor da jurisprudência desta C. Corte Regional: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO - LEI 10.865/04 - 

CONSTITUCIONALIDADE.  

1- Não padece de qualquer eiva de inconstitucionalidade a Lei 10.865/04, que regulamentou a tributação do PIS e da 

COFINS incidente sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços, ao estabelecer o valor aduaneiro como 

base de cálculo, acrescido do valor do ICMS e ISS incidente no desembaraço aduaneiro.  

2- Agravo retido não conhecido. Apelação desprovida". 

(TRF-3, AMS 200761000268697, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. RICARDO CHINA, DJF3 CJ1 DATA: 16/03/2011 

PÁGINA: 537). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS 

NAS IMPORTAÇÕES - LEI Nº 10.865/04 - BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - 

HIERARQUIA DAS LEIS, ANTERIORIDADE, TIPICIDADE, SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA, CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

ECONÔMICA, VEDAÇÃO AO CONFISCO, EXTRAFISCALIDADE.  

I - A Emenda Constitucional nº 42/2003, ao instituir alterações no § 2º, inciso II, do artigo 149, bem como no artigo 
195 da Constituição Federal de 1988, neste último introduzindo as novas regras dos §§ 12 e 13, não incidiu em 

qualquer ofensa ao art. 60, § 4º e seus incisos, da CF/88, por não afetar a forma federativa de Estado, o voto direto, 

secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes e nem os direitos e garantias individuais, neste último ponto 

desenvolvendo-se os questionamentos jurídicos da validade da legislação editada de acordo com tais regramentos, que 

serão adiante examinadas. Os requisitos para criação de novos tributos/contribuições (CF/88, art. 154, I, c.c. 195, § 

4º) são dirigidos ao legislador ordinário, não se podendo estabelecer tais requisitos como limites materiais à 

competência tributária do Estado que importassem em limite ao próprio poder constituinte derivado.  

II - Plena legitimidade das contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, criadas pela 

Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004), fundamentadas 

nos artigos 149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos introduzidos pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003.  

III - Trata-se de contribuição previdenciária do importador, estabelecida com base no artigo 195, contemplada 

especificamente no inciso IV, da Constituição da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as 

contribuições previstas em tal dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei 

complementar (precedente do STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), não 

alterando esta conclusão o fato de terem estas novas contribuições reflexos de natureza extrafiscal por incidirem sobre 

as importações e nem havendo impedimento para a nova incidência fiscal pelo fato de já haverem tais contribuições 
com base no inciso I, salientando-se que a referibilidade/contraprestação característica das contribuições sociais pode 

ser direta ou indireta, sendo pacífico que, em se tratando de contribuições destinadas à Seguridade Social, como 

ocorre com o PIS e a COFINS da Lei nº 10.865/04, regem-se pelo princípio da solidariedade social, estando presente a 

referibilidade pelo benefício geral a toda a sociedade.  

IV - A Lei nº 10.865/04 observou o princípio da anterioridade nonagesimal (arts. 45 e 46) e também não há 

impedimento para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo artigo 246 da 

Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a Lei nº 10.865/04 regulamentou 

dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II e III do § 2º do artigo 149, 

criados pelas Emendas nº 33, de 2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 195, criados pela Emenda nº 

42, de 2003).  

V - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei têm inegável previsão e conformação à hipótese 

de incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição, instituída pela Emenda nº 42, de 

2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de 2001, 

segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de medida adotada, 

ou alíquota "ad valorem", neste último caso podendo ter por base, à opção do legislador infraconstitucional, "o 

faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro", ou seja, quaisquer 

destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador na definição destas novas contribuições, e não 
apenas o "valor aduaneiro" para as importações, por isso não havendo ilegitimidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 

10.865/04, que acresce ao valor aduaneiro o valor do ICMS e do valor das próprias contribuições, para fins de sua 

base de cálculo, não se extraindo desta previsão legal indeterminação da base de cálculo que implique em ofensa aos 

princípios tributários da segurança jurídica e da tipicidade, também não havendo alteração do conceito de valor 

aduaneiro que implique em ofensa aos artigos 98 e 110 do CTN.  

VI - Ante tal previsão constitucional, tais contribuições não devem observância às hipóteses de incidência previstas nas 

originárias contribuições PIS e COFINS (Leis Complementares nº 7/70 e 70/91).  

VII - Assentado pela Suprema Corte não estar a contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos 

arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional 

do termo "faturamento" contido naquele primeiro dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua base 

de cálculo promovidas pela Emenda nº 42/03 e pela Lei nº 10.685/04.  
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VIII - A Lei nº 10.685/04 não ofende o princípio da isonomia tributária ou da capacidade contributiva, pois, conforme 

a regra do § 9º do mesmo artigo 195 da Constituição, que já havia sido incluído pela Emenda nº 20/98 e com redação 

alterada pela Emenda nº 47/2005, tais contribuições (PIS e COFINS) podem ter "alíquotas ou bases de cálculo 

diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da 

condição estrutural do mercado de trabalho", conferindo ao legislador a possibilidade de identificar as situações 

jurídicas individuais e graduar a incidência contributiva segundo a capacidade econômica do contribuinte, atendendo 

às peculiaridades individuais de cada setor da economia, assim conferindo efetividade ao princípio da isonomia 

tributária, regra que já era permitida pelo nosso sistema constitucional mesmo antes de ser expressamente consignado 

na Lei Maior pelas Emendas nº 20/98 e 47/05. A isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador 

diante das situações jurídicas específicas dos diversos setores econômicos, dentro de um critério de razoabilidade, não 

competindo ao Judiciário fazê-lo, salvo hipóteses excepcionais que apresentem evidente tratamento diferenciado de 

contribuintes que estejam em situações jurídicas equivalentes.  

IX - Inexistência de ofensa ao princípio da vedação ao confisco, que somente ocorreria se demonstrado que a exigência 

fiscal, por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou inviabilizasse o exercício da atividade econômica, à 

consideração mesmo de que tal exigência é repassada para os consumidores dos produtos e serviços dos contribuintes.  

X - Não é possível reconhecer inconstitucionalidade ou ilegalidade da Lei nº 10.865/2004 sob uma alegação genérica 

de ofensa ao Tratado de Assunção (MERCOSUL) e ao GATT, porque seria necessário demonstrar, em cada caso 

concreto, a existência de um vedado tratamento fiscal diferenciado entre os produtos estrangeiros e nacionais e a 
carga fiscal mais elevada daqueles em relação a estes (GATT - Lei nº 313, de 30.07.1948, Parte II, artigo III, itens 1 e 

2), assinalando-se, quanto a este ponto, que a nova exigência sobre as importações, que tem um caráter extrafiscal, 

segundo a exposição de motivos da medida provisória que originou a referida lei, objetivou justamente o contrário, ou 

seja, igualar a incidência fiscal dos produtos/serviços estrangeiros à imposta aos nacionais no que tange à incidências 

das contribuições PIS e COFINS, o que se mostra proporcional e razoável ao fim proposto, nada desautorizando a 

nova incidência pelo fato de haver impostos sobre a importação, sobre os produtos industrializados e sobre a 

circulação de mercadorias e serviços (II, IPI e ICMS) que já se destinem a tal finalidade extrafiscal.  

XI - A previsão do § 2º do artigo 20 da Lei nº 10.865/04 não importa em necessidade de regulamentação para 

exigência das contribuições sobre as importações, mas sim na possibilidade da Secretaria da Receita Federal editar 

normas que regulamentem a sua atividade de administração e fiscalização das referidas contribuições.  

XII - Precedentes desta Corte Regional.  

XIII - Segurança denegada". 

(TRF-3, AMS 200661000082238, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 CJ1 DATA: 18/02/2011 

PÁGINA: 651). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS INCIDENTES SOBRE A IMPORTAÇÃO DE 

SERVIÇOS. LEI Nº 10.865/04. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. INEXISTÊNCIA.  
1. Existindo previsão constitucional para a criação das contribuições ao PIS e à Cofins incidentes sobre a importação 

de bens e serviços (artigo 195), não há necessidade de lei complementar para dispor sobre as mesmas, não havendo 

qualquer inconstitucionalidade no fato de terem sido disciplinadas por lei ordinária. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal: RE n. 138.284-8/CE, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. 1/7/1992, DJ 28/8/1992; e RE n. 

146.733-9/SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Moreira Alves, j. 29/6/1992, DJ 6/11/1992.  

2. Não há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia, conquanto a instituição das contribuições para a Cofins e 

para o PIS sobre as importações, pela Lei nº 10.865/2004, teve como objetivo dar justamente tratamento isonômico 

entre a tributação dos produtos e serviços prestados no Brasil e a tributação dos bens e serviços importados.  

3. Correta a fixação, pela Lei nº 10.865/04, de alíquotas diferenciadas, pois tal diferenciação confere tratamento 

distinto para as empresas que se encontram em condições desiguais.  

4. Em recente julgamento na Terceira Turma desta Corte (AMS n. 2004.61.04.010753-5, j. 01/10/2009, DJF3 

20/10/2009, Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes) ficou pacificado o posicionamento desse órgão julgador no sentido 

da constitucionalidade da inclusão do ICMS e do valor das próprias contribuições na base de cálculo do 

PIS/importação e da COFINS/importação, conforme previsão contida no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/2004.  

5. Agravo de instrumento provido, restando prejudicado o agravo regimental". 

(TRF-3, AI 200403000719137, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, Rel. Juiz Fed. Conv. LEONEL FERREIRA, DJF3 

CJ1 DATA: 14/02/2011 PÁGINA: 680). 
"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM RECONHECIDA. ART. 515, § 3º, DO CPC. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO E 

COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. INCLUSÃO 

DO ICMS E DA COFINS.  

1. A jurisprudência do C. STJ firmou-se no sentido da possibilidade de aplicação da teoria da encampação ao 

Mandado de Segurança, na existência de: vínculo hierárquico entre a autoridade indicada no mandamus e a 

autoridade coatora; manifestação de mérito nas informações prestadas pela autoridade apontada, sem prejuízo para a 

defesa da impetrada; e ausência de modificação de competência estabelecida na Constituição Federal.  

2. O Superintendente Regional da Receita Federal não se limitou a arguir sua ilegitimidade nas informações prestadas, 

tendo se manifestado pela legalidade do ato impugnado, de modo que assumiu a legitimidade passiva ad causam.  
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3. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, deve ser realizada a análise do mérito, nos termos do § 3º do art. 

515 do CPC.  

4. Tendo em vista a previsão constitucional para a criação do PIS e da COFINS incidentes sobre operações de 

importação de bens e de serviços, prescinde-se da edição de lei complementar para sobre elas dispor, podendo ser 

disciplinadas por lei ordinária, já que não há determinação constitucional específica acerca de reserva de lei 

complementar (v.g., STF, ADCon nº 01-1/DF).  

5. Não prospera a alegação de violação ao princípio da anterioridade nonagesimal, uma vez que o prazo do § 6º do 

art. 195 da Constituição Federal, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no RE nº 232.896-3, conta-se da 

edição da primeira medida provisória, que no caso da MP nº 164/04, convertida na Lei nº 10.865/04, ocorreu em 29 de 

janeiro de 2009, sendo que as alterações procedidas pela lei sujeitaram-se a novo prazo nonagesimal, nos termos dos 

arts. 45 e 46 desse diploma legal.  

6. Em análise mais detida do art. 149 § 2º, III, a, da Constituição Federal, não vislumbro inconstitucionalidade na base 

de cálculo estabelecida no art. 7º da Lei nº 10.865/04, haja vista que o dispositivo constitucional autoriza que as 

alíquotas ad valorem estabelecidas para as contribuições em questão tenham por base o faturamento, a receita bruta 

ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro, inferindo-se, portanto, que quaisquer dessas 

bases econômicas podem ser consideradas na definição dessas contribuições.  

7. O acréscimo, ao valor aduaneiro, do valor do ICMS e do valor da própria COFINS na composição da base de 

cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre importação de bens e serviços não está em desacordo com a Constituição 
e tampouco chega a atingir, seja modificando seja ampliando, o conceito de valor aduaneiro. Precedentes desta Corte.  

8. Apelação parcialmente provida". 

(TRF-3, AMS 200461000160939, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 DATA: 16/11/2010 

PÁGINA: 653). 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA.  

1. O PIS e a COFINS sobre a importação de bens e serviços foram introduzidos pela Emenda Constitucional n.º 

42/2003, que não reservou sua regulamentação à lei complementar.  

2. Sua instituição se deu por meio da Medida Provisória 164, de 29 de janeiro de 2004, convertida na Lei Federal n.º 

10865, de 30 de abril de 2004.  

3. É possível a integração do ICMS na base de cálculo do PIS-PASEP-Importação, sistemática cuja legalidade foi 

reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, por meio das Súmulas 68 e 94.  

4. É válida a definição legal da expressão "valor aduaneiro", estabelecida pelo artigo 7.º, inciso I, da Lei Federal n.º 

10865/2004.  

5. Agravo de instrumento não provido".  

(TRF-3 AG 200403000589898, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 369). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da Impetrante, nos termos do art. 557 do CPC. 
 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011627-67.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.011627-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SEPOL LTDA 

ADVOGADO : PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

1- Dê-se ciência da juntada da declaração de voto vencido. 

2- Restringindo-se os Embargos de Declaração exclusivamente ao requerimento de juntada do Voto Vencido, 

providência ora implementada julgo prejudicados os Embargos de Declaração. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de junho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000735-96.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.000735-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : AUDIENCIA PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA 

ADVOGADO : TARCISIO RODOLFO SOARES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por AUDIÊNCIA PROPAGANDA E 

MARKETING S/C LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Embora regularmente intimada, a embargante deixou de atender determinação do d. Juízo monocrático para promover a 

devida emenda à inicial (fl. 92). 

Extintos sem apreciação do mérito à luz do art. 267, IV, do CPC c.c. arts. 739, III, 295, VI e 284, parágrafo único, todos 

do CPC. Apela a Embargante pugnando pela reversão do julgado. 

Processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 
quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, tenho que a ação de Embargos à Execução é autônoma e, por isso, deve seguir os 

requisitos previstos no art. 282 do CPC, bem como apresentar os documentos essenciais à propositura da ação, à luz do 

art. 283, CPC, de ônus do Embargante, na dicção do art. 16, §2º, da Lei 6.830/80. 

Instada a complementar a instrução da inicial com a juntada de documentos indispensáveis à propositura da ação, 

quedou-se inerte a Embargante. Tampouco apresentou razões para o descumprimento, vindo a fazê-lo somente com a 

interposição do recurso de apelação. 

 

Pacificada a questão em sede dos Tribunais Superiores: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. I - Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, "Verificando o juiz que a 

petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, 

motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (STJ, AGRMC 5975, 
Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 05.05.2003) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS - 

INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO - INÉRCIA - INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO. Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos 

indispensáveis à propositura dos embargos à execução fiscal (artigos 16, § 2º, da LF nº 6.830/80, e 283, do CPC). A 

inércia do embargante, após a intimação para tal efeito, no 2º grau de jurisdição, tem como conseqüência o 

indeferimento da petição inicial dos embargos (artigo 284, do CPC). Processo extinto, sem o julgamento do mérito. 

Prejudicada a apelação." (TRF 3ª Região, Ac nº 2001.03.99.029380-6, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, DE 18.08.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL PARA JUNTADA DE CÓPIA AUTENTICADA DA CDA E DO CONTRATO SOCIAL. 

DESCUMPRIMENTO PELA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INAPLICABILIDADE 

DO § 1º, DO ART. 267, DO cpc. 1- Sendo os embargos à execução ação incidente com o fito de desconstituir o título 

executivo, necessário se mostra que a parte embargante providencie a juntada de cópia autenticada do mesmo - no 

caso a CDA -, a fim de possibilitar o exame de sua regularidade. 2- A regularidade da representação processual é 
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pressuposto de validade do processo, sendo imprescindível, destarte, a juntada de cópia do contrato social da empresa, 

inclusive para verificar se o outorgante do instrumento de mandato possuía poderes para tanto. 3- Tratando-se de 

documentos indispensáveis á propositura dos embargos à execução (art. 16, § 2º, da Lei 6830/80 e 283, do CPC), 

correta a determinação do MM Juízo " a quo" para que a parte os trouxesse aos autos em 10 dias. 4- Inerte a parte 

autora, adequada se mostrou a extinção do feito sem exame do mérito (CPC, art. 267, VI). 5- Inaplicável à espécie o § 

1º, do art. 267, do CPC, c/c inciso III, do mesmo artigo, posto não ser necessária a intimação pessoal do autor no caso 

sob apreciação. Os dispositivos citados referem-se à situação inteiramente diversa. 6- Embargos infringentes 

conhecidos mas desprovidos." (TRF 3ª Região, EI nº 695352, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 14.12.2007) 

 

Na espécie, a embargante deixou de juntar aos autos procuração original e, cópia autenticada do contrato social 

regularizando sua representação processual. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, CPC. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007189-80.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.007189-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LUZINETE ANACLETO DE MARQUE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BASTOS e outro 

INTERESSADO : BORMETAL ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA -ME 

No. ORIG. : 00071898020044036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por LUZINETE ANACLETO DE MARQUE 

sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam", indevida a desconsideração da personalidade 

jurídica na espécie e, no mérito, o excesso da execução, indevida a inclusão de juros moratórios. 

Sobreveio a r. sentença de parcial procedência da ação, reconhecida a ilegitimidade passiva da Embargante. Honorários 

advocatícios em favor da Embargante fixados em 10% do valor da execução. 

Apela a UNIÃO FEDERAL, pugnando pela reforma parcial do r. "decisum", afastada sua condenação em verba 

honorária ou, alternativamente, reduzido seu valor. 

 
II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Atenta aos limites recursais, restrinjo-me à análise da verba honorária fixada na espécie. 

Reconhecida a ilegitimidade passiva da Embargante no executivo fiscal referente, devida a condenação da União 

Federal ao pagamento de honorários, evidente a causalidade na espécie. A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE.  

1. Pelo princípio da causalidade aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele 

decorrentes. Precedentes.  

2. Agravo regimental não provido".  

(STJ, AgRg no REsp 1157967, 2ª Turma, Rel. Min. Ministra ELIANA CALMON, DJe 20/08/2010).  

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS SÓCIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA.  
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1. A condenação ao pagamento de honorários advocatícios decorre da sucumbência de uma das partes, e não da 

natureza da decisão que excluiu da lide a parte ilegítima.  

2. Não caracteriza sucumbência recíproca o decaimento de parte mínima do pedido.  

3. Recurso especial parcialmente provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 279731, 2ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA: 

06/03/2006 PG: 00273).  

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DOS EXECUTADOS - NECESSIDADE DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DA PARTE EXEQÜENTE.  

1. Segundo o Sistema Processual vigente a imposição dos ônus processuais pauta-se pelo princípio da sucumbência, 

norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar 

com as despesas dele decorrentes. A natureza do recurso interposto não afasta a condenação da parte vencida em 

honorários advocatícios.  

2. Embargos à execução opostos na vigência da MP 2.180/2001.  

3. Aplicação do art. 20, § 4º do CPC.  

4. Recurso especial provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 748836, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ DATA: 10/10/2005 PG: 

00343).  

 
No mesmo sentido, precedentes desta Corte Regional: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - PREPARO - SÓCIO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 20, §4º, DO CPC.  

1. Os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas. Inteligência do art. 7º da Lei n.º 9.289/96. 

Preliminar de deserção da apelação rejeitada.  

2. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face do sócio.  

3. Honorários advocatícios arbitrados em atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC".  

(TRF-3, AC 200403990069531, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJF3 CJ1 DATA: 08/10/2010 PÁGINA: 

1126).  

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTE. SÓCIO QUE NÃO EXERCIA A 

ADMINISTRAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1- A sócia nunca integrou a direção da empresa executada sendo tão somente uma sócia cotista, não havendo como 

cometer atos diretivos com excesso de poder ou infração à lei, pressuposto para sua responsabilização pessoal.  

2 - Mantida a condenação da União Federal em honorários advocatícios, conforme fixados na sentença.  

3 - Apelação improvida".  
(TRF-3, AC 200561110031221, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 DATA: 18/10/2010 PÁGINA: 

357).  

Honorários advocatícios em favor da União Federal mantidos em 10% do valor da execução, conforme entendimento 

desta C. Turma Recursal. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004262-29.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.004262-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TRANSPORTADORA LIANE LTDA 

ADVOGADO : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 
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Tendo em vista a extinção da inscrição em dívida ativa nº 8020302056198 na base de dados da Secretaria da Receita 

Federal conforme consulta anexa, efetuada no sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, manifestem-se as partes 

quanto ao seu interesse no prosseguimento deste feito, no prazo legal. 

 

P.I..  

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002206-07.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.002206-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MURAL AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA CAMARGO e outro 

DESPACHO 

Tendo em vista a extinção da inscrição em dívida ativa nº 8029801762954 na base de dados da Secretaria da Receita 

Federal conforme consulta anexa, efetuada no sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, manifestem-se as partes 

quanto ao seu interesse no prosseguimento deste feito, no prazo legal. 

 

P.I..  
São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051345-25.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.051345-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SAO LUIZ ALAMBRADOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : MARLENE DIEDRICH e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação e remessa oficial em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por SÃO LUIZ 

ALAMBRADOS INDUSTRIAIS LTDA., objetivando o reconhecimento de nulidade de CDA ao fundamento da 

inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo da COFINS, na forma do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98 e, 

mais, da ilegalidade da utilização da Taxa Selic na espécie. 

Sobreveio o r. "decisum" de procedência da ação. Arbitrados honorários advocatícios em favor da embargante, em 10% 

sobre o valor atualizado da causa. Não submetido o r. "decisum" ao necessário reexame (art. 475, § 2º do CPC) 

Irresignada, apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado, reconhecendo-se a constitucionalidade da 

cobrança nos moldes da Lei n. 9.718/98 e da taxa SELIC como índice de juros moratórios e, mais, pela exclusão ou 

redução da condenação em honorários advocatícios. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Reconhecida pelo Colendo STF a inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98, relativa à base de 

cálculo da exação, tem-se por indevidos os recolhimentos efetuados nos termos da referida legislação. A propósito: 

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98". 

(STF, RE 585235 RG-QO, Plenário, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008). 
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O percentual arbitrado a título de honorários advocatícios está em consonância com a jurisprudência desta Corte 

Recursal. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051558-31.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.051558-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SERV MAK MAQUINAS DE TRICO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HERNANI KRONGOLD e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por SERV MAK MAQUINAS DE TRICO 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Sem condenação em honorários advocatícios dado o encargo do 

Decreto-Lei n. 1.025/69. 

Irresignada, apela a Embargante, pugnando pela reversão do julgado, reconhecida a nulidade da presente execução, 

evidente o cerceamento de defesa em função da ausência de lançamento tributário do tributo declarado e não pago, bem 

como face o indeferimento da prova pericial requerida. Sustenta, mais, a nulidade da CDA ante a ilegalidade da 
cumulação de juros e correção monetária, bem como a ilegalidade da incidência da taxa Selic e do encargo previsto no 

Decreto-Lei n. 1.025/60 na espécie. Afirma, a final, a inconstitucionalidade da incidência do PIS e da COFINS sobre 

valores correspondentes ao ICMS. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos (inclusão do ICMS na 

base de cálculo do PIS e da COFINS), deferida em sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem 

levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do 

andamento processual. 

Bem analisado o processado, ausente cerceamento de defesa na espécie, sendo descabida a produção de prova pericial, à 

luz de precedentes jurisprudenciais (TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.82.000360-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

DJU 17.09.2007; AC nº 91.03.002192-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

Desnecessário, mais, o ato de lançamento na hipótese de tributo declarado e não pago pelo contribuinte, consoante 
reiterado entendimento jurisprudencial: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PRESCINDIBILIDADE DE REEXAME 

DE PROVAS PARA ANÁLISE DO PEDIDO RECURSAL. DECISÃO RECONSIDERADA EM PARTE. ICMS. 

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO FORMAL PELA FAZENDA EXEQÜENTE. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

A PARTIR DA INADIMPLÊNCIA. NULIDADE DA CDA EM RAZÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

RECONHECIDO PELO CONTRIBUINTE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO ESPECIAL MANTIDA POR OUTROS 

FUNDAMENTOS. (...) 2. Esta Corte tem entendimento pacificado no sentido de que, em relação aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, como é o caso do ICMS, em que é o próprio contribuinte que declara o débito, a 

inscrição em dívida ativa independe de lançamento formal, sendo exigível o tributo a contar da inadimplência. (...)".. 

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 610920, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJ DATA: 08/08/2005 PG: 00185). 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO CONSUMADA : INEXIGIBILIDADE DO AFIRMADO 

CRÉDITO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS  

1. Não se há de falarem nulidade da r. sentença, ausente aventado cerceamento de defesa por afirmada ausência de 

elementos de documento hábil à execução.  

2. Consoante a CDA, foi o próprio pólo apelante que se pôs a fornecer os elementos da executada tributação, por meio 

de declaração de seu punho : ora, aqui então cristalino não se cuide do imperativo de lançamento do crédito já assim 

formalizado em seus contornos pelo próprio apelante.  

3. Equivoca-se a parte postulante, ao conceber a necessidade de prévio lançamento para o surgimento do crédito 

tributário pertinente à exação em debate (CSL).  

4. Sujeita-se retratada receita tributária a sistema de pagamento subordinado a condição ulterior de homologação 

(artigo 150, CTN), vulgarmente denominado "lançamento por homologação", mas que, em verdade, recebe o rótulo, 

escorreito, de "lançamento inexistente".  

5. Surge o crédito tributário, in casu, com a prática dos "fatos jurídicos tributários" previstos pela "hipótese tributária" 

(Paulo de Barros Carvalho), incumbindo ao sujeito passivo seu recolhimento consoante as diretrizes traçadas pela 

própria lei (prazo, base de cálculo, alíquota e outros elementos da regra-matriz de incidência), independente de 

lançamento.  

6. Via de consequência, não havendo de se aguardar por um prévio lançamento, para o surgimento do crédito 

tributário, insubsistente se apresenta a pretensão deduzida, ex vi legis, máxime à luz de que foram os valores 
declarados pela própria parte apelante, por ocasião do cumprimento do dever instrumental de oferecer DCTF.  

7. Revelado restou inexistir qualquer ilegitimidade na conduta alvejada : ao contrário, patenteada ficou a obediência à 

legalidade administrativa, com assento constitucional no artigo 37, caput.  

8. Cômoda e equivocada a postura contribuinte de, diante de tributo sujeito ao prévio recolhimento, sob ulterior 

homologação, considerar necessite ficar à espera de um agir estatal, quando constatada falta de recolhimento.  

9. O crédito tributário, como cediço, já nascera por ocasião da prática do fato tributário, não sendo o lançamento, 

pois, condição para seu surgimento. Ausente qualquer ilicitude, assim, pelo Estado. (...)". 

(TRF-3, AC 200603990406428, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, Rel. Juiz Fed. Conv. SILVA NETO, DJF3 CJ1 

DATA: 22/02/2011 PÁGINA: 199). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE DA 

EXECUÇÃO. PRÉVIA NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. 

MATÉRIAS AFERÍVEIS DE PLANO. DÉBITOS PRESCRITOS. Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o 

disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC. A ausência de notificação prévia da executada em procedimento 

administrativo não gera a nulidade da CDA, porque a cobrança dos valores devidos na execução fiscal é oriunda de 

tributo declarado e não pago, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento em que ocorre tal declaração. 

Inteligência da Súmula 436/STJ. Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção 

de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de 
contraditório e de dilação probatória. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a 

notificação do contribuinte se dá no momento da entrega DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que 

a constituição do crédito tributário opera-se automaticamente. (...)". 

(TRF-3, AI 200603001162317, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ1 DATA: 25/10/2010 PÁGINA: 

184). 

 

Bem analisado o processado, tem-se que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada 

nos termos do art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): 

 

"a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção legal de liquidez e certeza da dívida; não 

abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 
5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 
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4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, REsp 271584/PR, Relator Ministro José 

delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

 

Cabível a cobrança cumulativa de juros, multa e correção monetária, de vez que se revestem de natureza jurídica 

diversa, "ex vi" do art. 2º, §2º da Lei de Execução Fiscal. 

Precedente do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 

contribuinte omisso. (...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008). 

Relativamente aos juros de mora têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 

pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei n. 9.250/95: 

 

"Art. 39. (...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

 
Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 
ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e 

REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 
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No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência do PIS e da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 
3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 
uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007). 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 
DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453). 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007). 
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Por fim, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e 

substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor 

recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula n. 168 do extinto TFR. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059915-97.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.059915-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MACWAY COML/ EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ RODRIGO LEMMI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Tendo em vista a extinção da inscrição em dívida ativa nº 8040300023319 na base de dados da Secretaria da Receita 

Federal conforme consulta anexa, efetuada no sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, manifestem-se as partes 

quanto ao seu interesse no prosseguimento deste feito, no prazo legal. 

 
P.I..  

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004736-66.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.004736-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARCON IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 664/675: 

Manifestem-se as partes.  

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006770-87.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006770-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : METAL CASTING IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por METAL CASTING IND E COM 
LTDA, em face da UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional). 

Sobreveio sentença de improcedência da ação. 

Irresignada, apela a Embargante, pugnando pela reversão do julgado. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Os presentes embargos são extemporâneos. 

Determina a Lei n. 6.830/80: 

 

"Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

I - do depósito; 

II - da juntada da prova da fiança bancária; 

III - da intimação da penhora. 

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos 
os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. 

§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e 

impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos". 

 

Assim, o termo inicial do prazo para oposição de embargos inicia-se com a intimação da penhora efetuada. 

A propósito, a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. 

EMBARGOS DO DEVEDOR. INTIMAÇÃO DA PENHORA. TERMO INICIAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA.  

I - A jurisprudência deste Tribunal é pacífica no sentido de que "o mandado de citação deve conter o prazo para a 

defesa, sob pena de nulidade. Por esse prazo se deve entender a designação quantitativa do número de dias que tem o 

citando para apresentar contestação. E a menção expressa ao prazo se justifica exatamente para que o destinatário da 

citação fique ciente do período de tempo de que dispõe para tomar as providências que lhe incumbem" (REsp n° 

175.546/RS, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, in DJ de 13.09.1999). Na hipótese, sub examen, verifica-

se que a cópia do mandado de penhora, avaliação e intimação, inserta às fls. 123, dá conta de que o Oficial de Justiça 

efetivamente intimou o recorrente, constando na letra "e" do referido mandado que o executado teria o prazo de 30 
(trinta) dias para oferecer embargos à execução.  

II - Não havendo no v. decisum embargado qualquer ponto omisso ou contraditório sobre que deva se pronunciar esta 

colenda Turma, mas tão-somente o intuito de rediscutir o julgado, emprestando-lhe o efeito infringente, rejeitam-se os 

embargos declaratórios".  

(STJ, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 328805, 1ª Turma, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, DJ DATA: 30/09/2002 PG: 00176). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRAZO. TERMO 

INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. REGRA ESPECIAL DO ART. 16, III DA LEI 6.830/80. TERMO INICIAL DA 

CONTAGEM DO PRAZO. PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE AO DA INTIMAÇÃO. ART. 184, DO CPC.  

1. Os embargos do devedor, na execução fiscal, devem ser opostos da intimação pessoal do representante legal da 

devedora, com expressa advertência legal do prazo de trinta dias para sua oposição, não restando, assim, o termo a 

quo, da juntada aos autos do respectivo mandado.  

2. Precedentes da Corte: REsp 953.574/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 25.10.2007; AgRg no Ag 702551 / SP, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 18/05/2006; REsp 810051 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25/05/2006; 

REsp 268284 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio Noronha, DJ 06/03/2006.  

3. Não obstante, é de sabença que os prazos processuais contam-se com a exclusão do dia do começo e inclusão do 

vencimento, nos termos do art. 184, do CPC, sendo certo que o § 2º do referido artigo é explícito quanto ao termo a 
quo da contagem dos prazos ser o primeiro dia útil após a intimação. (Precedentes: REsp 242.076/PR, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Ag 926.830/MT, DJ 28.04.2008; REsp 692.284/RJ, DJ 15.08.2005; REsp 200351/RS, DJ 19.06.2000)  
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4. In casu, conforme demonstra a certidão de fl. 9, houve a lavratura do auto de penhora, depósito e avaliação, com a 

intimação da empresa executada para acompanhar os termos da execução, em 20/08/2001, razão pela qual os 

embargos à execução ajuizados em 19/09/2001 são tempestivos.  

5. Agravo regimental desprovido".  

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 986831, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJE DATA: 11/09/2008). 

 

Conforme verifico do auto de fl. 40, a intimação da penhora ao executado ocorreu em 29/08/2005 (segunda-feira). 

Assim, o prazo para a oposição de embargos expirou em 28/09/2005 (quarta-feira). Contudo, estes foram protocolados 

somente em 29/09/2005 (fl.2), sendo, pois, intempestivos. 

Assinalo, por oportuno, que em se tratando de exame dos pressupostos para o desenvolvimento válido e regular do 

processo, não se opera a preclusão, posto tratar-se de matéria de ordem pública, cognoscível a qualquer tempo e em 

qualquer grau de jurisdição 

A propósito: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. OFENSA AO ART. 469, INCISO I, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. PRECLUSÃO DA QUESTÃO RELATIVA À INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO. DIREITOS 

PATRIMONIAIS. EXAME DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTOS JUDICIAIS EXARADOS ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI N.º 11.280/06, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 219, § 5.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões 

que firmaram o seu convencimento. 2. A suposta afronta ao art. 469, inciso I, do Código de Processo Civil, não foi 

analisada pelo Tribunal a quo, tampouco foi objeto dos embargos declaratórios opostos, atraindo a incidência das 

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Não incide a preclusão no tocante aos pressuposto de constituição 

e desenvolvimento válido e regular do processo - no caso, a tempestividade -, podendo a questão ser analisada de 

ofício, nos termos do art. 267, § 3.º, do Código de Processo Civil. 4. A prescrição, por ser matéria de ordem pública, 

pode ser arguida a qualquer tempo e grau de jurisdição, mas é defeso ao julgador conhecer, de ofício, dessa alegação 

quando veiculada por intermédio de embargos à execução manifestamente intempestivos. 5. A nova redação do art. 

219, § 5.º, do Código de Processo Civil não pode incidir na hipótese dos autos, tendo em vista que a sentença de 

primeiro grau, o acórdão recorrido e o produzido em sede de embargos de declaração foram proferidos em momentos 

anteriores à edição do novo regramento. 6. Recurso especial de Cláudio Tucci parcialmente conhecido e, nessa 

extensão, provido. Recurso especial do Departamento de Águas e Energia Elétrica do Estado de São Paulo - DAAE 

prejudicado."(RESP 200601044037, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 25/10/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INTEMPESTIVIDADE. PRECLUSÃO. 
INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

CONDENAÇÃO. 1. Não obstante a intempestividade manifesta consignada pelo acórdão recorrido dos embargos à 

execução fiscal apresentados pela executada, confirma-se o entendimento adotado pela Corte a quo de que a matéria 

relativa a uma das condições da ação, no caso, a ilegitimidade, não se submete ao manto da preclusão, porque 

cognoscível em qualquer momento processual, podendo ser declarada, inclusive, de ofício pelo Juiz. A própria 

exeqüente reconheceu expressamente a ilegitimidade da executada tanto na impugnação como no recurso especial, o 

que torna o fato incontroverso. 2. É cabível a condenação em honorários advocatícios da Fazenda nos embargos à 

execução em decorrência das despesas da executada em constituir advogado para a sua defesa. Precedente. 3. Recurso 

especial improvido."(RESP 200100617349, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 27/09/2004) 

Isto posto, ex officio, rejeito liminarmente os embargos, ex vi do art. 739, I do CPC c.c. o art. 16, III da Lei nº 6.830/80. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002068-80.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.002068-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TRANSPORTADORA STALLONE LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 780/2283 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por TRANSPORTADORA STALLONE em 

face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Ausente condenação em honorários advocatícios em vista do 

disposto no Decreto-Lei n. 1.025/69.  

Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando cerceamento de defesa e a nulidade da CDA 

ante a ausência de demonstrativo circunstanciado que demonstre a forma de cálculo dos consectários da dívida e 

ocorrência da prescrição da ação; insurge-se ainda contra a utilização da taxa Selic a titulo de juros moratórios e a 

cobrança do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 
Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 
crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

  

Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.  

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu.  

No que pertine à prescrição, é cediço que a Fazenda Pública dispõe de cinco anos para efetuar a cobrança do crédito 
tributário, contados a partir da sua constituição definitiva, a teor do disposto no art. 174, caput, do CTN, prazo que se 

interrompe pelo despacho do juiz que ordena a citação em execução fiscal, nos termos do inciso I, do Parágrafo Único 

do mencionado artigo, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, de 9 de fevereiro de 2005. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, devidamente declarado pelo contribuinte ao Fisco, 

entendo que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data do vencimento do tributo, eis que até então a 

Fazenda estaria impossibilitada de efetuar a cobrança, excepcionadas as hipóteses em que a entrega da declaração seja 

posterior ao vencimento. 

Trata-se de cobrança de COFINS cujos vencimentos ocorreram no período entre novembro de 1998 a janeiro de 1999. 

A execução fiscal foi ajuizada em 01/02/2002, antes, portanto, do transcurso do lapso prescricional. 
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Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto no Súmula nº 106 do C. STJ: 

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 
administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 

PG:00186). 

 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 
tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 
7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 

(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS/FATURAMENTO. DCTF. ARTIGO 174, "CAPUT" DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em sede de 

execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 3.A verificação da ocorrência de prescrição é 

matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do 

exeqüente, nos termos do artigo 

156,V, do CTN. 

4.Pelos documentos que instruem os autos, verifica-se que se trata de cobrança de contribuição devida ao 

PIS/Faturamento (tributo sujeito a lançamento por homologação), cuja constituição do crédito tributário se dá com a 

entrega da DCTF e respectivo vencimento da obrigação. 

5.As contribuições vencidas em 14/02/1997, 15/05/1997, 15/08/1997 e 14/11/1997 (fls.15/22 - CDA nº80703011297-

24), restam prescritas, nos termos do artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional, levando-se em conta que o 

ajuizamento da ação se deu no dia 22/08/2003 e o despacho que ordenou a citação na data de 19/09/2003 (fls.13 e 23). 

Por oportuno, ressalte-se, ainda, que a própria inscrição do débito na dívida ativa ocorreu na data de 14/03/2003, ou 

seja depois de decorridos os cinco anos dos vencimentos das respectivas obrigações. 
6.Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco (AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 748560, Processo: 200600387248, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, 

Data da decisão: 01/06/2006, Documento: STJ000696604,DJ DATA:26/06/2006, PÁGINA:121, MINISTRO JOSÉ 

DELGADO). 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicadas as demais questões suscitadas neste. 

(AG - 316334 - Processo: 200703000962320/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 31/07/2008 - DJF3 

06/10/2008)  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO 

ENCERRAMENTO DA LIDE. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E 

TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO DO DÉBITO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

I - Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. Tendo prosseguimento o executivo, não há razão 

para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando 

será considerada a real sucumbência das partes. 

II - Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento 
da entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, 

o referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme 

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

III - Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua 

quitação, não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 

IV- Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde 

a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há 

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do 

referido crédito. 

V - Ilegitíma a pretensão executiva, porquanto os créditos foram alcançados pela prescrição. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 310845 - Processo: 200703000881926/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 12/06/2008 - DJF3 08/08/2008)  

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. 

1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, Simples,Cofins, CSL e PIS, créditos tributários constituídos sob a forma de 
declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 26/02/93 e 10/10/01 (fls. 05/119), ausentes nos autos as datas das 

entregas das respectivas declarações. 

2. A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (10/10/01) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 14/05/07. 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

4. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, 

tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, 
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se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a 

fluir o prazo prescricional". 

5. Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 

6. Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula 

Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 

e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo 

Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 

7. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 

análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando 

do ajuizamento do feito, em 14/05/07, uma vez que as obrigações tiveram seu vencimento entre 26/02/93 e 10/10/01. 

8. Apelação improvida." 

(AC - 1279775 - Processo: 200761820162974/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 07/08/2008 - DJF3 

19/08/2008 

 

Inoportuna, ainda, a apresentação de demonstrativo de débito pela exeqüente. A CDA atende aos requisitos do art. 2º, 
§§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80 c.c. art. 202, II, do CTN, inexistindo omissões que venham a prejudicar a defesa da 

executada.  

 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE - BASE DE CÁLCULO : VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

omissis 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de 

presunção de certeza e liquidez. 

omissis 

13. Recurso especial improvido." 
(STJ, Resp nº739910, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 29.06.2007) 

In casu, presentes os requisitos do art. 202 do CTN e do art. 6 º da Lei nº 6.830/80, carece de fundamento impor à 

exeqüente o detalhamento de toda a atividade administrativa que resultou na apuração do crédito. 

Relativamente aos juros de mora, têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 

pagamento do quantum debeatur, devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

No que tange à incidência da taxa SELIC, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 

  

"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

  

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa SELIC na espécie: 

  

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 
COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 
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(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007). 

  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 

Por fim, tenho que o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais 

da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao 

devedor recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 
  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008785-34.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.008785-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LABORGRAF ARTES GRAFICAS S/A 

ADVOGADO : ALICE RABELO ANDRADE 

 
: FLÁVIA GONÇALVES SERRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

I - Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal, opostos por LABORGRAF ARTES GRÁFICAS S/A em face 

da União Federal ( Fazenda Nacional). 

Sobreveio sentença de improcedência da ação. Ausente condenação em honorários advocatícios, à vista do disposto no 

DL 1.025/69. Integrado o julgado por meio de aclaratórios, acolhidos com efeito infringente, para extinguir o processo 

sem exame do mérito, ex vi do art. 267, VIII do CPC, pela adesão da embargante a parcelamento instituído pela Medida 

Provisória nº 303/2006. 

Apela a embargante pugnando pela fixação da verba honorária em 1%, calculados sobre o valor do débito consolidado, 

na forma do art. 1º, § 4º da referida Medida Provisória, excluída a incidência do encargo previsto no Decreto-Lei nº 

1.025/69 na espécie. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se, ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 
cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade da prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O r decisum não merece reparo. 

O encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 

Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor recalcitrante em 

percentual fixado na legislação de regência, à luz da Súmula nº 168. do extinto TFR. 

Destarte, tenho por indevidos honorários advocatícios na hipótese, vez que já incidente o encargo previsto no Decreto-

Lei n. 1.025/69. 
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Nesse sentido, a jurisprudência consolidada do C. STJ: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS 

AÇÕES JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais 

para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu: 

a) o art. 13, § 3º da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida poderia ser objeto de parcelamento , 

com o as demais parcelas do débito tributário; 

b) quando devida a verba honorária, seu valor não poderá ultrapassa o montante do débito consolidado; 

c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando formulado pedido de desistência: 

- em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 

512/STF e 105/STJ); 

- em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já 

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele com preendidos 

honorários advocatícios;  

- em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a 

verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um 
por cento) do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º da Lei 10.189/2001.  

2. Embargos de divergência conhecidos e providos". 

(ERESP 412409/RS, 1ª Seção, Rel. Mina. Eliana Calmon, j. 10/03/2004, v.u., DJU 07/06/2004). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DESISTÊNCIA. ADESÃO AO PAES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. NÃO CABIMENTO. 

I - A Egrégia Primeira Seção, no julgamento dos EREsp nº 475.820/PR, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

na sessão de 08/10/2003, consolidou o entendimento de que a incidência ou não da verba honorária deve ser 

examinada caso a caso. 

II - Em se tratando de embargos à execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL, em que há, portanto, a 

inclusão do encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/69, a desistência não acarreta a condenação em honorários 

advocatícios. 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ - AGRESP 576646/RS, PRIMEIRA TURMA, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 28/04/2004). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC.  

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 
V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032894-15.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.032894-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LUCY IN THE SKY LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO PIZARRO MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a extinção da inscrição em dívida ativa nº 8020401436835 na base de dados da Secretaria da Receita 
Federal conforme consulta anexa, efetuada no sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, manifestem-se as partes 

quanto ao seu interesse no prosseguimento deste feito, no prazo legal. 

 

P.I..  

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032906-29.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.032906-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MECAPLASTIC MECANICA E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

I - Trata-se de apelação e remessa oficial em Embargos à Execução Fiscal objetivando a reforma de sentença que julgou 

procedente a ação em decorrência da extinção da execução fiscal pelo cancelamento do débito, nos termos do art. 26 da 

Lei nº 6.830/80. Condenada a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados 10% do valor 

atribuído à execução. 

Apela a embargada, pugnando pela exclusão da condenação em honorários ou pelo seu arbitramento em valor fixo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Inquestionável o cabimento da condenação em honorários a ser suportada pela União Federal na espécie, à luz de farta 

orientação pretoriana. Considerando-se que a executada interpôs embargos para promover sua defesa e que, 

posteriormente, sobreveio a extinção da execução fiscal pelo cancelamento da inscrição em dívida ativa, são, pois, 

devidos honorários advocatícios em seu favor, nos termos do art. 20, §4º do CPC. 
 

Leciona ZUUDI SAKAKIHARA que: 

 

"...A extinção da execução fiscal é conseqüência lógica e necessária do cancelamento da dívida ativa. Aqui, mais uma 

vez, a lei está afirmando o óbvio, pois, cancelada a inscrição em dívida ativa, desaparece o título executivo, tornando 

impossível o prosseguimento válido e regular da execução fiscal, por ausência de pressuposto fundamental ao seu 

desenvolvimento..." (...) "...Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, 

terá causado prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. 

Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-la, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se 

ainda dependerem de satisfação..." 

(in Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - coord. de WLADIMIR PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 432-433) 

 

Tal entendimento encontra-se pacificado via da Súmula nº 153: 

 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

 
E, mais, inúmeros precedentes: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO 

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 2ª 

T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Resp nº 1026615, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 16.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 
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1. "É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada." (Resp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, DJ 07.08.2006, p. 214). 

2. São devidos os honorários na hipótese em que o cancelamento da inscrição e a conseqüente extinção da Execução 

Fiscal decorreram do oferecimento da defesa incidental. Precedentes. 

3. Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp nº 640992, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU 19.12.2007) 

 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...)  

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  
§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  

 

Compulsando os autos, verifico que a matéria de fundo é de direito e já não comporta disceptação, transcorrido o feito 

sem incidentes. 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 

2008, p. 157).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 
para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  
1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 
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In casu, em face do valor do débito cancelado - R$ 45.957,46 (quarenta e cinco mil novecentos e cinqüenta e sete reais 

e quarenta e seis centavos) - tenho que o percentual arbitrado a título de honorária está em consonância com a 

jurisprudência desta Corte Recursal. 

Dou à espécie orientação recentemente perfilhada pela E. 2ª Seção desta Corte Regional, nos seguintes termos: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. 

OMISSÃO. VERBA HONORÁRIA. DEVOLUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.  

1. Reconheço a omissão do v. acórdão ao deixar de consignar que embora a questão relativa à verba honorária não 

tenha sido expressamente objeto da divergência, a sua fixação pode ser devolvida em sede de embargos infringentes.  

2. Na hipótese dos autos, não se pode afirmar que a questão relativa aos honorários restou unânime, afastando o 

cabimento dos infringentes quanto a este capítulo.  

3. O voto condutor julgou improcedente o pedido, ao passo que o voto vencido julgou-o procedente. Portanto, não 

poderia haver divergência expressa acerca da verba honorária, pois os votos vencedores condenaram a parte autora, 

enquanto que o voto dissidente, a parte ré.  

4. Todavia, como desdobramento da dissidência no mérito, houve implicitamente, em decorrência, dissenso quanto aos 

honorários, o que enseja a sua subsunção ao âmbito de devolutividade dos embargos infringentes, permitindo, nesta 

sede, o juízo de revisão quando à sua fixação e patamar, sobretudo em homenagem aos princípios da efetividade e 

celeridade processuais.  

5. Em caso semelhante, em que a divergência expressa se restringiu à existência de sucumbência recíproca, não 

alcançando o quantum de fixação, esta E. Segunda Seção deu parcial provimento aos embargos infringentes tão 

somente para reduzir a condenação em verba honorária: AC 200103990087180, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 

18.04.2008, p. 731.  
6. Uma vez acolhidos os embargos de declaração para suprir a omissão, in casu, impende atribuir-lhes excepcionais 

efeitos infringentes.  

7. Tendo em vista o provimento da remessa oficial e, conseqüentemente, a inversão dos ônus da sucumbência, impõe-se 

à autora a condenação ao pagamento da verba honorária. Rejeitado, portanto, o pedido de exclusão da condenação a 

tal título.  

8. Entretanto, a condenação no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa (R$ 98.944.843,60, em 

novembro de 1995), afigura-se exacerbada.  

9. De rigor é a redução dos honorários para a sua adequação ao disposto no art. 20, § 4º do CPC, os quais arbitro 

moderadamente em R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

10. Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes. Agravo legal parcialmente provido".  

(TRF-3, AC 98.03.001307-6, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJe 19/04/2010). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557, "caput" do CPC. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054845-65.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.054845-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : METAPLAST IND/ E COM/ LTDA -ME 

ADVOGADO : ALBERTO DA SILVA CARDOSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Atenta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da Embargada para manifestação acerca 

das alegações deduzidas pela União Federal em sede de declaratórios (fl. 169/173), considerando-se orientação 

pretoriana: 
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"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da 

parte embargada. Ofensa ao princípio do contraditório." 

(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA. 
1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso 

em que acolhidos embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.  

2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado 

efeito infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que 

poderia ensejar a modificação do resultado do julgamento. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2006, 

p. 196) 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 

sido favorável: precedentes." 
(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

 

Publique-se, intime-se. 

Após, conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0304779-35.1997.4.03.6102/SP 

  
2006.03.99.036676-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VANE COML/ DE AUTOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.03.04779-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por VANE COMERCIAL DE AUTOS E 

PEÇAS LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Sem honorários advocatícios face o encargo previsto no Decreto-Lei 

n. 1.025/69. 

Irresignada, apela a Embargante, pugnando pela reversão do julgado, reconhecida a nulidade da da CDA ante a 

ilegalidade do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/60. No mérito, afirma a inconstitucionalidade da exigência do 

PIS na forma dos Decretos-Lei n. 2445/88 e 2449/88, bem como da incidência da COFINS sobre valores 
correspondentes ao ICMS. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, tem-se que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada 

nos termos do art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): 

 

"a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção legal de liquidez e certeza da dívida; não 

abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 
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A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 
(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, REsp 271584/PR, Relator Ministro José 

delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

No mérito, a matéria já não comporta disceptação, declarada a inconstitucionalidade dos Decretos nº 2445/88 e 2449/88 

pelo Excelso Pretório (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888) e, mais, expurgada a normação do Ordenamento Jurídico 

por força da Resolução nº 49 do Senado Federal (DOU 10/10/1995). 

É de se salientar, todavia, que a declaração de inconstitucionalidade da legislação modificadora do PIS não provoca a 

retirada da exação do mundo jurídico, mas sim a substituição dos preceitos declarados incompatíveis pela normação 

anterior. Trata-se, em grande síntese, do efeito repristinatório da legislação revogada, amplamente reconhecido e 

aplicado pelo E. STF: 

 

"(...) FISCALIZAÇÃO NORMATIVA ABSTRATA - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM TESE E 
EFEITO REPRISTINATÓRIO. - A declaração de inconstitucionalidade "in abstracto", considerado o efeito 

repristinatório que lhe é inerente (RTJ 120/64 - RTJ 194/504-505 - ADI 2.867/ES, v.g.), importa em restauração das 

normas estatais revogadas pelo diploma objeto do processo de controle normativo abstrato. É que a lei declarada 

inconstitucional, por incidir em absoluta desvalia jurídica (RTJ 146/461-462), não pode gerar quaisquer efeitos no 

plano do direito, nem mesmo o de provocar a própria revogação dos diplomas normativos a ela anteriores. Lei 

inconstitucional, porque inválida (RTJ 102/671), sequer possui eficácia derrogatória. A decisão do Supremo Tribunal 

Federal que declara, em sede de fiscalização abstrata, a inconstitucionalidade de determinado diploma normativo tem 

o condão de provocar a repristinação dos atos estatais anteriores que foram revogados pela lei proclamada 

inconstitucional. Doutrina. Precedentes (ADI 2.215-MC/PE, Rel. Min. CELSO DE MELLO, "Informativo/STF" nº 224, 

v.g.). - Considerações em torno da questão da eficácia repristinatória indesejada e da necessidade de impugnar os atos 

normativos, que, embora revogados, exteriorizem os mesmos vícios de inconstitucionalidade que inquinam a legislação 

revogadora (...)". 

(STF, ADI 3148 / TO - TOCANTINS, Pleno, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe-112 DIVULG 27-09-2007 PUBLIC 28-

09-2007, DJ 28-09-2007 PP-00026, EMENT VOL-02291-02 PP-00249, RTJ VOL-00202-03 PP-01048). 

 

Assim, é devido o recolhimento do PIS no período impugnado na forma da LC 7/70, conforme reiterados precedentes 

desta E. Corte Recursal: 
 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - PIS - INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88 - EXIGÊNCIA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 7/70 - FINSOCIAL - 

MAJORAÇÃO DAS ALÍQUOTAS (LEIS FEDERAIS NºS 7689/88, 7787/89, 7894/89 E 8147/90): 

INCONSTITUCIONALIDADE - EXIGÊNCIA NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 1.940/82 - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

1. A impugnação genérica de algum ou de alguns dados não é suficiente para infirmar a liquidez e a certeza da 

Certidão da Dívida Ativa. 

2. O PIS é intangível aos Decretos-Leis nºs 2445/88 e 2449/88, declarados inconstitucionais pelo STF (RE nº 148.754-

2) e objeto da Resolução n° 49/95. 
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3. A exigência do PIS está legitimada pela Lei Complementar nº 7/70. Esta não foi revogada pelo Decreto-lei nº 

2445/88. 

4. Careceu, o decreto-lei, de eficácia revocatória. Isto porque, com a declaração de sua inconstitucionalidade pelo 

Supremo Tribunal Federal, o Senado Federal editou resolução suspensiva de sua execução. 

5. No regime concentrado de controle de constitucionalidade, a suspensão da execução, por resolução do Senado 

Federal, de norma declarada inconstitucional, é mais que a sua revogação. 

6. O reconhecimento da inconstitucionalidade dos Decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88 não invalida a execução fiscal 

proposta com base na legislação em vigor na época. 

7. Neste contexto normativo, é regular o prosseguimento da execução fiscal, com base no regime jurídico da Lei 

Complementar nº 7/70, excluindo-se apenas os valores relativos à incidência dos Decretos-lei inconstitucionais. 

8. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 150.764-1, declarou a inconstitucionalidade das leis federais 

impositivas das majorações da alíquota do FINSOCIAL. 

9. Neste contexto normativo, é regular o prosseguimento da execução fiscal, com base no regime jurídico do Decreto-

lei nº 1940/82, excluindo-se apenas os valores relativos à incidência das leis federais inconstitucionais. 

10. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários e despesas" (art. 21, do CPC). 

11. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 200403990310039-SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 DATA: 29/04/2009 
PÁGINA: 792). 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PIS - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO 

CÔNJUGE DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA: EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO 

CRÉDITO - CDA NOS TERMOS DA LC 7/70 - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. (...) 

12. A alegação de que os Decretos-Lei n.º 2.445 e 2.449, ambos de 1988, foram utilizados na apuração do débito 

exeqüendo, não merece acolhida, uma vez que, consoante fls. 04, primeiro campo, da execução em apenso, a Certidão 

de Dívida Ativa está em conformidade com a legislação aplicável à espécie, não havendo notícia nos autos de qualquer 

objeção, de fundo jurídico, da parte contribuinte a tal pleito. De se ressaltar que, acaso algum vício houvesse na CDA 

apresentada, caberia à parte contribuinte fazer prova de tal irregularidade, consoante § 2.º do art. 16, Lei 6.830/80 e 

art. 333, I, CPC, o que não ocorreu. 

13. Parcial provimento à apelação, para o julgamento de parcial procedência aos embargos, na forma aqui antes 

fixada. Parcial procedência aos embargos". 

(TRF 3ª Região, AC 96030907197-SP, TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, Rel. Juiz Fed. Conv. SILVA 

NETO, DJF3 DATA: 20/08/2008). 

Na hipótese, a CDA impugnada indica o cálculo do PIS segundo os ditames da LC 7/70 e da LC 17/73, hígido o título 

executivo. 

Induvidoso, mais, que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos de 
incidência da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 
3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 
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"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007). 

 
E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453). 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007). 
 

Por fim, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e 

substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor 

recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula n. 168 do extinto TFR. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0304781-05.1997.4.03.6102/SP 

  
2006.03.99.036677-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VANE COML/ DE AUTOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.03.04781-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc.  
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por VANE COMERCIAL DE AUTOS E 

PEÇAS LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Sem honorários advocatícios face o encargo previsto no Decreto-Lei 

n. 1.025/69. 

Irresignada, apela a Embargante, pugnando pela reversão do julgado, reconhecida a nulidade da presente execução, 

evidente o cerceamento de defesa em função da ausência de lançamento tributário do tributo declarado e não pago. 

Sustenta, mais, a nulidade da CDA ante a ilegalidade do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/60. Afirma a 

inconstitucionalidade da incidência da COFINS sobre valores correspondentes ao ICMS e ao IPI.  

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Afasto a preliminar de nulidade, desnecessário o ato de lançamento na hipótese de tributo declarado e não pago pelo 
contribuinte, consoante reiterado entendimento jurisprudencial: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PRESCINDIBILIDADE DE REEXAME 

DE PROVAS PARA ANÁLISE DO PEDIDO RECURSAL. DECISÃO RECONSIDERADA EM PARTE. ICMS. 

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO FORMAL PELA FAZENDA EXEQÜENTE. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

A PARTIR DA INADIMPLÊNCIA. NULIDADE DA CDA EM RAZÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

RECONHECIDO PELO CONTRIBUINTE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO ESPECIAL MANTIDA POR OUTROS 

FUNDAMENTOS. (...) 2. Esta Corte tem entendimento pacificado no sentido de que, em relação aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, como é o caso do ICMS, em que é o próprio contribuinte que declara o débito, a 

inscrição em dívida ativa independe de lançamento formal, sendo exigível o tributo a contar da inadimplência. (...)"..  

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 610920, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJ DATA: 08/08/2005 PG: 00185).  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO CONSUMADA : INEXIGIBILIDADE DO AFIRMADO 

CRÉDITO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS  

1. Não se há de falarem nulidade da r. sentença, ausente aventado cerceamento de defesa por afirmada ausência de 
elementos de documento hábil à execução.  

2. Consoante a CDA, foi o próprio pólo apelante que se pôs a fornecer os elementos da executada tributação, por meio 

de declaração de seu punho : ora, aqui então cristalino não se cuide do imperativo de lançamento do crédito já assim 

formalizado em seus contornos pelo próprio apelante.  

3. Equivoca-se a parte postulante, ao conceber a necessidade de prévio lançamento para o surgimento do crédito 

tributário pertinente à exação em debate (CSL).  

4. Sujeita-se retratada receita tributária a sistema de pagamento subordinado a condição ulterior de homologação 

(artigo 150, CTN), vulgarmente denominado "lançamento por homologação", mas que, em verdade, recebe o rótulo, 

escorreito, de "lançamento inexistente".  

5. Surge o crédito tributário, in casu, com a prática dos "fatos jurídicos tributários" previstos pela "hipótese tributária" 

(Paulo de Barros Carvalho), incumbindo ao sujeito passivo seu recolhimento consoante as diretrizes traçadas pela 

própria lei (prazo, base de cálculo, alíquota e outros elementos da regra-matriz de incidência), independente de 

lançamento.  

6. Via de consequência, não havendo de se aguardar por um prévio lançamento, para o surgimento do crédito 

tributário, insubsistente se apresenta a pretensão deduzida, ex vi legis, máxime à luz de que foram os valores 

declarados pela própria parte apelante, por ocasião do cumprimento do dever instrumental de oferecer DCTF.  

7. Revelado restou inexistir qualquer ilegitimidade na conduta alvejada : ao contrário, patenteada ficou a obediência à 
legalidade administrativa, com assento constitucional no artigo 37, caput.  

8. Cômoda e equivocada a postura contribuinte de, diante de tributo sujeito ao prévio recolhimento, sob ulterior 

homologação, considerar necessite ficar à espera de um agir estatal, quando constatada falta de recolhimento.  

9. O crédito tributário, como cediço, já nascera por ocasião da prática do fato tributário, não sendo o lançamento, 

pois, condição para seu surgimento. Ausente qualquer ilicitude, assim, pelo Estado. (...)".  

(TRF-3, AC 200603990406428, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, Rel. Juiz Fed. Conv. SILVA NETO, DJF3 CJ1 

DATA: 22/02/2011 PÁGINA: 199).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE DA 

EXECUÇÃO. PRÉVIA NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. 

MATÉRIAS AFERÍVEIS DE PLANO. DÉBITOS PRESCRITOS. Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o 

disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC. A ausência de notificação prévia da executada em procedimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 794/2283 

administrativo não gera a nulidade da CDA, porque a cobrança dos valores devidos na execução fiscal é oriunda de 

tributo declarado e não pago, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento em que ocorre tal declaração. 

Inteligência da Súmula 436/STJ. Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção 

de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de 

contraditório e de dilação probatória. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a 

notificação do contribuinte se dá no momento da entrega DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que 

a constituição do crédito tributário opera-se automaticamente. (...)".  

(TRF-3, AI 200603001162317, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ1 DATA: 25/10/2010 PÁGINA: 

184).  

 

Bem analisado o processado, tem-se que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada 

nos termos do art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): 

 

"a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção legal de liquidez e certeza da dívida; não 

abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)".  

 
A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.  

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça.  

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária .  

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.  

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 
tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, REsp 271584/PR, Relator Ministro José 

delgado, DJ de 05.02.2001)  

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...)  

11. Recurso especial desprovido".  

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007).  

 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS".  

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL".  

 

No mesmo sentido, trago à colação: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.  

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos.  

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial.  
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4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e  

intermunicipal, e de comunicação - ICMS.  

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça.  

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.  

7. Agravo Regimental desprovido".  

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007).  

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE.  

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS.  

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 
como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados".  

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007).  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.  

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes.  

2. Agravo regimental desprovido".  

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007).  

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES.  

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ.  

2. Pleito de compensação prejudicado.  

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007.  

4. Apelação improvida".  
(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453).  

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO.  

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo.  

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS.  

3. Apelação parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007).  

 

Indevida, igualmente, a exclusão do IPI da base de cálculo da COFINS, face a inexistência de lei autorizativa da 

dedução pretendida. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXCLUSÃO DO IPI DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.  

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma 
clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.  

2. O STJ firmou o entendimento de que, no regime da substituição tributária, o IPI não pode ser deduzido da base de 

cálculo do PIS e da Cofins, ante a ausência de norma autorizadora.  

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1124119, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 02/02/2011).  

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. BASE DE CÁLCULO DAS 

CONTRIBUIÇÕES AO PIS E À COFINS. IPI. INCLUSÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO".  
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(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1048395, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJE DATA: 25/11/2010).  

 

Por fim, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e 

substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor 

recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula n. 168 do extinto TFR. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000271-98.2006.4.03.6007/MS 

  
2006.60.07.000271-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ANGELINO CE 

ADVOGADO : ADEMAR QUADROS MARIANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Tendo em vista a extinção da inscrição em dívida ativa nº 1360500203804 na base de dados da Secretaria da Receita 

Federal conforme consulta anexa, efetuada no sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, manifestem-se as partes 
quanto ao seu interesse no prosseguimento deste feito, no prazo legal. 

 

P.I..  

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024463-10.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024463-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : NIFE BATERIAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" impetrado por NIFE BATERIAS INDUSTRIAIS LTDA. objetivando 

assegurar direito, dito líquido e certo, a excluir os valores relativos ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, 

determinando a compensação dos valores cobrados indevidamente. 

Deferida parcialmente a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante pugnando pela reversão do julgado. 
Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela reforma da r. decisão. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em 

sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes 

de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência do PIS e da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 
EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007). 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 
 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453). 
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"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007). 

 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026888-10.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026888-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A 

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

A União Federal (Fazenda Nacional) opõe Embargos de Declaração da r. decisão que homologou o pedido de 

desistência da ação e declarou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do 
CPC. 

Alega a União Federal que, para gozo do parcelamento especial regulado pela Lei nº 11.941/09, mister que a impetrante 

renuncie ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do CPC. 

D E C I D O. 

Considerando as ponderações da União Federal (Fazenda Nacional), bem assim o pedido de fls. 360, manifeste a 

impetrante se pretende renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, juntando procuração com poderes específicos 

para tal fim. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005358-29.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.005358-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT e outro 

APELADO : JUVENAL NEVES TRINDADE 

ADVOGADO : ROBERTO GRISI e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I- Trata-se de apelação em sede de embargos à execução fiscal opostos por JUVENAL NEVES TRINDADE em face 

do INMETRO - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 

INDUSTRIAL. 

Sobreveio a r. sentença de procedência da ação pelo reconhecimento da ocorrência da prescrição da ação na espécie. 

Honorários advocatícios em favor da Embargante arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizada. Não submetido 

o decisum ao necessário reexame (art. 475, §2º do CPC). 

Irresignado, apela o INMETRO, sustentando, em síntese, a inocorrência de prescrição dos débitos executados. Pugna, a 

final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No caso dos autos, a execução fiscal refere-se à cobrança de multa imposta em virtude de infração ao art. 9º da Lei n. 

5.966/73 (fl. 18). 

Com relação às multas, tratando-se de dívida não-tributária, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal constante do 
Decreto nº 20.910/32. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA 

ADMINISTRATIVA. SUNAB. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. DECRETOS 20.910/32 E 4.597/42. 

1. Esta Corte entende que aplica-se o prazo prescricional qüinqüenal para cobrança de multa administrativa advinda 

de autarquia federal, nos termos dos arts. 1º do Decreto-lei 20.910/32 combinado com 2º do Decreto-lei 4.597/42. 

Precedentes: REsp 374.790/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 6.4.2006; AgRg no Resp 

536.573/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 22.3.2004. 

2. Agravo regimental não-provido". 

(STJ, AgRg no RESP 927568, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ: 25/03/2009). 

"EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA. ADMINISTRATIVO. MULTA. PRAZO PRESCRICIONAL. 

1. A inscrição do crédito na dívida ativa da União não modifica sua natureza. O prazo prescricional continua sendo o 

previsto na lei que disciplina a natureza do crédito. 

2. A prescrição para a cobrança de multa administrativa é de cinco anos, prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32, em 

observância ao princípio da simetria, não cabendo invocação das disposições do Código Civil ou do Código Tributário 

Nacional. Precedentes. 

3. Recurso especial provido". 
(STJ, RESP 946232, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ: 18/09/2007). 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO 

DE DIREITO PÚBLICO - CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CC E DO CTN 

- DECRETO 20.910/32 - PRINCÍPIO DA SIMETRIA. 

1. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a prescrição 

constante do Código Civil. 

2. Uma vez que a exigência dos valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza 

administrativa, não representando, por isso, a exigência de crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a 

disciplina jurídica do CTN. 

3. Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-

se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do 

princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria. 

3. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 623023, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ: 14/11/2005). 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. ANUIDADE 

E MULTAS ADMINISTRATIVAS. DECRETO N.º 20.910/32. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80 ACRESCENTADO PELA LEI N.º 
11.051/04. NORMA PROCESSUAL. APLICABILIDADE IMEDIATA. 

1. Inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil por se tratar, nos presentes autos, de cobrança de crédito 

não tributário advindo de relação de Direito Público, de modo que, tratando-se de multa administrativa são aplicáveis 

as disposições do Decreto n.º 20.910/32. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AI 200803000325943, Rel. Des. Fed. Nery 

Junior, j. 11.12.2008, v.u., DJF3 03.03.2009, p. 333. (...) 

6. Apelação improvida". 

(TRF 3ª Região AC 1277506, 6ª Turma, Rel. Des, Fed. Consuelo Yoshida, DJ: 24/08/2009). 

 

Compulsando os autos, verifico que a Embargante foi intimada acerca da multa imposta em 22/03/1996 (fl.17). Assim 

sendo, adoto a referida data como termo a quo do prazo prescricional, já que a partir dela o crédito tornou-se devido e, 

portanto, definitivamente constituído. 
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Dessa forma, observo que o crédito relativo à multa foi atingido pela prescrição, pois a execução fiscal apenas foi 

proposta em 23/02/2006. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC, mantida a verba honorária fixada. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006776-93.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.006776-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : G L GONCALVES SOUZA E FILHOS LTDA 

ADVOGADO : ORLANDO SILVEIRA MARTINS JUNIOR 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS em 

face da decisão de fls. 507/509. 

Aduz a embargante haver omissão na decisão monocrática. Sustenta que, embora mencione no relatório a apelação 
interposta pela ELETROBRÁS, limitou-se a negar-lhe seguimento, sem, contudo, apresentar os fundamentos e as 

razões de assim decidir. 

Pleiteou em sua apelação a majoração da verba honorária, fixada pela r. sentença em R$ 500,00. 

É o relatório. Decido. 

 

Os embargos de declaração merecem ser parcialmente acolhidos. 

De fato, não houve apreciação do pleito da ELETROBRÁS, negando-se seguimento ao apelo sem apresentação dos 

fundamentos e razões de assim decidir. Passo a apreciá-lo, sanando a omissão apontada. 

 

A sentença fixou honorários advocatícios a cargo da autoria em 10% do valor da causa atualizado, em rateio, a favor 

das rés ELETROBRÁS e União. 

 

No que se refere ao valor da condenação em honorários, não devem ser fixados de maneira desproporcional, seja em 

valor manifestamente exagerado seja em valor irrisório, distanciando-se, assim, das finalidades da lei. Sua fixação deve 

ser justa e adequada à circunstância de fato. Vide seguinte aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CPC, ART. 20, § 4.º. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO OCORRÊNCIA.  
I - Os embargos à execução, julgados procedentes, têm natureza constitutiva, e não condenatória, pelo que o 

arbitramento dos honorários advocatícios deve ocorrer na forma prevista no § 4.º do art. 20 do CPC. Isso não significa 

critério subjetivo, mas fixação justa, com observância das alíneas a, b e c do § 3.º do art. 20, sem, contudo, se vincular 

aos percentuais ali estabelecidos.  

II - Divergência jurisprudencial não estabelecida.  

III - Recurso especial não conhecido."  

(REsp nº 330295/CE, 3ª Turma, Rel. Min. ANTÔNIO de PÁDUA RIBEIRO, v.u., j. 21.09.04, DJ. 22.11.04, pág. 330).  

 

No presente caso, a fixação da condenação em honorários em percentual de 10% sobre valor da causa de R$ 10.000,00 

afigura-se compatível com a complexidade da causa e o trabalho despendido pelo causídico. 
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Dessa forma, acolho parcialmente os embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, manifestando-me sobre o 

apelo da ELETROBRÁS. Mas mantenho a verba honorária a cargo da autoria em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, pro rata, consoante entendimento da turma quanto a matérias repetitivas. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050177-17.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.050177-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE FRANCISCO MIGUEL FERRAZ 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : TOUFABENSE SUPER LANCHES LTDA 

No. ORIG. : 00501771720064036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 
I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal proposta por JOSÉ FRANCISCO MIGUEL FERRAZ, 

objetivando o reconhecimento da prescrição dos créditos que embasam a ação executiva. 

Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos. Houve fixação de honorários advocatícios no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais). 

Irresignado, apela o autor pugnando pela majoração da verba honorária. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...)  

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  
a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  

 

Compulsando os autos, verifico que a matéria de fundo é de direito e já não comporta disceptação. Observo, mais, que a 

matéria é de natureza repetitiva, transcorrido o feito sem incidentes. 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 
2008, p. 157).  
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ALEGADA 

VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 
para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 28/06/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 14/06/2007) 

 

"In casu", foi atribuído à demanda o valor de R$ 10.461,43 (dez mil quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e três 

centavos - fl. 13), de forma que não se revela abusiva a fixação da verba honorária no percentual de 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa, na esteira da jurisprudência desta E. Corte. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 
 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048337-54.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.048337-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DIXIE TOGA S/A 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.023648-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu pedido de 

suspensão da exigibilidade das CDAs nºs 80.6.04.095863-98 e 80.7.4.025006-57, sendo processado o recurso com a 

concessão do efeito suspensivo pleiteado. 

Em manifestações posteriores, a exeqüente requereu a substituição da CDA 80.6.04.095863-98 (fls. 1587) e informou a 

extinção da CDA nº 80.7.4.025006-57 (fls. 1760), sendo requerido e deferido o normal prosseguimento do feito, motivo 

pelo que inequívoca a perda do objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 CAUTELAR INOMINADA Nº 0091733-81.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091733-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

REQUERENTE : LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2007.61.21.000900-3 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Medida Cautelar ajuizada com a finalidade de se atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto 

nos autos do Mandado de Segurança nº 2007.61.21.000900-3. 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Tribunal, verifica-se que a apelação já foi julgada, 

portanto os pressupostos da cautelar, materializados na plausibilidade do direito invocado, deixaram de existir em 

decorrência do julgamento da ação principal, restando prejudicada a matéria submetida ao exame nesta Instância. 

Nesse sentido, é a remansosa jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, inclusive desta Corte, verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUPERVENIÊNCIA DE 

SENTENÇA JULGANDO A AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA 
LIMINAR. MEDIDA CAUTELAR . EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. OCORRÊNCIA DE 

JULGAMENTO. PERDA DE OBJETO DO PROCESSO ACAUTELATÓRIO.  

1.A prolação de sentença de mérito na ação originária principal, proferida em cognição exauriente, enseja a 

superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou indeferimento da medida liminar initio litis.  

2.O julgamento do recurso especial, ao qual a medida cautelar visava atribuir efeito suspensivo, gera a perda de objeto 

da ação cautelar . Precedentes do STJ.  

3. Embargos declaratórios acolhidos, com efeitos infringentes."  

(EERESP 200701165558 - STJ - Rel. Desemb. Convocado do TJ/RS VASCO DELLA GIUSTINA - DJE de 28.10.2009)  

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR . JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE 

OBJETO . 1. Tendo em conta o julgamento definitivo da ação principal, não obstante inexistir o respectivo trânsito em 

julgado, resta esgotado o ofício jurisdicional desta Seção e prejudicada a medida cautelar . 2. Agravo regimental a que 

se nega provimento."  

(AGRMC nº 13257 - STJ - Rel. Min. PAULO GALLOTTI - DJe de 21.05.2009)  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO . EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. CESSAÇÃO DA 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, INCISO III, CPC. 1.Tendo sido julgada pela Turma a ação principal, não se justifica a 

devolução do exame da sentença proferida na medida cautelar , que tramitou em conjunto, dada a perda da respectiva 
eficácia, nos termos do inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 2.Trata-se de hipótese de perda 

superveniente do objeto da medida cautelar , que se reconhece de ofício e que enseja a extinção do processo, sem 

exame do mérito, ficando a parte autora sujeita, agora, diretamente à eficácia, qualquer que seja, da decisão proferida 

na ação principal, em cognição exauriente que, assim, afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela 

provisória, instrumental, baseada em mera plausibilidade jurídica, própria da ação cautelar . 3.Precedentes."   

(AC nº 2000.03.99045933-9 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. CARLOS MUTA - DJF3 de 04.08.2009)  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MEDIDA CAUTELAR . JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO . MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. O provimento cautelar tem 
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por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer uma relação de 

instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão 

cautelar , exsurgindo a ausência de interesse processual da apelante. 2. No caso em tela, com o julgamento da ação 

principal, AC nº 93.03.042469-7, por decisão monocrática terminativa, que inclusive transitou em julgado 31.08.2007, 

entendo estar configurada a perda do objeto da presente ação cautelar . 3. Configurada a hipótese do art. 557, caput 

do Código de Processo Civil, a embasar e manter a decisão monocrática prolatada. 4. Agravo legal improvido."  

(AC nº 90.03.019872-1 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJF3 de 18.05.2009)  

Ademais, os limites de eficácia da medida cautelar vêm definidos na própria decisão que deferiu a liminar requerida, na 

expressão: "até julgamento do recurso de apelação interposto no mandamus."  

Quanto aos honorários advocatícios, conquanto subsista quadro de litigiosidade, configurado pela oposição de 

contestação ou de outras medidas de contraposição ao pleito cautelar, entendo não serem cabíveis, ante a ausência de 

autonomia a justificar a respectiva condenação. 

Nesse sentido, julgados desta Egrégia Turma, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO ARTIGO 557, §1º CPC. MEDIDA CAUTELAR . JULGAMENTO DO RECURSO 

INTERPOSTO NA LIDE PRINCIPAL. PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO CAUTELAR . HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 
jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível 

ou prejudicado.  

II - Sobrevindo o julgamento do recurso interposto na ação principal, tem-se como prejudicada a análise da medida 

cautelar , posto deixar de existir a necessidade acautelatória.  

III - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o caráter instrumental da medida cautelar , 

não há que se falar em vencido e vencedor.  

IV - Agravo improvido."  

(AC 2001.03.99.016836-2, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, DJF3 15/07/2010, p. 959)  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MÁQUINAS CAÇA-NÍQUEIS. BINGO ELETRÔNICO. EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL. ILEGALIDADE. JOGO DE AZAR PERDA DE OBJETO DO RECURSO INTERPOSTO EM AÇÃO 

CAUTELAR . JULGAMENTO DAS AÇÕES PRINCIPAL E CAUTELAR NA MESMA SESSÃO. 1. O recurso interposto 

em ação cautelar perde o seu objeto diante de julgamento de apelação apresentada em sede de ação principal, em face 

do caráter de acessoriedade que aquela guarda com a ação principal, dela sendo dependente. 2. Apreciado recurso na 

ação principal, resta prejudicada a pretensão na ação cautelar , pois o provimento jurisdicional proferido naquela é 

suficiente para garantir o exercício do direito. 3. A ação cautelar tem característica de processo instrumental e visa 

tão-somente assegurar resultado útil quando do julgamento da ação principal. 4. Incabível a condenação em 

honorários advocatícios em sede de ação cautelar , vez que se trata de providência assecuratória de decisão a ser 
proferida no processo principal. Os honorários advocatícios devem ser resolvidos no âmbito do julgamento da ação 

principal. 5. A ação cautelar tem característica de processo instrumental e visa tão-somente assegurar resultado útil 

quando do julgamento da ação principal. 6. Extinto o processo cautelar em face da perda do objeto, nos termos do art. 

267, VI, do Código de Processo Civil. 7. Apelações e recurso adesivo da autora prejudicados."   

(APELREE 1999.61.00.053818-5, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, DJF3 24/06/2010, p. 

23)  

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: DESCABIMENTO. 1. Ação cautelar 

ajuizada com a finalidade compensar os valores relativos ao FINSOCIAL. 2. Não cabe a fixação de verba honorária. A 

cautelar tem caráter instrumental em relação à ação principal, onde a verba honorária será fixada. 3. Prejudicadas a 

ação cautelar e a apelação."  

(AC 95.03.098312-6, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO, DJU 09/04/2008, p. 858)  

 

Assim, incabível, a condenação em honorários advocatícios em sede da presente ação cautelar. 

Ante o exposto, declaro prejudicada a Medida Cautelar aforada, nos termos do art. 33, inciso XII, do RITRF da 3ª 

Região e declaro extinto o processo, sem cogitação de mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC. Sem condenação 

em honorários advocatícios. Prejudicado o Agravo Regimental interposto. 

Int. 
 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092265-55.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092265-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NEWS HOVER LIGHT IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : MARIO CELSO IZZO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.042623-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistoc, etc. 

Considerando que foi negado provimento ao agravo de instrumento de nº 2006.03.00.032751-7, bem assim a ausência 

de recurso em face da decisão de fls. 181/186, que deu provimento ao presente recurso, prejudicada a consulta de fls. 

191/192. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 181/186.  

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013925-73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013925-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANTONIO LIMA DOS SANTOS 

APELADO : COSEL UTILIDADES DOMESTICAS LTDA -ME 

ADVOGADO : EULER RIBEIRO SPINELLI 

REPRESENTANTE : SUENIA RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO : EULER RIBEIRO SPINELLI 

No. ORIG. : 05.00.00004-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de embargos à execução fiscal opostos por COSELI UTILIDADES DOMÉSTICAS 

LTDA-ME em face do INMETRO - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 

QUALIDADE INDUSTRIAL. 

Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos, reconhecendo prescrita a ação de execução. Honorários 

advocatícios em favor da Embargante fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Irresignado, apela o INMETRO, sustentando, em síntese, a inocorrência de prescrição na espécie. Pugna, a final, pela 
reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No caso dos autos, a execução fiscal refere-se à cobrança de multa imposta em virtude de infração ao art. 9º da Lei nº 

5.966/73. 

Com relação às multas, tratando-se de dívida não-tributária, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal constante do 

Decreto nº 20.910/32. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA 

ADMINISTRATIVA. SUNAB. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. DECRETOS 20.910/32 E 4.597/42. 

1. Esta Corte entende que aplica-se o prazo prescricional qüinqüenal para cobrança de multa administrativa advinda 

de autarquia federal, nos termos dos arts. 1º do Decreto-lei 20.910/32 combinado com 2º do Decreto-lei 4.597/42. 

Precedentes: REsp 374.790/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 6.4.2006; AgRg no Resp 
536.573/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 22.3.2004. 

2. Agravo regimental não-provido". 

(STJ, AgRg no RESP 927568, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ: 25/03/2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA. ADMINISTRATIVO. MULTA. PRAZO PRESCRICIONAL. 

1. A inscrição do crédito na dívida ativa da União não modifica sua natureza. O prazo prescricional continua sendo o 

previsto na lei que disciplina a natureza do crédito. 
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2. A prescrição para a cobrança de multa administrativa é de cinco anos, prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32, em 

observância ao princípio da simetria, não cabendo invocação das disposições do Código Civil ou do Código Tributário 

Nacional. Precedentes. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, RESP 946232, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ: 18/09/2007) 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO 

DE DIREITO PÚBLICO - CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CC E DO CTN 

- DECRETO 20.910/32 - PRINCÍPIO DA SIMETRIA. 

1. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a prescrição 

constante do Código Civil. 

2. Uma vez que a exigência dos valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza 

administrativa, não representando, por isso, a exigência de crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a 

disciplina jurídica do CTN. 

3. Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-

se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do 

princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria. 

3. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 623023, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ: 14/11/2005) 
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. ANUIDADE 

E MULTAS ADMINISTRATIVAS. DECRETO N.º 20.910/32. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80 ACRESCENTADO PELA LEI N.º 

11.051/04. NORMA PROCESSUAL. APLICABILIDADE IMEDIATA. 

1. Inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil por se tratar, nos presentes autos, de cobrança de crédito 

não tributário advindo de relação de Direito Público, de modo que, tratando-se de multa administrativa são aplicáveis 

as disposições do Decreto n.º 20.910/32. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AI 200803000325943, Rel. Des. Fed. Nery 

Junior, j. 11.12.2008, v.u., DJF3 03.03.2009, p. 333. (...) 

6. Apelação improvida". 

(TRF 3ª Região AC 1277506, 6ª Turma, Rel. Des, Fed. Consuelo Yoshida, DJ: 24/08/2009) 

 

Compulsando os autos, verifico que a Embargante foi intimada acerca da multa imposta em 19/12/1995 (fls. 83). Assim 

sendo, adoto a referida data como termo "a quo" do prazo prescricional, já que a partir dela o crédito tornou-se devido e, 

portanto, definitivamente constituído. 

Destarte, tem-se que está prescrita a ação para persecução dos créditos relativo à multa, vez que ajuizada em 

24/08/2005. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 
 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000097-55.2007.4.03.6007/MS 

  
2007.60.07.000097-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : GASPAR E MACRI LTDA 

ADVOGADO : VERA HELENA FERREIRA SANTOS DEMARCHI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por GASPAR E MACRI LTDA em face da 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Arbitrados honorários advocatícios em favor da embargada em 10% 

sobre o valor atribuído à causa. 
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Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a prescrição da ação em relação a parte dos 

créditos e a nulidade da CDA pela inobservância dos requisitos insertos no art. 202 do CTN, invertidos os ônus de 

sucumbência. Alternativamente, requer o reconhecimento de pagamento parcial do débito e a exclusão do valor a título 

de multa.  

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 
5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 
5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

  

Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação. 

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu. 

No tocante à alegada prescrição, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, como é o caso dos 

autos, devidamente declarado pelo contribuinte ao Fisco, entendo que a constituição definitiva do crédito tributário 

ocorre na data do vencimento do tributo, eis que até então a Fazenda estaria impossibilitada de efetuar a cobrança, 

excepcionadas as hipóteses em que a entrega da declaração seja posterior ao vencimento. Assim, despiciendo o 

lançamento do tributo ou a instauração de procedimento administrativo com vistas à constituição do crédito eis que, 

verificado o inadimplemento, imediatamente exigível o tributo não recolhido na respectiva data do vencimento. 

Trata-se, no caso de execução de SIMPLES, cujos vencimentos ocorreram no período de fevereiro de 2000 a janeiro de 

2002, sendo que a demanda executiva foi distribuída em 31/01/2005. 
Considerando que o ajuizamento da execução ocorreu antes do transcurso do prazo qüinqüenal, não há que se falar em 

prescrição. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto no Súmula nº 106 do C. STJ. 

Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 
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1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 

PG:00186). 

 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

 
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 
de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 

7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 

(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS/FATURAMENTO. DCTF. ARTIGO 174, "CAPUT" DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em sede de 

execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 3.A verificação da ocorrência de prescrição é 

matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do 

exeqüente, nos termos do artigo 

156,V, do CTN. 
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4.Pelos documentos que instruem os autos, verifica-se que se trata de cobrança de contribuição devida ao 

PIS/Faturamento (tributo sujeito a lançamento por homologação), cuja constituição do crédito tributário se dá com a 

entrega da DCTF e respectivo vencimento da obrigação. 

5.As contribuições vencidas em 14/02/1997, 15/05/1997, 15/08/1997 e 14/11/1997 (fls.15/22 - CDA nº80703011297-

24), restam prescritas, nos termos do artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional, levando-se em conta que o 

ajuizamento da ação se deu no dia 22/08/2003 e o despacho que ordenou a citação na data de 19/09/2003 (fls.13 e 23). 

Por oportuno, ressalte-se, ainda, que a própria inscrição do débito na dívida ativa ocorreu na data de 14/03/2003, ou 

seja depois de decorridos os cinco anos dos vencimentos das respectivas obrigações. 

6.Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco (AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 748560, Processo: 200600387248, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, 

Data da decisão: 01/06/2006, Documento: STJ000696604,DJ DATA:26/06/2006, PÁGINA:121, MINISTRO JOSÉ 

DELGADO). 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicadas as demais questões suscitadas neste. 

(AG - 316334 - Processo: 200703000962320/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 31/07/2008 - DJF3 

06/10/2008)  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO 
ENCERRAMENTO DA LIDE. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E 

TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO DO DÉBITO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

I - Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. Tendo prosseguimento o executivo, não há razão 

para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando 

será considerada a real sucumbência das partes. 

II - Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento 

da entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, 

o referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme 

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

III - Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua 

quitação, não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 

IV- Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde 

a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há 

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do 

referido crédito. 
V - Ilegitíma a pretensão executiva, porquanto os créditos foram alcançados pela prescrição. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 310845 - Processo: 200703000881926/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 12/06/2008 - DJF3 08/08/2008)  

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. 

1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, Simples,Cofins, CSL e PIS, créditos tributários constituídos sob a forma de 

declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 26/02/93 e 10/10/01 (fls. 05/119), ausentes nos autos as datas das 

entregas das respectivas declarações. 

2. A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (10/10/01) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 14/05/07. 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

4. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, 

tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, 
se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a 

fluir o prazo prescricional". 

5. Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 

6. Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula 

Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 

e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo 

Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 

7. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 
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análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando 

do ajuizamento do feito, em 14/05/07, uma vez que as obrigações tiveram seu vencimento entre 26/02/93 e 10/10/01. 

8. Apelação improvida." 

(AC - 1279775 - Processo: 200761820162974/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 07/08/2008 - DJF3 

19/08/2008 

 

Da mesma forma, merece prosperar a irresignação relativa à retroação dos efeitos da citação válida à data da propositura 

da ação, eis que impositiva a aplicação do art. 263, do CPC, tendo em vista a expressa previsão de aplicação subsidiária 

da legislação processual aos executivos fiscais. 

Com efeito, afigura-se descabido o prejuízo imposto à exeqüente pelo tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a 

efetivação da citação, entendimento também aplicável ao período que permeia o ajuizamento e o despacho que ordenou 

a citação. 

Inoportuna, ainda, a apresentação de demonstrativo de débito pela exeqüente. A CDA atende aos requisitos do art. 2º, 

§§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80 c.c. art. 202, II, do CTN, inexistindo omissões que venham a prejudicar a defesa da 

executada. 

 

A propósito: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE - BASE DE CÁLCULO : VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

omissis 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de 

presunção de certeza e liquidez. 

omissis 

13. Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp nº739910, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 29.06.2007) 

 

In casu, presentes os requisitos do art. 202 do CTN e do art. 6 º da Lei nº 6.830/80, carece de fundamento impor à 

exeqüente o detalhamento de toda a atividade administrativa que resultou na apuração do crédito. 

Não conheço do alegado pagamento parcial do débito, eis que as guias juntadas aos autos referem-se a débitos para com 
a Previdência Social. 

A multa moratória aplicada ao percentual de 20%, decorre de expressa disposição legal, ex vi do art. 61, § 2º, da Lei nº 

9.430/96 e será calculada de acordo com o tributo devido, acrescida de correção monetária, aplicável à hipótese sub 

judice à luz do art. 106, II, "c" do CTN: 

  

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: (...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática". 

 

Assim, descabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o 

percentual aplicado por sua natureza punitiva, em razão de descumprimento da obrigação tributária pelo contribuinte. 

Tenho que o encargo de 20% previsto no DL nº 1025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, 

nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor recalcitrante em 

percentual fixado na legislação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 
  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022904-81.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022904-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : J BARONE E PAPA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : MARCIO LEO GUZ 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária proposta por J. BARONE E PAPA ADVOGADOS E ASSOCIADOS, ajuizada em 
07.08.2007, em face da União e das Centrais Elétricas Brasileiras S.A - ELETROBRÁS. 

Objetivou a autora provimento jurisdicional que determinasse a compensação do seu débito perante a Receita Federal 

(no montante de R$ 586.212,87) com as debêntures da ELETROBRÁS que detém, correspondentes ao valor de R$ 

639.913,08. Juntou laudos de atualização contábil. Requereu, ainda, a expedição de Certidão Positiva de Débito com 

efeito de Negativa. 

Processado o feito sobreveio sentença de improcedência. Considerou o MM. Juízo a quo ter havido prescrição das 

obrigações ao portador, pois foram emitidas em 1972, com prazo de resgate de 20 anos (1992), decorrendo-se mais de 5 

(cinco) anos entre o prazo final para resgate e a propositura da demanda (2007). Condenou a autora ao pagamento de 

1% do valor da causa a título de custas e honorários advocatícios, às rés pro rata. 

Inconformadas apelaram a autora e a União. 

A autora sustentou, em síntese, que a prescrição apenas tem relevância para o resgate em dinheiro das debêntures, pois a 

compensação é direito potestativo, cujo exercício independe de ação; não ocorrendo, também, decadência, porque o 

direito potestativo não foi extinto. Defendeu que a Lei 4.156/62 não estabeleceu prescrição, estabeleceu apenas prazo 

para vencimento do título, não havendo prazo para reclamação dos valores representados nos títulos, o qual seria 

indeterminado. 

A União requereu a majoração da verba honorária. 

Com as respectivas contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 
Dispensada a remessa dos autos ao MPF e ao revisor. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A questão trazida a cotejo nos autos refere-se ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica, de acordo com a 

sistemática estabelecida pela Lei 4.156/62 e alterações, disciplinação vigente até dezembro de 1976 com o advento 

Decreto-lei 1.512/76. 

Na antiga sistemática da Lei nº 4.156/62 e alterações, foi instituída em favor da ELETROBRÁS o empréstimo 

compulsório em seu artigo 4º: 

"Art. 4º Até 30 de junho de 1965, o consumidor de energia elétrica tomará obrigações da ELETROBRÁS, resgatáveis 

em 10 (dez) anos, a juros de 12% (doze por cento) ao ano, correspondentes a 20% (vinte por cento) do valor de suas 

contas. A partir de 1º de julho de 1965, e até o exercício de 1968, inclusive, o valor da tomada de tais obrigações será 

equivalente ao que fôr devido a título de impôsto único sôbre energia elétrica." 

 

Estabeleceu-se, dentre outros aspectos, os percentuais do empréstimo (fixados entre 15% e 35% do consumo), o 

percentual dos juros, os contribuintes e o prazo de resgate dos títulos (de 10 a 20 anos). 

A conta de consumo quitada era considerada documento hábil a ser trocado por obrigações da Eletrobrás. 

Inicialmente, o prazo para apresentação das contas quitadas à ELETROBRÁS, para receber as obrigações à época, foi 
de cinco anos, sendo idêntico prazo para a conversão dos títulos em espécie: 

"§ 11. Será de 5 (cinco) anos o prazo máximo para o consumidor de energia elétrica apresentar os originais de suas 

contas, devidamente quitadas, à ELETROBRÁS, para receber as obrigações relativas ao empréstimo referido neste 

artigo, prazo êste que também se aplicará, contado da data do sorteio ou do vencimento das obrigações, para o seu 

resgate em dinheiro." 
 

Portanto, distingue-se três momentos: 

1) Apresentação da conta quitada para troca por obrigações: estabelecido prazo de cinco anos para a obtenção das 

obrigações, a partir da incidência do empréstimo compulsório. Com a contra-apresentação da conta quitada, o 

consumidor poderia obter as obrigações da Eletrobrás. 

2) Vencimento da obrigação, de 10 a 20 anos: em todo título obtido era previamente fixada a data de seu vencimento. 

Durante esse prazo, a Eletrobrás poderia antecipar o vencimento em caso de sorteios. 

3) Resgate dos títulos: a partir do vencimento (antecipado ou não), poderiam ser resgatados os valores em espécie, 

consoante correção monetária e juros estabelecido em lei. O prazo máximo para resgate estabelecido foi de cinco anos, 

a contar da data de vencimento. 
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As obrigações (títulos) foram emitidas com séries definidas por seqüência alfa-numérica e, no decorrer de suas 

emissões, sofreram alterações legislativas quanto ao período de vencimento, que se resume a seguir:  

 

PAPEL  SÉRIES  EMISSÃO  VENCIMENTO  PRAZO RESGATE  

Obrigações  A, B, C  1965  Outubro de 1970  Outubro de 1975  

Obrigações  D, E, F, G  1966  Novembro de 1973  Novembro de 1978  

Obrigações  H, I, J, L  1967  Novembro de 1975  Outubro de 1980  

Obrigações  M, N O  1968  1988  Dezembro de 1993  

Obrigações  P, Q, R  1969  1989  Dezembro de 1994  

Obrigações  S, T, U  1970  1990  Dezembro de 1995  

Obrigações  V, X, Z  1971  1991  Dezembro de 1996  

Obrigações  AA, BB, CC  1972  1992  Dezembro de 1997  

Obrigações  DD, EE, FF, GG  1973  1993  Dezembro de 1998  

Obrigações  HH, II, JJ, LL  1974  1994  Dezembro de 1999  

 

Como se infere do quadro, manteve-se o prazo de resgate máximo, a partir do vencimento, de cinco anos, durante todo 

o período de emissão das obrigações (1965 a 1974) e posteriores cautelas (1975 a 1977), oportunidade em que o titular 

poderia apresentar os títulos e receber os valores estipulados em espécie. Na hipótese de o titular não exercer seu direito 

de resgate, encerrava-se integralmente a obrigação, finda qualquer possibilidade de utilização do título. 

Restou bem elucidado no julgamento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o voto de Relatoria da Min. Eliana 

Calmon ao apreciar recurso repetitivo, indicando se tratar de um direito potestativo, pois o titular da obrigação 

simplesmente emite uma declaração e a submete à vontade alheia, independentemente de ação judicial. 

Sob tal crivo pode-se afastar duas alegações: a primeira, de serem os título equiparados a títulos de crédito (espécie 

similar às debêntures), incidindo o Código Comercial; a segunda, de serem aplicáveis as disposições do Código Civil, 

relativamente ao prazo do art. 177, atual artigo 205. 

Efetivamente, os títulos não se confundem com debêntures. As obrigações da Eletrobrás foram emitidas por força de 

imposição legal, sua conversão pelos consumidores foi obrigatória e decorreu de empréstimo compulsório no qual a 

ELETROBRÁS era mera delegatária da União. Por sua vez, os debêntures são emitidos por Companhias ou Sociedades 

Anônimas e sua emissão deriva de uma decisão voluntária das partes que o negociam. 

Inviável, ainda, a aplicação do Código Civil em se tratando de obrigações de responsabilidade solidária da União e 

submetidas às normas de Direito Público. Necessário considerar que tais obrigações são oriundas de empréstimo 
compulsório erigido por lei, não podendo ser dele desvinculado. Houve, igualmente, a imposição de prazos às partes 

envolvidas, prazos vinculativos decorrentes de lei. 

Neste aspecto, por decorrente de lei, é indubitável se cuidar de prazo decadencial, o qual não se interrompe nem se 

suspende, findando inexoravelmente ao término de seu termo. Disto adveio o exaurimento das obrigações da Eletrobrás, 

a título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica, de 1965 a 1974 (última série de obrigações emitida), tendo o 

último vencimento ocorrido em 1994 e, seu prazo decadencial encerrado em 1999. 

De 1975 a 1977, foram emitidas Cautelas, ao invés de obrigações, com vencimentos entre 1995 a 1997 e prazos 

decadenciais de 2000 a 2002. 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se manifestou no julgamento do REsp 1.050.199/RJ, submetido à 

sistemática do art. 543-C do CPC. 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 4.156/62 

(COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, § 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR - PRAZO 

PRESCRICIONAL X DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS - VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO 

1. Dissídio jurisprudencial não configurado porque não demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão da 

prescrição girava em torno da obrigações ao portador emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-lei 

1.512/76. 
2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art. 535 

do CPC. 

3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na sistemática 

de devolução, a saber: - na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62): a) a conta de consumo 

quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR; b) em regra, 

o resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos; excepcionalmente, 

antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição antecipada com desconto 

(com anuência dos titulares); 
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c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a troca das 

obrigações por ações preferenciais; e d) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das contas 

por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e o mesmo prazo para proceder ao resgate em dinheiro; - na vigência do Decreto-

lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos escriturais e seriam convertidos 

em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por deliberação da AGE. 

4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado pedido de 

declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS à restituição 

dos valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, juros remuneratórios e 

moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente, a restituição em ações preferenciais nominativas do tipo 

"B" do capital social da ELETROBRÁS. 

5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a: a) as OBRIGAÇÕES AO 

PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 não se 

confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo o qual prescrevem 

em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou particular. Não se trata 

de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a estabelecida entre a ELETROBRÁS 

(delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do Decreto 20.910/32. b) o direito ao resgate 

configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que estabelece o prazo de 5 anos, 

tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR, quanto para, 
posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional. c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 

(acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de proceder à troca das obrigações por ações 

preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro. 

6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e 

a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição). 

7. Acórdão mantido por fundamento diverso. 

8. Recurso especial não provido. 

(STJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, Decisão de 10/12/2008, DJE de 19/02/2009) 

 

Em vista do expendido, considerando-se a data de emissão dos títulos e respectivas datas de decadência, de rigor a 

improcedência do pedido. 

No que se refere ao valor da condenação em honorários, não devem ser fixados de maneira desproporcional, seja em 

valor manifestamente exagerado seja em valor irrisório, distanciando-se, assim, das finalidades da lei. Sua fixação deve 

ser justa e adequada à circunstância de fato. Vide seguinte aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CPC, ART. 20, § 4.º. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO OCORRÊNCIA. 

I - Os embargos à execução, julgados procedentes, têm natureza constitutiva, e não condenatória, pelo que o 
arbitramento dos honorários advocatícios deve ocorrer na forma prevista no § 4.º do art. 20 do CPC. Isso não significa 

critério subjetivo, mas fixação justa, com observância das alíneas a, b e c do § 3.º do art. 20, sem, contudo, se vincular 

aos percentuais ali estabelecidos. 

II - Divergência jurisprudencial não estabelecida. 

III - Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 330295/CE, 3ª Turma, Rel. Min. ANTÔNIO de PÁDUA RIBEIRO, v.u., j. 21.09.04, DJ. 22.11.04, pág. 330). 

Neste sentido, a fixação da condenação em honorários em percentual entre 20% e 10% sobre valor da causa que supera 

R$ 580.000,00 afigura-se incompatível com a complexidade da causa e o trabalho despendido pelo causídico. 

Assim, considerando-se o valor atribuído à causa (R$ 586.212,87) e em observância ao princípio da razoabilidade e aos 

contornos fáticos da demanda, de rigor seja a verba honorária mantida em 1% sobre o valor da causa, pro rata. 

 

Ante o exposto, nego seguimento às apelações, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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2007.61.00.023602-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ARUGAN PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO RENATO DE SOUZA SIMEI e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em sede de mandado de segurança impetrado em 16.08.2007, em face da DEINF e DERAT, 

objetivando o recebimento e regular processamento de recurso voluntário interposto em face de compensação 

considerada não-declarada, tendo em vista a ilegitimidade da autoridade administrativa de primeira instância em obstar 

a remessa do recurso ao Conselho de Contribuintes, em ofensa a ampla defesa administrativa. Atribuiu-se à causa o 

valor de R$ 1.000,00. 

Indeferida a liminar, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou o contribuinte pugnando pela reforma do decisum, ao argumento de que o juízo não se manifestou sobre a 

incompetência da Delegacia Regional de Julgamento para indeferir de pronto o recurso sem o remeter ao órgão de 

segunda instância administrativa. 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
Manifestou-se o Ministério Público Federal pela provimento do apelo 

É o relatório. Decido. 
Na hipótese dos autos, o contribuinte formulou administrativamente pedido de restituição autuado sob o nº 

16327.000734/2004-88, referente às obrigações da Eletrobrás emitidas em razão do empréstimo compulsório sobre 

energia elétrica, atrelando ao crédito requerido os pedidos de compensação nºs 16327.000750/2004-71, 

16327.001724/2004-60 e 16327.000076/2005-13 

Indeferido o direito ao crédito, a compensação referente foi considerada não-declarada, em face do que o contribuinte 

formulou manifestação de inconformidade e posterior recurso voluntário cujo processamento ora se requer. 

Em se tratando de empréstimo compulsório, não há competência da Receita Federal na administração e arrecadação da 

exigência, restando impossibilitada sua compensação com tributos por ela administrados, ex vi do artigo 74, da Lei nº 

9.430/96, in verbis: 

 

"O sujeito passivo que apurar créditos, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou 

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou ressarcimento, poderá 

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele 

órgão". (grifo não original). 

 

Na verdade, o que pretende o contribuinte é o pagamento do débito fiscal com referidos títulos, o que não encontra 
amparo no ordenamento jurídico, restando descobertos os seus débitos. 

Neste sentido é a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante recente julgado ora transcrito: 

 

"TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. ELETROBRAS. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA 

ELÉTRICA. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. 1. A Primeira Seção, no 

julgamento do REsp 1.050.199/RJ, de relatoria da Min. Eliana Calmon, submetido ao rito dos recursos repetitivos nos 

termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ, consolidou entendimento segundo o qual os títulos emitidos pela 

Eletrobrás em decorrência do empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela Lei n. 4.156/62 são 

obrigações ao portador, e não debêntures. 

2. Tais obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás não possuem liquidez capaz de garantir o juízo em execução 

fiscal, tampouco permite sua compensação com outros tributos federais. Precedentes.  

Agravo regimental improvido". (grifos não originais). 

(AGRESP 201001536974, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/11/2010) 

 

A despeito do cabimento do recurso voluntário, na hipótese, junto ao CARF - Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais, conforme previsto no artigo 33, do Decreto nº 70.235/72, a providência requerida nestes autos não se reveste de 

utilidade ao contribuinte, considerando-se a edição da súmula nº 24 do CARF, segundo a qual "Não compete à 
Secretaria da Receita Federal promover o reconhecimento de direito creditório oriundo de obrigações da Eletrobrás". 

Neste sentido, havendo reiterados julgados administrativos, inclusive com edição de súmula que compila entendimento 

adotado pelos conselhos de contribuintes, o processamento do recurso voluntário não surtirá qualquer resultado útil ao 

contribuinte, pois o mérito do pedido não é admitido pelos órgãos administrativos, não havendo interesse na reforma do 

julgado. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, por estar a decisão recorrida 

em consonância com jurisprudência de tribunal superior. 

Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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2007.61.00.024927-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TELLA BARROS COM/ E IMP/ DE FRIOS E LATICINIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I - Trata-se de apelação em sede de "writ" impetrado por TELLA BARROS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA., 

objetivando assegurar direito, dito líquido e certo, a excluir os valores relativos ao ICMS da base de cálculo do PIS e da 

COFINS, determinando a compensação dos valores indevidamente recolhidos. 

 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

 

Irresignada, apela a Impetrante pugnando pela reversão do julgado. 

 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pelo prosseguimento do feito. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Inicialmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em sede 

de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes de 

julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência do PIS e da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 
1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 
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1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007). 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 
COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453). 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007). 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

 
Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2007.61.00.027359-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 252/253: 

Nada a deferir, tendo em vista a decisão de fls. 249/249vº. 
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Eventuais depósitos realizados deverão ser convertidos em renda da União ou levantados pelo contribuinte, ouvida 

previamente a União Federal (FN). 

Cumpra-se a parte final daquela decisão. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005740-97.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.005740-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ARCELIO OKUBO VACA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária objetivando excluir os valores relativos ao ICMS da base de cálculo 

da COFINS e do PIS. Pugna, mais, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título, devidamente 

atualizados, observada a prescrição decenal. 

Indeferido o pedido de antecipação de tutela, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido. Honorários 
advocatícios em favor da União Federal fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Irresignada, apela a Autora pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em 

sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes 

de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 
Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 
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"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007). 

 
E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453). 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 
(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007). 

 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013178-77.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.013178-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : RALPH MELLES STICCA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito, dito líquido e certo, ao creditamento do IPI 

pago na aquisição de materiais de uso e consumo que se exaurem no processo produtivo, bem como quanto ao IPI pago 

quando da aquisição de bens componentes do ativo imobilizado empresarial. Pugna, mais, pela compensação do 

indébito a partir, acrescido de correção monetária integral. 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta C. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pelo prosseguimento do feito. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No mérito, a matéria já não comporta disceptação, assentada pelo C. STJ a impossibilidade de creditamento do IPI pago 

na aquisição de componentes do ativo permanente da empresa, bem como de bens e material de consumo: 

 
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO E AO USO 

E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE. RATIO ESSENDI DOS DECRETOS 4.544/2002 E 2.637/98.  

1. A aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de insumos que não se incorporam ao produto 

final ou cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização não gera direito 

a creditamento de IPI, consoante a ratio essendi do artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (Precedentes das Turmas de 

Direito Público: AgRg no REsp 1.082.522/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 

16.12.2008, DJe 04.02.2009; AgRg no REsp 1.063.630/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado 

em 16.09.2008, DJe 29.09.2008; REsp 886.249/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.09.2007, 

DJ 15.10.2007; REsp 608.181/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06.10.2005, DJ 

27.03.2006; e REsp 497.187/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 17.06.2003, DJ 

08.09.2003).  

2. Deveras, o artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, I, do revogado Decreto 2.637/98), 

determina que os estabelecimentos industriais (e os que lhes são equiparados), entre outras hipóteses, podem creditar-

se do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos para emprego 

na industrialização de produtos tributados, incluindo-se "aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, 

forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente".  
3. In casu, consoante assente na instância ordinária, cuida-se de estabelecimento industrial que adquire produtos "que 

não são consumidos no processo de industrialização (...), mas que são componentes do maquinário (bem do ativo 

permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo e cujo preço já integra a planilha de custos do 

produto final", razão pela qual não há direito ao creditamento do IPI.  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008". 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1075508, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA: 13/10/2009). 

 

Igualmente, o entendimento desta C. Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA- IPI - CREDITAMENTO - BENS DO ATIVO FIXO E DE USO E CONSUMO - 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O inciso II do parágrafo 3º do artigo 153 da Constituição da República dispõe que o IPI será não-cumulativo 

compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores.  

2. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Com isso, não haverá 

incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria "em cascata" se o valor pago fosse integrado ao produto.  

3. Não há possibilidade de creditamento do IPI incidente sobre bens adquiridos para integrar o ativo permanente da 
empresa, bem como os de uso e consumo do estabelecimento. Esses bens são aqueles destinados à manutenção das 

atividades do contribuinte e não compõem a seqüência da cadeia produtiva, razão pela qual não se pode falar em 

operação posterior a admitir o creditamento (artigo 179, IV, Lei 6.404/76).  

4. Os bens destinados ao ativo permanente não são alterados para voltar à circulação, permanecendo imobilizados na 

atividade primária da empresa, que se equipara, assim, ao consumidor final, não gerando direito a crédito.  

5. O produto industrializado é aquele que passa por um processo de transformação, modificação, composição, 

agregação ou agrupamento de componentes, de modo que resulte produto diverso do que inicialmente foi empregado 

no processo. Dessa forma, não se inserem os bens de uso e consumo do estabelecimento que não integram o produto 

final, razão pela qual seus créditos também não podem ser escriturados.  

6. Apelação a que se nega provimento". 
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(TRF-3, AC 200003990116199, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 

PÁGINA: 270). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CREDITAMENTO DO IPI DECORRENTE DA AQUISIÇÃO DE 

BENS DO ATIVO PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE.  

1. A jurisprudência do STJ já consolidou o entendimento segundo o qual o Regulamento do IPI impede expressamente 

o aproveitamento dos bens do ativo permanente da empresa.  

2. Não há, com isso, a alegada ofensa ao princípio da não-cumulatividade, uma vez que é condição para sua 

incidência, a teor do artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição Federal, que a matéria-prima ou o produto adquirido 

sofra incidência tributária e o bem industrial resultante da transformação da matéria-prima sujeite-se à venda. Logo, 

tendo em vista que os bens do ativo fixo são adquiridos pelo contribuinte como destinatário final, não se aplica o 

princípio em comento.  

3. Apelação a que se nega provimento". 

(TRF-3, AMS 200261210026740, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 CJ1 DATA: 19/01/2010 

PÁGINA: 974). 

"TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO DO IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. BENS DESTINADOS AO 

USO, AO CONSUMO OU AO ATIVO PERMANENTE ARTIGO 147, I, DECRETO 2.637/98. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não pode ser aceito o creditamento dos bens destinados ao uso, ao consumo ou ao ativo imobilizado, por serem 
destinados à manutenção das atividades do contribuinte e não fazerem parte da seqüência da cadeia produtiva, razão 

pela qual não se pode falar em operação posterior a admitir o creditamento.  

2. Em consonância com as disposições constitucionais, encontra-se o Decreto 2.637/98, cujo inciso I do artigo 147 

expressamente vedou o creditamento do IPI incidente sobre os bens do ativo permanente.  

3. Inexistindo o direito material, fica prejudicada a questão relativa à correção monetária dos créditos extemporâneos.  

4. Apelação a que se nega provimento". 

(TRF-3, AC 200903990018405, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ2 DATA: 24/03/2009 

PÁGINA: 777). 

 

Prejudicado o pleito de compensação. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001895-51.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.001895-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PROMEDIC PREVENCAO E ORIENTACAO MEDICA INDL/ E COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 09 de março de 2007 objetivando a impetrante recolher o PIS sem as 

alterações promovidas pelos Decretos-Leis 2445/88 e 2449/88, pela MP 1212/95 e reedições, pela L. 9.715/95, pela MP 

66/2002 e pela Lei 10.637/2002. Requer seja assegurada a compensação dos valores recolhidos indevidamente. 

Acostada aos autos guias Darf referentes ao período de 31.07.1999 a 31.12.2004. Atribuído à causa o valor de R$ 

8.622,62 (fl. 82). 

Processado o feito, sobreveio sentença no sentido da denegação da segurança. 

Inconformada, apela a impetrante pugnando pela reforma da r. sentença, nos termos do pedido formulado na inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. Decido. 
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Inicialmente, não conheço do apelo no tocante ao pleito envolvendo os recolhimentos relativos ao PIS efetuados na 

vigência dos Decretos nº2.445/88 e 2.449/88, bem como da M.P. 1.212/95, ante a desistência manifestada a fls 157. 

Assim, delimitado o objeto da impetração ao recolhimentos do PIS posteriores à Lei nº 9.715/98, passo ao exame do 

recurso. 

LEI Nº 9.715/98 

O Pleno da Excelsa Corte de Justiça, reconhecendo ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, declarou, tão-só, a 

inconstitucionalidade da expressão "aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de outubro de 1995" 

inscrita no Art. 18, da Lei nº 9.715/98, por se tratar de data anterior ao início da vigência da MP nº 1.212, de 29.11.95. 

No mais, o STF já declarou sua constitucionalidade no julgamento da ADIN 1417-DF, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade da exação nos noventa dias subseqüentes à sua vigência. 

Assim, prevaleceu o recolhimento do PIS com base na LC 7/70 até março de 1996, válida a exigibilidade do PIS nos 

termos da MP nº 1212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, observada a anterioridade nonagesimal, a contar da publicação 

da Medida Provisória 1.212/95. 

MP 66/02 e Lei 10.637/2002 

No que tange às alterações trazidas pela MP 66/02 e Lei 10.637/02, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou no 

sentido de ausência de identidade entre a fundamentação que se adotou à interpretação da L. 9.718/98 com as 

posteriores alterações decorrentes da L. 10.637/02 (RE-AgR 483213/SP e RE-ED 379243 / PR): 

 
"Embargos declaratórios. Efeito Infringente. Conhecimento dos embargos como agravo regimental. 2. COFINS. Lei 

9.718/98. RREE 336.134 e 357.950. 3. Aplicação, no tempo, dos efeitos da proclamação de inconstitucionalidade do § 

1º do art. 3º da Lei 9.718/98. Leis 10.637/02 e 10.833/03. Identidade de fundamentos. Inexistência. Legislação 

posterior à EC 20/98. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(ED em RE nº 379.243-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 09/05/0) 

Consoante entendimento do E. STJ, a análise do conceito de faturamento envolve matéria de interpretação 

constitucional (AgReg EDecl AG 521782/TO). 

Tendo em vista a publicação da Emenda Constitucional 20/98, incluindo a "receita" como denominador de incidência 

de contribuição, para a fonte de custeio à Seguridade Social, devida pelos empregadores (art. 195, I, "b"), não mais 

existe a limitação constitucional para definição da base de cálculo em relação às demais receitas. 

Neste crivo, as leis ordinárias posteriores ao advento da Emenda Constitucional nº 20/98, não sofreram do mesmo vício 

da Lei 9.718/98 quanto à base de cálculo. Com efeito, a Lei 9.718/98 criou nova base de cálculo inexistente no art. 195 

da Carta Constitucional e, ante a vedação de retroação da Emenda a inconstitucionalidade da alteração se evidenciava. 

A novel legislação apenas deu efeito aos termos da EC nº20/98, disciplinando a incidência sobre a receita, tal como 

autorizado pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

Sob tais ponderações não há se falar em criação de novo tributo, donde não se cogita a necessidade de Lei 

Complementar. 
"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. 

1. Se a legislação questionada é vigente e a autoridade fazendária tem o dever de exigi-la, é adequada a impetração do 

mandado de segurança para o afastamento de ato coator iminente, sendo a hipótese coincidente com aquela da Lei 

1.533/51 que descreve o justo receio do contribuinte de sofrer violação a direito. 

2.A liquidez e certeza do direito se confunde com o próprio mérito, com ele, tais características devem ser analisadas. 

3. A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

4. Se, antes da Emenda 20, a Lei 9.718/98 não poderia tomar a base de cálculo das contribuições sociais como algo 

diferente do faturamento, dada a previsão constitucional restrita, depois da Emenda 20, que alterou o art. 195, inciso 

I, para acrescentar a expressão receita à base de cálculo das contribuições sociais, as leis ordinárias puderam 

acompanhar tal modificação, tomando como base de cálculo a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente da sua denominação ou classificação contábil. Daí a constitucionalidade das Leis 10.637/02 e 

10.833/03 nesse particular. 

5. As Leis 10.637/02 e 10.833/03 não violaram o art. 246 da Constituição Federal, já que não regulamentaram o 

inciso I do art. 195, alterado pela Emenda 20, de 1998, mas promoveram sim modificações na base de cálculo e na 

alíquota das contribuições sociais PIS e COFINS em virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta. 
(omissis) 

(TRF 3ª Região, AMS 297384/ SP, TERCEIRA TURMA, DJ:16/04/2008, Relator. Min. MÁRCIO MORAES) 
Ademais não se recepciona a questão relativa à não-cumulatividade, por via de Lei Complementar, pois a Emenda 

Constitucional nº 42/2003, ao acrescer o §12 ao Art. 195 da C.F. veio a atribuir à lei ordinária indicar os setores de 

atividade econômica para os quais as contribuições seriam não-cumulativas, donde não se induz nenhuma eiva 

constitucional. Sobre a matéria transcreve-se o seguinte entendimento desta E. Corte: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETENÇÃO. 

NÃO REITERAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO 

DECORRENTE DE OPERAÇÕES COM BENS MÓVEIS. RE Nº 116.121-3/SP. INAPLICABILIDADE. LEI Nº 9.718/98. 

BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. MP Nº 66/02.  

(omissis) 
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3. Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. 

4. O regime de não-cumulatividade da contribuição ao PIS, previsto na MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, 

não incorre em inconstitucionalidade formal, pois cabe à lei ordinária fixar a base de cálculo das contribuições 

sociais, não tendo o artigo 239 da Lei Maior constitucionalizado o disposto na LC nº 7/70, conforme já decidiu o 

Supremo Tribunal Federal na ADI nº 1.417. Ademais, tampouco houve a violação do artigo 246, inserido na Carta 

Federal pela EC nº 06, de 15.08.95, a considerar que seu alcance originário foi alterado pela EC nº 32, restando 

limitada a vedação à edição de medida provisória apenas na "regulamentação de artigo da Constituição cuja redação 

tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, 

inclusive". O termo final refere-se à data da promulgação da EC nº 32, de 11.09.01, o que impede a aplicação da 

vedação, na espécie, considerando que a medida provisória, convertida em lei, disciplinou a contribuição ao PIS, com 

base nas alterações ao artigo 195, decorrentes da EC nº 42, de 19.12.03, e não da EC nº 20/98, evidenciando a 

impropriedade da impugnação. 

5. Apelação parcialmente provida." 

(AMS 298490, 200261050127844/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3:15/07/2008, Relator(a) Des. Fed. CARLOS MUTA) 

(grifei) 

 

A Medida Provisória 66/02 foi publicada com retificação em 3.9.2002 e, dentro do prazo constitucionalmente previsto, 
foi convertida em Lei com alterações, mantendo-se a contagem do prazo nonagesimal pela publicação da Medida 

Provisória, consoante § 12 do artigo 62 da Carta Magna. 

Quanto ao prazo nonagesimal, restou observada sua aplicação, através da vigência da MP 66/02. Em caso análogo 

restou decidido pelo E. STF que o prazo nonagesimal é contado a partir da edição da Medida Provisória: 

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. MEDIDA PROVISÓRIA 1.724/98. CONVERSÃO NA LEI 

9.718/98. PRAZO NONAGESIMAL. OBSERVÂNCIA. I - O prazo nonagesimal (CF, art. 195, § 6º) é contado a partir 

da publicação da Medida Provisória que houver instituído ou modificado a contribuição. Precedentes. II - 

Constitucionalidade da exigência da COFINS, com as alterações introduzidas pela Lei 9.718/98, para os fatos 

geradores ocorridos a partir de 1º/02/99. III - Agravo Regimental improvido." 

(AI-AgR 392615/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, DJ 13-04-2007) 

No que tange à alíquota estabelecida pela L. 10.637/02, no percentual de 1,65%, não se observa afronta constitucional, 

uma vez que restaram fixados respectivos parâmetros de creditamento conferido aos contribuintes, em observância à 

não-cumulatividade, ou seja, com o fito de tributar apenas o valor agregado à operação. 

Dessa forma, conclui-se pela plena exigibilidade do PIS nos termos da Lei 10.637/02, a partir de 30.11.02 (MP 66/02 e 

Lei 10.637/02). 

Em seguida, analiso a prescrição. 
O CTN pode atribuir ao contribuinte o dever de antecipar o pagamento, independentemente de manifestação da 

autoridade administrativa, oportunidade em que o crédito fica definitivamente constituído. 

Consoante a redação original do Art 168 inc. I do CTN o prazo para o contribuinte requerer a restituição ou a 

compensação é de cinco anos, iniciando sua contagem após a constituição definitiva do crédito, submetido à condição 

resolutória de sua homologação ao findar do prazo de cinco anos. 

A Lei Complementar nº 118 de 09.02.2005, em seu Art. 3º dispôs: "Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do 

art. 168 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, 

no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do 

art. 150 da referida Lei." 

Sob esta ótica a data do pagamento do tributo passou a ser o termo inicial da contagem da prescrição qüinqüenal para o 

pedido de repetição ou compensação dos créditos submissos a lançamento por homologação. 

Como se percebe o Art. 4º da Lei Complementar nº 118/2005 indicou o prazo de 120 dias de "vacatio legis" e, quanto 

ao Art. 3º remeteu ao disposto no Art. 106 inciso I do CTN, o qual prevê a aplicação da lei nova a ato ou fato pretérito 

se expressamente interpretativa, exceto se impor penalidade. 

A lei nova, portanto, aplica-se ao ato ou fato pretérito quando interpretativa, passando a viger a partir de 10 de junho de 

2005. 

Desta forma, apenas recolhimentos anteriores ao qüinqüênio que antecede ao ajuizamento da ação, março de 2002, 
foram atingidos pela prescrição. 

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso e, na parte conhecida, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fulcro 

no artigo 557, caput do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Após o decurso do prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014806-77.2007.4.03.6110/SP 
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2007.61.10.014806-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SAO BENTO LTDA 

ADVOGADO : DANIEL CELANTI GRANCONATO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" impetrado por DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SÃO BENTO LTDA., 

objetivando assegurar direito, dito líquido e certo, a excluir os valores relativos ao ICMS da base de cálculo do PIS e da 

COFINS, determinando a restituição/compensação. 

 

Deferida a liminar parcialmente para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito referente à inclusão do ICMS 

na base de cálculo, foi interposto agravo retido. 

 
Sobreveio a r. sentença de parcial procedência para garantir o direito da Impetrante de efetuar os reclhimentos futuros 

da contribuição para o PIS e COFINS com a exclusão do ICMS da base de cálculo e determinar a compensação dos 

valores indevidamente recolhidos, observada a prescrição qüinqüenal. Submetida a r. sentença ao reexame necessário. 

 

Irresignada, apela a Impetrante pugnando pela incidência da prescrição decenal. 

 

Por sua vez, apela a União, pugnando pela reforma do julgado. 

 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção da r. decisão. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, o agravo retido interposto foi reiterado em sede recusal, nos termos do art. 523 do CPC 

Inicialmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em sede 
de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes de 

julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência do PIS e da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS".  

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL".  

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.  

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 
535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos.  

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial.  

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e  

intermunicipal, e de comunicação - ICMS.  

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça.  
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6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.  

7. Agravo Regimental desprovido".  

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007).  

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE.  

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS.  

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados".  

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007).  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.  
1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes.  

2. Agravo regimental desprovido".  

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007).  

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES.  

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ.  

2. Pleito de compensação prejudicado.  

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007.  

4. Apelação improvida".  

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453).  

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 
INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO.  

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo.  

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS.  

3. Apelação parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007).  

 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de restituição/compensação e, por consequência, a matéria relativa ao lapso 

prescricional. 

 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo retido interposto e a apelação da Impetrante e dou provimento à apelação da 

União e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 
V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008567-45.2007.4.03.6114/SP 
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2007.61.14.008567-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DENIZE MARIA HOFFMEISTER 

ADVOGADO : SAVIO CARMONA DE LIMA e outro 

CODINOME : DENIZE MARIA DA SILVA HOFFMEISTER 

REPRESENTANTE : FABIANA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO : SAVIO CARMONA DE LIMA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ITORORO HABITACOES LTDA 

No. ORIG. : 00085674520074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de Apelação em sede de Embargos de Terceiro opostos por DENIZE MARIA HOFFMEISTER em face da 

UNIÃO FEDERAL, objetivando afastar constrição sobre bem imóvel (matrícula nº 65.210, 1º Cartório de Registro de 

Imóveis de São Bernardo do Campo - SP, fls. 27/29), em execução fiscal (autos nº 1999.61.14.006124-9 - em apenso). 

Sustenta a Embargante a legitimidade da aquisição imobiliária, inexistente embaraço jurídico à época. 

Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos. Honorários advocatícios, em favor da Embargada, fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais). Não submetido o r. decisum ao necessário reexame. 

Irresignada, apela a Embargante, pleiteando reforma parcial da r. sentença, fixada a sucumbência recíproca. 

 

Por sua vez, apela a União Federal pugnando pela reversão do julgado. 

 
II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A respeito dos Embargos de Terceiro, dispõe o Código Processual: 

 

"Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de 

apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, 

arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer Ihe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 

§ 1º Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor. 

§ 2º Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de sua aquisição ou 

pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial. 

§ 3º Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservados ou de sua 

meação". 

 

Observo, mais, a viabilidade do manejo dos Embargos de Terceiro na hipótese de compromisso de compra e venda não 

registrado, "ex vi" da Súmula n. 84 do E. STJ, "in verbis": 
 

"É ADMISSÍVEL A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE 

ADVINDA DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, AINDA QUE DESPROVIDO DO 

REGISTRO". 

 

Cediço que a responsabilidade do terceiro, em sede de execução fiscal, apenas se dá nos casos de fraude à execução, a 

exigir prova de alienação ilícita in re ipsa ou, de fraude contra credores, a reclamar ação pauliana como prova do 

consilium fraudis. 

 

A propósito, a Súmula 375 do E. STJ, in verbis: 

 

"O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova da má-fé do 

terceiro adquirente." 

 

A identificação da fraude deve atender ao disposto no art. 185 do CTN que, na sua redação original, aplicável até o 

início da vigência da LC 118/05, assim dispunha: 
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"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de 

execução. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou 

rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução". 

 

A partir de 09/06/05, com a vigência da LC 118, há fraude nas compras e vendas efetuadas posteriormente à inscrição 

do crédito tributário em dívida ativa, nos estritos termos do art. 185 do CTN, em sua nova redação, "in verbis":  

 

" Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou 

rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 

 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE BOA-FÉ. 

AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TÍTULO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. PRESUNÇÃO DE AUSÊNCIA DE 
FRAUDE.  

1. A exigência do registro da penhora, muito embora não produza efeitos infirmadores da regra prior in tempore prior 

in jure, exsurgiu com o escopo de conferir à mesma efeitos erga omnes para o fim de caracterizar a fraude à execução 

na alienação de bem imóvel pendente execução fiscal. 2. À luz do art. 530 do Código Civil, sobressai claro que a lei 

reclama o registro dos títulos translativos da propriedade imóvel por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos, posto que 

os negócios jurídicos em nosso ordenamento jurídico, não são hábeis a transferir o domínio do bem. Assim, titular do 

direito é aquele em cujo nome está transcrita a propriedade imobiliária. 3. A jurisprudência do STJ, sobrepujando a 

questão de fundo sobre a questão da forma, como técnica de realização da justiça, vem conferindo interpretação 

finalística à Lei de Registros Públicos. Assim é que foi editada a Súmula 84, com a seguinte redação: "É admissível a 

oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de 

imóvel, ainda que desprovido do registro". 4. Consoante cediço no e. STJ: "O CTN nem o CPC, em face da execução, 

não estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de 

execução, por si, não constitui ônus 'erga omnes', efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a 

demonstração do 'consilium fraudis' não basta o ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato de 

efetiva citação ou de constrição judicial ou de atos repersecutórios vinculados a imóvel, para que as modificações na 

ordem patrimonial configurem a fraude. Validade da alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de 

constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não consideram fraude de execução 
a alienação ocorrida antes da citação do executado alienante. (EREsp. 31.321/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 

DJU 16.11.99) 5. À fraude in re ipsa fica sujeito aquele que adquire do penhorado, salvo se houver o conhecimento 

erga omnes produzido pelo registro da penhora. A doutrina do tema assenta que: "Hodiernamente, a lei exige o 

registro da penhora, quando imóvel o bem transcrito. A novel exigência visa à proteção do terceiro de boa-fé, e não é 

ato essencial à formalização da constrição judicial; por isso o registro não cria prioridade na fase de pagamento. 

Entretanto, a moderna exigência do registro altera a tradicional concepção da fraude de execução; razão pela qual, 

somente a alienação posterior ao registro é que caracteriza a figura em exame. Trata-se de uma exceção criada pela 

própria lei, sem que se possa argumentar que a execução em si seja uma demanda capaz de reduzir o devedor à 

insolvência e, por isso, a hipótese estaria enquadrada no inciso II do art. 593 do CPC. A referida exegese esbarraria 

na inequívoca ratio legis que exsurgiu com o nítido objetivo de proteger terceiros adquirentes. Assim, não se pode mais 

afirmar que quem compra do penhorado o faz em fraude de execução. 'É preciso verificar se a aquisição precedeu ou 

sucedeu o registro da penhora'. Neste passo, a reforma consagrou, no nosso sistema, aquilo que de há muito se 

preconiza nos nossos matizes europeus." (Curso de Direito Processual Civil, Luiz Fux, 2ª Ed., pp. 1298/1299). 

Precedentes: REsp. 866.520/AL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 21.10.08; REsp. 944250/RS, Rel. Min. CASTRO 

MEIRA, DJU 07.08.07; AgRg no REsp. 924.327/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 26.06.07; REsp. 638.664/PR, 

desta relatoria, DJU 02.05.05; REsp. 791.104/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 06.02.2006; REsp. 665.451/CE, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 07.11.05, REsp. 468.718/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 15.04.03; AgRg no 
Ag 448.332/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 21.10.02; REsp. 171.259/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 

DJU 11.03.02. 6. Deveras, in casu, a penhora efetivou-se em 19.12.00, e a alienação do imóvel pelos executados, após 

o redirecionamento da execução à adquirente, realizou-se em 04.01.01, devidamente registrada no Cartório de Imóveis 

da 3ª Circunscrição de Campo Grande em 13.02.01 (fls. 123/125), data em que não havia qualquer ônus sobre a 

matrícula do imóvel, cujo mandado de registro de penhora só foi expedido em 07.05.03 (fls. 113). 7. Recurso especial 

desprovido".  

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 858999, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA: 27/04/2009). 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE COMPRA E VENDA - AUSÊNCIA DE 

REGISTRO ANTERIOR À PENHORA - IRRELEVÂNCIA - SÚMULA 84/STJ - FRAUDE À EXECUÇÃO - 

PRESUNÇÃO RELATIVA. 1. O terceiro celebrante de compromisso de compra e venda não registrado tem proteção de 

sua posse contra a penhora incidente sobre o patrimônio do alienante se a alienação ocorreu antes da citação do 
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executado. Inteligência da Súmula 84/STJ. 2. Admite-se prova em contrário, a cargo do terceiro, da inexistência de 

fraude à execução fiscal. 3. Divergência prejudicada pela adoção de paradigmas superados, nos termos da Súmula 

83/STJ. 4. Recurso especial não provido". 

(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1034048, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 

18/02/2009). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - IMÓVEL 

ALIENADO E NÃO TRANSCRITO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO - ART. 530, I, DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO - 

SÚMULA 84/STJ. 1. Jurisprudência da Corte segundo a qual se reconhece a validade de contrato de compra e venda, 

embora não efetuada a transcrição no registro imobiliário (Súmula 84/STJ), para efeito de preservação do direito da 

posse do terceiro adquirente de boa-fé. 2. No caso de alienação de bens imóveis, na forma da legislação processual 

civil (art. 659, § 4º, do CPC, desde a redação da Lei 8.953/94), apenas a inscrição de penhora ou arresto no 

competente cartório torna absoluta a assertiva de que a constrição é conhecida por terceiros e invalida a alegação de 

boa-fé do adquirente da propriedade. 3. Ausente o registro de penhora ou arresto efetuado sobre o imóvel, não se pode 

supor que as partes contratantes agiram em consilium fraudis. Para tanto, é necessária a demonstração, por parte do 

credor, de que o comprador tinha conhecimento da existência de execução fiscal contra o alienante ou agiu em conluio 

com o devedor-vendedor, sendo insuficiente o argumento de que a venda foi realizada após a citação do executado. 4. 

Assim, em relação ao terceiro, somente se presume fraudulenta a alienação de bem imóvel realizada posteriormente ao 

registro de penhora ou arresto. 5. Recurso especial não provido".  
(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 866520, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 

21/10/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. DEFESA DA POSSE. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

1. A sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório em virtude do valor da causa superar a alçada 

prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

2. Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do bem 

imóvel quando ameaçado de esbulho ou turbação. 

3. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de ser reconhecido ao terceiro promissário 

comprador de boa-fé o direito à defesa da posse direta, ainda que sem contrato de promessa de compra e venda 

registrado, conforme enunciado da Súmula 84: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em 

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" 

4. O instrumento particular de contrato de compromisso de venda e compra do imóvel foi firmado entre os 

embargantes o o co-executado em 18-03-1999. A execução fiscal foi proposta em agosto de 1998, originalmente em 

desfavor da empresa em que o embargado figurou como sócio-gerente à época dos fatos tributários, sendo que a 

decisão que o incluiu no polo passivo da demanda foi proferida em 15-12-199, ocorrendo a sua citação em 02-05-

2000. 
5. À luz da antiga redação do art. 185 do CTN (antes da Lei Complementar 118/05), que dispunnha "presume-se 

fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a 

Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução", não há como se 

reconhecer a ocorrência de fraude à execução. Dessa forma, provada a posse do imóvel antes do ajuizamento da 

execução fiscal, escorreita a r. sentença que acolheu os embargos de terceiros. 

6. No tocante ao ônus da sucumbência, uma vez que não constava no Registro de Imóveis a transferência da 

propriedade do imóvel em questão, fato que deu causa à penhora efetivada nos autos da ação de execução fiscal, não 

se pode imputar à embargada a culpa pelo ajuizamento da ação de embargos de terceiros, descabendo, na hipótese, a 

sua condenação em verba honorária. 

7. Parcial provimento à apelação fazendária e improvimento à remessa oficial, tida por ocorrida." 

(TRF 3ª Região, 2005.61.82.041135-7/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, D.E. 29/07/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - ALIENAÇÃO OCORRIDA APÓS A CITAÇÃO 

E ANTES DO REGISTRO DA PENHORA - FRAUDE À EXECUÇÃO - PRESUNÇÃO RELATIVA NÃO AFASTADA 

1. Alienações ou onerações de bens realizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 por devedor submetido a 

ação judicial capaz de conduzi-lo à insolvência serão presumidamente fraudulentas. Aplicação da redação antiga do 

artigo 185 do CTN c/c art. 593 do CPC. 

2. A súmula º 375 do C. STJ poderá ser aplicada ao caso, desde que se admita a caracterização da má-fé do adquirente 
nas seguintes circunstâncias enumeradas por Cândido Rangel Dinamarco: (a) que tenha efetivo conhecimento da 

propositura da demanda, quer o demandado já haja sido citado, quer não, ou (b) que esse conhecimento seja 

presumido de algum ato de publicidade como a averbação da demanda ou da penhora nas repartições registrárias 

competentes (CPC, art, 659-A), farta divulgação pela imprensa, etc. ou (c) que ele tenha deixado de comportar-se com 

a diligência ordinária do homem comum. 

3. Só se pode considerar de boa-fé o adquirente cauteloso quanto à verificação de pendências judiciais no imóvel 

objeto da compra, especialmente a partir da vigência do artigo 1º da Lei n° 7.433/85. 

4. Não é diligente o adquirente que verifica a ausência de demanda cível ou fiscal ajuizada contra o alienante apenas 

na Comarca de sua residência, e não na Comarca de domicílio do vendedor executado.  

5. Não comprovada a solvência do alienante mediante a existência de outro bem hábil a ser penhorado, remanesce a 

presunção relativa de fraude. 
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6. Presentes os requisitos autorizadores ao reconhecimento da fraude à execução, de rigor a declaração de ineficácia 

da alienação do bem e a improcedência dos embargos de terceiro." 

(TRF 3ª Região, 2001.03.99.008638-2, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 08/12/2009) 

"In casu", o compromisso de compra e venda foi lavrado em 26/12/96 (fls. 8-9), anteriormente, portanto, ao 

ajuizamento da execução fiscal em 1999 (f. 02 do apenso), aplicável à espécie o disposto no art. 185 do CTN, na sua 

redação original, motivo pelo que não resta configurada a alegada fraude. 

No que tange à fixação da verba honorária, determina a Súmula n. 303 do C. STJ: 

 

"Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios". 

Trago, a propósito, precedentes desta E. Corte Regional: 

"EMBARGOS DE TERCEIRO - ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, LAVRADA EM CARTÓRIO - 

DESNECESSIDADE - SÚMULA 84 DO STJ - AQUISIÇÃO DO BEM POR TERCEIRO DE BOA-FÉ - AUSÊNCIA DE 

REGISTRO - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS. 

1. "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de 

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84, do STJ). 

2. A desídia na realização do registro, perante o cartório imobiliário, do negócio de compra e venda, não legitima o 

proprietário, autor dos embargos de terceiro, a receber custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

3. A indevida penhora do bem ocorreu por culpa exclusiva da desídia do proprietário 
4. Apelação da União desprovida. Apelação do embargante parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, 2005.03.99.010221-6, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, D.E. 25/05/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - REGISTRO DA ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA - 

HONORÁRIOS INDEVIDOS 

1. Não é necessário o registro da escritura pública de compra e venda para que o reconhecimento da posse do bem 

seja pleiteado via embargos de terceiro. Aplicação da Súmula 84 do C. STJ. 

2. Comprovado o direito do embargante sobre o bem constrito, é irregular a penhora efetuada. 

3. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem 

do embargante. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade." 

(TRF 3ª Região, 2001.03.99.028380-1, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 18/08/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA - INCABÍVEL - COMPRA DO 

BEM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1. Penhora incabível em virtude de comprovação da compra do bem penhorado pelos embargantes. 

2. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem 

do embargante. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade." 

(TRF 3ª Região, 2009.03.99.017886-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 08/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE REGISTRO DO CONTRATO DE COMPROMISSO 
DE COMPRA E VENDA - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1. Não é necessário o registro do contrato de compromisso de compra e venda para que o reconhecimento da posse do 

bem seja pleiteado via embargos de terceiro. Aplicação da Súmula 84 do C. STJ. 

2. Comprovado o direito do embargante sobre o bem constrito, é irregular a penhora efetuada. 

3. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem 

do embargante. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade." 

(TRF 3ª Região, 2002.03.99.028686-7, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 09/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - ERRO DE FORMA - PRELIMINAR AFASTADA - BOA-FÉ 

COMPROVADA - FRAUDE À EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 84 DO C. STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1. Sentença não submetida ao reexame necessário a teor do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil. 

2. Em observância aos princípios da instrumentalidade e da economia processual, bem como da máxima pas de nullité 

sans grief, devem ser reputados válidos os atos que cumpram sua finalidade essencial, mormente quando não 

acarretem prejuízos aos litigantes, nos termos do art. 59, II e §§ 2º e 3º, do Decreto nº 70.235/72 e art. 244 e 250, do 

Código de Processo Civil. Preliminar de nulidade afastada. 

3. Verificada a boa-fé do embargante ao comprovar sua legítima aquisição do imóvel, uma vez que a penhora ocorreu 
muitos anos depois da celebração do primeiro contrato particular de compromisso de compra e venda. 

4. Inocorrência de fraude à execução, a qual só se configuraria caso a alienação tivesse sido realizada após a citação 

válida de execução capaz de levar o devedor à insolvência.. 

5. Ausência de relevância do debate acerca da condição social do embargante porquanto por todos os ângulos o bem 

constrito deverá ser protegido. Ademais, não é necessário o registro do contrato para que a propriedade do bem seja 

tutelada, conforme aponta a Súmula 84 do C. STJ. 

6. Em atenção ao princípio da causalidade previsto na Súmula nº 303 do C. STJ, não havendo registro do imóvel à 

época da penhora, é incorreta a condenação da União Federal na verba sucumbencial, eis que esta não incorreu em 

erro ao penhorar o bem que estava registrado em nome do executado. " 

(TRF 3ª Região, 2000.60.03.001163-1, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 10/08/2009) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 829/2283 

Isto posto, dou provimento à apelação da Embargante e nego provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557 do CPC, fixada a sucumbência recíproca. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003453-07.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.003453-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : YUSHIRO DO BRASIL IND/ QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de writ impetrado por YOSHIRO DO BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. 

objetivando assegurar direito, dito líquido e certo, a compensar valores recolhidos indevidamente devido à inclusão do 

ICMS na base de cálculo da COFINS. 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante pugnando pela reversão do julgado. 
Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção do r. decisum 

singular. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em 

sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes 

de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via da Súmula nº 94: 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 
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5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007). 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453). 
"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007). 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação 

 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000150-67.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000150-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FORMATTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
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ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Desistência 

Cuida-se de apelação da embargante em face de sentença de improcedência em autos de embargos à execução fiscal 

objetivando a desconstituição da CDA, sob a alegação de que trata-se de empresa isenta da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 

Distribuídos os autos nesta Corte regional, vem a embargante requerer a desistência do recurso de apelação e a renúncia 

ao direito em que se funda a ação (fls. 319/321). 

Decido. 

Recebo o pedido de desistência do feito apenas como pedido de desistência da apelação, pois formulado após a prolação 

da sentença de improcedência do pedido. A desistência do recurso implica no reconhecimento do direito da Fazenda 

Nacional e, portanto, configura-se renúncia ao direito em que se fundamentou a ação. 

Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na 

reforma do r. decisum guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem honorários advocatícios, porquanto trata-se o feito de embargos à execução fiscal, onde aplicável o Decreto-Lei nº 

1.025/69 e o preceito contido na Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: 

 
"Súmula 168: O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções 

fiscais da União e substitui, nos embargos , a condenação do devedor em honorários advocatícios." 

 

Custas ex lege. 

 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002493-62.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.002493-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO CESAR GONCALVES e outro 

 
: SILVANA CUTRUPI GONCALVES 

ADVOGADO : MARCELO MERCANTE SAVASTANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA e outro 

 
: DIRCEU ALBERTO MORAIS 

No. ORIG. : 00024936220074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de Apelação em sede de Embargos de Terceiro opostos por PAULO CESAR GONÇALVES e SILVANA 

CUTRUPI GONÇALVES em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando afastar constrição sobre bens imóveis 

(matrículas nºs 12185 e 12186, 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo - SP, fls. 12/15), em execução fiscal 

(autos nº 2001.61.82.017175-4 - fl. 46). 

Sustentam os Embargantes a legitimidade da aquisição, inexistente embaraço jurídico à época. 
Deferida a medida liminar (fls. 49/50), sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos. Sem condenação em 

honorários advocatícios. 

Irresignados, apelam os Embargantes pugnando pela condenação em honorários advocatícios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A respeito dos Embargos de Terceiro, dispõe o Código Processual: 
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"Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de 

apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, 

arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer Ihe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 

§ 1º Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor. 

§ 2º Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de sua aquisição ou 

pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial. 

§ 3º Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservados ou de sua 

meação". 

No que tange à fixação da verba honorária, determina a Súmula n. 303 do C. STJ: 

 

"Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios". 

Trago, a propósito, precedentes desta E. Corte Regional: 

"EMBARGOS DE TERCEIRO - ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, LAVRADA EM CARTÓRIO - 

DESNECESSIDADE - SÚMULA 84 DO STJ - AQUISIÇÃO DO BEM POR TERCEIRO DE BOA-FÉ - AUSÊNCIA DE 

REGISTRO - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS. 

1. "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de 

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84, do STJ). 

2. A desídia na realização do registro, perante o cartório imobiliário, do negócio de compra e venda, não legitima o 
proprietário, autor dos embargos de terceiro, a receber custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

3. A indevida penhora do bem ocorreu por culpa exclusiva da desídia do proprietário 

4. Apelação da União desprovida. Apelação do embargante parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, 2005.03.99.010221-6, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, D.E. 25/05/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - REGISTRO DA ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA - 

HONORÁRIOS INDEVIDOS 

1. Não é necessário o registro da escritura pública de compra e venda para que o reconhecimento da posse do bem 

seja pleiteado via embargos de terceiro. Aplicação da Súmula 84 do C. STJ. 

2. Comprovado o direito do embargante sobre o bem constrito, é irregular a penhora efetuada. 

3. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem 

do embargante. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade." 

(TRF 3ª Região, 2001.03.99.028380-1, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 18/08/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA - INCABÍVEL - COMPRA DO 

BEM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1. Penhora incabível em virtude de comprovação da compra do bem penhorado pelos embargantes. 

2. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem 

do embargante. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade." 
(TRF 3ª Região, 2009.03.99.017886-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 08/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE REGISTRO DO CONTRATO DE COMPROMISSO 

DE COMPRA E VENDA - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1. Não é necessário o registro do contrato de compromisso de compra e venda para que o reconhecimento da posse do 

bem seja pleiteado via embargos de terceiro. Aplicação da Súmula 84 do C. STJ. 

2. Comprovado o direito do embargante sobre o bem constrito, é irregular a penhora efetuada. 

3. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem 

do embargante. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade." 

(TRF 3ª Região, 2002.03.99.028686-7, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 09/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - ERRO DE FORMA - PRELIMINAR AFASTADA - BOA-FÉ 

COMPROVADA - FRAUDE À EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 84 DO C. STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1. Sentença não submetida ao reexame necessário a teor do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil. 

2. Em observância aos princípios da instrumentalidade e da economia processual, bem como da máxima pas de nullité 

sans grief, devem ser reputados válidos os atos que cumpram sua finalidade essencial, mormente quando não 

acarretem prejuízos aos litigantes, nos termos do art. 59, II e §§ 2º e 3º, do Decreto nº 70.235/72 e art. 244 e 250, do 
Código de Processo Civil. Preliminar de nulidade afastada. 

3. Verificada a boa-fé do embargante ao comprovar sua legítima aquisição do imóvel, uma vez que a penhora ocorreu 

muitos anos depois da celebração do primeiro contrato particular de compromisso de compra e venda. 

4. Inocorrência de fraude à execução, a qual só se configuraria caso a alienação tivesse sido realizada após a citação 

válida de execução capaz de levar o devedor à insolvência.. 

5. Ausência de relevância do debate acerca da condição social do embargante porquanto por todos os ângulos o bem 

constrito deverá ser protegido. Ademais, não é necessário o registro do contrato para que a propriedade do bem seja 

tutelada, conforme aponta a Súmula 84 do C. STJ. 

6. Em atenção ao princípio da causalidade previsto na Súmula nº 303 do C. STJ, não havendo registro do imóvel à 

época da penhora, é incorreta a condenação da União Federal na verba sucumbencial, eis que esta não incorreu em 

erro ao penhorar o bem que estava registrado em nome do executado. " 
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(TRF 3ª Região, 2000.60.03.001163-1, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 10/08/2009) 

 

Devida a condenação da União Federal em honorários advocatícios, ante o registro da propriedade imóvel, em nome de 

Silvana Cutrupi, desde 22/11/1994 (fls. 12/15). 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme entendimento desta C. 

Turma Recursal.  

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007874-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.007874-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SANTISTA TEXTIL BRASIL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.013954-6 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que recebeu o recurso de apelação somente no efeito 

devolutivo. 

 

b. A r. decisão - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo - faz cessar a eficácia do 

provimento antecipatório. 

 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicados o agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 
 

e. Intimem-se. 

 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010394-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010394-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BOTUCATU TEXTIL S/A 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA RUBIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 00.00.00117-4 A Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência formulada às fls. 215 pela agravante e julgo 

extinto o recurso, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, c.c. 

o art. 501 do Estatuto Processual Civil. Prejudicado o agravo regimental. 

P.I. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011092-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011092-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SUPERMERCADO TARABORELLI LTDA 

ADVOGADO : TIAGO LUVISON CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

No. ORIG. : 05.00.00050-1 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos face o r. Julgado de fls. 279/285 que, em sede de "writ", negou 

provimento às apelações e à remessa oficial. 

 

II- Atenta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da Embargada para manifestação, 

considerando-se orientação pretoriana: 

 

"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da 

parte embargada. Ofensa ao princípio do contraditório". 

(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA. 

1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso 

em que acolhidos embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.  
2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado 

efeito infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que 

poderia ensejar a modificação do resultado do julgamento. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

18/04/2006, p. 196). 

 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 

sido favorável: precedentes". 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

 

III- Publique-se, intime-se. 

 

IV- Após, conclusos para julgamento. 
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São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039676-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039676-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONSTRUTORA AMBAR LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARCOS FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.029193-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, contra decisão proferida pelo MM. Juiz a quo que, em 

sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de rastreamento e bloqueio de valores da executada, ora agravada, pelo 

BACEN JUD, e suspendeu a execução pelo prazo máximo de um ano. 

Às fls. 117 e v., o então relator indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

A União Federal pugnou pela reconsideração do r. decisum ou seu recebimento como agravo regimental. 

A 4ª Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento (fls. 130/133). 

A União Federal opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados (fls. 146/149 v.). 

Irresignada, a União Federal interpôs Recurso Especial. 

Ao analisar o Recurso Especial, o Vice-Presidente da e. Corte determinou a devolução dos autos à turma julgadora, para 

as providências cabíveis. 

DECIDO: 

Dispõe o artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil que os recursos especiais sobrestados na origem serão 

novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior 

Tribunal de Justiça. 

A matéria ventilada no presente recurso encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento 
firmado no julgamento do RESP 1.184.765-PA é no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 

11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições 

financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em 

qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, e 

é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

Calha transcrever a ementa do referido julgado: 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-
se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

Depreende-se dos documentos dos autos que a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, 

foi proferida em momento posterior a 21 de janeiro de 2007, estando assim o acórdão recorrido em desacordo com o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, evidenciando a hipótese de retratação. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos dos artigos 543 - C, § 7º, II combinado com 557, 

§ 1º - A, do CPC. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000288-21.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000288-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EVALDO LUIS MOREIRA GOMES 

ADVOGADO : GILBERTO ANTONIO LUIZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 06.00.00086-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por EVALDO LUIS MOREIRA GOMES 

em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Houve condenação em honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor da execução.  

Irresignada, apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a ocorrência da prescrição da ação, 

ex vi do Decreto-Lei nº 4.597/42. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 
legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 
granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

 

Cuida-se a espécie de prescrição tributária, regida pelas disposições do Código Tributário Nacional, lei complementar, 

sendo inaplicável o Decreto-Lei nº 4.597/42.  

Observo, ab initio, que a verificação da ocorrência da prescrição é de ser feita de ofício pelo magistrado, em qualquer 

grau de jurisdição, nos termos da expressa previsão do art. 219, § 5º do CPC: 
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"§ 5º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição". 

Cediço que a Fazenda Pública dispõe de cinco anos para efetuar a cobrança do crédito tributário, contados a partir da 

sua constituição definitiva, a teor do disposto no art. 174, caput, do CTN, prazo que se interrompe pelo despacho do juiz 

que ordena a citação em execução fiscal, nos termos do inciso I, do Parágrafo Único do mencionado artigo, com a nova 

redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, de 9 de fevereiro de 2005. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, devidamente declarado pelo contribuinte ao Fisco, 

entendo que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data do vencimento do tributo, eis que até então a 

Fazenda estaria impossibilitada de efetuar a cobrança, excepcionadas as hipóteses em que a entrega da declaração seja 

posterior ao vencimento. 

Na hipótese dos autos, trata-se de cobrança de IRPF relativo aos exercícios de 2002 e 2003, declarados e não recolhidos 

nos respectivos vencimentos. A execução fiscal foi ajuizada em 07/08/2006 e o despacho citatório foi proferido em 

11/08/2006, antes, portanto, do transcurso do prazo qüinqüenal. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto no Súmula nº 106 do C. STJ: 

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 
Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 
(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 

PG:00186). 

 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 
prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 
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7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 

(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS/FATURAMENTO. DCTF. ARTIGO 174, "CAPUT" DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em sede de 

execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 3.A verificação da ocorrência de prescrição é 

matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do 
exeqüente, nos termos do artigo 

156,V, do CTN. 

4.Pelos documentos que instruem os autos, verifica-se que se trata de cobrança de contribuição devida ao 

PIS/Faturamento (tributo sujeito a lançamento por homologação), cuja constituição do crédito tributário se dá com a 

entrega da DCTF e respectivo vencimento da obrigação. 

5.As contribuições vencidas em 14/02/1997, 15/05/1997, 15/08/1997 e 14/11/1997 (fls.15/22 - CDA nº80703011297-

24), restam prescritas, nos termos do artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional, levando-se em conta que o 

ajuizamento da ação se deu no dia 22/08/2003 e o despacho que ordenou a citação na data de 19/09/2003 (fls.13 e 23). 

Por oportuno, ressalte-se, ainda, que a própria inscrição do débito na dívida ativa ocorreu na data de 14/03/2003, ou 

seja depois de decorridos os cinco anos dos vencimentos das respectivas obrigações. 

6.Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco (AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 748560, Processo: 200600387248, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, 

Data da decisão: 01/06/2006, Documento: STJ000696604,DJ DATA:26/06/2006, PÁGINA:121, MINISTRO JOSÉ 

DELGADO). 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicadas as demais questões suscitadas neste. 

(AG - 316334 - Processo: 200703000962320/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 31/07/2008 - DJF3 
06/10/2008)  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO 

ENCERRAMENTO DA LIDE. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E 

TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO DO DÉBITO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

I - Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. Tendo prosseguimento o executivo, não há razão 

para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando 

será considerada a real sucumbência das partes. 

II - Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento 

da entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, 

o referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme 

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

III - Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua 

quitação, não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 

IV- Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde 
a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há 

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do 

referido crédito. 

V - Ilegitíma a pretensão executiva, porquanto os créditos foram alcançados pela prescrição. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 310845 - Processo: 200703000881926/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 12/06/2008 - DJF3 08/08/2008)  

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. 
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1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, Simples,Cofins, CSL e PIS, créditos tributários constituídos sob a forma de 

declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 26/02/93 e 10/10/01 (fls. 05/119), ausentes nos autos as datas das 

entregas das respectivas declarações. 

2. A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (10/10/01) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 14/05/07. 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

4. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, 

tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, 

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a 

fluir o prazo prescricional". 

5. Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 

6. Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula 

Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 
e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo 

Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 

7. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 

análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando 

do ajuizamento do feito, em 14/05/07, uma vez que as obrigações tiveram seu vencimento entre 26/02/93 e 10/10/01. 

8. Apelação improvida." 

(AC - 1279775 - Processo: 200761820162974/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 07/08/2008 - DJF3 

19/08/2008 

 

Por fim, tenho que o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais 

da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao 

devedor recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

Isto posto, dou parical provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  
IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000580-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000580-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE RENATO LIMA e outro 

 
: EDNA APARECIDA PERES LIMA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE SOUZA 

No. ORIG. : 02.00.00004-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal, opostos por JOSE RENATO LIMA E OUTRO em 

face da UNIÃO FEDERAL, objetivando afastar a constrição imóvel residencial pertencente ao embargante, ao 

argumento de sua impenhorabilidade, por tratar-se de bem de família. 

Adveio r. sentença de procedência da ação, afastando a constrição sobre o imóvel penhorado, fixada a verba honorária 

de 10% sobre o valor da execução. 
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Apela a União pugnando pela redução da condenação em honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se, ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Tenho que o r. decisum monocrático merece reparo. 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

  

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

(...) 

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 

 Compulsando os autos, verifico que a matéria de fundo é de direito e já não comporta disceptação, transcorrido o feito 

sem incidentes. 

 É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

  

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 

2008, p. 157).  

   

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ALEGADA 

VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 
para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 
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Dou à espécie orientação recentemente perfilhada pela E. 2ª seção desta Corte Regional, nos seguintes termos: 

  

 "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. 

OMISSÃO. VERBA HONORÁRIA. DEVOLUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.  

1. Reconheço a omissão do v. acórdão ao deixar de consignar que embora a questão relativa à verba honorária não 

tenha sido expressamente objeto da divergência, a sua fixação pode ser devolvida em sede de embargos infringentes.  

2. Na hipótese dos autos, não se pode afirmar que a questão relativa aos honorários restou unânime, afastando o 

cabimento dos infringentes quanto a este capítulo.  

3. O voto condutor julgou improcedente o pedido, ao passo que o voto vencido julgou-o procedente. Portanto, não 

poderia haver divergência expressa acerca da verba honorária, pois os votos vencedores condenaram a parte autora, 

enquanto que o voto dissidente, a parte ré.  

4. Todavia, como desdobramento da dissidência no mérito, houve implicitamente, em decorrência, dissenso quanto aos 

honorários , o que enseja a sua subsunção ao âmbito de devolutividade dos embargos infringentes, permitindo, nesta 

sede, o juízo de revisão quando à sua fixação e patamar, sobretudo em homenagem aos princípios da efetividade e 

celeridade processuais.  

5. Em caso semelhante, em que a divergência expressa se restringiu à existência de sucumbência recíproca, não 
alcançando o quantum de fixação, esta E. Segunda Seção deu parcial provimento aos embargos infringentes tão 

somente para reduzir a condenação em verba honorária: AC 200103990087180, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 

18.04.2008, p. 731.  

6. Uma vez acolhidos os embargos de declaração para suprir a omissão, in casu, impende atribuir-lhes excepcionais 

efeitos infringentes.  

7. Tendo em vista o provimento da remessa oficial e, conseqüentemente, a inversão dos ônus da sucumbência, impõe-se 

à autora a condenação ao pagamento da verba honorária. Rejeitado, portanto, o pedido de exclusão da condenação a 

tal título.  

8. Entretanto, a condenação no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa (R$ 98.944.843,60, em 

novembro de 1995), afigura-se exacerbada.  

9. De rigor é a redução dos honorários para a sua adequação ao disposto no art. 20, § 4º do CPC, os quais arbitro 

moderadamente em R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

10. Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes. Agravo legal parcialmente provido".  

(TRF-3, AC 98.03.001307-6, 2ª seção , Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJe 19/04/2010). 

  

  

Considerando-se o valor da execução (R$ 35.489.86), o percentual de 10% fixado na r. sentença se mostra excessivo, 
justificando-se a redução pretendida pela União Federal. 

Isto posto, dou provimento à apelação, fixados honorários advocatícios em R$ 2.000,00m(dois mil reais), nos termos do 

art. 557 do CPC, mantido, quanto ao mais, o r. decisum de 1º Grau.. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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 I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por SIDERINOX COM E IND LTDA. em 

face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Fixados honorários advocatícios em R$ 700,00 (setecentos reais).  

Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a nulidade da CDA ante o excesso de execução 

pela cobrança cumulativa da correção monetária, dos juros de mora e da multa moratória, fixada em caráter excessivo, 

bem como da utilização da taxa Selic a titulo de juros moratórios ou correção monetária e pela inversão dos ônus 

sucumbenciais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 
A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 
reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

  

Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.  

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu.  

 Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, devidamente declarado pelo contribuinte ao Fisco, 

entendo que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data do vencimento do tributo, eis que até então a 

Fazenda estaria impossibilitada de efetuar a cobrança, excepcionadas as hipóteses em que a entrega da declaração seja 

posterior ao vencimento. Assim, despiciendo o lançamento do tributo ou a instauração de procedimento administrativo 
com vistas à constituição do crédito eis que, verificado o inadimplemento, imediatamente exigível o tributo não 

recolhido na respectiva data do vencimento. 

Trata-se, no caso de execução de IPI, cujo vencimento ocorreu em 20/12/1995, sendo que a demanda executiva foi 

distribuída em 17/11/1999. O crédito foi constituído por meio de DCTF entegue pelo contribuinte ao Fisco, conforme se 

verifica dos autos da execução fiscal apensa. 

Considerando que o ajuizamento da execução ocorreu antes do transcurso do prazo qüinqüenal, não há que se falar em 

prescrição. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto na Súmula nº 106 do C. STJ. 

Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 

PG:00186). 
 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 
prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 

7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 
(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS/FATURAMENTO. DCTF. ARTIGO 174, "CAPUT" DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em sede de 

execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 3.A verificação da ocorrência de prescrição é 

matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do 

exeqüente, nos termos do artigo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 844/2283 

156,V, do CTN. 

4.Pelos documentos que instruem os autos, verifica-se que se trata de cobrança de contribuição devida ao 

PIS/Faturamento (tributo sujeito a lançamento por homologação), cuja constituição do crédito tributário se dá com a 

entrega da DCTF e respectivo vencimento da obrigação. 

5.As contribuições vencidas em 14/02/1997, 15/05/1997, 15/08/1997 e 14/11/1997 (fls.15/22 - CDA nº80703011297-

24), restam prescritas, nos termos do artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional, levando-se em conta que o 

ajuizamento da ação se deu no dia 22/08/2003 e o despacho que ordenou a citação na data de 19/09/2003 (fls.13 e 23). 

Por oportuno, ressalte-se, ainda, que a própria inscrição do débito na dívida ativa ocorreu na data de 14/03/2003, ou 

seja depois de decorridos os cinco anos dos vencimentos das respectivas obrigações. 

6.Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco (AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 748560, Processo: 200600387248, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, 

Data da decisão: 01/06/2006, Documento: STJ000696604,DJ DATA:26/06/2006, PÁGINA:121, MINISTRO JOSÉ 

DELGADO). 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicadas as demais questões suscitadas neste. 

(AG - 316334 - Processo: 200703000962320/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 31/07/2008 - DJF3 

06/10/2008)  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO 

ENCERRAMENTO DA LIDE. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E 

TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO DO DÉBITO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

I - Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. Tendo prosseguimento o executivo, não há razão 

para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando 

será considerada a real sucumbência das partes. 

II - Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento 

da entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, 

o referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme 

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

III - Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua 

quitação, não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 

IV- Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde 

a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há 

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do 
referido crédito. 

V - Ilegitíma a pretensão executiva, porquanto os créditos foram alcançados pela prescrição. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 310845 - Processo: 200703000881926/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 12/06/2008 - DJF3 08/08/2008)  

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. 

1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, Simples,Cofins, CSL e PIS, créditos tributários constituídos sob a forma de 

declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 26/02/93 e 10/10/01 (fls. 05/119), ausentes nos autos as datas das 

entregas das respectivas declarações. 

2. A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (10/10/01) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 14/05/07. 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

4. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, 
tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, 

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a 

fluir o prazo prescricional". 

5. Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 

6. Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula 

Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 

e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo 

Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 
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7. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 

análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando 

do ajuizamento do feito, em 14/05/07, uma vez que as obrigações tiveram seu vencimento entre 26/02/93 e 10/10/01. 

8. Apelação improvida." 

(AC - 1279775 - Processo: 200761820162974/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 07/08/2008 - DJF3 

19/08/2008 

 

Cabível a cobrança cumulativa de juros, multa e correção monetária, de vez que se revestem de natureza jurídica 

diversa, "ex vi" do art. 2º, §2º da Lei de Execução Fiscal. Precedente do E. STJ: 

  

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 

contribuinte omisso. (...) 
4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008). 

  

Ademais, a correção monetária não constitui majoração de tributo, sendo, antes, fator de recomposição do poder 

aquisitivo da moeda em face da desvalorização. A exigência encontra respaldo no artigo 97, § 2º do CTN e no art. 2º, § 

2º da Lei 6830/80.  

A possibilidade da cumulação da correção monetária, dos juros de mora e da multa é objeto da jurisprudência 

dominante nesta Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

(...) 

2. A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da 

natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de 

execução: Súmulas 45 e 209/TFR. 

(...)" 

(AC nº 1999.61.82.034454-8, 3ª T, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/09/2004, v.u., DJU 20/10/2004).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS.RAZÕES DE APELAÇÃO. 
INOVAÇÃO. PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO-

CONFIGURADO. INSCRIÇÃO DA DÍVIDA. PRESUNÇÃO E EFEITO. MULTA, JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IMPERTINÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - LEI Nº 9.298/96 - EM 

OBRIGAÇÕES DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 209 DO TFR. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PREVALÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

(...) 

IV - A INCIDÊNCIA DA MULTA, JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA DERIVA EXCLUSIVAMENTE DE 

IMPOSIÇÃO LEGAL, ENCONTRANDO-SE A FAZENDA PÚBLICA ADSTRITA AO "PRINCÍPIO DA LEGALIDADE". 

V - O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 9.298/96), POR 

REGULAMENTAR RELAÇÕES DE CONSUMO, NÃO É APLICÁVEL ÀS OBRIGAÇÕES DE NATUREZA 

TRIBUTÁRIA. 

VI - É LEGÍTIMA A COBRANÇA CUMULATIVA DA MULTA E DOS JUROS DE MORA, CONFORME A SÚMULA 

Nº 209 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. 

VII - A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONFIGURA EVIDENTE EXCESSO, DIANTE DO 

ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69, CONSOANTE SE INFERE DA SÚMULA 168 DO TRIBUNAL 

FEDERAL DE RECURSOS." 

(AC nº 2001.03.99.036221-0, 4ª T, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 02/04/2003, v.u., DJU 24/09/2003).  
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA 

DÍVIDA. POSSIBILIDADE. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. É cabível a cobrança cumulativa de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, 

conforme prevê o § 2.º, art. 2.º, da Lei 6.830/80, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios. 

2. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida 

3. A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo. 

(...)" 

(AC nº 98.03.059923-2, 6ª T, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 17/03/2004, v.u., DJU 16/04/2004).  

 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 
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"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

  

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

  

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 
4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007). 

  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 

A multa moratória tem natureza de sanção administrativa, sendo devida em face da ausência de pagamento do tributo no 

prazo legal, devendo ser calculada acrescendo-se correção monetária.  
Nesse sentido, decidiu o extinto e não menos colendo Tribunal Federal de Recursos, via Súmulas 45 e 209, verbis: 

  

Súmula 45 - "As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária". 

  

Súmula nº 209 - "Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legitima a cobrança cumulativa de juros de mora e de 

multa moratória". 

  

Tenho que a multa no percentual de 30% (trinta por cento) é confiscatória, merecendo redução para 20%, aplicando-se a 

lei que comine penalidade menos severa, na hipótese o art 61, §2º da Lei 9430/96, à luz do disposto no art. 106, II do 

CTN. 

Muito embora a multa, sanção fiscal voltada a coibir certas práticas típicas, pelo contribuinte, tenha natureza jurídica 

diversa do tributo, conceituado pelo art. 3º do Código Tributário Nacional, é de se considerar que o confisco é 

genericamente vedado pelo art. 150, IV da Carta Política. 

Sem prejuízo do exposto, julgados desta E. Corte bem assim do E. STJ: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. REENQUADRAMENTO DA INFRAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO ART. 106, II, C, DO 
CTN ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 

515 DO CPC. INOCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. (...) 

2. "Não incorre em julgamento ultra petita a aplicação de ofício pelo Tribunal de lei mais benéfica ao contribuinte, 

para redução de multa, em processo no qual se pugna pela nulidade total da inscrição na dívida ativa. Inexistência de 

violação ao art. 460 do CPC." (Resp 649.957/SP, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 28.06.2006). 

3. Recurso especial a que se nega provimento". 

(STJ, RESP 898197, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 22.03.2007). 

  

  

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 150 DO CTN - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174 
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DO CTN - CANCELAMENTO DO DÉBITO - DECRETO-LEI 2.303/86 - VALOR CONSOLIDADO SUPERIOR AO 

PERMITDO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA 

JURÍDICA DIVERSA - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA. (...) 

10. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 

45 do extinto TFR. 

11. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN. (...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 95.03.001109-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

O encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 

Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor recalcitrante em 

percentual fixado na legislação de regência, à luz da Súmula nº 168. do extinto TFR. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para reduzir a multa moratória e excluir a condenação em verba 

honorária, nos termos do art. 557 do CPC. 

 III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000965-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000965-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RENOVAR FOMENTO COML/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO RODRIGO DE OLIVEIRA SAVOIA 

No. ORIG. : 03.00.00366-6 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em sede de Execução Fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL em face de RENOVAR 

FOMENTO COML LTDA. para cobrança de crédito tributário consubstanciado na CDA e anexos que instruem a 

inicial. 

Sobreveio a r. sentença declarando nula e extinta a execução, acolhendo alegação de pagamento formulada em sede de 

exceção de pré-executividade, ex vi do art. 618 do CPC. Não submetido o decisum ao necessário reexame (art. 475, § 2º 

do CPC). 

Irresignada, apela a exequente sustentando, em síntese, que não houve quitação do débito. Pugna pela reversão do 

julgado, em face da impossibilidade de extinção do feito pela não comprovação do recolhimento do valor em cobrança. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O crédito tributário é indisponível pela autoridade administrativa. Em outras palavras, o direito ao recebimento do 

crédito tributário tem natureza patrimonial e, bem por isto, o pagamento do débito não poderia ter sido reconhecido sem 

a indispensável instrução probatória, vale dizer, v.g., a produção de prova pericial contábil, suprimida em face do 

julgamento do feito no estado. 

Ademais, o pagamento é forma de extinção do crédito tributário, a teor do art. 156, I do CTN. Oportuna a lição de 

Luciano Amaro, in Direito Tributário Brasileiro, pág. 240: 

"(...) no domínio da obrigação tributária, a autoridade fiscal não pode dispor do direito, que não é dela mas sim do 

Estado, e do qual ela é mera administradora, jungida ao rigoroso cumprimento da lei." 

 

Destarte, insuficientes os elementos constantes dos autos para elidir a presunção de liquidez e certeza do título 

executivo, de rigor o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos, posto que compete exclusivamente à 

Administração Pública a verificação da regularidade do pagamento efetuado. 
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Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 
4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007) 

 

Tenho, pois, que a extinção do processo pelo reconhecimento da satisfação da obrigação pelo valor recolhido revela-se 

prematura, pois não comprovado o esgotamento do objeto da ação executiva. 

Isto posto, dou provimento à apelação, determinando o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos, a teor do art. 

557 do CPC. 

 
III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERSON BATISTA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 03.00.00160-6 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

 I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por PLASTICOS JUQUITIBA IND E COM 

LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor do débito. 
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Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a ocorrência da prescrição da ação na espécie, 

a nulidade da CDA ante a ausência de juntada do processo administrativo, insurgindo-se contra a cobrança da multa 

moratória, fixada em caráter excessivo, bem como contra a utilização da taxa Selic a titulo de juros moratórios e a 

cobrança cumulativa do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 com a condenação em honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No que pertine à prescrição, é cediço que a Fazenda Pública dispõe de cinco anos para efetuar a cobrança do crédito 

tributário, contados a partir da sua constituição definitiva, a teor do disposto no art. 174, caput, do CTN, prazo que se 

interrompe pelo despacho do juiz que ordena a citação em execução fiscal, nos termos do inciso I, do Parágrafo Único 

do mencionado artigo, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, de 9 de fevereiro de 2005. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, devidamente declarado pelo contribuinte ao Fisco, 

entendo que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data do vencimento do tributo, eis que até então a 

Fazenda estaria impossibilitada de efetuar a cobrança, excepcionadas as hipóteses em que a entrega da declaração seja 
posterior ao vencimento. 

Trata-se no caso de execução de Contribuição Social cujos vencimentos ocorreram no período compreendido entre 

fevereiro e dezembro de 1997. A demanda executiva foi ajuizada em 23/06/2003, constituídos os créditos mediante 

declaração do contribuinte (fl.151 e ss). 

Inaplicável à espécie o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, eis que a prescrição é norma geral em matéria 

tributária, que deve ser regulada por lei Complementar, a teor do art. 146, III, "b", da CF/1988, e disciplinada pelo art. 

174 do CTN, não prevista hipótese de suspensão. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto no Súmula nº 106 do C. STJ: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 
TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 

PG:00186). 

 
No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 
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devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 

7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 
9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 

(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS/FATURAMENTO. DCTF. ARTIGO 174, "CAPUT" DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em sede de 

execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 3.A verificação da ocorrência de prescrição é 

matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do 

exeqüente, nos termos do artigo 

156,V, do CTN. 

4.Pelos documentos que instruem os autos, verifica-se que se trata de cobrança de contribuição devida ao 
PIS/Faturamento (tributo sujeito a lançamento por homologação), cuja constituição do crédito tributário se dá com a 

entrega da DCTF e respectivo vencimento da obrigação. 

5.As contribuições vencidas em 14/02/1997, 15/05/1997, 15/08/1997 e 14/11/1997 (fls.15/22 - CDA nº80703011297-

24), restam prescritas, nos termos do artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional, levando-se em conta que o 

ajuizamento da ação se deu no dia 22/08/2003 e o despacho que ordenou a citação na data de 19/09/2003 (fls.13 e 23). 

Por oportuno, ressalte-se, ainda, que a própria inscrição do débito na dívida ativa ocorreu na data de 14/03/2003, ou 

seja depois de decorridos os cinco anos dos vencimentos das respectivas obrigações. 

6.Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco (AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 748560, Processo: 200600387248, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, 

Data da decisão: 01/06/2006, Documento: STJ000696604,DJ DATA:26/06/2006, PÁGINA:121, MINISTRO JOSÉ 

DELGADO). 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicadas as demais questões suscitadas neste. 

(AG - 316334 - Processo: 200703000962320/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 31/07/2008 - DJF3 

06/10/2008)  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO 
ENCERRAMENTO DA LIDE. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E 

TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO DO DÉBITO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

I - Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. Tendo prosseguimento o executivo, não há razão 

para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando 

será considerada a real sucumbência das partes. 

II - Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento 

da entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, 

o referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme 

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 
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III - Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua 

quitação, não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 

IV- Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde 

a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há 

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do 

referido crédito. 

V - Ilegitíma a pretensão executiva, porquanto os créditos foram alcançados pela prescrição. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 310845 - Processo: 200703000881926/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 12/06/2008 - DJF3 08/08/2008)  

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. 

1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, Simples,Cofins, CSL e PIS, créditos tributários constituídos sob a forma de 

declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 26/02/93 e 10/10/01 (fls. 05/119), ausentes nos autos as datas das 

entregas das respectivas declarações. 

2. A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (10/10/01) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 14/05/07. 
3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

4. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, 

tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, 

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a 

fluir o prazo prescricional". 

5. Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 

6. Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula 

Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 

e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo 

Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 

7. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 
análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando 

do ajuizamento do feito, em 14/05/07, uma vez que as obrigações tiveram seu vencimento entre 26/02/93 e 10/10/01. 

8. Apelação improvida." 

(AC - 1279775 - Processo: 200761820162974/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 07/08/2008 - DJF3 

19/08/2008 

 

Inaplicável, mais, o disposto no art. 46 da Lei nº 8.212/91, declarado inconstitucional pelo Excelso Pretório a teor da 

Súmula Vinculante nº 8, "in verbis": 

 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".  

 

Assim, em face do ajuizamento extemporâneo, de rigor o reconhecimento da ocorrência da prescrição em relação aos 

créditos cujos vencimentos ocorreram entre fevereiro e junho de 1997. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 
PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 
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(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 
  

Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação. 

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu. 

 

O débito exeqüendo, constante da CDA que embasa a execução, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou 

autolançamento, "ex vi" do art. 150 do CTN, declarado pela Embargante, e, ausente seu recolhimento, fica sujeito a 

inscrição em Dívida Ativa da União independentemente de prévia notificação ou de instauração de procedimento 

administrativo, motivo pelo que inexiste o alegado cerceamento de defesa. 

A propósito, orientação pretoriana: 

   

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte".  

(STF, Revista Trimestral de Jurisprudência, 103/221). 

  

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS. CITAÇÃO PESSOAL EFETIVADA 
APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PARA A COBRANÇA. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 

238), firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional". 

2. No caso, a parte recorrente defende a consumação do prazo prescricional qüinqüenal para a cobrança de créditos 

tributários referentes ao IRPJ e à COFINS do ano-base de 1995, constituídos via declaração de rendimentos, cujos 

vencimentos ocorreram em datas compreendidas entre os meses de janeiro a maio e setembro a dezembro de 1995. 

Portanto, deve-se reconhecer que a dívida encontra-se prescrita, já que a firma devedora foi citada na pessoa de seu 

representante legal em agosto de 2001. 

3. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, declarando-se prescrita a dívida 

executada". 

(STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007). 

  

A multa moratória aplicada ao percentual de 20%, decorre de expressa disposição legal, ex vi do art. 61, § 2º, da Lei nº 
9.430/96 e será calculada de acordo com o tributo devido, acrescida de correção monetária, aplicável à hipótese "sub 

judice" à luz do art. 106, II, "c" do CTN: 

  

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: (...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática". 

 

Assim, descabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o 

percentual aplicado por sua natureza punitiva, em razão de descumprimento da obrigação tributária pelo contribuinte. 

 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 
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"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

  

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

  

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 
4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007). 

  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 

 

O encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 
Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor recalcitrante em 

percentual fixado na legislação de regência, à luz da Súmula nº 168. do extinto TFR. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para reconhecer a prescrição parcial da ação em relação aos crédito 

vencidos no período de fevereiro a junho de 1997, excluindo a condenação em honorários advocatícios, nos termos do 

art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.003329-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ARTEFATOS DE LATEX NORFOL LTDA 

ADVOGADO : CASSIO CARDOSO DUSI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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No. ORIG. : 98.00.01358-2 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por ARTEFATOS DE LATEX NORFOL 

LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Ausente condenação em honorários advocatícios.  

Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a ocorrência de cerceamento de defesa à 

ausência de demonstrativo circunstanciado do débito indicando sua origem e a forma de cálculo dos consectários da 

dívida; excesso de execução por incluir verbas que reputa ilegais, insurigndo- se contra o percentual a título de multa 
moratória, fixada em caráter excessivo e a utilização da taxa Selic. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 
1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 
consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

  

Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.  

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu.  

Inoportuna, ainda, a apresentação de demonstrativo de débito pela exeqüente. A CDA atende aos requisitos do art. 2º, 

§§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80 c.c. art. 202, II, do CTN, inexistindo omissões que venham a prejudicar a defesa da 

executada.  

 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 
INAPLICABILIDADE - BASE DE CÁLCULO : VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

omissis 
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8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de 

presunção de certeza e liquidez. 

omissis 

13. Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp nº739910, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 29.06.2007) 

In casu, presentes os requisitos do art. 202 do CTN e do art. 6 º da Lei nº 6.830/80, carece de fundamento impor à 

exeqüente o detalhamento de toda a atividade administrativa que resultou na apuração do crédito. 

A multa moratória aplicada ao percentual de 20%, decorre de expressa disposição legal, ex vi do art. 61, § 2º, da Lei nº 

9.430/96 e será calculada de acordo com o tributo devido, acrescida de correção monetária, aplicável à hipótese "sub 

judice" à luz do art. 106, II, "c" do CTN: 

  

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: (...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática". 

 

Assim, descabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o 

percentual aplicado por sua natureza punitiva, em razão de descumprimento da obrigação tributária pelo contribuinte. 
Prejudicado o exame da questão referente à incidência da taxa SELIC na espécie eis que não foi objeto do pedido 

inicial, não tendo sido apreciada pelo d. Juízo a quo. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LIMPADORA SANTA EFIGENIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE NEAIME 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00.00.00479-3 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

 I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por LIMPADORA SANTA EFIGENIA 

LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Fixados honorários advocatícios em 15% sobre o valor da execução, 

em substituição ao percentual fixado na execução. Não submetido o decisum ao necessário reexame. 

Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a nulidade da CDA ante a ausência de juntada 

do processo administrativo e vícios na inscrição do débito em dívida ativa. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 
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A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 
tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

  

Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação. 

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu. 

 

O débito exeqüendo, constante da CDA que embasa a execução, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou 

autolançamento, "ex vi" do art. 150 do CTN, declarado pela Embargante, e, ausente seu recolhimento, fica sujeito a 

inscrição em Dívida Ativa da União independentemente de prévia notificação ou de instauração de procedimento 

administrativo, motivo pelo que inexiste o alegado cerceamento de defesa. 

A propósito, orientação pretoriana: 

   

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte".  

(STF, Revista Trimestral de Jurisprudência, 103/221). 

  
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS. CITAÇÃO PESSOAL EFETIVADA 

APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PARA A COBRANÇA. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 

238), firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional". 

2. No caso, a parte recorrente defende a consumação do prazo prescricional qüinqüenal para a cobrança de créditos 

tributários referentes ao IRPJ e à COFINS do ano-base de 1995, constituídos via declaração de rendimentos, cujos 

vencimentos ocorreram em datas compreendidas entre os meses de janeiro a maio e setembro a dezembro de 1995. 

Portanto, deve-se reconhecer que a dívida encontra-se prescrita, já que a firma devedora foi citada na pessoa de seu 

representante legal em agosto de 2001. 

3. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, declarando-se prescrita a dívida 

executada". 

(STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007). 
  

In casu, presentes os requisitos do art. 202 do CTN e do art. 6 º da Lei nº 6.830/80, carece de fundamento impor à 

exeqüente o detalhamento de toda a atividade administrativa que resultou na apuração do crédito. 
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Conquanto atenta aos limites do recurso, tenho que o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 é sempre 

devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, 

constituindo sanção cominada ao devedor recalcitrante em percentual fixado na legislação de regência, à luz da Súmula 

nº 168 do extinto TFR. Assim, por devolutividade, de rigor a exclusão da condenação em honorários advocatícios 

arbitrados no decisum recorrido, mantido o encargo do DL 1.025/69. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ITABRAN TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : RENE VIEIRA DA SILVA JUNIOR 

No. ORIG. : 04.00.00017-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 I- Trata-se de apelação em sede de Execução Fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

para a cobrança de créditos tributários conforme CDA e anexos que instruem a inicial. 

Sobreveio a r. sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito, ex vi do art. 267, III do CPC. 

Apela a Exequente, pugnando pela reforma da r. sentença pois incabível a extinção do feito por inércia em razão da 

indisponibilidade do crédito tributário. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O r. decisum monocrático não merece reparo. 

Instada a União a manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, foi expedida carta precatória para a Comarca de 

Sorocaba, sede da Procuradoria da Fazenda Nacional na região. Ato contínuo, a União Federal postula a anulação da 

intimação realizada, pois inobservada a regra do art. 20, da Lei nº 11.033/04 (fl.110). 

Analisando a questão, o d. Juízo a quo indeferiu o pedido, tendo assim se pronunciado(fl.113): 

 

"Em que pese a argumentação da Fazenda Nacional, tem-se que a intimação pessoal pode se dar tanto na forma 

requerida, ou seja, aguardando o comparecimento da fazenda exeqüente para tomar ciência do determinado nos autos 

ou, ainda, por mandado ou até mesmo carta com aviso de recebimento.(...) 

Ressalte-se, por fim, que os autos da execução não poderiam permanecer em cartório aguardando indefinidamente o 

comparecimento do Procurador da Fazenda Nacional. 

Por outro lado, impraticável a remessa dos autos ao Dd. Procurador com termo de vista, em razão da quantidade de 

feitos e a distância entre a Comarca e a Procuradoria da Fazenda Nacional.  
Intime-se para dar andamento no feito em 48 horas, sob pena de extinção, por carta com aviso de recebimento." 

Realizada a diligência determinada, a União Federal reiterou seu pleito de anulação do ato, pelos mesmos fundamentos 

anteriormente deduzidos. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da validade da intimação da Fazenda Pública por correio. 

Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO DO 

CREDOR POR AVISO DE RECEBIMENTO - COMARCA DIVERSA - PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL - 

POSSIBILIDADE. 1. Nas execuções fiscais, a intimação por carta registrada do procurador da Fazenda Nacional, com 
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sede fora da comarca, tem força equivalente à intimação pessoal, tal como prevista no art. 25 da Lei n. 6.830/1980, 

apesar do contido no art. 20, Lei n. 11.033/2004. (AgRg no REsp 1062616/MT, Rel. Min. Castro Meira, Segunda 

Turma, julgado em 7.10.2008, DJe 5.11.2008). 2. Situação delineada no acórdão sobre a qual não se pode investigar, 

sob pena de invasão nos limites do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."(AGRESP 200800499815, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL PROCESSADA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL. INTIMAÇÃO DA 

FAZENDA NACIONAL PELO CORREIO. PRAZO RECURSAL. INÍCIO DA CONTAGEM. JUNTADA AOS AUTOS 

DO AVISO DE RECEBIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 241, I, DO CPC. APELAÇÃO TEMPESTIVA.  

I - De acordo com o ditame do inciso I do art. 241 do CPC, quando a intimação da decisão judicial dá-se pelo correio, 

a contagem do prazo recursal inicia-se quando da juntada aos autos do aviso de recebimento. Precedente: REsp nº 

601.625/SE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 27/06/2005. 

II - (...) omissis . 

III -(...) omissis." 

(STJ - RESP 839380 - 200600850520 - Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO - DJ DATA:31/08/2006 PG:00269) 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA NACIONAL. INTIMAÇÃO POR 

CARTA REGISTRADA. POSSIBILIDADE. 1. É lícita a intimação por carta registrada de representante da Fazenda 

Nacional quando ele estiver situado em local diverso ao da comarca onde corre a execução fiscal. Precedentes. 2. 

Recurso especial não-provido."(RESP 200101120722, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, 
06/04/2006) 

"PROCESSO CIVIL - INTIMAÇÃO - PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA - IGUALDADE DAS PARTES - 

ASSIMETRIA DE RELAÇÕES - LEI 11.033/2004. 1. Dentre os princípios constitucionais que regem a relação 

processual está o da igualdade entre as partes, o qual não afasta as prerrogativas de partes em circunstâncias 

especiais, tais como: Ministério Público, Defensoria Pública e Fazenda Pública, abrangendo também as autarquias e 

as fundações públicas. 2. A intimação pessoal instituída para estas entidades não desequilibra a relação, na medida em 

que representam elas a coletividade ou o interesse público. 3. A Corte Especial, em recente decisão, interpretando a 

regra que ordena a intimação da Fazenda Pública, deixou sedimentado que tal ato processual se realiza por oficial de 

justiça, contando-se o prazo da juntada do mandado, devidamente cumprido. 4. A Lei 11.033/2004, reguladora do 

mercado financeiro, em seu art. 20, introduziu sorrateiramente dispositivo que privilegia os Procuradores da Fazenda, 

estabelecendo que eles são intimados com vista aos autos. 5. A sistemática do novo tipo de intimação, além de 

desigualar o tratamento das partes, estabelecendo o odioso privilégio em favor de uma categoria de representantes da 

Fazenda Pública, os Procuradores da Fazenda, desorganiza e dificulta a atividade cartorária. 6. Dispositivo legal, 

(art. 20 da Lei 11.033/2004) que se choca com o princípio constitucional da igualdade das partes. 7. Incidente de 

inconstitucionalidade acolhido."(EDRESP 200300709430, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/04/2005) 

 

No mesmo sentido, o entendimento de nossas Cortes Regionais: 
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL EM CURSO NA JUSTIÇA ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF/88. INTIMAÇÃO POR CARTA COM AVISO DE 

RECEBIMENTO. CABIMENTO. DESPESAS PROCESUAIS. INEXISTÊNCIA DE ISENÇÃO. SÚMULA 190 DO STJ. 

RESOLUÇÃO Nº 32/99 DO CONSELHO DE MAGISTRATURA ESTADUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

POSSIBILIDADE.  

1. "Não obstante estabeleça o art. 25 da Lei 6.830/80, que a intimação da Fazenda Pública deve ser feita pessoalmente, 

a doutrina e a jurisprudência vêm caminhando no sentido de ser admissível a intimação pelos Correios, com aviso de 

recebimento - AR - nos casos em que a Procuradoria da Fazenda Nacional não funcione na Comarca, como ocorre no 

caso presente, casos em que a intimação pelo correio equivale a intimação pessoal, daí porque não há falar-se, in casu, 

em ausência de intimação pessoal da Fazenda Nacional". Precedente desta Corte (AC - 328316/PB). 

2. (...) omissis. 

3. (...) omissis. 

4. (...) omissis. 

5. Apelação improvida." 

(TRF5 - AC 345918 - 200405990013694 - Rel. Des. Fed. Joana Carolina Lins Pereira - DJ - Data::26/09/2008 - 

Página::1100 - Nº::187) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 
267, INC. II, DO CPC. INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA, FORA DA SEDE DO JUÍZO. AVISO DE 

RECEBIMENTO. POSSIBILIDADE.  

1. De acordo com o art. 6º, § 2º, da Lei nº 9.068/95, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, nas 

hipóteses em que a Procuradoria da Fazenda Nacional não se situa na mesma comarca de tramitação do processo, a 

intimação deve-se dar na forma do art. 237, inc. II, do CPC. 

2. Inexiste, pois, invalidade na intimação levada a efeito por carta com aviso de recebimento. 

3. Constatado que a União, regularmente intimada para dar andamento ao feito, por duas ocasiões, permaneceu 

silente por prazo superior a um ano, incide a norma do art. 267, inc. II, do CPC, autorizando a extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

4. Recurso de apelação improvido." 

(TRF4 - AC 200504010349696 - Rel. Des. Fed.ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA - DJ 17/05/2006 PÁGINA: 555) 
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"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO FEDERAL. NULIDADE 

PROCESSUAL NÃO CARACTERIZADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXCUÇÃO FISCAL COM BASE NO ART. 

267, III, DO CPC. POSSIBILIDADE.  

1. Cuida-se de execução fiscal que teve seu trâmite perante a Justiça Estadual face a inexistência de instalações da 

Justiça Federal na comarca (art. 109, §3º, da CF e art. 15, I, da Lei nº 5.010/66). 

2. Informa a exeqüente, em suas razões recursais, que as intimações e notificações direcionadas aos Procuradores da 

Fazenda Nacional somente poderão ser feitas pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista, nos termos do art. 

20, da Lei nº 11.033/04. 

3. Pelo que consta dos autos, verifica-se que o feito aguardava movimentação fazendária para o devido 

prosseguimento, razão da expedição de Carta Precatória para a respectiva intimação (fls. 36). Intimada, a exeqüente 

limitou-se a impugnar a validade do ato, sob o fundamento de que a via utilizada pelo Juízo estava em dissonância com 

o teor do art. 20, da Lei 11.033/04 e do art. 247, do CPC. Reiterada a intimação via postal com aviso de recebimento, a 

exeqüente quedou-se inerte. 

4. Não merece acolhida a argüição de nulidade processual em razão da intimação da União Federal ter sido efetuada 

pelo correio, com aviso de recebimento. 

5. Há farta jurisprudência no sentido de ser válida esta forma de procedimento quando o representante da Fazenda 

Pública não exerce suas funções na comarca por onde tramita a execução, como ocorre neste feito. Logo, as 

intimações da União efetuadas por correio com aviso de recebimento não afrontam a via pessoal imposta pelo 
ordenamento jurídico e atendem aos ditames previstos no artigo 25 da Lei 6.830/80. Precedentes do STJ. 

6. (...) omissis. 

7. (...) omissis. 

8. Outrossim, a execução fiscal é regida pela Lei n. 6.830/80 e, subsidiariamente, pelas normas do Código de Processo 

Civil, em que há previsão de extinção da ação por desídia da autora. E não se pode conceber a paralisação do 

processo de execução por tempo indeterminado em razão de figurar como credora a Fazenda Nacional, devendo, pois, 

sujeitar-se à observância dos prazos processuais como qualquer outra parte, suportando, por conseguinte, os prejuízos 

jurídicos quando descumpridos. 

9. (...) omissis. 

10. Improvida a apelação." 

(TRF3 - AC 1254647 - 200703990473860 - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJF3 CJ2 DATA:13/01/2009 

PÁGINA: 542) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA INTIMAÇÃO: INEXISTÊNCIA. DESPESAS COM 

TRANSPORTE DE OFICIAIS DE JUSTIÇA. PAGAMENTO DEVIDO PELA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 190/STJ.  

1. Nos feitos executivos fiscais, que tramitam em comarca de interior, tem-se considerado válida a intimação por carta 

com AR (CPC, art. 237, II), que equivale à intimação pessoal do representante da Fazenda Nacional a que alude o art. 

25 da Lei 6.830/80, que não exige a remessa dos autos nem a assinatura do recibo do Correio pelo próprio Procurador 
da Fazenda. 

2. (...) omissis.. 

3. Apelação improvida." 

(TRF1 - AC 200501990591066 - Rel. Des. Fed. LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA - DJ DATA:10/02/2006 

PAGINA:159) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA RESERVADA A LEI COMPLEMENTAR. ART. 

146, III, B CF/88. LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. SÚMULA VINCULANTE Nº 8 STF. SÚMULAS 106 E 314 DO 

STJ. NÃO RECOLHIMENTO DAS DESPESAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA PARA REALIZAÇÃO DA CITAÇÃO 

(JUSTIÇA ESTADUAL). INTIMAÇÃO DA FAZENDA VIA POSTAL. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.  

1. (...) omissis. 

2. (...) omissis. 

3. (...) omissis. 

4. O eventual atraso na citação do devedor, depois de ajuizada a ação de execução, não ocorreu por ato ou omissão 

atribuível ao aparelho judicial, tal como preceitua a Súmula n. 106, do STJ. Na verdade, a demora se deu por ato 

exclusivo da exeqüente que não recolheu as custas para realização da citação, bem como deixou de conferir 

andamento ao feito adequada e zelosamente como lhe cabia. Verifica-se, inclusive, que a Fazenda Nacional foi 

intimada para efetuar o pagamento de diligencia do Oficial de Justiça por diversas vezes, mantendo-se silente 
5. (...) omissis. 

6. É admissível a intimação pelo correio, com aviso de recebimento (AR), feita ao procurador da Fazenda Pública, fora 

da sede do Juízo, equivalendo-se à intimação pessoal, conforme os termos do art. 25 da Lei 6.830/80 (Precedentes: 

EREsp 556061/SP. Rel. Min. José Delgado. DJ de 03.09.2007 p. 114; AgRg no Ag 1019358/GO. Rel. Min. Eliana 

Calmon. DJ de 08.09.2008) 

7. Considerando o decurso de prazo suficiente à configuração da prescrição e ausente qualquer causa suspensiva ou 

interruptiva do prazo prescricional (art. 151 e 174, § único do CTN), não merece reparos a sentença que extinguiu o 

processo com fundamento no art. 269,IV, do Código de Processo Civil. 

8. Apelação desprovida." 

(TRF1 - AC 200901990043657 - Rel. Des. Fed. REYNALDO FONSECA - e-DJF1 DATA:28/08/2009 PAGINA:566) 
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Assim, dada a validade da intimação da exeqüente, preliminarmente por precatória e depois, por via postal, inequívoca a 

caracterização da desídia da exeqüente. Correta, pois a extinção do feito sem apreciação do mérito. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004231-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004231-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ESPIGAO ALIMENTOS DE MILHO LTDA 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 01.00.00029-8 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por ESPIGÃO ALIMENTOS DE MILHO 

LTDA. em face da União Federal (Fazenda Nacional). 

Sobreveio o r. "decisum" de improcedência da ação. Sem condenação em honorários advocatícios à vista do percentual 

fixado em execução. 

Irresignada, apela a Embargante, pugnando pela reversão do julgado, reconhecendo-se a inconstitucionalidade da 
majoração de alíquota na forma do art. 8º da Lei nº 9.718/98 e, mais, a ilegalidade da utilização da Taxa Selic a título de 

correção monetária e da cobrança de multa moratória, fixada em caráter excessivo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 
SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 
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reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

  

Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação. 

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu. 

Reconhecida pelo Colendo STF a inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98, relativa à base de 

cálculo da exação, tem-se por indevidos os recolhimentos efetuados nos termos da referida legislação. A propósito: 

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 
ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98". 

(STF, RE 585235 RG-QO, Plenário, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008). 

Hígida, mais, a majoração da alíquota da COFINS instituída pelo art. 8º da Lei n. 9.718/98, na esteira do que já decidido 

pelo E. STF: 

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. COFINS. ART. 8º, CAPUT E § 1º, DA LEI Nº 9.718/98. ALÍQUOTA MAJORADA DE 2% 

PARA 3%. COMPENSAÇÃO DE ATÉ UM TERÇO COM A CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL, 

QUANDO O CONTRIBUINTE REGISTRAR LUCRO NO EXERCÍCIO. DECISÃO PLENÁRIA QUE ENTENDEU 

INEXISTIR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, considerou não ofensivo ao princípio da isonomia o tratamento 

diferenciado instituído pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inexistência, no acórdão embargado, de omissão, 

contradição ou obscuridade. Impossibilidade de rediscussão do mérito da causa, faltando-lhe, ainda, o requisito do 

prequestionamento. Súmula 282 desta colenda Corte. Embargos rejeitados". 

(STF, RE-ED 336134-RS, Pleno, Rel. Min. CARLOS BRITTO, DJ 06-02-2004 PP-00031). 

Cabível a cobrança cumulativa de juros, multa e correção monetária, de vez que se revestem de natureza jurídica 
diversa, "ex vi" do art. 2º, §2º da Lei de Execução Fiscal. Precedente do E. STJ: 

  

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 

contribuinte omisso. (...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008). 

  

Ademais, a correção monetária não constitui majoração de tributo, sendo, antes, fator de recomposição do poder 

aquisitivo da moeda em face da desvalorização. A exigência encontra respaldo no artigo 97, § 2º do CTN e no art. 2º, § 

2º da Lei 6830/80. 

A possibilidade da cumulação da correção monetária, dos juros de mora e da multa é objeto da jurisprudência 

dominante nesta Corte Regional: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

(...) 

2. A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da 

natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de 

execução: Súmulas 45 e 209/TFR. 

(...)" 

(AC nº 1999.61.82.034454-8, 3ª T, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/09/2004, v.u., DJU 20/10/2004).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS.RAZÕES DE APELAÇÃO. 

INOVAÇÃO. PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO-

CONFIGURADO. INSCRIÇÃO DA DÍVIDA. PRESUNÇÃO E EFEITO. MULTA, JUROS DE MORA E CORREÇÃO 
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MONETÁRIA. IMPERTINÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - LEI Nº 9.298/96 - EM 

OBRIGAÇÕES DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 209 DO TFR. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PREVALÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

(...) 

IV - A INCIDÊNCIA DA MULTA, JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA DERIVA EXCLUSIVAMENTE DE 

IMPOSIÇÃO LEGAL, ENCONTRANDO-SE A FAZENDA PÚBLICA ADSTRITA AO "PRINCÍPIO DA LEGALIDADE". 

V - O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 9.298/96), POR 

REGULAMENTAR RELAÇÕES DE CONSUMO, NÃO É APLICÁVEL ÀS OBRIGAÇÕES DE NATUREZA 

TRIBUTÁRIA. 

VI - É LEGÍTIMA A COBRANÇA CUMULATIVA DA MULTA E DOS JUROS DE MORA, CONFORME A SÚMULA 

Nº 209 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. 

VII - A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONFIGURA EVIDENTE EXCESSO, DIANTE DO 

ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69, CONSOANTE SE INFERE DA SÚMULA 168 DO TRIBUNAL 

FEDERAL DE RECURSOS." 

(AC nº 2001.03.99.036221-0, 4ª T, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 02/04/2003, v.u., DJU 24/09/2003).  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA 

DÍVIDA. POSSIBILIDADE. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. É cabível a cobrança cumulativa de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, 
conforme prevê o § 2.º, art. 2.º, da Lei 6.830/80, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios. 

2. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida 

3. A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo. 

(...)" 

(AC nº 98.03.059923-2, 6ª T, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 17/03/2004, v.u., DJU 16/04/2004).  

 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 

 

"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada." 

 

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 
SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. 
(...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. 

(...) 

VI - Agravo regimental improvido." 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 
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A multa moratória aplicada ao percentual de 20%, decorre de expressa disposição legal, ex vi do art. 61, § 2º, da Lei nº 

9.430/96 e será calculada de acordo com o tributo devido, acrescida de correção monetária, aplicável à hipótese "sub 

judice" à luz do art. 106, II, "c" do CTN: 

  

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: (...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática". 

 

Assim, descabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o 

percentual aplicado por sua natureza punitiva, em razão de descumprimento da obrigação tributária pelo contribuinte. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006971-74.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006971-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HOTEL BEIRA RIO S/C LTDA 

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00046-2 1 Vr PIRAJU/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1.Tendo em vista que a Apelação foi recebida apenas no efeito devolutivo, despensem-se os autos da Ex. Fiscal, 
encaminhando-se à Vara de origem, após o traslado de fls. 31/35 e 93/100. 

2. Desentranhe-se a petição de fls. 397/399, deixando-se cópia, entranhando-se na Ex. Fiscal em apenso, para análise, 

ouvida previamente a União Federal (FN). 

Oportunamente, incluam-se os autos em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045498-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045498-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DOBBECK CONSULTORIA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ADEMIR BEDIN CIPRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 07.00.00602-8 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal objetivando desconstituir cobrança de PIS, IRRF e 

COFINS. 
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Sobreveio sentença de rejeição liminar dos embargos, à falta de garantia do Juízo, com fundamento do art. 16, § 1º da 

Lei nº 6.830/80 c.c. o artigo 267, IV do CPC. 

Irresignada, apela a Embargante reiterando o pedido inicial, pugnando pela procedência dos embargos em face da 

ilegalidade da cobrança. 

Tenho que a apelação não poderá ser conhecida, pois se apresenta dissociada do r. decisum monocrático, ex vi do art. 

514 do CPC. 

Cuida-se, pois, de apelo cuja fundamentação não guarda qualquer relação com a sentença recorrida, impossibilitando o 

exame de matéria não decidida pelo Juízo a quo nesta instância recursal.  

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso, negando-lhe 

seguimento na forma do art. 33, inc. XIII do Regimento Interno desta E. Corte Recursal.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048113-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048113-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : L E L IND/ COM/ REPRESENTACOES IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANO ANASTACIO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 03.00.01070-1 A Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por L E L IND COM REPRESENTAÇÕES 

IMP E EXP LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Arbitrados honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito 

atualizado.  

Apela a Embargante, pugnando pela reversão do julgado, sustentando cerceamento de defesa à ausência de perícia 

contábil e nulidade da CDA por falta de lançamento para fins de constituição do crédito, pois inobservado o art. 142 do 

CTN. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 
(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 
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4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

  

Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.  

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu.  

A realização de prova pericial destina-se a comprovar fatos que dependam de conhecimento técnico ou científico, 

comportando seu indeferimento por parte do magistrado, quando presente uma das hipóteses previstas no parágrafo 

único do art. 420 do Estatuto Processual Civil: 
 

"Parágrafo único. O Juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnicos; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável." 

 

Verifica-se, na espécie, que se trata de matéria exclusivamente de direito, inocorrendo, portanto, o alegado cerceamento 

de defesa, revestindo-se, mais, o pleito de prova pericial de caráter meramente protelatório. 

A propósito, leciona Eduardo Arruda Alvim: 

"Tenha-se presente, todavia, que, diante da nova redação do art. 427, dada pela Lei 8.455/92, o juiz poderá dispensar 

a produção de 

prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem pareceres técnicos ou documentos 

elucidativos, que o juiz 

considerar suficientes. 

O princípio que norteia a atividade do juiz ao deferir ou não as provas requeridas é o de que ele deve indeferir as 

diligências inúteis 

ou meramente protelatórias (art. 130). Por isso mesmo, o juiz não deferirá a prova pericial se (art. 420, I) a prova do 
fato não 

depender de conhecimento especial de técnico." 

(in Curso de Direito Processual Civil, vol. I - São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1998, p. 553 

 

Ausente cerceamento de defesa na espécie, descabida a produção de prova pericial à luz de precedentes jurisprudenciais 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.82.000360-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 17.09.2007; AC nº 91.03.002192-

0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, devidamente declarado pelo contribuinte ao Fisco, 

entendo que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data do vencimento do tributo, eis que até então a 

Fazenda estaria impossibilitada de efetuar a cobrança, excepcionadas as hipóteses em que a entrega da declaração seja 

posterior ao vencimento. Assim, despiciendo o lançamento do tributo ou a instauração de procedimento administrativo 

com vistas à constituição do crédito eis que, verificado o inadimplemento, imediatamente exigível o tributo não 

recolhido na respectiva data do vencimento. 

A propósito, orientação pretoriana: 

   

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte".  
(STF, Revista Trimestral de Jurisprudência, 103/221). 

  

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS. CITAÇÃO PESSOAL EFETIVADA 

APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PARA A COBRANÇA. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 

238), firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional". 
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2. No caso, a parte recorrente defende a consumação do prazo prescricional qüinqüenal para a cobrança de créditos 

tributários referentes ao IRPJ e à COFINS do ano-base de 1995, constituídos via declaração de rendimentos, cujos 

vencimentos ocorreram em datas compreendidas entre os meses de janeiro a maio e setembro a dezembro de 1995. 

Portanto, deve-se reconhecer que a dívida encontra-se prescrita, já que a firma devedora foi citada na pessoa de seu 

representante legal em agosto de 2001. 

3. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, declarando-se prescrita a dívida 

executada". 

(STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007). 

  

Por fim, tenho que o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais 

da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao 

devedor recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  
V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053635-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053635-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BRASHIDRO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 02.00.00517-7 A Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por BRASHIDRO S/A IND E COM em face 
da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Fixados honorários advocatícios em 20% sobre o valor do crédito.  

Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a nulidade da CDA ante a ocorrência da 

prescrição e contra a cobrança do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 cumulada com a condenação em 

honorários advocatícios. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 
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2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

  

Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 
inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.  

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu.  

No que pertine à prescrição, é cediço que a Fazenda Pública dispõe de cinco anos para efetuar a cobrança do crédito 

tributário, contados a partir da sua constituição definitiva, a teor do disposto no art. 174, caput, do CTN, prazo que se 

interrompe pelo despacho do juiz que ordena a citação em execução fiscal, nos termos do inciso I, do Parágrafo Único 

do mencionado artigo, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, de 9 de fevereiro de 2005. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, devidamente declarado pelo contribuinte ao Fisco, 

entendo que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data do vencimento do tributo, eis que até então a 

Fazenda estaria impossibilitada de efetuar a cobrança, excepcionadas as hipóteses em que a entrega da declaração seja 

posterior ao vencimento. 

Trata-se, no caso de execução de Contribuição Social cujo vencimento ocorreu em janeiro/1998, sendo que a demanda 

executiva foi ajuizada em 17/12/2002. 

Considerando que o ajuizamento da execução ocorreu antes do transcurso do prazo qüinqüenal, não há que se falar em 

prescrição. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto no Súmula nº 106 do C. STJ: 
"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 
da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 

PG:00186). 

 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 
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TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 
2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 

7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 

(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS/FATURAMENTO. DCTF. ARTIGO 174, "CAPUT" DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a 
autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em sede de 

execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 3.A verificação da ocorrência de prescrição é 

matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do 

exeqüente, nos termos do artigo 

156,V, do CTN. 

4.Pelos documentos que instruem os autos, verifica-se que se trata de cobrança de contribuição devida ao 

PIS/Faturamento (tributo sujeito a lançamento por homologação), cuja constituição do crédito tributário se dá com a 

entrega da DCTF e respectivo vencimento da obrigação. 

5.As contribuições vencidas em 14/02/1997, 15/05/1997, 15/08/1997 e 14/11/1997 (fls.15/22 - CDA nº80703011297-

24), restam prescritas, nos termos do artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional, levando-se em conta que o 

ajuizamento da ação se deu no dia 22/08/2003 e o despacho que ordenou a citação na data de 19/09/2003 (fls.13 e 23). 

Por oportuno, ressalte-se, ainda, que a própria inscrição do débito na dívida ativa ocorreu na data de 14/03/2003, ou 

seja depois de decorridos os cinco anos dos vencimentos das respectivas obrigações. 

6.Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco (AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 748560, Processo: 200600387248, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, 

Data da decisão: 01/06/2006, Documento: STJ000696604,DJ DATA:26/06/2006, PÁGINA:121, MINISTRO JOSÉ 

DELGADO). 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicadas as demais questões suscitadas neste. 

(AG - 316334 - Processo: 200703000962320/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 31/07/2008 - DJF3 

06/10/2008)  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO 

ENCERRAMENTO DA LIDE. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E 

TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO DO DÉBITO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 
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I - Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. Tendo prosseguimento o executivo, não há razão 

para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando 

será considerada a real sucumbência das partes. 

II - Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento 

da entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, 

o referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme 

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

III - Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua 

quitação, não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 

IV- Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde 

a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há 

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do 

referido crédito. 

V - Ilegitíma a pretensão executiva, porquanto os créditos foram alcançados pela prescrição. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 310845 - Processo: 200703000881926/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 12/06/2008 - DJF3 08/08/2008)  
"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. 

1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, Simples,Cofins, CSL e PIS, créditos tributários constituídos sob a forma de 

declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 26/02/93 e 10/10/01 (fls. 05/119), ausentes nos autos as datas das 

entregas das respectivas declarações. 

2. A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (10/10/01) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 14/05/07. 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

4. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, 

tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, 

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a 

fluir o prazo prescricional". 

5. Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 
vencimento das obrigações. 

6. Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula 

Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 

e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo 

Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 

7. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 

análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando 

do ajuizamento do feito, em 14/05/07, uma vez que as obrigações tiveram seu vencimento entre 26/02/93 e 10/10/01. 

8. Apelação improvida." 

(AC - 1279775 - Processo: 200761820162974/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 07/08/2008 - DJF3 

19/08/2008 

 

Por fim, tenho que o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais 

da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao 

devedor recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para excluir a condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 
557 do CPC. 

 III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 870/2283 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053661-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053661-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SUPERSONDAS POCOS ARTESIANOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TADEU MICHAILUCA NOLLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00001-2 2 Vr VINHEDO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o desmembramento da inscrição em dívida ativa nº 8070303302954 (MPV 303/06) na base de dados da 
Secretaria da Receita Federal conforme consulta anexa, efetuada no sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

manifestem-se as partes quanto ao seu interesse no prosseguimento deste feito, no prazo legal. 

 

P.I..  

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005217-06.1988.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.055100-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TOR GLASS PRODUTOS DE FIBERGLASS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ULPIANO PINTO DE SOUZA FILHO e outro 

No. ORIG. : 88.00.05217-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

I- Trata-se de apelação em sede de Execução Fiscal proposta em 21/01/1988 pela da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) para a cobrança de IPI no valor originário de CR$ 3.282.726,00 (três milhões duzentos e oitenta e dois 

mil setecentos e vinte e seis cruzeiros). 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Compulsando os autos, verifica-se que foi proferida, em 18/11/1992, decisão extinguindo a execução com base no 

artigo 794, inciso II, do CPC, por subsumir-se à hipótese de remissão (fl. 14). 
Em 15/02/1993, de ofício, o MM. Juízo a quo, diante do advento da Portaria nº 690/1992, que interpretou o artigo 4º da 

Portaria nº 649/1992, esclarecendo que o valor limite de cada débito cancelado por esta é o originário, atualizado na 

forma do artigo 54 da Lei nº 8.383/1991, proferiu decisão tornando sem efeito a sentença e determinando o 

prosseguimento da execução. Na mesma decisão entendeu Sua Excelência que a sentença extintiva não é de mérito, 

"pois não aprecia a procedência ou improcedência do pedido, mas apenas termina o processo sob o fundamento de 

posterior remissão, o que permite a sua revisão pelo prolator (artigo 463-caput do CPC, a 'contrário sensu')". A 

execução prosseguiu regularmente, quando, em 08/10/2004, sobreveio decisão tornando válida a sentença que havia 

extinguido a execução fiscal.  

Contra esta decisão foi interposto agravo de instrumento, processado perante esta Corte sob nº 200503000590856 e que 

restou provido em parte, para determinar o prosseguimento do feito a partir da prolação da sentença originária pela 

inocorrência do trânsito em julgado em face da ausência de regular intimação. 

Publicada a sentença em 16/10/2007 (fl. 173), apela a União Federal, pugnando pela inocorrência da remissão prevista 

na Portaria nº 649/92 na espécie. 

Com razão a apelante. 

Exame da documentação acostada às razões de apelo dão conta de que o valor originário do débito excutido (CZ$ 

3.282,71 ou 611,98 UFIR) supera em muito o limite igual ou inferior a 10 UFIR, estabelecido no artigo 4º da referida 

portaria.  
A propósito, julgados desta Corte: 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - PORTARIA MINISTERIAL Nº 649/92 -- OMISSÃO DE 

RECEITAS: IMPOSTO DE RENDA: DECRETO-LEI Nº 2.065/83 - TR -DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 1. O despacho 

ordinatório da citação da executada é anterior ao fim do prazo prescricional 2. Inaplicável o cancelamento de débito 

superior ao limite previsto na Portaria Ministerial nº 649/92, do MEFP. 3. Indemonstrada a origem do ingresso de 

numerário na empresa. 4. Caracterizada omissão de receitas, considerando o suprimento de caixa de origem não 

comprovada, quando da apuração do lucro tributável. 5. O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento no 

sentido da inaplicabilidade da TR, então prevista na Lei Federal nº 8.177/91, como índice de correção monetária (ADI 

nº 493/DF, Rel. Min. Moreira Alves). 6. No entanto, o artigo 30, da Lei Federal nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, ao 

alterar a redação do artigo 9º, da Lei Federal nº 8.177/91, previu a incidência, a partir de fevereiro de 1991, de 'juros 

de mora equivalentes à TRD sobre os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional." 7. Desta forma, 

entre 1º de fevereiro e 31 de dezembro de 1991, é cabível a aplicação da Taxa Referencial, não como índice de 

correção monetária, mas como juros de mora. 8. No caso concreto, excluiu-se a TR no período de 1º de fevereiro a 29 

de agosto de 1991, em atenção à decisão do Conselho de Contribuintes, com a concordância expressa da embargada 

(fls. 82), determinando, ainda, a atualização da dívida pelo INPC. 9. Inexistente discussão da incidência da TR na 

dívida sobre período anterior a 01 de fevereiro de 1991 (Lei Federal nº 8.177/91). 10. É exigível, na cobrança de 

créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, destinado ao ressarcimento de todas as 

despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os honorários advocatícios. 11. Na 

hipótese de improcedência dos embargos, a condenação do embargante no pagamento da verba honorária é 
substituída pelo referido encargo 12. Apelação da embargante improvida 13 Apelação da União não conhecida de 

parte e, na parte conhecida, parcialmente provida."(AC 199903990127259, JUIZ FABIO PRIETO, TRF3 - QUARTA 

TURMA, 25/05/2010) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PORTARIAS MINISTERIAIS 649 E 690/92. VALOR SUPERIOR A DEZ UFIR'S 

- PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. I - Por meio da Portaria MEFP nº 649/92 ficaram cancelados os débitos 

vencidos até 02 de outubro de 1992 de valor originário igual ou inferior a dez UFIRs, posteriormente, com a Portaria 

Ministerial 690/92 ficou esclarecido que equivaleria a dez UFIRs o valor de CR$ 39.059,70 (trinta e nove mil, 

cinqüenta e nove cruzeiros e setenta centavos). II - A presente execução, proposta em 1983, refere-se a débito no valor 

de Cr$ 672.970,00 (seiscentos e setenta e dois mil,novecentos e setenta cruzeiros), valor muito superior a dez UFIR's, 

sendo inaplicável a Portaria n.º 649/92, na medida que o valor inscrito na dívida ativa supera o limite nela estipulado. 

III - Apelação provida, para o prosseguimento da execução."(APELREE 89030212908, JUIZ SOUZA RIBEIRO, TRF3 

- TERCEIRA TURMA, 06/10/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A 

certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as 

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria 

versada na execução. 2. Insubsistente o tema de aplicação da remissão prevista pelo art. 4º, da Portaria nº. 649/92. 

Realmente, dita norma claramente se volta ao cancelamento de impostos e contribuições federais, vencidos até a data 
de sua publicação (02/10/1992), de valor originário igual ou inferior a 10 (dez) UFIR ou Cr$ 39.059,70. Nos termos da 

referida Portaria, o referencial para tanto é o valor originário, consoante a formalização do crédito, cobra-se neste 

feito cifra originária de 2.160,43 UFIR, incontroversamente superior ao montante estipulado como máximo para a 

desejada remissão. 3. Também há a pretensão do contribuinte de ver seu débito exeqüendo cancelado, nos termos do 

artigo 9º, inciso VII, do DL n° 2.471/88, vez que afirma apenas foram considerados movimentos e extratos bancários 

para efeito de arbitramento de Finsocial (reflexo de apuratório principal de IRPJ). Denota o apuratório fiscal deu-se 

ampla investigação de valores movimentados, de tal arte a não se justificar, de modo algum, que, diante da 

caracterização de omissão de receita pela parte autora, tal não ensejaria tributação por arbitramento: veja-se, não se 

cuida de qualquer juízo de "adivinhação" ou de invenção do Estado-credor, mas de um devido procedimento 

administrativo fiscal, no bojo do qual apurada foi a exação guerreada, fruto de exame dos elementos disponíveis 

perante o contribuinte em pauta (neste passo e também como seu ônus, não logra a parte apelante demonstrar vício na 

apuração estatal). 4. A aplicação da UFIR, como indexador fiscal, não ofende qualquer preceito constitucional: 

precedentes do STF, STJ e desta Corte. 5. A aplicação da TR, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não 

ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes. 6. Remessa oficial parcialmente provida e apelação 

improvida."(AC 199903990589577, JUIZ LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, 

18/04/2011) 

"EXECUÇÃO FISCAL. PORTARIA N. 649/1992. EXTINÇÃO. VALOR NÃO SUPERIOR A 10 UFIR´S. 
INOCORRÊNCIA. 1. Em 30/9/1992, o Ministro da Economia,Fazenda e Planejamento, usando da prerrogativa 

prevista no artigo 65, parágrafo único, da Lei n. 7.799/1989, editou a Portaria n. 649/1992, que, dentre outras coisas, 

dispunha sobre o cancelamento de débitos de impostos e contribuições vencidos até a data da publicação da portaria e 

que não fossem superiores a 10 UFIR´s. 2. Os débitos executados correspondem a 4.914,33 UFIR´s, de modo que é 

equivocada a sentença que reconheceu a extinção dos mesmos. 3. Remessa oficial, tida por submetida, e apelação da 

União providas.(AC 200703990387852, JUIZ MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 25/03/2011)" 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. PROVA PERICIAL. MATÉRIA EMINENTEMENTE DE 

DIREITO. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INAPLICÁVEL A SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL POR 180 DIAS. SÚMULA VINCULANTE Nº 8. FINSOCIAL. CDA FUNDAMENTEDA NO DL 

1940/82. JUROS DE MORA. 1% AO MÊS. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 

1.025/69. LEGITIMIDADE. 1. Embora o art. 332, do CPC, permita a produção de todos os meios de prova legais, bem 
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como os moralmente legítimos, de forma a demonstrar a verdade dos fatos, é certo que referida norma não autoriza a 

realização da prova que se mostre desnecessária ou impertinente ao julgamento do mérito da demanda. 2. A lide versa 

sobre matéria eminentemente de direito (remissão do débito pela Portaria nº 649/92, constitucionalidade das 

majorações da alíquota do Finsocial, TRD como taxa de juros e encargo de 20%), cuja verificação prescinde da 

realização de perícia técnica, bastando o exame da legislação pertinente. 3. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-

lhe analisar a necessidade da dilação probatória requerida, conforme os arts. 125, 130 e 131, do CPC. O magistrado, 

considerando a matéria deduzida, pode indeferir a realização da prova, não caracterizando cerceamento de defesa ou 

obstáculo ao direito de petição, nem ofensa aos princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido 

processo legal. 4. Afastada a alegação de perempção com fulcro no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, posto ser 

inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, uma vez que, consoante o disposto na Súmula 

vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre 

prescrição em matéria tributária. 5. Improcede a alegação de remissão do débito pela Portaria nº 649/92. Tratando-se 

de débito discutido judicialmente, considerar-se-á o seu valor total, e não por período de apuração, de tal forma que o 

valor originário, convertido em Ufir, corresponde a montante superior ao estabelecido pela referida portaria, que 

declarou cancelados os débitos relativos a impostos e contribuições federais vencidos até 30.09.92, cujo valor 

originário fosse igual ou inferior a 10 Ufir´s. 6. Resta prejudicada a alegação de inconstitucionalidade do Finsocial em 

alíquotas superiores a 0,5% (meio por cento), uma vez que da análise da CDA (fls. 77/82), verifica-se que o título 

executivo que embasa a execução fiscal cobra a contribuição ao Finsocial nos termos do art. 2º, do DL 1.940/82, sem 
qualquer menção às leis n.ºs 7.787/89, 7894/89 e 8.147/90, que majoraram indevidamente as alíquotas do tributo. 7. 

Resta prejudicada também a alegação de inconstitucionalidade da aplicação da TRD como taxa de juros de mora, pois, 

analisando o título executivo, observa-se que os mesmos foram fixados a razão de 1% ao mês, por força do DL nº 

2323/87, art. 16, com suas modificações. 8. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 

1.025/69 e legislação posterior, é devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a 

custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante 

em honorários advocatícios, se os embargos forem julgados improcedentes. 9. Portanto, é legítima a cobrança do 

referido encargo, entendimento este sufragado por nossos Tribunais, conforme demonstram os seguintes precedentes: 

STJ, 2.ª Turma, REsp n.º 199700484300 - DF, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 08.09.1998, DJ 23.11.1998, p. 

164 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 97.03.058698-8, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 10.10.2001, DJU 07.01.2002, p. 102. 10. 

Agravo retido julgado improcedente. Apelação improvida."(AC 200603990295035, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, 

TRF3 - SEXTA TURMA, 03/12/2010) 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  
IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057574-54.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057574-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SOARES E CIA LTDA e outros 

 
: JOSE SOARES 

 
: MARIA PORTILHO SOARES 

 
: JOSE HENRIQUE SOARES 

 
: PEDRO DE SOUZA SOARES 

ADVOGADO : VANDERLEI DE SOUZA GRANADO 

No. ORIG. : 02.00.00094-8 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

I - Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal opostos por SOARES E CIA LTDA E OUTROS em face da 

UNIÃO FEDERAL. 
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Sobreveio sentença de procedência dos embargos para excluir a embargante do pólo passivo da execução, determinando 

o levantamento da penhora sobre bem de sua propriedade, reconhecido. Arbitrados honorários advocatícios em R$ 

1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). Não submetido o decisum ao necessário reexame. 

Apela a União Federal pugnando pela reversão do julgado para excluir a condenação em honorários. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Recursal. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Tenho que a r. sentença monocrática não merece reparo. 

Pelo exame da documentação acostada aos autos, verifico que, efetivamente, o bem constrito é de propriedade de da 

embargante SOARES E CIA LTDA, CNPJ 51888949/0001-00, homônima da executada, por sua vez inscrita no CNPJ 

sob nº 54546023/0001/25. 

Observo, mais, que a União Federal requereu, com fundamento na ficha de breve relato (fl. 67), a citação dos sócios da 

embargante, pessoas diversas do representante legal da executada (fl. 55), indicado pela própria exeqüente. 

Posteriormente a União Federal, reconhecendo o equívoco, requereu a extinção do processo e o levantamento da 
penhora, o que equivale ao reconhecimento do pedido inicial. 

Inobstante expressa oposição manifestada em sede de impugnação, tenho que a União Federal deu causa à interposição 

dos presentes embargos ao deixar de proceder com a necessária diligência, devendo suportar os ônus da sucumbência. 

Como bem observou o d. Juízo a quo, "Houve erro da Fazenda Nacional que deveria, antes de ter solicitado a inclusão 

dos sóciso da empresa situada em Macatuba no pólo passivo, verificado que a certidão obtida junto à JUCESP não 

continha o número do CNPJ". 

A embargante faz jus, destarte, ao ressarcimento dos valores despendidos para promover sua defesa, objetivando livrar 

de constrição judicial bem de sua propriedade. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, mantido o r. decisum de 1º Grau. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060629-13.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060629-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : L R C AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

No. ORIG. : 04.00.00153-9 2 Vr ITATIBA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a extinção da inscrição em dívida ativa nº 8020404692956 na base de dados da Secretaria da Receita 

Federal conforme consulta anexa, efetuada no sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, manifestem-se as partes 

quanto ao seu interesse no prosseguimento deste feito, no prazo legal. 

 

P.I..  

São Paulo, 02 de junho de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004157-49.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004157-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO AUGUSTO FURQUIM DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 00041574920084036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a anulação do crédito tributário inscrito em dívida ativa 

sob o n. 80.1.07.045236-53. 

Sobreveio a r. sentença de extinção do feito na forma do art. 269 inc V do CPC, homologada a renúncia sobre o direito 

em que se funda a ação. Honorários advocatícios em favor da União Federal fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).  

Irresignada, apela a União Federal pugnando pela reforma parcial da r. sentença, majorada a verba honorária, a ser 
fixada em percentual do valor dado à causa nos termos do art. 20 §3º do CPC. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina o art. 6º, §1º da Lei n. 11.941/09: 

 

"Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta 

Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do 

art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de 

ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  

§ 1º Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo". 

 

A matéria já não comporta disceptação, assentada pelo C. STJ a isenção da honorária tão-somente nas renúncias 
apresentadas nos feitos que tratem de restabelecimento ou reinclusão de parcelamento nos estritos termos do dispositivo 

legal apontado. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos 

honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido 

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários 

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0265612-7, 

Corte Especial, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJe 08/03/2010). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA DESISTÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PETIÇÃO 

PROTOCOLADA NESTA CORTE ATRAVÉS DA QUAL A AUTORA RENUNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE 

FUNDA A AÇÃO ANULATÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 269, V, DO CPC. 
CABIMENTO DA CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. No processo judicial tributário, em caso de renúncia do autor-contribuinte ao direito sobre o qual se funda a ação - 

ainda que em virtude de sua adesão a programa instituído por lei para fins de parcelamento ou pagamento à vista de 

créditos tributários -, o objetivo das leis instituidoras de programas como tais não é criar nova hipótese de condenação 

em honorários advocatícios, nem modificar as regras de sucumbência previstas no Código de Processo Civil ou na 

legislação processual em vigor. Assim, a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a caso, não 

com base na legislação que disciplina o programa de parcelamento ou pagamento à vista dos créditos tributários, e 

sim à luz da legislação processual própria.  

2. Por não se tratar, no caso, de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, e sim de ação 

anulatória de débito fiscal, não se aplica a orientação adotada pela Primeira Seção, no REsp 1.143.320/RS (Rel. Min. 

Luiz Fux, DJe 21.5.2010).  

3. A Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. 

Ari Pargendler, DJe de 8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários 
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advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, 

aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do 

feito.  

4. Verificar se a decisão impugnada enseja contrariedade a normas e princípios positivados na Constituição é matéria 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia ao plano de competência do Superior Tribunal de Justiça, 

mesmo que para fins de prequestionamento, conforme entendimento da Corte Especial (EDcl nos EDcl nos EREsp 

579.833/BA, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.10.2007, p. 182).  

5. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento". 

(STJ, EDDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA DESISTÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - 973698, 2ª 

Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA: 29/11/2010). 

 

Devidos, destarte, honorários advocatícios em favor da Fazenda Nacional. 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...)  
§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  

 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 
2008, p. 157).  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 
exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  
1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  
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2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

"In casu", foi atribuído à demanda o valor de R$ 1.133.587,43 (um milhão, cento e trinta e três mil, quinhentos e oitenta 

e sete reais e quarenta e três centavos), motivo pelo que entendo equânime a majoração pretendida. 

Honorários advocatícios em favor da União Federal fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme entendimento 

desta C. Turma Recursal. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da União Federal, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018501-35.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018501-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DA COSTA COM/ DE PNEUS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CORREA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. decisum de fls. 253/254 que, em sede de "writ", negou 

provimento à apelação da Impetrante, nos termos do art. 557 do CPC. 

Sustenta a Embargante (Impetrante), omissão no que tange à análise do disposto no art. 37, caput, 145, §1º e 150, II, 

ambos da Constituição Federal, art. 4º e 5º da Lei 11.787/08 e art. 17, da Lei 11.033/04 e, mais, pré-questiona a matéria 

visando à interposição de Recurso Especial e ou Extraordinário. 

 

II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 

174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Preliminarmente, não conheço do pleito relativo à análise da Lei n. 11.787/08, formulado tão-somente em sede recursal. 

No mais, não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via 

embargos de declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Pretende a Embargante imprimir caráter de infringência aos presentes embargos, já que suas razões versam sobre o 

mérito da causa. 
Deve, pois, se valer da via processual pertinente, porquanto esta Relatora já concluiu que (fls. 253/254): 

"I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo ao aproveitamento de 

créditos tributários de PIS e COFINS na aquisição de pneus e câmaras-de-ar de borracha tributados sob o regime 

monofásico previsto na Lei n. 10.485/02 e, posteriormente, revendidos sob alíquota zero. 

Sustenta, em síntese, que o art. 16 da MP n. 206/04 (convertido no art. 17 da Lei n. 11.033/04) determina a 

manutenção dos créditos de PIS e COFINS nas vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não 

incidência tributária, ficando autorizado o creditamento tributário pretendido a partir da vigência da referida Medida 

Provisória (em 09/08/04). 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada,apela a Impetrante pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pelo prosseguimento do feito. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Observo aplicável às vendas de pneus novos de borracha e câmaras de ar de borracha o regime monofásico de 

tributação, constante do art. 5º da Lei n. 10.485/02 (com a redação dada pela Lei n. 10.865/04): 

"Art. 5º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos 

de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI, relativamente às vendas que fizerem, ficam sujeitas ao 

pagamento da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS às alíquotas de 2% (dois por cento) e 9,5% (nove inteiros 

e cinco décimos por cento), respectivamente.  

Parágrafo único. Fica reduzida a 0% (zero por cento) a alíquota das contribuições para o PIS/Pasep e da Cofins, 

relativamente à receita bruta da venda dos produtos referidos no caput, auferida por comerciantes atacadistas e 

varejistas".  

Evidenciada a incidência monofásica das contribuições na hipótese, conclui-se pela inviabilidade lógica e econômica 

do reconhecimento de crédito recuperável, inexistente cadeia tributária na espécie. 

Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ: 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - PIS - COFINS - INCIDÊNCIA MONOFÁSICA - CREDITAMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE - INTERPRETAÇÃO LITERAL - ISONOMIA - PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL SUFICIENTE - NULIDADE- INEXISTÊNCIA. 
1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões 

essenciais ao julgamento da lide. 

2. A Constituição Federal remeteu à lei a disciplina da não-cumulatividade das contribuições do PIS e da COFINS, nos 

termos do art. 195, § 12 da CF/88. 

3. A incidência monofásica, em princípio, é incompatível com a técnica do creditamento, cuja razão é evitar a 

incidência em cascata do tributo ou a cumulatividade tributária. 

4. Para a criação e extensão de benefício fiscal o sistema normativo exige lei específica (cf. art. 150, § 6º da CF/88) e 

veda interpretação extensiva (cf. art. 111 do CTN), de modo que benefício concedido aos contribuintes integrantes de 

regime especial de tributação (REPORTO) não se estende aos demais contribuintes do PIS e da COFINS sem lei que 

autorize. 

5. A concessão de benefício fiscal por interpretação normativa, além de ofender a Súmula 339/STF, implica em 

violação ao princípio da isonomia, posto que os contribuintes sujeitos ao regime monofásico não se submetem à mesma 

carga tributária que os contribuintes sujeitos ao regime de incidência plurifásica. 

6. Recurso especial não provido". 

(STJ, REsp 1140723 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22/09/2010). 

É importante frisar, mais, que o creditamento autorizado pelo art. 17 da Lei n. 11.033/04 aplica-se tão somente às 

situações abrangidas pelo Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - 
REPORTO, hipótese alheia à tratada nos autos, impossível a extensão de benefício fiscal a teor do art. 111, inc. I, do 

CTN. 

A propósito, precedentes das Cortes Regionais: 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REVENDEDORA DE PNEUS E AUTOPEÇAS. REGIME MONOFÁSICO. LEI 

10.485/2002. LEIS Nºs 10.637/02 E 10.833/03. ART. 17 DA LEI 11.033/04 - BENEFÍCIO FISCAL PARA 

DETERMINADOS SETORES ECONÔMICOS. CREDITAMENTO. BENEFÍCIO QUE NÃO ALCANÇA AS 

REVENDORAS DE PNEUS E AUTOPEÇAS. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. 

PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. 

1 - Ação ajuizada por revendedora de veículos e autopeças que visa o aproveitamento dos créditos de PIS e COFINS 

com fundamento no art.17 da Lei nº. 11.033/2004. 

2 - A Lei nº 10.485/2002 instituiu o regime monofásico de incidência das contribuições PIS e COFINS, concentrando-

se a cobrança das contribuições em uma única etapa. 

3 - O regime não-cumulativo, já previsto constitucionalmente para o IPI e o ICMS, foi instituído para o PIS e a COFINS 

através da EC nº 42, de 16.12.03, que introduziu o §12º no art. 195 da CF/88. 

4 - A legislação atual reguladora do PIS e da COFINS, Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, prevê o regime de não-

cumulatividade aplicável às empresas que apuram o imposto de renda com base no lucro real, e este regime passou a 

coexistir com o regime anterior aplicável as demais empresas (regime monofásico). 
5 - Como forma de incremento para alguns setores econômicos, a Lei 11.033/2004 trouxe benefício fiscal em forma de 

manutenção créditos escriturais para futuro aproveitamento. 

6 - O benefício do artigo 17 da Lei 11. 033/2004 refere-se aos créditos vinculados às vendas efetuadas com alíquota 

zero do PIS e COFINS e, somente se justifica no caso de os bens adquiridos estarem sujeitos ao efetivo pagamento das 

contribuições, situação estranha aos revendedores de produtos tributados pelo sistema monofásico. 

7 - A revendedora de pneus e peças está sujeita ao regime monofásico e, inexistindo neste regime o sistema de 

compensação entre créditos e débitos próprio do regime não-cumulativo, não há, sequer, que se falar em débito que 

justifique o surgimento de um crédito. 

8 - A configuração estrutural do sistema de incidência monofásica por si só inviabiliza a concessão de crédito, não 

pairando quaisquer dúvidas quanto à inviabilidade de utilização do benefício previsto no art. 16 da Lei 11.033/2005. 
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9 - Portanto, revendedores de produtos tributados pelo sistema monofásico não fazem jus ao benefício fiscal previsto no 

art. 17 da Lei 11.033/2004, razão pela qual não é autorizado ao Judiciário estender os efeitos do benefício legal. 

10 - Precedentes deste Tribunal (AMS 97650-RN). 

11 - Apelação improvida". 

(TRF-5, AC 200781000084489, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, DJE - Data: 11/12/2009 - Página: 

53). 

"Tributário e Processual Civil. PIS e COFINS. Compra tributada de pneus e câmaras-de-ar. Produtos revendidos à 

alíquota zero. Inexistência de direito a creditamento. Inexistência de omissão. Embargos de declaração improvidos". 

(TRF-5, EDAMS 20068300007181101, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, DJ - Data: 16/04/2008 - Página: 

1103 - Nº: 73)". 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 
 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter 

infringente e manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente 

- a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, § 

1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E 
CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO INFRINGENTE. (...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 
nítido caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307). 

 

Saliente-se, mais, a interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos 

alinhados no art. 535 do Estatuto Processual Civil. 

Nesse sentido: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de pré-questionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é objeto de reexame da causa." 

(STJ - RESP nº 11.465-0 - Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 15/02/93). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se 

caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento. 

Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 
Embargos rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EREsp 269353 / SP, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ 25/08/2003, p. 259). 

 

Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

E mais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 

ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. (...) 

3. fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

o não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. ao magistrado cabe apreciar a 

questão de acordo com o que entender atinente à lide. não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 

acórdão a ser suprida. não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 

constitucionais. inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do cpc quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a 

quo. 

4. ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, na decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. o acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 

diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" 

(STJ - AgRg no REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0210926-1 - Rel. 

Min. José Delgado, DJe 06/03/2008). 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, 

ausentes os pressupostos de admissibilidade recursal. 2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, 

de nítido caráter infringente, não se subsumem aos requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-

ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 

3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 3. A interposição dos 

declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do Estatuto 

Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. CASTRO 

FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 4. Embargos rejeitados." 

(TRF3, AC 200061130023669,4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 

211). 

 

Ante o exposto, conheço em parte dos Declaratórios para, na parte conhecida, rejeitá-los. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

IV- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027419-28.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027419-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 2 SERVICO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fl.178. Indefiro o pedido, considerando a manifestação da União às fls. 182/184, pronunciando seu interesse no regular 

prosseguimento do feito. 
Int. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029779-33.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029779-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA e outros 

 
: CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA filial 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

APELANTE : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA filial 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

APELANTE : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA filial 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

APELANTE : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA filial 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

APELANTE : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA filial 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

APELANTE : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA filial 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

APELANTE : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA filial 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de writ objetivando afastar a incidência de CSSL sobre receitas de exportação e 

respectiva variação cambial, reconhecida a existência de imunidade tributária na forma do art. 149, § 2º, inc. I, da 

Constituição Federal. Pugna, mais, pela compensação de valores indevidamente recolhidos a este título, desde a 

promulgação da EC 33/01, com demais tributos e contribuições arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. 
Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção da decisão. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;". 
"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (...) 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro". 

 

A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, instituidora da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido , dispõe, por seu 

turno: 

 

"Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de 

renda". 
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Deveras, da correta interpretação da normação de regência, extrai-se que o conceito de lucro líquido, base de cálculo da 

CSSL, não pode ser confundido com o de receita, quer para fins contábeis ou jurídicos, entendido o lucro líquido como 

o total das receitas (vendas e outros ganhos) de uma empresa, diminuído de seus custos e despesas (lucro bruto), 

deduzida ainda a provisão destinada ao pagamento da tributação incidente. 

Ademais, tratando-se de contribuição social destinada à seguridade social, nos termos do art. 195 da CF, a CSSL possui 

hipótese de incidência diversa das contribuições sociais previstas no art. 149 da Carta Política, estas denominadas 

contribuições sociais gerais, devendo a imunidade sob comento recair tão somente sobre as receitas obtidas com 

exportações sujeitas à incidência destas últimas. 

Ressalte-se, tivesse o legislador constituinte optado por incluir o lucro líquido no preceito imunizatório destinado às 

receitas obtidas com exportação, o teria feito de forma explícita, não havendo falar, portanto, em ampliação da regra 

contida no art. 149, § 2º, I, da CF, mormente quando tal raciocínio implica em afronta ao art. 110 do Código Tributário 

Nacional, o qual dispõe, "verbis": 

 

"Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de 

direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou 

pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias". 

 
É de se salientar, por oportuno, que recentemente o Excelso Pretório apreciou a matéria, em sede de repercussão geral 

(art. 543-B do CPC), sedimentada a jurisprudência no sentido da incidência tributária na espécie: 

 

"Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF). 

3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da 

Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita. 6. Vencida a tese segundo a 

qual a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade conduziria à exclusão do lucro decorrente das 

receitas de exportação da hipótese de incidência da CSLL, pois o conceito de lucro pressuporia o de receita, e a 

finalidade do referido dispositivo constitucional seria a desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir 

efetividade ao princípio da garantia do desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de 

exoneração tributária prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória 

sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o 

referido tributo não se vincula diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato 

da operação, mas sobre operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega 

provimento." 
(STF, RE 474132, Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12.08.2010, DJE 01.12.2010) 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000405-42.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.000405-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : COVOLAN IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I- Trata-se de apelação em sede de "writ" impetrado por COLOVAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA. objetivando 

assegurar direito, dito líquido e certo, a excluir os valores relativos ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Pugna, mais, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título. 

Sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pelo prosseguimento do feito. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em 

sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes 

de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência do PIS e da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 
A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 
como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007). 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453). 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007). 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação 

 
Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001587-42.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.001587-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : SANDRA MATILDE MISSON PASCOARELI 

ADVOGADO : REINALDO PINHEIRO DA SILVEIRA JUNIOR e outro 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015874220084036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de Remessa Oficial em sede de Embargos de Terceiro opostos por SANDRA MATILDE MISSON 

PASCOARELI em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando afastar constrição sobre bem imóvel (matrícula nº 22.670, 

Cartório de Registro de Imóveis de Assis - SP, fl. 94/95), em execução fiscal (autos nº 0002495-17.1999.403.6116 - fl. 

61/64). 
Sustenta a Embargante a legitimidade da aquisição imobiliária, inexistente embaraço jurídico à época. 

Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos. Submetido o r. decisum ao necessário reexame. 

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A respeito dos Embargos de Terceiro, dispõe o Código Processual: 
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"Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de 

apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, 

arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer Ihe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 

§ 1º Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor. 

§ 2º Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de sua aquisição ou 

pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial. 

§ 3º Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservados ou de sua 

meação". 

 

Observo, mais, a viabilidade do manejo dos Embargos de Terceiro na hipótese de compromisso de compra e venda não 

registrado, "ex vi" da Súmula n. 84 do E. STJ, "in verbis": 

 

"É ADMISSÍVEL A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE 

ADVINDA DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, AINDA QUE DESPROVIDO DO 

REGISTRO". 

 

Cediço que a responsabilidade do terceiro, em sede de execução fiscal, apenas se dá nos casos de fraude à execução, a 

exigir prova de alienação ilícita in re ipsa ou, de fraude contra credores, a reclamar ação pauliana como prova do 
consilium fraudis. 

A propósito, a Súmula 375 do E. STJ, in verbis: 

 

"O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova da má-fé do 

terceiro adquirente." 

 

A identificação da fraude deve atender ao disposto no art. 185 do CTN que, na sua redação original, aplicável até o 

início da vigência da LC 118/05, assim dispunha: 

 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de 

execução. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou 

rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução". 

 

A partir de 09/06/05, com a vigência da LC 118, há fraude nas compras e vendas efetuadas posteriormente à inscrição 

do crédito tributário em dívida ativa, nos estritos termos do art. 185 do CTN, em sua nova redação, "in verbis":  
 

" Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou 

rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 

 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE BOA-FÉ. 

AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TÍTULO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. PRESUNÇÃO DE AUSÊNCIA DE 

FRAUDE.  

1. A exigência do registro da penhora, muito embora não produza efeitos infirmadores da regra prior in tempore prior 

in jure, exsurgiu com o escopo de conferir à mesma efeitos erga omnes para o fim de caracterizar a fraude à execução 

na alienação de bem imóvel pendente execução fiscal. 2. À luz do art. 530 do Código Civil, sobressai claro que a lei 

reclama o registro dos títulos translativos da propriedade imóvel por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos, posto que 

os negócios jurídicos em nosso ordenamento jurídico, não são hábeis a transferir o domínio do bem. Assim, titular do 

direito é aquele em cujo nome está transcrita a propriedade imobiliária. 3. A jurisprudência do STJ, sobrepujando a 
questão de fundo sobre a questão da forma, como técnica de realização da justiça, vem conferindo interpretação 

finalística à Lei de Registros Públicos. Assim é que foi editada a Súmula 84, com a seguinte redação: "É admissível a 

oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de 

imóvel, ainda que desprovido do registro". 4. Consoante cediço no e. STJ: "O CTN nem o CPC, em face da execução, 

não estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de 

execução, por si, não constitui ônus 'erga omnes', efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a 

demonstração do 'consilium fraudis' não basta o ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato de 

efetiva citação ou de constrição judicial ou de atos repersecutórios vinculados a imóvel, para que as modificações na 

ordem patrimonial configurem a fraude. Validade da alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de 

constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não consideram fraude de execução 

a alienação ocorrida antes da citação do executado alienante. (EREsp. 31.321/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 
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DJU 16.11.99) 5. À fraude in re ipsa fica sujeito aquele que adquire do penhorado, salvo se houver o conhecimento 

erga omnes produzido pelo registro da penhora. A doutrina do tema assenta que: "Hodiernamente, a lei exige o 

registro da penhora, quando imóvel o bem transcrito. A novel exigência visa à proteção do terceiro de boa-fé, e não é 

ato essencial à formalização da constrição judicial; por isso o registro não cria prioridade na fase de pagamento. 

Entretanto, a moderna exigência do registro altera a tradicional concepção da fraude de execução; razão pela qual, 

somente a alienação posterior ao registro é que caracteriza a figura em exame. Trata-se de uma exceção criada pela 

própria lei, sem que se possa argumentar que a execução em si seja uma demanda capaz de reduzir o devedor à 

insolvência e, por isso, a hipótese estaria enquadrada no inciso II do art. 593 do CPC. A referida exegese esbarraria 

na inequívoca ratio legis que exsurgiu com o nítido objetivo de proteger terceiros adquirentes. Assim, não se pode mais 

afirmar que quem compra do penhorado o faz em fraude de execução. 'É preciso verificar se a aquisição precedeu ou 

sucedeu o registro da penhora'. Neste passo, a reforma consagrou, no nosso sistema, aquilo que de há muito se 

preconiza nos nossos matizes europeus." (Curso de Direito Processual Civil, Luiz Fux, 2ª Ed., pp. 1298/1299). 

Precedentes: REsp. 866.520/AL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 21.10.08; REsp. 944250/RS, Rel. Min. CASTRO 

MEIRA, DJU 07.08.07; AgRg no REsp. 924.327/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 26.06.07; REsp. 638.664/PR, 

desta relatoria, DJU 02.05.05; REsp. 791.104/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 06.02.2006; REsp. 665.451/CE, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 07.11.05, REsp. 468.718/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 15.04.03; AgRg no 

Ag 448.332/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 21.10.02; REsp. 171.259/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 

DJU 11.03.02. 6. Deveras, in casu, a penhora efetivou-se em 19.12.00, e a alienação do imóvel pelos executados, após 
o redirecionamento da execução à adquirente, realizou-se em 04.01.01, devidamente registrada no Cartório de Imóveis 

da 3ª Circunscrição de Campo Grande em 13.02.01 (fls. 123/125), data em que não havia qualquer ônus sobre a 

matrícula do imóvel, cujo mandado de registro de penhora só foi expedido em 07.05.03 (fls. 113). 7. Recurso especial 

desprovido".  

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 858999, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA: 27/04/2009). 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE COMPRA E VENDA - AUSÊNCIA DE 

REGISTRO ANTERIOR À PENHORA - IRRELEVÂNCIA - SÚMULA 84/STJ - FRAUDE À EXECUÇÃO - 

PRESUNÇÃO RELATIVA. 1. O terceiro celebrante de compromisso de compra e venda não registrado tem proteção de 

sua posse contra a penhora incidente sobre o patrimônio do alienante se a alienação ocorreu antes da citação do 

executado. Inteligência da Súmula 84/STJ. 2. Admite-se prova em contrário, a cargo do terceiro, da inexistência de 

fraude à execução fiscal. 3. Divergência prejudicada pela adoção de paradigmas superados, nos termos da Súmula 

83/STJ. 4. Recurso especial não provido". 

(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1034048, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 

18/02/2009). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - IMÓVEL 

ALIENADO E NÃO TRANSCRITO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO - ART. 530, I, DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO - 

SÚMULA 84/STJ. 1. Jurisprudência da Corte segundo a qual se reconhece a validade de contrato de compra e venda, 
embora não efetuada a transcrição no registro imobiliário (Súmula 84/STJ), para efeito de preservação do direito da 

posse do terceiro adquirente de boa-fé. 2. No caso de alienação de bens imóveis, na forma da legislação processual 

civil (art. 659, § 4º, do CPC, desde a redação da Lei 8.953/94), apenas a inscrição de penhora ou arresto no 

competente cartório torna absoluta a assertiva de que a constrição é conhecida por terceiros e invalida a alegação de 

boa-fé do adquirente da propriedade. 3. Ausente o registro de penhora ou arresto efetuado sobre o imóvel, não se pode 

supor que as partes contratantes agiram em consilium fraudis. Para tanto, é necessária a demonstração, por parte do 

credor, de que o comprador tinha conhecimento da existência de execução fiscal contra o alienante ou agiu em conluio 

com o devedor-vendedor, sendo insuficiente o argumento de que a venda foi realizada após a citação do executado. 4. 

Assim, em relação ao terceiro, somente se presume fraudulenta a alienação de bem imóvel realizada posteriormente ao 

registro de penhora ou arresto. 5. Recurso especial não provido".  

(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 866520, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 

21/10/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. DEFESA DA POSSE. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

1. A sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório em virtude do valor da causa superar a alçada 

prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

2. Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do bem 
imóvel quando ameaçado de esbulho ou turbação. 

3. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de ser reconhecido ao terceiro promissário 

comprador de boa-fé o direito à defesa da posse direta, ainda que sem contrato de promessa de compra e venda 

registrado, conforme enunciado da Súmula 84: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em 

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" 

4. O instrumento particular de contrato de compromisso de venda e compra do imóvel foi firmado entre os 

embargantes o o co-executado em 18-03-1999. A execução fiscal foi proposta em agosto de 1998, originalmente em 

desfavor da empresa em que o embargado figurou como sócio-gerente à época dos fatos tributários, sendo que a 

decisão que o incluiu no polo passivo da demanda foi proferida em 15-12-199, ocorrendo a sua citação em 02-05-

2000. 
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5. À luz da antiga redação do art. 185 do CTN (antes da Lei Complementar 118/05), que dispunnha "presume-se 

fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a 

Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução", não há como se 

reconhecer a ocorrência de fraude à execução. Dessa forma, provada a posse do imóvel antes do ajuizamento da 

execução fiscal, escorreita a r. sentença que acolheu os embargos de terceiros. 

6. No tocante ao ônus da sucumbência, uma vez que não constava no Registro de Imóveis a transferência da 

propriedade do imóvel em questão, fato que deu causa à penhora efetivada nos autos da ação de execução fiscal, não 

se pode imputar à embargada a culpa pelo ajuizamento da ação de embargos de terceiros, descabendo, na hipótese, a 

sua condenação em verba honorária. 

7. Parcial provimento à apelação fazendária e improvimento à remessa oficial, tida por ocorrida." 

(TRF 3ª Região, 2005.61.82.041135-7/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, D.E. 29/07/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - ALIENAÇÃO OCORRIDA APÓS A CITAÇÃO 

E ANTES DO REGISTRO DA PENHORA - FRAUDE À EXECUÇÃO - PRESUNÇÃO RELATIVA NÃO AFASTADA 

1. Alienações ou onerações de bens realizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 por devedor submetido a 

ação judicial capaz de conduzi-lo à insolvência serão presumidamente fraudulentas. Aplicação da redação antiga do 

artigo 185 do CTN c/c art. 593 do CPC. 

2. A súmula º 375 do C. STJ poderá ser aplicada ao caso, desde que se admita a caracterização da má-fé do adquirente 

nas seguintes circunstâncias enumeradas por Cândido Rangel Dinamarco: (a) que tenha efetivo conhecimento da 
propositura da demanda, quer o demandado já haja sido citado, quer não, ou (b) que esse conhecimento seja 

presumido de algum ato de publicidade como a averbação da demanda ou da penhora nas repartições registrárias 

competentes (CPC, art, 659-A), farta divulgação pela imprensa, etc. ou (c) que ele tenha deixado de comportar-se com 

a diligência ordinária do homem comum. 

3. Só se pode considerar de boa-fé o adquirente cauteloso quanto à verificação de pendências judiciais no imóvel 

objeto da compra, especialmente a partir da vigência do artigo 1º da Lei n° 7.433/85. 

4. Não é diligente o adquirente que verifica a ausência de demanda cível ou fiscal ajuizada contra o alienante apenas 

na Comarca de sua residência, e não na Comarca de domicílio do vendedor executado.  

5. Não comprovada a solvência do alienante mediante a existência de outro bem hábil a ser penhorado, remanesce a 

presunção relativa de fraude. 

6. Presentes os requisitos autorizadores ao reconhecimento da fraude à execução, de rigor a declaração de ineficácia 

da alienação do bem e a improcedência dos embargos de terceiro." 

(TRF 3ª Região, 2001.03.99.008638-2, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 08/12/2009) 

"In casu", a sentença homologatória do acordo (fls. 13/16) que consolidou a propriedade do imóvel em favor da 

Embargante foi proferida em 20/05/1994 (fls. 55), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da execução fiscal em 

30/04/1999, bem assim, à inclusão do sócio Raul Silva Paschoarelli no pólo passivo, citado em 04/12/2001 (fls. 58 da 

EF). 
No que tange à fixação da verba honorária, determina a Súmula n. 303 do C. STJ: 

 

"Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios". 

Trago, a propósito, precedentes desta E. Corte Regional: 

"EMBARGOS DE TERCEIRO - ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, LAVRADA EM CARTÓRIO - 

DESNECESSIDADE - SÚMULA 84 DO STJ - AQUISIÇÃO DO BEM POR TERCEIRO DE BOA-FÉ - AUSÊNCIA DE 

REGISTRO - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS. 

1. "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de 

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84, do STJ). 

2. A desídia na realização do registro, perante o cartório imobiliário, do negócio de compra e venda, não legitima o 

proprietário, autor dos embargos de terceiro, a receber custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

3. A indevida penhora do bem ocorreu por culpa exclusiva da desídia do proprietário 

4. Apelação da União desprovida. Apelação do embargante parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, 2005.03.99.010221-6, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, D.E. 25/05/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - REGISTRO DA ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA - 

HONORÁRIOS INDEVIDOS 

1. Não é necessário o registro da escritura pública de compra e venda para que o reconhecimento da posse do bem 
seja pleiteado via embargos de terceiro. Aplicação da Súmula 84 do C. STJ. 

2. Comprovado o direito do embargante sobre o bem constrito, é irregular a penhora efetuada. 

3. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem 

do embargante. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade." 

(TRF 3ª Região, 2001.03.99.028380-1, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 18/08/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA - INCABÍVEL - COMPRA DO 

BEM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1. Penhora incabível em virtude de comprovação da compra do bem penhorado pelos embargantes. 

2. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem 

do embargante. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade." 

(TRF 3ª Região, 2009.03.99.017886-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 08/09/2009) 
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"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE REGISTRO DO CONTRATO DE COMPROMISSO 

DE COMPRA E VENDA - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1. Não é necessário o registro do contrato de compromisso de compra e venda para que o reconhecimento da posse do 

bem seja pleiteado via embargos de terceiro. Aplicação da Súmula 84 do C. STJ. 

2. Comprovado o direito do embargante sobre o bem constrito, é irregular a penhora efetuada. 

3. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem 

do embargante. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade." 

(TRF 3ª Região, 2002.03.99.028686-7, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 09/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - ERRO DE FORMA - PRELIMINAR AFASTADA - BOA-FÉ 

COMPROVADA - FRAUDE À EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 84 DO C. STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1. Sentença não submetida ao reexame necessário a teor do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil. 

2. Em observância aos princípios da instrumentalidade e da economia processual, bem como da máxima pas de nullité 

sans grief, devem ser reputados válidos os atos que cumpram sua finalidade essencial, mormente quando não 

acarretem prejuízos aos litigantes, nos termos do art. 59, II e §§ 2º e 3º, do Decreto nº 70.235/72 e art. 244 e 250, do 

Código de Processo Civil. Preliminar de nulidade afastada. 

3. Verificada a boa-fé do embargante ao comprovar sua legítima aquisição do imóvel, uma vez que a penhora ocorreu 
muitos anos depois da celebração do primeiro contrato particular de compromisso de compra e venda. 

4. Inocorrência de fraude à execução, a qual só se configuraria caso a alienação tivesse sido realizada após a citação 

válida de execução capaz de levar o devedor à insolvência.. 

5. Ausência de relevância do debate acerca da condição social do embargante porquanto por todos os ângulos o bem 

constrito deverá ser protegido. Ademais, não é necessário o registro do contrato para que a propriedade do bem seja 

tutelada, conforme aponta a Súmula 84 do C. STJ. 

6. Em atenção ao princípio da causalidade previsto na Súmula nº 303 do C. STJ, não havendo registro do imóvel à 

época da penhora, é incorreta a condenação da União Federal na verba sucumbencial, eis que esta não incorreu em 

erro ao penhorar o bem que estava registrado em nome do executado. " 

(TRF 3ª Região, 2000.60.03.001163-1, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 10/08/2009) 

 

Indevida a condenação em honorários advocatícios ante a ausência do registro de transferência da propriedade imóvel 

na espécie. 

 

Isto posto, nego provimento à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

III- Comunique-se. 

 
IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000749-66.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000749-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SULAMERICANA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : ELOISA HELENA TOGNIN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de writ impetrado por SULAMERICANA INDUSTRIAL LTDA. objetivando 

assegurar direito, dito líquido e certo, a excluir os valores relativos ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Pugna, mais, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título. 

Sobreveio a r. sentença denegatória da ordem, na forma do art. 285-A do CPC. 

Irresignada, apela a Impetrante pugnando pela reversão do julgado. 

Citada, a União Federal apresentou contrarrazões. 
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Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela reforma da decisão. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em 

sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes 

de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência do PIS e da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 
668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 
1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007) 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 
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3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009) 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007) 

 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação 

 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 
IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026861-04.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.026861-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ACS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 105: 

Inexistente nos autos procuração ad-judicia com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação. 

Regularizados os autos, dê-se vista a União Federal. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004205-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004205-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HELLER MAQUINAS OPERATRIZES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.008522-9 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
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I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos face o r. Julgado de fls. 151/155, que deu provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

II- Atenta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da Embargada para manifestação, 

considerando-se orientação pretoriana: 

 

"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da 

parte embargada. Ofensa ao princípio do contraditório". 

(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA. 

1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso 

em que acolhidos embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.  

2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado 

efeito infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que 
poderia ensejar a modificação do resultado do julgamento. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

18/04/2006, p. 196). 

 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 

sido favorável: precedentes". 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

 

III- Publique-se, intime-se. 

 

IV- Após, conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013806-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013806-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : IBERCOR PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ROSSETTO LEOMIL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 07.00.00046-4 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela IBERCOR PAPEIS E EMBALAGENS LTDA., em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu pedido de rastreamento e bloqueio de valores pelo Sistema 

BACENJUD. 

Dado provimento ao recurso, a teor do v. acórdão de fls. 142/146 e 155/160v, foi interposto Recurso Especial, suspenso 

e posteriormente devolvido à C. Turma julgadora, pela E. Vice-Presidência desta Corte, por estar o acórdão recorrido 

em desacordo com o entendimento do C. STJ, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II do CPC. 
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Decido: 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O requerimento da medida executiva combatida (fls. 100) ocorreu quando já estava em vigência a Lei 11.382/06, que, 

modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da constrição por meio eletrônico 

(art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão à recorrente. 

 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 
INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

 

III - Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015303-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015303-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CCAT TRIBUTOS S/A 

ADVOGADO : SILVIO ALVES CORREA e outro 

AGRAVADO : MARCOS ANTONIO COLANGELO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.014813-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de execução 

fiscal, indeferiu pedido de rastreamento e bloqueio de valores pelo Sistema BACENJUD, por considerar que a 

exeqüente não exauriu todos os meios de busca de bens de propriedade da parte executada. 

Negado provimento ao recurso, a teor do v. acórdão de fls. 143/146 e 155/158v, foi interposto Recurso Especial, 

suspenso e posteriormente devolvido à C. Turma julgadora, pela E. Vice-Presidência desta Corte, por estar o acórdão 

recorrido em desacordo com o entendimento do C. STJ, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II do CPC. 

 

Decido: 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 
cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O requerimento da medida executiva combatida (fls. 120/123) ocorreu quando já estava em vigência a Lei 11.382/06, 

que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na 

ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da constrição por meio 

eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão à recorrente. 

 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 
extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 
 

III - Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041139-92.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.041139-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA 

AGRAVADO : MANASSES FABRICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 2009.60.06.000613-6 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para manter o(s) 

agravado(s) no uso e gozo da propriedade até a sentença e a exclusão do CADIN. 

É uma síntese do necessário. 
A minuta do agravo de instrumento deve ser instruída com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, 

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias, para evitar a instrução deficiente. Neste sentido: 

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo, ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). 

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 

peças obrigatórias, e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, 

no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211)." 

(Nota nº 4 ao Artigo 525, Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª edição, 

Editora Saraiva.). 

"Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo 

não deverá ser conhecido por irregularidade formal. Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o 

julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado 

este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente" (Nelson 

Nery Junior, "CPC comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", pág. 1028, nota 5, edit. RT, 4ª 

edição). 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. RESPONSABILIDADE DO 

AGRAVANTE. 

1. Do agravo de instrumento devem constar não só as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do CPC, mas também todas 

a peças necessárias à exata compreensão do tema em discussão. 

2. A formação do instrumento é de responsabilidade do Agravante. 

3. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AGA 513123/SP, j. 19/02/2004, DJU de 05/04/2004, v.u.)." 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ - 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, RESP 447631/RS, j. 26.08.2003, DJU de 15/09/2003, v.u.)." 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA 

APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95. 

I - O agravo de instrumento dever ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 
agravo. 

II - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. 

III - Recurso desprovido. 

(STJ - 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, RESP 490731/PR, j. 03/04/2003, DJU de 28/04/2003, v.u.)." 

No caso concreto, a agravante deixou de juntar a cópia do auto de infração. Trata-se de documento imprescindível à 

apreciação da questão controvertida. 
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Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos para o digno juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029137-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029137-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM 

APELADO : ANTONIO CARLOS BARBOSA SAO SEBASTIAO DA GRAMA -ME 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

No. ORIG. : 08.00.00003-7 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de embargos à execução fiscal opostos por ANTONIO CARLOS BARBOSA SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA - ME em face do INMETRO - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL. 

Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos, reconhecendo a precrição do crédito objeto da execução. 

Honorários advocatícios em favor da Embargante fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Irresignado, apela o INMETRO, sustentando, em síntese, a inocorrência de prescrição dos débitos executados. Pugna, a 

final, pela redução da verba honorária. 

 
II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No caso dos autos, a execução fiscal refere-se à cobrança de multa imposta em virtude de infração ao art. 8º da Lei nº 

9.933/99. 

Com relação às multas, tratando-se de dívida não-tributária, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal constante do 

Decreto nº 20.910/32. 

A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA 

ADMINISTRATIVA. SUNAB. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. DECRETOS 20.910/32 E 4.597/42. 

1. Esta Corte entende que aplica-se o prazo prescricional qüinqüenal para cobrança de multa administrativa advinda 

de autarquia federal, nos termos dos arts. 1º do Decreto-lei 20.910/32 combinado com 2º do Decreto-lei 4.597/42. 

Precedentes: REsp 374.790/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 6.4.2006; AgRg no Resp 

536.573/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 22.3.2004. 

2. Agravo regimental não-provido". 

(STJ, AgRg no RESP 927568, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ: 25/03/2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA. ADMINISTRATIVO. MULTA. PRAZO PRESCRICIONAL. 

1. A inscrição do crédito na dívida ativa da União não modifica sua natureza. O prazo prescricional continua sendo o 

previsto na lei que disciplina a natureza do crédito. 

2. A prescrição para a cobrança de multa administrativa é de cinco anos, prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32, em 
observância ao princípio da simetria, não cabendo invocação das disposições do Código Civil ou do Código Tributário 

Nacional. Precedentes. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, RESP 946232, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ: 18/09/2007) 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO 

DE DIREITO PÚBLICO - CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CC E DO CTN 

- DECRETO 20.910/32 - PRINCÍPIO DA SIMETRIA. 
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1. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a prescrição 

constante do Código Civil. 

2. Uma vez que a exigência dos valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza 

administrativa, não representando, por isso, a exigência de crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a 

disciplina jurídica do CTN. 

3. Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-

se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do 

princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria. 

3. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 623023, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ: 14/11/2005) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. ANUIDADE 

E MULTAS ADMINISTRATIVAS. DECRETO N.º 20.910/32. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80 ACRESCENTADO PELA LEI N.º 

11.051/04. NORMA PROCESSUAL. APLICABILIDADE IMEDIATA. 

1. Inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil por se tratar, nos presentes autos, de cobrança de crédito 

não tributário advindo de relação de Direito Público, de modo que, tratando-se de multa administrativa são aplicáveis 

as disposições do Decreto n.º 20.910/32. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AI 200803000325943, Rel. Des. Fed. Nery 

Junior, j. 11.12.2008, v.u., DJF3 03.03.2009, p. 333. (...) 
6. Apelação improvida". 

(TRF 3ª Região AC 1277506, 6ª Turma, Rel. Des, Fed. Consuelo Yoshida, DJ: 24/08/2009) 

 

Verifico que a CDA traz como termo inicial do débito a data de 17/09/2000 (fls. 03 apenso). Assim sendo, adoto a 

referida data como termo"a quo" do prazo prescricional, já que a partir dela o crédito tornou-se devido e, portanto, 

definitivamente constituído. 

Dessa forma, observo que o crédito relativo à multa foi atingido pela prescrição, pois a execução fiscal apenas foi 

proposta em 22/10/2007. 

Relativamente aos critérios para a fixação da verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...)  

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  

 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 

2008, p. 157).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ALEGADA 
VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  
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4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

Compulsando os autos, verifico que a matéria de fundo é de direito e já não comporta disceptação. Observo, mais, que a 
matéria é de natureza repetitiva, transcorrido o feito sem incidentes. 

"In casu", foi atribuído à demanda o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais - fls. 18), de forma que deve ser reduzida a 

verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do entendimento desta E. Quarta Turma. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007007-42.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007007-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : NYCOMED PHARMA LTDA 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00070074220094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. decisum de fls. 1128/1130 que, em sede de "writ", negou 

provimento à apelação da Impetrante, nos termos do art. 557 do CPC. 

Sustenta a Embargante (Impetrante), a existência de erro material e omissão no que tange à verificação da possibilidade 

de aproveitamento de créditos de PIS e COFINS decorrentes da não-cumulatividade à mesma alíquota utilizada na 

apuração do débito das contribuições. 
 

II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 

174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Pretende a Embargante imprimir caráter de infringência aos presentes embargos, já que suas razões versam sobre o 

mérito da causa. 
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Deve, pois, se valer da via processual pertinente, porquanto esta Relatora já concluiu que (fls. 128/130): 

"Evidenciada a incidência monofásica das contribuições na hipótese, conclui-se pela inviabilidade lógica e econômica 

do reconhecimento de crédito recuperável, inexistente cadeia tributária na espécie. 

Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ: 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - PIS - COFINS - INCIDÊNCIA MONOFÁSICA - CREDITAMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE - INTERPRETAÇÃO LITERAL - ISONOMIA - PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL SUFICIENTE - NULIDADE- INEXISTÊNCIA. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões 

essenciais ao julgamento da lide. 

2. A Constituição Federal remeteu à lei a disciplina da não-cumulatividade das contribuições do PIS e da COFINS, nos 

termos do art. 195, § 12 da CF/88. 

3. A incidência monofásica, em princípio, é incompatível com a técnica do creditamento, cuja razão é evitar a 

incidência em cascata do tributo ou a cumulatividade tributária. 

4. Para a criação e extensão de benefício fiscal o sistema normativo exige lei específica (cf. art. 150, § 6º da CF/88) e 

veda interpretação extensiva (cf. art. 111 do CTN), de modo que benefício concedido aos contribuintes integrantes de 

regime especial de tributação (REPORTO) não se estende aos demais contribuintes do PIS e da COFINS sem lei que 

autorize. 

5. A concessão de benefício fiscal por interpretação normativa, além de ofender a Súmula 339/STF, implica em 
violação ao princípio da isonomia, posto que os contribuintes sujeitos ao regime monofásico não se submetem à mesma 

carga tributária que os contribuintes sujeitos ao regime de incidência plurifásica. 

6. Recurso especial não provido". 

(STJ, REsp 1140723 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22/09/2010). 

É importante frisar, mais, que o creditamento autorizado pelo art. 17 da Lei n. 11.033/04 aplica-se tão somente às 

situações abrangidas pelo Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - 

REPORTO, hipótese alheia à tratada nos autos, impossível a extensão de benefício fiscal a teor do art. 111, inc. I, do 

CTN. 

A propósito, precedentes das Cortes Regionais: 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. REVENDEDORA DE PRODUTOS QUÍMICOS E 

FARMACÊUTICOS. REGIME MONOFÁSICO. LEI 10.485/2002. LEIS Nºs 10.637/02 E 10.833/03. ART. 17 DA LEI 

11.033/04 - BENEFÍCIO FISCAL. CREDITAMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA QUE 

COMPROVE MUDANÇA DE REGIME DE TRIBUTAÇÃO. BENEFÍCIO QUE NÃO ALCANÇA AS 

REVENDORAS DE VEÍCULOS TRIBUTADAS PELO REGIME MONOFÁSICO. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTENSÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. 

1 - Mandado de segurança impetrado por revendedora produtos químicos e farmacêuticos que visa o aproveitamento 

dos créditos de PIS e COFINS com fundamento no art.17 da Lei nº. 11.033/2004. 
2 - A Lei nº 10.485/2002 instituiu o regime monofásico de incidência das contribuições PIS e COFINS, concentrando-

se a cobrança das contribuições em uma única etapa. 

3 - O regime não-cumulativo, já previsto constitucionalmente para o IPI e o ICMS, foi instituído para o PIS e a COFINS 

através da EC nº 42, de 16.12.03, que introduziu o PARÁGRAFO 12º no art. 195 da CF/88. 

4 - A legislação atual reguladora do PIS e da COFINS, Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, prevê o regime de não-

cumulatividade aplicável às empresas que apuram o imposto de renda com base no lucro real, e este regime passou a 

coexistir com o regime anterior aplicável as demais empresas (regime monofásico). 

5 - Como forma de incremento para alguns setores econômicos, a Lei 11.033/2004 trouxe benefício fiscal em forma de 

manutenção créditos escriturais para futuro aproveitamento. 

6 - O benefício do artigo 17 da Lei 11. 033/2004 refere-se aos créditos vinculados às vendas efetuadas com alíquota 

zero do PIS e COFINS e, somente se justifica no caso de os bens adquiridos estarem sujeitos ao efetivo pagamento das 

contribuições, situação estranha aos revendedores de produtos tributados pelo sistema monofásico. 

7 - Conforme demonstrado na inicial, a revendedora está sujeita ao regime monofásico e, inexistindo neste regime o 

sistema de compensação entre créditos e débitos próprio do regime não-cumulativo, não há, sequer, que se falar em 

débito que justifique o surgimento de um crédito. 

8 - A configuração estrutural do sistema de incidência monofásica por si só inviabiliza a concessão de crédito, não 

pairando quaisquer dúvidas quanto à inviabilidade de utilização do benefício previsto no art. 16 da Lei 11.033/2005 pela 
ora impetrante, sobretudo, na via estreita do mandado de segurança onde não cabe dilação probatória, necessária para 

comprovar de forma inequívoca uma possível modificação de regime monofásico para o regime da não-cumulatividade 

do PIS e da COFINS, como pretende a impetrante. 

9 - Portanto, revendedores de produtos tributados pelo sistema monofásico não fazem jus ao benefício fiscal previsto no 

art. 17 da Lei 11.033/2004, razão pela qual não é autorizado ao Judiciário estender os efeitos do benefício legal. 

10 - Apelação improvida". 

(TRF-5, AC 200883000201478, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, DJE - Data: 11/12/2009 - Página: 

138). 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS E PIS - LC 70/91 E 

07/70 - HOSPITAIS E CLÍNICAS MÉDICAS - INAPLICABILIDADE DO REGIME DE NÃO-CUMULATIVIDADE 
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- LEI Nº 10.147/00, ARTIGOS 1º, I, E 2º - PRODUTOS FARMACÊUTICOS - INCIDÊNCIA MONOFÁSICA - 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS - INAPLICABILIDADE - LEGITIMIDADE DO ADI SRF Nº 26/04. 

I - A Lei nº 10.147/00 (DOU 22.12.2000) estabeleceu o regime monofásico de incidência das contribuições PIS e 

COFINS devidas pelas pessoas jurídicas fabricantes ou importadoras de produtos farmacêuticos especificados, 

estabelecendo alíquota mais elevada para esta etapa de comercialização (artigo 1º, incisos I e II), de outro lado 

estabelecendo que "são reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a 

receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I do art. 1o, pelas pessoas jurídicas não 

enquadradas na condição de industrial ou de importador" (artigo 2º), esta última regra não aplicável às pessoas jurídicas 

optantes pelo regime do SIMPLES. 

II - As receitas decorrentes de serviços prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de 

fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, bem como de 

diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de sangue, não são sujeitas ao regime de não-

cumulatividade do PIS e COFINS, conforme previsto nos artigos 10, XIII, e 15, V, da Lei nº 10.833/03, incluídos pela 

Lei nº 10.865/04, pelo que não cabe o sistema de creditamento das contribuições incidentes nos bens e serviços 

adquiridos e utilizados na prestação de serviços desta espécie. 

III - As Leis nº 10.637/02, 10.833/03 e 10.865/04 não afetaram a regra de incidência monofásica antes instituída pela 

Lei nº 10.147, artigos 1º e 2º. 

IV - O artigo 2º, por se tratar de isenção tributária, deve ser interpretado literalmente (CTN, art. 111, II), razão pela qual 
a isenção é restrita às empresas que realizam operações de "venda", não beneficiando as empresas que utilizam referidos 

produtos como insumos nos serviços que prestam aos seus clientes/pacientes. 

V - Legitimidade da restrição estabelecida no Ato Declaratório Interpretativo - ADI SRF nº 26, de 16.12.2004, não se 

afigurando ofensa aos princípios constitucionais da legalidade e nem da isonomia ou da capacidade contributiva, pois o 

legislador pode estabelecer "alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho" (Constituição, artigo 

195, § 9º), sendo que o tratamento diferenciado entre as empresas prestadoras de serviços e as demais empresas 

comerciais e industriais sempre foi contemplado no nosso sistema tributário, como na contribuição FINSOCIAL e no 

próprio PIS, por isso também não havendo violação ao direito de propriedade e à livre concorrência. Precedentes de 

TRF's 4ª e 5ª Regiões. 

V - Apelação da impetrante desprovida". 

(TRF-3, AMS 200761000258497, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 DATA: 23/09/2008)". 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 
ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter 

infringente e manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente 

- a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, § 
1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E 
CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO INFRINGENTE. (...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 

nítido caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307). 

 

Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 
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E mais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 

ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. (...) 

3. fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

o não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. ao magistrado cabe apreciar a 

questão de acordo com o que entender atinente à lide. não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 

acórdão a ser suprida. não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 

constitucionais. inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do cpc quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a 

quo. 

4. ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, na decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. o acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 
diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" 

(STJ - AgRg no REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0210926-1 - Rel. 

Min. José Delgado, DJe 06/03/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, 

ausentes os pressupostos de admissibilidade recursal. 2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, 

de nítido caráter infringente, não se subsumem aos requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-

ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 

3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 3. A interposição dos 

declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do Estatuto 

Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. CASTRO 

FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 4. Embargos rejeitados." 

(TRF3, AC 200061130023669,4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 

211). 

 

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 
 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

IV- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025721-50.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025721-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EVANDRO JOSE MENTE 

ADVOGADO : MEIVE CARDOSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00257215020094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de embargos à execução movida pela União federal em face de EVANDRO JOSÉ 

MENTE. 
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Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos. Foi indeferido o pedido de benefício da assitência judiciária 

gratuita pelo embargado, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) 

do valor da causa.  

Irresignado, apela o embargado pugnando pelo deferimento do benefício da assitência judiciária gratuita. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, suficiente a afirmação do estado de pobreza para fins de deferimento do pleito 

relativo à Assistência Judiciária gratuita. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PEDIDO PERANTE O TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. PREJUDICIALIDADE AFASTADA. 

- É admissível, nas instâncias de origem, a formulação do pedido de gratuidade da justiça em qualquer fase do 
processo. Precedentes. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo. 

-Negado provimento ao agravo". 

(STJ, AGEDAG 728657, Relatora Min. NANCY ANDRIGHI, j. 06/04/2006, DJ 02/05/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALIMENTOS DEFINITIVOS FIXADOS EM VALOR INFERIOR AO DOS PROVISÓRIOS - 

RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO - 

INSUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE POBREZA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50 - OCORRÊNCIA. 

1 - Consoante entendimento desta Turma, a decisão que fixa o valor a ser pago a título de alimentos definitivos não 

retroage para atingir os valores fixados provisoriamente. 

2 - A teor da jurisprudência desta Corte, o pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, 

sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de pobreza. 

3 - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido para conceder ao recorrente os benefícios da assistência 

judiciária gratuita". 

(STJ, RESP 742419, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 13/09/2005, DJ 03/10/2005) 

Trago, por oportuno, jurisprudência desta C. Corte Regional: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, 

DEDUZIDO EM CONTRAMINUTA, ACOLHIDO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO - 

ARTIGO 30, §1º, DO DL Nº 70/66 - AGRAVO PROVIDO. 

1. A declaração da parte, no sentido de que não pode arcar com as despesas do processo, sem prejuízo de seu próprio 

sustento, é requisito hábil para o deferimento do benefício de assistência judiciária gratuita. 

2. Cabe à parte contrária impugnar a concessão da gratuidade da justiça, mediante a apresentação de prova capaz de 

desconstituir o direito postulado, porquanto o estado de pobreza goza de presunção de veracidade juris tantum (§1º do 

artigo 4º da Lei 1060/50). 

3. A recente alteração do CPC, introduzida pela Lei 10.352/01, permite a juntada de documentos independentemente 

de autenticação, desde que o advogado da parte declare sua autenticidade, nos termos do § 1º do art. 544 do CPC, o 

que ocorreu na espécie. 

4. Nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, onde a CEF age em nome do extinto Banco 

Nacional de Habitação - BNH, a escolha do agente fiduciário não precisa ser feito de comum acordo, ainda que o 

contrato de mútuo assim o preveja. 

5. Agravo provido". 
(TRF 3ª Região, AG 283927, QUINTA TURMA, Relatora Des. Fed. RAMZA TARTUCE, j. 30/04/2007, DJU 

17/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO ENTRE O VALOR A SER RECEBIDO PELO AUTOR E A VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL. 

LEI N. 1.060/50. 

I. O direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu 

deferimento, o próprio STF já afirmou que basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação 

econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família - artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

(RE nº 205029-6/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, um., DJU 7.3.97, p. 5.416). 

II. O benefício poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for verificado que a 

concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50. 
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III- No presente caso, a respectiva indenização possui inegável natureza alimentar e, neste passo, a assistência 

judiciária gratuita deve considerar não apenas os rendimentos do beneficiário, mas, também o comprometimento das 

despesas. 

IV - Agravo improvido". 

(TRF 3ª REGIÃO, AG 271858, SÉTIMA TURMA, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, j. 07/05/2007, DJU 

06/06/2007) 

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, suspensa a 

exigibilidade enquanto o embargado ostentar a condição de hipossuficiente, "ex vi" do art. 11, §2º da Lei 1060/50. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013609-34.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.013609-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BIGNARDI IND/ E COM/ DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA 

ADVOGADO : DANILO FANUCCHI BIGNARDI e outro 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00136093420094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária ajuizada face UNIÃO FEDERAL e Centrais Elétricas Brasileiras 

S/A - ELETROBRÁS, objetivando a declaração da ilegalidade dos critérios de correção monetária e remuneração 

previstos para a devolução de valores indevidamente recolhidos a título de Empréstimo Compulsório sobre Energia 

Elétrica, instituído pela Lei nº 4.156/62 e alterado por legislação posterior. 

Sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido, integrada pela r. decisão em sede de declaratórios de fls. 

1139, condenando a ELETROBRÁS e a UNIÃO FEDERAL, ao pagamento de complemento de correção monetária 

mediante inclusão de expurgos inflacionários, e juros remuneratórios de 6% ao ano, fixada a sucumbência recíproca. 

Não submetido o r. "decisum" ao necessário reexame (art. 475 §3º do CPC). 

Irresignada, apela a Autora, pugnando pela reforma parcial da r. decisão, com integral procedência do pleito formulado, 

determinada a incidência da taxa Selic na espécie e, mais, fixados honorários advocatícios na forma do art. 20 §3º do 

CPC. 

Apela a ELETROBRÁS, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Relativamente à forma de devolução da exação em comento, a jurisprudência se encontra pacificada no sentido de que 

ela pode se dar tanto em dinheiro, como com a conversão dos valores em ações preferenciais, na forma do artigo 3º do 

Decreto Lei nº 1.512/76, inexistindo qualquer ilegalidade na previsão normativa correspondente. 
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De fato, tendo o Excelso Pretório declarado a constitucionalidade do Empréstimo Compulsório sobre a Energia Elétrica, 

com a recepção da respectiva legislação, que fixa a forma de devolução dos valores, não há como questionar os critérios 

de correção monetária dela decorrentes. Neste sentido: 

 

"EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INSTITUÍDO EM BENEFÍCIO DA ELETROBRAS. LEI N. 4.156/62. 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA RECONHECIDA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

ALEGADA OMISSAO QUANTO A QUESTÃO ALUSIVA A FORMA DE DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS.  

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 146.615-4, reconheceu que o empréstimo compulsório, instituído 

pela Lei n. 7.181/83, cobrado dos consumidores de energia elétrica, foi recepcionado pela nova Constituição Federal, 

na forma do art. 34, par. 12, do ADCT. Se a Corte concluiu que a referida disposição transitória preservou a 

exigibilidade do empréstimo compulsório com toda a legislação que o regia, no momento da entrada em vigor da Carta 

Federal, evidentemente também acolheu a forma de devolução relativa a esse emprestimo compulsorio imposta pela 

legislação acolhida, que a agravante insiste em afirmar ser inconstitucional. Agravo regimental improvido."  

(STF, AGRRE nº 193798/PR, Relator Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, j. 18/12/1995, DJ 19/04/96, p. 12.233). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. FORMA DE DEVOLUÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA PACÍFICA.  

I - Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido não decidiu a questão à luz dos dispositivos 
infraconstitucionais indicados como violados. (Súmulas 282 e 356/STF).  

II - Ademais, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 146.615-4, ao reconhecer que o empréstimo 

compulsório, instituído pela Lei 7.181/83, cobrado dos consumidores de energia elétrica, foi recepcionado pela nova 

Constituição Federal, na forma do art. 34, § 12, do ADCT, conseqüentemente admitiu a forma de devolução relativa a 

esse empréstimo compulsório imposta pela legislação acolhida.  

III - Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA 444564/RS, Processo nº 200200356902, Relator Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 06/08/02, DJ 

30/09/02, p. 209). 

 

Honorários advocatícios em favor da ELETROBRÁS e da UNIÃO FEDERAL fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

a serem repartidos entre as corrés, conforme entendimento desta E. Turma Recursal. 

Isto posto, dou provimento à apelação da ELETROBRÁS e nego provimento ao apelo da Autora, nos termos do art. 557 

do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 
 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007584-02.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007584-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro 

APELADO : ICEC IND/ DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIS POLEZI e outro 

No. ORIG. : 00075840220094036106 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando a anulação de crédito tributário decorrente de Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental (TCFA n. 2562526), referente aos exercícios de 2001 a 2008. 

Sustenta, preliminarmente, a decadência do crédito tributário referente aos exercícios de 2001, 2002 e 2003. No mérito, 

afirma que não é contribuinte da exação, dado que sua atividade não está indicada no art. 17-C da Lei n. 10.165/00. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 903/2283 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença parcialmente concessiva da ordem, unicamente para reconhecer a 

decadência dos créditos relativos aos exercícios de 2001, 2002 e 2003. Não submetido o r. "decisum" ao necessário 

reexame. 

Irresignado, apela o IBAMA pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta C. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção da r. decisão. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Atenta aos limites recursais, restrinjo-me à verificação da decadência tributária na espécie. 

Trata-se, a espécie, de cobrança de crédito tributário relativo a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA) com 

vencimento de 30/03/2001 a 30/12/2008. Anoto, mais, que a respectiva notificação de cobrança foi expedida em 

22/07/2009 (fl. 36). 

Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, dispõe a Autarquia federal do lapso decadencial 

qüinqüenal, contado a partir do primeiro dia do ano seguinte, para constituição do correspondente crédito fiscal, 

consoante prevê o art. 173 do Código Tributário Nacional: 
 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;". 

 

Providenciada a notificação do contribuinte para pagamento em 22/07/2009 (fl. 36), evidencia-se a decadência tributária 

relativamente aos exercícios de 2001, 2002 e 2003. 

Nesse sentido, a jurisprudência das Cortes Regionais: 

 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - TERMO "A QUO" DO PRAZO - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO - DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA - 

INSCRIÇÃO NO IBAMA - ÔNUS DA IMPETRANTE - VALORES DEVIDOS DURANTE PERIODO EM QUE ESTEVE 

CADASTRADO - DECADÊNCIA QUANTO AOS ANOS DE 2001 E 2001.  

1- O ato indigitado como coator, está consubstanciado no documento anexado às fls. 46/48 destes autos e, embora não 

tenha sido acostado à exordial o AR, com a data de recebimento, considerando-se a data de lançamento, constante 

naqueles documentos - 11/08/2008 e a data da impetração do writ - 28/10/2008, constata-se que não ocorreu a 

decadência.  

2- Uma vez efetuada a inscrição no cadastro do IBAMA, esse ato acarretou, para a apelante, a obrigação de pagar a 
chamada Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, até a data do cancelamento.  

3- A Lei nº6.938/81, alterada pela Lei nº 10.165/2000, é responsabilidade da empresa o cadastramento junto ao 

IBAMA, tipificando a atividade por ela exercida.  

4- A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental espécie de tributo sujeito à sistemática do lançamento por 

homologação, se o contribuinte não colabora com a Administração recolhendo antecipadamente o tributo, extingue-se, 

após cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte ao que poderia ter sido efetuado.  

5- Operou-se a decadência quanto ao lançamento das parcelas não recolhidas no período compreendido entre as 

competências de 2001 e 2002, uma vez que o lançamento foi efetuado em agosto de 2008, consoante se depreende dos 

documentos acostados aos autos.  

6- Recurso parcialmente provido". 

(TRF-2, AC 200851010206975, TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Rel. Des. Fed. JOSE FERREIRA NEVES 

NETO, E-DJF2R - Data: 12/11/2010 - Página: 2480). 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA - 

LEI N.º 9.960/2000 - LEI N.º 10.165/00 - PODER DE POLÍCIA - BASE DE CÁLCULO - IMPOSTO - LEI 

COMPLEMENTAR - OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E IGUALDADE TRIBUTÁRIA - BITRIBUTAÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - DECADÊNCIA PARCIAL - APELAÇÃO IMPROVIDA  

I. A Lei n.º 10.165/2000 criou a TCFA (Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental), alterando a redação da Lei n.º 
6.938/81, foi editada para substituir a Lei n.º 9.960/00, que trazia a TFA (Taxa de Fiscalização Ambiental), cuja 

eficácia foi suspensa, cautelarmente, em um primeiro momento, na ADIN n.º 2.178-8, por sua inconstitucionalidade.  

II. O fato gerador da TCFA é o serviço prestado de exercício de poder de polícia, representado nas metas, 

competências e instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, abarcando muito mais atividades do que apenas 

a fiscalização in locu dos estabelecimentos submetidos à tributação. A cobrança da taxa pelo exercício do poder de 

polícia não se confunde com a taxa decorrente da prestação de serviço público e guarda perfeita sintonia com as 

regras dos artigos 77 e 78 do CTN. Precedentes desta Corte.  

III. O artigo 23, CF, é norma de competência comum, o que afasta a alegação de competência exclusiva de órgão 

estadual - ou municipal - no exercício do poder de polícia em relação a atividades potencialmente poluidoras do meio 

ambiente. Assim, tanto os Estados como os Municípios poderão, nos limites de suas competências, exercer o Poder de 
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Polícia inerente ao meio ambiente, exigindo para tanto o pagamento de exação que não se confunde com a exigência 

da TCFA no âmbito Federal. Inocorre, portanto, a alegada bitributação.  

IV. É assentado o entendimento no STF que basta a manutenção, pelo sujeito ativo, de órgão de controle em 

funcionamento (RE 116.518 e RE 230.973).  

V. Não se admite que a TCFA, disfarçadamente, utilize base de cálculo de imposto, porquanto a taxa não é instituída 

considerando-se somente o capital da empresa, mas também incide o tributo em função do porte da pessoa jurídica e 

sua atividade-fim. Não há infringência aos artigos 154, I, e 145, § 2º, da Constituição Federal, bem como ao artigo 77 

do CTN. Precedente do E. STF (RE 177.835-1/PE).  

VI. O cálculo do valor da TCFA não apresenta qualquer ofensa ao princípio da isonomia tributária, uma vez que 

efetuado com base em dois critérios conjugados: o grau de poluição da atividade exercida e o capital social da 

empresa, que leva a uma distinção dentro dos limites da razoabilidade e da proporcionalidade.  

VII. Tendo a natureza jurídica de taxa, a TCFA não exige, para a respectiva instituição, o requisito constitutivo formal 

de lei complementar, bastando a lei ordinária, editada pelo ente político incumbido de executar o poder de polícia a 

que se refere a cobrança, que no caso é o IBAMA, de competência legislativa da União Federal.  

VIII. No que tange à decadência, consta dos autos somente cópia da notificação de lançamento do crédito tributário, 

com data de lançamento em 5/3/2007, com indicação dos débitos cujos vencimentos se deram entre 30/3/2001 a 

29/12/2006.  

IX. A decadência é a perda do direito de constituir o crédito tributário, em razão do decurso do tempo, contando-se o 
prazo decadencial, consoante o disposto no art. 173, I, do CTN.  

X. Com o lançamento de ofício, ao qual se sujeita a referida TCFA, dentro do período de cinco anos contado a partir 

do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se constituído o crédito tributário, estando, por conseqüência, 

afastada a decadência.  

XI. Logo, quanto aos débitos referentes ao exercício de 2001 operou-se a decadência, permanecendo exigíveis os 

demais.  

XII. Apelação parcialmente provida". 

(TRF-3, AMS 200761000067576, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 DATA: 18/11/2008). 

"TRIBUTÁRIO. LEI 6.938/81 E LEI 10.165/00. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. DECADÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA.  

1. No caso de inadimplemento associado à ausência de declaração do tributo devido, a Autoridade Administrativa tem 

o prazo de 05 (cinco) anos para efetuar o lançamento e constituir o crédito tributário contados do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido realizado. Art. 173, I, do CTN.  

2. O sujeito passivo da TCFA é a empresa potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos naturais, cuja atividade 

esteja prevista no Anexo VIII da Lei 6.938/81, sendo o fato gerador o exercício da atividade.  

3. A TCFA não se enquadra nos conceitos de taxa e de imposto, ajustando-se, à luz dos preceitos tributários e 

constitucionais, à categoria de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, cuja finalidade é custear a 
atividade realizada pelo IBAMA na defesa do meio ambiente, de acordo com o quanto insculpido no art. 170, VI, da 

Constituição Federal.  

4. Mantidos os honorários.  

5. Apelação e remessa oficial improvidas". 

(TRF-4, APELREEX 200871000141012, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK, D.E. 16/03/2010). 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA. LEI N. 

10.165/2000. DECADÊNCIA. CARACTERIZADA.  

1. A cobrança da TCFA é realizada mediante autolançamento do contribuinte sujeito à posterior homologação do 

Fisco. Não tendo ocorrido o pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do CTN, dispondo o IBAMA do prazo de 

cinco anos, contados a partir do primeiro dia do ano seguinte ao que o lançamento poderia ter sido efetuado, para 

constituir o crédito tributário.  

2. Não observado esse prazo, resta caracterizada a decadência". 

(TRF-4, AC 200872010046294, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. 03/03/2010). 

"Tributário. Mandado de Segurança. Execução fiscal. Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA (artigo 17-B 

e seguintes da Lei nº 6.938/1981, na redação dada pela Lei nº 10.165/2000). Decadência. O lançamento do crédito da 

TCFA concernente aos anos de 2001, 2002 e 2003 ocorreu em 24.09.2009, após o decurso de cinco anos previsto no 

artigo 173, inciso I, do CTN, de modo que incidiu a decadência. Remessa oficial improvida". 
(TRF-5, REO 200982010020227, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, DJE - Data: 24/03/2011 - Página: 622). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008549-53.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008549-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : NOVATEC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE DRUVE TAVARES FAGUNDES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP 

ADVOGADO : MARCOS SOARES RAMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00085495320094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
I- Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança impetrado por NOVATEC SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS LTDA. objetivando assegurar direito dito líquido e certo de seus alunos realizarem o Exame 

Nacional de Desempenho dos Estudantes -ENADE/2009. 
Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o "decisum" ao necessário reexame. 

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta E. Corte Regional tendo o ilustre representante ministerial opinado 

pela manutenção da r. sentença. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Na hipótese, a matéria sub judice já não comporta disceptação, eis que, concedida a segurança por força de liminar, 

confirmada por decisão monocrática, e, mais, em face do tempo transcorrido, consolidou-se no tempo situação fática 

que merece ser resguardada, na esteira de orientação pretoriana. 

Neste sentido assentou o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXAME NACIONAL DE CURSOS. "PROVÃO" DO MEC. INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA. MANDADO DE SEGURANÇA PARA GARANTIR A REALIZAÇÃO DA PROVA. AUTORIDADE 

COATORA. LEGITIMIDADE. INEP. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO COM A ENTIDADE DE ENSINO ONDE A 
RECORRENTE REALIZA O SEU CURSO. DESNECESSIDADE. SITUAÇÃO CONSOLIDADA. 

1. Mandado de Segurança preventivo. A autoridade coatora no mandado de segurança preventivo é aquela cuja 

prática do ato se quer evitar. Exame Nacional de Cursos. A pretensão de realizar o denominado "Provão", diante da 

omissão de sua inscrição pela Faculdade onde cursa, deve ser dirigida ao executor do certame, o INEP. O 

litisconsórcio necessário entre a Faculdade e o INEP apenas se imporia acaso a demanda fosse de cunho 

condenatório. 2. O art. 4º, III, da Portaria nº 963/97, do Ministério da Educação e Desporto prevê que a 

implementação e a supervisão operacional do Exame Nacional de Cursos compete ao Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais-INEP, a quem cabe receber, criticar e consolidar os cadastros das instituições de ensino 

superior e dos alunos que participarão do exame. 3. A jurisprudência deste Tribunal reiteradamente tem consagrado o 

entendimento de que as "situações consolidadas" pelo "decurso de tempo" não devem ser desconstituídas nas hipóteses 

em que somente acarretarem danos ao estudante, sem proteger qualquer interesse público. Precedentes. 4. Recurso 

especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 200200686394, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 03/02/2003) 

 

Sem discrepância deste entendimento: 

 

"ENSINO SUPERIOR. PARTICIPAÇÃO EXTEMPORÂNEA NO ENADE. INSCRIÇÃO REALIZADA POR FORÇA DE 
LIMINAR. SITUAÇÃO DE FATO CONSOLIDADA. PRECEDENTES DO STJ E DO TRF/1ª REGIÃO. 

1. Por força de decisão liminar proferida em 06/11/2006, confirmada pela sentença concessiva da segurança, foi 

assegurado ao impetrante o direito de inscrever-se na prova do ENADE 2006, designada para o dia 12/11/2006. 2. A 

liminar foi deferida, tendo em vista a faculdade não tê-lo inscrito nos exames ocorridos em 2004, ano em que colou 

grau, ou mesmo em 2005, a fim de assegurar a expedição de seu diploma. 3. Cabível a aplicação da teoria do fato 

consolidado pelo decurso do tempo, em respeito à segurança das relações jurídicas, eis que não resulta desse fato 

nenhum prejuízo a terceiros, ofensa à ordem jurídica, nem grave ofensa à autonomia universitária. Precedentes do STJ 

e do TRF/1ª Região. 4. Remessa oficial improvida." 
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(TRF1, REOMS 200634000367512, QUINTA TURMA, Rel. Des. Fed. SELENE MARIA DE ALMEIDA, e-DJF1 

14/03/2008) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - EXAME NACIONAL DE CURSOS -INCLUSÃO DE ALUNO - FALHA 

ADMINISTRATIVA - SITUAÇÃO CONSOLIDADA. 

1- Havendo falha das autoridades responsáveis pela aludida prova, a aluna não pode ser prejudicada. 2- A 

participação no Exame Nacional de Cursos, por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação 

consolidada e deve ser mantida em prol da segurança jurídica. 3- Remessa oficial improvida." 

(TRF3, REOMS 200403990385234, SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, DJU 

30/05/2005) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - EXAME NACIONAL DE CURSOS - PROVÃO - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO 

TRANSCURSO DO TEMPO. 

1. A realização do Exame Nacional de Cursos implica em condição essencial para a obtenção do diploma de 

graduação em curso superior, de sorte que não se pode negar ao aluno que preencha os requisitos a participação no 

referido exame, ainda que sua inscrição no certame não tenha sido providenciada pela autoridade competente. 2. A 

participação no Exame Nacional de Cursos - Provão, por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia 

situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica." 

(TRF3, REOMS 200361030038871, SEXTA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, DJU 

17/12/2004) 
"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NO EXAME DO ENADE. 

PARTICIPAÇÃO POR FORÇA DE LIMINAR. PERDA DO OBJETO. ART. 267, VI, CPC. 

1. Hipótese em que a segurança pleiteada restringe-se apenas à garantia da inscrição do impetrante e a sua efetiva 

participação no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE, a fim de possibilitar a conclusão do curso e 

conseqüente colação de grau. 2. Demonstrado nos autos que já foram realizadas as referidas provas em 09/11/2008, 

bem como a participação do impetrante mediante a concessão de liminar, observa-se que a pretensão objeto do 

presente mandamus já foi plenamente satisfeita. 3. Aplicação da teoria do fato consumado às situações já consolidadas 

no tempo, com efeitos irreversíveis, sem que delas resultem prejuízos a terceiros. 4. Remessa oficial desprovida." 

(TRF5, REO 200885000040116, SEGUNDA TURMA, Rel. Desembargador Federal Francisco Wildo, DJE 22/10/2009) 

 

E, mais, de minha relatoria: 

 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. EXAME NACIONAL DE CURSOS - PROVÃO. SITUAÇÃO FÁTICA 

CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. PRECEDENTES. 

I. Impetrante, Instituição de Ensino que logrou a participação dos alunos graduandos, bem como dos ex-alunos no 

Exame Nacional de Cursos (Provão) ao abrigo de liminar, confirmada por sentença. II. Consolidada, no tempo, 

situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana. (EDRESP-139867/CE, 1ª Turma, Rel. Min. 
Garcia Vieira, DJ de 04/05/98; STJ, MS nº 6502/DF, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 22/05/2000) III. Apelação e 

remessa oficial tida por interposta improvidas." 

(TRF3, AMS 199961000256933, QUARTA TURMA, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO DJU 29/10/2003) 

Isto posto, julgo prejudicada a remessa oficial nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007869-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007869-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : APETECE SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00045198020104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao agravo legal. 

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 10 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009084-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009084-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BRASCAN TAMBORE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : ROBERTO DUQUE ESTRADA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026057820104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal (fls. 363/367), ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009099-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009099-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MICHEL TEODOSIO GOMES 

ADVOGADO : GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : VANDERLEI BENEDITO PENITENTE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

No. ORIG. : 07.00.00001-0 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

a. Nego seguimento ao recurso (art. 557, "caput", do CPC). 

b. A extinção da hipoteca, por força de lei, decorre da arrematação ou adjudicação do bem (artigo 1.499, inciso VI, do 

Código Civil). Basta a apresentação da carta de arrematação, para a anotação. Providência que, no caso concreto, o 

agravante não provou. 
c. Quanto à ordem de preferência das demais penhoras incidentes sobre o imóvel, a jurisprudência: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONCURSO DE CREDORES. PREFERÊNCIA. 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIO E CIVIL.  
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1. Conforme jurisprudência do STJ, no concurso de credores, a preferência se estabelece na seguinte ordem: os 

créditos trabalhistas, os da Fazenda Federal, Estadual e Municipal e os com garantia real. Essa ordem de preferência 

certamente não fica comprometida pela sub-rogação a que se refere o art. 130 do CTN.  

Conforme estabelece o parágrafo único desse dispositivo, "no caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação 

ocorre sobre o respectivo preço". Com isso, fica inteiramente preservada a situação do arrematante 2. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.  

(REsp 776.482/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 

06/05/2009).  

CIVIL E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. CRÉDITO TRABALHISTA. PREFERÊNCIA DESSE CRÉDITO POR 

PRIMAZIA DE DIREITO MATERIAL E ANTERIORIDADE DA PENHORA, INDEPENDENTEMENTE DA 

PRIORIDADE DE AVERBAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS.  

1.- Na linha da jurisprudência desta Corte não é possível sobrepor uma preferência de direito processual a uma de 

direito material.  

2.- Dessa forma, o credor trabalhista prefere aos demais, sobre o crédito obtido na alienação do bem penhorado, 

independentemente do momento em que realizada a penhora no processo trabalhista.  

3.- No caso de concorrência de credores com primazia de direito material e de anterioridade de penhora, não há razão 

para anulação da praça em que ocorrida a arrematação, sendo de rigor, contudo, a determinação de preferência no 

levantamento do preço da arrematação.  
4.- Tendo a arrematação pelo credor recaído sobre alguns bens livres e outros penhorados em execuções trabalhistas, 

o reconhecimento do direito à primazia é parcial, de modo que parcialmente provido o recurso e parcialmente 

procedente a ação, condenando-se o réu ao depósito do valor de arrematação, devidamente corrigido a partir da data 

da avaliação, nos autos, para ulterior liberação em prol do Juízo trabalhista pertinente.  

5.- Recurso Especial provido em parte.  

(REsp 818.652/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe 23/11/2009)  

 

d. Comunique-se. 

e. Publique-se e intimem-se. 

f. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011772-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011772-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LIFESURF COM/ DE MODA LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO SUNDFELD SILVA JÚNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00289469420074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, por entender que as 

alegações somente podem ser apreciadas no âmbito dos embargos à execução. 

É uma síntese do necessário. 

O exame da exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável. Neste sentido a súmula 393, do Superior 

Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias 

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". 

No caso concreto, as questões argüidas na exceção de pré-executividade (nulidade da inscrição e inexigibilidade do 

título) dependem de produção de prova e devem, assim, ser discutidas em sede de embargos à execução. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018645-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018645-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DISIMAG S/A MAQUINAS AGRICOLAS e outros 

 
: DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS 

 
: DISIMAG OURINHOS MAQUINAS AGRICOLAS 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00413844019894036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que determinou o prosseguimento da ação executória, no valor do 

pedido do credor. 

É uma síntese do necessário. 

Os cálculos da contadoria (fls. 319/329) resultaram em valor superior pretendido pelo exeqüente (fls. 154/164). O 

acolhimento de cálculos nesta situação implica julgamento "ultra petita". 

Neste sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL 

SUPERIOR AO DO EXEQUENTE. DECISÃO ULTRA-PETITA.  
1 - Em fase de cumprimento de Sentença foi dado prazo ao exeqüente para a elaboração dos cálculos do valor da 

condenação.  

2 - Após impugnação do executado, os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial para a elaboração do cálculo 

do valor devido.  

3 - Os cálculos da Contadoria Judicial tiveram resultado superior ao do exeqüente.  

4 - De acordo com o artigo 460 do CPC, ao juiz é defeso condenar o réu em quantidade superior ao que lhe foi 

demandado, a fim de evitar a decisão ultra petita.  

5 - Agravo de Instrumento a que se nega provimento". 

(AI 200903000113841, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 01/03/2010). 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - 
FIXAÇÃO DE VERBA EXEQUENDA EM MONTANTE SUPERIOR AO REQUERIDO EM SEDE DE 

EXECUÇÃO - JULGAMENTO CITRA E ULTRA PETITA - IMPOSSIBLIDADE.  
1 - O artigo 460 do CPC é cristalino ao dispor que "é defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza 

diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."  

2 - No presente caso a Fazenda Nacional postula, em sua exordial, a redução do montante apresentado pelos 

exeqüentes, de R$ 95.723,54 para R$ 91.002,54, ao argumento de que fora adotado como termo inicial para incidência 

dos juros de mora o mês de fevereiro de 2002, quando o termo a quo deveria ser o mês de abril do mesmo ano. Requer, 

ainda, a redução dos honorários advocatícios, computados ao percentual de 10% sobre o valor da causa e não de 5%, 

conforme definido no título executivo judicial. Não obstante, a sentença nada deliberou sobre tais matérias, limitando-

se a acolher os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, em quantia superior à pleiteada pelos exeqüentes (R$ 

109.914,01), o que configura julgamento citra e ultra petita.  

3 - Sentença anulada de ofício.  

4 - Apelação da Fazenda Nacional prejudicada". 

(AC 200240000051021, JUIZ FEDERAL FRANCISCO RENATO CODEVILA PINHEIRO FILHO (CONV.), TRF1 - 

SÉTIMA TURMA, 06/03/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86% 
CONCEDIDO AOS MILITARES E ESTENDIDO AOS SERVIDORES CIVIS. LEI Nº. 8.627/93. SENTENÇA 

ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.  
1. Padece a sentença de vício por decidir ultra petita. O princípio da congruência ou da correspondência entre a ação 

e a sentença traça os limites desta última, que não pode ir além ou aquém do que foi pedido na inicial.  

2. Cumpre ressaltar, que não se está diante do caso de declarar a nulidade da sentença na sua totalidade, mas sim 

ajustar o decisum à pretensão da parte, excluindo o que não fora objeto da pretensão dos exequentes, para adequá-la 

aos limites da lide.  
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3. Ademais, acolhidos pela sentença recorrida os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, que considerou 

como devidos percentuais superiores aos executados pelos exeqüentes, resta caracterizada a hipótese dos arts. 128 e 

460 do CPC, principalmente porque, em que pese a necessidade da execução ser fiel ao julgado, não pode o juiz, em 

embargos à execução, majorar os valores apresentados pelos exeqüentes.  

4. Quanto aos honorários sucumbenciais, não prospera o pedido da apelante, eis que a sentença de 1º grau condenou 

os embargados na referida verba. 5. Apelação parcialmente provida". 

(AC 200038000078432, JUÍZA FEDERAL ROGÉRIA MARIA CASTRO DEBELLI (CONV.), TRF1 - SEGUNDA 

TURMA, 26/11/2009). 

 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022676-68.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.022676-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

AGRAVADO : JOSE MARTINS CUNHA 

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00005886020104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para manter o(s) 

agravado(s) no uso e gozo da propriedade até a sentença. 

É uma síntese do necessário. 

A minuta do agravo de instrumento deve ser instruída com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, 

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias, para evitar a instrução deficiente. Neste sentido: 

 
"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo, ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). 

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 

peças obrigatórias, e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, 

no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211)." 

(Nota nº 4 ao Artigo 525, Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª edição, 

Editora Saraiva.). 

"Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo 

não deverá ser conhecido por irregularidade formal. Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o 

julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado 

este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente" (Nelson 

Nery Junior, "CPC comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", pág. 1028, nota 5, edit. RT, 4ª 

edição). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. RESPONSABILIDADE DO 

AGRAVANTE. 

1. Do agravo de instrumento devem constar não só as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do CPC, mas também todas 
a peças necessárias à exata compreensão do tema em discussão. 

2. A formação do instrumento é de responsabilidade do Agravante. 

3. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AGA 513123/SP, j. 19/02/2004, DJU de 05/04/2004, v.u.)." 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 
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(STJ - 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, RESP 447631/RS, j. 26.08.2003, DJU de 15/09/2003, v.u.)." 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA 

APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95. 

I - O agravo de instrumento dever ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

II - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. 

III - Recurso desprovido. 

(STJ - 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, RESP 490731/PR, j. 03/04/2003, DJU de 28/04/2003, v.u.)." 

No caso concreto, a agravante deixou de juntar a cópia do auto de infração. Trata-se de documento imprescindível à 

apreciação da questão controvertida. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos para o digno juízo de Primeiro Grau. 
 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022677-53.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.022677-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

AGRAVADO : JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO 

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00004387920104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para manter o(s) 
agravado(s) no uso e gozo da propriedade até a sentença. 

É uma síntese do necessário. 

A minuta do agravo de instrumento deve ser instruída com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, 

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias, para evitar a instrução deficiente. Neste sentido: 

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo, ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). 

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 

peças obrigatórias, e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, 

no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211)." 

(Nota nº 4 ao Artigo 525, Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª edição, 

Editora Saraiva.). 

"Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo 

não deverá ser conhecido por irregularidade formal. Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o 

julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado 

este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente" (Nelson 
Nery Junior, "CPC comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", pág. 1028, nota 5, edit. RT, 4ª 

edição). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. RESPONSABILIDADE DO 

AGRAVANTE. 

1. Do agravo de instrumento devem constar não só as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do CPC, mas também todas 

a peças necessárias à exata compreensão do tema em discussão. 

2. A formação do instrumento é de responsabilidade do Agravante. 

3. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AGA 513123/SP, j. 19/02/2004, DJU de 05/04/2004, v.u.)." 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ - 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, RESP 447631/RS, j. 26.08.2003, DJU de 15/09/2003, v.u.)." 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA 

APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95. 

I - O agravo de instrumento dever ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

II - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. 

III - Recurso desprovido. 

(STJ - 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, RESP 490731/PR, j. 03/04/2003, DJU de 28/04/2003, v.u.)." 

No caso concreto, a agravante deixou de juntar a cópia do auto de infração. Trata-se de documento imprescindível à 
apreciação da questão controvertida. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos para o digno juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023231-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023231-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CALCADOS ASDURIAN LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00461907520034036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento,com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade, por entender que as alegações somente podem ser apreciadas no âmbito dos embargos à execução. 

Argumenta-se com a falta de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo. 

É uma síntese do necessário. 

A exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável. 

Neste sentido: 

 

Súmula 393, do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal 

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". 

No caso concreto, a questão argüida na exceção de pré-executividade (inexigibilidade do título) demanda exame mais 

detalhado, no âmbito de embargos à execução. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 
Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024564-72.2010.4.03.0000/MS 
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2010.03.00.024564-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

AGRAVADO : ELIZABETE PEREIRA LOPES CORREIA 

ADVOGADO : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00037426619944036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente e rejeitou 
o recurso de apelação. 

É uma síntese do necessário. 

 

"Em execução fiscal, não localizados os bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual inicia-se o 

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente" (Súmula nº 314, do Superior Tribunal de Justiça). 

 

A Lei nº 11.051/04 incluiu o parágrafo 4º, no artigo 40, da Lei nº 6.830/80: "Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". 

 

É neste sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. CÔMPUTO DE 

VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A 

ANO. NULIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. POSSIBILIDADE, DESDE QUE 

OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA PREVIAMENTE 

(...) 
4. A jurisprudência desta Corte Especial perfilhava o entendimento segundo o qual era defeso ao juiz decretar, de 

ofício, a consumação da prescrição em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, § 5º, do CPC). Precedentes: 

REsp 642.618 - PR; Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ de 01.02.2005; REsp 327.268 - PE; 

Relatora Ministra ELIANA CALMON. Primeira Seção, DJ de 26.05.2003; REsp 513.348 - ES, Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, Primeira Turma, DJ de 17.11.2003. 

5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, 

possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente. 

6. O advento da aludida lei possibilita ao juiz da execução decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que 

previamente ouvida a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo 

prescricional, o que, in casu, não se verifica (precedentes: REsp 803.879 - RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 

Primeira Turma, DJ de 03 de abril de 2006; Resp 810.863 - RS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

Primeira Turma, DJ de 20 de março de 2006; REsp 818.212 - RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, 

DJ de 30 de março de 2006). 

7. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, 

competindo ao juiz da execução decidir respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 

(...) 

9. Recurso especial desprovido." 
(REsp 780940/RS, Relator(a) Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ de 29.05.2006) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO 

PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos 

fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, 

do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005). 

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 

6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente 

ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, 

cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 

3. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp 746437/RS,Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 22.08.2005) 
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"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

(...) 

4. Tratando-se de execução fiscal, a partir da Lei n.º 11.051, de 29.12.2004, que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei n.º 

6.830/80, pode o juiz decretar de ofício a prescrição, após a ouvida da Fazenda Pública exeqüente. 

5. A Lei n.º 11.280, de 16.02.2006, deu nova redação ao art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, para determinar 

que "o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição". 

(...) 

7. Recurso especial conhecido em parte e provido também em parte." 

(REsp 816750/RS, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ de 27.03.2006) 

O artigo 40, § 1º, da Lei Federal nº 6.830/80: "Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao 

representante judicial da Fazenda Pública." 

No caso concreto, não foi aberta vista dos autos ao representante do Conselho Regional de Contabilidade do Mato 

Grosso do Sul, após a suspensão do curso da execução fiscal. Nestes termos, não ocorreu a prescrição, em razão do 

descumprimento de requisito legal. 

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026588-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026588-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : PAULO MARRANO FEIJO e outros 

 
: LEROY GABRIELE JUNIOR 

 
: NILTON SABBAG 

 
: TAKAYUKI YAMAMOTO 

 
: JOAO HENRIQUE LOPES 

 
: JOAO DEFAVARI 

 
: CARLO ROCCHICCIOLI 

 
: TETUHIKO SATO 

 
: ALVARO RONCOLATO 

 
: CLAUDIO BARMAIMON MALAMUT 

 
: DOMINGOS PICHITELI NETO 

 
: ZELINDA THEREZA CASCAPERA 

 
: ANTONIO SERGIO TORRALVO 

 
: EDUARDO ROSATI GUGLIOTTI 

 
: TOYOKO HIGA 

 
: MAURO DE MELLO LEONEL 

 
: JOAO PADILHA FILHO 

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR e outro 

AGRAVANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC 

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00445662919924036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO MARRANO FEIJÓ e outros contra decisão que, em sede 

de execução de sentença de ação de repetição de indébito, determinou a expedição de ofícios para pagamento da 

execução, exclusivamente em benefício dos autores, nos termos dos cálculos acolhidos, indeferindo pedido de 
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expedição de precatório referente aos honorários advocatícios em benefício do IDEC ou do advogado Alessandro 

Gianelli. 

Relata o agravante que processado o feito, o magistrado a quo indeferiu pedido de expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos honorários advocatícios em nome do IDEC, sob o argumento de que nos contratos de prestação de 

serviços advocatícios, anteriormente ao advento da Lei n. 8.906/94, os honorários arbitrados por decisão judicial faziam 

parte integrante dos precatórios das partes por pertencerem a estas e não a seus patronos. 

E, ainda, determinou a intimação do agravante para o pagamento em 15 (quinze) dias dos honorários advocatícios 

devidos à União. 

Esclarece o agravante que todos os exequentes são beneficiários de título executivo oriundo da ação originária e são 

associados do IDEC. 

Assevera que o IDEC, por meio de seus advogados, representou seus associados na presente demanda, de forma que 

todas as despesas geradas pelo processo foram suportadas pelo referido instituto. 

Afirma que a reparação das despesas geradas pela demanda deve ser conferida a quem efetivamente sofreu o prejuízo. 

Atesta que a jurisprudência atual já reconheceu que os advogados têm direito autônomo aos honorários, mesmo antes da 

Lei n. 8.906/98. 

Aduz que em prestígio aos princípios da celeridade, da eficiência e da economia processual não ajuizou execução 

autônoma. 

Registra que o Estatuto da Advocacia, em seu artigo 23, proclama ser legítimo pedido de expedição de precatório, sem 
ajuizamento de execução autônoma. 

Por fim, insurge-se contra a determinação para pagamento da verba honorária em favor da União e pleiteia, nesta 

instância, a compensação. 

Às fls. 176/177, deferi o pedido de efeito suspensivo. 

Apresentada contraminuta, na qual foi alegada a ocorrência de preclusão. 

Decido o presente recurso nos termos do artigo 557 do CPC. 

Com efeito, verifico que nem o IDEC, nem o advogado contratado pelo referido instituto apresentou contrato escrito 

com os autores da ação 

Nesse passo, o e. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. ART. 

22, § 4º, DA LEI 8.906/94. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS INTEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO.  

1. A verba honorária sucumbencial consubstancia um direito autônomo do advogado, nos termos do art. 23 da Lei 

8.906/94 (Estatuto da OAB), podendo ele executar a sentença nessa parte, ou requerer que o precatório, quando 

necessário, seja expedido em seu favor. (Precedentes: REsp 487.535/SP, DJ 28.02.2005; REsp 671.512/RJ, DJ 
27.06.2005; AgRg no REsp 760.957/SC, DJ 31.05.2007).  

2. Estabelece o art. 22, 4º, da lei 8.906/94, in verbis: "Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos 

inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de 

sucumbência. ...omissis. § 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o 

mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da 

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou."  

3. Destarte, as regras do estatuto da OAB são de clareza meridiana no tocante à possibilidade de retenção dos valores 

devidos a títulos de honorários no momento do levantamento ou da requisição de precatório, desde que apresentado o 

contrato de honorários tempestivamente.  

4. Entrementes, in casu, o pedido de juntada do contrato de honorários foi realizado posteriormente à expedição do 

precatório requisitório, intempestivamente, portanto, razão pela qual não merece reforma o acórdão recorrido. 

5. A admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional exige a demonstração do dissídio na 

forma prevista pelo RISTJ, o que não ocorreu in casu, porquanto o aresto paradigma versa sobre o direito autônomo 

do advogado de postular o recebimento da parcela relativa aos honorários sucumbenciais, independentemente da 

penhora efetuada, nada mencionando acerca do requerimento e da juntada do contrato de honorários aos autos 

posteriormente à requisição para pagamento via precatório, consoante disposto no art. 22, § 4º, do EOAB. 

6. Agravo regimental desprovido. 
(STJ, AGA 1319119, 1ª Turma, relator Ministro LUIZ FUX, DJE 28.10.2010) 

Nesse mesmo sentido, vem decidindo esta Corte, in verbis: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO. DIREITO AUTÔNOMO. CRÉDITO PRIVILEGIADO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.  

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do 

mandado de segurança.  

2. Houve negativa de seguimento ao recurso amparada na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça.  
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3. O art. 22, caput, da Lei 8.906/94, garante o recebimento dos honorários de sucumbência e o §4º, prescreve que o 

juiz deve determinar o seu pagamento diretamente ao advogado, desde que juntado o contrato de honorários. O art. 24, 

do mesmo diploma legal, é cristalino no sentido de que a decisão judicial que fixa os honorários advocatícios e o 

contrato escrito que os estipula são títulos executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, 

concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial. (grifei) 

4. O valor constante do ofício requisitório contempla os honorários advocatícios, correspondentes a 10% sobre o valor 

da condenação, e o contrato foi juntado aos autos.  

5. A União não se desincumbe do encargo processual de comprovar que o montante por ela perseguido 

descaracterizou-se da natureza remuneratória - por conseguinte, alimentar -, dos serviços prestados pelos advogados 

da agravada, isto é, que referida verba, por força de eventual contrato de trabalho específico, de fato, deveria integrar 

o patrimônio da Pessoa Jurídica, e não o dos profissionais, a título de honorários, cuja definição legal, aliás, traz 

explicita a presunção de direito autônomo (art. 23 da Lei nº 8.906/94). 

6. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

(TRF3, AI 343853, 5ª Turma, relator Des. Federal LUIZ STEFANINI, DJF3 07.04.2011, pág. 1318) 

Desse modo, como o contrato não foi juntado perante o juízo competente para determinar a expedição do ofício 

requisitório, é de rigor a manutenção da decisão agravada. 

Com essas considerações, reconsidero a decisão de fls. 176/177 e ante a jurisprudência do e. STJ, nego seguimento ao 

presente recurso nos termos do artigo 557 do CPC. 
Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027120-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027120-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MAMMOET IRGA DO BRASIL GUINDASTES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro 

No. ORIG. : 00117761820084036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação mandamental, manteve o recebimento da apelação 

apenas no efeito devolutivo. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. A Lei Federal nº 10.893/2004: 

 

Art. 4o O fato gerador do AFRMM é o início efetivo da operação de descarregamento da embarcação em porto 

brasileiro.  

(...)  

Art. 15. Fica suspenso o pagamento do AFRMM incidente sobre o transporte de mercadoria importada submetida a 

regime aduaneiro especial, até o término do prazo concedido pelo Ministério dos Transportes ou até a data do registro 

da correspondente declaração de importação em caráter definitivo, realizado dentro da suspensão concedida.  

§ 1º Nos casos de nacionalização total ou parcial de mercadoria submetida a regime aduaneiro especial, a taxa de 
conversão para o padrão monetário nacional será feita com base na tabela "taxa de conversão de câmbio" do 

SISBACEN, utilizada pelo SISCOMEX, vigente na data-limite prevista no art. 11 desta Lei.  

§ 2º Após o término do prazo da suspensão concedida, o não-cumprimento das exigências pertinentes implicará a 

cobrança do AFRMM com os acréscimos mencionados no art. 16 desta Lei, contados a partir do 30º (trigésimo) dia da 

data do descarregamento em porto brasileiro."  

 

2. Ao regular a concessão de benefícios e incentivos relativos ao AFRMM, o Ministério dos Transportes editou a 

Portaria 72/2008: 

 

"Art. 56. A importação realizada com prazo determinado, sob regime de Admissão Temporária, somente terá a 

suspensão do AFRMM formalizada, nos casos em que não houver cobrança proporcional de tributos pela RFB.  

3. No caso concreto, verifica-se que a Portaria nº 72/2008, ao disciplinar o benefício da admissão temporário, pode ter 

ultrapassado os limites da Lei Federal nº 10.893/2004. 
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4. Cabe aos atos normativos infra-legais a explicitação da norma, sendo-lhes vedada a modificação, exclusão ou 

acréscimo desta. 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PIS - DECRETO-LEI 2.052/83 - PORTARIA 238/84 - REGIME DE 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - MODIFICAÇÃO INDEVIDA DE 

FATO GERADOR, BASE DE CÁLCULO E SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO. PRECEDENTE.  

1. Às portarias, regulamentos, decretos e instruções normativas não é dado inovar a ordem jurídica, mas apenas 

conferir executoriedade às leis, nos estritos limites estabelecidos por elas.  
2. Sistemática da Portaria 238/83 do Ministério da Fazenda que extrapola os limites estabelecidos no art. 16 do 

Decreto-Lei 2.052/83. Ofensa ao princípio da legalidade.  

3. Modificação indevida do fato gerador, da base de cálculo e do sujeito passivo da obrigação tributária.  

4. Recurso especial não provido.  

(STJ, 2ª Turma, REsp 872169 / RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 23/04/2009, v.u., DJe 13/05/2009 - o destaque não é 

original)  

 

5. Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

6. Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 
 

7. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027427-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027427-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CAMP TINTAS COM/ DE TINTAS LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00111770820104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que determinou, de 

ofício, a atribuição de valor ao pedido de indenização por dano moral. 

 

É uma síntese do necessário. 
 

Há entendimento jurisprudencial a respeito do tema. Confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANOS MORAIS. VALOR DA CAUSA. PROVEITO 

ECONÔMICO PRETENDIDO. ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "Consoante jurisprudência mansa e pacífica deste Superior Tribunal de Justiça, tem-se que, se há indicação clara na 

petição inicial do benefício econômico pretendido na demanda, ainda que em patamar mínimo, é este que deve figurar 

como valor da causa, sendo que 'A impossibilidade de avaliar a dimensão integral desse benefício não justifica a 

fixação do valor da causa em quantia muito inferior ao de um valor mínimo desde logo estimável' (REsp 642.488/DF, 

1.ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006)." (AgRgEREsp nº 713.800/MA, Corte Especial, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 8/6/2009). 2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a 

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, Primeira Turma, AGA 1212201, Rel. Hamilton Carvalhido, DJE 07/04/2010). 

"PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. EQUIVALÊNCIA. VALOR. PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 

DANO MORAL. HIPÓTESE. AUTOR. INDICAÇÃO. VALOR CERTO E DETERMINADO. 1. O valor da causa nas 

ações de compensação por danos morais é aquele da condenação postulada, se mensurada na inicial pelo autor (REsp 
819.116/NANCY), e isto porque o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão do autor, 
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que, pedindo um valor mínimo como indenização por danos morais, não pode atribuir à causa valor menor (AgRg no 

Ag 143.308/SÁLVIO). Em sendo assim, quantificando os autores precisamente os benefícios econômicos que desejam 

auferir com o pedido, não tem qualquer substância a indicação de valor estimativo irrisório (REsp 440.804/DIREITO). 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, Terceira Turma, AGA 697285, Rel. Vasco Della Giustina, DJE 09/11/2009). 

"DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458, II, E 535, II, DO 

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO. DANOS MORAIS. PEDIDO DE CONDENAÇÃO 

EM VALOR MÍNIMO. EXISTÊNCIA. LUCROS CESSANTES. PEDIDO GENÉRICO. PRECEDENTES. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. 1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual 

obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não ocorre violação aos arts. 165, 458, II, e 535, 

II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, 

assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento no sentido de que o valor da causa deve ser fixado de acordo com o conteúdo econômico a ser obtido no 

feito, nos termos do art. 258 do CPC. Precedentes. 3. Hipótese em que, diferentemente do pedido de indenização por 

danos morais, no qual foi expressamente apontado um patamar mínimo de condenação, não houve indicação do valor 

econômico buscado a título de lucros cessantes, tendo a autora se limitado a realizar pedido genérico. 4. Recurso 

especial conhecido e provido em parte." 

(STJ, Quinta Turma, RESP 987817, Rel. Arnaldo Esteves Lima, j. 03/04/2008, DJE 09/06/2008). 
 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.028723-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA E RECURSO HUMANOS 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO RUBIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00032203520054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que determinou a suspensão da 

execução fiscal movida contra o Centro de Desenvolvimento de Tecnologia e Recursos Humanos - CDT, com 

recolhimento de mandado de penhora expedido, em razão da adesão da executada ao parcelamento instituído pela Lei nº 

11.941/09. 

Sustenta a agravante o risco de lesão grave e de difícil reparação, ante a possibilidade de que o crédito exeqüendo fique 

sem garantia, sob o entendimento de que a indicação à penhora do bem imóvel foi anterior ao pedido de parcelamento, 

além do fato de que o simples pedido de parcelamento não se traduz em garantia do atendimento de todos os requisitos 

para a sua concessão, encontrando-se ainda na fase de consolidação dos débitos. Afirma a necessidade de preservação 

dos atos processuais já praticados. 

Foi deferido o efeito suspensivo ao recurso, decisão contra a qual a agravada interpôs agravo legal. 

Com contraminuta. 

Feito o breve relatório, decido. 

A insurgência da agravante diz com a cabimento da efetivação da penhora, já determinada e em vias de cumprimento 

quando da adesão da executada ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009. 

Houve a indicação de bem imóvel paga a garantia do Juízo, sendo que o mandado de penhora já se encontrava em poder 

do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento. 
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Como se vê, ainda que não efetivada, a penhora do imóvel já se encontrava deferida pelo Juízo da Execução, razão pela 

qual a mera dilação no cumprimento da medida constritiva não pode vir em prejuízo da exeqüente, já que esta não 

concorreu para a demora no cumprimento dos atos processuais, mas é devida a fatores inerentes ao mecanismo da 

justiça, consoante a ratio contida na Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça, do teor seguinte: "Proposta a ação 

no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não 

justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.". 

Uma vez que a penhora já estava deferida, é de rigor a incidência do artigo 11, I da Lei nº 11.941/2009, segundo a qual 

as garantias anteriores ao parcelamento devem ser mantidas, em consonância ainda com a orientação jurisprudencial do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 462 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE FATO NOVO. ADESÃO A REGIME DE PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DA 

PENHORA JÁ REALIZADA NOS AUTOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA CORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem o 

condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Incidência da Súmula 83/STJ." (AgRgREsp nº 1.146.538/PR, Relator 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, in DJe 12/3/2010). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1208264/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2010, 
DJe 10/12/2010) 

 

Igualmente a orientação jurisprudencial neste Tribunal: 

 

" PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 

REQUERIDA ANTES DA INCLUSÃO DE DÉBITO FISCAL EM PARCELAMENTO DO REFIS, MAS EFETIVADA 

DEPOIS. MANUTENÇÃO. 

1. A sistemática adotada pelo "REFIS" instituído pela Lei 11.941/09 comporta duas fases: o devedor inicialmente faz 

um pedido genérico de adesão ao programa e, depois de deferido, especifica os débitos que deseja incluir. 

2. A Lei n.º 12.249 veio explicitar aquilo que o bom senso já recomendava: não sendo possível, por ora, dizer quais 

débitos estarão ou não incluídos no parcelamento, devem ser considerados suspensos todos aqueles em tese passíveis 

de inclusão, que terá efeitos retroativos à data do primeiro pedido. Nesse interregno, nas execuções fiscais devem ser 

adotadas somente aquelas providências urgentes ou de caráter cautelar. 

3. Os atos judiciais que tenham ou devessem ter sido praticados até a data do protocolo administrativo do pedido de 

parcelamento não são atingidos pelo pedido de parcelamento, que somente suspende a exigibilidade do débito e, 

portanto, a execução fiscal, no estado em que se encontra, preservando, deste modo, a penhora. 
4. Na data em que requerida a penhora on line, e mesmo na data da decisão de primeira instância que 
equivocadamente a indeferiu, não havia pedido de parcelamento, efetivado cerca de dois meses depois, não tendo sido 

este o fundamento do juízo a quo para negar o bloqueio de ativos pelo sistema do BACEN-JUD. 

5. A parte não pode ser prejudicada pela demora imputável somente ao Judiciário, de sorte que o julgamento deve se 

reportar à situação fática e jurídica que se apresentava na data a que se refere a matéria decidida. Tratando-se de ato 

processual, no dia do requerimento da penhora on line, segundo uns, ou na data da decisão de primeira instância, 

segundo outros. Modificações eventualmente verificadas enquanto demorar a prestação jurisdicional devem ser 

levadas em consideração (CPC, art. 462) apenas quando importarem uma nova prestação modificando ou substituindo 

a primeira. 

6. Embora já houvesse pedido administrativo de adesão ao REFIS na data em que proferida a decisão monocrática que 

deu provimento ao agravo de instrumento, deve ser mantida a penhora on line determinada pelo relator, visto que 

todos os requisitos legais para o seu deferimento se encontravam reunidos na ocasião em que requerida. 

7. Negado provimento ao agravo legal." (Negritamos). 

(AI 201003000104570 - Relator: JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF - TRF3 - SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 

DATA:15/07/2010 PÁGINA: 369). 

 

Assim, de rigor a manutenção da penhora do imóvel indicado pela executada e já deferida pelo Juízo anteriormente à 

adesão ao programa de parcelamento. 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo legal. 

Int. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.028817-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003556420004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal contra decisão monocrática terminativa que deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento interposto por Sisa Sociedade Eletromecânica Ltda. Massa Falida, a fim de 

reconhecer a prescrição dos débitos relativos ao qüinqüênio anterior à citação pessoal da executada, ocorrida em 20 de 

julho de 2001. 

Reconsidero a decisão agravada. 

A decisão monocrática por mim proferida reconheceu que a citação postal do devedor não tem efeito de interromper o 

prazo prescricional, mas somente a citação pessoal, considerando a redação do artigo 174, parágrafo único, I do Código 

Tributário Nacional, na redação anterior à Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005. 

No caso dos autos, a execução fiscal foi ajuizada em 06 de setembro de 1999 (fls.11) e a citação da executada por via 
postal se deu em 09 de maio de 2000, conforme comprovante de fls. 36. 

No entanto, curvo-me à orientação jurisprudencial consolidada no Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário, 

reconhecendo que a citação por via postal entregue no domicílio correto do devedor, mesmo que recebida por terceiros, 

equivale à citação pessoal, com base no art. art. 8º, II, da Lei 6.830/1980, reconhecendo-lhe efeito interruptivo do prazo 

prescricional previsto no art. 174, caput do CTN. 

Veja-se os julgados seguintes: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO 

POSTAL. ENTREGA NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. RECEBIMENTO POR PESSOA DIVERSA. INTERRUPÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO. VALIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Trata-se a controvérsia à possibilidade de interrupção da prescrição por meio de citação via postal recebida por 

terceiros. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal é no sentido de que a Lei de Execução Fiscal traz regra específica sobre a 

questão no art. 8º, II, que não exige seja a correspondência entregue ao seu destinatário, bastando que o seja no 

respectivo endereço do devedor, mesmo que recebida por pessoa diversa, pois, presume-se que o destinatário será 

comunicado. 

3. Agravo regimental não provido." 
(AgRg no REsp 1178129/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/08/2010, 

DJe 20/08/2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. 

INTERRUPÇÃO. CITAÇÃO POSTAL. ENTREGA NO ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE. VALIDADE. 

1. No processo de Execução Fiscal, é valida a citação pela via postal, com aviso de recebimento entregue no endereço 

correto do executado, conforme teor do art. 8º, II, da Lei 6830/1980. 

2. Consoante a jurisprudência do STJ, a citação postal equivale à pessoal, para fins de interromper a prescrição de 

cobrança do crédito tributário. 

3. Decorridos menos de cinco anos entre a notificação do contribuinte, mediante a entrega de carnê do IPTU em seu 

endereço, e a data da efetiva citação do devedor no processo de execução, não há falar em prescrição. 

4. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1140052/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2010, DJe 

02/03/2010) 

 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO - CITAÇÃO POSTAL - ENTREGA NO DOMICÍLIO DO 

EXECUTADO - RECEBIMENTO POR PESSOA DIVERSA - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - VALIDADE. 
1. Na execução fiscal é válida a citação postal entregue no domicílio correto do devedor, mesmo que recebida por 

terceiros. Precedente. 

2. A citação postal equivale a citação pessoal para o efeito de interromper o curso da prescrição da pretensão 

tributária. Precedentes. 

3. Recurso especial não provido." 

(REsp 989777/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/06/2008, DJe 18/08/2008) 

 

Assim, levando-se em conta o qüinqüênio anterior à citação da executada por via postal, resulta de plano afastada a 

ocorrência da prescrição argüida pela executada, pois os fatos geradores ocorreram em janeiro de 1996 a outubro de 
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1996, e cujo termo inicial do prazo prescricional somente ocorreu no exercício seguinte, com a entrega da Declaração 

de Contribuições e Tributos Federais - DCTF, quando houve a constituição definitiva do crédito tributário. 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, restando prejudicados os embargos de declaração 

opostos pela agravante, ante a perda de seu objeto. 

Int. 

Comunique-se o Juízo de origem. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028822-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028822-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MAURO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : JULIANA YUKIE OTANI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00022474220084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade. 

Argumenta-se com a nulidade da CDA, a ausência de notificação do procedimento administrativo, decadência e 

prescrição 

É uma síntese do necessário. 

Por primeiro, não há que se falar em decadência: a constituição do crédito tributário ocorreu mediante a lavratura de 

auto de infração, antes da implementação do prazo de 5 anos, nos termos do artigos 173, inciso I, e 149, inciso II, do 

Código Tributário Nacional. 

A alegação de prescrição- cujo prazo é de 05 anos (art. 174, do CTN) - não esta dotada de aparente razoabilidade. 

A "constituição definitiva" do crédito tributário ocorreu com o auto de infração mencionado nas CDA"s, cuja 

notificação foi operada em 23 de junho de 2005 (fls. 20/21). 
Nenhuma causa de interrupção do lapso extintivo foi validamente produzida. 

O artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação da Lei Complementar nº 

118/05, fixa, como causa interruptiva da prescrição, o "despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal". 

O dispositivo tem aplicação imediata. 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO 

DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA.  

1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel 

legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 

28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)  

2. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que 

ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição.  

3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição definitiva em 05.01.1998. O despacho que 

ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), denotando inequívoca a prescrição em relação 

ao débito da exação in foco.  

4. Recurso Especial desprovido, por fundamento diverso".  

(REsp 860.128/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 05.12.2006, DJ 01.02.2007 p. 438).  

O despacho ordinatório da citação ocorreu em 27 de maio de 2008. 

É incabível a alegação de nulidade da citação. 

A citação foi enviada ao endereço cadastrado junto à Receita Federal - (fls. 51) , por meio de correspondência 

postal, com Aviso de Recebimento (fls. 44). 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO - IMPRECISÃO NA CARACTERIZAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO - ASSINATURA 

DE TERMO DE SUJEIÇÃO PASSIVA - INTIMAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - FORMALIDADE - 
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INEXISTÊNCIA DE NULIDADE SEM PREJUÍZO - IMPUGNAÇÃO - PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE - VENIRE 

CONTRA FACTUM PROPRIUM - AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC.  

1. Hipótese em que, ao longo do processo administrativo fiscal, a recorrente foi caracterizada ora como contribuinte 

solidária, ora como responsável solidária, não tendo sido mencionada expressamente no auto de infração, embora 

tenha assinado Termo de Sujeição Passiva Solidária.  

2. Não obstante a inconsistência na qualificação específica da empresa em momentos distintos 

(contribuinte/responsável), o auto de infração determinou a intimação tanto do contribuinte quanto do responsável, o 

que é suficiente para suprir a exigência de que o sujeito passivo tenha ciência do ato administrativo.  

3. A formalidade é característica do processo administrativo fiscal, mas não há nulidade sem que tenha havido 

prejuízo, o qual, no caso, consistiria na supressão da oportunidade de apresentar impugnação. E o prejuízo foi 

afastado exatamente pela apresentação da impugnação.  

4. Não é relevante a ausência de considerações sobre o lançamento tributário na impugnação, pois a abrangência da 

defesa deduzida é determinada pela impugnante. Incide no processo administrativo o princípio da eventualidade. Se 

não observado, impossibilita seja dada à impugnante outra oportunidade para sanar dificuldade imposta por sua 

própria conduta (venire contra factum propium).  

5. Inviável o conhecimento do dissídio jurisprudencial pela ausência de cotejo analítico, que não se satisfaz com a 

transcrição de ementas.  
6. Não ocorre violação do art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido apresenta fundamentos suficientes para 

formar o seu convencimento e refutar os argumentos contrários ao seu entendimento.  

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.  

(REsp 949.959/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe 19/11/2009)"  

"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMAÇÃO POSTAL. PESSOA FÍSICA. ART. 23, II, § 2º, E § 4º, DO 

DECRETO Nº 70.235/72. VALIDADE. MUDANÇA DE ENDEREÇO. ATUALIZAÇÃO JUNTO À SECRETARIA DA 

RECEITA FEDERAL. REABERTURA DE PRAZO PARA PEDIDO DE PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. O art. 23 do Decreto 70.235/72 assim dispõe, in verbis: "Art. 23. Far-se-á a intimação: I - pessoal, pelo autor do 

procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito 

passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada 

pela Lei nº 9.532, de 1997) II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de 

recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (...) § 2° 

Considera-se feita a intimação: I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se 

pessoal;  

II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, quinze dias após a data da 

expedição da intimação; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (...) § 4º Para fins de intimação, considera-se 
domicílio tributário do sujeito passivo: (Redação dada pela Lei 11.196, de 2005) I - o endereço postal por ele 

fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e (Incluído pela Lei 11.196, de 2005)" 2. O Decreto-Lei 

5.844/43, em seu art. 195, estabelece que: "Art. 195. Quando o contribuinte transferir de um município para outro, ou 

de um para outro ponto do mesmo município, a sua residência ou a sede do seu estabelecimento, fica obrigado a 

comunicar essa mudança às repartições competentes, dentro do praxe de 30 dias." 3. A intimação regular do sujeito 

passivo, consoante a referida legislação, pode se dar tanto pessoalmente quanto pela via postal, sendo que, para os fins 

de aperfeiçoamento desta última, basta a prova de que a correspondência foi entregue no endereço do domicílio fiscal 

eleito pelo próprio contribuinte, por isso que, na hipótese de mudança de endereço, cabe a este proceder à devida 

atualização, junto à autoridade fiscal, dentro do prazo de 30 dias.  

4. Sob esse enfoque, sobreleva notar que, consoante exposto no voto condutor do aresto recorrido, a mudança de 

endereço, ocorrida no ano de 1999, foi comunicada intempestivamente à Secretaria da Receita Federal no dia 28 de 

abril de 2000, por ocasião da entrega da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda, sendo que a notificação 

restou postada em 25 de abril deste ano.  

5. A intimação postal não pode ser inquinada de nulidade quando efetuada em estrita observância da legislação de 

regência, máxime quando descumprido, pelo contribuinte, o dever de manter seus dados cadastrais atualizados. A 

validade do ato de intimação interdita o direito à reabertura de prazo para pedido de parcelamento na via 

administrativa.  
6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

7. Recurso especial provido.  

(REsp 923.400/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 15/12/2008)"   

 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030185-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030185-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FERRAT COM/ E TRANSPORTE DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06846627119914036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em ação ordinária. 

b. A r. decisão, cuja prolação está documentada, conforme cópia anexa, reconsiderou o provimento jurisdicional 

agravado. 
c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032381-90.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.032381-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

AGRAVADO : HUMBERTO CALDERAN e outro 

 
: ROSANGELA SILVA DE ASSIS 

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00006786820104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para manter o(s) 

agravado(s) no uso e gozo da propriedade até a sentença. 

É uma síntese do necessário. 

A minuta do agravo de instrumento deve ser instruída com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, 

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias, para evitar a instrução deficiente. Neste sentido: 

 
"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo, ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). 

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 

peças obrigatórias, e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, 

no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211)." 

(Nota nº 4 ao Artigo 525, Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª edição, 

Editora Saraiva.). 

"Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo 

não deverá ser conhecido por irregularidade formal. Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o 

julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado 
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este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente" (Nelson 

Nery Junior, "CPC comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", pág. 1028, nota 5, edit. RT, 4ª 

edição). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. RESPONSABILIDADE DO 

AGRAVANTE. 

1. Do agravo de instrumento devem constar não só as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do CPC, mas também todas 

a peças necessárias à exata compreensão do tema em discussão. 

2. A formação do instrumento é de responsabilidade do Agravante. 

3. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AGA 513123/SP, j. 19/02/2004, DJU de 05/04/2004, v.u.)." 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ - 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, RESP 447631/RS, j. 26.08.2003, DJU de 15/09/2003, v.u.)." 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA 

APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95. 
I - O agravo de instrumento dever ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

II - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. 

III - Recurso desprovido. 

(STJ - 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, RESP 490731/PR, j. 03/04/2003, DJU de 28/04/2003, v.u.)." 

No caso concreto, a agravante deixou de juntar a cópia do auto de infração. Trata-se de documento imprescindível à 

apreciação da questão controvertida. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos para o digno juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032430-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032430-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARAMBAIA ENERGIA RENOVAVEL S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06986679819914036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava MARAMBAIA ENERGIA RENOVÁVEL S/A, do r. despacho monocrático que, em sede de embargos à 

execução contra a Fazenda, indeferiu a expedição dos honorários contratualmente fixados, como verbas alimentar, nos 

termos do artigo 5º, § 3º, da Resolução n.º 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal. 

Sustenta, em síntese, que os honorários advocatícios, tanto de sucumbência como contratuais, ostentam natureza 

alimentar. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 925/2283 

III - Incabível, na espécie, o recurso de agravo. Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que, na verdade, 

pretende a agravante ver reformada, já atingida pela preclusão temporal. 

Com efeito, a intimação da decisão agravada deu-se em 05/08/2010 (fls. 333), sendo certo que o pedido de 

reconsideração (fls. 337/339) protocolado no dia 13/08/2010 não suspende nem reabre a fluência de prazo recursal. 

A propósito, comentando o art. 522 do CPC, anotam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery "in" "Código de 

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 7ª edição, pág. 901: "Pedido de reconsideração. Transformação 

em agravo. VI ENTA 61: "Pedido de reconsideração não suspende o prazo para a interposição do recurso próprio. E não 

se pode transformar mero pedido de reconsideração em agravo". No mesmo sentido: "Pedido de reconsideração não 

suspende o curso do prazo de agravo" (STJ, 3ª T., REsp 39000-1-MS, rel. Min. Cláudio Santos, v.u., j. 22.2.1994, DJU 

28.3.1994, p. 6317)." 

Trago, mais, por oportuno: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEDENTES DO STJ. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ. 
1. Conforme consignado pelo aresto recorrido, o agravante interpôs agravo de instrumento contra decisum proferido 

em âmbito de pedido de reconsideração de decisão interlocutória, a qual deveria ter sido objeto diretamente do 

referido agravo, ocorrendo a preclusão do seu direito. 

2. Dessa forma, o tribunal de origem decidiu em conformidade com o entendimento deste Sodalício, no sentido de que o 
pedido de reconsideração de decisão não interrompe o prazo para interposição do recurso competente. Incidência do 

enunciado n. 83/STJ. 

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ; AgRg no Ag 1054634 / SP; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 29/04/2010). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. 
- O pedido de reconsideração não reabre o prazo para oferecimento do agravo. 

-Recurso não conhecido." 

(RESP 293037/TO; RECURSO ESPECIAL (2000/0133526-0), DJ de 20/08/2001, p. 00474, Rel. Min. RUY ROSADO 

DE AGUIAR, QUARTA TURMA) 

"Processual Civil. Pedido de reconsideração. Tempestividade de agravo de instrumento 
1. Mero pedido de reconsideração não tem o condão de suspender o prazo para a interposição do recurso cabível, que 

passe a ser intempestivo se dele precedido. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso não conhecido." 

(RESP 134168/DF; RECURSO ESPECIAL (1997/0037692-3), DJ de 25/06/2001, p. 00104, Relator Min. MILTON 

LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA) 

 
IV - Isso posto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

V - Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

VII - Dê-se baixa na distribuição. 

VIII - Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033039-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033039-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA e outros. massa falida 

No. ORIG. : 00085180720034036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

a. Recurso contra a r. decisão que, em execução fiscal, reconsiderou a inclusão de sócios da pessoa jurídica 

executada, porque, vencido mais de um ano, não foi cumprida, pela ora recorrente, a determinação para a juntada de 

certidão alusiva à conclusão de investigação sobre suposto crime falimentar - causa da acima citada inclusão.  

 

b. É uma síntese do necessário. 
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1. O digno Juízo de 1º grau não se nega a reconhecer todo o contexto fático e jurídico exposto pela ora agravante. 

 

2. Aliás, o avaliou expressamente, para determinar a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal movida em 

face da pessoa jurídica. 

 

3. Depois, porém, veio a dúvida sobre o desfecho da questão falimentar, sob o aspecto criminal, e o digno Juízo de 1º 

grau adotou a única medida possível: a exigência da prova do fato, através da juntada de certidão correlata. 

 

4. Vencido mais de um ano, a determinação não foi cumprida pela agravante. 

 

5. Coube, então, a revisão da citada inclusão, sem embargo de que, apresentada a prova, nova decisão possa ser 

adotada, ressalva até desnecessária, mas cautelosamente formulada pelo digno Juízo de 1º grau (fls. 558). 

 

6. Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

 

7. Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

8. Intimem-se os agravados para o eventual oferecimento de resposta. 
 

9. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034503-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034503-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JOSE KESSADJIKIAN ARQUITETOS ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA FERRARI SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00474505120074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em sede de execução fiscal, permitiu a penhora de 

10% sobre o faturamento da executada. 

Os depósitos foram efetuados com a finalidade de suspender a exigibilidade dos créditos tributários constantes das 

CDA´s n°s 80.2.04.011017-36, 80.6.03.101437-29 e 80.6.04.011614-01. 

É uma síntese do necessário. 

O artigo 620, do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve se processar pelo modo menos gravoso 

ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito pelo credor. 

A penhora, no entanto, deve ser limitada a percentual razoável do faturamento, para atender aos interesses de credor e 

devedor, pois a empresa continuará a realizar as suas atividades, com a perspectiva do gradual pagamento do débito 

executado. 

Neste sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA. FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

OFENSA.  

1. Não viola o art. 535 do CPC o acórdão que, mesmo sem se ter pronunciado sobre todos os temas trazidos pelas 
partes, manifestou-se de forma precisa sobre aqueles relevantes e aptos à formação da convicção do órgão julgador, 

resolvendo de modo integral o litígio.  

2. Consolidou-se o entendimento desta Corte no sentido de que a penhora sobre o faturamento da empresa é admitida 

se preenchidos os seguintes requisitos: (a) não-localização de outros bens passíveis de penhora e suficientes à garantia 

da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de administrador, na forma do art. 677 e seguintes 

do CPC; (c) não-comprometimento da atividade empresarial.  

3. Na hipótese dos autos, verifica-se a presença de todos os requisitos necessários à manutenção da excepcional 

medida de constrição do faturamento da empresa executada.  

4. Agravo regimental desprovido" (o destaque não é original).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 927/2283 

(AgRg no Ag 1093247/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 

20/04/2009).  

 

"EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. QUESTÃO 

PRECLUSA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 620 DO CPC. NÃO CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DA 

MODIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO TRIBUNAL RECORRIDO. SÚMULA 7 DO STJ.  

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de modificar o entendimento firmado pela decisão recorrida, 

razão pela qual merece ser mantida por seus próprios fundamentos.  

2. Correto o entendimento firmado pelo Tribunal a quo no sentido que a discussão acerca da penhora ora tratada 

encontra-se preclusa. Com efeito, ficou assentado no acórdão recorrido que a decisão que efetivou a penhora foi 

proferida em 4.1.2001, tendo a recorrente, contudo, somente manifestado a sua insurgência quase 7 anos após o 

referido pronunciamento. Declarou, ainda, o acórdão que é improsperável a alegação de que a recorrente não foi 

efetivamente intimada para apresentar embargos, porquanto naquele ínterim (sete anos) a recorrente se manifestou 

diversas vezes nos autos, o que ratifica a ciência inequívoca daquela determinação, sem que tivesse manejado o 

recurso cabível no prazo legal. (fl. 111)  

3. Esta Corte, ante a interpretação sistemática dos arts. 620 e 655 da Lei Processual Civil, manifestou-se pela 

possibilidade de a penhora incidir sobre o faturamento sem que haja afronta ao princípio da menor onerosidade da 

execução.  
4. In casu, a recorrente não pagou o débito, não apresentou outros bens e não comprovou que a constrição no 

percentual determinado sobre o faturamento mensal poderá comprometer o funcionamento de suas atividades como 

afirmado pelo acórdão recorrido. Demais disso, a verificação da inobservância ao artigo 620 do CPC demanda o 

revolvimento de circunstâncias fáticas e probatórias presentes nos autos, encontrando óbice no enunciado da Súmula 

7/STJ.  

5. Agravo regimental não provido (o destaque não é original).  

(AgRg no Ag 1128456/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

09/06/2009, DJe 23/06/2009).  

Em casos análogos, esta 4ª Turma considera razoável o percentual de até 10% do faturamento. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036168-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036168-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO PACHECO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CONPLAS COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00240525519924036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu o pedido de destaque dos honorários advocatícios, 

porque o contrato correlato foi juntado em momento posterior à expedição do precatório. 

É uma síntese do necessário. 

Há entendimento jurisprudencial a respeito do tema. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO 

DE PRECATÓRIO DA PARTE INCONTROVERSA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE 

PRECATÓRIO AUTÔNOMO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - Consoante 

entendimento desta Corte, nos termos do art. 739, § 2º do Código de Processo Civil, é possível a expedição de 

precatório da parte incontroversa em sede de execução contra a Fazenda Pública. Precedentes. II - Nos termos do art. 
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22, § 4º da Lei nº 8.906/94, "se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o 

mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da 

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou". III - Logo, cabível a expedição de 

precatório autônomo relativo aos honorários advocatícios, conforme anteriormente deferido. IV - Agravo interno 

desprovido".(AEXEMS 200501508521, GILSON DIPP, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 13/11/2006 - o destaque não é 

original). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. ART. 

22, § 4º, DA LEI 8.906/94. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS INTEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO. 1. A verba honorária sucumbencial consubstancia um direito 

autônomo do advogado, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB), podendo ele executar a sentença 

nessa parte, ou requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor. (Precedentes: REsp 

487.535/SP, DJ 28.02.2005; REsp 671.512/RJ, DJ 27.06.2005; AgRg no REsp 760.957/SC, DJ 31.05.2007). 2. 

Estabelece o art. 22, 4º, da lei 8.906/94, in verbis: "Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos 

na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

...omissis. § 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de 

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser 

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou." 3. Destarte, as regras do estatuto da OAB são de 
clareza meridiana no tocante à possibilidade de retenção dos valores devidos a títulos de honorários no momento do 

levantamento ou da requisição de precatório, desde que apresentado o contrato de honorários tempestivamente. 4. 

Entrementes, in casu, o pedido de juntada do contrato de honorários foi realizado posteriormente à expedição do 

precatório requisitório, intempestivamente, portanto, razão pela qual não merece reforma o acórdão recorrido. 5. A 

admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional exige a demonstração do dissídio na forma 

prevista pelo RISTJ, o que não ocorreu in casu, porquanto o aresto paradigma versa sobre o direito autônomo do 

advogado de postular o recebimento da parcela relativa aos honorários sucumbenciais, independentemente da penhora 

efetuada, nada mencionando acerca do requerimento e da juntada do contrato de honorários aos autos posteriormente 

à requisição para pagamento via precatório, consoante disposto no art. 22, § 4º, do EOAB. 6. Agravo regimental 

desprovido".(AGA 201001035229, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 28/10/2010). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUNTADA DO CONTRATO DE HONORÁRIOS AOS 

AUTOS DEPOIS DA EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. PAGAMENTO DIRETO AO ADVOGADO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é impossível a dedução 

dos honorários advocatícios da quantia a ser recebida pelo constituinte se o contrato não foi juntado antes da 

expedição do precatório. 2. Agravo regimental improvido".(AGA 200702554779, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - 
QUINTA TURMA, 23/06/2008). 

 

No caso concreto, a expedição do precatório é anterior à apresentação do contrato de honorários. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036543-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036543-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : INSTITUTO DE OPINIAO PUBLICA S/C LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO CASTELLANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00230262319994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou a alegação de prescrição intercorrente em exceção de 

pré-executividade. 
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É uma síntese do necessário. 

A Lei Federal nº 11.051/04 incluiu o parágrafo 4º, no artigo 40, da Lei Federal nº 6.830/80: "Se da decisão que ordenar 

o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". 

 

É neste sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - POSSIBILIDADE DE 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ, APÓS MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA - 

PRESCINDIBILIDADE DO DESPACHO DE ARQUIVAMENTO - ARQUIVAMENTO AUTOMÁTICO 
DECORRENTE DO TRANSCURSO DO PRAZO DE UM ANO DE SUSPENSÃO - SÚMULA 83/STJ. 1. Com o 

advento da Lei n. 11.051, de 29.12.2004, que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei n. 6.830/80, tornou-se possível a 

decretação ex officio da prescrição intercorrente pelo juiz, após ouvido o representante da Fazenda Pública. 2. 

Consigne-se que a discussão aventada concentra-se na observância de requisito formal, qual seja a inexistência de 

despacho de arquivamento - a partir do qual começaria a fluir a contagem do prazo prescricional. O arquivamento é 

automático e decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão, razão pela qual desnecessário o despacho de 

arquivamento. Precedentes. 3. A instância a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se 

aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido.(AGA 201000485629, HUMBERTO 
MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 07/06/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA 

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 
"PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF". 1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 

da Lei de Execuções Fiscais o § 4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, 

desde que previamente ouvida a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou 

interruptivas do prazo prescricional. 2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada 

revela-se, como evidente, desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de 

um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: "Em execução fiscal, não localizados 

bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 

intercorrente". 3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que 

somente a nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada ("pas de nullité sans grief"). 

Precedentes: REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, 

Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp 

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008. 4. "In casu", a exequente não informou ao juízo se havia real 

possibilidade de prosseguir a execução durante os mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, 
diante da inexistência de bens penhoráveis. 5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de 

determinado tempo sem movimentação, pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos 

litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário. 6. Paralisado 

o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição. 7. Recurso especial desprovido. (o 

destaque não é original)RESP 201000693331, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 18/08/2010.  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N° 7/STJ. 1. "Em execução fiscal, não 

localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição 

qüinqüenal intercorrente." (Súmula do STJ, Enunciado nº 314). 2. O que dá ensejo à ocorrência da prescrição 

intercorrente é o transcurso do prazo de cinco anos após o período da suspensão, independentemente do arquivamento 

formal dos autos. 3. Concluindo o acórdão que o processo ficou paralisado por mais de cinco anos e que a inércia deve 

ser imputada à Fazenda Nacional, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência recursal, implica o reexame 

do universo fáctico-probatório dos autos, vedado pelo enunciado n° 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo 

regimental improvido.(AGRESP 200900735051, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 25/10/2010) 

No caso concreto, o despacho ordinatório do arquivamento ocorreu em 01º de dezembro de 1999 (fls. 44). Em 28 de 

abril de 2000, foi requerido o parcelamento do débito, o qual foi rescindido em 01º de dezembro de 2003 (fls. 92), 
momento em que ressurgiu o direito da União para cobrar os valores devidos. O processo foi retirado pela exeqüente, 

em 27 de novembro de 2008 (fls. 53), antes do transcurso do lapso prescricional. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037486-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037486-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : TEXTIL ITATIBA LTDA 

ADVOGADO : WILLIANS BOTER GRILLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00143711620104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Agrava TÊXTIL ITATIBA LTDA. do R. despacho monocrático que determinou a suspensão do "writ" até o julgamento 

do mérito da Ação Declaratória de Constitucionalidade - ADC n.º 18. 

Inadmissível o presente agravo, não tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, que dispõe que a inicial 

deverá ser, obrigatoriamente, instruída com a cópia da r. decisão agravada. 

Na hipótese, a agravante opôs embargos de declaração da r. decisão que obstou o prosseguimento do feito, cingindo-se 
a juntar a r. decisão (fls. 196) que não acolheu os embargos. 

Verifica-se, na espécie, lacuna no que tange àquela exigência legal, cogente. 

Neste sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. 

Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 

interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não conhecido.(AIRR-

609.539/1999.9, Rel. Min. Guilherme A. C. Bastos, DJ, pg. 358, 12.5.00)." 

 

Isto posto, nego seguimento ao recurso. 

P.I. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012692-93.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012692-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00126929320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de CSSL sobre receitas de exportação e 

respectiva variação cambial, reconhecida a existência de imunidade tributária na forma do art. 149, § 2º, inc. I, da 

Constituição Federal. Pugna, mais, pela compensação de valores indevidamente recolhidos a este título. 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pelo prosseguimento do feito. 
 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;". 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (...) 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro". 

 
A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, instituidora da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido , dispõe, por seu 

turno: 

 

"Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de 

renda". 

 

Deveras, da correta interpretação da normação de regência, extrai-se que o conceito de lucro líquido, base de cálculo da 

CSSL, não pode ser confundido com o de receita, quer para fins contábeis ou jurídicos, entendido o lucro líquido como 

o total das receitas (vendas e outros ganhos) de uma empresa, diminuído de seus custos e despesas (lucro bruto), 

deduzida ainda a provisão destinada ao pagamento da tributação incidente. 

Ademais, tratando-se de contribuição social destinada à seguridade social, nos termos do art. 195 da CF, a CSSL possui 

hipótese de incidência diversa das contribuições sociais previstas no art. 149 da Carta Política, estas denominadas 

contribuições sociais gerais, devendo a imunidade sob comento recair tão somente sobre as receitas obtidas com 

exportações sujeitas à incidência destas últimas. 

Ressalte-se, tivesse o legislador constituinte optado por incluir o lucro líquido no preceito imunizatório destinado às 

receitas obtidas com exportação, o teria feito de forma explícita, não havendo falar, portanto, em ampliação da regra 

contida no art. 149, § 2º, I, da CF, mormente quando tal raciocínio implica em afronta ao art. 110 do Código Tributário 
Nacional, o qual dispõe, "verbis": 

 

"Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de 

direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou 

pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias". 

 

É de se salientar, por oportuno, que recentemente o Excelso Pretório apreciou a matéria, em sede de repercussão geral 

(art. 543-B do CPC), sedimentada a jurisprudência no sentido da incidência tributária na espécie: 

 

"Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF). 

3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da 

Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita. 6. Vencida a tese segundo a 

qual a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade conduziria à exclusão do lucro decorrente das 

receitas de exportação da hipótese de incidência da CSLL, pois o conceito de lucro pressuporia o de receita, e a 

finalidade do referido dispositivo constitucional seria a desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir 
efetividade ao princípio da garantia do desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de 

exoneração tributária prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória 

sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o 

referido tributo não se vincula diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato 

da operação, mas sobre operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega 

provimento." 

(STF, RE 474132, Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12.08.2010, DJE 01.12.2010) 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 
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III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016741-80.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.016741-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GERADORA EOLICA DO CEARA S/A 

ADVOGADO : OTAVIO ALFIERI ALBRECHT e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00167418020104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
 
I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária objetivando suspender a exigibilidade de créditos tributários 

relativos a CSSL do exercício de 2009, apontados pela Receita Federal em sede de consulta (fls. 38/39). 

Sustenta a Autora, em síntese, que procedeu à declaração e recolhimento da contribuição da CSSL no prazo legal. 

Todavia, ao rever suas declarações em junho/10, verificou ter incorrido em erro, tendo então providenciado declarações 

retificadoras (fls. 72/91 e 102/120, transmitidas eletronicamente em 16/07/2010) e correspondentes recolhimentos (fls. 

121/137, na data de 29/06/2010), sem o acréscimo da multa moratória decorrente de pagamento em atraso, dado restar 

configurada a denúncia espontânea na forma do art. 138, p.u., do CTN. Pugna, a final, pela extinção dos créditos 

relativos a multa moratória indevidamente reclamada. 

Deferido o pedido de antecipação de tutela, a União Federal interpôs Agravo de Instrumento, retido aos autos por força 

de decisão desta C. Corte Regional. 

Sobreveio a r. sentença de procedência do pedido. Honorários advocatícios em favor da Autora fixados em 10% sobre o 

valor dado à causa. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Irresignada, apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado, reduzida, mais, a verba honorária fixada. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 
quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, não conheço do Agravo Retido não reiterado em sede recursal. 

A propósito da denúncia espontânea, ensina LUCIANO AMARO: 

 

"Como já se viu, o objetivo fundamental das sanções tributárias é, pela intimidação do potencial infrator, evitar 

condutas que levem ao não-pagamento do tributo ou que dificultem a ação fiscalizadora (que, por seu turno, visa 

também a obter o correto pagamento do tributo).  

Ora, dentro dessa perspectiva, é desejável que o eventual infrator, espontaneamente, "venha para o bom caminho". 

Esse comportamento é estimulado pelo art. 138 do Código, ao excluir a responsabilidade por infrações que sejam 

objeto de denúncia espontânea. (...)  

Porem, há um critério legal para discriminar os casos em que a denúncia é ou não considerada espontânea, e ele vem 

expresso no parágrafo único do art. 138. A denúncia não é considerada espontânea se apresentada após o início de 

qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. Não é, pois, qualquer 

possível motivação externa à vontade do infrator que exclui sua espontaneidade, para os efeitos do artigo em estudo; 

requer-se a existência de um procedimento fiscal ou medida de fiscalização que já tenha tido início; obviamente, não se 

pode tratar de procedimento ou medida interna corporis, que a fiscalização tenha implementado mas de que ainda não 

tenha dado ciência ao infrator. A ciência deste é necessária para o efeito em análise".  
("Direito Tributário Brasileiro", 15ª ed., São Paulo, Saraiva, 2009, p. 451-452). 
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Especificamente no que tange a tributos com lançamento por homologação, a matéria já não comporta disceptação, 

pacificada por força da Súmula n. 360 do E. STJ, "in verbis": 

 

"O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente 

declarados, mas pagos a destempo".  

 

"In casu", pretende a Autora afastar a multa moratória por ter procedido ao pagamento integral de débito pendente de 

CSLL. E, para prova de suas alegações, providenciou a juntada aos autos de guias DARF devidamente quitadas (fls. 

121/137, quitadas na data de 29/06/2010), e correspondentes declarações tributárias (fls. 72/91 e 102/120, transmitidas 

eletronicamente em 16/07/2010), razão pela qual se impõe a procedência no pleito, no lastro do entendimento acima 

exposto. 

A propósito, a jurisprudência recente do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ.  

1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo" . É que a apresentação de Declaração 

de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra 
declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, 

qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo 

contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo 

estabelecido.  

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".  

(STJ, REsp 962379/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 28/10/2008, unânime). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO EM ATRASO EFETUADO EM MOMENTO 

ANTERIOR À ENTREGA DA DCTF. MULTA MORATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. PARCIAL ACOLHIMENTO.  

1. Correto é o entendimento esposado pelo Ministro Carlos Fernando Mathias e consolidado por esta Corte, ao "não 

admitir o benefício da denúncia espontânea no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o 

contribuinte, declara a dívida mas efetua o pagamento a destempo, à vista ou parceladamente".  

2. Os pagamentos referentes ao período de apuração compreendido no 1º trimestre de 2001 foram realizados em 9 de 

abril de 2001 e declarados ao Fisco, tão-somente, em 15 de maio do mesmo ano. Dessa forma, pode-se concluir pela 

configuração da denúncia espontânea, uma vez que o pagamento foi realizado a destempo, mas a declaração foi 

entregue em momento posterior.  

3. Deixo de aplicar a penalidade do art. 538, p. ún., do CPC, por serem os primeiros embargos de declaração opostos, 
inclusive com acolhimento parcial da pretensão integrativa.  

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos".  

(STJ, EDcl no REsp 1025964 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17/08/2009). 

 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...)  

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  
 

Compulsando os autos, verifico que a matéria de fundo é de direito e já não comporta disceptação. Observo, mais, que a 

matéria é de natureza repetitiva, transcorrido o feito sem incidentes. 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 
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22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 

2008, p. 157). 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 
exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  
1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

"In casu", foi atribuído à demanda o valor de R$ 90.966,41 (noventa mil, novecentos e sessenta e seis reais e quarenta e 

um centavos - fl. 23). 

Honorários advocatícios em favor da Autora fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme a jurisprudência desta 
C. Turma Recursal. 

Isto posto, não conheço do Agravo Retido e dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 

557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003159-07.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.003159-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ADELMO MARCOLINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

No. ORIG. : 00031590720104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária objetivando anular lançamento tributário referente ao IRPF do 

exercício de 2007, ano calendário 2006 (notificação de lançamento n. 2007/608425230892084). 

Sustenta, em síntese, a viabilidade da dedução, da base de cálculo do IRPF, de valores pagos a título de honorários 

advocatícios em decorrência de indenização recebida em sede de reclamação trabalhista ajuizada pelo Autor. 

Pugna, a final, pela repetição dos valores indevidamente recolhidos a esse título, acrescidos de correção monetária e 

juros legais. 

Sobreveio a r. sentença de procedência dos pedidos. Honorários advocatícios em favor do Autor fixados em 10% do 

valor da causa. Não submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Irresignada, apela a União Federal pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Lei n. 7.713/88: 

 
"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, 

sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização". 

 

Regulamentando o dispositivo reproduzido, dispõe o Decreto n. 3000/99 (Regulamento do Imposto de Renda): 

 

"Art. 56. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total 

dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12). 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, poderá ser deduzido o valor das despesas com ação judicial necessárias 

ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização 

(Lei nº 7.713, de 1988, art. 12)". 

 

Evidenciada, da leitura da legislação aplicável à espécie, a possibilidade de dedução da verba honorária repassada a 

advogados da base de cálculo do imposto sobre a renda, de rigor a anulação do lançamento fiscal. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. SÚMULA 7/STJ. IMPOSTO DE RENDA. 
DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA LEI N. 7.713/88. PROPORCIONAL A VERBAS 

TRIBUTÁVEIS.  

1. A análise da sucumbência mínima para fins de fixação dos honorários advocatícios requer a reapreciação dos 

critérios fáticos, o que esbarra no óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.  

2. Nos termos do art. 12 da Lei n. 7.713/1988, os honorários advocatícios pagos pelo contribuinte, sem indenização, 

devem ser rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou não tributáveis recebidos em ação judicial, podendo a 

parcela correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de determinação da base de cálculo sujeita à incidência 

do imposto. 3. A sistemática de dedução na declaração de rendimentos aduz que houve desembolso realizado pelo 

contribuinte, ocorrendo o creditamento de valores em favor da Fazenda Pública. Contudo, quando as parcelas são 

recebidas pelo contribuinte com isenção, sobre estas não ocorrem retenção de valores na fonte, o que afasta, de 

pronto, qualquer valor a ser deduzido. Recurso especial conhecido em parte, e improvido". 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1141058, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA: 13/10/2010). 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557 do CPC, mantida 

a verba honorária fixada. 

 

III- Comunique-se. 

 
IV- Publique-se e intimem-se. 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00135 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015807-10.2010.4.03.6105/SP 
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2010.61.05.015807-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : ALPHA FM LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158071020104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de remessa oficial em sede de writ impetrado por ALPHA FM LTDA. objetivando assegurar direito, dito 

líquido e certo, à análise em prazo razoável de impugnação apresentada em processo administrativo. 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. decisum ao reexame necessário. 

A fls. 336, a autoridade impetrada comunica o cumprimento da ordem.  

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta E. Corte Regional, tendo o ilustre representante ministerial opinado 

pelo prosseguimento do feito. 

 
II- Ausente recurso voluntário e, mais, comunicado o atendimento integral da pretensão da Impetrante pela autoridade 

coatora, resta prejudicado o presente writ. 

Assim, diante da perda de objeto do reexame obrigatório, impõe-se sua extinção, sem apreciação do mérito, nos exatos 

termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI do Estatuto 

Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

P. I. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002891-35.2010.4.03.6107/SP 

  
2010.61.07.002891-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ARALCO S/A IND/ E COM/ e outros 

 
: ARALCO S/A - ACUCAR E ALCOOL 

 
: ALCOAZUL S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00028913520104036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de CSSL sobre receitas de exportação e 

respectiva variação cambial, reconhecida a existência de imunidade tributária na forma do art. 149, § 2º, inc. I, da 
Constituição Federal. Pugna, mais, pela compensação de valores indevidamente recolhidos a este título. 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção da decisão. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 
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"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;". 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (...) 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro". 

 

A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, instituidora da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido , dispõe, por seu 

turno: 

 

"Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de 
renda". 

 

Deveras, da correta interpretação da normação de regência, extrai-se que o conceito de lucro líquido, base de cálculo da 

CSSL, não pode ser confundido com o de receita, quer para fins contábeis ou jurídicos, entendido o lucro líquido como 

o total das receitas (vendas e outros ganhos) de uma empresa, diminuído de seus custos e despesas (lucro bruto), 

deduzida ainda a provisão destinada ao pagamento da tributação incidente. 

Ademais, tratando-se de contribuição social destinada à seguridade social, nos termos do art. 195 da CF, a CSSL possui 

hipótese de incidência diversa das contribuições sociais previstas no art. 149 da Carta Política, estas denominadas 

contribuições sociais gerais, devendo a imunidade sob comento recair tão somente sobre as receitas obtidas com 

exportações sujeitas à incidência destas últimas. 

Ressalte-se, tivesse o legislador constituinte optado por incluir o lucro líquido no preceito imunizatório destinado às 

receitas obtidas com exportação, o teria feito de forma explícita, não havendo falar, portanto, em ampliação da regra 

contida no art. 149, § 2º, I, da CF, mormente quando tal raciocínio implica em afronta ao art. 110 do Código Tributário 

Nacional, o qual dispõe, "verbis": 

 

"Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de 

direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou 
pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias". 

 

É de se salientar, por oportuno, que recentemente o Excelso Pretório apreciou a matéria, em sede de repercussão geral 

(art. 543-B do CPC), sedimentada a jurisprudência no sentido da incidência tributária na espécie: 

 

"Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF). 

3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da 

Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita. 6. Vencida a tese segundo a 

qual a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade conduziria à exclusão do lucro decorrente das 

receitas de exportação da hipótese de incidência da CSLL, pois o conceito de lucro pressuporia o de receita, e a 

finalidade do referido dispositivo constitucional seria a desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir 

efetividade ao princípio da garantia do desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de 

exoneração tributária prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória 

sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o 

referido tributo não se vincula diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato 
da operação, mas sobre operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega 

provimento." 

(STF, RE 474132, Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12.08.2010, DJE 01.12.2010) 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 
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V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003108-57.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003108-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE PANIFICACAO RAINHA DO TABOAO LTDA 

ADVOGADO : EDILSON FERNANDO DE MORAES e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00031085720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária ajuizada face UNIÃO FEDERAL e Centrais Elétricas Brasileiras 

S/A - ELETROBRÁS, objetivando a declaração da ilegalidade dos critérios de correção monetária e remuneração 

previstos para a devolução de valores indevidamente recolhidos a título de Empréstimo Compulsório sobre Energia 

Elétrica, instituído pela Lei nº 4.156/62 e alterado por legislação posterior. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), a 

serem rateados proporcionalmente entre os réus. 

Apela a Autora, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Relativamente à forma de devolução da exação em comento, a jurisprudência se encontra pacificada no sentido de que 

ela pode se dar tanto em dinheiro, como com a conversão dos valores em ações preferenciais, na forma do artigo 3º do 

Decreto Lei nº 1.512/76, inexistindo qualquer ilegalidade na previsão normativa correspondente. 

De fato, tendo o Excelso Pretório declarado a constitucionalidade do Empréstimo Compulsório sobre a Energia Elétrica, 

com a recepção da respectiva legislação, que fixa a forma de devolução dos valores, não há como questionar os critérios 

de correção monetária dela decorrentes. Neste sentido: 

 

"EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INSTITUÍDO EM BENEFÍCIO DA ELETROBRAS. LEI N. 4.156/62. 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA RECONHECIDA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

ALEGADA OMISSAO QUANTO A QUESTÃO ALUSIVA A FORMA DE DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 146.615-4, reconheceu que o empréstimo compulsório, instituído 

pela Lei n. 7.181/83, cobrado dos consumidores de energia elétrica, foi recepcionado pela nova Constituição Federal, 

na forma do art. 34, par. 12, do ADCT. Se a Corte concluiu que a referida disposição transitória preservou a 
exigibilidade do empréstimo compulsório com toda a legislação que o regia, no momento da entrada em vigor da Carta 

Federal, evidentemente também acolheu a forma de devolução relativa a esse emprestimo compulsorio imposta pela 

legislação acolhida, que a agravante insiste em afirmar ser inconstitucional. Agravo regimental improvido." 

(STF, AGRRE nº 193798/PR, Relator Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, j. 18/12/1995, DJ 19/04/96, p. 12.233). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. FORMA DE DEVOLUÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA PACÍFICA. 

I - Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido não decidiu a questão à luz dos dispositivos 

infraconstitucionais indicados como violados. (Súmulas 282 e 356/STF). 

II - Ademais, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 146.615-4, ao reconhecer que o empréstimo 

compulsório, instituído pela Lei 7.181/83, cobrado dos consumidores de energia elétrica, foi recepcionado pela nova 

Constituição Federal, na forma do art. 34, § 12, do ADCT, conseqüentemente admitiu a forma de devolução relativa a 

esse empréstimo compulsório imposta pela legislação acolhida. 
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III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA 444564/RS, Processo nº 200200356902, Relator Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 06/08/02, DJ 

30/09/02, p. 209). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001184-81.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.001184-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SIMONE CRISTINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRE BUENO e outro 

No. ORIG. : 00011848120104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Ação Repetitória objetivando a devolução de valores indevidamente retidos a título de IR sobre parcelas 

disponibilizadas para a Autora numa única prestação, a título de benefício previdenciário, acrescidos de correção 

monetária e juros. 

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da retenção sobre o montante geral percebido em atraso, face os princípios 

constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva. 

Sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido, determinada a repetição do indébito, acrescido de taxa Selic. 

Honorários advocatícios em favor da Autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Não submetido o 
r. "decisum" ao necessário reexame (art. 475 §3º do CPC). 

Irresignada, apela a União Federal pugnando pela reforma parcial do r. julgado, indevida a fixação de verba honorária 

dado que a União Federal reconheceu a procedência do pedido. Subsidiariamente, pugna pela redução dos honorários 

fixados. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Atenta aos limites recursais e, mais, indevido o reexame necessário nos termos do art. 475, §3º do CPC, restrinjo-me à 

análise da honorária. 

Sustenta a União Federal ser indevida sua condenação em honorários advocatícios, reconhecida a procedência do pleito 

formulado nos termos do art. 19 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

Todavia, compulsando os autos, verifico que a União Federal manifestou sua concordância tão-somente com relação ao 

mérito da demanda, impugnando o pleito posto na inicial com base na prescrição para repetição do indébito e, mais, no 

que tange ao cálculo do montante final devido. 
Destarte, tenho que é devida a manutenção da condenação em verba honorária na espécie. 

A propósito, a jurisprudência desta Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. IMPUGNAÇÃO 

EFETIVADA. INAPLICABILIDADE DA LEI N.º 10.522/02, COM REDAÇÃO DA LEI N.º 11.033/2004. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.  

1. Muito embora o art. 19, II e § 1º da Lei n.º 10.522/02, com redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, exclua a 

condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios quando o Procurador Fazendário reconhece 
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expressamente a procedência do pedido no corpo da peça impugnatória, verifico que tal não ocorreu nos presentes 

autos.  

2. Da análise da impugnação aos embargos, dessume-se que houve concordância da Fazenda apenas no tocante ao 

pedido de exclusão da multa moratória. Relativamente aos juros, trouxe aos autos considerações visando infirmar a 

pretensão da embargante tal como foi deduzida.  

3. Diante do valor consolidado do débito, entendo que os honorários advocatícios devam ser majorados ao patamar de 

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito exeqüendo, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de 

Processo Civil.  

4. Apelação da embargada improvida e apelação da embargante provida". 

(TRF-3, AC 200561050138399, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 DATA: 26/01/2011 

PÁGINA: 448). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM REGIME DE LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. NÃO CABIMENTO DA COBRANÇA. ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N. 1.025/69. EXIGIBILIDADE. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS EMBARGOS. (...) 

6. No tocante à fixação dos honorários advocatícios, na r. sentença afirmou-se que a embargante foi vencida em 

parcela menor que a embargada, e não que houvesse decaído de parte mínima, devendo também arcar com a 

condenação em honorários.  

7. Nesse passo, cumpre ponderar que o art. 19, § 1º, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada pela Lei nº 11.033/04, 
mencionado pela embargada em seu apelo, dispõe que, no caso de matérias pacificadas nos Tribunais Superiores - 

como ocorre, in casu, com a questão da não incidência da multa moratória em empresas sob regime falimentar -, em 

havendo reconhecimento da procedência do pedido pelo Procurador fazendário, torna-se incabível a condenação da 

Fazenda em honorários advocatícios. No feito em análise, contudo, embora tenha o Procurador da Fazenda Nacional 

reconhecido a procedência do pedido quanto à multa, impugnou a defesa quanto à cobrança dos juros, de modo que 

também deve submeter-se à condenação ao pagamento de honorários.  

8. Na esteira do entendimento desta C. Terceira Turma, em casos análogos ao aqui em apreço, incide o encargo do 

Decreto-Lei n. 1.025/69 sobre o débito remanescente, em substituição aos honorários, nos termos da súmula 168/TFR, 

devendo a União responder pelo pagamento de honorários em prol da embargante no montante de 1% (um por cento) 

sobre o valor excluído da execução.  

9. Parcial provimento à apelação contribuinte e improvimento à apelação fazendária e à remessa oficial". 

(TRF-3, APELREE 200761060024430, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 DATA: 

28/07/2009 PÁGINA: 149). 

 

Honorários advocatícios em favor da Autora mantidos em 10% do valor da condenação, conforme entendimento desta 

C. Turma Recursal. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 
 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002641-42.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002641-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : QUATTOR QUIMICA S/A 

ADVOGADO : JOÃO AGRIPINO MAIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00026414220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de CSSL sobre receitas de exportação e 

respectiva variação cambial, reconhecida a existência de imunidade tributária na forma do art. 149, § 2º, inc. I, da 

Constituição Federal. Pugna, mais, pela compensação de valores indevidamente recolhidos a este título. 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pelo prosseguimento do feito. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. (...) 
§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;". 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (...) 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro". 

 

A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, instituidora da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido , dispõe, por seu 

turno: 

 

"Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de 

renda". 

 

Deveras, da correta interpretação da normação de regência, extrai-se que o conceito de lucro líquido, base de cálculo da 

CSSL, não pode ser confundido com o de receita, quer para fins contábeis ou jurídicos, entendido o lucro líquido como 
o total das receitas (vendas e outros ganhos) de uma empresa, diminuído de seus custos e despesas (lucro bruto), 

deduzida ainda a provisão destinada ao pagamento da tributação incidente. 

Ademais, tratando-se de contribuição social destinada à seguridade social, nos termos do art. 195 da CF, a CSSL possui 

hipótese de incidência diversa das contribuições sociais previstas no art. 149 da Carta Política, estas denominadas 

contribuições sociais gerais, devendo a imunidade sob comento recair tão somente sobre as receitas obtidas com 

exportações sujeitas à incidência destas últimas. 

Ressalte-se, tivesse o legislador constituinte optado por incluir o lucro líquido no preceito imunizatório destinado às 

receitas obtidas com exportação, o teria feito de forma explícita, não havendo falar, portanto, em ampliação da regra 

contida no art. 149, § 2º, I, da CF, mormente quando tal raciocínio implica em afronta ao art. 110 do Código Tributário 

Nacional, o qual dispõe, "verbis": 

 

"Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de 

direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou 

pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias". 

 

É de se salientar, por oportuno, que recentemente o Excelso Pretório apreciou a matéria, em sede de repercussão geral 

(art. 543-B do CPC), sedimentada a jurisprudência no sentido da incidência tributária na espécie: 
 

"Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF). 

3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da 

Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita. 6. Vencida a tese segundo a 

qual a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade conduziria à exclusão do lucro decorrente das 

receitas de exportação da hipótese de incidência da CSLL, pois o conceito de lucro pressuporia o de receita, e a 

finalidade do referido dispositivo constitucional seria a desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir 

efetividade ao princípio da garantia do desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de 

exoneração tributária prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória 
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sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o 

referido tributo não se vincula diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato 

da operação, mas sobre operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega 

provimento." 

(STF, RE 474132, Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12.08.2010, DJE 01.12.2010) 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002672-62.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002672-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : I A Q B L 

ADVOGADO : ALEXANDRE MONTEIRO FORTES 

APELADO : U F ( N 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00026726220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que 

obrigue a Impetrante ao recolhimento da CPMF com a alíquota de 0,38%, reinstituída pela EC 42/03, durante o período 

de janeiro/04 a maio/04, em atenção à anterioridade mitigada consagrada no art. 195, §6º da CF. Pugna, mais, pela 

compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título com demais tributos e contribuições arrecadados pela 
Secretaria da Receita Federal, acrescidos de correção monetária e juros legais. 

Sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, opina o representante ministerial pela manutenção da r. sentença. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, assentada pelo Excelso Pretório a constitucionalidade da alíquota impugnada, 

em sede de repercussão geral, nos seguintes termos: 

 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 
anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido". (STF, RE 566032 / RS - 

REPERCUSSÃO GERAL, Pleno, rel. Min. GILMAR MENDES, DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009, 

EMENT VOL-02379-09 PP-01753). 

 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 
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III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003962-15.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.003962-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SILVIA GONCALVES DE CARVALHO DALBEN 

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00039621520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" impetrado por SILVIA GONÇALVES DE CARVALHO DALBEN, 

objetivando o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a Impetrante ao recolhimento 

da contribuição social do salário-educação, por se tratar de Tabeliã de Notas.  

Pretende, mais, a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título com parcelas de tributos e 

contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, acrescidos de correção monetária e juros legais. 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Apela a Impetrante, pugnando pela reforma do r. "decisum". 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opinou pela manutenção da r. decisão. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 
quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, verifico que a matéria, presentemente, está sedimentada via da Súmula 732-STF que 

dispõe: 

"É constitucional a cobrança da contribuição do Salário-Educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/96". 

Acresça-se, por oportuno, que o Pretório Excelso tem negado seguimento aos recursos extraordinários interpostos, face 

ao assentado na ADC n. 3, com eficácia "erga omnes" à luz do art. 102, § 2º da Carta de 88. (STF, RE - 320306/GO, 

relator Ministro Moreira Alves, julgado em 17/12/2001, publicado DJ 18/03/2002, página 97; RE - 323406/RS, relator 

Min. Moreira Alves, julgado em 14/12/2001, publicado DJ em 06/03/2002, página 90; RE - 269644/SC, relator Min. 

Sepúlveda Pertence, julgado em 09/11/2001, publicado DJ 06/03/2002, página 95; RE - 286008/RS, relator Min. Néri 

da Silveira, julgado em 29/10/2001, publicado DJ 06/03/2002, página 70). 

Anote-se, mais, que o recolhimento da contribuição do salário educação é devido por todo aquele que assalaria e dirige 

a prestação de serviços, incluída aí a atividade exercida pela Impetrante, na esteira do entendimento consolidado do C. 

STJ: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECEPÇÃO, PELA CARTA DE 1988, DA 
LEGISLAÇÃO REGULADORA DA MATÉRIA (DECRETO 1.422/75). SUJEITO PASSIVO. CONCEITO AMPLO DE 

EMPRESA. 

1. A contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas 

individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, 

em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto 

6.003/2006. (Precedentes: REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

21/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp 842.781/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
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13/11/2007, DJ 10/12/2007; REsp 711.166/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

04/04/2006, DJ 16/05/2006). 

2. O salário-educação, anteriormente à Constituição da República de 1988, era regulado pelo Decreto-Lei 1.422/1975, 

que, no tocante à sujeição passiva, acenou para um conceito amplo de empresa, ao estabelecer que: "Art. 1º. (...) § 5º - 

Entende-se por empresa para os fins deste decreto-lei, o empregador como tal definido na Consolidação das Leis do 

Trabalho, e no artigo 4º da Lei 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.890, de 8 

de junho de 1973, bem como as empresas e demais entidades públicas e privadas, vinculadas à previdência social, 

ressalvadas as exceções previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da administração direta."  

3. Sob esse enfoque, empresa, para os fins do citado Decreto-Lei, encerrava o conceito de empregador, conforme 

definido na Consolidação das Leis do Trabalho e no art. 4º, da Lei 3.807/60, verbis: CLT: "Art. 2º. Considera-se 

empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e 

dirige a prestação pessoal de serviço. § 1º. Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem 

fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados." Lei 3.807/60, com a nova redação dada pela Lei 

5.890/73: "Art. 4º. Para os efeitos desta lei, considera-se: a) empresa - o empregador, como tal definido na CLT, bem 

como as repartições públicas autárquicas e quaisquer outras entidades públicas ou serviços administrados, 

incorporados ou concedidos pelo Poder Público, em relação aos respectivos servidores no regime desta lei." 

4. A Carta Constitucional promulgada em 1988, consoante entendimento do STF, recepcionou formal e materialmente 
a legislação anterior, tendo o art. 25 do ADCT revogado tão-somente o § 2º, do art. 1º, do citado Decreto-Lei, que 

autorizava o Poder Executivo a fixar e alterar a alíquota, sendo forçoso concluir pela subsistência da possibilidade de 

exigência do salário-educação, nos termos da legislação em vigor à época. (Precedente do STF: RE 290079, 

Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2001, DJ 04-04-2003). 

5. Com efeito, a alteração do regime aplicável ao salário-educação, implementada pela novel Constituição da 

República, adstringiu-se à atribuição de caráter tributário, para submete-la ao princípio da legalidade, mas 

preservando a mesma estrutura normativa insculpida no Decreto-Lei 1.422/75, vale dizer: mesma hipótese de 

incidência, base de cálculo e alíquota. 

6. Destarte, a Lei 9.424/96, que regulamentou o art. 212, § 5º, da Carta Magna, ao aludir às empresas como sujeito 

passivo da referida contribuição social, o fez de forma ampla, encartando, nesse conceito, a instituição, individual ou 

coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço, 

bem como qualquer entidade, pública ou privada, vinculada à previdência social, com ou sem fins lucrativos, 

ressalvadas as exceções previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da administração direta (art. 1º, § 5º, 

do Decreto-Lei 1.422/75 c/c art. 2º da CLT). 

7. O Decreto 6.003/2006 (que revogou o Decreto 3.142/99), regulamentando o art. 15, da Lei 9.424/96, definiu o 

contribuinte do salário-educação com foco no fim social desse instituto jurídico, para alcançar toda pessoa jurídica 

que, desenvolvendo atividade econômica, e, por conseguinte, tendo folha de salários ou remuneração, a qualquer 
título, seja vinculada ao Regime Geral de Previdência Social: "Art. 2º São contribuintes do salário-educação as 

empresas em geral e as entidades públicas e privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, entendendo-

se como tais, para fins desta incidência, qualquer firma individual ou sociedade que assuma o risco de atividade 

econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem assim a sociedade de economia mista, a empresa pública 

e demais sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, nos termos do art. 173, § 2º, da Constituição.". 

8. "A legislação do salário-educação inclui em sua sujeição passiva todas as entidades (privadas ou públicas, ainda 

que sem fins lucrativos ou beneficentes) que admitam trabalhadores como empregados ou que simplesmente sejam 

vinculadas à Previdência Social, ainda que não se classifiquem como empresas em sentido estrito (comercial, 

industrial, agropecuária ou de serviços). A exação é calculada sobre a folha do salário de contribuição (art. 1º, caput e 

§ 5º, do DL 1.422/75)." (REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

21/02/2008, DJe 04/03/2009, REPDJe 25/08/2009). 

9. "É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a 

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei nº 9424/96." (Súmula 732 do STF). 

10. In casu, a recorrente é associação desportiva, sem fins lucrativos, vinculada à Previdência Social e com folha de 

empregados, encartando-se no conceito amplo de empresa, razão pela qual se submete à incidência do salário-

educação.  

11. É que a Lei 9.615/88, que instituiu normas gerais sobre desporto e regulou a atuação das entidades que exploram o 
desporto profissional, equiparou essas entidades às sociedades empresárias, in verbis: "Art. 27. As entidades de 

prática desportiva participantes de competições profissionais e as entidades de administração de desporto ou ligas em 

que se organizarem, independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens particulares de seus dirigentes ao 

disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das sanções e responsabilidades previstas no 

caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da 

entidade desportiva em proveito próprio ou de terceiros. § 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta 

Lei, as atividades profissionais das entidades de prática desportiva, das entidades de administração de desporto e das 

ligas desportivas, independentemente da forma jurídica como estas estejam constituídas, equiparam-se às das 

sociedades empresárias, notadamente para efeitos tributários, fiscais, previdenciários, financeiros, contábeis e 

administrativos.". 

12. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
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(STJ, REsp 1162307 / RJ, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 03/12/2010). 

 

Considerando o entendimento consagrado pelos Tribunais Superiores, exsurge a absoluta improcedência do pedido, 

restando prejudicado o pleito de compensação. 

Isto posto, nego provimento à apelação da Impetrante, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000170-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000170-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LINGERIES EXCELLENCE CONFECCOES LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCELO MANOEL DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00113510220104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu o pedido de compensação. 

É uma síntese do necessário. 

Verifica-se não ter sido acostada aos autos, a cópia da procuração outorgada ao advogado subscritor da minuta recursal, 

que consubstancia peça obrigatória, a teor do inciso I, do artigo 525, do Código de Processo Civil, com a redação dada 

pela Lei Federal nº 9.139/95, que preceitua: 

 

"A petição de agravo de instrumento será instruída:  

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado"(o destaque não é original).  

 

Por este fundamento, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 
 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000402-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000402-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BANCO JP MORGAN S/A 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00246568320104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Fls. 100/111: Trata-se de pedido de reconsideração interposto pela agravante em face da r. decisão que converteu o 

agravo de instrumento em retido, com expresso pedido de recebimento da manifestação como agravo regimental. 

Mantenho a decisão de fls. 96/97, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Não havendo previsão legal, deixo de receber o Agravo Regimental interposto. 

Cumpra-se a parte final da referida decisão. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001040-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001040-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : INDAIATUBA COM/ DE LINGERIES E ROUPAS LTDA -ME 

ADVOGADO : LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00138800920104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Fls. 339/341: Trata-se de agravo legal interposto pela agravada em face da r. decisão de fls. 336/337, que converteu o 

agravo de instrumento em retido. 

Considerando que o agravo de instrumento foi interposto pela União Federal, inexistente interesse processual do 

agravado. 

Isto posto, não conheço do recurso. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 337. 

P.I. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001122-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001122-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : INSTITUTO AFROBRASILEIRO DE ENSINO SUPERIOR 

ADVOGADO : EDSON ANTONIO MIRANDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00226691220104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO AFROBRASILEIRO DE ENSINO SUPERIOR 

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que indeferiu liminar que objetivava sua 

reintegração no parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09. 

Nos presentes autos, não foi requerida a tutela recursal. 

Decido. 

Realizada consulta junto ao sistema informatizado desta Corte, verifico que a questão tratada nos presentes autos 

encontra-se superada, haja vista que foi proferida sentença denegatória nos autos originários, disponibilizada no Diário 

Eletrônico em 06.06.2011. 
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Desse modo, reconhecida a perda do objeto do presente agravo, nos termos do artigo 557 do CPC nego seguimento ao 

recurso. 

Intimem-se, após encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001147-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001147-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DIRCE GRIFFO CARAVIERI 

ADVOGADO : EDILSON ANTONIO MANDUCA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

PARTE RE' : CARAVIERI E USTULIN LTDA e outro 

 
: JOSE RENATO CARAVIERI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004060820054036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de desbloquear os valores da conta-

poupança de sócio, por multa imposta à pessoa jurídica, lavrada pelo INMETRO. 
É uma síntese do necessário. 

O débito tem origem em multa decorrente de processo administrativo. 

Nos casos de débito de natureza não tributária, é inaplicável a regra de responsabilidade dos sócios, prevista no Código 

Tributário Nacional (artigo 135, inciso III). 

Neste sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À CLT. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.  

1. As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias. 

Conseqüentemente, tratando-se de cobrança de multa por infração à CLT, mostra-se inviável o pedido de 

redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN (Precedentes: AgRg no REsp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU de 22.11.2007; AgRg no REsp n.º 800.192/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp n.º 

408.618/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.08.2004; e REsp n.º 638.580/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 

01.02.2005).  

2. O aresto exarado em sede de embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não enseja 

recurso especial pela violação do art. 535, II, do CPC.  

3. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

4. Recurso especial desprovido."  

(STJ REsp. nº 856828, Rel Luiz Fux, 1ª T., DJE 11/09/08 - o destaque não é original).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. NOME DO SÓCIO NA CDA. 

INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. NATUREZA NÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO APLICAÇÃO DAS NORMAS CONSTANTES DO ART. 135 DO CTN. PRECEDENTES.  

1. A tese referente à possibilidade de inclusão no pólo passivo da execução fiscal do sócio cujo nome consta da CDA, 

além de não ter sido debatida pela Corte a quo, carecendo, portanto, de prequestionamento, configura verdadeira 

inovação, inviável em sede de agravo regimental em face da ocorrência da preclusão consumativa, tendo em vista que 

esse argumento não foi levantado nas razões do recurso especial.  

2. O acórdão recorrido se orientou no mesmo sentido da jurisprudência desta Corte quanto à inaplicabilidade das 

disposições do CTN (art. 135) no caso de cobrança de contribuições devidas ao FGTS em face da natureza não-

tributária das mesmas.  

3. Agravo regimental não provido.  

(AgRg no REsp 1094667/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/05/2009, DJe 01/06/2009 - os destaques não são originais).  

 
Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 
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Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001175-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001175-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : JOSE PAULO BANDEIRA DE MOURA GRAFICA -ME 

ADVOGADO : FLAVIA PALAVANI DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00246178620104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ PAULO BANDEIRA DE MOURA GRÁFICA - ME contra 

decisão que, em sede de ação mandamental, indeferiu a liminar. 

Às fls. 37/38, o então relator indeferiu o efeito suspensivo pretendido. 

Conforme noticiado às fls. 40/47 v., o Juiz "a quo" proferiu sentença de improcedência, razão pela qual verifico a perda 

de objeto do referido recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001358-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001358-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MAXLAN SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA -EPP 

ADVOGADO : ANDRE CARNEIRO SBRISSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00003422420114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal (fls. 101/101v), ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. Prejudicado o pedido de reconsideração (fls. 86/96). 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001414-28.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.001414-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SENE EMPRESA DE TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA 

ADVOGADO : TIAGO MARRAS DE MENDONCA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00149043320094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que recebeu o recurso de apelação, em mandado de segurança, no 

efeito devolutivo. 

É uma síntese do necessário. 

A minuta do agravo de instrumento deve ser instruída com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, 

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias, para evitar a instrução deficiente. Neste sentido: 

 
"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo, ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).  

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 

peças obrigatórias, e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, 

no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211)."  

(Nota nº 4 ao Artigo 525, Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª edição, 

Editora Saraiva.).  

"Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo 

não deverá ser conhecido por irregularidade formal. Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o 

julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado 

este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente" (Nelson 

Nery Junior, "CPC comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", pág. 1028, nota 5, edit. RT, 4ª 

edição).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. RESPONSABILIDADE DO 

AGRAVANTE.  

1.Do agravo de instrumento devem constar não só as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do CPC, mas também todas 
a peças necessárias à exata compreensão do tema em discussão.  

2.A formação do instrumento é de responsabilidade do Agravante.  

3.Agravo Regimental improvido.  

(STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AGA 513123/SP, j. 19/02/2004, DJU de 05/04/2004, v.u.)."  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.  

- Precedentes.  

(STJ - 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, RESP 447631/RS, j. 26.08.2003, DJU de 15/09/2003, v.u.)."  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA 

APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95.  

I - O agravo de instrumento dever ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo.  

II - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 
complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa.  

III - Recurso desprovido.  

(STJ - 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, RESP 490731/PR, j. 03/04/2003, DJU de 28/04/2003, v.u.)."  

 

No caso concreto, a agravante deixou de instruir o recurso com as cópias do Auto de Infração e do Termo de Apreensão 

e Guarda Fiscal, documentos que embasaram a r. sentença e são essenciais à análise do presente agravo de instrumento. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 
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Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos para o digno juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001519-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001519-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SCHAEFFLER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00391049619894036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre a titularidade de verba honorária, em feito cuja procuração foi outorgada ao advogado, 

sob a égide da Lei Federal nº 4.215/64, que precedeu o atual Estatuto da Advocacia (Lei Federal nº 8.906/94). 

b. Requer-se o reconhecimento do direito da sociedade de advogados em relação aos honorários. 

c. É uma síntese do necessário. 

1. A matéria é objeto de jurisprudência dominante, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, passível de julgamento 

nos termos do artigo 557 , do Código de Processo Civil. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS RECEBIDOS PELA PARTE. AÇÃO DE COBRANÇA 

MOVIDA PELO ADVOGADO EMPREGADO. VERBA PERTENCENTE À PARTE VENCEDORA, NÃO AO 

CAUSÍDICO. LEI N. 4.215/1964, ART. 99. EXEGESE. MATÉRIA DE FATO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA N. 7-STJ.  

I. Os honorários de sucumbência, na vigência da Lei n. 4.215/1964, pertenciam à parte e não ao seu advogado, de 
sorte que não prospera a ação movida por seu espólio contra a empresa empregadora, objetivando o recebimento da 

aludida verba que fora por ela recebida em execução de sentença contra a fazenda estadual em ação indenizatória 

patrocinada pelo causídico falecido. Precedentes do STJ.  

II. Inexistência de contrato de honorários ou praxe em sentido contrário reconhecida pelas instâncias ordinárias, 

conclusão que não pode ser revista ante o óbice da Súmula n. 7 do STJ.  

III. Recurso especial não conhecido.  

(4ª Turma, REsp 188768 / SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, DJU de 20.03.2006).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CONDENAÇÃO QUE REMONTA À ÉPOCA DA LEI N. 

4.215/64. VERBA PERTENCENTE À PARTE. EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO ADVOGADO. ILEGITIMIDADE. 

EXTINÇÃO.  

I. Sob a égide da Lei n. 4.215/64, os honorários advocatícios pertenciam à parte, como ressarcimento com os gastos 

efetuados com a sua defesa, e não ao advogado, situação que somente veio a se modificar com o advento do novo 

Estatuto da OAB, instituído pela Lei n. 8.906/94, aqui inaplicável. 

II. Precedentes do STJ. 

III. Recurso especial conhecido e provido." 

(4ª Turma, REsp n. 541.189-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, DJU de 09.02.2005). 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SISTEMA ANTERIOR À LEI Nº 8.906/94. 

LEGITIMAÇÃO. LEI 4.215/63, ART. 99. RECURSO PROVIDO. 

- No sistema anterior à Lei nº 8.906/94, à falta de convenção em contrário, os honorários advocatícios decorrentes da 

sucumbência destinavam-se à parte vencedora, para ressarcir-se, pelo menos em tese, dos gastos na contratação do 

profissional." 

(4ª Turma, REsp n. 115.156-RS, Rel. p/acórdão Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, por maioria, DJU de 07.12.1998)  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

"Honorários advocatícios. Contrato anterior à Lei nº 8.906/94. 

1. Em tal caso, a princípio os honorários pertenciam à parte, destinados ao ressarcimento das despesas por ela feitas. 

Cód. de Pr. Civil, art. 20. 

2. A atual Lei nº 8.906 não se aplica ao que anteriormente a parte e o advogado estabeleceram. 

3. Caso em que os honorários da sucumbência pertencem à parte vencedora. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(3ª Turma, REsp n. 160.797-MG, Rel. p/acórdão Min. Nilson Naves, por maioria, DJU de 21.02.2000)  
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- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO AUTÔNOMO DO PROFISSIONAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA PARA A EXECUÇÃO. 

1. CAUSÍDICOS QUE, TOMANDO A DIANTEIRA DO RESPECTIVO CONSTITUINTE, PROMOVERAM, EM 

NOME PRÓPRIO, EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS DECORRENTES DE SUCUMBÊNCIA EM AÇÃO JUDICIAL 

(ART. 99 E PARÁGRAFOS, LEI 4.215/63; ART. 20, CPC). 

2. A FALTA DE CONTRATO ESCRITO OU DE OUTRO DOCUMENTO, NOS AUTOS, QUE DISPUSESSE EM 

SENTIDO CONTRÁRIO, TEM-SE QUE OS ADVOGADOS, NA QUALIDADE DE MEROS REPRESENTANTES 

DA PARTE, NÃO SÃO OS VENCEDORES DA DEMANDA, SENDO DESCABIDO ARVORAREM-SE COMO 

CREDORES PORTADORES DE TITULO EXECUTIVO JUDICIAL. 

3. ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM " RECONHECIDA. 

4. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(4ª Turma, REsp n. 2.165-RS, Rel. Min. Bueno de Souza, unânime, DJU de 28.09.1992)".  

 

2. Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

3. Comunique-se. 

4. Publique-se e intimem-se. 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001657-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001657-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : FELIPE RICETTI MARQUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00339747220094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que rejeitou exceção de pré-executividade. 

Argumenta-se com a ocorrência de prescrição, com termo inicial na data do trânsito em julgado da decisão que 

considerou devido o tributo. 

É uma síntese do necessário. 

O trânsito em julgado (fls. 279) refere-se exclusivamente à cautelar, depois prejudicada (fls. 273). 

O feito principal (AO n° 2002.01.00.027702-0) continua em andamento. 

A matéria ainda pende de decisão definitiva. 
De outra parte, a própria agravante informa a adesão ao parcelamento, na minuta recursal (fls. 11). 

Tal ato, por si só, inviabiliza a ocorrência de prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do 

Código Tributário Nacional. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 

Publique-se e intime(m)-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001658-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001658-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A 

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

No. ORIG. : 10.00.00062-5 A Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido 

de diferimento do recolhimento da taxa judiciária. 

É uma síntese do necessário. 

As empresas, com fins lucrativos, inclusive, podem ser beneficiadas pela justiça gratuita. A única exigência é a 

comprovação da situação de dificuldade financeira. 

Analisados os documentos apresentados pela agravante (balanços patrimoniais dos anos de 2008, 2009 e 2010 - fls. 

51/56, 37/39, 57/65 respectivamente) evidencia-se a situação de dificuldade econômica. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"TRIBUNAL A QUO. PESSOA JURÍDICA. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO DE INSTRUMENTO 

INADMITIDOS NA ORIGEM POR DESERÇÃO. BENEFÍCIO POSSÍVEL PARA A PESSOA JURÍDICA, 

DESDE QUE DEMONSTRADA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. QUESTÃO NÃO DISCUTIDA. 
USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO STJ. 
O benefício pleiteado foi indeferido pelo único argumento de "tratar-se de pessoa jurídica", o que vai de encontro com 

o entendimento prevalente desta Corte, segundo o qual é possível a concessão da justiça gratuita à pessoa jurídica que 

demonstra a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a própria manutenção. 

Precedentes. 

A decisão vergastada usurpa competência do STJ, na medida em que, na hipótese, não poderia impedir o trânsito de 

agravo de instrumento, julgando-o deserto, porquanto interposto com vistas justamente a impugnar a decisão que 

havia negado seguimento a recurso especial, tido também por deserto, em face do indeferimento do benefício da justiça 

gratuita. Precedentes. 

Reclamação julgada procedente".  

(STJ, 1ªSeção, RCL 1045/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/11/2002, v.u., DJU 16/12/2002). 

 

"PROCESSO CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.  
Não há distinção entre as pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos para a concessão da assistência judiciária; 

ambas, para terem direito ao benefício, têm que demonstrar que não possuem recursos, salvo casos excepcionais de 

pessoas jurídicas destinadas a fins filantrópicos.  

Agravo regimental não provido". 
(STJ, 3ªT, AGRESP 464467/MG, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 06/12/2002, v.u., DJU 24/03/2003). 

 

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. FUNDAÇÃO MANTENEDORA DE HOSPITAL. ALEGAÇÃO DE SITUAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA PRECÁRIA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
- É possível conceder-se às pessoas jurídicas o benefício da assistência judiciária, desde que, porém, demonstrem a 

impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo da própria manutenção. Precedente do STJ.  

Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ªT, RESP 431239/MG, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 03/10/2002, v.u., DJU 16/12/2002). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

SINDICATO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE SUA CONCESSÃO. 

NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA FALTA DE RECURSOS PARA ARCAR COM AS DESPESAS DO 

PROCESSO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 
I - Não há ofensa ao art. 535 do CPC se o Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

demonstra não existir omissão a ser suprida. 

II - Esta Corte Superior tem entendido ser possível a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita à 

entidade sindical, que detém personalidade jurídica própria, desde que se demonstre cabalmente a ausência de 

condições financeiras para se arcar com as despesas processuais. 
III - Contudo, tendo o v. acórdão hostilizado, apreciando o material cognitivo constante dos autos, entendido que a 

entidade sindical dispõe de receita considerável em decorrência da contribuição de seus filiados, decidir em sentido 

contrário implicaria em reexame de provas, o que é vedado em sede de recurso especial, conforme o que dispõe o 

enunciado da Súmula 07/STJ". 

(STJ, 5ªT, RESP 445601/RS, Rel. Min. Felix Fisher, j. 24/09/2002, v.u., DJU 28/10/2002). 

"ADMINISTRATIVO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SINDICATO. PESSOA JURÍDICA. 

CARÊNCIA DE RECURSOS. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 07/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADO. 
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1 - É admissível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, desde que demonstrada a 

impossibilidade de suportar os encargos do processo. Precedentes. 

2 - A análise dos dispositivos apontados como violados, de modo a afastar a concessão do benefício, em razão da 

demonstração da carência de recursos, demanda incursão na seara fático-probatória, vedada em sede de recurso 

especial, ut súmula nº 07/STJ. 

3 - Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas legais regentes da matéria (art. 

541, parágrafo único do CPC c/c o art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se satisfaz com a simples transcrição de 

ementas, entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, mencionando-se as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a demonstração analítica do dissenso, 

incide o óbice da súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 6ªT, RESP 414049/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/2002, v.u., DJU 11/11/2002). 

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001660-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001660-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : 
VALE DA MANTIQUEIRA IND/ E COM/ DE ETIQUETAS E ARTEFATOS 

TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00039597520104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava VALE DA MANTIQUEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ETIQUETAS E ARTEFATOS TÊXTEIS 

LTDA., do R. despacho monocrático que, em sede de ação ordinária, indeferiu pedido de antecipação de tutela que 

objetivava provimento jurisdicional para determinar a concessão do parcelamento ordinário em 60 parcelas, nos termos 

do artigo 10 da Lei n.º 10.522/02. 

Sustenta, em síntese, que não há vedação legal para as empresas optantes pelo Simples Nacional aderirem ao 

parcelamento ordinário. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 

 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Malgrado haja previsão legislativa quanto à possibilidade de parcelamento de dívidas de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, os critérios fixados pela Administração no que tange à respectiva vedação aos contribuintes optantes 

pelo Simples Nacional revestem-se de razoabilidade. Ademais, ausente norma específica conferindo o direito subjetivo 

vindicado por tais contribuintes. 

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 954/2283 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA SIMPLIFICADO DE 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS - SIMPLES. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

LEGAL. ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.317/1996. AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PELA LEI 10.964/2004. REQUISITOS 

ESPECÍFICOS NÃO PREENCHIDOS PELA PARTE INTERESSADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ.  

1. O art. 6º, § 2º, da Lei 9.317/1996 contém vedação expressa ao parcelamento de débitos tributários às empresas 

optantes do SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos: Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. § 2° Os impostos e 

contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento.  

2. A Lei 10.522/2002 estabelece a possibilidade do parcelamento de débitos de qualquer natureza, em até 60 parcelas 

mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, sendo certo que referido comando normativo não pode ser 

utilizado como fundamento para a consecução do parcelamento dos débitos das empresas optantes do SIMPLES, 

porquanto a Lei 9.317/1996, norma específica no que diz respeito ao sistema integrado, veda de forma expressa a 

concessão do benefício.  

3. O parcelamento é modalidade de suspensão do crédito tributário. Portanto, somente pode ser deferido ou indeferido 

pela autoridade fiscal nos termos do que determinar a lei tributária. Ao dissertar sobre o tema, Leandro Paulsen in 

Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 10ª edição, Porto Alegre: 
Livraria do Advogado, 2008, p. 1040/1041, assentou, in verbis: "Parcelamento depende de previsão legal específica. A 

referência expressa à forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à conclusão de que, de um lado, o 

contribuinte não tem direito a pleitear o parcelamento em forma e com características diversas daquelas previstas em 

lei e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas, sendo descabida a 

delegação à autoridade fiscal para que decida discriminatoriamente sobre a concessão do benefício. O artigo fala em 

lei específica e isso reforça que não tem cabimento a pretensão de conjugação dos dispositivos de diversas leis para a 

concessão de parcelamento mais benéfico ou mediante requisitos menos rígidos. A combinação de dispositivos de 

diversas leis distorce os benefícios concedidos, implicando a criação de uma nova espécie de parcelamento não 

autorizado pelo legislador".  

4. A opção pelo SIMPLES é uma faculdade e implica na submissão às normas previstas na Lei nº 9.317/96, não sendo 

possível a adesão parcial a este regime jurídico. Assim, tendo a impetrante aderido ao regime do SIMPLES, impõe-lhe 

a vedação ao parcelamento do crédito configurada no § 2º, do art. 6º, da Lei 9.317/1996.  

5. O Eg. STF, ao firmar a constitucionalidade do art. 9º, XIII, da Lei 9.317/1996, no julgamento da ADIn 1643/DF, 

Relator Ministro Maurício Corrêa, consignou que as restrições impostas pela Lei 9.317/1996 estão em harmonia com 

os princípios contidos nos arts. 150, II, e 179, da Constituição da República.  

6. Por seu turno, a Lei nº 10.925, de 23.07.2004, afastando a vedação do § 2º, do art. 6º, da Lei nº 9.317/96, permitiu o 

parcelamento dos débitos com vencimento até 30 de junho de 2004, relativos aos impostos e contribuições devidos 
pelas empresas inscritas no SIMPLES, desde que requerido até 30 de setembro de 2004. Contudo, o parcelamento 

específico criado pela Lei 10.925/2004 não aproveita ao recorrente, porquanto a Corte Regional assentou que "No 

caso dos autos, os débitos referem-se ao período de janeiro a dezembro de 2003, tendo sido lavrado auto de infração 

pelo não pagamento do tributo em 05/2007. Ainda que a Lei n° 10.925/2004 tenha possibilitado o parcelamento dos 

débitos com vencimento até junho de 2004, não houve qualquer requerimento administrativo neste sentido"- fl. 133.  

7. Infirmar a conclusão do acórdão hostilizado implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ, em face do 

enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 8. Agravo regimental desprovido".  

(STJ; AGRESP 200900789757; 1ª Turma; Relator Min. LUIZ FUX; DJE 18/11/2010).  

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001662-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001662-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FORTUNA COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDVAIR BOGIANI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00250014920104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de apreciar a liminar em mandado de 

segurança, com fundamento na suspensão do julgamento do tema, determinada pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 

18/5-DF. 

Renovando, neste recurso, a matéria de mérito da demanda, o impetrante, agora agravante, pede a concessão da liminar. 

É uma síntese do necessário. 

A petição do recurso é inepta. 

Se o ato discutido neste recurso é a postergação da análise do pedido, só seria possível, sem a supressão de um grau de 

jurisdição, pedir que o Tribunal obrigasse ao digno Juízo de 1º Grau a realizar tal juízo de valor. 

Requerer, como fez o agravante, que o Tribunal aprecie, pela via da antecipação de tutela recursal, o pedido de liminar, 

é pretensão à subversão da estrutura decisória do Poder Judiciário. 

Nego seguimento ao recurso inepto, manifestamente incabível. 

Comunique-se. 

Publique-se e intime(m)-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 
São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001696-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001696-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : VANESSA BERGAMO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : MODELACAO SN LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.26.002658-1 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ DOS SANTOS contra decisão que determinou a realização de 

rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas-correntes e/ou aplicações financeiras por meio do sistema 

BACENJUD. 

Relata o agravante que no curso da execução fiscal opôs embargos à execução que foram julgados improcedentes. 

Por conseguinte, foi interposto recurso de apelação que foi recebido apenas no efeito devolutivo. 

No entanto, assevera que a sua patrona não foi intimada do recebimento da apelação impedindo, assim, que fosse 

interposto o devido recurso cabível. 

Atesta que, em razão da noticiada falta de intimação, o magistrado singular suspendeu a designação de data para leilão, 

até o pronunciamento desta Corte nos autos da Apelação Cível nº 2006.61.26.001059-8, no entanto, não determinou o 

recolhimento do mandado de constatação e avaliação. 

Narra que, mesmo determinada a suspensão, a União Federal requereu a penhora pelo sistema BACENJUD, o qual foi 

deferida pelo MM. Juízo a quo. 

Sustenta que o magistrado se equivocou ao deixar de atribuir efeito suspensivo ao feito executivo por entender que a 

apelação de sentença que julga os embargos à execução não pode ser recebida no efeito suspensivo, de maneira que a 

falta de intimação da patrona do embargante, apesar de incorreta na forma, não altera o conteúdo da decisão. 

Assevera que o Código de Processo Civil afirma ser imprescindível a intimação das partes de todos os atos processuais, 
sob pena de nulidade. 

Aduz que o prosseguimento do feito com a penhora dos bens ocasionará danos de difícil ou impossível reparação. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Com efeito, verifico que, após noticiada a falta de intimação da decisão que recebeu a apelação interposta nos embargos 

à execução, o magistrado a quo prolatou a seguinte decisão: 
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Fls. 168/175: Para garantir a execução, houve a penhora da parte ideal de 02 (dois) imóveis (fls. 105/106) em nome do 

coexecutado José dos Santos.  

Como certificado nos autos (fls. 142), foram opostos Embargos à Execução, distribuídos sob n.º 2006.61.26.001059-8 e 

julgados improcedentes (fls. 147/154). A apelação interposta nos Embargos à Execução n.º 2006.61.26.001059-8 foi 

recebida apenas no efeito devolutivo (art. 520, V, do C.P.C.).  

No entanto, conforme pesquisa realizada do Diário Eletrônico da Justiça Federal do dia 20/05/2009 (em anexo), a 

patrona do coexecutado José dos Santos, Drª. Vanessa Bérgamo (OAB nº 7.141.323), não foi devidamente intimada da 

decisão de fls. 247, proferida nos Embargos à Execução Fiscal nº 2006.61.26.001059-8, que recebeu a apelação 

apenas em seu efeito devolutivo.  

Conquanto a ausência de efeito suspensivo ao recurso permita que a execução fiscal prossiga, é certo que assiste à 

parte o direito de ser intimada acerca da decisão e, se o caso, interpor o recurso cabível. Outrossim, o prosseguimento 

da execução, com atos que levem os bens penhorados a leilão, é capaz de causar prejuízo à parte, caso o E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região acolha o pleito formulado nos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº 

2006.61.26.001059-8, que lá se encontram para julgamento da apelação interposta. 

Prudente, assim, que se aguarde a decisão a ser proferida pela Corte Superior.  

Porém, após o despacho que recebeu a apelação nos embargos, os únicos atos praticados foram a constatação e a 

reavaliação dos bens (fls. 177), diligências que não trazem qualquer prejuízo ao executado e podem ser mantidas.  

Pelo exposto, acolho em parte o pedido de fls. 168/175, suspendendo-se a designação de data para leilão, até 
pronunciamento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos da Apelação Cível nº 1465812-SP (Embargos 

à Execução Fiscal nº 2006.61.26.001059-8).  

Encaminhe-se cópia desta decisão para a Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora da Apelação Cível nº 

1465812-SP. Publique-se e intime-se. (grifei) 

(Disponibilização D. Eletrônico 08.07.2010, pág. 439/454) 

 

Posteriormente, o juiz "a quo" proferiu a decisão ora atacada: 

 

"... 

A decisão de fl. 181 apenas suspendeu a designação de leilão dos imóveis penhorados até o pronunciamento do 

Tribunal Regional Federal acerca dos efeitos da apelação interposta nos autos dos embargos à execução.  

Assim, ao contrário do que afirma o coexecutado, a execução não foi suspensa. 

Não havendo suspensão da execução, nada impede possa o fisco postular a penhora 'on line' inclusive em face do 

embargante, ainda mais tendo em vista que a dívida cobrada é milionária, tendo sido penhorados bens do 

coexecutados, que juntos, implicam em pouco mais de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) - fl. 177. 

Assim, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro a título de reforço a 

penhora dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome dos executado: MODELAÇÃO SN 
LTDA., C.N.P.J. nº 57.618.449/0001-35; JOSÉ DOS SANTOS, C.P.F. nº 033.740.768-15 e FRANCISCO CARLOS 

GONSALES, C.P.F. 987.388.448-34, mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do 

Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis 

por força de lei. 
..." (grifei) 

 

Quanto à alegada ausência da intimação, esta foi suprida no momento em que a parte tomou ciência do referido 

decisum, ocasião que poderia impor as medidas pertinentes para sua reforma. 

Desta forma, entendo que não merece reforma a bem lançada decisão agravada, e a decisão que a integraliza, que ora 

transcrevo: 

 

Fls. 207/213: Objetivando aclarar a decisão que determinou o prosseguimento da execução, com a penhora de seus 

ativos financeiros, o co-executado opõe embargos de declaração, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor 

condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão na decisão.  

O embargante alega a existência dos vícios de contradição e omissão. Afirma que a decisão embargada apresenta 

contradição uma vez que determinou o prosseguimento da execução com a penhora de seus ativos financeiros, mas na 

decisão de fls. 181/182, reconhece que sua patrona não foi devidamente intimada da decisão que recebeu seu recurso 
de apelação e determinou a suspensão da praça dos imóveis penhorados. A omissão refere-se ao fato de que a decisão 

não apreciou integralmente seu pedido de suspensão da execução.  

É o relato.  

Revendo posicionamento anteriormente adotado, em face dos precedentes jurisprudenciais, adoto o entendimento 

dominante no sentido do cabimento de embargos de declaração contra decisão interlocutória. Nesse sentido:  

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 762384  

Processo: 200501057185/SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA  

Data da decisão: 06/12/2005  

DJ :19/12/2005 P:262 
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Relator: Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. 

1.É entendimento pacífico desta Corte que os embargos declaratórios são cabíveis contra quaisquer decisões judiciais. 

(ERESP 159317/DF, CE, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 26.04.1999). 

2. Ainda que rejeitados, os embargos de declaração tempestivamente apresentados interrompem o prazo para a 

interposição de outros recursos. Precedentes: REsp 653.348/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 07.11.2005; REsp 

643.612/MG, 2ª T., Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 26.09.2005, REsp 478.459/RS, 1ª T., Min. José Delgado, 

DJ de 31.03.2003. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

"Compulsando os autos, verifico que a decisão não padece dos vícios apontados.  

A contradição que enseja embargos de declaração é aquela no corpo da sentença/decisão, entre o que se afirma em um 

ponto e se nega no outro. Também significa "incoerência entre afirmação ou afirmações atuais e anteriores" (Aurélio 

Buarque de Holanda Ferreira, Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, 2ª ed., rio de Janeiro: Nova Fronteira, 

p. 466), hipótese que não se verifica nos autos. Assim, a decisão embargada foi clara ao fixar que a execução fiscal não 

estava suspensa, mas somente o leilão dos imóveis penhorados.  

É necessário frisar que a apelação de sentença que julga os embargos à execução, por expressa disposição de lei 

(art. 520, V, C.P.C.), não pode ser recebida no efeito suspensivo, de maneira que a falta de intimação da patrona do 

embargante, apesar de incorreta na forma, não altera o conteúdo da decisão.  
No que tange ao apontado vício de omissão, melhor sorte não acorre ao embargante, uma vez que seu pedido foi 

expressamente rejeitado. Assim, ao reconhecer que a execução não estava com seu curso suspenso, de rigor que se 

determine a realização de atos que propiciem que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, ou seja, a 

satisfação do interesse do exequente. Destarte, não havendo omissão ou contradição, o pedido revela efeitos 

meramente infringentes, razão pela qual mantenho a decisão embargada.  

P. e Int., reabrindo-se o prazo recursal. (grifei) 

(Disponibilização D. Eletrônico de despacho em 12/01/2011, pág 375/393) 

Com efeito, dispõe o artigo 587 do CPC que a execução é definitiva, quando fundada em sentença transitada em julgado 

ou em título extrajudicial. 

Na ação originária deste agravo, os embargos à execução foram julgados improcedentes, sendo a apelação interposta 

recebida apenas no efeito devolutivo, em atenção a norma expressa no artigo 520, V, do Código de Processo Civil., de 

forma correta, pois. 

Por essa razão, a execução fiscal deverá prosseguir, inclusive com a realização do praceamento dos bens penhorados, 

uma vez que se trata de execução definitiva. 

Nesse sentido, a jurisprudência dos Tribunais Superiores vem se manifestando, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NATUREZA DEFINITIVA . AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DE QUANTIA DEPOSITADA, MESMO SEM O TRÂNSITO 

EM JULGADO DE SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO . SÚMULA 317/STJ. 

NA HIPÓTESE JÁ OCORREU O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO PRINCIPAL. AGRAVO REGIMENTAL 

MANIFESTAMENTE INFUNDADO. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. 1. É definitiva a execução quando pendente 

recurso interposto contra sentença de improcedência dos embargos à execução opostos pelo executado. Súmula 

317/STJ. (Precedentes: EREsp 243.245/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 06/08/2008, 

DJe 13/10/2008; AgRg no Ag 1042640/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado 

em 18/09/2008, DJe 13/10/2008; REsp 794.959/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

23/05/2006, DJ 08/06/2006; AGRESP 182.986/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ: 18/03/2002; RESP 178.412/RS, 

Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ: 04/03/2002) 2. A recorrente não traz, no presente arrazoado, a atual situação 

em que se encontra a ação principal (embargos à execução ). Não que fosse obrigado, mas, na hipótese, conveniente 

seria comprovar que a ação de embargos ainda está pendente de julgamento. Entretanto, não houve a demonstração da 

suposta pendência do julgamento da ação principal, uma vez que já ocorreu o trânsito em julgado da ação principal. 

Através de consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso verifica-se existência de julgamento na 

ação principal (embargos à execução ) em primeira e segunda instâncias, bem como por este eg. Superior Tribunal de 

Justiça. 3. Não é crível que os patronos da recorrente não estejam cientes do trânsito em julgado, desde 2005, do 

agravo de instrumento (Ag 611.968/MT) interposto para fazer subir o recurso especial que atacou o acórdão exarado 
na apelação promovida nos autos dos embargos à execução (ação principal), em que foram feitos os depósitos os quais 

agora pretende o Estado levantar. 4. Em razão da longevidade da ocorrência o citado fato (trânsito em julgado da 

ação principal), tem-se, aqui, caso em que o recurso especial tem nítido propósito protelatório, o que atrai a aplicação 

do artigo 557, § 2º do CPC. 5. Manifestamente infundado o agravo, condeno a parte agravante ao pagamento de multa 

de 1% (um por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao 

depósito do respectivo valor. 6. Agravo regimental não provido." 

(AGRESP 200502061925AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 803682, relator Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, julgamento em 17/12/2009, publicado no DJE De 04/02/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR PENDENTES DE JULGAMENTO EM 

GRAU DE APELAÇÃO - DUPLO EFEITO - JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ - SÚMULA 317/STJ. 1. 

Cinge-se a controvérsia ao cabimento de efeito suspensivo à apelação contra sentença que julga improcedentes os 
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embargos de devedor em Execução Fiscal. 2. A análise de que a não-concessão do efeito suspensivo pelo Tribunal a 

quo pode gerar lesão grave e de difícil reparação encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. O Superior Tribunal de Justiça 

tem decidido, reiteradamente, que "a aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo 

almejado pelo agravante, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame de matéria fático-

probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ." (AgRg no AgRg no Ag 633.059/PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

julgado em 3.4.2007, DJ 7.5.2007 p. 353). 4. Incidência da Súmula 317/STJ: "É definitiva a execução de título 

extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos". Agravo 

regimental improvido." 

(AGRESP 200900242658AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1122316, Ministro 

HUMBERTO MARTINS, julgamento em 15/09/2009, publicado no DJU de 25/09/2009) 

 

O STJ possui entendimento pacificado, consubstanciado na Súmula 317, que assim afirma: 

"É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes 

os embargos". 

 

Ora, tendo o recurso de apelação sido recebido apenas no efeito devolutivo, legítima a persecução de bens para garantir 

a execução. 

Quanto à penhora pelo sistema BACENJUD, esclareço que a constrição consiste em ato serial do processo executivo 
objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado 

por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos 

bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do 

Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. O art. 620 do Código de Processo 

Civil afirma que a execução deve ser promovida pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o dispositivo em 

epígrafe, não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver realizada a penhora 

sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Destaque-se ainda que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 38 da Lei n.º 4.595/64, se excepciona o sigilo bancário 

quando se tratar de requisição de informações pelo Poder Judiciário, como na hipótese dos autos. 

Nesse sentido, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do 

sistema BACENJUD . 

Anoto que há remansosa jurisprudência do e. STJ no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da 

Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, 

não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os 

arts. 655 e 655-A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80. 

Nesse sentido: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - EXCEPCIONALIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, anteriormente à vigência da Lei 11.382/2006, que deu nova 

redação ao art. 655 e introduziu o art. 655-A ao Código de Processo Civil, a utilização do sistema BACENJUD, por 

ser medida extrema, apenas era possível após a demonstração de que restaram infrutíferas as diligências para a 

localização de bens do devedor. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1074407/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 04/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR 

À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 
2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 

6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - EXAME PREJUDICADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a tese em torno dos dispositivos legais tidos por violados, acolhe-se o 

pedido alternativo de exame do mérito recursal e julga-se prejudicado o exame da questão acerca da alegada violação 
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do art. 535, II, do CPC 2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida 

extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp 1097895/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 16/04/2009) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 
depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 

26/05/2010) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENHORA ON LINE - CONSTRIÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - 

REQUERIMENTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006 - ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA 

LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA NÃO 

EQUIVALE A PENHORA EM DINHEIRO. 

1. É entendimento desta Corte que o pedido de penhora on line pode ser deferido de plano, porquanto nos 

requerimentos após a vigência da Lei n. 11.382/2006 não se exige mais o esgotamento das diligências para localização 

de bens penhoráveis, pois as expressões "depósito ou aplicação em instituição financeira" foram equiparadas a 

dinheiro em espécie na ordem de penhora. O que ocorreu no caso dos autos. 

2. Não procede a alegação de ofensa à coisa julgada, pois o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa (com 

decisão de indeferimento já transitada em julgado) não se confunde com penhora em dinheiro. Precedentes. Agravo 
regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1143806/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 

21/06/2010) 

 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, através de decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame 

necessário (Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior; ou a lhe dar provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

No caso, a penhora on line foi postulada em 17.09.2010 (de acordo com consulta pelo sistema informatizado desta 

Corte do andamento do processo originário), vale dizer, após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível, na 

hipótese dos autos, a utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências 

na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. 

Intimem-se. 
Após, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VECTRA USINAGEM LTDA -EPP 

ADVOGADO : TAINÁ MUNDIM VELOSO PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00092207520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu liminar para determinar à autoridade impetrada que dê seguimento ao pedido de parcelamento formulado pela 

impetrante na forma do artigo 10 da Lei nº 10.522/02. 

Às fls. 26 e verso, o então relator deferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Decido. 

Realizada consulta junto ao sistema informatizado desta Corte, verifico que a questão tratada nos presentes autos 

encontra-se superada, haja vista que foi proferida sentença concessiva, disponibilizada no Diário Eletrônico em 

31.05.2011. 

Prejudicada a análise da petição de fls. 29/34. 

Desse modo, reconhecida a perda do objeto do presente agravo, nos termos do artigo 557 do CPC nego seguimento ao 

recurso. 

Intimem-se, após encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001828-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001828-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00244758220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 
tutela, para determinar, à agravante, o exame da compensação e a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A r. decisão agravada está bem fundamentada. Confira-se: 

 

"A autora, como lhe era facultado, formalizou pedidos de compensação desse crédito com débitos vincendos de tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, contudo, o instrumento manejado - via formulário em papel - não 

atendia às orientações procedimentais da ré e, por isso, não se oportunizou a análise dos dados e valores ofertados à 

administração tributária. 

A compensação, como é cediço, é forma de extinção da obrigação tributária, decorre de autorização legal, é 

exercitável na esfera administrativa e a participação do Fisco é obrigatória, haja vista ser o titular do direito ao 

crédito fiscal. 

Cabe ao poder judiciário, contudo, declarar o direito de compensar ou, ainda, apreciar a legalidade do procedimento 

administrativo." 

 

Ao menos neste momento processual, não há como infirmar os fundamentos da r. decisão impugnada. 
 

Houve a interposição de recurso contra a negativa, no âmbito administrativo, que, nos termos do artigo 74, § 11, da Lei 

Federal nº 9.430/97, enseja a suspensão da exigibilidade do débito objeto da compensação. 

 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 
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Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

Intime-se o agravado para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001838-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001838-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : GABRIEL SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : FABIO HERMO PEDROSO DE MORAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00252595920104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
I - Agrava GRABRIEL SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., do R. despacho monocrático que, em sede 

de "writ", indeferiu a medida "initio litis", objetivando a sua manutenção no Simples Nacional, bem como a concessão 

do parcelamento ordinário. 

Sustenta, em síntese, que impedir os contribuintes de incluir os débito do simples nos parcelamentos previstos nas Leis 

10.522/2002 malfere o princípio da igualdade. Afirma, ainda, que a competência para determinar a exclusão do 

programa é do órgão federal gestor e não da Secretaria da Receita Federal do Brasil, afigurando-se indevida a medida 

administrativa. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 

 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Malgrado haja previsão legislativa quanto à possibilidade de parcelamento de dívidas de qualquer natureza para com a 
Fazenda Nacional, os critérios fixados pela Administração no que tange à respectiva vedação aos contribuintes optantes 

pelo Simples Nacional revestem-se de razoabilidade. Ademais, ausente norma específica conferindo o direito subjetivo 

vindicado por tais contribuintes. 

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA SIMPLIFICADO DE 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS - SIMPLES. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

LEGAL. ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.317/1996. AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PELA LEI 10.964/2004. REQUISITOS 

ESPECÍFICOS NÃO PREENCHIDOS PELA PARTE INTERESSADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 

1. O art. 6º, § 2º, da Lei 9.317/1996 contém vedação expressa ao parcelamento de débitos tributários às empresas 

optantes do SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos: Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. § 2° Os impostos e 

contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento. 

2. A Lei 10.522/2002 estabelece a possibilidade do parcelamento de débitos de qualquer natureza, em até 60 parcelas 
mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, sendo certo que referido comando normativo não pode ser 
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utilizado como fundamento para a consecução do parcelamento dos débitos das empresas optantes do SIMPLES, 

porquanto a Lei 9.317/1996, norma específica no que diz respeito ao sistema integrado, veda de forma expressa a 

concessão do benefício. 

3. O parcelamento é modalidade de suspensão do crédito tributário. Portanto, somente pode ser deferido ou indeferido 

pela autoridade fiscal nos termos do que determinar a lei tributária. Ao dissertar sobre o tema, Leandro Paulsen in 

Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 10ª edição, Porto Alegre: 

Livraria do Advogado, 2008, p. 1040/1041, assentou, in verbis: "Parcelamento depende de previsão legal específica. A 

referência expressa à forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à conclusão de que, de um lado, o 

contribuinte não tem direito a pleitear o parcelamento em forma e com características diversas daquelas previstas em 

lei e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas, sendo descabida a 

delegação à autoridade fiscal para que decida discriminatoriamente sobre a concessão do benefício. O artigo fala em 

lei específica e isso reforça que não tem cabimento a pretensão de conjugação dos dispositivos de diversas leis para a 

concessão de parcelamento mais benéfico ou mediante requisitos menos rígidos. A combinação de dispositivos de 

diversas leis distorce os benefícios concedidos, implicando a criação de uma nova espécie de parcelamento não 

autorizado pelo legislador". 

4. A opção pelo SIMPLES é uma faculdade e implica na submissão às normas previstas na Lei nº 9.317/96, não sendo 

possível a adesão parcial a este regime jurídico. Assim, tendo a impetrante aderido ao regime do SIMPLES, impõe-lhe 

a vedação ao parcelamento do crédito configurada no § 2º, do art. 6º, da Lei 9.317/1996. 
5. O Eg. STF, ao firmar a constitucionalidade do art. 9º, XIII, da Lei 9.317/1996, no julgamento da ADIn 1643/DF, 

Relator Ministro Maurício Corrêa, consignou que as restrições impostas pela Lei 9.317/1996 estão em harmonia com 

os princípios contidos nos arts. 150, II, e 179, da Constituição da República. 

6. Por seu turno, a Lei nº 10.925, de 23.07.2004, afastando a vedação do § 2º, do art. 6º, da Lei nº 9.317/96, permitiu o 

parcelamento dos débitos com vencimento até 30 de junho de 2004, relativos aos impostos e contribuições devidos 

pelas empresas inscritas no SIMPLES, desde que requerido até 30 de setembro de 2004. Contudo, o parcelamento 

específico criado pela Lei 10.925/2004 não aproveita ao recorrente, porquanto a Corte Regional assentou que "No 

caso dos autos, os débitos referem-se ao período de janeiro a dezembro de 2003, tendo sido lavrado auto de infração 

pelo não pagamento do tributo em 05/2007. Ainda que a Lei n° 10.925/2004 tenha possibilitado o parcelamento dos 

débitos com vencimento até junho de 2004, não houve qualquer requerimento administrativo neste sentido"- fl. 133. 

7. Infirmar a conclusão do acórdão hostilizado implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ, em face do 

enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 8. Agravo regimental desprovido". 

(STJ; AGRESP 200900789757; 1ª Turma; Relator Min. LUIZ FUX; DJE 18/11/2010). 

 

Da mesma forma, não merece prosperar a irresignação relativa à sua exclusão do programa, decorrente de 

inadimplemento, eis que compete à Receita Federal do Brasil a aferição dos requisitos para admissão e permanência no 

sistema, sendo certo que o órgão gestor possui competência regulamentar. 
 

Cite-se, a propósito: 

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. INGRESSO NO SIMPLES NACIONAL. 

EXIGÊNCIA DE REGULARIDADE FISCAL OU EXISTÊNCIA DE DÉBITO FISCAL COM A EXIGIBILIDADE 

SUSPENSA. ARTIGO 17, V, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. GARANTIA DA EXECUÇÃO OU ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE SUSPENSÃO DE 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. A vedação do ingresso, no Simples Nacional, prevista no artigo 17, V, da Lei Complementar 123/2006 (existência de 

débito fiscal cuja exigibilidade não esteja suspensa), subsiste ainda que a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte tenha garantido a execução fiscal ou que seus embargos à execução tenham sido recebidos no efeito suspensivo, 

hipóteses não enquadradas no artigo 151, do CTN (causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário). 

2. A Lei Complementar 123/2006 instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), no âmbito da União, dos Estados 

Membros e dos Municípios (artigo 12). 

3. O Comitê Gestor do Simples Nacional (vinculado ao Ministério da Fazenda e composto por representantes da 

União, dos Estados e do Distrito Federal, e dos Municípios) é o órgão competente para regulamentar a opção, a 
exclusão, a tributação, a fiscalização, a arrecadação, a cobrança, a dívida ativa e o recolhimento dos tributos, 

abrangidos pelo aludido regime especial de tributação (artigos 2º, inciso I, §§ 1º e 6º, da Lei Complementar 123/2006). 

4. (...). 

10. Recurso ordinário desprovido". 

(STJ; RMS 27473 / SE; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 07/04/2011). 

 

"AGRAVO LEGAL. SIMPLES NACIONAL. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL. LEGITIMIDADE.  

1. Cumpre ressaltar, desde logo, que apenas o Delegado da Receita Federal detém legitimidade para figurar no pólo 

passivo da demanda, a par da regra insculpida na própria Lei Complementar n.º 123/2006, que institui o Simples 

Nacional, em seu art. 41, segundo o qual "os processos relativos a tributos e contribuições abrangidos pelo Simples 

Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional". Assenta o § 1.º desse dispositivo, ademais, que os Estados e Municípios, em relação aos tributos de sua 

competência, apenas prestarão auxílio àquela, na forma a ser disciplinada pelo Comitê Gestor. 

2. Assim, não assiste razão a agravante. Como bem lançado pelo magistrado a quo, "Efetivamente, é no sítio da 

Receita Federal do Brasil que é feita a opção de inclusão no Simples Nacional. A partir dessa formalização, inicia-se 

um procedimento interno entre as autoridades fazendárias municipal, estadual e federal, no qual são verificadas e 

informadas eventuais pendências tributárias do contribuinte. Contudo, todo o procedimento perante o contribuinte é 

intermediado pela Receita Federal. Assim, é a autoridade fazendária federal responsável perante o contribuinte pelos 

atos de inclusão e exclusão no Simples Nacional." 

3. Agravo legal improvido". 

(TRF4; AG 00054485320104040000; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK; D.E. 13/04/2010). 

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001892-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001892-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : AVENIR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : KARINA FERNANDA DE PAULA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00024192020094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou a alegação de compensação em exceção de pré-

executividade. 

É uma síntese do necessário. 
É incabível a alegação de compensação em exceção de pré-executividade. O artigo 16, § 3o, da Lei de Execuções 

Fiscais: 

 

"§ 3º. Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e 

impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos." 

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSÃO ANTES DE 

EFETIVADA A PENHORA - IMPOSSIBILIDADE. 

I - O sistema consagrado no Art. 16 da Lei 6.830/80 não admite as denominadas "exceções de pré-executividade". 

II - O processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da 

dívida ativa pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o instrumenta, é 

tornar insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, 

comprometendo-lhe rapidez. 

III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o Juiz, para circunstâncias prejudiciais (pressupostos 

processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo, esta possibilidade em 
defesa plena, com produção de provas, seria fazer "tabula rasa" do preceito contido no Art. 16 da LEF. Seria emitir um 

convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento ordinário." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 143571 / RS, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 22/09/1998, v.u., DJ 

:01/03/1999). 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DEFESA: EMBARGOS OU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

1. Nas execuções, a defesa deve ser formulada via embargos, admitindo-se, excepcionalmente, que nos próprios autos 

da execução sejam argüidas objeções como defesa. 
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2. Como exceção, não há possibilidade de se estender o elenco de matérias a discutir, restringindo-se a 

excepcionalidade a questões que possam ensejar prova pré-constituída e tecnicamente considerada como objeção, ou 

seja, às questões de direito material que atinjam a substância do título. 

3. Recurso especial que não atacou as razões do acórdão e deixou de fazer o cotejo analítico dos acórdãos, para 

possibilitar o conhecimento. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 2ªT, RESP 406461/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02/03/2004, v.u., DJU 17/05/2004). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. 28,86%. COMPENSAÇÃO DE 

VALORES RECEBIDOS ANTERIORMENTE NOS TERMOS DAS LEIS N.OS 8.622/93 E 8.627/93. COMPROVAÇÃO. 

REEXAME DE PROVAS. NECESSIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DESTA CORTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. 

1. A análise da realização da compensação dos valores anteriormente recebidos demandaria o revolvimento do 

conjunto probatório dos autos, mais especificamente das contas apresentadas pelos exeqüentes, o que é inviável na via 

estreita do recurso especial, por atrair o óbice do enunciado da Súmula n.º 07 do STJ. 

2. A dilação probatória requerida no presente caso é incompatível com a via eleita da exceção de pré-executividade, 

que se restringe à argüição de matéria de ordem pública e de aspectos relacionados com a formação do título 

executivo, comprovados de plano e documentalmente. Precedentes. 

3. A verificação da ocorrência da compensação dos valores recebidos anteriormente, nos termos das Leis n.os 8.622/93 
e 8.627/93, não se configura hipótese de cabimento da exceção de pré-executividade, mas sim de eventuais embargos à 

execução. 

4. Recurso especial não conhecido". 

(REsp 610.465/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2004, DJ 23/08/2004 p. 270). 

 

No caso concreto, cuida-se apenas de eventual direito à compensação, ainda pendente de exame de apelação, sendo 

inviável, portanto, a suspensão da execução fiscal. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 

Publique-se e intime(m)-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001893-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001893-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : AVENIR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : KARINA FERNANDA DE PAULA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00019957520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou a alegação de compensação em exceção de pré-

executividade. 

É uma síntese do necessário. 

É incabível a alegação de compensação em exceção de pré-executividade. O artigo 16, § 3o, da Lei de Execuções 

Fiscais: 

 

"§ 3º. Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e 
impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos." 

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSÃO ANTES DE 

EFETIVADA A PENHORA - IMPOSSIBILIDADE. 

I - O sistema consagrado no Art. 16 da Lei 6.830/80 não admite as denominadas "exceções de pré-executividade". 

II - O processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da 

dívida ativa pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o instrumenta, é 
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tornar insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, 

comprometendo-lhe rapidez. 

III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o Juiz, para circunstâncias prejudiciais (pressupostos 

processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo, esta possibilidade em 

defesa plena, com produção de provas, seria fazer "tabula rasa" do preceito contido no Art. 16 da LEF. Seria emitir um 

convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento ordinário." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 143571 / RS, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 22/09/1998, v.u., DJ 

:01/03/1999). 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DEFESA: EMBARGOS OU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

1. Nas execuções, a defesa deve ser formulada via embargos, admitindo-se, excepcionalmente, que nos próprios autos 

da execução sejam argüidas objeções como defesa. 

2. Como exceção, não há possibilidade de se estender o elenco de matérias a discutir, restringindo-se a 

excepcionalidade a questões que possam ensejar prova pré-constituída e tecnicamente considerada como objeção, ou 

seja, às questões de direito material que atinjam a substância do título. 

3. Recurso especial que não atacou as razões do acórdão e deixou de fazer o cotejo analítico dos acórdãos, para 

possibilitar o conhecimento. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 2ªT, RESP 406461/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02/03/2004, v.u., DJU 17/05/2004). 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. 28,86%. COMPENSAÇÃO DE 

VALORES RECEBIDOS ANTERIORMENTE NOS TERMOS DAS LEIS N.OS 8.622/93 E 8.627/93. COMPROVAÇÃO. 

REEXAME DE PROVAS. NECESSIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DESTA CORTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. 

1. A análise da realização da compensação dos valores anteriormente recebidos demandaria o revolvimento do 

conjunto probatório dos autos, mais especificamente das contas apresentadas pelos exeqüentes, o que é inviável na via 

estreita do recurso especial, por atrair o óbice do enunciado da Súmula n.º 07 do STJ. 

2. A dilação probatória requerida no presente caso é incompatível com a via eleita da exceção de pré-executividade, 

que se restringe à argüição de matéria de ordem pública e de aspectos relacionados com a formação do título 

executivo, comprovados de plano e documentalmente. Precedentes. 

3. A verificação da ocorrência da compensação dos valores recebidos anteriormente, nos termos das Leis n.os 8.622/93 

e 8.627/93, não se configura hipótese de cabimento da exceção de pré-executividade, mas sim de eventuais embargos à 

execução. 

4. Recurso especial não conhecido". 

(REsp 610.465/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2004, DJ 23/08/2004 p. 270). 

 

No caso concreto, cuida-se apenas de eventual direito à compensação, ainda pendente de exame de apelação, sendo 
inviável, portanto, a suspensão da execução fiscal. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intime(m)-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002784-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002784-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CRISPIM MENDES PEREIRA FILHO 

ADVOGADO : MATILDE MARIA DE SOUZA B DE AGUIAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : DISTRIFLEX IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: ELAINE LAGO MENDES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00067508220034036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade. 
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É uma síntese do necessário. 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 
nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido. 
 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

Por estes fundamentos, defiro a antecipação de tutela da pretensão recursal. Prejudicada a análise das demais alegações. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se os agravados para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002913-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002913-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MARIA MARCIA MARIANO DE ASSIS SOUZA 

ADVOGADO : LUCIO SOARES LEITE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00242142020104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu o pedido de manutenção do valor da causa. 

É uma síntese do necessário. 

A r. decisão que efetivamente causou gravame (fls. 11) ao ora recorrente foi publicada em 13 de janeiro de 2011, data 
verificada em pesquisa no sítio eletrônico da Justiça Federal. 

Ocorre que o presente recurso impugna outra r. decisão (fls. 12), resultante de simples pedido de reconsideração (fls. 

53/57), providência processual sem forma ou figura de juízo, inapta para produzir qualquer efeito. 

Assim, verifica-se que a presente irresignação, oferecida em 07 de fevereiro de 2011 (fls. 02), é intempestiva. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 
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São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003202-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003202-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : JOSE ROBERTO DUARTE 

ADVOGADO : GERSON LIMA DUARTE e outro 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo e outro 

 
: MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00160532120104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso contra r. decisão que concedeu medida liminar para determinar o fornecimento de medicamento. 

É uma síntese do necessário. 

A União é parte legítima para figurar no pólo passivo. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU 

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. SUS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO, DO ESTADO 

E DO MUNICÍPIO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO. 

MULTA. CABIMENTO. PRAZO E VALOR DA MULTA. REQUISITOS DA TUTELA ANTECIPADA. APRECIAÇÃO 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 07/STJ. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. A CF/1988 erige a saúde como um direito de todos e dever do Estado (art. 196). Daí, a seguinte conclusão: é 

obrigação do Estado, no sentido genérico (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), assegurar às pessoas 
desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação necessária para a cura de suas mazelas, em especial, as 

mais graves. Sendo o SUS composto pela União, Estados e Municípios, impõe-se a solidariedade dos três entes 

federativos no pólo passivo da demanda. (...)". 

(REsp 690483/SC, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, por unanimidade; j. 19/04/2005, DJ 06/06/2005, p. 208). 

 

O artigo 196, da Constituição Federal: "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação". 

O Supremo Tribunal Federal interpretou a norma. Não fez restrição por critério de idade, sexo ou situação 

econômica. Comprometeu, na execução dela, todos os entes governamentais. Legitimou a exigência de medicamento 

sob a condição - única - representada pela correlação entre a doença e a cura ou, quando menos, a redução dos danos à 

saúde. Confira-se: 

 

1. No julgamento de mandado de segurança, o Tribunal a quo, com apoio no art. 196 da Constituição Federal, 

determinou ao Estado de Goiás que fornecesse gratuitamente à Marília Prudente Neves, substituída processualmente 

pelo Ministério Público estadual, medicamento para o tratamento de transtorno afetivo bipolar. Dessa decisão recorre 

extraordinariamente o Estado de Goiás, alegando, em síntese, violação aos arts. 196 e 197 da Constituição Federal, 
por serem normas de conteúdo programático. Negou-se trânsito ao apelo extremo por meio da decisão de fl. 228, 

contra a qual foi interposto o presente agravo de instrumento.  

2. Sem razão o agravante. Adoto as palavras do eminente Ministro Celso de Melo, no RE 271.286-AgR, para refutar o 

argumento relativo à eficácia da norma constitucional que garante o direito à vida e à saúde, verbis: "O caráter 

programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que 

compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa 

constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela 

coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável 

de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado." (Grifou-se) Saliento, ainda, 

que obstáculos de ordem burocrática ou orçamentária, até porque os Estados regularmente possuem programas de 

distribuição de remédios, não podem ser entraves ao cumprimento de preceito constitucional que garante o direito à 

vida, conforme entendimento da Primeira Turma desta Corte: "DIREITO À SAÚDE. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE PERMITIU A INTERNAÇÃO HOSPITALAR NA MODALIDADE 

"DIFERENÇA DE CLASSE", EM RAZÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS DO DOENTE, QUE NECESSITAVA DE 
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QUARTO PRIVATIVO. PAGAMENTO POR ELE DA DIFERENÇA DE CUSTO DOS SERVIÇOS. RESOLUÇÃO N.º 

283/91 DO EXTINTO INAMPS. O art. 196 da Constituição Federal estabelece como dever do Estado a prestação de 

assistência à saúde e garante o acesso universal e igualitário do cidadão aos serviços e ações para sua promoção, 

proteção e recuperação. O direito à saúde, como está assegurado na Carta, não deve sofrer embaraços impostos por 

autoridades administrativas, no sentido de reduzi-lo ou de dificultar o acesso a ele. (...) Recurso não conhecido." (RE 

226.835, rel. Min. Ilmar Galvão)  

3. Em face do exposto, nego seguimento ao agravo.  

Publique-se.  

Brasília, 3 de agosto de 2005. Ministra Ellen Gracie Relatora". 

(STF, decisão monocrática, AI nº 522.579-7, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/08/2005, DJU 19/08/2005). 

"PACIENTE PORTADORA DE GLAUCOMA CRÔNICO. LAUDO MÉDICO QUE ATESTA A PROBABILIDADE DE 

"GRAVE PERDA VISUAL" COMO EFEITO DA FALTA DE USO DO MEDICAMENTO NEGADO PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS. DIREITO À VIDA E À 

SAÚDE. NECESSIDADE IMPERIOSA DE SE PRESERVAR, POR RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A 

INTEGRIDADE DESSE DIREITO ESSENCIAL. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS 

INDISPENSÁVEIS EM FAVOR DE PESSOAS CARENTES. DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5º, 

"CAPUT", E 196). PRECEDENTES (STF). RECURSO PROVIDO.  

O recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento busca reformar decisão proferida pelo E. 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, consubstanciada em acórdão assim ementado (fls. 50): 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO À VIDA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. FALTA DE PROVA IDÔNEA 

QUANTO AO RISCO DE VIDA. IMPOSSIBILIDADE. 1. É desnecessário, para acudir à via jurisdicional, esgotar ou 

pleitear na instância administrativa. Preliminar rejeitada. 2. Legitima-se o Município de Santo Antônio da Patrulha, 

passivamente, em demanda em que alguém pleiteia a realização de exame de ressonância magnética, nos termos da Lei 

nº 80.080/90. Preliminar rejeitada. 3. O fornecimento gratuito de medicamentos, pelo Estado e pelo Município, exige 

que o remédio seja excepcional e indispensável à vida do paciente. 4. APELAÇÕES PROVIDAS." (grifei) Entendo 

assistir plena razão à agravante, pois o desacolhimento de sua pretensão recursal poderá gerar resultado inaceitável 

sob a perspectiva constitucional do direito à vida e à saúde. É que - considerada a irreversibilidade, no momento 

presente, dos efeitos danosos provocados pela patologia que afeta a agravante (que é portadora de glaucoma crônico, 

com probabilidade de cegueira) - a ausência de capacidade financeira que a aflige impede-lhe, injustamente, o acesso 

ao tratamento inadiável e ao fornecimento dos medicamentos a que tem direito e que se revelam essenciais à 

preservação de sua saúde. Na realidade, o cumprimento do dever político-constitucional consagrado no art. 196 da Lei 

Fundamental do Estado, consistente na obrigação de assegurar, a todos, a proteção à saúde, representa fator, que, 

associado a um imperativo de solidariedade social, impõe-se ao Poder Público, qualquer que seja a dimensão 

institucional em que atue no plano de nossa organização federativa. A impostergabilidade da efetivação desse dever 

constitucional autoriza o acolhimento do pleito recursal ora deduzido na presente causa. Tal como pude enfatizar em 
decisão por mim proferida no exercício da Presidência do Supremo Tribunal Federal, em contexto assemelhado ao da 

presente causa (Pet 1.246/SC), entre proteger a inviolabilidade do direito à vida e à saúde, que se qualifica como 

direito subjetivo inalienável assegurado a todos pela própria Constituição da República (art. 5º, "caput" e art. 196), ou 

fazer prevalecer, contra essa prerrogativa fundamental, um interesse financeiro e secundário do Estado, entendo - uma 

vez configurado esse dilema - que razões de ordem ético-jurídica impõem ao julgador uma só e possível opção: aquela 

que privilegia o respeito indeclinável à vida e à saúde humanas. Cumpre não perder de perspectiva que o direito 

público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela 

própria Constituição da República. Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, 

de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas 

que visem a garantir, aos cidadãos, o acesso universal e igualitário à assistência médico-hospitalar. O caráter 

programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que 

compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro (JOSÉ CRETELLA JÚNIOR, 

"Comentários à Constituição de 1988", vol. VIII/4332-4334, item n. 181, 1993, Forense Universitária) - não pode 

converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas 

nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um 

gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. Nesse 

contexto, incide, sobre o Poder Público, a gravíssima obrigação de tornar efetivas as prestações de saúde, incumbindo-
lhe promover, em favor das pessoas e das comunidades, medidas - preventivas e de recuperação -, que, fundadas em 

políticas públicas idôneas, tenham por finalidade viabilizar e dar concreção ao que prescreve, em seu art. 196, a 

Constituição da República. O sentido de fundamentalidade do direito à saúde - que representa, no contexto da 

evolução histórica dos direitos básicos da pessoa humana, uma das expressões mais relevantes das liberdades reais ou 

concretas - impõe ao Poder Público um dever de prestação positiva que somente se terá por cumprido, pelas instâncias 

governamentais, quando estas adotarem providências destinadas a promover, em plenitude, a satisfação efetiva da 

determinação ordenada pelo texto constitucional. Vê-se, desse modo, que, mais do que a simples positivação dos 

direitos sociais - que traduz estágio necessário ao processo de sua afirmação constitucional e que atua como 

pressuposto indispensável à sua eficácia jurídica (JOSÉ AFONSO DA SILVA, "Poder Constituinte e Poder Popular", p. 

199, itens ns. 20/21, 2000, Malheiros) -, recai, sobre o Estado, inafastável vínculo institucional consistente em conferir 

real efetividade a tais prerrogativas básicas, em ordem a permitir, às pessoas, nos casos de injustificável 
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inadimplemento da obrigação estatal, que tenham elas acesso a um sistema organizado de garantias instrumentalmente 

vinculadas à realização, por parte das entidades governamentais, da tarefa que lhes impôs a própria Constituição. Não 

basta, portanto, que o Estado meramente proclame o reconhecimento formal de um direito. Torna-se essencial que, 

para além da simples declaração constitucional desse direito, seja ele integralmente respeitado e plenamente 

garantido, especialmente naqueles casos em que o direito - como o direito à saúde - se qualifica como prerrogativa 

jurídica de que decorre o poder do cidadão de exigir, do Estado, a implementação de prestações positivas impostas 

pelo próprio ordenamento constitucional. Cumpre assinalar, finalmente, que a essencialidade do direito à saúde fez 

com que o legislador constituinte qualificasse, como prestações de relevância pública, as ações e serviços de saúde 

(CF, art. 197), em ordem a legitimar a atuação do Ministério Público e do Poder Judiciário naquelas hipóteses em que 

os órgãos estatais, anomalamente, deixassem de respeitar o mandamento constitucional, frustrando-lhe, 

arbitrariamente, a eficácia jurídico-social, seja por intolerável omissão, seja por qualquer outra inaceitável 

modalidade de comportamento governamental desviante. Todas essas razões levam-me a acolher a pretensão recursal 

deduzida no apelo extremo em questão, ainda mais se considerar que o acórdão recorrido diverge, frontalmente, da 

orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal firmou no exame da matéria em causa (RTJ 171/326-327, 

Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 462.563/RS, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - AI 486.816-AgR/RJ, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO - AI 532.687/MG, Rel. Min. EROS GRAU - AI 537.237/PE, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - RE 

195.192/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RE 198.263/RS, Rel. Min. SYDNEY SANCHES - RE 237.367/RS, Rel. Min. 

MAURÍCIO CORRÊA - RE 242.859/RS, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 246.242/RS, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA - 
RE 279.519/RS, Rel. Min. NELSON JOBIM - RE 297.276/SP, Rel. Min. CEZAR PELUSO - RE 342.413/PR, Rel. Min. 

ELLEN GRACIE - RE 353.336/RS, Rel. Min. CARLOS BRITTO - RE 393.175/RS, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.): 

"PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E À 

SAÚDE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS - DEVER CONSTITUCIONAL DO PODER 

PÚBLICO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O 

DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - 

O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das 

pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja 

integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas 

sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso 

universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se como 

direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do direito à 

vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa 

brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por 

censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA 

NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O caráter programático 

da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no 
plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional 

inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, 

substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade 

governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE 

MEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES. - O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de 

distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá 

efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5º, caput, e 196) e representa, na concreção 

do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que 

nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. 

Precedentes do STF." (RTJ 175/1212-1213, Rel. Min. CELSO DE MELLO) Sendo assim, pelas razões expostas, 

conheço do presente agravo, para, desde logo, conhecer e dar provimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 544, § 

4º), em ordem a julgar procedente a ação ordinária ajuizada pela parte ora agravante, restabelecendo, desse modo, 

por inteiro, a r. sentença proferida pelo magistrado estadual de primeira instância (fls. 135/143).  

Publique-se".  

(STF, decisão monocrática, AI 570455, Rel. Min. Celso de Mello, j. 1º/02/2006, DJU 15/02/2006). 

"PACIENTES COM ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE E DOENÇA MANÍACO-DEPRESSIVA CRÔNICA, COM 

EPISÓDIOS DE TENTATIVA DE SUICÍDIO. PESSOAS DESTITUÍDAS DE RECURSOS FINANCEIROS. DIREITO À 
VIDA E À SAÚDE. NECESSIDADE IMPERIOSA DE SE PRESERVAR, POR RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-

JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE DIREITO ESSENCIAL. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS 

INDISPENSÁVEIS EM FAVOR DE PESSOAS CARENTES. DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5º, 

"CAPUT", E 196). PRECEDENTES (STF). RE CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: O presente recurso 

extraordinário busca reformar decisão proferida pelo E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 

consubstanciada em acórdão assim ementado (fls. 94): "CONSTITUCIONAL. DIREITO À VIDA. FORNECIMENTO 

DE MEDICAMENTOS. FALTA DE PROVA IDÔNEA QUANTO AO RISCO DE VIDA. IMPOSSIBILIDADE. (...) 

(STF, decisão monocrática, RE 393175, Rel. Min. Celso de Mello, j. 1º/02/2006, DJU 16/02/2006). 

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento de recurso 

extraordinário contra acórdão que condenou o Estado do Rio Grande do Sul a fornecer medicamento para tratamento 

de paciente que não pode suportar o seu custo. No recurso extraordinário, o recorrente alega violação ao disposto nos 
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arts. 196 e 198, da Constituição Federal. 2. Inadmissível o recurso. A recusa do Estado em fornecer o medicamento 

coloca em risco a saúde de paciente necessitado e representa desrespeito ao disposto no art. 196 da Constituição 

Federal, que determina ser a saúde direito de todos e dever do Estado. Essa regra constitucional tem por destinatários 

todos os entes políticos que compõem a organização federativa do Estado brasileiro." (...) 

(STF, decisão monocrática, AI 574618, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 09/02/2006, DJU 24/02/2006). 

"Trata-se de agravo contra decisão que negou processamento a recurso extraordinário fundado no art. 102, III, "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão assim ementado (39): "MANDADO DE SEGURANÇA. SAÚDE - 

HIPOSSUFICIÊNCIA - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA 

UNIÃO, DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS - DIREITO CONSTITUCIONAL ASSEGURADO - ORDEM 

CONCEDIDA. Conforme iterativo entendimento jurisprudencial, são responsáveis, solidariamente, a União, os 

Estados e os Municípios para o tratamento contínuo de enfermos comprovadamente hipossuficientes. É preceito 

constitucional (arts. 6º e 196, da CR/88) o direito do cidadão à garantia de sua saúde. (...) Assim, nego seguimento ao 

agravo (art. 557, caput, do CPC). Publique-se." 

(STF, decisão monocrática, AI 554582, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 07/12/2005, DJU 02/02/2006). 

"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 

assim ementado (f. 182): "APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO À SAÚDE. ESCLEROSE 

MÚLTIPLA. MOLÉSTIA GRAVE. MEDICAÇÃO DE USO CONTÍNUO. FALTA DE CONDIÇÕES PARA COMPRÁ-

LA. OBRIGAÇÃO DO ESTADO. RESSARCIMENTO DE GASTOS FEITOS POR MOTIVO DE OMISSÃO DO 
ESTADO. 1. Direito à saúde. O direito à saúde emana diretamente de norma constitucional auto-aplicável. Independe 

de previsão orçamentária e de licitação. Exegese do art. 1º da Lei 1.533/51, combinado com os arts. 6º, 194, caput e 

parágrafo único, e 196, da CF, art. 241 da CE e art. 1º da Lei-RS 9.908/93. 2. Se, após articulado o pedido na esfera 

administrativa, o paciente, por motivo de omissão do Estado e premido pela urgência, foi obrigado a comprar o 

medicamento com dinheiro emprestado, faz jus ao ressarcimento. De outro modo, esvazia-se a garantia constitucional. 

Omitindo-se, o Estado constrange o paciente a contrair empréstimo para comprar o medicamento. Comprado assim o 

medicamento, libera-se do ressarcimento a pretexto de que o paciente o fez porque não precisava de ajuda. Isso é se 

beneficiar com a própria omissão, o que vai de encontro ao princípio da moralidade afirmado pelo art. 37 caput da 

CF. 3. Desprovida uma apelação, provida outra e no mais sentença confirmada em reexame necessário." Alega o RE 

violação do art. 196, da Constituição. É inviável o RE." (...) 

(STF, decisão monocrática, AI 562561, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 29/11/2005, DJU 14/12/2005). 

"Trata-se de agravo de instrumento de decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) 

interposto de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul cuja ementa tem o seguinte teor (fls. 07): 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE REMÉDIO PELO ESTADO. HEPATITE C CRÔNICA. 

DEVER DO ESTADO. OBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À LEI ESTADUAL Nº 9.908/93. Sendo dever 

do Estado garantir a saúde física e mental dos indivíduos e comprovada nos autos a necessidade do impetrante de 

receber o medicamento requerido, imperiosa a concessão da segurança para que o ente estatal forneça a medicação 
tida como indispensável à vida e à saúde do beneficiário. Exegese que se faz do disposto nos artigos. 196, 200 e 241, X, 

da Constituição Federal, e Lei nº 9.908/93. Segurança concedida." 2. Alega o estado do Rio Grande do Sul que o 

acórdão recorrido viola o art. 5º, LXIX, da Constituição - porquanto ausente a "demonstração da liquidez e certeza do 

direito postulado" - e o art. 196 - dispositivo que encerra norma de eficácia contida, de modo que "as ações de saúde 

somente podem ser levadas a efeito pelo Poder Público nos precisos termos em que a legislação estabeleça o seu 

regime jurídico, igualitariamente". 3. Sem razão a parte recorrente". (...) 

(STF, decisão monocrática, AI 564978, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 24/11/2005, DJU 06/12/2005). 

"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 

assim ementado (f. 33): "AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. (APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA C/C TUTELA ANTECIPADA. 

SAÚDE PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO. ENFISEMA PULMONAR GRAVE E INSUFICIÊNCIA 

CARDÍACA DIREITA. (AMINOFILINA 200 MG. LASIX 40 MG, COMBIVENT SPRAY). OBRIGAÇÃO MUNICIPAL. 

TUTELA ANTECIPADA. PROCEDÊNCIA NA ORIGEM. NÃO-PROVIMENTO. GARANTIA CONSTITUCIONAL NA 

FORMA DO ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. PRECEDENTE DO STF). INTELIGÊNCIA E 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (COM A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 9.756, DE 

17.12.1998). JULGAMENTO QUE SE MANTÉM." Alega o RE violação dos arts. 2º, 196 e 198, da Constituição. É 

inviável o RE". (...) 
(STF, decisão monocrática, AI 492253, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 24/11/2005, DJU 07/12/2005). 

"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 

assim ementado (f. 12): "CONSTITUCIONAL. DIREITO PÚBLICO NÃO-ESPECIFICADO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS ESPECIAIS PARA PESSOA CARENTE. LEGITIMIDADE PASSIVA SOLIDÁRIA DO ESTADO E 

DO MUNICÍPIO. Sendo a responsabilidade prevista no artigo 196 da Constituição Federal de qualquer dos entes 

federativos, estão o Estado e o Município legitimados para figurar no pólo passivo da relação processual. Dispensa de 

processo licitatório (Lei nº 8.666/93 art. 24, IV). Obrigação de os entes públicos fornecerem medicação excepcional à 

pessoa que dela necessita (arts. 196 e 197 da Constituição Federal e Lei Estadual 9.908). Apelações desprovidas. 

Sentença mantida em reexame necessário." Alega o RE violação dos arts. 2º, 165 e 198, da Constituição. É inviável o 

RE". (...) 

(STF, decisão monocrática, AI 417792, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 22/11/2005, DJU 12/12/2005). 
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"1. No julgamento de mandado de segurança, o Tribunal a quo, com apoio no art. 196 da Constituição Federal, 

determinou ao Estado de Goiás que fornecesse gratuitamente à Marília Prudente Neves, substituída processualmente 

pelo Ministério Público estadual, medicamento para o tratamento de transtorno afetivo bipolar. Dessa decisão recorre 

extraordinariamente o Estado de Goiás, alegando, em síntese, violação aos arts. 196 e 197 da Constituição Federal, 

por serem normas de conteúdo programático. Negou-se trânsito ao apelo extremo por meio da decisão de fl. 228, 

contra a qual foi interposto o presente agravo de instrumento. 2. Sem razão o agravante". (...) 

(STF, decisão monocrática, AI 522579, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/08/2005, DJU 19/08/2005). 

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento de recurso 

extraordinário contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul e assim ementado: 

"MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE. PEDIDO DE CUSTEIO DE EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA QUE 

NÃO CONSTA DA LISTA DOS EXAMES FORNECIDOS PELO SUS. A Saúde é direito de todos e dever do Estado - 

art. 196 da Constituição Federal. Norma de aplicação imediata. Responsabilidade do poder público. Os serviços de 

saúde são de relevância pública e de responsabilidade do Poder Público. Necessidade de preservar-se o bem jurídico 

maior que está em jogo: a própria vida. Aplicação dos arts. 5º, § 1º; 6º e 196 da CF. EMBARGOS DESACOLHIDOS". 

2. Inadmissível o recurso. A recusa do Município em custear exame coloca em risco a saúde de paciente necessitado e 

representa desrespeito ao disposto no art. 196 da Constituição Federal, que determina ser a saúde direito de todos e 

dever do Estado. Essa regra constitucional tem por destinatários todos os entes políticos que compõem a organização 

federativa do Estado brasileiro". (...) 
(STF, decisão monocrática, AI 492437, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 13/05/2005, DJU 27/05/2005). 

 

Por sua vez, a alegação no sentido da inviabilidade do estabelecimento de multa diária contra o Poder Público é 

inconsistente. 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"MULTA CONTRA O PODER PÚBLICO. ART. 461 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REVISÃO. ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DESTA CORTE. 1. O entendimento deste Superior Tribunal 

de Justiça é no sentido de ser possível ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, fixar multa diária cominatória - 

astreintes -, ainda que contra a Fazenda Pública, em caso de descumprimento de obrigação de fazer. 2. Se o juízo de 

Primeira Instância entendeu ser cabível, na espécie, a aplicação de multa diária à Agravante, em face do 

descumprimento da obrigação de fazer, é vedado à instância superior se sub-rogar no direito de usar daquela 

faculdade que somente foi dada pelo legislador ao juízo ordinário. 2. O entendimento contrário ensejaria o reexame, 

por esta Corte de Justiça, dos elementos fáticos-probatórios que levaram o juízo da execução a aplicar a multa à 

Fazenda Estadual o que encontra óbice na Súmula n.º 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental 

desprovido".  
(STJ, Quinta Turma, AgRg no AI nº 1021240, rel. Min. LAURITA VAZ, j. 30/05/2008, v. u., DJE 23/06/2008). 

 

O Supremo Tribunal Federal também já se manifestou neste sentido. Confira-se: 

"E M E N T A: TUTELA ANTECIPATÓRIA - POSSIBILIDADE, EM REGRA, DE SUA OUTORGA CONTRA O 

PODER PÚBLICO, RESSALVADAS AS LIMITAÇÕES PREVISTAS NO ART. 1º DA LEI Nº 9.494/97 - 

VEROSSIMILHANÇA DA PRETENSÃO DE DIREITO MATERIAL - OCORRÊNCIA DE SITUAÇÃO 

CONFIGURADORA DO "PERICULUM IN MORA" - ATENDIMENTO, NA ESPÉCIE, DOS PRESSUPOSTOS 

LEGAIS (CPC, ART. 273, INCISOS I E II) - CONSEQÜENTE DEFERIMENTO, NO CASO, DA ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL - LEGITIMIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DAS "ASTREINTES" 

CONTRA O PODER PÚBLICO - DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA - DECISÃO REFERENDADA EM MAIOR 

EXTENSÃO - TUTELA ANTECIPATÓRIA INTEGRALMENTE DEFERIDA. POSSIBILIDADE JURÍDICO-

PROCESSUAL DE OUTORGA, CONTRA O PODER PÚBLICO, DE TUTELA ANTECIPATÓRIA. - O ordenamento 

positivo brasileiro não impede, em regra, a outorga de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional contra o Poder 

Público, uma vez atendidos os pressupostos legais fixados no art. 273, I e II do CPC, na redação dada pela Lei nº 

8.952/94, ressalvadas, no entanto, as situações de pré-exclusão referidas, taxativamente, no art. 1º da Lei nº 9.494/97, 

cuja validade constitucional foi integralmente confirmada, pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 

4/DF, Rel. p/ o acórdão Min. CELSO DE MELLO. Existência, no caso, de decisão do Supremo Tribunal Federal que 
reconheceu, em favor do menor impúbere, o direito em seu nome vindicado. Ocorrência, ainda, de situação 

configuradora de "periculum in mora" (preservação das necessidades vitais básicas do menor em referência). 

LEGITIMIDADE JURÍDICA DA IMPOSIÇÃO, AO PODER PÚBLICO, DAS "ASTREINTES". - Inexiste obstáculo 

jurídico-processual à utilização, contra entidades de direito público, da multa cominatória prevista no § 5º do art. 461 

do CPC. A "astreinte" - que se reveste de função coercitiva - tem por finalidade específica compelir, legitimamente, o 

devedor, mesmo que se cuide do Poder Público, a cumprir o preceito. Doutrina. Jurisprudência".  

(STF, Segunda Turma, RE nº 495740, rel. Min. CELSO DE MELLO, j. 02/06/2009, v. u., DJ 13/08/2009). 

 

Registre-se que o fornecimento do medicamento não é gratuito, porque a saúde integra o conjunto da seguridade 

social, cujo financiamento é distribuído por "toda a sociedade, de forma direta e indireta" (art. 195, "caput", da CF). 

Por estes fundamentos, com a ressalva do meu posicionamento pessoal, nego seguimento ao agravo. 
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Comunique-se ao digno Juízo de 1o Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1o Grau. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003318-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003318-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MATIS COM/ DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : ALEX BATISTA DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00458465520074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que declarou a penhora ineficaz e determinou a 

expedição de novo mandado de penhora e avaliação, em razão da discordância da exeqüente quanto ao bem oferecido. 

É uma síntese do necessário. 

"A parte poderá requerer a substituição da penhora: se não obedecer à ordem legal" (artigo 656, "caput" e inciso I, do 

Código de Processo Civil). O descumprimento ao artigo mencionado e a dificuldade de alienação constituem o 

fundamento legal utilizado pela agravada e acolhido pela r. decisão impugnada. 

De outra parte, a execução se faz em benefício do credor. O artigo 620, do Código de Processo Civil, ao estabelecer que 

a execução deve se processar pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar 

o recebimento do crédito pelo credor. 

Acompanho a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - BENS INDICADOS À PENHORA - ALEGADA VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II DO CPC - A FAZENDA PODE REQUERER EM QUALQUER FASE DA EXECUÇÃO O REFORÇO 

OU A SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. 
1. Não se ressente dos vícios a que alude o art. 535 do CPC a decisão que contenha argumentos suficientes para 
justificar a conclusão adotada. 

2. Se o bem ofertado pela executada à penhora não atendeu à ordem de nomeação estabelecida no art. 11 da Lei n. 

6.830/80 ou o valor da execução, tem a credora o direito à substituição do bem oferecido à penhora ou o seu reforço 

em qualquer fase da execução, o que afasta o alegado cerceamento de defesa. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 863.808/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 

15.05.2008 p. 1). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 
1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora, tendo 

em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem de difícil 

alienação. 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora 

dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. Precedentes. 

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas 

deste Sodalício. 
5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 511367/MG, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2003, v.u., DJU 01/12/2003). 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.  

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003849-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003849-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARKET PRODUTOS INFANTIS LTDA -EPP 

ADVOGADO : TACITO BARBOSA C MONTEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00237084420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava MARKET PRODUTOS INFANTIS LTDA - EPP, do R. despacho monocrático que, em sede de "writ", 

indeferiu a medida "initio litis", objetivando sua manutenção no Simples Nacional, bem como a concessão do 

parcelamento ordinário. 
 

Sustenta, em síntese, que impedir os contribuintes de incluir os débito do Simples nos parcelamentos previstos nas Leis 

10.522/2002 e 11.491/2009 afronta a própria lei, bem assim a ausência de vedação ao parcelamento de dívidas 

contraídas posteriormente ao ingresso no Simples Nacional. Pede, de plano, a antecipação da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 

 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Insurge-se a agravante contra a vedação da inclusão de débitos tributários relativos ao Simples no parcelamento de que 

tratam a Lei nº. 10.522/2002 e a Lei n.º 11.941/09, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 06/09. 
Malgrado haja previsão legislativa quanto à possibilidade de parcelamento de dívidas de qualquer natureza com a 

Fazenda Nacional, os critérios fixados pela Administração quanto à proibição de extensão aos contribuintes optantes 

pelo Simples revestem-se de razoabilidade. Ademais, ausente a necessária norma específica conferindo o direito 

subjetivo vindicado por tais contribuintes, considerando-se na espécie, a indisponibilidade dos créditos fazendários. 

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA SIMPLIFICADO DE 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS - SIMPLES. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

LEGAL. ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.317/1996. AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PELA LEI 10.964/2004. REQUISITOS 

ESPECÍFICOS NÃO PREENCHIDOS PELA PARTE INTERESSADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 

1. O art. 6º, § 2º, da Lei 9.317/1996 contém vedação expressa ao parcelamento de débitos tributários às empresas 

optantes do SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos: Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. § 2° Os impostos e 

contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento. 
2. A Lei 10.522/2002 estabelece a possibilidade do parcelamento de débitos de qualquer natureza, em até 60 parcelas 

mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, sendo certo que referido comando normativo não pode ser 

utilizado como fundamento para a consecução do parcelamento dos débitos das empresas optantes do SIMPLES, 

porquanto a Lei 9.317/1996, norma específica no que diz respeito ao sistema integrado, veda de forma expressa a 

concessão do benefício. 

3. O parcelamento é modalidade de suspensão do crédito tributário. Portanto, somente pode ser deferido ou indeferido 

pela autoridade fiscal nos termos do que determinar a lei tributária. Ao dissertar sobre o tema, Leandro Paulsen in 

Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 10ª edição, Porto Alegre: 

Livraria do Advogado, 2008, p. 1040/1041, assentou, in verbis: "Parcelamento depende de previsão legal específica. A 
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referência expressa à forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à conclusão de que, de um lado, o 

contribuinte não tem direito a pleitear o parcelamento em forma e com características diversas daquelas previstas em 

lei e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas, sendo descabida a 

delegação à autoridade fiscal para que decida discriminatoriamente sobre a concessão do benefício. O artigo fala em 

lei específica e isso reforça que não tem cabimento a pretensão de conjugação dos dispositivos de diversas leis para a 

concessão de parcelamento mais benéfico ou mediante requisitos menos rígidos. A combinação de dispositivos de 

diversas leis distorce os benefícios concedidos, implicando a criação de uma nova espécie de parcelamento não 

autorizado pelo legislador". 

4. A opção pelo SIMPLES é uma faculdade e implica na submissão às normas previstas na Lei nº 9.317/96, não sendo 

possível a adesão parcial a este regime jurídico. Assim, tendo a impetrante aderido ao regime do SIMPLES, impõe-lhe 

a vedação ao parcelamento do crédito configurada no § 2º, do art. 6º, da Lei 9.317/1996. 

5. O Eg. STF, ao firmar a constitucionalidade do art. 9º, XIII, da Lei 9.317/1996, no julgamento da ADIn 1643/DF, 

Relator Ministro Maurício Corrêa, consignou que as restrições impostas pela Lei 9.317/1996 estão em harmonia com 

os princípios contidos nos arts. 150, II, e 179, da Constituição da República. 

6. Por seu turno, a Lei nº 10.925, de 23.07.2004, afastando a vedação do § 2º, do art. 6º, da Lei nº 9.317/96, permitiu o 

parcelamento dos débitos com vencimento até 30 de junho de 2004, relativos aos impostos e contribuições devidos 

pelas empresas inscritas no SIMPLES, desde que requerido até 30 de setembro de 2004. Contudo, o parcelamento 

específico criado pela Lei 10.925/2004 não aproveita ao recorrente, porquanto a Corte Regional assentou que "No 
caso dos autos, os débitos referem-se ao período de janeiro a dezembro de 2003, tendo sido lavrado auto de infração 

pelo não pagamento do tributo em 05/2007. Ainda que a Lei n° 10.925/2004 tenha possibilitado o parcelamento dos 

débitos com vencimento até junho de 2004, não houve qualquer requerimento administrativo neste sentido"- fl. 133. 

7. Infirmar a conclusão do acórdão hostilizado implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ, em face do 

enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 8. Agravo regimental desprovido". 

(STJ; AGRESP 200900789757; 1ª Turma; Relator Min. LUIZ FUX; DJE 18/11/2010). 

 

Ausente, outrossim, previsão expressa quanto à possibilidade de inclusão de débitos de Simples no parcelamento de que 

trata a Lei n. 11.941/09, hígida a vedação contida na Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 06/09. 

 

Nesse sentido, precedente desta C. Corte Regional: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - SIMPLES - ADESÃO A PARCELAMENTO DA LEI FEDERAL Nº 11.941/09 : 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. Cabe à lei complementar a definição de tratamento diferenciado e favorecido, para as microempresas e de pequeno 

porte.  

2. O contribuinte vinculado ao SIMPLES não pode ser beneficiado pelo parcelamento previsto pela Lei Federal nº 
11.941/09 .  

3. Agravo de instrumento provido". 

(TRF-3, AI 200903000354390, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 CJ1 DATA: 25/05/2010 PÁGINA: 

264). 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - INCLUSÃO DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTAÇÃO PELO SIMPLES 

NACIONAL NO PARCELAMENTO FISCAL PREVISTO PELA LEI 11.941/09 - DÉBITOS DE COMPETÊNCIAS 

DISTINTAS. 

A adesão ao programa de parcelamento de débitos ocorre através de mero ato de declaração de vontade, no qual o 

contribuinte aceita as condições legalmente impostas de forma plena e irretratável. A sistemática do Programa de 

Recuperação Fiscal é fomentar o adimplemento dos créditos tributários, desde que observadas determinadas condições 

perante a Secretaria da Receita Federal - SRF e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional - PGFN. A Lei 11.941/09 permite ao contribuinte o parcelamento em até 180 (cento e oitenta) 

meses dos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para com a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, no PAES, no PAEX, 

no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da 

Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos. 
De acordo com essa legislação, os débitos relativos à tributação pelo SIMPLES Nacional não poderão ser incluídos, 

uma vez que no SIMPLES os débitos tratados são com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal e no REFIS 

são débitos com a União Federal, tratando-se, portanto, de competências distintas. Como o artigo 155-A prescreve que 

o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica e o contribuinte aderiu ao 

parcelamento disposto no artigo 79 da Lei Complementar nº 123/06, não pode, desta maneira, optar pelo REFIS. Já a 

Portaria Conjunta PGFN/ RFB nº 6/2009 tão somente regulamentou a Lei 11.941/09, posto que esta já prevê a 

possibilidade de parcelamento, bem como não lista a inclusão dos débitos advindos do SIMPLES no rol de 

parcelamento. Apelação não provida". (TRF3; AMS 200961000247757; Rel. Des. Fed. 3ª Turma; DJF3 11/03/2011). 

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 975/2283 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003900-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003900-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ ESTEVES TOGNON e outro 

PARTE RE' : EDSON CAVALINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00005285820094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que excluiu empresa concessionária do pólo passivo 

de ação civil pública, cujo objeto é a recuperação ambiental de área degradada. 

 
É uma síntese do necessário. 

 

Há interesse jurídico direto da concessionária na lide, tanto é que ajuizou ação de reintegração de posse da área 

degradada. 

 

Ademais, compete à concessionária a preservação e a restauração ambiental da área. Neste sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA REPARAÇÃO DE DANO AMBIENTAL - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO ENTRE O OBJETO E A TUTELA ANTECIPATÓRIA - RESPONSABILIDADE - 

POSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. I - Homologada a parcial 

desistência do recurso manifestada pela agravante, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil. II - Diante dos 

fundamentos da ação civil pública originária da decisão agravada (responsabilidade objetiva da agravante pela sua 

condição de concessionária do serviço público de energia elétrica, tida por responsável pela degradação ambiental na 

área de abrangência de suas respectivas bacias hidrográficas - artigo 23 da Lei nº 8.171/91 -, no caso, o reservatório 

da Usina Hidrelétrica Água Vermelha, decorrente de sua omissão no dever de fiscalizar as áreas da faixa de segurança 

dos reservatórios que tenham sido concedidas ao uso de particulares nos termos das Portarias nº 1.415, de 15.10.1984 

e n] 170, de 04.02.1987, do Ministério de Minas e Energia), é evidente a sua legitimidade passiva para a ação. III - No 

exame prefacial e provisório do agravo, descabe a exclusão do pólo passivo da ação originária fundada em alegações 
de ausência de responsabilidade da agravante pelos danos ambientais a que se reporta a ação civil pública, pois isso 

representa decisão do mérito da demanda, a ser feita apenas após a devida produção de provas pertinentes aos fatos 

de que decorreria a sua responsabilidade. Anote-se que, neste exame preliminar, a obrigação de demarcação das 

faixas de segurança circundantes do reservatório se insere nos encargos da agravante/concessionária previstos no 

contrato, para fins de proteção e manutenção dos recursos hídricos necessários ao serviço público concedido. IV - 

Quanto à alegação de que o elevado custo econômico da obra de demarcação da faixa de segurança afetaria o 

equilíbrio econômico do contrato, não se trata de questão que impeça o cumprimento da ordem judicial, que tem por 

pressuposto a responsabilidade objetiva da agravante decorrente do contrato de concessão do serviço público de 

energia elétrica, motivo pelo que, no contrato, em tese, inserem-se todos os ônus decorrentes da preservação e/ou 

recuperação do meio ambiente afetado pelos serviços públicos, sendo que eventual desequilíbrio imprevisto e 

imprevisível deve ser objeto de medidas legais cabíveis à revisão do contrato.  

(...)" 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AI 200803000220756, Rel. Souza Ribeiro, DJF3 CJ2 02/06/2009, p. 145).  

 

Confira-se, ainda: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RESERVA FLORESTAL. NOVO PROPRIETÁRIO. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 1. A responsabilidade por eventual dano ambiental ocorrido em reserva florestal 

legal é objetiva, devendo o proprietário das terras onde se situa tal faixa territorial, ao tempo em que conclamado para 
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cumprir obrigação de reparação ambiental e restauração da cobertura vegetal, responder por ela. 2. A reserva legal 

que compõe parte de terras de domínio privado constitui verdadeira restrição do direito de propriedade. Assim, a 

aquisição da propriedade rural sem a delimitação da reserva legal não exime o novo adquirente da obrigação de 

recompor tal reserva. 3. Recurso especial conhecido e improvido."  

(STJ, Segunda Turma, RESP 263383, Rel. João Otávio de Noronha, j. 16/06/2005, DJ 22/08/2005, p. 187). 

"PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. RESERVA LEGAL. NOVO PROPRIETÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA.  

1. Em se tratando de Reserva Legal, com limitação ao direito de propriedade imposta por lei (Código Florestal), o 

novo adquirente assume o ônus de manter a cobertura vegetal, tornando-se responsável pela sua recomposição, mesmo 

que não tenha contribuído para devastá-la, pois se trata de obrigação propter rem. 2. É pacífico o entendimento do STJ 

quanto à legitimidade passiva do novo proprietário para responder à Ação Civil Pública que visa a cobrar o 

reflorestamento de Reserva Legal. 3. Recurso Especial conhecido e provido." (STJ, Segunda Turma, RESP 453875, Rel. 

Herman Benjamin, DJE 11/11/2009). 

 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intime-se a agravada, para o eventual oferecimento de resposta. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004390-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004390-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : HENKEL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

SUCEDIDO : HENKEL SURFACE TECHNOLOGIES BRASIL LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00123752919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu pedido de expedição de alvará de levantamento, em 

favor de sociedade de advogados. 

É uma síntese do necessário. 

O mandato foi outorgado, pela empresa, aos advogados e à sociedade. 

Há no documento cláusula conferindo amplos poderes aos advogados, com expressa indicação da sociedade a que 

pertencem (fls. 25). 

Há entendimento jurisprudencial a respeito do tema. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS. MANDATO OUTORGADO AO ADVOGADO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DA 

SOCIEDADE. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.906/94, ARTIGO 15, § 3º, DA LEI 8.906/94. NOVEL ENTENDIMENTO 

FIRMADO PELA CORTE ESPECIAL SÚMULA 168/STJ. 

1. Os serviços advocatícios não se consideram prestados pela sociedade na hipótese em que a procuração não contém 

qualquer referência à mesma, impedindo, portanto, que o levantamento da verba honorária seja feito em nome da 

pessoa jurídica com seus efeitos tributários diversos daqueles que operam quando o quantum é percebido uti singuli 

pelo advogado. Precedentes do STJ: AgRg no Prc 769/DF, CORTE ESPECIAL, DJe 23/03/2009; AgRg no Ag 

1252853/DF, PRIMEIRA TURMA, DJe 15/06/2010; e AgRg no REsp 918.642/SP, SEXTA TURMA, DJe 31/08/2009. 

2. O artigo 15, § 3º, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), determina que, no caso de serviços advocatícios 

prestados por sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas individualmente aos causídicos e indicar 

a sociedade de que façam parte. 

3. Os serviços advocatícios prestados por sociedade de advogados pressupõe que, nas procurações outorgadas 

individualmente aos causídicos deve constar a pessoa jurídica integrada pelos referidos profissionais porquanto, assim 
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não ocorrendo, torna-se impossível se aferir se os serviços foram prestados pela sociedade ou individualmente, pelo 

profissional que dela faça parte. 

4. A consonância do entendimento adotado no acórdão embargado com a orientação desta Corte, atrai a incidência do 

teor da Súmula 168/STJ:"Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado". 

5. Embargos de Divergência parcialmente indeferidos, determinando-se a remessa dos autos à Primeira Seção para a 

análise da divergência instaurada entre os julgados emanados da 1ª e 2ª Turmas. 

6. Agravo Regimental desprovido". 

(AgRg nos EREsp 1114785/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/11/2010, DJe 19/11/2010 

- os destaques não são originais). 

 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004391-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004391-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : HENKEL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

SUCEDIDO : HENKEL S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00060971219994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu pedido de expedição de alvará de levantamento, em 

favor de sociedade de advogados. 

É uma síntese do necessário. 

O mandato foi outorgado, pela empresa, aos advogados e à sociedade. 

Há no documento cláusula conferindo amplos poderes aos advogados, com expressa indicação da sociedade a que 

pertencem (fls. 25). 

Há entendimento jurisprudencial a respeito do tema. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS. MANDATO OUTORGADO AO ADVOGADO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DA 

SOCIEDADE. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.906/94, ARTIGO 15, § 3º, DA LEI 8.906/94. NOVEL ENTENDIMENTO 

FIRMADO PELA CORTE ESPECIAL SÚMULA 168/STJ. 

1. Os serviços advocatícios não se consideram prestados pela sociedade na hipótese em que a procuração não contém 

qualquer referência à mesma, impedindo, portanto, que o levantamento da verba honorária seja feito em nome da 

pessoa jurídica com seus efeitos tributários diversos daqueles que operam quando o quantum é percebido uti singuli 

pelo advogado. Precedentes do STJ: AgRg no Prc 769/DF, CORTE ESPECIAL, DJe 23/03/2009; AgRg no Ag 

1252853/DF, PRIMEIRA TURMA, DJe 15/06/2010; e AgRg no REsp 918.642/SP, SEXTA TURMA, DJe 31/08/2009. 

2. O artigo 15, § 3º, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), determina que, no caso de serviços advocatícios 

prestados por sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas individualmente aos causídicos e indicar 

a sociedade de que façam parte. 

3. Os serviços advocatícios prestados por sociedade de advogados pressupõe que, nas procurações outorgadas 

individualmente aos causídicos deve constar a pessoa jurídica integrada pelos referidos profissionais porquanto, assim 

não ocorrendo, torna-se impossível se aferir se os serviços foram prestados pela sociedade ou individualmente, pelo 

profissional que dela faça parte. 

4. A consonância do entendimento adotado no acórdão embargado com a orientação desta Corte, atrai a incidência do 

teor da Súmula 168/STJ:"Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 
mesmo sentido do acórdão embargado". 
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5. Embargos de Divergência parcialmente indeferidos, determinando-se a remessa dos autos à Primeira Seção para a 

análise da divergência instaurada entre os julgados emanados da 1ª e 2ª Turmas. 

6. Agravo Regimental desprovido". 

(AgRg nos EREsp 1114785/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/11/2010, DJe 19/11/2010 

- os destaques não são originais). 

 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004509-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004509-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : IV PLAST IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00039606020104036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava IV PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. do R. despacho monocrático que, em sede de "writ", 

indeferiu a medida "initio litis", objetivando a concessão do parcelamento ordinário em 60 parcelas, nos termos do 

artigo 10 da Lei n.º 10.522/02. 

Sustenta, em síntese, que a exclusão dos optantes pelo Simples Nacional do parcelamento fere o princípio da isonomia. 

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 
 

Decido: 

 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Malgrado haja previsão legislativa quanto à possibilidade de parcelamento de dívidas de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, os critérios fixados pela Administração no que tange à respectiva vedação aos contribuintes optantes 

pelo Simples Nacional revestem-se de razoabilidade. Ademais ausente norma específica conferindo o direito subjetivo 

vindicado por tais contribuintes. 

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA SIMPLIFICADO DE 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS - SIMPLES. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 
LEGAL. ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.317/1996. AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PELA LEI 10.964/2004. REQUISITOS 

ESPECÍFICOS NÃO PREENCHIDOS PELA PARTE INTERESSADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ.  

1. O art. 6º, § 2º, da Lei 9.317/1996 contém vedação expressa ao parcelamento de débitos tributários às empresas 

optantes do SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos: Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. § 2° Os impostos e 

contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento.  
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2. A Lei 10.522/2002 estabelece a possibilidade do parcelamento de débitos de qualquer natureza, em até 60 parcelas 

mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, sendo certo que referido comando normativo não pode ser 

utilizado como fundamento para a consecução do parcelamento dos débitos das empresas optantes do SIMPLES, 

porquanto a Lei 9.317/1996, norma específica no que diz respeito ao sistema integrado, veda de forma expressa a 

concessão do benefício.  

3. O parcelamento é modalidade de suspensão do crédito tributário. Portanto, somente pode ser deferido ou indeferido 

pela autoridade fiscal nos termos do que determinar a lei tributária. Ao dissertar sobre o tema, Leandro Paulsen in 

Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 10ª edição, Porto Alegre: 

Livraria do Advogado, 2008, p. 1040/1041, assentou, in verbis: "Parcelamento depende de previsão legal específica. A 

referência expressa à forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à conclusão de que, de um lado, o 

contribuinte não tem direito a pleitear o parcelamento em forma e com características diversas daquelas previstas em 

lei e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas, sendo descabida a 

delegação à autoridade fiscal para que decida discriminatoriamente sobre a concessão do benefício. O artigo fala em 

lei específica e isso reforça que não tem cabimento a pretensão de conjugação dos dispositivos de diversas leis para a 

concessão de parcelamento mais benéfico ou mediante requisitos menos rígidos. A combinação de dispositivos de 

diversas leis distorce os benefícios concedidos, implicando a criação de uma nova espécie de parcelamento não 

autorizado pelo legislador".  

4. A opção pelo SIMPLES é uma faculdade e implica na submissão às normas previstas na Lei nº 9.317/96, não sendo 
possível a adesão parcial a este regime jurídico. Assim, tendo a impetrante aderido ao regime do SIMPLES, impõe-lhe 

a vedação ao parcelamento do crédito configurada no § 2º, do art. 6º, da Lei 9.317/1996.  

5. O Eg. STF, ao firmar a constitucionalidade do art. 9º, XIII, da Lei 9.317/1996, no julgamento da ADIn 1643/DF, 

Relator Ministro Maurício Corrêa, consignou que as restrições impostas pela Lei 9.317/1996 estão em harmonia com 

os princípios contidos nos arts. 150, II, e 179, da Constituição da República.  

6. Por seu turno, a Lei nº 10.925, de 23.07.2004, afastando a vedação do § 2º, do art. 6º, da Lei nº 9.317/96, permitiu o 

parcelamento dos débitos com vencimento até 30 de junho de 2004, relativos aos impostos e contribuições devidos 

pelas empresas inscritas no SIMPLES, desde que requerido até 30 de setembro de 2004. Contudo, o parcelamento 

específico criado pela Lei 10.925/2004 não aproveita ao recorrente, porquanto a Corte Regional assentou que "No 

caso dos autos, os débitos referem-se ao período de janeiro a dezembro de 2003, tendo sido lavrado auto de infração 

pelo não pagamento do tributo em 05/2007. Ainda que a Lei n° 10.925/2004 tenha possibilitado o parcelamento dos 

débitos com vencimento até junho de 2004, não houve qualquer requerimento administrativo neste sentido"- fl. 133.  

7. Infirmar a conclusão do acórdão hostilizado implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ, em face do 

enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 8. Agravo regimental desprovido".  

(STJ; AGRESP 200900789757; 1ª Turma; Relator Min. LUIZ FUX; DJE 18/11/2010).  

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC. 
Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004636-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004636-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIO VICENTE CUPPARI espolio e outros 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

SUCEDIDO : ALZIRA MAIONCHE CUPPARI falecido 

REPRESENTANTE : EDNA MARIA CUPPARI 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVANTE : ELIANE MARIA DE SOUZA COSTA 

 
: JOAO BRAGA DE ARAUJO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 06687572619914036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

I - Agravam o ESPÓLIO DE MARIO VICENTE CUPPARI, ELAINE MARIA DE SOUZA COSTA E JOÃO BRAGA 

ARAÚJO do r. despacho monocrático que, em sede de execução do julgado, afastou a incidência de juros moratórios no 

período compreendido entre a elaboração da conta homologada e o trânsito em julgado da sentença proferida nos 

embargos à execução. 

Sustenta, em síntese, que a demora se deu pela interposição dos embargos à execução, devendo ocorrer a fluência dos 

juros até a expedição dos ofícios requisitórios em junho de 2006. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

 
II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 

 

Decido: 
 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Adoto a recente orientação pretoriana no sentido de que incabível a incidência de juros moratórios em precatório 

complementar no período compreendido entre a data da elaboração da conta e sua expedição pelo Tribunal. 

 

Trago, a propósito, precedentes do E. STF: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO . MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 
fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada. 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF - AI 713551 AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152, 

PUBLIC 14-08-2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA.  

2. Não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - RE-AgR 561800 - Rel. Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 04.12.2007). 

 

No mesmo sentido, recentes julgados do C. STJ: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

ELABORAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.  

1. É indevida a aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a 

data da expedição do precatório. Precedentes. 

2. A Corte Especial, em aresto proferido nos autos do RESP 1143.677/RS, Rel. min. Luis Fux (Dje 04.02.10), assinalou 

que os "juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do 

precatórios, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 Agr, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda 

Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006 e RE 496.703 ED, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, 

julgado em 02.09.2008, Dje-206 Divulg 30.10.2008 Pubic 31.10.2008)". 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AGRESP 1134465 - 200901570700 - Rel. Min. Castro Meira - DJE 28/10/2010). 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL. INCABÍVEL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA NO PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO 

ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. (...) omissis. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.143.677/RS, sob o rito do artigo 543-

C do Código de Processo Civil, firmou entendimento de que os juros moratórios não incidem entre a data da 

elaboração do conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo 

constitucional. 

3. Para o período compreendido entre a elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório também é 

incabível a incidência de juros de mora. Precedentes. 

4. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AGRESP 1190616 - 201000727846, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 23.11.2010). 

 

Ainda no mesmo sentido, decisão proferida pelo E. Desembargador Federal Fábio Prieto, nos termos do art. 557, caput, 

do CPC (AC Nº 0006479-67.1993.4.03.6100 (96.03.038596-4), publ. DJE 17.01.2011). 

 

Assim, descabida a incidência dos juros de mora a partir da elaboração dos cálculos. 
 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004729-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004729-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CAFE PACAEMBU LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO SILVA LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 04.00.00040-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que deixou de receber a apelação no efeito devolutivo, em sentença 
de improcedência dos embargos à execução. 

É uma síntese do necessário. 

O artigo 520 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 

13.12.1994)" 

 

A jurisprudência tem admitido, a título de exceção, o recebimento, também no efeito suspensivo, da apelação contra 

sentença de improcedência dos embargos à execução, nos casos de grave lesão de difícil ou incerta reparação. 

Há entendimento jurisprudencial sobre o tema. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO DE SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO, DIANTE DA EXCEPCIONALIDADE RECONHECIDA PELA CORTE DE 

ORIGEM - POSSIBILIDADE. 1. A Corte do Estado do Rio Grande do Sul reconheceu a existência de hipótese 

excepcional para conceder efeito suspensivo a apelação interposta de sentença que julgou improcedentes embargos à 
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execução fiscal. 2. Recurso especial não provido".(RESP 200702858860, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA 

TURMA, 21/10/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE REJEIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. EFEITO 

SUSPENSIVO. LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 558, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

APLICAÇÃO. I - Apesar do artigo 520 do CPC prever que a apelação interposta contra a decisão que rejeitar os 

embargos a execução deve ser recebida unicamente com efeito devolutivo, após a edição da Lei nº 9.139/95, o artigo 

558 do Código de Processo Civil passou a permitir a atribuição de efeito suspensivo mesmo nas hipóteses do precitado 

artigo 520, desde que, relevante a fundamentação, possa o cumprimento da decisão representar lesão grave e de difícil 

reparação. II - Não obstante a suspensão acima explicitada somente deve ocorrer sobre o levantamento da quantia 

controvertida, uma vez que onde se reconheceu devido não se faz impositiva a incidência da regra em comento. III - 

Recursos especiais parcialmente providos".(RESP 199800857362, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

10/04/2006). 

 

No caso concreto, a agravante ao impugnar a sentença, não sustentou a possibilidade da ocorrência de grave lesão, nem 

sequer pediu a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Por estas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 
 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004824-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004824-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SHUJI SUKIKARA 

ADVOGADO : CATARINA NETO DE ARAÚJO 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS MOT AUT DE TAXI NA REGIAO ALTO 

DO TIETE EM SUZANO e outros 

 
: ANTONIO DE ABREU SEBASTIAO JUNIOR 

 
: ISRAEL BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 09.00.00091-3 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido de desbloqueio de valores 

depositados em conta bancária. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

 
A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 
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O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido. 
 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

 

De outra parte, o tema referente à dissolução irregular da empresa não tem relevância jurídica no caso concreto, em 
razão da ausência de prova sobre a existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal, para que sejam liberados os 

valores bloqueados. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005062-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005062-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00198854420094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu exceção de pré-executividade. 

É uma síntese do necessário. 

Súmula 393, do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal 

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". 

A alegação de compensação é incabível em exceção de pré-executividade. Neste sentido, o artigo 16, § 3o, da Lei de 

Execuções Fiscais: 

 

"§ 3º. Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e 

impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos." 

 
Confira-se a jurisprudência dominante, nesta E. Corte Regional: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA 

AFERÍVEL DE PLANO. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÂO. IMPOSSIBILIDADE.  

Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, devendo limitar-se essa via à discussão da nulidade formal do 

título, e desde que ausente a necessidade de produção de provas e de dilação probatória. A solução da questão 

suscitada, qual seja, as declarações de compensação não consideradas pela Receita Federal, não se revela de fácil 

percepção, ao menos no caso presente. De fato, a minuciosa análise dos dados apresentados pela executada inviabiliza 

o procedimento da exceção de pré-executividade, porquanto ainda que tenha sido feita a retificação da DCTF para o 

fim de constar o correto valor do processo judicial em que originou o seu crédito, ainda deve ser apurada a possível 

existência de saldo a seu favor. Precedentes. Não está configurada qualquer irregularidade no ajuizamento da 

execução fiscal, porquanto foi protocolada antes da DCTF retificadora Agravo de instrumento provido". 

(TRF-3, 3ªT, AI nº 2005.03.00.094129-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 22/10/2009, v.u., DJU 03/11/2009). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE.  

Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões. No 

entanto, o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 
e, por conseqüência, obstar a execução. Extrai-se dos documentos trazidos à colação, a indicação de legítima 

constituição do crédito e o regular direito de ação. Suposta alegação de compensação pressupõe instrução probatória, 

inadmissível em exceção de pré-executividade. Exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. Possibilidade de tais matérias serem ventiladas em sede de embargos do devedor. 

Agravo a que se nega provimento". 

(TRF-3, 4ªT, AI nº 2010.03.00.008226-3, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 28/10/2010, v.u., DJU 29/11/2010 - o 

destaque não é original).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. MATÉRIA A SER DIRIMIDA POR MEIO DE 

EMBARGOS.  

1 - Em sede de Execução Fiscal, o executado apresentou exceção de pré-executividade objetivando a extinção do 

débito nos termos do art. 156, inciso II do CTN.  

2 - A exceção de pré-executividade é uma construção doutrinária aceita pelo nosso direito como forma de defesa do 

executado através da qual se admite a discussão de questões que possam ser comprovadas de plano, sem a necessidade 

de dilação probatória, mediante prova pré-constituída.  

3 - No caso concreto observa-se a necessidade de uma análise mais profunda a fim de dirimir as diversas 

controvérsias.  
4 - A alegação de compensação por parte do executado depende de dilação probatória, admissível somente em sede de 

Embargos, após a garantia do Juízo.  

5 - Agravo de Instrumento a que se nega provimento". 

(TRF-3, 6ªT, AI nº 2009.03.00.035008-5, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 18/02/2010, v.u., DJU 22/03/2010 - o 

destaque não é original). 

 

O direito de o Fisco promover a "ação de cobrança do crédito tributário, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data 

da sua constituição definitiva" (artigo 174, do Código Tributário Nacional). 

A "constituição definitiva" (supra) do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre no 

momento da declaração do contribuinte. Neste sentido: 

 

"Portanto, no caput do Art. 174 do CTN, há de se entender constituição definitiva do crédito como o momento da 

constituição do ato-norma, seja aquele administrativo efetuado pelo agente público competente, seja o ato-norma 

editado pelo particular. Assim, em conformidade com o direito positivo, a constituição do ato-norma, que coincide com 

a constituição definitiva do crédito, será o marco inicial para contagem do prazo prescricional. 

(...) 

A ocorrência ou não ocorrência da constituição do crédito pelo contribuinte sem pagamento antecipado (Arts. 150 e 
174 do CTN) aplica-se à situação em que o contribuinte constituiu o crédito tributário, apurou o quantum devido sem 

qualquer interferência do Fisco (ICMS, IR, IPI, PIS, Finsocial etc), mas não realizou o pagamento. Com a entrega ao 

Fisco da declaração (DCTF, GIA etc), realiza-se a constituição definitiva do crédito tributário, independente de 

contingências relativas ao prazo para pagamento". 

(Eurico M. Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Ed. Max Limonad, 2000, pág. 217 e 221 - os 

destaques não são originais). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTOLANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. 

DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO 

CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial ofertado pela parte 

agravante, por reconhecer caracterizada a prescrição intercorrente. 
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2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

3. Caso não ocorra o pagamento no prazo, poderá efetivar-se imediatamente a inscrição na dívida ativa, sendo exigível 

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

4. O prazo prescricional para o ajuizamento da ação executiva fiscal tem seu termo inicial na data do autolançamento.  

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. 

A sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. Repugna aos princípios 

informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. 

6. Após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes. 

7. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem natureza de Lei Complementar. 

8. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

9. Agravo regimental não provido". 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 443971 / PR, Rel. Min. José Delgado, j. 01/10/2002, v.u., DJ 28/10/2002, pág. 254 - os 

destaques não são originais). 
 

No caso concreto, a constituição do crédito tributário ocorreu por meio de declaração, cuja notificação operou-se em 22 

de fevereiro de 2008 (fls. 75/82). 

O artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação da Lei Complementar nº 

118/05, fixa, como causa interruptiva da prescrição, o "despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal". 

O dispositivo tem aplicação imediata. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO 

DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel 

legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 

28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)  

2. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que 

ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. 

3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição definitiva em 05.01.1998. O despacho que 

ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), denotando inequívoca a prescrição em relação 
ao débito da exação in foco. 

4. Recurso Especial desprovido, por fundamento diverso". 

(REsp 860.128/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 05.12.2006, DJ 01.02.2007 p. 438). 

 

O despacho ordinatório da citação da agravante foi proferido em 29 de junho de 2009 (fls.45). 

Portanto, não é razoável, agora, a alegação de prescrição. 

De outra parte, a agravante alega que pleiteou, na esfera administrativa, a revisão dos débitos. 

O pedido de revisão (fls. 130/134) não suspende a exigibilidade. A matéria é objeto de jurisprudência no Tribunal 

Regional da Primeira Região e nesta Corte Regional. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO DETECTADA.  

1 - O Agravante alega haver interposto pedido de revisão do débito, após a sua inscrição em dívida ativa, invocando, 

dessa forma, a aplicação do disposto no art. 151, III, CTN, que determina a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário.  

2 - Contudo, não são todos os meios de impugnação próprios da via administrativa que repercutem na suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário. Apenas aqueles aos quais a lei atribua efeito suspensivo, não sendo esta a hipótese 
do pedido de revisão da inscrição do débito em dívida ativa.  

3 - Embargos de Declaração acolhidos, sem modificação do resultado do julgamento".  

(TRF-1, 7ª Turma, EDAG 2007.01.00.007100-1 - DF, Rel. Des. Fed. CATÃO ALVES, j. 02/10/2007, DJU 26/11/2007, 

p. 116). 

"TRIBUTÁRIO - CND - PEDIDO DE REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - NÃO CARACTERIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA INSCRITA - PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE E CERTEZA.  

1. Em relação aos débitos validamente inscritos na dívida ativa vigora a presunção de legitimidade e certeza.  

2. Nos termos do Decreto 70.235/72, o recurso administrativo possui o efeito de suspender a exigibilidade do crédito 

apenas enquanto pendente a discussão na seara administrativa . Na hipótese dos autos, contudo, os débitos já foram 

inscritos na dívida ativa da União.  
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3. A mera apresentação de requerimento ao Procurador da Fazenda, solicitando o cancelamento do débito após a sua 

inscrição na dívida ativa, não tem a mesma natureza ou os mesmos efeitos do recurso administrativo para fins do 

inciso III do artigo 151 do CTN, a teor do disposto no inciso I do artigo 111 do mesmo diploma legal.  

4. Caso pretendesse atribuir efeito suspensivo aos pedidos de revisão, deveria socorrer-se de decisão judicial neste 

sentido, o que, contudo, não foi objeto desta demanda".  

(TRF-3, 6ª Turma, AMS 2006.61.00.016274-0 - SP, Rel. Juiz Fed. Conv. MIGUEL DI PIERRO, j. 28/02/2008, DJU 

22/04/2008, p. 348).  

 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005142-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005142-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MAURO ROBERTO CARVALHO DE REZENDE FILHO 

ADVOGADO : TATIANA SOARES DE AZEVEDO e outro 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00311914420084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou exceção de pré-executividade. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável. Neste sentido: Súmula 393, do Superior Tribunal de 

Justiça: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de 

ofício que não demandem dilação probatória". 

 

O agravante pretende o reconhecimento de ilegitimidade passiva, para figurar no pólo passivo da execução fiscal. 

 

No caso concreto, entretanto, a questão é complexa e demanda dilação probatória. 

 

A suposta ausência de responsabilidade do agravante, em relação aos atos que ensejaram a aplicação da penalidade 
objeto da execução fiscal, não está esclarecida, devendo ser examinada em sede de eventuais embargos à execução. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005348-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005348-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CLAUDIO JOAQUIM SAMPAIO TONELLO 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro 

No. ORIG. : 00102218020104036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que reestabeleceu a isenção do imposto de renda incidente sobre 

proventos de aposentadoria, a portador de moléstia grave.  

 

b. A União argumenta com a legalidade do cancelamento da isenção, porque o contribuinte não é mais portador da 

moléstia (neoplasia maligna). 

 

c. É uma síntese do necessário. 

 

1. A matéria é objeto de jurisprudência pacífica, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE REFORMA DE PORTADOR DE 

NEOPLASIA MALIGNA. DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. 

DESNECESSIDADE. 

(...) 
3. Há entendimento jurisprudencial desta Primeira Seção no sentido de que, após a concessão da isenção do Imposto de 

Renda sobre os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por portadores de moléstias graves, nos termos art. 

6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88, o fato de a Junta Médica constatar a ausência de sintomas da doença pela provável cura 

não justifica a revogação do benefício isencional, tendo em vista que a finalidade desse benefício é diminuir o 

sacrifícios dos aposentados, aliviando-os dos encargos financeiros. 

4. Em conformidade com o § 4º do 14 da Lei 12.016/2009 e as Súmulas 269 e 271 do STF, não procede o pleito de 

devolução dos valores descontados a título de Imposto de Renda. 

5. Mandado de segurança parcialmente concedido. 

(STJ, 1ª Seção, MS 15261 / DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 22/09/2010, v.u., DJe 05/10/2010) 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 6º, XIV, DA 

LEI 7.713/1988. NEOPLASIA MALIGNA. DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 3º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE 

APLICAÇÃO RETROATIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 

118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.002.932-

SP (ART. 543-C DO CPC) 

1. Hipótese em que se analisa, para os efeitos de isenção do imposto de renda previsto no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, 
a necessidade ou não da contemporaneidade dos sintomas de neoplasia maligna do autor, militar reformado do Exército, 

que se submeteu à retirada da lesão cancerígena. 

2. O Tribunal de origem, mantendo incólume a sentença, afastou o reconhecimento do direito à isenção do imposto de 

renda, por estar o autor curado da neoplasia maligna, por não necessitar de tratamento coadjuvante em razão da doença, 

e em face da perspectiva de recidiva do tumor ser muito baixa. 

3. O recorrente argumenta que o laudo emitido pela Junta de Inspeção Médica não representa instrumento hábil a 

permitir a cassação da isenção de IR ao requerente, e, portanto, não pode ser considerado, em face do art. 6º, XIV, da 

Lei 7.713/88. Quanto ao prazo prescricional, requer a prevalência da tese dos "cinco mais cinco". 

4. "Reconhecida a neoplasia maligna, não se exige a demonstração da contemporaneidade dos sintomas, nem a 

indicação de validade do laudo pericial, ou a comprovação de recidiva da enfermidade, para que o contribuinte faça jus 

à isenção de imposto de renda prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88. Precedentes do STJ"(RMS 32.061/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 20.8.2010). 

5. "É certo que a Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.116.620/BA, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e mediante a 

sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC, decidiu ser incabível a extensão da norma de isenção 

contida no art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88, a situação que não se enquadre no texto expresso da lei, em conformidade 

com o disposto no art. 111, II, do CTN (DJe 25.8.2010). A neoplasia maligna, no entanto, encontra-se relacionada no 

rol taxativo do art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88" (EDcl no REsp 1202820/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
DJe 02/12/2010). 

(...). 

8. Recurso especial provido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp 1235131 / RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 22/03/2011, v.u., DJe 25/03/2011) 
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TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 

NEOPLASIA MALIGNA. DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. 

DESNECESSIDADE. 

1. Há entendimento jurisprudencial desta Corte no sentido de que, após a concessão da isenção do Imposto de Renda 

sobre os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por portadores de moléstias graves, nos termos art. 6º, 

inciso XIV, da Lei 7.713/88, o fato de a Junta Médica constatar a ausência de sintomas da doença não justifica a 

revogação do benefício isencional, tendo em vista que a finalidade desse benefício é diminuir o sacrifícios dos 

aposentados, aliviando-os dos encargos financeiros. 

2. Recurso especial provido.  

(STJ, 2ª Turma, REsp 1202820 / RS , Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 28/09/2010, v.u., DJe 15/10/2010)  

 

3. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.  

 

4. Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

5. Publique-se e intimem-se.  

 

6. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005720-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005720-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOAO BOSCO CIRILO 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES e outro 

No. ORIG. : 00020372820114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de recurso destinado a definir o recolhimento, ou não, do imposto de renda sobre indenização por renúncia à 

estabilidade decorrente de cargo na CIPA, em decorrência de rescisão de contrato de trabalho. 
b. É uma síntese do necessário.. 

1. No Superior Tribunal de Justiça, no Resp nº 765.498/SP, o Ministro Teori Albino Zavascki fixou a norma de 

incidência do imposto de renda, a de sua isenção, bem como o regime jurídico das indenizações, de modo a esclarecer o 

paradigma hermenêutico da questão. 

2. A indenização paga a integrante da Comissão de Investigação e Prevenção de Acidente de Trabalho - CIPA, por 

renúncia à estabilidade, não é tributável. No Superior Tribunal de Justiça, o Ministro Teori Albino Zavascki, no 

REsp 886563 / SP, esclareceu: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR ROMPIMENTO DO CONTRATO 

DE TRABALHO NO PERÍODO DE ESTABILIDADE PROVISÓRIA. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO DAS 

INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES.  

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus 

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do 

contribuinte.  

2. O pagamento de indenização pode ou não acarretar acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem 

jurídico a que se refere. Quando se indeniza dano efetivamente verificado no patrimônio material (="" dano 

emergente), o pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a perda patrimonial ocorrida em virtude da lesão, e, 
portanto, não acarreta qualquer aumento no patrimônio. Todavia, ocorre acréscimo patrimonial quando a indenização 

(a) ultrapassar o valor do dano material verificado (="" dano emergente), ou (b) se destinar a compensar o ganho que 

deixou de ser auferido (="" lucro cessante), ou (c) se referir a dano causado a bem do patrimônio imaterial (="" dano 

que não importou redução do patrimônio material).  

3. O direito a estabilidade temporária no emprego é bem do patrimônio imaterial do empregado. Assim, a indenização 

paga em decorrência do rompimento imotivado do contrato de trabalho, em valor correspondente ao dos salários do 

período de estabilidade, acarreta acréscimo ao patrimônio material, constituindo, por isso mesmo, fato gerador do 

imposto de renda. Todavia, tal pagamento não se dá por liberalidade do empregador, mas por imposição da ordem 
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jurídica. Trata-se, assim, de indenização abrigada pela norma de isenção do inciso XX do art. 39 do RIR/99 (Decreto 

3.000, de 31.03.99), cujo valor, por isso, não está sujeito à tributação do imposto de renda. Precedente da 1ª Turma: 

EDcl no Ag 861.889/SP.  

4. Recurso especial a que se nega provimento."  

 

3. No mesmo sentido, o Desembargador Federal Mairan Maia, na AMS 2002.61.00.027066-9/SP, afirmou: 

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - QUEBRA DA ESTABILIDADE - MEMBRO 

DA CIPA - FÉRIAS VENCIDAS - NÃO INCIDÊNCIA.  

1. Não se insere no conceito constitucional de renda, e tampouco representam acréscimo patrimonial, os valores pagos 

a título de indenização pela quebra de estabilidade, em razão do caráter compensatório.  

2. Não se inserem no conceito constitucional de renda, e tampouco representam acréscimo patrimonial, os valores 

pagos a título de indenização por férias não gozadas por necessidade de serviço, em razão do caráter compensatório, 

sendo despiciendo indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-incidência 

tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. Inteligência da Súmula 125 do STJ.  

3. Os valores relativos às férias proporcionais e ao respectivo adicional recebidos por ocasião da rescisão de contrato 

de trabalho, estão sujeitos à incidência do imposto de renda por possuírem natureza salarial."   

 

4. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

5. Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

6. Publique-se e intime(m)-se. 

7. Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau.  

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005725-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005725-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LUIZ DIRCEU FABIANO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00057639420084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Fls. 1583/1615: Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é 

incabível a interposição de agravo regimental. Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005842-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005842-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO CESTARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAUDIO JOAQUIM SAMPAIO TONELLO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro 

No. ORIG. : 00102218020104036108 2 Vr BAURU/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 990/2283 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que reestabeleceu a isenção do imposto de renda incidente sobre 

proventos de aposentadoria, a portador de moléstia grave.  

 

b. O INSS argumenta com a legalidade do cancelamento da isenção, porque o contribuinte não é mais portador da 

moléstia (neoplasia maligna). 

 

c. É uma síntese do necessário. 

 

1. A matéria é objeto de jurisprudência pacífica, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE REFORMA DE PORTADOR DE 

NEOPLASIA MALIGNA. DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. 

DESNECESSIDADE. 

(...) 

3. Há entendimento jurisprudencial desta Primeira Seção no sentido de que, após a concessão da isenção do Imposto de 

Renda sobre os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por portadores de moléstias graves, nos termos art. 

6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88, o fato de a Junta Médica constatar a ausência de sintomas da doença pela provável cura 
não justifica a revogação do benefício isencional, tendo em vista que a finalidade desse benefício é diminuir o 

sacrifícios dos aposentados, aliviando-os dos encargos financeiros. 

4. Em conformidade com o § 4º do 14 da Lei 12.016/2009 e as Súmulas 269 e 271 do STF, não procede o pleito de 

devolução dos valores descontados a título de Imposto de Renda. 

5. Mandado de segurança parcialmente concedido. 

(STJ, 1ª Seção, MS 15261 / DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 22/09/2010, v.u., DJe 05/10/2010) 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 6º, XIV, DA 

LEI 7.713/1988. NEOPLASIA MALIGNA. DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 3º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE 

APLICAÇÃO RETROATIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 

118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.002.932-

SP (ART. 543-C DO CPC) 

1. Hipótese em que se analisa, para os efeitos de isenção do imposto de renda previsto no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, 

a necessidade ou não da contemporaneidade dos sintomas de neoplasia maligna do autor, militar reformado do Exército, 

que se submeteu à retirada da lesão cancerígena. 

2. O Tribunal de origem, mantendo incólume a sentença, afastou o reconhecimento do direito à isenção do imposto de 
renda, por estar o autor curado da neoplasia maligna, por não necessitar de tratamento coadjuvante em razão da doença, 

e em face da perspectiva de recidiva do tumor ser muito baixa. 

3. O recorrente argumenta que o laudo emitido pela Junta de Inspeção Médica não representa instrumento hábil a 

permitir a cassação da isenção de IR ao requerente, e, portanto, não pode ser considerado, em face do art. 6º, XIV, da 

Lei 7.713/88. Quanto ao prazo prescricional, requer a prevalência da tese dos "cinco mais cinco". 

4. "Reconhecida a neoplasia maligna, não se exige a demonstração da contemporaneidade dos sintomas, nem a 

indicação de validade do laudo pericial, ou a comprovação de recidiva da enfermidade, para que o contribuinte faça jus 

à isenção de imposto de renda prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88. Precedentes do STJ"(RMS 32.061/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 20.8.2010). 

5. "É certo que a Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.116.620/BA, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e mediante a 

sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC, decidiu ser incabível a extensão da norma de isenção 

contida no art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88, a situação que não se enquadre no texto expresso da lei, em conformidade 

com o disposto no art. 111, II, do CTN (DJe 25.8.2010). A neoplasia maligna, no entanto, encontra-se relacionada no 

rol taxativo do art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88" (EDcl no REsp 1202820/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 

DJe 02/12/2010). 

(...). 

8. Recurso especial provido.  
(STJ, 1ª Turma, REsp 1235131 / RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 22/03/2011, v.u., DJe 25/03/2011) 

 

TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 

NEOPLASIA MALIGNA. DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. 

DESNECESSIDADE. 

1. Há entendimento jurisprudencial desta Corte no sentido de que, após a concessão da isenção do Imposto de Renda 

sobre os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por portadores de moléstias graves, nos termos art. 6º, 

inciso XIV, da Lei 7.713/88, o fato de a Junta Médica constatar a ausência de sintomas da doença não justifica a 

revogação do benefício isencional, tendo em vista que a finalidade desse benefício é diminuir o sacrifícios dos 

aposentados, aliviando-os dos encargos financeiros. 

2. Recurso especial provido.  
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(STJ, 2ª Turma, REsp 1202820 / RS , Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 28/09/2010, v.u., DJe 15/10/2010)  

 

3. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.  

 

4. Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 
5. Publique-se e intimem-se.  

 

6. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006019-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006019-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO PACHECO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : TEE COMPONENTES ELETRICOS S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00250380919924036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS ALBERTO PACHECO contra decisão que, em sede de 

execução de sentença de ação de repetição de indébito, indeferiu pedido de expedição de alvará de levantamento 

relativo aos honorários advocatícios contratuais. 

Afirma o agravante que celebrou contrato de honorários advocatícios coma autora, há mais de 19 (dezenove) anos, para 

interpor ação de repetição de indébito e no qual ficou estabelecido que o pagamento a título de honorários profissionais 

20% (vinte por cento) do valor total recebido pela autora, ou do crédito adquirido contra União Federal. 

Assevera que segundo o artigo 22, §4º da Lei nº 8.906/94, o advogado possui duas oportunidades distintas para a 

apresentação do contrato dos honorários. A primeira, anterior à expedição do ofício precatório e a segunda, anterior à 
expedição do alvará de levantamento. 

Atesta que requereu e apresentou o contrato de honorários antes da destinação do depósito ou do levantamento, razão 

pela qual dever ser reformada a decisão agravada. 

DECIDO. 

Decido o presente recurso nos termos do artigo 557 do CPC. 

Com efeito, verifico que apesar de ora agravante alegar que apresentou o contrato entre ele e a parte autora ao 

magistrado a quo, não o colaciona nos presentes autos. 

Demais disso, de acordo com o artigo 21 da Resolução nº 122/2010 do CJF, se o advogado quiser destacar do montante 

da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais deverá juntar aos autos o respectivo contrato 

antes da apresentação do requisitório ao tribunal, o que não ocorreu nos autos originários segundo afirmação do 

próprio agravante. 

Além disso, o e. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. ART. 

22, § 4º, DA LEI 8.906/94. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS INTEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO.  
1. A verba honorária sucumbencial consubstancia um direito autônomo do advogado, nos termos do art. 23 da Lei 

8.906/94 (Estatuto da OAB), podendo ele executar a sentença nessa parte, ou requerer que o precatório, quando 

necessário, seja expedido em seu favor. (Precedentes: REsp 487.535/SP, DJ 28.02.2005; REsp 671.512/RJ, DJ 

27.06.2005; AgRg no REsp 760.957/SC, DJ 31.05.2007).  

2. Estabelece o art. 22, 4º, da lei 8.906/94, in verbis: "Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos 

inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de 

sucumbência. ...omissis. § 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o 
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mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da 

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou."  

3. Destarte, as regras do estatuto da OAB são de clareza meridiana no tocante à possibilidade de retenção dos valores 

devidos a títulos de honorários no momento do levantamento ou da requisição de precatório, desde que apresentado o 

contrato de honorários tempestivamente.  

4. Entrementes, in casu, o pedido de juntada do contrato de honorários foi realizado posteriormente à expedição do 

precatório requisitório, intempestivamente, portanto, razão pela qual não merece reforma o acórdão recorrido. 

5. A admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional exige a demonstração do dissídio na 

forma prevista pelo RISTJ, o que não ocorreu in casu, porquanto o aresto paradigma versa sobre o direito autônomo 

do advogado de postular o recebimento da parcela relativa aos honorários sucumbenciais, independentemente da 

penhora efetuada, nada mencionando acerca do requerimento e da juntada do contrato de honorários aos autos 

posteriormente à requisição para pagamento via precatório, consoante disposto no art. 22, § 4º, do EOAB. 

6. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA 1319119, 1ª Turma, relator Ministro LUIZ FUX, DJE 28.10.2010) 

Nesse mesmo sentido, vem decidindo esta Corte, in verbis: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO. DIREITO AUTÔNOMO. CRÉDITO PRIVILEGIADO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.  
1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do 

mandado de segurança.  

2. Houve negativa de seguimento ao recurso amparada na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça.  

3. O art. 22, caput, da Lei 8.906/94, garante o recebimento dos honorários de sucumbência e o §4º, prescreve que o 

juiz deve determinar o seu pagamento diretamente ao advogado, desde que juntado o contrato de honorários. O art. 24, 

do mesmo diploma legal, é cristalino no sentido de que a decisão judicial que fixa os honorários advocatícios e o 

contrato escrito que os estipula são títulos executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, 

concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial. (grifei) 

4. O valor constante do ofício requisitório contempla os honorários advocatícios, correspondentes a 10% sobre o valor 

da condenação, e o contrato foi juntado aos autos.  

5. A União não se desincumbe do encargo processual de comprovar que o montante por ela perseguido 

descaracterizou-se da natureza remuneratória - por conseguinte, alimentar -, dos serviços prestados pelos advogados 

da agravada, isto é, que referida verba, por força de eventual contrato de trabalho específico, de fato, deveria integrar 

o patrimônio da Pessoa Jurídica, e não o dos profissionais, a título de honorários, cuja definição legal, aliás, traz 

explicita a presunção de direito autônomo (art. 23 da Lei nº 8.906/94). 
6. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

(TRF3, AI 343853, 5ª Turma, relator Des. Federal LUIZ STEFANINI, DJF3 07.04.2011, pág. 1318) 

Desse modo, como o contrato não foi juntado perante o juízo competente antes da apresentação do ofício requisitório a 

esta Corte, é de rigor a manutenção da decisão agravada. 

Com essas considerações, ante a jurisprudência do e. STJ, nego seguimento ao presente recurso nos termos do artigo 

557 do CPC. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006412-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006412-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00296984119954036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que, antes de autorizar o levantamento de valores depositados em 

Juízo, abriu vista à União Federal. 

É uma síntese do necessário. 
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Há entendimento jurisprudencial no Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema. Confira-se: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO (ARTIGO 522, DO CPC) 

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE AUTORIZOU O LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO JUDICIAL SEM PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA NACIONAL. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA QUE, UMA VEZ RECONHECIDA, IMPLICA NA NULIDADE DO ATO DECISÓRIO E 

CONSEQÜENTE DETERMINAÇÃO DE RESTITUIÇÃO DAS QUANTIAS LEVANTADAS (STATU QUO ANTE). 

ESVAZIAMENTO DA PRETENSÃO RECURSAL EM VIRTUDE DA EFETIVAÇÃO DO LEVANTAMENTO. NÃO 

OCORRÊNCIA. PERDA DE OBJETO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

1. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. 

2. A possibilidade de reversão ao statu quo ante não torna prejudicado o agravo pelo simples fato da prática do ato 

que se pretendia evitar. 

3. Raciocínio inverso implicaria interpretar como aceitação tácita da decisão, ato incompatível com a vontade de 

anuir, gerando exegese inversa e contrária ao disposto no artigo 503, do CPC, verbis: "Art. 503. A parte, que aceitar 

expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer. Parágrafo único. Considera-se aceitação tácita 

a prática, sem reserva alguma, de um ato incompatível com a vontade de recorrer." 

4. In casu, o agravo de instrumento (artigo 522, do CPC) foi interposto em face de decisão interlocutória que autorizou 
o levantamento de depósito judicial, ao argumento de que ocorrente cerceamento de defesa, em virtude da 

inobservância da obrigatória intimação prévia e pessoal da Fazenda Pública. 

5. Deveras, o benefício prático em prol da Fazenda Pública reside na restituição das quantias levantadas pelo 

contribuinte, a fim de restabelecer o statu quo ante, em havendo o acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa 

e conseqüente nulidade do ato decisório que autorizou o levantamento do depósito judicial. 

4. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à origem, a fim de que seja apreciado o agravo de 

instrumento interposto pela Fazenda Nacional". 

(REsp 829218/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 23/11/2010). 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. 

PROCESSO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS. COISA JULGADA. APRESENTAÇÃO DE NOVAS CONTAS. 

INTIMAÇÃO. NECESSIDADE. ART. 398 DO CPC. 

Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se os fatos relevantes ao deslinde da causa foram 

enfrentados, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos os dispositivos de lei suscitados para cumprir 

com plenitude a devida prestação jurisdicional. 

Diante da exibição de novas contas, é imperiosa a intimação do executado para que se possibilite a fiscalização dos 
documentos juntados. Se, de fato, não se pode mais discutir os fatos debatidos nos embargos, e até mesmo aqueles que 

não foram suscitados, mas que poderiam ter sido, a juntada de novos documentos abre espaço para toda sorte de vícios 
novos e até mesmo o desatendimento do comando da sentença exeqüenda que não fora encetado nas contas anteriores. 

É curial que, após o perpassar do tempo promovido pelo julgamento dos embargos, se faça atualização dos cálculos, e 

ela enseja nova intimação, conforme entendimento deste Tribunal. Precedentes. Recurso parcialmente provido, com a 

anulação dos atos praticados após a apresentação das novas contas". 

(REsp 650481/BA, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, DJ 01/08/2005, p. 527). 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intime(m)-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006496-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006496-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : WILSON NORBERTO TONON 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00425306320094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, por entender que as 

alegações somente podem ser apreciadas no âmbito dos embargos à execução. 

É uma síntese do necessário. 

A exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável. Neste sentido: Súmula 393, do Superior Tribunal de 

Justiça: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de 

ofício que não demandem dilação probatória". 

No caso concreto, as questões argüidas na exceção de pré-executividade (nulidade da inscrição e inexigibilidade do 

título), de fato, demandam dilação probatória e devem, portanto, ser discutidas em sede de embargos à execução. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006554-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006554-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : GRACE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDVAIR BOGIANI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06591230619914036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se da discussão sobre a incidência do artigo 100, parágrafo 9º, da Constituição Federal, no modelo da Emenda 

Constitucional nº 62/09. 

 

b. A controvérsia diz respeito à regularidade, ou não, da compensação prevista na citada Emenda Constitucional, entre 

valores derivados da satisfação de precatório e prestações - inclusive vincendas - de parcelamento. 

 

c. É uma síntese do necessário. 
 

1. A apropriação dos argumentos utilizados na confrontação da Emenda Constitucional nº 30 não favorece a solução da 

lide atual. 

 

2. A EC 30 cuidou do parcelamento de precatórios e a polêmica ganhou corpo, não apenas, mas ademais, porque a 

citada norma é dotada com pretensão de incidência sobre títulos de execução pendentes. 

 

3. A medida liminar proferida, em data recente, no Plenário do Supremo Tribunal Federal, fulminou, tão-só, este último 

ponto, sob intensa divisão na formação do resultado do julgamento. 

 

4. A EC 62 trata de algo distinto. Não se concedeu ao Fisco a prerrogativa de nova moratória. Mas de alcançar quem, 

agora em face do Fisco, goza do regime jurídico da moratória. Trata-se, portanto, de nova modalidade de 

compensação, entre sujeitos que se confundem nas posições de credores e devedores. 

 

5. Os contribuintes, sobretudo os inconformados com pretensões de compensação em face de prestações vincendas de 

seus parcelamentos, apontam, na redação do novo parágrafo 9º, do artigo 100, da Constituição Federal, alegada cláusula 

de contenção de eficácia. É o que representaria a locução "No momento da expedição dos precatórios". 
 

6. O inteiro teor dos dispositivos questionados: 

 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, 

a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de 

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou 

judicial. 
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§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 

30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as 

condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. 

 

7. As normas jurídicas parecem válidas. Duas questões centrais foram disciplinadas. A compensação e o seu 

procedimento. 
 

8. Por primeiro, é necessário considerar que a simples existência de débito titularizado pelo Poder Público nunca tornou 

- e não deve tornar - intangível o valor por ele representado, ainda quando constituído por força de decisão judicial. 

 

9. De há muito, no "rosto dos autos" - no velhíssimo jargão forense -, tais créditos podem ser - e são - objeto de 

penhora. E pouco importa se expedido o precatório. A constrição recai sobre o crédito, não sobre o título que o torna 

sujeito à execução forçada. 

 

10. Por outro lado, o sistema normativo tem a antiga previsão do artigo 34, "caput", da Lei da Desapropriação, o 

Decreto-lei nº 3.365, de 1.941, a dizer que "o levantamento do preço será deferido mediante prova de propriedade, 

de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado". 
 

11. Nesta última hipótese, é oportuno considerar que o precatório não apenas foi expedido, mas liquidado. Portanto, 

nem a conversão do crédito em dinheiro torna o valor correspondente inatingível. 

 

12. No caso da EC 62, fez-se a previsão de nova modalidade de compensação, com séria restrição para o Poder 

Público, não para o devedor dele. 
 

13. Nada impede a lei - e menos ainda uma Emenda Constitucional - de autorizar o encontro de contas a qualquer 

momento. Mas a EC 62 restringiu a operação jurídica ao "momento da expedição dos precatórios". A limitação 

opera contra o Poder Público, tão-só. 
 

14. No caso concreto, a expedição do precatório ocorreu em momento posterior (fls. 30) à vigência da Emenda 

Constitucional nº 62. 

 

15. Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

16. Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau. 

 

17. Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

18. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006784-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006784-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : 
DESMEWA DESMATAMENTOS E MECANIZACAO AGRICOLA WATANABE 

LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

No. ORIG. : 07.00.00420-8 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que deixou de receber a apelação no efeito devolutivo, em sentença 

de improcedência dos embargos à execução. 

É uma síntese do necessário. 

O artigo 520 do Código de Processo Civil: 
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"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)  

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 

13.12.1994)"  

 

A jurisprudência tem admitido, a título de exceção, o recebimento, também no efeito suspensivo, da apelação contra 

sentença de improcedência dos embargos à execução, nos casos de grave lesão de difícil ou incerta reparação. 

Há entendimento jurisprudencial sobre o tema. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO DE SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO, DIANTE DA EXCEPCIONALIDADE RECONHECIDA PELA CORTE DE 

ORIGEM - POSSIBILIDADE. 1. A Corte do Estado do Rio Grande do Sul reconheceu a existência de hipótese 

excepcional para conceder efeito suspensivo a apelação interposta de sentença que julgou improcedentes embargos à 

execução fiscal. 2. Recurso especial não provido".(RESP 200702858860, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA 

TURMA, 21/10/2008).  

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE REJEIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. EFEITO 

SUSPENSIVO. LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 558, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

APLICAÇÃO. I - Apesar do artigo 520 do CPC prever que a apelação interposta contra a decisão que rejeitar os 
embargos a execução deve ser recebida unicamente com efeito devolutivo, após a edição da Lei nº 9.139/95, o artigo 

558 do Código de Processo Civil passou a permitir a atribuição de efeito suspensivo mesmo nas hipóteses do precitado 

artigo 520, desde que, relevante a fundamentação, possa o cumprimento da decisão representar lesão grave e de difícil 

reparação. II - Não obstante a suspensão acima explicitada somente deve ocorrer sobre o levantamento da quantia 

controvertida, uma vez que onde se reconheceu devido não se faz impositiva a incidência da regra em comento. III - 

Recursos especiais parcialmente providos".(RESP 199800857362, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

10/04/2006).  

 

No caso concreto, a agravante ao impugnar a r. sentença, não sustentou a possibilidade da ocorrência de grave lesão, 

nem sequer pediu a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Por estas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006931-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006931-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : COM/ GLOBAL DE MAQUINAS LTDA -ME 

ADVOGADO : JOÃO DE SOUZA VASCONCELOS NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034539220064036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por COM/ GLOBAL DE MÁQUINAS LTDA. - ME 

contra decisão que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade. 

A agravante alega que solicitou o benefício da Justiça Gratuita na ação originária e que o juiz monocrático não se 

manifestou acerca do pedido. 

Aduz que não tem condições de arcar com o pagamento das custas processuais, em face de sua precária situação 
financeira e paralisação de suas atividades. 

DECIDO. 

A concessão de benefício da gratuidade para empresa não é possível, pois não se enquadra a pessoa jurídica nos 

requisitos da Lei nº 1060/50, previstos no seu art. 2º, "caput" e parágrafo único, "in verbis":  

"Art. 2º- gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no País que necessitem recorrer à 

justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 

§ único- Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família." 
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É que a assistência judiciária destina-se precipuamente às pessoas físicas, a teor do artigo 2º da Lei 10.60/50, não se 

estendendo às pessoas jurídicas, salvo nas hipóteses restritas de entidades pias e beneficentes sem fins lucrativos, 

pequenas empresas e empresas de cunho familiar ou pessoal, desde que devidamente comprovada a necessidade. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. LEI Nº 1.060/1950. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 

2. A concessão do benefício da justiça gratuita, instituída pela Lei nº 1.060/1950, não é possível às pessoas jurídicas, 

exceto quando as mesmas exercerem atividades de fins tipicamente filantrópicos ou de caráter beneficente, desde que 

comprovada, nos termos da lei, a sua impossibilidade financeira para arcar com as custas do processo. 

3. Precedentes das 1ª, 2ª e 5ª Turmas desta Corte Superior. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 594316, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, julgamento em 16/03/2004, publicação no DJ 

10/05/2004) 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. CONSTRUTORA. 

FINALIDADE LUCRATIVA. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. O benefício de assistência judiciária gratuita, tal como disciplinado na Lei 1.060/50, destina-se essencialmente a 

pessoas físicas. 

2. A ampliação do benefício às pessoas jurídicas deve limitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e se 

dedicam a atividades beneficentes, filantrópicas, pias, ou morais, bem como às microempresas nitidamente familiares 

ou artesanais. Em todos as hipóteses é indispensável a comprovação da situação de necessidade. 

3.Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp 557181 / MG, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgamento em 21/09/2004, publicado no DJ 

11/10/2004 p. 237) 

"CIVIL - RECURSO ESPECIAL - LOCAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - PEDIDO AUTUADO EM 

APARTADO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO - SÚMULA 356/STF - CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO À PESSOA JURÍDICA - FINS LUCRATIVOS - IMPOSSIBILIDADE. 

... 

2 - A gratuidade da Justiça, sendo um direito subjetivo público, outorgado pela Lei nº 1.060/50 e pela Constituição 

Federal, deve ser amplo, abrangendo todos aqueles que comprovarem sua insuficiência de recursos, não importando 

ser pessoa física ou jurídica. Entretanto, os arts. 2º, 4º e 6º, da Lei nº 1.060/50, não se coadunam com as pessoas 

jurídicas voltadas para atividades lucrativas, como no caso concreto da recorrente, pois não se incluem estas no rol 

dos necessitados. O auferimento de lucro, prima facie, afigura-se incompatível com a situação de miserabilidade 
descrita na norma legal. A extensão do benefício deve ocorrer somente às pessoas jurídicas pias, filantrópicas, 

consideradas por lei socialmente relevantes, ou ainda, sem fins lucrativos. 

3 - Precedente (REsp nº 111.423/RJ). 

5 - Recurso parcialmente conhecido e, neste aspecto, desprovido." 

(STJ, REsp 300113/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, julgamento em 13/03/2002, publicado no DJ 

20/05/2002 p. 177) 

O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência 

implica em seu não conhecimento. 

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.006945-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DEBORA CRISTINA LOPES RIBEIRO EMBALAGENS -EPP 

ADVOGADO : JULIANA ALVES PORTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00090846920104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

I - Agrava DÉBORA CRISTINA LOPES RIBEIRO EMBALAGENS EPP do R. despacho monocrático que, em sede 

de "writ", indeferiu a medida "initio litis" objetivando a suspensão do ato que originou a exclusão da impetrante do 

SIMPLES NACIONAL, mantendo a empresa no referido regime até decisão judicial final. 

Sustenta, em síntese, que inadmitir a aplicação do parcelamento às empresas optantes pelo Simples Nacional afronta a 

Constituição Federal, que prevê tratamento diferenciado às pequenas empresas e empresas de pequeno porte, 

asseverando o descabimento da vedação veiculada na Portaria Conjunta PGFN/RFB. Pugna pela reforma da r. decisão. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 

 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
Insurge-se a Impetrante contra a vedação da inclusão de débitos tributários relativos ao Simples no parcelamento de que 

trata da Lei n. 11.941/09, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 06/09, sustentando a ilegalidade do ato 

normativo em razão da inexistência de vedação expressa na legislação de regência do parcelamento tributário, Lei n. 

11.941/09. 

 

Determina a Lei n. 11.941/09: 

 

"Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de 

que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 

de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 

2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 

10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 

parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários 

relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 
6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados". 

 

Tratando-se de hipótese de suspensão do crédito tributário, impõe-se a interpretação literal nos estritos termos do art. 

111, inc. I do CTN, "in verbis": 

 

"Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;". 

 

Assim, ausente previsão expressa quanto à possibilidade de inclusão de débitos de Simples no parcelamento de que trata 

a Lei n. 11.941/09, hígida a vedação contida na Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 06/09. 

 

Nesse sentido, precedente desta C. Corte Regional: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - SIMPLES - ADESÃO A PARCELAMENTO DA LEI FEDERAL Nº 11.941/09 : 

IMPOSSIBILIDADE.  
1. Cabe à lei complementar a definição de tratamento diferenciado e favorecido, para as microempresas e de pequeno 

porte.  
2. O contribuinte vinculado ao SIMPLES não pode ser beneficiado pelo parcelamento previsto pela Lei Federal nº 

11.941/09 .  

3. Agravo de instrumento provido". 

(TRF-3, AI 200903000354390, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 CJ1 DATA: 25/05/2010 PÁGINA: 

264). 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - INCLUSÃO DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTAÇÃO PELO SIMPLES 

NACIONAL NO PARCELAMENTO FISCAL PREVISTO PELA LEI 11.941/09 - DÉBITOS DE COMPETÊNCIAS 

DISTINTAS. 
A adesão ao programa de parcelamento de débitos ocorre através de mero ato de declaração de vontade, no qual o 

contribuinte aceita as condições legalmente impostas de forma plena e irretratável.  
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A sistemática do Programa de Recuperação Fiscal é fomentar o adimplemento dos créditos tributários, desde que 

observadas determinadas condições perante a Secretaria da Receita Federal - SRF e o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN.  

A Lei 11.941/09 permite ao contribuinte o parcelamento em até 180 (cento e oitenta) meses dos débitos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, no PAES, no PAEX, no parcelamento previsto no 

art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho 

de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos.  

De acordo com essa legislação, os débitos relativos à tributação pelo SIMPLES Nacional não poderão ser incluídos, 

uma vez que no SIMPLES os débitos tratados são com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal e no REFIS 

são débitos com a União Federal, tratando-se, portanto, de competências distintas.  

Como o artigo 155-A prescreve que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei 

específica e o contribuinte aderiu ao parcelamento disposto no artigo 79 da Lei Complementar nº 123/06, não pode, 

desta maneira, optar pelo REFIS. Já a Portaria Conjunta PGFN/ RFB nº 6/2009 tão somente regulamentou a Lei 

11.941/09, posto que esta já prevê a possibilidade de parcelamento, bem como não lista a inclusão dos débitos 

advindos do SIMPLES no rol de parcelamento. Apelação não provida".  

(TRF3; AMS 200961000247757; Rel. Des. Fed. 3ª Turma; DJF3 11/03/2011). 

 
Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006984-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006984-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 

ADVOGADO : CARLOS SUPLICY DE F FORBES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023031520114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para determinar 

a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, desde que não constem outros débitos além dos mencionados, 

por considerar que restou demonstrado que cada um dos apontamentos estão regularizados na esfera fiscal, por meio de 

depósitos, parcelamentos, pagamentos, decisões judiciais e garantia por penhoras, ressaltando que eventual insuficiência 

de garantia deverá ser deduzida junto ao MM. Juízo competente. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 
20/09/2007. 
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Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 
REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007261-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007261-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RODOVIARIOS EMPRESAS DE TRANSP 
DE PASSAGEIROS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS TURISMO E 

FRETAMENTO CARGAS SECAS E LIQUIDAS EM GERAL COM/ DE TRAB EM 

EMP SEM REPR DE SANTOS BAIXADA SANT E LITORAL 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000841720114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava o SINDICATO DOS TRABALHADORES RODOVIÁRIOS EM EMPRESAS DE TRANSPORTES DE 

PASSAGEIROS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, TURISMO E FRETAMENTO, CARGAS SECAS E 

LÍQUIDAS EM GERAL, COMÉRCIO DE TRABALHADORES EM EMPRESAS SEM REPRESENTAÇÃO DE 

SANTOS, BAIXADA SANTISTA E LITORAL do R. despacho monocrático que, em sede de Ação Declaratória, 

indeferiu pedido de gratuidade de justiça. 
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Sustenta, em síntese, que a gratuidade em favor da entidade sindical que promove uma ação coletiva tem expressa 

previsão legal, devendo ser concedida mesmo de ofício. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada.  

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 

 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Com efeito, a entidade sindical quando move ação coletiva em nome de seus associados tem idêntico tratamento das 

demais pessoas jurídicas de direito privado, devendo comprovar a insuficiência de recursos para ensejar o deferimento 

da gratuidade de justiça. 

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ISENÇÃO DE CUSTAS. PESSOA 

JURÍDICA. SINDICATO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DIFICULDADES FINANCEIRAS. SÚMULA 

83/STJ. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-APLICAÇÃO DA ISENÇÃO 

DE CUSTAS PREVISTA NO CDC E NA LEI DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA NAS AÇÕES EM QUE O SINDICATO 

BUSCA TUTELAR O DIREITO DE SEUS SINDICALIZADOS. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA 

DIVERGÊNCIA.  
1. O Tribunal de origem considerou não ser o Sindicato beneficiário da assistência judiciária gratuita por este não ter 

instruído os autos com prova capaz de demonstrar a necessidade do benefício.  

2. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de não afastar a possibilidade de conceder o benefício 

da assistência jurídica gratuita aos sindicatos, na hipótese de comprovação da impossibilidade de arcar com os 

encargos do processo (AgRg no REsp 1106416/RS). Se o acórdão recorrido está em harmonia com o entendimento do 

STJ, incide a Súmula 83/STJ.  

3. O reexame das provas que ensejariam a comprovação do agravante ao benefício de gratuidade da justiça esbarra na 

Súmula 7/STJ.  

4. "A isenção de custas e emolumentos judiciais, disposta no art. 87 da Lei 8.078/90 destina-se facilitar a defesa dos 

interesses e direitos dos consumidores, inaplicável, portanto, nas ações em que sindicato busca tutelar o direito de seus 
sindicalizados, ainda que de forma coletiva. Daí, inaplicáveis o CDC e a Lei 7.437/85" (REsp 876.812/RS).  

5. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que 

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o 

cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses 

requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do 

Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.  

6. Agravo Regimental não provido".  

(STJ; AGA 201001143894; 2ª Turma; Rel. Min. HERMAN BENJAMIN; DJE DATA:02/02/2011).  

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SINDICATO. 

ISENÇÃO DE CUSTAS, AJG E ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PRECEDENTES DO STJ EM 

CONTRÁRIO. IMPROVIMENTO.  
1. O direito à isenção de custas, previsto no Código de Defesa do Consumidor, reserva-se às ações coletivas de que 

trata aquele Diploma Legal, não contemplando os sindicatos, motivo pelo qual as Leis n. 8.078/90 e 7.347/85 não têm 

aplicação no caso concreto. 

2. No que diz respeito ao pedido de gratuidade judicial à entidade sindical, somente ocorrerá essa concessão mediante 
a demonstração da impossibilidade de arcar com as custas processuais sem prejuízo à sua manutenção, podendo ser 

feita mediante a apresentação de documentos públicos ou particulares que atestem a sua condição de hipossuficiência, 

conforme precedentes do Egrégio STJ.  

3. Refutando o argumento lançado pelo recorrente, gize-se que o valor da causa deve refletir a dimensão econômica do 

pedido, e, nesse mister, o magistrado tem o poder-dever de exercer, inclusive de ofício, o controle sobre as estimativas 

feitas pela parte. Cabível a determinação de adequação do valor da causa ao conteúdo econômico pretendido pela 

demanda.  

4. A decisão agravada não merece reparos, uma vez que proferida nos exatos termos do caput do art. 557, do CPC, que 

assim dispõe: "O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.".  
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5. Agravo legal improvido". 

(TRF4; AG 200904000461043; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA; D.E. 22/04/2010).  

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. SEM CABIMENTO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA 

NECESSIDADE EFETIVA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.  
1. A pretensão à isenção de custas e demais encargos processuais não tem respaldo na legislação de regência, pois 

trata-se de ação ordinária coletiva que não envolve relação jurídica consumerista, a atrair a incidência do CDC, nem 

é alcançada pela Lei de Ação Civil Pública.  

2. O simples fato de se tratar de entidade sem fins lucrativos não implica presunção de necessidade de assistência 

judiciária gratuita, visto que o que justifica o respectivo benefício é a impossibilidade real da parte de arcar com as 

despesas do processo, sem comprometimento de sua própria subsistência. Deste modo, considerando que a pretensão 

da agravante está fundada na equiparação entre sindicato e entidades filosóficas, sem a demonstração da necessidade 

do benefício, o agravo foi desprovido".  

(TRF4; AG 200904000293031; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE; D.E. 

30/03/2010).  

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC. 
Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007327-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007327-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUCI IRENE SACA 

ADVOGADO : CLÁUDIO MARCOS DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00002693120114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deferiu a liminar, em mandado de segurança, para suspender a 

aplicação da pena de perdimento, até o julgamento do mérito. 

É uma síntese do necessário. 

No caso concreto, parece evidente a vinculação do impetrante com a introdução de mercadoria estrangeira, em 

desconformidade com a legislação. 

Ao optar pelo cometimento da infração, pela via terrestre, o infrator utilizou-se de veículo com valor módico, 

compatível com o lote de bens transportados. 

A pena de perdimento é aplicável quando há proporcionalidade entre o valor do veículo e o da mercadoria apreendida. 

Além da proporcionalidade entre o valor das mercadorias e do veículo, devem ser levadas em consideração as 

circunstâncias que envolvem o fato. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nas Cortes Regionais: 

 

"ADMINISTRATIVO - ILICITO FISCAL - PENA DE PERDIMENTO DE BENS - VEICULO TRANSPORTADOR DE 
MERCADORIA ESTRANGEIRA DESTITUIDA DE DOCUMENTAÇÃO - DECRETO-LEI 37/66, ART. 104, V - 

DECRETO-LEI 1.445/76, ARTS. 23, PARAGRAFO UNICO, E 24. A PENA DE PERDIMENTO DO VEICULO, 

UTILIZADO EM CONTRABANDO OU DESCAMINHO, SOMENTE TEM APLICAÇÃO QUANDO DEVIDAMENTE 

COMPROVADA A RESPONSABILIDADE DO PROPRIETARIO NO ILICITO PRATICADO PELO MOTORISTA 

TRANSPORTADOR DAS MERCADORIAS APREENDIDAS.  

(STJ, 1ª Turma, REsp 15085, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 31/08/1992).  

"TRIBUTÁRIO. PERDIMENTO DE VEÍCULO . DESCAMINHO DE MERCADORIAS ESTRANGEIRAS. 

RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. ART. 617 DO DECRETO 4.543/2002. 

EVIDENTE DANO AO ERÁRIO PELA INTERNALIZAÇÃO DE MERCADORIA SEM O RECOLHIMENTO DOS 
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TRIBUTOS DEVIDOS. Aplica-se a pena de perdimento ao veículo que transportar mercadorias sujeitas a tal pena 

lidade sendo proprietário seu condutor ou, não o sendo, quando houver sua responsabilidade na prática da infração. O 

argumento de desproporção dos valores das mercadorias com o valor do veículo não afasta, por si só, a prática do ato 

vedado pela legislação, porquanto bastaria que qualquer pessoa transportasse mercadorias desacompanhadas de 

documentação legal, quantas vezes lhe conviesse, desde que de baixos valores, para que não tivessem o veículo 

apreendido, sob a proteção do princípio da proporcionalidade. A pena de perdimento não ofende à Constituição 

Federal, muito menos o direito de propriedade. A exegese da regra contida no art. 617 do Decreto nº 4.543/2002, 

referente à condução de mercadoria sujeita à pena de perdimento é no sentido de que o perdimento do veículo depende 

da demonstração da responsabilidade do proprietário e da configuração de dano ao Erário, o qual é evidente quando 

há internalização de mercadoria sem o devido pagamento dos tributos.  

(TRF - 4ª Região, 1ª Turma, AG 2009.04.00.042444-7, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, D.E. 

30/03/2010)".  

 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 

 
São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007328-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007328-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SERGIO LUIZ BICUDO GONCALVES DA SILVA e outros 

 
: ANA ESTER POSTALLI DA SILVA 

 
: AGROTEM COM/ ATACADISTA E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO VERZANI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 11.00.00000-1 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em embargos à execução fiscal, indeferiu pedido de 

diferimento do recolhimento da taxa judiciária, ante a ausência de elementos idôneos e aptos a demonstrar a 

impossibilidade financeira de seu recolhimento, nos termos do artigo 5º da Lei Estadual nº 11.608/03. 

Requerem os agravantes a reforma da decisão impugnada. 

Decido. 

Os agravantes, pessoa jurídica e pessoas físicas, alegam que não se apresentam em condições de suportar as custas 

processuais, no presente momento, ante a precariedade de sua situação financeira, razão pela qual pretendem lhes seja 

concedido o diferimento do recolhimento das mesmas ao final, nos termos do art. 5º, IV, da Lei Estadual. 

Do exame do presente recurso não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações dos agravantes a 

justificar o deferimento da providência requerida.  

Isso porque, pelo exame da documentação acostada aos autos, não restou demonstrado que o recolhimento da taxa 
judiciária inviabilizará a atividade econômica da executada.  

A concessão do benefício do diferimento da taxa judiciária vem expressamente previsto na Lei 11.608/2003. 

"Artigo 5º - O recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando 

comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial: 

(...) 

IV - nos embargos à execução. 

Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo aplica-se a pessoas físicas e a pessoas jurídicas." 

Pela leitura do dispositivo legal supra citado, para ser concedido o diferimento das custas para depois do julgamento 

final da execução é imprescindível a prova concreta da impossibilidade de recolhimento das custas, no presente 

momento. 

Na hipótese, os agravantes não trazem qualquer prova a fim de demonstrar a insuficiência de recursos ou a paralisação 

de suas atividades empresariais, no caso da pessoa jurídica.  
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À toda evidência, em se tratando de pessoa jurídica que tem atividade lucrativa deve apresentar prova robusta de sua 

situação precária - consubstanciada em balanços ou balancetes da empresa - posto que a presunção é a de que aufere 

lucro, justificando sua própria existência. 

No caso das pessoas físicas sequer restou colacionado aos autos declaração afirmando não possuir recursos financeiros 

para arcar com as despesas e custas processuais da ação judicial, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, ônus 

do qual não se desincumbiram.  

Frise-se que, a mera afirmação dos agravantes de que não possuem recursos financeiros para arcar com as custas 

processuais não é suficiente para o deferimento do pedido.  

Assim, considerando que não há nos autos elementos passíveis de demonstrar a impossibilidade momentânea de 

recolhimento da taxa judiciária e custas processuais, não há como se acolher o pedido, porquanto a própria lei 

estabelece que deve restar cabalmente comprovada, através de documentos idôneos, que o recolhimento das custas 

inviabiliza o prosseguimento das atividades empresariais.  

Portanto, não há plausibilidade na alegação de que o pagamento de despesas e custas processuais afetaria a situação 

econômica dos embargantes, não havendo elementos que ensejem a reforma da r. decisão. 

Ressalto, contudo, que a hipótese não comporta o cancelamento da distribuição, haja vista que os agravantes postularam 

o diferimento das custas (pagamento ao final da ação) pedido esse indeferido, não lhe sendo dado a oportunidade para 

efetivar o recolhimento das custas processuais. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar o recolhimento das custas 
processuais, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição dos embargos 

opostos.  

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007489-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007489-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007450820114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela UNIÃO FEDERAL, contra decisão proferida pelo 

MM. Juízo Federal da 22ª Vara de São Paulo, que, em sede de ação de rito ordinário, deferiu a tutela antecipada, a fim 

de declarar a suspensão da exigibilidade dos débitos referentes às inscrições em Dívida Ativa da União sob os nºs 

80709007321-34 e 80609029683-40 (Processo Administrativo nº 10882.720029/2008-42), correspondentes à COFINS, 

competência 09/2003, no valor de R$ 1.250.935,18; PIS, competência 02/2003, no valor de R$ 73.438,43 e PIS, 

competência 09/2003, no valor de R$ 138.007,94, determinando-se à ré que se abstenha da prática de quaisquer atos 

tendentes à cobrança desse débitos. 

Alega a agravante que os débitos da ação originária foram confessados pela própria autora, ora agravada, por meio de 

PER/DCOMP, cuja compensação não foi homologada totalmente pela autoridade fiscal. 

Assevera que, de acordo com a Lei nº 9430/96, com as alterações posteriores, cabe à autoridade administrativa verificar 

a pertinência da extinção do crédito tributário informado em declaração de compensação, mediante ato de homologação 

expressa ou tácita. 

Narra que o direito creditório que foi reconhecido ao contribuinte para compensação monta em R$ 7.178.296,02, 
compensação apenas parcial, persistindo os débitos objetos das inscrições da dívida ativa. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 588 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação. 

Inicialmente, verifico que não foi trazido à colação documento que comprove que a ação de execução já foi ajuizada, 

bem como se o débito em cobro é o que foi compensado, o que por si só impossibilita a concessão do efeito suspensivo 

à decisão recorrida. 
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Assim, preserva-se neste momento processual a decisão desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de 

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do processo, o 

juiz poderá analisar todas as questões trazidas. 

Nesse sentido, merecem destaque trechos da decisão. 

 

"... 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação dos efeitos da tutela, desde que estejam presentes 

determinados requisitos, dentre os quais destacam-se: prova inequívoca da verossimilhança das alegações; fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação; e ausência de perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado. Inicialmente, ressalto que o reconhecimento do direito da Autora ao crédito de imposto de renda retido na 

fonte, que foi glosado pela administração por falta de informação da fonte pagadora na DIRF, no valor de R$ 

162.699,11, não pode ser deferido em sede de tutela antecipada, uma vez que não foram juntados aos autos os 

respectivos comprovantes da retenção. 

No tocante aos débitos de PIS/COFINS, nos valores de R$ 1.250.935,18, R$ 82.419,94 e R$ 138.007,94, verifico que os 

mesmos foram objetos de compensação com o crédito homologado pela Receita Federal, no valor de R$ 7.178.296,02, 

conforme se constata dos documentos de fls. 158 e 162/167. 

Assim, nota-se que efetivamente a Fazenda Nacional está cobrando indevidamente da Autora, os débitos de COFINS, 

competência 09/2003, no valor de R$ 1.250.935,18; PIS, competência 02/2003, no valor de R$ 73.438,43 e PIS, 
competência 09/2003, no valor de R$ 138.007,94, referentes às inscrições em Dívida Ativa da União sob os n.ºs 

80709007321-34 e 80609029683-40 (Processo Administrativo n.º 10882.720029/2008-42), os quais foram devidamente 

compensados. Isto fica bem evidente ao se observar que no demonstrativo dos débitos da Autora(documento de fl.162), 

os débitos em questão, após serem compensados, foram novamente incluídos como débitos em aberto. Diante do 

exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, a fim de declarar a suspensão da exigibilidade dos débitos 

referentes às inscrições em Dívida Ativa da União sob os n.ºs 80709007321-34 e 80609029683-40 (Processo 

Administrativo n.º 10882.720029/2008-42), correspondentes à COFINS, competência 09/2003, no valor de R$ 

1.250.935,18; PIS, competência 02/2003, no valor de R$ 73.438,43 e PIS, competência 09/2003, no valor de R$ 

138.007,94, determinando-se à ré que se abstenha da prática de quaisquer atos tendentes à cobrança desses débitos, 

até ulterior decisão judicial. 

... 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão. 
Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007616-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007616-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MUNDUS NOVUS EDITORIAL LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE MENEGHIN NUTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 06.00.13959-5 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, por entender que as 

alegações somente podem ser apreciadas no âmbito dos embargos à execução. 

É uma síntese do necessário. 

A exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável. Neste sentido: Súmula 393, do Superior Tribunal de 

Justiça: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de 

ofício que não demandem dilação probatória". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1006/2283 

No caso concreto, a questão argüida na exceção de pré-executividade - pagamento -, de fato, demanda a produção de 

prova pericial, inclusive para aferir as alegações de pagamento duplicado, e devem, portanto, ser discutidas em sede de 

embargos à execução. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007724-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007724-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BERCAMP ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ALEX LIBONATI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00004976420114036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra o indeferimento de antecipação da tutela em ação anulatória de rito 

ordinário, requerida para obter provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade de crédito tributário de IPI; 

suspenda ou exclua o nome da ora agravante do CADIN; e, determine a emissão de Certidão Positiva de Débito com 

Efeito de Negativa. 

Informa a agravante que o fisco entende ser devida a incidência do IPI com base no Decreto nº 89.241/83. 

Todavia, entende a agravante possuir o direito de vender os produtos que industrializa (ração para animais classificada 

na TIPI 2309.90.10, acondicionada e vendida em sacos com peso superior a 10 quilos) sem a incidência do IPI, 

conforme previsto no Decreto-Lei nº 1.154/71 e, reconhecido no mandado de segurança nº 2007.61.11.005436-9 que 

tramitou perante a 2ª Vara da Justiça Federal de Marília, do qual ainda pendem de julgamento nesta Corte regional 

apelações interpostas pelas partes. 

Pugna pela reforma da decisão agravada, asseverando ter acostado documentos que comprovam a incidência e cobrança 

do IPI, representada pelas CDAs 80.3.03.002222-92; 80.3.09.00638-61; 80.3.03.002299-71; 80.3.03.003780-39; 
80.3.06.002799-74; 80.3.08.002280-01; 80.3.09.000854-07 e, pendências na Receita Federal PA/Ex 07/2007 (R$ 

6.691,11); 09/2007 (R$ 11.498,10); 10/2007 (R$ 4.687,21); 11/2007 (R$ 2.245,30); 12/2007 (R$ 6.632,89); 01/2208 

(R$ 8.098,02); 02/2008 (R$ 18.189,96); 03/2008 (R$ 1.968,86). 

Requer urgência na apreciação da liminar, ante o iminente esgotamento do prazo para que possa prestar informações 

quanto aos débitos a serem incluídos no parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

Decido. 

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 

instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 

e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 

efeitos. 

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, não se 

evidenciando que a decisão impugnada, a qual encontra-se devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave e de 

difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, tendo o magistrado, no uso do poder geral de 

cautela, buscado preservar situação jurídica contra os riscos de irreversibilidade, podendo a agravante aguardar a 
revisão da decisão oportunamente nos autos principais. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais. 

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007814-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007814-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : HILDA SCHAAF 

ADVOGADO : MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00087318219894036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HILDA SCHAAF contra decisão proferida, em ação de rito ordinário, 

que determinou a expedição de ofício precatório sem a incidência de juros de mora em continuação no período 

compreendido entre a elaboração dos cálculos até a expedição do ofício precatório. 

DECIDO. 

Decido o presente recurso nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre o tema, o e. Supremo Tribunal Federal já reconheceu a não incidência de juros moratórios entre o período de 
elaboração do cálculo até a expedição do precatório, bem como entre a expedição do precatório e seu efetivo 

pagamento, de acordo com jurisprudência que passo a transcrever, in verbis: 

 

" Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 565046 Relator(a):  Min. GILMAR MENDES DJe-070 DIVULG 17-04-

2008 PUBLIC 18-04-2008 EMENT VOL-02315-07 PP-01593) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 561800 Relator(a):  Min. EROS GRAU DJe-018 DIVULG 31-01-2008 

PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-13 PP-02780) 

"Embargos de declaração em agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Omissão. Ocorrência. 3. Juros de mora 

entre a elaboração da conta e a expedição da requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo 

Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 298.616. 4. Embargos de declaração acolhidos para prestar 
esclarecimentos." 

(AI 413606 AgR-ED, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe-107 DIVULG 12-06-2008 PUBLIC 13-06-2008 EMENT 

VOL-02323-05 PP-00999). 

 

No mesmo sentido colho arestos do e. STJ, in verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do 

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento. 

Precedente da Corte Especial: REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 04.02.10. 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg nos EREsp 1127061/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 02/09/2010) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA. PERÍODO. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DE 

EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 730 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 
COISA JULGADA. ALEGAÇÃO DE OFENSA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

(...) 

2. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº 1.143.677/RS, 

representativo da controvérsia, da relatoria do Ministro Luiz Fux, reafirmou o entendimento já consolidado neste 

Tribunal no sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos 

cálculos e o efetivo pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

(...)" 

(AgRg no REsp 1126770/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, DJe 03/05/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. 
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1. "A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 

941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008)" (REsp 

1143677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, DJe 04.02.10). 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1148404/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 23/04/2010) 

Com essas considerações, tendo em vista a manifestação do e. STF e do STJ sobre a matéria, nego seguimento ao 

recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Intimem-se, após remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007958-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007958-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : COML/ STARTE LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008152520114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a Comercial Starte Ltda., em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida "initio litis", por 
considerar que não se encontram presentes os requisitos para sua concessão, sendo certo que a presunção de 

constitucionalidade das leis inibe o reconhecimento da alegação da impetrante de plano. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 
recorrível de agravo. 
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3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008173-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008173-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ELETROMETAL ACOS FINOS S/A 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06743114919854036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou a incidência de juros de mora entre a data da 

elaboração da conta e a da expedição do ofício requisitório. 

É uma síntese do necessário. 
Há entendimento dominante sobre a matéria no Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada.  

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

III - Agravo regimental improvido" (o destaque não é original). 

(AI 713551 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 

DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-14 PP-02925 - o destaque não é original).  

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 
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data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (o destaque não é original). 

(AI 492779 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 13/12/2005, DJ 03-03-2006 PP-

00076 EMENT VOL-02223-05 PP-00851 RTJ VOL-00199-01 PP-00416 - o destaque não é original). 

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008591-43.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.008591-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : TAVARES E TAVARES EMBALAGENS LTDA e outro 

 
: PLASTEL EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ALDO MARIO DE FREITAS LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00011419120114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TAVARES E TAVARES EMBALAGENS LTDA. e outro contra 

decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava compelir a autoridade impetrada a fornecer 

informações acerca dos seus pedidos constantes dos Processos Administrativos nº s 14112-000.455/2010-52 e 14112-

000.464/2010-43, no prazo de 48 h, a contar de sua intimação pessoal. 

Afirma a agravante que, por equívoco, recolheu impostos estaduais junto à Receita Federal, razão pela qual apresentou 

02 (dois) pedidos de restituição, apresentados em 20.09.2010 e 22.09.2010, respectivamente. 

Alega que não obteve resposta de seu pleito junto à autoridade fiscal e que por essas razão impetrou o mandado de 

segurança. 

No entanto, o magistrado a quo entendendo que o ora agravante não havia acostado aos autos originais prova do ato 

coator (negativa do impetrado) e diante das informações prestadas pela autoridade fiscal, indeferiu a liminar. 

Aduz a agravante, que não necessita fazer prova da omissão (ou recusa), bastando demonstrar nos autos que formulou 

pedido, por escrito, de restituição. 

Assevera que, de acordo com o artigo 24, da Lei nº 9.784/99, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo 

e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de 05 (cinco) dias. 

Atesta que independentemente de ter acesso ou não a sistemas eletrônicos de informação, tem o direito à informação, 

assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, XXXIII). 
Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Pedro Roberto Decomain, afirma: 

 

"...o mandado de segurança se destina a discutir a validade de ações ou omissões do Estado, ainda quando praticados 

por órgãos da Administração Pública Indireta (autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 

fundações públicas) ou por pessoa jurídica de direito privado, mas que exerça incumbência estatal. (in Mandado de 

Segurança - o Tradicional, o Novo e o Polêmico na Lei 12.016/09, da Ed. Dialética/2009). 

In casu, discute-se a ausência (omissão) de resposta por parte da Receita Federal sobre pedido de restituição requerido 

pelo ora agravante. 

Alega o agravante que apresentou pedido escrito de restituição de valores recolhidos indevidamente junto à Receita 

Federal (documentos juntados às fls. 33/45), no mês de setembro de 2010, sem qualquer resposta. 

O agravante acostou, às fls. 32 e 39, os extratos, retirados do sítio da Receita Federal, cujo conteúdo acusa o protocolo 

dos pedidos de restituição, cuja situação encontra-se em "andamento". 

Com relação à ausência de comprovação do ato coator (omissivo), entendo que não merece maiores digressões, uma vez 

que é possível deduzir da decisão agravada, que a autoridade coatora prestou informações. 

Nesse sentido, cito julgado do e. STJ, in verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. MANDAMUS EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, AO FUNDAMENTO DA 

INEXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA SOBRE A POSSÍVEL OCORRÊNCIA DO ATO COATOR. 

INFORMAÇÕES DAS AUTORIDADES APONTADAS COMO COATORAS QUE FAZEM PROVA DAS ALEGAÇÕES 

CONSTANTES DA IMPETRAÇÃO (O NÃO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL). ART. 334 DO CPC.  

1. Recurso ordinário interposto pela Confederação dos Servidores Públicos do Brasil, no qual se discute a 

comprovação do ato coator para fins da impetração de mandado de segurança que objetiva o recolhimento da 

contribuição sindical dos servidores públicos do Estado do Piauí.  

2. No caso dos autos, o TJ/PI entendeu que não foi comprovado pela impetrante o ato (omissivo) a ser praticado pelas 

autoridades apontadas como coatoras, consistente no não recolhimento da contribuição sindical dos respectivos 

servidores.  

3. É certo que não se pode admitir a impetração de mandado de segurança sem que indicado e comprovado, 

precisamente, o ato coator, pois este é o fato que exterioriza a ilegalidade ou o abuso de poder praticado pela 

autoridade apontada como coatora e que será levado em consideração nas razões de decidir. Nesse sentido, vide o 

RMS 31.014/RJ, de minha relatoria, publicado no DJe de 08/04/2010. 4. Porém, o posicionamento adotado pelo 

Tribunal de origem se mostrou, excessivamente, rigoroso, pois, nos termos em que apresentadas as informações pela 

Assembléia Legislativa do Piauí e pelo Presidente do Tribunal de Justiça local é perfeitamente presumível que o ato 

apontado como coator se perfazerá, com o não desconto da contribuição sindical. 5. Nesse contexto, deve-se aceitar as 
informações das autoridades coatoras como prova das alegações constantes da impetração, ainda mais se 

consideradas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei n. 12.016/2009 (lei do mandado de segurança), que 

autorizam o magistrado a solicitar à autoridade coatora os documentos necessários à prova do alegado na impetração. 

6. Ademais, nos termos das disposições do art. 334, II e III, do Código de Processo Civil - CPC, no sentido de que não 

depende de prova os fatos confessados pela parte contrária e os admitidos como incontroversos pelas partes, o 

Tribunal de origem não poderia indeferir a inicial do mandamus, ao pretexto da ausência de prova a respeito do ato 

coator, pois as próprias autoridades admitiram que não iriam descontar a contribuição sindical dos servidores. 7. 

Recurso ordinário provido para cassar o acórdão recorrido e determinar que o Tribunal de origem julgue, novamente, 

o mandado de segurança, como bem entender de direito, afastada a tese da inexistência de prova a respeito do ato 

coator. 

(STJ, ROMS 201000999708, 1ª Turma, relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 28.09.2010) 

 

Quanto ao pedido de informações acerca do requerimento protocolizado (restituição), esclareço que é dever da 

Administração emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações e reclamações, em matéria de sua 

competência (art. 48, da Lei nº 9.784/1999). 

Assevero, porém, que nos termos do artigo 49 da Lei nº 9.784/1999, concluída a instrução de processo 

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período 
expressamente motivada. 

Ora, segundo o extrato juntado pelo próprio agravante o procedimento está em andamento, ou seja, ainda não teve 

concluída sua instrução. 

Ademais, é notório que o número de processos administrativos protocolizados perante a Receita Federal é elevado, a 

justificar o período em que se encontra em instrução. 

Por fim, é indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da 

relevância da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso 

não seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No presente caso, a agravante não demonstrou a ocorrência de quaisquer dos elementos necessários. 

Assim, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Com essas considerações, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 03 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.008596-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : COSAN S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00060351620074036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento direcionado à discussão da penhora - pesquisa ou bloqueio, que lhe são preliminares - 

sobre dinheiro depositado em sistema eletrônico de dados. 

É uma síntese do necessário. 
Há jurisprudência dominante sobre o tema, no Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 
5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC, e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras 

(mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos 

os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas. 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 
legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

(...) 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

(...) 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010). 

 

No caso concreto, o pedido da agravante, para a pesquisa, o bloqueio ou a penhora do ativo, é posterior a 21 de janeiro 

de 2.007. 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 
São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008760-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008760-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO GALLOTTI OLINTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00085746620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que deferiu a penhora no rosto dos autos do processo n° 

91.0696103-7. 

Argumenta-se que a execução está garantida, integralmente, por carta fiança e, por isto, seria desnecessária a penhora. 
É uma síntese do necessário. 

"Lei de Execução Fiscal: Artigo 15: "Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: II - à Fazenda Pública, a 

substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11 (...)". 

A lei legitima a pretensão da Fazenda Pública. A existência da execução fiscal qualifica a opção do credor público entre 

dois bens, sendo certo que, afetado um deles, o outro voltará à livre disposição do devedor. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BRASILIANA ENERGIA S/A 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00174615720044036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, 

determinou a expedição de alvará de levantamento parcial em favor do impetrante. 

A agravante sustenta que compete a Receita Federal do Brasil a apuração dos valores devidos a título da exação 

questionada e se os depósitos realizados nos autos compreendem ao efetivo montante devido à época a título da adesão 

ao parcelamento da Lei nº 9.941/09. 

Aduz a agravante que a autorização do levantamento dos valores depositados sem a observância dos relatórios 

elaborados pela Receita Federal do Brasil importará em prejuízo irreparável ao credor. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Necessário analisar os fatos ocorridos na ação originária. 

BRASILIANA ENERGIA S/A impetrou mandado de segurança contra ato dito por ilegal praticado pelo Delegado da 

Receita Federal da Administração Tributária em São Paulo, objetivando afastar a exigibilidade da CPMF. 
O juiz monocrático julgou improcedente o pedido formulado no "mandamus" (fls. 281/288). 

Irresignado, o ora agravado apelou, pugnando pela reforma da sentença. 

A 4ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso interposto (fls. 336/342). 

A empresa opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados (fls. 351/354). 

A empresa interpôs recurso especial, o qual não foi admitido (fls. 388/390). 

O impetrante, ora agravado, apresentou petição de desistência, em razão da adesão à anistia instituída pela Lei nº 

11.941/09, tendo sido homologado o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 743). 

O agravo de instrumento interposto pela ora agravada contra decisão que negou seguimento ao recurso extraordinário 

foi julgado prejudicado (fls. 754). 

A agravada pugnou pelo levantamento de 45% dos juros creditados sobre o valor depositado, em razão da aplicação da 

redução prevista pela Lei nº 11.941/09 (fls. 756/759). 

O juiz monocrático determinou que a Fazenda Nacional se manifestasse sobre o referido levantamento (fls. 761). 

A União Federal pugnou pela concessão de prazo de 90 dias, tendo o juiz deferido somente o prazo de 30 dias (fls. 767). 

Diante da ausência de manifestação da União Federal, o juiz monocrático determinou a expedição do levantamento 

pleiteado (fls. 769). 

Com efeito, dispõe o § 3º do art. 1º da Lei nº 11.941/2009, in verbis: 

 
"Art. 1º (...) 

§3º - Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 

(sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a 

que se refere artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) 

das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal; 
 

Em cumprimento ao disposto no transcrito § 3º, foi publicada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, 05 de novembro de 

2009, que dispôs sobre pagamento e parcelamento de débitos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e assim disciplinou o tema do depósito judicial, in verbis: 

 

"Art. 32 - No caso dos débitos a serem pagos ou parcelados estarem vinculados a depósito administrativo ou judicial, a 

conversão em renda ou transformação em pagamento definitivo observará o disposto neste artigo. 

§1º Os percentuais de redução previstos nesta Portaria serão aplicados sobre o valor do débito atualizado à época do 

depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e do 
encargo legal efetivamente depositados." 

Ora, a Lei nº 11.941/09 em seu artigo 10 dispõe que: 

 

"Art. 10 - Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão 

automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou 

parcelamento (Redação dada pela Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009) 

Parágrafo único - Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que trata 

esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1015/2283 

 

Entretanto, a Portaria Conjunta nº 10/2009, que alterou os artigos 18, 27 e 32 da Portaria Conjunta nº 06, assim 

preceitua: 

 

"Art. 32 

.... 

§1º Os percentuais de redução previstos nesta Portaria serão aplicados sobre o valor do débito atualizado à época do 

depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e do 

encargo legal efetivamente depositados." 

 

Em que pese a agravante não ter se manifestado no momento adequado, o certo é que, conforme manifestação da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, o valor depositado deve ser transformado em pagamento definitivo 

integralmente, haja vista que o impetrante não recolheu multa, nem juros (fls. 10). 

Nesse ponto, é importante frisar que a jurisprudência distingue duas situações: se o contribuinte depositou o valor 

principal e se o contribuinte depositou o valor principal acrescido de juros. 

Na primeira hipótese (depósito apenas do valor principal) deve ser convertido a totalidade do quantum depositado. 

Calha transcrever a ementa: 

 
PROCESSO CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL. CONVERSÃO EM RENDA. REDUÇÃO PARA PAGAMENTO NA 

FORMA DA LEI 11.941/09. IMPOSSIBILIDADE QUANDO O DEPÓSITO REFERE-SE APENAS AO PRINCIPAL.  

1. Os valores depositados para os fins do artigo 151, inciso II, do CTN são liberados ou convertidos de acordo com o 

resultado da demanda.  

2. Na hipótese, salvo em relação a algumas competências específicas em que houve o depósito do valor relativo ao 

principal, multa e juros, os depósitos efetuados pela agravante referiram-se apenas ao montante original do tributo, 

não abrangendo quaisquer penalidades, pois o valor de SELIC existente na conta é apenas aquele inerente à 

automática correção monetária dos depósitos judiciais, necessária para acompanhamento da correção do crédito 

tributário ao qual visam suspender a exigibilidade.  

3. Dessarte, as reduções legais previstas no art. 1°, §3°, da Lei n.° 11.941/09 somente deverão incidir sobre a multa e 

os juros moratórios cujos valores foram efetivamente objeto de depósito pelo contribuinte, ou seja, sobre os depósitos 

judiciais que foram efetuados a destempo e que abrangeram juros e multa. Quanto aos demais valores, de maneira que 

os depósitos efetuados não abrangeram quaisquer acréscimos legais decorrentes do recolhimento a destempo dos 

tributos, não há invocar a redução.  

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF3, AG 200904000351948, 1ª Turma, relator Des. Federal JOESL PACIORNIK, D.E. 15.12.2009) 

 
O depósito judicial do montante devido, efetivado com a finalidade de suspender a exigibilidade do crédito tributário 

(art. 151, inc. II, do CTN), fica vinculado ao resultado da demanda, não podendo, entretanto, no caso em tela, apesar da 

inércia da União Federal, ser liberado qualquer valor ao agravado, haja vista a ausência de depósito a esse título de 

juros. 

Sobre o tema o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. DEPÓSITO JUDICIAL (ART. 151, INC. II, DO CTN). 

SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO E RENDA. PROPORCIONALIDADE 

(ART. 1º, § 3º, INC. II, DA LEI N. 9.703/98). OBSERVÂNCIA DA SENTENÇA. 

(...) 

2. O depósito judicial do montante devido, efetivado com a finalidade de suspender a exigibilidade do crédito tributário 

(art. 151, inc. II, do CTN), fica vinculado ao resultado da demanda, conforme estabelece o art. 1º, § 3º, inc. II, da Lei n. 

9.703/98. 

3. Se cada parte for reciprocamente vencedora e vencida, o quantum deve ser distribuído na proporção do êxito de 

cada qual, nos termos definidos no título executivo judicial. 

(...) 
5. É equivocado afastar a conversão em renda para submeter a Fazenda Pública ao lançamento de tributo cujo valor 

devido fora objeto de suspensão da exigibilidade por meio de depósito judicial, quando, nesse ponto, a sentença lhe 

fora favorável. 

6. Diante desse quadro, imperioso anular o acórdão, para que a instância ordinária, soberana em relação à análise do 

conjunto fático-probatório, estabeleça, com precisão, de acordo com a sentença, a proporção que cada parte deverá 

levantar/converter em renda, para que a Fazenda Pública não seja obrigada a efetivar o lançamento em relação à 

parcela do tributo que já tinha sido objeto do depósito judicial. 

7. Recurso especial provido." 

(REsp 828561/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 06/05/2010, DJe 21/05/2010) 

"DEPÓSITO JUDICIAL - LEVANTAMENTO PELO CONTRIBUINTE - IMPOSSIBILIDADE - CONVERSÃO EM 

RENDA DA UNIÃO - SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO EM DESFAVOR DA RECORRENTE. 
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1. A configuração do prequestionamento pressupõe debate e decisão prévios pelo Colegiado, ou seja, emissão de juízo 

sobre o tema. Se o Tribunal de origem não adotou entendimento explícito a respeito do fato jurígeno veiculado nas 

razões recursais, inviabilizada fica a análise sobre a violação do preceito evocado pelo recorrente. 

2. O entendimento pacífico da Primeira Seção é o de que, se a ação intentada, por qualquer motivo, resultar sem êxito, 

deve o depósito ser convertido em renda da Fazenda Pública. Isso decorre do fato de que o depósito é simples garantia 

impeditiva do fisco para agilizar a cobrança judicial da dívida, em face da instauração de litígio sobre a legalidade da 

sua exigência. Extinto o processo sem exame do mérito contra o contribuinte, tem-se uma decisão desfavorável. O 

passo seguinte, após o trânsito em julgado, é o recolhimento do tributo. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos EDcl no REsp 1102758/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

18/06/2009, DJe 01/07/2009) 

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

DEPÓSITO JUDICIAL EFETUADO PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. CONVERSÃO EM 

RENDA. PRECEDENTES. 

1. "Com o julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial 479.725/BA (Relator Ministro José 

Delgado), firmou-se, na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, na hipótese de 

extinção do mandado de segurança sem julgamento de mérito, em face da ilegitimidade passiva da autoridade 
apontada como coatora, os depósitos efetuados pelo contribuinte para suspender a exigibilidade do crédito tributário 

devem ser convertidos em renda da Fazenda Pública" (AgRg no Ag 756.416/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJU de 10.08.06). 

2. Em regra, no caso de extinção do feito sem resolução do mérito, o depósito deve ser repassado aos cofres públicos, 

ante o insucesso da pretensão, a menos que se cuide de tributo claramente indevido, como no caso de declaração de 

inconstitucionalidade com efeito vinculante, ou ainda, por não ser a Fazenda Pública litigante o titular do crédito. No 

caso, cuida-se de mandado de segurança impetrado contra a exigência da contribuição para o Finsocial, após a 

instituição da contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas (CSLL), cuja inconstitucionalidade jamais foi 

reconhecida pelo STF. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 901.052/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/02/2008, DJe 03/03/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO JUDICIAL - ADESÃO A PROGRAMA ESPECIAL DE 

PARCELAMENTO - LEI 10.684/2003 - FATO NOVO - LEVANTAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - CONVERSÃO 

AUTOMÁTICA EM RENDA DA UNIÃO. 

1. Em se tratando de depósito judicial efetuado em ação ordinária, com o objetivo de suspender a exigibilidade do 

crédito tributário, o levantamento somente poderia ocorrer após o trânsito em julgado da decisão favorável ao 

contribuinte. 
2. O fato novo, consistente na adesão das empresas a programa especial de parcelamento (Lei 10.684/2003), com 

maior propriedade, impede o levantamento dos depósitos. Primeiro porque, se direito houvesse em pendência, para 

aderir ao parcelamento deveria o interessado abrir mão de tal direito. Segundo porque, com a improcedência da ação, 

não há direito algum. 

3. Situação em que devem os depósitos judiciais existentes ser automaticamente convertidos em renda da União, 

concedendo-se o parcelamento sobre o saldo remanescente. 

4. Impertinente, por tais razões, pedido de substituição dos depósitos por bens imóveis. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 591638/MG, Ministra ELIANA CALMON, 02/09/2004, DJ 29/11/2004 p. 290RSTJ vol. 192 p. 274) 

Dessa forma, é de rigor a reforma da decisão agravada. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.008948-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : INTERJOB COMUNICACOES E INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PARTE AUTORA : VELEIRO VEICULOS LTDA e outros 

 
: IND/ DE MOVEIS BARTIRA LTDA 

 
: DIADEL DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00204323519924036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que determinou o desarquivamento dos embargos à 

execução de título judicial, para prolação de nova sentença. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

O voto proferido por este Relator, na Apelação (fls. 383/386), reformou a r. sentença que havia acolhido os embargos à 

execução opostos pela União Federal, com fundamento na iliquidez do título executivo. 

 

Em conseqüência, determinou o prosseguimento da execução. 

 

Contudo, não houve a discussão e, tampouco, a homologação de valores eventualmente apontados pela exeqüente- 

agravante. 
 

Assim, é adequada a prolação de nova decisão, para esta finalidade. 

 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intime-se a agravada, para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.009059-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : UNIVERSO INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : ARLINDA MATSUE SUEYOSHI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00940-4 A Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou a alegação de prescrição, em exceção de 

pré-executividade. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

O direito de o Fisco promover a "ação de cobrança do crédito tributário, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data 

da sua constituição definitiva" (artigo 174, do Código Tributário Nacional). 

 

A "constituição definitiva" (supra) do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre no 

momento da declaração do contribuinte. Neste sentido: 
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"Portanto, no caput do Art. 174 do CTN, há de se entender constituição definitiva do crédito como o momento da 

constituição do ato-norma, seja aquele administrativo efetuado pelo agente público competente, seja o ato-norma 

editado pelo particular. Assim, em conformidade com o direito positivo, a constituição do ato-norma, que coincide 

com a constituição definitiva do crédito, será o marco inicial para contagem do prazo prescricional. 

(...) 

A ocorrência ou não ocorrência da constituição do crédito pelo contribuinte sem pagamento antecipado (Arts. 150 e 

174 do CTN) aplica-se à situação em que o contribuinte constituiu o crédito tributário, apurou o quantum devido sem 

qualquer interferência do Fisco (ICMS, IR, IPI, PIS, Finsocial etc), mas não realizou o pagamento. Com a entrega ao 

Fisco da declaração (DCTF, GIA etc), realiza-se a constituição definitiva do crédito tributário, independente de 
contingências relativas ao prazo para pagamento". 

(Eurico M. Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Ed. Max Limonad, 2000, pág. 217 e 221 - os 

destaques não são originais). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTOLANÇAMENTO. 

PRESCRIÇÃO. DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. 

ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 
1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial ofertado pela parte 

agravante, por reconhecer caracterizada a prescrição intercorrente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 
Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

3 Caso não ocorra o pagamento no prazo, poderá efetivar-se imediatamente a inscrição na dívida ativa, sendo 

exigível independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte 

4. O prazo prescricional para o ajuizamento da ação executiva fiscal tem seu termo inicial na data do 

autolançamento.  
5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. 

A sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. Repugna aos princípios 

informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. 

6. Após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes. 

7. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem natureza de Lei Complementar. 

8. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

9. Agravo regimental não provido". 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 443971 / PR, Rel. Min. José Delgado, j. 01/10/2002, v.u., DJ 28/10/2002, pág. 254 - os 
destaques não são originais). 

 

Nestes casos, o termo inicial para a contagem da prescrição é a data do vencimento da obrigação. A questão é objeto de 

entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E 

NÃO PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte". 

(STJ, 1ª Seção, RESP 673585/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26/04/2006, v.u., DJU 05/06/2006). 

"TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO 

E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 
1. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte por DCTF, e na falta 

de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

2. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

3. Na espécie, os tributos que a recorrente pretende ver anulados são relativos aos vencimentos que sucederam no 

período compreendido entre fevereiro de 1997 e março de 1998. Dos elementos constantes dos autos, verifica-se que 
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até março de 2003 (mês derradeiro para a cobrança de tal exação) não houve propositura de execução fiscal. 

Ocorrência de prescrição. 

4. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ªT, RESP 839664, Rel. Min. Castro Meira, j. 03/08/2006, v.u., DJU 15/08/2006). 

 

O artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, estabelece que a prescrição se interrompe "pelo 

despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal" (redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 2005). É 

idêntica a previsão da Lei Federal nº 6.830/80, no artigo 8º, §2º: "O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe 

a prescrição". 

 

No caso concreto, o vencimento mais recente ocorreu em abril de 1999 e o despacho que ordenou a citação da empresa 

foi proferido em 22 de fevereiro de 2006 (fls. 60). 

 

Portanto, é razoável, agora, a alegação de prescrição dos créditos tributários, cujo exame mais detalhado, se necessário, 

será operado na análise do mérito do recurso. 

 

De outra parte, é cabível a condenação em verba honorária, no caso de acolhimento, ainda que parcial, da exceção de 

pré-executividade. 
 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. 

INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA 

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 

1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.111.002/SP (Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.10.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a 

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que "em sede de execução fiscal é 

impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 

29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-

35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda 

Pública (CPC, art. 730)". 

2. A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da condenação da Fazenda Pública em 

honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 

3. Agravo regimental não provido". 
(AgRg no Ag 1236272/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

07/12/2010, DJe 03/02/2011 - o destaque não é original). 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. 

1. A Fazenda Nacional insurge-se contra a condenação em honorários advocatícios no caso em tela, tendo em vista o 

acolhimento parcial de exceção de pré-executividade para suspender a exigibilidade de alguns títulos constantes na 

CDA, ante recurso administrativo pendente de julgamento. 

2. Quanto ao art. 535 do CPC, o STJ tem jurisprudência no sentido de que não há contrariedade ao citado dispositivo 

legal, tampouco se nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um 

dos argumentos trazidos pelo vencido, adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, 

conforme ocorreu no acórdão em exame, não se podendo cogitar sua nulidade. 

3. O Tribunal de origem, nos autos de exceção de pré-executividade, ao dar parcial provimento ao recurso da autora, 

fê-lo para suspender a exigibilidade de alguns títulos constantes na CDA (fl. 66). 

4. "O acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial da 

execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional à parte excluída do feito executivo"(AgRg no 

REsp 1.085.980/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 06/08/2009). 
5. Agravo regimental não provido". 

(AgRg no REsp 1143559/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, 

DJe 14/12/2010 - o destaque não é original). 

 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intime-se a agravada para eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 
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São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.009571-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : INFIBRA S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06656454919914036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou a incidência de juros de mora entre a data da 

elaboração da conta e a da expedição do ofício requisitório. 

É uma síntese do necessário. 

Há entendimento dominante sobre a matéria no Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. 
INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada.  

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

III - Agravo regimental improvido" (o destaque não é original). 

(AI 713551 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 

DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-14 PP-02925 - o destaque não é original).  

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 
data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (o destaque não é original). 

(AI 492779 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 13/12/2005, DJ 03-03-2006 PP-

00076 EMENT VOL-02223-05 PP-00851 RTJ VOL-00199-01 PP-00416 - o destaque não é original). 
Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : IRMAOS CARDOSO LTDA 

ADVOGADO : ULISSES PENACHIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00384-5 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, diante da não concordância da exequente com relação aos 

bens oferecidos em garantia do débito, deferiu o pedido de bloqueio "on-line" pelo sistema BACEN-JUD. 

É uma síntese do necessário. 

A substituição da penhora, em sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte 

exequente, quando feita por depósito em dinheiro ou fiança bancária (artigo 15, inciso I, da Lei Federal n.º 6.830/80). 

A matéria é objeto de entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 

RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR PRECATÓRIO. 
INVIABILIDADE. 

1. "O crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria 

exeqüente, enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito" 

(EREsp 881.014/RS, 1ª Seção, Rel. 

Min. Castro Meira, DJ de 17.03.08). 

2. A penhora de precatório equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro. 

3. Nos termos do art. 15, I, da Lei 6.830/80, é autorizada ao executado, em qualquer fase do processo e 

independentemente da aquiescência da Fazenda Pública, tão somente a substituição dos bens penhorados por depósito 

em dinheiro ou fiança bancária. 

4. Não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito, pode o Fazenda Pública 

recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do Código de Processo Civil ou nos arts. 11 e 15 

da LEF. 

5. Recurso especial representativo de controvérsia não provido. Acórdão sujeito à sistemática do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ n.º 08/2008". 

(STJ, 1ª Seção, RESP 1090898/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 12/08/2009, v.u., DJU 31/08/2009 - o destaque não é 

original). 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON LINE. 

SUBSTITUIÇÃO POR CARTA DE FIANÇA. EXIGÊNCIA DO ACRÉSCIMO DE 30% DO DÉBITO IMPOSTO PELO § 
2º DO ART. 656 DO CPC. LEI 6.830/80. SUBSTITUIÇÃO EM DINHEIRO POR FIANÇA. IMPOSSIBILIDADE. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. A substituição da penhora, em sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte 

exeqüente, quando feita por depósito em dinheiro ou fiança bancária, consoante expressa determinação legal (art. 15, 

I, da Lei n.º 6.830/80). 

Precedentes: REsp n.º 926.176/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21/06/2007; REsp n.º 801.871/SP, Rel. 

Min. Castro Meira, DJU de 19/10/2006; AgRg no REsp n.º 645.402/PR, Rel. Min Francisco Falcão, DJU de 

16/11/2004; REsp n.º 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03/02/2003. 

2. A execução fiscal, garantida por penhora sobre o dinheiro, inadmite a substituição do bem por fiança bancária, por 

aquela conferir maior liquidez ao processo executivo, muito embora a penhora sobre qualquer outro bem pode ser 

substituída por dinheiro ou fiança bancária, nos termos do art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80. 

Precedentes: REsp 1089888/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21/05/2009AgRg no REsp 

1046930/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 25/03/2009; REsp 801.550/RJ, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08/06/2006 3. É princípio assente que a lei especial convive com outra da mesma natureza, porquanto 

a especificidade de seus dispositivos não ensejam incompatibilidade. 

4. A novel redação do art. 656, §2º, do CPC, introduzida pela Lei n.º 11.382/06, estabelece a possibilidade de 

substituição da penhora, por fiança bancária, desde que essa nova garantia esteja acrescida em 30% ao valor do 
débito, verbis: Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora: (...) § 2o A penhora pode ser substituída 

por fiança bancária ou seguro garantia judicial, em valor não inferior ao do débito constante da inicial, mais 30% 

(trinta por cento). 

5. O novel dispositivo não afasta a jurisprudência sedimentada nesta Corte, notadamente porque a execução se opera 

em prol do exeqüente e visa a recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do 

inadimplemento. Por conseguinte, o princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução 

para o credor, propiciando que a execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

6. Destarte, na execução fiscal, realizada a penhora em dinheiro, é incabível a sua substituição por outro bem, mesmo 

por fiança bancária, nos termos do art. 15, I, da LEF, porquanto a Execução Fiscal tem o seu regime jurídico próprio 

com prerrogativa fazendária pro populo. 

7. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal. 

Conseqüentemente, o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento, 

independentemente da oitiva da parte adversa. 
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8. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau restaram 

mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental. Precedentes: AgRg no Ag 1112546/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 15/05/2009; AgRg no REsp 1116150/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, DJe 10/09/2009; 

9. O acórdão proferido em embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não ensejam 

recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 

10. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

11. Recurso especial desprovido". 

(REsp 1049760/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 17/06/2010 - os 

destaques não são originals). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - SUBSTITUIÇÃO DE DEPÓSITO EM DINHEIRO POR PENHORA DE 

IMÓVEIS - DISCORDÂNCIA EXPRESSA DA EXEQUENTE - LEGITIMIDADE - MATÉRIA PACIFICADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO - RESP 1.090.898/SP - JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. Caso em que se discute a substituição de penhora de dinheiro por imóveis de propriedade da parte executada, 

mesmo com a recusa expressa da exequente. 

2. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do Reso 1.090.898/SP, sob o rito do art. 543-C do CPC, 
pacificou o entendimento de que a Fazenda Pública pode recusar a substituição da penhora por quaisquer das causas 

previstas no art. 656 do CPC ou nos artigos 11 e 15 da Lei 6.830/1980. 

3. Consoante entende a jurisprudência deste Tribunal, para que haja a substituição da penhora por outro bem diverso 

do elencado no inciso I do artigo 15 da Lei 6.830/1980 faz-se necessária a anuência expressa do exequente, o que não 

ocorreu não hipótese dos autos. 

4. Recurso especial provido". 

(REsp 1174931/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 22/09/2010 - 

os destaques não são originais). 

No caso concreto, não houve anuência da exequente. 

De outra parte, a discussão da penhora - pesquisa ou bloqueio, que lhe são preliminares - sobre dinheiro depositado em 

sistema eletrônico de dados é objeto de jurisprudência dominante, no Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 
FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 
§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC, e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras 

(mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos 

os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas. 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 
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comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

(...) 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

(...) 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010). 

 

No caso concreto, o pedido da agravada, para a pesquisa, o bloqueio ou a penhora do ativo, é posterior a 21 de janeiro 

de 2.007. 
 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009661-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009661-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : INTERMARES IMP/ DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR TAVELLA NAVEGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00032089020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência formulada pela Agravante às 77, julgando 

extinto o recurso, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, 

combinado com o art. 501 do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009759-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009759-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : NORMA JANETTE GAMES 

ADVOGADO : FRANCISCO MORENO CORREA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIEDADE SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-9 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, diante da manifestação negativa da exeqüente quanto ao 
imóvel oferecido à penhora, manteve o bloqueio de valores efetuado pelo sistema BACEN-JUD. 

É uma síntese do necessário. 

A substituição da penhora, em sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte 

exequente, quando feita por depósito em dinheiro ou fiança bancária (artigo 15, inciso I, da Lei Federal n.º 6.830/80). 

A matéria é objeto de entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 

RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR PRECATÓRIO. 

INVIABILIDADE. 

1. "O crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria 

exeqüente, enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito" 

(EREsp 881.014/RS, 1ª Seção, Rel. 

Min. Castro Meira, DJ de 17.03.08). 

2. A penhora de precatório equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro. 

3. Nos termos do art. 15, I, da Lei 6.830/80, é autorizada ao executado, em qualquer fase do processo e 

independentemente da aquiescência da Fazenda Pública, tão somente a substituição dos bens penhorados por depósito 

em dinheiro ou fiança bancária. 

4. Não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito, pode a Fazenda Pública 

recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do Código de Processo Civil ou nos arts. 11 e 15 

da LEF. 

5. Recurso especial representativo de controvérsia não provido. Acórdão sujeito à sistemática do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ n.º 08/2008". 

(STJ, 1ª Seção, RESP 1090898/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 12/08/2009, v.u., DJU 31/08/2009 - o destaque não é 
original). 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON LINE. 

SUBSTITUIÇÃO POR CARTA DE FIANÇA. EXIGÊNCIA DO ACRÉSCIMO DE 30% DO DÉBITO IMPOSTO PELO § 

2º DO ART. 656 DO CPC. LEI 6.830/80. SUBSTITUIÇÃO EM DINHEIRO POR FIANÇA. IMPOSSIBILIDADE. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. A substituição da penhora, em sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte 

exeqüente, quando feita por depósito em dinheiro ou fiança bancária, consoante expressa determinação legal (art. 15, 

I, da Lei n.º 6.830/80). 

Precedentes: REsp n.º 926.176/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21/06/2007; REsp n.º 801.871/SP, Rel. 

Min. Castro Meira, DJU de 19/10/2006; AgRg no REsp n.º 645.402/PR, Rel. Min Francisco Falcão, DJU de 

16/11/2004; REsp n.º 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03/02/2003. 
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2. A execução fiscal, garantida por penhora sobre o dinheiro, inadmite a substituição do bem por fiança bancária, por 

aquela conferir maior liquidez ao processo executivo, muito embora a penhora sobre qualquer outro bem pode ser 

substituída por dinheiro ou fiança bancária, nos termos do art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80. 

Precedentes: REsp 1089888/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21/05/2009AgRg no REsp 

1046930/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 25/03/2009; REsp 801.550/RJ, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08/06/2006 3. É princípio assente que a lei especial convive com outra da mesma natureza, porquanto 

a especificidade de seus dispositivos não ensejam incompatibilidade. 

4. A novel redação do art. 656, §2º, do CPC, introduzida pela Lei n.º 11.382/06, estabelece a possibilidade de 

substituição da penhora, por fiança bancária, desde que essa nova garantia esteja acrescida em 30% ao valor do 

débito, verbis: Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora: (...) § 2o A penhora pode ser substituída 

por fiança bancária ou seguro garantia judicial, em valor não inferior ao do débito constante da inicial, mais 30% 

(trinta por cento). 

5. O novel dispositivo não afasta a jurisprudência sedimentada nesta Corte, notadamente porque a execução se opera 

em prol do exeqüente e visa a recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do 

inadimplemento. Por conseguinte, o princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução 

para o credor, propiciando que a execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

6. Destarte, na execução fiscal, realizada a penhora em dinheiro, é incabível a sua substituição por outro bem, mesmo 

por fiança bancária, nos termos do art. 15, I, da LEF, porquanto a Execução Fiscal tem o seu regime jurídico próprio 
com prerrogativa fazendária pro populo. 

7. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal. 

Conseqüentemente, o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento, 

independentemente da oitiva da parte adversa. 

8. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau restaram 

mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental. Precedentes: AgRg no Ag 1112546/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 15/05/2009; AgRg no REsp 1116150/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, DJe 10/09/2009; 

9. O acórdão proferido em embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não ensejam 

recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 

10. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

11. Recurso especial desprovido". 

(REsp 1049760/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 17/06/2010 - os 

destaques não são originals). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - SUBSTITUIÇÃO DE DEPÓSITO EM DINHEIRO POR PENHORA DE 
IMÓVEIS - DISCORDÂNCIA EXPRESSA DA EXEQUENTE - LEGITIMIDADE - MATÉRIA PACIFICADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO - RESP 1.090.898/SP - JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. Caso em que se discute a substituição de penhora de dinheiro por imóveis de propriedade da parte executada, 

mesmo com a recusa expressa da exequente. 

2. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do Reso 1.090.898/SP, sob o rito do art. 543-C do CPC, 

pacificou o entendimento de que a Fazenda Pública pode recusar a substituição da penhora por quaisquer das causas 

previstas no art. 656 do CPC ou nos artigos 11 e 15 da Lei 6.830/1980. 

3. Consoante entende a jurisprudência deste Tribunal, para que haja a substituição da penhora por outro bem diverso 

do elencado no inciso I do artigo 15 da Lei 6.830/1980 faz-se necessária a anuência expressa do exequente, o que não 

ocorreu não hipótese dos autos. 

4. Recurso especial provido". 

(REsp 1174931/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 22/09/2010 - 

os destaques não são originais). 

No caso concreto, não houve anuência da exequente. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1026/2283 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TOSHIMAR COM/ DE COSMETICOS E BIJOUTERIAS LTDA 

ADVOGADO : CAIO AUGUSTO GIMENEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074770920104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela UNIÃO FEDERAL, contra decisão que indeferiu o 

pedido de nulidade da citação realizada. 

Narra que, ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada pelo ora agravado, determinou que se renovasse a citação da 

União, instruindo o mandado com cópias dos documentos de fls. 685/686, 688/720, tendo em vista a emenda da inicial. 

Alega a agravante que pelo teor da matéria tratada nos autos, bem como pela quantidade de documentos juntados com a 

inicial, era impraticável exercer o direito de defesa com os elementos trazidos no mandado citatório, pois se trata de 

anulação de débito, no qual houve o lançamento pela autoridade fazendária que constatou omissão da receita pela 

agravada, autora na ação principal, o que demanda análise dos documentos, pedidos administrativos, entre outros 

elementos trazidos pela parte. 

Assevera que os documentos referidos não foram encaminhados à Procuradoria da Fazenda Nacional, o que 

impossibilitou o exercício do direito de defesa ou mesmo qualquer manifestação nos autos a respeito, uma vez que não 

teve como analisar se o que estava sendo alegado correspondia às provas acostadas. 
Aduz que a citação da União Federal foi eivada de nulidade, pois o mandado foi entregue na Procuradoria Seccional da 

Fazenda Nacional em Sorocaba desacompanhado dos autos principais, impossibilitando a defesa da União. 

Afirma que o juiz monocrático tem que respeitar as prerrogativas que os Procuradores da Fazenda possuem de serem 

citados, intimados e notificados pessoalmente, mediante vista dos autos. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 588 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação. 

De acordo com o artigo 213 do CPC, a citação é o ato pelo qual se chama ao juízo o réu ou o interessado a fim de se 

defender. 

A Lei complementar nº 73/93 prescreve acerca da citação da União: 

 

Art. 35. A União é citada nas causas em que seja interessada, na condição de autora, ré, assistente, oponente, 

recorrente ou recorrida, na pessoa: 

... 

        IV - do Procurador-Chefe ou do Procurador-Seccional da União, nas hipóteses de competência dos juízos de 

primeiro grau. 
        Art. 36. Nas causas de que trata o art. 12, a União será citada na pessoa: 

... 

        III - do Procurador-Chefe ou do Procurador-Seccional da Fazenda Nacional nas hipóteses de competência dos 

juízos de primeiro grau. 

 

Com efeito, a citação da União deve ser feita pessoalmente, haja vista a prerrogativa assegurada pelo artigo 36, III, da 

Lei Complementar nº 73/93, na pessoa de seu procurador legalmente autorizado. 

O artigo 20 da Lei nº 11.033/2004 prevê: 

 

Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 

1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda 

Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 

A interpretação sistemática da referida legislação resulta na conclusão de que a citação quando dirigida a Procuradores 

da Fazenda Nacional dar-se-á pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 

Assim, a entrega dos autos, com respectiva vista, de modo direto, em cartório far-se-á à pessoa com capacidade 

processual para recebê-la ou mediante remessa ao representante judicial da Fazenda Pública pelo cartório ou secretaria. 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA 
FAZENDA PÚBLICA. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTANTE JUDICIAL DA 

FAZENDA LOTADO NA SEDE DO JUÍZO. INTIMAÇÃO POR CARTA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR 

ANALOGIA, DO ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.028/95 (REDAÇÃO DA MP 2.180-35/2001). 

1. Nos termos da Lei 6.830, de 1980, a intimação ao representante da Fazenda Pública, nas execuções fiscais, "será 

feita pessoalmente" (art. 25) ou "mediante vista dos autos, com imediata, remessa ao representante judicial da Fazenda 

Pública, pelo cartório ou secretaria" (Parágrafo único). Idêntica forma de intimação está prevista na Lei Orgânica da 

Advocacia-Geral da União (LC 73/93, art. 38) e na Lei 11.033/2004 (art. 20), relativamente a advogados da União e a 

procuradores da Fazenda Nacional que oficiam nos autos. 
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2. Tais disposições normativas estabelecem regra geral fundada em pressupostos de fato comumente ocorrentes. 

Todavia, nas especiais situações, não disciplinadas expressamente nas referidas normas, em que a Fazenda não tem 

representante judicial lotado na sede do juízo, nada impede que a sua intimação seja promovida na forma do art. 237, 

II do CPC (por carta registrada), solução que o próprio legislador adotou em situação análoga no art. 6º, § 2º da Lei 

9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(STJ, EREsp 743867/MG, Reltor Ministro Teori Albino Zavascki, julgamento 28/02/2007, publicado em DJ 

26/03/2007) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DE PROCURADOR 

AUTÁRQUICO (INSS). DESCABIMENTO. ART. 25, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 6º E § 1º, DA LEI Nº 9.028/95. 

PRECEDENTES. 

1. A regra cogente expressa pelo art. 25, da Lei nº 6.830/80 não permite interpretação que desvirtue o seu comando da 

obrigatoriedade da intimação da Fazenda Pública ser feita pessoalmente ao seu representante legal. 

2. Por intimação pessoal há de se compreender a comunicação do ato processual que é procedida via mandado ou com 

a entrega dos autos, de modo direto, em cartório, à pessoa com capacidade processual para recebê-la. Mas isso não 

significa a obrigatoriedade da remessa dos autos, via postal, para que se dê por intimado o representante da Fazenda 

Pública. 
3. O art. 6º e seu § 1º, da Lei nº 9.028/1995, estabelecem que "a intimação de membro da Advocacia-Geral da União, 

em qualquer caso, será feita pessoalmente. § 1º - O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da 

União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar nº 73, de 1993". 

(...) 

6. Recurso não provido. 

(REsp 509723/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2003, DJ 08/09/2003). 

É certo que cabe ao juiz estabelecer os procedimentos necessários para atender as determinações do artigo 20 da Lei nº 

11.033/04. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo, para que seja renovada a citação da União Federal, determinada na decisão 

de fls. 47/48, observando-se o disposto na Lei nº 11.033/04. 

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão. 

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009830-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009830-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HOBART DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032697520114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão proferida, em 

sede da ação mandamental, que deferiu a liminar, para determinar à autoridade impetrada que proceda à baixa dos 
débitos nº 1088093709/2010-38, 10880937710/2010-62, 10880937713/2010-04, 10880937711/2010-15 e 

10880937712/2010-51 do CADIN e expeça a certidão negativa de débitos, desde que o único impedimento para tanto 

seja o débito objeto dos processos administrativos nºs 10880937710/2010-62, 10880937713/2010-04 e 

108809387711/2010-15 e que a guia DARF juntamente com o pagamento do valor de R$ 29.150,12, reconhecido pela 

própria Receita Federal do Brasil, seja suficiente para a quitação integral do mesmo. 

Alega a agravante que os processos administrativos nº 10880.937713/2010-04, 10880.937710/2010-62 e 

10880.937711/2010-15 encontram-se em aberto, ante o equívoco do contribuinte no preenchimento das declarações 

DCOMP's, não tendo sido feitas as retificações, o que gerou a cobrança, uma vez que a declaração de compensação 

constitui confissão de dívida, nos termos do art. 74, § 6º da Lei nº 9.430/96. 
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DECIDO 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Cumpre esclarecer que a certidão como documento público deve retratar fielmente determinada situação jurídica. 

Dessarte, não pode declarar que não há débitos, quando na verdade estes existem, ainda que estejam sendo 

judicialmente discutidos. 

A expedição da certidão negativa de débitos prevista no artigo 205 do CTN constitui ato administrativo vinculado, só 

podendo ser emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, ou seja, quando não existirem débitos 

por parte do contribuinte em relação à Fazenda Pública. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua emissão, não 

pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição legal. 

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos efeitos 

da certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa". 

Com efeito, para a obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, dispõe o artigo 206 do CTN, que os créditos 

devem estar não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade 

esteja suspensa. 

Na hipótese de se encontrar o crédito em cobrança executiva, ou seja, com ação de execução fiscal proposta, o 
contribuinte deve demonstrar que efetivou a sua garantia nos termos e moldes previstos na Lei nº 6.830/80 que regula o 

procedimento respectivo. Nesse sentido, após a propositura da ação de execução fiscal, o devedor pode se defender pela 

via dos embargos, garantindo o crédito exequendo nos termos do artigo 9º do referido diploma legal, mediante depósito 

em dinheiro, fiança bancária ou nomeação de bens à penhora. Em sendo oferecidos bens, a sua efetivação deve ocorrer 

nos termos preconizados pelo inciso III do mesmo dispositivo legal, com aplicação subsidiária dos artigos 656, 657 e 

659 do CPC. Assim, no prazo de cinco dias contados da citação, pode o executado nomear bens à penhora, sujeita à 

oitiva do exequente que, por sua vez, poderá concordar, quando então se reduzirá a termo a penhora; discordar, quando 

será devolvido ao devedor o direito a nova nomeação ou, na sua inércia, será realizada por oficial de justiça. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida 

em relação à expedição da certidão positiva com efeito negativo, caso não haja nenhum outro impedimento. 

Transcrevo a bem lançada decisão agravada: 

 

"... 

Sustenta, a impetrante, que todos os débitos encontram-se devidamente quitados, porém, a autoridade impetrada não 

reconheceu o pagamento integral dos mesmos.  

Com relação aos débitos n.ºs n.º 10880937710/2010-62, n.º 10880937713/2010-04, 10880937711/2010-15, no valor 

total de R$ 46.087,87, efetuou o pagamento em guia DARF no valor de R$ 29.150,12 e a compensação da diferença, no 
total de R$ 16.937,75, por meio de declarações de compensação.  

Contudo, prossegue, a autoridade impetrada afirma que há débitos a serem quitados em razão do não aproveitamento 

dos créditos referentes às DCOMPs, uma vez que os pagamentos que originaram os créditos foram declarados com 

código 2172 em vez do código 5856.  

A impetrante informa que o código 2172 estava vigente no momento do pagamento dos débitos de PIS e COFINS, mas 

que, com a entrada em vigor da Lei n.º 11.941/2009, quitou os valores referentes às DCOMPs, com redução de 100% 

das multas e 45% dos juros, em 10.9.2009, em guia DARF, no valor de R$ 23.483,75.  

Quanto ao débito n.º 1088093709/2010-38, afirma que pagou a quantia de R$ 6.039,35 e realizou a compensação da 

diferença, no total de R$ 16.805,96, por meio de três DCOMPs. Contudo, a autoridade impetrada entendeu que ainda 

existiam débitos, relativos a uma das declarações, razão pela qual efetuou o recolhimento do respectivo valor por meio 

de guia DARF, com os benefícios da Lei n.º 11.941/09.  

Por fim, em relação ao débito n.º 10880937712/2010-51, aduz que efetuou o pagamento, em guia DARF, no valor de 

R$ 100,00 e de R$ 4.216,36, referentes a parcelamento, e a compensação da diferença, no valor de R$ 497,53. Quanto 

a essa diferença, que se encontrava em aberto, informa que realizou o pagamento, em guia DARF, na data de 28.2.11.  

Pede a concessão de liminar a fim de que se determine à autoridade impetrada que expeça certidão negativa ou 

positiva de débitos, com efeitos de negativa e que proceda à baixa dos débitos no CADIN.  

A impetrante foi intimada a regularizar aspectos atinentes à propositura da ação, às fls. 65, o que cumpriu às fls. 67/68 
por meio de petição que foi recebida como aditamento à inicial (fls. 69).  

A análise da liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 69), que foram prestadas pelo Delegado da 

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo às fls. 99/112. Nestas, o Delegado informa que se 

trata da autoridade correta para figurar no polo passivo desta ação. Alega que os débitos objeto dos processos 

administrativos n.ºs 1088093709/2010-38 e 10880937712/2010-51 não são impedimentos para a emissão da certidão 

negativa de débitos por estarem regularizados. Com relação aos três outros processos administrativos, declarados em 

DCOMPs, afirma que houve pagamentos em código de receita errado, razão pela qual não foram computados. Pede, 

ao final, a denegação da segurança.  

Às fls. 75/98, consta petição da impetrante, em que pede a reconsideração do despacho de fls. 69, para que seja 

analisado o pedido de liminar antes de serem prestadas as informações.  

É o relatório. Passo a decidir. 
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Inicialmente, deixo de apreciar a petição de fls. 75/98 porque as informações já foram prestadas pela autoridade 

impetrada, razão pela qual passo a apreciar o pedido de liminar.  

Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. 

Passo a analisá-los. 

O art. 206 do Código Tributário Nacional estabelece: 

"Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." 

O artigo anterior, 205, trata da certidão negativa. 

A impetrante sustenta que os débitos, objeto dos processos administrativos n.º 1088093709/2010-38, n.º 

10880937710/2010-62, n.º 10880937713/2010-04, 10880937711/2010-15 e 10880937712/2010-51, que impedem a 

expedição da certidão de regularidade fiscal, foram integralmente pagos e compensados.  

Com relação aos débitos objetos dos processos administrativos n.º 1088093709/2010-38 e 10880937712/2010-51, a 

autoridade impetrada reconheceu a alegação da impetrante, afirmando, em suas informações, que os mesmos estão 

regularizados, não sendo mais impeditivos à emissão da certidão negativa de débitos.  

Quanto aos demais débitos, afirma tão somente que os recolhimentos em guia DARF efetuados pela impetrante 

mencionaram código errado de recolhimento, a saber, 2172 (COFINS FATURAMENTO), quando o correto seria o 

código 5856 (COFINS NÃO CUMULATIVA). Mas nada disse a respeito da afirmação da impetrante de pagamento nos 

termos da Lei n.º 11.941/2009.  
Contudo, o documento de fls. 56 demonstra que a impetrante recolheu, em 10.9.09, o valor de R$ 23.483,75, sob o 

código 5856, e o documento de fls. 30/31, consistente em Conta Corrente - Resultado de Análise, emitido pela Receita 

Federal do Brasil, reconhece esse pagamento, além do pagamento, em guia DARF, sob o código de receita 5856, do 

valor de R$ 29.150,12, ambos para a quitação integral do débito de R$ 46.087,87 (fls. 30, in fine).  

Ora, tendo havido o pagamento integral dos tributos devidos, a certidão requerida há de ser expedida e os débitos 

devem ser excluídos do CADIN. Está, assim, presente, a plausibilidade do direito alegado. 

O perigo da demora também é claro, já que a impetrante ficará impedida de exercer regularmente suas atividades 

sociais. 

..." 

Vê-se que os débitos foram quitados com código errado, mostrando a boa fé da agravada, impondo-se, por isto, a 

expedição da certidão positiva com efeito negativa. 

Entretanto, em relação à baixa dos débitos n.º 1088093709/2010-38, n.º 10880937710/2010-62, n.º 10880937713/2010-

04, 10880937711/2010-15 e 10880937712/2010-51 do CADIN, esta somente deve ocorre após a ora agravada proceder 

a retificação do código do DARF. 

Com estas considerações, defiro em parte o provimento postulado, apenas para que a agravante não seja obriga a dar 

baixa nos referidos procedimentos antes que a agravada requeira a retificação dos códigos ou comprove que já o fez. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo "a quo". 
Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CENTRO OTICO COML/ LTDA 

ADVOGADO : ALEX ATILA INOUE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00253503420094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, deferiu pedido de bloqueio 

eletrônico de valores eventualmente existentes em conta bancária em nome da executada. 

Sustenta a agravante não ter sido oportunizada nova manifestação para indicar outros bens à penhora, restando não-

observado o disposto no artigo 620 do CPC. 

Decido. 

A jurisprudência, anteriormente, inclinava-se no sentido de ser ônus da exeqüente promover o esgotamento de 

diligencias à busca de bens penhoráveis do devedor; era condição antecedente ao pedido de penhora "on line" (REsp 

1101288, Rel. Min Benedito Gonçalves, DJE 20.04.2009-STF). 
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No entanto, posteriormente o Superior Tribunal de Justiça veio a excluir a necessidade de esgotamento de diligências 

pelo exeqüente, para fins da penhora "on line", face às alterações da Lei nº 11.382/06 ao dar nova redação ao Art. 655 e 

introduzir o Art. 655 A ao CPC. O primeiro dispositivo acresceu à ordem de preferência, para fins de penhora, além do 

"dinheiro em espécie" o "depósito ou a aplicação em instituição financeira"; o segundo dispositivo disciplinou o 

procedimento da penhora "on line". Transcrevem-se: 

"Art. 655- A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:  

I. dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira."  

 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos, em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."  

Sob o novo entendimento pode-se mencionar os seguintes posicionamentos do STJ: AgRg no Ag 1230232, Primeira 

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/10; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbel Marques, DJe 15/05/2009; ; REsp 1097895,Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 
16.04.2009; REsp 1033820, Terceira Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe 19/03.2009) 

Ao regulamentar a utilização do Sistema BACEN-JUD 2.0 no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o 

Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 524/06, dando preferência à penhora "on line" sobre as demais 

modalidades de constrição judicial: 

"Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de 

improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via 

sistema BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias.  

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exequente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio." 

Observe-se que em se tratando de crédito tributário também há previsão de se decretar a "indisponibilidade de bens" 

consoante previsão do Art. 185-A do CTN. 

Pelo Art. 185-A do CTN quando o devedor tributário, após devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à 

penhora, o magistrado determinará a indisponibilidade dos bens e de direitos, até o valor do débito exigível, 

comunicando por meios eletrônicos aos órgãos e entidades respectivas (cartórios, instituições bancárias ..). 
Diante disto, infere-se como condições antecedentes ao decreto de indisponibilidades: 1) a citação do executado, por 

Oficial de Justiça ou por edital e 2) a não-indicação de bens à penhora pelo devedor. Presentes tais requisitos é possível 

ao exeqüente requerer a penhora "on line". 

Nesse sentido, trago à lume os seguintes excertos jurisprudenciais do Egrégio STJ: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. 

PRESCINDIBILIDADE. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. PENHORA DE DINHEIRO. 

ORDEM LEGAL DE PREFERÊNCIA. LEI 6.830/1980.  

I - A despeito de não terem sido esgotados todos os meios para que a Fazenda obtivesse informações sobre bens 

penhoráveis, faz-se impositiva a obediência à ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/1980, que 

indica o dinheiro como o primeiro bem a ser objeto de penhora.  

II - Nesse panorama, objetivando cumprir a lei de execuções fiscais, é válida a utilização do sistema BACEN JUD para 

viabilizar a localização do bem (dinheiro) em instituição financeira.  

III - Observe-se ademais que, de acordo com o artigo 15 da Lei de Execuções Fiscais, a Fazenda Pública pode a 

qualquer tempo substituir os bens penhorados por outros, não sendo obrigada a preferir imóveis, veículos ou outros 

bens, o que realça o pedido de quebra de sigilo, indo ao encontro do princípio da celeridade processual. Precedente: 

REsp 984.210/MT, Rel. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, julgado em 06/11/2007.  

IV - Recurso especial provido" 
(REsp. n. 1.009.363 - BA, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 6.3.2008).  

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - BLOQUEIO DE 

ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO 

CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC. PROPORCIONALIDADE NA EXECUÇÃO. 

LIMITES DOS ARTS. 649, IV e 620 DO CPC.  

1. Não incide em violação do art. 535 do CPC o acórdão que decide fazendo uso de argumentos suficientes para 

sustentar a sua tese. O julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os dispositivos legais levados à discussão 

pelas partes.  
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2. A interpretação das alterações efetuadas no CPC não pode resultar no absurdo lógico de colocar o credor privado 

em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que 

deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988).  

3. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do provimento 

jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e 655-A, do CPC, 

para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente do esgotamento de 

diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data 

da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no 

art. 655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do CTN.  

4. A aplicação da regra não deve descuidar do disposto na nova redação do art. 649, IV, do CPC, que estabelece a 

impenhorabilidade dos valores referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; às quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo e aos honorários de profissional liberal.  

5. Também há que se ressaltar a necessária prudência no uso da nova ferramenta, devendo ser sempre observado o 

princípio da proporcionalidade na execução (art. 620 do CPC) sem descurar de sua finalidade (art. 612 do CPC), de 

modo a não inviabilizar o exercício da atividade empresarial.  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (Resp. n. 1074228 - MG, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 7.10.2008).  
Referentemente ao artigo 620 do CPC pelo qual se conclama o princípio da menor onerosidade ao devedor, esta norma 

tem sua aplicação em perfeita sintonia com os Art. 655 inc. I, 655-A do CPC e Art. 185-A do CTN, pois as execuções 

fiscais devem ser processadas também no interesse do credor. 

Acrescente-se, por derradeiro, que eventuais peculiaridades à execução deverão ser suscitadas pelo devedor para a 

devida análise, tais como a hipótese do Art. 655-A §2º do CPC. 

No caso em comento, a agravante, após citada, ofereceu bens móveis de seu ativo circulante à penhora, os quais 

somariam o valor de R$ 24.527,65. 

Todavia, a União recusou a indicação pelo fato de não obedecerem à ordem de preferência do artigo 11 da Lei nº 

6.830/80 e, por serem de difícil alienação. Requereu, então, a intimação da executada para efetuar o depósito em 

dinheiro, ofertar fiança bancária ou indicar bens à penhora e, no silêncio da executada, a penhora dos ativos financeiros 

da executada. Sobreveio, então, a decisão impugnada. 

Após acesso ao sistema BACENJUD, para bloquear o valor de R$ 19.345,61, logrou-se localizar a quantia de R$ 

18.489,06. 

Neste substrato, à luz da fundamentação supra, considerando ainda a insuficiência dos valores constritos e a ausência de 

indicação de outro bem passível de constrição para eventual análise de substituição de penhora, ônus da qual a 

agravante não se desincumbiu, entendo por manter a constrição sobre os ativos financeiros neste juízo preambular. 

Por fim, esclareço que a medida poderá a qualquer tempo ser revista, desde que a executada ofereça bens efetivamente 
apropriados para a finalidade de saldar o débito. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010037-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010037-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : AEROSUR CIA/ BOLIVIANA DE TRANSPORTE AEREO PRIVADO S/A 

ADVOGADO : ANIBAL CASTRO DE SOUSA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00170756220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta pela executada ora agravante. 

Pugna a agravante pela primariedade da empresa quanto à autuação, sendo o auto de infração nulo, inexistindo previsão 

legal para a aplicação de pena no caso concreto. 

Decido. 
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O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública. 

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação probatória ou 

enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título judicial ou extrajudicial, 

com força executiva, não comportando discussões. 

Assim, ad cautelam, afasto a preclusão atinente aos temas suscitados na exceção de pré-executividade, a fim de permitir 

sua alegação e apreciação em sede de embargos à execução. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, apenas e tão-somente para afastar eventual preclusão 

atinente aos temas suscitados na exceção de pré-executividade e permitir sua alegação e apreciação em sede de 

embargos à execução. 

Comunique-se ao juízo a quo. 
Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010111-38.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.010111-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : INEL METAIS LTDA -ME 

ADVOGADO : GILBERTO DE MIRANDA AQUINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00024322920114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a INEL METAIS LTDA.-ME, em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida "initio litis", 

objetivando a inclusão dos débitos inscritos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no parcelamento instituído 

pela Lei nº 12.249/2010, bem como a exclusão de seu nome do CADIN e a expedição de certidão positiva com efeitos 

de negativa, por considerar que o parcelamento depende de previsão legal específica, vedados pleitos de forma ou 

características diversas daquelas previstas em lei, ressaltando, ainda, em se tratando de favor legal, o parcelamento 

depende de previsão legal expressa, não bastando a ausência de vedação. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 
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10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 
instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99)  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010131-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010131-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MECAPLASTIC MECANICA E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00288890820094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a MECAPLASTIC MECÂNICA E PLÁSTICOS LTDA., da r. decisão singular que, em sede de execução 

fiscal, recebeu os embargos do devedor no efeito meramente devolutivo. 

Sustenta, em síntese, a obrigatoriedade da suspensão da execução, dada a inaplicabilidade do § 1º, do Art. 739-A do 

CPC, a existência de penhora apta à garantia do débito e a possibilidade de dano de difícil e incerta reparação. Pede, de 

plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Trago, a propósito: 
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"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p. 04/12/2007) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

Ressalto, por oportuno, que não restou evidenciada a relevância dos fundamentos deduzidos pela embargante, ora 
agravante, conforme disposto no § 1º, do art. 739-A, do CPC. 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010145-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010145-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : MARK KREIDEL 

AGRAVADO : SARWAT COM/ DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA -ME 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : VLADIMIR FELIX CANTANHEDE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00104835420104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1035/2283 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que reconheceu, ante a ilegitimidade passiva da União e da 

ANEEL, a incompetência absoluta da Justiça Federal para julgar ação de rito ordinário, proposta com o fito de obter a 

restituição de valores pagos indevidamente a título de reajuste de tarifa de energia elétrica e encargos. 

Alega a agravante que a União e a ANEEL devem permanecer no pólo passivo pois, na hipótese de a ação ser julgada 

procedente, estas deverão suportar o pagamento de eventual indenização decorrente da metodologia do cálculo 

elaborado para a cobrança das tarifas de energia elétrica. 

Decido. 

Discute-se questão relativa à majoração de tarifa de energia elétrica, cuja cobrança decorre da prestação de serviço 

público por empresa privada (concessionária). 

Há muito a jurisprudência é uníssona quanto ao tema. Inexiste participação da União na relação jurídica de direito 

material, o qual exerce apenas poder normativo. 

A título de ilustração, transcrevo os seguintes precedentes, verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. PORTARIAS 

38/86 E 45/86. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 

UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou a orientação jurisprudencial de que a União, sucedida pela ANEEL, não 

possui legitimidade passiva ad causam para figurar nas ações de repetição de indébito relativas às majorações ilegais 

da tarifa de energia elétrica, no período de vigência das Portarias 38/86 e 45/86 do DNAEE. Assim, deve "figurar 
como ré apenas a empresa energética, isto porque, inicialmente, cabe lembrar que a Concessionária de Serviço 

Público Federal, única beneficiária dos créditos do setor de energia elétrica, é pessoa jurídica totalmente distinta do 

ente de direito público que é a União Federal a quem cabe apenas legislar", de maneira que, "tratando-se, in casu, de 

relação jurídica instaurada em ação entre a empresa concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 

interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, falecendo, a fortiori, competência à justiça federal" (CC 

38.887/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 23.8.2004). 

2. A competência para processar e julgar as ações declaratórias cumuladas com repetição de indébito relativas às 

majorações ilegais da tarifa de energia elétrica, no período de vigência das Portarias 38/86 e 45/86 do DNAEE, é da 

Justiça Estadual, tendo em vista que a União não possui legitimidade passiva ad causam para figurar nas mencionadas 

causas. 

3. Recurso especial provido, para reconhecer a ilegitimidade passiva da União, sucedida pela ANEEL, declinando-se, 

por conseguinte, a competência para a Justiça Estadual, a qual deverá processar e julgar a pretensão deduzida em 

face da ELETROPAULO." 

(REsp 929487/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 06/11/2008) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. MAJORAÇÃO ILEGAL 

DURANTE O PERÍODO DE CONGELAMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA ESTADUAL. 

É pacífico, há muito, nesta Corte Superior, o entendimento de que a União, sucedida pela ANEEL, é parte ilegítima 

para figurar no pólo passivo das ações de repetição de indébito das majorações de tarifa de energia elétrica. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 398.229/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2003, DJ 

23/06/2003, p. 314) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MAJORAÇÃO 

DE TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA. PORTARIAS N°S 38 E 45/86.ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações de repetição de indébito das majorações da 

tarifa de energia elétrica. A concessionária desse serviço público, a qual tem legitimidade para responder à ação, não 

tem foro na Justiça Federal, cabendo à Justiça Estadual processar e julgar o feito. Precedentes desta Corte. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 419.999/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2003, DJ 

19/05/2003, p. 129) 

Diante destes fundamentos, nego seguimento ao agravo, por se encontrar em manifesto confronto com jurisprudência 
dominante de tribunal superior, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.010325-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : VERONICA DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO ANDRE DONATI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CLOCK TEC DO BRASIL LTDA e outros 

 
: GERALDO SOARES DE AMORIM FILHO 

 
: FERNANDO CESAR RUICCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00549740720044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em exceção de pré-executividade, deixou de condenar a 

exeqüente em honorários advocatícios. 

É uma síntese do necessário. 

É cabível a condenação em verba honorária, no caso de acolhimento, ainda que parcial, da exceção de pré-

executividade. 

Neste sentido: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. 

INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA 

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.  

1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.111.002/SP (Rel. Min.  

Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.10.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a 

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que "em sede de execução fiscal é 

impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 

29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-

35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda 

Pública (CPC, art. 730)".  

2. A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da condenação da Fazenda Pública em 

honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade.  

3. Agravo regimental não provido".  

(AgRg no Ag 1236272/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

07/12/2010, DJe 03/02/2011 - o destaque não é original).  
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES.  

1. A Fazenda Nacional insurge-se contra a condenação em honorários advocatícios no caso em tela, tendo em vista o 

acolhimento parcial de exceção de pré-executividade para suspender a exigibilidade de alguns títulos constantes na 

CDA, ante recurso administrativo pendente de julgamento.  

2. Quanto ao art. 535 do CPC, o STJ tem jurisprudência no sentido de que não há contrariedade ao citado dispositivo 

legal, tampouco se nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um 

dos argumentos trazidos pelo vencido, adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, 

conforme ocorreu no acórdão em exame, não se podendo cogitar sua nulidade.  

3. O Tribunal de origem, nos autos de exceção de pré-executividade, ao dar parcial provimento ao recurso da autora, 

fê-lo para suspender a exigibilidade de alguns títulos constantes na CDA (fl. 66).  

4. "O acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial da 

execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional à parte excluída do feito executivo"(AgRg no 

REsp 1.085.980/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 06/08/2009).  

5. Agravo regimental não provido".  

(AgRg no REsp 1143559/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, 
DJe 14/12/2010 - o destaque não é original).  

 

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil), para determinar 

que, em 1º grau, seja fixada a condenação da exeqüente em honorários. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1037/2283 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.010383-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA DE FRUTAS CONSUL LTDA 

ADVOGADO : JOANI BARBI BRUMILLER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00248027220104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, deferiu pedido de bloqueio 

eletrônico de valores eventualmente existentes em conta bancária em nome da executada. 

Decido. 
A jurisprudência, anteriormente, inclinava-se no sentido de ser ônus da exeqüente promover o esgotamento de 

diligencias à busca de bens penhoráveis do devedor; era condição antecedente ao pedido de penhora "on line" (REsp 

1101288, Rel. Min Benedito Gonçalves, DJE 20.04.2009-STF). 

No entanto, posteriormente o Superior Tribunal de Justiça veio a excluir a necessidade de esgotamento de diligências 

pelo exeqüente, para fins da penhora "on line", face às alterações da Lei nº 11.382/06 ao dar nova redação ao Art. 655 e 

introduzir o Art. 655 A ao CPC. O primeiro dispositivo acresceu à ordem de preferência, para fins de penhora, além do 

"dinheiro em espécie" o "depósito ou a aplicação em instituição financeira"; o segundo dispositivo disciplinou o 

procedimento da penhora "on line". Transcrevem-se: 

"Art. 655- A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:  

I. dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira."  

 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos, em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 
IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."  

Sob o novo entendimento pode-se mencionar os seguintes posicionamentos do STJ: AgRg no Ag 1230232, Primeira 

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/10; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbel Marques, DJe 15/05/2009; ; REsp 1097895,Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 

16.04.2009; REsp 1033820, Terceira Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe 19/03.2009) 

Ao regulamentar a utilização do Sistema BACEN-JUD 2.0 no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o 

Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 524/06, dando preferência à penhora "on line" sobre as demais 

modalidades de constrição judicial: 

"Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de 

improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via 

sistema BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias.  

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exequente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio." 

Observe-se que em se tratando de crédito tributário também há previsão de se decretar a "indisponibilidade de bens" 
consoante previsão do Art. 185-A do CTN. 

Pelo Art. 185-A do CTN quando o devedor tributário, após devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à 

penhora, o magistrado determinará a indisponibilidade dos bens e de direitos, até o valor do débito exigível, 

comunicando por meios eletrônicos aos órgãos e entidades respectivas (cartórios, instituições bancárias ..). 

Diante disto, infere-se como condições antecedentes ao decreto de indisponibilidades: 1) a citação do executado, por 

Oficial de Justiça ou por edital e 2) a não-indicação de bens à penhora pelo devedor. Presentes tais requisitos é possível 

ao exeqüente requerer a penhora "on line". 

Nesse sentido, trago à lume os seguintes excertos jurisprudenciais do Egrégio STJ: 
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"EXECUÇÃO FISCAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. 

PRESCINDIBILIDADE. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. PENHORA DE DINHEIRO. 

ORDEM LEGAL DE PREFERÊNCIA. LEI 6.830/1980.  

I - A despeito de não terem sido esgotados todos os meios para que a Fazenda obtivesse informações sobre bens 

penhoráveis, faz-se impositiva a obediência à ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/1980, que 

indica o dinheiro como o primeiro bem a ser objeto de penhora.  

II - Nesse panorama, objetivando cumprir a lei de execuções fiscais, é válida a utilização do sistema BACEN JUD para 

viabilizar a localização do bem (dinheiro) em instituição financeira.  

III - Observe-se ademais que, de acordo com o artigo 15 da Lei de Execuções Fiscais, a Fazenda Pública pode a 

qualquer tempo substituir os bens penhorados por outros, não sendo obrigada a preferir imóveis, veículos ou outros 

bens, o que realça o pedido de quebra de sigilo, indo ao encontro do princípio da celeridade processual. Precedente: 

REsp 984.210/MT, Rel. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, julgado em 06/11/2007.  

IV - Recurso especial provido" 

(REsp. n. 1.009.363 - BA, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 6.3.2008).  

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - BLOQUEIO DE 

ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO 

CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC. PROPORCIONALIDADE NA EXECUÇÃO. 
LIMITES DOS ARTS. 649, IV e 620 DO CPC.  

1. Não incide em violação do art. 535 do CPC o acórdão que decide fazendo uso de argumentos suficientes para 

sustentar a sua tese. O julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os dispositivos legais levados à discussão 

pelas partes.  

2. A interpretação das alterações efetuadas no CPC não pode resultar no absurdo lógico de colocar o credor privado 

em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que 

deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988).  

3. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do provimento 

jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e 655-A, do CPC, 

para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente do esgotamento de 

diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data 

da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no 

art. 655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do CTN.  

4. A aplicação da regra não deve descuidar do disposto na nova redação do art. 649, IV, do CPC, que estabelece a 

impenhorabilidade dos valores referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; às quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo e aos honorários de profissional liberal.  
5. Também há que se ressaltar a necessária prudência no uso da nova ferramenta, devendo ser sempre observado o 

princípio da proporcionalidade na execução (art. 620 do CPC) sem descurar de sua finalidade (art. 612 do CPC), de 

modo a não inviabilizar o exercício da atividade empresarial.  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (Resp. n. 1074228 - MG, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 7.10.2008).  

Referentemente ao artigo 620 do CPC pelo qual se conclama o princípio da menor onerosidade ao devedor, esta norma 

tem sua aplicação em perfeita sintonia com os Art. 655 inc. I, 655-A do CPC e Art. 185-A do CTN, pois as execuções 

fiscais devem ser processadas também no interesse do credor. 

Acrescente-se, por derradeiro, que eventuais peculiaridades à execução deverão ser suscitadas pelo devedor para a 

devida análise, tais como a hipótese do Art. 655-A §2º do CPC. 

No caso em comento, a agravante, após citada, ofereceu quatro bens imóveis à penhora. 

Todavia, a União recusou a indicação pelo fato de se localizarem em outros municípios e, por não serem de propriedade 

da executada. Requereu, então, a penhora dos ativos financeiros da executada, cujo pedido restou deferido pela 

magistrada. 

Após acesso ao sistema BACENJUD, para bloquear o valor de R$ 608.969,48, logrou-se localizar apenas a quantia de 

R$ 18.212,78. 

Neste substrato, à luz da fundamentação supra, considerando ainda a insuficiência dos valores constritos e o fato de os 
imóveis não pertencerem à executada mas, ao sócio e sua cônjuge que não integram o feito, entendo por manter a 

constrição sobre os ativos financeiros. 

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.010637-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TREIC TANTALUM REPRES EXPPORT IMPORT E COM/ LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO GRANATO e outro 

AGRAVADO : JERZY KREJA e outro 

 
: CECILIA MARIA GRANATO DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00554030320064036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade 

patrimonial pessoal de sócio, por débito tributário de pessoa jurídica. 

É uma síntese do necessário. 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 
de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido. 
 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

De outra parte, o tema referente à dissolução irregular da empresa não tem relevância jurídica no caso concreto, em 

razão da ausência de prova sobre a existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 
A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FESC IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : VERA LÚCIA PICCIN VIVIANI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00106276520104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra o indeferimento de liminar, em mandado de segurança impetrado 
com o fito de assegurar o parcelamento de todos os débitos decorrentes do SIMPLES NACIONAL, na forma da Lei nº 

10.522/2002, contraídos até novembro/2008, com os benefícios da Lei nº 11.941/2009, em até 180 parcelas, ou 

alternativamente seja concedido o parcelamento ordinário previsto na Lei nº 10.522/2002. 

Decido. 

Na hipótese de adesão ao SIMPLES o contribuinte unifica o pagamento dos tributos de competência da União, do 

Estado e do Município, a teor do art. 13 da Lei Complementar n º 123/2006. 

Verifica-se ainda que a fiscalização do cumprimento das obrigações compete a todos os entes federativos, como 

também a legitimidade para a inscrição do débito em dívida ativa é concorrente, conforme se depreende dos artigos. 33, 

39 e 41 da Lei Complementar n º 123/2006. 

"Art. 33. A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples 

Nacional e para verificar a ocorrência das hipóteses previstas no art. 29 desta Lei Complementar é da Secretaria da 

Receita Federal e das Secretarias de Fazenda ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a localização 

do estabelecimento, e, tratando-se de prestação de serviços incluídos na competência tributária municipal, a 

competência será também do respectivo Município. 

§ 1o As Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Estados poderão celebrar convênio com os Municípios de sua 

jurisdição para atribuir a estes a fiscalização a que se refere o caput deste artigo." 

 
"Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de competência do órgão julgador integrante 

da estrutura administrativa do ente federativo que efetuar o lançamento ou a exclusão de ofício, observados os 

dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais desse ente. 

§ 1o O Município poderá, mediante convênio, transferir a atribuição de julgamento exclusivamente ao respectivo 

Estado em que se localiza". 

 

"Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional serão ajuizados em face 

da União, que será representada em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no § 

5o deste artigo.  

§ 1o Os Estados, Distrito Federal e Municípios prestarão auxílio à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em 

relação aos tributos de sua competência, na forma a ser disciplinada por ato do Comitê Gestor. 

§ 2o Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão apurados, inscritos em Dívida Ativa 

da União e cobrados judicialmente pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 3o Mediante convênio, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá delegar aos Estados e Municípios a 

inscrição em dívida ativa estadual e municipal e a cobrança judicial dos tributos estaduais e municipais a que se refere 

esta Lei Complementar. 

§ 4o Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 
informações prestadas na declaração a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar. 

§ 5o Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:  

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora pertencente a Estado, Distrito 

Federal ou Município;  

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 

as quais serão propostas em face desses entes federativos, representados em juízo por suas respectivas procuradorias;  

III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata o § 3o deste artigo" 

Por sua vez, é vedado aos entes federativos, nos termos do art. 150, § 6º, da Constituição Federal, instituir qualquer 

espécie de benefício relativo a tributo de competência de outro ente federativo. 

Nesse aspecto, ao menos em sede de cognição sumária, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, 

não extrapolou os limites da legalidade, uma vez que a vedação para o aproveitamento do parcelamento encontra 

guarida na Constituição Federal. 

Por outro aspecto, ressalto não poder se admitir que o contribuinte, após a inclusão no Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições, ao qual aderiu espontaneamente, deixe de cumprir as exigências determinadas 

pelo SIMPLES NACIONAL, pois estava ciente das condições que norteavam o regime tributário especial, quando da 

aludida adesão. 
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Anoto, ainda, que a Lei 11.941/09 não prevê extensão de seus benefícios ao SIMPLES, tanto que não faz qualquer 

remissão às micro empresas da Lei 10.406/02, sendo defeso ao magistrado determinar a aplicação da novel lei ao 

Simples Nacional, por absoluta previsão legal. 

Portanto, a pretensão deduzida pela agravante esbarra no fato de que o parcelamento não pode ser concedido sem 

previsão legal, incluindo o pedido de parcelamento nas atribuições da administração pública, a qual o Poder Judiciário 

não pode se substituir, sem alegação de ilegalidade ou abuso de poder.  

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LABOR X COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE NORBERTO DE TOLEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00095465120004036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo. 

Entretanto, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que a agravante deixou de instruir o recurso com cópia da 

certidão de intimação da decisão agravada, documento declarado obrigatório pelo inciso I do art. 525 do Código de 

Processo Civil. 

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

OBRIGATÓRIOS. CÓPIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 525, I, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE SEGUIMENTO DO RECURSO.  

I.A exigência de juntada de documentos para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do Código 
de Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatórios, têm forma e momento próprio para serem apresentados.  

II.A instrução deficiente do agravo, de documentos obrigatoriamente exigidos pelo código de processo civil, não 

admite a juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento."  

(Agravo Inominado - 97.03.017639-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Batista Pereira - DJ 29/07/1998, pág. 249)."  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LAURA UNGARETTI 

ADVOGADO : CARLA ANDREA TAMBELINI e outro 

PARTE RE' : SAHESP SAO PAULO SANEAMENTO HIDRICO LTDA e outros 

 
: FERNANDO MARQUES DE SA 

 
: ROSANA MAGRINO 
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: ROGER MARCELO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00279532220054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em exceção de pré-executividade, condenou a exeqüente em 

honorários advocatícios. 

É uma síntese do necessário. 

É cabível a condenação em verba honorária, no caso de acolhimento, ainda que parcial, da exceção de pré-

executividade. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. 

INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA 

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 

1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.111.002/SP (Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.10.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a 

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que "em sede de execução fiscal é 

impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 
29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-

35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda 

Pública (CPC, art. 730)". 

2. A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da condenação da Fazenda Pública em 

honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 

3. Agravo regimental não provido". 

(AgRg no Ag 1236272/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

07/12/2010, DJe 03/02/2011 - o destaque não é original). 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. 

1. A Fazenda Nacional insurge-se contra a condenação em honorários advocatícios no caso em tela, tendo em vista o 

acolhimento parcial de exceção de pré-executividade para suspender a exigibilidade de alguns títulos constantes na 

CDA, ante recurso administrativo pendente de julgamento. 

2. Quanto ao art. 535 do CPC, o STJ tem jurisprudência no sentido de que não há contrariedade ao citado dispositivo 

legal, tampouco se nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um 

dos argumentos trazidos pelo vencido, adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, 
conforme ocorreu no acórdão em exame, não se podendo cogitar sua nulidade. 

3. O Tribunal de origem, nos autos de exceção de pré-executividade, ao dar parcial provimento ao recurso da autora, 

fê-lo para suspender a exigibilidade de alguns títulos constantes na CDA (fl. 66). 

4. "O acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial da 

execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional à parte excluída do feito executivo"(AgRg no 

REsp 1.085.980/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 06/08/2009). 

5. Agravo regimental não provido". 

(AgRg no REsp 1143559/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, 

DJe 14/12/2010 - o destaque não é original). 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.011161-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CARLOS DE SANTI JUNIOR 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NADER e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : RTC BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00185320820054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido de desbloqueio de valores 

depositados em conta bancária. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

 
Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 
EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido. 
 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

 

De outra parte, o tema referente à dissolução irregular da empresa não tem relevância jurídica no caso concreto, em 

razão da ausência de prova sobre a existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

 
A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal, para que sejam liberados os 

valores bloqueados.  

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 
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São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.011384-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GUILHERME PENTEADO MATTOS e outro 

 
: MARCELO DORIA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : A FLORESTA DA FUNCHAL COML/ LTDA e outro 

 
: SYLVIO DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00214773620034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, excluiu os sócios da executada do 

pólo passivo da ação. 

Aponta a Fazenda Nacional irregularidade da situação da empresa, devendo ser responsabilizado o sócio dirigente pelo 

não-recolhimento de tributos. 

Decido. 

Observo que o pedido da Fazenda Nacional de inclusão de sócio se lastreia no Art. 135 do CTN, o qual está inserido na 

Seção III "Responsabilidade de Terceiros". 

Há duas espécies de responsabilidade de terceiros. A solidariedade condicionada do art. 134 do CTN, pela qual a norma 

exige a prova, pelo credor tributário, da impossibilidade de localizar o devedor principal e seus bens. 

A segunda espécie é a solidariedade pessoal prevista no Art. 135 e incisos do CTN, através da qual ocorre a 

"responsabilidade pessoal" pelos créditos tributários quando diretores, gerentes ou representantes das empresas praticam 

atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Isto significa dizer que a integração dos sócios na condição de responsável pessoal exige a comprovação de 

esgotamento de diligências para localizar o devedor e seus bens ou, comprovação da prática de atos irregulares pelo 

gestor. 

A simples devolução do AR sem cumprimento não tem qualquer eficácia, sendo indispensável a citação, pelo oficial de 

justiça ou por edital e, prova da busca de bens da empresa. Por outro lado o simples encerramento da empresa não induz 
ato irregular. 

Nesse sentido é a jurisprudência : 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO -GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR - PRESUNÇÃO.  

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada.  

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos.  

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta.  

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.  

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 
se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.  

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder.  

7. Imposição da responsabilidade solidária.  

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido par a conhecer do especial e dar -lhe provimento."  

(AgRg no Ag 905343/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, Dj. 30/11/2007, pág. 427)."  
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Na hipótese, citada a empresa em 05/07/2006, por edital (fl. 44), não pagou o débito nem indicou bens à penhora, fato 

que culminou com o pedido de inclusão dos "supostos" responsáveis tributários no pólo passivo da execução.  

Contudo, é indispensável a comprovação pela Fazenda Pública do esgotamento de diligências à busca de bens do 

devedor principal. 

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intimem-se, para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Na impossibilidade de se intimar os agravados, aguarde-se julgamento. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARTE DE AVIACAO LTDA e outros 

 
: SERGIO LUNARDELLI 

 
: MARCELO MARTINS LUNARDELLI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS e outro 

AGRAVADO : ENRIQUE ALEJANDRO PESOA DE VIDAS e outro 

 
: CAETANO BILOTTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05079235519954036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em sede de exceção de pré-

executividade, excluiu os sócios da empresa do pólo passivo da execução fiscal (fls. 155/156 e 162/163). 

A agravante sustenta a dissolução irregular da executada. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

Nos termos do artigo 135, III, do CTN, a atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, é cabível nos casos 

de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à 

Fazenda a prova de tais condutas. 

Demais disso o encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente 

essa dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos 
sócios. 

O STJ tem entendido que a simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei e a ensejar a 

responsabilização pessoal dos sócios, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por meio de diligência do 

Oficial de Justiça. 

Nesta direção, colaciono jurisprudência vazada nos seguintes termos: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

(...) 

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para 

fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira 

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 
julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 
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4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, 

DJe 26/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. 

1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não 

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o 

redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)" 

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 

PRECEDENTES. 

(...) 

4.A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)" 

( STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins) 

 
Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435, que dispõe: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 

 

Adite-se que a Primeira Seção do E. STJ julgou embargos de divergência, em 13/12/2010, publicado no DJe 

01/02/2011, firmando o entendimento no sentido de que "O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de 

dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução." 

 

Confira-se: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência 

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 
2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaquei) 

 

Nesta hipótese, cabe ao sócio o ônus da prova, conforme orientação contida no aresto à frente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 
2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a 

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do 

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", 

o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça 

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é 

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este 

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, 
não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro 
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Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei). 

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de 

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua 

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaquei) 

 

Para a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa deve haver também vinculação e 

contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência 

dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 
 

Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 

da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311, destaquei) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. FATO 

GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. INCABIMENTO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular da 

empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade, como é 

próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça. 
2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 

173) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA QUE 

NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO. REDIRECIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da execução 

fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135 do CTN. 

Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são anteriores ao 

ingresso do sócio na sociedade. 

2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à época 

dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que merece 

reforma. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011, destaquei). 

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de que o mero inadimplemento não 
configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu 

redirecionamento automático, como se infere das ementas ora colacionadas: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE". 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN." 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 

22/03/2010)" 

"(...) 

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a 
Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, 

para fins de mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a 

ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1074497 / SP Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) j 09/12/2008 DJe 03/02/2009) 

 

Tal entendimento foi consolidado na Súmula 430, que dispõe: 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

 

Na hipótese dos autos, o débito em execução é relativo a 1993 (fl. 17). 

Determinada a citação (fl. 18), foi expedida carta de citação, tendo do AR retornado positivo (fl. 19). 

Posteriormente, por ocasião da substituição da penhora, avaliação e intimação, o Sr. Oficial de Justiça noticiou a não 

localização da empresa, conforme certidão lavrada em 16/08/2004 (fl. 61). 

Todavia, a diligência não foi realizada no último endereço registrado pela empresa conforme ficha cadastral da 
JUSCESP (fl. 67). 

Portanto, in casu, ausentes os pressupostos autorizadores da inclusão dos sócios no pólo passivo da lide, pois não se 

configura sequer a presunção de dissolução irregular da empresa. 

Com estas considerações, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DROGARIA CAROLINA LTDA -ME 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução, por considerar que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta de 

mero inadimplemento, ou mesmo da não localização da empresa no endereço declinado e, sim, do propósito de lesar o 

credor tributário, afastando a incidência da Súmula 435 do STJ. 

Sustenta a agravante, em síntese, que caracterizada a ocorrência da dissolução irregular, resta legitimado o pedido de 

redirecionamento. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução em casos de 

dissolução irregular da sociedade. 

 

Trago, a propósito: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. INDÍCIO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA N. 435 DO STJ. 

1. A alegada violação ao art. 535 do CPC foi realizada de forma genérica, sem a indicação de quais seriam as teses ou 

dispositivos legais sobre os quais o Tribunal de origem não teria se manifestado. Assim, não é possível conhecer do 

recurso especial no ponto, haja vista a incidência da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Tribunal de origem - ao confirmar a decisão do juiz que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, a despeito da existência de indício de dissolução irregular da empresa - adotou tese diametralmente 

opostas à orientação pacificada nesta Corte e consolidada nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(STJ; REsp 1246851 / RJ; 2ª Turma; Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 05/05/2011).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 

o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

2. A análise das questões referentes ao alegado cerceamento de defesa, à data de exclusão da parte agravante do 

quadro societário e ao grau de sua responsabilidade, em contraposição ao que remanesceu decidido pelo Tribunal de 

origem, requer reavaliação do conjunto fático-probatório, o que é vedado na via especial, conforme enunciado 

sumular 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ; agRg no Ag 1261677 / RS; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 07/04/2011). 

 

Ressalto, por oportuno, que restou evidenciada a dissolução irregular da empresa executada, a teor da Certidão de fls. 

68, motivo pelo que cabível o redirecionamento da execução. 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a Agravada, em nome de seus representantes legais, no endereço de fls. 73/75, nos termos e para os 

efeitos do art. 527, V do CPC. 
 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011725-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011725-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CIA ELETROQUIMICA DO BRASIL ELQUIMBRA 

ADVOGADO : JOSE GERALDO DE LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00228807919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução, por considerar que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta de 

mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade e, sim, do propósito de lesar o credor tributário, 

afastando a incidência da Súmula 435 do STJ. 

Sustenta a agravante, em síntese, que caracterizada a ocorrência da dissolução irregular, resta legitimado o pedido de 
redirecionamento. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução em casos de 

dissolução irregular da sociedade. 

 

Trago, a propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. INDÍCIO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA N. 435 DO STJ. 

1. A alegada violação ao art. 535 do CPC foi realizada de forma genérica, sem a indicação de quais seriam as teses ou 

dispositivos legais sobre os quais o Tribunal de origem não teria se manifestado. Assim, não é possível conhecer do 

recurso especial no ponto, haja vista a incidência da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 
2. O Tribunal de origem - ao confirmar a decisão do juiz que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, a despeito da existência de indício de dissolução irregular da empresa - adotou tese diametralmente 

opostas à orientação pacificada nesta Corte e consolidada nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(STJ; REsp 1246851 / RJ; 2ª Turma; Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 05/05/2011).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 

o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

2. A análise das questões referentes ao alegado cerceamento de defesa, à data de exclusão da parte agravante do 

quadro societário e ao grau de sua responsabilidade, em contraposição ao que remanesceu decidido pelo Tribunal de 

origem, requer reavaliação do conjunto fático-probatório, o que é vedado na via especial, conforme enunciado 

sumular 7/STJ. 
3. Agravo regimental não provido". 

(STJ; agRg no Ag 1261677 / RS; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 07/04/2011). 

 

Ressalto, por oportuno, que restou evidenciada a dissolução irregular da empresa executada, a teor da Certidão de fls. 

79, motivo pelo que cabível o redirecionamento da execução. 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a Agravada, em nome de seus representantes legais, no endereço de fls. 103/108, nos termos e para os 

efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011770-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011770-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ORIENTE TEXTEIS E VESTUARIO LTDA 

ADVOGADO : ELIO ANTONIO COLOMBO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05056443319944036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução, por considerar que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta de 

mero inadimplemento, ou mesmo da não localização da empresa no endereço declinado e, sim, do propósito de lesar o 
credor tributário, afastando a incidência da Súmula 435 do STJ. 

Sustenta a agravante, em síntese, que caracterizada a ocorrência da dissolução irregular, resta legitimado o pedido de 

redirecionamento. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução em casos de 

dissolução irregular da sociedade. 

 

Trago, a propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. INDÍCIO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA N. 435 DO STJ. 
1. A alegada violação ao art. 535 do CPC foi realizada de forma genérica, sem a indicação de quais seriam as teses ou 

dispositivos legais sobre os quais o Tribunal de origem não teria se manifestado. Assim, não é possível conhecer do 

recurso especial no ponto, haja vista a incidência da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Tribunal de origem - ao confirmar a decisão do juiz que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, a despeito da existência de indício de dissolução irregular da empresa - adotou tese diametralmente 

opostas à orientação pacificada nesta Corte e consolidada nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(STJ; REsp 1246851 / RJ; 2ª Turma; Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 05/05/2011).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 

o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

2. A análise das questões referentes ao alegado cerceamento de defesa, à data de exclusão da parte agravante do 
quadro societário e ao grau de sua responsabilidade, em contraposição ao que remanesceu decidido pelo Tribunal de 

origem, requer reavaliação do conjunto fático-probatório, o que é vedado na via especial, conforme enunciado 

sumular 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ; agRg no Ag 1261677 / RS; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 07/04/2011). 

 

Ressalto, por oportuno, que restou evidenciada a dissolução irregular da empresa executada, a teor da Certidão de fls. 

177, motivo pelo que cabível o redirecionamento da execução. 
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IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a Agravada, em nome de seus representantes legais, no endereço de fls. 186/187, nos termos e para os 

efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011914-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011914-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GERALDINA BEJAR PEIXOTO MARX 

ADVOGADO : RICARDO DA COSTA MONTEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00004290220114036130 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 
alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a União Federal, em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para vedar a retenção 

do imposto de renda na fonte sobre quaisquer rendimentos percebidos pela impetrante, decorrentes de sua 

aposentadoria, por considerar cabível a isenção pleiteada, eis que restou comprovado que é portadora de doença 

relacionada no art. 6º da Lei n.º 7.713/88 - NEOPLASIA MALIGNA. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 
AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
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I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011920-63.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.011920-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : STEFFERSON ALMEIDA ARRUDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00002175920114036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu parcialmente a antecipação da tutela 

recursal pleiteada em ação ordinária para determinar à Superintendência Federal de Pesca e Aqüicultura de Mato 

Grosso do Sul que restabeleça o registro de pesca em nome do autor, até o trânsito em julgado de eventual sentença 

penal condenatória. 

Argumenta a agravante haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação se mantida a decisão agravada, em 

virtude da concessão do Registro Geral de Pesca ao autor, diante da existência de infração à legislação ambiental.  

Alega que o fato do autor responder a processo penal, por infração ambiental autoriza o cancelamento do Registro Geral 

de Pesca, de modo que não justifica o deferimento da providência requerida.  

Requer a reforma da decisão impugnada. 

Decido. 

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 

instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 

e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 
efeitos. 

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, não se 

evidenciando que a decisão impugnada, a qual encontra-se devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave e de 

difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento. 

Ademais, o magistrado, no uso do poder geral de cautela, buscou preservar situação jurídica contra os riscos de 

irreversibilidade, a qual certamente ocorreria se concedida a ordem apenas ao final.  

Com efeito, a tutela deferida pelo magistrado de primeiro grau considerou, o prejuízo advindo da paralisação da 

atividade de pesca, exercida pelo autor, vez que o requerente vive e sustenta sua família com a pesca. Ademais, o 

cancelamento de ser registro impede o recebimento do seguro-desemprego pago aos pescadores no durante o período de 

DEFESO, benefício essencial à subsistência do autor e sua família na época de proibição da pesca. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais. 

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1054/2283 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011968-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011968-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARIA CONCEICAO DE MELO 

ADVOGADO : CLAUDIA MARIA PESSOA DE SEABRA GROSSTUCK e outro 

AGRAVADO : M M SOUND LTDA e outro 

 
: MIRIAN REGINA BARZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00559917820044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de 

inclusão dos sócios da executada no polo passivo da ação. 

Aponta a Fazenda Nacional irregularidade da situação da empresa, devendo ser responsabilizado os sócios dirigentes 

pelo não-recolhimento de tributos. 

Decido. 

Observo que o pedido da Fazenda Nacional de inclusão de sócio se lastreia no Art. 135 do CTN, o qual está inserido na 

Seção III "Responsabilidade de Terceiros".  

Há duas espécies de responsabilidade de terceiros. A solidariedade condicionada do art. 134 do CTN, pela qual a norma 

exige a prova, pelo credor tributário, da impossibilidade de localizar o devedor principal e seus bens.  

A segunda espécie é a solidariedade pessoal prevista no Art. 135 e incisos do CTN, através da qual ocorre a 

"responsabilidade pessoal" pelos créditos tributários quando diretores, gerentes ou representantes das empresas praticam 
atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.  

Isto significa dizer que a integração dos sócios na condição de responsável pessoal exige a comprovação de 

esgotamento de diligências para localizar o devedor e seus bens ou, comprovação da prática de atos irregulares pelo 

gestor. 

Não existe tais provas nos autos. A simples devolução do AR sem cumprimento não tem qualquer eficácia, sendo 

indispensável a citação, pelo oficial de justiça ou por edital e, prova da busca de bens da empresa. Por outro lado o 

simples encerramento da empresa não induz ato irregular. 

A Fazenda Pública, como se verifica não diligenciou junto aos Cartórios de Registro de Imóveis dos Municípios onde o 

executado tem estabelecimentos, nem no Departamento de Trânsito e cadastros de veículos, em busca de bens 

suficientes à satisfação do crédito fiscal, passíveis de constrição, antes de se incluir o sócio como contribuinte solidário. 

Nesse sentido é a jurisprudência : 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 
2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregular- mente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder. 

7. Imposição da responsabilidade solidária. 
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8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido par a conhecer do especial e dar -lhe provimento." 

(AgRg no Ag 905343/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, Dj. 30/11/2007, pág. 427)." 

Na hipótese, a executada não foi localizada no endereço constante dos registros do CNPJ, conforme certidão do Oficial 

de Justiça (fl.37), fato que culminou com o pedido de inclusão dos "supostos" responsáveis tributários no pólo passivo 

da execução (fls. 39/42). 

Contudo, é indispensável se proceder à citação por edital da empresa "ex vi" do art. 618 do CPC, bem como ocorra a 

comprovação pela Fazenda Pública do esgotamento de diligências à busca de bens do devedor principal. 

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intimem-se, para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Na impossibilidade de se intimar os agravados, aguarde-se julgamento. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011970-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011970-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CISA COML/ E INDL/ SANTO AMARO LTDA e outro 

 
: ELIAS ANTONIO KULAIF 

ADVOGADO : PRISCILA ROCHA PASCHOALINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00236238919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade 

patrimonial pessoal de sócio, por débito tributário de pessoa jurídica. 

É uma síntese do necessário. 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 
Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido. 
 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

No caso concreto, embora se trate de Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI - não há prova da existência de 

"atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 
Neste sentido: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

IMPOSTO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. IPI. ARTIGO 8º, DO DECRETO-LEI Nº1.736/79 COMBINADO 

COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 124,II, E 135 DO CTN. FALÊNCIA.  

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.No que se refere à ação executiva cujo objeto é a cobrança do Imposto sobre o Produto Industrializado (IPI), aplica-

se o disposto no inciso II do art. 124 do CTN, combinado com o art. 135 do mesmo diploma legal e art. 8º do Decreto-

Lei nº 1.736/79. Precedentes deste Tribunal. 

3.Não comprovação pela exeqüente da ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular 

ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, 

porquanto não há demonstração de prática de atos com excessos de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Precedentes do STJ - (RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, data da decisão: 17/02/2005, DJ 

18/04/2005 pág. 268).  

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento". 

(TRF-3, 6ªT, AI 2008.03.00.020915-3, Rel Des. Fed. Lazarano Neto, j. 23/10/2008, maioria, DJU 01/12/2008 - o 

destaque não é original). 

 

A matéria relativa à responsabilidade solidária dos sócios é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 
Justiça. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. 

CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. 

INOCORRÊNCIA. 
(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, 

que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, 

inciso III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 
obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 
sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, 
em combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao 

revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código 

Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature 

as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário. 

Recurso especial improvido" (os destaques não são originais). 

(STJ, 1ª Seção, RESP nº 717717, Rel. Min. José Delgado, j. 28/09/2005, maioria, DJU 08/05/2006). 
Lei Ordinária ou Decreto não podem ampliar a responsabilidade tributária prevista no Código Tributário Nacional. 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00229 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012424-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012424-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VICTOR SIMOES DOS SANTOS MENDES 

ADVOGADO : EDUARDO JACOBSON NETO e outro 

PARTE RE' : CDI MUSIC LTDA 

 
: OLGA SUELY BRANDOLIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00228809820074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que reconheceu a 

ocorrência da prescrição com relação aos créditos constantes na CDA n° 80.2.04.007243-30. 

É uma síntese do necessário. 

O direito de o Fisco promover a "ação de cobrança do crédito tributário, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data 

da sua constituição definitiva" (artigo 174, do Código Tributário Nacional). 

A "constituição definitiva" (supra) do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre no 

momento da declaração do contribuinte. Neste sentido: 

"Portanto, no caput do Art. 174 do CTN, há de se entender constituição definitiva do crédito como o momento da 

constituição do ato-norma, seja aquele administrativo efetuado pelo agente público competente, seja o ato-norma 

editado pelo particular. Assim, em conformidade com o direito positivo, a constituição do ato-norma, que coincide com 

a constituição definitiva do crédito, será o marco inicial para contagem do prazo prescricional. 

(...) 

A ocorrência ou não ocorrência da constituição do crédito pelo contribuinte sem pagamento antecipado (Arts. 150 e 

174 do CTN) aplica-se à situação em que o contribuinte constituiu o crédito tributário, apurou o quantum devido sem 
qualquer interferência do Fisco (ICMS, IR, IPI, PIS, Finsocial etc), mas não realizou o pagamento. Com a entrega ao 

Fisco da declaração (DCTF, GIA etc), realiza-se a constituição definitiva do crédito tributário, independente de 

contingências relativas ao prazo para pagamento." 

(Eurico M. Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Ed. Max Limonad, 2000, pág. 217 e 221). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTOLANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. 

DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO 

CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial ofertado pela parte 

agravante, por reconhecer caracterizada a prescrição intercorrente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

3 Caso não ocorra o pagamento no prazo, poderá efetivar-se imediatamente a inscrição na dívida ativa, sendo exigível 

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte 

4. O prazo prescricional para o ajuizamento da ação executiva fiscal tem seu termo inicial na data do autolançamento.  

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. 

A sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. Repugna aos princípios 

informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. 
6. Após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes. 

7. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem natureza de Lei Complementar. 

8. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

9. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 443971 / PR, Rel. Min. José Delgado, j. 01/10/2002, v.u., DJ 28/10/2002, pág. 254). 

 

Nestes casos, o termo inicial para a contagem da prescrição é a data do vencimento da obrigação. A questão é objeto de 

entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
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"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte". 

(STJ, 1ª Seção, RESP 673585/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26/04/2006, v.u., DJU 05/06/2006). 

"TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E 

NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte por DCTF, e na falta 

de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

2. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 
da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

3. Na espécie, os tributos que a recorrente pretende ver anulados são relativos aos vencimentos que sucederam no 

período compreendido entre fevereiro de 1997 e março de 1998. Dos elementos constantes dos autos, verifica-se que 

até março de 2003 (mês derradeiro para a cobrança de tal exação) não houve propositura de execução fiscal. 

Ocorrência de prescrição. 

4. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ªT, RESP 839664, Rel. Min. Castro Meira, j. 03/08/2006, v.u., DJU 15/08/2006). 

A agravada aderiu ao parcelamento em 14 de julho de 2004 (fls. 93), quando já implementado o lapso prescricional. 

Portanto, é razoável, agora, a alegação de prescrição dos créditos tributários (CDA nº 80.2.04.007243-30), cujo exame 

mais detalhado, se necessário, será operado na análise do mérito do recurso. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se a agravada para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.012457-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RONALDO NUNES 

ADVOGADO : RONALDO NUNES e outro 

AGRAVADO : EBENEZER SP CARROCERIAS LTDA -ME e outro 

 
: ROMILDO NUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00470711820044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução, por considerar que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta de 

mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade e, sim, do propósito de lesar o credor tributário, 

afastando a incidência da Súmula 435 do STJ. 

Sustenta a agravante, em síntese, que caracterizada a ocorrência da dissolução irregular, resta legitimado o pedido de 

redirecionamento. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
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II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução em casos de 

dissolução irregular da sociedade. 

 

Trago, a propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. INDÍCIO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA N. 435 DO STJ. 

1. A alegada violação ao art. 535 do CPC foi realizada de forma genérica, sem a indicação de quais seriam as teses ou 

dispositivos legais sobre os quais o Tribunal de origem não teria se manifestado. Assim, não é possível conhecer do 

recurso especial no ponto, haja vista a incidência da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Tribunal de origem - ao confirmar a decisão do juiz que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os 
sócios-gerentes, a despeito da existência de indício de dissolução irregular da empresa - adotou tese diametralmente 

opostas à orientação pacificada nesta Corte e consolidada nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(STJ; REsp 1246851 / RJ; 2ª Turma; Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 05/05/2011).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 

o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

2. A análise das questões referentes ao alegado cerceamento de defesa, à data de exclusão da parte agravante do 

quadro societário e ao grau de sua responsabilidade, em contraposição ao que remanesceu decidido pelo Tribunal de 

origem, requer reavaliação do conjunto fático-probatório, o que é vedado na via especial, conforme enunciado 

sumular 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido". 
(STJ; agRg no Ag 1261677 / RS; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 07/04/2011). 

 

Ressalto, por oportuno, que restou evidenciada a dissolução irregular da empresa executada, a teor da Certidão de fls. 

32, motivo pelo que cabível o redirecionamento da execução. 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00231 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012479-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012479-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : EDITORA BRASILEIRA DO COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040665120114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I - Agrava EDITORA BRASILEIRA DO COMÉRCIO LTDA., do R. despacho monocrático que, em sede de "writ", 

indeferiu a medida "initio litis", objetivando a concessão do parcelamento ordinário em 60 parcelas, nos termos do 

artigo 10 da Lei n.º 10.522/02. 

Sustenta, em síntese, que não há vedação legal ao parcelamento de débitos de Simples Nacional. Pede, de plano, da 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 

 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Malgrado haja previsão legislativa quanto à possibilidade de parcelamento de dívidas de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, os critérios fixados pela Administração no que tange à respectiva vedação aos contribuintes optantes 

pelo Simples Nacional conformam-se à razoabilidade os critérios da razoabilidade. Demais disso, inexiste a necessária 
norma específica conferindo o direito subjetivo vindicado por tais contribuintes. 

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA SIMPLIFICADO DE 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS - SIMPLES. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

LEGAL. ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.317/1996. AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PELA LEI 10.964/2004. REQUISITOS 

ESPECÍFICOS NÃO PREENCHIDOS PELA PARTE INTERESSADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ.  

1. O art. 6º, § 2º, da Lei 9.317/1996 contém vedação expressa ao parcelamento de débitos tributários às empresas 

optantes do SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos: Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. § 2° Os impostos e 

contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento.  

2. A Lei 10.522/2002 estabelece a possibilidade do parcelamento de débitos de qualquer natureza, em até 60 parcelas 

mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, sendo certo que referido comando normativo não pode ser 

utilizado como fundamento para a consecução do parcelamento dos débitos das empresas optantes do SIMPLES, 
porquanto a Lei 9.317/1996, norma específica no que diz respeito ao sistema integrado, veda de forma expressa a 

concessão do benefício.  

3. O parcelamento é modalidade de suspensão do crédito tributário. Portanto, somente pode ser deferido ou indeferido 

pela autoridade fiscal nos termos do que determinar a lei tributária. Ao dissertar sobre o tema, Leandro Paulsen in 

Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 10ª edição, Porto Alegre: 

Livraria do Advogado, 2008, p. 1040/1041, assentou, in verbis: "Parcelamento depende de previsão legal específica. A 

referência expressa à forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à conclusão de que, de um lado, o 

contribuinte não tem direito a pleitear o parcelamento em forma e com características diversas daquelas previstas em 

lei e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas, sendo descabida a 

delegação à autoridade fiscal para que decida discriminatoriamente sobre a concessão do benefício. O artigo fala em 

lei específica e isso reforça que não tem cabimento a pretensão de conjugação dos dispositivos de diversas leis para a 

concessão de parcelamento mais benéfico ou mediante requisitos menos rígidos. A combinação de dispositivos de 

diversas leis distorce os benefícios concedidos, implicando a criação de uma nova espécie de parcelamento não 

autorizado pelo legislador".  

4. A opção pelo SIMPLES é uma faculdade e implica na submissão às normas previstas na Lei nº 9.317/96, não sendo 

possível a adesão parcial a este regime jurídico. Assim, tendo a impetrante aderido ao regime do SIMPLES, impõe-lhe 

a vedação ao parcelamento do crédito configurada no § 2º, do art. 6º, da Lei 9.317/1996.  
5. O Eg. STF, ao firmar a constitucionalidade do art. 9º, XIII, da Lei 9.317/1996, no julgamento da ADIn 1643/DF, 

Relator Ministro Maurício Corrêa, consignou que as restrições impostas pela Lei 9.317/1996 estão em harmonia com 

os princípios contidos nos arts. 150, II, e 179, da Constituição da República.  

6. Por seu turno, a Lei nº 10.925, de 23.07.2004, afastando a vedação do § 2º, do art. 6º, da Lei nº 9.317/96, permitiu o 

parcelamento dos débitos com vencimento até 30 de junho de 2004, relativos aos impostos e contribuições devidos 

pelas empresas inscritas no SIMPLES, desde que requerido até 30 de setembro de 2004. Contudo, o parcelamento 

específico criado pela Lei 10.925/2004 não aproveita ao recorrente, porquanto a Corte Regional assentou que "No 

caso dos autos, os débitos referem-se ao período de janeiro a dezembro de 2003, tendo sido lavrado auto de infração 

pelo não pagamento do tributo em 05/2007. Ainda que a Lei n° 10.925/2004 tenha possibilitado o parcelamento dos 

débitos com vencimento até junho de 2004, não houve qualquer requerimento administrativo neste sentido"- fl. 133.  
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7. Infirmar a conclusão do acórdão hostilizado implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ, em face do 

enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 8. Agravo regimental desprovido".  

(STJ; AGRESP 200900789757; 1ª Turma; Relator Min. LUIZ FUX; DJE 18/11/2010).  

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00232 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012604-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012604-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SAT LIMP COML/ LTDA 

ADVOGADO : ABELARDO DE LIMA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : SERGIO ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05444639719984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-

executividade oposta, para determinar a exclusão do sócio do pólo passivo da execução, por considerar que a 

responsabilidade do sócio ou administrador não resulta de mero inadimplemento, ou mesmo da não localização da 

empresa no endereço declinado e, sim, do propósito de lesar o credor tributário, afastando a incidência da Súmula 435 

do STJ. 

Sustenta a agravante, em síntese, que caracterizada a ocorrência da dissolução irregular, resta legitimado o pedido de 

redirecionamento. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução em casos de 

dissolução irregular da sociedade. 

 

Trago, a propósito: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. INDÍCIO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA N. 435 DO STJ. 

1. A alegada violação ao art. 535 do CPC foi realizada de forma genérica, sem a indicação de quais seriam as teses ou 

dispositivos legais sobre os quais o Tribunal de origem não teria se manifestado. Assim, não é possível conhecer do 

recurso especial no ponto, haja vista a incidência da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Tribunal de origem - ao confirmar a decisão do juiz que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, a despeito da existência de indício de dissolução irregular da empresa - adotou tese diametralmente 

opostas à orientação pacificada nesta Corte e consolidada nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(STJ; REsp 1246851 / RJ; 2ª Turma; Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 05/05/2011).  
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"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 

o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

2. A análise das questões referentes ao alegado cerceamento de defesa, à data de exclusão da parte agravante do 

quadro societário e ao grau de sua responsabilidade, em contraposição ao que remanesceu decidido pelo Tribunal de 

origem, requer reavaliação do conjunto fático-probatório, o que é vedado na via especial, conforme enunciado 

sumular 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ; agRg no Ag 1261677 / RS; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 07/04/2011). 

 

Ressalto, por oportuno, que a alegação de dissolução irregular não foi refutada pelo excipiente, ora agravado, a quem 

competia a comprovação da continuidade das atividades da empresa. 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 
V - Intime-se os agravados, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00233 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012698-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012698-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro 

AGRAVADO : COML/ JOSE BONIFACIO LTDA 

ADVOGADO : SÍLVIA PIERRE LOPES NUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00319960720024036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade 

patrimonial pessoal de sócio, por multa imposta à pessoa jurídica, pelo INMETRO. 

É uma síntese do necessário. 

O débito tem origem em multa decorrente de processo administrativo. 

Nos casos de débito de natureza não tributária, é inaplicável a regra de responsabilidade dos sócios, prevista no Código 

Tributário Nacional (artigo 135, inciso III). 

Neste sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À CLT. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.  

1. As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias. 

Conseqüentemente, tratando-se de cobrança de multa por infração à CLT, mostra-se inviável o pedido de 

redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN (Precedentes: AgRg no REsp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU de 22.11.2007; AgRg no REsp n.º 800.192/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp n.º 

408.618/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.08.2004; e REsp n.º 638.580/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 
01.02.2005).  

2. O aresto exarado em sede de embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não enseja 

recurso especial pela violação do art. 535, II, do CPC.  

3. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

4. Recurso especial desprovido."  

(STJ REsp. nº 856828, Rel Luiz Fux, 1ª T., DJE 11/09/08 - o destaque não é original).  
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. NOME DO SÓCIO NA CDA. 

INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. NATUREZA NÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO APLICAÇÃO DAS NORMAS CONSTANTES DO ART. 135 DO CTN. PRECEDENTES.  

1. A tese referente à possibilidade de inclusão no pólo passivo da execução fiscal do sócio cujo nome consta da CDA, 

além de não ter sido debatida pela Corte a quo, carecendo, portanto, de prequestionamento, configura verdadeira 

inovação, inviável em sede de agravo regimental em face da ocorrência da preclusão consumativa, tendo em vista que 

esse argumento não foi levantado nas razões do recurso especial.  

2. O acórdão recorrido se orientou no mesmo sentido da jurisprudência desta Corte quanto à inaplicabilidade das 

disposições do CTN (art. 135) no caso de cobrança de contribuições devidas ao FGTS em face da natureza não-

tributária das mesmas.  

3. Agravo regimental não provido.  

(AgRg no REsp 1094667/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/05/2009, DJe 01/06/2009 - os destaques não são originais).  

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00234 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012752-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012752-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LUIZ AUGUSTO MEI ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MIRIAM DALILA LOFFLER DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00019827120114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo LUIZ AUGUSTO MEI ALVES DE OLIVEIRA contra decisão 
que, em ação anulatória, deixou de apreciar o pedido de antecipação da tutela até a vinda da contestação do requerido. 

Assevera que a manutenção da decisão agravada poderá causar dano de difícil reparação, uma vez que o agravante 

poderá sofrer restrições diante da negativa de expedição de Certidão Positiva de Débitos Fiscais, impedindo-o de 

realizar negociações e investimentos em suas agriculturas. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Decido o presente recurso nos termos do artigo 557 do CPC. 

Nada obsta a apreciação do pedido de antecipação de tutela em momento posterior ao da apresentação das informações 

da impetrada, haja vista que este movimento visa a prestigiar a formação de convicção do magistrado quanto à 

verossimilhança do direito alegado. 

Não há ilegalidade no ato que posterga a apreciação do pedido de tutela, haja vista que, no âmbito do poder geral de 

cautela, a oitiva da parte contrária, por vezes, é necessária para a construção da decisão provisória. 

No sentido exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte ementa, in verbis: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. APRECIAÇÃO DO PEDIDO 

DE MEDIDA LIMINAR APÓS A VINDA DAS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE IMPETRADA. LEGALIDADE. 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. PODER 

GERAL DE CAUTELA DO JUÍZO EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. ARTIGO 5º, LV, CF. 
CONCESSÃO DA LIMINAR EM SEDE DE AGRAVO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

O Magistrado tem o poder geral da cautela, com livre arbítrio para postergar o exame de liminar após a vinda das 

informações, se assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

O entendimento do Juízo singular que a documentação instrutória da ação mandamental restava insuficiente a 

comprovar de plano o direito líquido e certo do impetrante. 

Não pode o Tribunal, em sede de agravo, conceder medida liminar em mandado de segurança sob pena de supressão 

de instância. 

Agravo de instrumento improvido. 
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(TRF 3, AG nº 200403000737449, 6ª Turma, relator Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 21.05.2005, pág. 208, 

unânime) 

Em outro plano, saliento que, in casu, não há possibilidade de perecimento de direito, podendo a apreciação do pedido 

ser formalizada após a oitiva da autoridade, de modo que não se justifica o inconformismo do agravante. 

Ainda sobre a questão posta neste recurso, transcrevo a seguinte ementa, in verbis:  

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRETENDIDA SUSPENSÃO PELA 

CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. LIMINAR. APRECIAÇÃO APÓS AS INFORMAÇÕES. ATO JUDICIAL 

SEM CARGA DECISÓRIA. QUESTÃO COMPETENCIAL. EXAME PELO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. 

O despacho do juiz que difere o exame de liminar requerida em ação de mandado de segurança para após a vinda das 

informações, mantendo, todavia, o status que ante da situação, configura despacho de mero expediente, não 

desafiando, por isso, recurso de agravo de instrumento. 

Competência. 

Questão que deve ser apreciada pelo juiz de primeiro grau, por isso que pendente o exame do pedido de liminar, 

momento em que poderá dessa questão cuidar, com os subsídios das informações da autoridade apontada como 

coatora. 

Agravo não conhecido. 
(TRF 1, AG nº 200501000098427, relator Des. Fed. DANIEL PAES RIBEIRO, 6ª Turma)".  

 

Com essas considerações, nego provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se. 

Após, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00235 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012770-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012770-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TROCAP PNEUS LTDA 

ADVOGADO : JOSE GABRIEL MOYSES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00463816219994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, excluiu os sócios da executada 

do pólo passivo da ação. 

Aponta a Fazenda Nacional irregularidade da situação da empresa, devendo ser responsabilizado o sócio dirigente pelo 

não-recolhimento de tributos. 

Decido. 

Observo que o pedido da Fazenda Nacional de inclusão de sócio se lastreia no Art. 135 do CTN, o qual está inserido na 

Seção III "Responsabilidade de Terceiros". 

Há duas espécies de responsabilidade de terceiros. A solidariedade condicionada do art. 134 do CTN, pela qual a norma 

exige a prova, pelo credor tributário, da impossibilidade de localizar o devedor principal e seus bens. 

A segunda espécie é a solidariedade pessoal prevista no Art. 135 e incisos do CTN, através da qual ocorre a 

"responsabilidade pessoal" pelos créditos tributários quando diretores, gerentes ou representantes das empresas praticam 

atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 
Isto significa dizer que a integração dos sócios na condição de responsável pessoal exige a comprovação de 

esgotamento de diligências para localizar o devedor e seus bens ou, comprovação da prática de atos irregulares pelo 

gestor. 

A simples devolução do AR sem cumprimento não tem qualquer eficácia, sendo indispensável a citação, pelo oficial de 

justiça ou por edital e, prova da busca de bens da empresa. Por outro lado o simples encerramento da empresa não induz 

ato irregular. 

Nesse sentido é a jurisprudência : 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO -GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR - PRESUNÇÃO.  

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada.  

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos.  

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta.  

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.  

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregular- mente daquela que continua a funcionar.  

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 
excesso de poder.  

7. Imposição da responsabilidade solidária.  

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido par a conhecer do especial e dar -lhe provimento."  

(AgRg no Ag 905343/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, Dj. 30/11/2007, pág. 427)."  

Na hipótese, citada a empresa (fl. 25), restou penhorado bens móveis "aparentemente" insuficientes à garantia do débito 

exeqüendo. Posteriormente, em vista dos leilões negativos - por falta de licitantes - o Oficial de Justiça, em 

cumprimento ao mandado de penhora sobre o faturamento da executada, certificou não ter localizado a executada (fl. 

91), fato que culminou com o pedido de inclusão dos "supostos" responsáveis tributários no pólo passivo da execução. 

A Fazenda Pública, como se verifica diligenciou junto ao DOI - Departamento de Operações Imobiliárias e RENAVAM 

(fls. 77/78), em busca de bens suficientes à satisfação do crédito fiscal, passíveis de constrição, comprovando nos autos 

que a executada não possui bens aptos à garantia da execução.  

Assim, tendo em vista que o sócio atuava na gerência da sociedade devedora e não foram localizados bens da empresa, 

deve ser incluído no pólo passivo da execução, sem prejuízo de posteriormente, em embargos à execução se aferir 

devidamente sua responsabilidade. 

Por agora, a inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos e, concederá ao Magistrado uma 

visão objetiva dos fatos e circunstâncias que justificarão a responsabilização pelos créditos, ou o exonerarão. 

Por estes fundamentos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
Comunique-se ao juízo a quo. 

Intimem-se, para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Na impossibilidade de se intimar os agravados, aguarde-se julgamento. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Revisora 

 

 

00236 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012789-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012789-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : REPLAS COM/ DE PLASTICOS LTDA e outro 

 
: IONALDO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : INA APARECIDA DOS SANTOS BATISTA e outro 

AGRAVADO : MARCELO POCZEKWA PRANDO e outros 

 
: JOAO PRANDO 

 
: MARIA DO CARMO FERREIRA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00057204119994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu 

o pedido de inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo da lide (fls. 133). 

A agravante sustenta a dissolução irregular da empresa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

Nos termos do artigo 135, III, do CTN, a atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, é cabível nos casos 

de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à 

Fazenda a prova de tais condutas. 

Demais disso o encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente 

essa dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos 

sócios. 

O STJ tem entendido que a simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei e a ensejar a 

responsabilização pessoal dos sócios, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por meio de diligência do 

Oficial de Justiça. 

Nesta direção, colaciono jurisprudência vazada nos seguintes termos: 
 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

(...) 

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para 

fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira 

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, 

DJe 26/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. 

1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não 

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o 

redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)" 

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 

PRECEDENTES. 

(...) 

4.A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)" 

( STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins) 

 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435, que dispõe: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 
aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 

 

Adite-se que a Primeira Seção do E. STJ julgou embargos de divergência, em 13/12/2010, publicado no DJe 

01/02/2011, firmando o entendimento no sentido de que "O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de 

dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução." 

 

Confira-se: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência 

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaquei) 

 

Nesta hipótese, cabe ao sócio o ônus da prova, conforme orientação contida no aresto à frente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 
cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a 

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do 

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", 

o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça 

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é 

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este 

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, 
não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei). 
4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de 

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua 

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaquei) 

 

Para a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa deve haver também vinculação e 

contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência 

dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

 
Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 

da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes. 
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(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311, destaquei) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. FATO 

GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. INCABIMENTO. 
AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular da 

empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade, como é 

próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 

173) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA QUE 

NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO. REDIRECIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da execução 

fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135 do CTN. 

Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são anteriores ao 

ingresso do sócio na sociedade. 

2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à época 

dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que merece 
reforma. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011, destaquei). 

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de que o mero inadimplemento não 

configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu 

redirecionamento automático, como se infere das ementas ora colacionadas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE". 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 
obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN." 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 

22/03/2010)" 

"(...) 

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a 

Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, 

para fins de mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a 

ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1074497 / SP Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) j 09/12/2008 DJe 03/02/2009) 

 

Tal entendimento foi consolidado na Súmula 430, que dispõe: 
"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

 

Na hipótese dos autos, os débitos em execução são relativos a 1995/1996 (fls. 15/18). 
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Foi expedida carta de citação, tendo o AR retornado positivo (fl. 19). 

A empresa integrou a lide e, posteriormente, noticiou a adesão ao REFIS em 29/03/2000 (fls. 41/42). 

Por ocasião da efetivação da penhora, o Sr. Oficial de Justiça certificou a não localização dos bens da executada no 

endereço de sua sede constante da ficha cadastral da JUCESP (fl. 115) e dos instrumentos de alteração de contrato 

social (fls. 28/29 e 41/42), bem como a não localização da empresa no seu outro endereço constante do CNPJ (fl. 99), 

aparentemente de sua filial, conforme certidões lavradas em 22/05/2001 (fl. 60) e em 04/07/2001 (fl. 61). 

Em 08/01/2002, a executada informou a sua inclusão no REFIS (fls. 63/64) e, em 31/06/2006, a União Federal 

manifestou-se noticiando que a empresa estava inclusa no REFIS e vinha efetuando os pagamentos mensalmente, mas 

em módicas quantias, insuficientes para cobrir o débito (fls. 88/89). 

A modicidade dos pagamentos obedece às estipulações do próprio Executivo, de sorte a não comprometer o exercício 

das atividades sociais empresariais. Sendo fato decorrente de postura da própria União Federal, não é imponível ao 

Judiciário. 

Saliente-se que o último registro perante a JUCESP data de 23/01/2003, sendo posterior às certidões dos Srs. Oficiais de 

Justiça. 

Portanto, in casu, ausentes os pressupostos autorizadores da inclusão dos sócios no pólo passivo da lide, pois não se 

configura sequer a presunção de dissolução irregular da empresa apta a ensejar a inclusão dos sócios no pólo passivo da 

lide. 

Com estas considerações, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 
instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.012907-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ARUTIN DJRDJRJAN e outros 

 
: NAJAR DJRDJRJAN 

 
: ANTRANIC DJRDJRJAN 

 
: LUCELIA BELO DJRDJRJAN 

 
: SAPATARIA INTERNACIONAL LTDA e filia(l)(is) 

 
: SAPATARIA INTERNACIONAL LTDA filial 

 
: INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA e filia(l)(is) 

 
: INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE MARIA DE CASTRO BERNILS e outro 

AGRAVADO : INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE MARIA DE CASTRO BERNILS e outro 

AGRAVADO : INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE MARIA DE CASTRO BERNILS e outro 

AGRAVADO : INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE MARIA DE CASTRO BERNILS e outro 

AGRAVADO : INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE MARIA DE CASTRO BERNILS e outro 

AGRAVADO : INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA filial 

 
: NOVA INTERNACIONAL DE ROUPAS LTDA e filia(l)(is) 

 
: NOVA INTERNACIONAL DE ROUPAS LTDA filial 

 
: MAGAZINE CLASIN LTDA 

 
: INTERNACIONAL SAPATOS E BOLSAS LTDA 
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: IMOBILIARIA ITARARE LTDA 

 
: BENEDITO CORREA DA SILVA 

 
: CASSIO PAULO FRANCA DOMINGUES 

 
: CARLOS GLORIA GONCALVES 

 
: MARISA GOMES BLANCO 

 
: MARINA MARQUES DA LUZ 

 
: DURIT IND/ SANTISTA DE REVESTIMENTO LTDA 

 
: FRANCISCO FERREIRA DINIZ 

ADVOGADO : JOSE MARIA DE CASTRO BERNILS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 07411185119854036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL do r. despacho monocrático que, em sede de execução do julgado, acolheu os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial, com a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a elaboração 

da conta homologada e trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução. 

Sustenta, em síntese, a inexistência de mora, dada a procedência dos embargos à execução opostos, em que restaram 
totalmente acolhidos os seus cálculos. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Adoto a recente orientação pretoriana no sentido de que incabível a incidência de juros moratórios em precatório 

complementar no período compreendido entre a data da elaboração da conta e sua expedição pelo Tribunal. 

 

Trago, a propósito, precedentes do E. STF: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO . 

MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  
I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada. 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 
havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF - AI 713551 AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152, 

PUBLIC 14-08-2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA.  
2. Não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - RE-AgR 561800 - Rel. Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 04.12.2007). 

 

No mesmo sentido, recentes julgados do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A ELABORAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.  
1. É indevida a aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data 

da expedição do precatório. Precedentes. 

2. A Corte Especial, em aresto proferido nos autos do RESP 1143.677/RS, Rel. min. Luis Fux (Dje 04.02.10), assinalou 

que os "juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do 

precatórios, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 Agr, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda 
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Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006 e RE 496.703 ED, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, 

julgado em 02.09.2008, Dje-206 Divulg 30.10.2008 Pubic 31.10.2008)". 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AGRESP 1134465 - 200901570700 - Rel. Min. Castro Meira - DJE 28/10/2010). 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. INCABÍVEL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E O PAGAMENTO DO 

PRECATÓRIO. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
1. (...) omissis. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.143.677/RS, sob o rito do artigo 543-

C do Código de Processo Civil, firmou entendimento de que os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração 

do conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional. 

3. Para o período compreendido entre a elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório também é 

incabível a incidência de juros de mora. Precedentes. 

4. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AGRESP 1190616 - 201000727846, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 23.11.2010). 

Ainda no mesmo sentido, decisão proferida pelo E. Desembargador Federal Fábio Prieto, nos termos do art. 557, caput, 

do CPC (AC Nº 0006479-67.1993.4.03.6100 (96.03.038596-4), publ. DJE 17.01.2011). 
 

Assim, descabida a incidência dos juros de mora a partir da elaboração dos cálculos.  

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527 V do CPC. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.012933-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ROCHA FERREIRA AUTO PECAS LTDA e outros 

 
: EDINEIDE EDITE FERREIRA 

 
: OSCAR DOS SANTOS 

 
: MARCOS CESAR SIMOES ZIMBARO 

 
: TULIO ZIMBARO 

 
: BENITO ZIMBARO 

 
: GINO ZIMBARO 

 
: LISANDRA SIMOES ZIMBARO 

ADVOGADO : JOSE YGLESIAS MIGUEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00325374519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em exceção de pré-

executividade, excluiu os sócios da empresa do pólo passivo da execução fiscal (fls. 133/134 e 139/140). 

A agravante sustenta a dissolução irregular da empresa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

Nos termos do artigo 135, III, do CTN, a atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, é cabível nos casos 

de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à 

Fazenda a prova de tais condutas. 
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Demais disso o encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente 

essa dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos 

sócios. 

O STJ tem entendido que a simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei e a ensejar a 

responsabilização pessoal dos sócios, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por meio de diligência do 

Oficial de Justiça. 

Nesta direção, colaciono jurisprudência vazada nos seguintes termos: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

(...) 

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para 

fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira 

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 
encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, 

DJe 26/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. 

1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não 

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o 

redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)" 

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 

PRECEDENTES. 

(...) 

4.A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 
sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)" 

( STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins) 

 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435, que dispõe: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 

 

Adite-se que a Primeira Seção do E. STJ julgou embargos de divergência, em 13/12/2010, publicado no DJe 

01/02/2011, firmando o entendimento no sentido de que "O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de 

dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução." 

 

Confira-se: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 
SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência 

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaquei) 

 

Nesta hipótese, cabe ao sócio o ônus da prova, conforme orientação contida no aresto à frente: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a 

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do 

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", 

o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça 

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é 

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este 

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, 
não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei). 

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de 

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua 

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaquei) 
 

Para a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa deve haver também vinculação e 

contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência 

dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

 

Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 

da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes. 

(...) 
6. Recurso especial desprovido." 

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311, destaquei) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. FATO 

GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. INCABIMENTO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular da 

empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade, como é 

próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 

173) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA QUE 

NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO. REDIRECIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da execução 

fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135 do CTN. 

Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são anteriores ao 

ingresso do sócio na sociedade. 

2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à época 

dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que merece 

reforma. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011, destaquei). 

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de que o mero inadimplemento não 

configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu 
redirecionamento automático, como se infere das ementas ora colacionadas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE". 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN." 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 
22/03/2010)" 

"(...) 

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a 

Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, 

para fins de mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a 

ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1074497 / SP Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) j 09/12/2008 DJe 03/02/2009) 

 

Tal entendimento foi consolidado na Súmula 430, que dispõe: 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

 

Na hipótese dos autos, os débitos em execução são relativos a 1995/1996 (fls. 19/20). 

Determinada a citação (fl. 21), foi expedida carta de citação, tendo o AR retornado positivo (fl. 22). 
Por ocasião da substituição da penhora, o Sr. Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa no endereço 

constante da ficha cadastra da JUCESP (fl. 87) e do CNPJ (fl. 88), conforme certidão lavrada em 29/05/2006 (fl. 71). 

Portanto, in casu, configura-se a presunção de dissolução irregular da empresa apta a ensejar a inclusão dos sócios 

no pólo passivo da lide. 

A União postulou a inclusão dos sócios Edineide Edite Ferreira, Oscar dos Santos, Marcos César Simões Zimbaro, 

Tulio Zimbaro, Lizandra Simões Zimbaro, Benito Zimbaro, Gino Zimbaro, perante o Juízo monocrático (fls. 73/74). 

Da análise da ficha cadastral da JUCESP acostada aos autos (fls. 83/87), verifica-se que Edineide Edite Ferreira e Oscar 

dos Santos ingressaram no quadro societário após a ocorrência dos fatos geradores dos tributos em execução (fls. 87), 

bem como que Marcos César Simões Zimbaro e Gino Zimbaro retiraram-se da sociedade anteriormente à sua 

dissolução irregular (fl. 86). 
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Relativamente, aos sócios, Tulio Zimbaro e Benito Zimbaro, observa-se que integravam a sociedade desde 1981 (fl. 83) 

e que Lizandra Simões Zimbaro a integrou em 12/11/1992 (fl. 85), sendo que, em 19/02/2003 (fl. 87), foi formalizado o 

último registro, consignando a retirada dos sócios citados e o ingresso de Edineide Edite Ferreira e Oscar dos Santos. 

Não há nos autos qualquer indicativo de que a executada permaneceu em atividade após 19/02/2003. 

Ademais, em 17/07/2004, o CNPJ acusava a situação de INAPTA da empresa (fl.88).  

Ressalte-se que, na espécie, cabe aos sócios o ônus da prova. 

Assim, presentes os pressupostos autorizadores da manutenção dos sócios, Tulio Zimbaro, Benito Zimbaro e Lizandra 

Simões Zimbaro no pólo passivo da lide. 

Com estas considerações, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00239 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012950-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012950-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ORTHOP IND/ E COM/ DE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : ANGELO BERNADINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00008656720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

No presente agravo de instrumento, não foi juntada cópia da decisão agravada, certidão da respectiva intimação e 

procuração outorgada ao advogado do agravante, peças obrigatórias, a teor do inciso I, do artigo 525, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 9.139/95, que preceitua: 

 

"A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado". 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00240 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012987-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012987-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00427428920064036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

I - Agrava a ITALMAGNÉSIO S/A IND/ E COM/., da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, recebeu os 

embargos do devedor no efeito meramente devolutivo. 

Sustenta, em síntese, a obrigatoriedade da suspensão da execução, dada a inaplicabilidade do § 1º, do Art. 739-A do 

CPC, a existência de penhora apta à garantia do débito e a possibilidade de dano de difícil e incerta reparação. Pede, de 
plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Trago, a propósito: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 
resolvida em perdas e danos. 

4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p. 04/12/2007) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 
tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

Ressalto, por oportuno, que não restou evidenciada a relevância dos fundamentos deduzidos pela embargante, ora 

agravante, conforme disposto no § 1º, do art. 739-A, do CPC. 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00241 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013032-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013032-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : GREAT FOOD PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro 

 
: PROCESSADORA Y EXPORTADORA DE MARISCOS S/A PROEXPO 
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ADVOGADO : RODRIGO ROCHA DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00220204720104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GREAT FOOD PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. contra 

decisão que, em ação de rito ordinário, acolheu a ilegitimidade passiva da ora agravante, excluindo-a da lide, nos termos 

do artigo 267, VI, do CPC, prosseguindo apenas a Proexpo. 

A agravante afirma que é uma rede de restaurante, com mais de 100 unidades em todo o país, especializada na 

comercialização de refeições rápidas a base de frutos do mar, sendo o camarão o principal ingrediente de suas receitas, 

sendo, evidente que os atos administrativos ilegais (da suspensão de habilitação da empresa PROEXPO) afetam 

diretamente sua esfera jurídica. 
Atesta que a atual falta de produto no mercado nacional afeta, irremediavelmente, a sua atividade e sua liberdade de 

livre contratar. 

Sustenta que os produtores nacionais passaram a fazer reserva de mercado, justamente por causa da suspensão arbitrária 

das licenças de importação. 

Assevera que para importar camarões congelados precisa se valer de empresa habilitadas no MAPA, de acordo com o 

artigo 6º da Portaria nº 10 do Ministério do Desenvolvimento da Indústria e Comércio Exterior, que consolida as 

normas e procedimentos aplicáveis às operações de comércio exterior. 

Atesta que a empresa equatoriana PROEXPO foi habilitada junto ao MAPA para exportar camarões congelados a fim 

de atender sua demanda, razão pela qual possui total legitimidade para atuar na demanda. 

Ressalta que para se verificar se há legitimidade, deve-se isolar a causa remota da razão de pedir e verificar sua 

pertinência em relação ao autor, bem como em relação ao réu, caso ambos estiverem relacionados com a matéria, a 

conclusão que se impõe é de que a legitimação está presente. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 
Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se, neste 

momento processual, a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz poderá analisar todas as 

questões trazidas. 

Nesse sentido, merecem destaque trechos da decisão agravada: 

"... 

O ato administrativo de suspensão de habilitação para exportar foi dirigido à Proexpo. Sem a manifestação do Estado 

brasileiro, não se realizará a compra e venda internacionais. Logo, a Great Food tem apenas uma expectativa de 

direitos. 

E mais: não integra a relação de direito material estabelecida entre a exportadora e o Estado brasileiro, por órgãos de 

controle sanitário. 

Se assim é, embora interessada, não está legitimada a agir contra a União para nulidade do ato que suspendeu a 

habilitação da Proexpo. 

Admitir que se mantenha como parte, fere o dispositivo legal que veda a postulação de direito de terceiro." 

 

Dessa forma, tendo em vista a cognição sumária desenvolvida no recurso de agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos 
requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Com essas considerações, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00242 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013195-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013195-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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AGRAVANTE : THEMAG ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : EDISON ARGEL CAMARGO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00272280420034036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por THEMAG ENGENHARIA LTDA. contra decisão que, em execução 

fiscal, tornou insubsistente a penhora das apólices emitidas pela ELETROBRÁS. 

Narra a parte agravante que indicou, tempestivamente, à penhora debêntures da espécie Obrigações da Eletrobrás, 

emitidas pelas Centrais Elétricas Brasileiras, avaliadas em R$ 9.886.824,60 (nove milhões, oitocentos e oitenta e seis 

mil, oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos). 

Relata que, instada a se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias, a executada depois de cerca de 4 (quatro) meses 

apresentou petição (intempestiva) na qual recusava os bens apresentados. 

Afirma que os bens oferecidos à penhora são aceitos como forma de garantia de provisão técnica até pela Instrução 

Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 047/99. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Decido o presente recurso nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Inicialmente, sobre a alegada intempestividade da petição da União Federal, na qual recusou a nomeação dos títulos da 

Eletrobrás, o artigo 15, inciso II, da LEF preceitua in verbis: 

 

" Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

... 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente." 

Afastada, portanto, qualquer alegação de nulidade na decisão agravada. 

Quanto à indicação dos títulos apresentados à penhora, o artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) 

estabelece ordem de preferência não vinculante para a exequente, que poderá validamente recusar o bem nomeado, em 

especial quando ele (bem) não conta com perfil a propiciar a satisfação do crédito de forma plena e célere. 

A propósito, colho julgados do e. Superior Tribunal de Justiça, fincados no sentido de que títulos da Eletrobrás não se 

prestam para garantia do Juízo da execução fiscal, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA DE OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS . JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA 

NO STJ E REAFIRMADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RESP 1.050.199/RJ. 
SÚMULA N. 83 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Entendimento deste Tribunal no sentido de que as obrigações ao portador 

emitidas pela eletrobrás não servem como garantia da execução fiscal, diferentemente das debêntures , que possuem 

cotação em bolsa. 2. "As Obrigações ao Portador emitidas pela eletrobrás em razão do empréstimo compulsório 

instituído pela lei 4.156/62 não se confundem com as debêntures " (REsp 1.050.199/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Primeira Seção, julgado em 10/12/2008, DJe 9/2/2009). 3. Incidência da Súmula n. 83 do STJ. 4. Agravo regimental 

não provido. 

(STJ, AGA 1167260, 1ª Turma, Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE 17.03.2010) 

PROCESSUAL CIVIL - PENHORA - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA AO PORTADOR - IMPOSSIBILIDADE - 

SÚMULA 83 DO STJ. 1. As "obrigações ao portador" emitidas pela eletrobrás são insuscetíveis de penhora em razão 

de sua iliquidez, não se constituindo, pois, em títulos de crédito aptos à garantia da execução fiscal. 2. Tais obrigações, 

em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei n. 4.156/62, não se confundem com as debêntures , (REsp 

1050199, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 9.2.2009, sistemática do art. 543-C do CPC), e são 

insuscetíveis de penhora por causa de sua iliquidez. 3. Das razões acima expendidas, verifica-se que o Tribunal a quo 

decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à espécie o enunciado da Súmula 83/STJ, 

inclusive, aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional. Agravo 

regimental improvido. 

(STJ, AGA 1248694, 2ª Turma, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE 29.04.2010) 
 

Ante o exposto, com amparo na dicção do e. Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso nos termos do 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se, após encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1079/2283 

 

 

00243 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013252-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013252-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOAO DO AMARAL 

ADVOGADO : RODRIGO PESENTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00008712220114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava João do Amaral, em face de decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu parcialmente a antecipação de 

tutela para determinar a restituição do veículo apreendido, ficando o demandante como fiel depositário do bem, 
condicionando ao oferecimento de garantia, nos termos do art. 2º da Lei n.º 2.770/56. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 
em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00244 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013302-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013302-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : VALMIR PALMEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00288556720084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a GLOBALGRAIN COM/ DE IMP/ E EXP/, do R. despacho singular que, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta, por considerar a informação da exeqüente, acerca da inclusão do débito no REFIS, afastando a 

alegação de prescrição, bem como determinou o prosseguimento do Executivo Fiscal. 

Sustenta, em síntese, a ocorrência de prescrição, eis que o débito foi constituído por Auto de Infração, com notificação 

em 12.12.2001, posterior a adesão ao REFIS ocorrida em 16.03.2000, o que resulta na inexistência de causa suspensiva 

do prazo prescricional. Requer a suspensão da execução. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Relativamente à exceção de pré-executividade, entendo que os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo 

devem ser comprovados de plano. No caso vertente, as alegações do agravante deverão ser analisadas em sede de 

embargos à execução, via processual adequada à dilação probatória e análise meritória. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NOTÓRIA DIVERGÊNCIA. 

ANÁLISE DA SITUAÇÃO FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 
1. "O STJ, em hipótese de notória divergência interpretativa, costuma mitigar as exigências de natureza formal, tais 

como cotejo analítico, indicação de repositório oficial e individualização de dispositivo legal" (EARESP 423.514/RS, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 06.10.2003). 

2. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. Precedentes: REsp 

904.480/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 10.04.2007; REsp 617029/RS 2ª Turma, Min. João Otávio de 
Noronha, DJ de 27/02/2007; REsp 551816/RS, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06.02.2007; AgRg no 

Ag 775393/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 21.11.2006; REsp 679791/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 26.09.2006 e REsp 857.318/RJ, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 25.10.2005. 

3. No caso dos autos, após a análise das circunstâncias fático-probatórias da causa, o Tribunal de origem decidiu pelo 

não cabimento da exceção, de modo que a análise da matéria recursal encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes: 

REsp 744.770/PB, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 20.03.2007; REsp 840924/RO, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 

19.10.2006; AgRg no REsp 815388/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 01.09.2006 e AgRg no Ag 751712/RS, 1ª 

Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de de 30.06.2006. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - RESP 929559/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - j. 05.06.2007 - DJ 21.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA 

PESSOA JURÍDICA NÃO CONHECIDO EM RELAÇÃO À QUESTÃO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 
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SÓCIA. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO 

PASSIVO DA LIDE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. 

QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
1. A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão do sócio do pólo passivo da execução. 

2. Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no referido pólo, na medida em que há determinação para que sejam citados 

individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do art. 6º, do CPC. Precedente da 

E. 6ª Turma desta Corte Regional. 

3. Entretanto, como a empresa agravou também alegando a ocorrência de prescrição, passo à análise do recurso nesta 

parte. 

4. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

5. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

6. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

7. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 
8. Não há elementos suficientes para se aferir a ocorrência ou não da prescrição alegada, pois limitou-se a agravante 

apenas a juntar cópias da Certidão de Dívida Ativa e da exceção de pré-executividade ofertada no r. Juízo de origem. 

9. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 211496 - Processo: 200403000410412/MS - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. CONSUELO 

YOSHIDA - j. 13/06/2007 - p. 14/09/2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. 
1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução de sentença. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia do Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja questões de ordem pública, constatadas de plano. 

3.No caso, a verificação da efetiva compensação do crédito exeqüendo pela agravante exige cognição plena, o que 

implicaria dilação probatória, admissível apenas em sede de embargos do devedor. 

4.Considerando que o pedido de restituição/compensação foi apresentado em 14 de outubro de 1.999, antes, portanto, da 

edição da Medida Provisória nº 66/02 e, portanto, da Lei nº 10.637/02, não se há falar em extinção do crédito tributário 

sob condição resolutória da posterior homologação do pedido. 

5.O pedido de restituição/compensação não é hábil para suspender a exigibilidade do crédito tributário. 
6.O § 11, do art. 74 da Lei 9.430/96, que enquadrou a manifestação de inconformidade na regra do inciso III, do art. 151 

do CTN, somente foi introduzido na ordem jurídica em 29/12/2003, por força da edição da Lei 10.833. 

7.Processos administrativos objetivando a restituição e compensação de tributos instaurados antes da entrada em vigor 

do supracitado § 11, não produz o efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, próprio das reclamações e 

recursos administrativos. 

8.Agravo de instrumento que se nega provimento. 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 286451 - Processo: 200603001160278/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. LAZARANO 

NETO - j. 11/04/2007 - p. 14/05/2007) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AFERIÇÃO PELO JUÍZO DA EXISTÊNCIA DE 

PARCELAMENTO. PAES. SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL E DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
1. Caso em que não restou impugnada pela agravante a existência ou regularidade do parcelamento, por adesão da 

agravada ao PAES, enquanto causa, prevista no artigo 151, VI, do CTN, para a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e, pois, da execução fiscal ajuizada. 

2. Sem tal impugnação, não se pode reformar a decisão agravada que, ademais, não julgou procedente a exceção de pré-

executividade, mas apenas deferiu a medida de suspensão, initio litis, até o julgamento final do incidente, de modo a 
permitir, pois, à agravante a discussão, diretamente na origem, dos aspectos relacionados ao próprio parcelamento e 

demais questões relevantes. 

3. Não se reconhece o cabimento da exceção de pré-executividade para discutir fatos ou questões controvertidas, 

relacionadas ao parcelamento, e que exigem a dilação probatória, mas apenas que sem impugnação à existência e 

regularidade do acordo descabe a reforma da decisão agravada." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 244719 - Processo: 200503000693116/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS 

MUTA - j. 22/02/2006 - p. 08/03/2006) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. NÃO CABIMENTO. 
1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina. No entanto, o direito 

que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a 
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existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo, e por 

conseqüência obstar a execução. Exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de 

instrução probatória. 

2. Prescrição e decadência não são matérias que possam ser apreciadas de plano pelo Juiz, em razão das peculiaridades 

que envolvem o tema. Precedentes do STJ. 

3. No presente caso, faz-se imprescindível ao reconhecimento da alegada decadência a apresentação de cópia do 

procedimento administrativo por meio do qual foi apurado o crédito tributário ora executado. 

4. A matéria levantada na exceção de pré-executividade deverá ser discutida em sede de embargos do devedor." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 169434 - Processo: 200203000516813/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - j. 

15/09/2004 - p. 01/10/2004) 

Trago, a propósito, julgado de minha relatoria: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE. 
1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela executada devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 143.571, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 01.03.99; RESP 157.018, Rel. 

para acórdão Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12.04.99; TRF3: AG 2001.03.00.025675-6/SP, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, DJ 23.05.2003; AG 2002.03.00.033184-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 04.11.2002; TRF4: AGA 
96.04.47987-3, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, DJ 05.02.9; AG 96.04.54328-8, Rel. Des. Fed. Vladimir P. de Freitas, DJ 

19.03.97). 

2. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO - AC 910792 - Processo: 200161820171079/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO - j. 22/02/2006 - p. 11/07/2007) 

 

Considerando as informações prestadas pela exequente às fls. 59/92, bem como as alegações da excipiente, ora 

agravante, acerca da não da não inclusão dos débitos exequendos no REFIS, a teor do Relatório de fls. 115/125, 

permanece controvertida a questão, o que evidencia a necessidade de dilação probatória e análise meritória, inviáveis na 

via processual eleita, consoante entendimento jurisprudencial mencionado. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00245 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013322-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013322-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ITALPACK COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00159623920114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu os embargos à execução, sem suspensão do 

executivo fiscal. 
Decido. 

A Lei 6.830/80 disciplina a cobrança da dívida ativa pelos entes públicos, contudo, em respeito ao contraditório 

contempla ao executado no art. 16 "caput", defender-se da constrição através dos embargos do Devedor. 

Os embargos do Devedor tem procedimento pelo processo de conhecimento, previsto no Código de Processo Civil. A 

Lei 6830/80 faz remissão aos embargos mas dele não se distancia e, reduz sua menção a cinco dispositivos (arts. 16, 17, 

18, 19 e 20). 

Na jurisprudência surgiu posicionamento no sentido de se adotar a lei processual civil para a apreciação do recebimento 

dos embargos à execução, na forma da novel alteração do Art. 739-A do CPC, em substituição a aquelas contidas na Lei 
6.830/80. 
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Como o CPC se concretiza pela Lei 5.869 de 11.1.73 e a Lei 6.830 é de 22.09.80, não havia dúvida na aplicação destas 

leis quanto à predominância da segunda sobre a primeira, por ser posterior. 

Na verdade se olvidou que não era apenas o fator tempo a razão principal da predominância da Lei 6.830/80, pois a 

impossibilidade de sua derrogação por lei processual civil posterior, decorre de sua natureza jurídica, qual seja, é lei 

especial. 

Daí porque o advento da Lei 11.382 de 06.12.06, pela qual foram introduzidas inúmeras alterações no Titulo III do 

CPC, justamente o denominado "Dos embargos do Devedor", está a redundar em várias polêmicas no ordenamento 

jurídico, uns entendendo de ser aplicável as novas normas do CPC quanto aos embargos da Execução Fiscal, outros 

optaram por um misto dos dois sistemas, outros pela não-alteração naquilo que incompatível com a lei especial. 

A presente discussão cinge-se à aplicabilidade das disposições do artigo 739-A, consoante recente alteração perpetrada 

pela Lei nº 11.382/2006, no processamento do executivo fiscal: 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo .  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

Da redação da lei, percebe-se que a suspensão passou a ser uma faculdade do magistrado, mesmo que esteja garantida 

por penhora, depósito ou caução, todavia deve ser aplicada com razoabilidade e não como norma taxativa. 

Ao se aplicar a novel redação do Art. 739-A, invariavelmente se nega efeito suspensivo aos embargos , quando do seu 
recebimento, mesmo seguro o juízo, atuando-se em detrimento ao principio da segurança jurídica, pois se recusa 

sustação para análise da defesa, tornando a constrição irreversível pois ruma direto ao leilão. 

Indispensável, portanto, analisar-se os termos do art. 1º da Lei 6.830/80: 

"Art.1º. A execução judicial para cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e respectiva autarquias será regida por esta lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil." 

Sua redação deixa claro a predominância da Lei 6.830/80, sendo apenas subsidiária a aplicação da lei processual civil e, 

no que não for incompatível. 

Subsidiária quer dizer supletiva e não substitutiva. Neste sentido JOSÉ DA SILVA PACHECO: 

"E, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. Naquilo que não contraria a Lei n. 6.830/80, prevalece o Código 

de Processo Civil, como ocorre com o art. 578 e respectivo parágrafo, sobre a competência. Aliás, salientou o relatório 

da Comissão Mista, no Congresso, que o projeto, que se converteu na Lei n. 6830/80, procurou manter "as linhas 

básicas da execução por quantia certa e as inovações propostas, como regra características da cobrança da dívida 

ativa, objetiva, precipuamente os privilégios inerentes ao crédito fiscal". O art. 42, não revoga, expressamente, 

qualquer dispositivo legal, mas, tacitamente, os que contrariem o estabelecido na Lei n. 6830/80."(Editora Saraiva-

"Comentários à Nova Lei de Execução Fiscal). 

Por ser a Lei nº 6.830/1980 uma Lei Especial, a edição da lei no 11.382/2006, que é Lei Geral, não teve o condão de 

alterar qualquer dispositivo da Lei 6.830/80. 
Não se pode esquecer que a Lei Especial não pode ser derrogada pela Lei Geral. O Mestre da "Hermenêutica e 

Aplicação do Direito", CARLOS MAXIMILIANO PEREIRA DOS SANTOS traça os preceitos diretores formulados 

pela doutrina : 

"Se existe antinomia entre a regra geral e a peculiar, específica, esta, no caso particular, tem a supremacia. Preferem-

se as disposições que se relacionam mais direta e especialmente com o assunto de que se trata: In toto jure generi per 

speciem derogatur, et illud potissimum habetur quo ad speciem directum est - "em toda disposição de Direito, o gênero 

é derrogado pela espécie, e considera-se de importância preponderante o que respeita diretamente à espécie." 

Esta distinção entre Direito Comum (Jus commune) e Direito Especial (Jus singulare) é clássica. A lei comum contém 

normas gerais, aplicáveis universalmente a todas as relações jurídicas, porém, as normas da lei especial são 

excepcionais pois atendem situações peculiares, motivos sociais diferenciados, atribuindo efeito s específicos, com o 

fito de tratar diferentemente algumas determinadas situações. 

É a hipótese da Lei 6.830/80 ao dispor de forma taxativa em virtude dos privilégios da Fazenda Pública na cobrança dos 

créditos fiscais, frente a sua importância social e financeira, restringindo alguns direitos mas, por outro lado, permitindo 

ao contribuinte se defender via embargos e, seguro o juízo pela penhora ou depósito, garanti-lhe o exercício do 

contraditório antes de excutir os bens. 

Daí a importância da regra da suspensão da execução fiscal, após seguro o juízo, na forma do art. 16 §1º da Lei 

6.830/80, pois sem esta providência não será possível se exercer o contraditório, praticamente negando qualquer 
eficácia aos embargos à execução, ainda mais quando se pretende transformar, algum equívoco na execução sem defesa 

e direta ao leilão de bens em "perdas e danos". 

Ademais não é possível se dispensar a garantia integral do Juízo, pois permanece vigente exigência prevista no §1º, do 

artigo 16 da Lei nº 6.830/1980, in verbis: 

Art. 16 - O executado oferecerá embargos , no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 

Afora o requisito de procedibilidade para a oposição dos embargos , subentende-se da exegese dos artigos 19, "caput", e 

21 da Lei nº 6.830/1980, que o prosseguimento da execução restará suspensa até seu julgamento: 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos , no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 
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Omissis. 

Art. 21 - Na hipótese de alienação antecipada dos bens penhorados, o produto será depositado em garantia da 

execução, nos termos previstos no artigo 9º, inciso I. 

As normas da Lei 6.830/80 se coadunam com a própria natureza da CDA, pois em se tratando de título executivo 

extrajudicial as presunções de certeza, liquidez e exigibilidade da CDA são relativas, autorizando a discussão judicial 

ampla, inclusive, quanto à efetiva legalidade do fato gerador do débito imputado ao contribuinte, donde ser temerária a 

execução direta da garantia. 

Ademais, da leitura do artigo 9º, da Lei nº 6.830/80, tem-se que ao executado é oportunizado o oferecimento de bens em 

garantia da execução pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos constantes da Certidão de Dívida Ativa, o 

que ocorreu na hipótese em exame, conforme se infere do termo de penhora e depósito acostado à folha 26, em valor 

suficiente à garantia do débito fiscal, como reconhecido pelo magistrado de primeiro grau (fl. 16). 

Assim, apresentada garantia aparentemente idônea do débito pelo valor integral de sua exigência, há de se recepcionar a 

suspensão da ação executiva. 

Nesse sentido trago à colação precedente desta Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO . CONCESSÃO. 

1-Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 
2-O presente recurso merece ser conhecido, eis que preenchidos seus pressupostos de admissibilidade. A simples 

possibilidade, conferida ao juiz pelo CPC, art. 739-A, § 2º, de rever a decisão relativa aos efeito s dos embargos , não 

retira da parte o direito de recorrer contra a decisão inicial referente a esses mesmos efeito s, caso se mostre contrária 

aos seus interesses.Preliminar suscitada pela União Federal rejeitada. 

3-Prejudicado o agravo regimental. 

4-O art. 16, § 1º, da Lei 6.830/80, é peremptório ao preconizar que não são admissíveis embargos do executado antes 

de garantida a execução. Não há, perceba-se, espaço para aplicação do novo art. 739-A do CPC, pois este Diploma 

Legal não mais exige a garantia do juízo executivo; já a Lei Especial (6.830/80) a exige. Se assim é, nada mais justo 

que os embargos do devedor, em sede de execução fiscal, sejam dotados de efeito suspensivo . A execução judicial da 

Dívida Ativa da Fazenda Pública constitui um microsistema próprio, regulando exaustivamente os requisitos e a 

eficácia dos embargos do devedor, não sendo necessário o recurso supletivo às disposições do CPC, porquanto não há 

omissão a suprir. Confiram-se, exemplificativamente, os artigos 18 e 19 da LEF. 

5-Não se alegue, ao reverso, com a aplicabilidade do novel art. 739-A, § 1º, do CPC, ao permitir que o juiz, a 

requerimento do embargante, atribua efeito suspensivo aos embargos quando estiverem presentes, simultaneamente, a 

relevância dos fundamentos ("fumus boni juris") e a possibilidade de dano ao executado ("periculum in mora"). É que 

o primeiro dos requisitos acima é virtualmente impossível de se verificar nos casos concretos, tendo em vista, 

justamente, a presunção de liquidez e certeza de que goza a CDA, a qual, note-se, tem o efeito de prova pré-constituída 
(CTN, art. 204, caput), só podendo ser afastada através de prova inequívoca (art. 3º, parágrafo único, da Lei 6.830/80 

e art. 204, parágrafo único, do CTN), própria de cognição exauriente. 

6-Além de que, a contrario sensu, se em juízo de cognição sumária for concedido o efeito suspensivo na nova 

sistemática do CPC (subsidiariamente), a teor do artigo 587 do citado diploma legal, será provisória a execução, 

contrariando a Lei nº6.830/80, que determina o prosseguimento da execução com cunho definitivo se julgado 

improcedente os embargos . 

7-Acerca do tema em questão, já há Precedentes desta Corte (AGRAVO DE INSTRUMENTO - 302948, Processo: 

200703000617421, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 09/10/2007, Documento: 

TRF300138885, DJU DATA:18/01/2008 PÁGINA: 399, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI). 

8-Aliás, na Exposição de Motivos, referente à Reforma do Código de Processo Civil, assinada pelo Ministro Márcio 

Thomas Bastos, no item 13, letra "m", em 26.08.2004, faz-se menção à reforma da Execução Fiscal nos seguintes 

termos:"(...) será objeto de projeto em separado a Execução Fiscal, que igualmente merece atualização". 

9-Preliminar rejeitada. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se dá provimento." (AG 

297090/SP, 6a Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 16/02/2009, p. 553)." 

Dessa forma, defiro o pleiteado efeito suspensivo.  

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intime-se a agravada, termos do art. 527, V, do CPC. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOAO CARLOS CORSI 

ADVOGADO : ARI DE OLIVEIRA PINTO 

AGRAVADO : CERAMICA MARTINI S/A massa falida 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 88.00.00016-5 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que acolheu a alegação de ilegitimidade de parte, em 

exceção de pré-executividade, e condenou a União em honorários advocatícios. 

É uma síntese do necessário. 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 
A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido. 
 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

No caso concreto, embora se trate de Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI - não há prova da existência de 
"atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

Neste sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

IMPOSTO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. IPI. ARTIGO 8º, DO DECRETO-LEI Nº1.736/79 COMBINADO 

COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 124,II, E 135 DO CTN. FALÊNCIA.  

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.No que se refere à ação executiva cujo objeto é a cobrança do Imposto sobre o Produto Industrializado (IPI), aplica-

se o disposto no inciso II do art. 124 do CTN, combinado com o art. 135 do mesmo diploma legal e art. 8º do Decreto-

Lei nº 1.736/79. Precedentes deste Tribunal. 

3.Não comprovação pela exeqüente da ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular 

ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, 

porquanto não há demonstração de prática de atos com excessos de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Precedentes do STJ - (RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, data da decisão: 17/02/2005, DJ 

18/04/2005 pág. 268).  

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento". 
(TRF-3, 6ªT, AI 2008.03.00.020915-3, Rel Des. Fed. Lazarano Neto, j. 23/10/2008, maioria, DJU 01/12/2008 - o 

destaque não é original). 

 

A matéria relativa à responsabilidade solidária dos sócios é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 
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RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. 

CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. 

INOCORRÊNCIA. 
(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, 

que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, 

inciso III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 
obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, 
em combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 
desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao 

revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código 

Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature 

as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário. 

Recurso especial improvido" (os destaques não são originais). 

(STJ, 1ª Seção, RESP nº 717717, Rel. Min. José Delgado, j. 28/09/2005, maioria, DJU 08/05/2006). 

Lei Ordinária ou Decreto não podem ampliar a responsabilidade tributária prevista no Código Tributário Nacional. 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

De outra parte, é cabível a condenação em verba honorária no caso de acolhimento, ainda que parcial, da exceção de 

pré-executividade. 
Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. 

INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA 

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 

1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.111.002/SP (Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.10.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a 

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que "em sede de execução fiscal é 

impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 

29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-

35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda 

Pública (CPC, art. 730)". 

2. A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da condenação da Fazenda Pública em 

honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 

3. Agravo regimental não provido". 

(AgRg no Ag 1236272/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
07/12/2010, DJe 03/02/2011 - o destaque não é original). 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. 

1. A Fazenda Nacional insurge-se contra a condenação em honorários advocatícios no caso em tela, tendo em vista o 

acolhimento parcial de exceção de pré-executividade para suspender a exigibilidade de alguns títulos constantes na 

CDA, ante recurso administrativo pendente de julgamento. 

2. Quanto ao art. 535 do CPC, o STJ tem jurisprudência no sentido de que não há contrariedade ao citado dispositivo 

legal, tampouco se nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um 

dos argumentos trazidos pelo vencido, adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, 

conforme ocorreu no acórdão em exame, não se podendo cogitar sua nulidade. 
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3. O Tribunal de origem, nos autos de exceção de pré-executividade, ao dar parcial provimento ao recurso da autora, 

fê-lo para suspender a exigibilidade de alguns títulos constantes na CDA (fl. 66). 

4. "O acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial da 

execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional à parte excluída do feito executivo"(AgRg no 

REsp 1.085.980/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 06/08/2009). 

5. Agravo regimental não provido". 

(AgRg no REsp 1143559/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, 

DJe 14/12/2010 - o destaque não é original). 

 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução fiscal, 

indeferiu o pedido de aplicação da indisponibilidade de bens prevista no artigo 185- A, do Código Tributário Nacional. 

A agravante alega que a execução fiscal arrasta-se desde 1995 sem êxito e que após diversas tentativas infrutíferas de 

localização de bens em nome dos executados foi localizado um único bem, mas que sobre o qual foram opostos 

embargos de terceiro. 

Desta forma, embora exista um bem penhorado nos autos, tendo em vista a oposição de embargos de terceiro sobre o 

referido imóvel, afirma que a execução não está garantida. 

A agravante requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por objetivo 

garantir a liquidez patrimonial dos executados. 
Para ser decretada a indisponibilidade patrimonial nos termos do art. 185-A, do CTN, é necessária a citação do devedor; 

o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis. 

In casu, foi penhorado bem suficiente para garantir a execução, apesar da noticiada oposição de embargos de terceiros. 

Com efeito, presente na decisão agravada a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se 

neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções 

postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz poderá analisar 

todas as questões trazidas. 

Nesse sentido, transcrevo trecho da decisão agravada, in verbis: 

"Fls. 346/348 - Não há como atender o pedido de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, previstos no art. 

185-A, do CTN, porque esta Execução está com seu andamento obstado, ex lege, por força da propositura dos 

Embargos de Terceiro nº 0010767-70.2003.403.6112, autuados em apenso, justamente em razão de o imóvel neles 

discutido servir a sua garantia integral, consoante a previsão do art. 1.052 do CPC. Assim, incabível a oneração de 

bens em excesso, já que a Exequente insiste no pedido de gravame daquele sob discussão, conforme fl. 339, motivo por 

que INDEFIRO o pleito de fls. 346/348. 
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No mesmo sentido, SUSPENDO o andamento desta Execução até o julgamento definitivo dos Embargos de Terceiros 

em apenso" 

Dessa forma, tendo em vista a cognição sumária desenvolvida no recurso de agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Com essas considerações, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00248 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013406-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013406-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RADIAL TRANSPORTE COLETIVO LTDA 

ADVOGADO : SIDNÉIA PEREIRA COELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065070520114036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 
modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a RADIAL TRANSPORTE COLETIVO LTDA., em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida 

"initio litis", objetivando o a expedição de certidão negativa de débitos, por considerar que a documentação acostada 

aos autos é insuficiente à comprovação da extinção de todos os débitos inseridos na NFLD mencionada, por meio da 

conversão em renda dos depósitos judiciais, motivo pelo que recomendável a prévia oitiva da parte contrária. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 
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5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00249 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013472-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013472-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FRANCISCA FERNANDES 

ADVOGADO : RICARDO MOURCHED CHAHOUD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : FRANCISNET SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA e outros 

 
: ANDREA TELES DO NASCIMENTO 

 
: VICTOR DOS SANTOS FERNANDES 

 
: GERSON NATALINO DO NASCIMENTO 

 
: JONAS VAINAUSKAS NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00294169620054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava FRANCISCA FERNANDES do R. despacho que, em sede de execução fiscal, acolheu parcialmente a 

exceção de pré-executividade oposta, para determinar a exclusão da sócia do pólo passivo, rejeitando a alegação de 

prescrição. 

Sustenta a agravante, em síntese, a ocorrência de prescrição, eis que sua efetiva citação ocorreu após o transcurso do 

prazo qüinqüenal, consoante legislação vigente à época. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 
quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Conforme consta dos autos, os débitos exeqüendos referem-se à COFINS, com vencimentos no período de 15.08.2000 a 

13.10.2000, constituídos por meio de Declarações entregues ao Fisco, com ajuizamento da execução em 12.04.2005 e 

despacho citatório proferido em 27.09.2005. 
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Considerando que no caso do referido tributo, o marco inicial da fluência do prazo prescricional ocorreu nos respectivos 

vencimentos, excetuada a hipótese de entrega posterior das DCTFs correspondentes, verifico que o ajuizamento da 

execução e o despacho citatório ocorreram antes do transcurso do lapso prescricional qüinqüenal. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto no Súmula nº 106 do C. STJ. 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO 

CONSTANTE DA CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. 

PRAZO DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. 
1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal nos 

cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 
3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, de 

modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, 

da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, 

"b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Precedentes. 

7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF no 

sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 
10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 

(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES 

EM EXECUÇÃO. 
1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, Simples,Cofins, CSL e PIS, créditos tributários constituídos sob a forma de declaração 

de rendimentos, parcelas vencidas entre 26/02/93 e 10/10/01 (fls. 05/119), ausentes nos autos as datas das entregas das 

respectivas declarações. 

2. A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (10/10/01) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 14/05/07. 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

4. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-
se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional". 

5. Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento 

das obrigações. 

6. Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula Vinculante 

nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 

8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo Pretório 

Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 
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7. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 

análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando do 

ajuizamento do feito, em 14/05/07, uma vez que as obrigações tiveram seu vencimento entre 26/02/93 e 10/10/01. 

8. Apelação improvida." 

(AC - 1279775 - Processo: 200761820162974/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 07/08/2008 - DJF3 

19/08/2008 

Com efeito, tanto o ajuizamento da execução quanto o despacho que ordenou a citação ocorreram antes do decurso do 

prazo prescricional, sendo inegável que a exeqüente não pode ser penalizada pela morosidade inerente aos mecanismos 

da Justiça, consoante entendimento jurisprudencial mencionado. 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00250 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013473-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013473-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ADRIANO APARECIDO BENTO DE ARRUDA 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME MENDES BARRETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZ FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00008343820114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADRIANO APARECIDO BENTO DE ARRUDA contra decisão 

que, mandado de segurança, deferiu parcialmente liminar para afastar o arrolamento dos imóveis referentes às 

matrículas 43.594, 45.948, 45.949, 45.9450 (oriundas das matrículas 37.951 e 29.400) e 44.052, todas do 2º Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Rio Claro/SP, e matrícula 63.655 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de 

Florianópolis/SC, de propriedade de terceiros. 

O agravante alega que a manutenção do arrolamento dos demais bens viola suas garantias constitucionais. 

Aduz que o período de apuração dos débitos discutidos no processo administrativo se refere ao ano de 2005, época que 

ainda não estava vigente ainda a lei que criou o arrolamento administrativo. 

Assevera que em obediência ao princípio da irretroatividade da lei penal, não poderia ser aplicado a pena de 

arrolamento de seus bens, que limita o seu manejo patrimonial. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 
DECIDO. 

In casu, o ora agravante foi inserido como codevedor em auto de infração e imposição de multa lavrado contra Catho 

Online Ltda, com a finalidade de exigir débitos de IRPJ e CSLL do ano-base 2005. 

Por conseguinte, ante a existência de débitos superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e que a soma dos 

créditos tributários excede a 30 % (trinta por cento) do patrimônio conhecido da agravante, a autoridade fiscal instaurou 

o procedimento de arrolamento de bens e direitos relativos ao patrimônio do sujeito passivo, ora agravante. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Nesse diapasão, merecem destaque excertos da decisão agravada: 

 

"... 

O arrolamento tem como único escopo possibilitar ao Fisco o acompanhamento da evolução patrimonial do 
contribuinte e o monitoramento das movimentações desse patrimônio, a fim de permitir ao Poder Público verificar se o 
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devedor está a se desfazer de seus bens como forma de elidir o pagamento da dívida, de maneira a ensejar a tomada 

das eventuais medidas cabíveis. 

Nesse sentido, o único ônus imposto ao contribuinte em razão da medida refere-se à necessidade de comunicar ao 

órgão fazendário do seu domicílio tributário qualquer transferência, alienação ou oneração dos bens arrolados, 

consoante previsão do §3 do 64 da Lei nº 9.532/97. O que se quer, portanto, é apenas viabilizar que o Fisco tome 

conhecimento da realização de tais negócios jurídicos, para que, eventualmente, se conveniente, adote as providências 

que entender cabíveis. 

Dessa feita, em nenhum momento é imposto gravame sobre os bens arrolados. Não há qualquer restrição a sua 

utilização, oneração ou alienação, podendo o proprietário deles dispor livremente, desde que dê ciência ao Fisco da 

respectiva movimentação." 

 

Assinalo que, nos termos do artigo 64 da Lei nº 9.532/1997, a autoridade fiscal pode nos autos do processo 

administrativo proceder ao arrolamento de bens do contribuinte-devedor, para cautelarmente assegurar a satisfação do 

crédito. 

Nesse passo, o referido arrolamento deve ser efetuado na hipótese de o crédito tributário ser superior a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) e o patrimônio conhecido do contribuinte ser inferior a 30% do crédito tributário constituído, nos 

seguintes termos: 

 
"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido. 

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os 

bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade. 

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última 

declaração de rendimentos apresentada. 

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento , mediante entrega de cópia do respectivo termo, o 

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade 

do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da 

formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou 

emolumentos: 

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis; 

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados; 

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, 

relativamente aos demais bens e direitos. 
§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento . 

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado 

o arrolamento , a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, 

cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, 

nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento . 

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha 

motivado o arrolamento , após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o 

parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Art. 64-A.  O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro público, com 

prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do 

sujeito passivo. 

Parágrafo único.  O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de complementar o valor 

referido no caput." 

 

Assim, apurado que o valor do crédito tributário é superior a R$ 500.000,00 e que excedem a 30% (trinta por cento) do 

patrimônio conhecido do ora agravante, justifica-se a medida adotada. 
Não há qualquer inconstitucionalidade no ato da autoridade fiscal que agiu de acordo com os ditames legais. 

Além disso, como o arrolamento é medida administrativa que não impõe nenhum gravame aos bens, não procede a 

alegação de violação ao princípio da irretroatividade da lei penal. 

Nesse sentido, vem se manifestando a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. APLICABILIDADE DO ART. 64 DA LEI 9.532/97. CABIMENTO DA 

LAVRATURA DO TERMO DE ARROLAMENTO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE 

JULGAMENTO NÃO REPRESENTA ÓBICE. 

1 - O arrolamento de bens, disciplinado no artigo 64 da Lei nº 9.532/91, é um procedimento administrativo onde a 

autoridade fiscal realiza um levantamento dos bens dos contribuintes, arrolando-os, sempre que o valor dos créditos 
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tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido e o valor do débito 

fiscal for superior a R$ 500.000,00. 

2 - Apresenta-se como um procedimento administrativo preparatório de uma futura e eventual medida cautelar fiscal, 

não surtindo autonomamente efeitos com relação aos bens arrolados, já que não impede a alienação dos bens 

arrolados. 

3 - Traduz-se em mero inventário ou levantamento dos bens do contribuinte, destinada a verificar qual o patrimônio da 

contribuinte, permitindo à Administração Pública um melhor acompanhamento da movimentação patrimonial da 

empresa, seja com o objetivo de operacionalizar um futuro procedimento executório, seja para coibir eventuais fraudes 

à execução. 

4 - Quanto à afirmação de que não estando o crédito definitivamente constituído, diante da pendência de recursos 

interpostos na esfera administrativa, seria incabível o arrolamento de bens, não procede tal argumentação, porquanto 

o crédito tributário já existe, sendo decorrência da lavratura dos autos de infração citados e já está constituído e 

quantificado. 

5 - A circunstância de estar suspensa a exigibilidade desse crédito, com fundamento no art. 151, III, do CTN, apenas 

reafirma a prévia existência do crédito, pois só é possível a suspensão da exigibilidade do crédito que já existente. 

6 - É perfeitamente legítima e legal a lavratura do Termo de Arrolamento de Bens e Direitos em discussão. 

(TRF4, REO em Mandado de Segurança nº 2002.70.01.008908-0/PR, relator Des. Federal JOEL ILAN PACIORNIK, 

D.E. 16.04.2008) 
DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. ARTIGO 64 DA 

LEI Nº. 9.532/97. LEGALIDADE. LICENCIAMENTO DE VEÍCULO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. O arrolamento de bens, nos termos da Lei nº 9.532/97, é medida que envolve a obrigação de transparência na 

gestão, pelo grande devedor, de seu patrimônio, contra fraudes e a simulações, mas não representa, em si e 

propriamente, uma restrição ao poder de administração e disposição do titular sobre os respectivos bens e direitos, 

para efeito de gerar o risco de inconstitucionalidade por lesão ao direito de propriedade.  

2. Não se confunde, pois, o arrolamento com a indisponibilidade; e a publicidade, decorrente da anotação do termo em 

registros públicos, revela o objetivo, tanto lícito como legítimo, de proteger terceiros contra atos de transferências, 

alienação ou oneração de bens ou direitos em situações capazes de gerar conseqüência ou questionamento, judicial ou 

administrativo, quanto à validade da celebração de negócios jurídicos. 3. No caso dos autos, deixou o impetrante de 

comprovar, por meio de documentos hábeis, a existência da alegada restrição decorrente da alienação fiduciária, e, 

em sendo o mandado de segurança um processo de documentos, as provas do direito alegado são pré-constituídas, ou 

seja, devem ser juntadas com a petição inicial e isso não ocorreu, não merecendo guarida o pedido de cancelamento de 

arrolamento, pois, isso implicaria prática de atividade probatória, incompatível com o rito do mandamus. 4. Quanto ao 

pedido de ordem para o licenciamento dos veículos, de fato a autoridade de trânsito exigiu do impetrante que exibisse 

ofício expedido pelas autoridades impetradas no sentido de que o arrolamento de bens não seria fator impeditivo da 

licença, porém, os impetrados não teriam se dignado à expedição de qualquer documento para viabilizar a 
regularização dos veículos perante o DETRAN. 5. Ora, se o arrolamento não implica indisponibilidade do bem, muito 

menos pode impedir o interessado de promover a sua regular manutenção, inclusive a regularidade da respectiva 

documentação, nos termos da legislação aplicável que, no caso dos veículos do impetrante, exige o licenciamento, de 

modo também a evitar outras sanções administrativas. 6. Em suma, se de um lado, descabido o pedido de cancelamento 

do arrolamento dos bens mencionados, de outro, tem o impetrante direito líquido e certo de licenciar os veículos 

mencionados, impondo-se, pois, a confirmação da sentença que concedeu parcialmente a ordem postulada. 7. Reexame 

necessário a que se nega provimento. 

(TRF3, REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 321196, 3ª Turma, relator Juiz Federal 

Convocado VALDECI DOS SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 271) 

MANDADO DE SEGURANÇA - ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS - ARTIGO 64 DA LEI 9.532/97 - DIREITO 

DE PROPRIEDADE - DIREITO À PRIVACIDADE - PRESERVAÇÃO - LEGALIDADE DA MEDIDA - 

SUBSTITUIÇÃO DO ARROLAMENTO DE BENS POR SEGURO-GARANTIA. 1. O arrolamento é um procedimento 

administrativo destinado à garantia do débito do contribuinte, sempre que seu valor for superior a 30% (trinta por 

cento) de seu patrimônio. 2. A medida não implica na indisponibilidade dos bens e não impede ao apelante de usar das 

prerrogativas inerentes ao seu direito de propriedade. 3. Não se caracteriza violação ao devido processo legal e nem 

mesmo ao direito à privacidade, uma vez que nenhuma garantia constitucional tem caráter absoluto, de modo que se 

privilegia o interesse público pertinente ao crédito tributário e à necessidade de sua preservação. 4. À semelhança do 
registro da penhora, visa a publicidade assegurar o conhecimento de terceiros da medida administrativa, 

resguardando-os contra transferências de domínio com possível questionamento futuro, seja judicial ou administrativo. 

Precedentes desta Corte. 5. Não existindo na Lei n. 9.532/97 previsão a autorizar o oferecimento de outra garantia em 

substituição ao arrolamento previsto no art. 64, não pode o contribuinte pretender seja aceita a garantia oferecida. 

(TRF3, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 255636, relator Desembargador Federal MAIRAN 

MAIA, DJF3 CJ1 DATA:20/04/2010 PÁGINA: 215 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 
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Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Int.  

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00251 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013510-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013510-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BBS TRADE IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00057563720104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo MM. Juiz a quo da 

6ª Vara Federal de Campinas/SP que, ação anulatória, recebeu a apelação da União Federal somente no efeito 

devolutivo. 

Alega o agravante que se o recurso de apelação não for recebido no efeito suspensivo, a mercadoria será liberada, sendo 

medida de difícil reversibilidade. 

Aduz, ainda, que as decisões contra a Fazenda Pública devem ser vistas com cautela e precedidas de inafastável análise 

de eventual perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação. 

Assevera que não pode a agravada se escusar da penalidade imposta ao fundamento de que desconhece a legislação 

aplicável à espécie, haja vista que tem como objeto social as atividades de importação e exportação, inclusive a 

prestação de serviços de importação e exportação por conta e ordem terceiros. 

DECIDO 

A teor do disposto no art. 558 do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se 

condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar 
lesão grave ou de difícil reparação. 

BBS TRADE IMP/ E EXP/ LTDA., ora agravada, aforou ação anulatória, em face da UNIÃO FEDERAL objetivando 

anular o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0817700/00108/09, no qual foi aplicada a pena de 

perdimento das mercadorias importadas. 

O Juiz processante prolatou sentença de procedência, para anular o a pena de perdimento aplicada nos autos do 

Processo nº 19482.000010/2009-44, Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda nº lavrado 0817700/00109/09, 

lavrado em 05/03/2009, bem como determinar a liberação da mercadoria retida no prazo de 15 (quinze) dias (fls. 116 e 

v.). 

Assim, como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

Contudo, excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando há o risco de se frustrar eventual 

execução de decisão de improcedência do feito, com apenas recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo. 

Destaco que as sentenças proferidas contra a União Federal devem ser obrigatoriamente confirmadas por esta Corte, 

consoante dicção do art. 475 do CPC. 

In casu, considerando o perigo da irreversibilidade do decisum, visto que houve determinação de liberação das 

mercadorias, deve ser o recurso da União recebido no efeito suspensivo. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 
Intime-se a agravada, para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00252 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013512-45.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.013512-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TECITA COM/ DE TECIDOS LTDA -ME 

ADVOGADO : ANNA JULIA BAZAN PALIOTO COVOLAM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00042136220114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL do R. despacho monocrático que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", 

para determinar a concessão do parcelamento ordinário em 60 parcelas, nos termos do artigo 10 da Lei 10.522/02. 

Sustenta, em síntese, que não há previsão legal para o parcelamento vindicado. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos 

da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 
III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Malgrado haja previsão legislativa quanto à possibilidade de parcelamento de dívidas de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, os critérios fixados pela Administração no que tange à proibição de extensão aos contribuintes 

optantes pelo Simples Nacional, conformam-se à razoabilidade. Ademais, ausente norma específica conferindo o direito 

subjetivo vindicado por tais contribuintes. 

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA SIMPLIFICADO DE 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS - SIMPLES. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

LEGAL. ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.317/1996. AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PELA LEI 10.964/2004. REQUISITOS 

ESPECÍFICOS NÃO PREENCHIDOS PELA PARTE INTERESSADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ.  

1. O art. 6º, § 2º, da Lei 9.317/1996 contém vedação expressa ao parcelamento de débitos tributários às empresas 

optantes do SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos: Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos 
pela microempresa e pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. § 2° Os impostos e 

contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento.  

2. A Lei 10.522/2002 estabelece a possibilidade do parcelamento de débitos de qualquer natureza, em até 60 parcelas 

mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, sendo certo que referido comando normativo não pode ser 

utilizado como fundamento para a consecução do parcelamento dos débitos das empresas optantes do SIMPLES, 

porquanto a Lei 9.317/1996, norma específica no que diz respeito ao sistema integrado, veda de forma expressa a 

concessão do benefício.  

3. O parcelamento é modalidade de suspensão do crédito tributário. Portanto, somente pode ser deferido ou indeferido 

pela autoridade fiscal nos termos do que determinar a lei tributária. Ao dissertar sobre o tema, Leandro Paulsen in 

Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 10ª edição, Porto Alegre: 

Livraria do Advogado, 2008, p. 1040/1041, assentou, in verbis: "Parcelamento depende de previsão legal específica. A 

referência expressa à forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à conclusão de que, de um lado, o 

contribuinte não tem direito a pleitear o parcelamento em forma e com características diversas daquelas previstas em 

lei e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas, sendo descabida a 

delegação à autoridade fiscal para que decida discriminatoriamente sobre a concessão do benefício. O artigo fala em 

lei específica e isso reforça que não tem cabimento a pretensão de conjugação dos dispositivos de diversas leis para a 
concessão de parcelamento mais benéfico ou mediante requisitos menos rígidos. A combinação de dispositivos de 

diversas leis distorce os benefícios concedidos, implicando a criação de uma nova espécie de parcelamento não 

autorizado pelo legislador".  

4. A opção pelo SIMPLES é uma faculdade e implica na submissão às normas previstas na Lei nº 9.317/96, não sendo 

possível a adesão parcial a este regime jurídico. Assim, tendo a impetrante aderido ao regime do SIMPLES, impõe-lhe 

a vedação ao parcelamento do crédito configurada no § 2º, do art. 6º, da Lei 9.317/1996.  

5. O Eg. STF, ao firmar a constitucionalidade do art. 9º, XIII, da Lei 9.317/1996, no julgamento da ADIn 1643/DF, 

Relator Ministro Maurício Corrêa, consignou que as restrições impostas pela Lei 9.317/1996 estão em harmonia com 

os princípios contidos nos arts. 150, II, e 179, da Constituição da República.  
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6. Por seu turno, a Lei nº 10.925, de 23.07.2004, afastando a vedação do § 2º, do art. 6º, da Lei nº 9.317/96, permitiu o 

parcelamento dos débitos com vencimento até 30 de junho de 2004, relativos aos impostos e contribuições devidos 

pelas empresas inscritas no SIMPLES, desde que requerido até 30 de setembro de 2004. Contudo, o parcelamento 

específico criado pela Lei 10.925/2004 não aproveita ao recorrente, porquanto a Corte Regional assentou que "No 

caso dos autos, os débitos referem-se ao período de janeiro a dezembro de 2003, tendo sido lavrado auto de infração 

pelo não pagamento do tributo em 05/2007. Ainda que a Lei n° 10.925/2004 tenha possibilitado o parcelamento dos 

débitos com vencimento até junho de 2004, não houve qualquer requerimento administrativo neste sentido"- fl. 133.  

7. Infirmar a conclusão do acórdão hostilizado implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ, em face do 

enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 8. Agravo regimental desprovido".  

(STJ; AGRESP 200900789757; 1ª Turma; Relator Min. LUIZ FUX; DJE 18/11/2010).  

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00253 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013661-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013661-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALPHA TECNOLOGIA COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro 

PARTE RE' : CELIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00619463220004036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade 

patrimonial pessoal de sócio, por débito tributário de pessoa jurídica. 

É uma síntese do necessário. 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 
de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido. 
 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 
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De outra parte, o tema referente à dissolução irregular da empresa não tem relevância jurídica no caso concreto, em 

razão da ausência de prova sobre a existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se o agravado para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00254 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013692-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013692-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS MORELLI e outros 

 
: FERNANDO ANTONIO NEVES LIMA 

 
: MARCUS AURELIO MANGINI 

 
: OSVALDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020718620004036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO CARLOS MORELLI e outros contra decisão que, em 

mandado de segurança, deferiu a expedição de alvarás de levantamento em favor dos impetrantes e de ofícios de 

conversão em renda da União Federal, relativos aos depósitos judiciais, nos moldes das planilhas elaboradas pela 

Receita Federal. 

A parte agravante sustenta que a decisão agravada merece ser reformada, pois a conversão em renda dos depósitos na 

forma requerida pela União Federal implicará no enriquecimento ilícito da Administração, uma vez que não está sendo 

considerados os descontos previstos na anistia instituída pela Lei nº 11.941/09. 
Narra o agravante que em razão de sua adesão, apresentou cálculos preliminares para a consolidação do débito e o 

levantamento do saldo remanescente dos depósitos judiciais efetuados nos autos, seguindo os termos previstos na Lei nº 

11.941/09. 

Por sua vez, a União Federal juntou informação fiscal para apuração da parcela dos depósitos judiciais a ser convertida 

em pagamento definitivo. 

Entretanto, os cálculos apresentaram divergências. 

Aduz, a parte agravante que o cálculo correto para o pagamento à vista, é a atualização do débito da data do seu 

vencimento até a data em que o contribuinte manifestou sua desistência mediante adesão aos benefícios fiscais, 

instituídos pela referida lei, para, após, aplicar as reduções cabíveis (100% da multa e encargos legais e 45% dos juros 

de mora), conforme disposto no artigo 10 da mencionada lei. 

Ressalta que a Portaria Conjunta nº 06/2009 extrapolou os termos da Lei nº 11.941/09, uma vez que inovou quanto à 

atualização do débito para cálculo do valor devido com base na anistia. 

Assevera que ainda que sobre o depósito judicial incida correção pela taxa SELIC, é absolutamente legítima a aplicação 

dos benefícios previstos em lei sobre a totalidade dos juros incorridos da data do vencimento do tributo até o momento 

da opção pelo REFIS. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 
Impetrado mandado de segurança por ANTONIO CARLOS MORELLI, FERNANDO ANTONIO NEVES LIMA, 

MARCUS AURÉLIO MANGINI E OSVALDO DO NASCIMENTO para afastar a exigibilidade do Imposto de Renda 

sobre os valores recebidos a título de participação nos lucros da fonte pagadora (Banco Itaú S/A), os autores, ora 

agravantes, apresentaram petição de desistência, em razão da adesão à anistia instituída pela Lei nº 11.941/09. 

Dispõe o § 3º do art. 1º da Lei nº 11.941/2009, in verbis: 

 

"Art. 1º (...) 
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§3º - Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 

(sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a 

que se refere artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) 

das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal; 
 

Em cumprimento ao disposto no transcrito § 3º, foi publicada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, 05 de novembro de 

2009, que dispôs sobre pagamento e parcelamento de débitos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e assim disciplinou o tema do depósito judicial, in verbis: 

 

"Art. 32 - No caso dos débitos a serem pagos ou parcelados estarem vinculados a depósito administrativo ou judicial, a 

conversão em renda ou transformação em pagamento definitivo observará o disposto neste artigo. 

§1º Os percentuais de redução previstos nesta Portaria serão aplicados sobre o valor do débito atualizado à época do 

depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e do 

encargo legal efetivamente depositados." 

In casu, a União Federal na petição de fl. 160/161, apresentou com relação ao contribuinte OSVALDO DO 
NASCIMENTO planilha no qual demonstra a redução no percentual de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre os juros 

e explicou o seguinte: 

"... 

Portanto, considerando o disposto na Lei nº 11.941/09 e na Portaria Conjunta nº 10/2009, caberia à parte o 

levantamento de toda a multa de mora de 45% dos juros depositados. Conforme demonstrado acima, apenas o depósito 

inicial foi efetivado com juros, tendo em vista que os demais valores foram depositados a seu tempo. Desta forma, o 

montante a ser levantado pela parte é de R$ 465.550,38, correspondente ao desconto sobre os juros previstos em lei. 

Todo o saldo remanescente (R$ 3.025.447,95) deve ser convertido em renda em favor da União." 

Com relação ao agravante MARCUS AURÉLIO MANGINI a Receita Federal esclarece no documento de fl. 168, in 

verbis: 

 

"... 

Foi apresentada às fls. 252, planilha onde constam todas as retenções de imposto de renda incidentes sobre os 

pagamentos efetuados ao autor, a título de lucros distribuídos pelo Banco Itaú S.A, seguido do depósito judicial 

correspondente às fls. 246/248, o qual foi certificado conforme DOC 1. 

Considerando as retenções efetuadas constantes na citada planilha, verificamos a suficiência do depósito judicial, 

através do aplicativo SICALC. 
Procedidas às verificações e efetuados os cálculos conforme no ANEXO 1, concluímos que as destinações do depósito 

judicial, no valor original de R$ 743.912,59, com base na Lei 11.941/09, o valor de R$180.365,93, pode ser levantado 

pelo autor. O saldo de R$ 563.546,66, deve ser convertido em renda da União." 

 

Com relação ao contribuinte ANTONIO CARLOS MORELLI a autoridade fiscal explicou às fl. 175: 

 

"... 

Foi apresentada às fls. 245, planilha onde constam todas as retenções de imposto de renda incidentes sobre os 

pagamentos efetuados ao autor, a título de lucros distribuídos pela Banco Itaú S.A, seguido do depósito judicial 

correspondente às fls. 246/248, o qual foi certificado conforme DOC1. 

Considerando as retenções efetuadas constantes na citada planilha, verificamos a suficiência do depósito judicial, 

através do aplicativo SICALC. 

Procedidas às verificações e efetuados os cálculos conforme detalhe no ANEXO 1, concluímos que as destinações de 

depósito judicial, no valor original de R$ 2.966.608,75, com base na Lei 11.941/09, o valor de R$ 346.307,17, pode 

ser levantado pelo autor. O autor de R$ 2.620.301,58 deve ser convertido em renda da União." 

Quanto ao contribuinte FERNANDO ANTONIO NEVES DE LIMA a Receita Federal informou o seguinte (fls. 

202/203): 
 

"... 

Consulta ao sistema de pagamento da RFB e planilha juntada pelo autor à fl. 265 indicam que houve apenas um 

depósito judicial, referente a débitos compreendidos entre 1997 e 2001 conforme tabela a seguir: 

... 

Portanto, considerando o disposto o disposto na Lei nº 11.941/2009 e na Portaria Conjunta nº 10/2009, cabe ao autor 

o levantamento de 45% dos juros depositados. Assim sendo, o montante a ser levantado pela parte é de R$ 133.250,09, 

correspondente ao desconto sobre os juros previsto em lei. Todo o saldo remanescente (R$ 377.125,83) deve ser 

convertido em renda em favor da União." 
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Razão assiste aos agravantes. 

Ora, a Lei nº 11.941/09 em seu artigo 10 dispõe que: 

 

"Art. 10 - Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão 

automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou 

parcelamento (Redação dada pela Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009) 

Parágrafo único - Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que trata 

esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo." 

 

Entretanto, a Portaria Conjunta nº 10/2009, que alterou os artigos 18, 27 e 32 da Portaria Conjunta nº 06, assim 

preceitua: 

 

"Art. 32 

.... 

§1º Os percentuais de redução previstos nesta Portaria serão aplicados sobre o valor do débito atualizado à época do 

depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e do 

encargo legal efetivamente depositados." 

 

Ora, ao determinar que as reduções devem ser aplicadas sobre o valor do débito atualizado à época do depósito¸ a 

referida portaria desbordou dos ditames da lei e infringiu o princípio da igualdade, uma vez que beneficiou os 

contribuintes que não optaram pelo depósito judicial, em prejuízo aos contribuintes que, demonstraram a boa-fé, ao 

efetuar o dito depósito judicial. 

Aliás, sobre a ilegalidade do artigo 32 da referida portaria, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 
in verbis: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. CONVERSÃO EM RENDA. REDUÇÕES DO 

ART. 1°, §3°, DA LEI N.° 11.941/09. POSSIBILIDADE.  

1. O contribuinte não pode ser impedido de pagar os débitos em conformidade com a Lei nº 11.941/09 porque a ação 

transitou em julgado, eis que a referida norma autoriza expressamente a utilização de depósitos vinculados aos débitos 

para pagamento da dívida tributária. Como os valores depositados ainda não foram convertidos em renda para a 

União podem ser aproveitados para o pagamento.  

2. Há ilegalidade no artigo 32 da Portaria Conjunta nº 10/2009, quando condiciona o pagamento do débito discutido 

na ação principal à inexistência de trânsito em julgado da ação, pois restringiu, via norma de inferior hierarquia, o 

direito disposto no artigo 10 da mencionada lei. 3. As reduções oportunizadas pelo legislador (art. 1º, §3º, da Lei nº 

11.941) devem incidir sobre valores efetivamente depositados pela parte agravante a título de multa, juros moratórios 

e encargo legal, bem como sobre o montante decorrente da incidência da Taxa Selic nos depósitos judiciais. 

(TRF4, AG 00022622220104040000, 2ª Turma, relatora Des. Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. 09.06.2010) 

TRIBUTÁRIO. COFINS. DEPÓSITO JUDICIAL. REFIS DA CRISE. ADESÃO. CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. 

ART. 10, § ÚNICO, da Lei nº 11.941/2009. BENEFÍCIO. REDUÇÕES LEGAIS. ART. 1º, § 3º, I, da LEI Nº 

11.941/2009. CORREÇÃO PELA TAXA SELIC. RESERVA DOS JUROS DE MORA PARA LEVANTAMENTO A 

FINAL. 1. Na forma do art. 1º, § 3º, I, II, III, IV e V, da Lei nº 11.941/09, o contribuinte foi beneficiado com a redução 

de acréscimos legais (multas de mora e de ofício, isoladas, juros moratórios e encargos legais) no recolhimento das 
parcelas relativas a depósito judicial.  

2. Optando o contribuinte pelo depósito judicial, incide correção pela taxa Selic, onde insertos juros de mora, daí 

porque possível a aplicação da norma insculpida no art. 10, parágrafo único da Lei nº 11.941/2009, com o benefício 

previsto no art. 1º, § 3º, I, do mesmo Diploma Legal.  

3. A liberação do valor correspondente ao desconto de 45%, em favor do contribuinte, deve aguardar decisão final, 

transitada em julgado após o esgotamento das vias recursais próprias, devendo respectivo valor, no entanto, ficar 

reservado em depósito judicial.  

4. Autorizada a conversão em renda da União do valor remanescente. 

(TRF4, AG 200904000370219, 1ª Turma, relator Des. Federal ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA, D.E. 09.03.2010) 

Dessa forma, é de rigor a reforma da decisão agravada. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00255 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013853-71.2011.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1100/2283 

  
2011.03.00.013853-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SCAC FUNDACOES E ESTRUTURAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO FRANCA DE VASCONCELLOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00212176420104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela empresa UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito 

ordinário, deferiu pedido de antecipação de tutela para excluir o ICMS e o ISS da base de cálculo das contribuições ao 

PIS e à COFINS. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Nucleia-se a questão sobre a inclusão da parcela relativa ao ISS/ICMS nas bases de cálculo da COFINS e/ou do PIS. 

A questão relativa à inclusão do ISS, bem como do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 

3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça. 

Restou assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que tanto o ISS, como o ICMS 
são tributos que integram o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento para a base de cálculo das exações PIS e COFINS. 

Embora seja suportado pelo adquirente da mercadoria ou pelo destinatário do serviço, por meio do pagamento do preço, 

tal ônus constitui custo da empresa, não se caracterizando esta como agente meramente repassador do tributo, mas como 

seu contribuinte de direito. 

Com efeito, a receita bruta, conforme disposto no artigo 519 do RIR/99 é aquela definida no artigo 224 e parágrafo 

único, compreendendo o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado auferido nas operações de conta alheia. Dentre as exclusões não se insere o ISS/ICMS referente às operações 

da própria empresa, pois integram o preço da mercadoria ou do serviço vendido. 

Portanto, não se pode separar o valor do ISS/ICMS do faturamento, sob pena de se criar situação mais vantajosa para as 

empresas, em detrimento do contribuinte de fato do ICMS e da própria Fazenda Nacional. 

Diferentemente do IPI, cujo valor é apenas destacado na nota fiscal e somado ao total do documento fiscal, mas não 

compõe o valor da mercadoria, o ICMS/ISS integra o faturamento, tal como definido no artigo 2º da LC nº 70/91 ou no 

artigo 3º da Lei nº 9.718/98, reafirmada na Lei nº 10.637/2002, já em consonância com a EC 20/98. 

De fato, as Leis nºs 10.637 e 10.833/2003, que atualmente regulam o PIS e a COFINS, previram de forma expressa que 

tais contribuições incidiriam sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação contábil. Considerando que o faturamento integra a receita, tal como definida hoje na legislação de 
regência, que ampliou os limites da antiga receita bruta das vendas de mercadorias e serviços, que correspondia aos 

contornos do faturamento, nenhuma modificação, no que tange à necessidade de inclusão do ISS/ICMS na base de 

cálculo da COFINS e do PIS (receita), pode ser atribuída à superveniência das referidas leis. 

De se concluir, pois, que não prospera a alegação de ofensa aos artigos 145, § 1º, e 195, inc. I, da Constituição Federal, 

posto que o ISS/ICMS é repassado no preço final do produto ao consumidor, de modo que a empresa tem, efetivamente, 

capacidade contributiva para o pagamento do PIS e da COFINS sobre aquele valor, que acaba integrando o seu 

faturamento. 

Por fim, nada obstante se tenha notícia da decisão do STF no Recurso Extraordinário nº 240.785, este processo ainda 

não findou, encontrando-se com pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes. Assim, à míngua de decisão definitiva 

acerca da matéria, mantenho o entendimento consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int.  

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.013878-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : RIE KAWASAKI 
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AGRAVADO : FABIANO MARTINS MENDONCA 

ADVOGADO : AMÁLIA CECILIA RAMOS DE LIMA MENDONÇA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00052443520114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 
instrumento". 

Agrava o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA., em face de decisão que, 

em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para determinar a suspensão do Auto de Infração e do Termo de 

Embargo/Interdição até decisão final, por considerar que o imóvel em questão foi considerado como área de lazer e 

enquadrado no conceito de imóvel urbano, a teor da Lei Municipal nº 1.116/75, conforme demonstrado pelas matrículas 

do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, com a devida observância do limite para construção de 30 metros da 

margem, afigurando-se descabida a autuação, eis que não se trata de área rural. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 
II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : METALURGICA SCHIOPPA LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061640920114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra o indeferimento de pedido de liminar, em mandado de segurança 

impetrado com o fito de obter provimento jurisdicional que assegure à ora agravante parcelamento ordinário de débito 

decorrente de multa, por atraso na entrega de DCTF, no valor de R$ 152.611,90. 

Narra a agravante que a autoridade impede a inclusão da multa no parcelamento da Lei nº 11.941/09, em virtude de 
ainda existirem dois parcelamentos anteriores ativos e, em razão do vencimento da multa ser posterior a 31/11/2008. 

Informa estar prevista, a partir do mês de julho, a consolidação do parcelamento, por este motivo e por não ter parcelado 

anteriormente qualquer multa de natureza punitiva no REFIS, entende ter direito ao parcelamento da multa. 

Sob o fundamento de lesão grave, requer atribuição de efeito suspensivo, pois necessita com urgência de Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa. 

Decido. 

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 

instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 

e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 

efeitos. 

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, não se 

evidenciando que a decisão impugnada, a qual encontra-se devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave e de 

difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, tendo o magistrado, no uso do poder geral de 

cautela, buscado preservar situação jurídica contra os riscos de irreversibilidade, podendo a agravante aguardar a 
revisão da decisão oportunamente nos autos principais. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais. 

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00258 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013890-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013890-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : AFRODITE SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A 

ADVOGADO : LUCIANA DANY SCARPITTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00314755720054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que não foi requerida a tutela recursal, intime-se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta, 

nos termos do artigo 527, V, do CPC. 
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São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00259 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013903-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013903-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : FLAVIO DE AREA LEAO BORGES 

ADVOGADO : RENATA FELDMAN HARARI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : RHEMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00095978619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por FLAVIO DE AREA LEÃO BORGES contra decisão 

proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais, que rejeitou recurso de apelação. 

Decido: 

Indefiro liminarmente o agravo de interposto. 

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído. 

Com efeito, dispõe o artigo 525, I do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, 
dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua intimação. 

Ocorre que ao instruir o agravo de instrumento a recorrente deixou de apresentar cópia da decisão agravada. 

Ora, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações essenciais ao 

Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa jurisprudência, não 

admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do magistrado. 

Nesse sentido: 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, 

deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais 

peças." (1ª conclusão do CETARS) 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - AUSÊNCIA 

DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento deve ser instruído 

com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças obrigatórias e as necessárias 

(artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 

557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 3. agravo 

improvido." 
(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Dês. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1 

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 347) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE 

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA 

DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Na atual sistemática do 

agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças obrigatórias e as necessárias ao 

conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua 

regularização. 2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação inviabiliza o conhecimento do agravo de 

instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade, pressuposto de admissibilidade recursal. 3. Se o 

recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada em 28.10.2008, o que evidenciaria a tempestividade 

recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento, desde logo, com todas as peças do processo a partir de então, 

necessárias à compreensão da controvérsia, pois a certidão de fl. 591, não se referiu à decisão agravada de fl. 547. 4. 

Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 5. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é 

de ser mantida a decisão agravada. 6. Recurso improvido." 
(TRF - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento 

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 386) 
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O presente agravo não está em termos para ser conhecido. 

Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00260 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013936-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013936-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : NAVIRAI ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00336878020074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NAVIRAÍ ALIMENTOS LTDA. contra decisão que, em execução 

fiscal, determinou o bloqueio dos ativos financeiros pelo sistema BACENJUD. 

Alega a agravante que a ordem de bloqueio, em montante elevadíssimo, poderá comprometer suas atividades 

completamente, impedindo de cumprir com as mais básicas obrigações como efetuar pagamentos aos empregados, 

credores e fornecedores. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Inicialmente, verifico que o valor consolidado da dívida, atualizado em 27.07.2010, era de R$ 2.936.980.10 (fl. 106) 

De fato é de se reconhecer que se trata de valor elevadíssimo, como bem afirmado pelo ora agravante. 

Entretanto, apesar de afirmar que o referido bloqueio poderá impedir suas atividades, a agravante não traz nos presentes 

autos quaisquer documentos aptos a comprovar o alegado. 

Quanto à penhora pelo sistema BACENJUD, esclareço que a constrição consiste em ato serial do processo executivo 

objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado 
por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos 

bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do 

Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. O art. 620 do Código de Processo 

Civil afirma que a execução deve ser promovida pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o dispositivo em 

epígrafe, não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver realizada a penhora 

sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Destaque-se ainda que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 38 da Lei n.º 4.595/64, se excepciona o sigilo bancário 

quando se tratar de requisição de informações pelo Poder Judiciário, como na hipótese dos autos. 

Nesse sentido, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do 

sistema BACENJUD. 

Anoto que há remansosa jurisprudência do e. STJ no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da 

Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, 

não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os 

arts. 655 e 655-A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80. 

Nesse sentido: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - EXCEPCIONALIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, anteriormente à vigência da Lei 11.382/2006, que deu nova 

redação ao art. 655 e introduziu o art. 655-A ao Código de Processo Civil, a utilização do sistema BACENJUD, por 

ser medida extrema, apenas era possível após a demonstração de que restaram infrutíferas as diligências para a 

localização de bens do devedor. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1074407/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 04/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR 

À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 
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PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 

6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - EXAME PREJUDICADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a tese em torno dos dispositivos legais tidos por violados, acolhe-se o 

pedido alternativo de exame do mérito recursal e julga-se prejudicado o exame da questão acerca da alegada violação 

do art. 535, II, do CPC 2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida 
extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp 1097895/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 16/04/2009) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 
depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 

26/05/2010) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENHORA ON LINE - CONSTRIÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - 

REQUERIMENTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006 - ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA 

LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA NÃO 

EQUIVALE A PENHORA EM DINHEIRO. 

1. É entendimento desta Corte que o pedido de penhora on line pode ser deferido de plano, porquanto nos 

requerimentos após a vigência da Lei n. 11.382/2006 não se exige mais o esgotamento das diligências para localização 

de bens penhoráveis, pois as expressões "depósito ou aplicação em instituição financeira" foram equiparadas a 

dinheiro em espécie na ordem de penhora. O que ocorreu no caso dos autos. 

2. Não procede a alegação de ofensa à coisa julgada, pois o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa (com 

decisão de indeferimento já transitada em julgado) não se confunde com penhora em dinheiro. Precedentes. Agravo 
regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1143806/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 

21/06/2010) 

 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, através de decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame 

necessário (Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior; ou a lhe dar provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 
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No caso, a penhora on line foi postulada em 10.08.2010 (fls. 104/109), vale dizer, após a vigência da Lei 11.382/2006, 

de modo que é factível, na hipótese dos autos, a utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio 

esgotamento das diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. 

STJ. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. 

Intimem-se. 

Após, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00261 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014092-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014092-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : COMPANIA LIBRA DE NAVEGACION URUGUAY S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

REPRESENTANTE : CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036108920114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COMPANIA LIBRA DE NAVEGACION URUGUAY S/A contra 

decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava a liberação das unidades de carga/contêiner 

FCIU 8040925. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Decido o presente recurso nos termos do artigo 557 do CPC. 

Nos termos da Instrução Normativa SRF nº 285/2003 os contêineres estão sujeitos ao regime aduaneiro especial de 

admissão temporária. 

Nesse sentido, a jurisprudência vem entendendo que o contêiner não sendo acessório ou embalagem da mercadoria 

transportada, não se sujeita às penalidades impostas a essa (mercadoria). 

Transcrevo os seguintes julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório 

da mercadoria transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes. 2. Recurso 

especial não provido." (REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

25/08/2009, DJe 14/09/2009) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER. LEIS Nºs 
6.288/75 E 9.611/98.1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada, mesmo 

porque esta se encontra em consonância com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 2. Segundo 

o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos que permitem a reunião ou unitização de 

mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com embalagem ou acessório da mercadoria transportada. 

Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de contêineres. 3. Agravo regimental não provido.". (AgRg no Ag 

949.019/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 19/08/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA. PENA DE 

PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-CABIMENTO DA 

RETENÇÃO. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 2. 

O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos "containers", cuja 

mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container, para todos os 

efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do 

veículo transportador". 4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são 

partes integrantes do todo" (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98). 5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é 

pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga (contêiner) a pena de perdimento, por ser simples 

acessório da carga transportada. 6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 7. Agravo 

regimental não-provido." (AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
18/03/2008, DJe 23/04/2008) 
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Com essas considerações, ante a jurisprudência do e. STJ, dou provimento ao recurso nos termos do artigo 557 do CPC. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00262 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014182-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014182-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONCIMA S/A CONSTRUCOES CIVIS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAXIMO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00300254919964036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução de sentença, 
indeferiu pedido de multa diária, uma vez que a ora agravante deixou de demonstrar a existência de faturamento por 

parte da executada. 

A decisão agravada determinou, ainda, no que tange aos depósitos dos meses subseqüentes, que somente são devidos se 

houver faturamento por parte da executada. 

A agravante narra que transitada ação de rito ordinário, foi iniciada a execução da verba honorária. 

Relata que após diversas diligências na busca de bens, foi requerida a penhora sobre o faturamento da ora agravada, que 

foi deferida pelo magistrado singular (fl. 439), sendo a penhora realizada em 06.05.2009 (fl. 454) 

Assevera que a ora agravada apenas depositou parte da parcela referente ao faturamento do mês de maio de 2009. 

Dessa forma, requereu a complementação do depósito, a fim de atingir 10% sobre o faturamento de maio de 2009, bem 

como o recolhimento dos meses subsequentes, sob pena de multa diária. 

Atesta que dos atos processuais praticados nos feitos, vê-se que, a todo tempo foi a parte autora, ora agravada, quem 

não cumpriu as determinações judiciais, não trazendo aos autos qualquer documento apto a provar a alegada ausência 

de faturamento. Ao contrário, trouxe aos autos balancetes e movimentações financeiras que nada provam. 

Afirma que é ônus do devedor comprovar o valor do faturamento ou rendimento no mês, mediante documentação 

contábil idônea. 

Por fim, insurge-se a União também contra a r. decisão agravada, na parte em que indeferiu a aplicação da multa diária, 

nos termos dos arts. 600 e 601 do CPC. 
Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Inicialmente, esclareço que é certo que, nos termos do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, ao devedor será facultada a 

nomeação de bens à penhora, todavia este direito não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida no 

artigo 11, justamente para que a execução não se faça tão somente de acordo com os interesses do executado, mas do 

exequente. 

A jurisprudência admite a penhora sobre o faturamento como instrumento hábil para garantir o resultado do processo, 

desde que preservada a viabilidade das atividades operacionais da pessoa jurídica. 

Nesse sentido, é firme o entendimento jurisprudencial de que a penhora sobre o faturamento deve incidir, no máximo, 

sobre o percentual de 10% (dez por cento), in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA 

EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. 

I - A restrição da penhora com incidência sobre o faturamento da empresa não é absoluta devendo ser verificada caso 

a caso, em atenção à utilidade da penhora para a execução. 

II - Nesse panorama, inexistindo pedido de substituição da penhora ou sendo objeto apresentada à constrição inidôneo 

para garantir a execução, tem-se viabilizada a penhora sobre o faturamento da empresa em patamar que não impeça o 
exercício de suas atividades. 

III - Agravo regimental provido". 

(STJ - AGA 570268, processo nº 200302172640-SP, 1ª Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO - publicado em 

06.12.2004) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. 

ADMISSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

A penhora sobre o faturamento da empresa constitui meio excepcional, agasalhado pelo § 1º do artigo 11 da Lei 

6830/80, possível somente quando não forem encontrados outros bens do devedor, suficientes à garantia do crédito 

fiscal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
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II - A execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), porém, no interesse do credor 

(art. 612, CPC), ou seja, da forma menos onerosa ao executado, desde que eficaz para o exeqüente. 

III - A penhora na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento não inviabiliza o prosseguimento das atividades 

da empresa executada, observando-se que tal percentual deve ser aplicado "pro rata", ou seja, a penhora sobre o 

faturamento efetuada na totalidade das execuções ajuizadas contra a agravante não deve ultrapassar 10%. 

IV - Agravo de instrumento desprovido. 

(TRF3, AI 278863, 4ª Turma, relatora Des. Federal ALDA BASTO, DJF3 01.02.2011, pág. 258) 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EXECUTADA. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. PERCENTUAL ESTIPULADO EM 10% (DEZ 

POR CENTO). AGRAVO INOMINADO PROVIDO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO A AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 557 PARÁGRAFO 1º - A DO CPC. 

I - Com efeito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Egrégia Terceira Turma, já 

se consolidou no sentido de admitir a penhora do faturamento nos casos em que não forem encontrados bens da 

devedora suficientes para se garantir o Juízo da execução. 

II - Precedentes do STJ (Segunda Turma - AGA - 1074820, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJE 13/05/2009) e desta 

Egrégia Terceira Turma de Julgamento (Relator Desembargador Federal Marcio Moraes, AI nº 2003.03.00.013963-3, 

v.u., DJF3 10/05/2010). 

III - Hipótese configurada nos autos, tendo em vista que, de acordo com os documentos colacionados, quais sejam, as 
pesquisas junto ao DOI e ao RENAVAM (fls. 44/45), resultaram infrutíferas as diligências tomadas com o intuito de 

encontrar bens penhoráveis em nome da executada. 

IV - Dessa forma, merece acolhida o pleito da exequente no sentido de ser deferida a penhora sobre o faturamento da 

executada. 

V - No entanto, afasto o percentual requerido de 30% para estipulá-lo em 10% (dez por cento) de desconto sobre o 

faturamento da empresa executada, índice que não se mostra avultante e a qualquer tempo pode ser ajustado ao caso 

concreto 

VI - Desta forma, acolho o agravo inominado para, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, dar parcial 

provimento ao agravo de instrumento. 

VII- Agravo inominado provido. 

(TRF3, AI 271797, 3ª Turma, relatora Des. Federal CECILIA MARCONDES, DJF3 13.09.2010, pág. 276) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À 

PENHORA. RECUSA DO CREDOR. ADMISSIBILIDADE. MENOR ONEROSIDADE. INAPLICABILIDADE. 

PENHORA. FATURAMENTO. ADMISSIBILIDADE. PERCENTUAL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE DA 

EMPRESA DEVEDORA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O devedor tem o ônus de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução 

(CPC, arts. 600 e 655 e 9º da Lei nº 6.830/80), facultado ao credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam 

penhorados, caso se verifique sejam eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no 

interesse do exequente e não do executado. Precedentes do STJ. 

3. A regra da menor onerosidade da execução, segundo a qual esta se procede do modo menos gravoso ao devedor, 

não é desligada da teleologia do processo executivo, cujo resultado há de ser a satisfação do credor. A eleição do 

modo menos oneroso pressupõe a existência de diversas possibilidades igualmente úteis e efetivas para a satisfação do 

crédito exeqüendo, pois não se extrai da referida regra um maior embaraço à efetividade do processo de execução.  

4. É possível a penhora sobre o faturamento da empresa devedora, atendidas as seguintes condições: a) inexistência de 

bens idôneos a serem penhorados; b) nomeação de administrador encarregado de apresentar plano de administração e 

esquema de pagamento; c) fixação de percentual que não inviabilize o funcionamento da empresa. Precedentes do STJ. 

5. A fixação da penhora em 10% (dez por cento) do faturamento não compromete a atividade da empresa devedora. 

Precedentes do TRF da 3ª Região. 

6. Conforme se verifica nos autos, a executada indicou à penhora "7 (sete) Sopradoras das marcas Bekum, Rogeflex e 
Pavan avaliados em R$ 1.900.000,00 (um milhão novecentos mil reais)" e apólices emitidas por instituições financeiras 

estrangeiras, bens que foram recusados pela União. Além disso, a diligência para a penhora de bens da executada 

resultou negativa, devendo ser mantida a decisão que determinou a penhora de 5% (cinco) por cento do faturamento 

da empresa. 

7. Agravo legal não provido. 

(TRF3, AI 407297, 5ª Turma, relator Des. Federal ANDRE NEKATSCHALOW, DJF 13.09.2010, pág. 633) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO 

DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 10% (DEZ POR CENTO). 

PRECEDENTES (STJ: AGA 570268, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, j. 03/06/2004, p. 06/12/2004; TRF3: AG 

285512/SP, REL. DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 15/08/2007, p. 31/10/2007; AG 219140, REL. DES. FED. SALETTE 

NASCIMENTO, j. 28/09/2005, p. 26/10/2005). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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(TRF3, AI 380798, relatora Des. Federal SALETTE NASCIMENTO, DJF 09.09.2010, pág. 731) 

 

Com efeito, em 28.08.2009, o magistrado a quo determinou a complementação do depósito realizado, bem como que a 

ora agravada apresentasse documento contábil que comprovasse o seu faturamento mensal ou a ausência dele. (fl. 478). 

Determinação reiterada por duas vezes (fl. 509 e fl. 569). 

De fato, a ora agravada apresentou apenas balancete sintético e movimentações financeiras (fls. 484/504, 515/566, 
573/614). 

Além disso, a União Federal, ora agravante, em todas as oportunidades que teve reiterou o pedido de complementação e 

de multa diária. 

Ora, entendo que não se pode atribuir à União Federal o dever de comprovar a existência ou não de faturamento por 

parte da ora agravada. 

Nesse sentido, calha transcrever a seguinte ementa: 

 

HABEAS CORPUS PARA REVOGAR ORDEM DE PRISÃO POR DEPÓSITO INFIEL. PENHORA INCIDENTE 

SOBRE 5% DA RENDA BRUTA DA EMPRESA. INEXISTÊNCIA DE PROVAS DA AUSÊNCIA DE FATURAMENTO. 

É IMPRESCINDÍVEL A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA AFASTAR OBRIGAÇÃO DO DEPÓSITO 

MENSAL. ORDEM DENEGADA. 

- Habeas corpus para revogar ordem de prisão por depósito infiel.  

- O juízo a quo deferiu o pedido de penhora do faturamento da empresa. O auto de substituição de penhora demonstra 

a aceitação do ônus.  

- A impetrante pretende obstar a prisão da paciente sob o argumento de que o encargo é inexequível, à vista da 

ausência de faturamento da empresa. Argumenta, ainda, que esta situação não se comprova de plano, razão pela qual 

entende imprescindível a dilação probatória.  
- A parte financeira é sempre ou deveria ser documentada por livros comerciais, faturas, notas fiscais, folhas de 

pagamento, recibos de pagamento, duplicatas, contratos de mútuo. Os autos não trazem qualquer elemento que 

autorize concluir que a firma enfrenta dificuldades e tampouco a situação extrema de que não tem auferido lucro. A 

escrituração regular de seu movimento negocial e o balanço contábil periódico teriam o condão de demonstrar a 

inexistência de faturamento ou, pelo menos, a plausibilidade da alegação. Portanto, diante da ausência de provas, a 

decisão da autoridade apontada coatora não merece reparo.  

- Não aproveita à paciente o pedido de liberação do ônus assumido. Foi advertida de que é imprescindível a prévia 

autorização judicial para afastar a obrigação do depósito mensal. Não é razoável aceitar que a empresa se encontrou 

subitamente em crise econômica com a intensidade alegada. Do início das dificuldades financeiras ao extremo da 

ausência de faturamento, há de transcorrer um lapso temporal que permita identificar a gravidade da situação. 

Portanto, o juízo devia ter sido informado da eventual alteração das circunstâncias fáticas. Entretanto, o pedido de 

exoneração sucedeu a conduta omissiva da paciente. É defeso à depositária dispensar-se por si só do ônus.  

- Ordem denegada. 

(TRF3, HC 13650, 5ª Turma, relator Des. Federal ANDRE NABARRETE, DJU 17.12.2002, pág. 531) 

 

Assim, assiste razão à agravante a justificar o prosseguimento da penhora sobre o faturamento da empresa no percentual 

de 10% desde o mês de junho de 2009, aplicando-se a multa diária na hipótese de descumprimento da obrigação. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 
Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.014198-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CENTRAL COM/ E IMP/ DE ROLAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00066907320114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que indeferiu o pedido de antecipação parcial dos 

efeitos da tutela. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A decisão agravada deixou de analisar os dois principais fundamentos do pedido da agravante: prescrição e pagamento. 
 

A verificação de qualquer destas hipóteses implicaria a extinção do crédito tributário, a despeito da ausência do trânsito 

em julgado da r. sentença de extinção da execução fiscal. 

 

Confira-se: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

MAGISTRADO. LIMITES DO PEDIDO. OBSERVÂNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO-CABIMENTO. 

SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO. 

1. De acordo com o disposto nos arts. 128 e 460 do CPC, o juiz deve se restringir aos limites da causa, fixados pelo 

autor na inicial, sob pena de nulidade por julgamento citra, ultra ou extra petita. 

(...) 

4. Recurso ordinário improvido." 

(STJ, Quinta Turma, RMS 26276 / SP, Rel. Arnaldo Esteves Lima, j. 17/09/2009, DJe 19/10/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. CASSAÇÃO DE OFÍCIO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

POSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESNECESSIDADE. NULIDADE 

RELATIVA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
1. A nulidade da sentença citra petita pode ser decretada de ofício pelo Tribunal de origem, sendo desnecessária a 

prévia oposição dos Embargos de Declaração. 

(...) 

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 437877 / DF, Rel. Herman Benjamin, j. 04/11/2008, DJe 09/03/2009). 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CLÍNICA MÉDICA. SÓCIOS. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. CAUSA DE PEDIR. ALTERAÇÃO. PRINCÍPIO DA ADSTRIÇÃO OU DA 

CONGRUÊNCIA. NEXO DE CAUSALIDADE. EXCLUSÃO. RECURSOS ESPECIAIS PROVIDOS. 

1. Segundo o princípio da adstrição ou da congruência, deve haver necessária correlação entre o pedido/causa de 

pedir e o provimento judicial (artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil), sob pena de nulidade por julgamento 

citra, extra ou ultra petita. 

2. O provimento judicial está adstrito, não somente ao pedido formulado pela parte na inicial, mas também à causa de 

pedir, que, segundo a teoria da substanciação, adotada pela nossa legislação processual, é delimitada pelos fatos 

narrados na petição inicial. 

3. Incide em vício de nulidade por julgamento extra petita a decisão que julga procedente o pedido com base em fato 

diverso daquele narrado pelo autor na inicial como fundamento do seu pedido. 

4. Se a causa de pedir veio fundada no sofrimento dos autores em função da morte do paciente, imputada aos maus 
tratos sofridos durante a internação, era defeso ao Tribunal de origem condenar os réus com base nas más condições 

de atendimento da clínica, não relacionadas com o óbito. 

5. Excluído pelo acórdão recorrido, com base na prova dos autos, o nexo causal entre o resultado morte e o tratamento 

recebido pelo paciente, ao consignar que se tratava de paciente em estado terminal, a improcedência da ação é 

solução que se impõe. 

6. Recursos especiais providos." 

(STJ, Terceira Turma, REsp 1169755 / RJ, Rel. Vasco Della Giustina, j. 06/05/2010, DJe 26/05/2010). 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar que o digno Juízo de 

Primeiro Grau aprecie as questões relativas à eventual ocorrência de prescrição ou pagamento do crédito tributário. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.016974-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : HIDRO-MECANICA LTDA 

ADVOGADO : ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 07.00.00012-9 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, objetivando a cobrança de PIS, valorada a execução em R$1.382,25. 

Processado o feito, sobreveio sentença deixando de conhecer os embargos, por terem sido interpostos 

intempestivamente. Condenada a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

atualizado da causa. 

A embargante apelou reiterando os termos da inicial. Deixou, contudo, de se insurgir quanto à intempestividade dos 

embargos. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

É o relatório. Decido. 

Verifico que as razões de apelo não foram deduzidas com base no provimento judicial recorrido, apresentando-se 

desconexas com os fundamentos adotados pelo juízo a quo, impedindo, assim, o conhecimento do recurso interposto. 

A sentença combatida deixou de conhecer os embargos por considerá-los intempestivos. Por sua vez, a embargante 

formulou recurso aduzindo a nulidade da CDA e alegando prescrição do crédito tributário.  

Os embargos à execução subordinam-se às regras gerais dos recursos quanto aos pressupostos de admissibilidade. 

Nesse passo, encontrando-se totalmente dissociadas as razões de apelação do conteúdo da r. sentença recorrida, 

desatendido está o disposto no inciso II, do artigo 514, do CPC, impossibilitando o conhecimento do recurso, como, 

aliás, comenta Theotonio Negrão, em sua obra "Código de Processo Civil", 26ª edição, Ed. Saraiva, em nota de rodapé, 

pág. 404, "in verbis": 
"Art. 514: 10. É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação: 

(...) 

- em que as razões são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu". 

Nesse passo, a título de exemplo, citam-se as seguintes ementas: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INÉPCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- Um dos requisitos dos recursos é a fundamentação pertinente. Ausente essa na impugnação recursal, não há como 

conhecer do apelo."  

(STJ, ROMS 3713/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 4ª Turma, apud DJ 20/06/1994, pág. 

16105); e 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO PELO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. FALTA DE REGULARIDADE FORMAL. 

1- Se as razões do especial apresentam-se totalmente dissociadas do que foi decidido pelo Tribunal de origem, 

ressente-se o recurso do requisito da regularidade formal. 

2- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp 435991/RJ, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, 6ª Turma, v.u., dj 01/10/2002, DJU 21/10/2002, 

pág.00432).  

 
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.  

Publique-se e intime-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Boletim Nro 4149/2011 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000596-93.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.000596-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CIRO TUTUY 

ADVOGADO : RAFAEL MORALES CASSEBE TÓFFOLI 

INTERESSADO : FRANCISCO OTAVIANI 

ADVOGADO : SANTOS ALBINO FILHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIEDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A, DO CÓDIGO PENAL. VÍCIOS DEMONSTRADOS EM PARTE. 

EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O acórdão embargado não contém vícios relativamente à classificação do delito de apropriação indébita 

previdenciária, à pendência de recurso administrativo e existência de ação de consignação em pagamento, e às 

dificuldades financeiras da pessoa jurídica, já que decidiu de maneira fundamentada a matéria, exaurindo a prestação 

jurisdicional. 

2. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 
que vê aplicável à espécie. 

3. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 619, do Código de Processo 

Penal. 

4. Contradição no acórdão nas questões relativas à extinção da punibilidade, pela prescrição da pretensão punitiva na 

modalidade retroativa, e à redução da pena de multa ao mínimo legal, em respeito ao princípio da proporcionalidade. 

5. Omissão no julgado na apreciação das questões relativas à exclusão do REFIS por falta de pagamento das parcelas, o 

que configuraria ameaça de prisão por dívida, e à redução das penas restritivas de direito fixadas, tendo em vista a 

redução da pena privativa de liberdade substituída. 

6. Embargos de declaração parcialmente providos para integrar o acórdão, com alteração do resultado do julgamento 

anteriormente proferido tão-somente para reduzir a pena de multa para doze dias-multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração para integrar o 

acórdão, com alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido tão-somente para reduzir a pena de multa 

para doze dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007522-91.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.007522-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Justica Publica 

INTERESSADO : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 

No. ORIG. : 00075229120104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. QUEBRA DE SIGILO TELEMÁTICO. ARTIGO 241, DA LEI Nº 8.069/90. 

UTILIZAÇÃO DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET). CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA COM A EMPRESA GOOGLE. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. PRESENÇA DE INDÍCIO SUFICIENTE DA PRÁTICA DELITIVA. QUEBRA DAS INFORMAÇÕES 

SOBRE O USUÁRIO DO PERFIL CONDICIONADA À PRÉVIA ANÁLISE DO CONTEÚDO DAS IMAGENS 
VEICULADAS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
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1. O artigo 5º, XII, da Constituição Federal, dispõe que a cláusula da reserva de jurisdição incide exclusivamente sobre 

as comunicações telefônicas, cujo sigilo apenas poderá ser afastado pelo Judiciário, para fins de investigação criminal. 

Por outro lado, a Lei nº 9.296/96, que regulamentou o referido dispositivo constitucional, estendeu sua aplicação à 

interceptação de comunicações em sistemas de informática e telemática. E, em seu artigo 3º, conferiu legitimidade ao 

Ministério Público para formular o pedido de quebra de sigilo de dados telemáticos. 

2. A quebra do sigilo de dados telemáticos, em crimes dessa natureza, é o único meio possível de se comprovar a 

materialidade delitiva, para que, se o caso, seja iniciada a persecução penal pelo Ministério Público, titular do direito de 

ação penal pública. 

3. A comunicação feita pela empresa GOOGLE é indício suficiente da prática delitiva, apta a ensejar a decretação da 

quebra do sigilo, sendo desnecessária a prévia instrução do pedido com o conteúdo das imagens veiculadas na rede 

mundial de computadores, pelo Ministério Público. Aliás, tal exigência tornaria inviável a persecução penal do delito, 

pois a GOOGLE está obrigada a retirar imediatamente o acesso à página do "ORKUT", preservando apenas em seus 

servidores a prova da materialidade do crime, que somente será entregue ao apelante mediante ordem judicial, nos 

termos da alínea "a" da cláusula segunda do Termo de Ajustamento de Conduta. 

4. Situação diversa diz respeito à quebra de informações sobre a identidade do usuário, que está condicionada à prévia 

análise do conteúdo das imagens veiculadas e eventual demonstração da materialidade do delito. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para determinar que a empresa 

GOOGLE forneça ao apelante tão-somente o material com conteúdo de pornografia infantil veiculado na página do sítio 

de relacionamentos ORKUT, identificada pelo ID "4314585400373160829", e preserve, em seus provedores, todos os 

dados telemáticos do referido perfil para fornecimento oportuno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007232-76.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.007232-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Justica Publica 

INTERESSADO : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 

No. ORIG. : 00072327620104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. QUEBRA DE SIGILO TELEMÁTICO. ARTIGO 241, DA LEI Nº 8.069/90. 

UTILIZAÇÃO DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET). CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA COM A EMPRESA GOOGLE. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. PRESENÇA DE INDÍCIO SUFICIENTE DA PRÁTICA DELITIVA. QUEBRA DAS INFORMAÇÕES 

SOBRE O USUÁRIO DO PERFIL CONDICIONADA À PRÉVIA ANÁLISE DO CONTEÚDO DAS IMAGENS 

VEICULADAS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O artigo 5º, XII, da Constituição Federal, dispõe que a cláusula da reserva de jurisdição incide exclusivamente sobre 

as comunicações telefônicas, cujo sigilo apenas poderá ser afastado pelo Judiciário, para fins de investigação criminal. 

Por outro lado, a Lei nº 9.296/96, que regulamentou o referido dispositivo constitucional, estendeu sua aplicação à 

interceptação de comunicações em sistemas de informática e telemática. E, em seu artigo 3º, conferiu legitimidade ao 

Ministério Público para formular o pedido de quebra de sigilo de dados telemáticos. 

2. A quebra do sigilo de dados telemáticos, em crimes dessa natureza, é o único meio possível de se comprovar a 

materialidade delitiva, para que, se o caso, seja iniciada a persecução penal pelo Ministério Público, titular do direito de 

ação penal pública. 
3. A comunicação feita pela empresa GOOGLE é indício suficiente da prática delitiva, apta a ensejar a decretação da 

quebra do sigilo, sendo desnecessária a prévia instrução do pedido com o conteúdo das imagens veiculadas na rede 

mundial de computadores, pelo Ministério Público. Aliás, tal exigência tornaria inviável a persecução penal do delito, 

pois a GOOGLE está obrigada a retirar imediatamente o acesso à página do "ORKUT", preservando apenas em seus 

servidores a prova da materialidade do crime, que somente será entregue ao apelante mediante ordem judicial, nos 

termos da alínea "a" da cláusula segunda do Termo de Ajustamento de Conduta. 

4. Situação diversa diz respeito à quebra de informações sobre a identidade do usuário, que está condicionada à prévia 

análise do conteúdo das imagens veiculadas e eventual demonstração da materialidade do delito. 

5. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para determinar que a empresa 

GOOGLE forneça ao apelante tão-somente o material com conteúdo de pornografia infantil veiculado na página do sítio 

de relacionamentos ORKUT, identificada pelo ID "8162762191401315439", e preserve, em seus provedores, todos os 

dados telemáticos do referido perfil para fornecimento oportuno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007395-56.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.007395-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Justica Publica 

INTERESSADO : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 

No. ORIG. : 00073955620104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. QUEBRA DE SIGILO TELEMÁTICO. ARTIGO 241, DA LEI Nº 8.069/90. 

UTILIZAÇÃO DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET). CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA COM A EMPRESA GOOGLE. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. PRESENÇA DE INDÍCIO SUFICIENTE DA PRÁTICA DELITIVA. QUEBRA DAS INFORMAÇÕES 

SOBRE O USUÁRIO DO PERFIL CONDICIONADA À PRÉVIA ANÁLISE DO CONTEÚDO DAS IMAGENS 

VEICULADAS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O artigo 5º, XII, da Constituição Federal, dispõe que a cláusula da reserva de jurisdição incide exclusivamente sobre 

as comunicações telefônicas, cujo sigilo apenas poderá ser afastado pelo Judiciário, para fins de investigação criminal. 

Por outro lado, a Lei nº 9.296/96, que regulamentou o referido dispositivo constitucional, estendeu sua aplicação à 

interceptação de comunicações em sistemas de informática e telemática. E, em seu artigo 3º, conferiu legitimidade ao 

Ministério Público para formular o pedido de quebra de sigilo de dados telemáticos. 

2. A quebra do sigilo de dados telemáticos, em crimes dessa natureza, é o único meio possível de se comprovar a 

materialidade delitiva, para que, se o caso, seja iniciada a persecução penal pelo Ministério Público, titular do direito de 

ação penal pública. 
3. A comunicação feita pela empresa GOOGLE é indício suficiente da prática delitiva, apta a ensejar a decretação da 

quebra do sigilo, sendo desnecessária a prévia instrução do pedido com o conteúdo das imagens veiculadas na rede 

mundial de computadores, pelo Ministério Público. Aliás, tal exigência tornaria inviável a persecução penal do delito, 

pois a GOOGLE está obrigada a retirar imediatamente o acesso à página do "ORKUT", preservando apenas em seus 

servidores a prova da materialidade do crime, que somente será entregue ao apelante mediante ordem judicial, nos 

termos da alínea "a" da cláusula segunda do Termo de Ajustamento de Conduta. 

4. Situação diversa diz respeito à quebra de informações sobre a identidade do usuário, que está condicionada à prévia 

análise do conteúdo das imagens veiculadas e eventual demonstração da materialidade do delito. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para determinar que a empresa 

GOOGLE forneça ao apelante tão-somente o material com conteúdo de pornografia infantil veiculado na página do sítio 

de relacionamentos ORKUT, identificada pelo ID "700794567700172624", e preserve, em seus provedores, todos os 

dados telemáticos do referido perfil para fornecimento oportuno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0012959-84.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.012959-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : SERGIO ROBERTO MENDES DE AZEVEDO 

ADVOGADO : MIRIAM LIMA DO NASCIMENTO FELIX DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00129598420084036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DENÚNCIA REJEITADA. DESCAMINHO. 

ARTIGO 334, DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. LIMITE DE R$ 

10.000,00 (DEZ MIL REAIS). ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O princípio da insignificância estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma incriminadora, 

somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão 

mínima, que ensejam resultado insignificante. 

2. Para fins de aplicação do princípio da insignificância no crime previsto no artigo 334, do Código Penal, deve ser 

considerado o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), instituído pela Lei 11.033/04, que alterou o artigo 20, da Lei 

10.522/02 (STF, HC nº 92.438-7/PR e STJ, REsp 112.478-TO). 

3. Quando o débito tributário não supera o limite de R$ 10.000,00, dever ser aplicado o princípio da insignificância, 

excluindo a tipicidade do fato. 

4. Recurso a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002486-19.2003.4.03.6115/SP 

  
2003.61.15.002486-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : ADEMAR DE PAULA SILVA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00024861920034036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. ARTIGO 334, §1º, "C" DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ADOÇÃO DO PARÂMETRO DO ARTIGO 10 DA LEI 10.522/2002. 

RECURSO REPETITIVO STJ. ARTIGO 543-C E §§ DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. O delito de descaminho não é mero crime tributário, mas também delito que causa prejuízos à indústria e ao mercado 

nacional, e que freqüentemente é praticado de maneira reiterada, mostrando-se dificultoso aquilatar, em cada caso, se é 

adequada a aplicação do princípio da insignificância. 

2. O objeto jurídico visado pela norma é a garantia da administração pública, especialmente o controle da entrada e 

saída de mercadorias do território nacional e o interesse da Fazenda Nacional, a que está ligada, intimamente, a política 

de desenvolvimento econômico do país. 

3. Ocorre que há recentes julgados dos Tribunais Superiores que admitem a aplicação do princípio da insignificância 

nos moldes da decisão de primeiro grau, ou seja, quando o débito tributário é inferior a R$ 10.000,00. 

4. Em julgamento de recurso especial oriundo do Superior Tribunal de Justiça, foi aplicado o princípio da 

insignificância para o delito de descaminho, adotando o patamar do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. Tal recurso foi 

selecionado como repetitivo nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, e do artigo 1º e parágrafos da 
Resolução nº 8, de 07/08/2008 expedida por aquela mesma Corte de Justiça. 

5. É que o acórdão sobre tema repetitivo está calcado em decisão do próprio Supremo Tribunal Federal e vem ao 

encontro do princípio da duração razoável do processo, previsto no artigo 5º, LXXIII da Constituição Federal. 

6. Adotada a aplicação do princípio da insignificância nos moldes do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. Precedentes desta 

E. Corte e do STF. Prejudicadas as preliminares e demais alegações das partes. 

7. Apelação da defesa provida. Decisão reformada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta por ANTONIO LUIZ DA 

SILVA, para absolvê-lo da imputação contida no artigo 334, parágrafo 1º, "c" do Código Penal, a teor do artigo 386, III 

do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004113-54.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.004113-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ADOLFO DE CARVALHO GETTSCHALD 

ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal) 

CODINOME : ADOLFO DE CARVALHO GOTTSCHALD 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO CLANDESTINO DE TELECOMUNICAÇÃO: 

ART. 183 DA LEI Nº 9.472/97. SERVIÇO "RÁDIO CIDADÃO": NECESSIDADE DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 

DA ANATEL: ARTS. 223 DA CF, 163 DA LEI Nº 9.472/97 E NORMA OIA/80 DO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES. DESCONHECIMENTO DA LEI: INESCUSABILIDADE: ART. 21 DO CP. MATERIALIDADE 

E AUTORIA COMPROVADAS.DOLO CONFIGURADO: CRIME FORMAL: INEXIGIBILIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO: DANO EFETIVO: CAUSA DE AUMENTO DE PENA. CONDENAÇÃO 

MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA: ATENUANTE GENÉRICA DA CONFISSÃO: IMPOSSIBILIDADE DE 

REDUÇÃO DA PENA-BASE AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL: SÚMULA 231 DO STJ. PENA DE MULTA EM 

VALOR FIXO: OFENSA AO PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA: NECESSIDADE DE 
APRECIAÇÃO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DA CORTE: ART. 97 DA CF, ART. 11, § ÙNICO DO REGIMENTO 

INTERNO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

1 . Apelante condenado pela prática do crime previsto no art. 183 da Lei nº 9.472/97 por desenvolver, clandestinamente, 

atividades de telecomunicação. 

2 . É indispensável a autorização estatal para o exercício de atividade pertinente ao serviço de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens, sem a qual se caracteriza o desenvolvimento clandestino dessa atividade. 

Art. 223 da CF, arts. 131, 163 e 184 da Lei nº 9.472/90 

3 . O "Serviço Rádio do Cidadão" é regido pela Norma 01A/80 do Ministério das Comunicações/Dentel, aprovada pela 

Port. n° 218-MC/80. As condições de uso da referida faixa estão descritas no Regulamento sobre Canalização e 

Condições de Uso de Radiofreqüências, anexo à Resolução n.º 444/2006 da ANATEL, exigindo também a obtenção de 

autorização do Serviço junto à Agência Nacional de Telecomunicações. 

4 . Materialidade do crime comprovada por parecer técnico da ANATEL e laudo do Instituto de Criminalística 

atestando que o aparelho empregado pelo réu operava no Serviço de Rádio do Cidadão, que usualmente subentende a 

faixa de freqüência de 29,965 Mhz a 27,404 Mhz. 

5 . Autoria atestada pelas declarações do réu e prova testemunhal. Comprovação de que tinha plena consciência da 

necessidade de autorização da Anatel para operar a aparelhagem. Embora afirmasse que requereu a referida autorização, 

não apresentou documento comprobatório da suposta licença. 
6 . A alegação de desconhecimento da lei é inescusável: art. 21 do CP. 

7 . Condenação mantida. 

8 . O crime disposto no art. 183 é formal, de perigo abstrato e se consuma no momento em que é gerado o risco de 

prejuízo às telecomunicações. Não há necessidade de comprovação de dano ou prejuízos efetivos, que apenas 

caracteriza causa de aumento de pena A extensão dos prejuízos não pode ser aferida de forma matemática, já que as 

atividades de telecomunicações não outorgadas pelo Poder Público causam danos de maneira difusa, interferindo na 

regularidade de outras atividades de transmissão, tais como as concessionárias de serviços de radiodifusão, navegação 

aérea e marítima e outros serviços públicos relevantes, como comunicação entre viaturas policiais, ambulâncias, carros 

de bombeiros, além de receptores domésticos. Não isenta da responsabilização pelo crime a alegação de que a 

transmissão clandestina cause interferência em pequena ou larga escala ou que o equipamento opere fora dos limites das 

freqüências privativas das redes oficiais. 

9 . Condenação mantida. 
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10 . Diferentemente das causas de diminuição e de aumento da pena, as circunstâncias atenuantes não se prestam à 

redução da reprimenda aquém do seu limite mínimo: Súmula 231 do STJ. Precedentes. Inexistência de violação à 

garantia constitucional da individualização da pena . 

11 . Manutenção da quantidade da pena privativa de liberdade, regime inicial de cumprimento de pena e substituição 

por restritivas de direitos nos termos determinados pela sentença. 

12 . O legislador não deixou ao critério do julgador a fixação da pena pecuniária a ser paga pela prática do crime do art. 

183 nos termos estabelecidos pelo Código Penal, fixando-a no exato valor de dez mil reais.Esta corte vem decidindo 

que está em desacordo com o princípio constitucional da individualização da pena. Tendo em vista que a 

inconstitucionalidade de lei não pode ser declarada por órgão fracionário do Tribunal, nos termos da cláusula de reserva 

de plenário expressa no artigo 97 da Constituição Federal, proposta a apreciação da questão pelo Órgão Especial desta 

E. Corte, com base no artigo 11, parágrafo único, alínea "g", do Regimento Interno do TRF/3º Região, ficando suspenso 

o julgamento concernente a este tema.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, exceto quanto à pena de multa, nos 

termos do voto do Relator, no que foi acompanhado pelos votos dos Des. Fed. Ramza Tartuce e André Nekatschalow, e, 

à unanimidade, suspender o julgamento, no tocante à pena de multa, e determinar a remessa do feito ao Órgão Especial 

desta corte, para análise e julgamento da questão, nos termos do art. 97 da CF e art. 11, § único, "g", do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do voto do Relator, no que foi acompanhado pelos votos 

dos Des. Fed. Ramza Tartuce, André Nekatschalow, e Luiz Stefanini. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011732-95.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.011732-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : RENY TOMAZ NUNES 

ADVOGADO : ELSON ANTONIO ROCHA e outro 

No. ORIG. : 00117329520054036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. JULGAMENTO REALIZADO ANTES DA 

NECESSÁRIA INSTRUÇÃO CRIMINAL. ALTERAÇÃO TRAZIDA PELA LEI 11.719/08. ABSOLVIÇÃO 

SUMÁRIA. ARTIGO 397 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PRELIMINAR DE NULIDADE AFASTADA. 

DESCAMINHO. ARTIGO 334, DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. 

LIMITE DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI 11.033/04. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. RECURSO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 

 

1. A Lei nº 11.719/08 modificou o procedimento comum ordinário e estabeleceu a absolvição sumária, prevista no 

artigo 397 do Código de Processo Penal. 

2. Embora o crime tenha sido praticado antes da referida lei entrar em vigor, esta, por ter natureza processual, será 
aplicada imediatamente aos processos em curso em relação aos atos ainda não praticados, permanecendo válidos os já 

realizados sob a égide da lei anterior (artigo 2º, do Código de Processo Penal). 

3. Embora não tenha constado expressamente, a sentença de improcedência prolatada pelo Juízo a quo equivale à 

absolvição sumária (art. 397, III, CPP). 

4. O princípio da insignificância estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma incriminadora, 

somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão 

mínima, que ensejam resultado insignificante. 

3. Para fins de aplicação do princípio da insignificância no crime previsto no artigo 334, do Código Penal, deve ser 

considerado o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), instituído pela Lei 11.033/04, que alterou o artigo 20, da Lei 

10.522/02 (STF, HC nº 92.438-7/PR e STJ, REsp 112.478-TO). 

4. Quando o débito tributário não supera o limite de R$ 10.000,00, dever ser aplicado o princípio da insignificância, 

excluindo a tipicidade do fato. 

5. Recurso a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10841/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000964-84.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.000964-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JAIR EDISON SANZONE 

ADVOGADO : MAICEL ANESIO TITTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

APELANTE : JAIR EDISON SANZONE 

ADVOGADO : MAICEL ANESIO TITTO 

 
: MARCO AURELIO DE BARROS MONTENEGRO 

DESPACHO 

Fls. 1.120/1.122: Dê-se vista ao MPF, e após à defesa, para que se manifestem acerca do conteúdo do ofício proveniente 

da Receita Federal do Brasil. 

Fl. 1.223: Anote-se como requerido, excluindo os demais advogados da autuação. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006067-28.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.006067-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JORGE KAYSSERLIAN 

ADVOGADO : BEATRIZ LESSA DA FONSECA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00060672820094036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 254/257: anote-se a renúncia e intime-se, pessoalmente, o apelante para constituir novo procurador no prazo de 

20 (vinte) dias, devendo este se manifestar se ratifica os atos processuais anteriores, sob pena de extinção do feito. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007633-77.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.007633-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : OSVALDO FERNANDES DE SOUZA 
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ADVOGADO : FLAVIO LUIS DE OLIVEIRA 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

1. Oficie-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil em Marília/SP, para que informe a atual situação do débito do Réu 

relativo ao presente feito (processo administrativo fiscal n° 13830.000790/99-51), se houve eventual parcelamento ou 

pagamento integral, remetendo-se, juntamente com o Ofício, cópias dos Autos de Infração (fls. 12/14, 27/29, 34/36 e 

39/41, ambos do apenso). 

 

2. Com a vinda das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, à defesa. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0022641-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022641-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : FABIO DA ROCHA GENTILE 

 
: BRUNO LAMBERT MENDES DE ALMEIDA 

PACIENTE : DANIEL HADDAD 

 
: GUILHERME HADDAD 

ADVOGADO : FABIO DA ROCHA GENTILE 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00027555420034036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 202/205: indefiro. Este habeas corpus foi impetrando contra o MM. Juízo de primeiro grau, cuja jurisdição já se 

esgotou. Não há meio de se conceder tutela jurisdicional nesta instância contra o Juízo a quo, razão por que está 

prejudicado o habeas corpus. Essa compreensão é reforçada pelo julgamento da própria apelação, o que faz com que, 

do mesmo modo, se esgote a jurisdição deste órgão jurisdicional. Por tais motivos, não se concebe apreciar e deferir o 
pedido de "trancamento da ação penal em curso" (fls. 204/205). Nesse sentido, registro que os impetrantes sequer 

recorreram da decisão que julgou prejudicado o habeas corpus, a ensejar a preclusão da matéria.  

Publique-se e, após, cumpra-se a parte final da decisão de fl. 200. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim Nro 4114/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0422489-89.1981.4.03.6182/SP 

  
1981.61.82.422489-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDMUNDO MAURICIO CORREA E FILHOS LTDA e outros 

 
: VICENTE MAURICIO CORREA 

 
: GILBERTO MAURICIO CORREA 

 
: EDMUNDO MAURICIO CORREA 
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ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA ALMEIDA ALVARENGA e outro 

No. ORIG. : 04224898919814036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO 

PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA (ART. 8º DO DECRETO-LEI N.º 1.736/79 E ART. 28 DO 

DECRETO N.º 4.544/2002). APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART. 135, III DO CTN. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO DISPOSITIVO. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 
arts. 264 e 265). Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 

3. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 e o art. 28 do 

Decreto n.º 4.544/2002, que tratam de responsabilidade solidária por débitos, não devem ser interpretados isoladamente 

e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do Código Tributário Nacional, 

que tem status de lei complementar. 

4. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

5. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

6. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o 
redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

9. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que 

a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC). 

10. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010834-28.1990.4.03.6100/SP 

  
94.03.042280-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : VALVULAS CROSBY IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.02/27 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 90.00.10834-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. IMPOSTO DE RENDA. LUCROS 

DISTRIBUÍDOS ANTECIPADAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 7º, DA LEI N. 7.799/89. 

LEGALIDADE.  
I - Existência de omissão, cuja correção é cabível mediante embargos de declaração, nos termos do art. 535, II, do 

Código de Processo Civil. 

II - A correção monetária da base de cálculo não implica a majoração de seu respectivo tributo, consoante o disposto no 

art. 97, § 2º, do Código Tributário Nacional. 

III - A distribuição antecipada de lucros importa em redução da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa 

Jurídica. É necessária a atualização das parcelas distribuídas, a fim de apurar-se o lucro real. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, e omissão suprida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para suprir a omissão apontada, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026237-

95.1994.4.03.6100/SP 

  
95.03.092093-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AUTOR : BANCO ABC ROMA S/A e outro 

 
: GLOBO COMUNICACOES E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO e outros 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : ROMA PARTICIPACOES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.26237-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - Inexistência de violação ao princípio da anterioridade, porquanto o art. 72, § 1º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, determinou que seu inciso V só seria aplicável "a partir do primeiro dia do mês seguinte 

aos noventa dias posteriores à promulgação" da Emenda Constitucional de Revisão n. 01/94. 
II - No mais, a fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

III - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0316527-35.1995.4.03.6102/SP 

  
1995.61.02.316527-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AMARYLLIS SALOMAO e outros 

 
: EDMILSON NAGLIATTI 

 
: ISABEL DE FATIMA PRECINOTTO DE JESUS 

ADVOGADO : LUCIANO APARECIDO CACCIA e outro 

APELADO : LUIZ CARLOS BASTOS 

ADVOGADO : LUCIANO APARECIDO CACCIA 

APELADO : ALCIDES NAGLIATTI 

ADVOGADO : LUCIANO APARECIDO CACCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 03165273519954036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. 

DECRETO-LEI N.º 2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  
1. Com relação ao termo inicial da contagem do prazo prescricional verifica-se o prazo de dez anos após o recolhimento 

do tributo.  

2. O recolhimento do empréstimo compulsório sobre a aquisição de combustível foi efetuado em 1.986, 1.987 e 1.988, 

podendo o direito de ação ser exercido até o ano de 1.996, 1.997 e 1.998. Verifico que ela foi ajuizada no dia 19 de 

dezembro de 1.995, portanto, inocorrente a prescrição. 

3. O termo inicial para a propositura de recurso de apelação pela embargada conta-se da data da intimação pessoal do 

representante judicial da Fazenda Pública efetuada por mandado judicial, ou da ciência inequívoca da sentença 

mediante assinatura do Procurador Fazendário ou certificação cartorária. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AG n.º 

95.03.061983-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 01.04.1996, DJ 22.05.1996, p. 33330. 

4. O Plenário da Excelsa Corte do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do empréstimo 

compulsório instituído pelo Decreto-Lei n.º 2.288/86 (STF, Tribunal Pleno, RE n.º 121.336/CE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, D.J. 26.06.92). Expedida a Resolução n.º 50/95 pelo Senado Federal. 

5. No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui 

mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. 

A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para 

consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por 

parte do Fisco. Correto, portanto, os débitos serem corrigidos nos termos da Resolução nº 134/2010. 

6. Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença. 
7. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043635-21.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.020307-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PRISMO UNIVERSAL SINALIZACAO RODOVIARIA LTDA 

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA 

No. ORIG. : 95.00.43635-3 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 
aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042881-

79.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.073464-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/146 

INTERESSADO : DURAMETALLIC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outros 

No. ORIG. : 95.00.42881-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo 

prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi 

efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem 

manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o 

contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 
inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V- Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0699560-89.1991.4.03.6100/SP 

  
96.03.074589-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : EQUITYPAR CIA DE PARTICIPACOES 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 91.06.99560-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. IOF. CONVERSÃO DE DEBÊNTURES EM AÇÕES. ART. 1º, I, DA LEI 8.033/90. 

CONSTITUCIONALIDADE. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A constitucionalidade do IOF incidente sobre a conversão de debêntures em ações - art. 1º, I, da Lei 8.033/90 - foi 

reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 

223.144/SP, e nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte. 

III - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

IV - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e condenar a Impetrante-Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0702360-

90.1991.4.03.6100/SP 

  
97.03.070108-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : CONSTRUTORA VARCA SCATENA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO MIGUEL NETO e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1148/1159 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 91.07.02360-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
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I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0701984-76.1997.4.03.6106/SP 

  
1997.61.06.701984-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro 

APELADO : NORMANDO FARINAZZO CONFECCOES -ME e outro 

 
: NORMANDO FARINAZZO 

No. ORIG. : 07019847619974036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

OCORRÊNCIA.  
1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, tornou-se possível a decretação ex officio da 

prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução 
fiscal, desde que previamente intimada a autarquia para se manifestar a respeito. 

2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da 

autarquia em executar débito exeqüendo; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do 

lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual 

nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 

3. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição 

tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 

11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0204176-79.1996.4.03.6104/SP 

  
98.03.067026-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO PRAIA GRANDE FM 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ANGOTTI SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/226 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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No. ORIG. : 96.02.04176-5 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PEDIDO 

DE REPUBLICAÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE RECURSO. 

AGRAVO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 
I - Consoante o art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, o prazo para a interposição de agravo legal é de 5 (cinco) 

dias, a contar da intimação da decisão. 

II - Indeferido o pedido de republicação da decisão, o prazo recursal não lhe foi devolvido e este provimento restou 
irrecorrido. 

III - Intempestividade da interposição do agravo legal. 

IV - Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000003-06.1998.4.03.6002/MS 

  
1998.60.02.000003-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TV TECNICA VIARIA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO ROMANOWSKI PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : RENATA FERNANDA SANTOS DE ALMEIDA PIMENTEL e outros 

 
: LUIZ FERNANDO DOS SANTOS ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : JAMIL EL KADRI e outro 

REPRESENTANTE : ELCIO RICARTE DE ALMEIDA 

APELADO : ANA PAULA DOS SANTOS ALMEIDA 

 
: ELCIO RICARTE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JAMIL EL KADRI e outro 

PARTE RE' : CONSTRUTORA NORANCAL LTDA 

ADVOGADO : MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outro 

PARTE RE' : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : RENATO FERREIRA MORETTINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 20000030619984036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. CIVIL. ACIDENTE DE VEÍCULO EM RODOVIA FEDERAL. MORTE. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. PENSÃO MENSAL. RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Para a caracterização da responsabilidade objetiva do agente público, ensejadora da indenização por dano moral e 

patrimonial, é essencial a ocorrência de três fatores: o dano, a ação do agente e o nexo causal. 

2. Da análise dos laudos e provas colacionados aos autos, dúvidas não restam quanto à existência de dano grave e 

irreversível, causado pelo infeliz acidente, com a lamentável morte de familiar, esposa do primeiro autor e mãe dos 

demais. Além disso, as provas dos autos não permitem concluir que a vítima teria concorrido para a ocorrência do 

acidente, sendo certo que as alegações formuladas no sentido do possível efeito de medicamento não passam de meras 

suposições, sem qualquer comprovação. 
3. Não havia sinalização da verdadeira situação da rodovia. As co-rés deveriam informar ostensivamente que se tratava 

de trecho de rodovia em obras, sem acostamento, limitando, inclusive, rigorosamente a velocidade permitida, fato que 

não foi verificado na região do sinistro, inexistindo alerta suficiente ao grau de perigo apresentado no local. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1127/2283 

4. Tais fatos ressaltam a responsabilidade das co-rés, no cumprimento de dever de oferecer estrada mantida com 

condições mínimas de segurança e informações adequadas ao tráfego, sobrepondo-se à questão dos motivos da saída do 

veículo da pista. 

5. Comprovada a existência do nexo causal entre o dano e a conduta das co-rés, fica caracterizada a responsabilidade 

sobre o evento danoso, devendo as mesmas responder pelas graves conseqüências geradas pelas falhas na rodovia pela 

qual trafegava a vítima. 

6. A indenização por danos materiais ficou restrita aos valores comprovados documentalmente nos autos, com despesas 

médicas e funeral, conforme disposto na r. sentença. 

7. No que pertine à comprovação de dependência, tratando-se de familiares, filhos e esposo, a dependência econômica 

fica presumida, dispensando-se a produção de maiores provas a este respeito. 

8. Tendo em vista que reiterados precedentes jurisprudenciais consideram o último rendimento percebido pelo de cujus 

como parâmetro para estabelecer os valores de pensão mensal, entendendo cabível a redução do pensionamento, 

adaptando esse critério para a realidade dos autos, para fixar a pensão mensal em 2/3 da renda média efetivamente 

recebida pela falecida, no ano anterior ao seu falecimento. Precedentes. 

9. Diante da vedação da fixação do quantum indenitário em salários mínimos, nos termos do art. 7º, inc. IV, da CF, 

converto o valor apurado como pensão mensal em moeda corrente, a ser corrigido monetariamente, a partir da 

ocorrência do fato, conforme os índices da Resolução nº 134/2010 do E. CJF. 

10. O limite de idade para a percepção da pensão se dá na data em que os autores menores completaram 24 anos, 
conforme remansosa jurisprudência do C. STJ, revertendo o valor referente aos dependentes, conforme foram 

excluídos, ao montante a ser rateado pelos dependentes restantes, até que, remanescente apenas o cônjuge supérstite. 

Este deverá receber a pensão até a data em que a falecida completaria 65 anos de idade, portanto, até 30 de dezembro de 

2018, ressalvados os caso de falecimento ou casamento de quaisquer dos dependentes, o que se mostra consentâneo 

com a jurisprudência do C. STJ. Precedentes. 

11. Para a fixação do montante devido a título de indenização por danos morais, é necessário observar que a soma 

auferida deve minimizar os sofrimentos advindos do ocorrido, sem corresponder, no entanto, ao enriquecimento sem 

causa da parte. 

12. A responsabilidade das co-rés somada à gravidade do dano perpetrado na vida dos autores permite concluir como 

adequado o valor fixado na r. sentença, observadas a viabilidade e as condições econômicas das partes, de forma que se 

possa ao menos propiciar a atenuação do grave padecimento. 

13. Em relação à correção monetária dos valores indenitários, a r. sentença apelada determinou a aplicação dos índices 

da Resolução nº 561/2007 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, mantidos à míngua de 

impugnação. 

14. Os juros moratórios são devidos a partir do evento danoso, no percentual de 6% ao ano, nos termos da Súmula nº 54 

do C. STJ e do entendimento desta E. Turma, precedente: AC 2001.61.00.015214-0, relator Desembargador Federal 

Mairan Maia, j. 15/6/2005, DJ 24/6/2005. 
15. Mantidos os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 20, § 3.º, do 

CPC, de acordo com o entendimento desta E. Turma. 

16. Apelações e remessa oficial parcialmente providas, tão somente para reduzir o valor da pensão mensal, 

reconhecendo a vedação de sua fixação em salários mínimos, com alteração da idade limite dos dependentes para o 

recebimento da pensão e a redução do percentual dos juros moratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024319-03.1987.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.001786-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DA ZONA DE GUARIBA 

ADVOGADO : NELSON GODOY BASSIL DOWER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1128/2283 

No. ORIG. : 87.00.24319-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COOPERATIVA. RESULTADOS DE OPERAÇÕES NO MERCADO 

FINANCEIRO. INCIDÊNCIA. ATOS NÃO COOPERATIVOS. SÚMULA Nº 262/STJ. PRECEDENTES.  

1. Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71 é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

2. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, conforme previsto no art. 79 da Lei nº 5.764/71, 

enquanto os demais atos sofrem a incidência da tributação, a teor ainda do que prescreve o art. 111 da citada lei, que 
considera como renda tributável, os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os 

artigos 85, 86 e 88 desta Lei. 

3. No caso vertente, a autora pretende obter provimento jurisdicional a fim de assegurar a restituição dos valores 

recolhidos indevidamente a título de Imposto de Renda, incidente sobre os resultados obtidos em decorrência de 

operações no mercado financeiro, de participações em sociedade cooperativa e não cooperativa, bem como sobre os 

valores oriundos da venda de veículo usado, no ano-base de 1.984, procedendo-se, por conseguinte, a anulação do 

lançamento suplementar e o cancelamento do respectivo débito. 

4. É de se observar que relativamente à alegada venda de veículo usado não há comprovação quanto ao atendimento dos 

fins da entidade ou mesmo a ausência do caráter lucrativo.  

5. As operações no mercado financeiro e referentes às participações em sociedade cooperativa e não cooperativa não se 

configuram como atos cooperativos, ainda que, indiretamente, visem atender o objeto social da cooperativa. Na 

verdade, constituem-se em relações jurídicas entre a cooperativa e terceiros que objetivam a obtenção de lucro, sendo 

devido, portanto, o recolhimento do Imposto de Renda. 

6. A matéria encontra-se sumulada pelo E. STJ, conforme Enunciado nº 262/STJ: Incide o imposto de renda sobre o 

resultado das aplicações financeiras realizadas pelas cooperativas. 

7. Precedentes do E. STJ e da E. Sexta Turma desta Corte. 

8. Condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
causa, com fulcro no art. 20, § 3.º, do CPC, consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

9. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0650207-27.1984.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.001787-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA MEDIA SOROCABANA LTDA e 

outro 

 
: COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DA ZONA DE GUARIBA 

ADVOGADO : NELSON GODOY BASSIL DOWER 

APELADO : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PEDRINHAS PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DOMINGOS SOMMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.50207-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COOPERATIVA. RESULTADOS DE OPERAÇÕES NO MERCADO 

FINANCEIRO. INCIDÊNCIA. ATOS NÃO COOPERATIVOS. SÚMULA Nº 262/STJ. PRECEDENTES. 

1. Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71 é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação. 

2. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, conforme previsto no art. 79 da Lei nº 5.764/71, 

enquanto os demais atos sofrem a incidência da tributação, a teor ainda do que prescreve o art. 111 da citada lei, que 
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considera como renda tributável, os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os 

artigos 85, 86 e 88 desta Lei. 

3. No caso vertente, a autora pretende obter provimento jurisdicional que a desobrigue de recolher o Imposto de Renda 

sobre as operações realizadas no mercado financeiro, as quais não se configuram como atos cooperativos, ainda que, 

indiretamente, visem atender o objeto social da cooperativa. Na verdade, constituem-se em relações jurídicas entre a 

cooperativa e terceiros que objetivam a obtenção de lucro, sendo devido, portanto, o recolhimento do Imposto de 

Renda. 

4. A matéria encontra-se sumulada pelo E. STJ, conforme Enunciado nº 262/STJ: Incide o imposto de renda sobre o 

resultado das aplicações financeiras realizadas pelas cooperativas. 

5. Precedentes do E. STJ e da E. Sexta Turma desta Corte. 

6. Condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, com fulcro no art. 20, § 3.º, do CPC, consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

7. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015020-22.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.015020-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ALBERTO FELIPE HADDAD FILHO 

ADVOGADO : SUSY GOMES HOFFMANN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CIA ALFE BRASILEIRA DE BEBIDAS LTDA 

No. ORIG. : 91.00.00002-2 2 Vr SAO ROQUE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA 

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO. TERMOS INICIAL E FINAL DE 

CONTAGEM DOS PRAZOS. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO INOCORRENTES. INTIMAÇÃO NO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. REGULARIDADE. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) 

PREVISTO NO DECRETO-LEI N.º 1.025/69 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR. LEGALIDADE. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 
1. Não se conhece de apelação que apresenta pedido inovador, qual seja, na parte em que se insurge contra a autuação e 

subseqüente lançamento do crédito tributário, uma vez que tal tópico constitui pedido inovador, não integra o pedido 

inicial e, sobre ele, não se manifestou o r. juízo monocrático. 

2. Acerca do termo inicial do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I do Código Tributário Nacional que O direito de a 

Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Tal dispositivo tem plena aplicabilidade aos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o contribuinte, obrigado por lei a apurar o 

montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo. 

3. A constituição definitiva do crédito tributário deu-se com a lavratura de auto de infração, o qual foi impugnado 

administrativamente, de onde foi gerado Termo de Retificação e Ratificação do referido Auto. Ao final do 

procedimento administrativo o contribuinte foi regularmente notificado por edital. 

4. No caso vertente, não houve transcurso do lapso de 5 (cinco) anos entre o primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado, e a data da constituição do crédito (auto de infração), pelo que não há 

que se falar em decadência do direito à constituição do crédito fazendário. Precedentes da 1ª Turma do E. STJ: REsp n.º 

973.733/SC, Min. Luiz Fux, j. 12.08.2009, v.u.; AGA n.º 200701555924, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04.03.2008, v.u., 

DJE 27.03.1998. 
5. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
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6. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário. 

7. No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou 

até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

8. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

9. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu período 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução 

fiscal. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010. 

10. Não restou configurado qualquer cerceamento de defesa pela falta de intimação no procedimento administrativo vez 

que, após regular apuração administrativa do débito, foi lavrado Termo de Retificação e Ratificação do Auto de 

Infração, do qual foi intimado pessoalmente o representante legal da empresa autuada. 
11. O embargante/apelante não comprovou eventual irregularidade na intimação por edital, ao final do procedimento 

administrativo, e não trouxe qualquer elemento apto a elidir a presunção de legalidade do ato administrativo, que foi 

praticado em conformidade com o art. 23, III do Decreto n.º 70.235/72. 

12. Se a apelante tinha interesse em utilizar-se de peças do procedimento administrativo não acostadas aos autos, 

poderia diligenciar a extração de cópias e certidões na repartição competente, a fim de comprovar suas alegações, nos 

termos do art. 41 da Lei n.º 6.830/80. Neste particular, cito os seguintes precedentes desta E. Tribunal: 6ª Turma, AG n.º 

2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 

96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU de 04.12.2002, p. 244. 

13. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. 

14. Apelação do embargante não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Apelação da embargada provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do embargante e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, e dar provimento à apelação da embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022716-

45.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.075933-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/204 

INTERESSADO : SCHNEIDER ELETRIC BRASIL S/A 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 94.00.22716-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo 
prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 
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118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi 

efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem 

manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o 

contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Não constitui óbice ao julgamento do recurso a existência de pretensão de idêntica natureza pendente de apreciação 

perante o Supremo Tribunal Federal, sob pena de paralisação da atividade jurisdicional vinculada aos tribunais de 

instância diversa. 

VI - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 
VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508815-61.1995.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.086061-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FRANCISCOUBIRATAN DELLAPE 

ADVOGADO : BRAZ LAMARCA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S/A 

No. ORIG. : 95.05.08815-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. ADMISSIBILIDADE. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. APLICAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. LINHA TELEFÔNICA. RESIDÊNCIA DO 

DEVEDOR. IMPENHORABILIDADE. LEI N. 8.009/90. SENTENÇA ULTRA PETITA. 
I - O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 

II - O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

III - Sócio que geria a empresa à época dos fatos geradores. 

IV - Citação e penhora dos bens da empresa não efetivadas em razão da mudança de domicílio da sociedade sem 

indicação de novo endereço, sendo indício de dissolução irregular da empresa. 

V - Dentre os equipamentos que guarnecem o único imóvel do devedor está a linha telefônica, por sua natureza de bem 

de primeira necessidade, essencial à vida moderna e instrumento de contato de urgência para as atividades do dia a dia 

de uma família. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
VII - Sentença ultra petita, devendo ser restringida aos limites do pedido, excluindo da apreciação a questão dos 

honorários advocatícios e o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 
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VIII - Apelação do Embargante parcialmente provida. Apelação da União provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Embargante e dar provimento à apelação 

da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055923-59.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.055923-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
SOCIEDADE PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA 

HOSPITAL SAO PAULO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES. ENTIDADE 

EDUCACIONAL SEM FINS LUCRATIVOS. SOCIEDADE PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

MEDICINA - HOSPITAL SÃO PAULO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 14 DO CTN. EXIGÊNCIA DE 

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL. IMPOSSIBILDIADE. PRECEDENTES. 

1. Na qualidade de hospital vinculado à Escola Paulista de Medicina, a impetrante é entidade educacional sem fins 

lucrativos, reconhecida como de utilidade pública nas três esferas da federação, conforme os Decretos n.ºs 57.925/66, 

40.103/62 e 8.911/70. Comprovou, ainda, o cumprimento dos requisitos previstos no art. 14 do CTN. 

2. Muito embora não incidam exatamente sobre patrimônio, renda e serviços, a jurisprudência, sobretudo do Supremo 

Tribunal Federal, tem estendido a imunidade tributária ao Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos 

Industrializados, desde que a operação esteja relacionada diretamente às finalidades essenciais da entidade imune. 

Precedentes: STF, AI-AgR 378454, Rel. Maurício Corrêa; TRF-3, Sexta Turma, AMS 200461190001921, Rel. Des. 

Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 09/02/2011, p 155. 

3. Restou demonstrado que a mercadoria importada consiste em equipamentos hospitalares utilizados pela impetrante 
para a consecução dos seus fins institucionais, razão pela qual faz jus à imunidade tributária. Assim, não são aplicáveis 

à espécie as normas relativas à importação de produtos isentos, inclusive a exigência de apresentação de certidão de 

regularidade fiscal prevista no art. 60 da Lei 9.096/95. Precedentes: TRF 3ª Região, AMS 1999.03.99.076206-8/SP, 3ª 

Turma, Rel. J. Conv. Alexandre Sormani, DJU 07.03.2007 p. 179; TRF 2ª Região, AG 2001.02.01.0477070/RJ, 1ª 

Turma, Rel. J. Ney Fonseca, DJU 23.07.2002 p. 73. 

4. Esta C. Sexta Turma já julgou feito bastante semelhante ao presente, envolvendo, inclusive, a mesma instituição: 

TRF3, AMS 98030380923, Rel. Juiz Lazarano Neto, Sexta Turma, J.22/08/2007. 

5. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012442-31.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.012442-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. ATOS COOPERATIVOS AUXILIARES. 

INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO STJ. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
II- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

por esta Corte, no sentido da legitimidade da incidência de tributação sobre atos cooperativos auxiliares. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048955-52.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.015269-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC 

ADVOGADO : MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ 

REU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.48955-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0711687-

94.1998.4.03.6106/SP 

  
2000.03.99.054386-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : IRMAOS MERIGHI LTDA 

ADVOGADO : ELISANGELA APARECIDA SOARES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.07.11687-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0405390-

56.1998.4.03.6103/SP 

  
2000.03.99.058573-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/170vº 

INTERESSADO : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro 

No. ORIG. : 98.04.05390-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. IMPUGNAÇÃO DO ACÓRDÃO 

PROFERIDO NA APELAÇÃO APÓS O JULGAMENTO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE 

CONTRÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
I - A União pretende impugnar o acórdão proferido na apelação, o qual afastou a alegação de prescrição. 
II - Quando da intimação do referido acórdão, a União quedou-se inerte em apontar quaisquer vícios no aresto, o qual 

foi embargado apenas pela parte contrária. 

III - Impossibilidade de se rediscutir, após o julgamento dos embargos de declaração, tema decidido no julgamento da 

apelação. 

IV - Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 
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V - Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064425-90.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.064425-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMILIO EVARISTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADENIR JOSE SOLDERA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

INTERESSADO : CLESIO EURIPEDES DOS SANTOS 

 
: CONSTRUTORA FERAMAR S C LTDA e outros 

No. ORIG. : 95.00.00003-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Verificada, no caso, a omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil, a ensejar a 

declaração do julgado, mediante embargos de declaração.  

II - Complementação do voto para constar da fundamentação que os honorários advocatícios devem ser mantidos como 

fixados na sentença, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do 

Código de Processo Civil. 

III - Embargos de declaração acolhidos, apenas para suprir a omissão apontada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, apenas para suprir a omissão apontada, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017000-27.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.017000-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HILTON DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CPMF. PORTARIA 134/99. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. A Portaria nº 134/99 do Ministério da Fazenda não criou ou ampliou a hipótese de incidência da CPMF, mas apenas 

regulamentou, dentre outras providências, acerca dos procedimentos necessários que viabilizam a realização do negócio 

jurídico pretendido, encontrando-se em total consonância com a legislação pertinente à matéria (Leis nºs. 4.131/62, 

4.595/64 e 9.311/96). Portanto, não há que se falar em ofensa aos princípios constitucionais da legalidade ou tipicidade 

tributária. 
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2. A conversão de crédito em investimento externo direto se concretiza mediante a realização de operações simultâneas 

de compra e venda de moeda estrangeira, e resulta na transferência de valores entre as pessoas jurídicas envolvidas. 

3. Ainda que se considere inexistente a movimentação física dos valores envolvidos, não há como negar a efetiva 

circulação escritural da moeda, decorrente da operação financeira em questão. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019358-62.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019358-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

 
: FERNANDA DONNABELLA CAMANO DE SOUZA 

 
: VIRGINIA CORREIA RABELO TAVARES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. 

POSSIBILIDADE. DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 

1. Nos termos da documentação acostada aos autos, os débitos estavam suspensos, nos termos do art. 151 do CTN: 

garantidos por depósito judicial nos autos das Execuções Fiscais nºs: a) 1999.61.82.004120-5, fls. 128/133; b) 

1999.61.82.004119-9, fls. 161/172; c) 1999.61.82.004118-7, fls. 157/159; garantido por penhora nos autos da Execução 

Fiscal nº 1999.61.82.006555-6, fls. 149/152; e e) por decisão judicial proferida nos autos da Execução Fiscal de nº 

1999.61.82.009216-0, fls. 174/191. 

2. Sendo esses os únicos óbices para a expedição da CPEN e na inexistência de outros impedimentos, a certidão 

requerida deveria ter sido fornecida à impetrante. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022116-14.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.022116-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. PROCEDIMENTO DE CONSULTA FISCAL. REALIZAÇÃO QUANDO O 

CONTRIBUINTE JÁ ESTAVA EM MORA. JUROS E MULTA. INCIDÊNCIA. 

1. A consulta fiscal tem o condão de evitar que corram os juros de mora e a multa, desde que formulada dentro do prazo 

legal. Todavia, a consulta foi protocolada no dia 28 de janeiro de 1994, momento em que a impetrante já estava em 

mora. Com isso, não se aplica o quanto disposto no art. 161, §2º, do CTN. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039966-

81.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.039966-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BANCO GENERAL MOTORS S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005040-53.2000.4.03.6107/SP 
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2000.61.07.005040-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : TREVICAR VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009646-24.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.009646-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
UNIODONTO DE BOTUCATU COOPERATIVA DE TRABALHO 

ODONTOLOGICO 

ADVOGADO : LUCIANA SAUER SARTOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ATOS COOPERATIVOS PRÓPRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. 

ORIENTAÇÃO DO STJ. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 

Sexta Turma desta Corte, no sentido da não incidência da COFINS sobre atos cooperativos próprios. 

III- Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001006-11.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.001006-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ENXUTO COML/ LTDA 

ADVOGADO : DECIO FREIRE JACQUES e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. APELAÇÃO. SUPERMERCADO. 

FUNCIONAMENTO EM DOMINGOS E FERIADOS. LEI N. 605/49. DECRETO N. 27.048/49. CLT. 

POSSIBILIDADE. 
I - Aplicabilidade do disposto no art. 7º do Decreto n. 27.048/49 aos supermercados. Precedentes desta Sexta Turma e 

do STJ. 

II - Remessa oficial improvida. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055318-55.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.031799-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ITAU RENT ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

SUCEDIDO : PHILCO RADIO E TELEVISAO S/A 

No. ORIG. : 95.00.55318-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DESERÇÃO. LEI Nº 6.032, DE 30/04/74. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. REMESSA DOS AUTOS AO 

CONTADOR. DESNECESSIDADE. 

1. Existência de omissão no v. acórdão embargado quanto à ausência de deserção, tendo em vista que o recurso de 

apelação tido por deserto foi interposto em 1995, quando ainda vigente a Lei nº 6.032/74. 

2. A Lei nº 6.032, de 30/04/1974, dispunha sobre o Regimento de Custas da Justiça Federal e determinava que o prazo 

de recolhimento da outra metade das custas para aquele que recorrer é de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção, 

conforme disposto em seu art. 10, II. 

3. Em substituição, adveio a Lei nº 9.289, de 04/07/1996, que dispôs sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal 

de Primeira e Segunda Instâncias, que repetiu literalmente o texto do art. 10, II da Lei 6.032/74. 

4. Referidos dispositivos apenas afastaram a regra do preparo imediato, insculpida no art. 511, caput, do CPC, 

determinando que o pagamento do preparo do recurso, deverá ocorrer dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

deserção, fazendo-se, necessária, portanto, a intimação do apelante para tal providência. 

5. No caso, o recurso de apelação foi interposto em abril/1995, sendo aplicável, portanto, o art. 10, II da Lei nº 6.032/74. 
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6. Entretanto, no caso, não se justifica a remessa dos autos ao Contador para indicação do quantum a ser recolhido a 

título de preparo, considerando que referido valor pode ser apurado pelo próprio autor, mediante simples cálculo 

aritmético, correspondendo a outra metade das custas, conforme valores fixados na Tabela I constante da referida lei. 

Precedentes: STJ, Primeira Turma, REsp 119904/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 31/08/1999, DJ 03/11/1999, p. 

81; TRF3, Sexta Turma, AG 97.03.017737-9, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 04/06/2003, DJU 20/06/2003, p. 259; 

TRF3, Quarta Turma, AG 91.03.0186881, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 30/10/1991, DOE 17/02/1992, p. 124. 

7. Desse modo, resta afastada a pena de deserção. Em conseqüência, o dispositivo do acórdão embargado passa a 

apresentar a seguinte redação: Em face de todo o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, tão 

somente para assegurar o recolhimento do preparo, mediante intimação do recorrente, no prazo de 05 (cinco) dias. 

8. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo do julgado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0529675-
49.1996.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.034336-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA 

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/132 

AGRAVADO : Decisão de fls.220 

No. ORIG. : 96.05.29675-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO AUSÊNCIA DE VÍCIOS. AGRAVO REGIMENTAL. 

PARCELAMENTO. LEI N. 10.684/03. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE APENAS PARTE DOS 

DÉBITOS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. MATÉRIA DIVERSA DA VERSADA NOS AUTOS. 

EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART. 269, V, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DO EXECUTADO E DE PROCURADOR COM PODERES 

ESPECÍFICOS. DECISÃO MANTIDA.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - A discussão acerca da necessidade de se incluir todos os débitos do sujeito passivo no parcelamento instituído pela 

Lei n. 10.684/03 é matéria diversa daquela pretendida na presente execução fiscal, e não pode ser analisada nestes 
autos, consoante determinação dos arts. 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

IV - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, de que trata o art. 269, V, do Código de Processo Civil, é ato de 

vontade da parte, devendo ser expresso, e para o qual seu procurador deve estar habilitado com poderes específicos. 

Inexistência, in casu, desses requisitos. 

V - Embargos de declaração rejeitados e agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e negar provimento ao agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049031-76.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.054486-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOSE MACHADO DE CAMPOS FILHO e outros 

 
: JOSE TIACCI KIRSTEN 

 
: NILDO MASINI 

 
: ORESTES QUERCIA 

ADVOGADO : MARIO SERGIO DUARTE GARCIA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.49031-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REGIME DE ADMINISTRAÇÃO 

ESPECIAL TEMPORÁIRA. BANESPA. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE INQUÉRITO DO BACEN. ART. 41 DA 

LEI Nº 6.024/74. LEVANTAMENTO DE ELEMENTOS PARA A FORMAÇÃO DE RELATÓRIO. APURAÇÃO 

EM AÇÃO PRÓPRIA. PERDA DO OBJETO. DESCABIMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.  

1. Afastada a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que a mesma seria citra petita, por ter deixado de 

apreciar toda a matéria apresentada pelos autores, uma vez que a decisão se encontra devidamente fundamentada, com a 

análise adequada da questão, não sendo obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos 

pelas partes. 

2. Também afastada a preliminar de cerceamento de defesa. O MM. Juiz a quo entendeu que os documentos juntados 

aos autos eram hábeis e suficientes para o deslinde da questão e os próprios autores afirmaram que os elementos 

necessários para o julgamento da ação se encontravam nos autos. 

3. Em relação ao inquérito administrativo do BACEN, previsto no art. 41 da Lei nº 6.024/74, e o relatório dele 

originado, observo que os mesmos deram origem à ação civil pública de responsabilidade objetiva nº 1.294/96, que 

tramitou perante a 8ª Vara Cível do Juízo de Direito da Comarca de S. Paulo, extinto sem julgamento do mérito, nos 
termos dos arts. 267, VI, e 295, II e III do CPC, tendo sido a r. sentença confirmada em grau de recurso, no acórdão 

proferido pela Terceira Câmara de Direito Privado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na Apelação Cível 

nº 0061978-81.2000.8.26.0000 (176.686-4/4-00), de relatoria do Desembargador Flávio Pinheiro, j. 10/12/2002. 

4. O r. voto lavrado naqueles autos mencionou o reconhecimento do BACEN sobre a inexistência de passivo descoberto 

e a consequente cessação do Regime de Administração Especial Temporária - RAET, na instituição financeira 

BANESPA, que veio, posteriormente, a ser privatizada. Foi também determinado o levantamento da indisponibilidade 

dos bens dos Ex-Administradores. 

5. Em relação ao pedido de anulação do inquérito administrativo e respectivo relatório, a presente ação perdeu o objeto, 

pela ausência superveniente de interesse, diante do julgamento da ação de responsabilidade objetiva decorrente, bem 

como das conclusões posteriores do BACEN e o encerramento da RAET, restando inócua qualquer decisão de mérito a 

ser proferida nestes autos, especificamente quanto a este aspecto. 

6. A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da 

propositura da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. 

7. Dessa forma, em relação a este pedido, o feito fica extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC. 

8. Quanto ao pedido de ressarcimento por danos morais, cumpre frisar que o inquérito administrativo, previsto na Lei nº 

6.024/74, não imputou penalidades aos autores, não configurando condenação dos mesmos sobre quaisquer tipos de 
ilícitos. 

9. Ao contrário, apenas levantou elementos para a formação de relatório para que então se apurassem as irregularidades 

e a responsabilidade apontadas, no período em que perdurou o Regime de Administração Especial Temporária (RAET), 

no BANESPA, decretado pelo BACEN. 

10. À época o BACEN havia apurado indícios da existência de passivo descoberto no BANESPA, no importe de 

R$4,248 bilhões, supostamente ocasionado por operações de Antecipação de Receita Orçamentária - ARO, concedidas 

pela instituição financeira ao Governo do Estado de São Paulo, sendo necessária a devida apuração dos fatos para o 

esclarecimento da veracidade da situação. 

11. Elaborado o relatório final do inquérito administrativo, o Ministério Público entendeu por bem ajuizar as ações 

pertinentes, sendo certo que os respectivos Juízos receberam os pedidos iniciais, processando os feitos decorrentes. 

12. Inquestionável que tais fatos foram desagradáveis aos autores, causando patente desgaste, como em geral, as 

demandas infligem às partes, mas era premente a necessidade de investigar os fatores apresentados, não tendo havido 

ação de forma deliberada, ofensiva, ou em caráter pessoal. 
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13. Por se tratarem de pessoas de grande destaque no meio social e político, bem como diante do porte da causa em 

questão, o impacto e a repercussão gerada sobre o assunto certamente foi enorme, ensejando até um evidente interesse 

maior por parte da imprensa e da população. Não há, porém, como se responsabilizar o Bacen sobre atos e divulgações 

eventualmente distorcidos, causados pelos mecanismos de comunicação. 

14. Em que pese o constrangimento enfrentado pelos autores, a investigação e seus procedimentos foram providências 

infelizmente necessárias, para o esclarecimento de uma situação de relevo e importância inquestionáveis. 

15. Sob outro aspecto, inexiste nos autos, qualquer comprovação de exposição pública dos ora apelantes, com atributos 

desabonadores aos autores, que tenha sido promovida pelo réu. A posterior divulgação dos fatos pela imprensa e os 

possíveis excessos cometidos pelos meios de veiculação e divulgação de informações, não se encontram, como 

observado pelo r. Juízo a quo, dentro dos limites deste processo. 

16. Dessa forma, embora seja compreensível a difícil situação dos autores, não entendo presentes os requisitos para a 

condenação do réu na indenização por danos morais. 

17. No mais, em relação à parte em que o feito foi extinto sem julgamento do mérito, diante do princípio da causalidade, 

o réu deveria ser condenado a arcar com os honorários advocatícios. Porém, diante da improcedência do pedido de 

indenização por danos morais, fica fixada a sucumbência recíproca. 

18. Extinto o feito sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de nulidade do inquérito administrativo, matéria 

preliminar rejeitada e apelação improvida, quanto ao pedido remanescente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o feito sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de nulidade 

do inquérito administrativo, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, quanto ao pedido 

remanescente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038520-14.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.055477-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PAULO SERGIO XIMENES 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE CHIAVATTA e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.38520-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI N. 6.024/74. 

BLOQUEIO DE DEPÓSITOS. INEXISTÊNCIA DE OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. BACEN. 
FISCALIZAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. OMISSÃO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CULPA OU DOLO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Procedimento de liquidação extrajudicial previsto na Lei n. 6.024/74. 

II - Bloqueio de valores com o objetivo de arrecadação de ativo para posterior pagamento dos credores, na ordem 

determinada no referido diploma legal. 

III - Medida que não viola os princípios da igualdade e da isonomia. Precedentes do STJ e desta Turma. 

IV - O Banco Central do Brasil atua como ente fiscalizador das instituições financeiras, agindo no exercício do poder de 

polícia, não restando caracterizada a prestação de serviço pelo Estado ao consumidor. 

V - Nos casos de omissão por parte do Estado, a responsabilidade é subjetiva, demonstrável mediante a comprovação da 

existência de nexo causal entre a omissão na fiscalização e o prejuízo sofrido pela parte autora. 

VI - Insuficiência do conjunto probatório para demonstrar a negligência ou inércia do ente fiscalizador (art. 330, I, do 

CPC). 

VII - Honorários advocatícios, devidos ao BACEN, majorados para 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado, em consonância com a Resolução CJF n. 134/2010, consoante o entendimento desta Sexta 

Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VIII - Apelação do Autor improvida. Apelação do Réu provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Autor e dar provimento à apelação do Réu, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000215-62.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.000215-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : CELSO ANTONIO ULIANA 

APELADO : SANDERSON HILGERT e outro 

 
: FABIANA VARGAS DE AGUIAR 

ADVOGADO : CELIO DE SOUZA ROSA 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS- ECT. EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA. CONSUMIDOR BYSTANDER. PEDIDO 

GENÉRICO. ADMISSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA CULPA. DESNECESSIDADE. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ART. 14, DO CDC. DECLARAÇÃO DO CONTEÚDO. REGISTROS 

POLICIAIS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. CABIMENTO. VIAGEM E CURSO NO 

EXTERIOR. MERA EXPECTATIVA. TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE. INDENIZAÇÃO PELOS 

PREJUÍZOS DECORRENTES DO ADIAMENTO DA VIAGEM. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I- O art. 17, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), traz o conceito de consumidor bystander, ao 

equiparar, aos consumidores, todas as vítimas do evento, assegurando proteção aos terceiros que, embora não estejam 
diretamente envolvidos na relação de consumo, são atingidos pela falha na prestação do serviço. 

II- É lícito formular pedido genérico, quando não for possível determinar, de modo definitivo, as consequências do ato 

ou fato ilícito, nos termos do art. 286, I, do Código de Processo Civil. 

III- Exercendo em regime de monopólio a entrega de cartas pessoais e encomendas, a ECT deve adotar todas as 

providências necessárias à segurança dos serviços prestados, sob pena de ser responsabilizada, independentemente da 

prova de culpa, pelos prejuízos causados aos seus usuários, consoante prevê o art. 14, do Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV- No tocante à comprovação do conteúdo do documento extraviado, embora não tenha sido feita declaração de seu 

valor, as circunstâncias do caso demonstram tratar-se efetivamente dos documentos indicados na exordial.  

V- A efetiva entrega da correspondência extraviada no destino não possibilitaria, por si só, o curso no exterior, pois este 

ainda ficaria na dependência da obtenção do visto de estudante junto ao consulado e de acontecimentos fortuitos. A 

indenização deve considerar não a vantagem em si, mas a perda, ainda que temporária, da oportunidade de obtê-la, 

consoante a teoria da perda de uma chance. 

VI- Indenização por danos materiais, conforme despesas comprovadas nos autos, diretamente relacionadas com o 

extravio da correspondência, abrangendo gastos com a obtenção de novos documentos e com a permanência forçada no 

Brasil, no período decorrente do adiamento da viagem. 

VII- Mantida a condenação da Ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, tal como fixados na sentença, 
porquanto em consonância com o entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte. 

VIII- Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007209-97.2001.4.03.6100/SP 
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2001.61.00.007209-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : SPDM ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE 

SUCEDIDO : 
SOCIEDADE PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - 

HOSPITAL SAO PAULO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES. ENTIDADE 

EDUCACIONAL SEM FINS LUCRATIVOS. SOCIEDADE PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

MEDICINA - HOSPITAL SÃO PAULO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 14 DO CTN. EXIGÊNCIA DE 

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL. IMPOSSIBILDIADE. PRECEDENTES. 

1. Na qualidade de hospital vinculado à Escola Paulista de Medicina, a impetrante é entidade educacional sem fins 

lucrativos, reconhecida como de utilidade pública nas três esferas da federação, conforme os Decretos n.ºs 57.925/66, 

40.103/62 e 8.911/70. Comprovou, ainda, o cumprimento dos requisitos previstos no art. 14 do CTN. 

2. Muito embora não incidam exatamente sobre patrimônio, renda e serviços, a jurisprudência, sobretudo do Supremo 
Tribunal Federal, tem estendido a imunidade tributária ao Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos 

Industrializados, desde que a operação esteja relacionada diretamente às finalidades essenciais da entidade imune. 

Precedentes: STF, AI-AgR 378454, Rel. Maurício Corrêa; TRF-3, Sexta Turma, AMS 200461190001921, Rel. Des. 

Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 09/02/2011, p 155. 

3. Restou demonstrado que a mercadoria importada consiste em equipamentos hospitalares utilizados pela impetrante 

para a consecução dos seus fins institucionais, razão pela qual faz jus à imunidade tributária. Assim, não são aplicáveis 

à espécie as normas relativas à importação de produtos isentos, inclusive a exigência de apresentação de certidão de 

regularidade fiscal prevista no art. 60 da Lei 9.096/95. Precedentes: TRF 3ª Região, AMS 1999.03.99.076206-8/SP, 3ª 

Turma, Rel. J. Conv. Alexandre Sormani, DJU 07.03.2007 p. 179; TRF 2ª Região, AG 2001.02.01.0477070/RJ, 1ª 

Turma, Rel. J. Ney Fonseca, DJU 23.07.2002 p. 73. 

4. Esta C. Sexta Turma já julgou feito bastante semelhante ao presente, envolvendo, inclusive, a mesma instituição: 

TRF3, AMS 98030380923, Rel. Juiz Lazarano Neto, Sexta Turma, J.22/08/2007. 

5. Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010731-35.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.010731-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELADO : MARCELO VICENTE VANGONI 

ADVOGADO : GILSON MARCOS DE LIMA e outro 

EMENTA 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. ECT. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POSTAL. EXTRAVIO DA ENCOMENDA. DANOS MATERIAIS. COMPROVAÇÃO 

DO CONTEÚDO. INDENIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. A ECT é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação, uma vez que foi com ela que o autor celebrou o 

contrato de prestação de serviço postal. Ademais, não há qualquer prova de que o extravio tenha ocorrido no país 

destinatário. 
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2. Está caracterizada a relação de consumo de modo a incidir o Código de Defesa do Consumidor, diploma que 

estabelece, via de regra, a responsabilidade objetiva do fornecedor de produto ou serviço, sendo despicienda a análise 

da culpa. 

3. Consoante o artigo 14, caput, do CDC, responderá fornecedor de serviços, independentemente da existência de culpa, 

pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços. 

4. O extravio da encomenda é fato incontroverso, uma vez que a própria ré o assumiu. Consequentemente, não há 

dúvidas de que houve falha na prestação do serviço. 

5. Para a condenação da ré à indenização integral pela perda da encomenda, deve o autor comprovar conteúdo 

despachado, sob pena de ser ressarcido apenas do valor das despesas de postagem (STJ, 3ª Turma, RESP 

200500373244, Rel. Min. Nancy Andrighi). 

6. O autor comprovou o conteúdo da encomenda, pois no próprio recibo de postagem (fl. 15), ainda que para fins 

alfandegários conforme asseverou a ré, constou a remessa de um aparelho celular Motorola Star Tac, com o respectivo 

peso e valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). Foi acostada, ainda, a nota fiscal de compra do aparelho. 

7. A conduta ficou caracterizada pela falha na prestação do serviço, fato sobre o qual não pende controvérsia. O dano 

foi demonstrado pelo extravio do aparelho celular, bem como delimitado o respectivo quantum. Por fim, o nexo causal 

restou evidenciado porquanto o prejuízo com a perda do aparelho decorreu logicamente da falha na prestação do 

serviço. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011698-80.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.011698-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : SOFISA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outro 

ADVOGADO : ABRAO LOWENTHAL 

 
: PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.371/375 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. COFINS. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

ART. 3º, §§ 5º E 6º, DA LEI N. 9.718/98.  
I - Inconstitucionalidade do § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, já reconhecida pelo Pretório Excelso, no julgamento do RE 

346084/PR. 

II - Impossibilidade da referida declaração de inconstitucionalidade aproveitar às Impetrantes, porquanto na condição de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento e empresa de arrendamento mercantil, possuem tratamento 

diferenciado, recolhendo aludida contribuição por força dos parágrafos 5º e 6º, do mesmo artigo. 

III - Inexistência da alegada omissão, tendo em vista que o disposto no art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98, declarado 

inconstitucional, in casu, não é aplicável. Acórdão mantido por outro fundamento. 

IV - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004765-82.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.004765-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro 

APELANTE : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP 

ADVOGADO : ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN e outro 

APELADO : DOCEIRA DO VALE LTDA 

ADVOGADO : VALDIR COSTA e outro 

No. ORIG. : 00047658220014036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. 

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1. O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo 

da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da requerente. 

2. No caso em tela, com o julgamento da ação principal, (processo n.º 2001.61.03.004898-3), sede em que foi 

reconhecida a invalidade do auto de infração e determinada a exclusão do nome da autora do CADIN, restou 

configurada a carência superveniente de ação. 

3. Sem condenação em honorários, tendo em vista a instrumentalidade da presente cautelar. 
4. Processo extinto sem resolução do mérito. Apelações prejudicadas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, restando prejudicadas as 
apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004898-27.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.004898-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP 

ADVOGADO : ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN e outro 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro 

APELADO : DOCEIRA DO VALE LTDA 

ADVOGADO : VALDIR COSTA e outro 

No. ORIG. : 00048982720014036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPEM. REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO. 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. HONORÁRIOS. 

1. O objetivo da norma prevista no item 12.2 do Regulamento Técnico Metrológico (Portaria INMETRO 236/94) é 

permitir que o consumidor acompanhe a pesagem dos produtos adquiridos a granel, garantindo que pague pelo valor 

exato correspondente ao peso da mercadoria. De outra parte, visa a norma coibir a conduta de fornecedores que, 
imbuídos de má-fé, deliberadamente ocultam o visor da balança para impedir que o consumidor acompanhe a pesagem. 

2. Na hipótese dos autos, diferentemente do que constou do auto de infração, restou comprovado que a balança não 

estava em local impróprio ou de difícil acesso, mas sobre o balcão de atendimento, em local acessível aos clientes. 

3. Ocorreu que, devido à época do ano (Páscoa), bem como ao objeto social da autora (produção e comercialização de 

bolos, doces, bombons, etc.), o estabelecimento estava repleto de ovos e arranjos alusivos àquela data. 
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4. Ficou demonstrado que o fato de haver ovos e arranjos de páscoa em frente à balança consistiu num evento episódico 

e momentâneo, que não tipificou a conduta prevista no item 12.2 do Regulamento Técnico Metrológico (Portaria 

INMETRO 236/94), eis que não resultou de conduta tendente a ludibriar os consumidores. 

5. Vale transcrever o depoimento do agente chefe da equipe fiscal: lembra-se da autuação da DOCEIRA DO VALE 

LTDA., efetuada por ocasião da semana santa por volta do ano de 1996; (...) Que a balança ficava nos fundos da loja, 

sendo que no caminho da balança não havia obstruções que impedisse o acesso dos consumidores; Que o depoente não 

observou que havia alguma dificuldade para o consumidor pesar o produto; Que na ocasião, para um consumidor 

verificar a pesagem seria necessário que ele afastasse um ou mais ovos de páscoa que se encontravam em frente ao 

visor da balança. 

6. A autuação foi levada a efeito descurando da proporcionalidade e razoabilidade que devem orientar os atos 

administrativos de modo geral. 

7. Com relação aos honorários advocatícios, mantida a condenação do IPEM à míngua de impugnação. Quanto ao 

INMETRO, honorários reduzidos ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4° 

do CPC. 

8. Apelação do IPEM improvida e apelação do INMETRO parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do IPEM e dar parcial provimento à apelação do 

INMETRO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009844-33.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.009844-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.412/416 

INTERESSADO : COMPEMADE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 

MULTA. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo 

prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi 

efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem 

manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o 

contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 
IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

VII- Embargos rejeitados e multa fixada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1148/2283 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e condenar a Embargante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003670-

96.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.003670-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : RODRIGO SALLA RIBEIRO e outros 

ADVOGADO : MARCELO SANTANA TOMASSINI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.291/301 

INTERESSADO : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADVOGADO : HUMBERTO PERON FILHO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do recurso. 

Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012069-63.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.012069-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CIA REGIONAL DE ABASTECIMENTO INTEGRADO DE SANTO ANDRE 

ADVOGADO : SHEILA DE CÁSSIA GIUSTI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IR. EMPRESA PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO DE 

PRESTAÇÃO OBRIGATÓRIA E EXCLUSIVA DO ESTADO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. PRECEDENTES. 

1. Empresa pública, cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.639/90 do Município de Santo André, para atuar, entre 

outras atividades, na execução de políticas de abastecimento alimentar. 

2. Restou consolidado na jurisprudência o entendimento de que empresa pública prestadora de serviço público de 

prestação obrigatória está abrangida pela imunidade tributária recíproca, prevista no artigo 150, VI, "a", da Constituição 

Federal. 
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3. O serviço público e o fomento são atividades finalísticas ou primárias da Administração, com caráter eminentemente 

público, tendo a organização do abastecimento alimentar (art. 23, VIII, da CF), atividade típica do Estado, sua 

competência originária conferida às pessoas políticas na Constituição da República. 

4. Precedentes: STF, RE 364202, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 28-10-2004, p. 51; STF, RE 253472/SP, Rel. 

Min. MARCO AURÉLIO, DJ 01/02/2011, p. 803; TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 199961820455050, Rel. Des. Fed. 

Mairan Maia, DJF3 CJ1 30/08/2010, p. 772; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200961820004149, Rel. Des. Fed. 

Márcio Moraes, DJF3 09/08/2010, p. 210, 

5. Provida a apelação da embargante, restando prejudicadas a remessa oficial e a apelação da embargada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargante, restando prejudicadas a 

apelação da embargada e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013429-59.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.013429-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SILFER COM/ IND/ E EXP/ DE ART DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR. CERTIDÃO DA DÍVIDA 
ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 

1.025/69. 
1. Apelação não conhecida no tocante à alegação de nulidade do auto de penhora, uma vez que tal tópico não integra o 

pedido inicial e, sobre ele, não se manifestou o r. juízo monocrático. 

2. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

3. A cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei 6.830/80, é 

possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios. 

4. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. O cálculo deve levar em conta o valor 

atualizado do débito, evitando-se, com isso, tornar inócua a sua cobrança. Seu termo inicial é a data de vencimento da 

obrigação. 

5. A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar 

para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN n.º 04, Re. Min. 

Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Re. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 

25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e a Emenda Constitucional n.º 40, de 
29 de maio de 2.003, revogou o referido dispositivo. 

6. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

7. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

8. À míngua de impugnação, mantenho os honorários advocatícios fixados na r. sentença. 

9.  Apelação não conhecida em parte, e na parte conhecida, improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação, e na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016462-57.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.016462-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARISA PAPA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.  
1. O interesse recursal pode ser melhor compreendido a partir da intelecção das expressões necessidade e utilidade, que 

integram seu conceito jurídico. A ausência de gravame desautoriza à parte manejar recurso previsto no ordenamento 

jurídico, pois não se mostrará útil o eventual acolhimento de suas razões. 
2. No caso vertente, o magistrado de primeira instância, em sentença, extinguiu os embargos, sem o conhecimento do 

mérito, com fulcro no artigo 267, I c.c artigo 295, III, ambos do CPC, o que resultou na perda do interesse recursal, pois 

descaracterizado o prejuízo da apelante neste tópico. 

3. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão da dívida ativa, da 

incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. 

4. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.  

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006295-96.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006295-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADVOGADO : JOSE LUIZ GOMES DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.416/424 

INTERESSADO : LINCOLN ANTONIO e outros 

ADVOGADO : MARCEL NADAL MICHELMAN e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027547-

58.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027547-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.554/558 

INTERESSADO : PUBLICIDADE TRIANON LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 

MULTA. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo 

prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi 

efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem 

manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o 

contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 
II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

VII- Embargos rejeitados e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e condenar a Embargante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000170-88.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.000170-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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EMBARGANTE : COML/ GIACOMETTI DE SECOS E MOLHADOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.355/364 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001947-75.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.001947-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
COOPERATIVA DE TRABALHO EM GESTAO INTEGRADA DE NEGOCIOS E 

SERVICOS 

ADVOGADO : JOSE MARIA TREPAT CASES 

 
: MARISTELA FAVERO MARANHAO TREPAT 

 
: JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ATOS COOPERATIVOS PRÓPRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. 

ORIENTAÇÃO DO STJ. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 

Sexta Turma desta Corte, no sentido da não incidência da COFINS sobre atos cooperativos próprios. 

III- Agravo improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015541-64.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.015541-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ESTE ENGENHARIA SERVICOS TECNICOS ESPECIAIS S/A 

ADVOGADO : OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E 

FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO OCORRÊNCIA (ART. 174 DO CTN). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
1. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, nos termos do art. 150 

do CTN, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e realizar o 

recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal. Diante desta atuação anterior do contribuinte, torna-se 

desnecessária a notificação prévia ou a instauração do procedimento administrativo. 

2. A apresentação de declaração pelo contribuinte (DCTF) dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, 

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em 

dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
4. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

5. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

6. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

7. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ com vencimentos no período de 24.02.1995 a 

30.06.1995, que foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos. Não caracterizada a inércia da exeqüente, há 

que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 

30.11.2001, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do prazo prescricional qüinqüenal, razão pela qual a extinção 
da execução fiscal é medida que se impõe, com fulcro no art. 156, V, CTN. 

8. Condenação da União Federal em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

9. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045061-69.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.045061-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DOW AGROSCIENCES INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SAMIRA GOMES RIBEIRO e outro 

EMENTA 

 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056334-45.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.056334-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TDB TEXTIL S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

SUCEDIDO : TDB TEXTIL DAVID BOBROW S/A 

 
: TIP TOP TEXTIL S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. INOCORRÊNCIA. IMPUTAÇÃO 

REALIZADA PELA SRF EM DÉBITOS VENCIDOS.  
1. Anteriormente à prolação da sentença, a magistrada de primeiro grau oportunizou à apelante que especificasse as 

provas que pretendia produzir, justificando-as e, caso pretendesse a produção de prova pericial, já formulasse, no 

mesmo prazo de 5 (cinco) dias, os quesitos que desejasse ver respondidos. 

2. Ocorre que, muito embora a embargante tenha requerido a produção de perícia contábil, não formulou os quesitos a 

fim de que o juízo a quo aferisse a necessidade ou não da perícia, sobrevindo o julgamento do feito, nos termos do art. 
17 da Lei n.º 6.830/80. 

3. Ademais, o Código de Processo Civil consagra o Juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a 

necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 125, 130 e 131. Desta forma o magistrado, considerando a 

matéria impugnada nos embargos, pode indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente, 

não caracterizando cerceamento de defesa. 
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4. Conforme se depreende do Processo Administrativo nº 10880.235304/96-42 (fls. 58/91), a Receita Federal imputou 

em pagamento os valores recolhidos nas quantias de R$ 98.800,00 (noventa e oito mil e oitocentos reais) e de 

31.200,00, (trinta e um mil e duzentos reais), efetuados antes da data do vencimento, para a quitação de débitos já 

vencidos e não pagos à época oportuna, tendo em vista a indicação errônea do código de recolhimento. 

5. Desta forma, os pagamentos efetuados e comprovados nos autos (fls. 11/12) foram totalmente utilizados para a 

amortização de débitos anteriores à inscrição que embasa a execução fiscal, razão pela qual, se impõe a manutenção da 

r. sentença. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009211-12.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009211-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TECHMACH SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : SILAS FERREIRA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 99.00.00036-2 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DA TAXA 

SELIC. POSSIBILIDADE.  
1. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, eventuais alegações de capitalização de juros e de ocorrência de 

bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, 

p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017820-41.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017820-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 

COOPTECH COOPERATIVA DE TRABALHO DOS EMPREENDEDORES EM 

TECNOLOGIA DA INFORMACAO TELEMARKETING ENGENHARIA E 

TELECOMUNICACOES 

ADVOGADO : PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ATOS COOPERATIVOS PRÓPRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. 

ORIENTAÇÃO DO STJ. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 

Sexta Turma desta Corte, no sentido da não incidência da COFINS sobre atos cooperativos próprios. 

III- Agravo improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012795-41.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.012795-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : A O ARRUDA E CIA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ADELINO SUAID e outro 

No. ORIG. : 00127954120034036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. INOCORRÊNCIA.  
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. O débito inscrito na dívida ativa diz respeito à cobrança de IRPJ constituído mediante auto de infração com 

notificação realizada em 19.12.2002. 

3. O ajuizamento da execução fiscal deu-se em 31.10.2003, porém, a executada foi citada somente em 2009, após o 

decurso do prazo de cinco do ajuizamento da execução fiscal.  

4. De outra parte, a demora na citação da executada não pode ser atribuída à exeqüente. 

5. Deste modo, aplicável à espécie o comando da Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição 

de prescrição ou decadência). 

6. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001241-

06.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.001241-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : VALDIR ALVES DE ARAUJO espolio 

ADVOGADO : SONIA MARIA CATARINO JORDAO 

 
: MARISTELA PARADA CORREA 

EMBARGANTE : FERRONORTE S/A FERROVIAS NORTE BRASIL 

ADVOGADO : CANDIDO DA SILVA DINAMARCO e outro 

 
: SAMUEL MEZZALIRA 

EMBARGANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : CELIO JULIANO DA SILVA COIMBRA e outro 

EMBARGANTE : CARAMURU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA e outro 

 
: CARAMURU ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

INTERESSADO : MARCELO DE AZEREDO 

ADVOGADO : LUCIANA FATIMA VENTURI FALABELLA e outro 

INTERESSADO : FREDERICO VICTOR MOREIRA BUSSINGER 

ADVOGADO : ADHEMAR GIANINI e outro 

EXCLUIDO : Agencia Nacional de Transportes Aquaviarios ANTAQ (desistente) 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARWICHI e outro 

REPRESENTANTE : ROSA MARIA MATEUS VIEIRA ALVES DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO. 

ACOLHIMENTO. INEXATIDÃO. OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 
1. Existência de omissão no v. acórdão embargado quanto à fixação da verba honorária, conforme dispõe o art. 12, da 

Lei nº 4.717/65, razão pela qual passo a acrescentar ao voto embargado o seguinte trecho: Honorários advocatícios 

fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a teor do disposto no art. 20, § 3º do CPC, em razão da complexidade da 

causa e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

2. Correção de inexatidão material, identificada no uso da expressão "novação objetiva", presente no último parágrafo 

de fl. 3685vº e correspondente ao item 7 da ementa, devendo ser excluída do voto. 

3. No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 

535, I e II, CPC. 

4. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

5. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. Embargos de declaração opostos por VALDIR ALVES DE ARAÚJO (espólio) acolhidos, embargos opostos pela 

FERRONORTE S/A - FERROVIAS NORTE BRASIL e pela COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- CODESP parcialmente acolhidos e embargos opostos pela CARAMURU ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

S/C e CARAMURU ALIMENTOS S/A e pela União Federal rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos por VALDIR ALVES DE ARAÚJO 
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(espólio), acolher parcialmente os embargos opostos pela FERRONORTE S/A - FERROVIAS NORTE BRASIL e pela 

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP e rejeitar os embargos opostos pela CARAMURU 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/C e CARAMURU ALIMENTOS S/A e pela União Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003933-75.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.003933-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PROSAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. ATOS COOPERATIVOS PRÓPRIOS. 

NÃO INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO STJ. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 

Sexta Turma desta Corte, no sentido da não incidência da contribuição ao PIS sobre atos cooperativos próprios. 

III- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002000-55.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.002000-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DENIFER COMERCIO DE ACOS BAURU LTDA (MASSA FALIDA) 

ADVOGADO : ADRIANO PUCINELLI e outro 

SINDICO : ADRIANO PUCINELLI 

ADVOGADO : ADRIANO PUCINELLI 

No. ORIG. : 00020005520034036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. VERBA 

HONORÁRIA. EXCLUSÃO. 
1. A decretação da falência da embargante deu-se em 15 de maio de 2001, posteriormente à inscrição da dívida e ao 

ajuizamento da execução fiscal, datada de 1999. Portanto, ao tempo da propositura da execução fiscal, era legítima a 
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exigência da multa de mora e dos juros. Sendo assim, é de rigor a exclusão da condenação da União Federal em 

honorários advocatícios. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003371-97.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.003371-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ATOS COOPERATIVOS PRÓPRIOS. NÃO 

INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO STJ. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 
dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido da inexistência de relação jurídica que imponha aos tomadores de serviços da cooperativa procederem à 

retenção do valor correspondente ao Imposto de Renda, quando tais serviços configurarem atos cooperativos próprios. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003376-22.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.003376-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE 

INFRAESTRUTURA EMPRESARIAL 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ATOS COOPERATIVOS PRÓPRIOS. NÃO 

INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO STJ. 
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I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido da inexistência de relação jurídica que imponha aos tomadores de serviços da cooperativa procederem à 

retenção do valor correspondente ao Imposto de Renda, quando tais serviços configurarem atos cooperativos próprios. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042513-37.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.042513-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SHIGERU TAKAKUWA 

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ST MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

No. ORIG. : 00425133720034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMISSÃO DO DÉBITO (MP N.º 449/2008). 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

INDEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 
1. O débito inscrito na dívida ativa, por ter sido enquadrado no art. 14 da Medida Provisória n.º 449/2008, foi cancelado 

administrativamente por força da remissão, o que ensejou a extinção da respectiva inscrição. 

2. Ante o cancelamento do débito noticiado, restou configurada a carência superveniente do interesse processual da 
exeqüente, sendo de rigor a manutenção do voto que extinguiu o feito executivo. 

3. À luz do princípio da causalidade, deixo de condenar a exeqüente na verba honorária uma vez que, quando do 

ajuizamento da execução fiscal, a Fazenda Nacional viu-se compelida a exigir judicialmente os créditos fiscais por força 

dos princípios da legalidade e da indisponibilidade do interesse público, tendo sido a extinção do feito motivada por 

remissão prevista em lei editada posteriormente ao referido ajuizamento. 

4. Precedentes desta C. Sexta Turma: REO n.º 199861825056310, Rel. Des. Fed. Mairan Maia,j. 09.12.2010, DJF3 CJ1 

15.12.2010, p. 450 e AC n.º 89030098099, Rel. Juiz Arnaldo Laudísio, j. 29.06.99, DJ 08.09.99, p. 549. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053012-80.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.053012-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : STUDIO INTIMO ASSES DE MODA CONFECCAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO JOSE LEBBOLO MENDES e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. QUITAÇÃO PARCIAL DOS 

DÉBITOS. HONORÁRIOS. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 
1. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

2. No presente caso, o contribuinte logrou comprovar apenas a quitação parcial dos débitos em cobro, o que deu ensejo 

à substituição da CDA.  

3. Muito embora, a citação da embargante tenha se aperfeiçoado pelo valor ainda não retificado, o executivo subsiste, 

razão pela qual a sucumbência deve ser arcada pela executada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

constante da nova CDA, com fulcro no art. 20, § 4º, CPC. 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004829-96.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004829-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CURSO INTER GRAUS S/C LTDA e outro 

 
: AZEVEDO E MACHADO VESTIBULARES S/C LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTAS.  
I - A questão atinente à ilegalidade do Parecer Normativo n. 03/94, apesar de abordada na causa de pedir, não foi objeto 

do pedido, cuja interpretação deve ser não extensiva, consoante o disposto no art. 293, do Código de Processo Civil. 

II - Inexistência de omissão, pois a Embargante pretende ampliar os limites de seu pedido, o que lhe é vedado pelo art. 

294, de nosso codex processual. 

III - As questões preliminares devem ser decididas antes do mérito, nos termos do art. 560, do Código de Processo 

Civil. 

IV - O acórdão impugnado afastou a ocorrência da prescrição, mas manteve a improcedência do pedido, sendo 

descabido o requerimento de que seja denegada a segurança. 

V - Tratando-se de recursos manifestamente infundados - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixadas multas de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, para cada Embargante, a teor do art. 538, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil. 

VI - Embargos de declaração rejeitados e multas fixadas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e condenar cada uma das Embargantes ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012036-49.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012036-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS GARCONS AUTONOMOS E SIMILARES 

DE SAO PAULO 

ADVOGADO : DECIO NASCIMENTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00120364920044036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RETENÇÃO DO PIS E IRPJ. ATOS COOPERATIVOS PRÓPRIOS. 

NÃO INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO STJ. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 
autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 

Sexta Turma desta Corte, no sentido da inexistência de relação jurídico-tributária que imponha aos tomadores de 

serviços da cooperativa proceder à retenção do valor correspondente ao PIS e ao IRPJ, quando tais serviços 

configurarem atos cooperativos próprios. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015583-97.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015583-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : FRATEX IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is) e outros 

 
: FRATEX IND/ E COM/ LTDA filial 

ADVOGADO : RODRIGO PORTO LAUAND e outro 

PARTE AUTORA : FRATEX IND/ E COM/ LTDA filial 

ADVOGADO : RODRIGO PORTO LAUAND e outro 

PARTE AUTORA : FRATEX IND/ E COM/ LTDA filial 

ADVOGADO : RODRIGO PORTO LAUAND e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ESTABELECIMENTOS LOCALIZADOS EM SHOPPING CENTERS. 

FUNCIONAMENTO EM DOMINGOS E FERIADOS. LI N. 605/49. DECRETO N. 27.048/49. CLT. LEIS NS. 

11.101/00 E 11.603/07. POSSIBILIDADE. 
I - Aplicabilidade do disposto no art. 7º do Decreto n. 27.048/49 aos estabelecimentos localizados em shopping centers. 

Precedentes desta Sexta Turma. 
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II - Assemelham-se os shopping centers aos tradicionais mercados elencados no item II da relação anexa ao Decreto n. 

27.048/49. 

III - A permissão para funcionamento do comércio nos dias de repouso não impede a fiscalização de verificar se estão 

sendo obedecidos os direitos trabalhistas relativos ao descanso semanal, bem como às demais normas de proteção ao 

trabalho, além daquelas previstas em acordo ou convenção coletiva. 

IV - Questão pacificada com a edição da Lei n. 11.603/07, que alterou o art. 6º, da Lei n. 10.101/2000, permitindo o 

funcionamento dos estabelecimentos comerciais aos domingos e feriados. 

V - Remessa Oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033224-98.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033224-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Economia CORECON 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SIQUEIRA e outro 

APELADO : BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCELO TESHEINER CAVASSANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINAR REJEITADA. CONSELHO REGIONAL 

DE ECONOMIA. BANCO MÚLTIPLO. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE.  
I - Incabível a alegação de omissão do julgado, porquanto a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante 

apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese, dispensado o 

julgador de rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes, conforme reiteradas decisões no âmbito da Corte 

Superior. Preliminar rejeitada. 

II - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 
1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

III - As casas bancárias são supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, não devendo ser registradas nos Conselhos 

Regionais de Economia. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Remessa Oficial improvida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005318-

24.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.005318-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCELO FERREIRA TROVO 

ADVOGADO : MERIAM SANTOS DE SILVA OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, porquanto o acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do inciso III, do art. 2º, 

da Lei n. 9.696/98, nem da Resolução CONFEF n. 46/2002, apenas deixou de aplicar tais dispositivos ao caso concreto, 

por incompatibilidade com o princípio constitucional da legalidade. 

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado, uma vez nítido seu caráter procrastinatório, fixada a multa de 1% 

(um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

VI - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a Embargante ao pagamento de 
multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007962-34.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.007962-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SUPERMERCADO LIMASTONI LTDA e outro 

ADVOGADO : MESSIAS MARQUES RODRIGUES e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro 

INTERESSADO : LIMA E FRATONI LTDA 

ADVOGADO : MESSIAS MARQUES RODRIGUES e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração opostos pelo SUPERMERCADO LIMASTONI e OUTROS e pela União Federal rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo SUPERMERCADO 

LIMASTONI e OUTROS e pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006175-40.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.006175-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO SALLES FERREIRA LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROGERIO SILVEIRA DOTTI e outros 

ADVOGADO : ROGERIO SILVEIRA DOTTI e outros 

INTERESSADO : WILSON LINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROGERIO SILVEIRA DOTTI e outro 

INTERESSADO : JONATHAS LISSE 

ADVOGADO : ROGERIO SILVEIRA DOTTI e outros 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000184-71.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.000184-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : OELCIO MONTEIRO DE TOLEDO 

ADVOGADO : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/209vº 

No. ORIG. : 00001847120044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. ART. 6º, INCISO 

XIV, LEI N. 7.713/88. LAUDO PERICIAL JUDICIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À NOMEAÇÃO DO 
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PERITO. PRECLUSÃO. AUTOR PORTADOR DE CARDIOPATIA EM GRAU MÉDIO. REALIZAÇÃO DE NOVA 

PERÍCIA. ARTS. 437 A 439, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESCABIMENTO. 

LIVRE CONVENCIMENTO E VALORAÇÃO PROBATÓRIA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.  

II - A parte autora não impugnou a nomeação do expert, profissional equidistante das partes e isento de qualquer 

interesse no processo. 

III - A existência de divergência entre as conclusões da perícia realizada pelo perito judicial - cuja capacidade laborativa 

ora se discute - contrárias à pretensão do Autor, e aquelas estampadas no laudo de médico cardiologista particular, por 

si só, não justificam a necessidade de nova perícia. 

IV - Tal divergência não se confunde com as hipóteses de matéria insuficientemente esclarecida, omissão ou inexatidão 

da perícia, a ensejar sua invalidação ou substituição, consoante disposto nos arts. 437 a 439, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil. 

V - Incabível a pretensão de concessão da referida isenção por ser o requerente portador de cardiopatia em grau médio, 

porquanto a lei estabelece, tão somente, o benefício fiscal sobre proventos percebidos em razão de aposentadoria 

motivada por moléstias graves (art. 6º, inciso XIV, da Lei n. 7.713/88). 

VI - Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053394-39.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.053394-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EVANGELIA GEORGES PAPANGELACOS massa falida 

SINDICO : SAYART INDL/ S/A 

No. ORIG. : 00533943920044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 
situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra 

encerrada. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 
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7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600356-47.1997.4.03.6105/SP 

  
2005.03.99.002511-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SAMPRESS COML/ DE TUBOS E CONEXOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.06.00356-8 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TR/TRD COMO ÍNDICE DE 

JUROS. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 
1. Na Certidão da Dívida Ativa encontra-se o valor total inscrito, qual seja, o valor originário do débito atualizado 

monetariamente e acrescido de multa moratória. Na petição inicial, ao valor inscrito somam-se os juros computados até 

a data de propositura da ação e o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei n.º 1.025/69, resultando no valor da 

causa atualizado. 
2. A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável,. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 

25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar, tendo a Emenda Constitucional 

necessitando de posterior lei complementar para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo 

Tribunal Federal (ADIN n.º 04, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Rel 

n.º 40, de 29 de maio de 2.003, revogou o dispositivo constitucional. 

3. E não há qualquer irregularidade na utilização da Taxa Referencial como índice de juros aplicáveis aos débitos para 

com a Fazenda Nacional, nos termos do que dispõe a legislação. Neste diapasão: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200000035050, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 17.09.2002, DJ 25.11.2002, p. 215 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

2002.03.99.007742-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17.04.2002, DJU 14.06.2002. 

4. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006427-51.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006427-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : PAULO CERQUEIRA 

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021731-90.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021731-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MUNICIPIO DE NEVES PAULISTA 

ADVOGADO : MARCELO MANSANO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA NAOMI OKAMOTO e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. POSTO DE SAÚDE MUNICIPAL. 

CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRO. SUPERVISÃO DE TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM. 

CARGO PRIVATIVO. OBRIGATORIEDADE. LEI N. 7.498/86. RESOLUÇÃO COFEN N. 146/92. 
I - Obrigatoriedade dos Postos de Saúde Municipais manterem enfermeiros como responsáveis pela chefia e direção dos 

serviços das unidades de enfermagem disponíveis, para a orientação e supervisão dos técnicos e auxiliares de 

enfermagem, nos termos da Lei n. 7.498/86. 

II - O fato de a atividade básica dos Postos de Saúde dispensá-los de registro junto ao Conselho Regional de 

Enfermagem não afasta a necessidade de que haja um responsável técnico pela enfermagem, cargo privativo do 

enfermeiro. 

III - Legalidade da Resolução COFEN n. 146/92, que não extrapolou os limites das Leis ns. 5.905/73 e 7.498/86, 

limitando-se a normatizar, em âmbito nacional, a obrigatoriedade de haver enfermeiro em todas as unidades de serviço 

onde são desenvolvidas ações de enfermagem. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004187-56.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.004187-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HIDROSSOL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO GALLETTI e outro 

EMENTA 

 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008515-10.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.008515-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MENDES FILHO REVESTIMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 00085151020054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI 

COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICAÇÃO DA 
SÚMULA N.º 106 DO STJ. 
1. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. 

2. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

3.  Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, 

uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 
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4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 

5. Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida 

ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

6. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao Simples, cujos vencimentos ocorreram entre 

12.03.2001 e 11.11.2002, constituídos mediante entrega de Declaração. 

7. Não houve citação da executada, uma vez que esta não foi localizada. 

8. A demora na citação da executada não pode ser atribuída ao exeqüente. Deste modo, aplicável à espécie o comando 

da Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos 

inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência). 

9. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047311-70.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.047311-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : FAIRPLAN SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00473117020054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0053865-21.2005.4.03.6182/SP 
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2005.61.82.053865-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00538652120054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
1. Considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 592.454,39 (quinhentos e noventa e dois mil, quatrocentos e 

cinqüenta e quatro reais e trinta e nove centavos), impõe-se a manutenção da verba honorária em R$ 1.000,00 (mil 

reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e 

a complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

2. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011447-53.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.011447-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : JOSE FONSECA FERNANDES 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : METALURGICA RECORDE J M FERNANDES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.11063-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTENCIA. 
I - Hipótese em que deve ser acolhido o erro material apontado para suprimir parágrafo do voto, dando-lhe nova 

redação. 

II - Inexistência de contradição quanto às demais questões suscitadas. 

II - Embargos de declaração acolhidos em parte, sem, contudo, emprestar-lhes efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para suprir o erro material 

apontado, sem, contudo, emprestar-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095637-46.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095637-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : SIMONE DE OLIVEIRA PERSIANAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.007130-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 
MULTA.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Tratando-se de recurso manifestamente infundado, uma vez que a Embargante tão somente reiterou os argumentos 

deduzidos no recurso de agravo legal, sendo nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 1% (um por cento) do 

valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

IV- Embargos rejeitados e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos e condenar a Embargante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120921-56.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120921-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PULL CORPORATION COM/ IMP/ E EXP/LTDA 

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2004.61.02.007724-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003889-63.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003889-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LASTRO RDV DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CASTRO 

APELADO : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SIQUEIRA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. EMPRESA DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. 

FISCALIZAÇÃO PELO BACEN. LEI N. 4.595/64. 
I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

II - As empresas distribuidoras de títulos e valores mobiliários são equiparadas às instituições financeiras e fiscalizadas 
pelo Banco Central do Brasil, nos termos do art. 10, inciso VIII, da Lei n. 4.595/64, não devendo ser registradas nos 

Conselhos Regionais de Economia. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

IV - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001959-77.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.001959-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

APELANTE : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP 

ADVOGADO : ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN e outro 

APELADO : NOVO RUMO CEREAIS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS CESAR RIBEIRO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00019597720064036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. MULTA. PESO INFERIOR. 

PRODUTOS COM PRAZO DE VALIDADE VENCIDO. IMPOSSIBILIDADE. 
I - O art. 9º, da Lei n. 5.966/73 contém todos os elementos essenciais à aplicação das penalidades previstas. 

II - Legalidade da Portaria INMETRO n. 02/82, expedida objetivando uniformizar as tolerâncias admitidas nos exames 

quantitativos de mercadorias pré-medidas, com considerações técnicas sobre pesos e medidas dos produtos. 

III - Hipótese na qual os produtos, quando da fiscalização, já apresentavam seu prazo de validade vencido, não estando 

aptos à venda e, consequentemente, à fiscalização acerca de sua quantidade e qualidade. 

IV - Possibilidade de autuação pelas autoridades administrativas do supermercado, por expor à venda produtos com 

prazo de validade expirado, mas não da empresa acondicionadora de tais mercadorias. 
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V - Irrelevante para o deslinde da questão se o prazo de validade já estava esgotado ou não quando a Embargante 

vendeu as mercadorias para o supermercado. 

VI - Apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005726-96.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.005726-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PLADIS INGEAUTO IND/ COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DIAS FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057269620064036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR 

À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  
1. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. 

2. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

3.  Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, 

uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 
5. Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida 

ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

6. O débito inscrito na dívida ativa diz respeito ao IRPJ, constituído mediante Declaração de Rendimentos, cujo 

vencimento ocorreu em 29.10.1999 e a entrega da declaração ocorreu em 10.11.1999, data a partir da qual se encontrava 

aperfeiçoada a exigibilidade do crédito. 

7. Portanto, quando do ajuizamento da execução fiscal, em 08.11.2004, o débito não se encontrava prescrito pelo 

decurso do lapso de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 174 do CTN. 

8. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 
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00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012044-03.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.012044-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CHURRASCARIA FLORIANO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO DE DEUS RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA . 

INOCORRÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO. TERMOS INICIAL E FINAL 

DE CONTAGEM DE PRAZO. OCORRÊNCIA. (ART. 174 DO CTN). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, nos termos do art. 150 

do CTN, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e realizar o 

recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal. Diante desta atuação anterior do contribuinte, torna-se 

desnecessária a notificação prévia ou a instauração do procedimento administrativo. 

2. A apresentação de declaração pelo contribuinte (DCTF) dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, 

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em 

dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
4. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

5. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

6. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

7. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, 

v.u., Dje 21.05.2010. 

8. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ, com vencimentos no período de 30.09.1997 e 

30.12.11997, que foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos. Não caracterizada a inércia da exeqüente, 

há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 
28.04.2003, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do prazo prescricional qüinqüenal. 

9. Condenação da União Federal em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 

20, § 4º, CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

10. Prescrição reconhecida de ofício, restando prejudicada a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a prescrição, restando prejudicada a apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016488-79.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.016488-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

APELADO : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE 

PRAZO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO (ART. 151, IV DO CTN). PRESCRIÇÃO (ART. 

174 DO CTN). OCORRÊNCIA.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 
3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, muito embora não caracterizada a inércia processual da exeqüente, e presente causa suspensiva da 

exigibilidade do crédito (art. 151, IV do CTN), verifico que os débitos inscritos na dívida ativa foram alcançados pela 

prescrição, uma vez que decorreu período superior a 5 (cinco) anos entre a cessação dos efeitos da causa suspensiva da 

exigibilidade do crédito e o ajuizamento da execução fiscal. 

6. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, 

v.u., Dje 21.05.2010. 

7. Verba honorária devida pela exeqüente majorada ao patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com base no art. 20, § 

4º do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

8. Apelação da executada parcialmente provida e apelação da exeqüente improvida, restando prejudicada a análise dos 
demais pedidos formulados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da executada e negar provimento à apelação 

da exeqüente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031301-14.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.031301-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PERDA DE OBJETO. 

EXTINÇÃO DA RESPECTIVA EXECUÇÃO FISCAL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS NOS 

EMBARGOS. IMPOSSIBILIDADE, SOB PENA DE DUPLA CONDENAÇÃO. 
1. O reconhecimento da prescrição tributária, seguido pela extinção da execução fiscal (art. 269, IV do CPC) em apenso 

(AC n.º 2006.61.82.016488-7), resulta na perda de objeto dos presentes embargos que, portanto, merecem ser extintos 

sem apreciação do mérito (art. 267, I do CPC). 

2. Tendo sido acolhida a apelação da executada, nos autos da execução fiscal, com majoração da verba honorária ao 

patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), afigura-se descabida a condenação da Fazenda nos presentes autos, sob pena 

de caracterizar dupla condenação no processo executivo. 

3. Precedente: TRF1, 7ª Turma, Agravo Interno na AC n.º 200438000371027, Rel. Desembargador Federal Luciano 

Tolentino Amaral, j. 20.11.2006, DJ 22.12.2006, p. 52. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035406-34.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.035406-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : INFOLAB IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00354063420064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE 

ANUIDADES. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO 

CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 
citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040209-60.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.040209-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VERA LUCIA ACCORSI MIRANDA 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO DE FREITAS e outro 

INTERESSADO : RODRIGUES E MIRANDA COMUNICACOES S/C LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO OCORRÊNCIA (ART. 174 DO 

CTN). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 
Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os presentes embargos constituem defesa de 4 (quatro) execuções fiscais, a seguir: 

Execução Fiscal nº 2000.61.82.09072-5, cujos débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito a IRPJ, cujo vencimento 

mais antigo data de 28.02.1994. Como a data do ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 14.11.2000, verifica-se a 

ocorrência da prescrição quinquenal; 

Execução Fiscal nº 2000.61.82.098836-5, cujos débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito a CSLL, cujo 

vencimento mais antigo data de 28.02.1994. Como a execução fiscal foi ajuizada em 24.11.2000, transcorreu o lapso 

prescricional quinquenal; 

Execução Fiscal nº 2002.61.82.005060-8, cujos débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito a IRPJ, cujo vencimento 

mais antigo data de 29.06.1996. Como a execução fiscal foi ajuizada em 08.03.2002, também transcorreu o lapso 

prescricional quinquenal; 

Execução Fiscal nº 2002.61.82.009452-1, cujos débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito a CSLL, cujo 

vencimento mais antigo data de 29.02.1996 e a execução fiscal de 22.03.2002, de onde também se verifica a ocorrência 

do transcurso do prazo prescricional qüinqüenal. 

6. Mantida a verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, limitado ao montante de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), com fulcro no art. 20, § 4º, CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2006.61.82.041578-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ALTINA ALVES e outro 

APELADO : DAIHATSU IND/ E COM/ DE MOVEIS E APARELHOS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 

 
: DEBORAH MARIANNA CAVALLO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA. 
1. A par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções fiscais 
extintas ante o cancelamento de débito inscrito na dívida ativa, e respectivos embargos, resolve-se à luz do que 

preconiza o princípio da causalidade. 

3. Constatado ser indevido o ajuizamento da execução fiscal, a Fazenda Nacional deve arcar com os ônus da 

sucumbência. Aplicação da Súmula n.º 153 do C. STJ. 

3. Verba honorária mantida conforme fixada na r. sentença, com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da jurisprudência 

desta E. Turma. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052297-33.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.052297-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

3. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. Quanto à verba honorária, em virtude do valor da causa corresponder a R$ 278.264,40 (duzentos e setenta e oito mil, 

duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos), bem como tendo em vista a menor complexidade da ação, a 

mesma deve ser limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo 

Civil e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053305-45.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.053305-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDUARDO VIEIRA DE AGUIAR 

ADVOGADO : SEBASTIÃO CARLOS DE LIMA e outro 

INTERESSADO : GRAFICA E PAPELARIA RIOMAR LTDA 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088770-03.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088770-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SONIA RAGUSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 02.00.00542-5 2 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 
NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 
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III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103371-14.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103371-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FRANCISCO LINS CAVALCANTI FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052190-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. Contudo, exige-se a prévia 

citação do devedor. 

IV- No presente caso, adoção do aludido entendimento, não possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado, na medida em que não houve a sua citação nos autos da execução fiscal originária. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300743-13.1998.4.03.6102/SP 

  
2007.03.99.044280-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LOPES E CARVALHO LTDA 
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ADVOGADO : CERVANTES CORREA CARDOZO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.03.00743-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

ANULATÓRIA ANTERIOR COM TRÂNSITO EM JULGADO. OPERADA A COISA JULGADA 
MATEIRAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA DEFINITIVAMENTE JULGADA. 

ART. 474, CPC.  
1. A coisa julgada material garante não apenas a impossibilidade de repropositura de ação idêntica após o trânsito em 

julgado da decisão, mas também impede a rediscussão das matérias deduzíveis em defesa, tendo em vista a eficácia 

preclusiva do julgado (artigo 474, do CPC), que impede seja infirmado o resultado alcançado em processo anterior com 

trânsito em julgado. 

2. In casu, com o julgamento definitivo da Ação Anulatória nº 96.03.06610-9, que julgou improcedente o pedido da 

autora naqueles autos, operando-se a coisa julgada material, impossível se torna o reexame do mérito definitivamente 

julgado. 

3. Precedentes do STJ e desta Corte. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003596-59.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003596-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NATURA COSMETICOS S/A 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

No. ORIG. : 00035965920074036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO SIMULTÂNEO DA AÇÃO PRINCIPAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1. O r. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos VI e VIII, do 
CPC, oportunidade em que condenou a União Federal ao pagamento de custas processuais e honorários, arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

2. O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da requerente. 

3. Em sede cautelar, em que se busca medida de natureza provisória, não há litígio e, portanto, não há que se falar em 

sucumbência, sendo incabível a condenação em honorários advocatícios. 

4. Agravo retido não conhecido e apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005116-54.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005116-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE LUIZ ROSSI 

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ ROSSI e outro 

EMENTA 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006997-66.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006997-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NATURA COSMETICOS S/A 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

No. ORIG. : 00069976620074036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CDA. CANCELAMENTO 

SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
1. Objetiva a parte autora a extinção dos débitos relativos ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), inscritos em 

Certidão de Dívida Ativa, em razão de compensação realizada, nos termos do art. 14, da Instrução Normativa n.º 21/97, 

tendo a União Federal, no curso do processo, cancelado a aludida CDA de sua base de dados. 

2. Desnecessário o provimento jurisdicional na espécie, eis que a apelante obteve, por meio de ato administrativo 

editado pela ré, o direito aqui buscado. 

3. Caracterizada, a falta de interesse de agir superveniente (perda de objeto), é de se extinguir o processo, sem exame do 

mérito, nos termos do CPC, art. 267, incisoVI, do CPC. 

4. Condenação da União Federal nas custas e honorários periciais e advocatícios, arbitrados em R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), por conta do princípio da causalidade (cf. STJ, REsp 1095849/AL e AgRg no REsp 379894/SP). 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007222-86.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007222-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CEREALISTA GUAIRA LTDA e outros 

 
: SALENCO CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

 
: IRLOFIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

 
: A SUCESSORA COM/ DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA 

 
: IND/ E COM/ DE CALCADOS STATUS LTDA 

 
: PEDRASA PEDREIRAS REUNIDAS SALDANHA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO LEGAL. OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. CARÁTER 

PROTELATÓRIO CONFIGURADO.. MULTA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão e obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Diante da insistência na apresentação de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter 

protelatório - fixada nova multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

V - Precedente do Supremo Tribunal Federal 
VI - Embargos de declaração rejeitados e multa fixada 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar à Embargante ao pagamento de 

multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009566-40.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009566-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MAGO COMUNICACAO LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO LAZARINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE ACÓRDÃO. VIA RECURSAL 

INADEQUADA. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1. O agravo legal é cabível em face de decisão monocrática do relator que negar seguimento ou der provimento a 
recurso, nos termos do art. 557 do CPC. 

2. Na hipótese, o agravo legal foi interposto em face de decisão colegiada proferida pela E. Sexta Turma (acórdão), em 

sessão realizada na data de 20/01/2011. 

3. A via recursal eleita é patentemente inadequada. Nessa medida, ausente o pressuposto de cabimento, resta 

manifestamente inadmissível o recurso. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010737-32.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010737-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : DROGARIA SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/196 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ROSE SANTA ROSA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 
I - Consoante o art. 536, do Código de Processo Civil, o prazo para a interposição de embargos de declaração é de 5 

(cinco) dias, a contar da intimação da decisão. 

II - Intempestividade da interposição dos embargos declaratórios. 

III - Embargos de declaração não conhecidos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026341-33.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026341-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SERGIO SILVESTRE DE SOUZA VIEIRA - prioridade 

ADVOGADO : ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO e outro 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00263413320074036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. CIVIL. ACIDENTE EM FERROVIA. ATROPELAMENTO POR TREM EM 

PASSAGEM CLANDESTINA. SEQUELAS. INCAPACIDADE PARCIAL PERMANENTE. INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MATERIAIS E PENSÃO MENSAL. DESCABIMENTO INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Para a caracterização da responsabilidade objetiva do agente público, ensejadora da indenização por dano moral e 

patrimonial, é essencial a ocorrência de três fatores: o dano, a ação do agente e o nexo causal. 

2. Pedido de reparação por danos morais e materiais decorrentes de acidente ferroviário do qual o autor foi vítima, tendo 

sido atropelado por trem, ao efetuar a travessia da via férrea por passagem clandestina. 

3. Da análise dos laudos e provas colacionados aos autos, dúvidas não restam quanto à existência de dano grave e 

irreversível ao autor, causado pelo infeliz acidente, com a perda parcial de movimentos dos membros superior e inferior 

direitos. 

4. A responsabilidade da Administração Pública na manutenção da ferrovia, in casu, também é fato indubitável, 

devendo a União zelar pelas condições de segurança, tanto de seus usuários diretos, quanto da população atingida pela 

própria existência da linha férrea, sendo certo que, muitas vezes, há a necessidade de utilização da passagem pelos 

trilhos, demandando a adequação da estrutura da via, conforme sua localização. 

5. A estrada de ferro deveria estar devidamente cercada, impedindo o livre acesso de transeuntes aos trilhos e, em locais 

de maior movimento, a travessia dos pedestres deveria ser permitida, com a colocação de passarelas ou cancelas 

mecânicas, utilizando-se de sistemas mínimos de segurança, com a adequada sinalização. Demonstrada a inexistência 

de condições de segurança aos transeuntes locais. 

6. As provas dos autos permitem concluir também pela culpa concorrente da vítima na ocorrência do acidente, sendo 
certo que houve, por parte dela, no mínimo, descuido na travessia da via férrea, mormente considerando o seu estado 

físico, de prejuízo visual e auditivo, conforme relatado em laudo médico. Houve, ainda, depoimentos no sentido de que 

o autor não demonstrava sinais posteriores de deficiência mental, apresentava estado físico regular, que a via férrea não 

era cercada, não havia passarela ou meio de travessia próximos e o maquinista teria buzinado e tentado frear o trem. 

7. Sopesando tais fatores, podemos concluir que a negligência e omissão da ré no cumprimento de seu dever de oferecer 

ferrovia mantida com condições mínimas de segurança, sobrepõem-se à questão do descuido da própria vítima. Insta 

considerar, porém, que todas essas circunstâncias influirão na apuração do quantum indenitário. 

8. Comprovada a existência do nexo causal entre o dano e a omissão da ré, fica caracterizada a culpa e a 

responsabilidade sobre o evento danoso, devendo a mesma responder pelas conseqüências geradas pela falha de 

segurança na ferrovia em que ocorreu o acidente. Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ: 

9. Descabida a condenação em pensão mensal vitalícia, no caso em espécie, uma vez que não houve incapacidade total 

para o trabalho e o autor continua exercendo regularmente atividade remunerada. 

10. No mais, o pedido de indenização por danos materiais deve ficar restrito aos valores efetivamente despendidos. 

Inexistindo comprovação documental, resta descabida a fixação de indenização totalmente baseada em eventos futuros e 

incertos. 

11. Os danos morais e estéticos evidenciam-se na dor e sofrimento padecidos como consequência das lesões decorrentes 

do fatídico acidente, tendo as perícias demonstrado um grau médio de sequelas, consistentes na marcha claudicante e 
perda parcial de movimento da mão direita, considerando que o autor é canhoto, sendo certo que, aparentemente, as 

decorrências estéticas cranianas apontam deformidade bastante discreta. 

12. Para a fixação do montante devido a título de indenização por danos morais, é necessário observar que a soma 

auferida deve minimizar os sofrimentos advindos do ocorrido, sem corresponder, no entanto, ao enriquecimento sem 

causa da parte. 

13. O grau de culpa da ré, somado à gravidade relativa do dano na vida do autor, considerando a sua co-

responsabilidade no evento, permitem concluir como adequado o valor fixado, observadas a viabilidade e as condições 

econômicas das partes, atenuando o padecimento do autor e reprimindo a continuidade da prática negligente pela 

Administração. 

14. Os valores indenitários devem ser corrigidos monetariamente, a partir desta decisão, conforme os índices da 

Resolução nº 134/2010 do E. CJF. 

15. Os juros moratórios são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, conforme entendimento desta E. 

Turma, precedente: AC 2001.61.00.015214-0, relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 15/6/2005, DJ 24/6/2005. 

16. Tendo em vista a sucumbência recíproca, uma vez que o autor decaiu dos pedidos de pensão mensal vitalícia e 

danos materiais, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo com o disposto no art. 

21, do CPC. 

17. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014442-32.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.014442-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : COOPERATIVA AGRICOLA JARDINOPOLIS CAJ 

ADVOGADO : ADRIANO MENDES FERREIRA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013484-40.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.013484-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152vº 

AGRAVADO : CELSO DOS SANTOS SANCHES 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RENDIMENTOS 

RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.  

II - Na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido de 

que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, 
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tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria aplicável se a percepção 

dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada. 

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 - SP, 

representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

V - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006492-57.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.006492-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GENESIO HODECKER 

ADVOGADO : NAZARENO MARINHO DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : COML/ RIOPRETANO CIRO MALHAS LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE. 

INCIDENTE À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. INOCORRÊNCIA.  
1. Apelação não conhecida no tocante à alegação de impenhorabilidade, uma vez que se trata de incidente à execução 

fiscal, cujo pleito deve ser formulado naqueles autos e não nos embargos. 

2. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. Há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, de acordo 

com o enunciado Súmula n.º 106, e inteligência do § 1º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção da prescrição, 

pela citação, retroage à data da propositura da ação. 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à Cofins e ao IRPJ, constituídos mediante Termo de 

Confissão Espontânea, com notificação pessoal do contribuinte ocorrida em 17/03/1997. 

6. Portanto, considerando como termo final da prescrição as datas do ajuizamento das execuções fiscais, ocorridos em 

13/03/2002, 12/03/2002 e 07/02/2002, não transcorreu o decurso do lapso prescricional qüinqüenal. 

7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012089-07.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.012089-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SALIONI TRANSPORTE E COM/ DE AREIA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO MEDIANTE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. DECADÊNCIA PARCIAL DO DIREITO DE 

LANÇAR. ART. 173, I, CTN.  
1. Tratando do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I, do Código Tributário Nacional que o direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

2. O dispositivo tem aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o 

contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo. 

3. Neste caso, a fruição do lapso decadencial segue a regra geral estipulada no dispositivo supra citado, tendo como 

termo final a data da constituição do crédito, quando então tem início o lapso prescricional. 

4. No caso vertente, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito a:  

IRPJ, competências de 10/1994, 03/1998, 06/1998, 09/1998 e 01/2000 (fls. 65/66); 

IRPJ, competências de 05/1995, 07/1995, 09/1995, 01/1996, 03/1996, 05/1996, 06/1996, 09/1996, 11/1996, 12/1996, 

03/1997, 04/1997, 06/1997, 09/1997 a 12/1997, 04/1998, 07/1998 a 12/1998, 02/1999 a 02/2000 (fls.65/75); 
INSS/Simples, competência de 01/2000 (fls. 76/77); 

CSLL, competências de 01/1994, 02/1994, 05/1994, 10/1994, 11/1994, 03/1998, 06/1998, 09/1998 e 01/2000 (fls. 

85/87); 

Cofins, competências de 08/1994, 11/1994, 02/1995 a 12/1998 e 01/2000 (fls. 88/95); 

PIS, competências de 08/1994, 11/1994, 02/1995 a 12/1998 e 01/2000 (fls. 96/103).  

5. Conforme informações constantes dos autos e seguindo orientação do MM. juiz a quo, os débitos acima foram 

constituídos mediante a confissão espontânea para fins de obtenção de parcelamento, cuja notificação pessoal ocorreu 

em 10/04/2000. Sendo assim, todos os períodos cuja competência tem como base o ano de 1994 foram atingidos pela 

decadência. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040340-98.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.040340-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TELLUS AUTOMACAO E SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E 

FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. (ART. 174 DO CTN). HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
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2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ, com vencimentos no período de 30.04.1997 a 

31.03.1998, que foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos entregue em 29.05.1998. 

6. Não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data do 

ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 19.08.2003, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do prazo 

prescricional qüinqüenal. 
7. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, 

v.u., Dje 21.05.2010. 

8. Mantida a verba honorária em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e 

consoante entendimento desta E. Sexta Turma, em virtude do valor da causa corresponder a R$ 28.150,10 (vinte e oito 

mil, cento e cinqüenta reais e dez centavos). 

9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003059-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003059-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CAMPINAS VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.05.005414-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 
pela Exequente na vigência da aludida lei. 
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V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016468-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016468-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA IGNEZ VALENTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.012996-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 
III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026385-82.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026385-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DRAGER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CLITO FORNACIARI JUNIOR 
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ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.13448-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027933-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027933-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARIA NELI NOGUEIRA e outros 

 
: GUILHERME ANTONIO SOARES AMORA 

 
: BRUNO SOARES AMORA 

ADVOGADO : SERGIO VIEIRA FERRAZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : MASTER ESTACIONAMENTOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.017234-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À 

EXECUÇÃO. DOAÇÃO DO IMÓVEL DETERMINADA EM SENTENÇA HOMOLOGATÓRIO DE 

DIVÓRCIO, MAS EFETIVADA APENAS APÓS A CITAÇÃO DO SÓCIO NOS AUTOS DA EXECUÇÃO 

FISCAL.  
1. Em 18/06/1996, foi proferida a r. sentença homologatória do divórcio consensual, que decretou o divórcio dos 

requerentes, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no acordo.  

2. Em 01/10/2001, foi ajuizada execução fiscal contra a empresa MASTER ESTACIONAMENTOS S/A, sendo que em 

julho de 2003 foi determinada a inclusão do executado Carlos Alberto Soares Amora no pólo passivo da execução 

fiscal, na qualidade de sócio da referida empresa. 

3. Contudo, o executado Carlos Alberto Soares Amora, através da escritura lavrada em 27 de dezembro de 2004, no 1º 

Tabelião de Notas desta Capital, livro 2528, página 053, doou o imóvel penhorado à Guilherme Antonio Soares Amora 

e Bruno Soares Amora, bem como instituiu usufruto à Maria Neli Nogueira. 

4. Assim sendo, cumpre observar que a homologação do divórcio consensual, no tocante à promessa de futura doação, 

não tornou efetiva a doação propriamente dita, que dependia de outros atos, tais como a lavratura de escritura pública e 

o registro. De fato, conforme constou do próprio acordo homologado, a doação, para se tornar efetiva, deveria ser feita 

por meio da necessária escritura pública, que somente foi lavrada em 27/12/2004, ou seja, em data posterior à admissão 

do executado Carlos Alberto Soares Amora no pólo passivo do feito executivo. 

5. Agravo de instrumento improvido. Embargos de declaração prejudicados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicados os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028849-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028849-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2006.61.09.000560-3 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO CPC.  
1. Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. 

2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão 

efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, a requerimento do embargante, 

quando presentes a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação, e desde que 

garantido o juízo, e que devem ser analisados pelo juízo de origem quando do recebimento dos embargos. 

3. Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. No caso vertente, observo que o d. magistrado de origem posicionou-se contra a aplicação do art. 739-A nas 

execuções fiscais, mas esclareceu, no último parágrafo de sua decisão, que, ainda que se aplicasse o dispositivo, a 
embargante preenchia todos os requisitos do § 1º do artigo, atribuindo, assim, efeito suspensivo aos embargos. 

5. A agravante insurgiu-se contra a decisão que afastou a aplicação do Código de Processo Civil, mas não trouxe aos 

autos a inicial dos embargos à execução, a fim de comprovar que não estão presentes os requisitos autorizadores da 

suspensão mencionados pelo r. juízo a quo, tornando impossível a análise de suas alegações. Assim, mantenho a 

decisão agravada. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029852-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029852-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : AUTO POSTO DE SERVICOS ALLAN LTDA 

INTERESSADO : BENJAMIN INACIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/106 

No. ORIG. : 2006.61.82.003679-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039715-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039715-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAZBRA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CINTHIA MACERON e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.025081-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 
Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040348-60.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040348-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ERIKA MARIA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019608-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 
DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. Contudo, exige-se a prévia 

citação do devedor. 

IV- No presente caso, adoção do aludido entendimento, não possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado, na medida em que não houve a sua citação nos autos da execução fiscal originária. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041423-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041423-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA IVANETE DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020460-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 
REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 
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II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. Contudo, exige-se a prévia 

citação do devedor. 

IV- No presente caso, adoção do aludido entendimento, não possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado, na medida em que não houve a sua citação nos autos da execução fiscal originária. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046618-03.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046618-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SHIGUERU YAMAMOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049824-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. Contudo, exige-se a prévia 

citação do devedor. 

IV- No presente caso, adoção do aludido entendimento, não possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado, na medida em que não houve a sua citação nos autos da execução fiscal originária. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046671-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046671-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MIRETTA DE MELLO ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000865-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 
representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. Contudo, exige-se a prévia 

citação do devedor. 

IV- No presente caso, adoção do aludido entendimento, não possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado, na medida em que não houve a sua citação nos autos da execução fiscal originária. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047224-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047224-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO MARCOLINO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020751-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. Contudo, exige-se a prévia 

citação do devedor. 

IV- No presente caso, adoção do aludido entendimento, não possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado, na medida em que não houve a sua citação nos autos da execução fiscal originária. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047966-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047966-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : METALURGICA LANCI LTDA e outros 

 
: ODETE BARRETO VILEGAS 

 
: JOAO VILEGAS FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 88.00.18256-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003321-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003321-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/218 

INTERESSADO : CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA 

ADVOGADO : ALVARO ABUD 

No. ORIG. : 03.00.00015-6 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PEDIDO INOVADOR. NÃO CONHECIMENTO EM PARTE. 

EXECUÇÃO FISCAL. ABANDONO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. APELAÇÃO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 

MULTA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 
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necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - O Agravante se insurge contra o prazo de 48 (quarenta e oito) horas fixado pelo MM. Juízo a quo para que ele desse 

andamento ao feito, entretanto, tal matéria não foi objeto de seu recurso de apelação, pretendendo, assim, inovar em 

sede recursal, pelo quê, nesta parte, o agravo legal não merece ser conhecido 

III - Deixando o Exequente de promover os atos e diligências que lhe competia, de rigor a extinção da execução fiscal, 

nos termos do art. 267, III, do CPC. 

IV - Inaplicabilidade do disposto no art. 40, da Lei de Execuções Fiscais.  

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo legal conhecido em parte e improvido. Multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte do agravo legal e negar-lhe provimento e condenar o 

Agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0400702-27.1993.4.03.6103/SP 

  
2008.03.99.006744-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SILVIA SOEIRO PINTO 

ADVOGADO : ANIBAL MONTEIRO DE CASTRO e outro 

APELADO : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : NADIR GONCALVES DE AQUINO e outro 

PARTE RE' : ATREVIDA EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : MAURO ALCIDES ZUPPI DA CONCEICAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 93.04.00702-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. DNER. UNIÃO FEDERAL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

DESCABIMENTO. MORTE DO MARIDO E FILHO DA AUTORA. ABALROAMENTO DE CARROS 

CAUSADO POR CORTINA DE FUMAÇA. QUEIMADAS ÀS MARGENS DA RODOVIA PRESIDENTE 

DUTRA. RESPONSABILIDADE PELA GUARDA E MANUTENÇÃO DA ESTRADA DE RODAGEM. 
AUSÊNCIA DE SINALIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. CABIMENTO. ART. 948, DO 

CÓDIGO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I- Improcedente o pedido de denunciação da lide, porquanto a responsabilidade exclusiva do ente federal restou 

comprovada em ação judicial paralela, ajuizada pela Denunciada. 

II- Não existindo conduta comissiva do agente público, a responsabilidade do Estado será subjetiva, tornando 

imprescindível a comprovação do não funcionamento, mau funcionamento ou do funcionamento a destempo do serviço. 

III- O abalroamento de veículos, que culminou na morte das vítimas, decorreu da falta de visibilidade na rodovia, 

produzida pela cortina de fumaça que ali se instalou. Como ente responsável pela guarda e manutenção da estrada de 

rodagem em questão, incumbia à Ré a tomada das medidas acauteladoras diante dos constantes incêndios nas margens 

da rodovia, zelando pela segurança dos que nela transitam e pela prevenção de acidentes. 

IV- Consoante dispõe o art. 948, do Código Civil, a indenização consiste no pagamento das despesas com funeral e luto 

da família, assim como na prestação de alimentos às pessoas a quem o morto os devia, levando-se em conta a duração 

provável da vida da vítima. 

V- Para o cálculo da pensão mensal devida, deve ser considerada a remuneração do chefe de família e repartida pelo 

número de dependentes, e paga até o tempo provável de vida do falecido que, consoante entendimento jurisprudencial, 

dá-se aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

VI- A indenização pela morte de filho menor deve ser fixada na forma de pensão mensal de 2/3 do salário mínimo, até 
quando o falecido completaria 25 (vinte e cinco) anos. 
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VII- No que tange à correção monetária, devem ser observados os índices previstos na Resolução n. 134, do Conselho 

da Justiça Federal, a partir da data do arbitramento da indenização, consoante o entendimento exarado na Súmula n. 

362, do STJ. 

VIII- Juros moratórios a partir do evento danoso, nos termos da Súmula n. 54 do STJ, no percentual de 6% (seis por 

cento) ao ano, observando-se o limite disposto nos arts. 1.062 e 1.063 do CC/16, até janeiro de 2003, momento a partir 

do qual passa a vigorar a disposição contida no art. 406, do Código Civil de 2002, nos moldes do precedente da Corte 

Especial, que aplica a taxa SELIC. 

IX- Honorários advocatícios majorados para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante o entendimento desta Sexta 

Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da 

data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

X- Recurso adesivo da Autora e remessa oficial parcialmente providos e apelação da União Federal improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso adesivo da Autora e à remessa oficial e negar 

provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051595-14.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051595-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA 

SUCEDIDO : FOCCAR FACTORING FOMENTO COML/ LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00775-7 1 Vr ITAPEVI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 
recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057597-97.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057597-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : CAPIVARI AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO DE FREITAS GIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 05.00.00002-7 1 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO. PEDIDO 

FORMULADO PERANTE A SRF. ART. 74, DA LEI 9.430/96. POSSIBILIDADE DE ALEGAÇÃO EM SEDE 
DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 156, 

CTN.  
1. Não se tratam os presentes embargos de pedido de deferimento de compensação tributária no bojo dos próprios autos, 

o que expressamente é vedado pelo disposto no art. 16, § 3º da Lei n.º 6.830/80. 

2. O contribuinte protocolou pedidos de compensação perante a Secretaria da Receita Federal, nas datas de 27 e 

30/08/1999, 15 e 30/09/1999 e 15/10/1999, com fulcro no art. 74, da Lei nº 9.430/96, uma vez que efetuou 

recolhimentos a maior a título de Finsocial em alíquotas superiores a 0,5% (meio por cento) e a título de ILL, nos 

termos do art. 35, da Lei nº 7.713/88. 

3. Em um primeiro momento, seus pedidos de compensação foram indeferidos, tendo em vista o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal da pretensão repetitória, posteriormente afastada, mediante a interposição de Recurso Voluntário 

perante o Conselho de Contribuintes nos autos do Processo Administrativo nº 13838.000156/99-11. 

4. Em relação ao prazo prescricional, em que pese a existência de eventual recurso perante a esfera administrativa, deve 

se adotar o entendimento empossado pelo STJ no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo deve respeitar a 

tese dos cinco mais cinco, contudo, limitado a, no máximo, mais um qüinqüênio da vigência da lei nova (09.06.10). 

5. No caso vertente, os recolhimentos indevidos datam outubro/89 a abril/1992 a título de Finsocial e nos exercícios de 

1990 e 1991 a título de ILL, e os pedidos de compensação datam de 27 e 30/08/1999, 15 e 30/09/1999 e 15/10/1999, 
razão pela qual, não transcorreu, na espécie, o lapso prescricional decenal em relação aos recolhimentos efetuados pelo 

contribuinte. 

6. Ademais, de acordo com informações prestadas pela Delegacia da Receita Federal de Campinas - Serviço de 

Orientação e Análise Tributária (fls. 55/59), fora reconhecido em favor do contribuinte um montante pago a maior a 

título de Finsocial que, atualizado até 31/03/2007, soma R$ 109.394,34 (cento e nove mil, trezentos e noventa e quatro 

reais e trinta e quatro centavos). 

7. Desta forma, perfeitamente cabível a alegação, em sede de embargos à execução fiscal, de extinção dos créditos 

executivos cobrados, com fulcro no art. 156, II, do Código Tributário Nacional. Manutenção da r. sentença. 

8. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005405-50.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005405-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : MARTINS DA COSTA E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro 

No. ORIG. : 00054055020084036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO LEGAL. OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. CARÁTER 

PROTELATÓRIO CONFIGURADO.. MULTA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão e obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Diante da insistência na apresentação de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter 

protelatório - fixada nova multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

V - Precedente do Supremo Tribunal Federal 

VI - Embargos de declaração rejeitados e multa fixada 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a Embargante ao pagamento de 

multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007259-79.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007259-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. PEDIDO DE REVISÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. LEIS NºS 

9.784/99 E 11.051/04. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, III, CTN.  
1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

3. Com a inscrição dos débitos em dívida ativa, a impetrante apresentou os respectivos pedidos de revisão, sem 

manifestação até a data da impetração do presente mandamus. 

4. Conforme preceitua o artigo 65, da lei nº 9.784/99, o pedido de revisão é causa suspensiva da exigibilidade do crédito 
tributário, subsumindo-se à hipótese do inciso III, art. 151, do CTN. 

5. Atribui-se efeito de negativa à certidão expedida quanto a tributos e contribuições administrados pela SRF e à dívida 

ativa da União, relativamente àqueles em que tenha sido formulado pedido de revisão fundado em pagamento e 

pendente de apreciação há mais de 30 dias (Lei nº 11.051/04). 

6. Ademais, conforme informações prestadas pela Procuradoria da Fazenda, após ordem de cancelamento da CDA 

80.5.07.020502-96, haveria ainda o óbice representado pela CDA nº 80.6.06.055752-41, sendo que, a documentação 

apresentada pela impetrante faz prova da análise e superação pela PFN, razão pela qual, requereu a extinção do feito, 

sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, CPC. 
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7. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 

à impetrante. 

8. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

9. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008402-

06.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008402-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : FERNANDO FAVARO ALVES 

ADVOGADO : FERNANDO FAVARO ALVES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009584-27.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.009584-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANDRA ROSA FARIA DE MENESES FOGACA e outros 

 
: HENRIQUE SCHULTZ CAMPOS 

 
: VANESSA CRISTIANE DENARDI 

 
: SUELEN AZULINI 
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: OZIAS ALVES CAMPANHOLI 

 
: CLAUDIA MARIA FOGACA 

 
: ANA MARIA SANCHES MARTIN 

 
: ANDERSON ZARA 

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ART. 476 E 

SEGUINTES, DO CPC. FACULDADE DO ÓRGÃO JULGADOR. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - O incidente de uniformização de jurisprudência (art. 476 e seguintes, do CPC), é de iniciativa exclusiva dos órgãos 

dos Tribunais, não constituindo um direito subjetivo da parte, mas sim, faculdade do julgador. Precedentes E.STJ e 

desta Turma. 
II - A existência de entendimento diverso entre Turmas desta Corte acerca da questão em exame não está entre as 

hipóteses previstas no art. 535, do Código de Processo Civil, a ensejarem a declaração do julgado ou sua revisão. 

III - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

IV - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, porquanto o acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 62, da Lei n. 

9.394/96, nem das Resoluções CNE/CP ns. 01 e 02/2002 e 07/2004, e sim, que tais disposições não se prestam a impor 

limitações ao exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga 

horária e o tempo de duração dos mesmos. 

VII - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015747-23.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015747-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FABIANA APARECIDA COELHO NUNES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ART. 476 E 

SEGUINTES, DO CPC. FACULDADE DO ÓRGÃO JULGADOR. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - O incidente de uniformização de jurisprudência (art. 476 e seguintes, do CPC), é de iniciativa exclusiva dos órgãos 

dos Tribunais, não constituindo um direito subjetivo da parte, mas sim, faculdade do julgador. Precedentes E.STJ e 

desta Turma. 

II - A existência de entendimento diverso entre Turmas desta Corte acerca da questão em exame não está entre as 

hipóteses previstas no art. 535, do Código de Processo Civil, a ensejarem a declaração do julgado ou sua revisão. 

III - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
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IV - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, porquanto o acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 62, da Lei n. 

9.394/96, nem das Resoluções CNE/CP ns. 01 e 02/2002 e 07/2004, e sim, que tais disposições não se prestam a impor 

limitações ao exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga 

horária e o tempo de duração dos mesmos. 

VII - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015751-60.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015751-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FABIOLA DE ALMEIDA CLETO 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ART. 476 E 

SEGUINTES, DO CPC. FACULDADE DO ÓRGÃO JULGADOR. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - O incidente de uniformização de jurisprudência (art. 476 e seguintes, do CPC), é de iniciativa exclusiva dos órgãos 

dos Tribunais, não constituindo um direito subjetivo da parte, mas sim, faculdade do julgador. Precedentes E.STJ e 

desta Turma. 

II - A existência de entendimento diverso entre Turmas desta Corte acerca da questão em exame não está entre as 

hipóteses previstas no art. 535, do Código de Processo Civil, a ensejarem a declaração do julgado ou sua revisão. 

III - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 
pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

IV - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, porquanto o acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 62, da Lei n. 

9.394/96, nem das Resoluções CNE/CP ns. 01 e 02/2002 e 07/2004, e sim, que tais disposições não se prestam a impor 

limitações ao exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga 

horária e o tempo de duração dos mesmos. 

VII - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016595-10.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016595-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FELIPE NICOLAU PAES VIEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ART. 476 E 

SEGUINTES, DO CPC. FACULDADE DO ÓRGÃO JULGADOR. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - O incidente de uniformização de jurisprudência (art. 476 e seguintes, do CPC), é de iniciativa exclusiva dos órgãos 

dos Tribunais, não constituindo um direito subjetivo da parte, mas sim, faculdade do julgador. Precedentes E.STJ e 

desta Turma. 

II - A existência de entendimento diverso entre Turmas desta Corte acerca da questão em exame não está entre as 

hipóteses previstas no art. 535, do Código de Processo Civil, a ensejarem a declaração do julgado ou sua revisão. 

III - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

IV - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, porquanto o acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 62, da Lei n. 

9.394/96, nem das Resoluções CNE/CP ns. 01 e 02/2002 e 07/2004, e sim, que tais disposições não se prestam a impor 

limitações ao exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga 

horária e o tempo de duração dos mesmos. 
VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016602-02.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016602-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DJONE APARECIDO DO AMARAL FLORA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

No. ORIG. : 00166020220084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1207/2283 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ART. 476 E 

SEGUINTES, DO CPC. FACULDADE DO ÓRGÃO JULGADOR. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - O incidente de uniformização de jurisprudência (art. 476 e seguintes, do CPC), é de iniciativa exclusiva dos órgãos 

dos Tribunais, não constituindo um direito subjetivo da parte, mas sim, faculdade do julgador. Precedentes E.STJ e 

desta Turma. 

II - A existência de entendimento diverso entre Turmas desta Corte acerca da questão em exame não está entre as 

hipóteses previstas no art. 535, do Código de Processo Civil, a ensejarem a declaração do julgado ou sua revisão. 

III - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

IV - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, porquanto o acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 62, da Lei n. 

9.394/96, nem das Resoluções CNE/CP ns. 01 e 02/2002 e 07/2004, e sim, que tais disposições não se prestam a impor 
limitações ao exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga 

horária e o tempo de duração dos mesmos. 

VII - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017426-

58.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017426-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA PAULA DE MOURA NUNES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ART. 476 E 

SEGUINTES, DO CPC. FACULDADE DO ÓRGÃO JULGADOR. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - O incidente de uniformização de jurisprudência (art. 476 e seguintes, do CPC), é de iniciativa exclusiva dos órgãos 

dos Tribunais, não constituindo um direito subjetivo da parte, mas sim, faculdade do julgador. Precedentes E.STJ e 

desta Turma. 

II - A existência de entendimento diverso entre Turmas desta Corte acerca da questão em exame não está entre as 

hipóteses previstas no art. 535, do Código de Processo Civil, a ensejarem a declaração do julgado ou sua revisão. 

III - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

IV - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 
recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 
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VI - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, porquanto o acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 62, da Lei n. 

9.394/96, nem das Resoluções CNE/CP ns. 01 e 02/2002 e 07/2004, e sim, que tais disposições não se prestam a impor 

limitações ao exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga 

horária e o tempo de duração dos mesmos. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017560-85.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017560-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCIANE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ART. 476 E 

SEGUINTES, DO CPC. FACULDADE DO ÓRGÃO JULGADOR. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - O incidente de uniformização de jurisprudência (art. 476 e seguintes, do CPC), é de iniciativa exclusiva dos órgãos 

dos Tribunais, não constituindo um direito subjetivo da parte, mas sim, faculdade do julgador. Precedentes E.STJ e 

desta Turma. 

II - A existência de entendimento diverso entre Turmas desta Corte acerca da questão em exame não está entre as 
hipóteses previstas no art. 535, do Código de Processo Civil, a ensejarem a declaração do julgado ou sua revisão. 

III - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

IV - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, porquanto o acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 62, da Lei n. 

9.394/96, nem das Resoluções CNE/CP ns. 01 e 02/2002 e 07/2004, e sim, que tais disposições não se prestam a impor 

limitações ao exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga 

horária e o tempo de duração dos mesmos. 

VII - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017562-

55.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.017562-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : KIMIE MARITA KANO 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ART. 476 E 

SEGUINTES, DO CPC. FACULDADE DO ÓRGÃO JULGADOR. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - O incidente de uniformização de jurisprudência (art. 476 e seguintes, do CPC), é de iniciativa exclusiva dos órgãos 

dos Tribunais, não constituindo um direito subjetivo da parte, mas sim, faculdade do julgador. Precedentes E.STJ e 

desta Turma. 

II - A existência de entendimento diverso entre Turmas desta Corte acerca da questão em exame não está entre as 

hipóteses previstas no art. 535, do Código de Processo Civil, a ensejarem a declaração do julgado ou sua revisão. 

III - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

IV - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 
V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, porquanto o acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 62, da Lei n. 

9.394/96, nem das Resoluções CNE/CP ns. 01 e 02/2002 e 07/2004, e sim, que tais disposições não se prestam a impor 

limitações ao exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga 

horária e o tempo de duração dos mesmos. 

VII - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017942-78.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017942-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TATIANA LOPES FIGUEIRA ANTUNES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ART. 476 E 

SEGUINTES, DO CPC. FACULDADE DO ÓRGÃO JULGADOR. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
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I - O incidente de uniformização de jurisprudência (art. 476 e seguintes, do CPC), é de iniciativa exclusiva dos órgãos 

dos Tribunais, não constituindo um direito subjetivo da parte, mas sim, faculdade do julgador. Precedentes E.STJ e 

desta Turma. 

II - A existência de entendimento diverso entre Turmas desta Corte acerca da questão em exame não está entre as 

hipóteses previstas no art. 535, do Código de Processo Civil, a ensejarem a declaração do julgado ou sua revisão. 

III - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

IV - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, porquanto o acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 62, da Lei n. 

9.394/96, nem das Resoluções CNE/CP ns. 01 e 02/2002 e 07/2004, e sim, que tais disposições não se prestam a impor 

limitações ao exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga 

horária e o tempo de duração dos mesmos. 

VII - Embargos de declaração rejeitados.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018476-22.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018476-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MIRIAN SARTORI 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ART. 476 E 

SEGUINTES, DO CPC. FACULDADE DO ÓRGÃO JULGADOR. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - O incidente de uniformização de jurisprudência (art. 476 e seguintes, do CPC), é de iniciativa exclusiva dos órgãos 

dos Tribunais, não constituindo um direito subjetivo da parte, mas sim, faculdade do julgador. Precedentes E.STJ e 

desta Turma. 

II - A existência de entendimento diverso entre Turmas desta Corte acerca da questão em exame não está entre as 

hipóteses previstas no art. 535, do Código de Processo Civil, a ensejarem a declaração do julgado ou sua revisão. 

III - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

IV - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 
recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, porquanto o acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 62, da Lei n. 

9.394/96, nem das Resoluções CNE/CP ns. 01 e 02/2002 e 07/2004, e sim, que tais disposições não se prestam a impor 

limitações ao exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga 

horária e o tempo de duração dos mesmos. 

VII - Embargos de declaração rejeitados.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021006-96.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021006-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LUIZ ANTONIO CARDOSO -ME 

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI e outro 

APELADO : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP 

ADVOGADO : ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE e outro 

No. ORIG. : 00210069620084036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. NULIDADE DA SENTENÇA. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA 

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. 
PRELIMINAR REJEITADA. IPEM. MULTA. PESO INFERIOR. PORTARIA INMETRO N. 96/00. 

LEGALIDADE. PERDA NATURAL DO PRODUTO. FATO PREVISTO NO SUBITEM 5.2.1 DO 

REGULAMENTO TÉCNICO APROVADO PELA REFERIDA PORTARIA. 
I - Tratando-se a questão de matéria de direito e de fato, estando comprovada documentalmente nos autos a infração 

cometida pelo Embargante, não há que se falar em necessidade de prova pericial. Ainda, administrativamente, teve 

assegurado o Executado seu direito de defesa, tendo apresentado recurso, o qual foi indeferido. 

II - Pleito de produção de prova pericial indeferido por decisão interlocutória, sem a interposição de agravo de 

instrumento, operando-se a preclusão. Preliminar rejeitada. 

III - Legalidade da aplicação de penalidade com base em Portaria do INMETRO. Precedentes do STJ. 

IV - Legalidade da Portaria INMETRO n. 96/00, expedida objetivando uniformizar as tolerâncias admitidas nos exames 

quantitativos de mercadorias pré-medidas, com considerações técnicas sobre pesos e medidas dos produtos. 

V - Diferenças a menor encontradas quando da fiscalização superiores ao determinado na Tabela I do item 4 do referido 

Regulamento Técnico Metrológico. 

VI - Reconhecida pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da sistemática de metrologia e 

normalização à proteção do consumidor, ao caracterizar como abusiva a colocação, no mercado de consumo, de produto 

em desacordo com as normas estabelecidas (art. 39, inciso VIII). 

VII - A variação de peso do produto, em função de sua natureza e característica, não elide a infração, pois sendo fato 

objetivamente previsível, deve o fornecedor eleger métodos para substituição do produto a tempo ou para seu melhor 
acondicionamento, de modo a retardar ou eliminar esta perda. 

VIII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023532-36.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.023532-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : VIACAO COMETA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO LOPES DA SILVA e outro 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTS. 205 E 206 DO CTN. AUSÊNCIA DE ENTREGA DE DIRF. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 

NÃO CONFIGURAÇÃO DE ÓBICE.  
1. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a falta de cumprimento de obrigação acessória, 

como a não apresentação de DCTF, ou mesmo, erro no seu preenchimento, não constituem óbice à expedição de 

certidão negativa de débitos. 

3. Ademais, conforme informações prestadas pela Receita Federal, no que tange aos débitos administrados pela RFB 

constantes do relatório de Informações de Apoio para Emissão de Certidão relativos aos débitos de multa por atraso na 

entrega de DCTF, a delegacia suspendeu a exigibilidade dos créditos tributários. 

4. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 
à impetrante. 

5. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031341-77.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031341-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00313417720084036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração .  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

III - embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010293-50.2008.4.03.6104/SP 
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2008.61.04.010293-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : CUSTODIO AMARO ROGE 

No. ORIG. : 00102935020084036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA RECORRIDA. ART. 514, II, CPC. INÉPCIA DA APELAÇÃO. 
1. O interesse recursal pode ser melhor compreendido a partir da intelecção das expressões necessidade e utilidade, que 

integram seu conceito jurídico. Se, por um lado, o recurso deve ser o único meio pelo qual o recorrente pode obter a 

reforma de um provimento desfavorável, por outro lado a utilidade se traduz como a existência concreta de um gravame 

à parte, que a autoriza a manejar recurso previsto no ordenamento jurídico. 

2. No caso vertente, o magistrado de primeira instância, em sentença, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, 

com fundamento no artigo 267, IV, do CPC. Sendo assim, a apelante não restou sucumbente neste tópico. 
3. À míngua de impugnação, mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença. 

4. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016504-84.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.016504-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GAPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : CINTIA ROLINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 206 DO CTN. DÉBITOS 

DEPOSITADOS EM JUÍZO. 
1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 
perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

3. No caso vertente, a impetrante efetuou depósitos integrais dos débitos inscritos em dívida ativa perante a agência da 

Nossa Caixa, tendo em vista que os processos executivos tramitam pelo Anexo Fiscal da Comarca de Itu/SP. 

4. Muito embora haja previsão expressa na Lei nº 9.703/98, no sentido de que os depósitos judiciais e extrajudiciais, em 

dinheiro, de valores referentes a tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados na Caixa Econômica Federal, mediante 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa finalidade, o depósito efetuado de boa-fé 

pelo contribuinte, em seu montante integral, suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, II, CTN). 
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5. Cabível, in casu, a transferência dos valores depositados perante a Nossa Caixa para a Caixa Econômica Federal, a 

fim de se cumprir os ditames da Lei nº 9.703/98. 

6. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 

à impetrante. 

7. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

8. Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000172-

27.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.000172-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO CARLOS STRUZIATO 

ADVOGADO : CILAS FABBRI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

PARTE AUTORA : STRUZIATO E SIMOES LTDA 

No. ORIG. : 00001722720084036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 
não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001105-

97.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.001105-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA REGINA BONO OKUHA 

ADVOGADO : ROSA MARIA WERNECK BRUM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

INTERESSADO : PEDRO CARLOS STRUZIATO 

 
: STRUZIATO E SIMOES LTDA e outro 

No. ORIG. : 00011059720084036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014055-34.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.014055-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : CARLOS FIGUEIREDO MOURAO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00140553420084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015569-22.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.015569-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MARANDIS IND/ E COM/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA 

No. ORIG. : 00155692220084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE 

ANUIDADES. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO 

CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 
prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016520-16.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.016520-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : SCHIEWALDT ESCOBAR ENGENHARIA E RECURSOS HUMANOS LTDA 

No. ORIG. : 00165201620084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE 

ANUIDADES. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO 

CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 
6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026003-70.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.026003-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GESSO CASA NOVA COM/ E CONSTRUCAO LTDA 

No. ORIG. : 00260037020084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO CONSOLIDADO INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. O C. Superior Tribunal de Justiça preconiza, para os débitos iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais), o 

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que supere o limite legal, segundo exegese do art. 20 da Lei n.º 

10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei n.º 11.033/04. (cf. REsp n.º 1.111.982-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 

13.05.09, v.u., Dje 25.05.09). 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033345-35.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.033345-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MANIG S/A 

ADVOGADO : EDUARDO GAZALE FÉO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00333453520084036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO POR 1 (UM) ANO. ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO. PRECEDENTES. 
1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, tornou-se possível a decretação ex officio da 

prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução 

fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 

2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da 

Fazenda Pública em executar débito exeqüendo; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva 

do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual 

nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 

3. Efetivamente, foi proferido despacho de suspensão do feito por 1 (um) ano, para posterior arquivamento do processo, 

não havendo qualquer vício de intimação uma vez que a exeqüente teve ciência do ato processual por mandado judicial, 

de acordo com certidão cartorária. 

4. Não há irregularidade pela não intimação do arquivamento uma vez que, tratando-se de despacho meramente 
ordinatório, o subseqüente arquivamento do processo, após a sua suspensão, prescinde de intimação da parte (art. 40, § 

2º da Lei n.º 6.830/80). 

5. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, há que ser provida a apelação da embargante para 

reconhecer a ocorrência da prescrição tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 

200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000168-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000168-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : OXIFER OXIDACAO LTDA -ME 

ADVOGADO : DJALMA DE LIMA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00062-7 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para manter a constrição de eventuais ativos financeiros da 

executada através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003264-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003264-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MONSANTO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUCEDIDO : SEMENTES AGROCERES S/A 

No. ORIG. : 2007.61.82.048444-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. 

CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO.  

1. Primeiramente, verifico a existência de erro material no v. acórdão embargado, identificado no uso da expressão 

embargada no penúltimo parágrafo de fl. 451vº, passível de reparação de ofício pelo juízo prolator, devendo figurar a 

expressão embargante como a correta.  

2. Existência de contradição no v. acórdão, tendo em vista que a fundamentação foi no sentido de ser provido o presente 

recurso, razão pela qual acolho os embargos opostos para ajustar a conclusão à sua fundamentação, devendo a parte 

dispositiva passar a apresentar a seguinte redação: Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de 

instrumento.  

3. Embargos de declaração acolhidos e, de ofício, erro material corrigido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração e, de ofício, corrigir erro material, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006969-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006969-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LANMAR IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.05.018515-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008242-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008242-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : FLEXBOAT CONSTRUCOES NAUTICAS LTDA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00023-9 A Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento improvido para manter a constrição de eventuais ativos financeiros dos 

executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009647-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009647-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NASCIMBEM COM/ E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ETEVALDO FERREIRA PIMENTEL e outro 

AGRAVADO : ROVILIO NASCIMBEM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.039964-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 
2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros da 

executada através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009745-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009745-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.267/269 

EMBARGANTE : BECKER E COSTA LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIEDADE SP 

No. ORIG. : 08.00.00013-9 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 
pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010397-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010397-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : INCORP INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA LEVANTESI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.004890-7 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 
2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento improvido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014806-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014806-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HIS BRAS ARTE DECORATIVA DO VIDRO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.027370-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 
IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1223/2283 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016648-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016648-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IZAIAS DA SILVA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053841-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 
do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019694-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019694-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2007.61.23.001775-3 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento improvido para manter a constrição de eventuais ativos financeiros dos 

executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020815-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020815-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIP CENTRO INTEGRADO DE PATOLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : LUISA CATUNDA GARCIA DE ABREU e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.025626-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 
IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022170-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022170-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINS PACHECO e outro 

AGRAVADO : DIRECAO MODAS E CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.059948-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 
V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026784-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026784-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROBERTO PINTO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000784-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 
representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027592-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027592-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : R GONCALVES E FILHO LTDA e outros 

 
: RICARDO GONCALVES 

 
: LAERCIO DE SOUZA GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.014817-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 
SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027606-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027606-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARCO IRIS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

 
: VALQUIRIA MATALHANO CASQUET 

 
: HELIO CESAR CASQUET 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.029705-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
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I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028743-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028743-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LABORFIRE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA e outros 

 
: JOAO RODRIGUES DE ANDRADE 

 
: CLARICE PEDROSO DOS SANTOS DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.058462-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 
dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de intrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028756-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028756-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PANIFICADORA JARDIM ASSUNCAO LTDA e outros 

 
: ENIVALDO ANTONIO CHACON 

 
: EVERALDO CHACON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.071753-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028992-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028992-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WIND HELICES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.004889-2 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL PELA 

OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. APLICAÇÃO DO §1º, DO ART. 739-A, DO CPC. 
1. Desnecessária a juntada de cópia dos embargos à execução interpostos pela executada para a correta compreensão da 

controvérsia, eis que a decisão foi proferida nos autos da execução fiscal. Além disso, a decisão agravada não trata de 
recebimento dos embargos e sim do prosseguimento ou não da execução, em razão da oposição de mencionados 

embargos. 

2. Preliminar de ausência de fundamentação da decisão agravada afastada, uma vez que proferida no contexto da 

execução fiscal, restando claras as razões do convencimento do MM. Juiz a quo, ao determinar a suspensão da demanda 

executiva até o desfecho dos embargos à execução opostos. 

3. No caso vertente, a toda evidência, ao proferir a decisão determinando a suspensão da execução até o desfecho nos 

embargos, o d. magistrado de origem demonstra que perfilha o entendimento de que a simples oposição dos embargos 

do devedor, desde que garantido o juízo, é suficiente para a suspensão da demanda executiva. 

4. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. 

5. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão 

efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, a requerimento do embargante 

quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação e desde que a 

execução já esteja garantida por penhora ou caução suficientes. 
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6. Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A, do CPC, deverá ter aplicação imediata, incidindo nas 

ações de execução fiscal em regular tramitação. 

7. A simples oposição dos embargos do devedor, ainda que o débito se encontre garantido, não suspende a execução 

fiscal; para tanto, devem ser observados os requisitos previstos no §1º, do art. 739-A, do CPC, em respectivos embargos 

à execução, devendo o magistrado se pronunciar a respeito. 

8. No presente caso, a execução deve prosseguir até que o d. magistrado de origem se pronuncie nos autos dos 

embargos à execução acerca dos efeitos em que estes são recebidos, observando-se os requisitos previstos no §1º, do 

art. 739-A, do CPC. 

9.°Preliminares arguidas em contraminuta rejeitadas e agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas em contraminuta, e dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029311-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029311-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EDITORA RESSER LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.012832-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029469-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029469-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CAMILUGUI SERVICOS S/C LTDA e outros 

 
: EDILSON CAMILO DA SILVA 
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: LAZARO DA SILVA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.050343-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 
penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031211-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031211-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE VALDO RODRIGUES 

ADVOGADO : VALTER NUNHEZI PEREIRA e outro 

AGRAVADO : MAURO RONALDO MONFORTE 

PARTE RE' : POSTO DE SERVICOS GUAXIMIM LTDA e outro 

 
: JOSE ROMEU LIMA DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.074273-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031985-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031985-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI 

AGRAVADO : WALDIR DE SOUZA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.049057-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033519-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033519-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TAYRIN PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro 

 
: ROBERTO OGATA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.017729-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 
dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035415-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035415-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHOES NORTE PARANAENSE LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.008741-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036428-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036428-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FLUXOGAZ COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA GAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.006212-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 
necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036448-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036448-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PROMOCRED ASSESSORIA E SERVICOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.069152-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039925-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039925-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RICARDO FOOD SHOP COM/ DE BEBIDAS E CONSERVAS LTDA e outros 

 
: VIRGINIA SOLANGE CONSTANTINESCO 

 
: RICARDO STRATE CONSTANTINESCO 

 
: MARIA COCA BRENDER DE CONSTANTINESCO 

 
: LILIANNE SALOME CONSTANTINESCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.031974-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
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1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039929-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039929-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : S A W TECNICA COML/ LTDA -ME e outros 

 
: JOSE WALTER LUCIO SILVA LIMA 

 
: ANDREA SILVA AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.013025-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 
SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040280-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040280-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE CARLOS RUDNER CREDIDIO 

ADVOGADO : MARIA ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA e outro 

AGRAVADO : RECICLA COMERCIALIZACAO DE AUDIOVISUAL RECICLAGEM E 
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TREINAMENTO LTDA e outros 

 
: JACQUELINE MAIANE VENTURA 

 
: NELSON DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.041097-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 
dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040542-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040542-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : COMASA COML/ MARILIENSE DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.11.003165-2 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040758-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040758-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : DIOGO CRESSONI JOVETTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 08.00.00591-2 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento improvido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040882-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040882-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

 
: ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADO : DROG FLOR DA PEDRO NUNES LTDA -ME 

PARTE RE' : JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.60715-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041329-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041329-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro 

AGRAVADO : ROLANDO E CIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.007051-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros da 

executada através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042151-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042151-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/128 

INTERESSADO : ANTONIO CLARET REIS 

EMBARGADO : AQUARIUS COM/ DE FERRO E ACO METAIS LTDA -EPP e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.26.000321-8 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042682-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042682-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO 

AGRAVADO : WALDIR DE SOUZA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.049056-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 
esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006430-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006430-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARMORARIA GRAMAR LTDA -ME 

ADVOGADO : VANDERLEI GOMES PIRES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 04.00.00008-1 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E 
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FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. (ART. 174 DO CTN). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao SIMPLES, com vencimentos no período de 10.02.1998 
a 11.01.1999, que foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos.  

6. Não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data do 

ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 16.01.2004, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do prazo 

prescricional qüinqüenal, razão pela qual deve ser extinta a execução fiscal com fulcro no art. 156, V, do CTN. 

7. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, 

v.u., Dje 21.05.2010. 

8. Condenação da União Federal em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

9. Prescrição reconhecida de ofício, restando prejudicada a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a ocorrência da prescrição, restando prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023455-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023455-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENTO PINTO DA CUNHA NETO e outro 

 
: CURSO VALEPARAIBANO S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETTI RIBEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00285-5 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007672-

58.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007672-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA CECILIA VERGARA DOS SANTOS ALBUQUERQUE CAVALCANTI 

ADVOGADO : MATHEUS OLIVEIRA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00076725820094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 
não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022854-

84.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022854-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
FEDERACAO DE HOTEIS RESTAURANTES BARES E SILMILARES DO ESTADO 
DE SAO PAULO 

ADVOGADO : JULIANA FERREIRA ANTUNES DUARTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00228548420094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
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II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024204-10.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.024204-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : PAULO TAUBEMBLATT e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro 

No. ORIG. : 00242041020094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. JULGADOR E 

PERITO. VÍNCULO COM OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. SUSPEIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DEVIDO 

PROCESSO LEGAL. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora a pretensão deduzida tenha partido de uma representação concreta, o seu alcance não se limita a um interesse 

individual, mas difuso, cuja titularidade pertence a um grupo indeterminável de pessoas (CDC, art. 81, parágrafo único, 

I). A eficácia do provimento jurisdicional almejado alcançaria, indistintamente, todas as pessoas envolvidas em um 

processo administrativo disciplinar em trâmite perante o Conselho réu. 

2. A discussão se cinge à existência ou não de suspeição do julgador ou perito, credenciados por um determinado 

convênio médico, para participar de processo administrativo disciplinar instaurado contra médico credenciado pelo 

mesmo convênio. 
3. Ao Conselho réu foi cometida a atribuição de fiscalização e punição disciplinar dos profissionais da medicina, não 

exercendo qualquer atividade de supervisão sobre convênios médicos, providência que incumbe à Agência Nacional de 

Saúde (ANS). 

4. Em nenhuma hipótese, a operadora de planos de saúde poderá figurar no processo administrativo disciplinar junto ao 

Conselho réu, que se limita à aplicação de uma sanção ao profissional pela violação ao código de ética da medicina. 

5. O convênio médico não tem interesse direto ou indireto no julgamento do profissional levado a efeito no âmbito ético 

disciplinar. 

6. O fato de um julgador (conselheiro) ou perito ser credenciado pelo mesmo convênio que o médico representado, em 

princípio, não macula a imparcialidade e, consequentemente, a higidez do julgamento. Não há nesse particular violação 

ao devido processo legal. 

7. Ademais, nos dias atuais, a maioria dos médicos atende pela maioria dos convênios, o que, por si só e em tese, não 

faz surgir entre os profissionais qualquer vínculo que implicasse protecionismo indevido. 

8. Em alguns casos, a perícia a ser realizada demanda tamanho grau de especialização do profissional que já ficam 

bastante restritas as opções de nomeação de médicos para o encargo de perito. Nessas hipóteses, impor ao Conselho réu 

a necessidade de nomear perito que não atenda pelo mesmo convênio que o representado constitui excessivo e 

despiciendo gravame, que poderá dificultar e até mesmo inviabilizar o exercício da fiscalização da ética na profissão. 

9. Apelação e remessa oficial tida por interposta improvidas. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007924-46.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.007924-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : WIZARD BRASIL LIVROS E CONSULTORIA LTDA e outros 

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 252/253 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00079244620094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CPMF. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 42/03. CONSTITUCIONALIDADE. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A constitucionalidade da manutenção da alíquota da CPMF, em 0,38% (trinta e oito décimos percentuais), para o 

exercício de 2004, determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 31.12.03, foi reconhecida pelo Plenário do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.032/RS, cujo e nesse sentido, já vinha decidindo a 

Colenda 6ª Turma desta Corte. 

III - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

IV- Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e condenar as Impetrantes-Agravantes ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00190 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009667-88.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.009667-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MARLENE RODRIGUES ALVES QUEIROZ 

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : L E M COM/ DE TECIDOS LTDA 

No. ORIG. : 00096678820094036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002544-33.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.002544-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DONISETI JOSE PINEZI 

ADVOGADO : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 

No. ORIG. : 00025443320094036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA SOBRE INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.  

II - A verba percebida em razão de decisão judicial, a título de indenização por dano moral, destina-se apenas a restituir 

o patrimônio imaterial do lesado ao status quo ante ao apontado dano. Caracterizada a natureza indenizatória da referida 

verba, não constitui renda, tornando-se infensa, portanto, à incidência do Imposto sobre a Renda. 
III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.152.764 - CE, 

representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

V - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007131-80.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007131-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EDS DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ LUIS RIBEIRO BRAZUNA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00071318020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA 

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS (ART. 269, II DO CPC). ERRO DO CONTRIBUINTE. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 
1. A petição inicial é o momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o pedido 

com as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV c.c. art. 264, p. 

único, ambos do CPC). Assim, não se admite a inovação da lide no juízo recursal. 

2. A disparidade entre as alegações trazidas nas peças inicial e recursal impede que este Tribunal aprecie parte das 

razões, tal como formuladas na apelação, sob pena de violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. Precedentes 

deste E. Tribunal: 6ª Turma, AC n.º 89030088360, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21.03.2001, DJU 13.06.2001, p. 545; 

3ª Turma, AC n.º 98030423002, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 04.04.2001, DJU 02.05.2001, p. 173. 

3. Conforme despacho administrativo emitido pelo Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário - SECAT, as 

inscrições foram motivadas por erro de fato no preenchimento da DCTF no campo período de apuração, o que resultou 

no desencontro das informações prestadas pelo contribuinte com aquelas constantes da base de dados informatizada da 

Receita Federal. 
5. Se, por um lado, o acolhimento das alegações trazidas na peça inicial, após o cancelamento dos débitos pelo fisco, 

deva resultar na extinção dos embargos nos termos do art. 269, II do CPC, também é certo que é descabida a 

condenação da Fazenda Nacional na verba honorária considerando-se que, diante do erro do contribuinte, a 

embargada/exeqüente viu-se compelida a exigir judicialmente o crédito fiscal por força dos princípios da legalidade e 

da indisponibilidade do interesse público. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961820076529, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 16.11.2005, v.u., DJU 02.12.2005, p. 587. 

6. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00193 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001387-86.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.001387-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRCA INDUSTRIAS REUNIDAS DE CAFE DA ARARAQUARENSE LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE MINGHIN e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CABIMENTO.  
I - Incorreção na ementa quanto ao objeto social da empresa impetrante. Erro material reconhecido. 

II - Embargos de declaração acolhidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para reconhecer a existência de erro 

material, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047096-55.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.047096-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JOSE ABDUL MASSIH 

ADVOGADO : FERNANDO GARCIA QUIJADA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00470965520094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 

NÃO APRESENTAÇÃO DE INSTRUMENTO DE MANDATO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO. ART. 267, IV, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 

MULTA.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Dispõe o art. 284, caput e parágrafo único, do estatuto processual civil, que o juiz indeferirá a petição inicial se o 

Autor não emendá-la ou completá-la no prazo de dez dias, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o julgamento do 

mérito. 

III - In casu, o Embargante, devidamente intimado em 08.02.10, não cumpriu a decisão de fl. 45, deixando transcorrer o 

aludido prazo, para que procedesse à emenda da exordial (fl. 46 - 25.02.10), no que tange à regularização de sua 

representação processual. 

IV - Não demonstrada a impossibilidade de atendimento da determinação, nem a interposição de agravo de instrumento, 

o seu não cumprimento resulta na ocorrência da preclusão. 

V - Ademais, a dita procuração apresentada não se refere ao presente feito, pois dirigida a outro processo, pelo quê 

depreende-se da análise de todos os documentos que não há nenhum instrumento de mandato juntado aos autos. 

VI - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VII - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e condenar a Impetrante-Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001044-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001044-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : IND/ DE FLACONETES VIDROLANDIA LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00043-5 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento improvido para manter a constrição de eventuais ativos financeiros dos 

executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002607-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002607-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARIO MUNHOZ 

ADVOGADO : SEBASTIAO DE OLIVEIRA CABRAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.002254-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento improvido para manter a constrição de eventuais ativos financeiros dos 

executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004692-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004692-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCOS FRANCOTI -ME e outro 

 
: MARCOS FRANCOTI 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00338-2 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010676-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010676-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : M H RODRIGUES -ME e outro 

 
: MARIA HELENA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 04.00.06525-2 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011638-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011638-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RAFA ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA e outros 

 
: RICARDO CIPRIANO DE SA 

 
: RENATO CIPRIANO DE SA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00095142620064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012063-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012063-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : FARMACIA SAO GABRIEL LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00573136520064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012296-83.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.012296-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COMERCIAL TONG LTDA e outro 

 
: NG KWONG BIK HAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00508375020024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012358-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012358-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : EDSON MORESCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00232495820084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 
V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012640-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012640-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TECNOFURO IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: GESSE CAVALCANTE TENORIO 

 
: MAURICEIA CAVALCANTE TENORIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00421250320044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012679-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012679-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : SUELI MAZZEI e outro 

AGRAVADO : HOOK REPRESENTACAO DE OLEOS E GRAXAS LTDA 

PARTE RE' : DEBORA APARECIDA GONCALVES e outro 

 
: MOACIR PEDRO PINTO ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00566306220054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 
SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 
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2. Contudo, tal procedimento deve respeitar o art. 185-A do CTN que exige a citação dos executados antes da 

constrição de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud. 

3. Em juízo de retratação, agravo de instrumento parcialmente provido para determinar a constrição de eventuais ativos 

financeiro da executada Débora Aparecida Gonçalves através do sistema Bacenjud. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012915-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012915-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

AGRAVADO : 
ZEMINIAN COM/ E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS 

ELETRONICOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.047780-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros da 

executada através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00206 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015080-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015080-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/90 

EMBARGANTE : ALTENA BRASIL ILUMINACAO LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00801-3 A Vr SALTO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017026-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017026-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARIA NELI NOGUEIRA e outros 

 
: GUILHERME ANTONIO SOARES AMORA 

 
: BRUNO SOARES AMORA 

ADVOGADO : SERGIO VIEIRA FERRAZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : MASTER ESTACIONAMENTOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00172342020014036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. HASTA 

PÚBLICA. MANDADO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO. IMÓVEL OBJETO DE DOAÇÃO.  
1.  No julgamento do agravo de instrumento de nº 2008.03.00.027933-7, nesta mesma data, considerou-se que a efetiva 

doação do imóvel, consignada na sentença homologatória do divórcio de Carlos Alberto Soares Amora e Maria Neli 

Soares Amora no ano de 1996, somente ocorreu em 27/12/2004, ou seja, em data posterior à admissão do executado no 

pólo passivo do feito executivo. 

2. Tendo em vista o improvimento do agravo de instrumento acima referido, tenho por legítima a penhora realizada, não 

havendo embaraço, assim, à arrematação.  

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, agravo de instrumento improvido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00208 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017905-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017905-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIONELLO TRANSPORTES E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.08245-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 
CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00209 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026753-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026753-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.3750/3752 

EMBARGANTE : HELBOR EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

 
: REINALDO GARRIDO 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS SP 

ADVOGADO : LUCIA HELENA DO PRADO e outro 

INTERESSADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL ESPLANADA LIFE CLUB 

ADVOGADO : FREDERICO REIS COSTA CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00098021220094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 
obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028975-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028975-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SILVANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO PINTO BASTIDAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : COML/ E EMPREENDIMENTOS ALFREDO FERREIRA LTDA e outros 

 
: DAQUIR GONCALVES 

 
: EDUARDO CIARROCCHI FERREIRA 

 
: GUILHERME CIARROCHI FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 01.00.15823-5 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CABIMENTO.  
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a ilegitimidade passiva ad causam seja matéria que pode ser analisada em exceção de pré-

executividade, esta deve ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo 

oportunidade para dilação probatória. 

4. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção 

do feito, no caso, para os excipientes indevidamente incluídos no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a 

condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

5. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

6. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

7. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao presente caso, 

restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 730, do CPC. 
(Precedente do E. STF: RE nº 420816). 

8. No presente caso, a excipiente Silvana dos Santos foi excluída do polo passivo do feito pelo d. magistrado de origem, 

inclusive com a concordância da agravada. 

9. Tal fato demonstra cobrança indevida, que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com a 

contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e o Poder Judiciário. 

10. O entendimento da E. 6ª Turma desta Corte quanto ao montante a ser fixado a título de honorários em exceção de 

pré-executividade é de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, que, no caso, perfaz a quantia de 

aproximadamente R$ 20.858,36 (vinte mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos), R$ 14.454,32, 

quando do ajuizamento, em 08/02/2001. 

11. Deve ser fixado o valor de R$ 2.085,80 (dois mil e oitenta e cinco reais e oitenta centavos) a título de verba 

honorária, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e o entendimento da E. 6ª Turma desta 

Corte Regional. 

12. Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033038-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033038-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS DO PRADO e outro 

INTERESSADO : JUAN CARLOS MARTINEZ 

 
: METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA massa falida 

 
: VERZANI E SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 478/479-v 

No. ORIG. : 00087153020014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. QUESTÃO NOVA.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Aspectos não abordados anteriormente configuram questões novas, impedindo sua apreciação em sede de agravo 

legal. 

III - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033959-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033959-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MARIO CLEMENTINO COELHO 

ADVOGADO : ALEXANDRE FANTI CORREIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140 

No. ORIG. : 00311165720084036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. PROCESSO CIVIL. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. 

IMPUGNAÇÃO GENÉRICA AOS CÁLCULOS HOMOLOGADOS PELO JUÍZO A QUO. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de 

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

II - A decisão está em absoluta consonância com a jurisprudência desta Corte, uma vez que trouxe o Agravante 

impugnação genérica ao cálculo apresentado pelo Contador Judicial em suas razões de agravo de instrumento. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034026-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034026-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MEGA DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA 

ADVOGADO : JOAO FELIPE DE PAULA CONSENTINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127 e verso 

No. ORIG. : 00200482420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO DE SUAS ALEGAÇÕES. PEDIDO 

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de 

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o mencionado dispositivo, porquanto a Agravante não comprovou suas 

alegações. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034892-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034892-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JORGE TOSHIMI SUEHIRO e outros 

ADVOGADO : WILSON CANESIN DIAS 

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES BORGES DA SILVA SUEHIRO 

ADVOGADO : WILSON CANESIN DIAS 

INTERESSADO : ARMANDO TAKAO SUEHIRO 

 
: JOAO CLIMACO DOS SANTOS FILHO 

 
: DANIEL ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON CANESIN DIAS e outro 

INTERESSADO : PAES E DOCES NOVA CENTER PARAIZO LTDA e outros 

EXCLUIDO : JEFFERSON DE CARVALHO 

 
: MARIA LUCIMAR DE OLIVEIRA CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040473220044036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035561-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035561-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS TRINDADE 

INTERESSADO : PAUBRASIL IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: JOSE ROBERTO DE CAMPOS POLI 

 
: RICARDO NELSO MONSALVE espolio 

 
: JOAO JOSE BORTOLANSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66-v 

No. ORIG. : 97.00.00813-0 1 Vr CACAPAVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 
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necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035633-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035633-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SERGIO ENIO GAZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARIANO DA COSTA SALLES e outro 

INTERESSADO : SEVENTEEN MODAS E CONFECCOES LTDA e outro 

 
: MARLI ALUIZIO GAZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/181 

No. ORIG. : 00439313920054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. QUESTÃO NOVA.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
II - Aspecto não abordado anteriormente configura questão nova, impedindo sua apreciação em sede de agravo legal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036089-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036089-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BASILIA CHIARENTIN LISOT 

INTERESSADO : TRANSPORTES LISOT LTDA 

ADVOGADO : DEMETRIO BEREHULKA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/205 

No. ORIG. : 00055316319994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037066-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037066-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : J BRASIL COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142 e verso 

No. ORIG. : 00263244720044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de 

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o mencionado dispositivo, porquanto a Agravante formula pedido 

genérico, sem a especificação dos órgãos em relação aos quais pretende seja decretada a indisponibilidade. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00219 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037333-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037333-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : TALITA COELHO TERUEL 
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: MARALICE MORAES COELHO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/275 verso 

No. ORIG. : 00089602920094036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. PROCESSO CIVIL. FACULDADE DA AUTORA PARA AJUIZAR AÇÃO 

ANULATÓRIA NO LOCAL DO FATO. ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de 

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

bem como da 6ª Turma desta Corte, tendo a Autora optado pelo local do fato, tendo em vista a faculdade trazida pelo 

art. 109, § 2º, da Constituição da República. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037953-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037953-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROBERTO PINTO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97 e verso 

No. ORIG. : 00007842620064036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de 
decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o mencionado dispositivo, porquanto a Agravante formula pedido 

genérico, sem a especificação dos órgãos em relação aos quais pretende seja decretada a indisponibilidade. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00221 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038107-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038107-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : AUTO PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOMOVEIS 0KM LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182 e verso 

No. ORIG. : 00481287120044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o mencionado dispositivo, tendo em vista a ocorrência de preclusão 

consumativa. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00222 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038524-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038524-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AMILTON VICENTINI e outro 

INTERESSADO : JOSE EDUARDO VICENTINI 

 
: IND/ VICENTINI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50 

No. ORIG. : 96.00.05763-3 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00223 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001728-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001728-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITANIA SP 

ADVOGADO : MILTON ARVECIR LOJUDICE 

No. ORIG. : 06.00.00060-5 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00224 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001730-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001730-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ESTANCIA TURISTICA DE SALTO 

ADVOGADO : FABIANO LERANTOVSK 

No. ORIG. : 09.00.00062-4 A Vr SALTO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014548-92.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.014548-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NOVA EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR e outro 

APELADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : FÁBIA MARA FELIPE BELEZI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00145489220104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REPASSE NAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA. 

ANEEL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CRITÉRIO RATIONE 

MATERIAE. ELETROPAULO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. 
I- Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- Conquanto seja a agência reguladora responsável pelo serviço público de energia elétrica, a ANEEL não é parte 

legítima para figurar no polo passivo de ação em que litigam usuário-consumidor e concessionária, para a discussão do 

repasse econômico das contribuições sociais do PIS e da COFINS nas faturas de energia elétrica. 

III- O critério definidor da competência da Justiça Federal é ratione personae, vale dizer, considera-se a natureza das 

pessoas envolvidas na relação processual, sendo irrelevante a natureza da controvérsia sob o enfoque do direito material 

ou do pedido formulado na demanda. 
IV- Excluída da relação processual a ANEEL, remanesceu no polo passivo da ação apenas a ELETROPAULO que, na 

qualidade de sociedade de economia mista, não é abrangida pela disposição do artigo 109, I, da Constituição Federal.  

V- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00226 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000786-97.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.000786-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : REGIS RAFAEL FLORES 

ADVOGADO : IVO LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00007869720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. JUROS DE 

MORA PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS EM DECORRÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA 

JUSTIÇA DO TRABALHO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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I - A teor do disposto no art. 219, § 5°, do Código de Processo Civil, com nova redação dada pela Lei n. 11.280, de 

16.02.06, impõe-se, de ofício, o exame da prescrição. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. Considerando-se que os recolhimentos ocorreram depois da entrada em vigor da Lei 

Complementar n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática quinquenal), conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto, o 

referido crédito não foi alcançado pela prescrição (30/11/05), tendo em vista o ajuizamento da ação em 01/02/2010. 

III - Os juros de mora possuem natureza acessória, de tal forma que se amoldam à caracterização da obrigação, tida por 

principal, da qual derivam. Desse modo, incidindo juros de mora sobre verbas de natureza remuneratória, também assim 

o serão tais juros.  

IV - Diante da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do Código de Processo Civil. 

V - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00227 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005488-80.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.005488-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FLAVIO PIRES DE SOUZA 

ADVOGADO : CLAUDELI RIBEIRO MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00054888020104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES 

RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. FAIXA DE ISENÇÃO. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Caso as parcelas do benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isento o ora agravado, por não ter 
atingido rendimento mínimo para ensejar a exigência fiscal.  

III - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que o ora agravado seja duplamente onerado, 

uma vez que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi 

obrigado a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeito se tivesse percebido seu benefício oportunamente. 

IV - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 - SP, 

representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002498-98.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002498-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE CARLOS SANTINI 

ADVOGADO : PAULO CESAR FERREIRA SORNAS e outro 

No. ORIG. : 00024989820104036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR REJEITADA. RECOLHIMENTOS EFETUADOS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. 

INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS EM DECORRÊNCIA DE 

CONDENAÇÃO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO 

DE PEQUENO VALOR. OPÇÃO DO CREDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Os autos foram instruídos com documentos suficientes a comprovar o direito da parte autora, demonstrando a 

retenção do Imposto sobre a Renda. Preliminar rejeitada. 

II - A teor do disposto no art. 219, § 5°, do Código de Processo Civil, com nova redação dada pela Lei n. 11.280, de 

16.02.06, impõe-se, de ofício, o exame da prescrição. 

III - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. Considerando-se que os recolhimentos ocorreram depois da entrada em vigor da Lei 

Complementar n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática quinquenal), conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto, o 

referido crédito não foi alcançado pela prescrição (06/11/09), tendo em vista o ajuizamento da ação em 14/04/2010. 

IV - Os juros de mora possuem natureza acessória, de tal forma que se amoldam à caracterização da obrigação, tida por 

principal, da qual derivam. Desse modo, incidindo juros de mora sobre verbas de natureza remuneratória, também assim 

o serão tais juros. 

V - A forma de restituição do indébito é opção do credor. No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do REsp n. 1.114.404 - MG, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

VI - Diante da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do Código de Processo Civil. 

VII - Preliminar arguida rejeitada. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, bem como dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002483-13.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.002483-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DANETEL COM/ E SERVICO EM TELECOMUNICACOES LTDA -ME 

No. ORIG. : 00024831320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE 

PRAZO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). 

INOCORRÊNCIA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1266/2283 

1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à Cofins, com vencimentos no período de 08.07.1994 a 

30.10.1998, e foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos. 

6. Ocorre que a executada ingressou com pedido de parcelamento e no período de 2003 a 2009, o crédito se encontrava 
com sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, IV do CTN, pelo que não há que se falar em fluência do lapso 

prescricional. 

7. Destarte, o prazo prescricional voltou a fluir em 2009 e, muito embora não caracterizada a inércia processual da 

exeqüente, considerando-se como termo final do lapso prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido 

em 19.01.2010, verifico que não houve o decurso do lapso prescricional qüinqüenal. 

8. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020427-28.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.020427-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PEEQFLEX SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro 

 
: EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/212 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00204272820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO LIMINAR. INTEMPESTIVIDADE. 

APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. SEGUIMENTO NEGADO. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 

MULTA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A sentença proferida em primeiro grau rejeitou, liminarmente, os embargos, porquanto intempestivos, entretanto, 

em suas razões, a Embargante-Apelante não impugna, fundamentadamente, a referida rejeição, limitando-se a alegar 

matérias ventiladas na inicial dos embargos à execução, não guardando o recurso interposto qualquer relação com os 

fundamentos da sentença. 
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III - As alegações trazidas na petição inicial e no apelo que tratavam de matérias de ordem pública 

(inconstitucionalidade dos tributos em cobro, a necessidade de extinção pelo pagamento, a impossibilidade de 

manutenção dos juros aplicados e a não incidência da multa), entretanto restou impossibilitada sua análise nos embargos 

à execução fiscal, na medida em que eles não preencheram sequer um dos requisitos de admissibilidade, qual seja, a 

tempestividade, bem como pelo fato de que a apreciação daquelas questões poderá se dar no feito executivo. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

V - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e condenar a Apelante-Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002070-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002070-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : VITOR APARICIO SALZO 

ADVOGADO : DURVAL FERRO BARROS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : MALVES IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110-v 

No. ORIG. : 00084099220044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002245-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002245-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

INTERESSADO : C A DE OLIVEIRA ANDRADE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79 

No. ORIG. : 00362349820044036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002371-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002371-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ADIMAR PETT e outro 

INTERESSADO : HERTA TODERKO PETT 

INTERESSADO : HIDRATEL IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO PINA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/205-v 

No. ORIG. : 00061527019994036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REITERAÇÃO DE 

ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002647-60.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.002647-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MITIKO OGURA RAMOS e outros 

INTERESSADO : RYAD ADIB BONDUKI 

 
: JULIO KAZUO HORIKAWA 

 
: JADIR CACHOEIRA DA SILVA 

 
: M S R ESPORTES LTDA -EPP e outro 

 
: ARMANDO FORTES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72-v 

No. ORIG. : 00184697520084036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00235 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002656-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002656-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS e outro 

INTERESSADO : ROSELI LOPES DOS SANTOS RODRIGUES 

 
: G C SEGURANCA DE BENS E VALORES LTDA -EPP e outros 

 
: GILBERTO FERREIRA CANDIDO 

 
: GILBERTO FERREIRA CANDIDO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41/43-v 

No. ORIG. : 00085973620084036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 
autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 
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III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00236 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003772-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003772-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ARMANDO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO : WILSON ANTONIO MARANGON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : CLAUFAR IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: CLAUDIO VICTOR RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110 

No. ORIG. : 00200816319994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. 

EXCLUSÃO DE CO-EXECUTADO DO POLO PASSIVO DA LIDE. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA EXEQUENTE. POSSIBILIDADE.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Acolhida a exceção de pré-executividade para determinar a exclusão de co-Executado do polo passivo da execução 

fiscal, é cabível a condenação da Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, observados os critérios previstos 
nos art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a extinção do processo executivo em relação a ele. 

III - Valor da condenação em consonância com o entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravos legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00237 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004586-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004586-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JORGE ROBERTO CAMILLO e outros 

INTERESSADO : ALEXANDRE TIBIRICA MACHADO 

 
: YSSUYUKI NAKAN 
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: JOAO BATISTA PARUSSOLO 

INTERESSADO : GUAINCO TECNOLOGIA DE VANGUARDA EM CERAMICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : GILBERTO GIANSANTE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 289/290-V 

No. ORIG. : 07.00.04930-4 A Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00238 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004954-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004954-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUTO POSTO ANDRADE DE ARACATUBA LTDA e outros 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE e outro 

INTERESSADO : CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

 
: SILVIA LUZIA DE MELLO ANDRADE 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132 

No. ORIG. : 00025141620004036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 
INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00239 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005243-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005243-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOSE AUGUSTO OTOBONI 

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA JUNQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00874774319994030399 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

IMPUGNAÇÃO. NECESSIDADE DE GARANTIA DO JUÍZO. 

1. Ao contrário do entendimento adotado pelo agravante, na execução de sentença, que se faz pelo instituto do 

cumprimento da sentença, a segurança do juízo se perfaz pela penhora, de maneira que o devedor somente poderá 

oferecer impugnação depois da realização da mesma, pois o prazo para impugnação somente se inicia depois de o 

devedor haver sido intimado da penhora. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00240 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005306-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005306-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal (Int.Pessoal) 

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 766/767 verso 

No. ORIG. : 00227462120104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA DA CAPITAL DO ESTADO PARA 

EXECUÇÃO DE TAC. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de 

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
II- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

admitindo-se ao Autor a escolha da execução de Termo de Ajustamento de Conduta no Distrito Federal ou na capital do 

Estado. 

III- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00241 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006688-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006688-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PACHECO E CIA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/246 

No. ORIG. : 00174845219944036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 
SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de 

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com a jurisprudência desta Corte, não sendo caso de aplicação do princípio 

da fungibilidade recursal, em razão da natureza do equívoco, bem como da distinção entre os respectivos 

procedimentos. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00242 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006908-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006908-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARIA FRANCELINA LOURENCO 

ADVOGADO : DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00006567620114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI Nº 

1.060/50. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. POSSIBILIDADE.  
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1. A Lei nº 1060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, foi recepcionada 

pelo ordenamento jurídico constitucional, e aplica-se à pessoa física, bastando para tanto, a mera declaração de 

insuficiência de recursos (STF, 2ª Turma, AI 136910 AgR/RS, Rel. Min. Maurício Correa, j. 26/06/1995, DJ, 

22/09/1995, p. 30598). 

3. A condição de pobreza é relativamente presumida, a teor do que prescreve o art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, podendo 

ser afastada mediante prova em sentido contrário. Portanto, a declaração de pobreza gera presunção relativa, 

demandado a análise de cada caso concreto. 

4. A análise dos autos revela que a autora é idosa (fls. 22), e trouxe à colação comprovante de rendimentos provenientes 

de aposentadoria (fls. 23), no montante de R$ 2.503,90 (dois mil, quinhentos e três reais e noventa centavos), 

presumindo-se que o pagamento de custas e despesas processuais pode comprometer, de fato, o seu sustento. 

5. Dessa forma, entendo que, pelo que se contém nos autos e até prova ao contrário, a agravante é economicamente 

hipossuficiente, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, fazendo jus aos benefícios da gratuidade de 

justiça. 

6. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00243 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007579-91.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.007579-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : WILSON MAINGUE NETO 

AGRAVADO : VICTORIA FERNANDES MOREIRA ESPINDOLA 

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO : VIVIANE MORO 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 20/22 

No. ORIG. : 00106542020104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00244 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007776-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007776-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VICUNHA TEXTIL S/A 

ADVOGADO : MURILO CRUZ GARCIA 

SUCEDIDO : FIBRA S/A 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00054-8 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DE CDA. QUITAÇÃO DO DÉBITO ANTERIOR AO 

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.  
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção 
do feito, no caso, quanto ao crédito espelhado na CDA nº 80.2.08.007983-82, eis que o débito já fora quitado antes do 

ajuizamento da execução fiscal, é cabível a condenação em honorários advocatícios. 

4. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

5. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

6. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao presente caso, 

restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 730, do CPC. 

(Precedente do E. STF: RE nº 420816). 

7. No presente caso, restou demonstrado que o débito constante da CDA nº 80.2.08.007983-82 foi integralmente 

quitado, anteriormente à inscrição, não tendo havido resistência da agravante, nessa parte, conforme se verifica às fls. 

21. 

8. Tal fato demonstra cobrança indevida, que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com a 

contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e o Poder Judiciário. 

9. O entendimento da E. 6ª Turma desta Corte quanto ao montante a ser fixado a título de honorários em Execução 

Fiscal é de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, limitado a R$10.000,00; no caso, o valor da causa perfaz a 

quantia de aproximadamente 1.389.150,34 UFIR, conforme extrato de consulta da dívida ativa acostado às fls. 10. 

10.Em face da vedação do princípio da reformatio in pejus, e, à míngua de impugnação pela parte contrária, deve ser 
mantida a verba de sucumbência em R$ 1.000,00 (um mil reais), tal como fixada na decisão agravada. 

11. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00245 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009076-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009076-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ROSA OKUYAMA YAMAMOTO 

ADVOGADO : DANILO ALVES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074544320084036301 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

ART. 475-J, DO CPC, ACRESCENTADO PELA LEI 11.232/05. PRAZO PARA CUMPRIMENTO. DECURSO 

DE 15 (QUINZE) DIAS APÓS A INTIMAÇÃO DO DEVEDOR PARA O PAGAMENTO.  
1. Com o trânsito em julgado da sentença condenatória, cabe ao credor a prática dos atos tendentes à cobrança do 

crédito dela decorrente. Para tanto, deve requerer ao juízo a intimação do devedor para que pague a quantia apurada na 

memória de cálculo devidamente discriminada e atualizada, a ser apresentada pelo exequente. 

2. Para aplicação do art. 475-J, o termo inicial do prazo para pagamento do débito exequendo ocorre com a intimação 

do devedor na pessoa do seu advogado, por publicação no diário oficial ou eletrônico. Decorrido o prazo de 15 (quinze) 

dias sem que o devedor efetue o pagamento, incide sobre a dívida a multa de 10% (dez por cento). 

3. Precedente do E. STJ. 

4. Na hipótese, deve ser mantida a decisão agravada, nos termos que prolatada, com a determinação da intimação do 

devedor para que cumpra o determinado na coisa julgada, não havendo que se falar, por ora, em aplicação da multa 

prevista no art 475-J, do CPC. 

5. São cabíveis honorários advocatícios em sede de cumprimento de sentença, nas hipóteses de inércia ou resistência do 

devedor, que deverão ser arbitrados oportunamente pelo r. Juízo a quo, de acordo com critérios de sucumbência ou 

causalidade, dentro dos padrões de razoabilidade e proporcionalidade aplicáveis ao caso concreto. Precedente do E. 

STJ. 
6. No caso vertente, sequer houve a intimação do devedor para cumprir voluntariamente o julgado ou oferecer 

impugnação, razão pela qual não há que se falar, por ora, em fixação de honorários advocatícios. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00246 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009395-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009395-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ANDRE RICARDO VILLAR BARRETOS -ME 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA VILLAR FANTONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 24/25 

No. ORIG. : 00029915720114036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
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I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00247 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011032-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011032-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADO : DROG JARDIM NOVO HORIZONTE LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00338107320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS PUNITIVAS 

APLICADAS PELO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO 

DOS SÓCIOS GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. ART. 135, III, DO CTN. 
INAPLICABILIDADE. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. ART. 50, CC. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E CONFUSÃO PATRIMONIAL NÃO DEMONSTRADAS. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração da lei, 

contrato social ou estatutos.  

3. No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas. 

4. No caso em exame se trata de cobrança, basicamente, de multa administrativa, com fundamento no art. 24, da Lei nº 

3.820/60, portanto, dívida ativa que, embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária. 

5. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável somente às 

dívidas tributárias. Precedentes Jurisprudenciais. 

6. Admite-se a desconsideração da pessoa jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade pelos 

sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação 

definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros. 

7. A presente execução fiscal foi proposta em 2.010, sendo aplicáveis as normas do atual Código Civil, especialmente o 
art.50. Na hipótese, observo que a empresa não foi localizada em sua sede quando da citação pelo correio; nesse passo, 

a agravante pleiteou a desconsideração da pessoa jurídica para o fim de alcançar bens dos sócios e assim saldar a dívida, 

o que restou indeferido pelo d. magistrado de origem. 

8. Contudo, o agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados 

através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente 

responsabilização dos sócios, não sendo suficiente para tanto, o AR negativo. 

9.°Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00248 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011047-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011047-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : NEW LIFE MEDICAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00537393420064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 
1. Não conheço do agravo no tocante ao pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da demanda, tendo em vista que 

não foi objeto da decisão de fls. 16, sob pena de supressão de instância. 

2. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 31; 

e, de acordo com o documento acostado às fls. 44/46 (Ficha Cadastral Jucesp), o endereço da empresa é o mesmo em 

que houve a tentativa de citação por AR. 

3. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de 

constrição. 

4. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, nas pessoas e endereços de seus sócios, a fim de obter 

informações a respeito da localização da pessoa jurídica, bem como de seus bens, possibilitando futuro 
redirecionamento do feito. 

5. Agravo de instrumento não conhecido de parte, e, na parte conhecida, provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de instrumento, e, na parte, conhecida dar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00249 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011752-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011752-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RODOVIARIO TRANSMARINA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05225601119954036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DO FEITO PARA OS 

SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 
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1. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

2. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

3. Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

4. Não há como acolher a tese esposada pela exequente no sentido de que, no caso de pedido de redirecionamento do 

feito para os sócios, o marco inicial se dá quando esta toma conhecimento dos elementos que possibilitem o 

prosseguimento do feito para os co-responsáveis, a teoria da actio nata, sob pena de o débito tornar-se imprescritível. 

Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a análise dos autos revela que a execução fiscal foi ajuizada em 06/12/1995 e o despacho que 

ordenou a citação proferido em 13/12/1995; a empresa citada em 26/01/1996 (fls. 22); houve penhora de bens e 

oposição de embargos do devedor; quando do cumprimento do mandado de constatação, reavaliação e reforço de 
penhora, restou certificado, pelo Oficial de Justiça, que o representante legal da empresa informou que a pessoa jurídica 

havia encerrado suas atividades; nesse passo, em 03/11/2009, a exequente pleiteou a inclusão dos sócios da executada 

no polo passivo do feito. 

6. Considerando que a citação da empresa ocorreu em 26/01/1996, e sendo a data do pedido de redirecionamento do 

feito de 03/11/2009, está configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em relação ao pedido de 

redirecionamento do feito para os sócios. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016753-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016753-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU SP 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME SANTORO CALDARI 

No. ORIG. : 09.00.00021-5 1 Vr MIRACATU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 
1. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da 

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

2. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos no rol 
do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente 

fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 

3. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento que 

requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma infralegal não 

tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II da 

Constituição da República. 

4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205; TRF3, 6ª 

Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p. 810. 
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5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016866-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016866-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

APELADO : JULICINO JOSE PESTANA 

No. ORIG. : 04.00.00035-0 1 Vr ILHABELA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA.  
1. Tratando-se de cobrança da multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho 

Profissional, e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel Min. 

Castro Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional 

qüinqüenal, contado a partir da constituição do crédito, o que se deu com a notificação da infração, conforme 

interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99. 

2. Inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil por se tratar, nos presentes autos, de cobrança de crédito 

não tributário advindo de relação de Direito Público. 
3. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 

4. Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida 

ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

5. In casu, não ocorreu a notificação da aplicação da multa administrativa tendo em vista a ineficiência do poder 

judiciário, não tendo o conselho exeqüente quedado-se inerte. Sendo assim, inocorrente a prescrição qüinqüenal.  

6. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4113/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004430-06.1990.4.03.6182/SP 

  
1990.61.82.004430-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARTINDUSTRIA DE METAIS LTDA massa falida 

SINDICO : ANTONIO CHIQUETO PICOLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00044300619904036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA - 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, 

CTN 

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter 
ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509510-83.1993.4.03.6182/SP 

  
1993.61.82.509510-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FIEMA S/A IND/ MECANICA massa falida e outro 

 
: JOAQUIM JOSE MACEDO TEIXEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05095108319934036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA - 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, 

CTN 

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter 

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 
3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512406-31.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.512406-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRENO EMBALAGENS DE PAPELAO ONDULADO LTDA massa falida e outro 

 
: INACIO TADEU NASCIMENTO DA SILVA 

SINDICO : BORG MAR IND/ E COM/ LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05124063119954036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - DECISÃO FUNDADA 

EM PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS - SUBSISTÊNCIA. 

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os 

precedentes nos quais a decisão recorrida se apoia. 

2 - Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022612-

82.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.037720-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : NOVELLI KARVAS PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : WALLACE JORGE ATTIE 

 
: REGINA LUCIA H F M SCHIMMELPFENG 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.22612-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRECEDENTE DO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA 

DE RESERVA DE PLENÁRIO. OMISSÃO NÃO DETECTADA. 

1- Os Tribunais Inferiores estão compelidos a apreciar a matéria que lhes é submetida à luz dos precedentes firmados 

em sede de recurso representativo da controvérsia. 

2- O tema de adequação ou não da tese jurídica há de ser dirimido nos órgãos jurisdicionais aos quais é dada a 

prerrogativa de uniformizar a matéria em questão, não cabendo a esta Corte decidir a respeito do acerto ou não dos 

precedentes firmados nas instâncias superiores. 

3- Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0103248-70.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.103248-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : PIMPAM TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00115-1 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

1. Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados 

a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide. 

2. A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as 

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria 

versada na execução. 

3. Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto título 

executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da legislação. 

4. Ausente qualquer nulidade na constituição do crédito tributário, uma vez que foi lançado o tributo por meio de 

declaração do próprio contribuinte (DCTF), mas sem o recolhimento do valor declarado devido, caso em que é direito 

do Fisco a execução imediata, independentemente de qualquer outra formalidade.  

5. A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da natureza 
distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de execução: 

Súmulas 45 e 209/TFR. 

6. Os juros e a multa moratória incidem sobre o valor do principal corrigido monetariamente: precedentes. 

7. O valor da multa, no percentual especificado, é calculado tão-somente com base no valor do principal, corrigido 

pelos critérios legalmente previstos, sem que os juros moratórios sejam computados nesta fase. 

8. O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, 

assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato 

ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas 

(correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 

9. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, 

rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade.  

10. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para 

os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. No tocante à alegação de anatocismo, 
não restou comprovada, a partir da análise, seja da legislação fiscal, seja do cálculo específico da dívida em execução, 

mas, admitida a hipótese, apenas para efeito de argumentação, não se estaria, por isso, diante de qualquer excesso de 

execução, pois a Lei de Usura, no que proíbe a capitalização de juros, não tem aplicação no âmbito dos créditos 

tributários, uma vez que regulados por normas próprias.  

11. Finalmente, a aplicação da TR e da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo 

qualquer preceito constitucional: precedentes. (SE FOR IMPUGNADA APENAS A SELIC, USAR O SEGUINTE): A 

aplicação da taxa SELIC, prevista em lei fiscal própria, não padece de qualquer inconstitucionalidade: precedentes. 
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12. No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, que não padece de 

qualquer inconstitucionalidade, para o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que substitui, nos embargos do 

devedor, a condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 

13. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004997-74.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.004997-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : DOMUS FELIX ENSINO S/C LTDA 

ADVOGADO : JAIRO DE SOUZA AGUIAR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

RECURSO ESPECIAL - ART. 543-C, § 7º, II, CPC - REAPRECIAÇÃO - MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO 
DO STJ - EXCLUSÃO DO SIMPLES - ESTABELECIMENTOS DE ENSINO - IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 

10.034/00. 

1- A reapreciação restringe-se à matéria objeto de divergência frente à posição pacificada no STJ (RESP nº 

1.021.263/SP), que no caso concreto refere-se à impossibilidade de retroação da Lei nº 10.034/00, que excluiu as 

pessoas jurídicas dedicadas às atividades de creche, pré-escola e ensino fundamental das restrições à opção pelo 

SIMPLES, por inexistente a subsunção a qualquer das hipóteses previstas no art. 106 do CTN. 

2- Tal norma jurídica não possui caráter interpretativo, não havendo que se falar em sua aplicação retroativa, para 

atingir atos praticados anteriormente à sua entrada em vigor, sendo legítimo o Ato Declaratório de Exclusão nº 126.141, 

de 09/01/1999, eis que anterior à vigência da Lei 10.034/00. 

3- Reapreciação da matéria, a teor do art. 534-C, §7º, inciso II, do CPC. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reapreciar a matéria, a teor do art. 534-C, §7º, inciso II, do CPC, para negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037520-42.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.037520-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FUNDACAO VOLKSWAGEN 

ADVOGADO : EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. VÍCIOS INOCORRENTES.  

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante. 
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2. O pedido formulado na inicial refere-se à exigência de imposto, de maneira que o julgador não poderia mesmo 

analisar questões relativas a outras espécies tributárias, até mesmo porque elas não estão abrangidas pela norma de 

desoneração tributária do artigo 150, VI, da Constituição Federal.  

3. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013234-82.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.013234-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : ANETE JOSE VALENTE MARTINS 

APELADO : MARK CHRISTOPHER WATKINS 

ADVOGADO : PAULO DE CARVALHO MACHADO e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - OMISSÃO ESPECÍFICA - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA 
DO ESTADO - INFRAERO - EXTRAVIO DE CARGA - COMPROVAÇÃO DO DANO E DO NEXO CAUSAL - 

ÔNUS DA PROVA (ART. 333, II, DO CPC) - TERMO DE VISTORIA ADUANEIRA - PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE E VERACIDADE. 

1. A responsabilidade objetiva pressupõe seja o Estado responsável por comportamentos de seus agentes que, agindo 

nessa qualidade, causem prejuízos a terceiros. Impõe, tão-somente, a demonstração do dano e do nexo causal, por 

prescindir da culpa do agente, nos moldes do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. 

2. Na hipótese de omissão, conforme jurisprudência predominante do STF e do STJ, adota-se a responsabilidade 

subjetiva. Contudo, a doutrina e a jurisprudência mais modernas apresentam distinção entre omissão genérica (inexiste 

o dever individualizado de agir) e específica (aquela em que a conduta omissiva da Administração Pública é a própria 

causa direta do não impedimento da ocorrência), incidindo, no último caso, a responsabilidade objetiva do Estado. 

3. A omissão do Estado, in casu, é inegavelmente específica, pois a negligência da ré no cuidado com a mercadoria 

depositada sob sua responsabilidade configura causa direta e imediata do dano experimentado. 

4. A teor do diposto no artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, incumbe ao réu o ônus da prova relativo à 

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Desse ônus não se desicumbiu a ré. 

5. A vistoria aduaneira carrega consigo a presunção de legitimidade e veracidade, atributo ínsito aos atos 

administrativos. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do voto do 

Relator. A Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou pela conclusão.  

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004466-33.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.004466-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INCOSA ENGENHARIA S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00044663319994036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA - 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, 

CTN 

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter 

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 

4. Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309464-51.1998.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.012011-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : SERRANA PAPEL E CELULOSE LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 98.03.09464-5 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas, não 

estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas partes, apenas os 

que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações predominantes dos 

Tribunais Superiores. 

2. Desnecessidade de integração do v. acórdão que, com base em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, reconheceu ser indevida a incidência de correção monetária e de juros sobre os créditos escriturais de IPI 

relativos a operações de compra de matérias primas e insumos adquiridos sob o regime de isenção ou de alíquota zero. 

3. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
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RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023817-49.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.018860-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RITA PASI CHIAVENATO e outro 

 
: RICARDO CHIAVENATO 

ADVOGADO : CLODSON FITTIPALDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.23817-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRECEDENTE DO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA 

DE RESERVA DE PLENÁRIO. OMISSÃO NÃO DETECTADA. 

1- Os Tribunais Inferiores estão compelidos a apreciar a matéria que lhes é submetida à luz dos precedentes firmados 

em sede de recurso representativo da controvérsia. 

2- O tema de adequação ou não da tese jurídica há de ser dirimido nos órgãos jurisdicionais aos quais é dada a 

prerrogativa de uniformizar a matéria em questão, não cabendo a esta Corte decidir a respeito do acerto ou não dos 

precedentes firmados nas instâncias superiores. 

3- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034875-20.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.020411-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

SUCEDIDO : CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA 

 
: KSR COM/ E IND/ DE PAPEL S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.34875-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO. 

IMPUGNAÇÃO DOS CONSECTÁRIOS. POSSIBILIDADE. DECISÃO RECORRIDA APOIADA EM 
PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1- No tocante à admissibilidade do recurso adesivo, embora a sentença tenha sido de integral procedência, não foram 

atendidos os pedidos relativos à incidência de juros de mora a partir da citação e de correção monetária plena, com a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1288/2283 

inclusão de expurgos inflacionários. Assim, é cabível a interposição de recurso adesivo na hipótese dos autos, a fim de 

garantir o direito do autor de impugnar tais consectários e obter a reversão do julgado nesta parte. 

2- Mantida a decisão monocrática no tocante à aplicação da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 1996, não havendo 

que se falar, outrossim, em aplicação concomitante com qualquer outro índice, seja de correção monetária, seja de juros, 

motivo pelo qual não deve ser acolhido o pedido de inclusão de juros de mora. Ademais, o termo inicial destes, se 

fossem aplicados, seria desde o trânsito em julgado da decisão, nos termos do parágrafo único do art. 167 do CTN e 

Súmula 188 do STJ. 

3- Contudo, quanto à inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária do crédito, deve ser 

observado o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, nos termos da 

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução 561/2007. 

4- No mais, por inexistir qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

mormente em relação à prescrição e aos critérios de fixação de sucumbência, deve a decisão monocrática ser mantida. 

5- Agravo legal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045102-59.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.045102-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.244/248 

INTERESSADO : MARCIAL MARTINS DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - OMISSÃO - EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Presente omissão no acórdão por não ter sido apreciada a questão do exercício irregular da função de despachante 

aduaneiro sob alegação de ter o impetrante, indevidamente, em nome próprio, importado mercadoria, em ofensa ao 

artigo 10, I, do Decreto 646/92. 

2. Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia. 

3. De rigor o acolhimento, em parte, dos embargos de declaração, para sanar a omissão e atribuir efeito modificativo aos 

embargos de declaração e negar provimento à apelação e denegar a segurança. O dispositivo versará nos seguintes 

termos: "Ante o exposto voto por negar provimento à apelação." 

4. Passará a ementa do acórdão a ter a seguinte redação: 

"ADMINISTRATIVO - REGISTRO DE DESPACHANTE ADUANEIRO - DECRETO 646/92 - COMPROVAÇÃO 

DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RELACIONADAS AO DESPACHO ADUANEIRO. EXERCÍCIO IRREGULAR 
DA FUNÇÃO DE DESPACHANTE ADUANEIRO. 

1. Estabelece a Constituição Federal que somente a lei pode estabelecer exigências para o desempenho de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão, nos exatos termos do artigo 5º, inciso XIII. 

2. Comprovado o exercício de atividades relacionadas ao despacho aduaneiro por mais de dois anos, consoante 

disposições do art. 45, IV do Decreto nº 646/92. 

3. Comprovação de exercício irregular da função de despachante aduaneiro diante da importação em nome próprio de 

mercadoria, em ofensa ao artigo 10, I, do Decreto 646/92." 

5. Embargos de declaração acolhidos parcialmente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração para sanar a omissão, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049006-

87.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049006-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/189 

EMBARGANTE : CIBAHIA TABACOS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : NANCY VOCOS GIACOBBE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. VÍCIOS INOCORRENTES. PREQUESTIONAMENTO. 

DESNECESSIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 
encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado. 

3. Desnecessário também o prequestionamento, pois o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 

tal requisito é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida pelo recorrente. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008219-

22.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.008219-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COM/ DE VIDROS MARQUES LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 96.00.00514-8 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO ACOLHIDA - REMESSA OFICIAL SUBMETIDA PELO JUÍZO A 

QUO - NÃO CONHECIMENTO - ART. 475 DO CPC - CONTRADIÇÃO INOCORRENTE. 

1- Tendo o v. acórdão deixado de se manifestar a respeito da remessa oficial, submetida pelo Juízo de primeiro grau na 

sentença, faz-se necessária a integração do julgado, acolhendo-se os embargos de declaração para suprir referida 

omissão. 
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2- Contudo, a remessa oficial não deve ser conhecida, visto não ser obrigatório o duplo grau de jurisdição na hipótese 

de extinção dos embargos e da respectiva execução, como ocorreu no caso dos autos, tendo em vista as disposições do 

art. 475 e incisos do CPC, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 10.352/01. Precedentes do STJ. 

3- Inocorrência de contradição em razão da alegação de cancelamento do débito objeto da execução fiscal em apenso, 

devendo ser salientado que os presentes embargos são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à 

rediscussão da controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, não 

podendo, ainda, servir de sucedâneo recursal, de vez que as questões ora trazidas sequer foram levantadas nas razões de 

apelação da Fazenda Nacional. 

4- Embargos de declaração acolhidos parcialmente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020496-70.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020496-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PEDREIRA ANHANGUERA S/A EMPRESA DE MINERACAO 

ADVOGADO : RENATO COELHO PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00014-2 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. ARTS. 3º, 16, §2º, E 

41 DA LEI 6.830/80. O ÔNUS DA PROVA (ART. 333, DO C.P.C.) É DO EMBARGANTE QUE NÃO 

APRESENTOU DE PLANO DOCUMENTOS ESSENCIAIS E COMPROBATÓRIOS DE SUAS ALEGAÇÕES 

INICIAIS. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEGALIDADE DA 

MULTA MORATÓRIA E DO ENCARGO PREVISTO NO DL N. 1025/69 
 

- Em se tratando da ação de embargos à execução fiscal, é exigência legal, prevista no artigo 16, § 2º, da Lei 6.830/80, 

que o executado deve juntar de plano os documentos essenciais e os comprobatórios das suas alegações iniciais. 

- Nos termos do artigo 41, caput, da Lei 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais, o embargante não está impedido de obter, 

por conta própria, as cópias das peças constantes do processo administrativo que ensejou a inscrição em dívida ativa da 

União, para o fim de constituir a prova do direito alegado, em atendimento à regra que disciplina os ônus da prova, 

prevista no artigo 333 do Código de Processo Civil. 

- Desta forma, se a Embargante tivesse interesse em utilizar-se do processo administrativo, poderia diligenciar a 

extração de cópias e certidões na repartição competente. 

Por outro lado, dispõe o artigo 3º. da Lei nº 6.830/80, que a CDA goza de presunção de liquidez e certeza, que somente 

é ilidida por prova inequívoca a cargo da parte Embargante, ônus do qual não se desincumbiu, pois sequer acostou aos 

autos cópia da Certidão da Dívida Ativa. 

- A dívida ativa da Fazenda Pública não é só o tributo devido. A este são acrescentados: a correção monetária, os juros, 

a multa de mora, além de outros encargos previstos em lei, (art. 2º, § 2º da Lei n. 6.830/80). 

Se encontra assentado no seio do E. Superior Tribunal de Justiça que "A redução da multa moratória para o percentual 

máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, § 1º, do Código de defesa do Consumidor, nesta 

parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito 
privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à legislação própria de direito público." (REsp nº 

963.528/PR, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 4/2/2010).  

Negado provimento à apelação da União Federal, que requereu a condenação da vencida em honorários advocatícios no 

percentual de 20% e dado parcial provimento à apelação da Embargante somente para excluir a condenação em 

honorários advocatícios, pois estes já estão incluídos na verba prevista no Decreto-lei n. 1.025/69. 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1291/2283 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e dar parcial provimento à 

apelação da Embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020582-41.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020582-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : POPI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : PRAXEDES NOGUEIRA NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00028-9 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

LITIGANCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. 
1. Tem caráter executivo e integram a dívida ativa, tanto os créditos tributários, como os não-tributários, entre os quais 

as multas por infração administrativa, na forma do previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80, que não se incompatibiliza 

com o artigo 201 e seguintes do Código Tributário Nacional, que somente tratam da dívida ativa de natureza tributária. 

2. O auto de infração contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apto a fornecer as informações 

necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na 

execução. 

3. O artigo 17 do Código de Processo Civil define as hipóteses configuradoras da litigância de má-fé e, pelo que se 
apura dos autos, o exercício do direito de ação pela embargante, no caso concreto, não logra inequívoco enquadramento 

em qualquer dos respectivos incisos, de modo a autorizar a condenação fixada pela r. sentença. 

4. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000016-07.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.000016-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : BAURU TENIS CLUBE 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.589/592v 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003968-73.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.003968-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : GIGLIO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GIGLIO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

EMENTA 
MANDADO DE SEGURANÇA - ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC - JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO - 

PRESCRIÇÃO DECENAL ACOLHIDA NA RESTITUIÇÃO DOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. ARTIGO 35 DA Lei nº 7.713/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. 

1- Matéria reapreciada à luz do precedente fixado no RESP 1.002.932/SP submetido à sistemática dos recursos 

representativos da controvérsia. 

2- A reapreciação restringir-se-á à matéria objeto da divergência frente à posição pacificada no STJ por meio de recurso 

especial sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, vale dizer, a prescrição nos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação. 

3- Prescrição nos tributos sujeitos a lançamento por homologação: Matéria submetida à sistemática dos recursos 

representativos da controvérsia. Aplicação da prescrição decenal. 

4- A inconstitucionalidade da exigência do imposto de renda sobre o lucro líquido, nos moldes instituídos pelo artigo 35 

da Lei nº 7.713/88, já foi exaustivamente examinada pelo E. Supremo Tribunal Federal, o qual, no julgamento do RE nº 

172.058-1/SC, no qual se concluiu ser inconstitucional o tributo para o acionista, tendo em vista que nas sociedades 

anônimas a destinação do lucro depende de deliberação posterior em assembléia de acionistas. 

5- A compensação, nos termos da jurisprudência do E. STJ (REsp 720.966/ES), deve ser disciplinada consoante lei 

vigente no momento da propositura da ação.  
6- Considerando que o ajuizamento da demanda deu-se na vigência da Lei 9.430/96 e que não há notícia de 

requerimento administrativo nesse sentido, a compensação do Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido efetuar-se-á 

com parcelas vincendas da mesma exação. 

7- Incabíveis juros de mora a partir do recolhimento indevido, sendo devidos apenas após o transito em julgado quando 

anterior a 1996 ou na forma da taxa SELIC, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei 9.250. 

8- Reapreciação da matéria, a teor do art. 543-C, § 7º, II do CPC, para afastar a aplicação da prescrição qüinqüenal. 

Apelação da impetrante parcialmente provida. Apelação do Ministério Público Federal improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, reapreciar a matéria, a teor do art. 543-C, § 7º, II do CPC, para afastar a aplicação da 

prescrição qüinqüenal, dando parcial provimento à apelação da impetrante e negar provimento à apelação do Ministério 

Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Mairan Maia que não exercia o Juízo de retratação. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009448-93.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.009448-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : DC IND/ E COM/ DE OCULOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CESAR JACOB e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA : EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO 

CRÉDITO - ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA PARA INSURGIR-SE CONTRA A INCLUSÃO DE SEUS 

SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - CDA LEGÍTIMA - ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- Com relação à arguição de ocorrência da prescrição, a mesma não merece prosperar. 

2- Revela-se ônus elementar ao embargante, ora apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, 

inclusive jungido a observar a concentração probatória imposta em sede de preambular pelo § 2º, do art. 16, da LEF. 

3- O bojo do feito aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto da sustentada tese 

de ocorrência da prescrição (sequer colacionada aos autos cópia da CDA).  
4- Irrefutável o desfecho afastando-se a invocação de ocorrência da aventada prescrição, à míngua de evidências sobre 

sua consumação, ônus da parte embargante, tarefa da qual não se desincumbiu, como se observa.  

5- Com relação à alegação de cerceamento de defesa, pois seria necessária a produção de provas, a mesma não merece 

prosperar.  

6- As matérias discutidas em sede de embargos são essencialmente de direito, não sendo necessária a dilação probatória, 

de se destacar, ainda, reitere-se, o disposto no § 2º, do art. 16, da LEF, devendo concentrar-se as provas na preambular. 

Assim, cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente a propalada nulidade. 

7- Claramente busca advogar a parte embargante, qual seja, a empresa DC Indústria e Comércio de Óculos Ltda, em 

face da inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução fiscal em tela. 

8- Consistindo a legitimidade ad causam no liame subjetivo, do ocupante de qualquer dos pólos da relação processual, 

para com os fatos da relação material, no particular revelam os autos que houve propositura de embargos à execução 

pela pessoa Jurídica, em favor de seus sócios. 

9- Carece de legitimidade a embargante para discutir a justeza ou não da inclusão do sócio no pólo passivo da ação de 

execução, vez que pessoas distintas, centros distintos de imputação de direitos e deveres. 

10- Em almejando o próprio, atingido pela indesejada inclusão no processo, discutir o tema, franqueia-lhe o sistema o 

instrumento judicial adequado, a com certeza não se confundir com a específica via dos embargos à execução, esta 

inerente aos que, citados como parte, desejem defender-se do titulo exeqüendo implicado. 

11- Límpida a ilegitimidade da parte embargante para insurgir-se contra a inclusão dos sócios no pólo passivo da 
execução. 

12- Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

presumida sua legitimidade, consoante art. 204, do CTN, não tendo a parte embargante logrado evidenciar o contrário, 

ônus seu, ausente nos autos, ademais, cópia da CDA. 

13- Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a 

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela 

parte contribuinte, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor. 

14- Cômoda e nociva a postura do pólo contribuinte, em relação a seus misteres de defesa : nenhuma ilicitude, logo, a 

respeito. 

15- No tocante ao corrente tema, da necessidade de apresentação de memória de cálculo para se ter por perfeito o título 

executivo, cabe destacar que a normatização, expressa na CDA, é concebida como correspondente ao conjunto de 

norteamentos que inspiraram a atividade fazendária, em plano de legalidade, como, aliás, exige-o o princípio, de mesmo 

nome, previsto pelo caput do art. 37, CF. 

16- Afastada, pois, a angulação segundo a qual os lançamentos feitos não guardam correlação exata com o efetivo 

faturamento da apelante, bem assim o aludido excesso de cobrança, ante a exorbitância dos acréscimos, vez que não 

logrou a recorrente evidenciar a respeito. 

17- Improvimento à apelação.  
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006087-85.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.006087-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CAETANO E SCHINETZ LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC - JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO - 

PRESCRIÇÃO DECENAL ACOLHIDA NA RESTITUIÇÃO DOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DECRETOS-LEI 2.445/88 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. MP 1.212/95. 

INOBSERVÂNCIA DO PERÍODO DE ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. JUROS MORATÓRIOS DE 1% A 

PARTIR DO RECOLHIMENTO INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1- Matéria reapreciada à luz do precedente fixado no RESP RESP 1.002.932/SP submetido à sistemática dos recursos 

representativos da controvérsia. 

2- A reapreciação restringir-se-á à matéria objeto da divergência frente à posição pacificada no STJ por meio de recurso 

especial sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, vale dizer, a prescrição nos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação. 

3- Prescrição nos tributos sujeitos a lançamento por homologação: Matéria submetida à sistemática dos recursos 

representativos da controvérsia. Aplicação da prescrição decenal. 

4- A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49/95 do Senado Federal, subsistindo, todavia, a cobrança na forma da Lei Complementar 

nº 07/70. 
5- MP 1.212/95. Inobservância ao princípio da anterioridade nonagesimal. Precedentes: ADIN 1417/DF, Relator 

Ministro Octavio Galloti, publicado em 23 de março de 2001 

6- Considerando que o ajuizamento da demanda deu-se na vigência da Lei 9.430/96 e que não há notícia de 

requerimento administrativo nesse sentido, a compensação do PIS efetuar-se-á com parcelas vincendas da mesma 

exação. 

7- Incabíveis juros de mora a partir do recolhimento indevido, sendo devidos apenas após o transito em julgado quando 

anterior a 1996 ou na forma da taxa SELIC, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei 9.250. 

8- Matéria reapreciada. Prescrição quinquenal afastada. Apelo da União Federal e remessa oficial improvidas. Recurso 

do impetrante parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, reapreciar a matéria, a teor do art. 543-C, § 7º, II do CPC, para afastar a aplicação da 

prescrição quinquenal, negando provimento ao apelo da União Federal e à remessa oficial, além de dar parcial 

provimento ao recurso do Impetrante para declarar a inexigibilidade do PIS, sob a égide da MP 1.212/95, no período a 

que se refere o art. 195, § 6º, da CF/88, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006133-59.2002.4.03.6114/SP 
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2002.61.14.006133-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : FORMA CRISTAIS LTDA 

ADVOGADO : WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE. JUROS. 

ENCARGO DO DL 1025/69. 
1. A multa moratória, questionada em virtude do percentual legalmente fixado para a espécie, não pode ser reputada 

inconstitucional por ofensa ao princípio que veda o confisco - como usualmente proposto -, eis que tal juízo equivoca-se 

pela própria premissa adotada na sua formulação. Com efeito, o tributo não se confunde com a multa moratória, pois o 

primeiro é conceituado como obrigação legal, que tem como característica fundamental justamente não corresponder a 

sanção de ato ilícito (artigo 3º, CTN), enquanto o segundo é, por definição, a penalidade pecuniária aplicada por 

infração à legislação fiscal. 

2. Na espécie, a r. sentença discrepou da jurisprudência citada, na medida em que o Juízo a quo aplicou, em acréscimo 

ao encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, a condenação em verba honorária tal como especificada no julgamento dos 

embargos, em detrimento, portanto, da Súmula 168/TFR, e dos precedentes firmados, pelo que merece reforma o 

julgado monocrático. 

3. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032865-67.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.032865-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SEQUOIA ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro 

 
: OSCAR AMERICANO NETO 

ADVOGADO : MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - REDIRECIONAMENTO AO 

SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, CTN 

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 
redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, sem embargo de que não houve a juntada da ficha cadastral da 

JUCESP, documento hábil para a identificação do quadro social e do endereço da pessoa jurídica executada. 

2. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007200-67.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.007200-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/183 

INTERESSADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JACQUELINE DE CASSIA LEONI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. VÍCIOS INOCORRENTES.  

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024296-95.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024296-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GIROFLEX S/A CADEIRAS E POLTRONAS 

ADVOGADO : PAULO PHILOMENO BLANC SIMOES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AÇÃO AUTÔNOMA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO. 

1. Os embargos à execução configuram ação autônoma, sendo, pois, cabível a condenação do embargado ao pagamento 

da verba honorária, sempre que se verificar sua sucumbência. Precedentes do C. STJ. 

2. Em atenção aos princípios da causalidade e da proporcionalidade, bem como aos precedentes desta E. Turma, de 

rigor a fixação dos honorários no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033699-88.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.033699-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO LEITE e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SUCUMBÊNCIA MÍNIMA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO. 

1. In casu, a embargante decaiu de parte mínima do pedido, enquadrando-se na disposição contida no art. 21, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. 

2. Em atenção aos princípios da causalidade e da proporcionalidade, bem como aos precedentes desta E. Turma, de 

rigor a fixação dos honorários no importe de 10% (cinco por cento) sobre o valor da causa.  

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034800-63.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.034800-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAO MAXIMO DE CARVALHO NETO e outros 

 
: CLARICE PASCHOAL 

 
: MARIO MAXIMO DE CARVALHO 

 
: MILTON CURI 

ADVOGADO : ED WALTER FALCO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - COISA JULGADA - EXECUÇÃO DEFINITIVA - JUROS DE 

MORA - OBSERVÂNCIA DO CRITÉRIO PREVISTO NO TÍTULO EXECUTIVO. 

1. A execução embargada é definitiva, visto que transitada em julgado a sentença nos autos principais. 

2. A sentença contrariou matéria acobertada pela coisa julgada material, o que se mostra inadmissível, nos termos dos 

artigos 467/474 do CPC e do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. 
3. De rigor a incidência da taxa SELIC, como fator de juros de mora, a partir do trânsito em julgado da ação de 

conhecimento, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

5. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003547-42.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.003547-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JOAO SAMUEL RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL SEROTINI e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - ANULAÇÃO DE PUNIÇÃO DISCIPLINAR - MILITAR - 

PROMOÇÃO RETROATIVA - DANOS MORAIS - PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 

1. A pretensão de impugnar o ato administrativo nasceu no momento em que o militar tomou conhecimento da punição 

disciplinar aplicada, iniciando-se o curso do quinquênio prescricional a partir desse momento, a teor do artigo 1º do 

Decreto nº 20.910/32.  

2. A alegação de imprescritibilidade da ação para reconhecimento do ato nulo não merece acolhida. Precedente do STJ. 

3. O requerimento administrativo protocolizado em 21/06/01, por meio do qual a apelante pleiteava a anulação da 

punição disciplinar, não tem o condão de suspender ou interromper a prescrição, porquanto esta se consumara em 

outubro de 1.996. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011469-37.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.011469-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : CERVEJARIAS CINTRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAPRECIAÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO DO STJ. OMISSÃO. 

APRECIAÇÃO DE PRELIMINAR LEVANTADA EM CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO. RAZÕES DE 

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DISSOCIADAS DO CONTEÚDO DA SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMENTO. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  
1- Trata-se de embargos de declaração opostos sob a alegação de omissão no acórdão de fls. 369/378, cuja reapreciação 
foi determinada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

2- A fim de sanar referida omissão, necessária a apreciação da questão levantada pela embargante em sede de 

contrarrazões de apelação, relativa ao não conhecimento da apelação da União Federal por apresentar conteúdo 

totalmente dissociado da sentença proferida nos autos. 

3- Com efeito, a sentença de fls. 270/279 concedeu a segurança pleiteada, para reconhecer o direito ao creditamento do 

valor do IPI relativo às aquisições de insumos e materiais adquiridos à alíquota zero e aplicados na fabricação de 

produtos cuja venda é tributada, bem como o direito de compensar seu crédito nos termos da fundamentação. 

4- Por sua vez, a União Federal, em suas razões de apelação, afirma que a sentença teria reconhecido o direito ao 

creditamento do valor correspondente ao IPI relativo às aquisições de insumos aplicados na industrialização de produtos 

isentos ou com alíquota zero na saída, o que ao seu ver seria vedado antes do advento da Lei nº 9.779/99. 

5- Resulta, do exposto, que realmente a apelação da União Federal se encontra totalmente dissociada do conteúdo da 

sentença, o que impede o seu conhecimento. 
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6- Nos termos do inciso II do artigo 514 do Código de Processo Civil, o apelante deve dar as razões de fato e de direito 

pelas quais entende deva ser anulada ou reformada a sentença. E o artigo 515 do referido diploma legal preceitua que a 

apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. Nessa esteira, as razões do apelo são deduzidas a 

partir da sentença, devendo o apelante atacar, especificamente, os fundamentos da decisão que deseja rebater. 

7- Trata-se de requisito formal de admissibilidade do recurso que, não satisfeito, impede o seu conhecimento, restando 

configurada a sua inépcia. 

8- Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012930-44.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.012930-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES BARRAVIERA DE ALCANTARA 

ADVOGADO : FABIO BEZANA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/86v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00129304420034036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000390-34.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000390-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA e outro 

 
: GEDAS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 
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1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie. 

3. Não há necessidade, na hipótese, de prequestionamento de dispositivos legais supostamente não apreciados pela 

decisão recorrida, haja vista que, tal como restou decidida a matéria, com enfrentamento da tese jurídica que a envolve, 

deu-se, na verdade, o prequestionamento implícito das regras suscitadas pela parte, o que per se, segundo orientação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é suficiente à admissão de recursos outros, o que afasta a incidência da Súmula n. 

98 daquela Corte Superior. A respeito: EREsp 155621/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/1999, DJ 13/09/1999, p. 37; AgRg no REsp 1219227/PR, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 23/03/2011. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0514121-74.1996.4.03.6182/SP 

  
2004.03.99.033227-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : VIENA DELICATESSEM LTDA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

No. ORIG. : 96.05.14121-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUNAB - INFRAÇÃO AO ART. 11, ALÍNEA "C", 

DA LEI DELEGADA N. 04/62 - ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - CONSISTÊNCIA DO AUTO-DE-

INFRAÇÃO INABALADA - COMPETÊNCIA DA SUNAB PARA EDITAR NORMAS INTERVENTIVAS - 

AUSENTE VÍCIO SUBSTANCIAL (AGRESSÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE E À LIVRE INICIATIVA) - 

LEGALIDADE DA PORTARIA SUPER N. 04/94 - LEGITIMIDADE DA MULTA APLICADA - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Amplamente oportunizada a defesa em âmbito administrativo, nenhuma prova que conduzisse a desfecho diverso 

produziu a parte ora apelante. 

2.Não se sustentam os argumentos da parte embargante, quando aduz a nulidade do processo administrativo ante a 

ocorrência de cerceamento de defesa. 

3.Ilustrativamente, verifica-se, dos autos, que a autuada foi instada a se defender, tendo apresentado razões de defesa 

fora do prazo legal. 

4.Sem pertinência o aventado impedimento à interposição do recurso administrativo, ante a exigência de depósito 

prévio, vez que sequer comprovada a protocolização de dito recurso. 

5.Patente a suficiência dos elementos constantes do Auto-de-Infração, para revelar motivação, na identificação das 
irregularidades então apuradas, não prosperando, portanto, a inexistência de determinação clara da disposição legal 

infringida e da penalidade aplicável, vez que dali se extrai a ocorrência de infração à alíneas "c", do art. 11, da Lei 

Delegada nº 04/62, desatendendo-se o disposto na Lei 7.784/89 e na Portaria Super n. 04/94. 

6.Defende-se a parte autuada é dos fatos, de sua objetiva descrição, o que praticado pelo erário. 

7.Quanto à alegação de incompetência, legitimada e competente, sim, a SUNAB para ditar normas interventivas. 

8.Como "longa manus" da União, em seu papel interventor junto ao domínio econômico, assegurado desde o plano 

constitucional, art. 173, § 4º, da CF/88, tem sua atuação suporte no ordenamento específico, também, como emana da 

Lei Delegada nº 4/62, artigo 2º, inciso I, alínea "e". Precedentes. 
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9.Límpido devam ser apaziguáveis, harmonizáveis e equilibráveis os valores da propriedade privada (ou do direito de 

propriedade) e da livre iniciativa (ou da iniciativa privada), em relação ao imperativo estatal de excepcional intervenção 

na ordem econômica. 

10.A visão da parte autuada/recorrente é de defesa de seus particulares interesses, em nome daqueles dois valores, tanto 

não tem, contudo, o condão de se sobrepor aos imperativos de intervenção na ordem econômico, pelo Poder Público, 

naturalmente cada qual prevalecendo em seus respectivos momentos : em estados de ordem, de harmonia, a incidirem 

aqueles vetores invocados pela parte recorrente; em estado de exceção, o intervencionismo preciso do Estado, a favor 

do bem-estar social, mui superior aos interesses mercantis da parte autuada. 

11.Límpida a recepção da Lei Delegada nº 4/62, tanto quanto sua compatibilidade vertical e seu engate lógico, em 

relação ao ordenamento legal, não se sustentando a não-recepção pela CF/88. 

12.A nova ordem constitucional, nascida em 1988, alberga os postulados de um dirigismo estatal sobre tal plano, 

intervindo na forma da lei e da Constituição, em prol do bem-maior, dos interesses do todo da sociedade, assim o 

demonstrando os comandos insculpidos no parágrafo único do 170 e § 4º, do art. 173, dentre outros. Sobre a 

compatibilidade vertical da Lei Delegada nº 04/62, com a Lei Maior de então, a jurisprudência desta C. Corte. 

Precedente. 

13.Superado, pois, o óbice amiúde sustentado em sede de recepção.  

14.Oriunda da ordem constitucional a proteção consumerista, patente que não se flagra excedimento pela Portaria Super 

n. 04/94 em pauta, vez que a complementar o quanto assim autorizado pela Lei Delegada n. 04/62, art. 10, "caput" e § 
1º, tanto quanto pela Lei Delegada n. 05, em seu artigo 3º, inciso V : não se cuida, pois, de lacuna ou omissão, mas de 

autorização legislativa expressa, plenamente aceita e praticada junto ao sistema. 

15.Todo um vínculo de compatibilidade vertical, desde a Constituição, surpreende-se na espécie, a afastar a afirmada 

transgressão à legalidade, também de estatura magna, inciso II de seu art. 5º. Precedentes. 

16.Consoante o CPC, art. 333, I, nenhum elemento de convicção carreou, como se constata, a parte apelante/embargante 

ao feito, em termos de abalo ao trabalho fiscal em espécie, tendo deixado de expor ao público consumidor o preço do 

"cafezinho" vendido no estabelecimento, em desatenção ao que estabelece a Portaria Super 04/94.  

17.Lavrada aquela autuação, deveria a embargante promover a elementar presença, materializada, corporificada, de 

elementos que desfizessem a flagrância da constatação fiscal no exercício de atividade mercantil. 

18.Limita-se a parte apelante a afirmar jamais haver deixado de informar o preço correto dos seus produtos aos 

consumidores, sendo a autuação equivocada e arbitrária, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa no âmbito 

administrativo, fatos estes incomprovados. 

19.Firmado o direito consumerista à adequada informação sobre as características do bem em negócio e à fidelidade de 

conteúdo com o descritivo do produto, máxime em se considerando a sua irretorquível hipossuficiência a respeito, 

decorre límpido não assista razão ao recorrente, ao invocar tais argumentos. 

20.Consagrado o direito constitucional de proteção ao consumidor (arts. 170,V, Lei Maior, e 48, ADCT), cujo estatuto - 

C. D. C. - estabelece ao consumidor o direito de objetiva e segura informação sobre as características do bem a adquirir, 
enquanto ao fornecedor o dever de colocar no mercado bens em conformidade com as normas incidentes para a espécie, 

respectivamente nos termos do inciso III de seu art. 6º. e do inciso VIII de seu art. 39, este a contrario sensu, claramente 

assim a tanto desobedece o pólo ora apelante, embargante originário, ao descumprir com a normação de estilo. 

21.Não conduziu a parte recorrente qualquer elemento a apontar o desacerto da dosimetria fiscal firmada na multa 

aplicada, fixada em R$ 4.376,89. 

22.Ausente a afirmada ausência de motivação quanto à aplicação da pena, pois, conforme se dos autos, foram 

demonstrados os critérios de arbitramento da multa, baseados no art. 31, do Regulamento da Lei Delegada nº 04/62. 

23.Improvimento à apelação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037165-66.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.039453-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VERTICE CONSTRUCOES CIVIS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FERNANDES MARQUES e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.37165-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CND - DÉBITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - 

COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO - DIREITO À OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. 

1 - Consoante dispõem os artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa será fornecida somente 

quando não existirem débitos em aberto, e a certidão positiva com efeitos de negativa quando existirem créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2 - Convencido o julgador, por sólido conjunto probatório, de que o débito está realmente quitado, seria completa 

iniqüidade vedar ao contribuinte diligente o acesso à pretendida certidão. 

3 - Remessa oficial e apelação da União desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003250-16.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003250-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ISAAC ESKENAZI TINTAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/108 

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : LUCY CLAUDIA LERNER e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020871-26.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020871-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - COMPENSAÇÃO - FORMALIDADE LEGAL - 

ART. 74, LEI 9.430/96 - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - EXTINÇÃO OU SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - NÃO-COMPROVAÇÃO. 

1. A certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada situação jurídica, não podendo apontar a 

inexistência de débitos quando eles existem, ainda que estejam sendo, judicial ou administrativamente, discutidos.  

2. A expedição da certidão negativa de débitos prevista no artigo 205 do CTN constitui ato administrativo vinculado, só 

podendo ser emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, ou seja, quando não existirem débitos 

por parte do contribuinte em relação à Fazenda Pública. 

3. Outrossim, o Código Tributário Nacional disciplina a emissão de certidão com os mesmos efeitos da certidão 

negativa, nas hipóteses expressamente listadas. Assim, para a obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, 

reza o artigo 206 do CTN que os créditos devem estar não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

4. O Código Tributário Nacional elenca a compensação como hipótese de extinção do crédito tributário (artigo 156, II). 

Contudo, a compensação, amparada ou não em decisão judicial, não extingue automaticamente os débitos tributários, 

pois o encontro das contas que ocorre na via administrativa deve-se dar sob a fiscalização do Fisco, nos termos e limites 

dos valores apresentados.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025690-06.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025690-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : COM/ E IND/ MULTIFORMAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITOS DE IPI. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC.  

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma. 

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 

bastante para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028119-43.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028119-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : COLEGIO WINNICOTT S/C LTDA 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. OPÇÃO PELO SIMPLES. ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL. LEI 
Nº 10.034/00. IRRETROATIVIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ (ARTIGO 543-C DO 

CPC). RESP Nº 1021263/SP. 

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ. 

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. 

Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 

557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é 

motivo bastante para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030315-83.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030315-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SM OFICINA HIDRO MECANICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MILENA CAMACHO PEREIRA DA SILVA e outro 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 

AGRAVO LEGAL. SIMPLES. ENQUADRAMENTO. VEDAÇÃO. INCISO XIII DO ART. 9° DA LEI 9.317/96. 

DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STF E TRIBUNAIS. 

1 - Os embargos de declaração hão de ser recebidos como agravo legal ante o caráter infringente de suas razões e a 

adoção, em tais situações, do princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF (AI 

740475 ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 06/04/2010, DJe-091 DIVULG 20-05-2010 

PUBLIC 21-05-2010 EMENT VOL-02402-08 PP-01698). 

2- As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STF e desta E. turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os 

precedentes nos quais a decisão recorrida se apóia. 

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 

bastante para sua interposição. 

3 - Embargos de declaração, recebidos como agravo legal, a que se nega provimento. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1305/2283 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033706-46.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033706-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ARIETH LEO GOLDSTEIN e outros 

 
: WALTER FRATTI 

 
: GENTIL ANTONIO DE MARCO 

 
: SACHIE KAWABE 

 
: JUSTINO NASCIMENTO 

 
: SEBASTIAO DIAS PAIVA 

ADVOGADO : JAIR VIEIRA LEAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO EXECUTIVA - OCORRÊNCIA. 

1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária, isto é, naquele estampado no art. 1° do 

Decreto n° 20.910/32. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

2. No caso vertente, o trânsito em julgado foi certificado em 24 de junho de 1.996, sendo os autores intimados do 

retorno dos autos em 16 de setembro de 1.996. No entanto, apresentaram planilha de cálculos apenas em 23 de junho de 

2.004. 

3. Nesse passo, ultrapassou-se o quinquênio legal e, consequentemente, ocorreu a prescrição da pretensão executória 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034132-58.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034132-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ASEM NPBI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 149, §2º, INCISO I, CF. PEDIDO DE 

RECONHECIMENTO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA 

EM PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS.  

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os 

precedentes nos quais a decisão recorrida se apóia. 
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2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 

bastante para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006271-88.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006271-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : ELISA JUNQUEIRA FIGUEIREDO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 
embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie. 

3. Não há necessidade, na hipótese, de prequestionamento de dispositivos legais supostamente não apreciados pela 

decisão recorrida, haja vista que, tal como restou decidida a matéria, com enfrentamento da tese jurídica que a envolve, 

deu-se, na verdade, o prequestionamento implícito das regras suscitadas pela parte, o que per se, segundo orientação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é suficiente à admissão de recursos outros, o que afasta a incidência da Súmula n. 

98 daquela Corte Superior. A respeito: EREsp 155621/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/1999, DJ 13/09/1999, p. 37; AgRg no REsp 1219227/PR, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 23/03/2011.. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000364-29.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.000364-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SCHAEFFLER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA 
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SUCEDIDO : LUK DO BRASIL EMBREAGENS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITOS DE IPI. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 
precedentes do STJ. 

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 

bastante para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004704-16.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.004704-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JARDIM DA INFANCIA PICA-PAU S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. OPÇÃO PELO SIMPLES. PRÉ-ESCOLA. LEI Nº 10.034/00. 

IRRETROATIVIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ (ARTIGO 543-C DO CPC). RESP Nº 

1021263/SP. 

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ. 

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. 

Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 

557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é 
motivo bastante para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007010-52.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.007010-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE MARIA TAMARINDO e outro 

 
: JOSE MARIA TAMARINDO 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO - 

AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA - ARGUMENTO NOVO - PRECLUSÃO - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO - SEGURANÇA JURÍDICA E DEVIDO PROCESSO LEGAL 

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre com a 

constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da 

execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do 

CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à 

vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas 

posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao regime do art. 543-C do 

CPC. 
3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a 

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

4. Há preclusão do direito da exequente trazer aos autos, por meio do presente agravo legal, notícia relevante ao 

deslinde do caso, consistente em período no qual o embargante esteve inscrito em plano de parcelamento, porquanto já 

tinha conhecimento sobre tal fato e não o apresentou em momento oportuno. Inteligência dos arts. 463 e 473, ambos do 

CPC, e aplicação dos princípios da segurança jurídica e do devido processo legal. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007012-22.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.007012-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE MARIA TAMARINDO e outro 

 
: JOSE MARIA TAMARINDO 

ADVOGADO : FREDERICO JURADO FLEURY e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO - 

AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA - ARGUMENTO NOVO - PRECLUSÃO - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO - SEGURANÇA JURÍDICA E DEVIDO PROCESSO LEGAL 

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre com a 

constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 
2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da 

execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do 

CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à 

vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas 

posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao regime do art. 543-C do 

CPC. 
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3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a 

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

4. Há preclusão do direito da exequente trazer aos autos, por meio do presente agravo legal, notícia relevante ao 

deslinde do caso, consistente em período no qual o embargante esteve inscrito em plano de parcelamento, porquanto já 

tinha conhecimento sobre tal fato e não o apresentou em momento oportuno. Inteligência dos arts. 463 e 473, ambos do 

CPC, e aplicação dos princípios da segurança jurídica e do devido processo legal. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007013-07.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.007013-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE MARIA TAMARINDO e outro 

 
: JOSE MARIA TAMARINDO 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO - 

AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA - ARGUMENTO NOVO - PRECLUSÃO - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO - SEGURANÇA JURÍDICA E DEVIDO PROCESSO LEGAL 

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre com a 

constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da 
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do 

CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à 

vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas 

posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao regime do art. 543-C do 

CPC. 

3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a 

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

4. Há preclusão do direito da exequente trazer aos autos, por meio do presente agravo legal, notícia relevante ao 

deslinde do caso, consistente em período no qual o embargante esteve inscrito em plano de parcelamento, porquanto já 

tinha conhecimento sobre tal fato e não o apresentou em momento oportuno. Inteligência dos arts. 463 e 473, ambos do 

CPC, e aplicação dos princípios da segurança jurídica e do devido processo legal. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007014-89.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.007014-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE MARIA TAMARINDO e outro 

 
: JOSE MARIA TAMARINDO 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO - 
AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA - ARGUMENTO NOVO - PRECLUSÃO - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO - SEGURANÇA JURÍDICA E DEVIDO PROCESSO LEGAL 

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre com a 

constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da 

execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do 

CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à 

vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas 

posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao regime do art. 543-C do 

CPC. 

3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a 

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

4. Há preclusão do direito da exequente trazer aos autos, por meio do presente agravo legal, notícia relevante ao 

deslinde do caso, consistente em período no qual o embargante esteve inscrito em plano de parcelamento, porquanto já 

tinha conhecimento sobre tal fato e não o apresentou em momento oportuno. Inteligência dos arts. 463 e 473, ambos do 

CPC, e aplicação dos princípios da segurança jurídica e do devido processo legal. 
5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009244-07.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.009244-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : VINICIUS CAMARGO PIMENTEL e outro 

 
: PATRICIA CAMARGO PIMENTEL 

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - ERRADICAÇÃO DE PLANTAÇÕES - 

PRESENÇA DE CANCRO CÍTRICO - REGULAR EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA - INDENIZAÇÃO 

INDEVIDA. 

1. No caso dos autos, apenas caberia falar em indenização, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, se 

comprovado o excessso ou abuso por parte dos agentes públicos, pois a erradicação dos pés de laranja decorreu do 

exercício do poder de polícia (defesa sanitária vegetal), visando ao atendimento do interesse público 

2. Inexistindo a comprovação de ilegalidade, eventual direito à indenização demandaria determinação legal, no interesse 

de proteger o setor atingido pelo cancro cítrico. 

3. A lei nº 3.780-A/1960 possuiu vigência temporária, porquanto se limitou a abrir crédito especial para o combate ao 

cancro cítrico, com vistas a indenizar os proprietários que tiveram suas plantas destruídas. Da mesma forma ocorreu 

com o Decreto nº 51.207/1961, que a regulamentou. 
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4. A única possibilidade de indenização aos autores estaria contida nos §§ 1º e 2º do art. 34 do Decreto nº 24.114/1934 

(Regulamento da Defesa Sanitária Vegetal). 

5. No entanto, os demandantes não lograram demonstrar, conforme determina o artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, que as plantas destruídas não estavam contaminadas ou fatalmente condenadas a isso. Dessarte, a teor 

do § 3º do art. 34 do Decreto 24.114/34, incabível a indenização. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos autores, dar provimento à remessa oficial e 

julgar prejudicada a apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004822-

83.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.004822-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : FLAVIO PASCOA TELES DE MENEZES 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO SUNDFELD SILVA JÚNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/136v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004163-53.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.004163-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CENTRO EDUCACIONAL TABOAO S/C LTDA 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. OPÇÃO PELO SIMPLES. ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL. LEI Nº 10.034/00. IRRETROATIVIDADE. DECISÃO FUNDADA EM 

PRECEDENTES DO STJ (ARTIGO 543-C DO CPC). RESP Nº 1021263/SP. 

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ. 
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2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. 

Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 

557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é 

motivo bastante para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008205-48.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.008205-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : LAURENTI EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO MELO MONTEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 149, §2º, INCISO I, CF. PEDIDO DE 

RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE QUANTO À CSLL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM 

PRECEDENTES DO STF E DESTA E. CORTE. 

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 
precedentes do STF e desta E. Turma. 

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 

bastante para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046758-57.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.046758-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : SHIPEL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : SILVANA VISINTIN 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS INFRINGENTES - RECEBIMENTO - AGRAVO LEGAL - 

DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA 

IMPUGNAÇÃO - MULTA. 

1 - Embargos de declaração recebidos como agravo legal, ante o caráter infringente de suas razões, adotando-se, para 

tanto, o princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF (AI 740475 ED, Relator(a): 
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Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 06/04/2010, DJe-091 DIVULG 20-05-2010 PUBLIC 21-05-2010 

EMENT VOL-02402-08 PP-01698). 

2 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os 

precedentes nos quais a decisão recorrida se apóia. 

3 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 

bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório, a ensejar a aplicação de multa de 

1% do valor atribuído à causa. Nesse sentido: AgRg no Ag 1323223/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 22/02/2011. 

4- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0049807-09.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.049807-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : SOFUNGE SOCIEDADE TECNICA DE FUNDICOES GERAIS S/A 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA 

 
: BRUNA BARBOSA LUPPI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO E 

DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - SUBSTITUIÇÃO DA CDA - LEGALIDADE - EXIGIBILIDADE DO TÍTULO 

EXECUTIVO - VÍCIOS NA DECISÃO - INEXISTÊNCIA 

1. Não conhecimento de parte do agravo, referente à inconstitucionalidade do ILL em face das sociedades anônimas, 

por ser matéria não ventilada na inicial dos embargos do devedor. 

2. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre com a 
constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 

3. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da 

execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do 

CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à 

vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas 

posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao regime do art. 543-C do 

CPC. 

4. Inocorrência de prescrição, porquanto ausente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a 

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

5. O art. 2º, § 8º, da Lei n.º 6.830/80, autoriza a emenda ou substituição da CDA até a decisão de primeira instância, 

assegurando ao executado a devolução do prazo para embargos. Por ser norma específica, afasta a aplicação da 

disposição genérica contida no art. 264 do CPC. 

6. Tendo ocorrido a substituição da CDA anteriormente à prolação de sentença e em virtude de declaração retificadora 

enviada pelo próprio contribuinte após a inscrição do crédito em dívida ativa, reveste-se de legalidade o procedimento, 

pois oportunizada a defesa do contribuinte, em consonância com o entendimento do C. STJ no REsp 1045472/BA, 

julgado mediante o regime dos recursos repetitivos. 
7. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 
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8. Improcedência da alegação referente à existência de omissão, erro de fato e contradição na decisão, porquanto 

regularmente apreciada e decidida a questão proposta, não se justificando o recebimento do presente agravo como 

embargos de declaração. 

9. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050845-56.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.050845-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DAFFERNER S/A MAQUINAS GRAFICAS 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIO PRESENTE - ACOLHIMENTO. 

1. Existência de equívoco no acórdão, porquanto não consiste a questão proposta no presente processo à compensação 

tributária prevista como modo de extinção do crédito tributário no art. 156, II, do CTN e art. 16, §3º, da LEF, mas sim à 

compensação escritural de prejuízos fiscais regulada pela Lei nº 8.981/95. 

2. Presente o vício apontado, merecem acolhimento os embargos de declaração. Integrado o acórdão, passa seu 
dispositivo a constar nos seguintes termos: "Ante o exposto, voto dar provimento ao agravo legal de modo a modificar a 

decisão agravada de fls. 142/143". A ementa, por sua vez, figurará nos seguintes moldes: Integrado o acórdão, passa seu 

dispositivo a constar nos seguintes termos: "Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo legal ". A ementa, por 

sua vez, figurará nos seguintes moldes: 

"AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ART. 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

À APELAÇÃO - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS 

FISCAIS - LIMITAÇÃO DE 30% DE REDUÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO - LEI Nº 8.981/95 -

CONSTITUCIONALIDADE 

1. A decisão monocrática de fls. 142/143, apreciou o presente feito como se o pedido inicial do embargante fosse o 

reconhecimento de seu direito à compensação tributária. Todavia, uma análise detida dos autos revela tratar o 

requerimento inicial dos embargos à execução o reconhecimento de suposta inconstitucionalidade da limitação da 

compensação dos prejuízos fiscais em 30% sobre o lucro real da empresa, imposta pela Lei nº 8.981/95. 

2. De rigor a reforma da decisão agravada, para que seja enfrentada a matéria efetivamente debatida nos autos. 

3. A limitação de redução do lucro líquido de 30%, prevista a Lei nº 8.981/85 é constitucional, ausente direito adquirido 

à dedução integral dos prejuízos dos anos anteriores à vigência deste diploma legal. Precedentes dos C. STF, STJ e da 

E. Sexta Turma deste Tribunal. 

4. Legalidade do auto de infração e exigibilidade do valor integral contido no título executivo, cuja presunção de 
liquidez e certeza não foi ilidida. Manutenção da negativa de seguimento ao recurso de apelação nos termos do artigo 

557," capu" do CPC. 

5. Agravo legal provido." 

3. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053967-62.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.053967-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : MABE HORTOLANDIA ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : MARTA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.46859-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEPÓSITO JUDICIAL - TRIBUTO SUJEITO A 

PAGAMENTO SOB FUTURA HOMOLOGAÇÃO - DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - DECADÊNCIA A 

NÃO FLUIR ENQUANTO JUDICIALMENTE SUSPENSA A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -
IMPROVIMENTO AO AGRAVO. 

1- Objetivamente prescindível o advogado lançamento ao crédito em mira, o qual alvo de prévia 

documentação/formalização pelo próprio contribuinte, no bojo destes autos, via precisos depósitos judiciais, como o 

sufraga o E. STJ. Precedentes. 

2- Equivoca-se a parte agravante, ao conceber a necessidade de prévio lançamento para o surgimento do crédito 

tributário pertinente à exação em debate (Salário-Educação). 

3- Sujeita-se retratada receita tributária a sistema de pagamento subordinado a condição ulterior de homologação (artigo 

150, CTN), vulgarmente denominado "lançamento por homologação", mas que, em verdade, recebe o rótulo, escorreito, 

de "lançamento inexistente". 

4- Surge o crédito tributário, in casu, com a prática dos "fatos jurídicos tributários" previstos pela "hipótese tributária" 

(Paulo de Barros Carvalho), incumbindo ao sujeito passivo seu recolhimento consoante as diretrizes traçadas pela 

própria lei (prazo, base de cálculo, alíquota e outros elementos da regra-matriz de incidência), independente de 

lançamento. 

5- Não havendo de se aguardar por um prévio lançamento, para o surgimento do crédito tributário, insubsistente se 

apresenta a pretensão deduzida, ex vi legis, máxime à luz de que foram os valores declarados pela própria parte 

agravante, por ocasião do depósito judicial do crédito. 

6- Cômoda e equivocada a postura contribuinte de, diante de tributo sujeito ao prévio recolhimento, sob ulterior 
homologação, considerar necessite ficar à espera de um agir estatal, quando constatada falta de recolhimento. 

7- O crédito tributário já nascera por ocasião da prática do fato tributário, não sendo o lançamento, pois, condição para 

seu surgimento. A sepultar qualquer debate, o E. STJ, por sua v. Súmula 436 : "A entrega de declaração pelo 

contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte 

do fisco". Inocorrida, portanto, a aventada decadência. 

8- Fosse outra a hipótese, em que inocorrido o depósito já identificador dos contornos do crédito, mesmo assim resta 

pacificado não reunir força a sustentada fluência caduciária, enquanto sob debate judicial o tributo pertinente. 

9- Não flui decadência enquanto suspensa a exigibilidade do crédito tributário, causa impeditiva evidentemente a tanto, 

art. 151, CTN. 

10- Improvimento ao agravo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0670585-67.1985.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.042927-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.463/466v 

INTERESSADO : SQUIBB IND/ QUIMICA S/A 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO 

No. ORIG. : 00.06.70585-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - OCORRÊNCIA. 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.  

2. Constadadas omissão e contradição no acórdão, impõe-se sejam sanados os vícios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014675-06.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014675-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/197 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. MATÉRIA JÁ DECIDIDA 

PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STF. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apóia, carece, o recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0900581-28.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900581-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : HIRAM FRANCISCO DUQUE COREDOR 
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ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE LANAS SOARES CABRAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS - CNPJ - ADMINISTRADOR - RESCISÃO 

CONTRATUAL - ALTERAÇÃO - INDEFERIMENTO - ILEGALIDADE. 

1. A restrição ao exercício de atividades do contribuinte como forma indireta de coação à regularização de pendências 

fiscais atenta contra a garantia do livre exercício de trabalho, ofício ou profissão, inserta no artigo 5º, XIII, da 

Constituição Federal de 1988 e afronta os princípios que norteiam a atividade econômica, estabelecidos no art. 170 da 

CF, já tendo merecido a repulsa do STF, como consagrado nos enunciados das Súmulas 70, 323 e 547. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a inscrição e modificação dos dados no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ devem ser garantidas a todas as empresas legalmente constituídas, mediante o 

arquivamento de seus estatutos e suas alterações na Junta Comercial Estadual, sem a imposição de restrições infralegais 

que obstaculizem o exercício da livre iniciativa e o desenvolvimento pleno de suas atividades econômicas (REsp 
1.103.009, relator Ministro Luiz Fux, DJE: 01/02/2010). Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da 

Resolução STJ 08/2008, que disciplinam o regramento dos recursos repetitivos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000074-83.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.000074-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LUIZ ANDRE MAGALHAES 

ADVOGADO : JEAN SOLDI ESTEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000748320054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - 

IMPOSTO DE RENDA - INDENIZAÇÃO DE HORAS TRABALHADAS - IHT - PETROBRÁS - CARÁTER 

REMUNERATÓRIO. 

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. A verba intitulada "Indenização por Horas Trabalhadas" - IHT, paga aos funcionários da Petrobrás tem caráter 

remuneratório e configura acréscimo patrimonial, o que enseja a incidência do imposto de renda. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em matéria consolidada pela Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.049.748. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/2008, que disciplinam o regramento dos recursos repetitivos. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005164-72.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.005164-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JOSE HENRIQUE ROSSI OLIVIERI 

ADVOGADO : JEAN SOLDI ESTEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00051647220054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - 

IMPOSTO DE RENDA - INDENIZAÇÃO DE HORAS TRABALHADAS - IHT - PETROBRÁS - CARÁTER 

REMUNERATÓRIO. 

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. A verba intitulada "Indenização por Horas Trabalhadas" - IHT, paga aos funcionários da Petrobrás tem caráter 
remuneratório e configura acréscimo patrimonial, o que enseja a incidência do imposto de renda. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em matéria consolidada pela Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.049.748. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/2008, que disciplinam o regramento dos recursos repetitivos. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003450-71.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.003450-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : CED INFORMATICA LTDA -ME 

ADVOGADO : LEANDRO CONTE FACIO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SIMPLES. ENQUADRAMENTO. EMPRESA DE 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. LEI Nº 10.0964/04. POSSIBILIDADE. DECISÃO 

FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS. 

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma. 

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. 

Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 

557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é 

motivo bastante para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1319/2283 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005533-45.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.005533-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GILDO RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FÉRIAS INDENIZADAS - ÔNUS 

DA PROVA. 

1. A teor do disposto nos artigos 365, inciso III, e 385, ambos do Código de Processo Civil, as cópias autenticadas 

possuem o mesmo valor probante dos originais. O mesmo não ocorre com as cópias desprovidas de autenticação, como 

alegado pela União Federal por ocasião da contestação e nesta sede recursal. 

2. Com efeito, fotocópias não autenticadas por oficial ou conferidas em cartório à vista dos originais não se prestam 
para admissão em juízo com força probante, conforme previsto na lei processual civil. 

3. Somente a prova inequívoca de haver o autor suportado a retenção do imposto de renda legitima sua pretensão ao 

recebimento de tributo reputado indevidamente recolhido. 

4. Ressalte-se que não se está a exigir do autor a comprovação do efetivo recolhimento do tributo ao Erário, porquanto 

se trata de documentação em poder da fonte pagadora a quem compete a reter e repassar aos cofres da União, mas sim 

de documento que demonstre ter o contribuinte suportado a retenção do imposto, cuja repetição pretende. 

5. Assinale-se que teve o autor a oportunidade de comprovar o reputado direito alegado, por ocasião da manifestação 

contra a defesa apresentada pela parte adversa deixando, entretanto, de fazê-lo. 

6. Inversão do ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000897-85.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.000897-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : EMPRESA NACIONAL DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAPRECIAÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO DO STJ. OMISSÃO. 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DO DÉBITO COMPROVADA NOS AUTOS. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  
1- Trata-se de embargos de declaração opostos sob a alegação de omissão no acórdão de fls. 216/220, cuja reapreciação 

foi determinada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
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2- Nesse sentido, a fim de sanar referida omissão, deve ser apreciada a questão levantada pela embargante, relativa à 

ausência de pronunciamento acerca do reconhecimento da suspensão da exigibilidade do débito relativo à inscrição nº 

80.6.94.011430-59 pela própria Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme documento de fls. 27. 

3- Com efeito, o v. acórdão considerou que não havia provas suficientes da suspensão da exigibilidade do referido 

débito, pelo que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no inciso VI do art. 267 do CPC. 

4- Ocorre que, ao que se verifica do documento de fls. 27, a Procuradoria da Fazenda Nacional esclareceu que estaria 

suspensa a exigibilidade da multa administrativa imposta pelo CADE, mediante depósito judicial efetuado nos autos da 

cautelar de nº 94.0018666-5. 

5- Resulta, do exposto, que realmente a suspensão da exigibilidade do débito objeto da inscrição nº 80.6.94.011430-59 

foi devidamente comprovada nos autos, devendo ser afastada a extinção do feito sem resolução de mérito e manter a 

sentença de fls. 176/178, que concedeu a segurança e assegurou o direito à expedição da certidão prevista no art. 206 do 

Código Tributário Nacional. 

6- Quanto aos débitos objeto das inscrições de nº 80.2.04.019614-09 e 80.7.04.005800-84, também não há óbice à 

expedição da referida certidão, considerando que tais débitos se encontram inexigíveis por força de decisão judicial, 

conforme documento de fls. 135/136 juntado pela própria Procuradoria da Fazenda Nacional. 

7- Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão apontada e, atribuindo-se efeitos infringentes ao recurso, 

negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003422-46.1990.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027370-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDIGARD FERRAZ MACHADO 

ADVOGADO : ADRIANO DE ALMADA MESSIAS e outros 

No. ORIG. : 90.00.03422-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL EXTRAVIADA. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. DECISÃO RECORRIDA. POSTERIOR JUNTADA DE INFORMAÇÃO POR 

PARTE DA EXEQUENTE DE PAGAMENTO DO DÉBITO OBJETO DA EXECUÇÃO. PERDA DO OBJETO 

DO PRESENTE RECURSO. APELAÇÃO PREJUDICADA.  
1. Informada pela exeqüente a quitação do débito objeto da Execução Fiscal cujos autos foram extraviados, perde o 

objeto a apelação que pugna pelo prosseguimento da Ação de Restauração da execução. 

2. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a análise da apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036541-

85.1996.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.042198-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.276/282 

EMBARGANTE : SEMCO S/A 

ADVOGADO : JOSE OSWALDO CORREA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.36541-5 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado. 

3. Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003747-59.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003747-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : VIRGINIA CORREIA RABELO TAVARES e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie. 

3. Não há necessidade, na hipótese, de prequestionamento de dispositivos legais supostamente não apreciados pela 

decisão recorrida, haja vista que, tal como restou decidida a matéria, com enfrentamento da tese jurídica que a envolve, 
deu-se, na verdade, o prequestionamento implícito das regras suscitadas pela parte, o que per se, segundo orientação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é suficiente à admissão de recursos outros, o que afasta a incidência da Súmula n. 

98 daquela Corte Superior. A respeito: EREsp 155621/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/1999, DJ 13/09/1999, p. 37; AgRg no REsp 1219227/PR, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 23/03/2011. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006295-57.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006295-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outros 

 
: FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 
1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie. 

3. Não há necessidade, na hipótese, de prequestionamento de dispositivos legais supostamente não apreciados pela 

decisão recorrida, haja vista que, tal como restou decidida a matéria, com enfrentamento da tese jurídica que a envolve, 

deu-se, na verdade, o prequestionamento implícito das regras suscitadas pela parte, o que per se, segundo orientação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é suficiente à admissão de recursos outros, o que afasta a incidência da Súmula n. 

98 daquela Corte Superior. A respeito: EREsp 155621/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/1999, DJ 13/09/1999, p. 37; AgRg no REsp 1219227/PR, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 23/03/2011.. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008761-24.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008761-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

 
: WAGNER SERPA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. CPMF. ALÍQUOTA DE 0,38%. EMENDA CONSTITUCIONAL 42/03. 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 
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1- As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STF. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apóia, carece, o recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014771-84.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014771-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : 
COOPERMAIS COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA AREA 

DA SAUDE 

ADVOGADO : ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/199v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019036-32.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019036-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.243/247v 

INTERESSADO : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002395-39.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.002395-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : AMERICO EMILIO ROMI NETO e outros 

 
: CARLOS GUIMARAES CHITI 

 
: CARLOS CHITI 

 
: ROMEU ROMI 

 
: JOSE CARLOS ROMI 

 
: PATRICIA ROMI CERVONE 

 
: ADRIANA ROMI 

 
: EUGENIO GUIMARAES CHITI 

 
: PAULO ROMI 

 
: GIORDANO ROMI JUNIOR 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. 

ADMINISTRADOR. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. ART. 10 DA LEI 9.429/95. INAPLICABILIDADE. 

ACRÉSCIMO PATRIMONIAL CONFIGURADO. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 

INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apóia, carece, o recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001523-21.2006.4.03.6110/SP 
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2006.61.10.001523-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : MABE ITU ELETRODOMESTICOS S/A 

ADVOGADO : MAURICIO BELLUCCI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.258/261v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008258-43.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.008258-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : FUNDACAO JOAO PAULO II 

ADVOGADO : EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMUNIDADE PREVISTA NO ARTIGO 150, INCISO VI, 

ALÍNEA "C". EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO, DE SONS E IMAGENS NA MODALIDADE 

EDUCATIVA. AUSÊNCIA DE GENERALIDADE E UNIVERSALIDADE. MATÉRIA EM CONSONÂNCIA COM 

A JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes desta Turma. 
2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apoia, carece o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004843-49.2006.4.03.6120/SP 
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2006.61.20.004843-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : INDUSCOMEL IND/ E COM/ DE CORRENTES MASSARI LTDA 

ADVOGADO : BEATRIZ MARTINHA HERMES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITOS DE IPI. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma. 

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 

bastante para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025323-56.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.025323-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : A DE MARTINO CIA LTDA massa falida 

SINDICO : MANOEL ANTONIO ANGELO LOPEZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00253235620064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO - DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ 

E TRIBUNAIS - SUBSISTÊNCIA. 

1 - Não há violação ao artigo 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante nº 10, do E. STF, pois não foi 

afastada a aplicação dos artigos 8º do Decreto-Lei 1.736/70 e 28 do Decreto-Lei 4.544/02, apenas decidiu-se que devem 

ser interpretados em consonância com o inciso III do art. 135 do CTN. 
2 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os 

precedentes nos quais a decisão recorrida se apoia. 

3 - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032292-72.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032292-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : S/A MINERACAO DE AMIANTO 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.334/337v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.27859-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de decaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102247-93.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102247-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.288/290v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.46607-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0474382-

40.1982.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.001098-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.622/624v 

INTERESSADO : ISOLADORES SANTANA S/A 

ADVOGADO : MIRIAM LAZAROTTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.74382-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008572-52.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008572-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : R C PAVIMENTACAO GUIAS E SARJETAS LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00026-0 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - 

ABANDONO DA CAUSA PELO AUTOR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, III, CPC 

1. O abandono da causa pelo autor, disciplinado no art. 267, inciso III, do CPC, acarreta a extinção do processo quando, 

por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 
2. Embora a súmula nº 240 do C. STJ exija o requerimento do réu para que seja extinto o processo, é inaplicável este 

verbete às execuções fiscais não embargadas, consoante reiterado entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste 

Tribunal. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 

4. Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037154-62.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037154-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JOAO MAZZA 

ADVOGADO : JOAO BRIZOTI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : FABIMAR IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00011-4 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - REDIRECIONAMENTO AO 
SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, CTN 

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, sem embargo de que não houve a juntada da ficha cadastral da 

JUCESP, documento hábil para a identificação do quadro social e do endereço da pessoa jurídica executada. 

2. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038701-40.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.038701-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CALCARIO AQUIDAUANA LTDA e outro 

 
: VALMOR JOSE ANDRADE 

ADVOGADO : MIRIAN C RAHMAN MUHL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00037-7 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - REDIRECIONAMENTO AO 

SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, CTN 

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 
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redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, sem embargo de que não houve a juntada da ficha cadastral da 

JUCESP, documento hábil para a identificação do quadro social e do endereço da pessoa jurídica executada. 

2. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039920-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039920-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Catanduva SP 

ADVOGADO : FELIPE FIGUEIREDO SOARES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

No. ORIG. : 05.00.00854-9 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - DECISÃO - 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO - PROPÓSITO RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie, a teor das alegações suscitadas pela embargante, cuja conduta expressa manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, que enseja a aplicação da multa de que trata o artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do CPC. 

Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 970380/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 17/02/2011. 

3. Não há necessidade, na hipótese, de prequestionamento de dispositivos legais supostamente não apreciados pela 

decisão recorrida, haja vista que, tal como restou decidida a matéria, com enfrentamento da tese jurídica que a envolve, 
deu-se, na verdade, o prequestionamento implícito das regras suscitadas pela parte, o que per se, segundo orientação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é suficiente à admissão de recursos outros, o que afasta a incidência da Súmula n. 

98 daquela Corte Superior. A respeito: EREsp 155621/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/1999, DJ 13/09/1999, p. 37; AgRg no REsp 1219227/PR, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 23/03/2011. 

4. Embargos de declaração rejeitados. Condenação da embargante em multa de 1% sobre o valor da causa atualizado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante ao pagamento de 

multa no patamar de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011610-81.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.040008-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : NESTLE INDL/ E COML/ LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES 

 
: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.11610-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CSLL - ARTIGO 9º, §10º, DA LEI Nº 9.249/95 - 

LEGALIDADE - DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS. 

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes dos Tribunais e desta E. Corte. 

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. 

Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 

557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é 

motivo bastante para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003938-70.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003938-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.193/195 

EMBARGANTE : MARCO AURELIO FRACAO 

ADVOGADO : MARIA ANGELA SILVA COSTA HADDAD e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS.  

1. O acórdão recorrido negou provimento à apelação do impetrante, ora embargante, pelo fato de que o mesmo não se 

desincumbiu do ônus de comprovar a situação fática descrita na norma isentiva, qual seja, a de ter adquirido 

participações societárias sob a égide do Decreto-lei 1.510/76 e permanecido com elas por mais de cinco anos em seu 

patrimônio. Dessa forma, adentrou no mérito da demanda, analisando o pedido para negá-lo. 

2. A contradição que enseja os embargos de declaração é aquela que se caracteriza quando o julgado apresenta 

proposições inconciliáveis entre si, o que não ocorre no presente caso. 

3. Não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras de nenhum dos 

vícios enumerados pelo art. 535, do CPC 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023021-72.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023021-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES 

ADVOGADO : ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXERCÍCIO DA ADVOCACIA - 

ATENDIMENTO EM AGÊNCIAS DO INSS - LIMITAÇÃO À QUANTIDADE DE REQUERIMENTOS - 

EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO PRÉVIO COM HORA MARCADA - GARANTIAS CONSTITUCIONAIS 

PRESERVADAS - LEGALIDADE OBSERVADA. 

1 - Agravo retido não conhecido, considerando o disposto no § 1º do art. 523 do CPC. 

2 - O legislador arquitetou em princípio constitucional a indispensabilidade e imunidade do advogado, segundo a dicção 

do artigo 133 da Constituição Federal, que, contudo, em melhor e mais acurada interpretação, leva-nos à conclusão de 

que tais garantias dirigem-se, exclusivamente, a sua atuação junto à Justiça, não compreendendo atividades voltadas ao 

âmbito administrativo. 

3 - A Lei nº 8.213/91, artigo 109, e o Decreto n. 3048/99, artigos 156 a 159, versam sobre o pagamento de benefício, 

por meio de procurador do beneficiário, com algumas restrições, que não implica afirmar que se tratam de obstáculos 

opostos ao atendimento do procurador, com esteio na Resolução nº 06/2006-Presidência do INSS. 

4 - Inexistência nos autos de prova de violação a direito líquido e certo a ser amparado, faltando, assim, fundamentos 

fáticos e jurídicos autorizadores da concessão da segurança pleiteada, sendo certo que eventuais regras de organização 

do atendimento na autarquia em questão não configuram, em tese, violação a direito, pois é providência que visa ao 

tratamento igualitário de todos os segurados, representados ou não. 
5 - Apelação e remessa oficial providas. Agravo retido não conhecido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a 

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhes negava provimento. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025198-09.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025198-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CARE PLUS DENTAL LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. No julgamento monocrático dos recursos e da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, não se discutiu qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não da Lei Complementar nº 118/05, mas tão 

somente a sua aplicação no caso concreto, de modo que não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da 

República, nem à Súmula Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos 

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

3. Portanto, não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

sobretudo em razão da desnecessidade de submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, por não ter ocorrido 

o afastamento da Lei Complementar nº 118/05 por inconstitucionalidade, mas apenas em razão da impossibilidade de 

sua aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, carece, o 

recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026663-53.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026663-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ARTUR MACEDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - BASE DE CÁLCULO - INCIDÊNCIA - 

LEI Nº 9.316/96 - CONSTITUCIONALIDADE 

1. A Lei 7.689/88 que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, estabelecia em seu artigo 2º que 

a base de cálculo da contribuição seria o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto sobre a 

renda. 

2. A Lei nº 9.316/96 vedou a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para a apuração do 
lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição. 

3. De um modo geral, os tributos incidentes sobre acréscimo patrimonial podem ser contabilmente tratados como parte 

do próprio acréscimo. 

4. A matéria atinente às deduções está reservada à lei. É verdade que nada impediria ao legislador a inclusão da verba 

destinada à contribuição social sobre o lucro como parcela a deduzir na base de cálculo do tributo. Porém esta não foi a 

opção legislativa, que vedou referida dedução expressamente. Na prática, enquanto a verba relativa à contribuição 

social sobre o lucro não for efetivamente recolhida, ela não se encontra à disposição do Fisco, mas sim como parte 

integrante do patrimônio do contribuinte. 

5. O critério legislativo adotado para a dedução questionada não atinge qualquer princípio constitucional tributário. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031642-58.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031642-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : FERNANDA TEIXEIRA SILVA DOMINGOS TAUBEMBLATT 

APELADO : FABIANO DE CAMARGO NEVES 

ADVOGADO : SIMONE DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXERCÍCIO DA ADVOCACIA - 

ATENDIMENTO EM AGÊNCIAS DO INSS - LIMITAÇÃO À QUANTIDADE DE REQUERIMENTOS - 

EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO PRÉVIO COM HORA MARCADA - GARANTIAS CONSTITUCIONAIS 

PRESERVADAS - LEGALIDADE OBSERVADA. 

1 - Agravo retido não conhecido, considerando o disposto no § 1º do art. 523 do CPC. 

2 - O legislador arquitetou em princípio constitucional a indispensabilidade e imunidade do advogado, segundo a dicção 

do artigo 133 da Constituição Federal, que, contudo, em melhor e mais acurada interpretação, leva-nos à conclusão de 

que tais garantias dirigem-se, exclusivamente, a sua atuação junto à Justiça, não compreendendo atividades voltadas ao 

âmbito administrativo. 

3 - A Lei nº 8.213/91, artigo 109, e o Decreto n. 3048/99, artigos 156 a 159, versam sobre o pagamento de benefício, 

por meio de procurador do beneficiário, com algumas restrições, que não implica afirmar que se tratam de obstáculos 

opostos ao atendimento do procurador, com esteio na Resolução nº 06/2006-Presidência do INSS. 

4 - Inexistência nos autos de prova de violação a direito líquido e certo a ser amparado, faltando, assim, fundamentos 

fáticos e jurídicos autorizadores da concessão da segurança pleiteada, sendo certo que eventuais regras de organização 

do atendimento na autarquia em questão não configuram, em tese, violação a direito, pois é providência que visa ao 
tratamento igualitário de todos os segurados, representados ou não. 

5 - Apelações e remessa oficial providas. Agravo retido não conhecido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar provimento às apelações do 

INSS e do MPF e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhes negava provimento. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007255-

64.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.007255-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : MICHELE SATIRIO DOS SANTOS MORAES -ME 

ADVOGADO : MARCELO BUENO MARTINEZ CARNEIRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 
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partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie. 

3. Não há necessidade, na hipótese, de prequestionamento de dispositivos legais supostamente não apreciados pela 

decisão recorrida, haja vista que, tal como restou decidida a matéria, com enfrentamento da tese jurídica que a envolve, 

deu-se, na verdade, o prequestionamento implícito das regras suscitadas pela parte, o que per se, segundo orientação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é suficiente à admissão de recursos outros, o que afasta a incidência da Súmula n. 

98 daquela Corte Superior. A respeito: EREsp 155621/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/1999, DJ 13/09/1999, p. 37; AgRg no REsp 1219227/PR, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 23/03/2011.. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013532-96.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.013532-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/189 

EMBARGANTE : CLAUDIA PAZ DE SOUZA CASTRO 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MONTEIRO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. VÍCIOS INOCORRENTES.  

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante. 

2. Não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras de nenhum dos 

vícios enumerados pelo art. 535, do CPC (únicas hipóteses em que se admite o emprego dos referidos embargos, frise-

se), devendo as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação, posto que os 

embargos de declaração não se prestam à alteração do julgado, vez que desprovidos de eficácia infringente.  

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000051-63.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.000051-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 
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APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CSL. LUCRO DAS EMPRESAS EXPORTADORAS. 

IMUNIDADE. ARTIGO 149, §2° I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STF. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 
recorrida se apóia, carece, o recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005047-95.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.005047-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.483/486 

EMBARGANTE : SYLVIA HELENA SILVEIRA MALZONI 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. VÍCIOS INOCORRENTES.  

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas os que julgar 

necessários à solução da controvérsia. 

2. Não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras de nenhum dos 

vícios enumerados pelo art. 535, do CPC (únicas hipóteses em que se admite o emprego dos referidos embargos, frise-

se), devendo as partes valer-se dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação, posto que os 

embargos de declaração não se prestam à alteração do julgado, vez que desprovidos de eficácia infringente.  

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009705-59.2007.4.03.6110/SP 
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2007.61.10.009705-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : EUNICE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : KELLER DE ABREU e outro 

PARTE RÉ : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE CONSUMO RELATIVAS A PERÍODO PRETÉRITO - POSSÍVEL FRAUDE 

NO MEDIDOR - SUSPENSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não ser lícito a interrupção do serviço de 

fornecimento de energia elétrica por dívida pretérita, a título de recuperação de crédito, em face da existência de outros 

meios legítimos de cobrança de débitos antigos não pagos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007633-87.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007633-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : WHEATON DECOR DECORACAO DE VIDROS LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DEDUÇÃO DA CSLL DA BASE DE CÁLCULO 

DO IRPJ. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1 - As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ . 

2 - Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apoia, carece o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006606-33.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.006606-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MAGNETI MARELLI COFAP AUTOPECAS S/A e outro 

 
: MAGNETI MARELLI COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS 

ADVOGADO : OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONÇA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 149, §2°, I DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CSLL. LUCRO DAS EMPRESAS EXPORTADORAS. MATÉRIA JÁ DECIDIDA 

PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STF. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apóia, carece, o recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023421-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023421-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Juridico das Terras Rurais INTER 

AGRAVADO : IVO TOZZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 94.08.01513-4 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - NÃO RECEBIMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO - 

ART. 518, § 1º, DO CPC - SENTENÇA APOIADA NA SÚMULA 314 DO STJ - INOCORRÊNCIA DO 

TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL ASSINALADO. 

1- O § 1º do art. 518 do CPC somente deve ser aplicado quando a parte questiona os fundamentos que já foram 

analisados pelas Cortes Superiores, ou seja, o teor da Súmula adotada na sentença. Por outro lado, quando o recorrente 

alega a inadequação da aplicação da Súmula no caso concreto, o recurso deve ser admitido, a fim de que seja realizado 

o controle pela instância superior, a respeito da correta adoção do entendimento sumulado para o caso concreto. 

2- Referido dispositivo visa impedir o prosseguimento de recurso de apelação, evitando que se rediscuta em outras 

instâncias os mesmos argumentos fáticos e jurídicos que ensejaram a aplicação de súmula editada pelo Superior 

Tribunal de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal. 
3- No caso dos autos, verifica-se que o agravante não questiona o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal 

de Justiça na Súmula 314, pelo contrário, afirma que não ocorreu a situação tratada no referido verbete, porquanto não 

teria transcorrido integralmente o prazo prescricional nele assinalado. 

4- Desse modo, em razão da divergência nos autos a respeito da contagem do prazo prescricional de que trata a Súmula 

nº 314 do STJ, o recurso de apelação deve ser recebido, afastando-se a aplicação do § 1º do art. 518 do CPC. 

5- Precedentes: AI 2007.03.00.093792-0, Rel. J. Conv. Miguel Di Pierro, 6ª Turma, DJ 14/04/2009; AI 

2010.03.00.020997-4, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJ 11/02/2011. 

6- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023422-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023422-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ADILSON BERNARDINO SEIXAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 94.08.00502-3 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - NÃO RECEBIMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO - 

ART. 518, § 1º, DO CPC - SENTENÇA APOIADA NA SÚMULA 314 DO STJ - INOCORRÊNCIA DO 

TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL ASSINALADO. 

1- O § 1º do art. 518 do CPC somente deve ser aplicado quando a parte questiona os fundamentos que já foram 

analisados pelas Cortes Superiores, ou seja, o teor da Súmula adotada na sentença. Por outro lado, quando o recorrente 

alega a inadequação da aplicação da Súmula no caso concreto, o recurso deve ser admitido, a fim de que seja realizado 

o controle pela instância superior, a respeito da correta adoção do entendimento sumulado para o caso concreto. 

2- Referido dispositivo visa impedir o prosseguimento de recurso de apelação, evitando que se rediscuta em outras 

instâncias os mesmos argumentos fáticos e jurídicos que ensejaram a aplicação de súmula editada pelo Superior 

Tribunal de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal. 

3- No caso dos autos, verifica-se que o agravante não questiona o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal 
de Justiça na Súmula 314, pelo contrário, afirma que não ocorreu a situação tratada no referido verbete, porquanto não 

teria transcorrido integralmente o prazo prescricional nele assinalado. 

4- Desse modo, em razão da divergência nos autos a respeito da contagem do prazo prescricional de que trata a Súmula 

nº 314 do STJ, o recurso de apelação deve ser recebido, afastando-se a aplicação do § 1º do art. 518 do CPC. 

5- Precedentes: AI 2007.03.00.093792-0, Rel. J. Conv. Miguel Di Pierro, 6ª Turma, DJ 14/04/2009; AI 

2010.03.00.020997-4, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJ 11/02/2011. 

6- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035306-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035306-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A 

ADVOGADO : CLEITON SOARES DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00115-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047269-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047269-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROMILDO ALVES DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020348-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
REAPRECIAÇÃO - ARTIGO 543-C, § 7º, II, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

TRIBUTÁRIO - INDISPONIBILIDADE DE BENS - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA - 

BACENJUD - ARTIGOS 11, I, LEI 6.830/80, 185-A DO CTN E 655-A DO CPC - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES DO STJ. 

1- Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2- Bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada pelo sistema BACENJUD. Possibilidade. Decisão 

agravada proferida posteriormente a data de 21 de janeiro de 2007. Lei nº11.382/2006. Aplicação dos artigos 11, I, da 

Lei 6.830/80, 185-A do CTN e 655-A do CPC. 

3- Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1168198/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T, DJE: 06/06/2010. 

4- Agravo de instrumento a que se dá provimento. Artigo 543-C, §7º, II, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047955-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047955-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DEMERVAL DESPIRITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2006.61.82.041342-5 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REAPRECIAÇÃO - ARTIGO 543-C, § 7º, II, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

TRIBUTÁRIO - INDISPONIBILIDADE DE BENS - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA - 

BACENJUD - ARTIGOS 11, I, LEI 6.830/80, 185-A DO CTN E 655-A DO CPC - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES DO STJ. 

1- Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 
2- Bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada pelo sistema BACENJUD. Possibilidade. Decisão 

agravada proferida posteriormente a data de 21 de janeiro de 2007. Lei nº11.382/2006. Aplicação dos artigos 11, I, da 

Lei 6.830/80, 185-A do CTN e 655-A do CPC. 

3- Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1168198/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T, DJE: 06/06/2010. 

4- Agravo de instrumento a que se dá provimento. Artigo 543-C, §7º, II, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039953-

44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039953-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA SP 

ADVOGADO : WALDIR GOMES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00083-2 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - DECISÃO - 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO - PROPÓSITO RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie, a teor das alegações suscitadas pela embargante, cuja conduta expressa manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, que enseja a aplicação da multa de que trata o artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do CPC. 

Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 970380/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 17/02/2011. 

3. Não há necessidade, na hipótese, de prequestionamento de dispositivos legais supostamente não apreciados pela 

decisão recorrida, haja vista que, tal como restou decidida a matéria, com enfrentamento da tese jurídica que a envolve, 

deu-se, na verdade, o prequestionamento implícito das regras suscitadas pela parte, o que per se, segundo orientação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é suficiente à admissão de recursos outros, o que afasta a incidência da Súmula n. 
98 daquela Corte Superior. A respeito: EREsp 155621/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/1999, DJ 13/09/1999, p. 37; AgRg no REsp 1219227/PR, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 23/03/2011. 

4. Embargos de declaração rejeitados. Condenação da embargante em multa de 1% sobre o valor da causa atualizado. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante ao pagamento de 

multa no patamar de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045171-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045171-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE EMBU SP 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00638-0 1 Vr EMBU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - DECISÃO - 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO - PROPÓSITO RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO.  

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie, a teor das alegações suscitadas pela embargante, cuja conduta expressa manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, que enseja a aplicação da multa de que trata o artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do CPC. 

Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 970380/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 17/02/2011.  

3. Embargos de declaração rejeitados. Condenação da embargante em multa de 1% sobre o valor da causa atualizado.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante ao pagamento de 

multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046679-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046679-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL ESTANCIA TURISTICA DE EMBU 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00638-1 A Vr EMBU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - DECISÃO - 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO - PROPÓSITO RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 
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1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie, a teor das alegações suscitadas pela embargante, cuja conduta expressa manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, que enseja a aplicação da multa de que trata o artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do CPC. 

Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 970380/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 17/02/2011. 

3. Não há necessidade, na hipótese, de prequestionamento de dispositivos legais supostamente não apreciados pela 

decisão recorrida, haja vista que, tal como restou decidida a matéria, com enfrentamento da tese jurídica que a envolve, 

deu-se, na verdade, o prequestionamento implícito das regras suscitadas pela parte, o que per se, segundo orientação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é suficiente à admissão de recursos outros, o que afasta a incidência da Súmula n. 

98 daquela Corte Superior. A respeito: EREsp 155621/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/1999, DJ 13/09/1999, p. 37; AgRg no REsp 1219227/PR, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 23/03/2011. 
4. Embargos de declaração rejeitados. Condenação da embargante em multa de 1% sobre o valor da causa atualizado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante ao pagamento de 

multa no patamar de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007210-38.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007210-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUREA D LEONEL RIBEIRO DE PAULA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outros 

 
: DANIELE CAMPOS FERNANDES 

 
: CYNTHIA LANNA FERREIRA 

 
: ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXERCÍCIO DA ADVOCACIA - 

ATENDIMENTO EM AGÊNCIAS DO INSS - LIMITAÇÃO À QUANTIDADE DE REQUERIMENTOS - 

EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO PRÉVIO COM HORA MARCADA - GARANTIAS CONSTITUCIONAIS 
PRESERVADAS - LEGALIDADE OBSERVADA. 

1 - O legislador arquitetou em princípio constitucional a indispensabilidade e imunidade do advogado, segundo a dicção 

do artigo 133 da Constituição Federal, que, contudo, em melhor e mais acurada interpretação, leva-nos à conclusão de 

que tais garantias dirigem-se, exclusivamente, a sua atuação junto à Justiça, não compreendendo atividades voltadas ao 

âmbito administrativo. 

2 - A Lei nº 8.213/91, artigo 109, e o Decreto n. 3048/99, artigos 156 a 159, versam sobre o pagamento de benefício, 

por meio de procurador do beneficiário, com algumas restrições, que não implica afirmar que se tratam de obstáculos 

opostos ao atendimento do procurador, com esteio na Resolução nº 06/2006-Presidência do INSS. 

3 - Inexistência nos autos de prova de violação a direito líquido e certo a ser amparado, faltando, assim, fundamentos 

fáticos e jurídicos autorizadores da concessão da segurança pleiteada, sendo certo que eventuais regras de organização 

do atendimento na autarquia em questão não configuram, em tese, violação a direito, pois é providência que visa ao 

tratamento igualitário de todos os segurados, representados ou não. 

4 - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, às quais se dá provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Consuelo 

Yoshida que lhes negava provimento. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010381-03.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010381-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183/187 

EMBARGANTE : INTERCAR VOCAL MOTORS COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES. 

PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado. 

3. Desnecessário também o prequestionamento, pois o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 
tal requisito é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida pelo recorrente. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011106-89.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011106-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : BANCO TRICURY S/A 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CSLL - ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS - POSSIBILIDADE 

- DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS. 

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Corte. 

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. 

Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 

557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é 
motivo bastante para sua interposição. 
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3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012400-79.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012400-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BANCO CARREFOUR S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSLL - MP Nº 413/08 - Lei Nº 11.727/08 - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - SUJEITO PASSIVO - 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - VIOLAÇÃO - NÃO CONFIGURADA. 

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida 

no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

2. A CSLL, como as demais contribuições sociais, deve observância aos princípios que fundamentam o Sistema 

Tributário Nacional. 

3. Ao pretender a justa participação dos contribuintes, deve a norma tributária utilizar-se de critérios objetivos e 

pertinentes, privilegiando os disponibilizados pelo Legislador constituinte. 
4. São sujeitos passivos da contribuição em epígrafe, com alíquota de 15% (quinze por cento), as pessoas jurídicas de 

seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar 

nº 105/01, ou seja, as instituições vinculadas ao Sistema Financeiro Nacional. 

5. Resguardado o princípio da isonomia com o tratamento diferenciado dispensado às instituições financeiras. O fator 

de descrímin da atividade econômica encontra respaldo no artigo 195, § 9º da CF. 

6. A MP nº 413/08, convertida na Lei nº 11.727/08 não regulamentou o inciso I do art. 195, alterado pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, tão-somente promoveu modificações na alíquota da CSLL, o que não caracteriza regulação da 

matéria, não se configurando a ilegalidade apontada e consequentemente não se aplica a vedação do artigo 246 da CF. 

7. Encontra-se vencida a discussão relacionada à possibilidade de medida provisória tratar de matéria tributária. A 

apreciação da "urgência" e "relevância" tiveram reconhecido seu caráter político entregue ao discricionarismo do 

Executivo e do Congresso Nacional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por 

interposta e julgar prejudicada a apelação do impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012656-22.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012656-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MARITIMA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSLL - MP Nº 413/08 - LEI Nº 11.727/08 - PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - VIOLAÇÃO - 

NÃO CONFIGURADA. 

1. A CSLL, como as demais contribuições sociais, deve observância aos princípios que fundamentam o Sistema 

Tributário Nacional. 

2. Ao pretender a justa participação dos contribuintes, deve a norma tributária utilizar-se de critérios objetivos e 

pertinentes, privilegiando os disponibilizados pelo Legislador constituinte. 
3. São sujeitos passivos da contribuição em epígrafe, com alíquota de 15% (quinze por cento), as pessoas jurídicas de 

seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar 

nº 105/01. 

4. Resguardado o princípio da isonomia com o tratamento diferenciado dispensado às instituições financeiras. O fator 

de descrímin da atividade econômica encontra respaldo no artigo 195, § 9º da CF. 

5. A cobrança da CSLL com alíquota de 15%, de acordo com a Lei nº 11.727/08 atende ao preceito constitucional 

inserto no art. 195, parágrafo 6º da Constituição Federal, já que decorridos mais de noventa dias, contados da data da 

edição da medida provisória, não ocorrendo, destarte, violação aos princípio da anterioridade e da irretroatividade. 

6. A MP nº 413/08, convertida na Lei nº 11.727/08 não regulamentou o inciso I do art. 195, alterado pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, tão-somente promoveu modificações na alíquota da CSLL, o que não caracteriza regulação da 

matéria, não se configurando a ilegalidade apontada e consequentemente não se aplica a vedação do artigo 246 da CF. 

7. Encontra-se vencida a discussão relacionada à possibilidade de medida provisória tratar de matéria tributária. A 

apreciação da "urgência" e "relevância" tiveram reconhecido seu caráter político entregue ao discricionarismo do 

Executivo e do Congresso Nacional. 

8. Referibilidade das contribuições sociais incidentes sobre o faturamento e lucro está presente no benefício geral a toda 

a sociedade. Aplicação do princípio da solidariedade social e interpretação do artigo 195, I da CF. 

9. A inexistência ou incongruência das razões que constaram na exposição de motivos da Medida Provisória n.º 413/08 
- quais sejam a necessidade de se fazer frente a perda de arrecadação tributária - é irrelevante para o fim de se 

determinar a constitucionalidade da norma, ainda porque o Congresso Nacional, no processo de conversão da MP em 

lei, não está vinculado às razões do Poder Executivo, exercitando sua função constitucional de forma autônoma e 

independente. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015333-25.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015333-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : TOKIO MARINE SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO e outro 

 
: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO 

 
: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CSLL - ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS - POSSIBILIDADE 

- DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS. 
1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Corte. 

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. 

Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 

557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é 

motivo bastante para sua interposição. 
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3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015339-32.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015339-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A e outro 

 
: TOYOTA LEASING DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSLL - MP nº 413/08 - Lei nº 11.727/08 - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - SUJEITO PASSIVO - 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - VIOLAÇÃO - NÃO CONFIGURADA. 

1. A CSLL, como as demais contribuições sociais, deve observância aos princípios que fundamentam o Sistema 

Tributário Nacional. 

2. Ao pretender a justa participação dos contribuintes, deve a norma tributária utilizar-se de critérios objetivos e 

pertinentes, privilegiando os disponibilizados pelo Legislador constituinte. 

3. São sujeitos passivos da contribuição em epígrafe, com alíquota de 15% (quinze por cento), as pessoas jurídicas de 

seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar 
nº 105/01, ou seja, as instituições vinculadas ao Sistema Financeiro Nacional. 

4. Resguardado o princípio da isonomia com o tratamento diferenciado dispensado às instituições financeiras. O fator 

de descrímin da atividade econômica encontra respaldo no artigo 195, § 9º da CF. 

5. A cobrança da CSLL com alíquota de 15%, de acordo com a Lei nº 11.727/08 atende ao preceito constitucional 

inserto no art. 195, parágrafo 6º da Constituição Federal, já que decorridos mais de noventa dias, contados da data da 

edição da medida provisória, não ocorrendo, destarte, violação aos princípio da anterioridade e da irretroatividade. 

6. A MP nº 413/08, convertida na Lei nº 11.727/08 não regulamentou o inciso I do art. 195, alterado pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, tão-somente promoveu modificações na alíquota da CSLL, o que não caracteriza regulação da 

matéria, não se configurando a ilegalidade apontada e consequentemente não se aplica a vedação do artigo 246 da CF. 

7. Encontra-se vencida a discussão relacionada à possibilidade de medida provisória tratar de matéria tributária. A 

apreciação da "urgência" e "relevância" tiveram reconhecido seu caráter político entregue ao discricionarismo do 

Executivo e do Congresso Nacional. 

8. Referibilidade das contribuições sociais incidentes sobre o faturamento e lucro está presente no benefício geral a toda 

a sociedade. Aplicação do princípio da solidariedade social e interpretação do artigo 195, I da CF. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016582-11.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016582-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : FRANCISCO WALDEIR DE SENA 
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ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.473/480 

INTERESSADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017584-16.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017584-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CLAUDIO MALPICA e outro 

 
: JOSE DE SA 

ADVOGADO : FLÁVIO LUÍS PETRI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRECEDENTE DO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA 

DE RESERVA DE PLENÁRIO. OMISSÃO NÃO DETECTADA. 

1- Os Tribunais Inferiores estão compelidos a apreciar a matéria que lhes é submetida à luz dos precedentes firmados 

em sede de recurso representativo da controvérsia. 

2- O tema de adequação ou não da tese jurídica há de ser dirimido nos órgãos jurisdicionais aos quais é dada a 

prerrogativa de uniformizar a matéria em questão, não cabendo a esta Corte decidir a respeito do acerto ou não dos 

precedentes firmados nas instâncias superiores. 

3- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018693-65.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018693-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : UNIMED SEGUROS SAUDE S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSLL - MP Nº 413/08 - LEI Nº 11.727/08 - PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - VIOLAÇÃO - 

NÃO CONFIGURADA. 

1. A CSLL, como as demais contribuições sociais, deve observância aos princípios que fundamentam o Sistema 

Tributário Nacional. 

2. Ao pretender a justa participação dos contribuintes, deve a norma tributária utilizar-se de critérios objetivos e 

pertinentes, privilegiando os disponibilizados pelo Legislador constituinte. 

3. São sujeitos passivos da contribuição em epígrafe, com alíquota de 15% (quinze por cento), as pessoas jurídicas de 

seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar 

nº 105/01. 
4. Resguardado o princípio da isonomia com o tratamento diferenciado dispensado às instituições financeiras. O fator 

de descrímin da atividade econômica encontra respaldo no artigo 195, § 9º da CF. 

5. A cobrança da CSLL com alíquota de 15%, de acordo com a Lei nº 11.727/08 atende ao preceito constitucional 

inserto no art. 195, parágrafo 6º da Constituição Federal, já que decorridos mais de noventa dias, contados da data da 

edição da medida provisória, não ocorrendo, destarte, violação aos princípio da anterioridade e da irretroatividade. 

6. A MP nº 413/08, convertida na Lei nº 11.727/08 não regulamentou o inciso I do art. 195, alterado pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, tão-somente promoveu modificações na alíquota da CSLL, o que não caracteriza regulação da 

matéria, não se configurando a ilegalidade apontada e consequentemente não se aplica a vedação do artigo 246 da CF. 

7. Encontra-se vencida a discussão relacionada à possibilidade de medida provisória tratar de matéria tributária. A 

apreciação da "urgência" e "relevância" tiveram reconhecido seu caráter político entregue ao discricionarismo do 

Executivo e do Congresso Nacional. 

8. Referibilidade das contribuições sociais incidentes sobre o faturamento e lucro está presente no benefício geral a toda 

a sociedade. Aplicação do princípio da solidariedade social e interpretação do artigo 195, I da CF. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020187-62.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020187-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JONAS ROSA 

ADVOGADO : JONAS ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXERCÍCIO DA ADVOCACIA - 

ATENDIMENTO EM AGÊNCIAS DO INSS - LIMITAÇÃO À QUANTIDADE DE REQUERIMENTOS - 

EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO PRÉVIO COM HORA MARCADA - GARANTIAS CONSTITUCIONAIS 

PRESERVADAS - LEGALIDADE OBSERVADA. 

1 - O legislador arquitetou em princípio constitucional a indispensabilidade e imunidade do advogado, segundo a dicção 

do artigo 133 da Constituição Federal, que, contudo, em melhor e mais acurada interpretação, leva-nos à conclusão de 
que tais garantias dirigem-se, exclusivamente, a sua atuação junto à Justiça, não compreendendo atividades voltadas ao 

âmbito administrativo. 
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2 - A Lei nº 8.213/91, artigo 109, e o Decreto n. 3048/99, artigos 156 a 159, versam sobre o pagamento de benefício, 

por meio de procurador do beneficiário, com algumas restrições, que não implica afirmar que se tratam de obstáculos 

opostos ao atendimento do procurador, com esteio na Resolução nº 06/2006-Presidência do INSS. 

3 - Inexistência nos autos de prova de violação a direito líquido e certo a ser amparado, faltando, assim, fundamentos 

fáticos e jurídicos autorizadores da concessão da segurança pleiteada, sendo certo que eventuais regras de organização 

do atendimento na autarquia em questão não configuram, em tese, violação a direito, pois é providência que visa ao 

tratamento igualitário de todos os segurados, representados ou não. 

4 - Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhes dava 

parcial provimento para que os autores se submetam à retirada de senhas. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009551-22.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.009551-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SUELI CONCEICAO DE JESUS 

ADVOGADO : LIZE SCHNEIDER DE JESUS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. EXTRATOS DE CONTA POUPANÇA . VIABILIDADE. 

ARTIGO 844, II DO CPC. CONTA ENCERRADA ANTERIORMENTE AO PERÍODO POSTULADO. 

1. Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Turma julgadora, a instrução da inicial, com os 

documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte autora, a 

fim de demonstrar a existência do direito pleiteado. 

2. Cabível, porém, o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pela requerente, a fim de obter 

os extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o recebimento 

da correção monetária. 

3. O artigo 844, II do Código de Processo Civil define as hipóteses de cabimento da ação cautelar de exibição judicial 

de documento ou coisa, podendo ser movida contra terceiro que o tenha sob sua guarda, sobretudo na qualidade de 

administrador de bens alheios. No caso sob apreciação, à Caixa Econômica Federal compete manter e administrar os 

valores depositados pelos clientes, cabendo-lhe, dessa forma, a conservação de todos os dados e documentos relativos a 

esses clientes, devendo zelar, ainda, pelo sigilo das informações. 
4. No caso vertente não é razoável exigir-se da instituição financeira a apresentação de extratos de período posterior ao 

encerramento da conta. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000113-18.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000113-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ABRAAO DE ALMEIDA PINTO 
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ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ 

 
: MARCOS ROGERIO SCIOLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.56/59v 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000845-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000845-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : KLEOMAR GESSO LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018070-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REAPRECIAÇÃO - ARTIGO 543-C, § 7º, II, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

TRIBUTÁRIO - INDISPONIBILIDADE DE BENS - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA - 

BACENJUD - ARTIGOS 11, I, LEI 6.830/80, 185-A DO CTN E 655-A DO CPC - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES DO STJ. 
1- Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2- Bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada pelo sistema BACENJUD. Possibilidade. Decisão 

agravada proferida posteriormente a data de 21 de janeiro de 2007. Lei nº11.382/2006. Aplicação dos artigos 11, I, da 

Lei 6.830/80, 185-A do CTN e 655-A do CPC. 

3- Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1168198/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T, DJE: 06/06/2010. 

4- Agravo de instrumento a que se dá provimento. Artigo 543-C, §7º, II, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004571-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004571-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIO DELGATTO 

ADVOGADO : MARIO ROBERTO DELGATTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.048838-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REAPRECIAÇÃO - ARTIGO 543-C, § 7º, II, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

TRIBUTÁRIO - INDISPONIBILIDADE DE BENS - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA - 

BACENJUD - ARTIGOS 11, I, LEI 6.830/80, 185-A DO CTN E 655-A DO CPC - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES DO STJ. 

1- Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2- Bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada pelo sistema BACENJUD. Possibilidade. Decisão 
agravada proferida posteriormente a data de 21 de janeiro de 2007. Lei nº11.382/2006. Aplicação dos artigos 11, I, da 

Lei 6.830/80, 185-A do CTN e 655-A do CPC. 

3- Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1168198/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T, DJE: 06/06/2010. 

4- Agravo de instrumento a que se dá provimento. Artigo 543-C, §7º, II, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006416-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006416-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLAUDIO RUBENS CONSTANTINO e outro 

 
: SERGIO DIOGO GIANNINI JUNIOR 

PARTE RE' : ACOGERAL IMP/ IND/ E COM/ DE ACO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 92.05.06766-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REAPRECIAÇÃO - ARTIGO 543-C, § 7º, II, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

TRIBUTÁRIO - INDISPONIBILIDADE DE BENS - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA - 

BACENJUD - ARTIGOS 11, I, LEI 6.830/80, 185-A DO CTN E 655-A DO CPC - POSSIBILIDADE - 
PRECEDENTES DO STJ. 

1- Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2- Bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada pelo sistema BACENJUD. Possibilidade. Decisão 

agravada proferida posteriormente a data de 21 de janeiro de 2007. Lei nº11.382/2006. Aplicação dos artigos 11, I, da 

Lei 6.830/80, 185-A do CTN e 655-A do CPC. 

3- Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1168198/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T, DJE: 06/06/2010. 

4- Agravo de instrumento a que se dá provimento. Artigo 543-C, §7º, II, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
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RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006827-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006827-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : J M F COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: FRANCISCO OSVALDO VERGAMINI 

 
: JOSE MAURICIO FARIA 

 
: JURANITO CRUZ RODRIGUES 

 
: ANTONIO DIVINO MATEUS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.19300-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REAPRECIAÇÃO - ARTIGO 543-C, § 7º, II, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 
TRIBUTÁRIO - INDISPONIBILIDADE DE BENS - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA - 

BACENJUD - ARTIGOS 11, I, LEI 6.830/80, 185-A DO CTN E 655-A DO CPC - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES DO STJ. 

1- Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2- Bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada pelo sistema BACENJUD. Possibilidade. Decisão 

agravada proferida posteriormente a data de 21 de janeiro de 2007. Lei nº11.382/2006. Aplicação dos artigos 11, I, da 

Lei 6.830/80, 185-A do CTN e 655-A do CPC. 

3- Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1168198/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T, DJE: 06/06/2010. 

4- Agravo de instrumento a que se dá provimento. Artigo 543-C, §7º, II, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009472-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009472-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CASA DE CARNES CORONEL MARCONDES LTDA e outro 

 
: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.007356-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REAPRECIAÇÃO - ARTIGO 543-C, § 7º, II, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

TRIBUTÁRIO - INDISPONIBILIDADE DE BENS - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA - 

BACENJUD - ARTIGOS 11, I, LEI 6.830/80, 185-A DO CTN E 655-A DO CPC - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES DO STJ. 

1- Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 
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2- Bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada pelo sistema BACENJUD. Possibilidade. Decisão 

agravada proferida posteriormente a data de 21 de janeiro de 2007. Lei nº11.382/2006. Aplicação dos artigos 11, I, da 

Lei 6.830/80, 185-A do CTN e 655-A do CPC. 

3- Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1168198/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T, DJE: 06/06/2010. 

4- Agravo de instrumento a que se dá provimento. Artigo 543-C, §7º, II, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014428-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014428-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LASER GRAFICS S/A e outros 

 
: JAIME ESTEVAN JAJAM FIORES 

 
: CARLOS JOSE MIGUEL DE LEMOS 

 
: SEBASTIAO JULIO BARIZON DE LEMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.25879-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REAPRECIAÇÃO - ARTIGO 543-C, § 7º, II, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

TRIBUTÁRIO - INDISPONIBILIDADE DE BENS - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA - 

BACENJUD - ARTIGOS 11, I, LEI 6.830/80, 185-A DO CTN E 655-A DO CPC - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES DO STJ. 

1- Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2- Bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada pelo sistema BACENJUD. Possibilidade. Decisão 
agravada proferida posteriormente a data de 21 de janeiro de 2007. Lei nº11.382/2006. Aplicação dos artigos 11, I, da 

Lei 6.830/80, 185-A do CTN e 655-A do CPC. 

3- Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1168198/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T, DJE: 06/06/2010. 

4- Agravo de instrumento a que se dá provimento. Artigo 543-C, §7º, II, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015637-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015637-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAO BATISTA DE SOUZA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2003.61.07.006715-8 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

REAPRECIAÇÃO - ARTIGO 543-C, § 7º, II, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

TRIBUTÁRIO - INDISPONIBILIDADE DE BENS - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA - 

BACENJUD - ARTIGOS 11, I, LEI 6.830/80, 185-A DO CTN E 655-A DO CPC - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES DO STJ. 

1- Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2- Bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada pelo sistema BACENJUD. Possibilidade. Decisão 

agravada proferida posteriormente a data de 21 de janeiro de 2007. Lei nº11.382/2006. Aplicação dos artigos 11, I, da 

Lei 6.830/80, 185-A do CTN e 655-A do CPC. 

3- Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1168198/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T, DJE: 06/06/2010. 
4- Agravo de instrumento a que se dá provimento. Artigo 543-C, §7º, II, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037196-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037196-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : VECO DO BRASIL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.05.015819-4 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

REAPRECIAÇÃO - ARTIGO 543-C, § 7º, II, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 
TRIBUTÁRIO - INDISPONIBILIDADE DE BENS - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA - 

BACENJUD - ARTIGOS 11, I, LEI 6.830/80, 185-A DO CTN E 655-A DO CPC - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES DO STJ. 

1- Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2- Bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada pelo sistema BACENJUD. Possibilidade. Decisão 

agravada proferida posteriormente a data de 21 de janeiro de 2007. Lei nº11.382/2006. Aplicação dos artigos 11, I, da 

Lei 6.830/80, 185-A do CTN e 655-A do CPC. 

3- Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1168198/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T, DJE: 06/06/2010. 

4- Agravo de instrumento a que nega provimento. Artigo 543-C, §7º, II, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041127-78.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.041127-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/96v 

INTERESSADO : FLOBERT COML/ DE ACO E FERRO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.05.003827-5 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015677-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015677-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE HORTOLANDIA SP 

ADVOGADO : VERNICE KEICO ASAHARA 

No. ORIG. : 05.00.00642-9 1 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - DECISÃO - 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO - PROPÓSITO RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie, a teor das alegações suscitadas pela embargante, cuja conduta expressa manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, que enseja a aplicação da multa de que trata o artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do CPC. 

Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 970380/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 17/02/2011. 

3. Não há necessidade, na hipótese, de prequestionamento de dispositivos legais supostamente não apreciados pela 

decisão recorrida, haja vista que, tal como restou decidida a matéria, com enfrentamento da tese jurídica que a envolve, 
deu-se, na verdade, o prequestionamento implícito das regras suscitadas pela parte, o que per se, segundo orientação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é suficiente à admissão de recursos outros, o que afasta a incidência da Súmula n. 

98 daquela Corte Superior. A respeito: EREsp 155621/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/1999, DJ 13/09/1999, p. 37; AgRg no REsp 1219227/PR, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 23/03/2011. 

4. Embargos de declaração rejeitados. Condenação da embargante em multa de 1% sobre o valor da causa atualizado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante ao pagamento de 

multa no patamar de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037959-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037959-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL SP 

ADVOGADO : NELSON SANTANDER 

No. ORIG. : 08.00.00042-7 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - DECISÃO - 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO - PROPÓSITO RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie, a teor das alegações suscitadas pela embargante, cuja conduta expressa manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, que enseja a aplicação da multa de que trata o artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do CPC. 

Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 970380/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 17/02/2011. 
3. Não há necessidade, na hipótese, de prequestionamento de dispositivos legais supostamente não apreciados pela 

decisão recorrida, haja vista que, tal como restou decidida a matéria, com enfrentamento da tese jurídica que a envolve, 

deu-se, na verdade, o prequestionamento implícito das regras suscitadas pela parte, o que per se, segundo orientação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é suficiente à admissão de recursos outros, o que afasta a incidência da Súmula n. 

98 daquela Corte Superior. A respeito: EREsp 155621/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/1999, DJ 13/09/1999, p. 37; AgRg no REsp 1219227/PR, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 23/03/2011. 

4. Embargos de declaração rejeitados. Condenação da embargante em multa de 1% sobre o valor da causa atualizado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante ao pagamento de 

multa no patamar de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005449-35.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005449-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
BMD S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS em liquidação 

extrajudicial 
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ADVOGADO : BRUNO FRANCHI BRITO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO LIQUIDO - BASE DE CÁLCULO - INCIDÊNCIA - LEI Nº 9.316/96 - CONSTITUCIONALIDADE 

1. A Lei 7.689/88 que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, estabelecia em seu artigo 2º que 

a base de cálculo da contribuição seria o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto sobre a 

renda. 

2. A Lei nº 9.316/96 vedou a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para a apuração do 

lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição. 

3. De um modo geral, os tributos incidentes sobre acréscimo patrimonial podem ser contabilmente tratados como parte 

do próprio acréscimo. 

4. A matéria atinente às deduções está reservada à lei. É verdade que nada impediria ao legislador a inclusão da verba 

destinada à contribuição social sobre o lucro como parcela a deduzir na base de cálculo do tributo. Porém esta não foi a 

opção legislativa, que vedou referida dedução expressamente. Na prática, enquanto a verba relativa à contribuição 

social sobre o lucro não for efetivamente recolhida, ela não se encontra à disposição do Fisco, mas sim como parte 

integrante do patrimônio do contribuinte. 

5. O critério legislativo adotado para a dedução questionada não atinge qualquer princípio constitucional tributário. 
6. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013447-54.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013447-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : OWENS ILLINOIS DO BRASIL IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OSORIO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00134475420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 149, §2º, INCISO I, CF. PEDIDO DE 
RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE QUANTO À CSLL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM 

PRECEDENTES DO STF E DESTA E. CORTE. 

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STF e desta E. Turma. 

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. 

Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 

557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é 

motivo bastante para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016277-90.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016277-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WILSON AUGUSTO TESORE 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00162779020094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS - SUBSISTÊNCIA.  

1- As razões ventiladas no agravo é incapaz de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do STJ e 

desta E. turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a 

decisão recorrida se apóia.  

2- Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016422-49.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016422-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LENISE DOMINIQUE HAITER DE FIGUEIREDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00164224920094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CSLL - ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS PARA AS 

INSITUIÇÕES FINANCEIRAS - POSSIBILIDADE - DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E 

TRIBUNAIS. 

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 
precedentes do STJ e desta E. Corte. 

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 

bastante para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018774-77.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018774-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANGEL CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : DANGEL CANDIDO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00187747720094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXERCÍCIO DA ADVOCACIA - 

ATENDIMENTO EM AGÊNCIAS DO INSS - LIMITAÇÃO À QUANTIDADE DE REQUERIMENTOS - 

EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO PRÉVIO COM HORA MARCADA - EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE 

PROCURAÇÃO PARA CARGA DOS AUTOS - IN 57/01 - GARANTIAS CONSTITUCIONAIS PRESERVADAS - 

LEGALIDADE OBSERVADA. 

1 - Agravo retido não conhecido, considerando o disposto no § 1º do art. 523 do CPC. 
2 - O legislador arquitetou em princípio constitucional a indispensabilidade e imunidade do advogado, segundo a dicção 

do artigo 133 da Constituição Federal, que, contudo, em melhor e mais acurada interpretação, leva-nos à conclusão de 

que tais garantias dirigem-se, exclusivamente, a sua atuação junto à Justiça, não compreendendo atividades voltadas ao 

âmbito administrativo. 

3 - A Lei nº 8.213/91, artigo 109, e o Decreto n. 3048/99, artigos 156 a 159, versam sobre o pagamento de benefício, 

por meio de procurador do beneficiário, com algumas restrições, que não implica afirmar que se tratam de obstáculos 

opostos ao atendimento do procurador, com esteio na Resolução nº 06/2006-Presidência do INSS. 

4 - Inexistência nos autos de prova de violação a direito líquido e certo a ser amparado, faltando, assim, fundamentos 

fáticos e jurídicos autorizadores da concessão da segurança pleiteada, sendo certo que eventuais regras de organização 

do atendimento na autarquia em questão não configuram, em tese, violação a direito, pois é providência que visa ao 

tratamento igualitário de todos os segurados, representados ou não.  

5 - Quanto à exigência de apresentação de procuração para carga dos autos de processo administrativo, nos termos da 

Instrução Normativa nº 57/01, não se trata de exigência feita somente ao advogado. Lembremos que no presente caso 

estamos a tratar de outorga de mandato para o qual a atuação do advogado não é imprescindível, muito pelo contrário, o 

próprio beneficiário possui o direito de postular administrativamente qualquer benefício. Saliente-se, ademais, que o ato 

impugnado emanou de autarquia previdenciária, ou seja, órgão público voltado ao atendimento de forma direta e 

imediata a uma imensa massa de usuários oriundos dos mais diversos segmentos sociais, onde há forte pressão pelo 

atendimento eficiente, o qual, reafirme-se, é voltado a ter como norma geral a inexistência de qualquer tipo de 
intermediário. Assim, há necessidade de criação de rotinas administrativas que sejam eficazes e que agreguem 

segurança aos órgãos públicos, como o fez o INSS através da edição da IN 57/01.  

6 - Apelação e remessa oficial providas. Agravo retido não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a 

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhes dava parcial provimento, para que o autor se submeta à retirada de 

senhas. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008001-64.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.008001-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 
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APELANTE : USINA SAO MARTINHO S/A 

ADVOGADO : HORACIO VILLEN NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00080016420094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CPMF. ALÍQUOTA DE 0,38%. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 42/03. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 

1- As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STF. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apóia, carece, o recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007922-34.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007922-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARILSON COUTO MARTINS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00079223420094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - IMPOSTO DE RENDA - 

ESTABILIDADE CIPA. 

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. O pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória, 

decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador, é isento do imposto de renda, a teor do disposto no 

artigo 6º, V, da Lei 7.713/88. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em pacífica jurisprudência a respeito da matéria trazida 

aos autos.  

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000106-80.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.000106-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/94v 

INTERESSADO : ANDREIA MARIA HONORIO -ME 

No. ORIG. : 00001068020094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035178-54.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.035178-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GILBERTO SILBERSCHMIDT e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00351785420094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico. 

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3. 181/99 e na superveniente 

Portaria nº 1.017/2002, atos infra-legais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C. STJ e da Sexta Turma 

deste Tribunal. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 
respeito da matéria trazida aos autos. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003520-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003520-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168/174 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS MONACCI 

ADVOGADO : ANTONIO BERGAMO ANDRADE e outro 

INTERESSADO : JEFFERSON PETRUS BERLOFFE 

 
: GUSTAVO ADOLFO ARBIZU 

 
: CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

 
: SIBRA MAR COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.029091-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004071-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004071-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/96v 

INTERESSADO : ALEXANDRE TADEU CLARO 

 
: ATC ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 05.00.00073-5 A Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005353-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005353-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/154 

INTERESSADO : PANIFICADORA ROBERTINA LTDA e outros 

 
: CLAUDIO CONCEICAO DE ANDRADE 

 
: JOSE GILVAN DE FREITA 

 
: JOSE INACIO ANSELMO 

 
: CARLOS EDUARDO OFFENSTEIN 

 
: VALDEMIRO BANDEIRA DE OLIVEIRA 

 
: DARCIO D OLIVEIRA 

 
: JOSE RAMOS DA SILVA 

INTERESSADO : HENRIQUE PERINI NETO e outro 

 
: ERICA ALVES PRUDENCIO MILANI 

ADVOGADO : PAULO CESAR DINIZ DO NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00126636420054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005355-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005355-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.265/269v 

INTERESSADO : JOACI TEIXEIRA COSTA 

 
: CARLOS ALBERTO ALFONSO 

INTERESSADO : EDUARDO HECTOR BAYONES e outro 
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: CARLOS LEON CHAGUE 

ADVOGADO : VIVIANE CRISTINA FRANCO e outro 

INTERESSADO : JOCA COM/ DE COMPONENTES LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00724457020034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008525-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008525-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/87v 

INTERESSADO : JOAO ALBERTO YEGH 

 
: SANTOS ANJOS TRANSPORTES LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00066982819994036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00142 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013094-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013094-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FABIOLA SORAYA HERRERA FARIAS 

ADVOGADO : HENRIQUE RATTO RESENDE e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : VICTOR SIMOES DOS SANTOS MENDES 

ADVOGADO : FABIO DE CARVALHO CHIQUETTE 

PARTE RE' : CDI MUSIC LTDA e outro 

 
: OLGA SUELY BRANDOLIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00095319120084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557, §1º-A, DO CPC - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PEDIDO DE EXCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 
somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026185-07.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.026185-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MINERACAO BODOQUENA S/A 

ADVOGADO : JAYME FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

AGRAVADO : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A ENERSUL 

ADVOGADO : PAULO TADEU HAENDCHEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018334620094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - 

MAJORAÇÃO DE TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA - REPETIÇÃO DOS VALORES - EXCLUSÃO DA 
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ANEEL DO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - REMESSA PARA O JUÍZO ESTADUAL - AUSÊNCIA DE 

ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em 

ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário com o fim de obter declaração de inexigibilidade da 

majoração da tarifa de energia elétrica, com a repetição dos valores pagos a maior, excluiu a ANEEL do pólo passivo da 

ação, declinou da competência para processar e julgar o feito e determinou a remessa dos autos para o Juízo de Direito 

da Comarca de Bela Vista - MS. 

3. Precedente do C. STJ (AgRg no REsp 657.541/AL, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 

23.4.2009, DJe 8.5.2009.) 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028364-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028364-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RESTAURANTE E ROTISSERIE RODOBIFF LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00040462920044036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. No presente caso, a executada teve sua falência decretada. Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da 
execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de 

falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033351-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033351-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DROGARIA SIDNEY BRASIL LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCELO RENATO PAGOTTO EUZEBIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00012-5 A Vr MAUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557, §1º-A, DO CPC- PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - INCLUSÃO DE UM DOS SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DO FEITO - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO 
PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Configura-se, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, impondo-se a inclusão do sócio responsável 

no pólo passivo da execução fiscal 

3. Da análise da ficha cadastral da JUCESP (fl. 07/09) extrai-se que Guerino Orsi foi admitido no quadro societário da 

empresa na qualidade de sócio "assinando pela empresa" somente em 10/04/03, razão pela qual não responde pelos 

débitos porquanto anteriores a sua gestão. 

4.Por outro lado, Marcio Luis Orsi ingressou no quadro societário da empresa em 28/10/99 na qualidade de sócio 

administrador "assinando pela empresa" não havendo notícia de sua saída, razão pela qual responde tão-somente pelos 

débitos contemporâneos a sua gestão, ou seja, os havidos a partir de 28/10/99. 

5. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035456-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035456-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 98.00.02495-9 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS. VERIFICADA A 

PRESENÇA DE ÍNDICIOS DE CONFUSÃO PATRIMONIAL E FRAUDE. ART. 133 DO CTN C.C ART. 50 DO 

CC.  

I - Nos termos do artigo 133 do Código Tributário Nacional, a sucessão de empresas autoriza a responsabilização do 

sucessor. Da mesma forma, o art. 50 do Código Civil, autoriza a desconsideração da personalidade jurídica em caso de 

abuso da personalidade jurídica verificada em razão da confusão patrimonial  

II- Na espécie, existem fortes indícios de confusão patrimonial entre a sociedade executada - Frigorífico Avícola Tanabi 

Ltda e a agravante Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda, como forma de se furtar às exigências tributárias, 

porquanto restou demonstrado que a sociedade agravante, embora tenha locado prédio de terceiro, exerce o mesmo 

objeto da empresa executada, e utiliza-se, a preço simbólico, das mesmas instalações e máquinas.  

III- Vislumbra-se, também, a presença de indícios de fraude, à medida em que, conforme já decidido nos autos do 

agravo nº 0014098-19.2010.4.03.0000, as diligências realizadas por auditores da Receita Federal constataram que o 

sócio majoritário é pessoa extremamente humilde, e, portanto, não teria capacidade econômica para titularizar quotas 

sociais da empresa agravante, não se compatibilizando a situação constatada com as alegações da agravante.  

IV- À vista de tais indícios, deve ser mantida a inclusão da sociedade agravante no pólo passivo da execução fiscal e, se 

assim o desejar, poderá apresentar embargos oportunamente, mediante o preenchimento das condições legais. 

V- Agravo de Instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035603-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035603-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 96.00.00003-7 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS. VERIFICADA A 

PRESENÇA DE ÍNDICIOS DE CONFUSÃO PATRIMONIAL E FRAUDE. ART. 133 DO CTN C.C ART. 50 DO 

CC. 
I - Nos termos do artigo 133 do Código Tributário Nacional, a sucessão de empresas autoriza a responsabilização do 

sucessor. Da mesma forma, o art. 50 do Código Civil, autoriza a desconsideração da personalidade jurídica em caso de 

abuso da personalidade jurídica verificada em razão da confusão patrimonial 

II- Na espécie, existem fortes indícios de confusão patrimonial entre a sociedade executada - Frigorífico Avícola Tanabi 

Ltda e a agravante Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda, como forma de se furtar às exigências tributárias, 

porquanto restou demonstrado que a sociedade agravante, embora tenha locado prédio de terceiro, exerce o mesmo 

objeto da empresa executada, e utiliza-se, a preço simbólico, das mesmas instalações e máquinas. 

III- Vislumbra-se, também, a presença de indícios de fraude, à medida em que, conforme já decidido nos autos do 

agravo nº 0014098-19.2010.4.03.0000, as diligências realizadas por auditores da Receita Federal constataram que o 

sócio majoritário é pessoa extremamente humilde, e, portanto, não teria capacidade econômica para titularizar quotas 

sociais da empresa agravante, não se compatibilizando a situação constatada com o alegado pela agravante. 

IV- À vista de tais indícios, deve ser mantida a inclusão da sociedade agravante no pólo passivo da execução fiscal e, se 

assim o desejar, poderá apresentar embargos oportunamente, mediante o preenchimento das condições legais. 

IV- Agravo de Instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037914-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037914-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FABRICIO AYRES VILHENA DE FREITAS e outro 

 
: LUIZ CARLOS VILHENA DE FREITAS 

ADVOGADO : JAIRO ASSIS DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CINCO ESTRELAS AVARE VEICULOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00231-1 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
INÉRCIA - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL 

1.A inércia dos agravantes impede o conhecimento do presente recurso, sem embargo de demonstrar a falta de interesse 

superveniente na reforma da decisão impugnada. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038379-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038379-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADVOGADO : TÂNIA INEIA RUIZ MURO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00852448619924036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - PRECLUSÃO CONSUMATIVA 

1.Não há elementos nos autos que demonstrem ter a ora agravante manejado expediente processual cabível em face de 

tal decisão ou situação que justifique não tê-lo feito. Denota-se, pois, a ocorrência de preclusão consumativa. 

2. A agravante não levou o Juízo a quo os fundamentos tecidos no presente recurso no tocante às disposições do art. 

100, § 10, da CF, Resolução n.º 115 do CNJ e Orientação Normativa n.º 04 do CJF. 
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3. É defeso ao Tribunal decidir questões que não foram submetidas ao Juiz da causa, por não ter a parte as levado a sua 

apreciação, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007207-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007207-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARE SP 

ADVOGADO : PAULO BENEDITO GUAZZELLI 

No. ORIG. : 07.00.00235-7 1 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - DECISÃO - 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO - PROPÓSITO RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie, a teor das alegações suscitadas pela embargante, cuja conduta expressa manifesto propósito protelatório dos 
presentes embargos, que enseja a aplicação da multa de que trata o artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do CPC. 

Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 970380/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 17/02/2011. 

3. Não há necessidade, na hipótese, de prequestionamento de dispositivos legais supostamente não apreciados pela 

decisão recorrida, haja vista que, tal como restou decidida a matéria, com enfrentamento da tese jurídica que a envolve, 

deu-se, na verdade, o prequestionamento implícito das regras suscitadas pela parte, o que per se, segundo orientação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é suficiente à admissão de recursos outros, o que afasta a incidência da Súmula n. 

98 daquela Corte Superior. A respeito: EREsp 155621/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/1999, DJ 13/09/1999, p. 37; AgRg no REsp 1219227/PR, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 23/03/2011. 

4. Embargos de declaração rejeitados. Condenação da embargante em multa de 1% sobre o valor da causa atualizado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar os embargantes ao pagamento de 

multa no patamar de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000887-13.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.000887-5/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ABEL BALBO 

ADVOGADO : RAFAEL ALVES GOES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008871320104036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 
DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. No julgamento monocrático do recurso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não se discutiu 

qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não da Lei Complementar nº 118/05, mas tão somente a sua aplicação no 

caso concreto, de modo que não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da República, nem à Súmula 

Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos 

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

3. Portanto, não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

sobretudo em razão da desnecessidade de submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, por não ter ocorrido 

o afastamento da Lei Complementar nº 118/05 por inconstitucionalidade, mas apenas em razão da impossibilidade de 

sua aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, carece, o 

recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001758-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001758-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro 

AGRAVADO : REGULAR SERVICOS ADMINISTRATIVOS PARA TERCEIROS LTDA -ME 

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00087544220054036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL - ARTIGO 557, §1º-A, DO CPC- PROVIMENTO AO RECURSO - EXECUÇÃO FISCAL 

- PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO 

DO FEITO - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA. 
1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Configura-se, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, impondo-se a inclusão do sócio responsável 

no pólo passivo da execução fiscal 

3. Da análise da ficha cadastral da JUCESP (fls. 77/79), extrai-se que já em 1999 o sócio André Luis Simões Baptista 

integrava o quadro societário da empresa na qualidade sócio gerente "assinando pela empresa", retirando-se tão-

somente em 29/10/01, razão pela qual responde pelos débitos objeto do feito, porquanto contemporâneos a sua gestão. 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002650-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002650-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ACOLCHOADOS AMINO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : AILTON INOMATA e outro 

AGRAVADO : SHIGESABURO AMINO e outro 

 
: YATARO AMINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00352777319994036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004652-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004652-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG MANCELI LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00631807820024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 
3. Não possui a presente dívida natureza tributária, vez tratar-se de multa administrativa aplicada por autarquia. Assim, 

para verificar a responsabilidade do sócio, é inaplicável ao caso o artigo 135, III do CTN. 

4. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos 

diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos que 

impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

5. Segundo o artigo 50 do CC/02, somente é permitida a desconsideração da personalidade jurídica em caso de abuso de 

direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial. 

6. O ônus da prova incumbe ao exeqüente. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta, o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos 

de convicção de molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado 

7. Não apresenta o agravante indícios da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados através da sociedade, a 

ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente responsabilização dos sócios, não 

sendo suficiente, para tanto, a certidão do oficial de justiça, informando a não-localização da executada. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004789-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004789-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANGELA MARIA OLIVEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO : REINALDO MARTINS DA SILVA e outro 

AGRAVADO : RENTAL SUL ELETROTECNICA COM/ E LOCADORA LTDA e outro 

PARTE RE' : MARIA APARECIDA OLIVEIRA GUIMARAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00257750320054036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
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2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004796-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004796-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DEVA AZUL CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00101999620074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 
em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode ser exigida em 

sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza 

do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN. 

5. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

6. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
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7. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

8. No presente caso, a executada teve sua falência decretada. Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da 

execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de 

falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004857-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004857-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO SAO CRISTOVAM LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00030321820004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Não possui a presente dívida natureza tributária, vez tratar-se de multa administrativa aplicada por autarquia. Assim, 

para verificar a responsabilidade do sócio, é inaplicável ao caso o artigo 135, III do CTN. 

4. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos 

diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos que 

impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 
5. Segundo o artigo 50 do CC/02, somente é permitida a desconsideração da personalidade jurídica em caso de abuso de 

direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial. 

6. O ônus da prova incumbe ao exeqüente. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta, o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos 

de convicção de molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado 

7. Não apresenta o agravante indícios da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados através da sociedade, a 

ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente responsabilização dos sócios, não 

sendo suficiente, para tanto, a certidão do oficial de justiça, informando a não-localização da executada. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004867-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004867-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GUARANTA AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : WILMA KUMMEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00171141420104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557 DO CPC- NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DE PEÇAS NECESSÁRIAS. 

1.Ausentes cópias integrais de peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao 

agravo de instrumento. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004939-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004939-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SANTO ALBANO EMBALAGENS LTDA e outros 

ADVOGADO : PATRICIA BONO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019986720034036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
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5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005337-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005337-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : STARNET INTERNET SERVICE PROVIDER LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00003-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 
dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008233-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008233-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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AGRAVANTE : ANTONIO SERGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : WALDNEY OLIVEIRA MOREALE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00107065720074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PENHORA PELO SISTEMA BACEN JUD - AUSÊNCIA DE PROVAS - ILEGITIMIDADE 

1. Para a concessão do pedido de constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD é desnecessário o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação 

jurisprudencial concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Precedentes do 

C. STJ (REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON e AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. 

Min. BENEDITO GONÇALVES). 

2. A despeito da insurgência da agravante, não há como se aferir, mormente em sede de cognição sumária, referirem-se 

os valores bloqueados na conta da pessoa jurídica "Antonio Sergio Baptista Advogados Associados" a verbas 

impenhoráveis. 

3. Ao agravante incumbe provar a alegação. A mera referência a fatos, sem a competente demonstração processual, é 

inútil à atividade cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Ademais, o agravante 

não tem legitimidade para pleitear judicialmente a tutela de interesses e direitos titularizados por terceiros. 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

5. Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003133-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003133-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : DANIEL RODRIGUES MONTEIRO MENDES 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ADVOGADO : DANIEL MASSUD NACHEF 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00000-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - DESNECESSIDADE DE FARMACÊUTICO NOS DISPENSÁRIOS DE MEDICAMENTO - 

DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA IMPUGNAÇÃO - 

MULTA. 

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 
precedentes do STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do 

CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos 

quais a decisão recorrida se apóia. 

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 

bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório, a ensejar a aplicação de multa de 

1% do valor atribuído à causa. Nesse sentido: AgRg no Ag 1323223/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 22/02/2011. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal e condenar o agravante ao pagamento de 

multa no patamar de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003219-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003219-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI 

APELADO : ALCEU NENEVENUTO MATTA -ME 

ADVOGADO : KATIA CRISTINA MARTINS 

REPRESENTANTE : ALCEU BENEVENUTO MATTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00110-0 1 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PRESCRIÇÃO - DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ - CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO DA IMPUGNAÇÃO - MULTA. 

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do 

CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos 

quais a decisão recorrida se apóia. 
2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 

bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório, a ensejar a aplicação de multa de 

1% do valor atribuído à causa. Nesse sentido: AgRg no Ag 1323223/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 22/02/2011. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal e condenar o agravante ao pagamento de 

multa no patamar de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003285-69.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.003285-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

APELADO : BOM FIM ARMAZENS GERAIS LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.01780-4 1 Vr AMAMBAI/MS 
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EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - DESÍDIA DA EXEQUENTE - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO 

1. O abandono da causa pelo autor, disciplinado no art. 267, inciso III, do CPC, acarreta a extinção do processo quando, 

por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 

2. Embora a súmula nº 240 do C. STJ exija o requerimento do réu para que seja extinto o processo, é inaplicável este 

verbete às execuções fiscais não embargadas, consoante reiterado entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste 

Tribunal. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007957-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007957-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : MUNICIPIO DE AURIFLAMA 

ADVOGADO : RODRIGO CARLOS NOGUEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00006-9 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PRESCRIÇÃO - DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ - CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO DA IMPUGNAÇÃO - MULTA.  

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 
precedentes do STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do 

CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos 

quais a decisão recorrida se apóia.  

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 

bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório, a ensejar a aplicação de multa de 

1% do valor atribuído à causa. Nesse sentido: AgRg no Ag 1323223/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 22/02/2011.  

3 - Agravo legal a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal e condenar a agravante ao pagamento de 

multa no patamar de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 4151/2011 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011001-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011001-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : EDGLE LINO DE ANDRADE FARMACIA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00336062920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO TITULAR 
DE FIRMA INDIVIDUAL NO POLO PASSIVO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 
1. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a 

circulação de bens ou de serviços, consoante o disposto no art. 966, do Código Civil. A Lei nº 9.841/99, por sua vez, 

instituiu o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico 

diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, assinalando, em seu bojo, 

as condições de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

2. Em se tratando de firma individual, não há distinção entre o patrimônio da pessoa jurídica e da pessoa física que a 

constituiu, que deverá responder pelas dívidas contraídas pela empresa; da mesma forma, não há que se falar em 

responsabilidade limitada do integrante da empresa individual. 

3. Ajuizada a execução fiscal em face de firma individual, mostra-se desnecessária a inclusão da pessoa física 

empreendedora no polo passivo da demanda para fins de responsabilização tributária, face à inexistência de limitação de 

sua responsabilidade por dívidas da empresa e da confusão patrimonial existente entre ambos. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033346-20.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.033346-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MANIG S/A 

ADVOGADO : EDUARDO GAZALE FÉO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00333462020084036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMOS INICIAL 

E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO 

PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo cujo crédito foi constituído mediante termo de confissão espontânea, para fins de obtenção de 

parcelamento, tal ato importa em inequívoco reconhecimento dos débitos, e possui eficácia interruptiva do prazo 

prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 
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3. Na hipótese em que o contribuinte descumpre o parcelamento pactuado, e é excluído do Programa, dá-se o 

vencimento automático das demais parcelas, com a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. 

Inteligência da Súmula n.º 248 do extinto TFR. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, muito embora não caracterizada a inércia processual da exeqüente, os débitos inscritos na dívida ativa foram 

alcançados pela prescrição, uma vez que decorreu período superior a 5 (cinco) anos entre a data da rescisão do acordo 

de parcelamento e o ajuizamento da execução fiscal. 

6. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 10825/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601903-64.1993.4.03.6105/SP 

  
95.03.078435-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : INDUSPUMA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.06.01903-3 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 215 - Indefiro, porquanto o cumprimento da providência contida no art. 45 do Código de Processo Civil é 

indispensável para a eficácia do ato de renúncia ao mandato outorgado.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050894-28.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.050894-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MWM INTERNACIONAL IND/ DE MOTORES DA AMERICA DO SUL LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Tendo em vista os documentos acostados às fls. 195/235, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e 
Informações Processuais para alteração da razão social de MWM MOTORES DIESEL LTDA para MWM 
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INTERNACIONAL INDÚSTRIA DE MOTORES DA AMÉRICA DO SUL LTDA. Após, republique-se o acórdão 

de fls. 240/243 devolvendo-lhe o prazo recursal, na forma da lei.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004800-27.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.004800-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : H AIDAR PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BOSCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Diga o apelante sobre a informação de fl. 113, na qual consta que o crédito tributário foi objeto de pedido de 

parcelamento. Prazo: 10 (dez) dias.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006233-14.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.006233-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : DROG DIOLE LTDA -ME 

No. ORIG. : 00062331420024036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

contra sentença que reconheceu a prescrição intercorrente e julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, II, do 

Código de Processo Civil, restando insubsistente os atos de constrição eventualmente realizados, intimando-se o 

depositário fiel via carta com A.R., conforme art. 238, caput e parágrafo único do Código de Processo Civil. 

O Conselho interpôs recurso de apelação, requerendo reforma da r. sentença de primeiro grau, alegando que conforme o 

disposto no artigo 205, do Código Civil o prazo prescricional é 10 anos. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo ser procedente o inconformismo da recorrente, à luz do que 

dispõe o art. 40, §4º, da Lei n. 6830/80, c.c. Súmula n. 314 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Isso porque, suspenso o executivo fiscal em 28/04/2003, a prescrição passou a fluir a partir de 28/04/2004 e, como tal, 
venceria somente em 28/04/2009. Dessa forma não há que se falar em prescrição intercorrente. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 314/STJ. NÃO OBSERVÂNCIA PELO JUÍZO "A QUO". OMISSÃO 

CARACTERIZADA. PRESCRIÇÃO AFASTADA. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para modificar o julgado 

que se apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 

2. Determina a Súmula 314/STJ que "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente." 3. Na hipótese, o acórdão proferido 

pelo juízo "a quo" não considerou a suspensão do processo por um ano, decorrente da não localização de bens 

penhoráveis, decretando precocemente a prescrição do crédito tributário. Embargos acolhidos, com efeitos 

modificativos, para afastar a prescrição decretada pelo juízo "a quo".(EDAGA 201000223400, HUMBERTO 

MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 18/02/2011). 
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Entretanto, controvertem-se as partes acerca da exigibilidade das anuidades devidas pelo embargante ao CRF/SP, 

vencidas nos exercícios de 1998 e 1999, bem como multas punitivas cuja a contagem inicial dos juros de mora foi 

09/10/996. 

A imposição de multa administrativa pelos Conselhos Regionais de farmácia (autarquias) as entidades farmacêuticas 

funda-se no Poder de Polícia, possuindo natureza jurídica de Direito Público, aplicando-se no que concerne ao prazo 

prescricional, por analogia, as disposições do artigo 1º, do Decreto nº20.910/32 e não aquelas constantes no Código 

Civil. 

Esse é o entendimento do C.Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO . APLICABILIDADE 

DO DECRETO 20.910/32. 

1."Segundo a jurisprudência do STJ, a prescrição das ações judiciais para a cobrança de multa administrativa ocorre 

em cinco anos, à semelhança das ações pessoais contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Em virtude da ausência de previsão expressa sobre o assunto, o correto não é a analogia com o Direito Civil, por se 

tratar de relação de Direito Público" (AgRg no Ag 842.096/MG, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha 

DJ de 25.6.2007). 

2.Agravo Regimental não provido 

(AgRg no Ag 889000 / SP,AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2007/0088233-1,Ministro 

Relator HERMAN BENJAMIN (1132),T2 - SEGUNDA TURMA, data do julgamento: 11/09/2007,DJ 24/10/2007 p. 
206) 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. MULTA 

APLICADA PELA SUNAB. 

1.Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara 

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2.A SUNAB foi criada pela Lei Delegada nº 05, de 26/09/62, que atribuiu à entidade a natureza de autarquia federal. 

3.A jurisprudência do Eg. STJ, no que pertine ao prazo prescricional das autarquias, está assentada no sentido de que 

todas as dívidas passivas da União, bem assim, toda e qualquer ação contra a Fazenda prescreve em cinco anos, 

consoante o disposto no art. 1º do Dec. 20.910/32 e o art. 2º do Decreto-lei 4.597/42 estendeu esse direito às 

autarquias. 

4.O crédito relativo à multa aplicada pela extinta Sunab deve obedecer à prescrição qüinqüenal. 

5. Agravo regimental conhecido, mas desprovido. 

(AgRg no REsp 536573 / SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2003/0085520-3, Relator Ministro 

LUIZ FUX (1122), T1 - PRIMEIRA TURMA, data do julgamento:04/03/2004,DJ 22/03/2004 p. 231). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. DECRETO 20.910/32. TERMO INICIAL. TEMA JÁ JULGADO MEDIANTE O 
RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que considerando a ausência de previsão legal e atendendo ao 

princípio da simetria, deve ser fixado em cinco anos o prazo para a cobrança de multa administrativa, nos termos do 

art. 1º do Decreto 20.910/32. 

2. Entendimento ratificado mediante o julgamento do REsp 1.105.442/RJ, segundo a sistemática prevista no art. 543-C 

do CPC (recursos repetitivos). 

3. O termo inicial da prescrição para cobrança de multa administrativa deve ser contado a partir do momento em que 

se torna exigível o crédito, isto é, após o vencimento da obrigação sem pagamento. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1193336/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2010, DJe 28/09/2010).  

Considerando que a contagem inicial dos juros de mora foi 09/10/1996 e que a execução fiscal foi ajuizada somente em 

18/12/2002, é de rigor que se reconheça a prescrição dos débitos consubstanciados nas multas administrativas 

aplicadas pelo exeqüente anteriores a data de 09/10/2001. 

Dessa forma a CDA nºs 41207/02 e 41208/02 restam prescritas. 

Com relação as anuidades, dada a natureza tributária que ostentam, a sua cobrança haveria de observar o disposto no 

artigo 174 do Código Tributário Nacional, a contar dos respectivos vencimentos, não se lhes aplicando o disposto no 
artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL - ÓRGÃOS DE CLASSE. ANUIDADES. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DE 

INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 535 DO CPC - NÃO VIOLAÇÃO 1. A contribuição social de interesse das categorias 

profissionais são de natureza tributária e como tal devem observar as limitações constitucionais ao poder de tributar. 

Precedentes. 

2. Inaplicabilidade da Lei 11.000/2004, invocada pelo Conselho, porque sendo legislação superveniente não se aplica 

para o exame de um ato administrativo ocorrido antes da sua vigência. Sentença proferida sob a égide da legislação 

anterior. 
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3. Interpretação do artigo 70 da Lei 5.194/66, à luz dos dispositivos constitucionais que consideram a exação 

analisada como sendo de natureza tributária. 

4. Recurso especial improvido." 

(REsp 928272/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 04/11/2009) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA CATEGORIAS PROFISSIONAIS - NATUREZA JURÍDICA. 

1. Doutrina e jurisprudência entendem ter natureza tributária, submetendo-se às limitações das demais exações, as 

contribuições para os Conselhos Profissionais. 

2. Excepciona-se apenas a OAB, por força da sua finalidade constitucional (art. 133). 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 273674/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2002, DJ 27/05/2002, p. 

152) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. 

CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta Corte é perfeitamente cabível a oposição de exceção de pré-executividade em 

execução fiscal, objetivando a decretação da prescrição, desde que não seja necessária dilação probatória, conforme o 

caso dos autos. 

2. Segundo disposto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à LC n. 118/2004, o prazo de cinco 

anos para cobrança do crédito tributário é contado da data da sua constituição definitiva, e se interrompe pela citação 
pessoal feita ao devedor. 

3. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no 

art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do 

direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN. 

4. A constituição definitiva do crédito se deu em 5.8.1999, e a citação válida, em 10.2.2005. Logo, não há como afastar 

o decreto de prescrição na espécie, uma vez que decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do 

crédito tributário e a citação válida do devedor. 

5. A averiguação da assertiva de que a demora da citação se deu em virtude de falha nos mecanismos da justiça 

importa análise de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

6. Recurso especial não provido." 

(REsp 1164878/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 

01/09/2010) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO POR 180 

DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo 

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se 
tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei 

complementar, no caso o art. 174 do CTN. 

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de aplicar a 

norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto. 

3. Recurso especial não provido." 

(REsp 1165216/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 10/03/2010) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos 

Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, 

caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor 

em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito 

ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente 

exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de 

fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do 

prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o 
disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer 

normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida." 

(TRF3, AC 200961100075099, JUIZA REGINA COSTA, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/12/2010) 

Logo, se as parcelas das anuidades em questão foram declaradas pela empresa e venceram entre as datas de 03/1998 e 

03/1999, e a execução só foi ajuizada em menos de 05 (Cinco) anos, não há que se falar em prescrição com relação a 

estas. 

Esclareço, por fim que tratando-se de prescrição após a Lei nº 11.280/2006, a matéria em questão passou a ter status de 

ordem pública, motivo pela qual pode ser decretada de ofício (Súmula 409 do STJ): 

Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art.219, §5º, do 

CPC). 
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Em face de todo o exposto, nos termos do §1º-A, do art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do Conselho para 

afastar a prescrição de intercorrente, e de ofício, decretar, de ofício, a prescrição das CDA nºs 41207/02 e 41208/02, 

devendo prosseguir a execução com relação às anuidades (CDAs 41209/02 e 41210/02). 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009804-98.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009804-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS E DAS EMPRESAS DE 

ASSESSORAMENTO PERICIAS INFORMACOES E PESQUISAS NO ESTADO DE 

SAO PAULO SESCON SP 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : LUCIANA DE PONTES SARAIVA 

No. ORIG. : 00098049820034036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 434 - Defiro. Dê-se vista ao Apelante, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045110-42.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.045110-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BRASILBOR COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ELISEU EUFEMIA FUNES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Diga o apelante sobre a informação de fl. 67, na qual consta que o crédito tributário foi objeto de pedido de 

parcelamento. Prazo: 10 (dez) dias.  
Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003013-45.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003013-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : SCHOTT BRASIL LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : LUIZ GASTAO C ZAZZERA DE C MATEUS 

SUCEDIDO : SCHOTT VITRONAC LTDA 

 
: SCHOTT VITROSUL LTDA 

PARTE AUTORA : SCHOTT BRASIL LTDA filial 
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ADVOGADO : LUIZ GASTAO C ZAZZERA DE C MATEUS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 459 - Defiro. Dê-se vista à Impetrante, pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do disposto no art. 40, II, do Código 

de Processo Civil. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001261-90.2005.4.03.6115/SP 

  
2005.61.15.001261-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS 

ADVOGADO : CAROLINE GARCIA BATISTA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação ofertada pelo CRF/SP em face de sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 269, 

inciso I, do CPC, reconhecendo a inexigibilidade do título diante da existência de decisão judicial proferida em 

mandado de segurança na qual se reconheceu a incompetência da autoridade coatora, anulando os atos administrativos 

indicados e vedando a prática de atos similares.  

Em sua apelação, o recorrente pugna pela reversão do julgado.  

É o sucinto relatório. Decido.  

No caso, dos autos, o Juízo de origem reconheceu a inexigibilidade do título por conta de sentença que concedeu a 

segurança para, não apenas anular os autos de infração já impugnados, como também obstar a autoridade coatora de 
proceder a futuras autuações de mesma natureza. 

Assim, diante de seus efeitos prospectivos, afastando o óbice da súmula 239/STF, não se pode afastar sua incidência em 

relação a esta execução fiscal porquanto visa à satisfação da dívida originada pelo descumprimento do art. 24 da Lei 

3.820/60, tratando-se, portanto, de objeto que se confunde com a tutela perseguida naquela ação mandamental.  

Conquanto a referida decisão ainda não tenha adquirido a qualidade da coisa julgada, não há atribuição de efeito 

suspensivo em relação ao seu comando (art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51 reafirmada pelo art. 14, § 3º da Lei 

12.016/09), de modo que seu dispositivo, acolhendo a pretensão do impetrante, ora executado, suspende a exigibilidade 

do crédito, retirando do título característica indispensável para torná-lo exeqüível.  

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO PROFERIDA 

EM MANDADO DE SEGURANÇA. COISA JULGADA TRIBUTÁRIA. NÃO-OCORRÊNCIA. PEDIDO FORMULADO 

NA INICIAL LIMITADO A DETERMINADO EXERCÍCIO. PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO. LIMITAÇÃO DE 

EXERCÍCIO FINANCEIRO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 239/STF. RECURSO PROVIDO. 1. A coisa julgada tributária 

deve ser determinada em função das partes, da causa de pedir e do pedido formulado na inicial. Este último, por sua 

vez, pode estar delimitado a uma cobrança, num dado exercício financeiro, ou estar relacionado ao tributo, em si 

mesmo. 2. No primeiro caso, em que o pedido diz respeito a um débito situado em exercício certo, deve ser aplicado o 

teor da Súmula 239/STF: "Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado exercício não faz 

coisa julgada em relação aos posteriores." 3. No segundo caso, não se referindo o pedido a exercício financeiro 

específico, mas ao reconhecimento da inconstitucionalidade ou ilegalidade da exação, ou de sua imunidade ou isenção, 

por exemplo, deve ser afastada a restrição inserta na mencionada súmula. Isso porque, nessa hipótese, há uma 

abrangência no pedido e, portanto, sendo esse julgado procedente, a coisa julgada terá efeitos mais amplos, ou seja, 
abarcará as situações jurídicas posteriores, não se restringindo a exercício financeiro específico. 4. Assim, deve-se ter 

em conta que a coisa julgada somente protege o que foi objeto do pedido e, por conseguinte, da decisão, de maneira 

que, se o pedido foi abrangente, a decisão também o será, não se aplicando a Súmula 239/STF, na medida em que a 

coisa julgada terá maior amplitude; se o pedido restringir-se a determinado exercício, então a decisão estará limitada 

a esse, incidindo o enunciado da súmula em apreço. 5. Essa mesma interpretação deve ser dada, em se tratando de 

ação mandamental. Assim, se o ato ilegal ou abusivo é declarado indevido, de forma genérica, em relação às situações 
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jurídicas a ele ligadas como um todo, a coisa julgada projetar-se-á a exercícios financeiros futuros, até que haja 

alguma alteração no estado de fato e/ou de direito da decisão. No entanto, se o ato ilegal ou abusivo lastreia-se em 

exercício financeiro específico, a decisão fará coisa julgada somente em relação a este. 6. No caso dos autos, o pedido 

constante do writ, assim como a parte dispositiva da decisão transitada em julgado, têm natureza restrita, na medida 

em que estão vinculados a exercício financeiro específico. Desse modo, não se operou a coisa julgada em relação aos 

exercícios financeiros seguintes, sendo plenamente aplicável a Súmula 239/STF. 7. Recurso especial provido. 

(RESP 200301312745, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 30/06/2006) 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037417-02.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.037417-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SARAIVA DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : FABIA LEAO PALUMBO 

No. ORIG. : 00374170220074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista os documentos acostados às fls. 308/316, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e 

Informações Processuais para alteração da razão social de AUTO PEÇAS SARAIVA LTDA para SARAIVA 

DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047964-04.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.047964-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

PROCURADOR : MARTA TALARITO MELIANI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de Apelação da ECT em face da sentença que extinguiu, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, os 

presentes embargos à execução, deixando de condenar o exeqüente ao pagamento de honorários.  

Em suas razões recursais, a recorrente pugna pelo arbitramento aos honorários advocatícios aos quais faria jus, 

porquanto a embargada deu causa indevida ao ajuizamento da ação, por conta do cancelamento da CDA. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, passo a decidir. 

No presente caso, a exequente cancelou requereu a extinção da execução, tendo em vista o cancelamento da respectiva 

inscrição em dívida ativa, contudo, tal requerimento deu-se somente após a executada apresentar defesa por meio dos 

embargos. 

Instada a manifestar acerca do motivo do cancelamento, limitou-se a informar que o débito foi negado pelo "código 75" 

(Aviso retificado - fls. 83), donde se conclui que o executado não concorreu para o erro no lançamento do crédito 

tributário e, conseqüentemente, para o indevido ajuizamento do feito. 
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Logo, com o ajuizamento do executivo indevidamente, a recorrida compeliu a recorrente a incorrer em despesas na 

contratação de advogado, gerando danos ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a 

condenação da Fazenda Nacional no pagamento dos ônus da sucumbência. 

A propósito, transcrevo trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, in 

verbis: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução 

, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância ou, ainda, que inexistam embargos à execução . Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão . Nisso reside a causa da obrigação de reembolso ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." 

(Vladimir Passos de Freitas Coordenação -. execução fiscal Doutrina e Jurisprudência - editora Saraiva, p.433) 

 

Vê-se, portanto, que o Município de São Paulo assumiu o risco da propositura da demanda, razão pela qual há de ser 
condenado ao pagamento dos honorários advocatícios à luz do princípio da causalidade.  

Nesse sentido, o enunciado de súmula da jurisprudência dominante do STJ:  

 

"Súmula 153 - a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos 

encargos da sucumbência."  

 

Corroborando o entendimento sumulado, segue o excerto a seguir transcrito:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO . EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS . CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução , o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo 

assemelhada ao acolhimento dos embargos . 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos , estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção 

administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a 
ilegalidade da dívida, desiste da execução . 

6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar 

contenciosidade incidental na execução , pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de 

disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução , porquanto houve a 

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

7. Recurso especial provido." 

Acórdão RESP 611253 / BA ; RECURSO ESPECIAL2003/0213905-5 Fonte DJ DATA:14/06/2004 PG:00180 Relator 

Min. LUIZ FUX (1122) Data da Deci são 25/05/2004 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA.  

 

Nesse sentido, considerando o valor exigido na execução (R$ 20.889,52, fls. 16), é de rigor arbitrar os honorários 

advocatícios em 10% do valor vindicado, observando-se a prudência, o bom senso e a razoabilidade que integram o 

conceito de equidade (a que alude o § 4º do citado art. 20 do CPC) utilizado nas ações em que inexiste condenação, 

conforme determina a jurisprudência do STJ a seguir transcrita:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COFINS - VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE: SÚMULA 211/STJ - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FAZENDA PÚBLICA SUCUMBENTE - CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
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ARBITRAMENTO POR EQÜIDADE - VEDAÇÃO AO REEXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA 7/STJ - 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS E REGIMENTAIS. 

1. A ausência de cotejo analítico, bem como de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos acórdãos 

recorrido e paradigmas, impede o conhecimento do recurso especial pela hipótese da alínea "c" do permissivo 

constitucional. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões 

essenciais ao julgamento da lide. 

2. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, por falta de 

prequestionamento. 

3. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que é cabível a condenação da Fazenda Pública em 

honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 

4. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado. 

5. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das circunstâncias 

previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o valor da causa, o 

valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 

6. Assim, aferir ou alterar o quantum fixado implica o revolvimento do conjunto fático-probatório constante dos autos, 
o que encontra óbice no constante na Súmula 7/STJ. 

7. A ausência de cotejo analítico, bem como de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos acórdãos 

recorrido e paradigmas, impede o conhecimento do recurso especial pela hipótese da alínea "c" do permissivo 

constitucional. 

8. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa parte, não providos. 

(REsp 1028066/PB, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009) 

 

Isto posto, em face da jurisprudência cristalizada no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, dou provimento à 

apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para condenar o exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor exequendo. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016617-16.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.016617-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : LIPE INFORMATICA E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00166171620084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra LIPE INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA., 

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 033808/2006, referente à cobrança de 

anuidades, no valor de R$ 898,52 (oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos) (fls. 02/03). 

O Exequente não se manifestou sobre eventual ocorrência de prescrição, conforme determinado pelo juiz a quo (fl. 18). 

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução, nos 
termos dos arts. 269, IV, do Código de Processo Civil (fls. 21/22). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 25/35). 

Subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 
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pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do 

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do CONFEA, 

porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia possuem natureza de 

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a 

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE. 
1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm natureza 

tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não podendo ser 

arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal. 

2. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254). 
 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança da 

anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito. 

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na data 

de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, consequentemente, constituído o crédito 

tributário. 

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior 

ajuizamento de execução fiscal. 

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 
com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que 

se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte 

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à 

luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da 

efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou 

a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1589264, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.04.2011, DJF3 CJ1 13.04.2011, p. 

1180). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL 
DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 
jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 

de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, 

os vencimentos ocorreram em março/1999 e março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada 

em junho/2005, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de 

forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a 

partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário 

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como 

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos 
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termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 

174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 5. Agravo 

inominado desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p. 362). 

De outra parte, não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, 

da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 26.06.08 para a cobrança das anuidades com vencimento em março de 

2002 e março de 2003. 

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de 

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174, do 

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento 

do referido crédito. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019408-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019408-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Federal de Medicina CFM 

ADVOGADO : TURÍBIO TEIXEIRA PIRES DE CAMPOS e outro 

AGRAVADO : HERBERT GAUSS JUNIOR 

ADVOGADO : MARCIO KAYATT e outro 

PARTE RE' : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00115505420104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos da ação ordinária, concedeu a tutela 

antecipada pleiteada, para afastar a pena de suspensão imposta ao Agravado no processo disciplinar nº 4.982-342/02 

(processo ético-profissional CFM nº 00119-003/2007), permitindo-lhe o regular exercício da profissão de médico. (fls. 

37/38). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual deu provimento a tutela 

jurisdicional pleiteada, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para confirmar a tutela antecipada, bem como para decretar a nulidade da decisão que aplicou sanção ao 

Agravante, no processo disciplinar referido, em razão do reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva (fls. 731/739). o que indica carência superveniente de interesse recursal. 
Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 773/774). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019728-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019728-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : HERBERT GAUSS JUNIOR 

ADVOGADO : MARCIO KAYATT e outro 

PARTE RE' : Conselho Federal de Medicina CFM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00115505420104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos da ação ordinária, concedeu a tutela 

antecipada pleiteada, para afastar a pena de suspensão imposta ao Agravado no processo disciplinar nº 4.982-342/02 

(processo ético-profissional CFM nº 00119-003/2007), permitindo-lhe o regular exercício da profissão de médico. (fls. 

727/727-v). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual deu provimento a tutela 

jurisdicional pleiteada, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil, para confirmar a tutela antecipada, bem como para decretar a nulidade da decisão que aplicou sanção ao 

Agravante, no processo disciplinar referido, em razão do reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva (fls. 744/747). o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 773/774). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032218-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032218-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : ROBERTO AOKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00343055920064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP contra decisão do Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP, que, em execução fiscal para cobrança de anuidades, recebeu como embargos infringentes a 

apelação interposta contra sentença proferida em execução fiscal, com fundamento no artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

Sustenta o agravante, em síntese, que o recurso cabível no caso em análise é o de apelação, pois o valor da dívida é 

superior ao de alçada previsto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, que corresponde a R$ 328,27.  

Não houve oferecimento de contraminuta pela agravada, conforme certificado às fls. 107. 
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É o relatório. DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Consoante jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o valor de alçada previsto no artigo 34 da LEF (50 

OTN'S) correspondia a R$ 328,27, em janeiro de 2001, quando foi extinta a UFIR. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) - ALÇADA DE 50 

ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA 

PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 
4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao patamar estipulado, à época da propositura da 

ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, procedimento este vedado por força da Súmula 

7/STJ. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 

28.02.2008 p. 1) 

No caso, melhor analisando a questão, observo que corrigindo o valor correspondente a 50 OTNs (R$ 328,27 em janeiro 

de 2001) mediante a utilização do INPC (IBGE) até a data do ajuizamento da execução (30/06/2006), teremos como 

resultante o valor de R$ 513,06, portanto, maior que o valor da execução atualizado, da ordem de R$ 486,79 . Com isso, 

aplicável à hipótese o disposto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

Ante o exposto, por estar a decisão agravada em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037980-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037980-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro 

AGRAVADO : FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : LUCIANA NUNES FREIRE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00231654120104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

62/64 dos autos originários (fls. 16/18 destes autos) que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar para 

afastar as disposições da Portaria MTE 982/2010 que disciplina a distribuição e repasse de valores recolhidos a título de 

contribuição sindical. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que é parte ilegítima para figurar no pólo 

passivo do mandamus, na medida em que é mera mandatária do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE; que não há 

como cumprir a determinação liminar, na medida em que não há como a agravante determinar o destino dos valores não 

identificados (sem o código sindical), situação esta regulamentada pela Portaria 982/2010 do MTE; que não houve a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1396/2283 

determinação de quais sindicatos (com ou sem código sindical) estão abrangidos pela r. decisão agravada, e qual o 

destino das contribuições sindicais não identificadas. 

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 95/104). 

Nesse juízo de cognição sumária, não vislumbro, por ora, a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF no 

presente caso, tendo em vista que a agravante é a entidade centralizadora da arrecadação da contribuição sindical, nos 

termos dos arts. 586 a 589 da CLT. 

No mais, mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem a Constituição Federal ao tratar do direito e organizações sindicais, embora 

não imponha como regra a noção de categoria profissional ou econômica, o que representaria contradição em face da 

liberdade sindical e de associação que garante, prevê que as entidades sindicais têm por vértice de organização essa 

modalidade de agrupamento de empregadores e trabalhadores. 

Nessa linha, a Consolidação das Leis do Trabalho prevê que "a contribuição sindical é devida por todos aqueles que 

participarem de uma determinada categoria econômica ou profissional (...) em favor do Sindicato representativo de 

mesma categoria ou profissão" (art. 579) e que : 

(...) 

A lei celetista, portanto, enumera rol taxativo para rateio dos valores arrecadados a título de contribuição sindical, 

reservando às normas infralegais apenas a regulamentação dos procedimentos para distribuição entre as entidades 

beneficiadas, isso porque a divisão matemática feita pela lei impede a atribuição de recursos para outro favorecido ou 
a modificação do quinhão de cada um dos mencionados. 

As normas infralegais, têm função supletiva ou regulamentar ou, ainda, atuam como instrumento de integração da 

norma a fim de dar maior especificidade às leis que possuem valores mais genéricos, trabalhando, assim, no campo da 

execução legal com vistas a concretizar e viabilizar a execução de diversos comandos legislativos. 

Tendo isso em conta as portarias, resoluções e decretos não podem contrariar a lei que lhes dão ensejo, criar direitos, 

impor obrigações ou proibições que extrapolem os limites traçados pelo ato normativo formal, sob pena de afronta aos 

princípios da legalidade e da separação dos poderes, já que a feitura de lei cabe, em regra, ao Poder Legislativo. 

No caso vertente, entendo que a Portaria MTE 982/2010 sob a pretexto de disciplinar a distribuição dos valores 

recolhidos a título de contribuição sindical inovou o texto legal. 

Primeiro, condiciona a distribuição de recursos às filiações de cada entidade sindical e, depois, ao criar modalidade 

de repasse, em benefício da "Conta Especial Emprego e Salário", não prevista em lei, além de possibilitar o rateio em 

percentual diverso do previsto na CLT, ao facultar a informação quanto ao "código sindical" que permite a 

diferenciação das entidades sindicais na base territorial. 

Note-se, ainda, que, no primeiro caso, referida norma introduziu critério que destoa da classificação e agrupamento 

prescritos pela Constituição Federal e CLT, as quais referem expressamente a categorias profissionais ou econômicas 

que são mais abrangentes que o sentido de filiação sindical. 

(...) 
Outrossim, observo que o julgamento da lide tangencia valores destinados à Conta Especial Emprego e Salário que 

integra o orçamento e é administrada pelo Ministério do Trabalho e Emprego ( art. 18, parágrafo único, da Lei 

4.589/64), de modo que o resultado da presente demanda é capaz de projetar seus efeitos para além dos limites 

subjetivos até aqui delineados. 

Por derradeiro, conforme salientou a agravada na contraminuta de fls. 95/104 no tocante aos itens III e IV, das razões 

do Agravo de Instrumento, fls. 08/09, deve-se ressaltar que com a concessão da liminar a Caixa Econômica federal 

deve adotar as mesmas medidas que eram empregadas antes da Portaria 982, de 2010. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos doa rt. 527, IV, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009880-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009880-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PAULO CHIGEKITI OBA 

ADVOGADO : DANIEL DE LIMA CABRERA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE RE' : HARVEST COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : DANIEL DE LIMA CABRERA 

PARTE RE' : MARIO MASSAKATSU OBA e outros 

 
: SHEIKO OBA 

 
: LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046909520064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO CHIGEKITI OBA, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, determinou a inclusão do Agravante no pólo passivo da ação (fl. 96). 

Verifico que o Agravante recolheu as custas e o porte de retorno no Banco do Brasil (fls. 161/164). Com isso, deixou de 

observar o disposto no art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da Resolução n. 278/07 alterada pela Resolução n. 411/2010, 

do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região que estabelece que o recolhimento das 

custas, preços e despesas sejam feitos mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal - CEF ou via internet por meio de GRU eletrônico, no referido bando. 

À fl. 167 foi oportunizada a regularização do recolhimento das custas e do porte de retorno em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal. 

Entretanto a Agravante deixou de cumprir tal determinação, foram utilizadas guias e códigos da receita incorretos, além 

de serem pagas novamente no Banco do Brasil (fls. 170/173). 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por sua vez, conforme disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas 
e do porte de retorno é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento. 

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado recurso, não 

efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa de não 

conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 876) 

Assim sendo, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 511, caput, e no art. 525, § 1º, ambos do Código de 

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo por ser manifestamente inadmissível, com fundamento nos 

arts. 557, caput, do referido diploma legal e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011056-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011056-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

AGRAVADO : SERGIO MARCATTI -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00043-1 A Vr ITAPIRA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls.113, intime-se o recorrente para que no prazo de 10 (dez) dias forneça o endereço 

atualizado do agravado. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011318-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011318-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outro 

AGRAVADO : LUIZ GONZAGA DE CAMARGO FILHO 

ADVOGADO : CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005285020114036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO DO BRASIL S/A, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que, nos autos da ação de rito ordinário, declarou intempestiva a contestação apresentada pela Agravante e, 

consequentemente, sua revelia. (fl. 84). 

Verifico que o Agravante recolheu as custas e o porte de retorno em guias incorretas (fls. 98/100). Com isso, deixou de 

observar o disposto no art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da Resolução n. 278/07 alterada pela Resolução n. 411/2010, 

do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região que estabelece que o recolhimento das 

custas, preços e despesas sejam feitos mediante Guia de Recolhimento da União - GRU nas agências da Caixa 

Econômica Federal - CEF ou via internet por meio de GRU eletrônico, no referido banco. 

À fl. 105 foi oportunizada a regularização do recolhimento das custas e do porte de retorno em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal. 

Entretanto a Agravante deixou de cumprir tal determinação, novamente foram utilizadas guias e códigos da receita 

incorretos (fls. 108/109). 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 
negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por sua vez, conforme disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas 

e do porte de retorno é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento. 

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado recurso, não 

efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa de não 

conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 876) 

Assim sendo, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 511, caput, e no art. 525, § 1º, ambos do Código de 

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo por ser manifestamente inadmissível, com fundamento nos 

arts. 557, caput, do referido diploma legal e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012466-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012466-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : MAGNIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.100/101 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00366950220064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls. 100/101, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região em 25/05/2011, que negou seguimento ao agravo contra decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta na qual alegou a ocorrência da prescrição dos créditos objeto do feito de origem. 
Assevera-se obscuridade na decisão por negar seguimento ao agravo, porquanto supostamente estaria devidamente 

instruído com as peças essenciais. 

Aduz-se, ainda, contradição na decisão na medida em que, se a CDA é prova pré-constituída, deve possuir dados 

imprescindíveis ao ajuizamento da execução fiscal, inclusive aqueles, que possibilitem a análise da prescrição. 

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 
Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões que 

entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o 

efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se não 

se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 

 
"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma vez 

que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos 

os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 
Intime-se. 
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São Paulo, 13 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012749-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012749-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : APARECIDA IGNACIA ROVANI DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SARTORI PIRES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00032748420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Acolho os Embargos de Declaração de fls. 31/33 e concedo à agravante os benefícios da Justiça Gratuita. 

Passo ao exame do pedido de efeito suspensivo. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aparecida Ignacia Rovani dos Santos em face de decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP que, em ação ordinária visando à condenação da Caixa 

Econômica Federal ao pagamento de diferença de correção monetária não aplicada em contas de caderneta de 

poupança, determinou à autora que promovesse a inclusão dos herdeiros da co-autora Elvira Pacolla Rovanni no pólo 

ativo da ação, sob pena de extinção do feito. 

Sustenta a agravante, que propôs, a ação de origem visando ao recebimento de expurgos inflacionários decorrentes de 

planos econômicos. Que a referida conta de poupança era mantida em conjunto com sua mãe Elvira Paccola Rovani, já 

falecida. Que diversamente do determinado pelo Juízo de origem, a regularização do polo ativo é inexeqüível, 

porquanto os seus irmãos, além de não terem interesse no processo, não querem contratar nem outorgar procuração a 

advogado, como também não querem assumir as despesas e eventuais condenações decorrentes da inclusão no feito. Por 

este motivo, requereu que fossem intimados/citados, o que foi implicitamente indeferido pelo Juízo de origem.  

Alega que no caso concreto se trata de litisconsórcio facultativo, sendo desnecessária a sua formação, uma vez que os 

titulares de conta conjunta de poupança são credores solidários, o que autoriza a autora a pleitear a condenação da ré ao 

pagamento da totalidade do crédito.  

Pede a antecipação da tutela para que seja determinado o prosseguimento do feito tão-somente em seu nome, 

independentemente da formação do litisconsórcio. 

É o breve relatório. Decido. 
Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão que poderá causar dano de difícil reparação. 

Diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo, conforme o disposto no inciso III do art. 527, do 

Código de Processo Civil. 

Considerando que a conta referida pelo Juízo às fls. 90 dos autos de origem (fls. 22 deste agravo) era conjunta, ou seja, 

de titularidade da agravante, bem como de sua falecida mãe, Sra. Elvira Pacolla Rovanni, qualquer um dos titulares 

poderia pedir a recomposição de eventuais perdas inflacionárias não creditadas à época, haja vista tratar-se, no caso 

concreto, de contrato firmado mediante a solidariedade ativa. A propósito, transcrevo o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO 

DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE RECLAMAR AS 

DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a figura no 

"litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no pólo ativo 

de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será alcançado 

pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar 

duas vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade 
ativa, o que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 

267 do Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a 

extinção da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de 

duplo pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, 

impondo-se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se 

dá provimento.(AC 200761090044730, JUIZ RENATO BARTH, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 02/08/2010) 

 

Portanto, não se há falar em litisconsórcio ativo necessário, devendo prosseguir o feito de origem. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo para determinar o prosseguimento da ação. 
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Comunique-se. 

Intime-se a parte contrária para eventual apresentação de contraminuta. 

Publique-se 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013170-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013170-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

AGRAVADO : ANNA SALOPA espolio 

ADVOGADO : PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro 

REPRESENTANTE : HELENA ROSA SALOPA LOGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00111756420084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos/SP que rejeitou impugnação apresentada ao cumprimento de sentença. 
Sustenta a agravante, em síntese, a inexigibilidade do título judicial, uma vez que as cadernetas de poupança dos autores 

tinham a data de aniversário na segunda quinzena de janeiro de 1989, sendo remansosa a jurisprudência a respeito da 

inaplicabilidade do índice do IPC de janeiro de 1989 a contas de poupança que aniversariam em data posterior ao dia 

15. 

Ressaltou que a sentença foi proferida sem a existência de extratos nos autos. Alega a vedação ao enriquecimento sem 

causa e pede a antecipação da tutela para que seja afastada a decisão agravada, impedindo-se o levantamento do valor já 

depositado. 

É o breve relatório. Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em fase de cumprimento de sentença. 

Diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo, conforme o disposto no inciso III do art. 527, 

combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Considerando a existência de julgados dos Tribunais superiores reconhecendo que o direito à reposição inflacionária 

limita-se às contas de caderneta de poupança com data de aniversário até o dia 15 do mês de fevereiro de 1989 e que as 

contas dos agravados teriam datas posteriores, prudente a suspensão da execução, devendo perdurar o depósito até 

decisão ulterior, em atendimento ao pedido da agravante, considerando a verossimilhança das alegações e o risco de 

dano de difícil reparação. 

Por outro lado, a manutenção do montante à disposição do Juízo não trará prejuízo irreparável às partes. 
Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo para determinar que o valor permaneça nos autos até decisão 

ulterior. 

Comunique-se. 

Intime-se a parte contrária para eventual apresentação de contraminuta. 

Publique-se 

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013688-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013688-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO S/A 
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ADVOGADO : ALENCAR FERRARI CARNEIRO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00046518820114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 444/449 vº : Mantenho a decisão de fls. 440/441 por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Aguarde-se o julgamento oportuno em Mesa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013727-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013727-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 

SINDICATO DOS TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS EM CAPATAZIA 

NOS TERMINAIS PRIVATIVOS E RETROPORTUARIOS E NA ADMINISTRACAO 
EM GERAL DOS SERVICOS PORTUARIOS DO ESTADO DE SAO PAULO 

SINDAPORT 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000764020114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 
Providencie o Agravante, a regularização do recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, em qualquer 

agência da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da Resolução n. 278/07, alterada 

pela Resolução n. 411/2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014511-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014511-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AGUINALDO BRASIL SERRA 

ADVOGADO : ROSANA FLAIBAM e outro 

 
: MURUY TIARAJU ELMANO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : ELDA MARINELLI SERRA e outro 

 
: CECILIA APARECIDA SERRA 

PARTE RÉ : TECNICS COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : VITOR WEREBE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 05115592419984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Retifique-se a autuação a fim de que constem como Agravados sócios Aguinaldo Brasil Serra, Elda Marinelli Serra e 

Cecília Aparecida Serra, devendo a empresa TECNICS COM/ E IND LTDA., constar como parte Ré. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se o Agravado Aguinaldo Brasil Serra 

para a apresentação da contraminuta. 

Deixo de intimar as demais Agravadas para tal fim, tendo em vista que não possuem advogado constituído nos autos 
originários.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014580-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014580-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RADIO DIFUSORA TAUBATE LTDA 

ADVOGADO : MIRIAN TERESA PASCON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00006458720114036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela RADIO DIFUSORA TAUBATÉ LTDA., contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos dos embargos à execução não atribuiu efeito suspensivo ao recurso de apelação 

interposto pela Agravante. 
Sustenta, em síntese, que o juiz a quo não observou o período de recesso forense, ocorrido entre os dias 20.12.2010 e 

06.01.2011, e, por isso, rejeitou os embargos à execução opostos pela Agravante, por considerá-los intempestivos. 

Inconformada com a decisão, a Agravante interpôs recurso de apelação que foi recebido apenas no efeito devolutivo. 

Salienta que, a não atribuição de efeito suspensivo à apelação trará prejuízos irreparáveis, uma vez que o bem dado em 

garantia à execução é um terreno onde se encontra instalada a antena transmissora da Agravante, sendo esse imóvel 

objeto de constrição, não poderá exercer sua atividade empresarial 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, não integram o instrumento as cópias da intimação da penhora nos autos da execução fiscal e a 

petição inicial dos autos dos embargos à execução, de modo que não restou demonstrada a situação fática apontada 

pelos Agravantes, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 
conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 
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daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08) 

(destaques meus).  

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014603-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014603-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00050899619924036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 
Providencie o Agravante, a regularização do recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, em qualquer 

agência da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da Resolução n. 278/07, alterada 

pela Resolução n. 411/2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, no prazo 

de 5 (cinco) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015167-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015167-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : FARMACIA NOSSA SENHORA DAS GRACAS VITORIA LTDA 

PARTE RE' : SILVIA DE CAMPOS CORREA e outros 

 
: OSVALDO DA CRUZ 

 
: JOAQUIM GIL CORREA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00552903019984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa 

agravada no pólo passivo do feito. 

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos necessários para a responsabilização dos sócios por dívidas da 

executada. 
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Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Observa-se não possuir a presente dívida natureza tributária, vez tratar-se de multa aplicada por autarquia. Assim, para 

verificar a responsabilidade do sócio, é inaplicável ao caso o artigo 135, III do CTN. 

Nesse mesmo diapasão: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA DO TRABALHO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. SÚMULA 66/STJ. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO FEDERAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO 

DESPROVIDO. (...) 3. A Primeira Seção desta Corte de Justiça orienta-se no sentido de que a atividade fiscalizatória 

exercida pelos conselhos profissionais, decorrente da delegação do poder de polícia, está inserida no âmbito do direito 

administrativo, não podendo ser considerada relação de trabalho e, de conseqüência, não está incluída na esfera de 

competência da Justiça Trabalhista. 4. O Supremo Tribunal Federal, ao declarar a inconstitucionalidade do art. 58, §§ 

1º, 2º, 4º, 5º, 7º e 8º, da Lei 9.649/98, no julgamento da ADI 1.717/DF (Pleno, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ de 
28.3.2003), entendeu que os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas constituem atividade típica de 

Estado, preservando, assim, a natureza de autarquias federais dos conselhos de fiscalização profissional. Destarte, 

"mantida a condição de autarquias federais dos conselho s de Fiscalização Profissional, permanece inalterada a 

competência da Justiça Federal para os casos a eles referentes" (CC 72.703, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

4.12.2006). (...) 

(STJ, AGRCC 80665, rel. Min. DENISE ARRUDA, Dje 22/09/2008)  

 

Aplica-se o artigo 50 do novo Código Civil, uma vez que eventual desconsideração será realizada sob a vigência do 

novo Código. 

No presente caso, a sociedade empresária não foi localizada no endereço constante de seu cadastro, razão pela qual o 

agravante pleiteou a desconsideração da pessoa jurídica para o fim de alcançar bens dos sócios e assim saldar a dívida, o 

que restou indeferido pelo d. magistrado de origem. 

Nesse sentido, desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes 

ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos 

que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses, há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 
Impõe-se, então, analisar quais as hipóteses excepcionais de substituição da responsabilidade pelo pagamento da multa 

administrativa. Segundo o artigo 50 do CC/02, somente é permitida a desconsideração da personalidade jurídica em 

caso de abuso de direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial. Confira-se: 

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica.  

A interpretação do dispositivo não poderá ser realizada com demasiado elastério, sob pena de se estar admitindo a 

transformação da exceção em regra. 

No mesmo diapasão: 

 

RECURSO ESPECIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA ("disregard doctrine"). 

HIPÓTESES.  

1. A desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora, imputando-se ao grupo controlador a 

responsabilidade pela dívida, pressupõe - ainda que em juízo de superficialidade - a indicação comprovada de atos 

fraudulentos, a confusão patrimonial ou o desvio de finalidade.  
2. No caso a desconsideração teve fundamento no fato de ser a controlada (devedora) simples longa manus da 

controladora, sem que fosse apontada uma das hipóteses previstas no art. 50 do Código Civil de 2002.  

3. Recurso especial conhecido.  

(STJ, Resp 744107, rel. min. FERNANDO GONÇALVES, DJe em 12/08/2008)  

 

A indagação que se coloca, por conseguinte, é sobre quem recai o ônus de provar a conduta irregular do órgão da pessoa 

jurídica (hipóteses do art. 50 do CC/02). Tenho que o ônus da prova incumbe ao exeqüente. Não se exige, no entanto, 

que seja demonstrado quantum satis a conduta fraudulenta, o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial por parte 

do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a possibilitar o convencimento do magistrado 

quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: indícios e presunções. 
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Entretanto não apresenta o agravante indícios da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados através da 

sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente responsabilização dos 

sócios, não sendo suficiente, para tanto, a certidão do oficial de justiça, informando a não-localização da executada. 

Com efeito, ausentes os pressupostos para a desconsideração da personalidade jurídica, não se deve redirecionar a 

execução em face de seus sócios. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015318-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015318-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCO ANTONIO PERINOTTO e outro 

 
: ROSA VENTURA PERINOTTO 

ADVOGADO : ANTONIO IRINEU PERINOTTO e outro 

PARTE RE' : EMBALE COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 

 
: ANTONIO IRINEU PERINOTTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00203664620054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para oferecer 

contraminuta. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015597-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015597-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CECOM CENTRAL DE COMPRAS S/C LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO CASSIUS BISCALDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00161368720074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, ante a recusa da exeqüente os bens oferecidos à penhora, 

deferiu a constrição por meio do sistema BACEN JUD de contas bancárias e ativos financeiros em seu nome. 

Sustenta ter oferecido à penhora 105 (cento e cinco) debêntures da Cia Vale do Rio Doce, código ISIN 

BRVALEDBS028, as quais são hábeis à garantia do feito. 

Alega ser indevida a penhora de ativos financeiros por meio do BACEN JUD, porquanto, sendo medida excepcional, 

necessário prévio esgotamento de diligências na busca de bens. 

Aduz referir-se o valor bloqueado a verbas rescisórias de funcionários demitidos, revelando-se a constrição autorizada 

prejudicial ao seu desenvolvimento. 
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Assevera dever a execução processar-se do modo menos gravoso para o devedor, nos termos do art. 620 do CPC. 

DECIDO. 

Nos termos do "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens 

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos gravoso ao 

devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo. 

A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias pagar a 
dívida ou garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora, observada a ordem do art. 

11. 

Por seu turno, o artigo 11, da Lei nº 6.830/80 determina que a penhora ou arresto obedeça à seguinte ordem: 1- dinheiro; 

2- títulos da dívida pública ou de crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras e metais preciosos; 4- imóveis; 5- 

navios e aeronaves; 6- veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8- direitos e ações. 

Denota-se ter o agravante oferecido à penhora os títulos da Companhia Vale do Rio Doce, indicados às fls. 99/106. 

Não verifico se revestirem as referidas cautelas dos requisitos de liquidez e certeza a ensejar sua aceitação pelo credor, 

o qual, neste caso, passaria a assumir o risco pela eventual inexigibilidade do título, conforme se verifica dos acórdãos 

ora colacionados. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PENHORA. EXECUÇÃO FISCAL. 

DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE . IMPOSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento das duas Turmas que compõem a 1ª Seção deste Tribunal, as debêntures emitidas pela 

Companhia Vale do Rio Doce não se prestam para fins de garantia da execução fiscal. 

2. Hipótese de incidência do artigo 557 do CPC, devendo ser, assim, mantida a decisão agravada" 

(TRF/4ª Região, AGVAG n.º 2006.04.00.017880-0/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 25/07/06, 

v.u., DJU 02/08/06, p. 339). 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PENHORA. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE 

DO RIO DOCE . 

- A dificuldade de alienação e a iliquidez das debêntures têm justificado a recusa de sua nomeação. No caso específico 

das debêntures da Companhia Vale do Rio Doce, tem se constatado, em diversas oportunidades, que os valores que 

representariam são muito inferiores àqueles informados pelos executados". 

(TRF/4ª Região, AG n.º 2005.04.01.049087-3/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth v.u., DJU 26/04/06, p. 

968). 

 

Ademais, referidos bens não podem ser impostos à exeqüente sem que lhe seja assegurada a possibilidade de 

verificação da existência de outros que melhor atendam à finalidade da penhora, sendo manifesta a ausência da 

plausibilidade do direito alegado pela agravante. 

Quanto ao pedido de bloqueio pelo sistema BACEN JUD, o C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a 

vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, 

é desnecessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A 

consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 
REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização de 

outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa 

providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 
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PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 
6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 

Por outro lado, não demonstrou a agravante recaírem sobre os valores constritos causa legal de impenhorabilidade. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015786-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015786-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG NOVA RXI LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00109371620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa 

agravada no pólo passivo do feito. 

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos necessários para a responsabilização dos sócios por dívidas da 

executada. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Observa-se não possuir a presente dívida natureza tributária, vez tratar-se de multa aplicada por autarquia. Assim, para 

verificar a responsabilidade do sócio, é inaplicável ao caso o artigo 135, III do CTN. 

Nesse mesmo diapasão: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA DO TRABALHO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. SÚMULA 66/STJ. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO FEDERAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO 

DESPROVIDO. (...) 3. A Primeira Seção desta Corte de Justiça orienta-se no sentido de que a atividade fiscalizatória 

exercida pelos conselhos profissionais, decorrente da delegação do poder de polícia, está inserida no âmbito do direito 

administrativo, não podendo ser considerada relação de trabalho e, de conseqüência, não está incluída na esfera de 

competência da Justiça Trabalhista. 4. O Supremo Tribunal Federal, ao declarar a inconstitucionalidade do art. 58, §§ 

1º, 2º, 4º, 5º, 7º e 8º, da Lei 9.649/98, no julgamento da ADI 1.717/DF (Pleno, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ de 

28.3.2003), entendeu que os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas constituem atividade típica de 

Estado, preservando, assim, a natureza de autarquias federais dos conselhos de fiscalização profissional. Destarte, 

"mantida a condição de autarquias federais dos conselho s de Fiscalização Profissional, permanece inalterada a 

competência da Justiça Federal para os casos a eles referentes" (CC 72.703, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

4.12.2006). (...) 

(STJ, AGRCC 80665, rel. Min. DENISE ARRUDA, Dje 22/09/2008)  

 

Aplica-se o artigo 50 do novo Código Civil, uma vez que eventual desconsideração será realizada sob a vigência do 

novo Código. 
No presente caso, a sociedade empresária não foi localizada no endereço constante de seu cadastro, razão pela qual o 

agravante pleiteou a desconsideração da pessoa jurídica para o fim de alcançar bens dos sócios e assim saldar a dívida, o 

que restou indeferido pelo d. magistrado de origem. 

Nesse sentido, desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes 

ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos 

que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses, há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

Impõe-se, então, analisar quais as hipóteses excepcionais de substituição da responsabilidade pelo pagamento da multa 

administrativa. Segundo o artigo 50 do CC/02, somente é permitida a desconsideração da personalidade jurídica em 

caso de abuso de direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial. Confira-se: 

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica.  

 
A interpretação do dispositivo não poderá ser realizada com demasiado elastério, sob pena de se estar admitindo a 

transformação da exceção em regra. 

No mesmo diapasão: 

 

RECURSO ESPECIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA ("disregard doctrine"). 

HIPÓTESES.  

1. A desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora, imputando-se ao grupo controlador a 

responsabilidade pela dívida, pressupõe - ainda que em juízo de superficialidade - a indicação comprovada de atos 

fraudulentos, a confusão patrimonial ou o desvio de finalidade.  

2. No caso a desconsideração teve fundamento no fato de ser a controlada (devedora) simples longa manus da 

controladora, sem que fosse apontada uma das hipóteses previstas no art. 50 do Código Civil de 2002.  

3. Recurso especial conhecido.  

(STJ, Resp 744107, rel. min. FERNANDO GONÇALVES, DJe em 12/08/2008)  

 

A indagação que se coloca, por conseguinte, é sobre quem recai o ônus de provar a conduta irregular do órgão da pessoa 

jurídica (hipóteses do art. 50 do CC/02). Tenho que o ônus da prova incumbe ao exeqüente. Não se exige, no entanto, 

que seja demonstrado quantum satis a conduta fraudulenta, o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial por parte 
do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a possibilitar o convencimento do magistrado 

quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: indícios e presunções. 

Entretanto não apresenta o agravante indícios da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados através da 

sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente responsabilização dos 

sócios, não sendo suficiente, para tanto, a certidão do oficial de justiça, informando a não-localização da executada. 

Com efeito, ausentes os pressupostos para a desconsideração da personalidade jurídica, não se deve redirecionar a 

execução em face de seus sócios. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim Nro 4142/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001854-56.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.001854-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal LEIDE POLO  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA PREVITALE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DECISÃO 

MONOCRÁTICA REFORMADA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

A autora não atende às exigências previstas na lei para a concessão do benefício previsto no art. 203 da CF. 

Revogada a antecipação da tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, 

devendo ser expedido ofício ao INSS com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente 
do trânsito em julgado. 

Agravo interposto pelo INSS, na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, provido para reformar a r. decisão monocrática. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001239-49.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001239-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal LEIDE POLO  

APELANTE : DIRCE FURQUIM DA SILVEIRA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00071-2 2 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DECISÃO 

MONOCRÁTICA REFORMADA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

A autora não atende às exigências previstas na lei para a concessão do benefício previsto no art. 203 da CF. 
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Revogada a antecipação da tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, 

devendo ser expedido ofício ao INSS com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente 

do trânsito em julgado. 

Agravo interposto pelo INSS, na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, provido para reformar a r. decisão monocrática. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003609-98.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003609-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal LEIDE POLO  

APELANTE : JOANA LUCINDA FRANCISCO 

ADVOGADO : JULIANA NEVES BARONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00048-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DECISÃO 

MONOCRÁTICA REFORMADA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

A autora não atende às exigências previstas na lei para a concessão do benefício previsto no art. 203 da CF. 

Revogada a antecipação da tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, 

devendo ser expedido ofício ao INSS com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente 

do trânsito em julgado. 

Agravo interposto pelo INSS, na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, provido para reformar a r. decisão monocrática. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017043-57.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017043-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal LEIDE POLO  

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA BOSCO incapaz 

ADVOGADO : CARLOS SUSSUMI IVAMA 

REPRESENTANTE : FERMINO BOSCO 

ADVOGADO : CARLOS SUSSUMI IVAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00063-0 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DECISÃO 

MONOCRÁTICA REFORMADA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

A autora não atende às exigências previstas na lei para a concessão do benefício previsto no art. 203 da CF. 

Revogada a antecipação da tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, 

devendo ser expedido ofício ao INSS com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente 

do trânsito em julgado. 

Agravo interposto pelo INSS, na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, provido para reformar a r. decisão monocrática. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Relatora para o acórdão 

Boletim Nro 4143/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000749-08.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.000749-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDNA MOREIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON e outro 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os 

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações. 
3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015779-

05.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015779-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDITE TEREZA MARCUZO RIBEIRO 

ADVOGADO : CASSIO ANTONIO CREPALDI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

No. ORIG. : 02.00.00088-5 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os 

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações. 

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 4144/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000213-39.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.000213-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAIELE CRISTINA SOARES GALVAO incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro 

REPRESENTANTE : DALVA VIEIRA SOARES GALVÃO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. AUSÊNCIA. 

BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. APLICAÇÃO DO ART. 
557 DO CÓD. PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 
- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

- O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da 

Constituição Federal, sobretudo contextualizando as disposições da Lei nº 8.742/1993 com a legislação superveniente 

(em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei nº 10.741/2003). Entendimento semelhante vem sendo esposado 

por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput, para a hipótese sub 

judice. 
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- Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as 

provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial 

requerido. 

- Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002534-47.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.002534-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUCAS HENRIQUE MARTINS incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro 

REPRESENTANTE : IVOMAR FRANCISCO MARTINS e outro 

 
: CLAUDIA APARECIDA BARBOSA MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. AUSÊNCIA. 

BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. APLICAÇÃO DO ART. 

557 DO CÓD. PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 
- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 
ou de difícil reparação. 

- O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da 

Constituição Federal, sobretudo contextualizando as disposições da Lei nº 8.742/1993 com a legislação superveniente 

(em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei nº 10.741/2003). Entendimento semelhante vem sendo esposado 

por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput, para a hipótese sub 

judice. 

- Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as 

provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial 

requerido. 

- Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora,, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 4145/2011 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001027-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001027-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA HELENA DE ABREU ROCHA 

ADVOGADO : DANIEL SEBASTIAO DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00139-3 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO PARCIALMENTE CONFIGURADA. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

2. A ausência do voto vencido não permite inferir as razões da decisão proferida pela Julgadora vencida, prejudicando a 

análise da necessidade de interposição de eventuais embargos infringentes. 

3. Omissão configurada, nos termos do art. 535, II, do CPC. 
4. Embargos de declaração a que se dá parcial provimento, a fim de sanar a omissão verificada no v. acórdão para dele 

fazer constar a declaração do voto vencido através de sua juntada pela Desembargadora Federal Leide Polo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Boletim Nro 4067/2011 

 
 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006749-16.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006749-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : LOURINETE SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO ALVES DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/128 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. 

NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela interposto. 

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 
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III - Não restou devidamente comprovada a união estável da requerente com o de cujus, por ocasião do falecimento. O 

início de prova material é antigo, não contemporâneo ao óbito e resume-se às certidões de nascimento dos filhos em 

comum, mais de dez anos antes da morte. 

IV - A própria autora afirmou ter se separado do falecido, dois anos antes do óbito, informação corroborada pela 

testemunha. Ocorre que os documentos colacionados não revelam o tempo da referida separação e, por outro lado, a 

requerente não logrou comprovar o pagamento de alimentos pelo de cujus. Ao contrário. A testemunha declarou que o 

falecido, após a separação, deixou de contribuir para o sustento da embargante. 

V - As provas produzidas não deixam clara a alegada convivência more uxorio, na época do óbito, nem a dependência 

econômica da autora, o que afasta o deferimento do benefício pleiteado. Precedentes. 

VI - A Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que não merece reparos a decisão recorrida. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VIII - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002538-92.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.002538-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.255/257 

INTERESSADO : MARCIO FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

REPRESENTANTE : MARILENA FERREIRA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. BENEFICIO 

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela interposto 

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

III - Demanda proposta em 17.04.2006, quando o autor possuía 28 anos (nascido: 12.03.1978), sendo representado por 

sua irmã/curadora. 

IV - Estudo social, de 29.08.2007, informa que o requerente reside com os pais, em casa própria. Destaca que a mãe é 

idosa, possui problemas cardíacos e mentais. A renda familiar advém da aposentadoria mínima auferida pelo genitor. 

Salienta que a mãe e o autor fazem uso de medicação. 

V - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por três pessoas, sendo duas 

idosas, que vivem com apenas um salário-mínimo, além do que o requerente e a genitora possuem sérios problemas de 

saúde mental. 

VI - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício a(o) requerente, tendo comprovado a situação de 
miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

VII - A Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que não merece reparos a decisão recorrida. 

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

IX - Embargos de declaração improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007069-74.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007069-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VALDIR CANAVESSO 

ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070697420084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA ESPECIAL PARA SUA 

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. PEDIDO SUBSIDIÁRIO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria especial por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. Pedido subsidiário de 

devolução, pelo INSS, das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria. 

II - Aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados 

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

III - Renda mensal do benefício correspondia, na redação original da Lei nº 8.213/91, a "85% (oitenta e cinco por cento) 

do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício". Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28.04.1995, 

passou a corresponder a 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício. 

IV - Aposentadoria especial é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência 

Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. 

V- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 
do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

VIII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

IX - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

X - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XI- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 
XII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XIII - A parte autora não faz jus à devolução das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV- Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000479-42.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000479-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA TOFANIN MICHELAZZO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. PEDIDO SUBSIDIÁRIO. 

INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. Pedido subsidiário de 

devolução, pelo INSS, das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 
III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 
aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 
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XV - A parte autora não faz jus à devolução das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria.  

XVI - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVII - Pedidos improcedentes (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedentes os pedidos, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011277-97.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.011277-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : OTAVIO ICASSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112779720094036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 
cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 
VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  
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XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004694-93.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.004694-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JURACI DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 
8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 
VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 
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XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010202-20.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.010202-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO IVO ZAMARO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ADRIANO BUENO DE MEMDONCA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA 

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 
II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

V - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 
inicial. 

VIII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

IX - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

X - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  
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XI - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XIII - Apelo da parte autora desprovido. 

XIV- Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007735-41.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007735-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : COLATINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00077354120094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 
cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 
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X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XV - Sentença reformada. 

XVI - Prejudicado o recurso da parte autora. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e julgar 

prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005512-79.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005512-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO ARDILIO LUGLI 

ADVOGADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055127920094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 
cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1424/2283 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 
XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031366-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031366-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : CREONICE MORAIS DA ROCHA OLIVEIRA 

ADVOGADO : FELICIA ALEXANDRA SOARES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.04391-7 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - A agravante recebeu auxílio-doença no período de 16/07/2010 a 20/08/2010, sendo que em 16/08/2010, pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - A recorrente, trabalhadora rural, nascida em 20/07/1979, afirma ser portadora de síndrome do túnel do carpo, 

tenossinovite e bursite. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

atual. 

V - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que 

merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 
IX - Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033936-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033936-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : GABRIEL RAGASSI MENDES 

ADVOGADO : EWERTON ALVES DE SOUZA 

REPRESENTANTE : ALINE APARECIDA SOARES RAGASSI 

ADVOGADO : EWERTON ALVES DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049542120104036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de 

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça 

atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 

c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03). 

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de 

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado. 

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que sequer 

foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS, indicando que 

desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no período de 
18/10/2007 a 18/08/2009. 

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à época de 

sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado. 

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios. 

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido. 

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

XI - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o 

pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035417-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035417-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NELSON CATUSSATTO 

ADVOGADO : ÂNGELA CRISTINA CACERES ALBUQUERQUE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 10.00.00117-5 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O atestado médico juntado indica que o recorrido, motorista, nascido em 06/08/1959, é portador de epilepsia, a sua 

qualidade de segurado, não evidenciada nos autos, demanda instrução probatória incabível nesta sede, de forma que não 

vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

II - O último registro em CTPS deu-se em 01/01/2009, tendo ingressado com a ação em agosto/2010, não restando 

demonstrado, até o momento, que sua incapacidade laborativa sobreveio quando ainda mantinha a qualidade de 

segurado da Previdência Social. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 
V - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037023-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037023-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES LIMA 

ADVOGADO : JOÃO HENRIQUE BARRA BACHETA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 10.00.02050-2 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA. 
I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

II - A agravada, nascida em 20/05/1958, alega ser portadora de osteoartrose cervical e lombar, gonartrose bilateral, 

lesão miniscal bilateral, hipertensão arterial e depressão. 
III - Não há nos autos elementos suficientes a demonstrar que não possui condições de prover o próprio sustento ou tê-

lo provido pelos seus. 

IV - Consta do estudo social que o núcleo familiar é composto pela recorrida e seu companheiro, ambos 

desempregados, residentes em casa cedida. 
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V - O INSS apresentou documento do sistema dataprev da previdência social, indicando que a recorrida realizou 

recolhimentos na condição de contribuinte individual, no período de 03/2010 a 10/2010. Não restou demonstrado com 

clareza sua situação de miserabilidade, requisito essencial à concessão do amparo. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo de 

Primeira Instância, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037505-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037505-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MICHELE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO ALFONSO GARCIA e outro 

REPRESENTANTE : MARIZETE RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO ALFONSO GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00084230320094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA.  
I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

II - O laudo médico pericial afirma que a agravada, nascida em 04/12/1997, representada por sua mãe, é portadora de 

deficiência mental leve a moderada. 
III - Não há nos autos elementos suficientes a demonstrar que não possui condições de prover o próprio sustento ou tê-

lo provido pelos seus. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo de 

Primeira Instância, que poderá ainda determinar a realização de estudo social.  

V - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037874-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037874-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RONY LOPES LIBRELON 

ADVOGADO : SANDRA REGINA LIBRELON POLIZIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00168-5 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - Embora o art. 16, II, da Lei nº 8.213/91 arrole os pais como dependentes do filho segurado, o recebimento de pensão 

por morte pelas pessoas indicadas nessa classe requer a demonstração de dependência econômica para com o de cujus, 

instituidor da pensão, consoante o disposto no § 4º, in fine, do citado dispositivo legal. 

II - As cópias de declarações de vendas e recibos de pagamento de material para construção, prestação de serviço de 

pedreiro, consultas médicas e sessões de hidroterapia constituem apenas um início de prova material do fato que se 
pretende provar, não tendo o condão de por si só demonstrar que as necessidades materiais da genitora eram providas 

pelo de cujus, garantindo-lhe a sobrevivência. 

III - Não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

IV - A agravada recebe aposentadoria por idade, no valor mínimo e seu cônjuge aufere aposentadoria por tempo de 

contribuição no valor de R$ 1.820,47, indicando que não há evidência de fundado receio de lesão irreparável ou de 

difícil reparação a justificar a alegada urgência da medida. 

V - Cabe à parte autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo 

a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo subsídios à formação de 

sua convicção. 

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037875-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037875-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALTER DE MORAIS MACHADO LOBO 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00124-7 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - O recorrido, nascido em 08/05/1965, é portador de perda auditiva sensorial de 90% bilateral e retinite pigmentar 

bilateral, que diminuiu sua acuidade visual para 10%, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado para 

o trabalho, nos termos da perícia médica. 

II - A qualidade de segurado restou indicada, tendo em vista os registros em CTPS nos períodos de 01/07/1983 a 

09/05/1995, 02/10/1995 a 20/08/2007, de 01/10/1998 a 31/08/2000, de 02/01/2002 a 07/05/2003 e de 06/07/2004 a 

06/11/2007, como demonstram a cópia da CTPS e o documento do Sistema Dataprev da Previdência Social.  

III - A última contribuição ocorreu em 06/11/2007 e ação foi ajuizada em 23/06/2009. 

IV - O autor não perdeu a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, inc. II e §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.213/91, vez que 

possuía mais de 120 contribuições ao RGPS e encontrava-se desempregado. 
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V - Conforme entendimento pretoriano consolidado, que a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face 

de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da 

previdência. 

VI - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VIII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005324-88.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005324-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ZULMIRA ANISIA DO AMOR DIVINO 

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053248820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. PEDIDO SUBSIDIÁRIO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. Pedido subsidiário de 

devolução, pelo INSS, das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 
possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 
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X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - A parte autora não faz jus à devolução das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria. 

XV - Apelo da parte autora desprovido. 

XVI - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005375-02.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005375-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MANOEL ALVES FILHO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSOM BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053750220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 
8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 
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VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007247-52.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007247-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SIOMAR PIRES VIEIRA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072475220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 
normativo. 
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VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 
XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001359-89.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001359-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CARLOS ROBERTO FONSECA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013598920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 
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V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 
misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 
Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001468-06.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001468-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GEZIEL BARRETO DA ROCHA 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014680620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 
RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 
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III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 
IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002761-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002761-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : AUGUSTO CLAUDIO DA SILVEIRA ARRAES 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027611120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 
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II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 
dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 
nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004065-45.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004065-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GARCIA DE JESUS CALVOEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040654520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 
VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  
XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006434-12.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006434-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064341220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 
aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 
misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 
Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.61.83.008785-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAO LUIZ DE PESTANA TEIXEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087855520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 
RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 
VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  
XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009803-14.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009803-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : WALDIMIR GRASSI 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098031420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 
RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 
VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  
XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010607-79.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010607-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE BATISTA CORREA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106077920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 
VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 
Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 
simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011174-13.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011174-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE CARDOSO FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111741320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 
aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 
misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 
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XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011949-28.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011949-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE MENDES DE SANTANA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119492820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 
IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 
inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 
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profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013381-82.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013381-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PAULO HENRIQUE MARTINS 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133818220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 
introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 
dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 
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XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador 
Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000178-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000178-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ARMANDO RODRIGUES CHAGAS 

ADVOGADO : ALEX FOSSA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00076858420104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 23/04/2010 a 07/05/2010 e de 11/08/2010 a 08/10/2010, sendo 

que em 15/10/2010, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, 

momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de 

incapacidade para o trabalho. O caso em tela não se trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - O recorrente, nascido em 21/12/1965, afirma ser portador de seqüelas de lesão no manguito rotador, tendinite do 

supra-espinhal e do subescapular em ombro direito, com dor local e limitação dos movimentosos. 

IV - Atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

V - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

IX - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000486-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000486-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : HELIO DA SILVA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.11147-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 31/11/2005 a 23/01/2009 e de 06/05/2009 a 25/07/2010 , sendo 

que em 07/10/2010, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, 
momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de 

incapacidade para o trabalho. O caso em tela não se trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - O recorrente, nascido em 02/01/1952, afirma ser portador de doença degenerativa discal da coluna lombar, 

sintomática e refratário ao tratamento clínico e insuficiência mitral de grau discreto. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

atual. 

V - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

IX - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000567-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000567-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ROSANGELA CAMILO DE BARROS 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 10.00.02346-9 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
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I - A agravante recebeu auxílio-doença no período de 12/08/2010 a 20/11/2010 , sendo que 16/11/2010, pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - A recorrente, trabalhadora rural, nascida em 14/08/1976, afirma ser portadora de lombalgia decorrente de 

espondilolise, espondiloartrose, espondilolistese e desidratação dos discos L5-S1. 

IV - Os atestados e exames médicos que instruíram o agravo, produzidos no período de janeiro a maio de 2009, não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

V - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que 

merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

IX - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000962-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000962-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : LUCIA HELENA LINS VOLKART 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00142772820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - Cumpre esclarecer, inicialmente, que a agravante recebeu auxílio-doença no período de 26/01/2010 a 31/05/2010, 
sendo que em 10/06/2010, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que 

percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não se trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - A recorrente, nascida em 18/04/1954, afirma ser portadora de transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave 

sem sintomas psicóticos e transtorno de pânico, além de tendinopatia incipiente, espondiloartose lombar com dor 

crônica, hérnia de disco, lesão do manguito rotador e fibromialgia. 

IV - Os atestados, exames e receituários médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa. 

V - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 
IX - Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002768-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002768-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DEUSDETE EMERENCIO SILVA 

ADVOGADO : LUCAS SCALET 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00335-9 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, a agravada, em 02/06/2010, pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a 

perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

II - A recorrida, nascida em 25/07/1950, é portadora de neoplasia de mama, submetida a procedimento cirúrgico em 
31/03/2009 seguido de quimioterapia até outubro de 2009 e radioterapia adjuvante até 04/01/2010. Como seqüela 

apresenta linfedema associado a dor, em tratamento com controle parcial dos sintomas e sem previsão de alta. 

III - Encontra-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos exames e atestados médicos 

produzidos no Hospital Municipal Dr. Mário Gatti em Campinas. 

IV- A recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no período de 31/03/2009 a 18/03/2010. 

V - Os atestados produzidos em 12/03/2010 e 31/08/2010, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

VI - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

IX - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002794-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002794-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA CELIA DA COSTA NASCIMENTO ABREU 

ADVOGADO : EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00119232820104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

II - A recorrente, costureira, nascida em 20/07/1955, afirma ser portadora de artrose no joelho, síndrome do túnel do 

carpo e osteopenia. 

III - O atestado médico e os exames que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002898-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002898-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : EDSON FERREIRA DE OLIVEIRA - prioridade 

ADVOGADO : BIANCA MANZI RODRIGUES PINTO NOZAQUI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 10.00.08130-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 27/04/2010 a 30/10/2010, cessado pelo INSS sem realizar nova 

perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - O recorrente afirma ser portador de seqüela de fratura de fêmur, em razão de acidente automobilístico sofrido em 

19/09/2009. 
IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

atual. 

V - Não consta dos autos qualquer atestado médico produzido posteriormente à alta médica do INSS, bem como não foi 

juntado qualquer exame médico capaz de corroborar as declarações apresentadas, demonstrando que persiste a moléstia 

incapacitante. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 
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VIII - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar 

nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

IX - Observa-se que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem 

prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravante. 

X - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003227-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003227-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GENI ANGELINA BERNO PESSATO 

ADVOGADO : ELIANDRO MARCOLINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00177-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - A recorrida, nascida em 15/01/1947, é portadora de discopatia lombar, lombociatalgia crônica e encontra-se em 

tratamento psiquiátrico por depressão, apresentando lapso de memória e desatenção, impossibilitada de trabalhar, nos 

termos dos atestados médicos e exames e laudo psicológico. 

II - A qualidade de segurada restou demonstrada, tendo em vista o documento do CNIS indicando sua filiação em 

03/10/1972, tendo efetuado recolhimentos como contribuinte individual, no período de 08/2008 a 02/2010 e com 

vínculo empregatício de 01/03/2010 a 09/2010 e ingressado com a ação em 27/10/2010. 

III - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando 

na vedação legal a matéria em apreço.  

VII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de 

tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e 

proventos dos servidores públicos. 
VIII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003904-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003904-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE HERMINIO SOBRINHO 

ADVOGADO : SERGIO PELARIN DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00327-1 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - O recorrido, nascido em 14/01/1948, é portador de artrose do quadril, com indicação de cirurgia para colocação de 

prótese, apresenta sinais de atrofia e limitação de movimentos, em uso de bengala para se locomover, encontrando-se 

total e temporariamente incapaz para o trabalho, nos termos dos atestados médicos juntados, produzidos no Hospital 

Dia da Prefeitura de Indaiatuba e Hospital Municipal Dr. Mario Gatti, de Campinas. 

II - As perícias médicas realizadas pela Autarquia após a cessação do benefício, em 07/11/2007, 20/11/2007, 

18/02/2008 e 03/09/2008, concluíram que o ora agravado é portador de coxartrose (artrose do quadril), apresentando 

incapacidade para o trabalho. 

III - A qualidade de segurado restou indicada, nos termos da cópia da CTPS e documentos do CNIS, demonstrando o 
recolhimento de contribuições como segurado empregado nos períodos de 01/08/1975 a 14/03/1977, de 01/03/1978 a 

06/03/1978, de 08/03/1978 a 06/09/1978, de 02/04/1979 a 05/03/1984, de 17/01/1985 a 12/03/1985, de 08/04/1985 a 

02/04/1987, de 05/03/1990 a 21/11/1990 e como contribuinte individual no período de 05/2002 a 09/2002, sendo que 

esteve em gozo de auxílio-doença no período de 08/10/2002 a 31/10/2007. 

IV -Embora tenha ajuizado a demanda em dezembro/2010, os exames apresentados indicam que sua incapacidade 

laboral continuou a existir, demonstrando que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada.  

V- A artrose de quadril é moléstia que não surge de um momento para outro, pois seus sintomas são progressivos e vão 

agravando no decorrer do tempo. Já a demonstração de que se trata de doença preexistente à segunda filiação do ora 

recorrido ao RGPS, em 05/2002. 

VI -Não é possível aferir com segurança se o agravado mantinha qualidade de segurado quando foi acometido pelas 

lesões. 

VII - A necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos 

autos permitem o deferimento da medida de urgência. 

VIII - Conforme entendimento pretoriano consolidado, a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de 

enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da 

previdência social. 

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 
contrapostos a serem resguardados. 

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

XI - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando 

na vedação legal a matéria em apreço.  

XII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de 

tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e 

proventos dos servidores públicos. 

XIII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1451/2283 

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013176-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013176-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURENTINO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00144-4 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE 

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Preliminar de decadência das parcelas vencidas será apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à 

desaposentação. 

III - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 
proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

IV - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

V - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do 

benefício. 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 
X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XVI - Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo 

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013980-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013980-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO DONIZETI GOMES 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00085-5 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 
XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XV - Sentença reformada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000597-52.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.000597-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : WALMIR LEONOFF 

ADVOGADO : PAULA GOMEZ MARTINEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005975220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 
VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos, além de indenização 

por dano moral. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 
VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  
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XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Requerente não faz jus à indenização por dano moral. 

XVI - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVII - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4068/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052818-80.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.052818-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO : BRUNO DE MORAES DUMBRA 

 
: JOSE VIVEIROS JUNIOR 

No. ORIG. : 99.00.00153-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. 
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. 

I - Sentença considerada nula, pois não obedecido o devido processo legal e, especialmente, por ausência de motivação, 

a teor do inciso IX do artigo 93 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

II - Aplicação, por analogia, da norma constante do § 3.º do artigo 515 do Código de Processo Civil, haja vista que 

houve a realização de nova audiência, com a colheita dos depoimentos em observância ao devido processo legal e à 

ampla defesa. 

III - Conforme reiterada jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal, é cabível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por 

rurícola para fins previdenciários. 

IV - A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, uma vez 

demonstrada a implementação dos requisitos legais exigidos antes do advento da Emenda Constitucional n. 20/98. 

V - Sentença anulada, de ofício, e, a teor do § 3.º do artigo 515 do Código de Processo Civil, julgado procedente o 

pedido da parte autora, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Apelação do réu prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, pronunciar, de ofício, a nulidade da sentença e, a teor do §3º do artigo 515 do 

Código de Processo Civil, julgar procedente o pedido da parte autora, restando prejudicada a apelação do réu, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 4096/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006813-30.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.006813-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA ENGRACIA FERNANDES DETONI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/230 

APELANTE : MARIA ENGRACIA FERNANDES DETONI 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, CAPUT, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, não há como possa ser provido o recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000125-52.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.000125-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : EUDENIZ ZANATTA BORTOLOZI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/232 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUDENIZ ZANATTA BORTOLOZI 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 
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I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, não há como possa ser deferido o benefício. 

II- O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto 

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes Superiores. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000587-48.2001.4.03.6117/SP 

  
2001.61.17.000587-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSEFINA MIGLIORI BARO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/141vº 

APELANTE : JOSEFINA MIGLIORI BARO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo parcialmente conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, negando-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041883-44.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.041883-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS ARAUJO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/165 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS ARAUJO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00041-3 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo parcialmente conhecido e improvido 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, negando-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016714-55.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.016714-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CORONATA LUIZA DE ALMEIDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/139vº 

APELANTE : CORONATA LUIZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00133-3 1 Vr ITAI/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo parcialmente conhecido e improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, negando-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013441-34.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.013441-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANTONIA VAZ CATARINA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/203vº 
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APELANTE : ANTONIA VAZ CATARINA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00038-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 
AGRAVO (ART. 557, CAPUT, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

I - Recurso não conhecido na parte em que alega ofensa ao disposto no §1º, do art. 20, da Lei 8.742/93 c.c o art. 16, da 

Lei nº 8.213/91, tendo em vista que a referida matéria não foi aventada nas razões de apelação, sendo defeso inovar a 

tese jurídica em sede de agravo. 

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, não há como possa ser provido o recurso. 

III- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

IV- Agravo parcialmente conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, negando-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011146-24.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.011146-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : IRENE SCARMINIO ALVES (= ou > de 60 anos) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/180 

APELANTE : IRENE SCARMINIO ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00115-5 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo parcialmente conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, negando-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023847-17.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.023847-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : BENEDITA DA SILVA FONSECA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/174 

APELANTE : BENEDITA DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00085-2 2 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo parcialmente conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, negando-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004481-21.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004481-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ROSA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127 

APELANTE : MARIA APARECIDA ROSA BORGES 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00230-1 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção deste juiz no 

sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo em regime de economia familiar. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar parcial provimento ao recurso 

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes 

Superiores. 
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IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0004635-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004635-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : PRECILA DA COSTA GODINHO (= ou > de 65 anos) e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107 

REQUERENTE : PRECILA DA COSTA GODINHO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: GERSON DA COSTA FONSECA (= ou > de 65 anos) 

 
: JOSE CONSOLE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.61.04.000996-1 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. FALTA DE 

INTERESSE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

I- In casu, os requerentes pleiteiam, via cautelar, a restituição de valores. A cautelar não serve à condenação de uma 

prestação, mas tem por objetivo assegurar o resultado útil de outro processo, zelando pela sua efetividade, sem adentrar 

ao mérito do feito principal. 

II- Outrossim, a liminar concedida pela MMª Juíza a quo foi correta e tempestivamente cumprida pela INSS, conforme 

comprovam os documentos trazidos aos autos pelos próprios requerentes, os quais solicitam a "restituição ... dos 

valores descontados dos benefícios em fevereiro/2009 (competência janeiro/2009), posteriormente a impetração do 

mandado de segurança e concessão da liminar" (fls. 7). 

O exame dos autos revela que a liminar foi proferida em 30 de janeiro de 2009 (fls. 71/72) e, relativamente à 
competência janeiro de 2009 - cujo crédito foi disponibilizado aos requerentes na primeira semana de fevereiro/2009 

(fls. 11, 12 e 13) -, houve o respectivo desconto. Isso porque, sendo a decisão liminar datada de 30/01/09, seus efeitos 

só poderiam atingir o benefício na competência seguinte, ou seja, fevereiro de 2009 para pagamento em março de 2009. 

III- Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001100-93.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.001100-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : RAFAEL HENRIQUE ADAO incapaz 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/147 

APELANTE : RAFAEL HENRIQUE ADAO incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO 
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REPRESENTANTE : IVONE DO NASCIMENTO ADAO 

ADVOGADO : GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004099-43.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.004099-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANA REZENDE PAIAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/223vº 

APELANTE : ANA REZENDE PAIAO 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004667-44.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004667-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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AGRAVANTE : JACINTA BORGES DE ALBUQUERQUE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153vº 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACINTA BORGES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00008-1 4 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- Não há de ser reconhecido o efetivo exercício de atividade no campo com base em prova exclusivamente 

testemunhal. Súmula nº 149, do C. STJ. 

II- In casu, não foram preenchidos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios previstos nos arts. 42 e 59 

da Lei n.º 8.213/91. 

III- O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto 

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes Superiores. 

IV- Agravo parcialmente conhecido e improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, negando-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001673-61.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.001673-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JERUSA DE FATIMA REIS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110 

APELANTE : JERUSA DE FATIMA REIS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 
PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- Não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelos arts. 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91 e art. 

203, inc. V, da Constituição Federal, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002350-73.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002350-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CAMILA CANDIDA DE ANDRADES incapaz 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 252/255vº 

APELANTE : CAMILA CANDIDA DE ANDRADES incapaz 

 
: MARIA APARECIDA DA ROCHA LIMA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00037-4 3 Vr AVARE/SP 

EMENTA 
AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto 

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes Superiores. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002428-49.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.002428-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSE FERNANDES FALCAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/203 

APELANTE : JOSE FERNANDES FALCAO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios previstos nos arts. 42 e 59 da Lei n.º 

8.213/91, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004353-16.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.004353-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : EDJANDES VIEIRA DE SOUSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/191 

APELANTE : EDJANDES VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios previstos nos arts. 42 e 59 da Lei n.º 

8.213/91, impõe-se a negação do recurso. 
II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000001-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.000001-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : FRANCISCO CARLOS SALES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135 

APELANTE : FRANCISCO CARLOS SALES 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00014-5 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios previstos nos arts. 42 e 59 da Lei n.º 
8.213/91, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014025-86.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.014025-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA ROCHA PEREIRA MANZANO 

ADVOGADO : VERA LINA MARQUES VENDRAMINI 

No. ORIG. : 09.00.00092-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I- Incabível a condenação do INSS em custas, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita 

e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

II- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013781-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013781-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DO CARMO LIMA GOMES 

ADVOGADO : RAQUEL MACHADO BARTOL BARBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00117-4 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. Erro material constante da R. sentença retificado ex officio. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, retificar o erro material 

constante da R. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013750-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013750-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DOS ANJOS LEMOS LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00047-5 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TERMO A QUO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

IV- Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda 

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção 

desta E. Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir 

nos termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, 

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. Os juros devem incidir a partir da 

citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão 

ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei nº 11.960/09. 

V- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 
da prolação da sentença. 

VII- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011401-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011401-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LIBERA MALFATO ROCHA 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA LABEGALINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00042-7 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. Erro material constante da R. sentença retificado ex officio. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, retificar o erro material 

constante da R. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009116-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009116-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ZELI MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00092-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TERMO A QUO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 
do C. STJ. 

IV- Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda 

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção 

desta E. Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir 

nos termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, 

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. Os juros devem incidir a partir da 

citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão 

ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei nº 11.960/09. 

V- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VII- Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003834-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003834-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IVONILDA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00133-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TERMO A QUO. 

ABONO ANUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 
III- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (16/4/08 - fls. 

25), nos termos do art. 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91. 

IV- O abono anual constitui direito assegurado na Constituição Federal, sendo devido ao segurado que, durante o ano, 

recebeu alguns dos benefícios constantes do elenco do art. 40 da Lei nº 8.213/91. 

V- Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda 

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção 

desta E. Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir 

nos termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, 

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. Os juros devem incidir a partir da 

citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão 

ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei nº 11.960/09. 

VI- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

VIII- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001171-21.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.001171-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA ANA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : HAMILTON ZULIANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011712120104036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 
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I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001394-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001394-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JUAREZ LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : SIDNEY DURAN GONÇALEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00010-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II- In casu, a declaração médica mais recente, acostada a fls. 28, não é suficiente para comprovar de forma cabal a 

incapacidade atual do autor ao solicitar "avaliação pericial" (grifos meus). Dessa forma, fica afastada a presença do 

requisito da prova inequívoca, impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada. 

III- Recurso improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038682-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038682-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ADEMIR COLOMBANI 

ADVOGADO : FLAVIANA MOREIRA MORETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00106495920104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
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I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa - antes o exige expressamente - o 

preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

II- Os documentos acostados aos autos a fls. 108/209 não são suficientes para comprovar de forma cabal o exercício da 

atividade rural, revelando apenas um início de prova material que depende de dilação probatória para corroborar as 

informações ali contidas. 

III- Assim - independentemente da análise relativa ao tempo de serviço comum -, à míngua de instrução robusta e 

adequada e irremediavelmente lacunoso o requisito da prova inequívoca, o deferimento da tutela antecipada torna-se de 

todo inviabilizado. 

IV- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038499-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038499-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOAO LUIZ NEVES 

ADVOGADO : MARCEL MARCOLINO ROSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00043455420104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O autor recebeu auxílio-doença no período de 09/11/09 a 31/10/10 (fls. 41). Todavia, o atestado médico acostado a 

fls. 34, de 25/11/10, informa que o agravante apresenta "doença degenerativa da coluna vertebral", estando em 
tratamento e "impossibilitado de exercer seu trabalho". 

II- Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037677-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037677-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : HOMERO LUCIO DONATO DE CASTRO 

ADVOGADO : FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00012590820084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO 

EM SEDE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa - antes o exige expressamente - o 

preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

II- Em que pesem os argumentos trazidos pelo agravante para fundamentar a plausibilidade do Direito invocado, o 

mesmo não ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. O recorrente 

não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-lo poderia gerar danos 

de difícil ou custosa reparação. In casu, o benefício está sendo pago (fls. 501), o que afasta por si só o caráter 

emergencial da medida. 
III- Agravo de Instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035909-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035909-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CICERO FELIX DE LIMA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00128899020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM DANOS MORAIS. 
I- A jurisprudência deste E. Tribunal tem se alinhado no sentido de que as Varas especializadas em matéria 

previdenciária também são competentes para o conhecimento de causas previdenciárias nas quais haja pedido 

cumulativo de indenização por danos morais. 

II- Tem-se entendido que o pleito de indenização acima referido constitui pedido acessório ao de outorga do benefício, 

só podendo ser analisado na hipótese de se considerar devida a prestação previdenciária postulada. 

III- O julgamento conjunto de ambos os pedidos é medida que se impõe, evitando-se a prolação de decisões 

contraditórias ou desconexas. Precedentes jurisprudenciais da E. Terceira Seção, Sétima, Oitava e Décima Turmas desta 

Corte. 

IV- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035671-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035671-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : IRACI ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00126793920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM DANOS MORAIS. 
I- A jurisprudência deste E. Tribunal tem se alinhado no sentido de que as Varas especializadas em matéria 

previdenciária também são competentes para o conhecimento de causas previdenciárias nas quais haja pedido 

cumulativo de indenização por danos morais. 

II- Tem-se entendido que o pleito de indenização acima referido constitui pedido acessório ao de outorga do benefício, 

só podendo ser analisado na hipótese de se considerar devida a prestação previdenciária postulada. 

III- O julgamento conjunto de ambos os pedidos é medida que se impõe, evitando-se a prolação de decisões 

contraditórias ou desconexas. Precedentes jurisprudenciais da E. Terceira Seção, Sétima, Oitava e Décima Turmas desta 

Corte. 

IV- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035187-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035187-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : VALDIR DE SOUZA GUIMARAES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 10.00.03023-1 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 
II- In casu, o documento médico mais recente acostado aos autos a fls. 27 não é suficiente para comprovar de forma 

cabal a incapacidade do autor ao afirmar que o mesmo "necessita ser periciado para fins de auxílio-doença" (grifos 

meus). Outrossim, o atestado de fls. 25, tampouco revela a necessidade de concessão do benefício - nos termos do art. 

59, da Lei n.º 8.213/91 -, ao autorizar o afastamento do trabalho por apenas três dias. Dessa forma, fica afastada a 

presença do requisito da prova inequívoca, impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada. 

III- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034932-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034932-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : REJANE PORFIRIO 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00030406820104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- A autora recebeu o último auxílio-doença no período de 12/01/10 a 12/05/10 (fls. 50). Todavia, o relatório médico 

acostado a fls. 29, de 19/07/10, revela que a agravante já esteve internada em hospital psiquiátrico por duas vezes - 

informação comprovada pelos documentos de fls. 34/35 -, estando incapacitada devido a CID "F 33.2 + F 40.1" e "sem 

previsão de alta". 
II- Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026887-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026887-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSEFINO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADERVALDO JOSE DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00206-4 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- Observo que o agravante exercia a atividade de pedreiro (fls. 23 e 29). Consultando o Sistema Único de Benefícios - 

Dataprev - cuja juntada do extrato determinei -, verifico que o autor, com 51 anos de idade, recebeu auxílio-doença no 

período de 23/02/08 a 1º/04/10. Todavia, o atestado médico acostado a fls. 24, de 02/08/10, informa que o agravante 

apresenta as patologias com CID's "M 50.0; M 51.2; M 99.7; M 47.9", com persistência de quadro álgico "incapacitante 

para exercer sua profissão de pedreiro". 

II- Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III- Recurso provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022964-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022964-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : OTACILIO DOS PASSOS LIMA 

ADVOGADO : EVERTON MORAES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00021507720104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 
pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II- In casu, o atestado médico mais recente acostado a fls. 25 e datado de 24/03/10, não comprova a incapacidade total e 

definitiva do agravante, solicitando "Perícia Médica por estar impossibilitado de retorno as suas atividades habituais" 

(grifei). 

III- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019354-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019354-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARINO BARBOSA DE MELO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005068020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM DANOS MORAIS. 

I- A jurisprudência deste E. Tribunal tem se alinhado no sentido de que as Varas especializadas em matéria 

previdenciária também são competentes para o conhecimento de causas previdenciárias nas quais haja pedido 

cumulativo de indenização por danos morais. 

II- Tem-se entendido que o pleito de indenização acima referido constitui pedido acessório ao de outorga do benefício, 

só podendo ser analisado na hipótese de se considerar devida a prestação previdenciária postulada. 

III- O julgamento conjunto de ambos os pedidos é medida que se impõe, evitando-se a prolação de decisões 
contraditórias ou desconexas. Precedentes jurisprudenciais da E. Terceira Seção, Sétima, Oitava e Décima Turmas desta 

Corte. 

IV- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027683-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027683-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANA NUNES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00114594020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- A autora recebeu auxílio-doença no período de 05/09/01 (fls. 73) a 31/01/09 (fls. 76). Todavia, o laudo médico 
acostado a fls. 189, de 27/03/09 - corroborado pelos documentos de fls. 181/188 -, revela que a agravante está em 

tratamento psiquiátrico com "quadro depressivo grave, estando, do ponto de vista clínico, incapacitada para o trabalho 

por tempo indeterminado. CID X F33.3" (fls. 189). 

II- Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III- Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e, por maioria, julgar 

prejudicado o agravo regimental interposto pelo INSS, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que dele não 

conhecia. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027682-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027682-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVALDO SALLES ADORNO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00087945120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE LIMINAR. PERÍCIA MÉDICA. 

I- Considerando-se o deferimento da tutela antecipada, nos autos do Agravo de Instrumento nº 0027683-

41.2010.403.0000, em apenso, no qual foi deferido o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, fica afastado o 

requisito do perigo de dano e prejudicado o exame da plausibilidade do direito invocado. 

II- Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 4103/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008429-96.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.008429-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANE CRISTINA SABINO ALVES e outros 

 
: VANDERLEI SABINO ALVES 

 
: MARCIA APARECIDA SABINO ALVES 

ADVOGADO : VANDERLEI GONÇALVES MACHADO (Int.Pessoal) 

APELADO : APARECIDO PERES ALVES 

ADVOGADO : EDUARDO TELLES DE LIMA RALA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE NULIDADE. QUERELA NULLITATIS INSANABILIS. ARTIGO 486 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OBJEÇÃO DE COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. REFORMA DA SENTENÇA 

EXTINTIVA SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 DO CPC. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROVA INIDÔNEA. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO ERÁRIO. RELATIVIZAÇÃO DA 

COISA JULGADA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PLEITO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES 
EVENTUALMENTE RECEBIDOS. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

- Cabimento da pretensão da autarquia que visa à declaração da nulidade do julgado, após o prazo para o aforamento da 

ação rescisória, ante a equivocidade de seu fundamento fático, qual seja, o exercício da atividade rural noticiada nos 

autos mediante a juntada de anotações falsamente lançadas em CTPS. 

- Decisão de primeiro grau que julgara extinta a ação sem resolução do mérito com fulcro no art. 267, V, do CPC. 

- Incompatibilidade, do ponto de vista lógico-jurídico, em se acolher a objeção de coisa julgada, para julgar extinta sem 

resolução do mérito demanda que objetiva a desconstituição da própria coisa julgada. 

- Preenchimento dos pressupostos processuais, presentes as condições da ação e inexistentes objeções que impeçam a 

análise do meritum causae, há de ser reformada a sentença recorrida. 

- A extinção da ação sem resolução do mérito pelo Juízo a quo não impede a apreciação do pedido por esta Corte, dado 

versar sobre questão exclusivamente de direito em condições de imediato julgamento. Aplicação do art. 515, § 3º, do 

CPC. 

- Nulidade da sentença que concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço com base em prova falsa, qual 

seja, a anotação de contrato de trabalho inexistente em CTPS. Comprovação da falsidade por meio da anexação de 

peças do procedimento criminal instaurado na Delegacia de Polícia Federal em Bauru. 

- O pagamento de benefício indevido, porquê concedido por sentença inválida, fere os princípios constitucionais da 

universalidade e da solidariedade (art. 195, § único, da CF/88), além de incorrer em enriquecimento ilícito de alguns em 
detrimento da sociedade: os valores destinados ao pagamento de proventos previdenciários carregam em seu bojo a 

característica ínsita da indisponibilidade do interesse público (art. 37, caput, da CF/88). Coisa julgada flexibilizada. 

Inteligência do art. 486 do CPC. 

- Viabilidade do manejo da ação de querela nullitatis insanabilis com vistas à relativização da coisa julgada. 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Não houve efetiva implantação do benefício; falecido o segurado sem a concessão de pensão por morte a dependente e 

inexistentes quaisquer pagamentos, até o momento, por meio de precatório/RPV, extinto sem resolução do mérito o 

pedido de restituição de valores (art. 267, VI, do CPC). 
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- Declarada a nulidade da sentença e a inexigibilidade do julgado que se refere ao montante lançado no ofício 

requisitório, insubsistente a cobrança do numerário, mantida a suspensão do precatório, com o seu cancelamento após o 

trânsito em julgado. 

- Sem condenação da parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois 

que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Apelação provida. Sentença reformada, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC. Declaração de nulidade do julgado 

condenatório. Flexibilização da coisa julgada. Pedido de restituição de valores julgado extinto sem resolução do mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da Autarquia, nos termos do voto da Relatora, 

com quem votou, pela conclusão, a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, vencida a Desembargadora Federal 

Marianina Galante, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008633-75.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008633-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLEUSA FERREIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00086337520084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência da demanda, resta prejudicada a apelação da parte autora. 

- Apelação autárquica provida. Apelação da parte autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação autárquica, 

restando prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003782-17.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.003782-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : DUVILIO BORTOLAZZO 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037821720104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 
Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010901-34.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010901-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AGNALDO BELARMINO DE SENA 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109013420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- A preliminar de nulidade do decisum,da parte autora, merece ser rejeitada. A sentença do Juízo a quo respeitou as 

normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a 

identificassem, além de cumprir o trâmite disposto no referido artigo, no que concerne à citação da autarquia. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 
Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009588-38.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009588-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FLAVIO ERBOLATO 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095883820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 
efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010523-78.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010523-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI 

No. ORIG. : 00105237820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- A preliminar de nulidade do decisum,da parte autora, merece ser rejeitada. A sentença do Juízo a quo respeitou as 

normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a 

identificassem, além de cumprir o trâmite disposto no referido artigo, no que concerne à citação da autarquia. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 
postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 
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- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003511-26.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003511-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAQUIM ANTONIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035112620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002261-79.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.002261-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA CRISTINA MORETTI JULIATI 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022617920104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001448-28.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001448-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IRENE VICENTE 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014482820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003881-17.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.003881-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DANILO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038811720104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 
"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005845-66.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.005845-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLAUDIO NAZARETH GALHARDO 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058456620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000845-76.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000845-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRO CHIMARELLI 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008457620104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004466-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004466-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO FERREIRA BARROS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO 

DIREITO DE AÇÃO, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO CONTRADITÓRIO EM RAZÃO DO 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. ART. 285-A DO CPC. DECISÃO DO STF NA ADI 2111 MC/DF. 

TÁBUA COMPLETA DE MORTALIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. 
- Inicialmente, há de ser afastada a alegação de cerceamento de defesa e de ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório em razão do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do art. 285 - 

A do Código de Processo Civil. 

- Com o advento da Lei 11.277, de 7/2/2006 (DOU 8/2/2006), em vigor a partir de 9/5/2006, foi introduzido o art. 285 - 

A ao Código de Processo Civil, que permite ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida for unicamente de 

direito, como ocorre no caso dos autos, e no juízo já houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
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- No julgamento da ADI 2111 MC/DF, o Supremo Tribunal Federal indeferiu medida cautelar objetivando o 

reconhecimento da Inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, 

incisos e parágrafos, da Lei 8.213/91, o que legitima a inclusão da fórmula do fator previdenciário no cálculo da renda 

mensal inicial de aposentadorias concedidas a partir de 29.11.1999. 

- A Tábua completa de mortalidade (IBGE), utilizada para a aferição da expectativa de sobrevida do segurado, constitui 

elemento integrante do cálculo do fator previdenciário e foi introduzido na legislação previdenciária mediante a Lei 

9.876/99. 

- Diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela 

Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de Mortalidade vigente na data 

da aposentadoria do segurado da Previdência Social, inexistindo previsão legal à utilização de outra não mais vigente. 

- Preliminares rejeitadas. Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014478-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014478-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JEOVANI FAGUNDES DA SILVA 

ADVOGADO : ELAINE RUMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00144785420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 

-Consoante o artigo 285-A e os entendimentos encimados, imprescindíveis à especial utilização do preceito em voga 
determinadas circunstâncias, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no 

respectivo órgão julgador, já existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse 

contexto, demandas de idêntica causa pretendi àquela que estiver sendo resolvida mediante a aplicação do comando 

estudado, inclusive com reprodução do "teor da anteriormente prolatada".  

- No caso sub judice, a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de apresentar a devida formação 

de lide permitida por referido artigo. Preliminar a que se rejeita.  

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000411-36.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000411-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIS CARLOS MARQUINIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004113620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 
que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001220-48.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001220-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO AMANTE 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-14.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000406-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : WALDEMAR FABREGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004061420104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002764-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002764-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ZENILDA LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RINALDO LUIZ VICENTIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00031-1 2 Vr PEDREIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. INCAPACIDADE NÃO 

COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

 

-A preliminar de nulidade do decisum, da parte autora, merece ser rejeitada, posto ter sido verificada a suficiência das 

provas já acostadas aos autos. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1487/2283 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.). 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Preliminar Rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062875-79.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062875-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO VENDEMIATTI 

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 07.00.00187-4 4 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à recurso de apelação da 

autarquia para julgar improcedente o pedido da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008442-59.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008442-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIO NUNES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084425920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003820-76.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003820-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MAURICIO SANTORO 

ADVOGADO : REINALDO PENATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00148-6 1 Vr LEME/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO NULATÓRIA DE CÁLCULOS. QUERELA NULLITATIS INSANABILIS. ARTIGO 486 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÊNCIA DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA. RENDA MENSAL INICIAL 

CALCULADA SEM A INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 5.890/73 

E DECRETO Nº 89.312/84. AUSÊNCIA DE AÇÃO A RESPEITO DO TEMA. ERRO MATERIAL. NECESSIDADE 

DE RETIFICAÇÃO DA CONTA APRESENTADA, NOS TERMOS PRETENDIDOS PELO INSS. PRESERVAÇÃO 

DO ERÁRIO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

- Cabimento da pretensão da autarquia que visa à anulação dos cálculos ofertados em sede de execução de título 

executivo judicial, ante a ocorrência de erro material. Afastamento da alegação de carência da ação. 

- Havendo erro material na conta, o Juiz pode corrigi-la, retificando os cálculos, de ofício, ou a pedido das partes (art. 

463 do CPC), a qualquer tempo. Precedentes jurisprudenciais. 

- Considera-se erro material o recálculo da renda mensal inicial, em sede de execução de título executivo judicial, sem a 

aplicação dos limites legais, na forma preconizada pela Lei nº 5.890/73, art. 5º e Decreto nº 89.312/84, art. 23. Anulação 

do cálculo apresentado pela autarquia. 

- Ausente, ademais, discussão nos autos da ação subjacente acerca dos referidos tetos ao cálculo da renda mensal inicial. 

- Os valores calculados além do devido ferem os princípios constitucionais da universalidade e da solidariedade (art. 
195, § único, da CF/88), além de possibilitar o enriquecimento ilícito de alguns em detrimento da sociedade: os valores 

destinados ao pagamento de proventos previdenciários carregam em seu bojo a característica ínsita da indisponibilidade 

do interesse público (art. 37, caput, da CF/88). Inteligência do art. 486 do CPC. 

- Viabilidade do manejo da ação de querela nullitatis insanabilis com vistas à anulação da conta. Precedentes 

jurisprudenciais. 

- Apelação improvida. Sentença mantida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014694-78.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014694-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCA PINTO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00146947820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem. Assim, a alegação de nulidade trazida pela parte autora não 

merece acolhimento. 

- Resta afastada eventual alegação de cerceamento de defesa, uma vez que não entendo necessária, no presente caso, 

oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
- Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012037-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012037-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00036-1 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- Sobre decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas, se o caso, a prescrição das 

parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação, o que, in casu, não ocorreu, haja vista que a parte 

autora permaneceu em trabalho até a propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 

§ 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeritada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida e negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012021-15.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012021-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROSE MARIA FRANCO DE ANDRADE 

ADVOGADO : SONIA MARIA LOPES ROMERO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120211520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006466-64.2009.4.03.6114/SP 
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2009.61.14.006466-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARCO ANTONIO BOHLHALTER 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064666420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 
proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007710-78.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007710-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARGARIDA ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077107820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 
proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000127-55.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000127-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRO BIZAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001275520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 
efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

-Apelação desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008170-78.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.008170-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE DOMINGOS BELIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081707820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem. Assim, a alegação de nulidade trazida pela parte autora não 

merece acolhimento.  
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- Além disso, resta afastada eventual alegação de cerceamento de defesa, uma vez que não entendo necessária, no 

presente caso, oportunidade para produção de provas.  

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010030-04.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010030-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DARCIO DE ALMEIDA MARTINS 

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00100300420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010602-57.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010602-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MANOEL MARIA SABINO DA SILVA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106025720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010767-15.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010767-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GERSON PEDRO BUENO 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 
- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003966-15.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.003966-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEBASTIAO GREGIO 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039661520104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 
"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008916-95.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.008916-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EVARISTO RIBEIRO 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089169520094036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 
postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006129-75.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006129-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEVERINO GASPAR DE FREITAS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061297520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer a prescrição das parcelas 

vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação, o que, porém, também não se verifica, haja vista que a parte 

promovente permaneceu em atividade até 27.11.07 e intentou o feito em 07.08.09 (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, 
Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). Preliminar que se rejeita. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida na resposta do INSS e negar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003702-58.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003702-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TEREZINHA APARECIDA MARQUES TOSINI ESTEVES 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUAKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037025820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- A preliminar de nulidade do decisum,da parte autora, merece ser rejeitada. A sentença do Juízo a quo respeitou as 

normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a 

identificassem, além de cumprir o trâmite disposto no referido artigo, no que concerne à citação da autarquia. Ademais, 

afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova aposentadoria, quaestio 

eminentemente de direito, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam 
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de proceder que é legalmente impraticável. Dessa maneira, não subsiste o alegado cerceamento como supedâneo de 

eventual reconhecimento de nulidade da sentença censurada. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011879-64.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.011879-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AIRES CREMONEZI 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118796420094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 
postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000192-34.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.000192-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR 
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: RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. DECISÃO DO STF NA ADI 2111 MC/DF. TÁBUA COMPLETA DE 

MORTALIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 
- No julgamento da ADI 2111 MC/DF, o Supremo Tribunal Federal indeferiu medida cautelar objetivando o 
reconhecimento da Inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, 

incisos e parágrafos, da Lei 8.213/91, o que legitima a inclusão da fórmula do fator previdenciário no cálculo da renda 

mensal inicial de aposentadorias concedidas a partir de 29.11.1999. 

- A Tábua completa de mortalidade (IBGE), utilizada para a aferição da expectativa de sobrevida do segurado, constitui 

elemento integrante do cálculo do fator previdenciário e foi introduzido na legislação previdenciária mediante a Lei 

9.876/99. 

- Diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela 

Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de Mortalidade vigente na data 

da aposentadoria do segurado da Previdência Social, inexistindo previsão legal à utilização de outra não mais vigente. 

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005842-41.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005842-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DUILIO CARPI FILHO 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058424120054036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. DECISÃO DO STF NA ADI 2111 MC/DF. TÁBUA COMPLETA DE 

MORTALIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 
- No julgamento da ADI 2111 MC/DF, o Supremo Tribunal Federal indeferiu medida cautelar objetivando o 
reconhecimento da Inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, 

incisos e parágrafos, da Lei 8.213/91, o que legitima a inclusão da fórmula do fator previdenciário no cálculo da renda 

mensal inicial de aposentadorias concedidas a partir de 29.11.1999. 

- A Tábua completa de mortalidade (IBGE), utilizada para a aferição da expectativa de sobrevida do segurado, constitui 

elemento integrante do cálculo do fator previdenciário e foi introduzido na legislação previdenciária mediante a Lei 

9.876/99. 

- Diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela 

Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de Mortalidade vigente na data 

da aposentadoria do segurado da Previdência Social, no caso dos autos 02.12.03, inexistindo previsão legal à utilização 

de outra não mais vigente. 

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000791-41.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.000791-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

CODINOME : JOSE BARBOZA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. TÁBUA COMPLETA DE MORTALIDADE. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 
- A Tábua completa de mortalidade (IBGE), utilizada para a aferição da expectativa de sobrevida do segurado, constitui 

elemento integrante do cálculo do fator previdenciário e foi introduzido na legislação previdenciária mediante a Lei 

9.876/99. 

- Diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela 

Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de Mortalidade vigente na data 
da aposentadoria do segurado da Previdência Social, no caso dos autos 02.12.03, inexistindo previsão legal à utilização 

de outra não mais vigente. 

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003331-62.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.003331-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SINEZIO MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. TÁBUA COMPLETA DE MORTALIDADE. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.  
- A Tábua completa de mortalidade (IBGE), utilizada para a aferição da expectativa de sobrevida do segurado, constitui 

elemento integrante do cálculo do fator previdenciário e foi introduzido na legislação previdenciária mediante a Lei 

9.876/99. 

- Diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela 
Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de Mortalidade vigente na data 

da aposentadoria do segurado da Previdência Social, no caso dos autos 30.08.05, inexistindo previsão legal à utilização 

de outra não mais vigente. 

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005181-86.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005181-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDITHE APARECIDA CARVALHO DE MEDEIROS 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051818620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007251-76.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007251-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HELI MARTINS DE CARVALHO 

ADVOGADO : LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072517620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 
"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
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- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002336-58.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002336-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE BAUPTISTA FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023365820104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- A preliminar de nulidade do decisum,da parte autora, merece ser rejeitada. A sentença do Juízo a quo respeitou as 

normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a 

identificassem, além de cumprir o trâmite disposto no referido artigo, no que concerne à citação da autarquia.  

- Sobre eventual decadência, na hipótese, não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer a prescrição das parcelas 

vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação, o que, porém, também não se verifica, haja vista que a parte 

promovente permaneceu em atividade até 14.09.05, ao passo que a ação em epígrafe foi intentada em 18.05.10 (art. 103, 
Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). Não merece acatamento a 

preliminar arguida na resposta do INSS. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Matérias preliminares rejeitadas. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as matérias preliminares e negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006503-57.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.006503-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : CICERO SOARES DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065035720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova aposentadoria, carece de 

sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de proceder legalmente 

impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). 

Preliminar que se rejeita. 

- A preliminar de nulidade do decisum,da parte autora, merece ser rejeitada. A sentença do Juízo a quo respeitou as 

normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a 

identificassem, além de cumprir o trâmite disposto no referido artigo.  

- Sobre eventual decadência, na hipótese, não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer a prescrição das parcelas 

vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação, o que, porém, também não se verifica, haja vista que a parte 

promovente permaneceu em atividade até a data em que intentou o feito (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 
20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil), não se havendo falar em acatamento da preliminar 

arguida na resposta do INSS. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Matérias preliminares rejeitadas. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as matérias preliminares e negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005320-85.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005320-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053208520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- Sobre eventual decadência, na hipótese, não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer a prescrição das parcelas 

vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação, o que, in casu, também não ocorreu, haja vista que a ação 

em epígrafe foi intentada em 07.07.09, e a parte autora permaneceu trabalhando até 13.03.07 (art. 103, Lei 8.213/91, art. 

1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). Preliminar que se rejeita. 
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- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006120-16.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006120-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VICECONTE ALFONSO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061201620094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- Sobre eventual decadência, na hipótese, não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer a prescrição das parcelas 

vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação, o que, in casu, se verifica, haja vista que a parte promovente 

permaneceu em atividade, posteriormente a sua aposentadoria, até 13/05/98. Ajuizou esta ação em 07/08/09, depois de 
decorrido o lapso prescricional assinalado (art. 1º do Decreto 20.910/32 e arts. 219, § 5º, e 1211 do Código de Processo 

Civil). Destarte, resta afastada, apenas a preliminar de decadência. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar de decadência rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de decadência, arguida na resposta do INSS, 

e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004717-39.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.004717-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MAURO BIZARIO 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047173920104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 
"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem. Assim, a alegação de nulidade trazida pela parte autora não 

merece acolhimento. Além disso, resta afastada eventual alegação de cerceamento de defesa, uma vez que não entendo 

necessária, no presente caso, oportunidade para produção de provas.  

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060521-96.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.060521-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA ZANET BENTO VIDAL e outro 

 
: APARECIDA CAPELAZZO PATRIARCHA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

No. ORIG. : 91.00.00122-8 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. DEMANDA IDÊNTICA JULGADA POSTERIORMENTE À AÇÃO DE 

CONHECIMENTO DESTES EMBAGOS À EXECUÇÃO. INOCORRENTE COISA JULGADA RELATIVAMENTE 

A UMA DAS PARTES SEGURADAS. FLEXIBILIZAÇÃO DA COISA JULGADA (ART. 741, II, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC). ARESTO QUE DETERMINOU A INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO 
EXPURGADOS, CONTRARIANDO ENTENDIMENTO DO STF. DEVIDOS OS ABONOS ANUAIS INTEGRAIS 

DE 1988 E 1989, BEM COMO A DIFERENÇA DO SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO DE 1989. TÍTULO JUDICIAL 

PARCIALMENTE INEXIGÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PARTE AUTORA ISENTA DAS VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Inocorrente a coisa julgada, uma vez que a ação de conhecimento foi julgada antes da demanda noticiada pelo INSS. 

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabilizou 

a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam incompatíveis 

com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa julgada. 
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- Não são aplicáveis os percentuais de inflação expurgados no reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do 

que estabelece jurisprudência tranqüila, ante a não-caracterização de direito adquirido e em atendimento ao artigo 58 do 

ADCT. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Exigível o título executivo judicial quanto ao pagamento das diferenças decorrentes dos abonos anuais de 1988 e 

1989, nos termos da redação original do art. 201, § 6º da CF/88, e do salário mínimo de junho de 1989. 

- Necessário o desconto dos pagamentos realizados em sede administrativa. 

- Dada a declaração de inexigibilidade da parte do julgado que se refere ao montante pago por precatório, insubsistente 

a cobrança do numerário. 

- Correção monetária nos termos do Provimento COGE nº 64/05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Res. nº 242/01, do 

CJF, atualmente Res. nº 561/07). 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 
previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma decrescente. 

- Sucumbência recíproca. Partes autoras isentas, dado que beneficiárias da justiça gratuita (Precedentes da 3ª Seção). 

- Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença condenatória reformada parcialmente. Flexibilização da coisa 

julgada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da Autarquia, sendo que a Juíza 

Federal Convocada Márcia Hoffmann acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008779-22.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008779-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DJALMA ANTAO BARBOSA 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

No. ORIG. : 00087792220094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer a prescrição das parcelas 

vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 

§ 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). Preliminar que se rejeita. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação autárquica provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e dar provimento à apelação 

autárquica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006859-13.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006859-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILSON FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

No. ORIG. : 00068591320094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- Inicialmente, sobre eventual decadência, na hipótese, não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer a prescrição 

das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 

20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). Preliminar que se rejeita. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação autárquica provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e dar provimento à apelação 

autárquica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004084-50.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.004084-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MOACIR ROSA 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. FLEXIBILIZAÇÃO DA COISA JULGADA (ART. 741, II, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC). JULGADO QUE DETERMINOU A REVISÃO DE PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA CONCEDIDA APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI Nº 8.213/91 E CONSIDEROU A CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS 36 (TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. 
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CONTRARIEDADE AO ENTENDIMENTO DO STF. EXIGÍVEL O TÍTULO SOMENTE QUANTO À 

DIFERENÇA DO ABONO ANUAL DE 1989, CONTUDO, JÁ PAGO PELO INSS A PARTIR DE 1990. PARTE 

AUTORA ISENTA DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabilizou 

a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam incompatíveis 

com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa julgada. 

- Não autoaplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal (RE 193.456-5/RS, STF, Pleno, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJU 07-11-97). Não incidência do art. 58 do ADCT a benefícios concedidos após a CF/88. 

- Julgado que determinou a correção monetária dos 36 (trinta e seis) salários de contribuição e a aplicação do art. 58 do 

ADCT, em interpretação desconforme à Constituição Federal, segundo orientação ministrada do STF. 

- Exigível o título executivo judicial quanto à diferença do abono anual, o qual, a partir de 1990, contudo, contou com o 

devido pagamento na esfera administrativa. 

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes da 3ª seção desta E. Corte. 

- Parcial procedência do pedido da ação subjacente. 

- Julgado condenatório reformado parcialmente, de ofício. Flexibilização da coisa julgada. Apelação prejudicada. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, reformar, de ofício, a sentença condenatória e julgar prejudicado o recurso, 

nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza 

Federal Convocada Márcia Hoffmann, que não a reformava e conhecia do recurso. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1508613-09.1997.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.098213-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIO MARTINS MARCOS 

ADVOGADO : DANIEL ALVES e outro 

No. ORIG. : 97.15.08613-6 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. FLEXIBILIZAÇÃO DA COISA JULGADA (ART. 741, II, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC). ARESTO QUE DETERMINOU A REVISÃO DE PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA CONCEDIDA APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI Nº 8.213/91 E CONSIDEROU A CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS 36 (TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. E A APLICAÇÃO DO 

ART. 58 DO ADCT CONTRARIEDADE AO ENTENDIMENTO DO STF. EXIGÍVEL O TÍTULO SOMENTE 

QUANTO À DIFERENÇA DO ABONO ANUAL DE 1989. INDEVIDAS DIFERENÇAS PRETÉRITAS PARTE 

AUTORA ISENTA DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabilizou 

a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam incompatíveis 

com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa julgada. 

- Não autoaplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal (RE 193.456-5/RS, STF, Pleno, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJU 07-11-97). Não incidência do art. 58 do ADCT a benefícios concedidos após a CF/88. 
- Julgado que determinou a correção monetária dos 36 (trinta e seis) salários de contribuição e a aplicação do art. 58 do 

ADCT, em interpretação desconforme à Constituição Federal, segundo orientação ministrada do STF. 

- Exigível o título executivo judicial somente quanto à diferença do abono anual. 

- Os abonos anuais, a partir de 1990, já contaram com o devido pagamento na esfera administrativa, nos exatos termos 

pretendidos pela parte embargada. 

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes da 3ª seção desta E. Corte. 

- Parcial procedência do pedido da ação subjacente. 

- Apelação parcialmente provida. Julgado condenatório reformado parcialmente. Flexibilização da coisa julgada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da Autarquia, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida, parcialmente, a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, que lhe negava provimento. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059425-46.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.059425-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITO LEITE DE MORAES e outros 

 
: ODILA FAVERO GOMES 

 
: YOLANDA APARECIDA LEITEDE GODOI FADINI 

 
: ANNA FERREIRA 

 
: PHILOMENA BILANCIERI PITTON 

ADVOGADO : ADJAIR FERREIRA BOLANE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00154-4 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. NÃO CONHECIMENTO. 

FLEXIBILIZAÇÃO DA COISA JULGADA (ART. 741, II, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC). ARESTO QUE 

DETERMINOU A INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS ÀS RENDAS MENSAIS 
DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, CONTRARIANDO ENTENDIMENTO DO STF. 

- Agravo retido. Não conhecimento, por não haver reiteração nas contrarrazões de apelação. Aplicação do art, 523, § 1º, 

do CPC. 

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabilizou 

a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam incompatíveis 

com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa julgada. 

- Não são aplicáveis os percentuais de inflação expurgados no reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do 

que estabelece jurisprudência tranqüila, ante a não-caracterização de direito adquirido e em atendimento ao artigo 58 do 

ADCT. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Tendo em vista o depósito do montante devido nos autos da ação de cognição, bem com o fato de haver prova de 

pagamento de parte do débito em sede administrativa, resta improvido o apelo da parte embargada. 

- Parcial procedência do pedido da ação subjacente. 

- Agravo retido não conhecido. Sentença condenatória reformada parcialmente, de ofício. Flexibilização da coisa 

julgada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, reformar parcialmente, de ofício, a 

sentença condenatória e negar provimento ao apelo da parte embargada, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002748-49.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.002748-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PAULO CESAR ARROYO 

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027484920104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 
"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- Não merece acatamento a preliminar de nulidade do decisum, mediante a alegação de que o INSS não foi citado. 

Compulsando-se os autos, observa-se que a autarquia foi devidamente citada em 12.04.10 (fls. 109), não se havendo 

falar em anulação da r. sentença monocrática. 

- Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer a prescrição das parcelas 

vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 

§ 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). Preliminar que se rejeita. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminares rejeitadas. Apelação da parte autora desprovida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as matérias preliminares e negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007840-68.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007840-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DURVAL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078406820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 

- A matéria preliminar não merece acatamento. Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da 

desaposentação e nova aposentadoria, quaestio eminentemente de direito, carece de sentido exigir produção de prova a 

demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de proceder que é legalmente impraticável. Não subsiste, assim, o 

alegado cerceamento como supedâneo de eventual reconhecimento de nulidade da sentença censurada. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 
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- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005380-11.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.005380-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ISABEL DE FATIMA LEITE GENTIL 

ADVOGADO : CEZAR DE FREITAS NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
-A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.). 

-Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. 

- Apelação da parte autora improvida. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011995-49.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011995-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PAULO JOSE PECANHA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00119954920094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 
que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência da demanda, resta prejudicada a apelação da parte autora. 

- Apelação da parte autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, restando prejudicada a 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006070-51.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.006070-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO CARLOS PAULINO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060705120094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 
Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012444-07.2009.4.03.6119/SP 
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2009.61.19.012444-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ODETE DOMINGOS 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124440720094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 
proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003637-76.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003637-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : WILSON ROBERTO GUERRA 

ADVOGADO : ELI AGUADO PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036377620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009634-25.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009634-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GABRIEL MANOEL ROCHA 

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096342520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005293-55.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005293-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIO GOUVEA 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052935520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 
postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 
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- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008772-56.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008772-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RAULDINE FIGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087725620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009802-29.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009802-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDMUR ISIDORO BUENO 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098022920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
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- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004937-60.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004937-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AGOSTINHO PARANHOS DA SILVA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049376020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 
que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005530-84.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.005530-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ARIOVALDO MARTINS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA BENEDETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00055308420104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 
que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005350-68.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.005350-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDSON ROBERTO DA SILVA TAVARES 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA BENEDETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053506820104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 
proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008225-16.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008225-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE MANOEL CHAVES 

ADVOGADO : VANESSA DONOFRIO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082251620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 
postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005367-25.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.005367-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA ISABEL DE CAMPOS 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO 

No. ORIG. : 93.00.00182-2 5 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FLEXIBILIZAÇÃO DA COISA 

JULGADA (ART. 741, II, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC). ARESTO QUE DETERMINOU A REVISÃO DE 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA CONCEDIDA APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI Nº 8.213/91, NO 

DENOMINADO PERÍODO DO "BURACO NEGRO", E CONSIDEROU A CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 36 

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO, CONTRARIADO ENTENDIMENTO DO STF. 

PARTE AUTORA ISENTA DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
- A teor do inciso II, do art. 475 do Código de Processo Civil estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição apenas as 

sentenças que julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, 

vale dizer, em execução fiscal (precedentes do STJ). 

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabilizou 

a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam incompatíveis 

com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa julgada. 

- Não auto-aplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal (RE 193.456-5/RS, STF, Pleno, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJU 07.11.97). 

- Julgado que determinou a correção monetária dos 36 (trinta e seis) salários de contribuição, em interpretação 

desconforme à Constituição Federal, segundo orientação ministrada do STF. 

- Parte autora isenta do pagamento das verbas sucumbenciais. Precedentes da 3ª seção desta E. Corte. 

- Improcedência do pedido da ação subjacente. 

- Julgado condenatório reformado, de ofício. Flexibilização da coisa julgada. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar, de ofício, o julgado, ficando prejudicado o recurso, sendo 

que a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061044-93.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061044-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VIRGINIA DE TOLEDO MORAES 

ADVOGADO : PRISCILA INES CACERES RAMALHO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00062-3 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. IMPROVIMENTO.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 
na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- O aresto embargado, expressa e motivadamente, confirmou a decisão monocrática, que negou seguimento à apelação 

autárquica, mantida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000672-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000672-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AUREA DE ALMEIDA FREITAS 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00112-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 
NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 
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- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Não se há falar em aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 no presente caso. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002255-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002255-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VALDIR PLENS 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00113-8 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS 

TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE 

APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito ao benefício pleiteado. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002015-10.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.002015-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EROTILDES GARCIA GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 08.00.02894-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar a negação do benefício pleiteado. 
- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003041-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003041-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUZIA ALVES DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : HELBER FERREIRA DE MAGALHAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00057-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não 

se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012877-47.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012877-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE BARROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1521/2283 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. APENAS PRÉ-QUESTIONAMENTO DE MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- A parte autora embargou apenas para fins de pré-questionamento da matéria, quanto à desaposentação e concessão de 

nova aposentadoria mais vantajosa. 

- O objetivo de pré-questionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário 

implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- No que tange ao pré-questionamento quanto à má aplicação do artigo 285-A do CPC, na resolução do mérito, verifico 

que o aresto foi omisso ao não analisar essa quaestio, agora, devidamente sanada. Acerca do art. 285-A do Código de 

Processo Civil, a Emenda Constitucional 45/04 acresceu ao art. 5º da Constituição o inciso LXXVIII, relativo à razoável 

duração do processo e aos meios que garantam a celeridade da tramitação. 

- Com o advento da Lei 11.277/06 (DOU 8.2.06), em vigor a partir de 09.05.06, a matéria restou implementada no 

âmbito infraconstitucional, ex vi dos seus arts. 1º e 3º. Consoante o artigo 285-A e os entendimentos encimados, 

imprescindíveis à especial utilização do preceito em voga determinadas circunstâncias, vale dizer, que a matéria 

controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já existam anteriores decisões para 

total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica causa pretendi àquela que estiver 

sendo resolvida mediante a aplicação do comando estudado, inclusive com reprodução do "teor da anteriormente 

prolatada". 
- No caso sub judice, a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de apresentar regular formação de 

lide, permitida por tal artigo. 

- Embargos declaratórios parcialmente providos, apenas para aclarar omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004749-38.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004749-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PAULO ROBERTO DOMINGUES DUARTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 
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535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012514-60.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012514-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 
material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012500-76.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012500-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SANTINA ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003712-73.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003712-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JUNZO HABIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059943-21.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059943-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA ROSA DE FARIA FERNANDES 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DOS REIS 

No. ORIG. : 06.00.00114-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. IMPROVIMENTO.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- O aresto embargado, expressa e motivadamente, confirmou a decisão monocrática, que deu provimento à apelação 

autárquica, para reduzir os honorários periciais, tendo mantido a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

conforme a r. sentença. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012786-54.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012786-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANA MARIA LEANDRO MARQUES 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00127865420084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO 
IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 
- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027236-97.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027236-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARGARETE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA 

CODINOME : MARGARETE MARIA DE SOUZA LUCA 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00063-1 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS 

TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE 

APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito ao benefício pleiteado. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056933-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056933-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00051-3 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1526/2283 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não 

se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059698-10.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059698-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITA NEVES SQUINELO 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00156-8 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU DE AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não 

se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.  
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053340-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053340-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ALICE EVANGELISTA SANTANA DA CRUZ 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00056-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito ao benefício pleiteado. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000741-73.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.000741-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SAMARA DUARTE GOMES 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00007417320084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU DE AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Estando a agravante incapacitada para o labor em data anterior à nova filiação à Previdência Social, não se há falar em 

aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049413-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049413-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TEREZA SATO 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00059-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A requerente não logrou êxito em demonstrar o labor no meio campesino, eis que não carreou aos autos documentos 

hábeis que possam ser considerados como início de prova material da alegada atividade rural. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044471-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044471-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CUSTODIO GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00201-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não 

se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004751-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004751-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO DE SOUZA DANIEL incapaz 

ADVOGADO : GENILDO LACERDA CAVALCANTE 

REPRESENTANTE : MARIA CONCEICAO DE SOUZA DANIEL 

ADVOGADO : GENILDO LACERDA CAVALCANTE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00003-1 2 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito ao benefício pleiteado. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009427-96.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009427-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOVIANO EVANGELISTA FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1530/2283 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS 

À DESAPOSENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- O indeferimento da inicial, nos termos propostos na decisão, fulcrada no art. 284 e parágrafo único do CPC, é 

plenamente cabível. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 
Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007307-80.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007307-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARLI APARECIDA ORLANDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS 

À DESAPOSENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058271-75.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.058271-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FLORINDA LEITE ROBERTO 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00159-6 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ANTERIORIDADE DA DOENÇA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de benefício por 

incapacidade quando a moléstia é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas as hipóteses 

de progressão ou agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela, em que não só os males precedem a 

refiliação, como a incapacidade por eles gerada). 

- Portanto, imperiosa a improcedência do pedido apresentado. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Agravo legal não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005709-89.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005709-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA ABREU SERAFIM 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMAURI GOMES FARINASSO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00145-6 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- A agravante não tem direito à percepção dos benefícios em questão, uma vez que não tinha completado o 

recolhimento das 12 (doze) contribuições exigidas na data do ajuizamento da demanda. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056725-82.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056725-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JONAS NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00029-4 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Quanto ao cumprimento do período de carência, a parte autora não realizou o disposto no art. 24, parágrafo único, da 
Lei 8.213/91, pois, não cumpriu com 1/3 (um terço) da carência necessária para a concessão dos benefícios requeridos, 

computando-se as contribuições anteriores para efeito de contagem desse período. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040187-94.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040187-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAQUIM CAVALCANTI DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00118-3 4 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PEDIDO DE REFORMA. 

IMPROVIMENTO. 

- Não merece reforma a decisão que, negando seguimento ao apelo da parte autora, manteve a r. sentença que julgara 

improcedente o pedido de revisão de benefício previdenciário, deixando assentado que os reajustes praticados 

administrativamente não ofendem a norma da preservação do valor real dos proventos. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031673-55.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031673-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DEBORA PRADO FARIA DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00079-7 1 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. 
 

- Razões do agravo não conhecidas quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. Não houve 

interposição de recurso cabível no momento oportuno, motivo pelo qual restou preclusa a matéria (art. 473 do CPC). 

- Pedido de reconsideração da decisão que negou seguimento aos embargos de divergência, vez que incabíveis na 

espécie. Mantido o julgado, pelos próprios fundamentos, pois, consoante art. 267 do Regimento Interno desta E. Corte, 
só cabem tais embargos contra decisão de Turma desta E. Corte em recurso ordinário em matéria trabalhista.  

- Recurso parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e, na parte conhecida, 
negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052031-51.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.052031-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTENOR HIGINO PEREIRA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00112-6 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

LABOR RURAL.  
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao reconhecimento 

de todo o período trabalhado como rural. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000142-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000142-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE NILTON DO REGO 

ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00075-7 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU DE AUXÍLIO DOENÇA . AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não tem direito o agravante à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da incapacidade 

laborativa 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021043-08.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.021043-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA RIQUETTI DA CRUZ 

ADVOGADO : DIRCE MARIA SENTANIN 

 
: ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA 

No. ORIG. : 91.00.00032-2 1 Vr CAFELANDIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

NULIDADE DO PROCESSO. CONTA JÁ HOMOLOGADA. CORRIGIDO, DE OFÍCIO, O ERRO MATERIAL NO 

CÁLCULO. APROVEITAMENTO DOS ATOS PROCESSUAIS. EFETIVIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. 

EXTRATOS DATAPREV. PROVA. UTILIZAÇÃO. OBSCURIDADE ACLARADA. 

- Necessidade de correto desconto do montante pago em sede administrativa, nos termos dos documentos anexados aos 

autos pela autarquia. 

- Em havendo erro material na modalidade "erro de cálculo", cabível a sua correção, alterando-se, em conseqüência, 

também, os valores equivocadamente pagos a maior (art. 463 do CPC). Precedentes jurisprudenciais. 

- Os dados fornecidos pelo sistema informatizado da autarquia fazem prova dos valores pagos administrativamente, 

porquanto menos sujeitos a alterações e possíveis falhas humanas. 

- Não sendo passível de convalidação com o transcurso do tempo, o erro material há de ser corrigido, a despeito da 
ocorrência de irregularidade formal reconhecida pelo acórdão embargado. Aplicação do princípio da efetividade. 

Embargos de declaração providos para esse fim. 

- Necessidade de nova verificação contábil, a ser realizada pela Contadoria Judicial de primeira instância, mediante o 

desconto dos valores pagos administrativamente, atualizados monetariamente para a data do cálculo, nos termos da 

planilha DATAPREV anexada aos autos. 

- Embargos de declaração providos. Correção de erro material, de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração e, de ofício, corrigir o 

erro material, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014398-30.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014398-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALFREDO MUNIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00336-3 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.  

- Rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretensão de atribuição de caráter infringente. O efeito modificativo somente será alcançado perante as Superiores 

Instâncias, se cabível na espécie. 
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- Por fim, verifica-se a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também deve ser observado o 

disposto no artigo 535 do CPC, o que, in casu, não ocorreu.  

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059668-87.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.059668-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FILOMENA ALBA FORNAZARI e outros 

 
: MARIA DAS DORES CARVALHO 

 
: APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA falecido 

APELADO : SEBASTIAO RODRIGUES 

 
: LEONETA GASPAROTTO POLAMIN 

 
: MARIA JOSE GARCIA BIZARRA 

 
: MARIA FURTADO GIGLIOTTI 

 
: TRINIDAD APARECIDA RUIZ REGOLATO (= ou > de 60 anos) 

 
: ROSA MARIA MASSOCA FONSECA 

 
: SEBASTIAO APOLINARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : MARIA LUIZA DOS REIS DE OLIVEIRA falecido 

No. ORIG. : 98.00.00162-4 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

HABILITAÇÃO DE HERDEIROS A SER REALIZADA NO JUÍZO DE ORIGEM. DUPLA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE, SOB PENA DE DANO AO ERÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. BASE DE 

CÁLCULO REGULARMENTE ESTABELECIDA. 

- A fim de que não haja prejuízo às partes, com esteio no artigo 296 do Regimento Interno deste Tribunal, a habilitação 
de eventuais herdeiros poderá ser providenciada no Juízo de origem. 

- Aclarada a obscuridade apontada pelo INSS, no que pertine à habilitação de herdeiros do segurado falecido, a ser 

realizada em primeira instância. 

- Impossibilidade de aplicação conjunta da Súmula 71 do extinto TFR e dos índices de inflação na atualização de 

diferenças, que acarreta dupla correção danosa aos cofres públicos. Atribuído o efeito infringente aos aclaratórios, para 

determinar a retificação dos cálculos. Precedentes. 

- Não se há de confundir o dies a quo da contagem dos juros - data da citação -, com sua base de cálculo regularmente 

estabelecida, que acaba por abranger prestações vencidas antes da citação. Regularidade do cômputo da taxa moratória. 

- Embargos de declaração parcialmente providos. Parcial provimento da apelação da autarquia. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração para reformar o 

acórdão embargado e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055691-87.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.055691-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : LEONILDO BRAGHINI 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 89.00.00028-6 4 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COSIA JULGADA. REVISÃO DA RMI. JULGADO DO 

STF. PEDIDO PARCIALMENTE ACOLHIDO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

- Não merece reforma a decisão que, negando seguimento ao apelo da autarquia, manteve a parcial procedência dos 

embargos à execução sob o fundamento de que o julgado proferido pelo Col. Supremo Tribunal Federal, ao obstar a 

incidência do art. 202, caput, da CF/88, não teve o condão de afastar integralmente a pretensão de recalcular a renda 

mensal inicial mediante a aplicação dos indexadores da Lei nº 6.423/77. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014737-49.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014737-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DORNELAS DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00147374920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser 

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta no bojo de 

sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 
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- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

- Preliminar rejeitada. Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, dar provimento à remessa oficial e 

à apelação autárquica e revogar a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013526-75.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013526-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AFONSO DOMINGOS MONTUORI JUNIOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

No. ORIG. : 00135267520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 
- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

- Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação autárquica e 

revogar a antecipação de tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005326-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005326-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NARCISO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00053267920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 
que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

- Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação autárquica, 

revogando a antecipação de tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000552-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000552-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALVADOR FRANCISCO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005520620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser 

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta no bojo de 

sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 
que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 
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- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

- Preliminar rejeitada. Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, dar provimento à remessa oficial e 

à apelação autárquica e revogar a antecipação de tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000558-47.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000558-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANA AMÉLIA ROCHA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AILTON MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005584720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

- Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação autárquica e 

revogar a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005676-04.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005676-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALINO DE OLIM PERESTRELO 

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00056760420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- No tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia. 

- In casu, não restaram preenchidos todos os requisitos para a antecipação da medida, tampouco para a concessão do 

benefício, 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 
Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Preliminar acolhida. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de revogação de tutela e dar provimento à 

remessa oficial e à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029883-41.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029883-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MARQUES NOGUEIRA 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00086-9 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PEDIDO DE REFORMA. 

IMPROVIMENTO. 

- Não merece reforma a decisão que, dando provimento ao apelo da autarquia e à remessa oficial, reformou a r. sentença 

que acolhera o pedido exordial, deixando assentado que os reajustes dos proventos praticados administrativamente não 

ofendem a norma da preservação do valor real dos benefícios. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000610-37.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000610-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO CARDOSO VIEIRA 

ADVOGADO : EDI CARLOS REINAS MORENO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

LABOR RURAL.  
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao reconhecimento 

de todo o período trabalhado como rural.  

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011484-27.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011484-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CAMPOS SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00243-7 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

LABOR RURAL.  
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao reconhecimento 

do período trabalhado como rural. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014443-05.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014443-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR VITOR DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00105-4 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

LABOR RURAL.  
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao reconhecimento 

de todo o período trabalhado como rural. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012963-89.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.012963-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE NOBRE DIAS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00160-9 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL E 

URBANO. ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS.  
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao reconhecimento 

de todo o período trabalhado como rural e de sua especialidade, além da especialidade do total de labor desenvolvido 

como urbano e aposentadoria. 

- Agravo legal improvido.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011005-68.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.011005-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLOVIS RIBEIRO 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00276-9 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

LABOR RURAL.  
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao reconhecimento 

de todo o período trabalhado como rural. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002453-17.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.002453-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IDA JAQUETA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00082-7 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO MEDIANTE RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito 

pleiteado quanto o reconhecimento de todo o período como rural. 
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011690-75.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.011690-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DONIZETE MAGRI incapaz 

ADVOGADO : LUCIANA DE MARCO BRITO GONÇALVES e outro 

REPRESENTANTE : LOURDIVINA LUIZA MACHADO MAGRI 

ADVOGADO : LUCIANA DE MARCO BRITO GONÇALVES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00116907520074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar a negação do benefício pleiteado. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado,  

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014603-

88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014603-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WILSON MARIANO 

ADVOGADO : ALESSANDRA GIMENE MOLINA 
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: PEDRO ORTIZ JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00083-3 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. IMPROVIMENTO.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- O aresto embargado, expressa e motivadamente, confirmou a decisão monocrática, que deu provimento à apelação 

autárquica, para julgar improcedente o pleito de aposentadoria por invalidez. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001379-81.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.001379-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO MARCIANO GONCALVES 

ADVOGADO : PEDRO PINTO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM E CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO 
IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não se há falar em julgamento extra petita, pois o período de labor rural referido consta na CTPS da parte autora. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302489-13.1998.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.079143-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.03.02489-2 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL, SEM REGISTRO 

EM CTPS. TEMPO ESPECIAL, CONVERSÃO E CONTAGEM. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O conjunto probatório carreado aos autos foi insuficiente para comprovação do labor rural em todo o período pleiteado 

e para reconhecimento da nocividade do labor após 28.04.95, quando exigida a apresentação de formulário ou laudo 

técnico individual. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003937-84.1994.4.03.6183/SP 

  
98.03.029238-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDIMUNDO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.03937-9 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. IPCA-E E JUROS DE MORA. PRECATÓRIO PAGO 
TEMPESTIVAMENTE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

- Não merece reforma a decisão que, negando seguimento ao apelo da parte autora, manteve a extinção da execução, 

tendo em vista o pagamento tempestivo do débito. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025726-83.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.025726-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA GRACA ALBANO DE PAULA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00013-5 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, momento que se inferiu a 

existência da incapacidade laboral. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015137-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015137-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EVA MARIA RODRIGUES HOLANDA CAVALCANTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOACIR NILSSON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00151376320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 
princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Para apuração do salário-benefício do agravante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a lei vigente à 

época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033752-02.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.033752-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO CESAR VIRGILIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.02535-1 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Verifica-se, assim, que entre o encerramento de seu último vínculo empregatício, aos 26.02.98, e a data de início da 

incapacidade (junho/08), houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior aos 12 (doze) meses relativos 

ao "período de graça", previsto no art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91. Portanto, não restou preenchido o requisito da 

qualidade de segurado. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002412-28.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002412-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEBASTIAO CIRINO MEDEIROS 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024122820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 
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AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Para apuração do salário-benefício do agravante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a lei vigente à 

época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004635-65.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004635-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VICENTE DE PAULA ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO 
IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 
- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002179-22.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.002179-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NELSON MARTINEZ GUILHEN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021792220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS 

À DESAPOSENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 
- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016451-44.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016451-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO FILOMENO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00164514420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS 

À DESAPOSENTAÇAÕ PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015878-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015878-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MAURICE RENE FERMON 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00158780620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇAÕ PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004905-14.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004905-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUZIA APARECIDA ASSUINO PEREZ 

ADVOGADO : ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00049051420094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1553/2283 

- Para apuração do salário-benefício do agravante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a lei vigente à 

época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014342-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014342-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BOLIVAR GAIA DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00143425720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NA 

EXORDIAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
- Para apuração do salário-benefício do agravante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a lei vigente à 

época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos na exordial. Decisão objergada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016601-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016601-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00166012520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. APENAS PRÉ-QUESTIONAMENTO DE MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- A parte autora embargou apenas para fins de pré-questionamento da matéria, quanto à desaposentação e concessão de 

nova aposentadoria mais vantajosa. 

- O objetivo de pré-questionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário 

implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- No que tange ao pré-questionamento quanto à má aplicação do artigo 285-A do CPC, na resolução do mérito, verifico 

que o aresto foi omisso ao não analisar essa quaestio, agora, devidamente sanada. Acerca do art. 285-A do Código de 

Processo Civil, a Emenda Constitucional 45/04 acresceu ao art. 5º da Constituição o inciso LXXVIII, relativo à razoável 

duração do processo e aos meios que garantam a celeridade da tramitação. 

- Com o advento da Lei 11.277/06 (DOU 8.2.06), em vigor a partir de 09.05.06, a matéria restou implementada no 

âmbito infraconstitucional, ex vi dos seus arts. 1º e 3º. Consoante o artigo 285-A e os entendimentos encimados, 
imprescindíveis à especial utilização do preceito em voga determinadas circunstâncias, vale dizer, que a matéria 

controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já existam anteriores decisões para 

total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica causa pretendi àquela que estiver 

sendo resolvida mediante a aplicação do comando estudado, inclusive com reprodução do "teor da anteriormente 

prolatada". 

- No caso sub judice, a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de apresentar regular formação de 

lide, permitida por tal artigo. 

- Embargos declaratórios parcialmente providos, apenas para aclarar omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017324-44.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017324-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO JOAQUIM COELHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00173244420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. APENAS PRÉ-QUESTIONAMENTO DE MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- A parte autora embargou apenas para fins de pré-questionamento da matéria, quanto à desaposentação e concessão de 

nova aposentadoria mais vantajosa. 

- O objetivo de pré-questionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário 

implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 
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- No que tange ao pré-questionamento quanto à má aplicação do artigo 285-A do CPC, na resolução do mérito, verifico 

que o aresto foi omisso ao não analisar essa quaestio, agora, devidamente sanada. Acerca do art. 285-A do Código de 

Processo Civil, a Emenda Constitucional 45/04 acresceu ao art. 5º da Constituição o inciso LXXVIII, relativo à razoável 

duração do processo e aos meios que garantam a celeridade da tramitação. 

- Com o advento da Lei 11.277/06 (DOU 8.2.06), em vigor a partir de 09.05.06, a matéria restou implementada no 

âmbito infraconstitucional, ex vi dos seus arts. 1º e 3º. Consoante o artigo 285-A e os entendimentos encimados, 

imprescindíveis à especial utilização do preceito em voga determinadas circunstâncias, vale dizer, que a matéria 

controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já existam anteriores decisões para 

total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica causa pretendi àquela que estiver 

sendo resolvida mediante a aplicação do comando estudado, inclusive com reprodução do "teor da anteriormente 

prolatada". 

- No caso sub judice, a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de apresentar regular formação de 

lide, permitida por tal artigo. 

- Embargos declaratórios parcialmente providos, apenas para aclarar omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000299-31.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000299-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NELSON FLORINDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 
- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029120-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029120-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEUZA REZENDE DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

CODINOME : NEUZA REZENDE DOS SANTOS ZANA 

No. ORIG. : 07.00.00129-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. IMPROVIMENTO.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- O aresto embargado, expressa e motivadamente, confirmou a decisão monocrática, que negou seguimento à apelação 

da parte autora. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento aos embargos declaratórios, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014241-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014241-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : WILMA MOREIRA VIEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00142412020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000695-81.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000695-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELVIO BARROS 

ADVOGADO : ADOLFO MONTELO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00006958120094036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Presentes os requisitos, verifica-se que a r. decisão, acertadamente, manteve a aposentadoria por invalidez.  

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006703-98.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006703-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OSSAMU SUDA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00067039820094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 
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- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020651-44.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.020651-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS BUCH 

ADVOGADO : RICARDO PEDRONI CARMINATTI 

No. ORIG. : 97.00.00205-3 3 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito 

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 
- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000444-26.1999.4.03.6183/SP 

  
1999.61.83.000444-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIO SERGIO MURANO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não tem direito ao benefício em questão, uma vez que, como exposto pelo laudo médico, está atualmente 

apto a exercer o desempenho de suas funções. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019517-45.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.019517-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00112-2 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

LABOR RURAL.  
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao reconhecimento 

do período trabalhado como rural. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061903-90.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.061903-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON REAMI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00030-1 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL, CONVERSÃO E CONTAGEM. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Somente é possível o reconhecimento de faina especial, sem a apresentação de laudo técnico, até 11.10.96 (MP 1.523). 

Em que pese a parte autora tenha apresentado laudo pericial, a periculosidade restou comprovada apenas até a data de 

elaboração do laudo. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000424-88.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000424-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELAINE MARIA COSTA DE LIMA 

ADVOGADO : DANIELA VILAR DA COSTA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004248820064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. TERMO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA . AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data do requerimento administrativo (07.09.05), momento 

em que se tornou resistida a pretensão. 

- O caso dos autos não é de retratação.  
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001465-67.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.001465-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos 
declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003704-70.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003704-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO : PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

No. ORIG. : 99.00.00200-5 1 Vr PAULINIA/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA SUB JUDICE. EFEITOS INFRINGENTES 

PRETENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo 

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- O Julgador não precisa aduzir comentários a respeito de todos os argumentos levantados pelas partes, desde que 

apresente os fundamentos que motivaram sua decisão de forma suficiente. Precedentes. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032866-70.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032866-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELSA BRANDAO REIS (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: HILDA NOGUEIRA FANUCCHI 

 
: LEA SOLI ALVES 

 
: MAURA LIGIA SOLI ALVES 

 
: MARTA CECILIA SOLI ALVES 

 
: JACYARA GARCEZ MARINS 

 
: FILOMENA ERRICO JUNKER 

 
: SYLVIA NORONHA DE MELO SARTI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. 

NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 
APELAÇÃO PREJUDICADA. 

- Singularidade do ato da citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento requer tão-somente a intimação 

do devedor. A oportunidade para oposição de embargos à execução também ocorrerá somente uma única vez. 

- A autarquia federal foi citada objetivando a oposição de novos embargos à execução. A proclamação de nulidade da 

citação e atos posteriores constitui medida que visa a assegurar à entidade autárquica a oportunidade de se manifestar 

sobre o débito exequendo e, via reflexa, resguardar os cofres públicos. Cabe ao Judiciário coibir eventual 

enriquecimento ilícito de alguns em detrimento da sociedade. 

- Reconhecimento, ex officio, da nulidade da segunda citação (bem como dos atos processuais subseqüentes). Extinção 

do processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada. 

- Deverá haver a atualização do quantum debeatur, observando-se os termos das normas de cálculo da Justiça Federal 

vigentes desde a época da homologação dos cálculos, a saber, Provimentos COGE nº 24/97, 26/01 e 64/05, e 

respectivos Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos aprovados por força das Resoluções 242, de 

03.07.01, 561, de 02.07.07 e 134, de 21.12.2011, do Conselho da Justiça Federal. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 
conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 
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art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 

9.494/97, estabeleceu, nas condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção 

monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. 

- Anulação da segunda citação e dos atos subseqüentes e extinção dos embargos à execução sem resolução do mérito. 

Embargos de declaração prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a nulidade da segunda citação (e dos atos 

processuais subseqüentes), e julgar extinto o processo sem resolução do mérito, restando prejudicados os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007051-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007051-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SALVADOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00070510620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- Para apuração do salário-benefício do agravante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a lei vigente à 

época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário. 
- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005122-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005122-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : ODAIRES PASCHOINO BOTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00051223520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 
- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000989-21.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000989-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NELSON OSMAR PAGANOTTI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 
- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002053-92.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002053-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALONCO SARAIVA FEITOZA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇAÕ PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 
os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003405-62.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003405-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Vera Jucovsky  

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MAURO FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00034056220094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

-Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, na medida em que seu benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, com DIB em 16/01/97(fls. 31), foi concedido já na vigência da Lei 8.870/94, que desconsiderou o 

décimo-terceiro salário(gratificação natalina) para fins de cálculo do salário-de-benefício. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1566/2283 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Relatora para o acórdão 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015397-43.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015397-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00153974320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. APENAS PRÉ-QUESTIONAMENTO DE MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- A parte autora embargou apenas para fins de pré-questionamento da matéria, quanto à desaposentação e concessão de 

nova aposentadoria mais vantajosa. 

- O objetivo de pré-questionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário 

implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- No que tange ao pré-questionamento quanto à má aplicação do artigo 285-A do CPC, na resolução do mérito, verifico 

que o aresto foi omisso ao não analisar essa quaestio, agora, devidamente sanada. Acerca do art. 285-A do Código de 

Processo Civil, a Emenda Constitucional 45/04 acresceu ao art. 5º da Constituição o inciso LXXVIII, relativo à razoável 

duração do processo e aos meios que garantam a celeridade da tramitação. 

- Com o advento da Lei 11.277/06 (DOU 8.2.06), em vigor a partir de 09.05.06, a matéria restou implementada no 

âmbito infraconstitucional, ex vi dos seus arts. 1º e 3º. Consoante o artigo 285-A e os entendimentos encimados, 
imprescindíveis à especial utilização do preceito em voga determinadas circunstâncias, vale dizer, que a matéria 

controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já existam anteriores decisões para 

total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica causa pretendi àquela que estiver 

sendo resolvida mediante a aplicação do comando estudado, inclusive com reprodução do "teor da anteriormente 

prolatada". 

- No caso sub judice, a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de apresentar regular formação de 

lide, permitida por tal artigo. 

- Embargos declaratórios parcialmente providos, apenas para aclarar omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015409-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015409-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PERICLES FIORETTI NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00154095720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. APENAS PRÉ-QUESTIONAMENTO DE MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- A parte autora embargou apenas para fins de pré-questionamento da matéria, quanto à desaposentação e concessão de 

nova aposentadoria mais vantajosa. 

- O objetivo de pré-questionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário 

implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- No que tange ao pré-questionamento quanto à má aplicação do artigo 285-A do CPC, na resolução do mérito, verifico 

que o aresto foi omisso ao não analisar essa quaestio, agora, devidamente sanada. Acerca do art. 285-A do Código de 

Processo Civil, a Emenda Constitucional 45/04 acresceu ao art. 5º da Constituição o inciso LXXVIII, relativo à razoável 

duração do processo e aos meios que garantam a celeridade da tramitação. 

- Com o advento da Lei 11.277/06 (DOU 8.2.06), em vigor a partir de 09.05.06, a matéria restou implementada no 

âmbito infraconstitucional, ex vi dos seus arts. 1º e 3º. Consoante o artigo 285-A e os entendimentos encimados, 

imprescindíveis à especial utilização do preceito em voga determinadas circunstâncias, vale dizer, que a matéria 

controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já existam anteriores decisões para 
total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica causa pretendi àquela que estiver 

sendo resolvida mediante a aplicação do comando estudado, inclusive com reprodução do "teor da anteriormente 

prolatada". 

- No caso sub judice, a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de apresentar regular formação de 

lide, permitida por tal artigo. 

- Embargos declaratórios parcialmente providos, apenas para aclarar omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011165-13.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.011165-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLAUDEMIR APARECIDO FOGACA 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00111651320094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- O caso dos autos não é de retratação. 
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- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007558-64.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007558-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO MENUCCI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00075586420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- Não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 

285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a identificassem. 

- Para apuração do salário-benefício do agravante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a lei vigente à 

época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 
objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021909-21.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.021909-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00138-0 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

LABOR RURAL.  
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao reconhecimento 

de todo o período trabalhado como rural.  
- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056280-11.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.056280-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILSON GONCALVES 

ADVOGADO : JORGE JESUS DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00152-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. TEMPO ESPECIAL, CONVERSÃO E CONTAGEM. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGENTE AGRESSIVO CALOR. NECESSIDADE DE 
LAUDO. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- No tocante ao agente calor é necessária a apresentação de laudo técnico individual. Assim, ausente a comprovação 

cabal de submissão da parte autora a faina lesiva à saúde, imperativa a reforma da r. sentença. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004787-86.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.004787-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVAN ROSA 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE SERVIÇO 

MILITAR NÃO COMPROVADO.  
- Aduz o agravante que a decisão foi omissa, pois não computou, para fins de concessão de benefício, o período de 

15.01.75 a 16.12.76, em que a parte autora prestou serviço militar. 

- A sentença não reconheceu tal período no cômputo de tempo de serviço. Não tendo se insurgido oportunamente a 

parte autora, operou-se a preclusão de seu direito. Ademais, o autor não carreou aos autos prova de que efetivamente 

prestou serviço militar. 

- Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005922-36.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.005922-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HELIO DOS SANTOS FONSECA 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. NÃO 

EXIGÊNCIA DO PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. 

- Para fins de concessão do benefício, em 19.12.00, data da entrada do requerimento administrativo, o autor já possuía 

36 (trinta e seis) anos e 03 (três) meses de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço integral.  

- Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. 
- Comprovado o requisito referido, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003590-87.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.003590-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEBASTIAO BALDOINO LEONEL 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Insuficientes os dias de labor para deferimento de aposentadoria por tempo de serviço. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos na exordial. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000858-51.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.000858-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEBASTIAO BATISTA MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00258-1 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE. PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

- O caso dos autos não é de retratação.  
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034355-56.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.034355-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR PETRONCINI 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00075-5 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.  
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao reconhecimento 

de todo o período trabalhado como rurícola. 
- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030943-83.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030943-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IVO DE CAMARGO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00046-6 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito ao benefício pleiteado. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023555-32.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.023555-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO CARNEIRO 

ADVOGADO : ELIS REGINA TRINDADE VIODRES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00049-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. TRABALHO RURAL COM VÍNCULO FORMAL. CARÊNCIA. PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROCEDENTE. 

- O julgado é claro em sua fundamentação ao consignar que somente o tempo de labor rural sem registro em CTPS, 

anterior a 24.07.91, é que não pode ser considerado para efeito de carência, sendo que, no caso dos autos, a parte autora 

demonstrou trabalho rural com vínculo empregatício anotado em CTPS, os quais, ressalte-se, integram o cômputo da 
carência. 

- Comprovado o preenchimento do período de carência (art. 142 da Lei 8.213/91). 

- Alegação de existência de coisa julgada não acolhida. A ação anteriormente ajuizada tinha como finalidade tão 

somente o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em CTPS. Na presente demanda, o autor requer o 

deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo, inclusive, do período de labor rural 

reconhecido na referida demanda. 

- Pleito de condenação da autarquia federal em litigância de má-fé também afastado. 

- Para configurá-la, necessário se faz estar presente a intenção maldosa, com dolo ou culpa, causando dano processual à 

parte contrária, o que não ocorreu no caso presente. O INSS agiu dentro dos limites dados às partes em uma contenda 

judicial; suscitou questão relevante à demanda (possível existência de coisa julgada), o que poderia levar à extinção do 

feito, sem apreciação de seu mérito. 

- Afastadas as alegações de coisa julgada e litigância de má-fé. Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as alegações de coisa julgada e litigância de má-fé e negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041368-72.2002.4.03.9999/SP 
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2002.03.99.041368-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LAURENTINO SANTANA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00036-1 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

LABOR RURAL.  
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao reconhecimento 

do período trabalhado como rural. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019394-76.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019394-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00105-1 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

LABOR RURAL.  
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao reconhecimento 

de todo o período trabalhado como rural. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002585-05.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.002585-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RAIMUNDO FURTADO 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 
AGRAVO LEGAL DO INSS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DE VALORES VENCIDOS. PEDIDO DE 

REFORMA. IMPROVIMENTO. 

- Mantida a decisão que, negando seguimento ao apelo do INSS, manteve a r. sentença que acolhera os cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial de primeira instância. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal,, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041077-72.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.041077-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TIRSO CECILIO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00131-1 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

LABOR RURAL.  
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao reconhecimento 

de todo o período trabalhado como rural. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013685-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013685-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : FRANCISCO SOBREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00136851820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS 

À DESAPOSENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062741-33.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.062741-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO BERTO DE PAULA 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLEUSA APARECIDA QUINSAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00046-2 2 Vr CACAPAVA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ERRO MATERIAL CORRIGIDO, DE OFÍCIO. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Ocorrência de erro material, na decisão agravada, no tocante ao cômputo do tempo de serviço e ao percentual fixado 

com relação à aposentadoria proporcional deferida. 

- Tendo em vista que o deferimento do benefício se deu em conformidade com a regra anterior à da Emenda 

Constitucional 20/98, o tempo laborado posteriormente à data da referida Emenda não deve ser computado, o que 
garante uma soma de 31 (trinta e um) anos, 07 (sete) meses e 13 (treze) dias e concessão de aposentadoria proporcional 

equivalente a 76% (setenta e seis por cento) do salário de benefício. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 
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- O INSS pretende afastar a especialidade do labor que já havia sido reconhecida administrativamente. Além disso, não 

se há falar na impossibilidade de transmutação de tempo especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após 

maio/1998. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Corrigida, de ofício, por erro material, a decisão agravada no tocante à soma do tempo trabalhado e ao percentual de 

aposentadoria fixado. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, por erro material, a decisão agravada com 

relação ao cômputo do tempo de serviço e ao percentual de aposentadoria fixado e negar provimento ao agravo 
legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002120-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002120-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : THISCIANE CRISTINA BUENO 

ADVOGADO : GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR 

No. ORIG. : 08.00.00123-9 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO MATERNIDADE. JUROS MORATÓRIOS. APLICABILIDADE A 

PARTIR DE 01.07.09 DA LEI 11.960, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97. 
- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in 

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não 

publicado). 

- Embargos de declaração providos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração opostos, 

emprestando-lhes, excepcionalmente, efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013648-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013648-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00075-1 1 Vr PIQUETE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI 
11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O fato da parte autora ter continuado a trabalhar, mesmo incapacitada para o labor reflete, tão-somente, a realidade do 

segurado brasileiro que, apesar de inválido, conforme descreveu o laudo pericial, continua seu trabalho, enquanto 

espera, com sofrimento e provável agravamento da enfermidade, a concessão do benefício que o INSS insiste em lhe 

negar. 

- O caso dos autos não é de retratação, quanto ao mérito. 

- Reconsidero, em parte, a decisão agravada no que tange aos juros de mora. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Agravo legal provido em parte, apenas para alterar os critérios de fixação dos juros de mora. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010866-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010866-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALIA MARIA GUERRA 

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00022-3 1 Vr CERQUILHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- A agravante não tem direito à percepção dos benefícios em questão, uma vez que não está incapacitada para o labor de 

forma total e permanente ou total e temporária. 

- Prejudicado o pedido de tutela antecipada. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017704-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017704-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO CESAR BATISTA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

No. ORIG. : 04.00.00084-8 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO.  
O benefício de prestação continuada, ou assistência social, tem o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 
em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias.  

Constatação de que a renda per capita do núcleo familiar da parte autora supera o limite monetário reconhecido como 

constitucional para análise da controvérsia.  

Pretende a embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

Embargos de declaração improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015472-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015472-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUZINETI DE OLIVEIRA PERIM 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00112-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 
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- O parágrafo único do art. 59 e o § 2º do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de benefício por 

incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados os casos de 

progressão ou agravamento da moléstia, o que não ocorre na presente demanda. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Agravo legal não provido. Prejudicado o pedido de antecipação da tutela. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016340-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016340-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDA CORREA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00115-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À 

RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 

rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015677-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015677-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SALVIANO HIPOLITO 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00081-6 1 Vr PENAPOLIS/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 

rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-82.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000621-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SILVIO MANOEL e outros 

 
: FRANCISCO MARCOS DE ARAUJO 

 
: FRANCISCO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA SERPENTINO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA SUB JUDICE. EFEITOS INFRINGENTES 

PRETENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo 

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037563-26.1996.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.055825-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CICERO RUFINO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SILVIO CARNIO e outros 

 
: RUBENS GERBAUDO 

 
: CLAUDIO BATISTA DA FONSECA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

No. ORIG. : 96.00.37563-1 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 
face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretendem os autores atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002643-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002643-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BEZERRA OLIVEIRA NUNES 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00224-4 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Verificou-se a perda da qualidade de segurada, pela ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12 

(doze) meses, desde a data da cessação do último vínculo empregatício (02.05.97) e a data do ajuizamento da ação 

(11.11.08). Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de auxílio-doença tampouco de aposentadoria por 

invalidez. 
- O caso dos autos não é de retratação.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001247-09.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.001247-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FABIO DE MOURA HILDEBRAND (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00012470920104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇAÕ PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO 
IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003246-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003246-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE GONCALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00032461120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS 

À DESAPOSENTAÇAÕ PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000068-97.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.000068-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE EDNO VAZ DE LIMA 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000689720104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS 

À DESAPOSENTAÇAÕ PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002144-51.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002144-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LAERCIO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021445120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS 

À DESAPOSENTAÇAÕ PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 
uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002300-39.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002300-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OSVALDO DA CONCEICAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023003920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS 

À DESAPOSENTAÇAÕ PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 
quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 
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- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002305-61.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002305-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GIDALVA FELIX DE VASCONCELOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CODINOME : GIDALVA FELIX DE VASCONCELOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023056120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS 

À DESAPOSENTAÇAÕ PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 
casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-06.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000979-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALCIDES AUGUSTO ZANON 

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009790620104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇAÕ PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004689-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004689-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIRCINHA JOSE DAS NEVES FERNANDES 

ADVOGADO : FERNANDA FERNANDES MUSTAFA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00094-5 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 
- O § 2º, do art. 42 e o parágrafo único, do art. 59, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de benefício por 

incapacidade se esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados os casos de progressão ou 

agravamento da moléstia, o quê não ocorreu na presente demanda. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005091-91.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005091-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AILTON DE QUADROS ANDRADE 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00050919120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE 

AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇAÕ PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. 

PEDIDO IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005671-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005671-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00056711120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 
princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- Não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 

285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a identificassem. 
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- Para apuração do salário-benefício do agravante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a lei vigente à 

época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000874-87.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000874-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE HELENO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008748720104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS 

À DESAPOSENTAÇAÕ PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002573-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002573-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEVANIR VIRGOLIN 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00194-2 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não 

se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- O caso dos autos não é de retratação.  
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008195-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008195-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CAMPOS SOBRAL 

ADVOGADO : CICERO FERREIRA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00102-4 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não se há falar em nulidade por ser o perito fisioterapeuta e não médico. Assim, a realização de nova perícia não se 

justifica, verificada a suficiência das provas já acostadas aos autos. 

- Presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por invalidez à parte 

autora. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005747-35.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005747-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARCIA PEREIRA BELMONT 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00057473520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE 

AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇAÕ PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. 

PEDIDO IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000179-12.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.000179-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRO DUTRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00001791220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE 

AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇAÕ PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. 

PEDIDO IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 
quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1592/2283 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002335-73.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002335-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO TSUNIO OTAKE 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023357320104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS 
À DESAPOSENTAÇAÕ PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003994-43.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003994-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JULIO RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00039944320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS 

À DESAPOSENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 
Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004337-39.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004337-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLAUDIVINO RODRIGUES SALOMAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00043373920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

- Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, na medida em que seu benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, com DIB em 04/04/95(fls. 15), foi concedido já na vigência da Lei 8.870/94, que desconsiderou 

o décimo-terceiro salário(gratificação natalina) para fins de cálculo do salário-de-benefício. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00198 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011610-27.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011610-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ALBANO ALVES NUNES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA SUB JUDICE. EFEITOS INFRINGENTES 

PRETENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE PERIGO DE DANO. 

DESCABIMENTO 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo 

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- O recorrente está a receber benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a denunciar que prestação está-lhe 

sendo paga. Logo, aqui, perigo de dano não sobressai, pelo quê não se há falar em antecipação de tutela. 
- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007912-89.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007912-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDITH IRSIGLER RAMOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- Para apuração do salário-benefício do agravante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a lei vigente à 

época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 
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- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007364-64.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007364-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GERALDO MAGELA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- Não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 

285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a identificassem. 

- Para apuração do salário-benefício do agravante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a lei vigente à 
época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013130-98.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013130-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OSVALDO FALCONERI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00131309820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- Não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 

285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a identificassem. 

- Para apuração do salário-benefício do agravante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a lei vigente à 

época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007073-64.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007073-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AICO SHIZUNO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- Para apuração do salário-benefício do agravante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a lei vigente à 

época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 
objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4127/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082021-24.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.082021-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE VIEIRA FILHO e outros 

 
: TEREZA DE SOUZA CARVALHO 

 
: MARIA DE OLIVEIRA XAVIER 

 
: ATHOS DE OLIVEIRA 

 
: ARISTIDES DE LIMA 

 
: ELTORE TRAVAIN 

 
: MARIO PALAMINI 

 
: ALONSO KENNERLY 

 
: ZULMA MARIA DE MORAIS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00045-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO 
DE VALOR MÍNIMO. REVISÃO. APLICAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NO CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL E NA APURAÇÃO DAS DIFERENÇAS. ATRELAMENTO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

ERRO MATERIAL. ELABORAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS. 
- Benefício de valor mínimo não exige recolhimento de contribuição e representa, em qualquer ocasião, um salário 

mínimo, inadmitindo-se recálculo ou revisão com base em salários-de-contribuição ou a incorporação de expurgos 

inflacionários. 

- Inexistência de recálculo da renda mensal inicial e, muito menos, de possibilidade de incorporação de expurgos 

inflacionários ou atrelamento do benefício a determinado número de salários mínimos, que não seja o mínimo legal. 

- Correção de erro de cálculo não preclui nem coloca em risco a autoridade da coisa julgada, mas sim, antes, preserva o 

enriquecimento sem causa e o dano ao erário. 

- Determinação para que o benefício da parte autora volte a ser pago no valor de um salário mínimo, e que sejam 

efetuados novos cálculos, eliminando-se quaisquer diferenças referentes à incorporação dos expurgos na renda mensal, 

inicial e de manutenção, limitada a execução às diferenças decorrentes dos abonos anuais. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001923-58.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.001923-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO COSTA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO 

DE VALOR MÍNIMO. REVISÃO. APLICAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NO CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL E NA APURAÇÃO DAS DIFERENÇAS. ATRELAMENTO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

ERRO MATERIAL. ELABORAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS. 
- Benefício de valor mínimo não exige recolhimento de contribuição e representa, em qualquer ocasião, um salário 

mínimo, inadmitindo-se recálculo ou revisão com base em salários-de-contribuição ou a incorporação de expurgos 
inflacionários. 

- Inexistência de recálculo da renda mensal inicial e, muito menos, de possibilidade de incorporação de expurgos 

inflacionários ou atrelamento do benefício a determinado número de salários mínimos, que não seja o mínimo legal. 

- Correção de erro de cálculo não preclui nem coloca em risco a autoridade da coisa julgada, mas sim, antes, preserva o 

enriquecimento sem causa e o dano ao erário. 

- Determinação para que o benefício da parte autora volte a ser pago no valor de um salário mínimo, e que sejam 

efetuados novos cálculos, eliminando-se quaisquer diferenças referentes à incorporação dos expurgos na renda mensal, 

inicial e de manutenção. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067812-84.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.067812-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCELINA RICARDO VICENTE e outros 

 
: GERALDA BARBOSA DA SILVA falecido 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

HABILITADO : APARECIDO BRASILINO DA SILVA e outros 

 
: JOSE LUIS DA SILVA 

 
: BENEDITA FATIMA DA SILVA VITORIO 

 
: ADEVAL BRASILINO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : ANTONIO FRANCISCO DE MOURA 

 
: MARIA DE OLIVEIRA CAMPINA 

 
: MARIA RODRIGUES DA CRUZ CAMPOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.00.00050-4 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO 

DE VALOR MÍNIMO. REVISÃO. APLICAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NO CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL E NA APURAÇÃO DAS DIFERENÇAS. ATRELAMENTO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

ERRO MATERIAL. ELABORAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS. 
- Benefício de valor mínimo não exige recolhimento de contribuição e representa, em qualquer ocasião, um salário 

mínimo, inadmitindo-se recálculo ou revisão com base em salários-de-contribuição ou a incorporação de expurgos 

inflacionários. 

- Inexistência de recálculo da renda mensal inicial e, muito menos, de possibilidade de incorporação de expurgos 

inflacionários ou atrelamento do benefício a determinado número de salários mínimos, que não seja o mínimo legal. 

- Correção de erro de cálculo não preclui nem coloca em risco a autoridade da coisa julgada, mas sim, antes, preserva o 
enriquecimento sem causa e o dano ao erário. 

- Determinação para que o benefício da parte autora volte a ser pago no valor de um salário mínimo, e que sejam 

efetuados novos cálculos, eliminando-se quaisquer diferenças referentes à incorporação dos expurgos na renda mensal, 

inicial e de manutenção, limitada a execução às diferenças decorrentes dos abonos anuais e ao salário mínimo de junho 

de 1989. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051537-31.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.051537-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PETRONILHA GALERA STOCCO 

ADVOGADO : EVANDRO RIBEIRO DE LIMA 

 
: GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA 

CODINOME : PETRONILHA GALERA BRESSA 

SUCEDIDO : MAURO STOCCO falecido 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 90.00.00029-5 2 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 58 

DO ADCT. ATRELAMENTO DO BENEFÍCIO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. 

INEXEQUIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador 

Federal Newton De Lucca acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000131-20.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.000131-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZ OSVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001312020104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 
exclusivamente previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005293-68.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005293-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONILDA SIOLA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00052936820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à remessa oficial, tida por 

ocorrida, e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013285-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013285-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER DOS REIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JORGE SIQUEIRA PIRES SOBRINHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00046-2 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 
- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à remessa oficial e à apelação, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000239-97.2010.4.03.6122/SP 

  
2010.61.22.000239-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro 

No. ORIG. : 00002399720104036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à remessa oficial, tida por 

ocorrida, e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031501-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031501-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ALVES 

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00124-1 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/97. PRAZO DECADENCIAL. 
- O artigo 557 do Código de Processo Civil permite, ao relator, o julgamento singular do próprio mérito do recurso. 

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de benefício de 

prestação continuada, devendo-se reconhecer, eventualmente, a prescrição das diferenças não pagas nem reclamadas 
nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, conforme enuncia a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. Importante ressaltar, por oportuno, que a prescrição dos créditos anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a 

propositura da ação foi reconhecida. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002855-32.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.002855-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PIERES 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO 

ADQUIRIDO. PRETENSÃO DE CONJUGAR OS ASPECTOS MAIS FAVORÁVEIS DE CADA REGIME. 

INADMISSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou, pela conclusão, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que lhe dava provimento, para prover o apelo da parte autora e julgar procedente o pedido, a fim de substituir 

o valor da renda mensal inicial do benefício pelo que resultar do cálculo dos proventos em 16.05.88, com a atualização 

monetária apenas dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, observado o teto 

legal e reajustadas as rendas mensais pelos critérios então vigentes, determinar o desconto do montante pago na esfera 

administrativa e reconhecer a prescrição quinquenal parcelar. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004670-47.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004670-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS NEVES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00046704720094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005153-45.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.005153-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 75 DA LEI Nº 8.213 E LEI Nº 9.032/95. ALTERAÇÃO 

DO COEFICIENTE. NÃO CABIMENTO. 
- Indevida a alteração do coeficiente de pensão, porquanto incide a lei vigente à época do óbito, consoante princípio 

tempus regit actum. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência do E. STF. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003387-68.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003387-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : MARIA DE LOURDES LOPES BONIFACIO 

ADVOGADO : GLAUBER GUILHERME BELARMINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033876820094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004437-28.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004437-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSEFA DAVI DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1605/2283 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA COMPLETA DE MORTALIDADE. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. 
- A Tábua de Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. 

- Aplicação da Tábua de Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. 

- Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal 

Federal quando do julgamento da ADInMC 2111-DF, legitimando a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator 

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadorias concedidas a partir de 29.11.1999. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-63.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.001207-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MAURILIO MANOEL NOGUEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012076320104036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001586-71.2010.4.03.6121/SP 

  
2010.61.21.001586-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PEDRO BACIC 

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1606/2283 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015867120104036121 2 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007753-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007753-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE DE SANTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00041-0 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 
- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005885-58.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005885-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA SARTORI LEAL BOICA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1607/2283 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058855820094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 
período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011326-61.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011326-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WALDIR EUGENIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113266120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida, apenas para afastar a pena de litigância de má-fé. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005392-78.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.005392-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1608/2283 

APELANTE : NILDA BESSA CHUMBO 

ADVOGADO : ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 75 DA LEI Nº 8.213 E LEI Nº 9.032/95. ALTERAÇÃO 

DO COEFICIENTE. NÃO CABIMENTO. 
- Indevida a alteração do coeficiente de pensão, porquanto incide a lei vigente à época do óbito, consoante princípio 

tempus regit actum. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência do E. STF. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001734-88.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001734-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE MONSALLI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017348820104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 
- Matéria preliminar rejeitada e apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003220-13.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003220-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1609/2283 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE SILVINO BRAZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032201320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036542-32.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.036542-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO RENATO BARBOSA 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00169-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. ATIVIDADE CONCOMITANTE. SOMA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 32, II, B, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008763-50.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.008763-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1610/2283 

APELANTE : JOSE TINTINO DE SOUZA e outros 

 
: JOSE MATIAS DE OLIVEIRA 

 
: MAURO FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087635020094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 
- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004162-91.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.004162-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041629120104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1611/2283 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002267-57.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002267-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : YURICO IWANAGA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON SANTANDER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00115-7 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. CORREÇÃO DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETOS PREVIDENCIÁRIOS. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013349-39.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.013349-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON JOSE DE CAMARGO 

ADVOGADO : ARNALDO FERREIRA MÜLLER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00133493920094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000257-31.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000257-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS MANDRIK 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.  
- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições 
procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios previdenciários devem ser reajustados de acordo com as regras previstas na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013099-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013099-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIA OLIMPIO ANASTACIO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00130997820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 
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- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030330-68.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.030330-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CARLOS ROBERTO DUARTE 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00018-4 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMANTAR. JUROS 

DE MORA. 
- Os juros de mora são devidos até a data da inclusão do precatório no orçamento. 

- A questão envolvendo a incidência dos juros de mora no período anterior à inclusão do precatório no orçamento ainda 

não foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, pois pendente de julgamento do Recurso Extraordinário nº 579.431-

8/RS, razão pela qual mantida a sua aplicação. 

- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, sendo que o Desembargador Federal Newton De 

Lucca, inicialmente, dava-lhe provimento para que os recursos tivessem seguimento, com a oportuna inclusão do feito 

em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencido, deu parcial provimento, em maior 

extensão, à remessa oficial, tida por ocorrida, para determinar a incidência dos juros até a data da conta, acompanhando, 

no mais, o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027351-

36.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.027351-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AYLTON DE ALMEIDA 
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ADVOGADO : ADOLPHO MAZZA NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 98.00.00036-2 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROTOCOLO VIA FAC-SÍMILE. APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS 

FORA DO PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. 
- Não se conhece do recurso apresentado inicialmente por fax se os originais não são entregues em juízo no prazo legal. 

- No caso em julgamento, como a transmissão dos embargos de declaração, via fax, ocorreu em 14.09.2010 (terça-

feira), o prazo de cinco (05) dias para a entrega dos originais em juízo esgotou-se em 19.09.2010 (domingo), sendo, 

todavia, apresentados apenas em 23.09.2010 (quinta-feira). 

-Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015886-49.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015886-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARCONDES MISAEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00003-2 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTA CORTE. 
- Consoante o teor da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, nas ações previdenciárias os honorários 

advocatícios incidem somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos 

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 

2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 
termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006283-17.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006283-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : DORA FEIGUIN e outros 

 
: MIRIAM QUEQUINATO 

 
: MARIA DE LOURDES FRAZIN CAVALCANTE 

 
: IRACI DO AMARAL RASTICA 

 
: GUILHERME MENEGUIM DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.  
- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições 

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios previdenciários devem ser reajustados de acordo com as regras previstas na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024644-85.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024644-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00229-7 1 Vr GUARIBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 50 DA LEI Nº 8.213/91. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS OU 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PELO PERÍODO EXIGIDO EM LEI. 

HIPÓTESE VERIFICADA NOS AUTOS. AGRAVO IMPROVIDO.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1616/2283 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001688-57.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.001688-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO EVANGELISTA BISPO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. ATIVIDADE CONCOMITANTE. NECESSIDADE DE CONSIDERAR, COMO 

ATIVIDADE PRINCIPAL, AQUELA EM QUE O SEGURADO TRABALHOU POR MAIS TEMPO. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020828-32.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020828-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBERTO DIAS e outro 

 
: FREDERICO CELESTRIM DIAS incapaz 

ADVOGADO : VALDECIR CARDOSO DE ASSIS 

No. ORIG. : 00.00.00128-8 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADA DA FALECIDA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como embasar o 

acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068271-86.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.068271-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROMUALDO NUNES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA SALETTE DE SIQUEIRA CHAGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00027-2 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.  
- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições 

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007112-40.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007112-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO LAERCIO MARQUES 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071124020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 
VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 
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- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005349-04.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005349-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE OLIMPIO RIBEIRO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053490420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005378-54.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005378-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO MIZAEL DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053785420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005379-39.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005379-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCO SILVAN DE MACEDO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053793920104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 
- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
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- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011326-41.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.011326-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDONOR ALBERTO 

ADVOGADO : ARNALDO FERREIRA MÜLLER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00113264120094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000242-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000242-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : JOSE APARECIDO GEREMIAS 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00107-0 3 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
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- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005388-83.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005388-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : LUCIANO SOUZA DE JESUS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053888320104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 
invalidez. Precedentes. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003806-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003806-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : APARECIDA CARDOSO DE MELO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00115-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008168-95.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008168-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CECILIA NIETO SANCHES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081689520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009758-10.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009758-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APOLINARIO MOREIRA PIRES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1623/2283 

No. ORIG. : 00097581020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 
intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002243-50.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.002243-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DOMINGUES 

ADVOGADO : THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO e outro 

No. ORIG. : 00022435020094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 
- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000631-89.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.000631-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONINHO MEDEIROS 
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ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006318920094036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 
invalidez. Precedentes. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011876-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011876-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ELIANE MARIA BRUNO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118769020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e ngar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013296-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013296-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE DO PATROCINIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00059-7 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015241-55.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015241-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WALDIR ROSAS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00152415520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010215-50.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010215-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : REGINALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00102155020084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 
intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004589-42.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004589-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE BRANDINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045894220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 
decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
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- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009797-54.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009797-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DEVANYR JOSE SALATA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097975420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005350-86.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005350-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053508620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 
decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004952-42.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004952-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSEFINA GILDA MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049524220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002185-92.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002185-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CARLOS ROBERTO MONTAGNINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021859220104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 
valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006504-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006504-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NATALINO LEPRE FILHO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065046320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015075-23.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015075-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HELIO ZANGARI MASSARIOLLI 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00150752320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 
VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1631/2283 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004682-16.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004682-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BATISTA SCOPIATO NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046821620094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002186-77.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002186-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ARNALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021867720104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1632/2283 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002852-17.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002852-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE MORAES DE QUENTAL 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028521720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1633/2283 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005367-25.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005367-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GERALDO DOMINGOS DECARLI 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053672520104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à aplelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003541-25.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.003541-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GILBERTO TEIXEIRA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035412520104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1634/2283 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000827-31.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000827-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS MASS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008273120104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1635/2283 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000391-59.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000391-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VANILDO PIRES 

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003915920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016709-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016709-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EDOARDO CAMPIUTTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00167095420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1636/2283 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008384-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008384-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NICOLA DE ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO : SONIA MARIA LOPES ROMERO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083849020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1637/2283 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012646-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012646-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MANOEL BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : SANDRA REGINA SCHIAVINATO MACHADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00130-9 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012794-60.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012794-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROSALY SOARES DOS SANTOS CAPUANO 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127946020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1638/2283 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001795-61.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001795-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GENUINO DE SOUSA SOARES 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017956120104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1639/2283 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006473-22.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.006473-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCO NAILTON PINHEIRO 

ADVOGADO : MELISSA TONIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064732220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004987-26.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004987-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EUZENI PEREIRA DA MOTTA 

ADVOGADO : WALTER AUGUSTO CRUZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049872620104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1640/2283 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011453-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011453-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO LEITE FARIAS FILHO 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00043-4 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1641/2283 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011049-43.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.011049-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JORGE VANDERLEI RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00110494320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013281-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013281-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00230-0 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1642/2283 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004852-74.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004852-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DOUCLAS MORETTI DE FREITAS 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048527420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1643/2283 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011374-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011374-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE ROBERTO MARCONI 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

 
: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113745420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001468-49.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.001468-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EDGARD MOURAO FILHO 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014684920104036104 5 Vr SANTOS/SP 
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EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016347-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016347-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZ ANTONIO FIDELIS 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00163475220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 
VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014008-48.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.014008-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00140084820094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003996-11.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003996-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLAUDINO DA SILVA FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA HELENA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039961120104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002167-68.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002167-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021676820104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000879-19.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.000879-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALONSO AREDES GUIMARAES 

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008791920074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010583-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010583-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FERNANDO VARISE 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAÍRA SAYURI GADANHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00161-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 
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A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004131-23.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004131-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA FREIRES 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041312320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008384-06.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008384-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CAETANO CESAR MOTA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083840620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002994-21.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002994-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE GOULART PENTEADO SOBRINHO 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029942120104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1650/2283 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004745-30.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004745-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HELENA AKIKO NARITA 

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047453020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010608-02.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.010608-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OSVALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : LIDIANE VILHAGRA DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISA ROBERTA GONCALVES A ROQUE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106080220084036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004665-66.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004665-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JORGE SHOJI SADATSUNE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046656620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005639-52.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.005639-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE RENATO MARCONDES DE SOUZA 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00056395220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005443-31.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.005443-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SIDINEI OLTREMARE 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA BENEDETTI e outro 

 
: ANDERSON AUGUSTO COCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054433120104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 
valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001606-19.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.001606-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO MOUTINHO 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016061920104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 
valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e no mérito negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-14.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.002932-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RICARDO SCHERER 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029321420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 
de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005148-45.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.005148-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE FREITAS NETO 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051484520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007031-27.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.007031-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANAMIR TULER 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA P CONDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00070312720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005120-77.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.005120-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO BATISTA CERQUEARO 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051207720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 
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- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003871-45.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003871-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ODILIA ROSA BEZERRA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038714520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008445-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008445-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : ALZIRA CANDIDO 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084454820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 
ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006177-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006177-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061778420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012997-56.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012997-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA CRISTINA KEIKO ITO 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00129975620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 
unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004901-18.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004901-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE BERNARDINO SOBRINHO 

ADVOGADO : ISLEI MARON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049011820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004395-42.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004395-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDECI NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : VILMAR BRITO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043954220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004443-26.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.004443-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VANDERLEI DURVAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044432620104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 
coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001489-92.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001489-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014899220104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002157-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002157-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALVARO BOTTON 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00177-5 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010601-72.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010601-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GERALDINO LEAL SOUZA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106017220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 
coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003585-41.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.003585-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE CARLOS ALVES 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035854120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004068-40.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.004068-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PEDRO RUZENE NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040684020104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006476-74.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.006476-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS GARCIA FERNANDES 

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064767420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 
coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008681-63.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008681-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE ALMEIDA 

ADVOGADO : TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086816320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001779-07.2010.4.03.6115/SP 

  
2010.61.15.001779-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VERA LUCIA TITO ALVES 

ADVOGADO : JORGE DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017790720104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000215-26.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.000215-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ERMANO NERI SANTANA 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002152620104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 
coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013954-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013954-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROBERTO LAO 

ADVOGADO : RENATO VICENTIN LAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00139545720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011570-24.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011570-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JORGE HAUK 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115702420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005976-92.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005976-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LAURENTINA SANTOS SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059769220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 
intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009879-70.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.009879-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 
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APELANTE : JOAO BATISTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098797020094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010657-42.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010657-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : MARLENE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106574220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 
exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003221-95.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.003221-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : MARIA LISBOA COMPANY 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032219520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000357-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : NELSON TEODORO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003578420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 
período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012827-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012827-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : ANTONIO SOLYOM 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128278420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 
exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014889-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014889-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA ARRUDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00148899720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003264-30.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003264-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : PEDRO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032643020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 
tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003262-60.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003262-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : FRANCISCO JORGE RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032626020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006595-22.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006595-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : PEDRO CARLOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065952220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 
período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008270-20.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008270-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MILTON VICENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082702020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 
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- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008678-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008678-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DEOLINDO ANTONIO DANIEL 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086781120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001030-54.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.001030-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AYLTON PASCHOAL FRIAS 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010305420104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008391-82.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008391-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ERICA SEMENICHIN 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083918220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 
- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1677/2283 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012793-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012793-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA BAPTISTA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00211-0 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002388-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002388-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZ TIRELLI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00229-8 3 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001524-58.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.001524-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GERSON PEREIRA 

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015245820104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 
- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
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- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004079-29.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004079-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA LUCIA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040792920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004305-34.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004305-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ODON DE ANDRADE LIMA 

ADVOGADO : PAULO VINICIUS BONATO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043053420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034669-11.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.034669-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : DEOGENIO JULIANI CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO MS 

No. ORIG. : 07.00.01184-5 1 Vr ELDORADO-MS/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A 

CARGO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA LEI Nº 9.494/97 COM A 

REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001. 

- Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 

24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não serão 

devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.  

- O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento de 

honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da Medida 

Provisória nº 2.180-35/2001. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001894-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001894-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : BENEDITO DA SILVA CAMPOS SOBRINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.08400-7 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- No caso em que se requer a revisão de benefício previdenciário, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, 

devendo o segurado efetuar o prévio requerimento administrativo perante a autarquia, sob pena de o Poder Judiciário 

substituir a Administração Previdenciária. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 
Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001893-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001893-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.08405-0 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- No caso em que se requer a revisão de benefício previdenciário, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, 

devendo o segurado efetuar o prévio requerimento administrativo perante a autarquia, sob pena de o Poder Judiciário 

substituir a Administração Previdenciária. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 
Newton De Lucca, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000629-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000629-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : EDIVALDO CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00107154320094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. 

Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de assistente técnico e 

formulação de quesitos (artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil). 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em ortopedia. Trata-se de médico 
capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada 

sintoma descrito pela parte. 

- Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos 

autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034625-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034625-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : TERVINA PIRES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.01461-0 1 Vr ITATINGA/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1683/2283 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034332-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034332-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : VALDIR FERREIRA BIRIBA 

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA MARTINS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00066228420074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REQUISIÇÃO DE PRONTUÁRIO MÉDICO. DESCABIMENTO. 

- Cabe à parte trazer os documentos particulares para comprovação dos fatos constitutivos do pedido (artigo 333, inciso 

I do CPC), especialmente, in casu, prontuários médicos de diversos hospitais que comprovariam as alegações do autor. 
- Não há nos autos demonstração da necessidade de intervenção do juízo. Não se tem notícia de diligência do agravante 

ou de negativa de fornecimento de referidos documentos. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031797-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031797-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIONES ROSA MATEUS 

ADVOGADO : ARLETE ROSA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00034679120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030366-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030366-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.01118-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. QUESITOS SUPLEMENTARES APRESENTADOS PELO INSS. 

CABIMENTO.  

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico.  

- Analisando os quesitos complementares do INSS e as respostas apresentadas pelo perito, restou dúvida quanto ao 

termo inicial da enfermidade e da incapacidade que não ficou suficientemente esclarecida nos autos. 

- Necessário que o perito seja intimado para esclarecer a possibilidade de fixar a data de início da incapacidade, 

"segundo o calendário" e explicitar em quais exames pautou-se para a fixação. 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030019-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030019-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CELSO CELESTINO DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.08176-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados aos autos atestam que o autor está em tratamento médico em decorrência de doenças 

psiquiátricas, sem condições de exercer atividade laborativa.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037178-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037178-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OLYMPIA BERTHOLDO LOPES 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041994620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 
- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033658-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033658-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DONIZETI CORREIA DOS REIS 

ADVOGADO : DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00264-0 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029071-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029071-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIAS DOMINGUES 

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 

No. ORIG. : 10.00.00084-7 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 
- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028223-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028223-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VERA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.04289-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidades. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 
- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033318-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033318-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WALDOMIRO CAETANO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 10.00.00107-6 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTS. 48 E 142 DA LEI Nº 

8.213/91. CONCESSÃO TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

- O autor completou o requisito etário em 13.02.1945. Nos termos do artigo 142, da Lei 8.213/91, o tempo 

correspondente à carência necessária para a concessão do benefício ao autor é de 174 meses. 

- Em requerimento administrativo, o benefício foi indeferido por falta de cumprimento do período de carência, tendo 

comprovado apenas 156 meses de contribuição. 

- A divergência estaria em um vínculo datado de 27.09.1965 a 30.09.1968, com a Prefeitura Municipal de Pontal/SP, 

não reconhecido pelo agravante. 
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- Ainda que os documentos juntados constituam início de prova material do exercício da atividade laborativa, 

imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037358-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037358-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : IRACY ALEIXO 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.15643-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 
Newton De Lucca, que lhe dava provimento 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037356-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037356-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ELIO ELOI DE SOUZA 
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ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.15649-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 
já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034220-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034220-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : AILTON FERREIRA SANTANA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 20.00.00262-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 
- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- No caso em que se requer o restabelecimento de auxílio-doença, cessado em 15.04.2009 (um ano e seis meses antes do 

ajuizamento da ação, em 13.10.2010), não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado 

submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade para o trabalho, 

temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento, e, por unanimidade, julgar prejudicado o pedido de reconsideração. 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029661-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029661-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CONSTANTINO PIFFER JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 10.00.00212-6 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 
- A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

- Para o reconhecimento da deficiência, o autor, nascido em 27.12.1966, deverá ser submetido a perícia médica judicial, 

onde restará esclarecido a extensão de seus males e eventuais sequelas. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010455-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010455-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NATALIA CARIATI GUIDO incapaz 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

REPRESENTANTE : SIRLENE CARIATI GUIDO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 09.00.00146-1 2 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 
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- A concessão do benefício assistencial, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República, tratando-se 

de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o 

disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

- A autora, nascida em 21.12.1995, atestou tratamento médico em decorrência de neoplasia maligna de rim direito. 

Contudo, referidos documentos são insuficientes para comprovar deficiência que a incapacite. É preciso saber a 

extensão dos males, o que somente com a realização de perícia médica judicial restará esclarecido. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035670-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035670-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00099143220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NOVAS 

PROVAS. DESNECESSIDADE.  

- A incapacidade alegada deve ser analisada por profissional apto a diagnosticar as enfermidades apontadas, sua 

extensão e limitações ao desenvolvimento de atividades laborativa, ou seja, por médico perito de confiança do juízo. 

Nem o juiz, por meio de inspeção judicial, nem as testemunhas têm conhecimento técnico necessário para realização de 

referida análise. 

- A realização de prova pericial socioeconômica é incabível, pois referido estudo não ter o alcance de responder os fatos 

pretendidos pelo agravante e não se presta a comprovação da incapacidade. 

- Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos 

autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC).  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032521-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032521-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CARLOS LAURINDO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00121-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032771-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032771-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA GERALDA GONCALVES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00079732120084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. NECESSIDADE DE 

CITAÇÃO. ARTIGO 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

- A execução contra a Fazenda Pública e suas autarquias apresenta rito diverso das demais espécies de execuções, 

devendo seguir iter processual de obrigatória observância. 

- A citação da Fazenda Pública, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, para que se manifeste quanto ao 

cálculo apresentado pela parte credora, é indispensável à validade da execução.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030976-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030976-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : NORIMAR APARECIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO : FRANCO RODRIGO NICACIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 08.00.00100-5 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL. INCABÍVEL.  

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico.  

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer 

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de médico 

especialista para cada sintoma descrito pela parte.  

- O laudo médico baseou-se em exame físico, análise de exames e atestados apresentados, esclarecendo de maneira 
clara e precisa acerca dos males noticiados, analisando as condições de saúde da autora, concluindo que ela é portadora 

de depressão e epilepsia, contudo, sem apresentar incapacidade laborativa. 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes 

dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC).  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028368-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028368-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDNA MARTINS DO PRADO SILVA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 09.00.00089-1 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERÍCIA SEM INTIMAÇÃO PESSOAL DO INSS. SEM PREJUÍZO. DESNECESSIDADE 
NOVA REALIZAÇÃO.  

- É certo que, em se tratando de demanda movida contra o INSS, o procurador federal que o representa, de acordo com 

o artigo 17 da Lei nº 10.910, de 15.07.2004, possui a prerrogativa da intimação pessoal, de forma que deveria ter sido 

intimado pessoalmente da data fixada para realização da perícia médica. 

- Ainda que constatada irregularidade nos autos, o vício apontado não leva à nulidade do ato, cabendo a observação dos 

princípios constitucionais da economia processual, celeridade e efetiva prestação jurisdicional. 

- A prova tem como destinatário o juiz da causa. A perícia médica foi elaborada por médico de confiança do juízo, que 

respondeu adequadamente os quesitos das partes, inclusive os apresentados pelo INSS em contestação. 

- Inexistente prejuízo à parte, desnecessária a realização de nova perícia médica. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027464-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027464-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DENISE DE AQUINO MARTINS 

ADVOGADO : JULIANA AMARAL GOBBO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 10.00.00094-9 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE COMPANHEIRO. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA. 

TUTELA ANTECPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 
- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. 

- Comprovada a qualidade de segurado do de cujus, que recebia benefício previdenciário de aposentadoria. 

- Dependência econômica presumida, nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91. Contudo, documentos juntados 

são insuficientes para comprovar a alegada união estável. 

- Imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022860-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022860-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERACINA FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00064-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  
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- Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

- A autora completou a idade mínima em 14.05.2000. Os documentos juntados, contudo, são insuficientes para 

comprovar o exercício de atividade rural durante o período de carência.  

- Dados extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, constam exercício de atividade urbana, por seu 

cônjuge, desde o ano de 1977 a 1993 (fls. 33) e recebimento de auxílio-doença, na qualidade de industriário, de 

22.10.1992 a 05.02.1993.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031248-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031248-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE RICARDO SCHIOSER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VERA INES BEE RAMIREZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00099204520104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CESSAÇÃO BENEFÍCIO. RESPEITADOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E PRAZO 

PRESCRICIONAL. ATIVIDADE LABORATIVA EXERCIDA EM EMPRESA FAMILIAR SEM COMPROVAÇÃO 

DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  

- O instituto autárquico observou os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, ao ter realizado 

auditoria, mediante a instauração de procedimento administrativo, bem como o ato de revisão da concessão do benefício 

ocorreu dentro do decênio prescricional, perfazendo os pressupostos para a cessação da aposentadoria por tempo de 
contribuição.  

- Constatação de fraude na concessão do benefício, sem indenização correta pelo segurado referente ao período de 

31.05.1969 a 31.01.1970, ocasião em que exerceu atividade laborativa em empresa familiar. 

- Quanto ao reconhecimento de atividades laborativas no referido período, ainda que os documentos juntados 

configurem início de prova material de trabalho exercido em empresa familiar, imprescindível a formação do 

contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido, especialmente no que 

se refere à necessidade de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias do período. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019981-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019981-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CELIO GOMES 

ADVOGADO : RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 10.00.02697-8 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CESSAÇÃO BENEFÍCIO. RESPEITADOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E PRAZO 

PRESCRICIONAL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. INCABÍVEL.  

- O instituto autárquico observou os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, ao ter realizado 

auditoria, mediante a instauração de procedimento administrativo, bem como o ato de revisão da concessão do benefício 

ocorreu dentro do decênio prescricional, perfazendo os pressupostos para a cessação da aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

- Cabível, porém, a suspensão da cobrança dos valores pagos a título de aposentadoria, no período de 27.12.2002 a 
31.07.2009. Enquanto pendente litígio judicial sobre o direito ao recebimento do benefício cessado, o autor não deve ser 

compelido a restituir os valores recebidos. 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024856-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024856-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSELITA MARIA DOS SANTOS CONCEICAO 

ADVOGADO : MAGALY FRANCISCA PONTES DE CAMARGO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 10.00.00059-8 2 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados aos autos atestam que a autora é portadora de esquizofrenia, com alucinações e delírios 

persecutórios, sem condições de exercer atividade laborativa.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028039-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028039-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NIVALDO NOGUEIRA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 10.00.01662-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027191-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027191-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NOBUKO YASUMURA 

ADVOGADO : FIORAVANTE BIZIGATO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.05542-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  
- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043278-17.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.043278-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIAO VICENTE 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00184-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Para a concessão do benefício pleiteado, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de segurado, nos termos 

do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do período de carência, 

quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

- Documentos juntados são insuficientes para comprovar a incapacidade total e permanente do agravado, para o 

exercício de atividade laborativa e mais, que mencionada incapacidade tenha ocorrido quando ainda mantinha a 

qualidade de segurado, fato que poderá ser esclarecido com a realização de perícia médica judicial 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028945-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028945-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA PAULINA GALDINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.011870-6 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE COMPANHEIRO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA. TUTELA ANTECPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. Quando se trata de companheira do falecido, a dependência econômica presumida. 

- Atestada a qualidade de segurado do de cujus, que recebia benefício previdenciário. 
- Documentação acostada nos autos, contudo, é insuficiente para comprovar alegada união estável. Imprescindível à 

formação do contraditório e a dilação probatória, inclusive com oitiva de testemunhas em juízo, visando a análise mais 

apurada dos fundamentos do pedido. 

- Agravo de instrumento a que dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006512-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006512-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ELIANA DA SILVA BACCHIN 

ADVOGADO : FATIMA DAS GRAÇAS MARTINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00013-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 
Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- No caso em que se requer a concessão de salário-maternidade, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, 

preenchidos os requisitos, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004618-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004618-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ADELINO INACIO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00026-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 
reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 
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- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002584-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002584-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : APARECIDA DE OLIVEIRA SEVERINO 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00037-4 1 Vr CONCHAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 
- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024251-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024251-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARINALVA XAVIER NASCIMENTO 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.09063-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 
- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023409-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023409-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE GERALDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.04003-1 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para 

o trabalho, bem como se referida incapacidade é posterior ao seu reingresso no Regime Geral da Previdência Social.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1702/2283 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022526-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022526-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSI TIEME YOSHINO 

ADVOGADO : MILTON JOSÉ FERREIRA FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 10.00.05632-7 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora permanece em tratamento médico decorrente de neoplasia maligna de 

mama, contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho e mais, se referida incapacidade ocorreu posteriormente ao seu reingresso na Previdência Social. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030112-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030112-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

CODINOME : ANA MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00017-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 
indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- No caso em que se requer a concessão de pensão por morte, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, 

estando presentes os requisitos. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 
Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 4120/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004340-91.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004340-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VERA LUCIA MENDRONI SALGADO KACHI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00043409120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS 

À DESAPOSENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 
AGRAVO IMPROVIDO.  

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003758-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003758-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00105-7 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício, uma vez que o conjunto probatório deve conter, ao menos, 

início de prova material do exercício da atividade laboral no meio campesino 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003276-44.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003276-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ GONZAGA DE MELO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032764420104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001718-37.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001718-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NOEL DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017183720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 
face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004082-81.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004082-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA EUNICE REDUA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040828120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPCP. APENAS PRÉ-QUESTIONAMENTO DE MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- A parte autora embargou apenas para fins de pré-questionamento da matéria, quanto à desaposentação e concessão de 

nova aposentadoria mais vantajosa. 
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- O objetivo de pré-questionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário 

implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- No que tange ao pré-questionamento quanto à má aplicação do artigo 285-A do CPC, na resolução do mérito, verifico 

que o aresto foi omisso ao não analisar essa quaestio, agora, devidamente sanada. Acerca do art. 285-A do Código de 

Processo Civil, a Emenda Constitucional 45/04 acresceu ao art. 5º da Constituição o inciso LXXVIII, relativo à razoável 

duração do processo e aos meios que garantam a celeridade da tramitação. 

- Com o advento da Lei 11.277/06 (DOU 8.2.06), em vigor a partir de 09.05.06, a matéria restou implementada no 

âmbito infraconstitucional, ex vi dos seus arts. 1º e 3º. Consoante o artigo 285-A e os entendimentos encimados, 

imprescindíveis à especial utilização do preceito em voga determinadas circunstâncias, vale dizer, que a matéria 

controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já existam anteriores decisões para 

total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica causa pretendi àquela que estiver 

sendo resolvida mediante a aplicação do comando estudado, inclusive com reprodução do "teor da anteriormente 

prolatada". 

- No caso sub judice, a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de apresentar regular formação de 

lide, permitida por tal artigo. 

- Embargos declaratórios parcialmente providos, apenas para aclarar omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006499-07.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006499-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE SALLES MONTEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

No. ORIG. : 00064990720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 
espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002134-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002134-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEBASTIANA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROQUE WALMIR LEME 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00073-2 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 
princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 

rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003695-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003695-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO : SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00011-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À 

RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.  
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- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 

rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000100-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000100-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOANNA HELENA DE ARAUJO BORGES KONDO 

ADVOGADO : VERONICA GRECCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00072-1 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 

rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 
- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000032-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000032-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEONILDA CHIOSINI ODORICO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00109-5 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- As informações trazidas pelo agravante não obstam a concessão do benefício, uma vez que não há nos autos, 

tampouco no sistema CNIS, qualquer comprovação de vínculos do cônjuge que demonstre o exercício de referida 

atividade urbana.  

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030905-90.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.030905-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LOURDES LEITE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.03509-1 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 
DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035294-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035294-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AMELIA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00093-7 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Não se há falar em aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 no presente caso. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031163-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031163-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIETA GIGLIA PINTO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00167-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Não se há falar em aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 no presente caso. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028426-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028426-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELZIO ANTONIO FABOCCI 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 09.00.00205-8 3 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025990-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025990-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLAUDINEI SANCHEZ 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA ESCARABELO PELEGRINELI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00050-0 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CARACTERIZADA. JUROS MORATÓRIOS. APLICABILIDADE A 

PARTIR DE 01.07.09 DA LEI 11.960, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97. 
- A parte autora ainda se encontrava temporariamente incapacitada para o trabalho no momento da cessação 

administrativa do auxílio-doença (13.03.06 - fls. 13), logo, anteriormente à data da perícia realizada, de acordo com o 

documento médico às fls. 33. Dessa forma, a cessação do benefício pela autarquia foi indevida. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in 

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não 

publicado). 

- Embargos de declaração parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020057-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020057-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : INACIA LUZIA DE LIMA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00073-3 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 
- Não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não 

se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023837-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023837-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA CASTURINA BOCHINAL 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00039-5 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À 

RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 
rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021146-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021146-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00117-1 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não demonstrada a incapacidade para o labor, imperativa a reforma da r. sentença. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025056-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025056-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDMAR BAGGIO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00208-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 
que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- A requerente não tem direito à percepção dos benefícios em questão, uma vez que não comprovou que a incapacidade 

total e permanente para o labor remonta à época em que mantinha a condição de segurada. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021780-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021780-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CELIO FERREIRA MUNHOZ 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00089-3 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.  
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- A agravante não tem direito aos benefícios em questão, uma vez que não está incapacitada de forma total e 

permanente ou total e temporária para o labor. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024480-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024480-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CECILIA APARECIDA FUZETTI 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00115-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 
PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE 

AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Não estando a agravante incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não 

se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028048-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028048-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDNA BATISTA DUARTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : TITO LIVIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00046-9 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 
que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A informação acerca de eventual trabalho, como alegado pelo INSS, não afasta o direito ao benefício da aposentadoria 

por invalidez, dado que, efetivamente, demonstrada a incapacitação total e definitiva, ensejadora da concessão do 

benefício. 

- O caso nos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027639-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027639-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HELENA APARECIDA PIRES DA CUNHA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00017-7 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não tem direito à percepção dos benefícios em questão, uma vez que a patologia é preexistente à nova 

filiação do segurado. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028590-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028590-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00026-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da incapacidade 

laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029032-55.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.029032-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLEONICE OLEGARIO DE MORAES 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.01118-8 1 Vr BATAYPORA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.  
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- Consoante o art. 436 do CPC, o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos. O agravante não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não 

preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027608-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027608-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SANTINA DE BIAGI COSTA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE FÉLIX TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00177-2 1 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência.  

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027917-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027917-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MAURICIO DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00044-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche os requisitos da incapacidade e da 

hipossuficiência.  

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020431-60.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.020431-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GERALDO VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00045-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 
PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício, uma vez que o conjunto probatório deve conter, ao menos, 

início de prova material do exercício da atividade laboral no meio campesino  

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027367-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027367-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS CESAR DE OLIVEIRA ARAUJO incapaz 

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO 

REPRESENTANTE : ONDINA CONCEICAO DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00076-3 1 Vr CERQUILHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE 

AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Não se há falar em concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez à parte autora, uma vez que, a 

incapacidade é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Agravo legal não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040763-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040763-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO CATALANO PARISI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00099-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 436 DO CPC. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. AÇÃO 

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-
DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.  

- Consoante o art. 436 do CPC, o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos. O agravante não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não 

preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

- O caso nos autos não é de retratação. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043116-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043116-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LAURA SILVA BENTO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00182-6 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  
- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 

rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045524-25.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.045524-8/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARINALVA DE ANDRADE FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00997-4 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 
princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 

rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Prejudicado o pedido de tutela antecipada. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, e julgar prejudicado o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045520-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045520-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA HELENA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00248-4 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  
- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 

rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 
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- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045525-10.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.045525-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.01876-0 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 

rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Prejudicado o pedido de tutela antecipada. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028786-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028786-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DONIZETE PUTENCHEI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00081-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não há que se falar na produção de novo laudo pericial, pois verifica-se que foi devidamente apresentado e 

respondidos os quesitos formulados, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029963-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029963-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NEUZA DE CAMPOS 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00090-0 1 Vr CONCHAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche os requisitos da incapacidade e da 

hipossuficiência.  
- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024901-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024901-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GENICE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00044-5 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU DE AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não estando a agravante incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não 

se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024663-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024663-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA ENGRACIA GALOCIO DIAS 

ADVOGADO : TIAGO AMBROSIO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00140-7 1 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À 
RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 

rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91 
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- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021130-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021130-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA JOSE VICENTE 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

CODINOME : MARIA JOSE VICENTE DE SIQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00065-1 1 Vr BORBOREMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 
NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033045-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033045-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDA FERREIRA ANACLETO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00015-5 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 
rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037181-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037181-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROSA CAVAZZANA DA SILVA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00108-3 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 

rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030498-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030498-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PAULO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00181-2 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. LIMITE DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

-O plano de benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 202 

da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo vigente na 

data do início do benefício e o máximo nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente á mesma data - a 

teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91.Precedentes do STJ. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, 

com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Marianina Galante, sendo que a Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmann, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão 

do feito em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento à apelação da 
parte autora. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035960-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035960-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IZILDA ANDRELINA ANTONIO BONATTI 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00039-6 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE AUXÍLIO DOENÇA . AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 
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- Não estando o agravante incapacitado para o labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não 

se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos na exordial. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037059-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037059-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTAVIO GREGORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00262-0 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não estando o agravante incapacitado para o labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não 

se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos na exordial. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038008-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038008-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GERMINAS DE CAMPOS SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00000-2 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À 

RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 

rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039404-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039404-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OSVALDO DA SILVA CICILIATO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00119-8 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇAÕ PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035753-23.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.035753-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00023-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da incapacidade 

laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038242-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038242-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GUINAURA PRAZER DE SOUZA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00090-8 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da incapacidade 

laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033750-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033750-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00079-7 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 
AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039353-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039353-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURIVAL FERREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

REPRESENTANTE : CLEMENTE ROSA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00039-3 1 Vr GETULINA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. TERMO INICIAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS 

ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Quanto ao termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera este 

o momento em que se tornou resistida a pretensão  

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034997-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034997-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ERMELINDA BARBOSA OTTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00105-9 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 
rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037715-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037715-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : CELINA APARECIDA SILVERIO RODRIGUES 

ADVOGADO : VERONICA GRECCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00068-0 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 

rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037079-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037079-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EVA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00112-7 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU DE AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei 8.213/91, pois não constou do 

laudo médico judicial de quando data a incapacidade laboral da parte autora.Também não foi anexado aos autos 

nenhum documento médico capaz de comprovar que referida incapacidade remonta à época em que a mesma mantinha 

sua condição de segurada, portanto, o agravante, não tem direito à percepção dos benefícios requeridos. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037153-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037153-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES NARDO PAESANI 

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00138-5 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não 

se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos na exordial. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037664-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037664-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HELENA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00092-2 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício, uma vez que o conjunto probatório deve conter, ao menos, 

início de prova material do exercício da atividade laboral no meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039108-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039108-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00161-5 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTA À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À 

RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não possui direito à percepção do benefício, uma vez que o conjunto probatório deve conter, ao menos, 

início de prova material do exercício da atividade laboral no meio campesino  

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031111-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031111-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CELSO DOMINGOS FARTOS 

ADVOGADO : JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00122-8 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da incapacidade 

laborativa. 
- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034683-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034683-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA NATIVIDADE DE JESUS 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00050-3 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AMPARO SOCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência.  

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Não se há falar em aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 no presente caso. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039322-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039322-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JUSCELINA CEDRAZ DE OLIVEIRA XAVIER 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00129-9 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não possui direito à percepção de nenhum dos benefícios requeridos, pois não está incapacitado para o 

trabalho.  
- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037014-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037014-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLEUSA MARINA BELLANDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00062-1 2 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  
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- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, uma vez que a patologia é preexistente à 

filiação como segurado. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035179-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035179-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE DIONIZIO DA SILVA 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00014-3 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARGUMENTOS EXPOSTOS 

ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Agravo legal não provido.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039596-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039596-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA FLAUZINA GABRIEL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00065-8 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 
que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O agravante não tem direito ao benefício, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040725-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040725-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00120-3 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da incapacidade 

laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046275-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046275-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA FELIPE DE ANDRADE 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00081-8 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios requeridos, uma vez que a incapacidade é posterior 

ao término do "período de graça", previsto no art. 15, caput e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei 8213/91.  
- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040401-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040401-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EVA DA CONCEICAO ROCHA DIAS 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00031-5 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À 

RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 

rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 
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- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041627-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041627-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NEUSA DE ANDRADE THOME (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00054-7 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 

rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041935-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041935-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIO VIEIRA DE MORAES 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.01.56644-2 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NA 

CONTESTAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU DE AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos na contestação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042941-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042941-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00107-0 3 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 
PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AMPARO SOCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.  
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041036-27.2010.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1744/2283 

  
2010.03.99.041036-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELIAS TOMAZ DE LIMA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00058-4 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 
NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não possui direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, pois não preencheu o 

requisito da incapacidade laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044587-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044587-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NELSON OLIVEIRA INACIO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00154-6 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 
- O agravante não tem direito à percepção dos benefícios em questão, uma vez que não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa. 

- O caso nos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044999-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044999-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA LEONARDO GOMES DE LIMA 

ADVOGADO : GUSTAVO ROBERTO BASILIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00125-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 
AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AMPARO SOCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência.  

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Não se há falar em aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 no presente caso. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043830-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043830-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OSVANDO JOSE CALDEIRA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00129-2 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO 

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-
DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A correção monetária far-se-á observados os termos do Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo 

V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já 

abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em diante, deverá ser aplicado o INPC.  

- A taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, 

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, 

calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O caso dos autos não é de retratação.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043063-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043063-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA SELLES DE SOUZA 

ADVOGADO : KEILA CARVALHO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00016-9 2 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.  

- O agravante não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da incapacidade 

laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045099-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045099-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ADAO LOPES DE FARIA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00143-5 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU DE AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 
a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Apenas eventuais pagamentos realizados na esfera administrativa devem ser deduzidos. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042261-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042261-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NANCI TORRES MARCHI 

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00103-2 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, o Juízo a quo determinou a realização de perícia 

judicial, a qual foi levada a efeito por perito de sua confiança, para averiguação sobre a existência de incapacidade 

laborativa. 

- Não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente, nem de forma total e temporária, 

não se há falar em aposentadoria por invalidez, tampouco em auxílio-doença. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos na exordial. 
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043372-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043372-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JACIRA MARIA RIBEIRO DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00089-4 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O agravante não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da incapacidade 

laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040042-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040042-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIO FOGACA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00192-6 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU DE AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não estando o agravante incapacitado para o labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não 

se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043014-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043014-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ORIDES BASALIA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00038-2 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- As informações trazidas pelo agravante não obstam a concessão do benefício, uma vez que a demandante trouxe aos 

autos início de prova material em nome próprio, não restou necessária, a análise de requisitos para a possibilidade de 

extensão da atividade do marido a ela.  

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042100-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042100-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AUREA DE JESUS LEMES 

ADVOGADO : VERONICA GRECCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00079-5 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 
AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O agravante não possui direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não comprovou o labor no meio 

campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como 

rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos no recurso de apelação. Decisão 

objergada mantida. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046140-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046140-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ADEMIR DIAS ANACLETO 

ADVOGADO : DIMAS BOCCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00210-4 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 
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DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, na medida em que seu benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição com DIB em 29/06/95(fls.12), foi concedido já na vigência da Lei 8.870/94, que desconsiderou o 

décimo-terceiro salário(gratificação natalina) para fins de cálculo do salário-de-benefício. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031095-24.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.031095-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA SOARES DE CARVALHO 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.26.004773-7 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. SEGUNDA CITAÇÃO EM 

EXECUÇÃO. NULIDADE DOS SEGUNDOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OFENSA À COISA JULGADA - 

NÃO OCORRÊNCIA. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Há omissão que merece ser sanada. 

- Há desnecessidade de, através de novo ato citátorio, provocar-se a Fazenda Pública para se manifestar sobre cálculos 

que possam ensejar a expedição de ofício requisitório complementar. 

- Singularidade do ato da citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo 

remanescente em favor do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão somente a intimação do 

devedor para ciência da novel conta elaborada pelo credor. A oportunidade para oposição de embargos à execução 

também ocorrerá somente uma única vez. 

- Ante os fundamentos acima expostos, afasto, dessarte, a alegação de coisa julgada e de preclusão, visto que os 

segundos embargos à execução são nulos. 
- Finalmente, cumpre ressaltar que o cômputo dos juros de mora constitui mero consectário da apuração do montante 

pleiteado nos autos, pelo quê cabe o seu acertamento pelo Magistrado a quo, o qual pode, em virtude de novo 

posicionamento do C. STF, rever seu entendimento para declarar indevidos juros de mora na espécie. 

- Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051783-41.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.051783-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADAMAIR LAZARA DA SILVA OLIVEIRA 

SUCEDIDO : PAULO OLIVEIRA falecido 

PARTE AUTORA : EUCLYDES REGONAT e outros 

 
: ELSON GUIMARAES PAES 

 
: FIORAVANTE VITAL 

 
: JOAO GIMENEZ MARTINS 

 
: MAURICIO PEDRO GUIDETTI 

 
: PAULO ARCANJO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.26.002283-9 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 

557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. FALECIMENTO DO AUTOR ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

MANDATO EXTINTO. NÃO EFETIVAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE 

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.  

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência em jurisprudência desta E. Corte, sendo perfeitamente 

cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- O falecimento do autor, antes do ajuizamento da demanda, consubstancia ausência de pressuposto de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, pois afeta o surgimento da relação processual. 

- Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

istos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004422-28.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.004422-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUELI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 
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No. ORIG. : 93.00.00043-6 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO. NÃO 

INCIDÊNCIA APÓS A APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS DEFINITIVOS. EFEITOS INFRINGENTES. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Razão assiste ao INSS. 

- No que tange à incidência de juros de mora no interstício precatório, curvei-me ao recente posicionamento do 

Supremo Tribunal Federal, para declarar indevida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do 
cálculo de liquidação. 

- Excepcionalidade do caso a permitir efeitos infringentes aos embargos declaratórios, a fim de dar parcial provimento 

ao agravo de instrumento autárquico. 

- Embargos de declaração providos com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann, que lhes negava provimento.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010900-52.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.010900-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NELSON JOSE DA SILVEIRA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 90.00.00133-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO. NÃO 

INCIDÊNCIA APÓS A APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS DEFINITIVOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. 

EFEITOS INFRINGENTES. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Razão assiste ao INSS. 

- No que tange à incidência de juros de mora no interstício precatório, curvei-me ao recente posicionamento do 
Supremo Tribunal Federal, para declarar indevida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do 

cálculo de liquidação. 

- Excepcionalidade do caso a permitir efeitos infringentes aos embargos declaratórios, a fim de negar provimento ao 

agravo de instrumento. 

- Embargos de declaração providos com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann, que lhes negava provimento.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018861-44.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.018861-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA ISABEL VIEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 96.00.00051-8 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE MORA. 

PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA APÓS A APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS DEFINITIVOS. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Razão assiste ao INSS. 

- No que tange à incidência de juros de mora após o pagamento de precatório, curvei-me ao recente posicionamento do 

Supremo Tribunal Federal, para declarar indevida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do 

cálculo de liquidação. 

- Excepcionalidade do caso a permitir efeitos infringentes aos embargos declaratórios, a fim de dar parcial provimento 

ao agravo de instrumento autárquico. 

- Embargos de declaração providos com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da 
Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann, que lhes negava provimento.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038272-73.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.038272-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANESIO APPARECIDO TANDELLO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.07.42396-9 8V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. INDEVIDOS 

JUROS DE MORA APÓS OS CÁLCULOS DEFINITIVOS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR OU IPCA-E. 

EFEITOS INFRINGENTES. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- O acórdão embargado afastou a alegação de necessidade de nova citação e deu parcial provimento ao recurso apenas 

para afastar a incidência dos juros de mora no interstício do precatório. Restou omisso quanto ao pedido de não 
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incidência dos aludidos juros após a data da conta de liquidação e de utilização da UFIR ou IPCA-E como índices de 

atualização, motivo pelo qual passo a analisar as questões. 

- Curvei-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, que determina aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescentes, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta, por ser o 

precatório uma ordem judicial de pagamento de débitos da Fazenda Pública originado de sentença judicial transitada em 

julgado, de modo que no instituto do precatório está incluído o débito previdenciário, que deverá obedecer as regras 

previstas na legislação orçamentária, atualmente Lei nº 11.768/08. 

- No que tange à incidência de juros de mora no interstício precatório, curvei-me ao recente posicionamento do 

Supremo Tribunal Federal, para declarar indevida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do 

cálculo de liquidação. 

- Excepcionalidade do caso a permitir efeitos infringentes aos embargos declaratórios, a fim de dar parcial provimento 

ao agravo de instrumento autárquico. 

- Embargos de declaração providos com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida, parcialmente, a Juíza Federal 
Convocada Márcia Hoffmann, que lhes dava parcial provimento.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023681-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023681-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : LUIZ VIEIRA SAMPAIO 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 07.00.00033-7 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO E CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPEDIMENTO DA 

ADVOGADA DA PARTE AUTORA POR EXERCER CARGO DE VEREADORA. AGRAVO NÃO 

PROVIDO. 
- O Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei 8.906/94, no capítulo das incompatibilidades e impedimentos, 
veda o exercício da advocacia pelos membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor de 

qualquer das pessoas jurídicas elencadas no inciso II, do artigo 30. 

- Não tendo o legislador feito a distinção que pretende a advogada da agravante, de considerá-la impedida de atuar 

apenas no âmbito Municipal, não cabe ao operador do direito fazê-lo.  

- Enquanto o impedimento para os servidores públicos, previsto no inciso I, do art. 30, da Lei 8.906/94, é tão-somente 

contra a Fazenda Pública que o remunera, o do inciso II do mesmo dispositivo legal atinge os membros do Poder 

Legislativo, impedindo-os de exercer a advocacia contra ou a favor de toda a Administração Pública.  

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075205-11.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.075205-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BIAGIO DI SILVESTRE e outros 

 
: LOURDES CORREA BEZERRA 

 
: MARIA JOSE DARONCO 

 
: PLACIDO LOURENCO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ZACCARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.002549-0 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de equívoco do julgado, pretendem os autores atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 
REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101325-86.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.101325-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : DIMERVAL RAMOS 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.20.004348-3 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO, PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC C.C. ART. 33, XIII, DO REGIMENTO 
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INTERNO DESTA CORTE. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER O AGRAVO DE INSTRUMENTO COMO 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO. DESTACAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ILEGITIMIDADE 

RECURSAL DA PARTE AUTORA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- O recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. É de se aplicar, 

in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo de instrumento como se de agravo legal se 

tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte autora apresentou 

sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível. 

- Cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- A decisão agravada indeferiu pleito do advogado constituído nos autos, entendendo não ser possível a execução de 

contrato de seus honorários, sendo que, nesse sentido, a parte autora não detém legitimidade recursal para interposição 

do presente agravo de instrumento. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036833-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036833-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOSE MARIA MARQUES e outros 

 
: SIMPLICIO FELISMINO DA SILVA 

 
: JOAO BATISTA DA SILVA 

 
: JOSE RODRIGUES FERRO 

 
: SEBASTIAO GERALDO PEREIRA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.83.002839-9 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NAS RAZÕES 

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA APÓS A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DEFINITIVOS. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Ante o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, indevidos juros de mora após a data de apresentação dos 
cálculos definitivos. 

- O caso dos autos não é de retratação. Os agravantes insistem nas razões do agravo de instrumento. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016078-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016078-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DA MOTA JAGLIERI 

ADVOGADO : LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00129-1 4 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA APÓS A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DEFINITIVOS. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Ante o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, indevidos juros de mora após a data de apresentação dos 

cálculos definitivos. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036407-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036407-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : WALTER LENCI AVELAR e outro 

 
: VERA RITA AVELAR GARIB 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

CODINOME : VERA RITA LENCI AVELAR 

SUCEDIDO : MAGDALENA RODRIGUES AVELAR falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 90.00.00149-4 2 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NAS RAZÕES 

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA APÓS A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DEFINITIVOS. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Ante o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, indevidos juros de mora após a data de apresentação dos 

cálculos definitivos. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nas razões do agravo de instrumento. 
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016219-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016219-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IVALDO TOGNI e outro 

 
: FRANCISCO MENEGATTI 

ADVOGADO : IVALDO TOGNI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2003.61.09.006212-9 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA APÓS A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DEFINITIVOS. RECURSO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Ante o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, indevidos juros de mora após a data de apresentação dos 

cálculos definitivos. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043540-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043540-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NELSON MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00049-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
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EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

EM EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. INADMISSIBIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecida a impossibilidade de fixação de honorários advocatícios em 

execução não embargada. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014169-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014169-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO LUIZ ZAMBELLI 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00098-6 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DO INSS. AGRAVO REGIMENTAL DA PARTE AUTORA. ART. 557 DO 

CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

DECLAROU INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO POSTERIOR À DATA DE APRESENTAÇÃO DOS 

CÁLCULOS DEFINITIVOS E ESTABELECEU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Recurso da parte autora interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de 

se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo 

legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- No que tange ao recurso da parte autora, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. Decisão 

monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 

557, caput e/ou § 1º-A. Não são devidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Quanto ao agravo legal do INSS, que se restringe à correção monetária após a data dos cálculos definitivos, razão lhe 

assiste. Curvei-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, em 22.04.09, no julgamento do Resp nº 
1102484, publicado em 20.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para outros casos de 

igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos previdenciários remanescente, 

pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta, por ser o precatório uma ordem judicial de 

pagamento de débitos da Fazenda Pública originado de sentença judicial transitada em julgado, de modo que no 

instituto do precatório está incluído o débito previdenciário, que deverá obedecer as regras previstas na legislação 

orçamentária, Lei 11.768/08, razão pela qual fica afastada, para a hipótese vertente, o IGP-DI, dentre outros índices, 

aplicáveis somente por ocasião da elaboração dos cálculos dos benefícios previdenciários objeto de liquidação de 

sentença. 

- Agravo legal da parte autora não provido e agravo legal do INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora e dar provimento ao 
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agravo legal do INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da 

Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010178-71.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010178-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE MANOEL DOS SANTOS e outros. e outros 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.18.001237-7 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DECLAROU 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO POSTERIOR À DATA DE APRESENTAÇÃO DOS 

CÁLCULOS DEFINITIVOS.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Não são devidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001908-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001908-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : OSVALDO ANTONIO KLEFENS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00003-8 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DECLAROU 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO POSTERIOR À DATA DE APRESENTAÇÃO DOS 

CÁLCULOS DEFINITIVOS.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1762/2283 

- Não são devidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041240-42.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.041240-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO ATALIBA ANSELMO 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 98.00.00007-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. EXPEDIÇÃO DE RPV 

COMPLEMENTAR. POSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Parcial razão assiste ao INSS. 
- O decisum embargado acolheu o pedido autárquico no que tange aos juros de mora, afastando sua incidência a contar 

do recebimento da requisição até a data do efetivo pagamento, não havendo qualquer obscuridade. O objeto recursal foi 

delimitado pelo INSS na petição inicial do recurso, sendo inviável requerer, somente agora, por meio de embargos 

declaratórios, a não incidência dos juros de mora a partir da data da conta de liquidação, pois o acolhimento de tal pleito 

consubstanciaria julgamento ultra petita, o que é vedado pela legislação processual pátria.  

- Há omissão. O objetivo da vedação de expedição de precatório complementar e de fracionamento visa a proibir que e 

execução contra a Fazenda Pública seja cindida de modo a satisfazer parte da obrigação (até o limite estabelecido em 

lei), mediante expedição de RPV, e parte, através de precatório (quantia remanescente). Ou seja, não há impedimento 

legal à expedição de ofício para solicitação de complementação de valores eventualmente pagos a menor, seja em 

precatório ou RPV anteriormente expedidos 

- Embargos de declaração parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048554-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.048554-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : KINYO OUTI 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.09.02226-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DECLAROU INDEVIDOS JUROS DE MORA NO 

PERÍODO POSTERIOR À DATA DE APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS DEFINITIVOS. ART. 557, § 1º-A DO 

CPC. 

- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Não são devidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057354-61.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.057354-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MANOEL PINHO 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 90.00.00056-1 2 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. COISA JULGADA. VALORES PENDENTES DE PAGAMENTO EM AÇÃO ANTERIORMENTE 

PROPOSTA. QUANTIAS PAGAS NA AÇÃO POSTERIOR. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO AOS COFRES DO 

INSS. CONDENAÇÃO DE MULTA AO ADVOGADO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

- Demonstrada a ocorrência da coisa julgada no curso da execução da segunda demanda, não se há falar em 

título executivo judicial. Precatório pago na ação posterior. Necessidade de devolução das quantias pagas. 

- Repetição de ação anteriormente proposta. Coisa julgada. Atuação temerária do causídico, que ajuizou ambas 

as ações em favor do mesmo segurado, contendo pedidos iguais (Súmula 260 do extinto TFR). Inteligência do art. 
17, inc. V e VI e 18, do CPC. 

- Determinada, de ofício, a restituição aos cofres do Instituto dos valores indevidamente levantados pela parte 

agravada e seus advogados, atualizados monetariamente, nos termos do art. 154, parágrafo 3º do Decreto nº 

3.048/99, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data do trânsito em julgado, 

considerando-se a excepcional solução pró-erário. Multa ao advogado por litigância de má-fé. 

- Agravo legal provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, determinar, de ofício, que a parte 

agravada e seu advogado restituam aos cofres públicos as quantias recebidas nos autos da execução subjacente e 
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condenar o advogado da parte agravada por litigância de má-fé, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão. 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014915-35.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.014915-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARLINDO NONATO e outro 

 
: IZAURA CRUZ NONATO 

ADVOGADO : ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 9 VARA DE SANTO ANDRE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.00.00132-3 9 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º-A DO CPC. SÃO INDEVIDOS JUROS DE MORA NO 

PERÍODO POSTERIOR À DATA DE ELABORAÇÃO DO CÁLDULO DE LIQUIDAÇÃO. 

- Cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Não são devidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019750-85.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019750-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : QUERGINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SONIA REGINA USHLI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.83.003191-1 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA OU À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.  

- O agravante não tem direito à percepção da tutela antecipada, pois não comprovou, por ora, prova inequívoca da 

incapacidade assoalhada. 

- O caso dos autos não é de retratação 
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- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002195-55.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.002195-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IONAS DEDA GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : YOLE SANTOS e outros. e outros 

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 88.00.29942-3 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS INFRINGENTES CONTRA ACÓRDÃO 

PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- São cabíveis os embargos infringentes quando o acórdão houver "reformado, em grau de apelação, a sentença de 

mérito". Hipótese diversa da dos autos, que cuida de agravo de instrumento interposto de decisão interlocutória. 

- Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016522-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016522-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JAIR PARISI 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.00.040090-4 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO, PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC C.C. ART. 33, XIII, DO REGIMENTO 

INTERNO DESTA CORTE. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER O AGRAVO DE INSTRUMENTO COMO 
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AGRAVO LEGAL. DESPACHO. AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO.  

- O recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. É de se aplicar, 

in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo de instrumento como se de agravo legal se 

tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte autora apresentou 

sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.  

- Cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- O despacho objeto do agravo de instrumento nada decidiu, limitando-se a remeter o agravante às informações 

prestadas pela autoridade coatora, dando conta do cumprimento da decisão judicial proferida no mandado de segurança. 

- A tutela jurisdicional requerida no mandado de segurança exauriu-se no conceder da ordem, a qual, de resto, acha-se 

cumprida, no entender do douto juízo que a proferiu. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026326-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026326-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : LUIZ CARVALHO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.83.004532-2 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. DEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA PARA IMPLANTAÇÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS 

EXIGIDOS. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
- De início, consigne-se que o recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC. É de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como 

se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte 
autora apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível. 

- Cumpre também consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecido o não preenchimento dos requisitos exigidos ao deferimento de 

antecipação de tutela para obtenção de aposentadoria por tempo de serviço. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020664-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020664-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OSCAR CORREA JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00035-9 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. DEFERIMENTO DE LIMINAR. 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
- De início, cumpre também consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecido o preenchimento dos requisitos exigidos ao deferimento de 

liminar concedida. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075498-78.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.075498-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ARY ESTEVES FERNANDES e outros 

 
: JOSE CARLOS AMORIM 

 
: JOSE LOURENCO 

 
: JOSE ROBERTO CORREA 

 
: JOSE VIEIRA DIAS 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.02.01606-6 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE PARCELAS EM ATRASO. COISA 

JULGADA. INEXATIDÃO DE CÁLCULOS EM FACE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. CORREÇÃO. 

POSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA. 
- A sentença põe termo ao processo de conhecimento e, quando transita em julgado, confere inalterabilidade ao fundo 

de direito objeto da lide (coisa julgada material, art. 467, CPC). 
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- A estrita obediência ao que restou estabelecido no decisum, quanto à condenação do devedor, é condição sine qua non 

para aplicação do poder coator estatal à satisfação da prestação reclamada. 

- O fundo de direito albergado pela imutabilidade, decorrente do trânsito em julgado, condiz com a fase de cognição, 

contentora dos parâmetros delimitadores da obrigação reconhecida ao vencedor. 

- A hipótese ventilada não se confunde com a aferição aritmética inerente à valoração componente da condenação em si, 

a se processar na subsequente fase executiva. 

- Nesta, as contas apresentadas pela parte autora (a teor da temática imposta pela Lei 8.898/94 ao art. 604 do CPC) 

devem observar rigorosa correção, comparativamente com o decidido. 

- Se em desconformidade com o decisório, os cálculos são passíveis de correção, a qualquer tempo (art. 463, inc. I, 

CPC), uma vez que, quanto a eles, não se dá a coisa julgada. 

- Sobre a preclusão, o instituto dirige-se apenas às partes e não ao Juízo. 

- No que tange aos índices expurgados, correto o seu afastamento na hipótese (Provimento 26/01, Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, Resolução 242/01). 

- Os índices expurgados não foram requeridos pelos autores; tampouco houve condenação nesse sentido. 

- Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desprover o agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077425-79.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.077425-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE GUILHERME KUHN 

ADVOGADO : VITAL DE ANDRADE NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 95.00.00019-8 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FLEXIBILIZAÇÃO DA COISA 

JULGADA (ART. 741, II, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC). ARESTO QUE CONCEDEU REAJUSTE DE 

PROVENTOS DE APOSENTADORIAS CONCEDIDAS APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI Nº 8.213/91, 

CONSIDEROU A CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 36 (TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO, A APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR E DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO 

EXPURGADOS, CONTRARIANDO ENTENDIMENTO DO STF. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, PELA 

ORTN/OTN/BTN, DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO QUE PRECEDERAM OS 12 

(DOZE) ÚLTIMOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. DESCONTO DO MONTANTE PAGO 

PELO INSS.PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARCELAR. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabilizou 

a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam incompatíveis 

com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa julgada. 

- Não auto-aplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal (RE 193.456-5/RS, STF, Pleno, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJU 07.11.97). 

- Sentença que determinou a correção monetária dos 36 (trinta e seis) salários de contribuição, em interpretação 

desconforme à Constituição Federal, segundo orientação ministrada do STF. 

- Não são aplicáveis os percentuais de inflação expurgados no reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do 

que estabelece jurisprudência tranquila, ante a não-caracterização de direito adquirido e em atendimento à legislação 

aplicável (Precedentes do Supremo Tribunal Federal). 
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- Sentença que determinou a aplicação do índice integral de reajuste (Súmula 260 do extinto TFR) a benefício 

concedido em agosto de 1991, em interpretação desconforme à Constituição Federal, segundo orientação ministrada do 

STF. 

- Devida a revisão da renda mensal inicial mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN, sem prejuízo da revisão nos termos do artigo 144 da Lei 

8.213/91, aplicado o valor teto. Precedente da 3ª Seção deste Tribunal. 

- Correção monetária das diferenças consoante o Provimento COGE nº 64/05, que impôs obediência aos critérios 

previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Res. nº 

242/01, do CJF, atualmente Res. nº 134/10). 

- A partir da data da elaboração dos cálculos definitivos, a conversão do saldo em UFIR em vigor desde janeiro de 1992 

e, após a extinção desta pela Medida Provisória nº 1.973-67, de 26.10.00, convertida na Lei nº 10.522/02, o IPCA-E. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 
previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, de 1% (um por cento) ao mês; tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Determinada a sucumbência recíproca. 

- Sentença condenatória, de ofício, reformada parcialmente. Flexibilização da coisa julgada. Agravo de instrumento da 

autarquia prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a inexigibilidade do título judicial e julgar 

prejudicado o agravo de instrumento, sendo que a Desembargadora Federal Marianina Galante e a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalvas, acompanharam o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018740-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018740-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ORLANDO BERNARDINO DA LUZ e outros 

 
: MARIA BENEDITA BERNARDINA FERREIRA 

 
: IVO BERNARDINO DE SOUZA 

 
: IVONE BERNARDINO SEBASTIAO 

 
: ROZARIO DIMAS DE SOUZA falecido 

 
: DIONI APARECIDA DE SOUZA MANSON 

 
: LUCINEIA DE SOUZA MOREIRA 

 
: MARIO DOS SANTOS BOREGAS 

ADVOGADO : EURIPEDES VIEIRA PONTES e outro 

SUCEDIDO : BENEDITA MARIA DA LUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.13.06260-0 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. FASE DE EXECUÇÃO. FALECIMENTO 

E HABILITAÇÃO DE HERDEIRO. FALECIMENTO DE UM DOS HABILITADOS. QUOTA PARTE 

DESTACADA DA EXECUÇÃO E RESERVADA.  

- Com a morte da autora originária, a Sra. Benedita Maria da Luz, promoveu-se a habilitação dos herdeiros, filhos da 

autora, e entre eles habilitou-se o Sr. Mário dos Santos Boregas, viúvo da Sra. Ivanil Bernardino Boregas, filha da 

autora e também falecida. 

- O direito transmitido ao co-autor Mário, por herança de sua falecida esposa Ivanil, não se transmite aos cunhados, 

consoante o Código Civil vigente à época dos fatos. 

- Mário não tinha descendentes e, ao falecer, deixou cônjuge sobrevivente, não se tendo notícias de que tenha deixado 

ascendentes. 

- Assim, a parcela em litígio deve ser destacada do total da execução e reservada, na expectativa do aparecimento de 

eventuais herdeiros legalmente habilitados.  

- Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035955-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035955-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA ALVES GONCALVES 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00086-5 2 Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE 

DANO MORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU EM PARTE A PETIÇÃO INICIAL E PROSSEGUIU A AÇÃO APENAS COM RELAÇÃO AOS 

DANOS MORAIS POR ENTENDER QUE NÃO SE ENQUADRAVA NO ART. 292 DO CPC. CUMULAÇÃO 

SUCESSIVA DE PEDIDOS. COMPETÊNCIA DO MESMO JUÍZO. AGRAVO PROVIDO. 
- Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de concessão de aposentadoria por idade, pede-se indenização 
por dano moral. 

- Decisão agravada determinou emenda à inicial para exclusão do pedido de dano moral, por entender que a cumulação 

não se enquadrava no artigo 292 do CPC. 

- Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos compatíveis 

entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036650-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036650-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00052216820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO E/OU CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE DANO MORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE 

AUTORA CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU EMENDA À INICIAL PARA EXCLUSÃO DO PEDIDO 

DE DANOS MORAIS POR ENTENDER QUE A CUMULAÇÃO NÃO SE ENQUADRAVA NO ART. 292 DO 

CPC. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. COMPETÊNCIA DO MESMO JUÍZO. AGRAVO 

PROVIDO. 
- Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de 

aposentadoria por invalidez, pede-se indenização por dano moral. 

- Decisão agravada determinou emenda à inicial para exclusão do pedido de dano moral, por entender que a cumulação 

não se enquadrava no artigo 292 do CPC. 

- Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos compatíveis 

entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041084-54.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.041084-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.000628-7 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito 

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 
REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026317-64.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.026317-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EURIDES BARRETO DOURADO 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORA MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00616-3 1 Vr ITAPORA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO OU EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS ANTES DO PLEITO AO 

JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  
- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecida a desnecessidade de prévio acesso à via administrativa ou do 

exaurimento da mesma para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente benefício previdenciário. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Marianina Galante, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito 

em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024152-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024152-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : CARMEM MARIA LOPES ALVES 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00109-0 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO OU EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS ANTES DO PLEITO AO 

JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecida a desnecessidade de prévio acesso à via administrativa ou do 

exaurimento da mesma para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente benefício previdenciário. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Marianina Galante, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito 

em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043088-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043088-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JULIA MARIA GOMES BRENTINI incapaz 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : NAIARA APARECIDA COSTA GOMES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.03279-1 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO SEM 

JUNTADA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecido o não conhecimento de agravo de instrumento interposto, por 

ausência de juntada de peça obrigatória. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021887-06.2009.4.03.0000/MS 
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2009.03.00.021887-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSALINA LEITE DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2005.60.03.000640-2 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO SEM 

JUNTADA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecido o não conhecimento de agravo de instrumento interposto, por 

ausência de juntada de peça obrigatória. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033672-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033672-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARLENE ISIDORO DE FARIA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 09.00.04639-5 3 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO SEM 

JUNTADA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecido o não conhecimento de agravo de instrumento interposto, por 

ausência de juntada de peça obrigatória. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022027-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022027-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERSICA DA SILVA ALVES incapaz e outro 

ADVOGADO : CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO 

REPRESENTANTE : ROSEMARIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.21.002545-1 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SEM 

JUNTADA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecido o não conhecimento de agravo de instrumento interposto, por 

ausência de juntada de peça obrigatória. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007344-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007344-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RAIMUNDO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.19.003686-2 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. INDEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA PARA CONVERSÃO DE PERÍODOS ESPECIAIS E APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
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- De início, consigne-se que o recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC. É de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como 

se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte 

autora apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível. 

- Cumpre também consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecido o não preenchimento dos requisitos exigidos ao deferimento de 

antecipação de tutela, para fins de conversão de períodos especiais ou mesmo de concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

- A alegação de que a decisão monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento feriu o princípio do 

contraditório e da ampla defesa porque não o intimou para apresentar contraminuta, não se sustenta. A decisão 

impugnada foi proferida com fundamento na faculdade dada ao relator pelo art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, não havendo, para tanto, necessidade de se dar à parte autora a oportunidade de apresentação de contrarrazões, 

providência que iria de encontro à intenção do legislador de dar celeridade ao processo. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003264-35.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.003264-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALBERTO DE ABREU e outros 

 
: ALBERTO IGNACIO HENRIQUES 

 
: ALCIDES FRANCISCO QUEIROZ 

 
: ALFREDO LOPES LOURENCO 

 
: ALICE DOS ANJOS E DE SA E SILVA 

 
: ARMANDO DE JESUS 

 
: ALZIRA PAIVA DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO SIMOES 

 
: ANTONIO ALCYR CHAVES DOS SANTOS 

 
: ANTONIO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.02.04175-1 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA NO 

PERÍODO POSTERIOR À DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Razão assiste ao INSS. 
- Consoante o sistema eletrônico desta E. Corte, a quitação do precatório ocorreu dentro do lapso temporal permitido 

pelo art. 100 da Constituição Federal, que disciplina a espécie. 

- Curvo-me ao recente posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para declarar indevida a incidência dos juros 

moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 
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- Excepcionalidade do caso a permitir efeitos infringentes aos embargos declaratórios. Reconhecido o direito de 

cumulação do auxílio-acidente, que foi concedido anteriormente à vigência da Lei 9.528/97, com a aposentadoria por 

tempo de serviço. 

- Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann, que lhes negava provimento.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011370-49.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.011370-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDI MASCARENHAS CASARINI 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FRANCISCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 92.00.00036-3 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO. NÃO 

INCIDÊNCIA APÓS A APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS DEFINITIVOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

EFEITOS INFRINGENTES. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Razão assiste ao INSS. 

- No que tange à incidência de juros de mora no interstício precatório, curvei-me ao recente posicionamento do 

Supremo Tribunal Federal, para declarar indevida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do 

cálculo de liquidação. 

- Contudo, no caso presente, o INSS requereu na peça inaugural do agravo de instrumento a não incidência de juros de 

mora no período compreendido entre a data da inscrição do precatório no orçamento até a data do efetivo pagamento, 

restando assim estabelecido para não se configurar julgamento ultra petita. 

- É aplicável, na atualização dos débitos previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-

E, a partir da data da conta, por ser o precatório uma ordem judicial de pagamento de débitos da Fazenda Pública 

originado de sentença judicial transitada em julgado, de modo que no instituto do precatório está incluído o débito 
previdenciário, que deverá obedecer as regras previstas na legislação orçamentária, atualmente Lei nº 11.768/08, razão 

pela qual fica afastada, para a hipótese vertente, o IGP-DI, dentre outros índices, aplicáveis somente por ocasião da 

elaboração dos cálculos dos benefícios previdenciários objeto de liquidação de sentença. 

- Excepcionalidade do caso a permitir efeitos infringentes aos embargos declaratórios, a fim de dar provimento ao 

agravo de instrumento autárquico. 

- Embargos de declaração providos com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann, que lhes negava provimento.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028121-53.1999.4.03.0000/SP 
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1999.03.00.028121-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA CELIA CERVANTES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO : ALLE HABES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.00027-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÁLCULO DE 
DIFERENÇAS. RECONHECIMENTO DE ERRO MATERIAL. PROVIMENTO. 

- Havendo erro material na conta, o Juiz pode corrigi-la, retificando os cálculos, de ofício, ou a pedido das partes (art. 

463 do CPC), a qualquer tempo. Precedentes jurisprudenciais. 

- In casu, trata-se do erário, a impor o dever de se o preservar, em atenção ao princípio da prevalência do interesse 

público sobre o do particular. 

- Plausibilidade das alegações da autarquia, haja vista o quantum apurado pela Contadoria Judicial, consoante 

documentos trazidos à colação. 

- Necessidade de refazimento dos cálculos pela Contadoria Judicial, descontadas as parcelas pagas em sede 

administrativa, utilizado o valor do salário mínimo vigente em cada competência e calculados os juros de mora 

decrescentemente, para posterior liberação do montante incontroverso. 

- Agravo legal a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001123-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001123-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO OVIDIO LEONARDI 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00233-6 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À MANUTENÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU À 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O agravante não tem direito à percepção da tutela antecipada, pois não preencheu o requisito do periculum in mora. 

- O caso dos autos não é de retratação 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
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- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001697-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001697-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALDO ZONZINI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.03.007880-5 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 
princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O agravante não tem direito à percepção da tutela antecipada, pois não preencheu o requisito do periculum in mora. 

- O caso dos autos não é de retratação 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011916-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011916-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SIMONE APARECIDA DONIZETE VIEIRA 

ADVOGADO : ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 2008.61.83.007396-6 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. DEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA PARA RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA. NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS EXIGIDOS. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
- Consigno que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 
Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecido o não preenchimento dos requisitos exigidos ao deferimento de 

antecipação de tutela para restabelecimento de auxílio doença. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042465-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042465-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOSE ANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00021-0 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO OU EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS ANTES DO PLEITO AO 

JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecida a desnecessidade de prévio acesso à via administrativa ou do 

exaurimento da mesma para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente benefício previdenciário. 

- Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040077-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040077-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : DANIEL MOREIRA TOME incapaz 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

REPRESENTANTE : NIRACY MOREIRA NOVAIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00138-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO OU EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS ANTES DO PLEITO AO 

JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 
Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecida a desnecessidade de prévio acesso à via administrativa ou do 

exaurimento da mesma para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente benefício previdenciário. 

- Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008368-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008368-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : THAMEA MARIA LEMOS MARTINS 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

SUCEDIDO : JOSE MARTINS falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 02006525519884036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NAS RAZÕES 

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA APÓS A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DEFINITIVOS. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Ante o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, indevidos juros de mora após a data de apresentação dos 
cálculos definitivos. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante insiste nas razões do agravo de instrumento. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002580-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002580-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ROSANA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00192-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO OU EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS ANTES DO PLEITO AO 

JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecida a desnecessidade de prévio acesso à via administrativa ou do 

exaurimento da mesma para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente benefício previdenciário. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Marianina Galante, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito 

em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002574-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002574-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JORGE MANOEL VIEIRA 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 10.00.00003-2 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO OU EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS ANTES DO PLEITO AO 

JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
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- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecida a desnecessidade de prévio acesso à via administrativa ou do 

exaurimento da mesma para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente benefício previdenciário. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Marianina Galante, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito 

em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002852-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002852-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : TEREZA RODRIGUES BISSOLI 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.12951-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO OU EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS ANTES DO PLEITO AO 

JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecida a desnecessidade de prévio acesso à via administrativa ou do 

exaurimento da mesma para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente benefício previdenciário. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014783-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014783-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE GUARINO DE SOUZA BARBIEIRO 

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETE ROMÃO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00034419320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 
cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00133 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005870-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005870-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : CICERO FIDELIX DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00095-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AMPARO AO 

IDOSO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O agravante não tem direito à percepção da tutela antecipada, uma vez que essa medida é ato provisório e precário, de 

eficácia temporária, que se esgota com o advento da sentença. Em face do princípio da unirrecorribilidade, se a parte 

pretende reformar a decisão que revogou a antecipação da tutela, na sentença, deve fazê-lo por meio da via adequada, 

no caso, a apelação (art. 513 do CPC).  

- O caso dos autos não é de retratação 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014625-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014625-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ROGERIO GOMES DOS SANTOS e outro 

 
: RENATA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

SUCEDIDO : JOAO JOSE DOS SANTOS falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00165-2 2 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NAS RAZÕES 

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA APÓS A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DEFINITIVOS. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Ante o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, indevidos juros de mora após a data de apresentação dos 

cálculos definitivos. 

- O caso dos autos não é de retratação. Os agravantes insistem nas razões do agravo de instrumento. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 
São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013868-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013868-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOSE CUPERTINO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00104-9 2 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NAS RAZÕES 

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA APÓS A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DEFINITIVOS. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Ante o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, indevidos juros de mora após a data de apresentação dos 

cálculos definitivos. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nas razões do agravo de instrumento. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036475-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036475-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : EUSEBIO HELENA QUENOQUE 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

No. ORIG. : 10.00.01508-0 1 Vr URANIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO OU EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS ANTES DO PLEITO AO 
JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecida a desnecessidade de prévio acesso à via administrativa ou do 

exaurimento da mesma para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente benefício previdenciário. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035976-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035976-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA TANIA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00164-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO OU EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS ANTES DO PLEITO AO 
JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecida a desnecessidade de prévio acesso à via administrativa ou do 

exaurimento da mesma para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente benefício previdenciário. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Marianina Galante, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito 

em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032490-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032490-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERALDO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO : CAMILA ROSIN BOTAN (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008237720044036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática que, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento a 

agravo de instrumento do INSS, que se insurgiu com relação a indeferimento, em fase executória, de pedido de 

restituição de valores recebidos pelo demandante por conta de antecipação de efeitos da tutela concedida em sentença, 

posteriormente revogada por decisão monocrática.  

- O caso dos autos não é de retratação.  

- A restituição dos valores pagos ao demandante poderá ser realizada pela vias legais cabíveis. Impossível a 

determinação nos autos da ação subjacente, em consideração aos limites da lide delineados na inicial, os quais o Juiz 

não pode ultrapassar (art. 460 do CPC). 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030196-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030196-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARLENE SAAD ZOGAIB 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00142702620034036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DECLAROU 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO POSTERIOR À DATA DE APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS 

DEFINITIVOS. 

- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Não são devidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 
Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038389-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038389-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : LUIZ LEAO DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02017186519914036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DECLAROU 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO POSTERIOR À DATA DE APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS 

DEFINITIVOS. 

- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Não são devidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022925-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022925-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ADELIA SIMONCINI MAGI 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

SUCEDIDO : ADOLFO MAGI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 89.00.00139-2 2 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NAS RAZÕES 

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA APÓS A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DEFINITIVOS. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Ante o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, indevidos juros de mora após a data de apresentação dos 

cálculos definitivos. 
- O caso dos autos não é de retratação. A agravante insiste nas razões do agravo de instrumento. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025580-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025580-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : BRAZ RODRIGUES 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 09.00.00159-5 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO OU EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS ANTES DO PLEITO AO 

JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
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- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecida a desnecessidade de prévio acesso à via administrativa ou do 

exaurimento da mesma para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente benefício previdenciário. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Marianina Galante, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito 

em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 10808/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022871-78.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.022871-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERNESTO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : DORLAN JANUARIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAQUARA SP 

No. ORIG. : 93.00.00190-9 4 Vr ARARAQUARA/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pelo INSS, nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027588-36.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.027588-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUS DAS GRACAS PASSADOR 

ADVOGADO : ABILIO GIACON 
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No. ORIG. : 90.00.00057-3 2 Vr JUNDIAI/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pelo INSS, nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048408-76.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.048408-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DE JESUS ROSA e outro 

 
: SEBASTIANA APARECIDA ROSA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 99.00.00112-4 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação previdenciária na qual os autores buscam o reconhecimento, enquadramento como especial e 

conversão em comum, de tempo de serviço rural, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente os pedidos para condenar o INSS a conceder aos autores a aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, despesas processuais e 

honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 
No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de lavrador do 

autor em 1968.  

No mesmo sentido, os contratos de parceria agrícola (1971, 1974, 1977, 1988, 1989, 1998 e 1999). 

Por outro lado, compulsados os autos, verifica-se vínculos urbanos anotados em carteira de trabalho de 16/2/1973 a 

2/5/1973, e de 1º/5/1973 a 14/9/1973. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a ocorrência do labor rural. Todavia, por tratar-se de 

reconhecimento de lapso rural intercalado por contratos de trabalho urbano, os depoimentos são insuficientes para 

comprová-lo em momento anterior à prova documental mais remota de cada período isoladamente considerado. No 

mesmo sentido: TRF3, AC 200203990247163, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª TURMA, DJ 06/05/2010. 

Entretanto, o mourejo rural desenvolvido sem registro em carteira de trabalho ou na qualidade de produtor rural em 

regime de economia familiar, e posterior a data de entrada em vigor da legislação previdenciária em comento 

(24/7/1991), tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da mesma 

norma, que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. Nesse sentido: TRF3, AC n. 200703990398503, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª 

TURMA, DJ 16/12/2010. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1968 a 30/11/1969, 

1º/9/1970 a 31/1/1973, 1º/10/1973 a 28/2/1986, 1º/1/1991 a 24/7/1991, independentemente do recolhimento de 
contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos 

da Lei n. 8.213/91). 

Por outro lado, quanto à especialidade da faina agrária, para configurá-la à situação prevista no código 2.2.1 do anexo 

ao Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e 

permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para 

caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  

(...)  

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 
e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.  

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito.  

XV - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J 11.05.2005; DJU 

14.07.2005, p. 167.)  
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No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, 

6ª Turma, DJ 02/8/2004 e TRF3, AC 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal Sergio Nascimento, 

DJU 10/5/2006. 

 

Assim, o mourejo rural não deve ser enquadrado como especial. 

 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do labor rural, consubstanciado em atividade comum, ausente o 

requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, para: (i) reconhecer o trabalho rural, consubstanciado em atividade comum, no interstício de 1º/1/1968 

a 30/11/1969, 1º/9/1970 a 31/1/1973, 1º/10/1973 a 28/2/1986, 1º/1/1991 a 24/7/1991, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) julgar improcedente o pedido 

de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Em decorrência, fixo a sucumbência recíproca, nos termos da 
fundamentação desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007415-20.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.007415-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURICIO SILVERIO GOMES 

ADVOGADO : MAURICIO SILVERIO GOMES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 00.00.00221-4 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço urbano, com vista à 

alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e ao pagamento das diferenças 

apuradas. 
A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a revisão perseguida, desde o termo inicial do benefício (DIB 

20/1/1999), com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao 

reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento do tempo perseguido para 

fins previdenciários. Insurge-se, ainda, contra o valor da verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço urbano  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  
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§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

No caso em tela, o labor urbano em contenda foi demonstrado por meio de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, a qual consigna o trabalho da parte autora no intervalo de 1º/8/1961 a 30/4/1965, no cargo de auxiliar de 

escritório, devidamente anotado por seu ex-empregador. 

 

Frise-se, ainda, que esse documento configura presunção juris tantum de veracidade e a Autarquia não produziu 

elementos em sentido contrário. 

 
Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC 2000.60.02.000944-

5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009.  

 

Essas anotações prestam-se à comprovação da atividade laborativa realizada no período ali indicado. 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a ocorrência do labor.  

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou comprovado o intervalo reconhecido na r. sentença. 

 

Desse modo, é devida a majoração da renda mensal inicial perseguida, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

 

Dos Consectários  
 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 
 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido 

o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há a ser discutido ou acrescentado aos autos. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  
Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014927-54.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.014927-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : BENEDITO GALVAO DE MELO 
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ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00141-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Inconformada, a parte autora sustenta que há saldo remanescente a seu favor representado por juros moratórios e 

correção monetária no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do requisitório 

no orçamento. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão de juros moratórios e correção monetária, no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório, em execução de título 

judicial. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que o Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em 

sessão Plenária do dia 11/06/2008, reconheceu a repercussão geral sobre a matéria ora ventilada. 

 

Não obstante o reconhecimento da existência de repercussão geral o Egrégio S.T.J. firmou entendimento no sentido de 

que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em 
torno de determinada questão constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se 

faz presente. Apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no 

RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 

970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 

1.046.276/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008). 

 

Feitas tais considerações, passo a analisar o mérito do presente recurso. 

 

Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência 

durante o período de tramitação do precatório, "verbis": "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

 

O entendimento, acima explicitado, conforme jurisprudência majoritária, abrange, também, o lapso verificado entre a 

data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício requisitório/precatório, uma vez que integrante do 

iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via. 

 
Vale dizer, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, 

plausível se revela a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre a data da conta e a data da 

expedição do precatório/requisitório, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Entendimento ratificado pelo Plenário do C. STF, no julgamento do R.Ext. 591.085. 

 

Nesse sentido, também precedente do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

" Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos 

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do 
precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 

492779/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 
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Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do ofício 

requisitório/precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional (Súmula 

Vinculante n. 17). Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão 

juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

No tocante à correção monetária, os critérios estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da condenação 

deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a 

data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 26/10/2000, pelo 

artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir de 01/01/2001, 

passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E como sucedâneo. 

 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

 

Veja-se o texto vigente: 

 

(...) 

Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou 

Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

(...)  

 
Depois da expedição do precatório, assim, no novo regime da Emenda 30, não tem razão de ser a expedição de 

precatório complementar para pagamento de diferenças derivadas de correção monetária, pois a quantia será sempre 

atualizada quando do pagamento. 

 

Neste passo, deve ser mantida a r. sentença que extinguiu a execução, uma vez que em consonância com a 

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015787-55.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.015787-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CALIXTO BARBOSA 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00221-0 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 
A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.  

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. Insurge-se, ainda, contra os critérios de cálculo dos juros de mora. Prequestiona a matéria 

para fins recursais.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Tendo em vista que não houve interposição de agravo retido pelo INSS, padece de fundamento jurídico sua pretensão 

em vê-lo apreciado por este Tribunal. 

 

Do tempo de serviço rural  
 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 
Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 
necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1798/2283 

 

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de reservista, o qual anota a profissão de lavrador 

em 1964. No mesmo sentido, certidão de casamento (1967), título de eleitor (1971), certidão de nascimento (1969).  

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a prova material.  

Todavia, é insuficiente para afiançar o labor rural anteriormente a 1964, data do início de prova material mais remoto. 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1964 a 31/1/1988, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  
(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

No caso dos autos, somado o período rural ora reconhecido aos lapsos incontroversos comprovados por meio de CTPS, 

a parte autora contava 34 (trinta e quatro) anos, 4 (quatro) meses e 16 (dezesseis) dias até a data da edição da Emenda 

Constitucional n. 20/98, nos termos da planilha anexa. 
Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos Consectários  
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 94% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para: (i) reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1964 a 31/1/1988, 
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independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, e (ii) fixar os 

critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002450-77.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.002450-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE MONTEIRO PINHEIRO 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSE MONTEIRO PINHEIRO em face da decisão monocrática de fls. 

209/213, proferida por este Relator, que negou provimento à apelação. 

Em razões recursais de fls. 227/231, alega a parte embargante omissão no decisum, ante a não apreciação das condições 

insalubres em que houve o desempenho do labor, nas ocupações de motorista e pintor, bem como pleiteia o 

reconhecimento da atividade rural vindicada na exordial e, por conseguinte, a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

Note-se que a especialidade dos períodos vindicados nos presentes embargos declaratórios foi devidamente apreciada 

por este Relator em sede de decisão monocrática, tendo o recurso, neste ponto, nítido caráter infringente. 

De outra sorte, o questionamento acerca do reconhecimento do labor rural não foi devolvido à apreciação desta Corte 

quando da interposição da apelação, por ausência de fundamentação no recurso, quanto ao motivo do inconformismo, 

razão por que não restou atendido o art. 514, II, do CPC, o que, por corolário, constitui óbice a seu debate no âmbito dos 

presentes embargos declaratórios. 
Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002802-83.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002802-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GERALDO FRANCISCO 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00005-7 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem 

como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde o requerimento administrativo, com acréscimo de despesas processuais e honorários advocatícios.  

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento e a neutralização da 

insalubridade em razão da utilização obrigatória dos equipamentos de proteção individual, bem como a ausência do 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. Insurge-se, ainda, contra custas, 

despesas processuais e correção monetária. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Não obstante ter sido a sentença proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 
perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 
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comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

 

Nesse sentido, constam em relação aos intervalos enquadrados como insalubres: 

a) de 11/2/1974 a 23/8/1975, formulário, com referência a laudo técnico arquivado no INSS, o qual informa a atividade 

de operador em fábrica de produtos de fibrocimento e a exposição habitual e permanente a pressão sonora superior a 80 

decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto n. 53.831/64, bem como a poeria de asbesto (amianto) - código 1.2.12 do 

anexo ao Decreto n. 83.080/79; 

b) de 15/02/1982 a 15/08/1984, formulários e laudos técnicos que informam a exposição habitual e permanente a 

pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto n. 53.831/64; e 

c) de 16/10/1975 a 12/10/1978 e 16/10/1978 a 19/06/1981, formulários que informam a atividade de oficial torneiro 

mecânico / revólver em indústria metalúrgica / de ferramentas e a exposição habitual e permanente a poeira metálica e 

outros agentes. Frise-se, ainda, que a atividade de torneiro consiste em tornear, fresar, retificar e furar peças metálicas - 
códigos 2.5.1 e 2.5.3 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos 

incontroversos. 

 

Todavia, em relação ao período de 19/10/1984 a 1º/3/1995, a especialidade da atividade não restou demonstrada, pois o 

formulário e o laudo técnico apontam exposição ao agente agressivo ruído dentro do limite de tolerância (78 db). 

 

Já o lapso de 23/8/1995 a 16/11/1999, por não ter a parte autora juntado o laudo técnico necessário para a demonstração 

do agente insalubre ruído, não pode ser enquadrado como especial. Nessa esteira, colhe-se a seguinte jurisprudência: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACLARAMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. VÍCIO NO 

JULGADO EMBARGADO. EXISTÊNCIA. RECURSO PROVIDO. I. Viável o efeito modificativo do julgado em 

decorrência da constatação de vício no decisum embargado. II. A condição especial decorrente do ruído, em razão da 

sua natureza, exige como único elemento de comprovação a apresentação de laudo técnico. Em face da ausência de 
laudo técnico, inviável o reconhecimento da condição especial. III. Embargos declaratórios acolhidos".  

(TRF; Ed na AC 2003.03.99.001896-8/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 22/2/2010; DJF3 

11/3/2010, p. 942)  

 

Desse modo, diante do enquadramento especial de parte das atividades alegadas, ausente o requisito temporal 

insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por interposta, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum apenas os lapsos de 

11/2/1974 a 23/8/1975, 15/02/1982 a 15/08/1984, 16/10/1975 a 12/10/1978 e 16/10/1978 a 19/06/1981; e (ii) julgar 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta 

decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605081-79.1997.4.03.6105/SP 

  
2004.03.99.014804-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GERALDO SILVERIO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : DAGOBERTO SILVERIO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.06.05081-7 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda e o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, em virtude de não ter sido reiterado, consoante dispõe 

o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 
correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 
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No caso em tela, ao julgar recurso administrativo da parte autora, a autarquia reconheceu o trabalho rural no período de 

1961, com base no certificado de dispensa de incorporação.  

 

Ressalto, ainda, a certidão do cartório de registro de imóveis relativa ao penhor da colheita de lavouras realizado pela 

parte autora (1965/1966), a qual anota a profissão de lavrador. No mesmo sentido, certificado de dispensa de 

incorporação (1968), atestado de residência e antecedentes (1966) e atestado de capacidade funcional (1971). 

 

A certidão de óbito do genitor do autor indica a qualificação de lavrador quando do seu falecimento (1965). 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para comprová-lo 

anteriormente a 1961, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

 

A declaração do sindicato rural é extemporânea aos fatos em contenda e, desse modo, equipara-se a simples 

testemunho, com a deficiência de não terem sido colhidos sob o crivo do contraditório. Embora homologada pelo 

Ministério Público, a declaração sindical não está acompanhada de elementos de convicção capazes de estabelecer 

liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência por todo período declarado. Nessa esteira: AC 200503990505610, 
Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - Nona Turma, 03/12/2010.  

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural, no interstício de 1º/1/1962 a 

9/1/1971, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 

sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  
(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

 

Na hipótese, somado o período rural ora reconhecido aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 32 

(trinta e dois) anos de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha anexa. 

 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 
 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 
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Dos consectários  
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 82% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida a partir da entrada do requerimento administrativo, a teor do que 

prescreve o artigo 54 da Lei n. 8.213/91. 

 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção pela parte autora do benefício mais vantajoso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para: (i) 
reconhecer o trabalho rural nos interstícios de 3/1/1958 a 31/12/1960 e de 1/1/1962 a 9/1/1971, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, (ii) determinar a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, e (iii) fixar os critérios de incidência dos 

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038965-62.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038965-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSENIAS SACRAMENTO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : ZILDA GONCALVES SACRAMENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00049-2 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que a incapacidade parcial para os atos da vida civil em questão era em razão da idade do autor à época 

da propositura da ação, e considerando que o mesmo tem, na data de hoje, 27 anos, anote-se. 
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No mais, trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 156/160 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 165/176, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 
Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 54/58 concluiu ser o autor portador de crises convulsivas, apresentando 

incapacidade parcial e permanente, estando totalmente impossibilidade de realizar labor que depreenda grande esforço 

físico e em que esteja acima do nível do solo, ante ao risco de ataque, nem em atividade que ele ou outrem esteja sob 

risco. 

Logo, considerando que o seu trabalho habitual é nas lides campesinas, como se depreende do depoimento da 

testemunha colhido às fls. 133/134, esta incapacidade para o trabalho deve ser considerada como total. Por outro lado, 

levando em conta a idade atual do autor (27 anos), não sendo o mesmo analfabeto, é possível a sua reabilitação 

profissional, o que faz com que esta mesa incapacidade tenha caráter temporário. 

A qualidade de segurado e o cumprimento da carência se restaram comprovadas ante aos vínculos anotados em CTPS e 

cópias dos recolhimentos acostados às fls. 128/132, considerando, para tanto, a data do laudo pericial (26 de maio de 

2003). 
Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão do auxílio-doença, a partir da alta indevida, com renda mensal a ser 

calculada pelo INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 

da Lei nº 8.213/91, no que tange ao processo de reabilitação profissional. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1807/2283 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001891-95.2004.4.03.6111/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA VEIGA DA SILVA 

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou o benefício assistencial de prestação 

continuada. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 105/107. 

A r. sentença monocrática de fls. 318/328 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 331/333, requer a Autarquia Previdenciária, inicialmente, a concessão de efeito suspensivo 

ao recurso. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no que tange à concessão do efeito suspensivo, cabe ressaltar que os requisitos necessários para a sua 

concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou 

o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, está patenteado o fundado receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da 
assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional 

compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, independe do cumprimento da carência necessária para a concessão do benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, uma vez que a autora, após filiar-se ao RGPS, foi acometida por doença 

elencada no rol do art. 151 da Lei 8.213/91. 

O laudo pericial de fls. 198/200, inferiu que a autora é portadora do vírus do HIV, desde 1999. Conquanto tenha a 

profissional médica afirmado que a patologia diagnosticada não acarreta a incapacidade laborativa da parte autora, 

entendo que os portadores da SIDA são fatalmente expostos a grande discriminação social, haja vista o caráter 

contagioso e irreversível da moléstia. Ademais, são submetidos a diversas restrições, que objetivam evitar o contato 

com agentes que possam desencadear doenças oportunistas, o que, a meu ver, demonstra a impossibilidade de 

reabilitação e reinserção no mercado de trabalho, pelo que reputo que a incapacidade é total e permanente. 

Ressalte-se que a incapacidade para o trabalho também ficou demonstrada pelo laudo pericial elaborado por médica 

especialista na área de psiquiatria (fls. 264/269), o qual concluiu que a pericianda apresenta episódio depressivo grave, 

encontrando-se incapacitada para toda e qualquer atividade, em razão de suas condições psíquicas. 

A qualidade de segurada, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que, conforme apontou o laudo pericial 

de fls. 198/200, a requerente encontra-se acometida pela referida doença desde 1999, época em que a demandante ainda 

se encontrava dentro do período de graça, considerando a data de saída do seu último vínculo empregatício, 04 de 

dezembro de 1998 (fl. 20), razão pela qual restou demonstrado o preenchimento de tal requisito 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, nos termos fixados pela r. sentença monocrática, em valor a ser calculado pelo INSS na 
forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e da Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FLAVIO DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por FLÁVIO DA SILVA em face da r. decisão monocrática de fls. 

164/170, proferida por este Relator, que negou seguimento à apelação. 

Em razões recursais de fls. 177/188, sustenta a parte embargante a existência de omissão e obscuridade no decisum 

monocrático, na medida em que não houve a apreciação, quanto a especialidade, do período de 29/04/1995 a 

05/03/1997 e pela ausência de clareza quanto aos lapsos em que houve o reconhecimento do labor especial. 

Decido. 

O julgado embargado apresenta omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, II, do Código de Processo Civil, uma 

vez que deixou de analisar o cômputo diferenciado do lapso de abril de 1995 a março de 1997, bem como pela ausência 

de manifestação quanto à possibilidade de concessão da aposentadoria, na modalidade integral, após o advento da EC n° 

20/98, tudo consoante se transcreve a seguir: 
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"(...) 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

-Formulário DSS-8030 - fl. 49 - serviços gerais (01/12/1982 a 31/12/1982), quando esteve exposto de forma habitual e 

permanente ao agente agressivo exercício das atividades previstas no código 2.5.8 do Anexo II, do Decreto nº 

83.080/79. 

-Formulário DSS-8030 - fl. 48 - auxiliar de cópia (01/01/1983 a 28/02/1985), quando esteve exposto de forma habitual 

e permanente ao agente agressivo exercício das atividades previstas no código 2.5.8 do Anexo II, do Decreto nº 

83.080/79. 

-Formulário DSS-8030 - fl. 47 - copiador (01/03/1985 a 30/10/1987), quando esteve exposto de forma habitual e 

permanente ao agente agressivo exercício das atividades previstas no código 2.5.8 do Anexo II, do Decreto nº 

83.080/79. 

-Laudo pericial de fls. 97/103, onde consta a ausência de qualquer agente agressivo a caracterizar a atividade como 

especial. 

Frise-se que, no tocante o período de trabalho até 29 de abril de 1995, são dispensáveis os formulários SB-40 e DSS-

8030, sendo possível a caracterização do trabalho especial pelo mero enquadramento profissional, conforme código 
2.5.8 do Decreto nº 83.080/79, ainda que o formulário acostado à fl. 25 mencione que a exposição ao agente agressivo 

era de forma habitual e intermitente. 

No tocante agente agressivo ruído, o nível exigido pela legislação, após 05 de março de 1997, deve ser superior a 90 

decibéis, conforme já explicitado nesta decisão, razão por que não podem ser considerados como especiais as 

atividades exercidas após referida data, notadamente no caso em apreço, em que o laudo pericial acostado às fls. 

97/103 concluiu pela ausência de qualquer agente agressivo. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum somente no 

tocante aos períodos de 01 de setembro de 1975 a 28 de junho de 1981, pelo mero enquadramento profissional, 

conforme código 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64, 01 de dezembro de 1982 a 30 de novembro de 1987, 03 de novembro 

de 1987 a 28 de abril de 1995, conforme código 2.5.8 do Decreto nº 83.080/79. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos àqueles constantes do resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço 

de fl. 112, sobre os quais inexiste controvérsia, contava o autor, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à entrada 

em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, com 29 (vinte e nove) anos, 4 (quatro) meses e 20 (vinte) dias de tempo 

de serviço, insuficiente à concessão da aposentadoria pleiteada, mesmo na modalidade proporcional. 

Inviável a aplicação das regras transitórias emanadas da Emenda Constitucional nº 20/98, tendo em vista que não 

restaria preenchido o requisito idade mínima de 53 anos, já que o autor nasceu em 04 de abril de 1961 (fl. 18). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 
sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se." 

 

Passo a saná-la. 

In casu, o autor não faz jus à contagem especial no lapso de 29/04/1995 a 05/03/1997, na medida em que o formulário 

SB40 de fl. 25 demonstra a exposição aos agentes "agfa revelador, corretor e goma" e álcool etílico, os que não 

encontram previsão no Decreto n° 83.080/79. Quanto ao laudo pericial de fl. 96/103, a especialidade já fora enfrentada 

na decisão embargada, razão por que dispensa nova análise. 

Quanto à possibilidade de concessão do benefício na modalidade integral, verifico que não houve o preenchimento do 

tempo necessário, na medida em que o autor contava, em 16/06/2003 (data do requerimento administrativo), com 

apenas 33 anos, 09 meses e 09 dias, consoante planilha que segue em anexo. 

Por derradeiro, para que não restem dúvidas, os períodos que foram considerados, na fundamentação, como especiais, 

foram os seguintes: 01/09/1975 a 28/06/1981, 01/12/1982 a 30/10/1987 e 03/11/1987 a 28/04/1995. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração a fim de sanar a omissão e obscuridade apontadas, mantendo 

integralmente a decisão de fls. 164/170. 

Sem recurso, retornem à origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006756-42.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006756-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : ANTONIO ALCIDES DE JULI 

ADVOGADO : OLAVO ZAMPOL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Desistência 

À vista da impossibilidade de desistência da ação, neste momento processual, acolho o pedido de desistência, formulado 

pelo impetrante à fl.133, como desistência do recurso de apelação, homologando-o, nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011322-95.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011322-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO EDUARDO BERNARDO 

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL 

 
: NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM 

No. ORIG. : 03.00.00036-2 1 Vr BARIRI/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pelo INSS, nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020643-57.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020643-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO POSTIGO HIDALGO 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 02.00.00227-6 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, com vista à 

alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 67.553.278-7, DIB em 

2/8/1995), e a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 nos 
salários-de- contribuições, com o pagamento das diferenças decorrentes.  
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A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o período rural, determinar a majoração perseguida, observada a 

prescrição quinquenal; e condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora mediante a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, com a correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão 

submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a parte autora. Requer o afastamento da prescrição quinquenal no tocante ao pagamento das 

diferenças advindas do pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural, bem como a majoração do valor da verba 

honorária. 

A Autarquia também apela. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do trabalho 

rural em contenda e, no tocante ao índice de fevereiro de 1994, sustenta a legalidade do procedimento adotado, assim 

como a obediência à legislação aplicável à hipótese, com referências à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  
 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 
 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente na documentação em nome da parte autora, a qual embasou a 

homologação administrativa referente aos interstícios de 1º/1/1961 a 31/12/1965, de 1º/1/1970 a 31/12/1972 e de 

1º/1/1977 a 31/12/1977. Nessa esteira, certidão de casamento (1961), certidão de nascimento do filho (1962), título 

eleitoral (1965), certificado de dispensa de incorporação (1970), certidão de casamento em que figura o autor como 

testemunha (1972) e procuração pública (1977). 
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Ademais, destaco a presença de apontamentos em nome da mãe do autor (Encarnação Hidalgo Postiço), como 

documentos de propriedade rural (1965 e 1976). 

 

Por sua vez, o testemunho colhido corrobora a ocorrência do labor. Todavia, não é suficiente para comprová-lo 

anteriormente a 1961, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

 

As declarações do sindicato rural e de terceiros, acompanhadas de documentos da terra de suposto ex-empregador, são 

extemporâneas aos fatos em contenda e, desse modo, equiparam-se a simples testemunhos, com a deficiência de não 

terem sido colhidos sob o crivo do contraditório. Ademais, cumpre ressaltar que a declaração sindical não foi 

homologada pela autarquia.  

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, mantenho o período reconhecido na sentença, nos lapsos de 1º/1/1966 a 

31/12/1969, de 1º/1/1973 a 31/12/1976 e de 1º/1/1978 a 31/3/1979, independentemente do recolhimento de 

contribuições, exceto para fins de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Desse modo, é devida a majoração da renda mensal inicial do benefício para o percentual de 100% (cem por cento) do 
salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, pois a somatória do período ora reconhecido ao 

montante já considerado na ocasião da concessão administrativa totaliza tempo superior a 35 anos de serviço. 

 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que seja considerado o IRSM correspondente a fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67%, a jurisprudência do Egrégio STJ é remansosa no mesmo sentido da tese acolhida pela r. 

sentença apelada.  

 

Confiram-se a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1.Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266.256, Processo 2000001328123-RS, DJU 

16/4/2002, p. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime)  
 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados."  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 226.777, processo 200000339512-SC, DJU 

26/3/2001, p. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime)  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ.  

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos salários-

de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado. (Súmula do STJ, Enunciado nº 168).  

3. Agravo regimental improvido."  
(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no REsp n. 245.148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/2/2001, p 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime)  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94)."  

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 456.245, Processo n. 20020066734-9-SP, DJU 

19/11/2002, p. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime)  
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No âmbito deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, reiteradas decisões pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula 19, que dispõe: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário."  

 

No caso, a carta de concessão/memória de cálculo, encartada à fl. 18, demonstra que a correção monetária dos salários-

de-contribuição componentes do período básico de cálculo do benefício abrange o mês de fevereiro de 1994. Aplicável 

é, portanto, o índice integral de 39,67%, relativo ao esse mês. 

 

Em decorrência, mantenho a sentença, pois que proferida em consonância com a jurisprudência dominante. 

 

Dos consectários  
 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n. 

85 do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme observado pela r. sentença. 

 

Ainda que considerada a tramitação administrativa da concessão do benefício, a prescrição revela-se inafástavel.  
 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, 

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta 

de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 
Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora e dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial para fixar os critérios de incidência dos 

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se.  

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031311-87.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.031311-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ADEMIR JOVETTA 

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 03.00.00034-3 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem 

como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde o requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento e a neutralização da 

insalubridade em razão da utilização obrigatória dos equipamentos de proteção individual, bem como a ausência do 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. Insurge-se, ainda, contra os 

honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 
Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 
a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

 

Nesse sentido, constam em relação ao intervalo enquadrado como insalubre, de 28/4/1980 a 5/3/1997, formulário e 

laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente a pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do 

anexo ao Decreto n. 53.831/64. 
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Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos 

incontroversos. 

 

Todavia, para os lapsos de 25/9/1972 a 19/11/1973 e 1º/10/1974 a 31/3/1976, em razão da parte autora não ter juntado o 

respectivo laudo técnico necessário para a demonstração do agente insalubre ruído, o período não pode ser enquadrado 

como especial. Nessa esteira, colhe-se a seguinte jurisprudência: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACLARAMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. VÍCIO NO 

JULGADO EMBARGADO. EXISTÊNCIA. RECURSO PROVIDO. I. Viável o efeito modificativo do julgado em 

decorrência da constatação de vício no decisum embargado. II. A condição especial decorrente do ruído, em razão da 

sua natureza, exige como único elemento de comprovação a apresentação de laudo técnico. Em face da ausência de 

laudo técnico, inviável o reconhecimento da condição especial. III. Embargos declaratórios acolhidos".  

(TRF; Ed na AC 2003.03.99.001896-8/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 22/2/2010; DJF3 

11/3/2010, p. 942)  

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 
"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.  

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

 

Na hipótese, somado o período ora enquadrado como especial aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 

30 anos de serviço na data da EC 20/98, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, 

e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 
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vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais.  

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção por eventual benefício que lhe seja mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, para: (i) afastar o enquadramento especial nos intervalos de 25/9/1972 a 19/11/1973 e 1º/10/1974 a 

31/3/1976; (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052133-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052133-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANA MARIA GIACON e outro 

 
: MARIA LUIZA GIACON 

ADVOGADO : JOEL JOAO RUBERTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00016-9 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual as autoras buscam o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

 

Inconformadas, apelam as autoras. Alegam, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda e o preenchimento dos requisitos necessários a concessão do benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  
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§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em tela, a certidão de nascimento das autoras, bem como a certidão de casamento e a matrícula de imóvel rural 

em nome de seus genitores, embora refiram-se ao labor rural, são extemporâneos aos fatos em contenda. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais e as anotações em nome de seu genitor, tais como as notas fiscais de 

produtor, não há outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício rural e a forma de sua 
ocorrência. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período alegado. 

Desse modo, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007837-53.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007837-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERNARDINO PAULINO DE LIMA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 03.00.00005-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e 

honorários advocatícios.  

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural e a ausência de preenchimento dos requisitos necessário à concessão da aposentadoria pleiteada. Insurge-

se, ainda, contra a verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do tempo de serviço rural  

 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 
Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 
necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência" . (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota sua profissão de lavrador 

em 29/7/1967. 

Com efeito, o certificado de reservista não menciona sua profissão.  

Cabe ressaltar, também, que as declarações dos supostos ex-empregadores são extemporâneas aos fatos em contenda e, 

desse modo, equiparam-se a simples testemunhos, com a deficiência de não terem sido colhidos sob o crivo do 

contraditório. 
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Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a prova material. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1967, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Anoto, por oportuno, que constata-se, mediante consulta à carteira de trabalho, que a parte autora possui contratos de 

trabalho urbano, a partir de julho de 1972. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1967 a 30/6/1972, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para: (i) reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1967 a 30/6/1972, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; (ii) julgar 

improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, e (iii) fixar a sucumbência recíproca, nos 
termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046350-90.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046350-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : APARECIDO DONIZETE RODRIGUES 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00366-1 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem 

como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 
 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a comprovação da atividade especial alegada e o preenchimento 

dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 
 

Nesse sentido, constam em relação aos intervalos enquadrados como insalubres, de 6/2/1984 a 31/3/1985 e de 

15/5/1996 a 12/8/1996, formulários e laudos técnicos, os quais informam a exposição habitual e permanente a pressão 

sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto n. 53.831/64.  

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos 

incontroversos. 

 

Todavia, em relação ao labor desenvolvido entre 1º/4/1985 e 31/10/1986, embora conste formulário e laudo técnico, a 

denominação profissional informada (auxiliar de escritório e auxiliar administrativo) não guarda nenhuma relação com 

a atividade de motorista de caminhão descrita e apreciada nesses documentos. Essa divergência não restou esclarecida 

nos autos e inviabiliza o reconhecimento pretendido. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 
Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  
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§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

 

Na hipótese, somado o período ora enquadrado como especial aos lapsos incontroversos, verifico que, à data do 

requerimento administrativo (3/6/1998), a parte autora contava mais de 30 anos de serviço, nos termos da planilha 

anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, 

e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

O termo inicial da aposentadoria será a data do requerimento na via administrativa, a teor do disposto no artigo 54 da 

Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 
Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção por eventual benefício que lhe seja mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

para: (i) enquadrar como especial e converter para comum os intervalos de 6/2/1984 a 31/3/1985 e 15/5/1996 a 

12/8/1996; (ii) conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, nos termos da 

fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006377-79.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006377-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSEMAR MARTINS 

ADVOGADO : PATRICIA DINIZ FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 00063777920064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de procedência 

do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (07/03/2003 - fl. 39), com correção 

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação e honorários periciais arbitrados em R$352,20 (trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos). 

Foi determinada a imediata implantação do benefício (fl. 97). 
 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS e pelo 

parcial provimento do reexame necessário para reduzir os honorários advocatícios, bem como alterar a forma de 

incidência da correção monetária e juros de mora (fls. 154/155). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A condenação, no presente caso, ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, 

o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, de 

forma que o reexame necessário se legitima. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial, que comprova a total e permanente incapacidade da 

parte-requerente para o trabalho, em decorrência das patologias diagnosticadas (fls. 62/65), suficiente ao cumprimento 

da exigência legal. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 
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Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 81/84) demonstra que o requerente reside juntamente com sua esposa e 

2 (dois) filhos, menores de idade, sendo a renda familiar composta apenas pelo auxílio proveniente do Programa 

Assistencial Frente de Trabalho, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais, insuficientes para custear 

as necessidades básicas da família. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 
autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 
força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, reduzo os 

honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente para remunerar o 

perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo 

tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 

9ª Turma desta egrégia Corte. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para determinar a incidência da correção monetária e dos 

juros de mora, bem como reduzir os honorários advocatícios e periciais, na forma da fundamentação, E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 
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Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000063-71.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000063-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ITAMAR ROQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLA ROSENDO DE SENA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000637120064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação relativa à sentença que, nos autos de ação ajuizada por Itamar Roque dos Santos, objetivando o 

pagamento e a atualização monetária de diferenças não pagas relativas a benefício previdenciário, julgou improcedente 

o pedido. 

O autor apelou, pugnando pela procedência do pedido. 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

A resistência da autarquia é claramente indevida. 

Quanto à prescrição qüinqüenal, o pedido administrativo de revisão suspendeu tal prazo, razão pela qual não se 

considera prescrito o pagamento das prestações relativas ao período pleiteado, de 07-01-1998 a 21-10-1999. 

Referido pedido foi protocolado em 26-06-2001 (fls. 307). Às fls. 317/318, consta o termo final de análise, em 28-07-

2006 (quanto os autos foram encaminhados ao arquivo) e carga do processo administrativo ao representante do autor em 

22-07-2008 (fls. 318-verso). Da decisão, foi interposto o recurso administrativo de fls. 319/330). Somente por esta 

informação, já é possível verificar a inexistência da prescrição do pagamento das parcelas pleiteadas. 

No mais, a própria autarquia reconheceu a exatidão e pertinência dos atrasados exigidos pelo autor, visto que a 

implantação do benefício ocorreu a partir de 07-01-1998. 

A ação foi ajuizada em 09-01-2006. Até agora, não houve notícia, nos autos, do adimplemento da obrigação, por parte 

da autarquia. 

Sem delongas, porque a autarquia pretende argumentar contra o inquestionável, fato é que a autarquia não pagou os 
atrasados devidos ao autor em tempo razoável. 

Não existe qualquer previsão legal que permita a autarquia protelar de forma indefinida e arbitrariamente o pagamento 

de valores devidos ao segurado. 

Ora, o autor não pode, e não deve, se sujeitar, ad eternum, à mora do Instituto. A Administração Pública deve zelar 

pelos seus atos, atendendo ao princípio da eficiência, como bem evidenciado pelo artigo 37 da Constituição Federal, 

que destaca ainda os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. 

Neste sentido, decisão monocrática proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento, na AC nº 

2005.61.83.001044-0, DJ de 22.10.2008, da qual transcrevo excerto elucidativo: 

 

"... 

Consoante se verifica dos autos, a autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida 

em 23.04.2004, cujo pagamento foi iniciado a partir de 15.02.2005 (fl. 14).  

Objetiva a autora seja o réu condenado a efetuar o pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 15.823,27, 

referente ao período de 23.03.2004 a 31.12.2004, o qual, atualizado, atinge o patamar aproximado de R$ 18.000,00.  

Dispõe o artigo 37, caput, da Constituição da República que a Administração Pública deve pautar-se segundo os 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência.  

Desse modo, apesar do caráter de legalidade que reveste o procedimento de auditagem a que são submetidos os 
créditos gerados na concessão dos benefícios previdenciários, o que se dá em atendimento ao disposto no artigo 178 do 

Decreto nº 3.048/99, não se pode permitir que a Autarquia proceda de modo que a morosidade seja o principal 

atributo de seus atos.  

Assim, ainda que se tenha percepção do grande volume de trabalho e do reduzido número de contingente à disposição 

da Autarquia, não pode o segurado ser penalizado na procrastinação de seus direitos".  

Não é possível negar-se o pagamento e a atualização de valores de parcelas pagas com atraso pois, face à defasagem 

causada pela desvalorização monetária, estar-se-ia promovendo o enriquecimento sem causa do réu com relação ao 

autor. 
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A correção monetária não constitui rendimento de capital nem penalidade, uma vez que sua aplicação visa restabelecer 

o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos maléficos da inflação, sendo irrelevante o motivo pelo qual não foi 

efetuado o seu pagamento. 

O pagamento atualizado de benefícios efetuados na via administrativa é direito que, há muito, foi reconhecido na 

jurisprudência do extinto TFR. 

A propósito, a Súmula 71 do referido tribunal: 

 

"A correção monetária incide sobre as prestações de benefícios previdenciários em atraso, observando o critério do 

salário mínimo vigente na época da liquidação da obrigação."  

Os Tribunais Regionais Federais e o STJ também têm trilhado no mesmo caminho, vez que a atualização monetária não 

representa acréscimo, mas recomposição patrimonial, razão pela qual deve incidir desde quando devida a prestação. 

Este Tribunal sumulou a questão da seguinte maneira: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". (Súmula nº 8 - TRF 

3ª Região)  

Como se vê, efetuado o pagamento com atraso, deve incidir atualização monetária sobre a parcela desde quando devida. 
O STJ já solidificou a sua jurisprudência no mesmo sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE.  

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 102622, Processo 199800067515-SP, DJU 

16/11/1999,Relator Min. FELIX FISCHER)  

 

Ora, o vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente ao de sua competência, variando apenas 

o dia em função do dígito final do número do benefício. 

Não sendo o pagamento efetuado no referido dia, deve a autarquia arcar com a correção monetária equivalente, que será 

apurada em regular processo de execução. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 
da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Nestes termos, determina-se ao INSS o pagamento das parcelas não pagas, relativas ao período de 07-01-1998 a 21-10-

99 (respectivamente, datas da implantação do benefício e da expedição da memória de cálculo), com honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento oposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por MARIA DE OLIVEIRA NANDES, indeferiu o pedido de 

revisão do termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razões constantes de fls. 02/05, sustenta o agravante, em síntese, que o exequente incorreu em equívoco ao lançar, 

nos cálculos de liquidação, a data do requerimento administrativo como sendo 13 de fevereiro de 1999, quando tal se 

dera em 13 de dezembro do mesmo ano, o que configura evidente erro material. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O recurso é de ser provido. 

A memória de cálculo acolhida pelo douto Juízo a quo e elaborada pelo exequente (fls. 22/26), contém erro atinente às 

parcelas devidas, o que consubstancia expressivo erro material na conta de execução, consoante a jurisprudência desta 

E. Corte. Precedentes: 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.039831-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 16/10/2007, DJU 

07/11/2007, p. 690; 9ª Turma, Des. Fed. Marianina Galante, AC nº 2004.03.99.026209-4, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 615. 

Dado que a matéria, in casu, não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, impõe-se conhecer da inexatidão 

apontada, de ofício, a fim de anular o cálculo e a decisão que o acolheu, determinado-se a verificação da conta de 

liquidação 

Na espécie, a sentença da fase de conhecimento, com cópias juntadas às fls. 09/20, proveu o pedido do segurado e fixou 
como termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo ocorrido em 13.12.1999 (fls. 16). 

Atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que, dentre outros misteres, cumpre ao Juiz prevenir ou 

reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de direção do 

processo, justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os recursos 

provenientes dos cofres públicos. 

Os autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil, anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 de 

dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob a 

égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente, não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 

restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 

de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, devendo a memória, devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução, 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 
Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329. 

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

Legítima, portanto, a providência de determinar a conferencia e retificação de cálculos pela contadoria deste Gabinete. 

Os títulos judiciais em que se fundam a execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública devem revestir-

se, necessariamente, dos atributos da certeza, liquidez e exigibilidade (art. 586 do CPC), à falta de um dos quais, a 

nulidade do processo é medida que se lhes impõe, ex officio ou a requerimento da parte (art. 618, I, do CPC). 

De outro lado, ausente o conteúdo econômico da condenação ou reformada a decisão em grau de recurso, julgando-se 

improcedente o pedido, não mais subsiste o título judicial que fundamenta a execução, nem mesmo quanto a seus 

consectários, daí falecendo ao exeqüente pressuposto de constituição do processo, contextual ao um dos elementos da 

ação (causa de pedir), obviamente ressalvadas as verbas sucumbenciais do ex adverso, se de fato arbitradas. 

E igualmente matéria de ordem pública, a inexistência do título implica a extinção do feito executivo intentado pelo 

credor, ou mesmo antes disso, a própria nulidade da citação do devedor. Precedentes: SJT, 1ª Turma, RESP nº 713243, 

Rel. Min. Luiz Fux, j. 11/04/2006, DJU 28/04/2006, p. 270; TRF3, 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.012644-4, Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2000.61.04.009070-0, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 09/08/2004, DJU 23/09/2004. 
No caso dos autos, verifica-se que, aplicados os comandos do julgado, ou seja, considerado a DIB em 13.12.99 e 

deduzidas do cálculo do exequente as indevidas prestações do período de 13.02.99 a 12.12.99, o valor de seu cálculo se 

assimila ao proposto pela Autarquia. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de benefício assistencial de prestação continuada. 

Alega, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício.  

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  
O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 
Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; Reclamação n. 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é ofato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são 

assinaladas oportunamente pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O 

relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de 

fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o 

reexame da prova.  
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Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterado pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, não há de ser considerado absoluto e único para 

a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se deflui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava 57 anos de idade na data do ajuizamento da ação (31/1/2007), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente.  

A perícia médica de fls. 57/59, com fundamento em análise clínica, constatou ser a requerente portadora de 

"Hipertensão Arterial", que não lhe acarreta incapacidade laborativa.  

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e 

laborativas, de modo que não faz jus ao benefício assistencial. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 

CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; não 
demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. - Beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. 

Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."  

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 990)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 196/199 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 204/205, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 59/76, complementado às 88/94 e 117/118 e 134/142, concluiu ser o autor 

portador de ceratocone, estando incapacitado parcialmente para o trabalho, por não possuir visão binocular, mas estando 

em plenas condições para exercer o trabalho de ajudante geral. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  
"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008411-81.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.008411-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : WALFREDO GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00084118120074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 116/117 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Subiram os autos por força do reexame necessário. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 15 de agosto de 2007, o requerente encontrava-se em gozo de auxílio-

doença a partir de 14 de fevereiro de 2004 (fl. 13). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 73/75 e 85/103, 

os quais concluíram que o periciado é portador de insuficiência cardiaca grave, tem diabetes e é dependente insulina, 

encontrando-se incapacitado de forma total e permanente para o labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 
201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 
9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011543-40.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.011543-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GENESIO COSTA e outros 

 
: GINEU FERNANDO ROSSI 

 
: HELENA PEK 

 
: HERMINIO MELHADO FILHO 

 
: HERMINIO POLEZEL 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00115434020074036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por GENESIO COSTA, DIB: 03-12-1996; GINEU FERNANDO 

ROSSI, DIB 11-04-1996; HELENA PEK, DIB 21-08-1995; HERMINIO MELHADO FILHO, DIB 1º-12-1995; e 

HERMINIO POLEZEL, DIB 08-07-1992 (todos espécie 42) contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição, para calcular o valor da RMI do benefício. 

O Juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, com relação ao autor HERMINIO POLEZEL, e 

determinou o recálculo do benefício, nos termos do pedido. Condenou a autarquia ao pagamento das diferenças 

apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos da Resolução 561, de 02/07/12007, 

do CJF, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, 

determinou que as partes respondam pelos honorários de seus respectivos patronos. Improcedente o pedido, 

relativamente aos demais autores, cujas DIBs foram posteriores à vigência da Lei 8.870/94. Sentença submetida ao 

reexame necessário, registrada em 14-10-2009. 
Os autores em relação aos quais foi decretada a improcedência do pedido apelaram e requereram a reforma da sentença. 

O INSS também apela, alegando que o pedido foi alcançado pela decadência do direito. Sustenta a legalidade do cálculo 

aplicado. Requer a improcedência do pedido e a inversão do ônus da sucumbência. Se vencido, requer a alteração dos 

juros, para que incidam nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Quanto à decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de que a regra que institui 

ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos anteriormente à sua vigência, face 

ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e no art. 5º, 

XXXVI, da CF. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da decadência. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum. 

No mais, os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em 
que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte, ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, decidiu: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

 

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 

deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 

Note-se que o art. 29, do referido diploma legal, define o salário de benefício: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 
(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

 
Observo que o § 3º do dispositivo acima citado estabelece que devem ser computados no cálculo do valor do salário de 

benefício os ganhos habituais, a qualquer título, seja em forma de moeda corrente ou utilidades, desde que sobre elas 

tenha incidido contribuição previdenciária. 

Por outro lado, o § 7º, do art. 28, da Lei 8.212/91, dispõe: 

 

"Entende-se por salários-de-contribuição:  

(...)  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salários-de-contribuição, na forma estabelecido em 

regulamento.  

(...)"  

 

Antes da vigência da Lei 8.870/94, que alterou a redação dos §§ 7º, do art. 28 da Lei 8.212/91, e 3º, do art. 29 da Lei 

8.213/91, não havia qualquer impedimento quanto a inclusão do décimo terceiro na soma dos salários de contribuição, 

tendo em vista que constituíam ganhos habituais do segurado empregado e que sobre os quais incidiam contribuição 

previdenciária. 

Nesse sentido, julgado da 10ª Turma, desta Corte, da relatoria do Desembargador Federal Galvão Miranda: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP).  
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3. Reexame necessário parcialmente provido.  

(Proc. nº 2004.03.99.025226-0, DJ: 28.03.2006)  

Portanto, o abono anual deve integrar o PBC do benefício concedido antes da Lei 8.870/94, para o fim de apurar o valor 

da RMI, devendo, contudo, ser observado o teto previsto nos art. 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91. 

No caso dos autores GENÉSIO COSTA, GINEU FERNANDO ROSSI, HELENA PEK e HERMINIO MELHADO 

FILHO, os benefícios foram concedidos após a vigência da Lei 8.870/94, portanto, não prospera o recurso Dos autores. 

Quanto ao critério de inclusão do abono anual no PBD do benefício do autor Hermínio Polezel, em relação ao qual fica 

mantida a parcial procedência, o RGPS está vinculado ao conceito de mês da competência. A periodicidade da 

contribuição, da arrecadação, do lançamento, da carência, do recebimento de benefício, todos são mensais. O sistema 

previdenciário está fundamentado em contribuições mensais. O período básico de cálculo dos benefícios é composto de 

um determinado número ou de um determinado percentual de contribuições mensais, dependendo da evolução 

legislativa de cada benefício. 

As Leis 8.212/91 e 8.213/91, que dispõem, respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social e o Plano de 

Custeio e sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, vinculam a previdência a um regime de competência 

mensal. 

O 13º salário, embora seja parcela autônoma, não pode infringir tais normas e, por tal motivo, deve ser sempre 

considerado como parte integrante do salário de contribuição do mês de dezembro para o cálculo da RMI do benefício 

previdenciário. Sua autonomia não significa a geração de duas competências distintas, relativas ao mesmo mês de 
dezembro. Tal procedimento implicaria subversão ao sistema, que encontra embasamento na periodicidade mensal das 

contribuições. 

Portanto, a solução que não conflita com o sistema previdenciário em vigor é a inclusão do 13º salário na parcela do 

salário de contribuição de dezembro, até o limite legal, representado pelo teto do respectivo mês. 

Nesse mesmo sentido, a Desembargadora Federal Eva Regina decidiu: 

 

"(...)  

No que tange à observância do teto do salário de contribuição, muito embora as quantias correspondentes ao 13º 

salário devam ser somadas ao montante do salário de contribuição do mês de dezembro, deve-se respeitar o teto 

contributivo então vigente, em observância ao princípio da legalidade, de forma que se apure novamente o salário de 

benefício bem como a RMI devida ao benefício ora discutido.  

Ressalte-se que não se trata de inclusão de salários de contribuição além do número permitido legalmente (36), mas 

sim de um aumento do valor considerado, de forma que se inclua o valor incidido sobre os montantes recebidos a título 

de 13º salário.  

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração apenas para, integrando o julgado embargado, 

afastar a preliminar de decadência argüida pela autarquia federal e esclarecer que, quando do recálculo do valor do 

salário de benefício da parte autora, para o qual foi determinada a inclusão dos 13ºs salários ao montante dos salários 
de contribuição dos meses de dezembro considerados no período básico de cálculo do benefício, deve-se respeitar os 

tetos contributivos então vigentes, em observância ao princípio da legalidade, sem prejuízo da observância dos demais 

tetos legais"  

(Emb. Decl. AC 2009.03.99.004964-5, pub. DE-12/11/2009).  

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Isto posto, REJEITO a preliminar de decadência, e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação dos autores e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para modificar o critério de incidência dos juros. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/84 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 88/95, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

à antecipação da tutela. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 
caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 17 de maio de 2007, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 19 de novembro de 2003 a 01 de julho de 2007, conforme 

extrato do CNIS de fl. 86. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno ficou demonstrada pelo laudo pericial de fls. 86/91, o qual concluiu que o 

periciado é portador de artrose com protrusão discal difusa. Diante disso, afirmou o expert que o requerente necessita e 

realiza tratamento com ortopedista. 

Ademais, os relatórios e exames juntados aos autos, demonstram que o autor está sendo submetido a tratamento, no 

entanto sem melhora. Além do quadro de hipertensão arterial sistêmica, intolerância à glicose, hepatopatia de provável 

natureza alcoólica em acompanhamento com gastro e transtorno de ansiedade generalizado (fls. 22 e 75/76). 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 55 anos de idade, de baixa 

instrução, que exercia atividades de pedreiro, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões 

pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 
201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a 

sentença monocrática. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003333-64.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.003333-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALEXANDRE APARECIDO BORGES 

ADVOGADO : ROSA MARIA TREVIZAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033336420074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 103/104 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 106/110, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 64/65, o qual 

inferiu que o autor é portador de asma brônquica. Entretanto, afirmou o expert:"não existe incapacidade laborativa.". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 
ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001950-39.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001950-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : REGINA DE FATIMA SIQUEIRA 

ADVOGADO : ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019503920074036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que lhe concedeu benefício assistencial de prestação 

continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do benefício. 

Requer a modificação do termo inicial do benefício e a majoração dos honorários advocatícios. 

O INSS apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 
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Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se, neste recurso, a alteração do termo inicial e a majoração dos honorários advocatícios. 

À míngua de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (23/1/2008), 

em cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n. 1495191, 

10ª Turma, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 6/10/2010, p. 914; AC n. 1091631, 9ª Turma, rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, DJF3 CJ1 12/8/2010, p. 1443; AC n. 1380974, 9ª Turma, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

26/8/2009, p. 945). 

Quanto aos honorários advocatícios, estes são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para 

fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios na forma acima indicada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053069-20.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053069-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA CRISTINA FARIA RODRIGUES 

ADVOGADO : ADRIANO MAITAN 

No. ORIG. : 06.00.00134-2 3 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a 

conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente recebido, 

além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. Foi 

concedida a tutela antecipada (fls. 39/40). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos legais para a concessão 

do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 
A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente de 11/01/2006 a 18/09/2006, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 29 e 

44. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo 

do auxílio-doença. Proposta a ação em 19/09/2006, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da 

data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça 

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 98/100). De acordo com a perícia 

realizada, a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho, em razão das patologias 

diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente a sua 

atividade habitual, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido à parte autora (19/09/2006), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela 

recuperado sua capacidade laborativa. Neste sentido já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal, conforme o 

seguinte fragmento de ementa de acórdão: 
 

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido o 

auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do mal 

incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora Desembargadora 

Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, p. 527). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 
força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 
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Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para reduzir os honorários advocatícios e determinar a 

incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação, E NEGO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009428-33.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.009428-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LOURIVAL SOUZA FERNANDES 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00094283320084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 131/134 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 139/159, suscita a parte autora, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, para realização 

de laudo pericial e oitiva de testemunhas e, no mérito, requer a reforma da r. sentença, ao fundamento de ter a parte 

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 
"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

 

 

In casu, o magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Todavia, não foi realizada a perícia médica para 

comprovação da incapacidade da parte autora. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 
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I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 
III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito, com a 

produção de prova médico-pericial, a fim de se aferir o grau de incapacidade da autora e desde quando ela foi acometida 

pelo eventual mal incapacitante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

anular a r. sentença monocrática, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para regular processamento do 

feito, propiciando às partes a produção de provas, bem como para prolação de novo julgado. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007217-70.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007217-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IRAQUITAN OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANO ELIAS FARAH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072177020084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença que lhe concedeu benefício assistencial de prestação 

continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do benefício. 

Requer a modificação do termo inicial do benefício e dos critérios de cálculo dos juros de mora. 

O INSS apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se, neste recurso, a alteração do termo inicial e dos critérios de cálculo dos juros de mora. 

Tendo em vista que o requerimento administrativo é remoto, formulado dez anos antes do ajuizamento da ação - em 

1998 -, e não há elementos que conduzam à conclusão de que os fatores ensejadores da concessão do benefício 

assistencial se mantiveram estáveis durante esse período, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, 

em cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, porquanto foi esse o momento no qual o INSS 

tomou conhecimento da pretensão da parte autora (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n. 1.495.191, 10ª Turma, rel. Des. 
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Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 6/10/2010, p. 914; AC n. 1.091.631, 9ª Turma, rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 

CJ1 12/8/2010, p. 1443; AC n. 1.380.974, 9ª Turma, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 26/8/2009, p. 945). 

Quanto aos juros de mora, em consonância com o entendimento firmado pela E. Nona Turma, estes são devidos a partir 

da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da 

Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, 

consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para fixar os juros de mora na forma acima indicada. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007136-21.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.007136-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA INEZ COLBARI 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA BARBIERI ALVES FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071362120084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por Maria Inês Colbari, espécie 42, DIB em 30-09-1991, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto o recálculo da renda mensal inicial, nos termos do art. 1º 

da Lei 6.423/77 (ORTN/OTN).  

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 14. Contestação do INSS às fls. 16/39. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, trazendo razões relativas aos tetos dos salários de contribuição e do salário de benefício, reportando-se 

aos arts. 29 § 2º e 136 da Lei 8.213/91 e à revisão prevista no art. 26 da Lei 8.870/94, convalidada no art. 35, § 3º, do 

Decreto 3.048/99. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido.  

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 
Tribunais. 

A apelação diz respeito a pedido diverso da inicial, que se reportou à revisão da renda mensal inicial, com a aplicação 

do disposto no art. 1º da Lei 6.423/77. 

Em apelação, o autor se reporta à pedido diverso, relativo aos limitadores dos salários de contribuição e do salário de 

benefício e a outras revisões previstas em outros diplomas legais, não se reportando à aplicação dos índices da 

ORTN/OTN como índice de correção monetária dos primeiros 24 salários de contribuição constantes do PBC. 

Os arts. 513 e 514 do CPC dispõem: 

 

Art. 513. Da sentença caberá apelação. 

Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão. 

 

A lei impõe ao recorrente observância da forma segundo a qual a apelação deve revestir-se. Extrai-se, daí, que a 

interposição de recurso sem a observância da forma determinada na lei processual civil, caracterizará irregularidade 

formal, a obstar seja a apelação conhecida. 
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Destaco do Código de Processo Civil Comentado, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Edição, 

Ed. Revista dos Tribunais, em comentário ao artigo 514 do CPC, as seguintes notas:  

 

1. Regularidade formal. Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade 

formal, é preciso que seja deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das 

razões do inconformismo (fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem), 

competente para conhecer e decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos 

pela norma ora comentada, não estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do 

recurso. 

3. Direito de ação. O recurso é a reiteração do exercício do direito de ação, no segundo grau de jurisdição. Assim, 

pode-se fazer análise comparativa entre os requisitos da ação e os do recurso. Os elementos da ação (partes, causa de 

pedir e pedido) coincidem com os requisitos exigidos pela norma ora analisada para que seja admitida a apelação: 

a)partes (CPC 514 I); b) fundamentação (CPC 514 II), que seria comparável à causa de pedir. c) pedido de nova 

decisão (CPC 514 III). Sem a presença destes elementos, a apelação não pode ser conhecida. 

A respeito desses requisitos formais da apelação leciona Nelson Nery Junior, em Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, RPC 1, Recursos no Processo Civil, 5ª Edição, Ed. Revista dos Tribunais: 

 

Entendemos que a exposição dos motivos de fato e de direito que ensejaram a interposição do recurso e o pedido de 
nova decisão em sentido contrário à recorrida são requisitos essenciais e, portanto, obrigatórios. A inexistência das 

razões ou de pedido de nova decisão acarreta juízo de admissibilidade negativo: o recurso não é conhecido. 

Pelo que já foi exposto acerca dos requisitos formais do recurso, entendo que a apelação apresentada não se encontra 

revestida de regularidade que a lei processual preconiza. 

A apelação não ataca os fundamentos da sentença, com eles não guardando congruência, o que não atende à forma 

prescrita em lei.  

Se o recurso interposto é desprovido de razões relativas ao decidido na sentença, o julgador ad quem não tem 

conhecimento dos argumentos pelos quais a apelante pretende seja o feito rejulgado favoravelmente, o que acarreta a 

inadmissibilidade, o não conhecimento da apelação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. RAZÕES DISSOCIADAS 

DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA E DA MATÉRIA DOS AUTOS. INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL 

PELA VIA POSTAL. DESNECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS.  

1. Não se conhece de apelação que em suas razões impugna matéria não discutida na ação ou dissociada da sentença 

(arts. 514 e 515 do CPC). Precedentes.  

2. Em execução fiscal, com tramitação em comarca do interior, é válida a intimação por carta com AR (CPC, art. 237, 

II), que equivale à intimação pessoal do representante da Fazenda Nacional a que alude o art. 25 da Lei 6.830/80, que 
não exige a remessa dos autos nem a assinatura do recibo do Correio pelo próprio Procurador da Fazenda. 

Precedentes deste Tribunal.  

3. Apelações não conhecidas. Remessa oficial, tida como interposta, provida."  

(TRF da 1ª Região, AC 199901000409613/MG, Relatora Juíza Convocada Ivani Silva da Luz, DJ 29-05-2003). 

"APELAÇÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADA DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO CONHECIMENTO. CPC, ART. 514, 

II.  

1. Não se conhece de apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas dos fundamentos da sentença recorrida, a 

teor do disposto no art. 514, II do CPC.  

2. Apelação não conhecida."  

(TRF da 2ª Região, AC 9602438800/RJ, Relatora Juíza Salete Maccaloz, DJU 18-10-2002) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. APELAÇÃO COM FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA 

MATÉRIA DECIDIDA NA SENTENÇA. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.  

I - Não se aplica o duplo grau obrigatório de jurisdição às empresas públicas federais.  

II - Carece de pressuposto de admissibilidade recursal a apelação que traz fundamentação completamente dissociada 

da matéria decidida na sentença recorrida. CPC, artigos 514, II e 515. Hipótese em que a sentença julgou a ação com 

exame de seu mérito, mas o recorrente, nas razões do recurso, traz fundamentos de impugnação de sentença como se 

tivesse o processo sido extinto sem exame de mérito.  
III - Apelação não conhecida."  

(TRF da 3ª Região, AC 199961000436285/SP, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJU 09-10-2002). 

Ante o exposto, não conheço da apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000390-19.2008.4.03.6127/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1848/2283 

  
2008.61.27.000390-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEIVA BORGES LECCHI 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003901920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Interposto agravo de instrumento, convertido em retido, às fls. 73/82. 

A r. sentença monocrática de fls. 163/164 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 170/174, pleiteia a parte autora, preliminarmente, a anulação da r. sentença, sob o 

fundamento de cerceamento de defesa. No mérito, requer a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora por não reiterado em razões ou contra-razões de 

recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

Ainda antes de adentrar no mérito, não merece prosperar a preliminar suscitada pela parte autora, isto, porque muito 

embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novas provas, uma 

vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de 

cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 142/148 asseverou que a parte autora é portadora de quadro clínico compatível com lombalgia. 

Entretanto, o expert concluiu que "...a patologia alegada pela periciada não gerou incapacidade laborativa...". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 
No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, rejeito a matéria 

preliminar e nego seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000548-03.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000548-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINALDO COMBA 

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005480320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 199/205 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 218/222, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 
quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 23 de janeiro de 2008, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 30 de dezembro de 2007 a 11 de janeiro de 2008, 

conforme extrato do INSS de fl. 228. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 179/183, o qual 

concluiu que o periciado é portador de Síndrome do impacto em ombros, predominanatemente à direita, caracterizada 

por ruptura completa dos tendões do supra espinhal. Além disso apresenta comprometimento degenerativo das 

articulações acrômio-claviculares, e tendinite de outros tendões do manguito rotador de ombro direito, incapacitando-o 

de forma parcial e permanente para o labor. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático, o histórico de vida laboral do requerente, mostra-se 
notória a dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua incapacidade para o trabalho 

é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 
9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada 

concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041507-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041507-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA IZABEL DE LARA AMBROZI 
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ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 05.00.00172-5 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento oposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por MARIA IZABEL DE LARA AMBROSI, deferiu o 

pedido de execução do valor atualizado pelo Contador judicial. 

Em suas razões constantes de fls. 02/07, sustenta o agravante, em síntese, que o exequente comete erro material nos 

cálculos postos em execução, nos quais executa a parte controvertida que fora excluída da primeira execução e, no mais, 

pugna pela sua correção. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O recurso é de ser provido. 

A memória de cálculo acolhida pelo douto Juízo a quo e elaborada pelo exequente (fls. 59/66), contém erro atinente ao 

juros devidos, o que consubstancia expressivo erro material na conta de execução, consoante a jurisprudência desta E. 

Corte. Precedentes: 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.039831-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 16/10/2007, DJU 

07/11/2007, p. 690; 9ª Turma, Des. Fed. Marianina Galante, AC nº 2004.03.99.026209-4, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 615. 

Dado que a matéria, in casu, não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, impõe-se conhecer da inexatidão 

apontada, de ofício, a fim de anular o cálculo e a decisão que o acolheu, determinado-se a conferência da conta de 
liquidação. 

Atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que, dentre outros misteres, cumpre ao Juiz prevenir ou 

reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de direção do 

processo, justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os recursos 

provenientes dos cofres públicos. 

Os autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil, anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 de 

dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob a 

égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente, não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 

restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 

de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, devendo a memória, devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução, 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 
Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329. 

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

Legítima, portanto, a providência de determinar a conferencia e retificação de cálculos pela contadoria deste Gabinete. 

Os títulos judiciais em que se fundam as execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública devem revestir-

se, necessariamente, dos atributos da certeza, liquidez e exigibilidade (art. 586 do CPC), à falta de um dos quais, a 

nulidade do processo é medida que se lhes impõe, ex officio ou a requerimento da parte (art. 618, I, do CPC). 

De outro lado, ausente o conteúdo econômico da condenação ou reformada a decisão em grau de recurso, julgando-se 

improcedente o pedido, não mais subsiste o título judicial que fundamenta a execução, nem mesmo quanto a seus 

consectários, daí falecendo ao exeqüente pressuposto de constituição do processo, contextual ao um dos elementos da 

ação (causa de pedir), obviamente ressalvadas as verbas sucumbenciais do ex adverso, se de fato arbitradas. 

E igualmente matéria de ordem pública, a inexistência do título implica a extinção do feito executivo intentado pelo 

credor, ou mesmo antes disso, a própria nulidade da citação do devedor. Precedentes: SJT, 1ª Turma, RESP nº 713243, 

Rel. Min. Luiz Fux, j. 11/04/2006, DJU 28/04/2006, p. 270; TRF3, 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.012644-4, Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2000.61.04.009070-0, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 09/08/2004, DJU 23/09/2004. 
No caso dos autos, informa o Contador deste Gabinete que o valor total posto em execução importava em R$ 24.093,24, 

e que a parte incontroversa levada a precatório fora de R$ 22.226,36, logo a diferença que ficou fora da primeira 

execução perfaz o importe de R$ 1.866,88, todos os valores atualizados para outubro/2003 (fls. 29/47). 

O valor de R$ 1.866,88 atualizado para novembro/2008 importa em R$ 2.539,57. Observo que essa importância resulta 

de diferença de taxa de juros de mora, (0,5% e 1% ao mês), pelo que não há que se falar em aplicar sobre ela novos 

juros, para não se decair em cálculo de juros sobre juros (veja cálculo original de fls. 29/38). 

Desta sorte, a execução deve prosseguir pelo importe de R$ 2.539,57 (dois mil, quinhentos e trinta e nove reais e 

cinqüenta e sete centavos), valores válidos para novembro/2008. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009605-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009605-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRO BARBOSA 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00148-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou o INSS, sustentando não ter o autor comprovado os requisitos necessários ao deferimento do benefício, 

requerendo a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 
A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  
 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1855/2283 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 30.07.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou certidão de casamento, celebrado em 21.10.1972, na qual se declarou lavrador (fls. 10) e cópias de 

sua CTPS com anotações de vínculos rurais a partir de 01.06.2001 (fls. 11/12). 
 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

As testemunhas conheceram o autor em 1988 e corroboraram o seu trabalho rural (fls. 35/36). 
 

Entretanto, a consulta ao CNIS (fls. 75/77) mostra que o autor se inscreveu na condição de Empregado Doméstico em 

01.11.1981 e como Pedreiro em 01.02.1983 descaracterizando, a partir da primeira data, a condição de rurícola anotada 

na certidão de casamento. 

 

Assim, não cumpre o autor, desde o casamento até a inscrição como urbano, a carência de 13 anos e 6 meses, necessária 

à concessão do benefício. 

 

A partir de 01.06.2001 o autor tem prova material da atividade rurícola, porém, considerando que a data é posterior à 

edição da Lei 8.213/91, deveria comprovar o exercício da atividade rurícola por 15 anos, o que só acontecerá em 2016. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o(a) 

autor(a) é beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.  

 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 30 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031281-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031281-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO JOSE VELOSO SANTANA 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 01.00.00074-6 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada (fl. 99). 

Interposto agravo retido pela parte autora às fls. 261/262, momento em que pleiteou o restabelecimento do benefício ora 

vindicado no valor assegurado em ação revisional. 

A r. sentença monocrática de fls. 320/326 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do 

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 338/345, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Em sede de apelação de fls. 329/333, requer o autor, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto e, no 
mérito, sustenta que o benefício deve ser fixado no valor obtido em ação revisional. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Ab initio, esclareço que a matéria ventilada no agravo retido confunde-se com o próprio mérito da apelação interposta 

pelo autor, e com este será apreciada. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

o requerente encontrava-se em gozo de aposentadoria por invalidez no período de 01 de janeiro de 1995 a 15 de 

setembro de 1997, cessado indevidamente (fl. 135). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 86/91 o qual 

concluiu que o periciado é portador de patologias psiquiátricas que corresponde ao diagnóstico de transtorno delirante 
orgânico, tipo esquizofrênico e de coluna vertebral, incapacitando-o total e definitivamente para o labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

Cumpre esclarecer que a presente ação versou tão-somente sobre restabelecimento de benefício, não enfrentando a 

questão referente ao cálculo do salário de benefício ou da renda mensal inicial. Destarte, nesta seara não cabe a 

discussão acerca da renda mensal do benefício, sendo atribuição da Autarquia Previdenciária calcular a RMI devida. 

Por outro lado, a renda mensal inicial revisada em outra demanda (ação de revisão), amparada pela coisa julgada, lá 

deve ser discutida, pois compete àquele Juízo a liquidação dos valores apurados e a determinação do cumprimento do 

provimento jurisdicional obtido. 
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O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia o benefício e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente e a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas 
Ante o exposto, não conheço do agravo retido e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento 

à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na 

forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033092-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033092-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DA CUNHA 

ADVOGADO : MARILENA MATIUZZI CORAZZA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00132-3 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença acidentário, desde a cessação administrativa, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No 

mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir da alta 

médica, correção monetária segundo a Súmula 148, do STJ, juros de mora contados da citação, honorários periciais e 

honorários advocatícios, estes fixados em 15% do valor devido até a data da sentença e, por fim, concedeu a tutela 

antecipada. 

Sentença proferida em 29.05.2009, submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes e em razão do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Da competência. 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  
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I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de restabelecimento de auxílio-

doença acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int.  

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033106-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033106-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA GRANJEIRO BATISTA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00067-9 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 
aposentadoria por invalidez, desde a propositura da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No 

mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/12). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, observado o 

art. 12, da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 25.02.2009. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
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O laudo pericial, acostado às fls. 70/71, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "síndrome convulsiva noturna 

controlada com a medicação anticonvulsivante e abaulamento discal L4-L5 sem compressão radicular lombar ". O 

perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  
(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033229-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033229-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ALAIR DA SILVA MATIAS LOPES 

ADVOGADO : CAMILA COSTA TAMAYOCI NADER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00014-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do 

auxílio-doença ou a concessão aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (07.01.2005), acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 22/60). 

 
O(A) autor(a) interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada. Ante a 

ausência de caracterização das hipóteses previstas no artigo 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em 

retido. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

observado o deferimento da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 02.07.2009. 
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O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Por não ter sido reiterado em razões de apelação, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 117/120, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose cervical com 

discopatia, hipertensão arterial sistêmica (controlada)". O perito concluiu que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de 

forma parcial e permanente, contudo, asseverou que não há impedimento ao exercício da atividade habitual (empregada 

doméstica). 
Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034254-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034254-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO INACIO 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THIAGO SA ARAUJO THE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00015-6 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 
A inicial juntou documentos (fls. 09/59). 
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o art. 12, da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 29.05.2009. 

O(a) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

A alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, não merece prosperar, haja 

vista que foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações suscitadas na inicial. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 
SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 
Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605) 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 86/106 e 118/119 comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "bursite retro-calcânea e 

lombalgia sem radiculopatia". O perito judicial concluiu que não há incapacidade. 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após o ajuizamento da ação, o(a) autor(a) desenvolveu atividade 

laboral formal de 07/2009 a 07/2010 e a partir de 02.08.2010 (sem anotação de rescisão). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034532-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034532-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANAURI RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIELE NUNES MAULLES (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00229-7 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 
auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/20). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios, 

observado o art. 12, da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 01.06.2009. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando a necessidade de complementação do laudo pericial e aduzindo estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

De início, quanto à necessidade de complementação do laudo pericial, não merece acolhida, isto porque o exame 

médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos (laboratoriais e 

físico). Ademais, foram respondidos os quesitos formulados pelas partes. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 
completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  
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5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  
VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 90/92, conclui que o(a) autor(a) é portador(a) de "patologia degenerativa de joelho 

direito, de grau inicial, sem qualquer repercussão clínica". O perito concluiu que não há incapacidade laboral. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034749-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034749-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : FATIMA APARECIDA MINGATO FRANZONI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00047-7 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, desde o requerimento administrativo (13.03.2007), 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 
 

A inicial juntou documentos (fls. 10/40). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o art. 12, da 

Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 12.05.2009. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade para a atividade habitual e pugnando pelo 

deferimento do auxílio-doença no período necessário à reabilitação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 167/169, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia". O perito concluiu 

que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Os dados do CNIS, ora juntados, corroboram a aludida conclusão, pois, após a suspensão do benefício de auxílio-

doença, o(a) autor(a) retomou sua atividade laborativa. Assim, afastada a necessidade de reabilitação. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, cessando os efeitos do provimento "initio litis" concedido em sede de 
agravo de instrumento. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034751-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034751-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CASSIO BARSANULFO FRANCISCO BORGES 

ADVOGADO : JOSE MILTON GUIMARAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00156-7 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez acidentária ou auxílio-acidente do trabalho, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de despesas e honorários advocatícios, observado 

o art. 12, da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 07.05.2009. 

Em apelação, o(a) autor(a) alega que faz jus à concessão dos benefícios pleiteados, uma vez que preenche os requisitos 

exigidos pela legislação aplicável. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Da competência. 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 
e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez acidentária ou auxílio-acidente e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Int.  

 
São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038806-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038806-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 
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PARTE AUTORA : JOSE CARLOS GOMES 

ADVOGADO : CLAUDIO LOTUFO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 07.00.00289-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/28). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

desde o ajuizamento da ação (29.11.2007), correção monetária segundo o Provimento nº 64/05 da COGE da JF 3ª R., 

juros de mora de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 

do STJ, e, por fim , concedeu a tutela antecipada. 

 

Sentença proferida em 27.04.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

Sem recurso voluntário das partes e em razão do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 91/94, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Hipertensão Arterial Sistêmica 

CID: I10, Lombalgia CID: M54.5, Artrose de joelho CIC: M19.9, Rinite Alérgica CID: J30.4, Asma CID: J45.9, 

Gastrite Crônica CID: K29.7, Anemia Nutricional CID: D53.9, Desnutrição Protéico-calórica E44.1". 

 

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente, bem como evidenciada a 

impossibilidade de reabilitação, haja vista que as enfermidades diagnosticadas estão em estágio avançado e de difícil 
controle. 

 

Portanto, correta a r.sentença. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 
GALANTE)  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os demais consectários legais, não merecem reparo, pois fixados de acordo com o entendimento desta Turma 

 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, para explicitar os critérios de apuração da correção monetária e dos 

juros de mora. 

Int. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039866-54.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039866-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SILVIO FERNANDO PEREIRA VILLAS BOAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00106-4 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (20.09.2007), acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais.  

A inicial juntou documentos (fls. 10/16). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios, 

observado o art. 12, da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 25.05.2009. 
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O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 37/39, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "sequela de poliomielite". O perito 

concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura 

previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039873-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039873-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : AMAURI LERA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00208-1 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/23). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 01.07.2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1870/2283 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 55/57, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "cervicalgia e artrose na coluna 

cervical, sofreu amputação traumática de 2 dedos da mão direita com 17 anos de idade". 

O perito conclui que não há incapacidade para o exercício de atividade laboral. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040203-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040203-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : PAULO CARLOS DENERIO DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00207-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a conversão de auxílio-

doença acidentário em aposentadoria por invalidez acidentária, desde a concessão administrativa, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, observado o 

deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 20.08.2009. 

Em apelação, o(a) autor(a) alega que faz jus à concessão dos benefícios pleiteados, uma vez que preenche os requisitos 

exigidos pela legislação aplicável. 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Da competência. 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  
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I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de conversão de auxílio-doença 

acidentário em aposentadoria por invalidez acidentária e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 

Int.  
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017377-65.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.017377-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MOACIR FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARTA CRISTINA DE GODOY e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00173776520094036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 247 e vº extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, 

do CPC, em virtude de haver coisa julgada. 

Em razões recursais de fls. 253/259, pugna a parte autora, pela procedência integral do feito. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa 

julgada, o processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de argüição da parte interessada, uma 

vez que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 

3º). 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a impossibilidade 

de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em 

que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A rigor, a 

litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, caput), 

que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito. 

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já 
citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria, assim 

como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res judicata, mas, 

na verdade, prevê uma de suas conseqüências 

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá ser 

extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a extinção 

recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância ao princípio 

da economia processual. 
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No caso concreto, verifica-se a existência do Processo nº 2008.63.03.001550-2, idêntico à presente demanda quanto ao 

pedido de restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, no que diz respeito às 

partes, objeto e causa petendi, proposto no Juizado Especial Cível Federal, o que impõe a extinção deste feito, devido a 

presença de pressuposto negativo de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, conquanto 

evidenciada a hipótese de coisa julgada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001862-84.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.001862-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : CRISTIANA GONCALVES CANHOLA 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

CODINOME : CRISTIANA GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018628420094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 
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A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de benefício 

previdenciário. 

 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que "A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe conferirá direito à aposentadoria 

por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão". 

 

O caso em tela enquadra-se na primeira parte do parágrafo, pois o conjunto probatório revela que a incapacidade 

apresentada pela parte autora preexistia à filiação, uma vez que se filiou ao Regime Geral de Previdência Social, como 

contribuinte individual, em dezembro de 2005 (fls. 231/232), e a perícia médica realizada atestou que a parte autora 

encontra-se incapacitada total e definitivamente desde 19/01/2005. Assim, não pode a parte autora alegar que sempre 

exerceu atividade laborativa ou efetuou recolhimentos, tendo deixado de exercer o labor ou recolher em decorrência do 

agravamento da doença, porquanto passou a contribuir quando já apresentava quadro evolutivo da incapacidade. Logo, 

se a autora já apresentava o quadro incapacitante quando iniciou suas contribuições ao R.G.P.S., não pode sustentar que 

ocorreu o agravamento após a filiação. 

 

Embora a Lei nº 8.213/91, no seu artigo 42, "caput", quando define os requisitos para que seja concedido o benefício, 
não faça qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a moléstia incapacitante, o § 2º e o parágrafo 

único do dispositivo acima transcrito dispõe que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social 

retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, ressalvando somente os casos em que a 

incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia. 

 

Assim, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a autora não se agravou após sua filiação à 

Previdência, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-15.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002932-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO CARVALHO DE SOUSA 

ADVOGADO : LUCINEIDE MARIA DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00029321520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do auxílio-doença. 

Deferida a tutela antecipada, para o imediato restabelecimento do benefício (fl. 94). 

A r. sentença monocrática de fls. 140/141 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 153/159, a Autarquia Previdenciária pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei). 

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 
(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 
(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 
da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 
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"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 
QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, que, 

segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 30 de abril de 2009, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 21 de março de 2004 a 14 de junho de 2008, conforme 

documento de fl. 29. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 89/92 e pelos 

exames e relatórios de fls. 18/24 e de fls. 133/137, os quais concluíram que o autor é portador de espondilodiscoartrose 

lombar e cervical com radiculopatia no membro superior esquerdo, além de artrose nos ombros. 

Considerando o histórico de vida laboral do autor, que sempre exercera atividades que demandam esforço físico, e as 

conclusões médicas, tenho que a sua incapacidade é total e temporária para o trabalho, nos períodos compreencdido 

entre os benefícios concedidos administrativamente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, no período de junho, julho, agosto, 

outubro e novembro de 2008. 
De rigor, a manutenção da r. sentença, no que se refere ao pagamento do auxílio-doença. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, na forma 

acima fundamentada.  
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001944-79.2009.4.03.6118/SP 

  
2009.61.18.001944-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE EVANGELISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019447920094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ EVANGELISTA DE SOUZA contra a r. decisão que, em Impugnação ao 

Pedido de Assistência Judiciária proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, julgou 

procedente o pedido, revogando o benefício de assistência judiciária gratuita concedido em ação de natureza 

previdenciária. 
Em razões recursais de fls. 19/26, sustenta a apelante que faz jus à justiça gratuita, não tendo condições de arcar com as 

custas do processo, por estar em dificuldades financeiras e, pugna pela concessão da assistência judiciária. 

Relatados, decido. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 
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A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária os 

litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios, sem 

prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto a simples declaração da parte nesse sentido ou 

mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser efetivada a rogo, pelo 

próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 

2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 201; 6ª Turma, AG nº 

2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716. 

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece enquanto 

não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado de penúria, 

mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido 

comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido"  (STJ, 6ª Turma, 

RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235). 

O fato de a parte autora ter constituído patrono nos autos em que requereu a benesse não afasta a condição de 

hipossuficiência alegada, e, por conseqüência, do direito à assistência judiciária, mesmo porque é notória, nas ações de 

natureza previdenciária, a defesa dos interesses do segurado ou beneficiário desfavorecido, sem a necessidade de 

custear os honorários advocatícios de pronto, assumindo o advogado o risco de recebê-los somente ao final, se 

procedente a demanda por ele ajuizada. Precedentes TRF3: 5ª Turma, AG nº 94.03.004623-6, Rel. Des. Fed. Pedro 

Rotta, j. 13/05/1996, DJU 03/09/1996, p. 64386. 
Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para conceder à 

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004652-02.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004652-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS FIALHO RODRIGUES 

ADVOGADO : LUCIANE MARTINS PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00046520220094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 120/122 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 126/129, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência se restaram comprovadas, tendo em vista que a parte 

autora esteve em gozo de auxílio-doença até 30 de maio de 2008, tendo proposto a ação em 5 de maio de 2009. 

Destaco que, para o fim de se apurar estes dois requisitos, deve ser utilizado como marco a data da propositura da ação. 

Precedente: TRF3, 9ª Turma, AC nº 2000.03.99.054004-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 21.10.2009. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 30 de 

novembro de 2009 (fls. 90/103), segundo o qual a autora possui osteoratrose dos joelhos, estando total e 

temporariamente incapaz para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032495-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032495-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VICENTE FERREIRA BARROS 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 06.00.00077-7 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS objetivando a reforma da decisão que indeferiu pedido de 

extinção do processo e cancelamento da aposentadoria por invalidez concedida ao autor nos autos do processo n. 
660.01.2006.001625-8, em trâmite na Vara Única de Viradouro/SP da Justiça Estadual. 

 

Afirma o INSS que o autor propôs 2 ações, uma no referido juízo de Viradoruro, requerendo aposentadoria por 

invalidez, outra no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, pleiteando auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

 

Nos autos que tramitam por aquele juizado o autor obteve o restabelecimento do auxílio-doença, sendo que nos autos 

que tramitam por aquela vara única, desconhecendo a existência de coisa julgada, o INSS propôs acordo para concessão 

de aposentadoria por invalidez, homologado, com trânsito em julgado em 25.06.2009. 

 

Afirma que o autor descumpriu o pactuado, pois, conforme previsto no item '6' da proposta, "constatada, a qualquer 

tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em parte, referente ao objeto da 

presente ação, a parte autora concorda, desde já, que seja a presente demanda extinta". 

 

Com esse fundamento entende que o processo deve ser extinto, sem qualquer pagamento ao autor, cancelando-se a 

aposentadoria por invalidez. 

 

Requer o efeito suspensivo no sentido de obstar a execução já iniciada pelo autor, uma vez que, se realizado o 
pagamento, dificilmente a autarquia poderá obter a restituição. 
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Informações às fls. 94/95. Sem contrarrazões. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Havendo ajuizamento de ação idêntica a uma outra em curso, ou seja, com as mesmas partes, mesmo pedido e mesma 

causa de pedir, configura-se a litispendência, matéria que pode ser alegada pelo réu ou reconhecida pelo juiz, de ofício, 

conforme previsto nos art. 267, inciso V, e parágrafo 3º. 

No caso, é certo que 2 ações envolvendo as mesmas partes foram propostas. É certo também que a primeira ação, 

distribuída em maio de 2006 ao juízo de Viradouro, tem por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez, sendo 

que a segunda, distribuída ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto em agosto do mesmo ano, tem por objeto o 

restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez como pedido sucessivo. 

 

Com relação à causa de pedir, não é certo afirmar que ambas as ações tenham sido propostas com fundamento nos 

mesmos fatos. Portanto, não é possível examinar a matéria submetida a julgamento sob esse aspecto. 

 

A propósito, anoto o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. LITISPENDÊNCIA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. - Não se trata de litispendência, porquanto não coincidem os objetos nas 

duas ações, sendo o da 1ª (Processo 2485/2007) mais amplo que o da 2ª (Processo 2872/2007), abarcando pedido de 

aposentadoria por invalidez, cuidando-se, portanto, do instituto da continência, que não acarreta a extinção do 

processo, mas reunião no juízo competente, qual seja, o da ação continente. - Os documentos juntados aos autos 

atestam que a autora está em tratamento médico em decorrência de acidente vascular encefálico, sem condições de 

exercer atividade laborativa. - Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, existe 

documentação suficiente a apontar para o afastamento do trabalho. - Preliminar a que se rejeita e agravo de 

instrumento a que se dá provimento, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença sem prejuízo de nova 

análise pelo juízo a quo após realização da perícia. (AI 200703001051214 - TRF3 - 8ª TURMA - Rel. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ2 DATA:26/05/2009 PÁGINA: 1228) 

 

Verifico, entretanto, que a matéria não foi arguída a tempo e modo, prosseguindo ambas ações para fase de 

cumprimento da sentença, e, ao que tudo indica, com realização de pagamentos. 

 

É possível observar também, a partir de consultas ao sistema da DATAPREV, que o histórico de créditos do autor 

aponta a existência de pagamento de auxílio-doença no período em que já recebia a aposentadoria por invalidez, ou 

seja, provável pagamento simultâneo de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez em parte do período, situação que 
encontra vedação no art. 124, I, da Lei 8.213/91. 

 

Contudo, trata-se de matéria a ser melhor examinada em Primeira Instância, juízo natural para a execução. 

 

Anoto jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INACUMULABILIDADE DE BENEFÍCIOS - ABATIMENTO DE 

VALORES SOBRE O MONTANTE DEVIDO NA CONDENAÇÃO. 

Considerando a condenação em sua parte principal, mesmo que o título executivo não preveja o abatimento, sobre o 

montante devido na condenação, dos valores recebidos a título de outros benefícios inacumuláveis, tem-se que tal 

desconto deve ser considerado para fins de execução dos valores em atraso do segurado, sob pena de o Judiciário 

chancelar enriquecimento sem causa deste, o que seria totalmente despropositado (TRF 4ª Região - AC 44 RS 

2008.71.14.000044-9 - Rel RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA - Julgamento: 16/12/2010 - Publicação: D.E. 

03/02/2011) 

 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo e nego provimento ao recurso. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RONALDO DE PAULA SANTOS 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 07.00.00054-9 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 103/105 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 108/112, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 30 de junho de 2009 (fls. 87/93) concluiu que não foram 

observadas disfunções anátomo-funcionais que pudessem caracterizar incapacidade laborativa do requerente para suas 

atividades laborativas habituais. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 
trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 
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3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUZIA DA LUZ RODRIGUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/83 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 85/99, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 51/57, o qual, de 

modo detalhado, inferiu que a autora, conquanto apresente "alterações degenerativas de coluna e distúrbio 

comportamental ansioso", tais enfermidades não comprometem o exercício de suas atividades habituais, com restrição 
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apenas para o desempenho de tarefas que exijam o emprego de grande esforço físico. Ademais, concluiu a médica perita 

que: 

"Assim, a autora ostenta aspecto físico/limitações laborativas comuns em seu sexo e faixa etária a que pertence, 

dificultando - tanto quanto a seus pares - de se colocar no mercado de trabalho formal. A autora conserva capacidade 

funcional residual para continuar em sua rotina laboral e pessoal". 

 

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILMAR LORENTZ AMARAL 

ADVOGADO : JOÃO ZANATTA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00018-8 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GILMAR LORENTZ AMARAL contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de parcelas vencidas do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, pertinentes ao período de 26 de março de 2006 a 05 de dezembro do mesmo ano, data 

da cessação e do restabelecimento do benefício, respectivamente. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/82 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento das parcelas 

vencidas do benefício previdenciário de auxílio-doença, no tocante ao período compreendido entre 26 de março de 2006 

e 04 de dezembro do mesmo ano. 

Em razões recursais de fls. 84/99, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1886/2283 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que a Autarquia Previdenciária houvera lhe deferido o benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 113.270.723-1), 

que vigorou entre 07 de julho de 1999 e 26 de março de 2006, conforme extratos do CNIS, anexos a esta decisão. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 20 de maio de 2008 

(fls. 69/72), o qual concluiu que o periciado é portador de "Hérnia em disco L4 L5 na coluna lombar. Atualmente 

apresenta um quadro de Protusão discal L4 L5, L5 S1". Ademais, concluiu o expert que a incapacidade do requerente é 

parcial e permanente para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da parte autora. 

Frise-se, ademais, que em resposta ao quesito de nº 5, formulado pela Autarquia Previdenciária às fls. 54/55, o expert 

foi categórico, ao afirmar que o mal incapacitante tivera início em 1999. 

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao recebimento das parcelas vencidas do benefício previdenciário de 

auxílio-doença pertinentes ao período de cessação indevida, que perdurou entre 27 de março de 2006 e 04 de dezembro 
de 2006. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença, na forma acima fundamentada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00243-5 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/71 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido dos consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Por fim, concedeu a tutela antecipada deferida às fls. 102/103. 

Em razões recursais de fls. 78/84, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 
critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-mínimos, 

acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 04 de julho de 2009 (fls. 51/55), concluiu que o periciado 

apresenta osteoartrose vertebral, esporão de calcâneo bilateral, gota úrica e edema de membros inferiores a esclarecer, 
incapacitando-o temporariamente para o trabalho. 

Assim, considerando o quadro clínico do requerente, o qual apresenta edema de membros inferiores que o incapacita, 

devendo se manter afastado do trabalho para avaliação e tratamento, mostra-se notória dificuldade de reabsorção do 

mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o labor é total e temporária. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da parte autora. 

Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença nos seguintes períodos de 21 de setembro de 2005 a 16 de dezembro de 
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2005 e de 19 de setembro de 2007 a 25 de fevereiro de 2008, de acordo com extratos do INSS de fls. 30/31, portanto, 

dentro do período de graça, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu em 05 de dezembro de 2008. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, em 26 de março de 2008, 

eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ CARLOS BERTOQUE 

ADVOGADO : EDSON FERNANDO RAIMUNDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00018-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 228/234 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 236/239, requer a parte autora a modificação do termo inicial do benefício para a data da 

citação. 

Por outro lado, em razões recursais de fls. 241/246, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1892/2283 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 31 de julho de 2009 (fls. 169/174), inferiu que o periciando é 

portador de protusão discal L4-L5, entretanto, conforme observou o expert, o requerente encontra-se incapacitado de 

forma parcial e definitiva, bem como ressaltou ser possível a reabilitação profissional. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 
3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa total e 

definitiva da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiário da gratuidade de justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 07 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALTAIR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00090-5 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de auxílio-acidente. 

A r. sentença monocrática de fls. 90/93 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do 

benefício pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 98/103, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 17 de janeiro a 08 de março de 2004, 07 de abril de 

2005 a 21 de novembro de 2006 e 29 de dezembro de 2006 a 20 de abril de 2008, sendo que propôs a presente ação em 

11 de agosto de 2008. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 07 de 

abril de 2009 (fls. 70/74), segundo o qual o autor apresenta genuvaro à direita e osteoartrose avançada do joelho direito. 

Atestou o expert que há incapacidade parcial para grandes esforços, como aquele exercido em sua atividade habitual de 

lavrador. 

De fato, considerando o histórico de vida laboral da requerente, que conta atualmente com 54 anos de idade e nos 

últimos 18 anos exerceu a função de lavrador, bem como as notórias dificuldades de reabsorção do mercado de 

trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total do periciado, conforme acima mencionado. 

No mesmo sentido, acertada a fundamentação do MM. Juiz a quo: 

 

"É evidente que o exercício de atividades leves, que não exijam esforço físico, para uma mulher simples, que sempre 
trabalhou como doméstica ou braçal, contando com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos, equivale a incapacidade 

total, porquanto a esta altura da vida ela não teria mais condições de receber capacitação profissional para o 

exercício de atividades leves, que não demandem esforço físico.  

Não se pode desprezar, na hipótese dos autos, a existência de fatores que não favorecem a autora na recolocação no 

mercado de trabalho, repita-se, idade avançada, baixa escolaridade e atividade doméstica e braçal prejudicadas. 

Entendo, portanto, que a autora tem direito à obtenção do benefício". 

 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do restabelecimento de auxílio deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto 

já reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 
casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 08 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.017291-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIRCEU RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BELUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00130-4 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença de fls. 76/77 julgou extinto o processo, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil, tendo em 
vista a ocorrência de coisa julgada e dexou de condenar a requerente ao pagamento dos ônus da sucumbência, 

observada a justiça gratuita. 

Em suas razões recursais às fls. 81/86, requer a parte autora a anulação da sentença e o regular prosseguimento do feito. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre, inicialmente, ressaltar que, conforme documento anexo a esta decisão, a parte autora, em 22 de agosto de 

2002, propôs, perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Apiaí - SP, ação previdenciária de aposentadoria por 

invalidez, a qual foi julgada procedente em primeira instância. Tal decisão foi reformada neste Tribunal pela nona 

turma, com o provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Decisão que 

transitou em julgado na data de 20 de abril de 2007. 

Contudo, ingressou o autor com a presente ação em 21 de outubro de 2009, reabrindo discussão acerca do pedido já 

apreciado de aposentadoria por invalidez. 

Como se vê, pretende a apelante obter um novo julgamento da ação anterior, tendo em vista a identidade das partes, do 

pedido e da causa de pedir, utilizando-se desta segunda ação como substitutivo da ação rescisória, não proposta em 

tempo hábil para rescindir o julgamento anterior. 

Não cabe, portanto, a este Tribunal, rediscutir questão já decidida em ação anterior, que não comporta mais recurso, por 
estar acobertada pelo manto da coisa julgada material, que é a qualidade de imutabilidade de que se revestem os efeitos 

naturais da sentença. 

Ademais, preceitua o artigo 467 de nosso diploma processual civil: 

 

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável e indiscutível a sentença não mais sujeita ao 

recurso ordinário ou extraordinário." 

O fenômeno jurídico da coisa julgada é garantia fundamental do indivíduo na ordem constitucional, nos termos do 

artigo 5º, XXXVI, da CF/88: 

 

"a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

 

A sentença ou acórdão somente poderão ser desconstituídos, subsumindo-se às hipóteses expressamente consagradas 

pela lei, numerus clausus, preceituados no artigo 485 e seguintes do Código de Processo Civil, observando é claro o 

biênio decadencial. 

A questão já foi bem analisada por este Tribunal, conforme se infere dos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. 
- É de se reconhecer a existência de coisa julgada, pois as partes, a causa de pedir e o pedido são os mesmos da ação 

que foi anteriormente ajuizada. 

- É possível argüir coisa julgada nesta fase processual (artigo 267, § 3, do C.P.C). 

- Os beneficiários da assistência judiciária estão isentos do pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios (artigo 3º e incisos da Lei nº 1.060/50). 

- À vista da manifesta pretensão de recebimento do mesmo benefício duas vezes, determinada a instauração de 

inquérito policial. 

- Processo julgado extinto, ex vi do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação. 

Determinada a instauração de inquérito policial." 
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(5ª Turma, AC 2001.03.99.051666-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.10.2002, DJU 26.11.2002, p. 233) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. COISA JULGADA. 

1 - A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo Civil. 

2 - Alegação de produção de novas provas obstada pelo trânsito em julgado do "decisum". 

3 - Recurso improvido." 

(2ª Turma, AC 95.03.081386-7, Rel. Des. Fed. Célio Benevides, j. 10.03.1998, DJU 01.04.1998, p. 84) 

De rigor, portanto, a manutenção da r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.017619-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO DONIZETE MOURA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00172-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCO DONIZETE MOURA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 150/159 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 158/175, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 
art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 104/108, o qual, de 

modo detalhado, inferiu que o autor, conquanto apresente "lombalgia, diabetes mellitus, osteoartrose incipiente de 

joelhos e insuficiência venosa no membro inferior esquerdo", tais enfermidades não comprometem o exercício de suas 

atividades habituais, tendo, inclusive, o expert concluído que: 

 

"...o autor não apresenta até o momento restrição funcional incapacitante à retomada do exercício da atividade 

laborativa que lhe é habitual (motorista), de forma remunerada a terceiros, estando apto ao seu trabalho". 
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Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.020559-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DIEGO LOPES BERGAMIN incapaz 

ADVOGADO : ALBERTO MARTIL DEL RIO 

REPRESENTANTE : HELENA DE FATIMA LOPES 

ADVOGADO : ALBERTO MARTIL DEL RIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00095-1 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o autor sofre de trombose encefálica desde 11 meses de vida, ou seja, lesão cerebral com 

comprometimento de hemicorpo a direita, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 32) 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor ao pagamento das custas e dos 

honorários advocatícios. 

 

Sentença proferida em 08-10-2009. 
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Em apelação, o autor afirma terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

integral da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 
O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 
inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  
 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  
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Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 
O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 
existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 
Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 81/85), de 16-01-2008, atesta que o autor é portador de debilidade 

mental, encefalomalacia em hemisfério cerebral e hipotrofia do pedúnculo cerebral, problemas que o incapacitam de 

forma total e permanente para a prática de atividade laborativa. 
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O estudo social (fls. 70/72), de 02-06-2008, dá conta de que o autor reside com o pai, Dorival Bergamin, de 55 anos, a 

mãe, Helena de Fátima Lopes Bergamin, de 50 anos, e a irmã Nicole Bergamin, de 12 anos, em casa própria, composta 

de uma sala, dois quartos, um banheiro e uma cozinha. Todos os cômodos são amplos, com mobiliários simples, tudo 

muito em ordem e limpo. Não existem portas internas, com exceção do banheiro, sendo os cômodos separados por 

panos. O chão está no contra piso, o teto é de laje, ainda chamuscado e as paredes estão pintadas de branco. As 

despesas são: luz R$ 74,89; água R$ 25,10; Unimed para o autor R$ 67,36; INSS para o pai do autor R$ 152,00; IPTU 

R$ 19,95 (dez meses ao ano), remédios para o autor R$ 20,00 (somente quando não adquirem do Poder Público). A 

renda da família advém do trabalho do pai do autor, como mecânico automotivo, no valor compreendido entre R$ 

800,00 (oitocentos) e R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais) mensais, e dos materiais recicláveis que mãe recolhe, no 

valor de R$ 30,00 a R$ 40,00 por mês. 

 

Dessa forma, ainda que não se considere o valor auferido pela mãe do autor, na data do estudo social, a renda familiar 

per capita era de, no mínimo, R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, correspondente a 48% do salário mínimo da época e 

superior ao determinado pelo 3 § do art. 20 da lei 8.742/93. 

 

Por isso, o autor não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 
 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023168-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023168-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA PAES DIAS DE LIMA 

ADVOGADO : MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00175-9 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de 1 

(um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, além 

do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total das parcelas vencidas. Foi 
concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo o afastamento da tutela antecipada e 

a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a 

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à verba honorária advocatícia e juros 

de mora. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Acerca da concessão de tutela antecipada na sentença guerreada, trata-se de questão eminentemente de cunho 

instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concede o 

benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão do 

benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela antecipada, não constituindo, assim, objeção 

processual. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 09/08/1931, completou essa idade em 09/08/1986. 

 
Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento (fl. 14), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 26/27). Assim, ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente 

à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em período anterior ao requerimento do 

benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 
facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 
Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora em receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário 

aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores 

para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para que a correção monetária e os juros de mora obedeçam ao acima estipulado e para limitar 

a base de cálculo dos honorários advocatícios às parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026640-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026640-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUINA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

No. ORIG. : 09.00.00121-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de 01 

(um) salário mínimo mensal, inclusive 13º salário, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Foi determinada a implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais). 
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 
Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 22/07/1934, completou essa idade em 22/07/1989. 

 

A despeito de ter a parte autora implementado o requisito etário antes do advento da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve 

ser analisado à luz de referido diploma legal, uma vez que este foi postulado sob sua égide e, sendo mais benéficos, os 

dispositivos desta retroagem, dando conformação jurídica às situações fáticas até então verificadas. Justifica-se tal 

retroatividade diante do caráter social da prestação previdenciária e na condição de preceito de ordem pública da norma, 

que deve a todos alcançar igualitariamente. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 
149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de 

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 

3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por 

intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o 

período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias da certidão 

de casamento e de óbito, nas quais ele está qualificado como lavrador (fls. 19/20), além de anotações de contratos de 

trabalho rural em CTPS (fls. 21/24). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 
''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 62/68). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 
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Ressalte-se que o documento apresentado pelo INSS à fl. 90, indicando que a parte autora recebe benefício de pensão 

por morte de segurado qualificado como "industriário", por si só, não elide o início de prova material apresentado, uma 

vez que o extrato de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntado às fls. 56/59, não aponta a 

existência de qualquer vínculo empregatício, inscrição ou contribuição efetuada pelo marido da autora na qualidade de 

trabalhador urbano. Outrossim, o conjunto probatório carreado aos autos demonstra que a autora e seu marido sempre 

foram trabalhadores rurais. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 
Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juízo a quo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.032628-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA APARECIDA BOSCO MARTELLI 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00233-7 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença monocrática de fls. 129/132 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 

por invalidez, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata 

implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 139/148, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

à tutela concedida e aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-mínimos, 

acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No que se refere a tutela antecipada, não prospera a alegação do INSS, uma vez que os requisitos necessários para a sua 

concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou 

o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 
irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)"  

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, de acordo com o extrato do CNIS de fl. 37, a parte autora possui vínculo empregatício, a partir de 01 de 

setembro de 1994 a 04 de outubro de 1995, tendo cumprido o período exigido de carência. 

Por sua vez, a qualidade de segurado também restou demonstrada, pois a Autarquia Previdenciária homologou o 

período de atividade rural exercido pela requerente a partir de 11 de setembro de 2006 a 29 de agosto de 2007, 

conforme fls. 39/42, dentro, portanto, do período de graça uma vez que o ajuizamento da presente demanda ocorreu em 

19 de novembro de 2007 

O laudo pericial elaborado em 30 de outubro de 2008 (fls. 94/96) concluiu que a periciada apresenta espondilose coluna 

lombo sacra, incapacitando-a parcial e definitivamente para atividades que exija esforço e/ou sobrecarga da coluna. 
Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Desta feita, considerando o histórico de vida laboral da requerente, a qual exercia atividade de trabalhadora rural, 

serviço que exige grande esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, tenho 

que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 
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Não obstante haja requerimento administrativo à fl. 14, no presente caso, o termo inicial do benefício deve corresponder 

à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora, pelo fato de não haver na mencionada perícia 

certeza em relação ao início da incapacidade laboral. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA LOPES DE BARROS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00009-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZINHA LOPES DE BARROS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 44/45 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 53/62, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 
Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 
(cinqüenta e cinco), se mulher. 
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Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 
período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 
art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 
Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 
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Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 
Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1999 (fl. 06) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 99 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 08, em que seu marido foi 

qualificado como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1971. 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la há vinte e cinco e trinta e um anos, respectivamente, e 
saberem que ela sempre laborou nas lides campesinas, detalhando as épocas e os nomes dos ex-empregadores: "Zinho", 

"Horácio" "Oscalino" (fls. 46/50). 

Por outro lado, não constituem óbice à concessão do benefício, o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS de fls. 88, em que constam vínculos empregatícios de seu consorte junto a Horário Rodrigues Garcia & Cia Ltda., 

entre 01 de agosto de 1988 e 02 de janeiro de 1989; Agro-florestal Itapeva S/C Ltda., entre 01 de novembro de 1989 e 

14 de dezembro do mesmo ano; O Machado & Ferreira, entre 02 de setembro de 1991 e dezembro de 1991. Tais 

atividades, exercidas em curtos períodos, revelam a busca pela sobrevivência, em épocas de entressafra, restando 

comprovado, pelo conjunto probatório, a predominância das atividades campesinas. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Informações constantes do DATAPREV e juntadas à fl. 65 noticiam a percepção, pela autora, do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal (NB 5368399380), desde 13 de agosto de 2009. Considerando a 

vedação da cumulação de tal benesse com qualquer outra, de rigor sua cessação, compensando-se, por ocasião da fase 

de execução, os valores comprovadamente pagos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 26 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 153/157 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela. 

Em razões recursais de fls. 166/170, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Por sua vez, em recurso adesivo de fls. 179/182, requer a parte autora a majoração dos juros de mora. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
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definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 
É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 19 de novembro de 2007, o requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 01 de novembro de 2006 a 10 de novembro de 2007, 

conforme extrato do CNIS de fl. 34. 
A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 98/105, o qual 

concluiu que o periciado é portador de abaulamento discal L4-L5, espondilocitose lombar e tendinopatia do tendão 

comum dos extensores com ruptura parcial profunda em zona crítica do membro superior direito. Incapacitando-o de 

forma total e definitiva para o labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e nego seguimento 

ao recurso adesico, para manter a sentença monocrática. Mantenho a tutela específica concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035752-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035752-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JURANDIR CUSTODIO MARIANO 

ADVOGADO : ROSANA DEFENTI RAMOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 07.00.00192-1 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 107/108. 

Agravo retido interposto às fls. 113/131 pelo INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 202/207 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 210/215, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 113/131, por não reiterado 

em razões ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 
Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 04 de setembro de 2007, o requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 14 de fevereiro de 2005 a 15 de junho de 2007, 

conforme extrato do Sistema Único de Benefícios de fl. 106. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 23 de abril de 2009 

(fls. 181/184), o qual concluiu que o periciando é portador de artrose, com acometimento de coluna lombo-sacra e 

joelhos, encontrando-se incapacitado de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação.  

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 16 de junho de 2007, pois o Instituto 
já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada e 

administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 
provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039576-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039576-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ISABEL MONTEIRO LUCIO 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

No. ORIG. : 04.00.00236-7 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido (fls. 107/108). 

A r. sentença de fls. 270/278 julgou extinto o processo, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais às fls. 284/291, requer o INSS que seja condenada solidariamente a advogada da parte autora a 

pagar multa de 1% sobre o valor da causa e a indenizar a Autarquia Ré no valor de 15% sobre o valor da causa. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 107/108, por não reiterado em razões ou 

contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

Quanto à alegação da Autarquia Previdenciária de que a advogada deve ser condenada solidariamente a pagar multa por 

litigância de má-fé e a indenizar a Autarquia, não merece prosperar, verifica-se in casu a sua não configuração, por se 

fazer necessário o preenchimento de 3 requisitos, quais sejam: que a conduta da parte se subsuma a uma das hipóteses 

taxativamente elencadas no art. 17 do CPC; que à parte tenha sido oferecida oportunidade de defesa (CF, art. 5º, LV) e 

que da sua conduta resulte prejuízo processual à parte adversa. 

De rigor, portanto, a manutenção da r. sentença. 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039663-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039663-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO DONIZETE DIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO : NEUZA BORGES DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00018-6 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença por acidente de. 

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário (fls. 02/06, 23 e 33), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 
 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040368-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040368-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NATALIA TORRES ALVES 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00077-3 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/96 julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a concessão de auxílio-
acidente. 

Em razões recursais de fls. 98/107, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez. 

O Instituto Autárquico também apela (fls. 109/119), pugnando pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a 

parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 
DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
O auxílio-acidente encontra-se disciplinado pelo art. 86 da Lei nº 8.213/91, que, a partir da Lei nº 9.032/95, é devido 

como indenização ao segurado que sofrer redução da capacidade para o trabalho, em razão de seqüelas de lesões 

consolidadas decorrentes de acidente de qualquer natureza. A única exceção é da perda auditiva, em que ainda persiste a 

necessidade de haver nexo entre o trabalho exercido e a incapacidade parcial para o mesmo, conforme disposto no §4º 

do referido artigo, com a alteração determinada na Lei nº 9.528/97. 

Em sua redação original, o art. 86 da Lei de Benefícios contemplava três hipóteses para a concessão do auxílio-acidente, 

considerando a diversidade de conseqüências das seqüelas, tal como a exigência de "maior esforço ou necessidade de 

adaptação para exercer a mesma atividade". 

Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032 de 28.04.95, o dispositivo contemplou apenas os casos em que houver 

efetiva redução da capacidade funcional. Com o advento da Lei nº 9.528/97, a redução deve ser para a atividade 

habitualmente exercida. Além disso, seja qual for a época de sua concessão, este benefício independe de carência para o 

seu deferimento. 

O seu termo inicial é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente de qualquer remuneração 

ou rendimento auferido pelo acidentado (art. 86, §2º, da Lei nº 8.213/91). Se não houve esta percepção anterior, nem 

requerimento administrativo, este deve ser na data da citação. Precedente: STJ, REsp 1.095.523/SP, Rel. Min. Laurita 

Vaz, 3ª Seção, DJE 05/11/2009. 

Por sua vez, o art. 18, §1º, da Lei nº 8.213/91, relaciona os segurados que fazem jus ao auxílio-acidente: o empregado, o 
trabalhador avulso e o segurado especial. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de 28.04.1995, ainda 

contemplava os presidiários que exercessem atividade remunerada. 

Dentre as modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, destaca-se a relativa ao valor do 

auxílio, que, originalmente, correspondia a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por 

cento) do salário-de-contribuição do segurado, não podendo ser inferior a este percentual do seu salário de benefício, e, 

com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, passou a 50% (cinqüenta por cento) do salário de benefício. 

É benefício que independe de carência, segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91. 

Na hipótese dos autos, a autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos autos 

cópia da sua certidão de casamento (fl. 13), na qual seu cônjuge é qualificado como operário, além da certidão da 

Justiça Eleitoral, na qual a mesma se declara como lavradora. 
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Com relação a este segundo documento, este não se mostra razoável para ser utilizado como tal, uma vez que não 

informa o momento em que a autora declinou sua ocupação, além de estar datado em 4 de julho de 2006, três dias antes 

da propositura do presente feito, em patente sinal de que foi elaborado com o único fim de servir de evidência instruir 

este feito. 

Logo, inexiste início razoável de prova material em nome da requerente a comprovar o exercício de atividade laborativa 

e, por conseqüência, a carência e a qualidade de segurada. 

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal, esta não há de ser considerada para a concessão do 

benefício. 

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 149, com o 

seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedente jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 
DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 

- A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 479.957, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.04.2003, DJU 12.05.2003, p. 345). 

 

Por fim, não preenchido dois dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

desnecessário tecer considerações ao laudo de fls. 78/80. 

Além disso, também não faz jus ao auxílio-acidente, uma vez que não foi comprovada a filiação da autora ao regime 

previdenciário em qualquer momento de sua vida, pelos motivos acima já expostos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido da parte autora, negando seguimento à da autora, por prejudicada. Deixo de condená-la 

no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041660-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041660-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLGA CALLIGIURI DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 08.00.00048-4 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/92 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 
Em razões recursais de fls. 106/115, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo reconhecimento de coisa 

julgada e, no mérito, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos 
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autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa 

julgada, o processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de argüição da parte interessada, uma 

vez que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 

3º). 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a impossibilidade 

de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em 

que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A rigor, a 

litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, caput), 

que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito. 

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já 

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria, assim 

como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res judicata, mas, 
na verdade, prevê uma de suas conseqüências 

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá ser 

extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a extinção 

recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância ao princípio 

da economia processual. 

No caso concreto, não vislumbro a incidência de litispendência e coisa julgada, uma vez que a ação citada pelo Instituto 

Autárquico teve objeto diverso, ou seja, aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural. 

No mais, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos autos 

cópia de sua Certidão de Casamento, qualificando-o como lavrador quando contraiu o matrimônio, em 03 de setembro 

de 1955 (fl. 16). 

Todavia, informações extraídas do CNIS (fl. 44), revelam a existência de vínculos de natureza urbana exercidos pelo 

cônjuge da demandante a partir de 01 de julho de 1974, estando em gozo de aposentadoria por idade na condição de 

comerciário desde 23 de dezembro de 1998. 

A prova testemunhal de fls. 32/33, a seu turno, revelou-se frágil, genérica e desmerecedora de credibilidade, na medida 

em que se limitou a atestar o trabalho rural da autora nos últimos 50 anos (desde 1958, portanto, abarcando o período 

em que o cônjuge já ingressara no mercado urbano), inclusive afirmando que ambos trabalham nas lides campesinas, 

omitindo-se sobre ponto relevante à solução da lide. 

Desta forma, o início de prova material fora ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo, à espécie, o 

enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 
Por fim, não preenchido dois dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

desnecessário tecer considerações ao laudo de fls. 55/59. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042702-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042702-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : WILSON JOSE MOREIRA DE ARRUDA incapaz 

ADVOGADO : APARECIDO OLADE LOJUDICE 

REPRESENTANTE : BERENICE DE JESUS ARO 

ADVOGADO : APARECIDO OLADE LOJUDICE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00063-6 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora em face da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu o benefício assistencial de prestação continuada à parte autora. 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do 
benefício, porquanto não demonstrou sua condição de miserabilidade. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos 

honorários periciais. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

A parte autora, por sua vez, postula a modificação do termo inicial, a majoração dos honorários advocatícios e a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do benefício. 

Foram apresentadas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso do INSS e pela prejudicialidade do 

recurso da parte autora. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 
o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 
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Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 

isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 

da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 
4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

A apelante alega não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, verifica-se, pela análise do estudo social (fls. 57/60), que a parte autora reside com sua esposa e 

um neto. 

A renda familiar constitui-se da aposentadoria recebida pela esposa, no valor de R$ 767,00 (setecentos e sessenta e sete 

reais). 

Tal fato, por si só, torna inaplicável, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n. 

10.741/03). 

Além disso, a família reside em casa própria, ampla e arejada, composta de sete cômodos, guarnecida com mobiliário 

conservado e capaz de propiciar certo conforto aos moradores. 

Com efeito, possuem linha de telefone fixo e aparelho de DVD. 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que a família tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a condição 

de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, é importante destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário 
e ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação 

de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade 

atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar 

maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."  

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)  

 
Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95, impondo-se a reforma da 

decisão de Primeira Instância e a inversão do ônus da sucumbência.  

Por conseguinte, julgo prejudicado o recurso da parte autora. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte 

autora. Julgo prejudicado o recurso da parte autora.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 
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São Paulo, 03 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.043054-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA JUDITE GUSSI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ORLANDO RISSI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00126-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/89 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 100/111, a parte autora suscita a nuilidade da r. sentença, em virtude da ausência da 

maniestação sobre o laudo, e, no mérito, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu 

os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a desnecessidade de dilação 

probatória (CPC, art. 330, I).  

Ademais, embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de novo prazo para 

manifestação sobre o laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, 

não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 80/81, o qual 

inferiu que a autora apresenta mão em garra, com sequela de lesão dos tendões extensores, atrofia muscular do 2º, 3º, 4º 

e 5º dedos da mão esquerda e perda do movimento dos mesmos. Entretanto afirmou o expert: "a periciada se encontra 

apta para a atividade laborativa habitual." 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 
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trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 
parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/86 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 88/91, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 72/75, o qual 

inferiu que a autora apresenta osteoartrose e hérnia de disco lombar em L4-L5. Entretanto afirmou o expert que a 

requerente encontra-se incapacitada apenas de forma parcial e permanente para o exercício de suas atividades 

laborativas normais. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 
ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ORLANDO JESUS MACEDO 

ADVOGADO : JOSE AFFONSO CARUANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00088-9 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente. 

A r. sentença monocrática de fls. 173/178 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 181/196, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 
sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 113/121 inferiu que o periciado apresenta visão monocular direita desde 

2001, em decorrência de glaucoma agudo de etiologia desconhecida, incapacitando-o parcial e permanentemente para o 

trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 
 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa (total) da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 
sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE FREITAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00295-4 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido interposto às fls. 42/52 pela autora. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/99 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 105/122, alega a parte autora cerceamento de defesa e requer a anulação da sentença para 

que seja realizada uma nova perícia médica. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora às fls. 42/52, por não reiterado em razões ou 

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, no que tange à matéria preliminar, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre 

matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material 

e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer 

outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mais, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 11 de agosto de 2009 (fls. 80/83) inferiu que a pericianda apresenta 

depressão, todavia conforme observou o perito, a requerente não está incapacitada para exercer suas atividades 

laborativas habituais (faxineira). 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 
No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, para manter a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 31 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.045011-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADAO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MILTON DE JULIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00023-7 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença monocrática de fls. 128/131 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 133/142, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão de, ao menos, auxílio-doença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 105/112 concluiu que o periciado é soro positivo para Chagas, entretanto 

sem repercussões sistêmicas, não ensejando incapacidade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.045254-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA APARECIDA PEREIRA CAMARGO 

ADVOGADO : ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO 

No. ORIG. : 08.00.00040-9 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/99 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e 

determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 104/113, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 
ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 
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à concessão da tutela antecipada e aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No que se refere a tutela antecipada, não prospera a alegação do INSS, uma vez que os requisitos necessários para a sua 

concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou 

o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 
porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença, cessado em 30 de junho de 2007, de acordo com extrato do INSS de fl. 

32, portanto, dentro do período de graça, considerando que o ajuizamento da ação ocorrera em 01 de abril de 2008. 

O laudo pericial elaborado em 30 de março de 2009 (fls. 79/81) concluiu que a periciada apresenta seqüela de acidente, 

com lesão de nervo peroneiro e perda de massa muscular e óssea na região distal de perna direita, deve utilizar uma tala 

de 90º para deambular corretamente, entretanto poderá apresentar dores, devido ao esforço físico, locomoção e 

permanência em pé por longo período. Encontra-se incapacitada de forma parcial e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, que trabalhava como agente comunitário, atividade que exige 
bastante locomoção e esforço físico, mostra-se notórias dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que 

sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora.  

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

antecipada. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.045288-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALDELINO BERNARDO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00019-8 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 149/160 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 163/171, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 
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4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 
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In casu, de acordo com a CTPS de fls. 10/11, verifica-se que a requerente possui vínculos empregatícios, por períodos 

descontínuos a partir de 23 de fevereiro de 1980 até 02 de julho de 2001, tendo comprovado o período exigido de 

carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Ademais, o requerente esteve em gozo de auxílio-doença iniciado em 15 de outubro de 2001 e cessado em 06 de 

outubro de 2005. 

O laudo pericial de fls. 69/73 concluiu que há possibilidade de haver uma polineuropatia, o que incapacita o autor total 

e temporariamente para o trabalho.  

Por sua vez, a qualidade de segurado não restou demonstrada, haja vista que o ajuizamento da presente demanda 

aconteceu em 10 de fevereiro de 2009, ocasião em que já havia perdido sua condição de segurado, uma vez que o laudo 

pericial não delimitou o início da incapacidade e a cessação do benefício concedido administrativamente ocorreu em 06 

de outubro de 2005, após este período, não há nenhuma comprovação que tenha retornado ao RGPS. 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a qualidade de 

segurado, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 
sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/79 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 83/85, pugna o Instituto Autárquico, preliminarmente, pelo reconhecimento da 

litispendência, e, no mérito, a improcedência do feito ou a fixação da sucumbência recíproca. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa 

julgada, o processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de argüição da parte interessada, uma 

vez que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 

3º). 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a impossibilidade 

de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em 
que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A rigor, a 

litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, caput), 

que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito. 

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já 

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria, assim 

como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res judicata, mas, 

na verdade, prevê uma de suas conseqüências 
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Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá ser 

extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a extinção 

recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância ao princípio 

da economia processual. 

No caso concreto, verifica-se a existência do Processo nº 2009.63.02.002203-4, cujo objeto engloba o de 

restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, sendo idêntico no que diz respeito 

às partes e causa petendi, proposto no Juizado Especial Cível Federal, conforme documentos anexos a esta decisão, o 

que impõe a extinção deste feito, devido a presença de pressuposto negativo de constituição e de desenvolvimento 

válido e regular do processo, conquanto evidenciada a hipótese de coisa julgada. 

Passo, por conseguinte, a apreciar o pedido de auxílio-acidente. 

O auxílio-acidente encontra-se disciplinado pelo art. 86 da Lei nº 8.213/91, que, a partir da Lei nº 9.032/95, é devido 

como indenização ao segurado que sofrer redução da capacidade para o trabalho, em razão de seqüelas de lesões 

consolidadas decorrentes de acidente de qualquer natureza. A única exceção é da perda auditiva, em que ainda persiste a 

necessidade de haver nexo entre o trabalho exercido e a incapacidade parcial para o mesmo, conforme disposto no §4º 

do referido artigo, com a alteração determinada na Lei nº 9.528/97. 

Em sua redação original, o art. 86 da Lei de Benefícios contemplava três hipóteses para a concessão do auxílio-acidente, 

considerando a diversidade de conseqüências das seqüelas, tal como a exigência de "maior esforço ou necessidade de 

adaptação para exercer a mesma atividade". 
Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032 de 28.04.95, o dispositivo contemplou apenas os casos em que houver 

efetiva redução da capacidade funcional. Com o advento da Lei nº 9.528/97, a redução deve ser para a atividade 

habitualmente exercida. Além disso, seja qual for a época de sua concessão, este benefício independe de carência para o 

seu deferimento. 

O seu termo inicial é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente de qualquer remuneração 

ou rendimento auferido pelo acidentado (art. 86, §2º, da Lei nº 8.213/91). Se não houve esta percepção anterior, nem 

requerimento administrativo, este deve ser na data da citação. Precedente: STJ, REsp 1.095.523/SP, Rel. Min. Laurita 

Vaz, 3ª Seção, DJE 05/11/2009. 

Por sua vez, o art. 18, §1º, da Lei nº 8.213/91, relaciona os segurados que fazem jus ao auxílio-acidente: o empregado, o 

trabalhador avulso e o segurado especial. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de 28.04.1995, ainda 

contemplava os presidiários que exercessem atividade remunerada. 

Dentre as modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, destaca-se a relativa ao valor do 

auxílio, que, originalmente, correspondia a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por 

cento) do salário-de-contribuição do segurado, não podendo ser inferior a este percentual do seu salário de benefício, e, 

com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, passou a 50% (cinqüenta por cento) do salário de benefício. 

É benefício que independe de carência, segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91. 

No caso dos autos, verifico que não há notícia de que a autora tenha sofrido qualquer acidente ou ato que possa ser 
equiparado a tanto, razão pela qual não faz jus a este benefício. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, para, com relação aos pedidos de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, extinguir o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, VI, do CPC, e, no mais, julgar improcedente a ação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00018-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença monocrática de fls. 105/107 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões da apelação de fls. 111/116, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, o laudo pericial de fls. 88/91 concluiu que o periciado apresenta ruptura do manguito rotator no ombro direito e 

espondiloartropatia cervical, incapacitando-o total e temporariamente para o trabalho.  

Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

A qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que a parte autora esteve 

em gozo de auxílio-doença iniciado em 08 de maio de 2008 e cessado em 10 de janeiro de 2009, portanto, dentro do 

período de graça, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu em 26 de janeiro de 2009. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 
na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

antecipada. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000191-74.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.000191-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILENA DE FREITAS LUCIO 

ADVOGADO : RENATO BARROS DA COSTA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1944/2283 

No. ORIG. : 00001917420104036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi 

determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 
benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

 

D E C I D O. 
 

 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 
Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial, que comprova a total e permanente incapacidade da 

parte requerente para o trabalho, em decorrência das patologias diagnosticadas (fls.61/62), suficiente ao cumprimento 

da exigência legal. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 
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do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". Ressalte-se, por oportuno, que é cabível a aplicação do mencionado dispositivo legal tanto ao requerente idoso 

quanto ao portador de deficiência, devendo ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício 

previdenciário recebido por outro membro da família, por analogia. Neste sentido, fragmento de julgado desta Corte 

Regional: 

 

"Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se 

sobressalta e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo 

social. A lei outra coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por 

qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo 

familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito 

idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, 

recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a 
concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à 

concessão de benefício assistencial . Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, 

consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o 

benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é 

eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por 

um membro da família, independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, 

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, aufira o benefício assistencial , pois a condição 

econômica para a subsistência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei 

nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada 

no caso do "incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se 

defronta com situações distintas." (AC 1241968, Proc nº 2005.61.11.003312-6, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Jediael Galvão, j. 22/04/2008, DJF3 21/05/2008). 

 

No presente caso, o auto de constatação acostado às fls. 42/52 demonstra que a requerente reside com seu marido e seu 

filho, em imóvel alugado, sendo a renda familiar composta apenas pelos ganhos auferidos, esporadicamente, pelo filho 

da autora, como promotor de vendas, e pela aposentadoria recebida pelo seu marido, no valor de um salário mínimo, 

insuficientes para suprir as necessidades básicas da família. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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2010.61.17.000065-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AUREA TEREZINHA MAGOSSI MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000650620104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/92 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 96/106 requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
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(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, a carência exigida restou amplamente comprovada, uma vez que constam recolhimentos, de 

março de 1987 a outubro de 1991, (fls. 20/21). 
Ademais, a requerente vertera contribuições, na qualidade de contribuinte individual, a partir de outubro de 2006 até 

setembro de 2008 (fls. 20/21). 

O laudo pericial de fls. 85/90, inferiu que a periciada apresenta diabetes e obesidade. Entretanto, concluiu o expert que a 

data de início da incapacidade da autora foi aproximadamente há sete anos a contar da data do laudo, vale dizer no ano 

de 2003. 

Evidente, pois, a perda da qualidade de segurada da autora, considerando que a data de início da incapacidade remonta a 

período anterior à sua nova filiação ao RGPS, haja vista que sua última contribuição foi em 1991, tendo retornado ao 

sistema, em outubro de 2006, com 58 anos de idade, e já acometida das patologias, caracterizando assim doença pré-

existente, não sendo caso de agravamento da doença, incide, à espécie, os ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a qualidade de segurado, a qual não 

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.005709-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : NEUSA LOPES DE NOVAES ALVES 

ADVOGADO : RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00035605220114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 18/08/2010 e encerrado em 29/10/2010. 
 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Foi deferida a antecipação da pretensão recursal. 

 

O INSS não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 
 

O(a) agravante, costureira piloteira, nascida em 27/09/1974, esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de 

auxílio-doença previdenciário, sendo que os atestados médicos e receituários juntados (fls. 30/50) evidenciam, a priori, 

a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de 

portador(a) de episódio depressivo moderado (CID10 F32.1), de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno às 

suas atividades habituais. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para deferir a tutela antecipada, 

determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença em favor da agravante, sem efeito retroativo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006121-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006121-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO FREIRE DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON JOSE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00046474320114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 03/01/2006 e encerrado em 08/04/2006. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Foi deferida a antecipação da pretensão recursal. 

 

O INSS não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 
preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

A agravante, costureira desempregada, nascida em 28/03/1965, esteve afastada de suas atividades habituais, no gozo de 

auxílio-doença previdenciário, sendo que os atestados médicos, exames e receituários juntados (fls. 77, 86/111, 113/133 

e 143/153) evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas 

impostas por sua condição de portadora de síndrome do manguito rotador (CID10 M75.1 e epicondilite lateral nos 

cotovelos (CID10 M77.1), de tal forma que se encontra inapta para o retorno às suas atividades habituais. 

 

Quanto à qualidade de segurado, o Enunciado nº 23 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP, tem o seguinte teor: 

 

"23 - A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, deve ser 

verificada quando do início da incapacidade." 

 

As cópias da CTPS (fls. 61/68) comprovam o último vínculo empregatício no período de 01/03/2001 a 04/07/2005, 

sendo que após a cessação do benefício, em 08/04/2006, a agravante não voltou a exercer nenhuma atividade laboral. 
 

De outra parte, os atestados médicos juntados demonstram que a autora ainda padece das mesmas enfermidades que 

ensejaram a concessão do auxílio-doença em 2006, as quais, como é publico e notório, só tendem a piorar com o 

decorrer do tempo. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Portanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento permitem inferir a 

verossimilhança do pedido, estando comprovados a qualidade de segurado no momento em que sobreveio a 

incapacidade para o trabalho, que persiste até os dias de hoje. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 
Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para deferir a tutela antecipada, 

determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença em favor da agravante, sem efeito retroativo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.006295-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA TEREZA TUROLA ALVES 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 10.00.06399-3 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 16/07/2010 e encerrado em 01/12/2010. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 
atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência.  

 

Foi deferida a antecipação da pretensão recursal. 

 

O INSS não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

A agravante, trabalhadora rural, nascida em 11/01/1957, esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de 

auxílio-doença previdenciário, sendo que os atestados médicos, exames e receituários juntados (fls. 31/37, 39 e 40) 
evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas 

por sua condição de portador(a) de cervicobraquialgia, dorsalgia e lombalgia crônicas, de tal forma que se encontra 

inapto(a) para o retorno às suas atividades habituais. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para deferir a tutela antecipada, 

determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença em favor da agravante, sem efeito retroativo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LAZARA DA SILVA LEME 
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ADVOGADO : ADRIANO CAMARGO ROCHA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00026641220014036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu requerimento formulado pela autora, ora 

agravante, para a "remessa ao contador do juízo para calcular o valor dos juros devidos no período até o trânsito em 

julgado (data definitiva do cálculo) dos embargos no TRF da 3ª Região, em consonância com o posicionamento do STF 

sobre a questão, e posterior homologação e expedição de RPV complementar". 

 

O Juízo a quo considerou que não cabiam juros entre a data do primeiro cálculo impugnado e a data da decisão 

definitiva dos embargos à execução, considerando a questão como se o pedido fosse relativo a precatório 
complementar, visando à obtenção de juros entre a data dos cálculos definitivos (após o trânsito em julgado) e o efetivo 

pagamento. Tanto que, ao final, indeferiu o "requerido pela parte autora quanto aos juros moratórios entre a data da 

elaboração da conta e a data da expedição da requisição de pagamento com os cálculos definitivos apurados". 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que não se confundem a data dos cálculos definitivos, ou seja, após o trânsito em 

julgado dos embargos à execução, com os cálculos apresentados anteriormente, que deram origem aos embargos.  

 

Foi deferido o efeito suspensivo. 

 

O INSS não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Cabe recapitular o que foi decidido, para se estabelecer parâmetro lógico para a resolução do pedido. 

 

Na decisão de fls. 19/22, deste Tribunal, fixou-se o valor total da execução em R$ 12.282,36, sendo que os honorários 
advocatícios correspondem a R$ 1.116,58. 

 

Porém, esse valor refere-se à conta apresentada inicialmente, que deu origem aos embargos à execução, com atualização 

e juros somente até o trânsito em julgado do processo de conhecimento, em 27-04-2001. Tanto é que a decisão 

determina que a execução deverá prosseguir. 

 

Os juros são devidos até o trânsito em julgado. Se há embargos relativos à execução de sentença, claro está que incidem 

durante seu trâmite.  

 

Os cálculos considerados como definitivos são os apurados após o trânsito em julgado dos embargos à execução. Não 

existindo mais impugnação por parte do INSS, é que se calcula o montante definitivo do pagamento. 

 

Após a expedição do precatório, há prazo fixado na Constituição para o pagamento. Se este for efetuado antes do prazo 

fixado, não existe a possibilidade de cobrança de juros no período entre os cálculos definitivos (considerados como tais 

aqueles feitos após o trânsito em julgado dos embargos à execução, com a inclusão de juros e correção monetária) e o 

pagamento. Se extrapolado o prazo, há o início de novo cômputo de juros - estes devidos pelo descumprimento do prazo 

constitucional. Nessa última hipótese, considera-se que, mesmo após o cálculo definitivo, já acrescido dos juros devidos 
até o trânsito em julgado dos embargos à execução, houve mora - não decorrente de controvérsia entre as partes, mas, 

sim, do atraso por ter sido ultrapassado o prazo fixado constitucionalmente para o pagamento. 

 

O que se verifica é que a decisão proferida confundiu os dois conceitos. Uma coisa é o cálculo definitivo, feito após o 

trânsito em julgado dos embargos à execução. Outra é o pagamento em atraso da quantia considerada devida em 

definitivo. 

 

O pedido do exeqüente é relativo ao cômputo de juros entre a primeira conta apresentada, em 2001, e o trânsito em 

julgado dos embargos à execução. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para determinar o envio dos autos do 

processo originário à contadoria do juízo para que sejam efetuados novos cálculos finais, com o cômputo de juros até a 

data do trânsito em julgado nos embargos à execução. 
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Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006641-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006641-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE FRIZZERO 

ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00140472020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a apresentação de documento considerado 

indispensável à propositura da ação (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição - Sistema Prisma, 

utilizado pelo INSS para a concessão do benefício previdenciário do qual se pretende a revisão da RMI), sob pena de 

indeferimento da inicial. 

 

Sustenta o agravante que tal documento é dispensável para o prosseguimento da ação. Além disso, tentou obter a 

documentação exigida, mas o sistema Prisma somente foi implantado em 1994, sendo que, para obtenção dos dados 

relativos a benefícios concedidos anteriormente, é necessário recorrer à via judicial. 
 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (84). 

 

O INSS não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

O pedido inicial é de revisão da RMI de benefício concedido em 1992. Porém, os requisitos para a concessão do 

benefício foram preenchidos em 02-07-1989, razão pela qual pleiteia o recálculo com base na legislação vigente à época 

(02-07-1989), uma vez que a RMI, assim calculada, resultaria em valor maior do que o recebido à época da concessão 

administrativa. 

 

O autor demonstrou, pela documentação de fls. 31/33, que o valor recalculado nos termos do pedido resultaria em 
benefício mais vantajoso. 

 

O documento exigido não é essencial para que a pretensão seja analisada. O INSS já contestou o feito, abordando, 

inclusive, a questão do interesse de agir. 

 

O resumo de cálculo do tempo de contribuição é documento interno, constante do processo administrativo, elaborado 

por técnico da autarquia. Nada impede a requisição formal do documento à autarquia, em caso de dificuldades do autor 

na obtenção do documento. 

 

É certo que o autor poderia requisitar cópia do procedimento administrativo, na agência do INSS, procedendo, 

posteriormente, à sua juntada aos autos. 
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Porém, o interesse de agir já está demonstrado, pelo iter processual, não havendo necessidade de documentos outros 

para a resolução do pedido. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006924-22.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.006924-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JULIANO FELIPE RUBIM 

ADVOGADO : JEAN NEVES MENDONCA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS 

No. ORIG. : 11.00.00507-0 2 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 04/05/2010 e encerrado em 31/05/2010. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. 

 

Foi deferida a antecipação da pretensão recursal. 

 

O INSS não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 
Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

O agravante, eletricista, nascido em 01/10/1972, esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de auxílio-

doença previdenciário, sendo que os atestados médicos e exames juntados (fls. 14/16, 19 e 21) evidenciam, a priori, a 

persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de 

portador(a) de espondiloartrose e protusão discal (CID10 M51.0 e M54.4), de tal forma que se encontra inapto(a) para o 

retorno às suas atividades habituais. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para deferir a tutela antecipada, 

determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença em favor do agravante, sem efeito retroativo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007111-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007111-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ZAQUEL LOPES FEITOSA 

ADVOGADO : GLEIDMILSON DA SILVA BERTOLDI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.01214-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 30/07/2009 e encerrado em 08/02/2011. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. 

 

Foi deferida a antecipação da pretensão recursal. 

 
O INSS não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

O agravante, motorista de caminhão, nascido em 20/07/1960, esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo 

de auxílio-doença previdenciário por longo período, sendo que os atestados médicos, exames e receituários juntados 

(fls. 48/74) evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas 

impostas por sua condição de portador(a) de espondiloartrose, protusão discal, hérnia de disco cervical e lombar, com 

radiculopatia, de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno às suas atividades habituais. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 
agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para deferir a tutela antecipada, 

determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença em favor do agravante, sem efeito retroativo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007827-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007827-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO PERCILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 10.00.08023-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante postula o restabelecimento da aposentadoria por invalidez que lhe foi concedida 

judicialmente, sendo implantada em 24/05/2002 e suspensa em 28/02/2011, alegando o INSS o retorno voluntário ao 

trabalho após o início do benefício, bem como porque, após nova perícia médica, ficou constatada a recuperação da 

capacidade laborativa. 

 
Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade total e definitiva, decorrente das patologias de que fora acometido, as quais 

impedem o exercício de suas atividades habituais, conforme laudo pericial realizado nos autos da ação em que foi 

concedido o benefício e atestados médicos recentes que demonstram o agravamento de seu estado de saúde, além do 

grave risco à sua subsistência, dado o caráter alimentar do benefício. Alega que houve demora na implantação do 

benefício, o que o levou a continuar trabalhando, mesmo doente, para garantir o sustento de sua família. 

 

Foi deferida a antecipação da pretensão recursal. 

 

O INSS não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 
aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade 

da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada pleiteada. 

 

A sentença proferida nos autos do Processo nº 689/99, que tramitou na 2ª Vara da Comarca de São Joaquim da Barra - 

SP, julgou procedente o pedido, ao fundamento de que "o laudo pericial de fls. 49/53, realizado em 19 de abril de 2000, 

foi contundente ao afirmar que o autor é cego do olho esquerdo e apresenta deficiência visual do olho direito 

("leucoma e sinéquia pós trauma"), além de ser portador de escoliose, tendinite, hipercolesterlemia e pressão arterial 

irregular, concluindo que a sua incapacidade é total e definitiva e que não pode o autor realizar atividades que lhe 

garantam o próprio sustento" (fls. 126). Nesta Corte, foi mantida a concessão da aposentadoria por invalidez e o 

acórdão transitou em julgado em 24/08/2001 (fls. 128/135). 

 

Os atestados médicos e exames juntados, emitidos nos anos de 2009 e 2010 (fls. 144/149), comprovam que não houve 

melhora do estado de saúde do agravante. 

 

Os documentos que formaram o instrumento demonstram que a aposentadoria por invalidez (NB 122.996.361-5), 
concedida judicialmente, com DIB em 19/04/2000, foi implantada somente em 24/05/2002, sendo que o agravante 

manteve vínculo empregatício até 03/07/2002, quando foi comunicado da implantação do benefício. 

 

Tal fato não lhe retira o direito ao recebimento da aposentadoria por invalidez, porque não são raras as vezes em que, 

mesmo enfermos e acometidos de fortes dores, os segurados continuam a exercer atividade laboral para prover o seu 

sustento e o de suas famílias. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 
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Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para deferir a tutela antecipada, 

determinando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez em favor do agravante, sem efeito retroativo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009208-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009208-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO TROMBINI 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO HERCULANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004643220104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Roberto Trombini contra a r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, indeferiu o benefício da assistência 

judiciária gratuita, e determinou a emenda à petição inicial, sob pena de indeferimento. 

Alega a agravante, em síntese, fazer jus aos benefícios da justiça gratuita, conforme requerido na inicial, acompanhada 

pela declaração de pobreza devidamente subscrita (fls. 16 e 19), bem assim que a petição inicial preencheu os requisitos 

legais de validade. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com reiterado entendimento jurisprudencial, a simples afirmação de que a situação econômica da parte não 

permite vir a juízo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família basta para que seja concedido o benefício da 

justiça gratuita, com amparo legal na Constituição Federal, que pretende facilitar o acesso à Justiça, conforme o 

disposto em seu art. 5º, XXXV. 

A teor do que dispõe o art. 4º da Lei nº 1.060/50, "A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou e sua família." Ademais, presume-se a condição de pobreza enquanto 

não apresentadas provas em contrário, no termos do art. 4º, parágrafo único, da legislação em referência. 

Depreende-se que a petição inicial, juntada por cópias às fls. 11/17 dos presentes autos, encontra-se em consonância 

com o disposto nos arts. 282 e 283 do Código de Processo Civil. Com efeito, observam-se presentes os fatos e 

fundamentos jurídicos do pedido, capazes de oportunizar o contraditório e a apreciação jurisdicional da questão posta 
em juízo. 

Cumpre ressaltar que a parte autora especifica os períodos nos quais pretende o reconhecimento da atividade especial, 

conforme se verifica à fl. 13. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para 

conceder a parte agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinar o regular processamento do feito. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010968-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010968-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARLI BENEDITA SANTOS DA CRUZ 
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ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00083-0 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARLI BENEDITA SANTOS DA CRUZ contra a decisão proferida 

pelo Juízo de Direto da Vara Distrital de Itaberá - SP, que suscitou conflito negativo de competência, por entender que a 

competência para o julgamento da ação subjacente é da 1ª Vara da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Itapeva. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o decisum recorrido desrespeita a decisão proferida neste Tribunal no julgamento 

do Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.003139-9, que deu provimento ao recurso para fixar a competência do Juízo a 

quo para o julgamento do processo originário, a qual transitou em julgado em 25/03/2011. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso, a fim de que seja determinado o cumprimento da decisão proferida no agravo de instrumento 

anteriormente interposto, para que o processo tenha seu regular prosseguimento. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

No caso concreto, discordando da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.003139-9, já transitada em 

julgado, o Juízo a quo suscitou conflito negativo de competência ao STJ, ao fundamento de não estar investido da 

competência federal delegada, prevista no art. 109, § 3º, da Constituição, diante da instalação da Vara Federal de 

Itapeva, sendo este Município a sede da Comarca a que está vincula a Vara Distrital de Itaberá, sob pena de violação ao 
princípio do juiz natural. 

 

Nos termos do art. 105, I, alínea d, da Constituição, compete ao STJ resolver conflito de jurisdição entre tribunais e 

juízes a ele não vinculados. 

 

Por outro lado, o art. 120 do CPC dispõe que o relator do conflito poderá, de ofício, ou a requerimento da parte, 

designar um dos juízes para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, não havendo, assim, que se falar em 

prejuízo em decorrência da suspensão do processo. 

 

Já tendo havido manifestação deste Tribunal quanto à competência para o julgamento da ação subjacente, não aceita 

pelo Juízo a quo, não cabe mais, aqui, discussão sobre a matéria, que será objeto de apreciação pelo STJ quando do 

julgamento do conflito de competência. 

 

Portanto, as demais questões de interesse da agravante deverão ser arguidas nos autos daquele incidente. 

 

Sobre o tema, confira-se ensinamento de Thetonio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, 42ª Ed., 2010, p. 241, nota 3 ao art. 116:  

 

"Se a parte quer afastar tanto o suscitante como o suscitado, não pode intervir no conflito negativo de competência 

como assistente, uma vez que com a sua intervenção não quer auxiliar qualquer dos dois (JTJ 142/313). Se, porém, 

pretender sustentar a competência de um deles, não parece fora de propósito que possa intervir no feito como seu 

assistente, mesmo porque, conforme as circunstâncias, poderá manifestar recurso contra a decisão que aí se proferir". 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do 

art. 33, XIII do Regimento Interno desta Corte. 
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Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012665-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012665-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SELSINA MOREIRA CARDOSO 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 11.00.00012-7 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu à autora, ora agravante, o prazo de 10 dias 

para juntada de certidão negativa da Justiça Federal quanto às ações previdenciárias porventura existentes em seu nome 

e comprovação do indeferimento do pedido administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial, devendo 

comprovar, ainda, a insuficiência de recursos e juntar cópias das três últimas declarações de imposto de renda, a fim de 
ser apreciado o pedido de assistência judiciária gratuita, nos autos da ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade rural. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, ser pessoa pobre, consoante a declaração de pobreza juntada, afirmando que a simples 

afirmação da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família na 

própria inicial é suficiente para a obtenção do benefício da justiça gratuita. Alega a dispensabilidade do prévio 

exaurimento da via administrativa e que a decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia 

o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido processo legal constitucionalmente assegurado. Por fim, afirma que foi 

revogado o Provimento nº 321 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sendo que a juntada de certidões negativas 

da Justiça Federal, para verificação de litispendência e coisa julgada, não representa condição da ação. Pede a concessão 

de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 
 

O recurso merece ser parcialmente provido. 

 

Quanto ao benefício da Assistência Judiciária Gratuita, a orientação jurisprudencial predominante sobre a questão tem 

sido no sentido de que a mera afirmação, na própria petição inicial, da impossibilidade de custear as despesas 

processuais sem prejuízo do próprio sustento, é suficiente para a sua concessão. 

 

Assim, impõe-se a concessão do benefício da justiça gratuita à agravante até a existência nos autos de prova em 

contrário sobre situação de pobreza. 

 

Sobre o tema, confira-se o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1959/2283 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

sua família. 

A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. 

Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão 

presentes os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente. 

(STJ, 1ª Turma, MC 2822, Proc 2000/0049208-6/SP, Rel: Min. GARCIA VIEIRA, DJ: 05/03/2001, p. 130). 

 

Quanto à comprovação do indeferimento do pedido na via administrativa, o Juízo prolator da decisão agravada conhece 

muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela 

autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As 

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do 

processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência 

social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem 

ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande 

congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 
uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que a parte autora promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 
necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para 

os autos a comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

 

Por fim, quanto à determinação para juntada de certidões negativas da Justiça Federal, para verificação de litispendência 

e coisa julgada, tenho que cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material 

do processo, ordenar as providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir 
as ordens judiciais visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de 

processos sem utilidade, que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário. 
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Dessa forma, incumbe à autora provar que não ocorre prevenção, litispendência ou coisa julgada, devendo providenciar 

a juntada da documentação ordenada pelo Juízo a quo. 

 

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATO MENSAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. DOCUMENTOS. PREVENÇÃO. LITISPENDÊNCIA. 

1. É dispensável a exigência de demonstrativo de todos os salários-de-contribuição, bem como da carta de concessão 

do benefício, sendo suficiente o extrato semestral, a fim de comprovar a condição de segurado e a data do início do 

benefício, preenchendo, assim, os requisitos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

2. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro 

processo, em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AI 2004.03.00.008700-5/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU: 10/01/2005, pg. 159). 

 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento para 

deferir à agravante os benefícios da justiça gratuita, independentemente da apresentação dos documentos determinados 

no decisum recorrido, bem como para determinar a suspensão do processo originário por 60 dias, para que a agravante 

possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação subjacente para prosseguimento no Juízo de 

primeiro grau. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 
 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013523-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013523-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE COELHO TANZERINO 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00039118820114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

 
Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua 

subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 
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Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da questão objeto 

do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada 

facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in "Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Ed. RT). 

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso, por 

não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

 

O recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos cópia da inicial do processo originário. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 

33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013524-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013524-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JAIDE PIRES 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 11.00.00031-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 10 dias para a agravante 

comprovar o requerimento administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos da ação 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 
Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 
o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 
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O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que a parte autora promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 
 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

Penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário por 

60 dias, para que a agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 
manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação subjacente para 

prosseguimento no Juízo de primeiro grau. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013804-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013804-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : REGINALDO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 10.00.00083-3 1 Vr AMERICANA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Americana - SP que, de ofício, reduziu o valor atribuído à causa, em razão da exclusão do pedido de 

indenização por dano moral, e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Americana, ao 

fundamento de competir exclusivamente à Justiça Federal o julgamento da ação que englobe pedido de concessão de 

benefício previdenciário cumulado com indenização por dano moral, por se tratar de competência absoluta da Justiça 

Federal, sendo que, mesmo na hipótese de cumulação de pedidos, o valor da causa deve corresponder à soma de doze 

prestações do benefício postulado. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição. Alega 

que o valor da causa é superior ao limite da alçada do JEF, abrangendo a soma de doze prestações do benefício 

postulado mais o valor referente à indenização por dano moral. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 
O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Discute-se neste recurso sobre a competência delegada à Justiça Estadual, prevista no art. 109, § 3º, da Constituição, por 

conta do pedido de condenação do INSS ao pagamento de indenização por sua responsabilidade civil. 

 

O dano moral pleiteado pelo agravante está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito ao benefício 

previdenciário postulado. Sendo assim, tratando-se de hipótese que não permite o desmembramento dos pedidos, 

prevalece, no caso, a competência do Juízo responsável pela análise do preenchimento dos requisitos para a concessão 

do benefício previdenciário. 

 

Portanto, resta evidente a possibilidade de se cumular, numa mesma ação, a concessão de benefício previdenciário e a 

indenização por dano moral em conseqüência do indeferimento administrativo considerado indevido. 

 

A ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de previdência e beneficiário, estando ao abrigo, da 

norma do art. 109, § 3º, da Constituição. 

 

Assim, não há como negar que o Juízo Estadual é competente para o julgamento da lide. 
 

Nesse mesmo sentido é o entendimento firmado pela 3ª Seção desta Corte, consoante o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA 

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois 

se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente. 

(TRF-3ª Região, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 10381, Processo nº 2007.03.00.084572-7/SP, Terceira Seção, 

Relator: Des. Fed. Castro Guerra, Data do Julgamento: 13/12/2007, DJU: 25/02/2008, Página: 1130). 

 

Ressalto, ainda, estarem presentes todos os requisitos previstos no art. 292, § 1º e seus incisos, do CPC para a 

cumulação em questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Estadual é competente para deles 

conhecer e o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

 

Por fim, o valor atribuído à causa deve corresponder ao benefício patrimonial perseguido pelo autor, ora agravante, não 

existindo justificativa fática ou jurídica para a alteração judicial do valor determinado na inicial da ação subjacente. 

 

Ademais, ao analisar o mérito do pedido, o magistrado pode reavaliar e até mesmo reduzir o quantum estabelecido a 

patamar razoável, consoante entendimento firmado no STJ (REsp 807120, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 

22/06/2006, p. 189). 
 

Assim, não se revela razoável restringir o pedido ou o valor do dano moral formulado pelo autor.  
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a 

competência do Juízo Estadual da Comarca de Americana - SP para o julgamento da ação. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013888-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013888-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : OSVALDO MESSIAS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 11.00.00062-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 10 dias para o agravante 

comprovar o requerimento administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos da ação 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 
não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que a parte autora promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 
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O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 
Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

Penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário por 

60 dias, para que o agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 

manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação subjacente para 

prosseguimento no Juízo de primeiro grau. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014030-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014030-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA SOARES DE BARROS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00105-6 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA SOARES DE BARROS contra a decisão 

proferida pelo Juízo de Direto da Vara Distrital de Itaberá - SP, que suscitou conflito negativo de competência, por 

entender que a competência para o julgamento da ação subjacente é da 1ª Vara da Justiça Federal da Subseção 

Judiciária de Itapeva. 
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Sustenta a agravante, em síntese, que o decisum recorrido desrespeita a decisão proferida neste Tribunal no julgamento 

do Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.005908-7, que deu provimento ao recurso para fixar a competência do Juízo a 

quo para o julgamento do processo originário, a qual transitou em julgado em 15/04/2011 (fls. 48). Pede a concessão de 

efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja determinado o cumprimento da decisão proferida no agravo de 

instrumento anteriormente interposto, para que o processo tenha seu regular prosseguimento. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

No caso concreto, discordando da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.005908-7, já transitada em 

julgado, o Juízo a quo suscitou conflito negativo de competência ao STJ, ao fundamento de não estar investido da 

competência federal delegada, prevista no art. 109, § 3º, da Constituição, diante da instalação da Vara Federal de 

Itapeva, sendo este Município a sede da Comarca a que está vincula a Vara Distrital de Itaberá, sob pena de violação ao 
princípio do juiz natural. 

 

Nos termos do art. 105, I, alínea d, da Constituição, compete ao STJ resolver conflito de jurisdição entre tribunais e 

juízes a ele não vinculados. 

 

Por outro lado, o art. 120 do CPC dispõe que o relator do conflito poderá, de ofício, ou a requerimento da parte, 

designar um dos juízes para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, não havendo, assim, que se falar em 

prejuízo em decorrência da suspensão do processo. 

 

Já tendo havido manifestação deste Tribunal quanto à competência para o julgamento da ação subjacente, não aceita 

pelo Juízo a quo, não cabe mais, aqui, discussão sobre a matéria, que será objeto de apreciação pelo STJ quando do 

julgamento do conflito de competência. 

 

Portanto, as demais questões de interesse da agravante deverão ser arguidas nos autos daquele incidente. 

 

Sobre o tema, confira-se ensinamento de Thetonio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, 42ª Ed., 2010, p. 241, nota 3 ao art. 116: 

 

"Se a parte quer afastar tanto o suscitante como o suscitado, não pode intervir no conflito negativo de competência 

como assistente, uma vez que com a sua intervenção não quer auxiliar qualquer dos dois (JTJ 142/313). Se, porém, 

pretender sustentar a competência de um deles, não parece fora de propósito que possa intervir no feito como seu 

assistente, mesmo porque, conforme as circunstâncias, poderá manifestar recurso contra a decisão que aí se proferir".  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014166-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014166-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : TERESINHA DE JESUS FONSECA 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 
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CODINOME : TEREZINHA DE JESUS FONSECA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.03897-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida às fls. 89 da ação subjacente (Proc. nº 2260/09), 

nos seguintes termos: "Fls. 87/88: dê-se ciência ao autor acerca da decisão proferida nos autos nº 2508/10, em apenso, 

que reconheceu a existência de continência. Deixo de reconhecer a litispendência, uma vez que o pedido lá formulado é 

mais amplo do que o efetuado neste processo". 

 

Nos autos do processo nº 2508/10 foi proferida a seguinte decisão: "Observo a ocorrência de continência entre esta e a 

ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em trâmite perante este Juízo (proc. nº 2260/09), por haver 

identidade de partes e causa de pedir, sendo o objeto dessa mais amplo (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença 

com pedido sucessivo de auxílio-acidente de qualquer natureza) que o daquela (aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença). Tendo em conta que o objetivo da norma prevista no artigo 104 do Código de Processo Civil é evitar decisões 

contraditórias, os processos devem ser reunidos para julgamento simultâneo. Assim, reconheço a existência de 

continência para determinar o apensamento destes aos autos do processo nº 2260/09 para julgamento conjunto". 

 

Sustenta o agravante, em síntese, não ocorrer a conexão de ações por ausência dos requisitos objetivos do art. 104 do 

CPC, sendo que nos autos da ação subjacente o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, devendo o 

feito ser processado na Justiça Estadual, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao recurso (Proc. nº 2260/09) 

tem por objeto o restabelecimento de auxílio-doença de natureza acidentária, NB 524.156.791-3 / espécie 91 (fls. 41), 
daí resultando ser este Tribunal manifestamente incompetente para o julgamento, por competir à Justiça Estadual 

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, a teor do enunciado da Súmula nº 15 do STJ. 

 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 
acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ , 3ª Seção, CC 31972, Proc. 200100650453/RJ, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24/06/2002, p. 182). 

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O RECURSO e determino a 
remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu julgamento. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000459-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSIR SOARES DE CAMPOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00086-3 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/68 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 72/75, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 56/59, o qual 

inferiu que a autora apresenta dor no ombro, entretanto afirmou o expert que não há incapacidade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 
"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 
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3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e de recurso adesivo da parte autora contra sentença que concedeu o 

benefício assistencial de prestação continuada a esta e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a 

imediata implantação do benefício. 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a 

concessão do benefício.  

A parte autora, por sua vez, postula a modificação do termo inicial do benefício. 
Foram apresentadas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento dos recursos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 
(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  
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Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 
assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava 27 (vinte e sete) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(12/8/2008), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 129/134), o perito judicial 

constatou ser a parte autora portadora de "Geno varo bilateral", que lhe acarreta incapacidade parcial e permanente 

para o trabalho. 

Impende destacar que a parte autora nunca trabalhou, possui baixíssima qualificação (6ª série do ensino fundamental) e , 

ainda, seu campo de atuação está restrito a trabalhos que não exijam deambulação ou sobrecarga de peso na coluna e 
nos membros inferiores, tendo em vista o problema congênito de que é portadora. Com efeito, a constatação do laudo 

pericial não é absoluta; deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do in 

dubio pro misero.  

Com efeito, o perito judicial foi enfático no sentido de que a parte autora apresenta "deformidade congênita dos joelhos 

de forma arqueada, pernas tortas". 

Verifica-se, pela análise estudo social (fls. 87/88), que a parte autora reside com sua mãe. 

A renda familiar constitui-se da pensão por morte recebida pela genitora, no valor de um salário-mínimo, conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso 

(Lei n. 10.741/03). 

 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

(...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 
um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial .  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007. p. 740)  
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No mesmo sentido, cito: Processo n. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/9/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, p. 1.225; Processo n. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL 

MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da Publicação/Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009, p. 696.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12/6/2002), porquanto foi o 

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, observada a incidência da prescrição 

quinquenal. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento 

ao recurso adesivo interposto pela parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na forma acima indicada. No 

mais, mantenho a sentença apelada tal como lançada.  

Intime-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 
 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/102 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 104/108, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 85/89, o qual 

inferiu que a autora apresenta Síndrome do manguito rotator do ombro direito e artrose do joelho direito, entretanto 

afirmou o expert: "Não há incapacidade laborativa". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 
(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/64 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 67/75, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 45/50, o qual 

inferiu que a autora apresenta espondiloartrose lombar, discopatia e espondilólise comm espondilolistese lombo sacra e 

hipertensão arterial. Entretando, afirmou o expert que não há incapacidade para sua atividade habitual. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00095-1 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

DECIDO. 
 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 18/06/1952, completou a idade acima referida em 18/06/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 
documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia de certidão de casamento (fl. 11), e de título eleitoral 

(fl. 12), nas quais ele está qualificado como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 1970, sendo que, em períodos posteriores, 

ele exerceu atividades de natureza urbana, conforme se verifica do documento juntado aos autos pelo INSS (fl. 62/66). 

Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 
o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

 

Outrossim, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, 

isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Desta maneira, no caso dos autos, considerando o lapso temporal decorrido entre a data de expedição do primeiro 

documento apresentado e a data em que o marido da autora passou a exercer atividade urbana, não restou demonstrado 

que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por todo o período equivalente à carência. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício de atividade rurícola no período equivalente à carência, impossível a 

concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

DECIDO 
 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 05/10/1947, completou a idade acima referida em 05/10/2002. 

 
Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na certidão de escritura de 

retificação de escritura de compra e venda de imóvel rural, lavrada em 2001, na qual consta a profissão da autora como 
agropecuarista (fl. 13). Segundo a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto 

com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 
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Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, no caso dos autos, considerando o lapso temporal decorrido entre a data de expedição de referido documento e o 

ajuizamento da demanda, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por 

todo o período equivalente à carência. 

 
Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.99.007307-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE SANT ANA VIEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00049-5 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que, entendendo não haver prova material da atividade rurícola, julgou improcedente o 

pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

 

Em sua apelação, o autor sustenta, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de sua defesa, tendo em 

vista o julgamento antecipado da lide, sem a produção de prova oral. No mérito, alega ter comprovado os requisitos 

necessários ao deferimento do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho rural. 
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O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do próprio apelante, a 

quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser corroborado por 

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91). 

 

Tinha o(a) autora) direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. O julgamento 

antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito postulado. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa.  

III - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - SEGUNDA TURMA - DJU DATA: 09/10/2002 PÁGINA: 483 - Relator 
JUIZ SOUZA RIBEIRO). 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. 

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA: 10/09/2002 PÁGINA: 777 - Relator 

JUIZA SUZANA CAMARGO). 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA 

OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência 
de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra sentença. 

- Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª Região- AC 2005.03.99.024605-6/SP- OITAVA TURMA- DJU 14.09.2005- Pág. 370- Relatora Juíza Vera 

Jucovsky). 

 

Diante do exposto, ACOLHO a preliminar para anular a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem a 

fim de que seja produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos, e julgo PREJUDICADO o 

mérito da apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : MARILY SANTOS 

ADVOGADO : THAIS DE ANDRADE GALHEGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 
 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação da parte autora (fls. 

134/135). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 
constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 81/87), o qual atesta que a parte autora está 

incapacitada total e temporariamente para o trabalho. 

 

Ressalto que o benefício em tela não tem o caráter vitalício, estando expressamente prevista a possibilidade de revisão 

do benefício, a cada dois anos, para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do 

artigo 21 da Lei 8.742/93, sendo desnecessário, portanto, o caráter permanente da incapacidade. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 
decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 
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No presente caso, o estudo social de fls. 77/78, realizado em 16/03/2010, revela que a requerente reside com o cônjuge, 

desempregado, e com duas filhas, em imóvel alugado, sendo a renda do núcleo familiar composta do salário auferido 

pela filha maior de idade, que reside com os pais, não possuindo núcleo familiar independente, no valor de R$ 580,00 

(quinhentos e oitenta reais). Atualmente, a filha da requerente aufere R$ 744,78 (setecentos e quarenta e quatro reais e 

setenta e oito centavos) de renda, conforme documento de fls. 137.  

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, é fato que ficou demonstrado que a 

autora não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os de destinatários do benefício assistencial, uma vez 

que o benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não 

tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma 

instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é fonte de 

aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não 

possuir renda própria ou familiares que possa supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 
8.742/93, deve ser mantida a sentença de improcedência. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  
Juiz Federal Convocado 
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2011.03.99.009716-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EUNICE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : OZEIAS PAULO DE QUEIROZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00011-4 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Prequestionou a matéria 

para fins recursais.  
Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela nulidade da r. sentença e retorno dos autos à Primeira 

Instância, para que lhe propicie regular intervenção . 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

No caso vertente, a parte autora, que contava 67 (sessenta e sete) anos de idade na data do ajuizamento da ação, 

requereu o benefício assistencial por ser idosa.  
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Desse modo, a participação do Ministério Público, nos termos do disposto no art. 31 da Lei n. 8.742/93 e da 

determinação contida no art. 82, inciso III, do Código de Processo Civil, é imprescindível.  

Ocorre, porém, que o processo tramitou sem a devida intervenção do Ministério Público em Primeira Instância, o que 

importa em vício processual insuperável, pois o provimento jurisdicional foi desfavorável à parte autora, considerada 

incapaz (art. 249, § 2º, do CPC).  

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. ART 31 DA LEI Nº 8.742/93. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO PARQUET NA PRIMEIRA INSTÂNCIA. 

PRELIMINAR DE NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS. ACOLHIDA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. APELAÇÃO 

PREJUDICADA.  

1. É necessária a intervenção do Ministério Público nas causas em que se discute a concessão de beneficio assistencial, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93.  

2. A ausência de intimação do representante do Parquet, no juízo de origem, enseja a nulidade de todos os atos 

processuais, desde o momento em que se fez necessária a intervenção ministerial.  

3. Acolhida a preliminar. Anulação da Sentença. Baixa dos autos. Prejudicada a apelação." 

(Relator Des. Fed. José Baptista de Almeida Filho, TRF 5ª Região, AC 438615, 4ª TURMA, DJ 29/07/2009, Pg 231)  
"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO AO INTERESSE DE IDOSO. AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. 

NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E 246 DO CPC. 1 - Nos processos versando sobre 

interesse de idoso é obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as fases, nos termos do art. 82 do Código 

de Processo Civil. 2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença 

monocrática resultou em prejuízo ao interesse do idoso, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 

246 do Código de Processo Civil. 3 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos 

processuais, a partir da citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção 

ministerial. Prejudicado o recurso de apelação." 

(Relator Des. Fed. Nelson Bernardes, TRF 3ª Região, AC 2008.03.99.059008-0, 9ª TURMA, DJF3 CJ1 29/04/2009, Pg 

708)  

 

Dessa forma, por não ter sido permitida a intervenção do Ministério Público quando necessária, o acolhimento da 

nulidade suscitada é medida que se impõe. 

Em decorrência, fica prejudicada a apelação da parte autora. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho a arguição de nulidade e determino a baixa dos autos 
ao Juízo de origem, para a necessária intervenção do Ministério Público. Julgo prejudicada a apelação interposta pela 

parte autora. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 29/03/1955, completou a idade acima referida em 29/03/2010. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 
documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No presente caso, ainda que se considere constituir início de prova material as cópias das certidões de nascimento de 

filhos da parte autora, em 1973 e 1986, nas quais seu suposto companheiro está qualificado profissionalmente como 

lavrador (fls. 12/15), isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural dele, referido 

documento reporta-se ao ano de 1973, sendo que, a partir de 1986 ele passou a exercer atividades de natureza urbana, 

conforme se verifica dos documentos juntados aos autos pelo INSS (fls. 36/43). Tal fato afasta sua condição de 

trabalhador rural. 

 

Salienta-se que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento 

mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 
Corte: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 
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reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Inexistindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior ao trabalho 

urbano, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, 

não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Desta maneira, no caso dos autos, considerando o lapso temporal decorrido entre a data de expedição do primeiro 

documento apresentado e a data em que o marido da autora passou a exercer atividade urbana, não restou demonstrado 

que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por todo o período equivalente à carência de 174 meses, 

nos termos da tabela 142 da Lei nº 8.213/91.. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício de atividade rurícola no período equivalente à carência, impossível a 

concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013932-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013932-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : JOSE ROBERTO BASILIO 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00082-9 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 
 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 116/117, opinou pela anulação do processo, retornando os autos ao 

primeiro grau para intervenção do Ministério Público. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 
idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Dispõe, ainda, o referido diploma que: "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos 

nesta Lei" (art. 31). 

 

Todavia, não obstante a ação em tela verse sobre a concessão do benefício de assistência social, não houve a intimação 

do Ministério Público para acompanhar o processo, anteriormente à remessa dos autos a esta Egrégia Corte Regional. 

 

Aduz o artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

"É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir. 

Parágrafo único - Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir 

do momento em que o órgão devia ter sido intimado." 

 

No caso em comento, a manifestação do Ministério Público Federal nesta Corte não supre a ausência de intervenção do 

parquet em Primeira Instância, pois restou evidente, na hipótese, que houve manifesto prejuízo à parte autora, em 

primeira instância. Esta corte tem decidido pela anulação da sentença nos feitos em que a intimação do Ministério 

Público para se manifestar em primeira instância seja obrigatória: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de 

prestação continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta 

Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara 

de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 
4. Recurso prejudicado." (TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, 

DJU 25/02/2003, p. 505). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade 

de todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 
III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada." (TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de 

Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO O PARECER DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E ANULO A SENTENÇA, determinando o retorno dos autos à Vara de 

Origem para que seja dado cumprimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.742/93, RESTANDO PREJUDICADA A 

ANÁLISE DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014275-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014275-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES RAMALHO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

No. ORIG. : 08.00.00017-7 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido e concedeu à parte 

autora o benefício assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos critérios de cálculo dos juros de mora e a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela conversão do julgamento em diligência, a fim de 

complementar o estudo socioeconômico. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa Lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 
para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

No caso dos autos, a parte autora, que contava 66 anos na data do ajuizamento da ação (20/2/2008), requereu o 

benefício assistencial por ser idosa.  

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito de hipossuficiência econômica, carecem estes autos da devida 

instrução em Primeira Instância, pois o estudo social apresentado (fl. 97) mostra-se deficitário, insuficiente ao exame da 

incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com efeito, essa prova não descreve nem qualifica os integrantes do núcleo familiar, informando suas relações de 

parentesco com a parte autora, os rendimentos individuais e a data de nascimento de cada um, fato que inviabiliza a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 1989/2283 

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, bem como não contém nenhum dado com relação às condições 

de conservação e aos móveis que guarnecem a moradia da família. 

Outrossim, a prova não quantifica pormenorizadamente quais são as despesas suportadas pela família, e não explicita 

qual a origem da propriedade do imóvel em que residem. 

Incompleto e insuficiente o estudo social, restam caracterizados a negativa de prestação jurisdicional adequada e o 

cerceamento de defesa. 

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, §§ 2º e 3º, da Lei n. 8.742/93, faz-se 

necessária a comprovação da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua 

família, o que poderia ter sido verificado por meio de regular estudo social, pois a prova pericial de fl. 97 não se presta a 

essa finalidade, por isso que deixa de satisfazer legalmente às exigências do devido processo legal. 

Em decorrência, emitido o julgamento sem elaboração de estudo social adequado, necessário à análise da matéria de 

fato, notadamente quando a parte autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inequívoco é o 

prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla 

defesa. (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n. 1145321, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 31/1/2007, p. 611; TRF/3ª 

Região, AC n. 924965, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 23/6/2005, p. 489) 

Dessa forma, obstada a elaboração de estudo social adequado, o acolhimento da nulidade suscitada é medida que se 

impõe. 

Prejudicada, por conseguinte, a apelação do INSS. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho a arguição de nulidade, anulo a sentença e determino a 

baixa dos autos ao Juízo de origem, para propiciar às partes a produção de provas e o subsequente novo julgado. Julgo 

prejudicada a apelação do INSS.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014673-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014673-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDNA APARECIDA DE FAVERI SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00073-3 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta por EDNA APARECIDA DE FAVERI SILVA contra a r. decisão que, em Impugnação 

ao Pedido de Assistência Judiciária proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, julgou 

procedente o pedido, revogando o benefício de assistência judiciária gratuita concedido em ação de natureza 

previdenciária. 

Em razões recursais de fls. 29/35, sustenta a apelante que faz jus à justiça gratuita, não tendo condições de arcar com as 

custas do processo, por estar em dificuldades financeiras e, pugna pela concessão da assistência judiciária. 

Relatados, decido. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária os 

litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios, sem 

prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto a simples declaração da parte nesse sentido ou 

mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser efetivada a rogo, pelo 

próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 
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2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 201; 6ª Turma, AG nº 

2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716. 

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece enquanto 

não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado de penúria, 

mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido 

comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido"  (STJ, 6ª Turma, 

RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235). 

O fato de a parte autora ter constituído patrono nos autos em que requereu a benesse não afasta a condição de 

hipossuficiência alegada, e, por conseqüência, do direito à assistência judiciária, mesmo porque é notória, nas ações de 

natureza previdenciária, a defesa dos interesses do segurado ou beneficiário desfavorecido, sem a necessidade de 

custear os honorários advocatícios de pronto, assumindo o advogado o risco de recebê-los somente ao final, se 

procedente a demanda por ele ajuizada. Precedentes TRF3: 5ª Turma, AG nº 94.03.004623-6, Rel. Des. Fed. Pedro 

Rotta, j. 13/05/1996, DJU 03/09/1996, p. 64386. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para conceder à 

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016619-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016619-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NAYARA APAECIDA FERREIRA 

ADVOGADO : ALLAN VENDRAMETO MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00015-0 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de enfermidade, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido 

por sua família, fazendo assim jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 88). 

 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observando-se os benefícios da justiça gratuita. 

 

Em apelação, a autora afirma terem sido preenchidos os requisitos para concessão do benefício e pede a reforma da 

sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela nulidade do feito a partir do momento em que o Ministério 

Público deveria ter sido intimado no primeiro grau. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
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Estabelece o art. 82, II, do CPC que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas concernentes ao estado da 

pessoa, sendo de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem sua intervenção, a partir do momento em que 

deveria ser intimado para intervir, na forma do art. 246 do mesmo diploma legal. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. SENTENÇA JULGADA IMPROCEDENTE. PREJUÍZO À 

DEMANDANTE.  

I - No caso em tela restou evidenciado o prejuízo à parte autora, decorrente da não participação do Ministério Público 

em primeira instância, eis que julgado improcedente o pedido na sentença de primeiro grau, justificando-se, pois, a 

decretação da nulidade do feito (art. 246, caput e parágrafo único, do CPC).  

II - Parecer do Ministério Público Federal acolhido para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para 

regular instrução do feito com a participação do MP e novo julgamento. Apelo da parte autora prejudicado.  

(TRF3 - Proc. 200803990533150/SP - 10ªTurma- DJF3 25/03/2009 p.1903 - Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - RECURSO 

PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA.  

1. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (Art. 246 do CPC).  

2.Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo.  

3. Recurso prejudicado.  

(TRF3 - Proc. 200003990591187/MS - 5ªTurma - DJU 19/03/2002 -p.593 - Rel. JUIZA RAMZA TARTUCE).  

 

Sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público, deve ser anulada a sentença. 

 

Diante do exposto, ACOLHO o parecer do MPF para declarar nulos os atos praticados a partir do momento em que o 

Ministério Público deveria ter sido intimado para intervir no feito, e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem 

para as providências cabíveis. Em conseqüência, julgo prejudicada a apelação da autora. 

 

Int. 

 
 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10804/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050188-22.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.050188-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO MOREIRA GONCALVES 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL 

No. ORIG. : 96.00.00143-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o período rural e condenar o INSS a conceder à parte autora a 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo 

de juros de mora e honorários advocatícios.  

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural e a ausência de preenchimento dos requisitos necessário à concessão da aposentadoria pleiteada.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 1º/8/1997, sujeitando-se, assim, ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469 

de 10/7/1997. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

 

Do tempo de serviço rural  

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 
necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em tela, há início de prova material presente na documentação em nome da parte autora, a qual embasou a 

homologação administrativa referente ao interstício de 25/3/1958 a 31/12/1959. Nessa esteira, título eleitoral (1958) e 

certificado de reservista (1959). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para comprová-lo 

anteriormente a 1958, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

A declaração do sindicato rural é extemporânea aos fatos em contenda e, desse modo, equiparam-se a simples 

testemunhos, com a deficiência de não terem sido colhidos sob o crivo do contraditório. Embora homologada pelo 
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Ministério Público, a declaração sindical não está acompanhada de elementos de convicção capazes de estabelecer 

liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência por todo período declarado. Nessa esteira: AC 200503990505610, 

Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - Nona Turma, 03/12/2010.  

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural, no interstício de 1º/1/1960 a 30/5/1969, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do labor rural, consubstanciado em atividade comum, ausente o 

requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para: (i) reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1960 a 30/5/1969, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, e (ii) julgar 

improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Em decorrência, fixo a sucumbência 

recíproca, nos termos da fundamentação desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0094306-49.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.094306-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS CARRINO e outros 

 
: HELENA APARECIDA DE MORI CARRINO 

 
: JOSE CARLOS CARRINO 

 
: MARIA APARECIDA BRAGA CARRINO 

 
: JOAO CARRINO 

 
: LAURINDA DE SOUZA CARRINO 

 
: ANTONIO CARRINO 

 
: ADAUTO CARRINO 

 
: VERA APARECIDA POSSETTI CARRINO 

 
: ROSA CARRINO DE SOUZA 

 
: BENEDITO NERIS DE SOUZA 

 
: CLARICE CARRINO DUCATTI 

 
: TERCILIA CARRINO GOMES 

 
: BENEDITO GOMES 

 
: MARIA APARECIDA CARRINO ARKIMAN 

 
: NAUR ARKIMAN 

 
: DOMINGOS CARRINO 

 
: PAULO ANTONIO CARRINO 

 
: MARIA CRISTINA PINTO DA COSTA 

 
: WILSON ANTONIO CARRINO 

 
: CARLA TEREZA GUIDORZI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

SUCEDIDO : ROBERTO CARRINO falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 
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No. ORIG. : 99.00.00011-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o período rural e condenar o INSS ao pagamento 

da aposentadoria por tempo de serviço, a partir do julgamento do reexame necessário, com correção monetária e 

acréscimo de juros de mora. Por fim, fixou sucumbência recíproca. Decisão submetida ao reexame necessário. 
Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

A parte autora recorre adesivamente. Insurge-se contra o o termo inicial do benefício. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Diante do óbito, habilitaram-se os sucessores. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  
Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 
No caso em tela, há início de prova material presente no título eleitoral, o qual anota a qualificação de lavrador da parte 

autora em 1968. No mesmo sentido, certificado de dispensa de incorporação (1971). 
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Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para comprová-lo 

anteriormente a 1968, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

 

Ressalto, ainda, que a declaração do sindicato rural é extemporânea aos fatos em contenda e não foi homologada pela 

autarquia, desse modo, equipara-se a simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do 

contraditório. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1968 a 31/3/1976, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo da 

parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para: (i) reconhecer o trabalho rural no 

interstício de 1º/1/1968 a 31/3/1976, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência 

e contagem recíproca; e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057799-55.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.057799-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA 

No. ORIG. : 99.00.00332-9 5 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIO ALVES DA SILVA em face da decisão monocrática de fls. 

85/86 que rejeitou a matéria preliminar e deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para 

reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 88/91, sustenta o embargante a existência de omissão na decisão monocrática, na medida em 

que o pedido de recalculo da renda mensal inicial não foi enfrentado. 

Decido. 

O julgado embargado apresenta omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, II, do Código de Processo Civil, uma 

vez que não houve a apreciação do pedido de recálculo da renda mensal do benefício, também exposto na exordial, 

consoante se transcreve a seguir: 

 

"Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão de benefício 

previdenciário e condenou a autarquia a rever o benefício do autor, com a aplicação do disposto no artigo 202 da 
Constituição Federal.  

Em suas razões de apelação, o INSS alega em preliminar a decadência do direito do autor e a prescrição das 

prestações. No mérito, sustenta que a sentença incorreu em julgamento citra petita, pois não apreciou o pedido 

formulado na inicial. 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Inicialmente, ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário.  

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Não há que se falar em decadência. É que a instituição de um prazo decadencial, no caso de 10 (dez) anos, para a 

revisão da renda inicial dos benefícios previdenciários adveio somente com a reedição (9ª) da Medida Provisória n. 

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97. Note-se que referido prazo, foi reduzido 

para 5 (cinco) anos por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998 e novamente ampliado para 10 anos pela Lei 

10.839/04. Desta feita, somente as revisões das rendas mensais dos benefícios concedidos após a instituição dos 

referidos prazos estão sujeitas à decadência, o que não se vislumbra nos casos em apreço. 

Desse modo, com base na fundamentação acima, rejeito a preliminar de decadência argüida pelo INSS. 

No que se refere a parcelas pretéritas, faço constar que a prescrição atinge apenas o direito àquelas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

No caso concreto, não vislumbro a ocorrência de julgamento citra petita. Conforme se depreende da inicial, o autor 

pretende a revisão de seu benefício, com respaldo no artigo 202, "caput", da Constituição Federal, de modo a ver 

afastado o teto previsto em lei e ter computado os salários de contribuição efetivados pagos. O magistrado a quo 

julgou procedente o pedido e determinou à autarquia o recálculo do benefício, nos termos em que requerido na inicial. 
Desse modo, deve ser afasta a alegação de julgamento citra petita levantada pelo INSS. 

No mérito, verifico que o benefício da parte autora foi concedido em 03/01/1989.  

Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto 

previdenciário aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, verifica-se 

que tal orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é 

auto-aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de 

acordo com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto 

previdenciário (AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 

34). 
O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

das seguintes ementas de arestos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-benefício não será 

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do 

benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-
benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 03/03/2005, 

DJ 16/05/2005, p. 435). 

Nessa mesma esteira, pela identidade de fundamentos, os proventos não podem ter reajuste que exceda ao limite 

máximo do salário-de-contribuição, conforme estabelecido pelo § 3º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - VALOR - LIMITE - LEI 8.213/91, ART. 136 - O art. 29, § 2º, da Lei 

8.213/91, estabelece, literalmente, o valor do salário-de-benefício, não superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data do início do benefício. A mesma orientação está expressa no art. 33, ao disciplinar a - Renda 

Mensal do Benefício. O reajustamento é tratado no art. 41. 

Nesse contexto deve ser interpretado o disposto no art. 136, da referida lei, ao mencionar - "Ficam eliminados o menor 

e o maior valor teto para cálculo do salário-de-benefício". 

Não faz sentido, o contexto disciplinar o valor do salário-de-benefício, casuisticamente, e, ao depois, adotar norma 
geral de eliminação dos respectivos valores. Bastaria, então, dispor que não haverá teto, ou simplesmente silenciar. A 

inteligência do disposto no art. 136, "data venia", é a seguinte: a regra geral, ou seja a relação - salário-de-

contribuição/salário-de-benefício - é constante, a fim de manter íntegro o valor da respectiva relação." (STJ; REsp nº 

167927/SP, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 04/08/1998, DJ 31/08/1998, p. 127); 

"A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 

2º, 33 e 41, § 3º da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos." (TRF - 3ª Região; AC nº 

336229/SP, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 17/12/2002, DJU 04/02/2003, p. 349); 

"O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem a 

renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 
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mês a mês." (TRF - 3ª Região; AC nº 322698/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 13/09/2004, 

DJU 05/11/2004, p. 469). 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de decadência argüida 

pelo INSS e dou parcial provimento à sua apelação e provimento à remessa oficial, tida por interposta, para reformar 

a sentença e julgar improcedente o pedido formulado na inicial, na forma da fundamentação acima exposta." 

 

Passo a saná-la. 

Verifico que o magistrado a quo deixou de se manifestar acerca do recálculo da renda mensal inicial, omissão objeto 

destes embargos; impositivo, pois, anular-se a r. sentença monocrática de fls. 66/69, pois citra petita. 

À primeira vista, este Relator, ao declarar nula a sentença, ver-se-ia inclinado a determinar a remessa dos autos à Vara 

de origem para a prolação de nova decisão. Entretanto, o §3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela 

Lei nº 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, dirimir de 

pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato 

julgamento. Da mesma forma, entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo aos casos de julgamento 

extra ou citra petita.  

A eficácia do art. 202 da CF/88 se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, 

conforme se denota do art. 144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 
Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 
ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 
considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

Ainda que compreendessem as concessões posteriores a 05 de abril de 1988, o recálculo preconizado pelo art. 144, 

integralmente constitucional, produziu reflexos somente a partir da competência de junho de 1992 para efeito de 

apuração de diferenças devidas, por força da expressa disposição de seu parágrafo único, não obstante tenham os efeitos 
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da Lei nº 8.213/91 retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145). Precedentes: STF, RE nº 202440, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 27/06/1997, DJU 12/09/1997; STJ; 5ª Turma, RESP nº 465154, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/12/2002, 

DJU 03/02/2003, p. 363; TRF3, 3ª Seção, AR nº 97.03.046776-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/02/2007, 

DJU 27/03/2007, p. 411. 

 

No caso dos autos, tendo sido o benefício do autor concedido em 03/01/1989 (fl. 10), faz jus ao recálculo de sua renda 

mensal inicial nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios. 

De outra sorte, quando do cálculo do salário de benefício, deverá o INSS observar os corretos valores dos salários-de-

contribuição, consoante a Relação de fl. 11, para que apure a renda mensal inicial devida, ex vi do art. 21, II, do Decreto 

n° 89.312/84. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, ressalvados os valores alcançados pela prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, a verba honorária deve ser reduzida ao limite do 

entendimento esposado. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração a fim de sanar a omissão apontada e, por conseguinte, anular a r. 

sentença de fls. 66/69, restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial tida por interposta. Presentes os requisitos 

do art. 515, §3º, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, consoante a fundamentação acima. 

Sem recurso, retornem à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016335-93.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.016335-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO FERRARECI 

ADVOGADO : IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 
de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda e o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 
apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 
Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente no título eleitoral, o qual anota a profissão de lavrador em 1968. 

No mesmo sentido, certidão de alistamento militar (1967). 

 

Ressalto, ainda, a declaração do sindicato rural homologada pelo Ministério Público, que indica a atividade campesina 

da parte autora no intervalo em contenda; bem como a solicitação de emprego, que declara o labor rural do autor em 

período anterior a 1974. 

 

Os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o labor alegado.  

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 12/5/1969 a 18/12/1973, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 
 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

para: (i) reconhecer o trabalho rural no interstício de 12/5/1969 a 18/12/1973, independentemente do recolhimento de 

contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) fixar a sucumbência recíproca, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004556-65.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.004556-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADELINA NOGUEIRA DE MELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADELINA NOGUEIRA DE MELO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez. 

Agravo retido às fls. 156/158 contra a decisão que indeferiu a produção de prova testemunhal. 

A r. sentença monocrática de fls. 211/213 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 216/233, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto. 

Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que, tendo no caso em apreço a prova pericial 

comprovado a incapacidade da parte autora, a produção de prova testemunhal tornar-se-ia despicienda ao deslinde da 

causa. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
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definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

A incapacidade para o trabalho ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 22 de março de 2007 (fls. 

112/120), o qual concluiu que a periciada é portadora de "linfedema de braço direito, hipertensão arterial e 

telangectarias (microvarizes) em membros inferiores". Ademais, concluiu o expert que: 

 

"devido à complicação que limita suas atividades, especialmente aos esforços físicos, concluo que a reclamante 
apresenta incapacidade laborativa permanente e total para as atividades que exercia nos últimos anos (costureira, 

ajudante de cozinha e passadeira), mas tal incapacidade é susceptível de reabilitação para outras funções que não 

exijam esforços físicos". 

 

Ainda, no que tange ao início da incapacidade laborativa, a perita deixou consignado à fl. 188, que tivera início em 01 

de junho de 1998, data em que a autora foi submetida a cirurgia para retirada de parte da mama direita. 

Destaco que, conquanto o último vínculo empregatício tenha se dado entre 01 de março de 1995 e 08 de maio de 1996, 

a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a CTPS de fls. 12/22 

e o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a esta decisão, comprovam vínculos 

empregatícios, no período descontínuo de 01 de setembro de 1967 a maio de 1996, sendo aplicável, à espécie a 
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ampliação disciplinada no §1º, do art. 15, da Lei de Benefícios, uma vez que a autora verteu mais de 120 contribuições 

previdenciárias ao INSS. 

Nesse contexto, tendo o último vínculo empregatício expirado em 08 de maio de 1996, a qualidade de segurado foi 

mantida até 16 de julho de 1998, nos moldes preconizados pelo art. 15, § 4º da Lei nº 8.213/91, ou seja, quando do 

advento do mal incapacitante, a autora ainda se encontrava no período de graça. 

Ademais, cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que concluiu pela reabilitação da 

autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil. 

Considerando o histórico laboral da demandante, que conta atualmente com 63 anos, sempre exerceu atividades 

laborativas cujo desempenho caracteriza-se pelo emprego de grande esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de 

sua reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado 

pelo INSS, na forma da legislação, devendo ser compensadas eventuais parcelas pagas administrativamente, por ocasião 

da liquidação da sentença. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 
corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora (22/03/2007). 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ADELINA NOGUEIRA DE MELO, com data de início do benefício - 

(DIB 22/03/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou provimento à 

apelação, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. 

Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2002.61.83.003149-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO FERNANDES 

ADVOGADO : MARIA TERESA BERNAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por GILBERTO FERNANDES em face da decisão monocrática de fls. 

336/340, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a decisão 

de primeiro grau na forma da fundamentação exposta, e manteve a tutela concedida, em ação objetivando a concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 343/344, sustenta o embargante a existência de omissão e contradição na decisão 

monocrática, pois houve a constatação de que a atividade especial no lapso março de 1974 a fevereiro de 1979 era 

incontroversa, entretanto, o fator multiplicador utilizado em sede judicial foi diverso daquele garantido no âmbito 

administrativo, além da ausência de explicitação acerca de qual agente nocivo foi considerado para o citado período. 

Decido. 
O julgado embargado apresenta contradição, nos moldes disciplinados pelo art. 535, II, do Código de Processo Civil, 

uma vez que, a despeito de considerar incontroversa a especialidade de determinado período, não seguiu o critério de 

cálculo do tempo adotado em sede administrativa, consoante se transcreve a seguir: 

 

"(...) 

Ao caso dos autos. 

Primeiramente, observo que o lapso de 18 de março de 1974 a 09 de fevereiro de 1979 é incontroverso, uma vez que a 

própria Autarquia Previdenciária já o reconheceu como tempo de atividade especial, conforme se verifica nos 

documentos de fls. 67/68 e 82. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

- 16 de abril de 1969 a 06 de setembro de 1972 - formulário SB40 - servente - ruído acima de 91 db (fl. 44) e laudo 

pericial de fls. 45/50: enquadramento no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64; 

- 13 de novembro de 1972 a 18 de outubro de 1973 - formulário SB40 - manipulador de equipamentos e materiais - 

ruído de 97 db (fl. 55) e laudo pericial de fl. 56: enquadramento no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64; 

- 10 de setembro de 1980 a 01 de março de 1984 - formulário SB40 - mecânico de instalação - substâncias corrosivas 

(ácidos e álcalis), calor, poeira, combustíveis, graxas, soldas, abrasivos e produtos radioativos (fl. 51) e laudo pericial 
de fls. 52/53: enquadramento nos códigos 1.1.3 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

Frise-se que a graxa é substrato do petróleo e deve ser enquadrada na categoria de hidrocarbonetos, previstos nos 

códigos 1.2.11. do Decreto 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I, do Decreto 83.080/79. Precedente: TRF3, 7ª Turma, AC nº 

2008.61.83.004034-1, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 04.03.2009, p. 829. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de 

utilização apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum em todos os 

períodos pleiteados. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 17/29) e Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 67/68 c/c 82), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte 

autora, portanto, em 17 de fevereiro de 1998, data do requerimento administrativo, com 31 anos, 2 meses e 22 dias de 

tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal 

inicial correspondente a 76% do salário de benefício." 

 

Passo a saná-la. 

A atividade desempenhada no lapso de 18 de março de 1974 a 09 de fevereiro de 1979 já fora considerada especial pela 
Autarquia Previdenciária, com enquadramento legal no código 1.0.2 do Decreto n° 3.048/99. Nesse passo, verifica-se 

que a contagem de tempo de serviço realizada no âmbito administrativo considerou a base de cálculo de 20 anos, na 

medida em que o agente agressivo considerado foi o asbesto (amianto), consoante às fls. 67/68 e 80/82, o que enseja a 

aplicação, para o interregno em questão, do fator multiplicador 1.75. 

Assim sendo, possuía o autor, em 17 de fevereiro de 1998, data do requerimento administrativo, 32 anos, 08 meses e 15 

dias, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial correspondente a 82% do 

salário de benefício. 
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Ante o exposto, acolho os embargos de declaração a fim de sanar a contradição apontada e, por conseguinte, 

reconhecer o direito à aposentadoria equivalente a 82% do salário de benefício, consoante a fundamentação acima, 

mantendo-se, no mais, a decisão de fls. 336/340. 

Deixo de determinar a retificação da tutela concedida, na medida em que o INSS já implantou o benefício no percentual 

de 82% do salário de benefício administrativamente. 

Eventuais diferenças devem ser apuradas e liquidadas em sede própria. 

Sem recurso, retornem à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011581-09.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.011581-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIONISIA PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115810920034036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DIONÍSIA PEREIRA FERREIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 165/167 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 170/172, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Dos extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexos a esta decisão, infere-se que o benefício vindicado 

fora deferido administrativamente (aposentadoria por invalidez - NB 5704853834), em 26 de abril de 2007 e com termo 

inicial fixado em 15 de dezembro de 2006. 
Desnecessário analisar se os requisitos estão comprovados, ou seja, adentrar ao mérito da questão, uma vez que o 

próprio Instituto Autárquico, no curso da demanda, reconheceu o direito da parte autora. 

Nesse passo, o INSS, ao conceder administrativamente o benefício, reconheceu juridicamente o pedido contido na 

inicial. 

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada 

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer 

quanto a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo com 

julgamento de mérito, de procedência do pedido. 

(...) 

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a 

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz. " 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639). 

 

Frise-se ainda que, ao conceder o benefício no curso do processo, a Autarquia Previdenciária reconheceu 

implicitamente a procedência do pedido, devendo, portanto, responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, 
caput, do Código de Processo Civil, que ora transcrevo: 

 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão 

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu." 

 

Neste sentido, a seguinte decisão, emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do 

CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por 

falta de interesse de agir. 

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, II do CPC. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0904894-46.1998.4.03.6110/SP 

  
2004.03.99.037785-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LAERTES RIBEIRO 

ADVOGADO : CACILDA ALVES LOPES DE MORAES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.09.04894-7 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço.  

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar parte do período rural. Decisão submetida ao 

reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

A parte autora também apela. Sustenta a comprovação de todo labor rural alegado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 
"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 
vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente na relação de eleitores, a qual anota a qualificação de lavrador da 

parte autora em 1968.  

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para comprová-lo 

além do ano de 1968. Nessa esteira, foram genéricas e mal circunstanciadas para estender a eficácia do apontamento 

citado. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 

18/2/2011. 

 

Ressalto, ainda, a ausência de outros elementos de convicção, como apontamentos escolares e certidões de alistamento 

militar ou eleitoral, comumente utilizados para essa finalidade, capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de 

sua ocorrência. 

 

Os documentos provenientes dos cartórios de registro de imóveis apenas comprovam a existência de propriedades rurais 

em nome de terceiros. 
 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo pela manutenção do trabalho rural reconhecido em sentença, no 

interstício de 1º/1/1968 a 31/12/1968, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de 

carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para declarar que o período rural reconhecido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2007/2283 

na sentença independe do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, nos termos 

da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030879-68.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030879-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PENIDO MARQUES DO VALE 

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 03.00.00085-5 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido e determinou o pagamento de aposentadoria por idade, prevista 

no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e 
honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Aduz preliminarmente a nulidade da sentença. No mérito, alega, em síntese, a 

insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do trabalho rural e a ausência dos requisitos necessários ao 

deferimento da aposentadoria em contenda. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Inicialmente, verifico tratar-se de sentença "extra petita". 

Nessa esteira, apesar da parte autora pleitear a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 

52 da Lei n. 8.213/91, foi-lhe deferido o benefício de aposentadoria por idade. 

Verifica-se, pois, que a decisão apreciou objeto diverso do pedido e, desse modo, está eivada de nulidade, por 

infringência aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

Ademais, quanto à questão de fundo, não há nenhum óbice a que o julgador, ultrapassada a questão preliminar, passe à 
análise do mérito propriamente dito. Esse entendimento decorre do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"§ 3º Nos casos de extinção sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento".  

 

Nesse sentido: (STJ, REsp n. 866.997/PB, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, Julgado em 16/6/2009, DJe 5/8/2009) 

Nesta E. Corte, o dispositivo em comento ganhou interpretação extensiva de que, em homenagem ao princípio da 

economia processual, ações cujas decisões antes logravam anulação em Segundo Grau, agora, ultrapassado o vício 

processual, terão apreciado seu mérito nessa mesma instância. Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO NOS 

TERMOS DO ART. 515, § 3º DO CPC. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. TUTELA ANTECIPADA.  

I - Julgamento de matéria estranha à veiculada na inicial. Decisão "extra petita" que impõe sua anulação.  

II - Necessário examinar o mérito da demanda, nos termos do art. 515, § 3º do C.P.C.  

III - Aplica-se, por analogia, o art. 515, §3º do CPC, para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 
diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra petita", à semelhança do que ocorre 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito.  
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(...)  

VII - Sentença anulada, julgado procedente o pedido."  

(AC n. 2004.03.99.024026-8, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 13/1/2005)  

 

Não há, desse modo, embaraço algum à análise do mérito propriamente dito, depois de reconhecido e superado o 

julgamento "extra petita".  

A questão posta nos autos está madura e já se acha em condições de ser julgada. 

Assim, passo à apreciação da matéria de fundo. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 
anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, entre 10/4/1972 e 11/2/1997 o autor conta 15 anos, 2 meses e 11 dias de atividade exercida como 

professor, consoante Certidão de Tempo de Serviço (CTS) do Governo do Estado de São Paulo. Nesse aspecto, 

apontamentos do cartório de registro de imóveis também anotam sua qualificação como professor. 
Embora pretenda comprovar a faina campesina desde os 12 anos de idade até os dias atuais, incluídos lapsos entre 1972 

e 1997 em que não teve computado período como professor, o único documento indicativo de seu ofício rurícola é o 

título eleitoral (1959), o qual anota a profissão de lavrador. 

Não obstante os apontamentos de propriedades rurais pertencentes ao genitor, em sua maioria extemporâneos ao 

período em contenda, e, posteriormente, transmitidas ao autor (na qualidade de professor) e demais sucessores, não há 

outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício alegado e a forma de sua ocorrência. 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para corroborar o mourejo asseverado. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada. 
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Desse modo, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

 

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar do INSS, para 

anular a r. sentença, restando prejudicada a remessa oficial e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil, julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação 

desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046946-11.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046946-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES SABINO 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00182-8 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde o ajuizamento da ação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios.  

Decisão submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho rural em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Insurge-se, 

ainda, contra o termo inicial do benefício e a verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

Compulsados os autos, verifica-se que o autor parte da premissa de que os vínculos rurais anotados em carteira de 

trabalho, de 1965 até o ajuizamento da ação, que se deu em 25/10/1999, devem ser computados para a concessão da 

aposentadoria pleiteada. 

Todavia, não merece acolhida o pedido inicial. 

No caso em tela, constata-se que o período de trabalho asseverado de 19/10/1965 a 7/6/1976, primeiro lapso de 

atividade rural consignado em sua carteira de trabalho, não restou efetivamente comprovado. Com efeito, trata-se de 

anotação extemporânea, pois o documento foi emitido em 1975. 

Por conseguinte, não se pode conferir o status de presunção juris tantum de veracidade ao vínculo citado. 

Os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para corroborar o labor, pois não se referem ao lapso rural 

controvertido. Com efeito, os depoentes afirmam conhecer o autor desde o ano de 1974. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovado o mourejo rural no interstício de 

19/10/1965 a 7/6/1976. 
Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC 1999.03.99.044340-6/SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 20/10/2008, DJF3 12/11/2008.  

Por outro lado, quanto à especialidade da faina agrária, para configurá-la à situação prevista no código 2.2.1 do anexo 

ao Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e 

permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para 

caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  

(...)  

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 
e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.  

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito.  

XV - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J 11/5/2005; DJU 14/7/2005, 

p. 167.)  
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No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, 

6ª Turma, DJ 2/8/2004 e TRF3, AC 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal Sergio Nascimento, 

DJU 10/5/2006. 

Assim, o mourejo rural não deve ser enquadrado como especial. 

Desse modo, desconsiderando-se o lapso temporal supracitado, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da 

Lei n. 8.213/91. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001606-53.2005.4.03.6116/SP 

  
2005.61.16.001606-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCELO ALVES DE SOUZA 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 216/218 julgou improcedente os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 221/229, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 25 de novembro de 2005, o requerente estava em gozo do benefício de auxílio-doença 

recebido em 11 de setembro de 2002 a 05 de janeiro de 2006, conforme extrato do INSS de fl. 202. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado de fls. 

189/191, segundo o qual o autor apresenta sequela de ferimento por arma de fogo no ombro direito, fêmur esquerdo, 

presença de estilhaços no joelho esquerdo e lesão irreversível do nervo ciático poplíteo externo com atrofia perna 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2013/2283 

esquerda, claudicação e impotência funcional externa pé esquerdo, sem possibilidade de cura. Ademais afirmou o 

expert que o autor sente dores no ombro e na perna. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

permanente. 

Considerando que o requerente é pessoa humilde, de baixa instrução, sempre exercera atividades que demandam 

esforço físico e com necessidade de locomoção, como auxíliar de produçaõ, mostra-se notória a dificuldade de 

reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARCELO ALVES DE SOUZA com data de início do benefício - 

(DIB 06/01/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 143/145 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à conversão do benefício de 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir de 15 janeiro de 2004, acrescido de consectários legais. Por fim, 

concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 151/157, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do termo inicial, juros moratórios e 

correção monetária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, consoante se infere 

dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, o requerente fora titular de auxílio-doença até data posterior à propositura 

da ação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial elaborado em 20 de 

agosto de 2008 (fls. 125/130), o qual concluiu que o autor sofre de seqüela de hérnia discal lombar, o que lhe imputa 

uma incapacidade total e permanente para o exercício do labor. 
Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, haja vista o contido no laudo pericial, no sentido de que o requerente está incapaz para o 

trabalho desde 15 de janeiro de 2004 (quesito 29 - fl. 126), bem como levando-se em consideração que o segurado 

recebia auxílio-doença e teve o primeiro benefício cessado pela Autarquia Previdenciária em 14 de janeiro de 2004 

(extratos do CNIS, anexos a esta decisão), deve ser o dia imediatamente posterior ao desta interrupção (15/01/2004), 

pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Por outro lado, esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada 

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2006.03.99.009706-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : AMADEU ALVES MARTINS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00036-1 1 Vr PIRATININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar parte do período rural e condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria pleiteada, desde a citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e 

honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural e a ausência de preenchimento dos requisitos necessário à concessão da aposentadoria perseguida. 

Insurge-se, ainda, contra a verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora também apela. Requer o reconhecimento de todo período rural alegado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Não obstante ter sido a sentença proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  
Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  
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I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de reservista (1964), o qual anota a qualificação de 

lavrador. No mesmo sentido, certidão de casamento (1977) e certidão de nascimento de filho (1978). 

Ressalto, ainda, vínculos rurais anotados em carteira de trabalho (1979/1981, 1983/1988, 1989/1991 e 1992). 
 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para comprová-lo 

anteriormente a 1964, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

 

Já o mourejo rural desenvolvido sem registro em carteira de trabalho ou na qualidade de produtor rural em regime de 

economia familiar, e posterior à data de entrada em vigor da legislação previdenciária em comento (24/7/1991), tem sua 

aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da mesma norma, que não 

contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. Nesse sentido: TRF3, AC n. 200703990398503, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª 

TURMA, DJ 16/12/2010. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1964 a 13/02/1979, 

1º/4/1981 a 26/9/1983, 1º/5/1986 a 30/6/1986, 1º/12/1988 a 31/3/1989, e 11/5/1988 a 30/5/1988, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, 

inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 
"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.  
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Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

 

Na hipótese, somado o período rural ora reconhecido aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 37 anos 

de serviço na data do ajuizamento da ação, nos termos da planilha anexa. 

 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

Nesse ponto, cabe destacar o fato de o empregado rural ter passado, a partir da edição da Lei n. 4.214/63, a integrar o 

regime previdenciário, na categoria de segurado obrigatório: 

 

"Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta lei é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em 

propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em 

dinheiro."  

"Art. 160 - São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º desta 

lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço."  
 

Desde então, as contribuições previdenciárias do empregado rural ganharam caráter impositivo, constituindo obrigação 

do empregador, nos termos do artigo 79, inciso I, desse diploma legal, de modo que possibilitasse o seu cômputo para 

todos os efeitos, inclusive para carência. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência que segue transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214 /1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991.  

1. A partir da Lei n.º 4.214 , de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social.  

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à 

data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963.  

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador.  

Em casos de não-recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia 
possui meios próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.  

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 19 

de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural.  

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.  

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.  

6. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, RESP n.º 554068/SP, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 378)  

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A 

CARGO DO EMPREGADOR. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INEXISTÊNCIA.  

- Preenchimento dos requisitos legais, necessários à apresentação da petição inicial em juízo, decorrendo, da narração 

dos fatos, o pedido de rescisão do julgado.  

- Desnecessidade de prequestionamento do ponto controvertido. Ação rescisória não é recurso, inexistindo tal óbice 

para seu ajuizamento.  

- Proposta a demanda dentro do biênio previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, a demora na citação por 
motivos alheios à vontade do autor, inerentes ao mecanismo da Justiça, impede o reconhecimento da decadência. 

Inteligência da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.  

- Matéria preliminar rejeitada.  

- Tratando-se de trabalhador rural que, anteriormente à vigência da  

Lei nº 8.213/91, desenvolveu atividades no campo na qualidade de empregado, com registros em carteira de trabalho 

correspondentes aos períodos laborados, não se permite falar em descumprimento da carência necessária à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço.  

- Recolhimento das contribuições previdenciárias cujo ônus recai sobre o empregador, a teor do disposto na Lei nº 

4.213/63, posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

da 3ª Seção desta Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais. Ação rescisória que se julga improcedente."  
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(TRF/3ª Região, Terceira Seção, AR - 1252, processo n.º 2000.03.00.051484-4, Rel. Therezinha Cazerta, v.u., DJU de 

8/2/2008, p. 1872)  

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, 

e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 
consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por interposta, para: (i) reconhecer o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1964 a 13/02/1979, 

1º/4/1981 a 26/9/1983, 1º/5/1986 a 30/6/1986, 1º/12/1988 a 31/3/1989, e 11/5/1988 a 30/5/1988, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) fixar os critérios de incidência 

dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDA MARIA PIRES 

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro 

CODINOME : VANDA MARIA PIRES GARCIA 

No. ORIG. : 00080414820064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/82 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 87/92, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Por fim, insurge-se contra os 

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 
sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 06 de novembro de 2006, a requerente estava em dentro do período de 

graça, tendo em vista que em gozo de auxílio-doença, o qual teve inicio em 30 de maio de 2006 e cessação em 08 de 

outubro de 2006, conforme extrato de pagamentos do INSS de fls. 18/22. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 58/61, o qual 

concluiu que o periciando é portador de hipertensão arterial moderada, distimia, dores articulares em coluna vertebral e 

membros inferiores. Ademais, afirmou o expert que a autora apresenta limitações para desenvolver atividade laborativa. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

temporária. 

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático, em que a requerente é pessoa humilde, de baixa 

instrução, sempre exercera serviços que demandam esforço físico e as conclusões médicas, tenho que a sua 

incapacidade é total e temporária para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 
na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a 

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença, deferido a VANDA MARIA PIRES com data de início do benefício - (DIB: 09/10/2006), 

com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença recorrida, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005126-08.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.005126-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BUENO PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de ANTONIO FRANCISCO PEREIRA NETO, a partir da data do requerimento 

administrativo, e determinou o pagamento das parcelas vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora 

e honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sustenta o Instituto Nacional do Seguro Social, em seu recurso, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício, por não ter sido comprovada a qualidade de dependente. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Ressalto, preliminarmente, que a sentença prolatada, em 24/9/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior 

a 60 (sessenta) salários-mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 
do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

Passo ao mérito. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, vigente na data 

do óbito, ocorrido em 21/9/1993 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe de 

cumprimento do período de carência. 

Com relação à qualidade de segurado, verifica-se que o falecido recebia aposentadoria por invalidez (fl. 108) - NB 

0602355915, desde 7/12/1982. Desse modo, manteve a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por 

estar no gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original 
(g. n.): 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 
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No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio da certidão de óbito e da cédula de 

identidade (fls. 62/63), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da 

Lei n. 8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

A requerente recebe aposentadoria por idade, NB 0765423480, desde 28/4/1983, conforme consulta às informações do 

sistema CNIS/DATAPREV (fl. 107) 

Além disso, a prova testemunhal, frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que a autora dependia 

da ajuda financeira de seu filho para sobreviver. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  
- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. 

QUALIDADE DE SEGURADA DA FILHA FALECIDA E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADAS. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação à filha falecida, conforme disposto no §4º do mesmo 
dispositivo legal.  

VI - A autora deixa de juntar qualquer documento para comprovação da dependência econômica, nos termos do §3º do 

art. 22 do Decreto nº 3.048/99.  

VII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação à filha falecida.  

VIII- Requisitos para a concessão da pensão por morte não satisfeitos. IX - Reexame necessário e apelo do INSS 

providos. X - Sentença reformada."  

(TRF/3ª Região, APELREE n. 664993, Processo 199961020088926, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

26/5/2009, p. 1364)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do 

benefício ora pleiteado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas 

de sucumbência, por litigar sob o pálio da Justiça Gratuita. Casso expressamente a tutela jurídica antecipada 
anteriormente concedida. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000826-61.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000826-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MILTON MASUDA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MILTON MASUDA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

ou o benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal de 1988. 

A r. sentença monocrática de fls. 142/145 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 156/164, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 177/179. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 27 de abril de 2006, a parte autora encontrava-se no período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença, entre 18 de janeiro de 2005 e 15 de abril de 2006, conforme extrato do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 90. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 28 de fevereiro de 

2007 (fls. 115), o qual concluiu que o periciado é portador de "discretas seqüelas de um Acidente Vascular Encefálico 

que teve em 2003, sendo ainda portador de hipertensão arterial (que não trata com especialista) e Síndrome Convulsiva 

que está controlada com medicações". Ademais, concluiu o expert que a incapacidade do requerente é parcial e 

permanente para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil. 
Não obstante o laudo pericial reportar acidente vascular encefálico, ocorrido em 2003, o perito deixou consignado que 

outras enfermidades o acometera. 

Frise-se, ademais, que a Autarquia Previdenciária já houvera reconhecido que o mal incapacitante surgiu quando o autor 

ainda ostentava a qualidade de segurado, tanto que concedeu-lhe o referido benefício de auxílio-doença. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (16/04/2006), pois o Instituto já reconhecia a 
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incapacidade da requerente, devendo ser compensado, por ocasião da liquidação da sentença, o valor de parcelas 

eventualmente pagas administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as 

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força 

da sucumbência. 
Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a MILTON MASUDA, com data de início do benefício - (DIB 16/04/2006), no valor 

a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004473-75.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004473-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVA HAUCK SCRAMIN 

ADVOGADO : MATEUS GUSTAVO AGUILAR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

DIVA HAUCK SCRAMIN contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
A r. sentença monocrática de fl. 16 extinguiu o processo sem resolução de mérito, consoante o art. 267, III, do Código 

de Processo Civil. 

Em razões recursais de fls. 21/242, a Autarquia pugna pela reforma da sentença consoante o art. 515, § 3º do CPC e, no 

mais, reitera a impropriedade do cálculo do exequente e pela acolhida dos seus cálculos. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, verifica-se que os embargos foram liminarmente rejeitados sob o argumento de que a Autarquia não se 

dispôs a alterar o valor da causa. 

Não obstante, o que se extrai da leitura dos embargos opostos é que a sua controvérsia central relaciona-se com 

divergência nos valores das contas de liquidação ofertadas pelas partes. 

Ora, como é cediço, tal discussão é matéria passível de embargos, o que revela a inadequação da extinção liminar dos 

mesmos, com a conseqüente nulidade da r. sentença monocrática. 

No caso, o valor da causa não implica em prejuízo para qualquer das partes, pois pode-se a qualquer momento fundar-se 

em outros parâmetros para fixação de ônus sucumbenciais ou quaisquer penalidades. 
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Pois bem, atendidos os pressupostos do art. 515, § 3º, do CPC (questão exclusivamente de direito e processo em 

condições de imediato julgamento), dando-lhe interpretação extensiva, conheço da pretensão originária para decidir a 

lide, a contento dos princípios da celeridade e da economia processual. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 

1999.03.99.010197-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 07/05/2007, DJU 31/05/2007, p. 513; 9ª Turma, AC nº 

2002.03.99.009542-9, j. 02/04/2007, DJU 31/05/2007, p. 680. 

O título executivo judicial, constituído pela sentença da fase de conhecimento de 18.12.96, condenou a Autarquia a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade a partir de 09.09.94 e a pagar as prestações atrasadas monetariamente 

atualizadas e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, além da verba honorária fixada em 15% sobre o valor da 

condenação. 

Observo que a sentença da fase de conhecimento que determinou a taxa de 6% ao ano data de 18.12.96, época em que 

inexistia o atual Código Civil de 2002, o qual, a partir da sua vigência em janeiro/2003, introduziu alterações na fixação 

da taxa de juros de mora. 

Os juros de mora, para fins de execução, são calculados segundo os índices disciplinados pela condenação, nos moldes 

do art. 219 do CPC, ou seja, incidem de forma conglobada, em sua totalidade sobre a soma das parcelas vencidas e não 

prescritas até a citação, a partir de quando se verificam decrescentemente, mês a mês. Precedentes: TRF3, 9ª Turma, AC 

nº 2000.61.02.006483-5, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 28/02/2005, DJU 22/03/2005, p. 457; TRF3, 10ª Turma, 

AC nº 2003.03.99.027042-6, Des. Fed. Rel . Galvão Miranda, j. 16/03/2004, DJU 28/05/2004, p. 666; TRF3, 2ª Turma, 

AC nº 89.03.008053-0, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2001, DJU 10/10/2001, p. 647. 
Na espécie, os juros de mora computados no cálculo do exeqüente é o fator que proporciona a diferença entre os 

cálculos das partes. 

De acordo com o art. 293 do CPC, "Os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no 

principal os juros legais". 

Daí, nas obrigações resultantes de título executivo judicial, a incidência dos juros moratórios decorre de expressa 

disposição legal, portanto nos moldes dos ditames vigentes, ainda que a decisão nada tenha previsto, a teor da Súmula 

254 do E. Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o 

pedido inicial ou condenação." 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Esta Corte assim já decidiu acerca do tema: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DIFERENÇAS 

DECORRENTES DE AÇÃO DE REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA Nº 71 DO EX. TRIBUNAL 

FEDERAL DE RECURSOS E ÍNDICES EXPURGAGOS. INCOMPATIBILIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

DE ADVOGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
(...) 

- Quanto aos juros de mora, tanto a sentença quanto o acórdão não determinaram a aplicação de juros de 1% (um por 

cento), a eles se referindo como os legais, a serem contados a partir da citação. Assim, incidirão à razão de 6% (seis 

por cento) ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código 

de Processo Civil. Mas, a partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos 

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês e incidirão até a data da inclusão do débito no 

orçamento do precatório, em 01/07. 

(...) 

- Apelações do INSS e do embargado conhecidas e parcialmente providas." 

(7ª Turma, AC nº 2002.61.14.004558-0, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 04.12.2006, DJ 21.03.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

(...) 

III - Torna-se imperiosa a elaboração de novo cálculo, contemplando a atualização monetária pelo critério inserto na 

Súmula n. 71 do extinto TFR em relação às diferenças devidas até maio de 1989 e, no tocante àquelas devidas 

posteriormente à referida data até junho de 1990, pelos parâmetros fixados pelo Provimento n. 26 da E. Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Outrossim, os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada, 

para as diferenças anteriores à citação, e de forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual. 

Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a 

data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 

298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002, pendente de elaboração de 

Acórdão). 

(...) 

VI - Apelação da autarquia-embargante parcialmente provida." 

(10ª Turma, AC nº 96.03.031105-7, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 20.06.2006, DJ 12.07.2006). 
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Desta sorte, verificado pelo Contador deste Gabinete que o cálculo do exequente não contém excesso, considerado o 

cômputo dos juros de mora na forma supracitada, a execução deve prosseguir pelo importe de R$ 71.367,86 (setenta e 

um mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e seis centavos), válido para abril/2006. 

Não custa observar que o pagamento de R$ 16.888,27 em 27.07.2010 refere-se a complemento devido além desta 

execução, logo não é caso de compensação ( fls. 333/336, apensos). 

Ante o exposto, com base no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença monocrática e, com 

fundamento no art. 515, §3º, do CPC, julgo improcedentes os embargos à execução. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010028-61.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.010028-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO ANTUNES TROIA 

ADVOGADO : MAURO DE MACEDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 92.00.00049-9 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face da decisão 

do Juízo de Primeira Instância, que, em ação de benefício previdenciário, acolheu os cálculos do contador e determinou 
a expedição do precatório. 

 

Aduz o agravante, em síntese, terem sido equivocadamente aplicados juros sobre os valores já pagos pelo INSS, quando 

o certo seria incidirem juros moratórios apenas sobre a diferença devida. Salienta, ainda, que o coeficiente a ser 

aplicado no salário-de-beneficio para apurar o valor da RMI é de 76%, e não de 83%, como está nos cálculos acolhidos 

pelo juiz, tendo em vista que o beneficio foi concedido no período denominado "buraco negro". 

 

O efeito suspensivo foi deferido às fls. 216/219. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Os juros moratórios são devidos em razão do atraso do devedor no pagamento de suas obrigações. Via de regra, 

constituem uma remuneração de capital que o credor exige do devedor, por se encontrar privado de determinada soma 

em dinheiro, devida àquele a que faz jus. Ainda que eventualmente aparentem um certo caráter sancionatório e 

coercitivo, não é esta a sua finalidade ao punir o atraso. 

 

A natureza jurídica dos juros é de frutos civis, ou seja, são utilidades que a coisa fornece sem diminuição da sua 

substância, rendimentos decorrentes do uso do capital de uma relação jurídica. Incidem por meio de um percentual 

sobre o valor efetivamente devido. Havendo pagamento parcial, esses juros devem recair apenas sobre a diferença entre 

o que foi pago e o valor ainda devido, sob pena de enriquecimento sem causa do credor. 
 

No caso dos autos, entrever-se, no cálculo homologado, a incidência de juros sobre a totalidade da dívida, durante todo 

o período. Entretanto, há de ser ressaltado que já foram feitos pagamentos, tanto na esfera judicial como na 

administrativa. Destarte, esses juros moratórios devem incidir apenas sobre as diferenças, conforme pleiteado, 

acertadamente, pelo agravante. 
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Quanto à discussão do coeficiente da RMI, aplica-se a orientação traçada pelo artigo 144 da Lei n. 8.213/91, que 

determina a revisão de todos os benefícios concedidos entre 5/10/88 e 5/4/91, incidindo as regras da lei nova, devendo a 

nova renda mensal recalculada substituir a anterior. 

 

Assim, no caso vertente, para o cálculo da nova RMI, deve ser aplicado o artigo 53, inciso II, da Lei de Benefícios 

Previdenciários, ou seja, coeficiente de 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada 

ano de trabalho, o que, in casu, totaliza 76%. 

 

Com efeito, o benefício em questão, concedido em 17/11/1988 (fl. 101), sob a égide da Constituição Federal de 1988, 

teve a renda mensal inicial recalculada por força do disposto no art. 144 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre salientar que não há previsão legal para utilização híbrida de parte do ordenamento antigo, com o coeficiente 

em 83%, e parte da nova legislação, restando indevida a aplicação conjugada daquilo que se afigurar benéfico em cada 

um dos diplomas. A jurisprudência dos nossos tribunais é pacifica nesse ponto, como se observa das ementas a seguir 

transcritas (g. n.):  

 

"PREVIDENCIÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. COEFICIENTE 

DE CÁLCULO DA RMI. ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. FATOR DE REDUÇÃO. TETO MÁXIMO DOS 
SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ARTIGOS 29, §2º, E 33, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA DO PLENÁRIO DA CORTE. CÁLCULO DO PRIMEIRO REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

CRITÉRIO DE PROPORCIONALIDADE. REAJUSTE PELA VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM DOS MESES DE 

OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO/93, E FEVEREIRO/94, ANTES DA CONVERSÃO EM URV. 

INAPLICABILIDADE. CONVERSÃO PELA URV DO PRIMEIRO DIA DOS MESES DE NOVEMBRO E 

DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 8.880/94. REAJUSTES DE 8,04%, 

EM SETEMBRO/94, E DE 20,05%, EM MAIO/96, DEDUZIDO O PERCENTUAL RELATIVO AO IGP-DI 

APLICADO NO PERÍODO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA.  

1. Não se conhecerá de agravo retido se a parte não requerer expressamente sua apreciação pelo Tribunal nas razões ou 

na resposta da apelação (CPC, art. 523, § 1º).  

2. Os benefícios previdenciários concedidos no período compreendido entre 5.10.88 e o no Plano de Benefícios da 

Previdência Social tiveram as suas rendas mensais iniciais recalculadas, para que adaptadas às regras estabelecidas na 

Lei n.º 8.213/91, consoante previsão do art. 144 daquele diploma legal, não havendo falar em direito adquirido à 

permanência do coeficiente de cálculo inicialmente aplicado de forma transitória na apuração da RMI, com base na 

antiga CLPS (Decreto n.º 80.312/84), porque a própria Constituição de 1988, no seu art. 202, já previra a aludida 

revisão, dispondo a lei sobre a sua concretização. Precedentes do STJ.  
(...)  

11. Os juros de mora são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 12. Apelação do INSS e remessa oficial, tida 

por interposta, a que se dá parcial provimento. Apelação do autor a que se dá provimento." 

(TRF1, AC 200201990144947AC - APELAÇÃO CIVEL - 200201990144947, Relator: ANTONIO SAVIO DE 

OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA TURMA, DJ: 12/8/2003, p. 62, Decisão: 28/5/2003, Publicação: 12/8/2003) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. COEFICIENTE DE 

CÁLCULO. APLICAÇÃO CONCOMITANTE DO DECRETO 89312/84 E DA LEI 8213/91. 

INADMISSIBILIDADE.  

- A prescrição não atinge o direito à revisão do benefício, que é imprescritível, mas somente as parcelas vencidas antes 

do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.  

- Matéria prejudicial acolhida.  

- Não há fundamento jurídico para a conjugação de dispositivos da lei anterior com dispositivos da lei posterior, 

combinando-se sistemas previdenciários distintos a fim de colher, de cada um deles, apenas os aspectos mais 

favoráveis.  

- Não se harmoniza com nosso ordenamento a tese de que ao segurado cabe a escolha do critério de cálculo e, 

especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada.  
- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-se o 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Apelação e remessa oficial providas. " 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; AC - APELAÇÃO CIVEL - n. 710.545; Processo: 200103990332125/SP; 

OITAVA TURMA; Decisão: 26/9/2005; DJU:19/10/2005; p. 565; Relatora: MÁRCIA HOFFMANN) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINARES. DECADÊNCIA E 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COEFICIENTE DE 

CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. INADMISSIBILIDADE DE CONJUGAÇÃO DE LEIS. 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91.  
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1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. A prescrição qüinqüenal, por outro lado, 

somente alcança as prestações não pagas e nem reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de direito.  

2. Os benefícios previdenciários concedidos durante o período denominado "buraco negro" ou seja, entre a data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, foram revistos na forma do art. 144 da 

Lei nº 8.213/91, não sendo aplicável no caso o critério da legislação anterior, qual seja a CLPS/1984.  

3. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o parágrafo único do art. 144 desta lei, sem direito ao recebimento de 

eventuais diferenças referentes às competência de outubro de 1988 a maio de 1992.  

4. Não há como admitir a interação das duas normas previdenciárias (CLPS e Lei nº 8.213/91), pois o magistrado estaria 

realizando verdadeira atividade legislativa, e não meramente interpretativa, criando nova regra jurídica com associação 

de diplomas legais que se repelem ao tratar do cálculo da renda mensal inicial de benefícios, tendo um deles perdido a 

força pela revogação. 5. Alegações de decadência e prescrição rejeitadas. Apelação do INSS e reexame necessário 

providos. " 

(TRF3, AC 98030635603AC - APELAÇÃO CÍVEL - 430.949, JUIZ JEDIAEL GALVÃO, DÉCIMA TURMA, 

DJU:18/6/2004, p. 483, Decisão: 4/5/2004, Publicação: 18/6/2004)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ALEGAÇÃO DE DIREITO ADQUIRIDO. ARTIGO 144 DA LEI 
8.213/91. CORREÇÃO DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO. COEFICIENTE DE CÁLCULO.  

1. O artigo 144 da Lei 8.213/91, em uma liberalidade do legislador (haja vista que o artigo 59 do ADCT estabeleceu 

prazo até abril de 1991 para a edição do novo plano de benefícios), contemplou os segurados que tiveram benefícios 

deferidos após a Constituição de 1988, mas antes do advento da referida lei, com a possibilidade de revisão de suas 

RMIs, nos termos da nova legislação, ainda que sem o pagamento de atrasados.  

2. O artigo 144 da Lei 8.213/91, que teve expressa eficácia retroativa, obviamente respeitou o direito adquirido daqueles 

segurados que eventualmente experimentariam prejuízo com a modificação. De maneira alguma, todavia, permitiu a 

conjugação das vantagens da nova legislação com as vantagens da legislação anterior, de modo a criar um regime 

híbrido.  

3. Não há, assim, direito à revisão com base no artigo 144 da Lei 8.213/91, corrigindo-se todos os salários-de-

contribuição considerados no período básico de cálculo, mas com utilização dos coeficientes de cálculo e dos 

limitadores da legislação revogada. " 

(TRF4, AC 200470010020556AC - APELAÇÃO CIVEL, Relator: RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, 

TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 27/3/2007, Decisão: 14/3/2007, Data da Publicação: 27/3/2007)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIDA. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

CONCEDIDO ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 7.787/89. DIREITO ADQUIRIDO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.  
1. Em se tratando de sentença de improcedência, em que não houve condenação do INSS, não há que se falar em 

aplicação da regra do art. 475 do Código de Processo Civil, razão pela qual não deve ser conhecida a remessa oficial.  

2. Hipótese em que o benefício do segurado foi concedido antes da Lei nº 7.787/89, na vigência da Lei 6.950/81, 

observado o teto máximo de 20 salários mínimos.  

3. Não é possível se reconhecer direito à revisão da RMI de forma híbrida, com incidência de normas referentes à 

legislação revogada e referentes à legislação posterior (Lei 8.213/91). Assim, ou se reconhece direito adquirido ao 

cálculo da RMI com base na legislação vigente antes do seu advento, caso seja mais favorável ao segurado ou se 

reconhece o direito à incidência integral da Lei 8.213/91, considerando que o artigo 144 da Lei 8.213/91 não pode 

evidentemente acarretar diminuição da renda mensal.  

4. A correção monetária deve ser calculada conforme os índices oficiais, incidindo a partir da data do vencimento de 

cada parcela, nos termos dos Enunciados das Súmulas nºs 43 e 148 do STJ.  

5. Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, na forma dos Enunciados das Súmulas nº 

204 do STJ e nºs 03 e 75 do TRF da 4ª Região e precedentes do Superior Tribunal de Justiça.  

6. Os honorários advocatícios, a cargo do INSS, são devidos no patamar de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da prolação do acórdão, excluídas as parcelas vincendas, a teor das Súmulas nºs 111 do STJ e 76 deste Tribunal.  

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais no Foro Federal, por força do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96. " 
(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO; Processo: 

200772010015300/SC, QUINTA TURMA; Decisão: 16/6/2009, D.E. 13/7/2009, Relator: ARTUR CÉSAR DE 

SOUZA)  

 

Saliente-se que essa regra foi instituída para beneficiar os segurados que tiveram suas aposentadorias concedidas no 

período do "buraco negro", pela legislação anterior, claramente desvantajosa em virtude da correção monetária parcial 

aplicada sobre o salário-de-contribuição. 

 

Assim, deve-se assegurar que o resultado final da aplicação retroativa da lei seja benéfica ao segurado, constatando-se 

que não haja redução do valor do benefício. 
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Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, parágrafo 1º "A", do Código de Processo Civil, dou 

provimento a este agravo, para determinar a elaboração de novos cálculos, observando-se os parâmetros acima 

fixados. 

 

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036328-36.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036328-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VILMAR FERREIRA SANTANA e outros 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ERICK KANON SANTANA JARDIM incapaz 

 
: MARCALE SANTANA JARDIM incapaz 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 04.00.00024-2 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por VILMAR FERREIRA SANTANA E OUTROS em face da decisão 

monocrática de fls. 124/127, proferida por este Relator, que, de ofício, anulou a r. sentença de fls. 69/74, restando 

prejudicadas as apelações e a remessa oficial, e, nos termos do art. 515, §3º, do CPC, julgou parcialmente procedente a 

ação, nos moldes da fundamentação exposta. 

Em razões recursais de fls. 129/130, sustenta a parte embargante a indivisibilidade da pensão por morte, razão por que 

não há se falar em prescrição da cota parte de quaisquer dos autores. 
É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

Note-se que a incidência da prescrição em face da co-autora, maior à época do óbito, foi devidamente apreciada por este 

Relator em sede de decisão monocrática, tendo o recurso nítido caráter infringente. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009777-67.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.009777-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEGMAR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO LELLO FILHO e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/93 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, a partir da data da perícia médica, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 108/111, insurge-se o Instituto Autárquico contra os critérios de fixação do termo inicial.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, haja vista a conclusão do perito, no sentido de que não é possível afirmar 

que na data da cessação do benefício da periciada esta se encontrava incapacitada para o trabalho (item 5.6, fl. 69), o 

dies a quo do benefício de auxílio-doença deve corresponder à data do laudo pericial. In casu, 20 de junho de 2008 (fls. 

68/71).  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002090-24.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.002090-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SAMUEL ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : NORBERTO SOUZA SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 143/148. 

Agravo retido interposto às fls. 158/171 pelo INSS 

A r. sentença monocrática de fls. 175/181 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 189/197, requer a Autarquia Previdenciária, inicialmente, a apreciação do agravo retido 

interposto. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria nele suscitada. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 
caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
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No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 09 de março de 2007, o requerente encontrava-se dentro do período de 
graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 16 de setembro de 1999 a 14 de julho de 2006, 

conforme documentos de fls. 21/23. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial elaborado em 09 de 

junho de 2007 (fls. 98/103), complementado à fl. 134, o qual concluiu que o periciando é portador de escoliose 

congênita devida à má formação óssea congênita. Conforme observou o expert, o requerente total e permanentemente 

para o exercício das atividades laborativas. 

Ademais, ressaltou o perito oficial que a incapacidade do postulante data de 16 de setembro de 1999 (quesito "f" - fl. 

102), quando do primeiro afastamento por motivo de doença ocorrido. Vê-se, portanto, que a patologia que acomete o 

autor, apesar de congênita, se agravou a partir de 1999, quando já era, de há muito, filiado ao sistema, visto os diversos 

vínculos empregatícios anotados em sua CTPS (fls. 15/16). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos da r. decisium, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação.  

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Ressalte-se que deverão ser compensados os valores pagos a título de tutela antecipada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação, 
para manter a r. sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2007.61.09.005294-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VANDERLI DE FATIMA MONTEBELLO GIMENES 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052947320074036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 109/110 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 116/130, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 
art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
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(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 87/92 assim concluiu: "...a Autora, aos 39 anos de idade, apresenta incapacidade física total e 

permanente ao exercício de atividade profissional com demanda rude, intensa e freqüente de esforços e ou 
movimentação...". 

Por outro lado, ao ser indagado acerca das atividades laborais que a requerente poderia exercer, asseverou o expert que 

a parte autora está apta a realizar atividade compatível com seu grau de instrução (ginásio completo) e seu histórico 

profissional. Senão, vejamos: "...Não está inapta para as funções de secretaria já anteriormente exercidas..." (quesito 4 

- fl. 92). 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2037/2283 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE EDUARDO MAGRINI 

ADVOGADO : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079544020074036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez e o restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 138/139 julgou improcedente os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 143/150, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 29 de agosto de 2007 o requerente estava em gozo do benefício de auxílio-doença 

recebido em 30 de março de 2004 a 31 de março de 2008, conforme extrato do INSS, anexado a esta decisão. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado de fls. 53/58, 

segundo o qual o autor apresenta lombociatalgia direita crônica, hipotrofia panturrilha esquerda, encontrando-se 

incpacidado para atividades que demandem esforço físico. 

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático, que o requerente é pessoal humilde de baixa 

instrução, sempre exercera atividades que demandam esforço físico, e as conclusões médicas, entendo como devida à 

concessão do auxilio doença. 

Tais considerações sinalizam também a possibilidade de reabilitação, sendo devido o auxílio-doença, cuja cessação está 

condicionada à reabilitação da segurada. 
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Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferida a JOSE EDUARDO MAGRINI com data de início do benefício - (DIB 01/04/2008), 

no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA MARIA SARAIVA 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada (fls. 51/54). 

A r. sentença monocrática de fls. 135/137 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 151/157, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Por sua vez, em recurso adesivo de fls. 180/190, requer a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 
sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 02 de março de 2007, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 30 de maio de 2006 a 02 de dezembro de 2008, conforme 

extrato do CNIS de fl. 165. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 114/117, o qual 

concluiu que a periciada é portadora de osteoartrose de coluna lombar e cervical, com dores articulares, encontrando-se 

incapacitada de forma parcial para o labor. 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 61 anos de idade, de baixa 

instrução, que exercia atividades de faxineira, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões 

pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Ademais, não merece prosperar a tese de doença pré-existente, pois o presente caso, o segurado enquadra-se na hipótese 
exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei 8.213/91). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Mantenho a tutela antecipada concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : PAULO CESAR SOARES e outro 

No. ORIG. : 00057718720074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 118/123 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada 

e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 131/137, pleiteia o INSS a reforma do decisum, ao fundamento de que não restaram 

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
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tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 90/92, aduz que a requerente sofre de artrose de coluna, fibromialgia, hérnia de disco lombar e 
transtorno depressivo e, ao ser indagado acerca da incapacidade da autora, o expert respondeu nos termos a seguir 

transcritos: 

 

"...3- Diante do quadro clínico, existe incapacidade e qual o grau dessa incapacidade? 

R.: Sim. Incapacidade moderada. 

(...) 

6. Que tipo de atividades profissionais podem ser executadas, mesmo na vigência da incapacidade fisiológica-funcional 

imposta pela doença constatada? 

R.: Trabalho dependente de esforço físico ficará comprometido; pode ser revendedora de produtos, recepcionista, 

operadora de xerox, florista, artesã, jornaleira, zeladora. 

(...) 

8. A incapacidade é total ou parcial? Temporária ou permanente? Porquê? 

R.: Parcial e temporária porque com os tratamentos fisioterápicos e psiquiátricos é possível manter certa capacitação 

ou condições para uma readaptação. 

9. Há incapacidade para toda e qualquer atividade laborativa ou apenas para a atividade que o periciando 

habitualmente exercia? 

R.: Para atividades dependentes de esforços ou permanência em posições duradouras." 
Do acima exposto, extrai-se que a requerente é portadora de incapacidade parcial, de maneira que pode exercer 

atividades que não exijam esforço físico ou permanência em posições duradouras. 

Pois bem, in casu, a autora desempenha a atividade de empresária, consoante informações extraídas do CNIS (fls. 

111/116), labor que não exige o emprego de qualquer esforço físico ou a permanência em posições duradouras.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações contidas no laudo, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2044/2283 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 
laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la ao pagamento dos ônus de sucumbência, em razão 

de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Casso a tutela concedida anteriormente.  
Oficie-se ao INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009247-15.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.009247-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVANI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, a qual julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de MAURICIO APARECIDO DA SILVA, a partir da data do requerimento 

administrativo, e determinou o pagamento das prestações vencidas, com correção monetária e acréscimo de juros de 

mora e honorários advocatícios. Houve deferimento de antecipação da tutela jurídica. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
Em apelo, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício, pois não comprovou a qualidade de dependente. 

A parte autora, em recurso adesivo, pede a majoração dos honorários advocatícios. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, registro o fato de o Instituto Nacional do Seguro Social ter informado (fls. 172/186), no curso da ação, 

a habilitação do filho do falcido e o indeferimento do benefício postulado, por haver outro beneficiário (autora) 

recebendo-o em face de determinação judicial (tutela jurídica). 
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Anote-se, ainda, que, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de 

ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.  

 

Passo ao exame do mérito. 

 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 1/4/2000 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 
Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. 

n.): 

 

"Art. 16 São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na Condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 
seguintes." 

 

E ainda o artigo 77, § 3º, do mesmo diploma legal, estabelece que "com a extinção da parte do último pensionista a 

pensão extinguir-se-á." 
 

No caso, a existência de dependente de primeira classe (filho) exclui do direito às prestações os demais. 

 

Com efeito, a autora não faz jus à pensão almejada, uma vez que a interpretação da legislação previdenciária, no que 

concerne à enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, na 

medida em que é defeso ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Legislativo. 

 

Feitas essas considerações, desnecessário aferir possível dependência econômica, porquanto não havia direito ao 

benefício por ocasião do óbito do filho. 

 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO À FILHA DO "DE CUJUS" - EXCLUSÃO DO DIREITO 

DA MÃE - DEPENDENTE DE SEGUNDA CLASSE - LEI 8.213/91, ART. 16, I, § 1° - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 
qualidade de segurado do falecido.  

- A pensão por morte é devida aos dependentes, seguindo as classes previstas no artigo 16, incisos I, II e III da Lei 

8.213/91. Existindo dependentes da primeira classe, excluídos os das classes seguintes.  

- Apelação improvida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1120175, Rel. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 de 15/10/2008)  

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CONCESSÃO À COMPANHEIRA E AO FILHO DO DE CUJUS - 

EXCLUSÃO DO DIREITO DA MÃE, DEPENDENTE DE SEGUNDA CLASSE - LEI 8.213/91, ART. 16, I E §§ 1°, 3° E 

4º - NÃO COMPROVADA A ALEGAÇÃO DE FALSIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA 

COMPANHEIRA AO INSS -- IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - DESPROVIMENTO DO RECURSO - SENTENÇA 

MANTIDA.  
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1 - A pensão por morte é devida aos dependentes, seguindo as classes dispostas no artigo 16 da Lei 8213/91, incisos I à 

III. Existindo dependentes das classes superiores os das ordens seguintes são excluídos (Lei 8.213/91, art. 16, § 1°, 3° e 

4º).  

2 - As provas apresentadas nos autos pela Ré Maria Divina -fls 79-90- provam a união estável com o ex-segurado e 

que desta união nasceu um filho. Excluído, assim, o direito da mãe (Autora/Apelante) à percepção da pensão por morte 

do seu filho. A existência de dependentes de uma classe exclui os das classes seguintes. Lei 8.213/91, art. 16, I e §§ 1º, 

3º e 4º.  

(...)  

4 - Recurso desprovimento. Sentença mantida."  

(TRF/1ª Região, AC n. 200001000645440, Rel. Itelmar Raydan Evangelista, 1ª Turma, DJ de 21/5/2007)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do 

benefício ora pleiteado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação autárquica, para julgar 

improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da 
Justiça Gratuita. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada, anteriormente concedida. Julgo 

prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003974-52.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.003974-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA APPARECIDA BONIFACIO CAMARGO 

ADVOGADO : RENATO DOS SANTOS FREITAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00039745220074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder a aposentadoria, a 

partir do requerimento administrativo (28/12/2006), em valor a ser calculado na forma da legislação vigente, com 

correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, observado o disposto na Súmula 111 do STJ. Foi 

determinada a imediata implantação do benefício em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento da 

apelação no duplo efeito e o conhecimento do reexame necessário. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 
 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente caso, cabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

ultrapassado o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o 

seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, a Nona Turma desta Corte Regional Federal já 

decidiu que "A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação 

continuada e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, 
o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006). 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 
insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, conforme se verifica do documento de fl. 29, que indica o recolhimento de 

contribuições previdenciárias, como contribuinte individual, até junho de 2007. Proposta a ação em 11/06/2007, não há 

falar em perda da qualidade de segurado. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 67/69). De acordo com referido 

laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente a 

idade, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar 

em possibilidade de reabilitação. 
 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial, apesar de ser a doença incapacitante existente antes da filiação à 

Previdência Social, a invalidez sobreveio por motivo de agravamento em agosto de 2008, quando a parte autora já se 

encontrava filiada ao R.G.P.S. como contribuinte individual. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora (15/08/2008 - fl. 87), uma vez que não restou demonstrado nos autos que o 

indeferimento do primeiro pedido administrativo (fls. 10/12) foi indevido, considerando as conclusões do médico perito 

acerca da doença incapacitante diagnosticada e a data fixada para o início da incapacidade. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 
 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 
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A verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO 
INSS para alterar o termo inicial do benefício e fixar a forma de incidência da correção monetária e juros de mora, nos 

termos da fundamentação. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001540-87.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.001540-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : ANTONIO CLAUDIO BALDUQUE 

ADVOGADO : GERSON ALVARENGA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00015408720074036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por ANTONIO CLAUDIO BALDUQUE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada concedida às fls. 148/149 para o imediato restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença. 

Agravo retido em apenso, contra a decisão que antecipou a tutela. 

A r. sentença monocrática de fls. 171/174 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do 

auxílio doença e à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não conheço do agravo retido, tendo em vista que não foi reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos 

do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 
No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2050/2283 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 07 de maio de 2007, a parte autora encontrava-se no período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença entre 26 de maio de 2006 e 26 de abril de 2007, conforme demonstra o 

extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 120. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 144/147, o qual 

concluiu que o periciado é portador de "diabetes mellitus, hepatite C, hipertensão arterial sistêmica, insuficiência venosa 

crônica periférica e transtorno misto ansioso-depressivo". Ademais, concluiu o expert que a incapacidade do requerente 

é parcial e permanente para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil. 

Considerando o histórico laboral do demandante, que conta atualmente com 51 anos, mostra-se notória a dificuldade de 

reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade é total e permanente.  

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença desde a data da cessação, 
bem como, à conversão em aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela 

Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a 

incapacidade da requerente. No que se refere ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, o mesmo 

deve corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade total e definitiva da parte autora 

(01/02/2008), devendo ser compensadas, por ocasião da liquidação da sentença, o valor das parcelas pagas 

administrativamente, em razão da tutela antecipada já deferida nestes autos. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003269-33.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.003269-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CELIA REGINA REGO SOARES 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00032693320074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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A r. sentença monocrática de fls. 166/167 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 172/173, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

A autora apela às fls. 181/187, postulando o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2052/2283 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

In casu, o laudo de fls. 127/133 concluiu ser a autora portadora de obesidade mórbida, hipotireoidismo, osteoartrite de 

joelhos e espondiloartrose de coluna vertebral, apresentando incapacidade parcial e temporária para o trabalho, 

conforme se depreende da análise sistemática da perícia, até mesmo porque a mesma sugeriu reavaliação após um ano. 

Por outro lado, não foram trazido aos autos elementos que possam justificar a conclusão de que a incapacidade parcial 

deva ser reputada como total, haja vista que não há notícia no trabalho do expert da impossibilidade da mesma em 

realizar qualquer forma de esforço físico, dentro da sua atividade habitual de cozinheira, ou que o mesmo irá acarretar 

piora no seu quadro de saúde. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente a ação, negando seguimento ao recurso da autora, por prejudicado. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005186-16.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.005186-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ORMEZINA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051861620074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou improcedente o pedido 

de concessão de pensão por morte. 

A parte autora, em seu recurso, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, por 

ter sido comprovada a qualidade de segurado do falecido EDICARLOS ALVES DE OLIVEIRA. 

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
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Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 7/3/2005 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 

8.213/91, verifica-se (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - de fls. 15/16, ratificada pelo sistema 

CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu de 17/8/1998 até a data do óbito. 
Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

Com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 

(g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais;  

(...)  
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

No caso, por tratar-se de genitora da falecida, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de 

óbito (fls. 13/14), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 

Cumpre ressaltar, nesse aspecto, o entendimento jurisprudencial dominante de que a dependência econômica dos pais 

em relação aos filhos pode ser comprovada pela prova exclusivamente testemunhal (STJ, REsp n. 543.423, Processo n. 

200300961204, Sexta Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 14/11/2005, p 410; STJ, REsp n. 296.128, Processo n. 
200001409980, Quinta Turma, Rel. Gilson Dipp, DJ 4/2/2002, p. 475). 

No caso, a certidão de óbito (fl. 14) e as informações de fls 18/40, evidenciando que o falecido era solteiro, sem filhos e 

residia no mesmo endereço citado na inicial pela autora, somada às informações do sistema CNIS/DATAPREV, 

comprovam a dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Em consulta ao referido sistema CNIS/DATAPREV (fls. 130/132), verifica-se a existência de apenas 2 (dois) vínculos 

empregatícios em nome da autora. O último vínculo encerrou-se em 2002. Ademais, a autora não recebe pensão por 

morte em decorrência do falecimento de seu marido. 

Dessa forma, em conformidade com a legislação aplicável, as exigências legais para a obtenção do benefício foram 

atendidas: qualidade de segurada do falecido e a dependência econômica da autora. 

 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - MÃE - QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS E 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA PARTE AUTORA - COMPROVADAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  

- O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte.  
- No caso, aplica-se o disposto nos artigos 74 a 79 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, com as alterações postas pela 

Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997, a qual impõe, para concessão do benefício, o preenchimento de dois requisitos: 

ser o falecido, na data do óbito, segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91) e a existência de 

dependentes, segundo o rol e critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal.  

- Restou demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurado da previdência, nos termos do artigo 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. - A dependência econômica da parte autora em relação ao seu falecido filho restou 

demonstrada.  

- O conjunto probatório, ou seja, os documentos juntados aos autos e a prova testemunhal comprovam que o de cujus 

era responsável, ainda que, não exclusivamente, pela manutenção do lar. - Honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais), conforme preconizado no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

- Apelação parcialmente provida."  
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(TRF 3ª Região, AC n. 1.070.522, Processo 200503990485932, Rel. Eva Regina, 7ª Turma, DJU de 13/7/2006, p. 345)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. MÃE. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.528/97. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA 229, DO EXTINTO TFR. PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE. 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. REEXAME NECESSÁRIO.  

(...)  

V - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II c/c 

art. 74 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Sua dependência econômica em relação ao de cujus, deve ser comprovada, conforme disposto no § 4º do art. 16 do 

citado diploma legal.  

VII - A requerente logrou provar através dos documentos juntados, a dependência econômica em relação ao filho 

falecido, que pode ser constatada pela certidão de óbito que indica o mesmo domicílio e residência e, que era solteiro, 

não deixando filhos.  

VIII - Testemunhas confirmam que o de cujos auxiliava no sustento do lar.  

IX - Preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, uma vez comprovada a dependência 

econômica, mesmo que não exclusiva (Súmula 229, do extinto TFR).  

(...)  

XVI - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  
(TRF 3ª Região, AC n. 1.059.410, Processo 200503990426770, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJU de 31/1/2007, 

p. 419)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

A pensão por morte deve ser calculada nos termos do artigo 75, da Lei 8.213/91 (redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97), acrescida de 

abono anual, nos termos do artigo 40 da referida lei. 

O termo inicial da pensão deve ser fixado na data do requerimento administrativo (13/2/2006), nos termos do artigo 74, 

II, da Lei n. 8.213/91 (com a redação que lhe foi ofertada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97). 

A correção monetária deverá ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n. 8 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da 

Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 
aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

 

Beneficiária: ORMEZINA ROSA DE OLIVEIRA 
Benefício: Pensão por Morte 

DIB: 13/2/2006 

RMI: a calcular 

 

Diante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela autora, para 

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte e a pagar os consectários nos termos da 

fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-59.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000414-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RONALDO RONEI GUGLIELMO 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004145920084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por RONALDO RONEI GUGLIELMO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido às fls. 166/168, contra a decisão que indeferiu a antecipação da tutela. 
A r. sentença monocrática de fls. 198/199 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 202/216, requer a parte autora, inicialmente, a apreciação do agravo retido interposto. No 

mérito, pugna pela procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto. 

Contudo, tendo em vista que o agravo foi interposto contra a decisão de fl. 99, que indeferiu a antecipação da tutela, 

pois o Juízo a quo reputou necessária a realização de perícia médica, a fim de verificar a presença de incapacidade 

laborativa e, tendo sido elaborado o laudo pericial de fls. 155/157 e 178/180, verifico que a concessão da tutela para a 

implantação do benefício, nesta fase processual, depende da análise do meritum causae, e, portanto, passo a abordá-lo. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 155/157 e 178/180, 

o qual, de modo detalhado, inferiu que o autor, conquanto apresente "fibromialgia", tal enfermidade não compromete o 

exercício de suas atividades habituais. 
Inclusive, em resposta ao quesito de nº 7, formulado pela Autarquia Previdenciária à fl. 122, o expert deixou consignado 

que o autor pode desempenhar atividades laborativas de menor complexidade. Por fim, foi taxativo, ao afirmar à fl. 157 

que: 

 

"...Cabe informar que este quadro nosológico é reversível, porém exige tratamento multiprofissional o que é difícil no 

âmbito da assistência pública. Quero considerar também que estar ocupado com atividade produtivas e prazerosas faz 

parte de estratégias terapêuticas para este tipo de problema. Estar ocioso seguramente agrava esta situação...". 

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 
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"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 
486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000640-64.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000640-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES APARECIDA DOS SANTOS DA ROSA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00006406420084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/59 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão da aposentadoria 

por invalidez, a partir do laudo pericial, acrescida de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 67/70, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 
art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 38/42 concluiu que a autora "...é portadora de insuficiência venosa severa... ", o que lhe imputa 

uma incapacidade parcial e permanente para atividades que exijam esforço físico e permanência em pé por muito 

tempo. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 
"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 
486). 

 

Neste ponto, insta ressaltar que a parte autora não logrou êxito em demonstrar que a atividade desempenhada na 

condição de contribuinte individual - empresário, por ela desenvolvida desde 1º de fevereiro de 1991, consoante se 

infere dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, exige a permanência em pé ou o emprego de qualquer esforço físico, 

ônus que lhe incumbe, ex vi do art. 333, I, do CPC. 

Vale dizer, na narrativa dos fatos constantes da exordial qualificou-se como "lavradora" e na perícia mencionou exercer 

a atividade de doméstica, entretanto, não comprovou o desempenho de tais funções. 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, é requisito indispensável 

a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício 

postulado. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido da parte autora. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006727-50.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006727-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOLORES DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CAMILA BENIGNO FLORES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00067275020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de PEDRO FERREIRA DA SILVA, a partir da data do óbito, e determinou o 

pagamento das prestações vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Ademais, deferiu antecipação da tutela jurídica. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sustenta o Instituto Nacional do Seguro Social, em seu recurso, a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e 

a redução dos honorários advocatícios. 
Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 28/5/2006 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Com relação à qualidade de segurado, verifica-se que o falecido recebia auxílio-doença (fl. 123) - NB 5041140266, 

desde 28/10/2003. Desse modo, manteve a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por estar no 

gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais;  

(...)  
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 
No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de 

óbito (fls. 21/22), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

A requerente recebe amparo social ao idoso, NB 1401991960, desde 31/1/2006.  

Ademais, a testemunha JOSÉ afirmou que "o marido da autora é aposentado" (Aposentadoria por invalidez - NB 

0009512993, um salário- mínimo - DIB 1/1/1978). 

Por fim, a prova testemunhal (fls. 198/199), frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que a 

autora dependia da ajuda financeira de seu filho para sobreviver. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  
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(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 
DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, Processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 
18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do 

benefício ora pleiteado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o 

pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da Justiça 

Gratuita. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada, anteriormente concedida. Julgo 

prejudicada a apelação interposta pelo INSS. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039397-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039397-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : BENEDITO APARECIDO MOREIRA e outro 

 
: ANTONIO JOAO APARECIDO SILVERIO 

ADVOGADO : NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : JURACY SEBASTIAO LEITE e outro 

 
: APARECIDO CALCHI 

ADVOGADO : NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

No. ORIG. : 98.00.00042-3 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENEDITO APARECIDO MOREIRA e outro em face da r. decisão 

que, em execução de ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de processamento de valores relativos a diferenças advindas de erro de cálculo. 

Em suas razões recursais, sustenta o agravante, em síntese, que há erro material no cálculo de liquidação executado, 
uma vez que se considerou a renda mensal inicial maior que o valor então concedido, reduzindo-se, dessa forma, o valor 

executado. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O recurso é de ser provido. 

No caso vertente, o cálculo elaborado pela Autarquia quando da concessão dos benefícios não incluíram o IRSM de 

fevereiro/94 (39,67%) objeto da demanda proposta pelo agravante. 

Verifica-se que os valores das RMIs originalmente concedidas foram computadas no cálculo de liquidação por valores 

superiores, o que provocou redução nas diferenças da comparação entre o concedido e o revisto quando do cômputo do 

IRSM de fevereiro/94. 

Em termos práticos, foi lançada como paga a RMI de R$ 570,93 ao invés de R$ 533,60 em 15.01.96 para o segurado 

ANTONIO JOÃO APARECIDO SILVERIO e, para o segurado BENEDITO APARECIDO MOREIRA foi lançada a 

RMI de R$ R$ 667,44 ao invés de R$ 620,85 em 18.12.95. 

Observo, pelas cartas de concessão dos benefícios, que os valores erroneamente computados no cálculo de liquidação 

pelos segurados, figuraram como valores a serem pagos, daí a confusão que levou a equívoco na leitura do valor do 

benefício. 

O erro de cálculo não transita em julgado, podendo ser corrigido a qualquer tempo, de ofício, ou a pedido da parte. 

Sobre o tema, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO HOMOLOGADO SEM IMPUGNAÇÃO. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. ENTENDIMENTO. INOCORRÊNCIA. 

O erro material a ensejar conserto da sentença a qualquer tempo é a falha perceptível prima oculi, o erro aritmético, a 

exclusão de parcelas devidas ou a inclusão das indevidas por engano, e não os critérios de cálculo e os seus elementos 

que ficam cobertos pela res judicata. Precedentes do STF e do STJ. Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 

357.356/RS, Rel. Min. Gilson Dipp; REsp nº 507.667/RS, Rel. Min. Eliana Calmon). 

 

Atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que dentre outros misteres, cumpre ao Juiz prevenir ou 

reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de direção do 

processo justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os recursos 

provenientes dos cofres públicos. 

O caso dos autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 

de dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob 

a égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 

restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 

de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, devendo a memória devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 
Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329. 

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

Na presente hipótese, a memória de cálculo apresentada pelo exeqüente às fls. 117/122 foi regularmente conferida pelo 

Contador judicial, inclusive no âmbito desta E. Corte, e observado que não abrangia todos os segurados que compõe a 

demanda, de modo que lhe foi determinada a feitura dos cálculos a sanar a lacuna, em respeito à economia processual. 
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Por tudo isso, é de ser reformada a decisão agravada, de modo que a execução complementar, referente às diferenças 

advindas do erro material, deve prosseguir consoante o apurado pelo Contador deste Gabinete, no importe de R$ 

49.525,20 (quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e cinco reais e vinte centavos), válido para julho/2007. 

Dadas as características da execução, mostra-se de rigor que se intime pessoalmente os dois segurados a tomarem 

ciência dos valores desta execução complementar. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003854-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003854-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALINA FLAVIO GERVASIO 

ADVOGADO : ANA LAURA GIACON GABRIEL DE ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00038-1 2 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 17.09.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, por ausência de prévio requerimento 

administrativo. No mérito, alega que a autora deixou as lides rurais antes de completar o requisito etário. Caso mantida 

a sentença, requer que a renda mensal do benefício seja fixada em um salário mínimo, e os juros de mora sejam 

reduzidos para 0,5% ao mês. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 130 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que a autora recebe benefício urbano, o que 

descaracteriza sua condição de rurícola. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 23.04.2008, tendo sido proferida a sentença em 17.09.2008. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 
A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  
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Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 
rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 150 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou a certidão de casamento celebrado em 09.09.1967, e as anotações da CTPS do marido. 

 
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 
 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Ressalvo que o fato de a autora possuir inscrição como contribuinte individual, na qualidade de faxineira a partir de 

2005, não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural pois consta nos extratos do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fls.131/143) que o marido possui vários vínculos rurais e ela trabalhou pelo período 

exigido em lei. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 
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Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Preenchidos os requisitos legais, o(a) autor(a) faz jus à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, na 
forma do art. 143 da Lei de Benefícios. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Posto isso, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os juros na forma da 

fundamentação e a renda mensal inicial em um salário mínimo. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 
 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Natalina Flávio Gervásio 

CPF: 158.369.068-90 

DIB (Data de Início do Benefício): 23.04.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004342-93.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004342-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MARCHIOTO SANCHES 

ADVOGADO : MARCIA BERTHOLDO LASMAR MONTILHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2066/2283 

No. ORIG. : 08.00.00316-8 1 Vr OUROESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, eximindo o(a) autor(a) do pagamento de custas e honorários 

advocatícios. 
 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o 

benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 
benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 
O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 
O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
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socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 132 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou os documentos de fls. 10/53, entre os quais destaco a certidão de casamento (17.01.1975), a 

escritura pública de doação com reserva de usufruto (30.03.1984), a escritura pública de divisão amigável (27.01.1994), 

as notas fiscais (1985/1987), o CCIR de 1996/1997, o demonstrativo de movimento de gado (1990), a declaração para 

cadastro de parceiro ou arrendatário rural (1978). 

 
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

As testemunhas forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural. 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 81/86), 
complementadas pela informações ora acostadas, que a autora possui inscirção como autônoma não descaracteriza sua 

condição de trabalhadora rural, pois verifica-se que o marido recebe aposentadoria por idade na qualidade de 

trabalhador rural-segurado especial, e que ela trabalhou pelo período exigido em lei. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 
atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (28.03.2008). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir da citação (28.03.2008), bem 

como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na forma da 

fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 

comprovadas. 

 
Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Maria de Lourdes Marchioto Sanches 

CPF: 095.445.888-50 

DIB (Data de Início do Benefício): 28.03.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004914-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004914-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

No. ORIG. : 07.00.00644-2 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MIGUEL ALVES DA SILVA em face da decisão monocrática de fls. 

117/119, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por idade devido ao trabalhador rural. 
Em razões recursais de fls. 125/127, sustenta o embargante a existência de obscuridade na decisão. 

Decido. 

De fato, o julgado embargado apresenta contradição, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I, do Código de Processo 

Civil, conforme suscitado acima, além de existir omissão, por não ter apreciado o recurso adesivo interposto. 

Este Relator enfrentou a matéria, no particular, consoante se transcreve a seguir: 

 

"(...) 

Ao caso dos autos. 
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O autor completou o requisito idade mínima em 2006 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 150 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco as Certidões de Casamento e de Isenção do Serviço Militar de 

fls. 21/22, as quais o qualificam como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio e da sua lavratura, 

respectivamente, em 1966 e 1965, além de notas fiscais de entrada no ano de 2001. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento 

já consagrado pelos nossos tribunais até 1º de junho de 1976, início do período de mais de 10 anos em que o segurado 

trabalhou passou a trabalhar como urbano (fl. 32), e de 1º de janeiro de 2001 em diante. 

Logo, tendo em vista o caráter prolongado do período noticiado e que as testemunhas reportam o exercício de 

atividade campesina apenas no interregno de 1988, diante da incidência, à espécie, do enunciado da Súmula nº 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, o autor não comprovou o tempo de serviço na condição de segurado especial pelo 

interregno suficiente para a concessão do benefício almejado." 

 

Inicialmente, verifico que o autor interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração da verba honorária para 20% sobre 

os valores devidos até a data do trânsito em julgado. 

No mais, a decisão impugnada consignou ter o autor instruído a presente demanda com início de prova material da 

atividade campesina desempenhada. Refiro-me à Certidão de Casamento e Certificado de Isenção de Serviço Militar, 

documentos públicos que o qualificam como lavrador em 1965/1966. Logo após tal período, teria o demandante 
exercido atividades de natureza urbana, conforme revela a CTPS de fls. 16/18 (1976 a 1987), fato esse, inclusive, 

motivador da decisão que deu pela improcedência do pedido inicial, ora embargada. 

Não obstante, é certo que houve renovação documental comprobatória do desempenho da atividade campesina, de 

acordo com as Notas Fiscais emitidas pelo requerente no ano de 2001 (fls. 32/35), documentos esses que constituem 

prova plena do trabalho rural no período a que se referem (art. 106, V, da Lei nº 8.213/91), bem como início razoável de 

prova material em período posterior. 

A prova oral colhida em audiência (fls. 67/68) foi uníssona e coerente no sentido de comprovar o trabalho rural do 

autor, tendo ambas as testemunhas o conhecido no ano de 1988 e, a partir de então, sempre ter laborado na roça. 

Observe-se que o ano em que os depoentes afirmaram conhecer o requerente (1988) se encontra fora do período de 

atividade urbana. 

Dessa forma, conjugando-se as provas documental e testemunhal, tenho por cumprida a carência de 150 meses, a 

contento do disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, fazendo jus o autor, portanto, ao benefício pleiteado. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC, e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração interpostos pelo autor para sanar a contradição e omissão 

apontadas e, atribuindo-lhes efeitos infringentes, reformo a decisão embargada e, em novo julgamento, dou parcial 
provimento à apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações devidas até a 

sentença, nos termos da fundamentação e nego seguimento ao recurso adesivo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010613-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010613-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCEDES PINHEIRO DE CAMARGO 

ADVOGADO : ALETHEA MALACHIAS FERREIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00145-3 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de LUIS HENRIQUE DE CAMARGO, a partir da data do requerimento administrativo, 

determinou o pagamento das prestações vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. Ademais, deferiu antecipação da tutela jurídica.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social suscita, preliminarmente, o recebimento da apelação no 

duplo efeito. No mérito, alega, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, por não 

ter sido comprovada a qualidade de dependente. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, a antecipação dos efeitos da tutela jurídica acarreta o recebimento da apelação somente no efeito 

devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. Acertado o procedimento adotado 

pelo juízo de Primeira Instância (fl. 216).  

Passo ao mérito. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 
Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 20/1/2007 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Com relação à qualidade de segurado, verifica-se que o falecido recebia auxílio-doença (fl. 15) - NB 56040349824, 

desde 29/12/2006. Desse modo, manteve a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por estar no 

gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 
 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais;  

(...)  
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de 

óbito (fls. 6 e 9), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

A requerente passou a receber pensão por morte do falecido marido (NB 0811605523), desde 2007. 

Ademais, o estudo social (fls. 157/159) mostra, ainda, que a filha da autora, residente no mesmo endereço, também 

trabalha. 

Por fim, a prova testemunhal (fls. 189/191), frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que a 

autora dependia da ajuda financeira de seu filho para sobreviver. 
A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  
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- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  
VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, Processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do 
benefício ora pleiteado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação autárquica, para julgar 

improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da 

Justiça Gratuita. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada, anteriormente concedida.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011315-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011315-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA DE MOURA 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

No. ORIG. : 07.00.00020-5 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 26.06.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Caso mantida a 

sentença, requer que a verba honorária seja reduzida. 

 

Às fls. 84 o INSS comunicou a implantação do benefício (DIB 26.04.2007). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 88 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que o marido da autora tem vínculos urbanos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 
 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 
trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 
4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2006 portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 150 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 
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O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 08/31, entre os quais destaco a certidão de casamento (27.07.1968), os 

certificados de cadastro do "Sítio Novo", expedidos nos exercícios de 1986, 1988, 1989, o ITR dos exercícios de 1992, 

1997/1999 e de 2001/2005. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 
(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Entretanto, as informações do CNIS (fls. 89/91), complementadas pelos documentos ora juntados, demonstram que o 

marido da autora exerceu atividade urbana por longo período, de 1981 a 1992. 

 

Assim, a atividade rural não foi comprovada em todo o período alegado na inicial. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011399-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011399-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDELZITA MARIA MATOS TEIXEIRA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00040-2 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 03.09.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Às fls. 86/87 o INSS informou a implantação do benefício. 
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Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente 

testemunhal. Exercendo a eventualidade, requer sejam os honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, 

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 
 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 
APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 1992, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 60 meses. 

 
O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls 07/13 e 51. 

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

 

As fichas de inscrição nos Sindicatos Rurais não podem ser aceitas como início de prova material, visto que não 

emitidas por órgãos oficiais. 
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Assim, os documentos apresentados não configuram início de prova material do exercício de atividade rural. 

 

O depoimento da testemunha confirmou o exercício da atividade rural, porém, não soube especificar o período em que a 

autora exerceu tal labor. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em 

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012382-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012382-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA SANA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00057-2 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, uma vez que preencheu todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez: comprovação de exercício de atividade rural e acometimento de 

doença incapacitante e irreversível. Alternativamente, pede a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC para a apreciação do recurso interposto. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural. 

A situação dos rurícolas modificou-se depois da edição da Lei n. 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social. 

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/5ª Turma, Processo n. 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 
Processo n. 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª Turma, Processo n. 
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20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma, Processo n 200403990027081, 

Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza 

Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007. 

Em relação ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade 

rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

No tocante às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da parte autora, realizado em 3/3/1973, na qual seu cônjuge está 

qualificado como lavrador (fl. 10), constitui início razoável de prova material, que, somada aos depoimentos 

testemunhais (fls. 75/76), comprovam que a parte requerente exerceu atividade rural. 

Ademais, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que estão registrados vários vínculos de natureza rural em 

nome do marido da parte autora, no período de 1984 a 2005. 

Quanto à incapacidade, o perito judicial afirmou que a parte autora é portadora de hipertensão arterial descompensada e 

insuficiência venosa crônica, classe III, (CEAP), descompensada, além de apresentar significativo edema em membros 

inferiores, males que a incapacitam, de forma total e temporária, para o trabalho. 
Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-doença, o 

que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de prévio pedido na esfera administrativa.  

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61 da Lei n. 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40 da Lei n. 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da 

Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n. 111 do STJ. 
No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n. 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte autora e o 

caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim 

de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Maria de Lourdes da Silva Sana  

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 3/8/2007 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, 

para condenar o INSS a conceder-lhe auxílio-doença, no valor a ser calculado, a partir da data do laudo, e a pagar os 

consectários nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, para determinar a 

imediata implantação do benefício concedido. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014364-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014364-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA LUCIANO 

ADVOGADO : JULIO CEZAR K MARCONDES DE MOURA 

No. ORIG. : 07.00.00034-4 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

benefício de auxílio-doença e demais consectários legais. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta a Autarquia que não foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção do 
benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."  

 
No caso dos autos, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que a parte autora recebera o benefício de auxílio-

doença de 15/4/2005 a 20/9/2005 e de 21/12/2006 até 28/2/2007, restando, pois, inconteste o cumprimento do período 

de carência e a manutenção da qualidade de segurado quando interposta a presente ação, em 13/3/2007. 

No que tange à incapacidade, anoto que há nos autos dois laudos de peritos do juízo. 

O laudo pericial de fls. 64/66, complementado às fls. 79/80, elaborado por médico psiquiatra, atesta ser a parte autora 

portadora de episódio depressivo moderado, não apresentando incapacidade para o trabalho no momento da perícia, no 

entanto. 

De outro lado, o laudo médico de fls. 92/97 informa que a parte autora apresenta um quadro de osteoartrose, 

principalmente em mãos, e de hipertensão arterial parcialmente controlado, que lhe impedem de exercer sua atividade 

habitual, temporariamente. Esclarece o expert que as três enfermidades, em conjunto, diminuem a capacidade funcional, 

mormente para alguém que sobrevive da capacidade física, como é o caso da parte autora. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois que em consonância com a jurisprudência dominante 

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/4/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/3/2009). 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da 

Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 
aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. O INSS não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o 

alegado dissídio jurisprudencial, tendo deixado de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino a 
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remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Ana Maria Luciano 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 7/11/2008 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

explicito, de ofício, que os juros de mora incidirão na forma acima indicada, bem como antecipo a tutela, para permitir 

a imediata implantação do benefício. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2009.03.99.014706-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EVA MARIA BASTOS 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00009-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 
São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime 

Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora recebeu benefícios de auxílio-doença de 27/2/2002 a 

28/3/2002; de 3/6/2002 a 9/2/2003; de 15/4/2003 a 20/2/2004 e de 8/6/2004 a 31/7/2006 (fls. 22/40). Inconteste, pois, o 

cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, em 

3/5/2007. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 88/92 atesta ser a parte autora portadora de artrose da coluna vertebral 

lombar e hipertensão arterial, que lhe acarretam incapacidade parcial e permanente para o trabalho, estando inapta às 

atividades que exijam esforço físico, flexões da coluna vertebral e deambulação constante. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas, a idade da parte autora (61 anos, por ocasião da perícia) e o fato de tratar-se de 

trabalhadora braçal, analfabeta, impedida de exercer atividade que demande esforço físico, forçoso concluir pela 
impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 
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Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, o que impõe a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença, já que os 

males da parte autora remontam a esse período. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44 da Lei n. 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento 

da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n. 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II do anexo I da Resolução n. 558, de 22/5/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

 

Segurado: Eva Maria Bastos 
Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 31/7/2006 

RMI: "a ser calculado pelo INSS 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado pela 

Autarquia, a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença, e a pagar os consectários nos termos da 

fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para determinar a imediata implantação do 

benefício concedido. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018597-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018597-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUCELINA DIAS DE ARAUJO FERREIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRO BRAS RODRIGUES 
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No. ORIG. : 06.00.00014-1 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido 

por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 
Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 11).  

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 23-02-2006, com incidência da correção monetária e dos 

juros de mora, nos termos da Súmula 08, deste Tribunal, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% do 

valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das 

custas processuais, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita.  

 

Sentença proferida em 09-12-2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, O INSS alega que a autora não preenche os requisitos para obtenção do benefício assistencial, postulando 

a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntado 

do laudo pericial aos autos, da correção monetária nos termos das Súmulas 148, do STJ, e 08, deste Tribunal, e dos 

juros de mora desde a juntada do laudo pericial ou da data da sentença, a redução dos honorários advocatícios, nos 

termos do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, e a isenção do pagamento das despesas processuais, por força do art. 8º, § 1º, da 

Lei 8.620/93.  

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 
efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 
Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 
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necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  
A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 
simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  
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O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 103/122), de 17-07-2008, atesta que a autora é portadora de seqüelas de 

acidente vascular cerebral e cardiopatia hipertensiva grave, problemas que a incapacitam de forma total e permanente 
para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

 

O estudo social (fls. 60/66), de 07-08-2006, dá conta de que a autora reside com o marido, Geraldo Paulino Ferreira, de 

47 anos, e o filho Anderson Paulino Ferreira, de 20 anos, em casa alugada, no valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, 

contendo um dormitório, uma cozinha e um banheiro. Os eletrodomésticos e móveis estão em péssimo estado de 

conservação. Não pagam água nem energia elétrica. Tendo em vista o estado de saúde do marido, não possuem renda, 

dependem da ajuda do Município e de terceiros para as necessidades básicas. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora não tem vínculos empregatícios e faleceu em 11-

10-2010, e o filho tem vários vínculos de trabalho em curtos períodos. 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a autora não tem 

renda, dependendo de terceiros para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade 

exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Com relação ao termo inicial, o benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 
 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, 
reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde fevereiro de 2006, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter 

alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do 

provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 
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Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a correção monetária das parcelas vencidas incide 

na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, e 

os juros de mora em 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, e antecipo, de ofício, a tutela 

jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade administrativa para 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada, em caso de 

descumprimento. 

 

Beneficiária: JUCELINA DIAS DE ARAÚJO FERREIRA. 

CPF: 056.390.678-29. 

DIB: 23-02-2006. 

RMI: um salário mínimo 

 

Int 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025418-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025418-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MION MAZIERO 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00109-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 125/130 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Feito submetido ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 138/145, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, ao final, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2085/2283 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 21 de dezembro de 2005, o requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 16 de agosto de 2000 a 20 de novembro de 2005, 

conforme extrato do Sistema Único de Benefícios de fl. 19. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de fls. 111/113, o qual concluiu que 

o periciando apresenta quadro de dor torácica com irradiação para o membro superior direito com sensação de 

dormência e má circulação, devido à compressão da costela cervical acessória sobre o plexo braquial, bem como 

hipertensão arterial moderada. Ademais, conforme observou o expert, o requerente encontra-se incapacitado de forma 

parcial e temporária, podendo exercer apenas atividades leves em que o membro superior direito não seja muito 

solicitado. 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 39 anos de idade, de baixa 

instrução, que sempre exerceu atividades de rurícola, vale dizer, serviço que demanda esforço físico, e as notórias 

dificuldades de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e 
temporária para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação.  

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a 

tutela concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.03.99.030050-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCY ROMERA DA ROCHA 
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ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00167-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 153/155, que deu 

provimento à remessa oficial, negou seguimento à apelação do INSS, deu parcial provimento ao recurso adesivo da 

parte autora e antecipou, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Sustenta, em síntese, que a r. decisão padece de omissão e obscuridade, por ter considerado o seguro desemprego - fls. 

150 e 161 (recebido em face de vínculo anterior ao último registrado na carteira de trabalho e previdência social do 

falecido) para prorrogar a qualidade de segurado por mais 12 (doze) meses. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

É o relatório. 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

Nesse sentido, para remover contradição ou omissão, pode ser modificado o resultado do julgado embargado (STJ, 

Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 723243, AC n. 1169252, Rel. Jane Silva (Convocada), 6ª Turma, DJE 

de 19/12/2008; TRF/3ª Região, Remessa Ex-Ofício n. 621992, Rel. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJU de 31/1/2005). 

No caso dos autos, verifico a existência da apontada contradição e omissão, pois a matéria não foi apreciada à luz dos 

dispositivos legais citados pelo embargante. 
Sendo assim, reformo a r. decisão embargada, que fica assim redigida: 

 

"Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSS, para obter a concessão de pensão por morte.  

A autora Darcy Romera da Rocha era esposa do segurado Florival Franco da Rocha, falecido em 30/3/1998.  

O pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a conceder à autora o benefício pleiteado, a partir da data do 

requerimento administrativo, respeitada a prescrição quinquenal. Sobre o montante devido, determinou a incidência de 
correção monetária e acréscimo de juros de mora. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários 

advocatícios.  

Sentença, prolatada em 29 de abril de 2009, submetida ao reexame necessário.  

Sustenta a autarquia, em sua apelação, não terem sido preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios.  

Pugna a parte autora, por sua vez, em seu recurso adesivo, pela majoração dos honorários advocatícios.  

Apresentadas as contrarrazões pela autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

É o relatório. Decido.  

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação da remessa oficial e dos recursos 

voluntários interpostos.  

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurado do de cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 30/3/1998) e a dependência econômica da autora.  

Quanto à dependência econômica, não há dúvidas. A esposa é dependente por presunção legal, a teor do disposto no 

artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei n. 8.213/91. Essa condição restou demonstrada, à evidência, por meio da certidão de 

casamento.  

Com relação à qualidade de segurado do falecido, esta é obtida por meio do recolhimento de contribuições 
previdenciárias até a data do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período 

de graça, nos termos do artigo 15 da Lei n. 8.213/91.  

Conforme se verifica da carteira de trabalho e Previdência Social, o falecido trabalhou nos locais e períodos descritos:  

Arno S/A, de 16/5/1978 a 26/5/1981;  

Fab. de Apar. e Mat. Elétrico PAME S/A, de 12/1/1982 a 26/11/1982;  

Ponto de Venda Ind. e Com. Ltda, de 9/3/1983 a 26/9/1984;  

Mafor, de 23/1/1985 a 5/3/1990;  

Móveis de Aço CondorLtda, de 1º/10/1990 a 12/4/1991;  

Casa de Saúde Santa Rita S/A, de 17/4/1991 a 5/9/1994;  

Cond. Ed. Cav. Renato Verga, de 9/6/1995 a 14/8/1995.  

Nota-se que o último vínculo empregatício estendeu-se de 9/6/1995 a 14/8/1995. Assim, observado o artigo 15, inciso 

II, da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado seria mantida por doze meses.  

Verifica-se, ainda, que o falecido possuía mais de 120 meses de contribuição, sem interrupção, o que autoriza a 

prorrogação da qualidade de segurado do de cujus por mais 12 meses, nos moldes do artigo 15, § 1º, da Lei n. 

8.213/91.  

Todavia, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o De Cujus não detinha a qualidade de segurado 

quando do seu falecimento em 30/3/1998.  
Apesar de a pensão por morte independer de carência, consoante dispõe o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não sendo 

exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício, referido 
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dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no disposto no artigo 15 

da lei n.º 8.213/91.  

Ademais, a comprovação de desemprego, perante órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social 

(fls. 150 e 161), não se refere ao último vínculo registrado na Carteira de Trabalho e Previdência Social, sendo 

incabível a prorrogação da qualidade de segurado por mais 12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n.º 

8.213/91.  

Por fim, não restou demonstrado o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n.º 

8.213/91.  

A propósito destaco os seguintes julgados:  

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS 

- DISPENSA. PENSÃO POR MORTE - LEI 8213/91 - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

(...)  

III. Consoante cópias de páginas da CTPS do falecido, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e 

conforme a própria autarquia afirma em sua contestação, o de cujus tinha mais de 120 contribuições mensais; mas, 

apesar de ter adquirido o direito à ampliação do "período de graça", perdeu a qualidade de segurado, porque entre a 

data de cessação do último vínculo empregatício (01.07.1994) e o óbito (13.01.1999) transcorreu um período de quase 

cinco anos sem contribuições.  
IV. Considerando a idade e o tempo de serviço, observa-se que não seria possível a obtenção de qualquer tipo de 

aposentadoria, pois o falecido não tinha nem a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para obtenção da 

aposentadoria por idade, nem tempo suficiente para aposentar-se por tempo de serviço; por outro lado,também não 

restou comprovada a incapacidade antes da perda da qualidade de segurado, o que asseguraria a aposentadoria por 

invalidez.  

V. A perda da qualidade de segurado e o não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes.  

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida."  

(TRF/3ª Região, Nona Turma, AC 896666, processo 199961050124465, Rel. Marisa Santos, DJU 21/07/2005, Pg 749)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte torna-se necessária a comprovação da qualidade 

de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a dependência econômica da 

requerente em relação ao mesmo, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91.  

II. Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º da Lei n.º 8.213/91.  

III. Tendo o de cujus falecido após o período de graça, perdeu ele a condição de segurado obrigatório junto à 

Previdência Social, nos termos do art. 15 da Lei n.º 8.213/91.  
IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.  

V. Apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, Sétima Turma, AC 1070159, processo 200503990482300, Rel. Walter do Amaral, DJF3 CJ1 

02/06/2010, Pg 359)  

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância. Determino 

seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do 

benefício ora pleiteado.  

Prejudicado o recurso adesivo da autora.  

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o 

pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da Justiça 

Gratuita. Julgo prejudicado o recurso adesivo da autora. Casso expressamente a tutela jurídica antecipada 

anteriormente concedida."  

 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e dou-lhes provimento.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SANGRIGORIO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 07.00.00263-6 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 
concessão de pensão por morte de ANGELO APARECIDO DE OLIVEIRA, a partir da data do requerimento 

administrativo, e determinou o pagamento das parcelas vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora. 

Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios. Deferida a 

antecipação da tutela jurídica. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social suscita, preliminarmente, a cassação dos efeitos da 

antecipação da tutela jurídica. No mérito, alega, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício, por não ter sido comprovada a qualidade de dependente.  

A parte autora, em recurso adesivo, pede a majoração dos honorários advocatícios. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
Preliminarmente, com relação à insurgência da Autarquia-Apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, 

entendo que, convencido o MM Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do 

Código de Processo Civil, é admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Passo ao mérito. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 24/7/2005 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 
qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 

8.213/91, verifica-se (Sistema CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu de 

23/3/1993 até 12/1/1995. Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 meses, nos termos do artigo 

15, II, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido;  

II - os pais;  

(...)  
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
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No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de 

óbito (fls. 20 e 28), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

A requerente recebe pensão por morte de seu falecido marido (NB 0774595868), desde 16/9/1987. 

Além disso, a prova testemunhal (fls. 80/82), frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que a 

autora dependia da ajuda financeira de seu filho para sobreviver. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 
insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 
considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, Processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do 

benefício ora pleiteado. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação autárquica, para julgar 

improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da 

Justiça Gratuita. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada anteriormente concedida. Julgo 

prejudicado o recurso adesivo interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDO LUIS MOREIRA 

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00253-0 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 190/191 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões da apelação de fls. 196/202, requer a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Por sua vez, em razões do recurso de fls. 210/220, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto à tutela antecipada e aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 
Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-mínimos, 

acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No que se refere a tutela antecipada, não prospera a alegação do INSS, uma vez que os requisitos necessários para a sua 

concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou 

o manifesto propósito protelatório do réu. 
No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, o laudo pericial de fls. 177/178 concluiu que o periciado apresenta compressão de nervo lombar, com 

hipoestesia do membro inferior direito e dor intensa lombo-ciática direita, tendo chances de recuperação e com grande 

possibilidade de retornar ao trabalho, caso seja submetido a tratamento cirúrgico. Ademais, o expert afirmou que a 

moléstia iniciou há cinco anos, entretanto, tornou-se incapaz há pouco mais de um ano. 
Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da parte autora, conforme acima mencionado. 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, que trabalhava como servente de pedreiro, atividade que 

demanda grande esforço físico e agrava a moléstia, necessitando de tratamento cirúrgico, mostra-se notória dificuldade 

de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e temporária. 

Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 20/34, verifica-se que o requerente possui vínculo empregatício, por períodos 

descontínuos, a partir de 15 de janeiro de 1983, tendo comprovados o período exigido de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
Por sua vez, a qualidade de segurado restou mantida, uma vez que o requerente retornou a RGPS, vertendo 

contribuições aos cofres públicos, a partir de março de 2006 a outubro de 2006, portanto, dentro do período de graça, 

considerando que o ajuizamento da ação ocorreu em 14 de agosto de 2007. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, em 01 de junho de 2007, 

eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.  

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e apelação da 

parte autora, dou parcial provimento à apelação do INSS para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. 

Mantenho a tutela antecipada. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.61.19.002199-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNOBIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIANA DE ALMEIDA SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021993420094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 185/190 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, deferiu a tutela antecipada. Feito submetido ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 193/198, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício, bem como requer a suspensão 
dos efeitos da tutela concedida. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial dos pagamentos (26 de janeiro de 2009) e a data da prolação da sentença (23 de março de 

2010), não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Por outro lado, no que tange à suspensão efeitos da tutela antecipada, não merecem prosperar alegações da Autarquia 

Previdenciária. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 
caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, está patenteado o fundado receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional 

compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, as informações extraídas do CNIS, conforme extratos de fls. 81/91, demonstram que o autor exerceu atividades 

laborativas por períodos descontínuos de 13 de dezembro de 1976 a 15 de setembro de 2008, bem como vertera 

contribuições ao Sistema Previdenciário na condição de contribuinte individual, entre janeiro de 1989 e junho do 

mesmo ano, tendo, dessa maneira, superado o período exigido de carência e mantida a qualidade de segurado, 

considerando a data de ajuizamento da presente demanda, vale dizer, 02 de março de 2009. 
A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de fls. 54/60, o qual concluiu que o 

periciando é portador de lesão em olho esquerdo (cicatriz de coriorretinite macular), resultando em visão monocular 

direita. Conforme afirmou o expert, a incapacidade do requerente para a atividade de soldador vai depender da tarefa 

que for executar, uma vez que a referida perda não permite a execução de tarefas que necessitem a plenitude da visão 

binocular e percepção da profundidade. 

Considerando o histórico de vida laboral do postulante, que conta atualmente com 56 anos de idade, de baixa instrução, 

que exercia atividades de soldador e maçariqueiro, vale dizer, serviços que requerem acuidade visual, e a notória 

dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e temporária 

para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Da mesma forma, ressalto que devem ser compensados, por ocasião da fase de execução, os valores pagos a título de 
tutela antecipada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, 

para manter a r. sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SANTINA CORREA DOS REIS GRANZOTO 

ADVOGADO : LENITA MARA GENTIL FERNANDES CRUZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040778820094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, eximindo o(a) autor(a) do pagamento de custas e honorários 

advocatícios. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 
benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 
O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 
O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 
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O(A) autor(a) completou 55 anos em 2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 156 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou os documentos de fls. 16/25, entre os quais destaco a certidão de casamento (05.04.1975) e as 

anotações da CTPS (períodos descontínuos de 1986 a 1994). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 
II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.74/76), demonstram que o marido da autora 

exerceu atividades eminentemente rurais 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 
 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial é fixado na data do requerimento administrativo (26.06.2009). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 
A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo 

(26.06.2009), bem como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na 

forma da fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 
ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Santina Correa dos Reis Granzoto 

CPF: 144.480.388-31 

DIB (Data de Início do Benefício): 26.06.2009 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012029-26.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012029-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURICIO RODRIGUES 

ADVOGADO : TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00120292620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MAURICIO RODRIGUES, espécie 42, DIB 10/10/1991, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) que a a autarquia seja condenada a implantar a nova RMI do benefício previdenciário para competência de 06/89, 

nos termos do art. 144 da Lei 8.213/91, face ao direito adquirido; 

b) que sejam efetuados os reajustes legais e automáticos, sem aplicação de qualquer limitação, restringindo o 

pagamento apenas ao teto legal por ocasição dos reajustes; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a implantação do benefício, nos termos do pedido, 

ressalvada a hipótese do recálculo ser prejudicial ao autor. Em conseqüência, concedeu a tutela prevista no art. 461 do 

CPC para determinar o imediato recálculo da RMI e determinou o pagamento das diferenças apuradas, com correção 

monetária, acrescidas de juros de mora, contados da citação, e fixou a verba honorária em 15% da condenação. 

 

O INSS apelou arguindo as preliminares de decadência do direito e prescrição. No mérito, sustenta que ao conceder o 

benefício observou a legislação aplicável à espécie. Requer a improcedência do pedido. No caso de manutenção da 
sentença, pede modificação nos critérios de aplicação da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO. 

No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 

que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução 

ao Código Civil e no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da 

decadência. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício, 
continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve 

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C. 

94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o que se 

concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. Assim, observando 
critério estabelecido em lei vigente, é de se concluir estar o INSS agindo de forma correta. 

 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Portanto, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros da 

legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 

 

Por outro lado, não há de se falar, in casu, em direito adquirido. A parte autora requereu o benefício já na vigência da 

nova legislação. Há de ser observada, assim, lição de José Afonso da Silva: 

"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo 

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta tais 

situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide." (in Curso 

de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413).  

Isto posto, REJEITO a preliminar de decadência do direito. DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso para 

julgar improcedente o pedido inicial. Seguindo orientação do STJ, isento a parte autora do pagamento das verbas de 

sucumbência, uma vez que beneficiária da justiça gratuita. Em decorrência, casso a tutela concedida. 

 

Oficie-se o INSS para o cumprimento desta decisão. 
 

Int. 
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São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002459-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILIARD DA SILVA BRAGA incapaz 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

REPRESENTANTE : ANTONIO BATISTA BRAGA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

No. ORIG. : 08.00.00018-8 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o autor é portador de deficiência mental e autismo, não tendo condições de prover seu sustento ou de 

tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 13. 

 

Feito estudo social, o Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 04-04-2008, com 

incidência da correção monetária, e dos juros de mora de 12 ao ano, bem como dos honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% do valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
 

Sentença proferida em 06-08-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

o apelado não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer 

a redução dos honorários advocatícios para 5%. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do MPF, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 
prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 
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Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 
 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 
 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 
por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 
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assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 
O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 85/87), de 25-02-2009, atesta que o autor é portador de autismo, o que o 

incapacita de forma total e permanente para a prática de atividade laborativa. 

 

O estudo social (fls. 43/44), de 10-09-2008, dá conta de que o autor reside com o pai, Antônio Batista Braga, de 68 

anos, e a mãe Maria José da Silva Braga, de 59 anos, em casa alugada, no entanto, não pagam, atualmente, uma vez que 

a imobiliária que administrava o imóvel fechou e os proprietários não aparecem na cidade, pagando somente o IPTU. A 

casa contém um dormitório, uma sala, uma cozinha e um banheiro. Os cômodos e as mobílias são precários e quanto à 
higiene, deixa a desejar. As despesas são: energia elétrica R$ 50,00; água R$ 30,00; alimentação R$ 400,00; 

medicamentos R$ 80,00. A renda da família advém da aposentadoria do pai do autor, no valor de R$ 630,00 (seiscentos 

e trinta reais) mensais. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai do autor é beneficiário de Aposentadoria Especial, desde 23-

09-1992, no valor atual de R$ 766,17 (setecentos e sessenta e seis reais e dezessete centavos) mensais. 

 

Dessa forma, a renda per capita é de R$ 255,39 (duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e nove centavos) mensais, 

correspondente a 47% do salário mínimo atual. 

 

Entretanto, ainda que a renda per capita é pouco superior ao limite legal, não justifica o indeferimento do benefício. 

 

Assim, verifico que a situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserido o autor é precária e de 

miserabilidade, dependendo do benefício assistencial que pleiteia para as necessidades básicas, sem condições de prover 

o seu sustento ou tê-lo provido pela família com a dignidade exigida pela CF. 

 

Dessa forma, preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 
 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

O fato de estar o autor aguardando a prestação jurisdicional desde fevereiro de 2008, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter 

alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do 

provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS 

proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no 

prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: GILIARD DA SILVA BRAGA. 

Representante: ANTONIO BATISTA BRAGA. 

CPF: 232.163.178-38. 

DIB: 04-04-2008. 

RMI: um salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002764-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002764-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDITA MARIA OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00206-0 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/57 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 59/64, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que alega haver 

preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 
produzir prova em audiência;" (grifei) 

 

In casu, tratando-se de rurícola, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova 

testemunhal, requerida na petição inicial, aliada a eventual início razoável de prova material, torna-se indispensável à 

comprovação do efetivo exercício da atividade nas lides campesinas e, conseqüentemente, o cumprimento do período de 

carência e a respectiva qualidade de segurado. 

O julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem 

os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de 

instrução e julgamento. 
- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 
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(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 
prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença monocrática, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento, e nego seguimento à apelação, por 

prejudicada.  
Intime-se. 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005502-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005502-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIJALMA SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

No. ORIG. : 08.00.00160-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 19.08.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material de todo o período alegado, não sendo admitida a prova 
exclusivamente testemunhal. Ademais, o autor exerceu atividade urbana. Caso mantida a sentença, requer que a 

atualização monetária e os juros com base nos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9494/97, na redação da Lei 11.960/2009. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 78 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que o autor não apresentou início de prova 

material de que tenha retomado às lides campesinas após o vínculo urbano. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 
por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 
(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 162 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls.08/13, entre os quais destaco a certidão de casamento (20.10.1970), a certidão 

de nascimento do filho (10.03.1973) e as anotações da CTPS como rurícola. 
 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 
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Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo) 

que o autor tem um vínculo urbano de 01/06/88 a 12/1989, não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural, pois 

verifica-se que possui vários vínculos rurais e trabalhou pelo período exigido em lei. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 
período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação para fixar a correção monetária e os juros de mora na forma da 

fundamentação. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 
fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: Dijalma Severino da Silva 

CPF: 004.936.898-26 

DIB (Data de Início do Benefício): 28.11.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005520-43.2010.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2107/2283 

  
2010.03.99.005520-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA VEIGA BARBOSA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00142-6 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 26.06.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, por falta de prévio requerimento 

administrativo. No mérito, alegou ser necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos 

recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer sejam reduzidos os honorários 

advocatícios para 5% das prestações vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor 

mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 26/11/08, tendo sido proferida a sentença em 26/06/09. 

 

A preliminar de carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo não merece subsistir. 

 

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento, que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a 

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 
administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar deve ser rejeitada. 

 

No mérito, os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 

143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma 

lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 
4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 162 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou as anotações de sua CTPS, como rurícola. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 
 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Consta nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 58/67, complementadas pelos 

documentos anexos) que a autora sempre exerceu atividade rurícola. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 
"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados na sentença. 

 

Posto isso, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 
administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Maria Aparecida Veiga Barbosa 

CPF: 284.801.978-62 

DIB (Data de Início do Benefício): 26.11.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005703-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005703-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSA MARIA ALVES 

ADVOGADO : CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00088-3 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

Tutela antecipada concedida à fl. 78. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/81 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão da aposentadoria 

por invalidez, a partir da distribuição da ação, acrescida de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 86/88, pleiteia a parte autora a reforma do decisum no tocante ao termo inicial. 

Igualmente inconformada, às fls. 90/98, pleiteia a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o recebimento do apelo 

em ambos os efeitos. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios de fixação do termo 

inicial e da verba honorária. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via 
processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à 

Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais, 

verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial 

ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 70/72, segundo o qual, a parte 

autora é portadora de psicose não orgânica não especificada, incapacitando-a total e definitivamente para o trabalho. 

Atestou, ainda, o expert que a incapacidade iniciou-se em 2003 (6 anos contados da data do laudo). 

De acordo com os extratos do CNIS de fls. 53/58, verifica-se que a parte autora verteu contribuições, nos lapsos de 

dezembro de 1991 a maio de 1992 e fevereiro de 2006 a junho de 2008, de maneira que, em tese, teria superado o 

período exigido de carência e o requisito qualidade de segurado. 

Entretanto, cumpre observar que a requerente já se encontrava incapacitada para o labor quando voltou a contribuir para 

a Previdência Social, em fevereiro de 2006, conforme se infere dos documentos acima mencionados. Evidencia-se bem 

informada a autora acerca da necessidade de sua condição de segurada exigida em Lei para a concessão do benefício ora 

vindicado e, por isso, previamente determinada à obtenção da benesse legal, em razão da doença que a acometia. 

Portanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a demandante remonta a período em que ela não possuía 

a condição de segurada e tampouco havia vertido as contribuições necessárias ao cumprimento do requisito 

carência. 
Desta feita, de rigor o decreto de improcedência da demanda. 
Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou provimento 

ao apelo do INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora e cassar a tutela anteriormente concedida. 

Prejudicada a apelação interposta pela demandante. 
Oficie-se ao INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.005901-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

No. ORIG. : 07.00.00028-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença monocrática de fls. 116/119 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 125/132, requer a parte autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a 

contar da cessação do auxílio-doença. 

Por sua vez, em razões recursais de fls. 133/149, suscita nulidade, no que se refere a escolha do perito, e no mérito, 

pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários legais e quanto à antecipação dos efeitos da tutela. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no que se refere a decisão interlocutória de deferimento da realização de perícia médica não atacada 

através de agravo de instrumento ou retido, impossibilidade de rediscussão da matéria em apelação, por se encontrar a 

mesma preclusa. 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 
caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 05 de março de de 2007, o requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 15 de dezembro de 2003 a 18 de abril de 2007, cessado 

indevidamente (fls. 20/21). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 96/100, o qual 

concluiu que o periciado é portador de hipertensão arterial grave com controle clínico e de osteoartrose dos joelhos e 

discoartrose dorsal, encontrando-se incapacitado de forma total e temporária para o labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 
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Por outro lado, não há que se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que a conclusão da perícia 

médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de tratamento especializado. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, nos termos do disposto no art. 

43, §1º, "a" e "b", da Lei nº 8.213/91. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, considerando o termo inicial do benefício. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 
9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, e dou 

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006195-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006195-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DO PRADO FERREIRA 

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00067-3 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade estão fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8213/91. 

 

Tal norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei 8.213/91. 

Devem comprovar que exerceram a atividade rural pelo período correspondente à carência do benefício, ou seja, 180 

meses. 
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Para os que ingressaram no sistema antes da Lei 8.213/91, aplicam-se as regras dos arts. 142 e 143 da mesma lei, que 

estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/91 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido o(a) autor(a) juntou a certidão de óbito do marido, Gerino Costa Ferreira, na qual ele foi 

qualificado como lavrador (18.04.2000) 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 
se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social é posterior à vigência da Lei 8.213/91, 

incide, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no art. 25, II, da Lei 8213/91, que exige a comprovação do 

exercício da atividade rural por pelo menos 180 (cento e oitenta). 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2001. As informações do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(documento anexo), demonstram que o marido da autora teve vínculos exclusivamente rurais desde 1985. 
 

Assim, comprovou o exercício da atividade rural pelo período de 180 (cento e oitenta) meses, pois desde 1985 até o 

óbito do marido, em 2000, exerceu atividade rural. Por isso, tem direito ao benefício. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (26.07.2007). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir da citação (26.07.2007), bem 

como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na forma da 

fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 

comprovadas. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2116/2283 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Maria de Lourdes do Prado Ferreira 

CPF: 305.288.418-23 

DIB (Data de Início do Benefício): 26.07.2007 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.006481-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANA FATIMA MENEGAZZO 

ADVOGADO : SANDRA BONVENTI DEMÉDIO 

No. ORIG. : 06.00.00071-7 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/108 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, desde a citação, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 
Em sede de apelação de fls. 124/133, insurge-se a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, contra a antecipação dos 

efeitos da tutela. No mérito, sustenta que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício vindicado, pelo que requer a improcedência da demanda. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios de 

fixação do termo inicial e dos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 
Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 
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"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 

Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

 

Ademais, a obrigatoriedade do reexame necessário, disciplinada no art. 475 do supracitado diploma legal, diz respeito 

apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal e não de produzir efeitos ou 

vir a ser executada provisoriamente. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 70 da anteriormente citada obra de Paulo Afonso Brum Vaz 

ao explicitar o posicionamento de Antônio Cláudio da Costa Machado: 

 

"Logo, o duplo grau de jurisdição não é barreira à emissão de decisões interlocutórias contra o Estado, mas apenas a 

garantia de que, havendo uma sentença desfavorável a ele, esta será necessariamente reapreciada por um tribunal. E 

tanto é verdade que não se pode usar o duplo grau como argumento contra a admissibilidade da tutela antecipatória, 

que basta pensar no quão absurdo seria se alguém sustentasse que, pelo simples fato de já se ter sido interposto apelo 

com efeito suspensivo - o que significa que haverá obrigatoriamente um segundo julgamento da causa, vale dizer, já 

está em pleno funcionamento o duplo grau de jurisdição -, não cabe a tutela antecipada. " 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da 

propositura da ação, vale dizer, 31 de março de 2006, a requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que 

esteve em gozo de auxílio-doença até 10 de março de 2006 (fl. 20). 

O laudo pericial de fls. 86/89 inferiu que a periciada é portadora de protrusão discal lombar, o que lhe imputa uma 

incapacidade parcial e permanente para atividades que exijam sobrecarga à coluna lombar. 
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É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

temporária. 

Considerando que a requerente sempre exercera o labor de professora (fl. 17), para o qual encontra-se incapacitada, 

consoante se infere da resposta ao quesito 4 (fls. 52 e 88), mostra-se notória a dificuldade de reabsorção imediata pelo 

mercado de trabalho. 

Por outro lado, haja vista que a autora não é pessoa idosa, conta com apenas 40 anos de idade, bem como em razão do 

seu grau de instrução (magistério) nada a impede de readaptar-se a outros trabalhos, que exijam menor sobrecarga à 

coluna lombar, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total, porém temporária, para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial, este, in casu, haja vista que o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da cessação, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade da requerente. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância 

ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença 

monocrática. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, para reformar a r. sentença monocrática, 

na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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APELADO : MARIA CONCEICAO NOGUEIRA MARIA 

ADVOGADO : MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 
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DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 22.07.2009, não submetida ao reexame necessário. 
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Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que sejam reduzidos os honorários advocatícios para 5% das prestações vencidas até a 

sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 83 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que o marido da autora era trabalhador 

urbano. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 
8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 
O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 
O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 1995, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 78 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 
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O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 13/20, entre os quais destaco, em nome de seu cônjuge, a certidão de 

casamento (27.06.1964) e as certidões de nascimento dos filhos (08.03.1965 e 29.01.1973), e, em nome próprio, as 

anotações da CTPS (13.06.1977 a 06.05.1978, e de 09.06.1978 a 11.04.1979). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 
 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 84/85 e 

documento anexo) que o marido possui um vínculos urbanos a partir de 1976, não descaracteriza sua condição de 

trabalhadora rural, pois verifica-se que em 1976 a autora já havia trabalhado pelo período exigido em lei. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 
 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação para reduzir a verba honorária para 10% das parcelas vencidas até a 
sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 
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Segurada: Maria Conceição Nogueira Maria 

CPF: 387.036.088-75 

DIB (Data de Início do Benefício): 30.06.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 174/177 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a cessação do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, 

concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 182/189, pleiteia a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a cassação da tutela e o 

recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se contra os critérios de fixação do termo inicial. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recurso. 

Igualmente inconformado, em razões de recurso adesivo, fls. 204/207, pleiteia o autor a majoração da verba honorária. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via 

processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à 

Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais, 
verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial 

ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo. 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 
(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  
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No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da 

propositura da ação, vale dizer, 16 de julho de 2008, o requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que 

esteve em gozo de auxílio-doença até 14 de julho de 2008 (fl. 78). 

O laudo pericial de fls. 151/156 inferiu que o periciado sofre de comprometimento na coluna lombar, o que lhe imputa 

uma incapacidade parcial e definitiva para atividades que exijam esforço físico ou sobrecarga neste segmento. 

Neste ponto, insta salientar que, ao ser indagado acerca da incapacidade para o exercício de atividade profissional que o 

demandante normalmente exercia, assim respondeu o expert: "R - Sim, a atividade profissional do periciado exige 

esforço ou sobrecarga na coluna lombar" (quesito 8 - fl. 152) 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, o qual exercia atividades que demandavam o esforço físico, 

mormente as de mecânico, moldador e auxiliar de montagem, bem como em razão de sua idade, mostra-se notória a 

dificuldade de reinserção no mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e permanente 
para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (14 de julho de 2008 - fl. 78), pois o Instituto 

já reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação do INSS e ao recurso adesivo e dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a r. sentença 
monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008919-80.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.008919-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE FARIA SEVERINO 

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS 

No. ORIG. : 06.00.00673-4 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

Decisão 

Trata-se de agravo legal oposto pelo INSS em face da decisão monocrática proferida às fls. 140/143, que negou 

seguimento à sua apelação, em ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Em razões recursais de fls. 146/147, sustenta o agravante ser a decisão extra petita. 

Com razão a Autarquia Previdenciária. 

A presente demanda, ajuizada por Aparecida de Faria Severino, fora julgada procedente e o INSS condenado à 

concessão da aposentadoria por idade. Considerando o oferecimento intempestivo do recurso de apelação, a sentença de 

fls. 56/62 transitou em julgado, consoante certidão de fl. 73, ocasião em que fora deflagrado o procedimento de 

execução do julgado, com a apresentação da memória de cálculo e levantamento dos valores depositados (fls. 100/103). 

Diante da satisfação integral do crédito, sobreveio a sentença de fl. 114, extinguindo a execução com fundamento no 

disposto no art. 794, I, do Código de Processo Civil e carreando à Autarquia o pagamento de custas. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação (fls. 127/134) devidamente processado, e os autos subiram a esta 

Corte. 

Em decisão monocrática proferida às fls. 140/143, este Relator apreciou o meritum causae, dando pelo preenchimento 

dos requisitos indispensáveis à concessão da aposentadoria por idade, em evidente descompasso com a questão tratada. 

Anoto que tal erro material se justifica pela invencível pletora de trabalho nesta Corte. 
A decisão, por certo, é de ser desconsiderada, ocasião em que, com respaldo nos termos do art. 557, §1º-A, do Código 

de Processo Civil, analiso a questão devolvida a esta Corte. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, acolho o agravo legal oposto pelo INSS para tornar insubsistente a decisão de fls. 140/143 e, em novo 

julgamento, dou provimento à apelação da Autarquia para isentá-la do pagamento das custas processuais, nos termos da 

fundamentação. 

Sem recurso, retornem à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009046-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009046-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA ALVES DO NASCIMENTO MOTO 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00022-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de VICENTE SANCHES ALVES, a partir da data do requerimento administrativo, e 

determinou o pagamento das parcelas vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. Ademais, antecipou da tutela jurídica. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos 

para a concessão do benefício, por não ter sido comprovada a qualidade de dependente. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 6/8/2006 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Com relação à qualidade de segurado, verifica-se que o falecido recebia aposentadoria por invalidez - NB 0555497461, 

desde 1º/7/1994. Desde modo, manteve a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por estar no gozo 
de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais;  

(...)  
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio da certidão de óbito (fl. 17), a 

dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

A requerente recebe pensão por morte de seu falecido marido (NB 0964504871), desde 14/9/1991. 

Além disso, a prova testemunhal (fls. 196/197), frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que a 

autora dependia da ajuda financeira de seu filho para sobreviver. 
A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  
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- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 
dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, Processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância. Determino a 
remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do 

benefício ora pleiteado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação autárquica, para julgar 

improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da 

Justiça Gratuita. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada anteriormente concedida.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.014825-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO LUCAS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00038-0 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2128/2283 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 07.10.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 
8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 
O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 
O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 150 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou a certidão de casamento (23.09.1967) e a certidão de óbito do marido (11.07.1992) nas quais ele foi 

qualificado como rurícola. 
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O vínculo urbano da autora a partir de 01.03.2001 não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural, pois verifica-

se que ela trabalhou pelo período exigido em lei.  

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 
 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

 
Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Maria do Carmo Lucas 

CPF: 727.552.452-04 

DIB (Data de Início do Benefício): 27.06.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.014969-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : RITA LUCIA DE OLIVEIRA DUARTE 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THIAGO SA ARAUJO THE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00076-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 

400,00, observada a concessão da justiça gratuita. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 
A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 
trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 
(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 
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O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 162 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou a certidão de casamento (13.11.1971), e as anotações de sua CTPS. 

 
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 
O fato de constar na CTPS um vínculo como doméstica, e nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS (documento anexo), ora juntados, que o marido da autora tem um vínculo urbano de 01 a 30.06.1990, não 

descaracteriza sua condição de trabalhadora rural, pois ela tem outros vínculos rurais e trabalhou pelo período exigido 

em lei.  

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 
de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial é fixado na data da citação (08.07.2009). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente.  

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 
Posto isso, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir da citação (08.07.2009), bem 

como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na forma da 

fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 

comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Rita Lúcia de Oliveira Duarte 

CPF: 081.493.578-82 
DIB (Data de Início do Benefício): 08.07.2009 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADÃO SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00006-7 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/56 julgou improcedente a demanda. 
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Em razões recursais de fls. 63/66, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 
Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 44/47 assim concluiu: "Com base nos elementos, fatos expostos e analisados, conclui-se que o 

autor é portador de quadro clínico compatível com lombalgia crônica (osteoartrose da coluna lombar), não existindo 

incapacidade laborativa. Não foi comprovada correlação clínica de incapacidade laboral atual. Apresenta 

alterações degenerativas, crônicas e compatíveis com a idade cronológica, sem ao ponto de promover uma 
incapacidade laboral." (g.n.) 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 
Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE PEDRO FERREIRA NEPOMUCENO 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00182-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/98 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 102/108, suscita a parte autora preliminar de cerceamento de defesa. No mérito, requer a 

procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Por fim, suscita o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar suscitada pela parte autora, isto, porque muito embora o objeto da 

causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novas provas, uma vez que existem 

prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou 

de qualquer outra violação e ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 77/85 assim concluiu: "...A somatória dos diagnósticos caracteriza uma INCAPACIDADE 

PARCIAL PERMANENTE COM RESTRIÇÕES PARA GRANDES ESFORÇOS DE COLUNA CERVICAL E 

OMBROS...". 

Entretanto, asseverou o expert que o autor está apto a realizar atividade compatível com seu grau de instrução e seu 

histórico profissional. Senão, vejamos: "...O autor conserva capacidade funcional residual suficiente para atuar em 

funções de moderado esforço físico, por exemplo, em serviços gerais de lavoura - em empregos nos quais estava 

contratado até 02 meses atrás..." (fl. 82). 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total do periciado. 
No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo demandante em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação e mantenho a sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018055-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018055-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : EUCLIDES IORI 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00134-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

acidente. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/100 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 

por invalidez, desde a cessação indevida em sede administrativa (14/01/2009), acrescido de consectários legais. 
Ausentes recursos voluntários, subiram os autos em cumprimento do duplo grau obrigatório. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, como pode se verificar pelo valor da RMI do auxílio-doença anteriormente 

percebido (fl. 18), acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 27 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018624-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018624-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE BARROSO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CILENE FELIPE 

No. ORIG. : 09.00.00077-9 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

O INSS requer a reforma da sentença, ao fundamento da inexistência de prova apta a demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rurícola. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A autora completou 55 anos em 09.06.1987, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71.  

 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (art. 

4º, parágrafo único): 

 

Art. 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta pro cento) 

do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e 

anos) de idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um correspondente da unidade familiar, cabendo apenas 
o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

 

A carência era a expressa no art. 5º da Lei Complementar 16/73: 

 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do 

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 

encontrou amparo constitucional.  

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar 16/73. 
Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário 175.520-2/RS, Relator Ministro Moreira 

Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 
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Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção 183/RS, extrai-se o 

seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 
2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 
Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 
73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 - relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 

sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 

modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei 8.213/91. 
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Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73. 

 

Nos termos do parágrafo único do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade familiar, 

que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade 

familiar. 

 

Entretanto, com a vigência da Lei 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família. 

 

Então, em tese, a partir da vigência da Lei 8.213/91, o(a) autor(a) tem direito ao benefício, desde que comprove 60 

meses de efetiva atividade rural. 

 

Na situação em análise, há início de prova material, comprovando a condição de rurícola da autora, conforme se 

depreende dos documentos de fls. 13/17. 

 
A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada 

por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo reiteradamente decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 
como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(AR 860 - Proc. 199900056876/SP - 3ª Seção - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132)  

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi 
exercida pelo período exigido em lei. 

 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, é de ser concedido o benefício, 

pois o preenchimento dos requisitos de carência e da idade não requer simultaneidade, ou seja, eventual abandono das 

lides rurais pelo(a) autor(a), não impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido exercida a 

atividade rural pelo período correspondente à carência. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista/segurado especial por período superior ao exigido pelo 

art. 142 da Lei 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 
atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 
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fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (REsp 542.422/PR, da minha Relatoria, 

in DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ, RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Preenchidos os requisitos legais, o(a) autor(a) faz jus à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei de Benefícios. 
 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: ALICE BARROSO DOS SANTOS 

CPF: 069.572.028-79 

DIB: 17.07.2009 
RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018941-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018941-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ODETE DA CONCEICAO SOARES MISTRINI 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DORIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00149-4 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 
A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do 

valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei 1060/50. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o 

benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 
Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 
mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 
 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 162 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 09/11, entre os quais destaco, em nome de seu marido Benedito dos Santos 

Mistrini, a certidão de casamento (26.01.1974) e as anotações da CTPS, como trabalhador rurícola (de 08.06.1977 a 

27.09.1977 e de 26.09.1977 a 22.10.2002). 
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

As testemunhas forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo o período 

alegado na inicial. 

 
Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.34) demonstram que o marido teve vínculos 

exclusivamente rurais. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 
período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (19.01.2009). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir da citação (19.01.2009), bem 

como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na forma da 

fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 

comprovadas. 
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Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Odete da Conceição Soares Mistrini 

CPF: 337.387.568-41 

DIB (Data de Início do Benefício): 19.01.2009 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

O INSS requer a reforma da sentença, ao fundamento da inexistência de prova apta a demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rurícola. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A autora completou 55 anos em 27.09.1986, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71.  

 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (art. 

4º, parágrafo único): 

 

Art. 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta pro cento) 

do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e 

anos) de idade. 
Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um correspondente da unidade familiar, cabendo apenas 

o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

 

A carência era a expressa no art. 5º da Lei Complementar 16/73: 

 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do 

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 
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Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 

encontrou amparo constitucional.  

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar 16/73. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário 175.520-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

 
Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção 183/RS, extrai-se o 

seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 
por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu; 
'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 
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2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 - relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 

sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 

modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei 8.213/91. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 
por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73. 

 

Nos termos do parágrafo único do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade familiar, 

que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade 

familiar. 

 

Entretanto, com a vigência da Lei 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família. 

 

Então, em tese, a partir da vigência da Lei 8.213/91, o(a) autor(a) tem direito ao benefício, desde que comprove 60 

meses de efetiva atividade rural. 

 

Na situação em análise, há início de prova material, comprovando a condição de rurícola da autora, conforme se 

depreende dos documentos de fls. 14/44. 

 
A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada 

por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo reiteradamente decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 
como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(AR 860 - Proc. 199900056876/SP - 3ª Seção - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132)  

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi 
exercida pelo período exigido em lei. 

 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, é de ser concedido o benefício, 

pois o preenchimento dos requisitos de carência e da idade não requer simultaneidade, ou seja, eventual abandono das 
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lides rurais pelo(a) autor(a), não impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido exercida a 

atividade rural pelo período correspondente à carência. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista/segurado especial por período superior ao exigido pelo 

art. 142 da Lei 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (REsp 542.422/PR, da minha Relatoria, 

in DJ 9/12/2003) (...)". 
(STJ, RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Preenchidos os requisitos legais, o(a) autor(a) faz jus à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei de Benefícios. 

 
O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: MANOELINA ROSSI HAUL 

CPF: 376.823.808-37 

DIB: 18.06.2009 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 
Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00076-8 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do 

valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei 1060/50. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o 

benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 
exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 
rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2149/2283 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 138 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 12/16, entre os quais destaco, a certidão de casamento (25.10.1980), a 

certidão da Justiça eleitoral (25.07.1968) e as certidões de nascimento dos filhos (11.12.1990 e 01.10.1986). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
 

As testemunhas forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo o período 

alegado na inicial. 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.35), 

complementadas pelos documentos ora acostados, que o autor teve vínculo urbano, não descaracteriza sua condição de 

trabalhadora rural, pois verifica-se que possui vários vínculos rurais e trabalhou pelo período exigido em lei. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 
administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (10.11.2008). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 
 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 
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Posto isso, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir da citação (10.11.2008), bem 

como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na forma da 

fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 

comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: José Carlos de Oliveira 

CPF: 051.121.288-79 

DIB (Data de Início do Benefício): 10.11.2008 
RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021478-69.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021478-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DIJALMA MAZALI ALVES 

No. ORIG. : 06.00.03363-7 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Agravo retido interposto às fls. 131/134 pelo INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 187/192 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 204/211, alega a Autarquia Previdenciária, inicialmente, a nulidade da prova pericial 

produzida. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 131/134, por não reiterado 

em razões ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, no que tange à nulidade suscitada pela Autarquia Previdenciária, destaco que o fato de a perícia ter sido 

realizada por fisioterapeuta e não por médico não traz nulidade, uma vez que é profissional de nível universitário, de 

confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas da autora, 

inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada. Precedente: TRF3, 10ª Turma, AC nº 

2008.03.99.043750-1, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 25.03.2009, p. 1901. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 29 de novembro de 2006, o requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até a 10 de novembro de 2006, conforme documento de fl. 21. 
A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 18 de novembro de 

2008 (fls. 153/164), o qual concluiu que o pericianda é portadora de cervicobraquialgia, lesão manguito rotador, 

parestesia 4º e 5º dedos da mão direita, bursite e tendinite do supraespinhoso e subescapular, artrose escapular, 

lombalgia, e dor no joelho esquerdo, encontrando-se incapacitada de forma total e definitiva para o exercício das 

atividades laborativas. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Ressalte-se que deverão ser compensados, por ocasião da fase de execução, os valores pagos à título de tutela 

antecipada deferida. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego 

seguimento à apelação, para manter a r. sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021914-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021914-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELENICE GOMES DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 08.00.00093-2 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

ELENICE GOMES DOS SANTOS DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de seu marido, LUIZ DA SILVA, falecido em 12.09.2001. 

 
Narra a inicial que o falecido era trabalhador rural, atividade que exerceu até o óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 17. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Juros 

moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a 

sentença e sem custas processuais. 

 

Sentença proferida em 18.09.2009, não submetida ao reexame necessário. 
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O INSS apela às fls. 52/62, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2001, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 
O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 15. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A autora sustenta que o de cujus era trabalhador rural e juntou aos autos os documentos de fls. 13/15. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 06.10.1973 (fl. 13), a certidão de nascimento da filha Simone, lavrada em 

14.06.1975 (fl. 14) e a certidão de óbito (fl. 15) configuram início de prova material do exercício de atividade rural. 

 

Na audiência, realizada em 14.07.2009, foram colhidos os depoimentos das testemunhas que corroboraram 

razoavelmente o início de prova material existente nos autos quanto ao exercício de atividade rural pelo de cujus. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV 
(documentos anexos) indica a existência de um registro de trabalho rural no período de 08.05.1985 a 10.12.1985 e que o 

falecido estava recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária (NB 537.556.056-5) desde 

01.09.1997. 

 

Considerando que o falecido era beneficiário de aposentadoria por invalidez, está comprovada a qualidade de segurado 

na data do óbito. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do de cujus, à época do óbito. 

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 
 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício mantido na data da citação (03.10.2008), tendo em vista que não foi comprovado o 

requerimento administrativo. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 
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Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por 

interposta, para fixar os juros moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 
oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: LUIZ DA SILVA 

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 10.09.1953) 

Beneficiária: ELENICE GOMES DOS SANTOS SILVA 

CPF: 164.564.218-61 

DIB: 03.10.2008 (data da citação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por MARIA DE LOURDES BRIGATO MAGISTA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, 

devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/60 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 65/79, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela suspensão da tutela antecipada. 

No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores 

à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 
entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a 

data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, 

portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 
irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou 

dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação 

de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma 

descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 
que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 
a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 
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Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 
Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 
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caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2006 (fl. 16) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 150 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento, que qualificou seu marido como 
lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1967 (fl. 17). 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la há mais de trinta anos e saberem que ela sempre laborou 

nas lides campesinas, citando detalhadamente as épocas e os nomes dos ex-empregadores (fls. 53/54). 

As informações constantes do CNIS de fls. 89/90, acerca de vínculos empregatícios de seu marido, no período 

descontínuo de agosto de 1984 a junho de 1995, com C.B.O. - Classificação Brasileira de Ocupações nºs 60.110, 

60.090, 60.020, por terem natureza rural, apenas confirmam o labor campesino por ele desenvolvido, tanto que foi-lhe 

deferido o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural (fl. 93). Frise-se, ademais, que o divórcio do casal 

ocorrido em 2003 (fl. 17), não impede a concessão do benefício, pelos fundamentos já declinados no corpo desta 

decisão, vale dizer, uma vez já cumprida a carência em tempo anterior.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação. Mantenho a tutela 

concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Não houve interposição de recursos voluntários e os autos vieram a esta Corte apenas pela remessa oficial. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 
Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 
3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 11.11.1994, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado(a) especial pelo período de 72 meses, ou seja, 6 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 16/23. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 
condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 
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(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 49/51). 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 
fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a 
partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para determinar a incidência da correção monetária na 

forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente e 

dos juros de mora de 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a 

vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo 

CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada 

aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 
 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: ANA GALDINO DA SILVA 
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CPF: 065.444.208-83 

DIB: 29.09.2008 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE LOURDES RENOVATO DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 
à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/52 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 62/78, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 
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Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 
período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 
art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 
Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 
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Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 
Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1998 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 102 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento que qualificou seu marido como 

lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1988 (fl. 14). 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la há mais de vinte e cinco anos e saberem que ela sempre 
laborou nas lides campesinas, citando, inclusive, as épocas do trabalho e os nomes dos ex-empregadores (fls. 42/43). 

As informações constantes do CNIS de fls. 79/81, carreado aos autos pela Autarquia Previdenciária, não constituem 

óbice à concessão do benefício vindicado, notadamente porque comprovam sobretudo trabalho de natureza agrícola 

realizado pelo esposo da requerente, com C.B.O. - Classificação Brasileira de Ocupações nºs 62.105 (trabalhador 

agropecuário polivalente), 62.120 (trabalhador agrícola polivalente), 63.150 (trabalhador da cultura de cana-de-açúcar) 

e 62.190 (outros trabalhadores agropecuários polivalentes e trabalhadores assemelhados), no período descontínuo de 

setembro de 1984 a julho de 2008. 

Ademais, conquanto tenha o mesmo exercido trabalho de natureza urbana junto a DGB Engenharia e Construções 

Ltda., entre 10 de outubro de 1994 e 01 de novembro do mesmo ano; Prefeitura Municipal de Altinópolis, entre 23 de 

janeiro de 2006 e 01 de novembro do mesmo ano, tais atividades, exercidas em curtos períodos, revelam apenas a busca 

pela sobrevivência, em épocas de entressafra. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (08/05/2008), 

conforme precedentes deste Tribunal. 
As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

No que se refere à prescrição qüinqüenal, é válido ressaltar que não incide à espécie, já que o Juízo a quo, fixou o termo 

inicial a contar da data da citação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA GIACOMETI 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 

CODINOME : LUCIA GIACOMETI DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 09.00.00097-5 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O INSS apela, sustentando que o primeiro marido da autora tem vínculos urbanos a partir de 1977 e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 
4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 13.12.2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado(a) especial pelo período de 132 meses, ou seja, 11 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 09/15. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Embora o primeiro marido da autora tenha vínculos de trabalho urbano a partir de 1977, tal fato é irrelevante pois, em 

1971, eles já estavam separados e ela mantinha relacionamento com o companheiro Luiz Neves dos Santos, qualificado 
como lavrador na certidão de nascimento do filho Claudeci (fls. 10), lavrada em 21.10.1971, condição mantida até 

01.11.1997, conforme extrato do CNIS anexo a esta decisão.  

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 45/46). 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 
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Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.  

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: LUCIA GIACOMETTI 

CPF: 088.276.878-66 

DIB: 24.08.2009 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ILZA CARDOSO VICENTE contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/50 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 
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Em razões recursais de fls. 56/67, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento, 

para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 
A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 
considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 
(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2167/2283 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 
fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 
descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 
se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2005 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 144 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 10, que qualificou seu esposo 

como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1968. Ademais, a Certidão de Óbito de fl. 11 deixou 
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assentado, por ocasião de seu falecimento, ocorrido em 12 de agosto de 1998, este ainda ostentava a condição de 

lavrador. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la há mais de trinta anos e saberem que ela sempre laborou 

nas lides campesinas, detalhando as épocas e os nomes dos ex-empregadores (fls. 51/52). 

Por outro lado, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 72/73, carreados aos autos pela 

Autarquia Previdenciária, noticiam vínculos empregatícios de natureza urbana de seu marido: 

 

-Conspama Construções e Comércio Ltda., entre 18 de janeiro de 1977 e 15 de abril de 1977; 

-Destilaria Santo Expedito Ltda., entre 02 de agosto de 1977 e 12 de outubro de 1977; 

-Capital Couros Ltda., entre 15 de março de 1978 e 04 de maio do mesmo ano; 

-Almeida Marin Construções Comércio Ltda., entre 15 de maio de 1978 e 30 de junho de 1978; 

-Racional Engenharia Ltda., entre 06 de janeiro de 1982 e 06 de maio de 1982. 

 

Tais atividades, no entanto, exercidas em curtos períodos, revelam a busca pela sobrevivência, em épocas de 

entressafras. Ademais, no tocante aos vínculos empregatícios estabelecido junto a Sebastião Belezin, entre 01 de junho 

de 1982 e 11 de dezembro de 1982, Empreiteira Nicolini e Cia Ltda., entre 05 de julho de 1984 e 13 de outubro do 
mesmo ano; Agroazul Agrícola Alcoazul Ltda., entre 28 de maio de 1987 e 30 de novembro de 1987 e, entre 18 de maio 

de 1988 e 31 de outubro de 1988, possuem o C.B.O - Classificação Brasileira de Ocupações nºs 63.100 e 63150, 

respectivamente, ou seja, trata-se de trabalho de natureza agrícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.026308-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : BALBINA LIMA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00007-4 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

BALBINA LIMA DA SILVA ALMEIDA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de seu marido, JOSÉ MARIA DE ALMEIDA, falecido em 03.12.2007. 

 

Narra a inicial que o falecido era trabalhador rural, atividade que exerceu até o óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 15. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixado em R$ 465,00, observado o disposto nos arts. 11, §2º e 12, da Lei 1.060/50. 

 

A autora apela às fls. 52/57, sustentando, em síntese, que foi comprovada a qualidade de segurado do falecido. Pede a 

fixação do termo inicial do benefício na data do óbito. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2007, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 07. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A autora sustenta que o de cujus era trabalhador rural e juntou aos autos os documentos de fls. 07/09. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 
utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 27.09.1969 (fl. 09) e a certidão de óbito (fl. 07) configuram início de prova 

material do exercício de atividade rural. 

 

O extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 

24/28) não indicam a existência de qualquer registro de trabalho em nome do de cujus, apenas comprovam que foi 

indeferida a concessão de benefício assistencial ao falecido. 

 

Na audiência, realizada em 15.07.2009, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 42/43), que foram 

razoavelmente coerentes quanto ao exercício de atividade rural pelo falecido, na condição de bóia-fria. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido. 

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 
Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data da citação (29.07.2008), tendo em vista que não foi comprovado o 

requerimento administrativo. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75, da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 
percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 
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A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para conceder a pensão por morte a partir da citação 

(29.07.2008), nos termos da fundamentação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOSÉ MARIA DE ALMEIDA 

CPF: 122.772.918-97 

Beneficiária: BALBINA LIMA DA SILVA ALMEIDA 

CPF: 295.989.168-63 

DIB: 29.07.2008 (data da citação) 
RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.027571-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SARA QUINTINO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO ZEPPONE NAKAGOMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00067-5 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

SARA QUINTINO DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de seu ex-marido, JOSÉ MARIO DOS SANTOS, falecido em 26.01.2007. 

 

Narra a inicial que a autora estava separada judicialmente do falecido, mas recebia pensão alimentícia, o que comprova 

a dependência econômica. Noticia que o de cujus estava incapacitado para o trabalho e, portanto, mantinha a qualidade 

de segurado na data do óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A autora apela às fls. 130/142, sustentando, em síntese, que foi comprovada a dependência econômica e a qualidade de 

segurado do falecido na data do óbito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2007, aplica-se a Lei 8.213/91. 
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O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 15. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A autora sustenta que o de cujus mantinha a qualidade de segurado na data do óbito, afirmando que estava incapacitado 

para o trabalho. 

 

As CTPS do falecido (fls. 19/33) indicam a existência de registros de trabalho nos períodos de 05.12.1974 a 29.01.1976, 

de 01.02.1979 a 03.05.1982, de 01.06.1982 a 02.02.1987, de 01.09.1987 a 16.12.1987, de 12.01.1988 a 28.09.1988, de 

01.12.1988 a 17.07.1989, de 16.11.1989 a 18.02.1995, de 24.04.1996 a 16.04.1997, de 06.12.2002 a 19.09.2004 e de 

19.05.2005 a 12.06.2005. 

 

O extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 75) confirma as anotações existentes na CTPS e 

acrescenta um registro no período de 22.05.2000 a 08.08.2000. 

 

Observa-se que o último vínculo de trabalho encerrou em 12.06.2005. 

 
Considerando que o falecido tinha mais de 120 contribuições, o período de graça somente teria encerrado em julho de 

2007, nos termos do art. 15, II e §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91, motivo pelo qual ainda mantinha a qualidade de segurado 

na data do óbito (26.01.2007). 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do segurado. 

 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Já o § 2º do art. 76 da mesma Lei dispõe: 

 

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei. 

 

A autora comprovou que foi estabelecido o pagamento de pensão alimentícia (fls. 43/49) no momento da separação 

judicial. 

 
Assim, comprovado que a autora recebia pensão alimentícia do falecido, a dependência econômica é presumida, na 

forma do art. 16, da Lei 8.213/91. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (30.01.2007 - fl. 50). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75, da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 
 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 
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Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder a pensão por morte, nos termos da fundamentação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOSÉ MARIO DOS SANTOS 

CPF: 053.286.158-24 

Beneficiária: SARA QUINTINO DA SILVA ou SARA DA SILVA SANTOS 

CPF: 144.350.168-93 

DIB: 30.01.2007 (data do requerimento administrativo) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.028989-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA HELENA BICUDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00148-5 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

MARIA HELENA BICUDO DE OLIVEIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de seu marido, JURACY RODRIGUES DE OLIVEIRA, falecido em 

27.06.2004. 

 

Narra a inicial que o falecido era trabalhador rural e obteve judicialmente a concessão de aposentadoria por idade de 

trabalhador rural. Pede a procedência do pedido. 

 
Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 59. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Correção monetária 

das parcelas vencidas e juros moratórios fixados em 1% ao mês. Despesas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da condenação. 

 

Sentença proferida em 03.06.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

A autora apela às fls. 95/97, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 20% da parcelas vencidas até a 

implantação do benefício. 

 

O INSS apela às fls. 100/104, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

Alega que o de cujus recebia benefício assistencial na data do óbito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 08. 

 

Consta nos autos que o falecido ajuizou ação contra o INSS (Processo nº 2000.03.99.002528-5), objetivando a 

concessão do benefício da aposentadoria por idade de trabalhador rural, que foi julgada procedente em primeira 

instância e foi parcialmente reformada pela 8ª Turma desta Corte, apenas para explicitar a base de cálculo dos 

honorários advocatícios, tendo transitado em julgado somente em 20.05.2004. 

 
O INSS juntou aos autos extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fls. 105/108), indicando que, na data do óbito, o de cujus estava recebendo o benefício de 

amparo social ao idoso, concedido em 19.01.2004 e que teria exercido atividades de natureza urbana. 

 

Apesar de estar recebendo o benefício assistencial na data do óbito, os documentos existentes nos autos comprovam que 

foi concedida judicialmente ao de cujus a aposentadoria por idade que não chegou a ser implantada, uma vez que a 

sentença de procedência do pedido somente transitou em julgado 20.05.2004 e o óbito do segurado ocorreu pouco 

tempo depois, em 27.06.2004. 

 

Considerando que a aposentadoria por idade de trabalhador rural foi concedida ao falecido, está comprovada a 

qualidade de segurado. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do de cujus, à época do óbito. 

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício mantido na data da citação (13.08.2007). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 
consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 
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Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para 

fixar os juros moratórios nos termos da fundamentação e os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a 

sentença e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta para explicitar que a correção 

monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 

6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JURACY RODRIGUES DE OLIVEIRA 

CPF: 351.755.838-91 

Beneficiária: MARIA HELENA BICUDO DE OLIVEIRA 

CPF: 247.686.498-66 

DIB: 13.08.2007 (data da citação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 
 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.032235-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO DE ANDRADE NETO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 09.00.00077-5 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CÍCERO DE ANDRADE NETO contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/63 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 65/71, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim o prequestionamento 

para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 
que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 
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revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 
convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

O autor completou o requisito idade mínima em 2003 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 132 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a CTPS de fls. 15/18, noticiando a existência de vínculos 

empregatícios do autor como trabalhador rural e tratorista agrícola, em períodos descontínuos de fevereiro de 1986 a 

dezembro de 2006, bem como, a Certidão de Casamento, que o qualificou como lavrador, por ocasião da celebração do 

matrimônio, em 1961 (fl. 13). 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-lo há mais de vinte e cinco anos e saberem que o mesmo 

sempre laborou nas lides campesinas (fls. 46/49). 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 
Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a CÍCERO DE ANDRADE NETO, com data de início do benefício - 

(DIB: 27/07/2009), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.032923-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCEDES BERNARDINO BAZELA 

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

No. ORIG. : 10.00.00025-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de SERGIO BAZELA, a partir da data do óbito, e determinou o pagamento das parcelas 

vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Ademais, deferiu tutela 
jurídica provisória. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social suscita, preliminarmente, a necessidade do reexame 

necessário e a cassação dos efeitos da antecipação da tutela jurídica. No mérito, alega, em síntese, o não preenchimento 

dos requisitos para a concessão do benefício, por não ter sido comprovada a qualidade de dependente. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Ressalto, preliminarmente, que a sentença prolatada, em 22/6/2010, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior 

a 60 (sessenta) salários-mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

Quanto quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível a sua concessão, desde que o Magistrado tenha-se 
convencido do direito da parte e estejam presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil. 

Este é o caso dos autos. 

Passo ao exame do mérito. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 7/2/2010 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 
Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 

8.213/91, verifica-se (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - de fls. 15/18, ratificada pelo sistema 

CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu de 30/3/2009 até 28/4/2010. Manteve, 

portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 
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"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido;  

II - os pais;  

(...)  
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de 

óbito (fls. 12/13), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

O cônjuge da parte autora recebe aposentadoria por idade (NB 10429077200) desde 8/6/2004. 

Além disso, a prova testemunhal (fls. 58/60), frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que a 

autora dependia da ajuda financeira de seu filho para sobreviver. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  
 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  
XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, Processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do 

benefício ora pleiteado. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da 

Justiça Gratuita. Casso expressamente a tutela jurídica antecipada anteriormente concedida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUZIA TEIXEIRA DALBOSCO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 
rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/70 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.  

Em razões recursais de fls. 74/76, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 
que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 
a tabela progressiva constante do seu art. 142. 
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Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 
(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 
desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 
colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 
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estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 
se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1999 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 108 meses. 

Analisando os documentos trazidos aos autos, verifico, no entanto, que a autora se limitou a colacionar a Certidão de 

Óbito de seu genitor (fl. 12), em que ele foi qualificado como "lavrador aposentado", por ocasião de seu falecimento, 

em 14 de maio de 1974. 

É certo que perfilho do entendimento de que os documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da 

família, que os qualifiquem como lavradores, possam ser aproveitados à autora, desde que se trate de mulher solteira e 

que sempre tenha residido com os genitores, caracterizando o regime de economia familiar. 

Contudo, não é o caso dos autos, uma vez que se trata de mulher que veio a casar-se. 

Nesse contexto, verifico que na Certidão de Casamento de fl. 11, seu esposo foi qualificado como "operário", por 

ocasião da celebração do matrimônio, em 1974. 
Nas Certidões de Nascimento de filhos de fls. 14/15, o mesmo foi qualificado como "industrial" e "operário", 

respectivamente, em 21 de novembro de 1977 e, em 07 de agosto de 1981. 

Frise-se, ainda, ser seu esposo titular de aposentadoria por idade, no ramo de atividade comerciário, desde 13 de janeiro 

de 2006 (fl. 32). 

Ademais, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 33/39, carreados aos autos pela 

Autarquia Previdenciária, demonstram a inscrição da autora como empresária, desde 01 de janeiro de 1978, condição na 

qual verteu contribuições previdenciárias, entre agosto de 1986 e janeiro de 1987 e, entre março de 1987 e julho de 

1988. 

De sorte que a autora não possui início razoável de prova material que a qualifique como trabalhadora rural, mesmo que 

por extensão. 

Dessa forma, aplica-se à espécie os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o 

pedido inicial.  
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 26.10.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

A autora apelou, requerendo que sejam fixados honorários advocatícios de 15% da condenação, consideradas as parclas 

vencidas desde o temo inicial até o trânsito em julgado, ou até a sentença.  

 

Apelou o INSS, sustentando estar ausente a qualidade de segurado, ressaltando ser necessária a comprovação do 

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses 
equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 84/85 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor 

mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 12.09.2008, tendo sido proferida a sentença em 26.10.2009. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 
da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 156 meses. 
 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou a certidão de casamento (14.01.1977) e a anotação da CTPS (09.04.1993 a 08.04.1997). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 
válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Ressalvo que o fato de constar na CTPS e nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 86/87 

anexo) que a autora e o marido possuem curto período de vínculo urbano, não descaracteriza sua condição de 

trabalhadora rural, pois verifica-se que ela trabalhou pelo período exigido em lei.  

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 
8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 
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documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação da autora para para fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas 

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111, do STJ, e negar provimento à apelação do INSS. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 
apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Hilda Dias da Silva 

CPF: 248.185.058-03 

DIB (Data de Início do Benefício): 12.09.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035839-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035839-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELISABETE COVAS DE PAULA 

ADVOGADO : SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00306-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 140/142 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 145/149, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 101/106 assim concluiu: "...Ante o exposto, conclui-se que a autora apresenta alterações em 

vários seguimentos, mas que estão estabilizadas ou nas quais as dores podem ser minoradas com o uso de medicações 

analgésicas. Apresenta, portanto, INCAPACIDADE PARCIAL PERMANENTE com limitações para realizar atividades 

que exijam grandes esforços físicos. Apresenta capacidade laborativa residual para realizar atividades manuais de 

natureza mais leve...". 

Neste ponto, insta salientar que, ao ser indagado acerca das atividades laborais que a requerente poderia exercer, 

asseverou o expert que a parte autora está apta a realizar algumas atividades compatíveis com seu grau de instrução (8ª 

série do 1º grau - fl. 102) e seu histórico profissional. Senão, vejamos: "...Pode realizar faxinas em pequenos ambientes, 

trabalhar como Passadeira, Cozinheira, Vendedora, Copeira, Balconista entre outras..." (fl. 105). 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 
 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036684-26.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.036684-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARLENE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.04289-0 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARLENE RODRIGUES DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 124/126 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 143/153, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se da CTPS de fls. 11/16 e dos extratos do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS de fls. 36/38, carreados aos autos pela Autarquia Previdenciária, que seu último vínculo 

empregatício dera-se junto a Frigorífico Aparecida do Taboado Ltda., entre 19 de julho de 1999 e 26 de janeiro de 

2001. 

Entre a data da última contribuição e a do ajuizamento da ação (18/12/2007), transcorreu prazo superior a 6 (seis) anos e 

10 (dez) meses, sem qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos 

do art. 15, II, da Lei de Benefícios. 

Ademais, conquanto o laudo pericial de fls. 75/85, tenha comprovado a incapacidade total e permanente da parte autora, 

não foi conclusivo quanto ao início do mal incapacitante. 

Nesse contexto, é válido ressaltar que, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito 
indispensável a qualidade de segurado da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos 

benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.039342-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE GERALDO RODRIGUES 

ADVOGADO : MILTON DE JULIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00077-1 2 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por JOSÉ GERALDO RODRIGUES contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada concedida às fls. 54/56 e revogada às fls. 122/123. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2189/2283 

A r. sentença monocrática de fls. 164/166 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica.  

Apelou a parte autora às fls. 169/173, requerendo a reforma do decisum, no tocante ao termo inicial do benefício e pela 

majoração dos honorários advocatícios. 

Em razões recursais de fls. 175/177, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 25 de setembro de 2006, a parte autora encontrava-se no período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença, entre 27 de abril de 2006 e 13 de agosto do mesmo ano, conforme 

extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 87. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 05 de maio de 2008 

(fls. 154/158), o qual concluiu que o periciado é portador de "Espondilolistese e Espondiloartrose". Ademais, concluiu o 

expert que: 

 
"o periciado apresenta uma incapacidade total e permanente para exercer suas atividades laborativas habitual, 

podendo ser readaptado para exercer outra função de menor complexidade". 

 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil. 

A CTPS acostada às fls. 12/14 e os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta 

decisão, demonstram que o autor exerceu, entre dezembro de 1978 e dezembro de 2004, atividades laborativas de 

rurícola, notadamente com o C.B.O - Classificação Brasileira de Ocupações nº 63.150 (Trabalhador da Cultura de Cana-

de-Açúcar). 

Nesse contexto, mostra-se notória a dificuldade de sua reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que sua 

incapacidade é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado 

pelo INSS, na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela 

Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (14/08/2006), pois o Instituto já 
reconhecia a incapacidade da requerente, devendo ser compensado, por ocasião da liquidação da sentença, o valor das 

parcelas pagas administrativamente, em decorrência da tutela antecipada já concedida nestes autos, conforme constam 

nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por invalidez deferida a JOSÉ GERALDO RODRIGUES, com data de início do benefício - 

(DIB 14/08/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para reformar a sentença, na forma acima fundamentada, e nego seguimento à apelação do INSS. Concedo a 

tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOÃO BATISTA BERNAL contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 118/119 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 121/126, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 
que, à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 22 de fevereiro de 2007, a parte autora encontrava-se no período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença, entre 13 de janeiro de 2006 e 13 de janeiro de 2007, conforme extrato 

do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 37. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 14 de setembro de 

2007 (fls. 104/105), o qual concluiu que o periciado é portador de "deficiência auditiva." Ademais, deixou consignado o 

expert que a incapacidade do requerente é parcial e permanente para o trabalho. 

Conquanto, sob o aspecto ortopédico, o laudo pericial de fls. 106/107 tenha concluído pela ausência de incapacidade, na 

perícia de fls. 108/110, atinente a audiometria, o médico perito asseverou ser o periciado portador de deficiência 

auditiva e atestou sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

Não obstante o laudo pericial de fls. 108/110, reporte ser o autor portador de perda auditiva desde sua mais tenra idade, 

o conjunto probatório evidencia ter havido progressão do mal incapacitante, notadamente porque o mesmo chegou a 
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manter vários vínculos empregatícios, entre 1982 e 1999, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, anexo a esta decisão. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (14/01/2007), pois o Instituto já reconhecia a 

incapacidade da requerente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a JOÃO BATISTA BERNAL, com data de início do benefício - (DIB 14/01/2007), 

no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039826-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039826-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/83 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 89/94, pleiteia a parte autora, preliminarmente, a anulação da r. sentença, sob o fundamento 

de cerceamento de defesa. No mérito, requer a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos necessários à 
concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar suscitada pelo demandante, isto, porque muito embora o objeto da 

causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novas provas, uma vez que existem 

prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou 

de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  
(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 
conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

De acordo com os extratos de CNIS, anexos a esta decisão, verifica-se que o requerente possui vínculos empregatícios 

no interregno descontínuo de fevereiro de 1993 até data posterior à propositura da ação (23 de junho de 2005), tendo 

superado o período exigido de carência e o requisito qualidade de segurado. 

O laudo pericial de fls. 63/66 inferiu que o periciado sofre de visão subnormal em ambos os olhos, o que lhe imputa 

uma incapacidade parcial e permanente para as atividades laborais. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 
art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

temporária. 

Considerando que o requerente sempre exercera as funções de auxiliar de produção e de aplicador de revestimentos 

cerâmicos, pastilhas, pedras e madeiras (consoante CTPS de fls. 08/11 e extratos do CNIS, anexos a esta decisão, CBO 

7165 - consulta realizada no Ministério do Trabalho e Emprego. Disponível em 

http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/pesquisas/BuscaPorCodigo.jsf. Acesso em 23 de maio de 2011), bem como 

levando-se em conta o seu grau de instrução (5ª série do ensino fundamental), mostra-se notória a dificuldade de 

readaptação imediata. 

Por outro lado, haja vista que o autor não é pessoa idosa, ao contrário, conta com apenas 36 anos de idade, nada o 

impede de futuramente readaptar-se a outros trabalhos, que exijam menor acuidade visual, razão pela qual tenho que a 

sua incapacidade é total, porém temporária, para o trabalho. 

Neste ponto, insta salientar que, não obstante o segurado haver mantido o exercício do labor, é cediço que a Seguridade 

Social tem por escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de 

benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o provimento 

das suas necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 
40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de auxílio-doença deve corresponder à data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. In casu, 15 de agosto de 2007 (fls. 63/66). 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 
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2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 
sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a SEVERINO JOSE DA SILVA FILHO com data de início do benefício - (DIB 

15/08/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento ao apelo do autor, para julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a 

tutela específica. 
Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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2010.03.99.040138-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : REGINA DE FATIMA MACIEL MARQUES 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.02972-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/79 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 81/84, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 
necessários à concessão do benefício. Sucessivamente, requer a realização de uma nova perícia médica. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 04 de setembro de 2009, a requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 10 de julho de 2008 e 31 de março de 2009, 

conforme extrato do Sistema Único de Benefícios de fl. 48. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial elaborado em 05 de dezembro de 

2009 (67/70), o qual concluiu que a pericianda é portadora de febre reumática com comprometimento do coração, 

prótese de válvula cardíaca, fibrilação atrial e insuficiência cardíaca. Conforme afirmou o expert, a requerente encontra-

se incapacitada para atividades de média a elevada carga ou com sobrecarga sobre membros superiores, ocasionando-

lhe incapacidade parcial e definitiva para as atividades laborativas.  
Considerando o histórico de vida laboral da demandante, que conta atualmente com 50 anos de idade, que exercia 

atividades de doméstica, vale dizer, serviço que demanda esforço físico, e a notória dificuldade de reabsorção pelo 

mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que sua incapacidade laboral é total e definitiva. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade da requerente é total e permanente. 

Em que pese ter o perito que inferido que o início da doença ocorreu no ano de 1994, verifico que tal fato não constitui 

óbice a concessão do benefício pleiteado, uma vez que o mesmo constatou que o início da incapacidade se deu em 

outubro de 2008 (quesito n.º 6 - fl. 69). Vê-se, portanto, que a doença que acomete a autora, se agravou quando já 

segurada pelo Sistema Previdenciário, tendo inclusive recebido benefício administrativamente, aplicando-se ao caso o § 

2º do art. 42, da Lei 8.213/91. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 
da postulante. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 
sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a REGINA DE FÁTIMA MACIEL MARQUES com data de início do 

benefício - (DIB: 01/04/2009), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.040300-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS DOMINGUES 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00017-5 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/78 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões da apelação de fls. 82/89, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
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definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  
IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, o laudo pericial realizado em 15 de abril de 2010 (fls. 67/68), concluiu que a periciada apresenta seqüelas de 

cirurgia ortopédica no tornozelo direito, com edema local, linfagite e dor intensa quando faz esforço físico (deambular). 

Ademais, o expert afirma que a paciente não tem condições para o trabalho e sua recuperação dependerá de novos 

procedimentos cirúrgicos, desde que bem sucedidos. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 
art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da parte autora, conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento de auxílio-

doença concedido administrativamente, conforme fl. 38. 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, que exercia atividade de trabalhadora rural, serviço que 

demanda grande esforço físico, mostra-se notória dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua 

incapacidade para o trabalho é total e temporária. 

Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

De acordo com os extratos do INSS de fls. 37/42, verifica-se que o requerente esteve em gozo de auxílio-doença a partir 

de 23 de março de 2009 a 30 de abril de 2009, conforme extratos do INSS de fls. 37/42, tendo comprovado o período 

exigido de carência e mantida sua qualidade de segurado. 
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Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 13 de outubro de 2008, eis 

que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os valores pagos 

administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
No que se refere aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados ao valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a TEREZINHA DE JESUS DOMINGUES com data de início do benefício - (DIB 

13/10/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.040451-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELSON DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 09.00.00102-8 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/99 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2202/2283 

Em razões recursais de fls. 105/114, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 
conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, de acordo com os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, bem 

como cópias da CTPS de fls. 11/27, verifica-se que o autor exercera atividade laborativa por inúmeros períodos, tendo 

superado o período exigido de carência. 

Todavia, ajuizou a presente demanda em 30 de julho de 2007, ocasião em que já havia perdido a qualidade de segurado, 

considerando que o último vínculo empregatício fora cessado em 20 de março de 2003, com início em 20 de fevereiro 

daquele ano, sendo que antes disso, há uma anotação com início em 10 de fevereiro de 1996, sem data de saída; nesse 

passo, a requerente conservou essa qualidade até 15 de julho de 1994, considerando como hábil para tanto o trabalho 

exercido entre 08 de novembro de 1988 a 25 de junho de 1993. 

O laudo pericial de fls. 87/89 indica a existência de moléstia incapacitante, mas delimita o seu início no ano de 2002 e o 

provável começo da incapacidade em 2008. 

Por outro lado, não fora produzida prova testemunhal que permitisse revelar ter a requerente deixado de trabalhar por 

conta da doença incapacitante. 

Evidente, pois, a perda da qualidade de segurado do autor. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 
improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. Casso a tutela antecipada, oficiando-se o INSS para 

tanto. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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A r. sentença monocrática de fls. 70/74 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão da aposentadoria 

por invalidez, desde a data da do laudo, acrescido de consectários legais. Feito não submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 77/83, requer o INSS a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito 

de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 
art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 
Ao caso dos autos. 

De acordo com o traslado de CTPS de fls. 10/11, verifica-se que a requerente possui vínculos empregatícios nos 

períodos de 11/1998 a 03/1999 e janeiro de 2005 e, no momento do ajuizamento da ação (14/10/2008), encontrava-se 

vinculada à empregadora Cristina O. R. Tambolli, desde janeiro de 2008, razão por que reputo preenchidos os requisitos 

qualidade de segurada e carência.  

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O laudo pericial de fls. 44/48 inferiu que a periciada sofre de síndrome do impacto no ombro direito e esquerdo, seqüela 

motora na mão esquerda e artrodese de coluna lombar, o que lhe imputa uma incapacidade parcial e definitiva para 

atividades que exijam grandes esforços ou movimentos amplos com o membro superior esquerdo. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, a qual sempre exerceu atividades que demandavam grande 

esforço físico, mormente as de doméstica, bem como em razão de sua idade avançada (57 anos) e do baixo grau de 
escolaridade (4ª série do ensino fundamental), mostra-se notória a dificuldade de reinserção no mercado de trabalho, 

razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício será mantido na data do laudo, pois em consonância com o entendimento desta E. Turma, 

compensando-se os valores recebidos administrativamente. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ELIANIR VICENTE DE MEDEIROS com data de início do benefício 

- (DIB 23/07/2009), no valor a ser calculado pelo INSS. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta, para reformar a decisão de primeiro grau, na forma acima 

fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 118/121 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 127/130, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, os laudos periciais de fls. 90/92 e 95/102 concluiu ser a autora portadora de cegueira do olho 

direito após deslocamento de retina, não apresentando incapacidade para o trabalho habitualmente exercido. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 
trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 
 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida, 

oficiando-se o INSS para tanto. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 07.00.00158-1 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/68 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 74/78, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa e requer a anulação da 

sentença para que seja determinada a realização de prova testemunhal. No mérito, pleiteia a procedência do pedido, uma 

vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

prescinde de oitiva de testemunhas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, 

não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 22 de agosto de 2007, a requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 13 de novembro de 2006 a 30 de julho de 2007, 
conforme extrato do Sistema Único de Benefícios de fl. 12. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial elaborado em 18 de março de 2008 

(fls. 46/52), o qual concluiu que a pericianda apresenta episódios recorrentes de depressão. Segundo o expert, não foi 

possível caracterizar a existência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Contudo, em resposta ao quesitos 

formulados pelo INSS, afirmou o perito que a requerente está incapacitada para exercer a função que exercia 

anteriormente, bem como para qualquer tipo de trabalho (quesitos n.º 5 e 6, respectivamente). Ademais, conforme 

observou o próprio profissional médico: "Autora deve permanecer afastada para tratamento e avaliação" (fl. 51). 

Dessa maneira, restou claro que os males incapacitantes diagnosticados acarretam a incapacidade total e temporária da 

parte autora para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da postulante. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença, deferido a MARCIA CRISTINA PINHEIRO DOS SANTOS com data de início do benefício 

- (DIB: 31/07/2007), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença monocrática de fls. 65/66 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 72/76, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de haver preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento (fl. 12), a qual qualifica o seu marido 

como lavrador e o traslado da CTPS de fls. 10/11, que também demonstra o exercício do labor rural do cônjuge da 

requerente. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroboradas pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma exercido as lides campesinas, cessando suas atividades em 

razão de doença que gerou incapacidade para o labor (fls. 68/70). 

Nesse passo, as informações trazidas pelas testemunhas são hábeis a comprovar os requisitos carência e qualidade de 

segurada, na medida em que, no momento da cessação do labor rural, ela era filiada ao Sistema Previdenciário, bem 

como já havia suplantado a carência mínima necessária. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
Por sua vez, o laudo pericial de fls. 47/48 assim concluiu: "...A autora está em tratamento regular de hanseníase e 

hipertensão arterial. Apresenta perda de sensibilidade parcial na mão direita. A patologia da pele está em fase de 

tratamento, não permitindo definir incapacidade permanente. A perícia opta em sugerir afastamento previdenciário 

por cerca de dois anos a partir de setembro de 2007, concluindo pela incapacidade parcial e temporária...". 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

temporária. 

Considerando que a requerente sempre exercera o labor de lavradora, bem como levando-se em consideração a perda da 

sensibilidade parcial na mão direita, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção imediata pelo mercado de trabalho, 

razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e temporária para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de auxílio-doença deve corresponder à data do 

laudo pericial. In casu, 04 de agosto de 2009 (fls. 47/48).  
A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
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Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a SONIA APARECIDA RODRIGUES com data de início do benefício - (DIB 

04/08/2009), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo da parte 

autora, para julgar parcialmente procedente o pedido inicial, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.042447-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AMARO TERTULIANO DA SILVA 

ADVOGADO : WAGNER DONEGATI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00160-0 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 124/125 julgou improcedente os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 128/131, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 
art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 12 de setembro de 2007, o requerente estava em gozo do benefício de auxílio-doença 

recebido até 15 de março de 2006, conforme extrato do INSS de fl. 22. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado de fls. 87/95, 

segundo o qual o autor apresenta patologia degenerativa em coluna lombar, e HAS, com limitação para atividades com 

grandes esforços físicos. 
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Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático, que o requerente é pessoa humilde, de baixa 

instrução, sempre exercera atividades que demandam esforço físico como frentista, auxiliar de produção e ajudante de 

mecânico, e as conclusões médicas, tenho como devida à concessão do auxílio-doença. 

Tais considerações sinalizam também a possibilidade de reabilitação, sendo devido o auxílio-doença, cuja cessação está 

condicionada à reabilitação do segurado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a AMARO TERTULIANO DA SILVA com data de início do benefício - (DIB 

16/03/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.042622-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADENILSON APARECIDO FRUTUOZO 

ADVOGADO : LILIAN KÁTIA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00125-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença que julgou improcedente a ação que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 118/120 julgou improcedente a demanda e condenou o requerente ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, observado o artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Por fim, afastou a 

litigância de má-fé. 
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Em razões recursais de fls. 128/134, pleiteia a Autarquia Previdenciária a repetição do indébito pago durante a vigência 

de liminar. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, as razões de fato e de direito articuladas na apelação, relativas à repetição do indébito pago durante a 

vigência da liminar, estão completamente divorciadas da sentença. 

Ademais, não obstante o Instituto Autárquico alegar a ocorrência de má-fé, afastada pela r. sentença, em verdade, no 

recurso colacionado às fls. 128/134, insurge-se contra a decisão interlocutória de fl. 127. 

Senão, vejamos, após a prolação da r. sentença, a Autarquia Previdenciária protocolou petição, fl. 123 e verso, na qual 

pleiteou a citação da parte autora, na forma do artigo 475 - J, do Código de Processo Civil, a fim de receber a devolução 

da quantia paga a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

Por sua vez, o magistrado a quo proferiu decisão interlocutória nos seguintes termos:  

" (...) 

Vistos. 

Certo de que o benefício recebido, a título de tutela antecipada, tem caráter alimentar, não há que se cogitar na sua 

repetição, assim como pretende o instituto requerido. 

(...)" 
Ora, desta decisão interlocutória o INSS deveria ter interposto o recurso cabível, não sendo possível rediscutir a matéria 

em apelação. 

Neste ponto, cumpre considerar que em nosso sistema processual vigente o recurso cabível contra decisão interlocutória 

é sempre o agravo (de instrumento ou retido). Nesse passo, eventual irresignação deve ser manifestada através dos 

meios processuais cabíveis. 

Sob outro aspecto, não há como aplicar-se, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, em razão de serem recursos 

incompatíveis, já que a apelação é interposta no primeiro grau da jurisdição e o agravo perante o Tribunal. 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, por manifestamente incabível, ex vi do disposto no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.043138-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JONAS CORDEIRO DE SOUSA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

No. ORIG. : 08.00.00173-3 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/74 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 76/84, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 
A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 46/53 assim concluiu: "...Trata-se de um caso de INCAPACIDADE PARCIAL PERMANENTE 

com restrições para atividades que exijam higidez na capacidade visual (ex.: motorista profissional, vigilante, 

operador de ponte rolante)...". 

Por outro lado, asseverou o expert que o autor está apto a realizar atividade compatível com seu grau de instrução e seu 

histórico profissional. Senão, vejamos: "...conservando capacidade funcional residual aproveitável no mercado de 

trabalho em numerosos empregos remunerados - inclusive nos quais tem experiência comprovada em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social..." (fl. 51). 

Ademais, em resposta a um dos quesitos, o perito afirmou que: "...não há restrições - sob ponto de vista médico pericial 
- para que o Autor continue a atuar nas atividades remuneradas nas quais tem experiência..." (quesito nº 6, fls. 51/52). 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 
3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043290-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043290-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00217-4 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 228/229. 

A r. sentença monocrática de fls. 354/359 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 365/387, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa e requer a anulação 

da sentença, em face do indeferimento da produção de prova oral. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Ademais, insurge-se quanto aos critérios fixação dos honorários advocatícios sucumbênciais. Suscita o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no que tange à matéria preliminar, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria 

de direito e de fato, in casu, prescinde de oitiva de testemunhas, uma vez que existem prova material e pericial 
suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra 

violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 28 de agosto de 2008, a requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até a data de 10 de março de 2008, conforme documentos de fls. 

73/79. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de 08 de outubro de 2009 (fls. 

274/281), o qual concluiu que a pericianda é portadora de doença degenerativa da coluna vertebral, encontrando-se 

incapacitada de forma parcial e permanente, com restrições para atividades que demandem movimentos de flexão e 

extensão contínuos, esforços retidos e movimentos rotacionais com a coluna vertebral. 

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, que conta atualmente com 60 anos de idade, de baixa 

instrução, que exercia atividades de serviços gerais, faxineira e limpadora, vale dizer, serviços que demandam esforço 

físico, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua 
incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade da requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 
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Por outro lado, entendo que, no caso em tela, não há sucumbência recíproca. Não se trata de pedidos cumulativos, e sim 

de pedidos alternativos, hipótese em que, acolhido um deles, inexiste sucumbência experimentada pela autora. 

Assim sendo, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a Súmula 111 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043292-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043292-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CINIRA PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00115-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 73. 

Agravo retido interposto às fls. 90/107 pelo INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 194/195 julgou improcedente o pedido e revogou a tutela concedida. 

Em razões recursais de fls. 197/202, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 90/107, por não reiterado em 

razões ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 19 de maio de 2010 (fls. 178/181) inferiu que a pericianda é 

portadora de hipertensão arterial e obesidade. Contudo, conforme observou o expert, o males diagnosticados não geram 

a incapacidade laborativa da requerente para o trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 
INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter os benefícios pleiteados, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a 

qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos mesmos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego 

seguimento à apelação, para manter a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 30 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/93 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 95/98, requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios sucumbênciais. Por 

fim, suscita o prequestionamento legal. 

Por outro lado, em razões recursais de fls. 104/110, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2225/2283 

insurge-se quanto aos critérios de fixação do termo inicial do benefício. Suscita, ao final, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, de acordo com os extratos do CNIS, anexo a esta decisão, verifica-se que o autor exerceu atividades laborativas 

urbanas e rurais por períodos descontínuos de janeiro de 1979 a junho de 2005, tendo superado o período exigido de 

carência e mantida a qualidade de segurado, considerando a data de ajuizamento da presente demanda, vale dizer, 07 de 

março de 2005. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de fls. 62/66, o qual concluiu que o 

periciando é portador de espondiloartrose lombar com discopatia e cefaléia crônica, encontrando-se incapacitado de 

forma parcial e definitiva para as atividades laborativas, com limitações para realizar atividades grandes esforços 

físicos. 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 57 anos de idade, de baixa 

instrução, que exercia atividades de rurícola, vale dizer, serviço que demanda esforço físico, e as notórias dificuldades 
de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade para o trabalho é total e 

definitiva. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade da requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, in casu, deve corresponder à data do 

laudo pericial (01º de fevereiro de 2008) que concluiu pela incapacidade definitiva da parte autora. Compensando-se, 

por ocasião da fase de execução, os valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 
10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão aos prequestionamentos apresentados pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e às 

apelações da parte autora e do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043813-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043813-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADREILSON MOISES BATISTA ROSSI 

ADVOGADO : RONALDO SOUZA DO NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00024-2 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/69 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 77/87, a parte autora suscita a nulidade da r. sentença, por cerceamento de defesa, e no 

mérito, pede a reforma total da decisão recorrida. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

 

 

In casu, o magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez. Todavia, não foi 

realizada a perícia médica para comprovação da incapacidade da parte autora. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 
 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
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I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito, com a 

produção de prova médico-pericial, a fim de se aferir o grau de incapacidade da autora e desde quando ela foi acometida 

pelo eventual mal incapacitante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

anular a r. sentença monocrática, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para regular processamento do 

feito, propiciando às partes a produção de provas, bem como para prolação de novo julgado. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044310-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044310-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ZULMIRA MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00159-6 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/73 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 81/86, requer a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 
insurge-se quanto ao termo final do benefício e a condenção do INSS no pagamento da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 10 de setembro de 2008, o requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 16 de janeiro de 2008 a 17 de abril de 2008, conforme 

extrato do INSS (fl. 45). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 59/62, o qual 

concluiu que a periciada é portadora de doença cardiaca hipertensiva e hipotireoidismo. 

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático, o histórico de vida laboral do demandante, de baixa 

instrução, que exercia atividades de doméstica, e as conclusões médicas entendo como devida a concessão do auxílio-

doença. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

Ademais, o segurado em gozo de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a fim de manter o benefício, está 

obrigado a submeter-se a exame médico periódico a cargo da Previdência Social, nos termos do art. 101 da L. 8.213/91, 
para a verificação da incapacidade laboral e, assim ser cessado o benefício ou convertido em aposentadoria por 

invalidez. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela específica concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044427-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044427-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

No. ORIG. : 09.00.00014-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/89 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 97/100, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios fixação do termo inicial do mesmo. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a carência necessária restou amplamente comprovada, uma vez que o requerente estivera em 

gozo de auxílio-doença no período de 20 de fevereiro de 2007 a 09 de junho do mesmo ano, conforme extrato do 

Sistema Único de benefício de fl. 58. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de fls. 72/75, o qual concluiu que o 

periciando é portador esquizofrenia paranóide, sem possibilidade de reversão. Segundo o expert, o requerente encontra-
se parcialmente incapacitado para o exercício das atividades laborativas, bem como para a prática dos atos da vida civil. 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 55 anos de idade, de baixa 

instrução, que exercia atividades de rurícola, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões 

pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que os relatórios médicos que 

acompanham a inicial (fls. 21/23), demonstram que o autor padecia dos males descritos pelo perito, tendo realizado 

tratamentos e comparecendo a inúmeras consultas médicas, desde 2007, época em que o mesmo ainda ostentava a 

referida condição de segurado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação.  

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a 
incapacidade do requerente. No entanto, dada a ausência de impugnação do autor e, em observância ao princípio da non 

reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática. 

Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter r. a 

sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez e o restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fl. 59 julgou improcedente os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 62/66, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 10 de novembro de 2009, o requerente estava em gozo do benefício de auxílio-doença 

recebido em 11 de outubro de 2002 a 09 de fevereiro de 2005, conforme extrato do INSS de fls. 15. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado de fls. 47/49, 

segundo o qual o autor apresenta sequela de trauma de fêmur esquerdo, limitação da flexão do joelho esquerdo. 

Ademais, afirmou o expert que a doença impede o requerente de exercer sua atividade laboral habitual, pois apresenta 

limitação para atividades que exijam esforço físicoe/ou ergonomia inadequada. 

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático, que o requerente é pessoa humilde, de baixa 
instrução, sempre exercera atividades que demandam esforço físico, entendo como devido a concessão do auxilio-

doença. 

Tais considerações sinalizam a possibilidade de reabilitação, sendo devido o auxílio-doença, cuja cessação está 

condicionada à reabilitação do segurado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferida a ADAO CARLOS DA CONCEIÇÃO com data de início do benefício - (DIB 

10/02/2005), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 81/83 extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do 

CPC, por incidir os efeitos da coisa julgada. 

Em razões recursais de fls. 85/92, requer a parte autora o regular prosseguimento do processo, uma vez que não há 

identidade plena entre as ações. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a impossibilidade 

de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em 

que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A rigor, a 

litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, caput), 

que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito.  

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já 

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria, assim 

como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res judicata, mas, 

na verdade, prevê uma de suas conseqüências  

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá ser 

extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a extinção 

recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância ao princípio 

da economia processual.  

No caso concreto, não verifico plena identidade de causa de pedir entre este feito e a ação nº 2006.63.02.009694-6, uma 

vez que, na petição inicial deste feito, há outros males dos quais não foram noticiados no processo anteriormente 
proposto, razão pela qual, de per se, afastar a tríplice identidade. 

Além disso, considerando o espaço de atual de 4 anos entre a data da perícia realizada e o presente momento, se resta 

crível que possa ter ocorrido uma piora no estado de saúde da autora, hábil a justificar um novo pedido na esfera 

judicial. 

Por outro lado, destaco que apenas o maior comprometimento da saúde da autora pode ser considerado na presente 

ação, para fins de concessão do benefício em tela, sob pena de estar se infringindo a coisa julgada. 

Impositivo, pois, remeter os autos ao Juízo a quo, para regular processamento do feito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a r. 

sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento  
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Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 
contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 
com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 
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Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 
Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 
nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 
Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 
análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 
Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 
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Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 
Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 
do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 
setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2240/2283 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSE DARCI ROLA, espécie 32, DIB 17/06/1996, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição usados no cálculo da aposentadoria por tempo de 

contribuição e o recalculo da RMI do benefício; 
b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

A sentença extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 284, § único do CPC. 

 

Apelou o autor, requerendo a reforma da decisão. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção do processo, ordenar as providências que 

assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais visando à solução das 

questões prejudiciais ao mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos sem utilidade, que contribuem para o 
grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

Como se vê, incumbe à autora provar o interesse processual, devendo providenciar a juntada da documentação que lhe 

foi exigida pelo juízo. 

 

Os arts. 282 a 284 do CPC dispõem: 

 

"Art. 282. A petição inicial indicará: 

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu. 
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Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que 

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, 

ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial ." 

 

O juízo indeferiu a inicial, julgando extinto o processo sem o exame do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único 

do CPC. 

 

A jurisprudência do STJ, considera dispensável a intimação pessoal nos casos de indeferimento com base em tal 

fundamentação legal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL . ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS 

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial , oportunizada a emenda à inicial , não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 
18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida , nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC. 

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida . 

4. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, Resp 827242/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL . PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE. 

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 
intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 

204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª 

Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, Resp 802.055/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20.03.2006). 

 

Correto o procedimento do juízo, já que inexigível a intimação pessoal da autora, quando o indeferimento da inicial é 

embasado no art. 267, IV, § 3º, do CPC, e não nos incisos II e III. 

 

Há iterativos precedentes jurisprudenciais deste Tribunal no mesmo sentido: 

 

"Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial , julgando extinto o presente feito, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, § 3º, do CPC, sob o fundamento de que, intimada a regularizar a 

sua representação processual, o autor deixou de atender à determinação judicial. Não houve condenação em 

honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais, sustenta o demandante, em síntese, que o julgado a quo incorreu em error in procedendo e 

error in judicando, pois não poderia ter indeferido a petição inicial sem prévia intimação pessoal para suprir a falta 
em 48 horas, em conformidade com o que dispõe o § 1º do artigo 267 do CPC. Pugna pelo retorno dos autos ao Juízo 

de origem, para regular prosseguimento do feito e apreciação do mérito da causa. 

Sem contra-razões do INSS, tendo em vista que não foi citado para integrar a lide. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 

e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a 

diligência, o juiz indeferirá a petição inicial . 

No caso em tela, verificando a existência de divergência entre o pedido veiculado na presente ação e a finalidade da 

procuração de fl. 23, determinou a magistrada singular fosse providenciada a regularização da representação 

processual da parte autora (fl. 49). 
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Tendo em vista o descumprimento da determinação judicial (fl. 49), restou o feito extinto sem resolução do mérito pelo 

Juízo a quo, na forma do art. 267, IV, § 3º, do CPC. 

Como se vê, o que ocorreu, na hipótese em tela, foi que a parte autora não atendeu a ordem que visava à regularização 

de sua representação processual, acarretando o indeferimento da petição inicial . Não merece, assim, guarida a 

alegação de necessidade de intimação pessoal do demandante, já que esta determinação circunscreve-se à hipótese de 

extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos II e III, do Código de Processo 

Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo, o que não se verificou in casu. 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL . NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL . VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial ." 
2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 

dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor 

atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que 

a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, 

voltem-me os autos conclusos para sentença." 

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de petição : "O direito de petição , previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não representa a 

garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na 

forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. 

São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de 

constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 

3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)" 
5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada 

a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração 

judicial. 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(AADRES 723432, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 05.05.2008) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

(TRF da 3ª Região, AC nº 2008.61.83.007201-9, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 

DJe de 15.04.2010). 

No mesmo sentido, a Terceira Seção deste Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO 

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO. 

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à 

apropriação da controvérsia. 

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária 

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do CPC. 

Precedentes. 
-Embora a autora afirme que noticiou, em petição , impossibilidade de cumprimento da emenda, sua protocolização 

ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação. 

-Agravo regimental improvido. 

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 de 25.03.2010). 

Assim, ultrapassada a questão, verifico se a documentação exigida é realmente imprescindível para a aferição do 

interesse no feito. 

Ao dissertar sobre o binômio "necessidade-utilidade", Vicente Greco Filho se reporta à configuração do interesse 

processual: 

"Questão que tem sido colocada é a de se saber se o interesse processual se esgota na necessidade pura de recorrer ao 

Judiciário ou se na necessidade inclui-se, também, a exigência de que o provimento jurisdicional pleiteado seja útil sob 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2243/2283 

o aspecto prático, ou, em outras palavras, se pode o autor pedir uma atuação do Judiciário que não resulte, se positiva, 

em utilidade no mundo objetivo. 

Pergunta-se, por exemplo, se tem interesse processual aquele que já é detentor de um título executivo, no caso de 

pleitear a condenação do réu a pagar a quantia já constante do referido título. Quem tem um título executivo pode, 

desde logo, propor sua execução, pedindo ao juiz atos materiais concretos de satisfação do crédito nele consagrado; se 

pedir a condenação do réu a pagar esse mesmo crédito não obterá, com tal decisão, posição jurídica mais vantajosa no 

plano prático. Sendo seu título extrajudicial, poderá obter, apenas, um grau maior de certeza, sem, contudo, 

repercussão objetiva. Na hipótese aventada, o autor tem interesse processual ? 

A resposta deve ser encontrada em face do art. 4º do Código de Processo Civil que preceitua: 

"Art. 4o O interesse do autor pode limitar-se à declaração: 

I - da existência ou da inexistência de relação jurídica; 

II - da autenticidade ou falsidade de documento. 

Parágrafo único. É admissível a ação declaratória, ainda que tenha ocorrido a violação do direito." 

Tal dispositivo, que consagra a possibilidade da ação declaratória, sobre a qual adiante se discorrerá, em seu 

parágrafo único, faculta ao autor a escolha de um pedido declaratório (simples declaração da existência ou 

inexistência de uma relação jurídica), ainda que a situação descrita lhe possibilite formular um pedido condenatório, 

isto é, que o juiz, declarando a existência de uma relação jurídica, imponha, também, ao réu a condenação de cumprir 

a obrigação resultante daquela declaração. De regra, desde logo, havendo possibilidade, pede-se a condenação, mas 
pode existir situação que recomenda, por razões de ordem moral ou técnica, ou mesmo política, só se pedir a 

declaração, ainda que admissível o pedido condenatório. 

O parágrafo único do art. 4º pode ser interpretado de duas maneiras: ou como uma simples explicação de uma 

faculdade genericamente permitida pelo sistema processual, ou como uma exceção do sistema, que exigiria, como 

regra geral, a utilidade do provimento pedido. Se se optar pela primeira hipótese, a conclusão seria de que o interesse 

processual independe da utilidade prática do provimento, admitindo-se, pois, na questão formulada, o pedido de 

condenação a pagar indenização já constante de um título; se se entende correta a segunda interpretação (que o 

parágrafo único do art. 4º é uma exceção ao sistema geral), afora os casos previstos nesse expresso dispositivo, exige-

se que o interesse do autor encerre , também utilidade, de forma que o detentor de um título não teria interesse 

processual à condenação do réu a pagar o mesmo crédito. 

A doutrina dominante é no sentido de que o Código exige, quanto ao interesse, também a utilidade, e que o parágrafo 

único do art. 4º existe exatamente porque é uma exceção a essa regra. Se o princípio geral do Código dispensasse a 

utilidade para a ocorrência de interesse, o dispositivo referido seria inútil e repetitivo, justificando-se, pois, em virtude 

de sua excepcionalidade, ou seja, porque o Código, em princípio, somente admite a provocação do Judiciário quando o 

autor tiver necessidade de obter o provimento jurisdicional e, também, quando esse provimento lhe puder trazer 

utilidade prática. 

Justifica-se, também, essa posição pela própria natureza da atuação da jurisdição, a qual somente deve ser provocada 
para a obtenção de bens jurídicos verdadeiros e que não podem ser obtidos no mundo dos negócios privados, por 

iniciativa exclusiva da parte, que deve ser sempre preferida, se possível, à via processual. 

(Direito Processual Civil Brasileiro, 1o Volume, Ed. Saraiva, São Paulo, 1981, páginas 74-75)" 

 

Configurado, portanto, o binômio necessidade/utilidade, quanto à exigência exarada no despacho não cumprido. 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS contra decisão de 

Primeira Instância que, em autos de natureza previdenciária, em fase de execução de sentença, indeferiu o pedido de 

nulidade da execução. 

 

Alega o agravante a nulidade do processo por ausência de citação, nos termos do artigo 730 do CPC. No mérito, salienta 
serem indevidos os valores executadoso indevidos, devendo ser devolvidos aqueles valores já levantados, porquanto há 

causa impeditiva ao cumprimento do julgado - a existência de outro pensionista de classe preferencial. 

 

Requer a tutela antecipada recursal.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º "A", do CPC, para a decisão deste recurso. 

 

Assiste razão ao agravante. A alegação de nulidade da execução por ausência de citação, nos termos do artigo 730 do 

CPC, procede. 

 

Analisados os autos, verifica-se que, depois do trânsito em julgado do v. acórdão, expediu-se ofício à Autarquia para 

que apresentasse os cálculos dos valores que entendia devidos. Em resposta, o INSS apresentou planilha. 

 

Depois desse ato, a autarquia informou a existência de pensionista de classe preferencial. Requereu a desconsideração 

de seus cálculos, pois todos os créditos gerados foram integralmente pagos a quem de direito, desde o óbito.  
 

Instada à manifestação, a parte autora rechaçou as alegações da autarquia, bem como concordou com os cálculos por ela 

apresentados. 

 

Ressalte-se que, embora a autarquia tenha apresentado os cálculos, informou posteriormente nada ser devido, tendo em 

vista que está pagando a pensão por morte à companheira do de cujus.  

 

Assim, não se pode concluir que, no caso dos autos, houve o comparecimento espontâneo do réu para pagamento, o que 

dispensaria a citação. 

 

Entendo, portanto, necessária a regular citação do réu, para dar inicio formal à execução, conforme preceitua o artigo 

730 do CPC, porquanto a simples apresentação de cálculos não esgota as possíveis matérias a serem alegadas em 

embargos à execução (art. 741 do CPC).  

 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, citado em "Código de Processo 

Civil", Negrão, Theotonio, Saraiva, 35ª ed., 2003, p.760 : 

 
"A teor do que preceitua o art. 730 do CPC, é imprescindível citar a Fazenda Pública para opor embargos à execução 

por quantia certa contra ela movida."  

(RSTJ 75/259, STJ-RT 723/295).  

 

Verifica-se que o Juízo de primeiro grau dispensou a citação da autarquia, ato necessário para ensejar a oposição de 

embargos à execução, e determinou a expedição de precatório, agindo, portanto, sem observar os princípios 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

De todo o relatado, infere-se que não foi efetuada a citação da Autarquia para a execução. Dessa forma, entendo ser 

nula a execução, conforme preceitua o artigo 618 do CPC, uma vez que o devedor não foi regularmente citado. 

 

O ato citatório é requisitos formal e imprescindível, sua ausência constitui agressão ao princípio do contraditório e do 

"due process of law", consubstanciando-se, destarte, nulidade insanável do processo. 

 

Esta pode ser reconhecida "ex officio", a qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de arguição. A 

regularidade do processo é matéria de ordem pública, que não escapa ao crivo do juiz. 

 

Nesse sentido, trago à baila os seguintes julgados:  
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUçãO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE CITAçãO DA 

FAZENDA PÚBLICA PARA OPOR EMBARGOS À EXECUçãO - NULIDADE DO OFÍCIO PRECATÓRIO.  

1- A anuência da Fazenda Pública com a conta de liquidação não retira seu interesse de opor embargos.  

2- A citação da fazenda pública não pode ser suprimida por intimação ou vistas dos autos.  

3- A ausência de citação acarreta a nulidade dos atos posteriores, podendo ser argüida a qualquer tempo, pelas partes 

ou até mesmo de ofício pelo juiz.  

4- Agravo de instrumento desprovido."  

(TRF- TERCEIRA REGIÃO; AG - 253.790; Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA; Relator JUIZA CECILIA 

MARCONDES; DJU DATA: 6/9/2006, p. 392)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DA CITAÇÃO NA FASE 

COGNITIVA, PELA AUTORA-EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. NULIDADE PLENO IURE. INTERESSE. RECURSO 

PROVIDO.  

I - A nulidade pleno iure deve ser apreciada pelo órgão julgador mesmo de ofício, não se sujeitando à coisa julgada, 

como é o caso do defeito de citação, salvo eventual suprimento, comunicando-se aos atos subseqüentes.  

II - A citação, como ato essencial ao devido processo legal, à garantia e segurança do processo como instrumento de 

jurisdição, deve observar os requisitos legais, pena de nulidade quando não suprido o vício, o qual deve ser apreciado 

mesmo no curso da execução da sentença."  
(STJ - REsp - 100.998; Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Relator(a) SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA; DJ 

DATA: 21/6/1999, p.:158 RSTJ VOL.:00119, p. 417)  

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA FAZENDA 

PÚBLICA (ART. 730 DO CPC) - NULIDADE DO OFÍCIO PRECATÓRIO.  

1.A ausência do ato citatório constitui agressão ao princípio do contraditório e, conseqüentemente, ao due process of 

law,  

consubstanciando-se, portanto, nulidade insanável do processo cuja cognição dar-se-á a qualquer tempo, em qualquer 

grau de jurisdição, inclusive, ex officio.  

2.Relativamente à execução contra a Fazenda Pública, a necessidade de resguardo do interesse público assegura-lhe 

prerrogativas processuais próprias, entre as quais, um procedimento executivo específico que não prescinde de ato 

citatório (art. 730 do CPC).  

3. Assim, a considerar que, nos presentes autos, não houve o ato citatório da Fazenda Pública, o vício do processo de 

execução estende-se aos atos que o constituem e, nesse sentido, o ofício precatório, cuja expedição foi determinada 

pela decisão agravada, resta maculado pela nulidade.  

4. Agravo a que se dá provimento."  

(TRF/3ª Região, AG - Processo: 200103000054527, Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Relator(a) JUIZA VERA 
JUCOVSKY, DJU DATA: 23/2/2005, p. 339)  

 

Na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, é obrigatória a citação da devedora para embargar. Isso porque 

os embargos do devedor, fundados em sentença, são uma ação que tem por objetivo, além de discutir o valor devido, 

verificar a regularidade da execução, permitindo a defesa da executada, valendo-se das disposições do artigo 741 do 

CPC, restando respeitadas as garantias ao contraditório e da ampla defesa em favor do devedor. 
 

Quanto ao pedido de devolução dos valores já levantados pela parte exequente, entendo que essa questão deverá ser 

analisada apenas depois do julgamento dos embargos à execução eventualmente opostos.  

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento a este agravo, para declarar nulo o processo de execução e determinar a citação da autarquia, para 

apresentar os embargos à conta de liquidação. 

 

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013250-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013250-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA ROCHA BARBOSA 

ADVOGADO : MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00007497720094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, postergou a apreciação de novo pedido de tutela antecipada, para a 

ocasião da sentença. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que inicialmente a tutela antecipada foi indeferida e, ao juntar novo documento 

noticiando a internação com quadro de pé diabético com infecção e necrose tendo sido submetida a cirurgia para 

amputação, requereu nova apreciação do pedido de tutela, porém, o R. Juízo a quo o postergou à prolação da sentença. 

Alega que se encontra incapaz. Pugna pela reforma da r. decisão agravada. Requer a tutela recursal. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

In casu, verifico pelo documento de fl. 32 que o INSS em 23/08/2008, antes do ajuizamento da ação 15/01/2009 (fl. 14), 

indeferiu administrativamente o benefício de auxílio-doença à agravante sob a alegação de que não foi constatada, em 

exame realizado pela perícia médica, a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

 

O R. Juízo a quo, por sua vez, indeferiu a tutela antecipada em 30/01/2009 por entender que a perícia médica realizada 

pelo INSS reveste-se de caráter público e possui presunção de legitimidade. 

 

A agravante então requereu, novamente, o benefício perante o INSS e, desta vez, foi indeferido, em 12/04/2011, sob a 

alegação de perda da qualidade de segurada (fl. 33). 

 

Com novo relatório médico (fl. 62), a agravante requereu nova apreciação do pedido de tutela, sendo que o R. Juízo a 

quo entendeu por bem postergar a sua apreciação à prolação da sentença e designou perícia para o dia 25 p.p. (fl. 15). 

 

É nesse contexto que a autora/agravante se insurge requerendo a tutela recursal alegando que está impossibilitada de 

exercer suas atividades laborativas. 

 

Razão lhe assiste. 
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Consoante artigo 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade do juiz antecipar 

os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a isso a ocorrência 

das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio - doença , de acordo com o artigo 59 da Lei nº 8.213/91, são os 
seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não ser a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Para a aquisição 

do direito a esse benefício é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos referidos requisitos. 

 

Vale dizer, o auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer 
atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá 

continuar gozando até que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss. da Lei n. 8.213/91). 

 

Os relatórios médicos acostados aos autos, posteriores a perícia médica realizada pelo INSS (08/2008) declaram que a 

autora necessita de afastamento definitivo do trabalho e que faz uso contínuo de insulina. O último relatório médico de 
fl. 62, datado de 15/03/2011, declara que a agravante é diabética e hipertensa com quadro de pé diabético com infecção 

e necrose tendo sido submetida a amputação. 

 

Nesse passo, entendo, neste exame de cognição sumária e, sem prujuízo do exame acurado pelo R. Juízo a quo, quando 

da prolação da sentença que os documentos acostados aos autos são suficientes a caracterizar a prova inequívoca do 
quadro clínico da agravante, bem como a verossimilhança das alegações relativas à incapacidade laborativa, de forma 

que faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Ressalto que a questão quanto à manutenção ou não do benefício, ora concedido, merece exame acurado pelo R. Juízo a 

quo, quando da prolação da sentença e, após análise da prova pericial, designada para o dia 25/05/2011. 

 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à agravante. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS para cumprimento. 

 

Comunique-se o R. Juízo a quo. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005777-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005777-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : STTEFANY ALVES CORREA incapaz 

ADVOGADO : ADILSON GALLO 

 
: ANTONIO CARLOS VEIGA 

REPRESENTANTE : MILSA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADILSON GALLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 07.00.00261-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu o benefício assistencial de prestação 

continuada à parte autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do 

benefício. 

Requer, preliminarmente, a observância do reexame necessário. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, não ter a ora 
apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, porquanto não demonstrou sua condição de 

miserabilidade. Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção 

monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios e a incidência da prescrição quinquenal. Por fim, postula a 

condenação em litigância de má-fé da parte autora. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Apesar de regularmente intimada, a parte autora deixou de apresentar suas contrarrazões. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, ressalto que a sentença prolatada, em 26/1/2009, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior 

a 60 (sessenta) salários-mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  
Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 
sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 
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O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 

isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 

da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 
para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

A Autarquia-apelante alega que não foi demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 65/68), que a parte autora reside com sua 

mãe e dois irmãos menores impúberes. 

A renda familiar constitui-se do trabalho da mãe, no valor atualizado de R$ 1.038,48 (mil e trinta e oito reais e quarenta 

e oito centavos), referente a abril de 2011, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Além disso, depreende-se dos documentos de fls. 125/126 e 105/112 que a genitora manteve atividade empregatícia 

durante grande parte do período em que tramitou este processo e recebeu remuneração sempre superior ao valor do 

salário-mínimo vigente. 

A família reside em imóvel próprio, composto de dois cômodos, os quais se encontram em estado de organização e de 

higiene satisfatórios. 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que a família tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a condição 

de miserabilidade ensejadora da percepção do benefício. 

A respeito, é importante destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário 

e ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação 

de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade 
atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar 

maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."  

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, pg. 284)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95, impondo-se a reforma da 

decisão de Primeira Instância e a inversão dos ônus da sucumbência.  
Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do 

benefício ora pleiteado. 

Com relação à condenação da parte autora em litigância de má-fé, entendo que tal pedido não merece prosperar, 

porquanto a conduta processual da requerente não se subsume a nenhuma das hipóteses prescritas no artigo 17 do 

Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento 

à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios a cargo da parte autora. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 
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São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011657-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011657-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DILSON DE PAULA PROFETA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00089-7 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de benefício assistencial. 
A r. sentença monocrática de fls. 26/29, entendendo ser a parte autora carecedora de ação, por falta de interesse de agir, 

decorrente da ausência de requerimento na via administrativa, indeferiu a exordial e extinguiu o feito sem resolução do 

mérito, com espeque no art. 267, I e VI, do CPC. 

Em suas razões recursais às fls. 33/37, requer a parte autora a anulação do r. decisum, com a devolução dos autos ao 

Juízo de origem para regular processamento do feito, sob o argumento de que a prévia postulação administrativa não é 

condição para a propositura da ação previdenciária. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 27/32, momento em que opinou pelo desprovimento do recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de requerimento 

administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 
 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, 

sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 

"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional. 

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 

INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio. 

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 
pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou. 

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 

mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 

por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial. 
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Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por 

anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações 

atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para anular r. sentença, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte apelante postule o 

benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu regular prosseguimento. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se.  

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015393-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015393-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR PEREIRA CARDOSO GOMES e outro 

 
: ANTONIO GOMES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 10.00.00039-1 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de ALISSON WILLIAN GOMES, a partir da data da citação, e determinou o 

pagamento das parcelas vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora. Ademais, condenou a 

autarquia ao pagamento de honorários advocatícios. Deferida a antecipação da tutela jurídica. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social suscita, preliminarmente, a cassação dos efeitos da 

antecipação da tutela jurídica. No mérito, alega, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício, por não ter sido comprovada a qualidade de dependente. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 
Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível a sua concessão, desde que o Magistrado 

tenha-se convencido do direito da parte e estejam presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil. Este é o caso dos autos. 

Passo ao mérito. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 28/1/2010 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
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Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 

8.213/91, verifica-se (Sistema CNIS/DATAPREV - fl. 121) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu 

de 1/7/2009 até a data do óbito. Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 meses, nos termos do 

artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais;  

(...)  
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 
No caso, por tratar-se dos genitores do falecido, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de 

óbito (fls. 24 e 50), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 

 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

 

Segundo estudo social de fls. 101/103, realizado depois de 5 (cinco) meses do óbito, verificou-se que o núcleo familiar 

é composto pelos autores e 2 (dois) filhos. O filho, Raisler, trabalha em um ferro-velho e recebe a importância de um 

salário-mínimo. O autor, Antônio Gomes, e a filha, Candice, trabalham como diaristas. O sistema CNIS/DATAPREV 

ratificou essas informações. 

 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 
8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 
REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 
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a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, Processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do 

benefício ora pleiteado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação autárquica, para julgar 

improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da 

Justiça Gratuita. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada anteriormente concedida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 10827/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022520-50.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022520-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : RAIMUNDO BARRETO PASTOR 

ADVOGADO : DANIELLE MUNIZ MENEZES DE OLIVEIRA e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

No. ORIG. : 00225205020094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança, e concedeu a 
ordem requerida para concessão de seguro-desemprego. 

 

Sentença submetida a reexame necessário. 

 

Irresignado, o impetrado interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença, porquanto não se trata de direito 

líquido e certo e a questão poderia ser resolvida na esfera administrativa. 

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

A Douta Procuradora Regional da República ofertou parecer, a fls. 71/74, opinando pelo desprovimento do recurso de 

apelação e da remessa oficial. 

 

DECIDO. 

 

Pretende o impetrante o pagamento de seguro-desemprego, considerando a rescisão contratual sem justa causa, o que 

lhe foi deferido. 

 
Entendo que razão não assiste ao apelante. 
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Com efeito, nos termos da Constituição Federal, o benefício de seguro-desemprego deve cobrir o risco decorrente do 

desemprego involuntário. A legislação ordinária, seguindo a nossa tradição jurídica, considerou como desemprego 

involuntário aquele decorrente da demissão sem justa causa, nos termos da legislação trabalhista. 

 

A Lei nº 7.998/90, em seu art. 3º, estabelece os requisitos legais para a concessão do benefício, que tem como 

pressuposto maior justamente a rescisão do contrato de trabalho sem justa causa. 

 

"Art. 3º. Terá direito à percepção do Seguro-Desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove: 

1. ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses 

imediatamente anteriores à data da dispensa;  

2. ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente 

reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

3. não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.267, de 19 

de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973; 

4. não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

5. não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família."  

 
Eventual informação equivocada inserida pela empresa junto ao órgão coator não pode ser empeço ao exercício do 

direito pelo empregado, parte hipossuficiente e que ficará sem os recursos financeiros para sua manutenção por motivos 

a que não deu causa. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos 

da fundamentação. 

Oficie-se ao impetrado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025394-08.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025394-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARCIO DE MEDEIROS OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA VANDA ANDRADE DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00253940820094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o mandado de segurança, e denegou a 

ordem requerida para concessão de seguro-desemprego. 

 

Irresignado, o impetrante interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença, porquanto o fato de a rescisão 

contratual ter sido homologada por sentença arbitral não é empeço para o exercício de seu direito. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

A Douta Procuradora Regional da República ofertou parecer, a fls. 220/222, opinando pelo provimento do recurso de 

apelação. 

 
DECIDO. 

 

Pretende o impetrante o pagamento de seguro-desemprego, considerando a rescisão contratual homologada por sentença 

arbitral. 

 

A sentença de 1º grau indeferiu o pedido, ao argumento de que a sentença arbitral somente faz efeito entre as partes, e 

não pode ser utilizada perante o Estado para fins de obtenção de prestações sociais. 

Entendo que razão assiste ao apelante. 
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Com efeito, nos termos da Constituição Federal, o benefício de seguro-desemprego deve cobrir o risco decorrente do 

desemprego involuntário. A legislação ordinária, seguindo a nossa tradição jurídica, considerou como desemprego 

involuntário aquele decorrente da demissão sem justa causa, nos termos da legislação trabalhista. 

 

A Lei nº 7.998/90, em seu art. 3º, estabelece os requisitos legais para a concessão do benefício, que tem como 

pressuposto maior justamente a rescisão do contrato de trabalho sem justa causa. 

 

"Art. 3º. Terá direito à percepção do Seguro-Desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove: 

1. ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses 

imediatamente anteriores à data da dispensa;  

2. ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente 

reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

3. não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.267, de 19 

de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973; 

4. não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

5. não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família."  
 

O fato de ter sido homologada a rescisão contratual por sentença arbitral não é empeço para a percepção do benefício 

em comento, até porque o bem da vida protegido pela lei é a manutenção daquele que está desempregado sem justa 

causa, como no caso, independentemente da rescisão contratual ter se dado por homologação com a presença do 

sindicato, do Ministério Público, da Defensoria Pública, Juiz de Paz ou por sentença arbitral. 

 

A respeito do tema, trago à colação ementa desta e. Corte, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO 

DESEMPREGO. MEDIDA LIMINAR. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DA UNIÃO 

FEDERAL DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao deferir a medida liminar pleiteada pelo impetrante, restou 

demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de suas alegações, por inexistir 
respaldo legal para a autoridade impetrada impedir o cumprimento da sentença arbitral apresentada, bem como o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, por ficar o impetrante 

impedido de receber os valores do seguro desemprego a que tem direito. 

- Agravo desprovido". 

(DÉCIMA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 401508. Processo: 2010.03.00.008426-0. UF: SP. Unânime. 

Relatora: Desembargadora Federal DIVA MALERBI. Data do Julgamento: 03/08/2010. Data da Publicação/Fonte: 

DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 1599) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos 

da fundamentação. 

 

Oficie-se ao impetrado. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 10859/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015751-36.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.015751-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : HAMILTON CESAR DE PAULA ROZA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

VISTOS 
 

Conforme o termo de folhas 348/349, as partes entabularam acordo judicial, capaz de pôr a perder a ação de que se 

cuida, razão pela qual renunciam ao direito sobre o qual se funda esta e outras ações que versem sobre a relação jurídica 

em exame. Dão-se por conciliadas, aceitam e comprometem-se a cumprir os termos lá acordados e requerem a 

homologação do acordo. 

 

Decido. 
Governa, na espécie, o primado da autonomia da vontade. A transação, é forma por excelência de extinguir o litígio, 

mesmo em segundo grau, tanto que no âmbito do E. TRF da 3ª Região foi baixada a Resolução n.º 392, de 19/03/2010, 

no declarado escopo de permitir e intensificar referido meio de solução consensual de conflito. 

Dessa maneira, tendo as partes manifestado livremente a intenção de pôr termo à lide, com renúncia dos autores ao 

direito sobre o qual se funda a ação, defiro a homologação, com base na Resolução n.º 392, de 19/03/2010, do Egrégio 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e extingo a relação processual 

entretida pelos requerentes em epígrafe. 

 

Observadas as formalidades legais e procedidas as anotações devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003881-28.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.003881-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CLOVIS ARAUJO DE LIMA e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. e outro 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

VISTOS 
 

Os autores noticiam ao Juízo que entabularam acordo extrajudicial, capaz de pôr a perder a ação de que se cuida, razão 

pela qual renunciam ao direito sobre o qual se funda a ação, requerem a extinção do feito com fundamento no art. 269, 

V, do CPC, conforme petição juntada aos autos (fls. 416/418) e renunciam ao direito de recorrer e respectivos prazos 

após homologação do presente acordo. 

 

Decido. 
Governa, na espécie, o primado da autonomia da vontade. A transação, mesmo extrajudicial, é forma por excelência de 

extinguir o litígio, mesmo em segundo grau, tanto que no âmbito do E. TRF da 3ª Região foi baixada a Resolução n.º 

392, de 19/03/2010, no declarado escopo de permitir e intensificar referido meio de solução consensual de conflito. 

Dessa maneira, tendo as partes manifestado livremente a intenção de pôr termo à lide, com renúncia do autor ao direito 

sobre o qual se funda a ação, defiro a homologação, com base na Resolução n.º 392, de 19/03/2010, do Egrégio 
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e extingo a relação processual 

entretida pelos requerentes em epígrafe. 

Outrossim, os autores, CLÓVIS ARAÚJO DE LIMA e MÁRCIA DE CAMPOS LIMA, arcarão com as custas judiciais, 

consignando-se que os honorários advocatícios serão suportados diretamente junto à ré, na via administrativa. 

Esta decisão serve como alvará e encerra ordem para imediato levantamento ou transferência, pela CEF/EMGEA, se for 

o caso, das quantias judicialmente depositadas por CLÓVIS ARAÚJO DE LIMA e MÁRCIA DE CAMPOS LIMA, 

que ainda não tenham sido levantadas, por conta do contrato de financiamento em comento, em qualquer instituição 

financeira, para utilização na composição/liquidação da dívida, nos termos requeridos. 

Observadas as formalidades legais e procedidas as anotações devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 10871/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025507-06.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025507-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outros. 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : ALVARO GUIRAO JUNIOR e outro. e outro 

ADVOGADO : ALVARO GUIRAO e outro 

DESPACHO 

1. Determino a retirada dos autos da pauta do dia 27/06/2011, às 16:00 horas, a pedido da parte autora, tornando sem 

efeito a carta de intimação expedida. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 10772/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045505-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045505-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE MORAIS ROBLES RUBIO 
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ADVOGADO : ADINAN CESAR CARTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00074-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Torno sem efeito os despachos de fls. 72 e 74. 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 69), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 22/8/2006 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 23.862,90, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034052-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034052-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NEUZA BRAGA ANASTACIO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 05.00.00078-3 1 Vr MOGI GUACU/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 108 a 109), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 5/7/2005 e DIP em 1º/3/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 32.087,72, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020407-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020407-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/06/2011 2259/2283 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ATAIDES POMINI 

ADVOGADO : DANIEL AVILA 

No. ORIG. : 05.00.00250-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 123), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 17/10/2007 

e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.476,03, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034366-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034366-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI RAMOS FREITAS 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 08.00.00097-8 2 Vr ITARARE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 106 a 107v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 10/11/2008 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 10.720,37, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016551-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016551-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES CORREIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00135-9 3 Vr PENAPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 88 a 90), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de auxílio-doença, com DIB em 28/12/2008 e DIP em 

1°/3/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.512,04, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 
providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020194-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020194-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ANTERO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00171-0 2 Vr ITAPEVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 77), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.525,10, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021767-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021767-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA PIRES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 09.00.00115-9 1 Vr BURITAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 107), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS proceda ao "PAGAMENTO A TÍTULO DE ATRASADOS (entre a DIB - 

08//10/2009 (sic) e a data da implantação do benefício - 05/01/2010), da quantia de R$ 1.379,00 (...), conforme cálculo 

em anexo (sic) (...) o benefício será implantado e os autos devolvidos à origem, para requisição do pagamento por 

RPV/Precatório." (fls. 107), em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021969-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021969-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BOHNEMBERGER 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

No. ORIG. : 08.00.00038-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 128 a 130), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 18/4/2008 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 14.143,50, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022266-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022266-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO MIRANDA 

ADVOGADO : CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 

No. ORIG. : 09.00.00081-8 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 107 a 108v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 23/11/2009 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 5.102,21, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023681-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023681-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EDGARD DE BRITO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00141-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 249 a 250v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de auxílio-doença, com DIB em 14/8/2009 e DIP em 

29/10/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.168,61, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 
providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024321-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024321-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA GODINHO CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00120-0 2 Vr PIEDADE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 95 a 97), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/12/2009 e DIP em 1º/3/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 1.361,55, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024469-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024469-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GLAUCIDA CORDEIRO PEDRA 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

No. ORIG. : 09.00.00079-2 1 Vr IBIUNA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 95), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 6/8/2009 e DIP em 1º/5/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 9.702,84, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024812-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024812-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARGEMIRO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

No. ORIG. : 08.00.00023-8 1 Vr SERRANA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Compulsando os autos, verifico que o termo de homologação a fls. 129 não estipulou claramente que o réu deve 

implantar o benefício. Para que não haja nenhum prejuízo para o segurado, emendo o aludido termo de homologação, 

para determinar que o INSS implante a aposentadoria por idade rural, nos termos do instrumento de acordo, assinado 

pelas partes a fls. 127.  

Mantêm-se incólumes as outras disposições do termo ora emendado, devendo, agora, ser cumprido o disposto nos três 

últimos parágrafos da decisão a fls. 129.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025256-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025256-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIDES NUNES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

No. ORIG. : 09.00.00095-7 2 Vr IBIUNA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 109), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 3/8/2009 e DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 5.470,31, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025501-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025501-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA ALVES 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

No. ORIG. : 08.00.00024-7 1 Vr IBITINGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 106 a 107v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 30/7/2008 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 12.344,86, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025612-42.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.025612-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELVIRIA VIEDA GONSALVES 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00078-5 1 Vr AMAMBAI/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 110 a 111v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 6/10/2008 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 11.275,07, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026006-49.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.026006-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE PEREIRA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

No. ORIG. : 09.00.00011-9 1 Vr CASSILANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 82 a 83v), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 16/3/2010 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 3.517,63, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026147-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026147-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EVA RIBEIRO 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 09.00.00137-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 93 a 95), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 12/1/2010 e DIP em 1.º/5/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 7.292,31, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026313-03.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.026313-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGUES RODRIGUES LOPES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA LEITE 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

No. ORIG. : 06.00.01988-1 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 132), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 18/4/2007 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 20.776,62, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026363-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026363-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZILDA QUIRINO DA SILVA GIORA 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

No. ORIG. : 08.00.00198-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 87 a 88v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em15/12/2008 e DIP em 14/12/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 5.364,00, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026423-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026423-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALTER DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 07.00.00127-3 3 Vr ITAPEVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 105), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS proceda ao "PAGAMENTO A TÍTULO DE ATRASADOS (entre a DIB -

21/01/2008 - e a data da implantação do benefício - 01/09/2009), da quantia de R$ 9.257,46 (...) conforme cálculo em 

anexo (sic) (...) o benefício será implantado e os autos devolvidos à origem, para requisição do pagamento por 

RPV/Precatório." (fls. 105), em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026992-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026992-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO 

No. ORIG. : 08.00.00032-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 101 a 102v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 8/5/2008 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 13.864,93, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027473-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027473-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ELEUTERIO DA SILVA 

ADVOGADO : DANIEL TRIDICO ARROIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00046-4 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 168), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como pague, a título 

de honorários advocatícios, o valor de R$ 312,12, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027648-57.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.027648-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVANIR NUNES DE PAULA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

No. ORIG. : 10.00.00102-1 2 Vr CASSILANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 97 a 99), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 26/1/2010 e DIP em 22/4/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 1.673,52, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 
providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027737-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027737-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SANAE SATO 
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ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00082-3 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 104 a 107), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 10/08/2009 e DIP em 9/2/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 2.933,69, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028305-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028305-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO VASCON 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00187-4 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 169), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 21/11/2008 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 10.801,29, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028329-27.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.028329-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA RIBEIRO MENDONCA LEAL 

ADVOGADO : ANGELA MARIA INOCENTE TAKAI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OUROESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.01258-2 1 Vr OUROESTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 107 a 109), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 3/7/2008, e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 12.501,41, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028892-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028892-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 08.00.00137-9 3 Vr TATUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 159 a 160v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 16/9/2008 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 11.841,97, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 
providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029113-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029113-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LURDES PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 09.00.00054-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 93 a 94v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 3/7/2009 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 7.103,64, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029171-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029171-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

No. ORIG. : 09.00.00083-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 64), homologo o acordo, para que 
se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 24/9/2009 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 5.945,56, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030366-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030366-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURANDIR PAULO DO AMARAL 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 09.00.00031-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 81 a 82v), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 11/5/2009, e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 7.904,10, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 
acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030747-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030747-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENEROSA DA MATTA MARTINS 

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO 

No. ORIG. : 08.00.00052-1 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 121 a 123), homologo o acordo, 
para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS proceda ao "PAGAMENTO A TÍTULO DE ATRASADOS (entre a DIB - 

26/06/2008 - e a data de implantação do benefício - 13/11/2009), da quantia de R$ 7.922,21 (...)" (fls. 121), mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030817-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030817-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JENI DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00114-9 3 Vr MIRASSOL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 68 a 71), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 20/10/2009 e DIP em 1º/5/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 9.206,72, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 
acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030849-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030849-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELVIRA APARECIDA ZOCCARATTO ISCALDELAI 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

No. ORIG. : 09.00.00054-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 83), homologo o acordo, para que 
se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/9/2009 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 5.994,24, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031123-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031123-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ELINA SIQUEIRA DO PRADO 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

No. ORIG. : 09.00.00183-4 1 Vr BURITAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 99 a 100v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 23/7/2009 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 6.859,77, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 
acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031386-53.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.031386-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDE SOARES MARTINS 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

 
: ARNO ADOLFO WEGNER 

No. ORIG. : 10.00.00690-0 2 Vr AMAMBAI/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 77 a 78v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 11/12/2009 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 
advocatícios, o valor de R$ 4.766,22, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031566-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031566-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00167-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 86), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 10/11/2008 e DIP 1º/03/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 
valor de R$ 7.505,14, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031585-75.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.031585-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

No. ORIG. : 09.00.01087-1 1 Vr BATAGUASSU/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 155 a 156v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 18/6/2009 e DIP em 8/5/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 5.013,78, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031613-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031613-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI 

No. ORIG. : 08.00.00101-0 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 137), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 21/8/2008 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 
advocatícios, o valor de R$ 12.092,00, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032037-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032037-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEISE DEOLINDA FERNANDES GAMBI 

ADVOGADO : RODRIGO DOROTHEU 

No. ORIG. : 09.00.00061-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 98), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 3/8/2009 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 6.812,81, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032918-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032918-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAUDEMIRA PARPINELLI DE ARAUJO FIGUEIRA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00084-8 3 Vr PENAPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 107 a 109), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 2/7/2008 e DIP em 1.º/2/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 
o valor de R$ 14.746,39, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033227-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033227-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : TEREZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 09.00.00141-1 1 Vr CARDOSO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 77), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 25/3/2009 e DIP em 1º/6/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 6.631,57, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034298-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034298-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVEIROS SOARES DE GODOI 

ADVOGADO : HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES 

No. ORIG. : 10.00.00019-7 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 112 a 114), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 8/4/2010 e DIP em 1º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 3.530,25, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034615-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034615-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA RONCA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 09.00.00142-0 1 Vr GUARA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 104 a 106), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 5/10/2009 e DIP em 18/5/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 3.466,51, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034855-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034855-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE IVANI MATIAS 

ADVOGADO : ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 

No. ORIG. : 09.00.00029-5 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 105 a 107), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimno, com DIB em 5/12/2008 e DIP em 1º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 11.077,23, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035807-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035807-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PONTES 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

No. ORIG. : 09.00.00078-8 2 Vr ITUVERAVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 117 a 119), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 31/7/2009 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 6.955,90, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 10777/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039690-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039690-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO SOCORRO SANTOS 

ADVOGADO : MARIA HELENA FARIAS 

No. ORIG. : 06.00.00069-5 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DESPACHO 

Regularize-se a representação processual, com a juntada de uma procuração ad judicia, que outorgue poderes para 

transigir ao advogado subscritor do instrumento de acordo (fls. 94, in fine). Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045959-67.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045959-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SALES ITO 

ADVOGADO : LUCIANO CHAVES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 06.00.00086-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 
Fls. 207. Torno sem efeito o termo de homologação de fls. 206.  

Diante da informação de fls. 215, intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que ela diga se tem interesse na 

nova proposta de acordo ofertada pelo INSS. O presente mandado deverá ser instruído com cópia das fls. 207 a 212. 

Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032497-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032497-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE ARROYO DA SILVA 

ADVOGADO : DAILA MARIA MIRANDA 

No. ORIG. : 08.00.00122-6 1 Vr ANGATUBA/SP 

DESPACHO 

Em face da informação de fls. 97, intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na 

proposta de acordo ofertada pela autarquia. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030958-71.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.030958-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA DE OLIVEIRA CERQUEIRA 

ADVOGADO : ELTON LOPES NOVAES 

No. ORIG. : 08.00.01099-3 1 Vr ITAPORA/MS 

DESPACHO 

A petição atravessada nos autos pelo polo ativo não deixa claro se se aceita ou não a proposta de conciliação do réu (fls. 

201 e 202). Em anuindo com o acordo oferecido pela autarquia, diga-o claramente a autora. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034467-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034467-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUIZ ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00019-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

O autor não outorgou à sua advogada poderes para ela transigir (fls. 10). Regularize-se a representação processual, com 

um mandato lavrado em cartório. Prazo: 10 dias.  
Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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Expediente Nro 10783/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026376-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026376-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUZIA DA CONCEICAO CUNHA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 09.00.00109-2 1 Vr BURITAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 109), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 7/8/2009 e DIP em 1.°11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 6.584,05, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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